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:1.94:1. 

DECRETO-LEI N. 2. 937 - DE 9 DE JANEIRO DE 1941 

Dispõe sob?·e o provimento de vagas nas Administrações dos Insti
tu.tos de Aposentarlo.rias e Pensões referidos no decreto-lei nnt-1 
mero 2. 755, de 7 de novembro de 1940. 

O Presidente da República, atendendo ao que lhe expôs o Mi• 
nistro do Trabalho, Indústria e Comércio e usando da atribuição 
que lhe confere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Até que se realizem as eleições -de que trata o art. z.a 
do decreto-lei n. 2.755, de 7 de -novembro de 1940, as vagas que 
se verificarem nas representações de empregados e de emprega
dores nas Juntas. ou Conselhos, Administrativos ou Fiscais, dos Ins
titutos de Apnsentadoira e Pensões a ·que s·e refer-e o artigo _Lo do 
aludido decreto-lei, serão providas nos termos do artigo 229 do re
gula.mento aprovado pelo decr~to n. 5.493, de 9 de abril de 1940. 

Parágrafo único. As designações deverão recaí r em segui'ados 
dos Institutos referidos no citado decreto-lei, e que reunam os re
quisitos ·.estabelecidos no § ·2.0 .do art. 47 do ci-tado regulamento. 

Art. 2.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janei<ro, 9 de janeiro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.0 da Repúbli-ca. 

GETULIO VARGAS. 

Waldemar Falcão. 
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DECRETO-LEI N. 2.938 -DE 9 DE •ANE!RO DE 1941 

Abre;pelO Ministério da Agricultura, o crédito especial de 502:329$0. 
para pag-amento de auxilias devidos às empresas de fiação da 
seda nacional e à Inspetoria Regional de Sericicultwra de Barba
cena. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. !Si} da Constituioão, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Agricultura, o 
crédito especial de 502:329$0 (quinhentos e dois contos trezentos e 
vinte e nove mil réis), correspondente à diferença entre a arrecada_. 
ção, em 1938 e 1939, da taxa de 4%, incorporada aos artigos da 
classe 7.a da atual Tarifa das Alfândegas, e os créditos orçamentá
rios respectivos, afim de ocorrer ao pagamento (Servioos· e Encar
gos) dos auxílios devidos às empresas de fiacão de seda nacional 
legalmerite habilitadas (3o/o) e à Inspetoria Regional de Sericicul
tura de Barbacena ( 1 o/c), deduzidas as despesas de fiscalização, con
forme dispõe o decreto n. 17.247, de 17 de març-o de 1926. 

Rio de Janeiro, 9 de janeiro de 1941, 120.0 da Independência e 
53.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

F'ernando Costa. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2. 939- DE 10 DE "ANE!RO DE 1941 

Modifica as cláusulas XXII do contrato de arrendamento da Viação 
Férrea Federal do Rio G1·ande do Sul, celebrado com o Gove1·no 
do mesmo Estado em virtude do decreto n. 15.438, de 10 de abril 
de 1922, ·e IX das alterações desse cont1·ato, anexas ao dec~·eto· nú
mero 18.551, de 31 de outubro de 1928 

O Presidente da República, usando da atribuioão que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, e 

Considerando a necessidade de consolidar e ampliar as disposieões 
das cláusulas XXII do contrato de arrendamento da Viação Férrea Fe
deral do Rio Grande do Sul, celebrado com o Governo do mesmo Es
tado em virtude do decreto n. 15.438, de 10 de ahril de !922. e IX 

·das alteracões desse contrato, aprovadas pelo decreto n. 18.5.51, de 
.31 d·e dezembro de 1928, decreta: 

Art. 1.0 Ficam modificadas, na conformidade dos artigos se
-guintes, as cláusulas XXII do contrato de arrendamento da Viação Fér
rea Federal do Rio Grande do Sul, celebrado com o Governo do mes
mo Estado em virtude do decreto n. 15.438, de 10 de abril de 1922, 
e IX da.s alteraoões des·se contrato, aprovadas pelo dec-reto n. 18.551, 
de 31 de dezembro de 1928. 

Art. 2.0 O Estado do Rio Grande do Sul, de acordo com os con
tratos que lhe foram transferidos, gozará de isencão dos direitos de 
importaoão para consumo e demais taxas aduaneiras, tara o mat0rial 
rodante e de tração e seus acessórios, trilhos e acessórios; material 
para os servioos das oficinas e conservação das linhas; materiais de 
custeio, exceto os combusti-veis e lubrifiCantes e os que tiverem si
milar na indústria nacional, devidamente registados. 
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1 Parágrafo único. Nos favores acima e'Specificados não. se com
preende a taxa de previdência sncial crip,da p-elo art. 6.0 da Lei nú
mero 159, de 30 de dez-embro de 1935, a qne se refe-re o decreto nú
mero 643, de 14 de fevereiro de 1936. 

Art. 3.0 Os serviços da Rede continuam igualmente isentos de im
postos federais, estaduais e municipais, na forma da Constituição e 
das leis. 

Art. 4.0 A Rede fica dispensada da obrigação de prestar caução 
ou fiança em relação aos contratos em si próprios, sendo os recursos 
dirigidos aos Conselhos Superior de Tarifa f. de Contribuintes aceitos 
e encaminhados mediante termos de responsabilidade com a fiança do 
Tesouro do Estado. 

Art. 5.° Continuam em vigor todas as disposições contidas nas 
cláusulas do contrato de arr-endamento da Rede, aprovado pelos de
cretos ns. 15.438, de 10 de abril de 1922, e 18.551, de 31 de dezembro 
de 1928, que não colidirem com os termos do presente decreto-lei o 

Art o 6.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 10 de janeiro de 1941, 120.0 da Independência e 

53.0 da República. 
GETULIO VARGAS 

A. de Souza Costa 
João de Mendonça Limrt 
Francisco Campos 

DECRETO-LEI N. 2.940- DE 10 DE JANEIRO DE 1941 

Cria a função gratificada de Secretá?'Ío da Escola Nacional de Ag1'0-
nomia e dá otit1·as provid~ncias 

O Presidente da Repúbli-ca, usando da atribuição que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica criada, no Quar.ro único do Ministério da Agricul
tura, a funcão gratificara de Secretário da Escola Nacional de Agro
nomia, que será exerci.da por funcionário ·escolhido e designado pelo 
diretor dentre os funcionários lotados naque!.a Escola, ou mediante 
p!'1évia autorização do Ministo de Estado, se noutTo .serviço ou repar
tição do mesmo Ministério estiver lotado o 

Parágrafo único. Fica fixada em 4:800$0 (quatro contos e· oito
centos mil réis) a gratificação, anual, da função a que se refere 
este artigo. 

Art. 2.o Para atender, no corrente exercício, ao ·pagamento da· 
gratificação em apreço, fica aberto, pelo Ministério da Agricultura, o 
crédito especial de 4:600$0 (quatro contos e seiscentos mil réis) o 

Art. 3.o O presente decreto-lei entrará em vigor a partir de: 15 
de janeiro do corrente ano, revogadas as dis-posicões em contrário. 

Rio de Janeiro, 9 de janeiro de 1941, 12ü.0 .da Independêpcia 
e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Fernando Costa. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 2.941- DE 13 DE JANEIRO DE 1941 

Df.spõe sobre a nomeação de escreventes da iustiça do D.i_st:J•itd 
Federal 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o artigo 180· da Constituição, dec-reta: 

Art. 1.° Fica autorizada a efetivação, como' escrevEmtes juramen
tadcs da Jusiiça do n:strito Fedet·al, na categoria dos não remunera
dos pelos cofr-es p:úbUcos, independente de concurso, daqueles -que 
E:x~>rciarü o carg-o. em.carat.er interino, na data em que entrou em vigor 
o decreto-lei n. 2 .. 035, .de 27 de fevereiro de 1 94ü-; e bem assim au, 
torizada a nomeaÇão, como escreventes aUxiliares, dos que na data do 
refe1·ido. decreto-lei exerciam nos cartórios as funções de razistas, 
a-rquivistas, verificadores de firmas e protocolistas, mediante pro
post? do respectivo Serventuário, feita dentro de sessenta ·dias. 

Art. 2.o Esta lei. P.ntra em vigor na rtata da publicação, revoga
das as disposicões em contrário. 

Rio de Janeiro, -13 de janeiro de 1941; 120.0 da Independência e 
53.0 da República. 

GETULIO VAH.GAS. 

Francisco Campos. 

DECRETO-LEI N. 2.91*2- DE 13 DE JANEiRo DE 1941 

Abre. pelo Ministério do TrabaLho, Indústria e Comércio, o créd·ito es
pecial 'de 1. 900:000$0 ·pa1'a instalação da Justiça do Trabalho e 
dá outras p?'ovirlências. 

O Preside-nt.~;> rla República, usando da atribuição que lhe confere 
o arl. 180 da Conslit.uição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto. pelo ?l'linistério do Trabalho, Indústria e Co
mél·cio, o crédito especíal de 1.900 :OOO$G (mil e novecentos contos 
de réis) para atender às deape.sas (Serviços e Encargos) com a iilsta-
laçiio da Justiça do Trabalho. · 

Art. 2.0 O crédito a que se r.efere o artigo anterior será distri
buído ao Tesouro Nacional, ficando à disposiçã9 do Ministério rtn Tra
ba:ho, Indústria e Corn.ércio, sujeita a sua aplicação à prestação de 
con1 as na forma da legislação vigente. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio .de Janeiro, 13 de janeiro de 1941; 120.0 da Independênci.a e 
53.0' da República. 

GETULIO VARGAS. 

Waldemar Falcão. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 2. 943 -DE 13 DE JANEIRO DE 1941 

Dispõe sobre o exercício dos Procuradores e dos Presidentes de lunta 
do Quadro Onico do Ministério do Trr.tbalho, Indústria e Comércio--. 
até que seJa instalada a Justiça do Trabalho. 

O Presidente da Repúblira, usando .da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Até que seja a Justiça do Trabalho inslalàda, nos termos 
dos ;arts. 233 e 234 do regulamento aprovado pelo decreto n. 6.596, 
de 12 de dezembro de 1940, os Procuradores do Quadro único do Mi
nistério do Trabnlho, Indústria e Comércio, nomeados em virtude do 
decreto-lei n. 2.874, de 17 de dezembro de 1940, poderão ser distri
buidos pelo Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio, pela Pro~ 

curadoria do Departamento ::-.lación1.l do Trabalho e pela Procuraduria 
do Conselho Nacional do Trabalho. exercendo, respectivamente, as 
atribuições previstas no art. 37 do r-egula:mento aprovado velo de
Creto n. 21L692, de 12 de julho Qe 1.931t, e no art. 17 do regulamento 
aprova-do pelo decreto n. 24.784, de 14 de julho de 1934. 

Art. 2.0 Enquanto funcionarem, na conformidade dos· decretos 
22.132, de 25 de novembro de 1932, 24.7112, de 111 de julho de 19a4, e 
decreto-lei n 39, de 3 de dezembro de 1937, as atuais .Juntas de Con
ciliação e Julgamento, poderá o Ministro do Trabalho, Indústria e Co
mérc.io designar para pfesidí-las, nas vagas que se verificarem e. de 
acordo com a respectiva competênc'ia, os Presidentes de Junta, padrão 
L, do quadro único do Ministério do 'rrabalho, Indústria e Coméi'cio, 
nomeados .em virtude do decreto-lei número 2.874, de- 16 de de
zembro de 19110 e do regulamento da .Justiça do Trabalho, aprovado 
pelo decreto n. 6.596, -de 12 de dezembro de 1940. 

Art. s.o O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 13 de ,janeiro de 191!1, 120.0 da Independência e 
53.o da República. 

GETULIO VAnGAS. 

111 aldemar Falcão. 

DECRETO-LEI N. 2.944.- DE 13 DE JANEIHO DE 1941 

Dispõe sobre o provimento de cargo vago no Quadro XI do Ministério 
da Viação e Obras Públicas e dá out?·as providências. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica autorizado o provimento do cargo vago da classe 
D da carreira de Condutor de Trem do Quadro XI - Estrada de Ferro 
Petrolina-Teresina - do Ministério da Viação e Obras PúblicaS, in
dependentemente da condição .estabelecida nas tabelas anexas ao de
creto-lei número 1.711, de 27 de outubro de 1939. 

Art. 2.o Para atender, no corrente exercício, às despesas de0or
rentes deste decreto-lei, fica aberto, pelo Ministério da Viação e Obras 
Públicas, o crédito especial de 6 :üü0$0 (seis contos de réis). 
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Art. 3.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário._ 

Rio de .Janeiro, 13 d~ janeiro de 1941, 120.0 da Inde.pendência a 
53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.91!5 - DE 13 DE JANEIRO DE 1941 

Cria funções grati{1'cadas no Quadro único do Ministério da Agri ... 
cultura 

O Presidente da República, usando· da atribuição que lhe con~, 

fere o artigo 180 da Constituição, decreta: 
Art. 1.° Ficam criadas, no Quadro único do Ministério da Agri

cultura, as seguintes funções gratificadas: 
Secretário do Diretor de Di.visão do 

D.N.P.M ................... (3) 3:600$0 10:800$0 
Secretário do Diretor do Laboratório 

da Produção Mineral do D.N.P.M. (1) 3:600$0 
Chefe da Secção de Administração do 

D.N.P.M ................... (!) 2:400$0 
Chefe de Secção da Divisão do Fo-

mento da Produção Mineral rlo 
D.N.P.M .................. (4) 4:800$0 19:200$0 

Chefe de Distrito da Divisão dG Fo-
mento da Produção Mint.ral do 
D.N.P.M .................. (4) 4:800$0 19:200$0 

Chefe de Secção da Divisão de Geo-
logia e Mineralogia do D.N.P.M. (4) 4:800$0 19:200$0 

Chefe de Distrito da Divisão de Geo-
logia e Mineralogia do D.N.P.M. (4) 4:800$0 19:200$0 

Chefe de Secção da Divisão de Aguas 
do D.N.P.M ................. (6) 4:800$0 28:800$0 

\!hefe de Distrito ela Divisão de Aguas 
do D. N. P. M. . .. .. .. .. .. .. .. (7) 4:800$0 22:600$() 

Chefe de Secção do Laboratório da 
Produção ·Mineral do D.N.P.M. (5) 4:800$0 24:000$0 
Parágrafo único. As funções a- que se refere este artigo serão 

oxe.rcidas por funcionários escolhidos e designados de acordo com o 
disposto no ·Regim-ento apr.ovado pelo -decreto n. 6.402, de 28 de 
outubro de 1940. 

Art. 2.0 Para atender, no corrente exercício, à despesa resul
tante deste decreto-lei. fica aberto, pelo Ministério da Agricultura, 
o crédito especial de 180:000$0 (cento e oitenta contos de réis). 

Art. 3.0 O presente dec-reto-lei entrará em -yigor na data da sua 
publicatão, revogadas as àisposicões. em contrário. 

Rio ·cte Janeiro, 9 de janeiro de 1941, 120.0 da Independência. 
e 53.0 da RepúbUca. 

GETULIO VARGAS, 

Fernando Costa. 
A. de Sonza Costa. 
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DECRETO.-LEI N. 2'.945- DE 15 DE JANEIRo DE 19H 

T?·ans{ere, a tit·ulo precário, ao Governo do Estado da Baia, o Posto 
Aaricola dP Queimadas, situado no município do rnesmo nome, 
naquel.e E.~:>lado, e dá outras providências; 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con-
fere o arti~o 180 da Constituição, decreta: · 

Art. 1.=> Fica autorizada a transferência, a ULulo precário, e 
mediante jnventúrio e termo de ajuste, ao Governo do Estado da 
Baía, do Posto Agrícola de Queimadas, situado. no. município do 
mesmo nome, naquele Estado, compreendendo imoveis e benfeito
rütB, m:iquinas e utensílios e animais de t.rabalho. 

Parágrafo único. Ao Governo do Estado da Baia caberão todos 
os ouus da manutenção do referido Posto Agrícola, enquanto estivel' 
sob sua adminisLração, exonerado o Governo Federal de toda e 
qualquer responsabilidade, nesse período. 

Art.. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de .Janeir·o, 15 de janeiPo de 1941, 120.o da Independência 
e 53.0 da República. 

<JETULIO VARGAS. 

J o{io de Mendonça Lima. 

DECRFéTO-LEI N. 2.91<7 - DE 15 DE JANEIRO DE 1941 

Modifica as Regras Gera.is de Neutralidade ap1•ovada.s pelo decre-to:-· 
lei n. 1.561, de 2 de setembro de 1939 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art-igo 180 da Constituição, decreta: 

Art,. 1.0 Pica suprimido o art. 6.0 das Rc'gras Gerais de Neutra
lidade do Brasil, aprovadas pelo decreto-lei n. 1.561, de 2 de se
tembro de 1939. 

Art. 2.0 O art. 9.0 das citadas Regras G~rais de Neutralidade 
passata a ter a seguinte redação: 

"Art. 9.0 É interdito aos beligerantes instalar ou man
ter em território br-asileiro, compreendidas as águas terri
toriais, estações radiotelegráficas ou qualqUer aparelho 
que Yenha a servir de meio. de comunicaç.ão com forças 
beligerantes, terrestres, maritimas ou aéreas. Outrossim, 
aos navios mercantes das nações beligerantes, quando em 
águas brasileiras, é proibido o uso de seus aparelhos de 
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Ntdiotelegrafia, salvo para se dirigirem às estaç.ões do li
toral, em caso de perigo, ou quando houver necessidade de 
piloto". · 

Rio de Janeiro, 15 de janeiro de 19/d, 120.0 da Independên
cia e 53.0 da República. 

GE'IULIO VAilGAS. 

Oswaldo Aranha. 

Prancisco Campos. 

A. de Souza Costa. 
Eurico G. Dutra. 

HenTique A. Guilhem. 

João ele Mendonça Lima. 

Fernando Costa. 
Gustavo Capanema. 

1V alclem.ar Falcão. 

DECRETO-LEI N. 2. 948- DE 16 DE JANEIRO DE 1941 

Concede uma pensão especial à filha do Capitão do Exército José Teo
tônio de Macedo 

O Presidente da República, usando da ~tribuição· que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 E' concedida a D. Maria Luiza de Macedo, filha do Ca
pitão do Exército José _Teotônio de Macedo, morto em combate nà 
Guerra do Paraguai, uma pensão mensal especial de 50$0 (cinquenta 
mil réis), de acordo com o resolvido no processo protocolado no Te
souro Nacional sob o n. 87 .438,.de 1939. 

Art. 2.0 A pensão de -que trata o artigo precedente é devida a 
partir do mês de abril de 1940, correndo a despesa à conta da dotação 
orçamentária destinada ao pagamento de "pensionistas", a cargo do 
Ministério da Fazenda. 

Parágrafo único. A parte da despesa relativa aos meses de abril 
a dez·embro de 19,40 será liquidada por "E:x:ercícios findos", na forma 
da legislação em vigor. · 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em conti·ário. 

· Rio de Janeiro, 16 de janeiro de 1941, 120.0 da Independência e 
53.0 da República. 

GETULIO VARGAS, 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 2.949- DF. 15 DE JANEI·RO DE 1941 

Concede uma pensão especial à viuv.::t de Jaime de Almeida Azêdo 

O ,President~ da República, u::;ando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: · 

Art. 1.0 E' concedida à viuva do ex-2.0 sargento do Exército Jai
me de Almeida Azêdo, a partir do mês de janeiro fluente, uma pensão 
mensal de 150$0 (cento e cinquenta mil réis), correndo a despesa à 
conta da dotação orçamentária destinada ao pagamento de "pensio
nistas" a cargo do Ministério da Fazenda. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio d.e Janeiro, 16 de janeiro de 1941, 120.0 da Independência e 

-53.o da República. 
GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Cost.a. 

DECRETO-LEI N. 2. 950- DE 16 DE JANEIRO DE 1941 

Abre, pelo Departamento de Imprensa e Propaganda, o crédit-o espe
cial de 150:000$0 para concessão de auxílio ao Aut-omovel Clube 
do Brasil. 

O Presidente da República, usando da ~tribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituicão, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Departamento de Imprensa e 
Propaganda, o crédito especial de 150:000$0 (cento e cinquenta con
tos de réis) para ocorrer aci pagamento de um auxílio (Serviços e En
cargos) ao Automovel Clube do Brasil pela realização, em 1941, do
Circuito Automobilístico da Gávea. 

Rio de Janeiro, 16 de janeiro de 1941, 120.0 da Independência e 
53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.951- !}E 16 DE JANEjRO DE 1941 

Abre, pelo Ministério da Viação e Obras Públicas, o crédito especial 
de 4.500:000$0 para pagament-o de subvenção aos "Serviços de 
Naveaação da Amazônia e de AdministraÇão do Porto do Pará". 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con .. 
fere o art. 180 da Constitui-ção e nos termos do art. 1.0 do decreto
lei n. 2.931, de 31 de dezembro de 1940, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Viaçã-o e Obra& 
Públicas, o crédito especial de 4.500:000$0 (quatro mil e quinhen
tos contos de réis) para ocorrer ao pagamento (Serviços 'e Encar-
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gos) da subvenção que compete aos "Serviços de Navegação da An:a
zônia e de Administração do Porto do Pará" (S. N. A. P. P.), re
lativamente ao exercicio de 1941. 

Rio àe Janeiro, 1-6 de janeiro de 19ld, 120.0 da Independência e· 
53.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

João ele Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.952- DE 16 DE JANEIRO DE 1941 

Torna extensi'L'O ao exercício de 1'941 a aplicação do saldo de 1'e'ls 
482:133$4 a que se refere o a1·t. 3.o do decreto-lei n. !.3:53, de 
16 de junho de 1939 .. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição. decreta: 

Art. 1.° Fica autorizada a aplicação até ao exercicio de 194-1 
do adiantamento de 1.000:000$0 (mil contos de I"éis). entregue em 
dezembro de 1939, pelo Banco do Brasil, ao Presidente da Comissão 
para ereção do l\Ionumento ao Barão do Rio Branco, ex-vi do dis
posto no art. 3.0 do decreto-lei n. 1.3·53, de 16 de junho de 1939. 

Art. 2.0 A comprovação das despesas realizadas será feita den
tro de 90 (noventa) dias, a contar da data do encerramento do refe
rido exercício. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposicões em contrário. 
Rio de Janeiro, 16 de janeiro de 1941, 120.0 da Independência e 

53.0 da República. 
GETULIO VARGAS. 

Oswa-ldo Aranha. 

A. de Souza Costa. 

Dl!lCRETO-LEl N. 2. 953 - DE 16 DE JANEIRO DE 194! 

Abre, pelo Ministé1·io do Trabalho, Indústria e Comércio, o crédito 
especial de 100:000$0 para organiza.ção da Exposição-Fei1·a em 
M mitevidéu 

O Presidente da Rep·ública, usando da atribuiç.ão que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo únieo. Fica aberto, pelo Ministério do Trabalho, Indústria 
e Comércio, o crédito especial de 100:000$0 (cem contos de réis). para 
ocorrer às despesas (Serviços e Encargos) com a organizaç.ão da Ex-
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posição-Feira do Brasil que se deverá realizar em março de 1941, em 
Montevidéu, Uruguai. 

Rio de Janeiro, 16 de janeiro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS 

Waldemar Falcão 

A. de Souza Costa 

DECRETO-LEI N. 2. 954 - DE 16 DE JANEIRO DE 1941 

Altera os arts. 1.0 e 2.0 do decreto-lei 2.158, de 30 de abril de 1940 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.o Os artigos 1.0 e 2.0 do decreto-lei n. ·2.158, de 30 de 
abril de 1940, passarão a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1.0 Só podem ser entregues ao consumo público os ovos que, 
previamente, forem submetidos ao exame e classificação previstos em 
instruções que forem baixadas pelo MinistériD da Agricultura. 

Art. 2.0 Os ovos consoante característicos a serem estabelecidos 
em instruções, serão classificados em 1.a, 2.a e 3.a qualidades em en
trepostos ou estabelecimentos oficiais ou particulares sob regislo e 
controle sanitário do Ministério da AgriCultura e funcionando de acor
do com as exigências técnicas por este fixadas. 

§ 1.0 Os ovos julgados impróprios para o consumo serão conde
nados e inutilizados. O seu aproveitamento industrial será, no en
tanto, permitido, desde q.ue feito em instalações apropriadas, anexas. 
a estabelecimentos sob inspeção federal. 

~ 2.0 Os ovos partidos ou trincados, em ·boas condições sanitárias, 
poderão ser vendidos para consumo imediato ou transformados em 
conserva, em instalações adequadas e por processos aprovados l'elo 
Ministério da Agricultura. 

Art. z.o Revogam-se as· disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 16 de janeiro de 1941, 120.Q da Independência 

e 53.0 da República. 
GETUI,IQ VARGAS 

Fernando Costa 

Francisco Campos 

DECRETO-LEI N. 2.955-DE 16 DE JANEIRO DE 1941 

Dispõe sobre a extensão dos serviços de energia elétrica ao municí
pio de Santa Bárbara do Rio Pardo, Estado de S. Paulo, por' 
parte da Companhia Luz e Fo1·ça Santa C1'1tZ, S. A. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituicão, .e nos termos do decreto-lei nú
mero 2. 059, de 5 de março de 1940; 



12 ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Considerando que a sede do município de Santa Bárbara do 
Rio Pardo, no Estado de São Paulo, dispõe de s~rviço de eletrici
dade muito precários e que a empresa local, cujo contrato está ven
cido, confessa dificuldades financeiras para desenvolver suas insta
lações apresentando mesmo uma declaração de desistência à- con
tinuação da exploração daqueles serviços: 

Considerando que o ConsHlho Nacional de Aguas e Energin Elé
trica julga convemente e oportuno que a sede daquele município 
se beneficie de serviços efiCientes sem demora, e, pois, indepen
dentemente das ,exigências do art. 23 do deereto-lei n. 852, de 11 
de novembro de 1938, porquanto a unificação da frequência no ter
ritório nacional depende de um plano de transformações prop;re::csi
vas, de estudo necessariamente demorado, decreta: 

Art. 1.0 F'ica autorizada a Companhia Luz e Força Santa t:ruz, 
Sociedade Anônima, com sede na capital do Estado .ct.e São Paulo, a 
estabelecer linhas de transmissão, subestações Uransformadoras, 
postos de transformação e redes de distribuição para fornecimento 
de energia elétrica na sede do município de Santa Bárbara do Rio 
Pnrúo, no Estado de São Paulo. · 

Parágrafo . único. A energia elétrica, de cujo suprimeoto se 
trata, -vocterá ter, a título precário, a frequência de sessenta (60) 
ciclos. 

Art. 2.0 Para executar os trabalhos a que se refere esta autor1-
zaçfio, a Companhia Luz e Força Santa Cruz, Sociedade Anômma, 
gozará dos direitos previstos no art. 151 do Código de Águas. 

Art. 3.0 Sob pena de caducidade da presente autorização, a in-
teressada obriga-se a: · 

I -- Registá-la na Divisão de Águas do Departamento Nacional 
da Produção Mineral do .Ministério da Agricultura dentro de trinta 
(30) dias a parlir .da sua publicação; 

li - Apresentar à Divisão de Aguas d.o Departamento NacionaJ 
da Produção Mineral os estudos, projetos e orçamentos concernenlés 
a sua execução, assim como a iniciar .e concluir as obras, nos prazos 
determinados pelo Ministro da Agricultura. 

Art. 4.0 O fornecimento de energia elétrica para iluminação 
pública -ou outros serviços municipais será Tegulado por contrato ·de 
fornecimento entre a Prefeitura Municipal de Santa Bárbara cto Rio 
Pardo e a Companhia Luz e Força Santa Cruz, S. A. 

Art. 5.0 As tarifas de fornecimento de energia elétrica para 
todos os misteres inclusive as decorrentes do artigo anterwr, ser·ão 
fixadas pela Divisão de Aguas do De.phrtamento N acionai da Pro
dução Mineral do Ministério da Agricultura, por analogia, atenden
do à razoabilidade dos seus valores, até à assinatura do contrato 

-previsto no -art. 18 do decreto-l-ei n. 852, de 11 de novembro de 
1938. 

Rio de Janeiro, 16 de janeiro d~ 1941, 120.0 da Independência e 
53.0 da República. 

G E'rDLIO VARGAS, 

Fernando Costa. 
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DECRETO" LEI N. 2.956- DE 17 DE JANEIRO DE 19/d 

Aprova o Convênio Intermnericano do Café e dá outras providências. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição,- decreta: 

Art. 1.0 • Fica aprovado o diploma das resoluções adotadas pelo 
Convênio Interamcricano do Café, assinado em Washington, capital 
da República dos Estados Unidos da América do Norte, aos vinte e 
oito dias do mês de novembro de 1940, pelos representantes cios Go
vernos do Brasil, Colómbir., Costa Rica, Cuba, El Salvador, Equador, 
Estados Unidos da AmériCa do Norte, Guatemala, Haití, Honduras, 
México, Nicaragua, Perú, República Dominicana e Venezuela, cujo 
texto integral, em· português, a este acompanha. 

Art. 2.0 • O Departamento Nacional do Café fica autorizado u ex
pedir as resoluções necessárias para o cumprimento de todas as cláu
lmlas e estipulações do ConYênio ora aprovado. 

Art. 3.0 • Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposioões em contrário. 

Rio de Janeiro, 17 de janeiro de 1941, 120.0 da Independêncja e 
53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

Oswaldo Aranha. 

Convênio Interamericano do Café 

Os ,Governos do Rrasil, Colômbia, Costa Rica, Cuba, El Salvador, 
Equador·, Estudos Unidos da América, Guatemala, Haití, Honduras, 
México, Nicarágua, Perú, Hopública Dominicana e Venezuela, 

Considerando qne. em vista do desequilíbrio no mercado interna
cional do café que ora afeta a eaonomia do llemisfério Ocidental, se 
t0rna neeessário e conveniente adotar medidas para promover a venda 
metódica do café com o fim de assegurar coridicões de eomércio equi
tativas para produtores e consumidores por ·meio da adaptação da 
oferta à procura: 

Resolveram de comum acordo firmar o seguinte Convênio: 

ARTIGO I 

No intúito de distribuir equitativamente o mercado do café nos 
Estados Unidos da América entre os diferentes paises produtores 
de café, ficam estabelecidas as seguintes Quotas como quotas básicas 
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anuais de exportação para os Estados Unidos da América, de café 
procedente dos outros paises participantes deste Convênio: 

País Produtor 
Sacos de 60 Kgs, 
Líquidos ou seu 

Brasil ............................................ . 
Colômbia .......................................... . 
Costa Rica ........................................ . 
Cuba .....•......................................... 
Equador ............................. , ............. . 
E! Salvador . . ................................. .. 
Guatemala ........................................ . 
Haiti .............................................. . 
Honduras .......................................... . 
México ............................................ . 

~~~~rá.~~~ . : : : : :. : : : : : : ~ : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : 
República Dominicana ...................... , ....... . 
Venezuela ........................................ . 

Total ............................... . 

Equivalente 

9.300.000 
3.150.000 

200.000 
80.000 

150.000 
600.000 
535.000 
275.000 

20.000 
475.000 
195.eoo 
25.000 

120.000 
420.000 

15.545.000 

Para o controle das quotas destinadas ao mercado dos Estados 
Unidos, serão empregadas as estatísticas oficiais de importação com
piladas pelo Departamento do Comércio dos Estados Unidos. 

ARTIGO II 

Ficam estabelecidas como quotas básicas anuais para a exportação 
de café para o mercado fora dos Estados Unidos dos outros paises 
par·ticipantes deste Convênio, as seguintes: 

País Produtor 
Sacos de 60 Kgs. 
Líquidos ou seU 

Equivalente 

Brasil .............................................. . 
Colômbia .. , ...................................... . 
Costa Rica ........................................ . 
Cuba ............................................. . 
Equador .............................. · ............ . 
E! Salvador ......... , ........ -. ................... . 
Guatemala ........................................ . 
Haití ..................................... · ......... . 
Honduras .............. : .......................... . 
México ............................................ . 

~!~~r~~~~ . : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : :·: : : : : : : : : : : : : 
República Dominicana ............................. . 
Venezuela ......................................... . 

Total ................................ . 

7.813.000 
1.079.000 

242.000 
62.000 
89.000 

527.000 
312.000 
327.000 
21.000 

239.000 
114.000 
43.000 

138.000 
606.000 

11.612.000 
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ARTIGO IIl 

A Junta Interamericana do Café estabelecida pelo artigo IX deste 
{Jonvênio, terá atribuições para aumentar ou diminuir as quotas para 
o mercado dos Estados Unidos no intúito de ajustar a oferta à pro
cura calculada. Esse aumento ou diminuição só poderá ser feito 
uma vez em cada seis meses, não devendo nenhuma modificação em 
.cada caso exceder de 5 porcento às quo~as básicas espe-cifi-cadas no 
.Artigo I. Fica entendido, .porem, que o aumento ou a diminuição 
total no primeiro ano de controle não poderá exceder de 5 
porce-nto das quotas básicas. Esges aumentos ou diminuições nas 
quotas. permanecerão em vigor até que sejam substituidas por uma 
nova muJança nas quotas, e as quotas fixadas para qualquP.r ano 
de controle serão calculadas aplicando-se às quotas básicas a média 
·compensada (weighted average) das mudanças feitas pela Junta du
rante o· dito ano. Salvo o estipulado nos Artigos IV, V e VII, não 
se altt~l·ará r:. porcentagem de cada um dos paises participantes na 
quantidacl(~ total do café que tais paises podem exportar para o 
mercado dos Estados Unidos. 

A Junf:l terá tambem atribuições para aumentar ou diminuir 
.as quotas de exportação para mercados fora dos Estados Unidos, 
conforme julgai' conveniente· para ajustar a oferta à procura cal
culada, sem alterar, porem a porcentagem de cada um dos paises 
p8.rl ieipantes na quantidade total do café a ser exportado para ·o 
dito mercado, salvo o ~stipulado nos Artigos IV, V e VII. Sem em
bargo, a Junta não terá -faculdade para distribuir essas quotas entre 
determinados paises ou regiões do mercado fora dos Estados Unidog. 

ARTIGO IV 

Cada país pr.odutor pa,rticjp.ante neste ·Conv'ênio1 ·a:briga-se a 
limitn.;:· as sua~ exportações de café para os Estados Unidos da Amé
rica, dnrantc cada ano de controle, à sua respectiva quota de ex
portação . 

.Se -por circunstâncias iiT..previstas, a exportação total do -café 
de um país para os Estados Unidos da América ultrapassar em 
qualquer ano de quota o limite de sua quota de exportação para 
o mercado dus Estados Unidos, essa quota para o ano seguinte de
verá diminuir em quantidade igual à em que tiver excedido. 

8e qualquer dos paises produtores participantes no Convênio 
P."Xportar em qualquer ano de controle uma quantidade de café in
f•3rior â sua quota para o mercado dos Estados Unidos, a Junta 
poderá aumentar a quota do dito país para o ano de controle se
guinte, em quantidade igual ao saldo não coberto no ano anterior, 
até o limite de dez porcento da quota para o dito ano anterior. 

As disposições deste artigo aplicam-se tambem às .quotas de 
e-xportacüo destinadas ao mercado fora dos Estados Unidos. 

Qualquer exportaç.ão de café para o mercado fora dos Estados 
Uriidos que .se perder em .consequência de incêndio, inundação ou 
oub·o qualquer acidente antes de chegar a qualquer porto estran
~eiro, não será levada à conta da quota de exportaç.ão do respectivo 
país correspondente à data de embarque: sempre que a perda for 
devidamente comprovada perante a Junta Interameric.ana do Café. 
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ARTIGO V 
Em vista da possibilidade de haver mudanças·- na procura dt}. 

café de determin:ada procedê·ncia nos mercados fora dos Estados 
Unidos· a Ju.nta poderá, após a aprovação por dois terços dos votos,. 
transférir, a pedido de qualquer país participante, parte da quota 
do dito país no mercad9 dos Estados Unidos para a quota do mesmo. 
11aís no mercado fora dos Estados Unidos, afim de conseguir melhor 
1-!Qnilíbrio c~ntrE~ a oferta e a procura de tipos especiais de café. 
Nesse caso a Junta acha-se· autorizada a preencher a deficiência que· 
daí resultará na quota total para o mercado dos Estados Unid-os, 
anmentancl.o as quotas dos outro::> paises produtores participantes 
m:ste Cnn.vôr!io na proporção d<~ suas quotas básieas. 

ARTIGO VI 

t:ada paü, produtor participante ne~t~ Convênio tornará pc.w 
sua part0 todas as medidas necessárias para a execução e funcio
hamento do zne.:::mo e emitirá para cadn embarque de café um do
cumento oficial atestando que o embarque está dentro da quota cor
respondente fixada de acordo com as estipulações deste Convênio. 

ARTIGO VIl 

v GO\'E'-rno -dos Estados Unidos da América tomará, por sua 
parto, todas as. medidas necessárias a execução e funcionamento 
dcsle Gzmvôniu e limitará durante cada ano de contfole, a entrada 
nos Estados Unidos da América de rafé produzido nos paises con&
tantes do Artigo I deste Convênio às quotas especificadas no dito 
Artigo, ou às modificações que de conformidade com o mesmo Con
vênio se acorde adotar posteriormente, as quais serão comunicadas 
aos Governos dos paises partes deste Convênio. 

o Cion~1·no dos Estados Unidos tambem se eomprornete a limitar 
a importação do café produzido em países outros que os enumerados 
no Artigo 1 oeste Convcmo, a uma quota bâsica anual de 355.000 
saco:-; de 60 quilogt·amas líqmdos, ou seu equivalente. A quota para 
os re_fertdos t'afós será aumehtada ou dirninuida na mesma pro
TJDJ'Çdt> ·e ao HH"Sfi10 Win[JO ane a quota glubal dos paises partici
pantes vara o mercado à os Estados Unidos. 

So J){Jr circ-unstâncias imprevistas uma quota for excedida du
rante qualquer ano de controle, essa quota para o ano seguinte será 
dirninuida em urna quantidade igual ao excesso. 

ARTIGO VIII 

Caso se preveja um.a escassez iminente de café no mercado dos 
Estados lJ.nidos ein relaç.ão com as suas necRssidades, a .Tunta In
teramcricana do Café fica autorizada a aumentar, como medida de 
emergúneia, as quotas destinadas ao mercado dos Estados Unidos, 
em propor<,~à0 às quotas básicas, até à quantidade suficiente para 
atende-r às Uitas necessidades, mesmo que esta exceda os lirnitl~s 

.especificado~ rw Artigo III. Qualquer membro da Junta poderá 
·pedir tal aumento e este aumento poderá ser autorizada -por uma 
teroa parte dos votos da Junta. 

Se. 110r circunstâncias especiais, for necessário para os fins 
deste c.mv€-nio reduzir as quotas para o mercado dos Estados Uni
dos Bm um::t porcentagem maior do que a estabelecida no Artigo III, 
a .Tunta IntE\J'rtmericana do Café terá tambem atribuições para fazer 
a dita reduç.ão em porcentag·ern alem dos limites estabelecidos. 
pelo dito Artigo III, após voto unânime de aprovaç.ão da Junta. 
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ARTIGO IX 

O presente Convênio funcionará sob a administração de uma 
J·uuta a ser denominada "Junta Interamericana do Café", composta 
'de delegado~ dos Governos q.os paises participantes. 

Uma vez aprovado o Convênio, cada Governo designará um dé
tegado à Junta. Na auséncia do delegado de qualquer dos paises 
participante;::, o seu respectivo Governo designatá uín delegado sú
plente que aLuará no lugar do primeiro. As nomeações posteriores 
deverão ger notificadas I}elDs respectivos Governos ao Presidente 
da J'untú. 

A .Junta elegerá de entre os seus membros, um Presidente e um 
Vice·-presidenle que exercerão os seus cargos pelo período que a 
mesma .I unta determinar. 

A Jnuta f..erá sua sede na cidade de 'Vashington, D.C. 

ARTIGO X 

. Cornpele à· Junta, alem das faculdades e deveres que lhe con
fim•em outros artigos deste Convênio: 

a) a administração geral do pres.ente Convênio; 
b) nomear os empregados que considere necessários e determi

nar as atribuições e Deveres .dos mesmos; assim como a sua remu-
neração e o prazo de duração dos seus cargos; · 

c) nomear um Comité Executivo e quaisquer outros comités 
permanentes ou provisórios que julgar conveniente manter e deter
minar suas faculdades e deveres; 

d) aprovar um orçamento anual de. despesas e fixar a impor
tância com que cada um· dos Governos participantes deverá contri
buir, de conformidade com o disposto no artigo XIII; 

e) procurar obter UB informações que julgar necessárias. para 
o eficaz funcionamento e administração deste Convênio e publicar 
as informações que julgar aconselhavel divulgar; 

f) apresentar no fhn de cada ano de controle um relatório abran.:.. 
gendo todas as atividades da Jünta e quaisquer outros assuntos de 
interesse relativos a este Convênio. Esse relatório será transmitido 
a cada um dos Govern0s participanteS. 

ARTIGO XI 

A Junta empreenderá, logo que for possível, um estudo dos ex
cedentes do -café nos paises produtores partes deste Convênio e to
mará tambem as devidas medidas no sentido de elaborar um método 
satisfatório de financiar o armazenamento desses .excedentes, sem
pre que isto se tornar necessário para estabilizar a indústria do café. 
A p.edido da parte interessada, a Junta auxiliará e aconselhará a 
qualquer Governo participante que desejar negociar empréstimos 
em relação com o iuncionamcnto do presente Convênio. A Junta 
terá atribuições, tambem, para prestar auxílio em tudo quanto se 
relacione com a classificação, a armazenagem e a manipulação do 
café. 

ARTIGO XII 

A Junta nomeará um Secretário e tomara todas as medidas ne
cessárias para estabelecer uma Secretaria, a qna1 será inteiramente 
livre e independente de qualquer outra entidade ou instituição de 
carater nacional ou internacional. 

Col. de Leis - V oi. J 2 
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ARTIGO XIII 

As despesas dos delegados à Junta serão custeadas pelos seus 
respectivos Governos. As demais despesas necessárias para a admi
nistração do presente Convênio, inclusive as da Secretaria, serão 
custeadas por contribuições anuais dos Governos participantes. A 
quantia total e a forma e data que deverão ser efetuados os paga
mentos serão determinadas por uma maioria não inferior a dois 
terços dos votos. A contribuição de cada Governo será em propor
ção Uo total de -suas respectivas quotas básica~. com a excecã0 de 
que o Governo dos Estados Unidos se prontifica a ac~itar cpmo sua 
contribuição uma soma igual a trinta e três e- lim terço por cento 
da contribuição total reauerida. 

ARTIGO XIV 

As sessões ordinárias da Juntu terão lugar na primeira terça
feira de ,janeiro, abril. julho e- outubro. O Presidente poderá con
vocar reuniões especiais em qualquer outra ocasião, sob sua pró
pria iniciativa, ou a pedido por e~criio de delegados que represen
tem no mínimo cinco dos Governos participantes, ou 15 por cento 
das quotPs especificadas no artigo I, ou um terco dos votos esta
belecidos no artigo XV. As convocações para as reuniões especiais 
serão comunicadas aos delegados pelo menos três dias antes da datà 
fixada para a reunião. . 

Para haver quorum, será preciso que e.c;tejam presentes os 
delegados que representem pelo menos 75 por cento dos votos totais 
de todos os Governos participantes. Qualquer Governo participante 
poderá, por intermédio do seu delegado e medi ante notificação por 
escrito feita ao Presidente, designar o delegado de outro Governo 
participante para representá-lo e votar em seu nome na reunião 
da Junta. 

Salvo disposicão em contráriO neste Convênio, as resolucões da 
Junta serão tomadas por simples maioria -de votos, entendendo-se 
que a contagem em. eada easo serU feita à base do total de todos 
os votos dos Governos part1eipantes. 

ARTIGO XV 

Os votos, que deverão corresponder ªos delegados dos Governos 
participantes, serão : 
Brasil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 
Cpló1nbia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 
Costa Rica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1. 
Cuba................................................. 1 
Equador· ....................... ·........................ 1 
1!;1 Salvador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 
ll;stados ·Unidos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 
(~uatemala . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . '! 
Haiti ....... :.. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 1 
lionduras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . i 
México . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 
Nicarágua . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 
P~... ........................ ................. i 
República Dominicana . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 
"i.'enezi.Iela·· .. ·. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . i 

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 36 
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ARTIGO XVI 

Os relatórios oficiais da Junta aos Governos participantes serão 
redigidos nos quatro idiomas oficiais da União Panamericana. 

ARTIGO XVII 

Os Governos participantes concordam em manter, até onde 
possível, as operações normais e correntes do comércio do café. 

ARTIGO XVIII 

Incumbe à Junta nomear comités consultivos nos principais 
mercados, afim de que os consumidores, importadores e distribui
dores do café em orgão ·e café torrado, assim como outras pessoas in
teressadas, possam ter o ensejo de exprimir os seus pontos de vista 
relativamente ao funcionamento do programa estabelecido no pre-
sente Convênio. · 

ARTIGO XIX 

Se o deleg:ado de .qualquer Governo participante alegar que qual:.. 
quer dos ditos Gov.ernos tenha deixado de cumprir com as obrigações 
do presente Convênio, a .Junta decidirá se houve infração do referi
do Convênio, e, no caso afirmativo, quais as medidas que deverão 
ser reComendadas para .corrigir a situação decorrente de tal infração. 

ARTIGO XX 

O presente Convênio será depositado na União Panamericana 
em Was_hington, que transmitirá cópias autenticadas do mesmo aos 
Governos signatários. 

O Convênio será ratificado ou aprovado por cada um dos Go
vernos signatário<S· de conformidade com as ·exigêilcias de suas pró
prias leis, e entrará em vigor quando os instrumentos de ratifica
ção ou aprovaçã-o. de todos os Governos .signatário.s forem d-eposita
·dos na União Panam·ericana. Logo que for possível depois do depósi

. to de qualquer ratifi-cação a União Panamericana deverá levar tal 
ratificação ao conhecimento .dos Governos signatários. 

Se dentro de noventa dias a contar da data da assinatura deste 
Convênio, os instrumentos de ratificação ou aprovação de todns os 
Governos signatários não tiverem sido depositados, os Governos que 
tenham depositados os seus instrumentos de ratificação ou aprovação 
poderão por em vigor o Convênio entre si mediante um Protoco-lo. 
Este Protoco.Jo será depositado na União Panarr.ericana, que fornecerá 
cópias autenticadas do mesmo a cada um dos Governos por l)arte dos 
quais for assinado o Protocolo ou o presente Convênio. 

ARTIGO XXI 

Enquanto permanecer em vigor, este ·Convênio prevalecerá sobre 
outras disposições contrárias contidas err.. qualquer outro acordo pre
viamente assinado ,entre quaisquer dos Governos participantes. Con-
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cluido o p.r.azo do presente Convênio todas as disposições provisoria
mente susnensas em virtude do mesmo Convênio entrarão automa
ticamente -em Vi.gàr novamente, a não ser que tenham terminado 
definitivamente .por outros motivos. 

ARTIGO XXII 

O presenle Convênio se aplicará, no que se refere aos Estados 
Unidos da América, ao território compreendido na jurisdição adua
neira dos Estados Unidos -da América. Fica entendido que as exporta
çõe-s para os Estados Unidos r.a América e as quotas para o merca
do dos Estados Unidos, se referem ao território sob a jurisdição adu
aneira dos Estados Unidos. 

ARTIGO XXIII 

Para os fins deste Convênio foram adotadas as seguintes defi
mç.ões: 

(1) ''Ano de controle" significa o período C,e doze meses que 
prmcipia a 1 de outubro e termina a 30 de setembro do segainte 
ano civil; 

(2.) Paises produtores pa-rticipantes neste Convênio" significa 
todoS os paises participantes, excetos os Estados Unidüs da América; 

(3) "A Junta" significa a Junta Interamericana do Café, es
tabelecida no Artigo IX. 

ARTIGO XXIV 

Salvo a eventualidade prevista pelo Artigo XXV, o presente Con
vênio permanecer~ em vigor até o dia 1 de outubro C.e 1!H3. 

Peio menos um ano antes ele primeiro de outubro de 1943, ~I 

Junta fará recomendações 'aos Governos participantes quanto à con
veniência de continuar ou não o Convênio. Caso as rec'omendações 
favorecerem sua continuacão, poderão sugerir emendas e incluir pro
postas relativas ao Convênio. -

Cada um dos Governos participantes levará ao conhecimento da 
Junta a sua decisão de aceitar ou rejeitar as. recomendacões cons
tantes do parágrafo anterior, dentro de seis meses contados na data 
do recebimento das supra citadas recomendações. Este prazo poderá 
ser prolongado a ,juizo da Junta. 

Caso sejam aceitas a recomendações por todos os Governos parti
cipantes, estes se comprometem a tomar todas as medidas necessárias 
para levar a efeito as referidas recomendações. A Junta redigirá 
uma certidão com os termos c.as ditas recomendações e a .sua af:'e-ita
ção por todos os Governos participantes, e o presente Convênio se 
considerará einendado, de acordo com essa declaração, a partir da 
data especificada na certidão. Será enviada à União Panamericana 
e a cada um dos Governos participantes .uma eópia autenticada da 
certif,ão e bem asSim uma cópia autenticada do Convênio emendado. 
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Pode-se seguir esse mesmo processo em qualquer ocasião, para 
faz. e r emendas ou para a continuaçã-o do Convênio. 

ARTIGO XXV 

Qualquer c:.os Governos partioipantes, poderá retirar-se do pre
.:.:ente Convênio depois de notificar a sua intenção· nesse sentido, com 
um ano de antecedência, à União Panamericana, que a comunicará 
imediatamente à .Junta. Caso um ou mais dos Governos participan
tes representando 20 porcento ou mais do . total das quotas especifi
ca-das no Artigo I, deste Convênio se retir·arem do r;pesmo, o Con
vênio caducará. 

ARTIGO XXVI 

Quando, por circunstã.nciaB especiais e extraordinárias, a .T unta 
aí}reditar que se poderá reduzir o prazo f.ixado pelo Artigo 24 para 
a vjgência deste Convênio, comunicará isto imediatamentt: a todo& 
os Governos pafticipantes, os quais, por acordo unânime, poderão 
resolver a terminação deste Convênio antes de 1 de outubro de 1943. 

DISPOSIÇÕES 'l'RANSITÓRIAS 

Todo o café importado nos; Estado Unidos da América entre 1 de 
outubro de 194.0, inclusive, e 30 de setembro de 1941, inclusive, será 
levado à conta das quotas correspondentes ao primeiro ano de con
trole. 

Todo o café exportado para o mercado fora dos Estados Unidos 
entre 1 de outubro de 19110, inclusive, e 30 de setembro de 194.1, in
clusive, será levado à conta das quotas do primeiro ano de con
trole. 

La-vrado na cidadede Washington, em português. inglês, e'Spa
nhol e francês, aos 28 dias de novembro de 1940. 

Pelo Brasil 

(a) E. Penteado (Selo) 

Pela Colômbia 

(a) M. Mejía (Selo) 

Po1• Costa Rica 

(a) Octavio Beeche (Selo) 

Por Cuba 

(a) Pedro Martinez Fraga (Selo) 
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Pelo EqUado1• 

(a) C. E. Alfaro (Selo) 

Por El Salvador 

(a) Héctor David Castro (Selo) 

Pelos Est-ado.~ Unidos da Amé1'ica 

(a) Surnmer Welles (Selo) 

Pela Guatemala 

(a) Enrique López Herrarle (Selo) 

Pelo Haití 

(a) E. Lescot (Selo) 

Por Honduras 

(a) Julián R. Cáceres (Selo) 

Pelo México 

(a) A. Espinosa de los Monteros (Selo) 

Pela -Nicm·dgua 

(a) León De Bayle (Selo) 

Pelo Pe1•ú, 

(a) Eduardo Garland (Selo) 

Pela República Dominicana 

(a) A. Pastoriza (Selo) 

Pela Venezu.ela 

(a) Luis Coll-Pardo (Selo) 

Certifico que o documento acima é cópia fiel do original no 
idioína português, do Convênio Interamericano do Café, assinado e 
depositado na União Panamericana aos 28 dias de novembro de 1-94:0. 
Washington. D.C., 20 de dezembro de 1940. (a) L. S. Rowe. -
L. S. Rowe~ Diretor Geral de União Panamericana. 

Selo da Union of The American Republics. 
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DECRE'rO-LEI N. 2.957_-· DE 17 DE JANEin.o DE 19/d 

Dispõe sobre a ca'rreira de Engenheiro do Quadro Permanente do Mi
nistério da Fazenda, e dá outras proVidências. 

O .Presidente da República, usando da atribuição que lhe conú•re 
o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica criada a carreira de Engenheiro do Quadro Perma.:.. 
nente (Q. P.) do Ministério da Fazenda e extinta a atual, que passa 
para o Quadro Suplementar ( Q. S.). de acordo com as tabelas anexas 
a este decreto-lei. 

Art. 2.0 Os 0argos da carreira de Engenheiro do Q. P., com drJ
lação poderão ser imelliatamente providos c promovidos, neSte qua
drimestre. os seus ocupantes e os dos cargos da mesma carreira 
do Q. S. 

' Art. 3.0 Para utendm' à despesa resultante deste decreto-lei, íica 
aberto, ao Ministério da Fazenda, o crédito especial de 901:200$0 \no
vecentos e um contos e duzentos mil réis) . 

Art. 1.1..0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, em 17 de ,ianeir0 de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

GE'rUL!O VARGAS. 

A. de Souza Costa. 
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QUADRO 

8!1'UAÇÃO AN'riGA 

Classe 
Carreira ou cargo ou Excedentes Vagos 
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I 
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PERMANENTE 

SITUAÇ.~O ATUAL 

Número Classe I 
de 

Carreira ou 
ou Excedentes IJagos Obset·vaç.ões 

cargos cargo Padrão 

-
I I I ENGENHEIRO - 2 

2 
IN - 5 I Dos quais 3 s, serem 

5 providos imediatamente e os 

I 
M 

I 
restantes ,-;om os recursos do 

H conta corrente do Quadro. 
L 

17 

l - 11 Idem. 
' K 

- 17 
Dos quais 4 a serem J pro-

v idos imediatamente e os 

35 
I 

restantes com os recmsos do 
. conta corrente do Quadro:· 

- 35 A serem providos ime-

I 
diatamente. 

SUPLEMENTAR 

Sl'ruAÇ.:i..O A'l'UAL 

I 
Glasse I Excedentes I Número! Carreira ou 

de I cargo ou i JVagos Observações 
car·gos i Padrão\ I 

I 
! I I j ENGENHEIRO I 

3 I L - I - Carreira extinta. Feitas 

I I 
as promoções, serão su-

3 [( I - - primidos os cargos de 
I 

I 
menor venc1mentos. 

I J I - - Os ocupant_es, interinos, 
7 I I 

I 
dos cargos da classe 

I 
I I - - inicial, sel'ãO imedm-

6 
I I 

tamente exonerados. 

' H - -' 24 I I 
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DECRETO-LEI N. 2.958- DE 17 DE JANEIRO DE 1941 

G1·ia as funções gratificadas de Secretá?•ios da Faculdade Nacional 
de Direito e Escola Nacional de Belas Artes, da Universidade dó 
Brasil, e dá outras providências. 

O Presidente da República, usando da atribuiç.ão que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 :Ficam criadas, no Quadro I - 1.a Região - do Minis
tério da Educação e Saude, as seguintes funções gratificadas: 

2 

1 

Secretário da Faculdade Nacional de Di
reito e da Escola Nacional de Belas Artes 
da Universidade do Brasil ........... . 
Chefe de Portaria do Externato do Co-
légio Pedro li ....................... . 

' 4:800$0 9:600$0 

2:400$0 
§ 1.o Essas funções s-erão exercidas por funcionários designados 

e escolhidos pelos respectivos diretores dentre os lotados naqueles 
estabelecimentos de ensinõ ou mediante prévia autorização do Mi
nistro de ·Estado, se noutro ~erviço ou. repartição estiverem lo
tados. 

§ 2.0 A função de Chefe de Portaria deverá ser exercida por con
tínuo e, se não o houver, por servente. 

Art. 2.0 Para atender, no carrente exercício, ao pagamento das 
· gratificações em apreço, fica aberto, ao Ministério da Educação e 

Saude, o crédito especial de 11 :500$0 (onze contos e quinhentos mil 
réis) . 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entrará. em vigor a partir de 15 
de janeiro do corrente ano, revogadas as dispo·sições em contrário. 

Rio de Janeiro, 17 de janeiro de 1941, 120.0 d?t Independência 
e 53.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 
Gu.stavo Capanema. 

DECRETO-LEI N. 2.959- DE 17 DE JANEIRO DE 1941 

Concede a vantagem prevista no art. 73 do Código de Vencimentos e 
Vantagens dos Militares do Exército aos militares da ativa que 
servirem em determinadas unidades. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 A partir de 1 de janeiro do corrente ano, fazem jus, com 
as limitações do art. 2.0 deste decr-eto-lei, à vantagem prevista no 
art. 73 do Código de Vencimentos e Vantagens dos Militares do 
Exército, os militares da ativa que servirem: 

a) 2.a Região Militar: 
em lpamerí; 
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b) 3." Região Militar: 
em S. Luiz das Missõ-es; 

c) 5.a Região Militar: 
em Foz do lguassú e Porto Guaíra; 

d) s.a Região Militar: 
em todas as guarnicões; 

e) 9." Região Militar: 
em todas as guarnições. 

Art. 2.0 O m'ilitar, em se_rviço nas guarmçoes contempladas no 
artigo anterior, que ocupe próprio nacional como I'esidência, perde, 
em benefício do Estado: 

a) dois terços da quota em apreço quando sediado em: 

Bel em d'o Pará, Campo Grande e S. Luiz do Maranhão; 

b) metade em: 

Aquidauana, Bela Vis""'ta, Cuiabá, Faz-endo Betione, Fazenda Jar
dim, lpamerf, Manaus, Ponta Porã, S. Luiz das Missões, Teresina _e 
~rrês Lagôas; 

c) um quarto em: 

Cáceres, Coimbra, Corumbá, Foz do lguassú, Miranda, Nioac, 
óbidos e Porto Esperanca; 

d} um décimo em: 

Barranco Branco, Bôa Vista (Rio Branco), Casalvasco,. Cleve
lândia: Coxim, Cucuí, Diamantino, Guajará Mirim, Içá, Macapá, Ma
rabá, Oiapoque, Pererê, Porteira, Porto Guaíra, Porto Murtinho, 
Porto Taboado, Porto Velho, Príncipe da Beira, Quatro Irmãos, Rio 
Apa, Rosário Oeste, Santana do Parnaiba, São Carlos, Tabatinga, To
cantins, Vila Bittencourt (Japurá), Vila Matias e Vila Mato Grosso. 

Parágrafo único. A idênticas reduções fica sujeito o militar que, 
em .virtude de Plano de Distribuição de Casas, organizado pelo Co
mandante da Região Militar e aprovado pelo Ministro da Guerra, 
tenha direito a próprio nacional- para residência e, por conveniência 
pessoal, não o ocupe. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em cbntrário. 

Rio de Janeiro, 17 de janeiro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 
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DECRETO-LEI N. 2.960- DE 18 'DE JANEIRO DE 1941 

Dispõe sobre a distribuição do trigo de produção nacional e dá outras 
providência,ç 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição: 

Gonsidenrndo a necessidade de medidas que venham assegurar. 
em periodo de instalaç.iio, a possibilidade de fixação da produção eco
nômica do trigo aacwnal e seu consumo; 

Con~idcrando, igualmente, a necessidade de levantamento esta
tístico anual da produr,:ãG, p·ara que a disLribuiçfro dessas quotas seja 
feita de rfHmeira equitativa; 

Considerando que ao Governo Federal compete amparar as ini
ciativas que venham beneficiar a balança econômica do p.aís e que, 
senão o trigo, sob todos os pontos, um produto de indiscutivel im
portância, merecendo de~sa forma a garantia do seu aproveitamento 
tendo-se em vista o seu custo de produção; e, 

Consid~rando ainda a insuficiênr.ía da produção de trigo nacio
nal para abastecimento e, portanto, a necessidade de adição de su
cedâneos, da me.:;ma forma que para os trigos estrangeiros, decreta: 

Art. 1.° Ficam todas as firmas mo age iras existentes ou que ve
nham a existir no país, obrigadas a adquirir e consumir o trigo em 
grão, de produção nacional. 

Art. 2.0 Da mesma forma são obrigadas a adicionar ao trigo na
cional o sucedâneo adotado pelo S. F. C. F. o na mesma base que 
para os trigos de procedência estrangeira. 

Art. 3.0 Para efeite de distribuição de quotas, anualmente será 
feito, em tempo oportuno, o levantamento estatístico de toda a pro
dução tritícola brasileira. 

Parágrafo únieo. As quota.s a que se refere o arl. 3.0 se-r'ão 
proporcionais à c-apacidade de produção real de cada moinho, tendo 
em vista a média de produção quinquenai de cada um, e proporcio
nal, lambem, ao Lo tal do trigo produzido anualmente no pais. · 

Art. 4.o Fica fixado, pelo prazo de doze anos, o p.•reço mínimo df' 
aquis-ição por quilo de ltigo nacional, em gTâo, en:::acaJo, sendo $800 
dUrante os quatro priJnHlrus anos, $750 nos quarto e quinto, $700 
nos sexto e sétimo, $650 nos oitavo e nono, $600 nos décimo e dé
cimo primeiro, $500 no décimo segundo e último. 

Parágrafo único. Os preços fixados no presente artigo, deverão 
ser pagos, obrig·atoriamehte, pelos moageiros, nos pontos- de embar
que do produto nas respectiVas zonas de produção, quer sejam esses 
pontos de embarque ferroviários, rodoviários, marítimos, ou fluviais. 

Art. 5.o Os preços mencionados no art. 4.0 deverão vigorar de 
qcordo com tabelas de peso es-pecífico a serem baixadas pelo S. F. 
C. F. e nas quais os preços mínimos serão referentes ao peso espe
cífico de 76, guardando as proporeionais variações da tabela abaixo 
que deve ser tomada como exemp1o e que passa a vigo1·ar para o 
preço de $800 por quilo, variando daí, para mais e para menos, de 
acordo com a~ graduações usuais já estabelecidas no comércio do 
produto e proporcionais tambem às variações do peso especifico do 
mesmo e do seu grau comum de .pureza. 
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Preço 
53$ü 

51$0 

50$0 

49$0 

48$0 

47$0 

45$0 

43$0 

30$0 

28$0 

24$0 

29 

Art. 6.0 As infraç,ões ao disposto no art. ,Lo serão punidas com 
multa de 500$0 (quinhentos mil réis) a 50:00080 (cinquenta contos 
de réis), suapensão das athidades comerc.iais e industriais dos infra
_lores, a critério do S. F. C. F. 

Art. 7.o Desde que surjam fatores inesperados o Governo ado
tará, por ::.uget:lão do S. F. C. F., a quem compete a execução deste 
decreto, as medidas que se tornarem n(}cossárias para melhor pro
teção do trigo nacional. 

Art. 8.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 9.0 Revogam-se as disposições e\n contráriO. 

P,io de Janeiro, 18 de janeiro de 1,941; 120.0 da Ind_ependência e 
53.0 da República. 

GETJlLIO VARGAS. 

Fernando Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.961- DE 20 DE JANEIRO DE 1941 

Cria o Ministério da Aeronáutica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição: 

COnsiderando o desenvolvimento alcançado pela aviação nacional 
e a necessidade de ampliar as suas atividades e coordená-las técnic.a 
e ec.onomicamente; 
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Considerando que a sua eficiência e aparelhamento são decisivos 
para o progresso e Segurancta nacionais; 

Considerando, finalmente, que sob uma orientação única esses 
objetivos podem ser atingidos de modo mais rápido e com menor 
dispêndio; 

Decreta: 

Art. 1.0 Fica criada uma Secretaria de Estado com a denominaç.ão 
de Ministério da Aeronáutica. 

Art. 2.0 Ao Ministério da Aeronáutica compete o estudo e des
pacho de todos os assuntos relatlvos a atividade da aviação nacional, 
dirigindo-a técnica e administrativamente. 

Art. 3.o O novo Ministro de Estado terá as mesmas honras, prer
rogativas e vencimentos dos outros Ministros. 

Art. 4. o Ficarão ptÚ'tencendo ao nevo Ministério, constituído 
inicialmente com os elementos existentes nas aeronáuticas do Exér
cito e dá Marinha e nc Departamento de Aeronáutica Civil, os esta
belecimentos, instituições e repartições públicas que se proponham 
à realização de estudos, serviços ou trabalhos especificados no 
art. ~2.0 

Art. 5.o As inslituições, repartições; orgãos e serviços referentes 
à atividade da aviação nacional, atualmente subordinados aos Minis
térios da Guerra, da Marinha e da Viação e Obras Públicas, passam, 
a contar da publicação do presente decreto-lei, à jurisdição do 
Ministério da Aeronáutica. 

§ 1..0 A transferência abrangerá não só o pessoal, permanente ou 
extranumerário, que as guarnece, como tambem o material perma
nente, variavel e de consumo que as equipa. 

§ 2.0 Serão ainda transferidos todos os créditos que lhes estejam 
à disposição, assim como os que lhes consignem a favor a lei orça
rw~ntaria -para o exercício ·do corrente ano de 1941, 

Art. 6.° Fica criado o gabinete do Ministro da Aeronáutica ob~
dec-endo a seguinte composição: - um chefe, um consultor jurídico, 
dois assistentes militares, dois ajudantes de ordens, dois oficiais de 
gabinete, civís, e dois auxiliares de gabinete. 

Parágrafo único. As funções serão exercidas em comissão, per
cebendo os titulares a gratificação que o Ministro lhes ·arbitrar na 
forma da legislação em vigor,- salvo as de consultor jurídico, cu.io 
cargo, de padrão N, lerá cara ter efetivo. 

Art. 7.0 O Ministro da Aeronáutica terá oito assistentes técniC'-OJõ,, 
sendo dois civís e seis militare-s, designados em comissão e livremente 
escolhidos, pen~ebendo a gratificação que lhes for arbitrada. 

Art. 8.0 Todo pessoal militar da arma de aeronáutic:1 do Exérr,i
to e do Corpo da Aviação Naval, inclusive as respectivas reser·vas, pas
sa a constituir, .a -contar da publicação do -presente decreto--lei, uma 
corporação única subordinada ao Ministério da Aeronáutica, Com a de
nominação de Forças AéreaS Nacionais. 
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§ 1.0 O Ministro da Aeronáutica submeterá à aprovaçãtJ do Presi
dente da República, no menor prazo possivel, a classificação do pessoal, 
decorrente da fusão realizada, respeitados as patentes, postos, gradua
ções e antiguidades respectivas. 

§ 2.0 A denominação dos novos postos da hierarquia militar e a 
sua correspondência com os do Exército e da Armada sm·ão fixarias 
em lei especial, 'como os quadros que forem necessários. 

Art. 9.0 O pessoal civil, permanente ou extranumerário, perten
cente à. Aeronáutica do Exército, à Aviação Naval e ao D~partamento 
de Aer-onáutica Civil, é a contar da publicação do prescmh decreto-lei 
transferido para o Ministério da Aeronáutica. 

Art. 10. O Ministro da Aeronáutica submeterá à aprov:1ção rlo 
Presidente da República, no menor prazo possível, a classifiettcão do 
pessoal civil, mJjo quadro será aprovado por decreto. 

Art. 11. Ao pessoal militar e civil, de que tratam os art!gos s.o 
e 9.0 , ficam assegurados as vantagens. direitos e regalias, de que eram 
titulares nos antigos quadros dos respectivos Ministérios de origem. 

Art. 12. Os elementos, militares e dvís, que não desejarem !a-ban
donar os quadros de origem, deverão, dentro do prazo de trinta días, <:1 

contar da publicacão do presente decreLo-lei, requerer aos respectivos 
Ministérios a permanência nos referidos quadros. 

Parágrafo único·. O ace-sso dos elementos militares, que não dese
jarem abandonar os quadros de origem, será feito num quadro espe
cial, conforme for regulamentado. 

Art. 13. Ficam extintos, a contar da pubUcação do ·presente doere
to-lei, a Arma da Aeronáutica do Exército, o Corpo de Aviação ela Ma
rinha e o Conselho Nacional de Aeronáutica. 

Art. 14. São transferidos para o Ministério da Aeronáutica fi
cando a ele desde logo incorporados, a Diretoria de Aeronáutica do Mi
nistério da Guerra, a Diretoria de A viação do Ministério da Marinha e 
o Departamento de Aeronáutica Civil do Ministério da Viação e Obras 
Públicas. 

Parágrafo único. Conservarão. a título precário e até a o1'gani2;~,.. 

cão final, os atuais regulamentos nos pontos em que não colidirem com 
as instrucões que o Ministro da Aeronáutica resolva baixar. 

Art. 15. Fica o Ministro da Aeronáutica autorizado a modifieat 
ou reorganizar, de acordo com as necessidades do servico, as institui
ções e reparticões públicas que passam para a sua jurisdiCflO, podendo 
mediante processo administrativo, nos termos da 1egislacão em vigor. 
promover a baixa do material que f o!' considerado imprestave!. 

Art. 16. O patrimônio do Ministério da Aeronáutica será, ini
cialmente, formado pelos bens moveis e unoveis pertencentes à Ae
ronáutica do Exér.cito, à Aviacão Naval e ·ao Departamento de Aero
náutica Civil. 

Pa1 ágrafo único. O Ministro da Aeronáutica designará as co
missões que- se facam necessárias para realizar nos diversos pontos 
do país o inventário dos referidos bens. 
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Art. 17. E' aplicavel ao Ministério da Aeronáutica, respeitados 
os pontos que lhes -concernir, a legislação especial, vigorante para os 
Ministérios da Guerra e da Marinha. relativa ao processo para aqui
sição de mater1al. 

Art. 1& Junto ao Ministério da Aeronáutica funcionarão uma 
delegacia seccional do Tribunal de Contas e uma sub-contadoria, da 
Contadoria Central da República. 

Art. 19. Poderá ser ouvido pelo i\linislro da Aeronáutica, fun
cionando como o.rgão técnico consultivo, enquanto não· for criado o 
Estado Maior das Forcas Aéreas Nacionais, o Estado Maior do Exér
cito ou da Armada. 

Art. 20. A organização da Ael'onáutica Nacional será: efetuada 
por fases sucessivas, a critério do Governo, tendo em vista as dispo
nibilidades financeiras. 

Art. 21. Os oficiais médicos, diplomados em medicina de aviação, 
bem como os oficiais intendentes do Exército e da Marinha, desde que 
estejam classificados na Ael'Onáutica do Exército e na Aviação Naval, 
continuarão a prestar serviç-os ao Ministério da Aeronáutica, fk.ando 
à sua disposição, a juizo dos respectivos Ministros, que os poderão 
substituir. 

Art. 22. Serão utilizadas pelas Forças Aéreas Nacionais as clí
nicas c os estabelecimentos hospitalares do !Exército e da Armada, 
sempre que se faça necessário. 

Art. 23. 
e de processo 
foro militar. 

São aplicadas às Forcas Aéreas Nacionais as leis penais 
militares, em vigor, ficando sujeitas à jurisdição do 

Art. 24. Os saldos das verbas, pessoal, mate-rial, serviços, obras 
e encargos, constantes dos orçamentos do Ministério da Guerra, da 

· Marinha e da Viação e Obras Públicas, bem assim os dos créditos des
tinados à aviação, ficam transferidos para o Ministério da Aeronáu
tica afim de atender às despesas com a sua organização, podendo o 
Governo dar-liles novas distribuições, inclusive aproveitá-los no tí
tulo "pessoal", mediante proposta do Ministro da Aeronáutica. 

Art. 25. Ficam criados os seguintes cargos, que se incorpo
rarão aos do quadro do Deparlarnento da Aeronáutica, transferido do 
Min~stério_ da Viação e Obras Públicas: quatro. escriturários, de 
padrão G; cinro contínuos, de p:tdrão F; quatro serventes, de padrão 
D e dois motoristas, de padrão G. 

Ar L. 26. Ficam sujeitos à coordena~-ão, fiscalização e à orien
tação do Ministro da Aeronáutica todos os aéro-clubes, e dependêntes 
de sua prévia autorização o funcionamento e instalações de quaisquer 
entidades, empresas ou companhia~. destinadas ao estudo e áprendi
zagem da aeronáutica ou à exploração comercial do transporte aéreo. 

Parágrafo único. O Ministério da Aeronáutica fomentará a ini
ciativa particular para o incremento da aviação nacional, cooperando 
com assistência iécnica e recursos que para esse fim lhe forem es
pecialmente atribuidos. 

Art. 27. Fica aberto o crédito especial de 1.000:000$0 (mil 
contos de réis), destinado a atender às despesas, pessoal e material, 
que se façam necessárias para a exooução do presente decreto-lei. 
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Art. 28. Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação, ficarido o Ministro da Aeronáutica autorizado a baixar as 
instruções que se tornem necessárias. 

Art. 29. ReVogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 20 de janeiro de 194i; 12o.o da Independência e 

53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 

A. de Souza Costa. 

Eurico Gaspar Dutra. 

Henrique A. Guilhem. 

João de Mendonça Lima. 

Oswaldo Aranha. 

Fernarulo Costa. 

Gustavo Capanema. 

Waldemar Falcão. 

DECRETO-LEI N. 2.962-DE 20 DE JANEIRO DE 1941 

Dá aplicação ao saldo da dotação decorrente da extinção de cargos 
excedentes 

O Presidente da República, usando cta' atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O saldo existente na conta corrente da carreira de Es·
criturário do Quadro 1-v-- do Ministério da Viação e Obras Públicas, 
na importância de cento e nove contos e duzentos mil réis 
(109 :200$0), será aplicado no preenchimento dos cargos vagos da 
classe inicial da carreira de Engenheiro, do referido Quadro e Mj
nistério. 

Art. 2.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 20 de janeiro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.o da República. 

GETULIO VARGAS • 

João de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 

GoL de Leis - V oi. I 3 
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DECRETO-LEI N. 2. 96 ') - DE 20 DE JANEIRO DE 1941 

Altera as tabelas do Pessoal Civil do Ministério, da Guerra,_ anexas 
ao Decreto-lei n. 2. 522, de 23 de agosto de 1940 

O Presidente da República, usando da atribuicã'o que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. i.0 As atuais carreiras de Escriturário ·do Quadro Perma
nente e as de Alfaiate, Artffice, Motorista, Operário de Artes Gráficas. 
Prático de Laboratório e Servente do Quadro Suplementar do Minis
tério da Guerra,· reorganizadas pelo Decreto-lei n. 2.522. de 23 de 
agosto de 1940, passam a ser constitu,idas de acordo com as tabelas 
que acompanham este decreto-lei. 

Art. ·2.0 As despesas. decorrentes da aplicaçãO do presente decreto-
lei, correrão à conta do saldo existente na conta corrente da carre1ra 
de EScriturário do Quadro Permanente do Ministério da Guerra. 

Art. 3.0 Este decreto-lei vigorará a contar de 1 de janeiro dP. 
1941, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 20 de janeiro de 1941, 120.0 da Independência e 
53.o da República. 

GETULIO VARGAS 

Eurico G. Dutra. 



MINISTÉRIO DA GUERRA 

QUADRO PERMANENTE 

SITUAÇÃO ANTIGA 

Número Número/ Classe 
de Carreira ou cargo ou Excedentes Vagos de I 

cargos padrão 
I 

cargos 1 

I 
I 

145 Escriturário G - 59 
·145 

25:} ; } - 183 
Alfaiate 251 

289 

ll 
5 Alfaiate 
3 Alfaiate 
4 Artífice - 126 
1 Servente 306 
2 Servente 
2 I Servente 

I 

(*) Reproduz-se por ter sai do com incorreções. 

SITUAÇÃO ATUAL 

I 
Classe 

Carreira ou cargo ou 
padrão 

G 
Escriturário 

F 

E 

I 
Observações 

l 

I 59 vagos 

183 vagos 

1

126 vagos 

~ 
g 

"' 
~ 
~ 
"' " 
~ 

O> 
~' 
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QUADRO 

SITUAÇÃO AN'l'IGA 

Número I Classe 
de Carreira· ou cargo ou Excedentes Vagos 

cargos \ padrão -
-

I 
1 Artífice l } - -
1 Alfaiate I 

11 Artífice H } Alfaiate 
- -

1 H 

57 Artífice G 1 - -12 I Alfaiate G J I 
154 Artífice F 

} I - -13 Alfaiate F 

273 Artífice E } - -
16 Alfaiate E 

383 Artífice D } - -
27 Alfaiate D 

182 Artífice c } - -
35 Alfaiate c 

137 I Artífice B } - -6 Alfaiate B 

17 Artífice -A } - -
6 Alfaiate A 

' I I 2 Motorista F - -
12 E - -
31 li D } - -

2 \ Artífice D 

I I 
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SUPLEMENTAR 

SITUAÇÃO ATUAL 

Número Classe 
de Carreira ou cargo ou 

cargos 

2 

12 

69 

167 

289 

410 

217 

143 

23 

2 

12 

33 

I 
\ Artífice 

I 

Motorista 

padrão 

I 

H 

G 

F 

E 

D 

c 

B 

A 

F 

E 

D 

37 

Observações 
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SITbA(!ÃO ANTIGA 

Número I I Classe 
de 

! 
Carreira ou cargo I ou Excedentes Vagos 

cargos padrão 

3 Operário de artes grá- I - -
ficas 

6 H - -

16 I G - -

2:} 
F 

} I I - -
Artffice F 

I 

I 10 I E - -

3 I D - -

13 c - -

3 B I - -

I 
8 Prático de Laboratório 

H - -
8 

G - -
11 

I 
F - -

12 
E - -

1:} 
D 

} I 
I 

- I -
Servente D 

I I 
I 

-

I 
Servente F 1 -

49 E - -
170 I D - -

305 I c - -
I 

410 B I - -
102 A I - -

I 
-
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SITUAÇÃO ATUAL 

Número! Classe 
de Carreira ou cargo ou Observações 

cargos \ padrão 
I 

3 Operário de artes grá·· I 
'1 
I 

ficas 

6 H 

16 G 

22 F 

10 E 

3 D 

13 c 

3 I B 

8 Prático de Laboratório H 

8 G 

11 F 

12 E 

17 D 

Servente F 
I 

I 1 excedente 

48 E I 
167 D 

I 303 c 
410 B 

102 A 
I 
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DECRETO-LEI N. 2.964- DE 20 DE JANEIRO DE 1941 

Incorpota a Estrad.a de Ferro Petrolina a Te1•esina à Viação Férreá 
Federal Leste Brasileiro 

O Presidente da República. usando da atribuição que lhe co"nfe
re o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica a Estrada de Ferro Petrolina a Teresina incorpo
rada à Viacão Férrea Federal Leste Brasileiro. 

Parágrafo único. O Ministério da Viação e Obras Públicas, por 
intermédio da Inspetoria Federal das Estradas, providenciará a ime
diata organizacão do inventário dos bens que integram o patrimó
nio da Estrada ora incorporada. 

Art.. 2.° Fica extinto o atual Quadro XI -· Estrada de Ferro Pe
trolina a Teresina - cto Ministério da Viação e Obras Públicas. 

Art. 3.0 O atual Quadro XII - Estrada de Ferro Baía e Mina. -
passa a c.onstituir o Quqctr·o XI do mesmo Ministério. 

Ar~. 4.0 As tabelas do Quadro V --:: Viação· Férrea Federal L~ste 
Brasileiro - do Ministério da Viação e Obras Públicas, ficam subs
tituidas pelas anexas :10 presente decreto-lei. 

Art. 5.0 A classificação, por antiguidade, ,dos funcionários cujas 
classes· forem fundidas, será f e i ta pelo tempo líquido de efetivo exer
r:í-cio na classe a que atualmente pertencem, a contar de 1 de janeiro 
de 1937, até a véspera da yigên<:.ia deste cter.reto-lei, processando-se 
de acordo com a iegislação vigente e instruções elaboradas pelo ·De
partamento Administrativo do Servi co Público. 

Parágrafo único. Nas otasses em que não houver fusão, prevale
cerá a classificação atual. 

Art. 6.0 A primeira promoção de funcionário de classe -em que 
houver fusão, respeitadas as exceções legais, obedecerá ao critério da 
antiguidade, continuando, nas outras elasses, a sequência iniciada 
após 1 de janeiro de 1937. 

Art. 7.0 De-ntro de sessenta dias (60) a partir da vigência deste 
decreto-lei, o Serviço do Pessoal do Ministério da Viação e Obras 
Públicas publicará a relação nominal dos ocupantes dos cargos que 
integram as tabelas anexas, bem eomo a reclassificação, por ordem 
de antiguidade, dos ocupantes dos cargos que constituirem as dtver·
sas c1asses das carreiras em que houver fusão. 

Art. 8.0 Jt mantida a diferença de vencimento assegurada pele 
art. 3.0 das Disposições Transitórias da Lei n. 284, de 1936; bem 
como a diferenç.a de remuneração a que se refere o art. 3.o da Lei 
n. 312-A do mesmo ano. 

Art. 9.0 Aos -ocupantes efetivos de cargos que passarem a ex
tintos, é assegurada sua situação pessoal, direitos e vantag,ens de que 
estão inveStidos. 

Art. 10. Serão devidamente avostilados pelo Diretor do Ser
viço do Pessoal do Ministério da Viação e Obras Públicas os decre
tos dos funcionários da Estrada de Ferro Petrolina a Teresina. 

Art. 11. Fica concedido o prazo improrrogavel de sessenta dtas 
t60), a partir da publiCação deste decreto-lei, para apresentação ao 
Departamento Administrativo do Serviço Público, por intermédio do 
Ministério da Viação. e Obras Públicas, de reclamações relativas, 
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apenas, à nova classificação de cargos, ora adotada, as quais serão 
peJo Serviço de Pessoal do mesmo Ministério devidam·ente apreciadas. 

Art. 12. Ficam suprimidos o cargo em comissão de diretor, 
padrão N, e a função gratificada de chefe da Secção Regional do 
Pessoal, da Estrada de Ferro Petrolina a Teresina. 

Art. 13. Para atender, no corrente exercício, às despesas decor
rentes do presente decreto-lei, fica aberto o crédito de 470:400$0 (qua
trocentos e setenta contos e quatrocentos mil réis), no Ministério da 
Vjaoão e Obras Públicas. 

Art. 14. O presente decreto-lei entrará em vigor a contar ·cte ~ 

de janeiro de 1S4!. 
Art. .15. Revogam-se as disposiçõeS em contrário. 

Rio de Janeiro, 20 de janeiro de 1941, 120.0 da Independência e 
53.0 da República. 

GE'I'ULIO VARGAS . 

.João de Mendonça rAma. 

A. de Souza Costa. 
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MINISTÉRIO DA \'lAÇAO E 

QUADRO V - VIAÇÃO FÉRREA 

Situação antiga 

Número I Classe I I de 

I 
Carreira ou Cargo ou 

I 
Exced. Vagos Quadro 

Cargos padrão 

I 
I I I 1 I Diretor . . . . . . . . . . . . . . . . p v 

I 4 I Pagador . . ' . . . . . . . . . . . . H I v 

I 

I I Almoxarife: 
1 ........................ J v 

........................ I 

1 ........................ H \ - I XI 

Desenhista: 
........................ 

1 ........................ G v 
1 ........................ F v 
1 I ........................ F XI 
1 I ........................ E v 
1 ........................ D v 

I 

I 
Engenheiro : 
.................... . . . . 

4 ........................ M v 
1 I ........................ M XI 
,, I .................... . . . . L v 
1 11 ........................ L XI 

I 
5 I ........................ K v 
1 I ........................ K XI 

6 

I 
........................ J v 
........................ J XI 

6 ........................ I v 
1 li ........................ I XI 
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OBRAS PúBLICAS 

FEDERAL LES'l'E BRASILEIRO 

Situacão atual 
. 

Número Classe 
de Carreira ou Cargo ou Exced. Vagos Observações 

Cargos padrão 

I 

I I 
I I 

1 Diretor . . . . . . . . . . . . . . . . p - - Em · comis-

I 

são. 
4 I Ajudante de Tesoureiro .. H I - - Art. 28 da 

I Lei n. 284. 

I I 

IA 

Almoxarif e : 
1 

I 
........................ J 

1 ........................ I - 1 ser preen-
chidc i me-

I I I diatamente 
1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . H 1 

Desenhista : I 1 ........................ H - 1 o cargo vago 
1 ........................ G I - - será preen-

} \ chido quando 
1 .•...................... F 1 - se extingui-

rem os ex-
1 ........................ E - - \ cedentes. 

- ........................ D 1 -

I Engenheiro: 
2 

I 
........................ N - 2 

} 4 ........................ M 1 I -

} 5 
11 

........................ L - - Os vagos se-
rã o preen-

I chidos com 

} a dotacão 
6 ........................ K I - I - l resultante da 

I I extincão de 
I excedentes. 

1 8 

\ 

........................ J - 1 

} - I ........................ I 7 -
I 
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Número 
de 

Cargos 

15 

30 

2 

45 

5 

52 

8 

80 

50 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Situação antiga 

Carreira ou Cargo 

Escriturário: 

" ................. : ... . 

.. 

.. .. 

.. 

.. 
Praticante 

.. 

Classe 
ou 

padrão 

G 

F 

F 

E 

E 

D 

D 

c 
c 
B 

B 

I 
I Exced. 

I 

1 

1 

4 

Vagos 

. 

7 

Quadro 

v 

v 
XI 

v 
XI 

v 
XI 

v 
XI 

v 
XI 
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Situação atual 

I 
Número 

I Classe I 
de Carreira ou Cargo ou Exced. Vagos 

Cargos I padrão 1 
I I 

Escriturário: 
I 40 ........................ G - 25 

I 
I 

} 80 ........................ F - 48 

} 160 
I ........................ E - 109 

} I 
- ........................ D 54 I -

I 
' 

} I 
- I ........................ c 81 -

I } -I ........................ B 54 -
I 

45 

Observações 

I 

I Dos quais 10 

I a serem pre-
enchidos 

li imediata-
mente e os 
restantes 
com a dota-
ção de exce-
dentes. 

Dos quais 10 
I a serem pre-

·enchidos 
imediata-
mente e os 
restantes 
com a dota-
ção de exce-
dentes. 

Dos quais 34 
I .a serem pre-
I enchido 

I 

I 

s 
imediata-
mente e o 
restante 
com a dota 

s 
s 

ção de exce-
dentes. 
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Número 
de 

Cargos 

4 

4 

1 

4 

5' 

1 

1 

5 

1 

10 

2 

30 

3 

60 

4 

226 

I 

I 
I 
I 
I 

I 

I 
I 

I 
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Situação antiga 

Carreira ou Cargo 

Oficial Administra~ivo: 

·-·· .. 
.. 

.. 
.. .. 

·resoureiro: 

Agente de Es tr ad a de 
Ferro: 

.. .. 

.. 

.. 
.. 

. 

Classe 
ou 

padrão 

K 

J 

.r 

I 

H 

H 

J 

F 

F 

E 

E 

D 

D 

c 
G 

B 

Exced. Vagos Quadro 

v 
1 v 

XI 

v 
v 
XI 

v 

v 
XI 

v 
1 XI 

v 
XI 

v 
1 XI 

v 
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Situação atual 

Número I 
de 

Cargo~ 1 

2 

I 
I 
! 

1 : I 

Carreira ou Cargo 

Oficial Administrativo: 

51 ...................... . 
6 I ..•.••• ••• • •• ·•• •• • •••• 

1 

1 1

1 

Tes~urei~~ .' ............ . 

1, Agente de E s t r a d a de 
Ferro: 

} 6 \ ..........•.....••.•... 

} 13 I ...................... . 

h3 
J 

226 

Classe 1 I 
ou 1 Exced. 1 Vagos 

padrão l 1 

I I 
I I 

L 2 

K 1 

~ I I · 

F 

E 

B. 

47 

I Observações 

I 

Os cargos va
gos s e rã o 
preenchidos 
com a dota
ção do cargo 
extinto ·de 
Chefe de 
C ontabilida
de e com a do 

I 
excedente da 
classe K. 

Dos quais 1 a 
! se r preen-
1 chido ime-

diatamente. 

Carreira ex
tinta. 

Feitas as pro
moções se
rão extintos 
os cargos de 

\ 

menor ven
cimento. 
Para exer-

\ 

cer essas fun
ções o Gover-
no admitirá, 

I 
oportuna
mente ex
tranumerá
rios, na for-
ma da legis
lação que vi
gorar. 
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Situação antiga 

I I I I 
Número Classe 

I de 

I 
Carreira ou Cargo ou Exced. Vagos Quadro 

Cargos padrão I 
i I I I Condutor de Trem: 

1 t· . . . ......... ~ ......... F - - XI 

7 ....................... E I - I - v 
I 

I 1 /• .. .................... E - I - XI 

23 (• .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .D I -

I 
- v 

1 . . . .................... D I - 1 XI 

I ... 26 .................... c I - - v 
I 
' I 

I . 

I I I 
I I 

Maquinista de Estrada de ! 
Ferro: I 

I 
7 ... .................... i' I - I - v ' I 1 ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F I - - I XI 

I I I 22 . . . .................... E - I - v 

1 . . . ... ·-· ............... E i 1 I - I XI 

24 I. . . . . . . . . . . ~ . . . . . . . . . D I - - v 
I 

2 . . . .................... D I - 2 XI 

25 . . . .................... c I - I - I v 
I 

2 ! . . . .................... c i - - XI 
' I 26 . . . .. ·-· ................ B - - v 

I 
I 
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Situação atual 

----
I Número 

Classe I I de Carreira ou Cargo I ou_ Exced. Vagos 
Cargos padrao 

I I 

Condutor de Trem: 
I, 1 ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F - -

1 I I 8 E I , . . . .................... -

I 

-
J I 

I I 
1 I 
~ 23 1 ... .................... D I - -
J I 

I i 
26 J ... .................... c - -

I 
I 
I 
I 

' I ' 

'i 

I 
I I I 
I I I I lVIaquinista' de Estrada de I I 

I Ferro: I 

I I L I 8. . . . .................... F I. - -
J 

} 24 . . . .................... E - -
I 
I 

} 24 
- I 

. . . . . .................. D I - -

I 
127 I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . c I - -
J I 

I 2.6 1 ... .................... B 
I 

- -

I. I I . 
Cal. de Leis - Vol. I 

49 

l Observações 

I 
I 

\Carreira ex
tinta. Feitas 
as promo
ções, serão 
extintos os 
cargos d_e 
menor ven
cimento. 
Para exer
cer essas 
funções o 
Governo ad
mitirá, opor
tunamente, 
extranume
rários, na 
forma da le.,. 

1 gislação que 
/ vigorar. 

Carreira ex-

i 
tinta. Feitas 
as promo
ções, serão 
extintos os 
cargos de 
menor .ven
cimento. 

!
Para exercer 
essas fun
ções o Go
verno admi-
tirá, oportu
namente, ex
tranumerá
rios, na for
ma da legis
lação que 
vigorar . 
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Situação antiga 

I 
) Quadro 

Número Classe 
de Carreira ou Cargo ou Exced. Vagos 

Cargos padr~o 

I 

I Mestre de Linha: i I 
I 

1 I ... .................... F 1 I - I XI 

3 ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E I - - I v 
1 ....................... E - 1 I XI 

I 6 I ... .................... D - - v 
lO . . . .................... c - - v 

I I ' 

I 
' ' I I I 

I 
i 
! 

l 
I I : Mestre de Oficina: j 

1 •••••••••••• o •••••• o o •• I - - I v 
2 •••••••••••••••••••• o o. H - - v 

i 

I 
I 

~ 
I 

I 
I 

I 
I 

I 
r 
I 

I I 
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Situação atual 

Número Classe 
de Carreira ou Cargo ou Exced. Vagos Observações 

Cargos padrão 

I 

I Mestre de Linha: 
I 
I 

2 ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F - - Carreira ex-
tinta. Feitas 

} as pro mo-
3 . . . .................... E - - ções, serão 

extintos os 
cargos de 

6 . . . .................... D - - menor ven-
10 . . . .................... c - - cimento. 

Para exercer 

I 
essa a fun-
ções o Go-
verno admi-
tirá, oportu-
namente, ex-
tranumerá-

I 
rios, na for-
ma da legis-
lação que 

I vigorar. 
I I 

Mestre de Oficina: I I I 
1 I ' - - Carreira ex-....................... 
2 ....................... I'! I - - · tinta. Feitas 

' as premo-
I çõe.s se rã o 
i extintos os 

cargos de 
menor ven-
cimen.to. 
Para exer-
cer essas 
funções o 
governo a é-
mitirá opor-
t. u namente, 

I extranume-
I r á r i os, lla 

forma da le-
gislação que 
vigorar. 
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Situação antiga 

I I I I 
Número 

I 
Classe 

I de Carreira ou Carg-o ou 

I 
Exced. I Vagos Quadro 

Carggos 1 padrã.o 

I I 
I I 

l 
Aux. téc. 1.• classe I 2 de 

(Não diplomado) ..... J - - v 
1 Aux. téc. de 2.• cla-sse 

(Não diplomado) .. ' .. I - - v 
1 Aux. téc. de 1 a clas.:;;e .. I - - XI 
3 Aux. téc. de 3• class-e 

(Não di.plomado) ..... H - - I v ' 2 Prático de Engenharia . ;- H - - v 
1 . Aux. téc.. de 3a_classe .. G - - XI 
2 Prático de Engenharia .. G - - v 
2 Prático de Engenharia .. F - - v 
3 Prático de Engenharia .. E - - v 

I 

' ! 
I I 
I I 

I I Servente: 

1 7 ....................... c - - v 
18 ••••••••••••••••••• o ••• B - - I v 

I 
I 
I 

i 

I 

I 
I 

I 
-----;-"'-------------'----'--'----'---·--' ----



A'l'OS DO PODEn EXECUTIVO 53 

Situação atual 

Classe \ 
i 

I Número I I 
de Carreira ou Cargo ou [ Exced [Vagos Observações 

Cargos [ ladrã-o I I I 
! I I I 
I 

I I Prático de engenharia: 

2 ....................... J I - - Carreira ex-

I tinta. Feitas 
{2 • • • • • • • • • • • • • • o • • • • • • • • I - - as pro mo-

ç.ões se rã o 
extintos os 

F 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • o H - - cargos de 

menor ven-
•••••••••••••••••••••• o G - - cimento. 

Parn. exer-
2 ....................... F - - cer essas 
3 •••••••••••••••••• o o ••• E - - funç.õe.s o 

govarno ad-
mitirá opor-
tu nameute, 
extranume-
rários, Da 

I 
forma da le-
gislação que 
vigorar. 

Servente: 

7 ••••••••••••••• o ••• o o. o a - - Carreira ex-
18 ••••••••••••••••••• o •• o B - - tjnta. Feitas 

as pro mo-
ções serão 
extintos os 
cargos de 
menor ven-
ciment,.o. 
Para PXel'-

' cer es.sas 
funções o 
governo ad-
mitirá opor .. 
. tu uamente, 
extranume-
rários,na 
forma da·le-
gislação que 
vigorar. 
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Número ]\ 
de 

Carggos i 

1 

I 

1 

I 
I 
I 
I 

1 I 

I 
I 
I 

1 ' 

I 
I 
I 

1 I 
i 
I 
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Situação antiga 

Carreira ou Cargo 

' 
Chefe de Contabilidade: 

Classe 
ou 

padrão 
Exced. Vagos Quadro 

' 
I 

-....................... 1 M - I v 

I 

I 
I I Sub-diretor: I ....................... o 

l 
- - v 

Chefe do Movimento: 

11 ....................... K - - v 
I '. 

! 
I 
I 

Chefe de Oficina: 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . H - - XI 
i 
I 

Tes~~,~~i~~.' ........ ; .... I H - - XI 

I 
GRATIFICAÇÃO DE 

4 uneres de Divisão ........... . 
1 Secretário do Diretor ....... . 
5 Encarregados de telégrafo ... . 
5 Fiscais de tração ........... . 
5 Fi-scais de trem .... -......... . 
2 Auxiliares do Diretor ........ . 
1 Chefe do S. R. P. 5 ........ . 



ATOS DO PODER EXECU'l'IVO 55 

Situação atual 

I 
Classe \ I I Número I 

de I Carreira ou Cargo ou J Exced ! Vagos Observações 
Cargos 

11 

padrão I I I 
I 

I 
Contabilidade: 

I Chefe de 

1 ....................... M - - Cargo .extin~ 
lo. A dota-
ção será 
aproveibda 
para o pre-
enchimentcr 

I de 1 carg o 
vago da cl .. 
L da carrei-

I ra de Oficiai 
'I Administra-

I I tivo. 
I 

Sub-diretor: I 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . o - - Cargo extin-

I 
to quando 
vagar. 

I Chefe do Movimento: I Cargo 1 I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . K - - extin-

I 
I to quando 

vagar. 

----

I I 
I I ~argu Chefe de Oficina: 

1 I ........ ' .............. H - - extin-

I I ltoquando 

' I l vagar. 
I 

I Tesoureiro: I I I 
I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I I i 

1 H - I - Cargo extin-

I 
11 I to quando 

I I 
vagar. 

--
FUN(:,,\Q ANUAL 

......... 3:600$0 a cada um 
" ....... 3:600$0 
......... 1 :200$0 a cada um . . . . . . . . . 1:200$0 a eada um 
' ..... ·-·. 1 :200$0 a cada um 
...... ' .. 1:200$0 a cada um 
........ 2:40D$0 
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DECRETO-LEI N. 2.965- DE 21 DE JANEIRO DE 1941 

Dispõe sobre o pagamento da percentagem de que trata o art. 1.0 do 
Decreto-lei n. 2.087, de 25 de março de 1940 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição e nos termos do art. 31 do Decreto-lei nú
mero 96, de 22 de dezembro de 1937, decreta: 

Artigo único. A percentagem de que trata o art. 1.o do Decreto
lei n. 2.087, de 25 de março de 1940, passa a ser paga aos oficiais 
de justiça do Juizo dos Feitos da Fazenda Pública que funcionarem 
nos feitos em que seja interessada a Fazenda do Distrito Federal1 

mantidas as demais di-sposições do decreto-lei citado e revogadas as 
disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 21 de janeiro de 194.1, 120.0 da Independência e 
. 53.0 da República. 

GETULIO v ARGAS. 

Francisco Campos. 

DECRETO-LEI N. 2. 966 - DE 21 DE JANEIRO DE 1941 

Incorpora- ao patrimônio da União a Compagnie du Port de Rio de 
Janeiro e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuicão que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, e 

Considerando que, alem das companhias ligadas à '-'Brazil Rail
Way" mencionadas no art. 1.0 do Decreto-lei n. 2.436, de 22 de ,iulho 
de 1940, e já incorporadas ao patrimônio da União, deve incluir-se a 
"Compagnie du Port de Rio de-Janeiro" que é del·a dependente; 

Considerando que apesar de não mais funcionar no país a "Com
pagnie du Port de Rio de Janeiro", eram feitas em seu nome transa
ções e depósitos em Bancos, de importâncias retiradas de outras em
presas pertencentes à "Brazil Railway"; 

Considerando que a referida Companhia é administrada pela "Bra
zil Railway", exclusivamente para fins de movimentação de valores 
e de crédito, o que demonstra uma existência fictícia e irregular; 

Considerando que o fato de não ter sido declarado o nome da refe
rida Companhia no Decreto-lei n. 2.43,6, de 22 de julho de 1940, vem 
servindo de pretexto a manobras fraudulentas, com desvio de dinheiro 
e bens, contra os interesses da Nacão; decreta: 

ArL. 1.0 Fica inclui-da entre as empresas incorporadas pelo De
creto-lei n. 2.436, de 22 d-e julho de 1940, a Compagnie du Port de 
Rio de Janeiro. 

Art. 2.0 Os atos praticados pelos ex-administradores represen
tantes judiciais ou procuradores das empresas incorporadas, depois 
da encampacão, considerar-se-ão de má fé, sujeito o seu autor às san
ções civís e criminais pr-evistas em lei. 

Art. 3.0 É concedido aos detentores de títulos e valores das com
panhi-as encampadas, inclusive estabelecimentos de .crédito nacionais 
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ou estrangeiros, o prazo de um mês, a contar da data da presente lei, 
para que os entreguem à Superintendência da Brazil Railway,. sob pena 
de sequestro. 

Art. 4.0 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 21 de janeiro de 1941, 120.0 da Independência e 
53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.967- DE 21 DE JANEIRO DE 1941 

Altera urn dispos.iti1Ju da Lei do Serviço Militar 

O Presidente ·da República, usandO da atribuição qu~ lhe confere 
o artigo 180 da Constituioão e em face da Exposição de 1\-Iotivos apre
sentada pelo :Ministro de Estado da Guerra, decreta: 

Artigo único. Fica alterado do seguinte modo o art. 238 do De
creto-lei n. 1.187. de 4 de abril de 1939: 

"Artigo 238. Entram em vigor a partir da publicação desta Lei: 
os Capítulos XVI, XVIII, XIX, XXIV, XXV (com exceção dos arts. 185 
e 191) XXVI, XXVII (com exceção do art. 223) e os artigos 234, 
235 e 236. O Governo determinará a vigência de outros dispositivos, 
à medida que as ne-cessidades o 0xigirem. 

Parágrafo único. Os assuntos constantes dos capitulas e arti
gos que não entram já em ex-:cuçãq continuarão a ser regulados 
pelas disp·osições até agora vigentes:" 

Rio de Janeiro, 21 de janeiro de 1941; 120.0 da Independência e 
53.0 da República. 

GE'l'ULIO v AH.GAS. 

Eurico G. Dut1'a. 

Henrique A. Guilhem. 

F. Negrão de Lirna. 

A. de Souza Costa. 
João da illendonça Lima. 

Oswaldo·ATanha. 

Fernando Costa. 

Gustavo C"apanema. 

Waldemar Falcão .. 
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setembro de 1938, para construção da ponte internacional sobre o 
rio Uruguai, e modificado quanto ao prazo de vigência pelos decre
tos leis ns. 1.876, de 14 de dezembro de 1939 e 2.922, de 30 de de
z·embro de 1940, serão classificadas como "Serviços e Encargos", re
vogadas as disposições em contrário. 

Rio d~ Janeiro, 23 de janeiro de 1941, 120.0 da Independência e 
53.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Oswaldo Aranha. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.977- DE 23 DE JANEIRO DE 1941 

Dispõe sobre a remessa à Imprensa Nacional de cópias das decisões 
proferidas pelos Tribunais. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituicão, decreta: 

Artigo 1.0 As Secretarias do _Supremo Tribunal Federal, do Su
premo Tribunal Militar, do Tribunal de S;gurança Nacional, do Tri
bUnal de Contas, do Tribunal de Apelação do Distrito Federal, do 
Conselho Superior de Tarifa, dos 1.0 e 2.° Conselhos de Contribuintes, 
do Conselho Nacional do Trabalho e do Conselho Regional do Traba
lho e Juntas de Conciliação e Julgamento, com sede no Distrito 
Federal, remeterão à Imprensa Nacional cópias das decisões que fo
rem proferidas, devidamente ementadas, dentro do prazo de dez dias, 
contados da publicação em audiência ou da sua as~üiatura. 

Artigo 2.0 O não cumprimento do disposto no. artigo anterior 
sujeitará o funcionário responsavel à multa d~ dez mil réis (10$0) 
por dia de retardamento. 

Artigo 3.0 Revogam-se. as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 23 de janeiro de 1941, 120.o da Independência e 
53.c da República. 

GETULIO VARGAS. 

F. Negrão de Lima. 

A. de Souza Costa. 

Eurico. G. Dutra. 

Waldemar Falcão. 
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DECRETO-LEI N. 2.968- DE "22 DE JANEIRO DE 1941 

D·ispõe sobre a vigência de arl'igos da Lei do Serviço Militar 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fer:e o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Entram em execução a partir da data da publicação
do presente decreto-lei, os artigos ,1.0 , 2.0 , 3.0 , 4.0 , 7.0, 9.0, 14.0 , 32.0, 
33.o, 35.0, 36.0. 39.0, 40.0, 41.0, 42.o, 43.o, 104.0, 107.0, 111.0. 112.0, 
160.o e 161.o. do Decreto-lei n. 1. 187, de 4 de abril de 1939 (Lei 
do Serviço Militar) . 

Art. 2. 0 Revogam-se as disposicões em contrário. 

Rio de Janeiro. 22 de janeiro de 1941. 120.0 da IndependênCia. 
~ b3.0 · da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G-. Dutra. 

HenTique A. Guilhem. 

F. Negrão de Lima. 

A. de Souza Costa. 
João de Mendonça Lima. 

Oswaldo Aranha. 

Fernando Costa. 

Gustavo Capanema. 

Waldemm· Falcão. 

DECi!ETO-LEI N. 2. 969 - DE 22 DE JANEIRO DE 1941 

Cria cargos e funçóes (J1'atificadas no Quad1·o Onico do Ministério 
do Trabalho, Jndúsrria r! Comércio, e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuiç.ão que lhe con
fere o artigo 180 da Constituiç.ão, decreta: 

Art. 1.0 .Ficam criadas, no Quadro único do Ministério do Tra
balho, Indústria e Comércio, as seguintes funcões gratificadas: 

3 - Uhefe de Secção da Divisão do Material do D.A. 
a 4 :800$0 cada uma ..................... . 

t Chefe de Seccão rla Divisão do Orcamento do D.A. 
a li :800$0 cada uma ..................... . 

3 Chefe de Secção do Servico de Comunicações do 
D.A. a 4:800$0 cada uma ............... . 

Secretário do Diretor di Divisão do Material do 
D. A ................................... . 

I - Administrador do Palácio do Trabalho ........ . 
1 -Zelador ..................................... . 

14:400$0 

9:600$0 

14:400$0 

3 600$0 
d 000$0 
4 200$0 



ATOS DO PODER EXECUTIVO 59 

Art. z.o Ficam criados, no mesmo Quadro, os seguintes cargos: 
'1 - Tesoureiro, padrão K. 
2 - Ajudante de Tesoureiro, padrão H, em comissão. 
Art. a.o Ficam criadas, junto ao Ministério do Trabalho. Indús

t.ria e Comércio, uma Delegação do 'rribunal de Contas e uma Con
tadoria Seccional da Contadoria Geral da República, que terão a 
organizacão e atribuicões estabelecidas na legislação em vigor. 

Art. 4.o Ficam criadas, no Quadro Permanente do Ministério da 
Fazenda, as seguintes funções gratificadas: 
1 - Delegado do Tribunal de Contas junto ao Minis

tério do Trabalho, Indústria e Comércio ..... 
2 - Assistente da Delegação do Tribunal de Contas 

junto ao Ministério do Trabalho, Indústria e 
Comércio, a 3 :000$0 a cada uma ......... . 

1 - Contador Seccional da Contadoria Seccional junto 
ao Ministério do Trabalho, Indústria e Co
mércio 

··································~· 

6:000$0 

6:000$0 

6:000$0 
Art. 5.0 Para atender, no corrente exercício, à despesa resul

tante deste decreto-lei, fica aberto, pelo Ministério do Trabalho, 
Indústria e Comércio, o cr0dito e.special de 101 :200${) (cento e um 
{:Ontos e duzentos mil réis) e, pelo Ministério da Fazenda, o crédito 
especial de 18:000$0 (dezoito contos de réis). 

Art. 6.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data do 
sua publicacão, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Jdneiro, 22 de janeiro tie 1941, 120.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Waldemar Falcão. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2. 970- DE 22 DE JANEIRO DE 1941 

Dispõe sobre a concessão de vant-agens aos encarregadas de negócios 
e chefes de repartições consulares 

O Presidente da Rcpúb:ica, usando da atribuição que lhe Con
fere o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Os funcionários da carreira de Diplomata, quando acre
ditados como encarregados d<! negócios ou incumbidos de dirigir re
partições consulares na ausência do chefe, perceberão m?nsalmen
te as gratificações de representação, acrescidas das seguint~s quantias: 

Nas Embaixadas .................................... . 
Nas Legações ...................................... . 
Nos Consulados Gerais .............................. . 
Nos Consulados .................................... . 

5 :500$() 
4:500$0 
2:500$0 
1 :500$0· 

Parágrafo único. Aos auxiliares de consulado, quando dirigem 
repartições consulares, serão ext~nsivas as mesmas vantagens. 
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Art. z.o Este decreto-lei vigorará a partir de 1.0 do corrente, 
revogadas as di-sposições em contrário. 

Rio de Janeiro. 22 de janeiro de 1941, 120.0 da Independência e 
53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Oswaldo Aranha. 

DECRETO-LEI N. 2.971- DE 22 DE JANEIRO DE 1941 

Prorroga o íJJ'aZO estabeleC'ido na alínea a, do. artigo 31, do Decreto
Lei n. 1.990, de 4 de ab1·il de 1939 

O Presidente da Repúbiica, usando da atribuição que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica o prazo estabelecido na alínea ·a do art 31, 
do Decreto-lei n. 1.190, de 4 de abril ele 19391 prorrogado até o ano 
de 1942 inclusive. 

Rio de JanP-iro, 22 de janeiro d8 1941, 120.0 da Independência e 
53.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

DECRETO-LEI N. 2.972- DE 22 DE JANEIRO DE 1941 

Determina o al{andegamento da Ag(~ncia Fiscal de 1.a ordem em 
Asseguá, no Estado do Rio Grande do Sul, e dá outras providên
cias 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.o Fica alfandegada a atual Agência Fiscal de 1.a ordem 
em Asseguá, no Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2.0 A nova ·agência fiscal ficará subordinada à Alfând~ga 

de Santana do Livramento e sujeita ao regime em que se enContram 
as demais agências fiscais alfandegadas do país. 

Art. 3.0 Par::t ocorrer às despesas com a instalação da referida 
agência fiscal, fica destacada da verba iV - Eventuais-- do vigen
te orçamento da Fazenda, a importância de 25 :000$0. 

Art. 4.° Ficam mantidas as dotações da verba II - Material -
do vigente orçamento do Ministério da Fazenda, destinadas ao custeio 
dos serviços daquela repartição. 

Art. 5.0 Revogam-s~ as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 22- de janeiro de 1941, 120.0 da Independência e 

53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 2. 973 - DE 23 DE JANEIRO DE 1941 

Inclue nas tabelas do Quadro Permanente do Ministério· da Fazenda, 
anexas ao decreto-l(;;i n. 2.913: de 30 de dezemb1·o de 19110, a 
função gratificada de· Chefe do Serviço de Repressão do Contra
bando e dá outras providênctas 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere- o artigo 180 da Constitl}ição, decreta: 

Art. 1.0 F' i e a criada no Quadro Perma:n.ente (Q. P.) do Minis
tério da Fazenda a função de chefe do Serv1ço de Repres~ão do Con
trabando, com a geatifÍcação anual de 18:000$0 (dezoito eontos de 
réis). 

Parágrafo único. A funr,tio a que se >:e fere este artigo será 
exercida por funcionário escolhido e designado pelo Pr'etlidente da 
República,_ dentre os funcionários do Ministério da lJ'aunda. 

Art. 2.o Para atender. no corrente exerefcio, à despesa res<lltan
te deste decreto-lei, fica aberto, ao Ministério da Fazenda, o cré
dito eapecial de 18:000$0 (dezoito contos de réis). 

Art. 3.0 O presente decreto-lei vigcrará a contar· de 1 de janei
ro de -1941, ficando revogadas as dísposicões em contrário. 

Rio de Janeiro, em 23 dE' janeiro de 1941, 120.0 da Independên
r,ia e 53.o da República. 

GB:'l'ULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.974- DE 23 DE JANEIRO DE 1941 

Heorganiza o Museu Nacional e dá outras providência.~ 

O Presidente da República, usando da atribuir:ão que lhe ~~on

fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O Museu Nacional (M. N.), orgão do MinisLerw da 
Educação e Saude, diretamente suhordinado ao Milüstro de Estado, 
tem por fim realizar estudos e pesquis~s de ciências naturais e an
tropológ1cas e difundir conhecimentos dessas ciências. 

Art. 2.0 O Museu Nacional é constituído dos seguintes ot'gãos: 
a) Divisão de Geologia e Mineralogm; 
b) Divisão de Botàmca: 
c) Divisão de Zoologiil; 
d) Divisão de Antropologia e Etnografia; 
e) SPc<:ào df' Extensãú Cultural; 
f) Secção de Administ.racão, à qual são subordinadas um3 Ofi

cina e a Portaria; 
a) lliblwteca; 
h) Laboratório de Fotografia, de Desenho, Pintura e Modf!

lagem. 
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DECRETO-LEI N. 2.978 -DE 23 DE JANEIRO DE 1941 

Dispõe sobre o exercício dos Procuradores Regionais e dos Procura
dores Adjuntos das Procuradorias Reg-ionais, de que trata o pa
rdgrafo único do art. 29 do regulamento aprovado pelo Decre
to n. 6.596, de 12 de deze-mbro de 1940, e dd o'Utras providências. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con-
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O ,Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio designa
rá os Conselhos Regionais junto aos quais deverão -servir os Pro
curadores Regionais e os Procuradores Adjuntos, de que trata o pa
rágrafo único do art. 29 do- regulamento aprovado pelo Decreto· nú
mero 6.596, de 12 de dezembro de 1940. 

Art. 2.o Até que seja instalada a Justiça do Trabalho, nos ter·
mos dos arts. 233 e 23'1 do regulamento aprovado pelo Decreto nú
mero 6. 596, d-:> 12 de dezembro de 1940, o Ministro do Trabalho, In
dústria e Comércio poderá distribuir pelo Departamento Nacional 
do Trabalho e pelas Delegacias Regionais do Ministério existentes 
nos Estados cujas capitais forBm sede de Conselho Regional os Pro
curadores Regionais e os Procuradores Adjuntos de que trata o ar
tigo anterior, que aí exercerão as atribuições previstas no art. 23 
do Decreto n. 22.132. de 25 de novembro de 1932, e no parágrafo 
único do art. 2.0 do Decreto-lei n. 39, de 3 de dezembro de 1937, e 
ainda os encargos que lhes sejam ntribuidos pela Comissão prevista 
no art. 108 do Decreto-lei r •. 1.237, d.r:- 2 de maio de 1939. 

Parágrafo único. Ao Diretor do Departamento Nacional do Tra
balho e ao~ Delegados Regionais compete dar exercício aos Procura
dores Regionais e aos Procuradores Adjuntos distribuidos pelas res
pectivas Delegacias, nos termos deste artigo. 

Art. 3.0 Além da competência atribuida aos presidentes dos 
Conselhos Regionais, segundo o disposto no art. 39 do citado regula
mento aprovado pe]o Decreto n. 6.596, de 12 de dezembro de 1940, 
cabe-lhes ainda, enquanto não fôr instalada a Justiça do Trabalho, 
coadjuvar nos encargos de organização previstos no citado regula
mento, cooperando com a Comis-são citada no artigo anterior. · 

Art. 4.0 O presente Decreto-lei entrará em vigor à data d<:! sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 23 d-e ~aneiro de 1941, 120.0 da Independência e 
53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Waldemar Falcão . 

DECRETO-LEI N. 2.979- DE 23 DE JANEIRO DE -1941 

Dispõe sobre o reg'isto de aparelhos receptores de radiodifusão 

O Presidente da República, .usando da atribuição que lhe con.fei'e c"" 

o art. ISO da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O regi.<:;to de aparelhos receptores de radiodifusão,- criado 
pelo Decreto n. 21.111, de 1 de março de 1932, é feito, anualmente, 
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em carater obrigatório, perante as Diretorias Regionais e reparticõ.es 
subordinadas, do Departamento dos Correios e Telégrafos. 

§ 1.0 Pelo registo de aparelho rádio-receptor será paga, em selo 
postal, aposto ao talão-recibo, a quantia de 5$0 (cinco mil réis) . 

§ 2.0 O registo poderá ser efetuado em qualquer repartição pos- · 
tal-telegráfica, por iniciativa dir-eta da parte, ou a convite de repre
sentante do Departamento dos Correios e Telégrafos. 

Art. 2.0 No decorrer do primeiro tritnestre de cada ano o pro
prietário de aparelho receptor de radiodifusão, já registado,' ou ·que 
o houver. obtido durante esse período e ainda não dado a registo, pro
rnoverá a renovação do registo, ou, na segunda hipótese, deverá rea
lizá-lo, pe.la primeira vez, sob pena de multa de 25$"0 (vinte e cinco 
mil réis), que é obrig·ado a recolher à repartição local do Departa
mento, mediante guia, dentro do prazo improrrogavel de 10 (dez) dias, 
a contar da intimação. 

§ 1.0 A falta de pagamento, no prazo indicado neste artigo, da 
taxa e da multa dará lugar a cobrança exec.utiva. 

§ 2.0 Os aparelhos adquiridos ou montados de 1 de abril a 31 de 
dezembro só poderão ser registados, sem o pagamentó da multa, se 
ficar provada, documentadamente, a aquisição ou a montagem, dentro 

. desse período. 

Art. 3.0 Os estabelecimentos que comerciarem com aPareLhos 
rádio-receptores deverão comunicar, até o dia 5 de cada mês, à Dire
toria H.P.gional, na sede, ou à agência postal-telegráfica, no interior, 
nomes e residências dos adquirentes, bem como as marcas e os nú
meros dos aparelhos vendidos no mês anterior. 

§ 1.0 O comerciante que deixar de fazer a comunicação de que 
trata este artigo, ou· fornecer recibos com o objetivo de isentar o 
comprador da pena a que se refere o artigo anterior, incorrerá na 
multa de 200$0 (duzentos mil réis) a 1:000$0 (um conto de réis), que 
deverá ser recolhida, por meio de guia, à tesoural'ia da repartição local, 
.dentro de 10 (dez) dias, a contar da intimação, procedendo-se, esgotadO 
esse prazo, à cobrança executiva. 

§ 2.0 Da deeisão do chefe de serviço que impuser a mulla, caberá 
recurso, sem efeito suspensivo, para a autoridade imediatamente su
perior. 

Art. 4.o Os aparelhos receptores de radiodifusão adquiridos· sob 
reserva de domínio deverão ser registados no nome do adquirente. 

Art. 5.o O possuidor de aparelho receptor de radiodifusão, datlo 
a registo, que se transferir de domicílio, ou adquirir outro aparelho, 
em troca do registado, deverá cientificar da ocorrência, no prazo de 15 
(quinze) dias, à repartição postal-telegráfica mais próxima, sob pena 
de incorrer na multa de 10$0 (dez mil réis), a ser paga de conformi
dade com o art. 2° deste decreto-lei. 

Art. 6.0 As empresas que exploram os serviços de iluminação elé
trica facilitarão ao representante do Departamento dos Corr-eios e 
Telégrafos o conhecimento dos nomes dos concessionários, com indicaçúo 
precisa do local em que habitam, bem como das alterações de residên
Cias dos consumidores ocorridas em cada mês. 

Gol. de Leis - Vol, I 5 
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Art. 7.o O Departamento dos Correios e Telégrafos criará o Ser
viço de Registo de Aparelhos Rádio-receptores (S. R. A. R.), para a 
execução deste decreto-lei, baixando as instruções necessárias. 

Art. 8.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 23 de janeiro de 1941, 120° da Independência e 
53° da República. 

GETULIO VARGAS, 

João de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.980- DE 24 DE JANEIRO DE 19\Í 

Consolida as disposições sob1•e o serviço de loterias e dd ottt1·as pro
vidências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe r.on
fere o art, 180 da Const-it';lição, decreta~ 

Art. 1.0 O serviço de loteria, federal ou estadual, execUtar-se-á, 
em todo o território do país, de acordo com as disposiç-ões do pre
sente decreto-lei. 

Art. 2.0 Os governos da União e dos-Estados poderão atribuir a 
exploração do serviço de loteria a concessionários de comprovada 
idoneidade moral e financeira. 

§ 1.0 A loteria federal terá livre circulacão em todo o território 
do país, €nquanto que as loterias estaduais ficarão adstritas aos li
mites do Estado respectivo. 

§ 2.0 A circulacão da loteria federal não poderá ser obstada ou 
embaraçada por quaisquer autoridades estaduais ou municipais. 

Art. 3.0 A concessão ou exploração lotérica, como derrogação 
das normas do Direito Penal, que proibem o jogo de azar, emanará 
sempr J da União, por autorização direta quanto à loteria federal _ou 
medümt.e decreto de ratificação quanto às loterias estaduais. 

Parágrafo único. O Governo Federal decretará a nulidade de 
lo teria ra Li fica da, ri'o caso de transgressão de 'qualquei.~ das suas 
clánsu las. 

DAS CONCESSÕES 

Art. 4.0 É vedada a exploração ou a concessão de mais de uma 
loteria r;ela União ou pelos Estados. 

Art. 5.0 As concessões serão pr~cedidas de concorrência pública. 
§ 1.0 As concorrências serão abertas, mediante edital publicado 

no orgão oficial da União, por prazo nunca inferior a 30 dias ou 90 
no máximo. 

§ 2.0 Quando se tratar de concorrência para o seJ'Viço de loterla 
estadual, o edital deverá ser tambem publicado no respectiva orgão 
oficial, ou, em sua falta, no de maior circulação no Eshdo. 
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§ 3.° Cada concorrente apresentará,. dentro dos 1ü dias que an
t.ocedereJfl a data fixada para a abertura das propostas, no::, provas de 
sua :.doneidade e capacidade financeira. 

§ 4.0 Na concorrência para a loteria federal, o edital estipular<\ 
o pagamento mínimo a que se obrigará o concessionário anualmente, 
entre quota fixa e imposto de 5 o/o sobre as emissões, tcma.do por 
base o aro de maior arrecadação durante a vigência do último con
trato. 

Art. 6.0 Provar-se-á a capacidade financeira pela propríedaae 
de bens equivalentes ao triplo do prêmio maior a que se refere o 
art. 9.0, n. 4, deste decreto-lei. 

Parágl'afo único. Os bens a que alude o presente artigo deverão 
ser eonsi.ituidos: 2/3 de imoveis, aceitos pela avaliacão oficial, e o 
restante em títulos da divida pública, federal ou estadual, pe)a co
tação em bolsa. 

Art. 7 .O A concessão só será outorgada a brasileiros, ou firmas 
constituidas por brasileiros, excluidas as sociedades anônimas CUJas 
ações não sejam todas nominativas. 

Art. 8.0 É expressamente vedada a renovação ou prorrogaç.ão de 
r.ontratos, bem corno a preferência em igualdade de cond:ções. 

Art. 9.0 A loteria federal e as estaduais subordinar-se-ão às se
guintes condições: 

1) prazo máximo de cinco anos para as concessões; 
2) distribuição da percentagem mínima de 70 % em prêmios, 

sobre cada emissão; 
3) impossibilidade de exploração simultânea, direta ou indlre

tanwnte, de mais de um s-erviço lotérico pela mesma uessoa; física 
QU jurídica; 

4) duas extrações por semana, com os prêmios maiores de réls 
100:000$0 a 2. 000 :000$0, para a loteria federal, e uma extração, 
semanal ou uuinzenal, com os prêmios maiores de 50:000$0 a 
i. 000 :OCü$0, no caso de loterias estaduais; 

5) emissão máxima, pela loteria federal, de 35.000 bilhetes para 
cada .extração, e, pelas estaduais, de 6. 000 por milhão de habitantes 
I)U fração, fixado em qualquer caso o limite máximo de 35.000 bi
lhetes, salvo autorização especial para emissão em duas .3éries, as 
Quais, (•ntretanto, obrigatoriamente, serão do mesmo plano e se de
cidirão por um único sorteio, no mesmo dia; 

6) pngamento do imposto de 5% na forma do artigo 13 e seus 
parágrafos 

Art. 10. É defeso ao concessionário modificar a sua firma ou 
transferir a concessão, sem prévio assentimento do poder concedente, 
.~~x:igitla S("mpre a inalteravel idoneidade moral do responsavel e per
feita garantia financeira, pelo prazo restante do contrato. 

DAS CAUÇÕES 

AI't. 1f. O concessionário da loteria federal caucionará na Te
souraria Geral do Tesouro NacionaL até a véspera da assinatura do 
contrato a importância de 1.000:000$0 (mil contos de réis), para 
garantia d1 execução do serviço. 

§ • i .0 AoS Estados concedentes compete arbitrar a c::tução, indi
cando o lugar do seu recolhimento·. 
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§ 1.0 As Divisões e a Secção de- Extensão Cultural terão .::hefes 
designados pelo Diretor dentre os integrante,:; da carreira de Natu
ralista do Quadro l do Ministério da Educação e Saude. 

§ 2.0 A Secção de Administração terá um chefe, designadJ 
pelo Diretor, dentre funcionários do Ministé-rio da Educação e Saude. 

Art. 3.0 O Presidente da República expedirá, mediante decreto, 
o Regimento em que serào especificadas as atribuições e normas re
guladora-s das atividades dos orgãos que compõem o Museu NaciOnal. 

Art. 4.0 Este decr.·eto-lei entrará em vigor na data da sua pu
blicação, revogadas as disposições em contráriO. 

Rio de Janeiro, em 23 de janelro de 1941, 120.0 da lndepPndêu
cia e 53.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

busta.vo Capanema. 

DECRETO-LEI N. 2. 975 - DE 23 DE JANEIRO DE 1941 

P.rorroga os prazos estabelecidos nos arts. 38 e 48 do decreto-lei 
n. 1.212, de 17 de ab1·i! de 1939. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Ficam os prazos estabelecidos nos arts. 38 e 48, 
do decreto-lei n. 1.212, de 17 de abril de 1939, prorrogados até o 
ano de 19lJ:2 inclusive. 

Rio de Janeiro, 23 de janeiro de 19l.d, 120.0 da Independência e 
53. o da' República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema ·. 

DECRETO-LEI N. 2.976- DE 23 DE JANEIRO DE 1941 

Alte1·a a classificação das despesas com a construção da pante inter-. 
nacional Brasil-Argentina 

O Presidente da República. usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 Q.a Constituição; decreta: 

Artigo único. As despesa-s· realizadas à conta do crédito espe
cial de 4. 000 contos de réiS aberto pelo decreto-lei n. 660, de 1 de 
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~ z.o As cauções serão prestadas em moeda corrente. caderp.eta 
da Caixa Econômica ou do Banco do- Brasil, revertendo em favül' do 
poder concedente se por culpa do concessionário for rescindido o 
e"J].trato. ... 

~ 3.0 O levantament-o da caução a que se refere este artigo só 
terá lugar seis meses após a última extração e uma vez verificado 
que o coneessicinário cumpriu todas-as obrigações contratuais, 

Art. 12. Quando o prêmio maior ultrapassar o valor da caução, 
o concessionário fica obrlgado a recolher, até oito dias 'lllL?.s do sor
teio. a d1ferença verificada entre -a caução e o prêmio. 

§ 1.0 O recolhimento da diferença a que alude este artigo será 
feito onde -o poder concedente determinar, soJJ pena de imediata res-
cisão do ccntrat.o. _ c 

§ 2.o O direito à restituição da diferença pléiteada pelo concefl:
sionário da loteria federal provar-se-á com o certificado expedido 
pelo fiscal geral de loterias. 

§ 3.0 Na hipótese de que trata o· parágrafo anterior, far-se-á a 
restituição da diferen.;:,a, quando devida, por simples despacho exa
rado pelo Diretor das Rendas Internas, no verso do conhecimento do 
depósito e nesse documento, que constituirá o comprovante da des
pesa, o concessionário passará recibo na forma legal. 

DAS CONTRII3UIÇÕES 

Art. 13. As loterias federal e estaduais ficam sujeitas ao paga
mento do imposto de 5 o/o sobre a importã.ncia total de cada emissão. 

§ 1.0 Nenhuma extração de loteria, federal ou estadual, será per
mitida sem que, até a véspera da data designada para o sorteio se 
efetue o pagamento do imposto de 5 o/o sobre a mesma extração, exi
bido ao fiscal o. -talão comprobatório do recolhimento. 

§ 2.° Fica assegurado ao coneessionário da loteria federal e às 
loterias estaduais o direito de cobrar dos compradores de bilhetes a 
importância do imposto de que trata este artigo. 

Art. 111. O concessionário da loteria federal recolherá, mensal 
e adiantadamente, até o 15.0 dia util de cada mês, o duodécimo da 
quota fixa a que ostá obrigado, ex vi do § 4.0 do art. 5.0 deste de
creto--lei. 

Art. 15. A título de contribuição para os serviços da Fiscali
zação Geral de Loterias, o concessionário da loteria federal reco
lherá ao Tesouro Nacional, adiantadamente, até o dia 15 dC janeiro 
de cada ano, a importância de 100:000$0 (cem cOntos de réis) . 

Art. 16. As contribuições previstas neste capítulo serão escri
turadas como "Renda Ordinária da União", na rubrica própria da lei 
orçamentária, destinando-se as de que tratam os arts. 13 e 14, a in.:.. 
denizar as despesas mantidas pelo Governo Federal com as obras de 
caridnde e instrução em todo o pa,ís. 

DOS PLANOS, AGÊNCIAS E LICENÇAS 

Art. 17. Não serão postos em circulação· bilhetes de loteriã 
cujos planos não tenham sido. previamente aprovados pelo diretor 
das R8ndns Internas do Tesouro Nacional, quando se tratar da lo
teria federal, ou _pelo delegado fiscal no respectivo Estado, quando 
se tratar de loteria estadual. 
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Parágrafo único .. A decisão será comunicada ao interessado 
dentro de 15 dias da data da apresenta~.:,ão dos planos, consideran
do-se tacitamente aprovados se a autoridade não se houver mani
festado dentro do referido prazo. 

Art. 18. O concessionário da loteria. federal manterá agências 
em todos os Estados da União e no Território do Acre et em sua 
sede, lugar apropriado para a venda direla de bilhetes ao público, 
sem ágio. 

§ 1.0 O concessionario poderá distribuir bilhetes aos revende
dores por intermédio de suas agências. 

§ 2.0 A loteria f8deral comunicará à Fiscalizacão Geral de Lote
rias, antes de feita qualquer remessa de bilhetes, a nomeação dos 
seus agentes ou as alterações que com eles ocorram. Multa de 1 :000$0 
a 5:000$0 e o dobro na reincidência. 

Art. 19. A loteria federal somente poderá apresentar plano com 
prêmio maivr que o de dois mil contos de réis, mediante prévia au
torização do Ministro da Fazenda e prestadas as garantias que forem 
exigidas. 

Art. 20. Ninguem poderá distribuir, vender ou expôr à venda 
bilhetes de loteria federal ou estadual sem ter sido previamente li
cenciado pela reparLição federal competente, sob pena de multa igual 
ao valor da licença e o dobro na reincidência. 

Art. 21. A licença será anual e paga .em estampilhas do selo 
adesivo, na seguinte conformidade: 

a) para agências em cidades de mais de 500.000 habi-
tantes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500$0 

b) para·agências, em cidades de mais de 50.000 habitantes 
até 500.000 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 250$0 

c) para agências em cidades de menos de 50.000 habitantes 100$0 
d) para estabelecimentos fixos em cidades de mais de 50. 000 

habitantes . . .. .. . . . . .. . . . . . . .. . .. . . .. . .. . . . . . . . 150$0 

e) para estabelecimentos fixos em cidades de menos de 50.000 
habitantes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50$0 

§ 1.0 Não obstante a concessão dp. licenca federal, poderão os 
Estados sujeitar a colocação dos bilhetes das loterias, que c.onced~

rem, . a qua.isquer outras licenças, taxas, impostos ou emolumentos. 

§ z.o Os vendedores ambulantes pagarão, em estampilhas· do selo 
adesivo, mediante guia expedida, no Distrito Federal pela Fiscali
zação Geral das Loterias, e nos Estados pela. repartição arrecada
dora competente, a licença anual de 10$0, não estando sujeitos a 
quaisquer outros impostos, taxas ou emolumentos federais, estaduais 
ou municipais, pelo exercício dessa atividade, exceto o selo peni
tenciário e a taxa de educação. 

Art. 22. Antes do fornecimento .de bilhetes a revendedores, fixos 
ou ambulantes, as agências ou filiais lhes deve!'ão exigir a prova de 
estarem devidamente r~gistados. · 
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:ÓOS BILHETES E DOS PRÊMIOS 

Art. 23. O bilhete de loteria, documen.to pelo qual alguem 
se habilita· ao sorteio é considerado, para todos os efeitos, título ao 
portador. ' / 

Art. 24. Os bilhetes ou serão inteiros· ou divididos, mas sempre 
uniformemente, em meios, quintos, décimos, vigésimos e quadra
gésimos. 

Art. 25. Cada bilhete ou fração consignará no anverso, alem de 
outras declarações que o diretor das Rendas Internas determinar: 

a) a denominação da loteria: "Loteria Federal do Brasil", e no 
caso de loteria estadual - "Loteria" seguida do no.me do respectivo 
Estado; 

b) o número com que concorrerá ao sorteio; 
c) o prevo de plano, do bilhete inteiro e o de cada fração, acres

cidos do imposto de 5 o/o previsto no art. 9.0, n. 6; 
d) a declaracão de set inteiro, meio, quinto. décimo, vigésimo ou 

quadragésimo e, sendo fração, o número de ordem desta. 
Art. 2G. Cada bilhete ou frayão consignará no verso, alem de 

outras declaracões que o direLor das Rendas Internas determinar: 
a) a indicacão da lei e do contrato que autorizem a loteria; 
b) o plano da loteria; 
c) a indicacão do lugar; dia e hora do sorteio; 
d) a firma impressa do concessionário. 
Art. 27. Os modelos de bilhetes da loteria federal dependem 

de prévia aprovacão do fiscal geral de loterias. 
Art. 28.' Fm~::..se-á o pagamento do prêmio mediante apresen

tacão e resgate do respectivo bilhete, desde que coincida exatamente 
com o canhoto do qual se destacou, e não ofereca vícios ou defeitos 
que prejudiquem a verificacão de sua autenticidade. 

Art. 29. Em hipótese alguma se admitirá a substituição de bi
lhetes postos em circulação, ainda que sob o pretexto de furto, des
truicão ou extravio. 

Art. 30. O pagamento será imediato à apresentação do bilhete 
na sede da loteria e, dentro de 15 dias, se em qualquer das suas 
agências. 

Parágrafo único. O portador do bilhete que não for satisfeito no 
pagamento do prêmio apresentá-lo-á ao diretor das Rendas Inte!'nas 
dó Tesouro Nacional, se se tratar de loteria federal, oú ao diretor do 
Tesouro do Estado, se se tratar de loteria estadual, os quaiS, ouvido 
o concessionário no prazo de 5 dias e verificada a ilegitimidade dn 
rBcusa, fornecerão guia ao interessado para que receba no Tesouro 
Nacional ou no Estadual, conforme· o caso, a importância deVida. 

Art. 31. No caso de ordem .judicial para não se efetuar o paga
mento de algum prêmio, s-erá este depositado judicialmente, ficando 
as.sim ilidida a ação de cobranca. 

Art. 32. Os canhotos grampeados em macas -de cem serão rubri
cados na primeira e última folha pelo fiscal geral de loterias, ou 
pessoa por ele designada, e ficarão guardados em cofre de seguranca 
pelo concessionário. 

DAS EXTRA((ÕES 

Art. 33. As extracões serão feitas, em sala franqueada· ao público, 
pelo sistema de urnas transparentes e esferas numeradas por inteiro. 
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Art; 34. A loteria federal e as loterias estaduais serão extraídas 
nos dias designados pelo diretor,das Rendas Internas. 

Art. 35 ·. Depois de postos os bilhetes em circulação, a extrac.ão 
só deixará de realizar-se ou será adiada, por deliberação do diretor 
das Rendas Internas. 

Parágrafo único. No primeiro caso serão recolhidos os bilhete~ 

e re-stituídos os respectivos preços, e no segundo avisar-se-á pela 
imprensa o novo dia designado para a extração. 

Art. 36. Nenhuma loteria correrá em dia feriado no local de sua 
extração, que ficará adiada para o primeiro dia util seguinte. 

Art. 37. As esferas referentes ao número e ao prêmio, saídas da 
urna, serão colocadas lado a lado no mesmo taboleiro. 

Art. 38. Durante a extração. da loteria federal, o fiscal gerál de 
loterias e o escrivão verificarão, uma a uma, as esferas postas nos 
taboleiros, para efeito de correção do·s enganos porventura constata
dos em ata. A conferência relativa aos 5 prêmios maiores será feita 
imediatamente após o pregão, submetendo-se as respectivas esferas, 
antes de colocadas no taboleiro. ao exame das pessoas presentes. 

Parágrafo único. Logo após a conferência definitiva feita pelo 
fiscal geral de loterias e escriVão, serão os taboleiros com as esfP.ras 
de número e do prêmio expostos ao público, 

Art. 39. A ata, manuscrita ou datilografada, será redigida du
rante a extraçã.o, consignando os números premiados à medida que 
saírem da urna. A lista impressa, entretanto, para maior facilidade 
de consulta, classificará os números premiados pela ordem numérica 
e em escala ascendente. 

Parágrafo único. Somente a verificação feita em face da ata 
oficial servirá de fundamento a qUalquer reclamacão de pagamento 
de prêmio. 

DAS LOTERIAS PROIBIDAS 

Art. 40. Constitue jogo de azar, passiveis de repressão penal, a 
loteria de qualquer espécie não autorizada ou ratificada expressa
mente pelo Governo Federal. 

Parágrafo único. Seja qual for a sua depominação e processo de 
sorteio adotado) considera-se loteria toda operação, jogo ou aposta 
para a obtenção de um prêmio em dinheiro ou em bens de · outra 
natureza, mediante colocação de bilhetes, listas, cupões, vales, pa
péis, manuscritos, sinais, símbolos ou qualquer ·outro meio de distri
buição dos n~meros e designação dos jogadores ou apostadores. 

Art. 41. Não se compre-endem na disposição do artigo anterior: 

a) os sorteios realizados para simples resgate de ações ou deben
tures, desde que não haja qualquer bonificação; 

b) a venda de imoveis ou de artigos de comércio, mediante sDl;
teio, na forma do respectivo regulamento, sendo defeso. converter em 
dinheiro os prêmios sorteados, ou concedê-los em proporção que des
virtue a operação de compra e venda; 

c) os sorteios de apólices da dívida· pública da União, dos·Estados 
e dos ·Municípios, autorizados pelo Governo Federal; 

d) os sorteios de apólices realizados pelas companhias de seguro 
de vida, que operem pelo sistema de prêmios fixos atuariais, desde 
q11e ns respectivos regulamentos o permitam; 
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• 
e) os sorteios dfts sociedades· de capitalização, feitos exclusiva

mente para amortizacão do capital garantido; 
f) os sorteios bi-anuais autorizados pelos Decretos-leis ns. 338, 

de 16 de março de 1938, e 2.870, de 13 de dezembro de 1940 . 
. Parágrafo único. Para os sorteios de mercadorias e imo;,.·eis não 

se permitirá emissão de bilhetes, cupões ou vales, ao portador, mas 
deverão constar de livro apropriado os nomes de todos os prestamis
tas, com indicação dos p_agamentos feitos e por fazer. 

Art. 42. Fica permitida a distribuição de título da Dívida Pú
blica, Estadual ou Municipal como prêmio d-e sorteio, competindo à 
fiscalização verificar a prévia aquisição dos títulos e sua efetiva dis
tribuição aos contemplados. 

Parágrafo único. Nenhum prêmio poderá ser constituído de mai.s 
de uma apólice federal, estadual ou municipal, englobadamente. 

Art. 43. A título de propaganda poderão os estabe!ecimentos co
merciais, quando autorizados por carta patente, distribuir brindes aos 
seus clientes, mediante coleção de bilhetes, vales ou cupões sor
teaveis, e desde que as respectivas cautelas sejam gratuitas e os prê
mios de pequeno valor. 

Art. 44. Compete ao diretor geral da Fazenda Nacional conceder 
cartas patentes para funcionamento de clubes de mercadorias me
diante sorteio. 

Parágrafo único. Sempre que houver deturpação dos fins para 
que foi concedida a carta patente será cancelada pelo diretor geral àa 
Fazenda Nacional. 

DAS CONTRAVENÇÕES 

Art. 45. Extrair loteria sem concessão regular do poder compe
tente ou sem a ratificação de que cogita o art. 3.0. Penas: de 1 a 4 
anos de prisão celular, multa de 5:000$0 a 10:000$0, alem de perda 
para a Fazenda Nacional de todos os aparelhos de extração, mobi
liário, utensílios e valores pertencentes à loteria. 

Art. 46. Introduzir no país bilhetes de loterias, rifas ou tômbo
las est:rangeiras, ou em qualquer Estado bilhetes de outra loteria es
tadual. Penas: de 6 meses a 1 ano de prisão celular, multa de réis 
1 :000$0 a 5:000$0, alem da perda para a Fazenda Nacional de todos 
os bilhetes apreendidos. 

Ai·t. 47. Possuir, ter sob sua guarda, procúrar colocar, distribuir 
ou lançar em circulação bilhetes de loterias estrang-eiras. P'enas: de 
6 meses a 1 ano de prisão celular, multa de 1 :000$0 a 5:000$0, alem 
de perda para a Fazenda Nacional de todos os bilhetes apreendidos. 

Art. 48. Possuir, ter sob sua guarda, procurar colocar, distribuir 
ou lançar em circulação bilhetes de loteria estadual fora do terri
tório do Estado respectivo. P~nas: de 2 a 6 meses de prisão celular, 
multa de 500$0 a 1 :000$0, alem de perda para a Fazenda Nacional 
dos bilhetes apreendidos. . 

Art. 49. Exibir, ou ter· sob sua guarda; listas de sorteios de lo
teria estrangeira ou de estadual fora do territorio do Estado respe
ctivo. Penas: de 1 a 4 meses de prisão celular e multa de 200$0 a 
500$0. 

Art. 50. Efetuar o pagamento de prêmio relativo a bilhete de 
loteria estrangeira ou estadual que não possa circular legalmente no 
lugar do pagamento. Penas: de 2 a 6 meses de prisão celular e multa 
de 500$0 a 1:000$0. 
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Art. 51. Executar serviços de impressão ·ou acabamento de bi
lhetes, listas, avisos ou cartazes relativos .a loteria que não possa 
legalmente circular no lugar onde se executem .tais serviços. Penas: 
de 2 a 6 meses de pl'isão celular, multa de 500$0 a 1 :000$0, e inutili
zação dos bilhetes, listas, avisos e cartazes, alem da pená de prisão 
aos. proprietários ê gerentes dos respectivos estabelecrmentos·. 

Art. 52. Distribuir ou transportar cartazes, listas ou avisos de 
loterias onde os mesmos não possam legalmente circular. Penas: 
de 1 a 4 meses de prisão eelular e multa de 200$0 a 500$0. . 

Art. 53. Colocar, distribuir ou lançar em circulação bilhetes de 
loterias relativos a extrações já feitas. Penas·: as do art. 338 da 
Consolidação das Leis Penais. 

Art. 54. Falsificar, emendar ou adu~terar bilhetes de loteria. 
Penas: as do art. 258 da Consolidação das Leis lJenaie. 

Art. 55. Divulgar por meio de jornal, revista, rádio, cin~.;ma ou 
por qualquer outra forma, clara ou disfarçadamente, anúncio, aviso 
ou resultado de extração de loteria que não possa legalm~nte circular 
nO lugar em que funciona a empresa divulgadora. Penas: de multa. 
do 1:000$0 a 5:000$0 ap!icavel aos proprietários e gerentes das res
pectivas empresas, e o dobro na reincidência. 

Parágrafo único. A Fiscalização Geral de Loterias deverà 
apreeilder os jornais, revistas ou impressos que inserirem reitera
damente anúncio ou aviso proibidos, e requisitar a cassação da li
cença para o funcionamento das empresas de rádio e cinema que, da 
mesma forma, infringirem a dieposição deste artigo. 

Art. 56. Transmitir pelo telégrafo ou por qualquer outro meio 
o resultado da extração de loteria que não possa circular no lugar 
p~ra onde se fizer a transmissão. Penas: de multa de 500$0 a 1:000$0. 

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorrerá a empresa tele
gráfica ·particular que efetuar a tr-ansmissão. 

Art. 57. As reparticões postais não farão a· remessa de bilhe
tes, listas, avisos ou cartazes referentes a loterias éonsideradas ile
gais ou os de loteria de determinado Estado, quando se destinem a 
outro Estado, ao Distrito Federal ou ao 'rerritório do Acre. 

~ § 1.0 Serão apreendidos os bilhetes. listas, avisos ou cartazes 
encontrados em repartição situada em lugar onde a loteria não pos
sa legalmente circular, devendo os funcionários efetuar, quando pos
sível, a prisão em flagrante do contraventor. 

§ 2.0 Efetuada a prisã.o do contraventor, a causa apreendida será 
entregue à auto"ridade policial que lavrar o flagrante. No caso de 
slmpres apreensão, caberá aos funcionários lavrar o respectivo auto, 
para pronunciamento das Recebedorias Federais no Rio de Janeiro e 
em São Pàulo, ou das Delegacias Fiscais nos demais Estados, às 
quais, se caracterizada e provada a infração, caberá impór as mul
tas previstas neste capitulo. 

§ 3.0 Aos funcionários apreensores fica assegurada a vantagem 
prevista no parágrafo único do art. 62. · 

Art.' 58. Realizar o d~mominado "jogo do bic.ho 1
', em que um 

dos participantes, considerado comprador ou ponto, entrega certa 
quantia com a indicaç.ão de combinações de algarismos ou nome de 
animais, a que correspond~m números, ao outro participante, con
siderado o vendedor ou banqueiro, que se obriga mediante qualquer 
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sorteio ao pagamnto de prêmios em dinheiro. Penas: de 6 meses a 
1 ano de prisão celular e multa de 10:000$0 a 50:000$0 ao vendedor 
ou banqueiro, e de 10 a 30 dias de prisão celular ou multa de 200$0 
a 500$0 ao comprador ou ponto. 

§ 1.0 Incorrerão nas penas estabelecidas para vendedores ou 
banqueiros: 

a) os que servirem de intermediários na efetuação do jogo; 
b) os que transportarem, conduzirem, possuírem, tiverem sob 

sua guarda ou poder, fabricarem, derem, cederem, trocarem, guarda
rem em qualquer parte, listas com indicações do jogo ou material 
próprio para a contravenção, bem como de qualquer form·a contri
buírem para a sua confecção, utilização, curso ou emprego, seja qual 
for a sua espécie ou quantidade; 

c) os que procederem a apuração de listas ou à organização de 
mapas relativos ao movimento do jogo; 

d) os que por qualquer modo promoverem ou facilitarem a rea
lização do jogo. 

§ 2.o Consideram-Se idôneas para a prova do ata contravencional 
quaisquer listas com indicações claras ou disfarçadas, uma vez que 
a perícia revele se destinarem à perpetração do jogo do bicho. 

§ a.o Só haverá flagrante contra o banqueiro e o apontador 
conjuntamente, devendo o auto respectivo ser encaminhado à auto
ridade -judiciária para o competente processo criminal. Na ausência 
de flagrante, instaurar-se-á o necessário ·processo fiscal, cabendo a 
aplicação da multa cominada neste artigo à autoridade policial da 
circunscrição, com recurso para o Chefe de Polícia, atribuídos aos 
autuantes 5<f% das multas efetivamente recolhidas. 

Art. 59. São inafiançaveis as contravenções previstas nos arti
gos 45 a 49 e 58 e seus parágrafos. 

Art. 6.0. Constituem contravenções, puníveis com as penas do 
art. 45, o jogo sobre corridas de cavalos feito fora dos hipódromos, 
ou da sede e dependências das entidades autorizadas, e as apostas 
sobre quai-squer outras competições esportivas. 

Parágrafo único. Consideram-se competições esportivas aqt!-elas 
em que se classifiquem vencedores: 

a) pelo esforço físico, destreza ou habilidade do homem; 
b) pela seleção ou adestramento de animai-s, postos em disputa, 

carreira. ou luta de qualquer natureza. 

DO PROCESSO FISCAL 

Art. 61. O processo fiscal das contravenç·ões a que se refere 
este decreto-lei, obedecerá às normas estabelecidas pelo Decreto
lei n. 739, de 24 de setembro de 1938. 

Art. 62. Os bilhetes apreendidos em virtude .de contravenção 
meramente administrativa serão conservados, no DistritO Federal 
pela Fiscalização Geral de Loterias, e nos Estados pelas delegacias 
fiscais, em invólucro fechado e lacrado, com as declarações necessá
rias. 

Parágrafo único. Na hipótese do ser premiado qualquer do.s 
bilhetes apreendidos, efetuar-se-á a cobrança, ficando o produto 
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h) fazer apreender os bilhetes indevidamente em circulação, 
quet· expostos à venda, quer ocultos, bem como os ultimados ou em 
via de ultimação; 

i) requisitar das autoridades policiais a força neces~ária pa!"a 
tornar efetivas quaisquer diligências regulamentares; 

j) lavrar as designações dos auxiliares mantidos pelos conces
sionárioe; 

l) impedir, por todos os ineios ao seu alcance, o curso de b·i·· 
lheles de loterias estrangeiras, bem como o das estaduais fora ctos 
limites dos Estados concedentes; 

m) fornecer guias para o pagamE:::nto da quota fixa e do im
po3to proporcional de 5 o/o sobre o montante de cada emissão, da 
Loteria Federal; 

n) fornecer o certificado para levantamento da caução· nos ter
mos do § 3.0 do artigo 11; 

o) determinar os livros especiais que as empresas lotérica~ dP.
vem possuir; 

p) aprovar os modelos de bilhetes, na forma do art. 27; e 
q) apresentar ao diretor das Rendas Internas, no primeiro tri

mestre de cada ano, o relatório dos trabalho~ e das mais importante;; 
ocorrências concernentes ao ano "'nterior. 

Art. 68. Compete ao escrivão: 

a) auxiliar o fiscal geral e substituí-lo em suas faltas e im
pedimentos; 

b) exercer, cumulativamente com o fiscal geral, as atribuições 
lOD~t.antes das letras f, g e h do artigo anterior; 

c) incumbir-se do arquivo da repartição; 
d) executar as ordens que receber do fiscal geral. 

Art. 69. Compete aos fiscais regionais: 

a) apreender ou fazer apreender os bilhetes indevidamente em 
circulação, quer expostos à venda, quer ocultos. bem como os· ulti
mados ou em via de ultimação; 

b) requisitar das autoridades policiai~ a força necessária para 
tornar efetivas quaisquer diligências regulamentares; 

c) impedir. por todos os meios ao seu alcance, e curso de bi
lhetes de loterias estrangeiras, bem corno o das estaduai~ fora dos 
limites dos Estados respectivos; . 

d) fornecer guias para o pagamento do imposto proporcional de 
5 o/o sobre o montante de cada emissão da loteria estadual; 

e) apre~entar ao -fiscal gera~ de loterias, até o dia 31 de ja
neiro de cada ano, o relatório dos trabalhos e das mais importantes 
ocorrências concernentes ao ano anterior; · 

f) exigir a prova do pagamento do imposto de 5 o/o, na forma 
do artigo 13, § 1.0, impedindo a extração da loteria caso não t0nha 
sido preenchida e.ssa formalidade; e 

g)" a-ssistir às, extrações da loteria. 

Art. 70. São nulas de pleno direito quai~quer obrigações resul
tantes de loterias não autotizadas. 

Art. 71. Os estrangeiros que contravierem as disposições do~ 

artigos 45 a 54 e 58 deste decreto-lei serão expulsos d0 território 
nacional, após. o cumprimento da pena. 

Art. 72. Os bilhetes da loteria federal estão isentos do imposto 
de vendas e consignações. 
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em depósito no Tesouro Nacional oU suas delegacia.s fiscais, até 
decisão final do processo. Metade dos prêmios pertencerá aos apreen
sore-s que tiverem assinado o respectivo auto, e a outra metade será 
convertida em renda eventual da União. 

Art. 63. Alem das autoridades policiais, são competentes os 
funcionários da Fiscalização Geral de Loterias. os Delegados Fiscais 
do Tesoura, os coletores federais, os agentes fiscais do imposto de 
consumo, os fiscais dos clubes de mercadorias, os funcionários pos
tais, os einpregados ferroviários e o.s agentes do fisco estadual e 
muuícipaf, para efetuar a prisão em flagrante quando ocorrerem 
as infrações deste decreto-lei puniveis com pena de prisão, apreen
der bilhetes, aparelhos e utensílios, e inutilizar listas, . cartazes ou 
quaisquer papéis relativos a loterias clandestinas ou jogos proibidos. 

Parágrafo único. No desempenho das atribuições previstas neste 
artigo, poderão os funcionários e autoridades, quando necess<irio, 
proceder a revistas pessoais, bem como arrombar portas ou- movei-5 
em estabelecimentos de comércio. 

DA FISCALIZAÇÃO GERAL DE LOTERIAS 

Art. 64. A Fiscalização Geral de Loterias, diretamente .subor
dinada à Diretoria das Rendas Internas do Tesouro Nacional,· será 
exercida pelo fisca~ geral, padrão N, cargo extinto quando vagar, e 
pelos funcionárioa que na mesma forem lotados. 

Parágrafo único. Suprimido o cargo de fiscal geral, as re~pe

ctivas atribuições competirão ao funcionário designado pelo Pre
sidente da Rl'pública para ocupar a função gratificada de fiscal gera!. 

Art. 65. Nos E~.tados em que existir loteria, ·haverá um fisl~-aJ 

regional, subordinado à Fi~calização Geral e designado pelo delegado 
fiscal. 

Parágrafo único. O funcionário designado na forma deste artigo 
será dispensado das funções de seu ca.rgo efetivo nos dias de extração 
da loteria e nenhuma vantagem perceberá. 

Art. 66. Para os fins do art. 63, é facultado ao concessionário 
da Loteria Federal manter auxiliares em todo o territór:io do país. 
o~ quais serão designados pelo fiscal geral de loterias. 

Ar!. 67. Compete ao fiscal geral de loterias: 

a) super·inténder todo o serviço da Fiscalização; 
b) distribuí-lo pelos seus auxiliares; 
c) abrir, rubricar e encerrar livros da Fiscalização e dar as 

úeces.sárias instruções para a eE>cdluração dos mesmos; 
d) despachar os papeis dependentes de sua decisão e subscrever 

as certidões passadas pelo escrivão; 
e) mandar arquivar os 'papeis findos; 
f) a-ssistir, com o escrivão, às extrações da loleria federal, exa

minando pessoalmente ou fazendo examinar por técnicos de sna 
confiança, os aparelhos empregado.s nas mesmas extrações; 

g) velar pela estrita observância do contrato celebrado entre a 
União e os concessionários; 
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Art. 73. Os livros e papeis pertencentes a concessionários ác 
ser-vjços lotéricos e a quaisquer agências ou casas onde se vendan: 
bilhetes, noderão. em qualquer momento, ser examinados pelo fisCai 
geral de Iotei·ias ou peloa funcionários expressamente designados 
pela autoridade competente. 

Art. 74. O presente decreto-lei entrará em vigor ·na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Hio de .Taneiro, 24 de janeiro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS, 

A. de Souza Costa. 

F. Neg1·ão de Lima. 

DECRETO-LEI N. 2;981- DE 24 DE JANEIRO DE 1941 

Aprova o Convênio sobre leaalização de manifestos entre o B1'asil e a 
A1·gentina, firmado em Buenos Aires, a 23 de Janeiro de 1940 

O Presidente da República, nos termos do artigo 180 da Consti
tuição: 

Hesolve aprovar o ~convênio sobre lega.lizaoão de manifestos entre. 
o Brasil e a Argentina, firmado em Buenos Aires, a .23 de janeiro de 
1940. 

Rio de Janeiro, 24- de janeiro de 1941, 120.0 da Independência e 
5~.0 rla Hepúbli~a. 

GETULIO VARGAS. 

Oswaldo Aranha. 

Convênio sobre legalização de manifestos entre a RepUblica dos Estados 
Unidos do Brasil e· a República Argentina 

Os Governos da República dos Estados Unidos do Bra.sH e da Repú
blica Argentina, no propósito de conceder as maiores facilidades afim 
~l~J fomentar o seu intercâmbio comercial, e -considerando qtte o atual 
sistema de percepção das taxas consulares correspondentes à legali
zação dr. manifestos de carga constitue um obstáculo ao transporte 
normal de mercadorias entPe os dois pnises; que os motivos que obri
garam, na época da sua implantação, a adotar o atual sistema desa
pareceram na atua'lidade, concordaram cele-bra·r, um Convênio desti
nado a modificar· tal sistema de aplicação das respectivas tabelas de 
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emolumentos consulares no que diz respeito à legalização dos ma
nífestos de carga, e para tal fim nomearam seus PlenipOtenciários, 
ú saber: 

O Excelentíssirno Senhor Presidente da República dos Estados 
UnidOs do Brasil: Sua Excelência o Senhor Doutor Oswaldo Aranha. 
seu Ministro das flolações Exteriores; 8 

O Excelentíssimo Senhor Presidente da República Argentina: Sua 
Excelência o Senhor Don José Maria Cantilo, seu Secretário de Esta
do das Relações Exteriores e Culto. 

Em fé do que, os Plenipotenciários acima indicados convieram ;Ias 
seguintes disposições: 

ARTIGO I 

Os Governos da República dos Estados Unidos do Brasil e oa 
República Argentina se comprometem a modificar o atual sistema 
que em suas respectivas tateias de emolumentos consulares aplicam 
para a percepção das taxas correspondentes à legalização dos mani
festos de carga, de maneira que a cobrança de tais emolumentos, por 
intermédio de suas reparbições consulares, se efetue sobre a base do 
valor das mercadorias, declarado nas -faluras consulares, independen
temente da tonelagem dos navios que as conduzam. 

ARTIGO li 

Os Governos das duas Altas Partes Contratantes tratarão de guar
d-'1r uma justa equivalência na fixação das taxas pela le-galização de 
m-anifestos de carga transportada entre portos de ambos os paises. 

ARTIGO li! 

As disposições que antecedem não ·afetam a qualquer tratamento 
especial que cada uma das Altas Partes Contratantes conceda ou ve
nha a conceder aos navios de sua matrícula. 

ARTIGO IV 

As disposições deste Acordão serão aplicadas dentro dos três meses 
imediatos à data da sua aprovação por ambos os Governos e vigora
rão até três meses após a data da sua denúncia por qualqner das 
Parte-s Contratantes. 

Em ff) rlo que, os Plenipotenciários acima indicados subscn .. vem 
o presente Convênio feito em dois exemplares em castelhano e por
tuguês, aos quais apõem os setis respectivos selos nesta cidade de 
Buenos Aires aos vinte e três dias do mês de janeiro do ano ds mil no
vecentos e qnarenLa. 

L.S. Oswaldo Aranha. 

L.S. José Maria Cantilo. 
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DECRETO-LEI N. 2. 982 - DE 24 DE JANE!rtO DE 1941 

'l'rans(eTe pm·a a Ju1'isdição da Comissão Especial de Obras de PiqtttJ
te, Resende e Bicas a construção da ?'Odovia Piq'ltete-Itajubá, e dá 
outra providência 

O Presidente da Repúbli,ca, usando da atribuicão que lhe cclllfe
re o artigo 180 da Constituição e 

Considerando ser de torta conveni~ncia que o 1.0 Batalhão de 
Pontoneiros fi,que completamente integrado na instrucão da sua es
pecialidade, não distraindo nenhuma sub unidade para trabalhos fora 
das suas atribuições; 

Considerando que a Comissão Especial de Obras tle · Piquete, 
Resende e Bicas realliza trabalhos na região Piquete-Itajubá, decreta: 

Art. 1.0 Passa para .a jurisdição da Comissão Especial de Obras 
de Piquete, Resende e Bicas a .construção da rodovia Piquete-ltaju
bá, qUe estava afeta a·o 1.0 Batalhão de P-ontoneiro. 

Art. 2.0 Fica transferida para a referida Comissão a importànda 
de 1. 000:000$0 (mil contos de réis) da Subconsignação 02-14-06 da 
Verba 5, do vigente Orç.amento do Ministér.io da Viação e Obras Pú
blicas, pnra atender aos mesmos encargos que estavam confiados ao 
citado Batalhão. · 

Art. 3.0 A importância em apreço deverá ser entregue ElO Chefe 
daquela Comissão, como adiantamento, na conformidade do Código de 
Contabilidade da Un!no. 

Art. 4.0 Revogam,:-BC -as disposições em contrário. 

fiio de Janeiro, 24 de janeiro de 1941; 120.0 da Independência e 
53.o da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dlttra. 

Joao de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 

DECHETO-LEI N. 2.983- DE 25 DE JANEIRO DE 1941 

Dispõe sob1'e a inte1'nação de beli(ferantes 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, e Considerando: 

1,0 Que em virtude de resolução da Reunião Consultiva dos l\H
nistros das Relações Exteriores, realizada: em Panamá, em setembro 
de 1939, foi criada a Comissão Interamericana de Neutralidade, que 
t<::m por fim, enquant-o durar a atual guerra, estudar e formular re
comendações sobre os problemas de neutralidade; 

2.0 Que a referida Comissão, com sede na cidade do Rio de Ja
neiro, elaborou e transmitiu, -por intermédio da União Panamericana, 
a todos os Paises que desta fazem parte, uma recomendação regulando 
a internação de beligerantes; 
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3.0 Que a inte1·nação é norma de Direito Internacional, uma vez 
que se funda na obrigação que tem todo Estado neutro de prevenir 
ou impedir que em ·seu território se cometam atos hostís a qualquer 
das partes beligerantes; mas que é, ao mesmo tempo, norma de Di
l'eito interno quanto aos meios, formas e orgãos de torná-la efetiva, 
o que faz com que, tanto de fato, como de direito, os indivíduos in
ternados devam ficar submetidos ir soberania do Estado neutro em 
que se encontrem; 

4.0 Que, em matéria de internação. sob os dois aspectos referidos, 
se devem tornar em conta, por um lado, os princípios gerais do Direito 
l nternacionul e a::; cli.sposições c-ontidas nas Convenções V e XIII de 
Haia. de 18 de outubro de 1907, relativas aos direitos e deveres das 
potências e das pesB·oas neutr.as, no ·que forem aplicaveis; e, por outro 
lado, as Elisposições internas que sobre a matéria hajam promulgado 
as Nações americanas; 

5.0 Que a internaçã.o, conquanto não deva ser considerada como 
pena ou sanção apiicada às pessoas, ·que. dela são objeto, constitue, 
entretanto, medida de segurança internacional, aplicada pelo neutro 

. que a decretar, e cujo fim é proteger e tornar efetivos seus próprios 
direitos e obrigações, incapacitando as pessoas internadas de executar 
atos hostís, reineorporar-se às forças armadas de que faziam parte, 
ou contribuir, direta ou indiretamente, para a cdntinuaç.ão das hosti
lidades; 

Decreta: 

Art. 1.0 O Gove.rno brasileiro internará em seu território, até a 
terminação da guerra, as pessoas pertencentes às forças beligerantes 
de terra, de mar ou do ar que, individual ou coletivamente, penetrarem 
no seu território, bem como os oficiais ou tripulantes dos vasos de 
guerra, dos navios considerados auxiliares destes, asslm como os das 
aeronaves militares, nos casos em que a esses vasos de guerra, navios 
ou aeronaves deva ser aplicada a internação. 

§ 1.0 Excetuam-se os casos em que às forças navais ou aéreas 
seja permitido navegar em ás-nas territoriais, sobrevoar território ou 
entrar em ,portos, aeroportos ou aeródromos brasileiros, ficando, po
rem, sujeitos à internação os oficiais e tripulantes qUe permanece!'em 

· em terra depois que a nave ou aeronave haja abandonado o porto, 
n.eroporto ou aeródromo. 

§ 2.0 Os elementos bélicos que os internados conduzirem, serão 
apreendidos. para se devolverem ao Estado respectivo d-epois da ter
minação da guerra. 

Art. 2.0 Os feridos ou enfermoS das forças pertencentes aos beli
gerantes poderão passar pelo território nacional mediante prévio con
sentimento, sob condição de que os veículos que os conduzirem não 
transportem nem pessoal, nem· material de guerra, tomando-se, para 
esse fim, as necessárias medidas de segurança e de fisc~lização. 

Parágrafo único. Os feridos ou enfermos de um Eslado belige
rante, que penet:L""arem no território nacional, conduzidos por forças 
da parte contrária, bem como aqueles que, por suas próprias forcas, 
forem confiados ao Governo brasileiro, serão tambcm internados. 

Art. 3.0 Os prisioneiros de guerra evadidos, que penetrarem no 
território nacional, assim como os que a ele forem conduzidos por 
forças beligerantes; ficarão em liberdade; se o Governo consentir, 
porem, que permaneçam !3m seu território, poderá determinar a sua 
internação. 
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Art. 4.0 Os oficiais e .tripulantes de naves ou aeronaves de guerra 
beligerantes qUe, por causa de naufrágio ou acidente, ou por qualquer 
outro motivo, voluntário ou involuntário, chegarem ou forem trans
portados a território nacional, serão internados, com exceção dos que 
se acharem no caso previsto no artigo seguinte. 

·Art. 5.0 Não serão internados os indivíduos que, a Juizo do Go
verno, estiVerem fisicamente impossibilitados. em absoluto, de servir 
ou 'cooperar na guerra. Esses indivíduos serão socorridos pelo Gn
verno brasileiro, que, entretanto, providenciará para qüe sejam repa
triados pelo Estado ao qual pertencerem, tão pr.ontamente quanto 
possível ou, em último caso, terminada a guerra. 

Art. 6.0 Enquanto durar a internação, os indivíduos internados 
estarão sujeitos à jurisdição brasileira e deixarão de depender do Es
tado beligerante, a cujo serviço se achavam. 

Art. 7.0 O Governo brasileiro decidirá, em cada caso: 
I - Se a internação será feita de modo individual ou coletivo : 
II - Em que distrito ou lugar do seu-território deverá residir 

o internado; 
III - Quais as atividades que serão permitidas ao internado, 

as·sim como as restrições ou proibições que poderão ser aplicadas à 
sua liberdade de ação; 

IV - Sobre as medidas de seguranca, vigilância ou repressão, que 
adotará para tornar efetivas as disposições a que se refer-em os itens 
precedentes; 

V - Se as naves internadas deverão permanecer, sob a devida 
vigilância, com os tripulantes indispensaveis para a sua conservação; 

VI - Modificar, quando o considerar necessário, as medidas e 
disposições que, de acordo com os itens anteriores. houver àdotado 
para cada caso. 

Art. 8.0 Revogam-se as disposicões em contrário. 
Rio de Janeiro, 25 de janeiro de 19/d, 120.0 da Independência e 

53.o da República. 
GETULIO VARGAS. 

Oswaldo Aranha 
Francisco Cautpos. 
A. de Souza Costa. 
Eurico G. Dutra. 
Henrique A. Guilhem. 
João de Mendonça Lirna. 
Fernando Costa. 
Gustavo Capanema :
Waldemar Falcão. 
J. P. Salgado Filho. 

DECRETO-LEI N. 2.984 - DE 25 DE JANEIRO DE 1941 

Dispõe sobre despesas com pessoal e material do Ministério da 
Aeronáutica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o arti~N 180 da Constituição, decreta: 

Ar\. 1.0 • Até que seja organizado o Serviço de Contabilidade e 
Abastecimento do Ministério da Aeronáutica, os pagamentos ordiná-

Col. de Leis - Vol. I ü 
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rios relativos à Verba Pessoal serão feitos pelos Ministérios sob cuja 
jurisdição se encontravam a Aviação Militar, Naval e Civil. 

Art. 2.0 • As despesas por conta das dotações destinadas ao Ma
terial, bem como as extraordinárias que corram pela verba Pessoal 
e os adiantamentos à conta das. citadas verbas, continuarão tambem 
a ser f'eitas :Pelos respectivos Ministérios, subordinadas, porem, à in
dicação Prévia do Ministério da Aeronáutica. 

Art. 3.0 . Concluida a organizacão referida no artigo primeiro, 
serão os saldos das verbas transferidos para o Ministério da Aero
náutica. 

Art. 4.0 • Revogam-se as disPosições em contrário. 
Rio de Janeiro, 25 de janeiro de 1941, 120.0 da Independência e 

53.0 da República. ' 

GETULIO VARGAS. 

J. P. Salgado Filho. 
A. de Souza Costa. 
Eurico G. Dutra. 
Henrique A. Guilhem. 
João de Mendonça Lirna. 

DECRETO-LEI N. 2.985- DE 27 DE .JANEIRO DE 19H 

Dispõe sobre o emprego de -aparelhos de telecomunicações no território 
nacional enquanto dura?' a guerra atual 

O Presidente da República usando da atribuicão que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, o, cOnsiderandO : 

1°. Que em virtude de resolução da Reunião Consultiva dos Mi
nistros das Relacões Exteriores realizada em Panamá, em setembro de 
1939, foi criada a Comissão Interamericana de Neutralidade que tem 
por fim, enquanto durar a atual guerra, estudai- e formular recomen
dacões sobre os problemas de neutralidade; 

2°. Que a referida Comissão, com sede na cidade do Rio de .Jc.
neiro, elaborou e transmitiu, por intermédio da União Panamericana, 
a todos os Paises que desta fazem parte, uma recomendação regu
lando o emprego das telecomunicaçõe-s em tempo de guerra; 

3°. Que as teleconiunicaç:ões atingiram tal grau de desenvolvi
mento que se estendem a múltiplas atividades da vida normal. asstm 
'Como às necessidades da guerra, não só mediante o emprego de con
;Cl.utores elétricos como tambem- pela utilizacão frequente da radio
telegrafia e da_ radiotelefonia; 

4°. Que os Estados neutros devem tomar as providências indispen
saveis para que tais me.ios de eomunicação não sejam utilizados, com 
prejuiz-o de sua neutralidade, em zonas sob sua jurisdição, ou· pelos 
í:?eus nacionais; 

5o. Que as Convenções V, X e XIII da Haia, de 18 de outubro de 
1907, e a Convenção de Neutralidade Marítima de Havana, de 1928, 
conteem preceitoB para regular o estabelecimento e o emprego ue 
meiOs de telecomunicação em tempo de guerra, preceitos que, por sua 
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voz, foram ampliados e desenvolvidos em outros instrumentos inter
nacionais; 

6o. Que tambem a Convenção internacional do Genebra, de 19~15, 

concernente • ao empiego da Radiodifusão no interesse da Paz, e o 
Acordo Sul-Americano Regional d~ Radiocomunicacões, procurarmn, 
expressamente, conseguir que a radiodifusão fosse empregada em be
nefício da p:n e evitar que servisse d,;) Veiculo a notíc.ias, informações 
e propagandas que perturbem as boas relacões internacionais ou ·.JUe 
ofendam os sentimentos nacionais dos povos; mas que essas providên
cias tiveram principalmente em mira o tempo de paz, e não parece que 
possam ter urna aplicação rígida acêrca dos deveres do Estado neutro 
em tempo de guerra; e, portanto, cada Estado deve decidir até que 
ponto a aplicação desses princípios se harmoniza com os deveres da 
neutralidade: decreta: 

Art. 10. Os paises beligerantes, ou pessoas a seu serviço, não po
derão instalar. explorar ou manejar em território nacional, águas ju
risdicionais ou espaço aéreo do país. estações, instalações ou apai·e
lhos telegráficos, telefônicos, rádio-telegráficos ou rádio-telefônicos, 
nem quaisqucl' outros dispositivos de telecomunicação. 

- § 1°. As estações móveis dos béligerantes, inclusive as instaladas 
a bordo de naves. ou aeronaves, que, por qualquer circunstância, se 
encontrem sob jurisdição nacional, deverão. abster-se de enviar ou 
transmitir mensagens enquanto permanecerem sob essa jurisdição, 
salvo os casos em que, fora de pórto ou aeroporto, transmitam men
sagens de socorro e outras indispensáveis à segurança da navegaçfw. 

§ 2°. As estações ou instalaç-ões de telecomunicação. de qualq1Jer 
natl.!-reza, existentes em zonas SO"b .iurisdição nacional, não poderão ~er 
utilizadas pelos beligerantes, senão com observância do disposto no 
art. 2°. 

Artigo 2.0 O emprego das estações ou instalações de telégrafos. 
telefones, radiotelegrafia, radiotelefonia, ou quaisquer outros meios 
de- telecomunicação que estejam estabelecidos em território nacional, 
ou a bordo de barcos ou aeronaves neutros, ficará sujeito às seguin
tes regras: 

a) o Governo brasileiro suspenderá ou restringirá o serviço de 
co~unicac·ões internacionais por tempo indeterminad1o, quando o 
,lulgar conveniente à sua própria segurança ou à manutenção d13 su~ 
neutralidade, dando imediatamente os avisos que forem necessários 
{}e acordo com as convenções e regulamentos internacionais; 

b) o emprego dos mews de telecomunicação ficará tambem su
jeito, em zonas sob a jurisdição nacional, a todas as restrições que o 
-Governo julgar conveniente estabelecer no interes5e de sua própria 
segurança ou de sua neutralidade; 

c) é proibida a transmisSão de 1Jespaehos redigidos em lingua
gem convencional, ou secreta, ou cifrada em chaves ou oúdigos que 
não estejam autorizados expressamente; mas se transmitirão ou se 
receberão sem restrições, sob condição de reciprocidade, as mensa
gens que os Agentes diplomáticos troquem com seus Governos ou 
entre si; 

d) é proibida a transmissão de comunicações que tenham por 
.objeto proporcionar aos beligerantes informa:ções de carater militar, 
dados sobre a situacão, operações e movimentos de barcos mercan
tes ou outras transmissões contrárias à neutralidade do Brasil; 
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e) as comunicações te-lefônicas com territórios de Estados be
ligerantes ou por estes ocupados só se poderão realizar em lingua
gem corrente e ficarão submetidas às demais regras estabelecidas 
neste artigo; 

f} as estações abster-se-ão de enviar por conta própria mensa
gens ou informações a territórios, barcos ou aeronaves dos belige
rantes, e de transmitir ou interceptar quaisquer mensagens que cap
tarem e a elas não forem dirigidas, a menos que se trate de sinais de 
socorro. Com relação à transmissão ou difusão de informações me
teorológicas, serão adotadas as precauções necessárias para impedir 
que tais informações se convertam em dados de valor militar para 
os beligerantes. 

Artigo s.o Todo barco de bandeira estrangeira, neutra ou belige
rante, deverá interromper o trabalho de suas estações e aparelhos de 
telecomunicação ao entrar em águas jurisdicionais brasileiras, e abs
ter-se de utilizar essas estações para transmitir mensagens enquanto 
se encontrar nas ditas águas, a menos que se trate de émitir ou 
responder mensagens de SQCOI'rO ou outras relativas à segurança da 
navegação. Ao fundear em porto serão desligadas as antenas e fe
chadas as vias de acesso às estações. 

Parágrafo único. Quando se tratar de barcos mercantes, as au
toridades do- porto verificarão o cumprimento desta formalidade e 
poderão aplicar selos às· vias de acesso, na forma que julgarem eon
veniente, para garantia de que as estações não serão utilizadas en
quanto o barco permanecer no porta. 

Artigo 4.0 As aeronaves que voarem sobre o território ou águas 
jurisdicionais brasileiras só poderão usar a radiotelegrafia ou outros 
meios de comunicação para o fim de obter ou dar indicações sobre 
a sua rota, sua posição, situação meteorológica e demais condições· de 
navegação; deverão transmitir as mC'nsagens em claro, redigida3 em 
qualquer dos quatro idiomas oficiais dos Estados Americanos, e abs
ter-se de' empregar outras abreviações que não sejam as usuais ou 
regulamentares. 

Parágrafo único. Sempre que o julgarem conveniente, as auto
ridades competentes, ao permitir o trânsito sobre zona de jurisdição 
nacional, poderão exigir que a aeronave receba, como· fiscal, um co
piloto ou rádiotelegrafista. 

Artigo 5.0 É proíbido O emprego de qualquer meio mecâni~o de 
telecomunicação para, direta ou indiretamente, fazer chegar a um 
beligerante informações de carater militar, ou propaganda relaciO
nada com as hostilidades e que se considerem contráriaS à neutra
lidade, 

Artigo 6.0 O Governo, pelos seus orgãos competentes, tomará as 
medidas necessárias para vigiar e controlar a instalação e funcio
namento de estações emissoras radíoelétricas, oficiais, parUcu.lares. 
experimentais ou de amadores, afim de evitar o funcionamento de 
estações clandestinas. 

Parágrafo único. As !'adiodifusões não deverão conter informa
ções de carater militar, nem propaganda relacionada com as hosti
lidadeJ? consideradas contrárias à neutralidade. 

Artigo 7.0 As estações emissoras oficiais poderão ínterferir nas 
emissões que violarem as regras estabelecidas nos artigos anteriores. 
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Artigo 8.0 O Governo, pelos seus orgão::; competentes, determi
nará as necessárias medidas de prev-enção assim como as sanções para 
os casos de violação destas regras. 

Artigo g:o Revogam-se as disposições em contrário. 
Hio de Janeiro, 27 de janeiro de 1941, 120.0 da Independência 

e 53.0 da República. 
GETULIO VARGAS. 

Oswaldo Aranha. 
F. Negrão de Lima. 
A. de Sonza Costa. 
Eurico G. Dutra. 
Henrique A. Guilhem. 
João de Mendonça Lima. 
Fernando Costa. 
Gustavo Capanema. 
1Valdemar Falcão. 
J. P. Salgado Filho. 

DECRETO-LEI N. 2, 986 -DE 27 DE JANEI!tO DE 1941 

Dispõe sobre as normas que devem seguir os navios mercantes quando 
em áyu.as jurisd·icionais b1·asilei1·as. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, e considerando: 

1.0 Que em virtude de resolução da Reunião ConsultiYa dos Mi
nistros das Relações Exteriores, realizada em Panamá, em sete!flbro 
de 1939, foi criada a Comissão Interamericana de Neutralidade que 
tem por fim, enquanto durar a atual guerra, estudar e formular re·· 
comendaçôes sobre os problemas de neutralidade; 

2.0 Que a referida Cbmissão, com sede na cidade do Rio de Ja
neiro, elaborou e transmiLiu, por intermédio da União Pariameri
cana, a todos os paises. que desta fazem parte, uma recomendaoão 
regulando .a situação dos navios auxiliares; 

3.0 Que, em vista dos casos que se teem apresentado em relação 
a naves auxiliares de frotas beligerantes, seria conveniente que fo3-
!?-em adotadas normas- relativas a navios mercantes que, em portos 
ou águas jurisdi-cionais do país, se ponham, de algum -modo, ao ser
viço de naves de guerra de bap.deira beligerante ou com elas esta
beleçam contacto, com violação de neutralidade; 

4.o Que estão em vigor certos .princípios gerais de neutralidade, 
estabelecidos pelo costume ou pelo direito convencional, que regu
lam os direitos e deveres dos Estados neutros a esse respeito; 

5.o Que tais princípios reconhecem tanto o direito como o de
ver dos Estados neutros de exercerem yigilância sobre as atividades 



86 ATOS DO PODER EXECUTIVO 

dos navios- mercantes, de bandeira beligerante ou neutra,. que pene
trem em seus portos, fundeadouros ou água!:! jurisdicionais, e de 
usarem os meios de que disponham para impedir a execução de 
qualquer ato que possa comprometer sua neutralid.ade; 

6.o Que os navios mercantes de naeionalidade estrangeira, seus 
oficiais e tripulayão estão s-ujeitos à jurisdição do Estado, em cujos 
portos, fundeadou.ros ou águas territoriais se achem, em tudo que 
di1 respeito à segurança e à manutenção da paz do mesmo Estado e 
à observância das normas de neutralidade; 

Decreta: 
Art. 1.0 O Governo brasileiro impedirá, por todos os meios de 

que disponha. que seus portos, fundeadouros ou águas jurisdicionais 
sejam utilizados como base de operações bélicas, com violação das 
regras do dir.eito internacional, e, com tal fim, vigiará as operações 
dos navios mercantes, tanto de bandeira beligerante como neutra, 
afim de impedir que se utilizem os mesmos portos, fundeadouros ou 
água!:! jurisdicionais eomo base de onde possam P'restar assistência 
aos beligerantes. 

Art. 2.0 É proibido aos navios mercantes tanto de bandeira be
ligerante, como neutra, enquanto permanecerem em portos, ancora
douros ou águas jurisdicionais do país, manter com as naves de 
guerra de bandeira beligerante qualquer cuntacto que permita a es
tas Obter auxílio. A assistência prestada por um navio mercante 
de bandeira beligerante a uma nave de guerra, terá como con~e

quência converter o dito naVio mercante em nave auxiliar de guerra 
beligerante. 

Parágrafo único. Não serão considerados como tais nayes au
xiliares os navios mercantes que prestarem aos beligerantes servi
ços meramente humanitários, seja espontaneamente, seja acudindo a 
um charr..ado de socorro. O Governo decidirá se o serviço prestado 
se reveste de cara ter exclusivamente humanitário. 

Art. 3.0 As naves auxiliares acima referidas serão tratadas como 
navios de guerra beligerantes e serão submetidas, bem como seus 
oficiais e tripulantes, às regras de internação. 

§ 1.0 A internação da nm··e durará todo o tempo da guerra ê 
para este fim o Governo fixará os fundeadouros que julgar cof.lseni
entes, adotará as medidns necessárias pm·a que a nave fique incapa
citada de navegar durante o tempo menCionado e e:::tabelecerá a 
bordo a guarda e demaiS medidas de vigilância que ente:rider opor
tunas. 

§ 2.0 A internação dos oficiais e tripulantes se efetuará de acordo 
com a legi:::laç.ão em y-igor. 

Art. 4.0 Qualquer assistência da natureza prevista no artigoJ 
2.0,· prestada por um navio mercante, de bandeira neutra, dará lugar 
o. que se -apliquem ao capitão e aos oficiais responsaveis pelo navio,. 
a& penas .estabelecidas pela legislação em vigor. 

Parágrafo único. Ao proprietário do navio Poderão exigir-se 
a rP;Sponsabilidade civil e o pagamento das penas pecuniárias; o 
navio e o seu carregamento fi·carão vincula:.dos a esSas obrigações·. 

Art. 5.0 É pro'ibido aos navios mercantes receber a bordo. em 
portos brasileiros, material bélico, pessoas, provisões ou combU.sti
v·eis com a intenç.ão de transbordá-los, em alto mar, para navios de 
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guerra beligerantes. A observância desta proibição se· fará efetiva, 
entre outras, pelas seguintes disposições: 

§ 1.0 Em todos os casos: 
a) severa inspeção, em cada porto brasileiro, do manifesto e 

demais documentos da nave referentes à carga recebida a bordo no 
mesmo porto; 

b) exigência de uma declaração escrita, do Capitão e do agente 
ou proprietário do navio, de que este se destina unicamente a fins 
comerciais, com ex-clusão de toda atividade bélica, e da qual con.ste 
o destino e itinerário do navio e a promessa de que não desembarcará 
a carga em porto que não seja o do seu destino, e de que não a trans
bordará para naves de bandeira beligerante; 

c) adoção de sanções penais para os casos de falsidade nas de
clarações a que se refere o inciso anterior, assim como para as trocas 
de nome ou outros !}Usos de simulacão acerca da identidade da nave._ 

§ 2.0 Em casos suspeitos, quando haja base razoavel para su
por-se que há o proposito de não entregar a carga no porto de destino 
declarado, exigir-se-á : 

a) obrigação de comprovar a entrega da carga no porto de des
tino, mediante a apresentação, no retorno da viagem, de um certifi
cado de entrega expedido no referido porto; 

b) a outorga de uma garantia que se fará efetiva, salvo os casos 
de força maior, se não for apresentado o certificado previsto no in
c.iso anterior. 

Art. 6.0 Revogam-se as· disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 27 dP janeiro de 1941, 120.0 da Independência 

e 53.0 da Repúbliea. 
GETULIO VARGAS. 

Oswaldo Aranha. 
F. Negrão de Lima. 
A. de Souza Costa. 
Eurico G. Dutra. 
Henrique A. Guil.hern. 
João de Mendonça Lima. 
Fernando Costa. 
G-nstavo Capanema. 
Waldemar Falcão. 
J. P. Salgado Filho. 

DECRETO-LEI N. 2.987 - DE 27 DE JANEIRO DE 1941 

Dispõe sobre a comissão a ser paga aos particulares pela venda de 
selos e outras fórmulas de franquiamento postal, e dd outras pro
vidências. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe eon
fere o artigo 180 da Constituição, e tendo em vista o que propôs o 
Mimstérío, cta, Viação e Obras Públicas, decreta: 

Art. 1.0 Aos comerciantes, industriais e outras pessoas que 
forem legalmente autorizados a vender selos e demais fórmulas cte 
franquiamento postal -na conformidade do disposto na letra a do 
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art. 3.0 do decreto-lei n. 1.681, de 13 de outubro de 1939, será paga, 
por meio de desconto no ato da aquisição das fórmulas, uma co
missão fixa de 5o/o, desde que essa aquisição não ultrapasse de 
40:000$0 mensais, não sendo abonada nenhuma percentagem sobre o 
que exceder dessa quantia. 

§ 1.0 O suprimento do selo e outras fórmulas .de franquiamento 
postal será feito mediante "guia" e pagamento prévio. 

§ 2.0 A contabilização St>rá feita mediante dois lançamentos dis· 
tintos: o primeiro - escriturando-se como renda do Correio, a im
portância bruta da venda, e o segundo - escriturando-se como des
pesa, sob O título "receita â anul::~,r", a importância relativa à 'CO
missão concedida sobre .a venda. 

Art. 2.0 Não terão direito á comissão de q11e trata o art. 1.0 as 
empresas de navegação aérea incumbidas do transporte de malas 
postais, bem como os particulares ou empresas que, nos termos do 
artigo a.o, § 2.0 do decreto-iei n. 1.681, de 13 de outubro de 1939, 
forem autorizados a fazer o transporte e a entrega de correspondên
cias expressas. 

Art. 3.0 Aos .concessionários de venda de selos e outras fór
mulas, de franquiamento postal é permitida a troca de fórmulas, 
quando esgotado o prazo de sua circt.:tlação. 

Parágrafo único. A troca de selos e fórmulas de franquiamento 
prevista nesse artigo será autorizada pelos Diretores Regionais do 
Departamento dos Correios e Telégrafos. depoi.s de verificada a legi
timidade das fórmulas pela Tesouraria dos Selos do referido De
partam~nto. 

Art. 4.o O Direlor Geral dos Correios e Telégrafos expedirá, 
dentro do prazo de 30 dias, as instruções necessárias para execução 
do disposto no presente decretO-lei. 

Art. 5.0 .Revogam-se as disposições em contrª-rio. 

Rio de Janeiro, 27 de janeiro de 1941, 120.0 da Independência e 
53.o da. República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.988- DE 27 DE JANEIRO DE 1941 

Reorganiza o Serviço de Alimentação da PrevidJncia Social (SA.P.S.) 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O Serviço de Alimentação da Previdência Social, cria
do pelo Decreto-lei ·n. 2.478, de 5 de agosto de 1940, passa a ter a 
organização constante deste decreto-lei. 

Art. 2.o Para atender às ·despesas de aquisição ou construção de 
edifícios destinados ao ServiÇD de Alimentação da Previdênc~a So
cial e à instalação e aparelhamento de seus serviços, ns Institutos e 
Caixas de Aposentadoria e Pensões, cujos segurados sejam por ele 
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beneficiados, concorrerão com as quotas necessárias, de acordo com 
estimativa _feita previamente pelo Cons-elho Atuarial do Ministério do 
'J.'rabalho, Indústria e Comércio .e aprovada pelo respectivo Ministro. 

ParágrafD único. Os imOveis construidos ou adquiridos na con
formidade deste artigo serão de proptiedade dos Institutos e Caixas 
que hOuverem concorrido para a sua construção ou aquisição, na pro
porçã.o das quotas com que contribuíram. 

Art. 3.0 Para o custeio do Serviço de Alimentação da Previdên
cia So-cial, o Governo concorrerá com os excessos porventura verifi
,cados na arrecadação das quotas de previdência instituídas para aten
der à contribuição devida pelo Estado aos Institutos e CaiXas de Apo
sentadoria e Pensões sujeitos ao Mini-stério do Trabalho, Indústria 
-e Comércio, compreendi-dos nesse excesso os remanescentes de dota
ção orçamentária destinada a atender ao art. 6.0 da Lei 159, de 31 
de dezentbro de 1935. 

Art. 4.0 No preç.o dos gêneros alimentícios fornecidos pelo S.A.P.S. 
em seus próprios restaurantes e os das empresas que os mantenham, 
será cobrada uma taxa de administraç.ão, na qual se incluirá uma . 
quota destinada não só ao pagamento dos juros devidos aos Institutos 
e Caixas de Aposentadoria e Pensões, à taxa mínima de 6 o/o, por su.as 
contribuições, nos termos do artigo 2.0, mas tambem à depr-eciacão 
dos imoveis. 

Parágrafo único. O produto da quota a que se refere este artigo 
será entregue, no fim de cada exercício financeiro, aos Institutos e 
Caixas credores, proporcionalmente às som'as por eles adiantadas. 

Art. 5.o No preço das refeições fornecidas em .s-eus :próprios res
taurantes, o S.A.P.S. incluirá uma quota especial destinada a amor
tizar as d.espesas feitas com o equipamento desses re-staurantes, in
clusiv.e cozinha. 

Art. 6.0 No preço das refeições fornecidas pelas empresas em 
seus restaurantes, será facultada a inclusão de urna quota espe~ial, 

fixada pelo S.A.P.S., destinada à amortização das desp-esas de aqui
sição de equipamentos, inclusive cozinha, e à respectiva manutenção. 
. Parágrafo único. O S. A. P. S. proporcionará 1ls empresas as 

necessárias facilidades para aquisição e instalação de refeitórios e co
zinhas, em condições econômicas. 

Art. 7.o A receita do S.A.P.S. será constituida de: 

a). renda resultante ~do funcionamento ·de seus r-estaurantes; 
b) renda resultante de uma taxa de administração a ser previs

ta errt regulamento; 
c) aluguel das dependências dos prédios de sua propriedade que 

forem desnecessários ao seu próprio serviço; 
d) rendas eventuais. 

Art. 8.0 O S. A. P. S. terá a seguinte organizacão adminis-
trativa: 

a) Conselho Diretor; 
b) Conselho Fiscal; 
c) Divisão de Administração; 
d) Divisão de Alimentação; 
e) Secção de Estatística} Educação e Propaganda. 
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Art. 9.0 O Conselho Diretor será constituido do Presidente f!: 

de quatro membros, nomeados pelo Presidente da República, e es
eolhidog rntrr. profissiollais de notória competência em assuntos rr.-
lativos à alimentação e adm.inishacão. 

Parágrafo único. Das reuniões do Conselho Diretor particlpa
l'ilo tambem os Diretores das Divisões de Alimentacão e Administra-· 
oão, sem direito de voto. 

Art. 1.0: O Conselho Fiscal será composto de três membros, 
designados pelo Ministro do Trabalho. Indústria e Comércio, dentre: 
os membros da administração de institutos de Aposentadoria e Pen
sões ou de .Juntas Administrativas de Caixas de Aposentadoria e· 
Pensões aue contribuem com quotas para o S. A. P. S. 

Art. 11. O pessoal do S. A. P. S. será admitido mediante con
trato. em que se fixem os direitos e obrigações recíprocas ou me-· 
diantE> a aceitação das normas estabelecidas para o pessoal. , 

Art. 12. Os bens do S. A. P. S. são equiparados aos da União
Federal, no tocante à taxação ou à incidência de impostos de qm:.l
Quer natureza, e são impenhoraveis. 

Parágrafo único. Os restaurantes mstalados pelas empre.5as 
pára seus empregados, quando inscritos no S. A. P. S., r.ão ~eráo

considerados estabeleciment.us industriais ou comerciais, para qual
quer efeito de tributacão. 

Art. 13. São isentos do imposto do selo: 
a) os livros, papéis e docUmentos originários do S. l\.. P. S. 

e os contratos por este firmados com terceiros: 
b} quaisquer napéis que diretamente se relacionarem com os 

assuntos de que trata este decreto-lei 
Parágrafo único, Excetuam-se da· isencão de que trata este ar

tigo as certidões e requeriinentos de terceiros fornecidos oelo S. A. 
P. S .. bem como os processos e documentos que lhe forern r,n- , 
viadM 

Art. 14. A correspondência postal e telegráfica do S. A. P. S. 
e o registo de seu endereço telegráfico e postal gozarão das concP.~
sões por lei outorgada às autarquias subordinada-s ao Governo Fe...; 
deral. 

Art. 15. São extensivos ao S. A. P. S. os privilégios da F'a
zenda Pública, quer quanto ao uso dos processos emeciai'3 rle que 
f!sta goza para cobrança de .seus créditos. quer no concernente a 
prazos e regime de custas, correndo as ações de seu interesse pe
rante os Juizos dos Feitos da Fazenda Pública e sob o patrocínio de 
seus próprios representantes legais. 

Art. 16. No transporte de gêneros o S. A. P. S. gozará das re
galias .e direitos de que gozam os serviços de aprqvisionamento do 
Exército Nacional e da Marinha de Guerra. 

Art. 17. O Governo eoncederá ao S. A. P. S. as facilidades e 
vantagens possiveis na aquisição de gêneros, facultando-lhl} o su
primento por seus serviços ·de aprovisiOnamento. 

Art. 18. Os membros do Conselho Diretor €' o pessoal do S. A. 
P. S., quando em serviço, gozarão das vantagens concedidas· aos 
tunctonários públicos federais, nos transportes fluviais, rnarítimosr 
ferroviários e aéreos. 
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Arf.. 19. O pre.sente decreto-lei entrará em vigor na da1a cte sua 
publicação revogadas as disposic;:.ões em contrário. 

Rio de Janeiro, 27 de janeiro de !941, 120.0 da Independênoia e 
53.0 da República. 

ÜETULIO VARGAS, 

Walde1J'!ar Falcão. 

A. de Souza Costa. 
João de Mendonça Lima. 
J. P. Salgado Filho. 

DECRETO-LEI N. 2.989 ~ DE 27 DE JANEIRO DE 1941 

Organiza a 5a Formação Sanitdria Regional e o Depósito de Materia-l 
da 5a Região Milita1· 

O Presidente da República, usando da atribUição que lhe r.on
fere o artigo 1RO da Constituição, decreta: 

Art.. 1.0 São organizados, para instalação imediata, a 5a For
mação Sanitária Regional e o Depósito do Material Sanitário da 
5a Região Militar. ambos com sede em Curitiba. · 

:Parágrafo .úniJo. Os efetivos em praças serão fixados por ato 
do MiniStro da Guerra. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 27 de janeiro de 1941, 120° da Independência 
e 53° da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 2.990 ~DE 27 DE JANEIRO DE 1941 

Cria, na Prefeitura do Distrito Fede1·al, o Serviço de Lepra, 
e dd outras providéncia.s 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o artigo ·180 da Constituição, e nos termaiS do artigo 31 de• 
Decreto-lei n. 96, de 2+ de dezembro de 1937, decreta: 

Art. 1.0 .Fica criado, na Prefeitura do Distrito Federal, o Ser
viço de Lepra, subordinado ao Departamento de Higiene e Assis
tência Social, da Secretnria Geral de Saude e Assistência, ao qual 
compete superíntender, orientar c coordenar todas as atividades sa
nitárias e de assistênc-ia social, referentes à lepra, no Distrito 
Federal. 

Art.. 2.0 As atividades do Servi(:,o de Lepra serão regul_amenta
das pela Secretaria Geral de Saud~ e Assistência. 
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Art. 3.0 O Servico de Lepra disporá de um Laboratório, para 
elucidação de diagnóstico e centralizará o censo, o registo e o mo
vimento dos doentes no Distrito Federal. 

Art. 4.0 O Serviço de Lepra será dirigido por um Chefe de Ser
viço de padrão 04, em comissão. 

Art. 5.0 Revogam-se as· disposições em contrário. 
'Rio de Janeiro, 27 de janeiro de 1·941, 120.0 ·da Independência 

e 53.0 da Republica. 
GETULIO VARGAS. 

F. Negrão de Lima. 

DECRETO-LEI N. 2.991- DE 27 DE JANEIRO DE 1941 

Cria, na Pre{eitw·a do Distrito Federal, o Serviço de Assisthwla às 
Moléstias Cardiovasculares, e dá outras provid~ncias 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituiç.ão, e nos termos do art. 31 do decreto-lei 
n. 96, de 22 de dezembro de 1937, decreta: 

Art. 1.0 Fica criado, na Prefeitura do Distrito Federal, o Serviço 
de Assistência às Moléstias Cardiovasculares, subordinado ao Departa
mento de Assistência Hospitalar, da Secretaria Geral de Saude e A::;
sistência, ao qual compete promover, orientar e coordenar a assistên
cia às moléstias cardiovasculares no Di-strito Federal. 

Art. 2.o As atividades do Servico de Assistência às Moléstias Car
diovasculares serão regulamentadas pela Secretaria Geral de Saude e 
Assistência. 

Art. 3.0 O Serviço de Assistência às Moléstias Cardiovasculares 
será dirigido por um Chefe d~ Serviço, do padrão 04, em comissão. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 27 de janeiro de 1941, -120.0 da Independência e 
53.0 da R e publica. 

GETULIO VARGAS. 

F. Negrão de Lima. 

DECRETO-LEI N. 2.992- DE 27 DE JANEIRO DE 1941 

Manda aplicar aos funcionários municipai~ que menciona o dispost-o 
no Decreto-lei n. 2 .1 00, de 30 'de março de 1940, e dá outrns nrn
vidências. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição. e nos termos do art. 31 do Decreto-lei 
·n. 96, de 22 de dezembro de 1937, decreta: 

Art. 1.0 Aplica-se aos Chefes de Distrito de Arrecadação, aClS 

Chefes dos Serviços de Tesouraria e de Pagamento, aos Fiéis do 'ft:.·· 
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souro e aos Cobradores-Fiscais da Prefeitura do Distrito Federal, o 
disposto no Decreto-lei n. 2 .100, de 30 de março de 194.0, de acm·do 
com a tabela anexa a este decreto-lei. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 27 de janeiro de 1941, 120.0 da IndPf1P.ndêHcia o 
53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

F. Neg1·ão de Lima. 

Tabela para concessão de auxílio para cobrir diferenças de caixa, de 
que trata o art. 1.0 do Decreto-lei n. 2.100, de 30 de março de 
1940. 

Classe ou padrão 
do art. 6.0 do Decreto-lei 

n. 1.944. de 30/12/939 
04 e 93 a 96 

92 
91 
36 . 
35 

31 a 34 

Mensal 

100$0 
90$0 
75$0 
50$0 
45$0 
40$0 

Anual 

1:200$0 
1 :080$0 

900$0 
600$0 
540$0 
480$0 

DECRETO-LEI l'(. 2. 993 - DE 27 DE JANEIRO DE 1941 

Prorroga, por ·mais doze meses, os prazos a que se refere o parágrafo 
único do artigo único do decreto-lei n. 1. 4.60, de 29 de julho 
de 1939. 

O Presiderite da República, usando da atribuição que lhe confere 
o artigo 180 da Constituição, 

Decreta: 
Artigo único. FICam prorrogados, por mais doze meses, a con,... 

ta::.· de 10 de agosto de 1940, os prazos eE>tabelecidos no parágrafo 
único do artigo únicD do decreto-lei n. 1.460, de 29 de julho de 1939, 
para a assinatura do contrato de concessão ao engenheiro João ·vieira 
Ferro, ou empreE'a que organizar, para construção, uso e gozo da estra-
da de ferro •eletrificada de Juqueriquerê, no Estado de São Paulo, a 
Guaicuf, no Estado de Minas Gerais, e bem assim, para o depósito 
da caução de que trata a cláusula XLII, baixada com o citado de-
creto-lei. 

Rio de Janeiro, 27 de janeiro de 194.1, 120.0 da Independência e 
53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça· Lima. 
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DECRETO-LEI N. 2.994 -DE 28 DE JANEIRO DE 1941 

Código NacionoJ de Trânsito 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

UAPt'l'ULO I 

DAS REGRAS GEH.AIS DE TRÂNSITO 

Art. 1.0 A circulação de veículos automotores de qua]quer natu
reza, nas vias terrestres, abertas à circulação pública, em qualquer 
ponto do território nacional, regular-se-á por este Códig·o. 

Parágrafo único. Os Estados poderão baixar regulamentos, assim 
como instruções especiais e complementares, que não colidam com os 
dispositivos deste Código. 

Art. 2.0 Mão de direção- Circ;üação- A mão de direção do trân
sito de todos os veículos é sempre pelo lado direito das vias públicas. 

§ 1.0 A mão e contra-mão serão determinadas pelas autoridades 
de trânsito . 

§ z.o :e dever de todo condutor de veículo.: 
a) transitar, quanto possivel, junto ao meio fio do passeio direito; 

só momentaneamente poderá deixar esse lado, quando tiver de passar 
à frente de outro veículo, desde que o local e o tráfego o permitam; 

b) não passar com o seu veículo a- frente de outro, quando es-
tiverem fazendo parte de um corso; 

c) afastar-se, quando possivcl, dos passeios estreitos, para dimi
nuir os riscos de atropelamento; 

d) transitar em marcha lenta ao passar em frente de escolas, .. hos
pitais, estações de embarque e desembarque de passageiros, bem como 
nos_ logradouros de grande movunento e nos lUgares em que houver 
reuniões ou divertimentos públicos; 

e) transitar em marcha reduzida ao atravessar ou entrar em ruas 
ou praças, indicando antes a direção que deseje tomar e fazendo uso 
àa buzina ou dos lampejos intermitentes dos faróis, afim de dar aviso 
aos demais condutores de veículos e aos pedestres. 

§ 3.0 Nos casos de interrupção ou dificuldades do trânsito, .os con
dutores são obrigados a dar a seus veículos a direção que lhes for in
dicada pelos encarregados da fiscalizacão. 

§ 4.0 Qua!qucr veículo em movimento deverá·parar todas as vezes 
que a sua direção for interceptada por cortejos de veículos, forma
tura ou préstito, pessoas cegas, aleijadas ou enfermas. , 

§ 5.o E proibido: 

a) fazer manobra na via pública, a não ser em cruzamento nu 
embocadura de ruas e de modo a não interromper o trânsito; 

b), circular na parte central das cidades e nas proximidades das 
estações de embarque e desembarque, para angariar passageiros; 

c) fazer m.l.s vias públicas consertos, -substituições de peças e la
vagens dos veículos em geral, salvo as reparações indispensavei.s ao 
prosseguimento da marcha do veículo, em caso de acidente, as quais 
devem ser feitas de modo a não impedir o trânsito. 
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.. Art. 3.0 Pw;sagem à frente - A passagerri à frente de outro vef
~uiCt·aeve ser feita sempre pela esquerda, dando o respectivo con
dutor o aviso reg1Jiamentar e retomando, em segmda, a mão de direção, 
certificando-se, parem, de que a ·pode tomar, sem inconveniente. 

§ i .O ~~ pr·oibido passar entre o meio.:. fio e o bonde paraqo, ·nos 
pontos de parada, para deixar ou receber passageiros. 

§ 2.o É p~'Oibido passar à frente: 
a) sem estar seguro de que se dispõe, para isso, de espaço sufi

.ciente à esquerda, e cie que se o pode fazer sem risco de colisão com 
qualquer veículo ou circulante que venha em sentido contrário; 

b) quando a visibilidade, na frente, não for satisfatória, de modo 
BEpecial: nag curvas, no cume de uma elevação, nas passagens de nivel, 
nos cruzamentos, pontes e túneis. 

Art. 4.o -- Cruzamentos - Os cruzamentos, entre veículos que 
marcham em sentJdo c-ontrário, se efetuam à Direita. 

§ 1.0 Para e1etuar um cruzamento, cada um dos condutores deve 
se c.olocar sobre a sua direita e aí se manter, deixando livre, à esquerda, 
o maior espaço po·ssivel; este ·espaço deve ser, rpelo menos, .igual à me
tade da rua ou estrada. 
· § 2.0 Para mudar de direção ou parar o veículo, o condutor deverá, 
antes, fazer a sjnalização tegulamentar, com o braço ou com o apa
relho indicador de direção. 

§ 3.0 Para abordar· um cruzamento ou bifurcação de ruaS, deve o 
condutor anunc1:õ1r sua aproximação e verificar se a rua ou a estrada 
está livre, dirrtmUir a marcha P, aproximar-se da direita. 

~ 4.0 Nos cruzamentos com linhas férreas, deverá o condutf'r 
parar, olhar e escutar. 

~ 5.0 Todo veículo que dobrar uma esquina, à direita, deverá 
conservar-se junto ao -passeio desse lado, precedendo o sinal regu
lamentar e diminuindo sensivelmente a maecha. 

§ 6.o 'Todo veículo que dobrar uma esquina, à esquerda, .só po
derá fazê-lo depois de atingir o ponto central do cruzamento, com a::: 
cautelas constantes do parágrafo anterior. 

Art. 5.0 Prioridade - Quando, ·em qualquer circunstância, se 
f'ncontra:rem dois ou mais veículos, cujas direções de marcha se cru
zarem, passará em primeiro lugar o que vier da direita. 

§ 1.0 Não se aplica esta regra: 
a) quando houver sinal luminoso no cruzamento; 
b) quando houver guarda sinaleiro; · 
c) nas estradas de rodagem e cruzamentos de linhas de bonde; 

excepcionalmente, nas vias públicas de grande circulação, as quais~ 

ossirn classificadas por editais da Repartição Reguladora do Trânsitot 
deverão trazer placas indicadoras (Estampa I, fig. 7) . 

§ 2.0 Os veículos de transporte coletivo ou de passageiros terão 
preferência sobre os de carga, os lotados sobre os vasios e os de maior 
e;obre os de menor velocidade .. 

§ 3.0 Todos os veículOs são obrigados a parar, tomando a direita, 
afim de dar passagem aos que conduzirem o Presidente da República 
e os chefes dos governos estaduais, quando em carater oficial, hem 
como os. veículos do Corpo de Bombeiros no caso de inc.êndio, os -ia 
Assistência Pública, os dos Socorros Policiais e os das autoridades 
polic-iais, em serviço urgente, quando transitarem acionando os sinai~ 

convenCionados. 
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Art. 6.0 Estac'ionamento - As calçadas, ruas -e estradas são 
destinadas à circulação geral e nelas, em princípio, é proibido O es
t.~cionamento. · 

§ 1.0 O estacionamento só será permitido nas praças, nos Iogra4 

douras apropriados e, eventualmente, nas ruas, desde que não per .. 
turbe a circulação. 

§ 2.0 O estacionamento das diversas classes ·de veículos serâ re
gulado em cada _localidade por edital da autoridade competente, e terá 
a devida sinaliza.cão. 

§ 3.0 E' permitido ·aos veículos estacionar na via pública: 
a) des·de que não impeçam ou interrompam o trânsito de outro-s 

veículos; 
b) sempre que não haja placa de sinalização proibitiva; 
c) desde que não infrinjam as regras do parágrafo seguinte. 
§ 4.o E' proibido estacionar: 
a) nas curvas e crUzamentos, num espaço de três metros, antes 

ou depois das válvulas de incêndio, registos de águas e postos de visita 
de galerias subterrâneas, mesmo para receber ou deixar passageiras; 

b) nas estradas, fora das aglomerações, num espaço inferior a 
10 metros dos cruzamentos ou bifurcações; a menos de 50 metros da 
cume das elevações ou das curvas, se a visibilidade não for assegu
rada alem desta distância, em ambos os sentidos; 

c) ao lado de outro veículo, em fila dupla; 
d) à porta de casas de diversões públicas, templos, edifí-cios de 

.a."partamentos, repartições públicas. casas bancárias, hotéis (salvo para 
deixar ou receber passageiros e car·ga) ; 

e) nos portões de entrada para veículos; 
f) nos lugares destinados ao trânsito de pedestres; 
g) com <~s luzes apagadas, nas estradas, ou quando a visibilidade 

ft.~r insuficiente '(nevoeiro, cerração, chuva); 
h) contra-mão de direção, ou havendo interdição, nas ruas qua 

te em tráfego em ambas as direções. 
§ 5.0 Todo veículo em estacionamento deve ser colocado de ma .. 

neira a perturbar o menos possivel a circulação, sem entravar o 
!icesso dos seus proprietários. 

§ 6.o Quando um veículo for detido por acidente, ou quando todll. 
ou parte de uma carga cair na via pública, sem poder ser imediat~
mente retirada, o condutor deve toma1· as medidas necessárias para 
garantir a segurança da circulação, iluminando o obstáculo ao cail' 
da noite e respeitando os dispositivos dos parágrafos anteriores. 

§ 7.o Nas proximidades dos teatros, templos, bem como nos lo
gradouros ou campos onde se realizem paradas militares e -restejos 
públicos, serão organizados pontos eHpeciais de estacionamento e de
terminada a ordem a que devem obedecer nos mesmos os condutores 
de veículos. 

CAPíTULO li 

DAS VELOCIDADES 

Art. 7 .O A velocidade dos veículos será ,subordinada às circuns
tâncias momentâneas. às condições de circulaç.ão e ao local em que 
transitem. 

Parágrafo único. Os condutores de qualquer veículo devem, ri
gorosamente, marchar a velocidade moderada: 

a) sempre que o caminho não esteja completamente livre; 
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b) na travessia ~e Iooalidades ou logradouros de grande , movi-
r;nento; . 

c) quando a visibilidade não esteja assegurada em boas condicões 
{cerração, chuva, etc.); 

d) nas curvas e no cume das ele-vações; 
e) nos trechos das estradas cercadas de habitacões; 
f) nas encruzilhadas, Pontes, passagens estreitas e embaracadas; 
g) à aproximacão de animais .de tração, de carga ou de sela; 
h) quando encontrarem tropas militares e outros agrupamen .. 

Los e cortejos. 
Art. 8.0 Velocidades riláxima.s - Os limites máximos de velo· 

cidade permitida são: 
1 - pa-ra as veículos de carga, 30 .quilômetros na zona urbana e 

suburbana ·e 50 quilômetros na zona ~ural; 
2 - para os auto ... ónibus, 3ü .quilômetros na zona urbana, 50 

quilômetros nas grandes avenidas e 6(} quilômetros na zona rural 
{estradas de Í'odagem); maiores velocidades só .se.rão permitidas em 
estradas especiais, a c"ritério da autoridade competente·; 

3 - :Para os autos de ·passeio, 40 ·quilômetros nos centros ur
banos, 60 quilômetroa nas grandes avenidas e 80 quilômetros na zona 
rural; para maiores velocidades, observe-se· a alínea anterior. 

Art. 9.0 Velocidades mínimas - É proibida a circulacão de 
veículos com velocidade tão reduzida que congestionem ou impe
çam o movimento razoavef do tr.ânsito, salvo motivo justifi~avel. 

ArL 10.0 >Competicões de velocidade - São proibidas &s ,com
petições de velocidade, entre veículos quer nas ruas, quer nas es
tradas. 

CAP11'ULO III 

DAS PROVAS DESPORTIVAS NAS VIAS PÚBLICAS 

Art. 11. As provas desportivas poderão realizar-se nas vias pú .. 
blicas, mediante licença da autoridade competente. 

§ 1.0 Quandü o P-ercurso de lima corrida se estender a mais de 
um município, a licença será dada pelos orgãos locais ou pela aut&ri· 
dade que superintenda no Estado os serviços de trânsito. 

§ z.o Quando o per-Curso se estender a mais .de um Estado, a Ji .. 
eença será dada pelo Governo Federal. 

§ 3.0 Todas as despesas decorrentes de avisos, sinais e tudo que 
seja necessário para o policiamento das estradas e garantias da se
gurança do público e dos próprios concorrentes correrão por cónta dos 
organizadores das provas, que deverão prestar caução ou fiança pre .. 
viamente arbitrada, e reâlizar contrato de seguro, em favor de tercei
ros pelos riscos e acidentes. 

CAPITULO IV 

DA CIRCULAÇÃO INTERNACIONAL DE AUTOMOVEIS NO TERRITÓRIO. BRASILEIRO 

Art. 12. Para ser o autornovel admiÜdo à circulacão interna
cional sobre vias públicas, deverá estar reconhecido àpto para a cir
culação, depois de examinado pela autoridade competente ou por as-
sociação· 'autorizada·; · 
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Art. 13. O exame do veículo deverá .versar especialmente sobre 
os dispositivos constantes do capítulo- Dos veículos -deste Código, 
no que for essencial. -

Art. 14. Com o fim de certifi.car, para circulação Inte~nacional, 
que foram cumpridos os requisitos previst.os'nos artigos _.12 e 13, se
rão expedidos certificados internacionais, conforme modelo e as in
~icações do Convênio tnternacional (Anexo li) . 

§ 1. 0 Esses certificados, se não tiver o seu portador resid'ência no 
país, terão valor durante um ano, a partir da data de sua expedição. 

§ 2o As indicações manuscritas que contenham, deverão ser inS
critas em caracteres latinos· ou cursivos ingleses. 

§ a.o Os certrficados internacionais de circular e conduzir (Ane
xos li e IV) expedidos pelas-autpridades dos paises aderentes ao Con
vênio, ou por associação reconhecida int.ernacionalmente. e por elas 
autorizada, com a c_ontra-âsSinátura da autoridade, darã.o li:vre acesso 
à circulacão nos demais paises e serão reconhecidos sem novo _exame. 

§ 4. Do certificado internacional de conduzir, devem constar 
todas as informações referentes ao condutor do veículo, que ga:. 
rantam a seg~rança do trânsito. 

Art. 15. O reconhecimento dos· certificados internacionais de 
circular e de cond~zir pode ser recusado: 

1 - se não estão satisfeitas as condições exigidas pelo artigo 
anterior; 

2 - se o proprietário_ o ti condutor não for da nacionalidade de 
um dos paises aderentes ao Convênio·. · 

Art. 16. Nenhum automovel será admitido à circulação inter
nacional sem que tenha na parte . posterior, e colocada de maneira a 
ver-se facilmente, alem da plaCa· de matricula nacional correspondente. 
outra~ que permita reconhece~ a sua nacionalidade. 

§ 1.0 Este sinal cti.sf.intivo, composto de uma a três letras, cor
!'esponde, quer a um pais, quer a um território, constituindo, para 
efeitos de matrícula de automoVeis, uma unidade distinta. 

§ 2.0 As dimensões e a cor desse sinal e as letras, assim como 
suas dimensões e sua cor, estão fixadas no quadro do anexo III. 

Art. 17. Afim de certificar, para a circulação internacional, 
que as condições p~evistas para a segurança do tráfego estão preen
chidas, as permissões internacionais para conduzir são concedidas de 
acordo com. o modelo e as indicações que figuram no anexo ~V. 

§ 1.0 Essa~ permissões serão válidas durante um ano, a par
tir da ·ctata de sua concessão e para as categorias de automoveis para 
as quais forem concedidas. 

§ 2.0 Para a circulação interriacional são estabelecidas as se
guintes categorias: 

a) automoveis cujo peso total, .formado pelo peso próprio e pela 
carga máxima declarada admissivel por ocasião da recepção do carro 
não excede de 3.500 quilos; 

b) automoy~is cujo peso total, constituído como aci~a. exceda 
de 3. 500 quilos; 

c)- motociclos, com ou sem 11.Side-car". 
§ 3.0 As indicações manuscritas que contiverem perm1ssoes in

ter.nacionais serão sempre escritas em caracteres latinos ou cursivos 
ingleses 
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§. 4.o- -As perm1ssoes· ir~ternaciànais para conduzir, facultadas 
pelas autoridades de um -pais, ou por associação , hahi_litada por 
aquelas, com_ a contra-assinatura . da autoridade,' compreendem em 
todos os_ outr:os pai.ses a condu cão. dos automovéis que entram nas 
categOrias para as quais elas foram concedidas. e são· r~conhecidas 
válidas sem novO exame em todos os paiseS aderentes. 

§ 5.0. AB autOrizac·õeS internacionais ·para diÍ:'igir só serão vá
lidas ;para a di-reção do veíCuiO~ c0n1 que tenha entrado· :fio país o 
condutqr. 

Art. 18. Na eD.trada e Baida do· -território br-a-sileiro os cer
tificados a que se referem os arts. 14 e 17 deverão ser apresentados 
nas alfândegas dos portOs ou das. fronteiras terrestres, Cabendo às 
autoridades aduaneiras, que os contra-assinem, fiscalizar a legiti
midade e 'a regularidade, não só desses docUmentos, como dos demais 
de que deve estar munido o condutor de automovel, para os efeitos 
da cirCulãcão internacional. 

Art. 19. O Governo determfnará quais ás autoridades a quem 
competirá ·expedir os certificados aludidos nos' arts. 14 e 17. 

CAPITULO V 

DA SINALIZAC}ÃO 

Art. 2.0. Ao longo das.vias públicas, haverá sinais, quando na .. 
ee.ssário, indicadores d~ passaKen·s perigosas, de advertência, de di .. 
reção e de informação. 

ParágrafO único-. Os sinais serão: 

a) visuais: 

1 - Inscritos em placas e nos leitos das vias pública.s: 
2 - Feitos por guardas de trânsito; 
3 - Feitos pelos condutores de veículos; 
4 - Luminosos; 

b) sonoros: 

1 - Feitos pelos guardas de trânsito; 
2 - Feitos pelos condutores; 
3 - Mecânicos, automáticos e s·imilares. 

Art. 21. As placas obedecerão a um sistema uniforme, para todo 
o país, e sHrão obrigatoriamente -colocadas nas vias públicas pelas. 
autoridades competentes. 

Art. 22. São sinais visuais feitos pelos condutores os segum
tes, conforme a manobrá que pretenderem_ executar: 

1-"Vou parar"-para fazer este sinal, coloca o con
dutor seu braço esquerdo fora do veículo. estendido Para 
baixo obliquamente, -com -a ·pal·m.a da mão vira-da .para ti' ás: 

2 - "Vou dobrar à difeita" - o condutor coloca o 
braco horizontalmente e o ante-braco e a· mão em ângulo 
reto e para cima; 

3 - "Vou dobrar à esquerda"- o condutor estende para 
fora o bfaço esquerdo, em posição horizontal; 
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4 ~ ~·-vou d,im~\1.\ltr ~ Pl~rçhª1' , .... Q ç.on,Qvtor e~tende 
ftori~OI!~l:mente o br{tçot Çtnt~--:P.raç() e ~ão, com a pal111a 
p~~ª :t>.~ixo, ~~fi. plano vert~~~l; 

5 ~ ·~Passe à frente" ~ o ~on(jutor estende todo q 
braço horizontalmente, com a p~lma dà inão vir~da ·para a 
frente, ~ e4ecutª~ · Vári$-_s vezeS, ~m nloV-~qie"Qto p:,t.ra !!. ~rente 
e p~ra trás, JlO plano hOrizol)tal, 

§ 1.0 É vedado o uso da buzina dentro das cidades e povo~~ 

pf3ríodo compreendido ent:r~ 10 horas da nqite ~ 7 horas 
da manhã'. 

§ 2.0 É obrigatório o uso de faróis desde o·por do §Ol até ao 
~manhecer. · 

Art. 23. O.s sinais luininosos terão as seguintes cores e signi-
ficação: 

1) Verde ~ trânsito livre; 
2) Aniar"elo_ aiar~njã.d~;> .. ..;. itd-yert~f\ci.a~ ya~ mv._d~r q~ si?al; 
3) Vermelho - perigo, ordem de parar. · 

Art. 24. Os sinais sonOI;"t?S, f\3~t9s pelos guardas de trânsito 
tibedecerão às seguintes convenções: 

i) Um silvo breve - advertência, siga; 
2) Dois silvos breves - p~re; 

3) Três silyos breVes --:-acenda a luz; 
4) Um silvo 'longo - diriünua a marCha; 
5) Dois silvos breves, repetidos - parada geral; 
fi) Um silvo longo, rep~tiqo ":"'"":". condutores ~ postos. 

Art. 25. Compete ao Conselho Nacional de Trânsito elaborar o 
sistema uniforme de sinalização das. vüts públicas para todo o terri-
tório br1isileiro. · - ·· ·,. · · · 

Parágrafo único. E.:r:IQuantq_ não for ~presentado pelo Conselho 
Nacional de Trânsito o sisfema de sim,tlizaQã.o uniforme, referido 
nestP artigo, será mantidc em todo território brasileiro o sistema 
internacional previsto nos artigos seguintes. 

Art. 26. Todas as estradas públicas terão. marcos quilomé
tricos, marcos de iUqerários e sinais preventivos, conservados ~~r

manentemente. 
Art. 27. Os marcos quilométricos, indicadores -d'e distãilcias e 

os postes itinerários, indicadores de direção, serão cOlocados de 
acordQ c:om a~ seguintes disposiç,ões · 

1) ~ Os marcos indicadores .de distâncias. ou quilométrico-s te
rão a forma de um prisma retangular com 0,20m.x0.20m. dE> seccão 
e com 0.80m. e 0,50 m. de altura aCima do sol0, respectivamente 
para os marcos de 5 em '5 quilômetros .e de quilômetros em quilô
metro (Estampa IV) . 

a) s-erã'o feitos de pedra picoada ou de cantaria, de concreto on 
de oi mento, de pedra com argamassa de cimento e de madeira de 
lei. 

b) serã.o colÓcadoS nas estradas à direita de quem. sai da Ca
pita 1 Federal. ou do Estado, ou do ponto inicial. de 1. 000 em 1. 000 
metro~. quando P.Vssivel ri Obrigatoriamente_ de 5. 000 em 5. 000 me
tr·os, contados por um aparelho medidor, trena ou corrente. 
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2) .;;.:;:;..;. Os mãrCOs indicâdorés de· iji,stâncias ou quilômetros, 
ohrigatótlos1· terãõ as Segdirttés ifiSBFiÇõês: 

a) na face àntérÍor, a 0,2óm. do solo em faixa de ó,l5m. dé 
largura, E.R.F., E.R.E., E,R.M., quando sé tratar de estrada 
de rodagem fed~i:'al, -estaduál ou inunicipàl, abértas em baixo relevo · 
e com altura de 0, 12m. para as letras e outras dihtehsões constantes 
da Estampa IV; . , . . . 

b.) na face anterior é laterais a 0,55m .. do solo, em f~uxa de 
O. i 5Ín. de lfi.i'gura os alg3:i'ismds qtie representàin o ilúmero de qui
lóm"etro!', ab_ertos em baixo relevo, co.m 0, 12m. de altura e oútras 
dimeilsõéS cohsHtrites da Estampa IV_; 

c) ha face :Posterior serão indicados o noine do município e 
altitude do local sobre o nível do mar; 

d) as faixas refer·entes às alíneas a e b deverão ser pintadas 
de cor amarela, as quais térão _ as inscrições em cor preta_; 

e) é facultativa à pintura do m·arco e.'Íll ·COr branca n3,s zonas 
fora das faixas da alí:hea d. 

3) - Os itinerários são de cincQ eSPéCies: 
I-Marcos indicadores de cidades ou povoações; 
li-Marcos dentro das cidá.des ou povoações; 
III- ~arCoS simples de direção; 
IV- Marcos duplos de direção; 
V- Marcos triPlos de direção. 

/.~:) - -Os marcos itinerários ou indicadores de direção eonsis
tirão em uma plaea de ferro ou madeira, pintada com um fundo 
nmarelo e com a insr.rição em letras pretas e flexa preta conforme 
QS itens deste Código tendo ou não po~tes com as dimensões aqui 
estabelecidas; 

a) os caracteres da inscrição. qut> indica a direção, serão la.;.. 
tinos e os dos- algafisinos, qut>. indicam distâncias. serão ái'abes, com 
a inicial , da palavra quilôinetro; 

b) quando fi-ação de quilômetro, será representada pór forma 
decimal; 

c) os algarismos iridicando as distâricias serão colocadOs à es
querda ou à direita ou em ambos os lados da inscrição, COnforme 
esta for à esquerda ou à direita ou em frente no sentido da marcha: 

d) cada placa não terá niais de· dois nomes de cidades ou· de 
povoações; 

e) quando a placa for mural. terá quatro, seis ou nove furos e 
será afixada -em Parede por meio de parafusoS de cobre com tam
pões de madeira; quando não for mural,_ será fiXada ein pOstes de 
madeira ou de ferro em T, medindo 1,30m. acima dO solo ou em 
post~S como os descritos na letra b, do item 8.0 

5) - O marco indicador de cidade· ou povoação consistirá em 
uma placa de 0,2.5m. de largura, de comprimento variaVel, pintada a 
amarelo alaranjado com o nome da cidade ou povoação em letras 
[Jrfitas. tenrlo estas a altura de 0,12m. Esse marco poderá ser mural 
on em poste. mas .será sempre colocado à entrada da cidade ou po
voação e pei'i)eridicülatili-Eirite àó eixo dà ·estrada. 

6) · __;.; Os riiátcos QeiitrO' da Cidadé ou povoaÇão Coilsistirão em 
uma placa_ d.e furido a:iriáféld com 0,30ID. j:mr . Q.60m. COlfl uma só 
inscticão e flecha indicadora, pretas; cofn iildicaçãó do qu-il-ômetro; 
Sérãó imitaiS óü efri posteS e Setãó cOlocadOS a .. direita: dO ·viajant~ 
em tantos liií!iires quàrltos · foferii fiec~ssâi'los pàra liern iiUiã-"Ios. 
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7)_ - Os marco_s simples de direção consisti:ç-ão · em uma placa 
de 0,60x0,40m. com fundo amarelo, corri as inscrições em flecha em 
preto, tendo as letras a altura de 0,30 (Estampa Y) : 

a). esses rriarcos podem ter um ou dois ·nomes. de cidades ·ou 
povoações com a distância .inscrita à direita ou à esquerda, conform~ 
a direção a tomar; 

b) P.octerão ter inscrição em uma ou em ambas as faces; 
c) serão colocados rias estradas que bifurcam em ângulo muito 

agu~a;· , · · 
d) serão tambem colocados para indicação aos viajantes, nas 

estradas de bifurcação ou de cruzamento; da direção a to:tnar: 
e) :s·erão colocados em postes vintados de branco, em T, com 

1,30m. acima do solo; 
f) sEirãó colocados perpendicular, paralela ou obliquamente, ao 

eixo da estrada, de modo a apresentar completa visibilidade. 
8) - Os marcos duplos de direção consistirão em uma placa 

afixada em um poste: 
a) a placa -terá a parte inferior cotn fundo amarelo e a ins· 

crição e flecha em preto, tendo essa parte 0,30 de altura por 0,85 m. 
de. comprimento; e a parte superior em fundo amarelo com a in>S
crição preta, tendo essa parte 0,32 de altura por 0,70 m. de com
primento, de modo a deixar na parte inferior, em um dos lados, 
uma saliência de 0,15 m.; 

b) o poste constará de um tubo cilíndrico oco, de ferro gal-:
vanizado- de 0,70 m. de diâmetro com 0,003 de espessura, ou de 
madeira de lei, com 0,06 x 0,06 m. tendo 1,80 m-. de comprimento, 
dos quais 0;50 enterrado num pilar de concreto, quando necessário. 
e nele .fixado por três hastes transversais a igual distância. A parte 
superior ou topo do poste terá. uma fenda, aberta no sentido do 
diâmetro e-om 0,003 m. de largura e 0,31 de altura, na qual será 
eneaixada a placa. Uma vez· colocada a placa no ,poSte, suprime-se 
o pequeno jogo, Que deve haver entre a chapa e a placa, apertando
sr. fortemente as porcas de 2 parafusos que atravessarão as chapas 
e a placa de cada lado do poste; 

c) os ·marcos duplos de direção serão colocados nos cammhos 
e estradas que se encontram sensivelmente em ângulo reto sem se 
cruzar; 

d) .... na ·parte superior da ·placa serão inscritos os nomes das 
duas primeiras cidades ou povoações a encontrar na frente;- com 
as indicações das distâncias inscritas nos dois lados; 

e) na parte inferior da placa serão inscritos com flechas us 
nomes das duas primeiras cidades ou povoações com as indicacões 
das distâncias inscritas à direita ou à esquerda, conforme a bifur
cação for à direita ou à esquerda (Estampa V) ; 

f) a .saliência da parte inferior ficará voltada para o" lado da 
bifurcação;·_ 

g) as Placas terão inscrições em ambas as. fa0eS: 
9) ____;,. Quando a bifurcação 'for· em ângulo muito agudo serão 

colocadas duas placas simples, com inscrições em ambas as faces 
·nos doi'!:? lados do ângulo ·do caminho ou ··e-strada, ~ placas simple~ 
de. direção com inscrição em uma só face, uma em cada fado· do 
eaminho: .ou , e'strada- da ·parte em que eles-~ se Confundeçn. 
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10) --os marcos triplos de -direçã-o consistirão em uma· placa 
fixada:-· em um poste: 

a) a PlaCa terá a parte interior.- ém amarelo e R· inscrição e a 
flecha em preto, tendo essa placa 0,30 m .'- de altura de_ 1,oo· m. de 
Gomprímento; e a parte superior lambem em fündo amarelo com 
a inscrição· em preto, tendo E(Ssa parte 0,32 m. de altUra por 0;70 m .. 
de comprimento, de modo a deixar a pb.rte interior com saliência 
em Rmbos os lados ·de 0,15 m.; 

b) O poste será idêntico ao descrito ná letra- b do item 8 .0; 
c) os marcos triplos serão colocados nos caminhos ou estra-

das que se. cruzam se-p.sivelmente em ângulo reto; · 
d) na parte superior da placa_. serão inscritos os nomes das 

duas primeiras cidades ou povoações a encontrar na frente, e.Jm 
as indicações da distância inscrita nos dois lados (Estampa V; ; 

e) na parte inferior será dividida em duas por um traço 
branco; no lado direito serão inscritos os nomes, com flechas, ctu.:.: 
cldades ou povoações a encontrar à d1reita, e no 'lado esquerdo os 
nomes, com flechas, das cidades ou povoações a encontrar à ~t::$

qnerda; 
f) as placas terão inscrições em ambos os lados. 
Art. 28. Os postes· e _os sinais preventivos serão permanentes 

ou acidentais. 
Art. 29. Os sinais preventivos permanentes serão colocados 

nos lugares onde seja sempre necessário diminuir a velocidade do~ 
veículos ou orientar os yiajant-e.s. 

Ficam convencionados os seguintes tipos de sinais perma
nentes: 

I Para ~s passag;ens -perigots-as (lorn'bad!as, ,cruzam.entns, 'cur
vas, passagens de nivel sobre via férrea, com ou sem cancela, isto 
é, fechada ou aberta), usar-se-ão os tip-os de sinais estabelecidos 
pela Convenção Internacional de 1926, constantes da Estampa I. 

H) Para as pontes, boeiros abertos (vulgarmente denominados 
~mata-burros") e porteiras conjuntas a boeiros abertos respectiva~ 

mente, cada um dos sinais co1_1stante-s da Estampa 11. 
III) Velocidade máxima ~ A velocidade máxima permitida 

em determinados trechos, e com estes compatíveis, em condiç.ões 
de segurança, se-rá indicada em placas retangulares (EstamPa VI) . 

IV) Aproximação de curva de r-aio mínimo ou na qual os· veí:
culos não se avistem .a distância maior de 150- metros·. Serão adOta
dos, conforme os casos, os sinais representados nas seis primeiras 
figuras da Estampa III. 

V) Passagens superiores ou inferiores - Serão preveniflas 
na sua aproximação respe_ctivamente por um dos sinais con-.;tantes 
a as duas últimas figuras da Estampa III. Esses sinais serão (;O lo~ 

cactos, um antes é outro depois dos pontos da estrada, acima dis
criminados, e em que é necessária pre-caução, na margem direita. 
e a 150 metros, dos trechos perigosos referidos. 

Quando houver uma série de curvas, como em .subida de ser.ra, 
serão Colocados tantos sinais quantos ·forem. ne-cessários·. Nesse 
caso, dada a proximidade das curvas, o sinal prevei.ltivo destas -po.., 
aerá ficar muitas Vezes a menos de· 150 metros antes das mesmas. 

Todps esses· sina,is· se·rãO ém placas_ de.Jerr;o ou de madeira, pm
tad·as de amarelo alaranjado com as figuras em .v reto. · 
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VI. Deverão ser igualmente usados os sinais preventivos_ per
!nanentes internacionais seguintes, estabelecidos em março de 1931, 
pela Hociedade das Nações. Estes sinais devem ser empregados de 
preferência onde haja cruzamento com ruas e -praças. 

a) contra-mão - para indicar que uma via pública não dâ. 
acesso em determinado sentido, coloca-se, na posição conveniente de
completa visibilidade, um dos dois primeiros sinais da Estampa VIII, 
isto é, um cfrculo vermelho com faixa 'branca, tendo em baixo uma 
tabuleta com a inscrição "Contra-mão", ou um círculo vermelho~ tendo 
sobre o diâmetro horizontal, em letras brancas, a inscri-ção "Contra
mão"; 

b) mão ou direção a seguir - seta branca sobre a placa !)Ír
cular amarela (Estampa VIII) . Alem deste será usado o sinal da 
Estampa VIII - "Conserve a direita"; 

c) permissão de parada demorada (estacionamento) - letra P 
~m preto, sobre um círculo amarelo (EstamPa VIl I): 

dj proibição de estacionamento - círculo amarelo CO!n uma CO
rQa em vermelho e tabuleta .com a inscrição "Estacionamento proi
bido". (Estampa VIII); 

e) proibição de trânsito para veículos pesando alem de certo 
limite - círculo todo amarelo e tabuleta em baixo, com a legenda 
necessária, em preto (Estampa VIII) • 

Art. 30 Os. sinais preventivos acidentai.::. serão empregados 
wuando houver mterrupção de 'trânsito nas estradas, quer motivado 
por estragos naturais, quer para consertos. No caso de interrupção 
para todos os veículos emprega-se um círcnlo ver!nelho tendo em 
baixo uma tabuleta com os dizeres: "Interrompido para todos os 
veículos" (Estampa IX), junto e de cada lado do trecho interrom
pido e em posição bem visivel. No caso de interrupções parciais 
para determinadas espécies de veículos, poder-se-ão empregar res
pectivamente, os sinais 2, 3, 4, 5 e 6 da Estampa IX, com as res
pectivas tabuletas: "Interrompido para automóVeis; interrompido para 
caminhões, etc.". 

Parágrafo únwo·. Podem ser usados tambem os drculos abertos 
(Figura IX), colocados acima de placas retangurare5:, com os dizeres 
respectivos, mas esse tipo de sinais deve ser reservado às localidades 
em que certas condições atmosféricas não permitam o uso dos sinais 
em uíruulos cheios. 

Art. 31. Na·s vias públicas, durante o dia, quando houver obstáculos 
ou obras em execução, deverão ser usadas bandeiras de pano, ele 0,60 x 
·o,6o m., -ou sinal indicativo: - vermelho - para parar e - verde -
para ·trânsito livre. 

Art. 32. A noite usar-se-ão lanternas vermelhas, que deverão 
ser colocadas bem próximas dos sinais ou penduradas nos postes 
que suportam os sinais. · 

Art. 33. Quando houver necessidade de que os veículos passe~ 
com velocidade mode·ra.da, como -nos trechos em consertos parciai-s, 
pontos em reparos, etc., deverá ser colocado um dos sinais circulares 
da Estampa VII, com as palavras: "Cuidado", "Devagar" ou "Pas
sagem perigosa", de c-ada lado do trechà, e nas condições Já esta
belecidas. A noite, junto a esses sinaiS, serão colocadas lâmpadas 
com vidros verctes. . · 

Art. 34. ds sinais: permanentes · deverão. tornar-se visiveis à 
noit.e, pelo emprego de- tintas- radioativas, ou por outros processos 
de igual eficiência. 
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CAPITULO Vl 

DOS VEÍC{.JLOS 

A) Espécies e categorias 

Art. 35. Os veículos automotores dividem-se em duas espée1es: 
i) veículos de passageiros; 
2) veículos de carga. 

Art. 36. São considerados veículos automotores: 
i) automoveis, caminhões, auto-ônibus: 
2) motocicletas, com ou sem "side-car", e similares; 
3} tratores, rolos compressores e congêneres; 
4) bondes elétricos e similares. 

Art. 37. Os veículos, conforme a sua categoria, dividem-se em· 

1) oficiais; 
2) corpo diplomático; 
3) particulares; 
4) de aluguel. 

§ 1.0 Os oficiais são os pertencentes aos Governos feder·al, esta
dunl e municipal e ao- Governo do Distrito Federal. 

§ 2.0 Os do corpo diplomático, os pertencentes à representação 
de países estrangeiros. 

§ 3.0 Particulares, os de uso exclusivo de seus proprietários. 
§ 4.0 De aluguel, são os de praça ou garage que estejam à dis

posição do público, mediante remuneração fixada em tabelae:, pela 
llutoridade de trânsito. 

B) Dime'YJ,sões, pesos, aros, equipamentos e transformação dos veículos; 
dos automoveis de corrida 

Art. 37. Dimensões - Os veículos, para transitar nas via? pú .. 
blic::-ts, clrwerão obrigatoriamente. ser dotados dos dispositivos de segu
rança e de direção, de aparelhos luminosos e dos sinais de aviso 
estabelecidos ne~te Código. 

Parágrafo único. Os veículos destin3.dos ao transporte de areia, 
t.erra ou ou.tro qualquer material a esses equivalente, devem ser 
construidos de modo a evitar que a mercadoria se derrame nas ruas 
ou estrada·s. 

Art. 38. Nenhum vefculo poderá exceder as dimensões seguin
tes, compreendida a- carga, meio de tr3.9ão ou qualquer outro dispo
sitivo que o modifique: 

1) largura máXima entre suas partes mais salientes: dois me· 
tt•os e cinquenta centímetros, tolerando-se até 2, 70 de largura para 
os tratores .. 

2) altura máxima: três metros e cinquenta centímetros. 
3). comprimento máximo: dez metros. 
4) comprimento máximo· de composigão- d6· vefeulos: vinte e 

cinco metros. 
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Art. 39 Em casos exoepCiona!s, ·as autoridades competentes 
poderão permitir a circulação de veículos que, carregados. excedam 
·essas dimensões; estas permissões .serão válidas para uma só via
gem, com itinerário indicadiJ pelo iriteressado. e dentro da jurisdição 
da autoridade que concedeu a licença. 

Art. 40. Pesos e aros-- Nenhum veículo de carga cujo peso 
bruto ,seja maior de 1~. 000 quilos, ou com pe-so !superior ao deter
minado na tabela anexa, com relação -à largura dos aros, poderá tra-
fegar nas vias públicas. · 

Art. 41. O transporte de cargas indivisíveis cujos· pesos consi
deraveis excedam os limitas est.abele<'idos no presente Código só po
derá ser feito mediante permissão especial por autoridade compe-
tente. · · 

Art. 42. As dimensões mínimas dos aros das rodas, com re
lação à classificação e ao peso máximo do veiculo carregado, são fi
xadas nas tabelas em anexo, não p0dendo trafegar nas VlJ.S· púbhcu . .-. 
os veículos que não estiverem nas condições estabelecidas: 

§ 1.0 Em hipótese alguma é. permitido o trânsito de máquinas: 
agrícolas ou quaisquer outras, cujos aros metálicos tenham botões, 
tacos, rebordos, ou quaisquer outras saliências que danifiqUem a via 
pública: 

S ·2.0 Os Departamentos de Estrada de Rodagem determinarão 
as e~tradas em que será proi.bido o uso de correntes. 

Art. 43. Em todas as obras de arte, pontes e pontilhões situ.:t# 
dos nas vias públicas é o!>rigatória a colocação de placas, com a in .. 
dictt(ião de carga máxima admissivel. · 

C) Equipamentos dos ?)eiculos em geral 

Art. 44; Equipamentos - Todo veículo de condução pessoaí 
'Ju de carga deve oferecer a maior segurança possivel e ser- provido 
das seguintes peças: 

1) urna ou mais lanternas, colocadas de acordo com o estabe
lecido neste Código; 

2) buzina ou aparelho que permita -dar sinal de aviso quando 
necessário; · ' 

3) freJos de mão ou de pé, com resistência bastante para parar 
e imobilizar o veículo nas mais for tas ladeiras. 

D) Veículos automotores 

Art. 45. Todo veícu!0 automotor deverá, obrigatoriamente. 
possuir e manter em constante e per·feito estado de funcionamento: 

i) Freios - Dois sistemas de freiagem capazes de controlar 
seu rnoyimento, de pará-lo e mantê-lo- irnove_l, sistemas esses de ação 
independente e construidos de tal modo que nenhuma parte susce
tível de falhar seja comum a' ambos; as motocicletas deverão ter nri 
mínimo,· um ·sistema de- freios. 

2) Bu.-zina __..;. -ou outro aparelho sonoro de advertência cujo som 
possa ser ouvido a urna distância mínima de 60 metros, proibido po
rem, o uso de buzina de som estridente. 

3) Espelho retrovisor-- Que permita ao .condutor ver, em_ re
flexão~ a parte- posterior dO veículo: c a estr·ada, ·até uma- distância 
mínima dé 60 metros. 
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limpar 

5) 
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Limpa parabrisa - Aparelho· ou dispositivo 
o parn,_brisa em "dias de chuva, cerraçãa, etc. 
·Aparelhos de· iluminação. 
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adequado p-ara 

a) · Dianíeiros - DOis faróis, um de Cada lado da parte dian
teira do. vekulo, que projetem para a frente um "feixe de Inz ama
rela Suficiente para distinguir uma pessoa á uiria distância de 60 
nietros; duas sinaleiras ·ou faroletes· um em. cada lado do veículo, 
providos de luz amarela ou branca não ofuscante e àe int.ensh.lade 
para serem visiveis em condições atmosférkas normais, ele nrna diR
tância mínima de 150 metros. 

As sinaleiras dianteiras com luz vermelha são privativas de~ 

veícUlos de Polícia e Bombeiros e das Ambulâncias. 
b) Traseiros - Uma ou duas sinaleiras t.r"aseiras que pro.ir:!

tem ;uz azul visivel a uma distância · mínima de 150 metros, e luz 
vermelha, quando freiado o veícülo, construída e colocada de tal 
maneira que. a placa posterior do registo seja iluminada com luz 
branca, de modo a poder ler-se séu número a uma distância mínima 
de 25 metros. 

c) As motocicletas dev~erão possuir um farol dianteiro da mes
ma natureza e intensidade .dos do automovel, e na parte traseira uma 
smaleir~ e de luz azul, com fresta para a illuminação da placa e um 
refletor traseiro de cor vermelha. 

ô) Silenciador - Apai'elho silenciador das explosões do motor. 
por se.r proibido o uso de descarga livre. Em tais dispositivos a saída 
dos gases se deve fazer em direção ao eixo longitudinal do veiculo. 

7) Parachoques - Aparelhos ,de proteção -contra choques 
~endo obrigatórios nos automoveis e auto-ônibus (dianteiros e ti":L3Gi
I'OS) ; nos veículos de carga, apenas os dianteiros. 

8) Aparelho de indicação de direção ---:- Para ônibus será obri
gatório o aparelho de mdicação de direção, assim eomo para os cami
nhões de largura s.ur:1erior a dois metros. 

E) Transformação dos veículos 

Art. 46. Nenhum proprietário poderá, sem _prévia licença de 
autoridade competente, registadora de seu veículo, fazer ou ordenar 
que se faça no mesmo as modificações que alterem suas caract.erí-5ti
cas fundamentais. 

Art. 47. Fica proibida a pintura de cor vermelha ou branca, 
em qualquer veículo, privativas, respectivamente; dos Corpos de Bom
beiros e das Ambulâncias . 

.F) Dos automoveis de co1·rida 

Ar;t. 48.. Os automoveis de corrida ficam sujeitos às disposições 
deste Código . 

. Art. 49. Aos automOveis de corrida devidamente liCenciados ~ó 
é permitido o tráfego, nas vias púl;llicas, das 6 às 18 horas. sendo aue 
fora deste horário só poderão circu!ar rebocados~ 

Parágrafo único. Os veículos desta categoria _qUe tenham esca
pamento .. )ivre, só podem passar pelos centros url:!anos, à porta do~ 
esta:beleCi'mentos escolares e hospitalares, com a veloc"idàde mínima 
que o vyículo possa desenvolVei-. 
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G) Dos automoveis de àlugUe! 

Art. 50. Os automoveis de pa~sageiros, a fret-e, que estamona
rem na via públi-ca ou em garages, deverão estar sempre providos de 
tabelas de preços e_ dé taxhnetros, estes QuándO- e:tigipos. 

Art. 51. As tábelas de preços,_ horários, _em virtude de dist~ncias 
ou registada.s: nor aparelhos, serão expedidas pela autoridade de 
trânsito. 

Art. 52. Os taxímetros setão nuinetados, sélados e registados 
em livros especiais, aferidos anualmente, por ocasião daS vistpt'ia-,. 
ou eventualmente. sempre qUe necessário. 

Art. 53. Os taxímetros serão co!ocados ao lado dos motoristas. 
em posição bem visivel, e· equipados com dispositivos luminosos aue 
possibilitem a perfe.ita leitura noturna das marcações. 

§ 1.0 Tais aparelhos obedecerão a condições de -constrüQão e ins_. 
talat,::ão garantidoras de sua inviolabilidade, quer em relação à caixa 
de engrenagens. quer em relação às indicações do mostrador, e quer 
ainda em relação às ligacões, ao chicote e ao mecanismo tie rotação. 

§ 2.0 Depois de aferidos e selados. os taxímetros não poderão 
osofrer alteração ou modificação. 

H} Do transporte coletivo 

Art. 54. O serviço de transporte regular por veículO de trans
porte coletivo depende de licença especial do poder competente. qun. 
ao concedê-la, regulará as condições de trânsito. 

Parágrafo único. Entende-se por veículo de transporte coletJvo 
aquele que, mediante preço prefixado, é utilizado no comér-cio de trans
porte de pessoas entre pontos determinados. 

Art. 55. São considerados veículos de transporte coletivo: 
a) auto-ônibus; 
b) auto-lotação; 
c) taxi-lotação; 
d) similares. 

Art. 56. Os transportes coletivos de passageiros. para efeito da 
0oncessão de licenca. dividem-se em· 

a) municipais; 
b) intermunicipais· 
c) interestaduah;;. 
§ 1.° Compete ao Município dar concessão para os transporte:: 

wletivos. dentro do seu território. 
§ 2.° Compete ao E-stado, pelos Departamentos ou repartições d~ 

trânsito, dar concessão para os transportes coletivos intermunicipais. 
~ 3.0 . Compete à União, pelo Departamento Nacional de Estradas 

de Rodagem, dar concessão para os transportes coletivos interestaduais. 
Art. 57. A autoridade que expedir a concessão cabe estabelect•t·: 
a) as especificações técnicas dos veíeulos: 
b) o número de veiculaS; 
c) os horários; 
e) os .itinerários. somente após parecer favoravel dà- I'e.pa-rtü;ão 

reguladora. ou fiscalizadora do trânsito, nas zonas urbanas e povo-ações;. 
d) os preços das passagens; 
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Art. 5.8. Sempre que for n<lCessário, em benef!êio do trânsito, a 
repa,rtiçªÇ> r-egq}RdOf~ OlJ fiscalizadora i!Q trânE;tto poderá J,llOdificar, 
temporárt~ QlJ Ç.efiT;liUv1J.:ment~. os ltine,rário$, apó;; páre~er, neste últi_
Ino ·cqso, d.~ re:?.-a.rt~ção concessora, com recqrsó -para o Conselho Re:.. 
gional dé Trânsito, no caso de diVergência. · 

§ 1.0 As multas decorrentes· de infração contratual, incluslve por 
mudança ·de itinerário, serão impostas e arrecadadas pela repartição 
concessora. 

§ 2.0 As multas decorrentes de infração deste C6digo serão im
postas e arrecadada& pela r~partição regq.la_dora e Hscalizadol'a do 
trânsito. · 

I - Reboques e comboiog 

Art. 59. Para cálculo e exame da~ condições de seg·uranca dos 
reboques e comboios, serão sempre tomadas em conta a tara e a lo
tação tota,l, _qe_sde ql,}e não venha cada um. de $eU.$ elementos equi
pados cçrru di-~po,_sittyos al)tônomos. 

§ 1,0 O trânsito de comboio de mais de um reboque fica su
bordinado à permissão especial da autoridade competente, às · con .. 
di_ç_õef? d.e -$eguranca. dQ cqnjtmto e às condições técnicas das vias 
a Sérerp pe_rç:órridÇt!3, . _ · _ -. 

§. ?~0 ·Os rebqqu_e_s serão, o:Prigatori.a_Il).ente, eqq.ipados com lan
tf}:r;na,~ ~Z.U€!!3 e:rn baJ~o. çom fres~as para ilu_rninação da placa ~ 
vermelhas na parte superior. · 

CAPíTULO VII 

OARA,GES E OFICINAS 

Art. 60. As garages destinadas a estacionamento, depósito, per
noite dt;: veíc.ulos, .ficam obrigadas a possuir o livro de registo :tpro
vado pela autoridade do trânsito no Estado ~ rUbricado pela auto
ridade local, e a cumprirem instruções pelas mesmas· baixadas. 

Art. 61. Ficam tambern sujeitos ao preceito anterior os que indi
vidualmente ou por firma exercerem o comércio de consertos, pintura 
de veículos, etc. 

CAPíTULO Vlll 

DO REGISTO E DAS PLACAS 

Art. 62. Devais de vistoriado e satisfeito o pagamento da li
cença, das taxas e dos emolumentos a que estiver sujeito o veiculo, 
será o mesmo registado e emplacado. 

Art. 63. A repurtiçào que efetuar o registo fornecerá rlo mes
mo um certificado, consignando por quem e de quem foi adquirido 
(com_ ou sem reserva de domínio) e suas características diferencia-
doras. · 

Art. 64. As placas _para veículos automotores, ·feitas em todo 
o p·aís, de acOrdo. ·Com .o. :rr..odelo cons-tante das estampas anexas, de
verão ser cons_tituidas: 

1. Placa traseira, tenclo : 
a) Uma :Pàrte_ fiXa, de ,cor·, oilde -serão ihScritos. o 'número do 

registo e as iniciais do Estado; :-. 
b) · · úina· parte rndvel, destinada .-à 'insef'íção dos algarismOs do 

ano 'Cio r.egisto, _e que, anualmente, deverá va.riar· de ·-cor·. · 
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2. Placa dianteira, com a-s seguintes. c~racterísticas: 
a} as dos veículos automotores partiCUlares se.rãO 'da mesma 

ccir das traseiraS, com as inscrições do núrhero dó registo, o riome 
do município, inicims dO· Estado e a Ieti•a· CorreSpondeiJ.t6 à~ catego-
ria, conforme modelo anexo; · 

b) as dos veículos automotores de. aluguel serão de· ·cor ver
melha, com ~ indicação do número do registo, nome do _mUniCípio 
e iniciais do Estado. e a letra indicativa de sua categoria, .conCorme 
modelo anexo. 

Art. 65. Para identificaçãO da categoria dos veículos autom'o-
tores, as placas dianteiras trarão, ainda, as seguintes iniciais: 

1. A - veículo& de alÚguel; 
2. C - veículos de carga; 
3. P .,....- veículos particulares. 
Art. ·66. As placas dos veículos do CoDpo Di·plomático terão o 

escudo do seu país, as iniciais C. D. e o número -correspondente -aó 
registo .. Serão de fundo vermelho com o escudo; inic"iais e números 
cor de bronze. 

Art. 67. Os veículos ofic"iais para uso das autdr.id.ades de.represen"
tação protocolar terão placas de_ metal, com fundo .de Cores Vercli~ e 
amarela, em diagonal~ armaS da: República, iniciais do Estactü:· de
vendo a dianteira mencionar o nome da repartição a que Perter..cer. 

§ 1.0 Só poderão usar placas com armas da RepÍ.Íblica e ini
ciais das respectivas repartições os· veículos destinados ao tran:.porte 
das autoridades de representação oficial. 

§ 2.0 Os veículos destinados ao_ serviço de repartições oficiais 
serão de tipo comum e éorri- a numeração ·seguida, na série que lhes 
for designada. 

Art. 68. As· placas comunS dianteira e traseira serão de cha-. 
pa [Jreta, tipo 18, dimensão 0,18 1/2 x 0,34 m. 

Parágrafo único. Os traços dos algarismos terão 12. :milímetros 
de largura nas placas traseiras e 10 milímetros nas dianteiras. 

Art. 69. Ninguem poderá alterar a placa de numeração qÜel' 
na sua -cor, quer no seu formato ou tamanho. 

Art. 70. Em caso algum a placa de um veículo poderá ser 
mudada para outro, a não ser. pela repartição competente. 

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo as placas deve
rão ser seladas com selos de chumbo. 

Art. 71. As placas serão fixadas com parafusos ou rebites em 
local de boa visibilidade. 

Art. 72. Em todo o território brasileiro compete às repattJ
çôes reguladoras e fiscalizadoras do trânsito, o fornecimento das pla
cas e respectivo emplacamento e, uma vez cessado o registo, as pla
cas serão- recolhidas à repartição de trânsito. 

AL't. 73. Aos depósitos ou estabelecimentos, de vendas de auto
moveis poderão ser concedidas placas "Experiência''. 

§ 1.0 Os veículos, com a placa "Experiência", só poderão tra
fegar entre as 7,00 e 19,00 horas. 

§ 2.0 As placas "Experiência" não poQ.erão ser utilizadas em vef..: 
culos de Carga carregados, salvo licença especial. 

§ 3.o As. placas "Experiêne"ia" não poderão ser utilizada~ ilos 
domingos e feriados·.· 



. § 4.9 Para. _.fis_Qaliz_açã.o _de_ sa,id.as .e. en,tradas_ Q.os . vefcplos com 
pla.cás "E~periência:

11
, -Os dep9sito$. ou estabelecirnentps _dev~rã_o .pc._s

~uir relógios ou :os livros adotadoS é rubricados pela. autoridadf' _de 
trânsito no Estado. 

Art. 7~. _.0 r~gisto do veículo só poderá ser f13ito n_à repartição 
do domicílio do Se-q. proprietário. · 

P"arágrafo, Único'; O .registo, feitó em desacordo ·corb a disposi
('âo deste artigo, será nulo. 

CAPiTULO IX 

DOS IMPOSTOS E TAXAS 

Art. -75. Nenhum vefculó poderá trafegar nas vias públicas sem 
o pagamento da licença, no Município de residência de seu prO"prie
tário, -e das taxas e emolumentos nas repartições competentes: bem 
como sem· o registo, na repartição de trânsito. 

Art. 76. Os registos e as licenças dos vefculos automotores de-
Yem basear-se : 

1. Na força em cavalo-Vapor; 
2. Na tonelagem e lotação; 
3. Na espécie ou classe (passageiros ou carga); 
4. Categoria (aluguel ou particular) 

Art. 77. O pagam,_mto de imposto só prevalece para o exeJ'I!icio 
dentro do quaL tenha sido efetuado. 

Art. ·78 .. Esse.pagamento será proporcional, a partir do 4.0mA~. 
para as aquisições f C' i tas após o primeiro trimestre do ano. 

Art. 79. Os veículos de transporte, licenciados na forma r1u 
art. 76; nã'o serão tributados pela municipalida_de por onde transita
rem, desde· que obedeça~ aos seguintes dispositivos: 

1 . Não exerçam nas cidades, vilas ou povoações ·que atravessa
rem, em simples trânsito o comércio local de transporte: 

2. Apresentem prova de paga·mento d-a li.cença -do Município de 
origem. 

Art. 80. Entende-se por comércio local de transporte· o exer
c1cio do transporte a frete na localidade. 

Art. 81. Serão considerados em trânsito os veículos que ex
plorarem o comércio de transporte entre pontos determinados e em 
cujo itinerário apenas recebam ou deixem mercadorias ou pa:ssa
'geiros. 

Art. 82·. Quando os pontos extremos das linhas exploradas pelos 
veículos de transporte estejam em Estados diferentes, caberá aos 
Estados _atravessados apenas o recebimento da taxa rodoviária. 

Art.. 83. Os veículos de transporte a frete. para -transitarem 
nas estradas de rodagem federais, pagarão, tambem, a taxa rodmdá
rm fed~rat. 

Art. 84. Ficam isentos de qualquer taxa os veículos particula
res-de pas-sagei-ros, .quando em trânsito, -em todo o ·território ·brasileiro, 
Q.ent_ro do p3ríodo. do registo. 

Parágrafo único. Os proprietários que m1,1darem de residência 
ficam isénto-s tde nova -taxa ·até a conclusã-o do .prazo do Tegi.sto, salvo 
a de averbação do registo que não poderá exceder de 20$0. 
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Art. 85. Para gozarem do liv.re trânsito ou permanência de que 
tl•ata o artigo anterior, os interes_sados, dentro de 48 horas de sua 
ellegada à loc3lidade, déverão dirigir-se à repartição fiscalizadora 
do trânsito, para as devidas anotações. 

Art. 86. Estão isentos de impostos e de quaisquer taxas ou 
emolumentos: 

I . · Os veículos de propriedade dos Goveruos Federal. Estadual 
e M•1nicipal e do Corpo Diplomático. 

2. lOs veículos destinados exclusivamente ~o transporte de doen
tes (auto-ambulâncias), -se p.ertencerem a -hospitais e (!asas ·de cari
Jade que prestem serviço gratuito a doentes pobres; 

3. Os vefculos de .propriedade ti~ empresas ou firmas que go
zem de tal isenção, na forma dos contratos; 

4. Os veículos :destinados exclusivamente ao serviço ag1·tco1a. 
dentro ct·as respectivas · propriedades. 

Art. 87.. Os veículos automotores a gasogênio, álcool motor ou 
outros combustíveis de produção nacional gozarão de uma reducãc• de 
25 o/o nos preços 1as licenças e dos registos. 

CAPITULO X 

VA HABILITAÇÃO DOS CONDUTORES 

Art. 88. Ninguem poderá dir-igir veiculo de qualquer natureza· 
sem estar devidamente habilitado. 

Parágrafo único. A carteira de motorista indicarA qual a es
péCie ou espécies de veiculas que o seu portador estâ habilitado a 
dirigir. 

Art. 89. Haverá uma só espécie de carteira de motorista : a car
teira nacional, segundo o mOdélo anexo, que dará habilitação ao seu 
possuidor para dirigir em todo o território nacional, e nos paises 
estrangeiros, obedecidos a forma e os termos das di.sposições das 
.. Convenções Internacionais". 

Art. 90. A carteira nacional será obtida com a prestação de 
exame nas capitais dos Estados da União, nas :respectivas repartições 
estaduais de trâ.nsito, ou em circunscrições de trânsito. 

§ 1.0 Entendem-se por circunscrições de trânsito as regiões Cons
tituidas por um ou mais municípios em que forem ·divididos os Es
\ados. 

' § 2.0 As circunscrições de trAnsito, de que trata este artigo, se
rão fixadas pelo Conselho Regional de Trânsito, mediante indicação 
das repartiçõB..o.; de trânsito e aprovação do CoilseLho Nacional de 
Trânsito. 

Art. 91 . Haverá exame para dirigir veiculas a motor mecânico 
ou .elét~ico e motociclos. 

§ 1.0 Os: véiculos a motor mecânico terão duas esp,é"cíes de mo
toristas: amador e profissional. 

a) O exame para motorista amador habilita à condUção âe alHo .. 
movels de passeio .para uso -pessoal .ou para simples- cte·sporte, ·cons
tando de Conhecimentos ct·este Código, no. :que. -lhe for -aplicavel, e 
prova prática ct8 direção·; 
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_ · b) o exame para motorista profissional habilita à condução ::io 
au~os de passeio, a frete, para o transporte de passageiros ou autos 
de carga, constando das seguintes provas, que serão prestadas em lín
gua portuguesa: 

1.a Oral (de máquinas), em que o candidato demons
trará, praticamente, no espaço máximo de 10 minutos pru·a 
cada examinador, conhecimento das p&;as principais do m_o
tor e sua função, das avarias comuns e meios de evitá-las ou 
rRmediá-las, e tudo o mais que se relacione com o mecaniSme 
do veiculo. 

2.a Prática (de direção), em que o candidato executará 
o manejo de todaS as peças essenciais de condução do veí
culo e manobras comuns na sua direção, e pela qual devem 
.5er cuidadosamente apreciados não só o grau dú dcsernba
raço como tambem as c:ualidades de calma e prutlônc.ia du
rante a prova. 

a.a Regulamentar, em que o candidato demonstrará co
nhecimentos deste Código, no que lhe for aplicavel; eonhe
cimento das ruas da cidade, com as mãos e contramãos; ms
truções em vigor relativas ao serviço de veículos, localizw~ão 
dos principais edifícios públicos, estabelecimentos indus
triais e casas de diversão. 

§ 1.0 O exame para condutor (motorneiro) dos veículos de tra
ção elétrica habilila o candidato a dirigir bondes ou veículos simih
res, e consta de conhecimentos desle Código, no que lhe for apli
eavel, e prova prática de direção do veículo, alem de- prova oral (má
quina elétrica). 

a) -o candidato que satisfizer qualquer das provas realizadas fi
cará nela aprovado, cabendo-l.he o direito de nova inscrição para aque
:&s em que houver sido reprovado, dentro de seis meses. 

1>) O candidato reprovado em máçu"ina ou direcão só poderá 
prQstar novo exame 15 dias após o primeiro; e, reprovado na prova 
regulamentar, 10 dias após o primeiro. 

§ 2.0 Os exames para condutor de motociclos de duas rodas di
vidir-se-ão em duas categ·orias: profissionais e a_madores. 

a) Para os candidatos a motociclistas profissionais os exames 
eonstarão de prova cte ·máquinas reduzida aos conhecimentos :Práticos 
sobre o funcionarr.ento e o emprego das diversas alavancas, pedais ou 
manetas, operações preparatórias para a tomada de marcha e meios 
de remediar as avarias comHns. 

b) Para os motociclistas amadores, os exames constarão das· dis
posiçõ-es da alínea a do § 1.0 do art. 55. 

§ 3.0 Os condutores de veículos. a pedal, que tenham motor adap
tado, prestarão exame de ruas e dir&;ão nessa espécie de veículo, su
jeitos os que se destinarem a fins comerciais à prova rle máquinas 
previstas para os nwtociclista~. 
· Art. 92. O motorista profissional, o de transporte coletivo e o 

amador, transferindo sua atividade de ·uma cidade para outra, f_ará 
somente a prova de ruas, se este exame for exigido pela autoridade 
local. 

Art. 93. Para inscrição nos exames de qualquer categoria. é re
quisito indispensavel saber ler e escrever. 

Art. 94. Nenhum candidato será inscrito para exame sem que, 
previam(lnte, seja j11lgado apto pela junta médica, respeitadas as dis .. 
posições deste Código. 

Co!. dr- Leis - Vol. I 8 
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Art. 95. O candidato a exame ou a expedição diJ carteiras ins .. 
truirá o seu pedido escrito com os seguintes documentos: 

a) carteira de identidade ou documento equivalente; 
b) folha corrida; 
c) prova de ser maior.de 18 anos. 

Parágrafo únieo. Sendo ,profi-ssional, fará -ainda o ·candidato p.rova 
de nacionalidade brasileira e de quitação de rServiço militar. 

Art. 96. Ficam dispensados da apresentação dos documentos re-
feridos nos artigos anteriores os candidatos que provarem ser: 

a) magistrados ou orgãos do Ministério Público ; 
b) representantes de nações estrangeiras; 
c) oficiais ou praças de pret, de terra, mar ou ar; 
d) funcionários públicos em geral, em efetivo exercício do 

cargo. 
Art. 97. Ficam dispensados das exigências contidas nos dis

positivos acima os condutores de veículos a motor utilizados nas 
atividades agrícolas dentro das propriedades. · · 

Art. 98. Quando o candidato transferir sua residência de um 
Estado para outro fica sujeito aO pagamento de um~a taxa de aver
bação da carteira, que não poderá ser superior a 20$0. 

DO EXAME MÉDICO 

Art. 99. Todo aquele que desejar obter licença de praticagem, 
ou de habilitação para eonclutor de veículo, deverá requerê-ta à au
toridade de trânsito e, logo que pague a taxa correspondente, será 
encaminhado ao serviço médico ou junta médica, afim de ~er veri
ficado se apresenta as aptidões necessárias. 

Art. 100. Os ·exames serão feitos obe·decendo às seguintes Te-
gras: 

a) fisiológico ou n:.ódico prop.ria:mente dito; 
b) psicológico. 
§ 1.0 Os exames acima referidos visarão o estabelecimento do· 

perfil psico-fisiológico profissional mípimo, compati·qel co~ o exér-
cício da atividade. · 

§ 2.0 No exame da visão para os motoristas de transporte co
letivo, deverá ser feito, alem do exame da acuidade, o da visão cre
puscular. 

Art. 101. Os índices mínimos exigíveis, para constituição do 
perfil psico-fisiológico profissional, serão revistos anualmente '{)Or 
uma comissão designada pelo Consellio Nacional de Trânsito. 

Art.· .102. Os índices variarão com as modalidadeS do exer
cício de atividade: amador, profissional, transporte coletivo. 

Parágrafo único. Para ser transferido àe um·a categoria para 
outra, o condutor de veiculo deverá ser subm~tido· a novo exame 
psico-fisiológico. 

Art. 103. O exame psico-fisiológico, feito pan obtenção de 
lir,ença de p"raticagem, servirá para a prova de ·hab.::lita·cjãó, desde 
que não tenha decorrido prazo superior a 12 meses. eJ.tre a -data em 
que foi feito o exame e. a realização da prova. 
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Art. 104. Serão recusados os candidatos qu& se derem ao 
uso de ál"cool ou· inebria.ntes, os que revelarem doeitÇa nervosa ou 
medular, doenças contagiosas, extenuantes, ou qualquer defeito ou 
lesão orgânica que lhes possa comprometer a capacidade física 
para o exercício da profissão e os que nlto apresentarem o mínimo 
perfil psico-fisiológico exigido. 

Art. 105. Os exames periódicos dos eondutoree de veículos ou 
os exigidos por motivo de acidentes obedecerão às mesmas normas 
estabelecidas neste capítulo. 

CAPITULO XI 

DA MATRÍCULA 

Art. 106. A matrícula será fornecida . pela repartição de 
trânsito e só terá valor junto à carteira de habilitação. 

Art. 107. A matrícula vigorará por todo o tempo que o por
tador da carteira dirigir o veículo em que estiver matriculado. salvo 
se houver alteração quanto ao nome do proprietário ou à espécie 
do veículo. · 

Art. 108. Poderã1o ter dive:rso:S condutores matriculados os 
auwmoveis: de aluguel, ficando os respectivos proprietários obriga
dos a indicar os nomes dos contraventores, e, não 0 fazendo, caber
lhes-á a responsabilidade das infrações e danos; aos condutores de 
prf}ça é. obrigatória a: matricula em horas marcadas, não excedendo 
de três, salvo quando se tratar de proprietário, que poderá ser m~ 
iriculado como reserva. 

Art. 109. Os estabelecimentos ou empresas yue gvzarem ae 
matrícula indistinta, ficam sujeitos ao pagamento das multas em 
que incorrerem os seus condutores, quando se negarem a fornecer 
à revartição de trânsito os elementos necessários para a apuração 
de qualquer infração. 

Art. 110. A matrícula indistinta poderá ser cassada, desde 
que os proprietários de garages, ou de outros estabelecimentos au. 
torizados, deixem de cumprir as formalidades referentes à escritu
ração dos respectivos livros ou não -apresentarem a relação semanal 
do movimento da garage ou estabelecim'ento. 

Art. 111. É permitido aos motoristas profissionais matricula
rem-se para dirigir automoveis de sua propriedade, não obstant~ 
estarem a serviço de outrem. 

Art. 112. A matrícula de condutor só sera perm1tida e Jon
cedida, quando o proprietário assinar conjuntamente o pedido. 

Art. 113. O condutor de veículo de Qualquer espér-ie ·nca 
obrigado a dar baixa em sua matrícula, dentro do prazo de 24 horas, 
desde que deixe de dirigir o veículo em que esteve matriculado. 

Art. 114. É proibida a matrícula de amadores em veículos a 
frete, de transportes de carga e nos pertencentes a firmas comer
ciais ou estabelecimentos industriais. 

§ 1.0 Nos veículos pertencentes a firmas ou empresas,· poderão, 
entretanto, ser matriculados os amadores que provarem ser sócio-s da 
firma,; diretores das empresas __ ou seus únicos representantes, se se 
tratar ·de vei.~l-'l:los de· tt·ansport-c de passage-iros para uso particular e 
veículos de .&ü:•ga até 1. 000 quilos de peso de carga. 
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§ 2.0 Aos amadores será permitida a matrícula para conduzir car
t•o-s com placa de "Exper:ência'', desde que sejam propl~ielários, ge
rüntc~s ou 1gen los da firma vendedora, e para o fim especial de condu..:.' 
zir veiculas em demonstração. Igual permissão se concederá aos can
didatos à compra, devidamente habilitadCJs e acompanhados do ·agente 
vendedor. 

Ar L 115. O condutor de QlJlomovel que deixar de dirigir por mais 
de dez anos não terá a matrícula renovada sem que se submeta a uma 
prova de suficiência; essa prova será feita sem onus para o inleres
sado. 

Art. 116. Nenhuma matrícula poderá ser feila, sem que estejam 
resolvidas na forma regulamentar, ou ordenado o seu arquivamento, 
as multas ou penalidades em que houver incorrido o eoudutor. 

CAPíTULO XI! 

DAS INFRAÇÕES 

Ar L. 117. A desobediência ou não cumpr·imenio de qualquer dos 
dispositivos deste Código sujeitará o infrator ou os infratores às pe
nas aquí estabelecidas. 

Art. 118. As penas a que ficam sujeitos os infratores são: ad
moestações, multa e apreensão da carteira de condutor e retirada do 
·veículo da circula~1ão e recairão sobre os proprietários do veiculo, so
bre os seus conGutores, ou sobre ambos, toda vez que incorrerem em 
infraç.ões pr-evistas, conforme a classificação da tabela. 

Art. 119. Aos infratores aplicar-se-ão penas conforme a gravi
dade da falta, e 1::•egundo as seguintes categorias: 

1.a categoria-Admoestações; 
2.• categoria - Multas de 10$0 (dez mil réis) a 50$0 (cinquenta 

mil réis); 
3.a categoria - Multas de mais de 5030 (cinquonta mil réis) a 

!OOSO (cem mil réis); 
4.a categoria - Multas de mais de 100$0 (cem mil réis) a 500$0 

(quinhentos mil réis). 

Art. 120. No caso de mais_ de uma mtllta, cobrar-se-á 2/3 da im
portância total, exceto quando a maior das multas for de importância 
superior à fração. 

§ 1.0 Havendo reincidência, cobrar-se-á a multa em dobro. 
§ 2.o A reincidência prevalecerá pelo espaço de um ano, a contar 

da data em que for cometida a infração. 

Art. 121. As multas serão aplicadas em dobro s-empre que a 1m 
iracão for seguida de acidente. 

Art. 12-2. Todas as infrações que não com··tam da tab~Jla ane:x:a~ 

ficam sujeitas· à multa de 10$0. 
Are. 123. São consideradas graves, para o efeito do ·P·rocessm ad

ministrativo, as infrações cuja mul~~ for superior a 50$0, que imPôr
tarem na apreensão dos documentos do condutor ou de que :r~~1tar., 

acidenLes. 
Art. 124. A aplicação das penas previstaS neste Código -.iTidepen

de do julgamento no civel ou no crime. sendo perm~2·-'âcuii,.ula
cão das penas administrativas quando do mesmo fat orrer.hais 
de uma infração. · 
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Art. 125. O proprietário será re~-ronsavel pelo pagamento da 
n111lla, se111pre que não possa ser identificado, no momento, o condn
Lor infrator. 

A - Infrações do proprietár•io do veículo 
Art. 126. São infrações do proprietário do veículo: 
1, permitir a circulação de veículos sem estar devidamente li

cenciado, mui ta de 100$0; 
2, deixar de registar o veículo dentro dos prazos regulamenta

res, mul\a de 50$0; 
3, utilizar os transferir veículo de carga para transporte de pas

~ageiros·, ainda que em dias de festejos, ou vice-verBa, sem licença 
prévia, multa de 30$0; 

4, alterar as características do veículo, sem licença, multa de 
ó0$0; 

5, passar veículo particular para aluguel, ou vice-versa, sem li
cença, multa de 50$0; 

6, deixar de apresentatr o veículo à vistoria anual, mulLa de 
100$0, 

7, deixar de apresentar à vistoria, ·antes da sua volta ao tráfego, 
yeiculu reparado de avarias sofridas em desastres ou acidentes gra
ves, multa de 50$0; 

8, recolher ou retirar do local do acidente veículú avariado, 
sem prévia autorização da polícia, multa de 50$0; 

9, usar placas ocultas, inutilizadas ou com numeração ileg-ivel, 
multa de 50$0; 

10, inutilizar ou violar o selo da placa, multa de 100$0; 
11, usar placa alheia ou por empréstimo, multa de 100$0; 
12, falta ·de aparelho regulador ou registador de velocidade nos 

veículos que os devem possuir, multa de 500$0; 
13, viciar o regulador ou registador de velocidade, alterar sua 

posição ou empregar qualquer outro meio que vise neutralizar ou 
diminuir a sua eficiência, multa de 500$0; . 

14, falta de freio ou defeito que o torne ineficaz, multa de 50$0; 
15, falta de buzina ou deleito que a torne ineficaz multa do 50$0; 
16, falta da lanterna ou faróis ou defeito que os torne ineficaz, 

multa de õ0$0; 
17, .. defeito da buzina, freio, lanterna ou faróis fora dos casos 

previstos, multa de 2080; 
18, falta de taxímetro, quando exigido, multa de 100$0; 
19, alterar a posição do taxímetro, multa de 20$0; 
20, retirar o taxímelro do veículo, sem autorização prévia, mul

ta de 5080; 
21, falta ôu retirada Uo tubo de metal, que isola o "conduit" 

do taxímetro, multa de 50$0; 
22, viciar o taxímetro, multa de 50$0; 
23, inutilizar ou violar o selo do taxímetro, multa de 50$0; 
24, deixar de fazer a averbação de residência, multa de 10$0; 
25, aplicar na parte externa do veículo numeração particular, 

de ordem, multa de 50$0; 
26, falta de setas "indicadoras de direção, multa de 5080; 
27, falta de transferência ou averbação de transferência de pro

priedade, multa de 30$0; 
28, registo feito em desacordo com o prescrito-nó art. 74, multa 

de 200$0; 
29, transitar veículos de eixo movei nas estradas consLruidas, 

ou cuja conservação esteja a cargo dos _poderes públicos, multa de 
300$0. 
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B - Infrações do condutor de veículos 

Art. 127. São infrações do condutor de veículôs: 
i, 

200$0; 
dirigir veículo sem estar devidamente habilitado, niulta de 

2, deixar de trazer consigo qualquer dos docuinentos de habili
taJ:ão. matrícula e licença, mu!ta de 20$0; 

3, negar-se a entregar à autoridade os documentos referidos no 
inciso precedente, quando exigidos, multa de 50$0; 

4, entregar veículo a .condutor não habilitado, multa de 50$0· 
5, entregar a direção do veículo a condutor não matriculado: 

multa de 20$0; 
6, entregar a direcão do ve'ículo a menor de 18 anos, multa de 

200$0; 
7, praticar ou consentir que terceiros pratiquem a direção em 

local ou hora proibidos, multa de 30$0; 
8, ministrar praticagem a indivíduos não licenciados, multa de 

30$0; 
9, praticar sem a presenca do instrutor, multa de 50$0; 
10, sendo amador, for encontrado na direcão de veículo de alu

guel, multe de 20$0; 
11, sendo amador, for encontrado na direç.ão de· veículo parti

cular como empregado, multa de 20$0; 
12, emprestar a outrem seus documentos, multa de 50$0; 
13, não trazer o veículo em bom estado de asseio e higiene, 

multa de 20$0; 
14, tratar desrespeitosamente as autoridades do trafeg·o ou guar

das em serviço, multa de 50$0; 
15, permitir que ·no veículo se aCendam fogos de bengala, ar

chotes, etc., multa de 30$0; 
16, usar instrumentos de aviso de som estridente, multa de 

50$0; 
17, usar prolongada ou indevidamente aparelho de- aviso ou 

usá-lo quando o veículo estiver parado, multa de 30$ü; 
18, fazer nso de faróis de luz intensa nas ruas, salvo os lam

pejos intermitentes para advertência, multa de 30$ü;_ 
19, não buzinar ou não fazer si·nal intermitente de luz nas cur-

vas e cruzamentos, multa de 30$0; 
20, excesso de fumaç.a, multa de 20$0; 
21,. derramamento de óleo e graxa, multa de 20$0; 
22, retardar propositadamente a marcha do. veículo ou seguir 

direções ou caminhos desnecessários, afi-m de lesar ·o passageiro, 
multa de 30$0 e restituiç.ão do que houver cobrado a maior; 

23, passar à frente de outro veículo em corso parado ou se
guir marcha sem ordem nos cruzamentos, quando fizer parte dos cor

tejos, multa de 20$0; 
24, forç.ar passagem entre dois veículos em movimento, multa 

de 30$0,; 
25, circular contra-mão, multa de 50$0;-
26, entrar na contra-mão de direç.ão nas curvas e cruzamentos, 

multa de 200$0; 
27 interromper o trânsito, multa de 30$0; 
28; interromper a passagem dos veículos que trans~ortem o 

Presidente da República, os Chefes dos Governos Estaduais, e O!:l 
do Corpo de Bombeiros, Assistência, Socorro Policia_I, Autorid~rie'd 
Policiais em serviço urgente, m·ulta de 100$0; 
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29, passar à frente de outro veículo ·nas curvas, cumes e cru
zamentos ou em outros locais onde não possa hav-er aproxlmaç.ão de 
outros que venham em sentido contrário, multa de 200$0; 

30, parar nas curvas e cruzamentos, multa de 100$0; 
31, fazer manobra em lugar não permitido, multa de 30$0; 
32, fazer manobra quando na curva, multa de 100$0; 
33,~ rião diminuir a mar.c.ha. nQis \Oruz.a.rn!entos, linhas f-érreas, 

de bondes ou em frente a escolas. estaç.ões de embarque e desem
barque, multa de 100$0; 

34, não atender a ·preferência de trânsito, multa de 30$0; 
35, cortar agrupamentos, passeatas, formaturas, ou cortejos 

parados ou erh movi'mento, multa de 30$0; 
36, avanço de sinal, multa de 30$0; 
37, avanço de sinal ocasionando_ acidente, multa de 200$0; 
38, passar entre meio-fio e veiculo parado em ponto de em.:.. 

barque e desembarque de passageiros, multa de 100$0; 
39, disputar acidentalmente corridas nas vias públicas, inulta 

ae 200$0; 
40, realizar corridas e outras provas desportivas na via pú

nlica sem licença, multa de 500$0; 
41, trafegar com ·excesso de velocidade, multa de 50$0; 
42, descer rampas ou ladeiras com veículo destravado ou com 

motor sem estar engrenado em baixa velocidade, multa de 50$0; 
43, estacionar em lugar não permitido, multa de 20SO; 
44, estacionar em ladeiras sem estar o veículo travado e en

grenado, multa de 30$0; 
45, abandonar o veiculo na via pública, multa de 20$0; 
46, não prestar auxílio quando .requisitado pela Policia, multa 

de 50$0; 
47, dar fuga a delinquentes no momento de serem perseguidos 

pela Polícia ou pelo clamor público, sem preju"izo da ação pen~l. 

multa de 200$0; · 
48, não prestar socorro à vítima- em caso de acidente, multa 

de 200$0; 
49, agressão a policiais, ou guardas de trânsito sem prejuizo 

de ação penal, multa de 200$0; 
50, carga excessiva em auto de passageiro. ou não, multa de 

20$0; 
51, guiar automovel afastado da direção, multa de 30$0; 
52, iniciar a marcha do veículo sem fazer sinal prévio, multa 

de 20$0; 
53, · deixar de fazer o sinal convencional no cruzamento, multa 

de 30$0; 
54, não usar óculos ou aparelhos quando a isso obrigado, multa 

de 50$0; 
55, dirigir em eStado de embriaguez, multa de 200$0; 
56, danificar culposa ou dolosamente bens públicbs de qual-

quer natureza, sem prejuizo da reparação devida, multa de 5{)$0: 
57, falta de luz, multa de 20$0; 
58, falta de tabela regulamentar, multa de 30$0; 
59, falta de matrícula (profissionais), multa de 20$0; 
60. uso de aparelho de escapamento livre, multade 100$0; 
61, conduzir veiculo com chapa de "Experiência" em domingos 

e feriados e horas não regulamentares, multa de b0$0; 
62, pai-tida e chegada irregulares de ônibus ou veículos de ho

r"ário; multa. de 50$0; 
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63. passagem de ônibus e veículos coletivo's pela secção fora 
do horário, multa de 20$0. 

C - Dai "rnpresas, gm•ages e o{ictnttlJ 

Art. 128. São infrações das empresas, garages e ofi~inaí(~ 

1, não ter os livros necessários, multa de 30$0; 
2, apresentar os livros com emendas, rasuras ou borrões, multa 

de 50$0; 
3, omissão do número de veículos depositados e entrados, 

multa de 50$0; 
4, permitir que trafeguem veículos com placa de "Experiência", 

depois das 19 horas, multa de 30$0; 
5, transportar carga em veí-culo com placa de "Experiência", 

multa de 50$0; 
6, permitir que trafegue veículo com chapa "Experiência", 

c.om o condutor não matriculado ou com o comprador não n.compa-:
nhado do vendedor- devidamente matriculado, multa de 50$0; 

7, permitir a saida de chapa "Experiência" aos domingos e fe
riados, multa de 50$0; 

8, adulterar dolosamente os livros de escrituração, multa de 
200$0; 

9, 
300$0; 

falta do registo de que tratam os arts. 60 e 61, multa de 

10, deixar de assinalar, na via pública, consertos, etc., multa 
de 50$0; 

11, não apresentar prova de registo de garage, oficina de con
serto e depósito, multa de 300$0; 

12, não manter em dia e ordem o registo de entradas e saidas 
de veículos, multa de 50$ü. 

D - Infrações dos veiculas de carga, alu,guel ou de t·ransporte 
cobetivo. 

Art. 129. Alem das infrações gerais previstas neste Código, 
constituem infrações dos proprietários e condutor~s de veiculo8 de 
carga, aluguel ou transporte coletivo, as seguintes: 

1,, .dispuúar preferência d!e aluguel utiliz.arrdo-se de ·~qualquer 

processo prejudf~.ial aos concorrentes, multa de 30$0; 
2, circular para angariar passageiros, multa de 30$0; 
3, alterar a tabela de preço, multa de 30$0; 
4, cobrar a maior, multa de 30$0 e· restituição do que houver 

cobrado a mttior; 
5, conduzir o veículo de passageiro ou de aluguel, em mangas 

de camisa. n<ulla de 2080; 
6, não tratar com polidez os passageiros, multa de 20$0.; 
7, receber passageiros a frete, sem indagar se os mesmos de

sejam ser servidos a hora, a taxi ou a corrida, multa de 20$0 e 
restituição rlo que for cobrado a maior~ 

8, fumar havendo passageiros no veículo, multa de 30$0; 
9, retardar propositadamente a marcha , do ve'ículo ou seguir 

direções ou caminhos des-necessários, afim de lesar o passageiro, 
multa de 5ú$0 e restituição do que houver rec.ebido a !naior; 
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10, parar auto-ônibus para embarque ou desembarque de pas
-sageiros afastado do meio-fio, rnulta de 20$0; 

11, trafegar com veículo de carga, em local ou hora não per
mitido, multa de 30$0. 

CAPíTULO XIII 

DA APREENSÃO DE CARTEIRAS 

Art. 130. A apreensão de carteiras, nos termos deste Código, 
far-se-á nos seguü1tes casos: 

1, para garantia do pagamento das multas previstas neste Có
<ligo; 

2, em caso de morte ou lesão corporal _ocasionada por desastre 
()U acidente; · 

3, quando, ·em qualquer ocasião, se verificar que o condutor 
não preenche as coridições exigidas neste Código: 

4, incontinência pública e escandalosa do condutor; 
5, quando o condutor tiver vício de embriaguez ou entorpe

centes. 
Parágrafo único. Se, depois de multado em dobro, o condutor 

l'eincidir, será apreendida a carteira pelo prazo de 1 a 24 ::neseR. 
aplicando-se a mesma pena. no caso de nova reincidência .. 

CAPíTULO XIV 

DA APREENSÃO DO VEÍCULO 

Art. 13J . Em todos os casos de infração será legítima a reti-
rada do veículo da circulação. 

Art. 132. Far-se-á apreensão do veículo: 
1, quando for contratado conduzido por pessoa não habilitada; 
2, quando abandonado na via pública; 
3, para garantir o pagamento das multas, taxas e impostos 

devido-s 'Pelo proprietár-io ou condutor; 
4, quando trouxer placa falsa ou que lhe não pertença. 
Art-. 133. Não déverá ser levado para o depósito o veículo que 

conduzir passageiro, sem que a· este seja dado outro meio de trans
porte para seguir viagem. 

§ 1.0 Tambem não deverão ser retirados dos veículos elétricos 
os motorneiros quando em viagem, smn que lhes seja dado substi
tuto. 

§ 2.0 Em um e outro caso, o fiscal ou guarda acompanhará o 
veiculo, tomando lugar junto do condutor, até ·a cocheira, garage ou 
estação, afim de ser feita a substituição. 

Art. 134. Para os efe.itos das disposições do presente capítulo1 

reputar-se-á falsa a placa sempre que estiver violado ou viciado o 
selo a que se refere o art. 70, parágrafo único. 

Art. 135. Os veículos apreendi-dos para. garantia de pagamento 
dfl multas ou impostos serão levados a depósito. 

Parág1·afo único. Passados 10 dias, não sendo satisfeita a im
portância devida e mais a despesa de depó<;ito, serão os veículos 
vendidos em praça, observadas ~s formalidades legais. 
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Art. :136. Feita a apreensão, a autoridade entregará ao ·interes
sado nma segunda via da re~pectiVa guia e da '-l'Ual constarão a in
fração, o nome do proprietãrio do veículo apreendido, a SU!l resi
dêncm, os sinais característicos do veículo e o local onde fo.i feita 
a apreensão. 

Parágrafo único. A primeii·a via da guia de apreensão será 
entregue ao depositário. 

CAPlTULO XV 

DO CONSELHO NACIONAL DE TRÀNSI'l'O 

Art. 1B7. Fica criado o Conselho Nacional de Trânsito, com sede 
no Distrito Federal, subordinado diretamente ao Ministro da Justiça 
e Negócio.:; Interiores. 

Art. 138. Compõe::n o Conselho Nacional de Trânsito: 
a) 'O Inspetor Geral de Polícia do Distrito Federal, o lnspeto:r 

FederiJl de Jf.strad&s, o Diretor ào Departamento Nacional de Es
tradas de Rod·agem, um representante do Estado- Maior do Exército~ 

b) o Inspetor do Tráfego, o Diretor de Obras e o Diretor dos 
Servic.os de utilidade Pública da Prefeitura do Distrito Federal, o 
Diretor do Departame.nto dos Correios e •relégra.fos; 

c) um representante do 'l'ouring Clube do Brasil e um repre
sentante do Automovel Clube do' Brasil. 

§ 1.0 Os membros indicados na alínea b só atuarão no Con
selho em questões referent.es ao trânsito no Distrito Federal. 

§ 2.o Serão membros de honra do Conselho ·e presidirão as 
se:ssões a que comParecerem o Prefeito e o Chefe d'e Poli-cia do Distrito 
Federal. 

Art. 139. Compete ao Conselho Nacional de Trânsito~ 

1, coordenar as atividades dos Conselhos Regionais do .Trân
Eito com sed'e nas Capitais; 

2, zela-r pela fiel observância deste Código em todo o ter
ritório nacional. e promover a punição dos r-esponsaveis Pela sua 
transgressão; · 

3, resolver sobre consultas apresentatlas por Conselhos Re
giona·i3 de Trânsito, autorida·des ou particu~ares, relativamente a 
dúvidas ou omissõe-s que se verifiquem na aplicação deste Có
digo; 

4, organizar a estatística geral dó trânsito, dos acidentes e 
das contravenções nas vias públicas: 

· 5, coordenar, no Distrito Federal, as atividades das repar
tições públicas e. empresas particulares de modo a reduzir ao mf
nírno as perturbações do trânsito. 

Art. 140. Os Conselhos Regionais dr. Trânsito, a que se refere 
o artigo anterior·, alínea 1, deverão .ser constituido: 

1, pelos chefes de repartfções e· empresas de serviços pú
blicos locais, cujas atividades interfiram direta ou -indiretamente 
com o trânsito, cabendo aos Governos Estaduais designá-los e co
municar ao C::onselho Nacional de Trânsito; 

·2, de um representante do Touring Clube do Brasil e do Au
tomóvel Clube do Brasil, onde houver filiais~ 
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Art. 141. Aos Conselhos Regionais de Trânsito compete: 
1, zelar pela fiel observância deste Código em todo o ter

ritório do Estado e prover a punição dos · responsaveis pela sua 
·transgressão; 

2, resolver consultas ·apresentadas por autoridades ou par
. ticulares relativamente a dúvidas ou 9missões que Se verifiquem 
na aplicação deste Código; 

3, coordenar nas capitais as atividades das repartições pú
blicas e empresas particulares de serviços públicos, de modo 3 re
duzir ao miÍnimo as perturbações do trânsito. 

Art. 1/â~. As secretarias dos Con~elhos Nacional e Regionais 
de Trânsito Rerão conslituidas por funcionários requisitados às en
tidades que os compõem. 

Patágrafo únko. Só terão direito a vOt.o os chefes de servi
ço ~ os representantes das entidades compreendi_das na alínea 2) 
do art. 140. 

CAPíTULO XVl 

DA TERMINOLOGIA 

Ar!. 143. Para interpretação deste Código os termos que se 
seguem terão as s('guintes dtfinições: 

1, trânsito ou tráfego - é o movimento de pessoas, animais 
montados ·ou em tropa, veículos e outt·os meios ou aparelhos de trans
roorte, isoladcs ou agrupados, fazendo uso de rua, estrada ou ca-
·minho; · 

2, via 'pública - toda rua, caminho, estrada, ou passagem 
de domínio pUblico, em zona urbana, suburbana e rural, destina-
dos ao trânsito público; · 

3, rua ou avenida - todo· caminho, via ou passagem, des
tinados ao trânsito público, compreendidos dentrlj das zonas ur~ 

banas ou suburbanas; 
4, estrada ou rodovia. - todo caminho, via ou passagem 

âestinado8 ao trânsito público, compreendidos dentro das zonas 
rurais; 

5, leito da rua ou estrada - a parte da rua ou estrada com
preendida entre cordões, meios-fios ou banquetas, preparada e des
tinada especialmente ao uso de· veículos; 

6, passeio ou calçada - a parte da rua compreendida entre 
as guias, cordões ou meios-fios e o alinhamento cfos prédios, des
tinada exclusivamente ao usa· dos pedestres; 

7, acostamento - a zona compreendida entre a faixa da 
estrada e as cercas das propriedades rurais; 

8, zona de segurança - as zonas ou áreas oficialmente des
t.inadas à travessia pelos pedestres, nos cruzamentos de ruas ou 
estradas, e que estã-o ínarcttdas na superfície por linhas ou sinai~ 

adequados e visíveis a. todo o tempo; 
9, abrigos ou refúgios - as zonas ou áreas, dentro do leito 

da rua, reservadas ao uso exclus.ivo dos pedestres e devidamente 
protegidas do trânsito de veículos e animais; 
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1 o, reta - parte da rua ou estrada que não muda de direção; 
11, curva - parte da rua ou estrada que muda de direção; 
12, cruzamento - a área compreendida entre os prolOnga

mentos de ruas ou estradas que se cortam ou cruzam sob o âng1.ü0, 
mesmo que s'e não atravess.em; 

13, passagem de nivel - cruzamento de uma estrada de ro
dagem com estrada rle ferro, no mesmo plano; 

1 t1, parada transitória - detenção do veículo pelo tempo es
tritamente necessário para obedecer a sinais e regras de trânsito, 
para embarcar ou desembarcar passageiros ou cargas; 

15, estacionamento - local permitido para parar veículos por 
tempo pro-longado; 

1 ô, sinais de trânsito - todos os sin'ais, marcações ou indica
ções usados pelas autoridades competentes, ou pelos condutores,_ e des
tinados a guiar, dirigir, prevenir, regular ou orientar o trânsito; 

17, via de trânsito preferencial - qualquer via pública, sina
lizada ou não como tal, quo, pela maior importância de seu tr-ânsito. 
facnlte preferência de passagem aos veículos que nela circul1 tn 13m 
relação aos que a ela venham a ter; 

18, direito de passagem - o direito de avancar, adiantar ou 
::!travessar, resultante das condições de trânsito de determinac'o local 
em determinado momento; 

19, direito de preferência - a prioridade de trâ-nsito de um 
veículo em relacão a outro, resultante das condições da via pública, 
das posições dos veículos ou de disposicões regulamentares; 

20, mão de direção - a faixa reservada a cada uma das cor
rentes de trânsito, nas vias públicas em geral; 

21, mão de ·trânsito - o sentido único estabelecido em deter
minadas vias públicas, para o trânsito de veículos ou pedestJ·-:-s; 

22, fila - colocação de pessoas em ordém de chegada; 
23, veículo - todo aparelho que sirva de condução ou trans

porte de pessoas ou coisas, nas vias públicas; 
24, veículos automotores ou de tracão mecânica - os movidos 

por propulsão própria; 
25, automovel - veículo automotor destinado ao transporte de 

pessoas; 
26, caminhão· - veículo automotor destinado ao transporte ele 

mercadorias e cargas de qualquer natureza; 
27, ónibtFS - veículo automotor eonstruido e dcstimido ao 

transporte coletivo de passageiros; 
28, motocicleta - veículo automotor de duas ou três rodas, 

destinado ao transpol'ie de pessoas ou de pequenas carga~· 

29, taxi - automovel que se destina ao transporte de passa
geiros, mediante retribuição indicada no aparelho que lhe dá o nome; 

30, trator - veículo automotor destinado a puxar ou arrastar 
maquinária agrícola ou de terraplenagem; 

31, reboque - veículo sem força motriz própria, utilizado no 
transporte de passageiros ou carga; 

32, comboio - conjunto de reboques ligados entre si'; 
33, veículos particulares ou privados - os que se destinarem 

ao serviço ex-clusivo de seus proprietários; 
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34, veículos de aluguel - os que estacionarem nas vias públi
cas nu gar::u;~-:s, aguvrdanclo frele, mediante pagamento; 

35, veículos oficiais - os veículos de propriedade dos Gover
nos Federal, Estadoal, Municipal e Corpo Diplomático; 

36, veículos preferenciais - veículo de conduç.ão do Presi..,. 
dente da República, Chefes dos Governos dos Estados, Polícia, As
sistência Pública, Hospitais, Corpo de Bombeiros: 

37, aro - todo o revestimento exterioi· das rodas dos veículos: 

a) pneumáticos - aros com câmara cfe ar, qualquer que seja 
a sua pressão; 

b) elásticos se-mi-maciç.os - aros feitos de material elástico 
com perfurações internas; 

c) elásticos maciços - aos feitos de material elástico com
pacLo; 

d) metálicos- aros· construidos com metal; 
38, meio-fio - guia ou cordão de pedra, concreto de cimento 

ou pedra argamassada; 
39, cortejo - formações de veículos ou de pessoas; 
4.0, estradas especiais - estradas pavimentadas ou com leito 

estabilizado que permitam grandes velocidades. 

CAPíTULO XVII 

DISPOSIÇÕES TfiANSITÓRIAS E FINAIS 

Art. iH. Todas RS leis estaduais, relativas ao, trânsito de 
yefculos de tração animal, de pedestres e de animais, ao modo de. 
guiar, à conduta do público, a luzes e sinais, à largura dos aros das 
rodas dos veículos e ao peso por eixo e a tudo mais quanto possa 
afetar ou influir no tráfego nacional e internacional das vias pública'5 
devem ser baseados nas disposições fixadas no presente Código. 

Art. 145. As atuai:; carteiras de hn,bilitação de condutores de 
veículos deverão ser re':al.idadas, sob pena de apreensão: 

a) até um ano depois da entrada em vigor deste Código, as for
neeidas pelas Municipalidades; 

b) até dois anos, as expedidas pelos Governos dos Estados. 
Parágrafo umco. O uso d-as luzes amarela e azul. a que se refere 

o art. 45, n. 5, somente será obrigatório um ano após a vig0ncia deste 
Código. 

Art. 146. -Cada Estad0 organizará, de acordo com as suas TI?~cas
sidades, os _serviços administrativos destinados ao cumpriiYlento dos 
disposili~ deste Código, respeitadas tanto quanto possivel as no:·mas 
~erai's traçffiia§: pela legislação federal. 
r Art. 147:J/ Este Código entrará em vigor 90 dias depois de publi
cado; revogS(j1as as disposições em contrário. 

Rio d.e Janeiro, 28 de janeiro de 1941, 120.0 da Independência e 
53.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

F. Negrão de Lima 
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ANEXO I 

TABELA N. 1 

Ve1culD.!: de passageiros, com rodas de aros metálicos 

Veículos 

2 rodas ......... \ 

I 
4 rodas ........ ·1 

Peso máximo, incluindo 
a 

carga 

Passageiros e bagagem, 
de acordo com a lo-
tação do carro ..... . 

Passageiros e bagagem, 
de acordo com a lo-
tação do carro ..... . 

TABELA N. 2 

Largura minima 
dos 

aros 

3 em. 

4 em. 

Veiculas de caraa, com rodas de aros metálicos 

Peso máximo, incluindo Largura mínima 
Veículos a dos 

cal'g·a . aros 

I 
2 rodas com molas\ 500 kg, 3 em. 

' 1. 000 kg·, " em. I 
I 1.200 kg. 5 em. 

I 1.500 kg. 6 em. 

4 rodas com molas\ 2.000 kg. 4 em. 

I 2.500 kg. 5 em. 

I 
3.000 kg. 6 em. 

2 rodas sem molas\ 500 kg. 4 em. 
I 1.200 kg. 8 em. 
' 1.500 kg, 10 em. 

I 
2.000 kg. 12 em. 

4 rodas sem molas~ 1.300 kg, 6 em. 
2.400 kg, 8 em. 

I 
3.000 kg. 10 em. 
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ANEXO l 

'rABELA N. 3 

Veículos auto-motores, com rodas de aros metálicos 

Veículos 

4 rodas . . . . . . . . . I 
I 

I 

2 rodas (semi-re-
boque} ...... . 

Peso máximo, incluindo 
a 

carga 

3. 000 kg. (até} 
6.000 kg. (até} 
9. 000 kg. (até} 

8.000 kg. (até} ...... 

TABELA N. 4 

Largura mínima 
dos 

aros 

10 em. 
12 em. 
15 em. 

15 em. 

Veículos auto-motores, com rodas pneumáticas 

Veículos 

Automoveis ...... 1 

ónibus 

I 

I 
Caminhão 

I . . . . . . . . I 

Peso máximo, incluindo 
a 

carga 

De acordo. com a lota-
ção do carro ...... . 

Até 30 passageit:os ... 

Mais de 30 passagei-
I' OS 

Até 3.000 kg. 

Até 6.000 kg. 

Até 9.000 kg ........ . 

Número de roda~ 

traseiras 

2 rodas 

2 rodas 

4 rodas 

2 rodas 

4 roda., 

4 rodas 



i2S ATÓS DO PODER EXECU'ri'VO 

ANEXO H 

Fac-simile da prirneií·a pa(ftna da permtssao internacional 
va-ra conduzir 

11 em. 

BRASIL 

GIHGULAÇÃO INTERNACIONAL DE AUTOMOVEIS 

* 
PERMISSÃO INTERNACIONAL PARA CONDUZIR 

* 
15 
em. Convenção internacional de 2A de abr-il de 1926 

* 
Concessão da permissão: 

Lugar: ....................... . 

Data: 

Chancela da 
autoridade 

( 1) 

(i) Assinatura da autoridade ou da associação habilitada 
pela autoridade e "Visto" desta. 
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ANEXO II 

Fac-simile da ~egunda página do certificado internacional 
para automoveis 

15 
em. 

11 em. 

-2-

O presente certifiCado é válido, nos territórios .de 
todos os paises contratantes abaixo mencionados, durante 
o ano a· p'a.rtir dci dia de sua concessão: 

LISTA DOS PAISES CONTRATANTES 

Coi. de Leis - Vol. I 9 

·129 
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ANEXO II 

Fac-simile das pdginatS 3, 4. etc., do certifi{:.ado internacional 
para automoveis 

I 
I 

15 

em. 

(em tantas Jinguas quantas sejam julgadas necessárias) 

11 em. 

-3-

r Nome .......... . 
Proprietário ou detentor 1 Prenomes ....... . 

l Domicflio ...... . 
Gênero do veículo ......................... . 
Des!gnação do construtor do chassís ....... . 
Indicação do tipo do chassis ............... . 
Número de ordem na série do tipo ou número 

de 1"abricação do chassís ............. . 

r Número d.e cilindros .............. . 

Motor ~ ~g;r;~r~ . ~-o· -~~~:~. : : : : : : : : : : : : : : : : : 
L

I Alesage ............. :-............ . 
Potência em -cavalos-vapor ......... . 

( 1) 
( 3) 
( 3) 
( 4) 
( 5) 
( 6) 

( 7) 

( 8) 
( 9) 
(10) 
(11) 
(12) 

I Forma . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (13) 
Carrosserie ~ Cor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ( 14) 

L Número total de lugares . . . . . . . ( 15) 

Peso do veículo vazio (em quilos) . . . . . . . . • . . . (16) 
Peso do veículo em plena carga (em quilos), se 

ex.;eder 3.500 quilos .. .. . . .. . .. .. .. .. . (17) 
Sinal de ide:c.Uficação devendo figTcar nas placas (18} 
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ANEXO II 

Fac-simile ria pdgin.a 1 O do certificado internacional para automoveis 

15 
em. 

I 
I 
11 

I 
I 
I 

11 em. 

-10-

VISTO DE ENTRADA 

* 
Visto de entrada, Visa d'entrée, Entrance Visa, etc. 

(Diversas línguas) 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ' . . . . . . . . . . . . 

.................................................... 
~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
(!) País, pays, country, 

etc. (diversas lín
guas) 

(2) Lugar, lieu, place, etc. 
(diversas línguas) 

(3) Data, date, etc. (di
versas línguas) 

(4) Assinatura, signatu
re, etc. (diversas lín
guas) 

(5) Chancela, chacet, etc. 
(dive!'sas linguas) 

( 1) 

(2) 

(3) 

(4) 

(5) 

I 

I 

I 
I 
l 

I , __________________ , 

-NOTA - Nas páginas 12, 13 e seguintes, o quadro acima será re
produzitlo 4 vezes em cad'a página, t-endo dizeres em tantas línguas 
quantas sejam necessárias. · 
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ANEXO III 

o sinal distintivo previsto no art. 5.0 é con~tituido po{' uma 
plac'a oval de 0,30 de comprimento sobre 0,18 de altura; traze!,_do 1de 
uma a três letras pintadas em preto sobre fundo amarelo. A?: letras 
'3ão caracteres latinos maiúsculos·, tendo no mínimo 0,10 de alt,ura e 
0,015 ue espessura. 

Nos monociclos 0ste sinal medirá somente 0,18 no sentido hori
zontal e 0,12 no sentido vertical. 

As letras medirão 0,08 de altura e 0.01 de eapessura. 
As letras distintivas para os diferentes pQbes e territórios 

aderentes à Convenç5o Internacionai, são: 

Alemanha. . ......................................... . 
Áustria .............................................. . 
Bélgica. . .......................... · · · ·. · · · · · · · · · · · · · · · 
Brasil. . ............. · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 
Bulgâria. . ........................................ . 
Chile. . ............................. · · · ..... · . · · · · · · · · · 
China. . . ............................................. . 
Colômbia. . .......................... , ................ . 
t:.uba. . ............................................ . 
Ihnamarwa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... , .... . 
tlantzig. . . . ....................................... . 
Egito . . ................... · .. · .. · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 
Equador. ·. . .......... · ................................ . 
Ji.:spanha. . . . ........................................ . 
E.stados Unidos da América do Nort~;~ ................... . 
E•lôma. .. ........................................ . 
F lnlãnQ,la. . .•...................................... 
França, Algéria, Tunísia, Marrocos e índjas francB5as .... . 
Gt·â Bretanha e Irlanda do Norte. . . . . . . . . . . . . . . . . . , .... . 
Idem - Ilha de Aurigny ... , ... · ......................... . 
lciem OibraltaT. . ............................... -... . 
l'dem - Guenersey. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ...... . 
Idem - Jersey. , . .. ................................ .. 
l<lem - Malta. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. .. .... .. 
Grécia. . . ............................................. . 
Guatemala ............................................. . 
Haití. . . . ............................................ . 
Holanda. . . .......................... , .............. . 
~ur:gria .. ._ ~ . , ..................................... : .. . 
1nd1as Bntamcas . . ................................. . 
h·landa (Estado livre da) . . ...................... . 
índias Ne~rlandel'3a3. . ....................... . 
lté.l ia. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. 
Letônia. ·, . . .......................................... . 
Lj.echt.enstem. 
Lituânia. • . 
Luxemburgo. 
MéxiCQ. 
Mônaco. 
Noruéga. 
Panamá. 

...... ····· ................ ,·, ......... . 

.... ~ ............. ' ............ " .... . 

D 
A 
B 

BR 
BG 

RGH 
RC 
co 

G 
DK 
J)j\ 

ET 
EQ 

E 
ns 

EW 
s1r 

F 
GB 

GBA 
GHZ 
GBG 
GBJ 
GBY 
. GR 

G 
RH 
.NJ. 

H 
BI 
::i E 
IN 

l 
[.)l 
lt'L 
LT 

L 
MEX 

MG 
N 

PA 



Paraguai. 
Perú .. 
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; 

. . ............................................ . 
Pérsia ................................................ . 

Pntônia. . . . ......................................... . 
Portugal. .......................................... .. 
Rumânia. • . . ...................••........ ., ........... . 
Sarre (Terrl\ório do). . . . ........................... .. 
Sérvios, Croatas e Eslovenos lReino dos) . . .............. . 
Sião ............................................... .. 
'Suécia.. . . . • ...•.............•..•.................... , 
~uica. . . . ..•......................................... 
Síria e Líbano. . ................................... .. 
Tchecoslováquia . . . . ................................. . 
Turquia ............................................. . 
União das Reptú1blicas Sovietistas e Socialistas ............ . 
Uruguai .................................•.............. 

ANEXO IV 

133 

PY 
PE 
PR 
I' L 

p 

R 
SA 
~HS 

tiM 
s 

CH 
LS.~ 

Ctl 
TR 
su 
u 

Para indicação dos Estados, ficam estabelecidas as seguintes 
1nic.iais: 

Acre. . . 
Amazonas. 
Pará ... 
Maranhão. 
Pianl. . . 

........ · ...................... . 

Ceará ................................. . 
R lO Grande do Norte. . ...... : ......... .. 
Paraiba. • • 
Pernambuco. 
Alagoas. 
Sergipe. 
Baía ................ ~ ... · · · · · · · · · · · · · · · 
Espírito Santo. . ....................... . 
Rio de Janeiro ........................... . 
Distrito Federai. . . . .................. . 
São Paulo .............................. . 
Paraná. 
Santa Catarina ......................... . 
Rjo Grande do Bnl. . .. . ,. .. .. . .. . .. .... 
Minas Gerais. . ........................ . 
Goiaz. . ........................... . 
Mato Grosso ... 

Al\ 
AM 
PA 

MA 
PY 
CE 
l\N 
PB 
PE 
AL 
SE 
BA 
ES 
l\J 
DJ:i' 
SP 
PR 
se 
RS 

MG 
GU 
MT 

Os municfpros, em cada Estado, serão numerados, pela forma que 
for julgada mais conveniente, pelo respectivo Governo. -
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t 
em. 
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ANEXO V 

11 em. 

-2-

A presente permissão é válida, em todos os terri
tórios dos paises contra!tantes, abaixo m-encionados, du
rante um ano, a partir do di3. da concessão, para a condu
cão dos veículos pertencentes à categoria ou às categorias 
indicadas na página ..... · 

LISTA DOS PAISES CONTRATANTES 

Fica entendido que a :Presente perm1ssao não di
minue de nenhum modo a obrigação em que se acha o 
seu portador de conformar-se inteiramente com as leis 
e regulamentos relativos ao estabelecimento ou ao exer
cício de uma profissão em vigor em cada pais em que 
ele circule . 

1.35 
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ANEXO V 

Fac-simile das páginas 3, 5. 7, etc., da permissão inte?'nacional 
para conduzir 

11 
em. 

Chancela da 
autoridade 

15 em. 

-3-

Fotografia 

Nome . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (1) 

Prenomes .......... , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (2) 

Lugar do nascimento 

Data do ·nascimento 

Domicilio 

* 

(3) 

(4) 

(5) 

NOTA - Reproduzir em tantas linguas quantas forem 
. necessárias para que a permissão interna
cional possa ser utilizada nos territórios de 
todos os paises contratantes, mencionados na 
página 2. 
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ANEXO V 

Fac-símile dO$ páginas 4, 6, etc. da permissão internacional 
para conduzir 

11 em. 

NOME DO PAíS 

-.-

EXCLUSÃO 

-:-

O Sr. (nome e prenomes) 

autorizado aquí pela autoridade de (pais) ........... . 
15 
em. está pi'ivado do direito de conduzir no território de 

(país) 

em razão de ........................... · · · ·. · · · · · · · 

Chancela da 
au1toridade 

Lugar ...................... . 

Data .. -....... ' ............ . 
Assinatura: 

1--------·---------------
NOTA- Reproduzir' -em tantas Hnguas quantas forem necessárias. 



134 ATOS DO PODER EXECUTIVO 

ANEXO V 

Fac-simile da primeira pagma do Certificado internacional 
para automoveis 

15 
em. 

11 em. 

BRASIL 

CIRCULAÇÃO INTERNACIONAL DE AUTOMOVEIS 

* 
CERTIFICADO INTERNACIONAL PArta &U"lU.tVJ.uvMo 

* 
Convenção iiJ!ternacional de 24 de abril de 1926 

* 
Concessão do certificado 

Lugar ............................ . 

Data 

Chancela da 
autoridade 

(1) 

(1) Assinatura da autoridade ou da associação habilitada 
pela autoridade e "Visto" desta. 



ANEXO V 
Fa'c-simile da última folha (desdobravel, compreendendo duas pági nas) da permissão internacional par(L conduzir 

11 em. 11 em. 

( 1) 

(2) 

-11-

A - Automoveis cujo peso em carga (art. 7.0) 
não excede 3.500 kgs. (em diversas línguas) 

B - Automoveis cujo peso em carga (arL 7 .0 ) 

excede 3.500 kgs. (em diversas liuguas) 

(3) G - Motociclos, com ou sem side-car (em di
versas línguas) 

15 
em. 

15 
em. 

A ( 1) 

Chancela da 
autoridade 

-12-

B ciJ 

Chancela da 
autoridade 

c (3) 

Chancela da 
autoridade 

(1) ........................................... . 

(2) 

(3) 

(4) 

(5) ........... ~ ............................... . 

-"" "" 

e; 
o 
"' o 
o 

g 
til 
"' t;; 

~ 
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5/nais infernacionais 
Anexo 6 

PASSAGENS PERIGOSAS 

Lombada 

Cruzamento 

Passagefn de nivel 
aberta 

Curva reversil 

Passagem de n/vel 
fechada 

Signal geral de 
perigo (art. 9'1 

Esfampa n~ 1 

139 

l 
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Anexo 6 
Curvas 

Curvas com 

Curvas com declive 

Passagens 

Esfampan?3 

TIPO DE MARCOS f;iUILOMETI?ICOS 
PARA AS ESTRADAS "DE RDDAGEM 

fBixa pintaaa de branco facultatiua 

fa1~a pí'ntada de cor 
(3marela ·algarismos 
em boi'xo flelevo pinfa
do:s de cor prefa 

Fai>ce pintoda de branco1 
façtAta tivt:t 

faixa pirrfBda de COr> 
amarela e lei NJS em 
baixo rel~vo rie ·c.cr 
preta . 

: . .. 

Escala' 1/100 

FaiA& pintada de tO!' 
amaf'ele, a/garis .. mos 
em hai'xo f'flevo pintados 
de CO!' prefa., • 

Tipo de rnarco ljiJíiDmtitrlco pe!VJ 

ser colocado -de 5 Km. em 5 Km. 
1ipo de mai'CíJ fUi!oméfrico para 
ser> colocac/8 de Km. em /(m. 

ESTAMPA N.O 4 
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MODELOS DE PLACAS PARA AUTOMOVEIS 

DEAN TE: IAA 

54 em. 
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MODELOS .DE PLACAS PARA AUTOMOVE/S 

' CORPO IJIPLOMAT/CO 

CIRCOLACA"O /NTERNACIONAL 
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CARTEIRA 

NACIONAL 

DE 

HABILITAÇÃO 

CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO 

Nor.Je . 

Nacionalidade .. 

Nascido o ___ ...... de .. . 

Filho de .. 

COr 

Cabelos 

de __ . 

Naturalidade 

Estado civil 

edo 

Olhos 

Carteiro do Identidade N.<> .. 

Hcbilitodo o dirigir em todo o fcrrilorio nacional, veiculo de tração ____ _ 

Exa,ne feito em __ _ ......... d~ 

d, ........ no locobdad·~ .. I ~----, 

I i 
I . 

I ., . .o, o .,,"', •• , ••• , '"""'" ,, ,,,, .. ,., 
],oo,ito o o •ubri<o do chrf~ o'o RopQrhç<io. 

-- -- .. - .c···----

08SE:RVAÇ0ES 

·············-··cHi:fE·oo·sER\iiÇO--DE-·l"R~\N.SiiO·--

ASSINATURA DO PORTADOR 
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Nome 

Nacionalidade 

· Nascido a. de ................................ . 

Filho de ........................... , ............................................... . 
Côr 

Cabelos 

Habilitado a dirigir em todo o lerrilorio n 

Exame feito em .. de 

de ... : .......... na localidade 

Não é valido o fotografia sem o carimbo da Repartição 
da Transito o o rubrico d_o chefe do Rcipartição. 

~~ 
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DECIUi:TO-LEI N. 2.995- D[~ 29 DE ,JANEIHO DE -19/d 

A.bre, pelo iVirtistério·da Viaçüo e Oúras Publicas, cl'édito especial paro. 
pí'OVi1nento de ca1'gos vagos no Qwull'O llf. 

O Yresidenlc da Hepública, L~scmclo da atribuição que lhe confere 
o artigo t80 da Constiluição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto, pelo lHinisLério ela Viação e Obras Públicas, 
o crédito especial de -075:20080, (seiscentos c setenta e cinco conlo:; 
e duzentos mil réis)·, para provimento de cargos vagos na cla.ssc E da 
carreira de Postalista - Parte Permanente, do Quadro III, do mesmo 
Ministério. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposiç.õcs em contrário. 

Rio de Janeiro, em 29· de jrmciro de J9/d; -1.'20.0 da Independência 
e 53.o da RepúLl ica. 

GETULIO VAnG.-\S. 

Joüo de Menrlonça Lima. 

A. de Sou;:; a Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.996- DE 29 DE ,JA)IElfiO DE t9 1U 

AutoTiza o iJiin·istTo P1'esidente do Tribuna~ de Segurança Nacional 
a pennu.tm· o au.tomovel qne serve à Presidência daquele '1'-ribL~

nal e dri ottt'l'as providências. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o ar L. tSO da Constituição, dec.reta: 

Ar-l. -1,0 F.;ca o Ministro Presidente do Tribunal de Segurança Na
cional autori;.:;ado a permutar o 3J .. ltomovel que serve úquela Presidên-. 
cia, por um outro novo, modelo Hl41, podendo dispender nessa transa
ção até a importância de quarent-a contos de réis. (/10 :000$0). 

Art. 2.0 A despesa resulLanLe da permuta de que trala o art. 1.0 

correrá à conta do crédito de quarenta contos de réis (40 :000$0), 
Verba 2 - Material - Consignaç-ão I - 11aterial Permanente - Sub
Consignar,:,ão 02, inciso 38, do decreto-lei n. 2. 920, de 30 de dezembro 
de 1940, que será entregue ao Senhor 'jUnist.ro Presidente do Tribu
nal de Seguranr;a Nacional. 

Art. 3.0 Pccvogam-sc as disposições em contráeio. 

Rio de Janeiro. 29 de janeiro de HH1. 120.0 da Indepeudêneia 
e 5:::.o da República. 

GETliLJO VAHGAS. 

F. NegJ'Üo de Lima. 

A. de Souza Costa. 



141 ATOS DO PODF.fl. EXECUTIVO 

DECRETO-LEI N. 2. 907 -DE 29 DE JA.l\'EIHO DE 194'1 

Autoriza ao Pre{eüo do Disll'ito Fede-ral concede1· ·i.senção de l)aga
menlo <lo imposto predial à instituição denominada "Casa Santa 
Jnés'·_. na {onna q1te menciona. 

O Pre~id0nl0 d<J Jlcpública, usando da cd.I·ilmirXw que. lhe confere 
'O arL. ·180 da Con!:>LiLnir,tão, e nos tern1os elo art. 31 do decreto-lei 
n. 06, ·de 22 de dezembro de 1937, decreta: 

Art. 1.° Fica o Prefeito elo Djsi,ritc Federal anlor-izado. nos ter
mos elo uxt. 15 do decreto-lei n. 157, de 31 de dezembro de 1937, a 
conceder à in.':ii.ituicüo de caridade clcnorninada "Cas::t SanLa Inés", com 
sede à rua Marqm~s de São ViccnLr- n. !,!d, l.scnr)io de pngumento do 
imposlo predial c respcclivas taxas, até o exercício de 19110. 

Art. 2.0 A ]JarLir do exercício de 19/d. a J'(~ferida instituiç.ão será 
isenta, exclusiv:mrenle, de pagamento do imposto prédial, obrigando
se ao pagamento das t::txas e demais contribuiGõcs de serviç.os muni
cipais lancadü . .::; ~obre o imovel, nos termos elo art. 16 do citado de
creto-lei n. 157. 

Art. 3.0 Pica revogaJo o decreto municipal n. 2.731, de 6 de 
outubro de 1922. 

Rio ne ,faneiro, 29 de janeiro de 19Ld, J20.o da Independência 
.e 5~l.0 da Hcpública. 

GETULIO V.t~.HGAS. 

F'. N e grão de Lima. 

DECRETO-LEI N. 2. 9D8 ·- DI,' 29 .'JE JA~f.JI\J Dll i 941 

Autoriza ao Ptefeito do Distrito J?ederal isentar r. "Associação Pro
JllrL/Tc" de pagamento do imposto predial 1'elativo aos imoveis 
que menciona, e dá OHtr<tE providâncias. 

O Presidenle da República, usando da atribuição que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição e nos termos do al'tigo 31 do de
creto-lei 11. 90, (le 22 de dezembro de 1937. decreta: 

Art. 1.° Fica o Prefeito do Distl'iLo Federal autorizado a i.~en

tar a "AlSsociação Pro-l\latre'' de pagamentc do imposto predial _,·e
lativo aos imoveis de sua propriedade, sitos à Avenida Venezud-l 
ns. 153, 157 c ·159 t rua Barfw de Itambí ns. 39 c H, na formit cto3 
,ar-tigos 15 e 16 do decreto-lei n. 157, de 31 de dezembro de 1937, e 
~cquanto atenderem aos fins dl~ benemerência previstos em seus 
.estatutos. 
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Art. 2.° FICa a .. Associação Pro-1\'latre"' exonerada de pagamen
lo da dívida do imposto predial que grava os imovcis referidos no 
artigo anterior, n partir do exercício em que foram incorporado& 
ao domínio dessa instituição. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 29 de janeiro de 1941, 120.0 da Independência 

e 53.0 da República. 
GE-TULIO VARGAS. 

F. Negrão de Lima. 

DECRETO-LEI N. 2.999- DE 29 DE JANEIRO DE 1941 

Cria, no Quadro Permanente do Ministério das Relações Exteriores~ 

um quadro de Classificador do Arquivo Especial, padrão J, e dá 
outras pTovidência.s. 

O Presidente da República, usando da atribuiçã-o que lhe con
fere o artigo 18'0 d'a Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica criado no Quadro Permanente (Q. P.) do l\'linís
tério das Rclar,.ões Exteriores um cargo i;:;olado de Clae;~ificador d:J 
Arquivo JiJspecial, padrão J. 

Art. 2.0 .Para atender, no corrente exercí·)io, às ctespesae; de
correntes deste decreto-lei, fica aberto, ao Ministério das Relações 
Exteriores, o crédito especial de 18:00080 (dezoito contos de réis). 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Hio de Janeiro, 29 de janeiro de 194.1, 120.0 da Independên
cia e 53.0 da Repúblícõ.. 

GETULio V AllGAS. 

OsvJ(,ldo Aranha. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.000- DE 29 DE JANEIRO DE 1941 

Ctia, no Ministé1·io da Fazenda, quatro (4) cargos de aju,dante d~ 
tesow·eh·o, em comissão, e dá outras providênc·tas 

O Presidente -da República, usando da atribuição que lhe: 
confere o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Ficam criados e incluídos no Quadro Permancnte
(Q. P.) do Ministério da Fazenda, quatro (4) cargos de ajudante 
de tesoureiro, padrão G, em comissão. cujos ocupantes serão lo
tados na Delegacia Fiscal do Tesouro Nacional em São Paulo. 

Art. 2.0 Para atender, no atual exercício, as despesas decor
rentes do disposto no artigo anterior, fica aberto, pelo Ministério 
da Fazenda, o crédito especial de 39:600$0 (trinta e nove contos e 
seiscentos mil réis) . 

Gol. de Leis - Vol. I iO 
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Art. 3.o O presente decreto-lei entrará em vigor a partir de 1 
de fevereiro do corrente ano, revogadas as disposições em con
trário. 

Rio de Janeiro, 29 de Janeiro de 19!d, 120.0 da Independência e 
53.0 da República. 

GETULIO V ARCAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3. 001 - DE 29 DE .JANEIRO DE 1941 

CJ'ia, no Quadro Permanente do Ministério da Fazenda, um (1) 
cargo de ajudant-e de tesoureiro, em comissão, e dá outras pro
vidências. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe 
'COnfere o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica criado e incluido no Quadro Permanente (Q. 
P.) do Ministério da Fazenda, um ( 1) cargo de ajudante de te
soureiro, padrão G, em comissão, cujo ocupante será lotado na De
legacia Fiscal do Tesouro Nacional em Mina:; Gerais. 

Art. 2.0 Para atender, no atu:J.l exercício, às despesas decor
rentes do disposto no artigo anterior, fica aberto, pelo Ministério 

. da Fazenda, o crédito especial de nove contos e novecentos mil réis 
(9 :900$0). 

Art. 3.o O presente decreto-lei entrará em vigor a partir de 1 
de fevereiro do corrente ano, revogadas as disposições em con
trário. 

Rio de Janeiro, 29 de janeiro de 19ld, 120.0 da Independência e 
53.0 da República. 

GETULIO V ARCAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.002- DE 30 DE JANEIRO DE 1941 

Autoriza a constituição da Companhia Siderúrgica Nacional e dá 
o'ut1'as providências 

O Presidente da Hepública, usando da atribuição que lhe con
:fere o art. 180 da Constituição e tendo em vista os estudo;:; técnicos 
'finais realizados pela Comissão Executiva do Plano Siderúrgico Na
•Cional, na conformidade do art. 3.0 do decreto-l-ei n. 2. 051!, de 4 de 
:março de 19.10, para a construção de uma usina siderúrgica, decreta: 

Art. 1.0 Fica aprovado o plano elaborado pela Comissão Exe
cutiva instituida pelo decreto-lei n. 2. 054, de 4 de março de 1940, 
para construção e exploração de uma usina siderúrgica em Volta 
Redonda, Estado do Rio de Janeiro. 

Art. 2.0 Para a construção e exploração dá usina prevista no 
plano aprovado pelo art. 1.0 , a Comissão Executiva do Plano Side
rúrgico Nacional é autorizada a promover todos os atos necessários à 
constituição de uma sociedade anônima, de conformidade com o pro
jeto d~ estatutos que acompanha a presente lei. 
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Parágrafo único. Fica o Ministério da ·Fazenda autorizado a 
subscrever, .velo Tesouro Nacional, a parte necessária à int~graliza

ção do capital da sociedade. 
Art. 3.0 A Sociedade a que se refere o art. 2.0, por seus esta

belecimentos, agências e representaÇões em qualquer ponto do país, 
desempenhará serviços considerados de utilidade pública, de interes
se nacional. As propriedades que possuir, as aquisições de bens 
moveis ou imoveis que fizer, e os serviços e operações que realizar 
por conta própria, serão isentos de impostos, taxas, selos, contribui
ções e quaisquer outras tributações estaduais e municipais, devendo 
ser expedidos os necessários atos nesse sentido pelas autoridades es
taduais e municipais. 

Art. 4.o A Sociedade a que se refere o art. 2.0 fica assegurado 
o direito de desapropriação, nos termos da legislação em vigor e 
atendendo, desde logo e quando conveniente, ao seu ulterior desen
volvimento, dos terrenos e benfeitorias necessários à construção, im;ta
l.açâú e exploração da usina, ·e à construção e manutenção, para seus 
serviços, de linhas de transmissão de energia elétrica, de linhas fér
reas, de estradas de rodagem, de cabos aéreos e outros meios de 
transporte, de vila operária e campos de esporte para o pessoal, e 
de matas para recreio e proteção de mananciais. 

Art. 5.0 Revogam-se as di-sposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 30 de janeiro de !941, 120.0 da Independência 

e 53.0 da República. 
GETULIO VARGAS. 

F. N e grão de Lima. 
A·. de Souza Costa. 
João de Mendonça Lima. 
Fernando Costa. 

Projeto de estatutos da Companhia Siderúrgica Nacional a que se 
refere o art. 2.0 do decreto-lei n. 3.002, de 30 de janeiro de 194:1 

CAPíTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO DA COMPANHIA, NOME, SEDE, OBJE•ro, DURAÇÃO E 
PRIVILÉGIOS 

Art. 1.0 Sob a denominação de Companhia Siderúrgica Nacional, 
fica criada uma sociedade anônima destinada a construir e explorar 
a usina siderúrgica prevista no plano elaborado pela Comissão ins
tituída pelo decreto-lei n. 2.054, de 4 de março de 1940, e que se· 
regerá pelos presentes Estatutos e disposições supletivas da legisla
ção em vigor. 

Art. 2.0 A cidade do Rio de Janeiro é o domicílio da Companhia: 
para todos os efeitos jurídicos e o lugar da sede de sua administra
ção, podendo, porem, a Companhia ter estabelecimentos em qualquer 
ponto do território nacional e nomear agentes ou representantes den
tro ou fora do país, onde fôr conveniente. 

Art. 3.0 O prazo da duração da Companhia será de 50 (cinquen
ta) anos a contar da data da Assembléia ConstitU:tiva da mesma, re
s-ervada, entretanto, à Assembléia Geral a faculdade de deliberar em 
qualquer tempo sobre a prorrogação deste prazo ou sobre a dissolu
ção da Companhia antes do termo fixado. 
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Art. 4.0 A Companhia tem por fim- a fabrical}ão e transforma
ção .de ferro gusa,- de ferro, de aço, e de seus: derivados, hem como 
o estabelecimento e exploração de qualquer indústria que, direta ou 
indiretamente, se relacione com estes objetivos, tais como fornos de 
coque, instalações para aproveitamento dos gases e fábricas para 
transformação das escórias em cimento ou quaisquer outros sub-. 
produtos. 

CAPíTULO II 
DO CAPITAL E DAS AÇÕES 

Art. 5.o O capital da Companhia será de 500. üOO contos, assim 
discriminado: 

a) 250.000 contOs divididos em ações ordinárias nominativas, 
do valor de 200$0 cada uma; 

b) 250.000 contos divididos em ações preferenciais nominati
vas de 6%, do valor nominal de 200$0 cada uma.· 

Art. 6.o As ações .ordinárias serão realizadas em cinco presta
ções de 20%, sendo a primeira no ato da subscrição e as demais, em 
d:itas ·a serem fixadas pela Diretoria. 

Art. 7.0 As ações pr-eferenciais serão realizadas no prazo de 
cinco anos, a juizo da Diretoria, e gozarão de todos os -direitos reco
nhecidos às ações comuns, salvo o de voto. 

Art. 8.0 As- ações preferenciais vencerão, com prioridade, o divi
dendO de 6 % ao ano. 

Art. 9.;> Dos lucros líquidos apurados anualmente, depois de feitas 
as deduções de que trata o art. 44, reservar-se-ão 6 % para as ações 
preferenciais distribuindo-se depois, até 10 %, às ações ordinárias e o 
excesso, que houver, igualment.e entre umas e outras ações. 

Art. 10. Os acionistas que não atenderem à chamada para reali
zar quaisquer das prestações nas datas fixadas pela Diretoria ficarão 
de pleno direito constituidos em mora, podendo a Diretoria mandar 
vender na Bolsa do Rio de Janeiro, sem necessidade de intervenção 
judicial, as ações não integralizadas por conta e risco do adquirente 
faltoso. A quantia apurada na venda, deduzidas as despesas que ela 
acarretar à Companhia, inclusive juros de seis por cento (6 o/o) ao 
ano sobre o montante da entrada não paga, ficará à disposição do res
ponsavel. O adquirente fica sub-rogado em todos os direitos e obrig!l.
çõe_s das ações que comprar. 

Art. 11. É facultada ao acionista a substituição ·dos titulas sim
ples de suas ações por títulos múltiplos e converter, a todo tempo. 
estes naqueles. 

Art. 12. As transferências de ações far-se-ão .de acordo com a le
gislação vigente, havendo na sede da Companhia livro próprio para 
esse fim. 

CAPíTULO III 
DA ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA 

Art. 13. São orgãos administrativos dà Companhia: 
a) a Diretoria; 
b) o Conselho Consultivo; 
c) o Conselho Fiscal; 
d) a Assembléia Geral. 
Art. 14. A Diretoria, que será composta do Presidente, um Vice

Presiderite um Diretor-Técnico, um Diretor-Comercial.e um Diretor
Secretário,' Compete a administração permanente dos negócios. sociais 
e· a execução das deliberações próprias e das do Conselho Consultivo 
e da Assembléia Geral. 
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Art. 15. O Presidente será nomeado ou demitido livremente pelo 
Presidente da República e os demais Diretores serão eleitos por- qua
tro anos pela Assembléia Geral, podendo ser renovado o mandato. 

Art. 16. Os Diretores deverão caucionar duzentas (200) acões 
em garantia: Não poderão tomar pos·se antes de prestar esta caução 
nem levantá-la antes de deixarem o cargo e serem aprovadas as con
tas do último exercício em que serviram. 

Art .. i7. Não papem ser Diretores os incapazes de comerciar, os 
que tiverem na Diretoria sócio, ascendente, descendentes ou· parente 
afim até o terceiro grau. 

Art. 18. As licenças ao Presidente da Companhia serão concedi
das pelo Presidente da República e aos diretores pela Diretoria, per
dendo o cargo o diretor que deixar o exercício por mais de trinta dias 
consecutivos. sem licença ou motivo justificado. 

Art. 19. Nos impedimentos temporários será o Presidente subs
tituído .pelo Vice-Presidente e os Diretores, pelo Diretor que o Presi
dente designar. 

Art. 20. A remuneração mensal será de cinco contos para o Pre
sidente e demais membros da Diretoria. Alem dessa remuneração 
terá cada diretor, inclusive o ·Presidente, direito à percentagem de 
meio por cento sobre os lucros líquidos verificados em cada balaneo 
semestral, observado o disposto no art. 134 do decreto-lei n. 2.627, 
de 26 de setembro de 1940, não podendo, entretanto, esta percentagem 
exceder de sessenta contos de réis. -

Art. 21. A Diretoria reunir-se-á ordinariamente, pelo menOs uma 
vez por semana e, extraordinariamente, sempre que o Presidente con
vocar e deliberará por maioria de votos, cabendo ao Presidente, alem 
do voto pessoaL o de desempate. 

Art. 22. Em caso de vaga, renúncia ou impedimento definitivo 
de um dos membros da Diretoria, esta poderá chamar ur:... acionista 
para exercer interinamente o cargo, até· que se faça a eleição defini
tiva na primeira Assembléia que se realize. O Diretor escolhido exer
cerá o cargo pelo tempo que faltava ao substituido. 

CAPiTULO IV 

DAS ATRIBUIÇÕES E DEVERES DA DIRETORIA 

Art. 23. São atribuições e deveres da Diretoria: 
I) cumprir as leis do país, os estatutos da Companhia e as deli

berações das Assembléias Gerais dos acionistas; 
· II) or.ganizar o regulamento interno dos serviços d·a Companhia; 

III} determinar a orientação geral dos trabalhos e negócios da 
C'ompanhia; 

IV) decidir sobre a criação e extinção de cargos ou funções, fixar 
vencimentos e organizar o regulamento do pessoal da Companhia; 

V) distribuir e aplicar o lucro apurado na forma estabelecida 
nestes Estatutos; 

VI) resolver os casos extraordinários; 
VII) prover, até a Assembléia Geral mais próxima, a-s vagas nos 

cargos de diretores eleitos. 
Art. 24. Compete ao Presidente da Coinpanhia: 
I) superintender e dirigir os negócios da Companhia; 
11) nomear, remover, punir ou demitir funcionáriOs de qualquer 

categoria, conceder-lhes licença e abonar-lhes faltas, podendo, porem, 
delegar estes poderes; 
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III) representar a· Companhia ativa e passivamente em Juizo ou 
em suas· relações com terceiros, podendo, para tal fim, constituir oro-
curadores, designar e autorizar prepostos; . 

IV)· vetar as deliberações da Diretoria podendo determmar novo 
exame do assunto; 

V) apresentar o relatório anual dos negócios da Companhia à As
sembléia Geral Ordinária: 

VI) convocar as Assembléias Gerais, ordinárias e extraordinárias, 
ressalvados os casos especiais mencionados na Lei de Sociedades Anô
nimas; 

VII) autenticar com a sua rubrica Os livros das atas das sessões 
das Assembléias e do Conselho Fiscal e o livro de presenca dos acio
nistas à Assembléia Geral. 

Art. 25. Compete ao Vice-Presidente substituir o Presidente em 
suas faltas e impedimentos e desempenhar as funções que lhe forem 
determinadas no Regulamento lnternü da Companhia; .competem ao 
Diretor-Secretário, ao Diretor-Técnico e ao Diretor Comercial,. as atri
buições dos Serviços da Secretaria, Técnicos e Comerciais da Compa
nhia, alem das atribuições que lhes forem determinadas pelo· Regula
mento Interno da Companhia. 

CAPíTULO V 

DO CONSELHO CONSULTIVO 

Art. 26. ·O Conselho Consultivo será constituido de 11 (onze) 
membros, sendo 5 (cinco) da Diretoria e 6 (seis) eleitos juntamente 
com os Diretores, e pelo mesmo prazo de quatro (4) anos, dentre os 
brasileiros notaveis pela sua competência ou experiência nas matérias 
que interessam à Companhia. 

Art. 27. Compete ao Conselho Consultivo: 

a) aprovar o programa elaborado pela Diretoria e que esta tenha 
de executar durante um ou mais anos; 

b) tomar conhecimento dos vetos opostos pelo Presidente às deli
berações da Diretoria; 

c) examinar e decidir os assuntos sobre os quais a Diretoria ou o 
Presidente invoque o seu pronunciamento. 

Art. 28. O Conselho Consultivo se reunirá sempre que a 'Diretoria 
julgar necessário, mediante convocação feita pelo Presidente e, na sua 
falta, pelo Vice-Presidente ou quem o substitua. Para deliberar vali
damente nessas reuniões será necessária a presença de pelo menos 7 
(sete) membros do Conselho. ' 

Art. 29. Em caso .de vaga, renúncia ou impedimento de qualquer 
dos membros do Conselho Consultivo estranhos à Diretoria, poderá o 
Presidente chamar um aciomsta para exercer interinamente o cargo 
até que se faca a eleição definitiva na primeira Assembléia que se 
realize. 

Art. 30. Os membros do Conselho Consultivo estranhos à Direto
ria perceberão duzentos mil réis por sessão a que compareçam. 

CAPíTULO VI 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 31. O Conselho Fiscal será oomposto de três membros efe
tivos e' três suplentes eleitos _anualmente pela Assembléia Geral, po
dendo ser reeleitos. 



ATÓS DO PODER EXECUTIVO !51 

Art. 32. No ·caso de renúncia do cargo, falecimento ou impedimen
to, por- mais de dois meses, será o membro do Conselho Fiscal substi
tuído pelo suplente mais votado. 

Art. 33. As atribuições do Conselho Fiscal serão as fixadas na 
Lei de Sociedades Anônimas. · 

Art. 34. Para o bom desempenho de suas funçõeS deverá o Con
selho Fiscal reunir-se uma vez por mês em sessão ordinária para in
formar-se da situação da Companhia e opinar sobre os assuntos que 
lhe forem submetidos pelÇt Diretoria e, extraordinariamente, sempre 
que o julgar conveniente, bastando, para haver sessão, a presença de 
dois membros. Das suas reuniões lavrar-se-á ata em livro próprio. 

Art. 35. A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fi-· 
xada anualmente pela Assembléia que os eleger. 

CAPíTULO VII 

DA ASSEMBLÉIA .GERAL 

Art. 36. A Assembléia Geral Ordinária se reunirá durante o mê• 
de abril de cada ano, em dia, hora e local previamente anunciados pela. 
imprensa com dez dias de antecedência, afim de tomar as contas da;. 
Diretoria, e examinar e discutir o balanço e o parecer do Conselho• 
Fiscal, sobre eles deliberando e procedendo tamberil à eleição dos.~ 

membros do Conselho Fiscal, bem como dos membroS ·do Conselho Con
sultivo e da Diretoria, se for caso dessa eleição. 

Art. 37. A Assembléia será convocada extraordinariamente nos 
casos em que a Diret.oria ou o Conselho Fiscal achar conveniente e 
naqueles previstos na Lei de SociedadeS Anônimas. · 

Art. 38. Considerar-se-á legalmente constituída a Assembléia Ge
ral quando, em virtude de convocação, se acharem reunidos acionistas 
portadores de ações que representem pelo menos um quarto do ca
pital social, salvo quando a lei reguladora das ·Sociedades Anônimas 
exigir mai.or número. 

Art. 39. O acionista poderá fazer-se representar nas Assembléias 
por outro acionista mediante procuração com poderes especiais, desde 
que o outorgado não faca parte da Diretoria, do Conselho Consultivo 
ou do Conselho Fiscal. 

Art. 4.0. Poderão deliberar e votar nas Assembléias Gerais os 
inventariantes, pais, tutores ou curadores, os maridos, os diretores ge ... 
rentes ou administradores de sociedades comerciais, corporações ou 
outras pessoas jurídicas e os usufrutuários de ações. 

Art. 41. A prova de representação nos casos dos dois artigos an
teriores deverá ser depositada na sede da Companhia até a vespera 
do dia marcado para a reunião. 

Art. 42. Os Diretores não poderão tomar parte nas votações para 
a aprovação das suas contas, inventários e balanços, nem os membros 
do Conselho Fiscal na aprovação dos seus pareceres. 

Art. 43. Compete à Assembléia Geral resolver todos os negócios 
da Companhia, de acordo com o que dispõe a Lei das Sociedades Anô
nimas. 

Parágrafo úmco - A mesa que dirigirá os trabalhos da Assem
bléia Geral será presidida pelo Presidente da Companhia ou quem 
suas vezes fizer e secretariada pelo Diretor-Secretário e mais dois 
secretários escolhidos entre os acionistas. 

. CAPíTULO VIII 
DA DISTRIBUIÇÂÜ DOS LUCROS 

Art. 44. Dos lucros líquidos verificados nos balanços de cada ano. 
social, que coincide com o civil, depois de feitas as· deduções. em pri:-
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:meiro lugar para. o fundo de reserva, em segundo lugar para. o fundo 
de depreciação e em terceiro lugar para o fundo de renovação, con~ 
forme resolver a A"3sembléia por proposta da Diretoria, o excedente 
.-será distribuído sob a forma de diVidendos, feita a dedução da percen~ 
tagem da Diretoria se o dividendo for superior a 6%. 

Art. 45. Os dividendos serão p_agos nas épocas e lugares que forem 
fixados pela Diretoria e, quando não reclamados durante cinco ano'5, 
-c.onsiderar-se-ão prescritos em be·nefício da Companhia. 

Art. 1!6. Os dividendos das ações preferenciais serão anunciados 
.em primeiro lugar. 

DISPOSIÇõES TRANSITóRIAS · 

Art. 47. Fica a Diretoria desde já autorizada especialmente a 
tratar com os poderes públicos e quaisquer pessoas físicas e jurídicas 
do pais ou do estrangeiro sobre os meios necessários à construção da 
usina siderúrgica previst~ no decreto-lei n. 2.054, de 4 de março de 
1940, e a assinar os contratos para o mesmo fim. 

Art. 48. O mandato dos administradores escolhidos na primeira 
Assembléia Geral de constituição da Companhia terá a duração de um 
(1) ano apenas, findo o qual dever-se-á proceder à eleição na fórma 
do art. 15 dos Estatutos. 

DECRETO-LEI N. 3.003- DE 30 DE JANEIRO DE 1941 

Abre, pelo 'Ministério da Justiça e Negócios Interiores, o crédito espe
cial de 25 :84ü$0 para ocorrer a pagamentos de vencimentos. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição e nos termos do art. 7.0 do decreto-lei 
n. 2.743, de 5 de novembro de 1940, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto, pelo Ministério da Justiça e Negócios Inte
riores, o crédito especial de 24:840$0 (vinte e quatro contos oito
centos e quarenta mil réis), para ocorrer ao pagamento (Pessoal) dos 
vencimentos que competem aos 3 (três) Juizes Substitutos da Justiça. 
do Distrito Federal, padrão N, e aos 5 (cinco) Escreventes Juramen
tados, padrão G, no periodo de 7 de novembro a 31 de dezembro de 1940. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 30 de janeiro de 1941, 120.0 da Independência e 

53.0 da República. 
GETULIO VARGAS. 

F. N egrão de Lima. 
A. de Soti-za Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.004- DE 30 DE JANEIRO. DE 1941 

Abre, pelo Ministério das Relações Exteriores, o crédito especial de 
37 :200$'0, para pagamento de vencimentos. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério das Relações EXterio
res, o crédito especial de trinta e sete contos e duzentos mil réis (réis 
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. 37 :200$0), para atender, no corrente exercício, ao pagamento dos ven
cimentos do Embaixador em comissão na Venezuela, Francisco Negrão 
de Lima. 

Rio de Janeiro, 30 de janeiro de 1941, 120.0 da Independência e 
53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Oswaldo Aranha. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.005- DE 30 DE JANEIRO DE 1941 

.Abre, pelo Ministério das Relações Exte1·iores, o crédito especial de 
600:000$0, para despesas da Comissão Interamericana de Neu
tJ•alidade. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
_c art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto, pelo Ministério das Relações Exteriores, o 
crédito especial de 600:000$0 (seiscentos contos de réis), para aten
der, no exercício de 1941, às despesas da Comissão Interamericana de 
Neutralidade. 

§ 1.0 -o Ministério das Relações Exteriores organizará uma de
monstração da aplicaç:ão do crédito especial de que trata este artigo, 
-discriminando as despesas de pessoal e as de material. 

§ 2.0 Somente depois de aprovada pelo Presidente da República 
a demonstraoão referida no parágrafo anterior, poderão ser feitas 
as despesas nela discriminadas. 

Art. 2.o O crédito a que se refere o artigo anterior, depois de 
registado pelo Tribunal de Contas, será pos_to no Banco do Brasil à 
disposição do Pr.esidente da Comissão Interamericana de Neutralidade, 
para ser livremente movimentado. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposioões em contrário. 
Rio de Janeiro, 30 de janeiro de 1941, 120.0 da Independência e 

53.o da República. 
GETULIO VARGAS. 

Oswaldo Aranha. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.006 - DE 30 DE JANEIRO DE 1941 

A.br•e, pelo Ministério da Agricultura, o crédito especial de 897 :724$2 
para pagamento à fir·ma B. Dutra & Comp. Ltda. 

O Presidente da República, usando da atribuioão que lhe con
~ere o. art. 1-80 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto pelo Ministério da Agricultura o 
crédito especial de 897:724$2 (oito~entos e noventa e sete contos 
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setecentos e vinte e quatro mil e duzentos réis) para ocorrer à Des..:. 
pesa (Obras, Desapropriações e Aquisições de !moveis) com o pa:... 
gamento devido à firma B. Dutra & Comp. Ltda. pelos serviços su
plementares levados a efeito na construção do Entreposto de Pesca 
na cidade do Rio Grande, Estado do Rio Grande do Sul. 

Rio de Janeiro, 30 de janeiro de 1941, 120° da Independência 
e 53° da República. 

GETULIO VARGAS. 

Fernando Costa._ 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.007- DE 30 DE JANEIRO DE 1941 

Abre, pelo ·Ministério da Educação e Saude, o crédito e$peciaL de 
74:805$6, para atender ao pagamento de diferença de remune
ração, ajuda de custo e despesas de transportes de professores. 
contratados da Faculdade Nacional de FilosOfia. · 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o artigo 180 da Constituiç-ão, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Educação e Saude,. 
o crédito especial de. 74:805$6 (setenta e quatro contos oitocentos 
e cinco mil e seisceJltos réis), sendo: 

Pessoal _. . . .............................. . 56:000$0 
18:805$6 Material . . . . ............................ . 

destinado-a atender ao pagamento de diferença de remuneração, aju
da de custo e despesas de transportes de professores contratados da 
Faculdade Nacional de Filosofia, relativas ao exercício de 1939. 

Rio de Janeiro, 30 de janeiro d~ 1941, 120° da Independência 
e 530 dfl República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanemú. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.008- DE 30 DE JANEIRO DE 1941 

Altera dispositivos do regulamento de coletorias 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição. decreta: 

Art. 1.0 Ficam alterados do seguinte modo os arts. 5° e 6° do 
decreto n. 24.502, de 29 de junho de 1934: 

"Art. 5.0 As coletorias ficam divididas em cinco classes: 
1• classe- As de renda anual superior a 3.000:000$0; 
2• classe - As de renda anual de mais de 1. 500:000$0 

até 3.000:000$0; 
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3• classe - De mais de 500:000$0 até 1. 500:000$0; 
4• classe - De mais de 100:000$0 até 500:000$0; 
5• classe - De mais de 50:000$0 até 100:000$0. 
Parágrafo único. A revisão das coletorias f ar-se-á quin-

quenalmente. " 
"Art. 6.0 A criação de coletorias só se fará depois de 

verificada a necessidade da medida, em processo adminis
trativo dt: que conste: 

a) possibilidade de rendimento anual de mais de 
50:000$0; 

b) importância provavel de aquisição de' selos adesivos 
pelos cartórios e bancos, acaso .existentes na zona de juris
dição da repartição a criar; 

c) desenvolvimento comercial e industrial da zona 
de jurisdição respectiva." 

Art. 2.0 O presente decre-to-lei ·entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições e-m contrário. 

Rio de Janeiro, 30 de janeiro de 1941, 120° da Independência 
e 53° da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.009- DE 30 DE JANEIRO DE 1941 

Transfere gratuitamente à Associação Comercial do Maranhão o do
mínio pleno de terreno na cidade de São Luiz, Estado do Maranhão, 
e dd outras providências. 

O Presidente da República, usando da. atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 • Fica transferido gratuitamente à AssociaçãO Comercial 
do Maranhão o domínio pleno do terreno em que foi construido o pré
dio, atualmente em ruínas,. que serviu de sede à Alfândega de São 
Luiz, situado na cidade do mesmo nome e capital do Estado do _Ma
ranhão, na rua Cândido Mendes e na travessa Marcelino de Almeida, 
com, respectivamente, 39ms,75 e 48ms,20 de frente nos mesmos lo
gradouros e área de 1.680m2, conforme a planta arquivada na Dire
toria do Domínio da União sob o n. 12/A6. 

Art. 2.0 . A área transferida será exclusivamente utilizada para 
nela ser construido o edifício da Bolsa de Mercadorias. 

Art. 3.0 • Na Diretoria do Domínio da União assinar-se-á o 
contrato de efetivação da transferência do domínio pleno do terreno 
de que se trata, lavrado em livro da repartição local e que valerá 
como escritura pública para efeito de transcrição no Registo Geral de 
!moveis, da cidade de São Luiz. 

Art.- 4.0. No caso de não ser dado início à construção do edifício 
para a Bqlsa de Mercadorias, dentro de um ano, contado o prazo da 
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assinatura do contrato, ou se ao prédio co~struido se der outro destino 
que não o mencionad,o no art. 2.o deste decreto-lei, reverterá ao pa
trimônio da União o domínio pleno do terreno, com as benfeitorias 
porventura existentes, sem que aquela ,responda por qualquer inde
nização. 

Art. 5.0. Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 30 de janeiro de 1941; 120.0 da Independência e 
53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de ~ouza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3. 010 - DE 31 DE JANEIRO DE 1941 

Institue a fiança bancária para a garantia da indenização nos ca~os 

de acidentes do trabalho 

O Presidente da República, usando da atribuicão que lhe confe-"·· 
re o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 As normas eshib,elecidas no art. 36 do decreto n. 24.637, 
de 10 de julho de 1934, é acrescida a permissão aos empregadorc!i 
para oferecer fiança bancária. 

Parágrafo único. Esta fiança bancária dever{ ser prestada pe
rante, o- departamento competente do Ministério do Trabalho, Indús
tria e Comércio, no Distrito Federal, e, nos Estados, perante os re
presentantes regionais do mesmo Ministério, mediante escritura pú
blica, lavrada em notas do tabelião local, sendo partes, de um lado, 
o Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, de outrO o empre
gado-r e, como interveniente fiador, o banco ou casa banca
cária, indicado pelo empregador e ac·eito como idôneo pelo Depar
tamento de Seguros Privados e Capitalização do Ministério do Tra
balho, Indústria e Comércio. 

Art. 2.0 Na escritura pública da fiança bancária, alem das con
dições inerentes aos contratos de fiança geral, deverão constar: 

a) o prazo de duracão da garantia; 
. b) o· valor da garantia, que será fixado na mesma proporção es
tabelecida pelo art. 36 do Decreto n. 24.637, de 10 de julho de 
1934, para o depósito nele instituido; 

c) a declaracão de que o fiador se obriga, como principal· paga
dor, à pronta liquidação, logo que o processo respeCtivo esteja con
cluido. 

Art. 3.0 Os contratos de flanca bancária para tais efeitos ·serão 
anuais e o novo contrato deverá ser lavrado s-empre com oito dias de 
antecedência do término do anterjor e, na falta, ficam os emprega
dores ~ujeitcis às penas criadas pelo decreto n. 24.637, de 10 de 
julho de 1934, por falta de contrato de seguros ou depósito. 
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Art. 4.0 As demais disposicões do decreto n. 24.637, de 10 de 
julho de 1934, com referência :u> depósito em moeda ·cbrrente ou em 
títulos da dívida pública federal, são extensivas à fianca bancár-ia 
criada por este decreto-lei, naquilo que lhe for aplicavel. 

Art. 5.o Revogam-se a~ disposicões em contrário. 

Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 1941, 120.o da Independência ·e 
53.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Sousa Costa. 
Waldemar" Falcão. 

DECRETO-LEI N. 3.011 -DE 31 DE JANEIRO DE 1941 

Manda proce4er à revisão do decreto-lei n. 300, de 24 de fevereiro 
de 1938, e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.o Fica o Ministério da ·Fazenda autorizado a proceder à 
revisão do decreto-lei n. 300, de 24 .de fevereiro de 1938, no sentido 
de restringir os favores de isenção e redução de direitos e de im
postos e taxas de qualquer natureza aos casos de reconhecida neces
sidade, mantida a atribuição prevista no art. 107 do mesmo decreto
lei. 

Art. 2.0 O trabalho de revisão de que trata o artigo anterior será 
executado por uma comissão designada pelo Ministro de Estado dos 
Negócios da Fazenda, compo~ta de um funcionário aduaneiro, téc
nico no assunto, um representante da Comissão de Orçamento e uma 
pessoa de reconhecido saber jurídico, sob a presidência do prim8iro. 

Art. 3.0 A comissão terá a assistência dos departamentos téc
nicos dos diversos Ministérios, aos quais cabe cooperar nos trabalhos, 
prestando à comissão, quando pela mesma julgados precisos, todos 
os esclarecimentos necessários à perfeita apreciação do assunto. 

Art. 4.0 Fica revogado o art. 5.0 do decreto-lei n. 967. de 21 
de dezembro de 1938. 

Arf. 5.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

G_ETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 
F. Negrão de Lima. 
Eurico G .. Dutra. 
Henrique A. Guilhem. 
João de Mendonça Lima. 
Ostvaldo Aranha. 
Fernando :!osta. 
Gustavo Capanema. 
Waldemar Falcão. 
J. P. Salgado Filho. 
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DECRETO-LEI N. 3. 012 - DE 31 DE J"ANEIRO DE 1941 

Autoriza operações de crédito entre o Tesouro Nacional e o Banco 
do Brasil, para liquidação das contas do exercicio de 194.0 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica o Ministro de Estado dos Negócios da Fazenda 
autorizado a contratar com o Banco do Brasil, em favor do Tesouro 
Nacional, a abertura de um crédito, pelo prazo de dois (2) anos, até 
o máximo de 600.000:000$0 (seiscentos mil contos de réis), para li
quidacão das contas de movimento do exercício de 1940. 

Art. 2.0 A utilizacão desse crédito far-se-á por meio de pro
mis&órias do Tesouro, resgataveis de seis em seis meses. 

Art. 3.0 As promissórias serão descontadas pelo ~anca d_o Brasil 
à taxa máxima de seis por cento ( 6 %) , ficando assegurado ao mesmo 
Banco o direi to de agenciar nos mercados internos operações de cré
dito destinadas ao resgate parcial ou total da dívida do Tesouro, de
corrente da execução deste decreto-lei. 

Parágrafo único. As· condições de tais operações serão previa
mente ajustadas entre o Ministro da Fazenda e o presidente do men
cionado Banco, por meio de correspondência que integrará o respec
tivo contrato. 

Art. 4.0 Em caso de antecipação parcial ou total da dívida,· o 
Banco creditará ao Tesouro, relativamente ao período de antecipa
ção do pagamento, os mesmos juros estipulados para os· descontos. 

· Art. 5.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em- contl'ário. 

Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS, 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.013- DE 1 DE FEVEREIRO "DE 1941 

Aprova alterações feitas no regnlarnento em vigm· para a a'l''recada
ção e fiscalização do impos-to_ de consumo 

O Presidente d·a República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O regulamento para a arrecadação e fiscalização do 
impo~to do consumo aprovado pelo decreto-lei n. 739, de 24 de se
tembro de 1938, será observado com as seguintes alterações ao/ seu 
art. 4.0: 
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1 - No § 1.° Fica assim substituida a alínea UI: 

III - Cigarros e cigarrilhas nacionai-s, com o preço 
nó varejo, marcado pelo fabricante~ por vintena: 

Até o preço de $500 ................................ . 
De mais de $500 até $800 ........................... . 
De mais de $800 até 1$500 ......................... . 
De mais de 1$500 .................................. . 

2 - No § 2.0~ acrescenta-se: 

159 

de venda, 

$080 
$200 
$520 

1$000 

Nota 14 - Alem das taxas estabelecidas no § 2.0, será cobrado, 
sobre as bebidas, m-ais o adicional de 25 % (vinte e cinco por cen
to), por verba, calculado na respectiva guia de aquisição sobre o 
valor- total das est.ampilhas adquiridas, ind~pendentemente do que 
foi estabelecido no art. 57, dá lei n. 4.984, de 31 de dezembro de 
-1925, destinado à Assistência Hospitalar do Brasil. 

Art. 2.0 Este decreto-l,ei e-ntrará em vigor na data de sua pu
lJlicacno. 

Parágrafo único. O Diretor Geral da Fazenda Nacional imedia
tamente transmitirá, por telegrama, o seu texto aos delegados fis
-cais do Tesouro Nacional nos Estados, -determinando-lhes que o re
transmitam incontinenti a todas as repartições arrecadadoras sob 
suas jurisdições. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 1 de fevereiro de 19/.d, 120.0 da Independência e 
53.o da República. 

GETULIO V ARGAB. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3. 014 - DE 1 DE FEVEREIRO DE 194! 

Corrige, altera e modi{iea dispositivas do vigente regUlamento do 
imposto de consumo 

O Presidente da República, usando da atribuiç.ão que lhe confere 
o art. 180 da ConsLiLuição, decreta: 

Art. 1.° Ficam ussim redigidos os arts. 226 e 233 do regula
mento aprovado.pelo decreLo-lei n. 739, de 24 ae setembro de 1938: 

"Art. 22.6. Das decisões favoraveis aos contribuintes. 
inclusive as decorrentes de desclassificacãa da infração des
crita no auto ou notificação, haverá sempre recurso em 
of(icio, salvo quando a importância total em litígio for in-
ferior a um conto de réis (1 :000$0). ' 

"§ 1.0 Regula a alçada dos delegados fiscais do Tesou
ro Na-cional nos Estados, inspetores de alfândegas e direto
res de recebedorias, o grau máximo da penalidade corres
pondente à infração mais grave_ descrita no auto ou noti
ficação. 
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"§ 2.0 Sempre que as coletorias, agências fiscais ou 
mesas de rendas alfandegadas reconsiderarem despacho pro
ferido em Eotificação relativa a registo, quer declarando-a 
improcedente. quer reduzindo a importância dos emolumen..: 
tos nela discriminados ou a multa já imposta, é obrigatória 
a interposição do recurso ex-officio para as respectivas de
leg~cias fiscais, qualquer que seja a importância em li
tigio." 
; "Art. 233. As decisões por equidade são da privatiVa 
compe~ência do Ministro de Estado dos Negócios da Fazen
da, mediante proposta do Conselho de Contribuintes, ou 
quando, pelo estudo do processo, entender que deve ser apli
cado aquele princípio. 

"§ 1.0 A proposta da aplicação do princípio de equida
de só poderá ser feita em casos excepcionais -e so.mente será 
encaminhada devidamente justificada e acompanhada de m
formações sobre os antecedentes da firma. 

"§ 2.o Se ao apreciar qualquer processo concluir o Mi
nistro de Estado. dos Negócios da Fazenda não ser conve
niente, por qualquer motivo, a relevação integral da pena
lidade, poderá reduzi-la. 

a§ 3.o Os dispositivos deste artigo teem aplicação a todos 
os regulamentos fiscais em vigor." 

Art. 2.0 Este decreto-lei entrará. em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Riu de Janeiro, 1 de fevereiro de 1941, 120.~ da Independência e 
53.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.015- DE 1 DE FEVEREIRO DE,r1941 

Cria funções gra.ti(icadas no Quadro Permanente (Q. P.) do 
Ministério da Fazenda 

O Presidente da ·República, usando da· atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, ~ecreLa: 

Art. 1.0 Ficam criadas, no Quadro Permanente (Q. P.) do Mi
nistério da Fazenda, três (3) funções gratificadas de chefe de secção 
e uma ( 1) de secretd.rio do Diretor da Divisão do Material. 

Parágrafo único. As funções ora criadas serão exercidas por 
funcionários escolhidos e designados pelo respectivo Diretor, dentre 
os funcionários lotados naquela Divisão, ou mediante prévia auto
rização 'do Ministro de Estado, si noutro serviço ou reparticão esti
verem lotados. 

Art. 2.0 As gratificações a que se refere o artigo anterior fi
cam fixadas em quatro contos e oitocentos mil réis ( 4 :800$0), anuais, 
para cada chefe de seccão e em três contos e seiscentos mil réis 
(3:600$0), anuais, para o secretário. 
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Art. 3.0 Para at'enfier, no atual exercício, ao pagamento das gra
tificações em apréço, fica aberto, ao Ministério da Fazenda, o cré
ditO espeçial de dezesseis contos e quinhentos mil réis. 

Art. 4.o O presente decreto-lei entrará em vigor a partir de 1.0 
.de fevereiro do corrente ano. 

Rio de Janeiro, 1 de fevereiro de 1941, 120.0 da Independência e 
~3.o da República. 

GE'fULIO "VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.016 - DE 1 DE FEVEREIRO DE 1941 

Altera as tabelas do pessoal civil do Ministério da Marinha, anexas ao 
decreto-lei n. 2. 642, de 27 de setembro de 1940 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
.o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0. As atuais carreiras de Foguista, MaqUinista Marítimo, 
Marinheiro e Patrão, do Quadro Suplementar do Ministério da Mari
nha, reorganizadas pelo decreto-lei ·n. 2. 642, de 27 de setembro de 
1940, passam a ser constituídas de acordo com as tabelas que acom-
·panham este decreto-lei. __ · 

Art. 2.o. Fica transferido para a classe E da carreira de Ma
quinista Marítimo um cargo de Conservador de Gabinete, padrão E 
-do: Quadro Suplementar do Ministério da Marinha. 

Art. 3.0. Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu
:bJicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 1 de fevereiro de 1941; 120.0 da Independência e 
.53.0 da República. 

Col. de Leis- Vol. r 

GETULIO VARGAS. 

Henrique A. Gnilhem. 

11 
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DECRETO-LEI N. 3. 017 - DE 1 DE FEVEREIRO DE t9H 

c,•ia a função gmti(icada <k Secretário do Co!égio Pedro li (Exter
nato) e dá outras prov·idências 

O Presidente da Hepública. usando da atribuioão que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica criada, no Quadro I - 1.a Região - do Ministé
rio da Educação e S:mde, a função gratificada de Secretário do Ex
ternato do Colégio Pedro II, que será exercida por funcionário e.-::co
lhido e designado pelo diretor- do Colégio dentre os funcionários lo
tados naquele estabelecimento de ensino ou mediante prévia auto
rização do Ministro de Estado, se noutro serviço ou repartição esti
ver lotado. 

Parágrafo único. Fica fixada em quatro contos e oitocentos 
mil réis ( 4 :800$0) a .gratifieação, anual, da função a -que se refere 
este artigo . 

Art. 2.0 Para atender, no atual exercício, ao pagamento da g[·a
tificaç.ão em apreç.o, fica aberto, ao Ministério da Educação e Saude, 
o crédito especial d·e quatro contos e quatrocentos· mil réis {11. :400$0). 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entrará em vigor a partir de 
1 de fevereiro do corrente ano. 

Rio de. Janeiro, 1 de fevereiro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.0 .da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 
A, de Souza Costa. 

DECRETO-LEI. N. 3.018- !>E 1 DE FEVEREIRO DE 1941 

Autoriza o Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio a contrair 
empréstimos pa-ra ocorrer às despesas com a _construção de 
edifícios-sedes das suas repr·esentações nos Estados. · 
O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con

fere o art. !80 da Constituição, decreta: 
Art. 1.0 Fica o Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio au

torizá.do a contrair, com os Institutos de Aposentadoria e Pensões 
subordinados ao respectivo Ministério, empréstimos, até ao valor 
total de 4.000:000$0 (quatro mil contos de réis), para atender ao 
custeio da edificação das sedes das representações do mesmo _Mmis
tério nos Estados, em terrenos que sejam doados para esse fim pelos 
respectivos Governos. 

Art. 2.0 Os empréstimos serão contraídos à medida que as 
construções possam ser realizadas, e sua liquidar;ão far-se-á me
diante ·o pagamento de anuidades constantes, incluidas no o.~ça

mento do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio e calcula:ias, 
pelo prazo de quinze anos, à .taxa de 6 o/c (seis por cento) ao ano. 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entrará em vigor à data de -"l11t\ 
publicaç.ão, rev_Q_gad.as as disposiç.ões em contrário. 

Rio de Janeiro; 1 de fevereiro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

)Valdemar Falcão. 
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DECRETO-LEI N. 3.019- DE 1 DE FEVEREIRO DE 1941 

Isenta de selos e emolumentos os atos da Comissão Executiva crfada 
pelo decreto-lei n. 2.384, de 10 de julho de 1940, e dá outras 
providências. 

O Presidente da República, usando da ,atribuição que lhe confere 
o. artigo 180, da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Ficam isentos de selos devidos à União ou à Prefeitura 
do Distrito Federal, e de quaisquer emolumentos constantes de leis 
e regulamentos baixados pelo Gov,erno da União, os atos da Comissão 
criada pelo decreto-lei n. 2.384, de 10 de julho de 1940, para promo
ver, organizar e executar o fornecimento de leite do Distrito Federal, 
bem corno os atos em que for parte a mesma a Comissão. 

Parágrafo único. Ficam igualmente isenta-s do imposto de trans
missão de propriedade, devido à Prefeitura do Distrito Federal, as 
aquisições de bens moveis ou i1moveis feitas pela Comis·são a que se 
refere est-e ~rUgo. · 

Art. 2.0 Os Estados "cte Minas Gerais e do Rio de Janeiro, ficam 
autoriza-dos a, pela mesma for'ma, isentar a Comissão do imposto e 
dos· selos, referidos no art. 1.0 , devidos ao Estado ou aos Municípios, 
e dos r.molumentos constantes de leis e regulamentos estaduais ou 
municipais. 

Rio ~e Janeiro, 1 de fevereiro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS 

Fernando Costa 
F. Negrão de Lima 

DECRETO-LEI N. 3.020- DE 1 DE FEVEREIRO DE 1941 

Prorroga à Aeronáutica a jurisdição da Justiça Militar do E:JJército 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180, da GonstHuiçâo, decreta: 

Art. 1,0 Fica prorrogada à Aeronáutica a jurisdição da Justiça 
Militar do Exército, nos termos do decreto-lei n. 925, de 2 de dezem
bro de 1938. 

Art. 2.0 Nas 1.a, 2.a e 3.a Regiões Militares os processos crimes 
são aforados na 1.a Auditoria. 

Art. 3.0 ·A relação dos oficiais de que trata o art. 19, do citado 
decreto. será organizada pela autoridade militar mais graduada da 
Forç.a Aérea I\'acional. 

Art. 4.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data da. sua publi
enção. 

Rio de JaEeiro, 1 d~ fevereiro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.o· da República. 

GETULIO VARGAS. 

J. G. Salgado Filho. 

Eurico G. D'l.ltra. 
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DECRETO-LEI N. 3. 021 - DE 1 DE FEVEREIRO DE 1941 

Dd nova denominação à Diretoria de Aeronáutica do Ex4rCito 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180, da Constituição. e atendendo ao que dispõe o artigo 5.0 , 

do decreto-lei n. 2.961, de 20 de janeiro de 1941, decreta: 

Art. 1.0 Até a organizaç.ão definitiva das Forças Aéreas Nacio
nais, na conformidade do art. 8.0 , dG citado decreto-lei n. 2. 961, a 
Diretoria de Aeronáutica do Exército passará a ter a denominação 
cte Diretoria de Aeronáutica Militar, do Ministério da Aeronáutica. 

Art. 2.0 Revàgarn-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 1 de fevereiro de 194!, 120.0 da IndE)pendência 
e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

J . . G. Salgado Filho. 

Eurico G. D'fttra. 

DECRETO-LEI N. 3.022- DE 1 DE FEVEREIRO DE 1941 

Dispõe sobre o crédito da Comissão de Estudos dos Negócios Estad1.tais. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe conf~re 
o art. 180 -da Constituição e tendo em vista o d'isposto no art. 54 do 
decreto-lei n. 1. 202, de 8 de abril de 1939, decreta: 

Artigo único - O crédito de 177:600$0 (cento e setenta e sete 
c,ontos e seiscentos mil réis) da verba 3 - Serviços e Encargos -
Consignação I - Diversos - Subconsignação 58 - Comissão de Es
tudos dos Negócio.:; Estaduais - Para despesas previstas- pelo de
creto-lei 1.202 - anexo n. 16 do art. 4.0 do decreto-lei n. 2.920, 
d'e 30 de dezembro de 1940. será distribuido ao Tesouro Nacional e 
entr.eg~~. integralmente ao Ministér-io da Justiça e Negócios Interio
res, revogadas as disposições em contrário . 

.Rio de Janei·ro, e m1 de feVereiro de 1941, 120.o da Independón
cia e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

F. Negi'ão de Lima. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 3.()23- DE 1 DE FEVEREIRO DE 1941 

Dispõe s-obre o_ fornecimento de energia elétrica na sede do distrito 
de Mairinque, municipio de São Roque, Estado. de Sãa Paulo, por 
parte da São Paulo Eletric Company, Limited .. 

Não foi publicado ainda, no Diário Oficial, por falta de paga
mento. 

DECRETO-LEI N. 3.024- DE 6 DE FEVEREm.o m~ 194.1 

Considera data de celebração pública. ·o. dia 13 de feneJ•e-iro de 1941, 
centenário do nascimento de Ma.noel Ferraz de Campos Salles 

O Presidente da República usanrlo da atribuição que lhe confere 
D art. 180 da Constituição, e 

Considerando que é dever do Estado cultuar a memória e o 
exemplo dos homens que, pelo pensamento e pela <1ção, serviram de
votadamente à Pátria; 

Considerando que, na propaganda republicana e, mais tarde, como 
.constituinte, Ministro da Justiça e ·Presidente da República, Manoel 
Ferraz de Campos Salles prestou,. ao regime e à Nação, grandeS: e 
assmalados serviços; 

Considerando, finalmente. que a 13 do corrente mês se comemora 
o centenário do seu nascimento, 

Decreta: 
Art. 1.0 O Governo da União, em nome do povo brasileira e 

expnmmdo a gratidão nacional, considera data dB celebração pública 
ü dia 13 de fevereiro de 1941, centenário do nascimento de Manoel 
Ferraz de Campos Salles. 

Art. 2.o Para comemorar condignamente essa data, o Governo: 
a) mandará organizar uma publicação de carater histórico e 

documental sobre a vida e atividades públicas do Presidente Campos 
Salles para ser amplamente divulgada e distribuída a todos os estabe
lecimentos de ensmo primário, secundário e superior do país; 

b) providenciará junto aos Governos dos Estados para que pro
movam comemorações e façam realizar nos ·estabelecimentos de ensino 
e escolas públicas solenidades e preleções sobre a personalidade do 
grande .estadista republicano; 

c) levará a efeito, com a colaboração do Instituto Histórico e 
Geográfico, uma sessão solene em homenagem à sua memória; 

d) convidará as instituições culturais do país a se associarem às 
comemorações oficiais e a promoverem outras de idêntica finalidade 
patriótica. 
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Art. a.a Jrica aberto, no Ministério da ·Justiça e Negócios Inte
riores, um crédito especial de cem contos de réis (100 :000$0) para 
atender às despesas que se façam necessárias. 

Rio de J-aneiro, 6 de fevereiro de 1941, 120.0 da Independência e 
53,0 da República. 

GETULIO VARGAS, 

F. Negrão de Lima. 

Arthur de Souza Costa. 
Eurico ,a. Dutra. 
Henrique Aristides Guilhem. 

João de Mendonça Lima. 
Oswaldo Aranha. 

Fernando Costa. 
Gustavo Capanema. 

Waldemar Falcão. 

J. P. Salgado Filho. 

DECRETO-LEI N. 3. 025 - DE 6 DE FEVEREIRO DE 1941 

Cria a Corp_.issão Construtora ·de Estradas de Ferro. no Sul do Pais, 
e da outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuicão que lhe con
fere o arti~o 180 da Constituição. _e atendendo à conveniência do 
serviço, decreta: 

Art. f.O É criada a Comissão Construtora de Estradas de Ferro 
no Sul do País (C-axias - Rio Negro, Pelotas - Santa Maria, San~ 
tiago-São Luiz - SerrQ Azul e Ramal D. Pedrito - Santana do 
Livramento) tendo como elementos de execução os 1.0 e 2.0 Bata
lhões Fer-roviários. 

Art. 2.0 Silo transferidas para a referida Comissão as impor
tâncias das Subconsignações 02 - 32 - 01 e 02, no total da 
30.000:000~0 (trinta mil contos de réis) da verba 5 do atual or
çamento do Ministério da Viação e Obras Públicas. 

Art. 3.0 As referidas importâncias deverão ser entregues ao 
Chefe da referida Comissão, c·omo adiantamento na conformidade 
do Código de Contabilidade da União. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 6 de fevereiro de 1941, 126.o da Independência 
e 53.o da Repúblit•a. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

João de Mendonça Lima. 
A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEl N. ~.026 -- DR 6 DB FEVEREIRO DE 1941 

Dispõe sobre o registo de endereços telegráficos e ra
diotelegráficos. 

~ O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.o O endereço do destinatário de telegrama ou radiote
legrama pode sf'r indicado sob forma convenoional, registada no 
Departamento dos Correios e Telégrafos, que fornecerá às . repar
tições distribuidoras e às estações locais das empresas telegráficas 
e radiotelegráficas a relação dos endereços -registados. 

"Parágrafo único. Não poderá ser registado como endereço: 
a) nome próprio ou sobrenome vulgar; 
b) agrupamento impronunciavel de letras; 
c) juxtaposição -de vocábulos simpl-es em contrário . ao uso da 

linguagem; 
d) gTupo formado de algarismos, ou de letras e algarismos: 
e) palavra idêntica cu semelhante a outra já registada ou que 

possa suscitar dúvida sobre a identidade do destinatário. 
f) <Lesignação ct.e logradouro público, de qualificação profis

sional, de razão socia:l, ou nome que seja comum a várias pessoas 
ou a estabelecimentos; 

g) palavra constituída de mais de quinze letras. 
Art. 2.0 Pelo registo referido no artigo anterior, privativo do 

Departamento dos Correios e Telégrafos, pagará o interessado, por 
endereço, a• taxa anual de 20$0 (vinte mil réis); em selos postais. 

Art. 3.o Não terão .trânsito nas en.:presas telegráficas conces
sionária~ e permissionárias de. serviços telegráficos ou radiotel~

gráficos, sob pena de multa de 100$0 (cem mil réis), a 1 :000~0 
(um conto de réis), imp·osta pelo Departamento dos Correios e Te
légrafos. os telegramas ou radiotelegramas com endereço convencio
nal não regista·do na forma do artigo anterior. 

Parágrafo único. As empresas. mencionadas neste artigo ficam 
obrigadas a remeter, dentro de 30 dias, à repartição local do De
partamento dos Correios .e Telégrafos, a relação dos endereços que 
atualmente manteem em registo. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposiçõ.es em contrário. 
Rio de Janeiro, 6 de fevereliro de 1941, 120.o da Independência 

e .53.0 da República. 
GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima 

DECRETO-LEI N. 3.027 - DE 6 DE FEVERElft(l DE 191,1 

Dispõe sobre bens vagos 
O Presidente da República, usando da atribuit,;ão que lhe confere 

o art. 180 da Constituição, decreta: 
Art. 1.0 Os bens deixados po·r Fernando Augusto de Araujo, 

arrecadados como herança jacente, pelo juiz eompetente da comarca 
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de Recife, Estado de Pernambuco, uma vez declarados vacantes, serão 
atribuídos à IVIatriz de Santa Teresinha do Menino Jesús, com s·ede 
no Distrito Federal, à rua Honório Lemos n. 83 - "Tunel Novo". 

Art. 2.0 Esta lei entra ·em vigor na data da ::;ua publicação, revo
gadas as disposições ein contrário. 

Uio de Janeiro, 6 de fevereiro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

GETULIO V AH.GAS. 

F. Ne(l?'ão de Lima. 

DEUR.i!~TO-LEI N. 3. Ü'28 - DE 6 DE F!i:VEIUWW DE 1941 

Eleva as pensões deixadas pelo 1.'ene·nte-coronel elo Exército Antônio 
Basílio da Fonseca 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o ar\. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Ficam elevadas às importâncias dr~ 20080 (duzentos mil 
réis) e 483$3 (quatrocentos e oilenta e três mil e trezento.s réis), 
correspondentes ao posto de Coronel, pelas tab13las de 1900 e 1910, 
as pensões de meio-soldo e montepio deixadas pelo Tenente-Cotonel, 
reformado, do Exér1;ito, Antônio Basílio da Fonseca, falecido a 16 
de .ianeiro de 1932. 

Art. 2.0 A melhoria resultante da alteração deter1ninada no ar
tigo precedente é devida, a partir do mês de maio dt3 1940, inclu
sive, às cinco filhas do Teferido contribuinte habilitadas às pensões 
anteriores, correndo a despesa à conta da verba consignada no orca
menta do Ministério da Fazenda para pagamento _de "Pensionistas". 

Parágrafo único. A despesa relativa aos meses de maio a de
zembro de 1940 será liquidada à conta da verba ürçamentária des
tinada ao pagamento das dívidas de "Exercícios Findos", a· cargo do 
MinistArio d·a Fazend"a. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposiç.ões em contrário. 
Rio de Janeiro. 6 de fevereiro de 1941. 1"20.0 d_a Independência 

e 53.o da República. 
GETUUO '\·'ARGAB. 

A. 1.le Souza Costa. 
Ew•icrJ G. Dut'l'a-. 

DECRETO-LEI N. 3.029- DE 7 DE FEVEREIRO DE 1941 

Dispõe sobre o crédito especial aberto pelo decreto-lei n. 3. 005, de 
30 de janeiro de 19/d 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 A importância de 600:000$0 (seiscentos contos de réis) 
a que se refere o decreto-lei n. 3. 005, de 30 de janeiro de 1941, Será 
entregue a título de subvenç.ão e classificada a res-pectiva des.pe,sa 
como "Serviços e Encargos". 
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Art. 2.0 Ficam revogados os §§ 1.0 e 2.° Co art. 1.0 do decreto
lei n. 3. 005, citado. 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revog,adas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 7 de fevereiro de 1-941, 12.0.0 d.a Independência e 
53.0 da 'República. 

GETULIO VARGAS. 

Oswaldo Aranha. 
A. de Souza Cos.ta. 

DECRETO-LEI N. 3. 030 - DE 7 DE FEVEREIRO DE 1941 

Autoriza a aquisição de duas casas e respectivos te1•renos em Rezende, 
cujas áreas se destinam à abertura de uma avenida de acesso 
à nova Escola Militar. 

O Presidente da República usando da atribuição que lhe confere 
o artigo 180 da Constituição, decreta : 

Art. 1.° Fica o l\iinistório da Guerra autorizado a adquirir as se
guintes propriedades na cidade de Rezende, Estado do Rio de Janeiro ~ 

..:....... Uma casa, em bom estado de conservação, de propriedade do 
Dr. Manoel Taurino de Carmo, construída em terreno de 42m,20 de 
frente, 34m,52 por urna face e 36m,10 por outra, situada à Travessa 
da Estação, n. 35, pelo preço de 111:207$7 (cento e.onze oontos du
zentos e sete mil e setecentos réis) . 

- Uma casa, em mau estado de conservação, de propriedade do 
Sr.-- Antônio Braile, construida em lote de_ terreno com 26m, 70 de fren
te, 36m,10 por uma face ·e 36m,70 por outrta, situada à Travessa da 
Estação, n. 15, pelo preço de 24:297$4 (vinte e quatro contos duzentos 
e noventa e sete mil e quatrocentos réis} . 

Art. 2.0 As referidas casas e respectivos terrenOs se destinam à 
abertura de uroa avenida de acesso à nova Escola Militar. 

Art. 3.0 As despesas com a aquisição, no total de 135:505$1 
(cento e trinta e cinco contos quinhentos e cinco mil e cem réis), cor
rerão pelos recursos de que tratam os decretos-leis ns. 2 .165, de 2 de 
maio e 2. 030, de 22 de fevereito, ambos do ano de 1940, e destinados 
ao desenvolvimento das obras da nova Escola Militar, em· Rezende. 

Rio de Janeiro, 7 de fevereiro de 1941, 120.0 da Independência .e 
53.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 3. 031 - DE 7 DE FEVEREIRO DE 1941 

Extingue a Contadoria Seccional junto à Estrada de Ferro Petrolina a 
Teresina, e dá outras pravidéncias 

O Presidente da Rep_ública, usando da atribuição que lhe confere 
o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica extinta a Contadoria Seccional junto à Estrada de 
Ferro Petrolina a Teresina, criada pelo decreto-lei -1.890, 15 de de
zembro de 1939. 
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Art. 2.o Fica suprimida a função de Contador Seccional da Con
tadoria de que trata o artigo anterior, ficando sem aplicação a dotação 
para pagamento da respectiva gratificação .. 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entrará .em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 7 de fevereiro de 1941, 120.0 da Ind1;pendênia 
e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 
João de Mendonça Lima. 

DECRE'rO-LEI N. 3.032- DE 7 DE FEVEREIRO DE 19/.d 

Estabelece a regime de licenças prévias para a exportação e dá 
outras p1'0Vidências. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 .Salvo para os paises das Américas, não pod'erão s·er ex
portados sem licença prévia os seguintes produtos manufaturados e 
matérias primas: 

, Produtos e rvia•teriais Básicos: 
alum'in~o. antimônio, asbestos, cromo, linter de algodão. linho 
grafite, couros, diamantes para fins industriais, manganês, 
magnésio, fibra de mai:lila, mercúrio, mica, molibdênio, vidros 
para ótica, grupo de metais de platina, quartzo, cri-stais, qui
nino, borracha, seda, estanho, toluol, tungstênio, vanádio, so
cata, lã, petróleo e produtos de petróleo, minério de ferro, 
ferro gusa, ligas de ferro, ferro-manganês, "Spiegeleisen", 
ferrosílica, ferrccrômio, ferrotungstênio, ferrovanádio, ferro
colúmbio, ferrocarbono-titànio, ferrofósforo e feroomolib
dênio. 

Produtos Quimicos: 
amó"nia e compostos de amônia, erolina, dimetilanilina, dife
nilamina, ácido nítricO, nitrato, nitrocelulose, tendo um con
teúdo de nitrogênio de menos de 12 %, cal de soda, acetato 
de sódio anidro, produtos químicos à base de estrôncio, ácido 
sulfúrico concenÜ'ado e sulfato de quinina. 

Máquinas e Ferramentas: 
máquinas-ferramentas usadas ou reconstruídas, tais como: 
máquinas de fabricar serras para cortar metal, serras elétri
cas, máquinas de parafusar, máquinas para esmerilhar, discos 
de serraS elétricas, prensas para fabricação de rodas de car
ros e locomotivas, máquinas para polir volantes, máquinas 
para chanfrar volantes, máquinas para polir diversas, plainas, 
tornos elétricos, máquinas para afiar serras, serras, máquinas 
de limar, máquinas para moldar canos, afiadores de tarrachas, 
máquinas de polir em geral, afiadores de ferramentat: em ge
ral, máquinas de rebites portáteis com afiadores· flexiveis. 
máquinas de centrifugação, prensas manuais, elétricas, hi
dráulicas e de outros tipos, máquinas de perfuração metáliCa 
··~ de semiperfuração e outros tipos similares, máquinas de 
polir, máquinas de engrenagem em geral, máquinas de fundi
ção e outras máquinas e ferramentas mecânicas. 
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Outros Produtos: 
peças para aviação, equipamento e acessórios, chapas para 
blindagem, vidros à prova· de estilhaços ou bala, produtos 
plásticos cristalinos, elementos óticos e lentes para instrumen
tos aeronáuticos e de direção de tiros, maquinaria para fun
dição, estamparia, corte, esmerilhamento e .caldeamen•to de 
metais, forjaduras em bruto, lingotes, barras para laminação, 
vergas pata fabricação de arame, aço para construção, esta
cas de aço, chapas, lrilhos, barras, material para reforço para 
cimento armado, aço estirado e frio, aço de liga de ferramen
ta, arcos, fitas para enfardamento, canos e tubos, arame, pre
gos e cavilhas, arame farpado, tecidos para- cercas, mourões, 
aço laminado, folha de Flandres, tiras, rodas, eixos e peças 
fundidas e forjadas. 

Art. 2.0 Fica o Ministro de Estado dos Negócios da Fazenda au•to
rizado a baixar as instruções necessárias ao cumprimento deste decre
to-lei. 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entra em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário . 

.Rio de Janeiro, 7 de fevereiro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

GE'1 ULIO VARGAS, 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.0-33 - DE 7 DE FEVEREIRO DE 194.1 

Dispõe sobre a swbstihtição de apólices ao portador por fJitulos de renda. 

O Presidente da Repúblic-a, usando da atribuição que llle confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica permitida a .o:;ubstituição de apólices ao portador 
por títulos de renda do valor corrE:spondente, sem despesa para os 
interessados.-

Art. 2.o E~ses títulos, que fiearão sujeitos ao mesmo regime 
legal das apólices que representarem, serão emitidos à medida que se 
to1·nar· necessário, e terão os valores mígjmo de 1 O: 000$0 (dez con
tos de réis) e máximo de 50.000:000$0 (cinquenta mil contos de réis) 
variando por graus nunca inferiores ~quele valor mínimo, e repre
sentarão sempre dez C' na~ e0mpletas c! e contos de réis. 

Art. 3.0 O pagamento dos juros dos títulos de renda se pro
cessará pelos mesmos eréditos das apólices por eles substituidas. 

·Art. 4.o É obrig·atória a sub3tituição por títulos de tenda das 
apólices ao. portador pertencentes à.s Caixa.::: e Institutos de Aposen. 
tadoria e Pensões. 
- Art. 5.0 Aos particulares é facultada a sub:5tituição de suas 
apólices por tftulos de renda, que poderão, entretanto~ voltar ao es
tado divisionário anterior, se assim o requererem. 

Parágrafo único. No caf:o da última parte deste artigo, o por
tador .indenizará as despesas da sub-divisão, à razão de 2$0 (dois 
mil réis) por apólice. · ' 
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Art. 6.0 A substituição das apólices por títulos de r-enda ou 
destes por aquelas, será autorizada pela Junta Administrativa da 
Caixa de Amortização, devendo í:er incinerados pela mesma Junta, 
com observância das formalidades da incineração do papel-moeda, as 
apólices ou títulos substituidos. 

Art. 7.0 Revogam-.~e as di.s.posiç.ões em contrário. 
Rio de Janeiro, 7 de fevereiro de 1941, 120.o da Independência 

e 53·0 da República. 
GETULIO VARGAS. 

A. de So~tza Costa. 
Waldemar Falcão. 

DECR~~'rO-LEI N. 3.034 - DE 10 DE FEVEREIRO DE 1941 

Altera a 1't?dação do artigo 13 do decreto-lei n. 1.545, de 25 de a(Josto 
de 1939. 

O Pn~sidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Arti~o único. O art. !3 do decreto-lei n. 1.545, de 25 de agosto 
de 1939, passa a vigorar com a seguinte redaç.ão, revogadas as dis-
posições em contrário: · 

"Art. !3. Salvo licença especial do Conselho de Imi
graçãO e Co1onizacão, que atenderá ao interesse nacional ou 

. a motivo de grave dano de saude, nenhum brasileiro menor 
de dezoito anos poderá viajar para o estrangeiro, acompa
nhado ou não de seus pais ou res:ponsaveis·, ou 'P·ermane
çer no estrangeiro, desde que os pais ou responsaveis vol
tem ao país. 

Parágrafo único. A autoridade consular brasileira não 
apará. o visto em passaportes de estrangeiros cujos filhos 
brasileiros permanecerem no exterior sem a licença a que 
se refere este artigo". 

H.io de Janeiro, 10 de fe·vcreiro de 1941, 120.0 da lnâependência 
~ 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

F. Negrão de Lima. 

A. de So~tza Costa. 
Eurico G: Dutra. 

Henrique A. Guilhem. 

João de MendonÇq, Lima. 

Oswaldo Aranha. 
Fernando Costa. 

Gustavo Capanema. 

Waldemar Falcão. 

J. P. Salgado Filho. 
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DECRETO-LEJ N. 3.035 -DE 10 DE FEVEREIRO DE 1941 

Pror1'oga, a.té 31 de ma1'ço de 1941, o prazo para que os sindicatos
requeiram a sua adaptação ao regime instituido peta decreto-lei 
número 1. 402., de 5 de julho de 1939, e dd outras provid~ncias. 

O Presidente da Hepública, usando da atribuição que lb.e con-
fere o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica vrorrogado, até 31 de março de 1941, o prazo es
tabelecido no art. 1.0 do decreto-lei n. 1. 969, de 18 de janeiro de 
1940, par·1 que os sindicatos possam requerer não só a sua adap
tação mas tarc.bem a ratificação do respectivo reconheciment9, de 
acordo com o regime instituido pelo decreto-lei n. 1. 1~:02, de fi de 
julho de 1939. 

§ 1.0 As atuais Federações e Confederação reconhecidas na con
formidade do decreto n. 24.694, de 12 de julho de 1934, poderào 
pleitear a ratifiCaoão de seu reconhecimento depois da adaptação ~ 

reconhecimento das entidades sindic.ais que lhes forem filiadas, ob
servando-se o disposto no decreto-lei· número 2.381, de 9 de julho 
Qe 1940 e as mstrucões expedidas pelo Ministro do Trabalho, Indús
tria e Coménío, na portaria ministerial n. SCm-337, de 31 de julho 
d•3 1940. 

§ 2.° Findo o prazo fixado nestA artigo, AS ~indicatos reconhe
cidos segundo o decreto n. 24.694, de 12 de julho de 1934, perderão 
essa qualidade, acontecendo o mesmo em relação à sua personali
dade jurídir,a, se não forem registados de acordo com o artigo 48 
do decreto-lei n. 1. 402, de 5 de julho de 1939, conforme a redação 
dada pelo decreto-lei n. 2.353, de 29 de junho de 1940. 

Art. 2.° Fica estabelecido que durante o ano de 1941 o des
conto, o eeeolhimentó ou o pagamento do imposto sindical, na forma 
do disposto no decreto-lei 'n. 2.377, de 8 de julho de 1940, serão efe
tuados, em cada categoria er.onômica ou profissional, dentro de trinta 
dias após a expedição da carta de reconhecimento do respectivo sin .. 
dica to representativo. 

Art. 3.0 o presente dec~eto-lei entrará em vigor na data de sun 
publicaQã'J, revogadas as disposições em eontrârio. 

Rio de Janeiro, 10 de f~vereiTo de 1941, 120.0 da lndependêueia 
e fi3.0 da ~Rcpúb!iea. 

GETULIO VARGAS. 

Waldema:r Falcão. 

DECRETO-LEI N. 3.036 DE 10 DE FEVEREIRO DE 1941 

Dispõe sobre as taxas devidas pelas certidões anuais destinadas ao 
cump>'imento do art. 41 do decreto-lei n. 1. 402, de 5 de julho 
de 1939. · 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Ficam criadas as taxas de 50$0 (cinquenta mil réis), 
100$0 (cem mil réis) e 200$0 (duzentos mil réis), que serão pagas 
em selo, respectivamente, pelos sindicatos e as associações sindicais 
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de grau superior (Federações e Confederações), pelas certidões 
anuais expedidas pelo Departamento Nacional do Trabalho, do Mi
nistério do Trabalho, Indústria e Comércio, relativas ao cumpri
mento do dispostO no art. 41 do decreto-lei n. 1.402, de 5 de julho 
de 1939. 

Parágrafo único. O pagamento das taxas de que trata este 
decreto-lei será acrescido rio selo . de Educação e Saude. 

Art. 2.0 O Presente decreto-lei entrará em vigor na data de 
sua. publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 10 de fevereiro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

GETÚLIO VARGAS.· 

Waldemar Falcão. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.037 -DE !O DE FEVEREIRO DE 1941 

Fixa as taxas a que est-ão sujeitas as cartas de reconhecimento dos 
sindicatos e associações sindicais de grau superior 

O Presidente da República, usando da atribuiç.ão que lhe con
fere o art. 180 da Constituiç.ão, decreta: 

Art.- 1.0 As cartas de reconhecimento dos sindicatos e associa
:.ções sindicais de grau sUperior, expedidas nos termQs do decreto
lei n. 1. <1.02, de 5 de julho de 1939, ficam sujeitas ao pagamento 
das seguintes taxas: 

a) de 200$0 (duzentos mil réis)·, pela carta de reconhecimento 
de Sindicato; 

b) de 500$0 (quinhentos mil réis), pela carta de reconheci
mento de Federação; 

c) de 1 :OOOSO (um conto de réis), pela carta de reconhecimento 
-de Confederação. 

Art. 2.0 As taxas a que se refere o artigo anterior serão pagas 
-em selo . 

. Parágrafo único. O pagamento das taxas de que trata o pre
sente decreto-lei será acrescido do selo -de Educação e Saude. 

Art. 3.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua pn
blicaç.ão, revogadas as disposições em contrário. 

Rfo de Janeiro, 10 de fevereiro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Waldemar FalCão. 

A. de Souza Costa. 
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DEGRETO-LEf N. 3. 038 - DE I 0 DE FEVEREIRO DE I 941 

Dispõe sobre a declaração de indignidade para o oficialato 

O Presidente da República, usando da atribuição que lho con
fere o art. 180 da Constituição e atendendo à necessidade de re
gulamentar-se o disposto pela mesma Constituição, artigo 160, va
rágrafo único, in fine, decreta: 

Art. 1.0 Ficará sujeito à declaracão de indignidade para o 
oficialato, o militar que for condenado ..a qualquer pena, pela prá
tica dos seguintes crimes: 

I - vilipêndio, p-or ato ou palavra, .em lugar público aberto 
ou -exposto ao público, à Nação Brasileira, ou· à Ban
deira, ou às Armas do Brasil, ou à letra ou hino na
cional;-

11 - traição e cobardia; 
111 - roubo; 
IV -.peculato; 
V - furto; 

VI - estelionato; 
VII - falsidade documental. 

Parágrafo único. Igualmente sujeito à d(!claração de incompa
dade para o oficialato será o militar que se corromper _moralmente 
pela prática de atos contrários à natureza. 

Art. 2.° Ficará sujeito à declaracão de incompatibilidade para 
com o oficialato o militar que for condenado a qualquer pena por 
crime previsto no decreto-lei n. 431 de 18 de maio de 1938. 

Parágrafo único. Igualmente sujeito à declaração de tncompà
tibilidade para com o oficialato será o milHar: 

I - que se filiar a partido, centro, agremiação ou jnnta de
existênc-ia proibida pela _lei. 

li - que corromper subordinado pela prática de ato contrário 
ao pudor individual. 

Art. 3.0 Em qualquer dos casos previstos no presente decreto-
lei, é competente pa.i'a profe1•ir a d-eclaração de indignidade ou 
de incompatibilidade do oficial, o Supremo Tribunal Militar. 

Art. 4.o A declaração de ingenuidade, ou de incompatibilidade, 
reg.ulada pelo presente decreto-lei, será acessória à pena _prin.:--ipal, 
assim transite em julgado a sentença quando se tratar. de pro!'osso 
da competência da Justiça· Militar. 

Parágrafo .único. Se a sentença transitar em julgado na 1.8 Ins
tànc"ia serão os autos remetidos, automaticamente, ~aà Supremo 
Tribunal Militar para a declaração legal, tendo o curso do proce:.;so 
de revisão. 

Art. 5.0 Não sendo o crime Julgado no foro militar, a indigni
dade, ou incornpatibihdade, será apreciada Pelo Supremo ·Tribunal 
Militar. segundo as circunstâncias em que tenha ocorrido o fato, 
mediante representação do Dr. Procurador Geral da Justiça Mi
litar, devidamente instruída com a decisão condenatoria transitada 
em julgado. 

Gol. de Leis - Vol. I 12 
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Art. 6.o Será observado· pelo Supremo Tribunal Militar, para 
a declaracão de indignidade ou incompatibilidade de que cogita o ar
tigo antecedente, o processo constante dos - arts. 273 a 283 do 
decreto-l·ei n. 925, de 2 de dezembro de !938. 

Art. 7.o Uma vez declarado indigno do oficialato, ou com ele 
incompatível, perderá o militar seu posto e respectiva patente, res
salvada à sua família .o direito à. percepção das suas pensões, como 
se· houvesse falecido. 

Art. s.o Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 10 de fevereiro -de 1941, 120.0 da Independência 

e 53.0 da República. 
GETULIO VARGAS. 

EU?:ico G. Dutra. 
Henrique G. Guilhem. 

F. N e grão de Lima. 

/. P. Salgado Filho. 

DECRETO-LEI N.0 3. 039 - DE !0 DE FEVEREIRO DE !94! 

Aprova as cldusulas de novação do ·contraio a ser celebrado com o 
Estado do Espir~to Santo, _para a concessão do porto de Vitória. 

O Presidente da Re.pública, usando da atribuição que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Ficam aprovadas as cláusulas que com este baixam, 
assinadas pelo Ministro de Estado da Viação e Obras Públicas, para 
novação do contrato de concessão, outorgada ao Estado do Espírito 
Santo, em virtude do decreto n. 16.732, de 3! de dezembro de !934, 
para a exploração do porto de Vitória. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 10 de fevereiro de 1941, 120.0 da Independência 

e 53.0 da República. 
GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima . . 

Minuta de Contrato de Concessão para o Porto de Vitória 
PRIMEIRA PAR'l'E 

Objetivos de' concessão e de sua novação- Prazo- Vantagens qutor
gadas ao Estado Concessionário 

CLAUSULA I 
OBJETO DE CONCESSÃO E DE SUA NOVAÇÃO 

O presente contrato tem por fim renovar a concessão do porto 
de Vitória, outorgada ao Governo do Estado do Espírito Santo pelo 
decreto n. 16.732 de 31 de dezembro de. 1924 e que pássará a vi
gorar de acordo com as cl~usulas que seguem, na forma do .decreto 
n. 24.599, de 6 de julho de !934. 



ATOS DO PODER EXECU'fiVO 179 

§ 1.0 O prazo do pres~nte contrato será o mesmo de 60 (ses
senta) anos, a contar de 26 de junho de 1925, data do registo do 
contrato anterior. 

§ 2.o O presente contrato entrarú em vigor na data em que o 
Tribunal de Contas ordenar o respectivo registo, mas, não caberá 
qualquer responsabilidade à União, no caso de ser denegado esse 
registo. Desde que. este contrato entre em vigor, ficará sem efeito 
o ~contrato anterior, autorizado 1mlo decreto n. 16.732 de 31 de 
dezembro de 1924, acima citado. 

CLAUSULA II 

AUTORIZAÇ.ii..O PARA A UTILIZACÃO DOS TERRENOS DE MARINHA E RES
PECTIVOS ACRESCIDOS 

A União autoriza a utilização, pelo EstadG Concessionário, dos 
terrenos de marinha e respectivos acrescidos, que sejam necessários 
à execução das obras previstas no presente contrato. 

CLAUSULA III 

DIREITO DE DESAPROPRIAÇÃO POR UTILIDADE PÚBLICA 

Serão desaprop:r;iados, por utilidade pública, se não puderem Ser 
adquiridos por outra forma, os terrenos e as construções neces
sários à execução das obras ~compreendidas neste contrato, ficando a 
cargo exclusivo do Estado Conces~;ionário as despeSas de indeniza
çã9 e quaisquer outras, decorrente·s das desapropriações ou de _qual
quer outro modo de aquisição, as quais serão levadas à conta de 
capital da concessão, depois de reconhecidas pelo Governo. 

Parágrafo único. Os terrenos e benfeitorias .adquiridos ou de
sapropriados, eujo custo tenha sido le;vado à conta de capital da 
concessão, constituirão parte integrante do património desta, de que 
o Estado concessionário tem uso e gozo, durante o prazo da mesma 
concessão. 

CLAUSULA IV 

CESSÃO DE SOBRAS DE TERRENOS AO PORTO POR VENDA OU 
ARRENDAMENTO 

'O Estado Concessionário poderá dispor, mt'diant,e;: ve-nda ou ar
rendamento, cujos preços e demais condições serão submetidOs à 

. aprovação do Governo Federal, da~ sobras dos terrenos adquiridos 
por compra ou desapropriaç-ão, desde que não sejam necessários a 
obras ou serviços abrangidos pela concessão, nem de um modo geral, 
a quaisquer outras obras ou serviços de utilidade pública a juizo 
do mesmo Governo. 

Quanto às sobras de terrenos de marinha· e acrescidos, nas 
mesmas condições das anteriores, ser-lhe-ão pre.ferE,ncialmente afo
radas, na forma das leis vigentes, para livre exploracão do domínio 
util. · 

J?arágrafo único. A renda decorrente da cessão pelo Estado Con-. 
cessionário, das sobras de terr)enos, prev1·sta nesta cláusula, será in
corporada ao fundo de compensação do capiLal inicial do -port,o, a 
que se refere a cláusula XXVI deste contrato. 
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CLAUSULA V 

ISENÇÕES DE IMPOSTOS 

Durante o prG~.zo deste contrato, o Estado Concessionário gozará 
de redução de direitos aduaneiros, de acordo com o decreto-lei nú
mero 300, de 24 de fevereiro de.1938, para os materiais, maquinismos 
Ou aparelhos que importar, para a realização das obras e provimento 
do aparelhamento necessários ao porto, a que se refere a cláu
sula I, bem como para a conservação e renovação dessas instala
ções e para os serviços de exploração do respectivo tráfego. ~1m;ará, 

alem disso, o Estado Concessionário, de isenção de todos os den,ais 
impostos federais que incidirem ou possam incidir nas referidas ins
talações ou serviços abrangidos por este contrato. 

SEGUNDA PARTE 

Obras novas e aparelhamentos realizados ou a realizar - Capital e 
contas de capital inicial e adicional 

CLAUSULA VI 

OBRAS E APARELHAME;;;/TOS REALIZADOS OU A REALIZAR-SE 

As obras, instalações e aparelhamentos que o Estado Conct3s
sionário na vigência do contrato novado, obriga-se a realizar, com
preendem: 

a) obras, instalaçõe·s e aparelhamentos para execução e admi
nistração dos serviços de atracação de navios, bem como carga. ou 
de.scarga e armazenagem de mercadorias no porto de Vitória, constan
tes de projetos e Orçamentos aprovados pelo Governo Federal; 

b) novas obras, instalações e aparelhamentos que sejam neces .. 
sários ao porto e que constem de projetos e orçamentos autorizados 
pel<i Governo Federal. 

§ 1.0 Quaisquer modificações que o Estado Concessionário jul
gar necessárias nos projetos aprovados, a que se ref.ere esta cláusula, 
deverão ser por ele, propostas ao Governo Federal, com os novos pro
jetos e orçamentos acompanhados da justificação detalhada das re
feridas modificações; que não serão adotadas nem executadas sem 
a prévia aprovação do mesmo Governo. 

§ 2.0 Os prazos para a eXecução de obras, instalações ou apa
relhamentos a que se refere a presente cláusula constarão das res
pectivas autorizações· e. aprovações, constituindo em cada caso obrl
ga,ção contratual para os devidos efeitos. Os prazos assim estabele-. 
eidos poderão ser prorrogados, por motivo justo, e que seja reco
nhecido pelo Governo Feder'fl.l. 

CLAUSULA VII 

EXEOUCÃO DAS OBRAS 

A execucão das obras será realizada pelo· Estado Concessionário 
por administração ou por firma construtora idôhea, es-c-olhida por 
concorrênclia pública, d,evidamente aprovada pelo Governo Federal. 
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CLAUSULA VIII 

PRAZO DO INÍCIO E DE CONCLUSÃO DAS OBRAS E DO APARELHAMENTO PRE
VISTO NO PRESENTE CONTRATO 

As obras a o aparelhamento a realizar, especificados na cláu
sula VI, terão os respectivos prazos de início e de conclusão, que o 
Governo Federal fixar ao aprovar os respectivos projetos e orca
mentes, mas todas essas obras e aparelhamento deverão ficar termi
nados e enli:'egu88 ao tráfego a que se destinam uo prazo de cinco 
anos, contados da vigência deste contrato de novação. 

Parágrafo único. Uma vez iniciadas as obras nãc poderão sofrer 
interrupcão por prazo. superior a 3 (três) nieses, salvo motivo de 
força maior, devidamente justificado pelo Estado .Concessionário, e 

. reconhe·cido pelo Governo Federal. 

CLAUSULA IX 

CAPITAL PARA A REALIZACÃO DAS OBRAS E DO APARELHAMENTO ABRAN
GIDOS PELA CONCESSÃO 

Para a réalizacão das obras e do aparelhamento abrangidos pela 
concessão, o Estado aplicou e aplicará capital proveniente das se
guintes origens: 

1.0 - Capital suprido pelo próprio Estado Concessionário; 
2.0 - Recursos tirados do fundo das obras novas, a que se refere 

a cláusula XXV deste contrato. 
§ 1.0 Para os efeitos deste contrato, os recursos tirados do fun

do de obras novas, previsto na alínea z.a, desta cláusula, serão con"'" 
siderados como capital suprido pelo Governo Federal. 

§ 2.° Com prévia autorização do Governo Federal, o Estado 
Concessionário poderá contrair empréstimos, alem dos que já te
nha 'ÜOntraido para obter os r1e.cursos precisos para a ampliacão das 
instalações portuárias abrangidas pela concessão. O produto desses 
empréstimos, quando aplicado, será Considerado, para os efeitos deste 
contrato, como .capital supr-ido pelo Estado .Concessionário para cuja 
amortizacão e remuneracão, será utili;zada a renda líquida da explo
racüo do tráfego, de acordo com o disposto no inciso B do § 1.0 da 
cláusula XVII. 

§ 3.0 No caso de venda autorizada para qualquer bem compreen
dido na concessão, a respectiva importância será desd.e logo deduzida 
da verba que lhe competir no capital do porto e iilcluida em verba 
própria sob o titulo de Depósito no mesmo capital, ficando assim essa 
importância em caixa com o Concessionário até o primeiro reco
nhecimento que houver de obra ou aparelhamento que substituirá então 
o depósito no todo ou em parte, conforme lhe seja maior ou 1nenor, 
no primeiro caso acrescido do excedente e no segundo com o restante 
para ulterior procedimento na mesma conformidade até extinção. 

Em caso de encampação, rescisão ·ou reversão do contrato a im
portância que na ocasião estiver em depósito pela forma do presente 
dispositivo será entregue pelo Concessionário eril espécie juntamente 
com o acervo do porto e como parte integrante deste. 
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CLAUSULA X 
CONTA DE CAPITAL INICIAI~ DA CONCESSXO - RECONHECIMENTO DAS PAR

CELAS DO CAPITAL DISPENDIDO - ENCERRAMEN'l'O DA CONTA DO 
CAPITi.!.. INICIAL DA CONàESSÃO 

A conta de capital da concessão registará todas as parcelas do 
custo das obras e aparelhamento a que se refere a cláusula 
VI, e que forem reconhecidas pelo Governo Federal de confor
midade 00m os regulamentos que estiverem err:I vigor. No f.im do 10.0 

ano do prazo da cont:'.cssão, será encerrada essa conta, que constituirã 
a "conta do c.apital inicial da concessão", para os efeitos da cláusula 
XXVI, deste contrato. 

§ 1,0 - Na apuração do capital do porto serão especificadas as 
contribuições do Governo Federal para esse capital, quer sob a formo. 
de serviços executadoS diretamente em proveito do porto, quer po.c 
suprimentos de materiais ou aparelhamentos, quer por contribuições 
de renda ou capital entregue e aplicadas nessa conta. 

§ 2.o Paralelamente a conta de capital inicial e encerrando-se com 
f'la, no fim do 10.o ano do prazo da concessão, serão mantidas conta.s 
discriminativas das parcelas em que esse capital se classifica, de 
acordo com suas origens, especificadas na cláüsula I~. 

CLAUSULA XI 

CONTAS DE CAPITAL ADICIONAL DA CONCESSÃO AMPLIAÇÃO DAS INS'fA·~ 

LAÇÕES DEPOIS DE ENCERRADA A CONTA DO CAPiifAL INICIAL DA CONCESs·x.o 

Encerrada a conta do capital inicial da concessão como determina 
a cláui:rula X, será aberta a primeira conta do capital adicional da con
cessão, que assim permanecerá, pelo prazo de 1 O anos, findo o qual será 
por sUa vez encerrada, dando lugar à abertura da Segunda conta do 
capital adicional, que como a primeira encerrar-se-á no· fim de 1 O anofS 
e assim por àiante até ao fim do prazo da concessão. Essas contas do 
capital adicional registarão todas as parcelas do custo das obras e do 
aparelhamento, que o Estado Concessionário se obriga a realizar, em 
qualquer tempo, ampliando as instalações abrangidas pela concessão. 
depois ·de enc-errada a conta de capital inicial e atendendo às exigên
cis do tráfego a que essas instalacões se destinam. 

Parágrafo único. Paralelamente a cada uma das contas de capi
tal adioional, abrindo-se e encerrando-se nas mesmas datas, serão 
mantidas discriminativas a.s parcelas em que esse c.apital adicional 
se classificar, de acordo com suas orig-ens especificadas na cláu
sula IX. 

CLAUSULA XII 
INSTALAÇÕ~S ESPECIAIS 

O Estado Concessionário obriga-se a prover, oportunamente, o 
porto de sua cOncessão com instalações especiais para o embarque, de
sembarque e armazenamento de inflamavejs e explosivos, para en;
barque e deSj~mbarque de cereais a granel, para d·escarga e armazena
mento do carvão e para o abastecimento de navios com esse -e outros 
combusti·veis, e bem assim, com outras instalações que o tráfego venha 
a exigir para á eficiência do porto. . 

§ 1.0 As instalações especiais a que se refere esta cláusula, como 
ampliação das instalações previstas na concessão, serão ex6cutada:? 
de acordo com o disposto no § 1.0 da cláusula VI ou com o que deter
mina a cláusula XI, conforme sua_ realização tenha lugar antes ou de
pois de decorridos os primeiros 10 anos do prazo deste contrato. 
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§ 2.0 ,Com os projetos e orçamentos des-sas instalaç.ões especiais, o 
Estado Concessionário submeterá à aprovação do Governo Federal, as 
tabelas das taxas que pretender aplicar para a remuneração dos ser
viços que com eles serão prestados observado o disposto no art. 23, do 
decreto n. 24. 508, de 29 de junho de 1934. 

CLAUSULA XIII 

AS DESPESAS DE CONSERVAÇÃO DURAN'fE A CO)l"STRUÇÃO SERÃO LEVADAS À 
CONTA DE CAPITAL 

Durante o período de realização das obras ou instalações abran
gidas pela ccncessão, isto é, antes da entrega de qualquer dessas obras 
ou instala~ões ao serviço a que se destina, as despesas com a respectiva 
conservação serão levadas à conta de capital, que, na ocasião, estiv1;3r 
aberta. 

CLAUSULA XIV 

PISOALIZAÇÃO PELO DEPARTAMENTO NACIONAL DE PORTOS E NAVEGAÇÃO 

Todas as obras e o aparelhamento abrangidos na concessão, serão 
realizados sob a fiscalização do Departamento Nacional de Portos e 
Navegação. 

TERCEIRA PARTE 

Exploração comercial da concessão 

CLAUSULA XV 

FISCALIZAÇÃO PELO DEPARTAMENTO NACIONAL DE PORTOS E NAVEGAÇÃO E 
SUJEIÇÃO À LEGISLAÇÃO PORTUÁRIA EM VIGOR 

O Estado Concessionário fará a exploração comercial das instala
ções abrangidas pela concessão, sob a fiscalização do Departamento 
Nacional de Portos e Navegação e observando as disposições dos de
cretos n. 24.324, de 1.0 de junho, n. 24.447, de 22 de junho e núme-
ros 2!L 508 e 24. 511, de 29 de junho, todos de 1934. 

CLAUSULA XVI 

OS ARMAZENS ABRANGIDOS PELAS INS'l'ALAÇÕ.ES COMPREENDIDAS SÃO 
EQUIPARADAS AOS ARMAZENS ALFANDEGADOS -E ENTREPOSTOS DA UNIÃO. 

Os armazens construidos pelo Estado Concessionário, em virtude 
deste ·contrato, gozarão de todos os favores e vantagens e ficarão su~ 
jeitos aos mesmos onus dos armazens alfandegados e entrepostos da 
UniãO. 

CLAUSULA XVII 

RENDAS A QUE O ESTADO CONCESSIONÁRIO TEM DIREITO 

O Estado Concessionário terá direito às seguintes rendas: 
a) o produto do imposto adicional de 10 % sObre os direitos 

aduaneiros de importação do estrangeiro, pelos portos do Estado do 
Espírito Santo, renda que será arrecadada pela respectiva Alfândega 
e que será entregue mensalmente pela Delegacia Fiscal do Tesouro 
Nacional ao Estado, enquanto a i'_enda líquida anual da concessão não 
atingjr a 6% do capital reconhecido, conforme o art. t9 do decreto
lei ,n,, 24.5·99 de 6 de julho de 1934; 
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b) o produto das taxas portuárias que serão cobradas pelo Es
tado Concessionário de acordo com as condicões do decreto n. 2.4.508 
de 29 de junho de 193ft ou novas disposições substitutivas; 

c) quaisquer remuneracões recebidas pelo Estado- Concessio
nário em virtude do presente contrato e relativas aos serviços pres
tados ou direitos decorrentes da concessão. 

§ 1,0 As rendas especificadas nesta cláusula serão aplicadas, 
pelo Estado Concessionário, pela seguinte forma : 

a) em primeiro lugar, ao pagamento das despesas de custeiO 
do tráfeg·o, definidas na alínea b da cláusula XVIII; 

b) o saldo, que anualmente se verificar depois de pagas as des
pesas referidas no in-clso 2, dest<~ parágrafo, que é a renda líquida 
definida na alínea c da cláu5ula XVIII, será aplicado: 

1.0 - à constituição dos fundos de compensação a que se refere 
a cláusula XXVI; 

2.0 - à remuneração do capital que tenha sido suprido pelo Es
tado Concessionário \~ que está previsto na alínea 2.a da cláusula IX, 
até ao máximo de 8 o/o, sobre a importância desse capital reconhe
cida pelo Governo Federal; 

c) o saldo, que ainda se verifique, depois de atendido o dis
posto nos incisos a e b deste parágrafo, será levado ao fundo de 
obras novas a que se refere a 3láusula XXV. 

§ 2.o · O Estado Concessionário poderá desistir em parte ou in
tegralmente, da remuneração de seu próprio capital, prevista na alí
nea 2.a do inciso b do § 1.0 d.esta cláusula, em benefício do fundo de 
obras novas, referido no inciso c, do mesmo § 1.0 

CLAUSULA XVIII 

DEFINIÇÃO DE RENDA BRUTA. DESPESAS DE CUSTEIO E RENDA LÍQUIDA 

Para os efeitos do presente contrato será considerada: 

a) a renda bruta, a soma de todas as rendas esl",lecificadas na 
cláusula XVII; 

b) despesas Qe custeio, a soma de todas as despesas ordinárias, 
extraordinárias ou eventuais, que o Estado Concessionário realize 
com a administração e execução dos serviços de exploração do trá
fego, bem como os de conservação, reparação e renovação das obras 
e dCl aparelhamento abrangidos pela concessão; 

c) renda liquida, a diferença que se verificar entre as impor
tâncias da renda bruta e das despesas de custeio, acima definidas. 

Parágrafo único. Será feità anualmente, pelo Govérno Federal, 
de acordo com· os regulamentos que estiverem em vigor, a tomada de 
contas, cem os seguintes fins: 

I - apurar a importância da renda bruta arrecadada durante 
o ano civil anterior, bem como a das despesas de custeio realizadas 
no mesmo ano; 

11 - determinar· a importância da renda líquida resultante; 
111 - determinar, para os efeitos da cláusula XIX, a percen

tagem representada pela renda líquida, em relação ao capital· total 
reconhecido pelo Governo Federal, como aplicado nas obras e apa
relhamento compreendidos na. concessão; 

IV - verificar a aplicação da renda líquida, dada pelo Estadc. 
Concessionário, em obediência ao que determina o inciso b do § 1.0. 
da cláusula XVII; 
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V - determinar e saldo a que se refere o inciso e, desses mes
mos parágrafos e cláusulas. 

CLAUSULA XIX 

REDUÇ.~O DAS TAXAS PORTUÁRIAS DESDE QÜE A RENDA LfQUIDA EXCEDA DE 
i O fo O CAPITAL TOTAL APLICADO 

. Desde que a renda líquida determinada nas tomadas de conta~ 

anuais, mantenqa-se, durante dois anos consecutivos superior a i O% 
do capital total reconhecido pelo Governo Federal, como aplicado 
na realização das instal3.ções abrangidas pela concessão, serão re
vistas as taxas portu~rias que estiverem em vigor, modificando-"·e 
os respectivos valores de modo a fazer desaparecer a parcela da ren
da líquida excedente àquele limite. 

CLAUSULA XX 

INÍClO DO TRÁFEGO E COBRA.~ÇA DkS TAXAS POR'l'UÁRIAS 

A utilização das novas instalações, que o Estado Uoncessionário 
for realizando, para os serviços de tráfego a que se destinam, bem 
como a cobran1.:a das taxas portuárias remuneradas desses servi
e-os, só poderão ter lugar mediante prévia o explícita autorização do 
Governo Federal. 

CLAUSULA XXI 

CONS·ERYAÇÁO DAS INSTALAÇÕES CO:l\!PREENDIDAS NA CONCESSÃO 

O Estado Concessionário se obriga a fazer a conservação, a rr ... 
paração e a renovação das instalações compreendidas na concessão. 
para que sejam mantidas em perfeito estado e em plena eficiência. 

CLAUSULA XXII 

SERVIÇOS POl\TUÁRIOS RE.<\!,IZAÕOS GRATUITAMENTE 

O Estado Concessionário fará gratuitamente os serviços de ca
patázias e de transporte nas linhas férreas do. porto, quando se tra
tar de: 

a) quaisQ:uer somas de dinheiro1 Ilertencentes à União ou aos 
F.stados; 

b) malas do correio; 
c) bagagem dos imigrantes; 
d) bagagem de passageiros; 
e) cargas pertencentes às legações e consulados estrangeiros; 
f) cargas pertencent-es aos func:ionários da União em comissão 

no ootrangeiro, desde que lhes seja concedida a isenção de direitos 
aduaneiros; 

g) os petrechos bélicos em caso de movim-ento de tropas federais; 
.h) as amoStras de diminuto ou nenhum valor; 
i) gêneros ou objetos importados para o uso dos navios de guer

ra das nações amigas e de. suas tripulações que chegarem em trans
-porte dos respectivos Est3.dos ou em paquetes ou navios mercantes, 
mediante requisição .da r.-e-spectiva -legação ou chefe da eStação naval; 

j) os instrumentos de ,qualquer arte liberal ou mecânica e os 
objetos· d-e uso dos artistas que vierem a residir no país, na quanti
dade necessária_ para O exercício de ~ua profissão ou indú~tria; 
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k) os instrumentos de agricultura ou os objetos dcl uSo -dos co
lonos, contanto que não ·excedam as quantidades indispensaveis para 
o seu uso ou de sua família; 

l} gêne"!?OS quaisquer que sejam remetidos às populações f.lage
ladas por seca, peste, inundação, guerra ou calamidade pública; 

§ 1.0 Será gratuito o transporte dos imigrantes nas linhas do 
porto. 

§ 2.0 Quaisquer outras isenções de taxas portuárias, que o Es
tado Concessionário julgar conveniente, deverão constar das respecti~ 
vas tabela·s da tarifa, que serão por ele organizadas e submetidas à 
aprovação do Governo Federal. 

CLÁUSULA XXIII 

A SAlDA DE MErtCADORIAS OU DE EMBARCAÇÕES SÓ PODE SER PERMI'riDA 
QUANDO QUITES COM A AI~FÂNDEGA E COM O ESTADO CONCESSIONÁRIO 

Nenhuma mercadoria que tenha sido movimentada pelo Estado 
Concessionário nas instalações abrangidas pela concessão poderá sair 
dessas instalações sem o prévio desembaraço pelà Alfândega. Da mes
ma forma, a nenhuma mercadoria ou embarcação a Alfândega dará 
livre trânsito ou saida, sem que o dono daquela ou o armador desta, 
esteja _quite com o Estado Concessionário. 

CLÁUSULA XXIV 

PREFERftNCIA AOS SERVIÇOS DO GOVERNO FEDERAL NAS INSTALAÇÕES 
ABRANGIDAS PELA CONCESSÃO 

O Estado Concessionário dará preferência aos -serviços do Gover
no l!,ederal, na utilização da~ instalações abrangiçlas pela concessão, 
cobrando a remuneração desses serviços de acordo com as taxas em 
vigor. No caso, porem, de movimento de tropas federais, poderão 
estas utilizar-se do cais e mais ins•tala-ções, aparelhamento e depen
dências do mesmo, para embarque e desembarque, sem ficarem su
jeitos ao pagamento dB taxa alguma. 

QUARTA PARTE 

fundos de obras novas e de compensação - Disposições gerais 

CLÁUSULA XXV 

FUNDO DE OBRAS NOVAS -. SUA CONSTITUIÇÃO E APLICAÇÃO 

'Com o fim de criar recurso-s para real,i.zação de obras novas .e 
aparelhamento adi.cional, será criado, em poder .e sob a responsabh 
!idade do Estado Go~cessionário, o fundo de obras novas, que rece":" 
berá as seguintes contribuições: 

a) o saldo que acusar a renda líquida da exploração do tráfego, 
depois de atendida a remuneração do capital próprio, suprido pelo 
Estado Concessionário e a constituição dos fundos de compensacão 
desse capital, de conformidade oom o disposto no inciso "c'\ do § 1.<? 
da cláusula XVII; 

b) eventualmente uma parte ou totalidade da parcela da ren!]a 
liquida, destinada à remuneracâo do capital próprio do Estado Cori7 
cessionário, no caso previsto no § 2.o da clá?sula XVII. 
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§ f. O Cabe ao Estado Concessionário criar e aplicar- o fundo de 
obras novas, cujo movimento· aerá registado em conta esp·ooial, su
jeita à inspeção· e ao controle da comissão de tomada de contas. 

§ 2. 0 O Estado Concessionário é depositário da importância do 
fundo de obras novas, que pertence ao Governo Federal e que, quando 
aplicada, é considerada como capital suprido pbr esse Governo, de 
conformidade com o que dispõe o parágrafo l'mico da cláusula IX. Nos 
casos previstos nas cláusulas XXVH, XXVIli, XXIX e XXX, o Estado 
Concessionário, com as instalações abrangidas pela concessão, reatituirá 
ao Governo Federal o saldo, que a conta especial do fundo de obras 
novas demonstrar existente nesse fundo. 

CLAUSULA XXVI 

FUNDOS DE COMPENSAÇ.~O DO CAPITAL DO ESTADO ÉPOCA PAnA 0 
INÍCIO DA RESPECTIVA t:oNSTITUIÇAO 

Para reconstituir o capital próprio, que houver empregadó na 
reaiização das instalações abrangidas pela concessão e que reverterão 
ao Governo Federal, capital .cujas importâncias serão demonstradas 
pelao contas discrimin~tivas mencionadas. na clásula X e no pará
g~afo único, da cláu.sula XI, o Estado Concessionário criará, pela ca
pitalização de quotas anuais, retiradas da renda líquida, definida na 
alínea c, da cláu_Jula XVIII, os seguintes fundos: 

a) _fundo de compensação da parte desse capital, compreendida 
na conta de capital inicial da concessão. A constitllição desse fundo 
começará, o mais tardar, logo depois de decorrido o 10;0 ano do prazo 
da concessão e de encerrada a citada conta. A quota anual a capitali
zar será calculda de modo a reproduzir a importância daquela parte do 
capital inicial, demonstrada na conta discriminat.iva a que se refere 
a cláusula X, no fim do mencionado prazo da concessão; 

b) fundos de compensaç·ão da parte do capital próprio do Estado, 
compreendida em cada uma das contas de capital adicional da con
cessão. 

Para ,cada uma das parcelas do capital próprio do Estado, com
preendidas nas contas de capital adicional da concessão será iniciada 
a constituição de um fundo de compensação, logo após o encerramento 
da respectiva conta. As importâncias dessas parcelas serão demonstra
das pelas contas discriminativas a que se refere o § únioo da cláusula 
XI e o cálculo da quota a. ser capitalizada, correspondente a cada um 
dos fUndos, sei'á feita de modo a reproduzir a importância da res
pectiva parcela, no prazo de 50 anos, seja qual for a data do encerra
mento da conta de capital adicional de que fizer ·parte. 

§ 1.0 Para cada uin dos fundos de compensação a que se refere 
esta cláusula, o Estado Concessionári.o organizará üma tabela demons
trativa da respectiva constituição, a qual ·será subm~ti.da à aprovação 
do Governo Federal, no decorrer do primeiro ano da criação do mes
lilO fundo. 

§ 2.o A importância das quotas anuais destinadas à constituição 
dos fundos de compensação, deverá '·ser aplicada imediatamente pelo 
Estado Concessionário em títulos da dívida ·pública da União ou do 
Estado do Espírito Santo, que assegurem a essa importância, no mí
nimo, juros, de seis por cento (6%) ao ano. E' vedado ao Estado Con
cessionário dispor desses títulos, salvo os casos previstos ·nas cláusulas 
XXVII, XXVIII, XXIX e XXX. 
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§ 3.0 Mediante prévio acordo com o Governo Federal, o E~htdo 
Concessionário poderá retardar o infeto &.a constituição de qualquer 
dos fundos especificados nesta cláusula, se u capital suprido e que te
nha de ser compensado provie•r de empréstimos ~ amortizar; poderá 
tambem, mediante acordo prévio, fundir em um só, vários dos refe
ridos fundos, desde que o capital a Iy~consU.tuir sej~ de pequeno vulto. 
Autorizando o retardamento da constituição desses fundos ou a sua 
fusão, o Governo Federal não assume quaisquer onus, nos casos pre
vistos nas cláusulas XXVII, XXVIII, XXtX e XXX, em que prevalecerá 
para o cálculo da indenização a que o Estado Coucessionário tem di
reito, os valores que os fundos de compensação deveriaJ?1 ter, se. ti
vessem sido regularmente criados, valores demDnskados nas tabelas 
a que se refere o § 1.0 desta cláusula. 

CLAUSULA XXVII 

REVERSÃO 

Findo o prazo da concessão, reverterão ao domínio do Governo 
Feáeral todas as obras, aparelhamentos, terrenos, 'instalações diversas 
e tudo mais que constituir o acervo desta concessão. O Esta.do Con
cessionário incorporará, então, ao seu patrimônio, a importância dos 
fundos de compensação, constituidos e em constituição e receberá ela 
União, em titulas da dívida publica Federal, pela cotação que então 
tiverem na Bolsa de Títulos do Rio de Janeiro, as parcelas do capital 
~dicional que, nessa data. não estiverem ainda compensadas. 

CLAUSULA XXVIII 

ENCAMPAÇÁO 

Ao Governo Federal, fica reservado o direito de encampar a pre
sente concessão, em qualquer tempo, depois de decorrido o primeii·o 
terc_:.o do prazo da concessão, com observância do parágrafo único tio 
art. 13 do decreto n. 24.599, de julho de 1934, relativamente ao ca
pital "realmente suprido pelo Estado, reduzido a 8 o/o e a.6 o/o os limites 
da remuneração ali fixados. 

CLAUSULA XXIX 

RESCISÃO DE PLENO DIREITO 

O Governo Federal, por decreto, poderá em qualquer tempo, de
clarar rescindido de pleno direito o presente contrato sem interpela
ção ou ação judicial, nos seguintes casos: 

a) excesso não reconhecido pelo Governo Federal em prazo con
tratual de execução de obras, serviços, instalações ou aparelhamentos 
para o porto; 

b) falta de conservação das instalações em geral e depois de duas 
reclamações col'secutivas do Governo Federal, com prazos de 30 e 60 
dias_ não atendiaas pelo Estado; 

·c) inobservância da tarifa aprovada depois de duas reclamaçõf's 
consecutivas, c.om prazos de 30 e 60 dias, não atendidas pelo Estado; 

tl) uso e emprego da instalação do porto em outros fins que ·não 
sejam os da concessão e depoiS de duas reclamações consecutivas do 
Governl1 Federal, com prazos de· 30 e 60 dias, não atendidas pelo 
Estado. 
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Parágrafo único. Nesse caso de rescisão de pleno direito, o Es
tado somente receberá os fundos de compensação já constituidos, em 
títulos correspondentes da dívida pública federal em seu poder. 

CLAUSULA XXX 

RESCISÃO AMIGAVEL DO CONTRATO 

Por acordo entre o Governo Federal e o Estado, poderá ser res
éindido, ·em qualquer tempo, o presente contrato. 

Parágrafo único._ Nesse caso a indenização a ser paga ao Estado 
será fixada por acordo entre os dois Governos ou na falta deste, po,r 
arbitramento, não podendo, em caso algum,· exceder ao quantum da_ 
indenização a ser paga no caso de encampação. 

CLAUSULA XXXI 

DESCONTO DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA AO ESTADO PARA REPOR AS INS'fA
LAÇÕES EM PLENA EFIOiil:NCIA 

Em qualquer dos casos de reversão, encampação ou rescisão, sr::rá. 
previamente descontada da indenização a ser paga ao Governo do Es
tado a importância que for orçada pela Fiscalização do Porto como 
custo dos trabalhos eXigidos para serem repostas em perfeitas condi
ções e em plena eficiência todas as instalações da concessão cuja con
servação tenha sido descurada. 

CLAUSULA XXXII 

RESPONSABILIDADE DO GOVERNO FEDERAL PELA ENCAMPAÇÃO DA CONCESSÃO 

Em qualquer dos casos de reversão, encampaç.ão ou rescisão, as
sumirá o Governo Federal responsabilidad-e'' plena pelo que resta 
amortizar dos empréstidos realizados e apiícados nas obras e instalã
cões portuárias, e que tenham sido efetuados com aprovação prévia 
do Governo Federal . 

§ 1.0 Por acordo com o Estado .e com os credores deste por em
préstimos contraídos para fins da conCessão e que tenham sido leva
dos à ·conta de capital supridó pelo Estado, poderá o Governo em 
qualquer dos casos de reversão, encampação ou rescisão, assumir res
ponsabi_lidade pela importância devida, descontando-a da indenização 
que tiver sido paga ao concessionário. 

§ 2.0 As parce-las dos empréstimos do Estado, cuja amortiza\,~âo 
f-icar a cargo do Governo Federal, serão desde logo levadas à conta da 
indenização que for devida em virtude de .reversão, encampação ou 
rescisão, mediante correspondente dedução de importânêia a pagar. 

CLAUSULA XXXIII 

TRANSFER~NCIA DOS SERVIÇOS CONTRATADOS 

A presente concessão só poderá ser transferida a terceiros no todo 
ou em parte, pelo Estado Concessionário, depois de terminada a cons
trução do Porto e mediante prévia autorização do Governo Federal. 

CLAUSULA XXXIV 

APROVAÇÃO DE PROPOSTAS, PROJETOS E ORÇAMENTOS QUE NÃO FORE:tvi IM
PUGNADOS NO PRAZO DE 90 DIAS 

As propostas, os projetos e orçamentos subinetidos pelo Estado 
Concessionário à aprpva~-ão do Governo Federal, obedecendo a dispo
sições contidas no presente contrato e que não forem impugnados 
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ctentr0 do prazo dr 90 dias~ contados da data de sua apresentação à 
F}s~alização Fcderai. .5erão :?onsideradGs :tprovados para todos os 
elr~Itos. 

§ 1.0 O Estado Concessionário dará aviso por telegrama ao Diretor 
do Departamento Nacional de Portos e Navegação, sempre que apre
sentar à Fiscalização Federal, propostas, projetos e orçamentos, sub
metendo-os à aprovação do Governo Federal. 

§ 2.0 A impugnação das referidas propostas, projetos e orçamen
tos, poderá ser feita por telegrama. ou por ofíci6- devidamente_ r-3-
gistado. 

CLAUSULA XXXV 

DECISÃO POR ARBITRAMENTO DE DÚVIDAS SURGIDAS 

As dúvidas que suscitarem entre o Governo Federal e o do Estado 
Concessionário, sobre a inteligência das cláusulas do presente contrato, 
serão decididas por três árbitros, sendo escolhidos um pelo Góverno 
Federal, outro pelo Governo do Estado e o terceiro por acordo entre 
as duas partes ou sorteio de quatro nomes, apresentados dois por 
cada um dos árbitros anteriormente escolhidos. 

Rio de Janeiro, 10 de fevereiro de 1941. - João de Mendonça 
Lima. 

DECRETO-LEI N. 3.040 -DE 11 DE FEVEREIRO DE 1941 

Prorroga o prazo estipulado no decreto-lei n. 1. 989, de 30 de ja
neiro de 1940. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
_fere o art. 180 da Constituição,. decreta: 

Art. 1.0 Fica prorrogado por quatro meses, a partir de 31 de 
janeiro deste ano, o prazo a que se referem os arts. 1.0 e 2.0 eLo 
decreto-lei n. 1.989, de 30 de janeiro de 1940. 

Art. 2.0 Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publi
cacão, revogadas as disposicões em contrário. 

Rio de Janeiro, i1 de fevereiro de 1941, 1_20.0 da Independência 
e 53.0 da Repúblic-a. 

GETULIO VARGAS •. 

F. Neyrão de Lima. 

A. de Souza Costa. 
Eurico G. Dutra. 
Henrique A. Guilhem. 

João de Mendonça Lima. 
Oswaldo Aranha. 

Fernando Costa. 
Gustavo Capanema. 
Waldemar Falcão. 
J. P. Salgado Filho. 
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DEGRETO-LEI N. 3.0/Ji - DE 11 DE FEVEREIRO DE 1941 

Prm,roga o prazo para a vigência do art. 1.0 do decreto-lei n. 3. 013~ 
de 1.0 de fevereiro de 1941, na parte que se ·refere aos cigarros 
e cigarrilhas nacionais. · 

O .Presidente da Repúbliqa, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituicão, decreta: 

Art. 1.° Fica prorrogado .Por 60 (sessenta) dias o prazo para 
que sejam observadas as alterações a que se refere o n. 1 do artigo 
1.0 do decreto-lei n. 3. 013, de ~.0 de fevereiro corrente. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário-. 
Rio de Janeiro, 11 de fevereiro de 1941, 120.0 da Independência e 

53.0 da República. 
GETULIO VARGAS. 

A. de Sou.za Costa. 

DECRETO-LEI N. 3. 042 - DE 11 DE FEVEREIRO DE 1941 

Inclue cargos no Quadro Suplementar do pessoal civil do Ministério 
da Guerra, e dd outras providências. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição, ctecreta: 

Art. 1.° Ficam incluídos, no Quadro s·~,plementar, do Minis-
tério da Guerra, os seguintes cargos: 

8 - Professor Catedrático - padrão 2? 
3 - Professor Catedrático - padrão 24 
Art. 2.0 Nos cargos de professor catedrático, padrão 27, serão 

providos os atuais professores de estabelecimentos milHares de en
sino, que; amparados pelo artigo 111, § 1.0, do decreto-lei n. 103, de 
23 de dezembro de 1937, percebem vencimento correspondente ao 
pósto de Coronel. . 

Art. 3.0 Nos cargos de professor catedrático, padrão 24, serão 
.providos os atuais profes.sores dos mesmos estabelecimentos que, nas 
.condições indicadas no artigo anterior,· percel:Jem vencimento cor
respondente ao posto de tenente-coronel. 

§ i. 0 Aos professores de que trata este arUgo será concedida 
urpa gratificação de 6-ü0$ü (seiscentos mil réis) mensais, pelo exer
cício de magistério, a partir da dala em que complP-tarem 30 anos 
de serviço público. . 

§ 2. o .A gratificação estabelecida no parágrafo anterior será, para 
todos os efeítos, inclusive para o cálculo do provento de aposenta
doria, incorporada ao venimento atribuido aos professores catedrá
ticos de que trata este artigo. 

§ 3. 0 O orgão encarregado da administração do pessoal civil do. 
Ministério da Guerra terá a iiliciativa do processamento da gratifi
cacã·o instituida neste artigo, que será concedida por decreto. 

Art. 4.° Fica incluida, no' Quadro Suplementar do Ministério 
da ·Guerra, uma carreira de Oficial Administrativo, constituída dos 
seg'uintes .cargos: 

1 - classe 27; 
3 - classe 2l; 

14 - classe 22; 
17 - classe 19. 
i 9 ......: classe 14. 
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§ 1.0 Nos cargos constantes da carreira de que trata este ar
tig·o, serão providos os oficiais honorários da antiga Diretoria Ge
ral de Contabilidacle da tJuerra que passaram a ter exercício oo 
Serviço de Fundos ·do Exclrcito, quando da criação desse Serviço e 
extinção daquela Diretoria. 

§ 2. 0 A classificação desses servidores, pelos diversos cargos· de 
que trata este artigo, será feita levando-se em conta a coincidêncl<l 
ou aproximação do vencimento que atualmente percebem com o 
do padrão fixado para cada classe. 

Art. 5. 0 O vencimento dos padrãos numéricos atribuidos aos 
cargos de qur. trata este decreto-lei é equivalente ao dos -padrões 
adotados pelo arl. 16, do decreto-lei n. 1.847, de 7 de dezembro de 
1939, para cargos do Q. S. do Ministério da Fazenda. 

Art. 6.0 Ao -pessual provido nos cargos criados por este decreto
lei, fica assegurado o pagamento da diferenç~ enlre o vencimento 
que estiver percebendo, atualmente, e o vencimento que lhe for atri-
buido por força deste decreto-lei. . 

§ t. 0 Esse regime de exceção cessará desde que o funcionário 
por ele beneficiado Venha receber vencimento igual ou superior ao 
que lhe assegura o presente artigo. 

Art. 7. 0 Os cargos, isolados, de professor catedrátíco, a que se 
refere o art. 1°, serão extintos à medida que vagarem e os da car
reira de Oficial Administrativo. a que se refere o art. 4°, à medida 
que vagarem os de menor vencime-nto, feitas as promoções. 

Art .. 8. 0 O Ministério da Guerra promoverá a expedição, nos 
termos ,deste decreto-lei, de decretos de nomeação para. o pessoal a 
ser provido nos r.argos ora criados. 

Art. 9J.O Os direitos, vantagens, deveres e respon.sabilidadeB do · 
pessoal a que se refere o artigo anterior e que fica,. por forca deste 
decreto-lei. definitivamente integrado no quadro do funcionalismo 
público civil, serão regulados pelo decreto-lei n. 1. 713, de 28 de 
outubro d(~ 193-9, e demruis disposições legais apícaveis ao mesmo 
funcionalismo. 

Art~ 10. Fiea sem aplicação, na Verba 1- Pessoal, Consignação 
I - Pessoal Permanente, Subconsignação 03 - Pessoal Militar, do 
orçamento vigente do Ministério da Guerra, a importância total d" 
1.672:000$0 (mil seiscentos e setenta e dois contos de réis), assim 
discriminada: 
Da parcela de 4.912:400$0, subordinada ao item b) 

·- Oficiais do Quadro do Magistério . . . . . . . . . . '•07 :000$0 
Da parcela de 1. 380:000$0, subordinada ao ilem c) -

Oficiais honorários do extinto Quadro da D. G. 
C. G. . . . . . . . . .. . .. . . .. .. . . .. . . . . . . . . . . . 1.265:000$0 

Tola! . . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 1. 672 :0()0$0 

Art. 11. Fira aberto, pelo Ministério da Guerra, o crédito su
plementar de 1. 672:000$0 (mil seiscentos e setenta ·e dois contos de 
réis), como reforço às seguintes rubricas do orçamento vigente. da-
quele Ministério: · 

Ve>"ba 1 - Peisoa! 

Consignação I - Pessoal Permanente - Subconsi
gnação 01 - Pessoal Permanente - Quadros -
02 - Suplementar (Extintos) . . .. . . .. . . . .. . .. 1. 665:400$0 
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Consignação VI - Outras despesas com pessoal 
Subconsignação 20 .- Diferença de remuneração, 
1 i - Pessoal Civil • • ...•...............•.. 6:600$0 

Total ................. · .. ,., ......... . 1. 672:000$0 

Art. 12. Revogam-se todas as disposições legais que explícita 
ou implicitamente contrariem o disposto neste decreto-lei. 

Art. 13. O presente decreto-lei entra em vigor no dia 1 de 
fevereiro ·do corrente ano. 

Rio de Janeiro, 11 de fevereiro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS, 

Eurico G. Dut1·a. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3 . 043 - DE 11 DE FEVEREIRO DE 1941 

Altera as tabelas anexas ao decreto-lei n. 1.847, de 7 de dezembro 
de 1939, e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 As tabelas anexas ao decreto-lei n. 1. 84 7, de 7 de de
zembro de 1939, que reorganizou os quadros do Ministério da Fazenda, 
modificadas pelo decreto-lei n. 2. 523, de 23 de agosto de 1940, ficam 
alteradas, na parte referente à carreira de Contínuo do Quadro Su
plementar (Q. S.), pela que acompanha ·o pr·esente decreto-lei, 

Art. 2.° Fica suprimida, no mesmo Quadro Suplementar das re
feridas tabelas a carreira de Servente, cujos cargos passaram a inte
grar a carrei!'a de Contínuo, de que trata o artigo· anterior. 

Parágrafo único. Os funcionários ocupantes dos cargos a que 
se refere este artigo terão seus decretos de nomeação apostilados pelo 
Serviço do Pessoal do Ministério da Fazenda. 

Art. a.o - Na reclassificação dos funcionários, por ordeln de an
tiguidad-e, na nova carreira de Contínuo, os atuais serventes" ora in
cluidos, ficarão com a classificação atual, consti•tuindo, porem, dentro 
de cada classe numérica, um plano inferior aos planos já existentes 
na mesma. 

Art. 4.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data ·de sua 
publicação, revogadas a~ disposições em contrário • 

Rio de Janeir-o, 11 de fevereiro de- ·1941, 120·.0 da Independê_llcia 
e 53.0 da República. 

Co!. de Leis - V oi. I 

GETULIO VARGAS. 

A. de· So·iiza Costa. 

13 
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QUADRO 

CARGOS E CARREIRAS EX'Í:'INTOS, CUJOS 

Situação antiga 

Número 
de 

cargos 

. I I Carreira Classe 
· ou • ou Remuneração I 
cargo padrão I · I 

i 
Repartição 1 Quadro 

1 
7 

13 
1 

2 

8 

I 
Continuo I 

I 
15 I Servente \ 

9 Continuo I 
Servente I 
Continuo 

1 
4 
3 

1 
15 
3. 
4 
1 
1 
1 
1 
3 

~ I 
I 

2 
1 
1 

3 
1 
1 
1 
1 

Servente 
Continuo 

I 

E 
G 
G 
G 

F 

D 

D 

D 

c 
B 
c 

B 
B 
B 
B 
B 
B 
A 
A 
B 

B 
A 
B 
B 
B 
A 

B 
:s 
A 
A 
B 

15:445$2 
16 :037$9 
16:037$9 
16:037$9 

14 :437$9' 

13:273$5 

12 :514$8 

11:200$0 

i 
I 

Dir. Imp. de Renda I 
Dlr. Dom. da União :::::::: 
Tesouro Nacional , , . . . ... \ 
Conl Cenl da República ... ·l 

I 
D. D. da União (A.D) ..... ·I 

I 

XII I 
~ 
I 

1 Rec. D. Federal ·, ... ·., .... ,·I IH 

I Dir. Imp. de Renda ........ I XII 

1 AU. do R. d~ Janeiro ....... \ VIII 

9:586$81 Dir. Imp. de Renda , ... , , .. \ XII 
8 :123$6 · Alf. de Santos ..... , .' ...• , .. , VIII 
8 :683$6 1 Rec. de S. Paulo .. , . . . • • • . . III 

6:644$3 
6:657$6 
6:437$2 
6:254$8 
6:068$8 
5 :970$8 
5 :970$8 
5:412$4 
5':400$3 

5:360$5 
5 :202$0 
4:999$6 
4:824$1 
4:819$4 
4:537$2 

4 :167$2 
3 :958$2 
3:615$3 

·a :406$3 
2:993$9 

I I 

I 
Ali. de Vitória ............ ·\ VIII. 
Dir. Imp. de Renda .... , .. ·\ XII 

I AU. de S. Salvador , ........ , VIII 
Alf. de RecHe . . . . . . . . . . . . . . VIII 
Alf. de S. Francisco . . . . . . . . VIII } 
Alf. de Porto Alegre ...... ·[ VIII 

Alf. de Porto Alegre ........ / VIII 
Alf. de João Pessoa VIII I 
Alf. de Manáus . . . . . . . . . . . . . VIII 

Alf. de Maceió .. .. .. .. .. .. . VIII 
AU. de Fortaleza .. , .... , . . . VIII 
Alf. iie Pelotas .... , . . . . . . . . VIII 
Ali. de Rio Grande , , ... , . . . VIII 

Alf. de Florianópolis .. , .. , ... I VIII I 
Ali. de S. do Livramento , . . . VIII 

Alt de Be.lem ... , .......... ·. ·1· VIII 
Alf. de Corumbâ . . • . . . . . . . . VIII 
Alf. de São Luiz . .. .. .. . .. .. VIII 
AIL de Parna~a ........... ·I VIII l 
Alf. de Urugualana ......•.. ·I VIII 

. I 
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SUPLEMENTAR 

VENCIMENTOS SÃO O~ -DOS PADROES NUMÉRICOS 

Número 
de 

cargos 

22 

10 

24 

8 

30 

8 

7 

Situação atual 

I I I I 
Carreira Classe 1 f 1 Dif. de remuneração 1 

ou I ou 1 E~c. fVagosf 1 1 

cargo I padrão I fi I A maiS \ A menos fi 

Continuo li 
11 

lll I I I 
I I I 437$9 
1 1 43719 

I I I I 437$9 

I 10 I 2 11 I 37$9l 

I 9 I 2 I 73$5 f 
11 s 15 11 I I 514$9 ·~ 
I I I I 

11 :5 1 111 15 11 11 400$0 

1 276$4 · = L 
I I I 2&3$o f 
I I 1

1 

I 
I 4 16 I 555!7 I 
I I I 43;-$21 

I I I ·::i: J' 

I 

i 3 li" ~~~~~ 5m! I I 599$7 

~~ I I 560$5 

2 
1

1 11 402$0 

I 199$6 
1 24$1 

I I I 19$4 

11 I '"'' 

1
1 I 

I li 193$7 
606$1 

567$2 
358$2 
15$3 

i95 

ops_ervações 

Classes niveladas 
para eleito de 
promoção à 11. 

Classes niveladas 
para eleito de 
promoção à 9. 

Classes niveladas 
para: efeito de 
promoção à 7. 

Classes niveladas 
para eleito de 
promoção à 5 . 
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DECRETO-LEI N. 3.044 -DE 12 DE FEVEREIRO DE.1941 

Dispõe sobre o Instituto A-gronômico do Norte, criado pelo decreto
lei n. 1.245, de 4 de maio de 1_939 e dá· outras providências·.-

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confer~ 
c art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O Instituto Agronômico do . Norte (L A. N.), criado 
pelo decreto-lei n. 1.24"5, d_e 4 de maio de 1939, com sede em Belern, 
Estado do Pará, tem por finalidade realizar investigações e trabalhos 
experimentais· sobre os fatores da produção agrícola e promover a: 
difusão, o melhoramento, defesa e· aproveitamento econômico das 
plantas cultivadas e silvestres da região por ele abrangida, e fica 
subordinado ao Centro Nacional de Ensino e Pesquisas Agronômicas, 
por intermédio do Instituto de Experimentação Agrícola. 

Art. 2.0 Os serviços do I. A .. N. serão executados por funcio
nários do Quadro único do Ministério da Agricultura, que no mesmo 
forem lotados, e por pessoal extranumerário, admitido na forma da 
legislação em vigor. 

Art. s.o As despesas correspondentes à conclusão das obras, 
aparelhamento, instalação e manutenção do I. A. N., no corrente 
ano, serão atendidas pela dotação que for distribuidá ao Ministério 
da Agricultura no orçamento do Plano Especial de Obras Públicas 
e Aparelh~mento da Defesa Nacional, relativo ao exercí-cio de 1941 . 

.7arágrafo único. Parà esse fim, o 1\HnisLério da Agricultura 
!f.nbmeterá à aprovação do Presidente da República o orçamento de
talhado das despesas, grupando-as sob os títulos: "Obras", "Mate
rial" e "Pessoal". 

Ar L 4.0 Este decreto-lei entrará em. vigor na data da sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 12 de fevereiro de 1941, 120.o da Independência 
e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Fernando Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.045, 12 DE FEVEREIRO DE 1941 

Dispõe sobre o funcionamento dos entr..epostos de pesca. 

O Presidente da República, usando da atribuiç~o que lhe con
fere o art. ~80 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Os entrepoatos de pesca;· criados de àcordo com o .art. 90 
do Código de Pesca, aprovado pelo decreto-lei n. 794, de 19 de outubro 
de 1938, tem por fim ·a concentração ·do pescado destinado ao cc.nsumo 
local e exportação. 

. Parágrafo único. A localização e plano dos entrepostos serão d.:.
terminados pela Divisão de Caça e Pesca e aprovados pelo Conselho 
Nacional de Pesca, na forma do que dispõe o § z.o do citado artigo. 
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Art. 2.0 Haverá nos entrepoStos secções distintaS para pesagem, 
inspeção sanitária, estatística, venda e conservação e mais· as que sd 
tornarem necessárias de acordo co_m as condiçõ_es locais. 

§ 1.0 As secções df: pesagem, inspeção sanitária e estatística serão 
de incumbência exclusiva da Divisão de Caça e Pesca. 

§ 2.0 O número e funcionamento das demais secções serão deter
minadas nos respectivos regulamentos. 

Art. 3.0 O funcionamento dos entrepostos obedecerá às norm~s 
gerais do presente decreto-lei e a regulamentos elaborados de acordo 
com o § 2.0 do artigo 90 do Código de Pe·sca, aprovado pelo · decreto-!P.i 
n. 794, de 19 de outubro de 1938. 

Parágrafo único. Nesses regulamentos serão ctetêrrninados as con
dições de venda, respectivos horários, funções e atribuições dos fun
cionários técnicos -e administrativos. 

Art. 4.0 O transporte do pescado das embarcações para os entre
postos será feito de- acordo com instruções baixadas pela Divisão de 
Caça e Pesca. 

Art. 5.0 Será apreendido pelas administrações dos entrepostos- u 
pescado: 

a) obtido com infração ctos dispOsitivos do Código de Pesca; 

b) em desacordo com instru9ões da Divisão de Caça e Pesca: 
c) condenado pela inspeção sanitária. 
Parágrafo único. O pescado apreendido e que não seja impróprio 

ao consumo será distribuído de acordo com o art. 6.0 do decreto-lc1 
n .. 1.631, de 27 de setembro de 1939, ou aproveitado em pesquisas e 
estudos nos laboratórios da Divisão de Caça e Pesca. 

Art. 6.0 As vendas de pescado- nos entrepostos só poderão ser rea
liZadas: 

a) por pescadOres devidamente legalizados e em pleno exercícw 
de sua profissão; 

b) por armadores de pesca; 
c) por empresa,s, sociedades ou companhias de pesca; 
cl) por associações de pescadores, organizadas de acordo com a~ 

leis em vigor. 
Art. 7.0 Sobre o valor- total das vendas nos entrepostos será co

brada a quota de 3o/o, que, nos termos do decreto-lei· n. 291, de 23 rie 
fevereiro de 1938, deverá ser entregue à associaÇão de classe dos pe.:;
cadores designada pe!CJ Ministro da Agricultura, afim ·de constituir· o 
fundo da Caixa de Crédito para pescadores _e armadores de pesca. 

Art. 8.0 Quando os pescadores não fa1;am a venda em leilão dú 
seu pescado, diretamente, esta caberá a uma associação de .vescacto
res deVidamente reconhecida. · 

Parágrafo único. As associações de pescadores caberá a porcen
tagem de que trata o § 1.0 do art. 9.0 do deet·eto-lej n. 291, oe 23 de 
fevereiro de 1938, ficando extintos os intermediários a ·que o mesmiJ 
se refere. 

Àrt. 9.0 TodÜ.s os qlJe estejam. em coritato Com o público Ou mani
Pulem o peSc(tdO deverão prOvar ·não sofr13r de· ne.nhuma doença· in-
feCto contagiosa ou repugnante. · · 
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Art. iO. Serão punidos c.om multa de 50$0 a 300$0, sem prejuízo 
dO :ProCesso crime que no çaso c'ou}:jer, o.s vehdedores: 

a) que se tornem, por sua cOnduta, inconvenientes ao serviço; 
b) que procurem negociar o .pescado· pass.ivel de aPreensão, ·no:; 

termos do art. 5.0 deste decreto-lei. · 
§ i ~o Aos pescadores, na reincidência,· será cassada a autorização 

para a venda diret~ do seu pescado. · 
§ 2.o Em casO de Conivência com os. seus vendedores~ serão as as

sociaç.i)es_ de pescadores, soCie,dades, empresas de pes~a e armadores, 
multados em 200$0 a 600$0. 

Art. H. O peixe d.e tamanho superior a 20 centímetros só poderá 
ser vendido eviscerado. 

§ 1.0 Os regulamentos determinarão quais as colônias· e barcos que 
possam servif,.se, nos entrepostos, da secção de evjsceração. 

§ 2.o As demais colônias, barcos e empresas deverão fazer a evis
ceração logo após a captura. 

Art. 12. A Divisão -de Caca e Pesca poderá ·requisitar exemplar% 
das espécies julgadas necessárias para estudos biológicos, anatômicos 
e parasitológicos. 

Art. 13. Os barcos de pesca sem instalações frig·oríficas em fun
cionamento ficam obrigados a terminar a descarga de todo o pescado 
dentro de 48 horas de sua chegada ao porto. 

Art. 14. A Divisão de Caca e Pesca fiscalizará. os frigoríficos e 
fábricas para fiel observância do que dispõe o decreto n. 3. 688, de 3 
de fevereiro de i939. • os §§ i.O e 3.0 do artigo 9i do Código de Pesca, 
aprovado pelo deereto-lei n. 794, de i9 de outubro de i938. 

Parágrafo único. A Divisão de Caca e Pesca -poderá exigir a prova 
àa exatidão da relação fornecida de acordo com o § 1.0 do artigo 91 do 
Código de Pesca, aprovado pelo decreto-lei n. 794, de 19 de outubro dP. 
1938, para a cobranca da taxa prevista no § 2.0 do artigo 9.0 do de

creto-lei n. 29i, de 23 de fevereiro de i938. 
Art. 15. O pescado destinado a estabelecimentos de venda ou dis

tribuição d8 propriedade dos produtores, poderá ser dispensado da 
venda nos entrepostos, -mediante autorização da Divisão de Caca e 
Pesca, de acordo com o § 2.o do art. 91 do Código de Pesca, aprovado 

pelo decreto-lei n. 794, de 19 de outubro de i 938. 
Art. 16. Aos Estados qu~ tiverem .delegação_ .de :competêne.ia, de 

conformidade com o decreto-lei"n. 1.159, de 15 de março de 1939, po
derá ser concedida .a administração dos entrepostos federais. 

Parágrafo único. às entrepostos sob administração estadual terãu 
seus regulamentos elaborados de· acordo com o que prescreve o art. 3.0 

deste decreto-lei. 
Art. 17. Aos Estados poderá ser concedida autorização para cons-~ 

trução e exploração de entrepostos de pesca, de acordo com o ~ 1.0 do 
artigo 90 do Código de Pesca, aprovado pelo decreto-lei n. 794. de !9 
de outubro de i 938, cumprido o que dispõe o § 2.0 do citado artigo. 

Parágrafo único. Serão aplicaveis aos entrepostos -de pesca sob 
a administração do Estado, no que lhes coUber, os dispqsitivos do Re~ 
gulamento aprovado pelo decreto-lei n. L i59, deU de março de 1939. 
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. Art. 18. Aos· entrepostos sob administração estadual serão apli
cados os artigos 7.0. e 8.0 d9 presente· decreto7'lei, sendo- a arrecadação 
feita pelos representantes .estaduais da associaç-ão a. que se refere .o 
artigo 7.0. 

Art. 19. OS regUbtinentos dos entrepostos détei'minarãO â.s condi:.. 
ções de funcionamento ·de suas secções, dispondo igualmente sobre o 
trânsito no interior dos entrepostos e indumentária do pessoal em 
serviço. 

Art .. 20. Revogam-se os decretos 23. 348, de 14 de novembro de 
1933, 704, de 24 de março de 1936 e demais disposições em contrário. 

Rio -de Janeiro, 12 de fevereirO de 1941, 120.0 da IndependênCia 
c 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS 

Fernando Costa 

DECRETO-LEI N. 3.046 - DE 13 DE FEVEREIRO DE 1941 

Dispõe sobre a aposentadoria de Catullo da Paixão Cearense 

O Presidente da ·República, usando da atribuição que lhe con
fere o artigo 180 da Const_ituição e 

Considerando que Catullo da Paixão Cearense, pela sua obra li
terária, conhecida e apreciada em todo o país, tem contribuído efi
cazmente para a divulgação do nosso "folclore", tornando-se, no 
consenso geral, um poeta popular nacional; 

Considerando que, por esse motivo e tambem por achar-se em 
tdade avançada, merece o amparo do poder público, do qual é ser
vidor, não possuindo outros recursos de subsistência, afora os do 
cargo que exerce; 

Decreta: 

Artigo único. Fica aposentado, com vencimento integral, Catullo 
da Paixão Cearense, no ·cargo que ocupa, da classe G. da carreira de· 
datilógrafo, do Quadro I do Ministério da Viação e Obras Públicas. 

Rio de Janeiro, 13 de fevereiro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

GETULIO 

João de 

VARGAS, 

Mendonça Lima. 

DECRETO-LEI N. 3.047 - DE 13 DE FEVEREIRO DE 1941 

Dá. denominação aos postos da hierarquia militar das Forças Aéreas 
· NaCionais 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art.- 180 da Constituição, e atendendo ao que dispõe o art. 8.0 , 

§ 2.o, do ·decreto-lei n. 2 ... 961, de 20 de janeiro de 1941, decreta: 
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Art. 1.0 As denominações dos postos da hierarqUia das Fo.rças 
Aéreas Nacionais e a correspondência com as do Exérc"ito e da Ar
mada serão as seguintes: 

AERONÁUTICA 

Soldado, 2.a classe 

'Soldado, 1.a classe 

Cabo 

3.0 Sargento 

2.o Sargento 

1.0 Sargento 

Sub-oficial 

Cadete de Aeronáutica 

Aspirante Aviador 

2.0 Tenente Aviador 

1.0 Tenente Aviador 

Capitão Aviador 

Major Aviador 

Tenente Coronel 
Aviador 

Coronel Aviador 

Brigadeiro do Ar 
Major Brigadejro 

do Ar 
Marechal do Ar 

EXÉRCITO 

Soldado 

2.° Cabo 

1.0 Cabo 

a.o ·Sargento 

2.o Sargento 

1.0 Sargento. 

Sargento Ajudante 

Subtenente 

Cadete 

Aspirante 

z.o Tenente 

1.0 Tenente 

Capitão 

Major 

rrenente Coronel 

Coronel 

General de Brigada 

General de Divisão 

Marechal 

ARMADA 

Marinheiro, 2.a classe 

Marinheiro, 1.a classe 

Cabo 

3.0 Sargento 

z.o Sargento 

1.0 Sargento 

Sub-oficial 

Aspirante 

Guarda Marinha 

2.o Ténente 

1.0 Tenente 

Capitão Tenente 

Capitão de Corveta 

Capitão de Fragata 
Capitão de Mar e 

Guerra 
Contra Almirante 

Vice Almirante 

Almirante 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 13 de fevereiro de 1941, ·120.0 ·da lndep.endên~ia 
e 53.o da República. 

. GETULÍO VARGAS •. 

J. P. Salgado Filho. 



A~os Do Í>oDER EXECÍJTIVÜ 201 

DECRE'l'O-LEI N •. S. 048 - DE 13 DE FEVEREIRO DE 1941 

AmpliO: -6 limite de apólices do reajustamento econômico, para aten
der a compromissos assumidos para com a lavoura nacionql, e: 
dá out·ras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art.. 180 da Constituição, de-creta: 

Art. 1.° Fica eievado para 920.000:000$0 (novecentos e vinte 
mil contos de réis) o limite .estabelecido no art. 1.0 do decreto-lei 
n. 729, de 22 de setembro de 1938, para emissão de apólices da 
Dívida Pública destinadas a. satisfazer os compromissos decorren
tes dos decretos ns. 24.233 e 24.662, de 12 de maio e 11 de julho 
de 1934 (Leis do Reajustamento Econômico). 

Art. 2.0 É o Minist-ro de Estado dos Negócios da Fazenda au
torizado a emttir 2C.000:00080 (vinte mil contos de réis) em apó
lices da Df.vtda Pública Federal (Reajustamento Econômico), obser
vadas -em tudo as condições e características de que se ·revestem 
c,s títulos emitidos por força do decreto n. 24.233, de 12 de maio 
d& 1934, vi~to tratar-se de emissão complementa!' à que foi reali
zada nos termos desse decreto. 

Art. 3.0 Fica aberto, pelo Ministério da Fazenda, o crédito et>-
1Jecial de 8.084:000$0 (oito mil e oitenta e quatro contos de réi&), 
para oeorrer ao pagumento dos juros das apólices que forem emi
lidas nos termos dest~_· decreto-lei referent.emcnte ao período de 1 de de
zembro de 1933 a 31 de dezembro de 1941. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro. 13 de feverP.iro de 1941, -120.0 da IndePendência 

e 53.o da RepúbliCa. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa .. 

DECRETO-LEI N. 3.049 -DE 13 DE FEVEREIRO DE 1941 

Autoriza medidas para atender às dificuldades da lavoura cafeeira de 
São Paulo em conSPnúência da seca 

O Pr.esidente da República, usando da atribuic,:.ão que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. -10. F.ica autorizado o Banco do Brasil a realizar; por sua Car
teira de .Crédito Agrícola e . Industrial, o. financiamento das lavouras 
de café do Estado de São Pau.Io, relativo ao período de 1 :de novembro 
de 1940 a 31 de outubro de 1943, compreendendo três .safras agrícolas, 
e cujo custeio. devido à redução da produtividade .consequente da seca 
não se enquadre nas disposições do Regulamento da mencionada Car-
teira. · 

Art. 2°. As condições para o financiamento serãó ajustadas entre 
o Banco do·"Brasil e o Departamento Nacional do Café e aprovadas, 
previamente, pelo Ministro de Estado dos Negócios da Fazenda. 
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Art. so. O presente decreto-lei entra. em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas· aS disposicões em contrário. · 

Rio de Janeiro, !3de .fevereiro de !94!, !20° da Independência" 
530 da llepública. 

GETULIO- V A ROAS. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.050- DE !3 DE FEvEREIRo DE 194! 

PrOrroga o prazo estabelecido nà art. 5° do decretÓ-l.ei n. 2."490, de 16 
de agosto de 1940 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
O art. 180 da Constituição, decreta: 
_ Art. 1°ó .Fica prorrogado por 6{) (sessenta) dias o Prazo estabe

lecido no art. 5° do decreto-lei n. 2.490, de 16 de agosto de 1940, para 
que os atuais· posseiros o.u ocupantes iniciem, perante os Serviços Re
gionais da Diretoria do Domínio da União, o processo de· aforamento 
dos terrenos de marinha e seus acrescidos e dos de mangue. 

Art. 2°. Revogam-se aS disposições ,em contrário:. 
Rio de Janeiro, 13 de fevereiro de 1941,.120° da Independência e 

530 da República .1 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 
Henrique A. Guilhem. 

DECRETO-LEI N. 3.051 - DE 13 DE FEVEREIRO DE !941 

Concede uma pensão especial à (ilha do Alferes do Exército Henrique 
José da Costa Guimarães 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe 0on
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 E' concedida, a D. Maria do Carmo da Costa Guimarães, 
filha do Alferes do Exército Henrique José da Costa Guimarães, fa
lecido êm 21 de outubro de 1885, uma pensão mensal de 100$0 (cem 
mil réis), de acordo com o resolvido no processo protocolado .no 'f'e
souro Nacional sob n. 104.005, de !939. 

Art. 2.0 A. ·pensão especial .de que trata' o artigo precedente 
.substitue .a,.-de.-meio-soldo em cujo gozo se encontrava a interessada e 
é devida a partir do mês de maio de 1940, inclusive, correndo a despesa 
à conta da dotação -orçamentária destinada ao pagamentô dos demais 
pensionistas a cargo do Ministério da Fazenda. 

Parágrafo único. A parte da despesa relativa aos meses de maio 
a dezembro de 1940 será liquidada por "Exercícios findos", na forma 
da legislação vigente, descontando-se no ato do pagamento a impor
tância correspondente às pensões de meio-soldo recebidas pela bene
ficiária no mesmo período. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, !3 de fevereiro de !94!, !20.0 da Independência e 

53.0 da República. 
GETULIO VARGAS. 

A. de. Souza Costa. · 
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DECRETO-LEI N. 3.052 ~ DE .13 DE FEVEREIRO BE 1941 

Dispõe sobre as condições de matricula -aOs curSos supei-iorú 

O Presidente da RepúbliCa, usandO da atribuição qtie lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O candidato à matrícula, como aluno regular, na pri
meira série de qualquer curso superior, salvo o estabelecido em dis
posição de cara ter esp-ecial, deverá: 

a) apresentar certificado de curso secundário fundamental ou 
deste e do curso secundário complementar que em cada caso for exi-
gido; -

b) apresentar prova dê identidade: 
c) apresentar prova de sanidade; 
d) prestar coricurso de habilitação; 
e) pagar as taxas exigidas . 
Art. 2.0 Este decreto-lei terá vigência a partir do ano escolar 

d€. 1941, ficando revogadas as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 13 de fevereiro de 1941, 120.0 çla Independência e 

53.• da República. 
GETULIO V ANtAS. 
Gustavo Capanema. 

DECRETO-LEI N. 3.053 -DE 1:l DE FE\"EREIHO DE 1941 

Dispõe sobre a matrícula no cur·so superior· de administração 
e finanças 

O Presidente da República, _usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição,- decreta: 

·Artigo único. Alem dos candidatos mencionados no art. 12 do 
decreto n. 20.158, de 30 de junho de 1931, poderão matricular-se 
no primeiro ano do curso superior de administração e finanças os 
que satisfizerem os requisitos do art. 31 do decreto-lei .n. L 190, de 
4 de abril de 1939, revigorado pelo decreto-lei n. 2.971, de 22 de 
janeiro de 1941. 

Rio de Janeiro, 13 de fevereiro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gusta·vo Capanerna. 

DECRETO-LEI N. 3.054- DE 13 DE FEVEREIRO DE 1941 

Ab,re. pelo Ministério ·da Agricultura, o crédito- especial de 15 :0-ü0$0 
para pagamento de gratificação de representação 

O Presidente da Re.pública, usando da atribuição -que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério di! Agricultura, o cré
dito especial de 15:000$0 (quinze contos de réis) para ocorrer neste 
exercício ao pagamento (Pessoal) da gratificayão de representação ao 
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agrônomo frUticultor, clásse K, Tasso de Miranda, designado para 
inspecionar em Buenos Aires as condições de chegada das laranjas 
de procedência _brasileira. 

Rio de J~neiro, 13 de fevereiro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.o da República. 

GETULIO VARGAS • 

Fe?"twndo Costa. 
A. de Soüza Costa·. 

DECRETO-LEI N. 3.055 ~DE H DE FEVEREIRO DE 1941 

Extingue a Escola de Geógrafos do Exército e c-ria, na Escola Té
cnica do Exército o curso de Geodésia e Topografia 

O Presidente da República, 

Atendendo à necessidade de reunir num Só estabelecimento de 
ensino e sob uma só administracão todos os cursos técnicos do 
Exército e 

considerando a conveniência de se diminuir o número das 
escolas militar~s ·atualmente existentes; 

- considerando que o grande númerO de escolas, presente
mente em funcionamento, implüm na existência de exagerado quadro 
de instrutores e p·rofessores e oficiais de administração; 

- conaiderando que é de todo aconselhavel, como medida econô
mica, a extinção da Escola de Geógrafos do Exército; 

- considerando, finalmente, consoante a experiência de várias 
organizações militares estrãngeiras, ser de toda a utilidade adotar 
uma só e uniforme c-rientação técnica para todos os engenheiros mi
litares, resolve, no uso da atribuição ·Que lhe confere o art. 180., da 
Constituição, decretar: 

Art. 1.0 É extinta, nesta data, a Escola de GeógrafoS do Exército, 
com sede nesta Capital. 

Art. 2.° Funcionarão, a l)artir do corrente ano na Escola Técni
ca do Exército, os curso-s até então professado-s na Escola de Geó
grafos. 

Art. 3.0 Os cursos de formação de engenheiros geógrafos terão 
11a Escola Técnica do Exército a denominação de "Curso de Geodésia 
e Topografia". 

Ar.t. 4.0 Enqua~to não for .a Escola Técnica do Exército trans
ferida para ::ma nova sede, ora PQ1 construção, as aulas do Curso 
de Geodésia e Topografia serão ministradas - consoante as neces
sidade5 - na sede atual da Escola Técnica ou na do Serviço Geográ
fico e His1órico do Exército. 

Art. 5.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

o Rio de Jarieirá, 14 dê fevereiro -de 1941, 120.0 da· Independência 
e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra: 
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DEGRETO,LE! N. 3.056 ~.DE 14 DE FEVEBEIRO DE ~941 

Torna sem efeito o dec1•eto-lei n. 457, de 31 de mai.ci de 1938 

O Prê.s.idente da República, usando ·da atribuição que lhe cOn
fere o art. 180 da ·Constituição e atendendo às necessidades do Mi
nistério. da Guerra e do Estado da Bafa, deeretu: 

Art. 1.° Fica sem efeito o decreto-lei n. 457, de 31 de· maiu 
de 1938, na parte referente à entrega pelo Ministério da Guerra ao 
Estado da Baía do "Forte de S. Pedro '1 e à execução, Pelo EsLadc; 
da Baia, de obras; no valor de 2.000:000$0 (dois mil contos de 
réis), nas Fazendas '·Cascão" e "Narandiba", de que trata o item 2.0 
do art. 1.0 do referido decreto-lei. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

fiio de Janeiro, 14 de fevereiro de 1941, 120.0 da Independência 
, 53.o da República 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO,LEI N. 3.057- DE 14 DE FEVEREIRO DE 1941 

Abre, pelo Ministério da Viação e Obras Públicas, o crédito especial' 
de 9.493:213$2, para pagamento de desPesas cnm (] aquisição de 
material rodante 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. l?O da Constituição, decreta: · 

Artigo único. Fiea aberto, pelo Ministério da Viação e Obras 
Públicas, o crédito especial de 9.493:213$2 (nove mil quatrocentos 
e noventa e três contos, duzentos e treze. mil e· duzentos réis), que 
será d"istribuido à T€\souraria da Estrada de Ferro Noroeste do Brasil, 
para atender a despesa (Serviços e Encargos) com o ~agamento das 
prestações devidas, no corrente ano, pela aquisição de 620 vagões 
diversos, .destinados à referida Estrada. 

Rio de Janeiro, 1'4 de fevereir:o de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Jtandonça Lima. 
A •. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.058- DE li. DE FEVERE!Rd DE 1941 

Dispõê sobre a extenSão tirO$ serviços de eneT{Jia ~létric.a à localirj.adP. q,e 
Campo LimpO, no 'municipio de Jundiai;· Estada de Só Paulo, por 
parte da EmPre..sa· Luz e Fo'rça de "lundiaí 

O Presidente da·República, usando da atribuiÇãoque lhe confere o 
art. 180 da Cimstituicão, e nos térmos do decreto-lei h. 2.059, de 5 do 
marco de t9'40; ·• · · · · · 
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Considerando' Que o Conselho Nacionai de AguaS e Energia Elétric~ 
julga conveniente e oportuno que a localidade de Gampo Limpo, no mu-
nicípio .de Jundiaí, Estado de S. Paulo, se beneficie de serviços de ele·· 
tricidade, mesmo i'ndependeiltemente das exigências do art. 23 do de
creto-lei n. 852, de 11 de novembro de 1938, porquanto a unificação da 
frequência no território nacional depende de um plano de transforma · 
ções progressivas, de estudo necessariamente demoraoo, decreta: 

Art. 1°. Fica autorizada a Empresa Luz e Forca de Jundiaí a esta
belecer no município de Jundiaí, Estado de 6ão Paulo: 

I, uma linha de transmissão trifál'ica, tensão nominal de 22.0.00 
Volts (funcionando provisoriamente sob 15.000 Volts). extensão aproxi· 
mada de 5.400 metros, e-ntre as localidades de Varzea e Campo Limpo; 

li, postos de trarisformaç.ão e- redes dd distribuição para forne
cimento db energia elétrica na locálidade de Campo Limpo. 

Parágrafo único. A energia elétrica, de cujo suprimento se trata. 
poderá ter, a titulo precário, a frequência de sessenta (60) ciclos. , 

Art. 2.0. Sob pena de caducidade da presente autorizacão, a inte
ressaâa obriga-se a : 

I, registá-la na Divisão de Aguas do Departamento Nacional da 
Produção Mineral do Ministério da Agricultura dentro de trinta (30) 
dias a partir da sua publicação; 

li, iniciar e concluir as obras, nos prazos determinados pelo Mi
nistro da Agricultura, depois da aprovação dos respectivos estudos, pro
jetos e orçamentos. 

Art. 3°. O fOrnecimento de energia elétrica para iluminação pú~ 
blica ou outros serviços municipais será regulado por contrato de for-· 
necimento entre a Prefeitura Municipal de Jundiaí e a EmprAs& Luz 4JI 

Forca de Jundial 
Art. 40, As tarifas de fornemrnento d_e energia eJétrica para todos 

os misteres, inclusive as decorrenté~ do artigo anterior, serão fixadas 
pela Divisão de A,guas do Departamento Nacional da Produção Mineral 
do Ministério da Agricultura,. por analogia.. atendendo à razoabilidade 
dos seus valores, até à assinatura do contrato previsto no art. 18 do 
dl3creto-lei n. 852, de 11 de novembro de 1938. 

Rio de Janeiro, 14 de fevereiro de 1941, 120.0 da Independência e 53.0 

da República. 
Gr~TUI,IO VAnGAS. 

Fernando Costa. 

DECRETO-LEi N. 3.059-DE 14~DE FEVEREIRO DE 1941 

Dispõe sob1·e :.a- Criação.\de Colôn-ias Ag1•icola.s Nacionais 

O Presidente da República, usaii.dO da atribuiç.ão que lhe confere 
o art. 180.da Constituição, decreta: .. 

Art. 1.0 Alem dos núcleos coloniais a que. se refere c decreto
lei n. 2.009, de _9 de fevereiro de 1940, o Governo Federal, em co
l;lboraç.ão. com _o~ Goy~ril.os -estaduais e mu:r:tic.iPais e todos- os.orgãos 
da administrtíção pública ·federal e por intermédio._ do Ministério da 
Agricultura, promoverá a fundaç.ão e in-stalação de grand"eS Colônia~: 
àgrícolas- Nacionais;- as quai~ ser~o destinadas a receber -e· .fixar, com<J 
proórietárioS -.·rüra·is,_ éüiftdãos. -bra·silel!'ó$ .. _i-OC;().it.:he"cidãménte· ·pobre.!= 
qUe revetern.· ã-Ptlctâii paí-a óS trab~hOS a·gdéofas ·e, ex~P:cf9~1-~Ime~t~ 
agricultores qualificados estrangeiros. 
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Parágrafo único. Todas as despesas· decorrentes da fundação, ins
talação e· manutenção das cOlônias,, inclusive construção e conserva"" 
çãO daS vias princiPais de aceSso, serão custeadaS pela- União, dentro 
dos ·créditos que forem destinados a esse fim. 

Art. 2.0 As colônias serão criadas por decreto executivo e fun
dada~ em grandes glebas de terras que deverão reunir ~s seguintes. 
condições: 

a) situação climatérica e condições agrológicas exigidas pelas 
culturas da região; 

b) cursos permanentes àágua ou possibilidade de açudagem para 
irrigação. 

Art. 3.0 Na escolha da região para a fundação da colônia, ter-se-á 
em vista a existência de quedas dágua para a produção de energia 
hidro-elétrica. 

Art. 4.0 Escolhida a região para a colônia, proceder-se-á à ela
boração do plano geral de colonização e orçamento dos respectivo5 
trabalhos, os quais deverão ser submetidos à aprovação do Presidente 
da República. 

§ 1.0 A área do lote variará de 20 a 50 h aclares. 
§ 2.0 Tratando-se de regiões de florestas naturais, em cada lote 

será mantida uma reserva florestal não inferior a 25 % da sua área 
total. 

§ 3.o Sempre ~ue possível será mantida uma grande reserva flo
restal típica da região, em torno da -colônia. 

§ 4.0 Na elaboração do plano geral de colonização, serão respei
tadas as belezas naturais da região, bem corno cuidar-se-á da pro
tecão à sua flora e fauna. 

Art. 5.0 Fixada a região onde a colônia deverá ser fundada., será 
projetada a sua futura sede. escolhendo-se para isso- a zona que me
lhores condições oferecer. 

Parágrafo único. No projeto da sede serão observadas todas as 
regras urbanístiCas, visando u criação de um futuro Iiúcleo de civi
lização no interior do país. 

Art. 6.0. Na sede da colônia será fundado um _aprendizado 
agrkola destinado a ministrar aos filhos dos colonos instrução rural 
adequada, dotado de oficinas para trabalhos. de ferro, madeira, cou
ro, etc., onde os colonos e seus filhos farão aprendiza.gem desses mis
teres nec-essários ao homem rural. 

Parágrafo único. Poderão ser instituídos cursos rápidos, par.-t 
menores e para adultos, com- cara ter eminentemente· prático. 

Art. 7.o. Serão mantidos postos de monta com reprodutores se .. 
Ieciémados; instalação para benefician\ento dos produtos agrícola.;, 
florestais, agrícolas é dé origem animal. 

Art. .8.0. Serão mantidas ainda escolas primárias para alfa
betizaç:_ão de todas as crianças em idade escolar. 

Art. 9.0. Os colonos serão reunidos em cooPeratiVas ·de produ
ção, venda . e ccnsumo. 

Art. 1-0 .-· ·Em cá.da Jote será .construÍda pequena· caSa·_ para·_ resi
dência· do Colon.o e sua ,_f~qlília, do· tipo ·màis cotivenient:e ... à região_. 

Art.- 1 L .. Aprovado cr plano _,geral de colonização .·e executados 
os reSp-ectivos trabalhos, será organizada a relação .d,os··. candidatos 
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aos lotes, darído-se prefeL'ência,.._ na distr~buição, aos elem_enl:ps ,lo
cais e dentre estes os de prole numerosa, assim considerados os- che
fes de família· que tenham, -no mínimo, em-co filhos menores que vi
vam sob a sua dependência. 

Art. 12. Os lotes. casas e quaisquer bemfeitorias nele exis-. 
tentes, serão concedidos gratuitamente, observadas aS s_eguintes C0IL
diçôes: 

a) o colono terá o domínio util do lote, nele. residindo e re
cebendo, para a sua exploração agrí-cola, sementes e material agrá-
rio mais urgente; · 

b) d-e acordo com a reg1ào e possibilidades de escoamento dn 
produção agricol& para os centros de consumo, será marcado o pra
zo em que o lote deverá ser utilizado agricolamente. eni condicões 
satisfatórias de técnica e extensão; · 

c) findo o prazo a que se refere o item anterior e preenchida~ 
as demais cQndiçôes constantes deste decreto-lei, o colono receberá 
em plena pfopriedade o lote a casa e o material agrícola em seu po
der, indepondentemente de qualquer pagamento. 

Art. 13. Aos colonos serão facultados os ·seguintes auxílio~, 

a pa~tir da data de sua localização no núcleo: 
1) trabalho a salário ou empreitada em obras ou serviços d'a 

colônia, pelo menos durante o primeiro ano; 
2) assistência médica e farmacêutica e serviços de enferma

gem até a emancipação de colôhia; 
3) empréstimo, durante o pi'imeiro ano de localizaç-ão na colô

nia_ de máquinas e instrumentos agrícolas e de animais- de trabalho; 
IJ:) transporte da estação ferroviária, porto marítimo ou -fluvial 

até a sede da colônia. 
Art.. 14. Na rf.'gião em que for fundada a colônia, os lotes em 

que existirem riquezas naturais exploraveis ou quedas dágua utili
zaveis em benefício coletivo, não serã-o concedidos. 

Art. 15. Na área e.m que for t"undada a colônia, transferida puJ• 
qualquer título ao domínio da lJnião, os Estados e Municípios não 
poderão praticar .atos que importem na· cobrança de impostos e taxas 
sobre o lole, cultura~. veículos destinados ao transporte do colono e 
o de sua produção, instalação para benefkiamento dos produtos agro
pe-cuários, bem corno sobre o valor _da terra, enquanto a colônia não 
hcuver sido emanci-pada. 

Art. 1 6'. Os lotes serão rurais e urbanos, segundo a definição 
do art. 14 do decreto-lei 2.009, de 9 d€ fevereiro de 1940. 

Art. 17. Os lotes urhanos serão concedidos gratuitamente ou 
vendidos mediante condições estabele-cidas para cada colônia e sub
metidas â aprovação do Presidente da.República. 

Art. 18. Até a expedição do título definitivo de propriedade. 
o ocupante· do lote nã-o poderá vender, hipotecar, transferir, alugar, 
dar em anticrC'se, permutar oti alienar:. ·de qualquer rnõdo, direta· ou 
indiretamente, o-·Iote, a casa e as .-bemfeit-orias, ficando .vedado aos 
escrivães passar escrituras e procura·ÇÕes de qualquer natureza, des
_de- qu-e .os concessionários não exibam o reSpectivo título definitivo 
de propriedade. · · · 

Art. 19. Ao colono, a partir de um ano d:;t sua· localização na 
eolôhia; ijaberá a limpeza das valas e valetas,- até dois metros,. inclu
sive-; de ,largur'a e· a conservação das estradas de- rOdagem e Caminhos, 
c-om, me-nos de :sete rrietros. de-·plataforma, que .atravessarem- f\S re
feridas- :terras .. 
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Art. 20. Os lotes rurais serão concedidos a cidadãos brasileiros 
maiores de 18 anos, que não forem proprietários rurais e reconhecida
mente pobres, de-sde que revelem aptidão para os trabalhos da agri0u1.,.. 
tu r a e se comprometam a residil' no lote que lhes for concedido. 

§ 1.0 • Excepcionalmente, poderão ser concedidos lotes a· agricullo
res estrangeiros qualificados que, por seus conhecimentos especiais 
dos trabalhos agrícolas, possam servir como exemplo e estímulo aos 
nacionais. 

§ 2.0 . E' vedada a concessão de lotes a quem quer que exei·ça 
função pública federal, estadual no municipal. 

Art. 21. Os títulos definitivos de propriedade serão passados 
pela Divisão de Terras e Colonização, deles constando os elementos 
indispensaveis à sua individuação. e serão assinados pelo Presidente 
da República. 

Art. 22. No caso de falecimento do chefe de família ocupante 
de lote, este passurá aos herdeiros ou legatários, nas mesmas condições 
em que fora possuído. 

Art. 23. Qualquer débito que, porventura, haja contraido o chefe 
de família que falecer, deixhndo viuva e orfãos, será considerado ex
tinto. 

Art. 2.4. Será excluido do lote que ocupa~·, o colono que: 
a) deixar de ·cultivá-lo dentro dos prazos estabelecidos para cada 

colônia, salvo motivo de força maior, devidamente comprovado, à 
juizo da administração da colônia; 

b) desvalorizar o lote, explorando matas sem o imediato apro
veitamento agrícola do solo e o respectivo .reflorestamento, em 
desacordo com o plano previamente aprovado; 

c) por sua má conduta tornar-se elemento de perturbação para a 
colônia. 

§ 1.0. A exclus'ão por motivo das alíneas a e b, deste artigo, 
será feita depois de intimado o colono e de proceder-se à vistoria nú 
lote, de que se lavrará o termo. 

§ 2.0 • No caso da alínea c será feito inquérito administrativo. 
§ 3.o. Cabe av Diretor ela Divisão de Terras e Colonização, do· 

Departamento Nr!cional da Produção Vegetal, do Ministério da Agl'i
cultura, de acordo com os documentos comprobatórios, autorizar a 
exclusão, de cujo ato caberá recurso, ao Ministro de Estado. 

§ 4.o. Autorizada a exclusão, será o colono notificado admini.:;
trativa.mento para, no prazo de dez (10) dias, a partir da notificrição, 
desocupar o lote respectivo. Não sendo encontrado depçis de pro
curado dois dias consecutivos, será feita a notificação por edital pu
bl>i<~ado no Diário Ofidal e em jorrlal editado na região, mais pro=
xima com o mesmo prazo de dez dias. 

§ 5.0 Se decorrido o prazo estabelecido no parágrafo anterior, não 
for o lote desocupado pelo colono, a União reocupa-lo-á adri1Lnistrat.i
vamente. 

Art. 25. Ao colono excluído nenhuma indenização caberá pelas 
benfeitorias acaso existentes no lote. 

Art. 26. A effiancipação da colônia será declarada pelo Governo, 
mediante decreto executivo, quando houver sido expedido a todos os 
concessionários de lotes os títulos definitivos de propriedade, ou an
tes, se conveniente. 

Art. 27. Emancipada u colônia, o Governo cederá à cooperativa 
organizada pelos colonos, as instalações, máquinas agrícolas, animais 
de trabalho e reprodutores nela existentes. 

Gol. de Leis - V oi. I 14 
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Art. 28. A Concessão dos remanescentes das colônias emancipa
das será regulada por instruções ·baixadas pelo -Ministro da Agricul
tura. 

Art. 29. Os edifícios existentes na sede das colônias emancipadas 
poderão ser transferidos para os Estados ou Municípios, mediante 
prévio acordo com o Governo da União. ou vendidos em concorrência 
pública. 

Art. 30. Emancipada a Colônia, a cooperativa nela existP-nte 
tomará a seu cargo o estiPêndio do agrônomo encarregado da as.:;is
têneia. técnica aos colonos. 

Art. 31. As Colônias Agrícolas Nacionais, fundadas em obser
vância às disposições deste decreto-lei, serão administradas por agrô
nomos de reconhecida capacidade profissiOnal e reputação ilibada, 
nomeados em comissão, com o vencimento que for fixado. 

Art.. 32. Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 14 de fevereiro de 1941, 120.0 da Independência 

e 53.0 da República. 
GETULIO VARGAS. 

F. Negrcío de Lima. 
A. de Souza Costa. 
Eurico G. Dutra. 
Henrique A. Guilhem. 
João de Mendonça Lima. 
Oswaldo Aranha. 
·Fernando Costa. 
Gustavo Capanema. 
Wa!demar Fa!cão. 
J. P. Sa!gado Füho. 

DECRETO-LEI N. 3. 060 - DE 17 DE l'EVEREIRO D>J 1941 

Dispõe sobrê a aplicação de recursos em obras de abastecimento de 
dgua ao Rio de J ane t:ro 

O Presidente .da R~pública, usando da atribuição q·2e lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo úmco. O produto do desconto de dez por cento nas quan
tias recebidas pelo arrendatário das obras de adução do H.ibeirão das 
Lages, e a que se refere o art. 11 do decreto n. 2L 733, de 14 de 
julho de J 93-4, poderá se. r aplicado na oxJcução de obras complemen
tares do abastecimento de água ao Rio de Janeiro, autorizadas pelo 
Présidente da República-. 

Parágrafo único. Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro. 17 de fevereiro de 1941, 120.0 da Independência 

e 53.0 da Repúbli~a. 

GETULIO V ARGA.S .. 

_Gustavo Capanema. 
A· de Souza Costa. 
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DECRJETO-LEI N. 3.061- DE 17 DE FEVEREIRO DE {9/d 

Isenta do pagamento do imposto predial a parte do imovel ocupado. 
pelo Real Consulado da Itália e adidos à Embaixada Italiana, 
nN ca Capital 

O Presidente da República, 
Considerando que a recipr-ocidade de tratarr.-ento é de .regra nas. 

relações internacionais; · 
Gonsiderando que o Ministério das Relações Exteriores procura

rá obter, em tempo oportuno, para os representatlt~s do Governo 
brasileiro na Itália, isenção idêntica à outo1·gada pelo present~ de
creto-lei; 

Considerando que esta medida foi ãctotada em relaç-ão à repre
sentação congular portuguesa, nesta Capital, 

Usanrlo da faculdade que lhe confere o art. 180 clct Constituição 
e nos termos do art. 31 do decreto-lei n. 96, de 22 de dezembro 
de 1937, decreta: 

Art. 1.° Fica isenta do impost:o predial a parte do l·diffcio da 
Casa d'Itália, de propriedade do Governo Italiano, à Avenida Aparicio 
Borges n. 31, ocupada pelo Consulado da Itália e pelos Adidos à Em
baixada Ita;iana, enquanto servir de secle, exclusiva, a estas repre
sentações. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
RIO de Janeiro, 17 de fevereiro de 1941, 120.0 da Independência 

e 53.o da República. 
GETULIO VAH.GAS. 

/1'. Negrlio de Linut. 
Oswaldo Aranha. 

DECJ\ETO-LE! ~. 3. 062 - ~E 18 DE FEVEREIRO DE 1941 

Extingue wn cW'(}O de professor r.atedrdtico, padrão M, da cadeirf1. 
de C'Onto, da Escola Nacional de Música da Un·iversidade do 
B1·asü, do Q1w.dro I do Ministério da Educação e Saude 

O Pl'HsidmlLP- da Hr.pública. usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, deereta: 

Ar/.. 1.° Fie· a extinto o cargo isolado de professor r,atedrático, 
·padrão :\i, da cadeiT'a rie canto, da Escola Nacional de Música da 

Universidade do Brasil, do Quadro I do Ministério da Educação e 
Saude, vago em \·irlude do falecimento de Maria Isabel de Verney 
Campelo. 

Art. 2.0 Hevc,gam-se as disposições em contrário·. 
Rio rfe Jarwiro, f8 de fevereiro d6 1941, 120.0 da Indepen

dência e 53.0 da República. 
GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 
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DECRETO-LEI N. 3.063- UE 19-DE FEVEREIRO DE 1941 

Altera a redação do n. IV do art. 11, do clr!c't·eto n. 2.478, de 20 
de feve?·eiro de 1933 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Gonstituicão, decreta: 

Artigo único. O número IV do art. H do decreto n. 22.478, 
de 20 de feiereiro de 1933, passa a vigorar com a seguinte redação, 
revo~adas as disposições em contrário: 

"IV - Os membros do Ministério Público, federal é local, 
os juizes e demais funcionários e serventuários da Justiça, 
em processos contenciosos, ou administrativos, que direta ou 
indiretamente incidam, ou possam incidir n.as fuuções de 
seu cargo,. e, ainda, em toda e qualquer causa contra a 
Fazenda Pública, federal, estadual, ou municipal, sob pena 
de demissão a bem do scrviç.o público." 

Rio de ;r_ªneiro, 19 de flwereiro de 194.1, 120.0 da Independência 
e 53.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

F. Neg1·ão de Lima. 

DECRETO-LEI N. 3.064 -DE 19 DE PEVEREIRO DE 194.1 

Passa para a responsabilidade e administração do Governo Feder11l 
a Estação Geral de Experimentação ·de Sete Lagoas 

O Presidente da República, usando da atri.buição que lhe conferi;} 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1 ° A Estação Geral de Experimentacão de Sete Lagoa~. 
Estado de Minas Gerais, até então existente sob o regime as~ociativo 
entre O' Governo do Estado de Minas Gerais e o da União, pussa paru 
a responsabilidade e administl·ação exclusivas do Governo Federal e 
fica incorporada ao Instituto de Experimentação Agrícola, do Centro 
Nacional de Ensino e Pesquisas Agronômicas, do l\1inistério da Agri
cultura, a partir de primeiro de janeiro do corrente anú. 

Art. ·z.o Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 19 ele fevereiro de 194.1, 120.0 da Independência 
c 53.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Fernando Costa. 

F. Neorão de Lima. 
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DECRETO-LEI N. 3. 065 - DE 20 DE FEVEREIRO DE 1941 

Abre, pelo Ministério da Fazenda, o crédito especial de 60:000$0 
para a inst-alação da Mesa de Rendas Federal em São Borja 

'O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministôrio da Fazenda, o 
crédito especial de 60 :Oü0$0 (sessenta contos de réis) para ocorrer 
às despesas (Material) com a instalação da Mesa de Rendas Federal em 
São Borja, Estado do Rio Grande do Sul, no novo edifício. 

Rio -de Janeiro, 20 de fevereiro de 1941, 120.o da Independência 
e .53.0 ·da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.066- DE 20 DE FEVEREIRO DE 1941 

Abre, pelo Ministério da Fazenda, o cJ'édito especial de 4ü :325${) 
para pagamento de vencimentos a.frasados de ext-ranumerários 
do Departamento Federal de Compras. 

O Presidente da República, usando da atribuição .que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Fazenda, o 
crédito especial de 40:325$0 (quarenta contos, trezentos e vinte e 
cinco mil réis) para pag:ynento (Pessoal) dqs vencimentos atrasa
dos de extranumerár,ios-mensalistas c!a extinta. Comissão Centra·l 
de Compras, relacionados no processo n. 71.555-40, do Tesouro 
Nacional, durante o período de 21 de abril do ano findo até a data 
da regularização dos quadros do Departamento Federal de Com
pras. 

Rio de Janeiro, 20 de feverei-ro de 1941, 120 . .0 da Independência 
e 53.o da República· 

CÍÉTULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3. 067 - DE 20 DE FEVEREIRO DE 1941 

Amplia a lista de que trata o art. 1.0 do dec1·eto-lei n. 3.032, de 
7 de fe-vereiro de 1941, e dd outras providtncias 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O disposto no art. 1.0 do decreto-lei n. 3.032, de 7 
de fevereiro de 1941, aplica-se tambem aos seguintes produtos ma
nufaturados . e matérias primas: 

a) Cobre - Minério, concentrados, cobre não r-efinado,, inclu
sive "blister" e c·obre para electrólise; refinado em barras, lingotes, 
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tarugos e oulra::: fol'mas comerciais; cobre velho e s·ncata; tubos, 
canos, chapas, lâminas e vergalhões . 

.Arame - Fw nu, isolado e cabos; recoberto de borraüha e im
pern.eavel, e outras qualidades de flo e produtas afins; para fa
brico de munições; ligas diversas, exceto latão e bronze. 

b) Latão e- bror.ze - Socata; lingotes e outras formas comer
()iais; barras e vergalhões; chapas e lâminas; tubos e .can·os; fio nu 
ou isolado; cutros produtos primários, inclusive para fabrico fie 
muniç:ões. 

c} Zinco - Minério, concentrados e escórias; fundidn em lin
gote:;;,- chapas e bloeos; laminadn e em tiras; folhas e so~ata; 1igas, 
limalhas c manufaturas contend0 20 por cento ou mais fie zinco. 

rl) Niquel - Mméri~, concentrado e em bruto; metal .em qu_al
qner forma inclusive lmgotes, harra..<>, vergas, lâminas. chapas e so
cata; lig·as çonlenrio dez por c<:!:r.to ou mais de niquel. 

e) Potass.a - Sais de potássio e compostos, hidróxido de potás
sio, carbonato, clorato. percloraf.o, cianureto, .ioduret<J, nitrato, per
mangmtato, áCéhto. bicarbonato e bitartrato. 

Adnbos potássicos - Cl'Jreto e sulfato de potássio; antros a-àu
bos ·potttsbicos c·.:mtendo 27 por cento ou mais de óxido de potá,'J:::;io 
e quaisquer outras mistu1:as e combinações de outros mal·:riais c·<Jn
tendo s.ais do potassa na proporç.ão de 27 por cento m~ mais .. de 
óxido Li o potássio. 

Art. 2.0 Fica o Min~stro de Estad<J dos Negócios rla Fazenda 
autorizado a .:-ubordinar, por portaria ministerial, ao regime da :i
cença prévia outros produtos manufaturados e matérias primas, e, 
bem assim, a r.aneelar das listas vigentes os que postcriormcnt.e 
tiveren; de ser excluidos de tal regime. 

Art. 3.0 O presente dr.cret<J-lei entra em vigor na data ele sua 
publicação, rt·vogadas as disposições em contrário. 

P.io de J[tneiro. 20 de fevereiro de 194.1, 120.0 da Ind~penrlôncia 
e 53.0 da Repüb:ica. 

·GKrUL!O VARGAS. 

A. rle Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3. 068 - I) E 20 DE PEYEREIRO DZ 1941 

Abre, pelo Ministb·io d'a Guerra, o êTérlito especial de 1. 505:858$1, 
para pagamento de transporte 

O Presidente da RepúJ.Jlicn, u,sanclo da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da ConstitLüção, de~rt~ta: 

Artigo único. Fica abul'lo, pelo ~vJinislél'io da Guerra, o erédito 
especial de 1.505:858$1 (mil quintPiltos e e inca contos oitocentos 
e cinquenta e oito mil e cem réis) .o~~.ra oeorrrr 3.0 ç.agarnento d0Y\dc 
ao Loide Brasileiro, pelo transporte ele material bélico de Nova York 
e de Lisboa para esta Capital. 

Rio de Janeiro, 20 de fevereiro do 19!d, 120.0 da Independ6ncia 
é 53.0 .da RGDública. 

GJ~TUÜO V ARCAS. 

J~nrico G. Dutra. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 3.069 -DE 20 DE PEVERE!RO DE 1941 

Isenta a Liga Brasileira Cofttra a Tuoerculose (Fnndação At-aulfo de 
Paiva) do imposto predial a que se refere o ci'l:cr,eto-lei n, 157 .. 
de 31 de dezernbro de 1937, a partir do exe1·c·tcio de 1938, e, bem 
as.~im, exonera a referilia institul.çfto do pagamento da dívida a1os 
impostos predial e ten itorial e taxas com os mesmos arrecada
das, relativa aos exercícios antertore.s a 1938 

O Presidente da Repüblica: 

Considerando a alta· finalidade 11 benemerência social da Liga 
Contra a Tuberculose; 

Considerando que a ·instituição em apreço já gozou de ampla 
isenção de quaisquer impootos munieipais, ewnlumentos e taxas, al
varás ou qualquer outra contribuição devida à Prefeitura, em virtude 
de disposição orçamentária; 

Conslderando ainda a nc.cessidade d0 regularizar a situação fiscal 
da Liga em relação à 1'1unicipalidade e 

Usando da faculdade q11e. lhe confere o a!'t. 180 da Constituição 
e, nos termos do art. 31 do decreto-lei n. 96, de 22 de dezembro 
de _1937, decreta: · · 

Art.· L° Fica a Liga Brasileira Contra a Tuberculose (Fundaçã.u 
Ataulfo de Paiva), com sede ne~ta cidade, à avenida Almirante Bar
roso n. 54, isenta ·de imposto ;_:~:·edial a partir de. 1938 e, bem as~jm, 
E'xoncrada do pagamento da diYida dos impostos predial e territorial e 
das taxas. com os mesmos arrecadadas, relativa aos exercícios ante
riores a 1038. 

Aet. 2 .. o Revogam-se. as disposições em crmtrário. 
H.io de .Janeiro, 20 de l'evcreiro de 1941, 120.0 da Independência 

e 53.0 da República. 
GETULIO VARGAS. 

F. i'/e(j"l'ão de Lima. 

DJ~CRETO-LEI N. 3.070 ~DE 20 DE FEVEH.IÚHO DE 19/d 

Dispõe sob?'e o pessoal a serviço dos Estados, Municípios, Distrito Fe
deral e Territórios Fede1·ais, e· dá oútras providênc-ias. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

CAPiTULO I 

DlSPo"Slf}ÕES PRELIMINARES 

A1·t. 1.0 G's Estados e os M'-mieípios adotarão as normas constantes 
desta lei, em relação ao pessoal a seu serviço. 

Parágrafo único. Estas disposições aplicar-se-ão ao ministério 
público. ao magistério, aos tribunais de contas e ao pessoal de secre
taria das assembléias legislativas dos Estad~s e das câma-ras muni-



216 ATOS DO PODER JrXECUTIVO 

r.ipais e, no. que não colidirem com a Constituição, à magistratura e 
ao pessoal da secretaria dos tribunais. 

Art. 2.0 Os serviços públicos serão executados por funcionári-os 
e por pessoal extranumerário. 

CAPíTULO li 

DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS 

Art. 3. ° Funcionários públicos são as pessoas legalmente inves
tidas em cargos criados por lei, em número certo, com denominação
própria e pagos pelos cofres públieos. 

Parágrafo único. Os vencimentos dÓs cargos obedecerão a pa
drões preViamente fixados em lei. 

Art. 4.0. Vencimento é a retribuição paga ao funcionário pelo efe~ 
tivo exercício do cargo, correspondente ao padrão fixado em lei. 

Art. 5.0 Remuneração é a retribuição paga ao funcionário pelo 
e"fetivo exercicio do cargo, correspondente a dois terços do padrão de 
vencimento mais as quotas ou percentagens que, por ltii, lhe seja·m 
atribuídas. 

Art. 6.0 Será adotado o principio geral da formação de carreiras 
para __ os funcionários públicos. 

Parágrafo único. Os cargos que, por sua natureza, não se pu
derem submeter a esse principio serão considerados isolados. 

Art. 7.0 Os cargos de carreira serão de provimento efetivo. Os 
isolados serão de provimento efetivo ou em comissão, segundo es
tatuir a lei que os criar. 

Art. 8. 0 Os cargos públicos serão acessíveis a todos os brasileiros, 
observadas as condições de capacidade pres~ritas nas leis, regulamentos 
e instruções baixadas pelos orgãbs competentes. 

Art. 9.0 Os cargos serão providos por: 
I - Nomeação; 
II- Promoção; 
III - Transferência; 
IV - Reintegração; 
V- Readmissão; 
VI - Reversão; 
VII - Aproveitamento. 

; 

Art. 1 O. As nomeações serão feitas: 

I - Em comissão, quando se tratar de cargo que, em virtude de 
lei, assim deva ser provido; 

11 - Para estágio probatório, quando se tratar de cargo de pro
vimento efetivo, de carreira ou isolado, ainda que preenchido por 
concurso, salvo o disposto no item seguinte; 

III - Em carater efetivo, quando se tratar de cargo de provi
mento efetivo e o candidato for ocupante de cargo público, com es
tágio probatório completo; 

IV - Interinamente, para cargo vago, de carreira ou isblado,. 
quando não houver candidato -que satisfaça as condições para no
meação efetiva ou estágio probatório; 

V - Em substituição, para cargo isolado, a funcionário afastado 
legal e temporariamente. 
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Art. 11. São requisi1t.os para as nomeações em geral: 

I - Ser brasileiro; 
II - Ter completado 18 anos de idade; 
III - Haver cumprido as obrigações e os encarg?s para com a 

segurança· nacional; 
IV -Estar no gozo dos direitos políticos; 
V - U'er bom procedimento; 
VI- Gozar de boa saude; 
VII - Possuir aptidão para o exer-cício d.a função; 
VIII - Ter atendido às condições especiilis prescritas para de

terminados cargos ou carreiras. 

Art. 12. Para as nomeações em carater efetivo e para .estágio 
probatório, alem dos requisitos Anumera.dos no artigo anterior, é con
dição que o candidato se tenha habilitado em concurso, cujo prazo de 
validade nã.o tenha ainda expirado. 

Parágrafo único. Excetuam-se os cargos isolados cujo provi
mento a lei declarar não depender de concurso. 

Art. 13. Os concursos serão de provas ou de títulos ou de provas 
e títulos, na conformidade das leis e regulamentos, ou, na falta destes, 
de acordo com as instruções expedidas pelo orgão competente. 

§ 1.0 O concurso, exclusivamente de t~tulos, será limitado aos 
cargos cujo provimento dependa de conclusão de cursos especializa
dos. Neste caso, considerar-se-á título preponderante a prova de con
clusão do curso. hwando-se em conta a respectiva classificação. 

§ 2.0 A classificacão dos concorrentes será feita mediante a atri
buição de .pontos, devendo ser revista sempre que novos co-ncorrentes, 
por conclusão do curso, vierem aumentar o número dos existentes. 

§ 3.o- Considerar-se-á ourso, para efeito deste artigo, somente o 
que for legalmente instituido. 

Art. 14. A realização dos concursos será centralizada em orgão 
especialmentA criado para esse fim. 

Parágrafo único. Os Estados, Municipios, o Distrito Federal e o 
Território do Acre poderão aproveitar candidatos habilitados nos 
concursos rf3alizados pelo Governo Federal ou por outros Estados ou 
MunicfpioJI.. 

Art. 15. O exercício interino de cargos cujo provimento depen
da de concurso não isenta dessa exiKlência o respectivo ocupante, para 
nomeação efetiva, ou para estágio probatório, qualquer que seja o 
tempo de servi co. 

~ 1.0 Todo aquele que ocupar interinamente cargo cujo provi
mento efetivo dependa de concurso será inscrito, ex-officio, no pri
meiro que se realizar para cargos da mesma natureza. 

§ 2.0 A aprovacão da inscrição dependerá da satisfação, por parte 
do interino, das exigências ·estabel·ecidas para o conc-m·so. 

§ 3.0 Aprovadas as inscrições, serão exonerados os interinos que 
tiverem deixado de cumprir o disposto no parágrafo anterior. 

§ 4.0 Homologado o resultado do concurso, serão exonerados. os 
interinos inhabilitados. 

Art. 16. Após o encerramento das inscrições do concurso, não 
serão feitas nomeações de carater interino. 

Art. 17. Durante o estágio probatório será apurada a conveniên
cia de manter ou demitir o funcionário nomeado para cargo de pro
vimento efetivo. 
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~ 1.0 A lei fixará a duração do estágio e o procesSo da a-puração, 
que devP-rá ser concluido antes da terminação do período. 

§ 2.0 A conclu-são do estágio importará a efetivação automática 
do funcionário. 

§ 3.0 Para efeito do estágio será contada a interinidade no mesmo 
cargo, ou o tempo de serviço prestado em outros cargos· de provi
mento efetivo, desde que não tenlla havido solução de contmuidade. 

§ 4.0 Não fica sujeito a novo estágio o candidato noni.Jado para 
cargo de provimento efetivo, quando já for ocupante de cargo públi
co e tiver concluido o estágio probatódo. Nesse caso a nome·ação será. 
feita em cara ter efetivo. 

Arl. 18. A vacância do cargo decorrerá de: 
I - Exol)er·ação; 
II - Demissão; 
Ill - Pr.omoofw; 
IV - Transferência; 
V - Disponibilidade; 
VI - Aposentadoria; 
Vtf- Nomeação para outro cargo; 
Vi li - Falecimento. 

Parágrafo único. A demissão será aplicada como penalidade. 

Art. Hl. A lei regulará as condições de promoção,. transferên-
cia, reintegração, readmissão, reversão, aproveitamento, exoneraoão. 
domisdw, disponibilidade e aposentadoria, observado o disiJosto 
nesta lei. 

Art. 20. A apuração do merecimento será feita de modo objet1Vo. 
i\.rt. 21. As transferências, de qualquer natureza, serão feita~ a 

pedido do funcionário, D.tendida a conveniêllcia do serviço, ou ex-offi
cio, no interesse da adminislração, Tespeitada semp·rc a habilitação 
profissional. 

Art. 22. A reintegração decorrerá de decisão administrativa ou 
judiciária passada em julgado e determinará o ressarcimenLO de pr~
juizos decorrentes do afastamento. 

§ 1.0 A reintégração será feita no cargo anteriormente ocupado; 
se este houver sido transformado, no cargo resultante da transfor
mação; c, se extinto, em cargo de vencimento- equivalente, respei
tada a habilitação profissional. 

§ 2.0 Não sendo possivcl fazer a reintegração pela forma ·pres-crita 
no parúgrafo anterior, será o ex-funcionário posto em disponibilicla
de, com o vencimento que percebia na data do afastamento. 

§ 3.0 O fÜncionário reintegrado será submetido à inspeçã-o médi
ca. Verificada a incapacidade para o exeecicio -d!l função, será npo
sentado no cal'go em que houver sido reintegrado. 

ArL. 23. A readmissão será f-'3ila, de preferência, no cargo ante
riormente exercido pelo ex-fu:rlri:.mário. Poderá, entretanto, ser feita 
em outro, respeitada a habHüação profissional. 

§ 1.0 A readmissão dependerá sempre de inspc<;ão médica, 
que prove cap::tcidade para o exercício da função. 

§ 2.0 A readmissão não dará dü;eito ao ressarcimenlv de quais
quer prejuizos norventura decorrentes do afastamento. 

Art. 24. O funcionário aposento.do poderá J'P:vertcr ao ser
yjço público e o funciontlrio em disponibHida·ie poderá ser apro
v.eitado, sempre mediante insprção médica, 1ue prqvc capacidade 
para o exercício da função. 
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§ 1.o A reversão e o aproveitamento poderão fazer-:-se a pedido 
ou ex-o{{icio, respeitada sempre a habilitação profissional. 

§ 2.0 A reversão e o aproveitamento cx-of{'icio não poderão 
ter lugar em cargo de vencimento inferior ao provento da inati
vidade. 

§ 3.0 Sérá cassada a aposentadoria ou a disponibilidadt~ do fun
cionário que re·verter ou for aproveitado e não assumir o exerci
ejo dentro do prazo legal. 

§ 4.0 Nãó poderá reverter o aposentado que contar mais de 58 
anos de idade. 

§ 5.o Será aposentado, no cargo anteriormente ocupado, o fun
cionário em disponibilidade que. for julgado mcapah, em inspeção 
rit' saude. Para o cálculo do pl'ovtmto da apüsent.ac!ol'ia será levado 
em conta o período da disponibilidade. 

Art. 25. O funcionário, ocupante de cargo o_.; provimentú efe
th'o, adquirirá es\abilidade: 

I - Depois de· dois anos de exercício, quando nomeado P-m vir
tuQe de concurso; 

II - Dcoois de dez anos de exercício, nos demais casos. 
ParágrnfJ umco. Não adquirirão estabilidrrde, qualquer que 

sej.a o tempo de serviço, o funcionário interino e o nomeado em 
comissão. 

Art. 26. O funcionário que houver qdqu ü·ido rstabilidade só 
poderá ser demitido em virtude d1~ sentença judiciária ou mediante 
processo administrativo em que possa defend0r-se. 

§ 1.0 A estabilidade não impedirá a demi33ftO de funcionário 
faltoso, inepto ou i·ncapaz. 

§ 2.0 A estabiliclad(' diz respeito ao servi110 público e não ao 
cnrgo, ressalvando-se à administração 0 direito de a1n'ovoitar o fun
cionário em outro cargo, de acordo com as suas apt.iclõe.s. 

Art. 27. O funcionário poderá ser posto eJ!l disponibilidade 
quando: 

I - 'Tendo adquir·ido estabilidade, o seu afa:-3!.amento for con
siderado de interesse público e não c-ouber demissão; 

II - O c;::rgo for suprimido por lei e não se tornar possível 
o seu aproveitamento imediato em outro equi·valent.:~. 

Art. 28. O provento da disponibilidade ser:t rn·oporcional ao 
tr:mpo de serviço. na razão de um trinta avos por :mo, não de
vendo, porem, ser superior ao vencimento ou remuneração da 
a~Ividatle, nem inferior a um terço. 

Art. 29. O funcionário. ocupante de cargo dr:l provimento efe
tivo, será aposentado, compulsoriamente: 

I - Quando atingir a idade de GS anos ou outra, lnferior, que 
a lei estabelecer para determinados cargos ou carrcit'a3, tendo em 
v~~,ta a natureza especial de suas atribuições;. 

TI - Quando verificada a sua invalidez para o e-xercício da 
função; 

III - Quando invalidado em DOnBequêncfa de acidente ou 
agressão não provocada, no exercicio de suas atribuiç0e:::, ou de 
doença profissional; 
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IV - Quando atacado de tuberculose ativ1., alienação mental, 
neoplasia maligna, cegueira, lepra ou paralisia que o impeça de se 
locomover; 

V - Quando o seu afastamento se impuser no interesse cto ser
viço público ou por conveni·ência do regime. 

Art. 30. Poderá ser aposentado, a pedido ou ex-officio, o 
funcionário, ocupante de cargos de provimento e-fetivo, que contar 
mais de 35 anos de efetivo exercício e for julgado merecedor desse 
prêmio, pelos bons e leais serviç.os pr·estados à aclrr.oinistração pú
blica. 

Art. 31. O provento da aposentadoria será: 

I - Igual ao vencimento ou remunera~ão da atividade, nos 
casos do artigo anterior e dos itens III e IV do aet. 29; 

II - Proporcio-rial ao tempo de serviço, na razão de um lriuta 
avos por ano, sobre o vencimento ou remuneraç.ão da atividade, 

· nos demais casos. 
§ 1.0 A lei poderá permitir a· aposentadoria com provento igual 

ao vencimento ou -remuneração da atividade, antes de 30 anos de 
efetivo exercíci·o, para os funcionários de dete.rrninados cargos e 
cru·reiras, tendo em vista a natureza especial de suas atribuiç.ões. 

§ 2.0 O provento da aposentadoria não poderá s·er superior ao 
vencimento ou remuneração da atividade, nem . inferior a um 
terço. 

Art. 32. As disposições relativas à aposentadoria aplicam-se 
ao funcionário em comissão, que contar mais de 15 anos de exer
cício efetivo e ininterrupto em cargo de provimento dessa natu
reza, seja ou não ocupante de cargo de provimento efetivo. 

Art. 33. O funcionário interino não poderá ser aposentado. 

CAPíTULO III 

DO PESSOAL EXTRANUMERÁRIO 

Art. 34. O pessoal extranumerário será admitido ou recondu
zido sempre a título precário, sem estabilidade qualquer que seja 
o tempo de serviço. 

Art. 35. O pessoal extranumerário será admitido para funcão 
determinada e perceberá salário fixado em base certa, respeitados 
os limites da dotacão orçamentária· própria. 

Parágrafo único. Sempre que possivel, o pagamento será feito 
por tarefa, na base da produção por unidade. 

Art. 36. Poderá haver, ainda, pessoal para obras, por conta 
de verba de obras, com um salário fixadc; no ato de admissão, 
observados os seguintes princípios: 

a) pagamento na base de dia ou hora de trabalho efetivamente 
realizado ou na base da producão, por unidade, sem qualquer van
tagem ou regalia, alem do respectivo salário; 
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b) dispensa com a conclusão dos trabalhos para os quais tenha 
sido admitido, não lhe sendo contado, para nenhum efeito, o tempo 
em que neles tenha servido, embora seja posteriormente admitido 
para serviço -de natureza permanente; 

c) não aproveitamento, mesmo em carater transitório, em 
funções de natureza permanente. 

CAPíTULO IV 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 37. Os orçamentos e, quando for o caso, os créditos adi
cionais, consignarão, .separadamente, dotacão para pagamento de 
funcionários e extranumerários. 

Art. 38. É vedado nomear tou admitir pessoal, ou efetuar-lhe 
o pagamento, no todo ou em parte, por conta de outros recursos que 
não as dotações próprias. 

Parágrafo único. Esta proibição estende-se: 

I - Ao pagamento de funcionários por conta de dotacão, ou 
saldo de dotação, destinada ao pagamento de extranumerários, e 
vice-versa.; 

II - Ao pagamento de pessoal de qualquer· gênero, por conta 
de -depósitos, caixas de economia, ·economias administr·ativas, ren
das, ou por qualquer forma que contrarie o disposto neste ar
tigo; 

III - Ao pagamento, por conta de verba de obras, a pesSoal 
que execute trabalho de outra natureza. 

Art. 39. É vedada a acumulacão remunerada. 

Parágrafo úllico. Essa proibição compreende: 

I - A ac.umulação de cargos ou funções, bem como a de cargos 
e funções, dos Estados, Municípios, Territórios Federais e Distrito 
Federal, entre si e com os da União e das entidades que exercem 
função delegada de poder público, ou são. por este mantidas ou ad
ministradas; 

II - A acumulação de disponibilidade e aposentadoria, bem 
corno a de uma ou outra com cargo ou função. 

Art. 40. Não se compreendem na proibição de acumular, desde 
que tenham correspondência com a função principal: 

I - Ajudas de custo, a título de indenização das despesas de 
viagem· e nova instalação quando o funcionário passar a ter exer-
cício em nova seãe; ' 

· II - Diárias, a título de indenização das despesas de alimen
tação e pousada, -quando o funcionário se deslocar temporaria
mente da respectiva sede, em objeto de serviço; 
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UI - Quebras de .caixa, ao funcionário que, no desempenho de 
suas atribuições coinuns, pagar ou receber em moeda corrente: 

IV - Funç.ão gratificada, prevista em lei; 

V - Gratificações: 

a) pelo exercício em determinad~s zonas ou locai~; 
b) pela execução de trabalho de natureza especml, com risco 

da vida ou da s~ude, 

c) pela prestação de serviço extraordinário; 
d) pela elaboração ou execução de trabalho técnico ou cien

tífico; 
e) a título de representação, quando em serviço· ou estudo no 

estrangeiro, ou quando designado, pelo Governador ou Prefeito, 
para função de sua confianca. 

Art. 41. Ao funcionário ·é permitido, ainda, o recebimento de 
gratificações fixadas em lei: 

I - Por designação para orgão legal ou de deliberacão cole
tiva; e 

II - Adicionais por tempo de serviço. 
Art. -42. O funcionário ocupante do cargo efetivo, aposentado 

ou em disponibilidade, poderá ser nomeado para cargo em· comis
sâ'), perdendo, durante o exercício nesse cargo, o vencimento ou 
remuneração do cargo efetivo, ou o provento da inatividade, salvo 
se optar p~lo mesmo. 

Art. 43. Poderão, lambem, optar pelo vencimento ou remu
n€'ração do resPectivo cargo, ou pelo provento da inatividade: 

a) o funcionário ocupante de cargo efetivo, aposentado ou em 
di :;ponibilidade, que, por nomeação do Presidente da República, 
exercer outras funções de governo ou administração em qualquer 
parte do território nacional; 

b) o funcionário estadual ou municipal, ocupante de cargo 
efetivo, aposentado ou em disponibilidade, que, por nomeação do Go
vernador, exercer outras funções de governo ou administração em 
qualquer ponto do mesmo Estado. 

Art. 44. Ressalvado o disposto no artigo anterior, nenhum fun
cionário· ocupante de cargo efetivo, aposentado ou em disponibili
dade, poderá exercer, em comissão, outro cargo ou funcão sem 
prévia e expressa· autorização do governador ou prefeito, conforme 
o '}aso. Enquanto durar o exercício, perderá as vantagens do cargo 
efetivo, ou da inatividade. 

Art. 45. O funcionário aposentado ou em disponibilidade, 
qa:1ndo designado para orgão legal de delibera.cão coletiva, poderá 
perceber a gratificação respectiva, .alem do p•rovento da inativi
dade. 

Art. 46. A rio meação de extranumerário para exercer cargo 
público, mesmo em carater interino ou em comissão, implica na 
dispensa automática da função para que for admitido. 

. Art. 47. Somente nos casos previstos em lei poderá perceber 
vencimento, remuneracão ou salário,. o funcionário ou extranume
rãrio que não estiver no exercício do cargo ou função. 
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Art. -4.8. Os funcionários não sofrerão qualquer desconto no 
vencimento ou remuneração: 

... - Durante o período de férias anuais. que serão compul
sórias; 

II - Quando falLarem, até 8 dias consecutivos, por motivo de 
seu casamento oú falecimento de cônjuge, filho, pai, mãe e irmão; 

III - Quando licenciadOs para tratamento d~ próDria saude, 
pelo prazo que a lei drterminar; 

IV - Quando acidentados ou vítimas de agressão não provocada·, 
no exercício de suas atribuições, e quando atacados de doença oro
fissional; 

V - Quando atacados de tuberculose .ativa, alienação mental, neo
plasia maligna, cegueira, lepra ou paralisia; 

VI - Quando convocados para serviço militar e outros obnga:
tórios por lei, salvo se p_er·ceberem alguma retril;mição por esse ser
viço, caso em que se fará a redução correspondente. 

' Parágrafo único. Nenhum desconto sofrerá, tambem, a funcioná-
ria ou extranumerária gestante, até o limita de três meses de afas
tamento. 

Art. 49. O vencimento, a remuneração, o salário e os proventos 
da inatividade não poderão ser· obJeto de arresto, sequestro ou pe
nhora, salvo quando se tratar de: 

I - Prestação de alimentos, na forma da lei civil; 

li - Dívida-s por impóstos e taxas para com a Fazenda Pública, 
em fase de cobrança judicial. 

Art. 50. A lei regulará as opera(;ões mediante o desconto d~ 

consignações, no vencimento,. remuneraç-ão, salário ou proventob da 
inatividade. 

Art. 51. Os funcionários e extranumerários não ·poderão sindi
calizar-se. Poderão, entretanto, fundar assoeia·oões para fins benefi
centes, recreativos e de economia ou cooperativismo. 

Art. 52 .. N~mhum imposto ou taxa gravará vencimento, remune
ração ou gratificaçã0 do funcionário e o salário do ·extranumJrário, 
bem como os atos ou títulos referentes à ~ma vida funcionaL 

§ 1.o O provento da dispombihdade e da aposentadoria e as pen
Bões de montepio não poderão, igualmente, sofrer qualquer deSCOJltO 
por cobrança de imposto ou taxa. 

§ ·2.0 Não se inclue, pa-ra os efeitos do presente artigo, o im
posto de renda. 

§ 3.0 A isenção não compreende os requerimentos ou recursos, 
nem as certidões fornecidas para qualquer fim. 

Art. 53. Aplicam-se à Prefeitura do Distrito Federal e aos Ter~ 
!'itórios Federais as disposi!;ões desta lei. 

Art. 54. Dentro do pr·azo de 90 dias, a partir da publicação desta 
lei, e de a:eordo ('Orn as suas normas, os Estados e a Prefeitura do 
Distrito Federal submeterão à aprovação do Presidente da República, 
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por intermédio do Ministro da Justiça e Negócios Interiores, os pro
jetos de Estatuto dos seus funcionários. 

Art. 55. Dentro do prazo de 120 dias, a partir da publicação 
deste decreto-lei, _e de acordo com as suas norma·s, os Estados sub- · 
meterão à aprovação do Presidente da República, por intermédio do 
Mimstro da Justiça c Negócios Inleriores, o projeto de estatuto dos 
"funcionários dos respectivos municípios. 

Art. 56. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revo~ 
gadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 20 de fevereiro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.o da República. 

ÜE'l'ULIO VARGAS. 

P. 1Vegrão de Lirna. 

DECRETO-LEI N. 3.071 - DE 21 DE FEVEREIRO DE i941 

Dispõe sobre aplicação de crédito orçamentário e dá outras 
provid§ncias 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: · 

Arl. 1.0 A importhneia de 3.500:000$0 (três mil e quinhentos 
contos dH réiS) COlllJH'PPndiria no tota-l da Subconsignação 62, Con
signação I, Verba 3 - 8e-rviços e Encargos, do Anexo 12, Ministério 
da Agricultura, do orçamento geral da União, em vigor, será apli
cada nas obras necessárias à fundação e instalação da Colônia Agrí
cola Nacional de Goiaz, criada pelo decreto n. 6.882, de 19 de fe
vereiro de 1941, de. acordo com o programa previamente aprovado 

, pelo Presidente da República. 
Parágrafo único. A dotação a que se refere este artigo destina

se a despesas, de qualquer natureza, inclusive o pagamento de pes
soal, material, obras e transportes no exercício corrente. 

Art. 2.0 A importância referida, de 3.500:000$0 (três mil e 
quinhentos contos de réis) será depositada no Banco do Brasii à dis
posição d11 tli:i'etor da Divisão de Terrãs e Colonização do D. N. P. V. 
do Ministério da Agricultura, que a movimentará na forma do ar
tigo 264 do Regulamento Geral de Contabilidade Pública. 

Art. 3.o Fica criado, no Quadro úni·co do Ministério da Agri
cultura, o cargo em comissão, padrão O, de Administrador dà Co
lônia Agrícola Nacional de Goiar.. 

Parágrafo .único. Fica aberto ac Minisf.ério da Agricultura o 
crédito especial de trint"a e cmco contos (35 :000$0), para ocorrer 
à despesa prevista neste artigo. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 21 de fevereiro de 1941, 120.0 da Independência 

e 53.0 da República. 
GETULIO VARGAS. 

Fernando Costa. 
A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 3.072- DE 21 DE FEVEREIRO DE 191d 

Reorganiza as carreiras de Engenhe.iro do Quadro único do 111inistério 
da Agricultura, e dá o_utras providências 

O Presidente da Republica, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 As carreiras de Engenheiro Meteorologisla, Engenheiro 
Rural, Engenheiro S.A. e Engenhei.ro S.E., -do Quadro único do 
Ministério da Agricultura passam a integrar a carreira de Enge
nheiro, Qe acordo com as tabelas anexas a este decreto-lei. 

Art. 2.0 Os ocupantes dos cargos das carreiras de que trata o 
artigo anterior- terão seus decretos de nomeação apostilados pela 
Divisão do Pessoal çio Departamento de Administração do referido 
Ministél'io. 

Art. 3.0 A ·classificação por antigu~dade dos funcionários; cujas 
classes foram f)._mdidas, far-se-á pelo tempo líquido na classe a ,que 
atualmente pertencem, a contar de t de janeiro de 1937 até a vés
pera da vigência deste decreto-lei, processando-se de acordo com a 
legislação vigente e instruções elaboradas pelo Departamento Admi
nistrativo do Serviço Público. 

Art. 4.0 Fica alterada, na conformidade das tabelas que acom.
panham o presente decreto-lei, a carreira de Engenheiro de Minas. 

Art. 5.0 O presente decreto-lei entrará em vigor a partir de 1 
de março de 1941, ficando aberto, ao Ministério da Agricultura, o 
crédito especial de 451:000$0 (quatrocentos e cinquenta e um contos 
de réis) . 

Art. 6.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
Hio de Janei,ro, 21 de fevereiro de- 194'1, 1-20.0 da Independência 

e 53.0 da República. 

Co!. de Le'.s - Vai. I 

G E'l'ULIO VARGAS . 

FeTnando Costa. 
A. de Souza Costa. 

15 
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Situação antiga 

Número 
I 

Classe I 
Quadco I de Carreira ou Cargo ou Exced. Vagos 

Cargos Padrão I 
I I 

I I 1 Eng. Meteorologista .... N único 

I I 
I I 

I I 
I 

1 Eng. Meteorologista .. .. M I 
I I 

I 

I I 
2 Eng. Meteorologista ... } I 
3 Eng. Rural ........... L 2 I 4 Eng. S. A ............. 

2 Eng. Meteorologista ... t 
6 Eng. Rural ... ........ K 
8 Eng. S. A ............. J 

I 

I I 
I 

5 Eng. Meteorologista .. ·] 6 I 
Eng. Rural ... ........ 

J I ............ t 4 
9 Eng. S. A. 2 
2 Eng. S. E. . . . . . . . . . . . . J I 

·10 Eng. S. A. ............ } I 4 
I 

I 2 Eng. S. E. ............ 1 

H I Eng. S. A. . . . . . . . . . ".} I 9 

\ Eng. S. E. 
H I I 

2 ............ 2 I 
I I 

12 I Eng. S. A. 4 ' ............ } I 
G 

I 2 \ Eng. S. E. ............ 2 
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Situação atual 

I 
Classe I Número 

de Carreira ou Cargo ou I Exced. Vagos Observações 
Cargos , padrão . 

I 

5 Engenheiro ..... ~ ..... N - 4 Dos quais 1 
a ser pre-
enchido no 
1.0 quadri-
mestre de 

• 1941 e 3 à 
medida que 
se extingui-
rem os ex-
cedentes. 

7 M - 6 Dos quais 2 
a serem pre-
enchidos no 

. 1.0 quadri-
mestre de 
1941 e 4 à 
medida que 
se extingui-
rem os ex-

11 L -
cedentes. 

- I 
18 K - 2 A serem pre-

enchidos no 
1.0 quadri-
mestre de 
1941. 

so J 4 A serem pre-
I enchidos no 

I 1.0 quadri-
mestre de 
1941. - I 7 

I 

-
R 2 -

- G 8 
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Situação antiga 

Número I Classe 
de Carreira ou Cargo I ou Exced. Vagos Quadro 

Cargos 

I 
padrão 

I I 

I 

I 

I 
8 Eng. de Minas •• o o o o ••• L 

15 Eng. de Minas ••• o •• o o. K 4 

16 

I 
Eng. de Minas ......... J 

17 ;Eng. de Minas ......... I 17 

18 Eng. de Minas ......... H 18 

19 Eng. de Minas ......... G 19 
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Situação atual 

I 
Número Classe 

de Carreira ou Cargo ou Exced. vagos Observações 
Cargos padrão 

I Engenheiro. de Minas: 
4 I N - 4 A serem pre-

I enchidos à 
medida que 
se extingui-
rem os ex-
cedentes ou 
for concedi-
da dotação . 

6 M - 6 Dos . quais 1 
a ser pre-
enchidp no 
f. O quadri-
mestre de 
1941 e 5 
quando se 
extinguirem 
os exceden-
tes ou for 
c o n c e d i-

·da dotação. 

10 L - 21 A serem pre-

' 
enchidos no 

16 K 3 -r- f. O quadri-

13 J I 
mestre de 

29 J. - 1941. 

I 
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DEQ'RETO-LE! N. 3.073- DE 21 DE FEVEREIRO DE 1941 

Cria o estarularte e a flâmula para a Escola de Educação Fisica dQ 
·Exército 

O Presidente da Repúhlica. usando da atribuição que lhe con
fere a 10onstituição, decreta: 

Artigo único. Ficam criados o estandarte distintivo e a flâmula 
Pfllr.a a Escola de Educaêâo Física do Exército, de acO'rdo com o· mo
delo que acompanha o presente decreto e os seguintes caracterís
ticos: 

Descrição da bandeira: 

Campo branco, cortado cte· tr& faixas, uma vermelha e duas 
pretas, de largura igual a 1/9 da altura da bandeira, assim dispos
tas: no centro a faixa vermellia, ao alto e em b-aixo a,s faixas pre
tas, afastadas de 1/9 dos bordos superior e inferior da bandeira. 

Ao centro do campo, brocante, um disco azul celeste orlado de 
_verde e amarelo, cujo diâmetro se mede entre os eixos das faixa'; 
pretas. 

A orla verde e amarela representam 117 desse diàmelro e con
tem o dístico - Escola de Educação Física, no sentido superior do 
arco.. e do Exército - no sentido oposto, em letras de prata, ou 
brancas, contornadas de negro. 

No .disco azul celeste, a figura do Discóbolo, em prata, oU cor 
branca, guarnecida de negro, tendo sobreposta uma estrela de ouro, 
cp.jo eixo coincide com o ponto central· da bandeira. 

Campo franjado de ouro. Laca militar com titulo e franjas de 
ouro. 

Dimensões: O,m90 x 1.m35. 

Descrição da flâmula: 

Contendo os mesmos motivos e cores da bandeira, a flâmula 
apresenta a seguinte alteração: - as faixas pretas passam a-- figurar 
afastadas da faixa vermelha na· largura de uma faixa e meia, ao 
invés de duas, conforme o determinado na construção da bandeira. 

· O disco, em tudo igual ao já descrito na bandeira, tem o s_eu 
centro assente no eixo da faixa vermelha, em distância igual a me
tade da altura da tralha. 

Dimensões: O,m27 x O,m-67. 

Rio de Janeiro, 21 de fevereiro de 1941, f2o.o da Independência 
e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 
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DECRETO-LEI N. 3. 07 4 - DE 22 DE FEVEREIRO DE 1941 

Unifica os Quaàros do Serviço Rádio do Exército ( Q. S. R. E.) e de. 
Rádio Operadores Regionais (Q.R.O.R.) e dá outras provid<ln
cías 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con,:. 
fere o art. 180 da Con-stituição e, 

Considerando que as funções atribuídas ao pe3soal do Quadro 
.do Serviço Rádio do Exército e ao pessoal do Quadro de Rádio Ope
radores Regionais teem uma só finalidade e .que entre elas não há 
uma separação técnica ou funcional que justifique a distinção que 
se lhes deu; 

Considerando que a experiência aconselha, no interesse do ser
viço, que os referidos Quadros sejam unificados, decreta: 

Art.· 1.0 Ficam os atuais Quadros do 
cito (Q.S.R.E.) e de Rádio Operadores 
reunidos em um único com a àenominacão 
urafistas do Exército (Q.R.E.) 

Servico Rádio do Exér
Regionais (Q .R. O. R.) 

de Quadro de Radiotele-

Art. 2.0 O pessoal do Quadro de Radiotelegrafistas do Exército 
terá a seguinte gradação: 

Radiotelegrafistas de classe especial - RTE (Sub-Tenentes) . 
Radiotelegrafistas de 1.• classe RT-1 (Sargentos ajudantes) . 
Radiotelegrafistas de 2.a classe R'l'-2 (Primeiros sargentos) . 
Radiotelegraflstas de 3.• classe RT-3 (Segundos sargentos) . 
Radiotelegrafistas de 4.a classe RT-4 ('rerceiros sargentos)·. 
Auxiliares especialistas - AE (cabos) . 

O efetivo do Quadro será fixado pelo Ministro da Guerra nos 
,Quadros de efetivos anuais. 

Art. 3.0 Os atuais elementos do Quadro do Serviço Rádio do 
Exército e do Quadro de Rádio Operadores Regionais passarão para 
o Quadro de Radiotelegrafistas do Exército nos mesmos vastos que 
tiverem naqueles Quadros. 

Art. 4.0 Os candidatos aprovados no último concurso_ realiza
do para o ingresso no Quadro do Serviço Rádio do Exército serão 
ap·roveitados para o preenchimento das vagas de L'adJOtelegrafistas 
de 4.a classe (terceiros sargentos), existentes uma vez que requei
ram e que sejam julgados aptos em inspeção de saude e tenham 
atualmente boa conduta civil e militar. 

Art. 5.0 As praças que servem à disposição da Subdiretoria 
de Transmissões, dos Serviços de Transmsisões Regionais e do da 
Diretoria de Artilharia de Costa terão preferência para ingressar no 
novo Quadro, desde que satisfaçam às condições a estabelecer no 
R-egulamento a ser elaborado, em consequência do art. 7 .O deste 
decreto. 

Art. 6.0 A distribuição do pessoal do Q.R.E. e sua movimen
tação ficãrão afetas à Subdiretoria de Transmissões. 
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Art. 7.0 O Ministério da Guerra, .pela Subdiretoria de 'rrans
missões, procederá· à revisão do Regulamento n. 91, afim de atua
lizá-lo e adaptá-lo às disposições do presente decreto. 

Art. 8.0 Revogam-se as disPosições em contrário_. 
Rio de Janeiro, 22 de fevereiro de 194'1, 120.0 da Independência 

• 53.o da República. 
GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DE-RETO-LEI N. 3.075- DE 22 DE FEVEREIRo DE 1941 

Dispõe sobre o caruo de Fiscal Administrativo nos corpos de tropa, 
repartições e estabelecimentos do Ministério da Guerra 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confare 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Em carater transitório e enquanto não forem alteradas 
as disposições -conti-das no decreto n. 24. 287, de 24 de maio 
de 1934, que fixa o quadro provisório dos oficiais do Exército, ficam 
sujeitos .a nomeação por portaria ministerial os cargos de fiscais ad
ministrativos dos corpos de iropa, estabelecimentos· P repartições 
militares, previstos nos quadros de efetivos 0'1 regulamentos. 

Art. 2.0 Quando em um corpo, estabelecimentL:, ou repartição 
não houver Fiscal Administrativo nomeado nas condic-ões acima, o 
Subcomandante ou Subdiretor acumula as funções daquele cargo. 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entrará em vigor 3ü_ dias após 
sua publicaç.ão. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de J1aneiro, z·z ·de f-evereiro de 19·41, 120.0 da Independência 

e 53.0 da Repúbiiea, 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 3.076- DE 26 DE FEVEREIRO DE 1941 

Dispõe sobJ·e a classificação e o comércio do quartzo e dá outras 
providências 

O Presidente da República, tendo em vista a atribuição que lhe 
confere o art. 180 da Co.nstituição, decreta: 

Art. 1.0 A exportação do quartzo (cristal de rocha) para. paise.s 
estrangeiros só poderá ·ser feita mediante. guia de classificaç.ão e 
avaliação expedida pe.lo Departamento Nacional da Produç.ão Mine
ral do Ministério da Agricultura. 

Art. 2.0 O quartzo destinado à exportação de que trata o ar
tigo anterior será classifiyado em dois grupos: 

1.° Cristal. 
2.0 Lasca. 
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§ 1.0 O pr1meiro grupo abrangerá três clasees, que serão desi
gnadas por classe A, classe B e classe C, assim definidas: 

·Classe A - Cristal hialino incolor e leve e __ uniformemente co-
lorido, com 60 o/o de aproveitâvel para fins piezo-elétricos; · 

Classe B - Cri'Slal hialino, incolor ou levemente corado, com 
60 % de aproveitavel, sendo toleradas agulhas simples, bolhas pou
co numero-sas e esparsas e fantasmas, na parte aproveitavel; 

-Classe C - Cristal hialino, incolor DU corado, tendo mais de 
40 % de geminação. 

§ 2.0 O segundo grupo, que incluirá os fragmentos de quartzo 
irregulare.-:: com peso . individual inferiúr a 200 grs., compreenderá 
três tipos, assim definidos: 

Lasca de 1.a - Fr-agmentos não apresentados faces cristalinas, 
jaças, bolhas e fios azues; 

Lasca de 2.a - Fragmentos apresentados face-s crista~linas, jacas~ 

bolhas e fios azue.s. 
Lasca mixta - Fragmentos misturados .dos tipos anteriores. 
Art. 3.0 A exportação para o exterior, dos cristais das classes 

A; B e C, -só poderá ser feita por preços não inferiores aos constante"3 
de tabelas organizadas ou aprovadas pelo Conselho Federal de Co
mércio Exterior. 

Art. 4.0 Os cristais das ~classes A, B e C, de-stinados â ex-· 
portação serão acondicionados em caixas de madeira, com capaci
dade para 45 a 50 (quarenta e cinco a cinquenta) quilogramas, de.:: 
vendo os cristais de peso superiOI' a um quilograma ser individual
mente etiquetados, discriminados na etiqueta o peso do cristal e sua 
classe, os nomes do exportador e do destinatário e um número de 
ordem. 

Art. 5.0 As guias de classificação. e avaliação serão expedidas 
para ~cada lote_ a ser exportaria e delas constarão o número de caix-as 
Que compõe o lote, o número e a classificação dos cristais de cada 
c.aixa, preço de .exportação fixado, proeedência dos cristais, nome 
do exportador, nom:3 do destinatário. 

Art. 6.0 A ~xportacão de quartzo do grupo "lasca1
' poderá ser. 

feita em caix.a de ·madeira ou em sacos aprop·riados. 

Parágrafo único. Para cada lote de "las-ca" a ser eX>portado será 
expedida uma guia de classificaç,ão da qual constarão a quantidad~ 
de sacos ou caixas de madeira que- compõem o lote, tipos de "lasca10 

de cada caixa do saco, preço de exportação, procedência do. produto, 
nome do exportador e nome do destinatário. 

Art. 7.0 A -exportaç,ão do quartzo para· o exterior só será per
mitida pelos portos do Rio de Janeiro e Salvador. 

Art. 8.0 As guias de classificação e avaliação só serão entre
gues aos interessados mediante a prova do paga:mento da taxa de 
que trata o artigo seguinte. 

Art. 9.0 Fica criã.da para ocorrer às despesas com o serviço es
tabelecido no art. 1.0 , uma taxa de 10 %, ad valorem, que incidi'rá 
sobre as guias de dasif_jcacão e avaliação e será paga na Alfândega 
{lo porto por onde for feita a exportação. 
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Art. 10. O pr~sente decreto-lei entrará em vigor na data da 
sua publicação. 

Art.. 1 '1 • Revognm-se as disposições em cOntrário .. 
Ilio· de Janeiro, 26 de fevereiro de 1941, 120.0 da Independência 

e '53.0 da .República. 
GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa, 
Fernando Costa. 

DECRETO-LEI N. 3. 077 - DE 26 DE FEVEREIRO DE 1941 

Dispõe sobre o recolhimento dos recursos a que se retere o decreto
lei n. 2. ·611, de 20 de setembro de 1940·, e dá outras providências 

O Presidente da República; usando da atribuicão que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 As consignações em pagamento e; em g-eral~ as impor
tâncias em dinheiro cujo levantamento ou utilizacão depender de 
autorização judidial serão obrigatoriamente recolhidas ao 13anco do 
Brãsil. 

Parâgrafo único. Todos os que, a qualquer titulo, sejam atual
mente depositários de importâncias em tais condições ficam obri
gados a transferi-las ao Banco do Brasil. mediante comunicação ao 
Juizo competente. 

Art. 2.0 Serão recolhidos ao Banco do Brasil todos os depósitos 
em dinheiro para garantir a execução ou o pagamento de serviços· 
de utilidade pública, recebidos dos consumidores ou assinantes pelas 
empresas concessionárias. 

§ 1.0 O recolhimento dos dePósitos existentes se fará dentro de 30 
dias desta data e o dos que se constituírem posteriormente no último 
dia util de cada mês, e será efetuado pelas empresas concessionárias 
em seu próprio nome, mas sempre mediante relação que indique o 
nome, a residência e o valor do depósito recebido de cada consumidot• 
Ou assinante, bem como a natureza do· serviço. Tambem no último 
dia util de cada mês, as empresas concessionárias retirarão as im
portâncias correspolldentes aos depósitos restituidos,. aos aplic.ados, 
P.m parte ou no todo, na liquidação de contas não satisfeitas de ser
viços prestados, e aos saldos destes últimos entregues aos consumi
à-ores ou assinantes, mediante relações que, alem das indicações re
ferida·s, contenham as concernentes ao caso. 

§ 2.0 As importâncias recolhidas não vencerão juros a favor das 
empresas concessionárias~ os consumidores ou assinantes, entre
tanto, depois de liquidados os respectivos depósitos poderão recla.· 
mar, por intermédio desSas empresaS, o pagamento dos juros rela
livo·s ao tempo em que tais depósitos tenham permanecido no Banco, 
oS quais serão contados à· taxa que vigorar para os depósitos judi
ciais em conta de movimento. 

§ 3.0 As empresas concessionárias ficam obrigadas a facultar 
iib Banco a verificação das relações. apresentaQ_as para os recolhi-
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mentos e retiradas dos depósitos, e responderão civil e criminal
mente pela sua exatidão. 

Art. 3.0 O Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 
do Estado e as Caixas e InstitUtos de Aposentadorias e Pensões re
colherão obrigatoriamente ao Banco do Brasil 15 o/o (quinze por 
cento) de seus depósitos ou. fundos, que lhes serão creditados em 
conta a prç.zo fixo de um ano, aos juros de 5 o/o (cinco por cento) 
ao ano, para a tomada de bonus que forem emitidos nos termos do 
art. 4.0 da lei n. 451, do ·9 de julho d.e 1937, do decreto-lei n. 574, 
de 28 de julho de 1938, e do Regulamento da Carteira de Crédito 
Agrícola e Industrial, aprovado pelo Ministro da Fazenda e publi
cado no "Diário Oficial" de 26 de abril de 1939. 

Parágrafo único. O recolhimento será efetuado no prazo d(\ 
30 dias a partir da vigência deste decreto-lei, e, nos casos de ex
cessos verificados nos seus movimentos mensais, até o dia 15 do 
mês seguinte. 

Art. 4.0 A falta de cumprimento de qualquer das disposições 
deste decreto-lei sujeitará o infrator à multa de 20 % (vintg por 
cento) sobre as importâncias que houver deixado de recolher ou 
tiver indevidamente levantado, imposta :pelo Diretor Géral da Fa
zenda Nacional, sob proposta do Banco. 

Art. 5.0 O presente decreto-lei entra em vigor na data de sua 
publicaç.ão, revogadas as disposicões em contrário. 

iRia de Janeiro, 2·6 de fevereirO de 19-41, 120.0 da Independência 
e ·53.0 da -República. 

GETULIO VAB.GAS. 

A. de Souza Costa. 

F Negrão de Lima. 

Fernando Costa. 

Wald"mar Falcão. 

DEGRETO-LE! N. 3.078- DE 27 DE FEVEREIRO DE !9/d 

Dispõe sobrr. a locação dos e-mp1·egados em serviço doméstico 

O PtesiderJe da República usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 SãO considerados empregados domésticos todos aqueles 
que, de qualqm:r profissão ou mister, mediante remuneração, pres
tem serviços em re.::.'idências particulares ou a benefício destas. 

Art. 2.0 i: ·obrigatório, em todo o país, o uso de carleir:t pro-
fissional para o empregado em serviço doméstico. 

§ 1.0 .São reqlllisitos para a expedição da carteira: 

a) prova de identidade; 
b) atestado de boa conduta, passado por autoridade policial; 
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o) atestado de vacina e de saude, fornecidos uor autoridades 
sanitárias federais, estadoais ou municipais e, oride -não as houver, 
p.or qualquer médico, cuja firma deverá ser reconhecida. 

§ 2.0 li_as localidades onde o número de empregados domésticos 
for avultado, poderáa as inspeções de saude ser confiadas, ~em onus 
para os cofres .públicos, a in.•nituições méd~cas particulares idôneas, 
mediante auLcrização especial e sob a fi-scalização de comp·etente 
autoridade policial. 

§ 3.0 Os atestados a que se referem as alín_eas b e c do § Lo 
serão renovados de dois em d-ois anos. sob pena de caducidade da 
r0b'pectiva catteira. ·- - ' 

§ 4.0 A txigência da renovação a que se refere o parágrafo 
anterior desaparecerá, se- o empregado continuar com o mesmo 
empregador. 

DO CONTRATO DE LOCAÇ-ÃO 

Art. 3.0 O contrato de locação de serviço doméstio}O rescinde-se 
pela simp.le.s manifestação da vontade de qualquer dos eontratantes. 

§ 1.0 Após seis meses de serviço per-manente e exclusivo, a 
resilição só 6'e dará mediante o aviso prévio de oito dias por parte 
daquele que a pretender. 

§ 2. 0 A falta de aviso prévio obriga à parte que rescindir a 
locaçào a uma indenizaç.ão correspond~nte a oito dias de .salários, 
podendo ·a respectiva importância ,i:fer .pelo patrão d0soontada dos 
salários vencidos. 

§ 3.0 O empregado dará quitação de seUs salários- na Própria 
carteira, que, 11a falta de qualquer pagamento pelo empregador, será 
instrumento haibil para a reclamaç.ão ao Ministério do rrrabalho, 
Indústria e Comércio. 

§ 4.0 .O -·aviso prévio .será inscrito na carteira do empregado, 
devendo apor-lhe o "ciente" a parte que for avisada. 

§ ·5.0 A recusa do empregador ou do empregado em se rleclarar 
ciente deverá •b'er comunicada a-o Ministério do Trabalho, Indústria 
e Cornérc,io, para o necessário procedime_nto. 

Art. 4.0 ü empregador é Obrigado a anotar na .-carteira do 
empregado o dla do início do serviço, a natureza deste B o salário 
ajustado, segumdo-se a data e as assinaturas da.s partes contratantes. 

Parágrafo único. Terminado o contrato, o emp.regador fará a 
respectiva anotaçã·o na carteira. 

Art. ·5.0 Quando o .interessado for analfabeto, os atm~· da escrita 
que lhe coml)etirem serão praticados por terceiros a seu rogo. 

DOS DEVERES DO EMPREGADOR E DO EMPREGAD'J 

Art. '6.0 -constituem deveres do empregador: 

a.) t-ratar com urbanidade 
e a integridade físi-ca; 

- b) pagar pontualmente os 

o empregado, respeitando-lhe a honra. 
,.,; *'" 

salários convencionados; 
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c) as•.:-:rgurar _ao -empregado _as. condições higiênicas :Je limentação, 
e l~abitacão quando tais utilidades lhe sejam devidas .. 

Art. 7.0 São deveres· do -empregado: 
a) prestar obediência -e respeito ao emprega_dor, às pessoas de 

sua fanülia e às que vivem ou estejam trall'6'itoriiamente no mesmo 
lar; 

b) tratar com polidez ·os que se utilizarem eventualmente· dos 
seus s-erviços·; 

c) de~obrigar-se dos seus serviços com diligência e honestidade; 
(!) responder pecuniariamente pelos danos causados por su~ 

incúria. on culpa exclusiva; 
e) zelar pelos intereslb'es do ·empregador . 
. Art. &.0 N~J caso de infraç-ão do art. •6,.0, o empregado poderá 

rescindir imediatamente o ·c-ontrato, ficando o empregador obrigado 
a pagar-lhe uma ind~nização corresp.ondente a oito dias de salário, 
e no easo de infração do art. 7.0, o empregador p:Jderá de~pedir 

desde logo o c.mpregado independente de aviso prévio. 

DAS MULTAS 

Art. (1,° Fica instituida a multa de . 20$0. (vinte mil réis) a 
~.00~0 (duzentos mil réis), que, nos caso-s de reincidência, será1 

·f;tpliC.~da no dobro, para ali} <infrações que não tenham. punição 
8s]Elcificacla na pres·ente lei, de acordo com o regu.lamento a ser 
expedido. 

Art. 1 li. O extravio não justificado da carteira, a :nut1lização 
e subtração de suas folhas,· e bem assim qualquer ato. nela praticado 
com o inluilo de burlar ou alterar as características. da identidade 
do empl'egado, tais como subtracão, substituição ou ~nutilização 

voluntária da fotograf1ia ·ou da imp.res•.:::ão datiloscó.pica. serão punidos 
na forma do arti.go anterior, sem prejuizo da ação criminal que no 
caso couber. 

DISP.OStÇÔES GERAIS 

. Art. 11 . Os serviços de identificacão e .de expedição de carteiras 
profisBi.onais para o empregado em servioo d9mésti-="-o, no Distritd 
Federal, nos Estados e no Território do Acre. ficarão- a -cargo das 
respecti vn•.:,' Policias. 

. Art. 12. Nas carteiras, instituidas de acordo com o art. 2.0 des.t.e 
decreto-lei, :;:el'ão impressos os disposát.ivos referentes. aos deveres do 
empregador e do empregado~ 

Art. 13. A fiscalizacão da execução d!J.:,'te decreto-lei caberá às 
autoridades fiscais do. Ministério do Trabalho, Indústria P- Comércio, 
e, na sua falta, às autoridades policiais, as quais, remeleri'í;J às Juntas 
de O"Jneiliiaç.ão e . .Julgamento os processos originado-s dos casos que 
n5.o possam e.er solucionados amigavelmente ou por via administrativa. 

Ar·t. 14. S6 será exigiQ,a a 
' -domést1lcos.;~, que,.. na vig"êiicia 

emprêgador. 

carteira p.rofis~io~al a.o:S empregados: 
·-deSta lei, ·uver-em d~ :~mudar de 
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Art. 15. O 1\Units'Lér)o do Trabalho, Indústria e Comércio, com 
a ·colaboração do da Justiça e Negócios Interiores, expectirá, dentro 
de 90 dia~, o· regulamento para a exeeucão deste decreto-lei. -

Art;;_, 16. O Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio Pr-o-· 
moverá os esludos necessá,rios ao estabelecimento_ de um regime de 
previdência soc.i·al para os empregados domésticos· podendo, para 
~se feito, baixar as instruções que se fiz·erP.m ne.cessárias ao 
enquadramento desses .serv1içal~ em qualquer dos- Institutos de 
Aposentadoria e Pensões já existentes, ou elaborar projeto de lei 
instituindo em seu benefício nova modalidade de seguro. 

Art. 17 . Revogam-se as disposições ·em contrárlio. 
Rio de Janeiro, 27 de fever~lro de 1941, 120.0 da Independência 

e 53.0 da Repúhlica. 
GETULIO VARGAS. 

Waldemm· Faleci o. 
F. Negrão rle Lima. 

DECRETO-LEI N. 3. 079 - DE 27 DE FEVEREIRo.- DE 1941 

Retifica a árep transferida ao patnmónw da União pela Prefeitura do 
Distrito Federal "ex-vi" do disposto no n . . 2 do art. 2° do de
creto-lei n. 1.146, de 13 de março de 1939 

O Pt'esi"dent.e da Rept'lbiica. usando da atribuiçã0 que fhe confere 
o art. 180 da Con1tituição, decreta: , -

Artigo único. Fica retificada. de acordo com a planta anexa, 
rubricada pelo .Ministro da Justiça e I\i'egócios lnteriores, ·a área 
transferida ao patrimônio da Linião pela Prefeitura do Distrito Fe
deral, e onde funcionou a F'eir·a de Amostras do Rio de Janeiro, 
ex-vi do dispo-sto no n. 2, do art. 2.0 do decreto-lei n. 1.14.6, de 
13 de marco de 1939. 

Parágrafo único. A área retificada é a que constitue o objeto 
da alienação autorizada pelo decreto-lei ·n. 2.803, de 21 cte novembro 
de. 1940. 

Rio de Janeiro, em 27 de fevereiro de 19<1, 120.0 da Indepen
dência e 53.0 da República. 

GETULIO V A.RGAS. 

F. N e grão de Lima. 

A. de Souza Costa. 

DECHETO-LEI N. 3.080- DE 28 DE >'EVEREIHO DE 1941 

Regula o aproveitamento de ofic-iais das forças arrnadas e de funcion~i
rios públicos civís na Co-mpanhia S'i.derúrgica Nacional 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o. art.~ 18D da Constituição, e .. ~' . . .. . . . 

Considerando qUe a construçã'O e ezplOI'ilÇão ·da usina da Como:' 
pa"Qhia Siderúrgica Nacional, prevista no plano aprovado Pelo· de-
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ereto-lei n. 3.002, de 30 de janeiro de 1941, constitue empreendi
mento de excepcional influência no d~senvolvimento da e.conomia 
brasileira, decreta: 

Art. 1.0 Os oficiais das forças armadas e os funcionários pú
blicos civís da União, dos Estados e dos Municí-pios podem servir 
na Companhia Siderúrgica .Nacional. em funções de nomeação ou 
eletivas, mediante licença do Preside-nte da República, perdendo ape
nas o vencimento ou remuneração do posto ou cargo efetivo, salvo 
se eleitos para o Conselho Fiscal ou Conselho Consultivo, hipótese 
em que lhes ficam tambem asseguradas essas vantagens. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 194i, 12.G.0 da Independência 
·o 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

F. Neg-rão de L'ima . 

. A. de Souza Co~ta. 

Eurico G. Dutra. 

Henrique A. Gw"llwm. 

João de J1 endonça Lirna. 

Oswaldo A.ra.-nha. 

Fernando Costa. 

GuRtavo C a pane ma. 

rValdemar Falcão. 

J. P. Salgado Fil/;o. 

DECRETO-LEI N. 3. 081 - DE 28 DE FEVEREIRO DE j 941 

Cria o est-andarte distintivo para o Regimento Sampaio 

O Presidente da Hepública, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

· ArUgo único. Pica criado o estandarte distintivo para o Regi
mento Sampaio, de a-cordo com o modelo que acompanha o prp:;:ente 
decreto-lei e os seguintes -característicos : 

Campo verinelho, com três listas de cor azul-celeste, uma ao 
centro e urna em cada extremidade, supérior e inferior. ,. · . 

.• 1. 
Ao centro do ·campd, uma elipse verde com um leopardO de ouro. 

carregado de três estrelas de sangue. · 
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Uma orla de cor branca contorna a elipse na metade da sua parte 
superior e contem o dístico - "Regimento Sampai.o", em letras ver
des e debruadas de ouro. 

A elípse e a orla são contornadas por um debrum ondulado de 
ouro, e termina, na orla, em volutas. ' 

- Por baixo da elípse _um listei, em cor branca e filetado de ouro, 
dispõe-se em três lànces: no primeiro uma estrela seguida do ano 
1810; no segundo a data 24 de •maio; no terceiro o ano de 1866, se
guida de. uma cruz. Todas estal:' inscrições em caractere-s verdes. 

Acima da elipse, no eixo vertical dO campo e com apoio na orla 
des-crita, o símbolo da Arma da Infantaria, trabalhado a branco, guar
necido e lavrado de prata·. 

No campo ·do estandarte, ladeando a elípse, duas coroas de louros, 
.de ouro, tendo no seu interior, respectivamente, os números 7 e 20, 
bordados em t~rata. 

Ainda uma ouLrn. coroa de louros, com o mlmero 1 bordado em 
prata, assente abaixo do listei, faz pé a todo o conJunto simbólico 
descrito. 

Nos ângulos inferiores, à direita: PEKISIRY e ITAIVATÉ, e à 
esquerda: PERIBEBUHY e CAMPO GRANDE. Todas as letras de 
ouro. 

Franja de ouro em volta do estandarte. Laço. militar, com o dís
tico - 1° REGIMENTO DE INFANTARIA - em letras de ouro e 
franjas do mesmo. 

Dimensões: Om,80 x 1m, i O; listas azues iguais a i/9 da altura 
do estandarte. 

Elípse, eiXo horizontal: Om,40; vertical: Om,3'0. 
Orla semi-elíptica que contem o dístico - REGIMENTO SAM

PAIO- Om,07 de largura. Listei: Om,04· de largura; coroas de lou
ros, Om,i7 de--rargura por Om,i3 ·de altura. 

Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de i94i; 120° da Independência 
e 53° da República. 

GETULIO VARGAS. 

Ew·ico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 3.082 DE 28 DE FEVEREIRO DE 1941 

Torna-se obrigatório o registo dos estrangeiros entrados no país em 
carater "tf!Jniporário" e dá outras providêf!..Cias 

O PreSidente da República., usando da atribuição que lhe confere 
o artigo 180 da Constituição, qecreta : 

Art. 1.0 - Ficam obrigados a registo todos os estrangeiros que 
entrararri ou entrem no país na categoria de "temporário". 

Ool. de Leis - V oi. I 16 
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Art. 2.0 - O registo far-se-á ·no Serviço de Registo de Estran
geiros da jurisdição onde residir o estrangeiro. 

Nos Estados e no Território do Acre o registo de'Ve efetuar-se na~ 
respectivas capitais. 

Parágrafo único - O registo será procéssado sumariamente, me
diante identificação e apresentação dos documentos do país de origem. 

Art. 3.0
- A obrigação de registo a que. se refere esta lei esten·

de-se aos "temporários" que já tenham requerid-O permanência e ainda 
não a tenham obtido. 

Art. 4.0 -- Os estrangeiros que estiverem residindo no país na 
data da publicação da presente lei teem o praz·o de sessenta dias, 
a contar da sua vigência, para cumprimento da obrigaç.ão imposta 
pelo art. 1.0. Os "temporários" que v·ierem a entrar posteriOrmente 
terão, para o mesmo fim, o prazo de oito dias contados da cta:ta do 
desembarque. 

Art. 5.0 - O "temporário" com prazo esgotado não poderá mu
dar de residência sem autorização prévia do .Serviço de Registo de 
Estrangeiros da jurisdição onde estiver residindo, sob pena de multa. 
de 200$() a 500$0 e prisão à ordem do Ministro da Justiça. 

Parágrafo úniCo - Para a autorização de mudança de residência, 
nos termos do presente artigo, será cobrada a taxa de 50$0, em selo 
de imigração. · 

Art. 6.0 - Os ·estrangeiros que transferirem residência p3,ra a 
circunscrição de outro Serviço apresentar-se-ão, dentro de oito dias, 
ao Serviço com jurisdição no lugar da nova residência, afim de ser 
aposto na carteira· o "visto" respectivo, sob a mesma pena do artigo 
anterior. 

No Serviço serã.o feitas as anotações necessárias. 
Art. 7.0 - Será cobrada a taxa de 200$0 pelo registo de que 

trata a presente lei. 
Art. 8.0 - As taxas referidas neste, decreto-lei serão cobradas em 

selo de imigração, sendo, nos Estados, -em qualquer caso, a metade em 
estampilhas estaduais. 

Art. 9.0 - Os estrangeiros· que não se registarem na forma desta 
lE'i ou de qualquer modo procurarem fraudar o registo ficam sujeitos 
à multa de 5008ü a 5:000$0, imposta pela autortcta:de encarregada do 
registo e prisão à ordem do Ministro da Justiça. 

Art. 10 ·-No processamento das infrações previstas nesta lei se
rão observadaf., no que couber, as normas estabelecidas no decr-eto 
n. 3.010, de, 20 de ag·osto de 1938. 

Art. 11 ....- Fica aprovado o modelo anexo da carteira de identi
dade para estrangeiro "temporário", que será expedida pelos Serviços 
de Registo de Estrangeiros de todo o país. 

Art .. 12 -·O Ministro da Justiça resolverá os casos omissos e as 
Q.úvidas ::;uscitadas. 
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Art-. 13' - Esta lei entra em vigor quinze e trinta dias após a 
sua publicação, resp-ectivamente para -o Distrito Federal e os Esta
dos. 

Rio de Janeiro, em 28 de fevereiro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

GETULIO V 4RGAS. 

F. Negrão de Lima. 

Osfl.valdo Aranha. 

Modelo a que se refere o art. 12 

Om,25 X Om,115 

Capa (parte externa) - Forr2.da de couro ou pano-aouro vermelho 

Letras e Armas da República, douradas ou prateadas 

ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

PARA ESTRANGEIRO 

TEMPORARIO 

(REPARTIÇÃO EXPEDIDORA) 
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Capa--parte interna. Impresso -sobre fundo branco. 

Registo n. ,g,~ 

Esta carteira de identidade !pertence a. . . . . . P 0 
C):;::3 

Natural de . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . g ~ 
P< 

Nascido a ............... · · . · · · · · · · · · · · · · · · 3 e 
Na-cionalidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ d 

Côr .................. olhos .............. 'E 'O 
á 

Ingressou no ·p'aís nos termos do art. ...... do o ..o . .· s 
decreto n. 3·011}, de 20 de agosto ele 1938. .g·;:; 

·~"' ..•...........•...•...•....•...•......•••.• ~g 

........................................... ~o 
"'r.. 

••··•·•••·•··••··•·••··•·••·••·•··•··••··•• óD 

Admitido em território nacional eun cara ter ~ :.5 
TEMPORARIO> '-~---' 

Com permanência até ............. nos termos 
do art ...... do decreto n: ........ de ....... . 
Data do desembarque .... . f .......... ./ ... •. 
Err_1barcação .............................. . 
Porto ............................... · · · · ·. 
Passaporte n ..... , expedido em ..... I . .. I . . : . 
Visado pela autoridiade brasileira em ........ . 
sob n ......... , no ano ...... . 

. . . . . . . . . . , ...... de ...... de 19 .... . 

Chefe do Serviço 

Páginas 2, 3, 4, 5, 6, ·7 e 8. 
Om,08 x Om,11. 
Papel a.pergaminhado, 24 quilos, branco. 
Registo n. . .............................. . 
. No-me .................................... . 

Mudança de residência. 
Está autorizado a transferir residência para: 

. . . . . . . . ' ..... de .............. de 19 .... . 

Chefe do Serviço 
Obs.- Na carteira deverá ser transcrito o :pre

sente decreto· 

Polegar direito 
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DECRETO-LEI N. 3.083- DE 28 DE FEVEHEIRO DE 1941 

Reti{'ica as tabelas anexas ao decreto-lei n. 2.678, de 7 de outubro 
de 1940, e dá outras providências. · 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180· da Constituição, decreta: 

Art. i. 0 - As carreiras de e.scriturário e oficial administrativo 
da Parte Permanente e a de postalista da Parte Suplementar. do 
Quadro III - Departamento dos Corre.ios e ·relégrafos, do Millistério 
da Viação e Obras Públicas, constantes das tabelas anexas ao decreto-· 
lei n. 2.678, de 7 de outubrv de 19110, ficam retificadas pelas que 
acompanham o presente decreto-lei. 

Art. 2.o Par.a atender à despesa decor-rente do disposto no artigo. 
anterior, fica transferida, na Verba I - Pessoal, Consignação I -
Pessoal Permanente, Subconsignaç.ão 01 - Pessoal Permanente, Qua
dro 03 - Quad.ro III - D. C. 'r., de Extintos para Efetivos, a im
portância de mil, cento e cinquenta e quatro contos e quatrocentos mil. 
réis (1.154 :400$0). 

Art. 3. 0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua 
pubiicação, revogando-se as disposiçõ-es em contrário. 

Rio de Janeiro. em 28 de fevereiro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

GE'I'ULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 
A. de Souza Costa. 
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P. P. DO QUADRO III DO DEPARTAMENTO DOS CORREIOS E TELÉGRAFOS 

Situação antiga Situação atual 

Classe Número Classe I 
Carreira ou Cargo ou Exced. Vagos Quadro de Carreira ou Cargo ou Exced. Vagos I Observações 

padrão Cargos padrã-o 
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Classe! I 
I 

Número' de Carreira ou Cargo ou Exced.l Vagos 
Cargos.] padrão 
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XXV i 
o 

6 XXVI I 'O 
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Situação antiga 

Número Classe! 
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Cargos padrã.o 
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P. S. QUADRO III DEPARTAME;>.~TO DOS CORREIOS E TELÉGRAFOS 

Situação antiga Situação atual 
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16 I G 

=I I 
XIX I I ~ 

141 G I XX 
10 G I 

I 
XXI I 

8 G I -I XXII I 
19 G 

I =I 
XXI!I I 

8 G - XXIV I 
~ / Escriturário ..... 

G I -
=I 

XXV 
G - XXVI 

I ã I G I - - XXVII 
G 

I 
- - XXVI!l 

i I 
G 

=I 
- XXIX I 

G I - XXX I I I "' 
G I -I - XXXI I "' o• 



Situação antiga 

Número I Classe 
de Carreira ou Cargo ou Exced. Vagos 

Cargos pad:rão 

I I I 
1 . G - -I 
1 G -

I 1 G -
1 G -
I G - -I 

I 
I 
I 

I G 

I 
- -

2 Tesoureiro ...... G - -
14 G - -

I Tesoureiro (Camp. I 
Est.) ......... G I - -

1 Tesoureiro ...... G I - -
2 G - -
1 G - -
1 G - -
2 G - -
9 Agente .......... F - -
7 F - -
2 F - -
I F - -
I F - -

11 
F - -
F - -
F - 1 

1 I F -I -

Número 
Quadro de 

Cargos 

XXXII 
XXXIII 

I 
XXXIV 
XXXV 

XXXVII 

XXXIX 
IV 

XIV 

XIV 
XVIII 

XX 
XXI 

XXIV I 
XXX I 

IV 556 
XIV 
XV 

XVII 
XVIII 

XIX 
XX 

XXI 
xxn 

Situação atual 

-
. I I Classe· 

Carreira ou Cargo ou Exced. Vagos I Observações 
padrão ! 

I ' 
I I 
I 

I I 
I I 

POSTALISTA I I 

I I 
I 
I 
I 
I I 
I I 

I 
I 

I 
I 
I 

I I 
I 

"" <" 

"' 

i'3 
O• 

"' " .o 

g 
"' "' "' 
~ 
~-



3 i 

I 
F I -I -I XXII! 

1 I F 

I I 
-I XXIV 

"' 
1 I F 

=I 
XXVI 

o 1 I F ' XXVlll 
:- ' 2 i Agente ;, .. -...... F I -1' -1 XXIX 
o. 21 F i -1 -1 XXX 
"' ~I 

I XXXIV F -1 -1 
t-< F I ·- -1 XXXVI 
"' ;;;· 1 I F I -I _!,I XLI 

i 8 I Agente Embarcado F I -I XV I I i 

10 l p 

I =t 
-i XVI 

I 
i I I 

< 6 Ajudante de Agente . p -I IV I ' ::; I 

2. 
~ I 

,. I 

1 I 
2 I XIV I I i 

í 
o 

F -I XV I I I "' 
~ 1 F I 

=I 
XVIII I I I " 

1 F I 

I 
XIX I I I 

o 

2 F I 

I 
XX ' I I I "' o 

1 F 

I 
XXI I I 

I 
I " "' 1 'F - XXII I I " 

1 I F I - -I XXIII I I "' 
~ I F I - XXIV I I 

i 

i>< 

1 I " 
F I - XXIX I D o 

1 I !' I - XXX I I :l 

11 
F I - 1 XXXIV I I < o 
F - - XXXV ! ' I F I - - XXXVI I ' I 

216 \ Escriturário .. .. -. 
F 1 - XLI I I I 
1' I - - IV 

I I I 123 I p 

=I I 
XIV 

3 I F XV I I 
13 I F 

I 
XVI I I I 

51 
F 

I 
XVII I 

I I - 14 F XVIII I _, 14 F 

I 
XIX 

' 
I I 

13 I F 
=I 

XX I I ! "" 
10 XXI ' ' ' Q' 

F ' i I ' _, 



Situação antiga 

N"úmero I ' I 
Classe\ 

Vagos I 
de I Carreira ou Cargo ou Exced. 

Cargos padrão 

I I I 
s I F 

I =I -

~ I F -
F - -

3 I F - -
j I F - -

i I F ·- -I 
F -- ,-

!I F - -
F I - -
F I - -

2 I F I ~ -I 

l I F I - -
F I - -

~ I F I - -
F I - -

: I 
F I - -
}' I I I 2 F I 

' 2 i F I 
1 I Tesoureiro ...... F I 

_, -I ' 1 I ]' ! -I -I 
2 I p I ' -I -I 

3 i F I -I -
' ' .. ' ' I 

F -I 

Núme1 
Quadro de 

Cargc 

XXII I 
XX!ll 
XXIV I 
XXV 

XXVI· 
XXVII 

XXVII! 
XXIX 
XXX 

XXXI 
XXXII 

XXXIII 
XXXV 

XXXVI 
xxxvrr 

XXXVII! 
XXXIX 

XL 
XLI 
XV 

XVTJJ 
XIX 
XX 

V"\~ r 

xxm 

Sjtuacão atual 

oi 
s j Car-reira .ou Cargo 

I 

I 

I 

. I I Classe I 
ott !Exced. Vagos I Observações 

padrão! 1 

' l 

i i I 
I I 

I I 

l~ 

0' 

"' 

> 
>-3 o 
"' 
" o 

"' O· 

" "' " 
" >< 
"' Q 

Si :e o 



I I I 

I 
I POSTALISTA 

I I 
F I - - XXVl I I 

11 I>' I - -I 
XXIX I I 

F I 
=I 

XXXIV' I 
I i I F 

I =I 
XXXV 

1' - XXXVI I 
1 I F -

I 
XLI I 

2Z . Agente ........... E - IV 697 E I 8 E - XIV 
6 E - -I XV 

I 
I ,. 

i E 

I 
- =I 

XVI ~ o 
1 E - XVII I "' 
t E - -I XVIII I " 
2 E - - XIX I I o 

4 E - - XX I 'O o 
t E - - XXI I I " "' 2 E 

=I 
- XXII I I 

I 
:r. 

3 E - XXIII I I p 
2. E -I - XXIV I I 

I 
~'<I 

- E 1 I - XXV I 
I 

I 

o c 
1 E -I 1 XXVI I I ::! 
2 E - - XXVII I I I ., 
3 E - - XXIX I I 

c 

3 E - - XXX. 

I 

I 
1 E - - XXXI I 
1 E I - -I XXXIV I 
1 E -I - XXXV I 
3 I E -I - XXXVI I I 
1 E 

=I 
- XXXVI! ' I . 

1 E - XXXVIII I I 
1 E -I 1 XLI 

I 7 Ajudante de Agente · E 

I =I 
- IV I 

7 E - XIV I I 
I I I "" 

2 ~ I -I - XV ' "' I "" 



SiLuacão antiga 

" lmerol I . I I Classe 
de 1 Cnr.re.ira ou Cargo I ou Exced.l Vagos 1 

:trgof; 1 padrão I 
I I i i 

c 

i I E I -I -I 
E I -I -

2 I E - -
2 E - -
1 E - -
1 E - -
4 E - -
1 E - -
1 E - -

~I 
E - -
E - -

2 I E 1 -

i I E - =I E -

n E - -
E - -

i I Ajudante de Te-

E - -
E - 1 

I soureiro ...... E I - I 20~ \ Eset•i turário ..... 
E -
E I -

131 

~ I I I 9 I 
1g I I E I - I - I 

Número · 
Quadro de 

Cargos 

XVI 
I XVIII 

XIX I 
XX I XXI 

XX[! I 
XX!II 
XXIV 
xxvr 

XXVIll 
XXIX 
XXX 

XXXI 
XXXIV I 
XXXV I XXXVI 

XXXVII I 
XLI I 
XX I XXIII I IV I XIV 
XV I XVI I 

XVII I 

Situação atual 

I Classe!· 1· 
Carreira ou Carf;'-o ou jExced. Vagos I OIJ 

lpa<lrãol j \ 

I 

I 
I I 

i I I I 

I 

I I 

I I I I I I 

I I 
I I 

I I I 
I I I 

servações 

"' "' o 

~ 
"' 
"' o 

"' § 

" " 
" X 

'" " c 
" 
~ 



14 I " 
I =I XVIIl 

16 E XIX 
24 I E - XX 

121 
E 

I 
- XXI 

3~ 
E - xxu 
E - XXIII 

1~ I E -1 - XXIV 
)~ 

I 
XXV 

4 I E -" XXVI 
5 I E - XXVII 
5 E - - XXVIII 
1 E - - XXIX I I ,.. 
1 I E - - XXX 

I I '"' 
I 

o 
3 E - - XXXI! '" 
1 

í 
E -

I 
XXXIV I o 

I 
o 

4 I E - XXXV I I 4 . E 

I 
-I XXXVI I "' o 

4 E -I - xxxvn I l I o 

'" 111 E I - - XXXVIII I I " 
2 E I - - XXXIX 

I 
" 

3 I 

I 
E I - - XL i 

i 
I 

}~ 

l=J 

2 I E I - - XLI t 

I 
I 8 

! -1 I POSTALISTA I I a 
7 Tesoureiro ...... E - XIV I ., 

I 

I c 
2 E - - XVII I 
2 E - - XIX I 
1 E - - XXII I ,, E I - - XXIII I. 
1 E I -

I 
XXIV I 

1 E I - XXVI 
1 E I -I XXVIII 
2 E I -I -I XXIX 
4 E I I 

- XXX 

i I E - XXXI 
E I - XXXV I i I I I I l'V 

I "" 5 I E I -I - XXXVI 1. I ~ 



Stt,uaçãl) antiga 

Vagos I Número Classe 
de Carreira ou Cargo ou Exced. 

Cargos padrão I I 

2~ \ Agente .......... 
E - -
D - -

1~ I 
D - -
D - 4 
D - -

I I D - -
D - -
D - -

~ I D - -
D - -

2 D - -
3 D - -
4 

~ I 
- -

1 - 1 
1 - -
4 D 

I 
- -

3 D - -
2 D 

I 
- -

1 D - -
2 D 1 -

11 D I - -
1 I D 1 -
4 D I - -
1 D 

I 
- -

1 n - -
21 Ajudante de Agente D 1 -

Número I 
Quadro de I 

Cargos 1· 

XXXVII . I 
IV 420 i 

XIV 
I XV 

XVI I 

XVII I 
XVIII I XIX I 

XX 

I XXI 
XXII I xxrn 

' XXIV 
i XXV 

XXVI I 
XXIX I 
XXX I 

XXXI I 
XXXII 

I XXXIII 
XXXIV 

I XXXV 
XXXVI 

XXXVI! i 
XLI I IV 

SituaçãC~ atual 

' ' 

Classe! I Carreira ou Cargo ou_ Exced. Vagos 
padrao 

I I 

I 
D 

I 
l 

I 
I 

I 
I 
I 
I 

I I 
I 
I I 

Obse1·vações 

I 

I 
I 
1 
I 
I 

I 
I 

I 

I 

I 
I 
I 
I 
' I 

"' "' "' 

" 6 
w 

g 

§ 
~ 

"' " '" n s 
ª 



14 I 
6 I 
1 I 
1 I 
1 I 
5 I 
5 I 
1 I 
2 I 4 
2 I 
-I 

1 1 

~ I . 
f I Agente .... · · · · .. 

! I 
1 
1 

D I -1 -1 
D I -1 -1 
J) I -I -I 

-o I -I -I 
D I -I'-~ 
D I -1 -
D I -1 -1 
D I -1 -1 
D 1 -I 
D I -1 -1 
D I -1 -1 
D I 1 I -I 

i D I -I 1 I 
D I - -1 
D I -1 -1 
D I -1 -1 
D I -1 -1 
D I - -1 
D I -1 -
D -~ -1 DI- .:_1 
D I -1 -1 
D I - 1 I 1 

1 Ajudánte de Te-' I . I 
D I _11 -,, 

10 
5 

!1 
12 
27 
17 

7 
30 
11 

9 

soureiro .... . 
Escriturário .... . 

D I - -1 
D I -1 -

~ I I I 
D I - I 
D -~ 
D I -

D I -1 
o I -~ -j 
D I - -I 

XlV 
XV 

XVI 
XVII 

XV !li 
XIX 
XX 

XXI 
XXH 

XXl!I 
XXIV 
XXV 

XXVI 
XXVII I 

XXIX 
XXX 

XXX! 
XXX!V 
XXXV 

XXXVI 
XXXVII 

XXXVI!I 
XLl 

XX 
XV 

XVI 
XV L! 

XVIII 
XIX 
XX 

XX! 
XXII 

XXI!l 
XXIV 
XXV 

I 
! 

I 

I 
I 

I 

I 
I 
I 

~ 
"' 
"' o 

g 
" " 
"' ;'. 

"' § 
;:; 
c 

"" "' "' 



Situação antiga 

Número Classe I 
de Carreira ou Cargo ou Exced. Vagos I 

Cargos padrão 
I . 

H D 

I 
- -

D - -
D I - -

~ I 
D I - -
D 

I -r-D - -
I 

I I 
3 D - -
3 D - -
1 D - -
5 D - -
2 D - -
2 D - -

i I D 

I 
- -

! D - -
D - -

1~ I Tesoureiro ...... D 

I I 
-

D -
3 D ' -' 
2 I D 

I 
-

f il D -
D -
D I -

1

Número I 
Quadro 

de I Cargos 

XXVI I 
XXVII I 

XXVIII 

I 
XXIX 
XXX 

XXX! I 

XXXII 
XXXIII 
XXXIV 

I XXXV 
XXXVI 

XXXVII I 
XXXVIII 

I 
XXXIX 

XLI 
XIV 

XVIII 

I XIX 
XX 

XXI 

I XXII 
XXIII I 

Süuaçã~ atual 

Carreira ou Cargo 
Classef I I 

ou IExced. Vagos : Observações 
padrão Í 1 

I ; I 
I I I 

I I 

I I I 
I 

POS'fALISTA I 

I 
I I I 

I I 
I 
I 

I 
I 

I I 
I ! 
I I I 
I I 

I I I 
I I 

·~ O> 
~ 

,. 
:3 
"' c 
o 
'ó 
g 
" " 
" >< 
" § 
::l 
"" o 



2 I J) I -I - XX!IJ I I I 2 I J) I - - XXVII 
1 I) - - XXIX I 
1 1) - - XXXI I 
1 I) - - XXXV I 
2 D - - XXXVI I 
1 I j) - -I XXXVII I 

r li Agente .......... 
D I -

3 I 
XXXVI!l I 

c I 
- XIV 

211 I c I 
c - XVI I 

3 I a I - - XVII I 
2 I I c I - ~ X :VIII I I ' 

I 
:> 

11 I c - - XIX I I .., 
o 

7 c - - XX I i "' 
2 c - - XXI I I I "' o 
5 c - 1 XXIV, I 1 c - XXV I '" - o 

i I c 

I 
- -I XXIX I I I " " c - 11 XXX I 

I I 
"' 

~ I 
c - XXXIII I " 
c I 

XXXV I " - "' 5 I c - - XXXVI I 

I 
o 

I 
c: 

2 I c I - - XXXVII I "' 
1 I c I - - XL I ~ 

o 
1 I c ! - - XLI I 29 1 Ajudante de Agente c I -

: I 
IV 

~~ I I c I - XIV i 
I c I -I XV 

1 I c -I -I XVI I 

~ I c I =I -I XVII I I 
c =I XVIII 1. I I 

5 I c I -I XIX I 
7 ! c I -I -I XX I I 
2 I I c I -I _, XXT 

I I 2 I c I =I 1 I XX !f I i t~ 

I "' c I 1 I XXI!l I ~' 



: I 
I -I -I c 

c 
I 
-I 1 I 

c -I -I ,, I c I -I 
=I ,, c I -I 

ª I 
c I -I -I 
c 

I 
- -I 

2 I c 1 _, 
1~ I c I - -I ' c I - -I 
5 I c i 1 I 

=I 1 I c I 
=I 

1 I c I -I 
~ Esc-riturário ..... c I -I -

c 
=I 

-
2 I c I -

! I 
c I 

=I 
-

c I -
c I -I -

3 1 c 
I =I 

-
1 I c -
g I Q I -i -

ê 

I 
-I -

1 I c 
=I 

- ' ' 1 I c -I 
21 c I -I -I 

XXIV 
XXV 

XXVI 
XXIX 
XXX 

XXXI 
XXXII 

XXXIII 
XXXIV 
XXXV 

XXXVI 
XXXVII 

XLI 
XXV 

XXVI 
XXVII 

XXVIII 
XXIX 
XXX 

XXXII 
XXXIV 
XXXV 

XXXVI 
XXXVII 
XXXIX 

XL 

I I I 

' 

I 
I 
I 
I 

I 
i 
I 
I 

I ' I 
i 
i I 

·-·---.·-··-

·~ "' "' 

!:i o 
"' 
" o 

"' o c 
"' " 
"' >< 

"' " c 
::! 
"" o 



1 I c I -I -I XLI I Pos'rALI::;'rA I I 
I ~ \ Tesoureiro ...... c I -I -I XXIX I I I 

c I -I -I XXX I I I I 
' 

I 
I I ' I I ' ' 

I I I I I ·j I 
I I 

I I 1 I I I 
c I -I -I XXXII I I I 1 I c I -I -I XXXIII 

I 
I I 

· 1 I c I 
=I 

-I XXXVI I I 
16 I Ajud"nte de Agente B I -I xn 65 I B I 

I 
I 

I ' ~ 21 B I -I 
=I 

XVI I I o 
3 13 I -I XVll I I I I "' 1 ! B I 

=I =I 
XVIII 

I 
I I I " 12 I B I XIX I I I o 

8 I ll I 
=I 

-I XX I I I I "' o 
2 I D I 11 XXI I I I I o 

~ 

4 I B I 

I 
XXIV I I I " 1 I n 

I 
-I XXV I I I " 4 I B Jl XXX I i I 

I "' i " I, B I 

I 
XXX][[ I I D 

c 
2 B I XXIX 

I I I I .., 
2 B I -I XXXV I I I :;: 

' o 
6 B 

I =I 
3 I XXXVI I I I 

2 B -I XXXV TI I I I I 1 n 
=I 

-I XL 

I 
I I 

1 I B I 

I 
XLT I 'I I 

1 ! Tesoureiro ...... B I =I 
XIX I I I 

1 I B XX 
I 

I i I 
I I I I I I I 

"" "' .._, 



268 ATOS DO PODER EXECUTlYO 

DEOitETO-LEI N 3 . .QS!t -- De i de m:a.rço de 1 9!d. 

Estatuto dos Militares-

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, e para cumprimento do art .. 160, 
decreta: 

TiTULO I 

Disposições preliminares 

Art. f.O O Estatuto àos Militares estabelece para o pessoal das 
fm·ç.a,s armadas as garanUas que lhe .s5.o devidas e os deveres ge1·ais a 
que estão obrigados. 

TiTULO !I 

Das forças armadas 

CAPíTULO I 

FINALIDADE DAS FORÇAS ARMADAS 

Art. 2-.0 As forças armadas são instituições nacionais perma
nentes, organizadas sobre_ a base da disciplina hierárquica e da fiel 
obediência à autoridade do Pre.sidente da República (art. 161 da 
Constituição). 

Parágrafo único. As forças armadas constituem, em tempo de 
paz, os fundamentos da organizaçãO nacional de guerra. 

Cabe-lhes defender a honra. a integridade e a soberania da Pá
tria contra agressões externas e garantir' a ordem e a --segurança in
ternas, as leis e o exercício dos poderes constitucionais. 

Art. 3.o Incumbe . privativamente ao Presidente da RepúbliL~a 

exercer a chefia suprema das forças armadas da União. adminis
trando-as por intermédio dos orgãos do Alto Comando (art. 74, le
tra a, da Constituição) . 

§ 1.° Cabe-lhe, ainda, designar os ~comandantes .superiores ou 
os comandantes-chefes das forças destinadas às operações militares, 
quaiJ.dO convier, ou nos casos de mobilização, para a defesa interna 
ou externa do país. 

§ z.o- Em tempo de paz, como em tempo de guerra, o Presidente 
da República é representado pelos ministros das pastas encarregadas 
da defesa nacional na chefia de suas respectivas forcas. 

§ 3.0 Nenhuma força armada poderá, dent.ro do território da 
União, coexistir com as instituições armadas nacionais acima defi
nidas, sem qu1 pertença nos quadros de suas reservas e esteja su
bordinada à autoridade do Presidente da República, por intermédio 
dos orgãos do Aito Comando do Exército ou da Armada. 

Art. 4.0 A direção da guerra é função privativa do Governo. A 
direÇão e a ~oordenação das operações m.ilitares, navais ciu aéreas 
cabem exclusivamente ao Comando-Chefe, que terá plenos poderes na 
zona dos Exércitos e do litoral e em outras zonas que ·forem delimi
tadas,_ consoat~lc o superior interess~ das operações de guerra. 
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Parágrafo único. O Governo, na hipótese de conflito armado 
externo, e caso convenha aos supcriore.s interesses das operações, de
signará o Chef~ euprerno de todas as forças de terra, .mar e ar, afim 
de coordenae-lhcs as aLividades bélicas. 

CAPiTULO I! 

CONSTITUIÇ,\.0 DAS FOHÇAS ARMADAS 

:\rt. 5.0 A;; forcas .umadas <.;Jo es,::enc!almenle constiluidas pelo 
Exé1·eito. pela _\rmada e pelas FoPcas Aéreas Nacionais. 

São partes inlegrante:S dessas forças: 

- No Exército: 
a) os comandos, as tropas e os serviços do Exército ativo; 
ú)" as repa1·tioões e os estabelecimentos militares; 
c) os comandos, as tropas c os serviços da re-serva. 

Na Armada: 

a) os comandos, as força.s e os serviços da Armada ativa; 
b) as repartições e os estabelecimentos navais; 
c) os comandos, as forças e os serviços da reserva. 
- Nas Forças Aéreas Nacionais ~ ver art. 189. 

Art. 6.0 A organização das forças armadas nacionais, na paz, 
como na guerra, será definida nas leis gerais respectivas para o Exér
cito r. para a Armada. 

Ai't. 7.0 Para os efeitos da prestação do .serviço militar, U;i 
forças armadas s~o assim consideradas: 

I - O Exército, compreendendo: 

a) o Exército ativo; 
b) a reserva do Exército. 

II - A Armada, compref'ndendo: 

a) a ArmarJa ativa; 
b) a reserva da Armada. 

Art. 8.0 O E·xército ativo é const.il.uido: 

·1.0, pelos· Jficiais e aspirantes a oficial das armas e dos ser\'iços, 
e seu,c; assemelhados; 

2. 0 , pelos cadetes, sub-tenentes. sargentos e outras praças, e seus 
assemelhados. · 

Al'i. 9'.0 A Armada. ativn é. constitui-da: 
1.0, pelos oficiais de iodos os quadros, guardas-marinha, aspi

ranteS a oficial do Corpo de Fuzileiros Navais, e seus assemelhados; 
'2 .. o, p.elos aspirantes, sub-oficiais, sa.rgeiltos e ·out.Tas praças, 

seus ass-emelhados e aprendizes marinheiros. 

Art. 10. Os oficiais do Exército ativo e da Armada ativa, e_m 
caso de mobilização, sen'irão indislinlamente, a juizo do Governo· 
e de acordo com as necessidades, nas unidades e formações da ativa 
ou da reserva. 
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CAPíTULO Ili 

DO RECRU'l'AMENTO DA FORÇA ARMADA - SERVIÇO :MILITAR 

.4 - Obrigatoriedade do Se1·viço Militar': 

Art. 11. Todos os brasileiros sâo obrigados ao serviço militar 
e a outros encargos necessários à defesa da Pátria, nos termos e sob 
as penas ctU lei. 

Parágrafo único. As mulheres estão isentas do serviço das 
armas. Em caso de mobilizaç.ão, €ntretanto, serão aproveilad~s em 
outros trabalhOs, quer nas ambulâncias e nos hospitais, para o ser
viço de assistência hospitalar, quer nas indústrias e nos mis!Jeres 
em correlação com as necessidades da guerra, fora do teatro 
de operações. 

Art. 12. Só em caso de guerra externa e a critério do governo, 
poderão estrangeiros fazer parte das forças armadas nacionais, em 
condições que a lei estabelecer. 

Art. 13. O Serviço Militar é regido por lei e regulamentos 
especiais. 

Art. 1ft. A encorpóração às forças armadas do convocado ou 
voluntário, em qualquer idade, importa, para os efeitos da. legislação 
militar, o reconhecimento da maioridade. 

Art. 15. Não poderá servir no Exército ou na. Armada aqu.gle 
que perder os direito·s de cidadão brasileiro, ou que, antes de sua 
encorporação, tenha sido condenado por crime que o impossibilite 
de prestar serviços nessas corporacões ou que, praticado por militar, 
importe expulsão do serviço. · 

Parágrafo único. Em .caso de guerra, o Governo prescreverá 
·as condicões de seleção dos indivíduos abrangidos p-elas disposições 
do presente artigo, tendo em: vista o aproveitamento daqueles que 
po~sam prestar servi co militar ou ser utilizados em outros encargos. 

Art. 16. O tempo de serviço para os convocados do Exército 
e da Armada será fixado, periodicamente, pelos respectivos Ministros, 
nos termos da lei e do Regulamento do Servico Militar. 

B - Recrutamento da t1'opa e formação de· seus quadros: 

Art. 17. As forças armadas são recrutadas entre ·brasileiros 
natos que estejam no goio de seus direitos civís e polític-os: 

Parágrafo único. A prestação do serviço militar por parte de 
estrangeiros naturalizados será fixada em lei esp~cial. 

Art. 18. O recrutamento dos quadros de sub-tenentes, sub
oficiais, sargentos e cabos, é feito dentro dos contingentes anuais, 
nos corpos, navios, estabelecimentos militares ou navais, e satis
feitâs as. exigências. de capacidade física, intelectual e mOrál exigidas 
pelos regulamentós. 

Parágrafo único. O acesso é gradativo do soldado ou marinheiro 
ao sub-tenente ou sub-oficial, passando por toda a escala hierárquica. 

Art. 19. As promoções a cabos, sargentos, sub-tenentes e sub
oficiai'S serão feitas entre/ oS que se capacitem com OS cursos regu
lamentares e com os tftú.los necessários, respeita.da entre os aptos 
a rigotosa seleção- de capacidade intelectuâl estahelecida na respe
ctiva classificação. 
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Parágrafo único. A perda das condições de conduta e aptidão 
física exigidas para matrícula ou julgamento do candidato importa 
inhabilitação para a promocão. 

C - E.'ncorporação: 
Art. 20. A enCorporação dos convocados para o serviço militar 

e dos voluntários que s·atisfizerem às- exigências leg.:lis será fei·la nas 
épocas e com as formalidades estabelecidas na legislação para o 
serviço militar no Exército e na Armada. 

§ 1o. Na encorporação dos contingentes anuais, levar-se-ão em 
conta os seguintes princípios gerais: 

a) o Serviço Militar é Pessoal, nacional e obrigatório; 
b) o Servi co Militar é igual para todos; 
c) o Serviç.o Militar ativo é exclusivamente consagrado à ins

trução do contingente. 
§ 2o. A encorporação do convocado ou voluntário poderá ser 

transferida para qualquer parte dó território nacional, independente
mente de seu domicílio ou residência. 

D -Permanência no Se1'viço ativo e Documentos de quitação: 

Art. 21. Poderão continua1· nas fileiras da Armada e do Exér.;. 
cito ativos as pracas que, ao completarem o tempo d-e serviç,o, 
sOlici•tarem engajamento e satisfizerem às ·Condições estabelecidas 
na legislação para o -serviço militar. 

Parágrafo único. No Exército ativo, nenhum soldado poderá 
engajar-s-e por mais de dois anos alem do tempo legal de durr1.ção 
do serviço, salvo exceções prev"istas em lei. 

Art. 22. Pod-erão ainda reengajar-se as praças do Exército 
e da Armada que terminarem os prazos de seus engajamentos, desde 
que satisfaçam às eondicões r.eferidas no .artigo anterior e demtús. 
requisitos da legislação para o serviço militar. 

§ 1..0 A nenhuma. praça do Exército, salvo -exceções previst:1s 
em lei, poderá ser concedido reengajameri.to se, com este, for exçedido 
o tempo de serviço total de nove anos. 

§ 2.0 Nenhum sub-tenente ou sargento do Exército poder.í 
servir alem das idade limites de 48 e 45 anos, respectivamente, 
exceto os sub-tenentes radiotelegrafistas, cuja idade limite é de 
50 anos. 

§ 3.0 NeD!hum sub~oficial e sargento da Armada pode<•á seryir 
alem das idades limites de 54 e 52 anos·, respectivamente. 

Art. 23-. O encorporadó, ao ser exclui do por conclusão de terripo, 
licenciamento ou motivo de saude, recebcr·á a· cadcrn:età militar com 
a indicação da categoria em que for incluído na reserva' ou da si'tuacão 
de reforma~ 

§ :1.0 A caderneta militar é escriturada dé acordo cóm a-s normas 
estabelecidaB· no Regulamento- do Serviço M·ilitár, dela devéndo constar 
os elementos de identifióação pessoal do portador. 

§ 2.0 Nenbum bra.SiiBi-ro maimr de 18 anos podefá, sem prévia 
apNsentação da caderneta rríilitar, OU· documento a que substitua, 
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con~oante dcter·mi.nur a· Lei do Serviço Militár, praticar os atos se
guintes: 

I - alist-ar-se como eleitor; 
11 - exer-cer, a qualquer título, sem distinção de categoria ou 

forma de pagamento, qualquer função ou cargo públicos, ou: a) esti
pendiados pelos cofres públicos federais, estaduais ou municipais; 
b) de entidades. paraestatais, ou de cuja manutenção o poder púb~iiJo 
seja responsavel, ou subvencionadas pelo poder público; 

III - inscrever-se em concurso para provimento de cargo pú
blico; 

IV - receber qualquer prêmio ou favor dos governos federal, 
estadual ou municipal; 

V - assinar contratos com oo governos federal, estadual ou mu
nicipal; 

VI - obter passaporte ou prorrogação de sua validade. 

CAPiTULO IV 

DO GOMANDO 

Art. 24. O Comando é o exercício normal da autoridade na p;_·c
paração militar, na condução e no emprego de força t.erresLrt~, naval 
ou aérea de qualquer escalão ou importância ou na dil"(lção de esta
belecimentos ou re-partições militares. 

Parágrafo único. Q Comando se exerce: 
- Com a colaboração dos militares, ligados p.elos laços de hierar

quia e subordinação e inspirados no dever comum; 
- por meio da faeuldade -que possue o chefe de dectdi;· rapida

mente e de passar, sem perda de tempo, da concepção à. execução 
dos atos. 

Art.· 25. O exercício do- comando é_ privativo dos oficiais com
batentes, salvo os casos especialmente previstos em ~e1. 

ArL 26. A disciplina é. fator primordial no exercício do Co
mando. Deverá ser ao mesmo tempo forte, esclarecida e digna. Re
ve.la-se pelo eapírito de regularidade e de constância demonstrada 
quotidianamente na aplicação- ou obediência aos preceitos regula
mentares, ordens ou decisões dos chefes. Só será real c proveitos:l 
quando inspirada pelo sentimento do dever, p'ela cooperaç-ão espon
tânea, ou quando ditada pela conciência profissional e o ardente de
sejo de fazer bem feito o que constitue obrigação. 

Parágraf.o único. A disciplina é obra de educação e de respeito. 
Nesta conformidade será, de preferência, preve-ntiva e eminoncial
mente severa; o superior não deve hesitar em repor a ordem e o 
respeito, onde quer que venha a periclitar. A indiferenca é muito 
mais nociva à disciplina dO que sua transgres_são. 

Art. 27. O· chefe levará. sempre em consideração que deve im
por-se menos pela força do que pelo exemplo continuado, flel, assí
duo, pontual e conciencioso do dever, do seu preparo pr:ofisswnal,· da 
compostura e do decoro militar, tanto no .serviço quanto fora dele, 
da severidade, moral e física para consigo mesmo, enfim, da$ provas 
externas constantes de ·cultivo das virtudes militares. 

Art. 28. A quem ·exerce comando é vedado renunciar rE-g-alias 
e descurar devere~ decorrentes da.função. 
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Art. 29. Em tempo de paz os oficiais da reserVa de 1.a classe, 
quando convocados ao serviço ativo, poncorrem com os da ativa, de 
acordo com o posto, ao' preenehimento das diversaS- funções hb corpo, 
repartição ou estabelecimento em que servirem. 

Art. 30. Nenhum militar p,ode assumir, ,deixar ou passar o co
mando sem prévia autorização ou conhecimento da autoridad•3 ime
diatamente superior, salvo caso de moléstia imprevista ou motivo 
notório de força maior. 

Art. 31. O comando é exercido: 
a) em carater efetivo; 
b) interinamente. 
§ 1.0 Transitoriamente, por ausência não demor_ada do efetivo, 

o substituto apenas responde pelo cargo. 
§ 2.o Os Ministérios da Guerra e da Marinha especificarão os casos 

acima citados, bem como as vantagens, as regalias e os deveres de
correntes. 

Art. 32. A oubstituição interina do comando obedece à hierar
quia consoante o est~bel-ecido no art. 85. 

Parágrafo único. Em caso de dúvida, a transmissão só se faz 
depois de ouvida a autoridade superior. 

Art. 33. O oficial pode ser afa.atado das funções, quando com 
estas se revelar incompatível, quer no seu exer-cício norrrial, quer por 
oca-sião de provas de instrução, de manobras ou operações de guerra. 

Parágrafo único. F-ora do Distrito Federal, esses at@s f-:ão da 
alçada do comandante da Região Militar, ou Grande Unidade do Exér
cito .. e, na Armada, do comandante mais antigo presente, d-evendo ser, 
em t;eguida, submetidos ao Ministro de Estado respectivo, o qual, 
se os aprovar, mandará julgar o oficial por um conselho· cuja consti
tuição será regulamentada, tanto para o Exército quanto para a 
Armada. 

Esse conselho decidirá da conveniência ou não do oficiai ser 
transferido para a reserva. 

Art. 34.. Não pode ex-ercer comando o oficial que esteja denun
ciado por crime contra a dignidade militar, honra pessoal ou abuso 
de autoridade. 

Art. 35. O Comando não s-e interrompe. Nas situaç_ões anormais, 
quando não estiver presente o titular efetivo do cargo, o se-u substi
tuto assumirá o comando, até apresentação daquele ou decisão da. au
toridade superior competente. 

Art. 36. As presentes prescrições relativM ao Comando esten
dem-se à direção e administração dos estabelecimentos e repartições 
militares e navaie. 

CAPíTULO V 

DO EMPREGO DA FORÇA ARMADA 

Art. 37. As forças armadas serão empregada.: 

a) na manutenção da integridad-e e da sobéranià da Nação; 
b) na6 manutenção das instituições ou da ordem, quando oS outros 

meios se revelarem ineficazes ou insufi-cientes. 
Gol. de Lei.s - Vol. I· 18 
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Art. 38. Te em atribuiç.ão para empregar a forca armada: 
a) o Presidente da República; 
b) os Ministr-os das pastas militares, no exercf.cio das funções 

de que estão investidos; 
c) as autoridades militares, mediante ordem ~uperior. 
Art. 39. Nos casos de urgência, determinada por perturbação 

da ordem pública, e quando a deficiência de comunicações puder 
retardar a decisão de autoridade superior, a força pode ser empre
gada independentemente de ordem superior. 

§ 1.0 A autoridade que, no caso previsto neste artigo, empregar 
força militar, levará imediatamente ao conhecimento da autoridade 
superior a sua decisão, ficando perante esta responsavel pelo seu aio. 

§ 2.0 A responsabilidade pelo ato inicial da autoridade que em
pregar a força cessa logo que seja aprovada a medida pela autoridade 
superior, a quem compete, a partir deste momento, a decisão da ma
nutenç,ão ou da cessação do emprego da força. 

Art. 4.0. Não cabe ao comandante da força, como executante, res
ponsabilidade nos atos prescritos nas missões que lhe foram deter
mi-nadas. Esta responsabilidade recai sobre a autoridade que de
terminou o emprego da forca. 

Art. 41. A ordem superior para o emprego da força não im
porta exoneração de r.esponsabilidade dos executantes pela prática 
de crime comum. 

TíTULO IJI 

Dos militares da ativa. Seus direitos e deveres 

CAPíTULO I 
SITUAÇÃO DOS MILITARES DA ATIVA 

Art. 4.2. São militares da ativa os cidadãos que, a serviço das ar
mas, no Exército e na Armada, delas fazem profissão exclusiva, per
manente ou em carater transitório. 

Parágrafo único .• São considerados em serviço das armas em ca
ra ter transitório os militares da reserva, quando convocados ao ser
viço ativo, e os cidadãos encorporados ao Exército e à Armada para 
a prestação do serviço militar. · 

Art. 4.3. Os militares da aíiva podem estar: 
a) em serviço; 
b) licenciados; 
c) agregados. 

§ t,o Os militares em serviço são computados nos quadros das 
armas ou dos serviços e se encontrt~m arregimentados, embarcados ou 
no exercício de funções ou comissões previstas na legislação do Exér
cito e da Armada. 

§ 2.0 Os. militares licenciados computam-se nos respectivos qua
dros, sem exercício de função e comissão. 

§ a.o Os militares agregados são rdirados dos quadros a que 
pertenciam, a eles revertendo, ou não, ao cessar o motivo da agregação, 
de acordo com as prescrições legais para os diversos CMos. 

Art. 4.4. A situação normal dos militares da ativa é em serviço e, 
especialmente, arregimentados ou embarcados ou em comissões. pre
vistas em -leis e regulamentos. 
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b) dispensa com a conclusão dos trabalhos para os quais tenha 
sido admitido, não lhe sendo contado, para nenhum efeito, o tempo 
em que neles tenha servido, embora seja posteriormente admitido 
para serviço -de natureza permanente; 

c) não aproveitamento, mesmo em carater transitório, em 
funções de natureza permanente. 

CAPíTULO IV 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 37. Os orçamentos e, quando for o caso, os créditos adi
cionais, consignarão, .separadamente, dotacão para pagamento de 
funcionários e extranumerários. 

Art. 38. É vedado nomear tou admitir pessoal, ou efetuar-lhe 
o pagamento, no todo ou em parte, por conta de outros recursos que 
não as dotações próprias. 

Parágrafo único. Esta proibição estende-se: 

I - Ao pagamento de funcionários por conta de dotacão, ou 
saldo de dotação, destinada ao pagamento de extranumerários, e 
vice-versa.; 

II - Ao pagamento de pessoal de qualquer· gênero, por conta 
de -depósitos, caixas de economia, ·economias administr·ativas, ren
das, ou por qualquer forma que contrarie o disposto neste ar
tigo; 

III - Ao pagamento, por conta de verba de obras, a pesSoal 
que execute trabalho de outra natureza. 

Art. 39. É vedada a acumulacão remunerada. 

Parágrafo úllico. Essa proibição compreende: 

I - A ac.umulação de cargos ou funções, bem como a de cargos 
e funções, dos Estados, Municípios, Territórios Federais e Distrito 
Federal, entre si e com os da União e das entidades que exercem 
função delegada de poder público, ou são. por este mantidas ou ad
ministradas; 

II - A acumulação de disponibilidade e aposentadoria, bem 
corno a de uma ou outra com cargo ou função. 

Art. 40. Não se compreendem na proibição de acumular, desde 
que tenham correspondência com a função principal: 

I - Ajudas de custo, a título de indenização das despesas de 
viagem· e nova instalação quando o funcionário passar a ter exer-
cício em nova seãe; ' 

· II - Diárias, a título de indenização das despesas de alimen
tação e pousada, -quando o funcionário se deslocar temporaria
mente da respectiva sede, em objeto de serviço; 
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nal, podem ser chamados a prestar contas, pela forma estabelecida 
nos respectivos Ministérios, sobre a origem e natureza de seus moveis, 
imoveis e semoventes. 

Art. 65. E' vedado aos mil-itares da_ ativa (e os classificados. na 
Reserva Ativa da Armada), fazer parte de firmas comerciais de 
qualquer natureza ou exercer outra função ou emprego remunerado. 
Os oficiais da Reserva, quando convocados ficam inibidos de tratar 
nos corpos, repartições civis ou militares e estabelecimentos diver
sos, dos interesses da indústria ou comércio a que estivl;lrem asso
ciados. 

§ 1 . 0 Podem, entretanto, exercer a gestão de seus bens, di
retamente ou por meio de prepostos, sempre que dai não resulte 
colisão com os deveres militares. 

2.0 O exercício de atividades decorrentes dos títulos dos ofi
ciait> dos quadros de saude e veterinária, será objeto de regulamen
tação e.special. 

Art. 66. As autoridades militares são res"ponsaveis pela omissão 
ou demora na publicação de ordens ou despachos oficiais. 

Parágrafo único. São orgãos de publicação de ordens ou decisões 
militares o Diário Oficial da União e 'os Boletins das autoridades 
subordinados aos Ministérios da Guerra e da Marinha. 

CAPITULO IV . 

DIREITOS, VENCIMENTOS B VANTAGENS DOS MILITARES 
E SEUS HERDEIROS 

A - Direitos: 

Art. 67. São direitos dos militares: 
a) propriedade da patente, garantida em toda a sua pleni

tude; 
b} o uso das designações hierárquicas dos postos, o qual só 

perde nos casos estabelecidos em lei: 
c) o exercício da função correspondente a cada posto, arma, 

serviço ou comissão; 
d) o gozo dos vencimentos e das vantagens fixadas em lei 

ordinária para os postos, comissões e serviços; 
e) a constituição da herança militar, formada pelo montepio 

e meio-soldo; 
f) a transferência para a reserva e a pensão correspondente, 

de acordo com a lei; 
g) a reforma, com a pensão correspondente, na forma da 

lei; 
h) o uso privativo dos uniformes, insígnias e distintivos mili

tares correspondentes ao posto, graduação, quadro, função ou car
go; as honras e o tratamento que lhes são relativos, alem de outras 
vantagens, :regalias e benefícios assegurados em leis e regulamentos 
como garantia da dignidade e do decoro militar; 

i) o julgamento em foro especial, noS delitos ·militares; 
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j) o porte de armas, para a defes~ individual e manutenção 
da autoridad13r nas co11dições e limites estabelecidos em regulamen
tação especial. 

Art. 68. Nenhum oficial pode ser preso em· estab~lecimento 
ou unidade militar cujo comando seja de patente inferior à sua. 

Parágr.afo único. Quando, pela patente elevada do acusado e no 
interesse superior da segurança pública e da disciplina, for impos..:.. 
sivel observar a disposição acima, será designada uma unidade como 
presidia e essa unidade ficará, para esse efeito, sob as ordens dire
tas de autoridade de patente superior à do preso. 

Art. 69. Só em caso de flagrante poderá o militar ser preso 
por autoridade polici~l. militar ou civil. 

§ 1.0 Todo militar, seja· qual for o seu posto, preso .por autori.., 
dade policial, militar ou civil, será imediatamente entregue à auto
ridade militar mais próxima, do Exército ou da Armada, sem prejuizo 
de outras forma1idades legais. 

§ 2.0 É vedado à autoridade que efetuar a pdsão, conservar 
em seu poder o preso ou fazê-lo recolher a quartel de polícia mi
litar ou civil, delegacia de policia, ou posto policial, por mais tempo 
que o necessário ao preenchimento das formalidades acima indi
cadas. 

§ 3.0 Afim de precatar a ordem pública e prevenir a sua ma
nutenção ou dar garantia de vida a presos militares, a autoridade 
militar local pode mandar guardar por força federal, mediante re
quisição, os pretórios e tribunais, todas as vezes que houver perigo 
de Vida para qualquer preso militar ou ameaça áo livre exercício 
da justiça. 

§ 4.0 A autoridade militar promoverá a responsabilidade da 
autoridade policial, militar ou civil, que maltratar ou consentir 
que seja maltratado qualquer preso militar, bem como se este não 
for tratado com a consideração devida ao seu posto ou graduação. 

Art. 70. Os militares presos disciplinarmente percebem todos 
os vencimentos, se a punição for aplicada sem prejuizo do serviço; 
caso contrário, perdem a gratificação. 

Art. 71. Os militares presos para averiguações continuam a 
receber todos os vencimentos, se não estiVerem suspensos das fun
ções, quando presos sujeitos a processo, perceberão somente o 
soldo. 

'Parágrafo um co. Em caso de absolvü;ão, os militares recebe
rão as gratificações que não lhes foram abonadas; se condenados, 
indenizarão as gratificações recebidas durante a prisão para averi-
guações. · 

B- Vencimentos e Vantagens: 

Art. 72. Os vencimentos normais dos militares constam do soldo 
e gratificacão, sendo esta igual à metade daquele. 

§ 1.0 Serão iguais os vencimentos. vantagens e regalias conferidas 
aos militares do E;s:~rcito e da Armada, quando no exercício de fun
ções ou cargos eqUivalentes. 
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§ 2.0 Os vencimentos dos militares não são penhoraveis, salvo para 
o pagamento de alimentos à mulher ou aos filhos, quando condenados 
a esta prestação. 

A impenhorabilidade não exclue providências disciplinares por 
parte do Comando, previstas em lei ou regulamento, tendente.5 a coagir 
o militar ao pagamento de dívida legalmente contra ida. · 

Art. 73. Considera-se como vantagens tudo quanto perceba o 
nJilitar em dinheiro ou em espéeie. 

Parágrafo único. A fixação do quantitativo correspondente às van
tagens, bem como o direito à sua percepção, será estabelecida de 
forma taxativa e compulsória. 

Art. 74. Alem das vantagens mencionadas neste Estatuto, ca
berão aos militares as especifi-cadas no Código de Vencimentos e 

-Vanlagens dos Militares do Exército e da Armada. 
Parágrafo único. Estende-se aos militares da Armada, no que lhes 

corresponder, tudo quanto naquele Código é concedido aos militares 
do Exército. 

C - Assistência: 

Art. 75. Os oficiais, os aspirantes a oficial, os guardàs-marinha, 
sub-tenentes, sub-oficiais e os sargentos do Exército e da Armada 
deixarão, po1' morte, às suas famílias, uma pensão que t'onstitue a 
herança militar. 

§ 1,0 A herança militar dos oficiais é constituida pelo montepio 
e pelo meio-soldo, os· quais podem ser acrescidos d~ outros beneHcios 
criados em leis especiais; a herança militar das praça:::. é constituida 
pelo montepio militar de conformidade com as lei-> em vigor·. 

§ 2.0 Os militares contribuirão mensalinente, para o montepio! 
com um dia de soldo, deixando ao'3 herdeiros urna pensão mensal 
igual, no mínimo, a 15 vezes a contribuição. 

Art. 76. Os ·militare~ mortos em campanha, ou em consequên
cia de ferimento ou moléstia nela adquiridos, bem e.omo ,os mili
tares mortos em consequência de acidentes em ato de serviço ou de 
moléstla dele decorrentes, deixam aos seus herdeiros -ema pensão 
especial, fixada em lei. 

Art. 77. O processo de habilitação do montepio t.e.m regulamen
tação própria e é baseado, em principio, na declal'ação de herdeiros, 
feita pelo contribuinte _perante o comandante da umdade em que 
serve e arquivada na repartição competente. 

ArL 78. Para os efeitos do recebimento da penBã0 militar, os 
atestados de vida e de estado, passados por comandantes Ue Hnida
des ou chefes de repartições militare-s ou navais, teem o mesmo valor 
dos atestados passados por autridades civis. 

Art. 79. O processo para a concessão da herança militar será 
regulamentado de forma a permitir que dentro de 60 dias contados 
da data do falecimento possam ser expedidos os títulos aos benefi..,. 
ciários e estes entrar em gozo dos direitos que lhes caibam. 

Parágrafo úni.co. Enquanto não forem expedido.5 ns títulos .re
feridos neste artigo, os beneficiários gozarão de uma r:.ensão pr-ovi
sória igual ao valor integral da herança militar . 
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CAPíTULO Ili 

DEVERES, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DOS MILITARES 

Art. 56. A todos os militares cumpre obedecer às leis e aos 
regulamentos em vigor, bem como às ordens --1 instrüções de seus
superiores. 

Art. 57. É dever de todo militar: 
a) estar pronto a fazer todos os sacrifícios, até -o da própria 

vida, em pról do serviço; 
b) praticar as virtudes militares e os deveres cívicos próprios 

de todos os cidadãos; 
c) cumprir e fazer cumpri·r rigorosamente os preceitos disci

plinares, punindo, se necessário, seus infratons; 
d) dedicar-se ao exercício de sua profissão e aos serviços que 

lbe cabem, colocando o inte.resse do serviço acima das -conveniências 
pfssoais; 

e) -demonstrar coragem, elevação de carater, firmeza e decisão 
em todos os atos e em todas as situações; 

f) tomar iniciativa, logo e sempre que a<: e.ircunstâncias o 
exigem; 

g) aperfeicoar suas qualidades morais e elevar o nivel dua 
sêus conhecimentos e de sua competência profissional; 

h) dignificar os cargos que exercer, mantendo íntegro o seu 
pr·estígio, o princípio da autoridade e da subordinacã J aos supe
l':iores, o respeito às leis, regulamentos e ordens de serviço; 

i) revelar sentimento e destemor da: responsabilidade; 
j) ser leal em todas as circunstâncias; 
k) ser ativo e perseverante no exercício das funções e exigir 

que os subordinados o sejam; 
l) ter profundo sentimento e espírito de camaradagem; 
m) demonstrar o máximo zelo na conservação e preservação 

do material que lhe está confiado; 
n) ter especial cuidado ao dar ordens, para que estas sejam 

oportunas, claras. e exequiveis; certificar-se de seu fiel cumpri
mento, e, quando a-s circunstâncias o exigirem, ajudar a ·cumprí:..las; 

o) ser jueto e reto no seu procedimento e nas decisões tomadas 
a respeito dos subordinados; 

p) ser altivo, dontro da dieciplina e das fórmulas de boa edu
cação; 

q) conceder adequada iniciativa aos subordinados, desenvOlven-
do neles a aptidão para agirem por si; · 

r) não se eximir de responsabilidades que lhe cabem e salva
guardar as dos subordinados que agiram em cumprimento de ordens 
suas; 

s) respeitar as opiniões dos subordinàdos, quando manifesta
das dentro das leis e regulamentos em vigor e da disciplina militar; 

t) exercer o poder disciplinar que lhe é atribuído em leis e re
gulamentos, aplicando as sanções e corrigindo os erros ou infrações 
notadas. 
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cialidades, e a direção ctos eerviços consignados na regulamentação em 
vigor; 

c) aos oficiais da Reserva Remunerada classificados na Reserva 
Ativa da Armada cabe o exercício de cargos de natureza adminis
trativa, correspondentes às suas graduações, em estabele0imentos na
vais, exceto nos estabelecimentos de ensinO; 

d) aos sub-oficiais e praoas dos quadros cornbalentes cabe o 
exercício das funcões regulamentares correspondentes às suas gra
dc.ações; 

e) aos sub-oficiais e praças das classes anexas cabe 'O exer
cício das funções regulamentares correEpondentes às suas especia-
lidades e graduações. · 

Art. 49. A situação jurldica dos oficiais d-J Exérci-to e da Ar
mada, é de-finida pelos deveres e direitos in.erentcs aos seus postos 
~ às funções correspondentes. 

Parágrafo único. O título da situacão jurícl.ica é, quanto ao 
vasto, a carta patente, e, quanto à funcão, o ato de nomeacãu, pu
b!iç.ado em orgão oficial. 

Art. 50. Os deveres impostos aos militares do Exército e da 
Arn'lada, pela sua situacão jurídica, são definidos em leis e regu
lamentos. 

Art. 51. São deveres fundamentais: 
a) exercer com eficiência e dignidade as funcões relativas ao 

posto, ou aos postos imediatamente superiores, ao cargo, à comis
são ou ao servico para que foi nomeado ou designado, ou que deve 
desempenhar em virtude de substituição, confOl'me determina a le
giE-lacão em vigor; 

b) sujeitar-se inteiramente· à jurisdicão n:oral e di·sciplinar, 
ef.pecialmente à disciplina inteleclual, dos chefes euperiores càm 
que convive ou serve. 

Art. 52. A responsabilidade funcional dos milital'2·S é indivi
sível. Cabe-lhes a responsabilidade integral dos atos que praticam, 
incluSive na execução de missões _e ordens que lhes são determina
das,- be·m como das ordens que dão a seus subordinadoq. 

Art .. 53. Os militares em serviço ativo uã.J podem permanecer 
mais de 90 dias sem exercer função privativa de sell posto ou do 
posto imediatamente ~Superi'or. 

Parágrafo único. Esta regra sofre exeção quando li á notória 
incompatibi·lidade hierárquica ou. a juizo do Goveruo, se há conve
niência do serviço.· 

Art. 54. Os militares, quando embarcados, servindo efetiva
mente a bordo de navios de guerra considera(los "prontos", ficam 
isentos da participação em Conselhos de Justiça Militar. 

Art. 55. A suspensão da função militar tem por efe.ito, no 
seu ·decurso: 

a) a privação do exercício da função peculiar à graduaojão ou 
p&sto; 

b) a perda de gratificação da função corresponJe.nto à gra
duação ou posto. 
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CAPiTULO li 

FUNÇÃO MILI'fAR 

Art. 45. A função militar caracteriza-se pelo exerciCIO, transi
tório ou permanente, da atividade militar, como profissão eXclusiva 
na tropa, na esquadra ou nos serviço_s, em graduação, posto, cargo ou 
comissão militar, constante de leis e regulamentos do Ex$rcito ou da 
Armada. · 

Parágrafo único. A carreira das armas, consequentemente, não 
é emprego, mas profissão toda feita de abnegação e altruiemo. 

Assim, os militares de carreira não são funcionários púbUcos. 
Sem constituírem casta no âmbito social, formam uma classe espe
cial de servidores da Pátrtia - a classe dos militares. 

Art. 46. A qualquer hora do dia ou da noite, na sede da corpo
racão ou onde o serviço das armas o exigir, o militar deve e.star pronto 
para cumprir a missão que lhe for confiada por seus superiores. 

Art. 47. ·A função, o càrgo ou a comissão do militar é confe
rida na forma estabelecida nas leis e regulamentos. 

~arágrafo único. Salvo exceções previstas em lei, há dois qua
dros gerais: o de oficiais combatentes e o dos serviços ou classes 
anexas, cada. um deles dividido em quadros especiais, de acordo com 
a situação dos militares da ativa em serviço. · · 

Art. 48. Alem das funções de administração, instrução e justiça, 
incumbem esp.ecialmente aos militares de cada uma das categorias, ar
mas, serviços ou quadros (oficiais, sub-tenentes, sub-oficiais, sargen
tos e outras praças do Exército e da Armada) as funções abaixo indi
cadas: 

A - No Exército: 
a) aos oficiais dos quadros combatentes cabe o exercício da.s fun

ções propriamente militares, compreendendo as de comando e utili
zação das forças e unidades, a direção e a execução dos serviços rela
tivos às armas e à preparação e eficiência das referidas unidades; 

b) aos oficiais dos quadros dos serviços cabe o exercício das fun
ções correspondentes aos seus postos, nos orgãos cte· direção e execução 
dos respectivos serviço.s, especificados nos regulamentos em vigor; 

c) aos sub-tenentes, sargentos e outras praças combatentes cabe o 
exercício das funções regulamentares correspondentes às suas gradua
cães nas respectivas armas; 

d) aos sub-tenentes, sargentos e outras praças dos serviços cabe 
o exercício das funções de suas especialidades, correspondentes âs gra
duações respectivas, de conformidade com a regulamentação em vigor. 

B -Na Armada: 

a) aos oficiais dos quadros combatentes cabe o exercício das 
funçõe:s propriamente militares da Armada, compreendendo as de co
mando e utilização das forças e unidades navais. a direção e execução 
dos serviços,_ que dizem respeito às armas usadas nesta forma especial 
da guerra e à preparação e eficiência das unidades navai.s; cabe-lhes 
tambem ·a direção e execução dos serviços do -Ministério da Marinha, 
relativos às Capitanias dos Portos e ·ao policiamento das águas ma
rítimas e fluviais; 

b) aos oficiais das classes anexas cabe o exercício .das funções r,e
gulamentares correspondentes aos seus postos, dentro de suas espe-
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§ 1. 0 O dever que tem o militar de zelar pela honra e reputação 
de sua classe impõe-lhe procedimento irrepreensivel, na vida pú
blica e na particular, cumprindo com exatidão seus devers para 
com a sociedade e a família. Cumpre-lhé respeitar as leis do país, 
acatar a autoridade civil, satisfazer com exatidão os compromissos 
assumidos e garantir assistência moral e material ao seu lar. 

§ 2. 0 A discreção é dever imposto aos militares e lhes é exigida 
na correção de atitudes e maneiras, na sobriedade de linguagem, fa
lada ou escrita, principalmente quando se tratar ele assunto técnico 
ou disciplinar, e na abstenção de referir-se em público a assunto 
de caracter reservado, confidencial ou secreto, especialmente em tudo 
o que diga respeito à defesa nacional. 

§ 3. o A obediência pronta às ordens do chefe, a rigorosa obser
vância doS regulamentos e o emprego de todas as energias, em bene
fício do servico são as melhores manifestações duma perfeita dis
ciplina. 

§ 4. o Todo militar deve aceitar corajosamente as fadigas c t.ra
balhÜs próprios da profissão, impostos para prepará-lo ao cabal 
desempenho de sua missão de guerra e ao cumprimento de seu dever 
para com a Pátria. 

Art. 58. O superior, como guia mais experimentado, é obrigado 
a tratar os subordinados, em geral, com urbanidade e os recrutas, em 
particular, ·com benevolência, interesse e eonsider~cão. 

Art. 59. E' indispensavel que a subordinacão seja rigorosamente 
mantida, em ·todos os graus da hierarquia militar. A decisão defini
tiva tomada pelo chef·e é de sua inteira responsabilidade e põe termo 
a toda e qualquer discussão a respeito do assunto decidido. 

Art. 60. Ainda quando fora de serviço, os subordinados devem 
todo ac~tame-nto aos superiorC.S, devendo estes conduzir-se de modo 
que não sejam prejtidicados os princípios de disciplina e respeito. 

Art. 61. A violação do dever militar, na sua mais elementar e 
simples manifestacão, é transgressão disciplinar; a ofensa a esse 
dever, na sua expressão mais complexa, é crime militar, conforme 
estabelecem o Código Penal Militar e outras leis vigentes. 

Parágrafo único. No concurso de crime militar e transgressão 
disciplinar será aplicada somep.te a pena relativa ao crime. 

Art. 62. Constituem transgressões da disciplina militar: 
a) as acões -ou omi-ssões ·contrárias à disciplina militar, espe

cificadas nos regulamentos; 
b) .as ações ou omissões· não especificadas nos regulamentos, 

nem qualificadas como crime nas leis penais militares, praticadas 
contra a Bandeira e o Hino Nacionais; contra a honra e o pundonor 
individual militar; contra o decoro da classe, contra os pr-eceitos de 
subordinacão, regras e ordans de serviço estabelecidas nas leis e re
gulamentos ou prescritas por autoridades competentes. 

Art. 63. As punições de oficiais não são dadas à publicidade~ 
exceto quando a ·natureza da transgressão o exigir. 

Parágrafo único. Entre os militares tais plinicões só podem 
ser conhecidas do cír·culo a que pertence o infrator e dos que lhe 
forem superiores, a menos que a disciplina exija o contrário. 

Art. 64. Os militares da ativa e os da reserva quando convo
cados, no interesse de salvaguardar a própria dignidade profissio·-
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§ 2.0 No que respeita a postos e graduações os militares serão 
assim classificados: 

A - No Exército: 

r Generais . 
. Oficiais: Postos.,., .. { Super_iores, 

r 

Capitães e Tenentes. 
Aspirantes a oficial. 
Cadetes. 
Alunos de Escola Preparatória de Cadetes. 

Praças: Graduação. . . r Sargentos-Ajudantes. 

j 
Sub-Tenentes. 

Soldados. 

t 
Primeiros Sargentos. 

Sargentos ............. Segundos Sargentos. 
Terceiros Sargentos. 

Cabos. 

B) -Na Armada: 

Oficiais: Postos.,,... Superiores. 
{

General S. 

Praças: Graduação ... 

Marinheiros. 

Capitães-Tenentes e Tenentes. 
~ Guardas-marinha. 
Aspirantes a oficial do Corpo de Fuzileiros 

Navais. 
Sub-Oficiais (Sargentos-Ajudantes), 

r Primeiros Sargentos. 
Sargentos .............. {Segundos Sargentos. 

Cabos. 
L Terceiros Sargentos. 

§ 3.0 No caso de igualdade de posto, ou graduação, e de antigui
dade, prevalece a antiguidade do grau hierárquico anterior e, ainda 
em caso de igualdade, a maior idade. 

§ 4.0 A antiguidade em cada posto ou graduação conta-se da data 
da promoção ao posto ou graduação. 

Art. 86. Os militares do Exército e da Armada ativos, em igual
da-de de posto, teem precedência sobre os da reserva e refOrmados. 

Art. 87. A classe militar é una e indivisivel. Os seus membros, 
porem, são distribuidos em corporações, círculos e categorias, con
soante o seguinte quadro: 

Círculo de Oficiais Ge· (Marechais . , . . . . . . . . . . Almirantes. 
nerais ................. ~ Gen. Divisíio........... Vice-Almirantes. 

L Gen, Brigada . . . . . . . . . Contra-Almirantes. 

Círculo de Oficiais Supe· rcoronêis ........ _. ..... . 
riores ................ { Tenentes-Coronéis ..... , 

L Majores .. , .... , , ..... . 

Cap. de Mar e Guerra. 
Cap. de Fragata. 
Cap. de Corveta. 
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Cl!rculo de CaPitães ..... , Capitães .... ·. , . . . . . . . .. Caps. -Tenentes; 

JPrimeiros Tenentes. 
Circulo de Tenentes e Su- Segundos Tenentes. 

balternos .............. r Guardas-marinha. 
L Aspirantes a Oficial. 

Circulo de Cadetes, Aspi- J Alunos das Esc·olas de Formação de Oficiais. 
rantes e Alunos., ...... l Alunos das Escolas Preparatórias de Cadetes. 

Ctrculo de Sub-tenentes, {Sub-Tenentes. 
Sub-oficiais e Sargentos Sub-Oficiais. 

Sargentos. 

Circulo de Praças ...... , . Cabos, Soldados, Marinheiros. 

Parágrafo único. Para todos os efeitos são cOmbatentes: na 
Exército, os militares pertencentes aos quadros das armas; na Ar
mada, os que pertençam ao Corpo de Oficiais da Armada e aos Qua
dros de Aviadores Navais e de Oficiais Fuzileiros Navais. 

Art. 68. Quando em missão diplomática ou de carater diplo
mático, permanente ou transitório, os militares, relativamente aos 
funcionários diplomáticos que com eles servem ou conc.orrem, teem 
a precedência regulamentada da seguinte forma: 

Oficiais Gererais - quando 
não investidos da fun-
ção de Embaixadores.. Logo após o Chefe de Missão. r Logo após o Conselheiro ou l-0 Secretário substi

Oficiais Superiores _ .... _ ~ tuto legal do Chefe da Missão, e antes dos de
l mais Conselheiros e Secretários. 

Capitães e Capitães-Te- {Logo abaixo dos Primeiros Secretários e acima 
nentes ... __ ... _ . . . . . . . de todos os segundos Secretários_ 

Primeiros e segundo~ •re-
nentes , , , , __ , .. __ . _.,. Abaixo dos segundos Secretários. 

Parágrafo único. Quando servem em concorrênr..ia com outros 
elementos civis, os militares teem a precedência regulamentada em 
ato especial a ser expedido em colaboração com o Ministério das 
Relações Exteriores. 

Art. 89. Os Cadetes do Exército e os Aspirantes da MarinM 
teem precedência sobre os sub-tenentes e su-b-oficiais, indepanden
temente de antiguidade relativa. 

Art. 90. A disciplina e o respeito à· hierarquia devem ser man
tidos em todas as circunstâ.ncias da vida entre os militares, sejam 
da ativa ou da reserva, reformados ou asilados, ainda qnando eoncor
ram na qualidade de s·ócios em assembléia.s, reuniões, salões, salas de 
armas, etc., de associações militares ou civis a que pertençam. 

Art. 91. Os militares da reserva, quando convocados, concorrem. 
para os efeitos relativos a honras e precedências, como se pe.rten- -
cessem ao serviço ativo, adicionando-se, para a determinação da pre
cedência, o tempo de convocado no serviço ativo do mesn:.o posto. 

, Art. 92. Os Oficiais dos Serviços, Classes ou Quadros anexos só 
podem exercer funções que caracterizem a espeCialidaJe de seus 
Quadros, Serviços ou -Classes, e as da Justiça Militar· previstas na 
regulamentação própria. 
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Art. 93. As continência!.., as honras e os sinais de respeito vbe
decem à regulannentação correspondente à matéria. 

Art. 94._ Os civis com graduações honoríficas {legjslação anterior 
à Constituição de 1937) são tratados pelas funções civis que lhes 
correspondem e não pelos postos honoríficos, constit.uindo uso in
débito de titulo a substituição do· efetivo pelo honorifico. 

Art. 95. Os militares teem direito, pelos serviços prestados e 
merecimentos revelados, a medalhas e condecorações nacionais ins
tituídas em lei. 

Parágrafo único. Podem receber medalhas e condecorações cs
trang·eiras, mas só podem usá-las depoie de autorização do Governo , 
brasileiro. 

CAPíTULO VI 

UNIFORMES 

Art. 9-6. Salvo exceções previstas em lei, o uso dos uniformes do 
Exército e da Armada é privativo dos militares em serviço ativo. 

Art. 97. Os militar-es da reserva, quando convocados para o ser
viço ativo ou instrução, usam os umfOf:!Il&s das forças ativas do Exér
cito ou da Armada com distintivos privativos da reserva. 

Parágrafo ún'ico. Podem, nesse caso, usar os 'J.niforme3 que 
lhes correspondem: os oficiais, em ceremônias inilitares ou cívicas 
ou nas repartiç.õe~ em que desempenham funções militares; os demais 
militares, somente neste último caso. 

Art. 98. Os militares reformados podem usar os respectivos 
uniformes por ocasião de ceremônia.s militares ou cívicas. 

Art. 99. Os asila-dos usam o uniforme correspondente ou t.raje 
civil, consoante o regulamento do Asilo de Inválidos da Pátria ou 
im~trucões especiais . 

... Art. 100·. Não podem usar os uniformes müitares: 
a) os sub-oficiai6, sub-tenentes, sargentos e praca:s licenciados 

do servico ativo do Exército e da Armada, salvo no caso do parágrafo 
único do apt. 97; 

b) os militares que forem demitidos, licenciados uu excluídos 
em virtude de sentença ou ato deprimente, com declaração expressa 
de proibição de uso de uniforme; 

c) os oficiais da reserva ou reformados que, pela prática de 
atos indignos, forem proibidos, em ato do Ministério da Guerra ou da 
Marinha, de usar os uniformes militares. · 

Art. 101. O militar fardado goza da,s regalias e tem as obriga
ções correspondentes ao uniforme e às insígnias que usa. 

Art. 102. O uso indébito do uniforme é c:dmf\ ficando o trans
gressor sujeito às penas correspondentes. 

Art. 103. O uniforme é um símbolo de autoridade. O desrespeito 
ao uniforme importa desacato à autoridade. 

Art. 104. O uso dos uniformes no .estrangeiro só é permitido 
no exercício de funções militares oficial-mente determinadas ou au
torizadas pelo Governo. 
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Art. 105. 1t expressamente proibido o uso dos uniformes em 
manifestações de .cara ter partidário. 

Art. 106. Não é permitido sobrepor ao uniforme nenhuma in
sigma ou distintivo de· carater religioso, sectário, ideológico ou cis
mático. 

Art. 107. São declaradaa nulas as regalhs, concessões e prerro
gativas decorrentes de leis anteriores, que permitiam o uso de uni
formes militares a funcionários civis dos Ministérios da Guerra e da 
Marinha. 

Art. 108. É vedado o uso, por parte de corporações civis, de 
uniformes, emblemas, insignias ou di.stintiVos que ofereçam seme
lhança com os usados pelos .militares, ou que possam com eles ser 
confundidos. 

Art. 109. Os uniformes, distintivos e insígnias privativos dos 
militares dos diferentes quadro€i e categorias são f:stabelecidos em re
gulamE'nto especial. 

CAPiTULO VII 

CASAMENTO DOS MILITARES 

Art. 110. O militar, da ativa ou da reserva convocado, só pode 
contrair casamento mediante licença da autoridade superior. 

Parágrafo único. São autoridades competentes para a conoessão 
da licença: 

a) Aos Oficiais do Exército, o Comandante da Região ou autori
dade equivalente, sob cuja jurisdição servem; da Marinha, quando no 
Rio de Janeiro, o Diretor do Pessoal, e, quando fora do Rio de Ja~ 
neiro, o Chefe da Força Naval sob cujas ordens servem ou, na falta 
deste, o Diretor do Pessoal; 

b) Aos sub-tenentes, sub-oficiais e sargentos e aos cabos da Ar
mada: o Comandante da unidade ou chefe de repartição ou estabele
cimento, sob cujas ordens serverp ou a que são subordinados. 

Art. 111. Só podem contrair matrimônio os militares em ser
Viço ativo que prencham os seguintes requisitos: 

a) Oficiais: ter mais de 25 anos de idade, completos, ou posto 
de Primeiro Tenente; 

b) Sub-oficial, Sub-Tenente ou Sargento, ter mais de 2_5 anos 
de idade completos e mais de 9 de serviço; 

c) outras pracas da Armada: ter a graduacão mínima de cabo. 
com 3 anos completos de posto e mais de 10 de servico, excetuando-se 
os taifeiros, cuja única exigência é o limite mínimo de 2·5 anos de 
idade. 

Art. 112. Nenhum militar, seja qual for a sua situacão, pode 
contrair casamento com mulher estrangeira, sem autorizacão expres
sa do Ministro da Guerra ou da Marinha. 

Art. 113. A_ concessão da licença para contrair casamento será, 
quando necessário, precedida de sindicância sigilosa, ordenada pela 
autoridade a quem for dirigido o pedido. 

Art. 114. Não· podem casar os Aspirantes do Exército, os Guar
das-marinha e os alunos das Escolas de Formação de Oficiais do 
Exército Ativo e da Armada Ativa. · 
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Art. 115. A transgressão de qualquer das determinações dos ar
tigos 110 e 114, ainda quando o casamento resulta de imposição legal, 
importa a transferência compulsória para a reserva, se o transgres
sor é oficial ou sub-oficial, e a exclusão imediata do serviço ativo 
do Exército ou da Armada, nos demais casos. 

Parágrafo único. A exclusão do conscrito que incide nas dis
posições deste artigo só se efetiva quando o mesmo é considerado 
mobilizavel, e é acompanhada da nota de má conduta. 

TíTULO IV 

Da carreira militar 

CAPíTULO I 

RECRUTAMENTO E FORMAÇÃO DB OFICIAIS 

Art. 116. Para admissão nas escolas e cursos de formação de 
oficiais, alem das condições de Idade, aptidão intelectual, idoneidade 
moral e capacidade física, é necessário que o candidato seja brasi
leiro nato e que as condicões de ambiente social e doméstico (na
cionalidade, religião, orientação política e condições morais e pro
fissionais dos pais) não colidam com as obrigaoões e deveres impos
tos aos militares, nem sejam suscetíveis de obstar a um perfeito e 
espontâneo sentimento patriótico. 

Art. 117. O ingresso nos quadros de oficiais das armas e dos 
serviços só é permitido nos postos iniciais da escala hierárquica. 

Art. 118. Nenhuin militar pode ser promovido ao primeiro posto 
do oficialato, sem ter o curso de uma escola de formação. 

Parágrafo único. O ingresso nos postos iniciais dos quadros de 
saude e de veterinária é feito mediante concurso, na forma estabe
lecida em lei, entre_ diplomados pelas academias ou escolas reconhe
cidas pelo Governo Federal. 

CAPíTULO !I 

ACESSO DOS MILI'fARES - PROMOÇÕES 

Art. 119. A promoção nas forças armadas opera-se pela sele
ção de valores físicos, intelectuais e morais dos seus elementos pro
fissionais. 

§ 1.0 Influe na seleção a concomitância do valor físico do candi
dato, da importância ·e natureza dos cursos que possue, do ten1po de 
serviço efetivo passado na atividade, da natureza e relevância das 
comissões desempenhadas e do bom nome de que. goza nas forças 
armadas. 

§ 2.o A ascensão na hierarquia militar é gradual e sucessiva, 
mediante promoções, de conformidade com as leis respectivas. 

Art. 120. A promoção interessa apenas o exercício das fun
ções essencialmente· militares do Exército e da Armada. Não podem 
nela influir considerações estranhas à carreira das armas e circuns
tâncias aleatórias que possam prejudicar a seleoão dos valores real
mente possuidores da verdadeira aptidão para o comando. 
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Art. 12.1. Na promoção de um posto· ao imediato é exigido in
terstício, variavel nos diferentes quadros das armas e serviços, po
dendo ser modificado periodicamente, segundo a necessidade de re
novação dos quadros, o equilíbrio que deve haver nas diferentes ar
mas e a conveniência de evitar a desigualdade, no acesso, entre ofi
ciais dos diversos quadros das armas e dos serviços do Exército, ou 
entre combatentes e anexos da Armada. 

Art. 122. A promoção nos diferentes postos obedece aos prin
cípios de antiguidade, merecimento e escolha, constituindo o primei
ro o cômputo do tempo de servico; o segundo, o processo de seleç.ão 
entre os mais aptos, e o terceiro, o meio de decisão do Presidente da 
República, exercido exclusivamente entre os de justificado mere
cimento. 

§ 1.0 A aptidão para o Comando constitue motivo principal do 
acesso e verifica-se do ponto de vista físico e profissional, devendo o 
candidato propo_sto para oficial superior ou general possuí-la de 
forma excepcional. 

§ 2.0 O objetivo do acesso é constituir para o Alto Comando 
das Forças- Armadas um escol dirigente , selecionado e homogêneo, 
composto de oficiais de todas as armas. com limites de idade prefi
xados que estabeleçam, dentro das J?Ossibilidades ·de acesso de cada 
arma, o paralelismo das carreiras. .. 

§ 3.0 Os limites de idade mínimos para a asce-nsão ao primei
ro posto e aos postos de oficial superior e oficial general são fixados 
em lei especial. 

Art. 123. A bravura, em caso de guerra internacional, com:
.titue, tambem, motivo de prOmoção. 

§ 1.0 Para os fins deste artigo, a bravura deve ser compro
vada em ato ou atos não comuns, de coragem, audácia, valor diante 
das responsabilidades, firmeza, energia, tenacidàde, sentimento do 
dever, exteriorizados em feitos uteis às operações militares, pelos 
resultados obtidos ou pelo exemplo dado à tropa, obedecida a in
tenção do chefe. 

§ 2.o A bravura, caracterizada nos termos do parágrafo ante
rior, pode determinar a promoção do militar, ainda que do ato pra
ticado tenha resultado .sua morte ou invalidez. 

§ 3.0 A promoção por bravura será feita pelo Comando Supre
mo, pelo Comando do teatro de operações ou pelo Presidente da Re
pública. 

§ 4.o Terminada a guerra, o governo facilitará a habilitação 
do promovido às condições normalmente exigidas para o acesso, ex
cluídas as restrições regulamentares à admissão nos. cursos de for
mação de oficiais. Se o promovido não quiser ou não puder satis
fazer a essas condiçõe-s, será transferido para a reserva <eom as vanta
gens do posto que tiver alcanç~do. 

Art. 124. Os atos de bravura, praticados em lutas internas, 
na defesa da ordem constituida, importam em alta recomen
dação à promoção por merecimento, sem preju:i;zo das condições exi
gidas para o acesso por esse critério. 

§ 1.0 Quando, porem, houve sacriHcio de vida, ou ação alta
mente meritória, devidamente justificada, o Presidente da República 
pode promover o oficial, pelos serviços relevantes que prestou_. 

Neste caso, se o promovido não satisfazer às condições normais de 
acesso, será agregado ao respectivo quadro, até que as tenha pre
enchido. 
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§ 2.0 Na hipóte.se do parágrafo anterior, a promoção pode ser 
feita post mortem. 

Art. 125. O acesso ao primeiro posto é fei-to por promoção· ctos 
aspirantes a oficial e guardas-marinha, segundo a ordem de classifi
cação por merecimento na terminação çio curso· que lhes corresPomw. 
Essa ordem de classificação é mantida no caso de promoções coletiv'ls. 

Parágrafo único. Nenhuma promoção se fará, em qualquer tur·
ma, sem que tenham sido pr'omovidos todos os aspirantes a oficial· ou 
guardas-marinha de turma anterior que satisfaçam as condições esta
belecidas na lei. 

Art. 126. A promoção a 2.0 tenente só se dá se· o aspirante ou 
guarda-marinha. alem de satisfazer as demais exigências regulamen
tares, tem irrepreensivel conduta civil e militar e comprovada vocação 
profissional. 

Art. 127. O merecimento para a pràmóção é constituído pelo 
conjunto de condições morais, fíSicas, intelectuais e profissionais de
finidas nos regulamentos. 

Parágrafo único. O merecimento do oficial é avaliado pratica-
mente: 

f.<', pelo dom que possue de irispirar respeito e confiança, e de 
se fazer obedecer sem hesitação; dom caracterizado pela energia· -o o 
carater, pelo amor à verdade, pelo hábito de falar pouco, porem com 
decisão. e de corrigir erros e falhas sem emoção nem violê'ncia; 

2.0 , pelo domínio de si próprio. 
Art. 128. As transferências compulsórias para a reserva no 

Exército são efetivadas nas datas marcadas para a promoção,_ compu
tando-se primeil'arnente as vagas delas provenientes. 

Art. 129. O direito à promoção por antigujdade é assegurado 
desde o dia em que se verifica a vaga a que corresponde a promoção. 

Art. 130. O militar promovido indevidamente será agregado ao 
seu quadro, sem contar antlguidade do novo posto, até que lhe toque 
legalmente a promoç;'ío. 

Art. 131. Para a promoção, por qualquer dos princípios, é ne
cessário que o oficial possua, alem de outros requisitos fixados em lei 
ou regulamento: 

a) idoneidade moral comprovada por não ter sofrido prisão por 
transgressão ou crime ofensivos à dignidade militar; 

b.) os cursos determinados em lei ou regulamento; 
c) robustez física, devidamente comprovada; 
d) interstício mínimo no posto, fixado em lei. 
Art. 132. O oficial sujeito a· processo no foro civil ou militar 

não pode ser promovido até final decisão. Absolvido por decisão defi
nitiva. passada em julgado, será promovido com ressarcimento de pre
teric~o. 

CAPíTULO III 

EXCLUSÃO E REINCLUSÃO N.A .A'l'IVA 

Art. 133. A exclusão do serviço ativo pode ser definitiva ou 
temporária. 

Art. 134. O exercício da função militar cessa nos casos se
guintes: 

Gol. de Leis - Vol. I 19 
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a) por agr~gação aos respectivos quadros em virtude de licença, 
sentença e nomeação para cargos estranhos ao serviço das armas. res
salvados os casos especi.ficados em lei; 

b) pela transferência para a reserva; 
c) pela reforma: · 
d) por demissão do serviço militar; 
e) por i.icenciamento antecipado ou conclusão de tempo, .expul

são ou 6xclusão do serviço militar. 
§ 1.0 As situações dir;criminadas neste artigo são declaradas em 

decreto nos casos das letras a, b, c e d e não permitem a reversão· ao 
serviço ativo senão no caso da letra a. 

§ ·2.0 A inatividade é remunerada ou não, de acordo com o que 
dispõe a lei. 

A- Agregação 

Art. 135. Os militares com vitaliciedade assegurada são agre .. 
gados aos respectivos qua-dros pelos seguintes motivos: 

a) incapacidade para o serviço riülitar,- verificada em inspeção 
de saude, após um ano de moléstia continuada, embora curavel; 

b) licença para tratar de interesses particulares ou dedicar-se a 
trabalh,a de indústria particular; 

c) licença, maior de seis meses, para tratamento de saude de 
pessoa da família ou para tratar de interesses particulares; 

ct) durante o cump-rimento de sentença definitiva por prazo 
maior de seis meses e menor de dois anos, excetuados os sub-oficiais, 
~:~ub-tenentes, sargentos e praças, que são, nesse caso, excluidos; 

e} deserção ou extravio; 
f) licença para aceitar investidura temporária em cargo civil 

de nomeação ou nas polícias; 
u) desempenho de comissão não prevista nos ·quadros do Exér

cito ou da Armada, no país ou no estrangeiro, com exceç-ão dos adiios 
militares e navais, dos membros das comissões de material bélico e 
dos estagiários para aperfeiçoamento de conhecimentos militares na'3 
esco)as ou estabelecimentos militares .ou industriais no -estrangeiro; 

h) desempenho de comissões de carater civil, exceto as que fo
rem julgadas, pe!os Ministros da Marinha e da Guerra, de interesse 
para as forças armadas; 

i) aceitação de investidura eleitoral; 
i) promovido indevidamente. 

§ 1.0 É de seis meses o prazo minimo da agregação dos· militares 
pelos motivos das letras b, c e f. 

§ 2.0 Os militares agregados, salvo nos casos previstos nas le
tras f, g e h deste artigo, não podem ser promovidos. 

§ 3.0 Não contam, para qualquer efeito, o tempo de serviço, 
quando agregados; os militares a que se referem as letras c, d, e e i. 

Art. 136. É licito ao Governo, em qualquer tempo, mandar que 
reverta à atividade o militar· agregado, exceto nos casos das letras a, 
d. e. i e j do artigo anterior. 

Art. 137. A licença a que se referem as letras b, c e f do ar
tigo 135 só pode ser concedida aos militares com mais de dez anos 
de oficialato, e se não contrariar os interesses do serviço militar. 

Art. 138. É considerado extraviado, para os efeitos de agrega
cão, o militar que, no desempenho de qualquer serviço, em campanha, 
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em naufrágio ou. em caso de- calamidade pública, desaparecer por mais 
de trinta dias. 

Art. 139. Os militares agregg,dos f1Cam sujeitos às relaçõe·s· 
disciplinares especificadas em regulamento, de acordo com as flJ.nçõeS 
que desempenham. 

Art. 140. ·O militar agregado reverte ao serviço ativo logO qué 
cessa o motivo que determinou a agregação. · 

Parágrafo único. O militar que :reverte à. atividade fica adido ao 
seu quadro, sem número, e homólogo ao .que se lhe segue em antigm
dade, devendo entrar na escala na primeira vaga que se verificae 
no seu quadro e posto. · 

Art. 141. O militar adido, na forma do artigo anterior. tem os 
~esmos direitos, vencimentos, vantagens e obrigações dos que estãO 
no quadro ativo. · 

Art. 142. Os militares, quando agregados, percebem os venci
mentos e vantagens especificados no Código respectivo. 

§ 1.0 Os agregados por motivo de comissão de carater. militar 
não prevista nos quadros do Exército e da Armada (letra g do art. 135 l 
percebem os vencimentos. 

§ 2.0 Os.oficiais e sargentos de que trata o art. 1~ da lei n. 5 .168, 
de 13 de janeiro de 1927, percebem as vantagens aí especificadas. 

B- Trans{er~ncia para a reserva 

Art. !43. São transferidos para a· reserva atiVa, remunerada oU 
não, de acordo com a ·legislação _especial da Guerra ou da Marinha: 

a) os militares que comph;'tam a idade limite de permanência no 
serviço ativo; 

b) os oficiais, sub-tenentes, sub-oficiais e sargentos com mais de 
25 anos de serviço, que solicitam transferénci.a para a reserva e os 
que, por legislação anterior, teem as honras e vantage1_1s da reforma a 
pedido; 

c) os_ oficiais dos vários quadros que foram indicados para a 
tra-nsferência para a reserva. auer nara completar a quota anual de 
vagas obrigatórias, que pelo tempo de permanência no último posto, 
de aco!'do com a lei, ou que nãu preencheram as exigências previstas 
r,a lei de promoções sendo julgados -insuficientes, durante dois anos 
consetulivos, para o acesso ao posto imediato; 

d) os segundos-tenentes do Corp'D da Armada que por duas ve
zes foram inhabilitados para a promoção na m-esma· prova dé estágio 
Íl·esse posto; 

e) os aspirantes a oficial que por duas vezes foram inhabilitados 
para a promnc_:.ão ·ao posto imediato; 

[) 'Os oficiais da Armada que não Ioir·aram aprovação nas esColas 
que cursaram .para preenchimento dos requisitos de acesso, quando 
chega a sua vez de promoção per a~tiguidade; 

g) as praças da Armada, com rriais de vinte e cinc.o anos de ser
viço, nu caso da letra anterior; 

h) os oficiais que, em virtude de processo administrativo ou cri
minal no foro militar, fm·am mandados passar para a reserva; 
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i) <J:3 oficiais que, em virtude de processo administrativo ou cri• 
minal no foro civil, toram reconhecidos culpados de delito que o Có ... 

. digo Penal Militar pune com pen.a que importa passagem para a ina-
tiVidade; · 

j) os oficiais que foram julgados incapazes moral ou profissio ... 
nalmente em processo regular e os que passara.m mais de dez anos, 
consecutivos ou não, em serviço estranho à Carreira das armas: 

k) os militares que aceitam qualquer cargo público de provimen
to efeiivo estranho a sua carreira. 

Art. 144. Nos casos referidos nas letl'as a, b, e, d, .e, f e g .do ar
tigo anterior, a transferência para a reserva faz-.se no posto ou na 
graduação da. atividade, salvo quanto aos sub-tenentes, sub-ofic1ais e 
saÍ'gentos, que cantam mais de vinte e cinco anos de serviço e satis-
fazem as demais exigências da lei, e que são transferidDs: · 

a) os sub-oficiàis da Armada, sub-tenentes, sargentos-ajud~ntes ~ 
pr-imeiros sargentos do ExércitO, no posto de z.o tenente: 

b)- os demais satgentos, no p'Osto imediato. 
Parágrafoo único. ~os outrds casos a transferência opera-se no 

mesmo posto ou na mesma graduarão. · 
Art. 145. O militar que, reformado p'Or invaliçi~z. é julgado apto 

em inspeção de saude por uma junta superiOr de recur!:lo, e não exce
deu a idade limite para servir na reserva1 é transfel·ido para esta. 

Art. 146. A idade limite para a permanência do.s militares no 
serviço ativo e na reserva é fixada em lei especial. 

Art. 147. A faculdade de solicitar transferência para a Reserva, de. 
acordo ~om a lei que regula a matéria, suspende-se, a juiz'O do Go
verno, na vigência do estado de guerra, ou de emergência. ou de mo
bilização, e ainda, quando há __ motivo grave de serviço. 

§ 1.0 Não podem passar para a Reserva, a pedido, embora satisfa
çam as demais exigências legais, Ds militares que se encontrem nas 
Sf·guintes situaçõe..s: 

a) sujeitos a inquérito militar ou comum. · 
b) submetidos a processo ou no cumprimento de pena de qual

quer natureza e em qualquer jurisdit_:üo. 

§ 2. 0 O pedido de transferência para a Reserva não suspende nem 
ex;ouera o oficial dos seus devere.s militares da ativa, enqu~nto, na 
forma da lei, não são publicados o ato que a concedeu e a sua exclt,1são 
do orgão 'Onde serve. 

Art.. 148. Os oficiais transferidos para a Reserva remunerada e 
os refOt·mado.s percebem tantas trigésimas partes dos vencimento& 
quantos são os anos de serviço, at.é trinta. 

Art. 149. Os sub..:.tenentes e sub-oficiais, sargentos e praças do 
Exércitoo e da Armada teem, quando t::-ansferidos para a Reserva remu
nerada, ou reformados, os vencimentos e vantagens que, para estas si
tuações, estabelece a legü:lação vig~nte na época tia transferência ou 
reforma. 

Art. 150. Qualquer que seja a forma da inatividade, os venci
mentos e vantagens não podem exceder o que era percebido pelo mi
litar na ativa. 
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Art. 151. Os vencimentos, honraS e vantagens dos militares que 
forem reformados, rom mais de 25 anos -de Rerviço, por motivo de 
moléstia que os invalidê, não podem S-er inferiores ao::i: Que lhes cabe
riam no caso ·de serem t.ran.Sfeddtls, a pedido, pata ·a ·Reserva remu: ... 
nerada 

ArL 152. Para efeitos da fnatividade adiciona-se ao .tempo de 
·serviÇO dos militares, que ao enLrar em vigor o presente Estatuto, 
estão nas conàições previstas pelos arts. 1.0 e ~.0 da lei .n. 42, Ue 15 
de abril de 1935. o dobro do tempo concernente ao período da licença 
não gozada . · 

C- Reforma: 

Art. 153. Verifica-se a reforma dos militates: 
a} por invalidez defimtiva; 
b) por inc.apac:ctade física declarada após um ano de agregação 

por motivo de moléstia; 
c) por sentença judicial que condena à reforma, pa-ssada em jul

ga<Jo: 
d} ao ser atingida a idade limite para o serviço na reserva; 
e} por ter sido julgado incapaz moral ou profissionálmente em 

processo regular. 
§. 1.0 A invalidez nos· casos das letras a e b, verificada em ins

peção de saude, pude ser conseQuente de: 
a) moléstia ou ferimento adquiridos em campanha, ou moléstia 

decorrent-e; 
b). desastre ou acidente em serviço; 
c) moléstta udquirida em tempo de paz, com relação de causa e 

eftito à.s condições inerentes ao serviço; 
d} moléstia c-ontagiosa e incuravel; 
§ 2.0 O:; caf}os de que tr~tam as letras a, b e c do -parágrafO anterior 

são comprovados por meio de inquérito sanitário de origerri ou termo 
de acidente e· finha de evacuaçã'o. · · 

Art. 154. A reforma, por invalidez, isenta defimtivamente o mi ... 
!itar do servic:o. 

Art. 155. S5.o Considetndos reformados no_ posto imediatamente 
superior os ·militares mortos em consequência de ferimento ou mo-
léstia· ad·Quiridos ém campanha. · 

Art. 156. Os mHitares invalidados- por moléstia· ou ferimento 
adquiridos em campanha óu ·moléstia decorrente, são. promOvidos· ao' 
posto imediatamen Le superior e, rm .seguida, reformados, percebertdo 
os vencimentos e vantagens desse posto. 

Art. 157; Os invalidados ·par motivo de deSastre ou aciderite em 
serviço· são reform:Idos no mesmo posto ou gradmi.cão, percebendo ·o 
seguinte: · 

a) vencimentos e vantagens do· posto ou graduação, ·se podem 
ou não angariar os ·meios de subsistência; · 

lJ) vencimeiltos e· vantagens do posto ou graduação e ·uma diá
tiá de alimenta'ção,. se- não- podem angariar meios de subs-istência e 
requerem cuidados especiais. 

. Art. ··15s·.· Os tiüHtareS reformados por in·vaÜdet .. nos caso·s pr,e
Vistos nas ietru.s c, d e e do § i.6 do art. 153, l)ercebem: 
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._ a) os vencimento~ da atividade, se reformados por .moléstia con
tagiosa e incuravel; . . 
· b; os vencimentos- e vantagens da atividade, se reformados por 

moléstia adquirida em tempo de paz, resultante de cçmdições inerentes 
ao serviço; 

c) tantas trigésimas part~s dos vencimentos quantos forem os 
·anos de serviç0, sç reformados por moléstia rião adquirida em ser-
viço. · · 

Parágrafo único. Quando a invalidez exige hospitalização per
manente e há e:arência de recursos, arbitra-se uma diária suple
mentar. 

Art. 159. Os militares reformados, por terem atingido a idade 
limite para o serviço na reserva, percebem os mesmos vencimentos ou 
vantagens de que já estavam em gozo na reserva. 

Art. 160. o 5 militares reformados por sentença judicial per
cebem tantas vigésimas quintas partes do soldo quantos são os anos 
de serviço, nãu podendo, entretanto, exceder do 50ldo. 

D ·-Demissão do Serviço Militar e perda de patente: 

Art. 161. A perda do posto ou demissão do serviço militar só se 
verifica por umrt das seguintes causas: 

a) demissão voluntária; 
b) perda da qualidade de cidadão brasileiro; 
c) condenação a pena de prisão por tempo superior a dois ancs, 

imposta por sentença definitiva, passada em julgado; 
d) condenação a pena de degradação, destituição e demissão, -nos 

termos d~ lei penal militar, ou a outras que· acarretem qualquer 
destas penalidades como acessórias; . 

e) condenação po1' crime contra a segurança dó Estado, nos ter
mos do ~ 2. 0 do art. 172 da Constituição. 
. Parágrafo único. A demissão do oficiàl referida na letra e pod~ 
ser comutada e.rri transferência. para a reserva, a critério do Governo, 
quando o aconselhã.m a relevância dos serviços prestados, o procedi-
mento e a atitude do oficial. · 

Art. 162. A demissão voluntária é facultada: 
a) ao militar com mais de ciii~o anos de serviço como oficiaL~ 
b) aos sub-tenentes e sub-oficiais em Qualquer tempo e ans 

sargentos depois da oonclusão de metade do tempo de serviço a. qu~ 
se comprometeram; 

c:· aos sub-tenentes e sub-oficiais, sargentos e outras praças no
meados funcionários públicos civis, depois de satisfeitas as· exigên
cias do Serviço_ Militar. 

§ 1. o Antes dos prazos acima referidos só pode ser con·cedida a 
demisão voluntária mediante indenização das despesas, arbitradas 
para cada caso, pelo urgão competente 

§ 2. 0 O militar demissionário perde todas as honras, vanta
gens e regalias do posto ou graduação. É, entretanto, relacionado ng 
reserv;;~,, ·no posto ou graduação_ que tinha por ocasião da demisão. 

Art. 163 .. A perda do posto em virtude da perda de nacionali
dade, coüsoante o artigo 116 da Constituição, é declarada em decreto 
do Presidente da República. 

Art. 16~. A perda do posto ou demisãb em virtude de conde
nação verifica-se no dia em que passou em julgado a respectiva sen
tença. 
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Art. 165. A perda do postO i1ão distingue os militares em ser
viço ativo dos da reserva ou reformados, e a_ todos se aplica nas con
dições prescritas neste Estatuto; 

Art. 166. O pedido de demissão ou transferência para a re
serva deve ser encaminhado por via hierárquica aos Ministros da 
Guerra ou da Marinha, e o despacho publicado dentro de ·noventa 
dias, contados da data da apresentação· do requerimento. 

§ 1. 0 A--faculdade de pedir demissão do posto suspende-se e é 
negada nas mesmas c·ondições em que se nega e suspende a de -pet1Ü' 
transferência para a rese:va, nos termos deste Estatuto. 

§ 2.0 O pedido de demissão, .enquanto não deferido, não sus
peride nem exonera o militar dos seus deveres para com o Exército 
e a Armada. 

AÍ't. 167. A demissão ou perda de posto dos militares é con
cedida ou declarada em decreto do Governo, no qual se indica o dis
positivo da lei que autoriza a concessão, ou a sentença que a pres
creve. 

E - Licenciamento, expulsão e exclusão: 

Art. 168. Os sargentos e as praças do Exército e da Armada 
que concluem o tempo de serviço, e não engajados, são licenciados 
do serviço ativo, podendo, entretanto, o Governo retê-los no ser
viço, se assim o ,exigir o interesse nacional. 

Art. 169. Às praças engajadas do Exército e da Armada, com 
mais de metade do t-empo d~ serviço a que se obrigaram, é facui
tado o licenciamento do servico militar, mediante requerimento, de~
de qUe não haja prejuízo para o s-e-rviço e o intet·esse público .. 

Art. 170. São expulsas ou excluidas as pfaças ·de quaiquer gra
duação que, com qualquer· tempo de serviço, incidem nas disposi
~;ões dos regulamentos disciplinares que ·cominam pena de expulsão 
ou exclu~ão do serviço mi-litar, os que se tornaram ptejudiciais· à. 
ordem 'pública ou à disciplina militar e bS que ·incidiram nas dis
posições das letras h, i e j do artigo 143. 

Art. 171. São licenciadas do serviço ·militar, mediante reque
rimento acompanhado das necessárias provas, as praças .que, depo(s 
de. eucorporadas, se tornaram arrimo de família ou -vieram a ser com
preendidas em qualquer outra disposição que isente do -serviço mih-·· 
tar na ativa. 

]1' - Reversão: 

Art. 172. A reversão do ofiei·al expulso, ou_ de-mitido coer
citiva- ou voluntariamente, só se opera mediante processo adminis
li·ativo ou judiciário.· 

Parágrafo único. Os demitidos ou expulsos por sentença judi
ciári·a, só podem reverter. mediante outra da mesma natUre-za. 

Art. 173. A reversão de sub-tenentes, sub-oficiais, Rargentos 
e praç.as excluidos por qualquer princípio tJU interess/3 do se-rviço 
übedece. a processo administrativo e só é concedida quando há con-
\'eniência para o serviço. ' 

Art. 174. Ao reverter, o militar e incluidi) na categori·a cor
eespondente à idade que atingiu ou a condi·}ão t.•articular devida
mPnte comprovada, ocupando, porem, na escala respect-iva, o lugai' 
que lhe compete. 
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TITULO V 

Disposições diversas 

CAPíTULO I 

ENSINO MlLITAR 

Art. 175. A instrução _militar é ministrada tie conformidad~ 

com a lei e os regulamentos do Ensino Militar. 

Ar:t. 176. E_rh lodos os escalões da hir-rarq_tüa é exigido o aper·-: 
fe_içoani.ento gradativo da instrução física, moral, cívica e intelectual 
do!; militares. 

Art._ 177. Nenhum conscrito ou voluntário, salvo nos.casos pr~
vistos nos artigos 170 e 171, pode deixar o serviç.J ativo das for:
ça~· armadas sem saber ler. escrever e. contar; sem possuir no~:õe$ 

1odispensaVeis a respeitei do Brasil, sua geogro1t'ia. história e Cons
tituição, e .uma firme convicção dos seus deveras para com a Pátria. 

~ Parágrafo único. Só a anormalidade comprovada peimitc ex
ce~-ão _a essa regra. 

Art. 178. Qualquer que seja o seu posto ou a sua função, o 
n~ilitar tem o dever .de- cuidar de sua instrução e adestramento. 

Art_. 179. Cabe a cada chefe instruir e ade~tra!' seus subor
rtmados, zelando pelo ·aperfeiçoamento de sua fornHtÇão moral. cf
vira, intelectual e profissional. 

Art. 18-ü. A instrução e o adestramento dos qua(jros nunca po
dt.m considerar-se acabados. Os miütares Jevet!l estudar perrna- · 
nt·ntemente a evolução do material e da dou~rina de guerra, afim 
de se habilitarem a assumir responsabilidades cada vez mais sf'
•tnas e- pesndas. 

Art. 181. O ingresso às escolas de formaçft0 é concedido sem
Pl'e mediante' concurso. 

Art. 182 .. Os estados maiores do Exér·cito c cta· Armada asse-
~lirarão a unidade de doutrina para o e·nsino e a inslrução in ilHar. 

Aft. 183. ·O inspetor do Ensino, no Exérrita. e o diretor do 
l!:.nsino, na Armada, são os encarregados de i:'i'3tl3liza::- e ~nperin

tender o ensino nas escolas e nos cursos militares e zelar pelas pre.s
cnçõe~ u ele relativas. 

Art. 184. Os métodos pedagógicos e os 
c~tabeleei-db~ em rcgnlamento's,· v'isando ·a 
1ie instruir e de anurar os resultados da 
estabelecimentos de ensino. 

proerRI'08 de múdno !"::âo 
Lllllfiraçã.J da maneira 

insh'L1Çfi 1, rm tnrJo~ os, 

Art. !85. É vedado aos professores 
dn magistério; ·ou 'de funções de -direção, 
r&ter admini~trativo, em estabe-lecim.entos 
particulares, .embora não o_ficializados. 

e in~trnlol'!~S o exerciciG 
gerênria ·e outras, de ca
de ~~mmn eivil ou curso':> 

ArL 186. 0 instrutor, por maior que séJa SU3: -·preocupação ém 
transmitir e-onhecim.entos de ordem técnica ~ prof!ssionn~ .nunca 
de\·erá esquerer que é e-ssencialmente um ~dPC~(!or; que o ins
t-"1 uendq é um- ·valor, .moral a ser nperfeiQoado; e .Que, embora im:-: 
P_l'escindivel ·a ~ficiê.neia técniça dàs_ ·forcas armad<~.s, é, aciina de. 
tu11v, na base rrioral que repousa o_ valor das inStituiçõe·s militares. 
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CAPíTULO U 

FUNCIONÁRIOS CIVÍS DO EXÉRCITO E OA MARINHA· 

Art. 187. Os funcionários civís e o pessoal extranumerário dos 
Mil~islér10s da Guerra e da Marinha são auxHiar~5- de execução dos 
orgãos admíni.strativos e estão subordinado::, ulem · da legislação 
geral, às: normas qe serviço e à disciplina mililar. 

Parágr·afo único. O provimento de cargos e funções públicas 
civís dos MinistériOs da Marinha e da Guerr·a fica subordinado à. 
lm ge-ral. 

CAPiTULO IIl 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 188. A legislação militar .será revisln e consolidada d-3 
acordo com as disposições deste Estatuto. 

Art. 189. As Forças Aéreas Nacionais reger-se-ão por este Es .. 
tatuto, no que lhes for aplicavel. 

As particularidades das Forças Aéreas Nacionai;o:; serão opor:tu
namente objeto de novo Título do Estatuto dos MilHares. 

Art. 190. Est-e- Estatuto entrará em vigor 90 di·as depois de 
sua publicação. 

Rio de Janeiro, i de· março- de 1941; 120.0 da Independência e 
53 o da República. 

GETUL.IO VARGAS. 

-Eurir:o G. Dutra. 
Hem··i.qu.e A. Guilhem. 
J. P. Salgado Filho. 
F. Neyrão de D'ma. 

DECRETO-LEI N. 3.085- DE 3 DE MARÇO DE 1941 

Di8põe sobre o registo de professores no· Ministério da Educação e 
Saude e no Ministé1·io do Trabalho; Indústria e Cornércio 

O Presidente da República,. usando da atribuicão que lhe confe
re o art. 180 da Constítuicão, decreta: 

Art. 1.0 O Ministério da Educação e Saude, até que seja estabe
lecido o processo de registo definitivo, procederá ao registo pro
visório dos professores do ensino superior, secundário e profissional. 
inclusive comercial, na forma da legislação em vigor, baixando o Mi
nistro· de Estado, para o.'> casos omissos, as necessárias instruç-ões. 

Art~ 2.0 O registo "dos professbres·-cto ensino primário será feito 
pelas secretarias encarregadas da respectiva administração, nos Es
tados, no Distrito Federal e· no. Território do Acre, na conformidade 
-da legislaçã"Q local ou dos :rAgnlamentos ou instruções que- para istC' 
forem baixada?. - . . 

Parágrafo. único. As repartições referidas neste artigo são obri
gadas a mandar ao Serviço de Identificação Profissional, do Departa-
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menta Nacional do Trabalho, no Distrito Federal, ou às Delegacias 
Regionais do Ministério do Trabalho, Indústria e Com~rcio, nos Es
tados e Território do Acre, relação. dos professores primários regis
tados, e indicação dos estabelecimentos particulares em que traba
lham. 

Art. 3.0 O processo do registo de professores no Ministério. do 
Trabalho, Indústria e Comércio, para os fins do disposto no decreto
lei n. 2.028,·de 22 de fevereiro de 1940, obedecerá às instruções que 
forem expedidas pelo Ministro de Estado. 

Art. 4.0 Fica prorrogado, até 31 de dezembro de 1941, o prazo 
fixado pelo art. 16 do decreto-lei n. 2 .·028. de 22 de ft!Vereiro de 
1940, Para que os professores e auxilü.tres da administração escolar, 
em serviço nos estabelecimentos particulares de ensino, el'etuem a 
sua inscrição no Ministério _do Trabalho, Indústria e Comércio. 

Art. 5.0 Este decreto-lei' entrará em vigor na data de sua publi
cação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 3 de março de 1941, Í20.0 da Independência e 53.0 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 
Waldemar Falcão. 

DECRETO-LEI N. 3.086 -DE 4 DE MARÇO DE 1941 

C1·-ia uma Rstáção Experi·rnental de Arroz no Estado do Rio Grande 
do S·ul, subordinada ao Cent1·o Nacional de Ensino e Pesquísas 
Agronómicas do Ministério àa Agricultura. 

O Presidente da. República, usando da atribuição que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição, Q.ecreta: 

Art. 1.0 Fica criada no Estado do Rio Grande do Sul, ~ubordi
nada ao. Centro Nacional de Ensino e PesquisafJ Agronômicas do Mi
nistério da Agricultura, uma Estação Experimental de Arroz. a S8l' 
localizada, após os necessários estudos técniCos. no município risicul-· 
Lor que apresente condições mais adequadas para isso. 

Artigo 2.0 O MinistrO da Agricultura designará uma comissãu de 
técniCos, composta de dois ou mais membros para a escolha dos ter....: 
renas e local, onde se deva instalar a referida Estação Experimental 
de Arroz. 

Artigo 3.0 A Estação Experimental, assim criada, ocupar-se-á 
precipuamente de tudo quanto diga respeito ao arroz, desde seu cul
tivo, selecão P. importação de semE:nteo;;, até o ~ombate às pra[{as e 
doenças, podendo outross·im efetuar experiment-os. que se refiram às 
plantas cuja exploração seja de valor econômico para a região P.m 
que seja localizada. 

Artigo 4.0 Revoga In-se as disp.osições em contrário. 
Rio de Janeiro, em 4 de. março de 1941, 120.0 da Independência 

e 53.0 da República. 
GETULIO VARGAS. 

Fernando Costa. 
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.DECRETO-LEI N. 3.087 ~DE 4 DE MARCO DE f941 

Cria a função gratificada de chefe de portaria do Internato do Colégio 
Pedro li e dá outras providências 

O Presidente· da República, usandu da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituicão, decreta: 

Art. 1.0 Fica criada, ·no Quadro I, 1a Região, do Ministério da 
Educação e Saude, a função gratificada de chefe de portaria do In
ternato do Colégio Pedro II, que será exercida por contínuo e, na 
falta deste, por. servente, escolhido e designado p.elo respectivo dire
tor, dentre os lotados naquele estabelecimento de ensino. 

Parágrafo único. Fica fixada em 2:400$0 (dois contos e quatro--· 
centoS mil réis) a gralificação anual da função a que se refere este 
artigo. 

Art. 2.0 Para atender, no corrente exercício, ao pagamento da 
gratificação em apreço, fica aberto, ao Ministério da Educação €' 
Saude, o crédito especial de 2:000$0 (dois contos de réis). 

Art.. 3.0 O presente decreto-lei entrará em vigor a .partir de 
de março do corrente ano,. revogada~ as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 4 de março de 1941, 12·0.0 da Independência e 
53.0 da República. 

GETULIO. VARGAS. 

Gustavo Capanema. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.088 ~DE 4 DE MARCO DE 1941. 

Cria a função (J?'ati{icada de secretário da Escola de Enfermeiras "Ana 
Neri" e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 18p da Constit,uicão, decreta: 

Art. 1.0 Fica criada, no Quadro I - ta Região - do Ministério 
da Educação e Saude, a função gratificada de secretário da Esco!.'l\ 
de Enfermeiras "Ana Neri", qlie será exercida por funcionário esco-
lhido e designado pelo respectivo diretor, dentre os lotados naquele 
estabelecimento de ensino ou mediante prévia autorização do Ministro 
de Estado se noutro serviço ou repartição estiver lotado._ 

Parágrafo único. Fica fixada em quatro contos e oitocentos mil 
réis (4.:800$0) a gratificação, anual, da função a que se refere est~ 

artigo. 
Art. 2.o Para atender. no corrente exercício, ao pagamento da 

gratificação em apreço, fica aberto, ao Ministério da-Educação e Saud1~, 
o crédito especial de quatro contos de réis (4 :000$0), 
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Art. 3.0 O presente decreto-lei entrará. em vigor a pa1·lir de 1. 
de março do corrente anG, rP.vGgadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 4 de março de 1941, 12·0.0 da Independência e 
53 .. 0 da República. 

GETt:Lio . VARU.'\.8. 

Gustavo Capailema. 
A. de Suuza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.089 -DE 4 DE MARÇO DE 191,1 

Abre crédito especial, pelo Ministério da Just-ir;ll e Negócios Inte
riores 

b Presidente da República, usando da atr1bnição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto, pelo Ministério da -Jw:;tiça e .Ne-gócios In
teriores, o crédito especial de 220:000$0 (duzentos e vinte contos de 
ré i~), para atender às despesas de matP.rial com o reg isto de. -estran
geiros entrados no país em carater "temporário", a cargo da Palícia 
Civil do Distrito Federal. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contJ·ftrio. 
Rio de Janeiro, em 4 de março de 1941, 120.0 da Independência e 

5::1.0 da nepública. 

GETfJLlO VARGAS. 

F. ['l,~f!rrro de Lima. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.090 ....:..... DE 4 DE ::\1·\!tÇ.J DE 1941 

Dtspõe sobre o Serviço de Regísto de Estrangeil'OS (S. R. E.) da 
Polícia Civil do Distrito Federal e dá ou t-rr•s :pro'Vidências. 

O Presidente da República. usalldo da atriJmtção qu·e-lhe con
fere· o artigo 180 da Constil.uição, decreta: 

Art. 1.0 Fica inslituido ·na Polí_da Civil do Distrito Federal, 
de acordo com o disposto n& ar-t. 130 de; decre~J :3.01 O, à e 20. de 
aKosto de 1938, o Servico _de Registo de Estrangeiro3, do Distrito 
Federal, composto das seguintes secções z 

Recebimento de ·.p.rocessos de registo e ~ran::;t'ormação de l:er
I.oúnência; 

· Contr6le e multas; 
Vistos de saicta, licenç.as de retorno e ~rqtnvo; 

Anotações, expedição .de certificados e fi:Jha:;; 
CorrespondênCia; 
Identificação. · 
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DECRETO-LEI N. 3. 092 - DE 4 DE MARÇO DE 1941 . 

Abre, pelo Ministério da Fazenda, o crédito especial de 196:189$5, 
para liquidação de dívidas relacionadas 

O Presidente da RePública; usando da atribuição que ll).e con
f<'.re o art. 18:0 "C~a Con?tituição, .. dec~·eta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Fazenda, o crédito 
especial de 196: 189$5 (cento e noventa e seis contos, cento e oi
tcubl e nove mil e quinhentos réis) para liquidacüo de díVid~s de 
exerci cios anteriores,. relacionadas no processo n. 12.654-41, do, T~-
souro Nacional. · 

Rio de. Janeiro, 4 de março de 194.1, 12·0.0 da IndePendência e 
53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.093- DE 5 DIO MARÇO DE 1941 

Dispõe sobre a entrega à Comissão de Metalurgia, de material metálit:o , 
resultante da demolição de prédios pertencentes à União 

O Presidente da República, ·usando da atribmçãc que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O material metálico, resultante da demolição de prédios 
pertencentes à União, será -entregue à Comissão de Metalurgia do i\'ii
nistério da Marinha, criada pelo decreto-lei n. 1. 284. de 18 de maio 
de 1939. 

Esta obrigação entende-se implícita em quaisqu~r contratos cele
brados com particulares, para aquele fim, pelas r~~p&rtições públicas 
federais. 

Art. 2.o Esta lei entra -em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, _5 de março de 1941; 1~0.0 da IndependênCia. e 53.0 
da República. 

GETULIO V ArtGAS. 

F. N egrão dr. Lima. 

A. de So-•tza Costa. 

Eur-ico G. Dutra. 

Henrique A. Guilhem. 

João de Mendonça Lima. 

Oswaldo Aranha. 

Fernando Costa. 

Gustavo Capanema. 

"\Valdemar Falcão. 

J. P. Salgado Filho. 
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ArL 2.0 F.icam criadas, no Quadro li - Polfcia Civil do Dis
n·lto Federal - do Ministério da Justiça e .Negóeios Interiores, as 
s~_.guintes funções gratificadas: 

1 - Chefe do Serviço de Registo de Estrangeiros do Dis-
trito Federal . . .............................. . 11:600$0 

5 .:.:.._ Chefe de Secção do Serviço de Registo de Estran-
geiros do Distrito Federal ...... · ... · .............. . 4:80(1$~ 

Parágrafo único. As funçõ~s gratificadas rl~ que trata este ar-: 
t.igc serão exercidas por funcionários escolhidlJs· e designados pelo 
cb.efe. da Policia Civil do Distrito FeQeral, d~ntre, os func;iünários 
tolados nessa r·epartição, ou medi·ante prévia autorização do Mi
n~~tro de Estado, si no.uu·o serviço ou repartiçào t~stiverem lotados. 

'Art. 3.° Fica abert.o o crédito especial de .'3? :000$0 {trinb E: 
Q.ois contos de réis) para atend~r às de~pes:1s eom a criaç.ão das 
funções gratificadas referidas· neste decreto-lei, que entrará mn vi
gPI no dia 1 de março do corrente ano. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposi-ções em cJntrári.o. 
Rio àe Janeiro, 4 de março de- 1941, i20.0 da Inde-pendência e 

e 53.0 da República. 

GETTJLI:.> YAllGAS. 

F. N etJ1'Üo de lA. ma. 

A. de Souzfl Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.091 -DE 4 DE M~RÇO DE 1941 

Ab1·e, pelo Ministério da Justtça e Neaócios Interiores, v crédito 
especial de 430:000$0, à conta_ da verba que especifica 

O Presidente da Rep(lblica, usando da atribuioão que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.o Fica aberto, pelo. Ministério da 
leriores, o crédito especial de 430:000$0 
rontos de réis) . 

Justiça e Negócios In
( quatrocentos e trint.a 

Parágrafo único. A importância a. que se refere o artigo supra. 
tel'á a seguinte. aplicação: Policia Civil do Dü:itrito Federal, Sub
consignação 05) -· Mensalistas, 314:40060 (trezentos e quatorz~ 

contos e quatroeentos mil .réis); 'Subconsignação 06) - Diaristas, 
:13:000$0 (treze contos de réis); Subconsignação 07) - Tarefei
ros, 102:600$0 (cento e dois contos e seiscentos mil réis). 

Art. 2.0 Re~ogam-se as disposições em contrário. 
Rio de .Janeiro, 4 de março de 1941, 120.o da Independôcoia e 

õa.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

F. Negrão de Lima. 
A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 3.094- DE 5 DE MARÇO DE.!941 

Dispõe sob1'e _as fontes de águas n:ineirais, termais e gasosas 

O Presidente da República, usando da .atribuiçfto que lhe confere 
o- art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 As Jazidas da classe XI do art. 3.0 do Código de Minas 
(fontes de águas minerais, termais e gasosas) que se encontT'em em 
terrenos pertencentes_ aos Estados e que vinham send:..• exploradas até 
20 de julho de 1934 com proveito para a coletividade e dentro de ade
quada técnica, quer diretamente pelos respectivos governos, quer me
diante contrato com particulares, poderão continuar em lavra, inde
pendentemente de autorizacão federal, desde que satisfaçam as for
malidades estabelecidas neste decreto-lei. 

Art. 2.0 O governo estadual que estiver aproveitando uma jazida 
nas condições-do art. 1.0 deverá notificar do fato o Governo F8deral, 
dentro em 50 dias, mediante apresentação de um mP.morial, contendo 
a denominação das terras onde se acha situada a fonte. o distrito, o 
município e a comarca da sua jurisdição, os nom% dos co-proprie
tários· das terras, se houver, e mais planta da fonte, fotografias, des
crição das instalações de captação e aproveitameuto dados sobre a 
geologia, hidrologia e crenologia respectiva, análises, vazão, breve 
histórico da estância, quantidade e valor das águas utilizadas anu~tl
mente, nome da empresa que explora a fonte e a qne- título. 

Art. 3.0 A notificação a que se refere o artigo anterior será pre~ 
sente ao Mimstro da Agricultura, que, ouvido o Departamento Xacio
nal da Produção Mineral, decidirá se a jazida pod/'3 ser inscrita como 
m·ina, para os efeitos de independer de autorização de lavra. no livro 
próprio da Divisão de Fomento da Produção Mineral. 

Parágrafo único. Se a fonte não puder ser registada corno mina. 
por serem deficientes os elementos .da notificação ou precár·ias as 
condições de apr"oveitamento, o Ministro m.1r1dará que seja· registada 
como jazida. ficando assegurado ao Estado notificante o direito· defi
nido em o art. 7.0 do Código de Minas, até 30 de .janeiro .de 1945. 

Art. 4.0 As fontes registadas como minas, em Ylrl ude do pl'esente 
decreto-lei ficam su,jeitas ao regime do Código de Minas. eonsíderan
do-se equiparadas às lavras autorizadas por decreto, nomeadamente 
para efeitos de taxas, fiscalização e disponibilidade pelo Governo 
Federal. 

Art. 5.0 As fontes que se ti c hem nas condições do art. L 0 e CU_) a 
existÊmeia não for notificada ao Governo Fede.ral, m• forma €' p~·azo 

do art. 2.0 • serão definitivamente mcorporadas ao patrimônio da 
União. 

Art. 6.0 Dentro de um ano, a partir desta data, uma comissão de 
especialistas, pre.sidida pelo Diretor Geral do D~partamento Xaeio
nal da Produção Mineral e designada pelo Minist.r1 da Agricuttul'a. 
submeterá à aprovação do Governá um novo sistema de clas;;ifieação 
das águas minerais, termais e gasosas. 

·Art. 7.0 Esta lei entra em vigor na data da publicação, revogada.-, 
. as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 5 de março de 1941; 120.0 da Independência e 
53.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Fernando Costa. 
F. Negrão de Lima. 
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DECRETO.LEI N. 3.095 - DE 6 DE !dARÇO DE 1941 

Distribue ao Banco do Brasil à dispbs·tção do Ministro do Trilbalho, 
Indústria e Comércio o crédito especial aberto pelo decreto-lei 
n. 2. 953, de 16-1-941 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. ISO da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica distribuido ao Banco do Brasil à disposição 
ào Ministro do Trabaiho, Indústria c Comé:cio o -crédito especial 
de 100 :OG{)$0 (cem contos de réis), :lberto pelo decreto-lei n. 2. 95·3, 
de 16 de janeiro de 1941, para ocorrer às despesas (Serviços e En
cargos) com a organização da Exposição-Feira do Brasil que se 
deverá realizar em março de 19H. em Montevidéu, Uruguai. 

Rio de Janeiro, 6 ·de março de 1941, 120.o da Independôncia e 
53.0 da República. 

GETULIO VARGAS • 

W.aldemar Falcão. 
A. de So'ttza Costa; 

DECRETO-LEI N·. 3.096 ~DE 7 DE MARÇO DE 1941 

Autoriza ao Prefeito do Distrito Federal isentar a Instituição Legio
ndrias de Mària de pa(Jamento do imposto predial do imovel que 
'menciona. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição, e nos termos do artigo 31 do :.:ie
creto-Iei n. 96, de 22 de dezembro de 1937, decreta: · 

.Art. 1.0 Fica o Prefeito do Distrito Federal, autorizado a isen
tar de pagamento do imposto predial, na forma dos artigos 15 a 16 
·do d.ecret.o-lei n. 57, de 31-12-937, a Instituição Legionárias de Ma
ria, com sede à rua Torres Sobrinho~ 26, enquanto aten.der aos fins 
de benemerência que a caracterizrnn. 

Art. 2.0 Revogam-.se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 7 de marco de 1941, 120.0 da Independência e bS.0 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

F. Negrão de Lima. 

DECRETO-LEI N. 3.097 -DE 7 DE MARÇO DE 1941 

Altera os decretos-leis ns. 3.032 e 3.067, de 7 e 20 defevereiro de 19H 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe aon-
fere o art. 180 da Constituição, decreta: · 

Artigo único. Continua proibida a exportação dos seguintes !)ro
dutos, maritidas as disposições dos decretos ns. 23.258, de 19 de 
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DECRETO-LEI N. 3. 092 - DE 4 DE MARÇO DE 1941 . 

Abre, pelo Ministério da Fazenda, o crédito especial de 196:189$5, 
para liquidação de dívidas relacionadas 

O Presidente da RePública; usando da atribuição que ll).e con
f<'.re o art. 18:0 "C~a Con?tituição, .. dec~·eta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Fazenda, o crédito 
especial de 196: 189$5 (cento e noventa e seis contos, cento e oi
tcubl e nove mil e quinhentos réis) para liquidacüo de díVid~s de 
exerci cios anteriores,. relacionadas no processo n. 12.654-41, do, T~-
souro Nacional. · 

Rio de. Janeiro, 4 de março de 194.1, 12·0.0 da IndePendência e 
53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.093- DE 5 DIO MARÇO DE 1941 

Dispõe sobre a entrega à Comissão de Metalurgia, de material metálit:o , 
resultante da demolição de prédios pertencentes à União 

O Presidente da República, ·usando da atribmçãc que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O material metálico, resultante da demolição de prédios 
pertencentes à União, será -entregue à Comissão de Metalurgia do i\'ii
nistério da Marinha, criada pelo decreto-lei n. 1. 284. de 18 de maio 
de 1939. 

Esta obrigação entende-se implícita em quaisqu~r contratos cele
brados com particulares, para aquele fim, pelas r~~p&rtições públicas 
federais. 

Art. 2.o Esta lei entra -em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, _5 de março de 1941; 1~0.0 da IndependênCia. e 53.0 
da República. 

GETULIO V ArtGAS. 

F. N egrão dr. Lima. 

A. de So-•tza Costa. 

Eur-ico G. Dutra. 

Henrique A. Guilhem. 

João de Mendonça Lima. 

Oswaldo Aranha. 

Fernando Costa. 

Gustavo Capanema. 

"\Valdemar Falcão. 

J. P. Salgado Filho. 
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outubro de 1933, 23, 565, de 7 de dezembro de 1933, e 23,884, de 19 
de fevereiro de 1934, e dos decretos-leis ns. 904,- de 30 de novembro 
de 1938, e 2, 019, de 14 de fevereiro de 1940: 

- metais preciosos, em bruto ou nativos, amoedados, em barra 
ou em artefatos (ouro, prata, platina, ósmio, irídio, rutê
nio, etc.); 

- sucata de ferro, abrangido todo ferro sob a forma de paç[IS 
inserviveis; 

- pedaços, fragmentos, limalhas, obras inutilizadas, resíduos e 
retalhos -de alumínio, c'humbo, cobre, estanho, niquel, zinco, 
e suas ligas sob qualquer espécie e de manufatura já in::=;er·
viveis e passiveis de transformacão nas indústrias nacionais; 

- semente de oiticica; 
- ossos e adubos fosfatados, excetuados os ossos longos ou duros, 

destinados a fins industriais, os ossos de juntas para fabri
cação de cola ou gelatina, e os alimentos para animais em 0uja 
composição a farinha de ossos 'C::1tre em proporção tal qtw 
a percentagem de ácido fosfóri·CO dosado s:ob a form:~ de fós
foro-tricálcico, não exceda de 26 o/o. 

Rio de Janeiro, 7 de marco de 1941, 120.0 da Independência e 53.0 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.098- DE 7 DE MARÇO DE 1941 

Cria funÇões gratificadas no Ministério da Fazenda e dá outras 
providências 

O Presidente da Repúblic·a, usando da atribuiç.ão que lhe confere 
·O art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. ·1.° Ficam eriadas, no Quadro Permanente (Q .P.) do Mi
nistério da Fazertda, as seguintes funções gratificadas: 

3- Chefe do Serviço de Comunicações, de Contabilidade e do 
Almoxarifado da. Diretoria do Domínio da União; 

3- Chefe de Secção de Engenharia e Obra:s, .do Cadastro e 
Registo e de Topografia e Desenho do SEirvico Regional 
da Diretoria do Domínio da União, no Distrito Federaol. 

Art. 2.0 As funções a• que se refere o artigo anterior serão exer
·cidas por funcionários designados na conformidade do art. 14 e pa
rágrafo único do art. 9.0 do decreto n. 3. 7771 de 2 de março de 1939, 
-dentre os funcionários lotados nos diferentes orgãos da Diretoria do 
Domínio da União, ou mediante prévia autorização do Ministro de 
Estado, se noutro serviço ou repartição estiverem lotados. 

Art. 3.° Fica·m fixadas, respectivamente, em 2:400$0 (dois contos 
e quatroce.ntos mil réis) e 3:600$0 (tres contos e seiscentos mil réis) 
anuais, as gratificações correspondentes às tres funções de chefe dos 
serviços auxiliares da Diretoria do Domínio da União e às tres de 
chefe de secção do Servico Regional da mm:::ma Diretoria, no Distrito 
"Federal, ·instituidas no art. 1.0. 

Gol. de Leis - Vol. I 20 
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. Ar L 4.0 Par·a a-tender, no atual exercício, a despesa decorrr.nte 
deste decreto-lei. fica aberto, ao Ministério da Fazenda, o crédito es
pecial de 15:000$0 (quinze contos de réis). 

Art. 5. 0 O presente decreto-lei entrará em vigor a partir de i de 
março de 1.941, revogadas as dfsposiç.ões em Contrário. 

Rio de Janeiro, 7 de março de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Co$ ta. 

DECRETO-LEI N. 3.099- DE 7 DE MARÇO DE 1941 

Restabelece no Quadro único do Ministério da Ag1·icultura um cm·go 
· da classe E da carreira de P1•ático Rural e dá out1·as providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica restabelecido a partir de 22 de maio de 1940; como 
excedente, no Quadro único do. Ministério da Agricultura, o cargo da 
classe E da carreira do Prático Rura·l, que fora extinto pelo decreto 
n. 5. 700, de 22 de maio de 1940. 

Parágrafo único·. O atual Orçamento da Despesa fica retificado, 
na parte referente aos Quadros Anexos do Ministério da Agricultura, 
afim de atender ao disposto neste' artigo. 

Art. 2.o A despe"sa com o pagamerito do vencimento do cargo de 
que trata o artigo anterior, no correute exercício, correrá à conta do 
saldo de 8:400$0 (oito contos e quatrocentos mil réis) existente na 
conta corrente da r.a-rreira de Prático Rural e consignado no Orça
mento. 

Art. 3.° Fica _aberto ao Ministério da Agricultura o crédito espe
cial de 4:780$6 (quatro contos, setecentos e oitentR mil e seiscentos 
r·éis), para atendel' ao pagamento do vencimento do cargo, ora resta
belecido, no período de 2 de maio~•· 31 de dezembro de 1940. 

Art. 4.0 O presenle decreto-lei entrará em vig·or na data de sua 
publicação,. revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 7 de março de 1941, 120.0 da Independência 
e 53:o da- República. 

GETULIO VARGAS. 

Fe~·nando Costa. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.100- DE.7 DE MARÇO DE 1941 

Cria a Comissão de Mm•inha Mercante e dá ottt1'Cts providências 

O Presidente da ij.epública, u&ando da atribuição que lhe confere 
o art._ .180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica criada a Comissão de Marinha Mercante, autônoma' 
administrathna e financeiramente, destinada· a disciplinar a navegaçãfr 
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brasileira fluvial, lacustre e marítima pela forma estabelecida neste 
decreto-lei e na sua regulamentação. A Comií:)são tem sede no Distrito 
Federal e jurisdicão em todo O· território nacional. 

Art. 2.0 Compete à Comissão: 

a) organizar as tabelas de tráfego das embarcacões nacionais, 
partiCulares ou de propriedade da União, dos Estados ou dos Municí
pios, que fazem a navegação marítima, fluvial e lacustre;_ 

b) fixar as linhas de navegação para cada empresa ou armador, 
os calendários das escalas, as disponibilidades ou as medidas de utili
zação de tonelagem para cada frota ou unid1ade, os prazos de· eetada nos 
portos e os ajustes de tráfego com outros serviços de tr"a.nsporte; 

c} estudar, organizar e alterar, tendo em vhsta as peculiaridades 
regionais, as tarifas de fretes e de salários de pessoal, fixando as que 
devem ser obrigatoriamente observadae;; , 

d} subvencionar, mediante autorização do _Pres:idente da Repú
blica, os serviços- deficitários da Marinha Mercante; 

e) julgar das condições de venda e fretamento de embarcações na
cionais, que ficam dependendo de sua aprovacão prévia, ainda que pa:ra 
a execução de transportes entre portos estrangeiros; 

f) autorizar a aquisição de material de importação para a Marinha 
Mercante Nacional; 

g) conceder licença de viagens extraordinárias para portos na
cionais ou estrangeiros; 

h} estudar e propor ao Governo a unificacão de servicos da Ma
rinha Mercante. 

Art. 3.o A Comissão compõe-se de três membros, nomeados em 
0omi.ssão pelo Presidente da República, qUe dentre· eles nomeará o_ 
presidente, fixando a ordem da sua substituição.-

Art. 4.0 Ao presidente em exercício Compete a representação le
gal da Comissão. 

Art. 5.o Os servicos auxiliares d1a Comissão ser.ão executados pelas 
seguintes secções: 

a) Secretaria; 
b) Contabilidade; 
c) Estatística. 

Parágrafo único. A organização e a execução dos serviços, bem 
como o quadro de pessoal e tabelas de vencimentoiS serão regulados no 
regimento que a Comissão submeterá à aprovação do Ministro da 
Viação e Obras Públicas. 

Art. 6.o Os empregados da Comissão de Marinha Mercante não 
são- funcionários públicos e cabe ao presidente da mesmà. ·admiti-los, 
Iwenciá-lo-s, puní-los e dispensá-los. 

Art. 7.0 A Comissão proporá ao Governo, quando lhe parecer ne
cessário, por intermédio do Ministro da V1aç.ão ·e Obras Públic-a.s, a 
criacão de subcomissões, à.s quais poderá delegar encargos e atri
buições. 

Art. 8.° Fica instituída uma receita especial composta de: 
·a) um mil réis por tonelada ou metro cúbico, eegundo a unidade 

em que tiver sido p·ago o frete, de mercadoria importada do estran
geiro, por agua; 
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b) um mil réis por tonelada ou metro cúbico, segundo tiver sido 
tabelado o freté por tonelada ou metro cúbiCo, de mercadoria saida de 
porto brasileiro, quer· no comércio de cabota.gem, quer no de expor
tação para o estrangeiro; 

c) as multas devidas por infração desta lei e das decisões da Co
missão. 

§ 1.0 As taxas_ e as multas a que se refere este artigo serão de
vidas a partir de trinta dias da publicacão da presente lei. 

§ 2.0 A arrecadação incumbe às Alfândegas e Mesa~S de Renda::: 
que recolherão á seu produto às agência.s do Banco do Brasil mai~ 
próximas, à disposição da Comissão, Ceduzindo cinco por cento em 
favor do Tesouro Nacional. 

§ 3.0 Ficam excluídos do pagamento das taxas estabelecidas n3s 
alíneas a e b o carvão nacional e as mercadorias refei·idas no 
art. 3.0 do deoreto-lei n. 2.1l15, de 21 de setembro de 1940. 

Art. 9.0 Mediante prévio orçamento e aprovacão do Presir.ente 
da República, a receita a que se refere o art. 8.0 será aplicada: 

a) na manutencão dos serviços da Comissão: 
b) no financiamento de aquisicõe.s e constru(}ÕE's de navios, re .. 

paras e aproveitamento de material flutuante, e na adaptação dos na~ 
vias à queima do carvão nacional. 

Art. 10. O orcamento da União consignará anualmente uma 
dotação global desLinada à Comissão de Marinha MercanLe, que a apli
-cará, de acordo com o disposto no art. 2.0, letrá d, no subvencio
namento de linhas de navegacão nacional deficitárias, existentes ou 
novas, e de viagens organizadaa no interesse da economia brasileira. 
É condicão impre.scindivel para o deferimento de subvenção ser a 
linha ou a viagem aprovada pelo Governo por intermédio da Comis
são de Marinha Mercante. 

Art. 11. A Comissão poderá requisitar qualquer embarcação mer
cante nacironal que se achar .paralisada em águas- nacionais ou estran
geiras, submetê-la a reparos aparelhá-la e armá_;la para- o tráfego, re
vertendo ao proprietário os salCos líquidos da utilização, após o paga
mento das obras, dos aprestos e das Cespesas de administração. 

Art. 12. A Conferência de Navegação de Cabotagem e quais
quer outras organizacões, no Distrito Federal e nos Estados, cujas 
finalidades coincidam com as da Comissão, devem cessar suas ativi
dades em prazo que será por ela fixado. 

Parágrafo único. A Comissão aproveitará o quanto possivel, no~ 
serviços mencionados no art. 5.0 , os empregaCos da Conferência de 
Navegação de Cabotagem que contem mais de um ano de serviço na 
data desta lei. 

Art. 13 São passivei·s de multa: 

a) de dez a cem contos de réis, o armador, ou empresa, que, por 
si, seus agentes, qapitães ou prepostos, infringir qualquer disposição 
desta lei ou decisão· da Comissão; 

b) de cem mil réis a vinte contos de réis, aqueles que de qualquer 
modo contribuirem para praticar, encobrir ou dissimular a infra
ção . 

. Art. 14. Os procooos de infraçã_o serão formado-s e julgados peJa 
Comissão, concedido à defesa o prazo de trinta dias. Das decisões da 
Comissão cabe recurso, sem efeito suspensivo, para o Ministro da 
Viação e Obras Públicaõ. · 



ATOS DO PODER EXECUTIVO 309 

Art. 15. As multas não pagas no prazo de trinta dias contados da. 
notificação serão cobradas pelo processo adotado para a dívida ativa 
da Fazenda Pública, cabendo 25% das importâncias a este título efe
tivamente arrecadadas ao Instituto de Aposentadoria e Pensões dos 
Marítimos. 

Art. 16. A Comissão, que ficará sujeita a tomada de contas anual. 
apresentará ao Ministro da Viação e Obras Públicas, até O dia 10 de 
cada mês, o balancete de sua posição financeira e o relatório sin
tético de suas atividades no mês anterior. 

Art. 17. Os membros da Comissão de Marinha Mercante terão 
os vencimentos mensais de cinco contos de réis. · 

Parágrafo único. Se o nomeado for militar ou funcionário pú
blico, não receberá o vencimento ora fixado, mas terá direito, a ti
tulo Ce representação, a uma gratificação arbitrada pelo Piesidente 
da República, ficando-lhe assegurados os direitos e as vantagens in
tegrais do posto ou cargo efetivo. 

Art. 18. Ficam revogados, cessando todos os seus efeitos, quais
quer contratos e di~positivos legais que tenham concedido subven
ções ou auxílios a armadore~ e empresas de navegação. 

Art. 19. Revoga_m-se as disposições em contráriO. 
H.io de .Jane.iro, 7 de marc,o de 1941, 120.o da Indep·endência e 

53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

F. Negrão de Lima. 

A. de Sousa Costa. 

Hem·ique A. Guilhem. 

DECRETO-LEI N. 3.101 -DE 11 DE MARÇO DE 1941 

Extingue o qua.d1·o de tipó(J1'a(os e ele·va,, sem aumento de despesa, o 
de motoristas da Polícia Müitar do Distrito Federal 

O Presidente da República, ,usando cta atribuição Que lhe confere 
o art. 180, da Cons~ituição, decreta: 

Art. 1.° Fica extinto, em virtude da incorporacão à Imprensa 
Nacional da tipografia da Corporação, determinada ·pelo decreto-lei 
n. 2 .130, de 12 de abril de 1940, o quadro de tipógrafos da 1.• 
Companhia, 1.a Secção, do .Corpo de Serviços Auxiliares da Polícia 
Militar do Distrito FederaL de que trata o mapa anexo ao regulamento 
aprovado pelo decreto n. 3.273, de 16 de novembro de 1938, composto 
de 22 praças. 

Art. 2.0 Fica elevado, sem aumento de despesa, de 22 praças, 
compreeridendo 1 segundo Sargento, 1 terceiro Sargento, 3 Cabos e 
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17 soldados, o quadro de motoristas do Corpo de Serviços Auxiliares 
da Policia Militar do Distrito Federal,, anexo ao regilla.mento em 
vigor. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio ctE; Janeiro, 11 de março de 1941, 120.0 da IÍ'ldependência e 

53.o da República. 
GETULIO VARGAS. 

F. Negrão de Lima. 

DECRETO-LEI N. 3.102- DE 11 DE MARÇO DE 1941 

Determina que a Chefia do Gabinete do Ministro da -A.e.ronâutica seJa 
· exe_rcida pm· milita1·, e dá out1·as providê-ncia:s 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180, da Constituição e considerando que o art. 6.0 do de
creto-lei n. 2. 961, de 20 de janeiro do corrente ano, especificou quais 
os elemürltos militares e eivís do· Gabinete do Ministro da Aeronáu
tica, sendo, porem, omisso quanto ao Chefe do mesmo Gabinete; 

considerando que o Ministério da Aeronáutica é uma pasta mi
litar, assim caracterizada pelas Forcas Aéreas Nacionais que o in
tegram; 

considerando que nas pastas militare~ a chefia dos respectivos 
Gabinetes é privativa de oficiais. por uma questão de ordem técnica 
aliada às exigências da hierarquia militar; 

Decreta: 
Art.. 1.0 A chefia do Gabinete do Ministro da Aeronáutica será 

exercida, em comissão, por um oficial .superior das forcas armadas 
do País. 

Art. 2.0 O tempo que durar o exercício dessa comissão será con
tado para o respectivo titular, como de efetivo serviço, para todos oa 
efeitos legais, qualquer que seja a situação especial do oficial. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 11 de março de 1941, 120.0 da Independência e 

53.0 da República. 

GET:ULIO VARGAS. 

J. P. Salgado F'ilho. 

Eurico G. Dutra. 

Henrique A. Guilhem. 

DECRETO-LEI N. 3.103 - DE 12 DE MARÇO DE 19/d 

Orça a receita e fixa a despesa para execução no exe1'C'icio de HH1 
do "Plano Especial de Obras Públicas e Aparelhamento da De
fesa Nacional". 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constitmção e nos termos do art. 1.0 do decreto-lei nú
mero 1. 0"58, de 19 de janeiro de 1939, decreta: 
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Art. 1.0 A execução do "Plano Especial de Obras PúbliCas e 
f\.parelhamento da DP-fesa Nacional", no exercício de 1941, far-se-á 
com o. produto do que for arrecadado sob as seguintes rubricas: 

a) 
b) 

c) 

d) 

c) 

f) 

' taxa sobre as operações cambiais . . ..... . 
lucro das operações ·bancárias em que o Te-
souro tenha coparticipação . . ........... . 
cambiais produzidas pelo ouro remetido para 
o exterior . . . . ........................ . 
produto das obrigações do Tesouro Nacional, 
emitidas em virtude do decreto-lei n. 1. 059, 
de 19-1-939 . _. . . ..................... . 
JUro das contas especiais do ·'Plano" abertas 
no Banco do Brasil . . . . ............... . 
saldo presumivel do exercício de 1940 . . . ~ 

300.000 :000$0 

80.000:000$0 

31.000:000$0 

137.665:000$0 

7. 000 :000$0 
44.335:000$0 

600.000:00\1$0 

Art. 2.o Fica aberto o crédito especial de 600.000:000$0 '(seis
centos mil contos de réis) para ocorrer, no exercício de 1941, às des
pesas com a execução do "Plano Especial de Obras Públicas e Apa
relhamento da Defesa Nacional", com a seguinte distribuição: 

1 -Conselho Nacional do Petróleo . . ........ . 15.000:000$0 
50.000:000$0 
30 :00'0 :000$0 

2 - Ministério da Guerra . . . . .............. . 
3 -Ministério da Marinha . . . . ............. . 
4- Ministério da Viação e Obras Públicas~ :· ... . 130.000:000$0 

25.000:000$0 
20.0·00:000$0 
50.000:000$0 

.5- Ministério da Agricultura . . . . .......... . 
6- Ministério da Educação e Saude · . . .. · .... . 
7- Siderurgia Nacional . . . . ............... . 
8- Ministério da Fazenda . . -. .. .......... .. 268.000:000*0 

12.000:000$0 9 ~Ministério da Justiça e Negócios Interiores .. 

600.000:000$0 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entra em vigor desde 1 de ia
neiro de 1941, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 12 de março de 1941, 120.0 da Independência e 
53.0 da República. 

. GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 
F. Negrão de Lima. 

Eurico G. D-utra. 

Henrique A. Guilhem. 

João de -.Mendonça Lima. 

Oswaldo Aranha. 

Fernando Costa. 
Gustavo Capanema. 

Waldemar Falcão. 

J. P_ Salgado Fillw. 
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DECRETO-LEI N. 3.104 ~ DE 12 DE MARÇO DE 194! 

Dispõe sobre a ampliaç_láo das instalações da The São Paulo T1'am
way, Light an41 Power Company, Limited, nos municipios "de 
S. Sebastião e Caraguatatuba, Estado de S. Paulo. 

Não foi publicado ainda no Diário Oficial por falta de png·a
rncnto. 

DECRETO-LEI N. 3.105 DE 12 DE MARÇO DE 1941 

Alte1·a a carrei1·a de Enologista ·da Quadro únic·o do Ministério da. 
Agricultura 

O Presidente da República, usando da atribuJção que lhe confere 
o artigo 180 da Constituição, decreta: 

AI't.. 1.0 A carreira de Enologista do Quadro único do Minis
tério da Agricultura fica alterada de acordo com a tabela que acom
panha o presente decreto-lei. 

Art. 2.° Fica aberto, ao Ministério da Agricultura, o crédito es
pecial de 38:000$0 (lrinfa_ e mto contos de réis), para atender, no 
corrente exercicio, às despesas. resultantes deste decreto-lei. 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entrará em vigor em 1 de març,o 
de !941, revogadas as disposiyões em contrár~o. 

Rio de Janeiro, 12 de março de 1g41, 120.0 da Independência e 
53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Fernando Costa. 

A. de Souza Costa. 
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excedente, das car-
reiras especializa-
das, habilitados em 
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zao;;ão. 
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K 
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~ 
o 

"' -"' 



314 ATOS DO PODER EXECUTIVO 

DECRETO-LEI N. 3.106 - DE 12 DE ;MARÇO DE 1941 

Abre crédito especial de 600 :000$0 ao Ministério da AgricuLtura 

O Pre.s}donte da República, üsancto· da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição. e 

Considerando a conveniência da manutencão dos servicos agrí
colas custeados sob o regime de acordos com o Estado C e Pernambuco, 
àecreta: 

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério da Agricultura o crédito es
pecial de 600:000$0 (seiscentos contos de réis) para a manutenção, 
no corrente exercício, do acordo com o Estado de Pernambuco !)ara 
o Fomento da Produção Vegetal. 

Parágrafo único. Da aplicação deste crédito ·prestará conta 
o encarregado do Serviço de Acor-do à Delegação do Tribunal de Con
ta·s no referirlo Estado. 

Art. 2.0 Revogam-se a.s disposiÇões em contrário. 

Rio de Janei.rb, 12 de março de 1941, 120.0 da Independência e 
53.0 da ftepúbiica. 

GETULIO VARGAS • 

Fernando Costa. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.107 - DE 12 DE MARCo DE 1941 

Abre crédito especial de 400 :000$1} ao Ministério da Agricultura 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição. e · 

Considerando a conveniência da manutenção dos serviços agrí
oolas mantidos sob regime de acordos com o Estado de Sergipe, 
decreta: 

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério da Agricultura o crédito es
pecial de 400:000$0 (quatrocentos contos de réis) para manutenção, 
no corrente exercício, Co acordo c-om o Estado de Sergipe para ·o Fo
mento da Produção Vegetal. 

Art. 2.0 Revogam--se as disposicões em ~ontrário. 

ll.io Ot;; Janeiro, 12 de márço de 19·41, 120.0 .1u l!ldependência. e 
53.0 da I\Ppública. 

GETULIO VARGAS. 

Fernando Costa. 
A. de Souza Cosla. 
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DECRETO-LEI N. 3 .1 08 - DE 12 DE MARÇO DE 1941 

RetiNca dispositivos do dec?·eto-lP.i n. 2.506, de 20 agosto de 1940, 
que ap1•ovou o Regimento de Custas da Justiça do Disb·ito 
Federal. 

O Presid;~nte àa República, usando.-da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Passam a vig-orar a redação que· lhes dá .este decreto
lei os seguintes dispositivos do Título II do Regimento de Custas 
da Justiça do Distrito F-ederal, aprovado pelo decreto-lei n. 2. 506, 
de 20 de agosto de 1940. 

I- TABELA I 

SECÇAo I 

N . 1 - Abertm··a : 

a) de testamento, e respectivo -~~cumpra:..se'~, e codicilo inclusi
ve, quando haja, 5$0-; 

b) de livros, inclusive a numeração e rubriea, dos oficiais do 
registo· geral -e especial. tabeliães e de outros quaisquer, exceto os 
dos escrivães do juizo, por folha, $1. 

I! - TABELA I! 

SECÇÃO V 

N. 49 - Os dePositários judiciais terão direito a três por cento 
( 3 o/o) sobre o rendimento líquido dos bens penhorados, à metade 
das custas fixadas .para os advogados e, ainda, a 30.$0 nas causas 
de qualquer natureza de valor até 1 :000$0, a 50$'0 nas de valor de 
mais de ·1 :Oü0$0 até 2 :OOü$0, a, 100$0 nas de valor d,e mais de 
2-:0(}()$-Q até 5:000$0, a dois por cento (2 o/o) nas de valor de maiS 
de 5:000$0 até 20:000$0, três por cento (3 o/c) nas de valor su
perior a 20 :000$0. 

IIl - TABELA IV 

SECÇ~~o III 

Observações : 
o.o - As retificaçõe!S de erros de escrita ou om1ssoes atribui

veis aos próprios oficiais serão feitas independente do pagamento 
das custas. 

SECÇÃO VII 

N. 113 -- Ata : 
lV -· da audiência de julgamento, no civel, alem da -rasa: 

a) - nas cat.~sas de valor até 2 :O(}{)~O .................. . 
b) - nas causas de Yalor de 2 :000$0 até 5 :000$0 .. 
c) - nas causas de valer de 5:000$0 até 10 :000${) ....... . 
d) - nas causas de valor de 10:000$0 até 20:0.00$0 ...... . 
e) - nas causas de valor de 20:000$0 até 50:000$0 ....... . 
f) - nas causas de valor de ~O :00.0$0 até 100:000$0 ..... . 
g) -rias causas de valor de 100:000$0 até 500:000$0 ..... . 
h) - nas causas de valor de mais de ·500 :000$0 ......... . 

1$0 
2$0 
3$0 
6$0 

12$0 
30$0 
60$0 

100$0 
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N. 114 - Agravo, de petição ou de instrumento, compreenden
do todos os atos de processo deste recurt?:o, até remessa ou recusa dé 
seguimento pelo juiz "a quo". 

N. 116 - Apelação. incluidas todas as custas até entrega dos 
autos à Secretaria do Tribunal "ad quem" - as custas do n. 114. 

N. 122 - Conserto ou con!'.erência de traslado ou cópia : a 
qUarta parte da rasa do documento. · 

N. 124 -- Diligência para ato praticado fora do cartório, exce
tuados os de audiência, ou praça à porta do auditório, eitação, inti
mação ou notificacão e os mais a que são obrigados de ofício : 

' 
a) ,em zo:J.a pr·óxima : 

1) nas causas de valor até 2:000$0 ..................... . 
2) nas causas de valor de 2:000$0 até 5:000$0 ........... . 
3) nas causas de valor de 5:000$0 até 10 :il00$0 ......... . 
4) nas causas de valor de 10:000$0 até 20:000$0 ......... .. 
5) nas causas de valor· de 20:000$0 até 50:000$0 ......... . 
6) nas causas de valor de 50:000$0 até 100:000$0 ....... . 
7) nas causas de valor de 100:000$0 ate 500.:000$0 ....... . 
8) nas causas de valor de mais de 500:000$0 ............. . 

N. 140 ·- Registo : 
c) de feito, no livro To-mbo : 

Até 10:000$0. . . . ..................................... . 
De mais de 1 O : 1){)0$0 até 50:000$0 . . . . .. ................ . 
De mais de 50:000$0 .................................. . 

Observações : 

5$0 
10$0 
12$11 
16$0 
25$0 
50$0. 

. soso 
12$0 

2$0 
5$0 

10~0 

§ !1.0 A percentagem, prevista nesta observação, será calculada 
sobre o monte líquido, como nele se dete.rmina, e na s-eguinte pro
powão: 

I - até 100:000$0, um por cento ( 1 %) ; 
li - de mais de 100:000$0, pelo que exceder até 200:000$0, 

meio por cento ( \2 %) ; 
IJI - pelo que exceder de 200:000$0, um quarto por cento 

( '4 %) , até c máximo de 5 :000$0 (cinco contos 
de r·éis) . 

DECRETO-LEI N. 3.109- DE 12 DE MARÇO DE 1941 

Dispõe sobre o registo de aUenações de Estradas de Fer'J'o 

O Presidente da República, usando da atribuição ql_}e lhe con
·rer·e o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 • A transmissão ct'as Estradas de Ferro será registada 
na forma prescrita p'elo art .. 852 do Código Civil. 

Parágrafo único. Em caso de incorporação, servirá de titulo 
para o registo a cópia autenticada da aLa da reunião conjunta, em 
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que os administ.radores ou mandatários espe:ciais das companhias in
teressadas tiverem -tornado efetiva a incorporação, ficando arquiva
das, cofn uma segunda via dessa cópia, as cópias, tambem autenti
cadas, das assembléias das sociedades incorporadora e incorporada 
nas quais se autorizou a incorporação. -

Art.. 2.o Esta lei .entra em vigor na data de sua publicação; re
vogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, em 12 de março de 194!, 120,0 da Independência 
e 53.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

F. Negrão de Lima. 

João de Mendonça Lima. 

DECRE1'0-LE! N. 3.110 - DE 12 DE MARCO DE 1941 

Dispõe sobre estágio de aspirantes a oficial da reserva de 2.a classe 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 0& aspirantes a ofieial. da reserva de 2.a classe serão 
obrigatoriamente convocados para estágio,- independente de q reque
rerem. 

Parágrafo úni-co. Ficam os Comandantes de Região Militar auLo
rizados a convocar -para estágio os aspirantes que o requerem, se·m 
veneimentos. 

Art. 2.0 Perderá a qualidade de aspirante a oficial da reserva 
de 2.a classe aquele que não fizer o respectivo estágio com aprovei
tamento ou. o que, sendo convocado para esse estágio, não se apre~ 
sentar. Esse aspirante ficará consider'ado 2.0 sargento da mesma 
reserva, devenci.o ser relacionado em um dos corpos de sua arma·. 

Ar L. 3.0 Os aspirantes a oficial que, até a presente data, foram 
considerados 2os sargentos, por não terem requerido estágio nos dois 
anos seguintes à conclusão do curso do C. P. O. R., voltam àquela 
situação para efeito do presente decreto. 

Parágrafo único. As competentes autoridades militares provi
denciarão para que esses aspirantes sejam convocados para estágio 
dentro do mais breve prazo. 

Art. 4.0 Revogam-se as d!sposições em contrário, 
Rio de Janeiro, 12 de .março de 1941, 120.o da Independência e 

53.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutm. 
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Art. 2.0 · A pensão de que trata o artigo precedente substitue 11 
de montepio em cujo gozo se encontra a beneficiária e é devida a 
partir do mês de março de 1941, inclusive, correndo a despesa ·à 
conta da verba orçamentária destinada ao pagamento dos dem:üs 
pensionistas a cargo do Ministério da Fazenda. 

Art. ~·. 0 Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 13 de março de 1941, 120.0 da Independência e 

53.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.118 - DE 14 DE MARÇO DE 1941 

Cria a. Policlínica de Pescadores e dá outras ptovidências. 

O Presidente da Re.pública, usando das atribuições que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo 1.o Fica criada a Policlínica de Pescadores; instalada no 
edifício do Entreposto de Pesca desta cidade, destinada aos pesca
dores do Distrito· Federal e Estado do Rio de Janeiro o 

Parágrafo único o A Policlínica terá os seguintes ambulatórios: 

Ambulatório de Glinica Médica; 
Ambulatório de Clínica Pediátrica; 
AmbuÜltório de Clínica Psiquiátrica e Neurológica; 
Ambulatório de Clínica Dermatológica e Sifíligráfica; 
Ambulatório de Clínica Cirúrgica; 
Ambulatório de Clínica Urológica; 
Ambulatório de Clímca Ginec'Jlógica e Obstétrica; 
Ambulatório de Clínica Oftalmológica. . 
Ambulatório de Clínica Oto-Rino-Laringológica; 
Ambulatório de Clímca Radiológica e FisiOterápica; 
Arnbúlatório de PesLIUisas Clínicas e Anatomo-Patológicas; 
Ambulatório de Clínica Odontológica. 

Artigo 2.0 A Policlínica fica subordinada à Divisão de Caça e 
Pesca do Departamento Nacional da Produção Animal do Ministério 
da Agricultura, .à qual cabe providenciar para o funcionamento da 
mesma, bem conto du~ dispensários médicos referidos no artigo 8.0 • 

Art. 3.0 A Policlínica terá por objetivo promover assistência 
médica, cirúrgica, udontológiQa e farmacêutica, mantendo ainda um 

. serviço de socorro de urg·ência e outro de assistência médico-socíal. 
Art. 4.0 Os serviç-os da Policlínica serão gratmtos, cobrando-se 

os medicamentos pelo preço do custo e os de prótese dentária me
diante tabela aprovada pela Divisão de Caça e :Pesca o 

Pai"ágrafo único. As importâncias recebidas serão recolhidas ao 
Tesouro Nacionnl por intermédio da Divisão de Caça e Pesca. 

Art. 5.0 O funcionamento da Policlínica obedecerá às instru
ções elaboradas pelo Chefe dos Serviços Médico-Cirúrgicos, aprova
das pelo Diretor da Divisão de CaÇ·a e Pesca o 
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DECRETO-LEI N. 3.115 - DE 13 DE. MARÇO DR !9/d 

Àb1·e, pelo Ministério da Viação e Obras Públicas, o crédito especial 
de 6. 000:000$0, para melhoramento do porto de Corumbá 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con-· 
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo 1finistério da Viação e Obras 
Pllhlie3s, o crédito especial -de 6.000:ü0'J~!} (seis mil co.r1tos de !'t>is) 
para ocorrer à execução de melhoramentos (Obras, DesapropriaçÕc5 
c Aquisic,ão de !moveis) no porto de Corumbá, no Estado de Mnto 
Grosso. -

Rio de Janeiro, 13 de março de 1941, 120.0 da Independência e 
53.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de iYlerulonça Lima. 

A. de Souza Costa. 

DECRE'fO-LEI N. 3 .116 - DE 13 DE MARÇO DE i 941 

P1·or·rooa o prazo estabelecido no art. 36 do decreto-lei n. 1:.212, 
de 17 de abril de 1939 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituicão, decreta: 

Artigo único. F'ica o prazo estabelecido no art.. 36 do decrelo-~E-.I 

n. 1.212. C:e 17 de abril de 1939, pror::-ogw1o até o uno de 1942 in
clusive. 

Rio de .Janeiro, 13 de .março de 1941, 120.0 da Independência e 
53.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

DECRETO-LEI N. 3.117 -DE 13 DE MARÇO DE !941 

Concede uma pensão especial a D. Jovita Maia Campista, viuva dloi 
Dr. David Mm·etzsohn Campist.a 

O Presidente da República, usando· da atribuição que lhe con-
fere o art. 180 da Const-ituição, decreta·: · · 

Art. 1.0 É concedida a D. Jovit.a Maia Campista, viuva do doutc! 
David Moretzsohn Campista, uma pensão mensal _de 500$0 (qui
nhentos mH réis), de acordo com o resolvido no processo protocohdo 
no Tesouro Nacional EOb n .. :105.146, de :1940. 
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Instituto de Químiea Agrícola do Ministério da Agricultura, de um 
representante de estabelecimento clínico especializado em toxico
mania, e de um funcionário das classes K ou J d'O Ministério das Re
lações Exteriores, _que exercerá as funções d8 secretário. 

. § 1.0 Os me"mbros da Comissão serão designados por portaria do 
Ministro das Relações Exteriores. ' 

§ 2.0 O Presi-dente da Comissão será o Diretor da Secção de Fis
calização do Exercício .Profissi'Onal e, à sua falta, o seu membro mais 
antigo. 

Art. 2.0 O trânsito pelo territól'io nacional das substâncias en
torpecentes especificadas no artigo 1° do decreto-lei n. 891 de 25 
de novembro de 1938, fica sujeito à licença especial da Comissão Na
cional de Fiscalizaç.ão de Entorpecegtes, mediante solicitação dos re
presentantes diplomáticos ou, à sua falta, dos agentes consulares d'O 
pais a que se destinam, por· intermédio da Divisão de At'Os, Congressos 
e Conferências Internacionais do 1'iinistério da~ Relaç5es Exteriores. 
A licenç,a será encaminhada pela Comissão às autoridades aduaneiras. 

Art. 3.0 O§ 10 d'o art. lr.0 do decreto-lei n. 891, de 25 de novem-
bro àe 1938, fica assim red1'gido: · 

"§ 1.0 Não ~erá concedido certificado de importação de entorpe
cente a quem haja sofrido condenação em processo que tiver por causa 
a infração prevista nesta lei, nem à sociedade comercial de que faça 
parte." 

Art. 4.0 O § 2° do art. 44 do decreto-lei n. 891, de 25 de novem
bro de 1938, fica a&"'im redigido: 

"~ 2.0 Correrá por conta do orçamento do 1\rinistério das Relações 
Extenores a \'Crba anual de /lO :000$0 (quarenta conbJs de réis) para 
atender às despesas gerais da Comissão Nacional de Fisealização de 
Entorpecentes. " 

Art. 5.0 Revogam-se ás disposições em euntrário. 

Rio de Janeir·o, 13 de março de 1941, 1200 da Independência 
e 53° da Repúhlic•. 

GETULIO VARGAS • 

Oswaldo t1ranha. 

F. Negrão de Lima . 

. 4. de Sousa. Costa. 

Ew·ico G. Dutra. 
flgnrique A. Guilhem. 

Fernando Costa. 
Gust_avo Capanema. 

Walrlemar Falcão. 
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linhas de transmissão, sub-estações transformadoras, postos de trans
formação e redes-de distribuição para fornecimento de energia elétrica 
na vila de Indiana, s·ede :d'o distrito de igual nome, município de 
Regente Feijó, no -Estado de .São ·Paulo . 

. Parágrafo único. A energia ·elétrica de cujo suprimento ·se trata, 
Poderá ter, a título precáriO, a frequênci:a de sessenta (6ü) ciclos. 

Art. 2.0 .Sob pena de caducidade da Presente autoriza-çã-o, a inte
ressada obriga-se á: 

I - registá-la na Divisão de Aguas do Dep.ar.tamento Nacional 
da Produção Mineral, dentro de trinta (30) dias a partir da sua 
publicação; 

II - apres·entar à mesma Divisão de Agua o estUdos, projetos 
e orçamentos ·respectivos, assim como a iniciar ·e .concluir .as obras 
nos prazos :que forem determinados pelo· Ministério da Agricultura. 

Art. 3.0 O fornecimento d·e energia ·elétrica para iluminação 
pública ou outros serviços municipais .~;"erá regulado •p.ar contrato 
de fornecimento .entre a Prefeitura ·Muni,c.ipal de tRegente 'Feijó .e a 
Companhia Elétrica •Caiuá, -S. A. . 

Art. 4.0 As· tarifas de fornecimento de energia elétrica para todos 
os misteres ip.clus.ive as decorrentes do arti;go anterior, .serão fixadas 
pela Divisão de Águas -do Departamento Nacional da Produção Mineral 
do Ministério da Ag-ricultura, por analogia, atendendo à razoabilidade 
dos seus valores, até à ass·inatura do contrato previsto no .art. 18 do 
de~reto-lei n. 852, de H de novembro de -1938. 

Rio de Janeiro, 12 de março .de 1941, 120.0 da Independência e 
53.0 da República. 

ÜIDTULIO VARGAS. 

Fernando Costa. 

DECRETO-LEI N. 3."111!- Dr~ 13 DE MARÇO DE 1941 

Dispõe sobre .fiscalizaçii.o de entqrpecentes 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere' 
-o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 A Comissão Nacional de Fiscalização de Entorpecentes 
·c'Ompor-se-á do DiT:etor do Departamento Nacional de Saude, de um 
r·epresentante da Diretoria de Saude do Exército, de um represen
tante do Corpo de Sauàe da Armada, de um representante do Minis
tro da Justiça e Negócio·s Interiores, de um representante do Minis
tro de Trabalho, Indústria e Comércio, do Chefe da ·Divisão de At'Os, 
-Congr·f>ssos e Couferêhcias Internacionais do Ministério das RelaÇiões 
Exteriores, do_ Diretor da Secção de Fiscalização du Exercício Profis
sional do Ministério da Educação e Saude, da autoridade policial en
.carregada do serviço de fiscalização e repressão a.o uso e comércio ilí
citos de tóxicos E' entorpecentes, d~ um conferente designad'D pelo 
Inspetor da Alfândega do Rio de Janeiro, de um representante. do 

Gol. ele Leis - Vol. I 2I 
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DECJREl'O-LEI N. 3~ 111 - DE 12 DE MARÇO DE 1941 

C1•ia no Conselho Naciona.l de Águas e Energia Elétt'ica a Secção de 
Documentação, e_ dá o·1.tt1·as p1·ovidências 

O President>'. da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 ·Fica criada, no Conselllo Nacional de Aguas e Energia 
Elétrica. a Secção de Documentação. 

Art. 2.0 À Seccão de Documentação compete; 

a) coligir, ordenar e classificar documentos ou textos documen
tários que se relacionem com as atividades do Conselho, bem como 
seus p&receres, resoluções e acordãos; 

b) pl'omover a publicação dos atos e decisões do ConSelho, bem 
- como de quaisquer trabalhos sobre hídráulica e- eletricidade, que 
hajam sido julgados de interesse público; 

Ci rneuminhar ao Departamento o.e Imprensa D Propaganda o no
ticiário das atividades do Cons·elho, 'cuja divulgação for conveniente, 
e, tambem, fornecer-lhe, mediante solicitação, os elementos de que 
qecessitar para o desempenho d~ suas atribuições; 

d) t·ealizar, quando possivel, a vulgarização de estudos, mono
grafias e obras, referentes_ à indústria hidro ou termoelétrica; 

e) organizar e divulgar periodicamente . um "Boletim" em que 
sf:'ja puhlieuVa toda matéria que inter~.~-"€!: ao Con8t}lho. 

Parágrafo único. À Secção de Doc-umentação ficam atribuidos os 
sBrviços de biblioteca. 

Art. 3.° Fica criada, no C.N .A.E.E., a função gratificada de 
chefe de Secçfío rh~ Documentação, que será exercida por funcioná
rio escolhido e desiguacto pelo Presidente do mesmo Conselho,- dentre 
os que ali. servem. 

Parágrafo único. Fica fixada em 4:800$0 (quatro contos e oito
centos mil réis) anuais, a grat.ifiCação de função .criada neste ar
tigo. 

Art. 4.0 Para at.ender, no corrente exercício, ao pagamento da 
gratificação de func5o de que trata o artigo anterior, fica aberto o 
cr-édito especial de 4:000$0 (quatro contos de réis). 

Art. 5.° Fica sem apliCacão na Verba 4 - Eventuais - do orça
mento vigente do mesmo Conselho, a importância de· 4:000$0 (qua
tro contos de réis) . 

Art. 6.0 O presente decreto-lei entrará~em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 12 de março de 1941, 120.0 da Independência e 
53.0 da República. 

GNrULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO~LEI N. 3. !12 - DE 12 DE MARCO DE 1941 

Reorganiza o Departa-mento de Administração do Ministério da Edu
cação e Saude, e dá outras p1·ovidências 

O Presidente da República; usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1. 0 O Departamento de Administração do Ministério da 
Educação e Saude, criado pelo. -decreto-lei n. 357, de 28 de 111.arço de 
1938, e modificado pelo decreto-lei n. 1.018, de 31 de dezembro do 
mesmo .ano, terá, alem da Divisão do Pessoal, da Divisão de Material 
e da Divisão de Contabilidad-e, que fica transformada em Divisão d-e 
Orçamento, os demais orgão_s de que trata o presente decreto-lei. 

Parágrafo único. A função de diretor da Divisão de Contabili
dade passa a denominar-se de diretor da Divisão de Orçamento, inan
Uda a atual gratificação. 

Art. 2. 0 O Serviço de- Obras do :Ministério da Educação e Saude, 
a que alude o art. 66 da lei n. 378, de 13 de janeiro de 1937, fica 
transformada em Divisão de Obras e passa a integrar o Departa
mento de Administração. 

Parágrafo único. O cargo de superinte-ndente do Serviço de Obras 
fica transformado no de diretor (Divisão de Obras) . 

Art. 3. 0 A Biblioteca, o Serviço de Comunicacões e o Serviço 
de Transportes do Ministério da Educação e Saude, a que aludem 
os arts. 20 e 66 da lei n. 378, de 13 de janeiro de 1937, ficam incor
porados no Departamento de Administração. 

Art. 4 .O A Tesouraria Geral do Ministério da Educação e Saude, 
criada pelo decreto n. 24.560, de 3 de julho de 1934, passa a deno
minar-se Tesouraria e fica incorporada no Departamento de Admi
nü~traoão. 

§ 1. o A Tesouraria terá a seu cargo, no Distrito Federal: 
a) o recebimento diário de toda e qualquer receita relativa ao 

Ministério e o seu recolhimento ao Banco do Brasil, nas contas pró
prias; 

b) o pagamento das despesa-s de_ pessoal e das de material, estas 
à conta de créditos que não forem postos à disposição do Departa
mento Federal de Compras, quando devidmilente autorizadas, e na 
conformidade das leis, regulamentos e demais normas em vigor. 

§ 2. 0 A Tesouraria providenciará no sentido de serem' feitos nas 
sedes das repartições, quando conveniente, os recebimentos e paga
mentos, designando. para isso, os necessários servidores. 

§ 3. o Ficam extiritas as tesourarias do Instituto Osvaldo Cruz 
e do Serviço de Águas e Esgotos do Distrito ·Fede1·al, passando os res
pectivos acervos para a Tesouraria do Departamento de Adminis
tração. 

§ 4. o Fora do Distrito Federal, as tesourarias das repartições 
do Ministério da Educação e Saude ficarão sob a imediata fiscalização 
das Delegacias Fiscais do Tesouro Nacional, exercendo as Contado
rias Seccionais da Contadoria Geral da República, com relaçã.o aos 
seus serviços as atribuições que lhes são cometidas pelo art. 12 do 
Regimento da Contadoria Geral da República, aprovado pelo decreto 
n. 5.226, de 31 de janeiro de 1940 .. 
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Art. 5. ° Fica criado o Serviço de Administração da Sede do 
Ministério da Educação c Saude, que funcionará como orgâo inte
grante do Departamento de Administração, -e· ao qual será incorpo
rada a Portaria a que alude o art. 20 da lei n. 378, de 13 de janeiro 
de 1937. 

Art. 6. 0 Em consequência do disposto nos artigos anteriores, 
será a seguinte a constituição do Departamento de Administração do 
Ministério da Educação e Saude: 

I. Divisão de Pessoal {D. P.) ; 
II. Divisão de Material (D. M.); 

III. Divisão de Orçamento (D. O.) ; 
IV. Divisão de Obras (D. Ob.) ; 
V. Serviço de Comunicações (B. C.); 

VI. Tesouraria (T. ) ; 
VII. Biblioteca (B.) ; 

VIII. Serviço de Administração da· Sede (S. A. S.) ; 
IX. Serviço de Transportes (S. T.) . 

Parágràfo único. Junto ao Departamento de Administração do 
Ministério da Educação e Saude continuará a funcionar uma Conta
doria Seccional. com as atribuições previstas no art. -12 do Regi
mento da Contadoria Geral da República, aprovado pelo decreto 
n. 5.226, de 31 d~ jarneiro de 1940. 

Art. 7. 0 Este decreto-lei entrará em vigof na data de sua pu
blicaçã-o, salvo quanto ao disposto na alínea b do § 1.0 do .art. 4.0, 
cuja vigência se dará a 1 de julho de 1941. 

Art. 8. ° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 12 de março de 1941, 120.0 da Independência e 

53.o da Re.pública. 

GETULIO VARGAS, 

Gustavo Capanema. 

DEGRETO"LEI N. 3.113 -DE 12 DE MARÇO DE 1941. 

Dispõe sob're a extensão dos serviços de energia elétrica à vila de 
Indiana, município de Regente Feijó, Estado de São Paulo, por 
parte da Companhia Elét-rica Caiuá, S. A. 

O Presidente da -RepúbUca, usando ·da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituicão, e nos termos ·do de-creto-lei n. 2.059, 
de 5 de março de 1940: 

·Cons·iderando que o Conselho Nacional .de Aguas e Energia Elé
trica julga conveniente e oportuno -que a vila de Indiana, no muni
cípio d'e Regente Feijó, se -benefi-cie, sem demora, de servi,ços de 
energia elétrica, independentemente das -exigências do art. 23 do 
decreto-lei n. 852, .de 11 de novembro de 1938, ponquanto a unifi-ca
ção da frequência no terri.tóri.o nacional depende de um plano de 
tr.ansform8\ções lp·rogTeS:sivas, · d'e estudo necessruriam:ente demorado, 
decreta: 

Art. 1.0 !Fica autorizada a Companhia Elétrica Ga'iuá, Sociedade 
Anônima, com sede na capital do Estado de São Paulo, a e&tabelecer 
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Art. 6.0 O Chefe dos Serviços Médico-Cirúrgicos superintenderá 
os serviços técnicos e administrativos da Policlínica. 

Art. 7.o Os pescadores, com sede no Distrito Federal e no Es
t.aao do Rio de Janeiro, serãO obrigatoriamente inscrito.5 na Policlí
nica. 

§ 1.0 É obrigatória~ por ocasião da inscrioão, a declaracão dos 
me:3mbros da familia. 

§ 2.0 13erão considerados membros da família, com direito aos 
serviços gratuitos da Policlínica, os pais, esposa e filhos menores. 

§ 3.0 Terão direito aos serviços da Policlínica os pescadores ·em 
trânsito. 

Art. 8.0 Os dispensários nlédicos que vierem a ser construidos e 
instalados nas Colônias de Pescadore.s. na forma do disposto na alínea 
b) do art. 5.0 do decreto-lei n. 291, de 23 de fevereiro de 1938, 
ficam subol'dinados à Policlínica criada pelo presente decreto-lei. 

Art. 9.0 A Lei Orçamentária consignará anualmente as verbas 
necessárias ao -funcionamento da Policlíni-ca. 

Art. 10._ Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 14 de março de 1941, 120.0 da Independência e 
53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Fernando Costa.· 

A. de Souza Costa, 

DECRETO-LEI N. 3.119- DE 17 DE MARÇO DE 1941 

Declara vinculada ao Ministério da Viação a Comissão de Marinha 
Me1'cante 

O Presiaente da ~República, usando da atribuição que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 A Comissão de Marinha Mercante, criãda pelo decreto
lei n. 3 .100, de 7 de março de 1941, fica diretamente vinculada ao 
Ministério da Viação e Obras Públicas, sem prejuizo da sua auto
nomia administrativa e financeira. 

Art. 2-.0 Revogam-se as disposioões em contrário. 

Rio de Janeiro, 17 de março de 1941, 120° da Independência 
e .53° da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

F. Negrão de Lima. 

A . de Souza Costa. 

Henrique A. Guilhem. 
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DECRETO-LEI N. 3.120 - DE 17 DE MARÇO DE 19/d 

Dispõe soúre ·a. aplicação dos saldos dos créditos abertos em favor 
da Comissão Mista Ferroviária Brasileiro-Boliviana e dá outras 
P?'ovidências. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe lOnfer·e 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Ar·t. 1.0 Os saldos que se apurarem no encerramento dos exer
cícios finaHceiros, dos créditos postos à disposição da Comissão Mista 
Ferroviária Brasileiro-Boliviana, serão por esta retidos e e.scriturados 
a crédito de uma conta de ''Depósitos", afim de atender a despesas 
c_o.Ip a construção da ferrovia a cargo da mesma. 

Parágrafo único. Os recursos centralizados nessa conta de "De
pósitos" serão empregados nos trabalhos, aquisições e demais des
pesas da conStrução, a critério da referida Comissão. 

Art. 2.0 Fica aprovada a retenção dos saldos relativos aos exer
cícios de 1938 a 1940. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 17 de março de 1941, 120.0 da Independência e 
53.0 da República. 

GE'l'ULIO VARGAS. 

João de i'tlendonça Lima. 

Oswaldo A1·anha. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.121 DE 17 DE MARÇO DE 1941 

Concede uma pensão especial à vi uva e filhos menores de José .Bernar
do Bezerra de Menezes assassinado quando no exercício de suas funções 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0- A, viuva e filhos menores de José Bernardo Bezerra de 
Menezes, morto em consequência de atentado de que foi vítima em 14 
de fevereiro último, quando no exercício de suas funções de agente fis
cal do imposto de consumo no ·interior do Estado do Ceará, é concedida 
uma pensão mensal na importância de 2:000$0 (dois contos de réis). 

Art. 2.o - A p13nsão de que tr·ata o artigo t)recedente será abo
nada a partir da data do óbito do funcionário referido, correndo a 
despesa à conta da verba orçamentária destin~da ao pagamento dos 
demais pensionistas a eargo do Ministério da Fazenda. 

Art. 3.0- Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 17 de março de 1941, 120.0 da Independência e 53 ° 

da República. 
GETULIO VARGAS 

A. de Souza Costa 
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DECRETO-LEI N. 3.122 - DE 18 DE MARÇO DE 1941 

Rxtingue três cargos de Diretor, em comissão, do Quadro I do Minis
t-ério da Educação e Saude. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
.o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Ficam extintos os ca1~gos de Diretor, em comissão, do 
Laboratório Bromatológico, do Hospital São Sebastiiio e C:o Hospital 
Pedro II, sendo o primeiro do padrão l\·I e os dois segui;:ltes tio pa
drão L, do Quadro 1 do 1\Hnistério da .Educação e Saude, tine· se en
contram vagos c cujas repartiç-ões passaram à adminis! ração da Pre
feitura do Distrito Federal, em virtude do decrdo-lei n. 1. '040, de 
li de janeiro de 1939. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposi~~ões em contrário. 
Rio de Janeiro, em 18 de março de 1941, '120.0 da fndepcndóncia 

e 53.0 da República. 

GE'rULIO VARGAS. 

Gustavo Co.panema. 

DECH.Ii;'l'O-LEI N. 3.123 - DE 19 DE MARÇO DE 1941 

Aúre, pelo Ministério da Aeronáutica, o crédito es2Jeciallle L200 :000$0, 
para instalaçao de ·um laboratório e construção de doi.s aviões. 

O Presidente da República, usando da·'atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministéeio da Aeronáutica, o cré
dito especial de 1.200:000$0 (mil e duzentos contos ct·e réis). para 
ocorrer às despesas (Mateeial) relativas à instalação de um mbora
tório aerodinâmico e à construção de 2 (dois) aviões, sendo um de 
treinamento avançado e outro bi-motor de bombardeio leve. 

Rio de Janeil'o, 19 de março de 1941, 120.0 da Independência e 
53.0 da República. 

GETUÚO VArtGAS • 

.J. P. Salgado Püho. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.124- DE 19 DE MARÇO DE 1941 

Cria o Instituto Nacional' do Pinho e clá outras providências 
O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 

o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art ... 1.0 Fica criado o Instituto Nacional do Pinho, orgão oficial 
dos interesses do.s produtores, industriais e exportadores de pinha, 
com sede na Capital da República, administrativa e financeiramente 
autônomo. 
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Parágrafo único. Serão repre.sentados no Instituto os Governos 
dos Estados do Paraná, Santa Catarina e Rio Grande do Sul. 

CAPíTULO I 

DAS ATRIBUIÇÕES DO INSTITUTO 

Art. 2.0. Competem ao Instituto Nacional dO Pinho (I. N. P.) as 
seguintes atribuições: 

I - coordenar e ·SUperintender os trabalhos relativos à defesa da: 
produção do pinho; 

11 - promover o fomento do seu ·comércio n'o -interior e exterior 
do P~ís; 

III - contribuir para o reflorestamento nas zonas de produção 
do pinho; 

IV - promover 'os .meios .de satisfazer os produtores, industriais 
e exportadores quanto às necessidades de crédito e financiamento; 

V - manter, em colaboração com o Ministério da Agricultura, a 
padronização e a classificação Oficial do pinho; 

VI - fixar preços mínimos·; estabelecer quotas de produção e 
de exportação; 

VII - organizar o reg'isto obrigatório dos produtores, industriais 
e exportadores; 

VIII - providenciar sobre a construção, ·em locais adequados, de 
usinas de secagem e armazens para depósito de madeiras; 

IX - regular a instalação de novas serrarias, fábricas de caixas 
e de beneficiamento de madeira; 

X - promover a criação de· orgãos industriais autôn'omos para 
a exploraçá'o de indústrias derivadas da madeira; 

XI - manter um serviço de estatí-stica e informaçõ·es; 
XII - fiscalizar a execucão -das medidas e resoluções tomadas, 

punindo os infratores de acordo com as penalidades que forem fixa
das no regulamerito do Instituto Nacional do Pinho (I.N.P.); 

XIII - inStituir e organizar os demais serviços necessários à 
realizacão dos seus objetiv'os. 

CAPíTULO II 

DA ORGANIZAÇÃO 

Art. 3.0 São orgãos do Instituto Nacional do Pinho (I. N. P·.), 
com as atribuicões definidas no presente decreto-lei: 

a) a Junta Deliberativa; 
b) a Presidência do Instituto; 
c) as Diretorias Regionais. 

CAPiTULO III 

DA JUNTA DELIBERATIVA E SUAS ATRIBUIÇÕES 

Art. 4. 0 A Junta Deliberativa será constituida do Presidente do 
Instituto, de um repr~§lcntante do Governo estadual e outro dos proR 
dutores, industriais e exPõftactores de pinho, de cada um do.s F,stados 
já referidos. · 
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Parágra.fo único. O representante classista de que trata o pre
sente artigo será um dos dois delegados de classe que compõem, a 
Diretoria Regwnal (D.R.) a que alude o artigo H. 

Art. 5.o Os representantes estaduais serão designados pelos res
pectivos Governos; os delegados de classe serão indicados, em cada 
um dos referidos Estados, pelas entidades reconhecidas pelo Governo 
Federal, na forma da Constituição. 

Parágrafo úriieo. Quer os representantes estaduais quer os de 
classe, poderão ser substituidos em qualquer época. 

Art. 6.0 São atribuições da Junta Deliberativa: 

a) .sugerir aos poderes públicos providências adequadas à defc~sa 

da produção do pinho e fomento do seu comércio; · 
b) deliberar sobre as medi-das tendentes a estabelecer equilíbrio 

entre a produção e o consumo do pinho; 
c) instituir e· regulamentar os serviços necessários à realização 

integral dos objetivos do Instituto; 
d) fixar as importâncias a qu-e terão direito, por 'ocasião das reu

niões, os membros da Junta Deliberativa, a título de despesas de via
gem e estadia; 

e) organizar o quadro do pess-oal do Instituto e detel'lminar os 
respectivos vencimentos; 

f) elaborar o orçamento anual das despesas; 
g) pr'oceder à tomada de contas por ocasião do encerramento do 

exercício. 

Art. 7.o A Junta Deliberativa reunir-se-á ordinariamente. em dia 
previamente marcado dos meses de janeiro e julho e, extrã·ordma
riamente, sempre que o Presidente a convocar, com a antecedência 
mínima de quinze dias, ou quando receber solicitação escrita assinada 
por q.uatro de seus membros_. 

Art. 8.0 As resoluções da Junta Deliberativa, até que se inslale 
o Conselho da Economia Nacional, serão submetidas à consideração 
do Conselho Federal de Comércio Exterior. · 

CAPíTULO IV 

DA PRESID:fi:NOIA E SUAS ATRIBUIÇÕES 

Art. 9.0 A Presidência do Instituto Nacional do Pinho (I.N.P.) 
será exercida por pessoa nomeada livremente pelo Presidente da 
República. 

Parágrafo único. Nas a·usências ou impedimentos eventuais será 
o Presidente substitui do pelo membro da Junta que desigúar. 

Art. 10. São atribuições do Presidente: 

a) cumprir e fazer cumprir, de aco:J;"do -com este decreto-lei, as 
determinações da Junta; 

b) convocar e presidir as reuniões da Junta; 
c) superintender· os serviços; 
d) assinar Contratos ou quaisq'uer documentos que envolvam a 

responsabilidade do Instit.nto; 
e) representar o Instituto, em Juizo ou fora -dele, em sua-s rela

ções com os poderes públicos e com os particulares; 
f) designar membros da Junta para 'o desempenho de funçõe-s 

com objetivos relacionados com os serviços do _Instituto; 
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g) admitir e dispensar funcionários-; 
h) autorizar despesas previstas em orçamento, ordenando, os res

pectivos pagamentos; 
i) diligenciar ·sobre. a guarda e aplicação dos fundos do Instituto, 

de conformid~de com as determinações da Junta; · 
j) apresentar aos Inembros da Junta relatório semestral das ati

vidades do Instituto; 
k) determinar a ap1icação ·de sanções aos infratores das resolu

ções do Instituto, suas leis e regulamentos. 

CAPíTULO V 

DAS DTRETORIAS REGIONAIS E SUAS ATRIBUIÇÕES 

Art. 11 . Em cada um dos Estados produtores funcionará uma 
Diretoria Regional (D.R.), constituída pelo reprcsenlante do res
pectivo Governo estadual junto ao Instituto B por ·dois delegados da 
classe, indicados na forma eslabelecida no art. 5.o. 

Art. 12. São atribui(:-õe.s das Diretoria-s Regionais: 

a) executar as ordens expedidas, de acordo com .o Regulamento, 
pela Presidência do Instituto; 

b) -superintender 'os serviços do Instituto no território sob sua 
jurisdição; · 1 

c) controlar os Postos de Classificação e Fiscalização -de madei
ras, recolhendo o produ Lo da taxa: cobrada,. na forma que _for esta
belecida pelo Regulamento; 

d) prestar informações -relativamente aos serviços sob sua di
reção. 

CAPíTULO VI 

DOS FUNDOS DO INSTITUTO 

Art. 13. Ficam criadas as seguintes laxas variaveis pa-ra o cus-
teio das despesas curú a manutenção dos serviços do Instituto: 

a) até 2$0 por metro cúbico de pinho JSerrado; 
b) alé 3$0 por metr'o cúbico· de pinho beneficiado; 
c) até 5$0 por metro Cúbico de toros de pinho; 
d) até 5$0 por metro cúbico de outras espécies florestais. 
Parágrafo único. Essas taxas fixadas anualmente pela Junta De-

liberativa, serão proporcionais, para as diversas qualidades, ao valor 
comercial da madeira. 

Art. 14. A arrecada·ção das taxas será feita diretamente pelo 
Instituto ou, mediante acordo, pelos Governos estaduais e empresas 
de transporte. 

CAPíTULO VTI 

DO REFLORE;3TAMENTO 

Art. 15. O Instituto contribuirá para O reflorestainento, com o 
replantio das espécies determinadas pelos técmcos dq ·Ministério d·a 
Agricultura, em terras adquiridas para esse fim, ou coadjuvando a 
iniciativa partieular, na forma que for estabelecida pelo regulamento. 
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Art. 16. Os Governos estaduais auxiliarão a multiplicação de 
parques e poderão assumir os onus de sua administração, mediante 
a·cordo com o Instituto. 

Parágrafo único. A contribuição do Instituto para o refloresta
mento será proporcional à renda arrecadada em cada Estado. 

CAPiTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 17. Dentro de noventa dias da data da instala·ção definitiva, 
será apresentado ao Presidente da República, pelo Instituto Nacional 

. do Pinho (I.l\'.P.), o seu Regulamento, acompanhado do quadro do pes
soal e respectiva tabela de vencimentos, para a devida aprovação. 

Art. 18. O H.egulamento do Instituto ·mencionará os casos• em 
que o Presidenü~ nãO terá direito de voto na Junta Deliberativa. 

Art. 19. São aplicaveis às outras e.spécies florestais dos Estados 
do Paraná, Santa Catarina e Rio Grande do Sul as disposições relativas 
ao pinho, constantes deste decreto-le-i. 

Art. 20. O Instituto Nacional do Pinho (l.N.P.), tomará a <li as 
atividades do Servico do Pinho, da Comissão de Defesa da Economia 
Nacional, enquadrando-a,s convenientemente na sua organização, com 
o aproveitamento do pessoal em exercício. 

Art·. 2·1. As ·disposições deste decreto-lei são extensivas aos de
mais Estados produtores de pinho. 

Art. 22. Este decreto-lei entrará em vigor na data da sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 19 de março de 1941, 120.0 da Independêncio 
e 53.0 da República. 

GETT.JLIO VARGAS 

Fernando Costa 
Franc:isco Camp.os 

DECRETO-LEI N. 3.125- DE 19 DE MARÇO DE 1941 

Abre crédito especial de 7.00 :'Ü00$0 ao Ministé1'io da Agricultura 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da. Constituição, e 

Considerando a conveniência da manutenção dos serviços agrí
colas custeados sob o regime de acordos com o Estado do Pará, de
creta: 

Art. 1.° Fica ·aberto ao Ministério da Agricultura o c-rédito 
especial de 70.0:000$0 (seLecentos contos de réis) para manutenção 
no corrente exercício, do ac.ordo com o Estado do Pará para o Fo-
mento da Produção Vegetal. · 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrár_io. 
Rio de Janeiro, 19 de março de 1941, 120.0 da Independência e 

53.0 da República. 
GETULIO VARGAS. 

Fernando Costa. 
A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 3.126- DE 19 DE lvi'ARÇO DE 19H 

Ab1'e crédito especial de 500:000$0 ao Ministé?'io da Agricultura 

O PresidEnte àa República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. t80 da Constituição, e 

Considerando a conveniência da manutenção dos serviç.os agri
colas custeados sob o regime de acordos com o Estado do Ceará, 
decreta: 

Art. 1.° Fica aberto ao -Ministério da Agricuitura o crédito espe
cial de 50ú :000$0 (quinhentos contos de réis) para manuUmção Do 
corrente exercicio, do acordo com o Estado do Ceará par·a o Fomento 
da Produção Vegetal. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições erh contrário. 

Rio de Janeiro, 19 de março de 1941, 120.0 da IndependCncia e 
53.0 da Répública. 

GE1'ULIO v AI\G.\S. 

Fernando Costa. 

A. de Souzu Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.127 - DÉ 19 DE M.AHÇO DE 1941 

Reorganiza o Departamento de Administração do Minislih•io da Agri
cultura e dá outras providências. 

O Presidente da República. usando da atribuição que lhe eonfere 
o art. · 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 A Divisão de Contabilidade e a de Comunicações do De
partamento de Administração do Ministério da Agricullura, a que se 
refere o art. 1.0~ it,Pm VI, alíneas .b e d, dQ decreto-lei n. 982, de 23 
de dezembro de 1938, ficam transformadas em Divisão de Orçamento 
e Serviço de Comunicações, respectivamente. 

Parágrafo único. A função de Diretor da Divisão Ce Contnbili
dade passa a dúnominar-se Diretor da Divisão de Orçamento e a de 
Diretor da Divisão de Comunicações, Chefe do Serviço de Co!nunica
ções, mantidas a~; atuais gratificações. 

Art. 2.0 A Secção de Arquitetura e Engenharia, a qu8 alude o 
art. 17 do decreto-lei n. 982, de 23 de dezembro de 1938, fica trans
formada em Divisão de Obras, a qual passa a inlegrar o. Departa
mento de Adwinistra~;.ão do Ministério da Agricultura. 

Art. 3.0 Fiea criada. no Quadro únieo do Ministél'i0 da -Agricnl- · 
tura, a função gratificada de Diretor da Divi-são de Obras. 

Parágrafo único. Fica fixada em 9:600$0 (nov!.~ r:ont.m e ;;:eis
centos mil réis) a gratificação, anual, da função a que se i'efere este 
artigo. 
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Art. 4. 0 .l!:m consequência do disposto no artigo anterior, o De
partamento ele Administração do l\'Iinistério da Agricultura fica assim 
consLituido: 

Divisão dê Pessoal (D. P.) 

Divisão de Material (D. M.) 

Divisão de Orçamento (D. O.) 

Divisão de Obras (D. Ob.) 

Serviço de Comunicações (S. C.) 

Tesouraria (T.) 

Biblioteca (B.) . 

Art. 5.0 Para atender, no corrente exercício, ao pagamento da 
gratificação r.riada por .este decreto-lei, fica aberto, ao Ministério da 
Agricultura, o crédito especial de 8:000$0 (oito contos de réis). 

Art. 6.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 19 .de março de 1941, 120.0 da Indepcnd"ência e 
53° .da República. 

GETULIO VARGAS. 

Fernando Costa. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.128- DE 19 DE MARÇO DE 1941 

Dispõe sobre o tombamento dos bens das empresas de eletricidade. 

O Presidente da República usando da atribuição que lhe con-· 
fere o art. 180 da Constituição e tendo em vista o disposto no Capí
tulo III do Título I! do Livro III do Código de Águas, decreta: 

Art. 1.0 Para os fins previstos no Capítulo III do Título I! do 
Livro III do Código de Águas (decreto n. 24. 643 de 1 O de julho de 
1934), ficam obrigadas a organizar o inventário de suas propriedades 
as pessoas físicas ou jurídicas: 

a) que exploram, para quaisquer fins, quedas dágua de potên
cia superior a cento e cinquenta quilowatts; 

b) que exploram quedas dágua de qualquer potência para pro
dução de energia elétrica destinada a serviços públicos, de utilidade 
pública ou comércio de energia; 

c) que exploram a energia termo-elétrica para serviços públicos, 
de utilidade pública ou comércio de energia. 

Parágrafo -único. As propriedades a inventariar são' as discri
minadas nos diferentes artigos deste decreto-lei. 
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Art. 2.o O càpital a remunerar, que será chamado "Investi
mento", é o efetivamente gasto na propriedade do concessionário, des
de que em função permanente da sua indústria, concorrendo, direta 
ou indiretamente, para a produção, transmissão, transformação e dis
tribuiç~o de energia. 

Parágrafo único. Aquele investimento será determinado na base 
do custo histórico, que será deduzido, no caso de empresa já em fun
cionamento, da depreciação correspondente a cada uma das partes 
em que a propriedade for dividida. 

Art. 3.0 Para determinação inicial do investimento, as empresas 
a que se refere o art. 1.0 deste decreto-lei deverão proceder e ultimar 
dentro do prazo de cento e oitenta ( 180) dias o levantamento geral de 
sua propriedade em serviço ativo, desde que em função permanente 
de sua indústria. 

§ 1.0 Por propriedade em função da sua indústria entender-se
á, no caso de energia destinada à venda, qualquer que seja a forma 
sob a qual esta E>e processe e quaisquer que sejam as pessoas dos com
pradores, a existente, no momento, em função exclusiva e perma
nente do aproveitamento hidráulico, quando existir; da produção hi
dro ou termo-elétrica, ou de ambas quando coexistirem; da trans
missão, transformação e distribuição de energia elétrica. A proprie
dade abrangerá a própria fonte de energia hidrául'ica, quando per
tencente ao utente, no caso de águas particulares ou comuns, consi
deradas, ambas, na acepção estabelecida pelo Código de Aguas. 

§ 2.o No caso de energia hidro-elétrica destinada a uso próprio, 
por proprieélade em função da sua indústria entender-se-á a exis
tente, no momento, em função exclusiva e permanente do aproveita
mento hidráulico e da produção e transformação· da energia hidro
elétrica, incluindo-se a· própria. fonte de energia hidráulica, quando 
pertencente ao utente, no caso de águas particulares ou comuns. 

Art. 4.o . O levantamento de que trata o artigo anterior deverá 
ser feito sob a forma de inventário, cuja interpretação deverá ser 
facilitada com um Csquema das instalações existentes, sendo que, a 
propriedade inventariada deverá ser apresentada, no inventário, sob 
forma detalhada e o mais discriminada possivel, grupada sob títulos, 
correspondentes, estes, aos nomes das contas sob as quais figurar na 
contabilidade do concessionário. ' 

§ 1.o A parte da propriedade apresentada sob cada título, no 
inventário, deverá figurar pelo custo histórico, como tal, se entenden
do a importância real e comprovadamente gasta, que deverá ser divi
dido e o :nais possivel discriminado pelas diversas partes em_ que se 
dividir aquela propriedade, conforme o que couber a cada uma. 

§ 2.0 O custo histórico atribuído à fonte de energia hidráulica, 
quando particular e de propriedade do utente, não poderá, em qual
quer hipótese e sob qualquer pretexto, exceder a vinte e cinco mil 
réis (25$0) por quilowatt (KW) de potência efetiva. 

Art. 5.0 Terminado o prazo estabelecido no art. 3.0 , a Divisão 
de Aguas iniciará a fiscalização contabil e econômico-financeira das 
empresas que explorarem a indústria de energia elétrica, quando des
tinada ao comércio de energia, no propósito de determinar-lhes o in
vestimento respectivo, afim de que seja executado o disposto no Có

. digo de Aguas, especialmente no seu Capítulo· III, do Tít.ulo II de seu 
Livro· III, e nos regulamentos que forem expedidos. 
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§. 1.0 Aquele investimento é que servirá de ba'se ao cálculo da 
indenização, no ca&o de eventual reversão ou encampação, e à deter
minação das tarifas pelas quais os concessionários ·cobr_arão os -ser
viços que prestarem, quando se tratar de energia destinada à venda. 

§ 2.o As mutações sofridas pela propriedade em servil;o, após 
a terminaçã.o do inventário citado, deverão ser anotada,s em separado, 
tambem de forma discriminada, até que a D. A. inicie, em cada 
empresa, a respectiva fiscaliza_cão, e determine, a cada uma, o seu 
investimento e as tarifas respectivas, estas, quando se tratar de ener
gia destinada à venda. 

Art. 6.<; O custo histórico da propriedade inVentariada será 
verificado mediante exame da contabilidade da empresa e dos com
probantes dos débitos àquele custo e verificação ·da existência, nos 
lugares indicados pelo inventário, das diversas partes componentes 
daquela propriedade, cujos característicos e demais indicações serão 
Qomparados com os registados por dito inventário-. 

§ 1.0 O custo histórico da parte Ou do todo, conforme o caso, 
será determinado por perícia, quando aqueles exames e verificações 
não produzirem, no todo ou em parte, resultados satisfatórios em 
virtude: 

a) da falta de método e clareza dos assentamentos; 
b) omissões verificadas nos livros; 
c} os excessos encontrados nos mesmos; 
d) influência ou discordância entre os comprobantes e os débitos 

respectivos; 
e) não. conformidade do inventário com as propriedades encon

tradas, no que respeita à qualidade e quantidade; 
f) da existência de justas razões para recusar fé ·e validade às 

declarações, assentamentos, registos, ou comprobantes apresentado~, 
§ 2.0 A perícia baseará o custo da propriedade ou: da parte que 

ofereça dúvidas, quanto .ao seu montante, na média dos preços cor
rentes, na data da construcão ou da instalação dos materiais e apa
relhos encontrados e, bem assim, da mão de obra provavel, gasta em 
uma ou em outra, ou nas duas, quando co-existirem. 

§ 3.o Para o fim acima, a empresa indicará a data citada, que, 
em caso de dúvida, será determinada por estimativa. 

§ 4.o As despesas da perícia correrão por conta da empresa, que, 
pelo seu pagamento, não poderá onerar o investimento. 

Art. 7 .O A depreciação a ser deduzida do custo histórico da pro
priedade existente em serviço, para efeito do investimento, será de
terminada por exame, tão aCurado quanto possível, das partes compo
nentes de dita propriedade em serviço, levando-se em consideracão 
seu estado presente, tempo consumido em serviço e o provavel reM
tante de sua vida util, de forma a corresponder, com a maior exatidão 
possível, à parte já consumida ou esgotada pelo uso e pelo tempo. 

Parágrafo único. Os terrenos incorporados à propriedade ein 
serviço, bem como qualquer outra parte da mesma, como benfeito~ 

rias, etc., de natureza inalteravel, não sarão considerados passiveJs 
de depreciação. 

Art. 8.0 Determinado o investimento, _o mesmo deverá ser debi
tado às contas que, para esse fim, deverão ser prescritas pela D.A., 
se, com o mesmo objetivo, ainda não tiver ~ido elaborado e PXpedido 
o regulamento respectivo. 
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Parágrafo único. Aquele regulament&, além do mu,is que for 
necessário à integral execuçã.c do <Jisposto no dem·eto 24.643 de 10 
iie julho de 1934, deüreto-lei 852, de 11 de r~ovembro de 1938, e neste 
-decreto-lei, deverá prescrever sistemas uniformes de contas para os 
aproveitamentos hidro-elétricos, destin&.dos a uso próprio, e para os 
hidro e termo-elétricos destinado~ ao comércio cte· energia, com os 
detalhes necessários ·a sua aplicação, de fotma a uniformizar-se a 
·contabilidade, dentro de cada classe, para maior .facilidade da fisca
lização. 

Art. 9.o Será de dez por cento (10%) o lucro a ser permitido 
ao investimento, c a ser computado no cálculo das tarffas das em
presas que explorarem a indústria e comércio da energia hidrc e 
termo-elétrica. 

§ 1.0 Aquela taxa de lucros poderá ser revista e modificada de 
futuro, a juizo do Go.verno Federal, se sensiveis alterações ocorrerem 
no mercado monetário e de títulos interno. 

§ 2.o Se isso verificar-se, a nova taxa a ser permitida como 
lucro do investimento não excederá a taxa dos lucros pagos, pela 
União, aos portadores de títulos da dívida pública interna, acrescida 
-de três por cento (3o/o), tendo-se em vista a média, no ano anterior 
das cotações de. tais títulos, ·no mercado respectivo. 

Art. 10. O disposto neste decreto-lei aplicar-se-á, tambem, aos 
-concessionários dos aproveitamentos hidráulicos já concedidos e aos 
que venham a ser concedidos sob o regime do Código de Águas e do 
decreto-lei 852, já citado, ·bem como às empresas que se constituirem 
para exploração da indústria e comércio de energia termo-elétrica. 

Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo, o inven
tário de que tr·ata este decreto-lei deverá ser apresentado à fiscali
:zação, quando, terminadas as obras dos projetos aprovados, as .mesmas 
forem verificadas, para o fim de sua aprovação e determinação do 
investimento respectivo. 

Art. 11 . Se, por ocasião do início da fiscalização de que trata 
o art. lt.0 , vier a se verificar que a mesma não poderá ser efetuada 
por falta do cumprimento do disposto no· art. 3.0, combinado com o 
-art. 4.0 , a empresa em falta será punida com a multa de 500$0 (qui
nhentos mil réis), concedendo-se-lhe o prazo suplementar de 30 dias, 
para integral cumprimento do exigido. 

Art. 12. Se, dentro' do prazo suplementar de 30 dias, contados 
.a partir da imposição da multa de que trata o artigo anterior, a em
presa, em falta, não tiver dado integral cumprimento ao exigido, o 
Governo poderá aplicar-lhe as medidas constantes do art. 19 do 
-decreto-lei n. 852, já citado, sem prejuízo da multa da reincidência 
-da falta, a ser arbitrada para cada caso. 

Ar L 13. Este decreto-lei entrará em vigor na data da sua pu .. 
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 19 de março de 194.1, 120.0 da Independência e 
,'53. o da República. 

GETULIO v ARGAS. 

Fernando Costa. 
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DECRETO-LEI N. 3.129- DE 20 DE MARÇO DE 1941 

Revpga a lei n. 4 7 4, de 16 de agosto de 1937 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confer~ 
o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica revogada a lei n. 474, de 16 de agosto de 
1937, que dispõe sobre a nomeação de ajudantes de tesoureiro das 
repartições federais. 

Rio de Janeiro, 20 de março de 1941, 120.0 da Independência e 
53.o da 1\epública. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 

A. de Souza Costa. 

Eurico·G. Dutra. 

Hem·ique A. Guilhem. 

João de Mendonça Lima. 

Oswaldo Aranha. 

Fernando Costa. 

Gustavo Capanema. 

Waldemar Falcão. 

J. P. Salgado Filho. 

DECRETO~LEI N. 3.130- DE 21 DE MARÇO DE 19.\1 

Concede à sociedade CÍ'Vil "Bota{ogo Football Club" isenção do paga
mento de to-ros relntivos a terreno sitUado na Capital da Repú
blica, mediante condições. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, -decr-eta: 

Art. 1.° Fica a sociedade civil "Botafogo Football Clnb", com 
sede na Avenida Venceslau Braz n. 27, na Capilal da República, isenta 
do pagamento dos foros relativos a•v terreno. lote n. 912, com 
18. 752m2, :situado na rua General Sevoriano n. 97, na mesma !!apitai, 
e. onde se acha construido o seu estádio. 

Art. 2.0 A isenção ora concedida ficará sem efeito s·e a mesma 
sociedade deixar de. promover, na conformidade do di.sposto nos ar
tigos 1° e 44, ·§§ 7° e 8° do seu Estatuto Social, a dis-ciplina moral 

Gol. de Leis ~ Vol. I 22 
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e ·o adestramento físico da juventude, de maneira que esta se torne 
apta ao cumprimento dos seus deVleres para com a economia e a defesa. 
naciOnal, nos termos d'D art. 132 da Constituição Federal. 

Art. 3.o Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 21 de marco de 1941, 12().0 da Independência e 

63.o da República. 
GETVLro VARGAS·. 

A. de Sousa Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.131 - DE 21 DE MARCO DE 1941 

Autm·iza a aquisição da Fazenda "Alambarí Pequeno", no Municí
pio de Resende, destinada à· construção da barragem para o 
abastecimento dágua à nova Escola MUitar. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o artigo i80 da Constituição, decreta: 

Art. 1,0 Fica o Ministério da Guerra' autorizado a adquirir no 
2.0 Distrito do Município de Resende, Estado do Rio de Janeiro, 
a fazenda denominada "Alambarí Pequeno", de propriedade de dona 
Zulmira de Almeida Rocha, com 72,49 alqueires de terras, consti
tuídas parte por uma estreita vargem ao longo do rio Alambarí
mirim e o restante por terreno fortemente dobrado e revestido so
mente por capim, pelo preco de 130:035$0 (cento e trinta contos 
e trinta e cinco mil réis), inclusive as benfeitorias em mau estadiJ 
existentés. 

Art. 2.0 As referidas terras destinam-se h. construção da bar
ragem para o abastecimento dágua à nova Es·cola Militar. 

Art. 3.0 As despesas com a aquisição corrP.rão pelos recursos 
de que tratam os decretos-leis ns. 2.165, de 2 de maio e 2.010. 
de 22. de fevereiro, ambos do ano de 1940, destinados ao desenvol
vimento das ·obras da nova Escola.Mílitar, em Resende. 

Rio de .Taneiro, 21 de março de 1941; 120.0 da Independônch 
e 53.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 
· A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.132- DE 21 DE MARÇO DE 1941 

Dispõe sobre a· venda, em hasta púbUca, das áreas de terrenos que 
· rnencion.a 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, e nos termos do art. 31 do de
creto-lei n.· 96, de 22 de dezembro de 1937, decreta: 

Art. 1.° Fica o Prefeito do Distrito Federal autorizado a ven
det·, m~díante hasta pública, na forma da legislação em vigor, a-; 
áreas livres .de terrenos, pertencentes à Prefeitura do Distrito Fe-
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deral, cujos loteamentos constituem projetos aprovados, abaixo 
discriminados, obedecendo-se ao disposto nos decretos ns. 14.654, 
de 27 de janeiro de 1921, 1.555, de 10 de agosto e 15.682, de 12 
de setembro de 1922: 

-Projeto n. 5.868, aprovado em R de novembro de 1940: lotes 
ns. 51 a 5&, com frente para a aveni~a. Ataulfo de Paiva). 

Projeto n. 5.~69, aprovado em 6 de novembro de 1940: lotes 
62 a 65, com frente para a avenida Ata:ulfo de Paiva1; 66 a 70, 
com frente para a avenida Afrânio de Melo Franco; 71, com frente 
vara a praça Almirante Belfort Vieira; 72 a 74, com frente para a 
l!venida Almirante Pereira Guimarães. 

Projeto n. 5 .883, aprovado em 5 (je novembro de 1940: lotes 
1 a 3, 7 e 8, com frente para a avenida Lineu de Paula Machado; 
10, com frente para ·a rua Projetada; 11 a 19, com frente para a 
rua Jardim Botânico; 22, com frente para a rua Martins. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 21 de março de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.9 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 

DECRETO-LEI N. 3.133 - DE 21 DE MAn,:o DE 194-1 

Autoriza o prefeito do Dist1·ito Federal a isentar o Inst'ituto S. F'1•an-\ 
cisco de Sales de pagamento do imposto pref/-iq,l do imovel que 
menciona. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição, e de acordo com o artigo 31 do de
creto-lei n. 96, de 22 de dezembro de 1937, decreta: 

Art. 1.° Fica o prefeito do Distrito Federal autorizado a isenta;: 
o Instituto S. Francisco de Sales de pagamento do imposto predial, 
na forma dos artigos 15 e 16 do decreto-lei n. 1571 de 31 de dezembro 
·de 1937, relativamente ao imovel de sua propriedade, e ·por ele ocupa
do, sito à rua Lniz Zancheta n. 134, enquanto tiver a destinação so .. 
cial, sem objetivo de lucro ou remuneração, q1,1e tem tido até o presen
te momento. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 21 de março de 1941, 120.0 da Independência P. 
53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Franc(sco Campos. 
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DECRETO-LEI N. 3.134 - DE 21 DE MARÇO DE 1941 

Concede ao Touring CLube do Brasil a ·utilização do terreno que 
menciona 

O Presidente da República, usando da atribuição que- lhe confei'e 
o art. 180 da Constituição e nos termos do art. 31 do decreto-lei nú-
mero 96, de 22 de dezembro de 1937, decreta: · 

Art. 1.0 Fica o prefeito do Distrito Federal autorizado a conce~ 
der ao Touring Clube do ·Brasil, a titulo precário, gratuitamente, me
diante assinatura do termo competente, a utilização do terreno de 
propriedade da Prefeitura do Distrito Federal, localizado à avenida 
Rio Branco, esquina da ave.nida Nilo Peçanha, para o fim especH:tl de 
ser nele construido um pavilhão para informações turísticas, serviço 
esse a ser prestado ao público,- gratuitamente, e com todas as despe
sas financiadas pela aludida entidade, cessando essa utilização com 
aviso prévio de 30 dias, ou com o pedido de construção ou recons · 
trucão do imovel contíguo ao citado. 

Art. 2.0 No termo referido no artigo precedente, serão especifi
cadas quaisquer outras condiçõe_s que, a juizo do prefeito do Distrito 
Federal, devam ser fixildas na utilização do terreno de que trata o 
presente decreta-lei. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposicões em contrário. 
Rio de Janeiro, 21 de março de 1941, 120.0 da Independência e 

53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 

DECRETO-LEI N. 3.135- DE Zlt DE MARÇO DE 19/d 

Reorganiza o Estabelecimento de Subsistência Militar das 1.a, 2.a e 4.a 
Regiões Militares 

O Presldenle da República, usando da atribuicão que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O Estabelecimento de Subsistência Militar da 1." Região 
Militar (E. S. da 1.• R. M.) é transformado, a partir de 1 de abril 
do corrente ano, em Estabelecimento de Subsistência Militar do Rio 
(E. S. M. do Rio) , éom autonomia administrativa e subordinado di
retamente à Diretoria de Intendência do Exército . 

. Art. 2.0 O E. S. M. do Rio tem a atribuição de prover todas as 
umdades com. sede nos territórios das 1.a, 2.a e 4.a Regiões Militares 
e, eventualmente, OIS demais Estabelecimentos Regionais, a-lem de, 
com prévia autori"zação do Ministro da Guerra, repartições subordi
nadas a outros Ministérios. 

Art. 3.0 Os Estabelecimentos de Subsistência Militar da 2.• e da 
4.3 Regiões Militares são, na data prevista no art. 1.0, transformados 
em Entrepostos de Subsistência Militar, subordinados diretamente ao 
E. S. M. do Rio: · 
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· Art. 4.o O Ministério da. Guerra organizará o E. S. M. do Rio, 
de modo a adaptá-lo às disposições do presente decreto-lei. 

Art. 5.0 Revogam-se as disposições em contrárlo. 

Rio de Janeiro, 24 ·de março de 1941, 120.0 da Independência e 
53.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 3.136 - DE 24 DE MARÇO DE 1941 

Modifica um dispositivo do Código de Vencimentos e Vantagens do& 
Militares dá Exército 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Passam a ter a redação que lhes dá o presente deÚe!o~ 
lei os §§ 1.0 e 2.0 dó art. 97 do Código de Vencimentos e Vantagens 
dos -Militares do Exército, a que se refere o dMreto-lei n. 2 .186, de 
13 de maio de 1940: 

"§ 1.0 As ajudas de custo de um e meio, dois e três 
meses de vencimentos só serão novamente abonadas após 
o decurso completo de vinte e quatro meses. 

§ 2.0 Somente depois que decorr-erem doze meses da datá 
em que lhe houver sido paga ajuda de custo, poderá o. ofi
cial ou aspirante a oficial, nos casos previstos neste artigo, 
receber- outra que, salvo o disposto no parágrafo anterior, 
não excederá a importância correspondente a um mês de 
vencimentos". 

Art. 2.o Este decreto-lei se aplicará a todos os ajustes de contas 
que se efetuarem a partir de 1 de abr,il próximo futuro. 

Rio de Janeiro) 24 de março ·de 1941, 120.0 da Indepen~ência e 
53.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

E'ltrico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 3.137 - DE 24 DE MAnço DE 1941 

Abre, pelo Ministério da Justiça e NegóciOs Interiores, o crédito eBpe
cial de 200:000$0 para atender à construção do monumento a 
Quintino Bocaiuva. 
O Presidente da República, usando .da atribuição que lhe c011fere 

o art. 180 da Constituição e considerando que o crédito esp\~cial 

aberto pelo decreto-lei n. 1 . 223, de 21.1: · de abril de 1939, modifwado 
pelo de n. 2.495; de 16 de agosto,de 1940, não· chegou a ser utilizado, 
decreta: 

Ar'tigo único. Fica aberto. pelo Ministério da Justiça e Negócios 
Interior~s. o crédito especial de 200:000$0 (duzentos contos de l'éis), 
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para ocorrer· às despesas (Serviços e Encargos), com a consti'ução 
de um monumento, no Distrito Federal, a Quintino Bocaiuva. 

Rio de Janeiro, 24 de março de 1941, 120.0 da Independência e 
53.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.138 - DE 24 DE MARÇO DE 19H 

Dispõe sobre a prestação d-e assistência médica, pelos Institutos e 
Caixas de Aposentadoria e Pensões, aos doentes mentais que {o-
1'em seu·s segurados ou associados. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art . .180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Os Institutos e Caixas de Aposentadoria e Pensões pres
tarão assistência médica, com internação, aos seus associados, ou se
gurados, que forem acometidos de doenças mentais. 

Parágrafo únie'o. Os Institutos e Ca-ixas que ainda não prestem 
assistência médico-.hospitalar observarão as disposições do presente 
decreto-lei quando da organização da referida assistência. 

Art. 2.0 A assistência médica aO$ associados acometidos de do
enças mentais será prestada onde houver -estabelecimentos idôneos, 
na conformidade das instruções que, para execução do presente de
creto-lei, expedir o Ministro do Trabalho, Indú.stria e Comércio. 

§ 1,0 As -internaçõ.es serão feitas em serviç.os especializados, por 
prazo não superior a doze meses, contados da data da admissão do 
doente, devendo ser revistas bienalmente as· respectivas tabelas de 
preços. 

§ 2.0 Decorri-dos, no máximo, noventa dias de observação, e pre
visto que o associado não ficará curado no prazo de um ano,· o _Ins
tituto, ou Caixa, que não operar em seguro-doença promoverá a con
oossão da aposentadoria por invalidez a que ele tiVer direito. 

Art. 3.0 As despesas com a assistência de qu~ trata o presente 
decreto-lei .correrão pelas verbás normais destinadas aos serviços 
médico-hospitalares dos Institutos e Caixas, observados os limites 
fixados na legislação em vigor. 

Parágrafo único. Quando as verbas autorizadas não bastarem 
para atender ao custeio da assistência a que se refere este artigo, o 
Instituto, ou Caixa, mediante justificação documentada, deverá pedir 
o reforço necessário, o qual não poderá ter outra- qualquer aplicação. 

Art. 4.0 Os casos omissos e as dúvidas que se suscitarem na 
execução do presente decreto-lei serão resolvidos pelo Ministrá do 
Trabalho, Indústria e Comércio. 

Art. 5.0 O presente decreto-lei entrará ~m vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 6.° Ficam revogadas. as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 24 de março de 1941, 120.0 da Independência e 

53.o da República. 
GETULIO VARGAS. 

Waldemar Falcão. 
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DECRETO-LEI N: 3.139- DE 25 DE MARÇO DE 1941 

Extingue no Ministério da Aeronáutica a Escola de Aviação Naval 

O. Presidente da República, usando da atribuição que lhe eon
fere o art. 1'80 da Constituição e, atendendo às razões ap1•esentadas 
pelo Ministro de Estado da Aeronáutíca, decreta: 

Art. 1P Fica extinta na Aeronáutica Naval a Escola de Aviação 
Naval criada pelo decreto n. 12.167 de 23-8-1916. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, em 25 de marco de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

J. P, Salgado Filho. 

DECRETO-LEI N. 3.140- DE 25 DE MARÇO DE 1941 

Extingue_ no Ministério da Ae1'onáutica a Escola de Ae1·onáutica 
do Exército 

O Presidente da República, usando da atribuiçãO que' lhe con
fere o art. 180 da Constituição e, atendendo àS; razões apresentadas 
pelo Ministro de Estado da Aeronáutica, decreta: 

Art. 1.0 Fica extinta na Aeronáutica Militar a Escola de Aero
náutica do Exército. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, em 25 de março de 19/d, 120.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

J. P. Salgado Fi~ho. 

DECRETO-LEI N. 3.141 - DE 25 DE MARCO DE 1941 

Cria no Ministério da Aeronáutica a Escola de Especialistas 
de. Aeronáutica 

O Presidente da Repúblici, usando da atribuição que lhe. éou
fere o art. 180 da Constitu.icão e, atendendo às razões apresentadas 
pelo Ministro de Estado da Aeronáutica, decreta: 

Art. 1.° Fica criada no Ministério da Aeronáutica, a Escola de 
Especialistas de Aeronáutica, ·que se destina à formação dos esp·e
cialistas da Aeronáutic.a. 
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Parágrafo únieo. A Escola de Especialistas de Aeronáutica terá 
eede nas dependê"ncias da extinta Escól'a de Aviação Naval e será 
organizada ini-cialmente, com o pessoal, o material e os recur1:>os 
dessa escola. 

Art. 2.0 - O Ministro da Aeronáutica· apresentará à aprovação do 
Presidente da República o respectivo Regulamento, expedindo desde 
logo as instruções neces-sárias para seu funciúnamento imediata·. 

Art. ;to Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, em 25 de marca de 1941, 120.0 da Independência 

e 53.0 da República. 
GETULIO VARGAS. 

J. P. Salgado Filho. 

DECRETO-LEI N. 3 .142 - DE 25 DE MARÇO DE 1941 

Cria no Ministério da Aeronáutica a Escola de Aeronáutica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição e. atendendo às razões apresentadas 
pelo Ministro de Estado da Aeronáutica, decreta: 

Art. 1.0 Fica criada no Ministério da Aeronáutica, a Escola de 
Aeronáutica, que se destina à formação dos oficiais das Forçns 
Aéreas Nacionais. . 

Parágrafo único. A Escola de Aeronáulica terá sede nas depen~ 
dências da extinta EScola de Aeronáutica do Exército e será organi
zada, inicialmente, com o pessoal, o material e os recursos dessa 
escola. · 

Art. 2.0 O Ministro da Aeronáutica apresentará à aprovação do 
Presi-dente da República o respectivo Regulamento, expedindo desde 
logo as instruções necessárias para seu funcionamento imediato. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições ·em contrário. 
Rio de Janeiro, 

1

em 25 de março de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

J. P. Salgado Filho. 

DECRETO-LEI N. 3.143- DE 25 DE MARÇO DE 1941 

Permite no corrente ano a realização de novas provas dos concunos 
de habilitação ou exames vestibulares 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 d~ Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Os estabelecimentos de ensino superior, cujo limite de 
matrícukt não tenha sido preenchido pelos candidatos aos concursos 
de habilitação ou exames vestibulares processados no corrente ano, 
admitirão que os que não hajam atingido as notas necessárias à 
a:provação repitam o exame de uma ou duas disciplinas lias quais 
tenham tido média inferior a 50 ( cinquenta) . ' 
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Art. 2.o Serã.o admitidos a matrícula, até o limite das vagas exis
tentes, os candidatos que atingirem as médias legais, consideradas as 
notas· já obtidas e as que venham a obter. 

Art. 3.0 O novo exame permitido por este deéreto-lei só po1er-:l 
ser realizado no mesmo estabelecimento e·m q,ue o candidato tenha 
feito o )rimeiro. 

Art. 4.o As ·novas provas a serem efetuadas deverão estar eon
cluidas dentro de vinte !iias a contar da data da· publicação deste 
decreto-lei. 

Rio de Janeiro, 25 de março de 1941, 120.0 da Independência 
E 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

DECRETO-LEI N. 3. 144 - DE 25 DE MARÇO DE 1941 

Cria as (unç6es gratificadas de Secretário da Casa de Correção e da 
Casa de Detenção e dá outras providências 

O Presidente da ·República, usando da atribuição_que lhe confere o 
art. 180 da· Con'stituição, decreta: 

Ad. 1.0 ~Ficam cri'adas, no Quadro I do Ministério da Justtça e 
Negócios Interiores, as seguintes funçõe~ gratificadas: 
2. Secretár_io da Casa de Correção e da Cas~ de 

D~tenção , 4:800$0 9:6CO~O 

Parágrafo único. Essas funções serão exercidas por funcionários 
escolhidos e designados pelos respectivos diretores, ·dentre os funcio
nários lotados n,aquelas repartições ou mediante prévia autorização 
do Ministro de Estado, se noutro s:erviço ou repartição estiv~rem 

lot&dos. 
Art. 2.0 Para atender, no corrente exercicio, ao pagamento das 

gratificacões em apreco, fica aberto, ao Ministério da Justiça e Ne
gócios Interiores, o crédito especial de 7:200$0 (sete contos e duzen
tos mil réis) • 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entrará em vigor.a partir de 1 de 
ubril do corrente ano, revogadas as di:::posições em contrário. 

Rio de Janeiro, 25 de marco de 1941, 120.0 da Independência 
• 53,0 da República. 

Francisco Carnpos. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI'N. 3.145- DE 25 DE MARÇO DE 1941 

Reorganiza o Estabelecimento Central de Material de Intendência e o 
Estabelecimento de Material de lntendencia da Segunda Região 
~11'ilitar. · --

0 PresidenLe da República, usando da atribuição que lhe confere 
c art. 180 da Consti\uicão, de.ereta: 

Art. 1.0 O Estabelecimento Central de Material de ~nt•ndência 

(E.C.M.l.) e o Estabelecimento de Materhl de Intendência da 2.' Re
gião Militar (E.M.l. da 2.• R. M.) são transformados, a partir de 1 de 
abril do corrente ano, respectivamente, em Estabelecimentos da Ma
ter.ial de Intendência do Rio e de São Paulo (IU!.l. do Rio e E.Ml. de 
~ão Paulo). 

Paráérafo único. Esses E. M .I. gozam de autonomia· ndminisfra
tiva e ficam subordinados diretamente U Diretoria de Intendência do 
Exército. 

Art. 2.o O E. M. I. do Rio tem pot· missão prover normalmente 
t,odas as unidades com sede nos territórios das 1.a, 4.a, 6.a., 7.a e s.a 
Regiões MilHares e o de São Paulo das 2.a, 5.a e 9.a Regiões Militares, 
e, eventualmente, os demais Estabelecimentos, alem de, com prévia 
autorizacão do Ministro· da Gnena, reparticões subordinadas a outros 
Ministérios. 

Art. s.o O Ministério da Guerra organizará esses Estabelecimen
tos de modo a adaptá-los âs disposicões do presente decreto-lei. 

· Art. 4.0 Revogam-se as disposicões em contrário. 

Rio de Janeiro, 25 de marco de 1941, 120.0 da Independência 
• 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

En'J'ico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 3.146- DE 25 DE MARÇC> DE 1941 

Modifica o artigo 14, do decreto-lei n. 2.964, de 20 de ;janeiro de 1941 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o artigo 180, da Constituicão, decreta: 

Artigo único. O decreto-lei n. 2.964, de 20 de janeiro do corrente 
~tno, entra em vi·gor a partir de 25 do moomo mês, data de sua publi
cação, revogada-s as disposições em contrário. 

RIO de Janeiro, 25 de marco de 1941, 120.0 da Independência e 
53.o da República. 

GETULIO VARGAS • 

João de Mendonça L-irna. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 3.147 - DE 26 DE MARÇO DE 1941 

Extingue um cargo de professor catedrdtico, padrã.o M, da cadeira de 
Medicina Leaal, da Faculdade Nacional de Direito da Univ-cJrsi
dade do Brasil, do QHadro I do Ministério da Educação e Saude.-

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica extinto o cargo isolado de professor catedrático, 
padrão M, da cadeira de Medicina:· Legal, da Faculdade Nacional de 
Direito da Universidade do Brasil, do Quadro I do .Ministério da J!idu
cação e Saude, vago em virtude do falecimento do Dr. Julio Pires 
Porto Carreira. 

Art. 2.0 Revogam-se as "disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 26 de ma-rço de 1941, 120.o da Indepen-lência 
e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanerna. 

DECRETO-LEI N. 3.148 - DE 26 DE MARÇO DE 1941 

Dispõe sobre a concessão de ·auxílio aos sericicultores e às empt'esas 
de fiação da sed_a -nacional 

O Presidente da República, usando da atribuiçã.o que lhe confere 
o art. 18-ü da Constituição, e 

Considerando que, tendo sidO suprimido, pela alínea, e do art. 3.0 
do decreto n. 24.343, de 5 de junho de 1934, o adicional de 3% 
criado pelo art. 48 da Lei n. 4. 984,, de 31 de dezembro de 1925. 
elevado a 4% pelo decreto n. 22.278, de 29 de dezembro de 1932, e 
destjnado ao fomento da indústria de fiação da seda, ficou implici
tamente revogado o respectivo regulamento, aprovado pelo de0reto 
n. 17.247, de 17 de março de 1926;. 

Considerando, porem, que consulta aos interesses da economia 
nacional o amparo da sericicultura e da indústria de fiação da seda; 

Considera·ndo, finalmente, que esse apoio deve obedecer a um 
plano racional periódicamente revisto e adaptado à política econômica 
nacional, decreta: 

Art. 1.0 Fica o Ministério da Agricultura autorizado a elabwar, 
anua:lme~te, um plano de fomento à sericicultura, nele incluida a 
concessão de auxilio às empresas de fia-ção da seda nacional e de 
prêmios aos sericicultores, 

Art. 2.0 O plano será submetido à aprovação do Presidente da 
República e, se merecer a sua aprovação, serão incluídas ·no Orça
mento Geral da; União as dotações r~ecessárias à sua eXecução. 
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Art. 3.0 As empresas e os produtores que forem contemp~ados 
pelo auxílio governamental sujeitar-se-ão à fiscalização do Minis~ério 
da Agricultura e ao cumprimento das condições que por ele forem 
estabelecidas. 

Art. 4.0 Até que seja elaborado. o plano referido néste decreto--lei, 
nenhum auxiiio será concedido às empresas de fiação ou aos produ
tores de seda. 

Art. 5.0 Revogam-se as disposiç-ões em contrário. 

Rio de Janeiro, 26 de m&rço de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.o da República. 

ÜETULIO VARGAS. 

Fernando Costa. 

A. de So"za Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.149 - DE 26 DE MARÇO DE 19/d 

Dispõe sobre a direção do Lloy[J IJrr~:sileiro e dá out1·as providênciw; 

O Presidente da República, usando d·a atribuição que lhe con-~ 

fere o artigo 180 da Constituição, decreta: 
Art. 1.0 A direcão do Lloyd Brasileiro passa a ser exercida pela 

Comissão de Marinha Mercante, criada pelo decreto-lei n. 3 .100, de 
7 de março de 1941, direta:nente ou por intermédio de preposto es
colhido, de preferência, entre os funcionários da Empresa e desig
nad·o em ato assinado por todos os membros da Comissão. 

Art. 2.0 Revogam-se n~ disposiçõeS em contrário. 

Rio de Janeiro, 26 de março de 1941; 120.0 da Independência (;' 
53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de- Mendonça Lima. 

DECRETO-LEI N. 3.150 - LE 26 DE MARÇO DE 1941 

Modifica o o1·çamento da União sem aumento de_ despesa 

O Pr8sidente da República, usando da ·atribuição que lhe cori
fere o artigo 180 da ConstHuição, decreta: 

Art. 1.0 Os saldos das dotaçõe~ de. pessoal extranumerário dos 
l\·linistérios da Guerra, Marinha e Viação e Obras Públicas constante~ 
das tabela~ explicativas .anexas a est6 decreto-lei ficarão, a partir· 
de 1, de abril d·o corre;nte ano, cancelados nos ·Ministérios correspon-
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d·entes o incorporados ao Ministério da_ Aeronáutica- na forma da dis
criiJiinação junta. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposiç:ões em contrário. 
Rio de Janeiro, 26 de !Tlayçn de 1 9Jif; 120.0 da Independência e 

53.0 da Repúbliea. 
GETUT~IO VARGAS. 
Eurico G. Dutra. 
Henrique .4.. Gttilhem. 
João de Mendonça Lima. 
J. P. Salgado Filho. 
A. de Souza Costa. 

Dotações Orçamentárias cujos saldos serão cancelados a i de abril 
de 1941 

MINISTllRIO DA GUERRA 

VERBA 1 -- PESSOAL 

Consignação I/ - Pessoal Extran.'ltmerârio 
04) Contratados: 

10) Diretoria de Aeronáutica 
04) Escola de Aeronáullca do Exér-

cito.· . . . .. .. .. .. .. .. . 16:800$0 
13) Serviço 'récnieo de Aeronáu-

tica ... , .. .. .. .. .. .. .. . 152 :~00$0 

05) Mensalistas: 
1{)) Diretoria de Aeronáutica do 

Exército 
01) Diretoria de Aeronáutica do 

Exército. . . . ......... . 
02) Departamento MédJco de Aero-

náutica .. • ........... . 
03) Depósito Central de Aero-

náutica. . . . .......... . 
04) Escola· de Aeronáutica ..... . 
05) 1.0 Regimento de Aviação .. . 
06) 2.° Corpo de Base A<lrea .... . 
07) 3.0 Regimento de A viação ... , 
13) Serviço Técnico de Aeronáu-

50:400$0 

24:000$0 

23:400$0 . 
94:800$0 
46:800$0 
82:200$0 
26:400$0 

~69:200$0 

tica, .... · · · · · · · · · · 757:800$0 1.1(,5:800$0 

06) Diaristas: 
10) Diretoria de Aeronáutica do 

Exército 
01) Diretoria de Aeronáutica do 

Exército. . ......... . 
02) Departamento Médico de Aero-

náutica ........... . 
03) Depósito Central de Aeronáu-

tica ..... -............. . 
04) Escola do Aeronáutica do Exér-

·Cito. .. ............ . 

10:200$0 

7:200$0 

18:000$0 

211}:000$0 
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05) 1.0 Regimento de Aviação ...• 
06) 2.° Corpo de Base Aérea ..•.. 
07) 3.0 Reg·imento de Aviação ..•. 
08) 4.° Corpo de Base Aérea .... . 
09) 5.0 Regimento de Aviação ... . 
10) 6.° Corpo de Base Aérea .... . 
11) 7.° Corpo de Base Aérea .... . 
12) 8.° Corpo de Base Aérea .... . 
13) Serviço Técnico dé Aeronáu-

114:200$0 
138:600$0 
172:000$0 
84:000$0 

178:800$0 
75:000$0 
75:000$0 
75:000$0 

tica.. . . . . ............. . 28>:295$0 1.447:295$0 

08) Novas admissões para atendér 
ao desenvolvimento dos 
serviços. . . ·. . ...... , .. 85:oooeo 

MINISTÉRIO DA MARINHA 

VERBA 1 -- PESSOAL 

Consiyna.ção li - Pessoal Extranumerdrio 
04) Contratados: 

15) Diretoria de Aeronáutica 
08) Oficinas Gerais de Avia-

ção Naval . ..... .. ...... 150:000$0 

05) Mensalistas: 
15) Diretoria de Aeronáutica 

C1) Dir·etoria de Aeronáutica. 207:600$0 
03) Base de Aviacão Naval do 

Rio de Janeiro ......... 130:800$0 
06) Depósito da Aviação Naval 144:600$0 
07) :Escola de Aviação Naval . 157:800$0 
08) Oficinas Gerais de Avia-

ç.ão Naval . . . . . . . . . . . . . . 802:200$0 
09) Serviço de l~aude da A via-

o.ãc Naval .... ' ......... 34:800$0 

06) Diaristas: 

15) Diretoria dü Aeronáutica 
01) Diretoria de Aêronáutica. 21:600$0 
02) Base de Aviaoão Naval do 

Rio G. do Sul ......... 125:400$0 
03) Base de Aviação Naval do 

Rio de Janeiro .......... 234:600$0 
04) Base de Aviação Naval de 

Santa Catarina .......... 125:400$0 
05) Base de Aviação Naval de 

Santos ................ 126 600$0 
06) Depósito de Aviação Naval 139 200$0 
07) Escola de Aviação Naval . 198 000$0 
()8) Oficinas Gerais da A viação 2.274 000$0 

85:000$0 

2.b07:295$Ó 

150:000$0 

1.477:800$0 

3.244:800$0 

4. 872:600$0 
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MINISTÉRIO DA VIAÇÃO E OBRA!3 PúBLICAS 

VERBA 1 -- PESSOAL 

Consignaçãq li - Pessoal Extranume1•ário 

04, Contratados: 

12) Depar\amento de Aeronáutica 
Civil •................ 121:200$0 

05) Mensalistas: 
12) Departamento de Aeronáutic& 

121:200$0 

Civil..................... 1.440:000$0 1.140:000$0 

06) Diaristas: 

12) Departamento de Aeronáutica 
Civil ...............•..... 7{)0 :000$0 700:000$0 

2.261:200$.0 

Dotação para pessoal extranumerário cujos saldos serão aplica'dos a 
partir de 1 de abril de 1941 

MINISTÉRIO DA AERONAUTICA 
04) Contratados: 

Escola de Aeronáutica ......... . 
Serviço Técnico de Aeronáutica . . 
úficiilas Gerais de Aviação Naval 
Departamento de Aeronáutica Civil 

05) Mensalistas: 

Diretoria de Aeronáutica Militar . . 
Departamento Médico de Aeronáu-

tica ..................... . 
Depósito Central de Aeronáutica .. 
Serviço de 'Intendência ......... . 
Es.::.ola de Aeronáutica .......... . 
1.o Regimento de Aviação . ...... . 
2.° Corpo de Base Aérea .........• 
3.0 Regimento de Aviação ....... . 
Serviço Técnico de Aeronáutica . . . 
Diretoria de Aeronáutica Naval. . : 
Base do Aviação Naval do Rio de 

Jmeiro .... : ............ . 
Depósito de Aviação Naval. ..... . 
Escola de Especialistas de Aero-

náutica .................. . 
Oficinas Gerais de Aviação Naval 
Serviço de Saude da A viação Naval 
Departamento de Aeronáutica Civil 

16:800$0 
152:400$0 
150:000$0 
121:200$0 

.50:400$0. 

24:000$0 
23:400$0 
46:800$0 
94:800$0 
46 :.800$0 
82:200$0 
26:400$0 

757:800$0 
207:600$0 

130:800$0 
144:600$0 

157:800$0 
802:200$0 

34:800$0 

440:400$0 

1.440:000$0 4.070:400$0 
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OG; Diaristas: 

Secretaria de EstadJ .. , .... · ..... 
Diretoria ·de Aeronáutica lVlilitar .. 
.Departamento Médi-co de Aeronáu-

tica ....... , ............. . 
Depósito Central de Aeronáutica .. 
Escola de Aeronáutica ....... , .. 
1.0 Regimento de A viação ....... . 
2.o Corpo de Base Aérea .... ·. ~ ... · 
s.o Regimento de Aviação ....... . 
4.o Corpo de Base Aérea ......... . 
5.o Regimenlo de· Aviação ....... . 
6.o Corpo de Base Aér·ea ........ . 
7 .o Corpo de Base Aérea ....... : . : 
8.° Corpo de Base Aérea ......... . 
Serviço Técnieo de Aeronáutica .. . 
Diretoria de Aeronáutica Naval. .. 
Base de Aviacão Naval do R. G. 

do Sul . . ......... ~ ....... · 
Base de Aviação Naval do Rio de 

Janeiro .................. . 
Base dé Avia}ão Naval de Santa 

Catarina ................ ." .. 
Base de AviaçãJ Naval de Santos .. 
Depósito de Aviação Naval. ..... . 
Escola de Especialistas de Aero-

náutica .................. · 
Oficinas Gerais de Aviacão ...... . 
Departamento de Aeronáutica Civil 

36:400$0 
10:200$0 

7:200$0 
!8:000$0 

210:000$0 
!14 :200$0 
138:600$0 
!72:000$0 

81, :000~0 
183:600$0 
. 75:00080 
75:000$0 
75:000$0 

289:295$0 
21:600$0 

125:400$0 

234:600$0 

!25:400$0 
!26:600$0 
!39:200$0 

198:000$0 
2. 274 :D00$0 

700:000$0 5.43G:295$0 
------ ------

9.941:095$0 

DECRETO-LEI N. 3. !51 - DE 27 DE MARCO DE !941 

Altera as tabelas do Pessoal Civil do Ministério da Gtte1'1'a, anexos ao 
decreto-lei n. 2. 963, de 20 de janeiro de ! 941 

O Presidente da República, usando rJa atribuição que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição,' decreta: 

Art. 1.0 . Ar:: atuais carreiras de Artífice e Motorista do Qua~ 

dro Suplementar do Ministério da Guerra, constantes das tabelas 
anexas ao decreto-lei n. 2.963, de 20 de janeiro de 1941, passam a 
ser constituidas de acordo com as tabelas que acompanham este de-
creto-lei. · 

Art. 2.0 • Este decreto-lei vigorará a partir de 21 de fevereiro 
de 1941, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 2-7 .de março de 1941, 120.0 da Independência e 
53. o da República, 

GETULIO VARGAS. 

Eurieo G. Dutra. 
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Número 
de 

cargos ~ 
n 

2 

" 12 

69 

165 

289 

399 

214 

143 

23 

2 

~...:~ 
12 

38 

· MINISTÉRIO DA GUERRA 
QUADRO SUPLEMENTAR -- ----- --------

SI'i'UAÇÃO ANTIGA SITUAÇÃO ATUAL 

I Carreira ou cargo I Classe 

I 
Exce-

I 
Vagos I Quadro 

Número I I Classe 
ou dentes de Carreira ou cargo ou 

padrão cargos padrão 

I 
I I ARTÍFICE ARTÍFICE I - - - 2 I 

H I - - - 12 

I 

H 
I 

G - - - 69 G 

F - - - 165 F 

E I - - I - 287 E 

D - -
I 

- 399 D 

c - - I - 214 c 
I 

B - - I - 143 B 

A - - I - 23 A 

--
MOTORISTA F 

I - I - - 2 MOTORISTA F 

E - - - 14 E 

D - - - 36 D 
----- - -·-·-

I 
Observações 

I 

I 
I 
i 

I 
I 
I -

Oi 
o 
"' 
" o 

8 
!ll 
"' ;< 

"' ê 
'"' 
~ 

"' o• 

"' 
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DECRETO-LEI N. 3.152 - DE 27 DE MARÇO DE 1941 

Abre, pelo Ministério da Justiça e Negócios Interiores, o crédito es
pecial de dois contos oitocentos e noventa e um rnil e quo.tro
centos réis (2 :891$4), para pagamento de diferença de venci
mentos 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta,; 

Artigo único. Fica aberto pelo Ministério da Justiça e Negócios 
Interiores o crédito especial de dois contos, oitocentos e noVenta e 
um mil e quatrocentos réis, para atender ao pagamento (Pessoal} de 
diferença de vencimentos e Abono Provisório Civil da lei n. 183, 
de 13 de janeiro de 1936. que compete ao sepuinte funcionário da 
Imprensa Nacional, João Honorio de Carvalho: 
Diferença relativa à Verba 13 no período de 1 de outu-

bro de 1935 a 31 de dezembro de 1936 .. . .. . . . . . .. 2:625$0 

Diferença relativa à lei n. 183, de 13 de .janeiro de 1,936, 
no período de 1 de janeiro a 31 de dezembro de 1936. 266$4 

Total . . 2:891$4 

Rio de Janeiro, 27 de março de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.153- DE 27 DE MARÇO DE 1941 

, Altera as tabelas do Quadro Suplementar do Ministério da Guerra 
e dd outras provld§ncias 

O Presidente da República, ·usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 As tabelas do Quadro Suplementar do Ministério da 
Guerra, anexas ao decreto-lei n. 2. 522, de 23 de agosto de 1940, 
e alteradas, em parte, pelo decreto-lei n. 2. 555, de 3 de setembr-O 
àe 1940. ficam substituidas, quant9 aos cargos de professor cate
drático, padrão K, e preparador, padrão H, e à carreira de Prá
tico de Laboratório, pala. que acompanha o presente decreto-lei e 
que vigora a partir de 1 de janeiro d_o corrente ano. 

Art. 2.0 Ao ocupante do cargo de professor catedrático a que se 
refere o artigo anterior será CQ_ncedida uma gratificação de magis
tério. 

§ 1.0 Esta gratificação será de 4:800$0 (quatro contos e oitocen
tos mil réis) anuais ou de 9:600$0 (nove contos e seiscentos mil 
réis) anuais, conforme o funCionário contar mais de 10 ou mais de 
20 anos de exercício no magistério federal. 



A'fOS DO PODER EXECU'flVO 355 

§ 2.0 A concessão e o proces§_amento da gratificação de que trata.. 
este artigo obedecerão ao disposto nos §§ 1.0 a 1_~,o do art. 2.0 do 
decreto-lei n. 2.895, de 21 de dezembro de 1940. 

Art. 3.0 Aplicam-se a todo pessoal docente, civil, dos estabele
cimentos de ensino do Ministério da Guerra, as disposições contidas 
no art. 3.0 , inclusive ·§§ 1.0, 2.0 e 3.0, do referido decreto-lei nú
mero 2.895. 

Art. 4.0 Para atender, no corrente exercício, à despesa resul
ltmtc deste decreto-lei~ fica aberto, pelo Ministério da Guerra, o 
crédito suplementar de 14:400$0 (quatorze contos e quatrocentos 
mil réis) à Verba 1 -.Pessoal, Consignação I - Pessoal Permanente. 
Subconsignação 01) - Pessoal Permanente - Quadros - 02 - Su
plementar, do orçamento vigente daquele Ministério. 

Art. 5.0 Os decretos de nomeação dos funcionários atingidos por 
este decreto-lei serão apostilados pelo Ministro da Guerra. 

Art. 6.0 Revoiam-se as disposiçõe.s em contrário. 

Rio de Janeiro, ·27 de março. de 1941, 120.0 da Independência 
("\ 53.0 da Repúbliç_a. 

GETULIO VARGAS. 

E'ttrico G. Dutra. 

A. de Souza Costa. 
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QUADRO 

SI'fUAÇÃO AN'fiGA 

I I 
.1 I Número f CI,•sse I 

de 1 Carreira ou cargo ou I Exce- I Vagos I Quadro 
Ca:·gos I padrão dentes I 

I. ~· I I I 
I I 

I I I 

I I 
'r 8 Prático de Laboratório .. H I - -

lsupl. \ I I 

i 

1' I Preparador ... ·-· ... H 
11 

- - J 
8 I Prático de Laboratório, , G i - - Supl, 

i I 11 I Prático d·e Laboratório. , F I - - Supl: 

I Laboratório .. 
I 

11 12 Prático de E li - - Supl. 

16 I p;·ático de Laboratório, , D l - 11 - Supl. 
i i 

11 

I 
I 
I 
I 

I I 
\ lsupl. 1 I Professor Catedrático '" K 

11 
- -

I r I I I I I 
I I I I 

I 
11 11 

I 

lsupl. 4 Preparador H I -
11 

-.......... I 

I i r 
I 

I I 

I -- i ::gíf1 I I 
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SUPLEMENTAR 

8ITUA9ÃO ATUAL 

I I I Número! Classe 

i de /Carreira ou cargo ou Exce- Vagos 

1: 

Observações 
Cargos padrão cientes 

I I 
I 

1 

I 
I I 

11 
PRÁTICO DE LA- I 

BORATÓRIO I 

9 I H -
I! 

- Carreira extin-
- - ta. Feitas as 

I Jprornoções serão 
8 I G - - !suprimidos· os 

I I !cargos de menor 
11 I 11 

F - - !vencimento. 

I IPara exercer es-
12 I I E - - lsas funções, se· 

I I rá admitido, o-
16 I I D -

I 
- portunamente, 

I \pessoal extra-
I I numerário na 
I I I !forma da Iegis-
I I jlação que vigo-
i 

' rar. 

I I I I 
i 

I I I I 
11 

I ! I ' 
1 Professor Cate-I . I 

I drático .I L - I - I Cargo extinto 
I I I I quando vagar. 
I I I I 
I I i. I 
I I I I 

. 

I I 
4 Preparador .I I -

11 
- !Cargos extintos 

I I ]quando vagarem. 
I I I I . 
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DECRETO-LEI N. 3.154 - DE 27 DE MARÇO DE 1941 

Abre, pelo Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, o crédito 
especial de 416:744$3 para liquidação de despesas 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério do Trabalho, Tn
dústl'ia e Comércio, o crédito especial de 416:7 4ll~3 (quatrocentos 
e <lezessr~is contos, setecentos e quarenta e quatro mil e treze11to~ 

réis}. pam ocorrer ao -pagamento; às firmas abaixo, pela exec11çà(, 
de serviços extraordinários no edifício do referido Ministério 
(Obras, Desapropriações e Aquisição de lmoveis): 
Edgu.rd Raja Gabaglia ............................. . 
F. R. Moreira -& ,Corrip. . .......................... . 
Amorim & Teixeira .............................. . 
A.. J. Ferreira Leal ......................... ' ..... . 
Jorge Elias Calfat ............................... . 
,TCJFé Luiz de Oliveira ............................ . 
(:ompnnhia Fornecedora de I\'Iateriais .............. . 
Pcl~gJ•ino & FernandP-s ........................... . 
J. Araujo & Comp. . ............................. . 

6o:89!i$U 
266:516$11 

28:520$• 
9:4110$0 

12 :789H 
4 :!iOM0 

16:819$!5 
1:271$() 

12:992$0 

ld6:74~S3 

Rio de Janeiro, 27 de março de 1041, 12-0.0 da Indep9ndêncid 
~ 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

"\Valdemm· Falcão. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.155 - DE 28 DE MARÇO DE 19/d 

Altera, o enunciado do item 1-i) /03) da subconsignação n. 02 
Consignação I. da Ver-ba 5 do o1·çamento vigente do Minist"é1·io da 
Viação e Obras Públicas 

O Presidente de República. usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Consoli-dacão, decreta: 

Art. 1.0 O item H) /03) da subconsignação n. 02 
signação I, da Verba 5 do orçamento vigente do 11-'Iinistério 
e Ohras Públicas. ·pnssa a ter o seguinte enunciado: 

14) /03) - 2.0 Bal alhão Rodoviário 

Con
da Viacão 

a) Melhoramento na rodovia Lages-Rio do Sul .... 
b) Construção da rodovia Lages-Passo do Socorro 

e Lages-Rio Negr.o ........................ . 

750:000$000 

2.250:000$000 

3.000:000$000 
Art. 2.0 n.evogrrm-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 28 de março de 1941, 120.0 da Independôncia e 

53.0 da República. 
GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça ~ima. 

A·. de s·ouza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 3.156- DE 31 DE MARCO DE 1941 

Prorroga, ·pO?' trts meses, o prazo referido no parágrafo unico do 
·art. ·2.0 do decreto-lei- n. 2.618, de 23 de setembro de .1\H-0 

Não fo_i publicado ainda no Diário O(V{:ial por falta de paga
mento. 

DECRETO-LEI N. 3.157 ·-DE 31 DIO MARCO DE 1941 

Prorroga, por mais 12 meses, o prazo e que- se ?'e{e?'e o artiuo úniro 
do decrelo-lei n. 1. 974, de 22 de janeiro de 1940 

Não foi publieado ainda no Diário Oficial por falta de paga
mento. 

DECRETO-LEI !\'. 3.158 - DE 31 DE MARCO DE 1941 

.4pro'Vil nova planta, para ampliação do páteo da Estação de Imjá e 
dá outras providências 

Ainda não fqi publicado. 

DECRETO-LEI N. 3.159 - DE 31 DE ~>IAHÇO DE 19,~1 

l'ransfm·e ao Departamento Nacional do Trabalho e às Delegaci.U); Re
gionais do .Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio com-petên
cia atribuída ao Departamento Nacional de Seguros Privados e 
Capitalização 

O Presidente da República, usando da .atribuição que lhe confere 
u art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fi-ca transferida ao Departamento Nacional do TI·abalho, 
do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, no Distrito Federal, 
e às Delegacias Regionais do mesmo Minist-ério, nos Estados c Terri
lório ào Ae-re, a competência atribuida pelo parágrafo únwo do ar
tigo 1.0 do decreto-lei n. 3. 010, de 31 de janeiro de 1941, ao Depar
tamento de Seguros Privados e Capitalização para julgar da idonei
dade do banco, ou casa bancária, indicado pelo· empregador p·-~.ra S8rvir 
como interveniente fiador nos contratos de fiança bane-ária permi

. tidos pelo citado artigo como nova norma acrescida à.s qu'3 estabelece 
o art. 36 do decreto n. 24.637, de 10 de julho de 1934. 

Art. 2.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data dü 
Sua publicação, revogadas a.s disposições em contrário. 

llio de Janeiro, 31 de março de 1941, 120.0 da Independência e 
53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Waldemar Fale tio. 
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DECRETO-LEI N. 3.160 - DE 31 DE MARÇO DE 1941 

Abre, pelo Ministério da AgricuUura, o crédito especial de 81 :Oü0$0, 
para despe-sas da Superintendêlncia do- Ensino Agricola e Vete-
rindrio ~ 

O Presidente cta República, usando da atribuição. que lhe con
fere o art. 180 .da Co~stituição, decre-ta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Agricultura, o 
érédito especial de 81 :000$0 (oitenta e um contos de réis). para 
ocorrer, neste exercício, às despesas (Material) da Superintendência 
do Ensino Agrícola e Veterinário relativas a "acondicionamento, em
balagens; carretos, estivas, capatazias e armazenagens; tr'lnsporte de 
encomendas, cargas e animais, inclusive alojamento destes em via
gem; seguros de transporte" o 

Rio de Janeiro, 31 de março de 1941, 120.0 da Independência e 
53.o da República. 

GllT1iUO VARGAS. 

Fernando Costa. 

A o de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.161 - DE 31 DE MARÇO DE 19H 

.4bre, pelo Depart«mento de Imprensa e P1;opaganda, o c1·édit"o especial 
de 127:200$0, parG.: pagamento de qttotas de; cens~tra 

Ainda não foi publicado. 

DECRETO-LEI N. 3.162 - DE 31 DE MARÇO DE 1941 

Eleva o padrão de vencimento dot1 professores, pad1·ão J, da Escola 
Nacional de Música 

O Presidente da República1 usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica elevado de J para K o padrão de vencimento dos 
dezenove (19) cargos de professor da Escola Nacional de Música, 
do Quadro I- 1a Região- do Ministério da Educação e Saude. 

Art. 2.0 Para atender, no atual exercício, em virtude do dis
·posto no artigo anterior, às dee.pesas com o pag~mento de vencimento 
relativo a doze (12) cargos que se acham providos, fica aberto, ao 
Ministério da Educação e Saude, o crédito espec-ial de 113:200$0 (qua
renta e três contos e duzentos mil réis) . 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entrará em vigor a part.ir de i 
de abril de 1941, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 31 de março de 1941, 120° da Independência e 
53° da República. 

GETllLio VARGAS, 

Gustavo Capanema. 
A. de Souza Costa. 



APENSO 

Figuram neste apenso: 

- os decretos-leis que, expedidos no trimestre anterior, 
foram publicados depois do segundo dia util do pri
meiro trimestre de 1941; 

11 - as retificações publicadas no primeiro trimestre de 
1941, referentes a decretos-leis expédidos no trimestre 
anterior. 
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19.41 
DECRETO-LEI N. 2. 62/l - DE 24 DE SETEMDRO DE j 940 

Transfere car:gos e carreú•as de Quadros de diverSos Min-istérios para 
o Quadro lll - Imprensa Nacional - do Ministério da Justiça e 
Negócios Interiores e dá outrás provid~ncias 

RETIFICAÇ.:\0 

Nas relações anexas, na parte referente ao Ministério da Agricul-
tura, onde se .lê: 

"~rwin Ibiendlmayer - Fotogravador - classe Jl', 
leia-se: 
"Erwin Hiondlmayer - Fotogravador - classe I". 

DECRETO-LEI N. 2.765- DE 9 DE NOVEMBRO DE 1940 

Dispõe sobre a quitação de empregadores para com as instituições d'e 
seguros sociais 

O Presidente da República, usando da atribui!(ão qL..c lhe confere 
o art. 180 da Constituicão, decreta: 

Art. 1.0 Nenhuma subvenção será paga pelo Governo Federal, 
nem por Governo Estadual ou Municipal, sem que o interessado exiba 
certidões: 

I, do Conselho Nacional do Trabalho, declarando se lhe -cabem, nu 
não enca.rgos de -contribuir para i_nstituições de seguros .sociais e indi
cando-os em caso afirmativo; 

Il, de quitação da instituição ou instituições pàra M quais dtva 
contribuir, com referência ao exercício anterior ao recebim6nto · da 
E=nbvenção. . 

Parágrafo único. Não se aplica o disposto neste artigo àE= insli
iuições de caridade. 

Art. z.o Não diligenciando o interessado para o recebimento da 
subvenção, poderá a instituição de seguro social credora_ promover em 
exPcução judicial a penhora, em mãos do Governo, da im~orlância res
pe.rtiva. 

ATt. 3.0 A .. s prov-as a .que alude o art. 1.0, inciso li, serão exigi
. das em todas as concorrências públicas federais, estaduais ou muni
cipais e, aip.da, naquelas que forem promovidas por autarquias sob a 
fiscalização dos Governos ali referidos. · 

Art. 4.o Incorrerá na sanção do art. 5-.0 do decr-eto-lei n. 65, 
ae 111 de dezembro de 1937, o administrador de sociedade, ou de esta
belecimento público, responsavel pelo não recolhimento de cvntribm
ção descontada de empr-egados. 
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Art. 5.o O presente decreto-lei entrará em vigor à data de sua 
9ublicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 9 de novembr/_) de 191.~:0, 119.0 da Independência e 
52.o da República. 

.GETULIO VARGAS. 

Waldemar Falcão. 
P'Tancisco Campos. 
A. de Souza Costa. 
Eurico G. Dutra. 
Henrique A. Guilh_em. 
João de Mendonça Lima. 
Oswaldo A 1'anhd. 
Fernando Costa. 
Gustavo Capanema. 

DECRETO-LEI N. 2.878 - DE 18 DE DEZEMBRO DE 191!0 

Manda executar a nova Tarifa das Alfândegas e dá outras providênc"ías 

FU\:TIFICAC.í\.0 

(Publicada no Diá1"io Oficial.de 13 de março de 1941}. 

Página 31-
No art. 443- Onde "e lê: 

Chapéus, capacete~, calota.;;;, carcassas ou formas e 
bonés, um . .. . .. . .. . . . . . . . . . . . . . . . .. . .. . .. .. 9$6 7$8 
Lisos ou simples, um.. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. 28$8 23$4 
Bordados ou enfeitados. 

Leia-se: 
Chapéus, capacetes, calotas, carcassas ou formas e bonés 

Lisos ou simples, um . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9$6 7$8 
Bordados ou enfeitados, um...................... 28$8 23$4 
Página 44 -

No art. 577- Onde se lê: 

Não especificada, ton. P. B ..................... . 
Leia-se: 

Não especificada, ton. P. B ..................... . 
Pág·ina 58 -

No art. 792 - Onde se lê: 
Art. OP,•2 -leia-se: ArL 792. 

Pág·ina 72 -
No art. 1. 027 - Onde se lê: 
BI'omidatos - Leia-,se: Bromidratos. 

Página 75 -
No art. 1.137- Onde se lê:. 

460$0 520$0 

640$0 520SO 

De vaúcctiü,' i{i: ·i>: ·i.· · ·. ·. · .. ·. ·. ·. ·.: ·. ·. ·. ·. ·. ·. ·. ·. ·. ·. ·. ·. ·. ·. ·. ·. · · · · · 2$6. · · · · 2$1 
Leia-se: 

....... ' ....... ' ........................... ' ...... ' ....... . 
De paládio, Gr. P. R. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2$0 2S 1 
Página 91 -

No art. !. 623 - Onde se lê: 
......................................... '' ............... . 

Cinómetros ... - Leia-se: Clinômetros ... 
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Página 93 -
No art. 1. 661 -Onde se lê: 
....................•....................................... 

De borracho "semelhantes, Kg. P. L............. 28SO 32$8 
Leia-se: 

............................................................ 
De borracha e semelhantes, Kg. P. L. . . . . . . . . . . . . 28$0 22$8 
Página 100 -

No art. 1. 781- Onde .se lê: 
ferencial, peças de embraiagem, estribos e protetores, junta 

para transporte de pessoas ou mercadorias, - Idem, compre
endidos os automoveis de três rodas -e os side-cars. 

Kg. P. L. 3S2 2$6 2.560 
Leia-se: 

Triciclos de um ou mais .assentos, com cesta ou caixa ou sem elas, 
para transporte de ·pessoas ou mercadorias,- idem, compre
endidos os automoveis de três rodas e os side-cars. 

Kg·. P. L. 3~2 2$6 2$56 
No art. 1. 782- Onde se lê: 
..................................... . .................. . 

De mais de 1.100 até 1.600 kgs., Kgs. P. L.. 3$4 3$5 
Leia-se: 

............................................................ 
De mais de 1. 100 até 1. 600 kgs. Kg. P. L.. . 4S3 3$5 

Onde se lê: 
Alavancas de mudança de velocidade e de .fr'eio, amol'tecedoreB, 

barra de direção e respectivo volante, bujões de tanques e de 
-graxa .caixa ele velocidade, controles e tirantes dos freios, di
ferencial, ·peças de embraia.gem, estribos e protetores, junta 
universal, moldura do radiador, pinos de lubrificação, quadro 
de instrumentos, suportes, ventilador e respectiva correia e 
outras peç.a-s não especificadas do chassis, a inda que se rela-: 
cionerri ,com o motor. 

Kg. P. L. 5$3 4S3 3$4 
Leia-se: 

Alavancas de mudança de· ve!ocidade e de freio, amortecedores~ 
barra de direção e respectivo volante, bujõs de tanques e de 
graxa, caixa de velocidade controleS e tirantes dos freios di
ferencial, peças de embraiagem, estribos e .protetores, junta 
universal, moldura do radiador, pinos de lubi'ificação, qua
dro .de ·instrumentos, .suportes, ventilador e respectiva correia 
outras peça-s não especificadas do chassís, ainda que se rela
cionem com o motor. 

Kg. P. L. 5S3 4$3 3$4 
Onde se lê: 

Buzinas: 

Idem, dourado ou prateado, Kg. P. L .. 
Leia-se: 

22$8 18$6 14$0 

Buzinas: 
.................................... 
Idem, dourado ou prateado, Kg. P. L. 22$8 

Página 103 -
18$6 14$9 

No art. 1.814- Onde se lê: Piearretas. 
Leia-s.e: Plcaretas. 

'\!o art. 1. 822 - Onde se lê: 
Idem, de mais de 5.000 até 10:000 quilos .. 

Kg. P. L.. $7 $6 $6 
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Leia-se: 
Idem, de mais de 5. 000 até 1 O. 000 quilos. 

. Kg. P. L. 
Idem, de mais de 1 O. 000 quilos. 

Kg. P. L. 

$7 

$5 

$6 

$4 

$5 

$37 
Página 101, - . 

No art. 1. 828 - Onde se lê: 
Nota 316- Nenhuma lima pagará menos do que a mai·S pesada da 

divisão anterior. 
Leia-se: 

Nota 316- Nenhuma dúzia de limas pagará menos do que a mais 
pesada da divisão anterior. 
Página 104·-

No art. 1. 831 - Onde se lê: 
Para acondicionamento de ar. 

Leia-se: 
Para condicionamento de ar. 

Página 105-
No art. 1.838- Onde se lê: 

Leia-se: 

De seda ou rayon ou de cabelo, idem manuais. 
Kg. P. L. 

No art. 1.841- Onde se lê: olassificad 
Leia..:se: classificadas: 

Página 106-
No art. 1. 855 - Onde se lê: 

115$2 93$6 

Soltas ou sem caixas, Kg. P. P. . . . . . . . . . . . . . . 12$8 10$4 
Leia-se: 

Soltas ou sem caixas, Kg. P. L... . . . . . . . . . . 12$8 10$4 
Página 108 -

Art 1. ~66 - Un<te se lê;: 
Bengalas e rebengues -. Leia-se: Bengalas e rebenques. 
Onde se lê: 
Mangueiras, com. ou sem bocal de metal, revestidas ou não de 

arame: 
De mais de 250 grs. até i quilo por metro corrente. 

Kg. P. L. 9$6 7$8 5$85 
.De mais de 1 quilo até 5 quilos. 

Kg. P. L. , 6$4 5$2 3$9 
De mais de 5 quilos, Kg. P. L. . . . . . . . . 3$8 3$8 3$1 

Leia-se: 
Mangueiras, com ou sem bocal de metal, revestidas ou não de 

arame: 
De mais de 250 grs. até 1 quilo por metro corrente. 

Kg. P. L. 9$6 7$8 5$85 
De mais de 1 quilo até 5 quilos. 

Kg. P. L. 6$4 5$2 3$9 
De mais de 5 quilos .......... Kg. P. L. 3$8 3$1 
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Página 108-
No art. 1.867- Onde se lê: volanlantes. 
Leia-se: volantes. 

Página 109 -
Onde se lê: 
1.868 (continuação) etc. 

Leia-se: 
1.867 (continuação) etc. 

Onde se lê: 
Cachimbos e boquilhas ou piteiras para charutos ou cigarros~ 

Leia-se: 
1. 868 - Cachimbos e boqui las, etc. 

Onde se lê: 
Doces de conféiteiro. 

Leia-se: 
Art. 1.871 -Doces de confeiteiro. 

Página: HO-
No art. 1 .879 ·- Onde se ·1ê: 
Isqueiros acendedores e aparelhos semelhantes, etc. 

Leia-se: 
Isqueiros, acendedore5 e aparelhos semelhantes, etc. 

Página 110-
No art. 1.883- Onde se lê: 
De pape - Leia-se De papel. 

Página 111-
Onde se lê: 

Nota n. 38- Leia-se: Nota n. 338. 



bECRETO-LEt N. 2.895 - D~ 21 DE DEZEMBRO bE 194i <:t 
Dispõe sobre a remuneração dos cargos de professor catedrático, professor, professor substituto e assistente dos 

estabelecimentos federais de ensino secundário e superior e dá out1'as providências 
(Publicado no Diário Oficial de 26-12-940) · 

. RETIFICAÇÃO" 
Na tabela referente ao Colégio Pedro 11, onde se lê: 

Th!INISTER!O DA EDUCAÇÃO E SAUDE - Colégio Pedro 11 

Situação antiga Situação atual 

Número Classe Número I Classe [[ 
de Carreira ou cargo ou Exced. Vagos Quadro de Carreira ou cargo I ou Observações 

cargos padrão cargos padrfw 1 

I · I 
---+---------+--~--~--~---1 - I Professor catedrá- I 

tico (Externato) L I 12 - I 1 
- Professor catedrá- I 1 

• 

tico (Internato) L 6 - I 
I 

- Professor catedrá- I I 
tico (Externato I 
e Internato)... L 2 - I I 

I I I 34 Professor catedrá-
16 Professor catedrá- tico . . . . . . . . . . . L 

tico (Externato) K I - 12 I 

16 Professor catedrá- I I I 
tico (Internato) K - 8 I 

2 Professor catedrá- I 
tico (Externato 

--~~--e rn_t_ern~a~to) -~ ~-~-1 _-_ _,_1 __ 2___,11_· -I----''--------'-1----------'----------

~ 
"' 
" o 
;g 
" " " 
" ~ 
" § 
~ 



" g. 

Q. 

"' t-< 
~. 
w 

<i 
g 

.... 

"" ... 

Leia-se: 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAUDE - .Colégio Pedro 11 

.· r. 
Situação antiga Situaç-ão atual 

I 
Classe I I I 

Número I Número Classe r 
de Carreira ou cat:go ou Exced., Vagos Quadro de Carreira ou cargo ou ' Observações 

cargos l padrão I I cargos padrão 1 

·• I I 

- / Professor catedrá- I 
tico (Externato) L 12 - I 

' 
- Professor catedrá-

ti co (Internato) L 6 - I 

- Professor catedrá-
ti co (ExternatO 
e Internato) ... L 2 - I 

34 Professor catedrá-
!6 Professor catedrá- tico ... ·-· ...... B 

tico (Externato) K - 12 I 

16 Professor catedrá-
tico (Internato) K - 8 I 

! 
2 1 Professor catedrá-

tico (Externato 
e Internato) ... K - 2 I I 

I Assi~tepte (em co-1 
I I I I 

9 

I I 
I I 

m1ssao) ...... ,' . H - - I 9 \ Assistente ....... H [ Em comissão. Extintos, 
I quando vagarem. 

~ 
"' 
" o 
;g 
"' ~ 
i1 
"' § 
~ 

"' 
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DECRETO-LEI N. 2.898- DE 23 DE DEZEMBRO DE 1940 

Altera o regulamento expedido com o Decreto-lei n. 739, de 24 de se
tembro de 1938, no que diz respeito à isenção do imposto de con
sumo sobre as mercadorias de produção nacional exportadas PJJ1'1l 

o estranueiro. 

Retificação 

No art. 1.0, alínea III, § 5.0 , onde se lê: 
" .... entregando as 2:a e 3.a vias do comerciante ... ", 

Leia-se: 

"-. .. entregando as 2.a e 3.a vias ao comerciante ... ". 
No mesnto artigo, alínea I](, onde se lê: 
"Substituam-se as guias modelos 19 e 20 pelas dos modelos 19-A, 

20-A e 20-B, • . . , 

Leia-se: 

"Substituam~se as guias modelo 19 e 20 pelas dos modelos 19, 
H~-A, 20, 20-A e 20-B, ... ". 

DECRETO-LEI N. 2. 909 - DE 26 DE DEZEMBRO DE 1940 

Dispõe sob1·e funções gratificadas do Quad1·o Permanente do 
Ministério das Relações Exteriores 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 -da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 As funções gratificadas constantes das tabelas anexas ao 
presente decreto-lei, substituem, integralme~te, as que foram inclui
das nas tabelas da lei n. 2.84, de 28 de outubro de 1936, para o 
Ministério das Relações Exteriores, e as demais criadas por leis pos
t!'lriores. 

Art. 2.0 Este decreto-lei entrará em vigor- no C ia 1 de janeiro 
de 1941, devendo o orçamento da despesa, para· -esse exercício, con
signar as modificações dele decorrentes. 



ATOS DO PODER EXEOUTIVO 

Art. 3.0 Revogam-se as disposiCÕeB em contrário. 

Rio de Janeiro, 26 de dezembro .de 1940, 119.0 da Indepen
dência e 52.o c a República: 

GETULIO VARGAS 

Oswaldo Aranha 
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Situação antiga 

I 
Número! Denominacão 

Gratificação 
anual 

da função I 

2 \Ascensorista . . . ........ . 
I 

2\Auxiliar para o Departa
mento de Administração. 

1 \Chefe da Divisão de Co
municações e Arquivo._. 

1 !chefe da Divisão do Pcs-
1 soa!. . . . . . . . ....... . 
! -1 \Chefe da Secçao de Mecano-
j grafia ............ : . . 

1 !'contínuo p. ara o Departa
mento d~ Admimstração 

1 \Encarregado da Oficina de 
Encadernaç.ã"o e Entela-

1 mento ............. . 

I 
2 !Servente para a Divisão de 

Comunicações e Arquivo 
! .. . I 

4 •'iJglas ................. 1 

2 Auxiliar para o Departa
mento DiplomátiGo e 
Consular. . . . .... , ... 

I . 
1 !Contínuo para o Depnrta

mento Diplomático e 1 

: ·Consular. . . . . . . . . . . ·] 

' 

25:200$0 

1:200$0 

4:800$0 

6:000$0 

4:800$0 

2:400$0 

1:800$0 

2:400$0 

1:800$0 

2:400$0 

4:800$0 

1:800$0 

FUNÇÕES 

Quadro 

Permanente 

Permanente 

Permanente 

Permanente 

Permanente 

Permanente 

Permanente 

Permanente 

Permanente 

Permanente 

Permanente 

Permanente 
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GRATIFICADAS 

Situação atual 

I 
Número\ Denominação 

I 

I 
Comissão de Eficiência 

3 Membro .....•........ 
I 
I Departamento de Admi-
1 nistração 

I 
1 Secretário do Chefe. 
1 Auxiliar do Chefe. . ... 

1 Chefe da Divisão de Comu
J nicações e Arquivo o .-o o o 

1 .,ch:J:I.da. :~~vi~~~. d~. ~~~~ 

1 Chefe da Secção de Meca-
nografia o o o . o o • ••••• o 

1 Encarregado da Ofieina de 
Encadernação e Enteltt-
mento. . .... , ....... . 

Departamento DiplmrW.-
1 tico e Consular 

1 I secretário do Chefe. . .. 
1 'Auxiliar do Chefe .•. , ... 

Gratifir.ação 
anual 

da função 

8:1,00$0 

4:800$0 
2:400$0 

6:000$0 

4:800$0 

2:400$0 

2:400$0 

4:800$0 
2:400$0 

Observa~ões 

Extinta 

Extinta 

Extintas 

Extintas 

Extinta 

13 
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DECRETO-LEI N. 2. 912 - DE 26 DE DEZEMBRO DE 1Íl40 

Altera, sem aumento de despesa, o atual orçamento- do Ministério . 
da Justiça e .Negócios Interiores 

RETIFICAÇÃO 

No artigo 2. 0 , onde se lê: 

"82 Cabos de esquadra 

Passa de: 297: 16S$0 

Para: 194:168$0", 

"82 Cabos de esquadra 

Passa de: 297:168$0 

Para: 294:168$0". 

No mesmo artigo, onde se lê:. 

"a) 100 gratifiCações cte 1$0 diários para as pracas empregadas 
nas oficinas 

leia-se: 

Passa de: 36:800$0 
Para: 32 :ô00$0", 

"a) 100 gratificações de 1$0 diários para as pracas empregadas 
nas oficinas 

Passa de 36:600$0 

Para: 32 :tl00$0". 

Dispõe sobre [unções orati(icarlas do Quadro Pe1•manente rlo Minis
tério da ·Fq,zenda 

O Presidente da República, usando das atr-ibuições que ihe con
fere o art. 180 da. Constituiç&o, decreta: 

Art. 1.0 As funções gratificadas constantes da·s tabelas anexas, 
substituem, integralmente, as que forem incluidas nas tabelas do 



ATOS DO PODER EXECUTIVO 15 

decreto-lei n. 1.847, de 7 de dezembro de 1939, para o Quadro Per
manente do Ministério da Fazenda, modificadas pelo decreto-lei 
n. 2.523, de_ 23 de agosto de 1940, e as demais criadas, no mesmo 
Quadro, por leis· pOsteriores. 

Art. 2.° Fica CI"iada, junto à Polícia Civil do Distrito Federal, 
uma Delegação do Tribunal de Contas, organizada na forma da. le
gislação em vigor. 

Art. 3.0 O presente -decreto-lei entrará, em vigor no dia 1.0 de 
janeiro de 1941, devendo o orçamento, para esse exercício, consignar 
as mOdificações dele decorrentes. 

Art. 4.0 R.evoga~-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1940, 119.0 da Independên
cia e 52.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 
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Situação. antiga 

I 
Número I Denominacfio 

Gratificação 
ahual 

1. da função I 
3 · M-embro - ComiSSão de 

Eficiência ...... . 
1 Chefe da Divisão da Des

posa - Comissão cte 
Orçamento . . . .... ,·. 

1 Chefe d:t Divisão da Re
ceita - Idem 

Secretário do Presidente 
-Idem ........... . 

4. Secretário - Primeiro 
conselho de contri
buintes, Segundo Con
selho de Contribuin
tes, Conselho Superior 
de Tarifas (2) ..... . 

20 Membro - Primeiro Con
selho de Contribuintes 
(6l, segundo Conse
lho de Contribuintes 
(6), Conselho Supe
rior de Tarifas (8) .. 

4 Representantes. da Fazen
da - Primeiro Con
selho de Contr.ibnin
tes, Segundo Conselho 
de Contribuintes, Con
selho Superior de Ta-
rifas (2) .......... . 

1 Secretário do Diretor Ge
ral ....:. Administração 
Geral da Fazenda Na-
cional ......... . 

2 Auxiliar do Diretor -
Idem ........... • .. . 

1 Chefe do Serviço de Co
municações - Minis-· 
tério da Fazenda (de
creto-lei n. 2. 30ft, de 
13-6-40) ..... . 

f Secretário do Diretor -
Serviço do Pessoal 

4 Chefe de Secção - Idem. 

1 Secre! ária do Diretor -
Diretoria das , Relidas 
Internas ~ ......... . 

8:400$0 

18:000$0. 

18:000$0 

4:800$0 

3:600$0 I 

18:000$0 

18:000$0 

10:000$0 

4 :800${) 

6:000$0 I 
I 

3:600$0 
4:800$0 

11 

3:600$0 I 

FUNÇÕES 

Quadro 

Permanente 

Permanente 

Permanente 

Permanente 

Permanente 

Permanente 

Permanente 

Permanente 

Permanente 

Permanente 

Permanente 
Permane-nte 

Permanente 

.· 



ATOS DO PODER EXECUTIVO 
GRATIFICADAS 

Situação atual 

I 
Número i Denominação 

Comissão de Eficiência 

3 Membro ............. . 

Comissão de Orçamento 

1 Chefe da Divisão da Des-
. pesa ... ; ...•......... 

1 Chefe da Divisão da Re-
ceita ......... . 

Secretário do Presidente. 

Primeiro Conselho de 
Contribuintes 

1 Secretário ........... . 

Segundo Conselho de 
Contribuintes 

1 Secretário . . . . .•.....• 

Conselho Superior 
de Tarifas 

2 Secretário 

Administ1·ação Geral da 
Fazenda Nacional 

1 Secretário do Diretoc 
Geral ..... _ ...... . 

2 Auxiliar do Direto'r Geral 

1 Chefe do Serviço de 
Comunicações 

Se1'viçh do Pessoal 

1 Secretário do Diretor .. . 
4 Chefe de Secção ' ..... . 

Diretoria das Rendas 
· tnte1•nas 

1 Secretário do Diretor 

Gratificação 
anual 

da função 

8:400$0 

18:000$0 

18:000$0 
4:800$0 

3:(i00$0 

3:600$0 

3:600$0 

10:800$0 
4:800$0 

6:000$0 

3:600$0 
4:800$0 

3:600$0. 

Observações 

Extinta. 
Extinta. 

17 
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Situação ant-iga 

Número Denornina·ção 
Gratificação 

anual 

I 
Quadro 

da função 

i 

I ! Fiscal Geral - Fiscali-
zacão Géral de Lote-
rias. (A ser concecl ida 

I quando for extinto o 
cargo . correspondente 
do Q.S.) .......... !2:000$0 I Permanente 

! Ajudante de Fiscal -
Fiscalização Geral de. I 
Loterias ........ 9:600$0 

\ 

Permanente 
1 Secretário do Diretor -

Diretoria das Rendas 
Aduaneiras ....... 3:600$0 Permanente 

1 Secretário do Diretor -
Serviço de Estatística 
Econót.nica e .l:i'inan-
cetra ..... . . . . . . . . . 3:600$0 

il Permanente 
1 Secretário do Diretor --

Diretoria da Despesa 
11 Pública ........... 3:600$0 Permanente 

1 Secretário do Diretor - I 
Diretoria do Domínw J 
dá União .. . . . . . . . . 3:600$0 I Perman'ente 

2 Chefe de Divisão - I Idem ............ 7:200$0 Permanente 
1 Chefe do Serviço Regia- . 

nal - Idem - Dis-
11 trilo Federal ....... 8:400$0 Permanente 

8 Chefe do Serviço Regio-
na! - Ide.m- Pará. 
Pernambuco, Sergipe, 
Baía, Espírito Santo. 
Rio de Janeiro, Sâl, 
Paulo, Rio Grande do 

I Sul 6:000$0 Permanente 12 Chefe do· Se~v·içÕ ·Regi O-
nal - Idem - Ama-
zonas, Maranhão. Pi-
auf, Ceará, Rio Grande 
do Norte, Paraíba, 
Alagoas, Minas GC'-
TaiS, Paraná. Santa 
Catarina, Goiaz e Mato 
Grosso ........ 4:800$0 Permanente 1 Chefe de Portnrm -
Idem 

É~p~d·i~~t; . .:..:. 2 :'•00$0 Permanente 1 Chefe do 
Idem - Superinter,-
dência em Santa Cruz 3:600$0 Permanente 
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Situação atual 

Número Denominação 

1 f Fiscal Geral de Loterias. 

Diretoria àas Rendas 
Aduaneiras 

1 Secretário do Diretor . o o 

Serviço de Estátística 
E conóJnica e Financeira 

i Secretário .do Diretor .. 

Diret-oria da Despesa 
Pública 

1 . Secretário do Diretor .. 

Diretoria do Dominio 
da União 

! Secretário do Diretor .. 
2 Chefe de l)ivisão ..... . 
1 Chefe do Serv1ço Reg]o-

nal - · Distrito Fe-
deral ......•.....• 

8 Chefe do Serviço Regio
nal - Pará, Perna!11-
buco, Sergipe. Bafn, 
Eepfrito Santo, Rio 
df'! Janeiro, São Paul,-1 
e Rio Grande do Sul. 

12 Chefe do Serviço Regio
nal - Amazonas, Ma
ranhão. Piauí, Ceará, 
Rio Grande do Norte. 
Paraiba, AlagOas, Mi
nas Gerais, Paraná. 
Santa Catarina, Goiaz 
e Mato Grosso . o •••• 

1 Chefe de Portaria ..... 
1 Chefe do Expediente -

Superintendência em 
Santa Cruz . . ... , .. 

Gratificação 
anual 

da função 
Observações 

!2 :000$0 A ser concedida 
quando for ex ... 
tinto o cargo 

correspondente 
do Q.S. 

3:600$0 .I 

3:600$0 

3:600$0 

3:600$0 
7:200$0 

8:400$0 

6:000$0 

4:800$0 
2:400$0 

3:600$0 

Extmta. 
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Situação antigà 

I 

:i"\m1erol 

! 

.. 

, :Denominação 

1 /I Secre~árió do PrÓCürador 

I 
Géril.l ____;, Procurador-tu 

1 
I 

Geral da Fazenda 
Pública ...... . 

SíndiéO dos.· Corretores -
Càmara Sindical doS 
Corretores de Fundos 
Públicos 

1 i' Secretário do Cont:Hior 
Gefal - Contadol'i~ 
Geral da República .. 

5 I 
11 

\ 

1 I 
8 

3 

Chefe de SecÇão - Idem 
- Seccões. do Üt'ça
mento, Financefra, Pa
trimonial. Bancos e 
Correspondentes e Jn
rtdico Contabil 

Chefe de Portaria 
Idem ........•. 

Contador Seccional 
Contadorias Seccio -
nais - Ministérios dn 
Agricultu~a, Educa -
ção, FaZenda, Guerra 
e Marinha; Departa
mento dos. Correios e 
Telégrafos; ·nere'gacias 
Fiscais do Tesouríl 
N acionai em S. Paulo 
e Rio Grande do Sul. 

' Contador Seccional 
Idem Deleg<iclas 
Fiscais do Tesouro 
Nacional em Pernam
buco, B:1ía, Minas 
Gerais ........... . 

24 Contador ·seccional 
Idem - Repartições 
na Capital Federa I 
( 14); Alfândegas de 
Santos e Porto Ale
gre, Deleg_acias Fis
cais do· Tesouro ~a
oionnl Cm Amazonas, 

. 

·Gratificação 
anual Quadro 

da função 
.. 

l 
3:600$0 Permanente 

8:400$0 Permanente 

3 :600$0 · Pe.rmanente 

4:800$0 Permanente 

2:400$0 Permanente 

6:000$0 Permanente 

4;800$0 Permanente 

. 
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·situação atuai· 

Denominaç~o 

l!.rocuradoria Geral da 
Fazenda Pública 

Gratificaçã.o 
anual 

da função 

1 Secretário do Procurador 

1 

1 

1 

1 

1 

i 

1 
8 

3 

24 

Geral ............ . 

Contadoria Geral da 
República 

Secretário do Contador 

Che~:r~l~ ·s~ccã~· ·d~ . Ó~: 
çamento ........ . 

Chefe da Secção Fi
nancelra 

Chefe da Secção Patri-
monial ....... . 

Chefe da Secção de Ban
cos e Correspondente~. 

Chefe da Secção Jurídico 
Contabi! ...... . 

Chefe de Portaria ..... . 
Contador Seccional 

Contadorias SecCio .. 
nais - Ministérios di; 
Agricultura, Educa -
ção, Fazenda, Gu8rr1 
e Marinha; Departa
mento dos Correios e 
T~légr:afos; Delegacias 
FiscaiS do Tesouro 
Nacional em S. Paulo 
e Rio Grande do Sul. 

Contador Seccional 
Idem Delegaci3s 
Fiscais do Tesom·O 
Nacional em Pernam
buco, B::lia, Mina~ 

Gerai~ ........... ·1 
Contador · Seccional -

Idem . - Repartições 
na Capital Federal 
(14);; Alfândegas dA 
SantoS e Porto Ale
gre, Delegacias Fis
cais do Tesouro Na
cwnal em Amazonas, 

3:600$0 

3:600$0 

4:800$0 

4:800$0 

4:800$0 

4 :8Q0,$0 

4:800$0 
2:400$0 

~:000$0 

4:800$0 

21 

O~servações 

Extinta. 
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Número 

8 

23 

37 

I 

I 
I 
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Situação antiga 

Denominação· 

Pará, Ceará, Rio dt> 
Janeiro, Paraná • 13 
Mato Grosso; Direto
rias Regionais do~ 

Correios e Telégrafos 
eln São Paulo e Rece- · 
bedoria de São· Paulo 

Contador Seccional 
Idem Alfândegas 
de Recife e Salvador; 
Diretorias Regionait' 
dos Correios ·e Telé
grafos em Porto V o
lho, Salvador, Niter·ói. 
Belo Horizonte; Es
trada de. Ferro Noro
este do Brasil e Rede 
V1acão Cearense .' 

Contador Seccional 
Idem Alfândegas 
de Manau.s, BCwn:. 
Fortaleza, Rio Grande. 
Paranaguá e Corum
bá; Delegacias FiscaiSc 
do Tesouro Nacional 
do Maranhão, Pia111, 
Rio Grande do Norl-e. 
Paraiba, Alagoas, Ser
gipe, Espírito bantll, 
Santa Catarina f! 
Goiaz: Diretorias Re.., 
gionais dos CoiTeios t 
Telégrafos em Furta. 
leza, Recife, Ribc1rão 
Preto, Florianópolis 
Porto Alegre, Juil; d+> 
Fora e Campanha. t· 

Viacão Ferrea Federal 
Leste Br<Isileiro 

Contador Seccional 
Idem - Alfândegas de 
S. Luiz, Parnaiba, Na
tal. João Pessoa. Ma
ceió. Aracajú, Vitória. 
Florianópolis, S. Fran
cisco, Pelotas, Livra
mento, e Uruguaiana; · 
Diretorias Regionais 
dos Correios e Telé
grafos nm Manaus,. 

Gratificação \I 
anual 

da função . 

I 
I 

3 :600$0 11 

3:000$0 

2:400$0 

Quadro 

Permanente 

Permanente 

Permanente 
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Situação atual 

Número Denominação 

· Pará, Ceará, Rio de 
Janeiro, Paraná e 
Mato -Grosso; Direto.:. 
rias Regionais do~ 

Correios e Telégrafos 
em São Paulo e Rece
bedoria de São Paulo. 

8 Contador Seccional 
Idem Alfândegas 
de Recife e Si:tlvador: 
Diretorias Regionais 
dos Correios e Telü
grafos em Porto Ve
lho, Salvador, Niterói, 
Belo Horizonte; E8-
trada de Ferro Noro
este do Brasil e Red~ 

. Viação Cearense .. 
23 Contador Seccional 

Idem -· Alfândega> 
de Manaus, Belém. 
Fortaleza, Rio Grande, 
Paranaguá e Corum
bá; Delegacias Fiscais 
do Tesouro Nacional 
do Maranhão, Piauí,. 
Rw Grande do Norv~. 

Paraiba, Alagoas, Ser
gipe, Espírito Santo, 
Santa Catarina ~:"! 
Go1az; Diretorias Re~ 

gionais do_s Correio~ c 
Telégrafos em Forta
leza, Recife, Ribeirão 
Preto. Florianópolis 

I F-orlo Alegre, Juiz df:' 
Fora e Campanha, e 

\ 
Vwção Fert>ea Federal 
Leste Brasileiro . . 

37 I Contador Seccional 
1
1 

Idem - Alfândegas de 
S. Luiz, Parnaíba, Na-

l tal, João -Pessoa, Ma-
i ceió, Aracajú, Vitória, 

Florianópolis, S. Fran
cisco, Pelotas, Livra
mento, e Uruguaiana; 
Diretorias Regionais 
dos Correios e Telé
grafos em Manaus, 

Gratificação 
1

1

1 

anual 
da função 

3:600$0 

3:000$0 

2:400$0 I 

23 

Observações 
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Situação antiga 

I 
Número\ Denominação 

G['atificação 
anual 

da função 
Quadro 

Bel em, S. Luiz, Tere
sina, Natal, .Tóão Pes
soa, Maceió, Araca.jú, 
V i t ó r i a . Botucatú, 
Curitil:.a, Santa Maria 
da Boca du . Monte, 
Uberaba,·. Diamantina, 
Campo Grande, Cuia
bá e Goiaz; Estradas 
de Ferro S. Luiz-Te, 
resin:J, Central do Pi-. 
a ui, Central ·do Rio 
Grande do Norte e Es
tradas de Ferro de 
Goiaz, de Bragança; 
Tocantins, Petrolina a, 
•reresína e Baia e 
,\li nas ....... ~ ...... . 

1 Ministro Presidente 
Tribunal de Contas 

1 Secretário do Ministro 
PresiQente - Idem 

1 Auxiliar do Ministro Pre-
sidente ........... . 

4 Diretor ~ Idem ....... . 
A sererri concedidas à 

medida que se extin-. 
guirem os cargos de 
Diretor do Q. S. 

1 I Secretário do Procurador 
-Idem ........... . 

4 Secretário do Diretor -
Idem ........... · · · 

1 Chefe da Biblioteca -'-
Idem ............. . 

1 Secretário das Sessões -
Idem ............. . 

1 Delegado - Idem - De
legação-em S. Paulo . 

5 Delegado '- Idem - De
legações em Pernam
buco, Baía, Rio de J a
neiro, Rio Grande do 
Sul e .Minas Gerais .. 

1:800$0 

6:000$0 

10:800$0 

4:800$0 
13:200$0 

Perman~nle 

Permanente 

Permanente 

Permanente 
Permanente 

3:600$0 Permanente 

3:600$0 Permanente 

3:600$0 Permanente 

7:200$0 Permanente 

18:000$0 Permanente 

14: '•00$0 1 Permanente 
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Situação atual 

Número 

1 

1 

4 

1 

Denorn inação 

Bel em, S. Luiz, Tere
sina, Natal, João Pes
soa, Maceió, Aracajú, 
V·i tória. Botucatú, 
Curitiba, Santa Maria 
da Boca do Monte, 
Uberaba, Diamantina, 
Campo Grande, Cuia
bá e Goiaz; Estradaê 
de Ferro S. Luiz-Te
resina, Central do Pi
auí, Central do Rio 
Grande do Norte e Es
tradas de Ferro de 
Goiaz, de Bragança, 
Tocantins, Petrolina a 
Teresina e Baia e 
Minas ............. . 

Tribunal de Conta. 

Secretário do Ministro 
Presidente . . ...... . 

Auxiliar do Ministro Pre-
sidente ............ . 

Diretor ............... . 

Secretário do Procurador 

4 I Secretário do Diretor .. . 

1 / ChÚe da Biblioteca .... . 

1 } Secretário das Sessões .. . 
I 

1 I Delegado ~ Delegação em 

I São Panlo .......... . 
5 Delegado - Idem - De-

i 
legações em Pernam
buco, Baía, Rio de Ja
neiro, Rio Grande do 

1 , Sul e· Minas Gerais .. l 
C<>!. de Leis - Vol. I 

Gratificação \ 
anual 

da função 

I 

I 
I 

1 :soo$0 I 
I 

I 

1: :::~:: 11 

13:200$0 

I 
3:600$0 I 

I 
3:600$0 

3:600$0 

7:200$0 

18:000$0 

14:400$0 

A 

25 

Observaç5es 

Extinta 

serem concedi
das à medida 
que se extin
guirem os car
g<>s de Diret<>r 
do Quadro Su
plementar. 
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Situação antiga 

I 
Número! Denominacão 

I 
Gratificação 1

1 anual 

I 
I 

5 I Delegado - Idem - De-
i legações n o P a r á, 
l Ceará, Paraná, Santa 

I 
Catarina e no Depar
tamento Federal de 

, Compras .......... . 
f O 1 Delegado - Idem - De-

l legações no Amazonas, 
1 Maranhão, Piauí, R1o 
1 Grande. do Norte, Pa-
I raiba, Alagoas, Sergipe, 
I Espírito Santo, Mato 

I Grosso e Goiaz ..... . 
3 Delegado - Idem - De-

\ 
legaçõés nos M-inisté
rios da Agricultura, 

I Guerra e Marinha ... 
4 Delegado - Idem - De-

l. legações no Departa
mento dos Correios e 

I Telégrafos, Estrada de 
1 Ferro Central do Br:;tsil, 

Inspetoria Federal de 
Obras Contra as Secas 
e CorpO de Bombeiros-

2 I 
I 

12 I 
I 
I 

. I 
I 
I 
!I 

Polícia Militar 
Assistente - Idem - De

legação em S. Paulo 
Assistente - Ifiem- De

legações em Pernam
buco, Baía, Rio de Ja
neiro, "Rio Grande do 
Sul. Minas. Gerais e no 
Departamento Federal 
rle Compras· . ....... . 

14 I Assistente - Idem - De-
i legações no Pará. Cea-
I rá, Paraná, Santa Ca-

1 l f.aFina e nos Ministé-
1 rios da Agricultura, 
I Guerra e Marinha ... 

28 I Assistente - Idem -De-
l legacões no Amazonas, 
I Maranhão. Piauí, Rio 
I Grande do· Norte, Pa-
I r3iba. Alagoas. Sergi-
! pe. Espírito S a n t o. 
I Mato GroSsO. Goiaz e 
I Departamento d o s 

da função I 
I 

12:000$0 I 

9:600$0 

6:000$0 

. ,, :800$0 

4:200$0 

3:600$0 

3:000$0 

I 
I 
11 

I 

I 
I 

I 
I 
l 

'r 

I 
I 
I 
I 
11 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
l 
I 

I 

Quadro 

Permanente 

Permanente 

Permanente 

Pe.rmanente 

Permanente 

Permanente 

Permanente 
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Situação atual 

! 

I 
Número! Denominação 

I 
5 / Delegado - Delegações 

I no Pará, Ceará, Para-

I 
ná, Santa Catarina e 
no Departamento Fe
deral de Compras 

10 · Delegado - Delegações 
no Amazonas, Mara
nhão, Piauí, Rio Gran
de do Norte,· Paraíba, 
Alagoas, Sergipe, Es
pírito Santo, M a to 

I Grosso e Goiaz ..... . 
3 I Delegado - Delegações 

I nos Ministérios' da 
1 Agricultura, Guerra e 

Marinha ........... . 
5 Delegado - Delegações 

no Departamento dos 
Correios e Telégrafos, 
Estrada de Ferro Cen
tral do Brasil, Inspe
toria Federal de Obras 
Contra as Secas, Corpo 

I de Bombeiros, Polícia 

I Militar e Polícia Civil 
2 Assistente - Delegações 

I em São Paulo ...... . 
12 I Assistente - Delegações 

I em Pernambuco, Bala, 
l Rio de Janeiro, Rio 
I Grande do Sul, Minas 
! Gerais e. no Depart.a-
1 me.nto F e d e r a I de 
I Compras .......... . 

14 I Assistente - Delegaçõ~s 

I no Pará, Ceará, Para-
I ná, Santa Catarina e 
I no s Ministérios d a 
f Agricultura, Guerra e 
I Marinha ........... . 

30 I Assistente - Delegações 
I no Amazonas. Mara-
! nhão, Piauí, Rio Gran-
1 de do Norte, Paraiba, 
I Alagoas, Sergipe, EsC 
! plrito Santo, Mato 
I Grosso, Goiaz e Depar-
1 tamento dos Correios e 
I Telégrafos; Estrada de 

Gratificação 
anual 

da função 

12:000$0 

9:600$0 

6:000$0 

; 
I 
I 

I 
I 
I 

~ :800$0 I 
4:200$0 1 

, .. J 
I 

I 
3:000$0 1 

I 
I 
I 
I 
I 

! 

27 

Observapõe.s 
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Situacão 

Númerol Denominação 

i' ' Correios e Telégrafos; 
Estrada de Ferro Cen-
trai do Brasil, Inspeto-
ria Federal de O b r a s 
Contra as Secas e Cor-
PO de Bombeiros-

I Polícia Militar ....... 
I 

i I Assistente do Diretor -
I Recebedoria do Distrito 
\ Federal ............. 

i Chefe de Portaria 

I Sec~~t~i~ · ci~ · i:i;~~t~; ·.:.:. I 
Idem ............... 

I 
1 I Sooretário do Diretor-

I Recebedoria de S. Paulo 

1 Auditor Chefe - Caixa de 
Amortização . . . ..... 

1 Secretário do Diretor -
Idem ... . . . . . . .. . . . 

1 Secretário do Diretor -
Casa da Moeda 

I Chefe da Secção de Mate-
ria!- Idem ........ 

I Delegado Delegacia 
Fiscal do Tesouro Na
cional em São Paulo . 

5 Delegado - Idem em Per
i nambuco .. Bala, Rio de 

1
1 Janeiro, Rio Grande do 

Sul e Minas Gerais .. 
4 I Delegado -Idem no Pará, 

I Ceará, Paraná, Santa 
I Catarina .......... . 

i O I Delegado- Idem no Ama
I zonas, Maranhão, Piaul. 
I Rio Grande do Norte. 
1 Paraiba, Alagoas, Ser~ 

antiga 

Gratificação 
anuat 

da funcão 

2:400$0 

10:800$0 

2:400$0 

3:600$0 

3:600$0. 

4:800$0 

3:600$0 

3:600$0 

4:800$0 

22:800$0 

18:000$0 

15:600$0 

Quadro 

Permanente 

Permanente 

Permanente 

Permanente 

Permanente 

Permanente 

Permanente 

Permanente 

Permanente 

Permanente 

Permanente 

Permanente 
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Situação atual 

I 
·Número I DenOminação 

I 
11 

I 
Ferro Central do Brasil, 
Inspetoria Federal de 
Obras Contra as- Secas, 
Corpo de Bombeiros
Polícia Militar e Polí-
cia Civil ........... . 

1 Recebedoria do Distrito I Federal 

1 I Assistente do Diretor .. . 

f Chefe de Portaria ...... . 

1 / Secretário do Diretor .. . 
I 
11 . . l llecebetlona de S. Pau o 

1 \ Secretário do Diretor ... 

1 Caixa de Amortização 

1 I Auditor Chefe ......... . 

1 l Secretário do Diretor 

Casa da Moeda 

1 Secretário do Diretor 

1 Chefe da Secção de Ma-

I terial . . . .......... . 

I De:tegacias Fiscais do Te-
1 souro Nacional 

1 

1

1 Delegado em São Paulo .. 

5 Delegado - Pernambuco, 

1

1 Baía, Rio de J ane!ro, 
Rio Grande do Sul e 

I Minas Gerais . . ..... . 
4 I Delegado - Pará, Ceará, 

Paraná, Santa Catari-

10 ·I Del~;ad~ · ~ · ·Á;,;~~d~~;, 
Maranhão, Piauf, Rio 
Grande do Norte, Pa-

I raiba. Alagoas, Sergipe, 

Gratificação \I 

anual 
da função J 

2:400$0 

10:800$0 

2:400$0 

3:600$0 

3:600$0 

4:800$0 

3:600$0 

I 

3:600$0 1 

4:800$0 

22:800$0 

18:000$0 

15:600$0 

I 

I 

I 
I 
r 

29 

Observações 
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Situação antiga 

Número Denominação 

1! gipe, Espírito Santo, 
1 Mato Grosso e Goiaz .. 

2 1 Assistente do D e 1 e g a d o 
, Fiscal - Idem, em S. 

8 

I 
12 1 

I 
I 

21 

I 

Paulo e no Rio Grandé 
do Sul ............ . 

Secretário do Delegado 
Fiscal - Idem, em S. 
Paulo, Minas Gerais, 
Rio de Janeiro, Para
ná, Rio Grande do Sul, 
Pernambuco, Baía e 
Sánta Catarina . . .... 

Secretário do Delegado 
Fiscal - Idem, no 
Amazonas, Pará, Ma
ranhão, Piauí, Ceará, 
Rio Grande do Norte, 
Paraiba, Alagoas, Ser
gipe, Espírito Santo, 
Goiaz e Mato Grosso 

Chefe de Portaria. Idem 
em Minas Gerais e Pa-
raná ........... _ .. . 

2 I Inspetor - Alfândegas -
I Rio de J aneii·o e San-
1 tos ................ . 

3 I Inspetor - Idem - Re
cife, Salvador e Porto 

9 
Alegre ....... : .... . 

Inspetor - Idem - Be
lem, Fortaleza, Para
naguá, Florianópolis, 
S. F r a n c i s c o, Rio 
Grande, P-elotas, Uru
guaiana, Santana do 
Livramento 

Inspetor - Idem - Ma
naus, São Luiz, Par
na iba. Na tal, João Pes
soa, Maceió. Aracajú, 
Vitória, Corumbá . . .. 

Assistente do Inspetor -
Idem - Rio de Janeiro 
e Santos ........... . 

Gratificação 
anual 

da função 

I 
I 

13:200$0 1 

1 
I 

7:200$0 :1 

3:600$0 

2:400$0 11 

2:400$0 

20:400$0 

15:600$0 

13:200$0 

10:800$0 

10:800$0 

I 

I 
I 
I 
I 
I 
I 

Quadro 

Permanente 

Permanente 

Permanente 

Permanente 

Permanente 

Permanente 

Permanente 

Permanente 

Permanente 

Permanente 



Número 

ATOS DO -PObE!t' EXECU1'IVO 

· Situação atual 

Denominacão 
Gratificacão 

anual 
da função 

3i 

Observaç-ões · 

----~------------L-------·~· --~~--
1 I 
! Espírito Santo, Mato ! 
\ Grosso e Goiaz . . . . . . 13 :200$0 j! 

2 ! Assistente do D e l e g a d o 
i Fiscal - São Paulo e 1 

81
: Sec:~:á::•n:: doD::g~~~ 7:200$0 i 

Fiscal - São Paulo, 

I 
Minãs G"erais, Rio de 
Janeiro, Paraná, Rio 

· Grande do Sul, Per-

i nambuco, Baía e Santa 

1 

Catarina d. o ... D·e·l·e·g·a·d·o· 
12 Secretário 

Fiscal - Amazonas, 
Pará, Maranhão, Piauí, ! Ceará, Rio Grande do 

I Norte, Paraíba, Ala-

i goas, Sergipe, Espírito 
Santo, Goiaz e Mato 
Grosso ............ . 2,. Chefe de Portaria -

1 

~r".s. ~~~~is .. ~ . :~~~~ 

I Alfândegas 

2 f Inspetor - Rio de Ja-
j neiro e Santos ...... . 

3 I 
9 I 

I 

i 
I 

9 I 
I 
I 
I 
I 

2 I 

Inspetor - Recife, Salva
dor e Porto Alegre ... 

Inspetor . - Bel em, For
taleza, P a r a n a g u á, 
Florianópolis, S. Fran
cisco, Rio Grande, Pe
lotas~ Uruguai a na, 
Santana do Livramen-
to ............... .. 

Inspetor - Manaus. Sã0 
I,uiz, Parnaiba, Natal. 
João Pessoa. Maceió. 
Aracajú, Vitória e Co-
rumbá ............ . 

Assistente do Inspetor -
Rio de Janeiro ..... . 

3:600$0 

2:400$0 111 

2:400$0 

11 

20:400$0 I 
I 

15:600$0 I 

I 
13:200$0 ·I 

I 
I 

10:800$0 I 
T 

10:800$0 
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Si<tuação antiga 

Gratificação 
Número Denominação anual Quadro 

da função 

1 / Secretário <lo Inspetor -
I Idem - Rio de Ja-

/ Soo~:{J~i~ d'a' CO~is~ãO' d~ 4:800$0 Permanente 
1 

1 Tarifas - Idem -
Rio de Janeiro ...... 3:600$0 Permanente 

1 ! Auxiliar do Ins·petor -

I -Idem - Rio de Ja-
neiro 3:600$0 Permanente 

2 I Guarda-mO~·~· ide~·_:_:::. 

I R. de Janeiro e Santos 
(A serem concedidas à 

I medida que se extin-
guirem os cargos cor-

I re&pondentes do Q. S.) 9:600$0 Pe<rmanente 

3 I Guarda-mor - IdBm-
Recife, Salvador e P. 
Alegre (A serem con-
cedidas à medida que 
se extinguirem os caÍ'-
gos correspondentes do 
Quadro Suplementar) 7:200$0 Permanente 

9 Guarda-mor - Idem -
Belem, Fortaleza, Pa-
ranaguá, Florianópolis, 
S. Francisco, R. Gran-
d.e, Pelotas, Uruguaia-
na e Santana do L1 .. 
vramento. (A serem 
concedidas à medida 
que se ex~inguirem os 
cargos corresponden-
tes do Q. S.) 6:000$0 Permanente 

9 Guarda-mor - Idem -
Manaus, S. Luiz, Par-
naiba, Natal, João Pes-
soa, Maceió, Aracajú, 
Vitór:ia, Corumbá. (A 
se rem concedidas à 
medida que se extin-
guirem os ca·rgos cor-

I re.spondenles do Q. S.) 4:800$0 Pe_r:manente 
3 \ Auxiliar de Guarda-mor 

Idem - Rio r'e Ja- I 
neiro .............. 3:600$0 I Permanente 

i I 
2 I Auxiliar de Guarda-mor 

3:600$0 I I - Idem - Santos .. Permanente 
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Situação atual 

Número Denominação 

1 Secretário do Inspetor -
Rio de Jane.iro ...... 

1 Secretário da Comissão de 
Tarifas - Rio de Ja-
neiro . . . . . . . . . . . . . . 

1 Auxiliar do Inspetor -
Rio de Janeiro ...... 

2 Guarda-mor- Rio de Ja-
neiro e Santos ...... 

3 Guarda-mor - Recife -
Salvador e P. Alegre .. 

9 , Guarda-mor - B e 1 em, 
Fortaleza, Paranaguá, 
Florianópolis, S. Fran
cisco, Rio Grande, Pe
lota.s, Uruguaiana e 
S a n t a n a do Livra-
mento ............. . 

9 Guarda-mor - Manaus, 
S. Luiz, Parna·iba, Na
tal, João Pessoa, Ma
ceió, Aracajú, Vitória 
e Corumbá ......... . 

3 , Auxiliar de Guarda-mor 
I - Rio de Janeiro .. 
I 
I 

2 I Auxiliar de Guarda-mor 
- Santo.s ........... 

I 

Gratificação 
anual 

da função 

4:800$0 

3:600$0 

3:600$0 

9:600$0 

7:200$0 

6:000$0 

<1:800$0 

3:600$0 

3:600$0 

33 

Observações 

A serem concedi-
das à meC:: la 
que se extin-
guitem os car-
gos correspon-
dentes ao Q. S. 

Idem. Idem 

Idem. Idem 

Idem. Idem. 
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Número 

2 

3 

9 

9 

23 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Situação 

Denominação 

Comandante ACuaneiro -
R. de Janeiro e Santos 

ComanCante Aduaneiro -
Recife, Salvador e P. 
Alegre .... : . ........ 

Comandante Aduaneiro -
Belem, Fortaleza, Pa
ranaguá, Florianópo
lis, São Francisco, Rio 
Grande, Pelota.s, Uru
guaiana e Santana do 
Livramento ........ . 

Comandante Aduaneiro -
Manaus, S. Luiz, Pai·
naiba, Natal, João Pes
soa, Maceió, AracaJú, 
Vitória e Corumbá .. 

Chefe de Portaria - Rio 
de Janeiro, Santos, Re
cife, Salvador, Porto 
Alegre, Belem. Forta
leza, Rio Grande, Pe
lotas, Manaus, S. Luiz, 
Parnaiba, Natal, João 
Pessoa, Maceió. Arar::.~

jú, 'vitória, Paranaguá, 
S. Francisco. Santan:1 
do Livramento, Flo
rianópolis. Uruguaiar12 
e Corumbá ........ . 

átual 

Gratificação I 
anual I da função 

I 

3:600$0 I 

3:000$0 

2:40Q$0 

1:800$0 

I 
I ., 

~ 0-400$0 I 
I 
I 

Observações 

A serem concedi-
das à medida 
que se extin-
guirem os car-
gos correspon-
dentes do Q. S. 

Idem. Idem. 

Idem. Idem. 

Idem. Idem. 

Das quais sete a 
sere-m preen
chidas quando 
vagarem O$ 



ATOS DO PODER EXEOUTIVO 

Situação antiga 

I 
Número i Denominação 

I 
2 Comandante Aduaneiro -

Idem - Rio de Janei
ro e Santos (A serem 

·concedidas à medida 
que se extinguirem os 
cargos corresponden
tes do Q. S.) 

3 Comanf!.anle Aduaneiro -
Idem - Recife, Salvador· 

Porto Alegre. (A serem 
concedidas à medida 
que se extinguirem os 
cargos corresponden-
tes do Q. S.) ..... . 

9 Comandante Aduaneiro -
Idem - Belem, Forta
leza, Paranaguá, Flo
rianópolis, São Fran
cisco, Rio Grande, Pe
lotas, Uruguaiana · e 
Santana do Livra
mento {A serem con
ceCidas à medida q11e 
se extinguirem os car
gos correspondentes do 
Quadro Suplementar) 

9 Comandante Aduaneiro -
Idem - Manaus, São 
Luiz, Parnaiba, Nata!, 
João· Pessoa, Maceió, 
Aracajú, Vitória e Co
rumbá. (A serem con
cedidas à medida que 
se extinguirem os e.ar
gos correspondentes do 
Quadro Suplementar) 

23 Chefe de Portaria - Idem 
- R. de Janeiro, San
tos, Recife, Salvador, 
Porto Alegre, Belem. 
Fortaleza, Rio GrandP. 
Pelotas, Manaus, São 
Luiz, _Parnaiba, Natal, 
João Pessoa, Yaceió, 
Aracajú, Vitória, Pa:.... 
ranaguá. S. Franciscr., 
Florianópolis, Santana 
do Livramento, Uru
guaiana e Corumbá. 
(Das quais 7 a -serem 
preenchidas q _u a na o 
vagarem os cargos cor-

Gratificação 
anual 

da função 
Quadro 

3:600$0 Permanente 

3:000$0 Permanente 

2:400$0 Permanente 

1 :800$0 Pe>manente 

35 
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Situação an Liga 

I 

Número I· Denominação 
Gratificação 

1

/
1
. 

anual 

I 

59 1

1 respondentes do Qua
cro Suplementar) 

Administra~or - Mesas. 
de Rendas, de Primei
ra, Segunda e Terceira 
Ordens, Mesas de Ren
das Alfandegadas, Pos
taiS Fiscai5 e Agên
cias Aduaneiras. (A 
s e r e m concedidas à 
medida que se extin
guirem os cargos de 
Administrador ·.:. Agen
te Fiscal r o Juadro 
Suplementar) o o o o. o • 

1 Assistente do Dir·etor -
Diretoria do Impo:.;to 
de Renda . o o. o. o. o o o 

1 Secretário· do Diretor -
Idem .. o ...... o ..... o 

5 Chefe de Secção - idem 
I 

1 I Delegado - Idem - De
legacia em S. Paulo 

, (Capital) . o o o o o o o o o o 

5 1 Delegado - Idem - De
legacias em Pernam
buco, Baía, Rio de Ja
neiro, Rio Grande do 
Sul e Minas Gerais 

4 Delegado - Idem - De
legacias no Pará, r.ea
rá, Paraná e Santa 
Catarina ........... . 

I 
!O Delegado - Icem - De

legacias no Amazonas. 
Maranhão, Piauí, Rio 
Grande do Noi'L~, Pa
raiba, Alagoas, Sergi
pe, Espirito Santo 
Mato Grosso e Goiaz 

Delegado - Idem - De
legacia em S. Paulo 
(Santos) o • o o •••••• o 

da função 

2:400$0 

3:600$0 

10:800$0 

3:600$0 
7:200$0 

I 

18:000$0 

H :.10080 

12:000$0 I 

9:600$0 

15:600$0 

Quadro 

Permanente 

Permanente 

Permanent~ 

Permanente 
Permanente 

Permanente 

Permanente 

Permanente 

Permanente 

Permanente 
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Situação atual 

I 

Número( 

59. 

DenOminação 

Administrador - Mesas 
de Rendas, de Primei
ra, Segunda e Tercei
ra Orde-ns, Mesas de 
Rendas Alfandegadas. 
Postos Fiscais e Agên
cias Aduaneiras ..... 

Diretoria do Imposto de 
Renda 

1 Assistente do Diretor ... 

1 ~ ecretário do Diretor .. 

5 Chefe de Secção 
1 Delegado - Delegacia em 

S. Paulo (Capital) 

5 Delegado - Delegacia;; 
em Pernambuco, Baía, 
Rio de Janeiro, Rio G. 
Co Sul e Minas Gerais 

4 Delegado - Delegacias 
no Pará, Ceará, Para
ná e Santa Catarina 

10 Delegado- Delegacias no 
Amazonas, Maranhão, 
Piauí, Rio Grande .do 
N o-rt.e, Paraiba, Ala
goas, Sergipe, Espírito 
Santo, Mato Grosso e 
Goiaz ............. . 

1 Delegado - Delegacia em 
Se Paulo (Santos) .. 

5 Chefe de Secção - Dele
gacia em S. Paulo .. 

Gratificação 
anual 

da função 

3:600$0 

10:800$0 

3:600$0 

7:200$0 

18:000$0 

14:400$0 

12:000$0 

9:600$0 
l 
r 

15:600$0 I 
I 

7:200$0 I 

37 

Observações 

cargos corre.o.;
ptmdentee do 
Q. S. 

A se rem ~onc<."~ 

didas à medi~ 
da que se ex
tinguirem os 
cargos de Ad
ministrador e 
Agente Fisca; 
do Q. S. 



38 ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Situação 

I 

I I 
Número\ Denominação 

5 Chefe de Secção - Idem 
- Delegacia em São 
Paulo .............. 

1 Secretário do D i r e t o r 
Geral (Depto. Federal 

· de Compras) ....... . 
I 

1 Auxiliar do Diretor Geral 

- Idem .......... . 
3 Secretário de Dir-etor de_ 

Divisão - Idem 
8 Chefe de Secção de Di-

. visão - Idem ..... . 

antiga 

Gratificação 
anual 

da função 

7:200$0 

6:000$0 

3:600$0 

4:800$0 

6:000$0 

I 
Quadro 

Permanente 

Permanente 

Permanente 

Permanente 

Permanente 
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DECRETO-LEI N. 2.920- DE 30 DE DEZEMBRO DE 1940 

Orçamento Geral da União para o exercício de 194-1 

RETIFICAÇÃO 
Página 6. 

Onde se lê: 
IV - DiversaS Rendas 
Ministério da Agricultura 

Leia-se: 
IV - Diversas Rendas 
Ministério das Relações Exteriores. 

Página 7: 
Onde se lê: 

153. Taxa. sobre a quota de previdência dos Institutos e 
Caixas de Aposentadorias e Pensões. 

Leia:-se: 
153. Taxa sobre a quota de previdência dos Institutos de 

Aposentadoria e Pensões. 
Página 43: 

Onde se lê: 
35, na coluna "·subconsignação". 

Leia-se: 
37. 

Página 59: 
Onde se -Iê, na subconsignação 27: 

02) Divisão de Fomento da Produção Vegetal 
Leia-se: 

03) Divisão de Fomento da Produção Vegetal 
Página 64: 

Onde se lê: 
36, na coluna "subconsignação". 

Leia-se: 
37. 

Onde se lê, na subconsignação "Illuminação, etc. : 
07) Laboratorio Central de Enologia 

Leia-se: 
08) Laboratorio Central de Enologia 

Página 68: 
Onde se lê, na subconsignação 41: 

07) Laboratorio Central de Enologia 
Leia-se: 

08) Laboratorio Central de Enologia 
Página 71: 

Onde se lê, na subconsignação 2f : 
29) Serviço de Proteção aos índios, 

Leia-se: 
28) Serviço de Proteção aos índios. 
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Página 84: 
Onde se lê: 

05) Mensalistas. 
20) Depq.rtamento Nacional da· Produção Mineral .. · ....... . 

Acrescente-se, na coluna própria, o total das parcelas 
correspondentes aos diferentes orgãos desse Departamento 
- 2.2/d :600$0. 

Página 87: 
Onde se lê: 

04) Departamento de Administração 
01) Diretor Geral. 

Leia-se: 
04) Departamento de Administração 

01) Diretoria Geral. 

Página 90: 
Acrescente-se, antes da subconsignação 18, como subtítulo: 

Consignação V - Indeniz::tçõc5: 
Onde se lê: 

23. Serviço de Eslatístiea Rural. 
Leia-se: 

23. Serviço de Estatística da Produção. 
Página 94: 

Onde se lê: 
27. Pessoal em disponibilidade. 

Leia-se: 
26. Pessoal adido. 

Página 99: 
Onde se lê: 

na subconsignação 17: 
"Artigos de expediente, desenho, etc." 
68) Serviço de Aguas e Esgotos do Distrito F'e-

deral. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200: OOU$0 
Leia-se: 

68) Serviço de Aguas ·e Esgotos do Distrito Fe
deraL................................. 100:000$0 

E acrescente-se, no lugar. próprio: 
31) Escolas de Aprendizes Artífices. . . . . . . . . . . 100:000$0 

Página 106: 
Onde se lê: 

36, na coluna "subconsignação". 
Leia-se: 

37. 
Página 108: 

Onde se lê: 
39. Ligeiros reparos em edifícios; consertos e _conservação 

de· bens moveis e imoveis. 
Leiá-se: 

39. Lavagem e· engomagem de roupas e artigos para esse 
fim. 

Co!. de Leis - Vol. I 26 
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Página 110: 
Onde se lê, na subconsignação 06: 

39} Escola Profissional de Enfermeiros Alfredo Pinto, 
Leia-se: 

70) Serviço de Assistencia a Psicopatas do Distrito Federal 
a) Escolas Profissionais de Enfermeiros 

Página 114: 
Onde se lê: 

Total da Verba 5 - Obras, Desapropriações, 
e Aquisição de I moveis. . . . . . . . . . . . . . . . 73. 941!: 000$0 

Leia-se: 
Total da Verba 5 - Obras, Desapropriações, 

e Aquisição de !moveis. . . . . . . . . . . . . . . . 73. 994:000$0 
Página 144: 

Onde se lê: 
05 - Mensalistas 

03) Comissão de Eficiência. 
Leia-se: 

05 - Mensalistas 
03) ·Comissão de Eficiência............. 47:400$0 

Página 151: 
Onde se lê: 

55) Instituto Osvaldo Gr.uz 
01) Curso de Saude Pública. . . . . . . . . . . . . . . . 88:000$0 

Leia-se: 
55) Instituto Osvaldo Cruz .......... :. . . . . . . . . RR:000$0 

Página 157: 
Onde se lê: 

Anexo 13. 
Leia-se: 

Anexo 14. 
Página 158: 

Onde se lê: 
20. Diferença de remuneração 

22. it~io~és~D.tãci~ ·: ·. ·::::::::::::: · · iúõõso 
Leia-se: 

20 .. Diferença de remuneracão ............. . 
....................................... 

i. 500:000$0 
500:000$0 

1.488:000$0 

22. Representação . . . . . . . . . . . . . . . . 6:000$0 512:000$0 
Onde se lê: 

28. Abono provisório de aposentadoria 
30. Pensões provisórias de montepio 
31. Pensões de montepio 

Leia-se: 
28. Abono provisório e novas aposentadorias 
30. Abono provisório e novas pensões 
31. Pensões de montepio, de meio soldo e diversas. 

Página 159: 
Substituam-se as duas linhas repetidaS na subconsignação 03: 

Social) . . .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. . 5:000$0 35:000$0 
Pelo seguinte: ~ 

02) Serviço· do Pessoal (Assistência So-
cial) . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 5:000$0 35:000$0 
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Página 161: 
Acrescente-se, na coluna "subcon"signação" o n. 19, corresportdendo 

à ementa: 
"Combustíveis etc." 

Página 164: 
Onde se lê: 

36, na coluna "subconsignação". 
Leia-se: 

37. 

Página 167 ~ 
Na subco:p$ignação 06, suprima-se a expressão "Diferenças 

de Câmbio" 
Onde se lê: 

Na subconsignação 30: "Reposições e restituições": 
Para pagamentQ de reposições e restituições. 3. 000:000$0 

Leia-se: 
Para pagamento de reposições e restituições. 2. 700:000$0 
e ªçrescente-se à subconsignai;ão 36: "Servj-
cos contratuais" 
33) Serviço de Estatística Econômica e Fi-

nanceira . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. 300:000$0 
Pág·ina 168: 

Onde se lê: 
06 - na coluna "subconsignação" 

Leia-se: 
04 

Onde se lê: 
Consignação I - Dívida Pública 

Leia-se: 
Consignaf;ão I - Dívida Consolidada 

Página 171: 
Na relação de decretos-leis inclua-se o de ~· 2.206, de 

20-5-1940 
Página 173: 

Na carreira de Conferente 
Onde se lê: 

1D -classe F 
Leia-se: 

10 - classe H 
Páginas 181-18~-183 e. 184: 

Onde se lê: 
Padrão 

Leia-se: 
Classe 

Página 183: 
Na- discriminação dos cargos vagos da Carreira de Escritu

rário (Decreto-lei n. 145, de 1937), 
Onde se lê,: 

42 - Padrão 7 
Leia-se; 

43 - Classe 7 
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Pagina 186: 
Onde se lê: 

08) Manaus 14:40!)$0 
Leia-se: 

09) Natal l9:200$0 

Página 189: 
Na penúitima linha 

Onde se lê: 
Paraíba 

Leia-::;e: 
Parnaíba 

Página 198: 
Na subconsignaç,ão 30 ~ "Agua, asseio, etc." 

Onde se lê: 
Rio de J aneii'o ........................... . 

Leia-se: 
3:200$0 

Rio de Janeiro . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . · 20:000$0 
Na subconsignação 31 - "Aluguel de casa, etc." 

Onde se lê: 
Santana do Livramento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26:000$0 

Leia-se: 
Santana do Livramento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 :400$0 
Na subconsignação J5 - Despesas miudas de pronto paga

mento 
Onde se· lê: 

Rio de Janeiro 
Leia-se: 

Rio de Janeiro 
Página 213: 

Onde se lê: 
Anexo 14 

Leia-se: 
Anexo 15 

Página 215 
Onde se lê: 

... •.·· ................... . 

28 - Abono provisório de aposentadoria 
30 - Pensões Provisórias de montepio 

Leia-se: 
28 - Abono provisório e novas aposentadorias 
_30 - Abono provisório e novas pensões 

Página 22'': 
Onde se lê: 

na carreira "Operário de Artes Gráficas" 
2 - Classe I 

Leia-se: 
3 - Classe I 

Onde se lê: 
21 - Classe E 

Leia-se: 
21 - Classe F 

4:800$0 

!8:0000$0 
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Página 226: 
Onde se lê: 

b) Oficiais do quadrO do Ministério 
56 Coroneis da reserva de ta classe, sendo 3 do quadro 
Q (só com o soldo) 

Leia-se: 
b) Ofi·ciais do quadro do Magi~tério 

Página 237: 

56 coronéis, sendo 53 da reserva de 1.a classe e 3 do 
quadro Q (só com o soldo) 

Onde se lê: 
AlvarQ de Paulo Guimarães, General de Brigada 

Leia-se: 
Alvaro Paula Guimarães, General de Brigada 

Página 239: 
Onde se lê: 

30 - Pensões provisórias de montepio 
Leiª-se: 

30 - Abono provisório e novas pensões 
Página 241: 

Onde se lê: 
Anexo 15 

Lei;:J:-Se: 
Anexo 16 

Página 244: 
Onde se lê: 

28 - Abono provisório -de aposentadoria 
30 - Pensões provisórias de montepio 
31 - Pensões d8 montepio 

Leia-se: 
28 - Abono provisório e novas aposentadorias 
30 - Abono provisório f .novas pensoes 
31 _:_ Pensões de montepio, de meio soldo e diversaS 

Página 249: 
Onde se lê: · 

36, na coluna "subconsignação" 
Leia-se: 

. 37 

Página 252: 
Onde se lê: 

· 0'4 - P_ara reco:hstruç.ões, etc. 
Leia-se·: 

03 - Para reconstruções, etc. 
'Onde se lê: 

03 - Pessoal do Território do Acre 
Leia-se: 

38 - Pessoal do Tel'ritório do Acre 
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Página 254: 
Onde se lê: 

36, na coluna "subconsignaçãon 
Leia-se: 

37. 
Onde se lê: 

35 Salários. etc. 
Leia-se: 

60-Salários. etc. 
Onde se lê: 

60, lia coluna "subconsignação,. 
Leia-se: 

35. 

Página 281: 
Onde se lê: 

27. Justifica do Distrito FederaL 
Leia-se:· 

27. Justiga do Distrito Federal. 
Onde se lê: 

02) Serviço do Pessoal. 
Leia-se: 

02) Divisão do Pessoal. 

Página 292: 
Onde se lê: 

14 - Gratificação por serviço extraordinãrio. 
Leia-se: 

12 - Gratificação por serviço extraordinário. 
Onde se lê: 

.12 - Grátificação de representação. 
Leia-se: 

14 - Gratificação de representação. 
Página 293: 

Onde se lê: 
28 - Abono provisório de aposentadoria. 
30 - Pensões provisórias de montepio. 

Leia-se: 
28 - Abono provisório e novas aposentadorias. 
30 - Abono provisório e novas pensões. 

Página 294: 
Onde se lê: 

01) na coluna "subconsignação". 
Leia-se: 

02-

Página 327: 
Onde se lê: 

1- Pessoal- 10.776:700$0- 33.859:180$0- 44.635:880$0 
Totais 10.776:700$0- 59.149:580$0- 69.926:280$0 

04 Contratados 3.454:680$0 

Leia-se: 
1 - Pessoal -

Totais 

05 Mensalistas 1.275:600$0 

10.755:100$0-33.859:500$0-.44.614:600$0 
10.755:100$0- 59.149:900$0- 69.905:000$0 
04 Contratados 3. 465:480$0 
05 Mensalistas 1.264:800$0 
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Página 328: 
Onde se lê, na subconsignaçãc 09: 

01; Secretaria de Estado 51 :600$0. 
e na coluna "fixa", du.as vezes 76:800$0. 

Leia-se: 
01) Secretaria de Estado 30:000$0. 
e na coluna "fixa", duas vezes 55:200$0. 

Onde se lê: 
20 - Diferença de remuneração 31 :000$0. 

Leia-Re: 
20 - Diferença de remuneração 3! :320$0 

e, em consequência, onde se lê, na colmn variavel 
99:400$0. 

Leia-se: 
99:720$0. 
e onde se lê no total da subconsignàção VI 117:400$0. 

l.eia-~e.: 

117:720$0. 
Onde se lê, antes do total da Ve.rha I - Pessoal 

10.776:700$0 e 33.859:1R0$0. 
Leia-se: 

10.755:100$0 e 33.859:500$0. 
No total da Verba I -PessoaL 

Onde se lê: 
44.635:880$0. 

I~eia-se: 

41!.614:600$0. 
Onde se lê, no Resumo: 

Consignação III - 76:800$0. 
Consignação VI - 117 :400$0. 
Total da Verba I- Pessoal- 44.635:880$0. 

Leia-se: . 
Consignação III - 55:200$0. 
Consignação VI - 117:720$0. 
Total da Verba I- Pessoal- 44.614:600$0. 

Página 329: 
(bde se lê: 

21, na coluna ''subconsignação, 
Leia.,.se: 

25 
Página 330: 

, Onde se lê: 
36. na coluna "suhconsignacão'_' 

L('ia-8-e: 
37 

Página 336: 
Suprima-se o quadro correspondente à discriminat:ão da 

Consignacão III ~ Func..:ões Grat.i ficadas 

Página 337: 
Onde se lê, duas vezes: 

81 Valparaiso 
Leia-se, na primeira linha: 

·80 Valência 
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Página 339: 
Onde se lê: 

Consignação III ...:....- FUnções Gratificadas 
(Dooreto-lei n. 2.910, de 26/12/40) 

Leia-se: 
Consignação UI - Funções Gratificadas 
(Decreto-lei n. 2.909, de 26/12/40) 

Página 341: 
Onde 'c lê: 

Anexo 14 
Leia-se: 

Anexo 19 

Página 355: 
Onde SP lê: 

12 - Gratificacão de representação 
Leia-~e: 

12 - Gratificação por serviço extraordináfiO 
Página 356: 

na subconsignação 19 
Ondt· ~c;: lê: 

19) Departamento Nacional da Propriedade In-
dustrial . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 2 :000$0 

Leia-se: 
19) Departamentc Nacional da Propriedade In-

dustrial . . ........................ : 5:000$0 
.Página 361: 

Onde se lê: 
10) Comissão de Meteorologia 

Leia·-Se: 
10) Comissão de Metrologia 

Página 363: 
Omh1 se lê: 

Ministério da Viação e Obras Públicas 
Despesa - Anexo 19 

Verbas Fixa 
1. Pessoal . 202.460:700$1 . . . . . . . . . . . ........... . 

Variavel 
231.605:600$0 

Total 
434.083:100$1 

Totais.. .. 202.460:700$1 1.039. 560:416$0 1.242 .. 089 :916$1 
Leia-se: 

Verbas 
1. Pessoal . 

Ministério da Viação e Obras Públicas 
Despesa - Anexo 20 
Fixa Variavel 

202.460:700$1 231.605:600$0 
Total 

434.066:300$1 

Totais .... 202.460:700$1 1.039.560:416$0 1.242.021:116$1 
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Página 364: 

Onde se !é: 

Resumo 
. . . . . . . .................... . 
Consign:açãc VIl - Pessoal adido e em dispo-

nibilidade . . .......................... . 

Leia-se: 
Resumo 

Consignação VII - Pessoal adido c ·em clis})o-
nibilidade . . ......................... . 

Página 371: 

Onde se lê: 

12 - Departamento de Estudo .............. . 

Lela--se: 

12 - Departamento de Aeronáutica Q_ivtL. 

Ond·o se lê: 
36 n& coluna "snbconsignaCão" 

I.eia-se: 
37 

Página 383: 

Onde se lê: 

ó9 

82:600$0 

82:800$0 

100:000$0 

120:000$0 

no item 25 - 05 "Prossefmimento da _construção e apare
lham·ento de oficinas (Tr0nco -T .P. 5) 

Leia-se: 
"Prosseguimento de construç-ões e do aparelhamento da,::; 

oficinas" 

Página 387: 

Onde ·se lê, na coluna "excedentes", 
33 :200$0, correspondente à c1rrde.a de Datilógrafo 

Leia-se: 
331 :200$0 

Página 421: 

Na coluna "Extintos", na parte referente à carreira de 
Mestre de Oficina, 

Onde se lê: 

12:200$0 

Leia-se: 
19:200$0 
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Página 424: 
Onde se lê, 'na coluna "Diaristas": 

26- Inspetoria Federal de Obras Contra as Seeas 150:000$0. 
31- Viacão Férrea Federal Leste Brasileiro 8.140:000$0. 

Leia-se: 
26 - Inspetoria Federal de Obras Contra as Secas, 180:000$0. 
31 - Viação FérrP,a Federal Leste Brasileiro, 8.110:000$0. 

Onde se lê, na coluna "11arefeiros"_: 

18- Estrada de Ferro Central do Brasil, 1.100:000$0. 
26- Inspetoria Federal de Obras Contra as Secas, 160:000$0. 

Leia-se: 

18- Estrada de Ferro Central do Brasil, 1.040:000$0. 
26 - Inspetoria Federal de Obras Contra as Secas, 220:000$0. 

Onde se lê, ru~ cpluna "Total": 
18- Estrada de Ferro Central do Brasil, .112.368:600$0. 
2ü - Inspetoria Federal de Obras Contra as Secas, 

7.929:400$0. . 
31- Viação Férrea Fe.deral Leste Brasileiro, 10.54.1:200$0. 

Leia-se: 
18- Estrada de Ferro Central do Brasil, 112.308:600$0. 
26 - Inspetoria Federal de Obras Contra as Seea~ 

8.019:'•00$0. 
31- Viação Férrea Federal Leste Brasileiro, 10.511:200$0. 

DEC'RETO-LEI N. 2.926- DE 31 DE DEZEMBRO DE 1940 

Ab1·e, pelo Ministério da Fazenda, o crédito suplementar de 400 :000$0 
à verba que especifica. 

O Presidente da República, usando da atribuiç,ão que lhe con
fere o art. 180 da Constituição; decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de 400:000$0 
(quatrocentos contos de réis), que será distribuido ao Tesouro Na
cional, em reforço da seguinte dotação do atual orçamento dO Mi
nistério da Fazenda (Anexo n. 9 do Decreto-lei n. 1. 936, de 30 de 
dezembro de 1939): 

S/c. n. 11 

Verba 3 - Serviços e Encargos 

Consignação I - Diversos 
Serviços de Aquisição de Ouro 
01) Para as despesas com os serviços 

de aquisição de ouro (Decreto nú-
mero 24.489, de 28-6-9~4) .. .. .. . 400:000$0 

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1940, 119.0 da Independência 
e 52.o da República. 

GETULIO V ARGA.S. 

A. de SouZa Costa. 
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DECRETO-LEI N. 2.927- DE 31 DE DEZElMBRO DE 1940 

Abre, pelo Ministério da Faz~nda, o crédito'especial de 10.000 contos 
de réis para classificação de despesa 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica abürto, pelo Ministério d3. Fazenda, o crédito 
especial de 10.000:000$0 (dez mil contos de réis), que será distri
buido ao· Tesouro Nacional para ocorrer à classificacão dll. despesa 
(Serviços e Encargos) relativa ao imposto de 5 % cobrado Pelo 
Hanco do Brasil sobre as remessas efetuadas para o exterior em li
quidaç~o de compromissos do Governo Federal. · 

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1940, 119.0 da Independência 
e 52. o da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.928- DE 31 "DE DEZEMBRO DE 1940 

Dispõe sobre a observância dos arts. 1.27, n. I, e. 130 do decreto-lei 
n. 2.627, de 26 de setembro de !940 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 As sociedades por ações, nas quais o GovernO Federal 
interfira diretamente na constituição dos orgãos de sua administra
ção ou -seja subscritor de parte de seu capital, ficam excluidas -da 
aplicação obrigatória das normas dos arts. 127, n. I, :e 130 _do de
creto-lei n. 2.627, de 26 de setembro de 1940, e de seus efeitos. 

Parágrafo único. Os respectivos estatutos regularão a matéria 
constante dos referidos artigos. 

, Art. 2.0 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação; re
vogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1940, H9° da Independência e 52o da República. 

GETULIO v ARGAS. 

Francisco Canípos. 

A. de Sottza Costa. 

Fernando Costa. 

W aldemar Falcão. 
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DECRETO-LEI N. 2.929-:- DE 31 D:E DEZEMBRO DE ~940 

Modifica as taxas de estampilhamento direto das caixas e carteiras 
de j'ósforos e bolinhas acendedoras, extingue o· imposto de 
consumo por verba sobre esses .P,rodutos, e dd outras p?'ovi
dências. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
f~r~ ? art. 180 da_ Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Ficam assim redigidas as alíneas I e li, § 40, art. 4.0, do 
regulamento aprovado pelo Decreto-lei n. 739, de 24 de outubro 
de 1938: 

"I --- Fósforos de madeira, de cera ou de outra qual
quer espécie: 
Carteirinha ou caixinha, contendo até 20 palitos. . $085 
Carteira ou ·caixa, contendo mais de 20 até 60 pa-

litos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $105 
Cada 60 palitos a mais ou fração dessa quantidade, 

· contidos na mesma carteira ou caixa........ $105 
li - _Bolinhas acendedoras ou fósforos em pí-

lulas ou de qualquer outra forma ou feitio: 

Caixa ou caixinha, contendo até 20 bolinhas ou 
pílulas . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . $085 

Caixa ou caixinha,- contendo mais de 20 até 60 bo-
linhas ou pílulas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $105 

Cada 60 bolinhas ou pílulas a mais .ou fração dessa 
· quantidade, contidas na mesma caixa ou cai-

xinha . . . . ... :. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $105 

Art. 2.0 Ficam r.evogadas a- nota 1a,. § -4o, do art. 4°' e o § 2°, 
do art. 43, do regulamento citado no· artigo .. anterior·. . 

Art. 3.o Enquanto não forem emitidas estampilhás retangulares 
comuns das taxç..s ele .$085 e $105, .. para comp-letar .as importâncias das 
mesmas pod.erão ser e_mpregada~ na mesll?a caixa, ou carteira, es
tampilhas da refei·ida espécie, de valores diversos, contanto que 
sejam apostas de maneira a ·permitir a verificação da taxa de cada 
urha, Sob. pena de s'erem computadas somente aquelas cuja indica
ção do valor estiver visivel. 

§ 1.0 Em 31 de janeiro de 1941 as fábricas dos produtos supra 
enumerados comunicarão, em requerimento devidamente selado, às 
repartições arrecadadoras locais, quais os saldos efetivos, 'não apli
cados, em caixas ou carteira$, de estampilhas das taxas de· $015 e 

. de $035, afim de que, ap_ós .verificação no prazo de quarenta e oito 
horas pelo agente 1'iscal da secção, seja, pelo delegado fiscal ·ou pelo 
diretor da reccbedoria respectivos, e no prazo máximo de cinco dias, 
ordenado o fornecimento, sem onus para o contribuinte. de estam
pilhas -c·arrespoildentes · à importância do imposto de consumo co
brado por. verba ·nos termos dos dispositivos revogados pelo art. 2° 
deste decreto-lei. 

§ 2.0 A ·partir de 1 de fevereiro de 1941, não s~rá permitido, 
sob nenhum pretexto. sairem das fábricas os produtos acima discri
minados sem que estejam estampilhadOs na forma prescrita no pre
sente decreto-lei. 
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'. §. 3.0 A DirE!toria Geral da Fazenda Nacional transmitirá por 
~e~egrama, aos d_ctegados fiscais! aos diretores de recebedoria!!l ~ aos 
mspetores de altândegas o ·texto deste decreto-lei, afim de que estas 
autoridades tomem as devidas providências para o seu fiel cumpri
mento ·nos prazos fixados. 

Art. 4.0 Revogam-se as''disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 19!!0, 1190 da Independência 
c 52° da República. 

GETULIO VARGAS'. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI 'N. 2.9-30- DE 31 DE DEZEMBRO DE 1940 

Admissão de pessoal diarista em estabelecimento.<; industriais e ou
t,ros do Ministério da Guerra, ü conta de suas próp1·ias rendas 

O Presidente da República, usando ra atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: · 

Art. 1.0 Os estabelecimentos industriais .e outros do Ministério 
da Guerra que tenham economia própria poderão admitir pessoal à 
conta de suas próprias rendas, como diaristas, e de acordo corn as 
normas estabelecidas no Decreto-lei n. 240, de 4 de fevereiro de 1938. 

§ L0 Para os fins do diSposto nc.ste artigo, e.sses estabelecimentos 
submeterão à aprovação do Ministro da Guerra, até o dia 15 de ja
neiro de cada ano, uma tabela numérica contendo para cada caso o 
número de diaristas e salário correspondente. 

§ 2.0 A tabela sorá publicada no Boletim diário da Secretaria 
Geral do i\lini.stério d~ Guerra. 

§ 3.0 Em caso de comprovada necessidade, a tabela poderá .ser al
terada durante o ano, devenro ser em seguida· publicada no mesmo 
Boletim com referência expressa à tabela que substitue. 

Art. 2.0 O pessoal admitido pela forma prescrita neste decreto
lei gozará das vantagens e regalias que forem asseguradas aos· extra
numerários-diaristas da União. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1940, 119° da Independência 
e 52° (~a República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI" N. 2. 931 - DE 31 DE DF.ZEMDHO DE 1940 

Dispõe sobre o auxílio em dinheiro ao Serviço de Navegação da Ama
zónia e .4dministração do Porto do Pard (S.N.A.P.P.) 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, dec·reta: 
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Art. 1.0 o Governo da União auxiliará o Serviço de Navegação 
da Amazônia e Administração do Porto do Pará (S. N. A. P. P.), com 
a importância de 4.500:000$0. em dinheiro, anualmente, devendo Para 
esse fim figurar no orçamento do Ministério da Via.ção e Obras 
Públicas a dotação correspondente, ou ser aberto o necessário cré
dito. 

Art. 2.o O auxílio de 4.500:000$0 será entregue no inicio de 
cada ano ao S.N.A.P.P., sendo escriturado como receita do referido 
serviço. s•uj-eito à prestação de contas anual na forma do art. 18, do 
Decreto.-lei n. 2 .154, de 27 de abril de 1940. 

Art. a.o O auxilio de que trata o presente decreto-lei, rGferente 
ao exercício de 1940, c-orrerá à conta.. da snbcousignação número 3/01, 
letra i da verba a.a - Serviços e Encargos - do art. 3.0. anexo 15, 
do Decreto-lei n. 1.936, de 30 de dezembro de 1939, com a modifica
ção determinada no Decreto-lei n. 2.184, de 10 de maio de 1940. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 191<0, !!9.o da Independência 
e 52.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Merulonça Lima. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 2.932- DE 31 DE DEZEMBRO DE 1940 

Dispõe sobre as vantagens pecuniárias dos funcionários da Prefei
tura do Distrito Federal que, em 31 de dezembro de 1939, ocupa
vam cm:gos cornp1·eendidos no regime de quotas e percentage11s. 

O P1;esidente da República, usando da atribuição que lhe con-
fer.e o art. 180 da Con~tituição, decreta: 

Art. 1.0 Aos funcionários da Prefeitura do Distrito Federal que, 
em 31 de dezembro de 1939, ocupavam cargo cuja remuneração era 
composta de parte fjxa (vencimento} e parte variavel (quotas e per
centagens), ou constituida somente de percentagens, ficam mantidas 
as vantagens pHcuniárias desse regime, asseguradas nos arts. 11 e 13 
do Decreto-lei n. 1. 944, de 1939, nas condições seguintes: 

a) o vencimento é fixado, para cada um, enquanto se conservar 
na atividade, no máximo da remuner·ação mensal do cargo respectivo, 
durante o biênio de 1938-1939; 

b) o vencimento fixado neste artigo não podei'á ultrapassar o 
limite máximo da remuneração individual, previsto na legislação em 
vigor; 

c) a fixação do provento da aposentadoria ou disponibilidade 
será feita na conformidade do· disposto no art. 13 do Decreto-lei nú
mero 1.944, de 1939; 
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ESCALAS DE SALÁRIO DAS S'ÉRIES l<'UNCIONAIS 

Agente Auxiliar 
350$0 VI 
300$0 v 
250$0 IV 
200$0 III 
150$0 II 
100~0 I 

Auxiliar de Agrônomo 
Auxiliar de Veterinário 

600$0 XI 
550$0 X 
500$0 IX 
450$0 VIII · 
400$ü VII 
350$0 VI 

Armazenista Auxiliar 
600$ü' IX 
450$0 VIII 
400$0 VII 
350$0 VI 

Arquiteto. 
Escultor 
Perito em Belas Artes 
Pintor Artístico· 
1 : [>00$0 XXI 
1:400$0 XX 
1:300$0 XIX 
1 :200$0 XVIII 
1 :100~0 XVII 
I :000$0 XVI 

Arquivista 
Bibliotecário 

600$0 XI 
550$0 X 
500$0 IX 
450$0 VIII 
400$0 VII 

Auxiliar de· Artífice 
350íl0 VI 
300$0 v 
250$0 IV 
200$0 III 
150$0 II 
100$0 I 

Mestre 
1 :100$0 XVII 
1 :000$0 XVI 

900$() XV 
800$0 XIV 
700$0 XIII 

Agente 

600$0 XI 
550$0 X 
500$0 IX 
450$0 VIII 
400$0 VII 

Agente 
1 :200$0 
1 :100$0 
1:000$0 

900$0 
800$0 
700$0 

Especializado 
XVIII 
XVII 
XVI 
XV 
XIV 
XIII 

Veterinário 
Agrônomo 

1 : 100$0 XVII 
1 :000$0 XVI 

900$0 XV 
800$0 XIV 
700$0 XIII 
650$0 XI( 

Armazenista 
700$0 XIII 
650$0 XII 
600$0 XI 
550$0 X 

Artífice 

600$0 XI 
550$0 X 
500$0 IX 
450~1} VIII 
400$0 VII 

Mestre Especializado 

1 :500$0 XXI 
1 :400${) XXX 
1 :.300$0 XIX 
1·:200$0 XVIII 
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ESCALAS DE SALÁRIO DAS S'ÉRIES l<'UNCIONAIS 

Agente Auxiliar 
350$0 VI 
300$0 v 
250$0 IV 
200$0 III 
150$0 II 
100~0 I 

Auxiliar de Agrônomo 
Auxiliar de Veterinário 

600$0 XI 
550$0 X 
500$0 IX 
450$0 VIII · 
400$ü VII 
350$0 VI 

Armazenista Auxiliar 
600$ü' IX 
450$0 VIII 
400$0 VII 
350$0 VI 

Arquiteto. 
Escultor 
Perito em Belas Artes 
Pintor Artístico· 
1 : [>00$0 XXI 
1:400$0 XX 
1:300$0 XIX 
1 :200$0 XVIII 
1 :100~0 XVII 
I :000$0 XVI 

Arquivista 
Bibliotecário 

600$0 XI 
550$0 X 
500$0 IX 
450$0 VIII 
400$0 VII 

Auxiliar de· Artífice 
350íl0 VI 
300$0 v 
250$0 IV 
200$0 III 
150$0 II 
100$0 I 

Mestre 
1 :100$0 XVII 
1 :000$0 XVI 

900$() XV 
800$0 XIV 
700$0 XIII 

Agente 

600$0 XI 
550$0 X 
500$0 IX 
450$0 VIII 
400$0 VII 

Agente 
1 :200$0 
1 :100$0 
1:000$0 

900$0 
800$0 
700$0 

Especializado 
XVIII 
XVII 
XVI 
XV 
XIV 
XIII 

Veterinário 
Agrônomo 

1 : 100$0 XVII 
1 :000$0 XVI 

900$0 XV 
800$0 XIV 
700$0 XIII 
650$0 XI( 

Armazenista 
700$0 XIII 
650$0 XII 
600$0 XI 
550$0 X 

Artífice 

600$0 XI 
550$0 X 
500$0 IX 
450~1} VIII 
400$0 VII 

Mestre Especializado 

1 :500$0 XXI 
1 :400${) XXX 
1 :.300$0 XIX 
1·:200$0 XVIII 
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DECRETO-LEI N .. 2. 93G - DE 31 DE DEZEMBRO DE 1940 

Modi{ü:a as escalas de satário do pessoal extrannmerário-mensaUsta 
O Presidente da República, usando da atl'ibuição que lhe confere 

o art. 180 da Constituição, decreta: 
Art. 1.0 As atuais escalas de salário das séries funcionais do 

pessoal. extranumerário-mensalista .cta União ficam su-bstituidas -p·elas 
que se encontram anexas a este decreto-lei. 

§ 15' É vedado celebrar ·contrato para desempenho de funções 
incluidas nos limites das séries funcionais. 

§ 2.o O Departamento Administrativo do Serviço Pú-blico fará a 
revisão completa e a publicação de todas as tabelas numéricas e re
l-ações nominais dos ·extranumerários-mensalistas e da situação do 
pessoal -extranumerário-contratado para o .exereício de 1941. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
lho de Janeiro, 31 de dezembro de 1940, H9.0 ila Independôncia 

e 52.o da República. · 
GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 
A. de Souza. Costa. 
Eurico G. Dutra. 
Henrique A. Guilhem. 
João Mendonça Lima. 
Oswaldo Aranha. 
Fernando Costa. 
Gustavo Cap.anema. 
Waldemar Falcão. 

BSCAL<A-PADRÃO DE SALÁlUOS 

Referência 
XXI. 
XX. 

XIX. 
xvrn. 
XVII. 
XVI. 
XV. 

XIV. 
XIII. 
XII. 
XI. 
X. 

IX. 
VUI. 
VII. 
VI. 
.v. 
IV. 
I! I. 
I!. 
I. 

Gol. de Leis - Vol. I 

Salário 
mensal 

1 :f,00$0 
1 ;1,00$0 
1:300$0 
1:200$0 
1:100$0 
1 :.000$0 

'900$0 
800$0 
700$•0 
G50$0 
G00$0 
550$0 
500$0 
450$0 
400$0 
350$0 
300$ü 
250$0 
200$0 
150$0 
:l00$0 

27 
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o prazo a que se refere o art. 3° do mesmo decreto-lei prorrogado 
até 1 de janeiro de 1942. 

Rio de _Janeiro, 31 de dezembro de 1940, 119° da Independência 
e 52° da República. 

GETULid VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

DECRETO-LEI N. 2·. 935 -DE 31 DE DEZEMBRO DE 1940 

kutoris.a o Banco do B1·asU a ab1·ir um crédito de !.1:. 200 :000$0, irre
vogavel a favor da Companhia Nacional de Navegação Aé-rea, para 
ocorrer ao pagamento do preço de compra, pelo Ae1·o Clube do 
B1·asil, de cem aviões de treinamento e dá outras providéncia,<;. 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
o art. 18D da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica o Ministério da Fazenda autorizado a dar a garantia 
do Tesouro Nacional' a um crédito fixo _de 4.200:000$0 (quatro mil e 
duzentos contos de réis) a ser aberto _pelo- Banco do Brasil a favor· da 
Companhia Nacional de Navegaôão Aéfea, expressamente destinado 
ao pagamento da compra de 100 (cem) aviões de treinamento, pelo 
Aero Clube do Brasil. 

Art. -2.0 O Ministério da Viação e .Obras Públicas entregará ao 
Banco do Brasil, da verba orçamentária fixada pelo Governo para a 
aviação civil, no' ano .de mil novecentos e quarenta e um, a impor
tância de 2.000:000$0 (dois mil contos de réis) destinada ao Aero 

·Clube do Brasil, para amortização de parte do crédito de que trata o 
hrtigo primeiro deste decreto-lei. 

Art. ·3.0 A proporção que o Aero Clube do Brasil receber dos Aero 
Clubes dos Estados ou parUculares o produto da venda de ditos aViões, 
à razão de .26 :OOü$0 (vinte e cinco contos de réis) cada um, irá amor
tizando o saldo do crédito aberto pelo Banco do Brasil. dentro das 
eondições a s_erem estabelecidas no contrato qU6 deverá ser assinado 
entre as· entidades interessadas (Companhia Nacional de Navegação 
Aé.re:s. e AC:lro Club~ ctv··Brasil), o Tesouro Nacional e o referidO Banco. 

Art. 4.0 Os aviões serão vendidos- com reserva de domínio para o 
:Ministério áã Viação e Obras Públicas até o integral pagamento de 
set.. preço. 

Parágrafo único. No caso de vendas a prazo, o preço dos aviões 
será acrescido de juros à taxa igual à do Banco do Brasil. 

Art. 5.o Revogam-~e as dispoS-ições em contrário. 

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1940, !19.0 da Independência 
e 52.o da Repúblka. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 
João de Mendonça Lima. 



Ascensorista 

500$0 IX 
<150$0 VIII 
400$ü YII 
~!50$0 VI 
300$0 v 
250$0 IV 

Assistente Jurf.dico 

1:500$0 XXI 
1 :t,00$0 XX 
1 :300$0 XIX 
1 :200$0 XVIII 
1 ;,00$0 XVII 

AToS Do :PooÉR- EXEcUTiVO 

Astrônomo Auxiliar 
Biologista Auxiliar 
Naturalista Auxiliar 
'fecnologista Auxiliar 

1 :000$0 XVI 
900$0 XV 
800$0 XIV 
700$0 XIII 
650$0 XII 

A tendente 
350$0 VI 
300$0 v 
250$0 IV 
200$0 III 
150$0 11 

Ca-bineiro 

600$0 XI 
550$0 X 
500$0 JX 
550$·0 VIII 
400$0 VII 
3:)0$0 VI . 

Calculista 

600$0 XI 
550$0 X 
500$0 IX 
550~0 VIII 
400$0 VII 

Capataz de Capitania 

300$0 v 
250$0 IV 
200$0 1II 
150$0 I! 
100$0 I 

Astrônomo 
··Biologista 
Naturalista 

Tecnologista 

1 500$0 XXI 
1 400$0 XX 
1 300$ü XIX 
1 200$0 XVIII 
1 100$0 XVII 
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Carteiro 

/!50$0 VIII 
400$0 VII 
3[J0$0 VI 
300$0 v 
250$0 IV 
200$0 III 

Classificador Auxilüu· Classificador 
900$0 XV 
800$'0' XIV 
700$0 XIII 
G50$0 XII 
600$0 XI 

550$0 X 
500$0 IX 
450$0 VIII 
400$0 VII 
350$0 VI 

Auxiliar ·de, Coletoria 

500$0 IX 
<150$0 VII! 
400$0 VII 
350$0 VI 
300$0 v 
250$0 IV 

Conduto• Auxiliar 

350$0 VI 
300$0 v 
250$0 IV 
200$0 III 
150$0 I! 
100$0 I 

Condutor Maquinista 
Condutor Motorista 

500$0 IX 
450$0 VIII 
.\00$0 VII 
350$0 VI 
300$0 v 

Conservador Auxjliar 

550,$() 1: 
500$0 IX 
450$0 VIII 
400$0 VII 
350$0 VI 

Correntista 

600$0 XI 
550$0 X 
500$0 IX 
450,$0 VIII 
400$0 VII 
350$0 VI 

Condutor 
600$0 XI 
E\50$0 X 
500$'0 IX 
430$0 VIII 
\00$0 VII 

C(nservador 

900$0 XXV 
800$0 X!V 
700$0 XIII 
65o$o xn 
600$0 XI 
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Delineador 
Preparador de Obras 
1 :500$0 XXI 
1:400$0 XX 
1:300<$0 XIX 
1 :200$0 XVIII 
1 :100$0 XVII 

DenUsta 
Farmacêutico 
Médico 
Químico 
1 :100$0 XVII 
1 :000$0 XVI 

900$0 XV 
800$0 XIV 
700$0 XIII 
650$0 XII 

Desenhista 
600$0 XI 
550$0 X 
500$0 IX 
450<$0 VIII 
lt00$0 VII 
350$ VI 

Despachante 
900$0 XV 
800$0 XIV 
700$0 XIII 
'650$0 XII 
600$0 XI 

Duchista 
Ma-ssagista 
Operador de Ilaio X 
Parteira 
1 :000$0 XVI 

900$0 XV 
800$0 XIV 
700$0 XIII 
650$0 XII 
600$0 XI 

Enfermeiro 
600$0 XI 
'550$0 X 
500$0 IX 
450·$0 VIII 
1!00$0 VI! 

Auxiliar de F.ngenheiro 
900$0 XV 

800$0 XIV 
700$0 Xlll 
65oso xn 
600$0 XI 

Engenheiro 
1:500$0 XXI 
1 :400·$0 XX 
1:300$0 XIX 
1 :200$0 XVIII 
1:100$0 XVII 
1 :000$0 XVI 
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AUXiliar de Ensino Coadjuvante ,.I e 

4.00$0 vn 650$0 XII 
350$0 VI 600$0 XI 
300$0 v 550$0 X 
250$0 IV 500$0 IX 
200$0 I![ J,oo$o. vm 
150$0 li 

Escrevente Juramentado 

700$0 XIII 
650$0 XII 
600$0 XI 
G50$0 X 
500$0 IX 

Praticante de Escritório 

350$0 VI 
300$0 v 
~50$0 IV 
200$0 III 
150$0 li 

Estacionário Auxiliar 

35oso. vr 
300$0 v 
250$0· IV 
200$0 III 
150$0 li 
100$0 I 

Faroleiro Auxiliar 

550$0 X 
500$0 IX 
1,50$0 VIII 
400$0 VII 
350$0 VI 

Foguista Marítimo 

500$0 IX 
4·50$0 VIII 
400$0 VII 
350$0 VI 
300$0 v 

Fotógrafo Auxiliar 
Topógrafo Auxiliar 

550$0 X 
500$0 IX X 
450$0 VIII 
400$0 VII 
3'50$0 VI 

Ensino Assistente de• EnSino 

1:100$0 XVII 
1:000$0 XVI 

900$0 XV 
800$0 XIV 
700$0 XIII 

Auxiliar de Escril6eio 

600$0 XI 
5'50$0 X 
500$0 IX 
450$0 VIII 
400$0 VII 

Estacionário 

·600$0 XI 
550$0 X 
500$0 IX 
4'50$0 VIII 
400$0 VII 

Faroleiro 

900$0 XV 
800$0 XIV 
700$0 XIII 
650$U. XII 
600$0 XI 

Fotógr~fo 

Topógrafo 

900$0 XV 
800$0 XIV 
700$0 XIII 
650$0• XII 
600$0 XI 



Guarda 

400$0 VII 
350$0 VI 
300$0 v 
250'$0 IV 
200$0 III 
151}$0 I! 

Identificador 

700$0 XIII 
650$0 XII 
600$0 XI 
550$0 X 
500$0 IX 
450,$0 VIII 
400$0 VII 

Inspetor Auxiliar 
500$0 IX 
'•50$0 V !I! 
400$0 VII 
350$0 V! 
300$0 v 
250$0 IV 

InsLrutor 
1 :200$0 XVIII 
1 :100$0 XVII 
1 :000$0 XVI 

900$0 XV 
800$0 XIV 
700$0 XIII 

Interno 

300$0 v 
25Q$0 IV 
200$0 li! 
150$0 I! 
100$0 I 

Trabalhador 
350$0 VI 
300$0 v 
250·$0 IV 
200$0. !li 
150$0· I! 
100$0 I 

ATOS DO 'PODER. EXEClJ'l'lVO· G:3 

Inspetor Inspetor E"Spec.ializado 
900$0 XV 1:500.$0 XXI 
800$0 XIV 1 :-í00$0 XX 
700$0· XIII 1:300$0 XIX 
550$0 XII 1:200$0 XV !li 
G00$0 XI 1:100$0 XVII 
550$0 X 1:000$0 XVI 

Feitor 
G00$0 XI 
550$0 X 
500$0 IX 
1!50$0 VIl! 
-í00$0' VII 
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Tradutoi· 

1:100$0 XVII 
1 :000$0 XVI 

900$0 XV 
80080 XIV 
700$0 XIIL 

Praticante de Tráfego .Auxiliar ele Tráfego 

350$0 
300$0 
Z50•$0 
200$0 
150·$0 

Zelador 

40-G$0 
350$0 
300$-G 
250$0 

YI 
v 

IV 
IIl 
[[ 

VII 
VI 
v 
IV 

600$0 XI 
550$0 X 
500•$0 IX 
4.50$0 VIII 
400$0 VII 

Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - 1941 
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d) o regime de exceção, consignado neste artigo, ce..ssará desde 
que, a qualquer título, o funcionádo por C'le beneficiado venha a per
ceber remuneração igual ou superior a que o mesmo assegura. 

Art. 2.0 Para controle das disposições do artigo anterior, a Pre-, 
feitura do Distrito Federal organizará e fará 'publicar, no respectivo 
orgão oficial, em: janeiro de 1941, a relação dos- funcionários que 
ocupavam, em 31 de dezembro de 1939, cargos cuja remuneração era 
composta de vencimentos, quotas ou percentagens, ou exclusivamente 
de percentagens, indicando· o montante máximo mensal da remune
ração de cada cargo, no biênio de 1938-1939, para o efeito indicado na 
alínea a do artigo primeiro. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1940; 119.0 da Independência 
e 52.0 d& República. 

GETULIO VA.RGAS. 

fi'1'artcisco Campos. 

DECR!j:TO-LEI N. 2.933- DE 31 DE DEZ~'MBRO DE 1940 

Dispõe· sobre a vigênçia do crédito a que se refere o art. 5.0 do 
Decreto-lei n. 2. 666, de 3 de outubro de 1940 

O Pre€idente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o a;rt. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. O crédito de !50 :000$000, aberto pelo artigo 5.0 do 
Decreto-lei n. 2.666, de 3 de outubro do corrente ano, para o Con
s·elho Nacional d-e Minas e Metalurgia, terá, tambem, aplicação no·f?.xer
clcio de 1941 • 

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1940, 119.0 da Independência e 
52.0 da Repúblioa. 

GE'l'UL!O VARGAS. 

João de M endoru;a Lima. 

A. de Souza Costa 

DECRETO-LEI N. 2.934 -DE 31 DE DEZEMBRO DE 1940 

Dispõe sobre o regime do livro didático e sobre o funcioríarrwnto 
da Comissão Nacional do Livro Didático no ano de 1941 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único . .Terão vigência no ano de 1941 as disposições· 
constantes do Decreto-lei n. 2.359, de 3 de julho de 1940, ficando 
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~-1-11) . . . . . .. . .. . . .......... . 

3.17.'?. ---- 'fH:\J";ALfTO- Drcrdo--ll'i de\;; \]e. :t1lril dr !D~J 

- J-legula o co."scguro no ramn ii'J(~I~I:dio. (P11h. 
]). o. ·['1-l!--'d) . 

3.17~J- F.\~~·[?\U.\ c TH.\H·-\LJ-U:l -- Decedo--lei du ~l dr~ 

~hril r:! e Hl1 [ - A:1Lnl'iza n ~~~\..:::siío a nm]ll'f':-;fléi n:t
eionai:-; e a t'-;,chtd~tns lir<-1-::;ileü·os d1~ pa1'ie das :l~<lns 

oniinúri<-!s clr1 Corr:p:mhia Sidcl'ú!'f;·ica ::';ncicmal.que 
o TP.c;ouro Nacionnl .subsci·r·vrr· ~~ dú onlraS pi·ovi-
dC~rH;io-'~- (Pub. JJ. O. -1-1:--11) ................ . 

3.17~ -- FA/~B::'-:P:\ - n:crclo-L:i ch' 'J d1~ nbriJ rlr\ 1\JI;,1 
- .'\\.JJ:c. pelo i\-fini:.;l61·io d:1 Fnz(:Jldt1, o crbliLo 
nspn~i;d d~ 189:013~::: [l:tl·a :wgunt~•nlo ·rln pesso:1l 
cxiJ·a!lll!lli'J'ÚI'io-Jin1'i· . .::j:_t_ (.P-uiJ. {). O. 7--1.-11) 

3.17'\- .n;snn.l. F.\:I.K\TH, c:r Ei:rn, M.\r:J:'iiT-\. VL\c.,o. 
J·~XTE!UOH, '\(\Ji1Cl.'L'l.'lJH.-\. J':DIJCAÇKO, T"R:\
D.:\LI-10 1' .·\K~~O:'ciAUTJC.\ ~ Dr·c-rMo-ll'i de 7 ~~~-~ 

~tbril 1/1• ln-í.J --· Hec.íJ·in~·~· ~! ÍIIlit:;,T<'tr:.;w e d~L ·cmfrct:--; 
fll'OVilh\nciLL';. (Pull. D. O. 9-lr-'!·1) 

3.170- JUSTlC_\ e EXTT·:HJOil- 'J)r•rl'r_•Lo-l;•i d1' 7 f11'- ah1•jJ 
d1~ 1 D-'t 1 ~ 1Exer~Lua das exigf\nei;)_.::; r lo decrl'f.o-lr~i 

n. :1.0::>:~. de 2H di' l'i'\'PJ'f'i;·o (/(-'. 191,1, o.;; n[1LUl'ais 
cie Ji:o:L0du~·, amPrk~u:o,;. (h1h. _n. O. G-1-1n 

i.\.177 ~- nLFHIL\ r' F.\ZEND.\- D:~Cl'elo-ll'i n 3.1'i'7. 1:e 
B dr; <tlJJ·il dr~ ·JD!d - Ali_r•r·a. Y-('Il\ :wm~~nLo ~du de.s
nes;l, o <dnal u;·e;tnw.ní.o d(J Mini::;\.(;t·ln da Cur~JT<l. 
(Pnb. D. Q. 10-·'t-H) ........ . 

~1.173- 1''~\Y:\i~i\:D:\- Dt>f'L'i'Lil-lci dr~ B di~ ~1\JI'il d:-~ -.t~H~ 

~ Alli'OY<1. ;dLI.'.r:.u:-6Pc; friL1.;, JW I'l'gnl:wwnro do im-
po:-;Lo de Cllll:'iUDiO, (PulJ. ]), 0. ·tÜ- 1L--'JJ) 

3.-179---- EDUC:\(;.1.0 l' .J!;S'HG:-\ -De~rr:Jo-l~:~i de 8 de J!Jril 
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Dircf.Ol', rHcii'i'\n L, do· Qu:.1ciro 1. do l\linisl6!'iu dtt 
J~cluc.~c~~ito r~ Saw1e r: dú outras vr-oYidôncias. (Pub. 
D. O. l0-.!1-!d) ...................... . 

3.180 J.~DLC,\Ç.\0 e 1•'\Z:Ij;~\JJ:\- Dl-'8i'clo-lci de 8 dt~ 

nlJril dr) JD-1-1 - Allt'l\ prdn i\linh;lr!rio da ~Edn

cucão (~ s~:wrle, () et(~clito 0:"-]WGia! d•: Hl :Oti:-382, '[):J.J'a 
pa~amr~nto de :·;;l;áJ·ios ao Dr. Af_ílio f~[rcdo e 
onfrus. (Vnh .. D. O. 10-·1--íJ) 

f;-!~ EDL'C.:\.().'\0 ('. 11':-\/.:ESDA -- Dr:er1•Lo-lci n. :3.177, 
de- 8 de :.Jbl'il ele Hl-í. t ·- ,\brc, pelo :\'Iini-;.;t(;rio da 
1Educ;H;Jo e S.:mdr!, o C!'r~rlito r~specin! de 5:801$8, 
para pag;_J.mcnto l!e s~·r·viços cxLI·aoniintü·io.s. a pro
fessores qne consliltri.rarn a~ eomi~siJcs julgadoras 
dos oxnnws w~:-:LiJml:tr(~:'J. reali7.ado~ no cxr;rcicio do 
19-10, Ita Faeulc!o.rle Nae.iunJI de l!'rlosoria da Uni
vcr.-:;idade Uu Bn.1síl. ~.Pub. D. O. ·fO_q__.'rJ) ....• 
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PA?-E~\iDA, .Jl::E\TT(iA e EXTERIOR - Dr:crd.o-lei 
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- .J[S'T{Ç:\_ C :F.\í'.V\1)_\ -- lJCC'I'l~[O-]I'i rlr' \) dr: CÜ!l'il 
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ctcru_l, [\ nelr·gac:a Lh: E~Lt·::ngriros, :'_-'. d;í oU!l'<lS pt·o~ 
Yíd<~llCia~. (Pnh. D. o. H--1-H) 

VL\Ç!\_0. JUSTJGA, l'AZE:\D_\ r: :\l:\nL\1L\ - De
C!'f'tc-lei ch: 9 ri<\ uhril de 1\Hl - Cilllc.edr: lH·~u.n 

pttrtl r•-xi~t·u~,·.i\o rb ar·t. 10. elo rh:cre!.u-loi n. ::t. -HJO, 
de 7 de mn n_·o de HL'J-1, e ri;': ouLl·::t:> _rJrovid1~ncia~. 

(I)ub. D. n. ·l!J-I1-!d) ..... . 

- ,n_:g'fiCA n 'FAZ1~~\'D_\ - Dl'Ll't:Lo-kl ele D ele :tbl'il 
rJc HJ,(t -- Dis]JÕe sob:·c a .PPni!.roncbi'Üt Ac:ríeola 
do Di.'J,rilo Fr~dcl'a1, Colôlli::-t 'Col'l't~fiontl.l clf: .Dois 
H.in:~. c• clú. oull'<b Jll'O\'idônci<ls. (Pub. [). O. 
11>-1-'>·!) . 

- VfAÇ.:\0 c F/\ZE~D.\ - Dr.n·cl.o-ld ele tO d~· abril 
de -19-11 -- ))A rwva nvlienc;fto au crr:1dil.o (·~v~:(~ial 

r\;; 12.000:ooo:;:u, ;\LH:da pelo cl(!Crdo-lei n .. '2.1/17, 
de ;::J de~ nlwii LI•: 1~HO. (Pnh. D. O. 15-'J-il) 

\'l_\C;;'J) c: F.\Y.l~~l)_\ -- l!!'C'-I'I'IO-l1·i ;\p Hl (];: ;d,t·!l 
de \~l.',t -- ,~;)J'í'. Jlr·lo :\finisl61·io da Vi<ll:iio r~ Obl'a.s 
Pl'11l:iL'J~~- (l r:·{'t-(];in C.StJ['t'.\nJ de n :~0.!.~:1. par;l pa-
@i!i{l8!ÜU t:l' C:nJtr-llHli(:Üo. (1)\lh. ]), (). iG-.11- 1ti) 

- AC_.miCCT/J.'UfL\ e F.\/,E\D.\ - Duci·elo-lPi de 10 
rk il.ln·il rJp l~HJ -- .\bt'(', 1wlo j:Jinisft"J·in da Agri
cnlt.-ura. o crnclitn e:~peti~l rlc 1-'J :OOQ;;o, rl;tl'a flü
R:Jt:l\'.nk~ dl' y~~nL\!fí•Jl,.; clr' rr'lll'(•:;enfttr•fin dcvid:t.s r·m 
:l9'd1 ::n~ f!ll';,,]q·,;:-: rb COI!l/:-;:-iiu F.''l~r·r·ial H1:ví.sur:t 
d1• '.J:'íl;!lo:; rk 'fi'\T;i. (Pnb. /L O. ·i;':·-·í-'d) .... 

-~ T•;Dt:C.\(_)_:\..0 r• F_\/;FXn_-\ --- 1.\et-l'C'lo-kl d" J O d(~ 
~dn·il dC' i'J'f'l --- Dio-;põ~~ ,:nhrr_• ::te> nubs da 'Fc>cuL\ 
Prnfl::;.s:r_lll:l) 1ir~ Enfcl'Hlt'i!'fl~: dn ~--~f'1'\'it:o N<u~i()nal de 

,llor~:rl\'-:!S :'-.fcnk:.is:., (VulJ. n. O. -l:í--'~--'t-1) 

·0 -)'H_.\H_\LHL -- Dr-'\'l'(-_~to-lei 11. ,'-L lD0. d;• ·10 d~> alH·il 
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~1.\ínr:1 u, c)p rlf'-t·.:·l'l.rl-ll'i n. ?f> L dt• li-\ de fi'\'Gl'cil·o 
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,<:X'l'Efl\OH, .H~STIG,\, CCl•;íU\.\, FA~ENUA. J\L\
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.~Ht1·1: súdito." tlr• ]U.ísr·~~ JwligtTanil's nR.o r~·sirlenlt;s 

r,o H1·asil. (Pn!L ]). O. J,-)- 11-'d) ;'?r': 
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25 
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J~XTi·~lU.iJH, :'iCl\i_CULTLJL\, .EnUCc\(j.~U, '.i'lL\HA
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(_' S:UILtl l~nlnri1t:L (Pli!J. JJ. O. 1U-1-1.J) 2.(-) 

3.-197 -- \'IAÇAO (: J<'},/::J<:SDA --- DecTc~o-l,~i dro J·í. 
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:J . .'20.:2 -·- VL\{_~-\0 e F i\:-~ .E S DA - Dt•L'.l't\1.o-h;i d!~ '22 
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() d:i. ll\:it'\1:' 
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,]·• ;•:;t·il dr· l.!l'd ·---- llil't)l'('l·l·c·c o ;si'I'\"Ít;u dt: ;L'qui
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E f) U C.-\ C.\{) e Fi\:!: li;?~ Dj. -- l>ecrf'l.o-lüi de 2G de· 
;~hrll d0-- JD'd ---- 11l•:ltH~ lxb; c:JJ·gn::; dn eol1l'!ldor. Do 
Qua~~;·n Stipleltl{'JI[.<ll' d1_1 ~.JirJi_c;(/~i-i<J da ]~l!tlC~~ç-0.o e 
Sm.Idé. (PnlJ. lJ. O. 0-G-'d) ......... . 

(r(_:}~IUL\_, I\L\TlL\'JL\ i/JA(]_.\0, . .\r·~HONACTJCA e 
J<'}~_f:ENJ)j._- Dccl'du -lei du 2G rlf' ;thl'il de ·!D-'d -
S!!SlJI~ndl~ <t C'-x,;e;;(:ito do decrp(.I)-Ji•i n . . 1.1!í0. dn 26 
ilc JWl:'(O d1_) tüi'J'I'lllr: <!110. (Puh. fJ. 0. i\J-'1--H). 

3.213- AC!UCCL'ITRA e J<':\ZJ<~SJ).\- Decrdo-lei de ;?G 
dn nhril dn 1~H 1 --- H~1Lil'ica o.c:. al.os rle eompr<\, 
pelo !i'll:tl~t(~J·io da /\gTicu!Lw·:1, mediante escritura 
~Júblic:a, rlüf':. imovr·i~ ntili~ados velas dependências do 
cxl.inLu S~n·ir;o 'f'(~enic.o do CaU;, n IJ<l!'tir t!P 1D38, e 

íJ 

d;'r oulr·;J.s Pi'Cl\'irlC·ncias. (Pttb. /).O. :2:J-1;-'d)..... '7J. 

~L2Hi 1"~\ZJ·:;\rn -- Decrclo-lei d1~ 28 de abril de' 19.1'1 
--- Alli.'r', J)(']n l\Jir1isU•!'iO da .l<'azunda, o tTr~c!ifo cs
p:•c-i;d 1!1~ '1 >'~'7~~:-;,,G, p~:;·;t IJ<l~·;mwnto de Yt\llCinv-·n-
f.t~.-.;. (PuiJ. n. O. ::lO-'r-H).. 73 

.. , -~·17 - \GrU (TL'JTlLt --- DL'c.ri•to-lPi de :!8 dr; ;lJJei! de: 
i IJ'd Dispõe snbt't' o suprinv_·.nto dc\ r:ner•gia 
eltt.cit·:l i'. Prc·r·r·.itura Mllllicival rlr; Bofnte, no Bs
f;ldn rk ~Jn Ptllllo, iWb Comp:wbia Panli."G<t dr~ 

t·'11•'<.:a l' l,ll!.. t.Puh. TJ. O. ?:l-5-11) 73 

'ulfuri;~a ;1 Fundcw<lo !J<H'<~Y \'at·g-n.'s a (',ont.raL~u· 

cc111 in:.;( il.uic:ties dn }'!)'(-:Yiih\nr.ict >'.ncir\J a rmlslrnçfio 
<' <l ·,'!ihll,;isLJ·al_;iin r_l1• um n•sLarn·;ul(e flal'a m;•norcs 
lo·nlw!lJGiiUJ'f'f'. (P1ob. /). O. 20-'J-1-1) 

.Ji"STil).·\ f)l~C-l'i'Lo-lr•.i dl'. :;g de ab1·it d1) 19'1-J 
·- Cria a Ctmr:ito iJl'ULific<tilõt d(• d:retiJI' dn ~-)f•c.r·drtria 

1lo Tl'ih;!íi<t! d,, Conl<;s d<l Prdeitu1·n dn Di:J!·ifo Fe-
d1·ral. (\ 1ub. JJ. O. :;0--1--·í!) ....... . 

d.:-!:?0- /CST]J:.\ (' :·_\/".\.\!)_\ --- \i::·:···i,rl-ll·i d<• '2;-) r:t• ;dtt'il 
(!.-. lDi! -·- Tnt':1;: .--.-':;1 <!P~it'.l(·:'.o J::~O:O:l\1~-n. 1':n d·•-
J:•~:iio \;J·r:<l11W:l):'~r·;,\ drl :\!i::i~·:.-'=·!d d:l -~·11'-'Li: ;J :' \:·-

P.Út'ÍOS l 1J(I·J'ÍI!i_'f'_-.: r:· HIJ!'~·· Cl'l~:li!n e.:\JWCi~!l r!r• id(·ll-

!.i.-·~J il:'!!(;l"fú:Ji'j;··, ,'\ 1t,]l, --- /)_ O. :~0--Í-'tl:r. 

l<DCC.-\(_~_\() r• F:\>::1,::\D_\ ---- JJr·nt((>-;r:i de :2\'l dP 
:thril r/(' 10'!1 -- Tu!'!ICl. :--:.--r,l :tpL·,:J':~;J 2.0Df\:OOO~O, 

r·n: dot·,tc:Jo r,:·t,::.JnH•nlciri;l rl 1 _\-lini:-'Jf:i·-io d:t ·;·>-J\!\'_:or,\:IIJ 
1' ;:_~i!trdt• (-' nhl'l' cr•'·dilo '':'!JC\_:i;:l rir• idt,)Jli ~e<l 1Jllpor·~ 

túl:l'i:l. (PllJJ. --D. O. :JCl--1--H)... /~i 

:; .2.2."2 (lUI1:H.HA- Lr·ct'(•Jrr-li~Í 1!1.' ?i'\ tl.r• Dlll'i] (J>\ JD':l --
CJ·~:t (I e~[<H!dar:,~ r!i.--;1 iJl[iyo )l;)l_';l o n~·;;imr·r:l{l .Joito 
l'l'tlrlfc·-io (ll,~lJ. __ n. o. ro-"J--íl) 7(i 



.:L~)'J'l\).-\ c Ji_\í'Ji::!\D:\- Deerdo-lr_·i de :-30 de alwil 
rlz~ H~'r.~l - .\!l~:c·a. sem 'Jtunen~-:l de 1kspc~a . .O aLual 
fli'!;ctl~W:~[r, Ürl !\lll.ti:-,l::·l·in d<t .Jt::;\if:~l Lõ .:-.:l~!;lÍCio::; Ill

t~·· Ir~:-'':-' .. (Jli!\J. ---' /), f_). J-5-'JJ); .. 

:3 .. 2~ 1 -- ,_]!_ !'IC_\._ r• ,F_' ;;:_(.:_\i)_\ --- ;"J:_;·I i•[r>-lf'i d:• :_);) flr_• :ll:n·ij 
d1~ 101 i ,\ulu;·iz~t n Pl':_•::ltil-níc do '1'l'ihun:t1 de 
\l::_•i:iCiliJ dr1 J i:_-.;!_ri! !:i.'1kr~~l .1 ;·;~~~:·lW!' r_; g:L.~lar· su-

IX 

'/8 

l'!~:~ '_\ll:' ~;]:''!!: li)i~.:t. :' ~:~~~;-). ---- j}. {). :)--:í--JJ :-.. 78 

:!.!~;) -- AC1iUCLL.TUil \c: [:\/'~K\Lt\ Ui:t~~·r•Lo-·lei de :lO 
li8 Cl1E·il 1k i~-'d -- Un::1 ~~ ;':';dil'if:a,:üo de> .;·unr~~-u 

dr· ::!1:1.~:1;:-:tr:,:LJr ({•;) Pctr·L:IH: S:~l"iuLJ:_tl ck l;~:w-.;-/;_ 

(!'tti1. -·- n. O. :.i--3-':l) .· '10 

TH:\}i.\J ,:To [' J, ,\/,_C_:;rJ.\ Ü!'Cl'L'io-lei 1_lr• :.:o. rlc 
i!k'i! d,-. 1G--'t l -- .\]);·.-\ p\•!u ~--1íni<'-'-tt~ri!) elo TTcth-.lll~o, 

Tnd(.;[x!~~ I' t:, :•ll~!Tiu, 11 ~~,-~··di Ir: t•:-:pr·c~al de .\00-:(100:30 
dl'..··l Íl1~'.d(l :l!.r•ndl'l' :·t d··:·;(l·.•;::J.:-; dPl;n;'J'I'!lil':-; íL\ Í!JS

!aLu:::io d:.;! .Ttl:-;li•::t d() 'i'r::Ltlhn. (Pub. --·- lJ. U. 

:i-;~ .. '· 1 i . 

• ll.>~Tii_;_\_ 1-'.\i~:-:!·<n\. <:UJ-"i;Jl-\ .. \1 \Hf~H.-\.. \-"L\Ç.\.0. 
l•:XTEltlOH, .'\(_:;n! ClJ.l :ru f\_.\, E! lUI>\G."~ .. o.· TH/d3;\::: 
LHO c· _-l_.I·JlO\.\...l;·_!'!C.\ --- IJ:':'l"r_·[,>--lr•i de 30 1le ah?'il 
rir~ j(l•j-_1 --- .'\]~1--':t q~!·r;·,; l''.llll·io\!!.:<.jc:; ;)pr!i\':td:;c; p1;!o 
d:·(')·nl~-·-l,•í ~~- ?.t)\Hi. de :;t d-· d;_•;:.;•;:li'ri'l) 1:,~ í:J',o. ;· 

7\l 

d;\ ~Jlll!"(\· iJI'U\'Íí:r~r~;_·;:l:-:. ,Llub. --· n. O. 3<1---'d). so 

3.288 ~- .ll.i~.:,TJ(;_\ 1• 1<'.\>~!<\D.\ 1;;•t'.r·r·lu-lr•i rJ;-: ;_I(} d.·; JfJ)',;i 

:; . ~:_;o 

d1• lD 11l -- .-\]1,,:·:: ~~ ( -_,~r•::l c<: rcl<~r:-tl) Jltll:T:;·nt ~:n~'

.':<l:-; :tn 'i c r· ~~[1_'--!.·i 11. :!. .\"1.?·'~. rle :!'t dt• c;{•tn:nh•·o dr· 
I~J-ítL (Ptd:. --- n. tJ. ~)-:·,_·~: ---- il:·t.. ---D. n. t\-:'i-- 11!) 

TlL\HALFO I' JL':---'.'l'ti~:.-\ --- Dc'.:_','<'.io-~r-i ;_k ;_;-o dr_~ tl1H'il 
de ·JD't l ----- Di:-;tti"i,~ ~,·,J11:'(' n t·;,rn!H'I'"wia ":l <~ _ju\;.;·~:-

n1:'r1;'l 1!,, ;•:·ot·t·:-'.;u,; r,·i\·"-."11!'~: .1 1i ·s 1\r' L:·:ül::-
lho c(\ q,:l'.~lfín.-· til: ).11\'\"Íd,':!lf;~-Jl ;:(l('ia], IVC::~::d.\~;; f1t· 

dr·c>;\IJ r:u dr~ l't'L.:lll'~í~. it d·.:t:t. d:t ius~:dc::-·;"f,; 1:a J:P.
Lir;:l do 'l"t·:-:_J,:tlbtJ. n dú uu; ··:)s p!·\wid{}tlc;a:-·--. ( Ptlh. 
--- n. n. :J-;)-·'l-1. . . . . . . . . . S;) 

\'L\Ç.-\.0 )_-'.\Z:·:\11.\ --- D1'1 n•:tJ-lt·i !1_;~ .i·.• Jtl;ti1l 
IÍi' iO'd ---- \LI':· ),,-,(,1 :;J,.-J<,.·It"·ri:' tl:l_ \"icH)Jl :• UL:::.-> 
Pú:,~ic:\.c:.. ',J {"l"i;i!ilu t•.::p:•:;::~l d~' -J ,,_-):()()i_)~() nc:t·~~ n;,::;-:1-
!l~>~ 1!0 ;i(' :::t]:~t'j\1:~ i\ ;><:;:·:l~'!:l-1":': · ··-d::ol':.-, t' ll!t1'l!. 

:).?.11 ·-- .J\::--:;•_{'JC:\. V:\/:1,:\U.-\. (\[,\JU:.\ .. "\~.-\HL'üL\.. ·v;_-\t.~.\0 . 
. ·\GH.!CULTlJTL\_ r' !~!'J.Ci>\i.:,~.o --- !)(•et'l't~~--J:•i dl' 2 
fi,• nnio de~ 19U -- J<:lr•-..ra de :\ ~);--,ra B o IJ~tdr:to t1l! 
vr•!wln1nn!~J dt\'i cws-o.-:: qrt:' inl!~"-n (F\tb. -- D. O. 
:; .. -s-~-1 -- n~_,:,. ----- n. o. '20--5-:f.-1). o.. s5 



Íi'\D!CE DOS ATOS 

:3 .. ?:L· - V r,\( ':.Ú í\ _F,\ZE~\D.\ - f)r_·.~-rr[o-J.ri de~ 3 I](~ n::tio :~ g·s. 
de ·!f)~-! - C1·ia () J!i~jl&I'Í.L\J))I~JJ!O r.\t-; ;\dmÍlli::di':l_('}() 
do l\JiJIL;((,riu dct Yi·.tc~·D (' OtJl':l.:; Fú))lir:as :_' ll:'t oul.c':t~ 

vruvici('ltcl~ts. (l'l:J_,. ~ /J. U. 7-;;-.H) ... o 

:·;. ?J:J -- JUf~T[C_\. J.~ _L·'_\./,J,_:i\'D:\- D~~c.n:!o--lt'i de G dt:' r11~1io 1i1•. 
1:-JH ....:_ ,-\J.Jrr, pd1)- \IiniSLI~í·io cb .JIJ;;Li(·-rt e ~\'egôc·io.s 
Tnkriul'<'~. o c!:{'(L(.:) r·~per.,'al de; ;(;t;: HIO·:·~o. pc.aa 
<:Lt•nrJer c~ di.'."J.ll':-:n com ]J('~~~c:cü c::-:.t.r:illllilkt·:\t·i<l da 
i.JeililCI~C-Lü.-la ,\s;Tí,~ola du lJi:':.rii.u Fl'ill~rc.l\. (\-l,_dJ. 
- D. O. 8-3--fl)...... 88 

;-j. :::__; ·í -- 'l'1LH:.::~ L H L) - li:'l'l"r+·!--l:•i d:; r\ d:_' nniu de· HH i 
Pl·ür'·t;:;·.t o rnanrlar.o cl.i"J."- r:·J,•m}_ll"O.-:i dt1!; Jl;nl:t:-: ntt 
G;HLS•:!i:o~ .\(lminis:J-:.d.i\'1.~.'-i GLI J~í:::eai~ dn,...; l: 1 ::;1iLu
tn.--; d~· .\:,Jr~J-'.11:\d>.'<r·}(J e l.'~'l'·;(.ir'-· !)(;_:_; !~:_t :~·úr:·,·:, 1i:J:.: 
1<: ,;i,i"' '-''ll'rl'_~ c•n; 'l'ntll:.::n:·ir•-; c C ·r,:~ 
Lc-:ú;·;,,,, l' du.'. -· ..... !.Cli\'.J' i' 1\:.'t Citti:':··· 

( Fn_IJ. 

11',-\'i\J':l-J:,i 
11:) ::::-;':•du :~o 

7-~J--':·n. 

:::!!1:·:_' u . .: ···c·fwi;n,q;;T; di' ,·\·;~!:1-~ 

c;~·::1:d~: d.1 ;~,,:. iPl'l-~. ____ r~ u. 

3.Z3G ~ , . .-ru:··:-'\'1;_:_\. Di·="n•!u-l~·i dr· I de m:ti:J 1l': ·.i0~l -
lc'.e.:t! d::.~ ,i<l/:~d:l:~ t!:~ twl !·,\L':l ~~ 

:o.:_; :te:. 1· pit·u--\1": J:-

" ".-,.~ 

"'·-"-"' 

I tl:-. l.i! u:.' u 
t_:>.:c't --:,_,:--; Jl :t L ti 
rninoc·:t-.; c d;í_ 
-~'l-:í--'' i: . 

uliL'tL"' pr·u-vi~_knc:i:~.< (Ptil.l. ---_f)_{)_ 

F.\ZE~~n \ ~~ YI.\(':.\(J !J:'C"''r•l :-!1~1 c:•_' I dr· li1Jit; 

d~_· ·ts.:-1- Di.":Jií:' ~~r;\1:'(· n -,r.:..:J (~ g(;:-::·, dr' í:'r:·t'!i(l--; d:1_ 
U:t;::ad:: F":u;nin:_'n ,t' !Jr:!:r•J''~,·i:ldc'.~ c::m ll .,,':l :--.:lrJ: .'1-

l<wn~c. Pu.i;_ - D. C. \}--.J--'I·íi, ... 

. TCf:O:'rl;: 
i./(~ -1~;.·.; 

!<'_',__;:r-:\D~\. - D;'c:-c :o-l:.'i 1:,_. 7 d·' nuirl 
l;i:o.:~\ n g·t•:Jlific-:1ci"io <1 .Sr'I" ('-ú,,, é'ri:d:~ .. :t 

lii~uL rin l'C)li"I_'C'i'it!;;r:;1r), :10 J.l;·c';;l:cn!r' fiu Tri])U:l:·d 
ru; _,l_._p;_>l~rl_:i;o. c p:1;·il a--, i"n:i(~i)r',:; d~· Vir.l"-)ll"i'.-'idr_:r;ic t' 
CoJTe~:-~·:!n_,_._ du n1r.<~J1rJ T::il1::n~11. (P:i;J. [)_ (). 

no 

9-5-~1). 97 

3.:::-::v- í\'l.\[1\JL\. e F~\.7f·:~'l!}\ -·- I){·c.r·•-·io-lt'i dl' G de rnn.ill 
de iDJ.l ~- t\!()di!'il~-il :1. ca•-n'ir;t t;r' 1'.-.:~::·itrlt"út·iu dil 
Qu:t<:I'cJ Pl'~·rtw.nr·:1lr: d:J :\iínis:J~t·]::~ dtt ?.-J:l.t"il~!n. (Pnh_ 
D- ü. G-5-:í 'l) . • • • . . . •.•..• - . . . • • • • • . • • . IJ7 

3.210 ~ ,TLJSTJ.Ç;\ e FA/.:E~ID;\. - Df~tl"d.o-lei d1~ 8 1k 
maio de 10-1.1 - Sujeita a seqncsLro os bens rk 
pessoas indleiudas pot" c;r-ime:-; de qw.; resu\Ut JH'r_~

juizo 11ara a !'azcnda pú!Jliea, e ouLr'o::;_ (Puh. 
JJ. o. 10-G--:H) -···--···················v 100 



DO PODER E.XECU'J'lVO 

:L211 ~ TllAB,\LJIO ~ DceJ·cLo-l(•i rl~ 8 clr: rnnio (h; 191! 
- Ürí_ HO\'Cl l'Cd<tt'CW ao (l.l'L. '11 dO l'CgTI b.lYH'lÜU (\~):-) 

I nsUtuLos c Cai~{;:.~ ele Aposenl<ldol'ia e l)cn:_;(~<'·". 

xr 

(Pnl1. D. O. tO-G-Id) . . .. .. . .. '101 

3.'2'J:2- JtiS'l'IC}~ 1.: l\!ATUl\'tlA - Dr:erdo-ki ele 8 1i0 

IIIDio r!r; 1!H.1 - '.L'ra!lsl'erc p<H'<l. a Pr·el'r.Hn;·a do 
Dü;f.rito Fr:del·al o imoYCl qnc nHmc.imli:l e dr't 
OllLl'tLS [H'O'ii(Wntlas. (PnlJ. ]). 0. 10-r:i-'d) 1.02 

3.? í3 -- GUJ~~/lllA c F/\ZEND.\ - Det.:l'C'Lo-lei do 8 1:(; 
maio <!u 1!H.t ___,_ Abl.'C\ pelo l\IinisLório da CrH'l'J'<l, 
O (\J'(idil.o l'S]H~:Jial (ic 730 :7SG~~7, ].JDl'tl. S<ÜÍ:.;L'.I.:.::\1\ 
de cornlll'Ornis:-::o. CPub. JJ. O. '10-:'i-H) ·íO? 

.).? .. H,- ;\1':1'-tOl\L\UTft:.\ (' FAZii:.i\'f);\ - neel'n!.n-lc·i d~: S 
de nwio du t!J·! 1 Allt·u. pr~lo /.'lillic'.l.l'l'io d<t 
.Ar:J'tElúul.icn. o cr'()dil.n ec:pr.:eial rln ti. ·1 '2(1 :0U(h0. 
ll'-H'i~ C.Oll:il.rw·üo f_k~ nvific:..;. r:JJuh. n. O. ·.iO-!J~'i-1). 10:3 

3.:21,;) -- "VL\C:\0 u 1'';\í:K\J)A -- DI'~;T!.n-h·i ;:n g de tn:1:u 
df' ÚH1 --- Abl't_'. Iwlo Minic~!.6rio dn Vir:f·fio r: 
Oh1·ns Púl!ltr:~l~, o Cl't'•r]i:JJ ccqwc:.inl de GOO:O\W::i(), 
r;a1·~l p;•~~·an;enl.o dP df':'IH:::'as J'C~lli;.rtd:.>.·; eq1·~c a 
cuns!t·t:(.•:lo d~1 vmd1; foiuilr;_; n J'io 'faqu~t~·í .. :i\rh. 
n. o. J0-3-~1) 111:l 

:3 2·2G - \.T\C.\0 r· J.'.-\:t:/·:~D_\ -- Dt'('l'nl u-lci d1• ,'-~ dr• in:~ in 
de -1~1'~-J. - \li.r:l·a. :-:1'1Yl :nlnH~nlo d!o lle,;lll'~';l. <l 
rcri~'.f·:w rlf• um;1 rlo~.ar::\1) dl· nJ'()ctilWnlu em yi;:;o1·, 
nn. pcll'ir' rdr;i'L'lli.r!. :111 ,\í i~·:i;;l.úi•) d<t Yiar·i\(1 (' 
Ol.H'~I.S Púhlit·as. (Puh. n. O. 10-5-'d) 1(1'~ 

3.?'!7- Ji',\.~~E::\D,\ - Dec;·do-iei dr: 8 de: rwiiu !ir: ·.LiH 
-- Atn·~; tWlo ivíinis[.(i]'ji) rl·t 1•'T'l'l1chl o crr'·tl;tr; 
snu lrnWJll<~l' dr: ·1 O : (};-)()~0 Lt.\-c::,J\({ ([\

1

1~.' t'c·.pr•,; i!' it''\ . 
(líu!J. n. o. -10-5-'d) 11!'! 

._'.:?H)- }'_\/.1;~\DA -- J)('c;·r:fo.-lei d:• S dn m:~ o ri;> ·hl'!l 
I'Y)udil.iea pcn:êllciadl•:.; Jll'l~\·i::J.n.:..; no der::·<·lo 

n. :?? . Oílt, r],, 9 de rw-,·cmhrrJ dn JDS:2. ( PulJ. fJ. O. 
10-G-~t) . itl0 

J<'AZ1-~:".'Jn. -- J)('c.l'd.u-ll~i rk~ S dn m:úo dn 'lDí l 
- Au!.rli.'iJ.;l a CW!litu~rt'l lh: mnt~dct.s m1Xili~~~ <'.-..; <' 
diyision:íYi:J.~ de: ~>o, T:.~o c )_~:S, d1-~ l.lt'ullZé~-DlLi!llíllili. 
aLó a imnorlúneia de :-20.000:00080, (; d~t otliL':';; 
proYit.lôneia::;. (Pub. n. O. 10-:\-H) ·11Hi 

:L:250 - THAB1\.L!-lO -- DeeJ'elo~lPi d1~ ii de n1:.1io de 1~)11 

-- Di:_;pi)(; soln·t~ l'(:•sr;nas livr1:.s das soeiedad0s rl•• 
SC!;'lll'O.S u Lie Ctl.[.::iLtlizur:.üo. (Pub. JJ. 0. 10-3-.'ti)'. 107 

:~.231 - FAZE;..;DA - D!~crMo-lei de 0 de maio d·~ 10H 
- Cl'i<t uma eoleloda federal no município de 
TnJJ[i, EsLado de S5o Pmtlo, e dú oulra::; pro·vi-
dências. (PniJ. D. O. 12-5-'d) 108 



Xll Í C\DICJ.:: DOS Nl'08 

,).25'2- F.,\Z.E:\DA- Dcct'loLo-lei de nele maio de JD11-
CJ'ia uma. ~..:oldu;·Ja fnrlcml nu município dr~ Bor-
bor:cma, }~~Lado de SCtn l>alllo. c rlá ou.tras pl'O\'i-
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

1941 
DECRETO-LEI N. 3.165- DE 1 DE ABRIL DE 19/d 

Abre, pelo },finisté1'io da Justiça e Neaócios Interiores, 
o crédito especial de 2:250\30, para pagamento de 
aralificação adicionaL 

O Presidente da República, usando da aLribuiç.ão que ll~e con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto. pelo 1IinisL6rio da Justiça c Negó
cios Interiores, o crédil9 espceial de 2:25080 (dois contos duzentos 
e cinqucnta mil réis) para ·Ocorrer, no vigente exercício, ao p<lga
mento da graLHicru~ão adicional de l5'?io (quinze por cento) a que 
tem direito o Oficinl Administrativo, cla~se L, da Secretaria da ex·~ 

tint\1 Càrr:ara ·dos Deputados, ·ll'Ji Afonscca de Alencar. 

Rio de .Janeiro. 1 de abril de 1941, 120.0 da Independência e 
53.0 da llepública. · 

GETULIO VARGAS. 

F?·ancisco Campos. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.166 ~DE 1 DE ABiliL DE 19/d 

Dispõe sobre (l cobrança cl.e ta:ra.s criadas pelo decreto .. 
lei n. 2.300, de 10 de junho de 1%0. 

O Presidente da República. usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituiç[w, ·decreta: 

Art. 1.0 A taxa criada pelo art. 5.o do decreto-lei n. 2. 300, 
de 10 de junho de 1940, devida a partir da daLa em que foi instalado 
o ·Instituto Nacional do Sal, será cobrada sobre todo o sal que, para 
o _fim de sair do m-unicípio produtor, houver sido, ou vier a ser re.
tirado das salinas, depósitos ou armazens gerais, 
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Parágrafo único. O sal não será recébido em estrada de ferro, 
caminhões, embarcações, ou erri outro qualquer meio de transpol'te, 
nem poderá ser processada a entrega dele ao destinatário, sem a 13Xi
bição de documento que prove haver sido recolhida a taxa ao banco 
financiador, diretamente, ou por intermédio de seus prepostos. 

Art. 2.0 Os .autos de infração lavrados em virtude de lei, ou 
Regulamento atínente ao Instituto serão julgados, em primeira ins
tância, pelas agências, ou delegacias regionais a que se refere o arti
go 5.0, letra g, do decreto-lei n. 2.398, de 11 de julho de 19110, com 
o recurso para a Comis·são Executiva do Instituto: recurso ex 
officio, ou voluntári•J, conforll)e a decisão seja favoravel ou desfa
voravel ao autuado. 

Parágrafo único. Enquanto não fol'ern criadas as agênciws, ou 
delegacias regionais, o julgamento em primeira instância caberá ao 
Superintendente do Instituto. 

Art. 3.o Urna vez tornada irrecorrível a decisão administrati
va que declare procedente o auto, a dívida, inscrita em livro próprio 
do Instituto e mediante certidão, .será cobrada de acordo (:Orn a le
gislação por que se reger a cobrança das dívidas ativas da União 
Federal. 

Art. k.0 Revogam-se 
Rio de Janeiro, 1 de 

53.o da República. 

as disposições 

abril de 1941, 

em contrário. 
12o.o da Independência e 

GE'l'ULÍQ VARGAS 

Waldemar Falcão. 
A. de Souza Costa . 
.João de Merulonça Lima. 

DECRETO-LEI N. 3.167 - DE 1 DE ABRIL DE 1941 

Pe1•mite que funcionários civis do Quadro Suplementm' do II-Hnisté-
1'io da Guerrra, de que trata o decreto-lei n. 3. OA2, de 11 de f e-' 
vereiTo d:este ano, continuem, a contribHir para o ~montepio m.i
litar. 

O Presidente da República usando da atribuição- que 1he con
fere o artigo 180 da ·Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Aos professores catedráticos e ao pessoal da .a.ntiga 
Diretoria Ge-ral de Contabilidade da Guerra, incluidos Ilo Quadro 
Suplementar -do Ministério da üuerra, em virtude do decreto-lei 
n . .3. 0.42, .de 11 de fevereiro deste ano, facultado continuar a con
tribuir para o montepio militar ou inscreyer-se no Instituto de 
Previdência e Assistência dos. Servidores da Estado (I. P. A. E.). 

§ 1.0' Os funcionários de que trata este artigo, que se quiserem 
beneficiar dessa faculdade, contribuirão, mensalmente, para o mesmo 
montepio, com kma importância igual a dois terços (2/3) do res
pectivo vencimento diário. 

>§. ;z.;o As pensões dos contribuintes a qu,e se refere este arti.go 
serão iguais a um terço (1/.3) do vencimento mensal que determi
nou a respectiva contribuição. 
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Art. 2.0 Dentro do prazo de noventa (90) dias, a partir da data 
da pub-licação -deste decreto-lei, os professores e o pessoal referidos 
no artigo 1.0 ·deverão optar, por escrito, pela contin'uação como con
tribuinte do montepio militar ou pela inscrição no L P. A. S. E.~ 

Art. 3.0 Revogam-se as diposigões em contrário. 

Rio de aneiro, 1 de abril de 1941; 120.0 da Independência. e 53.0 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI 1'\. 3.168 - DE 2 DE ABRIL DE 1%1 

Reduz a taxa de emol-umentos consulares a ser cobrada pela legal-iza
ção de ceTti{icado de exportação de metcadorias nacionais pata 
port-os brasileiros, em trânsito p.or território estrangeiro. 

O Presidente da República·, usando da faculdade que lhe cor.fere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica reduzida a 180 (um mil réis), ouro, a taxa de emo
lumentos consubres a ser cobrada pela legalizaçrw da 1.a via do cer
tificado de exportação de mercadorias de prodú{:,ão nacional para 
portos brasileiros, em trânsito IJOr território estrangeiro, de que trata 
o § 1.0 do 0rt. 1.0 Jo decreto n. 8.547, de 1 de fevereiro de 19i1. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposü:-ões em c-ontrário. 

Hio ele Janeir\o, 2 ele abl'll àe 19H, 120.0 da Independência e 53.0 

da República. 
GE'l'ULIO VARGAS 

Oswaldo Aranha 

A. de Souza Costa 

DECRETO-LEI N. 3.160 - DE 2 DE ABRIL DE 1941 

Dispõe sob1'e o penhor do sal e de coisas destinadas à expLoração 
de saUnas 

O Presidente da Repüblica·, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Pode se e objeto de penhor, independentemente da tradi
ç5o efetiva, se n devedor for salinciro: 

I - o sal que ainda estiver na. salina, mesmo em via de cristali
zação, quer a salina seja do devedor, quer a possua como arrendatáriô, 
ou a outro título; 

II - as máquinas, instrumentos, utensílios, .animais, veículos 
terrestres c pequenas embarcações (Código Comercial, a:rt. 118), 
quando servir·cm à exploração da salina. 
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Art. 2.0 Ao penhor que tiver por objeto uma ou mais causas 
das enumeradas no art. 1.0 , sendo depositário o próprio devedor, 
aplicam-se as leis que regem o penhor agrícola. 

Art. 3.0 Est3J lei entra em vigor na data da sua publicação; re
vogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 2 de abril de 1941j 120.0 da Independêhcia e 53.0 

da República. 

GETULIO VAnGAS. 

Francisco' Campos. 

A. de Souza Costa. 

,Waldemar F'al.cão. 

DECRETO-LEI N. 3.170 -DE 2 DE ABRIL DE i91.1 

Altera as tabelas ane:ws ao decTeto-lei n. 2.G7S, de 7 de outubro 
de 19110, ret-ificado pelo decreto-lei n. 3. OS::l, de 28 de fevereiro 
de 19/d, e dá outras providência.s. 

O Presidente da Hepública, usando da atribuição que lho con
fere o arL1go 180 da Constit.uicão, decrela: 

ArL. 1.° Ficam criados 192 c:argos na classe E da cancira :de 
Escriturário - J?arie Permanente - do Quadro UI - DeparLcunento 
dos Coneios e 'l',clégrafos - do Mlni~lério da Viar;ão e Obras Pú
blicas. 

Art. 2.0 Os aLuais ocupanlcs dos cargos das classe~ C e D da 
carreira de que h'uLa o arligo anterior ficam incluídos nos cargos 
da classe E, cri.ados pr~lo artigo 1.0 deste decreto-lei. 

Art. 3.0 Os decrelos dos funcionários a CIUB se refere o art. 2.0 

serão apostilaclos Delo Chefe do Servir-o RCgional do Pessoal 
(S. P,. P. 2). , 

Art. /1. 0 J?icam suprimidos 58 cargos ela classe C e 183 da classe 
D da carT.en·a de Escritm'ário - Parte PennanonLe - do Quadro UI 
do J}li,nisLér.io da V ü:tç.ão e Obras Públicas. 

ArL. 5.0 O pvgamcnLo dos vencimenLos dos ocupantes dos car
gos u1·lado..s por est•:; decreto-lei correrá à conta do saldo da dola
ç.ão orr;amenl:5ria relativa aos carg·os das cl:lsses C c D, ora suprimi
dos, a que se refere o artigo anLcrior e do crédito supkrnenlàe d(~ 

'l :500:30 (quatro contos e quinbcuLos mil réis) que fica aberto ·à 
Verba ·1 - Pessoal - Con;;ignar;.ão 1 - Pessoal PennancnLc - Sub
consigmt~·.5.o Oi) - Pcssoo.l PrJrmo.nci1té, Quadros o:J) - Quadro Il! 
~ D. C. T ., do orç.arncnto vig·enlc do Ministério da Viaç~fw e Obras 
Públicas. 

Art. 6.0 Este dececto-lei cnh·ará em vigor a D:::ti'tir de 1 de Abril 
do corrente ano, revogadas as disposições em conlrúrio. 

Rio de Janeiro. ·2 de abril d•_; 15lH, 120.0 da Independência e. 
53.o da RepúblJCa. 

GE'l'ULIO V AnGAs. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Souza C os ta. 
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DECRETO-LEI N. 3.171 -DE 2 DE ABRIL DE 1941 

Reorganiza o JJcpm'tamento Nacional de Saude, do Ministério da 
Educação e Saude, e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição, decreta: 

ArL 1.0 Ao Departamento Nacional de Saude., subordinado ao 
Ministro da Educaçào e Saude, compete: 

a) promover a realização de inquéritos, pesquisas c estudos 
sobre as condiçõe.s da sande, sobre as questões de saneamento e 
higiene, c bem assim sobre a epidemiologia das doenças existentes 
no país c os métodos de sua profilaxia e tralamento; 

b) superintender a adminisLração dos serviços federais desti
nados à realizac~ão das atividades mencionadas na alínea anterior, 
e ainda das que tenham por objetivo promover, do qualquer ma
neíra, medidas de conservaç,fio c melhoria da saudc, assim 0omo, 
especificamente, de preveni;ão ou tratame.nto das doenças; 

c) estabelecer a coordenação das reparlif;õc-s estaduais e muni
ci-pais c das instituições de iniciativa partiCular, que· se destinem 
à realizaç,ão de quaisquer atividades concernentes ao problemJ da 
saude, animá-las, fiscalizá-las, orientA-las e assistí-las teenicamen..::. 
te, c ainda estudar os eriL6l'ios a se·rem adotados para a cone~ssão 
de auxílios e subvcnqões federais para a realização dessas ativida
des, e controlar a aplicação dos recursos concedidos; 

d) organizar cursos de apedeiç.onmento sobre assuntos mécU
cos e sanitários. 

Art. 2.0 O Departamento Nacion.<J.l de Saudc compor-se-á dos 
seguintes orgãos: 

I. Scrvi~\O de Administrnr;,ão. 

li. Divis5o ele Organizaçfio Sanitúria. 
III. Divisão ele Organiza~,J.o I-Iospitabr. 
IV. Instituto Os~:o.ldo Cruz. 

V. Scrviuo Nacional ele Lepra. 

VI. Sc1·viço ::"iaciomd de Tuberculose. 

vn. Serviço :Nnciomtl ele Febre Amarela. 
VIJI. Servi('.o Nacional de Malária. 

IX. Serviço Nacwnal rJc Peste. 

X. Serviço Nacional o e DDClll)<J.S l\ientai s. 
XI. Serviç,o Nacional de J.~:ducac5:o Sanitária. 

XII. Servi(; o Nacional de Fi.gcalizaç:ão da Medicina. 

XIII. Serviço de Suude dos Portos. 

XIV. Servi~-o Federal ele Aguas c ESgotos. 
XV. Serviço Federal de Bioestatística. 

XVI. Sete Dele;;-u.Gias Federais de Saude. 
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Art. 3.0 São feitas nas repartições ora existentes e incluídas 
no âmbito do Departamento Nacional de Saude as seguintes modi
ficações: 

1) Ficam extintos o Gabinete do Diretor Geral e o Serviço de 
Expediente, passando suas atribuiç,ões a ser Axercidas pelo Serviço 
de Administração, ora criado. 

2) Ficam extintas a Divisão -de Saudc Pública e ·a Divisão de 
Assistência Hospitalar, passando as fuiH;ões que ora lhes cabem a ser 
desempenhadas pelos seguintes orgãos oea eriados: J)ivisfío ele Orga
nização Sanitária, Divisão de Organização Hospitalar, St>rvi~\O Naeional 
de Lepra, Serviço Nacional ele Tuberculo.se, Scrviç,o Nacional ele Peste, 
Serviço Nacional de Malária e Servi~\O N<!cional de Fi~ealizaç.ão da 
Medicina. Á Divisfio ele Organizaçãq Sanitária e à Divisão de Orga
nização Hospitalar ficarão afetas, respcctiv;:unent8. alem elo problema 
da organizaGão geral dos serviços saniláriJs e hospitalares do país, 
as atividades de superintendência de qnaisquc_e sr;r·vir;os il.Ieluidos na 
ação federal o para cuja rcaliza(~ão não exista o competente orgão 
c~specializadó. 

3) Ficam incorporados c fundidos no Serviço Nacional de Malária 
o Servieo de Malária ela Baixada Flumbens~:. e o Sérvir;o de :Malária 
do Norde.ste. Este último terá, todavia, organizavCw S1~p.:::rt1.ela do Ser
viço Nacional de Malária, enquanto per.'mtmecc.:.' sob a administração 
contratada da Fundação llockefcller. 

ft) Ao Instituto Osvaldo Cruz cornpetil';í. alc>m da nalizacão dos 
trabalhos de pesquisa pura e de ciência aplicada c ela fabricc~tção de 
produtos ele aplicação na medicina pr;~vcntiva e curativa, a execução 
dos exames ele laboratório necessários às exigências dos ser·viGOS fe
d-erais de saudc c à neão em geral elo Departamento Nacional cte 
Saudc. ~ 

5) Ficam exlintas a Divisfío de As.:;ist~~ncia a Psicopatas c o Ser
viço de Assistência a Psicopal:::ts do Distrito l'ed(~ral, passando as suas 
atribuições c atividades a ser excrcicbs pelo Serviç,o Ncwional de. 
Doenças l\.fentais, ora criado. 

6) O Scrvi~~o de Propaganda e Edneo.(~iio S::mitária passa a deno
minar-se Serviç;o Nacional de Eclucaeão Sanitária. 

7) Ao Serviço Federal ele Aguas C Esgolns caberá, alem das atri
buições de cnratc1' nacional que lhe forem fixaaas em reg-imento, a 
execução das atividades reservadas à :::tdmíni.straç,:lo federal quanto 
aos serviços de águ:J.s e de esgotos do Dist.rilo Federal. 

8) A Secção de BioesLtl.tística, a que se refere o m·t. 134 da lei 
tn. 378. ele 13 de janeiro de 1937, passa, a cornstituir .J SerYü:o Fe
deral de BiocstaLística. 

9) É o território nacional, para efeiLo ela adrninislração das ati
vidades gerais do Departamento Nacion;ll ele Saude, dividido f'ffi oito 
regiões, a saber: 1.a Regiào, consLituicla pelo Distrito Federal c pelos 
Estados elo Rio de ,Janeiro, l\Iinas Gerais e São Paulo; z.a Região, 
constituída pelo Território elo Acre e pelo EsLado do Amazonas; 3a Re
giã07 constituida pelos Estados do Pará e I\In.ranhão; 4.a Hegião, cons
tituída pelos Est.ados do Piauí, Ceará e Rio Geancle do NorLe; 5.a Re
gião, constituída pelos Estados da Poxaiba, Pernambueo c Alagoas; 
6.a Região, constituída pelos Estados rfe Sergipe, Baía c Espírito 
Santo; 7.o. Região, constituida pelos E.stados do Paraná, Santa Cata
rina e Rio Grande elo Sul; s.a !legião, constituida pt!los Estados de 
Goiaz e Mato Grosso. A sede da 1.a Região -é o Distrito Federal e 
nela operarão diretamente as Divisões ele Org;wi:r,ar,~i'io Sanitária e cie 
Organização Hospitalar. As sedes das outras regiões serão, Ir\Spectiva-
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mente, Manaus, Belem, Fortaleza, Recife., São Salvador, Porto Alegre 
e Cuiabá. Às delegacias federais de saude competirá fazer, na me
dida em que isto for julgado conveniente pela direrjão geral do De
partamento Nacional de Saude, inspeção sobre o funcionamento das 
atividades executadas diretamente pelos orgãos t.:speciais a que se 
refere o art. 2.0 , ns. IV a XV, e bem assim executar as atividades 
que -Se tornar-em necessárias à efetivação do disposto no art. 1.0 , 

alínea c. 
10) Ficam extintas a Inspetoria dos Serviços Especiais c a Ins

petoria de Engenharia Sanitária do antigo Serviço de Saude Pública 
do Distrito Federal, transferido à admini8Lrae,\ãO municipal. 

Art. 4.0 Passarão a ser execuladas, a partir de 1 de janeiro de 
1942, pelo Estado do Rio Grande do Sul, as atividades ora a cargo 
do Serviç~o Anti-venéreo das FronteiL'as. 

Parágrafo únieo. O Presidente à a República, oLvido o governo 
estadual, fixará anualmente, para o ~no ~eguinte, a contribuição fi
naneeira federal para a execução d<~s atividades sanitárias de que 
trata o presente artigo. 

Art. 5. 0 O Departamento Nacional de Saud·:; Lerá um diretor ge
ral, padrão R, no!-neado em comissão. Os Serviços ::\"acwnais de Ma
lária, de PesLe, de Tuberculose e de I.cpJ'.::J. e o Serviço Federal de 
Aguas e Esgotos serão dirigirias por dicc!.ores, pnurão P. nomeados 
em comissão. As Divisões componentl~S do DcpJrlnmento ::Xacional de 
Saucle, o Serviço ::\'acionai de Doenc;,as M~ntnis, o Scrvi(~O Nacional de 
Fiscalização ela ll'lrdicína. o Serviço de Saucle do~ Portos e o Servir;o 
Federal de Bioestatíslica serão dirigidos por cliralores, prtdrão N, no
meados em comissão. Os cslabelecirncntos hospital;:n'os constitutivos 
do Ser\:iço .Naciorwl de Doenças ,\Icnlais serão dirigidos IJOI' dire
tores, paclrfto L, nomeados em comissão. 

§ 1.° Fieam criados os Seguintes cnrgos em comiss5.o: 1 diretor 
geral do padrão R, 4 diretores do padrão P, G dire"Lo1·es do IJadrfta l\' 
e 1 diretor do padrão L. 

§ 2.° Fica criada a função de chefe do S0rviço de ..:':..dministração, 
com a gratificação anual de -6 :OOOSfJ (seis contos de réis). 

Arl. 6.° Ficam extintos os seguintes cargos em c:; missão: o de 
diretor geral do Departamento Nacional de Sctudc (do vadrão P), os 
de. diretores do Serviço de l\'lalária do Nordeste (do padrão 0), das 
Divisôe8 de Saucle Pública. de Assist0nGia Hospit.alrtr e ele AssisLência 
a Psicopatas, do Serviço ele Saudc P\Jblica do DislriLo Federal, do 
Servú;·.o de Malária da Baixada Flurnineuse ~todos do padrüo l\'). do 
Laboratório de Saude Pública (do IJadr;:-lO ivl), e o de inspetor. da 
Inspctori3 dos Serviços Especwis (do pad~'Jo Il'l). 

Art. 7.° Fica. alwr.to o créUíto especial de 38·1 :G00·$000 (trezentos 
e ointcnta e um contos e seiscentos rr:il réis) para atender no cor
rente exercício, às dr.spesas de pessoal, conespÜndentes aos '-cargos e 
à função criados no presente decreto-lei. 

Art. 8.0 · Este dccrcLo~lei en:trarú em vigor na data de sua -pu
bli-cação, ficando revogadas ns disposiqões em contrário. 

Hio de Janeiro, 2 de abril de 1941, 120.0 ela Independéncia c 53.0 

da Repúbliea. 
GE'l'ULIO VAHGAS. 

G-ustavo Capanema. 

Francisco Cam]JOs. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 3.172- DE 3 DE ABRIL DE 19H 

Regula o cossegUJ'O no ?'amo incêndio 

O Presicl::mLe ela República, usando da atribuição q-ue lhe confere 
o art.. 180 da Constituiç.ão, decreta: 

Art. 1.0 Quando duas ou mais sociedades assumirem responsa
bilidade de seguro-incêndio sobre um mesmo seguro direto é obri
gatória a participação de sociedades nacionais, no mínimo, em cin
qucnta por cento da importância segurada de cada um dos bens que 
façam parte do mesmo segur·o direto. 

§ 1.0 O presente decreto-lei adota a conceituação de "um mesmo 
seguro direto" estabelecida no inciso I do art. SO do decreto-lei 
r:.. 2.063, de 7 de març,o de 19110, exeluida a ressalva da alínea b. 

§ 2.0 As sociedades estrangeiras não poderão assumir responsa
bilidades de seguro-incêndio sobre os bens que, da -du.kt da publica(;ão 
do presente decreto-lei, estejam exclusivamente segurados em Socie
dades nacionais. · 

§ 3.0 Nilo é permitida a redução da percentagem toLal de parti
cipação das sociedades nacionais na importância segurad:1, quando, 
na data da publicac;,ão do presenle decre.Lo-lci, o scgnro-inc-óndio de 
quaisquer bens estiver- clisteibuido entre duas 'O"U mais sociedades. 

§ 4.o P<1ra os e:füitos dos purágrafos anteriores eonsideram-se 
como do mesmo bem os seguros de conteudos pcrteneentos ao mesmo 
lJroprietário, indcvendcnlcmcntc de sua renovação ou aumento. 

Art .. 2.0 E' obrigatório o cosscguro-incêndio quando Us impor
tâncias segurada.<; sobr·e um mesrno seguro direto forem iguais ou 
::;uperiores a i. 500 :000~0 (mil c quinlleul.os contos de róis) . 

Parágrafo único. A vcrb::t de apólice-incêndio que enquadrar 
re-sponGnbilidadc,s situadas em vúrios loc.ais, será considerada, para 
os fins dest.c decreto-lei, como um mesmo seguro dirclo, estando su
,jeita à ol.Jrigalonrdade do cosse;;;·uro se seu montante for igual ou 
superior a i. 500:00080 (mil e qninhenlos contos do l'éis) . 

Art. 3.o I-htvenc!o c:usseguro obrig::ttúrio o número mínimo de so
riedades nacionais p::~rlicipant.cs c a peecent<.lgcm mínima de parti
cipaçüo de c<J.da uma sc·rii.o dados _pela seguinte tabela: 

~--~~n;~~;;[:~;fuf~~~rT~E::F~.l~";,,1:~:·~·:·~~;::::·1::~Ir~:~:~\~~ 
ele sociedades n:J.cional na 

,-------_.)._- P~~;~~~~~l~es impf~'l\~tcia 
lrJclusivc Exclusivo segurada 

ALé ........... 2.500:00080 2 15 % 

De 2. 500: 000()0 a 3.500:000$0 8 % 

De 3.500:000$0 a 4.500:000$0 6 5 o/o 

De 4. 500: ooo.so a tí.GOO:OOOSO 
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1.000:000$0 (mil conto.::: de réis) ou fração acima daquela importD.ncia 
até 40 (quarenta) sociedades, e a percentagem mínima da participação 
de cada sociedade n~~cional será de tantos por cento quantos o quociente 
da divisão de 30 (trinta) pelo número mínimo de soeiedades nacionais 
participantes, r·espeitado o disposto no art. /1.0 • 

§ z.o No caso dos bens a que o seguro se referir abrangerem mais 
de um seguro direto, o número mínimo de sociedades nacionais par
ticipantes e a respectiva percentagem mínima determinar-se-tio pelo 
segul'o direto de maior vulto. 

~ 3.o Quando, na vigência de apólice-incêndio, for reduzida 
a importância total ·segurada de um mesmo seguro direto e, em vista 
dJ, tabel::t acima, tornar-se necessário aumentar a per(jentagcm mínima 
de participa(:ão de uma sociedade nacional, permitir-se-á que nas pri
mitivas apólice.s e até OG seus vencimentos, seja mantida a pel·uenta
gcm mínima anterior. 

Art. 4.0 As percentag-ens de responsabilidarlc das sociedades de 
seguro, n:J.s apóliceS-incêndio devem ser sempre frações decimais 
finitas. 

P.arágrafo único. Na·3 apólices-incêndio, cada sociedade de se
guro deve participar com 'igual percentagem em todad as suas verbas. 

Art. 5.0 Se o seguro de bens de um mesmo propriclário estiver 
feito, na data da vjg1~ncia deste dcerclo-lei, crn uma apólice para 
cada segurn.dora, c fut' dc:::dobrado em várias outras, aplicar-se-á a 
todas ::~.s nova.s a mesma distribuição de rc.sl)ons<lbilidadc que se obLe
ria na apólice única pelas exigôncias dos arts. :z.o, 3.0 4.0 e res-
pcdiV(J.'3 parúgraJos c!esle decrclo-lei. 

Art. G.0 .No.s ew5o de cosscguro obrigc.Lôrio o segu~·ado deve es
colher, entre as cos::cguradoras, a "le2.cler", escolha que constará ele 
todas a.s apólices. 

Parúgrafo único. E' lícito à "lender" cobrar das demais co.'3segu
radoras, pelo::; sc;rvú;os de comôen:J.!;,ão, uma taxa até 2 '% (dois por 
cento) dü(í vn~rnios pagos pelo seg-urado a cada uma das socicdudcs. 

Art. 7.0 Em cada apólice-incêndio cuja responsabilidade se ini
ciai' ou renovar avós a vigência deste decreto-lei, c~s responsabili
dades elas soc:iccbdes seguraclonts deverão enquadrar-se nos dispositi
vos agora e:::L;:ütüdos. 

Ar L. 8.0 As sociedades do seguro que, isolaclam8nte on em con
junto, 2ssumircm rcspor:.::;abilicladc.s supcriorc,s às l1Ct'mitidct.s por eslc 
d8creto-lei e.stari:ío sujeitas a mult::t em imporLUncia correspondente 
à·s l'Csponsabilidades aceitas iiTcg·nl::lrmcnte, calculada na prr)porç.üo 
de suas G.ceitn(:líes, ;1plic::rndo-se a multa crn clobt·o na primeira rein~ 
cülência e srncio casBa·da a uuturiz<~.r;i'io pai'a funcionamcuto na se
gunda ini'l'açJ.o. 

Art. 9.0 A fisculizai;ilo do cumprimento do presente dCL.Teto-lci 
caberá ao Dep::nLamcnLo I\~ciun;:d de Srgui'Of3 P1·ivacios c Capitalir.a
ção, do 1\Iinisi.éi'io do Traball::o, Indústri::t c Com6rc.io. 

ArL. 10. O presente dcercLo-lei ent.raeá em vigor 30 dias após a 
data de sua publie<H;ão. 

Art. 11. Hevogam-:::e as disposições em conlrário. 
r~;o de Janeiro, 0 de abril de 1941, 120.o da Independência e 53.o 

dn República. 

GE'f'ULIO V.-\IlGAS. 

\.Valdemar PalcUo. 
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DECRETO-LEI N. 3.173 DE 3 DEABniLDE 1941 

Autoriza a cessâo a empresas nacionais e a cidadãos brasileiros de parte 
das ações ordinárias da Companhia SideTúrgica iYacional que o Te
sow·o JVacional subscrever e dá out1·as providências. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere (' 
art. 180 da Constituição, decrctD.: 

Art. 1.° Fica o Ministro da Fazenda. auto.riz;ado a ceder a ·em
presas nacionais e a cidadãos brasileiros, parte das ayõcs ordinária3 
CIUC o Tesouro Nacional subscrever na organização da Companhia SI
derúrgica Nacional, realizada a primeira prestação de 20o/o e pelo valor 
desta. · 

Parágrafo único. Os cessionários pagarão à Companhia as presta
ções su.bsequcntes nas épocas que forem por ela anunciadas. 

Art. 2.0 Os Institutos de Pensões e Aposentadoria dos Industriá
rios, dos Comerciários e dos nancúrios, e as Caixas Econômicas Fe
derais do lUo de Janeiro ·C de São Paulo ricam autorizados a subscrever 
as ações preferenciais da Companhia Siderúrgica Nacional. · 

§ 1.0 Enquanto os lucros líquidos ela Companhic1; apu1·ados anual
mente, não permitirPm a distribuição elo dividendo de G% ao ano das 
ações preferenciais, a União F'ecle·ral garantirá às mencionadas institui
c,õcs a.quel(\ juro O'cl a difcrenr,:a vctifi.cmla entre o dividendo que Ior 
distribuindo c aquela taxa de juros de G%. 

§ 2.0 Se ocorrer a hipóLe.se elo parágrafo anterior a União Federal 
será posteriormente indenizada pelas instituiç;ões logo que elas recebam 
·os excessos que couberem a tais ações na forma do arL. 9.0 do.s Estatutos 
ela Companhia Siderúrgica Nacional. 

Art.. 3.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na dala de sua 
publicaçilo, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 3 de abril de 19/d, 120.0 da Indepenclencia e 53.o da 
República. 

GETULIO VARGAS 

A. de Souza Costa 

Waldemar Falcão 

DECRETO-LEI N. 3.174- DE 4 DE ABIUL DE 1941 

~4bre, pelo Ministério da Fazenda, o crédito especial de· 189:013:3,3 para 
pagamwnto de pessoal ext?·anurnerário-d·iarista. 

O .Presidente da República, usando da atri.buiç;iio que lhe confere 
o artigo 180 da ·Con·stituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto, pelo Ministério da Fazenda, o crédito espe
cial de 1189 :'0-18$3 (cento e oitenta e nove eontos e dezoito mil e 
trezentos réis), para atender>, dnnmte o corrente exercício, ao pa
gamento do pessoal extranumerário-diarista necessário aos trabalhos 
na Fazenda Nacional de .Santa Cruz, subordin'ada à Diretoria do 
Domínio da União. 
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Art. 2.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposic:.ões em contrário. 

Rio de J.aneiro, em 4 de abril de 1941, 12ú.0 da Independência e 
'53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.175 -DE 7 DE ABRI!. DE 1941 

Restritl{le a imigração e dá out'i'aS providências. 

O PrGsidente da República usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, deercta: 

Art. 1.° F1ca suspensa a concessão de vistos temporários pa·ra a 
entrada de estrangeiros no Brasil. 

Exeetuam-se os vistoa concedidCs: 
1) a nacionais de Estados americanos; 
2) a e~trangeiros de outras nacionalidades, desde que provem 

possuir meios de subsistência. 
§ 1.0 Em qua·lqucr caso, é indispcnsavcl que o estrangeiro esteja, 

de direito e de falo, autorizado a voltar ao Estado onde obtem o 
visto, ou ao Estado de que é nacional, dentro do prazo de dois anos 
.a conktr da data de sua entrad::1. no tcerilório bra·sileiro. 

§ 2.0 O visto de trânsito n que se refere o art. 25, letra a, do de
creto n. 3. 01 O, de 2.0 de _agosto de 1938, será válido por 6.0 dias. 

Art. 2.° Fica suspensa igualmente a concessão de vistos per-
manentes. 

Excetuam-se os vis los concedidos: 
t) a portugueses e a nacionais de Estados americanos; 
2) ao estrangeiro casado com brasileiea nata, ou à estrangeira 

casada com brasileiro nato; 
3) aos estrangeiros que tenham filhos nascidos no Brasil; 
4) a agricultores ou técnicos rurais que encontrem OCUIHH)ão na 

agricultura ou nas indústrias rurais, ou se destinem a coloniz·aç,ão pre
viamente aprovada pelo Governo Federa·l; 

5) a estrangeiros que provem a transferência para o país, por 
intermédio do Banco do Brasil, de quantia, em moeda e.slrangeira, 
equivalente, no mínimo, a qua·trocentos contos de réis; 

6) a técnicos de mérito notório cspe0ializados em indústria util 
ao país e que encontrem no Brasil ocupação adequada; 

7) ao estrangeiro que se recomende poe suas qualidades eminen--
tes, ou sua excepcional utilidade a:o país; 

8) aos .portadores de licença de retorno; 
9) ao ·estrangeiro que veriha em missão oficial do sP.u governo. 
Art. 3.0 O Ministro da Justiç_a e Negócios Interiores coordenará 

as providências necessárias à execução desta lei, do modo que melhor 
corresponder ao bem público. 

Cabe-lhe especialmente: 
1) declara-r impedida a concessão do visto a determinados indi

víduos ou categorias de estrangeiros: 
2) fixar o modo da prova exigida no art. 1.0 , alína, n. 2; 
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3) conceder autorização de permanência definitiva na forma' do 
decreto-lei n. 1.532, de 23 de agosto de 1939, ou, nos casos não com
preendidos no mesmo, mediante autorização prévia do P~·esidente da 
República, aos temporáno~ que entraram no país antes da vigência 
desta lei; 

4) exercer sobre os depósitos feitos de acordo com o art. 2.0 , alí
nea, n. 5, ou sobre os que forem efetuados nos processos de autori
za~~ão de Permanência, a fiscalização necessária pal'a garantir a .sua 
aplicação nos fins declarados; 

5) promover sempre qUe necessário, por intermédio das organi
za~;:,ões oficiais, a apuração da competência dos estrangeiros que te
nham obtido visto como técnicos especializa-dos; 

-6) autorizar a concessão do visto nos casos do art. 2.0, alín~a, 

itens 1 a 7. 
§ 1.0 Para esse fim, a autoridade consular, depois de entrar em 

contacto com o interessado c concluir que ele reune os requisitos fí
sicos c morais exigidos pela leg-isla·ção em vigor, tem aptidão para 
os trabalhos a que se propõe e condir~õ8s de assimilar,~ão ao meio bra
sileiro, eneaminh:.~rá o pedido a9 ?vhnistério das Relações Exteriores 
com suas obscrvai)Ões sobr·e o estrangeiro e a dcclaraç5_o de que este 
apresentou os documentos exigidOs pelo a·rt. 30 do decreto n. 3. 010, 
de 20 de agosto d.:: 1938. O l\hnistého da .Jiustiça e Negócios lhteriores, 
depois de ,examinar o pedido e ouvir, se julgar conveniente, outros 
orgãos do Governo, conce.derú ou não a autorização para o visto) 
a qual seeá comunicad<1 à autoridade consular pelo Ministério das 
Relações Exteriores. 

§ 2.0 ~o caso do item 1, a autorizai}5.J será dada genericamente. 
§ 3.0 No caso do item 5, o Banco do BTasil só permitirá a reti

rada do depósito em quotas mensais, para despesas de rnanuLcnçào do 
interessado e, por cxece~\ãO, a de ünportàncias maiores, quando dcvid:i
rnente comprovada a sua aplicaerro em atividade econômica de carater 
permanente no Brasil. 

§ 11.o No 0aso do item 7, o pedido ele visto poderá sce tram;rnitido 
pela anloridade consular em telegrama, que mencionará a qualidade 
eminente do interessado. 

§ 5.o No caso do item S, o estrangeiro ter-á, para o seu ro;Te.;:;so 
ao Brasil, o prazo G·e um ano, fll'OlTogavel por igual tempo pela auto-· 
ridade consular, a contar da data do visto policial ela saida. do ter
rilório nacional. 

~ G.o Ern qunlquer caso serão cumpridas ás demais formalidc~des 
rcgn1amcnt::lrcs. 

Ar L. í.0 Os e8lrangciros que excederem o prazo de residêncio. 
temporária constante do passapol'lc ou da prorrogação concedida pelo 
MinisLeo da Ju.stir;.a, os que entrarem clandestinamente no t.errilório 
naci01wl c os qL~e infringirem qualquer outro dispositivo dcsb lei 
scrf.ío pas;;ivoü: de multa de um a vinte contos de l'l~is, c expulsã.o. 

§ -1. 0 A multa será aplic::tda pela autoridade eucarregncla do Ser
viço de ltegisto de Estrangeiros, à qual incurr:bc Lambem dar as pro
yidên~i:J.s inicio.is para a exiJnlsão. 

S 2.0 .1.-\ cobrança. scr6. fciL:1 judicialmeJJiY pela forma prescrita 
pa.ra a dívida ativa da União, valendo ·como documento habil par-a a 
inscrição no Tesouro Nacional a informagao, prestada pelo .Ministério 
da JusLiça e 1\:egócios Interiores, da siLua\\ão irregular do estrangeiro. 
A partir da data em que a multa poderia ter sido imvo:::ta, c para ga
rantia da cobrança, será considerada em fraude de cxecuçã(il toda a 
aliena~~5o· ele bens- feita· pelo infrator. 
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Art. 5. 0 O funcioliário públi-co que deixar de cUmprir as dispo
sições deste decreto-lei é passivel de pena de su.spen.são até 30 dias, 
dobrada na reincidência, ·c de demissão, em caso de dolo, sem pre
juizo da responsabilidade criminaL 

Art. 6.0 Não sendo exec1uivel a expulsão imediata, o cstranoeiro 
ficará preso à disposição do 1Unistro da Justiç.a e Negócios Interiores 
e será recolhido a uma colônia agricola ou empregado em obras pú
blicas. 

Art. 7.° Continuam em vigor, no que não for contrário ao disposto 
nesta lei, as disp.osições que regulam presentemente a matéria a que 
ela se refere, especialmente as que dizem respeito à fiel observúncia da 
quota fixada pela Constituição. 

Art. 8.0 O j}Iinistro da .Justiça e Negócios Interiores, ouvido n 
Conselho de Imigração e ·Colonizaç.ão, baixará as instrur;ões necessárias 
à ecxe-cução desta lei no território nacional, tendo em vista a simpli
ficação do processo e a imediata efetivação das providências adotadas. 
Ao MinisLro das Helaç.ões Exteriores compele dispor, da mesma forma, 
quanto ao :;eu cumprimento pelns repar!.i~\Ões no exterior. 
Os demais serviços oficiais, técnicos ou administrativos, prestarão, 
sempre que solicitados, o seu concurso à boa execuç,ào dcsla lei e das 
inslruções expedidas na sua conformidade. 

Rio de Janeiro, em 7 de abJ.'il de 19ld, 120.0 da Independência (~ 

53.0 da nepública. 

GgTULIO VArtG,\S. 

Pnuwisco Cam1Jos. 

A. de Souza Cost.a. 

E·ur~co G. DtUta. 

Hcm·iquc A. Gu:ilhr:n"i. 

J oüo de M C1)dOn('C\ L'hna. 

Oswaldo ATcmha. 

Fernando Costa. 

G'ns tauo Capancn~a. 

\Yoldcmar Palcl'io. 

J. P. Su.lqu.do Püho. 

DECBETO-LEI -:\. 3.t7G- DE 7 DE Al3IUL DJ~ -1941 

/i:XCC{Ua das cxigêndas dO decreto-le-i n. 3.082, de 28 ÚC feVC1'CÚ'O de 
191.'1, os natu1'ais Je Estadas americanos. 

O Presidente da ltcpúbliea, usando da a Lrilnüc;.ão que lhe con
fere o artigo 180 ela Constiluição, decreta: 

Art.igo único - Os naturais de EsLaclos americanos que não 
lcnlJaltl adquirido outra nncionaliclrcde ficam dispens::1dos ào rcgisto 
instii,uido pelo decreto-lei n. 3.082. de 28 de· fevereiro de 191.1, bem 
como das demai-s .exigências constantes do mesmo, sempre que e!}.-
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trarem como turistas no território nacional pelos portos do Rio de 
Janeir'o e de S'a.nlos e não se demorarem no país por prazo ~upcrior a 
seis meses. 

Rio de Janeiro, em 7- de abril de 1941; 120.0 da Independência e 
53.o da República. 

GETULIO VAn.GAS. 

F1'ancisco Campos. 
Oswaldo Aranha. 

DEGRETO-LEI N. 3 .177 - DE 8 DE ABRIL DE 1941 

Altera, sem a~m:ento de despe_sa, o atual orçamento do Jllinistério da 
Guen·a. 

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Ficam feitas no atual or~,amento do Ministério da Guerra 
(anexo 'n. 15, do decreto-lei n. 2.920, de 30 de dezembro de 19W) 
as segu,intes alterações : 

Verba 2 ~ Material. 
Consignação I ~ Material Permanente. 

SI c. n. 4 - Máquinas e instalações em geral, seus acesBório.s:, 
instrumm~tos, ferramentas e utensílios: 

18 - Diretoria do 1Iaterial Bélico: 

Passa de '18.000:ü00$0 para 14.31;0:000,,0. 
Consignação II - Material de Consumo. 
Sic. n. 25- Matérias primas. produtos manufaturados ou semi

manufaturado.:; para gabinetes científicos ou técnicos, laboratórios, 
oficinas e para qualquer outra transforma~\ãO: 

18 - Diretoria do Material Bélico: 

Passa de 45.000:000$0 para 48.6GO:OOOSO. 
Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 8 {le abril de 1941, 120.o da Independência e 53.0 
da República. 

GETULIO VARGAS • 

Eurico G. Dutra. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.178 -DE 8 DE ABRIL DE 1941 

Ap1•ova aMerações fei,tas no regulamento do imposto de consumo. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fe:r>e o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 A tabela de incidência do imposto de consumo sobre 
cigarros e cigarrilhas .nacionais, a que se refere o art. 1.0 do decreto""~ 
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lei n. ~l.OL3, de 1 dé J:.:vc:rdro clcsle ano, fica suhstlt.u1cla pela sc
:;uinlo: 

Jlf - Ci;;<t~Tos c ciganilllas mu:ionais, com 
varejo mat'C'i:ldo pelo l'abl'ieant.c, IJ0t' vintena: 

;\Jé o pre(~o ele $!100 ... 
De rnai~ du .S-lüU aL(~ 8000 
Dr: tu<ü.s de flGO:l aLé fi!JOO 
De ma1s de 0-;900 aló 18~ 

De mais de 1~i2 ou sem pt'e<,~o m:::trcado 

SUGO 
sH;o 
$270 
8400 

1$000 
Al'l. 2.0 As rc:p<u'Li<:ões o err:cnll::ulor:.ts situadas ctn lrll\<1 l ond(~ 

cxiéiLarn J'úlwlea:; de eiganos c c.igrnTillws naeionals provideneiarão 
alllll uc que, na. 1.hta do início da vig-0nuia do prcsenl.r~ dccrcto-i(~i. 

seja encenada a csct·ita fis\:al c!as mesmas LíJwicas c balanceadas 
as esL1mpilh:::s da;; taxas n1primiclas vela f.abcla a que se refere o 
art.. 1.0, IJermitindo-sr! üssim. aus ínt.crc::\-;ado~ reque2·crem ;.:ua teoca. 

ArL. 3.0 AU, ·qne se inicie :1 vigência deste deaeto-lci se!'Ú 
obsct·varla. para os cigarros c r,igani1lws uacionais, a taxac.ão prc
visla no clccrdo-lci n. 7:j0, de 211 de sekmbeo do 19:-38. 

Arl. .. J.0 O presente drcrcLo-loi l~nl.l'ar(t em vigor quinze dias após 
~ sua publicaeüo. d-evendo o seu Lcxlo ser transmitido telegrafica
mente pelo Dil'clor G·:•e::'\l da Fnzcnda Nacional aos delegados fisc<:us 
nos Estados. para os fins previ."tos no parúgeal'o únieo elo art. 2.0 do 
rdendn dr:c'reto-loi u. :-L01:3, de 19/d. 

Art. 5.0 Hcvogam-S(] as rtisposit;ões em c.ontrário. 

lüo ele .JanciJ·o, 8 ele :Jbril dr; 1\Jltl, 120.0 da Indc[)cnclúncia e f.·3.o 
da Repúblic.a. 

GE'TULIO VARGAS. 

A. ele Souza Cosia. 

DECRETO-LEI N. 3.170 - DE 8 DI~ ABn.lL og 19ft i 

Extinanc três cm·aos, em com-issão, de Direto1' .. pndrão· L, do Qua
dro I do Ministério da Edttcaçclo e Saude c dá oulJ·as provi
rlâncias. 

O Presidente da P"cpública, usando da atribuioão qne lhe em:
fer-e o art. 180 du Conslilui(ião, d-ecreta: 

Al'Ligo único - Ii'icam e-x:LinLos os eargos de Diretor em con:i.s
são, elo Labor:J.tório Dromatológieo, do Hospital São Sebastião o do 
Hospital Pedro li, padrão L, elo Quadro I do lllinist.ério da Edueação 
c Saude, que se ,encontram vag·os e cnja,s repartiç:.ões T)assaram à 
aclministraç.ão ela Prefeitura do Distrito Fed-eral, em virtude do de
creto-lei n. 1. 0!10. de 1 '1 de janeiro de 19:39, ficando de nenhum 
efeito o clcerelo-lei n. 3.122. d-e 18 de m:uco de 1941. 

nio de Janeiro, 8 de abril de 1041, -120. 0 da Independência c 
53.0 da República. 

Gol. de Leis - Vol. lil 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanerna. 
Francisco Carnpos. 

2 



18 ATOS DO PODEB EXF:UUTIVO 

DECIU1'l'O-LEI :-.:. ;3 .180 ~ DB; G m: .\H!UL DE 1 D-í 1 

Abre, pelo MinistâTio da JMucaçao c Saude, o cTéâilo especial de 
19 :OG382, para paaanwnto de sulcíti.os (!O Dt·. Afilio S{redo e 
outros. 

O Presidente da Hcpúhllc<1, uso.ndo do. aLribuiç~.o que lhe con
fere o art. 180 ela ConstiLui(:.ão, ckcreLa: 

Artigo único -- Fica aberto, pr_~lo 1\Iinislério da Educação e 
Saudc, o crédito especial de dezcnoye contos sessenta c tr0s mil ç_• 

duzentos réis 00 :OG;::!$2), para atender· no p~tg:unenlo dos salários 
ao Dr. Atílio Sfrcdo (5:15G8G); ao Dr. Saní Fontoura Silva 
(10:50080) e a Loreto Tavares de Sousa (3:l±OG86), nos períodos, 
respectivamente, de 13 de setembro (]'C 193!:1 a 2ft de abril de 19.10, de 
1 de janeiro de 1939 a 31 de Jnarr~o de 19·10, e de 1 de j~meieo de HJ3D 
a 1 de junho de 191t0, nos qu::~.is -estiveram cxerc0ndo fun(;ões, no 
Serviço Antivenóeeo (l::J.s Fronteiras, rlc médico XIII os dois primei
ros e de enfermeiro Jll o terceiro. 

Rio de JanciL"u, 8 de D.lJl'il de -lDftl, ·l>.:~n.o d<c Indevendênc;ia c ;)3.0 

da ncpúbl.ica. 

GE'I'UJ.I.O VAHGAS. 

Gustavo Capanema. 

c'l. de Sonza Costa. 

Abre, pelo U·úústério ria Educação e Saude, o rrédilo CSJJCâal de :··é-i.:; 
5:80183, pa'!'(t paaamenfo de se1'viços extn).Ol'dinâTú.is a pro{esso
J·es que constit-ui"ram as cmnúsôes Jnlaado1't:s dos e:r:anws vestibu
lttres, re:I.Ur:.ados no c:r:e.Pcido de 191t0, na Faculdade Naciona~ de 
FilosoFia da Un·iversidadc do !JJ•asil. 

O PresirJenLe da llepública, usando ela aLrllm.iGão que lho confeu; 
o art .. 180 da Con.sLiLulGão, c!ccL·eia: 

Artigo únic-o. ]fica uh(~rto, pelo trinü;Lério da Eclucaçilo e Saudc, 
o erédito especial de cinco eonlo:s oitocentos e nm mil e oit.oecnLo:;., 
réis (5 :80188) IJarn <.~tender ao rngam:::nto d:._~ serviços cxtnwrdinúrios 
presLados pelos proic:ssorc::; qm: con:otiLuira<Jl as cumissõcs julg;H!ora.'> 
dos exames vcstilmlares, realizo.dos no exercício de 19'd), na Facul
dade Nacicn<:J de Filo~"iofia da Univcr·sidnclc cio Brasil. 

Rio ele Janeiro, em 8 do abr.il de -HJid, :í .. '20.0 rh Iwh~vencl(:nen ..:: 
G-3.0 da llepúbl.lca. 

GETULIO VAl'cGt>.S. 

A. de So·uza Costa. 
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UIJ:CilETO-LEI N. 3.182 - DE D DE ABH.IL DE 19H 

EstaUelcce o 1n'az'J pm·n a trunsfm·m..açüo dos bancos de depósitos e 
rlisptfe sobre a P'I'Opriecladr:, t}'f).ns{crêncins, J)Cnho1' on cauçáo da.s 
nções on quotas de capil-al desses bancos. 

O Presidente da Hc;pública, tendo em vista o Q!'L 145 da Cons
tiluição e usando da _,c;tribuição quo lllc confere o seu ar L. 180, dc
ercLa: 

ArL. 1.0 _\ vartie de '1.0 de julllo de J9.1G, somente 'POderão fun
cionar na Itepúblic.:-t os baneos de depósito eujo (japital ;Jel'tcJ.Jça in
teiramente :1 pessoas físicas do nacionalidade prasileiJ.'C<. 

Art. 2.° Cousidero.m-se prmrogadas. até a data prefixacln no 
~rl. 1.0, a:::; aut.ori;>;::tGfícs concedidas aos banc'Os qu-2 I'Bccbam d81)Ó
sitos, eujos prazos ·estalJclccidos no art. 5.0 {)o reg-ul::tmento apro
vado JWlo 'dt•crcto 11. 11!.728, de JG ele março de 19?1, estejam findos 
ou vdüum a expir·ar, desdr: que o requeiram os intercssCJ.dos. 

_Parágrafo único. Nilo favorece essa p!'OIT"Jgai,:ilo hs ca;;o.s lJancá
ri:ts de eo.pitJ.l inferior ::1. -~50 :00080 . 

.'\rL. 3.0 Nn. vigência deste deerdo-lei; 6 defeso aos possnidore~ 

das o.ções ou quotas de eapital dos b:::ncos que recebam depósiLos 
transfcrí-las a q1.1Cm ·não seja pe:<.sua l'Lsiea brnsilcira, sendo nula 
de plcrw- direito a subscrição, cessão ou transfereneia das ações ou 
quotas de c':lpital se inobservada css<1. condiçãD de nacionalid2.de, como 
tambt'm nulos de pleno djrcito S{~tüo quaisqnci· cowpronJissos ou 
dcclD.rJ.ç.õ~s que imporLmn em dir2iLo sobre <lç-ões ou quotas de ca
pibl por parte de pes~;'Oa proibida de adquiJ·í-l::u;, c em cujo favor 
Lambem nJ.o podcrüo ser dnda;:i em penhor ou caucão. 

§ 1.0 l\essa proibição incluem-se GS bra;,;ileiras casadas com es
trangeiros pelo regime de comunhão- de bens_. e se o regime for o 
da sqwraç.~lo, n:lo puctel'ú o rnal'idu eslr~ng'eil·o. ::tinda que adminis
trador dos bens da mulher, exercer· atos de ;~clminisLrar:ão no to
tanle ús ac;õcs ou quolns cic c.:tpital. 

~ 2.o Com rebç5.o O.s ac:.ôes ou qnoLa.s de capihl transíeridc;s a 
menon•:3 b~'as.ileiros sob o IHitrio pod~!l' dr;J est.nmgeiros, sua adrni
nistrar:ilo s,;eú obrigatoriamente conferillu a bt·o.sileiro. 

~ 3.0 Nos c::1.sos de tro.nsmissfio consa-íJWtlis, não b:wendo côn
juge, herdeiros ou lc,'j':Jlút·ios brasilcir·os. a quem ;,;c faça a tnms
f.er~nciil. ou se os estatutos on conlt'<Üo soci::tl nfw assegurarem por 
outra forma a tJ·ansú;rGncia .:-t pessoas capazes, sGrão as ações ou quo
t.:ls vendidas a quem o.. lei nüo o proiba. 

Art. 1.0 Este decrcLo-lei entra em vig;_n· na. daLa de ~;ua publi
car,ão, rrvogad::ts 8.S disposições em conteúrio. 

H.io de Janeiro, 0 de a!H'il de 1DA1, .i20.0 da IndqJcndl·ucia c 
5:3. 0 da Hcvública. 

GKl'ULIO Vc\nGAS. 

Rome1·o Estcllüa 

F'Pancisco Campos. 

Oswaldo Am.nha. 



20 .~'l'OS !JO PODEH KXECUTT\'0 

:UE·CllE'l'O-LEl I\, ~~ .183 - Jm 9 DE ABRIL DF. 10/d 

C?'ia, na Policia Civil do Distrito Fcde1·al, a Delegacia de EstraHyCi'I'OS, 
e dá 0'/Ü'i'as 1YI'om:dências 

o Prcsidcmtc ela llepúblie,a, usando da atrilnüç~lo q1w lllc cmüere 
o art. 180 da Constituic.ão, decreta: 

ArL. 1.o Fica eriaàa, na J)olícia Civil do Distrito Federal, a. 
Delcg·acia de Ji~strangciros (D. E.)\ rlircLamcntc subordinada <1D t.:llcfe 
de Iiolícia. 

Ar L. 2.0 A D. E. sct·ú consLituida de: 

I - Caf'Lório. 
H - Servino de Registo de EsLrangciros (S. IL K), criado pelo 

clccrcLo-lci n. 3 .· ODO, ue 4 de mar1:o de 1 9'±1. 
HI - Scceão de Fiscalizai_~uo (S. V'.). 

Att. :J.O Ccmpdc, pri\:atlvamcnLc, à D. E · 

I - a fisealizacão da 1'icl obscryúncia da legislar;ão cl.:.: cnLrada 
c permanência de t)su·angeiJ;os; 

U- o regislo {le csLraug,·ciros; 
IH - a repressão c lH'OCI~ssarnenLo de todo.s os crime.-:;, contra

venções c infl'ai)Ões prrvislas na lcgisl:.u;üu de entrada e permanên
cia ele cstrangGiros; 

IV - a organização dos 'Dl'occsso.s de expulsão; 
V - as sinclicáncias ncccs.s;'t.rias aos processo-s de naLm·n.IizaGão; 

VI - as invcsligaoões JWCPSS<Í.t'Í<1s Gm torno de atividades ilíci-
tas àe cstrang·eiros cu nacionais, contra os interesses da política mu
gratóJ•ia nacional. 

Parágrafo único. O Chefe de Polícia poderá avocar à D. E. os 
inquórilos .qw: julgar convenientes. 

Art. 1Lo A D. E. Lerá jurisdi(ão em Lodo o Distrito Federal. 
Art. 5.° Fica crjado, no Quadro li elo Ministério da Jus1ttr;a e 

Negócios Interiores ~ Polícia Civil do Distrito Federal - um cargo, 
em comissão, de Delegado, padrilo N. 

Art. G.o JT'jcam criadas, no Quadro II do "1'LinisLério da JusLiça 
e Negócios Interiores ~ Políc.ia Civil do DisLrilo Federal - as se
guintes funções graLlficadu<S: 

Delegado ......... . 
t Clwfe de Secção de Fiscali?.ttr,~ão ............ . 
! Secretário do Delegado de Bstrangeiros ......... . 

6:00080 anua1; 
/1:80080 anua r::; 
3 :G00$0 anuaiS 

Parágrafo único. Para a.s funções gratificadas de que trata es~e 

ar ligo serão escolhidos e designadoS pelo Chefe de Polícia do Dis
trito Federal, funcionários lotados nessa repartição. 

Art. 7. 0 Até que seja expedido decreto dispondo sobre a lo
tação da Polícia Civil do Distrito J?cderal, fica o Chefe de Polícia 
autorizado a determinar o número de Detetives c Invcstigndorc,s ne
cessários à D. E. 
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Art. 8.0 :Fica abcrlo, pelo Ministério da ,Justiça e Negócios In
teriores, o crédito espccütl de 36 :550~0 para atender, no corrente 
excrc.ício, ilS despesa,') com a execução desle decreto-lei, sendo 
26 :3;)080 p<:tL1 Pessoo.J Permanente e 10:200$0 para Junções gra.ti
ficadas. 

Art. 0. 0 O presente dec.rcto-lei enteará em vigor na data da 
::;ua publicacão, rev.)gadas as disposições em contrário. 

Rio de .Jancieo, O de abril de i91d, 12.0.0 da Independência e· 
53.0 da República. 

GH'fULIO VARGAS. 

Francisco CampoS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.184 ~ ng 9 DE ABniL nE 1941 

Concede praa.o pal'a execgção do a1't. 10, do decreto-lei n. 3.100, de 
7 de mm·ço de 1\J!d, e dá ou.tPas providências. 

O Pr(:si!lr'nfC' rl<l República. usand0 da cürihnir,~ão C1UC lhe eonf~~t·e 

o cu L JBO da Con.sLiLuicão, dcerct.a: 

c\l"L, J.O J<'iZ".tH\1 rC\'t:didarJos lJeiO IJl'<lZO impl'ülTOgavCJ C:·e ~eiS 

mc:-;c~c;. tODi<tdo da publicac:ào dcsL(• dccrdo-lei, os roHtralos, subven
ções e auxílios c:·~ls l~lllJJl'C.':i:JS (k uan•,q;ur;ão, a que se refere o arligo H:.: 
do mencionado ricb·clo-lei. 

ArL. 2.0 i\ conce:-;siio de iscw~üo de direitOs conscqucntc da rev<JJl
dacilo do::; conLI't11.os l'deJ·ic:·os 110. artigo anLceior será dada mediante 
prévia JieC!l!)tl da Cornissüo de IHar:inha Mercante. 

A1·L. :3.0 ll(~\·ogam-se as disposicõcs em cont.l.'ário. 

Rio d(~ .Janeiro, 9 de ah.c·il de 191±11, '120. 0 da lndC})CndCncia e 5:3.0 
da Hqlúblictt. 

GETULIO VAHGAS. 

Joâo de Mendonça Lima, 

F1'ancisco Cmnpos . 

.rl. de Sonza Costa. 

llcní'Ú}nc :t. C-u.Uhem. 

DECRETO-LEI "Z'{. 3.133 - nE 9 DE ABllii. m~ HH-1 

Dispõe sobre a IJ(:'rlite·ncú[t'ia Arp·-ícola (Lo DisU'ito Federal, Colônia 
Coi·,·ecional de Do-is Rios e dcí outras providências 

O Pl'(\.c;itleJlie ll;l Hepública, uscu1do da atribuição que lhe confere 
o arL. 180 ela ConsLiLni(,\ãO, ducrcla: 

"\rL. 1.0 A Jlr~niLc~nei:~ria :\gdrola do Distrito Fcclcrul, na Ilha 
Q;_·andc, criada pelo decrcto~lei n. :H9, de 7 de mcH\'-0 de 1!)~38, fun
cionarú eorno c.sLaln~lr~cirnl'nLn indepcmlcnLe da Colônia Cor>reeional 
de Dois llios c .se Je~tina a receiJ(_:r us scnleru;iados à 1H'i~;1o com tra
balllo. 
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Art. ,8.0 A Colônia Corrccicmnl de Dois IUos será r·coegunizc;ckt e 
localizad[~ no próprio federal do Abraão. 

A;_·L. :3.o O regime de t.J'abulho e ~ua remuner·ação, aclrnissão, cLts
sif.icaç5.o c transrerência de senlcnciudos, inslrução e di~:ciplina, sni':io 
objeto de Jlcgul::unenLo a ser expedido 1lClo Presidente da H.üpúblic~a. 

AT'i. 4.0 Pica criado, no Quadro I C:·o Ministério d~l .Justiç.a c l\e
g·ócios Interiores, o éargo, em cornis::;5o. de Diretor' da l)cnüenciá !'ia 
Agrícola, padrão L. 

Art. 5.0 A Pcr1itcnciúria },_gricola c a Colônin CoriTCional de Doi3 
Rios terilo u lof.ação que for oporlnntimen~e aprovada Cm deereto. 

Parágrgfo úuico. O pessoal que pl'oscntemcntc 3erve rw P(~ní

tenciúria Agrícola .será disLrilmiclo pelos dois cstnbelccimentos. 
Art. 6.0 Fiç~~ ilb8rlo, ao Minü;Lério da .Jnsliç.a e I\egócios Inlt:.

riores, o crédilo especial de 19 :4_0080 (dc;.:enovc conLo~ e qu.'ltroc•!llto.:: 
ruil róis) paj'a cxecuç-âo do presente decreto-lei. 

Art. 7.0 ~st.e óecretQ-lei entrará crn vigor na data da sua publi
caçSo, rcvog~~das as disposio:,;õcs em cont.d.r·io. 

Hio de Janeiro, 9 de abril de H)41, 120.0 d::t Inder)Cndl~ncia c 53.0 

da Hcvúblic<l. 

G-ETlSLIO VMteAS. 

Pruncú:co Campos. 

11. de Son:a Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.186 - DE 10 DE AD!UL DE HH l 

Dâ nova aplicarão ao crédito 1r, <:pccial de 12.000 :>00080 abcJ'io pelo 
tlcc1'cto-lei n. 2. H.7, de 25 de oÚJ'il. de 1910. 

O Presidente da República, e_.;;:mdo da atribuição qac lllc; c.on
fer8 o art. 1SO d~ Gonstituiç.ão, decr,Jt.a: 

Al'L 1.0 O ctédito espe-cial de 12. QOO :OOO~iO (doze mil contos de 
réi:3) aberto pelo decreto-lei n. i:.11f7, de 25 de abril Jc HHO, será 
aplieado no pagamento de todas as dívidas da ex-Am:líWI1 Hivcr e no 
pagamento à Companhia "SerrUs de Navcgaçfio e Coméreio" (IIcn
riqne Lage) das prestações que haviam B·ido entregues à "Port of 
Pará", representante da .totalidade dos acioni-sias c dr:bt.:nturistas, 
sendo o saldo que se verificar entregue aos Serviços de l\1avcgar;Uo da 
Amazônia e de Administração do Porto do Pará (SNAPPJ para seu 
aparelhamento, aquisição de navios e demais clcspe-sns corrd<.'\l.as. 

Art. 2 . .0 O crédito a que se refere o artigo anterior J.ct:í vigên
ciü aP o exercício de 19-'~2, inclusive, revogadas as disposiz_;ões em 
contrúrlo. 

Hio de Janeiro, 10 de abril de 19-'d, 120.0 da lndcpendêneia. c 
53.o dil República. 

GL?.TUI-'IO V ARG:lS. 

João de Mendonça Uma. 

A. de Souza Costa. 
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DECH.ETO-LEI :\". 3.187 - DE 10 DE ADP,JL DE Hl-'ti 

Abre, pele ,}iinislério da Viaçào e Obnts Públicas, o crédtlo especial 
de fl :20:2.~~-l, pm-a pauarnento de conti'ilmição. 

O Presidente da Ptepública, usando da ateibui~·ão qltC lhe ccn
fcrc o art. 180 da ConsLituiçfl.o, decreta: 

Attigo únir~-o. l<'ica abceto, velo l\Jini.st(~·rio da Viaçfto c Obr-as 
Públieas, G crédito c:::pceial ele ~) :202~l~1 (nove contos, duzeLüos e dolf. 
mil e trezentos réis} para ocorrer ao pagamento (Scrvc(,::)s c En
cargo;.;) da contribuif;fto do Governo ao Instituto de Apo::;r.ntaduria c 
Pensões dos Empregados em Transportes e Cargas. em Nula!, no Es
hHlo do B i o GrulH_le do ~o r te. na conformidade do di.:;postu no ad. ,í_o, 
n. 2. eombin::tdo com o ::trt. H, elo decreto-lei T1. 651, de ;!(-) de agosto 
de Hl31:l, e correspondente à,_; parcelas que. no período de julbo de 
1938 a abril de 1940, não foram d8s-con~adas. 

tlío de ,Janeiro, ifl de ::.bril de J9H. -1.'20.° Cb Iurlepcndêacia c 
33.0 da ilepúb!ica. 

GETULIO V,\HG.\S. 

J oilo de M endonca Lima. 

A. de Son:;a Cosln. 

DECHETO-LEI :\'. ~).'188- DE 10 DE AHlllL DE 1()/!1 

,1b1'C, pelo M·infsUI-!'io da A(fJ'ica.Uu.Ya, o créd'ito especfnl d.1~ 1l1 :000$0. 
pam pagamento de vantu,']ens de rcpresentar,:üo devidw .. - e-m HlfJ_O 
aos mcrnbJ•os da Com.Jssâo Especial RcvisoTa de TI-tulo,~ de Terra. 

O Presidente da República, usando da aLribnü;ão q;.11-. lhe eon
l'et'c o arl. 180 da Comlituiç.5o, decreta: 

.\rligo único. :F'ica aberto ao ::.VIinisU~rio da Agricultura o cn:'>
dito t'S[_,e~ial de 1A :OOOSO (quatorze contos de réis), corTC:~pondentc 

ao saldo deixado pelo crédito de igual nat.urew, aberto pelo üccrelo
lei n. 1.~)31, de 2D de det.cmbJ·o d1~ '103\l, para ocoiTCl' ao pagamento 
das vantagQns de rcpreserlL:l(~âo devidas em 1040 aos fl!f~mbros ela 
Comissão Especial Ilevisora fJe Títulos ele Terras a que sr; refere o 
mes.1110 decreto-lei. 

Ilio de .Jnneiro, 10 de abril ele 10H, 120.0 ch IndcpcmWneia e 
;;3.0 da nepúblic;:. .. 

GETULIO YAHGli.S. 

Fernando Costa. 

A.. de Souza Gosto. 
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DEC/lETO-LEI ;-.,;. 3.189 - DE '1 O DE ABHIJJ DE i üld 

lhspf_je sobJ'e as aulas da Escola Pro{'iss-ional de En[enne-i1'0s du Serm:çu 
Nacional de Doenças Alentais. 

O l)rcsicleuLe da Rcpúblico., usando da atribui~~ão que 111e confcl'C 
o ttrt. 180 da Conslilui()âo, dccreLü: 

ArL. 1.0 As aulas d::t Ese-üla Profissional de J1.Jnfernwiros, que 
furwioua anexa aos cslnlleJccimentos lwspiLalarcs ·cto aLmll Sc,l'VÍ~-0 

Nacional de Docn1"~as "i\lnnLais, do _\linisLôrio ela Educaç:lo e Sande, se
rão ministr:adas, a pal'i.it· dG 194-1, po!' .~S pl'ofcssores, designados pe~o 
rcspcc.tivo ?.ünbtro Uc _!~::;lado, deuLrc os funcionm-ios do mesmo l\11-
nisLório, que furem diplomados em medicina. 

Parúgrafo único. A desig,·n::tl~ão sCl'Ú }H'Oposla velo diretor do 
Serviço !\ncionctl de Doeucas il'lenlais e dependerá de prévia :lutoriz::t
eão do Presidente da ltc:vública. 

Arl. 2. 0 ·o:; professores dcsiguaclos, na fm·m:l do al'ligo ant.erior, 
não í'ic1rão clí6pensacios dos trahallws do scrvieo bU I"cpartição em que 
estiverem !alados e pertc1Jcrüo g;raLificaeão por aula dada. 

§ 1.0 Essa graLifica~\ão serú paga à razão de ti"inLa mil réis por 
hor::t de aula. atê o lirnil<; máximo de quatro lloras por semo.ua. 

§ ~.0 O horário elo curso clevcrú ser organizado de maneira quo 
não prejudique os trabalhos de que são incumbidos os funcionúi'ios 
que forem designados para leCionar. 

Art. :::.o Para oeoner ü despesa ctceonenie d()stc decreLo-Icd, no 
atual cxcrcicio, fica <lberto ao l\linisLério da Educa(:ão c Saude o crédito 
especial de 131:04080 (ccnLo c trinta e uw contos e cru:lr'enta mil.réis). 

Art. 1.0 Eslc dccr€lo-lei vigoraJ'á a contar· ele 1 de abril de -1941, 
revogadas <-lS disposições em contrário. 

:Rio de Janeiro, 10 de abril de 1941. ·120.0 da Indcpenclên:-;ia c 
53.0 da República. 

GETULIO V Arl.GAS. 

Gustavo Capanema. 
A_ de Souza Costa. 

DECH~TO-LJ!:l N. ;j. Hlü - DE -10 DE ADHTL DE 1\H l 

P1'0í'J'O(Ja o J)i'W!,O f'b;ado nr; n,;·f. 1.. 0 . ufh!er' a. !lo deci'Cio-l-::i .'1. :::'81, 
de J.:) de j'r-:oercúo dr: -W3.S. 

O Pre::;idc!ll,c da rt(~!lúlJlica, usando da cttrilmição qne lllc coni·L~n: 

o ad. 180 cln Cou~Liluú;ào, clr~crcla: 

AeLigo únir~o. J.'lca pt'OJ'J:ngadn, dé :;o de .iunho vindouro. o prazo 
fixado no art. -1.0, ulínea· o, do tkClTI.tl-lci u .. '2B1, de '18 de fevereiro 
df: !fl:)S, p:u·a a l"Cnrr~~su <tu UepctrLll\ll~lliO :\1ctcional da lmf(ISII'ia :' Cu
m<~r·c:lo do 1\lini.c:fl\l'io du Tralmllw. IJHJúo:Lria r CunH~rcio, J.ll~ln~·, respoa
savei.s \JUI' es[alJe]f~l;ÍTJH~Ilto.-; iltdu.c:iJ"iai...; do puL-.:.. d11 JJu]i···:Jl .,, ·· 1'i!till

çilo e nWYinll~nio d<b r1~:-:ped.i\'~:s Llllrit;<os, l'L'lDLivo ,_,_n tl!ltl findo. 

Hio dt~ .Janeiro. 1'0 ele abril de ·1 DH, 1 '20° Lia lud''Jli-'Ilil(~ncia ·~ 
5:::! 0 da JtepúlJli(_ja, 

ÜRIULIO V :\1\G.-\S. 

\V ulr.tcnw1· Pulcâo. 



ATOS DO PODEI't EXECUTIVO .25 

DECRETO-LEI ?\. 3. Hl1 - DE 10 DE AD!UL DB 1D·'d 

D-ispõe solne açüo .ftuLiC'ial entJ·e súditos de paiseS belig·c1'antcs nãor 
1·esidentes no Brasil. 

O PrcsidenU~ da ltcpúbliea, us<lndo ela at;_'ibuição que lhe cor;
fere o art. -180 dJ. ConsLiLuioão dec.rcla: 

Art. i.0 Enqu:mlo pCJ'dnrar a guel'ra, nüo podem ser objeto de 
ac_:.ü.o judicial no Brasil Cl'(~Clito~, obrigatõc.s e contratos entre súditos 
de pai.ses beligerantes não rcsiclenLes no pais. 

Art. 2.0 I-:•t'vogam-se as disposições em conL::úrio. 

Rio c~c .J.aneiro, em lO de allrii de 19-11, 120.0 da Independência 
c 53.0 ela nepública. 

GETULIO VArtGAS. 

Os'Waldo A-mnha. 

P·rancisco Campos. 

Dun:co G. DutJ·a. 

A. de Sou;:;a Costa. 

llcnTique A .. Guilhcm. 

Joâo de Jlcndo-rvo Lhna. 

Fernando Costa. 

Gustavo Capanerna· 

\Valr.lemm· Falcão. 

J. P. Sal{)ado Pilho. 

DECHETO-LEi N. 3.1ü2- DEU. DE ABJUL llE 104-1 

Auto1•iza ao P1'ef"eilo do DistJ•iío Fedemt-·isen..'w· a Real e Benemértla 
Sociedade P(Wl11!]Uesa tlc I-:Jenr:(i,cr'3nc·ia de 75 o/o (setenta e cineo 
por cc-rUo) do ]Jal}amo;nto rlo Üii,]Joslo p;·crüal que rnenciona.- .... 

O Prrsidi;nle dct Hcpúhlica, usanJo da o.Li·ibuil;~o que lhe eonl'2re 
o artigo tSO da Consliluiçãcl c nos Lermos elo artigo ;;1 do dc~l·cLo-loi 

n. fHi, de .'22 ck dezcrnhr\l lln Ju:n, dc'tTr:ta: 

Al't. 1.0 _L;'ica o .Pn:fei~o cln Dis!.t'li.o Fecll'l'al :minl'iz:tdo a iscnla1· 
a n(;al ü Hi'lllôllH'Til:( SuciLOli~ld(õ P(_)l'Lll<:;'UI'.::i<.t (j(: Ht•uefiet\ncia de 75 90 
(scU:nia e einw l)Ol' cenlu) do papmlL~ntn do impu.',;(o pl'('{lial relativo 
ao <-lllO cli: 1U:37. incirl(:níe suhn~ os irnov,_•is de SlUl. propt'iedadc oeupa
dos pot' lw.-_;pií.ais, siíq<o ~ts J.'lta . ..; S:nJlo ~\nwm ns. t}Q e t;'~. Fialllo n .. '20 
c Flt)J'ÜUlopi;!is n. H2 . 

. \rL. 2.0 HcYO~,nJU-::;c: <t~ disposir;lir~~ em conll'<'trio. 

llio dr~ Janeit·o. '11 de aLJr·il de 1!HL uo.o ria Irl,lepcndt:ntin e 03.0 
da. Rej·,úJJlir;a. 

GETIJLIO V."'HG:\S. 

Pnmcisco Cmnpos. 
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UECHETO-LEI N. J .193 ~ DE Lí DE ABIUL DE 1941 

Altm·a a rcdacüo elo aTt. 4.0 do decreto-lei n. 2.D28, de 2'2 de 
· fevereiro de 19110. 

O Presictr;-nte da República, usando da alribuir,;ão que lhe confere 
o urL 180 da ·Const.itnir;Jo, ,clccrcla: 

Art. 1.0 O ar.t. 4.0 do .ctccrcto-lei n. 2.028, dr;; 22 de fcveeeiro 
do 1910, va.ssa a t.cl' a S()_~·uinlc rcd:::u;:.ão: 

''Num mesmo estabelecimento do ensino, não poderá o 
IH'Ofessor dar, por dia. mais de quGLL'O aulas consecutivas, 
nem mais de seis, intercaladas" . 

.Ad. 2. 0 O prescnle decreto-lei entrará em vigor na da La de sua 
publicaç.ão, revog:1das as disposições em contrário. 

Rio de .Janeiro, H de al)l'il de 191\1, 1.:2-0.0 da Indepcndên.r.:ia f: 

53.0 da Hepúbhca. 
GETGLIU VAnGAS. 

Gustavo Car>anema. 
1Valdcmar Falcão. 

DECRETO-LEI :\'. 3. Hlf1 - DE 1'1 DE ABHIL DZ 1941 

Dá nova redação ao§ 1° do arNgo 18li do dccreto-lC'i n. 1.713, de 28 
de outubro de 1930 

O Presidente da Hepúblic::t, usando da alribuiç.ão que lhe confer? 
o ar Ligo 180 dn Con:;tiluição, decn~t<?c: 

Artigo único. O § 1° do artigo iSG do decreto-lei n. L713, de 
2-8 de oulubro de 1939, passct a vigorar com a seguinte redação: 

"§ L0 A despesa conerá p~la dolaç.ão própria do cargo, 
não podendo, por r • .se molivo, o nomeado para preenchê-lo 
enLrar en:1 exerc~ulO antes do transcurso de LriuLa dias." 

Rio ·de Janeiro. H de abril c!e 19:'1-1, 12·0.0 da ü1dcpcndência e 
53.o da República. · 

GgTULIO VAHGAS. 

Prancisco Campos. 

A. de Souza Costa. 

Eurico G. Dtttra. 

Henrique A. Guilhem. 

Joâo) de Meruionça L-ima 

Oswaldo Aranha. 

Fernando Costa. 

Gustavo Capanema. 

l'laldema1' Falcão. 

J. P. Salgado Filho. 
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D.B:CnWl'O-LEI r\. ;).J~)5- DE 1·1 DE ACHIL DE 19 1t1 
DL~pôc sOÚi'c o preenchimerUo dos ca1'gos ·uoqos constantes tlus ta,_. 

{Jcl.as do,> di·vcrsos tJlWd:to.~ de pessoal. dos ·nd.n-islérios. 

O Presidente da Rcpúl)lica. usando ela atribuição qne, lhe con
fere o ar ligo '180 d:u. ConsUluü.:.fio, ch~creta: 

Art. 1.0 O provimento de carg•u vago, condicionado à extinção 
de excr.:\dentc, Eerá feito com o saldo de dotaç.ão cxistcnle na conta 
eorrcnte do respectivo quadro, ohcdecidus as scgninlf\': nDrmas: 

a) os SCl'Vi(.~os de pessoal m::mtedio uma conta corrente p::u'a cada 
quadro ou val'te de cp_;adro, qunnd~) for o easo; 

ú) a crédito dessa conta corrente serão escrituradas as dot.:lções 
N\<;ull:<:tnLcs da exLinr:ãq ele c<1rgos excedentes ou exlinto:s quando va
gD.rcm, e que tenh::nn aplicação determinada; 

c) a débitu dessa conta eorrente scrão csc!'ituradas as impor
Ulneias apllc::tda~ n0 provimento ele carga..S vagos, de cal'reira, ou 
i~ o lado; 

d) as imporUmci<.;s lt?v2.das o_ déhHo ou crédito elas conlus cor
rentes deverão sr:r caleul::l.dzt.'":l na Uasc cl'O vencimento J.:J!_ul corres
poe.dcnt.e; 

C) a aplic::-tção àc saldo da ;::onla cmTente de nnJ quadro ou parte 
de quadco no previrncnt.o de~ c~trgos vagos ele üutro QU•Mil'o ou parte 
de quadro, [!(;la transferc~ncia dê c~aido àc uma parJ. outra c.onta em
rente, súmcnlc ser;t pcrrnit.ida depois de inlt:'gradas tocl,ls as c:ar
reieas daquele quudro 'iJU .[)Cli'Le de quadro; 

/) quando se tratar ele carg{, · (~xccdentrs ou cxlüJtrk3 do Qnarlro 
ou Parte Supl2rnenLar com corre,_ ondcntPs, vago:;, no Quadro 'OU 
Parle Pcrrnancnie, a dotaçüo deconente da Sll[H'ess5o daqu0les será 
levada a crédito da conta corrente: clesks; 

u) 'O s::l.ldo de dolo.c;ilo cb. con~a corrente nfto poderá ser ap!i
eado no provimento de co.rg·os Yugos da cla.sse inici;d dJ.s cal'rciras 
eru quo o número de fun-cionários cxislcnic~ igw\l(~ CJLl nllrapa.sse 
a loLél.ç:.::io fix·ada. para as me\ilW_lS carrelras; 

h) cruando se vcrificca· •,J provimento, vor JH'omoc:ão, de cargo v:1go 
de cla:::se imccliatamcnlc superior üqucla em cpw bouver e::-~rgos exee
dcntes, dehitar-.sc-ú, na conla correnl c d') quadt'O rc.:;pcclivo, apen.1s 
a irnpoi'túnl\ia correspondente à difcl'Crt(:.a anual cnlre os vencimen
tos d'O.s pad:d)es de um c outro cargo; 

i) a dotação d12 c~1rgo exccdenl1~, aplicJ.cla :l~~ pl'Otnoi:ilo do res
pectivo ocuvunL2 ou no provimcnlo de caeg'ü v;J.go -.:'·~ classe nivdadu, 
não sel'á c:5critul'ada nas eonlo.s correrJtC\ na~ quais .-:;erá del.Jib1.da, 
apenas~ naquele ca.'1o, a difurenç3. de que Leata a aline.1 anterior; 

j) se, depois de exliul.os todos \JS r,ctrgo,<; excedentes, existentes 
nas diveesas classes das diferentes canciras do Qtnd.eo ou parte ele 
quadro, ainda houver cargos vagos, atendidas as l.1C'e2ssida:dcs dos 
serviços. scrú promovida a abertura de C-rédih.J, par:J. suplementar o 
saldo da conta col'rente, desdu que, quando :fm' u caso, nil.o exista 
saldo disponivel uas demais contas e:.'CrrenU;s do _Ministério; 

l) cabe aos ser-viços do pesso<:tl dl'-t.erminar a clistribui~ão do saldo 
existrmte na'3 cont::1s corrcnte.s, p::tra provimento de carg'OS vagos, 
atcndjda a eonvcniêncÜl do serviço c us disposiGÕCS deste decreto-lei; 

m) c: provime!ÜO ele cargos v·agos, eDndicionado à cxtinç.5:o de 
eurgos exc.cctentc.s, ser{L feito, dentro de cada carreira, preferentemente 
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pelas dasses superiores, na medida da possibilidade da distribniç,iio 
feita elo saldo exislcnt.e na conta UJlTCnLe; 

n) a cxtiru:ão de cargo.s exccrlenLes e a s.npressiio de eul'gos ex
tintos, que vagarem, .serão feil<ls mcdianle ctectel.o, de ac01·do com os 
m'Odelos baixados pelo DcpartarncnLo Admínistl·ai.ivo elo Serviço Pú
blico; 

o) o vrovimeuto de cacgos vagos, condicionado ü cxLiú(:.ãu ele car
gos excedentes, fira sujeilru, apcJl'i.t:o, ú. distribui~~ão a que se refere a 
alínra ·l, observad<l, pon~m, a r~poea das promor;ões. 

Art. 2.° Ficam sem r:fcilo as obst:Tvueõc.s eonstanlcs das atuais 
t:abelas Jus quadros de pessual dos d.ivel'sos ministérios, quanto a 
aplicar.tão da dolação resn!Lal1te d::1 cxtinr~üo ele exeeclent.es ou supres
são de curgos. 

ArL. 3.0 Hcvog·am-sc as disposieõcs em c'OnLrúrio. 

Hio de J-aneil'O, J 11 de dn·il d(' t!l4J, ·120.0 rJa fndependônci;! e 
53.0 do. J11~pública, 

GE'l'ULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 

A. rlc Sonza Costa. 

E'lf,1'ico C. Dul'i'a. 

Henrique A. Guflhern, 

João de Mendonr;a Lúna. 

O.nualdo A runlw. 

Pcrnwu/.o Cosfn. 

C~tstavo C'.I;Jarwma. 

1Faütcmar Palcüo. 

J. J.l Salgado Pilho. 

DEC/lETO-LJd N. 3.196 - ng 1!r. DE Anna. nE H.l.H 

DispiJe sOfJJ'e a trcpzslonnaçüo do L0 Batalhao BodoviúJ•io em 5.0 Ba
lal!ulo de lin{JCnha-l"ia e sobJ'C a criação da Cornissâo de Estradas 
lle Tl.odagem pal'a os Estwlus de Paràná e Santa Catarina. 

O Presidcnle Lia Hcpública, usando da aLribui1;ão que lhe confe!'C 
o artigo 180 da Con.stituição, e, 

Considerunclo que o 1.0 Batalhão Iloctovi:.í.rio, vor Iur(:a de ·:ma 
consULuiuão, não permite o aproveitamento, com a uecessúria ampll
ítulc, elos oficiais do Qualll'o 'Técnico da ALiva nos traballlos de qu •. • 
cslú encarregado; 

Considerando que, PVI' oub·n I:tdo, llú Lod<l- eouy(:!liôncia em ~er 

manLicl:J, cru lugar daquele BnLallülo, uma Unidarle de J~ngc:nh::~ricl, 

para se enc:.uTegcH' dos i.J'ahalhos peculiares à Arma, decrcLa: 

Art. 1.0 O atual L0 Bat:Jlhão Hodovi(trio Iie.a transformado crn 
5.0 I3alalhão de Eng-rcm1uu·ia (5.0 B. E.), com sec!c em Curitiba. 
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Par:igrnfo único. No corrente <.mo, somente terá efetivo a 1.~l 

Comranlüa do 5.0 B. E. 

Arl. 2.0 E' criada a Comissão de Construç.ão de Eslradas de lto
dagem vara os EsLudos ele Paran:'i e Santa Catarina, com elementL~~ 

nJiliLares espeeializallos de direção, para prossc.;uit· os tra.balhos a 
cal'go do 1.0 Batalhão Hodoviúrio. 

§ 1.0 E' LnmsJ'erido para r, referida ·contissrto, o saldo que fo1' ve
rificado na importância de 5.000:000~10 (cinco mil contos de réis), a 
que se refere a .subconsignayão 0.?-11-0.'?, consignaeão r, da verba ;:::. 
do atual orcamcnto do .i\finistério da Viaeão c Obras Públieas, depors 
de deduzido o arlianiamrnlo .i á feito ao 1.0 Batalhão H.odoviál'io. 

§ 2.0 O saldo referido no parágràl'o acima deve ser entregue tw 
chefe da referida Comissão, como adiantamento, nu conformidade do 
Código ele Contabilidade àa Unifw. 

Art. 3.0 Revogam-se as dispo.sições em contrãrio. 

Rio de: ,Janeiro, H_ dG abril de 1941 120.0 da Indcpcndlmcia e 53.U 
da Itepública. 

GETULIO V ARCAS 

Eurico G. Dutra 

João de Merulonça Lima 

A. de Souza Costa 

DECllETO-LEI :\. 3.197 ~DE H DE ADRlL DE 19/d 

Aútoriza a 1W?W{~ão do conl1'afo de concessão do Pm'lo de Cabedclo 

O Prcsidcnle da llepública, usando da atribuição que lhe confere 
o at'Ligo 180 da Conslituir:Tto, decreta: 

Artigo 1.° Fica antorizada a novação do conlrato de conce8sUo do 
Porto de Cabeclclo ao Estado clu. Paraiba, a qnc se refere o dcerelo nú
mero 20.183, de 7 de julho d'e 10:-31, na conformidade das cláusulas 
que eom esi".c baixam, assinadas pelo Alülist.ro de Eslado da Viaçfro e 
Obras l)úblicas. 

Artigo 2.0 Hcvogam-sr~ as disposicôes em eonldxio. 

fiio de Jancü·o, 1A ele a]Jril de 1 DH, L20.0 da Indepenc16ncia c 53.0 

da Hepública. 

G R'l'ULlO v AP.QAS. 

João de Mendonça L'ima. 

A. de Souza Costa. 
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W.áusnlz,s a crt~e se refere o decreto-lei n. 3.197, d.~sta data 

CLAUSULA I 

on;r ETO DO CON'fRNfO DE NOVAGÃO DE CONCESSÃO 

O presenLe conLnüo tem por· fim novar e ampliar a c.once.::s5.o OLl:-

Lorgada no E·~taclo da Paraiba, pelo decrelo n. 20.183 de 7 de ,julho 
de H)3i, co1~1 a rnodif'icacão dclenninac!a pelo clcc.reto n. :zi./163, dC' ;3 
de junho de J 9::32, para ,-,, realiza('âo elas oLras c do :::~p::lrelhamcnt.o do 
po!'to d8 Cabcdclo c para () C"~Plf)I'~(!~'fiü elo tráfego desse vm·to, sub
mdcnL]O a rei'eJ'iCbl {~onces.siiCJ ZIO n\gi-JllC esLalJclecic!o pelo dcerctn 
n. 2-'t. 3SD, d(~ G de julho de '1\-)34. 

/1.:1\'iPf,!AÇ..:\.0 D.\ CO:'iCESS.:\o 

S 1.° Fica tun~·Jliada a conecssi:io ;!S obras~ ao aparclllamcnto 0 à 
exr)liJra~\ãc do tráfego da via flnvütl, l~uc do porto de CaLedclo se di
rige para o interior, lJem tomo, do ])Ol'LO dcl Capü:ll d'o Estado L' d0 
outros, sobre a mcsm:1 via fluvial, n;jo nparclhamenlo se Lm·ne •H~

rcssúr~u, e ::inda. o mellwnuncnto (~ vavimenlru;ão da l~strada de m
dagcm que ligci. o referido vorlo de Calwrklo. a CaiJiLctl do Estado. 

PfL\ZO DA CONCESSÃO 

§ 2.0 O JH·azo ela concessão fica ,··e(luz :do a GG anos que serão con
tndos da d::d.:..t em que entrar em \'i::;or, este coDLl'ato de novaçüo. 

§ 3.0 O presente coJürato cnLr.·nd. em vigor n<.t dat,a '2.ID que o Tri
bunal de CouLas orcleu;u.· o r·c~:pct.~livo regl.<>LO, m~ts, não cabc::.·á qual
quer rc:sponsaLitidude a Eniüu, 110 c<.J'::lü de ser- d0ill'.g<ldo e.ssc reg;J.5to. 
Desde qnc este conLrato entre em vigor, fic~u·á sem el"eiLo o contr:lto 
noYaclo e sua modifiL<.tçUo, a que se r-eferem os dccrclos ele ns. 20.133 
e 21.453, aejma citados. 

CLAUSULA II 

AlJTOH!ZAÇÂO p,\1{:\ U1'iLIZ!I.í,~ÂO DOS 'l'ImnE:\OS DE: :MAH.~NJIA E H.ESFEC'J'TV0::3 

;\CRESCiDOS 

A Uniilo auLoriza a uliliz:tcf!o, rwlo Eslado conct\ssionár·jo, rlus 
terrenos de IT\arinlw c n•c;pcciivo~o <.H:rcf;cido~. qnc sejam rwcrssái'JO~ 
à cxeru~;Jo das obras lH'l:visl.as no pr'cDcllle eonLralo. 

CLA.l.JSULc\ III 

DlfiEITOS D~ DE:3AP:lOPHL\Ç}\.O l-'O!t UTJLID/1.DE PÚDLTCA 

S'c:!rão dc.s:.lpropriaclos DOr utililkde púLliea, si não puderem ser 
at.lquieiclos IlOl' ontnr. fornn. os terr;';nos c ~~.s construcõcs necessári~1s 
à exccur,ão das oLr:J:s comp.t·ecndidas neste contraLo, fic~ndo a eargo 
exclusivo do J~sf.u.do conc(~:::Sion;üio <ls de::-.pesD.s de inrlenizaçá') e 
Güaisqr:cr outraS decorrentes clns deprccüteõcs ou c!c quulquel' outr,) 
modo de aquisir;ão, ns CJl.W.is sMfto !0\'ada!; à eonta do capital da con
ecssão, Lfepois de reconlleciclas pelo Govêrno. 
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OS 'fl"':P,H'E_::\1()8 E BR~FEiTORlM) ADQU!!1IDOS OU DESAPnOPn!ADOS COI\'S'T'J-
TU\Hi\.0 PAH.TE INTEGHc\0''l'E DO PNl'RÚ\1Ô:-IIO DO PORTO. 

l)udgrafu único. Os Leneno~:; c benfeitorias' adquiridos ou dn:O·· 
ap'..·opria'-:o:; rujo custo Lenlia sido lt:v::tdo it conta do copil<ll da e(m
.;essilo. con.slituir::ío p:trtr: iulcgTantr~ do vaLrimúHin desta, de flllt' o 
Estado concessionário tem Uf?O 'e aozo, clur-anlr~ o prazo c! a mesma tOi'-· 

cessã•J. 
CLÁUSliLA IV 

CJ~SS1\0 DI!; SOimAS DE ",'y.;;un;Nol::i DO PO!~TO PC:P, \'E~ DA OU ArJtENDAM~~NTO, 

O Est.<:tdo COllC(:s~sionário pcclcrá difil)ÔI'. mc~o'iante venc!u ou ~~r

rcnr;a~npní_o, eujos pret;os e dcn~ais condições seri'io submelicos ü 
aprovncão do GuvcJ·no l<'eclr~ral. das sobras dos Lecre~1os adquirido~ pu;· 
compra ou c!P,::;ar'.ropriar:fw. desde que não sr:jom neecssút"ios a obl';B 
ou servit;os ~1brangiclos pela conccss;\o nem, de modo geral, a cpHl.'>
que:· ou(ru::; obras ou E><:rviço~; rle t:lilirl::tde l)ública a juizo do me::;mu 
Govümo. Qt!ar:to às sobr'tlS ele tenenos C c marinlla e acresci r:! o~. n.as 
mesmas condic:õcs das cull-r'riore~·,, _,_c;r·-lbr-ão prefercnC"íalmcnlc :;.fn
radas nu forma das leis \·igcntcs, vara livres disposif:.ão do domínio 
util. 

A HF.Nll,\ DEI~OR!1E:\TE lH CEf-i:S.-\0 DE TóTÍHK'WS !}EEA LEV:\D.'\ AO 1-'L:i\'IJO 

})E OBHAS i\OVAS. 

ParligTafo único. L\ renda dc:c.oncnk ela cessão velo Estado eon
ce-.:::sionúi'iú, da::; sobra::_; cic te~Tcnos. prcvisttts ncst.a clúusnla, sf~rá 

lcvttda ao fundo ele obras novas, de qne tr·ala a cláusula XXV, deir1.e 
con Lt'êllo. 

CLAüSULA V 

ISENÇ.~O DE f_;I.-WQS'rOS 

Durnnl.c o pr~:,;o rlc:::!~-; contr:.ll'.o, o Esl(ldO collCf'SStOIMl'lo gmnl'Ú 
de isenr~-:io dr dir~Hos ndt:anciJ"os, do ctconro com a legi.slaeilo em vigor. 
para o:~ maleríai.'-', nH:quini.:-;mos ou aparelhos que importar, pat;l a 
re:1Ezaç~o cJ~;,s obras e ]Jrovimcnt.o elo apai'elhamenlo necc\.ssário f:os 
llOJ'Í.Cl.c_; e <',s vi,ts flnvial c de rodagem. a (ll1C se ref~re a cltí.usula I, bem 
como para a consenJGfi0 c rcnov~Jçfto dessas Ü1SU:l.l\:u:.ões c para oS <;('l'

vieos de exp!Ol'ação do rcspcclivo trúl'ego. Gozará, al6m disso, o Es
tado C0\1-cessitmúL"io, de isenr;.Cw de l.oclos os demais impostos federui;-;, 
que inc;chrn, on Dossr·m incirlir nas rdel'.idc.ls insl.<1la~·,i)cs, ou seJ'Vir~os. 

abl·ant;idcs por c:ole eontr<<.Lo. 

SEGUNDA P Jl.BTI: 

Obras e aparelhamentos dos portos e das vias fluvial e de rodae:om 
capital e suas origens 

CLAUSULA VI 

i\Jem das obras e aparelhamentos em funcionarncnto ou em 
exccueão no por l-o, o Eslado I Concessionário obrig·u-se a rc;:dizr:r o 
que se torne necessário às insLah~_çõcs em provcil-o da cxr;:dora1:ilo 
e de acwdo com o Govr!rno Federal. 
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INST.\LAÇÕfS :c\:\ C.APYl'AI. Dp ES'l'ADO 

~ Lú - :Enln; essct:'; obras nov:t::: Iieam cornprcendiclns no pre
.srnLc conLI'ato as r(:~ativ~ts ú insl:::tlru::fw complementar j)ara em
bro.rrrnc c desembarque {li; mercadorias em Eavcgar;:ão lTuvial no 
po1 Lo d-1 Capilal elo .R::;LrtdD. hem como ~l<S respectivas yjas e apa
J'I_dlt<-tnH'nlo~ lJ<H·a a':' ccmunJcar;õc.s por ngua c por terra enlr·e os 
dois portos. 

SF.Il\'l(iUS JlE DltNlo\GE-;\T PfLO OOVE!U'\0 FEUI!:HAL 

§ 2.0 - Os sorvicos de dr::tgagcm da lJarra c canal ele acessos 
ficarüo a cargo do Govcrnl; Federal. 

AS Ol.m.AS F. :\P,\HELl-L\:'ImN'L'OS A RE:\L-I;;;An DJ~PENDE::::VI DE APROVAÇ;\O 

DO GOVlmN o FEDEllAL 

§ :3.o - As obl':1s e o aparelhamento a realizar, previstos ne.stB. 
ülúnsula, ::crô.o esludadof:! 1)C)o Est;1.rlo concessionário, que submc
lcrú il. aprovar:ão elo Govcnw Federal os respectivos projetos o orGa
mc;üos, na ordem da respectiva urgência, a juizo desse Governo, e 
obedecendo qmmlo <lO.'> respectivos prazos de inicio c conclusüo, à~ 

disvosir~õcs r;onsl:lnles ch clúusula VIII, dcsLc contralo. 

QUALQUER :;'l,lQDJFIC:\('iO NECl';SSidUA NOS PHOJETOS F. ORÇAMEN'POS APRO

NADOS DEVErtA SER PitOPOS'T'A AO GQVJ\l:t:'\0 FEDERAL COM OS 

fiESPECTIVOS 1'~0.1 ETOS, ORQAl\IEN'J.'O E JUS'PH'ICAÇÃO 

§ 1.0 ~ Quaisqurr modificações que o Estado concessionário 
venha a julg::ar necessúrias, nos projctus aprovados, a que se refere 
est<1, cláusnln, dever~w ser, por ele, propostas ao Gove.rno Federal 
com o.:: novos IH'o,ietos c orr,~cunenLos, acomJ)anhados da justificação 
detalhada rlus l'dcridas modificar~.õcs, que nao serrw adotadas, nem 
ex(~cLltndas, scn1 a próvia <J.prov~l.Ção do me.smo Governo . 

. AMPLIA·ÇÂO D_·\S INS'J'/,L:\ÇÕES PrtJ;;YlS'l'"\8 NO CON'l'RA'l'O, QUE DEVA:c>.'l SEH 
lU~ALIZA.DAS DENTHO DOS Pni11EIHOS DEZ ANOS DO PrtAZO DA CONCESSÃO 

S 3.0 - Alem das obr:J.s c elo aparelhamento previstos nesta 
elrtnsula, o Estado r.onccs:::ionário, medi'dnte auLorizaçi:io do '3-overno 
Federal ü obedecendo ao disposto no·§ 1.0 , poder·á, durante os pri
meiros ctez anos Jo prazo da concessão, realizar outras obras e am
pliar o aparelhamcúto instalado, de acordo com as exigóncias do 
tráfego que afluir. 

CLAUSULA VTI 

F.:S:ECUÇÃO DAS OI>IlAS 

A exeClll,:iio das obras- .será realizada pelo JI:stado concessionário, 
por udminislra~ão, sob a dirt~r;.ãc de eng·cnlwiro civil de reconhecida 
capacidade por concorrêHcia pública, devidamente aprovada pelo Go
vcr·no Federal. 
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CLAUSULA Vlll 

f-l\AZO DE ;XÍC!O E DE COKCLUS.\0 DAS OBP-AS E DO APMtELUAJ\T.EN'l'O 
PHEVIS'J'OS I\0 PrtESE;:\l'l'E CO~'ffiA'l'O 

As obraS- 0 o aparclhamenLo a realizae, espccifitD.dos na cláu
sula VI, tC'rão os r8spectivos prazos de inicio e de conclusilo, qur. 
o Govuno Federal fixa~:·, ao aprovar os respectivo-s projetos e orça
mentos. 

1::\:'l'EilRUPÇ.:\.0 DAS OBRAS 

§ L0 - Uma vez iniciadas, as obras não poderão sofrer inter
rup~Jo por prazo superior a três IH8ses, salvo motivo ele força maior, 
deviclo.nwntC' jnsLificndo p~lo Governo Federal. 

PilOilfiOGAÇÃo DO PRAZO 

§ 2.0 - Os prazos estabelecidos nesta cláusula poderão ser pror
ro.:~;ados, desde que haja motivo de força m:üor, a juizo do Governo 
Federal. 

CLAUSULA IX 

CAPl'fAL PAH..\ A HRM.lZA(\o DAS OBHAS E AP_:~IlELHAMENTOS COMPREEN

DIDOS :Xc\ CO:\'CESSAO 

Para a rc::llizaci:io elas obl':J.s c do aparelhamento abrang;idos pela 
ronc.(CS5flo, o Eslado Lonec;_;:;sioHCu·io aplicou, ou aplicar:)_ capital pro
Yenienle d:.ts origens seguintes: 

J .a - Capital sunriclo pelo Governo Federal, em virtude do que 
dc!ermina o {lccrclo n. 2'1.,'J.G3, rlr3 8 de junho de 1932, produto da 
t:rxa por! u{u·ia de 2 %, ouro, subsLltuida pelo adicional de 10 o/o, 
:<obre os clil'eilos :vlúane.iros, do acgrdo corn o art. 2.0

, do decreto 
n. :::L:J13, rlc 5 ele julho de 111:-:l-1, ria importância que foi arreca
dada peb AHündeg-a de "João Pessoa'', durante o período que de
l'Ol'l'l'l_l de 7 de julho de 1931, da la do decreto de concessão n. 20.1-83, 
alú n data da inaDgurac:ão da explorac-ão do tr:Hcgo do porto de 
C:1bC'rldo; 

.'2.a Capital suprido 11elo Estado concession:irio; 
:~.a Hecm·sos qnc serão th·ados do fundo de obJ'as nuva~. a que se 

refere a el{tusnla XXV, clc;::;t.c contrato. 

P"\H.-\ OS El·'EJTOS DESTE CON'l'ftA'l\J, OS rtECGRSOS 'l'lHADOS DO FU:\:DO DIS 
OBTL-\S :\'OVAS, Sim..\o CO:\SlllEHADOS CO?>.IO Cc\PITAL SUPHIDO PELO 

GOVEHNO FEDElt:\L. 

§ 1.0 Para os cl'eiLo:s dC'.ste contr·ato, os l'cc.m·so.s tirados do fundo 
de obras nova-s, previstos na alínea 3.8·, dc~Lu eláusula, serão considr~
rados eomo capital .suprido pelo Governo J;'edcral. 

G()).l PHÉVL-\ AU'l'OHTZAÇ.:;;_D DO GQVE\f''\0 FEDl~lL\L, O ES'J'AlJO PODE UOZ\'TH,\lB 

E;\'JPHÉSTii\10 P"\H.A HEALlZM)\.0 DE L\'S'l'M.AÇÕES ABH.:\NCillHS PELA 

CONCESSÃO. 

§ 2.o Com 11n~via auLGl'iZ~H;.fw do Govcnw Federal, ·o Estado con
('(:.:.;sionúrio poderá contrair empréstimo, com o l'im de supl'ie capital 
para realização de insla.laf;õcs abrangidas pela concessão. O produto 
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desse ernp:·l;,::;t.ime, qtt;,_ndo nplicacln . .::;er:í. considerado, paJ'a os efeitos 
dr:.~Lc contr:_.tto. ~couJo ca.pital suprH\o vt:o Estado conccs~ionút'io. lliH'a 
CUJa ::nnort tz(:\~i\U e rcmuncr·aeão serú ut.;Jiza<ia a renda línt!ida da ('X

]Jloracão do tt'úfego, de acordO com o di,::.rJUsLo uo inciso B: ll.o S r. o, d;1 
clúu.su!a X\'II. · 

CL\UST.'Li\. X 

CON'fA DO C!\.Pl'l'.'>L INICL\L D.\ COI\CJ·:::-;S,\0 - m:CO:\JJ !•:CDJE:.\"1"0 U_\S J>,\1{-
UL~LAS PO CAPI'l'AL DISPE:'\DillO -~ 1-::.;t:EI\!L\?"-.lE:\'TO JJ:\ l:O:\TA JJO Cc\

PITAL I!';!CIAL DA CONCESSÃO. 

A conta do capital da eoncessão registará Loclas as parf\l:lns do 
euslo elas obras e aparelhamento a que se refere a cl~tusuia V1 e quo 
forem reeonhecidas pelo Governo Hcder:-11, de conformidade eum o.:: 
1·cgulamentos que estiverem em vigor. l\o fim do 10.0 ano cio _l)J'azo 
da concessão, srrá encerrada essa eonla, que constilnirá a "conta do 
capital inicial da concessão", l)ar·a os r_)feitos da cláusul:.t XXVI deslc 
eontrato. 

DISCIUMTNAI_;ÃO DO CAPI'rAL I!'l"ICL\L, DE AU.OftDO CO:c\"1 AS SUAS OfiiGJmS 

Parügrafo único. Pararcbmenl.e Ll conta de capil::tl inicial ·c en
ccr·r;-mdo-se, como ela, no fim do 10.0 ano do prazo da conc·e-ssão, serão 
mantidas conlas discl'iminativa.s das parcelas em que cssr capital se 
classifiea de acÜJ'do com suas o;•igens, espcDifleadas na ciúusula IX. 

CLA"LSULA XI 

CONTAS DE CAPI'l'AL l\.DICION,\I_, DA f:ONCF.SS.:\0 - .AlVIPT .. IAr_:.ÃO D,\S INS'l'ATA

CÕES DEPOIS rm EKCEHBADA A CON'l'A DO Cc\Pl'l'AL I:NICL\T_, DA CONCESS.:\0 

Enc-errada a conta do capital inicial da concessão come cle.Lcnnina 
a clúusula X. será abel"la a primeiJ.'<J conta do capiLal adicional da con
cessão, que assim pnrmanecen'i, pelo prazo de 10 anos, Jindo o qual 
scrcí., por sua vez encerrada. dvndo lugar a abertura ela 8r:gqncJa conta 
do capital adicional, que como a vrirneira se cnecrrarú 110 fim de 1 O 
anos. e assim por diante, at6 o fim do prazo ela concessão .. E.::,sas con
ta-s ele capital adicional rcgistarão todas as .pm·cc~lo.s elo enslo das obrai' 
c do aparcilwrnent.o, que o Estado concessiorn'trio se obriga a rcalúar. 
em qualquer tempo, ampliando a;;; instalações abJ'angidas pela conces
são, depois de encerradil a conta elo capital inicial c atendendo üs exi
gências do tráfego a que essa.s instalacõcs se destinam. 

DISCRIMINAÇ.:\0 DO CAPITAL INICIAL, DE ACOHDO CO::>.I AS SUAS On.IGENS 

§ 1.0 Paralelamente a cada uma das eonLas de capita1 adicional, 
abrindo-se e encerrando-se nas mesmas datas, serão mantidas discri
minativns rins parcelos em qtw esse .capiL:J.l :J.clicionai se el:t:;,;ilica. d(' 
u.eordo com suas origens. espccificaclas na cláusula IX . 

• \PROV.A.!_:,"\o og PlWJ-WfOS E OHÇ-A!\IENTOS PELO GOVERNO I•'EDEHAr_, QUE l•'I

XARÁ OS PHAZOS DE IN,ÍOI.O E DE CONGLUS.:\0 D/IS NOVAS OBlüS E DO 

APAilF.LIL\MEN'rO ADICIONAL. 

~ 2.0 P:wa a rc<1lizadio das novas olJt'as c elo aparelllam(•.nLo ::-tdi
eional, prcvislos nesta cláusula, será observado o qnc determinam os 
§§ 1.0 c 2.0 , da eláusula VI. 
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CLÁUSULA XII 

tNSTALAI_:,ÕES BSPECIAJS 

O Eslaclo concessionário obtiga-se a prover, .oportunamcmlc, os 
vortos abr::m.gidos pela concessão, com instalaeões especiais para o em
iHH'que, clesrmbarquc c ::trmazcnamcnto ele infh:unaveis e explosivos, 
para o ernbal'que c descmbarq1w de ccre<.üs a granel, p8.ra a de.scnrga 
e armazenamento de carvão c para o abastecimento dc navios com c.sse3 
l'. outros cornJ)ustiveis, e, hem assim, com outras instalarõe.":l que o trá
fego venha exigir pa1rn a eficiência daqueles por-tos. 

A REALIZAÇÃO DESS.\8 IXSTALAf;ÕES ESPECIAIS REGE-SE PELO D[SPOSTO NAS 
CLAUSULAS VI E XI 

§ 1.0 As instalações especiais a que se refere esta clánsuln, como 
ampliação das instala(_;ões pr<?.vistas na conce:ssü.o, serão cxeeHl::tdas de 
acordo eom o disposto no§ 3.0 , da clúnsula VI. ou com o qne d(:[ermin.1 
a cláusula XT, conforme smt rcaliztH.~ão tenha lugar anles ou dcpoJ.:; de 
dccot'l'id;Js os vrimeiros 10 anos ·cto prazo dc::;Le conlrato. 

'1'.-\).:AS A SEHI{J\:I CODR,\DAS J'viEDIAN'l'E PfiOPOS'fA DO ES'l':\DO CO~CJ~SS!O!-:A~ 

lUO AO GOVEllNO PEDBr,AL 

§ 2.° Coru os vrojctos '8 or(;amf'ntos dessas insL:llaç.õt•.s (-\speciais, 
o EsLado concc.s.:;i:màrio sulnncte.rá U ::~provaç:.ão do Uovcrno Federal, 
as tabelas das taxas que Dl'etendr;r· aplicar para remUIWl'<l~~ãu elos ser
vic.os que com eles serão IH'C.SL<tclos, p!Jser·var!o o clispo~lo nu nrLigo '23, 
do clccrdo E. 24.508, de 29 de junho de 1934. 

CLAUSULA XIII 

AS DESPES,\S DE CONSERVAÇÃO DUP.AN'l'E A COX~Tl',UÇ,\0 8E\ÜO T.EV,\DAS ..\ 
CO!\''l'A DI~ CAPI'l'AL 

Durante o pcJ'íorlo de re,alú"::u:,üo rJ:us obtas, ou lnsLalaçUes ::~bran

gidas pela conccss5.o, isto é, anles da cnlrcga ele qualquer dessas obl'as 
ou inslalaçÕL'S uo s2rvrço a que 'W deslin::nn, as despesas com a rcs
pr;ctiva conservaG~lO serão levadas à. conta de eapilal que, na oca.siJ.n. 
estiver aberta. 

CL.-\USULA XIV 

PTSCALizAÇXo PET"O Dl!:P;\rt'l'A:VIEN'l'O Nc\CIONAL o;:: POR'.l'OS E :->;"AVEC;:\Ç.:\.0 

Todas as obras e o ~lpal'eihamento abrangidos rw concPs.s5o sc;·fio 
!'C'alizados sob a fisealização du Departamento ::\';_wiunal de Portos e 
Navega\,ão. 

TERCEIRA PARTE 

Exploração comercial da concessão 

CLÁUSULA XV 

PISCALizAr.Ão PELO DEPAD.TA:i\-IEN'l'O NACIONAL Dl:~ POH.'l'OS :E NAVI<:GAQÃO 
~ E SU,JE!ÇÃO A LIWISLAÇÃO POH'l'U/i.HIA El\l VIGOR 

O Estado concessionário farú a exploração comercial das insta
laç.ões abrangidas pela conces~ãó, S'Ob a fiscalização do D0parlamento 
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.\;tciüwl.l dr~ PorLo,.::. r: :\:_l.YC'gai;fto c· ol_FC~J···.-ando a~o dispo.,;it:ões du:o rlcerc
tns n~. 2-1.. 32-1., ele 1 de junho, :2.4. 1147, ele 22 de jnnbo r' ;~5.308, c 
.'2-1. 51 i, de 29 de junho, todo;; du ·! D:H. 

OS "\H.:.lAZ1'3.::\o-i .\B;t.-\:'-i(iiDU:-; l'EL\~ L'-iS'J':\L,\('.ÕES CO):lPREE::-\lllDAS :-J.\0 EIJUI

P"\1\.\DOS ,\CIS ,\lL\-l:\Z!•.SS ,\LF.o\~OEG-·\DOS E El\'l'IU~POSTOS DA U:::<I:\.0 

0~ ;t•·rnazen:; r_.r!J:lrnidos jWlú EsLa;Jo conces.,;ioncírid, rm yil'f.nde 
clC'sic eoutJ';Jiu, gozc11'UI'l dr todo:·' n.s L~Yorr·;:-; c vanLngl·n~ e fitarão su
jcilos ao:--: n;r•s!l~o.~ mn.1s dos ~trmaz ·cts cJH:tildl;gc1dos r~ C'IJLrepn;;Los du 
Cniilo. 

HE~'<:D.\0 "\ üTJE O ES'f.\Dü CüNCESS!ONAruo •r:;~~T DlBEl'l'O 

Tendo siUu inic.i;)da a explorar;.üo eomercial da concessão, o Es
tado concê:~sionário lêrn direito às scguinL03 rcnrla.s: 

I- ]~:n virL1.vJ:~ elo cleci·cLo n. 21.1IG3, de 3 Je junho de 1932 e 
elo al'l. 2.0 do dccrclo n. 2L57'7, de !1 de julho de 193·1, o produto 
da tvxa adicional de 10%, sobre os dH'eitos aduaneiros, que for :n
t·ccadado pela Alfú;1dcga de ,1oão Pessoa, produto cuja importáncra 
(;Ontinuará a ser l'nLregue, mcnsaimentc, -pcla referida }\lfânclega 31J 

Governo elo E:slaclo da Paraiba, na forma elo decreto~lei n. 2.C19, d8 
211 dt; scLembro de 1\.HO. 

li - O Jll'Odutu c~a aplicaçilo das taxas pol'luária;:: especificada.:; 
no dccrel.o 11. 2-1. 50S. de 29 de junho de 1931, c eslalJclecülas de aco,'
do com o ~rue dcler;_r~hw es.se deeeeto, p:.na a remuncraç5.o das V8.D
tagens, on .~crvir)O~ ;Jsscguraclos, ou prestados pelo Estado conc-PS
»iouário, no porto de Cab~delo, ou que vierem a ser oferccid·.JS uu 
prestados pelo !ne.sm,:) Eslndo, em outras inslalar:,õcs, abrangidas pela 
conc:essão (!UC venha;~· a ser rcalizndas. 

III - Quaiscruer !'Gncbs ac.essórias, eventuais. ou extraordin:.í.
rias. que o Estado ~~oncessionário re-ceba, remunerando servit_:.ns que 
presle, utilizando-se das instalações abrangidas pelas eoncessõ"!s, ou 
do pessoal snbordillctdc• a admimstrar:-ão dos scrvicos a ClUC e.':Sas ins
talar:-õcs Sl~ destinam. 

APLICA(:2Í.O PEL(' ES'l'ADO, DAS H.KKDAS A QUE 'l'E::\-I DHlEl'l'O 

§ 1.0 As rendn:s esv:~(jificada·s ne,.:;La cláusula serão aplicadas, pelG 
Fslado CDllr:cssionürirJ, pela .)cguintc forma: 

a) em ]1l'Ü11Cil'o lugar, ao pag·amcnlo das despesas de custeio do 
- t.J·<í.fego. deí'imclas na alínea b da cláusula XVIII; 

b) o s~ddo que anualmente se verificar depois ele pagas as des
pesa-i'- refcl'icbs no inciso a, deste parúr;Tafo, que é a renda líqutd·l 
rlefinicla na alínea c. da cláusula XVIII .scrú ;)plieado: 

1.0 - it eonsLiLo_-:i~.ão do': fundos de comvcnsar~ão a que se refere 
<1. cláusula XXVI; 

2.o - à remuill)l'i.\!;.iiv do eap.ital que tenha sido suprido pelo 
EsLado conces.sionário e que está previsto na alínea z.a, da cláusula 
[X, até o máximo dr. 8%, sobre a imporLftncia desse eapital, reco
nhecida 11elo Governo Federal; 
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:\.0 -- à D<wim1 :1t:_tGilo Otl cJica~_L1 ~nto da estrada Cabcclclo-,Joàc 
Pe;;soa. 

r:) o :;:\leio, (]l\1_: a:nda .-.;1: YCrií'iqur, cll'poi;;; ele atendido o di.sposJo 
nos inci.o;o:; a e IJ. d('s·te pru·úgrat·fl, scor;i kv~;do .:10 fundo ele L)hi'a-s 
:;oYct~s c\ tíllC se rcfc,_·~~ a clúnsulu XXV. 

\l ESL\DO l'ODJ<:!L\ JJ\·::'iJST\1~ Po\!Wlc\L ()L; TO'L\L).ll~N~n~. DA IU~.\·HJ:\"l!;RJ\f)Au 

lJE SEU PitÓP!UO C.\PITM. 

~ 'l.o O }~slad1_, :;unct'.ssionúl·io podrrú clt:si::-;Lit· em fladc ou lll
ll·_~·.~ :dmenLl:. ela renn1neraçiJo de :':'(~ll pt·ôpl'io enpit.<tL prevista na 
·,dint:a ?.a d11 iuci·.su h, elo § i.O. d1_•.:-la clúusLrla r:rn bencfíc.io do fl:ndo 
dr:! olJr:1-'-_; lLl\ :1 __ '0 rc~l't'.l'ki~> nu il'eiso c, do me;:; mo § 1.0 . 

CLÁUSULA XVIII 

DEFINIÇKO Di<: llEND,;_ Bfl.U'l'A, DE-SPES.\S DE CUS'l'EIO F. RENDA LiQUIDA 

Para os cfeilos elo vresentc cr_mLraLo será considerada: 

a) a i'e-n:ltt brut;::., a soma ele todas as rendas especificadas na 
cl<iu.snla XVII; 

b) despe!:las de eLi~tcio, a. soma de todas ns despcsns ordinánas, 
extraordinárias, ou ..;ycntuais, que o Esla'do concessionário rcali.ze 
com a admimst.rnr,ão e cxeC\.1i).'io dos servi(\OS de exploração do tT'á
fego, bem como com os de con~Servação, rcparar,ão c renovar,,ftn das 
obras c do Jp::_ucllJainento abrangidos pela conc-essão; 

c) renda lícnüdti, a diferença que se verific::tr entre as impur
l:JncÜl·S da rcncb llrnla c das clespcsas de c,usleio acima dcf_inidas. 

'f():\TADA DE CO.:\'f'.-\S .·\NU:\T, IH TlESD.\ J;rtC'I'.-\ E D.1\S llli".SPESA,C:,_ lll~, CUST!iJ!O 
- DE'J'EHM INAI,:.Ã:.Il DA nt~l'\D,\ LÍr.,)l;JIH E ll!O: S.\LDilS J~ l'Üf\C!~C\'I'AGFi-"'b 

llEFE-IHDAS NO GO.:\'l'!L\'1'0. 

Parúgeaf~J único. Scrú feit8, anualmente, pelo Governo Fcdcr·aL 
de acordo com os rc•gnlamentos Qec esLiverem em vigoL', ::l iomad<l 
de contas, com o.::: ,;çg-Llintes firhS: 

1 - apu1·ar a nnporl:lncia da rcncla bruta :nTecadada durante 
o ano civil ::1nLcriot', ])em como o das despesas de custeio realizadas 
no mesmo rmo; 

II- determinar a jmportància da renda líquida resultante; 
IU - determinar para os dciLos da cláusula XIX, a porceHta

gem rej)re.senLada pela renda líquida, em relar;ào ao capit::tl Lotai 
1.·r~conhecido pelo Governo Fccie1·al, como avlicado n_as olH';I.:: o apa
rélhamen to compree,~didos na r:cncessão; 

IV - vel'ifiear a aplica(;J.o da renda líquida, daàa pelo F;;Lad-:r 
concessionário, em C·b::rliê::H'i<t ao que clctcrmin<.\ o inciso b, do pará
grafo LO r]a cláusula XVTl; 

V- ddcnninar t1 saldo a que se refere o inciso c destes mesmos 
porágTafo l' clá,nsula. 
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CLAUSULA XIX 

nEDUÇ.:\0 DAS TAXAS POR~rU.ARJAS DESDE QUE A RENDA LÍQUIDA EXCI•~DA 

DE 10%. SOBllE O CAPITAL TO'rAL APLICADO 

Desde que a renda líquida determinada nas tomadas de contas 
anuais, -manlrmlla-se, duranLe dois anos consecutivos, superior a 10% 
sobre o capital total reconhecido pelo GovernO Federal, como aplicado 
na realização das instalações abrangidas pela concessão, serão rcvic3ta.s 
as taxas portuárias que estiverem em vigor, modificando-se os re':i
pectivos valores, de modo a fazer desaparecer a parcela da renda Ji .. 
quida, excedente àquele limite. 

CLAUSULA XX 

INÍCIO JJO 'l'ltt\FECO E GOBHANÇ .. A DAS TAXAS PORTUAP.IAS 

A ul.iliz~u;iio elas novas instala,}õcs, que o Estado concessionário l'ot· 
realizando, para os serviços de trúfego a que -se clest.inam, bem corno 
a cobrança das Lnas pol'Luárias remuneradoras desses sc1·viç.o.s, só po
derão f.cr lugar mcclíinte vrévia c cxphcita aulol'iza1;âo do Goyer·nc 
Federal. 

CL}, USU LA XXI 

CONSlmVAÇ-~0 ]),\;.> I~:3'l'ALAÇÔES CO:i\!PltEE::\'DID.\S N,\ Cül\CESS.~O 

O Eslado concc~sionúrio se obriga a fa1.er a cousel'vação, a rep~t

raçrro c a rcnovuÇ:ito elas insLalacõcs compn~cndidas na concessão, par~1 
que s.c'jam n--:anLidas em pcrf2ito csLado e em rlena cficiôncia. 

CLÁUSULA XXII 

BE[',Vl(:os POHTUAIUOS fiEALlZADOS GHATUITAMEN'I'E 

O E:;Laclo conc(-:ssiouúrio fará, gratuitamente, os serviços de ca
P~llazins e cJc Ll'ansporLcs nas linhas férreas do porto, quando se t.ro.
Lclr de: 

a) CJtWisquce sornas de dinheiro perlenccnLcs à Uniã.o ou aos Es-
tadoo: · 

'[/) malas ele correios; 
c) lw.gagen:; elos passageiros; 
d) b<.tgagens do.~ irnigruntes; 
e) gencros qmusquer que se.1am rernc!.idos Us populaç,ões flage

ladas pol' s1;ea. ves!C', immdar;ão, gucna ou calamidade públú::a. 

'J'HA:\'~:iPOT\TE C!1.\TliiTO DE IMIGP.,\NTES NAS LINHAS DO PORTO 

~ 1.0 Sc:·:'t gratnilo o t-ransporte dos imigrantes, nas linhas do po~·

t.o aLé <i::: c;;L;u_;Cíes das cstrudas de i"ct'l'o, que para esse serviço deverfto 
:fm'nN~'~r o \1{~ccs.:;úeio rrwlcrüll rodante. 

OUTRAS ISENÇÕES Dg TAXAS 

§ :2.0 Quaisqner outras isenções de taxas portuáriD.s, que o Es
tíl.dp conces.sionúrio jnlgar convfmicntes, deverão constar· das respccti
Yas tnhelas de tarifa, que serão ror ele organizadas c submetidas ~i 

ô_pr·ovac_:.üo do Governo Federal. 
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CLAUSULA XXIII 

A SAlDA DF, .:MEHCADORIAS OU DE EMBARCAÇÕES SÓ PODE SER PERMITIBA 
QUANDO QUITES CO).:l A AU\~NDEGA I~ COM O ES'l'ADO CONCESSIO
::\'ARIO 

Nenhuma mercadoria que tenha sido movimentada pelo Estado 
concessionário mL:'i instalações abrangidas pela concessão, poderá sair 
dessas instalaoõr5:3 sem o prévio desembaraço pela Alfândega de Joãrl 
Pessoa. Do mesmo modo a nenhuma mercadoria ou embarcação, essa 
Alfúndega. l!ará livl'e trânsito ou -"aida, sem que o dono daquela, ou 
o nrrnador clcstn, esteja quite com o Estado concessionário. 

CLAUSULA XXIV 

PHEPEF.J;::-.:cJA AOS SEr:Sl(:OS DO GOVERNO l<'EDER.AI~ NAS lNS'l'Al,AÇCíJ<;S Al3RAN

GJDAS l>ELA CONCESSÃO 

O Estado concessionário darú preferência aos serviços do Governo 
Federal, na utiJjzaç,ão elas instalaeões aLrangjdas pela concessão, co
lwando (t rernuncraçJo desses servir:,os de acordo com as taxas em 
vigor. 

QUARTA PARTE 

Fundos de obras novas e de compensação - Disposições gerai3 

CLAUSULA XXV 

FIF2·:DOS DE OBRAS NOVAS - SUA CONSTI'l'UIQÂO E "\PLlCAÇ2\.0 

Com o. fim ele criar recursos para a reali;~.ação de obras novas r• 
~tparelhmncnLo adicional, ampliando as instalações abrangidas peh 
concessEo. sr:rá criado em poder c sob a responsabilidade elo Estaoo 
conre~sionúrio, o fnndo ck obras novas, que receberá as seguintes 
contribuições: 

a) a renda clecm·rcnt.t~ da (;CSsão reJo Estado, por venda, ou n.·:·
rendarncnlo, rJns sobro.s ele terrenos adquiridos por compra ou dcsaprn
prio.ç.ão, bem como dos de marinhn, pela venda do domínio util, de 
acordo r:.om o disposto na cláusula lV c em seu varágrafo único; 

.b) o saldo que acusar a renda liquida da exploração do tráfe.go, 
dPpols dr~ atendida a remuneração do capital próprio, sup::ido pe;o 
Estado ennt%sion;-ü·io e a const.iLui~~ão dos fundos de compens;:u;,:r-1•> 
desse capitnl, de r:ollformidnde com o disroslo no inciso c, do § 1.0, ria 
dúusul:J, XI/II; 

r-) evenlualmcnle, uma. varte on a lotalidaclc da parcela da rcn
c!a líqnid:1, ch:sLinnrla ü rennmeraefio do enril::d próprio do Estado con-· 
rr.ssionúrio, no cn:o;o previsto no § z.o, da dáusula XVII. 

O FL':\00 DI~ OBlL\S "'iO\'N-'1 Slm/Í.. CHIADO E .APf...ICADO PELO l~S'l'ADO', QlJE JU> 

GlS'f'.\HA O HESPECTJVO ?vJOVI~'fEN'rO EM. CONTA ESPECiid~ 

S 1.° Cabe ao EsLaào conccssionáriu criar e aplicar o fundo dr~ 

obras novas, eujo movimento ser:í. rcgisLado em conta especial, sujcih 
it inspeção c ao conirolc da comissão dç tomada ele contas. 
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O ES'l'c\DO l~ l"ll•;POSITA!llü DA !:MPOft'l'<\NCIA DO FUNDO DE OBRAS NOVAS QUe 

PE!1TEXCg AO GüVEft::\'0 FEDEíU.J .. 

§ 2.0 O Estado cmJcessionário é dcposiUtrio dn importância ck 
fnndc, de obras JJovns, que 1_1CrLence ao Governo Ji'cclcral, c_ que, quaE
do aplicada, ó considr:J':lda como capital suvrido r:or esse Governo, de 
conformidade eom o que dispõe o parágrafo único da clánsula IX. Nos 
c-rtsos previstos nas clúnsul::ts XXVII, XXVIII, XXIX c XXX, o Estado 
oonccs.sionário, com as insiahtt:,õcs abrangidas pela eonecssão, resLi
tnirá ao Governo Federal o saldo, que a conLt especial de fundo de 
olJl·as novas, demonstrar existente Jl(~_,;sc fundo. 

CLAUSUlA XXVI 

Pl:JNDUS DE CO-'i·1PEXSM_:}\_O DO C,\Pl'l'i\L DL' ES'l':\])() I~POC:\ P.\1\:\ O l:\'ÍCIO 

DA HESPECTIVA "GONSTI'l'UTÇ.ÃO 

Para n~constituit· o capiLal vróprio, que houver emrwe.gado na 
realização das instalaeõcs abrangidas pela concessão c que reverterão 
ao Governo Federal, capital cujas importflncias serão demonstradas 
pelas contas diseritninalivas me11cionadas no r: arágrafo único ela cláu
sula X e nu § 1.0 da cláusula XI, u EsLado concessionário criará, pela 
capitalização ele quola.s a-rmaj.s, reliradas lln re11'da. líquida, dcfinh!a na 
alínea c .. da cláusula XVlfi, os Sf~guint.cs JumJos: 

a) fundo ele compensar:Jo da parle dc.ssc c~tpilal, compreendüh 
na conta dt~ cavJLal inieial da concessão. 

A comlilnii,~O.o clcssc fundo começará. ao mais Lardal', logo c!f'
pois de decorrido o 10.0 ano do fll'D.ZO da concessfi.o, c de e,w.:errada a 
cilada conta. A quota anual a capitalizar será calculada de modo a 
reproclnzir a iruporLclncia. daquela paeLe do e:1pital inicial, dcrnonstnt
da na conla discriminativa a que se refere o varágraro único da cláLl
snb X, no fim do mencionado r: r azo de concessão. 

b) fundos de cornpensat;Cto ela parle elo capilal lJl'(Íptio do Estado. 
comprcenclicla em cada uma cfns eonlas de capital adicional da con
ce~sào. 

Para cada uma das pül·eclas do eavilal próprio elo Eslado, com
prccndirl;ls nas conL1s de capiLal adicional cb concessão, será inidad:J 
<1 con~Lí1uic8o de nm fundo de '(~ompen.sa(~ão, logo após o encerramen
to cTn respectiva conta. As imrol'Làncias clcssrrs pare-elas scrào dr;
monstJ.·ada.') pelas eunt.as discriminativas a que so refere o § 1.0 , d~t 

cJúusub XI c o cálculo da quoLa a ser capitalizada, COI'l'espondenLc a 
cada um dos fundos, será feila ele modo a reprodnzir a irnpol'li"tnci<t 
(~a respectiva parcela. no prazo de 55 anos, seja qual fór a daLal l:u 
encerTamento da conta cfc capiL<Jl adic.ional de~ que fizer parte. 

Oll.GANIZA("..:'\..0 D,\S TAP-ELAS DEMONS'fHA'flVAS D,\ CONSTI'J'UIÇKo DOS PU:">:

DOS DE COMPENSAt).~O 

§ 1.0 Para cada um dos fundos de compensação a que se refere 
PSLa clánsula, o .Estado concessionário organizará uma tabela demons
lt'ativa da respectiva conslituiçilo, a qual será submetida ü aprovacao 
~~~nc~~verno Federal, no dccorTel' do 1.o ano d::t criaç,ão do mesmo 
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APLIC<\Ç.:\o DAS UdPORTÂNCL\S DO~ FUNDOS DE COJ\IPENSAÇAO 

§ 2.0 A impol'Lància das quotns anuais destinadas ü consLiluição 
dos Junclos de ~ompensação, ·deverá ser arlicada, imediatamente, pelo 
Esl.ado concessionário, em tíLulos da divida pública da União, on do 
Estado cht Pa~raiba, que nsscguecm a essa importância, no minimo, 
jtu·os Uc ~eis por cento (6 %) ao ano. E' ve.dado ao Estado conccssio
n{teio dispor desses títulos, salvo os casos previstos nas eláusulas 
XXVII, XXVI!!, XXIX c XXX. 

1\ET;\HDAMENTO DO INÍCIO ·DA CONSTI'NJIÇAO DOS FUNDOS DE COMPENSA
ÇÃO, EVEN'l'UALllHDE DA FUSÃO EM UM DOS VÁLUOS DOS FUNDOS A 
CONS'J'l'l'UIH 

S 3.0 l\ícdiantc prévio acordo com o Governo Federal, o Estado 
concessionário poderá retardar o início d::t constituição de qualqLJ_ee 
dos fundos especificados rwsta cláusula, on fundir em um só vários 
rlesscs fundos. desde que as importâncias do capital próprio a :recons
tituir sejam de pecrueno vulLo. 

CLÁUSULA XXVI! 

HEVErtSXO 

Findo o vrazo de ronccssão, reverterão ao domínio da União as 
obras, o aparelharnenLo, terrenos, insLal:J.~:ões diversas c tndo mais· qw.: 
r·-onstituir, na ocasião, o acervo dessa concessão. O Eslaclo conccssw-
llúrjo. ao Inesrno temro. incorporará ao seu patrimônio a importàn
cia dos funrios de compénsac.ão a qne se refere a cláusula XXVI, e re
ccbcrü ela lJniií_o, em Utnlos rJa dívida pública federal, pela eolaçfl.o 
que cnUo tiverem na Bolsa de Títulos elo I-tio de .Janeiro, as parce
las do capifal pró1wio do mesmo Estado. compreendidas nas cQntas 
elo capital ;ulicional da concessão, que~ na dnt.u da revr>rsiio não esLejam 
ainda comvensac!as pelos :funclo~ de compcns:Jcão espccific:Jdas uu alí
nea b, da clúusula XXIV. 

SEn . .\ COBP..AD,\ DO l•;S'J'ADO A ll\tPOH'l'3.NClA QUE SE VEniFWAlt 1\ECESSi>BL\. 
FAHA P,EPOR .<\S INS'f,\LAÇÕJ~S QPE BEVEJtTKi\1 EM PEf\FElTO ESTADO DE 
CONSEllVAÇXo 

Parágr;1fo únir:o. Sr, POi' Q(;:lsião ela reversão, o Govorno Fcdercü 
verificm· que o Eslado eoncessionário deixou de atender à obrígaçao 
que lhe impõe a clúusula XXf, mandará orçar as clc:::pes<ls com o tYa
halho ele conservação, reraroção e renovação, que f:Cjam prcdsos pena 
rcopor as instalações que rcvrd.cm_, em perfeito estado e em plena cfi
ciôncia e cobrarú elo mesmo Estado coucessionúrio, a respecLiva im
vortúEcia. 

CLAUSULA XXVIll 

Ao Governo Federal fica reservado o direito de enca!npm· a 
concessão outorgada por este contrato. em qualquer tempo, depois 
ele decorrido um tereo ( 1/3) do prazo dessa concessão. O pn,;r~o da 
encampação será o saldo que se verificar, entre a im.portàn;;.i:1 tolal 
do capital próprio, que o Estado conce~sionário tenha aplicado na 
realizaeão das instalaeões abrangidas pela. -concessfw, importància de
monstr-ada pelas contãs discriminativas a qne se refere o parágrafo 
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único da cláusula X e o § 1.0 da cláusula XI, ·c a irnporlància toLa!, 
que na oeasião acusarem os fundos de compensação espe-cificado;_> 
na clúusula XXV!. Esse preço de encampação sel.'á pago peio Go
verno _Federal no Estado concessionári-o, em títulos da dh.:id;l pt'l
blica federal, pela cotação que na me-sma ocasião tiverem na Bobn 
de Títulos· do Rio de Janeiro. 

O GOVERNO FEDERAL PODE ASSUMIR A P.ERPONSADILlDADE POR EMPJ\~:~;

'l'IMOS QUE O ESTADO CONCESSION.Á..HIO TENHA CON'l'RAIDO PAKA :\ 
REALIZAÇÃO DAS .1Nf!I'ALAÇÔES 

§ 1.0 Por acordo com o Estado roncessionário c com o" cre
dores deste, por empréstimos contraidos de conformidade com o dis
posto no § 2.0 , da cláusula IX, o Governo Federa.l podcrú, no caoo {h~ 

encampaçfto da concessão, assumir a responsabilidade pela impor
tância devida pelo !'eferido Estaria. descontando-a do preço Ca en
campa~;ão que for determinado de acordo com o disposto n<:·sta clún
suJa·. 

AS INS'f_'\LAGÕES ABRANGIDAS PELA CONCESSÃO E ENC,\1JPAÇÃO P·\SS.\
HÃO AO --DOMÍNIO lJ."'. UNIÃO E O ES'rADO INCORPORAR). AO sm; PA11ll

MÔNIO OS PUNDOS DE COlvfPEJ:\SAÇÃO 

§ 2.0 Realizada a cncampação da concessão, p<ls~arJo íJ;H'.1 o 
Domínio ela União as obras, o aparelhamento, tencnos, insLalac;ões 
diversas e tudo mais que na ocasião c-onstituir- o acervo da !'~:lcti(L\ 

concessão. Ao mesmo tempo, o EsL::-tclo concessionário incorporar:í 
ao seu p.::ltrimUnio a importúncia total dos fundos de comnenE:.::>.ç::t~~ 

a que se refere a cláusula XXVI 

CLAUSULA XXIX 

HRSCISÃO A:\JIG-'\VEL DO CONTP.A'I"O 

I)or .1cordo entre o Governo Federal c o Estado concess'uná1·in, 
o pl'esentc conlrato podc.rá ser rescinc!iclo em qualquer tempo. mes
mo antes d<l data em que, de acordo com a clLmosto na c_!_úu;;ula 
XXVIII, a encamp<H;5o da conee.ssão pode tornar-se efetiva. 

INDENIZAç,\0 \NO CASO DE RESCISÃO .AMIGAVEL 

~ 1.0 I\'o caso de rescisão lJl'cvüsta nesl.a, chlu;;ula, a inde.nii'.:t
ção a ser p<lga ao Estado se1·ú de.tenninarla por acordo, meto::, nGn 
poderá e:xc<;:>;der, em valor, à imporLância que se dclerminari::l rlc 
ronforrnidade corn a dáusula XXVIII, corno lH'Cr;,o de cneampa~~iio. 

J~S'rENDED/l-SE ,\ nV:SCISÃO A:\-IIGAVEL DISPOSIÇÕES DA C:L_\t'Sl.!In-\ :XXVW 

§ 2.0 Aplicam-se, no caso ele rescisü.o amigavcl, ele que Lral:1 
esta cláusula, ~s disposições constantes ·dos §§ 1.0 e 2.0 ela eláusula 
XXV!II. 

CLAUSULA XXX 

RESCISÃO DO GON'J'HA'fO DE PLENO DWEITO 

O GovernG Fcderu.L por dec!·cto, pqc!cr·ú d(~clo.rar rr::scinclJcio de 
pleno direito o prese-nte contrato, sem inlcf'J_Jcla~\ão ou aç.J.o .indi-
ciai, se forem excedidos quaisquer elos _prazos e.stabeleciclos .-Jn que 
forem fixados €·Ill virLude do disposto nas c.lúusulas VI e VHI de:-te 
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contrato, ou então, se o E:::Lado concl'ssionário dcrxar de cumprir a 
obriga~,fto que lhe impõe a cláusula XXI, findo o prazo que fo1· 
fixado pelo :rvfinistro d~l Viac-ão c Obras Públicas., para cs:::•:: fim. 
No caso de rescis5o prevista nesta cláusula, a Governo Federa1 pa
gará ao Bstado concessionário, ~m títulos da :iívida pública fecl2-ral. 
digo da União, -pela eotaçilo que então tiverem na Bolsa de L'ítul!J:-3 
do Rio de Janeiro, o saldo ela ímportflncia elo capital suprido pe.Jc; 
mesmo Estado, reconhecida pelo mt:smo Governo como aplicada na 
rcalizacão das inslalações abrangidas pela concessão e demonstracJa 
nas contas discriminativas a que se referem o parágrafo ú~tico da 
clúusula X e o § L0 da clúusula XI, depois de deduzidas as seguintes 
somas: 

L0 - a irnp01·Umcia toL::l.l que acuscn:, na ocasião da rescisão os 
fundos de compensação mencionados na cláusula XXVI; 

2. 0 - a importância que fo1' orçad:1, pela fiscalização Jedcral, 
como custo dos trabalhos exigidos pelas instalaçõc::: abrangidas pela 
conecssfto, para que sejam postas em perfeitas eondições e em plena 
efici·ência, de acm·do com o que dclermina a cláusula XXI. 

AS INSTALAÇÕES PASSARÃO À PLENA PROPRIEDADE DO GOVERNO E'EDEi~AL 

----.--- O I~STADO INCOHPOHAH:\. A SEU PA'l'niMÜNTO OS FUNDOs tlt; 

COMPENSAÇAO 

Parágrafo único. Verificada a rescisão, as instalaeõcs alJr~tn6i

das pela concess}i.o ·passarão ao Domínio da Uniflo, incorpor::mdo o 
Estudo concessionúrio a seu patrimônio as imporlúncias de fundos. 
de compens:::tção, das quais poderá livremente dispor. 

CLAUSULA XXXI 

'l'RANSFERJ~~NCIAS DOS SEBY!Ç0S Cül\'TI{A'l'.'IDOS 

A presente concessão só poder,\ ser transí'erida a lnceirn:::, no 
Lodo ou em parte pelo Estado conce::;sionúrio, depois de lerminnd:t 
a condru(:-ão Uo porto e mcJianle vróvia autorização elo ("J:o·vf:~·rto 

FedcrD.l. 

CLA1iSULA XXXII 

AJ>flUV,\(_:,\o DE PP.OPOS'l'AS, f>HO,J ETOH E OllÇ.L\lEi\T0:-1 J)t:E ~.\o FO!t:·:c\[ 
J!',JPUG:NADOS NO PHAZO DE NOVENTA (Ç)Ü) DIAS 

As lH'OIJOStas, os _projc-ios c orç,amenlos ~ubmetidos pelo J~sLado 

eoncessionúrio ü avrovat_:,ão do Governo FederD.l, obedecendo a cli;-;
po~~ições contidas no Dr·cscnte conlrato e que não forem impu;;na
do.s denLro elo vrazo de noventa (HO) dias uteis, cunLados da daLa 
de sua apresenlaçilo it Fisculiza(;âo Feclcral. serãn considerados, p:; 1'P 

lodos os efeitos, como apt'm·o.Uo&. 

AVISO POll TELEGn:\~TA, AO DinE'rOH DU DEPAP.'l'AJ\IE::'\'1'0, J)A APHESEi\"[',\
r.ÃQ .\ FISCALIZA(:f.O DR PHCJPDS'r,\S, PHOJ ETOS E 0\\(: \,\J EN'1'05 PFLil 

EST:\DO CüNCESSIOl\,\Hto 

§ 1,0 O Esludo eoncessionúrio d~\l·;:t avi::;o, por telegram:.\, L\(l 

Di1·eto!' do DeparLtmwnto ::-;:acioua! du Porlo:; ~~ ::\avega(~Üu, :;empn: 
que apeescnlar à li'iscalização J?ederal pruposlas, projetos '3 orva
rucnLos, submetendo-os à r..pruvaç.ão do Governo. Federal. 
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S 2. 0 A impugnar;.ão rins rel'eridas propostas, projetos 6 m'fjD.
meHLos poclcrú ~cr fcüa por lelcgrama ou por ofício devidairtcnLI.~ 

!'c-gtslaclo. 
CLAUSULA XXXIII 

DECISÃO, POH. ARUl'l'flA:\1EN'l'O. DE DÚVIDAS SURGIDAS 

As dúvidas que se suscit;.a·em enJre o Gov·erno Federal ~) o no 
Eslaclo concCi'i:_;ionário. sobre a intrlig\~ncia das cláusulas do nres8n~e 
eontrato serão decididas poe Lró::; úcbil.ros, sendo CSl\olhido um pelo 
Cioverno Federal, outro pelo Goyeruo elo Rslado e um terceiro por 
ar~ordo entre as duas parLes. ou !101' sorteio de quatro nomes, (!Pl'C
~~·nL:tdos rloi.s 'tlDr cacl<l unl dos úrllit.ros anteeionnent.e esL\ollndos. 

Rio de J<.mciro, H de abril ilc 19/d. - João ele lf1e-rulunça Lima. 

DECRETO-LEI N. 3.-198- DE 14 DE ABRIL DE 19/d 

l{eorgwtiw a Adrnúústrucâo do PoTlo do lho de JanC'ito e dá outra:; 
p1'0vidências. 

O Pre::;identc da llept'11Jlica, usando ela aLribuiç.ão que lhe confere 
u artigo 180 da Constituição, decrda: 

Al'L. 1.0 A AdminisiJ·açüo do Podo elo Rio ele :ranciro (A.P.Il.J.). 
Oi"gão de naLurc;;.a auLúrquicu, curn rersonalillacle jurídica pl'ópri<). 
~wh: e tor·o nu Capital da Ilepública e sob jurbdir;ão do MinisLério da 
\'ia<;J.o c Obra::; Públicas, tem por Jim a explor<H,\ão inclusLrial e co
llF'reial e o::; mellwramenLo,; du For lo do lUo de Janei1'1J. 

ArL. 2.0 A A.ll.Pc.J. set·;l admini:::tracla por· um Snpct'inLenden
[r:', 'nomeado, em comissão, pelo Presidente da llep~H;!ica. 

lladgrafo único. (J Snpcl'illLendcHlc será snD.sLiLu1du, auloma
ticamcnle, (!!ll snas f<dlas ou impedimcnlos legais, tü-é :;o dias, pl)t' 

um dos chefes de Divisão, por ele designado. 

Art. 3.° CompeLe ü A.P.r~.J.: 

a) conset·var pcr·mancnlcmente as pl'ofundidadcs pJ"ojctach1s r:a!·a 
o canal ele acesso .e bJc:ia de evoln(_~fto do Porlo; 

b) consen':1r e re11ovar as obras c inslalaçõcs pcrLcnccntes ao 
;H:(·rvo do Porlo, recebido dn Lnião; 

c1 cxe,e;Jlar as obras e inslalar·ões neccssáriuii ao c!csrmvolvimem .. •) 
comcr:cial do Pot'to; .. 

d) realizae <1 explorat\Uü c'unwrcial do Porlo, arrec-adando a rr-· 
(:r:ila de aconlu eorn as lal'ifas e contratos vigenlcs, pagando as cle:o:p\~

~,:~ feitas 11a conformiduüe elas dhposir;ões ctu vigor, e praticando to
dds os alas nccessár•ios ao bom desempenho de suas atr-ibuiçüe;;.; 

c) depositar a recciia do Pot'lo, diariamente, no Banco do Brasil; 
f') adquirir, medi:mlc cünconêneia, os materiais c aparclhamen

los neccssúrios à exenH:5o do 'IH·ognuna aprovado; 
g) realizar c.oneOnôncia, após 1mblicaçâo no Diário O['icwl, rara 

oln·as e mclhoramenlos au Lorizados, desde que <1. eles pesa exc.eda de 
100:000$0 (cem con1oti de réis); 

h) admitir c dispensar o pessoal correspondente às tabelas lE!-
moiriens apl'ovaclas. 
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Art. 1.0 A A. P. n. J. submeterá, em ópocas Dróprias. ao Depal'
lamento :Nacional ele Portos e ~avcg<.u;iio, pat'a .ser sulnncliclo ~t apro
vação do .Presidcnle .:_:a Repúbl1ca, lJOl' intermédio do l\hnistro da Via
~fio 2 Obras Públicas: 

a) a proi-'osia detalhada do orço.menlo industrial da receita c des
pes<t, anualmente; 

b) a fixação c alteração das tabelas numéricas ele pessoal, com 
indica~·-ão dos s:llúdos c fun~·õe.s. 

Art. r).0 A A. P. ILJ. aprescnlurú ao D. N. P. N., pam ser subm<~-: 
lido ao I\'Iinistro da V .i ação c Obras Públieas, dcvidamenln informado: 

a) os esiuàos c propostas para fixo:tção ou altcraciio elas tarifas; 
b) os ~projetos de rnelhoram~.~nlos c obras nOY:.:lS, acompanhados 

dos respectivos Ol'Çamcntos dcsd~.~ que excedam de -100:000$0 (cem 
conLos de réis). 

Art. G.0 A A. P. Jl .J. aprescnt.m·ú. mmaln:unte, u1u rclaLório ao 
D. ::'{. P. N., para Sl~r submetido ao Presidente da Hül>ública por inter
médio elo 1\Iinislro ela Viar;,ão e Obras Públicas. 

Art. 7.0 .\ r~.~ccita ela A.P.n.J. scl':t consLiL.uicla de: 

a) Laxas e L.u·ifüs cnrrrspoudcnlc.s à rclribuição de serviços ru-r-
tuúrios; 

b) importúncias corresPondenLcs aos contl'atos em vigor; 
c) rendimenLos rcsultrmLes de juros a qualcp.Jer ULulo: 
ri) rcvcr;::ão de quaisciucr impül'tàncias; 
e) rendas C\'l~ntnais. 

1\rL. 8.0 A União enlrcgar;i à A. P. Jl.J., indepimdenlc de quai~
qncr onus, os Lerr2nos de mar·inha c acrescidos e os terrf'nos baldios 
Jo Patrimônio Naciclllal que forem nccessc'í.rios à execuc-ão de obras 
e instala1.;ões do Porto. 

A1·L. 9.0 . .:\ _\. .. P.R . .J. gozarú das seglÜJÜC::; lJl'01TügatiY<.ls, alem 
das constantes da lcg·islaç.ão portnúria em vigor: 

n) servidão das vias públicas na zona rlo Porto para, sem prc'
.inizo do tráfego elas mesmas, construir instal<lções complementares 
c linha:; ele transrnissão, comunicac,ões .e aducão, desde que necessárias 
:ws .seus ,ser-viços; 

ú) isenção de direitos de imporLar:,ão e demais taxas aduaneiras, 
na forma da legislação vigente, vara os materiais estrangeiros, dcsrl(~ 

que não tenham similares n:teionais c que se destinem à realização d.::: 
obras c ao aparelltDJTleiÜO do rorLo, conscrvaf;ão e renovação dns ins
f.alaçõcs porLuáeias c para o scrvi~,o de tráfego, nas quantidades e es
pécie constantes das csvecifieaçôes dos projeto.s apJ"ovados; c 

c) isenção ele. quaisquer outros impostos e Laxtls de que gozam 
os serviços públicos federais. 

Al'L 10. As ordens de pagamento, levantamenLo de cauções, clle·
ques .e quaisquer outras operaç.ões de valores, :o::c:rão firmadas pelo 
Superintendente. 

Art. 'li. Dos atos do Superintendente caberá rccm":'io ao Minis
tro da Viar:~ão e Obras Públicas, encaminhado ror intermédio do 
ll.N.P.N. 

1\rL. 12. O Superintendente perceberá, mensalmenlc, a impor
tância ele 6 :000~0 (seis contos de réis). 
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Art. 13. A A. P. H. J. ficaJ'á sob fisealizaçftu legal, Léeniea 
r; contabil do D. N. P. N. c, esi:Jecialmenle, de uma Delegação de Con
tl'olc composta de um engenheiro desse Departamento, um contador 
da Contadoria Geral da Hepúl1lica c um funcionário do corpo instru
Livo do Trjbunal de Contas. 

Parúgeafo único. O D. N. P. N. designará o engenheiro para r.t 
Delegnção de Controle c solicitará da Contadoria Geral da República 
e do Tribunal de Conta.s. I'{'Spectivamcnte, a designaçilo dos demais 
componentes. 

ArL 14. A Delegação de ,controle examinará todos os documen
Los de despesa, formulando as objeções que couberem, para obtenGão 
dos ncccssCtl'ios esclarecimentos que, com parecer, ;:;crão submclidos 
ü delibcrai:Uo do D.N .P.::-i ., caso não a satisfaçam. 

Art.. 15. A Delegação de Controle' apresentará mensalmente ao 
D. !\'. P. N. u balan~eLc da receita e despesa do més anterior e, em 
agosto de ~uda ano, o bal:1nço geral do 1.0 semestre com seus anexos 
c dados eslaLísLicos. O J'elatório circunstanciado ele SuGs observacões, 
l'clativamcnLc ~t gestão adminisLrativa em cada cxercicio, será avrt:·
sr~ntado em Ill::l.J'Ç~o elo ano s::guintc. com os bah1n1;os gerais c anexos, 
alem dos dados csLatbLieo:::: justificativos chts observações feitas . 

Al'l.. '1G. ,\. vista desse relatório, o D. N. P. N. proporú ao Prr.:
sidcnle da nepúlJlie:t, pot' intermédio do lVIinistro da Vi<a:.ão e Obras 
Pública~, a aprovação da gestão adminisLeativa da A. P .ll.J. no ano 
em c::n105a, ou a responsabilidade do seu Superintendente pelas irregu
larid:1dc:o COil1]1l'OVHdB.S. 

A1·l. J7. :\s condieões do admissão. direitos, deveres c perlali
rJades. l'Oial.iv;Js aos empi'Cgar!us da A.P.R . .J., serão estctbclcciclos crn 
regulaBll:Illu a ;;cr Laixcu!o pdo J!residenLe da Ilct:úb)ica. Igualmen
Lt~ s2rú C:\:flNlido regulamento dispondo sobre as condições de prcsLa
r:ilo dos scni(~os DOl'tuúrios. 

Ar-t. -18. O Pl'eslclcnle da Hepública cxvedirá_. dentro de 30 dias. 
medianlc decrC'Lo. o Jl.r:gimenLo da A.P .H.J. em que se erro especifi
cadas a orgaJilzac,ão inlcrr;a dos servir;os e as instruções reguladoras 
de scws tJ.LividadC's. 

Al't. -19. :\s leis porf.uárias, aduaneiras e de polícia, em vigor. 
:~r; cslenderüo ~t A .P .P...J. no que lhe for aplicnvel, cxteto quanto u 
rwssoal. 

Art. 20. Desde quo as rendas da A.P.R.J., sem causa justifica
da, não ohscrvcm a lei ele ercscimento dos anos anteriores, apresen
tando saldo j)l'OlJOrci::mal. o Minisi.eo da Viaç~ão e Obras Públicas I)O
del'ct autorizar o D. N. P. :;-;. a rrornover o arrendamento dos serviços, 
mcclianl.e concorrêneia púlJlic:a. 

Arl. 21. Fi~am revogados os decretos-leis ns. 684, de J3 de se
lembro ele 1B38, c 843. ele 9 ele novembro de 1938, bem como o d•~

creto n. 3.06\J, ele 13 de setembro de 1938, e todas as disposições que 
colidam com o prc.'3ontc. decreto-lei. 

Art. 22. Eslc decreto-lei cnLrurá em vigor na data da .sua pu
blicaçê.o. 

JUo de Janeiro, 14. de abril de 194'1, 120.0 da Independência e 53.0 

da República. 

Gl:i:'l'ULIO V ARO AS . 

.João de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 3.-199 ~DE H DE ABRIL DE 1941 

Estabelece as bases de organização dos desportos em todo o 1Ja'i.s. 

O Presidente da Repúbliea. usando da atribuição que lhe confere 
(l aeL. 180 ela Constituiç,ão, decreta: 

CAPí'l'ULO I 

llO Cüi\'SELl-JO NACIONAL DE DESPORTOS E DOS CONSELHOS BEGTONAJS Lm 
DESPOH.TOS 

Art. 1.0 Fica insLituido, no Ministério da. Educa~:ão c Saude, o 
Coúselho :i\'acional de Desportos, destinado a -orientar, fiscalizar e in
centivar a IH'ú.Lica dos desportos em todo o pais. 

Art. 2.0 O Conselho Nacional de Desportos compor-se-á de cinco 
rnembros, .a serem nomeados pelo Presidente da llepública, dentre pes
soas de elevada expressão cívica, c que representem, em seus v(u·ios 
aspectos, o movimento desportivo nacional. 

ParúgT3 r o único. A nomcuoão, de que trata este artigo, scrú feita 
JlOI' um ;:no. nüu sendo vcda-rJ~L a r~comlucão. 

Ai't. 8.° Compete lJl'ecipuamente ao Conselho Nacional de Dc::\
pol'los: 

a) estudai' e promover medidas que tenham por objetivo a::;sc
g'tll'íll' uma conveniente e conslante disc.iplill::t à Ol'ganiza~.üo c à ad
ministração das associações e demais entidades despol'Livas elo vaís, 
lwm como tunlal os desportos, cada vez mais, um eficiente processo 
(1(: cducucão física e espiritual da juventude c uma alta expressão da 
cullur(l e ela crtet•gia nacionais; 

b) ineculivar, por todos os meios, o desenvolvimento do amado
rismo, como IJJ:útica de desportos educativa por cxcelbncia, e ao mesmo 
frmpo c"xet-eer ,J.'i.gOJ'osa vig·Jlàneia sobre o vrofissionalismo, -com o 
()]Jjelivo dn lJJantê-lo dentro de princípios de estrita moralido.de; 

c) dreidiJ' qunnio h participaeão ele deleg~í,';õcs ·dos clespol'Los na
cionais em jo;:;·os inlernaciono.is, ouvidas as cmhpeLentes entidades de 
tdla direJ:.ilo, e lJcru assim fisc-alizar a cons'cituirjÜO das mQsmas; 

(!) esLttri<LJ' n sHun~~ão r!as cnt.idad~~s ·rle.-;portiv:l.s exist.cnles 110 
paí.-; para. o fim de opinar quanlo às sn1Jvenções que lhes devam ser 
concedidas pelo Governo Fedel'Ul, c ainda fiscalizar a aplicaç.:to dessas 
snhvmYçõe-s. 

Art. 4.0 Po.ra participar das re,uniões -do Con:;elbo _!\'acionai do. 
Dc.sporlos, r:m que houver de se tratar qua-lqmn· matéria relativa 
aos Jogos Olímpicos serão sCinlH'C convocados os delegados do Comité 
liJtcenacional Olímpico. 

Parágrafo único. Os delegados, do quo trata o prr•scntc artigo, 
voderão designar, se o preferirem, uma só l)t'Ssoa que sirva de ligacão 
rmLre a representa~~ilo elo Comité Internacional OlímiJieo c o Conselho 
No.cional de Desportos. 

Art. 5.0 A discriminação {]as atribuições elo Conselho Nacional 
do Desportos, a forma de seu funcionamento c a organizaç,üo de seus 
s~~rvir;os bnrocrát.icos serão reguladas no respectiv-o rcg;imento a -ser 
baixado com o lleercto do Presidente da llcpública. 
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·Art. G.O Haverú, em cada JDslaclo ou 'J'orriLúl.'io, um conselho rc:
gional de desportos, que se .comporá de cinco membro.s, nomeado..; vl'lo 
respectivo governo, pelo prazo de um ano, não senUo vedad-a u re
cunduc.~ão. 

Párúgrai'o único. Um dos membros de qw~ LraLa o presente tH'
tig-o, será de indicaoão do Conselho NaciOnal de Desportos. 

At'L. 7.° Compete e:3sencialnwnLe no wnsclho rcgiorw.l de des
portos eoopcrar com o Conselho Nacional dr: Desporlos para a reali
zaeão de suas finalitlades, ]J(~m eorco l'uneionar eon1o ol'gi\o consuli iyo 
rlo- governo do Estado ou Território em tudo que Uisser re,spci lo ú 
proteção a ser por este dada. aos desportos. · 

I>arúgrafo únieo. O Conselho Nacio1Yal de Dcsvoelos cxcrccrú, 
l'(-;lativamente à PrefeiLura -do DisLrito Federal, as fnnr;ões eonsulliva::: 
pl'óprias do conselho regional de desvorLo::;. 

Ar L. 8.0 O regime da organizaoiio e funeionamcnlo ~Jc cad:::t con
sdlw regional ele dc.::>portos constará de sen regimento, decl'eLado twlo 
govemo no rcspecl ivo E~tncln on Tnl'itório, ouyiclo o Conselho .\a
eioual do JJc::;IJorl o,;. 

Cc\l'íTULO H 

DA OHC:L'\!':lZAÇÂO CEHAL DOS Dfi:SPOil'fOS 

Art. 9.0 A administra(;ão de cada ran1o desportivo, ou de c.ac!a 
grupo de ramos desportivos rennidus pol' convcniêncict de ordem fb'
nica ou financeira, far-se-ú, soh a alta. supel'intendêneia do Conselhu 
Kacional -de Desporlos, nos v~l 1IDOS -do l)l'GSenLc deereto-lei, pelns (:01)
fcdera(;õcs, federaç,õcs, ligas c associar.,ões -despol'tivas. 

Art. 10. Os desportos, que, por sua JYat.urcz<J.- es]Je~ial ou pel~J 

número aind<1 ineipientc das associaçõe-s qne os pratiquem, não possam 
organiza1'-se nos termos do <Jrtigo anterior·, terão, (k modo JlCI'Jll<t
nente ou trunsitório, um sistema de admiúisLraç:.ão ]H'culi<:u-, fi~auc!u 

a:.:; respectivas cnlidades máximas ou associacõcs ttul.únoruas vincula
das ao Conselho Naüiw·tal de Desportos, com ou st\m reeonhcc.imcnlu 
inl:crnaeional. -

Art. 11. TeL'ão org::mização à parU\ rel'aeionaclos enlrdanLo c:onJ 
o Conselho Nacional ·de Desportos, e com as eonfedent(~ões e eorn as 
r.ntid:Hles especiais de que trata o ar-Ligo anLel'ior, os desportos ·uni
versitários e os da J'uventudc Brasileira. bem como ·os da :\'lctrinhn. os 
do Ex(~rcito c os das forcas policiais. 

CAPíTULO 1ll 

D.\S CONFEDEI'.AÇÕES DESPOWrl'\'AS 

Art. 12. As confederações. imediatamente~ colocadas sob a alta 
o:supcrintendê"ncia do Conselho Naeional de Desportos, são ns entidades 
máximas de direção dos desportos nacionais. 

Art. 13. As confederações serão especializadas ou ecléticas, con
forme tenham a seu cargo um só ramo desportivO ou um grupo de 
rz.mos desportivos reunidos por conveniência de ordem técnica ou fi
E<mceira. 
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Art. 1,L Não poderá organizar-se uma confcdera(;ão especia
lizada oLl eclética, sem-- que concolTam pelo menos três federações 
que tratem d~) desporto ou de cada um das desport.os, que cb 
prctcnd::t dü·ig·ir; nem cntral'á a funcionar sem qne baja obtido 
a correspondente filiaç.G.o internacional. 

Arl. 15. Consideram-se, desde logo, consLiLuidas, par~ todos 
os efeitos, as seguintes confederações: 

I - Confederação Br·asileira de Desportos. 
II - Confederação Brasileil'a de Bask,et-b<.lll __ . 
IH - Coni'cdcraçilo Brasileira de Pugilismo. 
IV - Confederação BrClsilcinl de Vela c Motor. 
V - Confcdcrar;.ão Brasileira de Esgrima. 
VI - Confederação Brasileira de X.adceh. 

Parágl'afo único. A Confcderaçô,o Brasileira de Desportos, 
eomprecriderá o :fooi-ball, o tenis, o atleLismo, o remo, <1 n~ltaí)ao, 

os saltos, o \vaLer-paio, o vollc~y-ball o lw.nd-ball, e bem assim 
quaisquer outros dcsJ)ortos que ni~o entrem a ser dirigidos por 
outra conft:!cleruçito c~peeialiharla ou eclóti.ca on não estejam vin
culados <~ qunJqncr enLicladc de naLw'e:za esnecial nos terrncs do 
art. '10 deste decreto-lei; <lS demais eonfcdet·;tr:/ícs mencionarias nü 
pl'esente <lrtigo tccm a sua cor;.1pctt~Ilcia clcspoL'tiva determinada 
na própria denominação. 

Art. Hi. PcriodícarnenLe, de trê;; cn1 três anos, e.ontaclos da 
d<~ta de sua insLalo.çilo, o Consdho 1\ad<JJlal de Despoctos, por ini
eiativa própria ou mediante peoposta ela conJu1cração ou da 
maioria das ú~dcl·ações inlcrcss:::tdas, examinuJ<l o quadro das con
federações existentes e ,iult;al'á d::t CiOHV(miôncia (!e propor :w Mi
I~ist.ro Ja Edut:ação e 8audc quer' a crütçilo de uma ou mais ron
federaç.ões novao;, quer a supressilo de qu~:.lquc~· das conl"cdera<,;Õ8G 
existentes. 

§ 1.0 A criar,~i:i.o de nm.2 nova c-onfcdGraçfi.o justific:;.;·-se--6. 
sempre qne o ramo desportivo ou o grupo de ramos desportivQ-s, 
que entro a eonstiluí-1<1, l.cnll<.t al(~<lD(}:J.cio nu país gl'andu de:~i:nvol

\'imento c não ocorra em conü·ário nenhum motivo reicvanLe; a 
S!_"lf)l'GssiJo de uma confederação existente só se :i'ar'ú quando ficar 
derrwnstl'ado que lbe falinrn os ekmcntos esse.nciais de proveitos:l 
rsxisWncia. 

~ 2.0 No c:xercício da ~ürilmic:Jo que llw confrjrc o pr·csente 
artigo, o Cem<elho N~~eional· 0c Dt;sporlos terú em mir·a que o 
í'oot.-hall eonstitnc o desporto básieo e c::;scnclal ela Confed(~I'n(;.fto 

Brasileira. de Desportos. 
~ ~l.0 A cria\;ilo de c.onfedcmçâo Tlü\'U ou a suprcgs::\o de con

fwler;;,çflo existente far-sc-ú por decreto do Pcesidelltc da Repú
blica~ 

Art. -17. As atribuições de cadv, confederação, a.ssirn como n 
dstc;ma de sna o:.·ganihu~;ão e funcionan:ento, deverão ser dcl'i.nidos 
nos respeelivos estatutos. 

Parágrafo único. Oo e.:;Latutos iniciais de cada eunJedeJ':J.('.ilo, 
c as suas sucessivas rcfci'mas, só eutnn·üo a vigorar clepois de 
G.provados pelo Conselho I\aeional de Dcspoi·Los, em parecer ho
mologado pelo Ministro da Eclucução e Saude. 

Co!. de Leis - Vol. lii < 
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CAPíTULO IV 

DAS FEDEP.At_:',ÔES DESPOH'l'lVAS 

Art. 18. As feder<::J)Ões, filiadas hs confccler·~lÇÕcs, são GS orgii.os 
de dire(;ão dos desportos em cada umrt das unidades territoriais 
do pais (Distrito Federal, E~otados, 'f(-;rrüôrios). 

Art. 19. Por:lerfio as fedr~raçõcs ser cspeeializ<JJlas ou ecléticas, 
segundo tr::llcm de :__tm .c:.ó, ou ele dois ou mais desportos. 

Art. 20. As conft~derações darão Jili~:_<_:.fio, no Distrilo Fcder::J.l 
c em cada Estado ou Território, a Uma única fcderaçfio para cad:.~. 

desporto. 
Art. 21. Sempre que existam, no DüúdLo Federal o· em cacla 

Estado ou Território, pelo menos tr<~s associa~;ões desportivas qliJC: 

tratem do mésmo desporto, ficar8o elas sob a clireoflo de urrul :'c
deração, que poderú ser especializada on eekl.ica. 

Art. 22. No, caso ele existirem, no Distrito Federal, ou cnJ 
algum Esto.do ou Território, apenas uma on duas assoo:::.h<:-Ões des
portivas que IJl'::ttiqucm C.L:rlo c deLcrnrin:1do dr::;porto, filio.r-se-ilo 
ü foderaç,ão ou a uma das fecleracões ai cxistenks, rd.(~ qtw Jlos::;a 
constitui e-sc a fedcru(\fio Dnípria,- snlvo 'H-~ Uü desporto· pertencer· 
ao número cios que, nos termos do art. 1 O rlc:::Lc clecreto-ki devam 
ter organi;mçfto de carater especial. 

Art. 23. Os estnlut.os ele cacla fedcraçfto regular-lllc-fio ;1 
rompclência, organir.ar,ão e funcionamento. e deverão, no Lt>::to 
inicial e reformas posteriores, ser 0l)l'ovados pelo Conscl11o ~a-

eional ele DPSIJorLos, em parc~_;.cl' llornologaclo TlClo T\'Iinistl'O c!<~ }~de·

C<.lçào c Saude. 

CAPíTULO V 

DAS LIGAS E DAS ASSOCiAÇÕES DJi:SPllR1'iV.·~3 

Art. 2A. As associar_:,õcs dc.:>portivas, enLicladcs básicas da or
gani7.ação nacional dos desportos, consLiLuem os centros em que 
os desportos são ensinados c llJ'alicaclo:-~. As Jig·o.s desportivas, que 
tcem carater facultativo, 0fto entidades de direção clJs desportos. 
na órbita municipal. 

ParásTafo único. As ligas, bem como as c.s.sociaçõcs despor
tivas poderão ser especializadas ou eclólieas . 

.Ar·t .. 25. As associações rlesporLivDs, rio DisL1·il.o Federal r~ nas 
capitais dos J~slados c elos 1\~lTiLórim;, filia1·-se-ilo cllrct.arncnte à 
respectiva fecleraç,ão; nos drmais mmlicípios, duas ou mais asso
ciaf)Õ()S dcspo1üvas pode1·fío filiar-se a uma liga, que se vinculará 
à fcdent(:ão COlTCsponrlenle. 

Parágndo único. As federações nfío poclm·ão conceder, dentro 
ele um mesmo município, filiação a 'lD.::tis ele uma lig::t Dara a mesmo 
desporto. 

ArL. 26. Os estatutos das assoeiaç.ões c das ligas desportivas 
deverão se1· aprovados pela federa~;fio a que elas estiverem filiadas. 
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CAPiTULO VI 

DAS COI'viPE'l'lÇÕES DESPO!t'l'lVAS 

Art. 27. Nenhuma cntidadr desportiva. nacional poderá, sem 
fll'évia u.ulorizncão elo Conselho Nacional de Despodos, lJ::ll'Ljcivat• 
de qualquer oornpeU~\ÜO inlernacionc:tl. 

Art. 28. nesolv.idêl, pelo ·Conselho I\'acional de Dcsvort.os, a 
uat•Ucipação do país em compdiç.ão inLórnarional, nilu podc-rüo as 
confedéT'acões nem as ·entidades que lhes sejam direta ou indirela
mrnLf~ filiadas, se convocadas, dela :1bster-:::e. 

Art. .'29. Para partiei par do eompelir;.ão desvort.iva internacio
nal do amadores, denLm ou fura do país, poded. o Conselho Nacio
nal {Üê: DcsporLos, mec!ianle !H'I~Yia aut.orizcu;.5.o do Presicll~nte da Pcc
públiea, requisitar à autoridade eompctenLe qualqucn· i'nncionário 
ou ext.ranmnerário, cont1·atado ou mensalisUt, scrn prcjui:r.u das van
tagens de seu cal'go ou fuw:.5.o. 

Parágrafo único. Se se Lealac de empregado em scrvi(,\0 parti
cular poclcrú. igualmente fazer-se a. rPqnisiç.ão, s0m prcjuizo do jo
gadOJ'. cmnprindo todavia à eonfcclcl'a<:fw inf.crcssada indenizar o 
empregador do prejuízo correspondente ao ;;alúrio por ele vcneido. 

Art. 30. I\'cn·hum::t associa c-ão dr!~poct,iva podetú exigir qual
quer indenização ou vantagem espcüial, ern seu peoveilo, ou no de 
.seus jogadores, quando estes estejarú a .s8rviço de uma conl'eclcrar_~ão, 

fedcraç.ão ou liga, IJ::ll'a eompeLição üücJ·nacional, naeional ou re
gional, qnc não -~.e revista de caralce amistoso. 

Art. 31. Para a n::1lizar;ão de compdic:.ão intern"acionnl no ]lUís, 
poderú o Corú;ellw Nacionnl de DrsporLos requisitar qnalqncr prac:.a 
de clcspoeios perlenccnlc.s à UniUo, aos Estados ou :J.os l\Junicípios 
e .bcrn assim its cnJ.icladcs dc8pol'Livas qnc lhe sejam dir'C'.La ou indi
retamente filiad:ts, sem reser·vu de direitos dos quadros ,:..:ociais. 

ArL. 32. Nas exihir,~ões despot'livtH:i púhlieas ·de vrot'issionais, 
nenbnrn quadro nacional podcrú figuear com mais clr; nrn jogado-r 
esLrangeiro. 

Parágrafo único. O Con"scllw ?\adonal dr; Dr:;sportos vorled_, em 
circunsLânci:::s expcc.iais, elevar alé o múximo rle Lrb; o núm(;ro 
de osf.r:mgeit·os de cc:tda quadr·o nas exibições llúblicas. 

ArL. 33. Sempre que um:J. fcrlr:ração. liga on o.ssoeia(_;ão de.spor
ti\'a. deixaJ' de Lomal' pal'lc em mais de um eumpcollaCo, promovido 
pela entidade a que esti'i-'Gr filüub, pct·dcrú o clin~il.o Llc volo na as~ 
scmhléia dr;ssn enLidadG .. c só o l'Cadl!Uirirá no rnomGnlo de parti
cipar ou depois qtw houver participado de novo eomrJconato. 

~t\.rl. 3/r. Em t.oda lll'D.Ga ele rlr;svortr;s, h:wc:ni lugar própeio para 
alo,janwnLo das autoridades policiais incumbidas de manter a onlem 
duranle (\.s ctnmwticões. 

Art. 35. Nenhuma vcssoa estranha à cornpé'.Lirão desportiva, 
e_nqu~nto esta durar, poderá enlrar ou ficar no ·local ;_fle. sua. rca
lrzaçao. 

Parágrafo único. Dar-se-á a intcrvc~neão da-Tlolícia, Clll<tndo so
licit::Hla pelo juiz ou outn1. autorida·rlc dirig·cntc da competiç:.ão. 

A .. rt. 36. l\'5.o poderão promover exibieúcs públicas de. qualquer 
modo rc:muneeadas, as enLidacles rlcspol'Livas que não sejam -direta 
ou indiretamente vin"culadas ao Conselho Naeional de, Desportos. 
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DAS MEDID,\8 DE l'ltQTgÇ))_O AOS DESPOH'1'0S 

A1·t. 37. IncumlJe à Uniiio, ao Distrito Federal, aos E~Jados e 
aos l\1unieípios, isol;)damenle ou mediante conjunções de csfOI'(jOS, 
~_~,sti.mular e- faeililar a ecliúcacüo d(; J)l'rli~::Ls d:~ dcsvorLo~ pela ini
eiaUva P<lTticular, c ])em o.ssim, na LJlta de.'iLa iniciaLiv<', construí
las e montú-las, afim de que sirv~cr:n uos BXt:l'eÜiios e c.ompet.içõcs 
das entidades desportivas. 

Parágr::tfo únieo. Scrilo Laixadas lWlo Conscl110 Naciorl"al de 
DesJ)ortos as necessárias instruções técnicas vara organizaçJ,o d,c 
projclos, de praças de desportos. 

Art. 38. _,\ Dniüo, do DisLl'ilo Federal. os Est.ado.s c os 1.\'tnnicí
pios deverüo subvencionar as cnlichldcs desvul'i,ivas fihndns diréta 
ou indirclarnontc ao .conselho .Nacional de De-~·~vmtos, p~n·<:. o fim de 
possi!)ilit.ar a m::mutcnção e o dcsen'volvinwnlo ele suas :J.Lividades. 

§ L 0 A slibvcnção ·rcd.r~t·ül scrLt eoúcedlda com obseJ'vúncia do 
regime esLalJelr:eic!o pelos decretos-leis n. 527, de 1 _de jull1o de 
1038, 11. GD:J, de 15 cte seL1~11J1H·o do m(;c:;1rno ano, e n. :l.30ü, de 9 de
agosto rlc 1 03!). 

S '2.0 Os conselhoo; n>.sionais d~ desportos dar~w eiência :lO Con
selho ~\':tcional de Desportos de tod::ts as su1Jvi~Jl(_;ões COllcedida às 
entida.des desportiva~;, pelo ;;·ovrrno do Estado ou Terr'ilório, bem 
corno pelas adnüni-straGôes municipais. 

Art. :19. O Conselho N<tcionaU de Dcsporlos cstndé\rú. nm pbno 
f.cmleule o JH'Omover a rc:tJiznr_:-5o do nceessúrio seguro em benefício 
dos jogadorc .. '3 sujeito··~ a :tcl,-!('ntc.s. 

J\rt. 110. As exihiCÕDi; púlJlicas, JJI'Omovidas pelas enLiclaclc:s dcs
portiv<~s filiadas direta ou lnc!ieclamente ao Conselho Nacional de 
Desporto::, sm·ão isentas de qnaisqucr Impostos ou t.axas federais de
veiJdo as ;wtoridadcs esLaclunis e mllnicipais expedir os alos neces
súrio.c_: a lodas as isenGõcs da IIH~sma natureza. 

Art. H. O rnaLel'ial im]Jm·taclo velas cnUcladcs dcspol'Liv.:ts fi
lio.das rlircLa 011 inclíl'C'Ul1W'11Í(~ nq Cowdlw S<:.eional de Dc:-;porlos 
o dcsLina;-Io ~l prática dos cle.worlocJ gozará de isenGãO (]() direitos 
de irn})ol'l.al:.ão -paea -eon.sumo o demais taxas o.d'uanciras_, sempl'o que 
não Jw..ja similar na iudúslria Jl·aeimwl. 

Art. 112. Os comp01lCJ1tC'.':i rk delcgar_:,ilo, esr;nlado:; par::t r(:prr.
sental' o WtÍS no estrangeiro, em cmnpetiç.õe:; on con~'Tesso:~ (lc_c:.por·
tivos, Ler5o passaporlcs ü;nnLO.'J Uc impostos ou r.~xas de\ qualquer 
n<tLnrcza. 

l>aTágr::tfo único. Quando os membros dn uma delcgu.cilo ex
ceclrrcm lle dez, os J1Ds.saporles serão -concedido::; em. list.:.~ r-olcliva, 
acompanh<ula de mais trt~s via. con~Lanclo om lodas. d'r;ktixo de 
t::.Lrla fotografia, o 1Yome do dc.sportisla, ~ma naeionalic!ade e ouLras 
i ndic&çõcs necessúr-ias. 

CAPiTULO VIII 

DAS P..EGIU.S, SÍMBOLOS E EXPRl~SSÕER DF.SPDHTIVAS 

Art. 43. Co.da confederaç.ão adotará o código de regras despor
tivus de entidade ütternacion.al a que csLivr•r filiada, fú-lo--:i obser
var rigorosamente velns entidG.dc-s nacionais que lhe estejam direta 
ou indiretamente vineulad:.1s. 
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Art. 44. O Conselho Nacional rle Dc~porl.os fará ebho1·ar pro
jeto dos ~ímbolos desportivos nacioiiais, a serem usados pelos com
petidores brasileiros nos Jogos Olhnpicos, c os a1n'ovará por dccis5.o 
u11ânime. 

Parágrafo único. Os símbolos das eonfcdcraç.ões, federü(iÕCS, 
ligas e associ<H;ões desportivas serão definidos nos respcetivos es
tatutos. 

Art. 45. Será com.;tituidn, pelo l\linisl;·o da Educa(;ão c Saude, 
uma comissCw de cspecialist:J.s que estude e organize um plano 
de na-cionalização e uniforrní:.:ac;ão das cxpres:::ões usacl::ts rios des
portos. 

Parágrafo único. Os preceitos -const<:wtcs do pbno rMerirlo neste 
artigo entrarilo a vigonn' depois de aprovados pelo ·Conselho Nacional 
de Desportos, em 11arecer homolog::tdo pelo i\hnisLro ela ]!~dueação e 
Saudc. · 

CAPITULO !X 

DISPOSIÇÕES GERAIS E Tfl.ANSITÓHTAS 

Arl. 4G. Toda a mai(ria relativa ~l organização desportiva do 
país dC\1Cl"á ser regulada por lei federal. 

Art. 117. A.s confcdcr::v:-ões terão sede na Capital da República; 
as federacões, salvo o.s do Distrito Federal. nas capitais dos Estados 
ou Tcrrilórios; c as ligas, nas sedes dos :1hmicípios. 

Art.. /18. A enticl2.clc desportiva exerce urnG função de cara ter 
patriótieo. ]~ proibido ~~ organiZ<"l(:fl.u e funcionamento de entidade 
desporti\'8.. de que rcsnlfe lucro para os que nela empreguem ca
pitais sob qual que-" forma. 

Ar L. HJ. A flEH:flo Cxcc.uUYa, na aclmlnislrnr:.ão ele qualquer 
nntid~1clc de~;;ortiva, C[~)::crú no reS[J2(;t.ivo prcsidcnlc. 

Art. 50. As fnnr;:Jcs do dirN~fio das entidades desportivas não 
poderão ser, de nenhum modo, rer:1lJnel'nda:s. 

Art. 5'1. As diretorias das enlirlades desporlivas serrio com
posl :JS de brasileiros natos on natm·alh:J.rlos: os seus conselhos ele
verão ~·onsld.uir-sc de r1ois tcr~.os de brasileiros natos on naLnra
lizados pr.;lo menos. 

Parúgraro único. floderá o Com:clho Nacional de Desportos 
abrir excr~ção para o estrangeiro r::-;.dic.ado no país, com relcvontes 
serviços lJITsln.dos à c.omnnidacle brasileir3 em get·al uu aos despor
tos nac:onais em particular. 

Ar L. G2. Só pocierão ser eontratados fúmicos estrangeiros em 
dcsporlcJ:S, com autorização do Conselho ::\'acionai de Desportos, sa!vo 
s::; se clcstinarcm a qnalquer serviGo oficial. 

Art. 53. J!: dever das enf.idades desportivas. que abranjam 
despori.os cL' práUc.a profissional, organízar ::: snper·:ntendênc.ia 
técnica dGs aiividaclc.s amaclül'as correspondentes e rcali:;;ar torneios 
e c:J.mpeonn.~os exclusivamente de amudores. 

_'\rL 5lt. As rriulllercs nfio :::c rwnnitirú a prútica ele desportos 
incompaLiveis -com n.s condi(\Ões de r.ma nature:~.a, devendo, par.·a 
este efeito, o CmEelho 1\'aeionnl de Desportos baixar as necessárias 
in.stn1çõcs às entidades desporUvas do país. 
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Art. 55. O Conselho N;:tcíonal de Desporl os cstnc~ará e pro
movcrú a insULuiç;ilu f!o uma ou mais associac,ões nacionais de 
árbitros. 

Art. 5G. O Consclbo l\'acional de Desportos estudará c pro
POl'á ao l\iinislro da Fducacflo c Saneie nova forma de sua eonsti
tuir,.:'i.o, para o efeito de tol·nar mais d(~finic!a a sua expressão re
prescntatiYa. 

Al'l. 57. Dentro de um ano, a conlD.l' da da la de sua instalaç.ão, 
poderá o Conselho ~ac;iorw.t Uc Desportos, uma ve.z que verifique es
J.arEml satist'c~itas as condi~;õos mínirnas c~xigillHs, propor ao l\linistn 
da Educaf;ão e Saude ·,t instituir;ão ele nma ou mais !:onredorar,:,ões 
Jiovas, UesLin:J.da.s ü dircr;Uo rie dPspul'lus nilo rueneionaclot;; no ar
tigo '15 deste dccl'do-lci. 

_Parágrafo único. A declaraeão de cxist0ncin de CJlUlquc:r noYa 
confndcração scrú ú~iln voe Uuct·cLo Uo Pre.'iiclcnle cb Hcpública. 

Art. 58. Dentru do pr~tzu 1k novi'llÜ1 di<~s eonLuios da dala 
da insLala~.:-iio do Cunsf'llto t\ac.ional ele Dusvot•los, as cunt';;drJ·ac,õt~s 

mcneionadas no art. J5 deste decn:Lo--lei clcvct·i'to tt;_H·cseulnr-lbt; 
Dl'Ojcto de seus esL:üuLos, bem t:ell\10 do . .,; e.'3LntuLos d:J.."i ú:c!cL·~u:.Gcs 

a elas filiadas. 

Parúgrafo único. hncdialamcnl.e depois de in,;J.::tL:do, (levcl'ú o 
Conscllw ?\~leionnl llü Úl':-:lJOl.'LO::' baixat' ín,;!J'lli~ÕI'S üs eonrederaç,õcs 
de que traLa o pre:::;(mL(' al'tir;·o rclalivantcrüe ü nw.l.r~l'itt de seus 
cslaLuLns ,c dos csLünLtH das fcdel'<lr.:.õcs . 

. Ar L. 59. DenLn_) dG p~·nzo de sessenta dias tlcpnis de insLalado 
o Conselho i:\acimwl ele Dec;pol'l.o.s, (kVOi'ãU e.slar on;ctnii:ado::; o;:; 
conselhos regio1tai::J de dr-::-::pOJ'Loc_;. 

Al'l.. GO. (),:; ·LOntJ'Ulo;; rclalivos ú Jll:J.lória do a ri. .).'2. d(' .. -:.tr• 
cleGrd.o-lci, yigetJf.c~ n:J. 'llaltt de :--;ua lmblic~acito, S(~rilu válidos at.t~ ~' 

respectiva e::linç:.ão. 

Art.. Gl. Este d(:crdo-lci cul.raní. !'lll vigor na rl:tLa dr; sua 
publieu:ilo, Jic:J.ndo revogadas os disposi(,\Ões em <~on!rüriu. 

Rio de Janeiro, H. elo aiJeil de J.Dld, 120.0 ela InLlepenclência e 
fJ:-L 0 ela llcpúhlica. 

Unstavo Cu}JU11"-''!Hft. 

Francisco COI!IJJOS. 

A. de Sou;:,a Costu. 

R'lll'ico G. Dnl?'u. 

flenriqu.e .J. Ctâlhern. 

João de illcndonr;u Lintu. 

Oswaldo A1'anlw. 

Pcrnwulo Costa. 

\V aldenwr Folcc"io. 

J. P. Suluudo VUlto. 
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})gCRUTO-LEl N. J.200 --DE hl nr·: .t>Bnu~ DE J\J.í-1 

Di::;põc sob1'c a m·awli:,açâo c f!POtcçâo da famUia 

O Presidente cia Hepúi>iü:a, usnmlo ela «Lribuiçüo que lhe confere 
o art. -ISO da, Constitnir_:fto, decrctn: 

C\PiTULO I 

DO C.'\.C::L\J:'I'JE:\TO, DE. COLA'i'El\AlS DO 'l'Ef{CElHO G!L\U 

A1·L. 1.0 O ca~~<lmenlo de co1aLcrais, legiLirnos ou ilegítinws· do 
iercót·f_l grnn, (~ pu·mi! ido no::; ü~J·ruos dn vresc11 L r" dm~-J·eLo-lei. 

Art. 2.0 Os eolatcrai:-; üo LetTt;iro gnw, qur: preLendam ca;:;::u·-·~;e, 

ou seus repJ'Cscn tantcs lcgrris, se furm'-n mrmon:s, rcquérCTilo ::ltJ juiz; 
eompeLenLe para o.. habilitarão que nOmeie dois m0dicos de rt-~conheci
da eapacidade, isellfos dr.; suspciçiío, y:hra examiná-los t; alcslar-llu:s n 
sanidade, afirnwnJo não haver inconveniente, sob o ponto de vi~ta da 
.saudc de qnalqucJ' dele:; e da lJl'ule, na. l'ü<.tliza~·.ftu do matl'irnúnlo. 

~ 1.0 • Sr~ os dois módicos divcrgir(~m qunnt.o i.t conv!;nú~ncia do 
matriillúnio, podC!'Üo os üubcnln~, conjunLnmenle, reque:L'l~r· :1o jui;~, 

que nomeie terceiro, como cle.serupal.aclor. 
~ :2.0 • 8(~D1lll'ü Qlli\ a CJ'llério do juiz, não for possh·el a JlünlC::'tC:ilO 

d(~· dois mérllcJJs idônros, ]_JO(Jení de ineumbü· do excnne um só rné·
dico, eujo pare0r~t· s;.'t'á conclusivo. 

§ :3.0 . O f'X'-lllle 1m1dico se1·~i feiLo exLrajudieialrnen(e, smn qual
qur:r .fmmo.lidaclc, nwdicmlc simples arn·est:ntaç-ão do requerint~:nlo 

de:;p::wlladu 11clo juiz. 
§ 4. 0 Po(Jel'ú o exame c.:édico c-oncluir não apenas p{~!a llccla

racãu da possibilidndr: OU ::la irrestrita inconyellit)tYcia do C<bamenlo, 
ma:-; ainda pdo l'(~corllt<-'cimcnto de sua viabiliclaclc em tivoca. ullcl'iüt', 
um:1 vez [eiLo, pol' um dos nubentes ou r>ot· a·Jllbos, o nceessúJ'io tra
ütn;enLo de sutule. :\'esta üHinw bipôLL'Sc:, fH'ovando a t·ea.Jüac;lo do 
l.rat.arnclll.o, pod(~l'Jo os inlcerss;Hlos JlCdir ao jnit. qun determine no'i:ú 
cx;~nw módi(~O, na forma do vres(;nte arligu. 

S 5.0. Quaüdo não se (;-on t'ormat•t;ill eom o laudo médico, pndcl'iLO 
o::; nuLent.es t·eqtwrcc novo exanw, que o juiz rlcte1·minar;\, com ob
scrvàrwia -do disposto ncsLe artigo, caso recdnhcea. pr·oecclcnLo':l as 
alc,;·:.~rõcs. 

§ G. 0 . O aLrsL;Hlo, consL:mte ele um sô ou mais inslrur:rnDnto.:::, .::.erú 
enLI'(~gue aos inLrrcssaclos, nilo voclcndo qualrrltc~r- deles divulga1· u que 
~_;c rdi1·a ao nuLru, sob a . .:; vcna.s .do cnt .. 1;)~l do Código l>ciJal. 

S 7.0 . Quando o aLrslaclo rlo.':l dois nv~dieos, hoven:Jo <ltl lliíü 
clcscmpatadllJ', ou do únic-o m1~dieo, no caso do S 2.0 desLe o.rLigo, 
afirrncu· a inexistência. de molivo qne desaconsellw o m::-tLl'ituúnio, 
l)od<~t·üo os intL~reo;s::trJos lH'ntnovcr· o proccs-::o dn halJilit:..u::ão, t\pre
scnt.ando, corn o requerimento iriicinl, a pl'ova de s~11!icbde, devida
mrnLu autenticada. Se o ate:; Lado deelttrae a inconveDil;ncia do l'·~lsa
HL:..:nlo, prvcaleeed, em LocJa a vlcniturle. o impeclirrwnto mt'ILL'irnonlal. 

§ 8.0 . Sempre que. na Joccdidadc não se ('J\C'Ontrar nH:'dico, que 
}JOS~a .ser úomcado, o juiz designará profissional ele local icbL1

.(; pró
xima, a que irão os nuhenles. 

~ U.0 • Os médicos nomeados terão a rernuncraç.fl.o que o jni:.l 
.fixo.r, riJo snperio1· a. cem ·mil réis para cada um. 
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Art. 3.o. Se nlgum dos nubentes, para frustrar os efeitos do 
exame médico desfc\\'Or::'>·i<;i, )):_'rl.e:HiüJ' ~ld.>ilit.ar-se, ou habilitar-se 
para casamento, perante outro jui:~,, inconcr<i na pena do nrt. 237 (!O 
Código Penal . 

CAPíTULO li 

DO CAS,\J\iENTG l~ELrGIOSO COM: EFEITOS CIVÍS 

Af't. 4.0 . Si"i,o ::tdoUldns ns modificações seguintes no tex:lo da 
lei n. 379, de 16 de janeiro de 1937: 

I. A ementa p::1ss:1 a ser esta: 

''·Regula o reconhecimento de efeitos oivís ao casamento l'Cligiosc" 

H. No § 5.0 do art. 4.0 . são substituídas as palavras "à data da 
anotC~.(\frO tomada pelo ofü~iál, nos termos elo ~§ 3.0 ", pelas se.guintcs: 
"à data da celebraçüo". 

III. Ê acrescentado ao art. .1.0 o parágrafo seguinte: 

('§ 7.0 • O oficÍ:J.l do regist.o acusnrú o reeebimento da eomuni
ca('ilo a que se refere o § 2.0 do art. 3.0 . indicando a data da inscrição 
do cas(lmento, assim como o DÚmCl'O dCJ livro e da folha, em qnf' fez 
o assenLalllenLo." 

IV. Fiea o art. 11 assim redigido: "As ações de nulidade oti d~ 
anuhtçii.o dos cfeiios eivís do casamento eclebrado por ministro re
ligioso olwdec~rão exclusiva.mcnte aos rneeeitos da lei civil e serão 
processadas nos juims ordinários". 1;; (~onscrvado, como está, o pa
rágrafo único deste artigo. 

Ar,t. 5. 0 • O certificado de Jwbili.laçJ.c' p?,l.'a cr~samenLo, expcdidu 
pdo ol'icial do rcg)sto, poderá ser aceito por, qualque.r miuistrn re
ligioso como IJl.'OVa plena dos reqllisitos da lei ciYii, sem prcjuizo d<:1 
prova dos demais l'(~qnisilos exigidos Dela sua eónfissâo. 

CAPlTULO UI 

DA GfiA"l'UIDADF. DO Cc\8,'\lv~E;;.i'l'O CIVIL 

Art. C.0 . No Dhtei/.o Feclei'<ll c no 'Território do Acre, serão 
iuteir<J.:nenle graLuiLos, e isentos ele selos e quaisquer ernolurnen'ws ou 
custas, pnra as posscn~s reconhecidamente pobres. mediante atc.sbrkt 
_pasStH.!O pelo Jll"Cfcito, OU pelo Ülü(~ion{tr;o que eSte designai', ~' ha
hilitaç.J.o pai't'l. casamento, assim como a su3. celeJJrJcão, regisV' ~-~ rn·i
meira ecrUd:J.o. 

§ 1.0 . O oficial do i'Cgisto civil, exibindo o at.esto.do refcriclcl no 
artigo pr:ec~cdcnic c o ree:ibo da ccrti.clüo de casamento, firmado !101" 
um dos cr)njugrsj ou, se ambos. lliio soubr:eem e~~ereY·:_)r, vor pessoa 
idônea, a rog-o de qnalq_ucr delc.s, con1 duas tcslemllnhas, poderá r.(J!Jr:u:· 
da rnunicipalirlacle meto.de dos emolumentos ou cusl.3S que a cic e .10 
juiz couberem. 

§ 2.0 • Nos J·~r;t:1dos, serú a gi·atuidadc do cas::mwnLo eíYil assrt;'<J
rada nos t.el'mos deste ar ligo, na con l"orrnic1ade elo di.sposto no <L>'I.. '1i 
do PrGscnte cleerGto-Iei. 
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CAPíTULO IV 

DAS PENSÕE~ ALI~IEN'l'ÍCIAS 

Art. 7.0 • Sempre que o pagamento da pensão <J lim~n.tícia, }ixada 
por sentença judicial ou por acordo homologado em ,JUIZO, nao CE
tivcr suficientemente assegurado ou não se fizer cpm inteira r~~gula
ridade, scrú cb. cles;:ontada, a requerimcnlo do intercsf;ado c por ordem 
do jui?:, das vantagens pecuniárüts do cargo ou função pública ou do 
emprego em serviço ou empresa pat•Ucular, qnc cxcrç.a o devedor, c 
paga direLurncnte ao beheficiúrio. 

Parágrafo único. Quando não seja aplicayel o preceito do pre
sente artigo, ou se verifique a insufici6neia das vanto.gens rcl2eid:1s, 
poderá ser a pensão cobrada ele alugueres de pródios ou de quaisquer 
outros rendimentos do devedor, que o juiz dcstinar:i a esse efeHo, 
ressalvados os encargos fiscais e ele conservação, c que serão recebidos 
pelo nlirnc~tando diretamente, ou por depositário para isto dcsigmrc!o. 

CAPíTULO V 

DOS MÚTUOS P.\!U CASAMEI'<'l'O 

Art. 8.° Ficam autol'izados os institutos c caixas de .previdên
cia, assim como as caixas econômicas feder·ais, a conceder, rP-sp~rti

vamente, a seus associados, ou a trubalhadores de qualquer categoria 
de idade inferior a trinla anos e residente na loc:tlid:.:tde em que Lenhacn 
süde, mútuos para casamento, nos termos elo ]_)l'CscnLe artigo. 

§ 1.0 • Serão os mútuos e:fetnados dentro· elo limile fi:(ado, para 
r.ada instituiG5o, pelo Presidente da República. 

§ 2.0 • Para obtenção do múLuo, apresentará o requerenLe ~1ertn

:;:·a~.ão ant.ênti(\a do provósito de casamento, feiLrt l)elo outro nubc::rte, 
e subrnctcr-sc-ão ambos. smn qualquer dispêndio, a exame 'de sam
dade pelo mt~dico ou médicos que a instiLui(~ão designar. 

§ 3.0 • Sedt do.da, pelo médieo o.u pelos médicos que hajam feito 
o exame, commücaçilo· confidencial do resultado aos nubcr~tes. 

:3omcnle na hivólese d!e ser a conclusão favoravel :i realizac.ão do ca
samento, poderá ser concedido o mútuo, juntando-se o atestado ao pro
cesso respeetivo. Sào os nuben te.s obrigados a sigilo, na conformiriade 
do disposto no § G.0 do art. 2.0 deste decret.o-lei, sob a::; mesmas penas 
aí indicadus. 

§ 4.0 , O mútuo não exeedcr:J do montante, em um tl'iênio, da rc
tribuic.ão que o nubente interessado ou os dois, caso ambos trab-1lhcm, 
já tenllam veHcido por dois ano~;; conLínuv-o, (; scrú <lplie.~':dtl em imovel, 
adquirido pela instif.nicão mut.uanLe, em nome do mntu~u·io, por· in
dicação d8ste, A assinatura da cscrilura de compnt far-se-ú, poste
i'iol'mentc ao m<::ürim0nio, no mesmo dia se possivol. 

§ 5. 0 • Scrú feita a ll~anscl'iqão do título de trnnst'orênciu da vro
pricdade, em nome do muluúrio, con1 a averbação de lJem de família, 
c com as elúusulas elo il1alicnabilicladc e de impenhot·abihdade, <'~ não 
ser pelo CI'é(!ito du instituição mutuante. 

§ G.0 • O resgate do rnútuo se farú no pra:w mú::dmo ele Yinl8 auos, 
.-mediante amortizações mensais, com os ,juros de cinco por cento ao 
"mo, ressalvado o disvosto nos dois po.rágra.fos seguintes. 
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§ 7.0 . _Por motivo do nascimento de c::tcla filho do C[lsal. meclianlc 
apresenLaçüo da ccrLiclô.o do respectivo rcgislo e atestado de saudc 
passado por médico design::tclo pela insiituicão credora, depois do tri
gósirno dia de vida, se farú no mútuo deJução da importüncia cJrres
pondente a dez vor ccnlo da imporL<lncia inicialmente devida, Ju rc
duvão de dez DOJ' ecnlo da amort.iza(.\ãO mensal, como prcfct'Ü' o mu
tuário. Quando cada filho completar dez anos de idade, o mutuário, 
provando que lhe presta a assistência devida, educando-o convenien
tcmcnLc, obterá nova reduçQo ele dez; por cenl.o da importáncia do 
mútuo, ou, Ee preferir, de dez por cento da amorLi;:açfio mensal a que 
se obrigou. 

'§ 8.0. Por motivo comvrovado de doença ou de perd::t invoiuntú
ria de emprego, a administral}ão da instituioão muluante poderá con
ceder n:.oraLórb para o pagamento das quotas mensais de amortização 
ou r·cduzil' k'mporariamcntc a irnportUncia destas. 

§ 9.0. A falta in.iuslificacla ele pagamenLo pontuo.l da amortiza
ç~flo acalTCtatá. de pleno clrreito, a rescisão ela vencla. A instituic;.ão 
muLuante lcrú direito a obter a ndjuclica~~ão c a imissão na posse do 
imovcl, cumprindo-lhe dcvolvee as ptedações pagas, deduzidas as 
rlesvesas e os juros vencidos. 

§ 10 .' As qnotas mensais de amortização serão pagas, mediante 
descoulo das v<mtugens pecuniúrias do empregado, diretamente peJa 
l!CSSO<.L natural ou jurídic.n. que o tiver a seu servie,;o, desde q;Je a_ 
instHuir;,ão mutuante lhe comunique o múluo reali2ado. 

§ H. O prédio aclquiriclo na conformidade dcsLe a !'ligo, no Dis
trito Federal e no Território do Acre, gozará de isençi:ío de imposto 
predial, enquanto n5o pago o mútuo respedivo. A isenç,5.o do imposto 
predial nos :Estados será Cf'ílabclecida na conformidnde do disposto 
no art. 41 deste decreto-lei. 

§ 12. A insLiLuic_:,fto mutuante serú pela União indCni~ada da im
portância ela divida que não possa rec2bcr do muLu:.írio, excluídos os 
juros. 

Art. 9.0 • J?icam autoriliados os lnstih_ltos e caixas de previdência 
c bem af:lsim as caixas econômicas federais a conecder, t·cspectiva
mcute, ao~ sens associados ou, em geral, a trabalhadores ele qualquer 
condi~;ão, que, pretendendo easar-se, urro hajom obtido cmpn~sLimos 
nos termos do at't. 8.0 cl(~ste decreto~ lei, mútnos de jmportúncia cor
re:_;pondcnLe a um ano ele su~s vantagens pecuniárias, poeem não 
excedt~lltes de S(~is contos de réis, a juros de seis por cenlo ~muais, para 
aquisição de enxoval o inslalação de casn, amortizavois em prestações 
mensais no prazo de cinco anos. 

§ 1.0. Aplicam-se ::to múiuo dl~ que trata o presente artigo as 
di~:;posiç.ões do.s §~ L0 , 2.0 , 3.0. 8. 0 , 10 c 12 elo artigo prGccdentG. 

§ 2.0
• Só se inicü1_r~t o pagnmenlo depois de deconidos doze meses 

do matrimônio e easo nJé ent.:lo n<lo t.cnha o casal Lido filho vivo ou 
nào se tenha verificado a--gravidez da mulller; ocorrendo uma destas 
hipóteses, será vrorrogado por vinte e quaLro meses o início do pa
gamento, o qual só enLrat'Ú a ser exigivel se, decorrido o prazo, não 
tenha tido o casal segundo filho vivo ou não esteja novamente grávida 
a mulher; verificando-se um ou ouLro caso, será novammlte adiado 
por vinte e quatro meses o início do pagamento, e este só será exi
:;dvcl se até então não tiver nascido terceiro filho vivo ou não estiver 
de novo g:_rá:vicla a nnlllwr; c ~emlo afirmativa uma dcsLas hipóteses, 
novo adüú11ento far-se-:l por vinte e quatro meses, inici::mclo-sc, depois 
deles, o p:1g·amenLo, caso não tenha o c::tsal tido quarto filho vivo ou 
nüo esteja mais uma vez gTávida a mulher. Verificando-se as hi-
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póteses de nascimento ou de gravidez, conforme os termos do pre
sente parágrafo, sc::·á a imporLlncia do múLuo su.cessivarnente dedu
zida ele vinle por cento, ele rnnis vit1Lc por cento e de mais trinta por 
cento c enfim cxiinta, com o nascimento, com vida, elo primeiro, do 
segundo, elo terceiro e do wwrlo filho. 

Art. 1 O. Ê proibida a aenrnnl:J.ç.ão de empréstimos para casa
mento, seja qual for a sua natureza, provenham de uma só ou mais 
instituiç:.ões. 

Art. 11. Em caso do morte do devedor, ficando sua famíLia em 
condiçào precária, será concedida, a critério elo Ministro a que esteja 
afeta a insLilui~\ftO credora, quitação do restante da dívida, correndo o 
o nus da inrl.eniza(;ão à conta dos cofres federais. 

CAPiTULO VI 

DOS 11ÚTUOS A PESSOAS CASADAS 

Art. 12. Qualldo concor:err)m vários pretendentes aos mútuos 
dos instiLutos e caixas de peevid0ncia, serão preferidos os easados 
que tenham filho, e, dentre os ca~ados, os de prole mais numerosa. 

CAPiTULO VII 

DOS FILHOS NA'l'UHAIS 

Art. 13. Os atos de reconhecimento de filhos naturais são isentos, 
no DisLrito Federal c no Território elo Acee, de quaisquer selos, emo
lumentos ou eustas. É assegurada a coneessfto dos mesmos favores nos 
Estados, na forma do art. 41 deste decreto-lei. 

Art. H. Nas ccrUdõt~s de registo eivil, nfi.o se mencionará a cir
cunstolncia de ser legítima, ou não, a fiUnçiio, salvo u requerimento 
do próprio inteJ"essaclo ou em virtmlP. elO determinação judicial. 

Art. 15. Bc um dos cónjugcs negar consentrrnenLo para que l'esida 
no lar conjugal o filho natural reconhecido do outro, caberá ao pai 
ou á mãe, que o rcconheecu, prcsL:tr-llle, fora do seu lar, inteira assis
tencia, assir:n como 2.limentos corrc:;pondentes à condição socinl em qne 
viva, iguais aos que prestar ao filho legítimo se o tiver. 

~ b ~Art. tG. O páLrio poder serú exereido por quem primeiro re-
r...- conheccL\f o filho, salvo dcstilui•:ão nos casos previstos em lei. 

~L f) 2,j;)/ 4 3 CAPíTuLO VIII 
'!..553'-ftO 

DA SDCESS.\0 EJ\l CASO DE Rl1GBIF. 1\'lNfHIMOKI/\I, EXCLUSIVO DA COMUNIL-\0 

Art. n. A hrasiloira, casnda com estrangeiro sob regime que 
exclua a comunhão universal, C<J.berú, por morLe do marido,· o usufruto 
vitalício de qnaeta parte:: dos lJens de.stc, se houver filhos brasileiros 
do casal, o cio melado, se os não houvor. 

Art. 18. 0.3 hrasi.leiros. f\lhos de casnl sob regime que exclua a 
comunhão universal, re.:;eberão, em partilha por morte de qualquer dos 
cônjuges, met::tde dos bens do cônjuge sobrevivente, adquiridos na 
constância da soci~~dJ.Uc conjugal. 

CAPíTULO JX 

DO BEM DE FAl\1ÍLIA 

~cJ.o ~ .Art. 1~. Não será instituido em hem de família .imovel de valor 
superior a cem contos de r6is. 

V>b51l/t·\ 
L. 6 "j-;f J_í T-i 
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Art. 20. Por morte do insbLuidor, ou de seu cunJugc, o pródio 
instituido crn bem de família nüo cntJ'<:rrá em inventário, nem scrú 
partilhado, mJqU<.llllo conLinnar n rnsirlir nele o C1Jnjugc sobre·-,·.'vclltc 
ou filho Ô('. n1cnm· :darle. Num c ouLro caso, n2o sot'rccú modi:i'icaç!::o 
a transcri(;fto. 

Art. 2·1. A cláusula de Lem de família somente scrú climin;~,cln. 

por mandado do juiY., c a rcquorimc~nto elo instiLnidor, ou, 11os ca~sos 

da ::tl't. 20. de~ qualquer inl;.!rcssado. se o prédio doixcw de ser domi
cilio dü_ família, ou J)Ol' mrAivo n:>Jcvantc plenamente comprov;;do. 

§ 1.0 . Sempre que vossiYcl, o j Lliz cletormiw:rú que a cüusula 
rccàja. em outro prédio, em que a família esbbclena domicilio. 

§ 2.0 . ElirninacLl a cl:íusuia, cc:so se tenha ,~crificado uma das~ 
hipóteses r1o art. 20, entrará o prórlio logo em inventário p::u·a s.cr 
partilhado. XJo se cobeará juro cie mom sobre o imposto de tr::ws
missão relali \·arncntc ao verioclo dccoJ'rido da abertura da sucessG.o 
ao cancctamculo da cláusula. 

Ar L. 2.2. Quando inslituido em hem de. fnmi!ia prédio ele zona 
rural, vodcrão fiear incluidos na inslitu.ir,.i/o a mobília c ntcnsilios 
de uw doméstico, gado c instnnn:::mtos de trabalho, mencicnl::tdos dis
criminadamente na cscrituJ:a resvec.tiva. 

AI't. 23. São isentos de qu0lquer imposto federal. indu2oive 
selos, todos os atos rel3.tivos à nquisir;Uo de imovel, de valor n5o su
pel'ior o cll:qucnt.a contos ele réis, que se institua em bem de família. 
J~linün::tda ::1. clúnsula, Berú p::tgo o imposto que Lcnh:::t sido dispensndo 
por ocasião da insLitnicilo. 

§ 1-.0 . Os prédios urbanos c rurais, de yalor superior a trinta 
contos de r{:Js, insLiLuidos em bem ele família, gozari'io de rGdução de 
cinqucnta por ecnto dos irr::postos federais que neles rec.aüm1 OLI em 
seus rendimentos. 

§ 2.0 • A iscuçJo e rcdur.:5_o ele qur:. trata o prcs(~nLc <n·t.iG·o siio cx
tcnsiy;;_s aos irnpostos pel'icncenLef:l ao Distrito Federal, cabendo aos 
J!~SL~dos c aos :Mnnicivios l't\~nlD.r u mc.téri<l, no que l!1c:s diz rcsp;;ilo, 
rle <Jc.ordo com o dispo~Jto no ttrl. 4.-1 cicslc decreto-lei. 

CAPÍTUJ,Q X 

1)0 E:\SINO Sl~CUI'W,\nro, I\'Ofi:JtL\L E PHOF'WSIONM, 

~L\..rt. 24. As hixas de n--..atrícula, ele ex~m1c e quaisquer ouLrils 
rehtlivas ao rmsino. nos cslabelcGimcnlo:s de edne:l:)ão secund;_{ria, 
normal c; pl·ofissümLd, oficiais ou. fisealizarios, c lJcm· ~ssirn wwisQucr 
impostos i'eriel'~tis que l'ccaiam c1n atos da vida cseolnr disecntc. ncss;~s 
estahelncimcni.o:'!, sel':lo coL~'ado~ com tcs seg;uinLvs reduçDcs. pnra as 
f:tmílic:.;; com mais ck: 11rn filho: para o sr:gundo filho, rcdu!,:ão ele 
viJ:Jtc pol' c eu lo; p~n·a o torc.ciro, dr:. CfL',are.nLa por écnto; para o f!li<lt'LO 
c seg·uin(cs_, de scsscilla llOr cc-.n~o. · 

P;_u·:"t;3TnJo único. Pclra gPzcu· cicss<.lS rcduc:-Uc.s, d;;monstr~wú o 
inl.ore~s:u_lo que clois ou rn;.üs JiJ.lws seus i'.sl~co sujeitos ao lJ:::g-ameuLo 
das citada:> taxus, no mt:smo esinholecimtmto. 

Al'l. ;25. Nos int.crnnlos oficiais de ensino se~ll1lll<irio, not'mal e 
profissional, serJo rescrwcclos, em c:t0:l :tno. lwvcnd0 camlid~ttos, dez 
IJOl' cento dos lug:n·es p<.U':l mdrícttla de, filbos de L.lmília com rnais 
de doi::- :l'illlo~::;, e que v:'o:Jen~h::lm ::lS conrJ lr.;úc5 p-2·J::~gúg:icas c_:\_igidüs. 
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CAPíTULO X! 

/~rt-. 2-G. Rrn Ol1tlivülência de eondir:-JJcs, terá preferência, pa1':1 
nomeaç.ilo para cnrgo ou a(l!:clissfío como cxL:c·anumerú,:io, do serviço 
público fcdcr~tl, cstaduDJ ou municipal, c hem D_ssim p::tra promoção 
ou melhoria, corüorr.J1c o e~tso, o Gasado con:1 rch1ção ao solteiro, c, 
düntrc os cas~~dos, o (lU C li ver m::üo.r número de filhos. 

§ L0 OlJsccvar-sc-á :t mesma prcfcr8neia, nos termos deste ar
í.igo, qu<1nclo se tratar da rcvcrsfto c:u aprovcftamento de inativos.· 

§ 2.0 • Em se LraLando de pt·omo(;J.o por anLiguidaclc, prcv3.lecerá 
sobre o critério desta o do número da prole. 

§ 3.0 • Quundo l)ara pt·omoçüo por merecimento hotn•cr de ser 
organiznda lista, nela se far{t m~~nc~üo do estado civil c do número de 
filhos dos candidatos. · 

Art. 27. A mulher de fmlCiOllário público, que tambcm sej::~. 

funcionúrh'\, senrlo o marido rnD_ndâdo se:evir, in:lepcTHlenlcmente de 
solicitaçüo, em outrH lccrll id:Jde, ser-:'t, sr~rn;_)l.'C que possivel, sem pro
juizo, ai aproveitad~l Clll scrvit:-o. 

CAPíTULO XII 

Al'l. 28. ,\ Lodo 'fnnciouúl'io público, fcclcral, estaclu:ü nu mtmi
cipal, em eomü;;;5o, em efcLivo exercício, intorino, em disponibilidade 
ou aposonL::tdo, ao extranunwrúrio de qu<llqncr modalidade, em Qual
quer esfera do serviço público, ou ao milHtn· da ati·v::-t, da rcsc2•;a on 
reJorrnado, It1(JSrno, em qualquer dos e:1sos, quando licenciado com o 
t.otfll de sua retribniç.f'to on parte dela, s1-:ndo c1wfe ele farníii~1 nume
rosa c percebendo, vor mós, menoD de uni conto de róis de Yenclmcnto. 
rQmuncJ\(~,Uo, grat.ifieaefio, lJi'OVC'JJto ou salário, conceder-se-<Í. mcn
s<llment.e, o abollo familiD.r de vinte mil róis por filho. se ;-1 rctt'itHiiçi'ío 
mensal, que Lcillla, for de quinhcnlns mil I'l~is ou menos, ou de dez 
-Qiil rl~is DOr filho, se essa ret.ribuieão rnensíll for ele mai~~ r1e qui
nhenLos mil I·éis, cbsel'v;-ula a disposir;,Uo da 0.línc.:t a do art. 37 deste 
dccrclo-lci. 

S 1.0 • Ao in:-1.t.ivo nüo sel'Ú concedido o n!Jono htmilü:r a que, 
nesta qualidade, tenha direito, s(~ entr:1r a exercer vulro c<":!rgo ou 
fnnr;.fi_o remuncr;-J.d:t, a m0nos q1.1e desse exctYíeio só provr_mhn. gra
tificfl.r;f!o- qnc a lei perrn i la rcer;ber a1ern elo IJJ'ovenlo tla inatividade. 

§ 2.0 . Quando tarnbcm a mfi;,~ exercer, ou tiver exercido, 2mprcgo 
públieo, as Y<Hü<.;gun:-> pcr;nniúri_as, -que a c~ la caibam, serão adleion~uJas 
à rctribui~~fio do ehcfc de furnília, pttra os ci'eilos deste artigo. 

~ 3.0 • Podcrfto a Uniüo, os Eslado:5, o Dü~Lrito Federal e os ~Iu
nicípios, uo.da quo.l de acnrdo C':orn as Stu1.f' possibilidades finanr\riras, 
estabclccce. 1).:-tl'a o;-; sens scrvidol'es, abonos ranüliarcs rmd.s <H:lplos 
ou rnais elevados do qnc os fixados no peescnte artigo. 

·~~-Art.. ~9 . .Ao c.hcfe de família numerosa, não incluido na :c. dispo
sh,tões do artigo prcccdcnl.c, c que, exercendo qualquer morlaliclade de 
trabalho, pcreehn. rdrilmir:üo r;uc de mc1JO nenhum baste üs neces
sidades essenei;d\J c mínin)as da subsisL~mci::: de sna prole, serú eon
ccdicto, mensn.lmcnt.e, o abono fmniliar de com mil róis, se tiver Glto 
filhos, e do rn::tis vinte mil róLs por filho excedente, obscrvndo o dis
posto na alínea a do art. 37 dcsLc decreto-lei. 
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Pa,';ígrafo úniw. Enquanto não for constituic.Io de forma defim· 
tiva o sistema financiaclor dos abonos familiares, correra o 1)::\ga
mento do ::lbono a ser conccdi(JO a cad::t família, nos termos deste artigo, 
por conla em. parte da Uniüo, c em parte rio Estado e elo I'dunicípio em 
que ela tenha domicílio, sendo, respccUvamcnLe, de cinqucnta por 
cento, de qunrenta ror rcnlo e ele de:;; por cento as contribuições. 
federal, estadual e municipal. No Distrito Federal, será de cinqucnta 
por cento a contribui(;ão local.: o no Território do Acre, de noventa 
por ccnLo a eontribui(;âo fcder<tl. 

CAPíTULO XIII 

DAS PA:i\IÍLIAS E:\I.I SI'rUAç.\o DE MISÉHIA 

Arl. 30. As instituições assistenciais, já organizadas ou que se 
organizarem pal'a d;:n· proteção às famílias em siluar,ão de miséria, 
seja qual for a extensüo da lJL'Olc, mediante a prestar,ão ele alimentos, 
internamculo dos filhos menores p;.n·a fins de educação c outras peo
vidências de natureza semclbmte. serão, de modo especial, subven
cionadas pela União, veios Esbdo.s, pelo Distrito Federal e pelos i\Iu
nieípios. 

CAPiTULO XIV 

DA Il'iSCHl(JlO I([vl SOC!ED,\DES P.ECH.EATIVAS E DESPOH'l'IVAS 

Art. 3·1. Toda assocü'.çD:o rccre::ltiva on desportiva, que gozar (Je 
fayor oficial, admilirú, graluilarncnlc, como seus associados, na pro
pol'(:.Uo ele um por vinlc dos sócios irlsó·iLos por titulo oneroso, filhos 
de famílias numerosas c v obres, residentes na locaiiclade. 

§ L 0 • A dcsignar;.ão c<.lbcrá c:..o prefcilo e recairá em jovens, até 
dezoito anos de iclarle, qne peeencham os requisitos dos estatutos ela 
assoGicH:.Jo. prefcrindo-sr:;, em cquivalônr.ia clr; condiç.ões, os filhos das 
famílüts ele maior pl'Ole e de melhor cdueac;ão. 

§ 2.0 . Se nfto houver .. na lucclliclade, filhos de familias IH.lme
rosas, nas condições do parúgl'~lfo precedente, em número sufi~iente 

pa1'a pn~enehcl' todcts as vagt~s. serão i nL!icaclos filhos de famílias uiio 
consicie;·;;dns nuruerosc;s, prefurincio-se sempre os das que tenham 
maíor nrole. 

~ 3.0. Ern caso de e:-.:clusfiu do nssoeiado ndmiLüJo na forma dos 
p::J.riigT::lfos antcrio1·cs, em ob.sm·vúllCia dos cslatnLos da assoeüu;.Uo, 
design~tl'á o lH'cfci Lo outro jovern que lhe preencha o lu;j·c1r. 

CAPiTULO XV 

DISPüSIGÕRS FISCAIS 

Art. 32. Os contribuintes do imposto de renda, solteiros on viuvos 
sem filho, mctiores de ".'ÜtLc c cinco auos, pagarão o ndicional de quin:~,e 
por cento, e os c:::sados, Lambem rnaioces de vinte~ e cinco anos, sem 
fillw, pagarão o adicional de dez vor conto, solJrc a impodúncia, a que 
estiverem obrig·ados, do mcsrno imposl.o. 

Art. 33. Os contribuintes elo imposto de renda, maiores de qua
renta c cinco anos, que tenham um só filho, pagarão o adicional de 
cinco por cento sobre a ÜilPOl't;nlCia do mesmo imposto, a que esti
verem sujeitos. 

ArL. 3L Os impostOs adicionais, a que se referem os arts. 32 c 33, 
serão mencionados nas dcclarac.õcs de rendimentos e pagos de uma só 
vc~, juntamente eom o Lotai ou a primeira quoLa elo imposto de renda, 
mas eseriturados dcsLacadamcnte pelas repartições arl'ecadadoras. 
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Art. 35. P::J.ra efeito do pagamento dos impostos de que trata o 
presente capitulo, ficam os contribuintes do imposto de renda obri
gados a indicar, em suas declara1;ões, a p::trUe do exercício de 1\JH, 
a respediv<t idade. 

Art. 3G. S5o extensivos aos impostos oro_ criados os dispositivos 
legais sobre o imposLo rle renda, cpJe lhos forem aplicavcis. · 

CAPiTULO XVI 

DISPOSIÇ.ÕZS GEitAJS 

Art. 37. P:;ra os efeitos do prcsenLc clccreio-lci: 

a) Considerar-se-a fcúnília numerosa a q_nc compreender oito on 
mais filhos, hl'asileii'OS, até clczoilo anos ele idade, ou ineap<tzcs de 
trabalhar, vi vendo em eomoanhia c a cxpc~Jsns elos P<Jis ou llo quem 
os tenha soh -;na gtoarcb crian~lo e :::ducanrlo-os à sua cust.:l: 

b) será equiparado ao vai quem Livet>, vormaucntemente, sob sua 
guarda, eriando-o ·e educando-o a suas oxpons~)S, menor do dezoito 
anos; 

c) nfio se compul~n·ão os filhos que haja.rn atingido a maioriclaclc, 
e aimlJ. os costdos c oS que c::~crçam qu:::tlqucr aüvidaclc remunerada. 

Art. SS. Somp2·e que cslc cloereto-loi se referir, ele modo g·eral, a 
filhos, cnLender-se-á que só :ÜJI'ance os let;-ílünos, os legitimados, os 
naturais reeonhccidos c os adotivos. 

Art.. 39. l>o.,r·a oblcnç.üo elos favorr.s ClHleeclidos por este düc.reto
lei, l)Ol' motivo de pl'Olc, será SI)In]H'C exigirlc-t do interessado fJrova de que 
tem f e i Lo minist1·:.u· a sGus filhos eclucnç.fco niio só físicJ. c intGlectual 
senão tamhom moral, rcspeit::ula a oricn\.aç,fw religiósa palern2., e ade
quada ~t su;-, eondiçilo, como pcrmihnn as cireunstàneias. Esta prova 
será rcnm .. ,.,_da ::tUtltdmeHte. 

ArL. 40. A concossfto elos fnvon;s esLaholee-iclos llor este clccreto
lei se úl!·ú a reque!·imento elo int.el'l~ssado, com a prova documental do 
alcg~Hlo. O requerimento c todos os documentos soJ.·.':io isentos de solos. 

Arl. :\1. Os ] 1~~tnc1os e os }iueidpios clcvcJ·ãu expedir os atos IH'
ccssúrioR ü concessão flo:s mcsn1os faYOl'éS de que tratam os arts. G.O, 8.0, 
§ 11, -1:::: c 23 clesLe clecrcto-lei. 

Art. 112. A execução do clisouslo no arL. 2!) clest.c decreto-lei tn.r<i 
inicio illlC(ljaLnmeule tJl'pois que a sua rnaV•ria f o~· rcguL:nnonbda. 

Ar L. /13. Revogam-se as clisposi(~.Ges em conte<'u'io. 

Feio elo Jél.noü·o, 10 de abril Llc 19-í·l, -120. 0 da Inclcpendéncia c 53.0 

da n.epública. 
GETULIO V AIWAS .. 

Frandsco Camvos. 
A. de Souza Costa. 

Et1rico G. Dttti'a. 

Herwique A. GuiUwm. 

João de 111 cndonça Lirrw. 

0S1JJaldo Aranha. 

FeT1wndo Costa. 

Gustavo Capanem.a. 

\ValdenW1' Falcúo. 
J. P. Sal,qado Filho. 
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DEClll~TO-LE! N. 3.201- OI!: 22 DE Armn. DE 191J 

l}i..spóe sobre o p.Tazo a Qiu: se ~y;fere o art. 9.o do decreto-lei n. 2-Gti?, 
de 3 de outu.b·ro de 1940 

O l)rcsidcnte do. Rep(lblica. usando dn atrlbuiçt~o que lhe con\"._'l'E 
o art. 180 da Constituição, d~~c.reta·; 

Artlg:o úníco. O pt·azo estabelecido no art. \J.o do decreto-lei nú
mero 2.1:lG7, Je :-3 ele ontubro ele HHO, para a fixação das car·acten3-
tJcas dos c::trvõe.s nacionaís, apt·opri;ldos aos divcesos usos industri~is, 
flea· rn·onogado por mais trés meses. 

Hio de .Janeiro, 22 L1e abril de '19,11, 120.0 da Independência ç 
53.0 da He-püblwa. 

Gr:rruuo VATtaAS. 

Ft'(ntcisco Cailzpo~ . 

. A. rie Sm~za Gosld. 

Du-rícu O. DutJ·rL 

lfcnriqne ~1- Guilh.c·m. 

João de Me.ndon~·a Lúna .. 

Oswaldo A1·anh1.<. 

Fernando Casta. 

Dustm:o Capar1.en:,u. 

'.-Faldemro· Falcfi.o. 

J. P. Solgw:lo Fi l/i o. 

DEGHETO-LEI N. :3.202 - DE 2.2 DE td3fllL DE HH1 

Eleva o prul'i'ilo ([r.; 'Cenc'i-rn.enW do car{fO de DiJ·eLm· dn L'st!'(ld-a eJc
Pm·ro f.\'oTocs[e do B1·osil 

O .Pecsillenlc da Hepúbllen. usando da aLtibui<;fio Q(1e lhf: confere: 
o UI't. 130 da ConstíLui(~fw .. decreta: 

Art.. 1.0 Fica elcvadu, de .P pa:·a Q, o pat1rGo de vencimento do 
e::1rgo, em comiss~o, ck üirctcr da Estrada de ..Ferro Noroeste úo 
Brasíl, cb Q11::ldro fV, do I\J~nislé·.rio da Vi~u)lo e Obras .PúlJlicas. 

Art. 2.0 O decl'clo de norr:eaç5o do ocupunte do cargo, de que 
lrata o al'Ligo anterior. serú Hpostilado Paio l'CspecLivo LvlinistrC~ de 
F1;tudo. 

Art. 8.0 Para atender. no correnLe exercício. a despesa result:-wlt~ 
deste decreto-lei, fica aberto ao Ministério da Viaç[w e Obras Públi
eo.s o crédito de- fi :500$0 (quatro contos c quinhentos mil réis), suple-
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mentar à Verba i - Pessoal, Consig-nacão I - Pessoal Permanente. 
Subconsignaçãó 01 - Pessoal Permanente, 04) - Quadro IV - Es
trada de Ferro Noroeste do Brasil, do vigente orçamento daquele 
Mimstério. 

Art. 4.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de SWl 
publicação, revogadas as disposições em contré.rio. 

Rio de .faneiro, 22 de abril de 1941, 120.0 da Independência e 
53.o da Repúblíce.. 

GETULIO VARGAS 

João de Mendonça Lima 

A. de Sou .. za Costa 

DECRETO-LEI N. 3.203 - DE 22 DE ABRIL DE 1941 

Cria um CITI'(}O de Juiz substituto na Justiça do Dist't'ito Federal e dá 
outra.s m·ovidências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica criado, no Quadro VI do Ministéi'iD da .Justiça e 
Negócios Interiores, mais um cargo de Juiz substituto, Padrão N, 
.numerado com 21.0 que será provido na forma da lei, e ,aberto o 
c"rédito de vinte e seis -contos, trezentos e cine.ocnta mil réis (2-6 :350$0) 
pm·a ocorrer, no presente exercício, às despesas resultantes da execução 
desta lei. 

Art. 2.0 Ao Corregedor incumbe o serviço de distribuição, a que 
se refere o artigo 59,§ 4.0 do decreto-lei n. 2.035, de 27 de fevereiro 
1de 1940. 

Art. 3.° Fica revogado o ·parág1·afo único do artigo 260 do citado 
decreto-lei n. 2.ü-35, de 27 de fevereiro de 1940. 

Art. 4.0 Esta lei entra em vigor na data da publicação, revogada._q 
as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 2.2 de abril de 1941, 12ü.0 da Independêrlcia. c 
5.3.0 da República. 

GE'I'ULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-L"E.I N. 3.20/t ~DE 22 DE ABRIL DE 19H 

Abre pelo 1l-Iinistério da Justiça e lVegócios Interiores, o crédito es
p"ecial de 5:32$6 para pagamento de diferença de vencimento 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 1Sü da Constituição, decreta: 

Artio·o único. Fica aberto pelo Ministéôo da Justiça e Negócios 
Inter~ore~ e crédito especical de quinhentos c trinta. e dois mil e 
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seiscentos réiG, (5328'6), para atender ao pagamenLo (Pes;;oal) de 
diferença de vencimentos que compete aos seguintes .t'uncionádos 
da Imprensa Nacional: 

João de Moraes Proenc,tt 
Período de 1-1 a 31--12-36 ........................ . 266$4 
Antonio Dias Paes Leme 
Período ele I-1 a 31-12-36 ....................... . 

532$6 

Rio de Ja.Iicil~o, 22 de áhril de 19/d, 120'.0 da Independência 
e 53.o da República. 

GETULIO V AnGAS. 

Francisco Carrnpos. 

A. de Sonza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.205 - DE 22 ABRIL DE 1911 

Prorroga por rnais sessenta dias o prazo estabelec-ido no artiGo 5-.0 do 
decreto-lei n. 2.490, de H5 de agosto de 19.1.0 

O Presidente da República, u~ap_do da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica pror.rogado por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
estabelecido no art. 5.0 do decreto-lei n. 2.190, de 1ô de agosto de 
1940. para que os atuais lJO..:;seiros ou ocupantes iniciem, perante os 
Serviços Hcgionais ela Diretoria do Domínio da União, o processo de 
aforamento dos terrenos de marinha e seus acrescidos e dos de 
mangue. 

Art. 2.0 H.9vogam-se as disposicões em contrário. 
Rio de .Janeiro, 22 de abril de 1941, 120.0 da Independência 

c 53.o· da .H.epública .. 

GETULIO VARGAS, 

A. de Souza Costa. 
Henrique A. Guilhem. 

DECRETO-LEI N. 3.206- DB 22 DE ABRIL DE 1941 

1implia o Tegime de lir:enças prévias para exportar, de que tratam 
os decretos-leis ns. 3 . .032 e 3.·067, e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituü~ão, decreta: 

Art. 1.0 O regime de licenç,ag prévias para exportar, de que tra
tam os decretos-leis ns. 3. 0:12 e 3. OG7. de 7 e 20 de fevereiro de 
1941, fica extensivo aos paises do continente americano, com exco-
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ção daqueles que venham a ser excluido'3 por ato do Ministro de 
Estado dos Negócios da Fazenda. 

Art. 2.0 O presente decreto-lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas 3S disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 22 de abril ele 191±1, 120.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS . 

. A. de SO'U:a Costa. 

DECH.ETO-LEI N. 3.207 - DE 23 Dlfl ABH.lL DE HH1 

incorpora o Serviço de Arquitetura da Comissúo do Plano da Uni
versidade do Brasil ao de Enaenha1·ia âa nwsma Comissão e 
dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fer-e o artigo 180 da Gonstiturçâo, decreta: 

Art. 1.0 Fiea o Serviço de. Arquitetura da Comissão do Plar.c 
da Universidade, de que trata o art. 3.0 do decreto-lei n. 1.07b, 
de 20 de j;:meiro de 1939, incorporado ao de Engenharia da mesma 
Comissão, passando a ter uma única denominação, a de Serviço ri8 
Construefto da Universidade do Brasil, e subordinado à Divisão de 
úb1·as d-o Departamento de Administração do Ministério da Educa
ção e Saude. 

Art. 2.° Fica criada a função de chefe do Serviço de Constru
ção da Universidade do Brasil, que será exercida por funcionário 
ciesignado pelo l\Iinistro ele Estado, ou por extranumerário-contra
lado. 

Parágrafo único. Fica fixàda em 1:500$0 (um conto e qui
nhentos mil réis) mensais, a gralificação de função a que se re
fere este artigo, no caso de ser exercida por funcionário. 

Art. 3.o Para atender, no corrente exercício. ao pagamento da 
gratificaçrw de Jun{~,ão, fica aberLo o créclilo especial de 12 :750~0 
(doL.e contos, setecentos e cinquenta mil réis). 

Art. lt.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data da 
sua publicação, revogadas as disposiç,ões em contrário. 

Rio de Janeiro, 23 de abril de 19/d, 120.0 da Indcprndência 
e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Costa. 
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ngcRETO-LEI N. 3.2os- nr1 25 nE .'<muL oB 1911 

Retifica o decreto-lei n. 3. 030, de 10 de feve-reiro de 1 9-H, e n·mn das 
cldv.sulas por ele aprovadas 

O Presidente da República, usando da atribuição que Jlle confere 
o a.rt. 180 da -ConsUtuição, ·decr-eta: 

Art. 1.0 Fica .retificado, pela redação que se segue, o art. 1.0 

do decreto-lei n. 3.039, de 10 de fever-eiro de 1941: 

"Art. 1.0 Ficam aprovadas as cláusula.:; que com este 
baixam, assinadas pelo Ministro de Estado dJ. Viação e Obras 
Públicas, para novação do contrato de conce.;são, outoegada 
ao Estado do Espírüo Santo, em virtude do d0creto nú
mero 16.739, de 31 de dezembro do 1D24, para '1 exploração 
do porto de Vitória.,., 

Art. 2.0 A cláusula XXXIII, aprovada, entre outras, pelo de
creto-lei referido no artigo autei"ior, passará a ter a seguinte re
dação: 

"A presGnte concessão poderá ser transferida a ter
ceiros, no todo ou em parte, pelo Estado Concessionário, 
desde que haja instalações prontas a entrar em explora.ção 
e mediante pré-...· ia autorização do Governo Federal." 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 25 de abril de 1941, 120.0 da ln:lcp~ndência 

e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de !Ylenrlonça Lima. 

DECRETO-LEI N. 3.209 -DE 26 DE ABRIL DE 1941 

Pro1'l'O(J(Z o p'f'a·:..o para a naturalização de jor·nalis·tas estPau-rtei.r&s 

O Presidente da República, usando da atribuicão que lhe co!.lfeJ'e. 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único .. Fica prorrogado até 10 de maio de 191!2 o peazo 
concP.dido, no art. 1.0, § 1.0, do decreto-lei u. 1.262, de 10 de maio 
de 193!), para a naturalização dos jornalistas estrangeiros a que se 
refere o mesmo dispositivo. 

Rio de Janeiro, 26 .cJ.e abril de 1941, 120.0 da Indcpcnd&nc-ia e 
53.o da República. 

GE'l'ULIO VARGAS. 

Waldemar Falcão. 

Pranc-isco Campos. 
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DECRETO-LEI N. 3.210- DE 2G DE ABRIL DE 19\1 

lnte't'P1'Cta o decreto-lei n. 251, de 4 de {everei1·o de 1938, e o decreto 
municipal n. 4.6t'2, de :2 de janeiro de 19311 

O Presidente da República, usando da atribuição que 'lhe confere 
o art. 180 da .Constituição, e nos termos elo art. :Jt ,do decreto-lei 
n. 96, de 22 de dezembro de 1937, .decreta: 

Artigo único. Os escritórios e consultórios de advogados, médwos, 
dentistas ou quaisquer outras profissões estão obrigados, nos termos 
da lei fiscal, ao pagamento do imposto de licenç,a para Iocalizaç!io a 
que se referem o decreto-lei n. 251, de 11 _de fevereiro de 1938 c o 
decreto municipal, do Distrito Fed:"Jral, n. 4.612, de. 2 de Janeiro 
de 1934. 

Rio de Janeiro, 26 de abril de 19/d, t20.0 ela Independência c 
53.o da República. 

GETULIO v AnGAS. 

F1·andsco Campos. 

DECRJêTO-LEI N. 3. 211 - DE 26 DE ABRIL DE 1941 

P'rovúlr:nc'in (JI/a'nto ao pagamento de diferenças de vencimentos a 
oficiais de justiça 

O Presidente da República, n.sando da atribuição que lhe conf,}re 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O pagamento da diferença de vencimentos a oficiais de 
justiça, de que trata o art. 10 do decreto-lei n. 2. 569, de 9 de setem
bro de 1940, será atendido pe-la dotaç-ão de duzentos e cinquenta ~-on-· 
tos de réis (250 :D00$0). da, subconsignação n. 20 - Diferenças de 
remuneração - a) Pessoal Civil - Consigna~;ão VI - Outras Des
pesas com Pessoal- da verba 1 - Pcssoa.J- do arL -'I.0 , anexo n. 16, 
do decreto-lei n. 2.920, de 30 de dezembro de 19<10. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro; 26 de abril de 19-H, 120.c da Independência ~~ 

58.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco .campoB. 

A. de Souza. Casta. 
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DECRETO-LEI N. 3.212- DE 26 DE ABRIL DE 1941 

Apl'O?Ja o Convénio de Intercâmbio Cnltu'i'ol entre o Brasil e o Japão, 
j'h·mado no lHo de .Janeiro a 2:3 de setem.b1·o de Hl40 

O .Presidente ela Repúblicn, nos lermos do art. 180 da Consti
tuição: 

Resolve avrovar o Convônio de Intercâmbio Cullural cnt.re o 
Brasil e o Japão, firmado no Rio ele Janeiro a 23 de setembro de I.(HO. 

Rio de Janeiro, 26 de abril de H)ld, 120.o da Independência e 
53.o da República. 

GE'NJLIU V,\!1lir\S. 

Oswaldo L1ranha. 

DECHETO-LEI N. 3. 218 - DE 26 DE ACRIL DI~ 1941 

Inclue três cargos de cobrado/'. no Q-uadro Suplemenlm' do Minis
tério da Ednraçâo c Sawle 

O Presidente da H.cpúbliea, usando da atribuição que lhe con· 
fere o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Ficam incluidos, no Quadro Suplementar do Mínblério 
da Educação e Saucle, três cargos de cobrador, padrão G, que serão 
extintos, quando vagarem. 

Art. 2.0 Os atuais cobradores do Hospital Psiqui[tlrico, nomea
dos na forma do artigo 192 do decreto n. 17.805, de 1927, passarãc 
a ocupar os car_s"''s de que trata o artigo anterior, expedindo-:Se-lhes 
decretos de acordo com o artigo 1.0 in-fine. das Disposições Transi
tórias da lei n. 28 1t, de 28 de outubro de 1936. 

Art. 3.0 Para atender, no corrente exercí-cio, à despesa, re.sul
tante deste decreto-lei, fica abert'O, pelo Ministério da Educac:ão e 
Saude, o crédito e;spccial · àe 21 :600$0 (vinte e um contos c seis
centos mil réis) . 

Art. 4.0 O presente decreto-lei vigorará a -contar do dia 1 de 
maio do corrente ano, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro. 2G {\c -.:tbt•il de -19H, 120..0 dn -Indcpcndôncia e 
53.0 da República. · 

Gl!.'TULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Costa. 



A'l'OS DO PODEP. EXECU'I'lVO 71 

DECRETO-:t"B;I N. 3. 214. - DE 26 DE ABHIJ, rm HH1 

Suspende a execução do decreto'-lei n. 3. 150, de 26 de março do 
cm·1·ente a.no 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o arl. 180 da Constituição e, atendendo às razões apresentadas 
pelo Ministro de Estado da Aeronáutica, decreta: 

Art. 1.0 Fica suspensa a execucão do decreto-lei n. 3.150, de 
26 de março do ano corrente, até que o Ministério da Aeronáutica 
organize os serviços de sua contabilidade própria. 

Art. 2.0 Os Ministérios da Guerra, Marinha e Viação e Obras Pú
blicas providenciarão no sentido de Que o pagamento do pessoal ex
tranumerário de que trata o referido decreto n. :3.150 seja ·efetua
do por intermédio dos seus serviços. 
' ArL. 3.0 Para esse fim, são considerados revigorados e automa

ticamente distribuidos aos respectivos l\-Iinistérios os créditos cor
respondentes a'Os saldos que tinham sido cancelados. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 26 de abril de '191!1, t2o.o d.a Independência c 

53.0 .da República. 
GETULIO VARGAS, 

Eurico G, Dutra. 

Henriq-ne A. Guilhem . 

.! oâo de Mendonça Lima. 
J. P. Salgado Filho. 

A. de Souza Costa. 

DE-CHETO-LEl N. 3.2-15- DE 26 DE ABRIL DE 19/d 

Ratifica os atos de .compra, pelo Ministé1·io da Agr-icultuTa, 1nediante 
escrítUJ'a p·ú.bUca, dos imoveis utilizados pelas dependências do 
e:r:tínto Serviço Técnico do Café) a pco·tú de 1933, e dá outTas 
providências. 

O Presidente da República, usando da atrihui~.ão que lh-e confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Ficam ratificados os atos de compra, pelo Ministério 
da Agricultura, mediante escritura8 públicas, dos imoveis ocupado-s 
pelas dependências do extinto Serviço . Técnico do Café, a partir 
de 1933,, 

Ar-t. 2.0 Os imoveis a que rSe ·refere o art. 1.0, .deste decreto
lei, e que devem ser inc.orporados ao Patrimônio Na'Jional, de acordo 
com a -leg-islação vigente, são os !Seguintes: - duas Fazendas deno
mmadas "Ribeirão" e "Primavera", com a área total de 2·93 alqueires 
do tipo 85 X 85 bas. e benfeitorias, situadas no município de 
Juiz de Fora, no Estado de Minas Gerais, adquiridas de diversos 
pela importância de 650:000$0, conforme a escritura pública de 
comp.ra. -c venda, lavrada no Cartório do 4.0 Ofício -da cidade de Juiz 



ATOS DO PODER EXECUTIVO 

àe li'ora, em 31 de agosto de 1935; um sítio, no lugar denominado 
"Roça Grande", distrito de Lavras, no Estado de Minas Gerais, con
tendo 14 alqueires· de terra e benfeitoria-S, adquirido de diversos 
por 30:000$0, de acordo com a escritura, de 30 de dr...zembro de 1935, 
pa.ssada no Cartório do 3.0 Ofício da citada cidade de Lavras; e 
imovel denominado "CrisiianóPolis", situado no município e co
marca do ".Jacaré:dnho", no Estado do Paraná, contendo a área de 
se.ssenta. e sete alqueires c quarenta e oito céntésimos de alqueire 
(67,48 alqueires) e benfeitoria-s, adq'Uirido do espólio do Dr. Cris
tiano Çosta, por 40 :OOOSO, .segundo a escritura lavrada no Cartório 
do '1.0 Ofício, do aludido município de Jacm·ezinho, em 3·1 de dc
~embro de 19.35; o imovel de dois alqueires, mais ou menos, de terras 
em capóeirào, no distrito da cidade de Lavras, no Estado de Minas 
Gerais, no lugar denommado "Maniç.oba", adquirido do Comité Exe
cutivo dc1s Mis'Sõcs Estrangeiras da Igreja Prebisteriana dos Estado8 
lJnjdos_, pelo' preço de 12:000$0, consoante a e.scritura passada nas 
Notas do Tabelião do 1.0 Ofício_, da cidade de Lavras, em 3D de 
ciezembr.o de 1935; o imovel de 6 alqueires de terras de cultura e 
benJeitorias. em dua.:; glebas, sitas no distrito da cidade de Lavras, 
no Estado de Minas Gerais, no lugar denominado "Fazenda da Roça 
Grande", adquirido de divenos pelas importància,s de 15:000$0 e 
3 :OOO$ü, nos termos da escritura passada no Tabelião do 1.0 Ofício', 
da cidade de Lavras, em 3D de dezembro de 1935; o imovel constantEl 
de dnas partes de terras situadas nos lugares denominados "Palesti
na" e "Chácara", no d.i.strito da cidade de 1\fachado, no Estado de 
Minas Gerais, com as áreas de 7 e 6 alqueires, adquirido de diversos 
pelo preço total de 6ú :000$0, como consta da esc1·itura do Cadório 
do 2.0 Ofício, da cidade de Machado, no Estado de Minas Gerais, 
em 31 de dezembro de 1935; uma área de três hectare.s de terras 
e benfeitorias, .situada no distrito da cidade ele Carangola, no Estado 
de Minas Gerais, adquirida de Estevam Pedrosa, pela importância de 
25 :OüOSO, como consta da escritul'a de 16 de janeiro de 1936, ,passada 
no Cartório do 1.0 Ofício da referida cidade; propriedades agrícolas 
contendo a área de 49 alqueires de &.3. 400m2 e benfeitorias situadas 
no município de Anápolis_, no Estado de Goiaz, adquiridas de di
verBos pela importância de 20:000$0, como consta das escrituras de 
compra e venda de 23 de dezembro de 1D35, do Cartório do 1.0 Oficio 
da mencionada cidade; uma propriedade agrícola com 30 alqueires 
de terras E benfeitorias, situada no município de Pirajuí, no Estado 
de São Paulo, adquirida de diversos pela importância de 150 :OOD$0, 
nos termos da e.seritura pública de compra e venda, lavrada no 
Cartório do G.O Ofício, da Capital do mesmo Estado; o imovel de 
17 alqueires (838. 800m2), situado no município de Cola tina, no Es
tado do ·Espírito Santo, sendo constituído de 15 alqueires de matas, 
1 de culturas de ca-fé e 1 de pastos, e benfeitorias, adquirido pela 
importância ele 30 :000$-ü, como con::ta da escritura do Cartório do 
2.0 Oficio, na cidade de CoJatina, município .do mesmo nome; Estado 
do Espírito Santo, Tabelião de Notas c Escrivão Privativo, Antônio 
Pmto Filho, em 22 de janeiro de 1936. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrál'io ~ 
Rio de Janeiro, 26 de abril de 19-\1, 120.0 da Independência e 

53·0 da República. 
GETULIO VARGAS. 

Fernando Costa. 
A. de Souza C os-ta. 
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DECRETO-LEI N. 3.2!6- DE 28 DE ABRIL DE 1941 

Ab1•e, pelo Ministério da Fazenda, o crédito especia~ de 64 :478$6, para 
pagamento de vencimentos 

O !Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica .aberlo, pelo Ministério da Fazenda, o crédito 
especial de 64:478$6 (sessenta e quatro contos quatrocentos e rsetent.a 
e oito mil c seiscentos réis), para atender, no corrente exercício, ao 
pagamentos (Pessoal) dos vencimentos dos ,seguintes funcionários 
porstüs em disponibilidade: 

I .. uiz Alves Soares .................................. . 
João Pinto de Souza Vargcs ......................... . 
José Mariano de Castro Araujo ..................... . 

22:639~3 

19:200$0 
22 :639$;~ 

64:478$6 

Rjo de Janeiro, em 28 de abril de 1941, 12o.o .da Independência e 
53.o da República 

GID'ULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-Lm N. 3.217- DE zs nE ABRIL nE 1941 

Dispõe soiwc o swprim,.cnlo de eneraia elCI.r.ica à Prefeitura Mnni
cipal de Bo[ete, no Estado de São Paulo, pela Com1Janhia Pau
lista de Força e Luz 

O Presidente da República, usando da atribujc.ão que lhe con
fere o ar L. 180 da Constituioão, e. nos termos do art. 1. o do 
decreto-lei n. 1.345, de 14 de junho de 1939, 

Considerando que cumpre atender às condições especiais da 
autorizaç,ão requerida, em :face da convcniencia de ser imediata
mente suprida de energia elétrica região por esta ainda não ser
vida, sujeita que será a unificação de frequência, de que trata o 
art. 23 do decreto-lei n. 852, de 11 de novembro de 1938, a estudo 
prévio de um plano de transformações progressivas necessaria
mente demorado, decreta: 

Art. 1.0 A Companhia Paulista de Forca e Luz suprirá de 
energia elétrica, a partir de data cOmpreendida nos primeiros no
venta (90) dias desta lei, a Prefeitura Municipal de Bofetc, no 
Estado de São Paulo, para serviços de distribuição na sede desse 
município. 

§ ·1.0 O suprimento far-sc-á através da linha de transmissão, 
de propriedade municipal, existente entre Pardinho, no. município 
d:e Botucatú, c a sede do município de Boi' e te. 

§ 2.0 A energia elétrica poderá ser suprida, a título precário, 
GOID a frequência de sessenta (60) ciclos. 
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Art. 2.0 As tarifas do suprimento determinado pela presente 
lei serão fixadas pela Divisão de Aguas do Departamento N acionai 
rJa Produção Mineral, na base da demanda i11áxima mensal e do 
eonsumo verificado, estabelecido um mínimo razoavcl. 

Parágrafo único. À Prefeitura IHunicipal de Bofete caberão 
todas as despesas com o aparelhamento de proteção, bem assim 
com os equipamentos de medit}ão e de controle de sua demanda e 
consumo. 

Rio de Janeiro, 28 de abril de 19/d, 120.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

GE'ftJLIO VARGAS. 

Fernando Costa. 

DECRETO-I .. EI 1\. 3.213 ~ ll.E 2.S llE ABRIL l)g HH1 

Att.íoí'iza a Fundação Darcy Vargas a contrata1' com, inslituiçôcs de 
previdência social a construção e a adm.inisU·açüo de wn 'l'esto.n-
1'ante JJara m.enm·es trabolhadm·es 

O Pr<:>sidente da República, usando d··l atribtüção que lhe con
fere o art. 18ü da ConsLituição, decreta: 

Art. 1.0 Ji'ica a Fundação Dal'Cy Val'gas, com sede na C~pital 

Federal, autorizada a contratar com instituições de prevlclCncia social 
sob a juri-sdição do 1-Iinisf.ério do Trabalho, IndúStria c Comércid 
a construç.ão de um edifício destinado a servir de restaurante aos 
menores l.rabalhadorcs c, bem assim, a administração desse restau
rante por instituição nessas condições, ou pelo Sct'viço de Alimentação 
da Previdência SociaL até final pag·arnento do débito resultante da 
const.rução e instalar;ão do restaurante. 

Ar. 2.0 Sendo necessário, poderá a Fundacão dar o edifício, assim, 
eonstruido, em anticrese à instituição .fin::mciadora, em prazo não 
excedente a 25 anos. 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entrará em vigor à data de sua 
publicação, revogadcis as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 2S de abril de 19!11, 120° da Inclcpcndêneia e 
530 ela República. 

GETruLro VARGAS. 

Waldemar Falcão. 

DECHETO-LEI. N. 3.2H) - DE 28 DE ABHIL DE 1941 

OJ'ia a função gratificada de Diretor da Secretaria do T1'ibunal de 
Contas da Pre{eUttra do Dist-rito Federal 

O Presidente da HepúbJic~, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição c, de acordo com o. art. 31 elo decreto-lei 
n. 96, de 22 de dezembro de 1937, decreta: 

Art. 1.° Fica >Criada, no Quadro P-ermanente da Prefeitura. do 
Distrito Federal, a função gratificada de Diretor da Secretaria do 
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Tibimal de Contas, que será exercida por funcionário da Prefeitura, 
de-signado pelo Prefeito. 

§ 1.° Fica fixada em 9 :GC'080 (nove contos c seiscentos mil réis) 
::muni::: a gratificação de funçüo a que se refere este artigo. 

§ 2.0 O p::tgarnento da gratificação a nue se refere o parágrafo 
anterio1' corn~rá, no atual exercíeio. à conta da verba 108 ~ Tribunal 
de Contas, 130 - gratificações. 

Art. 2.° Fica extinto o cargu de Chefe d~ Serviço, padt'ão 04, do 
Q.P. 3 da Secretaria do Tribunal de Contas. da Prefeitura do Distrito 
Federal. 

A-rt. 3.0 O presenLe decreto-lei entrará em vigor na data de sua 
publicar;ão, revogadas as disposições em contrário. 

lho de Janeiro, 28 de abril de 1-9·11, 120.0 da Independôneia 
c 53.0 da Rei>ública. 

GETULIO VARGAS. 

FTancisco Campos. 

DECIU~1·0-LET ?-.:. 3 .. no- DE 28 DE ABIHL im -191.1 

Tm·ua sc1;~ aplicaçi'io 1S'O :OOO:í}O, ern dotaçao 01•çwnentátia do Minis
té1'io da Justf{:a e 'Negócios Interim'es e abre crédito espec-ial de 
iclênli~a ün1JortJncia 

(I Presidente da Hepública, usando ela atribuição que lhe con
fere o nrL -180 da ConstiLuir;fio, decreta: 

Ad. 1.0 .F'ica som 8plie::u;ãc a impol'l.ància de 130 :OOOSC· (cento 
c trinta eonLos de réis) eornprccndida na verba 3 - Consignação I, 
subcon:::igaaçüo 61, item 32 do anexo 16 do CJi_'çamento Ge1'al da União, 
em vigor. 

Art. ~.° Fica aberto o créditcJ espccjai de 130:000$0 (cento e 
trinta contos de réii:i) 2.0 !\linistr~rio da Juf-Jtiça e Negócios Interiores, 
para atender, no corrente cx(-'rcício, às despesas da Polícia Civil do 
Distrito Federal, com passagens, transporte de pessoal e de suas ba
gagens e servif,~os funerários. 

Art.. 3.0 Hevogam-se as disposições em ccntrúrio. 
lUa ele, Janeiro, 28 de abril ele 19/d, 120.o da Independêneia e 

5::3.0 {]a Hepúblita. 
G E'l'UI .. IO VARGAS. 

F1'ancisco Campos. 

A. de Souza Costa. 

DECHETO-LEI N. 3.221 -DE 28 DE ABHIL DE 1911 

1'o1'na sem aplicação 2. 000:000$0 .. em dotação orçamentária do Minis
tério da Educacão e Saude e abre cTédito especial de idt?ntica 
'l:mportância · 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art.. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica sem aplicação a importância de 2. 000: 001}$0 (dois 
mil contos de réis) na verba 5, consignação I, subconsignação 01, 
item 01, do Anexo 13 do Orçamento Geral da União, em vigor. 
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Art. 2.0 Fica aberto o crédito especial de 2.000:00{)$0 (dois mil 
contos de réis) ao Ministério da Educação e Saudc, destinado ao pa
gamento de despesas com projetos de obras, vistorias de obras con
cluidas c em andamento, mudança e instalação de orgãos e serviços. 

Art. s.o O presente decreto-Jei entrará em vigor na data. da sua 
publicação. 

Art.. ~.0 Revogam-se 

nio de Janeiro, 2.S 
c 53.o da República. 

as disposições em 
de abril de 19/d, 

contrário. 
120.0 da lndcpendencia 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3. 222 - DE 28 DE ABRIL DE 1941 

Cria o estandarte distinl'ivo para o Regimento João Propício 

O Presidente da República, usando da at6buição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica criado o estandarte distintivo para o Regi
mento João PropÍcio, de acordo com o modelo que acompanha o 
presente decreto-lei e os seguintes caracteristicos: 

Campo forrado das cores heráldicas do Exército. Sobre fundo 
vermelho uma aspa de azul. 

Ao centro o escudo de Armas do Barão de São Gabriel, composto 
de brazões de costado, assim descrito: 

Escudo esqwarteJhdo: 1.0 - dos PEREII;tAS, em campo de goles 
uma cruz florenciada e vazia, de prata; 

2.0 - dos CAHNEIROS, campo de goles, com uma banda de 
Nau, perfilada de ouro, carregada de três flores-de-liz do mesmo, 
e acompanhada de dois carneiros de prata, armados de ouro; 3.0 -
do.s PINTOS, em campo de prata cinco cr-escentes de goles postos 
em santor; 4.o - dos BARRETOS, campo de prata, pleno de ar
minhas. 

Encimando o escudo, uma coroa de louros, de ouro, atada de 
branco com guarnição de prata, encerra no seu interior o titulo -
BARXO DE SXO GABRIEL, em letras de prata. 

Este título, assim evidenciado, assinala o galardão de guerra. 
Sobre os eixos da aspa duas lanças, em. cor branca e guarnecida 

de prata, com bandeirolas do mesmo, representando a Arma da 
Cavalaria, se cruzam por trás do escudo. 

Abaixo deste um grande listei, tambem de cor branca e guar
necida de prata, se desenvolve apoiado nas hastes das lanças, for
mando três lances, sendo que o maior ao centro, com a palavra 
PAY'SANDú,. em letras verdes, ladeada de espadas cruzadas, em 
·vermelho. Nos outros dois lances, no que fica à direita do estandarte 
a data 31-XII-1864, e no lance oposto, 2-I-1865. Ambas as datas em 
vermelho. 
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Uma coroa de louros, do ouro, atada por uma fita branca guar
necida de prata, posta abaixo do lance central do listei, como remato 
ao conjunto geral, assinala a glória elo feito militar, ou seja, a 
gr·ando batalha do dois dias, em que o valente cabo de guerra se 
imortalizou levando do vencida as hastes inimigas. 

Ao alto do campo, em arco, compreendido entre c sobre os braços 
ela aspa, o título REGIMENTO JOXO PROPiCIO, em letras de ouro. 

Franja do mesmo em volta do estandarte. 
Laoo militar, com a designação de ordem na organização ctD 

Exér·cito: B.0 R. C. I. F1~anjas o letras de ouro. 

Dimensões do estandarte: ü,.SO m x 1,10m. 

Rio de Jancirc, 28 de abril rJe 19H, 120.0 da Independência e 
f)3.0 da Repú.blicu. 

GETULIO VARGAS. 

Em'ico G. Dut?·a.. 
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DECRE'I'O-LEI N. 3.223- DE .30 DE ABRIL DE 1941 

Alteta, sem aumento de despesa, o atual orçamento do Ministérío 1la 
Justiça e Negócios Interiores 

O Presidente ela Hel}Ública, usando da atribui~.ão que lhe c.onfcr,3 
o artigo -180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Ficam feitas no atual orçamento do Ministério da Jn:~
tiça e Negócios Interiores (anexo 16, do decreto-lei n. 2.920, elo 30 
de -dezembro de 1940) as seguintes alterações: 

Verba 2 - }late?·ial 

Consignação III - Diversas de::::pesas 
Sub-consignação 35 - "Despesas miudas de pronto pagamento" 

27) - Justioa do Distrito Federal 
05) - Tribunal de Apelação 

Passa de: ......... . 
para: ............ . 

30:000$0 
10:000$0 

;Sub-consignal}iio 40- "Ligeiros repD.ros nos edifícios; consertos e 
ronscrvação de bens moveis e imovcis" 
Passa de: . . ... ... . 10:000$0 
para: . . .. .. . . .. . . . 30:000$0 

Art. 2.o Ilevogam-se as disposiç:.ões em conlrátio. 

Rio de Janeiro, 30 de ubl'il de 1941; 120.0 da Independência e 
53. o da HepúbJica. 

GETULIO \'AHGAS. 

Francisco Carnpos. 

A. de Souza Co8ta. 

J;Er:rcETO-LEI N. 3.224- DE 30 DE ABRIL DE 194-1 

Autoriza o P1·esidente do 'l'ribunal de Apelação do Distrito Federal a 
r-ccebel' e gastar 807!W8 q-ue 1nendoita 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o artigo 1so· da Constituição, decréta: 

Art. 1.° Fica o Presidente do Tribunal de Apelação do Distrito 
Federal autorizado a receber da Caixa Econômica do lUo de Janeiro e 
a gastar, na aquisicão de moveis e -utensílios ou em· obras neces
sárias aos edifícios ocupados pela Justiça do Distrito Federal, a soma 
proveniente de custas, emolumentos e selos, depositada, em 1931, na
quele estabelecimento, vor determinação do ,Qonselho -de Justiça, pelo 
secretário do mesmo Tribunal, acrescida dos juros vencidos. 



A'1'0S DO PODER EXECUTIVO 79 

§ 1.0 O Presidente dará quitaç,ão da quantia recebida ao secre
tário do Tribunal. 

§ 2.0 As contas das despesas serão prestadas ao Conselho de Jus
tir.a. 

Art. 2.0 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo
gadas 3S disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 1!H.t, t20.0 da Independência c 53. 0 

da República. 
GE'fULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.225- DE 30 DE ABRIL DE 1941 

Eleva a (f1'at-i[icaç{io de fu·nção de Administradm· do Parque Nacional 
de Jg~wssú 

O Presidente da República, nsando ela atribuição que lhe con
fere o artigo 180 ela Constituição, decreta: 

Art. 1.0 -Fica elevada de 3:600$0 (três contos e .sciscent05 mil 
réis) para -i :800$0 (quatro contos c oitocentos mil ré1s), anuais, a 
gratificação de função de Administrador do Parque Nacional de 
Iguassú do Quadro único do l\'Iinistério da Agriculturu, Cl'iada pelo 
dec.reto-lei n. L710, ele 27 de outubro de 1939. 

Art. 2.0 Para atender, no corrente exercício, à despesa resul
tante deste decreto-lei, fica aberto ao i\'linistério da Agricultura o 
crédito de 80080 (oitocentos mil réis), suplementar à Verba t -
Pessoal, Consignação UI - Funções Gratificadas, Subconsignaçfto 09 
- Funç.ões Gratificadas, do vigente Orçamento daquele Ministério. 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entrará em vigor a partir de t 
de maio de 19!d, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 19111, 120.0 da Independência e 53.0 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

Fernando Costa. 

A. de Souza Costa. 

DECHETO-LEI N. 3.226- DE 30 DE ABRIL DE '1941 

Abt&, pelo Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, o cridito 
especial de 400:000$0 destinado a atemler a despesas decorren
tes da instalaçüo da Just·iça do Trabalho 

O Presidente da República, usando ela atribuição que lhe confere 
o ortigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. Lo Fica aberto pelo Mini-stério elo Trabalho, Indústria e 
Comércio, o crédito especial de 1100:000$0 (quatrocentos contos de 
réis) destinados a atender a despesas decorrentes da instalaç.ão da 
Justiça do Trabalho. 
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Parágrafo único. A importância de que trata este artigo s-erá 
aplicada da seguinte forma: Hlü :OOü$0 (cem contos do réis) des
tinados a atender às despesas decorrentes de pcirícias e avaliações, 
99:000$0 (noventa e nove contos de réis) para pes8oal extranume

·rário-mensalista, que, ca. parLi,r de 1 de maio de 1911, terá a distri
bUJção que consta da tabela anexa a este decreto-lei, 2{)1 :{)ú0$0 
(duzentos e um contos de réis) para pessoal diarista, .sendo 54:000$0 
(cinquenta e quatro contos de réis) para a Justiça do Trabalho -
CrDselho Nacional do Trabalho e 147:000$0 (cento e quarenta. e sete 
contos de réis) para a Justiça do Trabalho - Orgãos locais. 

Art, 2.0 Este decreto-lei entrará em vigor no dia 1 de m:;J.io, 
revogadas as disposic.ões em contrário. 

Rio de Janeiro, em 30 de abril de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS, 

Waldemat· Falcão. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.227- DE 30 DE ABRIL DE 1941 

AUera séries funcionais ap1·ovadas· pelo decreto-lei n. 2.936, de 31 
de dezembro de 1940., e dá out-ras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 As escalas de salário das séries funcionais aprovadas 
pelo decreto-lei n. 2.936, de 31 de dezembro de 1940, continuam em 
vigor com as alterações seguintes: 

Onde se lê: 

Técnico de Organização de Selecão .e Aperfeicoamen'Lo 
de Pessoal de Administração de Pessoal. 

(Privativo do D. A. S. P.): 

1:300$0- XIX 

1 :200$0 - XVIII 

1 :100$0 - XVII 

1 :000$0 - XVI 

900$0- XV 
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Leia-se: 

AssisLen te de l\faterial 

Assis lente de Organização. 

Assistente de Pessoal. 
Assistente de Seleção 

1:30060- XIX 

1 :200$0 - XVIII 

1:100$0 -XVII 

1 :000$0 - XVI 

900$0 -XV 

Onde se lê: 

Tradutor. 

Leia-se: 

1:10060 - XVII 

1 :000$0 - XVI 

900$0 - XV 

800$0 - XIV 

700$0 -XIII 

Tradutor 
Taquígrafo. 

1:100$0 - XVII 

1 :000$0 - XVI 

D00$0- XV 

800$0 -XIV 

700$0 - XIII 

Onde se lê: 
Assistente .Jurídico. 

1 :500$0 - XXI 

1:400$0 -XX 

1:300$0- XIX 

! :200$0 - XV!Il 

1 : 100$0 ·- XVII 

Co!. de Leis - Vol. !li 

c Aperfeiçoamento. 

81 
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Leia-se: 
Assistente Jurídico. 
Professor. 

1 : 500$0 - XXI 
1:400$0 -XX 
1:300$0- XIX 
1 :200$0 - XVIII 
1 :100$0 - XVII 

Art. 2.o O Departamento Administrativo do Serviço Público sub .. 
meterá à aprovaoão do Presidente da República as normas para me .. 
lbo'ria de salário nas séries funcionais da tabela numérica de extra .. 
Iiumerários-mensalistas daquele Departamento. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rfo de Janeiro, 30 de abril de 1941, 120.0 da Independência e 
53. o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 
A. de Souza Costa. 
Eurico G. Dutra. 
Henrique A. Guilhern. 
João de Mendonça Lima. 
Oswaldo Aranha. 
Pernando Costa. 
Gusta·üo Capanema. 
Waldemar Palcão. 
J. P. Salgado Filho. 

DECRETO-LEI N. 3. 228 - DE 30 DE ADHIL DE ·19/d 

Altera a tabela e a relação nomJnal anexas ao [lecreto-lei n. 2 .G2t de 
24 de setembro de 19110. · 

O Presidente da República, usando ela atribuição quu lhe confere 
o artigo 180 da ConstiLui~~ão, decreta: 

A.rL. 1.0 A carreira de Operário d0 Artes Gráficas do Quadro lll 
- Imprensa Nacional - do l'l'linist6rio da Justiça e Negócios Inte
riores, constante da tabelu anexa ao decreto-lei 11. 2.G2A, de 24 de 
setembro de 1940, passa a ser constituída de acordo com a tabela que 
acompanba este decreto-lei. 

Art. 2.0 A relação nominal que acompanhou o decreto-lei nú
mero 2.624, de 24 de setembro çle 1940, fica modificada, na parte i'e
laLiva ao rviinistério da Fazenda, pela que acompanha este decreto-lei. 

Art. 3.0 O pre~cnte decreto-lei vigorará a partir de 11 ele fevereir-o 
do corrente ano, revogadas a_s disposi1;ões em contrário. 

llio de Janeiro, em 30 de abril de 19H, 120.0 , da Independência e 
53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 
A. de Souza Costa, 
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Extintos quando va
garem. 

Carreira ex t in ta. 
J?eita.s as promo
ções serão supri
midos os cargos de 
menor vencimento. 
O Governo, opor
tunamente, admi
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lei. 
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DECRETO-LEI N. 3.229- DE 30 DE ABH.!L DE 1g41 

iJispõe sobre a competêJtcia íJata o ju.lgamento de rwocessos r'&ie
J'entes a dissúlios de trabalho e a questões de prevúldncia social, 
pendentes de der:isão ou de r'ecw·so, à data da im:wüJção Ja Jus
t'i.ça do 1'iab(IUro, e dá oul1'as providências 

O Prcsideut.t~ Ja República, usando da atribuição que ihe cnn
ú;r•{-- o arl. -lHO da ConsliLuiyã.o, decrcla: 

Art.. 1.0 Os processo·.:.· Ue reclamação, de inquériLo o.dminisLra
ln c. e de outros dissídios do trabalho, pendentes de c.i•:cisão, ou em 
GUé lwuver decisüo rceonivcl, à data da instalação óa .Justiça do 
1rabalho, serfw julgados: 

a) pelo Ministro do Trabalho, Indústria e Coméreio, aqueles 
nn que o rccur•:::o paru essa autoridade tenha fundanrcnlo n~ dc
cr·elo n. 2L 7811, de H de de julho de 1934; 

b) pela mesma auloridadc, os pedidos ri e renDnsid1:raçilo da::; 
ci(usões que houve!' proferido em dissidios de traba:nu; 

c) pela Câwara de ,)U:)Lic;ra do 'l'r·aJ:mlho da Conscltlu Xacional do 
Yrabalho, os pr·uce!-l.sos em que seria competente o Con'.:>dbo Pleno do 
c..tual Conselho; 

d) pclo.s Conselhos Regíon.1is da Trabalho: 

I - os IH'occssos em que seriam competentes íl'5 Càm;u'a• . .,· du 
dtUal Consclllo l\acional do Trabalho; 

Il ~ os pl';clidos d13 avocação a que se rt;ferc o :t'·t .. 20 dn de
creto n. 2-2. t:-32, de 25 de novembro de 1032, inclu.;tvf' ~queles j.á 
~~resentes ao Ministro do Traballw, Indústria c Comé~·cio, rna•c' sGm 
despaeho final; 

IH - os procesSos em que seriam compelente:5 (!}o C:nni~SÕI':i 
MisLas .de Conciliação, ou delas originários, salvo o -dit>posto nu. 
alínea b. 

Parági"afo único. Para os efeitos do dispost:-. na alínea rl, n com
~;.eLência do Conselho Regional será determinada pela loealldadr em que 
tiver- sede. agência ou filial a empresa intrl'essada no di:)sícl 'o. 

Art. 2-.0 Os processos referentes a que·stões de previdência .so
ual que, à data da instalação du . .T1,1stiça da Trabalho, e~tl\'erern pen
dentes de deci-são do atual Con<Selho Nacional do Trabalho, quer de 
fi-:G. Conselho Pleno, que_r de suas Câmaras ou em gr:J.u de recursu 
cesse Con.:.'elho pat·a o Ministro do TralJalh'), Indúst~T.l c Comércio, 
.serão julgados: 

a) pelo MinisLl'o do Trabalho, Indústria e ComérciO. os proces8os 
r~m que o recm·so para essa aut<Jridade tenha fundamente no decl'eto 
u. 24,78-1, df~ 1lr de julho de 19:-34, assim como o•.-,· pedHül.S de cccon.::i
deracão das decisões que na mesma conformidade houver proferido; 

b) pela Câmara de Previdência Social do Conselho Naci<Jnal do 
Trabalho, os processos em que seriam competentes o GL':1Sel\lo Pleno e 
d.E Câmaras do alual Con•.:.'clho, salvo o diSIE>sto na alínea seguinte; 

c) pelo Presidente do Conselho NaciOnal do Trabalho ou r;elo 
Pn:.sidente d::t Câmara de Prr'{iddncia s·ocial, os procl~-;.-,c.-; cuja, c'Jm
petência lhes houver sido respectivamente qtribuida pelo art. 23 on 
pelo ar'l. 25 do regulamento aprovad-a pelo decreto n. -6.597, de 13 
de dezembro de 1940. 

Art. 3.0 Os processos de que tratam 0<6' artigos a:uteriores, pen
d!::.ntes de decisão, serflo imedj:.tt.amente encaminhados às autoridades 
competentes, na forma deste decreto-lei, para instrução e julga
mento. 
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Parágrafo único. Em relação a as proce•.,'.sos em qu03 haja dr.cisão 
recorrivel o cncaminknnenlo será efetuado Lão logo .seja interposto 
ü recurso que couber, arquivando-se porem aqueles em que não for 
afinal interposto o rcc.urso. 

Art. !1.0 Os processos existentes na Procuradoria do Dcp:;!'la
mrnto l\aciollal~ do Traballlo e nas atuais .Junta·~ de Conciliação e .-:-ul
gã.rnento, pendenlcs de_ dedsâo ou de ajuizamento da execução, serão 
nornetidos, para um ou outro fim, às novas Junlas de Conciliação e 
Jt.~lgamcnt0, por dislriJ:micão, quando for o caso. ou aos Juizos de 
Direito, observado quanto a esses o di•.,'lJOSto rus arl.s. 25, ;;;G e ·59, 
[.(lrágrafo único, do regulamento aprovado pelo dec,rnto n. 6.596, 
.:;e 12 de dezembro de 1910. 

Art. 5.o As execuçôes a que alude o artigo 235 á!.') regulamentCJ 
arrovado pelo decreto n. ü.596, de 12 de dezembro de 1940, promo
v ,das pela Procuradoria do Departamento Nacional U.J Trabalho no 
LE t.rito Federal, ficarâ'J a cargo da Procuradoria a~~·al da Justiça 
c.. r Trabalho. 

Art..· 6.0 A cobraw;.a ,judicial das mulLas impostas pelas autori
!J<Jdes administrativas ao::o' infratores da legislação do Lrt!J:llho, e efe
tuada até agora wgundo o decreto n. 22.132, de 25 ti? novembro de 
1932, obedecerá ae1 disposto na legislação aplicavcl à cobrança da dí
VIda ativa da União, passando a realizar-se, no Distrito Federal e nas 
GJ._[; itais dos Estado::; em que funcionarem os Con.,'clh'J.::- Regionais do 
Trnbalho, pela Procuradoria da Justir;a do Trabalho, "'• n'Js demais 
casos, pelo l\Iinislério Público Estadual c do Tcrritóru do Acre, nos 
termos do decreto-lei n. 9G0, de 17 de dezembro de 1938. 

§ 1.0 No Estad0 de São Paulo a cobranç.a continuará a 0argo da 
.Procuradoria do Departamento Estadual do Trabalho na f"orma do 
ronv~nio em ·vigor. 

§ 2.0 A inscrição da dívida continuará a •i:\er fei~a no Departa
mento Nacional do Trabalh'J ou nas Delegacias Regionais, conforme 
o caso. 

Art. 7.o O presente decreto-lei entrará em vigor à data da Üt::o'
f.ct.lação da Justiça do T!"':t~alho, revogadas as disposi~~õcs em con
trário. 

Rio de Janeiro, 30 de abril de 19'd, 120.0 da Indep0nd0ncia e ~3.0 
.f!a .Repúblicn.. 

G&'TULIO VARGAS. 

Waldemar Falcão. 

Francisco Campos. 

DECRETO-LEI N. 3.230 - DE 2 DI-: MAIO DE 1941 

Abre, pelo Ministério da Viação e Obras Públicas, o crédit-o especial 
de 145:000$0 para pagamento de salários a extranumerá:rios
diaristas 

o Presidente da República., usando da atribuição qure lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo umco. Fica aberto, pelo Ministério da Viação e Obras 
Públicas, o crédito especial de 1 ''5 :000$0 (cento e quarenta e cinco 
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contos de réis), destinado ao pagamento de salários, rdat.ivos ao ano 
de 1940, a exlranumcrários diaristas da Estrada de Ferro São Luiz 
a Teresina. 

Hio de Janeiro, 2 de maio do 1941, 120.0 da. Independência e 
M~.O da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Di ma. 

A. de Souza Costa. 

DECJ~ETO-LEl N. 3.231- DE 2 DE :\VIAIO DE 19111 

Eleva de .A para B o pwLrüo de rencimento dos cco·gos (JUC 'indica 

O Presidente da República, usando ·da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da ·Constituição, dec-reta: 

Art. 1.0 J.<'ica elevado, de A para B, o padrão de vencimento dos 
cargos de Administrador do Quadro Suplementar do :ri'Iinistério da Fa
zenda c Engomador do Quadro I do I'dinistério da Justiça e Negócios 
Interiores. 

Art.. 2.° Fica, igualmente, elevado, de A para n, o padrão de ven
cimento dos cargos da classe inicial das carreiras abaixo indicadas, 
suprimidos Lodos os cargos dessa classe e carreiras que estejam vagos 
na data da vigência deste dccreLo-lci. 

i\fini-stério 

Agricultura 

Educação e Saude ......... . 

Fazenda ................. . 

Guerra ...................• 

Justiça e Negócios Interiorrs 

Quadro 

único 

I 

lli 
IV 
v 

VIl 
VIII 

Suple-

mentar 

mentar 
Suple-

I 

Carreira 

Estacionário 

Arrumador 
Jardineiro 
Lavador 
Servente 
S~r-vcnte 

Servente 
Servente 
Scrvent.e 
Artífice 
MarmhCiro 
Patrão 
Trabalhador 
Escrivão (com função de es-

criturário) 
Artífice 
Cozinh·eiro 
Servente 
Jardineiro 
Trabalhador 
Operário de Artes Gráficas 
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Suple
mentar 

Servente 
Patrão 
Opcráeio de Imprensa 
i\laquinista Marítimo 
l\Iecúnico 
11arinheiro 

Viação e Obras Públicas .... 
Ili- P.S. 

Ill- P.S. 

Orerário de Arsenal 
Mecânico Eletricista 
Servente 

XI Agente de Ji.-::strada de Ferro 
Parágrafo único. A dotação correspondente aos cargos suprimi

dos por este artigo será aplicada, deútro de cada Quadro, no paga
mento da difeJ•enr~.a de vencimento resultante da clevaçào de padrão 
no mesmo estabelecida. 

Art. 3.0 Para atender, no corrente exercício, à despesa decorren
te deste decreto-lei que -exceder, dentro de cada quadro, o lim.i.Le da 
dotação prevista no artigo anterior, fica aberto aos Ministérios da 
Agricultura, Educaçfic c Saude, Fazenda e Viar;ão e Obra-s Públi~as, 
o crédito supl•3mentar de 275:200$0 (dw;entos e setenta e cindo con
tos e duzentos mil r·éi~) _. como reforço à Verba 1 - Pessoal, Consi
gnação I- Pe~.soul Permanente, Subconsignaf;ão 01) - Pessoal Per
manente. do Orç-C~meiüo vigente daqueles Ministérios e consoante dis
criminaçào abaixo: 

Ministério da Agricultura 

Oi) - Quadro único. 152:800\10 

OI) 
03) 
07) 
08) 

02) 

Quaàro 
Quadro 
Quadro 
Quadro 

l\linistério da Educação e 
I - 1.a Hegião ........ . 

UI - :3. ~ Região. 
VII - 7 .a Região. 

VIII - s.a l1egião. 

Saude 
18:40080 

800$0 
800$0 

.) :200$0 

Ministério da Fazenda 

Quadro Suplementar ................. . 

Ministério da Viação e Obras Públicas 

23:200$0 

61:600$0 

03) Quadro III- D.C.T ................ 32:000$0 
12) -Quadro XI (antigo Xll)- E.F.P.M. 5:600$0 37:600.30 

275:200$0 

Art. -i.o O presente decreto-lei entrará em vigor a partir· de 1 de 
maio de 1941, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro. 2 de maio de ·19/d, 120.0 da Independóncia e 53.0 

da República. · 
GE'l'ULIO VARGAS. 

I'~ranc'isco Campos. 

A. de Souza Cost-a. 

Eurico G. Dutra. 

Ilem·ique A. Gu-ilhem. 

João de Alendonça Linw. 

Fernando Costa. 

Gi[Stavo Capanema. 
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DECRETO-LEI N. 3.232 - DI!: 5 DE MAIO DE 1941 

Cria o Departamento de Administração do Ministério da Viação e 
Obras Públicas e •lá outras prov-idências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 _Fica criado, no l\Unistério da Viação e Obras Públicas, 
o Departamento de Admi:tüstração (D .A.). constituido dos seguintes 
orgãos: · 

a) Divisão do Pessoal (D.P.), o atual Serviço de Pessoal; 
b) Divisão de Material (D.M.), o atual Serviço de 1'1aterial; 
c) Divisão de Orçamento (D.O.), a atual Diretoria Geral de Con-

, tabilidade; 
d) Serviço de Comunicações; 
e) Tesouraria; 
f) Biblioteca; 
g) Porlaria. 

Ar L. 2.° Fic.am criados, no. Quadro I do Ministério da Viação e 
Obras Públicas: 

a) um cargo de Diretor Geral, padrão P, em comissào; 
b) quaLro cargos de Ajudante de Tesoureiro, padrão H, em co

missão, a serem preenchidos à medida que vagarem os cargos de Aju
dante de Tesoureiro, padrão I, em que ficam transformados os atuais 
cargos de Pagador do mesmo quadro. 

Art. 3.0 São transformados nos cargos de Diretor, em comissão, 
da Divisão de Pessoal (D. P.), de Material (D. M.) e de Orçamento 
(D.O.), os atuais cargos-de diretor do Serviço de Pessoal, do Serviço 
de Material c o da Diretoria Ger9-I de Contabilidade. 

Parágrafo único. Aos atuais ocupantes efetivos dos cargos trans-
formados por este artigo, fica assegurada a sua situação pessoal, di
teitos e vantagens nesses cargos, nos termos do art. 28, da lei n. 284, 
de 1936. 

Art. !t.O Ficam incluidos, n'o referido Quadro I, dois cargos de •re~ 
soureiro, padrão K, em que se transformam um cargo de Contabilista, 
padrão K, (antigo Contador-Tesoureiro da Inspetoria Federal de Obras 
Contra os Secas) e um de pagador, padrão K, do atual Quadro li. 

Art. 5.° Ficam criadas, no mesmo Quadro, as seguintes funções 
gratificadas: 

1 ~ Chefe do Serviço de Comunicações, com a gratificação anual 
de 6 :OOOSO; 

1 ~ ·secr&Lário do Diretor Geral, com a gratificação anual de 
4:80080; 

1 -- Auxiliar de• Diretor G(-;cal, com a gratificação anual de 
2:40080. 

Art. 6.° Funcionarão, junto ao Departamento de Administração, 
uma Con1Ladoria Seccional e uma Delegação do Tribunal de Contas, 
que terão, respectivamente, as atribuições estabelecidas no art. 12 do 
Regimento d_a Contadoria Geral da República, aprovado pelo dec!'eto 
n. 5.226, de 31 de janeiro de 1940, e no decreto-lei n. '*26, de 12 de 
maio de 1938. 
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Art. 7.° Fica extin.tu a Tesouraria ·da Inspetoria Fedt:l'al de Obra::, 
ConLm as Secas, pa.:-;sandu o n•spr-'<:livo acci·vo para a Tesnnr·tlri<t do 
Depa1·tamento de ArJn::ini~l1:açüo c. bem assim, n ConUtdoria Seccio
nal QU0 furJe-ionn junio ~l mesma rnspeloria. 

Parágrafo único. Fica igualmente exlint.a a funr~üo g,Tatificada de 
Contador Seccional da- mencionada Contadoria Seccional, constante da 
tabela de funç:.ões gratificadas elo Quadro Permanente do Ministé!'io 
da Fazenda. 

Art. _8.0 Os decretos dos ocupantes dos cargos, cuja situação é al. 
tcrada por força deste decreto-lei, serão aposLilados pelo Dire'tor Geral 
do D.A. 

Art. P.0 No Quadro PermanenLe do Ministério da Fa:.-;enda, ficam 
criadas as seguintes fun~,ões gratificadas: 

1 - Contador Seccional da Contadoria Seccional junto ao Depar
tamento de Administracão do IHinistório da Viação c Obras Públicas, 
6:00080. 

1 - Dclct;'ado do Tribunal de Contas junto ao Dcpru·tamcnto de 
AdminLslrnJ:i\o elo M!JJiBlé,rio da Vi~u)"}o e Obras Pt'IiJ!ica~~, i5 :OOOStL 

2 -Assistente ela Dcle;úwão elo Tribunal de Contas junto ao De
partamento ele Administraç,ão do Miniatól'io da Viação e Obras Pú
blicas, a 3:000$0 cada um, 6:000BO. 

Art. 10. Para atender, no presente cxercíeio, h despesa dccorr'-!TILo 
deste dc~reto-lei, fica aberto ao Ministério da Viaeiio e Obras _Públicas 
o crédito especial de 40:80080 e ao ela Fazenda o ~de 12:000$0. 

ArL. 1.1. O presente decreto-lei cntrurú em Yigor na data ·da sua 
publicação, revogada3 as disposições em contrário. 

Rio ele Janeiro, 5 ele maio de 1941, 120.0 da Independência c 53.0 
da República. 

GETULIO V AP..GAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Souza. Costa. 

DECRETO-LEI ~~. 3. 23::5 - DE 6 DI<: ~\LA IO DE 19-11 

Abre, pelo ilhnútério da Justiça e Neoócios lnluiores, o áédUo es
pecial de 278:40080, para atende1· a des)Jesa com pessoal extJ'anu
met•ário da Penilenciá1'ia JlfJJ'[cola do JJ-i!j{')·ilo Federal 

O Presidente da República, usando Ua aLriLuirjão que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto, pelo Ministério da Justiça c Nc~gócios In
tel'iores, o crêdito especial de 27S :!10080 (duzentos c sef.enla c oito 
contos, c quatrocentos mil réis) destinado à atender, no corrente exer
cfcio, a despesas com u pessoal extranumerário da Penilcnciúria Agri-
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cola do. Distrito Fr;de!'al, sendo 100:80080 (cr;rn contos e oitocentos 
mil réis) para mensalistas e 177 :600$n (cento e sclenla e sete contos 
e seiscentos mil réis) para diaristas. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposii~ões em contrário. 

Rio de Janeiro, ü ele maio de 1941; 120.0 da Tnllepcndência e 33.0 

da República. 
GETULIO VAP,GAS. 

Francisco C(L?IIpos. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3. 234 - DE (i DE :l\lAW DE Hl-11 

Prorroga o mandato dos membros das .hmtas ou. Conselhos Aârninis
traUvos o~t Fiscais dos Institutos de Aposentado'i'ia e Pensões 
dos Bancários, dos ErnpTeqados em 'l'Tansportes e Cargas, dos 
JndnslTiários e dos Maritirnos, e dá outras providênc-ias 

O Prt·sidc:nte da n(~pública. nsar.do da atribnif:.ão Q'LW lhe _confere 
o art. 180 rh~ Co11S!iLuil_:ão, decre:.0: 

Art. 1.° Fica prorrogado até 31 de dezembro de 1!)/d o mandato 
dos membros das .Juntas ou Conselhos Admini:::trutivos ou Fiscais dos 
JnstiLnLos de Aposentadoria e Pensões dos Bancários, dos Empregados 
em Transportes e Cargas, dos Industriár-ios e dos I\farítimos, devendo 
empossur-sc a 2 de janeiro seguinte os novos membros cujos manda
tos se contarão dessa data em diante, nos tef'mOs da legíslaç.ão vi
gente. 

Art. 2. 0 As eleições para a renovação dos orgãos administrativos 
ou fiscais referidos no 2rL 1.0 serão realizadas na 2.a quinzena de 
outubro do ano corrente, de acordo com as insLruções que o Conselho 
Nacional do Trabalho expedir. 

Art. 3.o Até o final do prazo previsto no art. 1.0 as vvgas que 
ocorrerem nos referidos orgãos serão preenchidas na conJormida,do 
do disposto no decreto-lei n. 2.937, de 9 de janeiro de 19/d. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições em conLrário. 
llio de .hnciJ'o. G cH·. rrnil) de 1!)41, 120.0 da Indopend6ucia c 53.0 

da República. 
GE'l'ULIO VARGAS. 

Waldemar Falcão. 

,DECRETO-LEI N. 3.235- DE 6 DE :MAIO DE 1941 

Dispõe sobre os vencimentos de (lívidas no Estado do Rio Grande 
do Sul 

O Presidente da nevüblica, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da ConstiLui<:.ão, decrela: 

Art. 1.0 As dívidas .que se ve:acerPm nos dias 5, ti, 7, 8, 9 e 10 do 
corrente mês, no Estado do Jlio Grande do Sul, Lerão os seus venci
mentos adiados para o di.a 11. 
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Parágrafo único. Nenhum título de dívida será admitido a pro
testo, e nenhuma pc11hora t:erá realizada, nos dias acima mencionJ.
dos, ficando sem efeito os protestos jú feitos e as penhoras já reali
:r.adas naqueles dias. 

Art. 2.0 Excluem-se os dias referidos no arl. 1.0 dos prazos em 
curso, de qualquer nJtureza, inclusive os fiscais. 

Rio de Janeiro, 6 de maio de 19/d; 120.0 da Indepr~ndóncia e 53. 0 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 
A. de Souza Costa. 

DECllETO-LEI !'\. 3. 23G - DE 7 DR j\,.I/>10 lJ_E 19ft '1 

Institue o regime legal dn.s Jazidas de petróleo e gases naturais, de 
rochas betuminosas e pir·o-betu.rnirwsas e dá outras providências 

O Presidente da República, nsand'o da atribuição que lhe con
f-ere o arL. 180 da Constit•Ji(;ão, decreta: 

TiTULO I 

Dz.s j azidz.s de :petról2o e gases naturais 

CAPITULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINAr\ES 

Art. 1..0 As ,jazidas de petróleo e gases naturais existentes no 
terriiório nacional pertencem à UnHio. a t.ít.ulo de domínio privado 
impl.'escritivcl. 

Parágrafo único. Ficam de nenhum efeito os manifestos e re
glst.os de jazida8 de petróleo o ga::~es naturais que, porventura, hajam 
sidn efetuados. 

Art.. 2.0 O hélio ou oui.ros gases raros que se encontrem puro~ 
ou de mistura com outros gase~ natu.r::üs constituem reserva ch 
União. 

Art. 3.0 As Sociedades Anônimas ou Compnnhias nacionais que 
pretenderem organizar-se para fins de mineração de petróleo c 
gas8s naturais, com capital formado por subscri<:.ão pública deverão 
requerer ao Governo por intermédio do Conselho Nacional do Pe
tróleo a prévia autorização de que trata o aetlgo 63 e seu parágra

fo único do decrelo-lei n. 2.tl~7, de 2G de setembro de 1010. 
Art. 4. 0 O funcionamento das sociedades de mineraçàb de pe

trôl~o c gasl~s naturais d(~pcnde de autor·izar;fto federal, obtida me
dbntr requerimento dirigido ao Presidente do Conselho Nacional do 
Petróleo, instruido com a prova de sua organização e da nac-iona
lirlarlr brasileira dos sócios ou aeionistas. O titule; de autoriza('ÜO de 
funcionamento será uma via auLêntic:1 do respectivo r.lccreto, a qual 
df'\'Prá ser transcrita no livro próprio do Conselho Nacional do Pe
tróleo. 
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Art. 5.0 A pesquisa e a lavra das jazidas de petróleo e gasP.s 
E:Jturrris s::ío reguladas pelas disposicõe~ gerais do Código do 1\'linas 
-decreto-lei n. 1.985, de 28 de janeiro de '1940 --em tudo quanttJ 
não esteja e«pressamente modi'"icado neste decreto-lei. 

CAPITULO !I 

DA AUTOHit,AQAO DE PESQUISA 

,\rt. 0.0 A Pesquisa das jazidas de petróleo e gases naturais 
compreende estudos geológicos e geofísicos, excavações, sondagens, 
::málises químicas e ensaios ele tratamento. 

Art. 7.0 O requerimento de autorizaçào será dirigido ao Presi
dente do Conselho :Nacional do Petróleo, indicará a área prctcncFda, 
('fi hectares, o município, a comarctl. c o Estado, c deverá ser instrui
do com os seguintes elementos: 

l ~ Definiçfto da úre.1 requerida, quer por limites naturais e 
confronLações, com o esboc;o topográfico, quer por figuras geornP
tricas tra~:adas em relo.Gfw a pontos inequivocamente definidos, quer 
por pl8.ntas autênticas amarradas a pontos fixos no terreno, e, quan
do possivel, nomeação das prOl)l'Íedadcs superficiais atingidas. 

li - Prova da capacidade financeira do requr,rente. 
Hl --~ Prova da nacionalidade brasileira do rêqucrcntC. 

Art. 8.0 A autoriza~:ão dl) pesquisa que Lerá por título um de
CI·e!o, Lr::m.scrito no livro próprio do Conselho Nacional do Petróleo, 
será conferida nas Sf\gninte.s condições: 

I - O título s8rá pessoal e somente Lransmissivel nos casos de 
llerdciro,s necessál'ios ou de cônjuge sobrevivente, bem como, no de 
sucessfto comercial deseJe que o sneessor satisfa·ça os requisitos 
legais_ 

1l - A autor-izar:ão será válida pelo vrazo de dois (2) anos. 
A juizo do Governo, aLentos os scrvir:,os efetivamente realizados. ou 
ciJ'Ctmstância c!r fcJI'{;a maior devidamente comprovada, esse prazo 
poderá ser prorrogado por períocJos sucessivos não excedentes de 
dois (2) anos. 

III ~ O camno de pesquisa não poder:i exceder a área fixada no 
r1<ocreto. 

IV - O Consrlho Nacional do Petróleo fiscalizará os trabalhos 
l'Omo· julgar conveniente. 

V ~ As pesquisos nas proximidades das fortificações, das vias 
IJIÍblieas, das esiradr.s de ferro, dos mananciais de água potavel ou 
dos logeadouros núbliros rle,pe.nclcrão ainda do assentimento das 
:.lUtoridadrs sob euja jurisdif:,âo os mesmos se Cl).Contrarem. 

VI - Scriio respcit<Jclos us direitos de terceiros, ressarcindo o 
permü~sionário, a quem de direito, os danos e prejuizos que ocasio
na,r, não respondendo o Governo nelas limitações que daqueles di
r oi tos possam sobrevir. 

VII - A perfuração de cada noco far-se-á mediante prévia au
loJ·ização do Conselho Nacional do Petróleo, à vista de justificac,ão 
técnica instruidD com elementos que determinem a loca<":.fio do poço. 
ConsidC'.ra-se concedida a autorização S8 dentro do 11razo de trintn 
(30) dias, contados da dala de entrada do requerimento, o Conselho 
n:lo se tiver pronnnciad0. 
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VIII - O pesquisador deverá enviar mensalmente ao Conselho 
Nacional do Petróleo informações detalhadas dos trabalhos de nes
qulsa executados e dos resultados obtidos, devidamente assinadas 
pelos geólogos ou engenheiros sob cuja dire('.ãO eslivel'em ditos tra
balhos. 

IX - Iukiadas as sondagens, o permissionário enviará sema
nalmente ao Conselho Nacional do Petróleo um boletim sobre o es
tado do.s perfuraeõe-s, com clelalhcs técnicos relativos aos horizontes 
atrave6sados, suas e.'ipessuf'as, üs camadas .nquífet·as c oleil'crns cm
eontrad<ls, a natureza do óleo, assinalando em particular as ocor
rtmcias anormais c ele cara ler gra v c, bem como as medidas adotadas 
para eyitar os incorwcnienLcs delas decorrentes. 

X - Os poços improduLiYos ou que só tenham produzido p;uses 
:.:crào tamponados efir.nzmenlc, tomanclo~se as precauções neces~úrias 
para impedir o movimento ml,t:!;raLôrio das águ:;ts ou a perda de 
ç:ases. 

X[ - O [JOI)O que se l'evelar pl'Odutivo será fechado até qnc 
seja conc.eclida auloriz~u:ão de lavra. 

Xll - 1'\<J eonclusão elos lrabalhos de pesquisa, c sem prejuizo 
das iniorma({Ões prestadas durante a sua. execw;:,ão, o pesquisador 
apresentará ao Conselho l\acionnl do Petróleo um relatório circuns
lanciado, sob a responsabilidade de profissional. legalmente habili
tado ao exereício da engenharia de minas, com dados informittivos 
que lwlJilitem o Conselho a formar juizo sobre a possibilidade eco
nómica da lavra. 

Xlli - 'l'odas as informações e ·planos apresentados serão ccm
sid€rados eomo confidenciais, enquanto esteja em vigência o período 
01~ pesquisa. 

At·t.. 9.0 Antes d~ dar início aos trabalhos de ·ocrfuração, é fa
cult.nclu ao pcrmi.s.sionúrio requerer desistência de DarLc da área 
que lhe foi eonceclida para pesquisa, definindo-a de acordo com o 
item 1 do artigo 7.0 

Ad,. 10. Os trab::tlhos de perfuração só poderão ter início depois 
de demarcada a úrea de pesquisa. 

§ 1.0 O permissionúrio de-verá requerer ao Conselho Nacional do 
Petrôlf'o a dcmarcar.:ão de que lrata este ar-ligo. 

§ 2.0 P;-~ra esse efeito, intimar-se-5o os permissionários · das 
áreas Jimílrofcs, se hcnwer. com trinta (30) dias de anteeedfmcia, 
a que por si ou seus representantes. assistam ao ato. 

§ 3.o:> No clia e hora determinado~ pelo Conselho Nacional do 
Petróleo dar-se-á início ü fi:x-aç.ão definitiva dos marcos dos limites 
da área concedida, que o permissionário lerá par~a esse fim prepal'ado 
e deverú fincar rn·crisamente nos pontos indicados no decreto de 
autoriza(~! O. 

§ .'J .0 Do que ocorrer lavrar-se-á Lermo, que será assinado nelos 
permissionários e tcsLemunhas e autentieado pelo representante rlo 
Conselho Nacional do Pet.rôleo. 

§ 5.0 Os marcos devem 'SP-l· conscTYados em pó c b(\nt vi~iYei.". 

AJ"t. 1-1. Nenhuma pessoa natural ou ,iuridica poderá possuir, 
simull.aneamcntc, mais de duas antorizar_,~õcs de pesquisa, em eon
Linuidade on não. 

Art. -12. Apref:;cnf.ado o relatório a que se refere o item XII 
do artigo 8.0, o Conselho Nacional do Petróleo fará ver i l"iear a c;ua 
exatidão, dr'venclo a pro(ILH~ão dos poços ser determinada mediante 
observações efetuadas dnrante um período suficientemente lOngo,. a 
juizo elo Cons(?lho. 
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Parágrrtfo único. Feila ::t veeificcu:-ão o rel::ttório será submetido à 
aprovação do Conselho. 

Art. 13. A auLorizac.ão de nesquisa caducará: 

I - Se o permissionário não iniciar os trabalhos dentro de seis 
(6) primeiros meses, contados da data da autorização. 

li - Se interromper por igual tempo os trabalhos iniciados, salvo 
motivo de força maior, a juizo do Conselho. 

III - Se deixar de cumprir qualquer das obriga~,ões que lhe são 
impostas por este decreto-lei. 

Art. 111. A caducidade será declarada por decreto, sem ind-enização 
c independenternenLe de interpcl[UJão judicial. 

Ar L. 15. Se o permissionário inh'ingir o item I do .art.ig·o 8.0 ou 
não satisfizer us exigúnt;.ias da fiscalizaç,ilo, a aul.oi'izar;ão será annlada 
por decreto fundamentado, sem indenização e independentemente de 
interpelação judicial. 

Art. 16. Anlcs de decretada a caducidade ou a anulação, os seus 
motivos serão aduzidos c pr·occssados administralivamente, sendo inti
mada a parte a, dentl'o de ,scsscrüa (60) dias, apresentar contestaç.ão. 
Se a parte não fizer oposiç,ão, ou <'3e os motivos por ela oferecidos c 
postos em prova não ilidirem a imputaç,ão e as provas já produzidas, 
o Conselho Nacional do' Petróleo pronun'ciará a cadu{)idade ou a anulação 
em resolução motivada. 

CAPiTULO lli 

DA AUTORIZ!\Ç.i\.0 DE LAVRA 

Art. 17. O requerimento de autorização de lavra, dirigido ao 
Presidente do Conse!ho Nacional do PetróleD, indicará a área nec-os
sária aos trabalhos e às servidões que se fizerem mister, e será ins
truido com a planta da ánc.a requerida e a prova da capacidade finan
ceira do requerente. 

Parágrãfo único. Se o requerente não for o pesquisador, deverá 
ainda instruir o requerimento com o documento de que trata o n. IH 
do artigo 7. 0 • 

Art. 18. A autorização de lavra terá por título um decreto, que 
será transcrito no livro próprio do Conselho Nacional do Petróleo. 

§ 1.0 A transcrição far-sc-á após o pagamento da taxa do decreto, 
a qual será duas vezes a da antorizaç.ão de pesquisa correspondente. 

§ 2.o Alem dessa taxa o permis-sionúrio de lavra deverá pagar ao 
Governo Federal, à escolha deste, a quota de dez por· cento (10 o/o) da 
produção de petróleo bruto, ou o valor correspondenle em dinheiro. 

§ 3.o Quando a quota d'e que trata o parágTafo anterior for ::;a.t_is
feita em petróleo bnüo, será entregue ao Governo Federal, no local 
da lavra, ou, preferindo o Governo, no local de descarga da produção, 
feito o transporte pelos meios ·empregados pelo permissionário, me
diante o pagamento do respectivo custo. 

§ '*·o Sendo a participação do Governo Federal satisfeita em di
nheiro, o preç,o do petróleo será o de custo acmscido de dez por cento 
(10 %) • . 

§ 5.o Do volume de hidrocarburetos gasosos, que for destinu<lo à 
venda, caberá ao Governo a quota de dez por cento (10 %), paga em 
espécie ou dinheiro, à escolha do Governo, nas mesmas condiç.õos que 
o petróleo bruto. 
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§ 6.0 O permissionário deverá conservar gratuitamente, armaze
nado em tanques apropri:1dos, a quota da produção de petróleo perten
cente ao Governo, pelo prazo máximo de trinta (30) di:J.s. Se, no fim 
Desse prazo, não for retirado, poderá o perrr.issionário cobrar, por ta
rifa fixada de comum acordo, o cu6to de armazenagem pelo tempo 
excedente. 

§ 7.° Concrão por conta do permissionário os danos e prejuízos 
que o~OIT:J..m durante a armazenagem de qu-e trata o parágrafo 
anterior. 

Art. 19. É proibida a lavra por um só poço, a menos que, a 
juizo do Conselho Nacional do Petróleo, as condições naturais elo de
pósito justifiquem prátiea contrária. 

Parágrafo úniro. Quando julgar conveniente poderá o Conselho 
Nacional do Petróleo fixar o máximo de produção de cada poc;o. 

Art. 20. Sem prcjuizo das condições aplicaveis previstas no 
artigo 311, do d-ecreto-lei n. LGS5, de 29 de janeiro de 1940, o per
missionário de lavra te e á ainda que satisfaZ'er as seguintes obrigações: 

I - Dar início à lavra dentro do prazo de seis (6) meses, con
tado .da data da autorização, salvo motivo de força maior, a juizo do 
Governo. 

Il - Enviar mensalmente ao Conselho Nacional do Petróleo in
formações detalhadas sobre a produçüo diária de cada poço e as ope
rações de traLarnento do peLróleo bruto. 

lli - Observar na perfurar:;ão de novos poços toda,s as exigências 
legais pertinentes aos poços de IJ€squisa. 

IV - Sujeitar-se à fiscalização do Conselho Nacional do Petróleo, 
qu-e terá ampla autOI'idade paru conhecer todos os atos financeiros e 
administrativos do permissionário, podendo sustar a execução daque
l.es que contrariam disoosições expressas de lei ou do decreto de auto
rizaf_;.ão. 

V - Não celebrar contratos com governos estrangeiros, n-em com 
sociedades a eles por qualquer forma ligadas, referentes a pesquisa, 
lavra, rcfinaç:.ão ou utiliza(~ão dos produtos. 

Art. 21. gxpeclido o título de autorizaç,ão de lavra, -caso a área 
conc-edida seja mcilos do que a pcsquisada, o permissionário deverá, 
dentro de sessenta (60) dias, requerer a sua demarcação, que se pro'
cessará na forma do artigo 10. 

Art. 22. Se o permissionário não cumprir qualquer das obriga
ÇÕ8S qne lhe incumbam, a au{orização de lavra, .será, por decreto, de
clarada caduca, salvo motivo de for(\a maior, a juizo do Governo. 

Parágrafo único. O permissionário terá o -prazo de sessenta 06tr; 
dias para apresentar def.esa. 

Art. 23. O pesquisador legalmenLc constituído e o permissionário 
de lavra terão direito a todas as servidõC6 estabelecidas por lei em 
favor da indústria mineira, inclusive o direito de desapropriação do 
terreno superficial· de que necessitem para o estabelecimento c des
envolvimento dos trabalhos de exploração, respeitadas, em cada caso, 
as determinações legais. 

§ L 0 Quando forem rle natureza urgente oc trabalhos a e:x;ecutar, 
a servidão será instituida mediante. depósito judicial prévio, arbitrado 
por peritos, na forma da lei. 

§ 2.0 As inclenizaçõe'S devem ser calculadas tão somente em reladio 
aos danos e prejuízos v-erificados e não sobre o valOr que as servidÕes 
possam representar para o permissionário. 
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/ut. 2.1. Quando durante a pesquisa ou lavra de um depósito, por 
entidades particular1:::S, forem encontrados hélio ou outros gases raros, 
misturados com hidrocarburetos gasosos, o permissionário será obri
gado a separá-los c a entregar os primeiros) em sua totalidade, ao 
Governo Federal. 

Parágrafo único. O Governo Federal, pagará .ao permissionário o 
custo da separação, mediante prévia eomprovação do mesmo, acrescido 
da bonificação de dez por cenlo (10 o/o). 

Art. 25. No caso de se encontrarem puro-s o hélio ou outros 6'ases 
raros, o Governo Federal adquirirá o poço que os produza, pelo custo 
com o acréscimo de quinze por cento (15 o/o); c terá o direito de 
inslal:::.r por sua conta, dentro dos terrenos concedidos, todo o apare
:hamento necessário ao tratamento dos gases, sob a condição de não 
petturbar os trabalhos do permissionário. 

CAPiTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TfiANSI'rÓRIAS 

Art. 26. Dentro de uma faixa de cento e cinquenta ('150) quilô
metros, ao longo das fronteiras, não poderão ser outorgadas autoriza
ções de peS'~uisa ou lavra, nem construidos oleodutos, sem prévia apro
vação do Conselho de Segurança Nacional. 

Art. 27. É facultado à União reservar zonas presumidamente pe
trolíferas, dentro das quais não se outorgarão autorizações de pesquisa 
ou lavra. 

Parágrafo único. É igualmente facultado à União constituir re
servas petrolíferas nas áreas dos campos de pesquisa que excederem 
às dos campo" de lavra que hajam sido concedidos. 

Art. 28. A União, por intermédio do Conselho Nacional do Petró
leo, 'poderá pesquisar c lavrar jazidas de petróleo e industrializar, co
merciar e transportar os respectivos produtos. 

Parágrafo único. Poderá, outrossim, contratar com empresas es
pecialistas, de reconhecida idoneidade técnica c financeira, nacionais 
ou estrangeiras, os csludos g-eológicos c geofísieos, bem como a perfu
ração de poços pat':l .pesquisas c produção do petróleo. 

Art. 29. Ao permissionário de lavra só será permitida a rel'i]).a-' 
f;ão do petróleo que extrair, na estrita conformidade da legislac.ão 4s
pccial que regula a matéria. 

Art. 30-. As autorizações de pcsqui'Sa de jazidas ·de petróleo gAt<Jses 
naturais, concedidas atr~ a dat.a da publicação do presente dccreto-l.ei, 
continuarão a reger-se pelas condições estatuidas nos respectivos de
cretos e nas leis em vigor ao tempo de sua outorga. 

TITULO li 

Das jazidas de rochas betuminosas e p:iro-betuminosas 

CAPíTULO úNICO 

DISPOSIÇÃO m~nAL 

Art. 31. Incumbe ao Conselho Nacional do Petróleo exercer todas 
as atribuições e praticar todoo os atos relativos à pesquisa e à lavra 
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das jazidas de rochas betuminosas e piro-betuminosas quA serão re
guladas pelo decreto-lei n. 1.985, de 29 de janeiro de 191!0. 

ArL. 32. O fH'esent.c decreto-lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposi~,ões em contrário. 

Jtio de Janeiro, 7 de ,maio de Hl41, 12D.0 da Independência ,~ 53.,) 
da l\cpública. 

Gm'ULIO VARGAS. 

Ft•ancisco Campos 

DECilETO-LEI N. 3.237- DE 7· DE MAIO DE 19111 

Dispõe sobre o uso e gozo de terrenos da Baixada Fluminense. 
beneficiados com o sen saneam.ento 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Ninguem poderá exercitar o direito de uso e gozo d8 
terras da Baixada Fluminense, beneficiadas com o seu saneamento, 
sem que a União verifique, previamente, se elas pertencem ao patri
mônio nacional. 

Parágra r o único. Peocedimento contrário dará lugar a que a 
União, administrativamente, por meio da força pública local ~ re
quisitada por funcionário da Diretoria do Domínio da União. autori
zado por seu Diretor - se reintegre ou imita, em qualquer tempo c 
sem que seja obrigada a q.ualqucr indenização, na posse das terras 
que está saneando e a, ex e r(~ a até aquela verificação. 

Art. 2.0 Quem se julgue com o direito de uso e gozo de terras 
na·s condições mencionadas deverá exibir seus títulos, ·cmm- os escla
recimentos necessários. ao Departamento Nacional de Obras de Sa
neamento, que os encaminhará, logo, devidamente informados, 11 Dire
toria do Domínio da União. 

Pa·rágrafo único. Recebendo, os títulos, a Diretoria f ar/;: imedia
tamente as diligências do reconhecimento, e: 

a) se o terreno pertencer à União e estiver ocup::~do, procederá 
na forma do parágrafo único do artigo anterior; 

b) se de outrem, fará incontinente a devida comunicação àquele 
Departamento, que expedirá alvará em que declare acha·r-se o terrenO 
livre das exigências deste decreto-lei. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 7 de maio de 1. 941, 120.0 da Independência e 53. o 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa . 

.João de Mendonça Lima. 
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DECRETO-LEI N. :J. 238 - DE 7 DE MAIO DE 19/d 

Pixa a graf'iíicaçüo a. ser- concedida, a titulo de nJú'esentaçüo, arJ 
P1·esidenw âo 'l'rilJunal de Auel(wâo, e pca'a a.s {nnções de Vice-
-jJ1'e~irlente e Coi'1'CgedoT, do Tnes1no Tribunal ' 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confer·e: 
o art. 180 da ConsLituiçào, decreta: 

Art. 1.0 Ao desembargador que, na forma do artigo ü.0 do de
creto-lei n. 2.035, de 27 de Jevorciro de iDI10, .servir como Pr<3sidente 
do Tribunal de Apelação; é concedida uma gratificação, a título de 
representação, fixada· em 7:20080 (sele contos c duzentos mü rêisl 
anuais. 

Art. 2.° Ficam incluülas, no Quadro VI do .Ministério da .Justíçn 
e Negócios Interiorbs, as funções gralificacla.-l de Viec-president8 e 
OonegedO!' elo Tribunal de Apehi('.Clo, que ;;;eJ:ão cxel'ciclas pelos de
scmbu,rgadores eleitos, de confonnidade com o disposto no arligo 6.0 , 

do decreto-lei n. 2. Q35, de 27 de .fevereiro de 19 .. 10 e designados 
pelo Presidente do mesmo TribunaL 

Parágrafo único. :Fica fixadrt em 7:20080 (sete. contos c duzento~. 
mil réis) anuais t1 g:·a!d'ic::u;Go d::t funçfto de Vice-presidente e da 
função de Corregedor, de que trata o presente ar Ligo. 

Art. 3.0 Para ~1Lcnder, no correnlG exercício, ao pagamento d:JJ 
despesa resultante deste decreto-lei, fica aberto, velo Ministério d8 
Justiça e ?>ieg6cibs Interiores, o crédito especial de '13 :50080 (treze· 
contos c quinhentos mil réL:i). 

Art. /1.0 O presente decreto-lei entrará em vigor a partir de 1iS 
de maio do corrente ano, revogadas as disposições em contrário" 

Rio de Janeiro, 7 de maio ele 1.9ld, 120.0 da Independência e G3.c-" 
da Re,ública. 

GE'l'ULIO VMH.iAS. 

Jt'J·ancisco CwnLpos. 

li. dC Sou:::.a Costa 

DEClU~'l.'O-LEI N. :3. 20D - rm 7 DR ::>.L\IO nB 1D.u 

Modifica a caTTeir'a de Escí'ilurá1·io do Quadro Pcnnanente do Jfi .. ~ 
n'istél~io da Mu.rinha 

O Presidente d::~ Hcpúblie::~, us::tndo da ::~Lribuição que lhe con
fere o artigo 180 da ConstiLuiijãO, decreta: 

Art. L 0 - Os atuais ocupantes dos cargos das classes C e D da 
carreira de Escriturário do Quadro Perrmmente (Q. .P.) do Minis
tério da :Marinha pa~sam a ocupar eargos vagos da classe E da :llu
dida carreira, que fwa estruturada na eonformidade dn. tab-ela anex:; 
ao presente decreto-lei. 

Gol. de Leis - Vol. li! 7 
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Art. 2.o - A cl:Jssificação por antigUidade dos funcionários 
ocupantes dos cargos que pas0am a integrar a classe E far-se-á pelo 
tempo líquido na classe a qu-2 atualmente pertencem, a contar ele 
i de janeiro de 193'7, até a véspera da vigência deste decreto-lei, 
processando-se de acordo com a lcgislaoão vigente c instruções ela
boradas pelo Departamento Adminislra:.ivo do Serviço Público. 

Art. 3.0 - A dr_spesa de 22: r100SO (vinte e dois contos e quatro
centos mil .réis), decorrente do disposto no artigo 1.0 , correrá, no 
atual exercício, à conLa do saldo de 302:40080 (trezentos e dois contos 
e quatrocentos mil réis} da respe-ctiva dotação orçament:.iria, que 

'não foi aplicada, devendo o restante, na importância de 280:000$0 
(duzentos c oitenta contos de réis),· ser levado a crCdito da conta 
do Quadro Pcrmanenlc do Iviinistério da Marinha. para ser aplicado 
na conformidade do àecreto-lei n. 3.195, de 14 de abril deste ano. 

Art. /Lo - O presente decreto-lei entrará em vigor a partir de 
1.0 de maio de 19/d, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, em 7 de maio de 1941, 12ü.0 da Independência e 
53.o da Ilepúbliea. 

Henrique A. Guilhem. 

A. de Souza Costa. 
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DECflE,TO-LEI N. 3.240-- D.E: 8 ng MAIO ng 1941 

Sujeita r1 sC(]UeS{ro os bens de pessoas indiciadas JIOl' cr.i)mes de que re
sulta prejuizo pa·ra a fazenda pública, e oulTos 

O .Presidente da República, usando da at.ribuir_.ti'io c;üc lllc confere o 
urL. -JSO c!u ConsLituir,:.ii.o, dccr'eL<l: 

i\d .. J .O }'íC<lin sujeiLo.o; a sequeslro os JJon·:> de pessoa indici:vla 
por crime de que resulta prcjuiw para a f::;zcnàa pública, ou vor crime 
definido no I_,i\'ro fL 'Títulos V, VI c VU cio Con"'o!irl:}ç;'io d~~~; LPis Pe
nais desdt: i.1uo dei(; resulte loÜullleLamc.nLo ilícito pant o lndióado. 

Ju·t. 2.0 O SCllUf'.stro é c/é;crct;:.tdo pcb aulo1·ic!adc judielúria. s/.:m 
audiência drt part.::;, ;;_ rec!tWrimcnLo do nünicsL0rio públicü fnnclado em 
represcnLaçüo da autoridade incum!Jida do pt·oec::ísO adrnini.sLl·aUvo oE 
do iWJUériLo polic.ial. 

§ 1.0 l\ a;,:ftCi penai ieni infc2o d::ulJ.'o ele novcuLa di8.s cmJ.hu::lo:s d:t 
dccl'et.a\~1o do sequestro. 

S .:::.0 U :"eqt:c:~;Lru só pork su cmlJ;u'gGdo poL' li~l·ceil'u;_;. 

_\1-L. :l.0 .P;rca "'- dec.i·r·L--:.,~Xw 'lo s~_'CJlW:;L·o ó nccc~;";;t\.riu quu b;;ja in
dícios "'i'CenwnLes clu responsabilidad~, os qu!lis scrfto cmnunicados ao 
juh em seg1·cdo, pu~· escrito ou por dec!~u·uçõc":i urais reduzidas a Ler
mo, c com inclieo.c:to dos bens que devam ser objeto d~t mcdirla. 

Art. 11.0 O SH1ue.stro pode rec'-l·ir sobre Lodot: os .bens do indiciado, 
c comprc~ew::ler os bellS em poder de terceil'(!S desde: que esü~s os tenh~ml 
adquirido ôolos<unenU~, ou coro culpa grave. 

Os bens doados após a pratica do crim;:. se-rüo sempre compreendi
dos no sequestro. 

§ 1. 0 Qu.::ndn se LJ'ctLn· de brms moYcj,:;. a t\liÍül'id:1dc jw:!iCiá~·i::. 

nomcal'Ú dcpo.sitúrio, que assüuu·á termo de compromisso de .bem e 
fielmente descmiJCnllar o cargo -e de assumir- todas a.s respons<lbilida
des a este inerentes. 

§ 2.0 TraL;;_ndo-se de imoveis: 

1) o jui;;: dcL.ermiuadt, e.r:-olticio, <J <l'VCrlwr:.ito do scqnostro no J·r:
gislo de imovcis; 

2) o ministério público promov8rá a hipoteca legal em favor ela 
fazenda pública. 

Arl .. 5.o Tnettmbc ao dc-\})OSii.úrio, ~dcm dos ch;m;.ü·:; atos I'ChtU\·os 
ao cargo: 

1) informar ü autoridade judiciária ela cxistôncia de bens ainda 
não compreendidos no sequestro; 

2) fornec·er, à custa dos 1Jcns arrccaclados, vensiio módica,, <.trbitrada 
pela autoridade jurliciúria, para a nmnulcnç,ão do indiciado e das pes
soas que vivem :1 suas expensas; 

3) prestar mensalmente contas da administraç,ão. 

ArL. G.° Ce .. ssa o se.quesLro, on a hil)Oleca: 

1) se a ação penal não 6 iniciada, ou reiniciada, no prazo do artigo 
2.0 , parágrafo único; 

2) se, por sentença, transitada em ,julgado, é julgada extinta a ação. 
ou o réu absolvido. 

Art. 7.0 A cessaçüo do sequestro, ou da llipote~a, niio exclue: 

1) .tratando-se Jc .pessoa ,que. exerça, ou tenha. exercido funvão pú
blic::l, à incorporavão, à fazenda públic-a, ·dos bens que foram julgados 
de aquisição ilegítima; 
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2) o direito, para a fazenda pública, de pleitear- a reparacão do 
dano de acordo com a lei civil. 

Art. 8.0 Transitada em julgado, a sentenç:.a -condenatória impor
ta a perda, em favor da fazenda pública, dos bens que forem produto, ou 
adquiridos com o produto do crime, ressalvado o direito de terceiro d8 
boa fé. 

Art. 9.0 Se do crime resulta, para a fazenda pública, prejuizo '.:{ue 
não seja coberto na: forma do artigo anterior, promover-se-á, no juizo 
competente, a· execução da senten<,~a condenatória, a qual recairá sobre 
tantos bens quantos bastem para ressarci-lo. 

Art. 10. Esta lei aplica-se aos processos criminais já iniciados na 
data da sua publicacão . 

. Rio de. Janeiro, em 8 de ri::taio de 1941_, 120.0 da Independência e 53. o 
da República. 

GE'l'ULIO VARGAS. 

Prancisco Campos. 
A. ele Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3. 241 - DE 8 DE MAIO DE 1941 

Dá nova redação ao arl-igo 11 do reaulamento dos Institutos e C&ixas 
çte Aposentadm·ia e Pensões 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe ecnfer-c 
o art. 1-Sü da Constitpição, decreta: 

Art. 1.0 O artigo H e ~Seu parágrafo único do regulamento para 
a aquisição de prédios destinados a moradia dos segurados ou asso
ciado-s e à sede dos Institutos e Caixas de Aposentadoria e Pensões, 
aprovado pelo C.ecreto n. 1. 749, de 28 de junho de 1937, passam a 
"~igorar com a ~Seguinte redacão: 

Art. 11 
"O firianciamcnto de cada segurado ou associado não ui

trapa.'Osará 15D:000$0 (cento e cinquenta contos de 1·éis), com
preendido nesse valor o custo englobado do prédio e terreno. 

Parág1·a{o único 

Concorrendo diversos pedidos, só poderá ser atendido 
um pretendente ·de ·empréstimo superior a 80:000$0; (oitenta 
contos de réis) para cada gru·po de cinco pretendentes de em
préstimos desse valor ou inferior. 

Art. 2.0 Revogam-se as dis-posições em. contrário. 

Rjo de Janeiro, S de maio de 19H, 120.0 da Independência e 
53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Waldemar Falcão. 
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DEGitE'rO-LEI N. 3.212- DESDE 11'IAIO DE 1941 

Transfere para a PrefeU'U1'a do Distrito Fede1'al o imovel que men
ciona e dá outras providências 

O PresidcnLc da ncpública usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da ConsULuiçiio e nos termos do art. 31 do decreto-lei 
n. 96, de 22 de dezembro de 1937, decreta: 

Art. 1.0 Fica transferido par-a a Prefeitura do Distrito Federal o 
imovel onde funcionou a extinta Enfermaria Auxiliar de Copacabana, 
do :Ministério drr I\fal'inha; cuja permuta cóm um prédio a .ser cons
truido pela Prefeitura do Distrito Federal, já foi autorizada no d0-
crcto-lei n. 2.761, de 8 de novembro de 1940 c fica mantida, para ser, 
oportunamente, executada. 

Art. 2.° Fica a Prefeitura do Distrito Federal autorizada a ven
der, em hasl.a pública, o imovel a ela transferido, na conformidade do 
art. 1.0 do presente decreto-lei. 

Art. 3.o Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 8 de maio de 194'1, t20.0 -da Independência e 
53.o da Ilepública. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 

Henrique A. Guühem. 

DECP.;ETO-LEI N. 3.243 ~DEsDE :::viAIO DE -1941 

Ab1'e, pelo MúúsléTio da Gu.erra, o c1'édito especial de 750:786137, pw-'a 
satisfação de compronâsso 

O Presidente da P.epública, '-lsando da ::l.Lrilmição que lhe con
fere o art. 180 ela Const.üuição, decrcLa: 

Artigo único. Fica aberto, pelo lHinislério da Guerra, o crédit.n 
especial de 750:786$7 (.seleccntos c cin(JueHLa C"cmtos, setecentos e 
oitenta e seis mil e setecentos réis), para ocorrer ao pagamento 
(Obras, De~-.1propriações e Aquisir:,ão d:_~ lrnovris) que compcü: à 
Uniüo pela consLrn~:ão dos 10 (10) J)t'ir:-kr!·,~ c;uilúmclms da ro
dovia Lima Duartc-·Bom Jardim, em virtude do ajuste celebrado ern 
13 de marc;-o de 19::)7 com o Estado de 1\hnas Gerais, por intermédio 
do referido Ministério. 

Rio de Janeiro, S de maio ele Hl'd, 120.0 da Independência e 
53.0 da República. 

GE'!'ULio VAnGAs. 

Eurico G. Dutra. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI ~. 3 .2·1.-1 - DE 8 DE :L\IAlO DE 19/d 

Abre, pelo M·inis!é'rio da AeronánUca. o r:rr5dUo esnecial de ns. 
6.12-0: OOOSG, pw·a constnq·ão de rrciões 

108 

O Presidcnt(' da llcpúblit:a. usundo da ntribnicão que lhe con
fere o àrt. ·180 da ConstituiGãÜ. decreta: 

Artigo único. _Fica aherlo. pelo l\Tinistério da Aeronáutica, o ('.n~

àito especial de ü.·I'Z0:000$0 (,-;(~h mil cento e vinte contos de réi~), 
para alcndcr it.s despesas (Material) eom a 'eon,c.::Lruei'io de 50 (cin
quent.n) aviões d'O tipo ''1 Av . .N." pelas oficiüt:ts ela Aeronáutica 
NavaL 

R.io de Janeiro, 8 de maio de 194'1, '120.0 ela Independência c 
53.o ·da· llepUblica. 

GETULIO 'V.·\.HGAS . 

.J. P. Salqado Pilho . 

. A. de Souza Costa. 

DEGHETO-LEI N. 3.2115 -DEl 8 DE }'dAIO DE J0H 

.4bre, pelo Ministério da Viação e Obras Públicas, o aédito cspct-ia.l 
de üOO: 000,)0, papa pf1gamenLo de despesas 1'CaUzadas com a 
constrnçi1o da ponte sobre o rio Taquarí 

O Presidente ela Jlcpública, us::mrJo da atribuição que lllc con~ 

fere o art. 180 da Constiluiçüo, decreta: 

Artigo único. Fica :_tberto, pelo l\Iinislório da Vi:;ção c Obro.-5 
Públicas, o crédito especial dr 600:000$0 (sclscr~ntos contos de réis) 
para ocorrer ao pagument.o ck rlospcsa.s (Obt'il3, Desapropriações e 
Aquisição de !moveis) realizadas eom a -::;onsLruçEio ela ponte sobre o 
rio Taquarí, pelo 4.0 Bula1b5.o Pcodoviário. 

Rio de Janeiro, 8 de maio de 1941, 120.0 da Indcpcndf:ncia e 
53. o _da fiepública. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendo-nça Lima. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 3.2ft6 ~DE t> DE !llAIO DE 1941 

/lltera. sem O/ttmento de despesa, a Tedação de nr;w, dotaçãa d(j or
çamento em vigor-, na parte ref a ente ao Ministé?'io da Viação 
e Obras Públicas 

O Presidente- da Hepúblic.u, usando d~l atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constitui cão, decreta: 

Art. 1.0 O item 19) - Suhconsignação 02 ~ Consignação I 
- Obras - Verba 3.a - Obras, Desapropriações e AqUisições de 
Jmoveis - Anexo /1 - do orçamento em vigm·, passa a to:;r fi se
guinte redação : 

ESTP,,\DA DE PEP.RO D. 'l'EHgSA Cr.IS'l'lNA 

Continuação da construçfio da ponte de Larvnjciras, do 
aterro junto à mesma c da variante; melhoramen
tos da linha; aparr~lhamento das oflCin3.s; aquisi
ção de material rodante e de sobressalentes; repa-
·ração de locomotivas e construções diversas ...... 5. 000 :000~50 

Art. 2.0 Revogam-se as di~;posiç.õcs em contrário. 

Rio de Janeiro, 8 ele maio ele 1 9id; 120.0 da IndependCucia e 
~3.0 da República. 

GE'rOLIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A.. de Souza Costa. 

DECHETO-LEI N. 0.2n -- ur.:: s nE J\IAio DE 194.1 

Ab·re_, pdo Minist-ério da Faze-nda, o crédito s?tplementar de 10:00030 
à verba que esped{?:ca 

O Presidente da Hepública, usando da atribuü:.ão que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o créclilo suplementar de 10:080$0 
(dez contos e oitenta mil réis) em reforço da seguinte dota
ção do atual orçamento do Ministério da Fazenda (anexo JJ. H, 
.tlo dcerelo-lei n. 2.9,'20, de 30 de deze-mlwo de 191.0): 

vm-m.-\ 3 - srmvrços E ENCARGos 

CrJrtsiunaçâo I - ])i?)ersos 

B/c. n. 36 - Serviços cont.r'atuais: - 33) Serviç.o de 
Estatística EeonUmica e Financeira . . . . . . . . . . . . . 10:080$0 

Rio de Janeiro, S de mnio de 19.U; 120.0 da Independência e 
.53.0 da Ilcpúblic.a. 

GETTJLIO VARGAS. 

A, de So-uza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 3. 2·13 -- DE 8 DE I\TAIO DE 1941 

Modif'ica 1Jenalidades previstas no -decreto n. 22.061, de 9 de no
vembro de 1932 

O Prc:sidenLe da Repúblic;:1, usDndo cL1 atribuição que lhe con~ 
fere o art. 180 da Coilslituiçfto, decreLa: 

Art. L0 Aos corü1'ibuintes do imposto de vendas c consign8.
ções que, no Distrito Eederal ou no Terril6rio do Acre, tenham 
deixado de s;:üisfa:éer o pag<mlcnl.o do trjlmto, ;tó todo ou em parl-c, 
apurada a infra(_;üo em virtude de cx:mw Jc escrita ele qualqth)f 
natureza, iiscal on comercial, ou de cloeumentos que com ela se 
relacionem, será aplicada muHa equivalcnlc ao ·valor do imposto 
<::<xigivel, não inferior a Rs. G00$0 (seiseentos mil réi·s). 

Parágrafo único. }';os c::tsos em que fique provada a existCn
cia de artifício doloso ou evidente, intuito de fraude, a multa será 
"Plicacla em dobro. 

Art. 2.0 Este decreto-lei 
publicar-ão, revogados os ar~s. 

ele 9 de novembro de 1932. 

entrará em vigor na data de sue, 
31, 3:2. e 33 rto deci"eto n. 22.0Gl, 

nio -de J<mciro, 8 de maio de H)l.d, -120. 0 Da Independência c 
:53,0 da República. 

ÜE'l'l!LIO V.ARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DEClU~TO-LEI N. 3.219- DE 8 DE MAIO DE 19/d 

Av.tm·-i:::.a a ettnh'lgem de moedas auxiliares e divisionârías de 2$0, 
1$0 e $5, de bronze-alumínio, alé a importância de 20.000 :OOO;f\0, 
e dá outTas p'i'ovidências · 

O Presidente da República, usando da alribuie,\5.0 que lhe con
fere o arL. 180 da Conslituü;ão, decreta: 

Art. 1.o Fica o Ministr;o de Estado dos Negócios da Fazenda au
torizado a mandar cunhar, na Casa da 1-Ioeda, até a importância de 
20.000 :OOOSO (vinlc mil contos de réis) em moedas auxiliares c 
divisionárias de 2-SO, 180 e ~5, ele bronze-alumínio, para facilidade 
de trocos c i:iubstituit;,ão de seu equivalente em papel-moeda dila
cerado. 

Art. 2.o A cunhagem das moedas autorizada no artigo anterior 
será. inicia.do desde logo, ·devendo DB . respectivas peças conter o 
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valor, título, pesn, diâmetro c composição, constantes do quadro
abaixo: 

TÍTULO 'J'QI,EI\ÂNCIA p,\P.A MAlS· 
VALOft PESO DL:'\l\fETHO E ou PARA MENOS 

COMPOSIÇAo 

No t'itnlo " METAL No peso na 
com1Josição 

Héis Grs. l\Ims. Milésimos Grs. Milésimoo 

Bronze 2SO " 9,000 2G,5 900 Cu 0,450 20 
de 180 7,000 211,5 80 AI 0,350 10 

alumínio 85 5,ü00 22,5 20 Zn 0,250 10 

Art. 3.0 A o-da das moedas de 280 será poligonal regular, de 
24 ·Jados ou faces, lisos, na fo1'ma do decreto-lei n. 695, de 15 de 
setembro de 1938, c a das de 180 e $5, 130JTilhada, de acordo com o. 
decreto n. 5G5. cie 31 de dezembro de 1ü35. 

Art. · Jj__ü As cédulas dilf!ceradas tr·ocada.'3 pelas moedas, cuja 
cunllag,:;n1 é autorizada voe este decreto-lei, serfto recolhidas à Caixa 
de AmorLizr:çâo c ineiner:J.d::ts. 

Art. 5.0 Salvo mútuo consentimento enlre as partes intere,:,;
sadas, o poder liberaLório das moedas mandadas cunhar pelo pre
sente decrcLCJ-lei é o .seguinLe: 

280 até 5080 
180 até 25SO 

$5 até 1080 

Art. ·G.O Os desenhos estampados nas face3 das moedas em apreço· 
serão: 

2. 000 réis 

No anverso - A rfígie de Floriano l)cixot.o. de frente. circun
dada pela inscriçft.o "Floriano Peixoto"; as eras de "1839" c "J939" 
à esquerda, subposta à mr.sma insGriç:lo, o abaixo da era "HJ39" 
a sigla. elo gravador Orlanr:lo 1\laia. 

No reverso - Ao centro. o valor dispost.o horizonLalmenle num 
retângulo apm·ente LOm o algarüsmo inicial abrangendo toda a su~ 

altura, seguido de um l)Onto e da pabvra "Róis" subl)osLa aos zeros. 
Em cima do valor, a palavr<l "Brasil" colocada em arco de círculo 
e em baixo a eru. "1939" em sonLiclo horizontal. Circunda esse-'3 
dizeres l1ill ornamento marajoara. A moeda é remalada vor um 
listei· liso. 

1. 000 réis 

No anverso - O bnsLo de Tcbias Barreto, a 3/4 à direita, 
tendo à sua dextra a inscrieão vertical "Tobias" terminada na sua_ 
bni3e pelas er-as "1839-J939'\ paralelas em sentido horizontal. Do 
lado esquerdo do busLo, a pnlavra "Barreto", Lambem vertical, tendo 
ao lado de sua base a sigla do gravador Benedito Ribeiro. 
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No reverso ---,- Ao centro, o valor disposto horizontalmente num 
I~etàngulo aparento com o algarismo inicial abrangendo toda a sua 
altura, seguido de um ponto e a palavra "Réis" st1bposLa aos zeros. 
Em ·Cima do valor, a palavra "B.rasil" colocada em arco de círculo, 
e em baixo, a era "1939", em sentido horizontal. Circunda esses 
dizeres um ornamento marajoara. A moeda é rematada por um 
listei liso. 

500 réis 

No anverso - O busto de Machado de Assis, a 3/4. à esquerda, 
cir·;,::nndado pGla Ülsc:rição "Alachado Assis" suverpondo as erag 
''1830-1939". à direita e à esquerda, respectivamente. A eigla do 
gcavadot· BcnediLo llibCico sení colocada ao lado da era "1939". 

No reverso ~ Ao centro, circundado por um ornamento em es
tilo marajoara, o valor disposto horizontalmente em duas linhas 
superpostas. Em cima do valor, a palavra "Brasil" colocada em 
arco de círculo e em baixo, a e1;a "1939". Um listei liso rematará. 
a moeda. 

Itio de .Janeiro, S de maio de 19/d, 120.o da Independência e 
53.0 d:J. nepública. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Sou,za Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.200- DE 8 DE ~tAlO DE 19/d 

Dispõe sobre Tese:-vas li.vPes das sociedades de segu1·os e de 
capilalünçüo 

O Presidente da Rep(1blica, usando da atribui~.ilo que lllc confere 
o art. 180 da ConsLiLuirJio, decreta: 

Art. 1.0 As socir;dades anônimas Lendo IJOl' objeto operações de 
seguros e de ·C~Tlüalizar~.üu. alem dus rr:serva~ exigida·~ por lei, poder:fto 
constituir,. c manter oul,t'as. previstas 110s csLaLuLos sociais, sem limi
tacão ele valor, desde que não sejam inconvenientes à econômia nacio
n:.Ú e tenhalll a sua únalidade c condic:.õ1·s ele consLituiç.ão expre~sa
!nente especificadas ncs estaLuLos sor:i:lis. 

AI't. 2.0 O presenL'5 clccreLo-lei enLro.rá em vigor na data da sua 
publicaç~ão: revogadas as disposicões em contrário. 

Rio de Janeiro, s de maio de 19/d, 120.0 da Independência e 53.0 

da Hcpúblicu. 

GETULIO VARGAS. 

Waldemar Falcão. 
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DECRETO-Lli:I N. 3.25·1 -DE 9 DE MAIO DE 1941 

CJ·ia uma coletoria {edetal no municipio de Tupã, Estado de .São 
Paulo, e dá- ontras p!·ovidências 

O Presidenlc da República, usando da atribuic.;ão que lhe con
fere o art. 1.30 da Con;,LiLnição c te~1cio r:m vist~ o disposto no de
crcLo-lei n. :3.008, cie ;}() d2 .i<meiro de HH1, decreta: 

Art. 1.0 Fica cri::uJa um:l coletoria pata arrt:cadação das rendas 
federais no município de Tupã, Estudo de São Paulo. 

Art. 2.o Ficam eriados c inclnidos nas respectivas carreiras do 
Quadro Permanente do 1Y1inistério ela Fa:;,enda, 1 (um) cargo de 
"Coletor - classe C" c 1 (um) de Escrivão - classe B". 

Art. 3.° Fica aberto, pelo Ministério ela Fazenda, o. crédito es
pecial de 12:000$0 (doze co-ntos de róis), para atender à despesa 
(_Pessoal) com o pag<~mcnto da remuneração (ordenado c percen
tagens) dos novof; exatores, no corrente exercício. 

Art. 4.o Revogam-se as disTJOSi('.ões em contrário. 

Rio de Janeiro, 9 de maio ele 19H, 120.0 da Independência 
B 53.0 da República. 

GE'l'PLIO V AHGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N' :3.252 -DE 9 DB 1'IAIO DE 19H 

CTia nrna colet-oria federal no municíp·io de Borlwrema, Estado 
de São Pau.lo, e dá ont 1'as 'fli'Ovidências 

O Presidente da Hcpúblit:a, usando da aLribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição e tendo em vista o disposto no de
ereto-lei n. 3.008, de 30 de janeiro de 191.1, decreta: 

Art-.. 1.0 l!'ica criad~ uma coietoria para ~~rrecadação das rendas 
federais no municipio dr: Bor])orema, Bstado do São Paulo. 

Art. 2.° Ficam cr-iados e incluidos nas respectivas carreiras do 
Quadro Permanente dn i'l'linislé'l·io da. Fc:zencla, 'i (um) cargo de 
"Coletor - classe C" e 1 (nm) de Escrivã c - classe B". 

Art. 3.° Fica abCJ'lo. pulo l\-Iinislério ela Fazenda, o crédito es
pecial dç '12:000~;0 (dm~ eontos de réis), rara atender à de:::pesa 
(Pessoal) com o pagam~.:nto da remun8raçüo (ordenado e percen
tagens) dos novos exatores, no corrente c~u!rcício. 

Art. 4..0 R'cvog:pn-se ?s dLmosições em contrário. 

Rio de J'aneiro, . 9 de maio ele 1941, 120.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI ?\'. 3 25."3 - ])I~ g DE Mil.IO DB 1941 

Cria nmu. coletoria federal no mumctpw de Careü·o, Estado do Ama
zonas, e dá outras tn•ovidúncias 

O Prcsidonic da llcpública, us<:JlllO cb atrilmicJ.o que lhe con
fei' o art. 180 da ConBLiLuição e tcndL) mn vl.sla o di.<:.}WSLo no ele
ereto-lei n. 3.008, de 30 de ,iancil.·u C:u l0.'d, decret-et: 

Art. 1.° Fic.a criada umG colcbrla noxa an·ecadar:flo das rendas 
Jcderais no rnunieípjo de Careiro, E-slJ.âÕ do Amazon<ls. 

Ar·i. 2.° Fkam ·criados e ineluülo~; l18s re~'·DCctivas carreiras do 
Quadro Permanontu elo i\iiuisLério da .Faztc:nclu, t (um) cargo ele 
''Coletor: - clü.sse C'' c .1 (um) ele ::~.scrivão -- classe B". 

Arr.:· 2..0 .1/i~a aberl.o, nc~lo Tv1in:si,\Sdo d0. 1<'<-tzt:mcl<l, o crédito es
rweial de '12:00080 (cloze contos de l'!~lc_;), para atender 'à despesa 
(Pessoal) com o par,;arncnLo da l'em:men:.r;i:'io (orden:.t;lo e Dcrccn
Lagens) elos Ilü\'Os exatores, uo con·cnt:; e~'-ereíc.io. 

Ar L. ,J.o ncvo;-',-am-.sc as dísposk.ôe~:; em contd~do. 

Rio dr J;•nC'iro, !) de maio de J9H, 1.'20.0 da Indepenrlôncia 
c 53.0 ci<l HcDúbliea. 

Gli/rlJLJO VAIWAS. 

A. de So-uza C os ta. 

Ctia uma tcsow·uYia e uma Secção de I\:ssliol :w Ditc/;01't:c1 neqional 
dos Con·ct:os e ~Cel{t)".i'Ofos'em Pm·to Vr.lfw c dá 01útus pl'o·uiâd·n
cias 

O Presidelltc rl<:l Hcpública, usltndo da ::üribr:.iGi'lo qGc lfw '.::onll~l"C 

o art.. 1·80 -cl<l ConsLitui(:.ão, decreta: 

Art. 1.0 Hic:Jrn Cl'iadas, :na DiJ'::·Lo:·:.a HeGinnal dos Cop·clcs c Te
légrafos, em Porlo Velho, uma LC.3••LHT'l::-t, Cll~anc;;uda elos :c.ecvír;os 
ele arrc-ead<H;:.ão c d~~ tngtLHcnto e uma Elce·.:r-u_, de p,~~osoal (S.lLP .. 'JB), 
orgão auxilf~u· do S'3t'VÍ(~IJ Hegionul de _i-)cc:;.so;;l (S.ll.':?. 2). 

Parár;rdo único. As atribui~:õc::: da Scu-:.~to d~· lJcssu<:~l se~·ão idl:n
ticas às dQs see~~ões de pcs.soal das c\emcü:. clil·otorias rc•giormi>:J, nos 
Lermos do decreto n. 3. 08.8 .. de 17 de sdembro de J 938. 

Ârt. 2..0 ll'ic::tm eriaclos, no Quadw IH, Po.rte Permmwn~.c, do Jli-
nistério da Viação c Obras .Públic<ls: 

1 cai'gO de tesoureiro, padrão F; 

1 cargo de ajudante de tesoureiro, pn.clrfio E, em comlss:Jo; 
e as seguintes i\mçõcs gratificadas: 

1 chefe da Sec.eão de Pessoal da Diretoria Regional dos 
Correios c -Telégrafos em Porto Velho (S.H.P. 48) ... . 

1 secretário do Diretor Regional," idem ................ . 
1 chefe de Portaria, idem ............................ . 

2 .}0080 
2 ;,ooso 
1 200$0 
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Art. 3.0 Para atender, no corrente exercício, ao pag;lTJ!I~lüo das 
despcs;_~c; resultantes deste dC{Jreto-lci, fica aberto, ao Mini;:;tério da 
Viar;ão c Obnts Públicas, o crédito especial de 13 :500$0 (tr·c:ze contos 
e quinhentos mil réis). 

Art. 4.0 O prcsenLe dccreLo-lci entrará em vigor em 15 de maio 
de 1941. revogadas as disposü;õcs em conLrário. 

Rio de Janeiro, 9 de maio de 1941, 120.0 da Tndependência e 53.0 

da República. 

GE'I'ULIO VARG.\8. 

J orlo de Mendonça Lima. 

A. de Sonza Costa. 

DECHETO-LEI X. 3.255 ~DE g DE MAIO DE 1941 

Altera, sern munento de despesa, o atual orcamento do Consr:~ho F'e
de7'al de Corné1'cio Extúim· 

O Presidente da República, usando da atribuição que ll-Jc confcl'C 
o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Ficam feitas, no atual orçamento do Conselho Feder·al 
de Comérc.io Exterior (anexo n. 7 do decreto-lei n. 2. U20, de 80 de 
dezembro de 19ft O), as seguintes alLeraçõs: 

Verba 1 -Pessoal 

Consignação II - Pessoal Ext.ranumerúrio 

Subconsignação 05 - I'l'lensalisl::ts 

Passa de 
Para 

394:800$0 
360:000$0 

Subconsignaç.ão 06 - Diaristas 

Passa de 

Para .. 

40:000$0 
74:80080 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 9 de maio de 1941, 120.o da Independêneia e 53.0 

da República. 

GETULIO VARGAS· 

A. de Souza Costa. 
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DECHETO-LEI N. ? . 25G - DE () DI!~ 1\'lAlO DE 19/d 

:Regula o provimento da ftl:nçtio de di'l·etm· dos cstabetecimentos de 
ensino da Uni'uersúlwle do .HI'Criiil 

O President-e da Repúhliea, usando da atribuição que Uw eonfere 
·o art. 180 da Con~LiLulcão, decrcLa.: 

Artigo único. Sempre que D. congrc:;<:u;ão ele um instituto de cn, 
sino da Univcl'siclaclc do Brasil não disponha da rmüol'ia de profes
sores catedráticos efetivos, poderá o seu clircLr.n· sel' escolhido dentre 
os professores ealedrúticos efetivos dos demais institutos de en-sino 
da mesma Universidade, r'cvogadas as disposições em contrário. 

Rio de Jcmeiro, 9 de maio de 19-U, 120.0 ela Independência e 
-53.0 da llepública. 

GETUI"IO VArtGAS. 

Gustavo Capanema. 

DBCilET'O-LET N. 3.257- DE 9 DE Ii-IAIO DE '19/d 

CrJ:a a Comisstio de Est-u.do.~ para u Consh·ução da Rodovia Estado dC' 
Sao .Paulo-CwiaiJâ 

O Presidente da Hepública, usando da aLribui(;ão que lll:c confer-e 
·o art.igo 180 da ConsLit.uição, decreta: 

Art. 1.0 É criada a Comissão d~ Estudos vara a Construção da 
Rodovia Estado de Sfw Pat1lo-CuialJá, cum clcmenLos militares espe
cializados de dirCL'ão. 

Art. 2.0 n.evogam-se as rlisposiçô:cs em contr:il'io. 

Rio de J:.n1eiro; 9 ele maio de 19-11, 120.0 dct Independência e 
-53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 3.258- DE 9 DE Ii'lAIO DE 1941 

Dispõe sobre a criação do Instituto Militar de Tecnologia 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
·u art. 180 da Constituição, e, 

Considerando que os diversos laboratórios de ensaios e pesquisas 
·existentes no Exército visam a mesma finalidade, qual a de orientar 
·0S diversos canteiros de trabalhos, em obras, fábricas c arsenais; 
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Considorando que hii toda :1 conveni0ncia em serem esses orgãos 
reunidos ern um sô, decrcl.a: 

ArL. 1.° Fica. crittrlo o Instituto Ivrilitar de Tcenolog·ia, orgão 
destinado a coordcnae e snperin~cnder, no Ex6rcilo, os lr<:tbalhos de 
ensaios e pesquisas de lndo o que interessar à IndúsLri8. l\'filitar-

Ad .. ?. 0 O Instituto T\1-ilitar de Tecnologia será const.ituido, de 
iníüio, pelo Laboratório 'l'ecnológico da DircLoria do Material Bélico e
JlClo Gabinet.c de AnCtlise d~1. Diretoria de Eng,';nhuria, os quais .até J 
constrw;&o da .~;cdc própria do JnstiluLo, continuar·ão Uirctarncntc su
lJordiJ:lados ils respectivas Diretorias Tócnicas. 

Art. 3.° Fica o T'r1inisLério ria Gncrr::t, ::mtorizado 
oporlunamcnle, os clemrds -InboraLório.::; de ensaios c 
Exércilo uo Tnst.iLuL.o referido. 

;\.rt.. ,'J_o Ilevog:__un-sc as dlsr)Qsicões em contrário. 

a incorpor<:lT, 
pesquisas do 

lho de Janeiro, D ele m0.io rle 19/d, 120.0 da Incdcpendência G 
53.o da nevúhlica. 

GETULTO V,\HGAS. 

J~w·ico G. Dutra. 

DECI\ETO-LEI N. 3.259 - DE 9 DE MAIO DE 1941 

Pt'OJ·J'O(f(t os 1J1'azos de que r1'ata.m os a:rh:qos 12 e 18 rlo {lecr·eto-lci 
n. 852, de i ·1 de tl.ovcmbTo âc \9:-;s_, c dá o·ul1'ns P1'0'1JidênC'ias 

O Prcsidonl\~ d<-t Hcp~_Üllica, us:1núo do.s alribnições que lho confere 
o art. 180 da ConsLituição e, 

Considerando que pequenas empresas do interior do país ainda 
não regulariz2ram a· sua situação, complelando os manifestos a (!<UO 
cstc:-tvam obrigadas, por fDl'~~:l· do artigo 11;_9 do Código do Agnn:..;, não 
obstante :J. oportunidade que para c.sse fim lhes foi dada pelo arL. 12 
do decreto-lei n. 852; 

Con;•jclerando que essas cmp1·esa-s, sob o t·cgime em vigor, estão 
sujeita-s, para reg·ubrizar a sua situa(jão, ao pagamento de multa ele
vada que, se efetivada, iria dosarLicnlar a ~sua ce-onomia; 

Considerando a conveniência do Estado amp:.n·ar essas pequena . .:; 
Cll1JH'8S~ts, muitas das -quais foram pioneü·as do uso da eletricid;:;d(; 
no interior do pcds, lJcm como a necessidade delas legalizarem a sua 
~iLuaçiio, dentre dos disvositivos legais vigentes; 

Considerando, tambem, que as empresas que não fizeram os ma~ 
nifestos, a que estava-m sujeitas, ficaram na de-pendência de rances
são ou autorização, para legalizar a sua situag.ão; 

Considerando, ainda, que em igual situação se encontram as que, 
depois da· vigência do Código de Águas, sem concessão ou autoL·ização.c 
~ealizaram ap'roveitamentos que de uma ou de outra dependiam; 
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Considerando, finalmente, a conveniência de oferecer uma opor
tunidach: p:ua que essas últimas regularizem ~ua. situa1;.ão, su·bmeten
do-sc, tambem, ao estatuto comum, decreta: 

Art. J..q As empresas hideo-elétricas que ainda nüo completaram 
os manifestos, de que trai,a o art. 149 clu Código de Aguas (dccrclo 
n. 24.640, de 10 de julho de 19311), poderão fazê-lo dentro do prazo 
de cento e vinLe (120) dias, a conLae da daLa da publica~.ão desll~ de
creto-lei, indepcndenLcmente da·s penalidades previstas nos artigos 13, 
i4, 15 c 16 do decreto-lei n. 852, de 11 de novembro de 1938. 

Art.' 2.° Findo o prazo estipulado no artigo anterior, os proces
sos de manifesto, que uão tenham sido completados, serão del'iniLiva·
mente arquivados, sendo os aproveitamentos respectivos consrderadus 
ilegais e as em11resas, que os exploram, obrigadas a requerer conees
são ou autorizacão, conforme a de que dependerem, tendo em vista a 
fiualida·de_c a potência elo aproveüamcnto, de acordo com o estipulado 
nos artig·os 14D e 141 elo Código de Aguas, rc,spcitaclo o disposto nos 
dois artigos seguintes. 

Art. 3.0 As empresas que tenham os seus aproveitamentos con
siderados ilegais, nu forma do previsto no artigo precedente, incidi
rão em multa peoporcional à potência utilizada, na razão de dez mil 
réis (10$0) por kilowa.U, multa essa que será acrescida, em cada um 
dos meses subscqucnLes à tenninaçUo do prazo esLipulndo no a·rt. L 0 

de cinquenLa por cento (50%) do .seu montante inicial, até que a 
concessão ou autorização seja requerida. 

Parágeafo único. A potência utili;r,ada (P) será determinada pela 
fórmllla: P=V,SxQxH, sendo Q a dr::-scarga em metros cúbicos por se
gundo, e I-I a altura bruta de queda aproveitada. 

Art. 4. 0 A Divisão de Águas deverá providenciar para que a 
multa de que trata o arligo anteriol' seja cobrada de seis em seis 
meses, até que as empresas rcspecLivas requeiram a C.QllCessão ou a 
autorização de que dependam, vara legalizar a sua sit.ua~,ao, sendo a 
primeim cobrada sete meses após a terminação do prazo estipulado 
no arL. 1.0 • 

§ 1.0 Na fa.Jta de dados completos, pelos quais se possa deter
minar, com l)I'ecisão, a potência utilizada, a multa será cobr1rht por 
estimativa, sem prejuízo da parte restante, que deverá ser cob!'ada a 
qualquer tempo em que se verifique que a potência utilizada é, l'eal
mcnte, superior à que anteriormente foi estimada. 

§ 2.0 No caso de excesso de multa, a empresa respediva scí terá 
dirciLo de reclamar a difc:r.·cnça depois de legalizar a sua situa(;ão. 

Art. 5. 0 No caso do a.rt. 2.0 , serú condir:,ão indispcnsavel, para 
deferimento do pedido de concessão ou de autoriz;<J.cão, conforme a 
de que dependam, para legalizar a sua situa(~ào, que as emprescts res
pectivas satisfa(~am o que exigido for nas leis ~m vigor, para su::ll 
outorga, c que instruam os seus rcqnerimentos com plantas detalha
das, e em escala r<tzoavcl, da-s obras realizadas e das instal:wões ..de 
capta1;ilo, prodtwâo, transmissão, sub-esLaçõcs, bem como com do
eumentos que provem: 

a) a nacionalidade brasileira e a quitação com o serviço militur 
do requerente, no caso de pessoa física ou natural; 

Gol. de Leis - Vol. III 8 
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b) que a requer-ente está constituida de modo a respeitar as cxi
gl:ncias que se lhe apliquem, dentre a:s prescrit(.ls às sociedades e seus 
componentes, pelo decreto-lei n. 852, de 1938, no caso de pessoa 
jurídica; 

c) o p0.gamenlo da multa de que trata o art. 3.0, inclusive da 
diferença que for apurada, no caso do § i.0 do artigo a·ntcrior. 

Parágrafo único. As empresas cujos requerimentos não forem 
devidamente instruidos continuarão a incidir na multa prevish no 
art. 3. 0 , até que a d~cument.ação seja completada. 

Art. 6.0 Fica prorrogada por cento e cinquenta (150) dias, a 
contar da data dn publicação deste decreto-lei, o prn,zo para requerer 
a at.sinatura de novos contratos, de a·cordo com o exigido no art. 18 
do dec-reto-lei n. 852, de 1938, às empresas que, em tempo ulil, não 
requc.rerem a revisão a que ::e refere o ad. 202 do Código de Ag;uas. 

Art. 7.° Findo o prazo estipulado no artigo anterior, às empre
sas que, tendo comvletado os seus manifc5tos, não tiverem requeridtJ 
a assinatura· de novos contratos, será aplicada: 

a) .a penalidade cominada no ·a.rt. 10 do referido decreto-lei nú
mero 852, de 1938, à qual ficarão sujeitas, até cumprn·em o exigidO" 
no art. 18 do mesmo decreto-lei, quando a energia elétrica se des
tinar a serviços públicos, serviços ele utilida-de pública ou ao comércio 
de energia, ou; 

b) a multa a que se refere o art. 20 do citado decreto-lei n. 852, 
rio caso de energia elétrica destinada ao uso próprio. 

Parágrafo único. Será de trinta (30) dias a duração mínima d<ll 
penalidade a que se refere a alínea a, deste artigo. 

Art. s.o A multa a que se refere a alínea a, do artigo anterior, 
lambem se aplicará às empresas disti·ibuicloras de energia elétrica 
que, não tendo~ ainda, requerido a revifâo ou a assinatura de novo 
conLrato, não se va·lerem da prorrogação a que se refere o art.. 65', 
para cumpriment.o do exigido no art. 18 do decreto-lei n. 85.'2, já 
r·eferido. 

Art. 9.0 As empresas que, na data da publicação deste decr-eto-lc!, 
explorar·em, sem ·concessão ou nutorihação, se ,de urra ou ele outra de
pendentes, inclusive por falta do manifesto a qUe se refere o ar-t. 149 
do Código de Aguas, a-proveitamentos anteriores ao referido decreto
lei n. 85,2, -de 19-38, poderão, dentro do prazo de noventa (90) dias, 
contados a partir da data da publicação deste decreto-lei, requerer) 
a concess5o ou autori?.aç5.o de que dependam, para lega,lizar a sua 
situação, respeitado o disposto no artigo seguinLe. 

Art. 10. A aceitação, na Divisão de Aguas, do requerimento de 
concessão ou de autorizat:.ão, para lcgalizaç,ão dos aproveitamentos 8J 
que se refere o artigo precedente. será subordinada ao pagamento 
de multa proporcional à potência utilizada, na razão de Cinco mil 
l'~is (5$0) por kilowatt, calculada, a potência, na forma do previsto 
no parágrafo único do art. 3.0 , ressalvado o disposto nos §§ 1.o e 2.o 
do art 4P. 

Parágrafo único. O pedido de concessão ou de autorização não 
poderá ser deferido sem o cumprimento de todas as exigênéias legais, 
que lhe disserem respeito, sendo que o requerimento respectivo de-
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verú ser instruido na forma elo que o art. 5.0 estipula para as em
presas que tenham os seus aproveitamentos considerados ilegais. 

Art. 11. Findo o prazo estipulado no art. 9.0, as ernprpsa::> que 
não tiverem requerido a concessfto ou autorização, de que dependam, 
incidirão em multa proporcional à potência utilizada-, na razão de dPz: 
mil réis (1080) por kilowatt, multa esta que será acrescida, ern cada 
um dos meses subscquentes, de cinquenta por cento (50%) de ~eu, 

montante inicial, até apresentação, no protocolo ela Divisão de Agua3, 
do requerimento de conecssão ou autoriZU(,\ãO, acompanhado de '.oclos 
os documentos neeessários à instru(;fto do processo respectivo. 

§ 1.0 A multn a que se refere este artigo ser<\ cobrada a qualquHJ' 
tempo em que a infração seja constatad'a, sem prejuizo ele sua conti
nuidade e cobranç:,a em cada período sullsequentc df) seis meses, a·té 
que a concessão ou a autorização seja requerida, sendo de einco mil 
róis (58-ü-), por- lmlow-aU, à parte da multa. refcrmüe a cada um dos 
meses subsequenles ao primeiro 

§ z.o A aceitação, na Divis3.o de Águas, de rccjuerirnento de con
cessão ou autorização, paru 1eghlizaoão do aproveitamento, fica subor
dinada à prova do pagamento da multa, até ao mês da sua, cnLreg;a, 
inclusive da djferenç<X que for apurada, no caso da mesma ter sido 
cobrada por estimativa c a· potência realmente utilizada ser superior 
a que, anteriormente, foi estimada. 

Art. 12. As empresas que explorarem aproveitamento ou apro
veitamentos, cuja potência total não ex-ceda a cinqucnta (.50) kilowaiLs, 
ficarão isenLas das multas estipuladas nos artigos 1ü e H. 

Parágrafo único. As empresas a que se refere este artigo não 
poderão, cntrebnlo, fazer conb·atos com os Poderes Públicos, ~endo 
que os seus serviços serão tidos como explorados a' tíLulo precário, 
até que legalizem a sua situar_:.ão. 

Art. 13. Este decreto-lei terá efeito retroativo, para o fim es
pecial de beneficiar as empr~sas que, para terem aceitos os documen
tos complementares dos seus manifestos, ou para leg-aliza·rem a sua 
situação, pagaram as multas a qUe estavam sujeitas, de conformidade 
com o eshpulado nos artigos 13 e 1G do decreto-lei n. 852, já re
ferido. 

Art. 14. Para efelivação do disposto no a·rtigo prcccdenle, a cada 
uma das emprcs<Js respectivas será devolvido o montante da muita 
paga, desde que a devolu~.ão seja requerida dentro de scssenla {GO) 
dias. 

Parágrafo único. Para que a· devolução se efetue, ser :i neces
sário1 para cada caso, o parecer favoravel da Divisão de Aguas. 

Art. 15. Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 9 de maio de 1941, 12-0.0 da Independência e 
53.0 da República. 

GE'rULIO VAnGAS. 

Fe1'nando Costa. 
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DECRETO-LEI N. 3.260 - DE 10 DE MAIO DE 1941 

PI'OiToga os venciment-os de rl'ivúlws no Estado do R-io Grande do Sul. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, c~ecreta: 

Art. 1.0 As dívidas de que cogita o decreto-lei n. 3.235, de 6 
de maio corrente, e mais as que se vencerem entre os dias 11 e 20 
de maio de 1HA1, inclusive, terão os seus vencimentos adiados para 
o dia 21 do me~mo mês e ano, observadas a.s demais dis-posições do 
referido (1 ecreto-lei. 

Art. .2.0 Rcvog.nm-se as disposições em eontl·ário. 

Rio de Janeiro, em 10 de maio de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.o da República. 

Fnmcisco Campos. 

A. lle Sou.za Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.261- DE 12 DE MAIO DE 1941 

Autoriza a aquisição de um i1novel em Passo Fundo, Estado do Rio 
Grande do Sul, para a instalação da Formação Sanitária do III/8.0 R. I. 

O PT.>esidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta.: 

Art. 1.0 Pica o 1hnislério da Guerra autorizado a adquirir na 
cidade de Passo Fundo, Estado do Ilio Grande do Sul, o imovel de 
propriedade do Banco da Província do Rio Grande do Sul, sito à rua 
Teixeira Soares n. 7J7 c ·Const.ituiclo de um ler·reno com área de lt.B95 
meLros quadrados, no qual se acham locali1ados um prédio de alvcna ... 
ria em dois pavimentos com l100 metros quadrados de área e um pa ... 
vilhão de alvenaria em um pavimento com 100 metros quadrados de 
área, tudo pelo preço de 125:00080 (cento e vinte e cinco contos 
de réis) . 

Art. 2.0 O referido imcvel destina-se à instalação da Formac5.c 
Sanitária do III/8.0 ·'R. I. 

Art. 3.0 As despesas com a aquisiGão correrão por conta dos re ... 
cursos da C::üxa Geral de Economias de Guerra. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposir_:,ões em contrário. 

Ilio de Ja.nciro, 12 de maio de 191.1, 120.0 da Indepencll:ncia e 53.o 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

EU1'ico G. Du·tra. 

A. de Souza Costa. 
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DEG!lETO-LEI N. 3.262 - DE 12 DE MAIO DE 1941 

Autoriza a aquisição de um terreno em SanNago do Boqueirão, Es
tado do Rio Grande do Sul, para serventia do Q. G. da 1.a D. C. 

O Presidente da Repúbli-ca, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica o Ministério da Guerra autorizado a adquirir um 
terreno na cidade de Santiago do Boqueirão, Estado do Rio Grande 
do Sul, de propriedade do Sr. Olinto Lopes Bitencourt, com uma área 
de 1(26,80 metros quadrados, possuindo a forma triangular e limi
tando por uma face com o terreno do Q. G. da 1.a D. C., por outra 
com o terreno de Aury S. Oliveira e por outra com a rua Dr. Mivota 
Severo, pelo preço de 1 :777$2 (um conto setecentos e setenta e sete 
mil e duzentos réis) . 

Art. 2.0 O referido terreno destina-se a melhorar as condições 
de seguran~\a e de instalações do Q. G. da 1.a D. C. 

Art. 3.o As despesas com a aquisição correrão pelos recursos da 
Caixa Geral de Economias de Guerra. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contr·ário. 
Rio de Ja.neiro, 12 do maio de 1941, 120.0 da Independência e 53.0 

d~ República. 
GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3 263 - DE 12 DE MAIO DE 1941 

Modifica d1'.sposições do decreto-lei n. 279, de 16 de fevereü·o de 1938. 

O Presidente da nepública, usando da :lt.ribuioão que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição. der;reta: 

Art. 1.o Os artigos 3.0 e 8.o do decreto-lei número 279, de 16 
de fevereiro de 1938, aue ~iispõe -soure a organizacão do Ministér:o 
da Guerra, nassam a ter as seguintes redações: 

Art. 3.0 O Gabmetr, do ~Iinistro da Guerra compreendê: 

- Chefia do Gabinete 
-Divisões 
- Serviço de Transportes. 
Art. 8.0 A Sc0relaria Geral do Ministério da Guerra 

compreende: 
- Gabinete do Sec!'ctário Ge.tal do Mini-stério da 

Guerra 
Chefia do Gabinete 
Divisões 
:Serviço de CorrespondêDCIS. 
Museu do .MinistérirJ 
Tesouraria 
Almoxar ifJ.rlõ 
Arquivo. 
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Parágrafo único. Ficam subordhndos à Secretaria Get·al 
do Ministério da Guerra os serviços comuns aos seguintes 
orgãos do lVIini,stériO: 

- Imprensa Militar 
- Gabinete Fvtocartogr'ifico 
- Biblioteca do Ministério da Guerra 
- Arquivo do Exército 
- Uomando do Quartel ~.-}onera! do Ministério da Gnerra 
- Companhia de Guarda do Quartel General 
- Posto de Assistência do :\iinistério 
- Restaurante do MinisLÃi'io. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposü;ões em cont!:'ário. 
Rio de Janeiro, 12 de maio de 19h1; 120.o da Independência t> 

53.0 da República-
GETULIO V AllGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECllETO-LEI N. 3.2G!~- DE '12 DE lviAIQ rm 19H 

Abre, pelo Ministério da V1'ação e Ob'l'as Públicas, um crédito es1Jecial 
de 20.000 :OOOSO, para custeio de obras e aparelhamento do porto 
de La(Juna. 

O Presidente da República, usando da atribtüção que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo l\Iinistério da Via(\ão e Obras Pú
blicas, o crédito CS1H:O.cial do 20.000: OOOSO (vinte mil contos de réis), 
para ocorrer às despe.srts (Obras, Desapropriações c Aquisiqão de Imo
veis) com as obras e aparelhamento do porto d'e Laguna, no Est.:ldo de 
Santa Catarina, sendo 5.000:000BO para inlensificar as obras da bar1ra 
e 15.000:000SO para conclusão das obras· de acoslagcm, apal'clha
mcnto para carga e de.scarga, estocagcm de carvão, armazem destinado 
u mercadorias em geral, linha::: férreas, calçamcnLo, fornecimento de 
energia própria e outros melhorarnenLos necessários à execução, por 
aquele porto, das··'mcdidas a que se refel'G o decreto-lei n. 2.667, de 3 
de outubro de 19'!0. 

Ilio de Janeiro, 12 de maio de 1!H1, 120.0 c1a Independência e 53.0 

da República. 
GETULIO VAnGAS. 

João Ue Mendonça Lima. 

A. âP. Souza Costa. 

DECIU~TO-LEI N. 3.2G5- DE 12 DE ~viAJO DE 19·H 

Cr-io, a taxa fitos sanitária e dá outras providências. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere. 
o art. 180 da Constituição, decreta.: 

Art. 1.° Fica criada a taxa fitos8-anilária, que incidirá sobre todos 
os vegeto.ü~, partes de vegetais e cstabelecimcnLos agrícolas de multi-
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plicação ou venda sujeitos h fiscalização, tratamento ou quak;quer me
didus de cara ter filossanilário. 

Art. 2.0 1\ão estão sujeitos ao pagamento da taxa fito~sn.niLária: 

a) os vegetais ou partes de vegetais em trânsito no território na
cional; 

b) as inspeções e tratamentos feitos em vegetais e partes de ve
getais perLencentes à União, Esüldos e .Municípios ou que lhB forem 
destinados, assim como a tiscalização em estabelecimentos agrícolas 
mantidos pelo Poder Público; 

c) as pequenas quantidades de vegetais trazidas por pas:3agciros 
em suas bagagens; 

d) os vegetais ou partes de veget<lis, vivos ou secos, cultivados, 
produzidos ou fabricados em paises com os quais o Brasil tenha assi
nado convénio ou tratado e desde que haja prova de idêntico tral:..t
mento em fa,vor de produtos brasileiros. 

ArL. 3.0 A taxa filossanitária será cobrada de acordo com a ta
JJela anexa, tomando-se vor base G unidade, quando se tratar de plantas 
vivas c o peso líquido, nos demais casos, devendo a~ respectivas im
portàncias ser recolhidas aos cofl·t:;s públicos federais c incorporadas 
á rccei La geral da União. 

Art. 1.o A inspe1;.ão do matei :ai ou cstabelecirnenLO sujeito à co
brança da taxa Jitossanitária só poderá ser executada depois que o in
teressado apresentar o 1·ccilJo do rn~peclivo pagamento, ou provar que 
possue depósito na Alfândega para salisfazê-la. 

Art. :5.0 As importâncias correspondentes à taxa fitossanitári<:t 
serão reéolhidas, por meio de guins fornecidas pela Divisão de JJr;fesa 
Sanitária Vegetal e suas dependências, às repartiç.ões arrecadadoras 
da União, que ficarão obrigadas a forneCCT.' aos interessados um rc
eibo em duplicata. 

Art. (i.0 A sonegação, a falla de pagamento ou recolhimento a me
nos da taxa fitossanitária, a.carretai:ão ao infrator a aplica~\ãO de uma 
multa igual à importância devida ou não recolhida. 

Art. 7.o As infraçÕ8S referidas no artigo anterior serão apurada~ 
em virtude de denúncia de particulares_. reprcs8nLa~\ãO de servidores 
públicos ou procedimento ex-o{[ici.o -da Divisão de Defcs11- Sanitál'ia 
Vegc[.nl e suas ch:penclências, ob2dceendo, na instrueão, andamento e 
decisão elo respectivo processo, o disposto no capílulo IX do regula
mento aprovado pelo decreto n. 2!! .11 !1, ele 12 de abril de HJ3.L 

Art. s.o A multa. de que trata o art. ti.0 deBto decreto-lei será 
imposta pelo rliref.or ou pelos chefc;S de seceão e ele po.stos d:1 Divisão 

de Defesa Sanitária Vegelal_. de cujas decisões .caberá recurso para o 
Diretor Geral elo Departamento Nucional da Produção Vegetal. 

Art. n.o Este decreto-lei entrará em vigor a partir de 1.0 de julho 
de 1941, revogadas as disposi~ões em eontrário. 

Rio.de .Janeiro, 12 de maio de 19/d, 120.0 da Independência e 
53.o da República. 

GETULIO VAn.GAS. 

Fernando Cosia. 

A. de Son::.a Costa. 
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Tabela para a cobrança da taxa fitossanitária, a que se refere o 
decreto-lei n. 3.265, de 1.2 de maio de 1941 

TAXAS 

I EXIJOrla~:ão I I'tl'inhna 

l---!1 I 
A) Plantns vivas 

(por espécime) 

Frutffcras ... ... , ................ $100 ~010 1$000 
Florestais ....................... $050 $010 1$000 
Oleaginosas ················ $050 $010 1$000 
Olerícol:l.s ········· $100 $010 1$000 
Ornamentais .. -~ ..........•. $?.00 $100 l$000 
Tcxteis ........... ··············· $010 SOlO 1$000 
Medicinais ······················ $005 $005 ISO OO 
Cerealfferas .... ··········· $100 $010 ISOOO 
Forrageiras . ······· ............ $100 $010 1$000 
Sacarinas ················ ....... $200 $100 1$000 
Tóxicas ......................... $200 $200 1$000 
Odorfferas ...................... $100 $050 1$000 

E) P~lrtcs l;ivas <le vegetr1.is 

(quilo ou frac;iio) 

Bulbos 
I), Alimentação ................. $020 isento 1$000 

IJ) Plantio ...................... $200 $020 ] $000 
Borbulhas ....................... 1$000 1$000 1$000 
Estacas .......... ··············· :;100 ~100 1$000 
Tubérculos 
I) Alimentac:iio ................. $002 $001 ] $000 

li) Plantio ....... ............... $050 $010 1$000 
Risomas ..... ··················· $100 $050 1$000 
Sementes 
a) Frutíferas ................... $100 $010 1$000 
b) Florestais .................... $100 $050 1$000 
c' Oleaginosas . ················· $100 ~001. 1$000 
d) 'l'extds . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . S100 $050 1$000 
e) Ornamentais ................ $500 $200 1$000 
f) Olerícolas .................... $200 $100 1$000 
g) Medicinais ................... $050 $010 l$000 
h) I<'orrageiras .................. $020 $010 1$000 
i) Cercalfferas 

I) Alimentação .............. $001 $001 1$0iJO 
li) Plantio ··················· $005 $005 1$000 

j) Tóxicas ...................... $500 $100 1$000 
Frutos carnosos ................. $005 $002 1$000 
a) Bananas, por cacho ......... ,,. $100 $005 1$000 
Frutos ;;ecos .................... $010 $005 1$000 
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TAXAS 

Importa~üo I Exr>ortn<fio I Mini ma 

C) Partes ~eca!'l. de ,·egetais I 
I 21 Condimentosas .................. $010 $010 1$000 

22 Medicinais ....................... $001 $001 1$000 
23 Forrageiras ..................... $010 $005 1$000 
24 Industriais ...................... $005 $001 1$000 
25 Materiais nã.o especificados ...... 1$000 1$000 1$000 
26 Conservas e frutos industr.iali-

zados .......................... $001 $001 1$000 
27 Parinhas, pós, ~l'fi.OS partidos, f a-

I 
relos, fragmentos, etc .......... $002 $001 1$000 

I 
D) Estabelecimentos agdcol~s I 

(Por ins;wçã.o anual, cada um) 

28 De multiplicaçã.o ou venda de v e-
getais ou partes de vegetais .. - - 5$000 

29 De pb.ntas vivas ou suas ilartes, 
cujos produtos '' dGstin::tm à 
exportaçã.o, inclusive a fiscali-
zação da colheita ........ , ...... - - I 5$000 

I 

I 
I E) JUeditlns fitossanitftrias 

ao Quarentena 
a) Plantas viv::ts (por mês e ,,_ 

pccime) .................... - - $100 
b) Partes ag·ilmicas (por mês 

e Kg.) ..................... -

I 
- $050 

c) Sementes (por mês c Kg. o,u 

I fraçfto) ..................... - - $500 
30 Quarentena 

I 
d) Plantas v i v as descendentes 

(por mes e espécime) ...... - - $050 
e) Partes agC~mieas (por mês 

e Kg.) ..................... - - $150 
f) Sementes descendentes (por 

mês -e !(g,) .......••........ - - $050 
31 Escolha 

I 
a) Plantas vivas (por pé) ........ $200 $150 1$000 
b) Partes vivas ou secas de v e-

s-etais (por Kg. ou fração). $020 $020 I 1$000 
32 Pulverização 

I a) Plantas vivas (por p6) ....... $100 $010 1$000 
b) Partes vivas ou secas de v erre-

I tais (por J(g-, ou fração) .... $200 $050 1$000 
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TAXAS 

IIDJIOrtn-;,.iio I Exporta<fio I M~nima 
:)3 Fumigaçi'io 

a) Plantas vivas (decm.3) .•...... 2$000 1~000 -
b) Partes vivas ou secas de v e-

getais (por decm.3), ... ,,., .. 2$000 1$000 -
c) Vasilhames ................... 2$000 1$000 -

" Imersão 
a) Plantas vivas (por pG) .... , -.. $100 $050 1~000 

b). Partes vivas ou secas de v e-
getais (por Kg. ou fração). ~200 ;;0 50 1$000 

35 Destruiçã-o ou incineraçfw 
a) 'Plantas vivas (POr pé) ........ $020 $010 1$000 
b) Partes vivas ou secas vegetais 

(por Kg. ou fraçilo) ........ $001 $001 1~000 

I 
I 

P) Expedição (10 certificado (lc or1gen:J. 

I e tle snnidat1e vegetal (cada um) - - 2$000 

I I 

DECRETO-LEI N. 3. 266 -DE 12 DE MAIO DE 1941 

Institue a colonização mediante a organizaçüo de "G1'an,ias Modelo", 
em ter/'as pertencentes à União. e funda um núcleo colonial 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o arL. 180 da Constituição, e 

Considerando a necessidade de serem aproveitadas as terras da 
União, fomenlando e desenvolvendo as atividades rurais por meio de 
culturas e criações de valor econômico; 

Considerando que, despovoadas, acham-se suas riquezas naturais 
expostas a danificações; 

Considerando que certas terras da União devem ser acauteladas 
por meio de colonhmção especial que conserve as belezas naturais, 
aproveitando somente para os trabalhos agrícolas as áreas de menor 
vegetação; 

Considerando, finalmente, que cabe ::w governo velar pela conser
vação de nossas reservas florestais, típicas de cada região, 

Decreta: 
Art. 1.0· As terras de propriedade da União, quando dotadas de 

requisitos que exijam especial colonização, pela presença de matas e 
mananciais, serão divididas em lotes de 1·0 a 30 hectares, para insta
lação de "Granjas Modelo" 

Parágrafo único. As instalações, culturas e criações serão sempre 
orientadas no sentido do embelezamento local e no de salvaguar-dar as 
matas e mananciais, obrigando-se o adquirente a conservar 50 o/o das 
matas existentes. 
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Art. 2.0 Somente aos nacionais, que satisfaçam as condições da 
letra a do art. 23, do decrcto-lel n. 2. 009, de 9 de fevereiro de 19110, 
~ revelem capácidadc de observáncia desta lei, a juizo da Divü;ão de 
Terras e Colonização, serflo deferidas as pretensões de aquisiç,ão de 
lotes, sujeitando-se às bases cooperativistas e pagamentos na forma 
dos §§ 1.0 e 2.0 do art. 22 do mencionado decreto-lei. 

Parágrafo único. Será de 10 o/o sobre o valor do lote, o pagamento 
inicial a ser feito pelo adquirente, quando deferida a sua pr,cicnsão. 

Art. 3.° Correrão por conta dos adquirentes de lotes as consLru-
0Õe:s residenciais e as instalaç,ões, aproveitando-lhes, porem, os bene
fícios de empréstimos de instrumentos agrários, bem corno outros pre
vistos no referido decreto-lei n. 2. 009, no tocante ao desenvolvimento 
da lavoura e cr·iação. 

Parágrafo único. As consLruç.ões a que se refere este artigo, bem 
eomo quaisquer outras que o concessionário deseje realizar no lote 
dependem de aprovação da Divisão de Terras e Colonizaçflo, para o que 
deverão ser apresentados os necessários projetos e orça-~nentos. 

Art. 4.0 No prazo de 180 dias, ~ a contar da data de aquisição, 
-obriga-se o adquirente de lote iniciar as instalações ou culturas e, 
nO prazo de dois anos ser concluida a construção· residencial, salvo 
motivo de força maior, devidamente comprovado à Divisão de Terras 
e~ Colonizaç,ão. 

Art. 5.0 Nas terras da antiga Fazenda Car-hoeira das Dor-es, no 
3iunicípio de Nova lguassú, Estado do Rio de Janeiro, será fundado, 
nos termos desta lei, um Núcleo Colonial que se denominará "Duque 
de Caxias", serido seus lotes distribuidos individualmente, aprovei
tando aos adquirentes o disPosto no art. 12 e relevadas as restriç.ões 
das letras b, c c d do art. 23 do citado decreto-lei n. 2.009. 

Art. 6.0 O produto da venda dos lotes pertencerá ao Goverüo 
Federal, destinando-se ao fundo especial a que se refere o art. 72 do 
decreto-lei n. 406, de 4 de maio de 1938. 

Art. 7.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 12 de maio de 1911, 120.0 da Independência e 53.0 

da República. 

GETUJ.,IQ VARGAS. 

FeTnando Costa. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.207 - Dl>O 13 DE MAIO DE 1941 

Cria no Quadro Permanente do Ministério das Relações Exteriores 
três cw'gos da classe M da carreira de Diplomata e dá outraS 
providências. 

O Presidente da Hcpública, usando da atribuição que lhe con
itare o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Ficam cTiados, no Quadro Permanente do Ministério das 
Relações ExLerioecs, tl't~:> c;trgos da classe í\-1 da carreira de Diplo
mata. 
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Art. 2.0 O preenchimento destas vagas será feito por promoção, 
na épofJa fix<J.da para as do segundo quadrimestre do corrente ano

9 

observada-s as disposiçõe.s do decreto n. 2•.290 de 28 de janeiro de 
1938. 

Art.. 3.0 Para atender, no exercício de 194.1, às despesas decor
rentes deste d2-crcto-lci, fica aberto, ao Ministério das Helações Ex
teriores, o crédito de 40:500$0. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrãrio. 

Rio de .Janeiro, 13 de maio de 19q,1, 120.0 da Independência e 53.0 
da Hepúb!ica. 

GETULIO V ARGA8. 

Oswaldo A1'anha. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.2,6& - DE 14 DE MAIO DE 1941 

Autoriza a venda de material desnecessário à Jrnp1'ensa Nacional. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o artigo 180 da .Constituição, decreta: 

Art. 1.° Ficam .autorizadas, independente de concorrência, a 
venda, a permuta ou a dação, em pagamento\ de máquinas e acccs
sórios, pertencentes à Imprensa Naeional, c desnecessários às suas 
novas instalações. 

§ 1.0 O Diretor da Imprens-a Nacional promoverá e submeterá à 
aprovaçqo ·do Senhor Ministro da Justiça e Negócios Interiores, dentro 
de um nno, o expediente relativo a cada ato. 

§ 2.0 Os saldos -que houver serão aplicados pela mesmn. forma 
na aquisição De maquinismos e utensílios para uso da Imprensa Na
cional. 

Art. 2.0 Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 14 de maio de 1941, 12ü-.0 da Independência e 
53.o <la Hcpública. 

GETULIO VAHGAS. 

Francisco Campos. 

DECRETO-LEI N. 3.269 - DE 14 DE MAIO DE 1941 

Regula a concessão de pensão especial aos herdeiros dos milita1'es. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Aos herdeiros dos militares que venham a falecer em 
consequência de ferimentos on moléstias adquiridos em campanha, ou 
na defesa da Ol'dem constiLuida c das Instituições, será concedida um& 
pensão especial igual aos vencimentos do posto que tinham em vida, 
ou aos do posto imediatamente superior, quando promovidos posf .. 
mortem. 
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Art. 2.0 Aos herdeiros dos militares que venham a falecer em 
conseq~u}ncia de aciªcnte errr-serviço ou moléstia nele adquirida, será 
concedida uma pensao espec.wl correspondente ao soldo do posto ime
diatamente .supcl'ior ao que tinham em vida ou ao do posto imediata
mente superior ao da promoção, [jaso sejam promovidos post-rnortem, 
sendo o soldo calculado segundo a tabela pela qual percebiam os 
mesmos militares na data do óhito. 

Parágrafo único. Aplicüm-se as disposições constantes da segunda 
parte deste artigo aos herdeiros dos militares C!Ue forem promovidos 
post-mortern em virtude de ação altamente meritória, devidamente 
justificada. 

Art. 3.0 Aos herdeiros dos milHares que, alé a data do presente 
decreto-lei, já .foram promovidos ou considerados promovidos post
mo1·tem, fica asseg:tn·acla uma pensfto especial corr,cspondenLe ao soldo 
do posto imediatamente superior ao da promoção. calculada segundo 
a tabela pela qual percebiam os mesmos mililares na dala do óbito. 

Art. 4.0 Para os efeitos do pres,cntc decreto-lei os Aspirantes a 
Oficial são equiparados aos segundos tenentes. 

Art. 5.0 São considerados herdeiros do militar para o fim de 
gozarem dos benefícios aquí concedidos os que a legislação em vigor 
define como tais para a percepção do montepio militar, com os mes
mos direitos de preferência à reversão. 

Art. G.0 Rcvog·am-sc as disposições em contrário. 
llio de Janeiro, 14 de maio J.e 1941; 120.0 da Independência c 53.0 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

Ewi'ico G. Dutra. 

Hem'iquc A. Guühem. 
Francisco Campos. 

J. P. Salgado Filho. 

A. de Souza Costa. 

DECHETO-LEI N. 3.270 - Dl~ H DE :rviAIO DE 19H 

DiSlJÕe sobre as cmncmm·açõcs do cinqu.entcnârio da p1·omulgação da 
Enc-iclica "Rermn Novar-nm" de Sua SanUd.ade o Papa Leão XIII, 
sobre a condição dos ope1·ârios. 

O Presidente da Repúbliea, considerando a tradição cristã da 
nacionalidade; 

Considerando a notavel influência da Encíclica "llorum Novarum"~ 
de Sua Santidade o Papa Leão XIU, na solução da Questão Social; 

Considerando a orienlac,ão que essa memoravel Enciclica im
prjmiu à função social do Estado, reconhecendo-lhe o poder de intcl'
vir na organizaç.ão econômica da sociedade, velando pela pi·otcção dos 
fracos e dos desamparados da fortuna; 

Considerando que essa diretri:;;, conducente à paz social, coincide 
com a que adoLou o Governo Nacional em sua política de proteção ao 
trabalhador, c 
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Usando da atribuição que lhe confere o artigo 180 da Constituição, 
decreLa: 

Artigo único. São consideradas de cunho nacional e cívico as co
memorações, que ora se realizam no país, assinalando a passagem do 
50.0 aniversário da Encíclica "Rcrum Novarum", de Sua Santidade o 
Papa Leão XIII, sobre a condição dos operários, e a elas se associa 
o Governo da Hepública. 

Rio de Janeiro, 14 de maio de 194.1, 120.0 da Independéncia c 53.0 

da Ilcpública. 
GETULIO VARGAS. 

Waldemar Falcão. 

Francisco Campos. 

DECfiETO-LEI N. 3.271- DE 15 DE MAio m; 19H_ 

Prorroga, no Estado do Rio GTande do Sul. o prazo do ar!,. 179 
da lei de sociedades por ações; 

O presidente da ncpública, usando da atribuição que 1l1c con
fere o art. 180 da Consiituição, decreta: 

Ad. 1.° Fica dilatado até 3D de junho do corrente <wo, no ter
ritório do Rio Grande do Sul, o pra:r.o a que se refere o ::.ut. 179 do 
decrcLo-lei n. 2. 627, de 2G cte setembro de 1040. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 15 de maio de 1941, 120.0 da Ind'cpcnóGllCi::l. e 
53.0 da Rep(;.blica. 

GETULIO VAnGAs. 

A. de Souza càsta. 

Francisco Campos. 

TValdenwr Falcão. 

Fernando Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.272-ng 15 DE :rviAIO DE 191d 

Pl'OJToga o prazo de vigênc-ia do decTeto-lei n. 3.172, de 0 de abril 
de 1911, no Estado do Rio Grande do Sul 

O prc&idenlc da rtepúblira, usando da atribuiçã.o que llle con
fere o al'L. -180 da Constituiç,ão, decreta: 

Art. 1.° Fica Rdiada para 1 de junho de 1941 a vigência do de
creto-lei n. 3 .172, de 3 de abril de -19-H, em relação aos seguros 
sobre hcn_:; situados no Estado do Rio Grande do Sul c cujas :1prílices, 
vencivei·s entre 14 e •31 de maio do eorrente ano, hajam sido -emitidas 
nesse Estado. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 1·5 de maio de 1941 1 120.0 da Independência e 

53.0 da Rcpliblica. 
GETULIO VAnGAS. 

Waldemai- Falcão. 
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DECRETO-LEI N. 3.273- DE 15 DE MAio DE 194-1 

Ab1·e, pelo Ministério da Viaçã-o e Obras Públicas, o crérlilo (.,·pecial 
de 4: ·17888, para pagmnento de di[eTença de vencünenl"os. 

O presidente da República, usando da atribuição que lhe cCil
fere ::; ar I .. 180 da ConstiLuiç,ão, decreta: 

Ar Ligo úni-co. Pica aberto, pelo l\Iinistério d'a Via~,Jo c Obras 
Públicas, o crédito especial de 4:478$8 (quaLro contos, qL<aLrocenios 
c selc11t.a c oito mil e oilocenlos rói~), pa-ra oeorrer ao vabamenLo 
(Pessoal) da diferença de vencimentos entre os da classe "I-I" e os 
da ,classe "I", que compete a Luiz Bruno de Souza Novais, ex-tele
grafista, classe "I", Parte Suplementar do Quadro III do mesmo Mi
nistério, relativamente ao período de 27 de fevereiro de 1939 a 10 
de janeiro elo corrente ano. 

Rio de Janeiro, 15 de maio de 1941, 120.0 da Independência 
c 5::3.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.274- DE 15 DB MAIO DE t9H 

Ab1'e, pelo Ministério das Relações Exteriores, o crédito especial de 
200:000$0, para despesas com a visita do Chefe do Estado Maim· 
da Annada e sua comitiva aos Estados Unidos da América. 

O Presidente da :República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

AI'Ligo único. Fica aberto, pelo Minist6rio das Relações Exterio
res, o crédito especial de 200 :OOOG\0 (duzenLos contos de réis), para 
atender às despesas (Serviços c Encargos) com a visita do Chefe 
do Estado Maior da Armada e ·sua ·comitiva aos Estados Unidos da 
América. 

Parágrafo único. O cr6dito a que se refere esf.e artigo será dis
tribuido à Delegacia do Tesouro Brasileiro em Nova York para clas
sificação das respectivas despesas. 

Itio de Janeiro, 15 de maio d.c 1941, 120.0 da Independência 
€: 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS • 

Oswaldo Aranha. 

A. de Souza Costa. 
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DECRE'l'O-LE~ N. 3.275- DE 15 DE Mc\10 DR 194J 

Abí·e, pelo Ministério da Educacão e Sande, o crédito especial de réis 
/15 :273$/i, para despesas- decorrentes de desaprop'l'úu;;üo 

O Presidente da llepública, usando da atribuição que lhe eonfcre 
c art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Educação e Saudc, 
o crédito especial de /15 :2738-1 (quarenta c cinco coJüns duzentos e 
setenta c três mil c quatrocPrüos réis), para occorrcr às despesas 
(Obras, Desapropriações e Aquisição de !moveis) decorrentes da desa
propriação dos terrenos c benfeitorias do I\Iorro do CaPlagalo, em Co
pacabana, no DisLrito Federal, a que se refere o decreto n. 18.8D7, de 
22 ele novcrnln·o de 1029, c uos quais foi construido ·um ;:cservatól'io 
para ubasLccimento de água. 

P.io ele Janeiro, 15 de maio de 194.1., 12o.o da Indepcndênci8. e 53.o 
da Rcpúbliea. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo C c pane ma. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3 .27G - DE 1G DE MAIO DE 1941 

A.lle·J'a o paJ'â(JJ'afo 5.o do artigo 2.0 do decreto n. 1G.Gô5. de 6 de no
vernbto de 192.1. 

O Pro.siclenlc da llepública, usando da atribuição que lhe con
fere o ar ligo 1SO da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O funcionamento do Conselho Penitenciário, a que se 
refere o parágrafo 5.0 do art. 2.0 do cle('-reto n. 16.GG5, de 6 de no
vembro de 1924, poderá verificar-se com ·a IJrescrwa de quatro de 
seus membros, inclusiYe o l)l'esidente, com direito ele voto. deliberando 
vor· maioria. 

Parúgrafo único. Dando-se empate numa votacão será ela. re
petida em reunião posterior. 

Art. 2. 0 ltcvog-am-se as disposições em contrário. 

llio de Janeiro.- 16 de maio de 1041. 120.o da Independência e 53.o 
da !lcpública. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 
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JJlt:CIUG'J'O-LEl N. ;)."2.77 - llE 1G D~~: J\JAIO DE 1941 

CTia o pmto tle Capilâo de Corueía ·;w Q1twh-o de Maquin·istas dO. A.?'
uuula c dá onltns P"~'O?Jidt:nci.as. 

O Prc~iclenLc (la República, nsando da atribuição que lhe c.on
fcrc o arLigo '180 (]n Con.stií..uiçüo, c em face da Jexposição de MoLivos 
arn·esent.ada llClo Ministro de Estado da Marinha. 

Collsiderando: 

(luc, cml.lol·a em cxi.in(,<io o Quadro de j\'1aquülistu.s da Armada, 
os quaLro únic.,os CapiUici:i .'renenles que~ aLualmcnte o compõem, todos 
com ma~s de trinla t<no.::: de bons ::;erviços prestados a bordo dos navios 
tia Es(1uadra, galg::...ram o a.tml'l posLo ric ·CupíUio '.t'enentc, bá rnais de 
oito anos, em virLud(~ du JJe.nefício que lhes concedeu o decreto núme
ro 20 .. 150-J\, de 28 ele sutcn)JJro de 193'1; 

Qur., estagn:t.clo;;;. <ll:ifrim, na lirnit<~oão de um p0sto ainda subal
terno, de um quadro em exlinção, nem por isso esses oficiais deixa
ram de lndo rever· para se jmporem no eoncciLo de seus superiores 
hierúi·qnicos, motivo por que considet'a justo o Governo recompensá
los com a eriaç5o do posLo de Capilão ele CorYcta, como rn·êmio a um 
fim de c;ancira, clccrcLa: 

Art. L° Fica ericdo, no quadro dt!. Illaquinistas da Armada, o 
posLu de CupiUio de CorveL<t, com o efetivo de um, como último grau 
de: ;!cesso para o:;, atuais CapiLües Tenentes que o compõem . 

. ArL. 2.0 A vaga de Capitão de Corvek1 l\Iaquinista scrú preenchida 
por Iilel·ccimcnf.o, de acordo eum o llegulamcnto de Promoções para 
os Oficü:.is da i\.rrn:Jda, r~elo Cc:pilão Tenente M;tquinist.a que tenha: 

a) oito anos de inLcrsLicio no posto de Capilão Tenente Maqui-
ll isl\1; 

ú) três <.1nos de embarque; , 
c) apLidão física para o c:xercíeio das Luncõcs do posto superior. 
ArL. 3.0 O prazo de pennanGtwia no poslo de Capitão de Cor-

vnLn do Quadro de ~'laquinistas da Armada, será previsto na alínea c, 
ilem n, elo arL. 5.0 do decreto-lei n. 2.173, de 6 de maio de 19'!0. 

Art. 4.0 nevogam-S(! a.:; llisposiç.ões em cont.rúrio. 

Rio de .J:mcü·o. Hi ele maio ele 19H. 120.0 da Independência e 
53.0 da Repúbliea. 

GE'l'ULIO VARGAS. 

Hen1'irrue A. Guilhem. 

lJECRETO-LEI X. 3.273- ng Hi Dt~ :r.TAlO DE 191-1 

Altero, sem awncn.to de despesa, o atual orçamento do Ministério da 
Edncaçã.o c Snude. 

O Peesidcnte àa Hepública, usando da alribuh.<l.o que lhe confere 
o artigo 180, da Constitui~.ão, decreta: 

Art. 1.° Ficam feitas as seguintes a.lterar;ões no atual orçamento 
<lo ?1'Ii11isLério ·da ~~due8(jã·o e Saneie (anexo n. 13 elo deereLo-lei nú
mero 2.020, de 30 de dezembro de 1940): 

Gol. de Leis - Vol. lll D 
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Ministério da Educação c Saudc 

Verba 1 - Pessoal ~ Consignacão li - Subconsignação 04 -
Contrata.dos 

Escola Nacional de !vlúsica 

em vez de 
passa a ser 

298:080$0 
_2.-JG:s.wso 

li'aculdadc Nacional de Filosofia 

em vez de ....................... . 766:800$0 
818:040$0 passa a ser ...................... . 

Art. 2.0 Jtevogam-se as disposições em conti·ário. 

Rio de Janeiro, 16 de maio de 1U41, 120.0 da Indevcndência e 53.0 

da 1\epúbllca. 
GE'fULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Spuza Costa. 

Ministério rl.a Edncação e Saude 

Verba 1 - Pessoal 

Consignação II - Pessoal Extranumerário - Subcon-
signação OS - Novas admissões . . . . . . . . . . . . . . . . 229:610$0 

Destaque feito à conta clft Subconsignação acima. de acordo com 
a Circulm' n. 4/41, da Secretaria da Presidência da República: 

Para contratados: 

Faculdade Nacional de Filosofia .............. _ .. _ .. 163:600$0 

DECRETO-LEI N. :3.270- DE 16 DE l\1AIO J)F, '19/d 

'l'ransfonna em cargo úolado, em comissão, o de diretor do Expediente. 
Padrão N, da Dir·etorüi do Expediente do Gab~~nete Civil do Pre
sidente rÜL Bqníbl.ica. 

O Presidente ela Hepública usando da atribnição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Passa a ser provido em comissão o cargo de direlor do 
J!:xpediente, padrão N, da Diretoria do Expediente do Gabinete Civil 
do Presidente da República. 

Art. 2.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário . 

. Rio de Janeiro, em 1ú de muio de 194-1, 120.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

GE'l'Ul.,IO VARGAS. 

Francisco Campos. 
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DECRETO-LEI N. 3 .,?80 - DE JG DB ~'[AlO DE 19/d 

FLt:n vencime·nlos pru·a os alunos th~ ]!;scoln 'l'écráca do Exército qut! 
não {orent oficia-Is da ativa. 

O Presidente da nepública, usando da atribuit;>.ão que lhe e;on
fere o artigo 180 da Constituição, e em face da Exposição de Motlvos 
apresrmtada pelo MinisLro de EsLado da Guerra, decreta: 

Art. 1.0 Os a·lunos da. Escola Técnica, do Exército, que não fmcm 
oficiais da ativ<~, perceberão os vencimentos correspondentes ao posto 
de aspirante a ofi-cinl. 

Art. 2.0 llevogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, tG l18 medo ele 1941. 120.0 da Independência e 53.0 

da Rcpúbliea. 
GETüJ_,JO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECHETO-LEI N. 3.281 ~DI~ 16 DE :MAIO DE 19/d 

AJJ?'Ova o Convênio sob1·e supressão de sucedâneos nos gêneros ali
mentú:·ios, facilidades 1'CC'iprocas 1Ja?'O. a importação e venda de 
produtos industriais e regime de câmbios, entre o Brasil e a Ar
gentina. tü~mado ern Buenos Ai1'es, a 9 de abril de 19H. 

O Presidente d!l República, nos termos do artigo 180 ela Consti
luiç.ão: 

Resolve anrovar o Convônio sobre supressão de suc.edàneos nos 
géneros alimentícios, facilidades recíprocas para a importação c 
\·cnda de produtos industriais c regime de câmbios, entre o Brasil 
e a Argentina, firmado em Buenos Aires, a 9 de abril de 1941. 

Rio de Janeiro, 1G de maio de 1041, '120.0 da Independência e 53.0 

da Hepública. 
GETULIO VAnGAS. 

()swaldo Aranha. 

DECRETO-LEI N. 0.282- DE 16 DE MAIO DE 1941 

Aprova o Convênio sob'l'e C"!'éditos r·eciprocos par·a compra dos ex
cedentes da produção, entre o Brasil e a Argentina, {'irmado em 
Buenos 1t·ires, a 9 de abril de 1H41. 

O Presidente da República, nos termos do artigo 180 da Consti
Luiçào: 

Hesolvc aprovar o Convênio sobre cr6ditos recíprocos para a 
üompra dos excedentes da produção, entre o Brasil e a Argentina, 
firmado em Buenos Aires, a 9 de abril de 1941. 

R.io de Janeiro, 16 de maio de 19/d, 120.0 da Independência e 53.o 
tia Hepública. 

GETULIO VARGAS. 

Oswaldo Aranha. 
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DECIU~TO-LEI I\. :3.28:~- DE ·!G n;~ j\'L\~(J !m ·191J.·J 

Cria o estanda1'lc para o Jie[Jillwnto Osú!'ir1. 

O Presidente da Hepública, usando ela nLl'ibni(~ão qup lhe~ confr;re 
o art. -130 ela Constituição, decreta: 

Attigo único. E' Cl'iatlo o esL::nHbrLc disLinLivo pnc'a o lkuhncnío 
Osório, de acordo com o modelo que acompanha o prc::>L'nLc dr.";TCLu c as 
seguintes características: 

Campo corlado de no-ve Jisla;;;, sendo cimo ele azul c quatru ~lo YCl'

mclho, 

Ao cenh'O, unt 1101ígono estrelado ele oito pontas, de allw·a com
preendida eulre os bordos internos rhl~ lbLas azues, cxtmmns, de cor 
branca e co~tlon1adc. de ouro. 

No interior do polígno, o escudo de :\t'ma,c:; do l\t::tl'Qltôs de J-Ier
val, a::;sim descrito: de vermelho, com um lcovarrlo dt~ )_)l'aLa empu
nhando uma espada de ouro; cfu:·[e, de 8Y.ul, com trê:; estrelas de prata. 
Elmo. Paquifc com as cores e os l1l8lais do C[;eudo. Cot'on de Mar
quês. 

Em volta do polígono, fazendo nl'CO JJa parLc ·SupcriOl', n dí0tico: 
Regimento Osório. em letras de om·~~- c na parte inferior, clo mesmo 
·modo descrito, a ·palavra Tuyuly, Plll raracL~.·l·es de J)Ul'O, entre rlois 
distintivos de cavalaria, bordado::: cll1 prata. 

LaGO militaJ', com as cores naciona:s, fl'anjas de otu·o e a inscri
ção - 3.0 JLC.D., em letras de ouro. 

Franja de ouro em volta do cslanrlarLc. 

Dimen~ões: Om,SO x im,-10. 

Ilio de Janeiro, 1G de maio dP i9·1i; 120.0 da Inclcpcnd!}ncia C 23.0 

da República. 

GE'l'ULIO VAP.G,\S. 

Eur·ico G. Dutl'a. 
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Dá nova reilw;âo o o m·tiao 26' do dec'!·cto-lei n. 3.200. de 19 de abril 
de -19H. 

O Presideutc da lü;púLlien. ns<.1.ndo da alribuição que lhe con
fere o artigo 180 ela Const.i LuitXío, decreta: 

Ar~. L0 o ::trligo 261 c .':iüUS narúgrafof:., do CapíLulo XI do 
flccrct.o-lpi n. ~~.:200, de HJ de :ÜH'il de 1911, IJ.<lSs.am a vigorar: com 
a seguinte rerlaçfw e n })art.ir c: e 1 de janeiro de 191J2: 

"ArL. 2G . .Enfro os randidalos ao provimento de car
go ou ck ftmf_:5o de extranmncrúrio, no scrvif.:.o l)Úblico :fe

deral. estadual ou municipal, tel'ú 'pccfcrência, em igual
dade de condições: 

a) o candi"Ciato casado ou viuyo que tiver maior nú
Inf~J.'u de filhos; 

tJ) o crmclidalo ea~ado; o 

c) o candidato sollciro que ti\·o· filhos roconheci
dos. 

§ L 0 .:\"a cl<lc;.'-'ifi.eaçfio por antiguidade.. para deito de 

peornoção, no caso de rmiH:to no tempo de ehsse, terá 
prderúnei:::;, suee':'.sivamcn!c: 

a) o fnncionúrio cnsaclo on YiUYCl qne tiver maior 
nútnCl'O de filhos; 

h) o ';a::ado; 

c) o solteiro que fi·vel' flllHJS J'Pconhceidos; 

â) n qnc li,:r:T maior Lcmvo de ~crviço no Ministr~-

rio; 

c) o que cunlar maior tempo de :::cn'ic:,o JlÚbUco fe
ôc·ral, e; i vil ou mililae; c 

() o mais idoso. 

§ 2,0 Em igualdade de conclh;õrs de mereeimcrl[O, 
11ara cft:-if o de promo(;.iLO, ou de melhoria de saUtrio, o desem
pnLe será fciio ele acordo com o c1·i!.ério estabelecido no na
rúgrt!fo [.Ui t rrior. 

§ ;3.o Não serJ.o eonsidentdos. para rfcito deste arti
go, e dos parágrafos anteriores, os filhos m::tiorcs, c os que 
cxCl'çam qualquer atividade rcmuneNH.la. 
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§ 4.0 'J.1ambcm não será considerado, para os mesmos 
efeitos. o estado ,(le casado, desde -que ambo.s os cônjuges 
sejam servidores do Estado". 

Ar.t. 2.0 Revogam-se as disposições cn eonLrúrio. 

lUo de Janeiro, em 19 de maio de HHl, 120.0 da Independên
cia e 53.0 da Repúbqca. 

GR'fULIO VAilG.\S. 

Francisco Compos. 

A. de Souza Costa. 

lúuico G. Dutra. 

He·n?·iquc A. Gu.ilhcm.. 

João de M erulonça Lüna. 

Ostoaltlo ATanha. 

Peí'nandn Costo. 

Gustavo Capanem.a. 

1Valdernar Falcâo. 

J. P. Sal (Indo Filho. 

DECIU~'.l'O-LEI .:\. 3.285 -lJE Hl DE ~\1:\IO DE HH1 

Dá novu n:rlaçilo aos arti.aos 1.0 e 11 do dec1'clo-lei n. 3.042. deU de 
feverei?·o de tD4L 

O Presidente· da República, usando da atrilmir):lo que lilc confcee 
o art. 180 da. ConsLituição, decreta: 

Art. 1.0 Os artigos 1.0 c H do decreto-lei n. 3. O-t'2. de 11 de 
fevereiro de 1911, vigoram, a pariir de 1 de fevereiro de 1041, com a 
seguinte rcdn(~il.o: 

"Art. 1.° Ficam incluidos, no Q·mtdro Suplernentae rlo 
rviiuisLério da Guerra, os seguintes cargos: 

"7 -- Professor Catedrático - padrão '27 
4 - Professor Calcdrátieo - padrão 2ft" 

"Art. 11. Fiea nbcrlo, pelo 7\Jinisl.ério da Gtwrra. o cré
dito suplementar de 1.G6G :500$0 (mil ::;cisccnl.os e sessenta c 
seis contos c quinhentos mil réis), como reforço à;,; seguinte:;; 
rubricas do OI'f)amenLo vigente daquele Ministério: 

Verba J - Pessoal 

Consign::u;ão 1 - Pessoal Permanente, Suh
consignação Oi - Pessoal Permanente 
- Quadros, 02 - SnplemcnLar (Ex-
tintos) ........................... . 1. 658:800$0 
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despesas com 
20 - Dife-

1) - Pessoal 

13i 

Consignação Vi - Outras 
pessoal, Subconsignação 
rença de remuneração, 
Civil ..... 7:700~0 

1.666:500$0 
Art. 2.0 Revogam-se as disposi(~ões em contrário. 

Rio de Janeiro, em 19 ele maio de t9H, 120.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

GTI.'TULIO v ARGI\S. 

Ew·ico G. Dutra. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.286- D.i!J 20 DE MAIO DE 19H 

AUe1·a as cond-ições de prom .. oção ,jns car;iiães tenentes engenheiros 
navais. 

O Presidente da Rep(d_•~ica, usa11do ela 1-L.eibuição que lhe C011-
fere o ar·L. 180 da ·Constitut('ão, de~c·ela: 

Art.. únieo. Fica ext.easivo aos capitães tenentes do Corpo d•~ 

Engenheiros :r-;avaís o disposto no narágrnfo único do art-igo oE'.tvo 
(S. o) do decreto-lei t1. 2 .173. de 6 de maio ciB 19'10 que regula a inu
lividade e o acesso dos oficiais do Corpo da Armada, revogadas 3,:, 

.cli3posições em cm\t.rário. 

Rio de ,hneiro, ~!O de maio de 19Id; 120.0 da Independência 0 
53. 0 da República. 

GE'l't;Ll.Q VARGAS. 

Hen'l'iCJUC A. Guilhetn. 

D ECRETO-LEl 1\. ,';. 287 - DE 20 DF. :0-HIO DE t 9!d 

Abl'e o crédito es1Jec·ial de 203 :G5~l~lt ao .Ministério da Viação 
Públicas. 

Ob1·as 

O Presidente (}a Hepública, usa11do da atr'ibuiç.ão que lhe con
fere o artigo 180 da Consti~-uição, de;:- reta: 

Art. 1.° Fica aberto, ao :\linistério da Viação e Obras P{lblicas, 
o crédito especi-al de 205:653$1- (duzentos c ·Cinco -contos, seiscentos 
e cinqucnta e três mil e quatrocentos réis) IHl'a atender, no período 
ele 15 de J.bril a 31 de :dezembro elo concntc ::mo, ao pagamento de 
v·eneimento e de gralifieação dos cargos e das funções de CfLW trata o 
a.rUgo 4.0 do decreto-lei n. 3.1 G3, ele 31 de março de -19H. 

Art. 2. 0 Heyogam-se as disposiç,ões em contrário. 

Rio de .faneiro, 20 dr maio de -19~-1; 1'2.0.0 da Ind~vondé!tc.ia e 
53.o da Hepública. 

GETULIO VAH.GAS. 

João de Mendonça lAma. 
A. de So~tza Costa. 
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lJisptíc wfn·c G vi(lénc-w d0 decreto-lei n. 2.51.0. de 28 de (I{JOi;lO 
de 10-W. 

O Presidente da ncpública, u.sanr.Jo da at.l'i1mi\:JD que lhe conr~:re 
o aetigo t80 da Con.:;tiiuicãt)_, e Lendo em vist::r o que lhe foi exvosto 
pelos .Ministérios do Via.ção e Obtas Púhlkas e J!'azenda, na.'3 r·xposi
{;õc.s de rnoliV08 ns. 1.0G1, de 17 de outubco do ano l)I'Óximo findo e 
12S, de 21 de janeiro do corrente ano, respectivamente. decr0f.a: 

Al't. 1.0 As importS.neias devidas ~~s empresas •.· adrnini.:::;Lraç.ões 
participantes da cxccucão cJo·sel'viço post-al aéreo. nos me.scs de setem
bro a dezembro de -Hl-10. serão c.:::;criluradas em ''Depósitos" (; pur l·ssa 
conta liquidada, na forma da legislação iliJtcrior, de vez que ns dispo
sições do decreto-lei Il. ~.5''!0, de ~8 de, ag-o::;to de HJ!lü, p:tssarcun a 
vigorar a partir de 1 de janeiro de 1D-'d com a inclusão da l'!:SpecUva 
dotac_:.{w otç.amentúrla. 

Art. 2.0 Rcvor;arn-se as di<;;posir:ÕC:'.s em conLJ'<Í.rio. 

Rio dn ,Janeiro. 20 de maio :.lc 10-11, 120.o dil IndGpenclénr:ia e 
5:3.0 da Repúbliea. · 

GE't'ULIO VAnGAs. 

João de Jllendon(:a Lúnu . 

. 1. de Sauza Costa. 

D.ECRETO-LEJ N. :3 .28!! - DE :20 J)g ~\LÜO DE '10H 

Altt:>ra a Tedação do artir;o 2..0 do dec?·elo-l.t:"i n. 3.-173. de :3 de 
a.bJ•ü de HH!. 

O Vrcsidente da Hcpública, usando da <ürilmielio que lhe conrer.·e 
o artigo 180 da Conslitui(~ão, :::te-ereta: 

Artigo único. O artigo 2.0 do decrdo-lel n. :3. 178, d1~ 3 de ;tlJril 
de HH1, passa a vigorar -com a seguinte rcll~~!)ÜO: 

".bu·L. 2.0 Os Institutos e as Caixas de .i\[JoscntadoJ'Üts e l>cn.sõcs, 
c Js Caixas Econômicas Fodel'ai . .:; du Rio de Jnnl~iro e ele S5o Paulo fi
cam auLor·lzcHlos a 6lllH·iCL'ever ações m·cl'orcnciais ou ordinárias da 
Companhia Sidcr·úrgir.<J Nacional. 

§ 1.0 Enquanto os Jur,ros líquidos da companhia, amtcados anual
mente, não pern:iUrem a. distribuição do dividendo -c!e .. \S-% ao ano 
das -a~.õcs. prcfol'e!W.lais, a União :F:cderal gcu·anLirú às 1:wnciunadas 
instituições ê.{_[Uele juro ou a difcrcnr_:,u verifir,ada cnt.ro o divid8rtclo 
que fol' distribuindo c uquela la::;:a do juros de ti%. 
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§ 2.0 Se ocorr13r a hipóteS-e do par{lgrafo nntel'im, a Gnii'io Fr~

deral será vn~_:l.eriorrnonLL' indenizada pelus insLituir;õcs logo que -L~ias 
;·cccl)am us excessos qw::: eoubcrcm a tais acGcs, na forma do atLigo 
9.0 dW:i E.sLaLutos da Coropanhb Siderúrgico. l\aeionoJ." 

llio ele .Jancü·o. 20 de maio de i9H, 120.0 da Independência e 
33.0 da Hcvúlllic<l. -

GE'rc·Lw VAnGA~. 

A. de Souz,r Costa. 

Waldemar Falcao. 

n~~CH.ETO-LEJ s. ::1.200 ~ vE :2-1 nE ~\L\Jo nE -l!H-1 

Pl'OI'i'OrJa 'jJOJ' 'ii(J?;CU{a ([ius (/. data da enu·oda C!n ViÇjú'i' do dcC!'ClO-lâ 
n. :?.991, de,::;-.;; (Ü~ joncito dv coJ'I'C?I{e uno. 

O Pn!.~i-denlc dn H.qnJ.Lliea. u.c;anc!o da :J(.rilmil;ão qun llu:. tun_
ft'l'C o nl'Ligo 180 da -tow:-:tiLuiçUo, decreta: 

Al'l .. ·J.0 J.'ica llt'O?rGgaUa vm· nove11i.a di:1.s <L d:tL\ de eJ~tntd<i 

em vigOJ' do deereto-lci 11. 2.9H4, ele ,'W rle jalwü·o do. cur:.'ente nno, 
que instit,IJiu o Código ::\'aeional de 'J't·Ü.ni::õilo. 

_·\r!. 2.0 Hovogal!1-7"-C <l:S dispo.si(;õcs em eont t·úrio. 

Hio de Janeiro, em :!1 de m~1io ck ·19-'d, ·1:2U.0 da lndnpnndt.!twia. 
1: 03.0 cía Hcpública. 

l<';·úncisco Co!JI])O::!. 

D·ispãe sobTe a concessão de vantagens especiais aos funcionários e ex
l1·anunte1'ârios de Missões D'iplomâtícas e Rcpm·i-ições Consulares 
c dri outras P'rovidênc·ias. 

O lJl:esidenLc da llcpúbliea, usando da atl'ibuir.ão que lhe confere 
o art. 180 ela ConstiLuiç~{o, decreta: 

Art. 1.0 Aos funcionários c cxt..ranumerários com exercício em 
Missõe:s DiplomâLicns e H.epar~tir)õe.s Consulares, acreditadas em vaises 
beligerantes ou atingidos peta blorg1Cio eomercio:l resultante da guerra, 
poderá ~er·conc(:dido um auxílio espechl, até um terço da respectiva 
rernuneraeão ou salúr_io. 

Parágra.fo (mieo. Os funeionários c extranumerários nas condi
oõe.s indicadas pocler:uJ, aind:l, ser indeni.zados dos prc.iuizos sofridos 
em virtude de operações militares. 

At·t. 2.0 A eonct::'ssiio do ;1uxíl'io, bem como o pagamento da ind(~

ni.-:ccção c!u pr0juizos, previstos no arligo anterior, dependerão, em 
·eacia caso, de prévia aut.miz~l~\ão do Pecsidente da H.epública, medi
ante proposta .jnstific~HJa apresentada prlo Ministério das llelaçÕ!~S 

Exteriores. ' 
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Parágrafo único. O pagamento do auxflio, de que trata· o art. 1.0 , 

será suspenso, desde que, a juizo do Governo, cessem os motivos que 
determinaram a sua concessão. 

Art. 3.° Fica aberlo ao 1Hinistério das Relações Exteriores o cré
dito especial de 500:000$0 (quinhentos contos de réis), para atender, 
no corrente exercício, às despesas resultantes deste decreto-lei. 

Art. 4. 0 Revogam-se as disposiQões em contrário. 

Rio de Janeiro, em 21 de maio de 1941, 120.0 da Independência e 
53,o da República, 

GETULIO VARGAS. 

Oswaldo Aranha. 

A. de Souza Costa •. 

DECRETO-LEI N, 3,292- DE 21 DE MAIO DE 1941 

Suprime o ca?'ao de Subprocuradm· da Justiça Milita1' do M.inislério da 
Guer1'a e dá ogtfias providências. 

O presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o- art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica suprimido, no Quadro Permanente (Q.P.) do Mi
mstério da Guena, o cargo de :3ubprocurador da Justiça Militar, pa
drão P, que se acha vago. 

AI"t. 2.° Fica sem aplic4ção o saldo ·da verba destinada ao paga
mento do cal'g;o de Subprocurador (J. M.) padrão IJ, do Quadro Per
manente (Q.P.) do Ministério ela Guerra. 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, em 21 de maio d0 1941, 120.0 da Independência e 
53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 3.293 ~ D.E 21 DE .i\iAIO DE 1\JH 

Cl'ia a Ca1'/.dra de Exportação e bnpo1'lação, no Banco do Brasil, e fhti 
ogtras providências. 

O Pr€sidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o :J.rt. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica instituída, no Banco do Brasil, a cargo de um 
diretor, de nomeação do Presidente da República, uma Carteira de 
Exportação e Importação, destinada especialmente a estimular e a 
amparar a exportação de produtos nacionais e a assegurar condições 
favoraveis à importaç-ão de produtos estrangeiros. 

Art. 2.0 Para preenchimento de Seus fins, a Carteira de Expor
tação e Iniportação disporá dos seguintes recursos, alem dos que lhe 
forem fornecidos pelo -Banco do Brasil: 
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a) emissão de bonus, cujo volume não deverá exceder o total das 
aplicações realizadas, obrigando a redução destas ao rcsgat~ de quantia 
concsponclenle em Donus; 

ú) openl~\Ões de crédito no país ou no estrangeiro, mediante ga
rantia de produtos que tenham sido ou venham a ser adquiridos; e 

c) redesconLo, junto à Carteira de lledescontos do Banco do Brasil, 
de Lílulos garantirlos com penhor ou com depósito de mercadorias. 

IJtJrúgrafo único. O recurso ao rcdesconto só poderá ser utilizado 
de11 lro de limite previamente fixado pelo Ministro da Fazenda. 

Arl. 0.0 As operações de assistência ao fomento da exporlação b 

importação, a serem realü:adas em harmonia com a Carteira Cambial, 
eornprcenclem: 

a) adiantamento aos produtores de mercadorias cxportaveis, cujo 
cornércw apre.s·entc dificuldades transitórias, a médio e a longo prazo, 
conforme a natureza do.s peodulos e com a garantiu destes; e 

b) crédito, a médio c a longo prazo, para financiamento de im
pod.<:HjÕe~ indispcnsavci~ ao consumo interno, ou de matéria prima e 
aparelhagem necessárias à organizar.:ão econômica, mcdianlc a garantia 
das próprias mercadorias importadas. 

A1'l. 4..0 A Carteira de Exporlaçilo e ImporlcH}ilo podcrú realizar, 
ainda, as operacões abaixo enumeradas, sempre qu~ for julgado neccs
súrio financiar a prodw;ão naeional expo;:'lavel, cujo escoamento seja 
retarcl:.:clo por cülltingências ~mormais do merc.ado on diqcultaclo _pelas 
eircunstâncias emergentes do cornérrio inlernacional; ou qunndo, em 
defesa do;;; superiores interesses da economia nacional, seja necessário 
disciplinar ou auxjljar, mediante facilidades e recursos, as importações 
imprc:scindiveis ao desenvolvimento de nossas atiYidadcs econômicas, 
ou cll>slinadas a molilOt'ar a aparelhagem da.3 oegunizaGões agdcolas e 
industriais do pnJs: 

a) comprar. por eonLa de terceiros, pl'oc!utos cxpoi'LaYcis, de facil 
e scgm'a conservaç.Jo, c.rrnazenartdo-os para venda oportuna. A compra 
poderá ser feita por conta da própria Carteira, quando assim se torne 
necc.ssáno para ultimar a operação e sempre que i6to seja determi
nado rigorosamente por imperativo de interesse da economia· na
cional; e 

b) adquirir no estrangeiro, poc contn de Lcrceiros, mercadorias in
disp<'nsavcis ao conf:;nmo interno, quando as necessidades deste o exi
jam, ou qnaN!o impcrat.ivamentc o aconselhem as condic;ões dos mer
cados; c por conta pr•ópria, quando, no interesse nacional, seja possivel 
eoujugar as opcracõcs de c.ompra com a exportação de produto~ na
cionnis adquiridos nas condü)õcs d<L letra anterior, ou que parti-culares 
cirr.nn~lilncias aconst:•lhern amparar mais eficazmente. 

Art. 5.o Competirú tambcm à Carteira de Exportação e Impor
taçüo: 

a) cooperar com os poderes públicos para que as compras do Go
vernCJ se processmn elo modo mais conveniente aos intl~l'esscs do inter
cflmllio brasileiro; c 

b) c;oopcrar com os poderes públicos na claboraç,ão de acordos~ 

in;~:rnacionah, financ.ciros ou comerciais. 
ArL G.0 -No exercicio de suas atividades poderá a Carteira .de 

Exporl<lção c lmporLar,ão promover ou rtuLorizar o estudo das co!ldi
nõcs dos mcreados iuternos, levantamento .de cst.oque c outras medtdas 
Ciue a seu critél'io forem julgadas necessári:ts. 
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Art. /.0 O Banco do Bl'a3ii f<::.rá nos seus Eslal-ulos 2. adaptação 
COJi~:cqtlcn te da erlação 1..l<\ nova CaJ·tcira. 

Att. ·8. 0 O dire'ror d:1 Gac·leint de Exportac;ão c Irnpol'Lacão terá 
as rncsrnas v:::mtagcn-~. rug-tllin.s c o!Jrigar.:.ões dos demais diretores do 
Búl~::o do Bt'<:lsil. 

j\.J'L. D.O O í'nncionamcnLo ela Carteira d1~ J~xporlação e Tmporta~ão 
s;;cá reguLado por instruçí)1-;s expedida:o pelo Banco do Bra.sil e preYia
mentc apr·o\'<.tda~ J)clo ~.I;ni~tro da l1'azenda. 

Art. 10. O pl'(':3(~nt.e decreto-lei entrar<) em vigor na data da sua 
piJ!)'ilCJção, revngc!.das Ds disposicôes em contrário. 

D1o ele .Tant:iro, 21 de maio de 10·11, 120.0 du Independência e 
é·3.0 da Bevúbliea. 

CiE'fULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DBCHETO-LE.J. r\. 3 .,'2!).1_ ~--DE 22 DE 7\L\TO o r: 1 DH 

Inclue. no Q-uadí'O Snp?e·nwntot Jo ldinisfério da Ci'lJCí"i'a, n·m cw·(Jo de 
l'~'ri_('O'J'I'C(!arfo da fl-,'!JUo!eca e dá OU{'l'IIS )JJ'O'UÜ{ÓlCÜIS. 

O Presidenk da Ropúblicn, u~aurlo da uLrilwic:lo C!ll~ lhe confere 
o ai' L. 180 da ConstiLuiçilo, dccr·clo.: 

A-;·t .. 1.0 i!ica incluido l!O Quadro SuplcmonLar do i\'lilti.:dc>rio ela 
GncJ.·r:::. um ú<t_t·go th~ Ene.anegado da .B!blioLeca do Supeen1o Tribunal 
Mililur, padeflu ;f, o qnal scrú cxLinlo. quando vagar. 

P;:a·ágrafo único. O majm· reformado /';_nt.úilio .Franci~r~o de Al'~lg·iío 

SolJ:·inho, que vem exercendo a funç-ão gratificada ele denominaçiio 
igual a;J e-arg-o rei'r;t'iclo nesle artigo, passa a oeup!t-lo. em caralcr eJe
l.ivrJ, perdendo as vanLagcn~ rh reforma. 

~\_rL 2.0 O :Ministério da Gucna JEOlllOver:í ;1 apo~;cntaclori::t desse 
fullcion:írio no r:argo referido no parúgnüo anLerior, llC\, eon-rormidade 
ao presente decreto-Ici c do arl. 198 d0 decreto-lei n. 1.713, de 28 
de outubro de 1 93U. 

Art. 3.0 1;; e:xtensiYa ao ueu]lanl.e do CD.l'g;o, de l[l>C tnd.a o ar[. 1.0 

desCe dee:rclo-lei. a faculdade ele contim1D.r a cont-ribuir pal'a o mon-
tepio militar ou in.scrcver·-se no ln::;litlüo de Previdência c AssislUncia 
dos Scrvido1·e~; do Esta-1.lo (I. P. A. -3'. E.). n:1 forma du di~}JOsLo no 
dcet'cto-lci n. 8 .1G7, de 1 de janeiro do 1941. 

Art. 'Ío.0 J.Tica exlinla, 110 Quadro Suplementar elo ~.JinisLério da 
Gncrra. a fun(íJ.o p_:raiificada de EnctnTcgado da Biblioteca elo Suprcrno 
Trihun~!l !\1_illtm' c sem aplica(:.ão a respccLiva dota.çUo orcamcnLúJ'ia. 

Art. 3.0 Para atender, no a.Lmd exctcil\io, ú clcslw:;a r·esnlLanle ·rio 
pl'Cfj~_mLe dccrdo-lci, fica aberlo <lO Miuislério da Guerra o tréclito 
cspcei:::l ele 12:000$0 (doze contos de réis). 

Af!l. ·o.o O Tll'Csenl.e dccrdo-Jei ünl-l'J";Í. e;r vi-g·or no cb~ 1 (!,;maio 
do emTcntc <.mo, revogada:; as disposições em con.Lrário. 

Itio de Jane:ro. em 2.'2 du maio de 19.11, 120.0 da Independôneia 
t: 5:::1.0 da HepúbliciL 

GETULIO VAIIGAS. 

EuTico G. Du.lra . 

. 1. de Sow:;a Costa. 
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JJECRETO-LE[ :\. :-L293- DE ;::::_nE i\IAIO I>E Hl'rt 

DisJ)()e sobre a aplicação de créditos concedidos ao Conselho de Jrni
orw·ao e Coloni.zação e dú onl"i·ns pTovid1?nci.os. 

O Pr(~.<::idenLu da H.cpúhlica. \lsnudo (!;;_ alribui1_;ito lJl<C lllo confere 
o <tl'L. tSO ela Con.st.iluú;i'io, decreta: 

ArL. 1.0 Os n•cursos orç::unentúrios concrdidos ao Conselho d~ 
Imi;rru;C\L) e Co!oniz:u;i'io pnea dr.nJCsas de earatcr rcf:'ec·varlo, nos ler
mos da lcf.ra d do art. 8.0 do decreto-lei n. :l. 5A5, de 2'5 de agosto de 
1D~l9, SL~L'Jo disLriLuidus no '1\-:som·o 2\'acional e postos, no Banco do 
BJ'a.sil, :'t cJisposir:ilo do Presidente do Conselho. 

§ L 0 ::\iio DOd(-~ni ser retirada elo Banco do Bru.sil impoc·túncia 
supet·io;' a uma quarta parte dos recursos orçamentários a que se~ 

refere o al'l. 1.0
• ~alvo <HtLori?;açfío expres:-:a do Presidente da Rcpú

lllwn., ern C<t.'>Os e:..:cc~pcionais vknamcnlc justifie<.tdos. 
~ 2.0 O Vr·esident.c do Con~dlw, cleuLt'O dos limites dcssct: r~.::cw·sos, 

poderá conceder ailiantamcnlus a funcionários que ficado l.'C:-3IJOnsa
ve;s pelo exato (;JYJpl'(:go dt' q:r;urti<H> que recel)erem, na forma da 
lcgL"!ac0.o c:rn vigor·. 

/ü'l. ?.0 A com)H'Ovaçilo do r;rnpr·ego doe; créclit.o::: sel'ú 1'eil.a pe
rmlle rJ Tcibuntll de Contas, no fjnal rlo C<l(b cxeecício. 

Ad. 0.0 O PresidcnlC' d:J COIF.;elllo porlr~rá autorizar despesas de 
cal'aLt'l' sccl't:lo, para investigcl'fÕe~;, sindic:únci:l&, colcl<~s ciP dados e in
Jol'lna,;i)c:;, por eouta da clotac.~to orçnmentitria a e~se fim destinad~. 

Art. II.° K"te decreto-lei enlrará em vigor n<J. data de sua pnbli
c.ar_:fio, n:vognclas as dispof.lç>õcs em contrúrlo. 

Hio de .Jant~iro, em 2.'2 de maio de 1\JU, J20.0 aa Tndé']Jcndêncit~ 

e 5~.0 da Hepúhlwa. 

GETULio \-'AP.GAS. 

A. de Souza Costa. 

DF:CltE~T·ü-LEl N. ~l.:2~)G -DE 22 DE ?IIAlO DE 1\lH 

ADtc, velo Jlin·istó·io da Fazendo, o aédUo especiab de 2.000:000$0, 
(Ú;3t-inado ú const.Uu:içüo de "slock" de ·material no 1Jepa1'fa
rnenlo PedeHrl- de Conq;Pas, e dri onl1'us pi'Ovidt~llcins. 

O YresiUenle -da República, usando -ela. ;-tLrilmíçãu CfUC' lhe con
I'ere o arl. 180 da. Conslitui~~ão, decreta: 

Arl:. 1.° Fica aberto, pelo :tl-linistério :da F-a·zenda, o CJ'édiLo cs
pet:ial ele 2.000:000$0 (dois mil contos de réis), de::;tinQdo à a:c[ni
.si('i'io d1: material pacfronizadu_, dl' uso frequente nas repa1·Li1iÕCS 
e se.rvü;m-; públicos Jcdccai.s. 

ArL. '2.0 O .crédito a que -se rdcrc o ;;rLigo <JnleL"ior será inte
gralmenLe distribuído ao Departamento Federal -de Compras e por 
esle apli-carlo, com ubserváncia das norm:1s estu.beleci-das pelo dc
Crcto-Joi u. 2. 206, de 20 de maio de 19W,, nas aquisir;õcs neces
sárias ú const.iluioão do stock de n:.aterial pa-droniza·do -e de nsu 
frequente nas repartições, de que tral.a o art.. ·10 do rne:õmo de
cret.o-lt;i, 1Jcm como na d(~ matéria prima .l)at'"i.l a feitura de impres
sos padronizadoS a serem fornecidos às l'r>-partil]ões vor inlermédio 
d<l Tmpwns<1 Nt1.cion~:d. 
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Art. 3.0 A despesa relativa. ao material do stock fornecido às 
repartições :.:;orá, pelo Departamento Federal de Compras, imputada 
à dotação orçamentária _própria de que dispuser n rcparLi<::ão re
quisitante, eneaminhando-sc em seguida o processo à Dcleg·a!JãO do 
Tribunal de ·Contas e à Contaclo1'ia SeccionaL para a;; devidas ano-
tações. · 

§ 1.0 As importâncias correspondentes a esses fornecimentos. 
depois de escrit.ur.ados como despesa -efetiva. '(las 1·epartiçõcs inte
ressadas, serão levadas pela ·Contadoria Seccional a crédito de urra 
conta e:Special, al'irrl' de serem aplicadas pelo Depa.rtarneuto em sub
sequentes aquisições {lo matcri::ll destinado à renovação c dcscnvol
vilnenlo do stock. 

§ 2.0 Na aplicação dos recursos constiLui·dos pela. forma indi
cada no parágrafo antceior serão observadas as mesmas normas 
legais a que se refere o art. 2.0 do presente decreto-lei. 

Art. 4.0 A ContadorL.l Seccional junto ao Dcp:wlarrenlo Fcde1·al 
de Compras fm·neC(".rá. ·SCJnesLralmcnLc, ou quando lhe forem pe
didos, extratos da .conta espeeia.l a .que se refere o S 1.0 do artigo 
precedente à Dclcg:ü;.ão do Tribunal ele Contas e ao Departrmwnto, 
para efeito de exame c controle da. mesma conta. c do stock. 

Art. ·5.0 O presente decreto-lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições cw contr-ário. 

Rio de .Janeiro. ;;.:z de maio de 19H, 120.0 da Tndepcndl}neia 
e 53.0 {}a nepública: 

Gt~TULIO VAnGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3 ,'297 - DE 22 DE I\TAIO DE 1!)/d 

Dispõe sobre o contrato de professores estranaeh·os paTa os esta
belecimentos de ensino rn·o{issional 

O Presidente da República, usando da at.J·ibuil;,Uo que lltc con
fere o art. 180 da Constituir;ão, dccn;ta: 

Artigo único. Fiea o Ministro da Educação c So.ucte autorizado, 
mcdiünt.e prévJ~ c expressa aulorizaç,5.o elo Presidente da llC!p'\blica 
para cada caso, a contratar de acordo com ns cláusulas aprO'i1adas 
na referida autoriza~;ão, professores estrangeiTos para os estabe
lecimentos de ensino 1n·ofissional federais, vigorando, para todos 
os efeitos, plena e integralmente, os contratos, desde o momento 
de sua assinatura. 

Parágrafo único. Os contratos, a que se refere este artigo, uma 
vez autorizados pelo Presidente da H.cpública, poderão SCl' assina
dos, mediante solicita~,fto do l'vlinistro da Educação e Saude. c nos 
termos da autorização dada, pelo representante diplomático do 
Brasil no país de residência dos profcssoref:, a serem contratados. 

Rio de Janeiro, 22 de maio de 19.11, 120.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 
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DECRETO-LEI ~. :3 .2\JS - n:~ 22 DE :M:\10 nr~ 1941 

DispíJe :wUre ]J1'0{essores aposentados da Faculdade âe Direito de São 
Pau~o c dâ oul1'as pTovidências 

O Prci>idcnte cia República, usando da. at.ribuif;ão q.ue lhe con
fere o artigo 180 do. Constituição, decreta: 

ArL 1.° Ficam el'iados c incluirias no quadro suplementar do 
:\IinisirSI'io da Educar,;.fta 0 Saude, três cargos, padrão M, de professor 
catcr.lrúLi.eo cb Faculdade de Direito de São raulo. 

At't. 2. 0 llevCl'l.em à alividade, mt data da pulJlicaç:ão deste 
dccl'eto-lei, eomo ocupanlcs dos cargos a que se refere o art. 1°, os 
professores caf.cdráUcos, padrão L, do quadro suplementar do l\1inis
keio da Educução e Suudc, :\ntonio de Sampaio Daria, Vicente Ráo 
e \Valdcn:w.1· Marlin:;; }'cneira, aposcni.ados por decreto de 13 de ja
neiro de 1939, não lhes cabendo, relat.ivamenLe ao período em que es
tiveram :.~posenl::tdo;.;. ;tenlmma onlra vantagem, alem dos proventos 
da aposentadoria. 

Art. ::3.° Fica ahcrlo no MinisLério d<l Educaeão e Saude o crédito 
e~pecial de GO :750$0 (sessenta contos setecentos e cinqucnLa mil róis) 
par:l. o pagamento, no correnl.e cxcrd(~io, ela desp8sa. dcconentc deste 
decreto-lei. 

Art. 4.0 :U:sl.e decreto-lei entrarei em vigor na data da sua pu
blicação. 

Art. 5.0 Hevog;un-sc as clisposiç.õcs em contrário. 

lho de Janeiro, ~22 de maio de HHl; 120° da Independência e 
5ao da ll~públiea. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Costa. 

DgCRETO-LEI :\. 3.2DD- DE 22m~ MMO DE 19/d 

!ncOTlJ01'a ns pedTe·i·ras do Capão do Leão e Morllfe Bonito, Tespectivas 
j'erTov·ius e m.aterial '!'odante, aos ace1'VOS das Obras do Porto e 
BaTI' a do nio Grande c do 1 o Batalhão FeY'i'OVüir··io. 

O Prcsidcnt.c da Rcpú!Jlica, usando da alribuiç.fw que lhe confe-re 
u :.ll'tigo 180 da ConsLiluiç,ão, don·r;La: 

Art. 1.0 As pedeeiras do Capão do Leão e l\Iontc Bonito, respecti
\'aS ferrovias c material I'odanlc, a. que se refere o artigo 1° do deercto
lei n. 587, de "1 de agoslo de Hl38, serão ineorporadas, respcelivarnente, 
;w acel'YO elas Obras do Porto c Bana do Rio Grande e ao acervo 
federal do 1° Balalbão FerroYiúl'io, encarregado da construç-ão da es
trada ele f~ITO Pc~totas-Sa.nta :\"laria. 

Art.. 2.0 ?\'o inventário 'da aparelhagem da Rede de Via(o'ão Fórrea 
.Federal do Rio Grande do Sul, à qual, pelo referido decreto-lei n. 587, 
foram incorporad3s cs3as instalações, clar-se-;J baixa nas mesmas, ao 
m·csmo lempo que .se p1·occdcrá à incorporaeão referida no artigo 1°, 
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mediante termo discr'iminaLivo. em q_ue sejam declarados os bens trans
feridos, tais como: pcdn:jr<ls, ielTenos, aparelhamentos, linha férrea e 
material rodani.e, !'xcetnado u tl'eeho da lín'ha que interessa ao porto e 
se desenvolve entre o Cemitério c a Estação do#Saeo da Mangueira. 

ArL. 3.0 A.s Obras do Porto ~ Bana do Rio Grande obrigar-se-ão 
a fomecer l.oda ~l_ pedra de que necessitar a citada neue, em qnaut.iclactu, 
preço e condifiÕCs equiparavcis às que ela poderia conseguir, se explo
rasse a pl;dreira o suas instalaçõt:s. 

Art. /1. 0 Itcvoga1~1-s·e as disposições em contrário. 
llio de Janeiro, 22 de maio do 191d; 120° da Indepcnd6neia e 

53° da República. 

GETULIO V Al1GAS. 

João de Mendonça !Ama. 

E-nrico G-. D-utra. 

Abre, pelo Ministt;rio âa Viação c Obras Públicas, o aédiio es)JeciaL de 
B72 :.'230~0, pant liqniduçao dr: despesas de 1D39. 

O Presidente ela llepública, usando d;-1. ulribnicüo que lhe confere 
o ~rL. 130 ela Constituição, decreta: 

Artigo únic;o. Fjca /aberto. pelo Ministério da Viação e Obra:; Pú
ülicas, o crédiLo especial dr: 372 :2:30~0 ( oilocenLos e -scL~:::\tLa -r: dois 
contos clm~ento.'3 e trinta mil réis) ·l}ara ocoerer ao vagamcnLo (Ma~ 

terial) de forneeirrientos feitos em 19:39 di.rdamentc h EsLtada. rle 
li'crro Central do Drasil pelas scguinU~s firmas: 

Fonseca, A!meicla & Comp. Ltll<l .... 
:E. Cid. & Comp ............. . 
li~mprcsa Comercial Importadora Ltdn. 
Dias Garcia & Comp. _L tela. 
General ElecLr'íe- S-. A. . ... 
Cornp. S. K. 1~. do Brasil. 

302.:257$0 
160:20080 
:31i : !!50SO 

Ernpresa Promotora de Vendas Lttla ....... . 

29:603$0 
5[ :550$0 

10:870$0 
G:300~0 

872:23080 

Hio d(~ .J~mciro, 2.'2 de mai!J de J9~1, 120.o da Indrpendêncin r:' 
5i3.0 !ia H(~rnü)lica. 

GKTULIO Yill-iGAS. 

Jaúc de hit:i~donça Li;JI.a. 

A. de Sonzo Costa. 
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DECRETO-LEI N. 3.301-DE 22 DE MAIO DE 1941 

Abre, pelo 111inútéJ·io da Aeronâgtica, o crédito especial de 380:000$0 
para instalação do Corpo de Cadet-e.s da Escola de Ae1'ondntica 

O Presidente da llcpública, usando da atribuição que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto. pelo Ministério da Aeronáutica, o 
crédito especial de 380:00080 ·(trezentos e oitentlli contos de réis), 
para ocorrer às despesas com a instalur;ão do Corpo de Cadetes da 
Escola de Aeronáulica. 

Rio de .Janeiro, 22 de maio de 19<11, 120.0 da Independência e 
53.o da República. 

GE'l'ULIO V AnGAS. 

J. P. Salgado Filho. 

A. de Sonza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.302- DE 22 DE MAIO DE 19/;1 

Da nova denom-inação às Forças Aéreas 1\'aciona'is e aos seus 
est-abelecimentos 

O Pre::;irlente da República, usando da aLribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição c, atendendo à.s razões apresentadas pelo 
Ministro de Estado da Aeronáutica, deereta: 

Art. 1.0 As Forças Aéreas Nacionais pasBarn a se denominar 
For~~ a Aérea Brasileira. 

Art. 2.0 As sedes dos est.abdecimenLo~ da Força Aérea Bra
sileira (F. A. B.) passam a. -ter as seguintes dcsignàr:-õcs: 

Sede do 1.° Corpo de Base Aérea: 

BASE AlmEA DOS AFONS03 (Distrito Federal) B. Ae. -
AFONSOS (]). F.) 

Sede do 2.° Corpo de Base Aérea: 

BASE Al';HEA DE '3. PAULO (S. Paulo) B. Ae. - São Paulo 
(S. P.) 

Sedr do 3.° Corpo de Base Aérea! 

BASE AÉREA DE POHTO ALEGHE (R, G. S.) B. Ae. Porto 
Alegre (R. G. S.) 

Sede do 4.° Corpo de Base Aérea: 

BAI3E Al,REA DE BELO HOIUZONTE (M. G.) B. Ae. Belo Ho
rizonte (M. G.) 

Sede do 5.0 Corpo de Base Aêrea: 

BASE AltREA DE CURITIBA (PR.) B. Ae. Curitiba (PR.) 
Sede do 6.° Corpo de Base Aérea: 

BASE AÉREA DE FORTALEZA (CE.) B. Ac. Fortaleza (GE.) 
Gol. de Leis - Vol. !li 1ú 
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Sede do 7 .o Co'tpo de Base Aérea: 

BASE ABRJi:A DE BELEM (!'A.) B. Ae. Belém (PA.) 
Sede tJo sy· Corpo de fluse Aérea: 

BASE '\léREA DE CAMPO GRANDE (MT.) B. Ae. Gamp. 
Granuc (MT.) 

Has.e de Avia.çâo Naval do lho de Janeu·o: 

BASE AJ<:Rl~A DO GALEAO (Distrito Federal) B. Ae. Galeáo 
(D. F.) 

nus e de /1.JJÜr{:r70 JVamd t!e Santos: 

BASE A(:REA DJE SANTOS (1"35o Paulo) B. Ae. Santos (S. P.) 

Base de Aniação iVuval de Sanda Catm··ina: 

BASE A1~HEA DE FLOfiiANói>OLIS (r3. C.) B. Ae. Florianó
polis (8. C.) 

JJase de Am·u.ção iVavo.l do H. G. elo Snl: 

BASE Al':llEA DO RIO GRANDE (1\. G. S.) B. Ae. Rio Grande 
(R. G. ''\.) 

Par·que Central ele A':n·onánliCa (elo Exército): 

PA!lQUE Df<' •\EllO'í·\.UTWA DOS AFONSOS (Distrito Federal) 
Pq. Aer. At·onsos (D. F.) 

Pm'(}'l..te Rer;ional de São Paulo: 

PARQUE DE AEHONAGTTCA DE S. PAUI.O (S. Paulo) Pq. Ae,. 
S. Puulo (S. ]> .) 

Ofir'inas G-eYais da A1Jiaçãn jVaval: 

FABIUCA DO GALEAO (Disl.rito Federal) F. Galeão (D. F.J 

Se;''vico Técnico de Aero'(tántica (do Exército) : 

SERV!t.'O TBCNiCO DA AEl\0:\li'UT!CA (Distrito Federal) '3. T. 
Acr. (D. F.) 

Depósito Cenlra.l de AeTonrintica (do Exército) : 

DEPóSITO DE AEHOI\AGTICA DOS AFONSOS (Distrito Fe
deral) Dep. A e r. Afonsos (D. F.) 

Depósito da Aviação /'{aval: 

DEPóSITO DE AERONAUTIGA DO GALJI:ÃO (Distrito Federal) 
Dep. Aer. Galeão (D. F.) 

De1Jarramcnlo Médico de Aeronáutica (do Exército) : 

CENTRO MJ]DJCO DE AE!lONAli'f!CA DOS AF0N'30S (Distrito 
Federal) C. M. A e r. Afonsos (D. li'.) 

Se,"dço de il'ledicina da A11iação Naval: 

GENTl\0 MJW!CO DE AERONAUTICA DO GALEÃO (Distrito 
Federal) C. i\!. Aer. Galeão (D. F.) 

Art. 2.0 Revogam-se Cl.S disposições em conlrário. 
Rio de Janeiro. 22 de maio rle 19/d, 120.0 da Independência e 

53.0 da Hepúblicu.. 
GETULIO VARGAS. 

J. P. Salgado Filho. 
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DECRETO-LEI N. ::!.30:3 ~ nB 22 DE :;:vL\10 DE 19/d 

Abre, p·slo Ministério ({((s !{e! ações F:xfer1ore8, ll'lll Cl'érhto de 80 :D0080 
à veFba que especf[ie11 

O Presidente da Rrpúhlica. nsanclo rJ.a J.Lrihuie,ilo qw.; lhe confere 
o art. '180 da Con~.tituição, decrctu: " 

ArLigo único. Fiea alJc~r·lo o cr6dito suplemr~nbr' de oitrnta C'Ontos 
do réis (SO :000(-iü) em rrfon;,o ;\ doL.11;üo ~"lbaixo mencionada do or
(~JJncnto cfcl dcspc;:;a do lVIlni3(r~rio elas Helar:ôcs Ex:iel'iorcs C\nexo 
n. 18 dü decreto-lei n. '2.9?0. de 30 de dczcr:nJJro de '19·'>0): 

Verba 2 ~ Material. 

Consigna{_~ilo UI ~ Diver.:;c:s dcspesa3. 

Suhconsignar:fto 11. iJü - Ligeiros eepnl'os em edifkio.s: conser
tos c conseevacão dC' h cus trroveL-;; e imovr.is. 

01) Secretaria de J!~stado. 

b) ;:\hssôes cliplomálie:l.':" o l\cp<lriir;-õcs Consuh1t'CS - 80:000$0. 

llio de JaiJeiro, 22 de maio de '19fd, '12(\io da IndependêrJCict o 
53.o da Hcpública. 

GE'l'llLI'll VABGA.S. 

Osw({lrlo A.tmth.o . 

.A. âe Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. :3. ::!O c! - DE 22 DE MAIO DE HH1 

Dispõe sobre a pCNJwta e transferência de situação dos lotes q1u: 
nwnciona, situados na ! .. t?(JO(r Rodrtoo de FJ•e'ilas 

O Presidenlc~ da Rt>pública, usando da J.tribuif•,ão que lhe conferG 
o art. 180 da ConsLiLuiciio e nos termos do art. 31 do docrcto-iei 
n. 96, de 22 de dezembro de 1037, dccrctn: 

Art. 1.° Fica 'O })refeito elo Distrito Fodcral. autorizado n promo
ver à: pcrmuU.t c a Lrans·terüncia de situação do,s lotes ns . .S, 9, J O, 11, 
12, 13 e 14 do projeLo de loLcamento a.provado sob n. 3.21!7, pelos 
lotes ns. 8 e O do, Quadra II e 11, 5, G_. 9 e 2'1 da Quadra III do pro
jeto de loteamento aprovado sob n. 5.883 e da pl.J.nLa arquivada sob 
n. 10.557. 

Art. 2. 0 Revogam-se as disvosiç.ões em contrário. 

Rio de Janeiro, 22 de maio de 1911, 120.0 da Independência e 
53.0 da República. 

GETULI'Ci VARGAS. 

Francisco Campos. 
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DECRETO-LEI N. 3.305 - DE 23 DE MAIO DE 19.41 

Prorroga os vencimentos de dividas no Estado 
do Rio G1·ande do Sul 

O Presidente ela República, usando da atribuição que lhe 
confere o ai' L. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 As dívidas de que cogitam os decretos-leis núme
ros 3. 235 e 3 .2ú0, de G e 1 O de maio de 19/d, respectivamente, e 
mais as que se vencerem entre os dias 2-1 de maio e 19 de junho, 
inclusive, terão. os seus vencimentos adiados para o dia 20 de junho 
de 19/d, observadas as demais disposições dos referidos decretos
leis. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em conlrário. 

Rio de Janeiro, em 2~ de maio de 19/d; 120.o da Independên
cia e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS, 

Francisco Campos. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LBI N. 3.306- DE 24 DE MAIO DE 1941 

Institue, com personalidade pró1Jria ele natureza autâJ'quica, a Estra
da de Ferro Central do Brasil, e dá outras providências 

O Presidente da nepública, usando da atribuição que lhe confe!e 
o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica instituida, 'com personalidade própria de natureza 
autárquica, a Estrada de _Ferro Central do BraBil (E. F. C. B.) com 
sede e fo::·o na Capital .~a República, destinada à exploração de trans
portes ferroviários e rodoviários e ao exercício de atividades indus
triais e comerciais conexas. 

Parágrafo único. A E. F. C. B. ficará sob a jurisdiç,fw do Mi
nistério da Viação ·e Obras Públicas, observadas as disposições con
tidas no decreto-lei n. 3.163, de 31 de março de 1941. 

Art. 2.0 'Passam ao patrimônio da E. F. C. B. todos os bens, 
inclusive os imoveis e as obrigações r1e terceiros que nesta data ~Se 

integram no seu ativo, assim como, à sua responsabilidade direta, 
os encargos do seu passivo. 

Art. 3.0 A E. F. C. B. continuará no gozo da isenção de di
reitos. de importação e demais taxa-s aduaneiras, na forma da legis
lação em vigor, para os materiais e combustíveis estrangeiros de 
que carecer, bem como da de quaisquer outros impostos e taxas de 
que gozam OE serviços públicos federais. 

Art. 4.o A E. F. C. B. promoverá: 
a) a perfeicão e eficiência dos vários serviç;os; 
b) a coordenação elos transportes ferroviários e rodoviários, fa

cilitando o recebimento e entrega de despachos a domicílio; 
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c) o equilíbrio orçamenLário, com a condução econômica dos ser
viços, o 'fomento racional das receítas e a compressão justificavel da::; 
despesas lle custeio; 

d) a colaboraçüo com autoridades públicas, para saneamento, po
voamento e reflorestamento das terntc:; marginais às linhas; 

e) a colabora,;ão com autoridades competentes para Cesenvolvi·· 
menta das correntes turísticas; -

f) a formar;,âo do pessoal necessário aos serviços por meio de se
leção adequada e instrução profissional, como Lambem o aperfeiçoa
mento iécnico c funcional dos empregados. 

Art. 5.0 A E. J?. C. B. será dirigida por um DireLor, brasileiro 
nato, livremente escolhido o nomeado, em comissão, pelo .Presidente 
da I\epública. 

Parágrafo único. O Diretor perceberá 6 contos de réis mensais. 
ArL. 6.° Compete ao Diretor: 

a) supel'intender todos os serviços e negócios r!a Estrada, bem 
corno reprcscmtá-la em juizo ou fora dele; 

b) antorizar a execução de scrviç;os e obras, por administrar;ão 
direta ou a realização de concorrência para serem levadas a efeito 
mediante admiEist.ração contratada, tarefa ou empreitada; 

c) autorizar: a aquisü;,ão direta ele materiais c artigos de consumo 
no caso de exclusividade, ou as provil10ncias para fazê-la nos demais 
casos, mediante conconência ou eolcta ele preços; 

rl) a.<:sinat' o.-; eontratos ele serviç,os, obras c aquisir;õcs. lavrados 
com prévi::t autorização, após as providências de que Lrat3.rn as alí
nea\S b e c; 

e) assiwu· os cont.rntos, con .. vênios ou ajustes de tráfego múf.uo P 
dirclo ou de coordenação de transportes e outros quaiBquer promo
Yidos em benefício da E. F. C. J3., após o pronuneiamento do Mi
nistro r1a Viac.ão e Obeas :Públicas; 

f) aulorizar o 11agamento d::l-'3 despesas regularmente processadas 
e movimentar as contas ele depósitos bancários da E. F. C. B.; 

g) admitir, melhorar o sal'drio, licenciar, designar 'CJUbst.itutos, pu
nir e dispensar os empregados da E. F. C. B., de conformidade eom 
a legislação em vigor; 

h) decidir as reclamações que importem em indenizações; . 
i) apresentar anualmente ao I\Iinistro da Viação e Obras Públicas, 

para ser encaminhado ao Presidente da Ilepública, o relatório cir
cunstanciado da gestão administrativa e resultados da exploração da 
E. F. C. B. no ano anterior; 

j) designar um de seus imediatos auxiliares para substituí-lo em 
caso de impedimento por prazo meno11 de trinta dias. 

Art. 7.0 A E. F. C. B. deverá apresentar ao Ministro da Viar;ão 
e Obras :Públicas, vara ser ~ubmetido à aprovação do Presidente da 
República, o projeto de regimento em substituir;ão ao reg-ulamento 
aprovado pelo decreto n. 20.560, de 23 de outubro de 1931, que conti~ 
nuará em vigor, em carater provisório, com as alterações legais, in
clusive as deste decreto-lei. 

Art. 8.0 Os orçamentos industriais da Estrada, os programas, pro
jetos e orçamentos de serviços e obras novas e aquisições que importem 
em aumento do valor patrimonial serão, do mesmo modo, submetidos à 
aprovação do Presidente da República. 

Art. 9.0 Fica extinto o Quadro II do Ministério da Viação c Obras 
Públicas. ' 
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ParágTafo único. O pessoal da E. F. C. B. será constihlido ele 
eontratados, rncnsalistas .. diaristas e tarcfeiros, sem 11rejni;w do exer
cício. regular c direitos dos atuais funcionários, lmjos cargos de menor 
yencHl!cnto, quando de carreira, e os isolados, ir:io sendo suprimidob 
a medida que vagarem. 

Art. to. O orGame:mto de despesa da JD. F. C. B. consignará, s~
IKtradamcnte, as imiJortüncias destinadas ao pag;;n1cnlo elos conLral<l
dos, mensalistas, diaristas, tarefeiros, run(i.ics gratifieadas e dos fun
cionários ainda existent-es. 

Art.. i i. Haverá ta.belas numéricas, aprovadas pelo Presidente ua 
Hcpública, para os mensalistas c diaristas. A tabelo. numól'iea de meJJ
salistas conterá funcões vagas cujo preenchimento fieará· üOnrlieionado 
à supressão próvia dos eargos dos atuais fnncionúrios. 

Art. i2. Será expedido pelo Presidente d0. Pcepúbliea o ltcgula
rnento do Pessoal ela E. JT. C. B. 

Art. 13. O pessoal ela E. F. C. D., com exceção dos funcionárro~, 
ficará sujeito üs norma6 dos deeretos-lcis ns. 21_0, de /1 de fevereiJ'O rk 
1938, e i. 900, de 2G de dezembro ele i939, com as modificações dest;; 
lei e posteriores, <.tté a expedição do Hcgularnento a que se refere ü 
artigo anterior. 

ArL. 11±. Os funcionários inLcrinos serão imccliaLamcmtr! exone
rados ou, se poss1vel c conveniente, apl'oveiLados provisOJ'iamenLc na::; 
fum;õc:; iniciais da::; sórh~s fmJcionai~· conc:spondc-:ntes üs suas aLuai.s 
ativicladt'S, até que se realizem os concursos vara admissüo regulat·. 

Art. 15. Os funcionários efetivos poderão, a pedido, ;;er íli!l'Ovei
tados nas sérirjs funcionais de at.ividades correlatas, com salúl'io equi
valente aos seus vencimentos, perdendo, porem, defini tivarnente, su::1. 
qualidade de funcionários. 

Art. tG. O regulamento da Caixa de Aposentadoria e Pensões aa 
E. F. C. D. só se aplicará aos contribuinLes no que se cntPudcl' cu:n 
empréstimos, assistência módico-cü•úrgica, al)oscntadorias e 11cnsõe.-:. 

Art. i7. E' vedada a sindicalizaç-fto a todo o pessoal da E. F. C. B. 
Art. 13. Todos os atos c despesas relativos a pessoal serão obl'i

gatoriamcnte rmblieados no "Boletim do Pessoal''. 
Art. 19. A administração ela E. F. C. D. fará desde logo o t.OIH

bamento dcLalhado e individualizado dos elementos constilntivos do 
seu patrimônio, com perfeita caracterizayão e csLado de sua eonscrva
ç:.ão, devendo considPrcu· em pl.'imciro luga1' o material rodante, de tra-· 
~~âo e dos almoxarifados. 

Art. 2.0. A baixa de qualquer unidade do patrimônio que se inu · 
tilize ou se -Lorne rJesr1c~es:.;ária à E. F. C. B. será precedida de au
todzar;âo do Ministro da Viaçào e Obras Públicas. 

Art. 2L A E. F. C. B. fieará sob fisealização legal, técnica e 
contabil do' l\hnistério da Viaç.ão c Obras Públicas e, espeeialmentc, ele 
uma Delegação de Con-Lrule (D. C.) composta de urn engcnhcil·o do 
D. N. E. F., um conlador da Conladoria Geral da Hopú·bliea e urn 
funcionário do eorpo instrutivo do Tribmwl de Contas. 

Parágrafo únieo. O l\lini·steo da Viaç,ão designará 0 engenheiro do 
D. N. E. F. e sohc.üw:i da Contadoria ~eral da' República e do Tri
bunal de Conlas, respectivamente, a desigiJa(~ão dos demais eompo
nenLes. 

ArL. 22. A D. C. examinará todos os documentüs de despesa. SO·

licit<mdo os esclarecimentos que julgar neceB-s~rios. Quando os escla
re-cimentos não forem saüsfatórios, a D. C. representará ao l\lilliSti· 
da Viação e Obras Púbkco.s. 
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Art. 23. A D. C .. upees0·ntará. nwns<1lrncnl.c, uo o:\linist.éL'io da 
Viação c Obras Públicas o halunceü~ du reecita e·despesa do mês ante
rior e, em ugo.sto de cada ano, o bal:mc.o geral do 1.0 semestre, com 
seus anexos c dados estatístico·s. O relatório cir,cunstanciado de 6Uas 
observações, relativamente ú gestão administrativa em cada exercí
cio, será aprcsentudo em março do ano seguinte, com os bahtn(~O·S ge
rais e anexos, alem dos dados estatísticos justificaLivos elas opera(}ÕC·$ 
feitas. 

Pará:;rafo único. Uma via do balanço geral da "Receita e Des
pesa" c do "Ativo c Pass~vo", de cada exercício, será ilrnedial.amcnte 
encaminhada à Contadoria Geral da Hcpública para' sua publieação 
conjuntamente com o-s balanços gerais da União. 

Art. 21±. A vista desse relatório, o Ministro da Viução e Obras 
Públicas proporá ao Pres:ÍI.dcnte da República a aprova<;,ão ela ge'stão 
administrativa ela E. F. C. B. no ano em cans<l, ou a rcsl)onsabiliJo.dc 
de seu Dire.tor pelas irregularidades eomprovadas. 

Art. 25. O Diretor, depois de examinar a 1situaç,ão econôrnic~y da 
E.li'.C.B. e de ver;ficc:r as eonU:cõcs de execueão de seus vúrios ::;er·
vi~;os ·c a·s rlo material de seu apa:fcJhamcnLo, sÚlJmcletú ao II..J:itústério 
da Viação c Obras Públicas, para ser encaminhado ao Presidente da 
Repúblic.Q, o plano de serviço-s, obras e <:Htnisi~õcs que julgar indis
ll'ensaveis para 6xi!o do novo reginw de exploraç.fio industrial fen·o
viúria c consequcr.te equilíbrio or(;amentário da E. F. C. B. 

§ 1.0 A jnsLifi:cativa des-se plano compreenderá, alem da estima
tiva elas despesas a realizar eom a .sua integrnl cxecuçüo. ::1 exposicüo 
minucios::t dos rGc:ur::;os materiais da E. F. G. D. e elos concliGõcs do seu 
aproveitamento atual e futuro. 

§ 2.0 Os projetos e orçamentos atinentes ao' plano aprovarlo irão 
sendo succs~;ivameni.c submetidos ao Minisi.ó1·io da Viaç,ão c Obra6 
Públicas. 

Art. 2G. A pnrtit' du data elo presente decreto-lei, a E.F.C.D., 
aplicarú a I'Cnda qnc arrecadar !ia cxecur;,ão dos -servü:os e obras, ob
servado o orçamento da despesa . 

. .:\Jt. 27. A LiLulu de su·bsídio, no corrente ano, o ~1inislério da 
Fazenda provideneiarú paea que, mensalmente, seja posta 'à di.spo
sição da E. F. C. n. uma i1mporLància igual ~t duodécima pade do dc
{icit eorrespondente ~l própria Estrada, previsto no Orçamento da 
União para 19fd. 

Art. 28. A partir de 19.12; o Orç,amento Geral da Un.fto wns1gna
rá, à E. F. 8. B., nma subvenção da imporl.úncia eorrespondeuLe à des
pesa com o pc~sso·.1 pcim<:.rwt~le e, à.s demais re1)artiçõcs, a-s dotn(,~õcs 

para pagamenlo dos serviços que venham 8. requisitar daquela Es
trada. 

Art. 29. Este decreto-lei cntrat'fl err1 ·yjgor na. data ele sua publi-. 
caoão, rcvogndas a·s disposiç6c.s em contrário. 

Rio de Janeiro, 24 de maio ele 1941, 120.0 da Indcpenclencia e 
53.0 drt República 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 3.307- DE 26 DE MAIO DE 19H 

Fixa a (J'I'ai'ificaçâo a seT conced'i.da_, a Nittlo de ?'epresentacão, ao 
Presidente do 'l'?'ibunal de Apelação e ao Corregedor da )ustiça 
do D'islt'ito Fede1·al 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o artigo -180 da ConsLituição, decreta: 

ArL. 1,0 Aos desembargadores q1ue, na forma do artigo 6.0 do 
decreto-lei n. 2.035, ele 27 de fevereiro de -1940, forem eleitos para 
servir como Presidente do Tribunal de Apelação c Corregedor da 
Justica elo Distrito Federal, é concedida uma gra-tificação, a título de 
repre-sentação, fixada em 4:800$0 (quatro contos c oitocentos mil 
réis), anuais. . 

Art. 2.0 Para atender·, no corrente exercfcio, ao pagamento da 
despesa resultante deste ctecreto-lei, fica aberto, pelo Ministério da· 
Justiça e Negócios Interiores, o crédito especial de 5:60080 (cinco 
contos e seiscentos mil réis) . 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entrará em vigor a partir de 1 de 
junho do corrente ano, revogados o decreto-lei n. 3 .238, de 7 de maio 
de 1 9/d, e demais disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 20 de maio de t9~U, -120.0 da Independência e 
53.0 da República. 

GE'l'ULIO VARGAS 

Francisco Campos 

A. de Souza Costa 

DECHE'l'O-LEI N. 3.308- DE 26 DE MAIO DE 194-1 

Extingue a carreira de Pol-ícia Especial do Quadro /I do MinistéTio da 
Justiça e Negócios Interiores, cria cargos isolados e dá ou[1·as 

providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica extinta a carreira de .Polícia Especial do Quadro JI 
do l\rinistório da Justiça c Negócios Interiores. 

Parágrafo único.- São assegurados os direitos e vantagens, inclu
sive acesso, dos atuais ocupantes dos cargos da carreira ora extinta. 

Art. 2.° Ficam criados_. em substitui(;.ão à carreira ora extinta, no 
Quadro II do :rvlinistério da Justiça e Negócios Inter-iores, os seguintes 
cargos isolados, de provimento em comissão, na forma da legislaç.ão 
vigente: 

1 - Polfcia 
10 - Polícia 
10 - Polícia 

200 - Polima 

Especial Padrão -I 
Especial - padrão H 
Especial - padrão G 
Especial.- padrão F 

§ 1.0 Os cargos criados neste artigo serão providos à proporção que 
se vagarem e forem suprimidos os da carreira extinta, aproveitadas as 
dotações orçamentárias a ela dest.inadas. 
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§ 2.0 As nomeações para os cargos ora criados serão feitas median
te indicação do Chefe de Polícia e condicionadas à prestação de provas 
por este determinadas. 

Art. 3.0 A Polícia Especial será dirigida por um "Comandante""1 
com o vencimento do padrão L, nomeado, em comissão, por proposta do 
Chefe de Polícia. 

Art. 4.° Fica autorizada a abertura do crédito necessário à exe~ 
cuçâo desta lei. 

Art. 5.0 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário. 

Rio de .Janeiro, em 26 de maio de 1941; 120.0 da Independência e 
53.0 da República. 

GETULIO VARGAS 

FTanci&co Campos 

A. de Souza Costa 

DECRETO-LEI N. 3. 309 - DE 26 DE MAIO DE 19/d 

Cria um Distrito no Departamento Nadonal de Obras de Saneamento 
e dd outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe eonfere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica cria·do, no Departamento Nacional de Obras de Sa
neamento, um Distrito, com sede em Recife e a denominaç.ã.o de Dis
trito do Nordeste, para alender às obras que serão executadas nos 
Estados de Pe.rnambuco e Pa1·ai1Ja.. 

Art. 2.° Ficam criadas no Quadro I tlo 11Iinistério da Viacão· e 
Obras Públicas as seguintes funções gratificadas, anuaL::, que dizem 
respeito ao pessoal do distrito a que se refere este decreto-lei: 

1 G.hcfe de Distrito ................................. . 
1 Chefe da· Turma de Obras ~ ........................ . 
i Chefe da Turma Administrativa ................... . 

8:400$0 
'• :800$0 
3:600$0 

§ 1.0 O Chefe de Distrito designará os chefes de turma dentre os 
funcionários q.Ue tiverem exercício no mesmo. 

§ 2.0 As funções de Chefe da Turma de Obra·s serão 
por funcionários da carreira de Engenheiro. 

exercidas 

Art. 3.o Para a~eri.der, no corrente exercício, à despesa resul
tante da cxec-ur:ãl) d·;ste decreto-lei, fica aberto o crédilo especial de 
9 :l:!00$0 (nove contos e oitocentos mil réis). 

Art. /1.0 O presente decreto-lei cntra·rá em vigor no dia 1 de 
junho do corrente ano, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 26 de maio de 194.1, 120.0 da Independéncia e 53.0 

da República. 
GETULIO VARGAS 

João de Mendonça Lima 

A. de Souza Costa 
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DECRETO-LEI i\'. B. 310 - mr 26 DE MAIO DE Hild 

Reorganiza neaiões Müitm·es 

O PresidenLc da Ilepúblico, usnodo rJa atribuição qur: lhe conf~re 
o art. 180 da Consütui~.ão, decreLa: 

Art. L0 A par Li r de J de julho elo corrente ano. a 4.a Hegião 
Militar passa a abranger o Estac\o do Espirilo Santo qm~ deixará de 
pe::-tencer à 1.a Regi~o Mil:tar, (: ::t 7.a H,egião Mililal· compreemlerá, 
akm ele seu terrilót'io atwü. nHns o Estado do Piauí (; o do li'Ia·ra
nh:lo que não m::lis pertcnr:.crão <i s.a llegião iVIilitar. 

Art. 2. 0 Revogam-se <ts dhposit,~ões em contrário. 

Rio de J;weü·o, ?6 de maio de .1941, 120.o da Independência (~ 53.0 

da Re.pt'lblica. 

GE'l'ULIO VARGAS 

E1lTico Gas1Ja1' DutJ>a 

DECRETO-LEI::\. 3.311- DE 25 DE MAIO DE 19/ri 

Cria o Comando da i'nfantm·~~a D·i.visionáT'ia na 9.a Rcuiüo MiLitar 

O Prc.sfdenLe da República, usando da alribui~.ão qu~ lllc confsrr 
o art. 180 da Consti!.uir:,ão, decreta: 

Art. 1.0 J;: Cl'iado, a partir ele 1 de .iulbo elo ~oercnte ::lHO, o Co
mando d::t Infantcu·ia DivHion;írw. na !1.<t Região Ivhlitnr, ficandü-lhr 
;.:.ubonlili_~ldos os -16. 0 , 17.0 c 18.u Díll.alhões de Ca(_;;tdores, o '2.0 Balal:ün 
ele:· F:·ontenas, n '2_::.: Companhi~t Independente de Ft'onteita e a::; Com
nanhla::: do ~13.0 Ba·lttlb5o de Caç-ado-res, sendo o seu Comando exercido 
por General ele Brü~ada. 

Art. 2.0 Revognrr~-se as disnosir;õe~ em contrário. 

Rio ele Janeiro, 26 rle maio d(~ 1DH. t20.0 da lndqwndência c 53Y' 
da República. 

GETULIO VARGAS 

Eurico Gaspar Duttt:L 

DECHETO-LEI N. 3.312 ~ DB 26 DE J'viAIO Dl•~ 1H4J. 

Cr·-ia a BTi(Jada Mista com sr:âe em Aquidauana e suborcünada à 
n.a Reaião Miutar 

O Presidente da República. usando da att'ibuiç,ão que lhe c:onferr 
o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo 1.0 E' criada, a partir de 1 de julho f}O corrente ano, a Bri~ 
gada 1-.Usta com S('de em Aquidauana e subordinada õ. 9.a Região Mi-
litar. compreendendo os 10.0 e 11.0 Regimentos ele Cavalal'ia lnd8pen~ 
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dente e o 1.0 /5.0 llegimcnLo de Artilharia de Divisão de Casalaria, 
sendo o seu Comando exercido por Cocorwl de Cavalaria. 

Al"Ligo 2.0 llevogam-sc as dhposi~~õc.s em contrário. 

Ilio de ,Janeiro, 2G de maio ele 1DH; 120.0 da I:1dependência e tJ3.0 

da Repúblicu. 

GETUUO V AfiGAS. 

Eutico G. Dutra. 

DECHETO--LEl X. :3.3J3 -_DE 2G DE l\1Al0 DE f\)tii 

Dispõe sobre o Comando da 'J.;], neaiào fl,Iüitar 

O Presinente da Hepública, usando da atrlbu.içfto que lhe confere 
o ar Ligo 180 dn ConstiLui(~âo, decreta: 

Artigo 1.0 A partir de 1 de julho do corrrrlte ano, o Comando da 
9.a llegião l\tililur ,será exercido TlOr G8nr1·al ·de Divisão. 

Artigo 2.0 Rcv·ogrun-sc as disposit:ões em contrário. 

Rio de Janeiro, 2G de maio de HH.t; 120.0 da Independência o 53.0 

da República. 

ÜETULIO V AP.GAS. 

Ew·ico G, Dutra. 

DECIUL'l.'O-LRI N. :~.314- DE 2G DE ~r>,iAIO DE i94J 

Reorganiza os Grupos de neaiões Militares 

O Presidente da Pccpública. usanclo da at.r:buiçilo que lhe confet·e 
o artigo tSO da Constituição, der;tetü: 

Artigo 1.o Os Grupos de H.Pgiôcs MilHares passam a ter·, a vartir 
de 1 de julho do eorrente ano, 1 seguinte organi7.aç.ão: 

1.0 Grupo 6.:1 e ?.a H.M. 
:?.0 Grupo 3a e • a o. n.M . 
3.0 Grupo 1" .. z.a e ft.a H.M. 

Artigo z.o llevogam-se ::ts disposições ern conti·ário. 

Rio de Janeiro, 26 de maio de 19:í1; 120.0 da IndependCnria e 53.0 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 
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DECRETO-LEI N. 3.315- DE 26 DE l>IAIO DE 1941 

Orgr;miza o 1lc0 Regimento de Infantaria 

O Presidente da Hepúbtira, usando da atribuiç,ão que lhe confere 
o artigo 180 da Constitmção, decreta: 

Artigo único. É organizado, pa.ra instalação u pat'Lir de 1.0 .de 
julho do corrente ano, o 14.0 llegirnento de Infantaria, com sede em 
Recife. 

Rio de Janeiro, 26 de maio de 1941, 120.o ela Independência e 53.0 

da República. 

G Nl'ULIO v A!-tGAS • 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 3.316- DE .?8 DE MAIO DE 19/d 

ReguLa a promoção na nese't·va Att:va 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o artig<J 180 da ConstiLuigilo, e 

Considerando que a disposição do arl. 21 do decreto-lei núme
ro ~:.173, de':G de maio de HII!O, teve con:o principal objetivo premiar 
os oficiais da Reserva Remunentda que, ne'6sa ~1LUa1:.âo, vinham re
velando conhecimentos e.;'1wcwl1zados ou prcslanJo Sül'Vi~~os excep
cionais; 

Decreta: 

Artigo único. OS oficiais da Heserva Remunerada que fcn·am 
classificados na Reserva Ativa, de uconlo com o urt. 21 do decreto
lei n. 2.173·, de ,G de maio de 1940, porler:lo .ser }Jromovidos, a juizo 
do Governo, nas condiç.ões estabelecidas no art. 16, do referido de
creto-lei, desde que tenham prestado serviço, no mesmo pCJSLo, quan
do na lleserva Remunerada, em repartições ou ;_}.;'la~Jclecirnentos da 
Marinha durante einco anos conseculivos, uma vez; satisfeita a exi
gência ·constante do § 2. 0 in.-fine .J.o .:tludülo art. 10, revogando-se as 
disposições em contrário. 

llio de Janeiro, 28 de maio de 19/d, 1.?0.0 da Independência e 
53.0 da Repúll!ica. 

GETULIO V AP.GAS 

Henrique A. Guilhem 
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DECRETO-LEI N. 3.317- DE. 29 DE MAIO DE 191±1 

Abre, pelo Ministé1'io da Aeronáutica, o crédito especial de 1. 700:000$0 
pm·a despesas com a consln~çõo da F'áúrica Nacion10.l de Aviões, 
em Laaoa Santa, Eslo<:lo de Ahnas Ge1·ais 

O Prcsictente da H.cpública, usando da alribuiçãà que lhe confere 
o arL. 180 da Constituição, decreta: 

Artigfl único. Fica aberto, pelo Ministério da AcronáuLica, o 
crédílo esperial de J .700:00080 (mil e setecentos contos de réis), 
para atender ús seguintes despcsa'S (Obras, Desapropriações e Aqui
si(~ão de !moveis) com a constru~~{io da Fábrica Nacional de Aviões, 
em Lagoa Santa, Estado de i\'! i nas Gerais: 

Instalação .e funcionamento da recle hidráuli·ca desti

nada ao fornecimento dágtm para a construç~o 

Terminação da tcrraplanag-ern do aeródromo, obras oJ 

servit~os eomplCinent.ares, inclusive fiscalizacão .. 

Total ... , ............................... . 

ioo :o00$0 

1.500:000$0 

1.700:000$0 

Ri. o de .Jancir0, 29 de maio de 1941. 120.0 da Independência e 
53.0 da República. 

GETULIO VARGAS, 

/. P. Salgado Filho. 

A. de Souza Costa. 

DECJ\ETO-LEI N. 3.318- DF. 29 DE MAIO DE 1941 

Abre, pelo Ministério da Aeronáutica, o crédito especial de 2.DOO :D00$0 
para aquisição da. aparelhagem de fabricação do avião North
Americam NA--H. 

O Prcsirlente da ·República. usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 :ia Conslituição, decreta: 

Artigo úr_ico. Fica aberto, pelo Ministério da Aeronáutica, o 
crédito especial de 2. 000:000$0 (dois mil contos de réis), para aten
der à despesa (Material) com a aquisição na Fábrica North-Ame
rican Aviation Inc., Inglewood, Califórnia, Estados Unidos da Amé-
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rica do Norte, da ap<:trclhagem para constnwão do avião Nortll-Ame
rican modelo NA-/1,'1. proposta por aquela Bábrica na imporlànciu 
do u$s 100.000,00 (ccrr:. mil dólares). 

llio de .Lmeiro, 2D do maio de -19·H, 120.0 da Independência e 
53. o da Hcrjúbliea. 

GE'l'ULIO VAP.GAB. 

J. P. Salgado Filho. 

A. de Souza Cost-a. 

DF.ClU~TO-LEI N. 3.319- DE 29 DE 1-JAIO DE -1941 

CJ'ia urna coletor·ia federal no mJ.tn?J:'ilJW de Canoas, Estado do Rio 
Grande do Sul, e dá OHlras providência·S · 

O Presidente da Hcpública, usando da atribuir{iio q·ue lhe confere 
o art. '180 da Constituição, c tendo em vis La o disposto no decreto
lei n. 3.0ü8, de 30 de janeiro de t91d, dcc!·eLt.: 

Ar·t. L° Fica criacla uma coletoria para arrecadação das rendas 
federais no município de Canoas, Estado do Hio Grande do Sul. 

Art.. 2.° Ficam criados e incluidos na'S respectivas carreiras dJ 
Quadro PerrnanenLc do IIIinistério d<t Fazenda 1 (um) cargo de ·'Co
letor - classe C" e 1 (um) cargo de "Esceivão - classe I3". 

Art.. 3.° Fiea abRrto, pelo 1\Tinistério da Fazenda, o crédito es
pecial de tO :500$0 (dez contos e quinhentos mil réis), paea atender 
à de'3pesa (Pcs.soal) com o vagamcnLo da rcmtmerar:-ão (ordenado c 
porcentagens) dos novos exatore.-5, no corrente oxercicio. 

Art. 1!. 0 Revogam-sr. as dis.posL_;Õ(~S em L-rJtÜi'árw. 

llio de Janeiro, ?-9 de maio ele i'J4L 120.0 da Independência e 
;:;a. o da RepúlJliea. 

GE'l'ULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DgCH.ETO-LBl N. 3. ::no - DI!;. 29 DE MAIO_ DE 19111 

Homologa o acordo de lim·ites ent-re os Estados de Minas Gerais e 
Goiaz 

O Presidente ela República, usando da atribuição que lhe confere 
o ar l-igo 180 da Con-sUtuição, decreta: 

Art. 1.o Fica homologado o acordo de limites firmado entre os 
Estados de Minas Gerais e de Goiaz, nos Lermos da comunicação 
teita pelos resr,ectivos. governos ao Ministério da Justiça e Negó
cios Interiores e das atas assinadas pela comis.são mista. criada em 
virtude de convênio celebrado pel0s mesmos Estados. 
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Art. 2.0 A linha àivisória entre os :r:stados de Minas Gerais e 
o de Goia2 será a seguinte: "Come1)a no divm'liurn-aqna.rnm das ba
cias d03· rios Pu.1·aná ·-::: São Fr:..tnch;co, no ponLo comum dos limites 
dos Estados da Baía, Goiaz c I\ünas Gerais; prossegue pelo divortiurn
aqu.ancm ató clefrunlar as eabeeeiras do ribeirão Donito; continua 
pela scna do Bonito e. aLravcssanclo o rio Urucuia, abaixo da foz 
do ribeirão das Tabocas, rn·ossegue pela Serra do Lourenço CasLanho, 
aLé <1<2 cabeceiras elo l'Jbeirüo das Tabocas, e, daí, alean({a a lagoa 
Formosa, e desta pelo ribeir~w da Fm'mosa, até o rio Bezerra; desce 
j)OI' este rio até a :Sua conf!uônDia eom o rio Preto, e, vor este até 
a foz do ribeirão Arrependidos; sobe por este até o Pàntano que 
é Lambem uma das n::tsecntes do rio São Marcos; desce pelo rio 
J3ão l\"iarcos alé a foz áo pequeno <:fluente da margem esquerda de
nominado Boqu8ir5.o (abaixo d~< foz do rio Datalh::t); sobe pelo cór
rego Boqueirão até u. sua c.abrt::;ira; continua pelo divisor da ver
tente da margem esquerda do río Batalha até atingir, conlronr..ando 
com as cab(~ccii·r::~s elo córrego Barreiro, a cahceeira de um pequeno 
afluenle d:::t margem direita do rio São Bento; desce por este pe
queno aflucnLe at.é o referido rio, pelo qual sobe até a sua cmbe
ceira; dai alcança '.1 mais próxima n<Jscente do ribeirão Brc:rvo, pelo 
q'ual desce alé a Sll~~- foz no rio Verde; desce por este rio aLé a 
sua eonrluêncb core o riu l)aranaiba, c, por esLe, aLó a foz do rio 
Aporé, ponto eomum dos limites dos Estados de Goiaz, Mato Grosso 
e 1\ünas GcraiE". 

Art. 3.0 Estn. lei erdra em vigor· na àuta ela sua publicação, re
vogadas as disposições em coDtrário. 

Rio de Janeiro, 30 de maio de 19ld, 120.c. da Independência e 
53.0 ela llepública. 

GETULIO VARGAS. 

FTancisco Ca.mpos. 

DECRETO-LEI N. 3.321- DE 30 DE J\.'lAJO DE 19/d 

Altera as tabelas dos quadros do Minislé1'io das Relações ExterioTes 
e dá outras Providências 

O Presidente da nepública, usando da atribuição que lhe confere 
o arLigo 180 da Constit.uiç,ão, decreta: 

Art. 1.0 As tabelas do Quadro Permanente (Q. P.) e do Quadro 
Suplementar (Q. S.) do MiDistério das Relações Exteriores ficam 
substituídas pelas que ilGOmpcmham o presente dcGreto-lei. 

Art. 2.0 Para a-tender, no atual exercício, a despesa re-sultante 
do disposto no presente decreto-lei, fica aberto ao Ministério das 
Relações Extcrjores o erédito especial de 268:800$0 (duzenLos e ses
senta e oito contos e oiLoeentos mil réis), que será escriturado na 
conta-conente do Quadro .PermancnLe do referido Ministério e apli
cado no provimento do::: ca1·gos vagos que, de acordo com as tabelas 
anexas a esLe dccret.o-lei, será feito imediatamente. 
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Art. 3.0 Serão escriturados a crédito da conta-corrente do Qua
dro Permanente do Ministério das Relaçõe:s Exteriores o crédito de 
40:50(fl.)O, ahcrLo pelo dccrelo-lci n. 3.267,· de 13 do corrente, e a 
dotação orçamentária resuliante da extinção de um cargo vago de 
Embaixador, padrão O, de acordo com as tabelas anexas. 

Art. 4.0 O presente decreto-lei entrará em vigor a partir de 
10 de junho de 19-H, revogadas as disposiÇões em contrário. 

Rio de .Janeiro, 30 de maio de 1941, 120.0 da Independência e 
53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Oswa.lclo Aranha. 

A. de Souza Costa. 
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g 

I I I I I 
3 E I 13 - I p 16 I E I Feitas as promo-

I I I I ções serão supri-
I I I midos os eargos 
I I I I de menor venei-

5 I D 

I 
- I 5 p - ' - I mento. Para ex e r-

i ' I I I I cer essas funções 
I j I I I I o Governo admi-

I I I I I ti r á, oportuna-
6 c I - I 6 I p - I - I mente, extranume-

I 

I 
I I I I rários, na forma 

I I I I B da legislação que 
I I I I vigorar. 

7 I D I - I - I p 7 I I 

I I I I li I 
I I I I 



Car(Jos extintos 

-

SITUAÇ.:\.0 ANTIGA I SITUAÇÃO ATUAL 

I Kúm. 
I 

Classe\ Núm. Classe 
de Carreira ou cargo ou Exccd. Vagos Quad"ol de Carrcüa ou cargo 

ou I Observações 
cargos padrão cargos padrão 

I I I I I I I 
3 Embaixador ....... o I - I - I s 2 I Embaixador . . . . . . . I o I Extintos, à medida 

r I I I I I 
28 I Auxiliar de Consu- I I I I I que vagarem. 

I lado ...... ' ..... N I - I - I s 28 I AuxiliaT do Consu- I 
I I I I I lado .. ' ........ ' N i 

Idem. 
1 i Consultor Técnico .. N I - I - I s I 

I I I I 1 I Consultor Técnico .. N I Extinto, quando v a-
1 I Redator Chefe dos I I I I I gar. 

I 
Anais ........... L I - I - I s 1 

I 
Redator Chefe cios I 

I I I Anais ... ' ...... ' L I Extinto, quando v a-
1 I RcdaLor do Serviço I I I 

I I 
gar. 

I de Informações ... L I - I - I s 1 Redator do Serviço 
I I I I I de Informações ... L I Idem. 

j 

I 
Contabilista ....... K ! - I - I s I I I 

I I I 1 
I 

Contabilista ....... _K I Idem. 
1 I Classificador do Ar- I I 

I 
I 

I i I 

I 
1 I Classificador do Ar-~ I I 

I quivo Especial .. J I - I - I p I quivo Especial .. J I Idem. 
I I I I_ I I I - - -·-
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DECRETO-LEI N. 3. 322 - DE 30 DE MAIO DE 1941 

Dispõe sobre vantagens a que fazem jus as guarnições de São Luiz do 
Maranhão e Teresina 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o ar Ligo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 As guarnições de São Luiz do Maranhão e Teresina que, 
em face do decreto-lei número 3.310, de 26 do corrente, deixaram de 
pertencer à s.a Região Militar, continuam a fazer jus às vantagens de 
que trata o decreto-lei n. 2.959, de 17 de janeiro de 1941. 

Art. 2.o Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de .Janeiro, 30 de maio de 1941, 120.0 da Independ~ncia e 53.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 3. 323 - DE 3D DE MAIO DE 19/d 

Aprova os uniformes destinados ao uso dos oficiais e pmças da Força 
Aérea Brasileira 

O Presidente da Re-pública, usando da atribuição que lhe- confere 
o art. 180 da Constituú.:fl.o. decreta: 

Art. 1.0 Fic::t aproYado o pl:lno de uniformes destinados ao uso 
dos oficiais e praç.as da Força Aérea Brasileira, na conformidade 
das instruç,ões anexas. 

Parágrafo único. O plano de uniformes é privativo da Força 
Aéreo. Brasileira, em tJdas as sua.s caracteristicas: tipos, modelos, 
cores, tonalidades, combinaç.õr.s, insígnias, distintiVos, adereços e for
matos de pe(ps acessórias. 

Art. 2.° Constituem infrações de uso dos uniformes da Força 
Aérea Brasileira as prcvisL::ts para o uso dos uniformes do Exército 
c pchi rne~ma forma serão processadas c julgadas. 

Art. 3.0 J~: concedido o prazo de seis meses para o uso dos uni
formes a que se refere o art. 1.0 , c,xceto o primeiro uniforme, para 
o quai o prazo ser:t de três anos. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 30 de maio de 1 9H, 120 .. o da Independência e 53.o 
da Hcpública. 

GE'ruLio VARGAS. 

J. P. Salgado Filho. 
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PLANO DOS UNIFORMES PARA USO EXCLUSIVO DOS OFICIAIS E 
PRAÇAS DA FORÇA AEREA BRASILEIRA 

CAPíTULO I 

SECÇÃO PP.IMEIRA 

Art. 1.0 Os militares da F .A.B., em serviGO ativo, deverão 
possuir obrigatoriamente os uniformes referidos neste Regulamento 
e usá-los de acordo com as disposições aquí estabelccíclas. 

§ 1.0 Os uniformes ou peças de unifo/mes com a designação de 
« fa2.ultativo" serão de posse facultativa; o seu uso dependerá, contudo 
de prévio assentimento da autoridade sob a qual ~ervirem os milita
res que desejarem usá-los. 

Art. 2.0 Os uniformes a que se refere o artigo anterior forma
rão em conjunto um "Plano de Uniformes" que comr;reende: compo
sição, descrit;ilo, modo de confecção, gravuras do album de unifor
mes e especificações do material a ser utilizado. 

§ 1." Na repartição competente haverá um mostruário padrão de 
toGo.s os tecidos, peças e acessórios que constituem os vários uni
formes. 

SECÇÃO SEGUNDA 

Art. 3.o Os uniformes com os respectivos símbolos, insígnias e 
distlntivos, em suas várias compo,c:ições, terão as seguintes denomi
nações: 

I - Para oficiais: 

1.0 uniforme, de gala. 
2° uniforme, casaca. 
3.o uniforme, jaqneta. 
4.o uniforme, serviço externo; cinzento. 
5.o uniforme, :::erviço externo; branco. 
6.o uniforme, seeviço interno; azul. 
7.o uniforme, vôo. 
s.o uniforme, ginásLica c desporte. 

II - Para cadetes: 

1.0 uniforme, de gala. 
2.o uniforme, servü;o externo; cinzento. 
:3.0 uniroeme, serviço externo; braneo. 
4.0 uniforme, serviço interno; azul. 
5.o uniforme, vúo. 
6.0 uniforme, ginástica e desporte. 

III -:- Para sub-oficiais, sargentos ~ praças: 

1,0 uniforme, servi('·O externo; cinzento. 
2.0 unitorme, serviço externo; branco. 
3.o uniforme, serviço interno; azul. 
11.o uniforme, ginástica e desporte. 
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Art. 4.0 As composições de que trata o artigo anterior compreen
dem as seguintes péç,as: 

I - Ofieiais: 

1.0 uniforme - G<tla. (gravura. n. 3 do allmm de uniformes) . 
'!'única de pano azul ferrete; calça do mesmo pano com galão de ouro 
n~s cm:turas externas; dragonas; insignias e distintivos bordados e 
cm;idos nos punhos; boné com capa azul celeste; talim, espada e 
fütdor; luvas de pelica branca; camisa branca; eolarinho preso à gola; 
sap<J.Los pretos de verniz; meias r;retas lisa:::. 

2.0 uniforme - Casaca. (gravura n. 6). Casaca de pano mml 
fürreLe; calça do uniforme de gal<l; passadeiras; ins.ígnias c distintivos 
bordél.dos e cos.idos nos punhos; colete beanco; boné eom capa de linho 
branco; luvas de pelica branca; camü~a branca de peito liso e duro; 
colarinho de pontas viradas; gravata branca de lar;,o horizontal; sapatos 
p:'cto~ de verniz; meias pretas lisas. 

3.0 uniforme - J!lqueta branca. Jaqueta de linho braneo; calça 
de uniforme de gala; platinas: colete branco; boné com capa· de linhtJ 
branco; lnvas de pelica branca; camisa branca de peito Ii:::·o, flexi·vel; 
cnlarinlw de pontas viradas; gravata preta de laço horizontal; .<:;apato~ 

ptelos de verniz; meias pretas lisas. 
4.o uniforme ~ Serviço oxt.crno; <.lznl bn,ra,L{:ia (gravura n. 7). 

Túnica de tecido azul baratéia, calç-.a do mesmo t.ceido e cor eom 
bainha virada, cir;_to do mesmo tecido c cor com fivela jgual a do 
talim; passadeiras·; platinas; boné com capa de linho branco; luvas 
de pe1e de cão cor castanha escura; camisa branea lisa; colarinho 
flcxivel; gravata preta de laço vertical; sapatos pretos de cromo; 
meias pretas lisas. 

a) Quando usado em servioo~ com espada, o cinto será substitu1do 
pelo talim. 

5.0 uniforme - Serviço externo; branco (gravura n. 8) . Túnica 
de linho braneo; ealça do mesmo tecido com bainha virada; platinas; 
bon6 eoin capa de linho branco; luvas brancas de fio; eamisa branca 
lisa com colarinho flexível ou mole; gravata preta de laf;o vertical; 
sapatos de camurça branca, com biqueira, lisos, sola comum; meias 
brancas lisas. 

a) Para 'uso interno o tecido será de meio linho ou algodão. 
6.0 uniforme - Serviço interno; azul (gravura n. 14). Túnica 

de hrim azul cinzento; calç.a do mesmo tecidq e cor; platinas; camisa 
de leeido leve (tela de avião) ria mesma cor da túnica com platinas 
do mct~mo puno, cosidas totalmrp1t.c sobre os ombros; insígnias c 
distinlivos bordados a preLo; gorro sem pala ou capacete; gravata 
preta de laço vertical; cinto d8 lona; sapatos pretos de cromo; meias 
pretas lisas. 

a) Para serviços especiais será usado calção, sapatos de lona 
branca (tipo tenis), meias brancas sem cano. 

b) Para serviç,o de campo será usada culotc do mesmo tecido e 
cor com boLas de couro l)rcLo (uso facultativo) . 

7.0 uniforme - V6o. 
1) Calça e camisa azul cinzenta ou calção; casaco ele vôo, de 

couro ou casaco de vôo, branco, capacete de couro ou branco. 
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2) Maeacão de couro forrado de lã ou macacão de brim branco. 
8..0 uniforme - Ginástica e desporte - Camisa e calção de 

ginástica; gorro sem pala ou casquete; sapatos brancos tipo tenis ou 
sem sapatos. Gravura n. 17. 

a) Para esgrima: culote c corpete (facultativo) . Gravura 
n. 17. 

b) Para desportes aquáticos: calção de banho, com ou sem cas
quete. 

c) Para apresentação em competições de atletismo: pantalonas 
e blusão (facultativo). 

d) Para d8sportcs os sapatos serão do tipo adequado, branco e 
preLo ou brancos e pretos. 

§ 1.0 Os aviadores e pilotos us::trão em todos os uniforme~ 

referidos no artigo anterior, excetuando-se o 8.0 uniforme, o res
pectivo distinLivo, em metal, sobre o peito, à direita. Na camisLa do 
6. 0 uniforme (serviço interno; azul) o distintivo será bordado a preto 
na mesma posü.\ão. 

II - Cadetes: 

1.0 uniforme - Gala. (Gravura n. 23). Jaqueta de pano azul 
fE::rrete; calça do ntesmo pano; dragonas scrn franja; insignias e dis
tintivos bordados e cosidos nas mangns; boné eom capa azul celeste; 
talim sobre a jaqueta; cspadim, luvas de pelica branca; eamisa 
hranc.a; sapatos pretos de verniz; meias pretas lisas .. 

2.0 uniforme- Serviço externo, :J.íml baralóia. (Gravura n. 23). 
Túnica de tecido azul baraf.éia; cal1;.a do mesmo tecido e cor com 
bainha virada; platinas; talim sobre a túnica; e&padim; boné com 
capa de linho branco; camisa branca; colarinho flexível; luvas de 
pele de C<lo cor castanha escura; sapatos de cromo pretos; meias 
pretas lisas. 

3.0 uniforme - .Servico externo, branco. Túnica de lona de 
linho branco; calça do mesmo tecido e cor com bainra virada; pla
tinas; talim sob a túnica; espadim; boné com capa de lmho branco; 
luvas brancas de fio; camisa branca lisa com colarinho flexível; 
grava La preta de laç.o vertical; sapatos de lona branca, com biqueira, 
lisos; sola comum; meias brancas lisas. 

1.0 uniforme - Serviço inteeno azul. (Gravura n. 25). Túnica 
fechada de brim azul cinztmto; calça do mesmo tecido e cor; camiseta 
branca de fio de ::tlgodão rnercerisado; insígnias e distintivos bordados 
a preto; gorro sem pala ou capacete; sapatos de cromo pretos; meias 
nretas lisas. 

a) Idem, idem, idem, sendo a túnica fechada e a camiseta branca 
substituida por uma camisa azul-cinzenta de tecido leve (tela de 
avião); cinto de lona. 

5.o uniforme - Vôo. 
1) Calça e camisa azul-cinzenta; casaco de vôo de couro ou 

casaco de vôo, branco; e capacete de couro. 
6.0 unifor·me - Ginástica c desporte. (Gravura n. 17). Camisa 

e calção de ginástica; gorro sem pala ou casquete; sapatos brancos 
tipo tenis ou sem sapatos. 

a) Para esgrima: culote e corpete. (Facultativo). 
b) Para desportes aquáticos: calção de banho, com ou sem cas

quete. 
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c) Para apresentação em competições de atletismo; pantalonas e 
blusão. (Facultativo). 

d) Para desportes os sapatos serão do tipo adequado, branco e 
!)reto ou brancos e pretos. 

III - Sub-oficiais, sargento3, cabos e soldados. 

(A) - Sub-oficiais: 

1,0 uniforme- Serviç.o externo; azul baratéia. (Gravura n. 2b). 
11única de tecido azul baratéia. calça do ·mesmo tecido e cor (~Om 

bainha virada; boné; cinto do mesmo tecido e cor com fivela igual 
a do talim; platinas como representado na gravura; luvas de pele de 
cão cor castanho escuro;_ camisa branca lisa; colarinho flexivel; g;ea
Yata preta de laço vertical; sapatos pretos de c1·omo; meias pretas 
lisas. 

a) Quando em serviço, com espada, o cinto será substituido pelo 
talim. 

2.0 uniforme - Serviço externo; branco. Túnica de wcio linho 
branco, calça do mesmo tecido com bainha virada; platinas; boné; 
luvas brancas de algodão; camisa branca lisa com colarinho flexivel 
ou mole; gravata preta de laço vertical; sapatos de lona branca, com 
biqueira, lisos, sola comum; meias brancas lisas. 

a) Para uso interno o tecido será de algodão. 
:~.o uniforme - Serviç.o interno; azrtl. Túnica de brim azul cin

zento; calça do mesmo tecido c cor; camisa de tecido leve (tela de 
avião) da mesma cor dn túnica com plaLinas do mesmo pano, cosjdas 
totalmente sobre os ombros; insígnias e distintivos bordados a pr•~to; 
gorro sem pala; gravata preta de laço vertical; cinto de lona; botinas 
pretas; meias pretas lisas. 

a) Para serviços especiais será usado calção. 
4.0 uniforme - Ginástica e desportes. Camisa e calção de ginás

tica; gorro sem pala ou. casqueLe; sapatos brancos tipo tenis ou sem 
savatos. 

a) Para esgrima: culote e corpete (facultativo). 
b) Para desportes aquáticos: calção de banho, com ou sem cas.,... 

auete. 
·· c) Para apresentação em competicões de atletismo: pantalonas e 
blusão (facullativo). 

cl) Para desportes os sapatos serão do tipo adequado, brancos, 
pretos ou brancos e pretos. 

(B) - Sargentos: 
1.0 uniforme - Serviço externo; azul baraLéia. (Gravura n. 27). 

Túnica de tecido azul baratéia com canhões nos punhos do mesmo 
tE:cido; calça do mesmo tecido e clir; cinto do mesmo tecido; ins1gmas 
e. distintivos bordados em. om'o sobre pano azul ferrete, aplicados nos 
braços; boné; camisa branca; colarinho flexível ou mole; gravata 
preta ele lar,~o vertical; sapatos de couro preto; meias pretas lisas. 

2.0 uniforme- Serviço externo; branco. (Gravnra n. 27). 'I'ú
njca branca de brim de algodão com canhões nos punhos do mesmo 
teeido; calça do mesmo tecido; insígnias c distintivos bordados subee 
r: ano azul ferrete aplicados nos_ braços; boné; cinto de tecido cinzento 
escuro; c_amisa branca; colarinho flcxivel ou mole; gravata preta de 
laço vcrliCal; sapatos preLos de couro; meias pretas lisas. 
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s.o uniforme - Serviço interno; azul. (Gravura n. 28). Túnica 
de brim azul cinzento; caloa do mesmo tecido c cor; camisa da mesma 
cor de tecido leve (tela de avião); insígnias e distintivos bordados 
fi. prctq nos braços; gorros sem pala; gravata preta de laço vertical; 
cinto de lona; sapatos pretos; meias pretas lisas. 

a) Para serviços especiais será usado calQ.ão. 
4.0 uniforme - Ginástica e desporte. Camisa e calção de ginãs

tica; sapatos brancos tipo tenis ou sem sapatos. 
a) Para 8sgrima; enlate C COI'~)ete (facultativo). 
b) Para desportes aquáticos-': cal~,ão de banho, com ou sem cas

qucte. 
c) Para apresentar,.ão em competições de atlcLismo: pantalonas 

e blusão (facultativo). 
d) Para desportes os sapatos serão do tipo adequado, branco e 

preto ou brancos e pretos. 

(C) - Cabos e solclados. 

1.0 unifm·rne- Serviço externo; azul baraléia. (Gravura n. 30). 
Túnica de tecido azul baratéia; gola e canhões nos punhos em tecido 
azul marinho;· ombreiras com vivo azul marinho; in:-;ígnias e dis
tintivos nos brar,.os; boné; cinlurüo preto; camiseta de fio de algodão 
merccrisado; borzeguins pretos; meias pretas lisas. 

2.o uniforme - Serviç.o externo; br·anco. (Gravura n. 30). Tú
nica de brim branco; gola c canhões nos punhos; ombrc~ü·as do 
lll(~smo locido cosidas no extremo do ombro: ralça do mesmo tecido; 
insígnias e distintivos nos brar,,os; boné; camiseta de fio de algodão 
mercerisado; cinturão de couro pretu; borzeguins pretos; meias 
pretas lisas. 

3.0 uniforme- Serviç.o inlcrno; azul. (Gravura n. 28). Túnic:1 
de brim azul cinzento; valça do mesmo tecido e cor; camisa da mesma 
cor de tecido levo (tela de ::tvião)!; insígnias t: distintivos bordados 
a preto nos Lraços; gorro sem pala; cinto de lona; borzeguins pretos; 
meias pretas lisas. 

a) Para servir,.os especiais será usado calr,:.ão. 
/1.0 uniforme - Ginástica e desportes. Camisa c calção de ginás

tica; borzegnins preLos, meias brancns sem cano ou sem sapatos. 
a) Para esgrima: eulolc e corpete (facultativo). 
b) Para desportes aquáticos: cal(;ão de banho, com ou sem cas

quete. 
c) Para aprescntaçilo em competições de atletismo: pantalonas 

e blusão (facultativo). 
d) Para desportes os sapatos serão do tipo adequado, branco e 

preto ou brancos c pretos. 
Art. 5.0 As roupas de agasalho serão: 
a) Capa - pelerine. Gravura n. G. 
b) Capote. Gravura n. 15. 
c) Capa de gabardine, para chuva. 
d) Camisa de lã. 
e) Capa impermeavel para o boné. 
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CAPíTULO II 

DO USO DOS UNIFORMES 

Ar~t. 6.0 As composições enumeradas no artigo anterior serão 
usadas: 

I - Oficiais: 

1.0 uniforme - Gala. 
1) - RE~ccpções dadas pelo Presidente da República. 
2) - Cumprimentos ao Presidente da República. 
3) - Visitas a Chefes de Estado estrangeiros. 
4) - Rccen(JÔCS oficiais dadas por embaixadores brasileiros ou 

estrangeiros, nas respectivas embaixadas e em caratcr oficial por 
motivo de gala, ou luto oficial. 

5) - Atos solenes oficiais. 
G) -Atos solenes da vida particular. 
z.o Uniforme - Casaca. 

1) - Cerimônias, festas ou atos da carat.cr social, oficiais ou 
particulatcs, obrigando traje a rigor. 

3.o Uniforme - Jaqueta. 

i) - B'esLas ou atos de carater social, oficiais ou paríiculares, 
obrigando traje a rigor; durânte o verão. 

4.o e 5.0 uniformes. 

1) - Para aprcsentaç,ões individuais ou em conjunto; com es
pada. 

2 - Em paradas c inspeções de pessoal. 
3) - Como uniforme do dia para serviç,os externos (com ou 

sem espada de acordo com o scrvieo) . 
4) - Como uiliforme do dia para serviço em gabinetes, direto

rias e cst:J.clos-maiores. 
1 

5) - Gomo uniforme do dia em escolas, bases ou estabeleci
mentos em dias de fesUt nacional, feriados, domingos, a critério da 
autoridade competente. 

6) - Como uniforme do oficial ele serviço com espada em 8f>C0-

1as, .bases ou estabelecimentos, a critério da t1uLoridade competente. 
7) - Em passeio. 
6.o uniforme. 

1) - Como uniforme do dia. 
2) - Em serviç.os e fainas da rotina, sem túnica. 
3) - Pelos oficiais de servic.,~o, com túnica, armados de pis

tola, equipamento tipo Mill's. 
4) - Em revistas, no rancho ou nos cassinos. Será obrigaJó

r·iamente usado cem túnica. 

7.0 uniforme- Vôo. 

1)- Em vôo, no verão: casaco de vôo, branco, camisa e calça de 
brim azul cinzento, ou calç'âo; capacete branco. 

2) - Em vôo, no inverno: cast1co de vôo de couro, camisa e calca 
de brim azul cinzento, ou cal~,ão; capacete de couro. 

3) - Para vôos em altitude: macacão de couro forrado de lã. 
4) - Quando as circunstâncias obrigal'em o vôo com uniformes 

outros que o de serviço interno, será usado o macacão de brim branco. 
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li - Cadetes: 

1.0 unifurmc - Gala. 

"!) Apre::;'r-~nUH;-iío ao Pn~sidcnf.c ela H(~tJúbliea. 

2) - Atos solenes ufici<lis e fPslas de gala. 
:3) - Em parada, com calr;.a ln·anea, twruc.il'as de lona braneu .. 

2. 0 e ;3.0 tmifonues - Servi~;o externo. 

1) - Como unifornw do dia para servi1;u, apref:íentar_:.ões ou rc
pre~entar;,õcs externas. 

2) - Cumo nuiformc do (lia em clia.-: dt• ft;sLa naeional, fcl'iados, 
clomingo:o;, com ou sem espaclilll, a ct"iLt',l'iu da auLOJ'idade curnpe
lenLe. 

3) 
ft) 
5) 

Em se1·vir;,o na Escola, com espa.dim. 
Em passeio. 

-·Em fc:sla.S on a Los soeiais. 

L 0 unifurmc - 8ül'VÍr)O inLenw, anti. 

1) - ll:m anlas, r-;sludos, revis(.as, PXPL-cícios, lrahallws~· pd.
tlr'-os c J'auchu. 

2) - Em servi1)u na Ji'Jsrola coB~ C'spadim. 
0) - En1 exerdc.ioc; e Lrah:dltos pl·úLicus :-;el"<l usada ean1i"a 

e cal~~a :tzul-einzenl.a. a erikt•io da auLoJ"idade competente. 

5.0 undorme - Vüo. 

1) -Em vtlo, no vc;din: casar:o de vúo, lH·aiJr:o; camisa e ealca 
rle bt'Ílll azul cillWnLo, ou L~alr:üu; c.avaceLc de coum. 

2) - Elll vôo, no invcnw: r'a:-mcu de vóo, d1: cunro. c:ltllis:J ~~ 

e-alt:a do brim azul (~inzr~nto; capaede de c.oum. 

o.o uniforme - GinásLie-a c dt~sport.cs. 

-1) ~ PrúLiL~<t de ginúsLica, dcsvorLes, allct.isnw, ou comrH:~l i(;.õe~; 

iuLernas e externas. 

I ri - Sub-oficüüs, s~u·gcnLos, cahos c soldados: 

.1) - (;scu·i"w o uniJormc du dia que for determinado para 
serv1~~o inLerno uu exLerno, p1~la autoridade eumpeleuLe. 

2) ~ Em servil:u nas r:seohts, bases ou e;:;LallclecimenLos os 
sub-ofir.iais usar} o pisLolu coru equipamenlo tipo i\-Jill's; os sargentos: 
f'Om r:~pada o -1.0 sargento, os cl<"mrüs (:(Jm ~abre; n.~ rn·<tr;as, cinLurüo, 
sabrP- r; pernci J'as. 

:-)) - Em vôo, usa!"ão ca.-;aco dr~ vôu, du JJrint azul cinzr;nLo z,H 
de couro brelo; ca.p:J.t5clc de eouro, preLo. 

1) -- O uniforme ele p,ínát>~1ca e desportes ::;erú usado para a 
pr_ú!ica dr: ginástica, clc~vorLes, aLldisnw uu c1u r_;omrH:Lir_:Ges inLr
nas ou ~xlernas. 

DISPOi:iiGÕES GERAIS 

At'l. 7.0 Os ofieiais que servirem no Estado l\laim da Presi
d•~neia da Hepúblicct; Gabwctr do i\linisLro da AeronúuLic.a; Galn
nete.s rle Ministros do Estado; com ol"ieiais de liga~_:.ãu; em e:::c;ulas 
ou estabelecimentos clependcnLcs ele outros ministf'rios. usat·ün I) 

uniforme que lhe,s compeLirem ele acoedo com o cerimonial adotado 
nos respedivos lugares em que sr!.rvirern. 

Co!. de Leis - Vol. IH 12 
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Al'L. 8.0 O uniforme para "Inspeções de Pessoal" será scmvrü 
nrn dos uniformes ele serviGO externo. 

Ai·t. ~). 0 O unifol'me ele set•vic:o intcl'no 6 de exclusivo uso in
t()rno, nfw sendo permitido, em oc<1~"5iôes normais, o seu uso fol'a das 
i.Jai'es, r::zeolas, csl.abeleeimcnl.os e campos ele vom~o. 

:hl. 10. O uniforme Jo dia é obrigatório da hora de if;,ar até o 
ai'J"iar da Bandeira. 

Parágrafo único. Antes do ir;.ar e após o at•l'iar da Bandeira, os 
uficiais e sub-oficiai:-: poderão permanecer em seus alojamentos, a 
ronlade, Inas deles uão poderão sair sendo com o uniforme do_ dia. 

Al't. 11. E' permitido o uso do macacão de z:uartc azul escuro, 
Lipo macad.à de rnecftnico, para serviço em h::mgare~ ou oficinas. 

Arl.. J2. Gabe à autoridad(~ competente determinar qual das 
var·iantcs de uniformes {ir:.vc ser usado quando e:::sas va.rianles coHs
t.arcm do presente regulamento. 

Art. 13. Pat·a comparccünenlo, em eonjnnlo, a qualquer alo ou 
~olenidade, a auloridnde competente determinará o uniforme e bem 
<t~sim a roupa de agasalho, S(' ncec~Ssúia. 

1\.rt. 11. _\s apJ'(~sr:nl.ac-õcs n::io e~Lipnlu.das uos artigos anterio
res SCI'ãO l'eiLts nu uniforme do dia pal'a set•vic.u cxLel'no. 

Art. 15. O unifomw de vôo S(Í é pemlitido em hangarcs, IH'aças 
de manobr·a. pistas ou t·;unpas, nüo snmlo }WrmiUda, eJH cundit;.fíe:; 
normais. a IWrrncm(~neia com esse unifonnc Jora dos lugares acima 
~~xpressameu L.c especifieadtJS. 

Art. 1G. A Psparla será sempt·c usada com fiador, preso à 
guarda do punho, llO !'Ul'O a isso 3)JI'OPJ'i<Hlo. 

Art. '17. A apr(~~r;nLa(.r\O oficial de uf'ieiai~. ,c;nl_l-ofie.iai::; e -;aJ'
genLos. na.'~ escolas, dir·pl.oJ·i:l:", l1ases, t'un~as ou estabelecimentos para 
oucl1~ fmcrn mandados S(~J·viJ·, serú feita o!Jrigal.ol'iamente com uni
forme de sel'vku cxt.(~mu; l'Ulll (!.'ifl<ld<l. os u!'iciais e sub-oficiais; S<U'
gcutos, cabo~ e suldados: cU~saJ·madus. 

Art. 18. A espada emLainhada ~será u-sada: 

u) em funnalura: no g;andw, cuvu iJ<U'a Lrás. 

b) fora de formatura: 

1) Caminhando: .':icgura pela bJ'aç.ad!~ira superior, cu pu para ~rás 
ou no gancho, copo para Lrús. 

2) Parado: eomo em o núTJWI'O anterior ou Lom a ponta d:-:::
cansando no solo, segunt wílo eopo. 

3) Falando com superior: sr-gura pela brar.:adeira superior, copo 
-waca tl'ás, gume vara fora, i)OI1l.a pant baixo. 

Art. ·19. Com a espada desembainhada a bainha eslará no ganeho. 
Art. 20. Os ulamare-s n. 1 &crüo usados com o 1.0 uniforme~ 

os n. 2 serão usados com os demais uniformes, os n. 3 em SP.l'Yiço 
interno. Em qualquer dos cnsus serão colocados no ombro e.squcrdo, 
~xceto para os oficiais do estado maior da Presidôneia da Hcpública 
que os usarão no ombro direito. 

Art. 21. As luvas estarào sempre eal\~ada..s quando o militar t:G
liver armado e descaü;ada::;, seguras na mão, quando desarmados. 

§ 1.0 É proibido prender a·S luvas au fiador da espada ou usá-las 
pendentes dos bolsos. 

Art. 22. A boné, eavacete ou gorro srm pala serão se!llprc con
servados na cabef;a em lugáres deseobertos. 
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§ L0 Os militares dcscobrir-se-âo em lugare:<> descobertos. tão 
í'Omentc para falar eom scnhm·as. 

Art 2B. Com o uniforme de ginástica ou desportes é perrn:Urlo 
o uso de br:l(;.<üs, númeroB, distintivos peculiares a cs~o\as, bases, 
HH-~_:n.s o ('~labclecimt~nLos, var·ia(i::lt;s de·,_cur das ~·-au:i~as t~ ea~qLwt.es. 

J.-l<tt'a disLingnit· os vúl'ios coujuntns despor:! i\·os. ~'ubnwtidos previa
r;wnle ü ~lpl'Ovar;üo c assentinwuLo dus L-hdt·s. com<t-rHitud.r·s ou Ll.i
eelot·es. 

Art. 211. 1!:. proibido o uso de uniformes incompletos, IJCÇ:J.S com
binadas por forma nào p;_·evista neste regulanwnlo, assim eomo o de 
fl.lgum unilorme ou peça de uniforme, tarnbem aí não previsLa ou 
em circunstâncias diferentes das eslabelecidas. 

Art. 2!>. ~~ proibido aos oficiais Loriulre1'n parte, unit'oemizados, 
ern bailes à fantasia. 

Art. 2G. O sinal de lu lo, com uniforrnc, 3er·ú um braçal ele pano 
preto, liso, ele ceeca de oit.o cenlírnctros de largura, no beaço e:s
lJUerdo. Nos uniformes de gcda, esse br~lc-al ::::erá usado somente no:i 
ea:sos (!e lulo oficial. 

CAPiTULO li! 

llO 1Jt'i0 DE MED,\LHAS, BAHHE1'.-\!::' f.: DIS'fl'\:'l'lVOS 'Cl:õPEC!AlS 

\ A - medalhas e ba1·retas 

I - Oficiais: 

Art. 27. Os ofi-ciais condecmados, quando armados com espad::1, 
usarão SU:JS rnedalllas no peito, do lado esquerdo. As fitas serão 
afi::-.:ada~ l~tdu a iadl:) a Ulllil b~n·rela. invisi\'1.~1. eulncncla ilUl'izont:ll
rnente. 

§ 1.0 A baneLa não poderá e-xcedc't' os dois tet'ços do compri
mento hmizonbl cnLr·e o bolão superior dos uniformes de uso ex
l.crno t' a costnt·u da manga; terú O,tHm, de l:ngut·a. 

§ 2.0 Se as medalhas r~fixadas lado a lado nflO coube;·em pelo seu 
número na barrcLa, serüo :Ji dispo-stas de modo que cada uma se 
sobreponha igualmente à seguinte, ficando a ele dr:ntro eorilpleta
menlc descoberta. 

~ ;;,o, As fiLas lel'ão u eulrltJI'itm~ncu de ú,(Hnt r.ksf!r. o bordo 
superio1· ela lnneta o.o aro de fixa,~i:i.u na lllé(Üdlw. Excetuam-se as 
medalhas que liverem pa.ssadurcs ob-rigando a maior comprimento. 

,\l't .. 28. Os oi'ieiais eunder:rwadus, quaudiJ desal'm;ldos. llS:li'Ü11 

as barrelas, fonadas com as fit.us corrcspondcnt.cs às medalhas. 

§ -1.0 As baneLas de l'ilCls seL'ão usada;-; como as das medalhas. 
S 2.0 Sendo IH'censúrw será usada nwis de uma barrcLa, sobre a 

vrimcira, cmn 0,0-lm de intervalo entl'>J cada uuut. 

Al't. 29. As banetas de medalhas ou barreVts de filas serf10 
colocadas: 

!\'o uni!.'ormc de gala: O,Oüi)rn abaixo do ü.o botií.o. 
i\" a casaca ou jaqueta: miniatura na lapela; mcclr~llws na altur:.\ 

da cava. 
1\us unifül'mes de scrvil;,~o externo: 0,005rn acima da portinhola do 

bolso. 
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Art. 30. As medalhas c fiLas scrüo nsaclas na seguinte ordem. 
ele dentro para fora e ct8 cima po.ra baixo: nacional,:;;, de g-uei·ra; 
ruiliLarcs; hunJanitúrias; prérnios; est"C"o1ngeirJ:3 cujo uso for per
niitido. 

Parágrafo único. As mcdallms de cada uilla de.:;;sas natueez.as St'
l'flO colocadas nas JJnnetas pela ordem de rccebirncnLo, s::dvo as que 
t.iYNCm reg·uhunenlação especial. 

Art. 31. As mcdalh::hs que tivCI'em de sm· suspensas por um prc
vnrlor ::;r~rn fiLa, ou que lenllam riL~1 com un1 uu motis pa;-;o;ad(_llf'S, st;!'i"iU 
fixncl::t·s na barTeta velo pregador ou p~tssaclor supm'irH'. 

§ 1.0 l\as barrelas de fita.'O, se tão colocüclos os prcgnd H't:s 011 
p~ISsadore.::; .superlore:::. 

§ 2.0 Se no caso :J.cima apm·cc·cr alguma pal'L::; da banPla, d(:
H'd see fvnada de pano azul ferrete. 

Art. 3.'2 .. 0.'5 ·:::ub-oficiais, .Srtl'g(_;nlo;:, c soldadtJS t:sar:lo as mr
c\alltas que, oficinlmrnle, possLiit·enl.. ele ae.ol'rlO com o c~sta!Jt,lecinv!nlu 

oara oficiais, no que J:Jws foc c1plíeavel. 

Art. 3:l. Os distintivos (](~ ofic.iais, pi!oLo:..;, Lécnitos e mednicos 
~tTfto usallos sobl'c o lado dii'LdLo dtJ Jwrio. O,COGm neiJna rl:t \JOdinllllla 
clü bolso. · 

Parúgrafo único. :\!'rdmn1 nulro r!i.:..;lillLi\'d Jh1dUJ'à ser· 11.sado na 
pu.:-;iç:;io u.ciJt~a refL't'ida, excelo o di...;tinLivo de ('Xemphtr comJwr~u

nwnto pant soldados Qtw lJOI' esse modo será usado. 

C,\ PiTCLO I V 

Al't-. :H. A )ll'ieJ·inc~ sed nsad;t com qualqnr:r unif'onrH', ern sct'
vi(_.·u in!L't'no e exl.c~rnu. 

P:u·:lgJ·~tro úniw. Cum os nnil"u1·mes: rl1.~ gu.la. r·a:;aca (' j:H.JLU'Ia 
~~ó vodet·ú se1· usada pc!t:t·ine. 

"\t'l, 33. O eapol.t'. I' :1 c:.1pa de ga1J~1rdine podcl'~lll H~t· lt~ttdn.s rnul 
qu:1lqUPt' llllÍl'()l'lllt:, t'tll ,..;l;n-içn t:xir_;rno tdl iJJLI't'llO, ex-cdu o.-:. rr~l'e

~·ido~; nu p;u·úgTal'u únic.o do <~l'ligo anlt't·iur . 
.-\i'l. ~(i. J··: !Wl'JtJitido pan1 ag<lo;;t\llo du !JI)_-scut_;o o u~o rk cuche-col 

:JJ·[mco, f! c lf1 ou seda. 
1\rL. :37. ;\o::; cliltlcls frio:;, no Íl1\'l!l'l10, ns p1·nr:as nsar·ão caJTti!:'a 

Lk lü. vcsLiUa uLH·igalut·i:nncJ:LI~ ::;olJJ't: a (~.anlist_'Lt branea. 

CAPiTULO V 

Ad. 38 .. Fora r! e scr\'ÍIJO é permiLido aos oficiais e sub-oficiais 
'('lJo\"la1·un a ]l<tisanu. p(Jr!('m!o assim entl':tl' na;.; clire!.twias, n;gimcntos, 
lJ::tses. c~scubs ou eslalH-:li'cimnn!us onde sinarn e deles sait·, não se 
ur;:mol'andu pul'em nes:;:es LL"ajes, ao enll'ar ou sail'. 
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Al't. 3G. Em uü·cunslúnci<1s csvcciais r~oclcrão os 
sulJ-ofil:iais il' em trajes eivL':l Ü:5 direLorias, regirncnlo::;, 
urro ui:iLcjarn .':it!l'Vindu, com o cxprc~so ~_;onscnlirnento da 
l'C:'iiJCC-I.iva, 
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oficiais 0 
ele., onde 
a.11Loridade 

AeL. 'J,ü. -~~~ pruihidu u llf:iO de )JI:l}as do utüformo com roupas 
(\iví.'3 c vie('.:.versn, ux!;eLo roupas ele alJrigo ou agusnlhu quo não Lc-
LJkllÍl dL;tiJJLJ-\:os, insígnias ou bufões <k unil'ot·mc. 

CAPITULO VI 

DESCllU):\0 DAS PT•;ÇAS 01.1 QUE SJ.1 GOIVll)ÔI~M OS UN!FORlVIES 

_/il'L. ld. As pcc.ns de que st: cornpõum os uniformes acima refe
l'idu:::, obcc!t'ccrãu üs scguinlc~; dr:scrir;,õns: 

1. 1.0 uniforme, gala, para ofieiai..::.. 

'J'únka de vano azul feJ.TCLt~ de L1·aspa~se; costn1'a na frente a 
meio, ttLé a cintura; gola em pé do ;Jltu!'a bl que núu incomode o mo
vüneuLo do pt~f'iCOt;o, bordada segundo os desenhos llS. 4 c tí ane
xos, t~otTcspondcnles a ol'it;iai:-:; gcnl'l.'ais, superiores ou subalt-ernos. 
t•especl.i-v::~mcnLr; dispositivos nos ornh1·os Dara rcecberem as dra
gonas; duas ordens ele sde boLões disvostos em inLcJ'valos iguais da 
cin[.w:a à dragona, formando linbas ligeinnncnle cm•vrts; trôs bo
lões L:w1anlw ll'l!~clio nos punhos, cxecLo para os oficiai::; gt;ueJ•ais; 
punhos Uonlado,; con l'ot·ute os dt}SCtlltos· ns. lt c 5 rcspcclivamente 
pal'a ofieiaü; generai-s, supet·io!·es {: suba.llenws; cosLnl'a nns eosLas, 
da dnLnta para baixo: dnas eareülas lnLcrais, Lt\nrlo eada unta três 
boLões, nm em ead:t ponta cl~t e;tn;cla. C:dr;a lisa do mesmo pano. selll 
bclsos_, as c.osl.m·as de furn gw1rnceidns l\Om galão dourado, eonfnrrne 
os doi::; dnsenlto.') anexos para oficiais generais C para ofiGiais supe
r i ores e sn bn ltr,;rnos. 

2. Casac.1 - Ca,-;aca de pano azul _fencLc, feitio couforrno a grtt
v ur·a n. G; frenl.e c gol a elo mc::;mo pano; passado i r as nos ombros; 
ahos sem feanzirlo al.t\ a eurva da p~;rna; in0ígnias c cli·sLiHLivos nos 
pnnho.S; ealc-a do unii'ol'me do gala. ColcLp, branco de goegurão de 
::;cda; gola a.rredonclada; fcchaclo eom -Lrês boLões pequenos. 

3. Jaquel.a ele linlro braneo com frente elo mesmo feitio da ca
saea com tlisposilivo para receber platinas. CosblS ttJnuinando em 
ponta. Colete de linho lJranuo; mesmo fciLio que o d:1 ea.':iaca. Calc-a 
do uniforme de gala. 

/1. Uniforme de servi•{o externo. 

Túnica aberta de tecido azul baraLóiu, quatro bolsos_. pcsvonl.a
dn~; os dois superiores rcLangulares c.om os üngnlos inl'eriorr..s arrc
rlonriados, com machos, portinholas retangulares; os dois inferiores 
maiores, com a forma de trapézio isósceles, cosidos à lLúnica; sem ma
t-lllls ou foles, portinholas, completando o trap(izio; feelJamC'nl.o poc 
meio du quatro boLões, grandes; eosLnra a meio elas eoslas, da gola à 
cin}ul.'a; aberta no prolonga'meui.o abaixe da einta; mangns com ca
nhões relos, com O,t2m de alLura, com Lrês boLões nH~dios nos pu
nhos. Os punhos dos oficiais generais teem um galão a seda cin
zento claro, eonforme a gravura IL 7. Cinto do mPsrno Lcc.ido de 
C,05m de largura com fivela igual à do LuJim. Calr;a do nrcsmo V~.., 

c ido com bainha virac!a, 
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5. Uniforme de scrvi~-o externo, branco. 

Uniforme branco. 

Túnica de linho bi'CU1co, de gola aberta de paletó, s0m tras
passe, folgada no l)eito e nos ombros, ligeiramGnte eintada. Costu
ras o. meio das co.~La.s ele ~1lto a haixo. 1\·langas com punhos rcLoi:J, 
alto:;; dt.\ c:lnh5o com 0. 12m de altura· n;1s costas irllPxnas c exLcl'nas. 
Quatro bolsos rcLangular·cs, eom po1tinholas l'l~tangtll<tl'P~~. pr·esa~

por Golchctc.s do rn·essão internos. pospont.ndos, sendo os inl'eriol.'es 
maiores crnr os superiores, com 1JoLÕ(\S dourcldos de 0,01-Srn do dEl
metro. Feclw.rnen!.o por meio de uma ordem de quaLl·o botões granclr~s, 
sendo o pl·imPiro coJo(;rdo na linha de eosl.m·;ts das 1)orlinholas dos 
bolsos suveriore:-> e o úlLirno na linha ele ~~ostnra:-3 da.s porlinholcb 
dos bolsos infet'iores. Cal~-i1 do me.::mo brim que a túnica, bafnlla 
virada. 

G. Uniforme de servioo in Ler no. 

Túnica de brim azul ignal à do unHorme hl'aneo; calr.a idem. 
idem. 

CanJi::a Loda ff~ülJarl~l, colal'inlto duplo J)J'CW ~t gola; pala na.s 
cosla:-J n 11a Irenle, com duas pontas nJrú.s e dn<ls m1 fJ·pnLe. {~~l<c:~ 

duas ftJzrndo ~s portinholas dos bolsos; dois bolsos eei.angularcs com 
macho."; mang;1s <~Olrt1ll'iclas, aberlas Dos p11n1los que fecham com 
hoUi.o; ombreiras Lol.alrncnLc cosidas nos ombros com insígnia::: {' 
disUnlivos borclaclos a JH'8LD. 

7. Pclerinr - DP pano Hzul feere.le, roda igual a 3/A de um 
tíPcu!o; eompJ"inwrd.o nt<' 0,05tn ahrlixn dn cm·v;l (]O ,jon!lw: l'cchn
menlo no pe.<.:.co(~O j)(ll' nm c.olchclc gt·rmcle 0 no l)Cilo, à altura dO.f: 
cnv<·Js l)Or rncio dr; eot·c!õr:0 de~ ~Nla az:ul fprTeLe, formando alnmarcs 
qur! se fcrh~1m po1· 11rn boliíu ~-',Tande douraclo conforme o desenho 
n. G. Gola rt•clomla de~ velndu pr·do de. O,·lm a 0.12 m. Fon·:Jda nc1 
parte infr'rior· eorn fnixa l011gihvlin;~l de o.:-~nl p;u·n eada lado. de 
seda TWcta. Disf.inLivo ele post.o na gola. 

S. Capol.t; - De l.r~1;irlo dl'. l~ cinzento escuro, impermeavel, tras
pu.ssado. c.orr1 duas r))'{]rm:; de Lr-ês botõr~s cada uma. eobcrtos ele uom·o 
castanho eseuro; gol.1 de 0,15m. clt! largm'tt, talharia de llltHio a pot·
mitir qne seja ns:1da abei'la. fechado. on aconch0gada ao pcs
eooo.: mangas "t•agirtn" lisas; canhões de sobrepor aos punhos com 
insígnias n clistinlivos; cinto do mesmo teeido com fivela oxidada; 
l'espirarloi·rs na~ axilas: forro dr,) 10. amovivel; h(1\sns lalPrais oblí
quos; Lrés dobraclut'ai' Para amnr;nlax a roda, duas na frenLe e uma 
atr:í.s; t.1berLura nara 11assagcm du guia da ec;p~H.lJ.. 

9. Ca11:.1 do g;lh<u·rlinc - Do locido impNmeavel, r,inzcnLo escuro, 
fechada na fL"cnLo sem Lnt~Jl<.tsse. por' meio do ciuco boLões, Lipo grande, 
fonados rlc couro; einlo c.orn fiv(~la de rndal oxidado; ç;ola dupla po
rJrmdo ser usada alwd.::t ou fechada por rnoio ele colchele; três clo
brüduras íWX<l amplhr a roda. (\ua.s no. fcenle e nrna alr~cs; c;Jnlrõ,•:s 
de sobt·cnor nos punho~~ conf iw:;ígnias c distintivof'. 

J O .. Ala mures_ .. - Nún1cro 1: 1'ormado por duas tranças dout'D.
das, c l.rú.':' vollas de cordão clmtr·ado c!r, 0,005m 0e rli2nnPh·n cts Ll'rtn
ças o os fios prews pela t)arLc inferior por galão dourado; aí um 
cn lchel r l)Hl'a fi(~~~;uraJ' ao ombr·o; as duas exLrnmicladcs das tran(·,a~ 

ligadas a urna alça pal'a rn·endee ao boLão elo uniforme; daí pcndtm
tes dois fios com agulhas, cadà túna eom 0,08m de eompl'imento: 
os cl0is fios te.t·.io c.on1tH'imcntos de.-'iiguais, 0,12rn e O,Hm, rcspccUva
)'Dentc1 com tr0;.; nós de cinco voltas cada um. As três voltas de 
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côr·dão dourado devem ficar uproxim2d2n:onCc a :-3, 6 e 9 ecnlírnrtl'os 
acima do cotovelo. Número .'2 - Idênlieos aos de n. 1, formadas 
as trnnr;as e cordões com retrós cinzento azulodo c fio de om·o. 
\

1ÚITI('J'O 3 - Formado de três cordões de ret.ró~ eín7.cnto aznlaúo e fio 
dr-' ouro, tnmr;arlos, de 0,005m de diàmctro, presos pc:la vart.c infc.
rinr nor urna fita nznl-cinzenta; ai um colel1d.c' par;l segurar ;~o 

nmbro; n_s volL::ts dr:vmn fiear i1fll'Oximac!;nnenLe :.t 3. G e O eenLí
mclros acirna do cotovelo. 

11. Bon6 - l)ara todos os oficiais. Armar,.Jo leve de cm.H'o ou 
fibra; pab inelinadn dr Hoo, df' eonro preto para os subalternos; 
JW;'a os ofieiais g'(~nrrais e snperiore-s será de aeordo com os dese
nhos 1D c 2'2; capn r!e linho branco devendo ficar perfeitamente ar
mild<t .<-:rm aro, bonln arrr:rlonclurlo; emblema conforme o modelo, fixo 
;t_ nrnn fi!.a d(-; seda azul ft~nel8 du O.D35rn dn lcll'gura; fiel rle g;--:.\{iq 
rlrrurarln do 0.0-12m de largnra, forrado de eourinho amarelo, preso 
pm· elo i f: boi õcs clotll'arlos pequenos. 

-12. C:1p2.ceLe- Br·anco e.onforn::e o modelo; barbü\aeho de couro 
a·zul (',inzrnto, not·ma.IJ:-Jenf.H sobre a pala; com ü,0-1m de largur·a; fita de 
eourn azul c.inzcnt,o, rir 0,0'2m clf' Iarg·m·a em volb ela enpa. Pnr<1 e-ir
('tl]élr:ão rio ar: earneira ajustavel presa por seis pPQas de aluminio in
lcriormenle à copa; dois fnros de cada lado na copa; peça no alto 
dn cona com lrô,; m·ificios. Gravura n. 31. 

18. E.c:.pafla - DP ptmho llré\TJCo, com ftiso doura.do em volta, 
rrmatnndo com o globo rh Bandcir~1 Na·cionfll. em metal dourado; 
~:·t1;1rrla fnrrnacla Jli'L-1 -(',~lbec:.a r n::;i':':i de cíguia eomo no despaeho n. 2.0; 
lúminn chatn r rli:·eiLa cmn 0,025m de maioe largura; comprimcnt.o 
r!e 0,85m e 0.95m; hainhn de couro preLo, rnvernizado, eom bocal de 
0.12n1, t:mH:.<](]C~ira ele O,OBm c ponteira cln 0,2rn; luclo de metal dou
J'ado: no hrw.nl havl'rá 11m at'o ondf' será [Sxarla a gnin do Lahm. 

I /1. Ji'iil(lrw -- Par~ oficiais getH'l'ais: de gal~o ri e cstcir<1 de ouro 
ltl_vrado. dohr;1clo. rle 15nun ric l<u·gm·cl. eom nma. five.la terminando 
por 11m2 borla de Olll'll. :what~ul;t, hol'rlacla. Paea oficiais supcriore:: 
e snball.rrrwo;: rU'- dunli1 ~.:.onlilo dl-' fjl('in1. dourado. ele 5' mm de 
rlfttnwtro, tcrrninan(lo cnm nm::1. hoda aehal..1da, encam<~strada a r;o~:; 

de ·om·o fosf~O r luslroso, inLc:realados. Ao meio do cordão, uma volta 
de lié!(ÜH'. Com]_Jrinwnlo do fi<~dOJ' com a volta, vara Lodos os o.ficiai.B, 
excluída a pc;1'a: :28c;.rn. 

15. Insígnias, 

o) Pnt'a platina~. :\lcw('elwl do a1·: símbolo ela F'. A .. B. dis
Il'J .. -.to r>ntre a.-; e:,Lr;;l:ls do Crnzeiro do Sul. l-u do borrlado a. prat:.~. 

?118,ior llri~':ac!riro: ~fmbolo rl;=t F. A. B. e Ll'ÔS esl-rela~, nw::1. ele ea.da 
hv:ln dn p11T1lJo do .;;;r~Jrrp r ~trn::l n:1 ponta, twlo bordflrlo a prata. Bri
-~,,<HlCiJ'O do ar: :-:írnholo da Ji'. A. D. e cluas esln:bs, uma de cada 
l;:1do do punho elo snbrc. Gravura n. 9. 

Para oficiflis supcrior·es e su1Ja1Lernos: insígnias de metal dou
t·::-~do, com c_<;Jn~l::-t cromadn, lJ"Ôm('rus i, 2 e 3 conforme esti'íü repell-
5l~nLa(laS cr::1 Lor:l:UÜICI nalnr';Ü nas plnlinas da g:nrvura número -10. 

ú) Para os pllllllu.-_;, Al<JJ·eelwl du <ll': símbolo da. F. A. D., rl.is
pm;lo enL1·r :1s csLrcl;1S do CnJzeiJ'O cio Sul; símbolo bOL"dado a ouro, 
cst-reln_c; bcrclad0s n nrala. No u:lifot'trli-' de g-ala este conjunlo cncim::t 
um galão doueaclo c honlado a om·o, conforme a gravura número 4. 
I'\ o uni l'nl'me ;•.inzenL,l: g·alC!n hurdado ;l seda. cinzenta clara. A'l-1jor 
brigadeiro: 0ímholo riu F. A. n. borduclo a ouro; trés esLrdas bor
darb:-;; a prata. uma de eada iado do pt:.nbo do sabre e uma na ponta. 
No uniforme >Jc gala c.sle l~on.iunLo cncima um galão dourado c bor-
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dados a ouro, eonforrnc a g7avura n. 4. No uniforme cinzento um 
gtdão bordado a c<Jerla cinzenta elara conforme a gravnrrt n. 4.. Ofi
ci<us superiores c subalternos; insígnias números 1, ,2 e 3, confeccio
nadas de galão dourado, CÍrculo bordado a O'L1l'O, esLrdas de prata, 
ecnfül'mc a gravura número , Ludr' bordado conjuntamente com o 
distintivo de quadro sobre f:J.zenda elo mesmo tecido e cor do uni
forme a que destinam, pt~r·fnr,endo um conjunto aplicavcl, tendo o 
contamo de um triângulo isósceles adjacente pela base ao lado de 
um reL&ngulo. 

Ao insígnias serão distribui das ela seguinte maneira: 

Marechal do ar - Símbolo da F. A. B. e Cru:-:círo do Sul. 
Major brigadeiro ~ Símbolo ela F. A. B. c três csLt·cla:;. 
Brigadeiro do a.r ~Símbolo da F. A. n. e duas esLrcL1s. 
Coronel - Duw.;' insígnias número 3. 
Tenente coronel ~ Uma número 3 c uma número 2. 
í\Tajor -- Duas número 2. 
Capitão - Uma número 3. 
Primeiro t.cnenLe - Um_o_t número 2. 
Segundo tenente - Uma número i 
Aspirante - Urna estrela ele prata. 

J6. Pla.Linas. Armaeão plana de couro flexivcJ. fonada.3 de vano 
aznl haratéia, na parte inferior e de feitio inclieado na gT3YlJea-·nú
mero H, 110 vérUce um botã.o dourado clf\ ta·manho m{~dlo. Para 05 
oficiais grmm-a.is: fonadas lnngitucfinalrnente, na parte 2-Uj)C)riot· 

por um galão largo, de OLHO, tendo bordadas a prata as respee-Livas 
insfgnias. 

l)ara oficiaiE: •.:,'upc-riorcs e ~wballcrnos aviadores as rc::;pectivas 
insígnias_ e o sim:IJolo da F. A. 13. dourado; p;tra os ele ouLros 
quadros as insígnias- e mais os distintivos dos quadros a que pc~·

tcncorn; os oficiah.', aviadores e pilotos, da reserva, usaeão o sím
bolo da F. A. B. prateado. 

Nas gravuras de números 10 e 11, estão represcmtadas as pla
tinas de aspirante a coronel, do quadro de aviadores. 

Na gravura n. 12 estão exemplificados distintivos de ·váeios c:uadros. 
17. P:v.,·sacleiras - Com as dimensões c os bordados corr:.o na 

gravura número 13. 
18. Dragonas - Para oficiais generais como rcpt•esenlada na 

gravura n. 3, com o .símbolo da F. A. B. c estrelas da insígnia, 
borda.das a prata; o galão dourado que forra a parte super.io>:" repre
senta folhas e frulos de carvalho. Para os oficiais snpel'iorcs con:w 
representa a gravura n. 3, tendo apenas o símbolo ela F. A. B. c 
galão dourado, liso. Pm·a os oficiais subalternos, a mesma. dragona, 
com fran.ia de canotilho fino. 

19. Talün - Para oficiahs generais: cinturão de galão dQ ouro 
com folh::ts e frutos de can'::tlho, Oc O,Oinr• de largura forrado de 
veludo azul celeste. Fechado na frente por uma fivela. arrematada 
pnt uma cbapa circular dourada de O,ü4m de diàmetro; 110 ccnLr·o 
da chapa o símbolo da F. A. B. circundado por vinte o uma (;S

tn;las: um passador dourado de 0,00-7nr. de cada larlo ela fivela; nm:J. 
rorrcdica rtoura.cla. com alça para seg-urar uma .~wia, dupl<l, de galüo 
ele ouro ele O,Of5m de !<1.-rgnra, forrado ele veludo -azul celeste, ter
min::tda por um mo•.s'quctão; passador na guia; a guia tcrú C0mpri
mento tal que a espada nela pcndura.da e solta toque, levemente, o 
chãc; na guia um gancho para slliipender a espada. Gravurx n. 21, 
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Para oficiais supcrior·es, como acima descrito, substit~1imlo-se 

os -~alõcs dourados pot' galões de seda azul-eelcstc, com dois frisos 
duurado.s. Unwura n. 2'1. 

Para ol'idais subalternos, conw acinH\ desceiLo, tendo o:: g:üões 
apenas nm friso dourado. Gravura n. 21. 

2D. BoLões - Convexos, de três lamanllo.s: gr·andes, com 0.022rc. 
mérlios com 0,015rn e pe.quenos cow O,Ot2m de diül)]etru. l<'orruu 
rl'l)I'C~:5enlaUa na gravu1·a 11. 21. Símbolo da F. A. H. eitc:Jndadu 
put· viute c úrrw e:->treln:'i; alça fixa na parte infe.l'iot', Serü:J dout'a
Jo;; ou de massa pi'eta, eoufotmc o unirorme em llUC forutn empre
-g<.idos. 

'.?1. Gorro se:n pala, de brim azul einzcnLo, cunfonuc gravura 
número 14. 

22. Cinto de lona - Do tecido e em· igual ao do equipamento ti pu 
:\til!':->, coJr. 0,00m dP largura.; l"i\·eb_t l'efangulm· de chava dou
tada, e;:,tampad.u, com o sirnbolo da F. A. B. 

"23. Ca:::>aeo de: v0o, Cülll'O - De coul'o easLanho, fechando a 
meio na Jn:nte c')m rceho l'el:lmpagu; sanfona de 1~1, da mesma CO!' 
t'ormando a cinta e os punhos; gola dupla; pala nas co.,;tas com 
u·ó,:; pontas; costura a meto das eost~ts da ponLa central 2t cinLt; 
pala na frente, com clwt·~; pontas; bolsos relangnlan:s C');n uc; ún
g·ulos inferiores anedondaclos; pol't.inholas ;om ponla cen!.n\1, .fe
Ghando os JJO!..:;os corn b')fôes forrado'"' do mesn10 conro. Fono de 
ift. Gravuea n. 1G. 

211. Casaco ele v60, branco - De. brim br::mco, mesmo t'llh(: r· 
feilio acima de.-;cl'iLo . .Lendo vot·crn GinLa e punhos elo mesnw brim. 
estes fechando (jom bolões invü>iveis; bolsos idcrr, idem, idt~m, sem 
10JTO. 

25. Capacete;,; de Yôo - 'Cunfonnc t'eprescnta a gniYUt'a nll-
rnero tendo <ll<:.;a::; pat'a l'l'endce O:'i óculos c portinholas de fonD-'. 

::.G. Unil'ontH~ de ginCt~tf.ca e clespor!.es.· Calção bt'élllC'u cum 
listas laterais, vr:rlicaié:i, a;~,ues. Cami.::o'::t branca c'Jm o .SÍiEhulu da 
F. A. B., gravurr:. n. '17. Corpete e culrJlc pJ.ra c.sgrima, ht':-lllCO:"">, 
~.unfurmc a gravul'a n. 17. 

PanLnlutw.:; c h!usüo pal'a proLer;üo, dt; lã c algodão, cut· cin
;umla, conforme a gTaV\U'a u. 18. 

Calr;ão ele banho ele lã prela. 

II - Cadetes: 

-1. Unifol'mc de gala - Jaqueta azul ferrete, de traspasse; 
gula em pú, com ft'iso bm·rlado a ouro e distintivo de metal cromado; 
,:ularinhu pl't'SO ú gula; co:::lura na fl'enle a meio; dua~ ot'ri··~>t:> de 
sete boLõef::i, grandes, dispostos cru intervalos iguais, formando 
liulws ligeit·amenlc cut·vas, o pl'imeiro Jog-o abatxu da ctnLul·a; 

mangas e um can hõcs r dos, com Q.,12.m de alLura. nas costuras in
ll·rnas e exlcnl<.b, Lrês botões mêdios colados horizontalru1~nte; dis
l)Ositivu nos ombros pant teccher as dntgonas sem franja; do larlo 
•"squcrclo, na altura da cintLu'a um pequeno bolso invi.-::ivl:i curn 
O,ü8m ele abct·Lura. Cal~\a lisa, sem bobos. 

2. Uniforme de serviç.o cxl.eJ·no. azul bar::J.léia c bcanCt). Talhe 
e feitio idênlicos aos elos oficiais. O unifunnc cinzento tem a c:.; mang~t6 

eum canhões retos, com 0,'12m de altura nas cosl.uras inLcnws e ex
tet•n::t<.:;, conr Lrús lJoLões médios coloca.dus lwrizontalmenle; scrn eintu, 
u::;ar.Jos sempre com talim, sobre a túnica do .uniforme c.inlr;;n!ll e 
,':',ulJ a lúnica elo unifor;nc branco. 

3. Uniforme de se1·vit;o , interno, azul. 
Túnú~a feclt:tda com tira sobreposLa, fe.cllacht p'Jl' qu<d.t·o lHl

lões; gola dupla; pala nas cosias e nu frenLe; <1 p:da rLt fnmLe 
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forn1a JS portinholas dos l.lol:so.s; quatro bolsos sendo os s~tpeclol'é·,-) 

n;langui<H·e:.; c:nn nJachu.s; os irll'eriures mawres que os su~·;erwre.~, 

com a forrna c!c Lrapé;:;io isósceles fechados com portinholas termi
nando o trapézio; ornbreil':J.S cosida::3 nos ombros com um botão 
LWLJ.Ueno no \'(~1-Lice; eo.-:;tura a meio, JIU·~· co;.;La;:;, da pala J. cln!ura, 
pcolongando para baixo eom prega; mangas com a costura pos
tel'iül', aLerla na allura dos punhos, com c<-~nhão de 0,05m de 
~\lLUr~t, aJJutouudo vara aperLar os punhot:i; Quatro alç;:(s, t:-unlot'ml~ 

o dc:;(~llhu, para pas.saJ' o emt.o; einto elo me·~·mo lJrim. Call::< 11::-a, 
do mesn1o brim. 

·Camisa .a;,ul, tecido tela de aviào, gola virada, de O,OGm de 
iargura, dois bul:.;•Js :WIJCl'iores relanguhu·es com U:-3 Uuguic1:-: inú·
riol·t~s anedonclacios, com machos, portinholas retangulare•::,, fecba:tU0 
cum botGe::; méLiios de massa; aberta alé a alLm·a do exte~'IiO; !'t~

cltamenLo eon1 botões grandes, de massa; nHl.-ngas -cul'Las, de O,Oún 
acima do cotovelo, pontas de gola pt•esas com eolchetes de pressão, 
invisivei.':l, sem -ombreiras; distintivos bordados a preLo, no braço. 

:1, Pell~l'ine - lgual a dos ofie.iais, Lendo porem a gula Jo uH.•smo 
pano; clislintivos crurnadus na gola, <JS me•::,'mos par·a todos os a nus: 
~1tpse circundada de duas asas, com estrela no intel'ior da elipse. 

5. Boné - lrJCntico ao de oficiais. 
G. Gano sern pala, conf<Jnne a g1'avura n. 25. 
7. Cap:.::tccl.e - Brttnco, idêntico ao de oficiais. 
8. Espadim - De punho branco, com friso dourado em volta, 

Lerminando po1· urna .cabeça de úguia; guarda: duas asas; lâmina 
chata, din:it..a, eom O,ü:Zm dt; r:oaim· larg·u!'a; L-ainha de eonr·o en
venuJ.cHJo, prel.u, c:om lJocal, Lr:H:.adc ira e pontelnt de m('tal iWU::
t'ctdo, c.unJorme gravut·a n. 23. 

9. lnsígniaG - i~sLrclas bordadas a prata; uma parJ. o pri
IlH~iro auo, duas para u segundo e lt·ós vara o Lere-eira ano. 

10. Plaliuas - lguais às dn~ oficiais, na confecção ~~ feitio; 
símbolo cromado; uma elipse circ.unclada pot· duas asas, .estrela no 
n~llLt'O cb e!ip:-sc; Ulna, dua~ 'JU trós e.sLr\;!a::; para u ~.n·imeiru. Sl'
:~·tmc!o c tet·ceii.·o etilO, l'(;~;pcdívaJuenLc. 

11. Dragunns sem fl.'anja, conforme a gravura n. '23. 
12. Talim - Como o de ofieiais; cint.nl'ão c guia azul celeste, 

eL;nl"ot·mc :l gravura u. 2-1. 
13. BoLões eomo 0s de ofi-ciah:!. 
1--í. Cinto de lona: como o de oficinis. 
"13. Casaco Ôl' vôo. cour·o: cunw u de oflciats. 
Hi. Casac<J- de vôo,· branco: co:110 o de oficia.!.':\, 
'1'1. C:J.}Jacclc de couro, como o de orit~inis. 

Hl. Unirorruc de giuá~tica e dc.spodes - Camisa brai!ta, f.enllo 
ü sín~·holo da F. A, B .. bord<J.do a azul, com uma c:;l.l'cla sohrP
uu:Sta. A·.~· demais pceas c0mo o.s de oficia.is. 

Ill - Sub~ofieiais: 

-1. Uniforme de :-50rviço cxlerno, azul !Jflra(·t'b - Da cor, talhe 
e ft:ltio, idóut.ie-o ao de ol'iciais; com plalinas. 

·2. Gn.itonne dQ scrviç~ exicrno, branco- De meio linho branco, 
lalllt: e Jeilio idGnLico ao de oficiais. 

3. Uniforme de GCrvif;.o interno, azul - Do mesmo f.l~eitio, 

1,alhc e J'eiLio que o de oficiais. 
L Camisa azul cinzenta igual a de oficiais. 
1), Capo!r-~. igu:J.l ao de oficiais. 
li. Bouó - ld0nlico ao de oficiais, Lendo, porem, o en.•hl~W.::\ 

:·r~pre~:.cntado na gravura n. 2.2. 
I. Capacete - lclêntico ao dê oficiais. 
8. Gono ~·em palu - De brim ílzul cinzenJo, liso. 
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9. l~spada - Gamo a de oficiais, POI:em, com punho pl'C!.o. 
10. Fia.dor - IdênUco ao de oficiais, exeelo o cordãu que: é 

tranc-ado de oum e negro. 
1 i. Insígnias - Estrelas do Cl'llf.Ciro do Sul, dou1·ada.~. 0m 

funrJo azul celeste, dcntr.'J de um quadi'ado, circund:J.-do por Ll'Ô3 
q-alões dourados. conJol'lne a gravura n. 26. 

12. Platinas - Como a de ofiCJais, com insígnias c dl.:;UntiYo·.~· 

dt' especialida-de. conforme a g-ravura n. 2G. 
1:3. Talim - Como o clr~ oficiais, exceto cinLurãCJ e gu1a, (jllr 

?urão de couro peeto, fosco. 
14. Cinto de lona- lgual ao ele oficiais. 
15. Casaco de vôo, c <Juro - Idêntico ao de ofieiai::., sendo, 

porem, o couro v reto. 
1G. Capacete de couro pl'eto. 
17. Unifoerne de ginástica e dc.-sportes - Calç-i'io <E1l~. com 

l is'ta.,-.' verticais nos lados. brancas. 
As demais pet_:,as, idónlicas às de oficiais. 

IV - SargcntCJs: 

1. Uniforme de Sf~rviço exterúo, azul haratéia. De tecido azul 
baratéi:J.. Talhe e feitio igual ao de snb-oficiais, tendo porem ca
nhões nos punho::; com alt.m·a de 0,'1 2m nas costnr.as internas e 
cxl.t~rnas. Gravm·a n. 27. 

2. Unifot·me de servi(;o externo. bnmeo. De brim de a!g:Jdão. 
bt'i.lneo. Talhe e feitio igual ao de sub-ofieiais, eom cintura ac.en
Luada; cinl o do uniformr cim~en! o. Gravura n. 27. 

3. ·Uniforme de servieo interno. azul. De brim azul ~;iPi',t'nto. 

-Talhe- e f~?it-iCJ igual ao de. sub-oficiais, tendo as insígnias c distin
tivos bordados a preto, nos braços. 

Camisa de brim azul einzenlo, igual ~1 de sub-ofieinis. com 
mangas curtas, Rem ombreiras. insígnias e distintivos bordados a 
preto. nos bt·aç.os. 

4. Capote- De !fi e alg·CJdão. cim-:ent.o escuro. fechado na ft'rntf~. 
por meio de cinco botões grandes de Tl18.'.,~sa; cinLC~do; go]8 dupl<l; 
omheciras presC\s no ápice pol' um boLilo médio; canhõ(-\S nas m~J_ngas; 
insígni-as e dL3t.intivos amoviveis, aplicado0 sobr-e o braço. 

5. Boné - Como o de oficiais, tendo o emblema c~ tampado eu1 
rnelal, _eonforme a gravura n. 22. 

fi. Capaecte - Gomo o de .::,'ub-aficiais. 
7. Gorro sern pala - Conforme a g:ravura n. 28. 
8. Espada - Idêntiea à de sub-oficiais, toda IJratcada. Só 

pal'<_l primeiros sa1·gentos. 
fJ. Fiador - Idêntico ao de sub-oficiais, dt' couro Ol'2t'J, Lr<:m

cudo. 
10. lnsígnins ·- Divisas conforme a gravura n. 29 Sl-'l'fin 

a:o:Bim disteibuidas: 

1.o sarg·enlo - Cin-eo divi:o-:as. 
'2.o sargento - Qu.alro divisas. 
3.o sargento- 'frt~s divisas. 
11. Taliin - Como a de sub-of'iciais; fivela e per;:-ts melálie1s 

pralG:r.da:::. 
12. Botões - Iguais aos de sub-oficials. 
13. Cinto de lona - Idôntico ao de 6'nh-oficiais. 
n,. Casaco ~lc couro - Idêntico ao de snb-ofiei:r.is. 
15. Capac~'te de cour.'J preto. 
1 G. Uniforme de g·inú~Lica e dcsporteoJ. - Camis3 azul cP:lest.e 

com o símbolo da :F. A, B., err:· -b-ranco. As demais pecas como as 
de Bub-oficia.is. -
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V - Cabos c •.,'oi dados: 

1. Unifo1·nws dr: ::;et'Yi~:o pxlunw. azul baraL1Ha e branco. 'l'ú
niea fe!:hada {'lll lit'<l ~obreposf.él, ciuco .JJolõcs, g-ola dupla; cintada; 
pala no_s costi.\s e na frente, lha nas eoslus, na frente forma as porti
nholas du::; JJul."il;::. t'cf.an;pil<l!'e:-:;, prc::;a:-; com bolõc:-; rnódios; bolsos 
rei.angula.r·e::;; costura a.o ecnl1'0 nas coda:::; da. pala para baixo; om
htTÜ'ilS cosída.s na base, pl'esas ao úpi[je por um botão lh!qucno; 

rnanga.s com eanhõe.s rolos: 0,·1-Stn~de alttll'<t, CínL\rrão de eouro 
pret.o ~~m amJ)os os uniiorrnes. A gula e os canhões do unifutnl<! 
einzr:nio C'8curo. f::i(Tão azul marinho. 

2. Unifor~me de serviço, azul. 

'J'lmica do mcs~no Lalhc c feitio (1ue a anLeri'Jr. Ciu!urâo dr~ 

C'OI!l'O, e sabre, quaudo em_ servico. Calr~a lisa. Camisa de brirn 
axni cinzenta, igual à dos cadetes. tendo, !)Orem, os botões invisiveis. 

3. Camisa lle lã - De lã cinzenta escura; gola alla, rJjn2tad;l 
ao pc.-;ruço; punhos ajn.')'tad% aos pulsos. 

!t. Capote - Idõntico ao á e sargentos, sem ombreiras. 

5. Bon0 -· Idóntico ao de Earg;entos, tendo, por·cm, o CLu!Jlcrna 
e;lampado. c'1nforillc a grr,vura n. n. 

6. In'::iíg;nias - Divisas de cabo o de soldado de primei!'a dasse, 
eonformc a gravura n. 29. 

7. Hotõe& - Dimcn·~õcs c feitio eomo na gra-vura n. 21, pra
teados. oxidados, c de nws.':ía preta. 

8. Gonu sem pala -- Corno na gravura 11. .'28. 

!) . CinLCJ de lona - üknti()O ao ele surgcntos, com a fivela [H'~l

leac!.1, o:xidad:J. 

10. Uniforme ele giu;islic::t c desporl~s - Calr,:.ão Lodu azul; at' 
dt.mwis pcvas iclênLicas às ele sal'genLo•.:,'. 
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DECRETO-LEI N. 3. 32ft DE .2 DE JUNJTO DE 19/d 

Dispõe sobte a criação de ·uma Contadoria Seccional e uma Dele
gação do Tribunal de Contas Junto ao Ministério da Aero
náutica. 

O Presidente da llepública, usando da alribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição c, atendendo às razões apresentadas 
pelo Ministro de Estado da AeronáuLica, decreta: 

Art. 1.° Funcionarão, junto ao lvlinislório da Aeronáutica, 
uma Contadoria Seccional e uma Delegação do Tribunal de Con
tas, que Lerão, respectivamente, as atribuições estabelecidas no 
art. 12 do Regimento da Contadoria Geral da República, aprovado 
pelo dccreLo n. 5.22G, de 31 de janeiro de 1940, c no decreto-lei 
n. 426, de 12 de maio de 1938. 

Art. 2.o No Quadro ])ermanentc elo Ministério da Fazenda, 
ficam criadas as seguintes funções gratificadas: 

1.) - Contador Seccional da ConLadorüi Seccional junto ao J\Ii
nistério da Aeronáutica. 6:00080. 

2) - Delegado do , '.l.'ri·hunal de~ Conl.ns junto ao i\'Iini:s-Lél.'io da 
Aeronáutica, 6:00080. 

3) - Assistente da Dclega'ç.ão do Tribunal de Contas junto ao 
Ministério da Aeronáutica, a 3:00080 cada um, ü :00080. 

Art. 3.0 Para atender, no presente exercício, á despesa dr,
eorrente deste decreto-lei, fica aberto ao l\linislério da Fazenda 0 
crédito especial de 1.0:50080. 

Art. /1.0 O presenl•_, decreto-lei entnJ.rá em vigor na data da 
sua publicação, revogltd<ls as disposiç.ões em contrário. 

Rio de .Janeiro, em :? de juuho de 1941., 120.0 da IndependGnci:l 
e 53.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

J. P. Salgado Püho. 

A .. de Souza Costa. 

DEGllETO-LE! l\'. :L 3,2.5 - DE ;; ng JUNHO DE; 19/d 

Abr'e, pelo Jhníslé'l'io do Trabalho, Indústria e CuméPdo, o c1·édilo 
especial de .S7 :760$9 pr.Jr'a a e:.x:ecuçâo do Beg'isto Industrial. 

O Pl'csidenLe da República, usando d;:J, atribuiç.ão que lhe confere 
o artigo 180 da Conslit.uiç.ão, decreta: 

Artigo único. l?ica aberto, ao 1\Hllistério do Trabalho, Indús
tria e Comércio, o crédito especial de 87:766$9 (oitenta e sete contos 
seLecentos e sessenta e seis mil e novecentos réis), sendo: ' 

Pessoal 
l\Iaterial . 

65:566$9 
2i':,200$0 
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destinados a ocorrer, no exercício de 19/d, às despesas necessárias à 
execução dos serviços de Registo Industrial, a cargo do Departamento 
Nacional da I'ndústria e Comércio. 

Rio de Janeiro, em 3 de junho de 19/d, L'20.J da Independência 
e 53.0 da República. 

G:B."l'ULIO VARGAS. 

\Valdemar Falcão. 

A. de Sou.za Costa. 

D~cnE'ro-Lgr -.:\. 0 .32ti ~ nE a nE :Jumw nE HH1 

Dispõe sobte u (J'(I)IS)J01'le de mcda$ JJOslois. e dá rml·J'Os pán)·iddnr.;ias. 

O _Presidente da Jl~Dúhlica. usando da atl.'ibUiGão que lhe con
fere o artigo 180 da Conslitui<;,ão, decreta: 

Al'L. 1.0 O trans~)Ol'Le de objeLos de corrcspond0ncia e de malas 
posLais scrú feito· 

I - Nas linhas terrestres: 

a) veios condutores a D<~ ou a casalo. ou em vcdculos apro
vriados, nas estradas de rodagem; 

b l em cal'l'os especiais on comuns, ou em vagões, nas estradas 
de Jerro. · 

II ~as linhas tluviais, marítimas e lacustre::;: 

a) em embarcações brasileiras de qualquer espécie; 
b) em vapores on paqueLes perLencenLes a ümpresas estran

geiras, subvcnoiona,cJa~ ou nfto, 1cgw Ja~"am úagen~ regulares -entre 
os portos du Brasil e os de outros pJ.ises. 

III ~ r~ as linllas aéreas: 

a) em aviões ou aeronaves do Governo emlH'egados no ser
viço postal; 

b) em aviões ou aeronaves pel'tenocntes a empresas nacionais 
ou estrangeiras, su!Jvencionada.s ou E5o, que façam viagens regu
bres entre aeroportos do território brasileü·o, ou entre o Brasil 
c oulros paises. 

Arl. 2.o O transporte de malas postais e objetos de, correspon
dência, ·sem limites de peso e volume, 6 obrigatório e graLuito em 
todas as emvrcsas ou c.ompanllias de navegação fluvial, lacustre e 
marítima e de estradas de ferro federais, estaduais ou municipais. 

§ 1.0 O tran-sporte serú, i,gu,cdn~-entr\ ohri,galól'io e gra-Luito nas 
estradas de ferro, companhias ou empresas de navegação ou de trá
fego rodoviário que gozem de tratam~nto especial, benefícios ou 
favores da União, dos Eslados c dos Municípios. 
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§ ,z.o Para as embarc~u.;,ões, cujo deslocamento líquido for igual 
ou inferior a 1 O loneladas, o peso das malas a transportar não de
verá ultrapassar a '!o/o dessa capacidade. 

Art. 3.0 A guarda e responsabilidade das malas nas linhas flu
viais, lacustres, rriaríLimas, terrestres·· c aéreas cabe: 

1.0 , nos navios de guerra, aos comis:;;ários; 

2.0 , nos paquetes e vapores brasileiros ou estrangeiros, aos 
comandantes ou aos seus prepostos, qnando a bordo nüo houver re
presentantes do Correio, especialmente encarregados desse serviço; 

s.o, nos navios mercantes a ·vela ou outras embarcações, aos 
respectivos capitães ou mestres; 

!1.0 , nos õniLus, caminhões ou ou'!ros Yeículos, aos contratantes, 
representantes ou prepostos de empresa ou firmas exploradoras do 
tráfego rodoviário, ou ao empregado postal, quando o veículo es
teja a cargo do Correio ou pertença no Governo :F'c~cral; 

5.0 . nos veículos de transporte a6rco, ao contratante c prepostos 
ou ao ·próprio encarregado do servir;,o c ao comandante, quando o 
avião ou aeronave este.ia a cargo do Correio ou pertenea ao Go
verno lj'cderal. 

Art. 4.0 As estradas de ferro de empresas particulares são 
obrigadas, quando o Diretor Gcr.al do Departamento das Correios e 
Telégrafos julgar conveniente, a fornecer e por em circulação, gra
tuitamente, CUlTOs-correios apropriados ao serviço postal, de acordo 
com o tipo oficialm'entc adotado. 

Art. 5.0 O recebimento, a conservação e a entrega das malas 
transportadas em linhas fúr1·eas c de navegaçfio marítima. fluvial, 
lacustre c aérea continuarão a ser feitos de acordo com as pres
crições legais vigentes e com as rnstruçõcs especiais que, para esse 
fim, sejam expedidas. 

Art. G.0 As empresas ou firmas individuais, que, inclcpenden
tement.c de favores ou benefícios diretos da União, dos Estados ou 
dos l'l'lunicípios, exploram o tráfego rodoviário, .são obrigadas ao 
transpmte graluit.o de malas rlos correios, tirnLro dos seguintes 
limites de peso, fixados prtra o percurso entre os dois pontos ex
tremos da linha trafegada: 

a) em cada ôníbns destinado ao transporte exclusivo de pas
sag-eiros: GO quilogramas; 

b] em cada ônibus ou caminhfw utilizado no transporte misto 
de passageiros e carga: 80 quilogramas; 

c) em cacla ônibus, caminhão, ou outro veículo a motor, ern
pregndo, exclusivamente, no transporte de carga: 100 quilogramas. 

§ 1.0 Al8m dos limites estabelecidos, as empresas Ou firmas 
transportadoras receberão malas nostais com maior peso, sendo
llles, porem, pago o excesso ao preco da tarifa oficial, em vigor, 
para o transporte de carga entre os pontos de origem e destino 
das malas. 

§ 2.0 Nos õnibus. caminhões. ou outros veículos a motor, uti
lizados no tráfego rodoviário, a que se refere este artigo, quando 
conveniente ao serviço postal. será colocada, às expensas do Depar
tamento dos Correios c Telégrafos, caixa destinada a coleta, em 
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viagem, de cartas e cartões postais C, bom assim, uma flâmula com 
o emblema do. Seeviço Postal e as iniciais S.P. 

Art. 7.0 O ragamento de frete do peso suplementar, de que 
trata o § L 0 do artigo antceedente, será realizado pela Diretoria 
Regional llos Correios e Telégrafos a que estiver subordinada a 
repartição expedidora. correndo a despesa respectiva, até que seja 
eonsignada, na lei orçamentária, verba própria a custeá-la, à conta 
da Verba 3 - Servicos e Ji~ne.ar-gos, Consi::;·nar;ão /10-Ii3, letra. a, do 
Orç.amento do Ministério da Viação. 

Art. 8.0 A partida de ônibus, caminhões e outros veículos a 
motor, inclusive aviões e aeronaves civís, que transportem corres
.pondúncia poslnl, só poderá realizar-se mediant.e pr8via comunicação 
feita ao correio locaL por escrito, com indicaeões precisas quanto 
ao local e a hora de sai da. 

Parágrafo único. A entrega de malas aos representantes de 
empres::us, ou ftrmas de transporte rodoviário, far-se-á. sempre, 
mediante recibo. 

Art. U.0 Os concessionários de transporte urbano em ferro
t;anís são olwigados a conceder passe livre, em seus veículos, aos 
distribuidores da correspond6ncia postal ,e telegráfica, quando em 
serviço. 

Pat'úgeafo único. Os concession(urio~ de Ll'ansiJorte urbano em 
ônibus sfw, tambtm1, obrigados a dar passe livre, em cada veículo, 
ao distribuidor da correspondência poslal, ou telcgeáfica, podendo 
o l'elcrido sel'ventuário viajar de pé, quando completa a lotação 
normal do carro. 

Art. 10. Os meslrcs, capitães ou comandantes de quaisquer 
cm.barcacõcs, nar:,ionais ou estrang;eiras, que saírem sem passe ou, 
pelo menos, som declaracão escrita, pela autoridade postal com
petente, de que as mesmas embarca(.',õcs se acham doseml.Jaraçadas 
r~clo Correio, e, bem assim, os condutores de veículos de empresas 
ou finnas do tr·ansportes rodoviúrio quo, sem essa formalidade, 
emprecnclerein vwgem em cujo pecueso existam rcparu~~ões postais, 
incorrerão na mulLa de 200:30 a 1:00080. 

Parágrafo único. A igual penalidade estão sujeitos os coman
dantes de aviões e aeronaves civis, :JS mestres, capilães ou coman
daules, agentes ou consignatários de embarcaç.ões de qualquer gê
nero, cadaslrados no ServJr_:,o Postal, se Lieixarem de participar, com 
a I)l'ecisa antecedência, à repal'liç,ão postal, a hora da partida, com 
indicação dos pontos elo destino· e escala, nos lermos do artigo 
168 do H.egulamenlo expedido pelo decreto n. 14.722, de 1G de março 
ele 1921. 

Art. 11. Os donos, agentes ou consignatários de embarcações, 
nacionais ou estrangeiras, serão solidariamente responsaveis pelas 
multas impostas, quilndo não forem pagas pelos comandantes, ca~ 

pitãcs ou mestres, e represenf~antes ou prepostos, bem como por 
Lodas as irregularidades c infraç(ics por eles comelidas, na execução 
elo serviço postal. 

Parágrafo único. Respondem, igualmente, pelos prepostos ou 
eml)reg-ados, os ernp1·esários ou <MTendatádo,<; de esLrad::ts ,de ferro 
e os proprietários de veiculas uLili:r,ados no transporte rodoviário 
ou aeroviário. 
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Art. 12. São competentes para a imposição das multas de 
que trata o artigo . 10, deste decreto-lei, o Diretor Geral, os di
t•etores regionais, os agentes postais c os chefes ou encarregados 
de serviço de inspe<;ão do Departamento dos Correios e Telégrafos. 

Art. 13. Dos despachos de imposição de multa haverá recurso, 
sem efeito suspensivo, para a autoridade imediaLamente superior, 
dentro do prazo d(~ 10 dias, contados da data d::t intimação. 

Parágrafo único. Se (-~Sg;otado o prazo fixado neste artigo não 
houver sido paga a multa à Fazenda Fed.cral, proceder-se-á· à co
brança executiva. 

Art. H .. Siio aplicaveis, por analogia, aos veículos que trans
portam malas postais ús dispositivos regulamentares sobre con
duLOl'üS de mala.-:. 

Art. 15. Em taso d•:: .acidente com vcícnlo a serviço dos Cor
reios, t.odo u qualqu.f;>r vt7ículo qw~ passe pelo local é obrigado 
a transportar para a agência mais l!l'Óxima as malas e o represen
tante postal, se houver 

Art. 1G. nevogam-sc' as disposir;,õcs em üontrário. 

IUo de Jam·ü·o, 3 dt• junho de HJ11, 120.o da Independõncia e 
53.o ela HBpú!Jlica. 

GETULIO VAHGAS • 

./o ao de Mendonça Lima. 

UECHETO-LEl :\'. 3.327 - Pl~ I !)E ,JCNHO DE 194.1 

Altera as cmTcüas de A.rt'i{ice e 0JJr:rário de Artes Grá['icas ·do 
QuodnJ SnJ;le·menla'l' da Jlinúlàio da Fazend{l. 

O Presidente ela nepúlJlica, usando da aLribui(_;ão que lhe con
fere o artigo 180 da ConsLiL.uisXw, deci"eta: 

ArL. 1.0 As carreiras de ;\l'(.ífice c Opcdtrio de Artes Gl'úficas 
do Quadro Suplemenla1· do i\'Iinistério da Fazenda ficam alteradas 
de acordo Gorn a::; labelas que acompanham csLe decreto-lei. 

Art. 2.0 c; presente dt>el·r:ltl-lr~i entr:ná em vigor a part.it· da 
data de ;;ua pulJliGar,ão, t·evogadas as disposições em contrário . . 

llio de Jmwiro, .'J. de junho· de 194L 1:20.0 da InclcpenUênci.a c 
53.0 da llepúbliea. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 
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Observações 

Carreira extintrr. Fei 
tas as promocões se-
rão ,suprimi(los os 
c<lrgos ele menor ven 
cimento. o Governo 
oportunamente, ad-
mitirá pessoal extra-
numerário pa1·a exer-
ce1' essas funções, na 
forma da legislação 
que vigorar. 

Carreira extinla. Fei-
tas as promoções se-

~ 
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rão suprimidos os 
cü.rgos de menor ven
cimento. Para essas 
funções, o Governo 
admitirá, oportuna
mente, extranumerá
rios, na forma da le
gislação que vigorar. ~ 
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DECJU~TO-LEI N. 3.328 - DE q DE .JUNHO m: 1941 

A_bn, pelo Minislé'!'io de. Fazenda, o créditc snplcrnentar tlc 25.000:00000 
à vet·ba que especifica 

O Presidente da Hepública, usando da alriJmi~~ão que lhe confcrü 
o art. -180 du ConsULuição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo I\Iinislério da Far.enda, o Cl'édito 
suplementar de 25.000:000$0 (vinte e cinco mil contos de róis) em 
reforço da seguinte dotaoão do seu atual on~:unento (/:~.nexo n. 14 do 
decreto-lei n. 2.920, de 30 de dcY.embro de 19!r.O): 

VERBA 1 - PESSOAL 

Consignação VIII- Inat?:vos 

-s;c. n. 28 - Abono provisório o novas aposenta-
dorias . . ...................... . 25.000:000$0 

Rio de Janeiro. -1 de .innho de 19-11, 120.0 da Indcnendência e 
53.0 da República. 

GETUUO VAHGAS. 

A.. rle Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.329 - DE G DE J-UKHO D'E 1üH 

Abre, pelo Minislél'io dct Educação e Saude, o crédit-o sup~ementaT~ 

de 2.851 :025$0, U 'ue'í'ba que eBpeci{ica 

O _Presidente da Hepühlica, usnndo da ati'ibuição que lhe confe
re o art. 180 da ConstiLuiç:ão, decl·eta: 

ArUgo único. Pica aberto o crédito suplümentar de 2.851:025$0 
(dois mil oitocento8 c cinquenta e um conios e vinte e cinco mil 
réis) em reforço da seguinte dofar;.ão do atual orçamento do Mi
nislúl'io da Educação e Sande (Anexo n. 13 do dccreto..'.Jei n. 2.920, 
de 30 de dezembro de 19!,0) c 

Vc1'ba 3 - Servi(:os e Encargos 

Con;:;ignac.~w I - Diver:~,os 

S/c. n. 06- Auxílios, contribuições c subvenções: 

c) Suhvcr!ções 
24 - Conselho Nacional do Scrvi.ço Social: 

Para pagamento das subvenções concedidas de confor-
midade. com a J8gislar,.ão em vigor .............. . 2.851:025$0 

Rio de Janeiro, 5 de junho de 1941, 120.0 da Indepcnd6ncia e 53.0 
da República. 

GE'l'ULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Costa. 
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DECRE'rO-LEI N. 3. 330 - DE 5 DE JUNHO DE J 9.11 

Altera a redação do artigo 248 do decreto-lei n. 1. 713, de 2.8 de ou
tubro de 1939 

O Presidente da República usando da atribuição que lhe confere 
o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Passa a vigorar com a seguinte redação o artig:J 
2.\8, do decreto-lei n. 1.713, de 28 de outubro de 1939: 

Art. 2<18. O processo administrativo será realizado por 
uma comissão, designada pela autoridade que houver deter
minado a sua instauraç.ão e composta de três funcionários. 

§ 1.0 PodP.rão ser designados, tambem, para a referida 
Comissão, quando as necessidades dos serviços exigirem, ofi
ciais do Exórrito, da Armada ou da Força Aérea Brasileira. 

§ 2.0 A designação dos oficiais a que se refrre o pará
grafo anterior somente poderá ser feita pelas autoridades dJ 
outros ministérios, mediante prévia autorização do respe
ctivo Ministro de Estado. 

§ 3.0 A autoridade indicará, no ato da design::tção, um 
dos componentes da Comissão, para dirigir, como presidente, 
os seus trabalhos. 

§ 4.0 O presidente da Comissão designará, para secretil
riá-la, um funcionário ou um extranumerário. 

Rio de Janeiro, 5 de junho de 1941, 120° da Independência e 
530 da República. 

GETULIO VAnGAS. 

Francisco Campos. 

A. de Souza Costa. 

Eurico G. Dutra. 

Henrique A. Guilhem. 

João de .Mendonça Lima. 

Oswaldo A 1·anha. 

Carlos de Souza Duarte. 

Gustavo Capanema. 

lV aldemar Falcão . 

Joaquim Pedro Salgado Pilho. 
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DJI:CRETO-LEI l\·. 3.33'1- DE 5 DT~ .TUNHO DE 1911 

Modifica o enunciado da alinca "b" do it-em, 2fl tla Subconsignação 
n. 51, Verúa :J ~ ,':Jerviços e Encargos, do vigente orçamento do 
Ministério da Educação e Sau.dc. 

O Presidente da HopúLlica, usaüdo da aLl'ibu_içfio que lhe con
fere o art. 180 da Constituil)ão. decreta: 

Art. 1.0 O item 29, alínea b. da SubconsigEaoão u. 51, Verba 3 
- Serviços e Bncargos, Consignacão I - Diversos, Anexo 13, art. 4..0 
do decreto-lei n. 2.920. de 30 de dezembro de 19110, passa a ter O se
guinte enunciado: 

"Para custeio das despesas de abertura e realitmoào de 
concursos destinados ao provimento dos cargos de professo
res de estabelecimentos fcdceais de ensino 100 :OOOSO.'' 

Art. 2.0 Revogam-se as disposiç:.ões em contrário. 

Rio de Janeiro, em 5 de junho de 1 9/d, 12o.o ela Independência 
e 53.0 da República. 

GE'rULio VAnc:AS. 

Gnstavo Capanema. 
A. de Svu::,a Costa. 

DJ~CnE'.I.'O-LEI N. 3.332- DE o nE Juxno DE t941 

A..ltera, sem atonento de despesa, o atual OJ'çarnent'o da Repúbl·ica 

O Presidente da llcpública, usando da atribuição que lhe confere 
:J art. 180 da Const.ituieão, decreta: 

A1·L 1.° Ficam feitas as seguintes altcr::H}Ões no atual orçamento 
da República (anexos ns. 2 c H do decre-to-lei n. ~. D20, de 30 de de
zembro de 1940): 

.Presidência da República 

Verba 2 - Material 
Consignação II - 1\'Iaterial de consumo - subconsignação 28 -

Vestuát'IOS e uniformes: chapéus, calqados, perneiras e correames; 
roupas de cama e mesa; tecidos; artefütos de tecido e artigos de ar
marinho. 

Passa de 50 : OOOSO 
Para: 130:000$0. 
Mirdstél'io da .Fazenda 
Verba 5 - Obras - Dosapropria~,õos ~ aquisieão de imoveis. 
Consignação 1 - Obras 
Subconsignação 03 - Heconstruções e ampliaçtio de edifícios, in

clusive reforma de suas instal::u:;ões. 
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28) Direloria do Domínio da União c Serviços Regionais 
c) Palúcios Presidenciais 

Passa de 850:000$0 
Para: 770:000~0 . 

. Art. 2.o H.evogam-sc as d.isposi~õcs <:m conlrário. 

Rio de ;tanciro, G de junho de J9/d; J20.0 da Independência ~ 

5:-3.0 da Rcpút)lica. 

GE'rULIO VARGAS. 

A. de Souza Casto. 

DEGRE'l'O-LEI N. B. 333 ~ DE G Dll'. ,JU-"'IIO DE 19/d 

Dá nova Oí'ganização ao Cu-rso de Smule Públ·ica a q·u,e se 1'efete o De
cTelo-le'i n. 2.2118, âe 29 de maio de i94.'0 

O Presidenlc da Jlcpúhlica, usando da atribtlil;.fio que lhe co·n
fere o ad. JSO da Constituição. decreta: 

Art. .1. 0 O Curso de Saude Pública. anexado ao Instiluto Osval-tlo 
CrLtz, pelo Decreto-lei n. 2.2-1:~. de 29 ·de maio de HHO, passa a ter 
a organização constante dcslc decreto-lei. 

Art. 2. 0 A matrícula no Curso ele Saudc Públi(ja -só será permi
tida ao portador de diploma de xnédico, !':!xpediclo por escob de medi.:.. 
eina, oficial ou l'Cconhccida. e devidamente registo.do no De-parta
mento Nac.iomll de Bducaç5.o e no Deparlo.rncnto Nacional de Saude. 

Parágrafo único. O candid~tto que atender ao dispÜsLo ne.ste ar
tigo e que for portador de diploma do eurso gcrnl rJc aplicação do 
Instituto Osvaldo C1·uz, ficará dispensado das mutérias já c·studadas 
nesse curso. 

Art. 3. 0 As disciplinas do curso serão lccion::tdas por técnicos, 
nacionais ou t;.sLnmgeiros, de rec.unltecido saber, de prefcrôncia extra
numerános, D.drnitidos n::t forma da lei. 

§ J. 0 Poderão, Lambem, ser designados pelo l\hnistro da Educa
{!ão e Saude, para pro1cssor e assislente, funcionários do lVlinistério, 
mediante proposta anual do Diretor do Instituto Osvaldo Cruz c pré
via autoriz:u;ão do Prcsidentr~ ela República. 

§ 2. I.J As pessoas dcsignadns na fOl'ma do § 1° desLc <lrLigo po
derão ser. em casos especiais e a critério do Ministro da Educação e 
Saude, diSpensadas dos trnbalhos do '>erv.i_ço on repartição em que es
Uverem lotadas. 

§ 3. 0 Os professores c assistentes designallos nas condições do 
~ 1° deste :1rtigo perceberào a gratifica~Tto especial de 50$0 e 30$0, 
respectivanJCntc, por hora de aula dada, até o limite máximo de 12 
horas por semana. 



230 ATOS DO PODBR F.XECU'riVO 

§ 1. 0 Os professores c assistentes, quando dispensados dos ser
viços nns termos do § 2°, não perceberão a gratificação de que co
gita o § 3°. 

§ 5. 0 O horário dG curso deverá ser organizado de maneira que 
não prejudique os trabalhos de que são incumbidos os funcionários 
indicados no §- 1° deste artigo. 

Art. -4. 0 Os trabalhos do curso serão dirigidos por um funcio
nário do Ministério da Educação e Saude, designado pelo Presidente 
da República, por indicação do i\Iinisll'o de Estado. 

Parágrafo único. O funcionário desig·nado para exercer a função 
de dirigente do curso perceberá a gratificação de 6 :000$-0 anuais. 

Art. 5. 0 O curso, que terá a duração de 12 meses, será iniciado 
a 2 de janeiro e terminará a 30 de dezembro de cada ano. 

Art. 6. 0 A organi;;:ar}ão do curso, o regime didático c as condi
ções de matrícula serão fixadas em regulamento. 

Art. 7. 0 Ao aluno que terminar o Curso de Saudc Pública será 
expedido um certificado de habilitação. 

Art. 8. 0 No corrente ano, o curso começará a funcionar no dia 
2 de julho. 

Art. 9. 0 Este decreto-lei entrará em vigor na data da sua publi
cação, ftcanclo revogadas as disposiç,ões em contrário. 

Rio de Janeiro, 6 ele junho de 19H, 12.0° da Independência e 
53° da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

DBCRJiJTO-LEI N. 3.33/1- DE G IJE JUNHO DE 1941 

Or·ganüa o 15° Regimento de Jnfantar·ia 

O Presidente da llepública, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituiç.ão, decreta: 

Artigo único. É organizado, para in.stalação a partir de 1 de 
agosto do corrente ano, o 15°' Rcgtmento de Infantaria, com sede em 
João Pessoa. 

Rio de Janeiro, 6 de ,junho de 1941, 120° da IndependDncia e 
53° da ilepública. 

GETULIO VARGAS. 

Eurieo O. Dutra. 
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DECHETO-LEI N. 3.333 - DE 8 rm JUNHO nE 19/d 

P1·orroaa o p.,ra:w das funçôes dos atuais Juizes do 'l'J·ibun(tl Alarítimo 
Administfati.vo 

O PI·c:sid01lLP- da R0públiea, usando da atribuir;ã6 que lfre confere 
o artigo 180 da Constituição, l..1ecrcta: 

Art. 1.0 Os atuais .Juize.c: do Tribunal :rvrarítimo Administrativo 
continuarão no exr~reício de suas funções, independente de prazo, até 
a reforma elo Regulamento ora (~m vigor no mesmo Tribunal, revoga
das as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 8 de junho ele HH1, 120.0 da Independência e 
5;3.o da República. 

GETULIO VARGAS 

HenPique .A. Guilhem 

DBCRETO-LEI N. 3 .33G- DE 10 DI~ JUNHO DE 19/o~-1 

Tnteppreta o m·t-igo 1.0 do decJ·eto-lei n. 112, de 6 de dezembro de 1937 
e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atl'ibuicão que lhe confere 
o arligo 180, ela ConsliLuiçüo, decreta: 

Art. 1.0 O praw de 30 dias estabelecido no artigo 1.0 do decreto
lei n. ,}2, de G de dezembro de 1937, e bem assim as providências no 
mesmo artigo determinadas, aplieam-se a todos os casos de importân
cias recolhidas aos cofres elas repartições anecadadoras para liquida
ção de débitos fiscais. 

Jlarágrafo único. - Interposto recurso ou apresentado pedido 
de reconsideração, com o pr(~vio depósito das quantias exigidas, con~ 
f.at·-se-à o prazo referido neste artigo da data em que se considerar 
findo administrativamente o processo. 

Art. 2.0 O pagamento dirclo do d6bito fiscal à repartição arreca~ 
tbdora ou o depósito das quantias exigidas ou o oferecimento de bens à 
penhora, para discussão desse débito, restabelecenY ao contribuinte, 
responsavel ou fiador, a faculdade de despochar mercadorias nas alfân
degas ou mesas de rendas, adquirir &starnpilhas dn~ imposto.;; ele con
sumo e de vendas mercantís e transigir eom as n~partiç.ões públicas. 

Parágrafo único. A autoridade que hou''~'l' expedido as comuni
caeõcs decorrentes da sanr;ão prevista no decret.o-lei n. 5, de 13 de 
noVembro de 1937, deverá, sempre que se verifiquem as hipóteses des
te artigo, expedir outras anulando aquelas. 
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ArL 3.0 Quando o contribuinte, responsavei ou fiador, requm·cr à 
Diretoria Geral da Fazenda Nacional, dentro do pr;1zo legal de po.ga
menl o, a realização parcelada deste, n5o lhe sm·ú aplicv.da, o. h~ solnr;J.o 
do pedido, a sanoão do aludido decreto-lei n. 5, de 1937. 

Parágr-afo único. Consider::J.-fjC de Il:.!Lnreza UJ'g'ente o processo 
originado por esse requerimeoto e serú l'c:monsabilizado o funcionário 
que o retardar ou que, nEo o illstruindo devidamente, causar dcrnora 
maior de 60 (sessr.nta) dias, eontados da data do pedido, ü ê"~na soluçfw 
definitiva. 

Arl. 4.0 As disposições de~te decreto-lei aplicam-se aos processos 
em curso. 

Art. 5. 0 O presente decreto-lei entra em vigur na data ck sua pn
blieaçâo, revogadas as dispos;ções ew contrário. 

Rio de Janeiro,- 10 de junho de 1911, 120.0 da Independência c 
03.0 da Bcpúbliéa. 

GETULIO VAHGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECH.ETO-LEI N. 3.337 - DE '12 DE ,JUJ'.i.[-10 DE H)H 

Abn', pe[o Jli.nistério do Trabalho, Indústria e Comércio, o cJ·~Jdüo 

especial_ de 1.000 :OOOSiO, para instalaçüo do_ Jn~tiça do 'l'Tab(llho, 
e dá ont1'as providêndas 

O Presidente d;l República, usando do. atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constitui~~ilo, decrelu: 

Art. 1.0 Pica aberto, pelo lHinistério do TraLalbo, 1nd ústriu, e 
Comércio, o crédito especial rle -1.000:000$0 (mil conlos de réis), 
para atender às despesas rr-laiivas à instalaçüo de Dovos orgãos, qnrn
vonentes da Justi(:a do Truballto, sendo: 

Pessoal .................. . 

l\fatcri<ü ................. . 

20:000$0 

980:000$0 

1.000:000$0 

Art., '2.0 O crédito a· que se refere o artigo anterior será dl.st.ri
buiclo ao Tesouro Nacional e posto ü disposi(;,âo do Ministél'io do 
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'Irc;batho, Indústria c Comércio, ficando a sua aplicação e oportuna 
prestação de contas fiujciLas às normas da legislação em vigor. 

ArL s.o n.ev0gam-sc as disposições en1 eontrádo. 

Rio de Janeiro. -12 dü jLWho de 1911, 120.0 da Independência e 
53.0 da Hepública. · 

G E'fULIO VAB.G.\S 

1Valdemar Falcâo 

A. de Sou:;a Costa 

D}~CR};'J.'O-LEI N. 3.3::SS - DE 12 DE JUNHO UR 1941 

Abre, [lelo Jt'inistén:o rla Viaçüo e 0b1'as Públicas, o. C'i'édito especial 
de 1.000 _:OG0$0, puTa a Rede de Viação Cearense 

O Presidr:nL(~ d;::- R(:públie<:!, usaurJo da atribuicão que lhe confcn~ 
o art. 180 d:t ConstiLui('Jo, deereLa: 

Artigo único. FiC<l ab(~rt.o, pelo i\llnislério da Vi:J.çilo e Obras Pú
blicas, o ec·t:•dilo e~spc·ci;::l de 1.000:000$0 (mil contos de réis), para 
atender às despesas COirl a repJ·ra_ção imediata do material rodante da 
Rede de Yiaçâl) Cearense, que S8 cnc.ontra fora de serviço. 

Rio de- .laneil.'o, -12 de junho ele 19H, 120.0 da independência e 
53.0 da Ho::pública. 

GETULIO VAHGAS 

João de Mendonça Lima 

,1. de Sou:oa Costa 

nECHETO-Lln ~. 3.:389 - oE 12 nE .Tu0no nE 1941 

Abre, 1:.elo Mim.st-é-l'Ío âa I:.'dur:açifa e Smule, o c1·édUo especial de Té-is 
.'32 :565$0, po;·a Pfi(Jamento de grati(ícaçô.o 

O Prcsidcnf c d2.: República, usando da alrilmicão que lhe confm•e 
o art. 180 ela Conslítuú;.fí.o, decreta: 

Al'Ugo (mico. Fie-a a·iH.2I"lO, pelo j-Iinisl é rio da Educação e Saude, 
o crédito cspechti de 32 :aú;)so (L1·infa e dois contos quinhentos ·c ses
senta e cinco mil róis), pnrD. ~oeorrcr, neslc cxel'cício, ~lO pagamento 
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(Pessoal) elos servi{:OS extraordinúdos prestados em 191,0, pelo pessoal 
admimstraliVO das Escola~ de Aprendizes Artifiees (cursos noturnos). 

Rio de Janeiro, 12 de junho de HHd, 120.0 da Independência e 
53,c da Hcpública. 

GE'rULIO VARGAS 

Gustm'o Capanema 
A. de Souza Costa 

DECRETO-LEI N., 3 .3'<0- DE 1.8 DE ,JUNHO DE 19/d 

Altera, sem cmutcnto de desl)Csa, o ul1wl on:amento do Jiinistétio 
da fig·J•icultu.J·u. 

O Presidente da RepúlJlica, usando da atribuição que lhe c~cnh;re 
o n.rt. 180 da Consti.tuiç,ão, decreta: 

Art. 1.° Ficam feitas, no aLual mçamenlo do lVIinistério d:1 Agri
cultura (Anexo n. 12 do decreto-lei n. 2.920, de 30 de dezeml•ro de 
t9.J0). as seguintes alterar;õcs: 

Vaha 2 - ,Jfalc?'irtl 

Consignação III ~ Div('rc;as Despesas 

8/c. n. 37-,-- Ilurninar.;:J.o, fül'ç,a motriz e gús 

19) Departamento N'lcional de Produção Ar:nmal 
01) Direloria c;cral 

Passe ele; 125: 000')0 
Para; 101:000$0 

Acrescente-se: 

OG) Inst.ilulo de Biologia Animal. 

S/c. n. 1.2 -- Telefones, telefonemas, ele. 

21 :0008ü 

19) Departamento Nacional de l)roclu<;,:Jo Aninnl 
01) Diretoria Geral 

Passe de: 
Para: 

Ac'l'cscenlc-sc: 

18:00080 
11 :ooo::no 

OG) Inslituto de Biologia Animal. ............ . 

Art.. 2.0 H.evogam-se :lS disposições em contrúrio. 

Ilio de Janeiro, 12 de junho de 19/d, 120.0 da Indept:ndGrH~Üt 
u 53.o da República. 

GETULIO VAfi.GAS. 

Carlos de Soú:a Dnal't·!. 

11. de Souza Costa. 
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DECTIETO-LEI N. 3. 3fd - DI~ 12 rm JUKno DE Hl4·J 

Abre, pelo JJmtsléT~o da Aaricaltnra, o créd'ito especial de 1·éis 
1.200:00080, pW'a despesus do Instttnlo Aaron6mico do Nork 

O Pr:::stdenLe da RcJ)úblir.a, usando da aleibuir;ão que lhe confere 
o art. 180 da Conslituú;âo, decreta: 

Art-i0o único. Fica aberto, pelo i.\Iinislério da Agricultura, o 
crédilo especial de 1.200:000$0 (mil e duzentos contos de réts 1 . p<u·a 
ocorree às despesas do Instilulo Agconômico do Norte, em D rncse:;;., 
na seguinte base: 

Pessoa! 

Pessoal cxt.ranumerário ....... , .. 
A.Juda de cus lo ................. . 
Diárias 

Material 

Automoveis de passageiro.:;, etc .... . 
Aulo-Dammhões, ~~te. . ... _ ...... . 
Passagens . . . .................. . 

st,o :1oOSo 
80:00030 

100:00080 

27 :ooo.so 
56:000$0 
96:850$0 

1. 020:150$0 

179:850$0 

1. 200:000$0 

Rio de Janeiro, 1.'2 de junho de 1941, ·120.0 da Independência 
e 53.o da· Hepública. 

GETULIO VAf',GAS. 

Ca1·los de Souza Duu?'te. 

A. de Souza Cos'la. 

DECilETü-LEI N. 3 .:3-'J2- DE '12 DI;' JU?'IIJO DE 1Did 

Abr·c, pelo .Jhnistdrio da Educação e Saude, o C'!'éJito especial de réis 
100:188$3, JlaJ'a auxíLio a nwtilados e pamlUicos 

O Presidente ela República, ns<mdo da atribuir;ão que lhe r:onft~r·c 
o art. 180 ela Constituição, dccretu: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Educação 0: Saude, 
o crédllo especial de 100:18883 (cento c sessenta contos, cento e 
oitenta e oito mil c trezentos réis) pal'a ocorrer á aquisição (S;,~·viços 

c Eneargo::) de aparelhos mccánicos e cal'ros ortopédicos rcspeet-iva
mentc para mutilados c par·alíticos, c, bem assim, para atender à li-
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quida(·ãn de uma conta, na importância rlc 2 :988:)3 (dois conlos no
vecentos e orLcnta e oito mJl c trezentos réis;, relativa a servícos 
prestados em exercício anterior, pela '"Cas:J. Orthofran Ltda.''. 

Rio dP .Janeiro, 12 ele junho .de 1941, ·120.0 da Independên(·,ia 
c 5:3.0 dn República. 

G.Kl'ULIO '"\'AI'..GAS. 

Gusta1)0 Capancmrr. 

A. de Souza Cost-a. 

Abí·c, pcfo Múâstérío da Jiia·J·inha., o r:r,:tlifo es)Jecü~l de SOO :ooo:;o, pm·n 
aquisição de instalações da hidí'o-base de Rcfoles da. "A.h· Prancc", 
em 1Vatal. 

O Presidente cl:l República usando da atribuição que lhe confet'C 
o :-~r L. 180 da ConsLiLuição, dccrela: 

A1·Ligo únieo. Fie. a aberto, pelo ~\linisLériO da l\lclrinh<)., o cré
dito especial de 800 :OOOSO (oitocentos conLos de réis), para atender' 
à despesa (Obras. Desapropriaç-ões e Aquisi<;,i'lo de Irnovcis) eom ;;, 
aqui6it,ão das inr:,talar~,ões"' da hidro-basc do H.efoles em Nalal. Estado 
ele Rio Grande do ~ul'Le. perlenconLcs à "Air F1·ance", inclusiYe ma
te~·raJs divm·su~;_, a qne se rcfCre a propost<J. n. 20, de 28 de maio úl
timo, a.prcs(;nt.ada por aquela empresa ao mesmo !.\,1inistério .' 

Hio de Jancir·o, 1.2 de junho de 19-1.1, 1:?0.0 da Independência e 
53.o aa l~1epública. 

GETULIO VARGAS. 

Ilcm·ique A. Gnilhcn1 .. 

A. de Souza Costa. 

n1~Cl~BTO-LEI N. 3. 3-'uí - DE L? uE .1u~uo o r-: l\V1l 

Organiza o 16.0 neai.rncnto de Jnfant:m'ia 

O President.c da Rcpú~Jlica, u8ando da aLt'ibuicão que lhe con
fere o ar L. 180 da Constituição, deCl'C~<l: 

Ar•tigo único. I~ organizado, para in.:,;t·útçiio a parUr de 1 de 
agosto do c-orrente ano, o 1G.0 Hegimento de Infantaria, com sede em 
Nat:ü, fiio Grande do Norte. 

Rio de Janeiro. 12 de junho do UH.L 12{).0 da Indepcnclêncla c 
53.o cl<·t Hrpública. · 

GE'l'ULIO V AHGAS. 

Ew"ico G. Dnt1'a. 
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DECRETO-LEI N. 3.:3115 -DE 12 DJ~ JUXHO DE 1911 

Dispensa os oficiais da 2.a classe 1la Reserva do Exàcit"o de paga
mento do selo, por 1notivo ut~ nomeação ou promoção 

O Presidente da República, usando da atribuir,:,ão que lhe confere 
o al'~igo 180 da Constituição, decrela: 

Artigo único. Os oficiais da 2.a classe da Reserva do Exército fi
ram isenlos de pagamento elo selo por motivo de nomeaoão ou lWO
moção. 

Hio de Janeiro, 12 ele junho de 1941, J20.0 dá Independência e 
53.0 C! a Itcpü.blica. 

ÜETULlO VARGAS. 

Eu1'ico G. Dutra. 

DECltl!~TO-LEI ::'\. 3.:HG- D;;; 1:2 m: JUNHo DE 1941 

Dá 1w·un 01'(/anizaçao às Deleuuda~' de 'l''l'abaUw Marit-imo 

O ProsidenLe da Hepública, usando ela atribuição que lhe conf\;re 
o arL. 180 da Constituir_;ão, decret<1: 

Art.. 1.0 Os serviços de inspe~:·ãü, disciplina o policiamento do 
trabalho nos vortos, na navcgar_~ão e na pesca incumbirão às Dele
gacias de Trabalho MJ.rítimo, :;nbordinadas aO IVlinistro do Trabalho, 
Indústria e ComéJ'cio. 

Art. 2.0 As Delegaeias de Trabalho AlaríLimo serão criadas por 
aLo do lVIinistro do Tra!Jalho, TndúsLl'in c Comércio, ex-of{'ióo, un 
a requerimento ele qualquer sindicato inLcrcssarJo ou de associação de 
grau superior, coinciclinclo sua jurisdic.5o com a ela Capitania do Porto 
local. 

Parági.'afo único. Nos portos que não forem sede de Capita;1ia 
funcionarão, havendo mister, repr·esf~!üações da Delegacia do porto
sede. 

ArL. B.0 Delibera a Delcg:t·cia de Tnümlho Marítimo !)Ol' mGÜ) 
de um Conselho, composto ele sete representantes, dos· quais um de 
cada um dos 1\'Iinistérios do Trabalho, Indústria c Com6reio. da Ma
.finlw, da Viação c Obras Públicas, da Agricultura c da Fazenda, um 
dos empregadores e um dos empregados. 

§ 1.0 O aio que Cl'iar DelCgacla de Tra,balho Marítimo será. co
municado ao;; ministérios interessados, cujos tiLulares deverão pro
mover a designac,ã.o de seus I'epresentantcs, dentro do pra:to de 
3ü dias, contados rla comunicaç,fto. 

§ 2.0 As representações a que se refere o parágrafo único do ar
tigo anterior serão consli.tuidas por snbdclegacias, a cargo de m.n r<:>
presentante do Ministério do Trabalho, Indústria c Comércio. 

§ 3.0 O representante do Ministério da Marinha no Conselho da 
De!egacia será o_ capitão do porto local. 
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Art. /1.0 Pre~idirá a Delegacia de T1'alJalho l\:IariLimo o capitão do 
po1."to respectivo, o qual, nos seus impedimentos, será, para, esse 
efeito, substituído pelo representante do l\IinisLé.rio do 'rrabalho, 
Indústria c Comércio. 

Art. 5.0 Os sindicatos portuários e rmníhmos, devidamente no
tificados, enviarão, C<{da um, à Delegacia de Trabalho Marítimo, uma 
lista de einco nomes, dentre os quais serão escolhidos, pelo delegado, 
os dos representantes de classe e os dos respectivos suplentes, para 
a eomposíção do Conselho. 

§ 1.0 A escolhu a que este artigo se refere recairá em brasileiro 
nato, maior de 25 anos, portador de carLeira profissional e que esteja 
no pleno exereíeio da profissão, no minimo, desde mais de dois 
anos. 

§ 2.0 Os representantes .de classe exercerão o mandato por um 
ano, não podendo ser reconduzidos para o período imediato. 

Art. G.o Compete ao Con~selho da Delegacia de Trabalho Ma
rítimo: 

1.0, fixar o número de estivadores necessários ao movimento 
do porto, para o que podceá promover a revisão das matrículas, can
celando as daqueles que, desde mais de doi6 anos, não exerçam a 
profissão, salvo se este fato for motivado por moléstia, por acidenL0 
no trabalho que nãn detet•mine incapacidade permanente, ou por 
servieo militar; 

2.0 , acreditar perante os concessionários ou empreiteiros de 
trabalho, nos portos c nas emp1·esas, ou agt~ncias, de navegação, ou 
de pesca, os .sindicatos de trabalhadores nos ;;;crviços portuários, ma
rítimos ou de pesca, nma vez reconhecidos na forma da 1ei, bem 
como as cooperativas ele trabalho; 

3.o, nscalizar a apliea<,\ão das 
nos servic;os portuários, marítimos, 
ções da legislação vigente; 

leis de proteção ao trabalho 
ou de pesca, segundo as diBpo6i-

4.0 , fiscalizar os trabalhos de carga e descarga c a movimentação 
das met'C<Hlorias nos trapiches e arm:uen.s, fixando o número neces
sário de trabalhadores para o respectivo serviço; 

5.0 , emitir parecer sobre malória ~tincnte ao trabalho portuB,
rio, de naveg-ar:.iío, ou de pesca, para atender a qualquer dos mini6-
téJ'ios referidos no art. 3.0 e a sindicatos, ou empresas, interessadas; 

G.0 , impor aos q1.1e cometerem faltas disciplinares: ou infrin
girem disposições legais, as penalidades estabelecidas no art. 11; 

7.0, elaborar o respectivo rcgimenf.o interno, ad re{erendnm do 
lHinistro do Trabalho, Indústr~a e Comércio. 

Arl. 7 .o O Conselho da Delegacia de Trabalho l\IaríLimo reunir
se-á ordinariamente duas vezes por mês e extraordinariamente me
diante ronvoca~\ão do Delegacia OLl a requerimento de quatro conse
lheiros. c suas deliberações serão vúlidas desde que tenham nelas to
rnado parle, no mínimo, cinco consclheil'os, alem do Delegado. 

Pal·ágrafo úniro. Quando o ussunto a tratar no Conselho in
teressar diretnmentc o SindlC.'ltO a que pertençam os ·rep.rcsentantcs 
de classe, deverá o Delegado convücar os suplentes, sob pena de nu
lidade. 
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Art. 8.0 Os membros do Conselho perceberão, por sessão em 
que tornarem parte, até o múximo ele quatro por mês, a imvorLância 
que ror arbilr::Hla, para cada Conselho, pelo lVIinisLro do Trabalho, 
Indústria e Comércio. 

Parágrafo único. ~\. falta a três sessões consecutivas importará 
c' perda O:·o mandato. 

Art. 9.0 As sessões dos Conselhos das Delegacias serão secretas. 

Arl. JO. Sempre que se trate de cxpedit;.i'lo de instrur;Ues re
guladoras de serviços, as Delegarias farfto puLlieal' o respectivo an
teprojeto no Diário Ofú:í.~al, a do Distrito FederaL c em jornal local, 
as dcrnui::;, afixando-o na própria sede, para que os interessados se 
mallil'cslem a respeito, dentro do pra,;o improrrogavel de 30 dias, 
desde ClllC nfto haja conLraindiea0ão. 

Parágrafo único. Findo o prazo fixado nesLe artigo, c a pó:-:; o 
exame, pelo Conselho, das sugestões nprt~scntadas, sendo por ele afinal 
aprovado o projeto, a Dale.gacia expedirá as insLru~,õcs ele scJ·viço, 
cuja vigt~ncia comcc_:.ará GO dias depois de public'adas. 

Art. J 1. As p.ena.lidades a impor, de que trata o inciso G.0 do 
art,. G.0 , são as scg·uintcs: 

I- aos empregadores: mulla ele 10080 (cem mil réis) a 5:000$0 
(cinco contos de róis), elevada ao Uoln'o na reincidência; 

II - aos emp.regados: suspensão do serviço, DDl' três a i.rinta 
dias, sem remuncraç:,ão ou cass<wão da matricula na Capitania do 
Porto; 

III - aos sindicatos intere~sados que não colaborarem na ma
nuLew_:fío ela ordcin c da disciplina: as que com in a c artigo 43 do de
creto-lei n. J. 402 de 5 de julho de 1039, ficando os membros da Di
retoria. nu caso de dcsLit.uir;Jo, inibidos de exercer quai:::.qucr ca!'gos 
r:a sua administrnçii.o pelo prazo de 10 anos. 

ParúgTafo único. Nenhuma pcnnlidade será imposta sem prévia 
rlefcsa elo acusado: entretanto, poderá este ser desde logo suspenso 
nos casos de flagl'ante delito, 

Art. 12. Das decisões originárias dos Conselhos de D(~Jegaoia 

de Trabalho Marítimo caberá recurso voluntário, Eem efeito suspen
sivo. para o Ministro do TralJalho, Indüstria c Comércio, sendo in
terposto, ch~ntro elo p.razo de :-:10 dias, contado~ da publicaeão res
pectiva, veios interessados diretos, por enLidadcs de classe inter(~S

sada ou por qualquer dos representantes referidos no artigo 3.0 • 

Parágrafo úuico. Ao ministro é facultad'o <wocar ao seu exame 
c dr:risJo quaisquer matérias que hajam sido objeto de dclibcrar,,ão 
do Conselho. 

Art. ·13. Os cargcs de representantes dos l\finistérios são d~ 

confümt.,;a. 

Art. 14. Ao !\Iinistério do Trabalho, Indústria e Comércio com
pete acudir, dentro das doLa(;õcs orçamentárias, às despesas neces
sárias vara a exccu~:ão dos serviços das Delegaci:Js de Trabalho Ma
rítimo c designar os funcionários e extranumentrios reclamados vara 
essa e:x:ecuç5o. 

Art. 15. A escolha dos repre::;entantcs de classe será feita de 
acordo com o art. 5.0 e seus parágrafos. 
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P<Jr;:ígr·afo ú1üco. Os representante~ elos empreg<tclores c 81n·· 
preg-8.dos lerão, cada qual, Unl suplente, e:::c.olhiclo na for1r.<1 esLabc
lceicla neste ar· Ligo. 

A;:t. 1G. .As Snbdelcgaeias a que f:t" referr• o art. 8.0 , § 2.0 , silo 
orgãos auxiliares e de coordc:na(;.ão, para o fim de atenderem, nos 
portos em que csliver·em situadas. aos encJrgGs de inspe(<ÜO, dise.i
plina c policiamento do trabalho, rolabor·ando pcu'a a 80luç5o dos 
casos de interesse local e sujcitando..:os à Delegacia cornvctl3ntc. 

Art. J 7. Ficflm revogados os dccl'ctos números 23.259, cl0 20 
de outu1wo ele 1933. e 2ft.7'l~J, de H de julho dê 193/1, e quajsquer 
c1fsposü,~õcs em contrário. 

ArL. '18. O pn~scnte clecret.n-lci cnlrarú crn vigor nn data ele 
sua l)Ublicação, revogadas as clisposir:.õcs em euntrúrio. 

Hlo de J<lueiro, !2 de junho de 1911, '120.0 ela Indepcmdênci:.\ <~ 

53.o d::;, República. 

GETULIO V.\I~G~\S. 

'\Valdemar Palcão. 

llern·1:que ;t. Guilhern. 

J oao de M enclonça U-raa. 

Carlos de Son::a D·um·tc. 

A.. de So·nza Costa. 

DECHETO-LEI ~-. 3. 3/i.7 - DE L:! DE JV~'IW DI<; HlH 

fnstitu,e o rcgüne de benc['ícius de {mniUa dos serrur·ados do Inst·itnto 
de Previdência e Assistência dos Servidm>es do Eslado (IPASE), 
e clâ rrntras providências. 

O .Presidente ela Hepúbliea, uSando da atribuição que llw eonfere 
o art. '180 da Constituiçüo, decreta: 

Art. 1.0 Fica instituido, nos termos deste llecrdo-lei~ o regime 
de benefícios de família dos segurados do Instituto de Providencia e 
Assistência dos Servidores do Estado (IPASE), corDpreelldcndo pen
sões mensais c peç.úlio, como modalidade do seguro social a que se 
refere o art. 2.0 do decreto-lei número 2.865, de '12 de der.embro 
de 19'10. 

Art. 2.0 São obrigatoriamente segurados do IPASE, pant efeito rlo 
regime de benefícios neste decreto-lei instiiuido: 

a) os fnneionárlos públieos civis c os extranumerúrios da União, 
Gomo tais definidos pelos decretos-leis n. 1.713, de 28 de outubro de 
1939. n. 240, de 4 de fevereiro de 1938, e n. 1.909, de 26 de dewmbro 
ele 1939· 

b) 'os empregados do I.PASE, das derrtais er:Lidades paraestatais, 
nutarquias ou outros orgãos assemelhados por ato do g·overno; 
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Parágrafo único. Não se compreendem como segurados, para os 
fins rJcsCc ~1rtigo: 

o) os fmwionál'ios aoo~ClJLados, aLó a daL:l da DUbEcr,ç,ão dcsLe 
decreto~lci, ou os de mais de 68 anos de idade; 

b) os aLuui~ eonlribuinLes do monLr:;piu civil e os elo rniliün'; 
e) os ftmcioncü·ios, cxlro.numcrários ou cmp:t'e~aclos que, nessa 

qua.J.lciacle, sejam conlrilmin Les obrigatórios de qnalquer Caixa ou lns
titulo de AposenLadoria e Pensões. 

;\_r(.. ~~.0 i,.,s pensões mensais serão: 
a) viLaiíclas ~ pr:lr:l o cônjuge sobrevivente do sexo feminino, ou 

do sexo mascnlino, se inválido, e vara a mãe vinva ou pai invúlido, 
no r:aso do ser o scg·urado solteko ,ou viuvo; 

IJ) tompodrias -.- para cada filho c enteado, de qu::tlquer rondi
f~ãn, aLé a idade de 21 anos, ou se inválido, enquanLo clnrar :l inva
lidez· ou vara cada irmão o dão de vai e sem uadastJ:o. I nnbem até 
a idc{de de 2-1 :mos, no caso de ser o segurado solL'-:iro ou viuvo sem 
i'iilws nem enit~ados. 

§ 1.0 Não terá r.lireiLo à pensão o cônjuge dcsquilado ou judicial~ 
mc11L(~ separado, sa!vo qu;mdo lhe lwjci sido ct';:_;0guracla a ·vercepr_:.ão de
a.limcnLos. 

§ 2.0 Nos p1·ocessos de habilitação exigir~se~ú o mínimo de tlo~ 

enmentação necessário, a juizo du autoridade a quem caiba conceder 
a Jli..'nsão, e, c~onccdida esht, qualquer prova po~lerioe só produzirá 
efeito da data em qne foJ~' oferecido em diante, uma vez que implique 
na cxülusão cfc beneficiário. 

§ 3.0 A invalidez, para os fins deste artigo, será vr~riJioada em 
insper;.ão médica. 

ArL. 4.-0 O oecúlio SE'J'Ú concedido a um ou maíf-i beneficiários li
vremcnle declarados, ou, não existindo declaração expres':la: 

a) ao l:Unjugc solleevivenLc; 
b) sendo o seguraria solLeiro ou viuvo, aos seus herdeiros uu le

gal úrios na forma da lei Di vil. 
~ ! .0 A declaru_riÜO elo beneficiúrio será feita, ou alterada a rmal

que--l· tempo, rxclnsivamenle_ em JWO(jCSW especial perante os orgãos 
.do IPASg_, n'cla mpnciunanrSo clnr:1lllt'ntc o Cl'd(r-io pal'a a divisão 
no caso ele. serem nomeados diversos beneficiários. 

~ 2. 0 A halJilitaeão do beneficiário declarado deverá ~er feita den
tro do seis meses seguinles á morto do segurado; findo e~se prazo, 
scr~1 8. llabiliicl_t:,ãn, SCL'<'t a flr-~d~n·at.Vo havida como inexistente. 

A1·L. 5. 0 A importfmcia dos benefícios de família serú a f'.onstante 
(::1. labeLl r, anexa ao IJrcsonLe decreLo~lei, calculada de- acordo com o 

::;nl;\ric-basc r\ Lom rr idaclc do segllrado, assim consider8da a corre.s
IHmdrn lo ::w aniversário mnis próximo, no mome::1 Lo da sun inscrição~ 

~ -1.0 As varjaçõe.s do salúrio-lmse, sejcun acréscimos ou d·CCJ.'r~sei
mo:-::, inelusiye por aposentadoria, motivam alter::t()Õ0S r·orrespondenies 
nos benefícios, calcul<ldas elo acordo com a imporLúncia das !Y'esmas 
variar;ões c com a id::tde do SC'gunr1o no mornenlo em Que elas se ve-
riJicarern. · 

~ 2.0 Co11siderar~se~á salário-base. para efeito de cálculo dos be~ 
ncfícios, o que emTCSIJOndcr aos desconLos efetuados, ua form.1 do 
artigo 7. 0 . 

§ 3.0 A imporW.ncia da pensão de c<J.cla JJenefici<il'io, de que Lrata 
a alínea lJ do al'L. 3.0, será indepcndcJJto do número dos que concone--

Col. de Leis - 'loi. UI 16 
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rem, variando segundo a sua idade na data d'o faLecimento do 'segu
rado, com rca.h1.3tarnenLo quando aLingir 6 e 12 anos. 

S :!.0 A pensüo será lnevcrsivcl e o seu pagamento será devido, a 
partir do mês seguinte ao da morle do segurado, até, inclusive, aquele 
em que o bencriciúrio completar 2t anos, ou falecer. 

Art. G.0 A inscrição do segurado será feiLa antes de su<J. entra.da 
em exercício, med'ianLc o precnchinwnlo de tórrnula própria, vom o 
rcspedivo número de maLrículu. 

§ 1.0 As fórmulas ele im:c-rir,:ão serão CJlí'iada;;: ao IP.:\.SE pelos ser-
viços de pessoal, wb protocolo ou rcgisLo postal. / 

§ 2.0 O número de rnaLrícula meneionado na fórmula de inscrir,ao 
será sempre consignado nas folhas c nos cllCCJlWS de pagameuLo, sem 
o que não poderá esLe ~m· efct_-..wclo. 

Art. 7.0 Jh:n·a uLender aos benefícios de familia, ficam os segu
rados sujeitos a uma eontl'ibnlção mensal dt: 5 % solJre o :.;ulário-basc, 
salisrPita rncdianLc dcsconLo na respectiva rolha de pagamento, aten
didas a~ modahc!ades particulares de arrecadação pre,risias ne.:;tc dc
ceeio-lr:i o ns iustrucões especiais que Jorcm para esse fim expedidas 
pelo JP ASE. 

§ 1.0 Pura os fins deste artigo, consider:J.-::;e salário-lmsc: 
a) para o fum·icmário- o concspondcHt.e ao padeão ou classe, 

inclusive gl'aLifi~:.:l~~ão de Junção e quotas; 
ú) para o extranumerário mensalú3t.a-o sal{Jrio meusul: 
c) para o cxLranumerário diarista- o salário corrcspoÚdente a 

vinte c cinco diárü1s · 
d) para exiram{merário t.arcfeiro ou o segurado que t.enba l'orma 

particulur de rclribtüç:.fto- o que for fixado em tabela aprovada velo 
lJresidenlc da RcP,úbliea ou, cnquanLo não o ,seja, pelo diretor ou ellefc 
do serviço de pessoal respectivo, ele acordo com a, média mensal veri
ficada no último ano. 

§ 2.0 l\'a hipótese d'e não ser folLo, pela repaJ'1.i(;iio compei.enle, em 
·um ou mais meses, o desconLo obrigatól'io ele qne l.ra.ta este artigo; 
deverá o segurado pagar a imj)orlftneia devida direLamenLe ao IPASE, 
dentro do rnê:-:; seguinte àquele em que o dP:-:;~mlto deveria ser efet.uado, 
sob pena de soJrcr o beneficiário a rechJr,~ãD COi'l'CS_pondenLc, nos tm·mos 
dos §§ 1.0 e 2.0 do art. 5.0 . 

Art. 8.0 A impol'lúncia total dos descontos efetmuJos, na fol'ma do 
artigo precedente, será recolhida }Jelos órgãos vagadores o. c1·érlito do 
IPASE ao Banco elo Brasil, ou, na falla, a ouLro estabelecimento, in
dicado pelo referido InsLituto. 

Parágrafo único. O recolhimento deverá se1· 1'cilo até o último dia 
do mós seguinte üquelc <:t que correSl)()Ilçler a folh:J. ele pagamento, Lenlln 
esLe sido feito ou não, acompanhado de cóvia d'a aludida folha Jc 
pagamento ou de rela()ão discriminat.iva que a supra, a juizo do IPASIC. 

Art. g,o A iuscriÇ\âo dos segurados que já estiverem eontribuindo 
para o IPASE, a qualquer titulo far-se-á "cx-officio", indep::mdcnle
rrcnte da formalidade a que alude o artigo G.0 devendo o número de 
matríeulas ser-lhes atribuido no prazo múximo de seis rnese::.:-. 

Parágrafo único. Aos segurados que já estiver_em em exercício 
mas ainda não contribuam para o lPASE aplicar-se-á o disposLo no 
artigo 6.0. 

Art. 10. O desconto obrigatório da conlribuição, a que se refere 
o art. 7.0 , será feito, auLomaticamenLc, na retribui~-ão de toclo8 os se
gurados incluidos em folha de pagamento, a partir da correspondente 
ao scgund'o mês seguinte ao da publicação elo presente decreto-lei. 

§ 1.0 O início do desconto, de acordo com este artigo far-se-á in
dependentemente dos limites determinados no art. 4.0 do decreto-lei 
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n. 31,2, de 3· de mar(~ O de 1938, os quais só prevalceerão nas avcrba
ç:ões. dos dcse-ontos autorizados vosteriol'monte. 

_ § ,-'2.° Ficam m:mLicht::; _as averba·r,~õ~s ele vrt:mios de pecúlios em 
v~gor na da-la ela publicação du JH'esenle deereto-lei, as qnais só se
ruo cancelnclas à vista de comunint(~5_o cxpri}S::O-a c 11ominul elo IPl ... S.E 
em eonformidade com o eslabclc:cido no :.u'L. 12. ' 

__ ArL. _21. A inobscrYtnwia do disposLo nos arts. G.0 ao 10.o imnur.'
tal'a _em_ .l~tlta gr:rvc, sujei la L: }JCna de snsrwusUo por Gü clhs, p::u·'a us 
f,llflCUJTl:tl'IOS chefes dO:" SC'l'VIt;-OS do lJCSSUtd OU pa!'::t OS t'I\CU!TC~:radús 
uo pagalJ~!.:nLo, upur·ando-sc essa respunsabilido.dn mediante rept·~)st:n
i~H;.:lo do l.P ASE. 

_ Par:'tgrafo único. No c-aso de infJ'CH,'-~o do dL;posto no. varágTa!"o 
ÚT!lCO do ()I'L 8.0 Ílll'Ol.TCI'Ú O l'CSJ)Ol1Stt\'el :tincia, na rnu!Ut de -1j::W ?~ 
r::nlJrr as impüi'Llncifl.s retid:.ts !)OI' cfi<l de tüntzo no sou r1~cull1im(~HLU. 
colH'tt\'l~l r:xncuLivarncnLe ou IJOI' cll~sconlu cuJ i'olila. · 

Art. 12. Aos segurados que estiverem etJrltribuinclo para o pe
có_lio obrigaLórjo, na forma da lc.gislaç,5o anterior, e não quiserem gmmr 
da L.~calUade d:.: manLcr o resveeLivo fH'~ú!io eurnnlc\Livumen!.e com o::: 
.bc.neHcios nesLc. ch:erelo-loi illsLiluidos, fica asscguJ'<._:do o riirei[o de 
requerer ao Il1ASE, a qCwlqucl' tempo,· a C!~Ss<H~Uo, elo p:t2;amcnLo elos 
prUmios correspondentes, sendo, rwste ('US(J. o pecúlio s;drladu, ele 
ac-ordo eom <t Labcla resvectiva, .<::em diruilu a l'esgnt(; uu ewp;<~·;linw . 

. Ad. -J3 .. As irnpor'Làneias d'us 1weúlios obrigaLól'iO.<:: em ·vigoe, de 
aeorch eom rt legislação ::w(e,rjor, e com o di:siJOsto no p;·e.s(~nlr_; ciL'erelo
lel, ~erüo eow,rertidas em pcnsUo. qurrnclo oco!TC'l' a morLe clu eon
trilminlc, salvo se csLe houver fcit,u U;_;ehtr:H;5o em cun! rúiu, mLs 
termos do art. '14. 

§ '1.0 ;\.pensão subordinar-se-á ao regime da iJJstituida no :;rL. :J.O 
Jazendo-se a conversâo pela fonna seg·nin te: 

U.J <t importância do pecúlio, tot<ll ou p(;]o v:·JloJ' :-:alr!ado, qn:1mlo 
conber, será dividida igualmente enLrc os bencfieiúl'io~~, ou, concot·
rendo um dos compreendidos na alínea "a" elo art. 3° com vários dos 
rnencion<ldos na ::tlinea "b" do mesmo artigo, em duas CTnoLas igu.ais, 
Llislribuindo-sc a correspondente aos últimos em quinhões entre si 
cqui.v<JlenLc~,;: 

b) a cada uma rias quotas ou quinhões corres ponderá a pensão, 
vitalícia ou Lemporária, constante das tabelas li c III, respectiva
mente, de <tcordo com a idade do beneficiário na data da morte do 
segurado. 

~ 2.0 O vagamenlo da })ensfw lemporúeia, sobrevivendo o be
neficiúeio. r:;erá devido por períodos C(linplc:to~ de do~e· meses, até o 
ano em que se verifiear a sua maioridade. 

Art.. 14. A conversão de que trata o artigo anterior poderá 
deixar de ser feita, se assim o refllJCl'er o contribuinte, a qu::tlqucr 
LemrJO, 1;.aso em que será o pecúlio manLido, aplicaHclo-sc-lhe, porem, 
qunnLo a beneficiário, o disposto no artigo 4..0 c seus -parágt':.:tfos. 

Parúg·rafo único. A instituição de beneficiário relativa aos pe
cúlios de que trata este artigo, já Icilla nos Lermos do art. 117 do 
deereto n. 24. 5G3, de 3 de j-ulho de J 934, on po:: ouLra qualcpu;r 
forma 1 só prevalecerá se for renovada nos termos e para os fins 
prcvisLos no citad-o art. 4.0 

Art. 15. Nos processos de habilitação já iniciados, ou que o 
venham a ser, para o recebimento dos pecúlios obrjgatórios de con
tribuintes falecidos antes de come~mr o desconto a que alude o ar
tigo 10, bem assim Qos que não estejam sujeitos a esses descontos, 
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serfí.o huvidos eomo heucriciúrios. nos Lermos da leg:islaç.ão anterior, 
aquelr~s crne provarem essa rrualidade, no prazo de seis meses, a con
tar ela data ela pnhlicat;ito d(;st:c' Lieerct.o-lcd, findo o qual será o pa
gaJn(mto fc~ito aos que llajam produzido a mencionada .prova ou ao 
que prirneil'o a produzir, com cxclusflo ele qnaisqucr ouLros. 

Art. 16. ".r'·; o easo de fal!a ou irü.r~rrnvG·ãO de l)ngamento de 
prf;nuos, poe perinrlo supericn' a seis meses, .iá vr.rificada ou que 
venha a oeorrer, o pecúlio obrigal€)1'io, salvo a hipótese clJ. l'cvigo
ramcnto, consicl8rar-De-ú auLomaLicarnenltc cancelado: 

rt) com cr:ss:t(;.ão de loda r ql!alqw~r re:;pmJsabilidade por ·part.e 
do ~PASK se o f:üo !wnve1' ocorTiclo anles do ml;s clu JlliH!,~O de 19:Jd: 

b) com valm· saldado, sem lllreito ::t resgate ou empróstimo, no 
caso de ser a int.er>rnpr,.Jo ou í'alb po,c;tr~rior, no referido mês. de 
acordo com o disDosl.o no art. D'í, IJarágrat'o único, do decreto-lei 
n. ,'2. 8G5, de -1?. rlc~ dezembro ele 1 \llrü. 

P:1rúgr::~.fo único. Ao::; conlt<buintrs cujos pecúlios houvermn 
incnrrrdo em cadnciclade. em fac.e do disposto -neste arltigo, fica 
rrssalvado o direi lo de requerer a sua rr;validaç,ilo, dentro do prazo 
de seis meses a c.on1ar da ciaia da pnbllcaç,ãú do presente decreto
le.i, mediante o J1agc\mento d·os pr>êmios em alrazo, com os -corres
oonclr'n((;s juros de mora, e nrn período de can~ncia de três anos. 

,\rL. 17. N::1 cldcrmillcl_(;Uo ela lmporLneia líquida elos pecúlios 
ohrigahír·io.c; un (~U seu valor .c::tll(!ado, oonsidcrar-se:...fi,o apenas os 
prC~mio~~ efcLivatnent(~ pclgcs, cxelnirla qualq1wr revisão por motivo 
de iduclo ou ele anmen11~0 ele. rotl'ibui1.~ão, bom como a eonsidol'Ução 
da quo.lidaclc de contribuilltc ollrig·aLório, qw:mclo não tenha havido 
lnscrir_{l'io e paganwnLo de _prt~mio Jle\ época pi:ópria. 

ParúgraJo. único. i\o:~ conl.rill\1inLcs ser·ú facnltad!) re;rnerer cer-· 
Lirlilo elo valor' salclaclo dn ~1:~u veeúlio, nos easo:o; provistos lWiil.c de
crcto-let., ou d<t sua . .::itn;_!(~Eio qu::nLo ao IJflg<:.menLo de prêmios. 

Ar L. 13. Preserito o clireito elos beneficiários ao pcr.úlio, ou 
eonsLltninrlo (:Slf.c lleTanç,a jacentr., sua impodúncia será considerada 
;·uDr~iLa event11al do IP;\_SE, ]n·cvi~oLa no alínea c do art. 110 elo clc
crdo-lei n. :2.803, ele 12 1le rlczembl'o rle 19AO. 

Art. 19. Nüo tcrfio aplica(~ão, relativamente aos benefícios ora 
rc~;·nl::u!o;;. a'~ rli,-posi(:.õ"s ele dirci(o civil sobre: a vocar:,3o herediLiela, 
a hcrCinf;il jacente c os prazos rle prescriç,ão, bem como quaisquer 
oul.r:J.s l'egTas ele clirdto, substantivo ou nilo, que de qualquer fonna 
coliclrlm com os dispositivos clest.e clcere1t.o--lei. 

Arl. 20. Os segurados com ma.is ele ltO anos de idade, que já 
l'slivC:'rt~m em c·xerckio rw serern iniciados os descontos ubrigalórios, 
llD formn. rlo arl. 1 O, Ledto seus bend'ícios, ntt P::lT'tC correspondnnte 
ac snl(rio-lla.se qno 0.ntiío pr;J·cnherem, ealculados de acordo eom a 
ta!Jeh fV, anexa a rslc decrdo-lei. 

Ar i.. 21. A parLir ela .data dn 1Hlhlicar:-5o elo presente. decrcLo-lei 
cessará a ohrigat.oriorlade de inscri~~~lo a pecúlio es1tabelecida na le
gislaGiío ~rnLerior. 

J\rL. 22. Os segurados que TH'r-:tr;ndcrcm instituir pensão snpe
l'lnr ü previsf.a rw.ste. decreto-lei, ou novo pecúlio, poderão faze-lo 
em c:trat.cr facultatiYo, na forma rlas insln.lções que forem expedida~, 
-p:1ra as opcrn.r,;ões de se.gnro privac!o, de acordo com o disposto no 
art. G. 0 elo cJeet'eto-lci n. 2.805, de 12 de dezembro rle. HHO. 

Art. 23. llcvogam-sc a~ disposições em contrário. 
nio de ,Janeiro, 12 de junho de 194L '120.0 da Illdt:pcn;lência 

e 5:-1.0 da República_. 
GETULIO VARGAS. 

\.Valdemar Falcão. 
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INSTITGTO DE PREVIDllNC!A E ASSISTf;NG!A DOS SERVIDORES 
DO ESTADO 

TABBLA I 
Benefício de família 

Por 1D0$0 de salário-base do segurado 
Art. 5.0 

-------

11 

Pensão mensal 
----------

Idade 

I Vitalícia 

Temporária (alínea b) 
'inicial do Pecúlio 
segurado 

I alínea o) 
!Até 6 _anos\G a 12 anos\12 ou mais I 

20 ' 2682 582 7$8 10$4 75887 
21 2580 5$0 735 1080 712$3 
22 23~9 4$8 782 9$6 668$8 
23 . 22$9 486 6$9 981 629$0 
24 21~9 484 63G 8$8 592$8 
25 21B1 482 GS3 88<1 55887 
26 2083 11$1 6$1 881 527$5 
27 19.)6 389 589 788 49983 
28 18$9 388 5$7 785 1173$2 
29 tss:~ 387 5ü5 733 41!9$3 
30 1787 3$6 N~3 731 1125$4 
31 1783 385 582 639 /105$8 
32 1638 383 581 6$7 385$5 
33 16$3 383 11$9 6$5 36784 
34 1589 3$2 488 634 350$0 
35 1585 3$1 4$6 6$2 33383 
36 1581 380 4~~6 681 317ZJ!l 
37 1488 380 484 589 302$9 
38 14$11 2$9 11.~3 588 288$4 
39 :1fr.S1 288 4.,2 587 27584 
40 13$8 288 M31 585 262$3 
41 13.)5 287 431 5$4' 250$0 
42 1382 2.$7 4SO 583 238$4 
li3 13$0 285 3S9 582 22785 
4/j, 12$8 2$5 388 581 21784 
45 1285 285 3ii8 580 206$5 
<6 1283 2$5 3$7 489 197$5 
47 1281 284 386 4$9 18780 
48 

:t 
11$8 284 386 4$7 17785 

119 11~i6 283 3$5 486 16888 
50 1H,V1 2$3 3$4 4$6 159$4 
51 1182 2$2 3g3 485 15087 
52 1089 282 383 483 111280 
53 10$7 282 3$2 1183 13481 
54 10.~5 2$1 382 482 126$1 
55 1083 280 381 11$1 11888 
56 1081 280 3$0 4$1 11186 
57 989 2$0 380 !180 10483 
58 9$7 2$0 289 389 97$1 
59 D:i6 1$9 289 388 9086 
GO 983 1!39 2fi;S 388 8481-
51 981 188 2f~8 380 7785 
62 8$9 1$8 287 38G 71$7 
63 8$8 187 266 335 65$2 
61! 8.% 187 2$5 3$1! G08'i 
65 8$3 187 2B5 3$3 54$3 
66 8$2 1$7 2$5 3$3 49$3 
67 • 8!ii0 186 .2$4 3$2 44$2 
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'TABELA I! 

P('nsilo mensal vilalic.in por c.onlo dt; réis de quota do lWGúlio 

(A1·t. 13, § 1.0 alínea b) 
----·--·-·------,-- --·---1 -·--·--

Idacic 
do 

bcnc.ficitírio 

Idade j 
PcnsJn nl"W'~;! r do i Pensão mensal 

I bencl'iciário j 
, I 

------r---··-~---·-----~ ---·----
15. . ... ! <l.SS73 J ;)o 1 liS3Z2. 

j~~-·~-·-·.·~~-·.·:::~1 ~~~~~I ci:~ i gi1g~ 
"18 .............. , 48tH~ i ;);J I liS;;(ii~oO 
i 9. . . . .. .. . .. . . 4$932 1 51 G~l7G7 

20 ............. ·.I IJ~-J~H7 I 35 (),)897 
21. . . . . . . . . . . 48904 56 ' 7f.;();j0 
~-2.. . ·I -L~~i\.l83 I ;)7 I 7~:183 
23.. . . ! ;5~:oo2 1 ~s 1

11 

1$-~:.w 
24. . 58023 1

1 39 7$~08 
25. 5.)0-15 Gü 7BG8 i: 
26.. 5$068 I GJ .,1 78879 
27. 5*()!)3 I 6~ 8~03:3 
28.. 58119 G~J I H~~;JO:t 
29. 58'1 17 G4 I 8ii53G 
·3o . . . . . . . . . . ·scG 1 G5 1 ssnu :li ~é;2~7 / c'G I/ 9'/0G:i 
32.. j5S210 I 67 983/rO 
33. . . . 58275 GS 9$\HB 
31 ....... ~'. 5B311 G9 9$\377 
85... 5BH5"i 70 ·10.S33:1 
3G... 58392 I 71 I 10~;>"7"12 
37.. .:sv·c 72 ) H8121 

~~:~10:··· :. g5~iJJ5 li H '
1

,1

1 

Hm~ 
" 5$G4.0 7G 1:-l~;OUG 

12. . . ... , GSG99 --
7
,7
8 

13r)G87 
·18.. 5f!7GJ 1.~!B2Li 

;r: .•. :
1

• ~~m 1
1 

i~ mm 
/;7. ü>:;Q;'i'? il2 I 1?~·~H8 

1,8. . .• 
1 

G8'13G 
1 

sJ i -'d~~,:-;(;:'2 
.19.. fi~Q?G 8 .. 1 ! 1 (.1.~1"20 

I I Sõ I 211';525 

---- j i on m:_ ___ L _____ _ 
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'l'ABELA lU 

Pensão temporária por eonlos de réis ele qnota un quinhilo ele 
pecúlio 

(Ar·t. 13, § L0 alínea b) 

Idade---~~ -----

do I Pert.:.ão mrnsal 
beneficiário I 

I 
o....... . .1 
1 .............. 1 

~· . . . .. ·I 
'-'· ............ . 
' ' 

~:: : : : ::11 
G ............. . 
7 .............. , 
8.. ..1 

78267 
7~127 

78182 
7S33G 
785114 
7f5S07 
SG129 
8;)512 
88972-

Idade 
elo 

bencfici ~lt·i o 

10 
11 
12 
13 
J -'1_ 

15 
1G 
17 
JS 
1ü 
20 

9... . . ·i 
-~----~---

·r---------
1 Pe11süo nwnsa.l 

9;)52/L 
108191 
1 HiO·iG 
128057 
J J8:39G 
15S1SS 
:1800:-~2 

228290 
2B0:39 1i 

0857:-l 
803088 
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'l'ABELA !V 

Beneficios de larnUia 
I' o r 100:)0 de salúrio~bctsc do segrtrado 

(ATt. 20) 

I I 
I Pensão mensal I 

I 
I 

--1 
I I 

leio de I Temr)orúria I 
inicial do 

I 
I Pe~úlio 

segm·ado VitalícÜL I I 
I I I I I 

I I I I 
jAté 6 auosiG a 12 anos\12 ou mais\ 

I I I I I I 
I I I I I 

,10 ·I 13,)8 I 288 I !1~H I [í;~5 I 2G2~32 

4_1 :I 13~iG I 287 I 481 
li 

5811 I 251$6 
42 13~?11 I 287 I 

I ·i):~ o 5$11 I 211~n 

4:3 :I 1382 
I 

286 
I 

i~)O I 
583 I 2::3·1:1() 

lj.Jt 1::3:)0 2iJ6 :JS\l 5:32 I 22180 
I I I I I 

45 ·I 12$\l I 286 I 3SD I 5ü2 I 21288 
46 ·I 1288 I 286 I ::lüS I 582 I 2(l/!)_)8 

!r7 ·I 12$7 I 2$5 I 388 I 581 I 1 \)(i~;;g 

18 :I 1286 I 2~05 

I 
308 I 580 I :U:lD~;I) 

~'D 12$5 I 285 388 I 5~~0 ! 18-i~% 

I I I I 
50 :I 12$4 2~;5 I 387 I 5go I j7J;~{) 

51 1280. I 2~'5 I ~187 I G))O I 1ü781 
02 

I 
12S3 I 2~Y3 I 3!W I 1.00 I 1 'Cl~J':iD 

53 1283 205 I 3$7 I -'t~)9 I t53;n 
51[ 1283 I :285 I 387 I 0.t)9 I 1 -178G 

I I I I I 
55 .j 1282 2t)l1 I 387 I 4.[;9 I -11:;:)3 
56 

:I 
1202 I ,28-1 I 387 I -1fi9 I J;-;1~:2 I 

5'7 12~}2 I 2:)!1 I 39.7 I -1~9 I 12{-~,Cj-1 

58 1282 I 2G'J, I :i87 I /lf-;9 I 'l22Gn 
G9 I 

1281 I 
_;_2$11 

I 
3.% I !rSS I 1 -1 -~ ~,-; ~) 

I I I 
GO 

:I 
1281 I 2.)4 

I 
:38G I 0~18 I 108~)D 

61 1281 I 2[,)4 ;)I)G I lr~~B I ·102{i8 
õZ 1281 I 284 I 8~G I 4fi8 I 0G8S 
63 ·I 1281 I 284 I 3SG I /1~~8 I !J0$7 
6!1 I 1280 2,)4 I 386 I 4.$8 I 81180 

I I I I I 
G5 I 1280 2Eí4. I % I -108 I 78(10 "I 
GG I 1280 I 2311 I SG I 0 .. '38 I 7230 
67 :I 1280 

I 
284 I SG I 4.$8 I GGSO 

68 12$0 281 
I 

''" I 4~i8 I 60S O ~lú 

I I 
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DECHETO-LEI N". 3. 3ft8 - m:: 'i 0 DE J-uNno DI~ HLH 

Dá a ountntia cio Teson1'o lVaC'ional para o empréstiíno de financia
mento da Usina 8-ide1'Ú1'1Jica a se1· montuda en1. VoUa Bedonda 

O Pre.sidenlc da Hepúblita, usando da atribuição que lilo confere 
o arL. 180 da Conslituição, decreta: 

Art. L° FicEt. o Tesouro Nacional solidal'iarnente responsavel, na 
qualidadn de Iic1.dor, pelo pagamento das notas promissórias emitidas 
pela Companhia Siderúrgica Nar.:ional até o total de u)):3 20.000.000 
(vinte milhões ele dolo.re:-3) c respecLivos jm•o::;, do ar.:ordo l'OTll o con
trato firmado pela mesma Companhia c o 1l:xporL-Jmnort Dank de 
Washington, na me-sma Capüal, cnJ 22 de maio do co!T'(-'nlc ano, para 
o finunClamcnto da aqms1çãu JJo.o; :Ksts.dos Unidos da América do 
Norte dos mal.erir:is de ecru1parnenlo para a Usina Sider·úrgica a s-er 
montada em Volta Pd~domla. 

Arl. 2. 0 Revogam-se as disposicões em contrário. 
Itio de Jcmeiro, 1·8 do junho de -19H, 120.0 da Independência e 

53.0 da República. 
GETULIO VARGAS 

A. de Souza Costa 

DECRETO-LEI ~;. 0. 340 - DE -16 DE JUNHO DE j 941 

Abre, )?elo Ministério ela h{.sf?"ça e Ne(fócios Interiores, o crédito es
pecial de quinze contos, trezentos e vinte e nove mil e quatr·o
cenlos réis (15 :32984), para pagamento de diferença rle venci
mentos. 
O Presidente da l1cpública, usanclo.da atribuição que lhe confere o 

art. 180 ela Constituição, decreta: 
Artigo único. Fica aberto pelo rl"linislério d:.L. Justiça 2 N2gócios 

Interiores o crédito especial de quinze contos, trezentos e vinte e nove 
mil e quaLrocenLos réL, para alender ao pag::nncnto (Pessoal) àe eli
ferençJ de vencimentos c abono provisório civil da lei H. 183, de 13 
de janeiro de 1936, que compete aos seguintes funcioná~·ios da Im
prens;t Nacional: 

Lucas J3oiteux 
Fernando da Rocha Vaz 
Alfredo de Souza Machado 
M::-~noel Valentim Domin'-fues 
Osnmr ]'ernandes Prado" 
Roland do Olivcir~ Costa 
},_nLon:o JJ<1~quim de Almeida Segundo. 

Difercnç:t rcliJ.LiV:t <\ verba J:J no pe-ríodo de i de oulu-
bro ele "1035 a 31 de dezembro do 1835............ 13 :5~1382 

Diferenea relativa à lei n. 183, de 13 de janeiro de 1936 
no período de 1 de janen·o a 3"1 de dezembro de 1936 1 :81682 

Total . . 15:329$4 

Rio de Janeiro, 16 de jullho de "1941, 120.0 da Tndcpenelência e 
53.0 da llcpública. 

GETULIO VARGAS 

Francisco Campos 
A. de Souza Costa 
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D:ECRETO-I .. EI N. 3.350- DE 1G DB JUNHO DE 19H 

Autoriza a Rede de Viac:ão Pm'aná Santa Catarina a permu.tm· tel'renos. 

Ainda não foi vublictldo no D-iâYio Oficial. 

DECRETO-LEI i'i. 3.351 -DE 17 DE ,TtJNI-10 DE 19111 

ReU.{ica o Orçamento Geral da Unir1o para o e:ne1·c·icio de HH1-

O .Presidente da ncvúlllica, usando da ati·ilmiGflo qu,~. lbe eon
fere o artjgo J 80 da Constitui(~ão c, aLcndcnclo às razões apre.:,'CJ'tadas 
pelo l\,..Jinistro de Esta elo da Aeronáutica, decreta: 

Art. 1.° Fica retificado o enunciado da alínea c, nCunero doze 
(12), inciso c, ::;uhcon;;:gnaçüo seis (G). verba três (3), J.nexo deí::e
nove (19) do Orpmentc. Geral da União para o exercício de 1941 
(decreto-lei n. 2. 920, de :30 de dezembro ele 1940), que nassará 
a ter a seguinte rerla~~rw: -

"Navegaçi'io aérea .Parnaiha-1-i'Joriano-Bclem (decreto-lei núme-
ro 2.803, de 12 de dezcmbf''J de 19.-!Q) ... . .... 1.~'26:1fi0$0". 

Art. '2.0 Hevogam-se as disposiç,ões em contrário. 

Rio de ,Janeiro, ·17 dE~ junho de Hlld, 120.0 da T.ndcp~ndt\neia e 
58.0 da i~cpúblJca. 

ÜE'l'ULIO VARGAS 

Joaqnún Pedro Salaado Pilho 

.4.. de Souza costa 

D:ECilETO-LEI N. 3.352- DE 17 DE JUNHO DE HH1 

Estabelece Jn'a:;.o pm·a requeJ•t:r rnelhO'l'ia de cm·ta Jn'o(íssionnl 
do J'larinhn Mercante 

O PrCsidente da Ilepública, usando· lla atribuição que llle confere 
o art. 180 da ConsLitui~~flo, dccretu: 

Art. ·1.0 É conccr!ido o pr:1zo irnpronog~:tvel de GO dias a eonlar 
da presente data par-a que o. pessoal ria iH<1rinha ;"1.1o.rean~c interessado 
requeira· a vanLaryçm rle melhoria de eal'ta conc>edida pelo dPcreto 
n .. '24.082, de 5 de abril de '1D3,J, revogadcts as disposi<~õcs 1·01 r.on
trário. 

Rio de J<moiro, "17 de junho de 194.1, 120.0 da lndependóneia e 
53.0 da HepúLlica. 

GE'l'ULIO V ARCAS 

llenriqu,e A. Guühem 
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DECHETO-LEI N. 3.353 - DE t 7 DI~ ,JUNHO DE t9H 

T1·ans[ae pm·a o h?-stifuto de E.Tpe?·-imentaçâo Ayrícol:J, do Centro 
iVadonal de li'wrino e Pesquisas AuTonôrnicas, rlo _!lfinisfâ1"io 1Ü~ 

Agricult'uYa, a Ji.'slaçüo Ge'tal de Expe1"imcntaçüo de Quissamã 

O Pre~idente da llepública, usando da aLribuir,;ão que lhe confere 
o art. 180 da ConsULuiçQo, decreta: 

Art. 1.0 A Estação Geral de Experimentação de Qnissamã, no 
Estado de Sergipe, a.L(~ então existente sob rrgimc associativo f'.nLre o 
Governo do EsLado de S8rgipe e o da União, pa;,;~a vara a responsa
bilidade e adminisLrar.ão cxcJusivas do Go\•cnw Jl'edeJ·al ,--. ficJ. incor
porada ao Inst.i-Lnto d~c Exvcl'imcnfaçUo Agríeola, do Centro Nà\)ional 
de Ensino c _Pesquisas Agronúmkas, do j\'[iuistério da Agl'icult.~lra, 

com tl clcnominaç5.o de "EsLaçi:io Expcrimcnlal de Quif:lsarrã". 

Parúgntio únrco. No concntc: cxcrc.íeio, o citndo CS!abcleci1nento 
serú custeado pela verb::t do Acordo -celebrado cnlro a.cruclc Estado 
e o Governo da União. 

Art. 2.0 Revogam-se a;,; clisposil.:ões em conlrúrio. 

Rio de .Janeiro, 17 de junho de 19-H, '120.0 da Indc,pcndênc.ia e 
53.o da H.epública. 

GE'ruuo VAnGAS 

CaTlos de Sou.z:t Duw·te 

DECI-tE·'I'O-LEI N. 3.3511- DE 18 DE JUNHO DE 1941 

lncorporn ao Institnto de Rx:pe1·irnentaçüo Agrícola, do ('entro Nacio
nal de Ens-ino e Pesqtl.isus Agr·onôm'icas, do Jlt·râsté1'io da Aqricul
lur-11, a h'stncâo E:rpe1•úncntal de Unüio e o Cmnpo de Serneníes 
de Colég-io 

O Presirknte da Ttepública·. nsanclo da atribuü;ão que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

ArL. L 0 A Estaeilo Experimental de Unii'io c o Campo de Semcmtes 
de Colégio, siluados no EsL::tdu de Alagoas. até entüo cxlsf.t~ntcs sob o 
regime associnLivo entre o Governo do Estado .rle AL1~;·oas e o da 
União, passrcm para a responsabilidade c aclminist.taeão exc;lusb/as do 
Governo Fcdcr::tl c fieam incorporados ao Institnto de Exp(~rimenla
ç~ão Agrícola, do CcnLi·o Naciona·l de Ensino e Pcsqlllf:las Agron()micas. 

Ad.. 2.0 Hevogam-se as disposi(\Ões em contrário. 

Rio de Janeiro, t8 de junho de H-1/d, 120.0 da Tndcpcnd·6ncia e 
53.0 da República. 

GETULIO VAnGAS 

Carlos de Souza D1ta1'te 
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DECRETO-LEI N. ~~.355 ~DE 19 DE JUNHO DE '19-1.·1 

~1b1'e, pelo :.ltrm:stério da Viação c Obtas Públicas, o crédito especial 
de 302 :5L5S4, para pa(J(Wtento à Caü:u de Aposentadoria e Pen
sões dos F'crrov'ián'os da Estruda de Ji'en·o Süo Ln'iz a Terezina 

O Presidente da República, usando da atribuir~.ã.o que llle con
f-ere o ·ar L. 1.80 ela ConsLituir:ão, dceretti: 

Artigo único. Fic::t aberto, pelo Min isUSrio da Viar;ão e Obras 
Púh!üms, o crédito especial de :-:Jo:z·.f>L'C>)I! (tn;z(;nt.os (~ doi.s contos, 
quinhentos e quinze mil e quaLroceutos róis), para alender ü liqui
d:'(.'ào rle curnprornissos (Scrvir;os c Encargo~) ela Eslta(b de Ferro 
2ão Luiz u Tcrezina _para com a Cetixa de Aposentadoria e Pensões 
dos Ferroviários ela Estrada, relalivamente aos exercícios de 1035 
193<1, 1936, 19~17 e 1B38, conforme e<Jnsta do proces:;o protocolado 
sob o n. 86.\J!18-39 no Tesouro Nacional. 

Rio de Janeiro, 19 de ,junho de 101d, '120.0 cl~t Inrlep~ndência e 
53.0 da República. 

GwruLro VAHGAS 

João de Mendonça Lima 

A. de Souza Costa 

DECJUJ.;TO-LEI N. 3.35G- DF, 19 DE J'U?>'HO DE 10/d 

Abre, pelo M'1:nistério da Viação e ObTas Pú-blicas, o crédito especial 
de 2:00080, para conccssllo de um m1-xil-io 

O PresidcnLe da República, usando da aLribuir;ão que lhe con
feee o art. 180 da ConsLituif;ão, deereta: 

Arl. L° Fica abcrlo, pelo Ministl~rio da Viaç.ão e ü!Jras Pú
blicas, o e;r6dilo o~pecwl de 2:00080 (dois eonLos ele réis), paru au
xiliar as de-spesas de reparos do pré.rlio o11de f'unoiona a agênc;ia pos
tal de São José da L<lge·, no Eslado de Alagoas, seriamente dJrüficado 
pela última innndaç.ão. 

Art. 2.0 A importúncia di~ que tr::üa o ;trLigo anterior será en
tregue a ULulo de auxílio, ü propr;-2l.úria do rr!ferido ünovr:l, D. Fran
c.isca Ferr~ira de l\~Jacedo, para a cxecur;ão do reparo, revogadas as 
disposições em contrário. 

fUo de Janeiro, 10 de junho de 1941, 120.o da Independência e 
53.0 da Bepública. 

GE'l'ULIO VAHGAS 

João âe M enrlonça Lima 

11. de Souza Costa 
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DECRE'.rO-LEI N. 3.357- DE 19 DE ,JUNHO DE 19!d 

Revoga o art. 4D do decreto-lei n. 2.122, de g de ab1'U de 1~HO 

O President.e da Rep(lblic.a, usando cl<~ atribuil)ão que llle con
fere o art. 180 ela ConstituiçG_o, clccl'eLa: 

Art.igo Lmic.o. Fic::~.m revos·aclu;,; :ts clispo.3ii;ÕC~ constantes do nr
Ligo ltO elo dcCl'eLo-l.ci n. 2. '12.'2, de 9 de ah1'!l de HL't(J. 

Rw do Janeiro, 19 de junho (}1~ 19/d, ·120.0 da lndéD8Ildt~ncia e 
53.0 da República. 

JJul:ohe Pinhdro Machado 

DECR:ETO-LEI N. 3.358 - DF. 19 DE ,J,liNIW Vl~ 1~).'±1 

AlJTe, pelo ~lh:nistCrfo da lEâucaçâo e Sc.wtc, o crédito especial de 
.H)O :000-SO para o custeio dos se1'V'Í~~os de saneamento da Ama
zúnia 

O Prosidenk cia Rcpúbli~n., ns<Hldo da aLrlbuicUo qnc lllc con
ft;re o art. lt)Q da ConsLiLuiüãU, decreta: 

Artigo único. li'ica aberto, pelo 1\hnisLét'io ela Edncação e Saudo, 
(j Cl'Óc~ito especial de qucttrocPntos ennLos c\0 rói:o; ('t00:00080), pura 
:t exenw?io do Plano ele :=-kr_tPcun::;rüo da Amazôni::t, de-\iendo a refe
;·ida impmlúneia ser po::;ta ú di.spcL:;içi.'io do Delegado Fedo1·1l ele S:wdc 
ela 3.a Hcgifto f-: aplicada sob a rnod~tlidadc~ dt:' adianlarnento. 

Ri8 de Janeiro. 19 ele junho dt; 191l. 120.0 da Independência e 
53.0 da República. 

GwrULIO VARGAS 

(Jus I (IVO Capanem(~ 

A.. de Souza Costa 

DECitETO-LEI N. 3. 35\) - DE 20 DE JUNHO DE -1941 

Rstabelece nu1'mas pm·a am1H11'G1' a ~~ndú.stri.a nacional da borracha, 
asseo'w·ando-Ute a matéria prima indispensavel às suas ativida
des e dd outras pr·om'dências. 

O Presidente da República, atendendo a necessidade urgente de 
assegurar à indúst1•ia nacional da borracha a matéria prima iudis
pensavel a seu funcionamenlo normal, ao abrigo duma concorrência 
pelas indústrias estrangeiras, que a exeessiva alta de preços no mer
(-.ado inl8rno torna irUl)Ossivel su.stentar; e 

Tendo em vista, 'por outro lado, que os :produLores da .Amazônia 
11iTo dcvàm ficar, privados das vantagens decorrenlos da situa~.ão inter-
nacional, as~üm estimulando a produção e a atividade econômica da
quela região, 
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Uso.ndo da atribuiçüo que lhe confere o art. 180 da Constituiçüo, 
decreta: 

Art. 1.0 Enquanto não se normalizar o comércio da borracha, 
Dela. rcgnlal'id:::uie elas en Lradas cln n:rva safra, c a c !'i tório do Governo, 
v prudur,~to na.cJotwl fica reservadc~ c\ indústnn naciom:l, po1· ops~ão, 

dentro de 2 d1as. crn igualdade ele preços com a concont\nc.ia livre 
:nLernacional. 

Parúg;rafo únito. Compete ao T:lanro do Bn:siL por inlcnnérlio do 
:Scrvieo de l!'iscalizcu;ilo Baneúr·i<•. garantir essn prioricJarle rle oferLas 
1\ indús!rla nacional, 11Jo concedendo lieenr:a ele cxpoJ'l::u,;5.o para. o 
::'xLeriur nnle.s de vedfiGarla n cJesisL1~GCiJ da OlJIJÜCl, c!cnlro do pl'azo 
:.-.eirna estipulado. 

Art.. 2.0 Enquanto dm·ar· u proLe(:ão dircLa ou indireta oficial às 
indústrias nc:ciouais rJe borracha, ao Governo ~llC.l!il"lbirú u contr'ole 
de prcç,o::: dos artciatos de lJotTacha_. os quais não podet'i'ió ser aumen
tados sem prév'ict aulor:iz<.u~-ão. O Gov12rno Federal inteeyirú, igual
mente, na fixaç,Eio elos pceços da matc~ria prima IJrtr·n o mercado inte
riol', scmvr·;,• que v·ci'ificar a inLcrvcnçüo ele falor~:s rl.o cspeculr~r:ão 

vara a alta ou para a baixa, capazes de afe(ar cledavoravclmenLe a 
er,onomia Dúhlica do. Amaz0nia. 

Art. 3.0 A Comissão de Dehsa ela Ec.onornia .:'>;o.eional, em arti
eulação com o lnsLilut_o Agronômico do Norle, IH'oviclcnciarú para a 
consLiLniç;w - sem quaisquer onus suplcmenl.ares, seja para o Te
souro J-~'c:dernl ou o elos .Estados, seja para a prót)l'ia produ1_~.üo - de. 
umn OJ·g'tl_nizadio Jlcl'Inancnfe Heguladora do Comércio de Borracha. 
Es~c organismo, que funcionará juntauwnte com <tqucle Institnlo, 
terú um J)plegado ou Agenle de ligaç:,ão com o Governo Federal, no 
Hin de Janeiro. 

8 j .° Fnt.J'C o_s suas atribnir;ões, figtu:arú a de asscgurcn· ao pro
duLor uma padicipo_ção JJroporcioual aus lucros rcsnltcmtes dos prc
(~Os. org·cmizando )letra esse fim Lunü escala IH'Uporcionu.l de !.ais lucros, 
de.o;de o "sr:t"ingueiro" alé uo exportador·, pas.saudo pclus inLcrmccliá
rios naturais. 

S 2.0 A rder:ida elltidadc será consLiLuida por urna j11nla de auto .. 
t'itiadcs federais, es!arhwi.s c munieip;_tis elo Aere, do A_muzonas c do 
Paf<i. com a colabora('.~.o de 'funcionúl'ios r!a F'tscu~iza(•,füJ Banc<lria do 
.Bancu rlo Brasil c elo ·seJ'-viço .:\'n·:·'o~! l] d" -\.c!::liJ:ic.; 1 :·:~;.~iln rl·l Pocí.o rlo 
lJae:.í .. ü quJl :o;rorüo ad.iunLos, a tílulu apenas eon.-mli ivo. os reprcsc:n
tanies elos or·gií.os de elas.se da prudu1:ií.o (lo rLlmôrcio c da indústJ·io.. 

Art. 4.. 0 Hevogarn-sc as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 20 de junho de 1\Hi, 1?0.0 ela Independl}ncia 0 
53.0 da República. 

G!!."TUI,TQ V ARCAR. 

Ca1'Los de Sonzu Dwrtle 

P1'ancisco Campo..::~ 

A. de Souza Costa 

João de Mendonça Lima 

Dulphrc: Pinheú·o llfachado 
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DECP,ETO-LEI N. 3. 360 - DE 20 DE JUNHO DE 19/d 

Dá no·ua distribnição à snbwnsúnuwâo Q,i-18 da verba 5 do atual 
o1·çarncnto do iH inistého tla GncJ•Pa 

O Presidente da República, usando da aLribui~,;,ão que lhe confere 
o art. 1Sü ·da Coüsti.tuição, decreta: 

Art. L0 A subconsignação ü3-1S da Verba 5 - Obras - Desa
propriaf;,õcs e aquisição de imoveis, do· atual Ol'(;amenLo ·do Ministé
rio ela Guerra (anexo n. 15 do Llec.reio-lei n. 2.\)20, de 30-12-1940), 
passa a ler a seguinte distribuiç,ão: 

Subconsignaf;~io 02 - Prosseguimento de obras ini
ciadas em exercícios anteriores e sua fiscaliza
çi'io; instalações, aparelhamentos e· equipamentos 
em obras concluidas: 

18) Diretoria do Material Bélico . . . . . . . . . . . . . . . . 791 :55'8$0 

Subconsignur;ão 03 - Para I·Gconstrw~ão e ampllar)ÕC:-3 
de edifícios, inclusive reforma de suas instala
ções : 

18) Diretoria do Material Bélico ................ . 1. 208:44280 

Art. 2.o Revogam-se as disposições em conLrêlrio. 

Rio de .Janeiro, 20 de junho de 1941, -120.0 d~1 Independência c 
53.0 da República. 

GETULIO VARGAS 

Eu.Tico O. Du .. tra 

DECHETO-LEI l'\. 3 .:-)Gi -DE _20 DE .JUNHO DE "1941 

ProJ''I O(Ja até 30 de junho de 19/d os vencimentos de dfvídas no Es
tado do FUo G'i'ande do S·ul 

O Presidente da República, usando da. .a·Ll'ibuicão quo lhe con
frte (~ ar L. J Sü ela Constituição, doere La: 

_t,rL. 1.0 As dívidas de que cogiLam os deci·ctos-leis ns. 3.235, 
3 .2Gll e 3 .:·303, de 6, ·10 e 23 de maio de HH1, rcspectivamnnts, e 
mais ~1s que se venc.erem entre o-.s dias 20 a 21) de junho, inclusive, te
rãú o;o seus vencimento·.:; adi::tclo.s para o dia 30 de junhO de '19'd, ob
s~~rvaclas as disposições dos referidos decreLos-leis. 

Axt. 2.0 llevogam-se as disposicões em contrário. 

Ric ele .Janeiro, 20 de .iunho de 1941, 120.0 da IndependL\ncia e 
53.0 da ItepúlJlica. 

GETULlQ VArtGAS 

Francisco Campos 

A. de Souza Costa 
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DECRETO~ LEI N. 3. 3G2- DE 21 DE .TUNHO DE 1\)líi 

Eleva o paclPão de ·oenr.imr:nto dos cayaos de professores, pad1'õo I, e 
de assistentes, em comissiJo, pad'!·ão H, do Colégio Pedro II, e dá 
outros proV'idências. 

O Presidcnl.e tl<t Rcr;ública, usando ela aLdbuição qur lll.C l:cnfcrc 
-o art. 18ü da CollstiLuição, decreta: 

Art. 1.0 Fieam trmYsfericlos do Qnadro I ~ L<'- Região, pura o 
Quadro Suplementar do J\IilüsLério clrr Edncar,.ão e Saude, com o padrão 
do vencimentos K, -dois (2) elos cargos de Tll.'Dfessores, padrflo I, do 
Colégio Pedro II (Internato), que sel'i:io exLintos, quando vagarem, 
ficando desde já f:il<primiclc um (1) que se crwonLra ·vago. 

JlacúgraJu úoü·o. Pnra o cxc1·cício das fnw;õrs üOJT(:spondmlLes 
aos carg·os rlc quo trata r-sle arLigo, scei:ío admitidos, nporLnnamcnLe, 
e:-::tr<11mmc~J·(q'ios, J1<t .!'OI'Ina da h~gislaç5o que vigorar. 

Ar f,. 2.° Fie a clcv::lclo ·de H para I o padr:lo de vencimentos dos 
nove (9) c::lrgos de assistente, em comissão, do Cológio Pedro I! (In
ternato e ExiPrnaLo), do QuadJ'O StlplrmenLur do i\'linistél"io da Edu
cae:lo e Saudc. 

- Art. 3.0 No atual excrcíeio, a drspescl. dcc~orrcmtc dcsLe dcerclo
lci corTerú por eonkt elo s<ll·do da conta concnte do Quadro I - 1.a. 
Hegião, do IvTinistécio da E·ducação e Saudc. 

ArL. -1.0 O prco;cn'li.~ decl'et.o-lei cntratá em vigor a parlir de 1 de 
julho de 19/d_, revogadas as clisvosir;.ões. em contrário. 

Ilio ·de Janeiro, 21 de junho ele J9ld, -120.0 da TI1d(~pcndl~Iwia e 
53.o .da República. 

GETULIO V AfiGAS 

G·ustavo Capcmerna 
A. de Sonza Costa 

Oruon·iza os qnodro:; do ·crssoul ch;il rlo Vi_,·J:islc;t'iO ,'lo .-1i'"'i't'11.:-;1:/'fca 

e dr'í oulJ•os P1'0'1Úrli!;u:ius 

O P:·~·sidc•IJ[f' .•., P,: pl1hl:~:''·• u':'aml() (];1_ ;:_!.l''lmici'io (lil'.' 1)1~: ~·L•n

L're o cn·Lig:ll -J .SO d<-;. ConsUt.ui-:~:,;'ín, dr'c.rda: 

!\rt. 1.° F!c~~rn c.;·indn;;, 110 iVlinisLér:io d:1 t\c\;·nn{aJiicu. t1S qua
dl'n:.:: ]JI'!'llWnc'nLc (().P.) ,_, Snpl,'nwnlt'l' r.O.S.). 01 ::;·;:r=:7.itii' :.; de 
aeonlo r.om .'',s Lc:.helas o.ne:xns CIO pr.c;é;l;ni.e dr:l.\l'cio-1ei. 

Ar!. 2.0 () r)u;,-)]-o Permanc;r.Lc' 6 1:un~:l!lu:du: 

rr\ (:, f'.''""'ftS :.-·r•hctnc.: e dr-• C""I'C';J"l:--.: ur•t·",,·-~ne·•ir•··· 

b) Lle f~;~r;Ç:cios'·'~T:IÚÚearlas-. '"' ' '·-· , ·--· ·· ·•· 

Art. 3.0 O Qnadr·o Snirlcmcni;n· c.omurcr;ndc n .. , c.ar?·o:-; i:--íUl:tdos 
e as c·anciras, cxLinlos. 

Art. !1.0 üs em·gos do :o. fu:JC:tnP).J·irJs lo1 ~<r:oc:. na ,\r~~'l•núnli~:a do 
Exórcito, na Avirteão Nav~ll e no 1)1-:pcl!'L:_nnenLo de :\:·I·or;:íuhca 
1>vil, e que, pnr forca ele ttrtigo ~;o do dc(~rcLo-li~i n . .:?.\)lil. de 20 
í~c janeirn de 1D!d. forern tran[_,f(:rido:-.: vara o WTínisU!·!o 1b .:-\eJ'O
núutiea. :l'icam inclnidos nos ouc1cll'os ~l·ü;clos tJOl' este clec~·eto-lei 
na eonformidade das tabelas allexas. · ' 
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Parágrafo único. Os fnncionúrios a que se rcft~rc este arfígu 
serão Lran.sfcridos, nwdi:mLc a exp>~di<::.Jo ck clcc.t•.:;to. 

~irL. s.o A classificaç.;io, por antiguidade, do vcssoal a ~jU·~: 

~c refel'c o arLigo anterior e que for incluido em cargos integrantes 
Ue carreiras, será feita pelo tempo líquido de exercício na classe 
anterior, a contar de 1.0 de janeiro de 1937 até a véspera fla vi
gência deste decreto-lei, observadas a lc'gisla<_:Jo vigr.nLe f! as ·ins
t.rl.wões claboracbs pelo DcparLJmcnLo AdminisLratiYo do Se1Ti1_:u 
Público. 

Art. G.o Fica assegurado aos funcionúrios que Jorcm Lntu:;
feridos para o Ministério da Aeronáutica o pagamento da difcreuça 
de vencimento, de que trata o artigo 3.0 das Disposieões Transitó
rias da Lei 28t de 28 de outubro de 1936~ na forma pelo mesmo 
r1revjsta. 

Art. 7.0 Os funcionários beneficiados pelo dccrei.o-lei n. 115, 
de 29 de dezembro de 1937, e que forem Ll'ansferidos para os qua
dros do i\Hnistério da Aeronáutica, serão reclassificados para efeito 
óe nomeação, observado o número de pontos obtidos na prova de 
elassificac.ão a que se submeteram. 

ArL. 8.0 O 1\.finistério da Aeronáutica fará publicar, dentro dt~ 

30 dias, a partir da vigência deste decreto-lei, a relação nominal 
dos ocupantes dos cargos que integram as tabelas anexas. 

Art. 9.0 O Ministério d::t Aeronáutica organizará e fará publi
car, dentro de 60 dias, a partir da vigência deste dcereto-lei. a 
lotnção dos ,cargos constantes das tabelas ::tncxas c a clisLeibni;:ãu 
nominal dos respectivos ocupantes. 

A1·t. 10. Ficam reorganizadns, de acordo com os Lahelas qw~ 

acompanlwm o prel:'ente decreto-lei, as seguintes calTeiras: 

Ministén:o do. lllW'inh.a 

Quadro PeJ'manente: 

De.''enlli~la c Escriturário. 

fti'l:nistério da Duerm 

Quadro Permanente: 
Desenhista c ERcriturúrio. 

Jli.nislério da V-iação e Qlyras Públicas 

Quad1·o I: 

Almoxari1'e, Desenhista., Escrilneát•io, Oficial ~\dmiúist.rativo_. 
Da.Lilógrafo, Prático de Engenharia e Servente. 

Arl.. 11. Fica extinta. no Quadro I do l\Iinistério da Via1;ão f': 

Obra.'3 Públicns. a seguinte função gratifieada: 

Con,~c7ho lVadonal de ;tr:roHriutica 
1 , Scc:'1_;i úrio 

Co!. de Leis - Vol. li! 

:l :GOO:'if-1 

17 



A'l'OS DO· PODER EXI~CU'riVO 

Al'l .. ·12. Ficam Lransferidos par-a o l\1inislério da Acronún
Lica, de tu·or-do coJH as tabelas · mwxas, c suprimidos nos qu:1dro.~ 

dos .MinisLérios a que alualrncn!e pcdcnccm, o::; seguintes cargos 
e funf;.ões gratificadas: 

1. Patrão -- II 
1 . Servente .E 

2. Servente D 

/1/i. Operário de Aviaç,ão - G 

·'13. Operário de Aviação - F 

~10. Ope:t(trio de A viaçfto - ]<; 

18. ÜDE'l'ário de Av~~wão - c 
1. Fotógrafo - I, do Quadro S'Uplementar do i'vlin i stéeio da 

Marinha. 

f). EscrevenLe - G 

1 . Escrevente - F 

3. l\{otorista - r~ 

7. Servente D 

G. Servente C 

'l. Artífice - G 

5. Artífice - F, do Quadro Suplementar do l\Iinislério da 

Guerra. 

1. DireLor do D.A.C., em comissão - R. 

1. Engenheiro D.A.C. - N 

3. Engenheiro D.A.C. - M 

3. Bngenhei~·o D.A.C. -L 

/L Engenheiro D. A. C:. - 1\. 

ü. Engenheiro D.A.C. J 

1. !lá di o telegrafista - H 

1. Secretário do DircLor do D.A.C ........ ~·· .. 

1. AuXiliar do Diretor do D.A.C ................ . 

1. Chefe da Sec~,ão do I\'1::tLcrial do D.A.C ........ . 

1. Chefe da Scc!.:-ão llegional do Pessoal do D.A.C. 

,, :800$0 

2:400$0 
11 :SOO;?O 

2: ltOOSO 

do Quadro I do l\finish~rio da Viac.ão e Obt'as Públicas .. 
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A ri. 1:3. Os ocupantrs interinos de cargos tk earrc:iras elo Qua
dro SuplPrnenlar e os de elassPs ·intermediárias de carreiras do 
Qnadl'O Perm:menLP, cnnstanlr's d~s tabelas anex:1s. serão admiti
dos conío PxtranumrTúrios nm ,úuH_~;lO coJ't"(~spondenL(~. 

Parúgraío -único . .Para n ::ulmissíí.o a qtw se t"ei"f'l'e nsLe artigo 
.sen!, considerado título de lwbiliLaç.ão o (ll~crüLo r\(: nomeaç.ão pa1·a 
os cargos que ocupam os funeionúrios b1Lc:l'inos st' os seus chefes 
jmediaLos alesLarem que tenhum clenHlJJsLr:tdo capaddalle, dcdica
~·.ão f~ a!'>siduüladc no exercício dos mesmos. 

Art. 11. Fieam sem aplica1;ão na Verba t ~ Pcsso:__t\ Consig·na-
cão I ~ Pessoal Pernnmenlc, BubGunsign:wfio 01 ~ Pc:ssoal Per
manente. do Orçümculo vigente dos l\lin.istói'in~ da t~uerra. Mari
nha, Viar;.ao e Obras Pl1blic:ls. as impod.àncius dP ·H1 :GOO~o. 
G27 :000$0 r 7-15: HOOSO, resiJeeLivamente, assim discriminadas: 

Quadro::;;: 

01 - _permanente 
02 ..:...... Suplemcnbr 

Quadros: 

Permanente 
Suplementar 

Mi-nistério da Guer1'a 

(do fotal) 
(elo Lo tal) 

JJlinistéJ>io da Marin.Jw 

(do tola!) 
{do total) 

Min·isté-rio da Viação e Obras Públ·icas 

Quadros: 

01 - Quadro I (do Lotai) 

21:G00$0 
120:000$0 

1ld :000$0 

:~3 :600$0 
51)3 >'t0080 

G27:000SO 

745:80080 

Art. J5. Parara alendel', no corrente exercício, à despesa re
sulL::mi.l: cle~Le decreto-lei, fica aberto, ao l\Hnislério da Aeronúu.Llca, 
() crédito especial de 1.88G :J100SO (mil oitocentos e oiLcnlu e seis 
contos de r6is). 

Art. 16. O presente decrelo-lei entra em vigor a varlir de 1 
dn ,julho de 10-'d, revogadas as disposicões em contrário. 

llio de Janeiro, em 21 ele junllo de 19/d. 120.0 da IndcvenclCm~· 

ci<J c 53.0 ela República. 

GETULIO VARGAS 

Joaquim Pedro de SiJlaado Pilho 

Eurico G. JJ"tttra 

HenTique A. G1tilhon 

João de Mendonça Limo. 

A de Souza Costa 
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Número~· 

de Carrelra ou carg·o 
cargos 
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I 

1 Ministro ......... . 
1 Diretor .......... . 

i\úmero 
de Cafreira ou cargo 

cargos 

1 Consultor Juridico 

-

I 

I I 
1 Classe I 

Jpa~~ão I 

X 
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Classe 
ou 

padrão 

N 

Ex c e-

dentes 

Exce-

dentes 

-

ii!INISTtniO DA AE.RONAUTICA 

Qt:ADH.O PEH_:I..[:\::-.l"ENTB CARGOS EM CO:!.\IISS..\o 

Vagos I 
' I 
!Do~lei 

I 

( 
I 
}iúmero 

Quadro ! de 
( cargos 

SITVAÇ.:\.0 A'l'U.AL 

Carreira ou cargo 
Class0 ! 

ou 
pacl6'io 

Observnções 

> 

2. 901 
Viaç. 

1 I íllinistro .......... I X 
1 Diretor (D. A. C.)l 1\ 

ó 
"' Em comisoão. g 

Em comh;são. "d 

o 
I c 

~ 

C.".RGO ISOLADO DI<: PFl.OVE\IEi\''1'0 EFETIVO 

Sl'l'l'.\(;.\.0 ATUAL 

---l 
I Vagos 

Número/ I Classe Quadro ele Carrcirrr ou cargo I llO 'ÜiJS8l'VUÇÕCS 
cargos paJJ•fto ( 

I 

I I I í 
I 

Dec.-leil 2.961 I 1 

I 
Consultor J ur i clico. N I 

' I I 



CARREIRAS PERMANENTES 

SI'I'CAÇÃO AXl'lGA SI'l'UAÇKO A'l'UAL 

o 
Obser\·ações Classe / Exce- l Númcrol 

1 

Classe\

1 

Exce \ i' 

ou I Vagos 1 Quadeo de I Carreira ou cargo ou -I Vagos 

~' ~~--------------~''~"d~r~ã~o~~--d~en~d~.e~s-~-----~~------~ca~I~'g~·o~s+i ______________ ~--~p~a~dr~·r~'o~ld~e~n~l~es~~~----~~-----------------

1 I ~~ 
1

1 : I Almoxarilc { ~~: I 

Carreira ou curgo 

1

1 

Almoxarile . . . . . . . H Viaç. ; I ~ li 

A serem provido 
imediatan1ente 

i -- I ~\ F i I 
--'-----------------------'--------'-------'---~~--+-------------''-------c··----+----'--------------------

i I \ I I Arquivista I G i I 
A serem provido 

imediatamente 

: I I i I .! I I ~ i I 
-:---------:---!------..:__ _ _,_ ___ --~-"------+-------'----+-_!--~---------

1 li 
1 [ I I BiiJliotecário- I I [ I 

\ 
1 

i ~~ : 
1 

Auxiliar I g I I 

11 

} 

I I I ; ; I fu I 1111 ' 

I I I ! I I "i I I i 

I 
/ I :-Jatilógrafo ~~ I \I 

I
! 11 ~ q ~~ ~ lil I 

1

1 I' I -

9
1 c I 

! I I 18 I I I I 

A sccem providc 
imediatamente 

A serem provid( 
imediatamente 

1

1 I \ i Desm;hisla li I 

: :::::::: ! : i i :::: l li ~ i I li }~A,:::::i:~:;:~::1:i:: 
I Desenhista . . . . . . ... I 

1
1 i Viaç. 4 I I 1 3 1 pois que forem pr1 

'1 DesenhiSta ....... i H i
1 

Gucr. - I 1
1 

1
1 

movidos a esta .ela 
2 \ Desenhis1ta ....... 

1

' G I\lari. __ -_ 1
1 1 1 

se os ocupantes ' 
classe G. 

__,__; ------~-----~ ----~~~'-------'-------_1- ~------·'-! ____ ~o_l'------------··---~---j ___ n_,__ll ---'----------------
1 I I i I I I 
1 

1

1 i ! Engenheiro I i \ 
2 I Engenheiro ..... -~ :\ •, Viac;. 2 I Nl ,I 
8 1

1 
Enge:Jheiro . . M 

11 

Via~ :1 1 M I 
:3 , :Eng·cnheiro . . . . . L ' Viaç. 3 L 
f, 1 Eng·cnheíro . . . . . . K 1 ·viaç. 1, i i K 
6 I Engenheiro . . . . ._1 Viar:. ü I 

1
1 J i I 

8 I ---------c------+1 _______ 1_ -~---J ~-- ------~8 [ ___________ I ____ !,_, _ _,__!_--'-~-------~-- __ __ 
I I 1

1 ,! )I I I ]<~ser i lu r á rio 
iJ, i Escl'ilurário . . . .. i G \ I Viaç. I I \ 
.1 ) Escriturário . . . . . . G Dcc -lei I 2.9G1 \ I I 
I 1 Escriturário . . G I '\. ,. .1

11

' í\lari. H G 
1
1 I ·1 I 

5 i Escrevente . . G ~ Gllcr. \ : 

2 i Escriturário F 

1

1 
1
1 Mari 1 I I I [ 

2 I Escriturário . . . F' Gue1'. 20 F I 5 ;i 

O Escriturário . . . F ' Viaç. I \ 1 

~\ serem provid 
;mcdiatamente 

1 I Escrevente . . . . . F I ! Gncr. I _30 :1111 on li 
1 I Kscrilm:ÍI'io . . . . . . E I i 

1
; Viaç. E I "" 

o I ····---~--- .. _L ____ _,_I ______ ..'-l _____ i, ___ j __ ~-----------'-! ____ ....!1 ____ ,_1_ ----~I_J -----------
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SITUAÇÃO ANTIOA SITUAÇ.3;.0 ATUAI.. 

i 
----~--~-~~~~~-- --~---------~--~------

('!asse 11
, 

1 

' 

I Exce-~ .croi . ' Cancira ou c..:.lrgo 
;'OS i 

I 
1 Oficial Administra_\ 

tbo ..... : ..... 
3 Oficial Administra-

tivo .......... . 
3 Ofici 4,1 Administra-

tivo .......... . 
7 Qfjcial Administra-

tivo .......... . 
ô Oflcial Administr·a-

tivo .......... . 

20 

~ Exce- ! j);úincro 
on I Vagos I Ouadt'ol de 

padrão I dcntec i I cargos I 

i I 

LI{ 

1

j Viaç 1 

1 

Viaç. 3 

J I Viaç. 5 

1

1 

Viaç. 9 
I 

I 

H 

Via~~- 7 

Carreira ou cargo 

Oficial Admi
. nistrativo 

Classe 
ou 

padrão 

L 

K 

J 

I 

H 

dentes 

I 

I ! 25 
---'------'-~-~~~-~ ---'------~ --'---~---'--

FUNÇõES GHATIFlCADAS 

Sl'l'UAÇ . .\o AK'l'fGA 

I 
l{)t'Oj 

- i ocs\ 
Nome ) Gratificação 

I 
! 

I 
Número! 

de 1 funç.ões 
Nome 

! _______ _ 

I 

!Vago.; 

I 
I 

1 
2 I 

J 

A 

3 

-~ 
~j Sec1·etário do Diretor do D. A. C ... ~ ........ _,~-.. , :SOOSO 1 f Secrelário do DirelOl' do D. A. C .. , ... 

. . I 
Auxiliar do Diretor do D. A. C .... , ........ I 2:400$0 1 I Auxiliar do Diretor do D .. A. C .. 

Ohservaç,ões 

·-~-~-~ 

screu provi• 
inledia!aJilente 

I Gralificaçi 

I 

I 
I 

4:800i 

2:400$ 

1 Cllefe da Secção do Material do D. A. C ... 
I 
I 

1 Cllefe da Secção Heg. do Pessoal do D. A. C .. ·/ 

4:800$0 

2 :J;00$0 

1 

1 

1 

.Chefe da Secção do Material. 

Chefe da Secção do PBssoul. . . . . . . . . . . . . . . . . I 
4 :800~ 

2:400$ 

Sl'ft3AÇXO AN'riGA 

cro 
Carrcfra ou ç-argo 

;'OS 

i 
4 I DnWógrafo 
1 I DatilógTafo .. 

5 I 

Classe 
ou I 

nadrão ! 

G 
F 

i 

Exce-

dente~ 

Vagos 

f 
Chefe de Portaria .......... .. . . . . . . . . . . . I 2: 400~ 

----· 

QUADRO 8UPLEMENTAH 

CARnEIRAS EXTlN'l'AR 

SI'l'TJAÇÃO A'l'UAL 

1
::\"úmerol Classe I Exce-

1 

Quadro. de I Caneira ou cargo on I Vag-os 
, cargos padrão dentes 

Obscrvaçõc~ 

I l i 

Vjaç. I 4 l

ll I 
Datilógrafo G I 

Carreira extinta. F 
tas as promoçé 
serão suprimidos 
cm;g-ns de mel 
vencimento. 

Viaç. 1 ! F li 

51 
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~---=====================================·=====' 

SI'f'UAf, !;_Q AXTIGA SITUAÇ.'\.0 A'l'U.<\L 

-------------~--------~--~--~------------------------------------

1 Cltl ,~ Exec- isúmcro\ 

padrf!.o dentes cm'gos 

i 
.' Cancira Otl cargo 
I 

Ganeira ou cargo 
Cla:-:;.sc 

Oll 
p:nlrüo 

I 
-~l~

08 

Vagoo:: ()uadi'u I de ~· 

·---·---' -------'---- --:-------'-----'---'--------'----'------------
1 

Or:erúrio de a '. · ic1. t :w 

/u·Ufice. 

' Opcrúrio de <'-Yi<.tr;i'iui 

:\.l'iífícc .I 

Opurúl'io de uvwç~o~ 
ÜJ.wrúl'io de ::t\'I2.ÇHOI 

I 
I 
I 
I 

PrúUco de 
nbaria 

Prático de E n g e-! 
nharia ......... I 

PráticO de 1~ n g e-! 
nharia · 

Sm·vente 

Servente ........ 

Servente ......... 
Se:'vente 
Servente 

Sen·ente 
Ser\'C'Jrle 

G 

G 

F 

F 

E 

c 

H 

E 

E 

]) 

n 
]) 

r: 
h 

SITUAÇ.\0 A~'l'IG,\ 

I 

' o, 
! _..t;n·:.:il'~t on ce~rgo 

Classe 
Oll 

)::td1·ão 

-,-------·---c-· 

Fotógrafo .... 
H.acliotclcgnl.fi:::t ;~ 
Patrão .... 
l\.fotorisla 
Motorista 
Contínuo 
8f'f'\'Pllt8 

l 
l' 
lf 
r: 
n 
F 
]) 

Exce-

(lente::, 

Mari. 

Guor. 

l\Iari. 

I 

'\'jn~·. 

~ünri. 

Yiaç. 

Gw:r. 
ViaC". 
l\I <l ]' 1 . 

CHf'l' 

Vitt1.~. 

I Opcrúrio ele aviação 

30 

18 

1:' 

I 

G I 
:' 

G 

12 

G 
li 

:-w 

Prúlico de Engc
nlwri~~ 

Servente 

QUADTIO S'CPLE::>.J'F.~'fAR CAP.GOS EX'l'lN'rQ~~ 

' i 

! 

I= !De c. -lt: 
:Doc.-Ir 
1Dce. -Ir 
I 
' I 

i:\'úmc!'oÍ 
Ou;td:·o ' de I Carreira ou c<1rgo 
~ I 1"]"0 '0'. I 

j\L.n·i. 
Yi:1e. 
l\bri. 
GUGT'. 

:l.9GJ. 
:! .. 0(i1 
2. !1(i 1 

I _,'o .. , . 
. I 

1 
1 ., ., 

Foi.ógrafü 
RadiotclegJ'<l fisLa 
Pat.r·ão 
i\íotorü;f.::t 
Mol.oristn. 

c 

H 

(
., 
·' 

F 

Carreil'a oxtintn. .Feitas cts promo
t~õcs serão suprimidos os cargos 
de menor Ycncirncnto. Para exer
cer essas fulH~Õ:;s o Governo ad
rniLirú, opm·tlu1a~m,~nte, extranu
mení.l'ios, na forma da lcgislaç.ií.o 
que Yigontr. 

Can::ira extinta. T·'cltrts as promo
ções scrf,o supl·lrnirlos os cargos 
ele menor Ycncimento. Parrt 2xer
ccr essas frmçõGs o Covcrno ad
mit.iuí. opoi·LtmamcnLc. e.xtrani.I
merál'ios, nn fol'llla ela.· lcglslaçilo 
que ....-igorm·. 

Cal'l'cira extinfc~. Füitfls as promo
c.õcs srd'io suprinlidos os cargt"JS 

E de menm· ....-cncimunLo. Pn.1·a exer~ 
ecr essas ruru:.õcs o Governo ad
mitirá, onortunarncnte. extrar,n~ 

mel.'tlrios, nn forma ela legislaç.fto 
D que Yigornr. 

c 
B 

Cl<J.~sc 
()l.J 

padrfto 

li 
lê 
!I 
G 

Observações 

Extinto quando vagrw. 
E:d in to quando Yagar. 
Extinto quando vagar. 
Extintos quando V<.!garern. 
Extinto quando Yagn;:·. 
Ext.intos. 
ExUntos. 

·--~··-----------



Ql :HmO I 

---------- ------· 
----~------------~--~---

SIT~ .\(:.\0 .\:\TlG.\ 

I 
·o li 

I CarTeira ou c:u·go 

' I I 

.\lnJOXi.ll'Íf•~ 

I 
I 
I 
I 
I 
I 

-~- Deccn!J ;,r a 

I 
I 

I 
-'~--~----

EscriLurtírit ) 

-

I 

I 
I 

'(>rvi-. Esct•il.nJ':1rirl (8 
ç.o Region;tf) 

Oficial .-\dmin 
trali\·o 

._ 

j,.;:-

I 
I 

I 

Oll i 

p:;dri'ío i 
I 

I 
H 
G 
F 

() 

I·' 

ll 

J 

1 
11 
(-l 

(; 
F 
E 

f; 
]) 

c: 

L 
J( 
,) 

r 
li 

I 
i 
I 
I 

i 
I 
I 
I 

11 

'I 
I 
I 
I 
I 
I 
i 
I 
I 
I 
I 
I 

i 
I 
I 
I 
i 
I 

I 
I 
I 

Exc0-

2 

3 

,, 

-

2 

I 
I 

! 
I 
I 

I 
I 

I 
I 
I 

I 
I 
! : 
I 

I 
I 

Yagos 

-

3 
2 

JK 
B 

3 

1 

2 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
i 
I 
I 
I 
I 
I 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
i 

I 
I 
I 
I 

I 
i 
i 
I 
! 

----------------------'----

Prúlico d8 _Et!g(~
nl1aricl- ~ 

(DXP.?\. - JL\.C. 
- n.'i .O .S.) 

lT 
(; 

F 

E 
D 
c 
B 

l1 

18 
9 

I 

5 I 

I 
I 
I 
I 

22 

--,-------------,---~r---,------- -- ---~~-

' · i I Classe ! Excc-1 
Quadro : u~~:ero) Cancirü on eargn OLl : ! V ngo:'> OJJ~-~~~·ynções 

cargos I lpadt·é\o idenlc'L ______ -~-----·-
--~--+---------~1--

AlmoxnJ'i I' e I 

18 
19 
21 
2 J 

5 
6 -. 
8 

I 

I r 
I 
I 
I 

i 
I 
I 
I 
I 
I 

I 

T 
H 
(1 

F 

(i 

F 
E 
]) 

L 
J\". 
J 
I 

H 
u 

I 

~ 
I 
I 

2 

3 

:21 
5 

I 

~ 
G 

10 
H 

I 
I ,\ St'i"Clll JH'OVÍdO 

·i com o::; l'''e-urso 
l da c/c rlo quacl_D 

.\ St'l'Cnt [H'OVÍdOS COJ1 
Os J'(~C-tli'SOS d:t C/G cJ 
()un dl"tJ. 

5 A . ..:.l'l"C'lll lH"o\·idos eon 
(i OS l'eCUJ'SOS lhl e/c d1 
t (Jtr.1dl·o. 

:\ :-:t~l'L'Jll. Pxlin!os-m_ 
pois que t"lll'C'Ill ])1'1: 
rnovidus a c.sla cln-~ 

:-:c Oi' OCll]JCl_l)il'S d 
rhlSSL' G. 

I 

I 
- -----;-----'--__!__--'------·--

·15 
50 

55 

9 
23 
!tO 
5G 
lJ.i 

18 
32 
19 

:15 
35 

9 
30 

I 
I 

I 
i 
I 
I 

I 

I 
I 
1. 

I 
I 
i 
I 
I 

I 

E. ~cr·i(ur:1rio 

OJ'ic i:tl :\.dminis
! rn t J\··J 

PrúLieo de• Eng-r:
nlwria 

(DN.P.'I!. -
D.~.O.S.) 

L 
J( 

J 
1 
li 

I 
I 

15 

2 
1 ;i :\ ~ercm pro\"iclos em1 

os recut'.>.:o.-:: dn c/c- d. 
QtJ::ldl·O, 

--------,---'---------- -------

H 
r; 
F 

E 
D 
r: 
ll 
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DECRETO-LEI ~N. 3.364- DE 21 DE JUNHO DE 19.-11 

Concede ac1·éscúno de ·venâmentos aos Ucne1TI/ú.,· 

O Presidcrite da Itcpública, usando da alribuição que lbe confeee 
o art. 180 D.a Con·stituiç,ão, decrelu: 

Art. 1.0 Até ulterior deliberação em contrário, aos Generais que 
foram transferidos, a -pedido, Dara a Reserva, poderão ser, .a juizo do 
Governo, concedidos ·acréscimos '(]c vencimentos, calculados crn t.antat:i 
vezes 5 o/o do soldo quantos :forem os .anos de servi~_;.o que excederem 
a 40. 

Art, 2.0 Para. a concessão dos acréscimos ele que trala o arligo 
anterior é necessário que DS Generais contem no mínimo do:is anos do 
serviç.o no posto. 

Art. 3.0 A fração da tempo de serviç.o de seis meses ou mais não 
será contada como um ano inteiro para cálculo dos acréscimos. 

Art. !1.0 Os acréscimos previstos no arL. 1.0 não -poderão ex
ceder a. 35 o/o do soldo. 

Art. 5.0 Revogam-se .as disposições em contrário. 
-Rio 1de Janeiro, 21 de junho de 19q_t, 120.0 da IndependênciG. c 

53.0 da República. 

DECHETO-L:F~I l\'. 3. 365 

GETULIO VARGAS 

Eurico G. Dutra 

Ainda não foi IJUblicado no Diário 0[-icial. 

DECRETO-LEI N. 3.366 - DE 25 DE JUNHO DE 19/d 

D-i-spõe sobre a execução dos scrviço.ç de t-t·an.sportes coleUvo no M u
nid]Jio de São Paulo e dá outms providâncias 

O P!·esidenLc -çJa Itcpúl?lica, usando da atribuir;,ão que lhe con
fere o artigo 180 fi<t Constiluiç.ão, e 

Considerando que o concessionário de serviç.o públieo cxfTC-C, 

por- deleg·ação do Estado, uma func.ão de interesse geral; 

Considerando que o ato da concessão implica necessariamente, 
vm·a o outorgaclo, a obrigação ele, findo o prazo contraLual, entregar 
o ~ervi1_)0 em condiç.ões de ser explorado sem soluç.ão de conlinui
dade; 

Consideranclo que nfio basl:J. que as condiç:.ões intrínsecas do .301'

,vir:o permitam o seu funcionamento, mos que é prctJiso esteja o po
der público habilitado a assumir ou transferir imcdiatameDLc a ou
Ll'o concesswnário os encargos da exploração; 
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Considerando que a concessão não se efetua por contrato de na
tureza privada, mas por ato rlo poder público, e que a este assiste 
o direito de dJ Lar cláusulas complementares para a sua liquida~~fio 

sempre que o exigir o interesse da coletivid~de; 

Conúderando que a d-nra·ção máxima da -concess.ão ó estipulada 
tendo em vista a conveniência do Estado, pois a equação fjnancci
l'a mediante a qual se executa o serviço é tanto mais f a voraVel ao 
concessionário quanto maior o prazo da concessão; 

Considerando qne ao poder público é reconhecido o direito de 
ordenar a extensão, no CSl1aço, dos serviços concedidos, c que o mes
mo direito deve ser :J.dmitido no que di;t, respeito Lt sua dilatação 
no tempo; 

Considr:1'ando que o abandono do se~·vi~o público é crime Pl'C
visto em lei; 

Considerando que a regnlamcntaç,ão c a subsbl·uic-ão ctàs scr
vieos públic.Oi::i eoncedidos exigem medida~ que pressupõem o per
Jeito conhecimento das condiç-ões atunis da oxplora~\ãO; 

_ Considel'CllHJo que, ao Lermo do conLnllo firmado com "Tlw São 
Panlo Trannvay, Light nnd Powcr Co. Ltd." para a exc~cução dos 
scrviros de Lran::mol'Le Joletivo, e dadas as dil'iculdadc;; de ordem 
técnica e financeira criadus pela siLua~~ão inlcrntu:-ional, a l\lunicl
Vtlidaclc da capiUtl do EsLado de São Paulo não se acha habilitada 
a vronwvcr a explm'a(~ão direta do servico, nem a sujeiLCt-la a livro 
concorrúncia; 

Consülerando que essa difim_llc!adC' (j agravada pela clr{:unst.úncia 
de ser a nJcsn~a emtH'esa detent.01·a de OllLl'H cmwossão nmuicipal e 
do monopólio de fulo do fornecimen\.o da, r,ncrgia e!Mrira nu MuHi
cípio c em toda <.1 regi 5o vizinha; 

Considrranclo qnc desse monopMio n:snll.a varo. ;1 eonecssionú1·ia 
um arbílrio praticamente ilimitado no que tliz rcspeilo êlt-l condiçõr~ 

mediante as quais a ~\iunicipalic!p_de ou qualquer outro conccssioná.rio 
podcri<un executar o set·vú;o; 

ConsHlr:ramlo que os ~er·vir;os da conce;:;sionúcia eonsliLncrn, ~1ssim, 

um Lodo que n~w lhr~ é lícilo dividir IJOl' sua vonL.tde exclu~iva; 

Dec1'cla: 

Art. 1.0 A_ "Thc São Paulo 'J'ro.m\vay, Light & Powee Co. Ltd." 
eonLinnarú a executar, depois de 17 de julho do conentc ano, na~ 

condições atuais, o scrviç~o de transportes cole L i vos do ~lunicívio 

C!<l capilal do EsLo.rlo ele B5o Paulo, de que 6 concessionária ex-vi 
Uos eont_.ratos ele -17 dt: julho cl0 1901 e 29 Je abeil de 1912. 

J\rt. 2.° Fica a i}J.múcipalidade aulorizacla a JHOvé t' à. regula
mcillav5o e à fis(_;alizar_::io elo ser·vi1;o, do f)Orlto de -vis! a tócnie-o, eco
nômico, s.dmini~tr·;:~tiYo e financeiro. 

CompeLe-lhe esprci<-~lmente: 

fi) examinar a Lodo tempo rr e~criLnraeão d;-t cJncessionária, po
dendo fixar normas ou padrões de conLubiÜdade, segundo a natureza 
e o objetivo do serviço, afim de torná-la o mais pos·sivel adequada 
à snrt funr:ão; 
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b) IWocedcr ü Loíllada. .de conlas periódica; 
c) realizar, para seu u,;o e de acordo com os fins qnc tiver 

r-m visLa, invcnlúrio c avo.liação dos bens {hi concessionária des
tinados á preslar_:fw do serviGo; 

d) cs(.abeh.lccr cont.ribui(\Õ('3 ou sohrc-tax<JS deslinadas ~t OI'·· 
ganiz:v;ão c melhoria do seJ·vi\o. 

Par:ígnlfo único. A municipalidade: podcJ'á, .]utmdo entender 
oport.uno e segnndo as com'eni'~ncins do scrvü;o, proceder. de acordo 
com a concc.<:sionCtrio., ao rc~tl,instamcnLo das larifa::;, on, havcnrl0 
flivf'rg·l~ncia, fixCt-las· lendo por basr o cnsto do servü;ü e rosvei!.aclo, 
qnanto à rcrnuneracilo c avaliru:~ilo de cn.pita\, o critério adotado no 
dccrcLo-!ei n. 3. 128, de 10 üu marco de 1 Ofd. 

Ad. 3.o Sob pena ele nulidnrle, ó vedado ü conccssionúr·ia alienar. 
nrrenc!ar ou onerar, a qualquer título, -s-em o expresso eonsürüimcrl!o 
da ~lunicipalicl:J.dc, a;; concessõc::o, os bens e o aparclhamnnLo rlc::-t.i
nados on nece%;írios ~t execur:.llo do servioo. Cumpre-lhe ainda sub
meLei' ~t <.llll'O\'<LGfio da i\lunieipalidadc qualquer· altcnt~;üo em S\W 
organização int.cl·na ou no qu8.dro do pessoal, que possa influir no 
custo ou na eficil~ncia do seJ'ViG'D. 

_\rL. :'!-. 0 A recu.sa da concessiunúrla em prosscguit· na execw:iio 
rJo servieo, ou o seu allancl()no, irnporlarú, sem prcjuizo elas dcnr.th 
venalid~'\.dcs pl'cvistas ncsLa. lei: 

1) a aplica~:ão, <:os· clircLores da crnm·esa ou a quem os sub::;Lituir', 
da pena conünada no arL. 3.o, inciso 30, combinado com o inciso L 1

• 

clu decc·cto-lci n. 131, ele ·18 de maio de 1D38; 
2} :; reparaç-ão civil do dano; 
3) a revogação, a juizo do poder conccdenLc, elos favores fisc;ü~ 

r~tl adrnini:"ilralivos e a rl:seisão dos domais f_onlralos ou coneeAsõ·~s 

de (f\H~ a empresa sc,ja Ulular para a c·xccuc.Jo ele v;JI•as ou serviço~ 
!lúblicos no Município ou no Estado. 

Al'f.. G.0 Em (~a--o -rll' v;u·ali.':iacão, iut.r'nupc.fw lot.al ou pD.rcial rio:-; 
s·~rvi(,:Os ~onccdidos, ou deficiência g-rave em i:Jtta prestacão, DOdel'ú a 
Nlnnicipalidado Lülllal' po.c;sc irncdiata do re.::pectivo ,\fJài'elharncnl.d. 
nfin_\ de PJ'uver à cxccucãQ direta, pelo tempo c pelos mr~ios qne JUI
g-al' conYcnicnlcs. 

§ 1.0 A cxccur_~ilo Uir·cLa não extingue, 1-Jill'a a concessionária, ;:,. 
Obr•igação ele pr:e;--;f_ar O Sl'l'Vi(}O, (jl.lillldO :\ :\Innieipalidadc jnlgar C[Ue 
deva ce::;s::tr a sulJslituiçJio, so.lvo. à cunce:-:;sio!>C~rüt o diJ·ciLo ele vlei
LC.:lt' indcniw('Jo -caso a snb.'üilni~·-ào haja .'-"ido arbilr:í.l'ia Oll inju.-:;l.i
l:r:<:;_da. 

§ 2.0 :lo monLJnLc da. indeniz[H)ÜO, a que ~c refere o parágr<\f11 
anterior, nfio ::;Não cmnpulados lucros cessante:-:;. 

ArL. 6.0 A concessionúria ó oln•ignda a facilitar J)()l" Lorl·os os nw!c1s 
LlO seu alca·nr~(; a <H:Uo ela 3:h .. micipalidadc, na aplica~;ilo ela presente ler. 

/\rL. /.0 :\. infl'<H:.üo ele qualquDr das' deLerminuções desL.L lei su
jeitará a -conce.;;:;;ionúJ"ia ü multa de 1:00080 a JOO:OOü$0, quo ::;er:t 
avlicada pelo lll't;feilu, ·podendo sCJ' revetida ern -l_)razos raw;tveis, en
qu;:,nto subsistir a infrar:-ão. 

l\TL. 8.0 Não dependem de mcclid8.. jnclic.ial as providências dcte~·
rllinadas na presenLc lei ou que, a juizo ela I\tunicipalidade, se tornn
n~•~: nr-cessárias ü sua cxecur,;Jo, ressalvado -à concessionária o dh•eJ1o 
.Ji.' rN·utTr-y· ao Poder .Judiciário, nos Lermos dcsla e das demais lei< 
t''!• vig-ol'. dns :ttos da udministraç;ão que "import.:nem ofensa dos seus 
r!irr~itos. 
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Parúgraí'o único. Os recut'sos a que se refere este artigo não ter·V.o 
efeito suspensivo em relação às providencias determinadas pelo po
cler público. 

Art. 9.0 A l\lunicipalidadc poderá, por ato executivo nos limites 
Je sua competência, completar a presente lei, decretando regras· df~ 
(\XCCu(~ão, obrigações, penas c outras previdências que entender con
venientes ao interesse público. 

Art. 10. Esta lei entra em vigor na data de sna publicação, re
vogadas as disposir~ões em contrário. 

H,io de_ .J~111r:iro, em 25 ele junho ele 19/d; 120.0 da Independência 
.::; 3::;.o da República. 

GETULIO VArtGAS 

Francisco Campos 

DECREJ'O-J ... EI N. 3' 3G7 - Dl'J 25 DE .JU?-i"HO DE 1~H1 .. 

Eleva à caleaoria de Êmbaixada a representação diplomát-ica do 
Brasa 'na Bolivia 

O Prcsidede da llcpública, tendo em vista as crescentes e cor
diais relaeõcs de amizade existentes entre o Brasil e a Bolívia e dese
jando ainda mais desenvolvê-las, usando da faculdrtde que lhe confe-
1'0 o artigo J 30 ela Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica elevada à categoria de Embaixada a representação 
Jiplomáti.ea do Brasil na rtepública da Bolívia. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

fiio de Janeiro, 25 de junho de 1041, 120.0 da Independência c 53.0 

da ficpública. 

GETULIO VARGAS 

Oswaldo Aranha 

DECfiKIO-LEI N. 3,368- DE 25 DE JU::\HO DI!: 1941 

Abre, pclo
1 

Jlirúsüh•·io do Trabalho, Indústria c ComéTcio, o crédU'o 
especial de 4o00ü:000$0 para li(]uidação de com,p1'omissos 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confcr·e 
o art. 180 da Constituição,· decreta: 

Artigo único. Fica aberto, IJClo Ministério do Trabalho, Indúsl:.ria e 
Cmnércio, o crédito especial de 4.000:000$0 (quatro mil cor1tos de 
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I'6is), para ::üondet· à liquidação de compromissos (Serviços e Enc.ar
gos) resultantes da parUcipação do Brasil na Feira Mundial de Nova 
·yol'k, em '1939. 

Rio de Janejro, 25 de junho de 19H, '120.0 da Independência e 53.0 

da República. 

GWI'ULIO VMtGAS 

Dulphe Pinheü·o flfw:hado 

A. de Souza .Co,;; ta 

DT-{:CilETO-LEI N. :3.369 - DE 2G rm .TUI\HO DE 10H 

A Ore, pelo ltlinislério da Educacao c Srmrle, o C1'éfliio especial de 1'úis 
258 :.171!$0 pura atender, no cotrenlc exe'l'cfcio, ús rlespesos com o 
(ancionamento do curso not--urno da Fac11ldude Nacional de Di-
1'eito da lJni·ve'!'sidade do Brasil. 

O Presidente ela República, usando da aLribujçfto que lhe ctm
fer·e o art. 180 da Constit.uic.ão, dccreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo :MinisttSrio ela J1~d1.JC<H;.ão c Sandc, 
o Cl'édito espec~ial de duzentos e .cinqucnLa e oito contos, quatroc8n
Los c setenta e qnatro mil e novecentos réis (258 :47.489) pm·~ aten
der, no cOITenü• ano, às despesas decorrentes do funcionamento do 
tlll'SO noturno ela Faeuldade Nacim1al de Direito da Universidade do 
Drasil, sendo duzentos e quarenta e três contos U,?IJ-3 :000~01 para pa
gamento no período d8 1 de julho a 30 de novembro, a 18 professo
t'CS que sel'50 admitidos como contratados, de acordo com ~t legislú-
1;-fl.o yjgentc; e quinze contos, quatroc(~ntos e sctent::t e CJUaLro mil c 
novecentos réis (15:47-1$9) pm'::t pagctmento dr. serviços cxtraordiná
t'ios do pessoal aclministratiyo que· for dr:signado para serviL' no mes
mo Clll'SO. 

Hio de .Tanciro, 26 de jnnlln de HH.1, 120.0 da Tndcpcnd0nci:-t c 
J:i.c da República. 

GE1'uLw v~\nc.\s 

Ou.sf'a.vo Capancma 

.-1.. de So1.tza Costa 

DECHE'I'O-:LEI l\'. 3. 370 - DE 2ü o;~ .Hi:\'HO DE Hl!d 

ltÚ1'C, pelo iliinistéJ'üJ da F'a::sencla, o aéd:Uo cspec'ial de J . .'200 :.~1850 
par·a paaamcnto de notas de JJapel-nweda 

O Pl'csidentc da República, usando da at,t'ibuição qu~ lllc con
fere o art. 180 da Constiluiç:.ão, clccrcLa: 

Artigo único. Fica <Jberto. pelo Ministério da Fo:zenda. o crédito 
especial de J .200 :ldS$0 (mil duzentos e noventa contos, quatrocentos 



266 ATOS UO PODER EXECUTIVO 

e dezoito mil róis)) l)ara utender· ü despesa (Serviços (~ Encargos i 
proveniente do fornecimento de nobs do papel-moeda efel.uaclo, em 
19-10, pela firma "American Bank Noü~ Co.", a saber: 

u8s u$s 

2.000.000 de notas ele 380 chl 12."' estampa, 
pelo prer:-o de . . . . . . . . . . . . . . . . 29.600,00 

1.000.000 de nuLas de 10$0 da 1'/.a c:.:,Lampa. 
pelo preço de . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17 .·100,00 

1.000.000 de notas ele 2000 da 16.a est.::unpa. 
pe-lo prct;o ele. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17.750,00 G-'<. -'130,00 

Despesas de cmolurncnlos con~Lll:H·es c segurof:i conlea 
riscos de guer!'a ............................... . 70,00 

(_i-'•. 520,\10 

llio de Janeiro 26 de junho dt: i\JU, '120.0 da lmkvcnclôncb c 
53.c du llepúblicrt.' 

GE't'ULlO VAIWAS 

A.. de Souzu C os la 

DECRBTO-LEI N. 3.371- DE 2G DE ,JU::\'IIO DE 1911 

Abí'C, tJelu Min:islél'io da Gtwrra, o a/:dúu su.plcm.cntm· de .1QQ :00080, 
à verba que especifica 

O Pl'esidcni.c da llepliblic::t, usando da aLribuiç.ão C1UC lhe coul'cre 
o aJ'l. 180 da Constiiuir;Tto, decreta: 

Artigo úni-co. Fica ahcrlo o ec(~clilo. suplemeni.iU' de /100:00080 
(quatrocentos conlOE! de réis), em rcfor(;o da seguinte dotaeão do aluD:l 
Ol'\..'·<1menlo do ::\linislério da Guen·a (anexo n. 15. do decrdo-lci nú
me!'o :2.920, de 30 de dezembro de 19.10): 

VEHDA 1 - PESSOAL 

Consignatfw II - Pessoal ExLrcmumcrário 

8/l). n. OG - Diarislas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100:000$0 
l)arúgrafo único. O crédiio ele que L rata csle ar ligo se destinn ao 

Serviço 'l'écnico de Acronáutiea, e.on:stante ela verba 1 - Pessoal - II 
-Pessoal Extranumerúrío, subconsigm1~:âo n. 00, ilem 10, alínea x;;, 
dos respcc.Livos Quadros Anexos. 

Rio de Janeiro, 26 dé jnn1JO de 191.1, -!20.0 ela Independência e 
53.0 da República. 

GETliLIO VAHGci.S 

Eurico Gaspm· Dnl'l·a 

A.. de Souza Costa 
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DECni·~TO-LEI ?\. 3.372- DE .zn nE JUNHo DE 1941 

C1'ia uma 2.a colctoTia 1wra ar1'ecaduçúo das rendas {ede1•ais em Passos, 
Estado de Minas Gerais, e dá outras p-J•ovülências 

O Presüleni.c da Hepübliert, nsílndo da atribuiç.ão que .lhe cúr1fer~~ 
o art. -!SO d:::t ConstiLuir_:,J.o, e Lendo em vista o disposto no decrete-lei 
11. 3.008, de 30 de janeiro do 19/d, dccl'ela: 

Ar L. 1.° Fica criada uma 2.a coletoria para anecad3-r;ão das ren
d:::ts federais em Passos, Estado de l\Iinas Ger·ais, corn a denomina(;ilo 
de 2.a coletoria de Passos, r.om sede em Haú, tendo vor limite os rios 
Bão João c Sa·nL~na. 

ArL 2.° Ficam cr~ados c incluidos n~ts respectivas carreiras do 
Quadro Pc-)rm:::tnentc do Minist.ório da _Fazenda 1 (um) cargo de "Co
letor- classe C" e 1 (um) cargo de ''escrivão~ classe J3". 

Art. ;3.0 li'ica abcrLo, pe!o Ministério da Fazenda, o crédito ::;spe
cüü de 12:00080 (doze contos de réis), pa1·a atender:\ despesa (Pes
smll) com o pagamento da remnnet'a()Eto (ordenado e por.çentagens) dos 
novos exaLm·cs, no corrente exercício. 

ArL 1,.0 Revogam-se ::ts disposi(~ões em contrário. 

Rio de Janeiro, 2G de junho de 191.1, 120.0 da Indepcndêneia c 
53.o da Repúbl_iea. 

GETULIO V:\HGAS 

A_. de Sonzu Costa 

·JJECHETO-LEI N. 3.373- DE 20 DE ,rUNUO DE 1911 

lll{Cí'o, sem aumen/.o rlc desvCSII, o (í/nal m·çmnento do LVinistério da 
Justú;a -e 1\'euâcios lnteriol'cs 

O Pt•c;idenlP d:.\ Hcpública, u.o;,mdo Ja aLriin.Ii(jãO que lhe con
fere o art.. J 80 da Con,.,:lituir;.ão, dem·cta: 

~\l'L 1.0 .Ficam. feitas as scguin~.r:s altt;rac-õcs nu :.:.Lual orç:.;:mwnto 
do }linisf.ét'io da .Ju>.:tiç:::l e Negócios Intrl'iores (Anexo n. ·lG do de
creio-lei n. 2.020, de ::;o rlc dezembro iJe 1!HO): 

Con-::i:.;nJ.cUo r! - ~[atel'i:-11 d(! Consumo 

Sjc .. 11. 2G -- 1.3t•odutoS (!llímic.os, bio!nJgil:os, r·J.rmacôuLieos, c:L. 

·H}) Co1·ro de: Bombr~iros do Distrito Federal 

Pass;;_ de: 
Para: 

20 :OOO~iO 
15:000~0 

VTHl:B_\ 3 ~ SErlVrr_:.os E E:'\CA!l.GOS 

C'.:1ll."ignnçãu T - DiYeJ·sos 

S/c. n. :i;) - Sen ir: os clinico;.; c ele hospiLalizaçfio. 
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19) Corpo de- Bombeiros do Distrito Federal 
Passa de: 2.5:000$0 

Para: 8 

At·t. z.o RevogJ_m. se as disposições em conlrário. 

Rio de .Tanrim, 26 dC' junho ele t90.L 120.0 da Independência ~ 

53.o ela llepública. 
C.iETULIO VAB.C:AS 

Francisco Campos 

A. de Souza Costa 

DECRETO-LEI N. 3.37.1- DE 2G DE JUNHO DE 19-H 

Pí'ú1'1'0(]rt o prazo para apresentação do relatódo relativo à f:xecnção 
do "Plano Especial de Obras PúbUcns e Aparelhamento da Der 
fesa 1Yacional'' no exercício de HHO 

O Presidente cb República, usando da af.ribuiçãn que lhe c.on~ 

fer-e o a:: L. 180 da Con.sliluição, decreta: 

Art.. 1.° Fica pr•orn1gado alr~ 30 de .:;eLembrc Uo cot•eertLc ano o 
prazo a que se refm·e o m·t. 6.0 do decreto-lei .n. 1. 058, de 10 de ja
neiro de 1939, para aprescntar;ão do relatório das operações relati
vas ao exercício de 1040. 

Art. 2.0 Re\"'gam-se [l:-5 disposiçõe-s crh contrário. 

IUo de Janeiro, 26 de junho de 10-'Í.!. 120.0 cb lndcpr.ndtmcia e 
53.o da República. 

A. de Souza Costa 

DECnETO-LEI N. 3.::;;5- Dr: ,?7 DE .ru:;:\no nE 1011 

~D'ispõ& soln·e a Chefia ·da Sub-.nrretoriu dos Serviços de Bemonta 
c 1' ctcúnâria 

O Presidente da llepública, usando da at.rilJuic:-fio Cjue lhe con
fere o art. 180 da Collstituir,:ão, decreta: 

Artigo úniqo. A Sub...:J)ircloria dos Servil; o;; ele Remonla e Ve
terinária tcrú cvmo ellefe um coronel de Caval<1.l'ia on gcner::tl de 
Brigada. 

Tlio de Junciro, 27 ele jullllo de 10-U. 120.o cb IuclepcnfJl>nciJ c 
53.0 da Ilcpúhlic~l.. 

GETLiLIQ V.\HGAS 

Ett1'ito C. D11l'ta 
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DECRETO-I~Er N. 3.37G- DE 30 DE JuNno DE 19H 

AUaa, sem r.nonento de despeso. v atual Ú1'çr.unento do Ministà·fo da 
Viação e 01J1'0.s Pít·bUcas 

O Presidente cl·a República usando da at.ribuiNí.o que lhe eon
fere o artigo 180 da Constituiçi:ío, decreta: 

Art. 1.° Ficam feitas as seguintes altera~~Õl~S no atual OrQa
mente do 1\·tülistério da Viação e O.lJras Públicas (anexo n •. 20 do 
deCH'Lo-lci n. 2.920, de 30 de dezcmbl'o de 1\HO): 

\'EHBA 'i - PESSOAL 

Co·nsig11oção fi - Pessoal B.rtranumerú·J"io 

Subconsignaç.ão 05 - ~\iens<t!i;:;las: 

Passa de ................... . 
Para ..................... . 

Subco"nsignw;ão O li - DütrisLvs: 

Pas:::a 
Pal'a 

de ............ . 

1G0.500:000SO 
·160.559:100$0 

.53.500:000$0 
53 .. 'J }Ü :00080 

Parágra.fo único. ConsequenLernentc. fieam fcii..:::t~, nos t·esrJecLi
\'Os quadJ'OS anexos, as scgnintes altcra~~ões: 

25) 

\'ERBA 1 - PESSOAT~. 

Consrunação II - Pessor.d Ext"J'tl1l:n·JJW1'Ú"J'Ú> 

SuJJconsigTJ.aç.ão 05 - 1-IensrtlisLas: 

Onde se lê: 

Inspetoria Federal dr~s I~stradas 

OG) Estradq de Fcl'ro PcLrolina :1 Teresina. 

31) - Viação Fénca Fedel'al Leslc Brasileiro 

Leia-se: 
3'1) - \'ioçflo Fénca Feclc-:.·al Leste Bra:-.;ilcit·o 

Subconsignac,:ão O ti - Diaristas: 

25) 

31) 

Onde se lê: 

Inspetoria F.'edcral drts Estradas 

06) EsLrada de Ferro P(~tJ·olina a Teee~ina. 

Viacão Férrea Feder·al Leste BrasilciJ•o 

Leia-se: 

33G:GOO~O 

2.707:200~0 

80:000$0 
8.110:000$0 

3J) -Viação Férrea Federal Leste Brasileiro .. . 8.1.'30:GOO~O 

Ar L. 2 . .0 Revogam-se as disvosições em conir<'n'io. 

H.io de Janeiro, 30 de ,iunho d(~ J!HJ, 120.0 da Independên
cia e 53.0 da República. 

GETULIO VAHGAS 

João de Mendonça Lima 

A. de Souza Cosia 
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DECRETO-LEI N. 3.377 - DE 30 DE JUNHO DE 19.11 

. .-ibre, pelo M-inistério da Viação e ObPas Públicas, o ctéd·ito su,ple
mentM' de 187:80080 ú ·vr:Tba (]1.te especifica 

O Presidente da Hepública, usando da atribuir,ão que llle eon
fcrc o !lrtigo JSO da ConsLituic;.ão, decreta: 

Artigo único. Fica abcrlo, pelo l\finistório da Vüu.~ão e Obras 
Públicas, o crédito suplementar de J87 :80080 (ccnLo e oilenf.a e ~ele 
contos C oitocentos mil réis) em reforço da seguinte dotação do seu 
atual orç,a.mento: 

VERBA J - PESSOAL 

Consignação li - Pessoal Ext1'anumerâ'l'io 

Subconsignação OG - Diaristas: 
31) -Viação Férrea _Federal Leste Brasileil'O 187:800$0 

JUo de Janeiro, 30 ele junho de HH.J, '120.0 da Inclcpendêtt
cia e 53.0 da Hepública. 

GETULIO VA!lGAS 

João rlr: J.lfendonç:u. Lima 

A. de Souza Costa 

DECTIETO-LEI .I\'. 3. 378 - DE 30 DE JUNHO DE 1941 

Dispõe sobre a expotlaçüo do W'J'OZ 

O Presidente da República, colisidel'ando ós prejtüws que à la
voura resícob nacional acatretaram as cnellentes rceem-verif'icadas 
no sul do País, reduzindo a .sua colheita.; 

Considerando a conveniência de assegura1· ao mercado interno o 
suprimento das suas necessidades c tendo em vista, por outro lado, 
que a exportaç .. ão do arroz dificultaria esse objcUvo; 

U.sando da atribuição que lhe confere o· art. 180, da Constituição, 
decreta: 

Art. 1.0 Enquanto não se normalizar a situação da lavoura risí
cola nacional, fica reservada a sua produçáo ao consumo do País. 

Art. 2.0 A Comissão de Defesa da Economia Nacional providen
ciará par::t reprimir, na forma .das leis vigentes, quaisquer especula
\~ôes ilícitas de preços ou açambarcamento de-sse produto. 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data. da sua 
rmblicação, revogadas a.s disposições em contrário. 

Ilio de .Janeiro, 30 de junho de 19!d, 120.0 da· Indepen:dência- e 
53.0 da República. 

GETULIO VAnGAS 

Carlos de Souza DttaPte 



APENSO 

Figuram neste apenso: 

I- os decretos-leis que, expedidos no trimestre anterior, 
foram publicados depois do segundo dia uti! do segun
do trimestre de 1941. 

!1- as retificações publicadas no segundo trimestre de 1941 
referentes a decretos-leis expedidos no trimestre ante
rior. 
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DECRETO-LEI N. 2.967- DE 21 DE JANEIRO DE 19/d 

~tltcr·a um dispositivo da lei do Sci'Vfço :Jfilúar 

Hl!.'TIFIGAGÃO 

?':o artigo único, onde se lê: 

" ... c os al'tigos 23-1, 235 e 236 ... ", 

leia-se: 
'' ... e os artigos .?33, .234, 235 e 23G ... ". 

DECHETO-LJM N. 3.023- DE 1 DE FEvmumw DE 191.1 

Dispõe sobre o {onwcinwnto de ene'i'{J'ia elétr·ica na sede da d'islí·ifo 
rle Jiaú·ínque, munic-ípiO de São Roque, Estado de São Paulo, pOí~ 
parte da Süo Paulo Electric Compa.ny, Lünited. 

O Presidente da República, usando da a.lribuição que lhe conf~re 
o arl. 180 cl:i Constituic.ão c nos termos do decreto-lei n. 2.059, de 
5 de março de -1 !H. O: 

ConsiderQ.ndo que a medida de que trata o presente decreto-lei 
foi requerida pela Siío Paulo Electric Company, .Limited, c o Conselho 
Nacional de Aguas 8 Energia Elétrica julga conveniente deferi-la, 
mesmo independentemente das exigências do art. 23 do decreto-lei 
n. 852, de 11 de novembro de 1!)38, IJOrquanto a uníficaç~o da frc
qu0ncia no território nacional depende de um plano de trau:-:;forma
ç.ôcs progressivas, de estudo necossariumentc demorado; decreta: 

A.1:l. 1.° Fica autorizada a São Paulo Electric Company. Limjü;d_, 
a estabelecer subestações tn1,11sformadoras, postos de transformaoão 
c redes de clislribuú;ão para fornr_,cimento ele energia elétrica na. sede 
do di~:;trito de i/Iairinque, município de São Itoque, Estado de S~o 
Paulo. 

Pará.g1'afo único. A1 energia elétrica, de cujo suprimento 
ta, poderá ter, a título prec::irio, a frcquência-dc 60 (sessenta) 

Gol. de Leis - Vol. IH 

se tra-· 
c i elos. 
18 
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Art. 2.0 0ob Derw (k co.ducidadc da prc.se.ntc nutoriza~ão, a in
teressada obrigu-sc a: 

I - Hcgistá-Ia 11<1 Divisão de Águas do DepartamenLo ~acionai 

da Produção lHillcra! dcnLro de 30 (trinta) dia:>, t1 partir da SU<l pu
blicação. 

li ~ Aprcsentr~r· à reJeriàa Divisão ele Águas os estudo::;, projetos 
c orcamentos respeclivos, a.ssim como a üliciae os serviços nos praz;os 
que forem ddenninados pelo Ministro da Agricultura. 

A1·t. 3.0 O fornecimento de cncrg·ia elétrica para iluminação 
pública c outros serviços rnunkipais será regulado por conLrato cntte 
u Prefeitura Riunicipa1 de São Roque c a São Paulo Electric Com
pally, Limited. 

Art. 1.0 _-\s Larii'as de fornecimento de energia elétrica para 
todos os misLeres, inclusive as ÔC.{',orrentcs do disposto no .artig·o ante
riOJ', .'3crão fixad<Js pela Divisão de Águas do Departamento ::-incional 
da ProduGão Mineral, pm· analogia, atendendo à rawalJilidade dos seus 
valores, at.é U nssinatuta do contrato previsto no arL 18 do Uccrelo
!ci n. 8G2, ele 11 de novembro de 1938. 

Rio de Janeiro, J de fcv0rciro de 104-1, 120.0 da Independencia 
e 53.0 da Bepúblka. 

GE'l'ULW VAHGAS. 

Fernando CM·trr. 

DECBETO-LEr l\i. ::l.10'r- nn: 1,'2 DE IVL\r,c:o JJEJ ·191.1 

Dispõe sobre a mnpliuçüo das instalações da TIÚJ Süo Paulo Tram-
1Va1f, Light and Powe1' Companu, Limited, nos rnnnicípios ~te 

S. Sebastião c Ct1raguatatuba, Estado de S. Pau,lo. 

O Presidente da República, usando da atribui.(\ão que lhe confert.~ 
o art. 180 da Constituieão c nos termos do art .. i,0 do decreto-112i 
n. ~. 059, de 5 de rnar~o -de 190.0, e 10 do decreto-lei rl. 2.281, de 5 Ue 
junho de 1910: 

Considerando que o Conselho Nacional de Áf\'Ll<ls c Energia Elfí .. 
trica julga convenientn que as medidas sejam autorizadas, indepen
dentemente das exigêncws do art. :2a do decreto-lei n. 852, de 1 i de no
vembro de 1938, pol'quanto a unificação da frequência no território 
nacional depende de um plano de transforma(~ões progressivas, rle 
estudo necessariamente dernor:Jdo, decreta: 

Arl. 1.° Fir-a autorizada :1 'I'he São Paulo 'framway, Light and 
PO\ver ,company, Limited, a i.múllar, no EstD.do de São Paulo: 

I- Dois grupos Lermoeléiricos, tipo "Diesel", de potênci.a apro
ximada de 130 (r,enLo e trinta) kVA (no alternador), cada um, para 
produçào de energia elótrica, trifásica. sob a tensão de 220 (duzen
tos e vinte) volts - na cidade de São Sebastião, sede do municípiO 
de igual nome. 

II - Uma linlw. de Lransmisão, trifásiea. tensão nominal fie 
,22.000 volls (funcionando pro·visoriamenLc solJ 11.000 volts), ex
tensão aproximada de 21.600 melros, - entre o bairro de São Fran
r,isco, município de São Sebasli5o, c a sede do município de Caraguu
tatuba. 

Parágrafo único. A energia elétrica, de cuja produção e supr·I
ment-o se trata, poderá ter~ a título precário, a frecJuência de ses
scnLa (60) ciclos. 
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Art. 2.0 Sob pena de caducidnde da prcscnle auloriimção, a in
teressada obriga-se a: 

I - 1·egistá~la na Divisão de Aguas do Departamento Nacional 
da Produção 1\Hneral do 1\Jinistót·io da Ageknltnra. dentro de trinta 
dins a partir da sua publicação; 

JI - iniciar c C\oncluir as obras nos prazos que forem determi
nados pelo Ministro da Agricultura. depois ela aprovação elos respec
tivos estudos, vrojctos e orçamentos. 

Jlio de Janeiro, L';l de março de 1941, 1.'20.0 ela Imlr:veudência e 
53.o da República. 

GETULIO VArtGAS. 

Fernando Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.110- J)E 12 DE ?IL\HÇO DE 1!H1 

DisJJDe sob1'e estágio de asph·antes a o['idal da !'eSCJ'IJa de- .2.a. classe 

BETIF!CAÇ.\.0 

No art. 2.0 , onde se lê: 

" ... .Esse aspir::tntc ficará considerado 2.0 sargenlo da me;;ma 
re:-;crvu, ... ", 

leia-se: 
" ... Esse aspirante ficará consid9r::tclo 2.0 sargento da reserva 

de 2.a caLcgorja, ... ". 

DECRETO-LEI N. 3.'123 ~DE -19 Di~ ::>.T:\nço f1E HH1 

Ab1'e .. pelà Múúslé'l'io ela .Aeronáut·ica, o crédito ·cspeciul de 1.200:00080 
paTa instalação ac wn laboJ'al61'io e conslntr;íJ.o de dm:s av'iões 

RE'l'IFJCAGÃ.O 

No ar ligo tmico, onde se ]ê: 

" ... pal'<\ ocorrer J.,s despesas (?l'latcrial) relativas à instalaeão de 
nm lahoraLuno aC1odm;umco e ü construção de 2 (dais) aviões,- ... ", 

leia-:::.e: 
" ... para ocot-reJ' às dC.Sl)Csas de obras rcl<üiv;1s U inslalação de um 

laboratório acrodinc'tr:nico c h eonsLrução de '2 (dois) aviões, ... ". 

DECRETO-LEI 1\'. 3. J5G - DF: 3'1 DE MAnço DE ·19H 

P?'OJ'l'o')a, 1J01' tJ·és meses, o prat.o referido no parág·ra{o ú.·nico do W'

tiuo .'2.0 do dccl'eto-lei n. 2. G18, r.le 23 de setembro de 19-10 

O P1·esiúcllic da Hcpública, usando da atrilmição que lhe confere 
o ar L. ·180 da Constitui(·ão, decreta: 

Artigo único. .Fica pronogado, r:•or trê.'? meses, a contar da da!. a 
deste dccrelo-lci, o prazo de que trata o parágrafo único do art. 2. 0 
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do decreto-lei IJ. 2.G1S, de 2:3 de selt;mLro de 1\HO, para a nprcsen-
1ru:-ão. D.O Govc;·no }\:dera!. do acorúo IJttra as cun~li'U0ÕC'3 a que o 
me:;rno se t·urc~_·r,. 

ruo ele J;(llCÍl'O, :3J de Irlill'(;O do j H41, rw.o rh Indepc;nd6ncia e 53.0 

da hepúbli1:.~t. 

Gr.TOL!O V,\JlGAS 

João de Menrlonço Lima 
F'enw.ndo Costa 

n'ECi~ETO-LEf T\'. 3.15i - ng 3! DE !;IAHÇO lJE 19!d 

PTOI'i'O(J(t_. JJOT mais doze Fneses, o JYrazo u qne se Te[.ere o a1'fi(Jo único 
do dec"t'eto-lei n. 1. 97 4, de 22 de ,janeiro de 194.0 

O Presidente da Itepúblien, usando da atribuição que lhe confere 
o 'Jl'l.. 180 da ConstiLuif,~ão '() atendendo ao que reqnercu a Compa
nhia de Transportes Planuéreos do Ilio de Janeiro S.A., decreta: 

Al'tigo único. li'ica prorrogado pol' mais doze meses, o prazo es
tabelecido no artigo únieo do decreto-lei n. 1.971±_. de 22 de janeiro de 
J 94.0, para a assinatura do cont.rnto de concessão a. qUe se refere o de
creto n. 1.585, de 26 de abril ele 193'7, à Companhia de Transportes 
.Planaéreos do Rio de Janeiro, S.A., para construçfta uso e gozo ela 
linha aérea llio de Janeiro-Petrópoli,s-Belem, e ramais. 

Rio de Janeiro, 31 do março de 194-1, 120.0 da lhdepcnd0ncia e 
53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

Apí'OVa no?Ja. J>lanta pcci-a ampUar;Uo do JJál'io da J~'staçc7o de lroJá c rlá 
outms providências 

O Pr·esidcnLc da Hepública_. usando ela alri]Jni('Xto que. lhe c.onfere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

lu'L. ·1.0 ·Fica. nprovacla a nova plaHta que com csle baixa, ntlJri
cada· pelo Diretor de Contabilidade da Secretar! a de Eslado da Viação 
e Obras Públicas, do terreno pcrLencente a Luiz de Sonr.a, com a át'f)a 
de S.ü22,rn'50027S, necessário à ampliac:Jo do pátio dil Estaeão de 
ll·njá, no ramal dd Rio Douro, da Estrada de Feno Central do Brasil: 
ronsccxuentcmente desapl'opriado o dHo terreno. ele ::wordo com o 
urt. S.O do Regulamento expedido com o decreto n: /1. ü:->ü, de D de 
setcrnbro de 1903. · 

Arl. 2.0 fica revogado o decreLo-lei n. 9G~;, de 17 do dezcrnbl'o 
de 1837, e de.elara,da a urgência, (la dcsuvropria(:ilo referida no arL 2.o, 
nos termos- do art. 1./\ combinado com o art. 41 do citado Hcgula
mcnt.o. 

Ilio de Janeiro, 31 de març.o de 19.1'1, 120.0 da Independ0ncia e 
53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lim,a. 



o 
2. 

---
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DECitE'.I.'O-LEl N. 3 .1G1 - DE 31 DE 2\L\ltQO D!> Hl'd 

Abn, pelo DepartG·!lwnto rle lit1p'l'ensa e Propaganda, o c·J•édi.to es-
1Jccial de -127: :?00$0, paro parJn.mcnto âe (JWJlns de censura 

O Presidente da nepúhlica, usando da at.eibtüção que lhe con
fere o art. 180 da Constito.Jiçã'D, decreta: 

Artigo único. _F'ica aberto. pelo Departamento r.lc Imprensa e 
Propaganda, o c.rédiLo especial de -127 :20ü$0 (cento r vinte e sete 
conto,c; e duzentos mil réis), p:J.ra ocorrer no c'ln'l'ent(~ cxercíeio, ao 
pagamento (Pessoal) das quotas de censura uo:: 8 censores elo refe
rido Departament-o. 

Rio de ,Janeiro, 31 de març,o de 19'd, 120.0 da Independência e 
53. o d::t Repúblicn. 

GETULIO '/Ar'..GAS, 

A. de Souza Costa. 

DE.CRETO-LBJ N. B.1G3 - rm ::l1 DE I\-JAP.çu nE -1941 

C-ria o Depas·tanu:·nt-o 1\'o.donaí de Est1·adas de FoTo e dá outra~ 

m·ovirlências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fen: o artigo '180 da Constituição, decreta: 

Art. 
b<icas, o 
ao c;ual 

1.° Fica criado, no Minislél.'io da Viar~5o e Obras Pú
Departamenlo Nacional de BsLradas de Feno (D. N. E. F.), 
incumbirá: 

1 - zelar pelo programa referente à viação férrea compre
c•nrJido no Plano Geral de Viação Nacional, estudando c vropondo 
,a~ medidas necessárias à sua reali~ação; 

2 - propor o estabelecimento de normas g·erais a que se deva 
"ubordinar toda a atividade fer~·oviária do país; 

3 - superintender D. adm.inistração das estradas de feno ,). 
cargo ela Unití.o, de sua propriedade ou por ela ocupada.s; 

/j. -·- estudar e propor a conüessão de autonomia administra-. 
t i\,u c financelra às estradas de ferro a cargo da União, Lendo em 
vist.::t as vantagens que desse regime possam advir; 

5 - estudar c propor o arrendamento de estradas de ferro 
a cargo da União a empresas privadas Ou a particulares, sempre 
que se mostrar conveniente a ado(!ão desse regime; 

6 - fiscaliz.ar, permanentemente, as estradas de ferro não 
::dministradas pela União; 

7 - propor, fundamentaclamentc, a encampação elas estradas 
tic ferro que não estiverem atendendo ::tos interesses nacionais ou 
das zonas e regiões a que servirem; 
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o - rever ou elaborar projetos e orçamentos para a coustru
t,ão de novas linhas, prolong-amentos, ·variantes, ramais, desvios e 
(~difícios; dispor sobre a sua e.xcctv;,5o; opinar sobre os que forem 
elaborados velas estradas de ferro não administradas pela União; 

9 - orientar a Ol'ganização da contabilidade e da estatística 
das estradas de ferro; 

tO - reunir dados estatísticos de consumo de material feno
viário, para o estudo dó questões relutivas i.t aquisição (jc utili
dades ferroviárias no pais e no estrangeiro; 

11 - fixar normas para a elaboração dos relatórios das estra
das de ferro; 

12 - promover o entendimento entre as estradas rle feno, 
quando questões forem suscitadas entre as mesmas; 

13 - estudar e propor ao Ministro ·de Estado a fixac,ão de 
zo:1as de influência das estradas de ferro, de forma a evitar com
peUção danosa ao seu equilíbrio financeiro; 

111 - propor medidas cOerciUvas para impedir a gucna de 
t.a1·ifas; \ 

15 ~ estudar, permanentemente, a situação das praças, para 
o fim de estabelecer providênc1as c1ue visem o melhor aparelha
mento daR estradas de ferro e o fomento da economia das regiões 
por elas servidas; 

16 - estudar e propor a revisão de contratos ferroviários 
üEerosos aos cofres públicos; 

17 - instruir· os processos sobre assuntos ferroviários, cxa
rninnr detalhadamente planos e orr;amentos, mantce atualizados os 
«'lados que devam ser encaminhados ao I\'linistro de Estado ou :1 

nrgãos, qut~ deles necessitem; 
18 - elaborar vrojetos de leis, regulamentos, regime-ntos c 

oul.ros atos relativos às estradas de ferro; 
10 - organizar, manter em dia c promover a publica(:ão da 

estatística, coordenada, das atividades fcrrovj:.irias do país, obser
vadas- as normas qm~ forem estabelecidas pele Instituto Brasileiro 
de Geografia e EstatísLica e pelo Conselho de Segui'a.nc;a Nacional; 

20 - orientar e fiscalizar as atividades do orgão incumbido 
da npuração c liquidaçfto elas .contas das estradas de ferro em trá
fego mlltuo c direto; 

2.1 - cola.borar com os vodcres competentes para o melhor 
éiiiJI'l!veiLamento das zonas marginais das estradas de ferro; 

22 - coligir os elementos necessários ao perfeito conheci·· 
mcnto da situação econômico-financeira das estradas de fc1-ro; 

23 - acompanhar c fiscalizar as atividades das estradas rle 
f(>.I'I'O autônomas. estudando e propondo a adocão de' sistemas ~ 

nor,'Ilas administrativa.s raeionais: -
24 - estudar e propor medidas rclalivus à seleção, formação 

c ~perfeíçoamento do pessoal das estradas de ferro a cargo ~la 

União. 

Art. 2. 0 São orgãos do Departamento: 

I - A Divisão de AdministraÇ'.ão, compreendewlo: 

a) Secção do Jlessoal; 
b) Secção do Material; 
c) Secção de Oreamcnto; 
d) Secção de Coinunicações: 
e I Biblioteca. 
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II - A Divisão de Fiscaliha~_;.ão, compreendendo: 

a) Secção de Tomada de Contas; 
ú) Distritos Fiscais. 

JII ~ A Divisão Eeonômica, corqprcend('ndo: 
a) Secção de Estudos Econômicos; 
b) Sec1;ão de 'l'arifas c Conl1·a tos; 
c) Secf;,ão de Estatística. 

IV - A Divisão de Planos e Obras, compreendendo: 

a) Seeç.ão de Planos; 
b) Secção de Obl'as; 
c) Secção de .Cadastro c Patrimônio. 
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Art. 3.o A direção geral do Dep'artamenLo eabcrá a engenheiro 
nomeado dentre os possuidores de eomtwovados eonltceimentos e 
tirocínio em assuntos de adminisLraç!lo ferroviária. 

Art. 1±.° Fieam ineluidos no QuaciJ·o I do Ministério da Via('.ãO 
t~ Obras Públicas: 

I - Cargos em comii:isfLO: 
1 - Dirctm· Geral, padrão R; 
3 - Diretor de Divisão (de Fiscalização; Ec.onUmiea; de Pla

nos e Obras), l)adrão P. 

Il - Funções graLifieadas, :muais: 

1 - Diretor de Divisão (de AdminisLrw;üo) 

5 - Chefe de Sce(~ão (de Tomada de Contas; de Es
tudos Econômicos; de 'l1arit'as e Contratos; de 
Planos; de Obras Nova~), cada um ......... . 

5 Chefe de Secc.ão (de Pessoal; de ·Material; de Or-
r~~amento; de Estatí8Lica; de Cadastro), cada um. 

1 Chefe de Secção (de Comunicações) . , ....... . 
1 Secretário do Diro::toi' Geral ................. . 
4. - Sccr·etário de Diretor de Divisão, cada um 

9 :GOO~O 

6:000$0 

4:800$i] 
2: ,,ooso 
4:800$0 
3:600$0 

Art. 5.° Fiea extinta a Inspetoria Federal das Estradas, trans
fei·indo-Sc sons encargos l)CU'a os orgiloô do Departamento crilido 
vc:lo presente decreto-lei. 

Parágrafo Unieo. Em eonscqu0nciu do disposto neste artigo, 
fieam exLintos, no Quadro l do Ministério da Viação e Obras Pú
blieas, o cargo ele Inspetor, vacirão n, em comissão, c as funções 
~,;Tatifi2_adas correspondentes U Inspetoria Federal das Estradas. 

Art. 6.0 Dentro de cento c oitenta dias, conlados da data do 
presente decreto-lei, Dassará ao -De-partamento a fiscalizaoão das cs
t!·adas de ferro de conecss::io estadual. 

Art. 7.0 Dentro de sessenla dias, cmitados da data da vigêneia 
do vresente decrdr)-lei, será baixado o regimento fixando a comp~
tência dos diferenteS orgãos elo Departamento e definindo as atri
buicões de seus funcionários. 
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Parágrafo ú11ieo. No r·egimento que se expedir poderá ser fi
xado estágio obrigatório dos funcionários do Dep<:tTtamento em org·ãos 
de scrvic;o nos Estados. 

Art. 8.0 D presente decreto-lei entrará em vigor a partir de 
15 rJe, abril do corrente ano, devendo o .f\Jinistério da Viação e Obras 
i:'úblicas propor as medidas ol'r,;tunentárins que se tornarem neces
·~:írias. 

Art. 0.0 I-tevogam-sc as disposieõcs em contrário. 

Rio de .J:::meiro, 31 de mart;.o de 19111, 120.0 da Independência e 
53.o da República. 

G-ETULIO VARGAS. 

João de Jlendonça Lima, 

DECHKl'O-LEl TS. :-:.101- DE :H JJE .l\lAH(:o D!i'. 1\:1'11 

D-ispõe sobre a aposentadoria de sC1'Ventuários da Justiça e dá 
oub'as prov-idências 

O Presidente da República, usando da atrilmição que llle con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Até que s0jarn regulamentadas as aposentadorias a serem 
concedidas pelo Instituto do Previdência e Assistê-ncia aos Servidores 
do Estado, aos serventuários da Justica, de que tratam o Livro li, 
Título III, do decreto-lei n. 2. 035, de 27 de fevereiro de 1940, c o 
Título IV, do deercto-lei n. 2.291, de 8 de junho de 1940, que não 
percebem vencimentos dos cofres públicos, aplicam-se os dispositivos 
_referentes a aposentadoria, constantes do decreto-lei n. 1. 713, de 
28 de outubro de 1939 CEslaluLo dos Funcionários .Públicos m·vís d;l 
Unifto), no Que não contrariarem o disposto nesta Jei. 

Art. 2. 0 .Pant o efeito da aposentadoria, paga pelo Tesouro Na
cional, contar·-se-á, lambem, ao serventuário, Lodo o tempo de serviço 
em qualquer função pública federal, exercida anterior c não cumula
livamente com o ofício de Justiça c, bem ::~.ssim, o prestado 'em qual
quer função efetiva de auxiliar· da Justiça, embora não remunerada 
pelos cofres públicos. A apuração do tempo far-se-á inieialmente pe
r.:mte o ColTcgedor da Justii;:.a do Distri~o Fcdcrat, o qual apreciará as 
provas apresentadas. 

Parágrafo único. O processo seguirá depois,, por intermédio do 
l\Jinistério d::~. Justiça e Negócios Interiores, quanto à _:pueação do 
tempo, à concessão da aposentadoria e ao cálculo dos vencimentos 
respectivos, os irftmites obser;vados para os funcionarias da União. 

Art. 3.0 Exelusivamente para cfeil.o de aposentadoria, será con
tado aos serventuários de Justiça, exonctados por ato do Governo Pro
visório e novamente providos, o tempo em que estiveram afastados dos 
cargos. 
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Arl. 4.0 88rvirão de base para o cálculo do vencimento e dos 
proventos da aposentadoria, hem como para o pecúlio 110 Instituto 
de Previdência c Assistência dos Servidores do Esbdo, em que serão 
obrigatoriamente inscritos os serventuários a que se refere esta lei, 
o vencimento dos ~padrões P, N, L, J, H, G, F, c B, Tc&pec! i vare ente, 
para: 

a) tabeliães de notas, oficiais de registo e distribuidore:::; 

b) partidores, contadores, escrivücs das Varas Giveis, de Família, 
de Orfãos c Sucessões e da Fazenda Pública; 

c) os avaliadoees, inventariantes, test.<lmenteiro e, tutor, úep.J
sitários e liquidantes judiciais; 

d) escreventes substitutos dós ofícios de notas, de registos de 
imoveís e de títulos e documentos, e porteiros dos auditórios; 

e) escreventes juramentaclos dos ofícios referidos nu letra aeima 
e esereventt:s substitutos dos demais ofícios; 

f) escrevenLes auxiliares dos ofícios referidos na lcLra 'd, cscrc
venf.cs juramenlados dos demais ofícios e oficiais de ,justiça: 

fJ) eserevcntc':i ;J,UXili::u·es dos demais ofícios não incluidos na6 
leLr-as acima; 

h) st~1·venLcs. 

Parágrafo único. A discriminação e os padrões fixados neste arti
go só se aplicam aos serventuários da Justi~;,a do Distrito Federal. No 
Território do Acre, em relação aos· tabeliães de notas e aos atuais cs
crivftes de casamento, que funcionam perante os juizes de direito, apli
ea-sf' o vuclrão r. 

Art. 5.° Fica criado um selo especial, fixo, ele qninllenlos réis 
(SJ) IJCU'<t o reconhecimento de cada fit·ma c outro de mil réis (1$0), 
corno adicional, nas certidões, traslados, títulos e alvarás ext.raidos de 
autos e livros, em andamento ou al'quivados, das secretarias e dn:-; 
cartórios da .Justiça do DisLrito Fcr!crnl e do Territcírio do Acre; m::m
Liclas as iscnrões legais. 

~ 1.. 0 O -selo só ser6. cobrado como aclieional nos documentos c ins
ti'un1t'uLos em que os demais sfdos se.iam devidos em imr-ort5ncia .~u
perior a Lrôs mil réis. 

§ 2.0 A receü::, elo selo cdado neste arligo serú cscritúracla pelo 
'L'csour·o em título especial. At6 ser emitido, ou, em qualquer tempo, 
na falL1 ele snprimcmto des::e se~o pelas recebedOl'ias ou repartü;õcs 
próprias. serão utilizadas as csL:J.ml)ilhas em cireulação; nesse caso, 
será enviada mensalmente ao Tesot'i.l'O, por intermédio da Corregedoria, 
a comunicaçào da importância COl'l.'esponclcntc. 

Art. G.0 Os serventuários de .rusLir;.n., de que trata mLa lei, dcverãa 
wecolher, mensalmente, ao Tesouro Nacional, mediante guia expedida 
pela Corregcdol'ia, importància equivalente a 86/a (oito ror cento) do 
resv::x:tivo vencimento-hr~se cslabelecido no ad. 4,0 • 

Art. 7 .O O eorrcgcdor remeter ::i ao ministro da .JusLiça e Negócios 
Interiores, até o dia 15 de janeiro de eada ano, a relação dos Set'ven~ 
Luários que já tenham completado 68 anos ele idade ou devam complt~
tá-los até 31 ele clC"zembro. 
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Art. 8.0 O território elo Distrito Federal, para os efeitos do rc
g·islo de ünoYeis, fiea dividido em onze zonas, assin~ -:tiscriminadas: 

1.a zona ~ Freguesias de Engenho Novo e Espírit-o Santo; 

:z..a zona - Freguesias de S6cramcnto, Santo Anlõnio e Gúvea e 
distvilo muniçipal de Gamboa; 

3.a zona - Freguesias de São Cristovão, Lagoa e Paqneta; 

l,_a zona - Freguesias de Campo Grande. Santa Cru~ c Sanla 
llita e Circunscrir_:.ão }lunicipal de Anchieta; 

3.<'· zona 

6.a zona 

7.'" zona 

s.a zona 

o.a zuna 
Santana; 

Distrito Mtn}ieipal de Copar,abzma; 

Freguesia de Jnhaurna: 

Freguesias de Candclária e S. José; 

Freg-uesias de Jacarcpagná, Guarat.iba, Glória e 

10.a zona - Distrito ::'1-Iunicip:J.l de Andaraí; 

1La zona- Freguesias de Engenho Velho e Ilha do Governa,_:or; 

Parágrafo único - Os distritos municipais de Gamboa, And:-.tPaí, 
(deerelo municipal n. SlH, de 29 de abril de 1912) c Copacabana (r! e
ereto municipal n. 1.698, de 5 de agosto de 1915) c a circunscrição 
municipal de Anchieta (decreto municipal n. 3.812, de 2-2 de m;u·çv 
de 1932) continuam desmembrados das freguesias (decreto federal 
n. 12.356, de tO de janeiro de 1917) a que pertencem, com os ll!11i
tes fixados pela legislação que os criou. 

Art. 9.0 • São criados os 10.0 c 1'1.0 ofícios de negisto de Imo
vcis, a carg;o dos q,uàis fi.catão a-s 10.a c H.a zonas respcctivam~:?nle, 
continuando a cargo dos atuais L0 , 2.0 , 3.0 , lro.0 , 5.0 , 6.0, 7.0 , 8.0, e 9.0 

oficios, rcspccLivamcnte, as t.a, 2.a, s.a, ~ro.a, 5.a, G.a, 7.a, S.n, e 9.a zor.as, 
estabelecida nesta lei. 

Art. JO. Ficam criados dois cargos de oficial de Registo de I!-,1 0-
veis designados. respcctiv::m1cnle, pru·tt os 10.0 (: H.0 ofícios a-::!n-..:1 
referidos. · 

Art. U. O oficial de Regislo de Imoveis, a quem for pedida 
certidão rclaliva a. imovel situado na zona do ~cu ofício, devcrCc re
quisitar, dos demais serventuários a cujos oficios já tenha pertelli.:ido 
o imovel, as informações a ele referentes, fornecendo uma única cer
tidão que abranja todo o período que for pedido. Neste caso, a im
püt'Lüncia da busca, recebida na íntegra relo oficial que expedir a cer-
tidão, será ratea-da, entre ele e os demais, proporcionalmente ao lapso 
de tempo compreendido em cada ofício. 

§ 1.0 - As informações recebida~ e que servirem de base à cer
tidão referida neste artig.J, deverão ser arquivadas pelo oficial que 
a fornecer, ::mexa aos assentamentos que tiver relativos ao imovcl 
em ca·usa ou no local a eles Liestinados. 
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§ 2.0 • Os oficiais a quem forem pedidas eS.sa·s informações de~ 
verão prestá-las no prazo ele três dias, não devendo ultrapassaJ· ck 
cinco dias o prazo para o fornecimento de quaisquer certidões ped telas. 

Art. 12. Esses prazos poderão ser ampliados pelo Corregcr.Ior, 
atendendo ao acúmulo eventual de serviço, no ofício beneficiado pela 
medida. 

Art. '1:3. O Corregedor podcrú delcrmiunr, ex·~o{{ic·io on rnc
diante reclamação de qualquer interessado, a amplia(;ão do qun.dro 
dos auxiliares de quaisquer ofícios de justiça, cujo8 serventuár-ios 
não sejim remunerados pelos cofres públicos, sempre que se verific;ue 
ser o mesmo insuficiente para. atender, com presteza, às necessidades 
do servü:.o. · 

Art. 14. As vagas atualmente existentc.c; nos ofícios de jusLiça e 
as que ocorrerem em virtude da execução desta lei, no período de um 
CJ.no a contar da data da sua publicação, assim como os cargos nel~ 

cria-dos, serão providos por livre escolha do Presidente da Rüpú
blica. 

Parágrafo único - Poderão ser transferidos para os carg'os vagos 
em virtude desta lei; serventuários de outros ofícios, cujas vagas se
rão, Lambem, preenchidas por livre escolha do Presidente da Hcpública. 

Art. 15. As disposif:.ões desta lei são extensivas aos servcntnú
tios de justiç,a que esLivercm afastados dos seus cargos por tempo 
indeterminado, nos termos do art. 23 do decreto n. -18.848, de 16 do 
JUlho de 1929. 

Art. 1G. .Para ocorrer. no twesentc exercício, às despesas dc
COJ'rcnlcs dcf:ll.::t lei, fica aberto, pelo l\IinistóJ·io ·da .Justir;,a c :L\egóeios 
Interiores, o crédito especial de 300:000$0. 

Art. J7, Esta lei entrará em vigor na da La da publicaçJo. 
revogadas as disposições em contr[trio. 

lHo de ,Janeiro, 31 de marc-o de 191.1. - 120.o da Independüncia 
e 53.0 da ReDública. 

GE'l'ULIO VAH.GAS. 

Ftancisco Cam.].JOs. 

\Valdemw· Palcüo. 

A. de Souza Costa 
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1941 
DECRETO-LEI N. 3·.379- DE 1 DE JULHO DE 1941 

Autoriza o Estado do Rio Grande rio Sul a assegurar a liquidação dos 
débitos de o1·izícuUores, e dá out1·as providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica o Estado do Rio Grande do Sul autorizado a asse
gurar, por intermédio do Instituto Riograndense de Arroz, a liqui
dação dos débitos de orizicultores provenientes de ·financiamento para 
custeio da safra do arroz do periodo 1940-41, que, na sua maior 
t.Jarte, se frustrou em consequência da enchente de maio último. 

Art. 2.o Para esse efeito serão observadas as seguintBs con
dições: 

a) os financiad'OrE.'s atuais comprovarão a proveniência· e o valor 
dos seus créditos: 

b) assumirãÓ o compromi.sso ·de financiar o custeio das safras 
de 1941-42, H:ilâ-43 e 1943-44, mediante adiantamentos até 65 o/o, 
na safra de 1 91d -42, e até 50 %, em cada uma das safras de 1942-43 · 
e 1 91!3-44, do valor da produção tecnicamente avaliado; 

c) os adiantamentos referidos na letra anterior se destinarão às 
despesas do preparo do terreno até final da colheíta, impostos ou ar
rendJ..mento; e, 

à) os orizicuHores que não forem proprietários das terras pro
varão seu arr·endamento até o final da safra de 194.3-44, com irres
trila autorização dos donos par:a a constituição do penhor das colhei
tas anuais. 

Art. 3.0 Quando os financiadoros atuais não quiserem assumir o 
compromhsso previsto no item b. mas os or1zícultores devedores satisfi
zerem a exigência do üem d e 'apresentarem outro financiador que se 
sujeite ao disposto neste dec.roto-lei. a liquidação dDs débitos resul
tantes da frustração da safra de 1940-41 obedecerá ao regime de 
que trata o art. ~.o. 
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Parágrafo único. O Banco do Brasit atenderá o financiamento 
dos orizicultores que não o puderem obter ou. com o financiador atuat 
ou com outro, observadas as disposíções deste decreto-lei e do re
gulamento da Carteira de Crédito Agrícola e Industrial. 

Art. 4.0 O Governo do Estado d"J Rio Grande do Sul criará uma 
taxa de remissã0 a que ficará sujeito todo o saco de 50 quilos lí
quiàos de arroz· em casca que for colhido nas lavouras dos oriziculto
res ben.eficiad'Ós por este decreto-lei, a qual será recolhida ao .Banco 
do Brasil e creditada ao Instituto Riograndense do Arroz, em conta 
especial, para ser aplicada, em primeiro lugar, na liquidação dos 
financiamentos de custeio e respectivos juros (letra b, do art. 2°), 
e, em seguida, na amorUzação até finat pagamento dos débit'Os re
sultantes do financiamento da safra frustrada de 194 0-41 e seus juros 
(letra a, do art. 2°) • 

§ 1.0 Ao Instituto Riograndense do Arroz caberá elaborar o re
gulamento da arrecadação e aplicação. da taxa de remis.;;ão, que vi
gorará a partir de sua criaç~o por decreto do Governo Estadual. 

§ 2.0 A taxa de juros dos financiamentos de custeio não poderá 
ser superior a 7 % ao ano e a dos débitos ·resultantes de financia
mento da safra· frustrada de 1940-41 a 5 o/o. 

Art. 5.0 8€, por- motivo.:; supervenientes, alguns dos débitos pro
venientes do financiamento da safra de 1940-41, não estiverem in
tegralmente resgatados ao terminar a safra de 1943-44, o Estado do 
Rio Grande do Sul os resgatará em dinheiro. 

Art. 6.0 Revogam-se as disposiç-.õe? tm contrário. 

Rio de Janeiro, 1 de julho de 1941, 120.0 da Independência e 
53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

A .. de Souza Costa. 

DECRETO-LEr N. s. 380 - DE i DE JuLno DE 19H 

.Aprova o Convênio celebrado entre os Estados Cafeeiros, em 3 de 
abril ele 194.1. e dá ourras providências 

O Presidente da Hepública, usando da at.ribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição; e, 

Considerando que o Convênio dos Estados CafceÍ!'OS, reunido 
em 3 de abril do corrente uno, afirmou a neces~idade de prosseguir 
na manutenção do equilíbrio estatístico com-o base da política eco
nômica do café; 

Considerando que o o nus decorrente da entrega de uma quota 
de equilíbrio mais alt.a em consequência da guerra será compensada 
pela ebtJ?nção de melhores preços para os cafés destinados ao mer
cado, decreta: 
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Art. 1.0 Fica aprovado o Convênio celebrado entre os Estados 
de São Paulo, .Minas Gerajs, Espíl'ito Santo, Paraná, Rio de JanP..i-ro, 
Baia, Goiaz e Pernambu(;o, a 3 de abril do corrente ano, na cidade 
do Rio de Janeiro, para adoçãp de medidas e sugestões relativas à. 
política cafeeira, alterada, porem, a primeira parte da cláusula ter
ceira, que passa a ter a seguinte Tedaç;ão: 

''Para a safra de 1941-1.942, será instituida uma quota 
de equilíbr·io ger-al e uniforme de 35 % · do total dos em
.barqut::s." 

Art. 2.0 Não se aplica às sr:.frns c:nfeeiras de 19ld-HH2 e 1942-19A3 
o disposto no art. 4.0 in-fi·ne, do decrolo n. 22.121, de 22 de no
vembro de 1932, referente à a1te!·naUva da entrega d:t "qucta ele 
equilfbrio'' ·ao Depar·tamenlo Na~ional do Café. para ser retida por 
tempo indeterminado e dberada quando e co'mo for julgado w~
veniente. 

Art. 3.0 A medida da conversão da quota de equi1ibrio do::: cafés 
es p; ri tosan t enses, fl um in cnE:e~ e par a na·~nses, p1·evista na •~! á usula 
nor:J do Convênio, só será aplicMia pelo DepartamEmto :\2.r.ional do 
Café se o mesmo Departamento verifica.r que o volume nos cafés 
despachados em quotas de mercado, com destino aos portos de 
VItória, 1Uo ele Janeiro e Paranagu2, é insuficiente para atender às 
necessidades da exportação .. 

:\·rt. 4.° Fica prorrogada até 30 de junho de 19V.i a existência 
do Depart3.mcnlo ~\acionai do Clfé. 

Art. 5.o O presente decreto-lei entrará em vigor na data da 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, i de julho de 1941, 120.0 da Independência e 
53.0 da Hepública. 

GETULIO VARGAS. 

A. de SMtza Costa. 

Con~;enio dos Estados Cafeeiros 

(Iniciado em 22 do março e termin~do em 3 de abri1 de 1941) 

ATA FINAL DOS TRABALHOS 

Os Eslados de Srío Paulo, Minas Gerais, EspíritG Santo, Rio de 
Janeiro, Pm'aná, Baía, Pernambuco e Goiaz, por seus delegados abaixo 
as~in;:~c!o.s. reunidos em Convênio, nesta Capital. no períCldo de 22 de 
mJrço a 3 de abril do corrente ano, .sob a presidência do Sr. Jayme 
Fe.rnanclet: Guedes, presidente do Departamento Nacional do Café, 
por delegação do Dr. Arthur de Souza Costa, ministro da Fazenda, 
e com a assistência dos Srs. Noraldino Lima e Oswaldo Pereira de 



Barros, diretores do mesmo Departamento, afim de ~Ser estudada e 
determinuda a forma pela ·qual deve prosseguir a acão daquele Drgão, 
acordaram aprovar as sugestões consubstanciadas nas cláusulas 
abaixo: 

·Cláusula primeira. Considerando os elementos de que dispõem 
o~ Estados e os dados ostaLísticos fornecidos pelo Departamento Na
cional do Café, referentes à estimativa da próJ~:ima safra e ao remanes
cente provavel das anteriores em 30 ele junho de 194'1, fica reconhe
cida a necessidade de serem reiirada.s sobras, indisperisaveis ao re.gt:J.
belecimenio do equilíbrio entre a produção e o consumo do café. 

Cláusula segunda. Par a o fim de· manter o e qui 1 íbrio es f a t ís
tico entre a produção e o consumo, fica convencionado um pl.ano bie
nal abrangendo as safras 19!d-1\H2 e 1942-194.3, Lendo por base a 
adoçf~o de uma quota denominada de equilíbrio. 

Cláusula terceira. A execução do plano a que se refere a cláu
suia anLGl'lOr obedecerá às seguintes normas: 

l)ara a safra 1941-1942: 

Será instituida uma quota de equilíbrio geral e uniforme ~té 

25 o/o do total dos ·embarques. 

Para a safra 1942-1943: 

A quota de equilíbrio quo for necessana será fixada pelo Dep::tr
tamento Nacional do Café, ouyiclo o Conselho Consultivo. 

C1áusula quar·ta. A quota de equilíbrio de que haLa a eláusula 
tercoira, · será. constituida por cafés comerciaveis (não inferi,ores ao 
tipo oito ou que não conlenham mais de 1 o/o de impurezas), e adtJUl
rida, no interior, pelo Departamento Nacional do Café, nos term0s 
do art. 4.0 , 1.n parte, do decreto n. 22.121, de 22 de novembro de 
Hl32, à razão de 2$0 por saca de 60,5 quilos brutos, inclusiv8 ~a

caria, 

:Cláusula quinta. As despesas com a quota de equilíbrio, inclu
sive pagamento,· transporte, armazenamento e elimina~ão, .serão 
custeadas com os seguintes recursos: 

a) parte da arreradaçfw da quota de 6$0 atribuída aos demais 
Estados, exceto São Paulo, a que faz referência a cláusula 7.", in-fine, 
do Acordo dos :ID.;'tados· Gafee·n·os de 1'i de maio de 193~, a parL1r de 
·1 de julho de 1941, e até 30 de junllo de 1943, em parcelas rnen.::-ais 
àe 1.167:000$0, no total de 28.008 :000$0; 

b) a quarta parte (1$0) da quota estabelecida pelo § 1.~ do 
art. 1L0 do decreto-lei n. 2, de 13 de novembro de 1937, combinado 
com o art. 3.0 do mesmo decreto, ll) período de 1 de julho de 194! 
a 30 de junho de 194.3; · 

c) 23.000:00080 a serem fornecidos pelo Estado de São Pa ui o, 
na forma que for convencionada entre este Estado e o Governo Fe
deral. 

Cláusula. sexta. O produto mensal da arrecadação da quo.ta 
àe 6$0 da taxa de 12$0 a que se refere o parágrafo único do art. 7;o 
d c decreto-I e i n. 2, de 13 de novembro ele 19 3 I, !>'erá atribui do aos 
E~tados signatários do presente Convênio, proporcionalmente à razãQ 
existente entre as entradas dos cafés de produção de cada um llL)S 
portos de exportação, e o total geral das entradas nestes. 
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Cláusula sétima. A parte restante do p.coduto da arrecadação 
a que -alude a alínea "a", da' cláusula 5.4

, relativa aos meses de 
julho de 1941 a junho de 1'943, será devolvida, mensalmente, pelo 
Departamento_ Nacional do Café, a ç.ada um dos Estados signatários 
deste ConvêniO, exceto São Paulo, para o fim de serem reduzidos 
nesses Estados os atuais tributos que pesam sobre o caf6, de modo 
a eslabeleccr-se, quanto possivcl, a uniformização dos mesmos tri
butos em todos os Estados produtores. 

Cláusula oit·ava. O serviço do empréstimo de ±: 20.000. OOOY 
contrai do p~lo Estado de S. Paulo, vermanec~ sob !! responsabili
dadt~ exclusiva deste mesmo Estado e o Departamento Nacional dl) 
Café continuará a entregar para esse efeito o produto da arreca
dação da quota de GSO da taxa de _1280 do referido Estado acrescido 
dos depósitos disponiveis no Banco do Brasil vin~uiad~s ao em
préstimo, completados esses recursos, se for· necessário, por out.ros 
fornecidos pelo Estado de São Paulo. 

Cláusula nona - Afim de que a exportação nos portos de Vi
tória, Rio de Janeiro e Paranaguá não sofra diminuiç.ão p0la defi
ciência de disponibilidades a oferecee ao mercado, fica estabelecida. 
a conversão da quota de equilíbrio dos c.al'és espiritosantcnses, flu
minenses c pal'an8enses, cujas quotas de mercado sejam despachacta.q 
para aqueles porlos. Essa convet·são se fará conjuntamente com a 
liberação da correspondente quo la Direta (de mercado), mediant6 
o pagamento, ao Departamento Nacional do Café, do preço que for 
por este fixado. 

ParágTafo único - A liberação da quota Direta só será feita. 
depois de recebido, pelo Departamento, o valor da conversão da 
quota de equilíbrio, a menos que esta tenha sido despachada sem á 

cláusula "Para Conversão". 
Cláusula décima.· O Departamento Nacional do Café fica

obriga à o C! aplicar, mensalmente, o produto que anocaclar com a 
conversão da quota do equilíbrio, de que trata a cláusula nona, na 
compra, no Estado de São Paulo, de conhecimentos ou certificados 
de e.nt1·ega de c:J.fés dà quota de equilíbrio da safra 1941/'1942, não 
utilizadvs para despachos em quotas de mercado~ P. desde que os 
re8peclivos cafés u~ullam :sido classificados e encontrados em ordem 
pelo mesmo Departamento. 

Cláusula décima primeira. Para a safra de 1942/1943 as con
dições em que será feita a conversão de que tratam as cláusulas. 
nona e décima, serão estabelecidas pelo Departamento Nacional do 
Café, ouvido o Conselho Consultivo. 

Cláusula décima segunda - O Departamento Nacional do Café 
regulará as entradas de café nos portos de exportação, tendo em 
vista que os respectivos estoques se mantenham dentro das seguin
tes cifras: 2. 200.000 sacas. para o porto de Santos; 700.000 sacas, 
para ós por Los do Rio e Niterói; 100. 000 sacas, para o porto de 
An~ra dos Reis; 300.000 sacas, para o porto do Vitór·ia; 150. 000 
sacas, para o porto de l)aranaguá; 60.000 sacas, para o porto da 
Baia; e 50.000 sacas, para o porto de Recife. 

Parágrafo único - O Departamento Nacional do Café fica au
torizado a alterar, para mais ou para menos, os limites acima esta
belecidos, sempre que os interesses da exportação assim o exijam. 
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Cláusula décima terceira - Todos os cafés da . quota de equilí
brio adquiridos pelo Departamento, de forma definitiva, excetuados 
os que forem destinados à propaganda, ser-ão eliminados, a menos 
Que possam ser aplicados em fins industriais, mediante prévia e 
completa desnaturacão. 

Cláusula décima quart~t - O estoque de café que garante o 
empréstimo de f: 20. ooo'. 000 continuará a ser eliminado pelo De
partamento -Nacional do Café, de acoL'do com as liberações decor
rentes das quotas semestrais de amortização. 

Cláusula décima quinta - Fica proibido, até 30 de junho de 
194.3, sob pena de multa de 5$0 por pé, o plantio de cafeeiros em 
todo -o território nacional. 

a) não serão considerados novas plantações os replar..tios de 
falha~ em lavouras regularmente tratadas; 

b) a multa será cobrada pelo Departamento Nacional do Café, 
a cujas rendas ficará incorporada, podendo este atribuir ate cin
quenLa por cento do líquido efetivamente cobrado da mesma a todo 
aquele que rlenunciar as plantações feitas eom infracão do di .. •;nosto 
nesta cláusula; 

c) o plantio feito com infração será apurado em seguida a 
auto lavrado pelas autoridades incumbidas da fiscalização pelo De
partamento Nacional do Café, observado na lavratura do mesmo e 
no procrs.so. julgamento e cobrança executiva da multa, o decreto 
n. 2-0. 405, de 16 do setembro de 1931, no que for aplicavel. 

Parágrafo único. Será permitido, mediante prévia licença do De
partamento l\'aeional do Café, o p.!.antio ou replantio nas zonas a ::.erem 
pelo mesmo determinadas e cujo solo assegure a produção continua
da de cafés de "bebida". 

Cláusula décima sexta. - d Departamento Nacional do Café 
deverá continuar a promover, mediante os métodos tecnicamente 
aconselhaveis, a recuperação e conquista de mercados, bem como a 
expa-nsão elo consume i11ternc ~ externamente, e regular. por melO de 
contratos, previamente aprovados pelo Governo Federal, as obriga
ções e concessões que visem esses objetivos. 

Cláusula décima sétima. - O Convênio recomenda a plen~ 

execução do Regulamento a que se refere o decreto n. 23.938, de 
28 de fevereiro de 1934, afim de que seja impedido, dentro do territó
rio nacional, o com.mmo de cafés de baixa qualidade, escória~ de ca-
fé e impurezas em geral. · 

Cláusula décima oitava. - O Departa.mento Nacional do Café, 
cuja existência deverá ser prorrogada at6 3D de j\Lnho de 1944, deve
J'a continuar. com a atual organização, como orgão da nonfian~.a do 
Governo Federal, superior aos interesses particulares de cada Estado. 

Jláusula décima nona. - O Conselho Consultivo criado pelo 
C.eereto n. 22. 452, de 1 O de fevereiro de 1933, continua a existir. 
constituiào pelos representantes indicados pelos Governos ·dos Esta
dos Cafeeiros, dentre a classe dos cafeicultores e de representantes 
elo comércio de café das praças de Santos, Rio de Janeiro, Vitória 13 
Prn'anaguá, todos anualmente nomeados pelo :\1inistro da Fazenda. 
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§ 1.0 - O Conselho reunir-~e-á obrigatoriamente nos mese~ 

de abrH e outubro de cada ano, em sessões ordmárias e extraordi
nariamente sempre que for convocado pela Diretoria do Dep:-lrta
mento Nacional do Café, por intermédio do Presidente do mesmo 
conselho. 

a) na ::essão de abril, o Conselho tomará conhecimento do re
l:ltório dos trabalhos e da pte.~tação geral de contas do Departamen
to Nac]onal do Café; 

b) ·na sessão de outubro, e.st.udará a proposta orçamentária do 
Departamento Nacio_nal do Café para o exercício seguinte, apresen
tando sugestões quanto à organização dos seus serviço.s e despesas. 

§ 2.0 - Em qualquer da.s sessões ordinárias ou extraordinárias, 
cabe ao Conselho emitir parecer sobre consultas que lhe Jorem fe.itas 
lH~io Departamento Nacional do Café, sugerir medidas do interesse d:1 
economia cafeeira, bem como apresentar, à administraç~o do De
partamento Nacional elo Café, indicaçõe:3 no mesmo sentido. 

a) as indic-ações do Conselho ~t administração do Departamen
t.o Nacional do Café, aprovadas por maioria absoluta dos S('US mem
br·os. serão concl m3ivas, cabendo, todavia, · I'ecurso volunt.ái'io das 
mesmas, pelo Presidente do Departamento, dentro de 30 dias do en
cerramento de cada se.ssâo do Conselho, para o \-Iinistro da Fazt-nda, 
que as poderá vetar no todo ou em parte, em carater definitivo, 
no prazo de 20 dias, sob pena de se haver por desprezado o recurso: 

b) para a motivação e conclusão do recurso ao Ministro da Fa
zenda, terá o Presidente do Departamento Nacional do Café o prazo 
de 1S dias, pena de deserção. 

§ 3.0 - Os membros do Conselho terão apenas ajuda de custo para 
viagem e estada no Rio por ócasião da prestação de seus serviços, que 
será. fixada pelo Ministro da Fazenda, para cada. uma das sessões. 

Cláusula vigésima - O serviço de Usinas de beneficiamento e 
-rebeneficiamento continuará a cargo 'd'o Departamento ~acionai do 
Calé, q·ue :fica autorizado a mudar a localização daquelas situadas 
em pontos que as tornem inopBrantes para os mist~res a que se desti
nam e a promover a ampliação dess8 serviço dentro das possibilida
des dos seus recursos. 

Cláusula vigésima. primeira - O presente Convênio vigorará de 
1.0 de julho de 1 9H até 3-ü de junho de 1943. 

Cláusula vigésima segunda - O Departanv~nto ?\acionai do Café 
pleiteará da União e dos Estados as medidas necessária·s à execução 
do presente Convênio. 

Cláusul:.!. vigésima terceira- Continuarão em vigor as diSIJOSlções 
aprovadas pelo Acordo dos Estados Cafeeiros de -17 de maio de 1938 
que não colidirem com ú presente Convênio. 

Para constar, eu. Armando Pahim ~eubern, Sec-retário d'o Con
v•3nio, lavrei a presente ata, que, depois de lida c aprovada, ·vai por 
todos assinada. (S•:guem-se as assinaturas). 



10 ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Os Estados Cafeeiros estiveram representádos no Convênio pelas 
seguintes delegações: 

.São Paulo: 

Alvaro Rodrigues dos Santos, governo. 
Lmz Vicente Figueira de Mello, lavoura. 
João Mellão, comércio. 

Minas Gerais: 

Francisco· Balbino Noronha Almeida, governo. 
Joaquim Villela, lavoura. 
Antonio Stockler de Quoiroz~ comércio. 

, Espir.ito Santo: 

Oswal'do Cruz Guimarães, governo. 
José ~'lattos França, lavoura. 
Pedro ~olasco da Cunha, comércio. 

Pa1·aná: 

Interventor Manoel Ribas, governo. 
João Agmar, lavoura. 
Jayme Ganet, comércio. 

Rio de Janeiro: 

Valfredo Martins, governo. 
Franklm· llabello, lavoura. 
Argemu'o Hungria Machado, comérc1o. 

Baia: 

Autran Dourado, governo. 
Gandi do Trancoso, lavoura. 
Saivc.dor Ribeiro Gama, comércio 

Goiaz: 

Benjamm da Luz Viea·n, governo. 
Diogcnes .Magalhães Silveii'a, lavoura. 
Valeria Xavier Brandão, comércJO. 

Pernambuco : 

Arthur Moura, governo. 
José Pereira de ~'..lQnquerque, lavoura. 
Mario Penna, comércio. 
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DECRETO-LEI ~. 3·. 381 - DE 1 DE JULHO f;E 1941 

Dispõe sobre o estabelecimento d.e p1•eços para a exportação de café! 
para o exterio1· 

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Con:;tituição, decreta: 

Art. 1. 0 A partir d 2sta data ficam proibidas a venda e a ex
portação, para o exterior, de cafés de produção nacional a preços 
que não eonespondam aos que forem estabelecidos pelo Departa
mento Nacional do Caf1~ ou às cotações vigentes quando estas forem 
suPeriores. 

Parágrafo único. Excluem-se do. disposto nest~ artig-o as ex
portações referentes às vendas antcnormente efetuadas e regista
das no devido tempo, no referido Departamento. 

Art. 2.0 Os preços a serem estabelecidos pelo Departamento :Na
úional do Café, para o fim mencionado no artigo anterior, constarão 
de "resoluções" do mesmo Departamento, divulgadas pela imprensa 
e constituirão a base do "disponível" nos portos de exportação. 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data da 
sua publicação, revogadas as clisp·osições em contrário. 

Rio de Jn.ncil'o, f de julho de 1941, 120.0 da Independência e 
53.o da llepública. 

GETULIO VARGAS· 

A. de Souza Costa. 

DEGRETO-LEI N. 3. 382 - DE 2 DE JULHO DE 1941. 

Autoriza o Departamento Pederal de Compras a ultimar os processos 
de fornecimentos à Estrada de Ferro Central do Brasil, iniciados 
antes da vigência do decreto-lei n. 3. 306, de 24 de maio de 1941. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica o Departamento Federal de Ca.mpras autorizado a 
prosseg·uir, até final entrega de material e reBpectivo pagamento, nos 
processos de fornecimentos à EstradJ.. de Ferro Central do Brasil por 
ele iniciados antes da vigência do O'jcreto-lei n_. 3. 306, de 24 de maiú 
de 19/d, e cujq despesa tenha sido empenhada até lt de junho, inclu
sive. 

Parágrafo único. Serão igualmente ultimados pelo Departamento 
Federal de Compras, na forma deste artigo: 

a) os processos relativos aos fornecimentos de materiais .enco
mendados para a Estrada de Ferro Central do Brasil em exercícios 
anteriores e a serem pagos à conta de créditos escriturados em "Resto.s 
a Pagar"; e 
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b) o proce\Sso da encomenda a que ~e refere a requisição da mesma 
~trada n. 904. 030-i, cuja det;pesa deixou de ser imediatamente em
penhada por depender essa medida do fechamento do câmbio corres
pondente. 

Art. 2.0 O presente decret.o-Iei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 2 de julho de 1941, 120.0 da Independência e 53.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.383- DE 3 DE JULHO DE f9.H 

Estende ao núr.leo colonial em,ancípado "Senado?' Esteves Junior", no 
Estado de Santa Catarina e, bem assim,. a todas as terras sob o 
mesmo r·e(Jirne {ede1·al naquele Estodo, os dispositivos do dec?·eto
lei n. 893, de 26 de novem.bro de 1938. 

O P·residente da República. usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição: 

Considerando que os antigos colonos do Núcleo Colonial "Esteves 
Junior", em Santa Catarina, representaram contra a irregularidade: 
da expe.dição de títulos de propriedade por terceiros, que se diziam 
concessionários do Governo do Estado de Santa Catarina.; 

Considerando que, depois do inquérito procedido pelo. Ministério 
da :Agricultura, verificou-se ser necessária a revisão de toél'as as c.on
cessões, afim de ser apurada a propriedade da União e verificada a 
'nulidade dessas concessões: 

Considerando que o Governo da República não pode ficar lndi
ferente à segurança do titulo de propriedade, fator do progresso do 
Pais; 

Considerando que a aplicaç.ão do regime do decreto-lei n. 803, 
de 26 do novembro de 1938, se l'rnpõe no caso em apreço, der,reta: 

Art. 1.0 Estendem-s(~ ao núcleo colonial, emancipado "SemuloT 
E5tE·ves Junior", às margens do rio Itajaí-mirim, no Estado de Santa 
Catarina e, bem assim. a todas as terras sob o mesmo regime feci'cral, 
naquele Estado, os dispositivos do decreto-lei n. 893, de 26 de no
vambro de 1938. 

Al'L. 2.0 Os adquhentes de lotes. os ocupantes, os arrendatáríos, 
o::; possuidores, os rcqu~rcntes de med.ições. e quantos se ,iulgnem com 
direito a qualquer porção de terras na área mencionada no ar-t. 1.0 , 

ficam obrigados a :,1prescntar, perante a comissão que será nomeada 
r. o lo Presicl'entc da República,_ 'memorial do qt~al constem: 

a) a origem dos seus direitos e a prova que tiverem; 

b) localização e área das ter~as sobre as quais pretendem o do
mínio ou• qualquer outro direito; 
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c) as divisas e confrontações, com os nomes e residências dos 
vizinhos e confrontantes; 

d) as benfeitorias e culturas existentes e outros esclarecimentos; 
e) declar;1ção do valor das terras e das benfeitorias; separ:::.

dá.mente; 
.f) nacionalidade, estado c'ivil, e número d'e filhos do apresen

tante, se houver. 
§ 1,0 Na apreciação dos títulos e direitos dos interessados consi

derar-se-ão a efetiva cultura e a moradia habitual no lote, a nacl'J
nalidade c número de filhos. 

§ 2.o A exibição dos títulos e· memoriais será feita dentro do prazo 
de três meses, marcado por editais publicados no Diá1'io Oficial do 
Estado e no jornal de maior circulaçuo da comarca da situação do 
imovel. 

Art. 3.0 A comissão de que trata o artigo segundo, 2-0 receber os 
memoriais e os documentos que os instruirem, fará, para cada caso 
ou grupo de casos idênticos, a sindicância necessária, ouvindo tes
temunhas e procedendo a vistorias e exames locais sobre as circuns
t!lncias mencionadas nos memoriais. 

§ 1.0 Dentro de noventa dias, após o prazo de que trata o artigo 
2.o, § 2.0 , serão os processos encaminhados ao Ministério da Justiça., 
para decisão final do Presidente da Hepública. 

§ 2.° Com as sindicâncias, informações e demais peças que julgar 
necessárias para instrução dos processos, a Gomissáo opinará pelil 
melhor solução dentro das peculiaridades da ,região. 

Art. 4.0 As terras a que se refere o art. 1.0 ficam sob a guarda e 
jurisdiÇão da Cornissão, sendo proibidas, até decisão final do l)re
sidente da República, toda e qualquer modificação das ocupações, al
terações e áreas e de divisas é bem assim, todas e quaisquer ações 
possessórias ou reivindicatórias, sustadas as que estiverem em curso. 

Parágrafo único. Todo aquele que se julgar prejudicado por ato 
de ocupante das terras levará o fato ao conhecimento da ·comissão, a 
qual, pelos meios de direito, inclusive força policial, fará voltar ao 
estado anterior a situação perturbada. 

Art. 5.0 Não será tomada contra a União nenhuma medida judicial 
que perturbe a livre disposição das terras a que se refere este decreto. 

Art. 6.0 Terminados os trabalhos de que cogita o art. 3.0 e apu
rada a existência de áreas sem ocupantes, serão as mesmas entregues 
à Divisão de Terras e Colonização do Ministério da Agricultura pal'a, 
os fins do decreto-lei n. 2.009, de 9 de fevereiro de 1940. 

Art. 7.0 Esta lei entra em vigor na da ta de sua publicaç:.ã o, sendo 
nulas todas inovações trazidas ao regime das terras ele que trata o 
art. 1.0 • 

Art. 8.0 Revogam-se as disposições em contrário . 

Rio de Janeiro, 3 de julho de 1941, 120.0 da Independência e 
53.0 da República. 

GETULIO VARGAS • 

Francisco Gam')!Jos. 
Carlos de Souza Duarte~ 
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DEGRETO-LEI N. 3 . 384 - DE 3 DE JULHO DE 1941 

Estende aos alunos dos cursos de Educação Fisica, de Vitória, Estado 
do Espirito Santo, as regalias dos licenciados em educação física 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Os alunos diplomados pelos cursos de educação física, 
oficiais, realizados no Estado do Espiri to Santo, de 1931 a 1939, in
clusive, gozarão das mesmas regalias dos licenciados em educação 
física de que trata o art. 32 do decreto-lei n. 1. 212, de 17 de abril 
de 1939. 

Art. 2.0 Revogam...:se as disposições em contrário, 
Rio de Janeiro, 3 de julho de 194f, 120.0 da Independêncja e 

53.0 da República. 
GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

DECRETO-LEI N. 3.385- DE 3 DE JULHO DE 194.1 

Prorroga, por mais 90 dias, o prazo fixado no art. 4.0 , alinea "a", do 
decreto-lei n. 28i, de 18 de fevereiro de 1938 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da· Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica prorrogado, por mais 90 (noventa) dias, o 
prazo fixado no art. 4.0 , alínea a, do decreto-lei n. 281, de 18 de 
fevereiro de 1938, para a remessa ao Departamento Nacional da In
dústria e Comércio, do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, 
pelos responsaveis por estabelecimentos industriais do país, do bo
letim de produção e movimento das respectivas fábricas, relativo ao 
ano findo, e que fora prorrogado pelo decreto-lei n. 3 .190, de 10 de 
abril de 1941, até 30 de junho de 1941. 

Rio do Janeiro, 3 de julho de 1941, 120.0 da Independência e 
53.0 da República. 

GETULIO VARGAS . 

Dulphe Pinheiro Machado. 

DECRETO-LEI N. 3.38-6 - DE 3 DE JULHO DE 19/d 

Abre, pelo Ministério da Aerondutica, o crédito especial de 850:000$0 
para atender às despesas que especifica, na Fábrica .do Galeiio 

O Presidente da República, usando da atribuicão que lhe confere 
o art. 180 da Constituioão, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Aeronáutica, o cré
dito especial de 850:000$0 (oitocentos e cinquenta contos de réis) 
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para atender às despesas- (Material) com os trabalhos a executar na 
Fábrica do Galeão e assim discriminados: 

Ilurriínação das oficinas 
Envidraçamento térmico 

449:800$0 
400:200~0 

850:00080 

Rio de Janeiro, 3 de julho de Hl41, 120.0 da Independência e 
53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Joaquim Pedro de Salgado Filho. 
4.. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3 . 387 - DE 3 DE .JULHO DE 194 i 

Cria funções gratificadas no Quadro Pe1·manente (Q. P.) do Minis
téJ•io da F'azenda e dá o'utras providências. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o artigo 180 da, Constituição, decreta~ 

Art. 1.0 Ficam cri:~.dos, no Quadro ·Permanente (Q. P.) do Minis
tério da :Fazenda, 18 (dezoito) funções gratificadas de chefe de por
taria das Deleg·acias :Fiscais do Tesouro Nacional nos Estados do 
Amazonas, "Pará, l\Iaranhão, Piaui, Ceará. Rio Grande do Norte, Pa
raiba, Perna!Dbuco, Alagoas, Sergipe, Baía, Espírito Santo, Rio de Ja
neiro, São Paulo, Santa Catarina, Rio Grande do Sul. Goiaz e Mato 
Grosso, a serem exercidas por contínuos e, na falta destes, por ser
ventes, escolhidos e designados pelos respectivos Delegados Fiscais, 
dentre os lotados naquelas Delegacias. 

Parágrafo único. Das funções gratificadas constantes do presente 
artigo 6 (seis), só serão preenchidas quando vagarem os cargos . .'cor
respondentes, incluídos no Quadro Suplementar (Q .13.). 

Art. 2.0 Fica fixaqa em 2:400$0 (dois contos e quatrocentos mil 
réis) anuai~ a gratificação da função a que se refere o art1go 1.0 

deste decreto-lei. 
Art. 3.0 Para atender, no corrente exercício, à despesa decor

rente deste dec.reto...:lei, fica aberto ao l\hnistério da Fazenda o cré
dito especial de, 21 :GOOSO (vinte e um contos e seiscentos mil réis). 

Art. 4.0 O presente decreto-lei entrará em vigor em 1 de julho 
de 194"1, rf~vogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 3 de julho de 19/d, 120.0 da Independência e 
53.0 da Re-oública. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 3. 388 - DE 4 DE JULHO DE i 941 

Modifica um artigo do Estatuto dos Milita·res 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica as~im redig'ido o art. 7 4 çlo Esta tu to dos Militares, 
aprovado pelo decreto-lei n. ·3. 084, de 1 · de março de 1911, ::;u
primido o re-5pectivo parágrafo único e revogadas as disposições 
em contrário: 

Art. 7 4. Alem das vantagens mencionadas neste Estatuto, ca
berão aos militares dô Exército e da Armada as que lhes forem es
pecificadas nos respectivos Códigos ele Vencimentos e Vantagen5. 

Parágrafo único. Suprimido. 

Rio de Janeiro, 4 de julho de 194.1; 120.0 da Independência e 
53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

H em'ique A. Gttilhen. 

DECRETO-LEI N. 3.389 -DE 4. DE JULHO DE 1941 

EstQ.belece a remuneração, PO?' unidade, d'-L mão de obra do serv·iço 
de capatazias nos portos organizados, e dd outras providé·n
cias 

O Pre-sidente da República, usando da atribui~ão que lhe con
fere o art. 180 da Constituição. 

Considerando que o decreto-lei n. 2.032., de 23 de fevereiro de 
1940, estabelecendo a remunBra~~ão da e5tiva de acordo com a tone
lagem manipulada tem dado satisfatórios resultado~ nos portos não 
organizados; 

Considerando que, nos portos organizados, os serviços de es
tiva e capatazias se completam, sendo, assim, indispensa';el o esta
belecimento da ~esma base de remuneração aos operários, afim de 
não .ser inutilizada a vantagem decorrente do melhor rendimento do 
sHviço de estiva, decreta: 

Art. 1.0 A mão de obra do serviço de capatazias nos portos or
ganizados, definida pelo art. 8.0, alíneas a e b dos incisos I e II, do 
decreto n. , 24.508, de 29 de junho de 1934, será. remunerada por 
unidade (tonelagem, cubagem ou quantidade de volumes), na con
formidade do di:sposto neste decreto-lei, e não poderá essa remu
nera~ão exceder de 70 o/o (setenta por cento) da que vigorar no porto 
para a mão de obra do tServíço de estiva. 
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Art. 2.0 os conceBsionários dos portos organizados submeterão à 
aprovação do ministro da Viação e Obras Públicas, no prazo máxi
mo _de 45 dias, a contar da data da publicação deste decreto-lei, as 
tabelas de taxas para remunerar, no todo ou em parte, a mão de obra 
utilizada na execução do serviço. 

§ 1.0 As tabelas obedecerã-o na sua disposição geral ao modelo 
anexo ao presente e conterão as í:a;::as e as modalidades de re
muneracão da mão de obra de acordo cor:p. as peculiaridades de cada 
porto. 

§ 2 ° A mão de obra das operações componentes do serviço de 
capatazias, que interessarem diretamente à rapidez da carga e des
carga das embarcações será sempre remunerada por unidade (to
nelagem, cubagem ou quantidade de. volume) . 

§ 3.0 As tabelas de taxas especificarão, com clareza, as opera
ções a que as taxas se referirem e tambem as operações que devam 
ser remuneradas por salário dia. 

Art. 3.0 As tabelas de taxatS fixarão a quantidade de trabalha
dores, motoristas, feitores e conferentes que ;comporão cada terno 
ou turma empregada na execução do serviço, distinguindo os ca
sos de trabalhar um ou mais guinda-stes, por porão de navio e uma 
ou mais portas de armazem. 

Art. 4.0 As taxas a'provadaB para retribuir a mão de obra serão 
aplicadas à quantidade -de mercadoria movimentada por cada turma 
p. o produto será dividido na razão de uma quota, para cada traba
lhador, uma para cada motorista interno do armazem, uma e meia 
para o feitor, uma e um -quarto para o ajudante de feitor, uma e 
meia para" cada motorista de guindaste de cais, uma e meia para 
cada conferente. 

§ f .0 Esta-s quotas poderão ser modificadas de sorte a melhor se 
adaptarem à composição dos termos ou turmas, ora 'Jigentes nos 
portos. 

§ 2.0 Qu'ando o servjço de capatazias não começar na hora para 
que tenham sido escalados os operários, ou quando for inte-rrompi
do ·por motivo de chuva óu, ainda, quando o-brigar a &Speras e delongas 
devidas à agitação das águas, os operários escal~dos perceberão, pelo 
tempo de paralisação ou de espera, a metade dos salários que esti
verem em vigor. 

§ s.o Quando o serviço de capatazias for paralisado por falta de 
elementos necessários à continuidade do trabalho, os operários es
calados perceber,ão o tempo que ficarem paralisados na base dos 
salários vigentes, cabendo à€ administrações dos porto6, se não fo
rem elas as responsaveis, o direito de cobrar a quantia paga pela 
inatividade à entidade que motivar a paralisação. 

§ ~,.o Quando a quantidade de mercadorias a manipular por uma. 
turma for tão pequena que não assegure, para cad"a um dos opP.rá
rios e empregados escalados, o provento de meio dia de salário, ao 
menos, os operários e empregados per.c-eberão a remuneraç~o cor
respondente a meio dia de salário vigente. 

§ 5. 0 Se o trabalho a que se refere o parágrafo anterior exce
der em duraç.ão a meio dia de trabalho e, em quantidade, a 30 to
neladas, os operários perceberão a remuneração de um dia de tra
balho. 

Col. de Leis- Vol. V 2 
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§ 6.o Os operários mensalistas e o.s diaristas que, na data deste 
decreto-lei lenham direito a determinada remuneração mínima men
sal conti~uarão com esse direito assegurado, e sempre ,qu~ no 
de~urso do mês perceberem rep1uneraç.ão por unidade, inferwr à 
remuneração mínima anteriormente assegurada, deverão ser pagos 
da diferença pelos concessionários do porto. 

Art. -5.o As operações componentes do serviço de capatazias, 
como abertura de volumes para conferência, reacondicionamento de 
me:rcadorias conferidas e outras, que não digam com a pr~teza da 
carga e descarga das embarcações, e assim tambem os-- servH)o.s. ~o
néxos com os de capatazias, como limpeza de armazens, beneflCia
mento de mercadorias e outros, poderão ser remunerados na base 
dos salários em vigor. 

Art. 6.0 Os operários escalados são obrigados a trabalhar du
rante as horas normais de serviço diurno ou noturno e nas prorro
gações aquí previstas, em· wn ou mais armazens, vagões ou embar
eações. 

Art. 7 .<> O .horário de trabalho do porto deverá ser o mesmo 
para o serviço de capatazias e de estiva e será fixado pela Delega
cia de Trabalho Marítimo. O dia ou a noite de trabalho te1·á a du
ração de oito horas e será dividido em dois turnos de quatro horas, 
separados pelo intervalo de uma a uma o meia hora, para refeição 
e repouso. 

~ 1.0 O concessionário do porto poderá prorrogar os turnos de 
trabalho por duas horas, remunerando o trabalho pelas taxas ou sa
lários constantes das tauelas aprovadas. 

§ 2.0 Para ultimar a carga ou descarga dos grandes paquetes ou 
dos navios que estejam na iminência de perder a maré, e para não 
-interromper o trabalho dos navios frigoríficos, o concessionário do 
porto poderá executar o serviço de capatazias durante as horas des
tinadas às refeições dos operários, pagando-lhes, porem · com o su
plemento de remuneração, o dobro do salário correspõn'ctento à du
ração da refeição. 

Art. 8.0 As taxas de capatazias serão de res.ponsabilidadc dos 
donos das m~rcadorías; os rlispêndíos exi'l'aordinários, porem, qu~ 

por esse serv1ço pagar o concessionário do porto, na forma do arti
go 4.0 , § 2.0, e art. 7.0 , § 2.0 , serão debitados aos armadores que hou
verem requisitado o servico, acrescida de 10 o/o a despesa. 

. Art. 9.~ As novas tabelas de retribuição do serviço de capata
zms por umdade serão postas em vigorí ~:dmultaneamente em todos 
os. P?rtos do país, em data fixada pelo 1\Unistro da Víaç~o e Obras 
Publicas. 

Art. 1~: As ?-Ormas de trabalho em vigor nos portos organiza
dos, . que _nao .coli.dam com os dispositivos do presente decreto-lei, 
contmuarao em vigor. 

Art. 11. Hevogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 4 de julho de 1941, 120.0 da Independência c 
53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

Dulphe Pinheiro Machado . 
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PORTO DE ................... . 

TABELA DE 'l'AXAS PARA REMUNERAR A MÃO DE OBRA DO SERVIÇO 
DE CAPATAZI.ÀS 

Taxas devidas pelas administrações dos portos 

f 

I 
N.O Espécie e incidência 1 

i 
1 

Valor 

1 

2 

4 

I 
Taxas gerais: I 

i 
!Lingagem ou deslingagem, transporte e empilha-I 

mento nos armazens, de sacaria carregada ')lll 
1 descarregada de embarcações .......... _ ..... ] 

!Por serviço idêntico ao especificado no n. 1 quando! 
1 a mercadoria for recebida ou entregue nas pla-] 
1 taformas externas dos armazens .......... -.. \ 
I I 
!Por serviço idêntico ao especificado no n. 1 quando l 
1 aplicada à carga geral ....................... \ 
l I 
/llúr serviç.o idêntico ao especificadv no n. 2 quandol 
i aplicada à carga geral ....................... I 
I l 
l ............................................. ! 
I .............................................. , 
I I 
I •...•.........•••.••...•.••...••.•.......••.. j 

. ' .................•................ -I 
1 

Taxas especiais: I 
I 

1Pela lingagem ou desUngagem e émbarque on de .. 1 
sembarque de sacaria em vagões, ao costado do l 
navio ..................................... 1 

I I 
IPor serviço idêntico ao anterior quando ns merca-! 
I darias se destinarem aos armazens ou deles! 
1 vierem .................................... I 
I I 
I ..•.......................................... ·I 
I ••.•• • .•. · •...••.•••.••• • • ..• · •. • •. · •..••.• •• -1 
I I 

19 
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Observações: 

a) As taxas desta tabela, salvo indicação ao contrário, 8C apli
cam à tonelada ou fração de tonelada de peso manifestado ou des
pachado das mercadorias. 

b) Poderão ser feitos, livremente, sem interferência dos tra
balhadores do porto, os serv.iço? de capatazias: 

t) de malas postais, pelos motoristas da administração do porto 
e -pelos empregados do Depa.rtamento dos Correios e Telégrafos ou 
pelos tripulantes -da embarcação quo conduza as mesmas malas; 

2) de mercadorias destinadas a abastecer o mercado muníci~al 
do lugar, no caso previsto no art. 8.0 , do decreto n. 24.511, de 
29 de junho de 1934, pelos tripulantes da própria· embarcação qu:e 
as conduza; 

3) de rancho de bordo, pelos tripulante-s da própria embarcação, 
ou empregados do fornecedor; 

4) de materiais destinados à reparaçfio das embarcações ou ao 
consumo de bordo, pela própria .tripulação ou pelos empregados dos 
estaleiros; · 
· 5) de ·bagagem dos passageiros, por estes ou pelos earrogado~es 

por eles engajados. 
c) Compreende-se na designação de "carga geral" toda~ as mer

cadorias que não tenham especificação própria nesta tabela. 
dr Os volumes contendo explosivos e os volumes de carga de

teriorada exalando mau cheiro pagarão a taxa n. 2 com a majo
ração de 25 o/o. 

e) Os volumes contendo cal, cimento, couros secos salgados, en
xofre, potassa e sangue, cujos envoltórios não impeçam o despren
dimento de poeira ou odores, e essas mesmas mercadorias a granel 
e mais· as seguintes: chifres, ossos, soca ta, trilhos, unhas e verga
lhão de .ferro, pagarão a taxa n. 2, com a majoração de 25 o/o • 

f) Os couros verdes em salmoura pagarão a. taxa n. 2 com a 
majoração de 50 o/o. . 

h) As turmas para execuoão dos serviços especificados nesta. ta
bela serão compostas pelos empregados abaixo descri minados. 

i) ................. ·. ~ ...................................... . 

DECRETO-LEI N. 3. 390 - DE 7 DE JULHO DE f 941 

Ab1·e, ao Ministério da Fazenda, o crédito especial de i90 :000$0 e dá 
outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto, ao Ministério da Fazenda, o créd-ito especial 
de 190:00ü80 (cento e noventa c'Ontos de réis). para ocorrer às despe
sas com a execução dos serviços de tomada de contas, a que se rBfere 
o decreto n. 7. 001, de 21 de março de 19'*1. 
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Art. 2.0 Os serviços a que ,alude o decreto n. 7:001, citado, po
derã'O ser executv.dos pelos contadores seccionais, contadores, guarda
livros o e:xtranurnerárjos lo lados na Contadori-a Geral da República. 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entnu·á em vigor na data da sua 
pul.Jlicação, l'evogadas as d isposíçõcs em contrário. 

Hw de .Janeiro, 7 de julho de 1941, 120.0 da, Independência e 
53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de_ Souza Costa. 

DECH.:ETO-LEJ N. 3.391 - DE 7 DE JULHO DE 194.1 

Altera a redação rkJ art. 170 do decreto-lei n. 2. 627, de 26 de !Je
tembro de 1940 

O Prosidenle da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Passa a vigorar com a seguinte redaç.ão o art. 1'70. 
:lo decreto-lei n. 2.627~ de 26 de setembro de 1940, que dispõe sobre 
J.s sociedades por ações : 

ArL. 170. Serão punid'Os com u multa de 50$0 a 500$0 (.cinquenta 
mil réis a quinhentos mil réis) os diretor~s de sociedades nacionais e 
os representantes de sociedades estrangeiras que deixarem de obser
var o disposto no parágrafo único do art. 176. 

Parágrafo único. A multa será aplicada pelo Diretor do Serviço 
de Estatístiea. da Pre~idência e Trabalho, com recurso para o Minis
tro do Trabalho, Indústria e Comércio dentro do prazo ele 30 dias da 
publicação do n;spectivo despacho nn Diário Oficial e mediante prova 
do depósito da importância correspondente nos cofres do Tesouro Na
cional. 

lho ·dl' Janeiro, 7 de julho de 1941, 120.0 da Independência e 
53. o da República. 

GE'l'ULIO VARGAS. 

Dulphe Pinheiro Machado. 

Francisco de Campos. 

A. de Souza Costa. 

Carlos de Souza Duarte. 
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DECllETO-LEI N. 3.392 - DE 7 DE JULHO DE 1941 

Abre, pelo Ministério da Viação e Obras Públicas, crédito especial para 
pagamento aos herdeiros de Augusto de Andrade Figueira 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto, pelo Ministério da Viação e Obras Públicas, 
o crédito especial de 38 :664$5 (trinta e oi to contos, seiscentos e. 
sessenta e quatro mil e quinhéntos réis) para pagamento, aos her
deiros 'de Augusto de Anàrade Figueira, dos vencimentos a que este 
teria direito se estivesse no pleno exercício das funções de condutor 
técnico da Estrada de Ferro Central do Brasil, de 18 de maio de 1928, 
data da sua: demissão, a 2 de outubro de 1931, início da vigência do 
decreto n. 20.465, de 1-de outubro de 1931. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, em 7 de julho de i941; 120.0 da Independência e 
53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.393 -DE 7 DE JULHO DE 19H 

C'ria um cargo, em comissão, d-e ajudante de tesoureiro, padrão F, no 
Quadro Ill - Parte Permanente - do Ministério da Viação e 
Obras Públicas. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180, da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica criado um cargo, em comissão, de ajudante de te
soureiro, padrão F, no Quadro III - Parte Permanente - do Minis
tério da Viação e Obras Públicas, para atender à Diretoria Regional 
dos Correios o Telégrafos de Alagoas. · 

Art. 2.° Fica aberto o crédito de 3:500$0 (três contos e qui
nhentos mil réis), para pagamento, no corrente exercício, das dc6-
pesas decorrentes da execução rleste decreto-lei. 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entr.ará em vigor a partir de i de 
agosto do corrente ano. 

Rio de Janeiro, em 7 de julho de 1941; 120.0 da Independência e 
53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Limu. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 3.394 - DE 7 DE .JULHO DE 19/d 

:torna. extensiva$ aos emprést-imos concedidos pela Caixa :(leguladora 
de Empréstimos, da Prefeitura do Distrito Federal, na con{O?'mi
dade do decreto-lei n. 754, de 30 de setemb1'o de 1938, as disposi.
ções do art. 13 do decJ'eto-lei n. 312, de 3 de março de 1938, e dá 
outras providências. 

a Presidente ·da República, usando da faculdade que lhe co'nferc 
o art. 180 da Constituição, e nos termos do al'L. 31 do decreto-lei nú
mero 96, de 22 de dezembro de 1937, decreta: 

Art. 1.0 O prazo máximo estabelecido no art. 13 do decreto-lei 
ri. 312, d'e 3 de março de 1938, fica extensivo aos empréstimos em di
nheiro que a Caixa Reguladora de Emprésti'mos conceder aos servi
dores da Prefeitura do Distrito Federal, na forma do art. G.0 do de
creto-lei n. 7 54, de 30 de setembro de 1938. 

Art. 2.0 • O art. 7.0 do âecreto-lei n. 7511, de 30 de setembro de 
1'938 e seu § 1.0 passam a ter a seguinte redação: 

"Art. 7.0 :A CnE c'onceàerá:empréstimos de emergência à taxa de· 
juros de 3/4 o/o (três quartos por c.ento) ao mês e para liquidaç.ão ·no 
prazo de 211 (vinte e quatro) meses, com o fim de atender a encargos 
espeoiai~ decorrentes de: 

a) funeral de pessoas da família do servidor que, na data do 
óbito, vivessem a expensas desse servidor; 

b) calamidade pública, ruina ou desastre que atinja o servidor ou 
pessoa ·de sua família que viva a suaiS expensas; 

c) nascimento de filho do servidor; 
d) assi6tência médica não provida pela Assistência 1vlédico Cirúr

gica dos Empregados Municipais, exclusivamente 'no caso de inter
venÇão cirúrgica na pessoa do servidor ou de pessoa de sua família 
que viva a suas expensas ou quando ao servidor seja concedida li
cenÇa para tratamento de saude por prazo igu~l ou superior -a lt5 dias. 

§ :1..0 O empréstimo· de emergência será, no máximo, igual ao ven
cimento ou.remuneração de iJm mês, nos casos das letras "a", "b" e "c" 
de-ste artigo, e de ·dois meses, nos casos da letra "d", e só so fará me
diante prova verídica de sua neces~;idade_. produzida 'no ato e- tambem 
posteriormente à operação". 

Art. 3.0 Os empréstimos .ctc que tratam as alíneas "a" e "c" do 
artigo anterior, só serão concedic!os quando ~Solicitados, no primeiro 
caso dentro de ·quinze ( 15) dias subsoquentes ao óbito de p cGsoa da 
família do servidor e no ségundo até trinta (30) dias depois do nas
ci'mento do filho. 

Art. 4.0 Não poderá ~xceder de 2.0 o/o (vinte por cento.) do res
pectivo vencimento ou remuneração mensal a totalidade d'as consig
nações de em-préstimos de emergência de cada sel'vidor. 

Art. 5.0 -A Caixa Reguladora de Empréstimo-s poderá, na medida 
de suas possibilidades, conceder aos funcionários da Prefeitura do 
Distrito Federal, mútuos nas condições estabelecidas pelos arts. 8.0 e 
9.0 , e respectivos parágrafos do decreto-lei n. 3. 200, de 19 de abril 
de 1941. 
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Parágrafo único. O prefeito regulamentará a execução do que clis
põe este artigo, fixados os limites de 18:000$0 (dezoito contos de 
réis~ e de 6 :000$0 (seis contos de réis), respectivamente, para os mú
f.uM de que tratam os arts. 8.0 e 9.0 do mencionado decreto-lei, den
tro do limite de consignação estabelecida na letra "c" do art. 6.0 do 
dMreto-le: n. 754, de 30 de setembro de 1938. 

Art. 6.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 7 de julho de 194i, 120.0 da IndP-pendência e 53.0 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 

DECRETO-LEI N. 3. 395 - DE 8 DE JULHO DE 1941 

Aprova o Convênio ent1·e o BJ'asil e o Paraguai para a constituição de 
Comissões Mistas encarregadas de estudQ/f' os problemas de Wl
vegaçüo do 'rio Paraguai nas âgu.as jurisdicio·na.is dos clo·is paises 
e a criaçiZo de uma {'rota me1·cant~ bmsileiro-pm·agnaia, firmado 
no Rio de Janei?·o, a 14 de junho de 194"1. 

O l)residente da República, nos termos do art. 180 da Consti
tuição: 

Resolve aprovar o Convênio entre o Brasil o o Paraguai para o 
constituição de Comissões Mistas encarregadas de estudar os proble-. 
mas de navegação do rio Paraguai nas águas jurisdicionais dos dois 
paises e a uriação do uma frotu mercante brasileiro-paraguaia, fir
mado no Rio de Jnneiro, a 14 do junho de 1941. 

Rio de Jant"iro, 8 de julho do 19/d, 120.0 da Independência e 53.0 

da República. 
GE'l'ULIO VARGAS. 

Oswaldo Aranha. 

DECRETO-LEI N. 3. 396 - DE 8 DE JULHO DE 194f 

Aprova a Convenção para a constr·ução e exploração da Estrada de 
Ferro de Concepción a Pedro Juan Caballero, entre o Brasil e oPa
raguai, firmado no Rio de Janeiro, o 14 de junho de 19 41 . 

O Presidente da República, nos termos do art. 180 da Consti
tuição: 

Resolve aprovar a Convenção para a construoão e exploração da 
Estrada çie Ferro de Concepción a Pedro Juan Caballero, entre o Brasil 
e o Paraguai, firmad:1 no Rio de Janeiro. a 14 de junho de 1941. 

Rio de Janeiro, 8 de julho de 1941. 120.0 da Independência e 53.0 

da República. 

GE'l'ULIO VARGAS. 

0Bwaldo Aranha. 
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DECRETO-LEI N. 3.397 - DE 8 DE JULHO DE 1941 

Aprova o Convênio sobre compra de reprodutores, entre o Brasil e o 
Parag'u.ai, firmado no Rio de Janeiro, a 11 de junho de 1941 

O -Presidente da República, nos termos do art. 180 da Consti
tuição: 

Resolve aprovar o Convênio sobre compra de reprodutores, entre 
o Brasil t o Paraguai, firmado no Rio de Janeiro, a 14 de junho de 1941. 

Hio de Janejro, 8 de julho de 1941, 120.0 de.. Independência c 53.0 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

Oswaldo Aranha. 

DECHETO-LEI N. 3. 398 - DE 8 DE JULHO DE i 941 

Aprova o Convênio de Intercâmbio Cultural, entre o Brasil e o Pa
ragua·i, firmado no Rio de Janeirc, a 14 de ju,nho de 1941 

O Presidente da República, nos termos do art. 180 da Consti
tuição: 

Resolve aprovar o Convênio de Intercâmbio Cultural, entre o 
Brasil e o Paraguai, firmado no Rio de Janeiro, a 14 de junho de 194.1. 

Rio de Janeiro, 8 de julho de -!941, 120.0 da Independência e 53.0 

ãa República. 
GETULIO VARGAS. 

Oswaldo Aranha. 

DECRE·ro-LEI N. s. 399 - DE s DE JuLHo DE 1941 

Aprova o Convênio para permuta de livros e publicações, entre o 
Brasil e o Paraguai, firmado no Rio de Janeito, a 14 de iunho 
de 1941. 

O Presidente da Repúbli.ca .. nos termos do art. 180 da. Consti
tuição: 

Heso-lve aprovar o Convênio para permuta de livros e publica
ções, entre o Brasil e o Paraguai, firmado no Rio de Janeiro, a 14 
de junho de 1941 . 

Rio de .hneiro, 8 de julho de ~.941, 120.0 da Independência e 53.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

Oswaldo Aranha. 
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DECRE'rO-LEI N. 3. 400 - nE s DE JnLr-ro DE 1941 

Aprova o Convênio entre o Brasil e o Paraguai pa1·a o intercâmbio 
de técnicos dos dois paises, fi1·mado no Rio de Janeiro, a 14 de 
junho de 1941. 

O Presidente da República, nos termos do art. 180 da Consti
tuição: 

Resolve aprovar o Convênio entre J Brasil e o Paraguai para o 
intercâmbio de Mcnicos dos dois paises, firmado no Rio de Janeiro, 
a 14 de junho de 1941. 

Rio de Janeiro, 8 de julho de 19/d, 120.0 da Independência e 53.0 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

Oswaldo Aranha. 

DECRETO-LEI N. 3.401- DE 8 DE ,TULHO DE 1941 

Ap1·ova o Convênio entre o B1·asil e o Paraguai sobHe o estabeleci
mento em Santos de um ent1·eposto de depósito franco para as 
'mercadorias ezportadas ou importadas pelo Paraguai,_ firmado 
no Rio de Janeiro, a 14 de junho· de 1941. 

O Presidente da Hepública, nos termos do art. 180 da Consti
tuiç.ão: 

Resolve aprovar o Convênio entre o Brasil e o Paraguai sobre o 
estabelecimento em Santos de um entreposto de depósito franco para 
as mercadorias exportadas ou importadas J)Clo Paraguai, firmado no 
Rio de Janeiro, a 14 de junho de 1941. 

Rio de Janeiro, 8 de julho de 1941, _120.0 da Independên~ia e 53.0 
da República. 

GETULIO VARGAS . 

Os·waldo Aranha. 

DECRETO-LEI N. 3. 4.02. - DE 8 DE JULHO DE 1941 

Aprova o_ Convênio. sobre t?'áfico fronteirtço, entre o Brasil e o Para
auai, firmado no Rio de Janeiro, a 14. de junho de 19-'11 

O Presidente da Hepública, nos termos do art. 180 da Consti
tuição: 

Resolve aprovar o Convênio sobre tráfico fronteiriç.o, entre o 
Brasil e o -Paraguai, firmado no Ilio de -Janeiro, a 14 de junho de 
1941. 

Rio de Janeiro, 8 de julho de 1941, 120.0 da Ir .. dependência e 53.o 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Oswaldo Aranha. 
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DECRETO-LEI N. 3. ~03 ,_ DE 8 DE JULHO DE 1941 

Apro11a o Convênio ent.re o Brasil e o Para(JHai solwe a concessão de 
créditos recíprocos destinados a facilitar o intercâmbio co?ne?'
cial entre ambos os pãises, firmado no Bio de Janeiro, a :14 de 
junho de 1941. 

O Presidente da República, nos termos do art. 180 da Consti
tuiç.ão: 

Resolve aprovar o Convênio entre o Brasil e o Paraguai sobre a 
concessão de créditos recíprocos destinados a facilitar o intercâmbio 
comercial entre. ambos o.s paises, firmado no Rio de Janeiro, a H de 
junho de 19/d. 

Rio de Janeiro, 8 de julho de 19/d, 120.0 -da Independência e 53.0 

da República. 
GETULIO VARGAS . 

Oswaldo Aranha. 

DECRETO-LEI N. 3. 404 - DE 8 DE JULHO DE 1941 

Aprova o Convênio entre o BroJ.sil e o Pamguai para a criação ele uma 
Comissão Mista incumbida de preparar as bases de um tratado 
de comércio e navegação entre ambos os países, firmado no Rio 
de Janeiro, a 111 de junho de 1941. 

O Presidente da República, pos termos do art. 180 da Consti
tuição: 

Resolve aprovar o Convênio entre o Brasil e o Paraguai para a 
criação de uma Comissão Mista incumbida de preparar as basés de 
um tratado de comércio e navegação entre ambos os paises, firmado 
no l:Uo de Janeiro, a H de junho de 1941. 

Rio de Janeiro, 8 de julho de 1941, 120.0 da Independência e 53.0 

da República. 
GETULIO VAHGAS. 

Oswaldo' Aranha. 

DECRETO-IJEI N. 3. 405 - DE 1 o DE JULHO DE 194.1 

Regula a distribÍtição dos feitos na primeira instância da Justiça 
do Distrito Federal 

O Presidente da Hepública, usando da atribuição que llw confere 
o art. 180 dá Constituição, deceeta: 

Art. 1.0 A distribuição dos feitos na primeira instância da JuE
tiç.a do Distrito Federal será feita em audiência presidida pelo 
Corrflgedor, Que· subscreverá os respectivos atos. Os demais ato a 
materiais da distribuição serão realizados por um funcionário da 
Corregedoria, designado pelo Corregedor. Este baixará as instruções 
neces~árias à execução da presente lei. 
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Art. 2.0 A.:; di.stribuiç:õos que tenham sido feitas em desacordo 
com o decreto n. 3. 203, de 22 de abril de 1941, serao consideradas 
v<Uidas para todos os efeitos. 

Ria de Janeiro, 10 de jnlll'J de 19 'd, 120.0 da Independência e 
53.o da República. 

GETULt•J VARGAS. 

Francisco Ca·mpos. 

DECRETO-LEI N. 3. 406 - DE 10 DE JULHO DE 1941 

Abre, pelo Ministério da Educação e Sau.de, o créclilo especio.l de· réis 
30:000$0, para aq'l.âsição de p1·odutos destinados à confecção de 
p'feparados anti-lepródicos 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe ilonfere 
o art. 180 da Constitui~ão, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Educação e Saude, 
o crédito e-special de 30:000$0 (trinta contos de réis), para atender às 
despesas (Material) com aquisição de óleo e sementes de "SapU·
cainha", promovm· o seu beneficiamento e, bem assim, adquirir óleo 
de chaulmoogra para preparo de produtos anLi-lepródieos. 

Rio de Janeiro, 10 de julho de 194'1, 12.0.0 da Independência e 53.0 

da República. 
GETULlO VARGAS. 

Gustavo Gapanema. 

A . de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3 .. 407 - DE 10 DE JULHO DE 1941 

Abre, pelo Ministé'fio da Viação e Obras Públicas, o c1·édito especial 
de 5.000:000$0, para pagamento de. taxa de 10 o/o que compet(J a 
concr:ssionários de portos 

O Presidente da República, usando da atribuicão que lhe confere 
o art. 180 da Constituiç.ão, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Viação e Obras 
Pública.s, o crédito especial de 5. OQO: 000$0 (cinco mil contos de réis) 
para ocorrer neste exercício ao pagamento (Serviços e Encargos) da 
taxa de 1 O % que compete aos concessionários dos portos de Forta
leza, Cabedelo, Recife, Maceió, Aracajú, Baía, Vitória, Angra dos Reis, 
Niterói, Paranaguá, São Francisco e Rio Grande, em virtude de con
trato celebrado com o Governo Federal. 

Rio de Janeiro, 10 de julho de 1941, 120.0 da Independência e 53.0 
da Repúb!ica. 

GETUL10 VARGAS. 

João de J.l7.endonça Lima. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 3 .. ws - DE 1 o DE JULHO DE 1941 

Abre, pelo Ministério da Educação e Saude, o crédito especial de réis 
55:12080, para liquidação de compromissos. 

O Presidente àa República, usando d,a atribuição que lhe ·Jonfere 
0 art. 180 da .Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aber-to, pelo Ministério da Educação e Sande, 
0 crédito especial de 55:120$0 (cinquenta ·e cinco contos cento e vin
te mil réis), para ocorrer ao pagamento (Material) dos seguintes me
dicamentos adquiridos para ~Socorrer a população do E:stado do Rio 
Grande do Sul : 

Do Instituto Vital Brasil 

Oro-vacma anti-Lífica disentérica - 5. 000 
dose~ ... , .................. , . . . . . . . . !2:500$0 

Empolas de vacina anti-tífica - 3. 300 doses 6:600$0 19:100$0 

Do Instituto. Bmsileiro de Microbiologia 

Oro-vacina anti-tífica disentérica - 32.000 
doses parciais . . . .. . .. . . . . . . . . . . ... . . 19:200$0 

Empolas de vacinas anti-tíficas - 1 O. QOO 
doses . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 :000$0 

Empolas de anatoxina disenterica - 3. 000 

doses . 

Da Casa Lohner S. A. 

Seringas de 3 cc - 100 .................. . 
Seringas de 5 erc - 100 .................. . 

Seringas de 10 cc-- 100 ................. . 
Agulhas de niquel - 900 ................ . 

4:500$0 

1:000$0 
1:200$0 

1:500$0 

1:620$0 

30:700$0 

5:320$0 

55:120$0 

Rio de Janeiro, 10 de julho do 1941, 120.0 da Independência e 53.0 

da República. 
GE.'TULIO v ARGAS. 

Gustavo Capamema. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 3.109- DE 10 DE JULHO DE 1941 

Abre, pelo Jl!linis;tério das Relações Exterior-es, o é1·édito especial de 
160:000$0, para representação do Brasil nas come-morações da 
Independência da Argentina 

O Presidente da Hepública, usando da atribuiçã'O que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo ·único. Fica ·aberto, pelo Mini.stério das Relações Exterio
res, o crédito especial de 160:000$0 (cento e sessenta contos de réis) 
para at~nder às despesas (Serviços e Encargos) com a representação 
do Brasil nas comemorações da Independência da República· Argen
tina. 

Parágraf'O único. O crédito a que se refere este artigo será dis
tribui do à Delegacia do Tesouro Brasile-iro em Nova York para clas
sifioacão das respectivas despesas. 

Rio de Janeiro, 10 de julho de 1941, 120° da Independência· e 
530 da República. 

GETULIO V A.FlGAS. 

Oswaldo Aranha. 

A. de .Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.410- DE 10 DE JULHO DE 1941 

Abre, pelo Ministério da Justiça e Negócios Interiores, o crédito suple
mentar de 2D :785$7, à verba que específ~ca 

O Presidente da República, usando da atribuiçã'O que lhe con
fere o art. 18D da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o -crédiüJ suplementar de 20:785$7 
(vinte contos setecentos e oitenta e cinco mil e setecentos réis) em 
reforço da seguinte dütacão do atual orçamento do Ministério da Jus
tiça e Negócios Interiores (Anexo n. 16, do decreto-lei n. 2. 920, de 
30 de dez_embro de 1940) : 

Verba 1 - Pe-ssoal 

Consignação IV - Gratificações 

S/f3. n. 14 - Gratificações de representação 

a) Pessoal Civil ........ · ............................ . 20:785$7 
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P.arágrafo único. O crédito de que trata este artigo se destina à 
Comissãü de ~studos C. os N eg·ócios Estaduais (decreto-lei n. 2. 853, de 
11 dA âezez:nbro de 1940) constante da Verba 1 - Pessoal - Consi
gnação IV - Gratificações, subconsign.ação 14 - item 15, d.os res
pectivos Quadros Anexos. 

Rio de Janeiro, 10 de julho de 1941, 120° da Independência e 
53o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.4.11- DE 10 DE .TULH'O DE 19/d 

.Abre, pelo Ministério da Viação e ObJ'as Públicas, o crédito e.special de 
14 . 000 :000$0, para a Fdbrica Nacional de Motores 

O Presidente da República, usando da atribuiçã'O que lhe. con
fere o art. ~SD da Constitui cão, decreta: 

Artigo único. Fica aberto peló Ministério da Viaç,ão e Obras Pú
blica-s, o crédito especial de 14.000 :000$0 (quatorze mil contos de 
réis), para oc:vrrer às despesas com o prosseguimento da construção 
e instalação da Fábrica Nacional de Motores, sendo: 

Pessoal . . . . ........... · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 

Obras, desapropriações e aquisição de imoveis ..... . 

1.400:00{)$0 

12.600:000$0 

14.000:000$0 

Rio de Janeiro,. 10 de julho de 1941, 120° da Independência e 
53c da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 3; 412 -DE 10 DE JULHO DE 1941 

Estabelece comissao J.'ara os vendedores do selo de imigração 

O Presidente da· llepública, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 É permitido aos vendedores de estampilhas do selo ade-. 
si v o, licenciados de acordo com os arts. 50 e 51 e seus parágrafos, 
do regulamento aprovado pelo_ dec.reto n. 1.137, de 7 de outubro de 
1936, a venda de estampilhas do selo de imigração, mediante a co
rr.lissão de 1 o/o (um por cento), paga por meio de desconto no ato de 
aquisição das fórmplas. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposjções em contrário. 

Rio de Janeiro, 10 de julho de 1-94!, 120.0 da Independência e 
53.0 da República. 

GETULI-o VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.4i3- DE 10 DE Jur~no DE 194.1 

Abre, pelo Ministério da Justiça e Negócios Interiores, o crédito espe
cial de 20:680$0 para pagamento de diárias 

O Presidente da• República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da J!ustica e Negócios 
Ipterior.es, o crédito especial de 20:680$0 (vinte contos, seiscentos e 
oitenta. mil réis), para ocorrer ao pagamento (Pessoal) de diárias de 
condução e transporte aos Comissários de Vigilância do Juizo de Me
nores, relativamente ao período de i de janeiro de 1937 a 3i de ou
tubro de 1939. 

Rio de Janeiro, 10 de julho de 1941, 120.0 da Independência e 
53.0 da República. 

GETULIO VARGAS . 

Francisco .Campos. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 3.414.- DE 10 DE Jl.'LHO,DE 1941 

Abre, pelo Ministério da Viação e Obras Públicas, o crédito suple
mentar de 172:000$0, à verba que especifica 

O Presidente da· República, usando da atribuição que lhe confere 
.o art. 180 da Constituiç.ão, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de . i 72 :000$0 
(cento e setenta e dois contos de réis) em r~forço da seguinte dota
ção do atual orçamento do Ministério da Viação e Obras Públicas 
(Anexo n. 20 do decreto-lei n. 2.920, de 30, de dezembro de 1940): 

VERBA i -- PESSOAL 

Consignação 11 - Pessoal Extranumerário 

Sjc. n. 06 - Diaristas .....•.......•.•.•...••.••.... 172:000$0 

Parágrafo único. O crédito de que trata este artigo se destina ao 
Departamento de Aeronáutica Civil, constante da Verb~ 1 - Pessoal 
- li - Pessoal Extranumerário, subconsignação n. 06, item 12, dos 
respectivos Quadros Anexos. 
, Rio de Janeiro, 10 de julho de 1941, 120.0 da Independência e 

53.0 da República. 
GETULIO· V AR.GAS. 

João. de Mendonça Lima. 

Joaquim Pedro Salgado Filho. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI X. 3.415- DE ,iQ DE JULHO DE 1941 

Dispõe sobre a prisão adm·inistrativa e sobre o depósito e guarda dos 
bens apreendidos aos acusados do C1'ime contra. a Fazenda Na-· 
cional 

O Pre_sidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta:· 

Art. 1.0 Aos ministros de Estado, ao diretor geral da Fazenda 
Nacional e, nos Estados, aos chefes das repartições federais que man
dam prender administrativamente todo e qualquer respon.savel pelos 
valores, dinheiro e materiais sob a guarda da Fazenda Nacional ou a 
esta perten_centes, nos casos de alcance, remissão ou omissão em far:er 
as entradaLS ou entregas nos devidos prazos e nos catws de desvio de 
m~teriais, tambem compete decretar a prisão administrativa dos que, 

Col. de Leis - Vol. V 3 
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por qualquer modo, se apropriarem do que pertença ou esteja sob a 
guarda da F·azenda Nacional o a de quem, sendo ou não sendo func.io
nário público, haja contribuído, material ou intelectualmente, para 
a execução ou ocullação des5es crimes. 

Art. 2.0 Decreta-da a prisão administrativa pode a mesma auto
ridade, que mandou prender, ordenar a busca e apreensão dos bens 
moveis e imoveis de propriedade da pessoa acusada, seja ou não fun
cionário público, disso incumbindo a polícia, e promovendo, depoi-s, 
o sequestro desses bens por intermédio do representante do Minis
tério Público. 

Art. 3.0 A pri6ão administrativa dos que não forem funcionários 
públicos tambem não excederá de noventa ( 90) d,ias; será comunicada, 
imediatamente, ao Juiz competente e, dentro desse prazo, ·terá de ser 
requerido o sequestro do que houver sido apr-eendido na forrnn. pre
vista no artigo anterior. 

Art. '~.0 As quantias em dinheiro apreendidas de quem e6teja 
preso administrativamente serão recolhidas, em depósito, aos cofres 
da Tesouraria Geral do Tesouro Nacional, aos da Delegacia FiscaL da 
Alfândega, da Colatoria Federal e, onde não. houver essa .exatoria, à 
repartição fiscal estadual e na sua falta da municipal. 

Igual destino terão, até a deci.são final do procedimento judicial 
contra o criminoso, os títulos de crédito, ações de companhias e em
presas, como todos os bens moveis apreendidos' de acordo com este 
decreto-lei, e, havendo imoveis, serão eles entregues à administração 
da Diretoria do Domínio da União ou ao ~Seu Serviço Regional nos 
Estados. 

Art. 5.0 Revogadas as disposições em contrário, esLe decreto-lei 
entra em vigor na data de sua publicação. 

Rio de Janeiro, 10 de julho de i94.1, 1.20.0 da Independência e 
53.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco. Campos. 

A. de Souza Costa. 

Eurico G. Dutra . 

Henrique. A. Guilhem. 

João de Mendonça Lima. 

Oswaldo Aranha. 

Carlos de Souza Duarte. 

Gustavo Capanema . 

Dulphe Pinheiro Machado. 

Joaquim Pedro Salgado Filho. 
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DECRETO-LEI N. 3. !d 6 - DE 11 DE JULHO DE 1941 

Altera, sem aumento de despesa, o atual Orçamento do M·inistérío da 
Educação e Saude 

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, d~creta: 

Art. 1.0 Os quadros constantes das págs. 144 e 145 do anexo 
n. 13, do decreto-lei n. 2. 920, de 30 de dezembro de 1940, referentes. 
à Subconsignação 05 - Mensalistas, Consignação li - Pessoal Ext.rs
numerário, Verba 1 - Pe$soal, do vigente ~rçamento do Iviínistérw 
da Edueação e Saude, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

Onde se lê: 

27) Delegadas Federais de Saude: 

01) Delegacia Federal de Saude 
2.a Região .................. . 

02) Delegacia Federal de Saude 
3.a Região .................. . 

03) De1egB.cia Federal de Saude 
4.a R.egião .................. . 

OJ1) Delegacia Federal de Saude 
5.a Região .................. · 

05) Delegacia Federal de Saude 
6.a Região .................. . 

06) Delegacia Federal de Saude 
7.a Hegião .................. . 

07) Delegacia Federal de Saude 
s.a H.egião .................. . 

30) Departamento Nacional de Saude: 

01) Diretoria Geral ............ . 
02) Divisão de Assistência Hos-

pitalar ................ . 
06) Serviço de Fiscalização do 

Exercício Profissional. ... 

27:600$0 

31:200$0 

62:400$0 

28:200$0 

46:80080 

25:80080 

35:400$0 

96:000$0 

28:800$0 

6:000$0 

48) Inspetoria de Engenharia Sanitária ........... . 
49) Inspetoria dos Serviços Especiais ............... . 
58) Instituto de Puericultura ..................... . 
68) SGrviço de Aguas o Esgotos do Distrito :F'edoral. .. 
75) Serviço de l\íaláría da Baixada Fluminense ...... . 

83) Serviço de Saude dos Portos: 

01) Inspetoria de Saude dos Portos ............. . 

257:400$0 

130:800${) 

9:000$0 
33:00080 

228:000$0 
6.887:400$0 

181:800$0 

16:200$0 
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Leia-se: 

Departamento Nacional de Saude: 
Serviço de Administração ........ . 
Divisão de Organização Sanitária .. 
Divisão de Organização Hospitalar 
Serviço Nacional de Tuberculose 
Serviço Nacional de Malária ..... . 
Serviço Nacional de Peste ....... . 
Serviço Nacional de Fiscalü.:ação da 

lVIedicína . . .... ' ........... . 
Serviço Federal e Aguas e Esgotos 
Serviço Federal de Bioestatística .. 

Delegacias Federais de Saude: 
2.a Região. . . . . . 42 : 000~0 
3.a Região...... 55:200$0 
4~ Região...... 46:80030 
5.a Região. . . . . . 21 :600$0 
6~. Região...... 8:40080 
7~ Região...... 25:800$0 

26:400$0 
7:200$0 
20:~00$0 

14:400$0 
f71:600$0 
33:000$0 

54:600$0 
6. 887 :1!00$0 

12:000$0 

s.a Região...... 70:800$0 270:600$0 7.497:600$0 

Instituto' de Puericultura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 246:000$0 

Art. 2.o Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, em 11 de julho de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.417- DE H DE JULHO DE 1941 

Dispõe sobre a Comissão Censitária Nacional 

O Pre·sidente da· República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição e, atendendo às razões apresentadas pelo 
Ministro de Estado da Aeronáutica, decreta: 

Art. 1.0 A Comissão Censitária Nacional, a que se referem o 
art. 3.0 do decreto-lei n. 237, de 2 de fevereiro de 1938, e o art. 1.0 

do decreto-lei n. 796, de 19 de outubro de 1938, será incorporada, pela, 
mesma forma e com as vantagens asseguradas aos seus demais mem
bros, um representante do Ministério da Aeronáutica. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, Ú de julho· de 19!d, 120.0 da Independênci()) e 
53.0 da República. 

GETUL!O VARGAS. 

Francisco Campos. 
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DECRETO-LEI N. 3.418- DE 11 DE JULHO DE 1941 

Autoriza a aquisição de um imovel em Cruz Alta, Estado do Rio Grande 
do Sul, p.a-?'a serventia do 8.0 R.l. 

O Presidente da· República, usando da -atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica o Ministério da Guerra autorizado a adquirir. na 
cidade de Cruz Alta, Estado do Rio Grande do Sul, um imovel de pro
priedade de dona FloristJela de Andi·ade, constituído de um terreno 
sito 'à avenida Benjamin ·Constant, onde mede 26,95 m .. esquina da rua 
Toríbio Veríssirno, onc.ie mede 25 m. limitando com o terreno .do 
quartel do 8.0 R. I. pelos outros dois alinhamentos, com 27,70 e 26,!t5 m 
cada um, e possuindo uma casa· de madeira de 5,5 x 8 m. 

Art. 2.0 O referido imovel destina-se a completar as instalações 
do q·uartel do s.o R.I. 

Art. 3.0 As despesas com a aquisição em apreço, no total de réis 
G :·95080 (.'3eís contos noyecentos e cinquenta mil réis), correrão por 
conta dos r('curso·s da Cúxa Geral de Economias da Guerra. 

Art. 4.0 Revogam-se as dispo-sições em contrário. 

Rio de Janeiro, 11 de julho de 1 \M 1, 120.0 da Independência· e 
53.o da República. 

GETULI·O VARGAS. 

Eurico Gaspar Dutra. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N ... 3.419 - DE 11 DE JULHO DE 19/d 

Dispõe sobre a ve.nda do imovel em que funcionam o Estabelecimento 
Central de Matetial d~ Intendência e o Serviço Central de Trans
p.ortes (antigo· edificio da Intendência da Guerra) 

O Presidente da· República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituiç~o e, 

Considerando que o Estabelecimento Central de Material de In
tendência e o Serviço Central de ':Çr:1nsporte funcionarn em pavilhões 
situados na praia de São Cristovão, velhas instalações sem as neces
sárias. condições higiênicas e jnsuficientes para comportar as neces
sidades sempre crescentes daqueles estabelecimentos; 

Considerando que já se acha em andamento a construcão dos 
novos edifícios para o Estabelecimento Central de Material de Inten- · 
dência nos terrenos do antigo ·Jockey Club; 
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Considerando que os atua·is payilhões do E.C.M.I. e do S.C. T., 
uma vez transferidos estes para outras instalações, não se prestam a 
·qua·lquer outro fim para o Exército, podendo ser assim alienados e 
empregado o produto da sua venda na construção dos novos edifícios; 

Considerando que a Diretoria do Domínio da União avaliou os 
terrenos e prédios em apreço na importância de 4. 706 :.000$0 (quatro 
mil setecentos e seis contos de réis) , decreta : 

Art. 1.0 Será vendido em hasta pública pelo va·lor mínimo de 
quatro mil setecen'tos e seis contos de réis ( 4. 706 :000$0) o imovel 
onde funciona o Estabelecimento Central de Material de Intendência e 
o Serviço Central de rrrartspor Les (antigo edifício da Intendência c· da 
Guerra), à praia de São Cristovão, esquina da rua Almirante Mariath, 
nest.a Capital, recolhido o produto ao Tesouro -Nacional. 

Parágrafo único. A parte dos terrenos de marinha ficará condi
cionada às disposições do decreto-lei n. 2. 490, de 16 de agosto de 1940. 

Art. 2.0 Será aberto pelo Ministério d~ Guerra o crédito especial 
de quatro mil setecentos e seis contos de réis ( 4. 706 :000$0) para a 
construção dos novos edifícios destinados ao Estabelecimento Central 
de Material de· Intendência, sendo, para isso, realizadas as necessárias 
operaoões de crédito. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 11 de julho de 1941, 120.0 da Independência e 
53.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico Gaspar Dutra. 

A. de Souza Dos ta. 

DECRETO-LEI N. 3. 420 - DE 12 DE .JULHO DE 1941 

Conside1·a Aspirante 'Um Cadete de Aeronáutica 

O Presidente da Repúb1ica, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição e, atendendo às l'nõe~ ap~·escntadas pelo 
Ministro de Estado da Aeronáutica decreta: 

Artigo único. É considerado Aspirante em 14 de julho de 1936 
o Cadete de Aeronáutica - Paulo Pompilio Faria Ferreira, morto em 
àe:idente de aviação em 15 de julho do mesmo ano, que é p~·omovidc 
npsta data ao posto de 2.0 Tenente. 

Rio de Janeiro, em 12 de julho de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Joaquim Pedro Salgado Filho. 
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DECRETO-LEI N. 3. 421 - DE 12 DE JULHO DE 1941 

Abre, pelo Ministério da Justiça e. Negócios Interiores, o crédito es
pecial de vinte e cinco contos, seiscentos e quarenta e nove mil e 
quatroCentos ·réis (25 :649$4), pm·a pagamento de diferença de 
vencimentos. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
0 art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto pelo Ministério da Justiça e Negócios 
Interiores o crédito especial de v in te e cinco contos, seiscentos e qua
rf'Hta e nove mil e quatrocentos réis, para atender ao pagamento 
(Pessoal) de diferença de vencimentos e abono provisório da lei 
n. 183, de 13 de janeiro de 1936, que compete aos seguintes funcio
nários da Imprensa Nacional: 

Alcino Pereira de Abreu. 

Perciliano Carvalho de Oliveira. 

?l'lario Alberto Machado. 

Alfredo Guimarães. 

João Antonio dos Santos Cardoso. 

Hora cio Dias Paes Leme. 

Aristides Manoel Borges. 

Olegario Lo reto Bahia. 

Alfredo da Silva Guimarães. 

Dllerença relativa. ~t Verba i 3, no período de 1 de outu-
bro de 1935 a 31 de dezembro de 1936 ..... . 

Dtferença relativa à lei n. 183, de 13 de janeiro de 1936, 
no período de 1 de janeiro a 31 de dezembro 
de 1936 . . ...................... . 

Total . & f a 4 .-." • 4 •. • • • a 1 • • • •. I. <I I • 4 

23:275$1 

2:374$3 

25:G49$4 

Rio de Janeiro, 12 de julho de 1941, 120.0 da Independência e 
53.0 da República. 

GETULro VARGAS. 

Francisco Gn,mpos. 

A. de .Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 3. 422- DE 12 DE JULHO DE i941 

Reorganiza os Quadros do Ministério da Educação e Saude, e dá outras 
providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 As tabelas dos Quadros dos funcionários do l\Hnistério 
da Educacão e Saude ficam substituidas pelas anexas ao presente de
creto-lei que compreendem: 

Quadro Permanente (Q. P.); 
Quadro Suplementar (Q. S.) • 

Art. 2.0 O Quadro Permanente é constituido de: 

a) cargos em comissão; 

b) cargos isolados e de carreira, que devem ter existência per
manente; 

c) funcões gratificadas. 
Art. 3.0 O Quadro Suplementar compreende os cargos isolados e 

de carreira, cuja existência é transitória. 

Parágrafo .único. Os cargos i~olados, incluidos no Quadro Su
plementar, serão extintos à medida que vagarem, e os de carreira, à 
medida que vagarem os de menor vencimento, feitas a~ promoções. 

Art. 4.0 A classificação por antiguidade dos funcionários cujas 
classes foram fundidas, far-se-á pelo tempo líquido na classe a que 
atualmente pertencem, a contar de 1 de jHneiro de 1937, até à véspera 
da vigência deste decreto-lei, processando-se de acordo com a legisla
ção vigente' e instruções elaboradas pelo Departamento AdministrativJ 
do Serviço Público. 

Art. 5.0 O Ministério da Educação e Saude publicará, dentro de 
60 dias, a partir da vigência déste decreto-lei, a relação nominal dos 
ocugantes dos cargos que integram as tabelas anexas. 

A1-t. 6.0 Enquan~o não se proceder à relotação do pessoal,, das 
repartições oú serviços do Ministério da Educação e Saude, prevalecerá 
a atual lo ta cão. 

Art. 7.° Fica mantido o disposto no d~creto-lei n. 145, de 29 de 
dezembro de :1937. 

Art. 8.° Fica assegurado, na forma prevista pelo artigo 3.0 das 
Disposições Transitórias da lei n. 284, de 28 de outubro de 1936, o 
pagamento da diferença de vencimento. 

Art. 9.0 Serão devidamente apostilados, pelo Diretor Geral do 
Departamento de Administração do Ministério da Educação e Saude, 
de acordo com as tabelas anexas, os decretos dos funcionários cujos 
cargos foram atingidos pelo disposto neste decreto-lei. 
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Art. 10. Não poderão ser transferidos para o Quadro Perma
nente os funcionários do Quadro Suplementar que não possuam di
ploma ou curso exigido pela legislação vigente para o exerc:ício das 
atribuições ~nerentes às carreiras profissionais para as quais pre
tendam transferir-se. 

Art. 11. Os ocupantes interinos de cargos de carreiras do Qua
dro Suplementar, e o.s de classes intermediárias de carreiras incluídas 
no Quadro Permanente serão providos~ interinamente, nos cargos de 
classe inicial de carreiras correspondentes ou correlatas do Quadro 
Permanente. 

§ 1.0 , Se o número de cargos vagos for inferior ao dos funcio
nários referidos neste artigo, serão os mesmos· admitidos como extra
numerários em função correspondente. 

§ 2.0 Para a admissão a que se refere este artigo, será conside
rado título de habilitaçfío o decreto de nomeação para os cargos que 
ocupam os funcionários ir:üerirws, se os seus chefes imediatos atesta
rem que tenham demonstrado capacidade, dedicação e assiduidade no 
exercício dos mesmos. 

Art. 12. Fica concedido o prazo improrroga vel de 60 dias. a 
partir da· publicação deste decrcio-lei, para a apresentação ao Departa
mento Administrativo do Serviço Público, por intermédio do Ministério 
da Educa~:ão e Saude, de reclamações 1·elativas, apenas, à nova classi
ficação de cargos, ora adótada, as quais serão pelo mesmo Ministério 
devidamente apreciadas. 

Art. 13. O presente decreto-lei entrará ·em vigor na data da sua 
.publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, em 12 de julho de 1941, 120.0 da Independência e 
53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 



SI'I'UAÇXO ANTIGA 

I 
Núm. Clas'"l Excc-

de Carreira ou cat·go ou 
cargos pa<lrão j dentes 

1 Ministro de Es- X I -
ta do 

1 Diretor Gera I R -
(Dep artamen t.o 
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Saude) 

1 Reitor (Univer- R -
sidade do Bra-
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de Administra-
ção) 

1 Diretor Geral p -

(Departamento 
Nacional ele 
Educação) 

1 [Diretor (Depar- p -
tamento Nacio-

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAUDE 

QUADRO PERMANENTE 

CARGOS EM COMISSÃO 

li 
SI'l'UAÇXO ATUAL 

Núm.l Classe Exce-
Vr..gos Quadro de \ Candra ou cargo ou 

carg·os padrã.o dentes 

I 
- I 1 l\1inistro de Es- X -

ta do 
-- 1 1 Diretor Geral n -

(Departamento 
Nacional de 

I Saude) 
- I 1 Reitor (Univer- R -

I sidade do Bra-
sil) 

I -- I 1 Diretor Gera I p -
(Departamento-
de Administra-

I ção) 
-- I 1 Diretor Gera I p - I 

(Departamento 
I 

I 
Na c i o na 1 de I 
Educação) 

I 
I 

-- I 1 Diretor (De par- p -
I tamento Nacio-

I 
Vago' I Observações 

i 
I 

- Em COffilSS[W. 

- I Em 
I 

comissi1o. 

I 
- I Em cumissllo. 

I 

I 
- :Em c,)missão. 

- Em comissão. 

- Em comissão. 



nal da Criança) nal da Criança) 
Em comissão. Diretor (In s t i- p I 1 Diretor (1 n s t í- p 

tu to Nacional tu to Nacionill 
de Estudos Pe- de Estudos Pe-
dagógícos) dagógicos) 

Biretor (Instí- p 1 Diretor (In s ti- p Em comissão. 
tu to Osvaldo tu to Osvaldo 
Cruz) Cruz) 

Diretor (Serviço p I 1 Diretor (Serviço p Em comissão. 
Estatística dn Estatística da 
Educação e Educação e 

1 Saude) Saude) 
~ Diretor (Serviço p I i Diretor (Serviço p Em comissfio. 

Federal de Federal de r.rJ 

Águas e Esg(~-- Aguas e Esgo-- t:1 
tos) tos) o 

Diretor (Serviço p I 1 Diretor (Serviço p Em comissüo. 't1. 

I Nacional de l'e- Nacional de Fe- o 
1:1 

bre Amarela) bre Amarela J ~ 
Diretor (Serviço p 1 1 Diretor (Serviço p Em comissão. t=:1 

N acionai de L c- Nacional de Lc- ~ 

pra). I pra) l?l 
D 

Diretor (Serviço p I 1 Diretor (Serviço p Em comissão. c:: 
t-3 

Nacional de N a c i o n a l U.e 
~ Malária) Maláric) 

Diretor (Serviço p I 1 Diretor (Serviço p Em comissão. 
N a c i o n a 1 cl e Na c i una l do 
Peste) Peste) 

Diretor (Serviço p I 1 Diretor (Serviço p Em c(:lmissão. 
Na c íon a l de. Nacional de 
Tuberculose) Tuberculose) 

Diretor (Obser- o I 1 Diretor (Obscr- o Em comissão. 
vatório Nacio- vatór1o Nacio-
nal) nal) 

1 Diretor (Bíblia- N I 1 Diretor (BilJlio- N Em comissão. 
te c a Nacional) te c a Nacional) ~ w 



SITUAÇÃO ANTIGA 

li 
SITUAÇÃO ATUAL 

l 
Núm. 

I \ 

NOm. I Classe Exce- I Classe Exce-1 
de Carreir·a ou cargo ou Vagos Quadro de ! Carreira ou cargo ou Vagos Observações 

cargos 1 padrão dentes cargos I padrão dentes 1 

\ I 
1 Diretor (Colégio N l - --

I 
I 1 \Diretor (Colégio N I - I - Em comissão. 

Universitário) Universitário) I I 
1 Diretor (Di v j- N I - - [ I 1 Diretor (Di v i- N I -

I 
- Em comissão. 

são de Educa- são de Educa- I 
ção Física) 

I 
ção Físic-a) I 

1 Diretor (Di v i- N - - l 1 Diretor (Di v í- N l - I - Em comissão. 
são do Ensino são do Ensino I I 
Comercial) Comercial) I I 

1 Diretor (Di v i- N - -- I 1 Diretor (Di v i- N \ - I - Em comiss:'í.o. 
são do Ensino são do Ensino 1 I 
Doméstico) Doméstico) I I 

1 Diretor (Di v i- 'N - -- I 1 Diretor (Di v i- N I - I - Em comissão. 
são do Ensh1o I são do Ensino I \ 
Extra- Escol ar) Extra-Escolar) I I 

1 Diretor (D i v i- N - ~- [ 1 Diretor (Di v i- N I - I - Em comissão. 
são do Ensino são do Ensino I I 
Industrial) Industrial) I I 

1 \Diretor (Divi- N - - I 1 \Diretor (Di v i- N I ~ I - Em comissão. 
são do Ensino são do Ensino I l 
Primário) Primário) I I 

1 \Diretor (Di v i- N - -- I 1 \Diretor (Di v 1- N I - ! - Em comissão. 
são do Ensino são do Ensino l I 

\ Secundário) l Secundário) I l 

I I 
I l I I 
I \ I 

1 !Diretor (Di v i- N - - I I 1 !Diretor (Di v i- N I - l - Em comissão. 



são do Ensino I são do Ensino 
Superior) Superior) 

Diretor (D i v í- N I 1 Diretor (D i v i- N Em comissão. 
são de Obras) são de Obras) 

Diretor (Di v i- N I 1 Diretor (D i v i- N Em comissão. 
são de Organi- são de Organi-
zação Hospíta- zacão Hospíta-
lar) lar) 

N Diretor ~ r g a- N I 1 Diretor (0 r g a- Em comissão. 
nização anitá- nização Sanitá-
ria) ria) 

(lns- N Diretor (lns- N 1 Diretor Em comissão. 
-~ tituto Naciom1I tituto Nacional 

I do Cinema Edu- do Cinema Edn- rn 

I cativo) cativo) t:=' 

Diretor (lns- N 1 D í r e t o r (Ins- N Em comissão. o 

-ti tu to Nacional tituto Nacional 'O 
o 

do Livro) do Livro) ~ 

N 1?=1 

Diretor (Museu N 1 1 Diretor (Museu Em comissão. ;:::l 

Histórico) Histórico) t::j 

Diretor (Serviço N 1 Diretor (Serviço N Em comissão. ~ 
t:::! 

Federal de Bio- Federal de Bio- D 

estatística) estatfstica) c 
>-3 

Diretor (Serviço N I Diretor (Serviço N Em comissão. 8 
Nacional de Do- Nacional de Do-
enças Mantaia) enças Mentais) 

Diretor (Serviço N 1 1 Diretor (Serviço N Em comissão. 
Nacional de Nacional de 

I Educação Sani- Educação Sani-
I tária) tária) 
Diretor (Serviço N 1 i \Diretor (Serviço N Em comissão. 
Na c i o na 1 de Na c i o na 1 de 

1 Fiscalização da I Fiscalização da 
Medicina) I Medicina) 

!Diretor (Servil/O N 1 !Diretor ~Serviço N Em comissão. 
l N a c i o n a 1 do 1 N a c, i o n a 1 do ~ 

"' 



SITUAÇÃO AWL'IGA 

li 
SITUAÇÃO ATUAL 

Núm. Classe I Exce- Num. Classe Exce-

de Carreira ou carg:o 
ou I Vagos Quadro de Carreira ou cargo ou Vagos Observações 

cargos padrão dentes carg-os padráo dentes 

I 
I Teatro) 

I 
~ Teatro) I I 

1 IDíretcr (Serviço N - -- l 1 !Diretor (Serviço N 
I 

- I - Em comissãa. 
I do .Patrimônio 

I 

do Patrimônio I 
I Histórico e Ar- Histórico e Ar·- I I 
I Ustico N a c i o- I tistico Na c i o- I I 
I nal) 

I 
I nal) I r 

1 )Diretor (Serviço N - - I 1 lDiretor (Servico N 
I 

- I - Em comissão. 
I de Saude dos j d~' Saude dos I 
I Portos) I Portos) I 

I I ! I I 
1 IDeleg·ado F e- M I - -- Ilj I I I 

I deral de Saude III! I I I 
I 

I 

1 IDeleeado F e- M - - I I l 
I deral de Saude I 

IV I 
I 1 I 

1 !Delegado Fe- M I - - I I I 
deral. de :-.:aude 

I 

I 

I 
I 

1 'Delegado F e- M - - v, 7 !Delegado Fe· .J: ··- I - Em comissão 
I deral de Saude I de-r:-al de Saude ' I I 

1 !Delegado F e- M - - VI I I 
I dera~ de Saurte I 1 I 

1 ~Delegado Fe- M - --
I 

VII 
I I 

deral de Saude 
1 Delegado F e- I\ f l - - l VIII J \ 

I dera~ de Saude I I 
1 jDiretor (Museu M I - --

I 
I J. !Diretor (Museu M - - Em comissão. 

. Nacional) l j"a0ional) 



1 [niretor (Abrigol L I 1 ]Diretor (Abrigai L \ - \Em cGmissão. 
I Hospital Artur Hospital Artur 
I Bernardes) 

L 
i Bernardes; 

1 \Diretor '(Biblio- l 1 \Diretor \Biblio-: L Em comissl'io 

I teca da Univer- I teca da Univer-
J sidade do Bra- sidade do Bra-
I sil) 

L 
1 sil) 

1 ID i reto r (Casa I 1 \D i r e t o r (Casa L Em comissão. 

I Rui Barbo8a) 
L 

Rui Barbosa) i 
\Diretor (C o 1 n- I 1 !Diretor (C o 1 ô- L I Em cDmissão. 

\ nia Psicopatas- \ nía G n s t a v o -
I Mulheres) 

L 
Riedel) > 

1 ii'iretor (C o 1 õ- I 1 \Diretor (C o 1 à- L I Em Cl)miss5o. 8 o 
I nia Psicopatas- I ni?. JJ.ljano I 00. 

I Homens) I Moreira) I t;j 

1 !Diretor (Hospi- L 1 1 ID.ir3tor (Hospi- L I Em comissão. o 

I tal P s i q u i á- I tv ·. P s i -:r u i ·'t- I 'O o 
I trico) 1 trico) I t:1 

1 \Diretor· (Ins ti- L I I 1 \Diretor (Insti- L I Em com tssão. t=1 
:::;l 

I tuto Benjamin I I tuto Benjamin I t_::j 

I Constant) I I Constant) I ~ 

I I 1 I 
t_::j 
o 

I I I I d 
>-3 

1 [Diretor (lnsti- L I I 1 Diretor (Insti- L I Em comissão. ~ 

I tu to Nacional I tu. to \f acionai I 
o 

I de Surdos-Mu- I de Surdos-Mu- I 
I dos) dos) I 

1 !Diretor (Ins ti- L I I \Diretor (Insti'7 L I Em comissão. 
I 4-,uto de Neuro- I 1 tuto de Ncuro- 1 
I Sífilis) I I Sífilis) I 

1 j:;')iretor (Maní- L I I 1 Diretor (Ma n 1- L 1 Em comjssão. 
! cômio Judiciá- I cômio Judici:'t-
I rio) -I rio) 

1 !Diretor (Museu L I I 1 !Diretor (Museu L Em comissão. 
j Imperial) I Imperial) 

1 Diretor (Museu L I I i Diretor (Museu L Em comissão. 
~ 

-.J 



SITUAÇÃO ANTIGA 

li 
SITUAÇ~\.0 ATUAL 

I 
Ex:ce-

Vagos I Quadro 

J Classe Exce-Núm. Classe Núm. i 

de Carreira ou cargo ou de 1 Carrcil·a ou cargo ou Vag-os Observações-

cargos padrã-o dentes 

I 
cargos I padrão dentes 

Nacional de I r I Nacional de I I 
Belas Artes) I I I Belas Artes) I 

1 Diretor (Ser- L - -- I I 1 !Diretor (Ser- L I - - Em comissão. 
viço de Do- I 

I 
viço de Do-

cumcn tação) 
I 

cumcntação) 
1 Dir_etor (Servi- L - --

I 
I 1 'Diretor (Servi- L - - Em comissão. 

ço de Radio- I 
ço de Radio--

difusão Edu- difusão Edu-
cn.cional) l ! cacional) 

1 Superintendente L - - I I 1 SupcríntendentC' L I - - Em comissão. 
\ (Serviço de I I 

(Serviço de I 
Transvortes) ~.rr:msportes) 

I 1 Chefe de Ser- L - -- I I 1 I Chefe de Ser- L - - Em comissão. 
j viço (Serviço I I viço (Serviço I 

de Cornunica- I J de Comunica-

! 
ções) 

i( 
I I ções) 

1 Diretor (Escola - -

I 
I 1 jDire! o r (Escola K - - Em comissão. 

de Enfcrmei- I de Enferrriei-

I 
I 

ras An:t Néri) I ras An:l. Néri) I 
:1 Diretor (Esco- K - -- I I 1 Diretor (Esco- l la NOl'mal de I I la Normal de K I - - Em comissão. 

/ Artes o Ofí- I Artes e Ofí- I 
cíos Venceslau I cios Venceslau 

I I Braz) 
I I Braz) 

3 AjudanLn de te- K - -- I 3 AjudcH~te de te- K 
'I 

- - Em comissão. 
I soureiro (De- I SOUl'OlfO I 



I partamento de I 
Administração) 

\ Em comissão. () 1 Diretor (Escola J 11 ~ I de Aprendizes I 
0.. Artífi-ces do I 
@ 

Estado do Rio I 
~ de Janeiro) I rn· 2 Diretor (Esc o- J li 
I las de Apren- l 
< I dizes Artífices ! 
~ I do Amazonas I 
< I e do Pará) 

III l 
1 ::> 

3 !Diretor (Escola J I ,.., 
de Aprendizes 

I 
CJ 
~ 

Artífices do I '=' 
Maranhão, do i I o 
Piauí e do 

IV I 
I '1::1 o 

Ceará) I t::1 

4 !Diretor (Esco- J I 
t;:j 
~ 

\ las de Apren- I til' 
I dizes Artífices 

I 
I -x 

~ I do Rio Grande I C".l 

l do Norte, da I o ..:, 
/ Par a i b a, de I I ~ 

Pernambuco e I o 
I de Alagoas) 

v r 1 

I 
3 [Diretor (Esco- J H) !Diretol' (Liceus .J ,Em comissão . 

I las de Apren- I Industriais) i 
dizes Artífices 1 ! 
de Sergipe, da 

li 
I : 

Baía e do Es- I 
pírito Santo) I 

2 [Diretor (Esco- J 
VI I I 

~ lias de Apren- I 
dizes Artífices I 

~ de São Paulo ! tO 



SITUAÇÃO ANTIGA 

li 
SITUAÇÃO ATUAL 

I Núm.! 
I I 

Núm. Cia.sse Exce- Classe E:we-

de Carreh:a ou carg·o ou Vagos Quadro de I car.eh·a ou oar~o ou Vagos Observações 

cargos padrão dentes cargos padrão dentes 

I I ---

I e de Ma to 

I 
I I I 

Grosso) I I 
2 Diretor (Esco- .J - -- VII I I 

J las de Apren- I I 
I ! dizes Artífices I I 

do Paraná e 

I 
I 

I 1 de Santa Ca- I 
tarina) I 

2 Diretor (Esc o- J I - - VIII I l I 

I las de Apren-

I J 

I i 

dizes Artífices I I 
de Minas Ge-
r ais e Goiaz) I I ! 

4 Ajudante de te- H - -- I -1 !Ajudrn~te de te- H - - Em comissã.") 
soureiro (De- sonre1ro 

i parlamento de 
I I 

I 
\ Administração) 

\ 1 Ajudante de te- H - -- I VII 1 Ajudante de te- H l - - Em comissão 
i soureiro (Fa-

I 

soureiro (F a-

I culdade de cu Idade de 
Medicina de 

I 
l\'Iedicina cl e 

Porto Alegre) 
I 

Porto Alegre) 

I 
1 Ajudante de te- G - -- I 1 Ajudante de te-~ G 

soureiro (Ins- I 

I 

' sourerro 
'i petoria de i 

I Aguas e Es- I 
I 

I 
j gotos) I ! I i 



CARGOS ISOLADOS DE PROVlMEN'fO EFETIVO 

I I I 

27 ]Professor Cate- IH 
l 

I 27 '1Professor Cate- M 
drático (Esco- I drático (Esco-
la Nacional de I I la Nacional de 
Belas Artes) 

I 
I Belas Artes} 

10 Professor Cate- M JO Professor Cate- M 
drático (Esco- 1 drático (Esco-
la Nacional de I la Nacional de 
Educação Ffsi- i I Educação Físi-
~a Desportos) 

1 
I ca e Desportos) 

2 Pl'ofessor Cate- M i I' I g 
drático (Esco- I I la Nacional de 

<r. 

Engenharia) ! 35 ]Professor Cate- [\J o 

33 Professor Cate- i\· I I j drátíco (Esco-
o 

I 
"' I drático (Esco- la Nacional de o 

la Nacional de I Engenharia) 
l:l 
::::1 

Engenharia) I ::::: 

31 \Professor Cate- M I 31 I Pro f essol' Cate- i\1 1.:'1 

I drático (Esco- I I drático (Esco-
~ 

I 
t:;\ 

la Nacional de la Nacional de 
("'} 

i c 
Música) . I Música) :3 

12 Professor Cate- il'l I 12 ]Professor Cate_ M -<': o 
drático (Esco- I I drático (Escoe 
la Nacional de 

! 
la Nacional de 

Química) Química) 
25 Professor Cate- ~r 25 i Professor Cate- 1\1 

drático (Facul-

I 
drático (Facul-

da de Nacional I dade Nacional 
de Direito: de Direito) 

46 Professor Gate- M 1.~ Professor Cate- M 
I dráLeo (Facul- drático. (Facul-
1 dade Nacional da de Nacional 
l de Filosofia) de Filosofia) 01 ...... 



SITUAÇÃO ANTIGA 

Núm, Cla.ssc I Exce-
de Carreira ou c~rgo ou 1 

cargos padrão 1 d~ntes 

36 )Professor Cate
I drático (Facul-
1 Jade Nacional 
I de Medicina) 

5 Professor Cate-:
drático (Facul
dade Nacional 
de Medicina) 

12 !Professor Ca-te-
drático (Facul-

1 dade Nacional 
I de Odontolo-

1 

gía) 
21 Professor Cate

dráticc (Facul-

l 
dade de Direi
to do Recife) 

35 /Professor Cate
I drátíco (Facul-
1 dade de Medi-

i 
cina da Baía) 

12 Professor Gate
d r á t i c o, ex-

i 
privativo (Fa
culdade de Me

, Jicina da Baía) 

I 

M 

t\'1 

l\I 

li 
SITUAÇÃO A'l'UATJ 

ou 
I l~xce- I I 
, 1 Vagos I I dentes I ! I Núm. li 

Va,::,·os Quad1·o 
1 

de 1 Carreira ott cfn·go 

I I cargos I 

Classe 

padt·iio 
ObsGrvações 

----------~ -------------

I I 1 I I I 
I I 
l r 41 !Professor Cate-
I I I drúlilx, (Facul-
1 \ dadr:! Nacional 
I j do Medicina) 
I I 
I f 12 IProfessoe Ca:tc-

1 

dr:Uico (Facul-
1 dade Nacional 

l 
I de Odontolo-

1 
gía) 

I IV 21 

1 

Professor Cate-
I drático (Facul-
! I dadc de Direi-
! to do Recife) 

! I I I V] I 
I I I I I 

rvr 

I I 1 
i V ~ 47' .!Professor Cate-
I 1

l· I drático (Facul-
1 1 dade de l\-Iedi-~ 
I J ~ cina da Baía) 



I i 
I 

33 !Professor Cate- M VIII I I 
clriitico (Facul- I I 

I dade de 1\Iedi- I I 
I cina de Porto I I 
I Alegre) I I 1 ~~ !Professor CaLe- 1\l VII( "5 i Professor Cate- [\I I 

d 1; á t i c o, ex- I I dráLico (Pacul- I 
I privativo (Ifa-

I 
I da de de Medi-

I 
culdade de Me- ! c i na ele Pnrto 

I d icinu de Por- i .\..legre) 
I ~o Alegre) j I > 
I I I 

;..; 

28 !Professor Cate- M VJTT) I 
o 
rJ1 

I drático (Esco-

VITJ l I 
I 

1:1 

\ ia de 1Um\s e I o 
I Metalurg·ia) I I 

'O 

2 !Professor Ca{e- M 80 i' Professor Cale- i\! i 
o 
o 

\ drático, ex- I I drátícc (Esco- i i t:;l 

I 
, 

professor (Es-

J 

/]a de :Minas e ! t::.:l 

! cola de Minas Metalurgia) I l i ~ 

I e -Metalurgia) 
iiP rofessor Cat~ I i õ 

34 i Professor Cal~- L I 3q I 

I 
c 

i drático (Colé- I drfttíeo (Colé-1 r. I ~ 
I gio Pedro II) gio PedJ'o fi) I I 

I 
5 

10 !Professor (Es- L 6 T 10 iProfc:ssor (Es- L I e Süo conside-
cola Nacional 1 cDla :'~acionai 

I 
I 

r::~.das exce-
! r!f! Música) I ílc l\1úsica) dentes 5 c a-
! I I dc]ras do 

I 
I I ! Teoria Musí-
I I ! I i 

I cal e 1 ele I 

~Tesoureiro (De-
I i Orfeão 

L iTes 0111 'e i r o L I 

! partamento de 
I! 

I ~ 
Administração) I i I ~ 

·19 i Professor (Es- · 7 I I i 
.r ..... 

' I e;;, 



SITUAÇÃO ANTIGA 

I I 
Núm. 1 Classe I Exce-

cle ! Carreira ou ca1•go ou 
ç~rg·o~· l padrflo I dente~ 

/ cola Nacional 
1 de l\lúsica) 
I 
I 
I 
J 

1

1.' e s o u r e i
ra (Faculdade 

I de Direito de 
I Recife) 
IT e s o u r e i-
1 ro (Faculdade 
I ·de Medicina da 

I 
Bafa) 

T o s o u r e i
i ro (Faculdade 
I de Medicina de 

l Porto Alegre 
Tesoureiro (Ser-

i 
viÇo Federal de 
Aguas e Esgo-

1 

tos) 
2 Professor (Co

i légio Pedro 11 

J 

- Internato) 
! 7 Professor (Es-

J 

;; 

J 

J 

J 

J 

I 
I 
I 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

I 
I 
I 
I 
I 

I 
I 
I 

.I 

SITUAÇÃO ATUAL 

I S(rrn. I 
Var;os ! Quadro fio CarrE'il"<l ou c:trg·o 

t:Rn;os 1 

I I 

r v 

v 

VIl 

19 )Professor (Es-
1 cola Nacional 
I de Música) 
I 
I 

T e s o u r e i
ra (Faculdade 
de Direito de 

I Recife) 
1 IT e s o u r e i-

ra (Faculdade 

I 
de ,Medicina da 
Baía) 

!
T e s o u r e i
~·o (Faculda.:Je 

I de Medicina de 

I Porto Alegre) 
Tesoureiro 
I 
I 
I 

2 I Professor ( Go-
l légio Pedro li 

1 

- Internato) 
·17 Professor (Es-

Classe 
ou 

paclrii.o 

K 

J 

J 

J 

J 

J 

J 

I 
Exce-l 

I 
Vagos 

! dentes 

Observaçõee 

1 - I 

! 

------
7 A serem prc-' 

enchJaos à 
medida que > 
se extingui- Ó 
rem os exce- m 
dentes de g 
professor pa- >o 
drão L g 

1?.:1 , 



cola l'"ormal de I cola l\ormal ·ie 
Artes e Ofícios Artes e Ofícios 

Venceslau Braz) Venceslau Braz) 
9 Professor (Ins- J 1 ~) !Professor ( lns...:. J 

tituto Benja- I titutc Benja-
min Constant) l mín Constant) 

G !Professor (Ins- J o !Professor (lns- J 
I 'iluto Nacional 1 titutc Nacional 
l Je Surdos- -de Surdo~-

I Mudos) I Mudos) 
-, I 

17 /Professor (Es- 1i l Professor (Es- I ~ 

I cola Normal de cola Normal de ó I kte' e Ofícioe Artes e Ofícios 00. 

Venceslau VJnceslau g 
Braz) Braz) 

! 'O 

!Tesoureiro (Es- I VII Tesoureiro (Es- I g 
Ezj 

colr. Nacional cola Nacional ~ 
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2 I Maquinista G 

I Q. B~ 
no r venci-

3 Mecânic-o G menta. Para 
o 1 IModelador (Mu- G exercer essas 
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.....:1 
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as promoçõe 
serão supri 
midos os car 
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Para exerce 
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s 

r 

r 
s 
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tunamente, 

extranumerá 
rios, na for 
ma da legis-
lação que vi 
gorar. 

Carreira ex-
tinta. Dépois 
de terem in-
gressado nes-
ta carreira os 
serventes be~ 
neficiados pe-
lo decreto-lei 
n. 145, -de 
1937, e feitas 
as promoções, 
serão supri-
midos os car-
gos de menor 
vencimento. 



SITUAÇÃO ANTIGA 

I 
Núm. Cla.sse Exce-

de Carreil·a ou cargo ou Vagos 
cargos padrão dentes 

I Porto Alegre) G - -
1 Chefe de Porta-

ria (Museu His-
tórico) G - -

15 F - 6 
1 F - -
1 F - 1 
1 Chefe de Porta-

ria (Diretoria 
da Defesa Sa-
nitária) F - -

1 thefe de Porta-
ria (Esc o I a 

Venceslau Braz) F - -
- I Contínuo 
1 Chefe de Porta-

ria (Inspetoria 
de Fiscalização 
de Gêneros Ali-
mentícios) ... F - -

1. ~Chefe de Por- F I - -
taría (Inspe-
toria de Pro-

I filaxia da Tu-
berculose) 

li 
Küm. 

Quadro de 
cargos 

Q. S. 

Q. S. 
I 

VII 
VIII 

Q. S. 18 

Q. R. I 
I I 

I 
) 

I 
I Q. S. I 
I I 
I Q. S. I 
I j 
I I 
I I 

I 

SITUAÇÃO ATUAL 

Classe Exce-
Carreira ou cargo ou Vagos 

padrão dentes_ 

F 

Continuo 

I 
I 
I 

Observações 

Para exercer 
essas funcões 
o Governo ad-
mitirá, opor-

tunamente, 
extranumerá-
rios, na for-
ma da legis-
lação que vi-
gorar· 

1-:"-
0 
o 



1 Chefe de Por- F I - - I Q. S. I I I tarja (Inspe- I 
toría dos Ser- I 

I I 
viços de Pro-

I I I fílaxia) 
1 Chefe de Por- F - - I Q. S. 

I I 
I taria (Labora- I I 

tório Brama- I J 
to lógico) I I I 1 Chefe de Por- F - - \ Q. S. 
taria (Serviço I I de Saneamen-
to Rural do I 

I Distrito F e-
deral) I 

1 Ajudante de F - - I Q. S. 
Porteiro (Bi- I I 

/ bliotecà Na-
I 

I ----agj cional) I I 
\ Estatistico- I 1 Estatístico- I I 

Carí·eira ex-
I Cartografista 

I 
I Ca1'tO(J1'afista 

I 
tinta. Feitas 

1 
I 

J - - I I 1 J as promoções 
1 I 

serão supri-
I 

I 

midos os car-
I I 

gos de menor 
1 

I 
I - - I 1 I vencimento. 

I I ·Para exercer 

I 
I essas funções 

I o Governo 
1 I H - -- I I 1 H admitirá, 

I 

I 
I oportuna-

1 I I mente) extra-
i I I 

numerários, 
1 I G - - I I 1 G na forma da 

I I --- legislação que 
I 4 vi orar. 

....
---~---------~----~-----~------------~-~-----~~g~~----~ 



SITUAÇÃO ANTiGA 

li 
SITUAÇÃO ATUAL 

I 
Núm, Classe Exce- Núm. I Classe Exce-

de Carrelra ou cargo ou Vagos Quadro de I Carreira ou cargo ou Vagos Observações 
cargos padrão dentes cargos pàdrão dentes 

I l I 
Fouuista Foguista 

I 10 F --- - I I 10 F Carreira ex-
I tinta. Feitas 

I 
I as promoções 

3 E - - I 3 E 

I 
serão supri-
midos os car-

I 
gos de menor 

12 D - - I I .I vencimento. 

I I Para exercer 

I 
I essas funções 

2 
I 

D - -
I 

11 o Governo 
16 D admitirá, 

1 I D - - I VI I oportuna-
I I I mente, extra-

I I numerários, 
1 D - - I VII 291 na forma da 

I I ! 
legislação que 

I vigorar. 
Fotóg1·a(o 

I I 
I Fotógrafo 

I 
Carreira ex-

1 I - - I 1 I tinta. Feitas 
I I as promoções 
I I serão supri-

I I 
I midos os car-

2 H - - I 2 H I gos de menor 
I I I vencimento. 



I I Para exercer 
2 G - - I 2 G essas funcões 

l 1 o Governo 
I I ·admitirá, 

I 
I I oportuna-

2 F - I 2 F 

I 
mente, extra-

I 

I 
numerários, 

I I --- na forma da 

I 
I I I legislacão que 
I 7 l _vigorar. 

l Guarda I I 
I 

Guarda 
Sanitário 

I 

Sanitário 
3 I H - - I 3 

I 
H Carreira ex-

10 
I 

G - - I 10 G tinta. - Feitas 
36 F - - I 36 F as promoções 
72 E - - I_ I serão supri-

1 R 2 - 11 I midos os car-
1 E 

I 
- 1 111 

I 
gos de menor 

2 E - - IV 83 E vencimento 
- E 2 - v 1 Para exercer 

2 E - - l 
VI ! 1 essas funções 

2 E - - VII I 
I 

o Governo 
160 D - - I I admitirá, 

2 D - 2 li I oportuna-
2 D - - I III 

I 
mente, extra-

2 D - - I IV 165 D num erários, 
" 

I 
D 2 v I I 

na forma da ~ -
2 D - 1 VI legislação que 
2 D - 2 VII- vígo_rar. 

191 c - - I 
5 c - - II 
3 c - - III 
5 c IV 221 ("' 

- - .... 
ú c - - v I 3 c - - Vl 
5 I c 3 - VII -~-

5U: 



SITUAÇÃO ANTIGA 

[ 
NC!m,l 

de Carreira ou carg·o 
cargos 

l 
I 

I 
Maquinista 
Maritimo 

I 

: I 
2 ( 
2
31 (antígQ Q. IH) 
2 I (antigo Q. V) 

I 
I 
i 

Mm·inheíro 

(antigo Q. nn 
(anti~·c Q. V) 

Classe I Exce-

ou I 
padrã.o dentes 

H 

F 
F 
F 

F 
F 
F 

D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 

I 

! 

I 
l-
I-

j 

1 

I 
I 

Vag.-os Quadro 

t 
I 

I 

I 

H 
IV 
VI 

VII 
Q. S. 
Q. S. 

I 
11 

IV 
Vl 

VII 

I 
Q.S. 
Q.S. 

li 
Núm. 

de 
cargos 

9 I 

l 
I 
\ 

15 1 

24 

l 
I 
I 

<H I 
I 
I 
i 

Carreira ou cal'go 

Maquinista 
Maritimo 

Marinhei1·o 

SITUAÇÃO ATUAL 

Classe 
ou 

padrão 

H 

F 

D 

Exce-

dentes 
Vagos Observações 

Carreira extin
ta. Feitas ns 
promoções se- > 
rão suprimi-_ (3 
dos os cargos 00. 

de mP-nor ven- t:l 

cimento: Para o 
exercer essas ~ 
funções o Go- t:1 
verno admiti- g; 
rá, oportuna- t=J 
mente, extra- ~ 
num e r á r i os, D 

na forma da ~ 
legislação que <l 
vigorar. 0 

Carreira extin .. 
ta. Feitas as 
promoções se
rão ·suprimi
dos os cargos 
de menor ven
cimento.* Para 
exercer essas 
funções o Go
verno admiti-



4 

I 
c I - - IV r á,- oportuna-

4 c - - VI mente, extra-
14 c numerários, 

4 
I 

c - - VII na forma rta 
2 (antigo Q. V.) c - -

\ 

Q. S. ---1 legislação que 
i 78 I vigorar. 

I Mestre de Mestre de Carreira extin-
Ensino Ensino ta. Feitas ::ts 

promoções ::-~-
3 G 6 -· l 9 G rão suprím í-:-

dos os cargos 
de menor ven-

4 F I 3 -- I 7 F I ! cimento. Para 
exercer essas 
funções o Go-

5 E - 3 I 2. j E verno admiti-
r á, oportuna-
mente, extra-

9 D - 7 I 2 L, numerár· iosj 
na forma ela 

I --- legislação que 

1 20 vig·orar. 
--~ Motorista 

I I 
Motorista 

I 
Carreira extin-

5 G - - 1 5 G ta. Feitas-- as 
promoções se-

I 
rão süprimí-
dos os cargos 

·lO F - - I i O F -de menor ven-
cimento. Para 
exercer essa.s 
funções .o Go-

30 E 9 -- I ~g E verno admiti-
r á, oportuna-

361 
mente, extra-

I num erár íos, 
40 I D - 4 1 D na forma tia 

I ---1 I 
legislação que 

1 I ' 90 I vigorar. 



SITUAÇÃO ANTIGA 

Núm.\ Classe I Exce- I 
de 1 Carreira ou cargo ou Vagosj 

cargos j padrão I dentes 

I 
I Patrão 

3 l H - -
1. F - -
1 J F - -
3 I F - -
3 .. F - -

( 
1 j (antigo Q- III) F - -
1 (antigo Q- V) F - -
5 I Marinheiro D - -

e/carta arrais) I I 
1 M·arinheiro D I - - I 

(idem) I I 
1 Marinheiro D I - - I 

(idem) I I 
1 Marinheiro D I - - I 

(idem) 
\ I 3 Marinheiro c - -

(idem) I I 
1 Marinheiro c I - -

', I (idem antigo 
'I I o. v. I 

P1'ático de [ farmácia 
2 G I 1 -

I 1 

\I 
SITUAÇÃO ATUAL 

Núm.\ Classe Ex:ce-
Quadro de J Carreira ou cargo ou 

cargos I padrão dentes 

l 

I 
Patrão 

I I 3 H 
Il 10 F 

IV I I 
VI 

.I 
I 

VII. I I 
Q. S. I I 

I Q. S. I I 8 I D 
I I I 

11 ! I 
IV 

I 
I I 
I 

i VI I 
I I c 

VII 4 I I 
I 

-1 I 
Q. S. I li 25 r, I 

I I 
I Prático de l 
I 

farmácia 
I 3 G 

I I 

Vagos Observações 

Carreira ex-
tinta. Feitas 
as promocões 
serão supri-
midos os car-
gos de menor 
vencimento. 
Para exercer 
essas funções 
o Governo 
admitirá, 
oportuna-
mente, extra-
num erários, 
na forma da 
legislação que 
vigorar. 

Carreira ex
tinta. Fej.tas 
as promocões 
serão supri
midos os car-



7 F I' 7 I F gos de menor 

I vencimento. 
Para exercer 

10 E 2 I 12 
\ 

E essas fuucões 
o G·overno 

I admitirá, 
18 D I 18 

I 
D oportuna-

mente, extra-
num erários, 

1 B -
I 

III 

•~I 
B na forma da 

legislação que 
vigorar. 

I Prático de 

I 
Prático de l Carreira ex-

laborat6río laborat6rio tinta. Feit<:tS 
4 I G - - I 4 G as promoções 

I I ·serão supri-

I I midos os car-
12 F - - I 12 F gos de menor 

I I 
I vencimento. 

I Para exercer 
f6 I E - - I 16 E essas funções 

1 
I o Governo 

I 
admitirá, 

27 I D - - I 27 D oportuna-
mente, extra-

I num erários, 
45 c - 1 I _441 c na forma dá. 

legislação que 
I 103 I I vigorar. 

1 
Servente I I 

100 Servente E - - I I I 
Carreira ex-

6 Contínuo E - - IV I tinta. Feitas 
1 Contínuo (F a- E - - Q.S. I I as promoções I 

culdade de Di- I I I 
1 

serão !:jupri-
I reito do Ceará) I I midos os car-



SITUAÇÃO ANTIGA 

Núm. \ Classe I Exce-
de ] Caneira ou carg·o ou i· 

carg-os l padrão I dentes 

I i 
1 j Contínuo (Es- E \ -

cola Politécni- I 
ca da Baia) 

\ 1 )Chefe de Por-. F, -
taria (Hospital I 
Nacional de I 

\ Psicopatas) 
·I 1 Chefe de Por- E -

\ taria (Hospital I 
Pedro li) I 

1 /Chefe de Por- E l -
taria (lnstitu-
to Benjamin 1 

1 
Constant) 

Chefe · de Por- E l -
taria (Escola 

I Nacional de 
Música) I 1 Chefe de Por- E -
taría (Preven-

I tório Paula 
Cândido) l 1 Chefe de Por- E -
taria (Facul- I 
dade de Direito I 
do Ceará) I 

li 

I 
I 

Núm. I 
Vagos 1 Quadro de ] Carr·eira ou carg·o 

~ 
cargos I 

I ! 
- I Q .. S. I 

I I 

- li Q. S. I 
I I 

l I 

i 
- I Q. S. I 

I 
! 

11 - Q. S. 120 I 
I I 

.I I 
I 

- ) Q. S. I 

I 
i 
I 
I 

I 
- I Q. S. I 

I I 
I I 

I I 
- Q. S. 

I 
I 

1 
I 

Classe Exce-
ou 

padrão dentes_ 

I 
I 
I 
I" 

I 
I 
I 
1 
\ 

E I 
I 
I 
I 

I 
I 

I 
I 
I 
1 
I 
I 
I 
I 

Vagos 

I 

I 
I 
I 
I 
I 

I 
I 
I 
I 
I 
I 

I 
I 
I 
I 

I 

I 

Observações 

gos de menor 
vencimento. 
Para exercer 
essas funções 
o Governo 
admitirá, 
oportuna-
mente, extra-
num erários, 
na forma da 
legislação que 
vigorar. 

...,... 
o 
00 



1 [Chefe de . Por-

\ 
taria (Facul
dade de Direito 

I do Recife) 
f /Chefe de Por

taria ·(Facul
dade· de Medi
cina da Baia) 

3 Ajudante de 
Porteiro (Hos
pital S. Fran
cisco de _Assis) 

200 
1 
2 
1 
1 
i 
3 
1 

!Chefe de Por-

' 

taría (Colégio 
Pedro II - In-

1 ternato) 

Servente 

1 

I (Faculdade de 
Direi-:o do 
Ceará) 

2 (Escola Poli-

300 
1 
5 
1 
1 
1 
5 

técnica da 
Baia) 

Servente 

Servente 

E 

E 

E 

E 

D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 
D 

D 

c 
c 
c 
o 
c 
c 
c 

30 

- I Q. S. 

I 
- 1 Q. S. 

I 

I 
Q. S. 

- 11 Q. S. 

I 
- I I 
-1 li 
- I III 

-1 I I~ 
1 I VII 

- I VIII 
Q.S. 

- I I 
1 I n 

- I III 
- IV 

-
1 

1 vri 
- I VIII 

I 
I 
1 
I 
!' 

210 I 

I 
I 

374 

Servente 

D 

c 

I 
I 
I 
I 

I 
I 
1 
I 
I 
I 
1 

li 



.. 
SITUAÇÃO ANTIGA 

li 
SITUAÇÃO ATUAL 

:r-.rúm. I I I j 
Classe Exce- Núm. I Classe Exce-

de [·Carreira ou cargo ou Vagos 1 Quaõ.ro de 1 Carreira ou cargo ou Vagos Observações 

carg·os J padrão dentes 

I 
cargos I padrão dentes 

I I I 
I 1 jChefe de Por- c - - /Q.S. 

taría (Colônia I 
I de Psicopatas I I Homens) i 

1 Chefe de Por-· c - - I Q.S. l 
I taria (Colônia I I de Psicopatas I I Mulheres) I 1 IA j u da n te de c - - I Q.S. Porteiro (Hos- I 
\ pit~l Nacional I de Psicopatas) 

4.17 [Servente B - - I 
I 4 B - - II 

10 B - 1 III 
5 B 5 - IV 
3 B I 5 - v 468 B 
6 B I - - VI _j 4 B 1 - I VII I 
9 B I - - VIII I I 1 1.112 I 

j I 

I 
I Carreira ex-

Taquíara(o I Taqttí(Jra{o 

I 
tinta. Para 

1 I J 
I 

- - I 1 J exercer essas 
1 I I - - I 1 I funções o 



I ' I I GoY.ern.o ad-

I 
mitirá exlra-

I 
numerários, 

na forma da 
I I legislação que I 

I I I I vigorar. 

/Lavador 
Trabalhador I 

1 F - I 2 F Carreira ex-
1 Roupeiro F - I tinta. Fei-
2 Cozinheiro E 4 - I tas as pro-
1 Despenseiro E - I moções se-
1 Jardineiro E I - - I 11 E rã o suprimi-
2 Lavador E I - - I dos os c ar-
1 Roupeiro E I - - I 

-I 

gos de me-
4 !Copeiro D - - I no r venci-

15 Cozinheiro D - 4 I I mento. - Para 
5 Despenseiro D - - I 

491 
exercer ·es-

17 Jardineiro D - -- I D I sas funções o 
4 Lavador D - - I GoYerno ad-
1 Padeiro D - - I I mitirá, opor-
7 Rt:mr:-eiro D - - I tu na me n-
1 Cocheiro c 

I 
- 1 I I te, extra nu-

9 Cozinheiro c - - I merários, na 
2 Despenseiro c - - I forma da le-
3 Copeiro c -- - I I gislação que 
2 Engomador c - - I I vigorar. 
4 Jardineiro c -- - I 112 I c 

I 1 Jardineiro c - - IV 
4 Lavador c - - I I 
1 Padeiro c - - I I 
7 Roupeiro c - - I 

I 79 !Trabalhador c - -- I 
1 !Apicultor B - - I I 
1 Avicultor B - - I 

I l 4 Cocheiro B - - I 



N1im. 
de 

cargos 

12 
4 

21 ' 
23 
15 
28 

1 

2 

4 

6 

SITUAÇÃO ANTIGA 

Classe Exce-
Carreira ou cargo ou 

padrão dentes 

Cozinheiro B -
Engomado r B -
Jardineiro B -
Lavador B -
Arrumado r B -
Copeiro B 

I 
-

1 

Veterinário 

K -

J 6 

I -

H -

li 
I 

Vagos 1 Quadro 

I 

- I 
- I 
- I 
- I 
- I 
- I 
- I 
- I 

- I 

- I 

4 I 

2 I 

SITUAÇÃO ATUAL 

Núm.l 
de I Carreira ou cargo 

cargos 

I Trabalhador 

109 

---
283 I 

Veterinário 

1 

8 

-

4 
-

13 

Classe 
ou 

padrão 

B 

K 

J 

-

H 

Exce-

dentes 
Vagos Observações 

t;r:J 

Carreira extin- 1;i 

~~~~~~~~~ s:~ § 
rão suprimi- ~ 
dos os cargos 
de menor ven
cimento. Para 
exercer essas 
funções o Go
verno admiti-
rá extranu
merários, ·na 
forma da le
gislação que 
vigorar. 



C~\RGOS EXTINTOS CUJAS FU!\ÇõES SErL:VJ EXí~RÇIDAS, OPUHTU!\A:tiiENTE, POil EXTl1ANUMEJ.1.ÁlUOS 

() 

[Professor ( ColéJ 
I 

~ 2 2 ~Professor (Colé- Extintos quan-
Q.. gio Pedeo II - gio Pedro li do vagarem· 
Cl> 

t' 
Internato) · K Q. S. j Internato) K Para exercer 

rp 3~ Assistente (Es- 3.1 Ass i ste11Le _ (Es- essas funções 
(ii' 

cola Nacional I wla ·Nacion:tl - o Governo ad-:-
I de Engenharia) I Q. S. de Engenharia) I mitirá extra-

~ 10 \Assistente (Es- 10 Assistente (Es- numerál'ios · 
c o 1 a Nacional cola Nac·ional na forma da 

< de Química) de Química) I legislação que > 
56 /Assistente (Fa- I Q. S. 56+ Assistente (F a- vigorar. 8 o 

culdade Nacio- I culdade Nacio- UJ 

I cional de Me- nal de Medici- t:l 

I dicína) I Q. S. na) I 
o 

19 !Assistente (Fa- 19 !Assistente (F a-
'ij 
o 

culdade Nacio- \ culdade Nacio-
t:l 
1?:1 

cional de Odon- nal de Odonio- :::0 

I tología) I Q. S. logía) I t=.1 

52 Assistente (Fa- 52 !Assistente (Fa-
r< 
t<1 

· culdade de Me- culdade de Me- D e 
~ dicina da Baía) I Q. S. dicina da 3aia) I 8 

57 Assistente (Fa- 57 Assistente (Fa- g 
culdade de Me- culdade de Me-
dicina de Por- dicina de Por-
to Alegre) I Q. S. to Alegre) I 

g Assistente ·(Co- 9 Assistente (Co-
légio Pedro H- légio Pedro ll -
Internato e Ex- Internato e Ex-
terna to) I Q. S. \ ternato} I 

Assistente (Co- 1 Assistente (Co-
légio Floriano) H III- Jlégio Floriano) H 

GO I ..... 
o->. 
w 



CARGOS EXTINTOS QUANDO VAGAREI\! 

SITUAÇÃO ANTIGA 

\I 
SITUAÇÃO ATUAL 

I 
Exce-l Núm. Classe Exce- Núm. I Clásse 

de Carreira ou cargo ou Vag·os Quadro de \ Ca>Teira ou CMg·o ou . I Vago< Observações 
cargos padrão dentes cargos padrão dentes 

I I 

I I I j ! 
I I I I 

1 Diretor Ge- N Q. S. 1 Di r e·t o r G e- N I I 
Extinto qua nd 

r a l (Informa- r a l ·(Informa- vagar. 
cães, . Divulga- ções, Divulga- l 
ção e Estatísti- ção e Estatísti-

I 
1 

ca) ca) 

I I I I 
1 \Dh·etor (Direto- N I Q. S. 1 \Direlor (Direto- N I Idem. 

ria do Pessoal) ria do Pessoal) I I 
1 I Q. S. 

I I 
1 Diretor (Secção N 1 '1Diretor (Secçuo N I Idem. 

·Técnica Geral Técnica Geral 
de Saude Pú- de Sande Pú- I 

I .blíca) .. blica) I 

> 
t-3 
o 

o UJ 

o 
o 
';J 
o 
t:1 
t=1 
:;:1 

M 
;.4 
t;:;J 

§ 
t-3 

~ 

1 Diretor de Ex- N Q. S. 1 /Dirc!or ele Ex- N Idem. 
pedi ente (Pes- pcdientc (Pcs-
soai do extinto I soal do ex! in to 
D. N. S. P.) I D. N. S· P.) 

1 Diretor (Biblio- l\f Q. S. 1 IDirclor (Biblio- M I 8xtinto quand 
teca Nacional} teca Nacional) vagar: 

I l I 1 

o 



13 /Professor Cate- M I Q. s. 13 Professor Cate- 1\I Idem. 
drático (Escola drático (Escola 

/ Politécnica da Politécnica da 
Baía) I Baia) 

14 Professor Cate- I\1 Q. S. 14 Professor Cate- I\1 Idem. 
dt'ático (Facul- drático (Facul-
dade de Dieeito dade de Direito 
do Ceará) do Ceará;· 

11 Professor Cate- l\1 Q. S. 11 Professor Cate- M Idem. 
drático (Facul- drático (Facul-
dade de Direito dade de Direito 
de S. Paulo} de S. Paulo) > 

1 Delegado Fede- M I I Extinto. ·~ 

' r~l de 
Educa- t I l 

tlJ 

I t:1 çao o 
1 !Delegado Fede- M I li I I Idem. 'U 

rar de Educa- I I I o 
t:1 

cão 
I I I 1'1 

1 \Delegado Fede- M III I Idem. ::0 

ral de Educa- I I I t::1 
>: 

I ção I I 

I 
I t::j 

1 )Delega lo F e- j\f I IV I \ Extinto. 
(") 

d 
I ~dera I de Edn- I I I I :j 

1 cação l I i I <: o 
1 !Delega lo F e- M I v 

\ I 
I Idem. 

. clernl de Edu- I I 
I cação I I I I 

1 !Delegado F e- M l VI I 

I 
I 

Idem. 
dera l de Edu- I 

I cação I I 
1 1Delegado F e- M l VII l 

I 
I Idem. 

I de r a l i e Edu- I I 
I 

1 cacão J\1 I VIII I i 
1 )Delegado F e- I I I l Idem. 

I deral de J~du- I I --I cação I l [ I C>l 



SITUAÇÃO ANTIGA 

I 
Classe Ex c e-

NOm I de Cnrreira ou cargo ou 
argos padrão dentes c 

I 
l t. 1 !Farmacêu lCO L 
! Assistente (Iri::;-
j petoria de Fis-
1 calizaçào 
I do Ex e r c J-
I c i o Profíssjo-
: nal) _ 
[Superintendente L 
I Geral (Servíç.:> 
1 de E n f e r ma-
~ gem) 

1 ~Diretor (L a z J.- L 
1 reto d a I l h a 

Grande) 
1 ]Dir~tor (Hospi- L 

I tal S. Franci5-
co de Assts) 

1 !Diretor (Hosp1- r ... 
1 tal Estácio de 
i Sá} 

1 [Diretor (Colégio L 
/ Floriano) 

17 Fiscal Geral K I (Inspetoria Ge-
ral -do Ensino 
Comercial) 

I 
Vagos J Quadro 

I 
I -
I Q. S. 
I 
I 

i 
[ 

Q. S. 

1 

I 

III 

Q.S. 

li SITUAÇÃO ATUAL 

Núm.l 
de 1 Carreira ou cargo 

cargo::; 1 

I 
I 

1 /Farmacêutico 
Assistente (Ins-

1 petoria de Fls-
-l c a l i z a ç ã o 
I do· Exerc1-

l 
c i o Profíss io
nal) 

Superintendente 

I 
Geral (Serviço 
de Enferma-_ 

I gem) 

1 7 F i s c a l Ge r a 1 
(Inspetoria Ge
ral do Ensino 
Comercial) · 

Classe Exce-
ou 

padrão dentes 

L 

L 

K ! 

l 

Vagos Observnçõcs 

Idem, qmmdo 
vagar. 

Idem. 

Extinto. 

Idem. 

Idem. 

Idem. 

Extintos, quan
do vagarem. 

> 
,....:; 
o 
U1 

o 
o 



\Inspetor 1\egio- K Il 

I 
\Extinlo. 

na! 
i A d m i n i s t r u- K Q. S. i ·A d minis trt- K ExUnto ouan-I dor Geral (Hos- do r (Hospital 

I 
do vagar~ 

pítal Nacíonal I \ Psiqp_iátr i co) 
I de Psicopatas) 

I Q. S. 4 IP..rofessor Cate- K 4 I Professor Cate- K l Idem. 
\ drático (Colé-

! 
I drático (Colé- I 

gío Floriano) j gío Floriano) 
1 /Professor Subs- K Q. S. 1 Professor Subs- K 

titulo (Fact:i 1- I tituto (Facul-
I dade. de l'vledi- dade de Medi- ;..-I cina da Baía) cina da Baía) '"':3 
!Professor Subs·- K I Q. S. 1 !Professor Sub1;- K Idem. o 

Ul 

I tituto (Facul-
I 

tituto (Facul- t:1 
I dade de Medi- r dade de Medi- o 
r cina de Porto I I cina de Porf.o lU 
I Alegre) 

r o. s. 
I Alegre) o 

t:l 
1 /Tesoureiro (Es- K 1 !Tesoureiro (Es- K Idem. t=:l 

;ti 
I c-ola Politécni- I [ cola Politécni- t:1 I ~a da Baía) I I ca da Baía) :.4 

-1 )Ajudante de te- I-I I Q. S. 1 iA.iudante de te- H Idem. t<l 
o 

I sourciro (Eseo- I I soureíro (Esco- c 
I r a Poijtécnica jl a Politécni~n ~ 
l da Baía) I da Baía) ô 

3 !Cobradores G 1 Q. S. n ]Cobradores G Idom. .J 

1 !Professor do :rvlú- G I Q. S. 1 \Professor de Mú- G Idem. 
I si c a (Colégio ( s i c a (Colégio 
I Floriano) I I Floriano) 

1 I Parteira (Facul- F I v !Parteira (Facu1- F Idem. 
[ dadc de Medi- I I dade de Medi-
I cjna da Baía i I I cina da Baía) 

20 (Auxiliar Acad8- c ! Q. S. 19 )AuxHiar Acadê- c Idem. 
I mico ! I mico 
1 1 I ..... ..... 

-.,J 
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DECilETO-LEl ]\". 3./123 - DE 12. DE JULHO DE 19/d 

Dispõe sobre as carTeiras de Escrilurá1•io e Escriturário (Serviço Re
(JWnal) do extinto QuadPo li - Estrada de Perro Central do 
B1·asil -- do Mínisté1·io da Viação e Ob1·a·s Públicas e dá outras 
pr ovidéncia s 

O Presidente da llepúbliDa, usando da atribuição que lhe con
fere o artigo~ 180 du ConstituiçãoJ decreta: 

Art. 1.° Ficam fundidas, no extinto Quadro II - Estrada de 
Ferro Central do Brasil - do Ministério da Viacão e Obr~:1s Públi
cas, as carreiras de Escriturário c Escriturário -(Serviço Regional), 
de acordo com as tabelas que este. 8comp;:mham. 

Art. 2.0 Os decretos dos funcionári.os pertencentes à carreirn 
àe Escritur-áeio (Serviço Regional) s'crão aposLilados velo Chefe elo 
respectivo Serviço do Pessoal. 

Art. 3.0 Deverá ser feita, dentro de 60 (sessenta) dias, a par
tir da publicação do presente decreto-lei, a nova classificação, por 
ordem de antiguidade, dos funcionários de que tr·at.a o artigo an
terior, os quais serão incluidos abaixo elos atuais funcionários ela· 
classe E da carreira àe Escriturário, observadas a legislação vigen
Le e as instruções elaboradas pelo Departamento Administrativo do 
Serviço Público. 

Art. 4.0 A dospesa decorrenle do disposLo no presenLe dcci"e
Lo-lei correrá por conta do saldo drr dotaç,ão orçamentária existen
te para as carreiras de Escriturário e Escriturário (Serviç,o Re
gional) do extinto Qnudro II - Estrada. de Ferro Central do Bra
~il - do Ministério da Viação e Obras Públicas. 

Art. 5.0 O presente decreto-lei entrará em vigor a partir da 
data da sua publicação, revogadas as disposiç,ões em contrári·o. 

Rio de Janeiro, ·em 12 de julho de 1941, 120.0 da Independên
cia 6 53.0 d& Hepú.blica.. 

GE'rULio VARGAS. 

Jocio dc. Mendonça Lima. 
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DECRETO-LEI N. 3.424 - DE 15 DE JULHO DE 1941 

PtotPo(Ja o m·azo para o reç;isto dos estrangeiros que se enconn·am no 
país em carater permanente 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confe
re o art. 180 da constituição, decreta: 

Art. L° Fica prorrogado, até 31 de janeiro de 1942, o prazo para 
o registo, independentemente de penalidade, dos estrangeiros que se 
encontram no país em cara ter permanente. 

Art. 2.0 A partir de 1 de fevereiro de 1942, o registo será efe
tuado com as penas corainadas na legislação em vigor. 

Rio ele Janeiro, 15 de julho de 1941, 120.0 da Independência e 53.0 
da República. 

GETULIO VARGAS 

Francisco Campos 

... 
DECRETO-LEI N. 3. 425 - DE 15 DE JULHO DE 1941 

Dispõe sob1·e a nomeação de. serventuários da Justiça do Distrito 
Federal 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 São in,compatíveis para suceder aos serventuários da 
Justiça elo Distrito Federal, aposentados ou demitidos, seus parentes 
ou afins em· linha reta, ou colateral, até o 3.0 grau, inclusive, quando 
se tratar de vaga a ser preenchida por livro nomeacão do Governo. 

Art. 2.0 Esta lei entra em vigor na data da sua publicacão; re
vogadas as disposições:· em contrário. 

Rio de Janeiro, 15 do julho de 1941, 120.0 da Independência e 53.0 

da República. 

GETULIO VARGAS 

Francisco Campos 
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SITUAÇÃO AN'l'IGA 

Número Classe I Quadro de Carreira ou cargo ou Exced. Vagos 
m1rgos padrão 

I 

I 
E s cri tu r á rio 

!50 G - - II 

432 F - - II 

588 E I - - II 
I 

Escriturá1·io (Ser-
viço Regional) 

! 

25 E - 21 II 

50 l D - - II 
I 

I 80 

I 
c - - II 

I 

SITUAÇÃO ATUAL 

Númer~~ _ Classe 
de Carreira ou cargo ou Exced. Vagos Observações; 

cargos \ padrão 

Escriturário 

150 G - -
432 F -

I -

1 
', 

605 E J - I -
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DECRETO-LEI N'. "3. 42() - DE 16 DE JULHO DE 1941 

Substitue a tabela pm·a a cobrança da '(taxa fitos sanitária", a que se 
r e{ ere o dec1·eto-lei n. 3. 265, de· 12 de maio de 19 41 

O Presidente da República, usando da a"tribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, e 

Considerando ter havido incorreç,ões e omissões na tabela anexa 
ao decreto-lei n. 3. 265, de 12 de maio de 1941, para a cobrança da 
"taxa fitossanitária ", decreta: 

Artigo único. Fica substitui da pela tabela anexa, aquela que 
acompanhou o decreto-lei n. 3. 265, de 12 de maio de 1941, referente 
à cobrança da "taxa fitossanítáría". 

Rio de Janeiro, 16 de julho de 1941, 120.0 da Independência e 53.0 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

Carlos de Souza Duarte. 

A. de Souza Costa. 

Tabela para a cobrança da taxa fitossan'itária, a que se 1'e{ere o 
decreto-lei n. 3.265, de 12-5-1941 

a) Plantas v-ivas TAXAS 

(por espécime) I Importação! Exportação I Mínima 
I I I 
! I -I 

1) Frutíferas .................. ,. $100 r SOfO I 18000 
2) Florestais ...... ' ..... " .... " .. $050 . I 6010 I 1$000 
3) Oleaginosas • ~ • • • • • . • • • . • . • • • I 8050 $010 1$000 
!k) Olerícolas •••••••••••••••••• j 8010 I 8005 I 18000 
5) Ornamentais ................ 1 8200 I 8100 

I 
18000 

6) 'l'exteis .... : . ............... 8010 I 8010 18000 
7) l\Iedicínais .................. 8005 

I 

S005 1$000 
S) Cerealíferas e feculentas .... ] $100 8010 I 1SOOO 
9) Forrageiras ................. j S1'00 I S010 I 18000 

10) Sacarinas ....... · ........... ] $200 I 8100 
I 

1$000 
1"1) Tóxicas ..................... ] 8200 I 8200 1$000 
12) Odoríferas, Aromáticas ou Con-1- 1 I 

dimentosas .............. 1 $100 I 8050 I 18000 
13) ~T5o esp eBificadas ..••••...•• J $050 I 8010 I 18000 

I I ! 
b) Pa1'tes vivas âe veaelais I I 

(quilo ou fração) I I 

I 
I 

14) Bulbos: 
I) Alimentação 4. • • •. •"' I f & 4 a 8010 

: 

$001 1$000 
li) Plantio .......... 4 •••••••• $200 8020 1$000 

15) Borbulhas · .................. 18000 18000 iSOOO 
16) Estacas a.'• I tI • • • 4 • • • • 4 t • • • • • • Si OO I $100 18000 
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a) Plantas vivas TAXAS 

(por espécime) J Importação !Exportação I 
I I 
I 

17) Tubérculos: I 
I) Alimentação .............. j 
II) Plantio ................ ·1 

18) Rizomas ou raizes ......... . 

19) Sementes: I 
a) Frutíferas .............. . 
b) Florestais ................ I 
c) Oleaginosas: I 

I). Indús~ria .......... . 
II) Plantw ............ . 

d) Texteis: I 
I) Indústria ........... 1 

II) Plantio ............. , 
e) Ornamentais ............ . 
f) Olerícolas: I 

I) Alimentação ......... 1 

II) Plantio ............. , 
a) Medicinais .............. . 
h) Forrageiras ............ ·/ 
i) Cerealíferas: . 

I) Alimentação ou In-1 
dústria ............. \ 

II) Plantio ............. ] 
.i) Tóxicas ................. I 
k) Condimentosas on aromá-1 

ticas ............... · .... i 
I 

20) Frutos carnosos .......... ; .\ 
a) Bananas, por cacho ....... \ 

I 
21) Frutos secos ................ I 
22) Não especificadas .. .,, ....... j 

I 
c) Pa'f'tes secas de vegetais I 

(quilo ou fração) l 
! 

23) Condimcntosas ou aromáticas\ 
24) Medicinais ................. 1 

25) Forrageiras ................. 1 

26) Industriais (palhas, ele.) ... 1 

2.7) Frutos industrializados ...... l 
28) Farinhas, pós, grãos partidos,! 

farelos e fragmentos (nãol 
envasUhados mecanica- I 
mehte) ................. 1 

29) l\'ão especificadas .......... -I 

$002 
8005 
8100 

$100 
8100 

$005 
8100 

6005 
8100 
6500 

S010 I 
8200 
8050 I 8020 

8001 
8005 
8500 

$010 

8002 
8100 

8010 
8020 

8010 
$001 
8005 
$005 
6001 

8002 
$002 

1 
! 
I 
I 
1. 
I 

I 
! 

l 
I 

8001 
8002 
SOlO 

8010 
8050 

$001 
6001 

$050 
8050 
6200 

8001 
$100 
8010 
8010 

8001 
$005 
8100 

8010 

8001 
6001 

8001 
5001 

$010 
8001 
$001 
$001 
8001 

8001 
$001 

Mínima 

1$000 
1$000 
18000 

18000 
18000 

18000 
1$000 

18000 
1$000 
1$000 

18000 
18000 
1$000 
1$000 

1$000 
18000 
18000 

1$000 

18000 
18000 

1$000 
1SOOO 

18000 
18000 
18000 
1$000 
1SOOO 

1$000 
.18000 
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a) Plantas vivas TAXAS 

(por espécime) ·~Importação I Exportação I 
1 

d) Estabelecimentos aarícolas I 
I 

(por inspeção anual, cada um) I 
I 

30) Hortos, v.iveiros, depósitos, I 
casas de plantas, sementes! 
e flores e similares ..... 1 

31) Plantações frutíferas, cujos[ 
frutos se clesLinam à ex-1 
portaçâo, inclusive a fis-1 
calízaç.ão da colheita ... : \ 

I 

é) Medidas fitos sanitárias ! 
l 

32) Quarentena-: I 
a) .Plantas vivas (por mês el 

espécime) .............. 1 

b) Partes agâmica~ (por mês' 
e kg. ou fraçao) ...... . 

c) Sementes (por mês e kg. ou I 
fração) .............. 1 

d) Plantas vivas descendentes! 
(por mês e espécime) ... : 

e) Partes <1gàmicas desc·enden-1 
tes (por mês e kg. ou i 
fração) ................ . 

f) Sementes descendentes ... . 
I 

33) Escolha: I 
a) Plantas vivas (por espé-1 

cime) .................. 1 

b) Partes vivas ou secas de v e-~ 
getais (por kg. ou fração) 

I 
34) Pulverização: I 

a) Plantas vivas (por espé-1 

b) Pci:.rz:~ ~i~~~ . · (p·o·r· .kg .' . ~~I 
fração) ......... · ....... 1 

1 
35) Fumigação: I 

a) Plantas vivas, frutas, se-! 
mentes de pequena den-] 
sidade e outros produtos! 
agrícolas em caixas, enca
pados, sacos, etc. (por 
100 dm 3 infracionavel) l 

·s1oo 

S02ü 

$500 

$100 

$020 

8050 

$1.00 

1$000 

$050 

$010 

$010 

$050 

18000 

123 

Mínima 

10$00.0 

58000 

1$000 

1$000 

1$000 

$100 

$100 
$050 

1$000 

1$000 

1$000 

1$000 
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36) 

37) 

38) 
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a) Plantas vivas TAXAS 

I I I 
j Importação I Exportação I (por espécime) 

I 
b) Grãos de cereais, legumi-1 

nosas e outros de densi-1 
dade equivalente (por saco I 
até 60 quilos) ......... . 

c) Vasilhames, .sacos vazios,! 
etc. (por 100 dm 3 infra-i 
cionavel) ............... I 

Imersão ou desinfecção a seco: I 
a) P~~~)s .v.i~~~ .•. (:~~ .. ~~~~~~ 
b) Partes vivas ou secas del 

vegetais (por kg. ou\ 
fração) ................. 

1 
Destruição, desnaturação, in-~ 

cineração, esterilização, 
etc: \ 

a) Plantas vivas (por espé-
cime) ..............•... 

b) Partes vivas ou secas de ve
getais (por· kg. ou fração) 

Outros materiais sujeitos à 
fiscalização fi tos s ani tár i a 
não compreendidos nosl 
grupos A, B, C (por kg. 
ou fração) ............. . 

I 

$700 

1$000 

$050 

$050 

$020 

$002 

$002 

$700 

1$000 

$010 

$010 

$005 

$001 

S001 

Mínima 

1$000 

1$000 

1$000 

1$000 

f$000 

DECRETO-LEI N. 3. 427 - DE 16 DE JULHO DE 1941 

Altera o art. 31 do Re(Julamento a que se refere o decret-o n. ~. 630, 
de 5 de maio de 1938 

O Presidente da República, usando da atribuicão que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O art. ·31, do Regulamento a que se refere o decreto 
n. 2.630, de 5 de maio de 1938, fica assim alterado: 

"Art. 31. A fiscalização sobre a observância das dis
posições contidas no presente Regulamento será confiada aos 
agentes fiscais do imposto de consumo, aos funcionários do 
Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, que exerçam 
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função de fiscalização na indústria e no .comércio, e aos 
funcionários dos serviços de sericicultura feder·al e estadual. 
Estes funcionários fis.calizadores são equiparados, nos limi
tes de tais incumbências, aos oficiais de justiça; far-se-ão 
reconhecer por meio de uma caderneta de identidade forne
cida pelo ministério a que pertencerem; e terão direito a me
tade das multas efetivamente arrecadadas em virtude de pro
cedimento fiscal pelos mesmos instaurados eontra os contra
ventares das disposições deste Regulamento." 

Art. 2.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. · 

Rio de Janeiro, 16 de julho de 1941, 120.0 da Independência e 
53.o da República. 

GETULIO VÀRGAS. 

Carlos de Souza Duarte. 

A. de Souza Costa. 

Dulphe Pinheiro Machado. 

DECRETO-LEI N. 3.428- DE 16 DE JULHO DE-1941 

Fixa a rep?'esentação do Embaixador na Bolivia, para o corrente exer-
. cício financeiro de 1941, em 250:000$0 

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da· Constituição, decreta : 

Art. 1.0 F,ica fixada a representação do Embaixador na Bolivia, 
para o eorren te exercício financeiro de 19 41, em 250 :000$0. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposiçõe-s em contrário. 

Rio de Janeiro, 16 de julho de 1941, 120.0 da Independência e 
53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Oswaldo Aranha. 

DECRETO-LEI N. 3. 429 - DE 16 DE JULHO DE 1941 

Autoriza a entrega do produto arrecadado da taxa sttplementar a que 
se refere o decreto-lei n. i .850, de 9 de dezembro de 1939, à ins
tituição que indica. 

O Presidente da Rep·ública, usando da atribuição que lhe oon
fere o art. 180 da Constituição, decr.eta: 

Art. 1.° Fica autorizada a entrega à instituição denominada "'Ci
dade das Meninas", do produto arrecadado da taxa suplementar a que 
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~e refere o decreto-lei n. 1. 850, de 9 de dezembro de 1939, escriturado 
em "Depósitos", deduzidas a,s despesas da emissão dos selos autori
zada pelo mesmo decreto-lei .. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 16 de julho de 19/.d, 120° da Independência e 
530 da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lúna . 

A. de Souza Costa. 

DECHETO-I.JEI N. 3. 430, DE 16 DE JULHO DE 1941 

Autoriza o 1llinislé?'io da Agric1..tllura a confiar à Cooperaii'va dos 
.Aviculto:·es do Estado do Rio de Janeiro e Dist1·ito Peúe1'al, a 
titulo p1·ecário e ern carater de experiência, o Entreposto de 
Aves e Ovos de Benfica, nesta Capital. 

O Presi-dente da República, usando da atribuição que lhe confel'e 
o art . 180 da Con~ti tuição, decreta : 

Art. 1.° Fica o Ministério da AgTiculLura autorizado a confiar 
à Cooperativa dos Avicultores do Estado -do Rio de Janeiro o do 
Distrito Federal, a título precário e pelo prazo de cinco anos, a explo
raç,ão indush'ial do Entreposto de Aves e Ovos de Benfica, nesta 
Capital. 

Art. 2.0 Enquanto durar a exploração a: que se refere o art. 1.0 

a ·coopcr<üiva -do:s Avicultores do Estado do Rio de Janeiro e do 
Distrito Federal ficará obrigada a: 

I - incentivar o movimento cooperativista avícola, de confor
midade com os seu~ estatutos e leis vigentes; 

II - proporcionar gratuitamente assistência técnic<:~ a quantos 
empreguem atividades na avicultura;· 

III - gerir todas as atividades exercidas no Entrer>osLo e suas 
dependências,· zelando pela boa conservação dos moveis e imoveis de 
que se constitue o Entreposto, bem assim d0 jardim c cam~nhos 
internos que lhe dão acesso; 

IV - promover a ampliação e melhoria do rebanho avícola por 
meio da venda de pintos pelo menor preço e mediante permuta de 
fran.gos selecionados pelos denominados . "crioulos"; 

V - efetuar a dis-tribuição, nos mercados internos e externos,. 
da produção avícola dos cooperados, promovendo, sempre, a defesa 
dos interesses- do produtor e do consumidor, segundo as normas do 
cooperativismo. 

Art. 3.0 O Ministério da Agricultura, por intermédio do Depar
tamento Nacional da Produção Animal, exercerá a necessária fisca
lização sobre o exato cumprimento do disposto no artigo anterior. 

Art. 4.0 Os imoveis e instalações de que se constitue o EnLre
pos.lo serão entregues à Cooperativa dos Avicultores do Estado do 
Rio de Janeiro e Distrito Federal, para a mencionada exploração 
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industrial, mediante inventário, devendo ser devolvidos ao Ministério 
da Agricultura, em perfciLo estado de conservac5o e fnncionamento 
salvo o desgaste natural do seu uso. -

.Art. 5.0 A concessão a que se refere o presente decreto-lei te1'á 
carater de e}'pcriência, reservando-se o Governo o direito de modifi
c:!-la ou fa~ê-la cessar quando assim julgar necessário, independen
temente do prazo consignado no art. 1.0 • 

Art. 6.0 Revogam-se aS' disposições em contrário. 

Hio de Janeiro .. 16 de julho de 1941, ·120.0 ela Independência e 
53.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Carlos de Souza Duarte. 

DECRETO-LEI N. 3. 431 - DE 16 DE JULHO DE 1941 

Dispõe sobre a aplicação do m'édito aberto pe,lo decreto-lei n. 3 .123, 
de 19 de nW1'Ço de 1941 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição e atendendo às razões apresentadas 
pelo Ministroo de E,stadu da Aeronáutica, decreta: 

Artigo único. O crédito aberto, no Ministério da Aeronáütica, 
pelo decreto-lei n. 3 .123, de 1'9 de março último, alem da aplicação 
especificada no referido decreto-lei, poderá .ser tambem aplicado no 
pagamento de pessoal e material para atender às reparações de rotina 
e à consLrução de cinco aviões Wa·co EGG-7, completos, e duas cé-
lulas; revogadas as disposições em contrário. · 

Rio de Janeiro, 16 de julho de 1941, 120.0 da. Independência e 
53.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

J oaqui?n Pedro Salgado Filho. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3. 432 - DE 16 DE .JULHO DE 194 f 

Aumenta o quadro de terceÍ1'0S sar(Jentos do Co1'po de Bombei1·os do 
Dist1·ito Fede1·al 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, e 

Considerando a conveniência de serem providos de comando os 
Postos de Bombeiros instalados em diversos bairros desta Capital, 
decreta: 

Art. 1.0 Fica aumentado de 37 para -16 o quadro efetivo de ter
ceiros sargentos do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, sendo 
um por companhia. 
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Art. 2.o Para atender, no 2.0 semestre no corrente exercício, à 
despesa decorrente da execução deste decreto-lei, fica aberto, ao Mi
nistério da Justiça e 1\'egócios Interiores, o crédito especial de réis 
30:09680 (trinta contos e noventa e seis mil réis). 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 16 de julho de 1941. 120.0 da Independência e 53.0 

da República. 
GETULIO VARGAS 

F1·ancisco Campos 
A. de Souza Cofta. 

DECRETO-LEI N. 3. 433 - DE 16 DE JULHO DE 1941 

Cria, no Quadro único do Ministério da Agricultura, cargo isolado e 
funções arati{icadas, e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica criado no Quadro único do Ministério da Agricul
tura um cargo isolado, de diretor, em comissão, padrão P, do Serviço 
de Fiscalização do Comércio de Farinhas. 

Art. 2.° Ficam criadas no Quadro único do Ministério da Agri
cultura, no Serviço de Fiscalizaç,ão do Comércio de Farinhas, as se
guintes funções gratificadas: 
a) Assistente Técnico ( 1) ..................... . 
b) Chefe de Fiscalização ( 1) ................... . 
c) Chefe de Secção de Administração (1) ....... . 
d) Secretário do Diretor ( 1) .. : . ............. ~ .. 

400$0 
400$0 
400$0 
300$0 

1.~; :800$0 
4:800$0 
4:800$0 
3:600$0 

18:000$0 
Parágrafo único. A designação para exercer qualquer das fun

ções criadas neste artigo deverá recair em funcionário pertencente ao 
Quadro_ único do Ministério da Agricultura, sendo que as funções de 
Assistente Técnico e de Chefe de Fiscalização são privativas de Agrô-
nomos. · 

Art. 3.° Fica aberto ao Ministério da Agricultura o crédito es
pecial de trinta e três contos de réis (33 :000$0) para atender, no cor
rente exercício, ao pagamento do cargo e funções criadas pelo presen
te decreto. 

Art. 4.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário. · 

Rio de Janeiro, 16 de julho de 1941, 12o.o da Independência e 53.o 
dF~. República. 

GETULIO VARGAS 

Carlos de Souza. l)uarte 
A. de Souza Costa 
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DECRE'l"'O-LEI N. 3.434.- DE 17 DE JULHO DE 1941 

Abre, ·pelo Ministério da Viação e Obras Públicas, o crédito especial 
de 57:008$2, para pagamento de diferença de contribuições 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe. con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. F'ica aberto, pelo Mirüstério da· Viacão e Obras 
Públicas, o crédito especial de 57 :008$2 (cinquenta e sete contos 
e oito mil e duzentos réis), para ocorrer ao pagamento (Serviços 
e Encargos) de difercnoa de contribuições de 1936 devida às se
guintes Caixas de Aposentadoria e Pensões: 

Da Estrada de Ferro Central do Rio Grande do Norte .. 
Da Estrada de Ferro Petrolina a Terezina ........... . 

45:635$6 
11:372$6 

57:008$2 

Rio ·de Janeiro, 17 de julho de 1941, 120.0 da Independênoia -e 53.0 

da RepúbJica. · > 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.435 -DE 17 DE JULHO DE 19H 

Ab1•e, pelo l'rlinistério das Rela,:ões Exterioreg, o crédito especial 
de 40 :·000$0, para atender a despesas que especifica, da Comissão 
Nacional de PiscaUzação de EntO?'pecentes 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto, pelo Ministério das Relações Exteriores, 
o crédito especial de 40:000$0 (quarenta contas de réis), para 
atender, no corrente exerc1cio, às despesas da Comissão Nacional 
de Fiscalização de Entorpecenf.es, assim discriminadas: 

Pessoal: 
Representação dos· membros da Comissão ........... . 

Material: 
lVJaterial de consumo .............................. . 

32:000$0 

8:000$0 

40:000$0 

Parágrafo único. O Presidente da. Comissão Nacional de Fisca
lização dü Entorpecentes fica autorizado a receber, de uma só vez, 
no 'Tesouro Nacional, a importância de 20:000$0 (vinte contos de 

Col. de Leis- VoJ. V 9 
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réis) para atender às despesas da mesma Comissão, d.e 1 de janeiro 
a 30 de junho do ano corrente, deveq.do, porem, respeitados os 
limites da discriminaÇião supra, prestar contas desse adiantamento, 
dentro do prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data do recebi
mento, nos termos do art. 298 do Regulamento Geral de Contabilidade 
Pública. 

Art. 2.0 O presente decreto-lei entra em vigor. na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

iRio de Janeiro, 17 de julho de 1941, :120.0 da Independência. e 53.0 

da. Rel)ública. 

GETULIO VARGAS. 

Oswaldo Aranha. 

A. de Souza Costa. 

DECRE'I'O-LEI N. 3".43·6 - DE '17 DE JULHo DE 1941 

Ab,·e, pelo Ministé1•io dá Aeronáutica, o C1'édito especial ae 1'éis 
1. 567:384$0 para aquisição de teddos para uniformes 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Aeronáutica, o 
crédito especial de 1. 5ô7 :384$0 (mil quinhentos e sessenta e sete 
contos trezentos e oitenta e quatro mil réis), para aquisição (Ma
terial) de tecidos para a confecção de uniformes para a Força Aérea 
Brasileira. · 

Rio de Janeiro, 17 de julho de 1941, 1.20.0 da Independênci~ 

e 53.0 da República. 

GIWULIO VARGAS. 

Joo.quim Pedro, Sal(Jado Filho. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.437 - DE 17. DE JULHO DEl 1941 

Dispõe sobre o aforamento de terrenos e a construção de edificios 
em terreno das {o'rtificar;ões 

O Presidente da República, usando das atribuiç.ões que lhe con
cede o art. 180 da Constituição, e, 

Considerando que é mistér precaver os interesses da defesa na
cional, na parte referente à defesa da costa; 

Considerando que a área indispensavel a jurisdição e serviços 
de defesa do Ministério da Guerra, de conformidade com a nossa 
antiga legislação, tem por base as· antigas medidas de 15 bracas, 
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em torno dos limbos exteriores dos velhos e novos fortes e a de 
600 braças a contar dós ditos limbos exteriores, como servidão, 
decreta: 

Art. 1.0 Na 1.a zona de 15 braças (33 metros} em torno das 
fortificações, nenhum aforamento .de terreno será concedido e ne
nhuma construcão civil ou pública autorizada, considerando-se nulas 
as propriedades porventura existentes, sem onus para o Estado. 

Art. 2.0 Na 2.a zona de 600 braças ( 1 . 320 metros) observar-se-á 
o seguinte: 

a) Nenhum novo aforamento de terreno será concedido; 
b) nenhuma construção ou reconstrução será permitida fora dos 

gabaritos determinados· pelo Mimstério da Guerr:t. que poderá· tam
bem promover a desapropriacão do imovel, se necessitar do terreno 
para as obras da Organização da Defesa da Costa: 

c) qualquer construção ou reconstrução em andamento, ou já 
autorizada, será sustada, para cumprimento do disposto na letra 
anterior. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 17 de julho de 1941, 120° da Independência 
e 530 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 3. 438 - DE 17 DE .JULHo nE 1941 

Esclare'ce e amplia o decreto-lei n. 2.490, de 16 de agosto de 1940 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 São terrenos de marinha, em uma profundidade de 33 
metros, medidos para a parte de terra, do ponto em que se passava a 
linha do· preamar médio de 1831: 

a) os situados no continente, na, costa marítima e nas margens 
dos rios e lagoas, até onde se faca sentir a influência das marés; 

b) os que contornam as ilhas situadas em zona onde se faca 
sentir a influência das marés. 

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, a influ~ncia das 
marés é éaracterizada pela oscilação de cinco centímetros, ·pelo me
nos, do nivel das águas (atracão Iuni-solar) que ocorra em qualquer 
época do ano. 

Art. 2.0 São terrenos acrescidos de marinha os que se tiverem 
formado, natura.l ou artificialmente, pára o lado do mar ou dos rios 
e lagoas, em seguimento aos terrenos de marinha. 



Art. a.o A União não reconhece e tem por insubsistentes e nulas 
quaisquer pretensões sobre o domínio pleno de terrenos de marinha 
e seus acrescidos. . 

§ 1.o A· Diretoria· do Do'mínio da União providenciará quanto 
antes para que cesse de vez a posse mantida, a qualquer título, com 
funàamento naquelas pretensões. 

§ 2.0 Tratando-se de terrenos que os Estados ou Municípios te
nham concedido em aforamento por· supô-los de sua propriedade, 
ficam confirmadas as concessões havidas, desde que os foreiros, den
tro de 6 meses. regularizem sua situação perante o Domínio da 
União. 

Art. 4.0 Tanto os terrencis de marinha como os seus acrescidos 
ficam subordinados ao regime de aforamento, salvos os que forem 
necessários aos logradouros e serviços públicos. 

Parágrafo único. O foro é de 0,6%, calculado sobre o valor do 
domínio pleno do t-erreno, deduzido o valor das benfeitorias porven ... 
tura existentes. 

Art. 5.0 O aforamento será concedido a que'm a ele tiver pre
ferêncía. 

§ 1.0 Teem preferência a.o aforamento: 
a) os que estejam pagando taxa de ocupaoão, relativamente- aos 

terrenos ocupados; 
b) os que tiverem, nas testadas e frentee dos terrenos, estabele

cimentos de sua propriedade, como trapiches, armazens, e outros se
melha'nles, dependentes de franco embarque e desembarque; 

c) os que estejam na posse dos terrenos, na suposição de que 
façam parte de suat:; propriedades contíguas; 

d) os posseiros de terrenos contíguos a terras devolutas, haven
do benfeitorias; 

e) os concessionários de terrenos de marinha, em relação aos 
acrescidos que entestem com aqueles; 

f) os pescadores nacionais ou colônias de pcticad'ores, que se 
obrigarem à ç"riação de estabelecimentos de pesca ou de indústria 
correlata, quanto aos terrenos julgados apropriados; 

g) os concessionál'ios de serviços portuários e de transporte, 
quanto aos terrenos julgados· necessários a esses serviços. 

§ 2.0 As questões sobre propriedade, servidões e posse são da 
competência exclusiva dos tribunailS judiciários. 

§ 3·0 Não bavendo candidato com direit.o à preferência ou apa
recendo dúvidas a rBspeito, este direito será alienado em concorrên
cia pública (art. 16) . 

Art. 6.0 Para a concessão do aforamento em face de direito pre
ferenc:ial preexistente, o pretendente apresentará seu requerimento 
ao chefe do Serviço Regional instruido com os documentos compro
bativos da preferência e um esboço, em papel transparente, que iden
tifique a situação do terreno. 

Neste requerimento indicará as dimensões aproximadas do ter
reno, os nomes dos confrontantes e as benfeitorias existentes. 

Art. 7.0 A seguir serão co'nsultadoiS, simultaneamente sobre a 
conveniência do aforamento, por meio dP. oficio do Serviço Re
gional: 

a) a Prefeitura Municipal· do lugar em que estiver situado o 
_terreno; 
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b) o Ministério da Guerra, por intermédio da Região Militar; 
c) o Ministério da Marinha, por intermédio da Capitania do 

Porto; 
d) o Mini<stério da Agricultura, se se tratar de terreno rural, por 

intermédio do orgão local competente; 
e) o Ministério da Viação e Obras Públicas, se nas proximida

des do terreno requerido houver estradas de ferro ou de rodagem,· 
ou obras portuária-s, ou projetos de instalações. de tais naturezas, por 
intermédio do orgão local -competente; 

f) o Ministerio da Aeronáutica, por intermédio elo orgão com
petente. 

§ 1.0 ÀS consultas deverão ser dadas resposLas dentro do prazo 
de 30 dias. -

O silêncio imporLará em assentimento. 
§ 2.0 Quando solicitado, o Serviço Regional do Domínio da União 

poderá D rorrogar por 20 dias o prazo estabelecido no parágrafo an
t.erior. 

§ 3.0 Em casos de grande r~levância, minuciosa e diretamente 
justificados perante o diretor do Domínio da União, .em carater re
servado quando envolver possiveis interesses da defesa nacional, po
derá ser concedido o prazo que a autoridade consultada julgar ne
cessário. 

§ lt.0 A impugnação da Prefeitura será atendida sempre que a 
concessão prejudicar a realização d·e melhoramentos públicos, inclu
sive os de urbanização e S€rviços de utilidade pública, em via de exe
cução, projet.ados ou em estudos nas suas Repartições técnicas, cum
prindo que, nesbe caso,. seja indicada a espécie do melhoramento o.u 
serviço. 

§ 5. 0 A oposição ao aforamento deverá ser justificada, decla
rando-se se é irrestrita ou 6e a concessão pode ser condicionada. 

Arl. 8.0 Não havendo impedimento para a concessão pleibeada, 
publicar-se-á edital com o prazo de 30 dias, notificando os interes
sados para que dentro dos 15 dias seguintes à extinção do mesmo prazo, 
reclamem o que for a bem dos seus direitos, sob pena de não mais 
ser-em atendidos. 

§ 1.0 O edital caracterizará devidamente o terreno e mencionará 
que quaisquer outros esclarecimentos s·erão prestados no Serviço Re
gional. 

§ 2.0 Ao processo s·erão anexados exemplares do jornal. que t-iver 
publicado o edital e as reclamações porventura apresentadas. 

Ad. 9. 0 Não n.pal"ecendo impugnações e certificado isso no pro-_ 
cesso, ou desprezadas as que porventura aparecerem, far-se-á a dili
gência de medição, demarcação e avaliação do terreno. 

§ 1.0 A dilig·ência, cuja data será comunicada por edital aos in
teressa.dos, ficará a cargo de •engenheiro da Diretoria do Domínio da 
União, desigruido pelo c,hefe do Serviço Regional. 

§ 2.0 Para a avaliação do teneno levar-se-á em consideração as 
caracterísLicas que lhe são pr,óprias, sua situação e os preços de vendas 
recentes de terrenos próximos. 

§ 3.0 No valor do. terreno não serão computados os de benfei
torias. 
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§ 4.0 A despesa de transporte do pessoal, material e bagagem 
correrá por conta do requerente, ficando a cargo da Fazenda Nacional 
as diárias daquele pessoal. 

Art. 1-0. Conclui da a diligência, o engenheiro dela encal'regado 
lavrará imediatamente termo circunstanciado do que ocorrer, assi
nando-o com os interessados que o· queiram e duas testemunhas. 

A esses interessados, assinar-se-á, no termo, o prazo de 10 dias 
parJl, que apresentem os seus protestos ou impugnações. 

§ 1.0 O termo descrev·erá minuciosamente o terreno, mencionando 
sua situacão, natureza, área, benfeitorias, confrontações c outros ca
racterísticos. 

§ 2.0 Os protestos ou impugnações deverão ser apresentados, na 
capital do Estado diretamente ao Serviço Regional e nos demais Muni
cípios à repartição arrecadadora das rendas federais, que, imediata
mente, por telegrama, se possivel, comunicará o ocorrido ao mesmo 
Serviço, ao qual, logo a seguir, tudo encaminhará. 

Art. 11. Ao pro0esso serão juntos o termo mencionado no artigo 
anterior e 3 ct6ipias da planta, organizada de acordo com o verificado 
na diligência de medição e demarcação. 

O original será arquivado na mapoteca do Serviço Regional. 
Parágrafo único. Quando o terreno tiver a configuraÇão de um 

polígono irregular, será junto, tambem, o cálculo analítico da área. 

Art. 12. O chefe do Serviço Regional regulará o processo, con
cederá o aforam-ento e submeterá seu ato à aprovação do diretor do 
Dominio da União. 

Parágrafo único. Antes dessa aprovação serão Decolhidas. as ta
xas de ocupação e laudêmios porventura devidos à Fazenda NacionaL 

Art. 13. Aprovada a concessão lavrar-se-á o contrato de consti
tuição da enfiteuse, de acordo com a mjnuta que previam~mte for 
elaborada por procurador da Faz·enda e aprovada pelo chefe do Ser
viço Regional. 

§ i.° Constará especificadamente do contrato, alem dos ele
mentos necessários à perfeita identificação do terreno: 

a) a importância anual do for-o, que deverá s·er paga adiantada
mente até 3i de março de câ.da ano, sob pena de multa equivalente 
a 20 % do valor da dívida; 

b) que o atraso no pagamento do foro por mais de 3 anos con
secutivos importará na pena de comisso (art. 27); 

c) que o ter!'leno não pode ser alienado sem prévia licença da 
Diretoria do J:2omínio da União (art. 24), sob pena de comisso; 

d) que se a Fazenda Nacional nãm comunicar ao foreiro no prazo 
de 30 dias que vai usar do direito de opção, cubrarêi o laudêmio de 
5% sobre o preço da transferência ou sobre o valor do terreno e ben
feitorias se com aquele não concordar; 

e) quaisquer outras obrigações a que tenha ficado subordinada a 
concessão do aforamento. 

§ 2.0 A União será repres,entada no contrato pelo. procurador fa
zendário competente. 

Art. 14. Aprovado o contrato e feito o seu registo pelo Tribunal 
de Contas, será entregue ao foreiro certidão do mesmo contrato. que 
será transcrita no Registo de !moveis. 
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Art. 15. O Serviço Regional sempre q.ue tiver terreno qwe con
venha aforar, convidará por edital os interessados que se julguem 
com preferência ao aforamento para que o requeiram dentro de 30 
dias, sob pena de ser declarada a· caducidade da preferência. 

Parágrafo único. Não aparecendo candidato, o Serviço Regional 
fará aquela declaração. · 

Da decisão a resp~ito não haverá recurso. 
Art. 16. A preferêneia, verificada a hipótese do artigo anterior 

e procedendo-se, antes, às consultas do art. 6.0, será alienada em 
concorrência pública. 

§ 1.° Como base de licitação será fixada a importância corres
pondente a 60 o/o do. valor venal do terreno e das. benfeitorias por
ventura existentes. 

§ 2.0 Não apa!"ecendo concorrente na primeira, será aberta se
gunda concorrência com o abatimento de 20 o/o sobre a base de 
licitação. 

§ 3.0 o concorrente juntará à sua proposta prova de ter cau
cionado em favor da União a importância~ correspondente a 3 % da 
base da licitação. 

Perderá a caução se, aceita a proposta e aprovada a concorrên .... 
cia, não efetuar o pagamento nos 60 dias subsequentes ao convite 
que para este fim, e por edital, lhe for dirigido. 

Art. 17. Alienada a preferência ao aforamento, prosseguir-se-á 
na forma do prescrito nos arts. 9 a 14. · 

Art. 18. A pessoa estrangeira, -físic31 ou jurídica, não serão afo
rados os terrenos de que se trata, exceto : 

a) se ao entrar em vigor o decreto-lei n. 2. 490, de 16 de agosto 
de 1940; gozava da -preferência para o- aforamento nos termos do 
§ 4.0 do ar L 19 do decreto n. 14.595, de 31 de dezembro de 1920, 
estando o aforamento requerido; 

b) se houver autorização do Governo. 
§ 1.0 A perda de qualidade de brasileiro por quem seja titular 

de enfiteuse, constituída depois da publicação daquel~ decreto-lei, 
importa na extincão automática desse direito real, consolidando a 
União o seu domínio pleno sobre o terreno, indeniza:do o foreiro 
pelas benfeitorias nele existentes. 

§ 2.0 É proibida a sucessão de cônjuge estrangeiro nos bens 
de que se trata. ~ 

Art. 19. Não será reconhecida ocupação de terreno de marinha 
ou seus acrescidos ocorrida depois da publicação do citado decreto
lei n. 2.490. 

§ 1.0 Em face da ocupação ness·as condições a· União, sumaria
mente; por intermédio da· força pública local, requisitada ·à autori
dade competente, por quem, no lugar, responder -pelos seus ser
viços patrimoniais, reintegrar-se-á, em qualquer tempo, na posse do 
terreno. 

O ocupante perderã então, sem direito a- indeniza-ção, tudo quanto 
tenha incorporado ao solo, aplicando-se-lhe, ainda o disposto nos 
artigos 513, 515 e 517, do Código Civil. 

§ 2.0 As ocupações anteriores continuarão sujeitas às taxas e 
ao processo -para o seu lança·mento e arrecadação estabelecido no ci
tado decreto n. 14.595, até que o terreno seja aforado. 



§ 3.0 Na intercorrência do processo de aforamento, o ocupante 
poderá transferir sua ocupação, pago, préviamente, o laudêmio de 
5% sobre o va-lor da transação ou sobre o que tiver sido estimado 
pelo Domínio da União. 

Nesse caso, prosseguir-se-á no processCI em nome do adquirente. 
Art. 2ú. Aos atuais posseiros e ocupantes ê per·mitido regula

rizar sua situação~ rP.querendo o aforamento do terreno até 16 de 
outubro do corrente ano. 

§ 1.0 As entidades de esportes náuticos legalmente organizadas 
que, por qualquer título, concessão ou contra-to com particulares ou 
poderes públicos, ocuparem atualmente terrenos de marinha,_ acres
cidos ou de mangues, fica pelo presente decreto-lei, concedido o res
pectivo aforamento e a isenção do pagamento de taxas ou foros 
enquanto exercerem as suas ativida·des dentro dos objetivos sociais 
e não as interromperem por mais de dois anos consecutivos. 

§ 2.0 Se o interesse público exigir a ocupação de terrenos afo
rados nos termos do parágrafo anterior e demais dispoBições do pre
sente decreto-lei, à entidade foreira será concedido o aforamento de 
outro terreno apropriado, que preencha as suas finalidades socia1s. 
As benfeitorias acaso existentes, e que tenham sido realizadas pela 
entidade atingida, deve-rão ser indenizada·s de acordo com a legisla-
cão que regula a desapropriação por interesse público. · 

§ 3.0 Os beneficios dos parágrafos anteriores serão igualmente 
conferidos às entidades de esportes náuticos que se organizarem pos
teriormente, desde que os requeiram dentro do prazo de 12{) dias, 
contados da data de sua legalização. 

Art. 21. Expirado o prazo a que se refere o artigo anterior, 
gem que os interessados iniciem o processo do aforamento, a Dire
toria do Domínio providenciará para que a enfiteuse do terreno se 
iaca em concorrência pública, observa-do o disposto nos arts. 16 e 17. 

§ 1.0 As benfeitorias que, por sua natureza, se hajam incorporado 
ao solo, serão vend1das em concorrência pública juntamente com a 
preferência ao aforamento, depois de avaliada pela Diretoria. do Do
mínio, com a assistência da parte interessacta on setl reprPsentante 
legal. 

-§ 2.0 Da avaliação a que se proceder será lavrado- termo, de 
que constará a• descrição minuc1osa das benfeitorias e valor· a cada 
uma atribui do. 

§ 3.0 A ausência do interessado, uma vez notificado do dia e hora 
em q,ue se procederá à dilig~ncia, não invalidará a avaliaçã_o. 

§ 4.0 Assista ou não à diligência, o interessado terá o prazo de 
oito dias para dizer sobre o preço arbitrado às benfeitorias. 

§ 5.0 A falta de reclamação no prazo estabelecido importará na 
ausência do interessado. 

§ -6.0 Apresentada reclamação no prazo estabelecido, serão apre
ciados os motivos em que se baseia, mantendo-se, ou não, o valor ar
bitrado. · 

Art. 22. O preço obtido . pelas benfeitorias em concorrência será 
entregue ao interessado, deduzidas as despesas da diligência. 

Parágrafo único. Essas despesas constarão apenas de transporte 
e diárias ao pBSSOa} incumbido da diligência, arbitradas, na forma da 
Legislação vigente. 
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Art. 23. Necessitando a União do terreno ocupa-do ou possuído 
por terceiro, imitir-se-á na posse dele, administrativamente, deposi
tado em juizo, a_ favor de quem de direito, e previamente, o valor das 
benfeitorias porventura existentes. 

ArL 24.. Os pedidos de licença para transferência de afora·mento 
ou ocupação, dirigidos ao chefe do Serviço Regional do Domínio da 
União deverão mencionar expressamente o nome do adquirente e o 
preço ajustado da transação. 

§ 1.0 Tratando-:-se de transferência de aforamento concedido de
pois de 16 de ago·sto de 1940 ou de ocupação anterior a essa data, o 
pedido_ será acompanhado de prova de nacionalidade brasileira do 
adquirente. 

§· 2.0 As transferências de aforamento das faixas de marinhas 
não se processarão, sem que o interessado solicite prévia licença ao 
Serviço Regional, juntando ao pedido provas de aforamento e de qui
tação dos foros. 

§ 3.0 As transferênóas parciais ficam sujeitas a novo foro para 
a parte desmembrada, previamente demarcada em diligência que se 
efetuará imediatamente. 

§ 4.0 Pago o laudêmio estipulado, o chefe do Serviço Regional 
concederá licença para a transferência, expedindo-se alvará, válido 
por 90 dias da data da expedição, e dele constará: 

a) o pagamento do laudêmio; 
b) a descrição do terreno objeto do a-foramento ou da ocupação 

por transferir·; 
c) a importância do foro ou .taxa de- ocupaoão. 
Art. 25. Efetuada a transação, o adquirente, exibindo os do

cumentos comprobatórios, deverá requerer, no prazo de 60 dias, que 
para o .seu nóme.\5e transfiram as obrigações de foreiro ou ocupante. 

~ 1.0 O requerente fiearú sujeito· à multa de 1% sobre a im-
portância _paga a título de laudêmio, por .mês ou fração, se for exce
dido o prazo fixado. 

§ 2.0 _No caso de transferência do domínio util do terreno, a obri
gação do foreiro somente está sujeita a registo do Tl'ibunal de Con
t;l.s, se tiver havid,o alteração na. importância do foro. 

Art. 26. A transmissão por ato entre vivos do domínio util de 
terrenos aforados, ou mesmo da simples ocupação, somente poderá 
ser feita por escritura pública. 

Parágrafo único. Considerar-se-á nula de pleno direito a escri
tura qne não contiver a transcrição integral da licença do Dominio 
para a transação. 

Arl. 27. No caso de atraso do pagamento de foros por três anos 
consecutivos, o chefe do Scwvico Regional, independente de outeas 
formalidades, declarará caduco o aforamento. 

§ 1.0 Nos 90 di:J.s seguintes à publicação desse ato, o foreiro po
derá recorrer da decisão ou pedir que o aforamento seja revigorado, 
feita a avaliação do terreno- para o UO\'O cálculo do foro. 

§ 2.0 Defericlo o requerimento, pagos o:; foros aLrn\Sados, e depois 
das diligências do parágrafo anlerior, será lavrado termo de revigo
ração do aforamento, do qual cónstarão as cláusulas usaclas para os 
Lermos de constituição desse direito real. 
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§ a.o Do termo de revigoração do aforamento, depois de sua apro
vação pelo diretor e de seu ~·egisto pelo Tribunal de Contas, será ex
pedida certidão, que o foreiro fará averbar no Registo de I moveis. 

§ 4.0 A União poderá negar a revigoraoão do aforamento se ne
ces~iiar do terreno para serviço público. 

Art. 28. Tratando-se de ocupação inscrita no Servico Regional 
para o pagamento da taxa, e se esta não tiver sido paga tambem 
por três anos consecutivos, a União considerar-se-á reintegrada na 
posse do terreno e poderá aforá-lo mediante concorrência pública, 
observando-,se quanto às benfeitorias o disposto nos artigos 21 e 22. 

Art. 29. É da exclusiva e privativa competência da Diretoria 
do Domínio da União a determinação da posição da linha d·o prea
mar médio de 1831. 

§ 1.0 A determinação será feita onde se torne necessária à 
vísna de doeumentos e plantas de autenticidade irrecusavel rela
tivos a esse ano, ou, quando nã.o obtidos, da época que do mesmo 
mais se aproxime. 

§ 2.0 Para a realização do trabalho, o Ser:viço Regional convi
dará os interessados, certos e incertos, por meio de edital, para que 
no prazo de 30 dias, a partir da última publicação, ofel'eçam a es
tudo, se assim lhes convier~ plantas, documentos e outros escla
recimentos concernentes à natureza do terreno, confrontações e 
característicos. 

·O edital indicará o lugar em que· o terreno, se encontra e 
s~rá publicado por trê-s vezes, com intervalos não superiores a iO 
dias, pela 'imprensa oficial à o· Estado ou, não havendo; pelo orgão 
que Jhe publicar o expediente, ou no Diário 0/icialJ se se tratar 
de terreno situado no Ditstrito Federal. 

§ 3.0 De posse desses e outros documentos, que se esforcará 
por obter, o chefe do Serviço Regional determinará a posiç.ão da 
linha. 

A seguir, por edital publicado uma só vez, na forma do pará
grafo ~nterior, dará aos interessados ciência do seu ato e assinar
lhes-á o prazo de 15 d1as para impugnações. 

§ 4.0 Tomando conhecimento das impugnações porventura ha
vidas, o chefe do Serviço -Regional proferirá a sua decisão recor
rendo ex-officio para o dire1.or da Diretoria, sem prejuizo do re
cursó que o interessado poderá interpor concomitantemente_. 

Se não houver- impugnação, o chefe do Serviço submeterá. seu 
ato à aprovação daque'le diretor. 

§ 5.0 Sempre que pela determinação da posição da linha se 
verificar que há terreno ·de marinha na posse do confrontante, o 
chefe do Serviço Regional. fa-lo-á notificar, por carta, ou por edi
tal, para que, no prazo de 90 dias, a contar da notificação, desocupe 
o terreno ou requeira o seu aforamento, sob pena de perda automá
tica da preferência ao mesmo, passando, de então por diante, a 
pagar taxa de ocupação atP- que o aforamento se verifique em 
concorrência pública. · 

Art. 30. -Ninguem poderá explorar mangais existentes r.m 
terrenos de marinha e· seus acrescidos que lhe não estejam afo
rados, ou s~ sobre os mesmos não tiver título que o autorize. 
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§ 1.0 S_alvo licenoa espeeial concedida pelo Ministério da· Agri
cultura, o corte de maugais existente em terrenos de marinha e de 
acrescidos, não poderá ser feito em altura menor de 50 «.entíme
tros acima do preamar máximo. 

§ 2.0 A infracão do disposto neste artigo será punida com 
multa de 1 :000$0, elevado ao dobro na_ reincidência. 

Art. 31. Serão observados os artigos 21 e 22 sempre que a 
União tiver que indenizar o foreiro por construções que tenha 
definitivamente incorporado ao solo. -

Art. 32. Os editais mencionados neste decreto-lei serão afi
xadus durante o prazo dos mesmos em lugar público do edifício em 
que funciona o Serviço Regiona~ e na porta da repartição arrecada
dora das rendas federais, no município em que estiver situado o 
terreno a que se refiram e logo publicados no orgão oficial do Estado 
ou no que lhe inserir o expediente: 

No Distrito Fedéral a publicação se fará no Diário Oficial. 
Parágrafo único. Tratando-se de aforamento a despesa com 

a publicação de editais correrá por conta do foreiro. 
Essa publicação será dispensada, a juizo do chefe do Serviço 

Regional, sempre que o valor do terreno não exceda de i :000$0. 

Art. 33. Sempre que for declarada a caducidade ou o comisso 
de uma enfiteuse, o Serviç.o Regional deverá encaminhar ao juiz 
competente certidão da· decisão havida, com a declàração de que a 
mesi:na· transitou em julgado. 

Parágrafo único. Recebendo a certidão, providenciará o juiz 
para que no Registo de Imoveis, sem ma-is formalidades, se cancele 
a cor1stituiç&_o daquele direito real. 

Art. 34. Dos despachos proferidos pelos chefes dos Serviços. 
Regionais cabe recurso para o diretor. 

§ 1.0 O prazo para o recurso é de 20 dias, salvo o disposto no 
art. 27, parágrafo 1.0 , contados da publicação da decisão recol'rída. 

§ 2.0 Em igual prazo, e pela mesma forma contado, poderá ser 
inLerposto recur·so dQs despachos do diretor da Diretoria do Domí
nio da União para o diretor geral da Fazenda Nacional. 

Art. 35. Os foreiros de terrenos de marinha e seus acresci
dos situados no. Distrito Federal, cujo aforamento tenham obtido 
da Prefeitura em époéa anterior ao decreto-lei n. 710, de i7 de se
tembro de 1938, ficam obrigados a submeter seus títulos, dentro 
de 120 dtas, ao exame e registo do Serviço Regional da Diretoria 
do Domínio da União no mesmo Distrito, com prova de quitação 
do foro I'elativo ao ano de 1938. 

§ 1.0 O não cumprimento dessa exigência importa na confissão 
de não ter sido efetuado esse pagamento, e, consequentemente, o 
dos anos de- 1939 e 1940, devendo, logo, o Serviço declarar em co
misso o afm·am{mt.o e providenciar para a realização de novo em 
concorrência- pública, vendidas por conta dos ex-foreiros as cons
truções e benfeitorias· defin:itivnmente incorporadas ao solo. 

§ 2.0 Exibidos os títulos, será o foreiro admitido, dentro dos 
90 dias seguintes ao termo do prazo para a exibioão, a liquidar sua 
dívida de foros para com a União, ainda que o -atraso seja maior de 
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três .anos, assinando o foreiro, na Procuradoria do Domínio, termo 
de regularização de sua situacão, ·conforme minuta que será prsvia
mente aprovada pelo chefe do Serviço. 

§ 3.° Consider·am-se válidos os p·agament"os porventura ,efetua
dos à Prefeitura, de 1938 até a presente data, obrig.ados os foreiros 
a fazer es·sa prova, juslamente com a da quitação do foro relativo ao 
ano àe 1938. 

§ 4.0 A Prefeitura do Distrito Federal fica assegurado o direito 
à cobrança dos foros anteriores a 1939 e desobrigada de encaminhar 
à União os livros e documentos referentes aos terrenos de que se tra
ta, conforme prescrição do art. 5.0 do citado decreto-lei n. 710; 
prestará entretanto, dentro de breve prazo, as inú?rma.ções ·sobre os 
aforamentos havidos e assuntos correlatos, sempre que lhe forem so
licitados ·pelo Serviço Regional do Domínio da União no mesmo Dis
trito. 

Ar't. 36. A Prefeitura do Distrito Federal utilizará os acresci
dos de marinha resultantes de aterros que tenha realizado ou venha 
a realizar, empregando para logradouros públicos os que tiver por 
convenientes, e preparando outros para que ·possam r.ooeber constru
ções, em execução de planos urbanísticos. 

§ 1.0 A Prefeitura fica autorizada a, em nome da União, repre 
se.ntando-a, alienar o direito de preferência (domínio util) do-s ter
renos de mRrinha, mangues da costa e acrescidos, junt·amente com 
as benfeitorias que nele houver realizado, compreendidos nas áreas. 
nece~sádas à realização de melhoramentos, qll.er provenham da cor
reção de arinhamentos já existentes (recuos e investiduras), quer de 
projetos aprovados ou mesmo estudos de urbanizacão (loteamento e 
relotE.•amento das quadras existentes), desde que desnecessários a 
lograàouros publicas, recebendo o preço da alienação, dando quitação 
deste e empregando-o, livremente, como fundo~ próprios que. ficam 
sendo. 

§ 2.o As transações realizadas serão submetidas ao conhecimen
to da União, para que esta regularize a situação das terra,s e outor
gue a~ escrituras de afor·amento. 

§ 3.0 Para que possa exercer os direitos que lhe são asseg-ura
dos no presente decreto-lei, a Prefeitura do Distrito Federal: 

1.0 Solicitará, .nas épocas oportunas, a entrega das áreas dos 
terrenos de marinha, mangues da costa e acrescidos a :serem benefi
dados, juntando planta dos mes_mos no prazo máximo de dois anos; 

2.0 Apresen'tar,á plantas das áreas de marinhas, mangues da costa 
e acrescido.'§ beneficiados por ela, até· a data do .presente decreto-lei; 

3.0 Incluirá nos editais de venda por hasta publica, <;>.láusula que 
obrigue o arrematante a requerer à Diretoria do Domfnio da Uní.ão 
o aforamento da área •àdquirida, no prazo máximo de cinco dias .após 
o recebimento do sinal, quando se tratar de caso que exija escritura 
pública, sob pena de ineficácia da areematação, com perda do direito 
à restituição do sü1al; 

4.0 Exigirá que o .proprietári@ beneficiado pela inve.sLidura re
queira o aforamento da me.sma, dentro de cinco dias após· a. assina
tura do respe·ctivo tel'mo; 
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5.o Enviará, no prazo máximo de .sessenta dias, à Diretori·a do 
Domínio da União, cópia dos el~mentos neces-sários ao aforamento 
das áreas alienadas, os quais tenham servido de base à hasLa pú
blic·a realizada ou à as.sinatura do respectivo lermo de investidura ou 
doação. 

Art. 37. As disposições do presente decreto-lei, no que se re
fere a foro, laudêmio, avaliação, benfeitorias, comisso ou caducidade 
são aplicaw~is ao aforamento de outros terrenos da União. 

lJarágrafo único. Aplica.r-8e-á, tambem, ·a outros imoveis da 
União que estejam indevidamente na posse de terceiros o disposto 
no art. 19, § 1.0 , ouvida, previamente, a Procuradoria do Domínio. 

Art. 38. A Diretoria do Domínio da União baixará instruções 
aos seus Serviços. Regionais p·ara. o cumprimento deste decreto-lei e 
mandará adotar modelos dos atos ne-cessários ao proce·sso de afora
mento. 

Art. 39. Ficam, desde já, consideradas entregues à Prefeitura 
do Distrito Federal, a.s área·s de· terrenos 'de marinha, mangues da 
costa e acres·cido·s, já benefic~ados por ela, até a data do p.resente de
creto-lei, aplicando-se às mesmas a.s exigências deste decreto, quanto 
ao aforamento, na p·arte ainda não alienada, ficando o aforamento da 
pm-te já alienada sujeito à regularização pela Diretoria do Domínio 
da União. 

Art. 4.0. O p,rr,E·ente decreto-lei entrará em vigor na data de sua 
publieacão, revoS'adas as disposições em contrário. 

Rio de .Janeiro, 17 de julho de 1941, 120.0 da Independência :e 
53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

Francisco Campos. 

Enrico Gaspar · Dut.1·a. 

Henrique A .. Gu'il'herw. 

João de Mendonça ·Lima. 

Corlos de Souza Dantas. 

Joaquim Pedro Salgado Filho. 

DECRETO-LEI N. 3. 439, DE 18 DE ,JULHO DE 1941 

Extende aos Ministros .militares do Supremo Tribunal Militar as van
tagens concedidas pelo .decreto:...lei n. 3.364, de 21 ·de junho de 
do 19H 

O Presidente da, República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 18ü da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 As disposições constantes do decreto-lei n. 3. 364, de 21 
de junho de. 1941, ficam exten1?ivas, durante a sua vigência, aos mi
nistros militares do Supremo Tribnnal Militar que pedirem aposen-
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tadoria Jla -conformidade do art. 91, letra a, da Constituicão Federal 
e art. 10 do decreto-lei n. 925, de 2 de dezembro .de 1938'. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 18 de julho de 1941, 120.0 da Independência e S.3.o 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 
Henrique A. Guilhem. 

DECRETO-LEI N. 3. HO -DE 18 DE .TULHO DE i941 

Autoriza a aquisição do terreno denominado u Sítio Dend~'', em Ri
cardo de Albuquerque, Distr.ito Federal, para serventia das uni
dades aquarteladas na Vila Militar e Deodoro 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica o Ministéi'io da Guerra autórizado a adquirir em 
Ricardo de Albuquerque, Distrito Pederal, o terreno denominado "Sí
Lio Dendê ", de propriedade da Companhia Fazendas Reunidas N or
màndia S. A., com 224.690,0050 metros quadrados de área, delimitan
do-se pelo N. e \V. com a Fazenda de Gericinó, pelo S. com a Fazenda de 
Sapopemba e pelo L. com a Vila Nossa Senhora de Pompéia. 

Art. 2.0 O referido imovel destina-se a. exercícios das unidades 
do Exército aquarteladas na Vila Militar e Deodoro, como comple
mento ao Campo de Instrução de Gericil)ó. 

Art. 3.0 As despesas c.om a aquisição em apreço, na importância 
de 500:000$0 (quinhentos contos de réis), correrão por conta dos re
cursos da Caixa Geral de Economias da Guerra. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, i8 de julho de 1941, 120.0 da Independência -e 53.0 

da República. 
GETULIO ~VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 3. 41d - DE 18 DE JULHO DE 194.1 

Altera as tabelas do Quadro IV - Estrada de Ferro Noroeste de 
Brasil -do Ministé1·io da Viação e Obras Públicas e dá outras 
providências 

O Presidente da República, usando da atribuicão que lhe confere 
o art. i8ú da Constituicão, decreta: 

Art. 1.0 As tabelas do Quadro IV - Estrada de Ferro Noroe-ete 
do Bra.Bil - do Ministério da Viacão e Obras Públicas, ficam substi
tuídas pelas que acompanha in o presente decreto-lei. 



ATOS DO PODER EXEOUTINO 143 

Art. 2.0 A classificação, por antiguidade, dos funcionários cujas 
clas6es foram fundidas, será feita pelo tempo líquido de efetivo exe;-
cício na classe a que atualmente pertencem, a contar de 1 de janeiro 
de 1937, até a véspera da vigência deste decreto-lei, processando-se 
de acordo com a legislação vigente e instr·uçõe.s do Departamento 
Administrativo do Serviço Público. 

Art. 3.0 Dentro de sessenta dias, a partir da vigência deste 
decreto-lei, a Divisâo de Pes.soal do Departamento de Administração 
do Ministério da Viacão e Obras Públicas publicará a relação nominal 
dos ocupantes dos cargos que integram as tabelas anexas, bem corno 
a reclassifi.oaç,ão, por o.rdem de antiguidade, dos ocupantes dos cargos 
que constituem as diversas classes das carreiras em que houvC' 
fuaão. · 

Art. l~o.O Fica a-ssegurado, na forma prevista pelo art. 3.° Ci3.E 

Disposições 11ransitórias da lei n. 284, de 1936, o pagamento da 
diferenca de vencimentos. 

Art. 5.0 Serão apostilados, pelo Diretor Geral do Departamento 
de Administracão do Ministério da Viação é Obras Públicas, os decre
tos dos funcionários cujos cargos forám alt\3rados por este decreto-lei. 

Art. '6.° Fi0a concedido o prazú, improrrogavel, de sessenta 
d1as, a partir da puhlicacão deste decreto-lei, para apresentação a~ 

Departamento Administrativo do Servico Público, por intermédio do 
Mini~tério da Viaç.ão e Obras Públicas, de reclamações rela.Livas, 
apenas, à n•wa claesificação dr cargos ora adotada, as quaitS .serão 
pelo mesmo Ministério devidamente apreciadas. 

Art. 7.0 Os cargos vagos das carre.ir~ permanentes .serão pro
vidos com o saldo da conta corrente do Quadro IV. 

§ 1.0 A dotação correspondente a()6 cargos excedentes, QUC' 

forem exti,ntos, ~e r á levada a crédito da referida conta corrente. 
§ 2.0 A dotação correspondente aos cargos das carreiras ex

tintas, que forem suprimidos, não será levada a crédito da conta 
corrente, mas considerada economia de verba c aproveitada na admis
são de extranumerários. 

Art. 8.0 Para atender, no corrente exercício, à despeBa decor
rente da aplicação do presente decreto-lei, fica aberto ao Minititério 
da Viação Obra.s Públicas o crédito especial de 28:050$0 (vinte e 
oito contos e cinquenta mil réis) . 

Art. 9.0 Este decreto-lei entrará em vigor a partir de 15 de 
julho de 1941, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, em 18 de julho de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS 

João de Mendonça Lima 

A. de Souza Costa 



MINISTÉRIO DA VIAÇÃO E OBRAS PúBLICAS 

Quadro IV - Estrada de Ferro Noroeste do Brasil 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA 

Núm./ I I I I j Classe E,;:cc-

I Quadro 

Núm.l Classe Exce· 

do I Carreira ou cargo ou Vagos de 'I Carreira ou. cargo ou I Vagos Observações 

cargos padrão dentes 

I 
cargos I padrão dentes 

I 

i Diretor Q - - IV 1 Diretor Q - - Em comissão 
1 Ajudante de tesou- E - - IV 1 Ajudante de tesou- E - - Idem 

rei r o reiro 

I I 

1 I Tesoureiro 
I I Tesoureiro K - - IV 1 K - -

2 !Pagador J - - IV 2 !Pagador J - -

I I 
I 

} Almoxari{e I l I 
I Almoxari{e I - l K 1 -

1 I 
IV - K 1 

I 1 I -
J - IV 1 I J - 1 I I .I I I I 



Desenhista !Desenhista AuxUiar 
1 H 1 IV 1 H 1 
1 G IV 1 G 
2 F 1 IV 1 F 

E IV 1 E 

4 tt 
a> 
~- ----~------------------~--~--------~----~------------~----~----~--------------

1 

~ 
<: 

I 
Engenheiro 

3 \ 
Engenheiro l 

3 Engenheiro C h e f e N - - IV N - I -
de Divisão I I 

4 l\1 - - IV 4 l\1 - I -
6 L 1 - IV 7 L - I -
6 K - - IV 11 K I - I 5 
8 J - 3 IV 15 J I - I 10 

10 I - () 

I 
IV - I I 4 I -

-- I I 
I 40 I I 

Escriturário 
I Escriturário 

l 
I I 

45 G 5 - IV 50 G -

I 
-

50 F - - IV 60 F - 10 
60 E - - IV 90 E - I 30 
80 D - - IV D 80 I - A serem extin-

I 
-

I 
tos dep-ois 
que forem 

I I promovi dos 

I 
I a esta classe 
I os ocupantes 

I I dos cargos 
I da classe C. 

~ c I 38 - I IV - c 381 -

i 
I --
I 200 
I I 



SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA 

' 

Núm.l I Núm. j 
I 

Classe 1-Classe Exce· 
I Quad•0 

Exce· 
de I Carreira ou cargo ou Vagos de I Carreira ou cargo ou 

I 

Vagos Observações 

cargos I padrão dentes 

I 
c:1rgo~ 1 padrão dentes 

! 
I ! I I I I 

I 

I! Oficial Admrinis- I I I I Oficial ~dminis- i 
trativo I 

I 

I t?·attvo I 
1 I L - - l IV 1 L - I -

I 

I 
I 

1 K - I - I IV 1 I 

I 

i r 2 K -
I 

-
1 Auxiliar Técnico de K I - - I IV J 

I 
I 1.a classe I I I 3 I J I - I - I IV 1 

I 
I 1 

r 4 

I 

I 

J 
I 

5 I -
6 !Auxiliar Técnico de J I - - IV J I 

2.a classe 
I I 

I I 
5 I I - - I IV 8 I - I 3 

I 

I I 
I 

I 8 

I 

H - - I IV 15 
\ 

H - 7 

I I --

I 
I 

I l 30 I 

' 
I I 

I 
I 

\Agente de Estrada 
I 

Carreira ex-

1 

tinta. F e.,:i-
Agente de Estrada 

I 
tas as pi'o-

de Ferro I I de Ferro mocões se-
I 

241 I 
I rã o supri-

20 G ~I 4 i - I IV G -
' 

- m idos os 
I i I I I ~a r g os de 



ao I F - I IV ' 31 1 

40 _E - - IV 40 

60 D - - IV 60 

90 c - - IV 90 
1 

B 

I 
1 

I 
-

li 
IV 1 ! 
-r 

I 246 I 

I I 
I 

i I 

1 Condutor 

I I Conduto,· 
I 

de Trem I 
I 

6 G 4 - I IV 10 

12 F 13 - IV 25 

15 E - - IV 15 

I I I 20 D 5 - I IV 25 
I I 

j 30 c 

I 
- 24 I IV ê 

-- I 

I 
81 

I 
I I I 
I i I 

~ 

F 

E - -

D - -

c - -

B - -

de Trem I 

I 
G - I -

F - ! -
I 

E- - I -

I D - -

! c - -
I 

I 
I 
i 
I 

I I 

menor ven-
cimento. 
Para ex e r-
cer essas 
funções o 
Governo ad-
mitirá, opor-
tunamen te. 
extra nu 

merários, na 
forma da Ie-
gislação qu 
vigorar. 

Carreira ex 
tinta. F e i 
tas- as pro-
moções se-
rã o supri-
m idos o 
cargos d 
menor ven-

cimento. 
Para ex e r 
.cer essa 
fun c õ e s 

s 
o 

Governo ad-
mitirá, opor-
tun~men te 
extra nu-
m"lrários, na 
forma da le 

-gislacão qH 
vigorar. 



SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA 

I 
I \ I 

Núm. Classe 'Ex:ce- Núm.l Classe Exce- I 
de Carreira ou cargo ou Vagos I Qu'd'o do I Carreira ou cargo ou 

I 
Vagos Observações 

cargos padrão dentes cargos padrão dentes 

Carreira ex-
Maquinista de· Es- lliaquínista de Es- tinta. F e i-

trada de Fe1"1'o t'rada de Ferro tas as pro-
I moções se-

18 G 9 - IV 27 G -
I 

- rã o _ supri-
midos os 

20 F 7 - IV 27 l F - I - cargos de 
menor ven-

22 E 7 - IV 29 I E - cimento. 
Para exer-

24 D - 20 IV 4 

I 
D I - - cer essas 

I 
I funções o 

26 c -

I 
15 I IV 11 c - I - Governo ad-

-- mitirá, opor-
I j 98 tunamen te 

extra nu-
merários, n<i 

I forma da le-
I gislação quP 

I I vigorar. 

I I I Carreira ex-
I tinta. F e i-

Mestre de Linha I 
' 

Mestre de Linha I tas as pro-
I l I moções se-

4 G I 1 I - I IV 5 G - I - rã o supri-l 



I I I 
I I 

I m idos os 
4 

~ 
F I 3 I - i IV 7 F - I - c a r r., os de 

! I i I 
menor ven-

4 E I -
i 

4 I IV I cimento. 
I ~ 1 E . - I - Para exer-I 

5 D i - I 4 I IV J i I cer essas 
I I i -- i I fun c õ e s o 
I I I 13 I I 

Governo ad-
I I mitirá, opor-
I I I I 

tunamen te , 
I I extranu-
I I merários, na 
I 

I 
I forma da le-

I 
I I gislação qu/3 
I I I í vigorar. 

I I I 
I Carreira ex-I Prático de Enge-
I 

tinta. F e i-
I nharia 

I 

tas as pro-
I I I moções se-

1 Chefe de Oficina J - - I IV 1 I J - I - rã o supri-
I 

i 
I 

I m i dos os 
1 \Auxiliar Técnico de I - - I IV 1 I -

-r 

- cargos de 
I 3.a classe I menor ven-

4 /Prático de E n g e- G - -

I 
IV 4 G I -

I 
- cimento. 

nharia I 
Para ex e r-

3 Prático de Enge- F - - IV 3 F - l - cer essas 
l nharia I ~I I I funções o 

I 
9 I I 

I Governo ad-
I I mitirá, opor-

I 
I 

I 
I 

I tunamen te, 

I extra nu-

l I meráríos, na 
I 

I 

forma da le-

I 
I 

I 
-gislação que 

I I vigorar. 



SITUAÇÃO ATUAL 

li 
SITUAÇÃO PROPOS'l'A 

I I I 
Núm. I Núm. j Classe I Exce- I Classe Exce-

de 1 Carreira ou. cargo ou Vagos 1 Quadro de 1 Carreira ou cargo ou Vag·os Observações 

c.argos I pad1·ão dentes I cargos I padrão dentes 

I I -
i 

IV I 

I 

; 

-
Servente I j I 

21 
Servente i I tinta. F e i-

I I I 

I 
f 

tas as pro-
2 E I - I - I E - - moç.ões se-i I 

I 
I I I I rã o supri-

5 D --
I 

- I IV_ 
5\ I D 

I 
- I - m idos os 

I i I o a r g os de 
10 I c I 5 

i 
-

I 
IV 15 c - I - menor· ven-

I I 

I 
cimento. 

12 B 
I 

- I 4 I IV 8 T) -- I - Para exer-

I 
)__) 

I ~- I I cer essas 
I I 30 I fun c õ e s _ o 

Carreira ex 

I I I Governo ad-

' 

I I mitirá, opor-
i I tunamen te~ 

! 
I 

I extra nu-I 

I I í merários, na 
I 

I 
I forma da le-

l I 
' 

gislação que 
vigorar. 

GftATIFICAÇ.:'\0 DE PUNÇÃO ANUAL 
4 Chefes dA Divisão ................................. . 7:200$0 a cada um 
1 Secrct.árjo do Diretor ................................ . 4:800$0 
4 Fiscais de tração .................................... . 1:20080 a cada um 
8 Fiscais de tráfego ................................... . 1:200$0 ,a cada lJffi 
1 t-:hefe du S. R. P. 3 ................................ . 4:800$0 

12 Despachadores ....................................... . 1 :200$0 a cada um 
~ Agentes especiais .................................... . 1 :200$0 a cada um 



ATOS DO PODER EXECUTIVO 15i 

DECRETO-LEI N. 3. 442 - DE 18 DE .JULHO DE 1941 

Cria, no Ministério da Jttstiça e Negócips Interiores, o Quadro VIII 
Tribun-al de Segurança Nacional - e dá outras providências 

O Presidente da H.epúblic<J.. usando da atribuição que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica eriado, no Ministério da Justiça e Negócios Inte
riores, o Quadro VIII - Tribunal ,~e Segurança Nacional - organi
zado de acordo com as tabelas anexas ao presente decreto-lei. 

Art. 2.° Fica revog·ado o :disposto no a !'Ligo 17 da lei n. 24 4, 
de 1:1 de setembro de 1936. 

Art. 3.° Ficam transferidos para o Quadro VIII, a que s;e refere 
o artigo 1.0 ,. os funcionários que estão lotados no Tribunal de Segu
rança Nacional, cujos cargos figuram na coluna "Situação Atual'' das 
tabelas anexas, expedindo-se, para isso, os necessários decoot.os. 

Parágrafo único. O decreto do ocupante do cargo de advogado 
será apostilado pelo Dir.etor Geral do Departamento de Administra
ção do Ministério da Justiça e Negócios Interiores. 

Art. 4.0 Os cargos vagos, r.onstantes da. tabela a_nexa, poderão ser 
providos por promoção no atuai quadrímestre. 

Art. 5.0 As funções gratificadas constantes das tabelas anexas 
ao presente decr.eto-lei serão providas por funcionários escolhidos e 
designados pelo Presidente do Tribunal de Segurança· Nacional dentre 
os funcionários lotados no mesmo Tribunal, ou mediante autorização 
do Presidente da Repúblic<l: .se noutro serviço ou repartição estive
rem lotados. 

Art. 6.0 A despesa decorrente deste decreto-lei con·erá, no atual 
exercício, à conta dos saldos das Subconsignações 09, alínea a, Varia
v,el, e 36, Consignações III e XI, respectivamente, da Verba 1 do 
Or(:.amento do Ministério da Justiça e Negócios Int~riores e do cré
dito especial de 95:300$0 (noventa e cinco contos e trezentos· mil 
réis) que ao mesmo Ministério fica aberto. 

Parágrafo único.· As importâncias dos saldos .e do crédito refe
ridos neste artigo serão levados a crédito da conta corrente do Quadro 
VIII criado por este decreto-lei. 

Arl. 7.0 O presente decreto-lei entrará em vigor a partir de 15 
clve, julho de· 194.1, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 1-8 de julho de 1941, 12(}.0 da Inde-pendência e 
53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 

A. de Souza Costa. 
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Número 
de 

cargos 

5 
6 
1 

1 I 
-
-

1 
1 

i 

1 

1 

1 
-

1 

-
j 1 

1 

1 

I 

1 

ATOS Do PODER EXECUTIVO 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

QUADRO VIII - TRIBUNAL 

SITUAÇÃO ATUAL 

I 
I 

Classe 
Carreira ou cargo ou I Exced. Vagos· Quadro 

padrão 

Juiz ............... R I - - T.S.N. 
Procurador p 

I 
- - T.S.N. 

Advogado de Ofício 2:500$0 - - T.S.N. 

Escrivão ........ ". K - - J-II 
- - - -
- - - -

Escrivão "to • • I I ata H - - J-II 
Escrivão ......... G - - J-II 1 
Escrivão ......... G - - J-II J 
Escrivão • • I I & a"' I. F - - J-II } Escrivão ......... F - - J-II 

Biblioteçário • " •• &• K - - IE.Q.P. 
- - - -

Oficial Administra-
ti v o .............. I - - J- I 

- - - -
Postalista . ' ......... G 

I 
- -

V-III I 
Arquivista ......... G 

I 
- -

I 
J- I 

Escriturário ...... G - - E.Q.P. 
! 

I 

Servente • a • a <11 I a" a D - - I A.U. 
I 



ATOS DO PODER EXECUTIVO 

E NEGóOIOS INTERIORES 

DE SEGURANÇA NACIONAL 

Número 
de Carreira ou cargo 

cargos 

5 
6 
1 

i 
1 
1 
2 

2 

2 

1 
1 
1 

2 
3 

Juiz ........... · .. 
Procurador ...•... 
Advogado ........ . 

ESCRIVÃO 

OFICIAL 

SERVENTE 

SITUAÇÃO PROPOSTA 

Classe 
ou 

padrão 

R 
p 
M 

K 
J 
I 
H 

G 

F 

L 
K 
J 

I 
H 

G 

E 

D 

Exced. Vagos 

l 

-l 

-I 
I 

j 
I 

3 
I 

I 

1 
1 
1 

1 

1 

1 
3 

1 

1.53 

Observações 

Em comissão. 
Idem. 
Idem. 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E NEGóCIOS INTERIORES 

QUADRO VIII - TRIBUNAL DE SEGURANÇA NACIONAL 

Gratificação de função anual 
1 Encarregado do cartório ........................... . 
1 Secretário do Tribunal ............................. . 

4:800$0 
4:800$0 
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DECRETO-LEI N. 3 .1!!3 ,_ DE 18 DE JULHO DE 1941 

Transfere do Ministério da Guerra para o da Aeronáutica uma par
cela da subconsignação 02-14, da verba 5, do orçamento daquele 
Ministério 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica transferida do atual orçamento do Ministério da 
Guer-ra para o do Ministério da Aeronáutica uma parcela de 40 :000$0 
(quarenta contos de réis) da subconsignação 02-14 da verba 5. 

Art. 2° A referida importância destina-se à construção de 
um depósito de gasolina no 4.° Corpo de Base Aérea (Belo Hori-
zonte) . · 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Riq de Janeiro, 18 de julho de 1941, 120.0 da Independência e 
53 ° da República. 

GE'fULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

Joaquim Pedro Salgado Filho. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.444,- DE 21 DE JULHO DE 194~ 

Abre, pelo Ministé1·io do Trabalho, Indústria e Comércio, o crédito es
pecial de 327:640$4, paTa atender a compromissos do Serviço ele 
Alimentação da Previdênc'ia Social (SAPS) . 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo MinisLérío do Trabalho, IndúsLria 
e Comércio, o crédito especial de' 327:640$4, (trezentú::, ~ vinte e sete 
contos seiscentos e quarenta mil e quatrocentos réis), por conta da 
contribuição devida pelo Estado e a que se refere o arl. 3.0 do de
creto-lei n. 2. 988, de 27 de janeiro de 19!d, para atender à liquidação 
de compromissos do Serviço de Alimentação da Previdência Social, 
sendo: 

1 - pessonl administrativo, do brgão central (r•estante 
a pagar). . . , . ; ............... , . .. . . .. . . . . . . . . 36 :494$~ 

2 - contas r ela ti vaiS aos exercícios de 1940 e 1 OH. . . . 2i 7 :227$6 
3 - encomendas feitas para pagamento até 18 de JUlho 

de 19'41. . . .. .. . . . . . .. . . . .. . . . .. . . . .. . . . . . . . . lt8 :276$5 
4 - contribuição a recolher. . · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25:642$0 

Rio de Janeiro, 21 de julho de 19q1, 120.0 da Independência e 53.0 
da República. 

GETULio VARGAS. 

Dulphe Pinheiro Machado. 

A. de So'uza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 3. 445 - DE 21 DE JUfJHO DE 19/.d 

Dispõe sobre a taxa de {iscalbo;;ão de EmpJ'esas Moa{Jei·rw; 

o Presidente da República, us2..ndo da atribuição que Ihe con
fere o art. 180 da Constitui cão, decreta: 

Art. 1.0 As empresas moageiras, importadores, comer-ciantes e 
quaisquer outras instituições no terr·itório nacional, ficam suj-eitas 
à taxa de fiscalização de $002 (dois róis) sobre cada quilo de farinha 
de trigo de proced{>.ncia estrangeira, que importarem. 

§ 1.0 A taxa de que trata este decreto-lei substitue a taxa de 
fiscalização instituida no art. 19 do Regimento baixado com o decreto 
n. 2.307, de 3 de fevereiro de 1938. 

§ 2.o O cálculo da presente taxa será f,eito à base do peso bruto 
de cada quantidade importada. 

Art. ~.0 A pre-sente taxa incidirá igualmente sobre o trigo em 
grão de procedência estrangeira, ünportado pelas empresas moagei
ras ·estabelecidas no território nacional. 

Parágrafo único. Para efeito de imposição dessa taxa, o rendi
mento industrial, em farinha, de trigo em grão procedente do estran
geiro, é fixado em 76 % do peso bruto das quantidades irnporLadas. 

Art. 3.0 A arrecadação da presente taxa ·s-erá feita pelas Alfân
degas, Mesas de Rendas e Agências .Fiscais do país, ,juntamente com 
as dos direitos de jmportação para consumo e outras taxas aduanei
ras, à vista de autorização de desembaraço do Serviço de Fiscaliza
ção .. do Comércio de Farinhas. 

Art. 4.° Ficam isentas da p;·escnte taxa a-s sementes de trigo 
destinadas a plantio e desembaraçadas mediante oertificado singular 
emitido pt-la competente autoridade sanitária do Ministério da Agri
cultura, assim como o trigo em grão importado para fins puramente 
cienUficos e por estabelecimentos ofieiais ou oficializados, ouvido 
previamente, em ambos os casos, o Set'Vi<:o de Fiscalização do Co
mét·cio de Farinhas. 

, Art. 5.0 As empresas moageiras estabelecidas no território na
cional, sujeitas à taxa anual de fiscalização criada pelo decreto nú
mero 2. 307, de 3 de· fevereiro de 1938, pagarão, n·o corrente exer
cício, apenas 50 % da referida taxa anual, ficando incluidas no 
regime ora estabelecido as· quantidades que forem desembaraçadas 
nas Alfândegas do país a partir ela data da publicação do presente 
decreto-lei, que entrará em vigor na mesma data. 

Art.. 6.0 Revogam-se. as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 21 de julho de 191!1, 120.0 da Independência e 
53.c da República. 

GETULIO VARGAS. 

Cm·los de Snu.za Duarte. 

A. de So·nza Costa. 



DECR!i.tTO-LEI N. 3 .1!46 - DE 22 DE JULHO DE' 19ld 

Abre, pelo Ministério da Guerra, o cr·édito suplernentat· de 116:700$0 
a verba que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de 116:700$0 
(cento e d'ezesseis contos e setecentos· mil réis), em reforço da seguinte 
c~otação do atual orçamento do Ministério da Guerra (Anexo n. 15 
do decreto-lei n. 2.920, de 30 de dezembro de 194.0): 

VERBA i - PESSOAL 

Con8ígnação II - Pessoal Extranumerà::·io 

Subconsignação 06 - Diaristas 

17) Diretoria de Intendência do Exército: 

03) Estabel~cimento Central de Material de Intendência. 11õ :70(}$0 

Rio de Janeiro, 22 de julho de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3·.447 -DE 22 DE JULHO DE 1941 

Dispõe sobre os· balanços do exerç·icio de 1940 

O Presidente da Repúblka, tendo em vista o parecer tjo Tribunal 
de Contas sobre os balanços do exercício financeiro de 1940, aprovado 
em sessão especial de 18 de junho de -1941, e usan.cJ.o da atribuição 
que lhe confere o· art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Ficam aprovados para os efeitos· do art. 131 do 
Regulamento Geral de Contabilidade Pública a que se refere o decreto 
n. 15.783, de 8 de novembTo de 1922. os balanços financeiro e patri
monial do exercfcio de 1940, organizados pela Contadoria Geral da 
República. 

Rio de Janeiro, 22 de julho de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.0 àa República. 

GETULIO V AR.GAS • 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 3. 448 - DE 23 DE JULHO DE 1941 

C'tia, o Quad?'o de Oficiais Auxil'iares (Q.O. Aux .. ), no Cm·po de 
Oficiais da Aeronáutica 

O Presidente da República, us·an.do da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição e, atendendo à::: razões apresentadas pelo 
Ministro de Estado da Aeronáutica, decreta:: 

Art. 1.0 E' criado, no Corpo de Oficiais da Aeronáutica (C. O. 
Acr.) o Quadro de Oficiais Auxiliares (Q.O'. Aux.), para fusão e 
reorganização dos quadros de üficiais Auxiliares da Aviaoão Naval e 
da Reserva Naval Aérea, de Categoria Especial, que são extinto~ na 
data· da publicação deste regulamento. 

Art. 2.0 O Q.O. Aux. é um quadro em extinção, cujo efetivo é 
limitado ao pessoal para ele transferido inicialmente, de acordo com 
a~ normas aqui estabelecidas. · 

Parágrafo único. Este quadro compreenderá todos os postos de 
hierarquia militar, de segundo tenente aviard.or a coronel aviador, 
inclusive. 

Art. 3.0 O Q.O. Aux. é constituído pelos· Oficiais dos quadros 
mencionados no artigo 1.0 , constantes das relações publicadas no 
Diário Oficial de 17-5-i 941, que são fm:ionados e classificados entre 
si, por antiguidade relativa de. posto, e para ele transferidos. 

Art. 4.0 Os ·oficiais aS'sim transferidos para o Q.O. Aux. rece
berão númer.os iguais aos dos oficiais do Quadro de Oficiais Aviado
res ( Q. O. A.), a que ficarão homólogos para f in~ de promoção, de 
acordo com as seguintes normas: 

1.0 , os ofidais do Q. O. Aux. atualmente nos postoS' de Major 
Aviador. Capitão Aviador e Primeiro Tenente Aviador, serão homó
logos dos oficiais de igual posto e mesma data de promoção, perten-
centes ao Q. O. A., com as seguintes exceções : -

a) quando houver mais de um oficial do Q.O.A., do mesmo 
posto e data de promoção, que outro oficial do Q. O. Ame, este úl
timo s·erá homólogo do mais moderno dos primeiros; 

b) quando houver mais de um oficial- do Q. O. Aux. do mesmo 
posto e data de promoção, os que se seguirem em classificação ao 
mais antigo dentre eles, serão homólogos dos oficiais do Q. O. A. que 
se seguirem àquele,· cujo homólogo é o mais antigo dos oficiais do 
Q.O. Aux.; 

c) não havendo a coincidência prevürta acima, entre datas de 
promoção, o mesmo critério mencionado nas letras a e b deste artigo 
aplicar-se-á com referência ao oficial do Q.O.A., com data de pro
moção imediatamente posterior, em vez. de o ser com referência ao 
mais moderno de igual data de promoção, como mencionado na letra 
a deste artigo. 

2.o, os segundos. tenentes 100 Q. O .Aux. serão homólogos dos ofi
riais do mesmo posto e mesmo número do Q.O.A. 

Art. 5.0 As promoções. dos oficiais do Q. O. Aux. far-se-ão so
mente por antiguidade e juntamente com as -promoç.ões, nas mesmas 
condições, dos oficiais. do Q . O . A. a que são homólogos. 
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§ 1.~ Quando algum oficial do Q. O. A. for promovido por mere
cimento e tiver homólogo no Q.O.Au:x ., tanto este último oficial, 
como os outros mais moderno-s, do mesmo posto e quadro, conser
·.rarão seus números no almanaque, passando a ser homólogos dos ofi
cias que _venham a ocupar números iguais no Q. O. A. 

§ 2 .. 0 Todo oficial do Q.O. Aux., que não houver satisfeito às 
condições de promocão, quando o oficial a que se acha homólogo for 
promovido por antiguidade, perderá o número que lhe corresponde 
e continuará a ocupar, no almanaque, o lugar que lhe compete por 
sua antiguidade relativa; no· caso contrário, quando o oficial do 
Q. O. A., a que for homólogo não puder ser promovido por antigui- . 
dade, por não haver satisfeito às condiç.ões de promoção, o primeiro 
será promovido juntamente com o oficial a quem tocar a vaga por 
antiguidade no Q. O. A. 

§ 3.0 O oficial do Q.O. Aux. que deixar de ser promovido e per
der seu número, como estabelecido na primeira parte do parágrafo 
anterior, terá acesso ao posto superior, passando a ser homólogo do 
último oficial promovido do Q.O.A., desde que satisfaca os re-qui-si
tos exigidos, contando antiguidade de promoção a partir da data em 
que essa se realizar. 

§ 4.0 ~a hipótese do parágrafo anterior, quando o último oficial 
do Q. O. A. e do posto acima já tiver . outro oficial do Q. O. Aux. 
corno seu homólogo, o oficial promovido por último, do Q.O.Aux. 
terá seu número no almánaque seguido da primeira letra do alfa
beto. 

Art. il.0 Os oficiais do Q.O. Aux. serão promovidos até o posto 
de Capitão Aviador, desde que satiBfaçam aos mesmos re-quisitos que 
os oficiais de igual posto no Q. O. A. ; alem de Capitão Aviador, s6 
poderão ser promovidos nas mesmas condições, quando houverem 
apresentado certificados de exames das matéria-s constantes du curso 
fundamental de formação de oficiais, como exigido pela Escola de 
Aeronáutica. 

§ 1.0 Nas promoções iniciais dos oficiais deste quadro, tambern 
prevalece o critério acima, ma.s não serão dispensados os certificados 
de exames mencionados neste artigo. 

§ 2.0 Os certificados de exames referidos neste artigo só ~erão 

aceitos quando passados pela Escola d.e Aeronáutica, ou qualquer dos 
instituto-s politécnicos cujos exames sejam válidos para ingresso nessa 
e-scola. 

Art. 7.0 Os oficiais deste quadro gozarão dos mesmos vencimen
tos e vantagens que competem, ou competirem, aos oficiais do Q. O. 
A.; até satisfação da exigência dos certificados de exames m-encio
nados no artigo anterior, entretanto, nãa poderão exercer o comando 
de forcas ou· a direção de serviços em que concorram oficiais dos 
demais quadros de oficiais combatentes da Aeronáutica. 

Art. 8.0 A transferência para a Reserva dos oficiaiiS de-ste quadro 
!ar-.se-à de acordo com a legislaç,ão especial que for aprovada, ·preva
lecendo, até então, a legislação em vigor sobr.e o assunto para os dois 
qua-dros de origem, agora fusionados. 
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Art. 9.0 O Mfnistro da Aeronáutica mandará organizar e publi
car, juntamente com este decreto-lei, a c.lac·sificação ·e numeração dos 
oficiais deste quadro. 

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 23 de julho de 1941, 120.0 da Independência e 
53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Joaquim Pedro Salgado Filho. 

DECRETO-LEI N. 3. 4~9 - DE 23 DE JULHO DE 1941 

M odi{ica penalidades previstas no decreto n. 22. 061, de 9 de novem
bro de 1932 e ·dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con~ 

fere o art. 180 da Constituição, decreta: 
Art. 1.0 Aos contribuintes dó imposto de \:endas e consignações 

que, no Di~Strito Federal ou no Território du Acre, deixarem de satis
fazer o pagamento do tributo, no todo ou em parte, apurada a in
fração em' virtude de exame de escrita de qualquer natureza, fiscal 
ou comercial ou de documentos que com ela se relacionem, será 
aplicada multa equivalente ao valor do imposto exigivel, não in-
feriOr a 500$0 (quinhentos mil réis) . · 

§ 1.0 Nos caso..§ em que fique provada a existência de artifício 
doloso ou evidente intuito de fraude, a multa será aplicada em ím
portância igual ao dobro do imposto sonegado, não inferior a 5 :000$0 
(cinco contos de réis) . 

§ 2.0 A falta de emissão da fatura e duplicata, resultante de 
conluio entre comprador e vendedor, sujeita aquele às penalidades 
em que incorrer o vendedor. 

Art. 2.0 As multas impostas nos casos previstos neste decreto
lei serão abonadas aos funcionários que tenham Verificado a falta, 
pela forma prescrita no § 1.0 'do art. 183 do decreto-lei n. 739, de 
24 de setembro de 1938. 

Art. 3.0 Quando, em virtude de. auto de infração, baseado em 
exame de escrita de qualquer natureza ou de documentos que com 
ela se relacionem, resultar o recolhimento do imposto e ·a não obri
gatoriedade, por qualquer circunstância, do pagamento das multas a 
que Sfl referem os artigos anteriores, aos respectivos autuantes~ €ierá 
abonada a importância de 10 % sobre o total do imposto efetiva
·mente recebido. 

Art. 4.0 As disposições deste decreto-lei não se aplicam aos 
processos instaurados antes de 10 de maio de 1941. 

Art. 5.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogados os arts .. 31, 32 e 33 do decreto número· 22.061, 
de 9 de novembro de 1932, e o decreto-lei n. 3; 248, de 8 de maio 
de 1941. 

Rio de Janeiro, 23 de julho de 1941, 120.0 da Independência e 
53.0 da República. 

GE'TULIO VARGAS • 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 3. 450 - DE 23 DE JULHO DE 1941 

Concede auxílio, a título de funeral, à viuva do extranumerário con
tratado do Serviço Público, Aurino Morais 

O Presidente d~ República, usando da atribuicão que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fü:~a concedida à viuva do .extranumerário contratado 
A urino Morais, a título de funeral, a importância. correspondente a 
um mês de salário, correndo a despesa por conta da verba própria. 

Art. 2.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 23 de julho de 1941, 120.0 da Independência e 53.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3. 451 -DE 23 DE JULHO DE 1941. 

Incorpora ao Instituto de Experimentação Aaríc'ola, do Centro Nacional 
de Ensino e Pesquisas Ayronómicas, do Ministério da Agricultura, 
a Estação Experimental de Entre-Rios, no Estado da Baia 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 A Estação Experimental de Entre-Rios, no Estado da 
Baía, até então existente sob regime de "acordo" entre o Governo da
quele Estado e o da União, passa para a responsabilidade e adminis
tração direta do Governo Federal e fica subordinada ao Instituto de 
Experimentação Agrícola, do c'entro Nacional de Ensino e Pesquisas 
Agronômicas, do Minist~rio da Agricultura. 

Parágrafo único. Ainda no corrente exercício, o citado Estabe
lecimento será custeado pela verba do "acordo" celebrado entre o Go
verno do referido Estado e o da União. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 23 de julho de 1941, 120.0 da Independência e 53.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

Carlos de Souza Duarte. 
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DE C nETO'-LEI N. 3. 4-52 - DE 24 DE JULHO DE 1 g 41 

Abre, pelo l~Jinisté?'io da Pazenda, o crédito especial de 1.2:000$0, para 
prorrogação de expediente 

O Presidente. da República, usando da atribuição que. lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo MinístéTio da Fazenda, o crédito 
especial de 12 : 000$0 (doze contos c.? o réis) , para ocorrer às despesas 
com- a prorrogação do expediente do Serviço de Estatí-stica Econômica 
e Financeira. 

Rio de Janeiro, 24 de julhó de t 941, 120.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

G-ETULIO V AllGAS . 

A. de Souza. Costa. 

DECRETO-LEI N. 3. !!53 - DE 24 DE JULHO DE 1941 

Estabelece novo prazo para o pagamento das taxas devidas pelos pro
fissionais que requereram registo na antiga Superintendência do 
Ensino Comerci1al, nos termos do art. 2.0 , alíneas Ill e IX, do 
decreto n. 21. (}33, de 8 de fevereiro de 1.932 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Os profi..ssi anais que rr~quercram reg isto até 31 de março 
de fÇ)33, na antiga Superintendência do Ensino Comercial, nos termos 
do art. 2·0 , alíneas III a IX, do decreto n. 21.033, de 8 de fevereiro 
de 1932, e cujos processos se acham arquivados por falta cre pag·a
mento das taxas devidas, receberão um título de habilitação de guarda
livros ou contador provisionado, €e efetuarem o pagamento da tax:t 
do registo, fixada pela tabela anexa ao decreto n. 20.158, de 30 de 
junho de 1931. 

Parágrafo único. O prazo para o pagam-ento da taxa àe registo 
será de um ano, /a contar da data da publicação deste decreto-lei. 

Art. 2.° Fica a. Divisão de Ensino Comercial do Departamento 
Nacional de Educação auto1·izada a expedir títulos de guarda-livros 
ou contador provisionado aos profitlsionais de que trata o art. 1.0 • 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 24 de julho de 191.d, 120.0 da Independência 
e 53.0 d-a República. 

Col. de Leis - Vol. V 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 
11 
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"DECRETO'-LEI N. 3.4..52- DE 24 DE JULHO DE 1941 

Abre, pelo Ministério da Fazenda, o crédito especial de 12:000$0, para 
prorrogação de expedient-e 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da :Fazenda 0 crédito 
especial de 12 :000$0 (doze contos d'e réhs), para ocoTrer hs despesas 
com~ a prorrogação do expediente do Serviço de Estatística Econômica 
e Financeira. 

Rio de Janeiro,· 24 de julhó de ~9H, 120.0 da Independência 
~ 53.0 ria República. 

QE'rULio VAnGAS. 

A. de Souza. Costa. 

DECRETO-LEI N. 3. 453 - DE 24 DE JULHO DE 1941 

Estabelece novo prazo para o pagamento das taxas devidas pelos pro
fissionais que requereram regist-o na antiga Superintendência do 
;Ensino ComerciJal, nos termos do art. 2.0 , alíneas Ill e IX, do 
decreto n. 21.033, de 8 de fevereiro de 1932 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Os profi..ssi anais que r(~quereram reg isto até 31 de março 
de 1933, na antiga Superintendência do Ensino Comercial, nos termos 
do art. 2-0 , alíneas III a IX, do decreto n. 21 .D33, de 8 de fevereiro 
de 1932, e cujos processos se acham arquivados por falta d'e paga
mento das taxas devidas, receberão um título de habilitação de guarda
livros ou contador provisionado, se efetuarem o pagamento da taxa 
do registo, fixada pela tabela anexa ao decreto n. 20. :1.58, de 30 de 
junho de 1931. 

Parágrafo único. O prazo para o pagamento da taxa de reg isto 
.será de um ano, /a contar da data da publicação deste decreto-lei. 

Art. 2.° Fica a Divisão de Ensino Comercial do Departamento 
Nacional de Educação autoi·izada a expedir títulos de guarda-livros 
ou contador provisionado aos profissionais de que trata o art. 1.0 • 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 21.~: de julho de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.0 dà República. 

Col. de Leis - Vol. V 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 
11 
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DECRETO-LEI N. 3. !!54 - DE 24 DE JULHO DE 1941 

Dispõe sobre a realização simuUânea. de cursos nas faculdades de 
filosofia, ciências e let1·as · 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Cõnstituição, decreta: 

Artigo únióo. A partir do ano escolar de 1942, os alunos das 
faculdades de filosofia, ciências e letras não poderão realizar o curso 
de didáUca simultaneamente com qualquer dos cursos de bacharelado. 

Pará.grafo único. Ficam ressalvados os direitos dos que até o ano 
de 194! iniciaram os ~S-eus estudos de maneira diferente. 

Rio de Janeiro, 24 de julho de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

DECRETO-LEi N. 3. 455 - DE 24 DE JULHO DE 1941 

Abre, pelo Ministério da Justiça e .Negócios Interiores, o c1·édito su
pleuwntar de 49 :500$0, à verba que espedfica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica. aberto o. crédito suplementar de 49 :500$0 
{quarenta e nove contos e quinhentos mil réis) em reforço da,seguin
te dotação do atual orçamento do Ministério da Justiça e Negócios In
teriores ·(Anexo n. 16 do decrdo-Iei n. 2. 920, de 30 de dezembro 
de 19'10) : 

Verba 3 - Serviços e Encargos 

Consignação I - Diversos 

S/c. · n. 12 --..:... Despesas reservadas ou de cara ter extra
ordinário: 

Para sindicâncias, diligéncias, investigações e outras 
despesas de carater reservado. 

01) Gabinete do Ministro .......................... . 49:500$0 

Rio de Janeiro, 2,1 de julho de 1941, 120.0 da Independência e 53.o 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 

A . de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N .. 3.456- DE 24 DE JULHO DE 194.1 

Ab·re, pelo Ministério da Educação e Saude, o crédito especial de rd1.·s 
2. 000:000$0 para o Serviço Nacional de Malária, e dá outras pro
vidências 

O Presidente da Repúblic-a, usando da atribuição que lhe confere 
õ art. 180 da Constituição, deçreta: 

Art. 1.° Fica aberto, pelo Ministério da Educação e Saude, o cré
dito especial de 2. 000:000$0 (dois mil contos de réis), para ocorrer, 
neste exercício, à.s despesas do Serviço Nacional de Malária, sendo: 

Pessoal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4.80 :000$0 
Mat.er íal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . 1 . 520 :000$0 

2.000:000$0 

Art. 2,° Fica sem aplicacão no Anexo n. 13 do Orçamento Geral 
da União, em vigor, a quantia de 2.000 :e00$0 (dois mil contos de réis) 
compreendida na Verba 3 - Serviços e Encargos, Consignação I -
Diversos, subconsignação 52 - Serviços de Saude e Higiene, item· 30 
- Departamento Nacional de Saude, alínea a - para prosseguimento 
dos serviços de · profilaxia da malária, a cargo do Serviço da Malária 
r'! o N ardeste, em cooperação com a fundação Rockefeller. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 24 de julho de 1941, 120.0 da Independência e 53.o 
da RepúbHcn. 

ÜE'rFLlO V AHGAS. 

Gustavo Capanema . 

. 4. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3. 457 - DE 24 DE .JULHO DE 1941 

Altera,. sem au..mento de despesa, o atual orçamento da Comissão de 
Defesa da Economia Nacional 

O Presidcl)te da República, usando da atribuição que lb<J confere 
o art. 1~0 da Constituição, decreta : 

Art. 1.° Ficam feitas no atual orçamento da Comissão de De
fesa da Economia Nacional (Anexo n. 6 do decreto-lei n. 2. 920, de 30 
de dezembro de 1940) as seguintes alterações: 

Verba 2 - Material 

Consignação III - Diversas Despesas 

S/ C n. 42 - Telefones, telefonemas, telegramas,. etc. 

Passa de: $ 
~ara~ 2:000$0 
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Verba 2 - Material 

Constgnacão III - Diversas Despesas 

S/C n. 37 - Iluminação, força motriz e gás. 

Passa de: 
Para: 

2:000$0 
$ 

Art. 2.0 Revogam-se as dispo~:;ições em contrário. 

Rio de Janeiro, 24. de julho de 1941, 120.0 da Independência e 53.0 
,ja H.epública. · 

GETULIO v ARGAS • 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.458 -DE 24 DE JULHO DE 1941 

Abre, pelo Departamento de Imprensa e Propaganda, o crédito especial 
de 200:000$0 para distribuição de prêmios 

O Presidente da República, usa·ndo da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Departamento de Imprens3! e Pro
paganda, o c.rédito especial de 200:000$0 (duzentos contos de réis), 
para ocorrer, no corrente exercício, à distribuiç.ão de .prêmios (Ser
viços e Encargos) a películas cinematográficas produzidas de janeiro 
de 1940 a 30 de maio de 1941 por empresas cinematográfica:s nacionais. 

Rio de Janeiro, 24 de julho de 1941, 120.0 da Independência e 
53.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa 

DECRETO-LEI N. 3.459- DE 24 DE J"ULHO DE 1941 

Cria uma Base Aérea com sede em Recife, abre o crédito especial de 
100:000$0 para _atender às primeiras rlespesas, e dd outras pro
vidências 

O Presidente da República, usando da atribuicão que lhe confere 
o art. 180 da Constituicão, decreta:' 

Art. 1.0 Fica criada uma· Base Aérea, que terá, por sede Recife, 
Estado de Pernambuco. 
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Art. 2.0 Essa Base Aérea será guarnecida inicialmente, com meios 
provenientes das Aeronáuticas Militar e Naval. 

Art. 3,0 A organização dêfinitivil da· Base Aérea de Reeife será. 
completada após os necessários estudos, de acordo com as disponibili
dades em pessoal e material. 

Art, 4.0 Fica aberto, pelo Ministério da Aeronáutica, o créd1to es
pecial de 100 :000$0 (cem contos de réis) para ocorrer, neste exercíciot 
às primeira·s·despesas (Obras, desapropriações e aquisição de Imoveis) 
resultantes da execução do presente decretQ-lei. 

Art. 5.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 24 de julho de 1941, 120.0 da Indepeudênc;a e 
53.0 da República. 

GETULIO VARGAS 

Joaquim Pedro Salgado Ji'üho 

A. de Souza CoJta 

DECRETO-LEI N. 3. 460 - DE 21t DE JULHO DE 194.1 

Abre, pelo Ministério da Fazenda, o crédito suplementar de 3.004 :úü0$0, 
às verbas que especifica 

O Presidente da República, usa:ndo da atribuição que lhe confPre 
o art. i80 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementai· de 3.00·\: 000$0 
(três mil e quatro contos de réis) em reforço das seguintes dot<11;Ôé'S 
do atual orçamento do Ministério da,. Fazenda (A:p_exo n. 14 do decre
to-lei n. 2. 920, de 30 de dezembro de 1 94.0) : 

VERBA 2 - MATERIAL 

Consianação 11 -Material de Consumo 

S/ c. n. 25 --:- Matér1as primas, produtos manu
faturados ou semi-manufaturados, etc. 

13) Casa da Moeda ............................•. 

VERBA 6 - DÍVIDA PÚBLICA 

Consianação li - Divida Flutuante 

S/ c. n. 05 - Compromissos do Tesouro Na-cional 
por intermédio do Banco do Brasil 

ú3) Para pagamento de comissões decorrentes dos 
·contratos celebrados para execução do acordo 
americano .....•......................... 

3.000:000$0 

4:000$0 

RiD de Janeiro, 24 ·cte julho de 1941. 120.0 da Inde-pendência e 
53.o da República. 

G ETULlO v AR.GAS 

A. de Souza Costa 
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DECR~TO-LEI N-. 3. 461 - DE 25 DE JULHO DE 1941 

Dispõe sobre a ~xecução das leiS e regulamen"bos fiscais e dá outras 
providências 

O Presidente da República, usando da atl'ibuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituiç,ão, decreta: 

Art-. 1.° Compete ao.s agentes fiscais do imposto de consumo ve
lar pela execução das leis e regulamentos fis~ais, cabendo-lhes no 
serviço externo, privativamente, a insturação de proces-sos de infra
ção, por meio de autos, notificações ou peças análogas admitidas nas 
referidas leis e regulamentos. · 

Parágrafo único. Aos encarregados da fis·calização das mercado
rfas em trânsito pelas estradas de rodagem incumbe o desempenho 
das funções que lhf's são espechlmente deferidas. pelos decretos nú
meros 19.827, de 2 de abril de 1931, 21.ü30, de 2 de fevereiro de 1932 
e 24.058, de 28 de marco de 193.4. -

Art. 2.0 As .autoridades e chefes de servir-o do Ministério da Fa
zenda não poderão, sob pena de responsabilid~ade, designar funcioná
rios ou extranumerários para a fiscalização externa, salvo os casos 
previ8to-s em lei. · 

Parágrafo único. O Ministro da Fafenda poderá, entretanto, em 
casos especiais, a seu juizo, cometer a funcionários a incumbência 
de auxiliar a fiscalização externa. 

Art. 3.° Cessam, à data da publicação deste decreto-lei, quaisque,r 
designações de funcionários ou extranumerários para a fisc<tlização ex
terna, desde que ~ão tenham sido feitas pelo Ministro da Fazenda. 

Art. 4.0 llevogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 25 de julho de 19/d, 120.0 da Independência e 
53.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3. 4_62 - DE 25 DE JULHO DE 1941 

Autoriza a Panai1· do Brasil, S.A., a construir, melhorar e apare
lhar os aeroportos em Amapá, Belem, São Luiz, Fortaleza, Natal, 
Recife, Maceió e Salvador, e dá outras providências 

O -Presidente da República, usando da atribuição que I h e con
fere o art. 100 da Constituição, decr-eta: 

Art. 1.° Fica a Panair do Brasil S. A. autorizada a construir, 
melhorar e aparelhar os aeroportos em Amapá, Belem, São Luiz, 
Fortaleza_, Natal, Recife, Maceió e Salvador, com o fim de permitir 
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a sua utilização por aeronaves de grande porte mediante as seguin
tes condições: 

a) realizar, com o seu financiamento, benfeitorias nos aero
portos dos lo-cais acima indic.ados, a saber: 

Ampliação das pistas, alem de mil metros e preparo do piso 
de modo a suportar a compressão de grandes aeronaves, farol rota
tivo, luzes para assinalar os limiLes dos aeroportos, luzes para de
marcar as pistas, luzes para assinalar os obstáculos nas aproxima
ções dos aeroportos, holofotes para iluminar as pistas c usinas de 
emergência para energia elétrica; 

b) submeter à aprovação do Governo as plantas, Ol'ç.amentos e 
especificações; 

c) entregar ao Governo, mediante termo de entrega, as obras, 
pista::; e aparelhamento, instalações em geral, uma vez concluídas, 
para fins de sua apropriação, manutenção e emprego, no uso comum 
da navegaç~o aérea; 

d) construir em Natal, alem das benfeitoriás do aeroporto ter
restre e anexo ao aeroporto maríUmu desa.propriado pelo decreto 
n. 4. 800,- de 23 de outubro de 1939, mais o seguinte: 

Um ·páteo para estacionamento de hidro-aviões, com vinte c 
quatro mil e quinhentos metros quadrados de piso, depósitos subter
râneos de combustivel, bombas para reabastecimento rápido com as 
respectivas mangueiras e exaustores, bem como a rampa para encalhe 
de aeronaves; 

e) o custo total das obras, de acordo com os pianos, especifica
çõc~ e orçamentos aprovados pelo Governo será considerado crédito 
a favor da Panair do Brasil, S. A., para cobrir as despesas aero
portuárias dos serviços, de suas aeronaves e das de sua subsidiante 
Pan American Airways, Inc., como taxas de utllização, impostos, 
aluguéis e outros onus de serviço, quando oportunamente criados, 
em carater geral para a navegação aérea comercial. ' 

Art. 2.0 Terá a concessionária sessenta dias de prazo a contar 
da data deste decreto-lei para iniciar as obras de que trata o artigo 
anterior, no todo ou em parte, sob pena de ficar sem efeito a pre
sent~ conc-essão. salvo motivo de força maior, devidamente· compro
vada, a juizo do Governo. 

Parágrafo único. O prazo de tcrminacão de todas as obras será 
de dois anos, a contar da data do presente decreto-lei, perdendo a 
concessionária o direito ao crédito referido na letra e do art. 1.0 
se, antes de concluídas, forem as obras abandonadas, no todo ou em 
parte, caso em que passarão as mesmas ao património nacional, sem 
qualquer indenização por parte do Governo e sem ·dar direito a 
qualquer reclamação judicial ou extra-judicial. 

Art. 3.0 Alem das obras e instalações constantes do art. 1.0, 
fica a Panair do Brasil, S. A., autorizada a fazer construoõe~S e. apa
relhar-se nos aeroportos acima indicados, de acordo com o pará
grafo único, letras "a" e "b", do artigo 31 do decreto n. 20.9!4, de 
6 de janeiro de 1932, em áreas adjacentes ou não aos mesmos aero
portos, com instalações acessórias aos seus serviços e aos de sua 



168 ATOS DO PODER EXECUTIVO 

subsidiante Pan American Airways, Inc., mediante as seguintes 
condições : _ 

a) obriga-se a concessionária Panair do Brasil S.A., uma vez 
terminadas as obras e instalações referidas no presente artigo, cujos 
orçamentos serão aprovados pelo Governo, a incorporá-las às men
cionadas no artigo 1.0 deste decreto,Iei, mediante termo de entrega; 

b) por ocasião da entrega a que se refere a alínea antecedente, 
será assinado um termo de arrendamento das benfeitoria~ pelo prazo 
de vinte anos, entre o orgão competente do Governo Federal e a 
Panair do Brasil, S. A .. para a sua utilização e da Pan Ameri•:.::tn 
Airways, Inc. ; 

c) -recebidas pelo Governo as benfeitorias referidas na letra 
anterior, serão as mesmas arrendadas à Panair do Brasil, S. A., du
rante o prazo de vinte anos, pela importância de 27.000:000$0 (vinte 
e sete mil contos de réis), à razão de 1. 350:000$0 (mil trezentos e 
cinquenta contos de réis) por ano, considerada como pagamento adian
tado do arrendamento, 

Art. 4.0 O Governo, por motivo superior de ordem pública, po
derá ocupar as instalações arrendadas à Panair do Brasil, S. A., pelo 
prazo que se tornar necessário, ficando entendido que, ne6te caso, 
o prazo da concessão será prorrogado por igual período ao da ocupaç.ão, 
restituindo-as o Governo nas mesmas condições em que as re0ebeu, 
pagando porem à arrendatária, pelo tempo que ocupar, a importrmcia 
equivalente à do arrendamento, na mesma proporção do prazo, inde
nizando-a assim do que houver de despender para a manutenção dos 
serviços de conservação, reabastecimento e segurança de suas aero
naves e das de sua subsidiante - Pan Arnerican Airways, Inc. 

Art. 5.0 A concessionária obriga-se a observar e a fazer observar 
as leis e regulamentos em vigor, e que viBrem a vigorar sobre ins
talações aeroportuárias, cumprindo-as fielmente, enquanto perdurar 
o .prazo de arrendamento das instalações dP- .seu uso e de sua subsi
diante. 

Art. 6.0 A permissão concedida à Pan American Airways, Inc. 
para utilizar as instalações privadas da concessionárias, bem como o 
crédito que -lhe for concedido pelas benfeitorias previstas no art. 1.0 , 

não- implica nem lhe assegura direitos de sobrevoar o território na
cional, alem daqueles que lhe foram outorgados por concessões an~ 
ter i ores, ou que vierem a ser no futuro. 

·Art. 7.0 Ouvido o Ministério da Aeronáutica, providenciará o 
Governo, sempre que for solicitado pela concessionária e por conta 
da mesma, a desapropriação dos terrenos necessários à construção e 
ampliação dos aeroportos situados nas localidades mencionadas no 
art. 1.0 deste decreto-lei, não só para as instalações acessórias mas 
tambem para o aumento superior a mil metros das pistas dos aero
portos existentes. ' 

Art. 8.0 A fiscalização das obra.s, instalações e serviços de que 
trata o presente decreto-lei ficará a -cargo do Departamento da Ae
ronáutica Civil, e bem assim a superintendencia, e execução dos ser
viços administrativos dos aeroportos referidos no art. 1.0 • 

Art. 9.o Fica concedida à Panair do Brasil, S. A., isenção de 
direitos de importação para consumo e demais taxas aduaneiras para 
as mercadorias e materiais que importar para a construção, insta~ 

lação e aparelhagem dos aeroportos referidos no art. 1.0 do presente 
decreto-lei. 
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Art. 10. O Governo Federal providenciará no sentido de ser, 
pelos Estados -e Municípios, outorgada à Panair do Brasil,. S. A., 
isenção de impostos estaduais e municipais. 

Art. 11. O presente decreto-lei enLra em vigor na data de fUa 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 25 de julho de 1941, 120.0 da Independência e 53.o 
da República. 

GETULIO VAP.GAS • 

./ oaquirn Pedro Sal.gado Filho. 

Francisco Campos. 

A . de Sou.za Costa. 

DEGitETO-LEI N. 3. 4.63 - DB ~5 DE J UI.HO DE 19/.d 

Aprova -a/ ~ortaria n. 44J5~ de 1940, do Ministério da Viação e Obras 
Públicas, e 'autoriza a Paiwir do, Brasil, S. A., a executar as li
nhas de GoianÚl e Assunçã.o sem onus para o T:?soitro N acionai 

O Presidente da República, usando das atribuiçõe-s que lhe con
fere o .art. 180 da Constituição; e, 

Considerando que o Conselho de Segurança Nacional já se mani
fe-stou favoravelmente sobre o as.sunto da Portaria n. 445, de 27 de 
agosto de 1940, do Ministério da Viação e Obras Públicas, decreta: 

Art. 1.° Fica aprovada, a título precário, a autorização a que 
se refere a Portaria n ~ 445, de 27 de agosto de 194 O, do Ministério 
da Viação e Obras Públic.as, com a retificação da Portaria n. 550, 
de 1940, do mesmo Ministério. 

Art. 2.0 A Panair do Brasil, S. A., fica obrigada, na vigência da 
Portaria citada no art. 1°, a executar, s-em subvenção ou onus de es
pécie alguma para o Tesouro Nacional, as seguintes linhas aéreas: 

a) Rio- S. Paulo- Curitiba- Foo do lguassú- Assunção
Corumbá - Campo Grande - S. Paulo - Rio, num e noutro sen
tido, 110 mínimo uma vez por semana; 

b) Rio - Belo Horizbnte - Patos - -Goiânia, uma vez por ~Se
mana, no mínimo, em cada sentido. 

Art. 3.° Continuará aberta ao tráfego internacional, em cat'ater 
provisório, a rota pr.evista no § 4.0 do art. 1.0 do decreto-lei n. 1.-687, 
de 17 de outubro de 1939. 
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Art. 4.o Ficam sbb a responsabílidaâe da Panair do Brasil S. A. 
as providências e onus relacionados com a autorização do Governo 
da RRpública do Paraguai para o sobrevôo do trecho da linha aérea 
em seu respectivo território. 

Art. 5.0 llevogani-se as disposições em conlrário. 

Rio de Janeiro, 25 de julho de 1941, "120.0 da Independência e 
53.c da Ilepública. 

GETULIO VAnGAS. 

João de Mendonça. lAma. 
Francisco Campos. 

A. de Souza Costa. 

Eurico G. Dtttra. 

Henrique A. Guilhem. 

Oswaldo A1'anha. 

Carlos de Souza Duarte. 

Gustavo Capamema. 

Dulphe Pinheiro Machado. 

J oaq1.dm Pedro Salgado Filho. 

DECRETO-LEI N .· 3.464 - DE 25 DE JULH'J DE 1941 

Abre, pelo Ministério d/l Educação e Saude, o cJ'éd!ito suplementll!r de 
870:000$0 às verbas que especifica e dá outras providências 

O Presidente da Ilepública, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, ·decreta: 

Art. 1.° Fica aberto o crédito suplementar de 870 :000~$0 (oito
centos e setenta contos de réis) em reforço das seguintBs dotações 
do atual urçamento do I\hnistério da Educação e Saude (Anexo n. 13, 
.do dec-reto-lei n. 2.920, de 30 de dezembro de 19-1{)): 

Verba 1 - Pessoal 
Consignação V .:___ Indenizações 

Ajuda de cu·.,·to. . . . . . . . . . 2.20 :ü00$0 S/ c. n. 1.8 
S/c. n. 19 Diárias. . .. . . . . . . . . . . . . . ·50:0G0$0 270:000$0 

Verba 2 - Material 

Consignação III - Diversas Despesas 
S/c. n. 41 - Passagens·, transporte de pessoal e de suas 

bagagen-s; serviços funerários. 

04-) Departamento de Administração 

Of) Diretoria Geral. . . ..... · ...................... . 600:000$0 

870:000$0 
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Parágrafo único. Os créditos de 220:000$0 c 50.:000$0 de que 
trata e-ste artigo se destinam à __ Divisão de Ens!no Industrial cons
tante da Vel!ba 1 - Pessoal, ConsignaçãÓ V - Indenizações, subcon
signações ns. 18 e 19, itens 29, alíneas 06, dos respectivo.;; quadros 
anexos. 

Art. 2.° Fica sem -aplicação no Anexo n. 13 do vigente Orça
mento Gera-l da União, a importância de 870:000$0 (oitocentos e se
tenta contos de réis) compreendida na Verba 5 - ObraiS - Desa
propriações e Aquisição de !moveis, Consignação I - Obras, sub
consignação n. ü1 - Para obras a serem iniciadas no exercício e 

-sua fiscalização; estudo~· e, projetos, item 01) Comissã·o do Plano da 
Universidade do Brasil. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrái·ío. 

Rio de Janeiro, 25 de de julho de 19H, 120.0 da Independência e 
53.0 da República. 

GE'l'ULIU v ARGAS • 

Gust-avo Capanema. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.465 - DE 25 DE JULHO DE 1941 

Ret-ifica o decreto' n. 3. 350, de 16 de junho de 1941 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constitu rr:ão, decreta: 

Artigo único. Fica retificada, pela que se segue, a redaçã0 do 
decreto n _ 3. 350, de 16 de junho do corrente ano: 

"Artigo único. Fica a Rede de Viação Paraná-Santa Ca
tarina autorízàda a permutar com o cidadão Luiz Bertolini a 
áreà de terreno da dita Rede, com 12.540 m2, situada no mn
nicfpw de Caç.ador, Estado de Santa Catarina, e representada 
na planta que com .este baixa, rubricada pelo Diretor da Di
visão de Orçamento cio Departamento de Administração do 
Min~stério da Viaoão e Obras Públicas, por outra área de prn
ptiedade do referido cidadão, tambem com 12.540 m2, sitita
da no mesmo local e indicada n·a aludida planta." 

-Rio de Janeiró, 25 de julho de 194i, 120.0 da Independência e 53.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 
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DECRETO-LEI N. 3.466-- DE 25 DE JULHO DE 1941 

Inclue na ·U~· zona, pm'a todos os efeitos, os Estados componentes da 
7.a Regüio M·il'itar e determina outras p?'ovidências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta ; 

Art. 1.0 Para todos os efeitos, os Estados componentes da. 7 .a Re
gião Militar são incluidos na 1.a zona de que trata o art. 2.0 do 
decreto-lei n. 1. 958, de 10 de janeü·o d'e 19q_o. 

Art. 2.0 A presente lei entra em vigor na data da sua publicação 
e pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses. 

Art. 3.0 Será computado como em zona compulsória o tempo de 
serviço já passado, a partir de 1.0 do corrente mês, pelos oficiais da 
7.a Região Militar. · 

Rio de Janeiro, 25 de julho de 1941, 12'0.0 da Independência e 
5~.0 da República. 

GETULIO V AnGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 3. 467 -- DE 25 DE JULHO DE 1941 

Organiza a 4.a Comp_anhi.a de Transmissões com sede em Recife 

O Presidente da República. usando da atribuição quo lhe confere 
o ~trtigo 180 da Const.ituiç.âo, decreta: 

Artigo único. É ol'g.anizada, para instalação a partir de 1 de ou
tubro do corrente ano, a 4.a Companhia de Transmissões, roam sede 
em Recife. · 

Rio de Janeiro, 25 de julho de 1941, 12'0.0 da Independ'ência e 
53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 3. 4ô8 - DE 25 DE JULHO DE 1941 

Cria a 1.a Brigada de lnfanta'l'ia com sede em Recife 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo !.0 É criada, na 7.a Região Militar e com sed'e em Recife, 
~ob ó comando de um General de Brigada, a 1.a Brigada de Infa'll-
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taria, a ser consiituida de tropas e em data a serem designadas, opor
tunamente, por ato do Mi.nistro de Estado da Guerra. 

Artigo 2.0 Revogam-se as di-sposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 25 de julho de 1941, 12'0.0 da Independ'ência ~ 
~3.0 da República. 

GETULio V AnGAs. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 3.469- DE 25 DE JULHo DE 1941 

Dispõe sobre o Comando da 7.a Região Milita?' 

O Presidente da República, usando da alribuição --que lhe con
fere· o art. 180 da ConstituiÇião, decreta,: 

Art. 1.0 A partir de 25 de agosto do corrente ano, o Comando 
da 7 .a- Região Militar será exercido por General do Divisão. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 25 de julho de 1941. 120.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS • 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 3.1!70 - DE 25 DE JULHO DE 194.! 

Cria a 2.a B'l'igada de Infantaria com sede em i\'.atal 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constitui<;ão, decreta : 

Art.., 1.0 É criada, na 7.a Reg1ão Militar e com sede em Natal, 
sob o comando de um General de Brigada, a 2.a Brigada de Infantaria, 
que deverá instalar-se a 25 de agosto e c-ompreenderá tropas a serem 
designadas por ato dó Ministro de Estado da Guerra. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em- contrário. 

Rio de Janeiro. 25 de julho de 1941. 120.0 da Independência 
e 53.0 da República~ 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dut'l'a. 



DECRETO-LEI N. 3.471 - DE 26 DE JULHO DE 1941 

Homologa o acordo de limites entre os Estados de Minas Gerais e 
Rio de Janeiro 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe éon
fere o art. 180, da Constituição, decreta : 

.Ãrt. 1.0 Fica homologado o acordo de limites, concluído a 10 
de abril de 1940, entre os governo~ dos Estados de Minas Gerais e 
Rio de Janeiro, baseado no termo de 9 de julho de 1920, aprovado 
pela lei n. 780, de 16 de setembro de 1920, do Estado de Minas Ge
rais, e n. 1. 667, de 14 de outubro do mesmo ano, do Estado do Rio 
de Janeiro. 

Parágrafo único. As base·s para a demarcação e a descrição da 
linha divisória são as constantes da ata publicada em anexo, cujo 
teor foi comunicado ao Ministério da Justiça e Negócios Interiores, 
pelos governos das Estados de Minas Gerais e Rio de Janeiro. 

Art. 2.o Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, re
vogadas a.s disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 26 de julho de 19/d, 120.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

G11TULIO VARGAS. 

Francisco Campos·. 

AT.A DA TERCEIRA REUNIÃO DA COMISSÃO MISTA DE LIMITES - ;rv:IINAS 
GERAIS...:RIO DE JANEIRO 

Aos dez dia4S do mês do abril, do ano de- mil novecentos e qua
renta, às quatorze horas, na Secretaria do Diretório Regional do Con
selho de Geografia, no Estado do Rio de Janeiro, no edifício da Secre
taria de. Estado de Viação e Obras Públicas, em Niterói, presentes os 
Engenheiros Benedito Quintino dos Santos representante do Estado 
de Minas Gerais, Oswaldo Campos representante do Estado do Rio 
de Janeiro, Luiz de Souza, Secretário do Diretório Regional do Conse
lho Nacional de Geografia, no Estado do .Rio de Janeiro, e, Diretor 
de Engenharia do mesmo Estado, comigo Muril!o Souza do Nascimento 
Guedes, Secre-tário Assistente do Diretório Regional do Conselho Na
cional de Geografia, no Estado do Rio de Janeiro, no momento ser
vindo coma Secretário da Comissão Mista, ficou delberado que se 

-lavrasse a presente Ata, afim de serem documentados o.s entendimen
tos havido após a realização da z.a reunião da referida Comissão. Os 
referidos répresentantes declararam que a linha divisória proposta na 

· Af.a da reunião anterior, é realmente a que mais se aproxima da ju
riiSdiçãó atualmente respeitada, obedecendo o Beu traçado a acidentes 
naturais. Tendo, porem, ·sido dirigidas reclamaçêes aos dois Governos, 
e como desde o início dos trabalnos ··da Comissão Mista ficou enten
dido que o traçado definitivo da linha divisória se baseasse no acordo 
celebrado por ilustres Delegados de ambos os Estados, er'n virtude do 
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qual lavrou-se o "Termo de 9 de Julho de 1920", resolveram .os re.:. 
presentant-es dos dois Estados, de conformidade cum as sugestQes do 
Diretório Regional do Conselho Nacional de Geografia, no Estado 
do Rio de Janeiro, por intermédio do seu Secretário, o Engenheiro 
Luiz de Souza, submeter novamente à aprovação dos Governos dos 
dois Estados, a adoção do referido acordo de 1920, aprovado pela lei mi
neira n. 780, de 16 de setembro de 1920, e pela lei fluminense 
n. 1. 6·67, de 14 de outubro de 1920, aplicado ao trecho da divisa 
que vai do rio Pirapitinga ao rio Itabapoana. Para que se proce
dam os trabalhos dema_rcatórios da linha divisória, resolvem os re
presonlantes de ambas os Estados .estabelecer as seguintes bases: 
1.0 .- A linha divisória a demarcar é a que consta do acordo de 9 de 
julho de 1920, celebrado pelas· delega.ções dos dois Estados e en
tregue ao Presidente da Conferência de Limites Inter-Estaàuais, 
Dr. Alfredo Pinto, entã·o · ~1inistro da Justiça, e remetido ao .. ~ Go
vernos dos dois Estados e ao·· Arquivo Público N acionai; 2.0 - Os 
representantes acompanharão, pessoalmente, ou, representados por 
Engenheiros que designarem, os trabalhos demarcatórios, lavrando
se termos de cravação de cada marco. Pelos dois representantes, 
estes termos serão autenticadas e transcritos na Ata final dos tra
balhos e feita uma descrição mais minuciosa da linha definitiva; 
3.0 - Se, na execução dos trabalho•.s' demarcatórios, receber a Co
missão Mista, r:eclama.ções dos interessados, procederá a estudos de 
pequenas variantes · nos trechos em questão, procurando alender, 
tanta quanto possível, em justa e equânime conciliação, ao critério 
do uti-poss.idetis, da configuração natural do terreno, da comodidade 
dos proprietários junto à linha divisória, fazendo para isto, se ne
cessário, compensações de áreas, ainda que não sejam rigorosa
mente iguais, tomarida-se como eixo a linha divisória· do ac'1rdo de 
1920, e que, de um modo geral, à.ssim se descreve.: "Começa na 
Serra da Mantiqueira, no ponto fronteiro à cabeceira do Rii.eirão 
do Salto, ol)de convergem as divisas dos Estados do Rio de Janeiro, 
?<"1inas Gerais e Sã'J Paulo: segue pela linha de eumiada ela Scaa da 
Mantiqueira, passando pelo Pico das Agulhas Negras, na S~rra do 
Itatiaia e ·daí alcança a nascente mais próxima do Rio Preto; por 
este abaixo até a. sua conflüência com o rio Paraibuna; por <.'ste até 
a sua embocadura no rio Paraiba e por este até a confluência 
do rio Pirapitinga; seguirá por este acima até a. Cachoeira do Pei
tudo, que se encontra pouco abaixo da Fazenda de São Bento; dessa 
Cachoeira seguirá, pelo espigão que lhe ficar mais próximo até a Se~ra 
da Pedra Bonita; pela cumiada d~sta Serra até a confluência dos ribei
rões Bom Jardim e Eva, e por este último até a sua confluência no rio 
Pomba; atravessando aí o rio Pomba seguirá pelo divisor das á§!'Lla.a 
entre este rio e o córrego do Retiro, em direcão Norte, até as nascentes 
do curso dágua que flue para o córrego do Desengano :e que passa pelo 
sítio da Tolda, e descendo por aquele curso dágua. até a sua foz no 
córrego do Desengano; aí atravessará este último córrego e seguirá 
pelo divisor do águas e dos córregos Desengano e Serra, de um lado, 
e o córrego Inhamal, de outro lado, até o pontão de Santo Antonio: dai 
pela Serra da Divisa e pelo Serrõte até o ponto em que é este cortado 
pelo paralelo de 21° de la tilude Sul; deste ponto, em linha reta, à con
fluência do córrego Viveiros no ribeirão da Perdição, e por este acima 
até o cur~So dágua que vem da Fazenda de Boa Vista; por este acima 
até sua nascente, indo até o alto do espigão; por este espigão até a ca
choeira de Tombos. no rio Carangola~ daí, ao morro.de Monteiro e deste 
pela linha de cumi.ada, até a fazenda dos Três Estados, na margem do 
Rio Preto. 4.0 - ·cada Estado custeará as despesas a cargo da res-
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pectiva comissão. 5.0 
- Os trabalhos terão início logo que os Gover

nos dos dois- ~stados aprovem o presente convênio. 6.0 - Terminados 
os trabalhos demarcatórios será apresentado pela Comissão Mista um 
relatório c carta topográfica da linha_ divisória para aprovação final, 
por parte dos Governos interessados. Nada mais havendo a tratar e 
por assim terem convencionado, eu, l\'Iurillo Souza do Nascimento Gue
des, Secretário Assistente do Diretório fiegional do Conselho Nacional 
de Geografia no Estado do Rio de Jane.iro, servindo de S~cretário da 
Comissão Mista de Limites .Minas Gerais-Rio de Janeiro, lavrei a pre
sente ata, datilografada em quatro vias, devidammJte conferidas, ru
bricadas c autenticadas, sendo -duas para cada um dos dois Estados in
teressados, as quais vão por mim assinadas, ~mbscrítas pelos dois repre
sentantes e ainda pelo Secretário do Diretório Reg-ional do Con-selho 
Nacional de Geografia no Estado do Rio de Janeiro. Niterói, dez de 
nbril de mil novecentos e quarenta. 

MuriUo Souza do Nascimento Guedes, servindo de Secretário. 

Benedito Qu.intino dos Santos, representante do Estado de Minas. 

Oswaldo Campos, representante do Estado do Rio de Janeiro. 

Luiz de Souza, Secretário do Diretório Regional do Conselho Nacio
nal de Geografia no Estado do Rio de Janeiro. 

DECHETO-LEI ~~. 3. 472 - DE 28- DI!; JULHO DE 1941 

Att.'oriza a Prefeitura do Díst?·ito Federal a receber bens em doação 
e dá outras p1·ovidências 

~ 

O Pt'esidcnle da República, usando da atribuil;ão que lhe con
ferem o art. 180 da Constituição c o art. 31 do decreto-lei número 
96, de 22 de dezembro de 1937, decreta: 

Art. 1.° Fica auLorizada a Prefeitura do Distrito Federal a re
ceber, em doação, os patrimônios do Instituto de Proteção e Assis
tência à Infância do Rio de Janeiro, e do Museu da Infância. 

'A transmissão, as transcrições ou averbações que se fizerem ne
cessárias a esse fim ficam is-entas. de. quaisquer onus fiscais, custas e 
emolumentos. - , 

.ArL 2. 0 O pessoal técnico, adminisLrativo e operário, a ~Serviço 
destas instituições, há mais de dois anos,· será aproveitado nos qua
dros do funconalismo da Prefeitura do Distrito Federal, em cargos 
da mesma categoria, salvo restrições de ordem constitucional. 

Aqueles- '.JUC, po:- su-as condições de saude, ou por contarem mais 
de 68 anos de idade, não possam ingressar nos quadros do funciona
lismo da -Prefeitura do Distrito F:ederal, será concedida, mediante 
proposta do Prefeito, aprovada pelo Presidente da República, uma 
pensão mensal, tendo-se em vhsta o tempo de s-erviço prestado àquelas 
instituições e a natureza do mesmo; 

Art. 3.0 Revogam-se as disposiç,..ões em contrário. 

Rio de Janeirp, 28 de julho de f9!d, 120.0 da Independência e 
53.0 da República. 

3-ETULIO VARGAS . 

ri'rancisco Campos. 
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DECitET.O-LEI N. 3.473- DE 28 DE JULHO DE 1941 

Altera, sem aumento de despesa, o atual Orçamento do Ministério da 
Viação e Obras Públicas 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Ficam feitas as seguintes alterações no atual Orçamento 
do Ministério da Viação e Obras Publicas (Anexo n. 20 do decreto
lei' n. 2. 920, de 30 de dezembro de 1940) : 

VERBA 1 -- PESSOAL 

Consignação li - Pessoal Extranumerário 

Subconsignação 05 -- Mensalistas 

Passa de .................... . 
Para ........................ . 

160.559:400$0 
154.651:800$(} 

Subconsignação 06 -- Diaristas 

Passa de ...................... . 
Para, ......................... . 

·53 . 800 : 4{)0$0 
59.708:000$0 

Parágrafo uni co. Consequentemente, ficam feitas, nos ~especti

vos quadros anexos, as seguintes alterações: 

VERBA 1 -- PESSOAL 

Consignação li -- Pessoal Extranumerário 

Subconsignaçãa 05 -- Mensalistas 

Onde se lê: 
24) Estrada de Ferro Noroeste do Brasil 

Leia-se: 
24) Estrada de Ferro Noroeste do Brasil ....... . 

Subconsignaçã.o 06 -.Diaristas 
Onde se lê: 

24) Estrada de Ferro Noroeste do Brasil 
Leia-se: 

24) Estrada de _Ferro Noroeste do Brasil 
Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

13.167:000$0 

7.259:400$0 

Ir, 800 :0{)0$0 

10.707:600$0 

Rio de Janeiro, 28 de julho de 1941, 120.0 da Independência e. 
53.0 da República. 

Col. de Lei's - Vol. V 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 
A. de Souza Costa. 

12 
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DECRETO-LEI N. 3.474- DE 28 DE JULHO DE 1941. 

Abre, pelo Ministério da Fazenda, o crédito especial de 7. 900 :000$0 
para obTas 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
ú art. 180 da ConstiLuição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Fazenda, o crédito 
especial de 7. 900 :000$0 (sete mil e novecentos contos de réis), para 
ocorrer às despesas (Obras, Desapropriações e Aquisição de Imoveís) 
resultantes da construção imediata das duas alas centrais do edifício 
sede do referido Ministério. 

Parágrafo único. O crédito de que trata este artigo será distri
buído ao Tesouro Nacional e vigorará até a conclusão das obras a que 
se destina. , 

Rio de Janeiro, 28 de ·julho de 1941, '120.0 da Independência e 
53.0 da Repúbli-ca. 

GE'l'UI~IO VARGAS . 

A. de Souza Costa. 

DJ~CRETO-LEI N. 3.1175- DE 28 DE JULHO DE 19,}-1 

Abre, pelo. Ministério da Viação e Obras Públicas, o c1·édito especial de 
10.883:52086, para liquidação de compTomissos 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta : · 

Art. 1.0 Fica aberto, pelo Ministério da Viação e Obras Públicas, 
o crédito especial de 1 O. 883 :520$6 (dez mil, oitocentos e oitenta e 
três contos, quinhentos e vinte mil e seiscentos réis) pat'a ocorrer, 
neste exercício, ao pagamento das prestações relativas à aquisição de 
material, mediante cartas de concessão, sendo: 
Pela Viação Férrea Federal Leste Brasileiro. . . . . . . . 6. 914 :78882 
Pela,Rede de Viação Çe~rense. .. . .. ......•... ... . . . 3.968:7328~ 

10.883:52086 

Parágrafo único. O crédito de que trata este artigo será distri
buido, respectivamente, à Tesouraria da Viação Férrea Federal Leste 
Brasileiro e. à Rede de Viação Cearense, de conformidade com as 
parcelas nele discriminadas. 

Art .. 2.0 Revogam-se as disposições e!ll contrário.· 

Rio de Janeiro, 28 dt, julho de 1941, 120.0 da Independência e 53.0 
da República. , 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 3.-176- DE 28 DE"JULHO DE 1941 

Concede uma pensão especial à vi1tva e filhos menores de Benedüo 
de Jes~ts Araujo, assassinado quando no exercido de sua função 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180, da Constituição, decreta : 

Art. 1.0 E' concedida à viuva e filhos menores de Benedíto de 
Jesus Araujo, assassinado a 25 de abril de 1930, quando no exercício 
de sua função de capatm;, encanegado do Posto Indígena "Pedro Dan
tas", dei Serviço de Proteção aos índios, no Gurupí, Estado do Pará, 
uma pensão especial na importância mensal de 40080 (qualrocento$ 
mil réis) . ' 

Art. 2.0 A pensão de que trata o artigo precedente é devida a par
tir do mês de julho de 1941, inclusive, correndo a despesa à conta da 
verba orçamentária destinada ao pagamento dos demais pensionistas 
a cargo do Ministério da Fa~enda. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 28 de julho ele 19-H, 120.0 da Independência e 53.0 

da República. 

GETULIO V AnGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI "N. 3.477- DE 28 DE JULHO DE 19.11 

Abre, pelo Ministé'i"io da Educação e Saude, o crédito espe'cial de réis 
9 :66080, para pagamento a professores· 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. '180 da Constituição, decreta : 

Ar Ligo único. Fica aberto, pelo Ministério da Educação e Saudo, 
o crédito especial de 9:660$0 (nove contos seiscentos e sessenta mll 
réis) para atender, no corrente exercício, ao pagamento (Pessoal) a 
professores do Internato do Colég-io Pedro II, pela regência. de turma.s 
sup lemontares no exercício de 1940. 

Rio de Janeiro, 28 de julho de J941, 120.0 da Independência e 53.o 
da República, 

GETULIO VAnGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Costa. 



DECRETO-LEI N. 3. 478 - DE 28 DE -.JULHO DE 1941 

Isenta do imposto sob1·e vendas e consignações as vendas à vista 
efetuadas dú·etament-e entre vendedo1· dom{cüíado no Distrito 
Pederal mt rw 'l'errítóYio do Acre e comprador estabelecido fora 
do território f!-acional. 

O P1·esidente da República, usando da atribuicão que lhe confere 
o àrt. 180 da Constituição, decreta: 

_ Art. 1.° Ficam isentas do impqsto sobre vendas e c.onsignações 
as vendas à vista realizadas diretamente entre vendedor domiciliado 
no Di8trito Federal ou no Território do Acre e comprador estabele
cido fora do território nacional. 

§ 1.0 Não se incluem na isenção as operaÇões feitas. com a inter
ferência de qualquer agente ou, representante, no Brasil, do com
prador da mercadoria. salvo a hipótese prevista no parágrafo se
guinte. 

§ 2.° Considera-se a venda feita diretamente mesmo quando o 
comprador, residente no estrangeiro, atribuir a estabelecimento de 
crédito, f:ituado no Brasil, a incumbência de efetuar o pagamento da 
respectiva fatura, contra a apresentação dos documentos de embar
que da mercadoria e desde que a interferência desse estabelecimento 
se limite a essa circunstância. 

Art. 2.0 Os efeitos deste decreto-lei abrangem c+s caso.::. pen
dentes de decisão administrativa final. 

Art. 3.0 Não serão devolvidas as importU.ncias pagas até esta 
data a. título de multa, ou correspondentes a imposto pago em selo . 

. Art. 4.o Este decreto..,lei entrará em vigor na data de 'sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 28 de julho de 1941, 120.0 ·da Inde_p.endência e 
53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

:JECRETO-LEI .N. 3. 479 - DE 2S DE JULHO DE 1941 

Abre ao Ministério da E-ducação e Saude o crédito especia~ de réis 
120:000$0 para o custeio da parada j-uvenil em homenagem a 
Portugal. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta : 

Art. 1.0 Fira aberto ao Mini~tério da Educação e Saude o cré
dito especial de 120:000$0 (cento e vínte contos de réis) para 
atender à despesa da parada da Juventude Brasileira em homenagem 
a Portugal. 
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Art. 2.0 Fica sem aplicação no anexo n. 13 do vigente orça
mento geral da União a importância de 120:00080 (cento e vint.e 
contos de réis) compreendida· na verba 5 - Obras, Desapropriacõe.s 
e Aqüisição de !moveis, consignação I Obras, subconsignação 
n. 01 ....,...- Para obras a serem iniciadas no exercício e sua fiscali
zação; estudos e projetos, item 01 - Comissão do Plano da Univer
sidade d:o Brasil. 

Art. 3.0 Revogam-e:e as. disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 28 de julho d'e 1941, 12o.o da Independência e 
53.o da República . 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Costa. 

DECHETO-LEI :\1. 3. 480- DE 20 DE JULHO DE J 941 

Cria, no Ministério da .4g1'icuztm·a, a Comissão de Construção ào Cen
tro Nacional de Ensino e Pesqttisas Agronómicas e dá outras pro
vidências. 

O Presidente da República, usando da atl'ibuição que lhe confere 
o art. 180 da ConsLituição~ dec1·eta: 

Art. 1.° Fica criada, no :Ministério da Agricultura, a Comissão ele 
Coi).strução do Centro Nacional de Ensino e Pesquisas Ag-ronômicas e 
que terá sede em urna das dependências do referido Centro. 

Art. 2. 0 A Comissão será constit.uida do Diretor Gera! do Centro 
Nacional de Ensino e Pesquisas AgTonômicas, do Diretor da Escola Na
cional de Agronorma; do DireLor da Escola Nacional de Veterinária e 
de um representante da Divisão de Obras do Ministério da Agricultura, 
designado l)clo Ministro de Estado. 

Parágrafo único. Caherú a presidência 'ela Comissão ~o Diretor 
Geral do C.N .E.P .A. 

Art. 3.0 A Comissão terá um Regirnento aprovado por decreto do 
Presidente da República. , 

Art. /1.° Compete à Comissão projetar c executar, diretamente ou 
não, todas as obras e instalações necessárias ao C. N. E. P. A., inc~lusive · 
as de irrjgação e drenagc:r..1, e~tradas e parques. 

Art. 5.0 As obras ficarão sob a direç.ão imediata de um Superin
tendente, admitido como extranumerário-contratado ou de funcionál'io 
do Ministério da Agricultura designado pelo Ministro. 

Art. 6.0 A Divisão de Obras elo Departamento de Administra~ão 
do Ministério da Agricultura prestará toda a colaboração que se fizer 
ne,cessária ao bom andamento elos trábalhos ela Comi)Ssão. 

Art. 7.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 29 de julho de 191.1, 120.0 da Independência e 53.0 
da R~pública. 

GE'I1JLIO VARGAS. 

Carlos de Souza Dum·te. 
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DECRETO-LEI N. 3. 481 - DE D DE AGOSTO DE 194.1 

A uto'f'iza o Ministro ile l!Jslado de Educaçüo e Saude a conceder ao Se
nhor Antonio de Oliveí1·a Salaza1· o título de Donto1· "honorfs
causa" da Universidade do Brasil 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica o Ministro de E~tado ela Educação e Saude 
autorizado a conceder ao Senhor Professor da Univer.:;idatie de Coim
bra, Doutor Antonio de Oliveira Salazar, o título de Doutor "honoris
causa" da Universidade çio Brasil; revogadas as disposições en1 eon
trái'io. 

. Hio de Janeiro, 9 de agosto de 194.'1, -120.0 da Independência e 53.0 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

Gustav·o Capanerrw. 

DECRETO-LEI N. 3. 482 - DE 9 DE AGOSTO DE Hl.ld 

Autoriza o Prefeito do Distrito Ji'ede·tal a concedeJ' o ULulo de cidGdão 
honor·ârio da ciclaâe do Rio ele Janeiro ao Doulm' Julio Dantas 

O Presidente da Repúbliea, usando da atribuição que lhe confere 
·o art. 180 da Constituição, decreta: 

Ar~igo único. Fica o Prefeito do Distrito Federal aut.orizado a 
conceder ao Embaixador Extraordinário de Portugal em IT)issão espe

,cial ao Brasil, Doutor Julio Dantas, o título de cidadão honorário da 
cidade do Rio de Janeiro; revogadas as disposioões em contrái'io. 

Rio de Janeiro, 9 de agosto de 1941, 120.0 da Independência c 53.0 

da Repúbl1ca. 
GETULIO VARGAS l 

Francisco Campos. 

DECRETO-LEI l\. 3. 483 - DE 12 DE AGOSTO DE 1941 

Concede ·ao Senhor Ge1W1·al Antonio Oscar rle Fragoso Carmona, Pre
sidente da República Pm'l'U.O?.tesa,_ a patente de Gene?'al de Divisão 
honorâ?'io do Exétcito bmsilei?·o 

O Pr~sidenle da ncl)úblicll, usando da att'ibuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, 

Cons'iderando que o Senhor General Antonio Oscar de Fragoso 
Carmona tem dado altas provas de grande apreço e amizade pelo 
Brasil; 
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Considerando que o Senhor Presidente da República Portuguesa 
prestou especial homenagem às classes armadas brasileiras ofere
cendo-lhes a espada com que· S. M. o Imperador D. Pedro I, procla
mou a Independência do Brasil; e atendendo à proposta que .lhe foi 
feita pelos l\Iinistros de Estado dos Negócios da Guerra e das Relações 
Exteriores, decreta: 

Artigo único. Fica concedida a patente de General de, Divisão 
honorário do Exército brasileiro ao Senhol' General Antonio Oscar de 
Fragoso Carmona, PrcsidenLe da Rcpúbliea Portuguesa. 

Rio de Janeiro, 12 de agosto de 1941, .120.0 da Independência 
e 53.0 da llepública. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

Oswaldo Aranha. 

DECRETO-LEI N. 3 .1±84 - DE H DE AGOSTO DE 1941 

Dispõe sobre a carreira de Médico Ps·iquiatra do Quadro Permanente' 
do MinisteJ'io úa Educação e Saude e dâ outras providências 

O Presidente da llepública, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da ·constüuição, decreta: 

Art. 1.° Fica considerada extint.a a atual carreira de Médico 
Psiquiatra do· Quadro Permanente do Ministério da Educação e Saude 
e transferida para o Quadro Suplementar do mesmo Ministério. 

Art.. 2.o Fica criada) no Quadro Permanente do Ministério da 
Educação e Saude, a carreira de Médico Psiquiatra. 

Art. s.o As carreiras a qu.e se referem os artigos anteriores 
ficarão constituídas na conformidade das tabelas anexas ao presente 
decreto-lei. 

Art.. 1.0 Este decreto-lei entrará om vigor na data da sua pu
blica~,ão, revogadas as disposir;ões em contrário. 

Rio de Janeiro, H de agosto de 19/d, 120.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 



MINIS'rÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAUDE- QUADRO PERMANENTE 

SITUAÇÃO A'rUAL SITUAÇÃO PROPOSTA 

Núm. Classe Núm. Classe 
de Carreira ou cargo ou Exced. Vagos Quadro de Carreira ou cargo ou Exced. Vagos Observações 

cargos padrão cargos padrão 

I I 
lUérlico Pslquin.tl'n 

2 M - - 2 Os cargo-a vagos se-
rão providos com 

4 L - 4 os recursos do 
c;c do Q.P. e na 

I 
5 K - 5 proporção numé-

rica da extinção 
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DECRETO-LEI N. 3 . 485 - DE 11 DE AGOSTO DE 1941 

Altera, sem mtmento de despesa, o atual orçamento do Ministério 
da G'ue?Ta 

·O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
c art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Os quadros constantes das páginas 229 e 234 do Anexo 
. n. 15 do decreto-lei n. 2. 920, de 30 de dezembro de 191,{), referentes 
à Subconsignação 05 - i.\'lensalistas, Consignação II - Pessoal Extra
numerário, Verba 1 - Pessoal, do vigente orr;;.amento do Ministério 
da Guerra, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

Onde se lê: 

17) Diretoria de Intendência 

22) Serviç.o Central de Transportes ............. . 43:200$0 
Ül) Diretoria de Tv!oto-mecanização e Transportes 

01) Diretoria de Moto-mecaniza~.ão e Transportes .. 19:200$0 

Leia-se: 

19) Diretoria de J\Ioto-mecanizar;;.ão e Transportes 

01) Diretoria de I\Ioto-mecanização e Transportes .. 62:400$(} 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 11 de agosto de 19/d, 120.0 da Independência e 
53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 
A. de Souza Costa. 

MINISTÉRIO DA GUERRA 

Repartição - DiTetoria de Moto Mecanização e Transportes 

TABELA NUMÉRICA 

Núm. Função salário mensal anual 
Ref. de Salário Despesa 

1 Auxiliar de Escritório VII 400$0 4:800$(} 
1 Auxiliar de Escritório VIII 450$0 5:40080 
1 Auxiliar de Escritório X 550$0 6:600$0 
1 Auxiliar de Escl'itório · XI G00$0 7:200$0 
2 Desenhista . •• f .......... ". VII 400$0 9:60080 
1 Maquinista • t.'.' ........ XI G00$0 7:200$0 
6 Motorista •• ' ••••• •. t ... IX 500$0 36:000$0 
1 Praticante de Escritório .. VI 350$0 4:200$0 

14 81:000~0 



DIRETORIA DE MOTO MECANIZAÇÃO E TRANSPORTES 

TABELA ORDINÁRIA 

1 - Auxiliar de Escritório VII - 400$0 

1. Vago. 

i - Auxiliar de Esc1·it6rio VIll - 450$0 

L Vago. 

1 - Auxiliar· de Escritório X - 550$0 

1. Umbelina Cavalc·anti de Albuquerque. 

1 - Auxiliar de Escritório XI - 600$0 

1 . Olga Coelho Fanti. 

2 - Desenhista VIl - 400$0 

1. Vago. 
2. Vago. 

1 - Maquinista XI- 600$0 

L Ru.bens Penha. 

6 - Motorista IX - 500$0 

1. Alvaro Santa Eufêmia Bianqui. 
2. Antonio Francisco da Costa. 
3. Caetano Pinto da Silva. 
4. Cesar de Oliveira. 
5. Francisco Xavier dos Santos. 
6. Gentil Gomes de Barros. 

1 -Praticante de Escritório VI- 350$0 

1. Vago. 

DECRETO-LEI N. 3.486 - DE 11 DE AGOSTO DE 1941 

187 

Abre, pelo Ministé1·io da Educação e Saude, o crédito suplementar dé 
184 :800$0, à verba (J1le especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que .lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de 184 :800$0 
(cento e oitenta e quatro contos e oitocentos mil réis), em reforço da 



seguinte dotação do. atúal orçamento do Ministério da Educação e 
Saude (Anexo n. 13, do decreto-lei n. 2. 920, de 20 de dezembro de 
1940): 

Verba 1 - Pes-soal 

Consignação II - Pessoal Extranumerário 

S/c. n. 05 - Mensalistas 

Parágrafo único. O crédito de que trata este artigo se destina 
92:400$0 (noventa e dois contos e quatrocentos mil réis) à. Escola 
Nacional de Engenharia e· 92:400$0 (noventa e dois contos e quatro
centos mil réis). à Faculdade de l\1\edicina de Porto Alegre,. constan
tes da Verba 1 - Pessoal - II Pessoal Extranumerário, subconsigna
ção 05, itens 35 e 42 dos respectivos Quadros Anexos. 

Rio de Janeiro, 11 de agosto de 1941, 120.0 da Independência e 
53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A'. de Souza Costa. 

DECRETO-LEJ N. 3. 487 - DE 11 DE AGOSTO DE 1941 

Abre, pelo Ministério da l'l.lstiça e Negócios Interiores, o crédito su
plementar de 36 :OOOSO à verba que especifica, e dá out?'as pro
vidências. 

O Presidente da Repüblica, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da ConsUtuição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto o crédito suplementar de 36:000$0 (trinta 
e seis contos de réis), em r,eforço da seguinte dotação do vigente 
Orçamento do Ministério da Justiça e Negócios Interiores (Anexo 
Íl. 16, do decreto-lei n. 2.920, de 30 de dezembro de 1940): 

Verba 1 - Pessoal 

Consignação II ...-..... Pessoal Extranumerário 

Subcon~ignaç.ão 05 - Mensalistas 

38) Tribunal de Segurança Nacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . 36:000$0 

Art. 2.° Fica sem aplicação a imp'ortância de 36: 000~0 (trinta e 
seis contos de réis) no total do item 38) - Tribunal de Segurança 
~acionai, Subconsignação 0.9 - Funções Gratificadas, a) Pessoal 
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Civil, Consignação III - ·Funções Gratificadas, Verba 1 - Pessoal, 
do vigente Orçamento do Ministério da Justiça ~ Negócios Inte
riores. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, H de agosto de 19M, 120.0 da Independência e 
53.o da Repúbtica. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.488- DE 12 DE AGOSTO DE 1941 

C1·ia a função gratificada de chefe de Pm·ta1·ia da Faculdade Nacional 
de Filosofia e dá outras providências 

O Presidente da República usando da atribuicão que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

ArL. 1.° Fica criada, no Quadro Permanente (Q. P.) do fl1inistério 
da Educação e Saude, a função grq_tificada de chefe de Portaria da Fa
culdade· de Filosofia da Universidade do Brasil, a ser exercida por con
tínuo e, na falta deste, por servente, escolhido e designado pelo res
pootivo Diretor, dentre os funcionários lotados naquela Faculdade, 
ou mediante prévia autorização do Ministro de Estado, se noutro 
serviço ou repartição estiver lotado. · · 

Art. 2.° Fica fi·xada em 2:400$0 (dois c;ontos e quatroMntos mil 
réis), anuais, a gratificação da função a que se refere o art. 1.0 

deste decreto-lei. 
Art. 3.0 Para atender, uo eorrente exercício, à desp·esa decorren

te deste decreto-lei, fica abert-O ao Ministério da Educação e Saude 
o crédito especial dfl 1:000$0 (um conto de réis). 

Art. 4.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data da sua 
publicação. 

Rio de Janeiro, 12 de agosto de 1941, 120.0 da Independência e 
53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo CapanertUL. 

A. de Souza Cos~a. 



190 AT{)S DO PODER EXECUTIVO 

DECRETO-LEI N. 3.489 -DE 12 DE AGOSTO DE 1941 

Abre, ao Ministério da Educação e Sau.de, o crédito especial de 72080, 
para pagamento de gratificação adicional.a um Assistente da Fq
C1tldade de JJ1 edicina da Ba·ía 

O Presidente da República usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, ao MinisLério da Educação e Sattd·e, 
o crédito especial de 720SG (setecentos é vinte mil réis), para aten
der, no corrente exe-rcício, ao pagamento da gratificação adicional 
concedida, por decreto de 8. de maio último, ::to Dr. .Elisio de ·Mau r a 
Medrado, Assistente efetivo, Padrão I, do Quadro Suplementar elo 
Ministério da Educação e Saude, e-m exercício na Faculdade de Me-
dicina da Baía. · 

Rio de Janeiro, 12 de agosto de 19-H, 120.0 da Independônc.i.a e 
53.0 da República. 

GETULIO VARGAS • 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Costa. 

DE:CRETO-LEI N. 3.490- DE 12 DE AGOSTO DE 1941 

Dá nova redação ao decteto-lei n. 2.930, de 31 de dezem,b?'O de 1910 

O Presidente ela República, usando da atl'ibuição que lhe con-
fere o art. 180 da Constituição, decreta: · 

Art. 1.0 Os estabelecimentos industriais e outros do Ministério 
da Guerra, que tenham economia própria, poderão admüir pessoal, 
à conta de suas próprias rendas, como mensalistas e diaristas, obe
decidas as normas estabeleDidas pelo decreto-lei n. 240, de 4 de 
fevereiro de 1938. 

§ 1.0 Para os fins do disposto neste art., esses estabeleci
mentos submeterão à aprovação do Presidente da República, até o 
dia 15 de janeiro de .cada ano, uma tabela numérica dos mensalis
tas, discriminando, para cada caso, a funçao e o salário correspon
dente. 

§ 2_.0 As tabelas numéricas dos mensalistas serão organizadas de 
acordo com as séries .funcionais instituidas pelos decretos-leis nú
meros 1.909, de 26· de dezembro de 1939, e 2.936, de 31 de dezem
bro de 1940. 

§ 3.0 Á aprovação do ministro da Guerra serão submetidas, até 
o dia 15 de janeiro de cada ano, as tabelas de diaristas, contendo, 
para cada caso, o número dos servidores e o salário correspon
dente. 
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§ 4.0 As tabelas de mensalistas e diaristas, depois de aprovadas, 
serão publicadas no Boletim diário da Seeret.aria Geral do Minis
tério da Guerra. 

§ 5.0 Em caso de comprova(:la necessidade, as tabelas poderão 
Eer alte-radas durante o ano, devendo ser, em seguid~ publicadas 
no mesmo Boletim, com referência expressa à tabela· que subs
titue. 

Art. 2.0 O _peswal admitido pela forma prescnta neste decreto
lei gozará das vantagens e regalias que forem asseguradas aos ex
t.ranumeràrios-mensali.stas e diaristas da União. 

Art. 3.0 R8vogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 12 de ago~to ele 1941, 120.0 da Indcpendencia 
e 53.0 da Hepública. 

GE'l'tJLIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 3.491- DE 12 DE AGOSTO'DE 1941 

Cria a t~~nção gratificada de chefe de Po1'la1'ia do Arquivo Nacional 
e dá- outras p1'ovidências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art-. 1.° Fica criada, no Quadro I do Ministério da Justiça e Ne
gócios InLeriores, a função gratificada de cnefe do Portaria do Ar
quivo Nacional, que será exercida por contínuo e, na falta deste, 
por servenle, escolhido e designado pelo respectivo diretor, dentre 
os funcionários lotados naquela repartioão, ou mediante prévia au
torização do Ministro de Estado7 se noutra repartição ou serviç.o do 
Minislério estiver lotado . 

Parágrafo único.· Fica fixada· em 2: 400SOOO (dois contos e qua. 
troccntos mil réis) a gratificação anual da função a que se refere 
este artigo. 

Art. 2.0 Para atender, no corrente exercício, à despesa decor
rent~ deste' decreto-lei, fica aberto ao Ministério da Justiça e Negócios 
Interiores o· crédito especial de 1 :000$000 (um conto de réis) . 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entrará em vigor a partir de 1 
de agosto de 19/d~ revogadas as disl_:,osições em contrário. 

Rio de Janeiro, 12 de agosto de 1941, 120.0 da Independência e 
5·3.0 da República. 

GETULIO VARGAs·. 

Fr'Úncisco Campos. 
A. de Souza C as ta. 



192 ATOS DO PODER EXECUTIVO 

DECRETO-LEI .N. 3. 492 - DE 12 DE AGOSTO DE 1941 

Concede à S. A. Ponte !JI{na.s-Goiaz O?ÜO?'ização para a construção e 
exploração de 'll1JW ponte de concreto armado sobre o rio Para
na·iba no po1·to denominado Ma~~gu~i?'a. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe c..on
_fere o art. ~80 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica concedida à S. A. Ponte Minas-Goiaz, com sede em 
UberHl.ndia, Minas Gerais, autorização para a construção e explora
ção, sem onus para o Governo, de uma ponte de concreto armado, 
sobre o rio Paraüaiba, ligando os Estados de M,ina's Gerais e Goiaz, 
no porto denominado Mangueira, onde se acha atualmente instalada a 
Recebedoria da Confusão, em local escolhido de acordo com o De
partamento Nacional de Estradas de Rodagem, e mediante as cláusulas 
que com este baixam assinadas pelo .ministro da Viação e Obras Pú
blicas. 

Art. 2.° Ficará sem efeito a presente concessão, se o 'respectivo 
contrato não for assinado no prazo de noventa dias a partir da data da 
publicação deste decreto. 

Rio de Janeiro, 12 de agosto de 1941, · 120.0 da Independência e 
5-3.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

Clâusulas a que se refere o decreto-lei n. 3.492, de 1.2 de agosto de 194! 

CLÁUSULA I 

O Governo Federal outorga à S. A. Ponte Minas-Goiaz, a conces
são para a construção e exploração, sem onus para -o Governo, de 
uma ponte ,de concreto armado sobre o rio Paranaíba, ligando os Es
tados de Minas Gerais e Goiaz no porto denominado Mangueira, em 
local escolhido de acordo com o Departamento Nacional de Estradas 
de Rodagem. 

CLÁUSULA li 

O concessionário obriga-se a construir a ponte, de conformidade 
com o projeto e orçamento, que deverá submeter à prévia aprovação 
do Departamento Nacional ele Estradas de Rodagem e que não poderá 
modificar sem o seu prévio assentimento. 

CLAUSULA II1 

O Departamento Nacional de Estradas de Rodagem poderá impor 
durante a construção, qualquer modificação da parte ainda não exe
cutada do projeto desde que, da alteração, não decorra onus para o 
concessionário. 

CLÁUSULA IV . 

O concessionar1o deverá, dentro de sessenta dias após. a assina
tura do contrato de concessão, apresentar ao Departamento Nacional 
de Estradas de Rodagem o projeto definitivo da ponte incluindo me-
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morial justificativo, especificações dos materiais e cálculos de es
tabilidade e orçamento, de acordo com as normas de cálculo e caracte
rísticas do projeto que o Departamento Nacional de Estradas de Ro
dagem deverâ fornecer, manifestando-se sobre o mesmo, dentro do 
prazo de quarenta dias. 

CLAUSUL.o\ V 

O concessionádo obriga-se a iniciar os serviços de construção da 
ponte dentro do prazo de seis meses da data de aprovação do projeto 
pelo Departamento Nacional de Estradas de Rodagem e a concluí-los 
no prazo máximo de dois anos. 

CLÁUSULA VI 

Os prazos fixados no item anterior só poderão ser prorrogados 
por ocorrência de motivos relevantes, a juizo do Diretor do Departa
mento Nacional de Estradas de Rodagem. 

CLÁliSULA VII 

O Departamento Nacional de E~tradas de Rodagem exercerá a 
mais ampla fiscalização técnica sobre a construcão da ponte, obri
gando-se o concessionário a mandar proceder a todos os ensaios df' 
materia·is e provas de vel'ifícação de fundações. cimbres e de estrutura. 
que a seu juizo forem julgados necessários em qualquer fase da cons
trução e depois da conclusão da obra. 

CLÁUSUL.<\ Vlll 

O concessionút•io depositará no Tesouro Nacional, antes de iniciar 
a construção, a importância correspondente a três meses de fiscali
zação, arbitrada pelo Departamento c pagará mensalmante a conta 
dessas despesas que o Departamento apresentar. 

CLAUSULA IX 

A abertura da ponte ao tráfego, dependerá de prévia vistoria e 
licença do Departamento Nacional de Estradas de Rodagem. 

CLÁUSULA X 

Os. veiculas oficiais e os funcionários públicos ter·ão trânsito gra· 
tuito, quando em serviço público. 

CLAURL'J~A X! 

O coneessionário prestará prontamente todas as informações que 
lhe forem soUciLadas pelo Dcpartamenlo, fornecerá todos os dados es
tatís.ticos, nas épocas e segundo os modelos pl'escr·itos c, bem assim, 
afixará todos os avisos ao público que o Departamento determinar. 

CLÁÚSUI,A Xll 

Logo qu43 a ponte for aberta ao tráfego o D. N. E. R. fará a tomada 
de contas do capital aplicado pelo concessionáeio, e, desde então fará 
anualmente a tomada de contas da explo1·ação. ' 

Col. de Leis - Vol. V 13 



194 ATOS DO PODER EXECUTIVO 

CLÁUSULA XIll 

A conta de capital aplicado na ponte serão levada-s as seguintes 
despesas em moeda nacional, desde que razoaveis, a critério do 
D.N.E.R.: 

a) de reconhecimentos, estudos, projetos e orçan~cntos; 
b) desapropriações; 
c) de administração geral da empresa durante a construção das 

obras até a abertura ao tráfego; 
d) de construção e fiscalizacão das obra-s, inclusive instalacões 

complementares e com aquisicão de máquinas, ferramentas e o mais 
que for necessário ao serviço de exploração·; 

e) de melhoramentos executados na ponte propriamente dita· ou 
em instalações e obras eomplemcntares. 

CLÁUSULA XIV 

À conta de capital serão ainda levados os juros, à taxa anual de 
12%, capitalizados anualmente, sobre as despesas menCionadas no in
ciso anterior, computadas desde os desembolsos até a abertura da 
ponte ao tráfeg-o não se computando, porem~ esses juros durante as 
interrupções das obras. 

CLÁUSULA XV 

Serão deduzidos da conta de capital os valores nelas inscritos, da8 
obras, instalações, moveis, utensílios e quaisquer outros itens patri
moniais substituidos ou retirados do serviço da ponte, bem a·ssim 
qualquer auxílio em dinheiro p1·oveniente de cofr_e público municipal, 
estadual ou .federal. 

CLÁUSULA XVl 

Constituirão despesas de exploração as seguintes: 
a) de administração geral da em _presa; 
b) de conservaçao ordinária e extraordinária da ponte; 
c} de vigilância e polícia da circulação. 

CLÁUSULA XVII 

Constituirão renda de exploracão as seguintes tarifas de pedágio, 
cobradas pelo trânsito na ponte: 

a) veículos à tração animal .......................... . 
b) veículos auto-motores . , ......................... . 
c) animais (por cabeça) .....•...•.................... 
cl) cavaleiros ..................................•...... 
e) carga (por 15 ks.) ..............•...........•...•... 

CLAUSULA XVITI 

5$000 
10$000 

1$00G 
2$000 
$30() 

As tarifas estabelecidas pelo 1tem precedente não poderão sofrer 
qualquer modificação sem a prévia aprova:oão do D. N .E. R. e não po
derão ser postas em vigor sem aviso prévio de 90 (noventa) dias, ao 
público, quando se tratar de sua elevação. 
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CLÁUSU~A XIX 

O trànsito de pedestres pela ponte, dentro do horário que ser·á 
estabelecido pelo D. N. E. R., será inteiramente livre, não assistindo 
ao eoncessionário direito de cobrar qualquer taxa pela passagem ·do:t 
mesmos. 

CLÁUSULA XX 

A presente concessão é dada pelo prazo máximo de trinta anos, 
findo o qual mesmo na hipótese em que a renda auferida pela explo
ração seja inferior às despesas definidas na alínea 13, a ponte, as 
-instalações e obras complementares, rev-erterão ao pleno domínio da 
União, sem que assista ao concessionário indenização de qualquer 
espécie. 

CLÁUSULA XXI 

Quando, depois de decorridos os dez pr_imeiros anos, verificar
se que a renda líquida auferida pela exploração da ponte é igual ou 
superior às despesas definidas nos itens. 13, 14 e 15, a concessão ex
tingu-e-se automaticamente, obrigando-se o concessionário a passar 
para o patrimônio da União a ponte, as instalacões e obras comple
mentares, sem direito a qualquer indenizacão. 

CLÁUSULA XXII 

Até o dia i5 de abril de ·cada ano, o concessionário apresentará 
ao D. N. E. R. as relações da receita e despesa da exploração e das 
despesas do- capital, acompanhada dos documentos comprovantes ·e 
indicará o seu representante para assistir à tomada de contas, que s~ 
fnrá na forma da legislação em vigor. 

CL..\T:JSULA XXIII 

Terminada:> as tomadas de contas anuais, os seus resultado., serão 
escriturados em livro próprio do D. N. E. R. e publicados no Diário 
Oficial da União e os documentos elo concessionário ser-lhe-ão resti
tuidos, devidamente carimbados e rubricados pelos· funcionários que 
os tiverem examinado. 

CL;\.USULA XXIV 

O conces.:üonano será passível de multa que variará entre 100$0 
(cem mil réis) e 1 :000$0 (um conto de réis), por negligência nos ser
vioos de consel'vnção e segurança de trânsito na ponte. 

CLÁUSULA XXV 

Observar-se-ão ·em qualquer tempo, na ponle, os eegulamentos, 
em vigor, de circülaoão, sinalizaç,ão e polícia. 
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CI~ÁUSULA XXVI 

Depois de deconiuos dez m1os o D. N. · E. n.. poderá, eom aviso 
prévio de 120 dias; encampar a ponte, pagando o Depa1'tamenlo ao 
concessionário, em dinheiro, o saldo elo capital aplicado, que se reco
nhecer em tomada de contas final. 

CLAUSULA XXVU 
Das decisões do Diretor do D. N. E. R., o concessionário poderá 

pedir reconsideração ao recorrer, sem efeito suspensivo: para o .Mi
nistro da Viac;.ão e Obras Públicas. 

GLÁUSULA XXVIII 

As divel'gências entre o D. N. E. H.. e o concessionário, na inter
pretaç-ão do presente contrato, serão resolvidas por juizes arbitrais. 

CLÁUSULA XXIX 

O prazo para a presente concessão ser~ contado da data do res
pectivo regist.o do contrato pelo Tribunal de Contas, não se respon
!;abilizando o Governo por indenização alguma se denegado. aquele l't:'
gisto pelo referido Tribunal. 

CLÁUSULA XXX 

O foro para as questões que ocorrerem entre a Empresa c o G o
verno será o da União. 

DECRETO-LEI N. 3. 493, DE 12 DE AG0S'f0 DE 1911 

A.bre, pelo Ministétio da Viação e Ob1·as Públicas, o crédito suplemen
tar de 1. 809 :600$0, à verba q'tte especifica, e dá outras P1'0Vi
dências 

O Presidente da República, usando da atribuição QLJC lhe conf~rc 
o art. 1-80 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto o crédito suplementar de 1.809:60{)~0 (mil 
oitocentos e nove cont.os e seiscentos núl réis), em 1·eforco. da se
g:uinté dotação do atual orçamento do Minístério da Viação e Obras 
Públicas (Anexo n. 20 do decreto-lei n. 2. 920, de 30 de dezemJ.n·o 
de 1940) : 

VERBA 1 --- PESSOAL 

Consignq.ção li_- Pessoal Extranv.m erâ1·i o 

Subconsignação 05 - .Mensalistas 

1~) Departamento dos Correios o Telégrafos. 
02) Dieetorias Regionais. 

04) Botucatú. . . . .................... . 
07) Ceará. . . . ........................ . 
09) Distrito Federal .................. . 
15) Minas Gerais . . . . .............. . 
22) Ribeirão Preto ..................... ·. 
24) Rio Grande do Sul . . . . ............ . 
28) São Paulo. . . . ................... . 

-12-~ :80080 
132:600$0 

260:600$0 
130:800$0 
13'1:-100$0 
~·.13 :000$0 
34G:20G:$0 

1. 339: /!00$0 
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Subcons ignação 06 - Diarista:; 

iJ) .])cpartamenio doi: C-:nTeios e Telégrafos. 

Oi) Diretoria Geral 470:200$0 1.809:600~0 

. .\.rt. 2.° Fica sem aplicação a impO['h\ncia ele 1.809:600$0 (mil 
oitocentos e nove contos e seiscentos mil réiS), UO total do Item 03) 
- Quadro III, Subconsignação 01 - Pessoal Permanenle, C':>nsigna
ção I - Pessoal Permanente, Verba: 1 - Pes:Soal, elo vigente orça
mento do mesmo Minislério. 

Art. 3.0 Revogam-sê as disposições em contrário. 

Rio de .Janeiro, üm J.~- elo agosto de 19/d, 120.0 da Independência 
;>::l.0 da República. 

GE'fULlO VArtGM; 

João de Mewfn11ça Limn 

A. de Sow:.a Costa 

DECRETO-LEI N. 3. MH - DE 13 o1~ .\GOS'l'O nE- 19H 

Di.~põe .wb1·e a obYigatm·iedade do ?.tso de ?n.etlidm·es aulornáticos. 
l)a?'a o reoisto da produção, nas fábricas de agnardentc e álcool, 
e dá outras m·ovídências. 

O P1·esidenle da República, usando da atribuição que lhe QOD

fero o art. 180 da Constituição, decreta: 

~\1·t. 1.0 A var·Ut· de 1 de janeiro de 19/l2, ficam todas as fábricas 
de aguardente. e álcool, para registo da sua produção, obrigadas ao 
uso ele medidores automáticos. 

Art. 2.0 Os medidÓres clevet·ão pr.rtenc~r a 1ipo previamente 
aprovado pelo Int:ti~uto Nacional de Tecnologia. 

Art. 3.0 O intei~essado requererá a aprovar.ão do tipo ele m,){]idnr 
de sua fabricaç·ão, juntando documentação técnic-a sufic-iente e eom
prometendo-se a fornecr.r ao Instituto os aparelhos necessál'ios para 
a rcpresentaçüo do tipo cuja aprovação pretende. 

Pm·ágeafo único. Um- dos medidores de que trata este artigo 
fieará depositado jwrm<.men(~::me;lte no InstituLo l\acional de Tecno
logia. 

Art. 4.0 A aprovação de qualquer tipo de medidot' será feita 
por ato do Diretor do Instiluto Nácional de Tec.nologia, publicndo 
no orgão oficial da União, de acordo com as normas estabelecidas 
no art. 14 do decreto n. lt.257, de 16 de junho d~·1939. 

§ 1.0 Constarão da publicação aludida neste artigo a curva ca
racterística e as vasões horárias máxima c mínima admissiveis, alem 
de outros dados téLnicos que o Instituto julgar indispensaveis. 

§ 2.0 A vasão horária mínima admissivel é aquela abaixo da 
qual as indicações do -medidor estão afetadas de uin erro superior 
a 1,5 o/o (um e meio por cento) para menos ou 2,5 o/o (dois c meio 
por cento) para mais. 
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8 3.o A vn.são llorúria máxima admissivel é aquela acima da 
qual L· as indiellc.õc!s do meclidot· csião afetadas de um erro superior 
a 2,5 % (dois c meio por cento) para mais ou para menos, ou acima 
da qual o medidol' sofre um desgaste que reduz c.onsidet·avelmente 
a sua vida util. 

Art. 5.0 " O tipo de medidor submetido à aprovaç,ão do InstittllO 
deve satisfa7.er <~s segn intes exigências: 

a) funciona! de acordo com os princípios yolumétrícos ou gt·a
vimétricos; 

b) permHü: a. reaiização de medições, até a temperatura m<lx1ma 
de 60° C (sessenG1. g1'aus' centígrados), com el'l'O não superior a 
2,5 o/o (dois P meio -por cenlo), por mais on menos, em qual(luer 
vasão superior a 25 % (vinte. c cinco por cento) da máxima1 e in
dependentement.rj do teor alcoólico do líquido a ser medido, desde 
que este esteja compreendido entre 20 c 100° (vinte c cem 
graus) G.L.: 

c) ser de construção sólida e não l)Ossuir peç;as facílmenle cor
rosiveis pelas soluções alcoólicas; 

d) ser rnui1ido rJe um dispositiYo quo cxelua. a possibilidade de 
t•etrocesso, uma vez instalado o medidor; 

e) excluir a possibilidade de proceder-se rt manipulação que 
redunde em mcdic_:ão fraudulenta sem qnr~ fiQne vesligio de frmnle: 

f) possuir uma vnsão horária máxima admissivel superiot ou 
igual a 200 (duzentos) litro~ /hora. · 

§ 1.0 J?unciona o medidor pelo principio volumétrico quando, 
em cada período de funeioname.nto do sistema movel, separa uma 
quantidade de líquido de volume definido e constante. 

§ 2.° Funciona o medidor pelo princípio gravimétrico quaudu, 
em cada per·íorlo de funcionamento do sistema movei, separa 11ma 
quantidade d~ liquido rle peso defii1lclo e constante. 

Art. 6.0 Os ccmtndol'cs automáticos deverão registar e. to ta tizar 
separadamente as frações destiladas., quer de alcool ou aguardente, 
quer de águas fi'acas. 

P.arágrafo único. Con:::ideram-se ág·uas fracas oE produto., de 
calda da dc~tilação de gT<Hla<:ão baixa que se destü1em c:xclusivam•:>nte 
à redestilação. 

Art. 7.0 Será cobrada pe.!o Insíitul:o Nacional de Tecnologia. (•m 
cada aproyaoflo de íipo, a taxa de 30080 (trezn1tos mil réis) de 
<tcordo com Q at·l. 17 do derreto n. 3.139, d·c 8 ele outubro de H);JS. 

Art. 8.0 O exame inieial c as aferições periódicas dos medido
res serão realizados pelo Instituto Nacional de Tecnologia ou pelo~ 
orgãos metrológícos estaduais, aos quais tenlla. sido delegado o exer
mcio desF.a atrihni~:ão, de acordo com o .estabelecido pelo art. 17 d0 
decreto n. 592, de .1 ele ago~to de 1938. 

Art. 9.0 Ar;rm·ado cada medidor, em exame inic-ial ou em r.ife
r~cão pcriódirn, ser-lhe-á aposto o sinal de aferição legal, cxpe-
dmdo-se-lhe em 5t\gttída o respectivo c.erUficado. 

Parágr·nfo único. O cert ifieado dcve1'á individualizar o medidor 
e indicar, pelo meno~, as vasõcs horária~, máxima c mínima, admi:::
sivei2. 



A1·t. 1 o. Enquanto não entrar em vigor a tabela a que se refr.re 
o art. 75 do regulamento aprovado pelo rlem·eto n. 4..257, de i6 de 
junho de 1939,-cobrar-se-á a taxa de 10$0 (dez mil réis) por eerti
ficado de exame inicial- ou de- aferição periódica de medidor. 

§ 1.o Quando o exame, ou aferição, for executado pelo Instituto 
Nacional de Teenologia, a taxa será cobrada integralmente em es
tampilhas federais, inutilizadas pelo chefe da repar·tição que fizer 
a em i rega do úert ifícado. 

§ 2 .. o NG caso de ser o exame, ou aferição, executado por orgão 
metrológico estadual, caberú ao Governo do Estado metade da taxa 
a que se refere o presente m-tigo, sendo a parte restante paga pela 
aposição, no certificado, de estampilha federal do valor de 5$0 (cmco 
mil réis), de acordo com o artigo 114 do regulamento aprovado pelo 
decreto n. 4.257, de 16 de junho de 1939. 

Art. 11. Nenhum medidor poderá ser vendido sem ler .'!iido 
aprovado em exame inicial e sem pos:mir o certificado de que trata 
o art. 9.0 

Art. 12. Os medidores estão sujeitos a aferição periódica, pre~ 
vista nG ato da respectiva aprovação. 

Art. 13. O meàidor será soldado diretamente:: ao dispositivo pOI' 
onde corra a aguardente ou o atcool já destilados e a ligação selada: 
t)elo i·eprescntante da fiscalização federal, de maneira que não se 
possa abrir nem retirar o medid~r sem que fique sinal de violação~ 

Parágrafú único. Devem observar-se na instalação- dos medí
doros as instruções e preceitos constantes dos eertificados conferidos 
e do ato de aprovação do respectivo tipo. 

Art. · 1/1 . Só se ligará o medidor a aparei h o de destilação cuja 
produção horária média for compreendida entre as vasões horárias 
máxin1a e mínima admissiveis. 

Parágrafo ún.ico. A exigênci'-t constante deste artigo não se apli
ca aos medidores afer·idos pelo Instituto Nacional de Tecnologia e 
instalados antes da publicação do presente decreto-\ei. 

Art. 15. A produção horária média de cada aparelho de desti
lação será fixada pe.la repartição fiscal do lugar em que for estabe
lecida a fábrica, c constará d(~ um ccrtifwado fornecido pela mesma 
repartição. 

§ 1.0 Em caso de dúvida, se1'á a produção dclerminada experi
rnentalmenle, na l)resença do ·representante do fisco fede1·al e do 
fabricante, lavrando-se um termo da ocorrência por ambos assinado. 

§ 2.o Do certificado ou termo de que trata o parágrafo anterior 
constarão obrigatoriamente os seguintes dados: 

a) nome do responsavel pelo estàbelccimento fabril onde o apa-
relho de destilação estivm· instalado; 

b) lugar de funcionamento da fábrica; 
c) tipo do aparelho de destilação ou alambique; 
d) produção horária. média do mesmo aparelho ou alambique. 

~ 3.0 A produção horária média do aparelho de destilação ou 
alamiJique de funcionamento continuo é o número total de litros do 
líquido produzido durante uma hora, em condiç'ães normais de fun
e.i onamento. 
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§ 4.o A produção horária média do aparelho da destilação ou 
alambique de funcionamento descontínuo é o quociente da divisão do 
número ·total de litros do -liquido produzido, em condições normais 
de funcwnamento, durante um período completo de destilação, pelo 
mesmo período expresso em horas. 

§ s.o Os vasilhames usados nas experimentaoões ·devérã.o ser le
galmente aferidos. 

Art. 16. O medidor serâ retirado do aparelho de destilação c·om 
a assistência obrigatória do representante da fiscalização federal. 

Art. 17. Se for necessário abrir o medidor, ao ato assistirá um 
representante do fisco federal, não podendo o aparelho ser outra vez 
usado s~m que esteja selado novamente. 

Art. 18. Tratando-se de retirada de medidor para ·aferição pe
riódica, ou para outro exame, lavrar-se-á, em livro especial e au
tenticado, um termo da ocorrência em que será individualizado o 

:medidor. Esse tQrmo será assinado pelo representante do fisco fe
deral e pelo interessado ·ou seu representante. 

Art. 19. No período máximo de quarenta e oito horas após o 
recebimento para aferição, será o medidor' remetido diretamente pela 
repartição recebedora a um dos orgâos referidos no art. 8.0 , o qual, 
no prazo de 15 dias, contados da data do recebimento, o devolverá à 
repartição remetente. 

Parágrafo único. Para o fim previsto neste artigo~ não haverá 
limite de peso e tamanho para o transporte postal dos medidores 

-entregues pelos orgãos incumbidos da- aferição ou pelas repartições 
arrecadadoras. 

Art. 20. Será considerada produ cão real do aparelho ou alam
bique a que for indicada pelo" respectivo medidor, deduzidos 5o/o 
(cinco· por cento) para compensação de perdas por vasarrie-nto, derra-
mes, evaporação e limpeza. · 

Art. 21. Afim de evitar a bHeibutação ào úlcool ou aguardente, 
quando o processo de .fabricação compodar redestilação ou retificação 
de- mais de 5o/c (cinco por cento) do primeiro produto destilado, e 
quando não for técnica ou economieamcnte possivel· a medição direta 
da produção-real com o emprego de mais de um medidor, a pel'
eentagem da dedução prevista no art. 20 poderá ser superior, a juizo. 
dos orgãos a que se refere o art. 8.0 • 

Art. 22. A aplicação do art. 21 deste decreto-lei deverá preceder 
requerimento dirigido ao Ministro da Fazenda, e do qual constará o 
tipo, funcionamento e produção média do aparelho ou alambique. 

Art. 23. A partir da data fixada no artigo 1.0 deste decreto-lei 
não será concedida nem renovada qualquer patente de registo pari;l 
fábrica de aguardente ou de álcool que não possuir medidores afe
ridos e selados, ou não os apresentar para aferição e selagém no ato 
do pedido de registo. 

Art. 24. A retirada do medidor sem a presença do representante 
do fisco federal, o seu viciamento ou a sua .adulteração, a quebra do 
selo ou lacre que lhe for aposto, a dessoldagem da serpentina ou de 
outro dispositivo semelhante, a- existência de qualquer furo ou fenda 
propositadamente feitos, antes do registo do líquido, bem como a 
falta de medidor em qualquer alambique ou aparelho de destilação 
de_ aguardente ou de alcool, serão punidos com a multa de 5:000$0 
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(cinco contos de réis) a 10:000$0 (dez contos de réis), imposta ao 
proprietário da fábrica mediante auto. dé infração lavrado, preparado 
c decidido de acordo com o regulamento do imposto de consumo, 
ficando os infratores, no caso de reincidência, sujeitos à.. multa em 
dobro e à cassação da patente de reg isto da fábrica respectiva. 

Art. -25. A venda de medidor que não tenha sido aprovado em 
exame inicial e não possua- o respectivo certificado, sujeitará os res
ponsaveis à ~ulta de 1 :000$0 (um conto de réis), alem da apreen
são do medidor. 

Art. 26. Será imposta a multa de 500$0 (quinhentos mil réis) 
àquele que ligar medidor ou alambique sem a observância do dis-
posto no art. 13 deste decreto-lei. -

Art. 27. A medida do teot· alcoólico das aguardentes e dos nl
coois de comércio continuará a ser feita na forma preceituada no 
decreto n. 20.356, de 1 de selernbro de 1931, até que tenham sido 
e~pedidas as instruções previstas no art. 3'* do regulamento aprovado 
pelo decreto n. 4. 257, de 16 de junho de 1939. 

Art. 28. As disposições deste decreto-lei não derrogam pem mo
dificam o estatuido no arl. 81, parágrafo único, do regulamento apro
Yado pelo decreto-lei n. 739, d~ 24 de setembro de 1938. 

Art. 29. Revogam-se as disposições em contrát•io. 

Rio de Janeiro, 13 de agosto do 1941, 120.cr da Independência e 
53.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

João de Mendonça Lima. 

Dul1lhe Pinheiro Macliarlo. 

DECRETO-LEI N. 3. 400 - DI~ 13 DE AGOSTO Dl<: HJH 

'J'l'ans{eJ•e saldos para o Quad1·o Pennanente rlo J.linisÚi1·io âa Educa
çüo e Smule e dá O'IÜJ'as m·ovidências 

O Presidente da Repúb.licà, usando da atribuição que lhe confere 
o a1t. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Ficam transferidos para o saldo da conta corrente do 
Quadro Permanente (Q .P.) do Ministério da Educação e Saude, 
observado o disposto no art. 2.0 deste decreto-lei, os saldos exis
tentes nas contas correntes dos Quadros do mesmo l\Iinistério, extin
tos pelo decreto-lei n. 3. 422, de 12 de julho deste ano, assim discri
minados: 

Quadro 1 ................ -...... . 
Quadro II ...................... . 
Quadro IH . . .................. . 
Quadro IV ; .................... . 
·QuadJ:'O VI ..................... . 
Quadro VII ................... . 
Quadro VIII . . ... , ............. . 

2. 251!: 950$0 
8:400$0 

10:800$0 
37:200$0 
3:600$0 

20:400$0 
9:600$0 

2. 344 :950$0 
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Art. 2.0 Do saldo relativo ao Quadro I, a que se -refere o artigo 
anterior, foi destacada a ímvortàncla de 50:050$0 (cinquenta contos 
e cinquenta n1il réis), que stwlementará a subconsignação 09) -
Funções gratificadas, consig·nação III - Funções gratificadas, Ver
ba 1 - Pessoal, do vigente orçamento do Ministério da Educação e 
Saude. -

Art. 3.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 13 de agosto de 19/d, 120.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Sou;;a Costa. 

DECRETO-LEI N. -3. 49G - DE 13 DE AGOSTO DE 1941 

C1·ia, no Quad'!'O VII -Justiça do Território do Ac1·e - do Ministério 
da htstiça e Negócios Interio1·es, cinco cm·gos de escrivão do 
crime e dá out1•as providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o artig·o 180 da Constituicão, decreta: 

Art. 1.0 Ficam criados, no Quadro VII - Justiça do Território 
do Acre- do Ministério da Justiça e Negócios Interiores, c.ínco ear
gos de escrivão do crime, padrão E, com os ofícios anexos do juri, 
do civel, orfãos, menores, sucessões e acidente n'o trabalho, nas co
marcas ele Rio Brarrco, Sena Madureira, Xapurf, Cruzeiro do Sul c 
Seabra . 

Art. 2.0 Nos cargos de que trata· o artigo anterior, serão provi
dos, efetivamente, por nomeação, sem quaisquer outras ex1geneias, 
os atuais escrivães do crime da Justiça do Território do Acre, nomea-· 
dos na vigêneia do decreto n. 14.383, de i de outubro de 1920. 

Parágrafo único. A partir da data da publicação dos decretos 
de norneac.ão, ficarão assegurados aos referidos escrivães os .dh·eito::; 
e vencimentos decorrentes da nomeação, considerando-se os mesmos 
empossados e em pleno exercício. -

Art. 3.0 Os escrivães do crime, de que trata o artigo 1.0 e r-essal
vado o disposto no artigo 2.0, serão nomeados um terço por mereci
mento, mediante concurso dentre os escreventes compromissários dos 
respectiYos cartórios e dois terços por livre escolha do Governo, den
tre bacharéis ou doutores em direito, ou cidadãos de reconhecida 
competência, radic.ados naquele Território. 

Art. 4..0 Para atender, no corrente exercício, a despesa decor
rente do presente decreto-lei, fica aberto, ao Ministério da Justiça e 
Negócios Interiores, o crédito especial de 15:000$0 (quinze contos de 
réis). 
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Art. 5.0 Este decreto-lei entra em vigor no dja primeiro de 
agosto deste ano, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 13 de agosto de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.0 da Repúb}ica. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 
A. de Souza Costa. 

DECHETO-LEI N. 3. ·4_97 - DE 13 DE AGOSTo DE 19/,d 

C1·ia, no Serv-iç_o Nacional de Dóenças Mentais do Dcpw·tarnento l\'a
cional de Sq:ude do llfinisté?'Ío da Educação e Saude, o Ilospita~ 

de 1Vew·o-Psiquia_tria Infantil c dá outTo.s providências 

O Presidente da Hep(lblica, usando da alribuição que lhe con fct·e 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Pic-a criado, no Serviç,o Nacional de Doenças Mentais do 
Departamento Nacional de Saude do Ministério da Educação c Saude, 
o Hospital de Neuro-Psiquiatria Infantil, destinado à assistência 
neuro-psiquiát.rica de crianças. 

Parágrafo único. Fica criado, no Quadro Permanente do Minis
tério da Educação e Saude, o cargo, em comi~Ssão, de diretor, padrão L, 
do Hospital de Neuro-Psiquiatria Infantil. 

Art. 2.° Fica aberto, ao Minü;tério da Educação e Saude, o erédilo 
especial ele 11:500$0 (onze contos e quinhentos mil réis), para aten
der, no corrente exercício, à despesa com a execução deste decreto
lei. 

Art. 3.0 E::;le d-ecreto-lei enleará em vigor na data de sua publi
caí:,ão, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 13 de ~agosto de 19,H, 120.0 da Independência e 
53.0 da Rcpúblicn. 

GE'l-''tlLlO v ARGAS. 

G1tstavo Capanema. 

A . de Souza Costa. 

DECHETO-L.El ;\. 3 .. 1:,)8 - DE 13 DE AGOS'l'O DE: 1 fH 1 

AuJ'(', pelo ..:llinistério da 1-.. iaçáo e Obras P1íblicas, o crédito especial de 
150:000$0 pa'l'a pngamento rle ajuda. de cv.sto, (Jí'ati[icação e l1'ml-s
po1'fe 

O Pr~sídeutc da H.cpública, usando da atribuição qtw lhe confere 
o art. 180 da ConsLHuir.ão, decreta: 

Al'Ugo único. Pica aborlo, P:do MinisLério da Viaç~ão e Obeas 
'Públicas, o crédito especial de 150:000$0 (cento e cinquenta conto~ de 
I'c~i.~) para ocorrer ao pagnmcnio da d-espesa relativa ao transporte e 
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vantagens conC€didas ao inspetor, padrão R, da Inspetoria Fed~l'al de 
Obras contra as Secas, Luiz Augusto da Silva Vieira e ao extranume
rário contratado Estevam Marinho, que vão aos Estados Unidos e ao 
México, em viagem de estudos, dnrante três meses, assim discrimi
nada: 
.Ajuda de custo ..................................... . 
Gratificação men~al de 15:000$0 ..................... , . 
Transporte . . . . . . . ................................ . 

30:000$0 
90:000$0 
30:000$0 

Rio de .Janeiro, 13 de agosto de 194i, 120.0 da Independência e 
5~~.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Limo.. 

A. de Souza Costa. 

DECH.ETO-LEf N. 3 ,/dl9 - DE 13 DI~ AGOSTO nE l9!d 

Al/c?'a, sem aumento de despesa, o atual Orçautento do MinLçté1'io da. 
Justiça e .1.\'eg6c10s Interim'es 

O _Presidente da Repúblic-a, usando' da atribuicão que lhe con
fere o arj,. 180 d<! Constituiç:-ão, decreta: 

Ad. 1.° Ficam feitas as segumtes alterações no atual Orça
mento do Ministério da Justiça e Negócios Int-eriores (Anexo n. 16 
do decreto-lei n. 2. 920, ele 30 de dezembro de 1940) : 

Verba 1 - Pessoal 

Consignação II - Pessoal Extranumerário 

Subeonsignaçião 05 - Mensalistas 

Passa de ..................................... . 
P<:~t'a .......•....•..•. · · · · ·. · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 

Subconsignação OG - Diarislas 

Passa de .................. - ........... ·. · · · · · · · 
Pai'a . . ..................................... . 

·J 3 . 'Í1 o :600$0 
13.398:000$0 

2.036:000$0 
2.618:600~0 

Parágrafo único. Consequen temente, ficam feitas, uos resp~c

tivos quadros anexos, as seguintes alter~l~-ões: 

Verba 1 - Pessoal 

Consignação II - PessoGl Extranumerário 

Subconsignação 05 - 1\lensalist.as 
Onde se lê: 

3i) Supremo Tribunal _Federal · ..................... . 

Leia-se: 
3;) Supremo Tribunal Federal ................. -... . 

21:000$0 
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8ubconsignação 06 - Diaristas 
Acrescente-se : 

37) Supremo Tribunal Federal .................... . 12:600$0 
Art. . 2.0 R~vogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, f3 de agosto de 1941, 120° da Independêntia e 
53° da República. 

GETULIO VARGAS. 

F1·ancisco Campos. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3. 500 - DE 14 PE Aoos·ro DE 1941 

Dá nova 1•edação aos arts. 213 e 216 da 01'[Janizar;ão Judiciária do 
Dist1•ito Federal 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art.. 180 da Constituição, decreta: 

.A.rt. 1.° Ficam assim redigidos os arts . 213 e 216 cl o de
creto IL 2. 035, de 27 de fevereiro de 1940: 

"Art. 213. Os tabeliães de notas, os oficiais de re
gistos e os distribuidores são nomeados - um terço por 
merecimento dentre os escrivães das varas civeis, de famí
lia, de orfãos e sucessões, rla Fazenda Pública, os conta(lo
res, avaliadores e os depositários judiciais, e dois tercos 
por livre escolha do Governo dentre os bacharéis ou dou
tores em direito, ou cidadãos de reconhecida competência". 

"Art. 216. Os inventariantes, testamenteiro e tutoe 
judicial c os ljquidantes judic.iais são nomeados dentre os 
bacharéis ou doutores em direito com mais de quatro anos 
de prática forense". 

Art. 2.0 Esta lei enLl'a em vigor na data da sua publicação; 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 14 de agosto de 19 41 ; 120.0 da Independência e 
~ 3.0 da República. 

Gwruuo VARGAS. 

Francisco Campos ~ 

DECUETO-LEI N. 3.501, - DE H DE AGOS'l'O DE 1941 

Disp6e sobre o SeJ'Viço de Docu·mcnl'ação, do Jlinúté1'io da Educa· 
ção ·e Saude, e. dá outras 1JTOVidênda~. 

O Presidente da República~ usando da aLribuição que lhe con · 
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Ficam criadas, no Quadt'O Permanente, do 1\Iinislé
rio da Educacão e Saude, as funções de Chefe de Se~cão de Divnl
gaoão e Chefe de Sec(.'~O de Documentação (Serviço de Documenta-
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ção), que serão exercidas por funcionários escolhidos e designados 
pelo Ministro d-e Estado, dentre os da lotação do referido Minis
tério. 

Parágrafo único. Fica fixada em 4 :800$0 (quatro contos e 
oitocentos mil réis) . a gratificação anual das funções a que se re
fere este artigo. 

Art. 2.0 Fica elevado, de L para N. o padrão de vencimento 
do cargo de Diretor, em comissão, do Servioo de Docnmentaç,ão, cio 
Quadro Permanente, do ·Ministério da Educação e Saude. 

Art. 3.0 Para atender, no corrente exercício, à despesa 
decorrente da exec.ução deste decreto-lei, fica aberto, ao Ministério 
da Educação (1 Saude, o· crédito especial de 4:000$0 (quatro contos 
de réis) e o suplementar de 4:000$0 (quatro contos de réis} que 
sel'á levado a crédito· da conLa corrente do Quadro Permanente c!o 
mesmo Ministério. 

Art. 4.0 O pl'esente decreto-lei entrará em vigor em 1.0 de 
agosto do ano em cúrso, revogadas as disposições e~ contrário. 

Rio de Janeiro, 14 de agosto de 19H, 12(}.0 da Independência e 
53.o d·a República. 

GETUL10 v AP.GAS • 

Gustavo Capane·ma. 

A . de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3. 502 -DE 14 DE AGOSTO DE 19H 

Dispõe soln·e o Instituto de Aposent-ado?·i'a e Pensões dos Comerciários 
e dá outras pro-vidências 

O Presidenle da República, usando da atribuição que lhe cvn
fere o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica criada, no Instituto de Aposentadoria e Pensões dos 
Comerciários •I. A. P. C.), urna comissão, composta de tt·ês mem
bros,- cunstituida do presidente do Instituto, seu presidente e de dois 
membros, designados pelo Presidente da República. 

Parágrafo único. Ao presidente incumbirá a direcão dos traba
lhos da Comissão, com direito a voto singular. 

Art. 2.0 À Comissão compete: 

a) analisar as condições e reais necessidades dos serviços do 
I. A. P. C., propondo as alterações que julgar indispensaveis à atual 
estrutura do Instituto, bem como o regimento e instrucões necessá
rias ao perfeito funcwnamento dos serviços; 

b) propor a fixação do quadro do pessoal do I. A. P. C. ; 
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c) promover a instalação e adquirir o material necessário à im
plantação dos serviços do I. A. P. C. ; 

d) sug'erir medidas, para a admissão de pessoal e controlar essas 
admissões enquanto durar o seu funcionamento; 

e) estudar e propor ao presidente do I. A. P. C. as medidas que 
julgar convenientes ao racional aproveitamentõ, mediante seleção dos 
atuais empregados do Instituto; 

f) contratar os serviços especializados que forem precisos; 

o) rever, quando necessário à consecução dos seus fins, os atos 
admmistrativos anteriores à sua constituicão, inclusive os referentes 
a pessoal; 

h) promover a revisão do censo para efeito da inscrição dos se
gurados e da avaliação atuarial do Instituto; 

i) estudar e propor planos para a concessão de benefícios a cargo 
do L A. P. C.; 

j)_ organizar propostas orcamentárias e exammar as alteraçõet5 
que se fizerem necessárias aos orcam~mtos em vigõr. 

Parágrafo único. Os planos, projetos e deliberações da Comissão 
a que se referem as alíneas a e b, deste artigo, dependem da aprova
ção do Presidente da República e os das a 1 íneas h e i do Ministério do 
•rrabalho, Indústria e Comércio. 

Art. 3.0 O presidente do I. A. P. C. designará, dentre os mem
bros da Comissão o seu substituto eventual. 

Art .. 4.0 O Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Comerciários 
permanecerá em fase de reorganização até 31 de julho de i942, quan
do a Comissão será dissolvida. 

Art. 5.0 Durante o período de reorganização, as atribuições do 
Conselho Fü;cal ficarão limitadas ao exame da concessão de benefícios 
e fiscalização oroamentária, opinando, alem ·disso, a poster·iori, no 
que interessar às resoluções da Comissão, sobr-e os demais assuntos 
administra t.ivos de 5ua competência. 

Art. 6.° Fica extinto o Con~Selho de Diretores, podendõ os seus 
componentes ser aproveitados no quadro _de pessoal do Instituto, de 
acordo com as conveniências do serviço o as habilitações de cada um. 

Art. 7.0 A gratificação a que farão jus os .membros da Comissão, 
e:x:cdo o presidente, será de dois contos de réis (2 :000$0) mensais a 
cada um. 

Art. 8.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua 
publicaçã.:>, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, i-1 de agosto de 194.1, 120.0 da Independência e 
53.0 da República. 

Gvruuo VAROAS. 

Dulphe Pinheú·o Machado. 
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DECRETO-LEI N. 3. 503 - DE 14 DE AGOSTO DE 19-H 

'J'o1'na um_e{eito o disposto no m·lioo 3.0 , item 5.0 , do dec1·eto n. 21.330. 
· de 27 de ab1·-il de 1932 · 

O Pre.sidento d·e República usando da atribuição que lhe confere 
o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Ar L 1 . 0 l?ica sem efeito o disposto no artigo 3.0 , item 5.0 do 
decreto n. 21.3~30, de 2-7 de abril-de 1932. 

Art. 2. 0 Revogam-se as dispDsiç.ões em contrário. 

Rip de Janeiro. 14 de agosto d·e. 19/d.; 120.0 da Independência e 
53.0 cta República. 

G~TULIO VARGAS. 

Ji'mndsco Campos. 

DECRETO-LEI N. il.504 - DE 14 DE AGOSTO DE 19/d 

A ~tloriza o Prefeito do Distrito Federal a realizar a pe1·rnuta dos te'J'-
1'enos que menciona 

O Presidente da Repúbliea usando da faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Constituição .e nos termos do arL. 31 do decreto-lei 
n. 96, de ~2 de dezembro de 1937, rl€·creta: 

Art. f.° Fica o Prefeito do Distrüo Federal -autorizado a rea
lizar a peemnla do terreno designado. por lote 5. da Quadra IV, do 
projeto aprovado sob n. 2.434, em 27 de agosto de 1935, com área 
de 269,20 m2 {duzentos e sessenta e nove metros e vinte decímetros 
quadrados) com o designado por lote n. 5 da Quadra VI do projeto 
aprovado sob n. 3. 525, em 25 de março de 1941, cuja área mede 
300 m2 (trezentos m-etros quadrados) de propriedade da Prefei
tura do Distrito Federal. 

§ :1. 0 A permuta de que trata o presente artigo~ será feita me
o Jante pagamento à_ Prefeitura do Distrito Federal. da diferença de 
valores dos terrenos referidos no art. 1.0 do presente deel'eto-!f'i. 

Art. 2. 0 Revogam-se as disposições em conlrário. 

Rio de Janeiro. U de agosto d·e 1941; 120.0 da Independência c 
53.0 da· República. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco CampO!. 
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DECRETO-LEI N. 3.505 - DE 14 DE AGOSTO DE 1941 

Autoriza o. P1'e{eito do Distrito Federal a conceder isenção de po.ga
rnento de imposto predial à inst-ituição denominada "Asilo 1Vo,'\sa 
Senhora rle Nazareth", na forma que menciona. 

O Presidente da Repübli-ca usando da faculdade que lhe confers 
o art. 180 da Constituição e nos termos do art. 31 do decreto
lei n. 95, de 22 de dezembro de 1937, decreta: 

Art. 1. 0 . Fica o Prefeito do Distrito Federal autorizado, nos 
termos do art. 15 do decreto-lei n. 157, de 31 de dezembro de 1937, 
a conceder ao "Asilo Nossa Senhora de ·Nazareth" isenção de paga
mento de 1mposto predial, a partir do exercício de 1938, relativo à 
parte do imovel onde se acham instalados o templo e dependências 
da referida instituição. 

Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrário. 

"H i o de Janeiro, 14 de agosto de 19/f·J, 120.0 da Independ·r~ncia 
53.o da República. 

GE'l'ULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 

DECRETO-LEI N. 3. 506 - DE 14 DE AGOSTO DE 1941 

Autoriza. o Prefeito do Distrito· .Federal a vender ao Sindicato dos 
Contabil·istas (!1o. Rio de Janeiro o imovel que menciona. 

O Presidente da República. usando da faculdade que lhe c.onfe.re 
o art. 180 da Constituição e nos termos do art; 31 do decreto-lei 
n. 96, de 22 de dezembro de 1937, decreta: 

Art. 1.° Fica o Prefeito do Distrito Federal autorizado a ven
der ao Sindicato d'os Contabilistas do Rio de Janeiro, o terreno si
tuado na rua Regente Feijó, esquina da rua Bueno~ Aires, com os 
seguintes característicos e confrontações: Polígono . irregular de nove 
lados com a área de 1 708,50 m2 (mil setecentos e oito metros e 
cinquenta decímetros quadrádos); 1.0 ·lado: 33,89 m (trinta e três 
metros e oitenta e nove c-entímef ros) fazendo te~tada pela r na BuP.
nos Aires; 2.0 lado: 50,70 m (cinquenta metros e setenta centíme
tros) confl'ontand·o com o imovel n. 287, da rua Buenos Aires; 3.0 
lado: 2,60 m (dois metros e sessenta centímetros); 4.0 lado: 2,58 m 
(dois metros e cinquenta e oito centimetros); 5.0 lado: 23,74 m (vin
te e três metros e setenta e quatro centímetros) ; confrontando 
os. 3.0 , 4.0 .e 5.o lados com o imovel n. 67,· da rua Regente Feijó; ô.0 

lado: 54,15 m (cinqueht~ e quatro metros. é quinze centímetros) fa
zendo testada pela rua ncgen.te. Feijó; 7.0 lado: 0,94 m (noventa c 
quatro .centímetros) ; 8.0 lado: 2,/13 m (dois metros e quarenta e três 
e:entímetr,os); 9.0 Ia:do: 0,91 m (noventa e um centímetros); o 7 .0 , 8.0 

·e 9.0 lados formam a ·concordância dos alinhamentos na esquina das 
ruas Regente Feijó e Buenos Aire9. 

Col. de Leis- Vol. V 14 
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§ 1.o A vr.nda de que trata o art. 1.0 do presente_ decreto-lei, 
será feita mediante pagamento à Prefeitura do Distrito Fed·eral da 
importância total _d~ 8_76 :062$0 · (oit~centos e setent~ ~ seis contos e 
sessenta c dois m1l réis), valor arbitrado pela Com1ssao Permanente 
de Avaliação, da mesma Prefeitura, para o terreno ~m questão. 

Art. 2.0 O pagamento de que trata o artigo precedente, .será 
feito de uma só vez, em moeda corrente, no ato da assinatura da es-
critura competente. · 

Art. 3.0 Revogam-se as disposi~ões em contrário. 

Rio de Janeiro, 14 de agosto de 1941, 120.0 da Independência e 
5~.0 d<t República. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 

DECRETO-LEI N. 3. 507- DE 14 DE AGOSTO DE 1941 

Autoriza o Prefeito do Distrito Federal a conceder isenção de imposto 
predial ao "Patronato das Crianças Pobres da Freguesia de São 
João Batista da Lagoa", na forma que menciona. 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Constituição e nos termos do art. 31 do decreto-lei 
n. 96, de 22 de dezembro de 1937, decreta: 

Art. 1.° Fica o Prefeito do Distrito Federal autorizado, nos ter
mos do art.. ·15 do deereto-=lei n .. 157, de 31 de dezembro d·e 1937, a 
conceder isenção de imposto predial, a partir do exercício de 1938, ao 
imovel da rua Real Grandeza n. 248, pertencente ·ao "Patronato das 
Crianoas Pobres da Freguesia de São João Ba-tista da Lagoa". 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 14 de agosto de 1941, 120.0 da Independência e 
53.0 da República. 

GETULIO v Ar>OAS. 

Francisco Campos. 

DECRETO-LEI N. 3. 508 - DE 14 DE AGOSTO DE 194 i 

Autoriza o Prefeito do Distrito Federal e realizar a permuta dos 
·terrenos qu·e m~nc·iona. 

O Presidente da República, usando da. faculdade l!~Ue lhe confere 
o art. 180 -da Constituicão e nos termos do art. 31 do decreto-lei 
n. 96, de 22 de dezembro de i937j decreta: 



ATOS DO PODER EXECUTIVO 211 

Art. 1.0 Fica o Prefeito do Distrito Federal autorizado a realizar 
a permuta do terreno designado por lote n. 7 da Quadra IV, do pro
jeto de lotea·mento aprovado sob o p.. 1. 868, em 27 de agosto de HJ35, 
com a área de 261,70m2 (àuze-ntos e sessenta e um metl'os 
e setenta decímetros quadrados) com o designado por lote n. 7 da 
Quadra VI, do projeto de loteamento aprovado sob o n. 6.2116, em 25 
de marco de 1941, auja área é de 300m2 (trezentos metros -quadrados) 
e de propriedade -da Prefeitura do Distrito FE~deral. 

Art. 2.° Ficam mantidas as disposições constantes do art. 2.0 e 
seu parágrafo único e art. 3.0 do decreto municipal n. 5. 032, de 4 
de julho de 193 4 e as do decreto n. 6. 2DO, de 8 de abril de 1938. 

Art. 3.o Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 14 de agosto de 1941, 120.0 da Independência e 
53.{1 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 

DECRETO-LEI N. 3:509 - DE .1'5 DE AGOSTO DE 19/d 

A b1'e, pelo Ministério da Viação e Obra.s P·úbl'icas1 o crédito especial; 
de 775:72288, para restituição ao Estado de- Alagoas. 

O Président-e da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo i\'linistério da Viação e Obras 
~Jú!Jlicas, o crédito especial de 775:722$8 (setecentos e setenta e cin
co contos setecentos e vinte e dois mil e oitocentos réis) para ocorrer à 
restituição (Serviços e Encargos) ao Estado de Alagoas da taxa de 
1üo/o, papel, arrecadada pela Alfândega ele :Maceió, nos exercicios de 
1935 e 1936, a saber: 

Exercício de 1935 ................................ . 
Bxercício do i 936 ................................ . 

435:560$1 
340:162$7 

775:722$8 

Rio de Janeiro, 15 de agosto de 1941, 120.0 da Independência e 
53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI ~. 3. 510 - DE 15 DE AGOSTO DE 19ld 

Transfere gratuitamente à Obra de Assistência aos Mendigos e Me
no1·es Desamparados âa Cidade do Rio de Janeiro (Ab1'i(Jo do 
Cristo Redentor) a plena propriedade de imoveis situados no 
M·wnicipio de Nova Jguassú, Estado do Rio de Janeiro, e dá outras 
providências. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confe
re o art. 180 da ConstiLuição, decreta: 

Art. 1.° Fica transferida gratuitamente à Obra de Assistência 
aos l\1endigos e Menores Desamparados da Cidade do Rio de Janeiro 
(Abrigo do Cristo Rendetor) a plena propriedade do irnovel denomi
b ado "Fazenda Mato Grosso", com a área de 11 . 5 i 9. 200 m2, si tua
do no M·unicípio de Nova Igua.êsú, Estado do Rio de Janeiro, e, bem 
as.sim, de urna data de terras contíg-uas à mesma "Fazenda -f\lato 
Grosso"; com a área de 290.400 m2, com as dimensões e eonfronta
ções constantes da escritura pública de aquisição dos mesmos imo
veis, outorgada a 7 de maio de 1903, à União pelo Dr. Gustavo Au
gusto de Almeida Gama e sua mulher D .. Carolina Rosa França 
Gama. 

Art. 2.0 Os imoveis mencionados no artigo anter;ior serão ex
clusivamente utilizados nos servicos de assistência social, com a ins
talação de uma colônia agrícola, a cargo da mesma associaoão. 

Art. 3.0 Na Diretoria do Domínio da União assinar-se-á o con
trato de efetivação da transferência da plena propriedade dos imo
vcis mencionados no art. 1.0

, lavrado em livro da repartição e que 
valod. como escritura pública para efeito de transcrição no Registo 
Ue1·al de !moveis competente. 

Art. 4.0 l\'enhum or..us ou contribuição fiscal, a qualquer título, 
quel' federal, quer estadual ou municípal, gravará os imoveis, cuja. 
propriedade plena se transfere pelo presente decreto-lei, isenção essa 
que se estenderá às benfeitorias Que nos terrenos se fizerem. 

Parágrafo único. O contrato m2rwionado no art. 3.0 sel'á isento 
de qualquer imposto de 3elo e sua ti'anscricão no Registo Geral de 
Imoveis far-se-ú geatuitamente. 

Art. 5.0 No caso de extinguir-se a Obra de Assistência aos i\'lendi
gos e l\-Ienores_Des<1mr)arados da Cidade do Rio de Janeiro (Abrigo do 
Cristo Hedentor) ou de não preencher suas finalidades sociais, a 
plena propriedade dos imoveis de que se trata voltará ao patrimô
nio da União Federal, sem que esta responda por qualquer indeni
z:.::çrro. 

Art. 6.0 Revog·arn-se todos as disposições em contrário. 

Rio ele Janeiro, i5 de agosto de 1941, 120.0 da Independência e 
53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. d-e Souza Costa. 
Carlos rle Souza Duarte. 
Gustavo Capa.nemn. 
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DECRE'rO-LEI N. s. 511 - DE 15 DE AGosTo DE 1941 

Auto1·iza a pe1·muta do imovet onde funciona o atual quartel do 23.0 
B.C._. em Fm·taleza, Estado do Cem·á, _por 1tm terí·cno a. s.eJ' .-·ntrc
yue pelo J:nesmo Estado, para a cu.nstrução do nüvo quarteL paY'o, 
aquela U>iidade. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. ·180 da ConsLiLuíção, d·ecreta: 

Art. 1.0 Fica o Ministério da Guerra autorizado a permutar o 
imovel (terreno e edificações) onde funciona o atual quartel do 23Y 
Batalhão de Caçadores, em Fortaleza, Estado do Ceará, poe um ter
reno a ser entregue pelo mesmo Estado, com 457.000,00 metros qu=l
drados de área e sito à rua 13 de Maio, naquela cidade. 

Art. 2.0 O referido terreno destina-se à construção do novo 
quartel para o 23.0 B. C. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 15 de ~gosto de 1941, 1~0.0 da Imlepcnrlênc-1:\ 
e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Duf1'(l. 

DECRETO-LEI N. 3.512- DE 15 DE AGOSTO DE 1941 

AutOJ'iza a P1·ejeitura âo Düt1·ito Federal a ce-der o dom-ínio util de 
área de te?'teno que menciona. 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe con1'e1 (• 
o art.. 180 da Constituição e nos termos do art.. 31 do decreto-lei 
n. 96, de 22 de dezembro de 1937, decr8ta: 

Art. 1.° Fica a Prefeiturn do Distrito Federal autorizada a ce
uer à dona Zelia Rosa Lima o dominio util de uma área de terreno tle 
400 m2 (quatrocentos meLros quadrados), com a forma de trap-ézio 
irregular, tendo 26,50 m· (vinte e seis metros e cinquenta centímetros) 
de testada para a rua Aprazivel; por um lado ·18,30 m (dezoito metros 
e trinta centimetros); por outro lado 27 m (vinte e sete metros), e 
nos fundos 13 m (treze metros), sem nenhum outro benefício ou 
concessão, ficando no pleno domínio da Prefeitura do Distrito Fe-
deral toda a demais át'ea que e-onstituiu o usocapião reconhecido em 
favor de dona Lucinda de Almeida, quando solleira, por sentença tlo 
Juizo da 6.a Vara Civel, de 20 de dezembro de 1935. 

Art. 2.0 Hevogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 15 de agosto de 19·'11, 120.0 da Incl::pendôncia 
fJ ~3.0 da Rt'PÚldü3a. 

GETULIO VAH(HS. 

F'?'ancisco Campus._ 
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DECRETO-LEI N. 3. 513 - DE 15 DE AGOS'l'O DE 19-H. 

Revoga o decreto-lei n. 3.473, de 28 de julho de 1941, e alte1·u, sem 
aumento de des2)esa, o atual orçamento do Ministério da Viação 
e Obras Púbbicas. 

O Presidente ela República, usando da atribuição que lho confere 
o art. -i8ü da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica reyogado o decreto-lei n. 3.473, de 28 de julho 
de 19H. 

Art. 2.° Ficam feitas as seguintes alterações no atual orça
monto do ?11ilüstério da Via~ão e Obras Públicas (anexo n. 20 do 
decreto-lei n. 2. 920, de 30 ele dezembro de 1940) : 

Verba 1 - Pessoal 

Consignação li - Pessoal Extranumerário 
Subconsignação 05 - Mensalistas 

P~ssa de 161.898:800$0 
Paru... . 158.945:00080 

Subcmísignação 06_ - Diaristas 

Passa de 54.270:60080 
Para.... 57.224:~0030 

-::~arágrafo úni-co. C.onsequentemente, ficam feitas, nos respecti
vos quadros anexos, as seguintes alterações: 

Verba 1 - Pessoal 

Consignação II - Pessoal Extranumerário 

Suhconsignação 05 - Mensalistas 
Onde se lê: 

2&.) Estrada de :Ferro ~oroeste do Brasil. ........ . 

Leia-se: 
.24) Estrada de Ferro Noroeste do -Bl'asil. ..... , ... 

Suhconsignação 06 - Diaristas 
Onde se lê: 

2.11) Estrada de Ferro NorO"este do Brasil. ........ . 

Leia-se: 
24) Estrada de Ferro Noroeste do Brasil. ........ . 

13.i67:000~0 

10.213:200~0 

4.800:000$0 

7.753:80060 
Art. 3.0 Este decreto-lei entra em vigor a partir de 28 de julho 

findo, revogadas as disposições em contrário. 
Rio do· Janeieo, 15 ele ag-osto de 19ld, 120.0 d:l Indel)l.mdência 

e 53.0 da República. 

GETULIO V AHGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 3. 51"- - IJE 15 DE AGOSTO DE 194.1 

Autoriza a aquisição de um imovel em Juiz de Fora, Estado de Minas 
Gerais, para ampliação do q'uartel do IV 1 4..0 R. C .D. 

O Presidente da República usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica o Ministério da Guerra autorizado a adquirir na 
cidade d<ü Juiz de Fora, Estado de Minas Gerais, imovel do pro
priedade do Dr. Alfredo Ferreira Lagc, sito à rua Mariano Procopio, 
constante de um terreno com A. 770,58 metros quadrados de área e 
de duas e-asas geminadas em mau estado. 

Art. 2.0 O referido terreno, que se limita por um lado com os 
terrenos do IV I 4.0 R. C. D., destina-se à ampliação do quartel dessa 
Unidade do Exército. 

Art. 3.0 As despesas com a aquisição em apreço, no valor de réis 
1.45:000$0 (cento e quarenta e cinco contos de réis), correrão à conta 
dos recursos da Caixa Geral de Economias- da Guerra. -

Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 15 de .agosto de 1941', 120.0 da Independência e 
53.0 da República. 

GETULIO VARGAS • 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 3. 515 - DE 18 DE AGOS'ro DE 1941 

Concede uma pensão especial à viuva do Capit-ão .Tenente HonOJ'ário 
Jacó No{]ueira, imtnLtor de esgrima da Escola Naval. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 1~ concedida à viuwt do Capitão Tenente Honorário .Jacó 
Nogueira, insLruLor ele esgrima, padrão E:, do Quadro I, do Ministério 
da Marinha, Jalecido em 28 de fevereiro de 1939, uma pr,nsão espe
cial de 60080 (seiscentos mil ré~s) mensais, de acorc}o com o resol
vido no processo protocolado no Tesouro Nacional ::lOb n. 102.796, 
de 1939. 

Art. 2.0 A pensão especial a que se refere o artigo precedente 
extingue-se em qualquer das hipóteses previstas nos ns. 2.0 e 3.0 

do ar L 20 do decreto n. 22. 4H, de 30 de janeiro de 19331 e é de
vida a partir do mês de março de 19H. inclusive, correndo a despe
sa à conla da verba orçamentária destinada ao pagamento dos de
mais pensionistas a cargo do .Minislérío da Fazenda. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio do Janeiro. 18 de agosto de 1941, 120.0 da Independência e 
53.0 da República. · 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

Henrique A. Guilhem. 
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Torna sem apl.icar;âo 1 . 500 :000$0. em dotação orçamentâria elo Mi
nistério da Educação e Saude e abre crédito es-pec·ial de idên
tica importância. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica sem aplicação a importância de 1. 500 :OOOSO (mil 
e quinhentos contos de réis) na verba 5 - Obras, desapropriações e 
aquisições de imoveis; consignação I - subconsígnação 01, para 
obras a serem iniciadas no exercício e sua fiscaliza<.}ão, estudos e 
projetos - item 01 - Comissão do Plano da Universidade do Bra
sil - do anexo i3 do Orçamento Ge1·al da União, em vigor. 

Art. 2.° Fica aberto o crédito especial d'e 1. 500:000$0 (mil e 
quinhento~ c-ontos de réis) ao Ministério da Educação e Saude, para 
àquisi~.ão dos objetos esculhidos pelas clitl'lorias elos :viuseus Histó
rico e Imperial c mais os quadros de excepcional valor histórico e 
estimativo da autoria de Franz Post, Taunay e J. B. Debret da 
coleção de objetos artístico~ c históricos de propriedade d'e Djalrna 
Fonseca Hermes. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 18 de agosto de 1941, 120.0 da Independência e 
53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema 

4.. de Souza Costa 

DECRETO-LEI N. 3. 517 - DE 18 DE AGOS'l'O DE 19H 

Prol·roga o prazo re{e1·ido no paráa-rafo único do atL 2.0 do decreto-. 
lei n. 2. 618, de 23 de setemb?'o de 19-W. 

O Presidente da República, usando da· atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Con·stituição, decreta: 

Artigo único. Fica prorrogado por mais seis meses, a partir de 1 
de julho do corrente ano, o prazo de que tratam o parágrafo único 
do art. 2.0 do decreto-lei n. 2.618, de 23 de setembro de 1940, e 
artigo único do decreto-lei n. 3 .156, de 31 de mar<.}o último. 

Rio de Janeiro, :18 de agosto de 1941, 120.0 da Independência e 
53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. • 

João de Me1ulonça Lima. 

Carlos de Souza Duarte. 



ATOS D() PODER. EXECU'fiVO 211 

DECRETO-LEI N. 3.518- DE 18 DE AGOSTO DE 1941 

Abre, pelo MinístéJ'io das Relações Exteriores, o créd·ito especial dP. 
3. 656:866$0, pai' a despesas da Comissüo Mista Brasilei1·o-Boli
viana de Pet1·6leo. 

O Presidente da Rept'1blica, usando da atribuição que lhe con
fere o art. i 80, d1 Constituição) decreta: 

Artigo único. Fiea aberto, pelo Ministério das Relações Exte
riores, o créd·iLo especial de 3. G56 :866$ü (três mil seiscento.::; e ein
quenta e seis eontos, oitocentos e sessenta e seis mil réis) para aten
der no corrente exereício às despesas (Serviç.os e Encargos) da Co
missão Mista Brasileiro-Boliviana de Petróleo, com a execução do 
orçamento aprovado, sendo : 

Orç:unento para 1941 ........................... . 
Saldo de 1940 ................................. . 

Valor do dolar inclusive imposto de 5 % ........... . 
Total em mil réis ....................... . 

$244. 508,!!8 
87·0. 372,00 

$17 '1..136,18 

2t$0 
3.656:866$0 

Rio de Janeiro, 18 de agosto de 19/d, 1.ZD.0 du. Independência e 
53.0 da República. · 

GETULIO VARGAS • 

Oswaldo Aranha. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.519- DE 19 DE AGOSTO .DE 1941 

Altera, sem aumento de despesa, o atual orçam.ento do Ministé?'io da 
Viação e Ob1·a~ Públicas. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Ficam alterada-s, conforme o disposto neste decreto-lei, 
as seguintes dotações do orçamento do :r.,.1inistério da Viação e Obras 
Públicas (anexo n. 20 do decreto-lei n~ 2. 920, de 30 de dezembro de 
t940) : 

Verba 1 - Pessoal 

Consignação IV - Gratificações 

Subconsigna~\ãO n. 12 - Gra tifjcaç.ão por serviço extraordinário. 

Item 25) /05) - Estrada de Ferro Goiàz 

E~evada de 15:0~080 para 10:000$0. 
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VERBA 2 - :iviA'fERIAL 

Consignação I - Mate?•ial permanente 

Subconsignaç.ão n. 02, letra b - Auto-caminhões, caminhonetet;, 
embarcações e quúsquer viaturas; locomotí v as e tratores; aviões. 

Item 25)/05) - Estrada de Ferro Goiaz 

Reduzida de 500:000~0 para 475:000$0. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposiçõeB em contrário. 

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 19/d, 120.0 da Independência e 
53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 

DEGRETO-LEI N. 3. 520 - DE 1 g DE AGOSTO DE 1941 

RrJvoaa o decreto-lei n. 5SG, de 1.0 de agosto de 1938. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição e, atendendo às razões apresentadas pelo 
Ministro qe Estado de Aeronúutica, decreta: 

Artigo único. Fica revógado o decreto-lei n. 586, de 1 do agosto 
de 1938, que autorizou a permuta de que trata o decreto n. 9. 326, de 
14 de julho do mesmo ano, da Interventor ia Federal no Estado de, São 
Paulo, entrando o presente em vigor na data de .sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 1941, 120.0 da Independência e 
53.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Joaquim Pedro Salgado Filho. 

E1wico G. Dut-ra. 



ATOS DO PODER EXECUTIVO 219 

DECRETO-LEI N. 3. 521 - DE 19 DE AGOS'fO 'DE '·194i 

É' e:J;tinta a Inspetoria de Engenharia. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confore 
o art. 180 da Constituição, decreta: -

Art. 1.0 É extinta a Inspetoria de Engenharia, aplicando-se em 
consoquência ~ Diretoria dB Eng_çhharia o disposto nos arts. 2.0 e 
3.0 do decreto-lei n. 2. 525, de 23 de agosto de 19110. 

Art. 2.o Revogam-se as disposiçõe-s em contrário. 

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 1941, 120.0 da Independência e 
53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 3.522- DE 19 DE AGOSTO DE 1941 

AUera a ?'edação dos aJ'l·s. 214 do dec'l'elo-lei n. i. 713, de 28 de outubro 
de 1939, e dá outras providências. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O ar L. 214 do dcct'eto-lci n. 1. 713, de 28 de outubro 
de 1939, passará a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2H. Nenhum funcionário poderá exercer, em co
missão, cargo ou função, dos Estados, Municípíos ou Terri
tórios, sem prévia e expressa autorização do Presidente da 
I-tepública·. 

§ 1.0 Se o cargo ou a função for de chefia ou direção. 
o funcionário perderá, apenas, durante o exercício do mesmo, 
o vencimento ou a remuneração, e se for aposentado ou em 
disponibilidade, o respectivo provento. 

§ 2.0 Se o cargo não for de chefia ou direção, o funcio....: 
nário perderá o vencimento ou a remuneraç,ão, e se for apo
sentado ou em disponibilidade, o respectivo provento, conlando 
tempo, a-penas, para efeito de disponibilidade ou aposenta
doi·ia". 

Art. 2.0 Acrescente-se ao art. 97 o seguinte item XII: 

"Exercício, em comissão, de cargo ou função, de chefia 
ou direção, dos Estados, 1\·Iunicípios ou Territórios, na' forma 
do § 1.0 do art.. 21". 
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Art. 3.0 O presente decreto-lei enlrará em vigo1' na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 1941, 120.0 da Independência e 
53.0 da República. 

GETULIO VARGAS 

Vasco Leitão da Cunha 

A. de Souza Costa 

Eurico Gaspar Dutra 

Henrique A. Guilhem 

João de Mendonça Lima 

Oswaldo Aranha 
~ 

Carlos de Souza Duarte 

Gustavo Capanema 

Dulphe Pinheiro Machado 

Joaquim Pedro Sal{Jado Filho 

DECRETO-LEI N. 3. 523 - DE 19 DE AGOSTO DE 1941 

"Pica substituído o nome da sociedade mercantil b1·asilei?·a ·' .Sincticato 
Condor Ltda." pela nova denominação "Serviços Aéí'eos Condor 
Limitada".· 

O Presidente da Repúbliea: 

Atendendo ao que requereu a sociedade mercantil brasileira 
"Serviços Aéreos Condor Ltda. ", com sede nesta Capital; 

Atendendo a que a "Serviços Aéreos Condor Ltda." é a pDópri::t 
sociedade mercantil "Sindicato Condor Ltda." tendo apenas sofrido ai
teração na sua denominação social, por não poder mais usar da pa
lavra "Sindicato", em virtude do art. 50 do decreto-lei n. 1. 402, de 
5 de julho de 1939, que a tornou privativa das associaç.ões profissio
nais do primeiro grau; 

Atendendo a que, na alteração de seu contrato para a obrigatória 
modificação da sua denominação social, ficou estipulado que conti
nua a mesma sociedade. com a mesma personalidade jurídica, sob n 
sua nova dcnorninação, sem nenhuma solução de continuidade, eomo 
sujeito e titular, para todos os fins e efeitos, sem mais outra fol'tnali
dade, de todos os direi tos, ações, obrigações, prerrogativas, contratos 
em geral e concessões de serviços públicos e compromissos conexos; 

Atendendo a que pelos decretos n. 18.075, de 20 do janeiro de 
1928, e n. 19.331, de 29 do agosto de HJ30. foram concedidas permis
sões à sociedade met'cantil brasileira "Sindicato Condor Ltda." pa1·a 
estabelecer tráfego aéreo no tel'ritório nacional, nos termos e r:om as 
restrições constantes do primeiro decreto e para estender as suas li
nhas :lté os países estrangeiros, em geral, caso obtenha para esse fim 
a autorização prévia dos respectivos países; 
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Atendendo a que a mesma sociedade, sob sua nova denominação, 
continua titular dessas concessões, fazendo-se mister a retifica.ção nos 
respectivos decr.etos da sua antiga pela sua nova denominaºão : 

Decreta: 
Art. 1.° Fica substituido, para todos os efeitos, nos deoreLos nú

meros 18.075, de 20 de janeiro de 1928, e 19.331, de 29 de agosto de 
1930, o nome da sociedade m~rcantil brasileira "Sindicato Condor 
Ltda." pela su1 nova denominaoão "Serviços Aéreos Cond·or Limitada". 

Rio de Janeiro, 19 de agosto de 1941, 120.0 da In·ctependência 
e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Joaquim Ped1·o Salgado Pilho. 

DECRETO-LEI N. 3. 524 - DE 21 DE AGOSTO DE 1941 

Aumenta âe nm membro a Comissão de Marinha Mercante e dâ outras 
providências. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decret.a: 

Art. 1.0 A Comissão de Marinh::t Mercante, criada pelo JccreLo
lei n. 3 .100, de 7 de março de 1941. fica aumentada de um membro, 
nomeado em comissão, pelo Presidente ela República. 

Art. 2.0 De entre os membros da Comissão de Marinha Mer
cante o Presidente da República nomeará o dirclor do Lloyd Brasi
leiro (Patrimônio Nacional), que administrará a empresa em har
monia de vistas com a mesma. Gon?issão. 

Art. 3.0 O diretor do Lloyd Brasileiro (Patrimônio Nacional) 
submeterá, em prazo não excedente d·e noventa (90) dias, à aprova
ção da Comissão de Marinha Mercante a reforma do regulamento da 
empresa visando dotá-la de serviços regulares e rápidos, que facili
tem a circulação de passageiros e cargas no país e assegurem o de
senvolvimento do séu comér-cio e a. expansão de sua indústria paea o 
exterior. 

Parágrafo único. O regulamento do LloYd Brasileiro (P.atrimô
nio Nacional) consignará com precisão as atribuições do diretor . 

. Art. 1L° Continua em vig·or o regulamento aprovado pelo decl'et.o 
n. 4. 969 de 4 d'e dezembro de 193 9, modificado pelo decreto nú
mero 7.062, de 4 de abril de 1941. 

Art. 5.0 Revogam-se as d!~wosições em eon trário. 

Rio de Janeiro~ 21 de agosto de f 941; 120.0 dn. Independência 
e 53.0 da República. 

GETULIO VAnGAS. 

João de Mendonça Lima. 

Vasco Tristão Leitão da Cunha. 

A. de Souzrz Costa. 
Henrique A. Guflhem. 
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DECRETO-LEI N. 3.525- DE 21 DE AGOSTO DE 1941 

'l'm·na sem aplicação a import-ância de t'rês mü contos de réis 
(3. 000 :{)00$0) em dotação orçamentária do Ministé1·io da Edu
ca~ão e Saude e abre crédito especial. 

O _Presidente da República, usando da alribuição que lhe con
fere o art. 18ü da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica sem aplicação a importância de três mil conlos de 
réis (3. 000: OOOSO) n1. subcon.signação Oi - Para obras a serem ini
ciadas, ele. - ítem · 01 - Comissão do Plano da Universidade do 
Brasil: Para início das obras, etc. - titulo I "Obras" da verba 5 -
Obras - Desapropriações e aquisição de irnoveis - do anexo 13, ar
tigo 1.0 do Orçamento Geral da União para o corrente ano. 

Art. 2.0 Abre, ao l\hnistério da Educação e Saude, o crédito es
pecial de três mil contos de rMs (3. 000: 000$0) destinado às despesas 
com a revisão e novos assentamentos da rede e ramais do abasteci
mento de água na Penha e para a conclusão de obras de esgotos, 
ligações domiciliares e obras novas em Bonsucesso, Ramos e Olaria, 
no Distrito Federal. 

Art. 3.0 Revogam-se as ·disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, ~1 de agosto de 1941, -120.0 da Independência 
e 53.Q da República. 

GE1'ULIO VARGAS • 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3. 526 - OE 21 DE AGOSTO DE i 941 

Alte1'a o enunciado do item H/02 a!a sub.-::onsignação 02, consigna
ção I, verba 5, ,do anexo 20, Ministério da Viação e Obras PU
blicas, do orçamento em viaor 

O Presi~lente da Hepública, usando da atribuição que lhe con-
fere o art. 180 da Constituição, decreta: · 

Art. 1.0 A ementa do inciso 02 do item 14 da s.ubconsigna
ção 02, consignação I, verba ·5 - Obras, Desapropriações. e Aquisi
ç-ões de !moveis, do anexo 20, Ministério da Viação e übra.s Públi
cas, do Orçamento Geral da União, em vigor, passa a ter a seguinte 
redação: 

02) Comissão de Construção de Estradas de Roda
gem, para os Estados do Paraná e Santa Cata
rina: 
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Conclusão da rodovia Curitiba-Joinville, melhoria dq. 
rodo v i a Ponta Gro~sa -Guara ptl a ....-a. estudos do 
trecho Guarapuava-l''oz do Igua.ssú· e respectivo 
início de construção, prosseguimento da rodovia 
Porto União-Palm«s-Dionísío Cerqueira e estu-
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dos da rodovia H erval-Xanxe.ré-Itapiranga...... 5. 000:000$0 
Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 21 de agosto de 1 94.1, 120.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

GETULIO VAnaA.s . 

João de Mendo'W;a Lima. 

A, de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3. 527 - DE 21 DE AGOSTO DE 1941 

Suprime a 19.a cadeira da Escola Nacional de Agronomia e dá out"rM 
providências 

O Presidente da República, usando· da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art .. :1..° Fica suprimida -a 19.a cadeira da Escola Nacional de. 
Agronomia, transferindo-se para o Instituto Nacional de óleos, do 
Centro .. Naci·onal de Ensino e Pesquisas Agronõmicas, do Ministério 
da Ag-ricultura, os· cursos sobre plantas oleaginosas, óleos vegetais 
c indústria d~ óleos, tintas e vernizes. 

-Parágrafo único. Essas matérias serão lecionadas. obrigatoria
mente, nas condições que vierem a ser determinadas no regimento 
do Instituto Nacional de óleos, pelo atual professor da citada ·19.a 
cadeira, ao qual ficam assegurados os benefídos. do decreto-lei nú
mero 2. 895, de 21 de dezembro. de 1940. 

Art. 2.0 O Instituto Nacional de óleos será dirigido por um di
retor, designado pe.lo Presidente da República dentre os funcionários 
do l\-!inistério da Agric-ultura, de reconhecida c2.pacidado no assunto, 
e percebendo a gratificação de função criada pelo decreto-lei nú
mero 2. 434, de 20 de julho de . 1940. 

Art. 3.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 21 de agosto de 1941, 120.0 da Independ·ência e 
53.0 da R_epública. 

GETULIO VARGAS. 

Carlos de So·uza Duarte. 



DECRETO-LEI N. 3. 528 - DE 21 DE AGOSTO DE i 9/d 

Cria a carreira de Datilógrafo no Quadro Permanente do Departa
mento Administra/ivo do Serviço Público e d.á O'Utras provi
dências. 

O Presidente da República, usanào da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica criada, no Quadro Permanente do Deparlamento 
AdministraLivo do Serviço Público, a carreira de Datilógr-afo, com
posta de 20 (vinte) cargos e eom a seguinte estrutm'a: 

4 - Classe E 
6 - Classe D 

10 - Classe C 

·Art. 2.0 O provimento dos cargos integrantes dessa carreira 
fur-so-á por eoncnrso de provas c a partir de janeiro de 19lt2. 

Art. 3.o Os candidatos habilitados no concurso de que trata o 
artigo anterior serão nomeados para as diferentes cl:lsses, na ordem 
da respectiva classificação. 

Art. 4.0 Este decreto-lei entrm'á em -vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições. em contrário. 

Rio de Janeiro, 21 ele agosLo de 19/d, 120.0 da Independência e 
53.0 da Hepúbiica. 

GETULIO VARGAS. 

Vasco Leitao da Cunha. 

DECRETO-LEI X.- 3. 529 - DE 2'1 DE AGOSTO DE 19-H 

1V odif1·ca os arts. 9.0 e 1 O âo decreto-lei n. 2. 869, de 13 de dezernb1·r.• 
de 1940 

O Presidrmte da H.epública, usando ela atribuição que lbe cen
fere o art.. '180 da Constituição, decrõta: 

Art. 1.° Fica modificado o art. 9.0 do decreto-lei n. 2.869, de 
13 de dezembr-o de 1940, que passa a ter a seguinte relação: 

"Art. 9.0 A taxa de juros a considerar -para o capital 
investido, em cada ano, pela concessionária, será a de duas 
unidades acima da taxa média de renda atribuivel às apó
lices da Dívida Pública Federal, no mesmo período, em 
consequencia das cotações -oüciais da -Câmara Sindical dos 
Corretores de Fundos Públicos do Rio de Janeiro". 

Parágrafo ímico. Desde que as condições do mercado se aHc
r8m, essa taxa poderá ·ser revista, Ol..n,.ido o Conselho Técnico de Eco-
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nomia e Finan·cas do Ministério -da Fazenda, de modo a assegurar a 
margem de rentabilidade prevista nesta lei. 

Art. 2.0 -Fica elevado de dois para quatro p·or cento ( 4 %) a 
porcentagem sobre a renda bruta para o benefício máximo da con
cessionária, previsto n·o art. 1{) ~o. referido decreto-lei. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, em 21 de agosto de 19-H, 120 .. 0 da Independência 

e 53.0 da República. · 
GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

Vasco P. Leitão da Cunha. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3. 530, DE 21 DE AGOSTO ·DE 191!1 

Altera, sem aumento de despesa, dotações orçamentárias distribuidas 
ao Ministério da Aeronáutica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con-
fere o art. 180 da Constituição, decreta: · 

Art. 1.° Ficam feitas as seguintes alterações nos saldCls das 
verbas transferidas do orçamento do Ministério da Guerra para o 
Ministério da Aeronáutica, ex-vi do disposto no ar-t. 24 do decreto
lei n. 2. 9:61, de . .20 de janeiro de 1941 : 

Verba 1 - Pessoal 

Consignação IV - Gratificações 

S/c. n. 17 - Gratificações militares 
a) Quota adicional d-e 2D% ao· smilitares de guarnições, etc. 

Aumenta de: 20 :()00$0. 

Diárias pro-labore 

d) Aos oficiais e praça~ da. Aeronáutica. etc. 
Reduz de: 220:000$0. 

e) Aos sargentos efetivos e prontos das unidades escolas moni .. 
tor~_;;, etc. 

Aumenta de: 50:000$0. 

Consignação VI - Outras Despesas com Pessoal 

S/c. n. 21 -Substituições. 
2) Pessoal Militar 

Aumenta de : 15 O :000$0. 
Col. de Leis- Vol. V 15 
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Art. 2.0 Os pagamentos que tiverem de ser feitas por conta 
dessas dotações observarão o disposto no art. 1.0 do decreto-lei 
n. 2. 984, de 25 de janeiro de 1941, revogadas as disposiçõ~s em con
trário. 

Rio de Janeiro, 21 de agosto de 1941. 120.0 da Independência 6 
53.0 da República. 

GETULIO VARGAS • 

Joaquim Pedro Salgado Filho. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.531- DE 21 DE AGOSTO DE 19H 

Abre, pelo Ministério da Educação e Saude, o crédito especial 
de 40 :000$0 pm·a concessã.o de auxilio 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o árt. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Educação e Saudc, 
o crédito especial de 40:000$0 (quarenta contos de réis) para aten
der à· concessão de um auxilio (Serviços e Encargos) à· Comissão 
Executiva do 4.° Congresso Brasileiro de Oftalmologia, para cobrir 
as despesas realizadas com o aludido Congresso. 

Rio de Janeiro, 2:1 de agosto de 1941,. 120.0 da Independência 
e· 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A . de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.532- DE 2! DE AGOSTO DE 1941 

Altera dispositivos do decreto-lei n. 2. 722, de 30 de outubro de 1940~ 

e dá outras providências 

O Presidente da República. usando da faculdade que lhe con
fere o art. 180 da Constituição e nos termos do art. 31 do de
creto-lei n. 96, de 22 de dezembro de 1937, decreta: 

Art. 1.0 As obrigaçõe~ Urbanísticas dadas em caução para ga
rantia de empréstimos e.ontraidos com o fim especial de custear a 
execução dos planos d~ urbanização não poderã·o ser transferidos 
a terceiros. 
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Art. 2.° Fica o Banco do Brasil autorizado a contratar com a 
Prefeitura do Distrito Federal empréstimos em moeda corrente e 
err. apólices dà dívida- pública federal, sob garantia dos títulos men
cionados no artigo anterior. 

Art. 3.0 A alienação dos terrenos vinculados às Obrigações Ur
banísticas caucionadas será feita em concorrência pública pelo Banco 
do Brasil, e na base dos preços que foram fixados em decreto, pelo 
Prefeito. · 

Art. /1.° Ficam assegurados aos possuidores das Obrigações 
Urbanísticas adquiridas até esta data, os direitos outorgados pelo 
decreto-lei n. 2_. 722, de 30 de outubro de 194 ú. 

Art. 5.0 As desapropriac,ões, compreendendo, inclusive, o pro
cessamento das indenizações respectivas, relativas aos planos de 
urbani:r.ação e obras ·e melhoramentos complementares, serão exe
cutadas por uma Comissão Especial de Desapropriações, designada 
pelo Prefeito e a ele -diretamente subordinada. 

Art. 6.0 As indenizações relativas às desapropriações de que 
trata o artigo anterior serão pagas, metade em títulos da dívida pú
bliea federal, e o restante em moeda corrente. 

Parágrafo único. Nos casos de urgência da desapropriação. ou 
quando o preço for fixado por sentença, a Prefeitura depositará 
no Banco do Brasil. em títulos da dívida púbiica federal, a impor
tância correspondentf~ à totalidade da indenização. 

Art. 7.0 O produto dos empréstimos realizados de acordo com 
este decreto..:.lei serc'l aplicado, exclusivamente. no pagamento das 
desapropriações e indenizações e no custeio das obras, trabalhos e 
msialações necessários à execução dos pianos de urbanização e de 
obras e melhoramentos complementares. 

Art. 8.0 O Prefeito do Distrito Federal regulamentará a exe
cução deste decreto-lei. 

Art. 9.° Ficam revogados o § 3.0 do art. 3.0 e o art. 6.0 do de
creto-lei n. 2. 722, de 30 de outubro de 191!0, e demais disposições 
em contrário. 

Rio de Janeiro, 21 de agosto de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Vasco Leitão da Cunha. 

DECRETO-LEI N. 3.533 - DE 21 DE AGOSTO DE 1941 

Concede à Companhia Siderúrgica Naciona) 1".senção de imposto 
e tax~a.s pertencentes ao Distrito Fede·ral. 

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituiç.ão, e, nos termos do art. 31 do decreto
lei n. 96, de 22 de"' dezembro de 1937, e 

Considerando o disposto no art. 3.0 do decreto-lei n. 3.002, de 
30 de janeiro de 1941, decreta: 

Art. f.O São isentos· de impostos, taxas, selos e de quaisquer 
outras tributações pertinentes ao Distrito Federal, os bens de pro-
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priedade da Companhia Siderúrgica Nacional, as· aquisicões de mo
veis ou imoveis que fizer, e os serviços e operações que efetuar por 
conta própria. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 21 de agosto de 1941, 120.0 da Ir..dependência 
e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Vasco LeitãD da Cunha. 

DECRETO-LEI N. 3. 534 - DE 21 DE AGOSTO DE Í941 

Abre, pelo co·nselho Nacional de Pet"?·óleo, o crédito especial de 
300:000$0 para atender às medidas de emergência com o ra
cionamento de combustiveis líquidos minerais 

·O Presidente da. República, usand·o da atribuicão que lhe con
fere o art. 18(} da Constituicão, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Conselho Nacional do Petróleo, 
o crédito especial d-e 300 :00080 (tre.zentos ountos de réis), para 
atender 'às despesas (Serviços e Encargos) com a execução e fisca
lização das medidas de emergência, que se tornarem necessárüts para 
o racionamento de combustiveis líquidos minerais. 

Parágrafo único. O crédno de que trata este artigo será dfs
tribuidu ao Tesouro Nacional e entregue, por adiantamento, ao pre
sidente do Conselho Nacional do Petróleo, -de conformidade com o 
art. 1.0 do decreto-lei n. 1 .143, de 9 de' março de 1939. 

Rio de Janeiro, 2i de agosto de 194.1, 120 ° da Independência 
e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3. 535 - Dfi 2f DE AGOSTO DE 194.1 

Abref pelo Ministério da Justiça e Negócios Interiores, o c1•édito su
plementar de 30 :000$0 à verba, que especilica 

O Presidente da República, usando da afribuicão qu-e lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de 30:000$0 
(trinta contos de réis) em reforço da seguinte dotação do atual or
çamento d.o <Ministé:rio da Justiça e l\.egócios Interiores (anexo nú
mero 16 do decreto-lfti n. 2. 920, de. 30 de dezembro de 1940) : 
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Verba 1 - Pessoal 

Cons,ignação IX - Pensionistas 

S/ c. n. 30 - Pensõe-s provisórias -e novas pensões: 

b) Pessoal Militar 30:000$0 

ltio de Janeiro, 21 de agosto de 1941, 12{).0 da Independência 
c tí3.0 da República. 

GE'rULIO VARGAS. 

Vasco Leitão da Cunha. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3. 536 - DE 21 DE AGOSTO DE 1941 

A 1yte, pelo Ministério da Viação e Obras Públicas, o crédito suple
mentar de 1. 000:000$0 à ve1'ba que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe cc.m-
fere o art. 180 da Constituição, decreta: · 

Artigo um co. Fica aberto o crédito suplementar de réis 
1. 000 :000$() (mil contos de réis) em reforço das seguintes dota
ções do atual orçamento do Ministé.i'io da Viaç.ão e Obras. Públicas 
(Anexo n. ~u ao decreto-lei n. 2.920, de 30 de dez~mbro de 1940): 

Verba 2 - Material 

Consignação li - Material de Consumo. 

S/c. n. 19 - Combustiveis, lubrificantes, etc. 
31) Viação Férrea .Federal Leste Brasileiro ..... . 

S/c. n. 25 - Matérias ·primas, produtos ma
nufaturados~ etc. 

31) Viação Férrea Federal Leste Brasilerio ...... . 

500:000$0 

500:000$0 

1.000:000$0 

Rio 'de Janeiro, 21 de agosto de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 3.537 - DE 21 DB AGOSTO DE 194.1 

Abre, pelo Ministério da Viação e Obras Públicas, o crédito suplementa'l' 
de 72:000$0 à verba que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de 72:000$0 
(setenta e dois contos de réis), em reforço das seguintes d·otações 
do atual orçamento do Ministério da Viação e Obras Públicas (anexo 
n. 20 do decreto-lei n. 2. 920, de 30 de dezembro de 1940) : 

S/o. n. 13 

Verba 2 - Material 

Consignação I - Material Permanente 
Moveis em geral; artigos de ornamen
tação, etc. 
25) Inspetoria Federal das Estradas 

01) Inspetoria Federal das Es-
tradas ...................... . 

Consignação III - Diversas Desp~sas 
S/C·. n. 41 - Passagens; transporte de pessoal, etc. 

25) Inspetoria Federal das Estradas 
01) Insp·etoria Ft>.deral das Es-

tradas ...................... . 

S/c. n. 42 - Telefones, telefonemas, telegramas, e to. 
25) Inspetoria Federal das Estradas. 

01) Inspetoria . Federal das Es-
tradas ...................... . 

40:000$0 

30:000$0 

2:000$0 

72:000$0 

Rio de J~meiro, 21 de agosto de i941, 120.0 da Independência e 
53.o da República. 

GETULIC VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3. 538 - DE 21 DE AG3STO DE 1941 

Concede a Mamede Jordão da Silva Vargas a pensão deixada por uu 
filho Arí Varga.-?, soldado do Exército 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 E concedida a Marnede J.n·dã.o da Silva Vargas, pai do 
soldado do Exército Arí Vargas, morte em consequência de de5-astre 
em serviç.o em setembro de .1 939, a pensão e·speelal assegurada aos 
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herdeiros da mesma praça pelo art. ae § f.0 do decreto-lei n. 197, 
de 28 de j aneir·o de 1938, e à qual se refere o decreto n. 5. 523 de 12 
de abril de 1940. 

Art. 2.0 A pensão de que trata o artigo precedente é devida a 
partir do mês de julho de 1941, inclusive, correndo a despesa à conta 
da verba orçamentária destinada ao p:1gamento dos demais pensio
nistas a cargo do Ministério da Fazenda. 

Art. 3. 0 - Revogam-se as disposições tm contrário. 

Rio de .Janeiro, 21 de agosto de 1941, 120.0 da Independência e 
53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 3. 539 - DE 21 AGOSTO DE f 941 

Abre, pelo Ministério da Viação e Obrtts Públicas, o crédito especial 
de 18ü:000$0 para obras 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o arL 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Viação e Obras Pú
blica3, o .crédito especial de 180 :D00$0 (cento e oitenta contos de réis) 
para atender, no atual e.xercicic., à exew1çãc de obras públicas na re
gHio danificada pelas inundações ocorridas no Estado de Alagoas, afim 
de proporcionar trabalho às pJpulações mais diretamente atingidas. 

Rio de Janeiro, 21 de agosto de 194.1, 120.0 da Independência e 
53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.540 - DE 21 D~ AGOSTO DE 19/.d 

Abre, pelo Ministério ·da Fazenda, o crédito especiOJ.l de 40:000$0 para 
reuularização de despesa 

O Presidente da República; usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Fazenda, o cré
dito especial de 40 :00050 (quarenta contos de réis) que ~Será distri-
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buido ao Tesouro Nacional para classificacão das despesas efetuadas 
(Serviços e Encargos) com a in.specão levada a efeito no Estado do 
Rio Grande do Sul para apuração dos dano.s causadoo pelas enchentes. 

Rio de Janeiro, 21 de agosto de 1941, i20.o' da Independência 
e 53.0 da República. 

GETULIO· VARGAS. 

A. de Souza Costa·. 

DECRETO-LEI N. 3.5/d- DE 21 DE AGOS'ro DE 19H 

Extinaue 'Uma Contadoria Seccional 

O Presidente da República. usando da atribuiç,ão que lhe confe. 
re o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica extinta, no Ministério da Fazenda, a Contadoria 
Seccional Junto ao S•?rviço de Água~ e Esgoto~ do Distrito Federal. 

Art. 2.0 O presente decreto:-lei entra em vigor na data de 5Ua 
publicação, revogadas as disposições r.m contrário. 

Rio de Janeiro, 21 de agosto de 1941, 120.0 da Independência 
e 53 ° da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Co.sto. 
Gustavo Capanema. 

DECRETO-LEI N. 3.542 -DE 22 DE AGOSTO DE 1941 

Abre, ao Minütério da Educação e Saude, o crédito suplementar de 
quinhentos e dezenove contos de réis (519:000$0) às verbas q_ue 
especifica 

O Presidente da República, usando da· atribuição que lhe confere 
o art. 180, da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, ao Ministério da Educação e Saude, o 
crédito suplementar de quinhentos e dezenove contos de réis ...... . 
(519:000$0) às seguintes verbas: 

VERBA 1 -- PESSOAL 

Consignação TI - Subconsignação 04 - item 55) Ins-
tituto Osvaldo Cruz .......................... . 

Consignação V - Subconsignação 18 - item 27) Dele
gacias Federais de Saude .............•........ 

Subconsignação 19 - item 27) Délegacias Federais 
de Saude .... · ......... · .............. · .......... . 

30:000$0 

10:000$0 

20:000$0 

60:00{)$0 
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VEH.BA 2 - MATERIAL 

Consignação I - Subconsignf}ção 13 - item 27) Dele-
gacias Federa-is dE' Saude ..................... . 

Subconsignação 13 - item 55) Instithto Osvaldo Cruz .. 

Consignação II - Subconsignação 17 - item 27) Dele
gacias Federais de Saude ................•...... 

Subconsignação 19 - item 27) Delegacias Federais de 
Saude .................................... · ... . 

Subconsignacão 26 - item 55) Instituto Osvaldo Cruz .. 

VI!:RBA 3 - SERVIÇOS E ,ENCARGoS 

Consignação I - l::5ubconsignacão 52 -'item 30) Depar
t.amento Nacional de Saude - letra b - para pros
seguimento dos serviços de profilaxia da peste .... 

VERBA 5 

OBRAS -- DESAPROPRIAÇÕES E AQUISIÇÃO 
DE !MOVEIS 

Consignaç,ão I - Subconsignação 03-01) Servico 
de ObraFi: 

d) prosseguimento da remodelação e ampliação do Ins-
tituto Qsvaldo Cruz ........................... . 

233 

8:000$0 

4D :000$0 

7:000$0 

14:00{l$Q 
90:0(){)$0 

159:000$0 

270:000$0 

30 :OOOSO 

519:000$0 

Rio de Janeiro, 22 de agosto de 1941, 120.0 da Independência e 
53:o da Repúbllca. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.5/13 -DE 22 DE AGOSTO DE 1941 

Autoriza a aquisição do imovel onde funciona o Estabelecimento de 
Material de Intendência da 2.a Reaião Militar 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, e, 

Considerando que o atual Estabelecimento de Material de Inten
dência da 2.a Região Militar funciona em edifício·s de, proi;~riedade 
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do Banco Comércio e Indúst.ria de São Paulo, a-o qual paga o aluguel 
anual de 96 :000$0; 

Considerando que as a.tuais instalações onde se acha aquele Esta
belecimento satisfazem às condições de capacidade e loca·lizaoão, ha
vendp toda a conveniência que continuem a servir de sede ao mesmo, 

Decreta: 

Art. 1.° Fica o Ministério da Guerra autorizado a adquirir em 
São Paulo, na· capital do mesmo Estado, o imovel de propriedade do 
Banco Comércio e Indústria de São Paulo e onde atualmente funciona 
o Estabelecimento de Material de In tendência ria 2.a R. M. 

Art. 2.0 O 'referido imovel que se compõe de um terreno com 
7. 5ü4,00 metros quadrados de área e de várias construções antigas, 
pm.'t'rn sólidas, com uma área coberta de 4. 737,67 metros quadrados, 
acha-se situado à rua Brigadeiro Galvão e destina-se a continuar a 
servir ao Estabelecimento mencionado. 

Art. 3.0 As despesas com a aquüil;:.ão em apreço, na importânCia, 
de L 800:000$0 (mil oitocentos contos de réis), correrão à conta dos 
recursos da Caixa Geral de Economias da Guerra. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 22 de agósto de J941, 120.0 da Independência e 
53.0 da República. 

GETULIO V At.G:\:3. 

Eurico Gaspar Dutra. 

DECRETO-LEI N. 3.5·Vt - DE 22 DE AGOSTO DE 1941 

Est~Jnde aos Oficiais Generais da Armada as vantagens concedidas 
pelo decreto-lei n. 3.364, de 2i de iunho de 1941 

O Presidente da Repúhlíca, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 As disposições constantes do decreto-lei n. 3. 364, de 21 
de junho de 19/d, ficam extensivas, duranle a sua vigência·, aos Ofi
ciais Generais da Armada que forem transferidos, a pedido, para a 
Reserva. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 22 de agosto de 194!, 120.0 da Independên~ia e 
53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Hem·ique A. Guilhem._ 
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DECRETO-LEI N. 3.545 - DE 22 DE AGOSTO DE 1941 

Re(Jula a compra e venda de títulos da dívida pública da União, dos 
Estados e dos Municípios 

O Presidente da República, usand'o da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

CAPí'rULO I 

DOS ESTABELECIMENTOS QUE PODEM VENDER TÍTULOS 

Art. 1.0 É permitida aos estabelecimentos bancários(!,> a venda, 
a vista ou a prestação, de títulos ao port(l.dor, da dívida pública da 
União, Estados e Municípios, na forma previst;1 por este decreto-lei. 

Art. 2.0 Para a prática desse negócio os bancos e casas bancárias 
deverão obter prévia autorização do Ministério da Fazenda, provando: 

a) capital mínimo realizado de 250:000$000 (duzentos e cin~ 
quenta contos de réis) para o negócio; 

b) no mina ti vídade das ações, se se trata r de sociedade por ações; 
c) nacionalidade brasileira do proprietário, se se tratar de firma 

individual, ou· dos sócios, cotistas ou acionistas e diretores ou ge
rentes, se de sociedade; 

d) não terem sido condenado5, por crime de falência fraudulenta 
contra a propriedade ou contra a economia popular, o proprietário, 
os sócios ou os acionista~ que possuirem um tereo das ações e os 
diretores ou gerentes; , 

e) estarem quites com a fiscalização bancária e com os impos
tos devidos à União; 

f') .haverem feito, no Tesouro Nacional, uma caução de réi~ 

iOO :"0008000 (cem contos de réis), em títulos da dívida pública 
federal. 

§ 1.0 A prova exigida pelo inciso d, deverá constar de certidão 
do Juizo Criminal ou folha corrida, passadas no domicílio de cada 
um. 

§ 2.0 A autorização constará de simples averbação na carta pa
tente. 

§ 3.0 O banco ou casa bancária poderá dedicar-se exclusivamente 
ao fi"m previsto neste decreto-lei. 

Art. 3.0 É nula de pleno direito a cessão ou transferência a 
estrangeiros, por qualquer forma operada, dos direitos de proprie
tário ou sócio, ou ainda a de ações dos estabe.le.cimentos bancários a 
que se refere este decreto-lei. . 

Parágrafo único. A desobediência aos preceitos constantes deste 
artigo importará· na cassação da carta patente. 

Art. 4.0 Somente podem 6er objeto de transação na forma deste 
oecreto-lei os títulos ao portador que: 

a) tenham_ sido adquirido.s em bolsa ou diretamente ao governo 
emitente: ~ 

b) pertençam em plena propriedade ao vendedor; 
c) não sejam objeto de caução ou de qualquer .onus; 
d) estejam em poder do vendedor. 



Parágrafo único. Os documentos relativos à aqms1çao prevista 
na letra a deste artigo deverão ser permanentemente conservadqs no 
estabelecimento bancário. 

CAPíTULO 11 

DA VENDA DE TÍTULOS A PRESTAÇÃO 

Art. 5.0 O contrato de compra e venda dos titulas a prestação 
será feito por ·instrumento particular, segundo modelo aprovado pela 
Diretoria Geral da Fazenda Nacional e que conterá obrigatoriamente 
os seguíntes requisitos : 

a) número de ordem; 

b) declaração da venda; 
c) nome, nacionalidade, profissão e domicílio do comprador; 

d) numeracão e caracterislfcos do título vendido; 

e) data da compra ao governo emitente, ou da aquisição em 
bolsa, indicado nesta hipótese o corretor; 

f} preço da venda. 

g) número, valor e prazo daB prestacõee. 

Parágrafo único. Firmado ·o contrato, .será entregue ao com
prador. 

Art. 6.0 Quando se trate de venda a vista, o vendedor fornecerá 
ao comp!'ador uma declaração comprobatória da venda, com os re-
quisitos das letras bj c, d, e e f do artigo anterior. · 

Art. 7.0 O vendedor enviará cada semana à Câmara Sindical de 
Gorretores ou, na falta desta, à Delegacia FiBcal do Tesouro Nacional, 
uma relação dos contratos efetuado.s, mencionando as especificaç.ões 
referidas nos arts. 5.0 e 6.o 

Art. 8.0 A cr:-lebraçâo do contrato transfere imediatamente ao 
comprador a propriedade do título. 

§ 1.0· Nas venda.s a prestação, o vendedor reterá o título até final 
pagamento, percebendo os res.pectivos juros, mas não o caucionará, 
nem dele disporá . sob qualquer pretexto ou forma. 

§ 2.° Caberão ao comprador os prêmios ou a importância do res·
gate do título, devendo o vendedor providenciar .sem demora o seu 
recebimento. 

Art. 9.0 O vendedor, como fiel depositário, é re.sponsavel pelo 
título durante o prazo de retenção, avisando ao comprador tudo o que 
a respeito ocorrer: inclusive efetuacão de sorteios para efeito de 
prêmjo ou de amortizaç.âo . 

. Art. 1 O. Atrasando-se duas prestações, o ~comprador perderá di
t·eito ao prêmio. recebendo nesta hipótese apenas o valor nominal do 
título, em dinheiro. 



Art. 11. Se se verificar, até 15 dias anuais do sorteio, extravio 
do títuio ou engano na sua numeração,· o vendedor o substituirá por 
dois do me.smo valor e espécie, sem onu~ para o comprador. 

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, o vendedor. em carta 
registada, comunicará imediatamente o fato ao comprador e à Câmara 
Sindical dos Corretores ou à Delegacia Fiscal. 

CAPíTULO Ill 

DA CADUCIDADE DA VENDA DE TÍTULOS A PRESTAÇÃO 

Art. 12. Se o comprador deixar de pagar três prestações conse
cutivas ou não efetuar a liquidação da compra até· dez meses do ven
cimento da última prestação, é lícito ao vendedor dar o contrato 
como res.iJido ou caduco, mediante comunicação à Câmara Sindical 
dos Corretores ou,· na falta desta, à Delegacia Fiscal. 

§ 1.0 Recebida a comunicaç:.ão a que se refere o pre-sente arti
go, a Câmara Sindical ou a Delegacia Fiscal publicará no orgão ofi
cial um aviso em resumo, correndo as despesas da publicação por 
conta do vendedor. O mesmo aviso poderá .compreender diversos 
casos. 

§ 2.0 Enquanto não se publicar a c.omunicação de caducidade do 
contrato, é lícito ao comprador pagar as prestações atrasadas. 

§ 3.0 Verificada a caducidade, reverte ao vendedor a plena pro
priedade do título. 

§ 4.0 Se. após, a publicação, o vendedor receber do comprador 
qualquer prestação, considerar-se-á renunciado o direito de resili
ção, permanecendo as obrigações contratuais. 

Art. 13. No caso, do artigo anterior; ao adquirente· será rcsti
tuida em dinheiro a diferença entre a importâ.ncia ainda devida e a 
cotação do título em bolsa, verificada na data em que se houver com
pletado o atraso das três prestações consecutivas. 

Parágrafo único. Se o comprador não procurar o seu saldo den
tro de cinco anos da data da publicaç~o, será· a respectiva importân
cia entregue ao Tesouro, para ser aplicada: em auxílio das institui
ções de educação e de beneficência. 

Art. 14. Em qualquer tempo, é lícito ao comprador desistir da 
compra, cabendo-lhe o direito à restituição prevista no artigo an
terior. 

CAPíTULO IV 

DA EXECUÇÃO DO CON'l'RATO 

Art. 15. · Ultimado o pagamento, é o vendedor obrigado a en
tregar imediatamente o título ao comprador. 

Art. 16. A falta de entrega imediata e injustificada do tít~lo, 

ou dos prêmios ou resgate a ele correspondentes, constituirá cr1me 
contra: a economia popUlar, aplicando-se-lhe a pena do art. 3.o, do 
decreto-lei n. 869, de 18 de novembro de 1938, sendo responsaveis 
os donos ·e gerentes ou diretores do estabelecimento bancário. 
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Art. 17. A qualquer momento, o vendedor facilitará aos fiscais 
o exame dos títulos vendidos. 

Art. 18. Paga a última prestação e liquidado o contrato, o ven
dedor fará imediata comunicação à Câmara Sindical dos Corretores, 
ou, na falta desta, à Delegacia Fiscal, para efeito de registo no "Livro 
de vendas de títulos a prestação". 

Parágrafo único. Esse liveo, conforme modelo organizado pela 
Câmara Sindical dos Corretores do Distrito, Federal e aprovado pelo 
Diretor Geral da Fazenda Nacional, terá suas folhas numeradas e 
rubricadas pelo Sindico ou Chefe dos corretores ou pelos delegados 
fiscais. 

Art. 19. A caução de que trata o art. 2.0 , {, garantirá, em se
gundo l.ugar, os pagamentos aos compradores. 

CAPíTULO V 

DA ESCRITURAÇÃO 

Art. 20. Os estabelecimentos bancários a que se refere este 
decreto-lei são obrigados a possuir e escriturar os seguintes livros: 

I - Livro de registo de títulos, no qual lançarão os títulos que 
adquirirem: com (~specifica~,ão do governo emitente, número, série 
e demais característicos, valor, taxa de juros, lei que lhes auLorizou 
a omissão, podendo fazê-lo englobadamente sempre que se tratar Je 
n;Jmeros seguidos do mesmo governo e da mesma emissão e carac
ter·ísticos. 

II- Livro de vendas de títulos, em que lançarão as vendas feitas, 
com todas as condições, e característicos do titulo vendido. 

Parágrafo único. Os livros a que se refere o presente artigo obe
decerão ao modelo organizado pela Câmara· Sindical dos Corretores· 
do Distrito Federal e aprovado pelo Diretor Geral da Fazenda Na
cional mediante parecer da Diretoria das Rendas Internas, e serão 
encadernados, tendo termos de abertura e encerramento e folhas 
numeradas e rubricadas pelo ChMe dos Corretores, pelo Delegado 
Fümal ou por funcionário da Càmara ou da Delegacia especialmente 
'3omissionado. 

Art. 21 . A Câmara Sindical dos Corretores e as Delegacias 
Fiscais terão um livro de vendas de títulos ao portador por estabele
Dimentos bancános, no qual lançarão as vendas e resoluções que lhes 
forem comunicadas e anotarão as penalidades impostas aos infratores. 

CAPíTULO VI 

DAS PENALIDADES 

Art. 22. Incorrerá nas penas do art. 3.o do decreto-lei n. 869, 
de 1938, todo aquele que vender ou se propuser à venda de títulos 
da dívida pública fora de bolsa, sem Que esteja habilitado na forma 
prevista por este decreto-lei. 
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Art. 23. Ser·á cassada a autorização para venda de títulos da 
dívida púbiica ao e.stabelecimento bancário que praticar qualquer 
das seguintes infrações: 

a) dispuser do titulo, desde o momento da venda; 
b) vender título caucionado; 
c) não tiver à sua disposição o título vendido; 
d) não entregar o título ao comprador uma vez ultimado o pa

gamento; 
e) não entregar ao comprador o prêmio correspondente à im

portância do resgate; 
f) não completar, no prazo improrrogavel de 5 dias, a caução 

referida no art. 2. 0 , letra f. quando desfalcada por qualquer mo
tivo. 

Art. 24. Incorrerá na multa de 5 a 10 contos de réis, e o dobro 
na reincidência, o estabelecimento bancário que infringir disposição 
do presente decreto-lei para a qual nflo haja pena especificada. · 

Art. 25. Passada em jtllgado a decisão que aplicar a multa, e 
não paga esta em trinta dias a contar da intimação, o Tesouro po
derá mandar vender em bolsa os títulos caucionados, na forma do 
art. 2.0 , f, tantos quantos bastarem para o seu integral pagamento. 

Art. 26. A apuração· das infrações do presente decreto-lei se 
fará na mesma forma e com os mesmos recursos do processo estabe
lecido em geral para os bancos e casas bancárias. 

CAPíTULO VII 

DA FISCALIZAÇÃO 

Art. 27. A fiscalização dos estabelecimentos bancários autori
zados a negociar com títulos da dívida pública será feita pelos fun
cionários encarregados da fiscalização bancária e pela Câ.mara Sin
dical de Corretores, onde houver, sob a superintendência da Diretoria 
das Rendas Internas do 1,esouro Nacional nesta Capital e das Delega
cias Fiscais nos Estados . 

Art. 28. Aos fiscais, cuja diligência der causa à imposição de 
multas, caberão as mesmas percentagens previstas no decreto nú
mero 14.728, de 16 de março de 1921. 

CAPíTULO 'VIII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art 29. Os estabelecimentos autorizados a operar nos termos 
deste d~creto-lei não pag·arão outra contribuição alem daquela que 
for devida ex-vi do decreto-lei n. 1. 880, de 14 de dezembro de 1939. 

Art. 30. Será considerada fraudulenta a falência. do estabele
cimento bancário, habilitado na forma deste decreto-lei, se apurada 
qualquer das infrações indicadas no art. 23. 



CAPíTULO fX 

DISPOSIÇÕES. PROVISÓRIAS 

Art. 31 . Aos estabelecimentos_ bancários que atualmente vendem 
títulos a prestação é concedido o prazo de seis meses afim de se 
adaptarem às exig-ências d-este decreto-lei, não podendo, nesse pe
ríodo, realizar qualquer operação infringente de seus dispositivos. 

Art. 32. Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 22 de agosto de 194:1., 120.0 da Independência e 
53.0 da República. 

GE'l'ULIO 'v AR.GAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3. 5!16- DE 22 DE AGOSTO DE 19/d 

Dispõe sobre a formatura geral da Juventude Brasileira para a co
memoração da Independência no ano de 19/d 

O Presidente da Répúbliea, usando da atribuição que lbe co.nfere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art.· 1.0 A formatura geral da Juventude Brasileira, destinada 
à comemoração da Independência, no ano de 19H, será realizada no 
dia 5 de setembro. 

Art. 2. 0 Será feriado escolar, em todo o pnís, o dia 15 de setem
bro de 1941. 

Art. 3.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 22 de agosto de 1941, 120.0 da Independência e 
53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanerna. 

DECRETO-LEI N. 3.547 - DE 22 DE AGOSTO DE 1941 

Dispõe sobre o comercio da borracha e dá out-ras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, e 

Considerando qúe se acha em pleno funcionamento a Carteir~ 

de Exportação e Importação do Banco· do Brasil, por intermédio da 
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qual os objetivos já estabelecidos para amparar a indústria. nacional 
da borracha podem ser levados a termo de maneira mais eficiente, 
decreta: 

Art. 1.0 A importacão de produtos de borracha e a exportação 
da borracha brasileira, de qualquer tipo e qualidade, dependem de 
prévia e expressa autorização da Carteira de Exp'Drtação e Impor
tação do Banco do Brasil. 

Art. 2.0 Compete à Carteira de Exportação e Importação do 
Banco do Brasil o controle de preços dos artefatos de borracha e da 
matéria prima para o mercado interior, a que -se refere o art. 2.0 
do decreto~ lei n. 3. 359, de 20 de junho de 1941. 

Art. 3.0 · O presente decreto-lei entra em vigor na data de sua 
p,ublicação1 revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 22· de agosto de 1941, 120.0 da Independência e 
53.o da República. 

GETULIO V AnGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3. 548 - DE 25 DE AGOSTO DE 1 g 41 

Abre, pelo Ministério da Aeronáutica, o crédito especial de réis· 
1. 018 :2'00$"0 para aquisição de material destinado à Escola de 
Especialistas de Aeronáutica. 

O Presidente da República:, usando da atribuição que lhe confere 
o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica (1berto, ·pelo Ministério da Aeronáutica, o 
crédito especial de 1. 018 :2üOSO (mil e deZDito contos e duzentos mil 
réis), para atender à aquisição de material permanente e de consumo 
destinado à instrução na Escola de Especialistas de Aeronáutica. 

Rio de Janeiro, 25 de agosto de 1941, 120.0 da Independência e 
53.0 da República .. 

GETULIO VARGAS. 

Joaquim Pedro Salgado Filho. 

A . de Souza Costa. 

DECRETO-LEI I\. 3.549- DE 25 DE AGosrro DE 19/d 

Ab1·e, pelo Ministé?'Ü> da Justiça e Negócios Inte1'iores, o crédito su
plementm· de 10:000$0 à ve1'ba que espec-i[icG e dá outras provi
dências. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto o crédito suplementar de 10:000$0 (dez con
tos de réis) em reforço da seguinte dotação do vigente orçamento do 

Co!. de Leis- Vol. V 16 



Ministério da Justiça e N·egócios Interiores (Anexo 1.6 do decreto-lei 
n. 2. 920, de 30 de de.zembrD de 1940) : 

VERDA I - PESSOAL 

Consionação li - Pessoal extranumerário 

Subconsignação 06 - Diaristas 

38) Tribunal de Segurança Nacional ................. . 10:000${) 

Art.. 2.0 Fica sem aplicação. igual importância de 10 :OOü$0 (dez 
contos de réis) no total do item 38) - Tribunal de Segurança Na
cional - Subconsignação 09 - Funções gratificadas, a) - Pessoal 
Civil- Consignação III- Funções Gratificadas- Verba I- Pessoal, 
do vigente orçamento do Ministério da Justiça e Negócios Interiores. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 25 de agosto de Hl41, 120.0 da Independência e 
53.0 da República. 

GE'rULIO VARGAS • 

V asco Leitão da Cunha. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3. 550 - DE 25 DE AGOSTO DE 194'1 

Alt-era as tabelas. do Quadro Suplementar do Ministério da Guerr/i, 
e dá outras provídêncías. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 As atuais carreiras de Artífice, Carroceiro, Enfermeiro, 
Escrevente, Ferrador, Fotógrafo, Inspetor -de Alunos, Marinhéiro, Més
tre de Oficina do Material Béi.ico, Moto.::·ista, Patrão, Prático de La
boratório e Servente do Quadro Supleroentar ·dO. Ministério da Guer
ra passam a ser constituidas de acordo c..om as tabelas anexas ao pre
sente decreto-lei. 

Art. 2.0 Um dos 8 cargos de chefe de Portaria, padrão F, e o 
de padrão E, do Quadro Suplementar do Ministério da Guerra, passam 
a integrar a carreira de Escrevente do 'mesmo Quadro. · 

Art. 3.0 Os deç;.retos de nomeação rlos funcionários ocupantes de 
cargos atingidos pelo disposto neste deBr·eto-lei serão apostilados pelo 
Chefe do Serviço do Pessoal Civil do :Ministério da Guerra. 

Art. 4.0 Dentro do prazo improrrogavel de 60 dias, a partir 
da publicação deste decreto-lei, deverá ser publicada a classificação 
por antiguidade dos funcionários pertene.entes às classes das carre'i
ras de que trata este decreto-lei, onde houve inclusão de novos cargos. 

Parágrafo único. A classificação por antiguidade, de que trata 
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este artigo, far-se-á pelo tempo líquido na classe a que atualme.nte 
pertencem, a contar de 1 de janeiro de 1937 até a véspera da vi
g~ncia deste decreto-lei, processando-s~ de acordo com a legislação 
vigente e instruções elaboradas pelo Departamento Administr·ativo 
do Serviço Público. 

Art. 5.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 25 de agosto de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.0 da Repúb

1
lica. 

GETULIO V AnGAS. 

Eurico G; Dutra. 



I 
Núm. 

de 
cargos 

2 

10 
9 

11 
1 

I 
286 

I 

CARGOS E CARREIRAS DEFINITIVAMENTE EXTINTOS 

SITUAÇÃO ATUAL li Sl'l'UAÇÃO PROPOSTA 

Classe I Exce- Núm.! Classe Exce-
Carreira ou cargo ou Vagos 1 Quadro de Carreira ou cargo ou Vagos 

padrão dentes 

I 
cargos I padrão dentes 

Cm'?'oceiro 

Carroceiro c - - Q.S. 2 c 

I 
Enfermeiro 

Enfermeiro G - - Q.S. 10 G 
Enfermeiro F - - Q.S. 9 F 
Enfermeiro E - - Q.S. 11 E 
Servente c 

I 
- - Q.S. 1 c 

Escrevente 

I I Escrevente G - - I Q.S. 
I 

283 G 
I I I I 

Ob!>ervações 

C a r r e i .r a 
extinta. Fe1-

8 
g 
'" " 
"' "' '" ê 
~· 



133 Escrevente F - -

I 

Q. S.l tas as promo-
5 Artífice· F - -- o.s.l ções se rã o 
1 Chefe de Por- F - - Q.S .. suprimidos os 

taria I ~ 141 F cargos de me 
1 I.n s p e to r de F - - I Q.S.! no r venci-

Alunos I I mento e leva 
1 Enfermeiro F - - Q. S.J da a dotacã-o 

corres p o n-
6 Servente E - ·- Q.S.l dente à C/C. 
9 Artífice E - - Q.S. do Q. P. 
2 Carroceiro E - --

I 
Q.S. 18 E 

1 Chefe de Por- E - -- Q. S. ~ 

taria I J 

13 Servente D I - -
I 

Q. S.l 
2 Marinheiro D I - - Q.S .. 
1 Motorista D I - -- I Q. S.~ 20 D 
1 Carroceiro D I - - o.s.f 
3 Artífice D I - - Q.S.J 

8 Servente c -- - Q. S.) 

1 
~ 12 a 

4 Artífice a -· - Q. S.J 
I 

14 Servente B - -
I 

Q.S.) 

I ~ 18 B 
4 Artífice B - - 1 o.s.! 

I 



CARGOS E CARREIRAS EXTINTOS CUJAS FlJNÇõES SERÃO, OPORTUNAMENTE, EXERCIDAS POR EXTRA-
. NUMERARIOS, NA FORMA DA LEI . 

SITUAÇÃO ATUAL 

li 
SITUAÇÃO PROPOSTA 

Nüm. \ I Cla.sse 
~r agos 1 Quadro 

~úm. \ I Exce-EXCt;l-

I 

Classe 
de 1 Carreira ou cargo ou de 1 Carreira ou cargo ou Vagos Observações 

cargos I . padrão dentes cargos I padrão 1 dentes 

I I 

I 
l 

Artífice 
2 Artífice I - - Q.S. 2 I 

12 Artífice H I - - Q.S. 12 H 
64 Artífice G I --- - Q.S. 64 G 

152 Artífice F -- ~ I Q.S. 152 F 

269' Artífice E - - Q.S.) 
~ 271 E 

2 Carroceiro E - - Q.S.J 
I 

392 Artífice D - -
I Q.S.l 

2 ·carroceiro D I - - Q.S. 
I 

I 
~ 396 D 

1 1 Ferrador D I - -- o.s.l 
1 Serventr; D I - -- Q. S.~ 

209 Artífice c 
I 

- - Q. S.l I 
1 Ferrador c - - Q. S.~ 216 c 
6' Servente c - -- Q.S.J 

I 
Q.S.[ 144 Artífice B - - I 

I ~ 145 B 
1 Servente B I - --- Q .. S.J I 



I 
I I 

Ferrador 

I 1 ! Ferrador D - -- Q. S. 1 D 
2 I :Ferrador c - -- Q. S. 2 c 

I I I ~ 

I I 
I· Fot6g1'afo 

1 Fotógrafo I - -- Q. S. 1 I 
1 Fotógrafo H I - --- Q. S. 1 H 
1 Fotógrafo G I - -- Q. S. I 1 G 
1 Fotógrafo F I - -- Q. S. 

I 
1 F 

I 
1 Fotógrafo E 1 -- - Q. s.}i 

I 2 E 
1 Artífice E - -- Q. S. 

1 I Fotógrafo c I - -- Q. S. 1 I c I I I 
\ I 

I Inspetor 
alunos 

24 Inspetor F - -- Q. S. 24 F 
de alunos 

I 28 Inspetor E - -- Q. S. 28 E 
de alunos 

I 1 Inspetor D - - Q. S. 1 D 
de aluno!::. 

I I 
I 

Marinheiro 
55 Màrinheíro D - -- Q. S. 55 D 

8 Marinheiro c - -- Q. S. 8 c 
46 Marinheiro B - -- Q. S. 46 I B 

I I 



SITUAÇÃO ATUAL 

li 
SITUAÇÃO PROPOSTA 

I I 
I Núm. \ Núm. l Classe 1 Exce- Classe Exce~ 

de 1 Carreira ou cargo ou I Vagos) Quadro de 1 Carreira ou cargo ou . Vagos Observações 

cargos I padrão dentes 

I 
cargos I padrão dentes 

I 

I 
\ ! Mestre de O(i-

cina de Mate-
rial Bélico 

4 Mestre de Ofi- I - -- Q. S. 4 I 
cina de Mate-

I rial Bélico 
14 Mestre de Ofi- H - -- Q. S. 14 H 

cina de Mate- I rial Bélico 

20 Mestre de Qfj_ G I - - Q. S.} I 
cina de Mate-
ria! Bélico 21 G 

~ ! Artífice G - - Q. S. 

4 Mestre de Ofi- F 
I 

- -- Q.S.} cina de Mate-
rial Bélico I 7 F 

3 Artffíce F - -- Q. S. I 
7 Artífice E - -- Q. S. 7 

I 
E 

3 Artífice D - -- Q. S. 3 D 
1 Artífice c - -- Q. S. 1 I c 

I I I 



I I I Motorista 

I Q. S. I 
'2 Motorista F - -- 2 t F 

I 

I 1 Carroceiro E - -- Q. S.} I :12 E 
11 :Motorista E - -- Q. S. 

I 
2 Servente n· - -- Q.S.} I 
1 Artífice D - -- Q. S. 28 

I 
D 

25 Motoristá D - -- Q. S. 

2 Servente c - -- Q. S. 2 I 
c 

i Servente B - -- Q. S. 1 B 

I 1 

I I I I 

I I 
I I Pat1'áo 

3 Patrão H - -- Q. S. ... H 
5 Patrão G - ·- Q. S. 5 G 
7 Patrão F - -- Q. S. 7 F 
9 Patrão E - -- Q. S. 9 E 

I 
6 Patrão D - -- Q. S.} l 7 D 
1 Marinheiro D - - Q. S. I 



SITUAÇÃO ATUAL 

li 
SITUAÇÃO. PROPOSTA 

Núm. \ 
! I I 

Classe I Exce-
J 

.'lúm. ) Classe Ex:ce-
de ) Carreira ou cargo ou I de J Carreira ou cargr) ou Vagos Observações 

car~os I padrão I dentes Vago:;\ Quanto cargos I padt·ão dentes 

I 
I I Prático de 

I 
Laborat6rio 

9 Prático de La- H - - Q. S. 9 H 
boratório 

I I 
8 Prático de La- ·G - - Q. S. 8 G 

hora tório 
11 Prático de La- F - -- Q. S. 11 I F 1 

boratórío 

I 12 Prático de La- E - -- Q. S.} 
boratório 13 E 

1 Artífice E - -- Q. S. I 
7 I Prático de La- D - -- Q. S. 7 D 

I boratór>o 

I 
1 Servente c - -- Q. S. 1 c 
7 Servente B - -- Q. S. 7 B 

I I I 
Servente 

I 
I 

- Servente F 1 -- Q. S. - F 1 
42 Servente E - -- Q. S. 4.2 E 

144 Servente D - -- Q. S.) 
1 Carroceiro D - -- o. s.J 146 D 
1 Motorista D - - Q. s: 

I 
279 Servente c - -- Q. S. 279 c 

I 298 B - -- Q. S. 298 I B 
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DECRETO-LEI N. 3. 55 i - DE 25 DE AGOSTO DE 1941 

Concede pensão vitalícia a descendentes do Duque de Caxias 

O Presidente d.a República, considerando qu~. dentre os descen
dentes -do Herói Nacional, Luiz Alv-es de Lima e Silva - Duque de 
Caxias -, encontram-se um neto, uma neta e duas bisnetas sem re .. 
cursos própri-os para viver e impossibilitados de exerc·er qualquer ati
vidade que. lhes garanla a subsistência, decreta: 

Artigo único. É concedida a José de Lima Carneiro da Silva e 
Maria de Loreto de Lima Carneiro da Silva, netos de Luiz Alves de 
Lima e Silva - Duque de Caxias - e às bisnetas Maria Judito de 
I~ima Nogueira da Gama e Ana de Loreto de Lima Carneiro da Silva, 
enquanto viverem, a pensão de 500$0 (quinhentos mil réis) mensaitS, 
a cada.um. 

Rio de Janeiro, 25 de agosto de 194!, 120.0 da Independênc-ia e 
53.0 da República. 

GETULIO v ~RGAS. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3. 552 - DE 25 DE AGOSTO DE 1941 

Abre, pelo Ministé?·io da Educação e Saude, o crédito suplementar 
de 28:800$0 à verba que especifica e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
f(we o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto o crédito suplementar de 28:800$0 (vinte 
e oito contos e oitocentos mil réis) em reforço da seguinte dotaoão 
do atual orçamento do Ministério da Educação e 'Saude (Anexo 13 
do decreto-lei n. 2. 920, de 30 de dezembro de 194.0) : 

VERBA 1 -- PESSOAL 

Consignação li - Pessoal Ex,tranumerá1'io 
Subconsignação 06 - Diaristas 

3i) Escola Ana Neri . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28:800$0 

Art. 2.° Fica sem aplieação a importância de 28:800$0 (vinte 
e oito contos e oitocentos mil réis) no total do item 01) - Quadro 1, 
Subconsignação 01 - Pessoal Permanente, Consignação I - Pessoal 
Permanente, Verba 1 - Pessoal, do vigente orçamento do mesmo 
Ministério. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro~ 25 de agosto de 1941, 120° da Independência 
e 53° da República. 

GETULIO VARGAS • 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 3.553- DE·25 DE AGOSTO DE 1941 

Dá nova redação ao art. 76 do Código de Minas 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Passa a ter a seguinte redação o art. 76 do Código de 
Minas, suprimido o seu parágrafo único: 

"Art. 76. O Presidente da Republica poderá autorizar, por de
creto, alterações, fusões ou incorporações de empresas de mineração, 
para fins de participação de capitais estrangeiros, nos seguintes 
casos: 

I - Em se tratando de pesquisa e lavra de jazidas de calcáreo, 
gipsita e argila, por -analogia de procedimento com relação às ma
térias minerais referidas no § 1.0 do art. 12 deste Código, as em
presas interessadas poderão ser autorizadas a admitir sócios ou acio
nistàs estrangeiros, quando destinados os minérios à fabricação de 
cimento e à cerâmica, desde que predominem os capitais e traba
lhadores de origem nacional; 

II - Em se tratando de minas em lavra, amparadas pelo § 4.0 

do art. 143 da Constituição, as empresas que as explorem poderão 
ser autorizadas a emitir ações ao portador e admitir, como sócios 
ou acionistas, as sociedades nacionais, alem dos cidadãos brasileiros, 
mas a sua administracão se constituirá de brasileiros natos, na sua 
maioria". 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 25 de agosto de 1941, 120° da Independência 
e -53° da República. 

GETULIO VARGAS. 

Carlos de Souza Duarte. 

Vasco Leitão da Cunha. 

A. de Souza Costa. 

Eurico G. Dutra. 

Henrique A. Guilhem. 

João de Mendonça Lima. 

Oswaldo Aranha. 

Gustavo Capanema. 

Dulphe Pinheiro Machado. 

Joaquim Pedro Salgado Filho. 
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DECRETO-LEI N. 3.554 - DE 27 DE AGOSTO DE 1941 

Abre, pelo Ministério da Fazenda, o crédito suplementar de ,300:000$0, 
à verba que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de 300:000$0 
(trezentos contos de réis) em reforco da seguinte dotação do atual 
orçamento do Ministério da Fazenda (Anexo n. 14 do decreto-lei nú
mero 2. 920, de 30 de dezembro de 1940): 

VERBA 1 - PESSOAL 

Consi(Jnação VI- Outra.s Despesas de Pessoal 

S/ c. n. 21 - Substituições ...•..........•........... 300:000$0 

Rio de Janeiro, 27 de agosto de 1941, 120.0 d:} Independência e 
53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECHETO-LEI N. 3. 555 - DE 27, DE AGOSTO DE 1 g 41 

Cria, no Exército, o Quadro de Motoristas 

O Presidente da República, em face da Exposição de Motivos 
apresentada pelo Ministro de Estado da Guerra e usando da atribui
ção que lh'e confere o artigo 180 da Constituição, decr~ta: 

Art. 1.0 Fica criado o Quadro de Motoristas do Exército, de 
acordo com as distribui!;ões previstas nos Quadros de Efetivos da Or
ganização do Exércíto. 

Ar L. 2.0 O Quadro d6 Motoristas se destina à execução do ser
viço de condução das viaturas militares, em tempo de paz ou de 

·guerra. 

Art. 3.0 O Ministério da Guerra regulamentará a execução do 
presente de3reto-Iei. 

Art . .q,q Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 27 de- agosto de 19.U, 120.0 da IndependêncJa 
e 53.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 
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DECRETO-LEI N. 3. 556 - DE 27 DE AGOSTO DE 1941 

Altera) $em amnento de despesa, o vigente orçamento do Ministério 
da Agricultura 

O Presidente da República, usando da atribuicão que lhe con
fere o artigo 180 da C_onstituição, decreta: 

Art. 1.0 Ficam fejtas, no vigente orcamento do Ministério da 
Agt·icultura (anexo n. 12 do decreto-lei n. 2.920, de 30 de dezem
bro de 1940) as seg-uintes alterações : 

Verba 2 - Material 

ConsignaQãO l - Material Permanente 

Subconsignação 13 - "Moveis, ~te. n 

28) - Serviço de Proteção aos índios 

Pa::>sa de ••.•••..••.•.••..••.••••••.•••••••.••••••• 
Para ................... ·. · · .. · · · · · · · · · · · · · · · · · · • • 

Passa de 
Para .. 

Consignação III - Diversas· Despesa~ 

Subcons1gnação 41 - "Passagens, etc." 

28) - Serviço ct·e Proteção aos índios • 

40:000$0 
60:000$0 

10:000$0 
20:000$0 

Art. 2.° Fica sem aplicação, no corrente . exercício, a doLação 
de 30:000$0 referenlt~ à Verba 3 - Serviços e E'ncargos, Consigna
ção I - Diversos, S11bcon.signação 21 - "Levantamentos aerotopo
gráficos"', 28) - Serviço de Proteção aos índios, do mencionado or
camonto. 

Rio de Janeiro, 27 de agosto de 1 941., 12o.o da Independência 
~ 53.o 1a República. 

G ETULJO VARGAS . 

Carlos de Souza Duarte. 

A. dé Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3 . 557 - DE 28 DE AGOSTO DE .1941 

Abre, pelo Ministério da Fazenda, o crédito suplementar de 930 :OG0$0, 
à verba que especifica 

O Pr~sidente da República, usando da àtribuição que lhe con
fere o an. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fiea aberto o crédito suplementar. de 930:000$0 
{novecentos e trinta contos de réis) em reforço das seguintes do-
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tações do atual orçamento do Ministério da Fazenda (Anexo n. 14. 
do decreto-lei n. 2. 920, de 30 de dezembro de 1940) : 

VERBA 2 - MATERIAL 

Consignação I- Material Permanente 

S/c. n. 04 - Máquinas e instalações em geral, etc. 

13) Casa da Moeda ........ : . .......... . 

Consignaç•ão II - Material de Consumo 

S/c. n. 19 - Combustiveis, .lubrificantes e material de 
lubrificação, etc. 

15·) Cnsa da Moeda .................... . 

Consigna~_:âo III - Diversas Despesas 

S/c. n. 40 - Ligeiros reparos em edifícios; conserlos 
e conservação de bens moveis e imoveis 

13) Casa da l\loeda ................... .. 

300:000$0 

600:000~0 

30:000$0 

930:000$0 

Rio de Janeiro, 28 de agosto de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.0 'da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3. 558 - DE 28 DE AGOSTO DE 19?.1 

Sup?'ime cargo 

O Pres1dente da República, usando da atribuição qu_e lhe co~
fere o arl. 180 da Con~Liluiç.ão, decreta: 

Ar L. L° Fica snprim!do um ( 1) cargo da cla~se J, da carreira dt~ 

Ofie:iai Administrativo do Quadro único, da Secretaria do ext.into se.:. 
nado Federal, vago em virtude de promoção de Lafayelte Alv:~.s 

Ferreira. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposiÇões em contrário. 

Rio de Janeiro, 28 de agosto de 1941, 120.0 da Independêneia 
e 53.0 da tlepúbhca. 

GETULIO VARGAS. 

Vasto Leitão ·da Cunha. 



DECRETQ....;LEI N. 3.559 - DE 28 DE AGOSTO DE 1941 

Ab1·e, pelo Ministério da Fazenda, o crédito suplementar de 62 :572~0 
à verba que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o ar.t. 18{) da Constituição, decreta: 

Artigo único. F~ica aberto o crédito suplementar de 62:572$0 
(sessenta e dois contos quinhentos e setenta e do1s mil réis) em 
reforço das seguintes dotações do atual orçamento do Ministério da 
Fazenda (Anexo n. 14, do decreto-lei n. 2. 920, de 30 de dezembro 
de 1940): 

VERBA 2 - MATERIAL 

Consignação I - Material Permanente 

S/c. J;l. 13 - Moveis em geral, etc. 

28) Diretoria do Domínio da União e Ser-
viços Regionais ...................... 54:572$0 

Consignação II - Material de Consumo 

S/ c. n. 17 - Artigos de expediente, etc. 

28) Diretoria do Domínio da União e- Ser-
viços Regionais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8: OOO:il O 

62:572$0 

Rio de Janeiro, 28 de agosto de 1941, :12tJ.0 da lndcpendên:na 
~ 53.0 da República. 

GETULIO V ARO AS • 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3. 560 - DE 28 DE AGOSTO DE i941 

Abre, pelo Ministério da Aeronáutica, o crédito especial de 158:400$0, 
para pagamento de g1·at'ifíca'ções 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere, 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério .da Aeronáutica, o cré
dito especial de 158:4000$0 (cento e cinquenta e oito contos e qua-. 
trocentos mil réis), para atender,. no corrente exercício, ao pagamento 
das gratificações aos Instrutores da Escola de Especialistas ·de Aero-
náutica, na seguinte base: · 



1 Chefe de .Ensino a 400$0 (8 meses) ........... . 
4 Instrutores-Chefes a 350$0 (8 meses) ......... . 

20 Instrutores a 300$0 (8 meses) ............... . 
60 Sub-Instrutores a 200$0 (8 meses) ........... . 

Total ... ; .......................... . 

3 200$0 
11 200$0 
48 000$0 
96 000$0 

158:400$0 

Rio de Janeiro, 28 de agosto de 1941, 120.0 da Independência e 53.0 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Joaquim Pedro Salgado Filho. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3. 561 - DE 28 DE AGOSTO DE 1941 

Altera, sem aumento de despesa, o atual orçamento do Ministério 
da Justiça e Negócios Interiores 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Ficam feitas as seguintes alteraoões no atual or
çamento do Ministério da Justiça e Negócios Interiores (Anexo n. 16 
do decreto-lei n. 2. 920, de 30 de dezembro de 1940} : 

Verba 1 - Pessoal 

Consignação IV - Gratificações 

8/c. n. 14 - Gratificaç.ão de representaç.ão. 
a) Pessoal Civil. 

Passa de: 448:800$0 
Para: 463:800$0 

ConsignaÇão V - Indenizações 

Sjc. n. 19- Diárias. 
a) Pessoal Civil. 

Passa de: 31:500$0 
Para: 16:500$0 

Parágrafo único. Consequentemente, ficam feitas, nos respectivos 
Quadros Anexos, as seguintes alterações : 

Verba 1 - Pessoal 

Consignacão IV - Gratificações 

S/c. n. 14 - Gratificação de representação. 
Inclua-se 

24) Imprensa Nacional ................ . 
Col. de Leis:-- Vol. V 

15:000$0 
17 
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Consignação V - Indenizações 

S/c. n. 1.9- Diárias. 
24) lmp_rensa Nacional. 

Passa de: 1. 5 :000$0 
Para: $ 

Rio de Janeiro, 28 de agosto de 1941, 120.0 da Independ_ência e 53.0 

da República. 

GETULIO VARGAS • 

Vasco Leitão da Cunha. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3. 562 - DE 28 DE AGOSTO DE 1941 

A.b1·e, pelo Ministé?·io da Educação e Saude, o crédito suplementar 
de 120 :000$0, à verba que especifica 

O Presidente da República, usando da atribui cão que lhe· con
fere o art. 180 da Constituição, decreta : 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de 120:000$0 · 
(cento e vinte contos de réis) em reforço da seguinte dotação do 
atual orçamento do Ministério da Edur.acão e 13aude (Anexo n. 13 do 
decreto-lei n. 2.920, de 30 -de dezembro de 194.0): 

Verba 1 - Pessoal 

Consignação IV - Gratificações 

S/c. n. 14 -. Gratificação de representação ......... . 120:000$0 

Parágrafo único. O crédito de qu-e trata esLe artigo se destina 
à Comissão Nac_ional do Livro Didático (decreto-lei n. 1..006, de 
30-12-38) constante da verba 1 - Pessoal, IV - Gratificações, sub·· 
consignacão n. 14, item 18, dos respectiYos Quadros Anexos. 

Rio de Jan~iro, 28 de agosto de 19/d, 120.0 da Independência 
e 53.0 . da República. 

GETULIO V ARGA'S. 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Costa. 
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DESRETO-LE.r N. 3. 563 - nE 2s DE AGosTo oE 1941 

Abre, pelo 1~1inistério da Educação e Sau·dle, o crédito suplementar de 
191 :i D0$0 às verbas que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuicão que lhe con
fere o art. 180 da ·Constituição, de~reta : 

Artigo único. Fica aberto o cr-édito suplementar de 191 :100$0 
(cento e noventa e um contos e cem mil réis), em reforço àas se
guintes dolações do vigente orçamento do- Ministério da Educação e 
Saude (Anexo 13 do decreto-lei n. 2. 920, de 30 de dezembro de 
1940) : -

Verba 1 - Pessoal 

Consignação 11 - Pessoal Extranumerário 

Subconsignação 04 - Contratados 

44) Fac-uldade Naciona1 de Filosofia ...... . 96:000$0 
45) Faculdade Nacional de Medicina ... ." .. . 27:600$0 123:600$0 

Verba 2 - Material 

Consig·nação II - Material de Con.sumo 

Subcon.signação 19 '-- Combustiveis, lu
brificantes, ele. 

14) Colégio Pedro II - Internato ........ . 

Subconsignação 22 .~...._ Gêneros de ali
mentação e de dieta, _etc. 

14) Colégio Pedro TI - Internato ........ . 

8:000$0 

50:000$0 

Consignação III - Diversas Despesas 
13ubconsignação 30 Agua, asseio e 

higiene, etc. 

14) Colégio Pedro II - Internato ......... . 

Subeonsignação H7 - Iluminaç.ão, forca 
motriz, ·etc. 

14) Colégio Pedro li - Internato ....•..•. 

Subconsign.aç.ão 39 - Lavag·ens e engo
magem, etc. 

1 :000$0 

3:500$0 

14) Colégio J) edro II - In terna to ........ . 5:000$0 S7:500$0 

191:100$0 

Rio de Janeiro, 28 de agosto de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.0 da Repúbliéa. 

GETULIO VARGAS, 

Gustav·o Capanema. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 3. 564 - DE 28 DE AGOSTO DE 1941 

Abre, pelo MinistéJ'io da Aeronáutica, o crédito especial de 1'éis 
4.125:00080, pa'ra atender às .despesas iniciais do Pa1·qtw de 
Aeronáutica de São Paulo, e demais instalações 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fel·e o art. 180 da Constituição e, aLendendo às razões apresentadas 
pelo :rviinistro de Estado da Aeronáutica, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto, pelo Ministério da Aeronáutica, para aten
der às despesas inicia1s das obras do Parque de Aeronáutica de São 
Paulo, desapropriaçõe;; Q.e imoveis, aquisição de maquinárias e ou
tras instalações, o crédito. especial de 4. 125:000$0 (quatro mil cento 
e vinte e cinco contos de réis), assim discriminado: 

Oficina de Aviões .............................. . 
Oficina de Motores ............................. . 
Banco de provas ............. · ................... . 
Hungar Central (conclusão) ..................... . 
Desapropriações de imoveis ..................... . 

Total .................................. . 

1.440:000$0 
540:00080 
375:00080 
970:00080 
800:000$0 

4.125:000$0 

Art. 2.0 O cr·édHo aberto por este decreto-lei vigorará até o 
ano de 1942. 

Art.. 3.0 H.evog·am-se as disposições em contl'ário. 

R1o d~ Janeiro, 28 de agosto de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.o da Repúblicu. 

GETULIO VARGAS. 

Joaquim Ped?'O Salgado Filho. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3. 565 - DE 29 DE AGOSTO DE i9H 

Cria o carao, em comissão, padrão N, de Rem·csentante do Brasil no 
Conselho A.dministrativo da Repartição Internacional do Traba
lho, em M ont'J•eal 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o'-art. 180 da ConsLituição, decreta : 

Art. 1.° Fica criado o cargo, em· comissão, padrão N, de Repre
Sentante do Brasil no Conselho Administrativo da Repartição Inter
nacional do Trabalho, atualmente em Montreal. 

Art. 2.0 Esse Representante terá as honras e a categorja de En
viado Extraordinário e Ministro Plenipotenciário, percebendo a re
presentação atribuida, ao Chefe da Missão Diplomática do Brasil no 
país onde tiver sede aqu'ela Repartição. 



Art. 3.0 Para atender, no corrente exercício, à despesa decorrente 
do presente decreto-lei, fica aberto, no Ministério das Relações Exte
riores, o crédito especial de 12:400$0 (doze contos e quatrocentos mil 
réis). 

Art. 4.0 Revogam-se as di-sposições em contrário. 

Rio de Janeiro. 29 de agosto de 1941, 120.0 da Independência 
e- 53.0 da República: 

GETULIO VARGAS. 

Oswaldo Aranha. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3. 566 - DE 29 DE AGOSTO DE 1941 

Abre à Comissão de Defesa da Economia Nacional o crtdito suplemen
tar de 40 :D00$0 e torna sem aplicação quantia idêntica na verba 
que especifica 

O President-e da República, usando da .atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta : 

Art. 1.° Fica aberto à Comissão de Defesa da Economia Nàcional 
o crédito suplementar de 40 :D00$0 (quarenta contos de réis) à verba 
2 - I\·1aterial, consignação III - Diversas despesas, subconsigna
ção 40) Ligeiros reparos em edifícios;! consertos e conservação de be.ns 
moveis e i moveis, do atual orçamento (Anexo n. 6 do decreto-lr-1 
n. 2. 920, de 30 de dezembro de 1 94.0) . 

Art. 2.° Fica sem aplicação a importância de 40:000$0 da ve1'ba 
4 - Eventuais, consignação I - Diversos, subconsignação D1) D>3s
pesas imprevistas e não constantes das tabelas, do vigente orça
menLo da Comissão de Defesa da Economia Nacional. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 29 de agosto de 1941, 120.0 da Independência 
~ 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N •, 3. 567 - DE 29 DE AGOSTO DE 1941 

Autoriza a aquisição de três lotes de terreno em Florianópolis, Estado 
de Santa Catarina, pm·a serventia do U.O B. C. 

O Preskente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta : 

Art. 1.° Fica o Ministério da Guerra autorizado a adquirir na 
oiâade de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, três lotes de ter-
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reno, de propriedade de José Miguel Vieira, Kurt Rantour e Joaquim 
de Andrade, com as áreas de 7. 421,65, 1. 050,00 e 1. 050,00 metros 
quadrados, respectivamente. · 

Art. 2.0 Os referidos terrenos, que se acham encravados no do 
quartel do 14.0 Batalhão de Caçadores, desUnam-se à serventia dessa 
unidade. -

Art. 4.0 As despesas com a aquisição em apreço, no valor de réis 
24 :000$0· (vinte e quatro contos de réis) para o primeiro dos lotes 
acima enumerados, 4:500$0 (quatro contos e quinhentos mil réis) 
para o segundo e 5:000$0 (cim~o contos de réis) para o terceiro, cor
rerão à conta dos recursos da Caixa Geral de Economia da Guerra. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 29 de agosto de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 3. 568 - DE 29 DE AGOS'ro DE 194-1 

C?'ia, no Minist-ério da Agric11-ltnra, a Comis.<>ão de Controle da Pro
dução e Comércio de Bananas, e dá o1üras providências 

O Pre-sidente da República, usando da atribuição que llle confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. i.° Fica criada, no Ministério da Agricultura, subordinada 
ao r.espectivo titular, a Comissão de Controle da Produção e Comér
cio de Bananas, com as seguintes atribuições: 

1) Promover o levanta-mento estatístico dos bananais e a fixa
ção de quotas de venda e exportação aos produtores; 

2) Promover e regulamentar a distribuição de pra~,as nas embar
ções que demandarem centros consumidores e fixar quotas de em
barque, aos exportadores, na base das aquisições feitas dentro das 
quotas de exportação- dos produtores; 

3) Providenciar contra as üregularidades no-s transportes e pro
moyer a estabilização dos Jretes, junto aos orgãos competentes; 

4) Promover, em colaboração com orgãos semelhantes já exis
tentes ou que venham a ser criados, eficiente propaganda do consumo 
da banana; 

5) lwalizar estudos técnicos e econômicos relacionados com o 
aperfeiçoamento dos métodos de carga, descarga, transport·e r, rtis
tribuição da banana. 

Art. 2.0 A Comissão de Controle da Produção e Comércio de 
Bananas, com sede no porto de Santos e jurisdição. em todo o terri
tório nacional~ será constituída de três (3) membros: 

a) um representante do Ministério. da Agricultura, que será o 
presidente; 

b) um representante da Comissão de Defesa da Economia Na
cional; 



ATOS DO PODER EXECUTIVO 263 

c) um representante da Secretaria de Agricultura do :Estado de 
São Paulo. 

Parágrafo único. Os rMeridos representantes serão indicados 
pelas autoridades superiores a que estiverem subordinados~ designa
dos e dispensados pelo Ministr.o da Agricultura. 

Art. 3.0 Os representantes terão as atribuições que lhes for.em 
determinadas pelo regimento que, dentro do prazo de 60 dia.s, será 
baixado pelo Ministro da Agricultura. 

Art. 4.0 A-s decisões da Comissão serão tomadas em conjunto e 
terão a forma de resoluções e a sua inobservância será passivel de 
penalidade tal como for definido no regimento aprovado pelo Mi
nistro· da Agricultura. 

Art. 5.0 Os trabalhos da Comis.são de Controle da Produção e 
Comércio, de Bananas serão artkulados com os orgãos públicos con...: 
gêneres, podendo ser delegadas as atribuições, quando conveniente, 
mediante proposta da Comissão, aprovada pelo Ministro da Agri
cultnra. 

Art. 6.0 O pe~Ssoal necessário aos trabalhos da Comissão poderá 
ser requisitado dos orgãos junto a ,ela representados, nos termos da 
legislação vig,ente. 

Parágrafo único. Poderão ser requisitados, consoante o disposto 
neste artigo, tanto funcionários como Bxtranumerários. 

Art. 7.0 Para atender, no período de setembro a dezembro, à 
despesa decorrente da admissão de pessoal extranumerário diarista 
indispensavel aos trabalhos da Comissão, fica aberto, pelo Ministéri<; 
da Agricultura, o crédito especial de trinta contos de réi8 {30 :OOO$D). 

Art. 8.0 O orçamento de 19-42 deverá prever a dotação neces~Sária 
ao pagamento do pessoal extranumerário. -

Art. 9.0 O presente decreto entrará .em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 2~ df agosto de 19<t.l, _r_Lfi.0 da Independência e 
53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Carlos de Souza Dua'l'_le. 

Vasco Leitão da Cunha. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEi N. 3.569 -DE 29 DE AGOSTO DE i9H 

Reorganiza as Comissões de Eficiência e dá outras P1'ividências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constitu:i'}ão, decreta: 

Art. 1.0 As Comissões de Eficiência deverão dedicar-se, exclu
sivamente, ao estudo continuo e pormenorizado da organização, con
dições, normas e métodos de trabalho das repartições do respecti-vo 
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Ministério, com o objetivo de possibilitar maior ecónomia e efici
ência na execução dos serviços, sendo-lhes vedado tratar de casos 
individuais. -

Art. 2.° Ficam transferidos aos orgãos de pessoal respectivos to
das as. funções relativas à administraoão de pessoal, afetas às Comis
sões de Eficiência. 

Art. 3.0 Dentro de 30 dias, a partir da publicação deste decreto
lei, deverá ser revista a lotação das Comissões de Eficiência e, opor
tunamente, a respectiva tabela de extranumerários. 

Art. 4.o -Mediante entendimento entre as autoridades interessa
das, o material pertencente às Comissões de Eficiência e destinado 
a trabalhos de administração de pessoal deverá ser transferido ··aos 
orgãos de pessoal. 

Art. 5.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 29 de agosto de 19ld, 120.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS . 

Vasco Leitão da Cunha. 
A. de Souza Costa. 
Eurico G. Dutra. 
Hem·ique A. Guilhem. 
João de Mendonça Lima. 
Oswaldo Aranha. 
Carlos de Souza Duarte. 
Gustavo Capanema. 
D1tlphe Pinheiro Machado. 
Joaquim Pedro Salaado Filho. 

DECRETO-LEI N. 3. 570 - DE 29 DE AGOSTO DE 1941 

Dispõe sobre o pagam;ento de percentagens aos adiuntos do P1·ocurado1' 
Ge1·al da Fazenda Pública, na cobrança da dívida ativa da 
União 

O Pr-esidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da_ Constituição, decreta: 

Ar L. 1.0 É tornado extensivo aos adjuntos do Procurador Geral 
da Fazenda Pública Q disposto no art. 1.0 do cte·creto-lei n. 1 . 638, 
de 29 de setembro de Hl39, cessando. a partir da vigência deste de
creto-lei, o abono de qualquer percentagem com fundamento no ar
tigo 120 do decreto n. 24. 036, de 26 de. março de 1934. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 29 de agosto de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Gosta. 
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DgCRETO-LEI N. 3. 571 - DE 29 DE AGOSTO DE 1941 

Ab1'e ao Mtnisté?·io da Justiça e Negócios lnlerim·es o crédito snple
mentar de 5.169 :972~H. às dotações que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta : 

Artigo único. Fica aberto ao i\linistério da Justiça e Negócios 
Interiores· (Anexo 16 do Orçamento Geral da União, em ·vigor) o 
crédito suplementar de 5.169 :972$'* (cinco mil cento e sessenta e 
nove contos, lloveqentos e setenta e dois mil e quatrocentos réis) 
em reforço das seguintes dotações: · 

Verba 2 - Material 

Consign. li - Material de Consumo 

Subconsígn. 19 - Combustiveis, lubrificantes, etc. 

24) Imprensa Nacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 85:840$5 
Subconsign. 25 - Matérias primas, etc. 

2 4.) Imprensa N acionai .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5. 084 :131$9 

5.169:972$4 

Rio de Janeiro, 29 de agosto de 1941, 120.0 da Independência e 
53.0 da República. 

GE'l'ULIO VARGAS. 

Vasco Leitão da Cunha. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3. 572,- DE 29 DE AGOSTO DE 1941 

Be'IJor;'a, ern pm·te, o dec?'eto que criou os Distritos Navais e um Co
nwndo 1Vaval no território brasileiro 

O Presídente da República, usando da atribuição que lhe conferQ 
o art. 180 da Constituição, decreta : 

Art. 1.° Fica revogado o decreto n. 22.811, de 10 de junho de 
1933, que criou os Distritos Nayais e um Comando Naval no terri
tório brasileiro e. em consequência, revogado tambem o decreto nú
mero 21t .180, de 26 de abril de 1934, que regulamentou aquele decreto, 
ambos na parte apenas referentP; aos mesmos distritos, ficando, assim, 
mantido o Comando Naval de :Mato-Grosso. 

Rio de Janeiro, 29 ·de agosto de 1941, 120.0 da Independência e 
53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Henrique A. Guilhem. 



DECHETO-LEI N. 3.573 - DE 29 DE AGOSTO DE 1941 

Abre, pelo Ministério da Fazenda, o crédito especial de 282:600$0 
para atender à despesa com a admissão de pessoal extranumerá-
1'io-dia?'ista 

O Presiclünte da República, usando da atrib11iç.ão que lhe confere 
o arL. 180 da GonsLituição, decreta : 

Art. 1.° Fica aberto, pelo Ministério da Fazenda, -o crédito es
pecial de 282:600$0 destinado a atender, no corrente exercicio, à des
pesa com a admissão de pessoal extranumerário-diarista, nas seguin
tes repartições: 

Alfândega do Rio de Janeiro ..................... . 
Alfând0ga de Florianópolis ........................• 
Alfândega de Paranaguá ........................... . 
Alfândega de PDrto Alegre ......................... . 
Delegacia Fiscal em São Paulo .................... . 
Mesa de Rendas Alfandegada de Angra dos Rejs ....... . 

Al't. 2.o Revogam-sé as disposições em contrário. 

154:200$0 
6:000$0 
5:400$0 
6:000$0 

91 :200$0 
19:8,00$0 

282:600$0 

Rio de Janeiro, 29 de agosto de 1941, 120.0 da Independência e 
53.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3. 57 4 - DE 30 D]] AGOSTO DE 1941 

Eleva o padrão de vencimento da classe inicial da carreira de Escri
turário do Q1wdro Suplernenta·r do Ministério da Educai;ão e Sau
de, e dá. outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Os atuais ocupantes dos cargos da classe D da carreira 
de Escriturário do Quadro Suplementar do Ministério da Educação e 
Saude ficam incluidos em cargos da classe E da mesma carreira, em 
vagas decorrentes, existentes no momento. 

Art. 2.0 Os titulas de nomeação dos funcionários atingidos por 
f'.ste decreto-lei serão apostilados pelo diretor da Divisão do Pes
soal do Departamento de Administração do Ministério da Educação e 
Saude. 
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Art. 3.0 Em consequência do disposto no art. 1.0, ficam suprimi
dos quatro cargos da classe D. da referida carreira de Escriturário, le
vando-se a rlotação respectiva a crédito da conta corrente do Quadro 
Permanente do Ministério. 

Art. 4.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de F:na 
publicação, revogadas as disposições -em contrário. 

Rio de Janeiro, 30 de agosto -de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N_. 3. 575 - DE 30 DE AGOSTO DE 1 9'd 

Concede o usu{?'uto de um prédio ao Montepio Gera~ de Economia do . .:: 
Se?'vidores do Estado 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe 1;onferc 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica concedido ;w Montepio Geral de Economia dos Ser·
vidores do Estado o usufruto do próprio nacional, sito na travessa 
Belas-Artes n. 13, desta Capital, o qual tem a área e as confronLaç.ões 
descritas no processo 11rotocolado no l\Iinistério da Fazenda sob nú
mero 105.764-40. 

Art. 2.0 A concessão é feita para. a construção, no locDJ, do edi
fício destinado a ampUar as atuais instalações e serviços de assistên
cia a viuvas e orfíio.:; dos associados da mesma instituição. 

Art. 3.0 Extinto o Instituto ou verificado o inadimplernento das 
obrigações constantes do artigo anterior, dar-se-á a extinção do usu
fruto, revertendo o imovel, inclusive o edifício, instalaÇões e benfe-ito
rias existentes on qnc venham a existir no local, ao domínio pltmo da 
União, independente de qualquer indenização. 

Art. IL0 nevogarn-se as disposições em contrário. 

llio de Janeiro, 30 de agosto. de 1941, 120.0 da Independência 
t, 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 



268 ATOS DO PODER EXECUTlVO 

DECRETO-LEI N. 3. 576 - DE 1 DE SETEMBRO DE 1941 

Atte1'a, sem awnento de despesa, o atual orçamento do Min~stério da 
Fazenda 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Ficam feitas as seguintes alterações no atual orçamento 
do Ministério da Fazenda (Anexo n. 14 do decreto-lei" n. 2. 920, de 
30 de dezembro de 1940) : 

Ve1·ba 5 - Ob?·as - Desapropriações e Aquisição de !moveis 

Consignação I - Obras 

S/ c. n. 02 - Prosseguimento de obras iniciadas em exercícios 
anteriores e sua fiscalização; instalações, aparelhamentos e equipa
mentos em obras concluidas. 

28) Diretoria do Domínio da União e Serviços Regionais. 
Edifícios destinados à A:lfândega, Guarda-maria e ao Laboratório 

Nacional de Análises, no Distrito Federal. 
Passa de: 3.50Q:000$0; 
Para: 4.069:000$0. 
S/ c. n. 03 - Reconstrucões e ampliação de edifícios, inclusive 

reforma de suas instalaç.pes. 
28) Diretoria do Domínio da União e Serviços Regionais. 

e) Para outras obras de reconstrução e ampliação de edifícios, in
clusive reforma de suas instalações, a cargo do Domínio da União e 
Serviços Regionais. 

Passa de: 1.200:000$0; 
Para: 631 :000$0. 

Art. 2.0 Revog·am-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 1 de setembro de f941, 120.0 da Independência e 
53.0 .da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI l\'. 3. 577 - DE 1 DE SETEMBRO DE 1941 

Dú.;põe sobre a co'ncessão de beneficios, por instituições ele previ
dência social, ern caso .de morte presumida de seus segurados ou 
assoc-iados 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confare 
o art. 180 da Constituição, decreta : 

Art. 1.0 Para os efeitos do presente decreto-lei, considera-se 
morte presumida de tripulante o seu desaparecimento, por prazo su-
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perior a cento e vinte dias, em virtude de naufrágio, acidente OC.i)r

rído a bordo ou falta de notícia da embarcação. 
§ 1.0 O 1wazo de cento e vinte dias é contado a partil' da data da 

ocorrência do naufrágio ou acidente, ou da data da última notícia di
reta da 0mbarcação. 

§ 2.0 Admitir-se-á; como prova de embarque em navio presumi
damente desaparecido, atestado passado pelo respectivo armador, o 
qual responderá criminalmente por dolo ou má fé. 

Art. 2.0 Em caso de morte presumida de tripulante, seu asso
ciado, o Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Marítimos proce
derá do forma idêntica àquela pela qual procedel'ia se o tripulante 
tivesse morrido em virtude do acidentêl do trabalho, pagando, na for
ma do disposto no dec:reto n. 2/L 637, de 10 de julho de 1934, e do de
crelo-lei n. 2.282, de 6 de junho de 19/tO, a correspondente indeni
zação. 

§ 1.0 O pag·a.mento da indenização, que corr~rá pela Secç5o de 
Acidentes do Instituto, será feito em títulos da Dívida Pública Fe
deral, gravados com a cláusula de inalicna'bilidadc, durante o pr:azo 
fixado no Códigà Civil para abertrn·a da sucessão do tripulante desa
parecido, c reversíveis ao Instituto no caso de aparecimento do tripu
lante antes de decorrido esse prazo. 

2.0 Os beneficiário-s do tripulante t'eceberão os juros dos tíLulos, 
entrando na plena propriedade desses títulos assim que decorra o 
prazo fixado no parágrafo anterior. 

Art. 3.0 Em caso de morte presumida de tripulante, pagará o 
Instituto aos seus beneficiários l.3galmentc habilitados uma pensão 
ccllldicíonal, que t3erá cancelada logo que se apure não haver falecido 
o associado. 

Parágrafo único. Para efeito de . cálculo dessa pensão condi
cional, que se processará na :forma do decreto n. 22. 872, de 29 de ju
nho de 1933, considerar-se-á o associado como contando tempo de 
serviç,o desde 16 anos de idade. 

Art. 4.0 Se reaparecm· o tripulante e lhe forem devidas soldadas 
ém atrazo, serão destas descontadas, até o limite de 50 o/o (cinquenta 
por cento), do seu valor, as importâncias que haja o Instituto pago a 
seus beneficiários, a título de pensão condicional, cumprindo ao res
pect.ívo empregador recolher ao Instituto a importância desse des
conto. 

Art. 5.0 Para atender à ngravaçfto de r iscas, resultante de guerra, 
fica o Instituto de Aposenbrloria e. Pensões dos Marítimos aLttori
:zado a cobrar das empresacs a cie- sujeitas, alem da contribuioão. 
normal, uma, adicional, igual a esta, calculada sobro os salários de 
seus respectivos empregados e, bem assim, um adicional de 50 o/o 
(cinquenta por cento) sobre os prêmios de seguro de acidentes do 
trabalho cobrados na conformidade da tarifa em vigor para a Secção 
dde Acidentes do Instituto. 

Parágrafo único. Esses adicionais serão calculados, por viagem 
redonda, sobre as soldadas das tripulações dos navios em linhas de 
longo cut'so, considm·adas, como sujeitas a risco agravado. 

Art. 6.0 Aos associados vitimados em consequência de atos de 
agressão decorrentes da guerra, bem como a seus beneficiários, se
rão concedidos benefícios especiais, resultantes da aplicação do coe-
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fiei ente ele 100 o/o (cem por cento) ao invés. de setenta por cento, 
correndo 70 o/o (setenta por cento) do valor atual de tais benefícios 
por conta do Inqtítuto e 30 o/o (trjnt.a por cento) por conta do r0s
pectivo armador. 

Ilarágrafo único. Os benefícios especificados neste artigo são 
extensivos aos tripulantes vitimados por atos de agressão em zonas 
até então não eonsideradas perigosas, bem como aos respectivos be
neficiários, c01·rcndo 70 o/o (setenta por cento) do seu valor atual por 
conta do Instituto e 30 o/o (trinta por cento), por conta dos empre
gadores de todas as tripulações que viajem em zonas consideradas pe
rigosas, feita anualmente a rrspPet.i,·D rlistribuiçfw. 

Art. 7.° Compete à Com.i.:>süo elo Marinha Mercantê determinal'. 
para os e f e i tos dos te decreto-lei, as linhas .. sujeitas a risco agravado, 
bem como as zonas que. por força de guerra, não devam ser trafegadas 
por embarca~~ões nacionais . 

.A.rt ~ 8.0 Não são indenizaveis pelo Instituto os acidentes, resul
tantes de atos dG agressão praticados nas zonas pl'eviamente decla
radas impl'aticaveis à navegaç.ão nacional, na forma .do artigo an
terior. 

Art. 9.0 _.\._ Secção de Acidentes do Trabalho do Instit.uto atri
buirá desde já à reserva de previdência e catástrofe o saldo atual
mente existente, depois de conslituidas as outras reservas legais, até 
ao limite de 3.000:000$0 (três mil contos de réis). 

Parágrafo único. Verificando-t3e catástrofe que Lorne necessát·io 
recorrer à resor"\ra de previdência. ·e catástrofe e existindo saldo na 
Secção de Acidentes,. este scrú destinado à reconstituição da reserva. 

Arl. 10. A falta de recolhimenlo das contribuições c prêmio.:: 
. estabelecidos no presente decretO-:lei importará a sua cobrança ju·
dicial, na forma prevista no decreto-ler n. 65, de 14 de dezembro 
de 1937. 

Art. 11 . Os benefíeios e indenizações de que trata o IH'esentt~ 

decreto-lei__ são extensivos aos tripulantes, ou seus beneficiários, dos 
n_avios Santa Clara, Atalaia e Taubaté, ressalvados os ·direitos que 
-lhes possam caber por outros seguros, ou contra os responsavcis 
pelos danos causados relaLivamente aos tripulantes deste último 
navio. 

Art. 12. O disposto no art. 3.0 deste decreto-lei, observadas ncs 
condições do seu art. L 0 , aplica-se aos tripulantes de aeronaves as
sociados da Caixa de AposentadoriCl e Pensões dos Aeroviáriol3. 

Art. 13. O l)fPSonLe decreto-lei entrará em vigor na ·data de sua 
publicação, 1·evogadas as disposições em contrádo. -

Rio de Janeiro, 1 de setembro de '19/d, 120.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Dulphe Pinheiro Machado. 

João de· Mendonça Lima. 

Henrique A. Guilhem. 

Joaquim· Pedro Salgado Filho. 
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DECRETO-LEI ~. 3. 578 - DE '1 DE SETEMBRO DE 19/d 

B.etifica., sern aumento de despesa, o orçwnento geral ·da União parm 
o exercício ele 194i 

O Presidente ela Repúbliea, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição e, atendendo às razões apresentadas pelo 
Ministro de Estado da Aeronáutica, decreta: 

Art. 1.° Fica retificado o enunciado da alínea a, n. 12, sub-con
signação 02), consigiia~~ão I, verba 5. anexo 19, do Orçamento Ge.ral 
da União, para o exercício de 19/d (deci'eto-loi n. 2.920. do 30 de de
zembro de 191!0), que passará a ter a seguinte redação:· 

"Departamento de Aeronáutica Civi1: 

a) Aeroportos especiais -de Bolem, Natal, R'ecife, Bdo 
Horizonte, Porto Alegre, Corumbá, Manguinhos, Aeroporto 
da Ponta do Galeão e Campo dos Afonsos 4. 500:000$0 ( qua
tro mil e quinhentos .contos de réis) . 

Art. 2.0 Revogam-se- as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 1 de setembro de HlH, '120.0 da Indopêndencia e 
53.0 da República. 

GE'l'TJLIO VARGAS . 

J oaq1úrn Pedro Salgado Filho. 
João ele 2l1endonça L1~ma. 
1t. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.579- DE 1 DR·SETEMBRO DE 19-H 

Ab1·e, pelo Ministé1·io da Educação e Saude, o crédito especidl de 
21! :000$0 para 'atender à despesa com a admissão de pessoal ex
tranume1'ário cont1·atado 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto, pelo Ministério da Educação e Saude, o cré
dito especial de· 24:000$0 (vinte e quatro contos de réis) para atender, 
no' corrente ano, à despesa com a admissão de pessoal extranumerário 
contratado para a Reitoria da Universidade do Brasil. 

Art. 2.° Fica sem aplicação a importância de 24:000$0 (vinte e 
quatro contos de réis) no total do item 29) - Departamento. Nacional 
de Educação, "a" - Para desenvolvimento das atividades educativas 
e culturais, subconsignação 51 - Serviços edu-cativos e culturais, 
consignação I - Diversos, verba 3 - Serviços e Encargos, do vigente 
orcamento do Ministério da Educação e Saude. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 1 de setembro de 1941, 120.0 da Independência e 
53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 
A. de Souza Costtt. 
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DECRETO-LEI N. 3. 580 - DE 3 DE SE'l'EMBRO DE 1941 

Dispõe sob1'e a Comissão Nacional do Livro Didát·ico, e dd outí·as pro
vidências 

O Presidente da República, usando da atribuioão que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta : 

Art. 1.0 o~ membros da Gomí-ssào Nacional do Livro Didático 
perceberão, a título de gratificação, c.inquenta mil réis por ses-são a 
que comparecerem, limitado o pagamento ao máximo de dez s§ssões 
por mês. 

§ 1.0 Não poderá realizar-se, num mesmo dia, mais de uma sessão. 
§ 2.0 Por parecer emitido sobre o valor das obras sujeitas ao seu 

julgamento, perceberá o relator trinta mil réis, cinquenta mil réis ou 
cem mil réis, conforme se trat~u· de livro destinado ao ensino pré
primário, ao ensino primário ou ao ensino secundário, normal e pro
fissional de qualquer ramo. 

§ 3.0 Ao pagamento das mesmas gratificações terão direito os 
membros da,s comissões especiais que for.em designadas de conformi
dade com o disposto no art. 2.0 do decreto-lei n. 1. 417, de 13 de 
julho de 193Q. 

Art. 2.0 O § 2.0 do art. 13 do decreto-lei n. 1.0{)6, de 3ú de 
dezembro dl:' 1938~ passa a ter a seguinte redação: 

"§ 2.0 A Comissão Nacional do Livro Didático poderá, na 
sua deci<São, indicar modificaçõev ou correções a serem feitas 
no texto ·da obra examinada, para _que se torne possivel· a au
torização de seu uso. Nesta hipótese, poderá a obra, depois 
de modificada ou corrigida, ser usada, cabendo, todavia, à 
Comissão Nacional do Livro Didático, em qualquêr tempo, 
declarar cas-sada a autoriz_acão, se as moctifi.cações ou corre
çGes recomendadas não tiverem sido devidamente realizadas". 

Art. 3.° Fica revogado o § 3.0 do art. 13 do decreto-lei nú
mero f . 006, de 30 de dezembro de 1938. 

Art. 4.° Fica proibida a importação de livros didáticos, escritos 
total, ou parcialmente em língua estrangeil:a, se destinados ao uso de 
alunos do ensino primário, bem como a sua produção no território na
ciona1. 

Art. 5.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi
cacão, fi~ando revogadas as di6P061Ções em contrário. 

Rio de Janeiro, 3 de setembro de 194'1, 120.0 da··Indepenclência e 
.53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 
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DECHETO-LEI N. 3. 581 - DE 3 DE SETEl\iBHO DE 1941. 

Dispõe sobre a snbstilu{ção de ocupantes de cargos da Justiça Militm· 

O Presidente da República, usando da atribuioão que lhe confer-a 
o art. 180 da Constituição, decreta : 

Art. 1.0 O ocupante de cargo de auditor, promotor, advogado, 
esc.rivão e oficial de justiça, da Justiça Militar, terá substituto, pre
viamente designado por decreto do Presidente da República. 

§ 1.0 A convoca~,ão de substituto, na forma deste decreto-lei, será 
feita: 

a) de auditor, pelo presidente do Supremo Tribunal Militar; 
b) de promotor, pelo procurador geral; 
c) de advogado, escrivão e oficial de justiça, pelo respectivo au

ditor. 
§ 2.<' O substitulo tomará posse perante a autoridade que, na fot'

ma do parágrafo anterior, deva convocá-lo. 
§ 3.0 Será dispensado, automaticamente, o substituto que não

atender à convocação, salvo motivo de doença, comprovado perante 
junta militar. 

Al't. 2.0 Nenhum direfto ou vantagem terá o suhstituto, alem do 
vencimento do cargo do -substituido, e somente durante o seu ünpe
dímento legal. 

Art. s.o Ficam revogadas as alíneas b, c, d, et f, g e h do artigo 
51t, o art. 55 e seus §§ 1.0 e 2.0 do decreto-lei n. 925, de 2 de dezem
bro de 19·38, e mais disposições em contrário. 

Rio de Janeiro. 3 de setembro de 1941, 120.0 da Independência c 
53.0 \la República. 

GETULIO VARGAS. 

Em'ico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 3. 582 - DE 3 og sE'rEMBRo DE f 941 

Dispõe sobl'e a r·otulaoern dos vinhos e de1·ivados, pm·a venda no te1'
ritório nacional 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, e considerando que os vinhos e defi
·vados são produtos de natureza biológica, passivei~ de sofrer'2.m mo-· 
dificações e transformações, desde a sua elaboração, até o seu r.on
sumo final, merecendo assim tratamento e cuidados especíai~. dife
rentes dos dispensados aos demais gêneros ali~entícios: 

Considerando que, nessas condições, os \dnhos e derivados ne
cessitam um controle diverso do empregado para os demais pro .. 
dutos de natureza industrial; 

Col. de Leis- Vol. V 18 
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Considerando que esse eontrole, que é de natureza analítiea, 
tem de ser exercido sobre todas as partidas de vinhos e Jerivados
ao sairem das respectivas zonas d.e produção ou ao enLrarem no [~aís, 

em se tratando de produtos estrangeiros; 
Considerando que, nessas condiç.ões, não é possivel fazer cons

tar da respectiva rotulagem a indicação das análises, pois estas va
riam para cada partida; 

Considerando, outrossim, que o Laboratório Bromatológico, ao 
qual se referia o art. 7.0, § 8.0, item 2, do regulamento aprovêdo I-•elo 
decreto-lei n. 739, de 24 de setem,bro de 1938, passou a .:.onstitt,ür 
uma dependência da Prefeitura do Distrito Federal; e 

-Considerando, finalmente, que, de acordo com o disposto na lei 
n. 549, de 20 de outubro de 1937, e no regulamento aprovado pelo 
decreto n. 2.499, de 16 de março de 1938, a fiscalização da )Jrodução, 
circulação e distribuição dos vinhos e derivados, no território na
ciimal, passou a constituir atribuição do Ministério da Agricultm·a .• 

Decreta: 
Art. i.O A rotulagem dos vinhos e derivados, de produção na

cional, bem como dos estrangeiros importados, expostos à venda ~ 

consumo público, em qualquer ponto do território nacional, a par
tir de 1 de novembro de 1941, deverá ser feita de acordo corn o dis
posto no art. 2'I- do regulamento aprovado pelo decreto n. 2-.-Hl9, de 
16 de março de 1938, observadas as prescricões consLantes deste de
creto-lei. 

Parágrafo único. Fica prorrog·ado, até 1 de novembro de 11:iH, 
o prazo de que trata o art. 27 da lei n. J~/!.9, de 20 de outúbro de 
1937, modificada pelo decreto-lei n. 826, de 28 de outubro de 1938, 
para os interessados procederem à sul5stituição dos rótulos que atual
mente empregam para os. vinhos e derivados, afim .de adaptá--los às· 
exigências deste decreto-lei. 

Art. 2.0 Na rotulagem dos vinhos de mesa e dos vinho~ lico
rosos, quando engarrafados pelos respectivos produtores, uas zonas 
de produção, são obrigatórios os seguintes dizeres: 

a) marca do produto; 
b) tipo e classe do produto (aet. 6.0 , itens 1.0 € 2.0 do regulamento 

aprovado pelo decreto n. 2. Ml9, de 16 de março de 1938); 
c) nome do produtor e número do respectivo registo no Labo

ratório Central de Enologia, do Centro Nacional de Ensino e Pesqui
sas Agronômicas do Ministério da Agricultura (fl.rt. ' 7.0 da lei nú
mero 549, de 20 de "outubro de 1937, combinado com o art. 19 do re
gulamento aprovado pelo decreto n. 2. 499, de 16 de março -:le 1938}: 

d) local e ano da produção. 

Art. 3.0 Na rotu,Iagem dos sucos e dos vinhos de fr11tas, õem 
assim na dos filtrados doces, engarrafados pelos respectivos produ
tores, nas zonas de produção, são obrigatórios os seguintes dizeres: 

a) marca do produto; 
b) nome da fruta que houvm· dado origem ao produto, em ca

racteres nítidos e de igual tamanho (art. 35, do regulamento aprova
do pelo decreto n. 2.499, de 16' de março de 1938); 

c) nome do produtor e número do respectivo regisío no La
boratório Central de Enologia do Centro Nacional de Ensino e Pes
quisas Agronômicas, do Ministério da Agricultura (art. 7.0 da lei 
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n. 549, de 20 de outubro de 1937, combinado com o art. i9 do r0.gu-
1amento aprovado pelo decreto n. 2. 499, de 16 de março de 1\)38); 

d) local e ano da produção. 

Art. 4.0 Na rolulágem dos vinhos compostos, engarrafados pe
los respectivos produtores, nas zonas de produção, são obrigtltórios 
os seguintes dizeres: 

a) marca do produto; 
b) espécie do produto (vermute, quinado, guaranado et.c.) ; 
c) nome do produtor e localidade da produção; 
d) número· do registo do produto no Laboratório Cer~tral de 

Enologia, do Centro Nacional de Ensino e Pesquisas AgTonômJCas, do 
Ministério da Agricultura (art. 40, § 2.0 do regulamento aprovado 
pelo decreto n, 2.'199, de 16 de março de 1938). 

Art. 5.0 Na rotulagem dos vinagres, engarrafados pehs res
pectivos produtores, nas zonas de produção, são obrigatórios os se
guintes dizeres: 

a) marca do produto; 
b) declaração da matéria prima que houver dado origem ao 

produto; 
c) nome do produtor e localidade da produção; 
d) número do registo do produto no Laboratório Central de 

Enologia, do Centro Nacional de Ensino e Pesquisas Agronóm_í_cas, do 
1\linistério da Agricultura (portaria -n. 37 de 10 do fevereiro de 
1941). 

Art. 6.0 Na rotulagem das aguardentes de v.inho (conhaques) 
das aguardentes de bagaço de uva (graspas e bagaceiras), bem como 
na das aguardenles derivadas de quaisqueJ' outras frutas, simoles ou 
compostas, são obrigatórios os seguintes dizeres: 

a) marca do produto; 
b) declaração da matéria prima que houver dado origem ao 

produto; . 
c) nome do produtor e localíd ade da produção; 
d) ano da produção; 
e) número do registo do produto no ~aboratório Cer·~ral de 

Enologia do Centro Nacional de Ensino e Pesquisas Agronõmicat, do 
Ministério da Agricultura (portaria n. 164, de 5 de maio de 19 H}. 

Parágrafo único. Quando se tratar de aguardentes ciJmp·Jstas 
( art: 56 do regulamento aprovado pelo decreto n. 2. 499, d2 16 de 
março de 1938), será tambem obrigatório a palavra "composta"' se
guida do nome da substância ou substâncias adicionadas. 

Art. 7.0 Na rotulagem dos espumantes, são obrigatórios os se
guintes dizeres: 

a) marca elo produto; 
b) nome do produtor e número do respectivo registo ;].() Labo

ratório Central de Enologia do Centro Nacional de Ensino o Pesqui- · 
E:as Agronô-micas, do Ministério da Agricultura (arl. 7.0 da lei nú
mero 549, de 20 de outubro de 1937, combinado com o art. 19 do re
gulamento aprovado pelo decreto n. 2. 499, de 16 de marc.o ue 
-t938); 

c) localidade e ano da ·pr_odução. 
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§ 1.0 Quando se tratar de espumantes obtidos pela fenncnla
çfw em gal'raras, será tambern ohrig;aLória uma {]a.:; seguint~s indi
cações: 

a) fermentação em garrafas; 
b) método c h ampanhense. 
~ 2.0 Quando se tratar de espumantes obtidos pela fermen

tação em recipientes fechados, de grande capacidade, .a seguinte in
dicação: 

a) fermentação om grande~ recipientes. 

§ 3.0 Quando se tratar de espumant~s obtidos pela adição de 
gás cm'bônico, a seguinte indic-a(;ão: 

a) espumante, 9ascificaclo. 

Art. 8.0 Na rotulagem de qualquer dos produtos a que se re
fere osLe decreto-lei, quando o seu cngurrafamcnto for feito fora 
da zona de Pl'Odução, ou por pessoa ou entidade diversa do respe
divo produtor, alem dos dizeres já mencionados para cada caso, serà 
Lambem obrigatória a seguinte indicação: 

a) nome do engarrafador, localidade do eng·arrafamonto o Eú
mero do respectivo registo no Laboratório Central de Enologia, do 
Centro Nacional de Ensino e Pesquisas Agronômicas, do Ministério 
da Agricultura (art. 7.0 da lei n. 5IL9, de 20 de outubro de 1037 
combinado com o art. 19 do regulamento aprovado pelo decret~ 
n. 2.499, de 16 de março de 1938). 

Parúgrafo único. A indicação de que trata a alínea a deste ar
tigo, bem como a do ano de produção, podem constar de etiquetas 
apostas aos recipientes, quando não constarem dos respectivos 
rótulos. 

Art. 9.0 Na rotulagem dos vinhos estrangeiros, quando engar-
rafados no território nacional, .são obrigatórios os seguintes dizeres: 

a) marca do produto; 
b) tipo e classe do produto; 
c) procedência dn produto; 
d) localidade do engarrafamento, nome do engarrafador e nú

mero do respectivo registo no Laboratório Central de Enologia, do 
Centro Nacional de Ensino e Pesquisas Agronômicas, do Ministério 
da Agricultura (art. 7.0 da lei n. 549, de 20 de ·outubro de 1937, 
combinado c'om o art. 19 do regulamento aprovado pelo dem·eto 
n. 2.499, de 16 de março de 1938). 

Art.. 10. Na rotulagem dos vinagres estrangeiros, quando en
garrafados no tenitório nacional, são obrigatórios os seguintes di
zeres: 

a) marca do produto; 
b) espécie do produto, quanto à matéria prima empregada na 

sua elaboração; 
c) procedência do produto; 
d) localidade do engarrafamento, nome do engarrafador e nú

mero do respectivo registo no Laboratório Central de Enologi~, do 
Centro Nacional de Ensino e Pesquisas Agronômicas do Ministério 
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da Agricultura (arL 7:0 da lei n. 549, de 20 de onLnbro de 1937, 
combinado com o nrt. 19 do regulamento aprovado pelo decreto nú
mero 2. '199, de 16 de março de 1938) . 

Art. 11. Na rotulagem das aguardentes de vinho, dos conhaques 
e das bagaceiras, bem como das aguardentes de frutas, estrangeiros, 
quando engarrafados no território nacional, são obrigatórios os se
guintes dizeres: 

a) marca do produto; 
b) espécie do produto, quanto [\ matéria prima empregada na 

sua elaboração; 
c) procedência do produto; 
d) localidade do engarrafamento, nome do engatTafador e nú

mero do respectivo registo no Laboratório Central de Enologia, do 
Centro Nacional de Ensino e Pesquisas Agronômicas, do Ministério 
da Agric-ultnrn. (art. 7.0 da lei n. 549, de 20 de outubro de 1937, 
combinado com o art. 19 do rr.gulamenlo apl.'ovado pelo decreto nú
mer·o 2.499, de 16 de março de 1938) . 

. -\rt. 12. Para os vinhos, sucos de frntas. filtrados doces, vinhos 
compostos, vinagrrs, conhaques, aguardentes ·de vinho, de bagaço de 
uva c de fl'utas, espumantes em geral, estrangeiros quando impor
tados já engarrafados, é tamhem obrigatória, no rótulo ou em 
etiqu~ta apos.ta aos recipientes, a seguinte indicação: 

a) nome e registo do respecti-vo importador ou do dh;tribuidor 
no Laboratório Central de Eno!ogia, do Centro Nacional de Ensino 
e Pesquisas Agroiiômicas, do l\Huistério da Agricultura (art. 7.0 da 
lei n. 54.9, de 20 elo outubro de -1937, comhinado com o art. 19 do 
r·egulamento <JproYado pelo decreto n. 2.409, de 16 de mar.;:.o 
de J 9-'38) . 

Art. 13. De conformidade com a legtslação vigente, para os 
produtos a qne se refere este decreto-lei, quando de produção na
cional. alem dos dizeres mencionados para cada caso, tambem são 
obr·ig<Úórias <.1S seguintes indicaç.ões: 

a) a declarar.ão "Indústria Brasileira"; 
b) a graduação alcoólica do produto, para os vinhos c as aguar-

dentes.. , 

Art. 14. A rotulagem dos produtos a que se refere este decreto
lei será feita a fogo ou tinta indelevel. quando se tratar de vasilha
me de madeira, e por meio de J'ótulos impressos, qnando o recipiente 
for de outra natureza (art. 24, § 1.0 do regulamento aprovado pelo 
decr~to n. 2. 499, de 1 õ de março de 1938) . 

Art. 15. Revogam-se as disposições em ·contrário. 

Rio de Janeiro, 3 de setembro de 1941, 120.0 da Independência 
~ 53.o da República. 

GETULIO V A~GAS • 

Carlos de Souza Dnarte. 

A. ele Souza Costa .. 
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DECRETO-LEI 3 . 583 - DE 3 DE SETEMBRO DE '19 H 

Pí·oibe a den·ubada de cajueiros em á1·eás rurais do território nacio
cional e dá out1·as pr01Jidências 

O P1·esidente da República, usando das atribuicões que ~he con
fere o art. 180 da Gonstituíção, e, 

Considerando a importância do cajueiro como elE>mento f~ore.s

tal e corria fonte de matél'ia prima para indústrias nacionais e para a 
exportaç.ão; 

Considerando a5 derrubadas generalizadas que e.ssa árvore na
tiva vem sofrendo e a ne<.:es.sidade não só 'de protegê-la c-omo de irr
·.oentivar-lhe a cultura ôrganizada e aproveitar-lhe os produto~. de-
creta: · 

Art. 1.0 ·É proibida a derrubada de cajueiros em áreas rurais de 
todo o' território nacional, salvo por motivo de irremovivel necessi
da'de no traçado de estradas de ferro e de rodagem, limpeza de bacias 
hidráulicas, construção de açudes, abertura de eanais, retificação de 
cür.sos dágua e· casos congêneres, de interesse público ou particn.lar, 
previamente justificados perante a autoridade florestal. 

Art. 2.0 Aos infratores do art. 1.0 serão aplicadati multa.s de 
cinquenta a cem mil réis, por árvores derrubada, e o dobro na~ re
incidências. 

Parágrafo único. As importâncias das multas impo.sta.s serão re
colhidas à repartição arrecadadora local da União e e.scriturada.3 co
mo renda a ser aplicada na forma que a lei determinar. 

Art. 3.0 Qualquer funcionário público federal.' estadual ou mu
niópal, tem competência para lavrar autos de infração, nO's .fluais 
oó;;ervarão as formalidades que lhes são comuns, remetendo-os em 
seguida a autoridade florestal mais próxima, para o respectivo JUl
gamento e imposição da.s multas em que incidirem o.s infratores. 

§ 1.0 Das multas imposta.s eaberá recurso voluntário, mediante 
depósito prévio da importância, para o Ministro da Agricultura . 

§ 2.0 Intimado o infrator a efehta1· o pagamento da multa, t:e
cusando-se u. fazê-lo, proceder-se-á como determina o decreto-lei nú
mero 960, de 17 de dezembro de 1938, para sua cobrança por meio de 
executivo fiscal. 

Art. 4.0 O Ministro da Agricultuea desenvolverá nas zonas ade
quadas do território nacional. por intermédio da Divisão de Fomento 
da Produção Vegetal do D. ~. P. V., um programa de propag1nda, 
a&sistência e incentivo ao plantio sistemático do cajueiro e aprovei
tamento racional da matéria prima e dos produtos dele derivados. 

Art. 5.o E-ste decreto-lei entrará em vigor em todo o território 
nacional, noventa dias a contar da data de sua publicação. 

Art. 6.0 Revogam-se as disposições em contrário . 

. Rio de Janeiro, 3 de setembro de 1941, 120.0 da Independência 
c 53.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Carlos de Souza Duarte. 
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DECitETO-LEI N.- 3. 584 - DE 4 DE SETEMBRO DE i 941 

Abre, pelo Mimsth·io da Edttcat;ão e Saude, o c1'édito especial de• 
800:00060 pa1'a a.s comemorações da Se-mana da Independência 

O Presidente da República, usando da atribuicão que lhe confere 
o art. 180 da Gonsti tu ição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Educa~.ão e Saude, 
o crédito especial de 800:000$0 (oitocentos contos de réis) que será 
distribuído ao Tesouro Nacional para ocorrer às despesas (Serviços 
e Encargos) com as comemorações ·da Semana da Independência. 

Rio de .Janeiro, 4 de selembro de i9H, 120.0 da Independência 
e 53.0 da nepúblie-a. 

G:E'fULlO VARGAS. 

G-ustavo Capanema. 

A. de Souza Costa. 

DECHETO-LEI N. 3. 585 - DE .-1 DE SE'l'EMBHO DE 1941. 

Abre, pelo MinistéJ'io da Educação e Saude, o crédito especial de 
202 :000$0 pcwa o Serviço Nacional de Lep1·a 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constítuiçãú, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Educação e Saude, 
o crédito especial de 202:000$0 (duzentos e dois contos de r.éis), para 
atenqcr, neste exercício, às seguintes despesas do Serviç.o Nacional 
de Lepra, do Departament_o ~acionai ele Saude: 

PESSOAL 
Extranume'rdrio: 

Contratados ............. . 
Diaristas ................ . 

Tndenüações: 
Ajudas de custo ........... . 
Diárias .................. . 

MATEH.IAJ ... 

Pe1~manente: 

80:000$0 
37.:000~0 

3:000$0 
13:000$0 

Moveis em gm'al; adigos de ornamen
tação; máquinas e utensílios de es
critório, b i b I i o te c a, laboratório, 
copa, cozinha, refeitório, dormitório 
e de enfermaria; aparelhos e uten.:. · 
sílios de gabinete científico ou téc-

117:000$0 

16:000$0 

nico, .......... ·.... . . . . . . . . . . . . , 11 :000$0 

133:000$0 



Consumo: 

Artigos de expediente, desenho. ensino 
e educação; artigos escolares para 
distribuição; fichas e livros de es
crituração, impressos e material de 
classificação, cliché ............. . 

Produtos químicos; produtos biológicos, 
farmacêuticos e odontológicos; ar
tigos cirúrgicos e outros de uso 
nos laboratórios em geral. ....... . 

Dive?'Sas despesas: 

Despesas miudas de pronto pagamento 

Passagens, transporte de pessoal e de 
suas bagagens, serviços funerários .... 

10:000$0 

20:000$0 

8:000$0 

20:000$0 69:000$0 

202:000$0 

Rio de Janeiro, 4 de setembro de 1941, 120.0 da Independência e 
53.o cta República. 

GE'l'Ur .. IQ VARGAS. 

Gustavo Capanema. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-L~l N . 3 . 586 - DE 4 DE SE'l'EMBRO DE 19 41 

Modifica, em parfe, o decreto-lei n. 2.222, de 23 de maio de 1940 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, e tendo em vista o di~ posto nos arts. 55, 
da lei n. 196, de 18 de janeiro de 1936, c 30, do decreto-lei n. 96, de 
22 de dezembro de 1937, decreta: 

Art. 1.° Fica alterada a àrea de terreno a que se refere o art. 1.0 
do decreto-lei n. 2.222. de 23 de maio de 1940, a qual passa a ter as 
seguintes dimensõe~ e confrontações: FORMA: - Quadrilátero mix
tilíneo com a área de H 360,67m (onze mil trezentos e sessenta 
metros e se::senta e sete decímetros quadrados). TESTADA: 
114,10m (cento -e quatorze metros e dez centímetros) pela rua Jar
dim Botânico; compreendida entre o confrontante do lado esquerdo e 
o alinhamento da rua Projetada. de acordo com ·o projeto de alinha
mento aprovado sob n. 3.435. LADO ESQUERDO: - 142,57:rp (cento 
e quarenta e dois metros e cinquenta e sete centímetros), confron
~.ando em parte c-om a uzina d-a Companhia de Carrís, Luz e Força do 
li o de Janeiro e parte com a Sociedade Hfpica Brasileira. LINHA DE 
FUNDOS: - 136,15m (cento e trinta e seis metros e quinze centí
metros), sendo 115m,40 (cento e quinze metros e quarenta centi-



metros) em curva e 20,70m (vinte metros e. setenta centímetro.:;) em 
reta pela avenida Lineu de Paula Machado, entre a divisa esquerda e 
o alinhamento da rua Projetada. de acordo com o projeto de alinha
mento aprovado sob n. 3.4.35. LADO DIREITO: - 72,10m (setenta e 
dois metros e dez rentímetros) pela rua Projetllida, compreendidos 
entre os alinhamentos da rua Jardim Botânico e Avenida Lineu de 
Paula Machado, de acord0 com o projeto de alinhamento aprovado 
sob n. 3.435. De acordo com o projeto de alinhamento aprovado sob 
n. 3. 435, as esquinas da rua Projetada com a rua Jardim botânico 
e com a avenida Linou de Paula Machado, deverão ser chanfradas. 

Art. 2.° Fica mantido o decreto-lei n. 2. 222, de 23 de maio de 
1940, em todas as suas disposições, exceto na parte a que se· refere o 
art. 1.0 do preS'ente decreto-lei. 

Art. 3.o Revogam-se as disposições em contrál'io. 

Rio de Janeiro, 4. de setembro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.0 da Repúblira. 

GE1.'ULIO V AnGAS. 

Vasco Leitão da C1.tnha. 

DECRETO-LEI N. 3.587- DE'-" DE sr;;TEMBno DE 1941 

Ab1•e, pelo .Ministé·rio da Educação e Saude, o C?'édito especial de 
61 :800$0, para atender às despesas que discr·imina 

O Presidente da República, usando da atribuiç.ão que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decrela: 

Ar Ligo únlco. Fica :;tberto, pelo Ministério da Educação e Saude, 
o crédito especial de 61:800$0 (sessenta e um conto e oitocentos mil 
réis) para atender às seguintes despesas do Servi~\O ele Adminis
tração do Departamento Nacional de Saude: 

PESSOAL: 
Indenizações : 

A~~d~ de cusLo ........................ . 
D1ar1as ............................... . 

MATERIAL 
Pe1vmanente : · 

Moveis em geral; artigos de ornamentação; 
máquinas e ut-ensílios de escritório, bi
blioteca, laboratório, copa, cozinha, re
feitório, dormitório e de -enfermaria; 
aparelhos e utensílios de gabinete cien-

5:000$0 
10:000$0 15:000$0 

tífico ou técnico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 :000$0 

Consumo: 
Artigos de expediente, t.lesenho, ensino e 

educação; artigos escolares para dis
tribuição; fichas e livros para escritu
r.açã~_. impressos e material de classi-
fiCaçao . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7:000$0 
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Vestuál'ios e .uniformes; chapéus, calçados, 
perneiras e correames; roupas de cama 
e mesa, tecidos; artefatos de tecidos e 
artigos de armarinho . ... . . . . . . . . . . . . 3:000$0 

Diversas IJespesa.s : 

Despesas ·miudas e-de pronto pagam-ento... 3:000$0 
Impressão, publicação, despesas judiciais e 

serviços de encadernação ............ 10:000$0 
Passagens, tr·ansporte de pessoal e de suas 

bagagens, serviços funerários . . . . . . . . 19:800$0 46:800$0 

61:800$0 

Rio de Janeiro1 4 de setembro de 1941, 120.0 da Indel)endência e 
53.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Costa. 

DECilETQ.:..LEI .N. 3. 588 - DE /f DE SETEMBRO DE 1941 

Ab1·e, pelo ~.HinistéJ•io da Guerra, o crédito suplementàr de 400:000$0, 
à ve1·ba que especifica 

O Presidente âa República, usando da atribui(;ão que lhe confere 
o. art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto o crédito sup lemen Lar de "'OO: 000$0 (quatro
centos contos de réis) em reforço da seguinte notação do atual orca
mento do Ministél'io da Guerra (Anexo n. 15 do decreto-lei n. 2.920, 
de 30 de dezembro de 1940) : 

Verba 3 - Se1·viços e Encargos 

Consignação I·_. Diversos 

S/c. n. 09 - Comissões e despesas no exterior. 
15) Diretoria de Fundos. 

Despesas no exterior, relativas a vencimentos de rnilitares 
em comissões; remuneração de pessoal contratado 
e representação dos adidos militares, assim como as 
de seus transportes de uns para outros paises, no 
exercício dessas comissões . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 400 :000$0 
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Art. 2.0 Os pagamentos que tiverem de correr por esse crédito 
suplementar far-se-ão na forma estabelecida pelo decreto-lei número 
2. 984, de 25 de janeiro de 1941; revog·adas as disposições em con
trário. 

Rio de Janeiro, 4 de setembro de 1941, 120..0 da Independênchl e 
53.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 
A. de Souza Costa. 

DEc'RETO-LEI N. 3. 589 - DE lt DE SETEMBRO DE 1941 

AUera, sem auraenio de despesa, o atual orçamento do Ministério da 
Aarícu ltn 'i' a 

O PresideuLc da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da ConsLituição, decreta: 

Art. 1.° Ficam feitas as seguintes alterações no atual orçamento 
do Ministério da Agricultura (Anexo n. 12 do decreto-lei n. 2. 920, de 
30 de dezembro de 1940): 

Verba 2 - J.llater-ial 

Consignação II - !liaterial de Consumo 
S/c. n. 25- Malérias primas, produtos manufaturados) etc. 

22) Serviço de Economia Rural: 

Passa de : 50 ; 000$0 
Para: - 30:200$0 

Consignação III - Diversas Despesas 

S/ c. n. 3i - Aluguef de easas ou salas, etc. 

22) Serviço do Eeonomia Rural: 

Passa de: 160:000$0 
Para: 179:800$0 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 4 de setembro ele i9H, 120.0 da Independência e 
53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Carlos de Souza Duarte. 
A. de Souza Costa; 
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DECRETO-LEI N. 3. 590 - DE /i DE SE'l'EMBRO DB 1941 

Extingue a Coletoria Feâe'ral de Bm'1'tl do Mendes, Estado da Ba,ía 

O Presidente da Rcpúblloa, usando da atribuição que lhe. confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. i.° Fica extinLa a Coletorja Federal de Barras do Mendes, Es
Lado da Baía. 

Art. 2.0 O presente decreto-lei enLra em vigor na data da sua pu
blicação: revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 4 de setembro de 1941, 120.0 da Independência e 
53.0 da República. 

GE'l'ULIO VARGAS. 

A. de Souza C os la. 

IJECHETO-LEI N. :3. 59'1 ,_ DE !1 DI~ SETE~mno DE 1941 

Abre, 1)elo Min-istério das Belaçôes Exterio1·es, o crédito especial ,fie 
175:000$0, para alendeT rw ]Jaaamento de prêmios 

O Presidente da República, usando ela aLríbni~;ito que lhe C0!1-

fcre o art. 180 da Con:3Lituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pe1o Ministério das nclac;ões Exte
riores. o crédito especial de '175 :000$0 (ccnlo e setenta e cinco con
tos de réis), para atender ao pagamento til~ prbnios r serviços ~ 
Eneargos) relativos ao concm·so de ante-projetos para o nl)vo edi
fício do referido l\Iinistério. 

Rio de Janeiro, 4 de sotcm.bnJ de Hl4.l, 12.0.0 da Indepenc!l~r~ciJ. 

e 53.0 da República. 

GETULIO VAn.GAS. 

Os·waldo Ara'flha, 

A. de Souza Costa: 

DECRETO-LEI N . 3. 592 - DE "' DE SE'rEMBJ1(1 DE 1 B lt1 

Autm·iza o prefeito do Dist1·ito Federal CL üenta·J' o "Liceu LÚeráritJ 
Portuau.ês" do pagamento do i'mposto q1.te menciona 

O ·Presidente da República, usando da faculclade que lho co'nfere 
o art. 180 da Constituição, e nos termos do ::],rt. 31 do decreto
lei n. 96, de 22 de dezembro de 'H)37, decr·cta: 
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Art. 1.0 l;~ica o prefeito do Distrito Federal autorizado a isen
tar o '"Liceu Literário Português" do pagamento do imposto predial 
incidf·nte sobre os 1.0 (primeiro) c 2.0 (segundo) pavimentos do edi
fício de sua propriedade, à rüa1 Senador Dantas n. 118, ocupados 
por dependências daquele Liceu, a partir do e-xercício de 1938 e 
enquanto atender, exclusivamente, üs finalidades culturais e de ~n
síno gratuito que o caracterizam. 

Art. 2.0 Revogam-se as· disl)osições em contrário. 

H.io de Janeiro, 4 de setembro de 194'1, 120.0 da Independênc1a 
e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Vasco Leitão da C1.tnha. 

D:P~CRETO-LEI N. 3.5~3- DE 4 DE SE'l'E~'lBR.O DE 194.1 

Al~e;··a, sem aumento de despesa, o vigente orçmnenlo do Ministério 
da Ag?'icultw·a 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo únieo. Ficam feitas, no vigénte orçamento do Ministério 
da Agricultura ( deç,reto-lei n. 2. 920, de 30 de dezembro de 1 94.0, 
anexo n. 12), as s.eguintes alterações: 

Verba 2 - Material 

Consignação I - Material Permanente 

S/C. 02 - "Automoveis, eLe." - b) - auto-~aminhões, etc. 
10) - C.N .E.P .A. - 05) - Instituto de Experimentação 

Agrícola 

Passa de ........................................ . 
Para ........................................ : . .. . 

Acrescente-se: 

225:000$0 
207:000$0 

S/ C. 02 - "Automoveis etc." - a) - automoveis de passageiros, 
etc. ' ' 

10) - C.N.E.P.A. - Oi) - Diretoria Geral.. 18:000$0 

Rio de Janeiro, 4 de setembro de 19 !d, 120.0 da Independência 
e 53.0 da República 

GETULIO VARGAS. 

Carlos de Souza D1wrte. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 3.594- DE 5 DE SE'l'EJ'viBRO DE 19ft:[ 

Modifica a aU:nea 6 do a1·t. 1.0 do decreto-lei n. 538, de 7 de j1.i1Tw 
fle 1938 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. ~80- da Constituioão, decreta: 

Artigo único. A alínea 6 do art. :1.0 do decreto-lei n. 538, de 7 
de jl~lho de 1938, passa a ter a seguint<? redação: 

"6) um representante do Ministério da Aeronáutica;". 

Rio de Janeiro, 5 de se~embro de 1941, 120.0 da Inaependência e 
53.0 ela Renública. 

GETULIO VARGAS . 

Joaquim Pedro Salgado Filho. 

VIas co Le_il'ão da Cunha. 

DECREriO-LEI -~- 3.593- DE 5 Dr~ SE'rEJ\lBrtO DE 19H 

.Altera o m·t. 8.0 do decreto-lei n. 3.100, de 7 ele março de 19-H, 
dá outras pJ·ovidências 

O Presidente da Hepública, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta : 

Art. 1.0 A r~ceita es·peciai insLiLuida pelo art. 8.0 do .d0Cl'elo--lci 
n. 3-. i O O, de 7 de marr-a de 194'1, será composta: 

a) da taxa de 1$2 até uma tonelada calculada sobre· o peso brut.o 
díls mercadorias importadas, por água, constantes do manifesto do 
vapor e de mais $·6 sobre o peso excedente, à. razão de cada 1í2 to
nciáda ou fl•aç;ão; 

b) da taxa de 1$2 até uma tonelada calculada sobre o peso bruto 
das mercadorias .saida.s de porto brasileiro, quer no comércio de ca
botagem, quer no de exportação para o exterior e de mais $6 sobre 
o peso excedente, à razão de cada 1/2 tonelada ou fração; e 

c) de multas devidas por infraoão de dispositivos do decreto-lei 
n. 3 .100, citado, e de deci.sões da Comissão da Marinha Mercante. 

Art. 2.0 O pagamento das taxas prevista.s nas letras a e b do ar
tigo anterior será feito pelo armador, empre6a, proprietário ou agen
te dos vapores à repartição aduaneira competent-e, até três dias após 
a· chegada ou saída do vapor, conforme o caso, mediante guia de re-
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colh imento organizada em quatro vias, de acordo com o· peso bruto total 
do respectivo manifesto ou de cada co!lbecimento de carga. 

Art. -3.0 O presente decreto-lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogada~S as disposiç:.ões em contrário. 

Rio de Janeiro, 5 de setembro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de· Mendonça Lima. 

Vasco Leitão da C'l.tnha. 

A. de Souza Costa. 

Henrique A. G·uilhem. 

DECRETO-LEI N. 3.596 - DE 5 DE SETEMBRO DE 1941 

Ab1·e, pelo M-inistério da Guerra, o cr:édito esp-ecial. de 1.300:(}00$0, 
para despesas com hospedagem de delegações estrangeiras 

O Presidente da República, ;__1sando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta : 

ArLigo único. Fica aberto, pelo l\Hnistério da Guerra, o crédito 
especial de 1.300:00.080 (mil e trezentos contos de réis) para aten
der, neste exe-rcício, às despesas '(Serviços ·e Encargos) com a hospe
dagem da Delegação da Escola Militar do Paraguai e de m,ltras que 
veem ao Brasil para tornar parte nas C'Omemorações da ln{}epen
dência. 

Rio de Janeiro. 5 de setambro de 1941, 120.0 da Independência e 
53.0 da República.· 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dut?'a. 

A. de Souza Co.sta. 

DECRETO-LEI N. 3.597 - DE 5 DE SETEi\mRo DE 1941 

P1'orroga por 60 dias o prazo de que trata o aTt. 2.0 do decreto-lei 
n. 3.389, de 4 de julho de 1941-

0 Presidente da .He-pública, usando da atribuição que lhe cem
fere o art. 180 da Gonsti tuição, decreta: 

Art. 1.° Fica prorrogado por 60 (sessenta) dias o prazo de que 
Lrata o art. 2.0 do dec.re~o-lei n. 3.389, de 4 de julho de 1941. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 5 de setembro de 1941, 120.0 da Independência e 
53.0 da República. 

G·li:l'ULIO VARGAS. 

João de M endvnça Lima. 
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DECRETO-LEI ?\. 3. 598 - DE 5 DE SETEMBRO DE 1941 

Altem, sern aumento de despesa, o altw~ m'çarnento do Min-istério da 
Justiça e Negócios Interiores e abre o c1'éclito sV,lJ~emenlar de 
400 :000$0, à ·ve?'_ba que especifica 

O Presidente da Repúblic<J usando da atribuiçã-o que lhe confer~ 
o art. 180 da Constituição, decD·~ta : 

Art. 1.° Ficam feitas as seguintes alterações no atual orça·mento 
do Ministério da Justiça e Negócios Interiores (Anexo n. 16 do deerc
to-lei n. 2. 920, de 30 de dezembro de 1940) : 

VERBA 1 - PESSOAL 

CONSIGNAÇÃO II - PESSOAL EXTRANU:MER:\nio 

Snbconsianaçüo 04. - Contratados 

Passa de 
Para 

Subconsi.gnação 05 - ,uensalislas 

Passa· de 
Para 

Subconsignação 06 - Diaristas 

Passa de ...................................... . 
Pal'a ......................................... · · 

168 :OOOS)O 
158:400$0 

13. /13/J:: 000$0 
13.1!02:200$0 

2.658:600$0 
2.700:000$0 

Parágrafo único. Consequentementc, ficam feitas, nos respectivos 
quadros anexos, as seguintes alterações: 

VERBA 1 - PESSOAL 

CONSIGNAÇÃO Il - PESSOAL EXTRANUMERÁRIO 

Subconsignação 04 - Contratados 

Onde se lê: 

~4) Imprensa Nacional 

Leia-se: 
2.1) Imprensa Nacional 

Subconsignação 05 - Mensalistas 

Onde se lê: 

24) Imprensa Nacional 

Leia-se: 
2li) Imprensa Nacional 

150:000$0 

f40 :400$0 

759:600$0 

727:800$0 
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Subconsignação 06 - Diaristas 

Onde se lê: 

24) Imprensa Nacional 

Leia-se: 

24) "Imprensa· Nacional 
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2.200:000$0 

2.241 :400$ô 

Art. 2.° Fica aberto o crédito suplementar de 400 : 000${) (quatro
centos contos de réis) em reforço da seguinte dotaoão do vigente o,·ça
mento do Ministério da Justiça e Negócios Interiores (Anexo n. 16 do 
decreto:.. lei n. 2. 920, de 30 de· dezembro de 1940) : 

VERBA 1 - PESSOAL 

CONSIGNAÇÃO 11 - PESSOAL EXTRANUMERÁRIO 

Subconsignação 06 - Diaristas 

24) Impi'ensa Nacional .......................... . 

Subconsignação 07 - Tarefeiros 

24) Imprensa Nacional .......................... . 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

1.40:000$0 

260:000$0 

400:000$(} 

Rio de Janeiro, 5 de setembro de 1941, 120.0 da' Independência 
e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS 

Vasco Leitão da Cunha 

A. de Souza Costa 

DECRETO-LEI N. 3. 599 - DE 6 DE SETEMBRO DE 1941 

Dispõe sobre a nomenclatura das estações ferroviárias do País 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180. da Constituição, decreta : 

Art. 1.° Fic-am as estradas de ferro do país obrigadas a apre
sentar, dentro de "três meses contados da publicação" desta lei, às auto
ridades federais ou estaduais a que estiverem subordinadas, relações 
nominais de suas estações, com a indicacão, para cada estação, da po
sição quilométrica, altitude, data de inauguração e localização geográ
fica. 

CoL de Leis- V oi. V 19 
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§ 1.0 A localizaoão geográfica será feita com a indicação do Mu
I1icípio e Distrito em cujo âmbito territorial se achar a estaçâo, bem 
como, se for o caBo, do povoado ou bairro onde ela estiver situada. 

§ 2.0 As estradas apresentarão ainda, devidamente justificadas, 
sugestõe~ acerca dos novos nomes daquelas estações, cujos designa
tivos devam ser mudados em virtude das normas sístematlzadoras 
desta lei. 

Art. 2.0 As relações a que se refere o artigo anterior serão sub
metidas ao exame de Comissões Estaduais, que proporão as altera
ções necessária::; ao cumprimenlo do preceituado neste decreto-lei. 

§ 1.° Compete aos Chefes dos Governos Estaduais constituírem !l.S 
respectivas Comissões, dentro de três meses contados da publicação 
desta lei. - · 

§ 2.° Cada Comissão Estadual será constitui.da por um represen
tante do Diretório Regional de GeogTafia do Estado, um representante 
do Ministério da Viação e Obras Públicas e nm repres~ntante do Go
verno do Estado, escolhido na Sceretaria da Viação, onde houver, sob 
a presidência deste. 

§ 3.0 Ao Conselho Nacional de Geografia serão encaminhadas as 
relações relativa3 a()S nomes das estações ferroviárias do Di~Lrito F~
deral. 

Art. 3.0 Os resultados dos trabalhos de todas as Comissões Esta
duais deverão, dentro de seis meses, contados da publicação deste de
creto-lei, ser submetidos ao exame do Conselho Nacional de Geogra
fia, que os apreciará em conjunto, fará as modificações que julg~r 

. necessárias e aprova-los-á. 
Art. 4.0 O Conselho Nacional de Geogri:dia remeterá às autorida

des competentes, dentro de três meses, contados do recebimento dos 
trabalhos estaduais, os quadros aprovadQs em Resolução especial· para 
a nomenclatura das estacões ferroviárias do país·. 

Art. 5.0 O Ministério da Viação, no· concernente às estradas de 
ferro administradas ou fiscalizadas pela União. e as Secretarias Es
taduais de Viação, no referente às estradas de fe-rro adminisiradas ou 
fiscalizadas pelos Estados. determinarão às estradas a adoção da no
menclatura aprovada, n·o prazo máximn de um ano, contado da datn. 
em que forem elas notificadas. 

Art. 6.0 Na revisão dos nomes das estações ferroviárias a ser efe
tuada pelo Conselho Nacional de Geografia, serão observadas as se
guintes nórmas: 

a) ns estações rr.ceberão os nomes das cidades, vilas ou povoados 
em que estivC"rcm localizadas; 

b) deverá ser evitada a dupiicidade de nomes de estações em todo 
o país, facultando-se para isso a mudança dos nomes das estações si
tuadas em povoados; 

c) as estações não poderão ter nomes iguais ou semelhantes aos 
de localidades delas afastadas; 

d) quando em urna cidade ou vila houver várias estações, uma 
delas tomará o nome da locahd:t~dE.. e as derm .. i~ o~ nomes dos bairro:; 
en1 ·que se aeharem localizadas; · 

e) as cstacões situadas fora de cidades, vilas ou povoados ·deve
rão receber nomes com que, posteriormente, se designarão os núcleos 
que em torno delas s~ vierem· a formar; 
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f) as estações iniciais situadas nas capitais do País e dos Esta
dos estão sujeitas apenas às pr~scrições do item b; 

o) ag estações de entr·ocamr.nto de linhas terão um nome comum, 
mesmo que se trate de estradas diferentes. 

Parágrafo único. No caso de mudança de nome de estação, quan
do o novo nome puder se.c escolhido, deverão ser observadas as se
guintes condições: o nome não· será longo, nem formado de palavra 
composta; não será pessoal, sendo taxativamente proibido o nome 
de pessoa viva· ou de estrangeiro; não será igual ao de estação o ti lo
calidade existente. 

Art. 7.0 Após o cumprim-ento da determinação contida no artigo 
5.0, serão comunicadas, obrigatoriamente, ao Conselho Nacional de Geo
grafia, todas as alterações ou acrésc.imos em nomenclatura de estações 
ferroviárias.· 

Art. 8.0 Até que seja aprovada pelo Conselho Nacional d-e Geogra
fia, na forma do art. lt. 0 , a nomenclatura das estaçõe.s, ficam sus
pensas as alterações na nom·enclatura atual. 

Art. 9.0 O Conselho Nacional de Geografia promoverá a elimina
ção da duplicata dos nomes de localidades do país. 

§ 1.0 Nas instruções que regularão a revisão do quadro territorial 
brasileiro, em 1943, será prevista pelo Conselho\a eliminação dos nomes 
iguais de cidades e de vilas; 

§ 2.0 Quanto à duplicata dos nomes de povoados e demais localida
des, será eliminada mediante leis regionais, de acordo com os -estudos 
e entendimentos que. o Conselho Nacional" de Geografia promoverá; 

§ 3.0 Em a nova nomenclatura de localidades, não será lícito o uso 
de nomes estrangeiros, nem de pessoas, bem como os longos ou forma.
dos de mais de uma palavra. · 

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 6 de s-etembro de i941, 120.0 da Independência e 53.0 

da República. 

GETULIO VARGAS 

João de Mendonça Li'ma 
Vasco Leitão da Cunha 

DECilETO-LEI ~. 3. GOO - DE 6 DE SETEMBRO DE 1941 

Ab?'e, pelo Ministério da Educação e Sau.de, o crédito especial de 
150:000$0, para atender à despesa com a admissão de pessoal ex
tranumerâ1'Ío do J.lrfuseu Nacional· 

O Presidente da H.epública, usando da aLribuicão que lhe con
fere o art. 18(} da Constituição, decreta: 

Art.. '!.° Fica aberto, pelo Ministério da. Educação e Saudc. o 
crédito especial de 150:000$0 (cento e cinquenta contos de réis), 
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destinado a atender, no correntE exercício, à despesa com a adm,issão 
de pessoal extranumerário do Museu Naciona'l, sendo: 

Para contratados ......................... . 
Para mensalistas ......................... . 
Para diaristas ............................ . 

36:000$0 
66:000$0 
48:000$0 

Art. 2.0 Revogam-se as djsposições em contrário. 
' 

150:000$0 

Rio de .Janeiro, 6 de setembro de 1941, 120.0 da Independência 
f! 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3. 601 - DE 9 DE SETEMBRO DE 194.1 

Dispõe sobTe o provimento dos cargos de professor catedrático da Es
cola Nacional de Agronomia e da Escola Nacional de Veterinária 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta : 

A'rt. 1.0 Os concuT6os para provimento dos :Cargos de pro
fessores catedráticos da Escola Nacional de Agronomia e da ·E~·cola 
Nacional de Veterinária serão regidos pe"las normas estabelecidas 
TI'J Capítulo II - Professores catedráticos - do Título VII - Corpo 
docente- do decreto n. 19.851,' de 11 de abl'il de 1931, que dispõe 
sobre o ensino superior no Brasil, e na lei n. H4. de 4 de junho de 
1937, que dh:,'pÕe sobre o ·concurso para o magistério superior, bem 
como nas disposições posteriores que 05' alterem. 

Art. 2.0. Revogam-se as. disposições em -contrário. 

Rio de Janeiro, 9 de setembro de 1941., 120.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

GETULIO V AR.GAS. 

Carlos de Souza Duarte. 

DECRETO-LEI N. 3. 602 - DE 9 DE SETEMBRO DE 19H 

Dispõe sobr:,e a contagem dos prazos em processos ou ca1.tsas de na
tureza fiscal ou administrativa 

O Pre&idente da ·República, usando da atribuição que !he con
fere o art. 180 da Constituição, decreta : 

Art. 1.0 Na contagem dos prazos em processos ou causas de 
natureza fil'lcal ou administrativa excluir-se-á o dia. do comeqo e 
incluir~·e-á o do venciment~. 
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Parágrafo único. Se o dia do vencimento cair em dia feriado, 
0 prazo considerar-se-á prorrogado até o primeiro dia util se
guinte. 

Art. 2.0 O:;· prazos fixados por hora contar-se-ão de minuto a 
minuto. 

Art. 3:0 Revogam-se as dispos-ições em contrário. 

Rio. de Janeiro, 9 . de setembro de 1941, 120.0 da Independónciã 
e 53.0 da República. 

Francisco de Campo.s. 
·A. de Souza Costa. 
Eurico G. Dutr·a. 
Hénrique A. Guib'l,em. 
João de Mendonça Lima. 
Os-wa.ld,o Aranha. 
Carlos de Souza Duarte. 
Gustavo Capanema. 
Dulphe Pinhei'J·o Machado . 
.T oaq1ftm. Pedro Salgw_lo F-ilho. 

DECRETO-LEI N. 3 .. 603- DE tO DE SETEMBRO DB f94t 

Alte1·a, sem aumento de despesa," o atual orçamento do Ministério das 
Relações Exteriores 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituiç.ão, decreta: 

Artigo único. Ficam feitas as seguintes alterações no atual orca
menta do Ministério das Relações Exteriores (Anexo n. 18, do decreto
lei n. 2. 920, de 30 de dezembro de 1940) : 

Verba 5 - Obras, Desapropriações e Aquisições de !moveis 

Consignação 11 - Desapropriações e Aquisições de lmoveis 

S/ c. 04 -Desapropriações e Aquisicões de Imoveis: 

01) - Secretaria de Estado: 
a) qesapropriações de imoveís: 

Passa de~ 1.000:000$0 
Para: 3.650:000$0 

b) aquisição de imoveis destinados a Missões Diplo
máticas: 

Passa de: 
.gara: 

3.500:000$0 
850:000$0 

Rio de Janeiro, 10 de setembro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53·0 da República. 

GETULIO VARGAS 

Oswaldo Aranha,. 

A . de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 3.604- DE 10 DE SE'l'EMBRO DE 194:1 

Concede pensão vitalícia a D. Adelaide Amoedo 

O Presidente da República: 

Considerando que D. Adelaide Amoedo doou à Nação o acervo 
artístico de seu falecido marido, Rodolfo Amoedo, figura representa
tiva da pintura nacional; 

Considerando que a viuva do exímio artista brasileiro não possue 
bens que lhe assegurem a subsistência nem está em condições de 
exercer qualquer atividade remunerada, decreta: 

Artigo único. É concedida a D. Adelaide Amoedo, vi uva de Hodolfo 
Amoedo, enquanto viver, a pensão de dois contos de réis mensais. 

Rio' de Janeiro, 1 O de 'setembro de 19 41, 120.0 da Independência 
e 53·0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.60õ - DE 10 DE SETEMBRO DE 1941 

Rese1·va para o consumo do' país a produção de carvão do 
de Santa Catarina 

Estada 

O Presidente da República, considerando que a falta de carvão 
destinado a diversos misteres, principalmente no que concerne aos 
transportes ferroviários, acarretará sensiveis prejuízos à economia 
nacional; 

Considerando a conveniência .-de assegurar ao mercadu interno 
o suprimento de tais necessidades, e tendo em vista, por outro lado, 
que a exportação desse produto, maximé do que provem do Estado 
de Santa Catarina, dificultaria esse ubjetivo; 

Usando da atribuição que lhe confere o artigo i80 da Consti
tuição, decreta : 

Art. 1.0 Enquanto não se normalizar a situação do mercado in
terno, fica reservada a produção do carvão extraidu das minas si
tuadas no Estado de Santa Catarina ao consumo do país. 

Art. · 2.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua 
publicaç.ão, revogadas a.s disposições em contrário. 

Rio de JaneirD, 10 de setembro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.0 da Repüblica. 

GETULIO VARGAS. 

'João de Mendonça Lima. 
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DECRETO-LEI N. 3.60u - DE 10 DE sETEMBRo nE 1941 

Altera,- sem aumento de despesa, o Orçamento Geral da União nat 
parte referente ao Conselho Federal de Comércio Exterior 

O Presidente da República, usando. da atribuiç,ão que lhe cun
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 No anexo 7 do art. 4.0 - Conselho Federal de Comér
clO Exterior - do Orçamento Geral da União, fica sem aplicação, na 
\'erba 4 - Eventuais - ·Consignação I - Diversos - Subconsi- · 
gnação 01) Despesas imprevistas e não constantes das tabelas, a 
Importância de 25:000$0 (vinte e cinco contos de réis) ·e acrescen
tada à Verba 2 - Material - Consignação I - Material Perma
nente a seguinte Subconsignação : 

02) _ Auto.moveis} auto-caminhões, caminhonetes, embarcàções 
e quaisquer viaturas.; locomuti v as e tratores: 

a) automoveis de passageiros, 25 :OOM'O. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposicões em contrário. 

Rio de Janeiro, 10. de setembro de 1941, .120.0 da Indepondéncia 
e 53.0 da República. 

G:rrrULIO VARGAS . 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3. 607 - DE i 1 DE SE'l'EMBRO DE 1941 

Autoriza o P1·e!eito do D-istrito Federal a realizar a permuta dos f:eJ'
renos que menciona 

O PrP.;,idente da República, usando da faculdade que lhe con
fere o art .. ' 180, da Constituição, e nos termos do art. 3-1. do decreto
lei n. 96. de 22 de d~zembro de 1937, decreta: 

Art. 1.° Fica o prefeito do Distrito Federal autorizado a rea
lizar a pr.rmuta do terreno designado por lote n. 4 da Quadra IV, do 
projeto aprovado sob n . 2. 43ft, em 27 de agosto. de 1935, ~~om área 
de 344m2,90 (trezentos e quarenta e quatro metros e noventa decí
metros quadrados) com o designado por lote n. 4 da Quadra 6, do 
projeto aprovado sob n. 3.525, em 25 de marco de 1941, cuja úrea 
mede 400m2,00 (quatrocents met.ros quadrados), de propriedade da 
Prefeitura do Distrito Federal. 

§ f.0 A permuta de que trata o artigo presente., será feita me
diante pagamento à Prefeitura do Distrito Federal, da diferenca de 
valores dos terrenos, referidos no art. 1.0 - do presente decreto-lei. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposiç_ões em contrário. 

Rio de Janeiro. 11 de setembro de 1941. 120.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 
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DECRETO-LEI N. 3.608 -DE H DE SETE~UJRO DE 1941 

Dispensa a firma Filomeno Go.mes & Comp., de Fortaleza, Estado do 
Ceará, de pagamento de juros de mora e dá outras prot•·idências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição e 

Considerando os beneficios prestados à indústria textil do Es
tado do Ceará, pelos industriais Filbmeno Gomes & Filho; 

Considerando que o Governo não cogita de lucros nos emprés
timos concedidos a particulares e sim de auxiliar e desenvolvimento 
das indústria~ no país; 

Considerando que aquela firma já pagou, integralmente, alem do 
capital, os juros contratuais na ;Lmportância de 68 :862S81!0 de um 
empréstimo de 200:000$0 que.' lhe foi feito pelo Governo Federal, 
resolve: 

Art. 1.° Fica a firma Filomeno Gomes & Comp., sucessora de 
Filomeno Gomes & 'Filho, de Fortaleza, Estado do Ceará, dispe~sada 
do pagamento· dos juros· de mora em que incorreu na liquidação de 
um empréstimo de 200:000$0, contraído, em 1921, de acordo com os 
decretos ns. 14.330, 14.464 e 14.578, respectivamente, de 26 de 
agosto, 10 de novembro e ?8 de dezembro de 1920. 

Art. 2.° Fica o oficial de registo da ~o marca de Fortaleza, no 
Estado do Ceará, autorizado a dar baixa da hipoteca, sem maiores 
formalidades, do imovel que a firma devedora ofereceu como ga
rantia do empréstimo. 

Rio de Janeiro, 11 de setembro de 1941, 120.0 da Independênc·ia 
e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Carlos de Souza Duarte. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.609 - DE :11 DE SETEMBRO DE 19/d 

Dispõe sobre a organização de cooperativas de produtores de leite 
O Presidente da República, usando· da atribuição que lhe con

fere o artigo 180 da Constituição, decreta: 

. Art. 1.? Fica a Comissão Executiva do Leite, criada nelo decre
to-lei n. 2.384, de 10 de julho de 1940, autorizada a organizar coope
rativas de produtores do leite desJ,Jnadas ao fornecimento des;;e pro
duto ao Distrito Federal, obedecendo à legislação cooperativista vi
gente, com as seguintes modificações: 

a) nomeação, nos três primeiros anos de funcionamento, dos 
membros da diretoria, pela Comissão Executiva do Leite~ escolhidos 
dentre os produtores c'Ooperados; 
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b) em cada zona de produção, delimitada pela Comissão EX•}Cuti
va, esta só poderá organizar uma cooperativa. 

Art. 2.o Esta lei entra em vigor na data da publicacão. revoga
das as disposições eme contrário. 

Rio de Janeiro, H de setembro de 1941, 120.0 da Independência e 
53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Carlos de Souza Dw1rte. 
Francisco Campos. 

DECRETO-LEt N. 3. 610 - DE' 11 DE SETEMBRO DE 194.1 

Abre, pelo Mi'lllistério da Viação e Obras Públicas, o crédito S'ltple'-' 
mentar de 7. 500:000$0, à verba que especifica 

O Presidente da República, usando da atribqição que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de 7.500:000$0 
(sete mH e quinhentos contos de réis) em reforço das seguintes do
tações do atual orçamento do Ministério da Viação e Obras Públicas 
(anexo n. 20 do decreto-lei n. 2. 920, de 30 de dezembro de 1940) ·: 

Verba 5 - Obras, Desapropriações e Aquisição de lmove·is 

Consignação I - Obras 

S/c. n. 02 - Prosseguimento de obras iniciadas em exercícios 
anteriores, etc. 

14) Departamento Nacional de Estradas de Rodagem: 

Oi) Departamento Nacional de Estradas de Rodagem: 

g) Prosseguimento da construção da estrada de 
rodagem Rio-Baía. . . . .. ... . ......... ... 2.500:000$0 

h) Prosseguimento da construção ·da estrada de 
dngem Rio-Porto Alegre . • . . . . . . . . . . . . . . 5. 000:000$0 

7.500:000$0 

Rio de Janeiro, 11 de setembro de 1941, i20.0 da Independência e 
53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 
A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 3. 6H - DE 11 DE SE'rEMBRO DE 1941 

Ab1'e, pelo Ministério das Relações Exte1·im·es, um crédito espeC'iai 
lle ~ 7:500$0, para regularização de despesa 

O Presidente da República, usando da atribui~ão que lhe confere
o artigo 180 da Constituiç:-ão, decreta: 

Artigo únicü. Fica aberto, pelo Ministério das Relaoões Exterio
res, o crédito especial de 47 :500SO {quarenta e sete contos e quinhen
tos mil réis) que será distribuido ao Tesouro Nacional, para regula
riza~ão da d~spesa efetuada (P-essoal) com a. esquadrilha da Força 
Aérea Brasileira, que foi a Montevidéu participar das comemora
ções da Independência do Uruguai. 

Rio de Janeiro, -11 de setembro de 19-H, 120.0 da Independência e 
t3.(. dã Repúbiíca. 

GETULIO VARGAS. 

Oswaldo A 1·anha. 

A. de Souza Costa. 

Joaquirn Pedro Salgado Filho 

DECRETO-LEI N. 3 .. 612 - DE H DE SE'fE:-.mRo DE_ 19/d 

Autoriza Prefeitura do Di'fltrito Federal a realizar a operação de 
crédito ·que menciona, e dá· outras proviàências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o artigo 180 da Const.itui(:,ãü, e nos termos do artigo 31 do decreto
lei n. 96, de 22 de dezembro de 1937, decreta: 

Art. 1.° Fica o Prefeito do Distrito Federal autorizado a realizar 
uma operação d2 crédito até o limite de 60.000 (sessenta mil) contos 
de 1~éis pa1;a custear as despesas de planejamento, edifcações, equi
pamento e instalacão de dois hotéis na Cidade do Rio de Janeiro. 

Parágrafo único. Para os fins de que trata oste artigo, a Pre
feitura poderá, a juizo do Prefeito, emitir apólices ou outros título-s 
de crédito. 

Art. 2.° Fica a Diretoria do Domínio da União autorizada a ceder, 
sem onns, à Prefeitura do Distrito Federal, uma área de t-erreno de 
dez hectares, nas imcdiaç,ões da Cascatinha, no alto da 'fijuca, para o 
fim de ser, na mesma, edificado um hotel. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições :8m contrário. 

Rio de Jan.eüo, 11 de setembro de 1941, 120.0 da Independência e 
53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

Francisco Campos . 
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DECHETO-LEJ N. 3. 6 j:? - DB 12 DF SETEMBRO DE 1941 

Autoriza a aquisição de três .lotes de te1-reno em Pm·to Murt-inho, Es
tado de lJI.ato Gro'sso, para serventia da 2.a Cia. Independente de 
Ftontei1'as. 

O Presidente da República, usando da atribuição quo lhe confere 
o artigo 180 da Constituição, decr.eta: 

Art. 1.0 Fica o Ministério ela Guerra autorizado a adquirir na 
cidade de Porto Murtinho, Estado de Mato Grosso, três lote-s do ter
reno, de· propriedade de Leonidas Machado Alves, Florestal Brasi
leira S. A. ê Ladislau de Oliveira, eom áreas de 750.00 2 7H,OO e 
780 m2, resp_ectivamente. 

Art. 2.0 Os lotes 1~eferidos, que se acham na ordem indicada, lo
calizados na rua Cel. Pedro Cele.stino, esquina de Av-enida Ro Bran
com com a rua Dr. Costa Marques e esquina das ruas Dr. Joaquim 
Murtinho e Dr. Antonio Corrêa, destinam.:.se à construção do casas 
para residência de oficiais da 2.a C ia. Independente de Fronteiras. 

Art. s.o As despesas com a aquisição em apreço, no valor de 
10:000$0 (dez contos de réis) para. o primcro dos lotes aeima enu
merados, 6:000$0 (seis contos de réis) para o ·s-egundo e 8:000$0 
(oi to contos. de réis) para o terceiro, correrão a conta dos recursos 
da Caixa Geral de Eeonomiaõ d~ Guerra. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contl'ário. 

Rio de Janeiro, 11 de setembo de 194.1, 120.0 da Independencia e 
53.6 da Repúblic11. 

GETUI~Io VARGAS. 

Eu1·ico G. Dutra. 

DECRETO-IJEI N. 3.614 - DE 12 DB SETE?.1BRO DE -19/d 

Altera, sem aumento de despesa, o atual orçamento do Ministério da 
Ed1.tcação e Saude 

O Presidente da República, usando da atribui~;:.ão que lhe confere 
o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. L0 Picam feitas as .seguintes alterações no atual orçamento 
do Ministério da .Educação e Saude (Anexo n. 13 do decreto-lei nú
mero 2. 920, de 30 de dez.cmbro de HHO): 

Verba 1 - Pessoal 

Consignaoão li - Pessoal Extranumerário 

Subconsígnação 05 - Mensalista 

Passa de , •.•.. -.......•......................... · 
Para .•...................................... 

22.991:800$0 
33.866:800.$0 
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Subconsignação 06 - Diaristas 

Passa de . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1. 018:600$0 
Para . . . • • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . 1.143:600$0 

Parágrafo único. Consequentemente, ficam feitas, nos respecti
vos quadros anexos, as seguintes alterações: 

70) 

Verba 1 - Pessoàl 

Consignação H - Pessoal Extranumerârit. 

Subconsignação 05 - Mensalista. 
Onde se lê: 
Serviço de Assistência a Psicopatas do Distrito 
Federal . . .. : ............ ; ............... . 
Leia-se: 
Departamento Nacional de Saude 
Serviço Nadonal de Doenças Mentais ......•. 

Subconsignação 06 - Diarista 
Onde se. lê: 

1.362:600$0 

1.237:600$0 

70) Servico de Assistência a Psicopatas do Distrito 
90:000$0. Federal . . ........................... . 

Leia-se: 
Departamento Nacional de Saude. 
Serviço Nacional .de Doenças Mentais 215:000$0 

Art. z.o Este decreto-lei entra -em vigor a partir de 1 de setem
bro corrente, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de JaneirD, 11 de setembo de 19/d, 120.0 da Independência e 
t>3.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 
A. de So'uza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3. 615 - DE 13 DE SE'rEMBRO DE 1941 

Altera o decreto-lei n. 1 . 514, de 16 de agosto de 1939, e dá outras 
. providências · 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere· o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art: 1P O i§ 1.0 do art. 4.0 .~o decreto-lei n. 1.5-14, de 16 de 
agosto de 1939, passa a vigorar com a segliinte redação : 

"'·§ 1°. Os professores e assistente perceberão a grati
ficação especial de 50$0 e 25$0, respectivamente, por hora 
de aula dadã, até o limite máximo de seis horas vor se-
mana". · 

Art. 2.0 No corrente exercício, o pagamento da gratificação es
pecial, por hora de aula, correrá à conta da dotação de 319 :800$0 do 
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Inciso 18. - ·Cursos de Aperfeiçoamento e Especialização, Subcon
signação 12 - Gratificacão por serviço extraordinário, Consignação rv - Gratificações, da Verba I - Pessoal, do Anexo n. 12, do de
creto-lei n. 2. 920, de 30 de dezembro de 1940. 

Art. 3.0 Revogam-se o 1§ 2.0 do art. 4..0 do decreto-lei n. 1.514, 
de 16 de agosto de 1939, e as demais disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, em 13 de setembro de 1941, 120.0 da Indepen
dência e 53.0 da .República. 

GETULIO VARGAS. 

Carlos de Souza Duarte. 

DECRETO-LEI N. 3. 616 - DE 13 SETEMBRO DE 1941-

Dispõe sobre a proteção do trabalho do menor e·dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que· lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

CAPíTULO I 

DAS CONDIÇÕES GERAIS DO TRABALHO E DA SUA DURAÇ~\.o 

Art. i.0 O trabalho do menor de 18 anos reger-~e-á por este da
ereto-lei, exceto nos casos seguintes: 

a) nos serviços domésticos, assim considerados os concernentes 
às atividades normais ·da vida familiar; 

b) no serviço em oficinas em que trabalhem exclusivamente 
pessoas da família do menor e esteja este sob a direção de pai, mãe 
ou tutor. 

Parágrafo único. Nas atividades rurais os dispositivos do pre
sente decreto-lei serão aplicados naquilo em que coube;rem e de 
acordo com a regulamentação espec.ia1 que for expedida, com exce
ção das atividades que, pelo modo ou técnica de execução, tenham 
caracter industrial, às quais se aplicam desde logo o disposto neste 
decreto-lei. 

Art. 2.0 É proibido. o trabalho ao menor de 14 anos. 

Parágrafo único. Não estão. compreendidos nesta proibição os 
alunos, ou internados, na.s jnstituições que ministrem exDlusiva
mente ensino profissional e nas de caracter beneficente, ou disci
plinar, submetidas à fis-calização oficial. 

Art. 3.0 A duração do trabalho do menor regular-se-á pelas 
disposicões legais relativas à duração do trabalho em geral, com as 
restrições estabelecidas neste decreto-lei. 

Art. 4.0 Quando o menor de 1.8 anos for empregado em mais de 
um estabelecim-ento, as horas de trabalho em cada um serão tota. 
lizadas. 
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Art. 5.o Após cada período de trabalho efetivo, quer contínuo, 
quer dividido em dois turnos, haverá um intervalo de repouso, não 
inferior .a onze horas. 

Art. 6.0 ·É vedado prorrogar a duração normal do trabalho dos 
menores de 18 anos, salvo, excepcionalmente: 

a) quando, por motivo de força maiüt', que não possa ser im
pedido ou pl'evisto, o trabalho do menor for imprescindivel ao fun
cionamento normal do estabelecimento; 

b) quando, em circ.unstàncías particularmente graves, o intE'
resse público o exigir; 

c) qu<1ndo se tratar de prevenir a perda de matérias primc_l,S ou 
de substâncias pereciveis. 

Art. 7.0 Aos menores de 18 anos não será pc.rmitido o trabalho: 

a) nos locais e serviços constantes do quadro anexo: 
b) em locais, ou serviços. prejudiciais à sua moralidade. 
§ 1.° Considerar-sc-.á prejudicial à moralidade do menor o tra-

balho: · 

a) prestado, de qualquer modo, em teatros de revjstas. cinema.<:, 
cassinos, cabarés, dancings, cafés-concertos e estabelecimentos aná
logos; 

b) em empresas circenses, em funções de acrobata, saltimbanco, 
ginasta c outras semelhantes; 

c) de produção, composição. entrega, ou .venda de escritos, im
pressos, eartazes, desenhos, gravuras. pinturas, emblemas, imag8ns ~~ 

quaisquer outros objetos que possam, a juizo da autoridade com
petente, ofender aos bons costumes ou à moralidade pública; 

di relativo aos objetos referidos na alínea anterior que possa 
ser considerado, pela sua natureza. prejudicial à moralidade do 
menor· 

e)' consistente na venda, a varejo, de bebidas alcoólicas. 

§ 2.0 O trabalho exercido nas ruas, praças e outros logradouros 
dependerá de pr-évia autorização qo Jui:t de· Menores, ao qual cabe ve
rificar se a ocupação do menor é indispensavel à própria subsistên
cia ou à de. seus pais, avós ou irmãos e se dessa ocupação não po
derá adv1r pr·ejuizo à moralidade ào menor. 

§ 3.0 Nas localidades em que existirem. oficialmente rcconheci
cidas, instituições destinadas ao amparo dos menores jornaleiro~. s;) 
ao.s menores que se encontrem sob o P<ltrocínio dessas enliàades sP.rá 
outorgada a autorização de trabalho a que alucle o parágrafo anterior. 

Art. R.0 O Juiz de Menores poderá autor-izar, ao menor (mtre 16 
P- 18 anos, o trabalho a que se refere a alínea a· do § 1.0 flO artigo an
terior: 

r.t) desde que a representação tenha fim educativo ou a peça, 
ato, ou cena, de que participe, não possa ofender o seu pudor on a 
sua moralidade; 

b) desde que se certifique ser a ocupação do menor mdispen
savel à própria subsistência ou à de seu~ pais, avóS', ou irmãos e 
nfio advir nenhum pre.iuizo à moralidade do menor. 

Art. 9.0 Verificado pela ,autoridade competente que o trabalho 
executado pelo menor é prejudicial à sua saúde, ao seu desenvolvi·
mento físico o_u. à sua moralidade, poderá ela obrigá-lo a abandonar 
o serviço, respeitada a hlpôtese do artigo 23. 
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Art. 10. Para maior segurança do trabalho e g-arantia da saude 
dos menores, ·a autoridade fiscalizadora poderá proibir-lhe gozem 
os períodos de repouso nos locai~ dê trabalho . 

Art. :! 1. O ministro do rrrabalho, Indústria e Comércio P·D'derú 
derrogar ,qualquer proibição decorrente do quadro a que se roferr~ 

a alínea a do art. 7 .0 , quando se certificar haver desapareci elo, pat'
cial ou totalmente, o caratcr perigoso, ou im:alubre, que dctcr·minou 
a proibiçfio. 

CAPíTULO II 

DA ADMISSÃO EM EMPI1.EGO E DA CARTEIP.A DE TRABALHO DO ]'.lE?'OR 
ArL 12. Fica instiluida a Carteira de Trabalho do l\Ienor para 

todos, os menores de 18 anos, sem distinção de sexo,- empregados em 
~mpres~).s-, ou eMtabel2cimentos, de fins econômicos c naqueles que 
lhes forem equiparados. 

Parágeafo único. A carteira obedecerá ao n1odclo que o Minis
tério do 1'rabalho, Indústria e Comércio adotar e será emitida, no 
Distrito Federal, pelo Departamento Nacio11al do Trabaiho e, nos 
E~tados, pelas Delegacias llcgionais do referido Ministério. 

Art. 1B. Os menores de 18 anos só poüeri.io ser admitidoS', como 
empregados, nas eml)resas, ou estabelecimentos, de fins ccon6micos 
e naqueles quo lhes forem oquipara•dos, quando p.ossuidores da car
teira a que se refere o artigo anterior, sal v o a hipótese do art. 19. 

Ar L. · 14. A emissão da carteira será feita a pedido do menor, 
mediante a exibição dos seguintes documentos: 

a) certidão de idwde, ou documento legal que a substilua: 
b) autorização do pai, mãi, ou responsavei legal; 
c) autorizacão do Juiz de Menores nos casos do art. 8.0 ; 

d) atestado- médico de capacidade física e mental; 
e) atestado do vacinaoão; 
f) prova de saber ler, eS'crever e contar; 
(J) declaração do empregador, da qual conste a fun~.ão que ira 

exercer o menor na em tn>esa; 
h) duas fotografias de frente, com as dimensões de O,m4 x O,m3. 

Parágrafo único. Os docpmentos exigidos por c.sle artigo serJo 
isentos de s~lo e os indicados nas alíneas a a g, passados gratuita
mente. Salvante a hipótese do art. 19, serão todos arquivados na re
partição emissora da carteira e constituirão o prontuário do menor. 

Art. 15. Os atestados de capacidade física e mental e de vaci
nação, referidos no artigo an.t_erior, serão p.assados pelas autoridades 
federais, estaduais, ou municipais, competentes e, na falta destas, 
por médico designado pela autoridade fist·al do trabalho. 

Parágrafo único. O atestado de capacidade física e mental de
verá ser revalidado bienalmente. 

Art. 16. A prova de saber ler', e~crever e contar, a que se re
fere a alínea e do art. 11.~:, será feita mediante certificado de ron
c!usão de curS'o primário. Na falta deste, a autoridade incumbida de 
verificar a validade elos documentos submeterá o menor, ou mandará 
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submetê-lo por pessoa idônea, a exame elementar, que constará de 
leitura de quin.ze linhas, com explicação de sentido, de um ditado, 
nunca excedente de dez linhas, e ·cálculo sobre as quatro operações 
fundamentais da aritmética. Verificada a alfabetização do mêno1', 
Berá emitida a carteira. 

§ 1.0 Se o menor for· analfabeto ou não estiver devidamente 
alfabetizado, a carteira só será emitida, pelo prazo de um ano, me
diante a apresentaç.ão de um certifieado, ou atestado, de matrícula 
B frequência em escola primária. 

§ 2.0 A autoridade fiscalizadora, na hipótese do parágrafo an
terior, poderá renovar o prazo nele fixado, cabendo-lhe, em easo de 
não ~·enovar tal prazo, cessar a carteira expedida. 

§ 3.c Dispensar-se-á a prova de saber ler, escrever e c.ontar, se 
nã.) houyer escola primária dentro do Taio de dois quilômetros da 
sede do estabelecimento em que trabalhe o menor e nã.o ocorrer a 
hipótese prevista no art. 24. Instalada que seja a escola, proceder
se-á ·como nos parágrafos anteriores. 

Art. 17. A carteira permanecerá .em poder do empregador, em
quanto o menor estiver a seu serviço, e deverá, ser exibida à autori
dade fiscalizadora, quando esta o exigir. 

Art. 18. A carteira será emitida mediante o pagamento, como 
emolumentos, de 2$0 (dois mil réis) em estampilhas federais e de 
$2 (duzentos réis) do selo de Educação e Saude, inutilizados pelo 
Departamento Nacional do Trabalho. 

Par<~grafo único. No caso e expedição do nova carteira, por 
mutivo de rasura, emenda, ou extravio, da primeira, por parte do 
menor, ser-lhe-á cobrada a taxa de 5$0 (cinco mil réis) em estam
pilha. ±'ederal, inutilizada pelo De-partamento Naeional do Trabalho. 

Art. 19. Nas 'localidades em que não houver serviço de emissão 
de carteiras poderão os empregados admitir menores como empre
gados, inde.pendentemente de apresentação da carteira, desde que 
exHJam os documentos referidos nas alíneas a, d, e e f do art. 14. 
Esses documentos ficarão em poder do empreg·ador e, instalado o 
:serviço de emissão de carteiras, serão entregues à reparticão emissora, 
para os efeitos do parágrafo único, parte final do referido artigo. 

Art. 20. O empregador não poderá fazer outras anotações na 
carteira de trabalho do menor alem das referentes ao salário, data 
da admissão, férias e sai da. 

CAPíTULO III 

DAS OBR.IGA.ÇÕS E DEVERES DOS RESPONSAVEIS LEGAIS DE MENORES 
E DOS SEUS EMPREGADORES 

Art. 21. É dever dos respo,nsaveis legais -de menores, pais, mães, 
ou toutores, afastá-los de empregos que diminuam consideravelmente 
o seu tempo de estudo, reduzam o tempo de repouso necessário à sua 
saude e constituição física, ou prejudiquem a sua educação moral. 

Art. 22. Os empregadores de menores de 18 anos são obrigados 
a velar pela: observância, ·nos seus estabelecimentos {)U empresàs, dos 
bons costumes e da decêcencia pública, bem como das regras cte higiene 
e seguranf;a do trabalho. 



ATOS DO PODER EXECUTIVO 305 

Art. 23. É dever do empregador, na hipó.tese do art. 9.0 , propor
cionar ao menor todas as facilidades para mudar de serviço. 

Art. 24. O empregador, cuja empresa ou estabelecimento ocupar 
mcr~ores:, será obrigado a conceder-lhes o tempo que for necessário 
para a frcquência às aulas. 

Art.. 25. Os empregadores serão obrigados: 

a) a enviar anualmente às repartiçõe3 competentes do Minis
tério do Trabalho, Indústria e Comércio, de 1 de novembro a 31 de 
ãezembro, uma relação, em duas vias, de todos os empregados me
r~ores, de acordo com o modelo que vier a ser expedido pelo mesmo 
Ministério; 

b) a afixar em lugar visivel, o com caracteres facilmente 1egiveis, 
o quadro do horário e as disposições desle decreto-lei. 

Parágrafo único. A relaç.ão a que se refere a alínea a levará, na 
1.a via, o selo federal de 180 (um mil réis). 

CAPíTULO IV 

DAS PENALIDADES 

Art. 26. Os infratores do presente decreto-lei serão punidos com 
a multa de 50SO (cinqucnta mil réis) a 200$0 (duzentos mil réis), 
aplicada tantas vezes quantos forem os menores empregados em desa
cordo com a lei, não podendo, todavia, a soma das multas exceder 
de ·2 : OOOSO (dois contos de réis) . 

Parágrafo único. Em caso de reincidência, as multas serão ele
vadas ao dobro, não podendo, entretanlo, a soma das multas exceder 
de 4:00080 (quatro contos de réis). 

Art. 27. A aplicação da multa não eximirá o infrator da respon
sabilidade em que incorrer por infrac.:.ão das leis penais. 

Art .. 28. No c as~ de i nfraç'ão do art. 20, o empregado r ficará 
sujeito à multa de 50$0 (einquenta mil réis) e ao pagament.o de nova 
tartcira. 

Art. 29. O :médico que 6e r·ecusar a passar• os atestados de que 
trata o art. 15 incorrerá na multa de. 5080 (cinquenta mil réis), clo
br·ada ·na reincidência. 

Art. 30. O responsavel legal do menor empregado, que infringit' 
dispositivo deste decreto-lei, ou deixar de curnpdr os deve1;As que 
Dele lhe são impostos, ou coneorrer, na hipótese rlo § 2.0 do art. 16, 
para quo o menor não compleLe a sna alfabetização, poderá, alem da 
multa, em que incorrer, ser destítuido do pátrio poder ou da tutela. 

Parágrafo único. Perderá o páLrio poder ou será destitui do da 
tutela, alem da mulLa em que incorrer, o pai, mãe, ou tutor, qne con
correr, por ação ou omiss.ão, para que o menor trabalhe na-s atividade,:; 
prevista no § 1.0 do art. 7 .o. · 

Art. 31. São competentes para impor as penalidades previstas 
neste decreto-lei: 

a) no Di·strito Federal, a· autoridade à qual caiba a chefia dos 
.:erviços de fiscalização a cargo do DepartamenLo Nacional do Tra
talho; 

Col. de Leis- Vol. V 20 
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b) nos Estados e Território do Acre> os Delega-dos Regionais do 
Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio ou os funcionários pm· 
des designados para tal fim. 

Parágrafo único. O processo, na verificação das infra~~ões, bem 
comJ na aplicação e cobrança das uwltas, será o mesmo previsto no 
decreto-lei n. 2. 308, de 'i3 de junho de 1940, observadas as disposições 
deste a rUgo. 

CAPíTULO V 

DA FISCALlSAÇÃO 

Art. 32. Compele, no Distrito Fedcra1; ao Departamento Nacio
nal do Trabalho c, nos Estados e Território do Acre, às Delegacias 
Regionais do Minislél'io do Trabalho, Indústria e Comércio, ou aos 
funcionários que exerçam funções delegadas, a fiscalização e exccu~,ão 
do presente deéreto-!ei. 

Art. 33. As autoridades que, nos termos do artigo anterior, exer
cerem a fjscalizaçâo terão livre acesso a todas as dependências dos 
esthbelcdmentos sujeitos ao regime elo nresenLe decerLo-lei, sendo .os 
emp-regadm·es, ou seus prepostos, obrjgados a prestar-lhes os esclare
cimentos necessários, aJim de assegurar a fiel observância da lei. 

CAPiTULO VI 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 31. Serão nulos de pleno dír.eito quaisquer acordos desti
nados a burlar .os dispositivos deste decreto-lei, sendo, ainda, vedado 
aos empregadores rebaixar salários por motivo de sua vigência. 

Art. 35. O quadro a que se refere a alínea a do art. 7.0 será 
reY1sto bienalmente, por proposta do Departarnonto Nacional do Tra
balho, r qualquer alteração será submetida à aprovação do Mi'nistr·o 
do Trabalho, Indústria e Comórcio. 

Art.. 36. Aos menores já empregados na data da publicação deste 
d<~creto-lei é fixado o pr·nzo de 12 meses, a contar dessa data, para a 
observância dos dispositivos nele consignados. 

Art. 37. As dúvidas suscitadas na execueão desLe decreto-lP-j e 
os c:::sos omissos serão resolvidos pelo l\Iinislro do Trabalho, Indústria 
e Comércio, que expedirá as instruções e os modelos que se tornarem 
neces~ários à sua execução. 

Ar L 38. O presente decreto-lei entrará em vigor cento c vinte 
dias após a sua publicação. 

Art. 39. Revogam-se as disposiÇões em contrário. 

Rio de Janeiro, 13 de seLembro de 1941, 120.0 da Inde-pendência e 
53.0 da República. 

ÜE'rUI,.IO VARGAS. 

Dulphe. Pinheiro Machado. 

Francisco .Campos. 



Quadro a que se referem or; a:rts. '7.0 , a!inea "a", e 35. do decreto-lei 
n. 3.61.6, de 1~ de setem.bro de 1934 

Ser·viços perigosos ou insalubres 

1 - 'l'r·abalho com chumbo e seus compostos . 
. 2 - 'l'raba1ho com mercúrio e seus compostos. 
3 - Trabalho com fósforo e seus compostos. 
'i - ~l'rabalho com cromo e seus cornposLos. 
5 - Trabalho com arsênico e seus ·compostos. 
6 - Trabalho com benzeno e seus homólogos e derivados. 
7 - Trabalho com hidrocarburetos. 
8 - Trabalho ·com sulfureto de carbono. 
9 - 'rrabalho com rádium, raio X e corpos radioativos. 

10 -- Trabalho com alcatrão, breu, betume, óleos minerais, para
Jinas e seus compostos. 

11 - Operações ·indusLriais que desprendam poeiras de sílica livre. 
12 - Operações em que se deem exalações de fluor, cloro, .bromo e 

seus derivados tóxicos. 
13 Manipulação ou transporte de produtos oriundos de animais 

earbuncu losos. 
14 li'::tbricaç.ão e manipulação de gases tóxicos. 
15 Fabdca~\ão e manipulação de ácidos fosfórico, acétíco, azó-

iico, salítico, sulfúrico e clorídrico. ' 
16 Fabricação ·de colódio, cel ulo ide e produ tos ni trados análogos. 
17 Fabricação de potassa e soda. 
1B Fabr-icacão e transporte de explosivos. 
19 Afiação de instrumentos e peças meLálicas em rcbofo ou a es

meril. 
20 .i.\Jan'Utenção, condução e vigilância de linhas de alta tensão, 

aparelhos e máquinas elétricas em certas condições perigosas. 
21 - I~impeza de máquinas ou motores em movimento. 
22 - Trabalho com serras circulares. 
23 - Trabalhos prestados no período compreendido entre as 22 

horas é as 5 horas. 

Locais perigosos e insalubres 

1 Subterrâneos c minerações em subsolo. 
2 - Ambientes com frio, calor ou humidade excessivos. 
3 - Atmosferas comprimidas ou rarefeitas. 
4 Gaierias ou tanques de esgotos. 
5 CorLumes (trabalho de escarnagem). 
G - I\Jufadouros. 
7 -- Construções públicas DU particular.es. 
8 -- Pedt'eiras. 
9 - Locais onde haja livre desprendimento de poeiras, tais como 

os de trabalhos das batedeiras das fiações de -algodão; fabrica
çàD de cal, inclusive o serviço dos fornos; cantaria, pro varação 
do eascalho; cerâmica; trabalhos na lixa das fábricas ·do r~ha

péus de felLro; fábricas de botões e de outros artefatos de 
nncar, de chifre ou de· osso; fábricas de cimento; colchoarias; 
fáhri-cas de cortiças, de cristais, de esmaltes, de estopas, de 
gesso, de louças; preparo e trabalho com matérias minerais 
en1 geral; operações de separação dos trapos e farrapos para 
a fabricação de papel; peleterias, preparação de plumas; fá
bl'icas de porcelanas e de produtos químicos. 
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10 - Locais em que se de~prendem vapores nocivos, tais como os 
das distilações e depósitos de álcool; fábricas de artefatos de 
borracha; fábri-cas de cerveja; tinturarias das fábricas de cha
péus de felLro; fábricas de couros envernizados; preparações 
de erinas e plumas; oficinas de douração, prateação e nique
lagem; fábricas de esmaltes, galvanizações de ferro : frigorífi
cos; usinas de gás de iluminação; fábricas de papeis pintados; 
pele lerias; fábricas de produtos químicos, de sabão; manipula
(~ão e fabricaç.ão de tabaco; tinturarias; lavanderias; fábricas 
de vernizes, de vi-dros e cristais; fundições de cinco; matanoa 
e esquartejamento de animais. 

DECRETO-LEI N. 3.617- DE 15• DE SETEMBRO DE 1941 

Estabelece as bases de organização dos desportos ?.tniversitqrios 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica instituída a Confederação dos Desportos Universi
tários. 

Art. 2.0 A Confederação dos Desportos Universitários organi
~ar-se-á do acordo com as ~eguintes bases, desde já em vigor: 

I. Havorá,1 em cada estabeleoimcnto de ensino superior, uma as
so·ciação atlética acadêmica, constituída por alunos, e destinada à prá
t.ica. de desportos e il realização de competições desportivas. A asso
ciação atlética acadêmica de cada estabelecimento de ensino superior 
C)stará anexa ao seu diretório acadêmico, devendo o presidente daquela 
fazer" parte deste. . 

li. As associações atléticas acadêmicas formarão dentro de cada 
universidade, uma federação atlética acadêmica, que estará anexa ao 
diretório central acedémico da mesma universidade, devendo o pre
E>idente daquela fazer parte deste. 

III. As associações atléticas acadêmicas dos estabelecimentos 
isolados de ensino superior, no Distrito Federal ou dentro de um mes
mo Estado ou Território, reunir-se-ão para a constituição de uma 
federação atlética acadêmica, salvo se preferirem filiar-se à fedcraç\ão 
da universidade ou de uma das universidades aí existentes. 

IV. ·As federações atléticas acadêmicas de todo o país formarão 
a Confederação dos Desportos Universi Lários. 

V. Se, em determinado Estado ou Território, só existir um es
tabelecimento de ensino superior, filiar-se-á a sua assoéiação atléti
ca acadêmica diretamente à Confederação dos Desportos Universi
tários. 

VI. , A sede da Confederação dos Desportos Universitários é o 
Distrito Federal. 

VII. Deverão as universidades c os estabelecimentos isolados de 
ensino superior construir e montar praças desportivas para uso de 
seus alunos, constituindo esta obrigação uma das condições da auto
rização c do reconhecimento federais, de que trata o decreto-lei nú
mero· 421, de 10 de maio de 1938. 
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VIII. As pessoas naturais ou jurídicas, que mantenham esta
belecimentos de ensino superior autorizados ou reconhecidos pelo 
Governo Federal, deverão conceder às respectivas associações atlé
ticas, acadêmicas uma subven<::.ão anual destinada a auxiliar-lhes a 
mam'rten(.\ão. Ás associações atléticas acadêmicas dos estabelecimentos 
federais de ensino superior será concedida anualmente uma subven
ção federal, observado o regime estabelecido pelos decretos-leis nú
meros 527, de 1 de julho de 1938, n. 693, de 15 de setembro do mesmo 
ano, e n. 1. 50ú, de 9 de agosto ele 1939. A mesma subvenção, e de 
acordo com o mesmo regime, poderá ser concedida à Confederação 
dos Desportos Universitários e às federações atléticas acadêmicas. 
Não se exigirá, para a concessão da subvenção federal, aum e noutro 
caso, parecer de orgão colegial opinativo. 

IX. São extensivos aos desportos universitários todos os favo
res insiituidQs para os desportos em geral pelo decreto-lei n. 3 .199, 
de 111 de abril de 19/d; as 'disposír;ões do l'eferido decreto-lei, que di
gam respeito à organização desportiva, são igualmente. extensivas aos 
desportos universitários, em tudo que lhes forem aplicaveis. 

X. Ficam instituídos os Jogos Universitários Brasileiros, com 
o cara ter de competições nacionais, a serem realizados bienalmente. 
Ficam considerados oomo Primeiros, Segundos e .Terceiros Jogos Uni
versitários Brasileiros, respectivamente, a Primeira Olimpíada Uni
versitária Brasileira, realizada· em São Paulo, -em 1935, os Jogos 
Universitários de Minas Gerais, realizados em 1938, e a· Segunda 
Olimpiada Universitária Brasileira, realizada ein São Paulo, em 
1940. 

XI. Não poderá o aluno de estabelecimento de ensino superior 
participar de competição desportiva não universitária som licença es
pecial da federação atlética acadêmica a que estiver filiado, ou, no 
r.aso do n. V deste artigo, da diretoria da sua própria associação, sendo 
do n~nhum efeito aquela participação, se a licença for negada. 

I 

Art. 3.0 Os regulamentos dos desportos universitários, e bem 
assim os estatutos da Confcdcraçfw dos Desportos UnivcrsiLários, 
serão aprovados por decreto do Presidente da República. Os esta
tutos das associações atléticas acadêmicas deverão ser aprovados pelas 
federações a que estiverem filiadas, ou, não havendo filiac;fto à fe
deração, pela Confederação dos Desportos UniversiLários. Os esta
tutos das federações atléticas acadêmicas deverão ser aprovados pela 
Confederação do& Desportos Universitários. 

Art. 4.0 Dos estatutos da Confederação dos Desportos Univer.si
tários constarão as relações desta com o Conselho Nacional de Des
portos. 

Art. 5.0 Os símbolos da Confederação dos Desportos Universi
tários e das federações e associações atléticas acadêmicas serão de
finidos nos respectivos estatutos. Dependerão de aprovação da Con
federação dos Desportos Universitários os símbolos das associações 
atlética acadêmicas. · 

Art. 6.0 Até a realização dos Quartos .Jogos Universitários Bra
sileiros, em São Paulo, no primeiro semestre de 1942, deverão estar 
os desportos universit2..rios organizados nos termos do presente de
creto-lei, cabendo ao ministro da Educação, para este efeito -dar as 
necessárias providências. ' 
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Art. 7.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data da sua pu
blicação. 

Art. 8.° Ficam· revogadas as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 15 de setembro de 1941, 120.0 da Independência 

e 53.0 da República. 
GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

DECRETO-LEI N. 3. 618- DE 1G DE SETEMBRO DE 1941 

Abre ao Ministério da Educação e Saude o créáíto especial de réis 
2.160:500$0, e âá outras p1·ovidências 

O Presidente da República. usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Ficá sem aplir.ação a importânCia de 2.160:500$0 (dois 
mil cento e sessentà contos e quinhentos mil réis), na verba 5 -
Obras, desapropriações e aquisição de imoveis- Consignação I- Sub
cons"ignação 01 - Para obras a serem iniciadas no exercício e sua fis
calização, estudos c projetos - Hem 01 - Comissão do Plano da Uni
versidade do Brasil - do anexo 13 do Orç.amento Geral da União, em 
vigor. 

Art. 2.° Fica aberto o crédito especial de 2. i60 :500$0 (dois mil 
cento e sessenta contos e quinhentos mil réis) para conclusão das obras 
e instalações da Escola d8 Pesca Darcy Vargas, na Ilha de Marambaia. 

Art. 3.0 A Escola de Pese<) Darcy Vargas, a ser administrada pelo 
Abrigo Cristo Redentor, funcionílrá sob fiscalização do Ministério da 
Educação e Saude, na forma da lei. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
Hio de Janeiro, 16 de setembro de 19'J.,1, 120.0 da Independência e 

53.0 da República. 
GETULIO VARGAS. 

Gustavo , Capanema. 

A. de Souza CD'sta. 

DECRETO-LEI N'. 3. 619 - DE 16 DE SETEMBRO DE 1941 

Abre, pelo Ministério da Educação e Saude, o crédito especial de 
227:700$0, para atender às despesas que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuiç-ão que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto ao Ministério da Educação e Saude o cré
dito espécial de 227:700$0 (duzentos e vinte e sete contos e sete
centos mil réis), para atender, no corrente exercício, às despesas 
do Conselho Nacional de Desportos, assim discriminadas: 
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PESSOAL 

Pessoal extranumerário-mensalista 

MATERIAL 

Material Pennanente 

Livros, documentos, revistas e outras pu
blicações -especializadas, destinadas a 
biblioteca e coleções . . ............ . 

Máquinas e instalações em geral, seus 
acessórios, ins trumen Los, f erra.montas 
e utensílios ....................... . 

Moveis em geral; artigos de ornamenta
ção; máquinas e utensílios de escri
tório, biblioteca, laboratório, copa, co
zinha, refeitório, dormitório e do en
fermaria; aparelhos, utensílios de ga-
binete científico ou técnico ......... . 

Material de Consumo 

Artigos de expediente, desenho, ensino e 
educação; artigos escolares para distri
buição; fichas e livros de escritura
ção, impressos e material de classi-
ficação .......................... . 

Combustíveis, lubrificantes e rnaLerial de 
lubrificação e limpeza; maLerial de 
conservação de instalações, máquinas e 
aparelhos; artigos de iluminação; so
bressalentes de máquinas e viaturas 

Vestuário e uniformes; chapéus, calçados, 
perneiras e correames; roupas de 
cama e mesa; tecidos; artefatos de 
tecidos e artigos de armarinho 

Diversas Despesas 

Agua, asseio e higiene; artigos para lim
peza e desinfcção; taxas de água, es-
goto e lixro . . ..................... . 

Aluguel de casas ou salas; arrendamento 
de Lerrenos; foros; seguros de bens 
moveis e imoveis .................. . 

Assinaturas e números avulsos de orgãos 
oficiais . . . . ............... : ...... . 

Assinatura de recortes de jornais e de 
recortes de revistas ................ . 

Despesas miudas de pronto pagamento .. 
Iluminação, forç.a motriz e gás ...... ; .. . 
Impressões, publicações, despesas judi-

ciais e serviços de encadernação .... 

4:000$0 

30:000$0 

50:000$0 

6:000$0 

10:000SO 

4:200$0 

5:000$0 

48:000$0 

i :00080 

2:500$0 
4:000$0 
2:500$0 

5:000$0 

311 

12:000$0 
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Ligeiros reparos em edificios; consertos 
e conservação de bens moveis e 
imoveis .. . . ........................ . 

Passagens, transporte de pessoal e de 
suas bagagens; serviços funerários ... 

Telefones, telefonemas, radiogramas c 

20:000$0 

5:000$0 

portes de corr~io .................. . 3:50060 200:700$0 

Serviços e Encargos 

Recepções, excursões, hospedagens e homenagens ..... . 15:000$0 

227:7QO~O 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 16 de setembro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

GETULIO V AR.GAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3. 620 - DE 17 DE SETEMnao DE 1941 

Eleva o padrão ele vencimento rln cargo que indica e dá outras 
providências 

O Presidente da Repúbli'ca, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta : 

Art. 1.° Fica elevado, de P para R, o padrão de vencimento 
do cargo, em comíssão. de Governador Delegado da· União no Ter
ritório do Acre, do Quadro I do Ministério da JusLiç.a e Negócios 
Interiores. 

Art. 2.0 O de.creto de nomea~~ão do ocupante do cargo de que 
trata o artigo _anterior será aposti lado pelo respecLivo Ministro de 
Estado . 

. Art. 3.0 Para atender, nó corrente exercício, à despesa resul
tante deste decreto-lei, fica aberto, ao l\Iini~tério da Justiça e No
gócios Interiores, o crédito suplementar de 3.:50080 (três contos e 
quinhentos mil réis) à Verba 1 - Pessoal, Consignação I - Pessoal 
Permanente, Subconsignaç.ão 01 - Pessoal Permanente, a - Pessoal 
Civil, 01), Quadro I, do vigente orçamento daquele I\'Iinístério. 

Art. 4.o O presente decreto-Ie{ entrará em vigor no dia 15 de 
setembro de 19/d, revogada$ as disposições- em contrário. 

Rio de Janeiro, 17 de setembro de 1941, 120.0 da Independência 
c 53.0 da República. 

Q"ETULIO VARGAS . 

Francisco Campos. 

A.. de So·uza Costa .. 
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DECRETO-LEI N. 3. 621 - DE 17 DE SETEMBRO DE 1941 

Dá nova redação ao item 1) do art. 1.0 do decreto-le·i n. 3. 568. 
de 29 de agosto de 1941 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 18D da Constituição, decreta : 

ArUgo único. O item 1) do artigo 1.0 do decreto-lei n. 3. 568, 
de 29 de agosto de 19/d, que criou no Ministério da Ag-ricultura a 
Comissão de Controle da Produção c Comércio de Bananas, passa a 
Ler a seguinte redação: 

"1) - Promover o levantamento estatístico dos bananais e a 
fixação de preços de venda e quotas de exportação aos produtores". 

Rio de Janeiro, .17 de setembro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Car·los de Souza Duarte. 

DECRETO-LEI N. 3 . 622· - DE 17 DE SE'rEMnno DE 1941 

Dá nova redação ao artigo 5-1 do Código de Caça 

O Presidente da República, usando da atribui(}ão que lhe con
fere o art. 180 da Constiluíção, decreta: 

Art. 1'.0 O art. 54 do Código de Caça, baixado com o decreto
lei n. 1.210, de 12 de abril de 1939, passara a ter a seguinte re-
dação: I • 

Art. 54. A exportação de couros c peles de animais silvestres 
e, ·bem assim, a de penas, lcpidóptcros c outros insetos ornamentais, 
só serã permitida mt~diante o pagamento, em estampilhas, de uma 
taxa que não poderã exceder de dez por cento "ad, valore.m". 

§ 1.0 A tabela de taxas a que se refere este artigo será organi
zada pela Divisão de Caça e Pesca com a audiõncia do Conselho Na
cional de Ca~;:.a, com base no valor. oficial do produto. 

§ 2.° Ficam isentos da taxa os couros, peles, penas, lepidópteros 
e outros insetos ornamentais quando provenientes de criadeiros re
gistados na Divisão de Caça e Pesca. 

Art. 2.0 ·o presente decrclo-lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário . 

Rio de Janeiro, 17 de setembro de 19/d, 120.0 da Independência 
.e 53.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Carlos de Souza Duarte. 
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DECRETO-LEI N. 3 .-623 - DE 17 DE SETEMDHO DE 194.1 . 

Abre, pelo Ministério da Fazenda, o crédito especial de 6. 470:000$0, 
para ocorrer às despesas de instalação e aparelhamento~ do novo 
edificio destinado à sede do mesmo Ministério 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 18D da Consti tuíção, decreta : 

Art. 1.° Fica aberto, pelo Ministério da Fazenda, o crédito es
pecial de 6. 4 70:000$0 (seis mil quatrocentos e setenta contos de 
réis), para ocorrer às despesas de instalação e aparelhamento do 
novo edifício destinado à sede do mesmo Ministério e do Tribunal 
de Contas. 

Art. 2.0 O crédito ele que trata o artigo anterior será distri
buído ao Tesouro Nacional e aplicado, meclianle ordem expressa do 
Ministro de Estado, em cada caso, na aquisição de mobiliário, pa
dronizado e especial, tapeçarias, aparelhos ele ilumin<!.çào e outros, 
inclusive os destinados aos serviços de mtercomunicação, de eles
hidratação do ar no arquivo, os de proteção c vigiláncia das caixas 
fortes; prateleiras, balcões, estantes, gmchets, quadros indicadores, 
placas. numera~~ào, etc. , artigos de copa e cozinha, inclusive fogfto, 
mesas e cadeiras para o restaurante, limpeza e reparos em moveis 
de aco, despesas de mudança e quaisquer outras concernentes às 
instalações em apre~~o, tudo a cargo da Comissão encarregada da 
construção do edifício, com a colaboração da Comissão incumbida de 
orientar a instalação, no novo edifício, do Ministério da Fazenda e 
do Tribunal de Contas. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário·. 

Rio de Janeiro, 17 de setembro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

GETULIO V AHGAS'; 

A. de So'ttza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.624- DE 17 DE .SETEMnno DE 1941 

Dá nova redação ao artiuo 4.0 , do decreto-lei n. 3.113, 
de 14 de março de 1941 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta : 

Art. 1 :a O artigo 4.0 , do decreto-lei Íl. 3 .118, de 14 do març,o de 
19H, passa a ter a seguinte redação: 

Arl. 4.0 Os serviços da Policlínica serão gratuitos, co
brando-se os medicamentos pelo preço do custo e os de prótese 
dentária. mediante tabela aprovada pela Divisão de Caç:,a e 
Pesca, do Departamento Nacional de Produção Animal. 
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§ -1.o Em casos do comprovada indigência, a juizo do 
chefe dos Serviços médico-cirúrgicos, a Policlínica dos Pes
cadores poderá fornecer. ou aplicar·, gratuitamente, os medi
camBnlos receitados. 

§ 2.o As importâncias recebidas serão recolhidas ao Te
souro Nacional por intermédio da Divisão de Caça· e Pesca, 
do Departamento Nacional ela Produc,;fw Animal. 

Art.. 2.o Revogam-.$e as disposições em contrário. 

llio de Janeiro, 17 de setembro de 1941, 120.0 da Indepenclência 
e 53.0 da República. 

GE'l'UL10 VAI:WAS 

Ca1·los de Souza Duarte 

DECRETO-LEI N. 3 . 625 - DE 17 DB SETE.MBRO DE i 9 4.1 

CTia o Ser.viço de Fazenda do Ministério da Ae1·onáutica e apT·ova o 
respectivo Re~rulamenl"o 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição e, atendendo às razões apresentadas 
pelo Ministro de Estado da Aeronáutica, decreta: 

Art. 1.° Fica c.riado no Ministério da Aeronáutica o Serviço de 
Fazenda da Aeronáulica, que terá as atribuições que lhe. i:ão eon
feri.das pelo Regulamento que c-om este baixa, assinado pelo i\'li
nisLro de Estado dos Negócios da Aeronáutica. 

Ar L. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 17 de setembro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.0 da Hepúblíca. 

GETULIO VARGAS. 

Joaquim Pedro Salgado j,~ilho. 

Regulamento para o Serviço· de Fazenda da Aeronáutica (S. F. Aer.), 
a que se refere o decreto~lei n. 3.625, de 17 de setembro de 1941 

CAPíTULO I 

OBJETIVO E OilOANlZAÇÁO 

Art. 1.0 O Serviço de Fazenda (S. F. Aer.). diretamente subor
dinado ao Ministro, é destinado a gerir, controlar, fiscalizar e co
ordenar,, no Ministério, os serviços de contabilidade e Fazenda, or
çamento, distribuição de verbas e créditos, tomada de contas e do 
pagamento em geral. 
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Art. .z.o Para atender às suas finalidades e executar as tarefas 
que lhe são afetas, compor-se-á o S. F. Aer. de : 

a) - uma Secç~o auxiliar 
b) - três Divisões 
Parágrafo , único .. Para auxilia r o Chefe do S. F. Acr. no exer

cício de suas funções privativas, dispõe ele de um assistente e um 
ajudante. 

CAPíTULO II 

DAS ATRIBUIÇÕES 

Art. 3.0 A Secção ·Auxiliar, diretamente subordi'nada ao Chefe 
do S. F., é destinada a organizar e dirigir no S. F. Aer. os serviços: 

â). - de correio, expediente, arquivamento geral c publicações; 
b) - da mecanografiq.; 
c) - da conservação do material permanenLe e das instalac:.õcs; 
d) - de carater adminístraLivo do Serviço de Fazenda. 
Art. 4.0 As Divisões, diretamente subordinadas ao Chefe do 

Serviço de Fazenda, são os orgãos desLinados a executar as tarefas 
ospeciaUz·adas que lhes forem atribuidas neste Regulamento, ou cnL 
outros dispositivos que estivr.rem ou entrarem em vigor, e prestar 
as informações necessárias' às decisões do Chefe do Serviço de Fa-
zenda. · 

Art. 5.0 A 1.a Divisão (S. F .1) ·se destina a tratar: 

a) - escrituração geral do orç.amento c dos créditos adicio
nais, sua. aplicação c fiscalização; 

b) - da escrituração geral da receita e despesa, inclusive a 
organização de balanços,· demonstrações e gráficos referentes à exe
cução orçamentária; 

c) - dos serviços relativos a pagamentos de vencimentos c 
vantagens, consignações e descontos do pessoal; 

d) - dos pagamentos das despesas. .inulusive os suprimentos 
e adiantamentos aos demais orgãos do Ministério; 

Parágrafo único. A S. F. 1 é constituída por /!-Secções: 

1.a Secção - Créditos orçamentários e adicionais 
2.a Secção - Receita e Despesa 
3.a Secção - Consignações,. descontos e pagamentos 
lt.a Secç:ão - Pagadoria 

Art. 6.0 A 2.a Divisão (S.F. 2) se destina a tratar: 

a) - dos Serviços de Estatística referentes· a fundos, nume
rários e assuntos de Fazenda; 

b) - da comprovação dos suprimentos de numerário a todo.<: 
os orgãos do .Ministério; 

c) - da prestação de contas de todos os gestores do Ministério; 
d) - do controle individual de recebimentos e descontos. 
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Parágrafo único. A S. F. 2 é consti tuida por 4 Secções : 

1.a Secção - Estatística 
z.a Secção - Comprovação 
3.a Secção - Preslação de contas 
4.a Secção - Controle 

Art. 7.0 A 3.a Divisão (S.F. 3) se destina a tratar: 
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a) - da legislação dos assuntos fazendários, vencimentos e van
tagens, pensões e exercícios findos; 

b) - das informações de todos os processos e consultas, da 
competência do S .F .Aer ., que dependam de inlerpret.ação especial; 

c) - dos processamentos ·relativos a reformas, aposentadori:Ls 
e pensões de qualquer natureza; 

d) - dos processamentos referentes a exercícios findos. 

Parágrafo único. A S. F. 3 é consti tuida por li Secções: 

1.a Secção - Legislação 
2.a Secção - Informações 
3.a Secção - Inatividade e pensões 
4.a Secção - Exercícios findos 

CAPíTULO UI 

DO PESSOAL 

Art. 8.0 O Chefe do S. F. Aer. será nomeado, em comis~ão, por 
decreto do Presidente da República, com o título de: Chefe do E;f}r
viço de Fazenda da Aeronáutica. 

Art. 9.0 Os Chefes de Divisões e demais pe.::soal pertencente \l,O 

1\-IinistériÓ, serão designados pelo Ministro da Aeronáutica. 

CAPíTuLO IV 

·DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 10. O S. F .Aer: terá um Regimento Intm·no, que està.b'3-
lecerá os pormenores de sua organizae5.o e a lotação do pessoal. 

Parág_r:afo único. O Regimento Interno do S.F.Aer. será expe
dido pelo Ministro da Aeronáutica c por elo aller:Jdo de ace1·do com 
as conveniências e o desenvolvimento dos serviços. 

CAPiTuLO V 

DISPOSIÇÕES TR.-\.NSITÓ11L'\S 

Art. 11. Até a organização e instalação definitiva do S.F.Aer .. 
os créditos on~amcntários relalivos ao Ministério da Aeron;)utica c 
ainàa mcluidos nos orçamentos dos Ministérios da Guerra, Marinha 
e Vfãção e Obras Públicas, continua·rão a ser utilizados de acordo 
com o que dispõe o decreto-lei n. 2 .·98ft, de 25 de janeiro de· 19/d. 
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Parágrafo único. Logo que o S. F. Aer. esteja instalado, o Mi
rlistro da Aeronáutica providenciará junto nos Ministros da Guerra, 
;~tarinha, Viação e Obras Públicas,· a apuração dos saldo~ das verba~ 
- Pessoal, Material, Serviços, Obras c Encargos, constanlcs dos 
respectivos orçamentos, e dos créditos adicionais, para slla trnnsfc
rência definitiva ao Ministério da Aeronáutica. - J oaqnim PP.dro 
Salgado Ji'ilho. 

DECRETO-LEI N. 3. 626 - DE 18 DE 8E'l'E?-.TBRO DE 1941 

_Abre, pelo Ministério da Viaçc1o e Obras Públicas. o crédito especial 
de 20:000$0 pata pagamento de (J?'ati{icação pm· execução de 'tra
ballw técn·ico . 

O Pref:!idcmLe da Hcpública, usando da atribuição que lhe con
fere o aetigo 180 da ConsLituição, decreta: 

Ar Ligo único. Fica aberto, pelo Ministério da Viação e Obras 
Públicas, o crédito especial de 20:00080 (vinte contos de réis), para 
atendet', no corrente ano, ao pagamento de gratificação por execuç~.o 
-de trabalho técnico, de que trata o artigo i20, item IV, do decreto
lei n. 1. 713, de ·28 de ouLubro de 19:-30, apresentado pelo engenheiro. 
classe L, do extjnto Quadro II, Rinaldo Frota de Andrade. Pinto. 

fiio de ,Janeiro, 18 de setembro de 19/d, 120.0 da Indepcndêneia 
E: 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS . 

.Joáú de Mendonça Lima. 

A. rle Souza Costa. 

DECRETO-LEI K. 3. G27 - DE 18 DE SETEMBRO DE 1941 

Desdobra a lJiV?.sO.o de Seleção e Ape?'{eiçoamento do Departamento 
Adntinistral'ivo elo Serviço Público e dá ou.lras ptovidências 

O Presidente da Hepúblíca, usando da atribuiç-ão que lhe con
fere o artiª·o 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 A atual Divisão ele Sele1;ão e Aperfciçoamen'to do Depar
tamento Administrativo do Serviço Públieo fica desdourada~- em Dl
visão de Sele<:n o e Divisão de Aperfeiçoamento. 

Art. 2.° Ficam criados, no Quadt'O Permanente do D. A. S. p. 
nm cargo d~ Diretor_ de Divisão; _p~d:·ão R, em comissão~ o uma fuJ1Çii~ 
-de secretárro do Diretor de Divrsao, com a gratificação anual de 
-4:80080. 
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Art. s.o Para atender, no corrente exercício, ao pagamento da 
despesa resultante deste decreto-lei, fica aberto o crédito especial 
de 21:60080. 

Art. 4.o O presente decreto-lei entrará em vigor a 1 de setem
bro do corn~nLe ano, revogadas as disposições em contrário. 

Ilío de Janeiro, 18 de setembro de· 10-H, 120.0 da Independência 
e \:13.0 da República. 

GETULIO V AHGAB. 

A_. de Souza Costa. 

DECRETO-LE1 N. 3 ~628 - DE 1S DE SETEMBRO DE 1941 

Abre, pelo 1l1inisté1'io da Ag?'i.cttltHJ'a, o crédito especial de 1 :4.4863, 
pw·a_ indenização de funcionário 

O ljresidente da Republica, usando da atribuição que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto, pelo Ministério àa Agricullura, nos termos 
ào artigo 57 elo decreto-lei n. 1. 713, de 28 de ouf.ubro de 1939, o 
crédito especial de 1: H8S3 (um conto quatrocentos e quarenta e 
oito mil e trezentos réis). para indenizaçüo ao fiscal' de plantas 
texteis, classe 1<', José Cândido du Silva, do Quadro único do Minis
tério da Agricullura, de diferença de vencimento a que tem direito 
no período de 2 ele maio de 194.0 a 17 de julho de 1941. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

fiio do Janeiro, 18 de setembro de 19-H, 120.0 da Independência 
o 53.0 da Ropúbllç.a. 

GE'l'ULIO VARGAS. 

Cm·los de Souza D1latte. 

A. ele Sou.za Costa. 

DECltETO-LEI N. 3 .·6.29 - DE 18 DE SETEMBRO D'E 1941 

Abre, pelo 1VinistéTio da Aeronáu.t·ica, o cTédito especial de 500:000$0 
para despesas 1·elativas à exec1.u;ao do dec1'eto-lei n. 2. 961, 
de 20 dr-: janeiTo de 194.1 

O Presidente da República, usanclo da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Aeronáutica, o cré
dito especial de 500:000$0 (quinhentos contos do réis) para atender, 
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neste exercício, às despesas do pessoal e material que se fizerem ne
cessárias para execução do disposto no decreto-lei n. 2. 961, de 20 
de jànc1ro de 19-11. 

Rio de Janeiro, 18 qe setembro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS • 

Joaqu'im Pedro de Salgado Filho. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3. 630 - DE 18 DE S·ETEMBRO DE 194i 

Dispõe sobre o paaamento da diferença de vencimentos a que se re
fere o art. 3.0 da lei n. 284, de 28 de outubro de 1936 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o artigo 180 da ConsLituição, decreta: 

Art. 1.0 o § 1.0 do artigo 3.0 das nisposições Transtitórias da 
lei n. 28'•· de 28 de outubro de 1936, passa a vigorar com a seguin
te redação; 

"§ 1.0 Para esse efeito, fica entendido que essa remuneraf;ão é 
constituída, apenas, pelos atuais vencimentos orçamentários, acres
cidos do abono provisório concedido pela lei n. 183, de 13 de jáneiro 
de :193G, cujas restrições ficam mantidas, excetuados os casos de U
cençn, previstos nos itens I a VI do artigo 151 do decreto-lei núme
ro 1. 713, de 28 de ouLubro de 1939". 

Art. 2.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data da SU<:.L 

plJ-blicação, revogadas as disposições em contrárío. 

Rio de Janeiro, 18 de setembro de 19-H, :120.0 da Independência 
e 53.0 da llepúblíca. 

GETULIO V ÀRGAt::l. 

PTancisco Campos. 

A. de S()uza C os la. 

Ettrico G. Duf:..ra. 

Henrique A. Guilhem. 

João de Mendonça Lima. 

Oswaldo Aranha. 

Ca1·los de Souza Dllarte. 

Gustavo Capanema. 

Dulphe Pinheiro i}Jachado. 

Joaqu··im Pedro de Salgado Filho. 
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DECHETO-]~J~I N. 3. 631 - DE 18 DE SETEMBRO DE 1941 

_1úl'e, .pelo Ministério da JustiÇa e Negóc'ios Inte-riores, o crédito s1l
plementm· de H :718$8, ü VB'I'ba qu.e especif'ica 

O Presidente da Hcpública, usando da atribuição que lhe con
fol'C o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo :único. Fica aberto o crédito suplementar de 41 :718$8 
(qual'enta c um contos, setecentos e dezoito mil e oitocentos réis) 

·em relOrço da seguinte dotar,ão do atual orçamento do lVIinistério da 
Just.il;.a e Negóeios Interiores (Anexo n. 1ô, do decreto-lei n. 2. 920, 
·de 30 de dezembTo de 1.9'10) : 

VeJ•ba 1 - Pessoal 

Consignação VII - Pesso:l! Adido e em Disponibilidade S-e. nu
mero 27 - Pessoal em disponibilidade: 

--<!) Pes~oal ·CivH . 41:718$8 

H10 de J.ane ir o. '18 de ~eternbro de 19-'d, i 20.0 ela Inclepcndência 
e 58.0 cln l1cvúbhca. 

Üb'TULIO VARGAS. 

li'rmu:isco Campos. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3. 632 - DE 18 DE SE!I'Et-.'IDP.O DE 1941 

C~·ia a Contadoria Seccional junto à Esl1'ada de Fe?·ro Maricá, e wma 
funçüo {JNtfif{cada no Qnadí'o l'eYinanente (Q. P.), do Mim:stéi'i•) 
da Pazenda 

O Presidente da Rcpúb1iQ4, us.a-11do da atribnjção que lhe cOl'l
ferc o art. 180 da Constiluí<,~ão, decreta: 

Art. 1.° Fica criada, junto à Estrada de Ferro Maricá, urna 
·ConLadoria Seccional da Contadoria Geral da Hopública, que terá a 
organização c atl'ibuiçõcs estabel13üidas na legislação em vigor. 

ArL 2.° Fica criada, no Quadro Permanente (Q. P.), do Mi
nistério da J:!,azenda, a função gt·atifioada de Contador Seccional tla 
·contadoria junto à E:::;trada de F..cr~o l\1aric.á, designado pelo Contu
(Jor Geral da República. 

Art.. 3.0 Fica fixada em 1 :'800$0 (um conto e oitocenLos tnil 
réis) anuais a gratificação ·da função :a .qu~ se refere o art. 2.0 deste 
decreto-lei. · 

Col. de Leis - Vol. V 
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Art. 4.o Para atender, no cm·rente exerc.ício, à despesa decor--
rente deste decreto-lei, fica aberto, pelo ~inistério _da _.l!azenda, o. 
erédito especial de 3: 600~0 (três contos e seiscentos m1l reis), sendo:.. 

Pessoal ......................................... · · ... · 600~(} 
M:aterial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 : OOOSO 

3 :600$U' 

Art. 5.0 O presente decreto-lei entrará em vig·or na data da sna. 
publicaç.ilo, revogadas as disposições em con~rârio. 

Rio de Janeiro. 18 de setembro de 1911, 120.0 da Independênda·_ 
r. 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.633 - DE 18 DE SETJü\'IBHO DE HH:t 

A b1·e, pelo Ministhio das Relações Exteriores, o crédito especial 'i e· 
600 :000$0 pata classificação de despesa 

O Presidente da República, usando da faóuldadc que lhe confere· 
o arl. '1~0 da Constituição, decreta:· 

.. 
Artigo único. J;'ica aberto, pelo Ministério das Rehlções Exlt~-

riOI·es, o crédito especial de 60ü: 000$0 (seiscentos contos de réis). 
que será dislribuido à Delegacia do Tesouro Brasileiro em Nov~~ 

York, para atender às despesas (Serviços e Encargos) e.fetuadas com 
a viagem da comit1va presidencial ao Paraguai. 

Hio de J;ml~iro, 18 do setembro de 1941, 120.0 da lndepcndêuCia. 
e 53.0 da Hepública. 

GE'J.'ULIO VAHGAS. 

Oswaldo A ranh,l. 

A. de Souza Costa. 

DECHETO-LEI N. 3.634 - DE 18 DE SE'rEMBR.O DE 1941 

Ab;·e, pelo Minist·h'io da Agricultura, o .. crédito especial d-e 500 :000$0'; 
para desenvolvimento do cooperativismo 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe coufe-. 
re o arL 180 da Con6tituição, dooreta: 

Artigo único. -:F' i c a aberto, pelo Ministério da Agric nltu~a. o-, 
crédito e.speéial de 500:000$0 (quinhentos ~ontos de réis) para, 
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atender, no corrente exercício. ao pagamento (Se1•viços e Encargos) 
dos auxílios provenientes de acordos de cooperàtivismo celebrados 
entre o Governo da União e oo seguintes Estados: 

Estado do Pará ................................... . 
:E~tado do Ceará .. , ................................ . 
Estado do Rio Grande do Norte .................... . 
Estado da Paraiba ................................. . 
Estado da Baía .................................... . 
J~stado do Rio de Janeir-o ......................... . 
E6tado de São Paulo .............................. . 
Estado do Paraná .................................. . 
Estado de Santa Catarina ........................... . 
Estado do Rio Grande do Sul ....................... . 

50:000$0 
50:000$0 
50:000$0 
50:000$0 
50:000$0 
50:000$0 
50:000$0 
50:000$0 
50:000$0 
50:000$0 

500:000$0 

Rio de Janeiro, 18 de setembro de 1941, 120.0 ela Independência 
e 53.0 da Revblica. 

GETULIO VARGAS. 

Carlos de Souza Duarte. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.635 - DE 18 DE SE'rEMBRo DE 19-H 

C1·ia, na Comissão de Defesa rla Economia lVacio·nal, n Junta Regu
ladm·a do Comércio da La1•anja e dá outras providências 

O Presidente da República, usando· da atribuição· que lhe confere 
o art. 180 ela Constituíç~w. c 

Considerando que a guerra atual fechou muitos mercados estran
geiros, onde encontrava colocação a laranja brasileira e demais pro
dutos da. citricultura: 

Considerando que, em consequência, torna-se necessál'ia a açfio 
governamental para proteQão e controle do comércio das frutas cítri
cas,· em particular da laranja, seus produtos e sub-produtos; 

Considerando, ainda, os fins para que foi criada a Comissão de 
Defesa da Economia Nacional, decreta: 

Art. 1.° Fica criada, na Comissão de Defesa da Economia Na
cional, sob a- denominacão de Junta Reguladora do Comércio da La
ranja (J. R. C. L.), o orgão encarregado de coordenar, controlar e 
superintender as atividad.es do comércio da laranja e seus produtos 
e sub-produtos. com as seguintes all'ibuü;ões: 

1) pl'ovidenciar o escoamento regular da produção para os mer
c:ados inte1'nos e externos c promover a estabilização dos fretes, junto 
aos orgãos competentes; 

2) promover e regulamentar a distribuição de praças. ~ntre os 
exportadores, nos meios de transporte para os mercados consumido
res, nacionais e estrangeiros; 
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3) fixar, sempre qu~ for n~cessário, vreços mínimos para a venda 
da laranja pelos produtore~. bem C(>n1o cpwtas de exportação para Qacla 
mer·cndo consumidor e para c.ada expol'tudor; 

4) promover, por intermédio dos orgãos competentes. a propa
ganda mái::: con\'enienle para inl'remcntar o consumo ela lat'an,ja e do.:; 
::·eus produtos; 

5) org·anizar c regulamenlar a distr'ibuicão e o consumo nos 
mercados internos. empregando par·a o bom desernprnho d~ssas in
~umbências, os meios mais convenientes. devendo o:; gm·crnos fedet·ui. 
k:staclunis e municipais prestar a devida assistência e auxílio; 

6) incentiv::n· e preslar toda a assistência possivel à induslria
lizaçflo da laeanja, promovendo a padronização dos tipos de prodnç.ão; 

7) coordenar os dados estatísticos ,já existentes, refer~ntes à Pt'O
<iução, ao comércio e it indnsida1ízação da laranja c peomover, junto 
.:aos orgâos competentes, o levantamento ele outros, sempre qne for 
necessário; · 

8) tomar idênticas medida~ quanto ao rcgislo dos prodnloees, dos 
benc.ficiadore.s. dos induslr'ializaclores e dos cxportadOJ·es: 

O) pr-omover a reélllzação ele ei5tndo~ de natureza técnica \e eco
nômica· relacioüados co·m os processos de cnrga. descarga, transporte 
-e distribuü;;.ão da lu ranja. 

§ 1.0 A J. H. C. L. poderá propor, quando for necessá1·io, a adoçüo 
de qr:aisqucr medidas para melhor atender ao:s objetivos para que 
foi criada. 

~ 2.0 ./\. ação dn J. R. C. L. poderá estender-se ao comércio de 
todos os frlltos cítricos e seus pl'odulos e sub-produtos. 

:\]·t. 2.0 A J. R. C. L .. com sede no DisLrito Federal e jurisdição 
em todo o território nacional, será constituida por 5 (cinco) mem
bros: 

a) nm membro da Comissão de Defesa da Economia Nacional, 
.que scr·á o seu IJi'esidente; 

b) um rcprcsentan te do ;\'linistério da Agricultura; 
c) um represenlantt:~ do Governo do Estado de São Paulo; 
d) nm represenlant0 do Govet'no do Eslado do Rio de Janeiro; 
e) um representante ela Pr-ofcitm'a elo Distrito Federal. 

Al't. 3.0 Os membros componentes da J. R. C. L. não perceberão, 
ckl Comissão de Defesa da Economia Nacional, nenhuma remuneraçrto 
on g-ratificação pelo exercício das funções criadas por este decreto-lo~ 
t' cosas funções serão definidas. no H.egnlamento a ser baixado dentro 
do prazo de 60 (sessenta) dias. 

Art. ,Lo As decisões da J. ·R. C. L. sel'ão tomadas em conjunto e 
tel'ão a forma de Itcsoluç;ões, que serão t'eguladas pelo que dispõe o 
decreto-Jej n. 1.6/d. de 29 de setembro de 1939 (lei orgânica da 
Comissão de Defesa ela Economia Nacional), no que lhes for apli
.eavel. 

Art. 5.0 A J. R. C. L. vale e-se-á, para os seus tt'abalhos e estudos, 
dos serviços e dadvs existentes em quaisquer repartições públicas 
:t'edçrais. ~staduais 01,.1 muriicipàis ou. ainda, nas eriUdades para-es
tatais ou equiparadas. 
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Art. 6.0 A Comissão de Defesa da Economia Nacional fornecerá 
todos os recursos c meios. pessoal e material, necessários ao funcio
namento da J. R. C. L. 

Art. 7.0 O presente decrc~o-lei entrará em vigor na data da sua 
publicação, revügadas :1~ d ispc~siç.õüs em contrário. 

Rio de Janeiro. 18 de selemhro de 194"1, 120.0 da Independê.ncia 
e 53.0 da llepúhlica·. 

GETULIO VARGAS. 

Carlos de Souza· Ducu·t-e, 
P1·ancisco Ca.rnpos. 

DECRETO-LEI N. 3.63ü- DE 19 DE Sli:TE.MBRO DE 1941 

Anlol'iza a Est1·ada de Feh·o Central do B1·asil a cont1·atar com a Union 
Switch & Sianal C.0 _. o fm·neci?nento do equipamento de contro·~ 

le do ti•âfeao e dá outras rwovídências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. '180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica a Estrada ele Ferro Central do Btasil autorizada a 
eontratae com· a· Uníon Switch & Si~·nal C.0 , de Nova York, Estados 
Unidos dà Arhérica, o fornecimento elo equipamento do controle cen
tralizado do tráfeg·o (C. T. C.), para instalação nos trechos de Santos 
Dumont a Lafayette e de Lafayette a Belo Horizonte, bem como o do 
equipamento comvleto para três cabines ele sinalização para as esta-~ 

çõe8 de Entre Rios, Juiz ele Fora e Santos Dumont, da mesma Estrada. 
Art. 2.0 O contrato sel'á feito em dólares, até o máximo de 

26$3 1.571.100,00 (um milhão quinhentos c setenta e um mil e cem 
-(]ólares), para o fornecimento F. A. S., Nova York, e o pag·amento em 
H (quatorze) prestac-ões semestrais. 

Art. 3.0 Para os fins indicados no art. 2.0 , scr.ão emitidas, pelo 
Banco do Brasil, em favor da fornecedora, 14 (quatorze) notas pro
missórias, negociaveis, em dólares americanos, com vencimentos se
mestrais. acr~scidas dos juros de 4 o/o (quatro por cento) ao -ano. 

Pad.grafo único. Para atender ao pag·amento dos títülos a que 
se refere o presente artigo, a Estrada de ]'erro Central do Brasil dé
positar<Í, diariamente, a nartir da data da assinatura do contrato, no 
Banco (lo Brasil, 2 o/o (dois por cento), da sua renda, em conta-cort'en-:
te \·inculada. 

ArL. :1.0 nc .. ·cgam-se as Jisposicôei3 em contrúrío. 

Rio de .Janeiro, 19 de setembro de 19/d, 120.0 da Independência 
e 53.0 d;l, Rcvública. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de So-uza Costa. 



326 ATOS- DO PODER EXECUTIVO 

DECRE·ro-LEI N. 3.637 -- DE 19 DE sETEMBRo DE 1941 

Abre. 'Pelo Ministé1·io da Edncacão e Saude, o crédito suplementm· de 
7 : 181$0. à verba que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confe~·e 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de 7:181$0 
(sete contos, cento e oitenta e um mil réis), em reforço da seguinte 

dotação do atual orçamento do Ministério da Educação e Saude (ane
xo n. 13 do decreto-lei n. 2. 92.0, de 30 de dezembro de 194.0) : 

Verba 1 - Pessoal 

Consignação IV - Gratificacões 

S/c. n. 16 - Gratificação especial por aula (decreto-lei 
n. 2.243, de 20-5-940) ........... ~....... 7 :18i$0 

Rio de Janeiro, 19 de setembro de- 19/.d, 120.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

GETULIO V AR.GAS. 

Gustavo C a pane ma. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3. 638 -DE 19 DE SETEMBRO DE 19H 

Abre, pelo Ministé?'·io da_ Educação e Saude, o créclUo especial de 
100 :{)00$0 para a organização e apa1·elhagem da "Secção de vi
?·us" do Instituto Oswaldo CTuz 

O Presidente da Hepública, usando da atribuiçf\o que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

-;\~tigo únic_o. Fica aberto, pelo Ministério da Educação e Saude, 
o crodlto especJal de 100:000$0 (cem contos de réis)- para atender 
às despesas (Material) com a organizaçãó e aparelhagem da "Secção 
de virus" a ser criada no Instituto Oswaldo Cruz. 

Rio de Janeiro, 19 de selcmbro de 19-H, 120.0 da Indep,endênc1a 
.e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Cosla. 
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DECRE'ro...:LEI N. 3.-639 - DE 1.9 oE sETEMsno nE 194:l 

..... Ab1·e, pelo il.Jinislé1'io das Relações ExterioJ'es, o crédito especial· dtJ 
400 :000$0, para despesas. com a viagem de observadores mili-
tm·es 

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
,fere o al't. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberlo, pelo Ministério das Relaç.óes Exte
riores o crédito especial de .100:000$0 (quatrocentos contos de réis), 
para ~tender às despesas (Serviços e Encargos) de viagem, per~a
:nência e outras que se tornem necessárias, dos oficiais do Exérct to 
Brasileiro que forem, como_ observadores militares, servir nas fron
.teiras do Perú e Equador. 

Rio de .Janeiro,· 1.9 de setembro de 194.1, 120.0 da Independência. 
e 53.0 da República. 

Gl!:'fULIO VARGAS. 

Oswaldo Aranha. 

A. de Souza C os ta. 

DECRETO-LEI N. 3. 640 - DE 19 DE SE'J'EMRRO DE 1941 

Autoriza o Ministério da Viação e ObJ'as Públicas a cont'ratar o {'i
nanciame"í-tto pelo "Export-Irnpm·t Bank", de Washington, D. C., 
·da quantia de 1 '~s i. 220.000,00, destinada à Fâb1'ica Nacional de 
Motores 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constiluição, decreta: 

Ar L. i.° Fica o Ministério da Viacão ~ Obras Públicas a 1Jlori
zado a contratar o financiamento, com o "Export-Iml)ort Bank ", de 
Washington, D. C., da quantia de u$s 1.220.000,00 (um milh:'io 
duzentos e vinle mil dólares), destinada à Fábrica Nacional de Mo
\tores. 

Art. 2. 0 Para os fins a que se refere o artigo anterioe emitirá 
o Banco do Brasil em favor do "Export-Import Bank", com a ga
·rantia do Tesouro Nacional, g (nove) notas promissórias de :l$s 

i 52; 500.00 (cento e cincoenta e dois mil e quinhentos dólares) cada 
uma c mais os juros respectivos, à taxa de 2% (dois por cento) a. a. 
venciveis de 6 (seis) em 6 (seis) mes.es a partir de março de 19-42. 

Art. 3. 0 A liquidação dos ti tti los correrá à conta das pare e i <1 s 
que . forem atribuidas ao Ministério da Viação e Obras Públicas, a 
partir de J 942, no crédito destinado a alender às despesas com o 
"-?Iano Especial de Obras Públicas e Aparelhamento ela Defesa Na-
.cwnal". · 
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Art. 1.Lo O presente decreto-lei entrará em vigor na data de surê 
pubiicação, revogadas as dísposiç.ões em contrário. 

Rio de .Janeiro, 19 de setemb1·o d8 H)!d, 120.0 da Independência; 
e o3.0 di! Hep:ihlica. 

GE'fUL-lO VA!lG:\.8. 

Jotw de Jleiulonça Li-Jn,t. 

A. de Sou::a Gosto. 

DECRETO-LEI N. 3. 6!d - DE 1 D DE SETE:-.nmo nl!: 19H 

Modifica o artigo 215, ela '1Consoli,claçâo dos Leis, dect'elos, circulares.
e decisões re{m·entes l!o exercicio das funções consula-res brasi
leiras", CLlJJ'ovada pelo decí'eto n. 360, de 3 de outnbro t.le. 19J5 

O Presidente da República, usando ela aleibuiç.ão que lhe co\lfet'C· 
o artigo 180, ela Consf itnic-ão, decreta: 

Al't. 1.0 O al't. 2i5 da Consolidação das leis, clecrolos, circulares= 
c decisõe~ refm·entes ao exercício das fun{.~ões consulares brasileira~. 

aprovada pelo decreto n. 360, de 3 de outubro de 1935, passa a lt!t' 
a seguinte redação: 

"Art. 2:15. As autoridades consulares devem ter pre
sente que os iates de recreio procedentes dos paises amigos. 
e que, não transportando carga para fim comercial, ll'Oil

xerem a bordo seu5 proprietários, em viagem de recreio .. 
dcve1n ser t.rat.ados nas Alfândegas da União com a rnr.sm:l. 
distinção e as regalias dos navios de guerra. Iguais privl-· 
légios sel'ão dados aos navios que se destinem a explm·nçõ~~~

crentíficas. 
§ 1.0 A concessão das regalias e distinção de CIUe trata

este artigo depende de licença especial do Goveeno da União. 
a qual deverá ser solicitada, para cada: caso, poi' intennédio
do Ministél'io das H.elações Exteriores, pela respectiva l\Hssil(l
Diplomática ou, na falta desla, pelo Agente Consular, com· 
a indicação de todas as caractedstícas da embarcação, objo-~

ti:vo e rota de viagem, portos àc escala e dos nomes, nacioni1-
lidades e profissão de todas as 1)essoas que conduzir a bordo. 
inclusive tt·ípulantes, com as respectivas categm'ia~. devendo 
esta::; satisfazer as exigências da legislação sobt'e a en I earh 
de estrangeiros no território nacional. 

§ 2.0 O Comandante de todo iate de recreio que se
destinar ao Brasil deverá apresentar ao Consulaclo Beasíleit·o
situado no porto de início da' viagem pat·a respectiva legali
zação, uma relação nominal, -em duas vias, de todas as pessoas. 
que ''iajarão no iate, inclusive tripulantes, com as indicaçõt~s 
previstas no par,ágrafo anteriOl', c a Carta de Saude em i Ud:~o 
pelas autoridades locais. 

§ 3.0 Verificando que a embarcação obte.ve a licença c1~ 

que Lt>ala o § 1.0 , o que serà comunicado pelo Ministério d:H 
Relações Exteriores, e que os documentos pessoais dos tri
pulantes satisfazem as exigências da legislação em Yigor, O 

_ Consul legalizará, gl'atuitamente, a Carta de Saneie c o R.-)11 
de tripulação, arquivando uma via deste. 
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§ -4.0 Os navios destinados a expedições científicas, alem, 
das exigências acima, deverão satisfazer tambem as ela le
gislação especial ::;obre as referidas expedi(:.ões." 

Art.. 2.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação •. 
:·C'vng.<:dns as rlisposic-ões em contrár·io. 

Hio de J;uwil·o. e-m :19 de selembl'o de HlH, 120.0 da Indepen-· 
cl:'nt·ia c 53.0 da llepública. 

GETULIO VARGAS. 

Oswaldo Aranha. 

DECRE'J,10-LF..:I N. 3. 642 - DE 23 DE SE'l'EMBRO DE 1941 

A bJ'e, pelo il:Iinisté?'io da Aeronáutica, o aédito especial de 1.472: .íOO.~O,. 
para atender às des1Jesas de ú~stalação do Se?·viço de Fazenda da' 
Ae1·onâuUca e c1·ia cm'(!Os isolados no respectivo Quadro Pe1'1rlC!·

nenle 

O PresidenLe da República. usando da atribuição que lhe confere' 
ú art. 180 ela Constituição, decrela: 

A.rL. 1.° Ficam criados. no Quadl'O Permanente do Ministério da 
Acl'onáutíca, um cargo de r.resoureiro padrão L, e dois em comissão~. 
de Ajudante de Tesom·eiro, padrão J. 

Art.. 2.° Fica aberto, pelo Ministério. da Aeronánlica. o crédito. 
especial de 1 .172:40080 (mil quatJ·ocentos e setenta e dois contos e· 
qüat.rocentos mil t:éis), para atendce às clesp8sn.s com· d. in~talaçüo 

do Serviço de Fazenda a que se refere o decreto-lei n. 3. 625, de 17' 
de setembro de 1941, assim discriminado: 

a) aquisição de um equipamento de rmlquinas de 
contabilidade, impressores e calculadoras ... ~.. 1.003 :843$~ 

ú) aquisi(:,ão de um equipamento impresso1· comple-
mentat· ... .' ............................. ·... 165 :04:0$0' 

c) nquisição de mobiliário, máquinas de csct·ever e 
de somar, fichas, livros e material de expediente 
em geral . . ... : . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 181 : 116~5· 

d) pagamento, neste exercício, de vencimentps dos 
cargos a que se refere o art. 1.0 (três mcse5 e 
meio) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 :600$0 

e) admissão de pessoal extranumerário, na fm·ma da 
Iegisla~.ão em vigor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... 1.03 :800$0'' 

1. 1(72 :4.00:30' 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 23 de setembl'o de 1941, 120.0 da Independêncir-t: 
c 53.o da Rcpúbl ie,a. 

GE'fULIO VARGAS. 

J oaq·uim Ped?'o de Salgado Pilho .. 

A . de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 3. 6~3 - DE 23- DT!l SETEMBRO DE 19-H 

.Institue, no Depm•tamento Nacional de Saude do M·in-istéJ'ÍO da Edu
cação e Saude, o Serviço Nacional de Cance1· e dâ outras pro1Ji
dências 

O Presidente da República. usando ela atl'ibuiçüo qlle lhe cunl'i~r~; 
o art. 180 da Constituição, decrela: 

Art. 1.0 . Fica criado, no i\'Iinistério da Educação. e 8aude, e-orno 
t•rgão integrante do Departamento Nacional de Saucle. o ::ier\"i~~n ~a-
c íonal de Cancer. · 

Al't. 2.0 Ao Se1·viço Nacional de Cancel' compele o1·gani~ar. orien
-tar. e controlar, em todo o país, a campanha conlra o cunr~'.?.:', ~' qu:~l 

terá principalmente em mira a realização_ do seguinl.e: 

a) investigação sobre a etiologia, a cpidcmiolog·ia. <1 proflia \:ia, o 
..:ti agnóstico e a terapêutica da doença; 

b) execução das adequadas providências preventivas, de natureza 
·individual e coletiva; 

c) propag·anda intensiva da prática elos exames perióclico:: de
~aude para obtenção do diagnósUco precoce da doença; 

d) tratamento da doença e vigilância dos doentes apô3 o Lrata
.mento; 

e) asilamento dos cancerosos nece-ssitados de ampal'O. 

Art. 3.0 Incumbe ao Sel'vico Nacional de Cancel' orientar c cuOl'
-denar a ação das repartições estaduais e municipais destinadas ao 
·combate do cancer e, bem assim, das instituições de· iniciativa parti
.ctilar, que realizem quaisquer atividades concernentes a esse pro
blema, animando e auxiliando a criação e manutenção de dispensá
I ias, ambulatórios e hospitais ou centros de cancerologia e de outro& 
.serviços que tenham por finalidade a luta contra a doença. 

Art. 4.0 O Serviço Nacional de Gancet' terli um Mntro d.c estudo5 
·l:: pesquisas destinado ~l realização direta dos trabalhos de_ que trata 
<•· alínea a elo art. 2.0 deste decreto-lei, bem como à coordenação do5 
trabalhos da mesma natureza, realizados pelos serviços estaduais, 
.municipais e particu!ares. 

~ 1.0 O centro referido no presente- artigo editará uma revista 
científica de cancerologia, cooperarú com as faculdades de medicina 
-no ensino d:1 cancerologia e ministrará cursos de espccinlizac;âo sobl'é 
essa matéria. · 

§ 2.0 Enquanto não dispuser do centro de estudos e pesquisas 
mencionado no parág-rafo anterior, o Serviço Nacional de Cancer 
ocupará c ulilizará, para c;:;tc efeito, .funcionando au tonomamcn te, o 
atual Centro de Cancerologia do Hospital Eslácío ele Sá do Ministério 
ia Justiça e Negócios Interiores. Essa utilização não deverá ultra
passai' de seis meses. 

Art. 5.0 O produto da alienação dos bens de que trata o decreto
lei n. 4.69, de 4 de junho de 1938, destinar-se-á à constl'Ução e ins
talação do centro de estudos c pesquisas referido no artigo anterior. 

Art. 6.° Fica criado, no Quadro Permanente ( Q. P.) do Minis
tério da EducaQão e Saude, o cargo, em comissão, de diretor, padrão 
:\, do Serviço Nacional de Cancer. 
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Parágrafo único. A despesa decorrente. deste artigo será aten
dida, no atual exercício, pelo saldo existente na conta-corrente do 
{J. p. 

Art. 7.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi
.ea1;fio, revogadas as disposições em contrário. 

Rio ele Janeiro, 23 de setembro de 1941, 120.0 da Independência 
.f> 5'3 .. 0 da Repúbllca. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

Vasco T. Leitão da Cunha. 
A. de Souzu Costa. 

DECRETO.-LEI N. 3. 644 - DE 23 DE SE'l~MBRO DE 1941 

Dispõe sobre a prodw:ào, irnporta~ão e distribuição de ovos do bi
cho da seda e dá outras provid~ncias 

O Presideate da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Çonstituição, decreta: 

Art. 1.0 A produção, importação e disb·ibuição de ovos do bicho 
,da seda poderão se~- feitas, no território nacional, pelo Ministério 
da Agricultura,· pelut. serviços públicos estaduais e municipais de se
ricicultura e por particulares. 

Parág-rafo único. A produção, importação e distríbuição de ovos 
do bicho da seda, quando feitas por serviços públicos estaduais e mu
nicipais ou por particulares ficarão sujeitas à prévia autorização e 
à fiscalização d~) D~pnrtament-o Nacional da Produção Animal. 

Art. 2.0 As pessoas ou entidades que se dedicarem à .exploração 
da sencicultura adc.ndeindo ou beneficiando casulos do bicho da 
.seda, ficam obrigadas a registo no Departamento Nacional da Pro
àuç.ão Animal . 

. -~I' L. 3 ° O ~Iiu ist~rio da Agricultura organizará, dentro do pra
zo de sessenta ( 6(} 1 d-ia::. normas sobre a autorização, fiscalizac5o e 
.o registo referidos no presente decreto-lei, pre-screvendo: 

a) a padt'onização dos rn'odutos séricos; 
b) os requisitos t ccnico-científicos da indústria de semcn

tagem; 
c) as raças e tipo.:: pm'a produção ou importaç~o e as épocas e 

zonas ele criação; 
d) a as.üstência lécnica dos poderes públicos; 
e) o controle da distribuição ele ovos; 
f) a in:.>tituíção dê coopel'ativas e o fomento em geral da in

dúslria; 
g) a coordenação e colaborac;ão entre os divet'sos orgãos sericí

colas federais~ e~tadn~i<: e munic-ipais. 
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Art. 4.o Pela infração das disposições do presente decreto-lei 
poderão ser aplicadas, aos infratores, multas de 500$0 a 10:000$0, 
alem da apreensão ja -s partidas e cassação do reg isto. 

Art. 5.o O pr'~selltc decreto-lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revug·adas as disposições em contrário .. 

Hio de .Janeiro, 23 d'~ setembro de 1941, 120.0 da Independência 
e ~3.0 da Repúbiica. 

GETULIO VARGAS. 

Ca1·los de Souza Duarte. 

DECRE'ro-LET ;\ . 3 . G 4 5 - o E ~3 o E sETEMBRo DE 19 41 

A bte, pelo Múiúthio da Ed~waçâo e Sattde, o c'J·éd'ito suplementar 
de 2. 850:000$0 à verba que especifica 

O Prcsiclcnt(· da R~pública, usando da alribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, ao Ministério da Educação e Saude, 
o c1·édito suvlement:lt• de 2. 850 :000$0 (dois mil oitocentos e cin
quenta conto.s de réis) em reforço da verba 3 - Serviços e Encar
gos; consignaç~o I - Diversos; subconsignação 52 - Seev1ço de
Sande e Hig!(:;ne; item 68 - Servieo do Aguas e Esgotos do Distrito· 
Federal; d) Para pagamento à Adutora Ribeirão das Lages S. A., 
conforme contrato, pelo fornecimento dàgua (anexo 13 do decreto
lei n. 2. 920, de 30 de dezembro de 19/d) . 

lho de .Janeiro, 23 de selembrú de 1941, 120.o da Independêneia 
c 53.0 dn República. 

GETULIO VARGAS. 

Gttstavo Caparieina. 

A. de Souza. Costa. 

DECHETO-LJU "):. 3. 64ô - DE 23 DE SETEMBRO DE 1941 

To·i'na sem. aplicação 20:000$0 em dotação orçamentá1·ia do MiniS··· 
lé'rio da Justiçu c }Vegócios Interiores e abJ'e crédito suplenten
taT de idênt-ica ·importância 

O Presidente da Hepública, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. L° Fica :,em aplicação a importância de 20:000$0 (vinte 
eonLo.s de r~is), subconsignação 12, Despesas reservadas ou de cara
t.ee r.:draordinário - 27) Justiça do Distrito Federal - 0"5) Tribunal 
de Ap2lação -- [ -- Diversos - da verba 3 - 13ervicos e Encargos 
- do art. 4.0 , anexo 1G do Ol'ç,amento geral da União, em vigor. 
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A1't. 2.° Fica aberto o crédito suplementar de 20:000$0 (vinte 
<COnlos de réis) ao }finJ:itério da Justiça e Negócios Interiores à sub
consignar;ão !)C - fhn·istns .....:...._ 27) Justiça do Distrito Federal -
115) TribuJHÜ de AD ~~ ê_)t~5.o - con3ígnação Il - Pessoal extranumerá
L'io - da vetba 1 ··- Pes.'3oul - do or~.amento vigente. 

Art. 3.0 llevogaiP-se as disposições em contrário. 

Hio de Janeiro, 2:3 de setembro de 191:1, 120.0 da Independência 
-c 53.0 rla República. 

GETULIO VARGAS. 

Vasco T. Leitão da Onnha. 

A. de Souza Costa. 

DECRJ~~TO-LE l X. 3. 64_7 - DE 23 DE SE'l'EMBRO DE 1941 

AltCJ'a o artioo 4.0 do deé'nto-lei. n. 3.185, de !) de abril de 1941 

O Pres!dunte .:i,l H~pública, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 ela Constituição, decreta: 

_·\rtigo (uticG. O ~r ligo 4.0 do decreto-lei n. 3. 185, de 9 de abril 
.. de i 911, vigorará, ê.1. vnl'tir de sua vigência, com a seguinte redação: 

"Art. 4.° Fica criado, no Quadro l do Ministério da 
Justiça c Negõcios Interiores, o cargo, em comissão, de Dire
tOI' da Penil enciária A~Tícola do Distrito Federal, padrão L. 

Parágr:1fo único.· O atuat cargo de Diretor, em comis
são, da Penitenciária Agrícola do Distrito Federal, padrão K, 
fica transfonnaclo no de Diretor, em comissão, da Colônia 
Correchmul de Dois Rios . " 

l1io de !aneit'<\ 23 ele setembro de '1941, 120.0 da Indepe.ndôncia 
e 53.0 ela Rr~públie:.t. 

GE'l'ULIO VAP.GAS. 

Vasco T. Leilào da C-unha. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-:-LEI N. 3. 648 - DE 24 DE SETEMBRO DE 1941 

Disp!]e sobre as despesRs 1'elaúvas ·à execu.ção dos decretos-leis 
·ns. 1.343, de 13 de j1mho de '1939, e·2.479, de 5 de agosto de· 
1940 

O Presidente da nepública, usando da atribuição que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 É fixada em 800$0 (oitoc~ntos mil r~is) mensais, a 
partir de 1 de março- elo conente ano, uma g't'atificação especial a 
cada membro da Comissão de ·aue trata o art. 1.0 do decreto-lei 
n. 1.343, de 13' de junúo de 1939. 



Art. 2.0 Essa gratificação, bem como as despesas administra
tivas referentes à execução dos .decretos-leis ns. 1 . 343, de 13 .. de
junho de 1939, e 2.479, de 5 de agosto de 1940; serão atendidas 
pelo crédito especial aberto pelo decreto-lei n. 310, .de 2 de março· 
de 1930. 

Art. .3.0 Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio de.Janeiro, 24 de setembro de 1941, 120.0 da Independência 
e ·53.o da Repúblic-a. 

GETULIO VARGAS • 

Joaquim Ped1·o de Salgado Filho. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3. 649 - DE 24 DE SETEMBRO DE 1941 

Dispõe sob1·e a cont?·ibuição para o montepio dos esc1·iturá1'Íos do 
Quadro Pe~·manente, provindos da carreiJ·a de escrevente, do 
Quadro Suplementar, do Ministério da Guerra 

O Presidente ela República, usando da atribuição que lhe con
fer·e o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Os escriturários do Quadro Permanente do Mi
nistério da Guerra, oriundos da carreira de escrevente, do mesmo 
Ministério e que j:i eram contribujntes do montepio militar, ex-vi 
da letra e! do § 1.0 do art. 1.0 do decreto-lei n. 196, de 22 de ja
P.eiro de 1938, continuarão a contribuir para o. referido montepio na 
base dos vencimentos do cargo da classe que ocupam ou, que, por 
efeito de promoção, venham a ocupa1' dentro daquela carreira; re-
vog·adas as Liisposições em contrál'io. · 

Rio de Janeiro, 24 de setembro de 19ld, 120.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

GETULIO V ATtGAS • 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 3.650 - DE 24 DE SETE~IBRO DE 1941 

Sup1·ime função gratificada, no Qualli·o Permanente do M.inistério
da Fazenda 

O Presidente da. República, usando da atribuição que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica suprimida, no Quadro Permanente do Ministério. 
da Fazenda, uma das 24 funções gratificadas de 
"Contado1• Seccional das Repartições na Capital Fe-

deral (14) a .. .. .. . . . .. .. . . . .. . . . . . . . . . .. .. . 4 :800$0" 
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e referente à Contadoria Seccional junto ao Servico de Águas e Es
gotos do Distrito Federal, extinta pelo decreto-lei n. 3. 541, de 21 de· 
ago~to ctc 19H. 

Arl. 2.0 O presenLe decreto-lei entrará em vigor na data de sua 
publieação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio ele Jan.eiro, 24 de setembro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.0 da nenúhlica. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECHETO-LBI N. 3.651 - DE 25 DE SE'rEMBRO DE 1941 

Dá no·va redar;ao ao Cóú'1.(JO Nacional de Trânsito 

O Prcsü.lente da República, usando da atribuição que lhe confer0 
o art. JBO da -Constituição, decreta: 

CAPíTULO 1 

DISPOSI(;ÕES GERAIS 

Art. ·1.0 O trânsito de veícülos au tomotorcs de qualquer natu
reí':a, nas vias terrestres abertas à c-ircnlaç.ão pública, em todo o Lerri
t,5rio nacional, regular-se-á por este Código. 

As leis est.adtw.is, relntivas ao trânsito e aos condutores dos-: 
dHnais veículos, aos pedestres, ClOS animais e à sinalização loeal, 
devem adaptar-se às disposiç-ões dl'Sie Código, no que for aplicavel. 
Os Estados t)aixat•ão, pD.ra esse fim, rr:-gnlarnenfos e instruções com-
plementares. · 

Att. 2.° C.-.da I1~stado organizará, de acordo com ;:~.s .suas necessi-
dades. os seeviços administrativo . .:; dest f nados ao cumprimento dos 
dispositivos deste C0digo, obedecendo às normas gerais da legislação· 
fedfral. 

CAPíTULO Il 

DAS REGRAS GERAIS PARA CmCULAÇÃO 

Art. 3.0 O tl'ànsito de veículos de qualquer natureza, nas vias· 
públicas, em todo o território nacional, excetuados os bondes, obe
decerá às seguintes regras gerais: 

I - A mão de direção sel'á sempre pelo lado direito. 
li - A passagem à frente de outro v~ículo deve ser pela es

querda, ·precedida do aviso regulamentar, retomando o condutor, em 
seguida, a mão de direção. 

UI - Nos cruzamentos entre veículos trafegando em direcões 
opostas, cada condutor deverá deixar, à esquerda, espaço suficiente 
11ara os demais. -

IV - Todo veículo que dobrar uma esquina à esquerda só po
derá fazê-lo uma vez atingido o ponto - central do cruzamento .. 
{Anexo I). 



V - Quando~ em qualquer circunstância, se encontrarem dois 
-01..': mais veiculas, em direções que devam crm:ar-se, passará em pd
:mciro lugar o que vier da direita, exceto: 

a) se houvm· sinal luminoso no Cl'UZ<.tmenLo; 
b) se houvce guarda· sinaleiro; 
c) nos cruzam.entos com vw pública preferencial, 

assim classificada pela repartição reguladora do trânsito, e 
onde houver indíca<_.~âo relativa ü preferência. 

VI - Os veículos que trafegarem transportando passageü·os 
1terão prioridade sobre os de earga; os lo Lados sobre os vazios: os de 
'maior sobre os de menor velocidade~ o::: de rcprr'sentacfio ofieü!l c sn
úorros públicos sobre qualquer outro. 

VII - Os socorr-os de incêndio, de polícia e ambulâncias gozam 
de c tl'cula!,.;ão lhTe, (!Uando em sel'vJço de UL·gencia. 

Art. 4.0 A mão e contra-mão SQl'ão deLenninadas pelai-i uutl)l'i
·dades ele lrânsito, em cada localidade. 

Parágrafo único. Entende-se por via pública toda t'Lla, eanünho, 
estmda ou Dassagem de domínio público, qualquer que sej::~. a clcnQ
min:lçilo, em zona urbana, suburbana e rural. 

Art. 5.0 É dev_et' de l.odo conduLor de veículos: 
L manter-se sempre na mão de direção; 
2, aproximar-se do meio-fio .{)u do aco5tamentel, para deixar ou 

_receber passageiros, ou quando outro veículo tiver de passar à 
rrenle; 

. 3. não passar com o veiculo à frcnLe quando estiver faz~~ndo parte 
de cors~; · 

4., respeitar a sinalização de tr·ânsito loca1 e rodovn)ria, eventual 
ou permanente, fixa ou executada POl' autol'idades ou 3l~U::, êtg·entes. 
inclusive o sin-al convencional pal'a acender aparelhei: ck~ ilumi

.na..:âo; 
5, pat·ar o veículo: 

a) toda Yez que a sua direoão hr interceptada por outros 
veículos, formando cortejo: por préslitos, de,~fil~s. cricmr,\a~ 

peswas cegas ou com defeito físico; 
b) ant.es de atravessar uma linha fétTca; 
c) para dar passagem a veiculo que li:Onduzil' o Pre~i

Jente da República, bem como aos d:)s Corpos _de Bombeiro::. 
ambulância e sGCOi'l'05 polieiais, quando transitm·crn acio-
nando os sínai~ que lhes são pr·óprios, ou tiverem a ~ua apr(l 
ximação advertida pelo guarda de trânsito. 

6. fazer o sinal l'cgulamenlar, C'}m o braço ou com o· aparelho 
indicadort semp1'e que üvee de mudar de direçg.o, ou ao aproximae-
.sc de cruzamentos; · · 

7. trafegar ma1s à direita, com ant.ecedência, sempre que tiver de 
·('ntrar- em ruas deste lado; 

8. auxiliar as autorTdádes policiais, quando solicitado o veículo 
p:na evitar a fuga de delinquente; 

P. prestar socorro a acidentad~s; 

iO, trazer consigo ·OS documentos de habilitação e de identidade; 
{) de identificaç.ão do ·.veículo, e os que forem exigidos por leis ou 
regulamentos relativos .à ,p.rofissão de condutor; 
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11, apresentar à repartição de trânsito, para as devidas ano
tações, os documentos mencionados no item anterior, dentro de 48 
horas da entrada em localidade diversa da de seu· domicílio, salvo se 
o fizer apenas para atravessá-la; 

12, manter o veículo em bom estado do conservação c higiene; 
· 13, entregar, contra recibo, aos encarregados da fi..s'calização o 

documento que for exigido, para fins de verificação ou apreensão. 
H, acaLar as ordens emanadas das autoridades ou de seus 

agentes; 
15. zelar pela conservação da sinalização fixada nas vias públi

cas, levando ao conhecimento da autoridade competente ocorrên
cias que as tenham danificado ou que possam comprometer o trá
fego de veíc.ulos nas mesmas: 

16, obedecer ao sinal .do passageiro para desembarque ou para 
embarque, salvo se o veículo estiver lotado; 

17, acionar, nas estradas, à noite, o aparelho indicador de mu
dança de direção, SE' s~ tratar de veículo de carga ou de tansnorte 
coletivo, ao cruzar com ~:mtros veículos, fazendo-o com antecedência 
conveniente; 

18, manter as placas de identificação do veículo em bom esta-do 
de visibilidade, bem assim iluminá-las à noite; 

:f9, tratar com polidez os passageiros; 
20, ·trafegar com velocidade reduzida: 

a) diante de escolas, hos-pitais, estações de embarque 
e desembarque, bem como nos logradouros estreitos ou onde 
haja grande movimento de veículos ou .de pedestres; 

b) sempre aue o caminho não estiver completamente 
livre; 

c) quando houver má visibilidade; 
d) nas curvas denominadas fechadas e nos cumes da-s 

elevações; 
' e) ao aproximar--se de cruzamentos; 

f) nas estra<:las, sempre que houver, às suas margens, 
habitações constituindo povoado, vila ou cidade·; 

g) nas pontes, passagens estreitas e tuneis; 
h) à aproximação de animais. isolados ou em gi"upos; 
i) quando encontrar tropas militares, aglomeracões e 

cortejos. 
Art. 6.0 É proibido : 

1, manobrar nas vias públicas· centrais, salvo quando, por impe
dimento momentâneo do trânsito, o permitirem as autoridades; neste 
caso a manobra deverá, efeEuar-se, de preferência na embocadura 
de outra via:. pública e sem risco para os demais veículos e para os 
pedestres; 

2, acionar buzina ou uutro aparelho de aviso, prolongada ou su
cessivamente; usá-lo por motivo futil; e quando parado o veiculo, 
ou a pretexto de chamar alguem; 

3, fazer manobras nas curvas; 
4, afastar-se do veículo que. dirige, salvo! 

a) quando estacionado o mesmo à porta de residências 
particulares, exceto edifícios de apartamentos; 

Col. de Leis- Vol. V 22 
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b) quando, em virtude de acidente, ocorrer detenç.ão 
do condutor; 

c) se for para tomar refeições; 
'.1) se houver autorização ~speoial da autoridade com

petente; 

5, dirigir afastado do lugar da direcão ou sem estar s13ntado · 
6, circular com o veiculo em velocidade reduzida de modo a di~ 

fioultar o trânsito dos demais; 
. 7, angariar passageiros na parte central da cidade, e na proxi

midade das estações de embarque ou desembarque, ou dos estacio
namentos especiais; 

8, realizar, no veículo, reparações que não sejam indispensaveis 
ao pr()sseguimento da marcha, bem assim lavá-lo, na via pública; 

9, passar à frente: 

a) entre o meio-fio e o bonde que 11ouver feito para
da temporária regulamentar para deixar ou receber passa
gelros; 

b) sem estar• certo de que dispõe para isso de espaço 
suficiente, à esquerda, ou de que o pode fazer sem risco 
de acidente; 

c) quando a visibilidade não for satistator1a; 
d) nas curvas, no cume de .uma elevação, nas passagens 

de nivel, nos cruzamentos, pontes ou viadutos; 

10, forçar passagem entre dois veículos que, trafegando em sen
tido e.ontrário, estejam na iminência de cruzar-se; 

11, usar os é>inais de aviso ou produzir outros ruidos com o veículo, 
em frente a hospitais; 

i2, ministrar aprendizagem de d'ireção a indivíduos não .,licen
ciados; 

13, fazer uso demorado de farois de luz intensa, no perímetro 
urbano, salvo nos casos previstos neste Código ou nos regulamentos 
locais; 
· .14, trafegar ao lado de outro veiculo, com a mesma velocidade. 
fermando fila dupla; 

15, entregar a direção de veículo a condutor não habilitado ou 
a menor de 18 anos: 

16, conduzir passageiros ou animais sobre os estriqps; 
17, real]zar competições de velocidade de veí.culos,' Quer nas ruas, 

quer nas estradas, sem licença especial; 
1.8, disputar, eventualmente, corrida com outro veiculo; 
19, r·ecusar-se a receber passageiro, em veículos de aluguel, exceto 

se aquele se achar em estado de embriaguês, maltrapilho, ou for 
portador de doenca repugnante visivel, ou se se tratar de delinqucnte; 

20, retirar, sem prévia permissão da autoridade competente Q 

veículo de local onde houver sofrido acidente grave; 
21, retirar do veículo, sob qualquer pretexto, a placa de identifi

cação, ou violar-lhe os respectivos selos; 
22, o tráfego de veículo nas seguintes condições, sem embargo de 

outras exigências: 
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a) produzindo excesso de fumaça ou· com defeito ou 
falta de qualquer dos equipamentos obrigatórios, referidos 
no artigo 51; 

b) sem nova v.istoría, depois de .reparado em virtude de 
acidente grave; · · 

c) com· placa "Experiência.,, depois das 19 horas, inclu
sive se o veículo pertencer a outrem e tiver sido deixado 
para guarda; 

d) com placa "Experiência", aos ·domingos ·e feriados, ex
cetuados os casos especialmente previstos; ou, sem licença 
da autoridade, usá-la em veículo de carga carregado; 

e) com defeito ou insuficiência da iluminação interna, 
se se tratar de ônibus; 

f) com luzes de cores diferentes das estabelecidas neste 
Código para as sinaleiras; 

o) com carga excedente da lotação determinada pelas au
toridades; 

h) se se tratar de veículo de carga, dentro de cidades, 
sem licença prévia, como transporte de passageiros, mesmo 
em dia de ,festejos; 

i) sem os requisitos de segurança para o. público, esta
belec.idos neste Código ou em r_egulamentos e contratos; 

j) com. placa diferente das adotadas pela Convenção de 
Paris, de 1926, para a circulação internacional de auto
moveis. 

Art. 7.0 É considerado negligência, e passivel de multa, o derra
me d~ óleo ou graxa em excesso na via pública. 

Art. 8.0. O estacionamento ·e as paradas, nas vias publicas, serão 
.determinadós, em cada localidade, por edital da autoridade de trânsi
to, de acordo com a largura das mesrrias, a intensidade do tráfego, ::t 
conveniência dos pedestres e o interesse do comércio; deverão ter a 
devida sinalizaoão, observando-se, ainda, o que dispõe o parágrafo se
guint-e. 

§ 1.0 É proibido parar ou estacionar o veículo: 

a) nas curvas e cruzamentos; e junto ao meio-fio a me
nos de três metros da esquina; 

b) sobre as válvulas de incênçlio, registos de águas e pos
tos de visita a galerias subterrâneas, mesmo para receber ou 
deixar passageiros ou carga; 

c) nas estradas, num espaço inferior a dez metros fos 
cruzamento ou bifurcações; a menos de cinquenta metros rio 
cume das elevações ou das curvas, se a visibilidade não for 
assegurada alem dessa distância, em ambos os sentidos; 

d) ao lado de outro veículo, formando fila dupla; 
e) à porta d-e casas de diversões, templos, edifícios de 

apartamentos, . repartições, bancos e hoteis, por tempo supe
rior ao necessP,rio para deixar ou receber passageiros ou car
gas, salvo se houver local próprio designado pela autoridade; 

f) nos portões de entrada para veículos; 
o) nos lugares destinados ao trânsito de pedestres e a 

embarque em veículos de natureza diferente; 
h) nas rampas ou ladeiras, sem estar o veículo freiado e 

engrenado; 
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i) com as sinaleiras apagadas quando parado o veículo 
em estrada, à noite, ou quando a visibilidade for insuficiente; 

j) na contra-mão de direção; 
k) dentro de tuneis ou sobre pont€s ou viadutos. 

§ 2.0 A parada temporária deve ser feita de modo a não dificultar 
ou interromper o .trânsito dos demais veículos, passando a ser consi
derado como estacionamento, nos termos deste Código, Q tempo que 
exceder o necessário para movimento de passageiros ou: carga. 

. § 3.0 QUando um veículo for retido por ac.idente ou· quando a car
ga ou parte dela cair sobre a via pública e desta não puder ser ime
diatamente retírâda, o condutor ou o seu proprietário deverá tomar as 
medidas necessárias para a segurança da circulação. 

§ 4.0 Nos logradouros ou campos onde se realizarem paradas mi
litares, competições desportivas e festejos públicos, deverão ser orga
n2zados, pelas autoridades de trânsito, sempre que necessário, pontos 
especiais de estacionamento, quer para os vdculos particulares, quer 
para os de aluguel. 

Art. 9.0 A velocidade para os veículos será estabelecida em cada 
localidade pela repartição competente. Quanto aos veículos automo
veis serão· observados os s-eguintes limites: 

a) para os veículos de carga, ·até 40 quilômetros, nas zo
nas urbana e suburbana; até 60 quilômetros ··na zona rural; 

b) para os veículos de transporte coletiyÓ, até 40 ou 60 
quilômetros, nas zonas urbana e ~uburbana, conforme o maior 
ou menor movimento na via pública; e 60 quilômetros na zona 
rural; 

c) para os veículos de passe.io, até 50 quilômetros no~ 
centros urbanos; até 60 quilômetros nas grandes avenidas; 
até 80 quilômetros na zona rural. 

§ 1.0 Para as estradas de longo percurso, sob jurisdição federal, o 
Departamento Nacional de Estradas de Rodagem poderá permitir maio
res velocidades. 

§ z.o A velocidade permitida será indicada por meio do sinais per
manentes, de acordo com as condições do tráfego em cada via pública. 

Art. 10. As autoridades de trânsito <.JodGl'âO obrigar o tt::iu . I e 
aparelhos reguladores da velocidade nos veículos de transporte coleti
vo, (ônibus), sempre que julgarem conveniente, devendo exigir o em
prego de dispositivo que impeça a fraude no funcionamento desses 
aparelhos. 

CAPíTULO III 

DAS PROVAS DESPOR'l'IVAS NAS VIAS PÚBLIOAS 

Art. 11. As provas desportivas, inclusivo seus ensaios, poderão 
realizar-se em vias públicas, afastadas dôs centros populosos, me
diante licença das autoridades a que estiver afeto o respectivo poh
c.iamento. 

§ 1.0 Nas estradas federais, a licença. será concedida pelo De
partamento· Nacional de Estradas de Rodagem. 
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§ 2.0 Todas as despesas decorrentes de avisos. sinais e outras 
providências necessárias ao policiamento especial das estradas e à 
segurança do público e dos próprios concorrentes, correrão por conta 
dos organ~adores das provas. 

§ 3.0 As instrucões para provas desportivas, de -qualquer na
tureza, na via pública. deverão ser submetidas à aprovação das au
toridades de trânsito. 

§ 4.0 Os organizadores das provas deverão prestar caução ou 
fiança, previamente arbitrada, e realizar contrato de seguro em favor 
de terceiros, pelos riscos o acidentes. 

CAPíTULO IV 

DA CIRCULAÇÃO INTERNACIONAL DE AUTOMOVEIS 

Art. 12. Para a circulação internacional em vias públicas. será 
concedido o "Certificado Internacional para Automoveis ••, depois de 
_examinado e licenciado o veículo, pelas autoridades competentes do 
país. 

Art. 13. O exame do veículo deverá versar, especialmente, e 
no que ·for essencial, sobre os dispositivos constantes do capítulo VI 
deste Código. 

Art. 14. Os certificados de que trata o art. 12, expedidos com 
o fim de atestar, para efeito da circulação internacional. que foram 
cumpridos os requisitos previstos neste Código, obedecerão ao mo-. 
dolo e às indicações constantes do anexo li, adotados na Convenção 
Internacional de 1926, aprovada pelo decreto n. 5. 686, de 30 de JU
lho de 1929, e ratificada pelo de n. 19.038 •. de 17 de dezembro d~ 
mesmo ano. 

Tais certificados valerão durante um ano, a partir da data d~" 
sua expedição. 

As indicações manuscritas que' contiverem deverão ser lança
das em cat'acteres latinos ou em cursivo inglês. 

Parágrafo único. Os certificados internacionais para automo
veis, expedidos pot· autoridade de· país aderente à Convenção, ou por 
associação autorizada, com o visto daquela, darão livre acesso ao 
tráfego nos demais paises aderentes, e a i serão reconhecidos váli
dos, independente de novo exame. 

Art. 15. O reconhecimento dos certificados, bem assim das 
permissões internacionais referidas no art. 16, deve ser re
cusado: 

1, se não estiverem satisfeitas as condições exigiua~ pelo ar
tigo anterior on se verificar· que o seu portador não preenche os 
requisitos necessários à segurança do público; 

2, se o proprietário ou o condutor não tiver a nacionalidade 
de um dos paises adei"entes à Convencão. 

Art. 16. Nenhum auto movei será . admitido à oircu lacão in
ternacional sem que tenha, na parte posterior, e colocada de ma
neira 

1
a ver-se facilmente, alem da placa de licença do país de 

origem, outra que permita reconhecer a sua nacionalidade. 
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§ 1.0 Esse sinal distintivo da nacionalidade, composto de uma 
a três letras, corresponde, a um país, ou a um território que cons
titua, para efeito de licença de automoveis, unidade distinta. (Anexo 
XVII). 

§ 2.0 O sinal referido no parágrafo anterior é constituído por 
uma placa elítica, tendo 0,30m e 0,18m de diâmetro, pintadas 
as letras em preto, sobre fundo branco. As letras serão estampadai! 
em caracteres latinos maiúsculos, tendo, no mínimo, 0,10m de al
tura e 0,015m de espessura. - · 

§ 3.0 Nas motocicletas esses diâmetros serão de 0,18m e 0,12m 
As letras medirão 0,08m de altura e 0,01m de espessura. 

§ 4.0 • Essas placas de identificação deverão ser ih1minadas à 
noite. 

Art. 17. Afim de certificar, para efeito da ciTculaçâo inter
nacional, que as condições previstas para a segurança do tráfego, 
quanto ao condutor, foram preenchidas, serão conce-didas "Permis
sões Internacionais para Conduzir", de acordo com o modelo e as 
indicações constantes do Anexo III, adotados pela Convenção Inter'-
nacional. · 

§ 1.0 Da permissão internacional para conduzir constarão todas 
as informações referentes ao condutor do veículo, estabelecidas pela 
Convenção Internacional, ficando arquivados na repartição emissora, 
ou na associação autorizada a emití-la, todos os dados referentes à 
habilitação do condutor, juntamente com as informações relativas ao 
veículo se, em relação a este, for· tambem expedido o certificado in
ternacional para automoveis. 

Essa pe·rmissão será válida durante um ano, a partir da data de 
sua concessão, e para as categorias de automoveis em relação às quais 
foram expedidas. 

§ 2.0 Para a circulação internacional são estabelecidas as se
guintes categorias: 

a) automoveis cujo peso total, constituído pelo próprio 
e pelo da carga máxima declarada admissivel, por ocasião 
da recepoão do veículo, não exceda de 3. 500 quilogramas; 

b) automoveis cujo peso total, verificado de acordo com 
a letra a, exceda de 3. 500 quilogramas; 

c) motocicletas, com ou sem side-cm·. 

§ 3.0 As indicações manuscritas que as permissões internacio
nais contiverem serão lançadas sempre em caracteres latinos ou em 
cursivo inglês. 

§ 4.0 As permissões internacionais para conduzir, concedidas 
pelas autoridades de um país, ou por associação habilitada por aque
las, com o visto das mesmas, se referem, em todos os paises aderen
tes à Convenção de 1926, à condução de automoveis compreendidos 
nas categorias para as quais foram concedidas, e são reconhecidas 
válidas, sem novo exame. 

Art. 18. Os certifioados e permissões internaciónais de que 
tratam os artigos 12 e 17 deste Código poderão ter o respectivo prazo 
de validade prorrogado, se ao seu portador for concedida, pelo Go
verno brasileiro, prorrogação da permanência como temporário. O 
prazo da prorrogação será igual ao que for concedido ao estrangeiro. 
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Art. 19. Ficam autorizados, a título precári·o, o Auto.movel Clu
be do Brasil e o Touring Clube do Brasil a expedir certificados in
ternacionais para automoveis e permissões internacionais para con
duzir, com observância do disposto no § 1.0 do artigo 17 deste Có
digo, devendo tais documentos ser apresentados às autoridades do 
trânsito, para o fim de receberem visto e chancela. 

Art. 20. Aos condutores nacionais· de paises não aderentes à 
Convenção Internacional, pod~rá a autoridade de trânsito, de acordo 
éom os respectivos regulamentos, conceder licença, a título precá
rio, para dirigir veiculas de uso particular. 

Art. 21. Para efeito da circulação internacional,_ obsevar-se-ão 
os artigos 52 a 63, do decreto-lei n. 300, de 24 de fevereiro de 1938, 
relativamente à cader:qeta de passagem nas alfândegas. 

Parágrafo único. Aos portadores da caderneta referida neste ar
tjgo, porem, sem certificado internacional, será concedida, pelas au
toridades competentes, permissão para a circulação do veículo men
cion~d·o na caderneta, independente de licenciamento, durante o pra
zo de validade daquele documento. 

CAPíTULO V 

DA SINALIZAI)ÃO 

SECC'-4.0 I 

Dos sinais gerais de trânsito 

Art. 22. Ao longo das vias públicas haverá, sempre que neces
sário, sinais indicadores da direção· do tráfego, de advertênc.ia e de 
informação. 

_Parágrafo único. Os sinais serão: 

a) inscritos em_ placas ou no leito .da via pública; 
b) executad·os por gt_l.ardas ou fiscais de trânsito; 
c) executados pelos condutores de veículos; 
d) luminosos. 

Art. 23. Os sinais inscritos em placas serão obrigatórios e obe
decerão a sistema uniforme pará todo o país. Os inscritos no le~to 

das vias públicas gerão facultativos e constituídos pelas faixas de 
orientação dos condutores e pedestres. 

Parágrafo único. É proibida a utilização de outros sinais que 
não os estabelecidos ou permitidos neste Código, salvo autorização 
expressa do Conselho Nacional de Trânsito. 

Art. 24. Serão. usados como sinais de trânsito, inscritos em 
placas, dentro das cidades, e nas estradas se necessário, os seguintes: 

a) DIREÇÃO A SEGUIR (Sinais 1 a 4 da Estampa I) - Dis
co branco, com moldura fi. na, em . vermelho,_ e seta preta no centro, 
indicando uma ou mais direções -por onde pode seguir o veiculo .. 
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b) CONTRA-l\!ÃO (Sinal 5 da Estampa I) - Disco vermelho 
cpm faixa branca, horizontal, ao centro. 

c) TRAFEGO PROIBIDO: 

par-a qualquer veículo (Sinal 6 da Estampa I) 
Disco branco com moldura larga, vermelha; 

para uma categoria de ve-íctdos (Sinais 10, 1 O-A e 10-B, 
da Estampa li) -_ Igual ao anterior, tendo, porem, no .cen
tro, em preto, figura apt'opriada, indicativa da categoria; 

pa"!'a rnais ~e ·uma categoria (Sinal H da Estampa II) 
- Disco branco, com moldura e diâmetro horizontal, da 
mesma largura, .em vermelho, tendo figuras indicativas, de 
c.or preta, sobre os dois campos braneos. 

d) PREFERÊNCIA A OBSERVAR (Sinal 13 da Estampa II) 
- 11riângulo amar~lo, emoldura.do em vermelho, com o vértice para 
baixo, utilizado para indicar a via preferencial, e a distância sufi
ciente do cruzamento. 

e) OBRIGATORIEDADE DE PARAR (Sinal 14 da Estampa Il) 
- Igual ao anterior. na mesma posição, tendo, porem. em preto, :t. 
indicacão PAHE; usado onc·e for obrigatória a parada do veículo, 
para as necessárias precauções, ou outro fim. 

f) PROIBIÇÃO DE PARADA 'I'El\-fPORA.RIA (Sinal 7 da Es
tampa I) - Disco amarelo, com moldura larga, e faixa, em verme
lho, na diagonal, da esquerda· para a direita do observador·. 

g) PROIBIÇÃO. DE ESTACIONAMENTO DEMORADO (Sinal 8 da 
Estampa I} - Disco branco, moldura e diâmetro iguais ao sinal 7. 
tendo, superposta, a letra P maiúscula, em preto. 

h) LHIUTAÇXO DE· VELOCIDADE (Sinal 9 da Estampa li) -
D.isco branco, com moldura vermelha, tendo, no centro, a indicação 
da velocidade máxima permitida, em quilômetros, e inscrita em 
preto. 

i) LIMITAÇÃO DE TONELAGEM (Sinal 12 da Estampa li) -
Igual ao de n. 9, terudo, no centro, indicação do peso a limitar. 

}) DEVAGAn ! ou ATENÇÃO ! (Sinal 15 da Estampa III} -
Placa quadrada, em azul, com triângulo branco, usada onde houvBr 
consertos ou entroncamento:5 que exijam cautela. 

Ir) PERIGO (Sinal 22-A da Estampa VI) - Triângulo bram·o, 
emoldurado em vermelho, com o vértice para cima, Lendo facultati
vamente, ao centro, uma barra vertical em preto. Usado sempre qu~J 

}louver perigo iminente para o tráfego, dentro de cidades au nas es4 

tradas; 
l) OBRIGATORIEDADE DE MARCHA VAGAROSA, em frente a 

escolas ou hospitais. (Sinais 16 e 16-A da Estampa III) . Colocados 
a· 100 metros, antes dos estabelecimentos referidos, em ambos os la
dos da via pública. Para indicar hospitais: ....:...... placa quadrada, branca, 
emoldurada de azul, tendo no centro a cruz grega em vermelho e, para 
indicar escolas: :___ placa quadrada, em azul, com triângulo branco, 
tendo sobre este, em preto, a figura de um colegial; 
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m) PERMISSÃO, DE ESTACIONAR (Sinal 17 da Estampa III) -
Placa quadrada em azul, com disco branco, tendo sobre este, em preto, 
a letra P; podendo ter inscrições esclarecedoras, sempre que neces
sário. 

Art. 25. Os sinais feitos pelos guardas de trânsito serão por meio 
de apito, obedecendo às convenções constantes do Anexo VI; por meio 
do braço distendido, ou no comando de sinais luminosos. · 

Art. 26. o· sinal executado pelos condutores, por meio da buzina 
ou de aparelhos similares, deve restringir-se a um toque breve, so
mente utilizado como aviso para evitar colisão ou acidente pessoal. 

Art. 27 . As autoridades de trânsito poderão estabelecer um pe
ríodo de tempo. duran.te a noite, no qual será proibido ou restringido 
o uso da buzina. se assim entenderem c.onveniente, admitindo os lam
pejos de faróis como sinal de aviso. 

Art. 28. São tambem sinais de trânsito, executados pelos condu
tores, obrigato.riamente, conforme a manobra a que tenham de proce-
rler •. os seguintes: (Estampa IV) · 

1. "Vou parar" ou "Vou diminuir a marcha" ___. O condutor co
loca o braço esquerdo fora do veículo, estendido para baixo, obliqua
mente, com a palma da mão voltada tambem· para baixo. 

2. "Vou dobra1· à direita" - O condutor coloca o braoo horizon
talmente, e o ante-braço e a mão verticalmente. 

3. "Vou dobrar à esquerda" - O condutor estende para fora o 
braço esquerdo, em posição ·horizontal. 

4. "Passe à frente" - O condÚtor estende todo o braço horizon
talmente, com a palma da mão virada para a frente, e executa, vá
rias vezes, nm movimento para a frente e para trás, nu plano hori
zontal. 

§ 1.0 Se o veículo tiver volante de direção no lado direito, os si
nais acima serão feitos com o braço direito, invertida a respectiva 
significação. 

§ 2.0 Nos veículos em que for obrigado o uso de setas indicadoras 
de direção, os sinais, 1, 2 e 3 deste artigo deverão ser substituidos 
por sinais feitos com as mesmas. 

Art. 29. Os sinais luminosos terão as seguintes cores e signifi
cações: 

1. VERDE - trânsilo livre; 
2. AMARELO ALARA~JADO - advertência; ou indicação de que 

o sinal ·está sendo mudado; 
3. VERMELHO - perigo; ordem de parar. 
Art. 30. A não observância ou não execução de qualquer dos si

nais descritos neste Código constitu~ infração, punivel com as multas 
especificadas no Cnpit.ulo XI. 

SECÇÃO li 

Dos ?rta1'COS e sinais r·odoviários 

Art. 31. Todas as estradas- públicas terão marcos quilométricos, 
indicadores de distâncias; marcos itinerários e sinais preventivos, con
servados permanentemente. 
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Art. 32. Os marcos quilométricos e itinerários serão construidos 
e colocados de. acordo com as seguintes disposições: 

a) os marcos para indicação d~ distância de cinco em cinco qui
lômetros terão a forma de um prisma quadrang·ular, com 0,25m x 
0,25m de seccão, e 0,80m de altura na parte acima do solo; os de 
quilômetro em quilômetro a de um prisma retangular, de 0,25m x 
0, 15m de secção, com 0,50m de altura do, solo. (Anexo XVIII); 

b) serão feitos de pedra apicoada ou de cantaria, de concreto, 
de alvenaria de pedra com argamas~a de cimento, ou de madeira de 
lei; 

c) serãô 'colocados nas estradas, à direita de quem sai da cidade 
ou do ponto inicial, de 1. 000 em i. 000 metros, facultativamente, e 
de 5 • 000 em 5 • 000 metros, obrigatoriamente. 

Art. 33. Os marcos obrigatórios terão as seguintes inscrições: 
a) nas faces anterior e laterais, a 0, 22m . do solo em faixa de 

O, 15m de altura, as iniciais E. F. E. E., ou E. M., conforme se 
tratar de estrada federal, estadual, ou municipal, abertas em baixo 
relevo e com a altura de 0,09m; a 0,52m do solo, em faixa de 0,20m, 
os algarismos que representam o número de quilômetros, em baixo 
relevo com 0,10m de altura, e sobre eles, em menores dimensões, o 
símbolo Km (Anexo XVIII); 

b) as faixas acima referidas deverão ser pintadas sempre em 
cor amarela e terão as inscrições em cor preta. 

Art. 34. Os marcos facultativos (de 1. 0'00 em 1. 000 metros) 
terão as seguintes inscrições: 

a) nas faces laterais, a 0,30m do solo, em faixa de 0,20m de al
tura, os algarismos que representam o número do quilômetro, aber
tos em baixo relevo com 0,09rn de altura., e, sobre eles, em menores 
dimensões, o símbolo Km; 

b) a faixa deverá ser pintada em cor amarela, e terá as inscri
ções em cor preta. 

Art. 35. Os marcos itinerários ·consistirão em uma placa de 
ferro ou de madeira, pintada de amarelo e com as inscriç.ões, algaris
mos ou flechas em preto, tendo ou não postes de sustentação. 

§ 1.0 Os caracteres da inscrição indicativa da direção serão la
Unos, e os algarisrr,10s que indicam distâncias serão árabes, seguidos 
do símbolo Km. 

§ 2.0 A fração de quilômetro será representada em decimal. 
§ 3.0 Os algarismos indicando as distâncias serão colocados à es

querda ou à direita da inscrição, conforme a orienlaç.ão a dar. 
§ 4.0 As placas, murais ou colocadas em postes, deverão estar 

sempre à altura de 1 . 80m do solo. 

Art. 36·. Os sinais itinerários indicarão ·Cfdades e povoações e 
serão simples, duplos ou tríplos de ·direção. 

§ 1.0 O marco indicador de cidade ou povoação consistirá em 
uma placa de 0,25m de largura, e de comprimento variavel, tendo as 
letras a altura de 0,12m. Esse marco poderá ser mural ou colocado 
em poste, e será sempre fixado h entrada da· cidade ou povoação, 
perpendicularmente ao eixo da estrada. 
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§ 2.0 Os marcos para dentro da cidade ou povoação ·consistirão 
em uma placa com 0,30m x 0,60m, com uma só inscrição e flechá, 
sem indicação quilométrica; serão murais ou em postes, e fixados, à 
direita do viajante, em tantos lugares quantos forem necessários para 
bem orientá-lo. 

§ 3.0 Os marcos simples de direção consistirão em uma placa 
com as mesmas dimensões acima, tendo as letras da inscrição a al
tura de O, t2m, seguindo-se a indicação quilométrica. (Estampa V.\ • 

Esses marcos poderão ter inscrição em uma ou em ambas as fa
ces; serão colocados nas estradas C'onforme ó ângulo formado pela 
bifurcaç.ão ou encontro, e tambem nas entradas de cruzamentos, p~r·a 
orientar os viajantes na direcão a tomar1 se outra indicação não 

·existir no local; se adaptados a postes de sustentação, deverão estar 
a 1,80m acima do solo, e pintados de branco. 

A colocação dos marcos de direção será perpendicular, paralela 
ou obliquamente ao eixo da estrada, de modo a apresentar comoleta 
visibilidade, ou, ainda,, c.onjugados, sobre o mesmo poste, formando 
ângulo diedro. 

§ 4.0 Poderá tambem constituir marco simples de direção a seta 
constante da Estampa V, com inscrições ou não, e colocada em poste. 

§ 5.0 Os marcos duplos de direção serão colocados no.s ~aminhos 
e estradas que se encontrarem em âng·ulo reto, sem se cruzarem e 
consistirão em uma placa fixada a um poste pintado de branflo. 

Essa placa terá a parte inferior com 0,30m de altura por 
0,85m de comprimento; e a parte superior com 0,32m de altura, pm' 
0,70m de compr·imento, de modo a deixm· em um dos lados uma sa
liência inferior de 0,15m (Estampa V). 

Na parte super~or da placa será inscrito sempre o nome da pri
meira cidade ou povoação a encontrar em frente, sem seta, com a in
dicação da distâ.ncia a percorrer, .se o marco for colocado num dos 
lados do ângulo de encontro das estradas; e com a seta, se colocado 
no vértice da bifurcação ou lado fronteiro à afluência. 

Na parte inferior da placa tserão inscritos o nome da cidade qu-e 
se achnr na outra direção e a distância a percorrer. 

§ 6.0 Os marcos triplos. de direção (Estampa V) serão colocados 
no.s caminhos ou estradas que se cruzam em ângulo reto e consisti-
rão em placa fixada a um poste. · 

Essa placa terá a parte inferior com 0,30m de altura e 1,00rn 
de comprimento; e a parte superior com 0,32m de altura, por 0,70m 
de comprimento, de modo a deixar a parte inferior com saliência, em 
ambos os lados, de O, 15m. 

Na parte superior da placa será inscrito o nome da primeira 
cidrt.àe ou povoação a encontrai' em frente, com a indicação da dis
tância a percorrer. 

A parte inferior vserá dividida em duas por um traço preto; no 
lado direito será inscrito o nome da cidade ou povoaoão a encontrar 
·à direita, podendo ter flecha inferiormente; no lado esquerdo será 
observada a mesma disposição. 

As inscrições poderão figurar em um ou em ambos os lados d:2. 
placa. 
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Art. 37. Os sinais preventivos serão permanentes ou e\·entuais . 
.Art. 38. Os sinais preventivos permanentes, colocados, . na~S es

tradas, antes dos lugares onde se tornar necessário diminuir a velo
cidade ou orientar os viajantes quanto aos obstáculos, s·edío os sc
gumt.es: 

f. Para as passagens perigosas (lombadas, cruzamentos, curva-s 
revçr·sas, passag_ens de nivel sobre via férrea, com ou sem cancela) 
usar-se-ão os sinais estabelecidos pela Convenoão Internacional de 
1926, oon§tantes da Estampa VI, ns. 18 a 22. 

2. Para indicação geral de perigo, será utilizado o sinal descrito 
na letra /\., do art. 24. (n. 22-A da Estampa VI) . 

3. Para a aproximação de curvas de raio mínimo ou na quais 
os veículos não se avistem a distância maior de 150 metros, serão 
ador.udos, conforme os casos, os sinais ns. 23 a 28, da Estampa VII. 

4. Para advertir o condutor de que deve conservar-se à direita 
será usado sinal constituído por uma placa circular amarela com 
as inscrições "CONSERVE A DIREITA". 

5. Para indicar a velocidade, máxima ou mm1ma, permitida em 
determinados ti·echo.s, de qualquer via pública, serão usadas placas 
retangulares . 

. § 1.0 Quando houver urna série de curvas, serão colocados tantos 
sinais quantos forem necessários. l'iesse caso, dada a proximidade das 
curvas, o sinal preventivo destas poderá ficar a menos de 150 met~·os 
e disposto conforme as condições técnicas da estrada. 

§ 2.0 . As repartições competep.tes poderão adotar, nas estradas 
sob .sua jurisdição, sinais indicativos da aproximação de boeii'Os, pon
tes, passagens superiores ou inferiores, ou de pontos onde seja ne
cessário cuidado especial por parte do condutor. nrw devendo t.:ü,;; 
sinais oferecer 1 possibilidade de confusão com os adotados interna
cionalmente. 

§ 3.0 Todos os sinais indicados neste artigo Berão em rlacas de 
ferro ou de madeira, pintadas de amarelo alaranjado, com as figuras 
ou inscrições em preto, 'exceto o sinal geral de perigo. 

§ 4.0 Os sinais triangulares serão equiláteros, com 0,60m de 
lado.- O sinal geral de perigo poderá ter o lado reduúdo a 0,45rn. 

Art. 39. Os' .sinais preventivos eventuais serão empregados 
quando houver interrupção do trânslto nas estradas. Em tais casos, 
poderá a repartição competente adotm· os sinais 10 e H, constantes 
da Estampa II, ·ou, se assim o exigirem as condições atmosféricas do 
local, esses mesmos sinais tendo, poJ'em, o disco branco vasado de
vendo a i'igura indicativa apm·ecer em uma placa quadrada, colocada 
inferiormente ao disco. Tambem será usado em estradas o siual cons
tituído por uma placa circular amarela, com a inscrição CUIDADO 
em preto. 

Art. 40. Os obstáculos inemovíveis, no acostamento à as estra
das abertas ao público, c outros que possam oferecer perigo imi
nente para o tráfego, devem ser pintados ou assinalados com faixa 
branca até 1,60m do solo, ou por faixas brancas c pretas, de 0,10m 
de largura. alternadas, em dingcnnl. 
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Art. 41. Durante o dia, onde houver obstáculos ou obras em 
execuçã.o. serão estas assinaladas, obrigatoriamente, tambem por meio 
de baQ-dBiras vermelhas e verdes, de ,pano ou de chapa fina de ferro, 
e à noite por meio de lanternas vermelhas e verdes, fixa.s ou utili
zadas por smaleiros, do acordo com as circunstâncias, e de modo a 
advertir o condutor ~as precauções que deverá tomar. 

Art. 42. As repartições de trânsito deverão adotar o sistema de 
faixas pintadas ou marcadas no leito da via pública, para passagens 
destinadas a pedestres, bem assim determinar horários para carga e_ 
descarga, ou fins. outros, sempre que as condições de tráfego local 
exigir· em tal medida. 

Parágrafo único. As placas que forem adotadas com o objetivo 
a~imu não deverão ter semelhança com qualquer dos sinais estabele
cidos neste Código, devendo as repartições organizar, previamente, o 
plano unjforme dessas indicações locais, submetendo-o ao Conselho 
de Trânsito da respectiva jurisdj_ção. 

CAPíTULO VI 

DOS ·vEÍCULOS 

SECÇÃO I 

Espécies, categor·ias, (Ü1nensões, 1Jesos e aquipwnento 

Art. 4-3. São considerados veículos automotores: 
i, os automoveis, caminhões e auto-ónibus; 
2, as motocicletas, com ou sem side-car e similares; 
3, os bondes elétricos e similares. 

Pnrág-rafo único. Os veículos automotores são de três espécieo: 
a) veículos de passageniros - os destinados ao transporte de 

pessoas, e construidos nos tipos conhecidos sob as denominações de 
limousines, phaetons, sedans, double-phaetons, baratas etc., betn 
assim os bondes, ônibus e similares. 

b) veículos de carga - os conhecidos· pela denominaçãJ de ca
minhões ou caminhonetes, seja qual for a tonelagem, e· destinados ao 
transporte de mercadoriaB. e cargas de qualquer natureza. 

c) veículos de corrida - os que, desprovidos de guarnições ou 
acessóriqs, ou construidos de modo especial, so desUnem a competl
ções desportivas. 

Art. 44. Conforme a categoria, os veículos se classificam em: 
1, oficiais - os de propriedade de governo federal, estadual ou 

mumcipal; 
2, do corpo diplomático - os pel'tencentes às rcp~'esentações 

de paises estrangeiros e aos respectivos- titulares; 
3, particulares, de carga ou de passeio - os que se destinem 

ao serviço exclusivo de seu proprietário ou de sua família; 
4, de aluguel ou frete - os, de passeio ou carga, que estaciona

rem nas vias públicas ou em garages, aguardando frete, mediante 
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preço fixado em tabela_pela autoridade competente, para transportar 
passageiros _ou cargas; 

5, de transporte coletivo - os de construQão especial e destinados 
ao transporte de pessoas, entre pontos. determinados, mediante alu
guel ou pagamento de passagem individual (ônibus ou outros). 

Art. 45. Dim~sõe s. Os v e íeulos não poderão exceder as di
mensões seguintes compreendida a carga, meio de tração ou qualqum· 
outro dispositivo: 

1, largura máxima do conjunto: dois metros e sessenta centí.
rnetros. 

2, altura máxima: três metros e setenta centímetros. 
3, comprimento máximo: dez metros, salvo o disposto no n. 1, 

do par·ágrafo único .deste artigo e no art. 46. 
4, comprimento máximo de composição de veículos: vinte e cinco 

metros. 
Parágrafo único. Não estão compreendidos nos itens 3 e 4 deste 

artigo os veículos de tração elétrica e os ônibus duplos, para os 
quais são admitidos os seguintes máximos: 

1, elétricos - comprimento: treze metros e vinte e cinco ceu .. 
tímetros. Comprimento de composioão: trinta e cinco metros. 

2, ônibus duplos - altura: quatro metros e quarenta e cinco 
centíme L r os. 

Art. 46. O Departamento Naciomil de Estradas de Rodagem 
poderá estabelecer outras dimensões de veículos automotores, para a 
circulação nas estradas de rodagem, sempre que as dimensões má
ximas referidas no artigo antecedente farem incompaliveis com as 
condições técnicas das mesmas estradas ou possam oferecer perigo aos 
condutores ou passageiros . 

§ 1.0 As repartições competentes poderão deter qualquer ·vet
culo -com dimensões excedentes das permitidag neste Código, e que 
indevidamente tenha entrado nas estradas sob sua jurisdição. 

§ z.o Em casos excepcionai6, poderá ser permitida a circulação 
de veículos que, carreg·ados, excedam as dimensões acima; tal per
·missão será válida para uma só viagem, com itinerário indicado pelo 
interessado, e dentro da jurisdição da autoridade que a- conceder. 

Art. 47. Pesos e a'ros. Nenhum veículo de carga, -cu,jo peso 
bruto for maior de 12.000 quilogramas poderá trafega-c nas vias 
públicas. 

As dimensões mínimas dos aros das rodas de qualquer veículo 
serão fixadas em tabelas, pela.s autoridades. não podendo trafegar -aas 
vias públicas· os veículos que não estiverem na.s condi«';.ões que forem 
estabelecidas. 

Parágrafo único. Não será permitido nas vias púbbcas, desde 
que possa danificá-las,_ o trânsito de máquinas agrícolas ou quais
quer outras cujos aros metáJicos tenham botões, tacos, rebordos ou 
saliências. 

Art. 48. O transporte de cargas indivisiveis será regulamentado 
pelas autoridades competentes, e só poderá ser feito mediante per
missão das mesma.s. 

Parágrafo único. Os veículos que transportarem. areia, ter.ra 
ou outro material .similar devem estar construidos de modo a evi
tar o seu derrame nas ruas ou estradas. 
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Art. 49 . As repartições competentes proibirão, o lliiO de corren
tes, onde for necessário; desta proibição serão colocadas plaoas in
dicativas. 

Art. 50. Em todos os viadutos, pontoo e pontilhões situados nas 
vias públicas, é obrigatória a colocação de placas com a indicação 
da carga máxima admissivel. 

Art. 5i. Equipamento. Nenhum veículo, de passageiros ou 
de carga, será licenciado ou registado sem que· ofereça a 
maior: segurança, quer para seu condutor, quer para o público, de
vendo constituir seu equipamento normal aparelhos de iluminação, 
buzina ou aparelho adequado para dar sinal de aviso, e freios de 
mão, de pé ou automáticos. 

Para fins de verificação dos freios, as repartições de trânsito fi
xarão, em tabela, as distâncias de detenção do veículo no plano, em 
relação às velocidades. 

Art. 52. Para transitar nas vias públicas, os veículos aut.omo
tores referidos rio art. 43, ns. 1 e. 2, deverão obrigatoriamente pos
suir: 

a) FREIOS - Dois sistemas de freios, com resistêncià bastante 
para anular ou diminuir o movimento do veículo, tendo ações com
pletamente independentes. As ;r.notocicletas deverão ter, pelo menos, 
um sistema de freios. 

b) ·BUZINA - ou outro aparelho de advertência, produzindo 
som não estridente, e que possa ser ouvido à distância mínima de 80 
metros, sem causar susto, sendo proibidos sirenas, apitos, campainhas 
ou similares aos sinas de aviso privativos dos veículos de Bombei
ros, Polícia ou socorros públicos. 

c) ESPELHO RETROVISOR - interno ou externo, que permita 
ao condutor ver a estrada à sua retaguarda. 

d) LIMPADOR DE PARABRISA - aparelho ou dispositivo elé
trico ou a vácuo, adequado para conservar a visibilidade do parabrisa 
em dias de chuva ou cerração. Os veículos de transporte coletivo de
verão ter dois desses aparelhos. 

e) APARELHOS DE ILUMINAÇÃO: 

I. Dianteiros - Dois faróis, um de cada lado da parte diantt3ira 
do veículo, que projetem para a frente um feixe de luz suficiente para 
distinguir uma pessoa à distância de 80 -metros; duas lanternas ou 
faroletes, ·um em cada lado, ou adaptados internamente aos faróis, 
com luz amarela ou branca fosca, de três velas, sendo visível em con
dições atmosféricas normais desde a distância mínima de 100 ·metros. 

O uso de luz vermelha nos aparelhos de iluminação dianteiros 
é privativo dos veículos de Pólícia, Bo'mbeiros ou ambulâncias. 

li. Traseiros - Uma ou duas sinaleiras, que projetem luz ver
melha visivel à distância de 300 metros, e,. quando acionados os freios 
do veículo, Iwz vermelha ou alaranjada de. maior intensidade. A placa 
posterior do registo deve ser iluminad::J. com luz branca recebida 
dessa sinaleira, ou de outro dispositivo independente, permitindo, em 
qualquer caso, a leitura do ·número à distância mínima de 25 metros. 
· As motociCletas deverão possuir um farol dianteiro, de luz não 

ofuscante, e, na parte traseira, uma sinaleira com luz vermelha, tendo 
fresta ou projetor de luz branca para a iluminação· da placa de ide»-
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tificação, sendo aplicaveis às mebmas os disposítivos deste Código re
ferentes a luzes. 

f) SILÉNCIADOR aparelho silenciado1· das explosões do 
motor, sendo proibida a descarga livre, e devendo a libertação dm; 
resíduos, de combustão ser feita no sentido do eixo longitudinal do 
veículo, ou dir1gida para a esquerda. 

g)_ PARACHOQUES - dianteiros e traseiros, nos automoveis de 
passeio e auto-ônibus; apenas os dianteiros nos veículos de carg:.1. 

h) INDICADORES DE DIREÇÃO - (setas ou similares) nos 
ônibus e caminhões, um em cada lado, moveis e iluminaveis à noite, 
instalados a altura não maior de 2.30 m do solo. 

§ 1.0 Os condutores e proprietários são responsaveis pelo per
f~ito funcionamento dos aparethos acirna. 

~ 2.0 O uso dos faróis de luz branca de grande alcance_, ou de re
fletores acessórios, só é permít1do na::: estradas ou em logradouros 
não iluminados, devendo os mesmos ser providos de dispositivo que 
modifique a intensidade do feixe luminoso ou o m·ojete contra o solo, 
obrigados ~ condutores a utilizar o sistema sempre que se aproxima
rem veículos em sentido cuntl'ário. 

§ 3.0 "o uso de faroletes e da::; sin<üeiras é obrigatório desde o 
por do sol até aQ amanhecer. . 
, § 4. 0 Os veículos cujo equipamento normal não se enquadrar nos 
itens do art. 51, pela finaliJacle que tenham, devem ser providos de 
sinaleiras de advertência, se transitancm ou, po1' qUalquer motivo, 
permanecerem à noite na via ~ública. 

§ 5.0 Os veículos de tração cléL~·1ca terão o equipamento próprio 
aos tipos aprovados nas concessões das respectivas companhias !3 estão 
sujeitos ao disposto neste Código, no que lhes for aplicavel. 

SECÇÃO Il 

Da transformação dos veículos 

Art. 53. Nenhum proprietár·1o podérá, sem prévia pcrm1ssao da 
autoridade competente, fazer ou ordena! sejam feitas no Yeículo mo
dificações- de suaE características essenviais; nem alterar a categoria 
para a qual o houver licenciado. 

Art. 54. r.~ proibido usar em veículos automotores as cores ver
meU} a ou branca, privativas, respectivamente, dos Corpos de Bom
beiros e das ambulâncias, bem assim cor semelhante à oficialmente 
adotada nas viaturas das _corporações militares. 

Parágrafo único. As autoridades de trànsito poderão conceder 
prazo de tolerância, que não excederá de sessenta dias, para a cir
culação de veículo com as caraderísticas proibidas neste artigo, 
quando o mesmo houver entrado no país com certificado internacional, 
e não sendo o seu possuidor residente no Brasil. 

SECÇÃO lll 

-Dos automoveis de co'rrida 

Art. 55. Os automoveis de corrida ficam sujeitos às disposições 
deste Código, ressalvadas as condi<;:,ões técnicas, admitidas, em cada 
caso, a juizo das autoridades. 



ATOS DO PODER EXECUTIVO 353 

Art. 56. Os automoveis de corrida, de qualquer tip0, só poderão 
trafeg2..r das 6 hs 18 horas; fora des•.:.'e horário somente quando re
bocados. 

SECÇÃO IV 

Dos 'ceiculos de aluguel e coletivos 

Art. 57. Os veículos de passageiros, a frete, deverão, nas cidades 
cuja população for superior a 500.000 habitantes, estar sempre pro
·vidos de tabelas de preços, para hora ou corrida, e de taximeLros. 

Patágrafo único. Excetuam-se os que, permanecendo en1 gara
g·es para aluguel à hora, somente saem para servir ao -público, a frete, 
medi-ante chamado. 

Art. 58. Os taxímetros serão aferidos periodicamente. 

§ !.O A qualquer tempo, e mediante requerimento d0 interessado, 
poderá ser feita ,nova aferição do taxímetro. 

§ 2.0 Em caso de remoção do taxímetro, exigida por motivo de 
.conserto, a autoridade que a permitir fornecerá uma licença espe
cial ao condutor para trafegar, devendo o taxímetro ser novamente. 
aferido após a reparação. 

Aet. 59. Os taxímetros deve:ç~.1 ser instalados nos veículos ao lado 
dos motoristas, em posição vísivel, tendo, acessoriamente, dispositivo 
luminoso· que facilite a leitura da~ marcações, h noite, por parte do 
condulor e do passageiro, se o veículo não possuir iluminação interna. 

Art. 6ú. A construção e a in.stah.~.ção dos taxímetros obedecerão a 
requisitos que garantam sua inviolabilidade, quer quanto ao ;neca
msmo interno o indicações da tarifa, quer quanto às peças de rotaoão 
externa. 

Art. G1. As tarifas de aluguel em razão de d~~·tâncias ou de 
tempo e mediante regíst.o por taxímetro serão fixadas em tabelas ex
pedidas pela autorida-de de trânsito, salvo as relativas ao serviço de 
transpor te coietivo mediante concessão. 

Art. ..,62. Os taxímetros nã·o poderão ser retiradoc:; do lugar sem 
permissão da autoridade, nem sofrer alteração ou modificação, a nãr, 
ser pintura. 

Art. 63. O condutor não é obrigado a transportar passageiros 
em número excedente da lotação dó "'Leículo. 

Art. 64. O serviço de transporte por veículo.!! de uso coletivo, 
mediante pagamento individual, depende de licença especial da auto
ridade competente, que, antes de concedê-la, ouvirá a repartir;:.ão de 
frânsitc. 

Art. 65. Para efeito da concessão da licença~ os transport-;s co-
letivos dividir-se-ão em: 

a) municipais; 
b) intermunicipab'} 
c) interestaduais. 
Parágrafo único. Compete à União, pelo Departamento Nacional 

de Estradas de Rodagem, dar concessão para os transportes coletivos 
nas estradas de jurisdição federal. 

Os Estados regularão a competência para a outorga de c.once~~·ão 
nos demais casos. · 

Col. de Leís - Vol. V 23 
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Art. 66. Nenhum veiculo a motor de explosão, de transporte_ co
letivo a frete, com exceção dos usados som.ente para excursões de tu
rismo, poderá trafegar sem ,observâ:oc.ia das seguintes ~ondições: 

a) ser a respectiva "carrosserie" fechada, .provida de janelas, 
po.rtas de subida e descida, dispositivos ·para ventilação e .bancos pura 
os passageiros; 

b) serem as janelas protegidas do exterior, até a altm'a de 0,15 m 
ou 0,20rn, do peitoril, com barras metálicas de diâmetro nunca in-
ferior a 0, 0 1m. · · 

§ 1.0 Os veículos já licenciados para trafegar, na data e~ que 
entrar em vigor este Código, deverão adaptar-se ao disposto no pre
sente artigo. 

§ 2.0 En~nde-se por auto-ônibus o veículo automovel provido de 
rodas duplas no eixo traseiro, com lotação mínima de 21 passageiros; 
e por a~t,p-lotaq[lo 0- q~e ÍOll previ do de duas rodas DO eiXO traseirg, 
com lotrtção mínii~a de 6 e máxima de 20· passageiros. 

Art. 6 7. À autoridade que expedir a concessão cabe estabelecer: 

a) as demais especifical)ões técnicas dos veículos, tendo em vís
ta os requisitos de conforto e segurança do público, a estética, e as 
condições do tráfego local; 

b) o número de veiçulos; 
c) os horários; 
d) os preços das passagens e o modo de sua cobranç.a, bem 

assim o início, seccionamcnto e final dos percursos; 
e) os itinerários, ouvida a repartição de trânsito. 

Art. 68. Os pontos ou paradas para embarque e desembarque 
dos veículos df' transporte coletivo serão determinados pelas autori
dades de trúnsito, devendo ter sinalização visivel; quando corres
ponderem a esquinas, o sinal deverá antecedê-las de oito metros. 

Art. 69. A repartição de trânsHo e a repartição concedente de 
transportes entcnder--se-ão sobre as mudanças de itinerários; se hou
ver divergência, caberá recurso para o Conselho de Trânsito. 

Art. 70. Nas cidades com mais de 500.000 habitantes, a autori
dade local poderá determinar que as ~mpresas de -ônibus mantenham 
pes~oal próprio para os serviços :~ubsidiários, tais como .cobrança de 
passagens e trocos, ficando as atividades dos condutores das veículos 
restrüas à sua dírer:.ão. 

Art. 71. Na verificação das cara'cterísticas dos reboques e com
boios de cargas ou passageiros, serão consideradas a tara e a lota
ção respectiya. bem como a segurança do tráfego. 

Art. 72. O trânsito de comboio de mais de um reboque fica su
bordinado a permissão 0special da autoridade competente, às condi
ções de segurança do conjunto e das vias a percorrer. 

Art. 73. Os reboques de automovel, permanentes ou eventuais, 
deverão conter placas de identificação, com"'o número do registo do 
rebocador, alem da qu~ lhe for própria, exceto no caso de reboque 
de veículo acidentado. 

Art. 74. Os reboques estão sujeitos, no que lhes for aplicav.elJ às 
exigências feitas, para os demais veículos. 
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CAPíTULO VII 

DOS 1MPOSTOS E TAXAS 

Art. 75. Depois de vistoriados os veículos referidos nos itens 1 
e 2 do art. 43, e de efetuado o pagamento da licença, taxas e emolu
mentos .a que estiverem sujeHos, serão os mesmos emplacados para fins 
de identificação, com o número correspolldcnte, à licença para trafe
gar c registados, .obrigatoriamente, na repartição de trânsito com 
jurisdição no Município. 

Parágrafo único. Da licença e do registo constarão o nome e 
a residência do proprietário, o local onde é guardado o veículo, suas 
características "essenciais (força em cavalos-vapor, tonelagem e lo
tação, espécie, categoria, tipo da construção, fabricante, número do 
motor .e cor da "carrosserie"). No caso de mudança de local onde é 
depositado ou guardado o veículo, o proprietário deverá comunicá-la 
h repartição de trânsito, dentro de 4.8 horas. 

Art. 76. Nenhum veículo poderá trafegar nas vias públicas 
sem estar licenciado no Município de domicílio do seu proprietário 
e sem o registo referido no artigo anterior. 

Art. 77. Fica sujeito a multa, imposta pela repartição licen
ciadora, o proprietário que, para a obtenção da licença, fizer fatsa 
declaração de domicílio. Essa multa será igual ao valor da licença 
que deixou de pagar, e cobràda gem prejuizo da mesma licença e 
da ação penal que no caso couber. 

Art. 78. O pagamento do imposto de licença do veículo será 
proporcional, a partir do quarto mês, nos cmsos de mudança de do
micílio, ou de aquisição do veículo após o primeiro trimestre. 

Al't. 79. Os veículos a frete estão isentos dê' tributos do !'VIuni
cípio em cujo territóriO transitarem, desde que não exerçàm o trans

. porte remunerado dentro· das cidades, vilas e povoações que atra
vessarem . 

.. § 1.0 São considerados em trânsito, para esse efeito, os veículos 
a frete, que, explorando o com6rcio do transporte entre pontos de
terminados, apenas recebam ou deixem passageiros ou mercadorias 
nas localidades intermediárias. 

§ 2.0 A isenção de que trata este artigo não abrange a licença 
extraordinária para tráfego noturno de veículos de carga, onde houver 
essa exigência. 

Art. 80. Ficam isentos de quaisquer tributos, em todo o ter
ritório nacional, quando em trânsiLo, os veículos particulares de pas
sageiros, dentro do período do reg isto. 

Parágrafo único. São considerados em transito os veículos par
ticulare8 de passageiros quando trafegarem em localidade diversa 
da de domicílio de seus proprietários~ 

Art. 81. Os proprietários que transferirem seu domicílio ou re
sid(mcia para outro Município, ficam obrigados a neste licenciar os 
veículos, bem como a fazer o registo na repartíção de trânsito res
pectiva .. 

Parágrafo único. Entendo-se por transferência de residência ou 
de domicílio a permanência por mais de sessenta días. 

Art. 82. Os aparelhos automotores destinados a puxar ou arras
tar maquinária do qualquer natureza ou a executar por si trabalhos 



agr-íco1as e de construção ou de pavimentação, ficam sujeitos, desde 
que lhes seja facultado trafegar em vias públicas, ao pagamento de 
licençE- no Município onde tiver domicílio o seu po$suidor; neste caso, 
deverao ter numeração especial. 

Aos condutores e propriefários de tais aparelhos se anlicam as 
regras e penalidades estabelecidas .neste Código, quando trânsitarem 
com os mesmos na via púhl1ca. 

Art. 83. Estão isentos de impostos, taxas e emolumentos: 

?). os veículos de propriedade dos governos federal, estadual ou 
mumCipal; 

b) nos Lermos da legislação vigente, os do propriedade das re
presentação estrangeiras acreditadas junto ao Governo J3rasileiro; 

c) os veícnlos de.stinados exclul:ivarnente ao transporte de doen
tes (ambulâncí:J.s), se pertencerem a hospHais e casas de caridade 
que prestem serviço gr~tuito à pobreza; 

d) o.c:. veículos pértencenLe·:; a enticlacre.::, empresas ou firmas 
q1.re, em virtude de lei espeCial, conce.ssão ou contrato com o Poder 
Público, gozam de tal ü;enção; 

e) os veículos destinados ao serviç0 agrícola, quando não tran
sitarem em via pú])Hca. 

§ 1.0 A iGcncão ele impostos não exime da rtmovaç§.o das pla
cas de. identificação on indicaLivas do ano do registo, sempre que 
ocorrer. 

§ 2.o Os veículos automotores a ga~ogênio, álcool-motor ou ou
tros combustivcis de produção nacional, goz:J.rão da redução de 30% 
nas licenças e emolumentos. 

CAPíTULO VIII 

DA IDENTIFICAÇÃO DOS VEÍCULOS 

·Art. 84. As placas de identificação a que se refere o art. 75. 
serão dianteiras e traseiras, feitas em todo o país, Mm chapa do 
ferro; sur\s imcriç.ões seeão estampadas, e de acordo com o mo
delo e as dimensões constantes- dos anexos a este Código. 

Art. 85. As placas dos automoveis de uso particular obedece
rão, em todo o Bra-sil, às seguintes prescrições: a dianteira -tel'á~ 
estawpados em preto sobre fundo alaranjado, o número da licenÇa, 
o :nome do município e a indicação do Estado; a traseiea terá uma 
parte permanente, da mesma cor da dianteira, na· qual serão estam
pados, em prelo, o número- da licença e a indicação do Estado e, 
super·posta, uma plaqueta removivel, de cor variavel anualmente, 
indicando o ano elo registo, com as dimensões de 3,5cm por 15cm. 
{Anexos X e XI). 

Art. 86. As placas dianteira e traseira dos veículos de pas
~ag:eiros a frete, de qualquer categoria, e dos de carga a frete ou 

particulares, obedecerão aos mesmos modelos das de uso particular. 
Em todo o pais;:· a parte permanente destas placas será de cor es
carlate, com as insericões brancas, variando a cor da plaqueta su
perposta. (Anexos X e XI) . 

Art. 87. As placas dos veículos do Corpo Diplomático serão de 
cor escarlate, e terão, estampados, em branco, as iniciais C. D. e os 
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numeras correspondentes ao registo e ao ano de sua v1gencia. A ins
crição de.ste SC'rá sobre plaqueLa removivel. (Anexo XII). 

Art. 88. Os ve.iculos ofidais de uso do Presidente da República., 
dos !)residentes do Supremo Tribunal Federal e ramos do Parlamentn 
Nacional, dos· .mj.nisLros de Estado, qos chefes dos governos_ estaduais 
(executivo, legislativo e judiciário), secretários de Estado, presidente 
do Tribunal de Apelação, Prefeito e Chefe de Polícia do Distrito Fe
deral, terão placas de metal branco com fundo escuro, e, em relevo, 
as armas da H.epública, as iniciais ·da repartição a que pertencerem, 
e a numeraçào de acordo com a série especial que couber a cada 
uma. (Anexo XIII) . 

Paragráfo único. Nas placas de veículos do.s chefes dos gcvr.rnos 
e~tad uais, as iniciais indíeat.iva~ do Estado serão precedidas da 
16tra G. 

Art. 89. Em todas as placas, a indicação do Estado será feit~ 

~egundo as convenções estabelecidas no anexo V. 

Art. 90. Os veículos de~tinados ao serviço das repartições pú-
blicas, excetuadas as de que trata ··a art. 88, terão placas segundo as 
dimensões e os .;nodelo.s anexos, com o fundo em branco e os alga
rismos em preto, variando, cada ano, a cor da plaqueta ~uperposta. 
(Anexo XIV). 

Pürágrafo único. A plaqueta removivel conterá as iniciai-; 
S. I'. F., S. P. E. Ju S. P. 1\I., conforme a repartição for fe

deral, estadual ou municipal; o ano do registo da licença e a indi
cação do Estado. 

Art. 91. Em todas as placas, exceto as do Corpo Diplomático e 
de experiência, os al~arismos do número da licenca sGr8.o grupados 
ao:.:; pares, da direita para a esquerda, e obedecerão aos tipos e di
mensões constantes dos modelos anexos. 

Parágrafo único. As ca·racterfsticas de qualquer placa de identi
ficação e suas dimensões não poderão set' alteradas. 

Art. 92. As motocicletas terão somente placa posterior, em cores 
1dênticas às adotadas para os automoveis, de acordo com a categoria 
correspondente, e segundo dimensões e modelo do anexo XV. 

Art. 93. Os bondes e similares serão identificados pela numera
ção que lhes derüm as respectivas empresas ou companhias conces
sionárias, inscrita na dianteira e ·traseira de cada veículo. 

Art. 94. O Conselho Nacional do Trânsito poderá baixar instru
ções sobre as cores adotadas nestf· Código, se, por motivos de ordem 
técnic.a, assim entender conveniente, sem prejuizo da uniformização 
dos modelos, estabelecida para as plaeas. 

Art. 95. É proibido o uso de emblemas, escudos ou distintivos 
com as cores da bandf~ira nacional ou inicia ts indicativas de servi co 
público, bem assim qualq,uer sinal ou inscrição que possa assemelhar 
o veiculo aos de uso oficial. Junto aos bordos das p·lacas não poderão 
ser colocados emblemas de i nsti tu iç.ões particulares. 

P;:trágrafo único. Nos veiculas particulares ou de repartições 
públicas. em que, pa-ra efeito de serviços peculiares às rrwsmas, houver 
necessidade de distintivos especiais, serão estes, obrigatoriamente, fi
xados no interior dos veículos,_ 
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Art. 96. Os proprietários ou r.ondutores que usarem de artifício 
para impedir ou dificultar a' 'leitura da placa de identificaçã-o do 
veículo serão punidos com multa. 

Parágrafo úniGO. Para a conservação é permitida a pintura das 
placas, fe-ita pela repartição a que estiver afeto o serviço de empla
camento. 

Art. 97. Aos ct'epósi_tos, oficinas ou estabelecjmentos de venda 
de automoveis poderão ser concedidas pla,ças. dianteira e traseira, 
para fim especial de experiência, de aeordo com o modelo constante 
do nnexo XVI, de cor verde'~"com os algarismos em bra·nco. A utill
Zl1ção dessas placas somente será permitida dentro da localidade para 
a qual tenha sido emitida a licença. 

§ 1.0 Os veículos com placa• ·"Experiência~· só poderão trafegar 
entre 7' e 19 horas; quanto ao estacionamento, observar-se-á o que 
preceituam este Código ou seus regulamentos complementares, em 
relação à categoria do veículo a que estiver aplicada a placa. 

§ 2.0 Em vei0ulos de. ca·rga, carregados, as placa8 "Experiência 
somente poderão ser utilizadas se para esse fim for concedida licença 
especial. 

§ 3.0 Aos domingos e feriados não poderão ser utilizadas as pla
cas "Experiência", exceto pelos estabelecimentos comerciais de venda 
de veiculas de _passageiros, qua·ndo seus agentes tenham de fazer 
demonstração a ·compradores. 

§ 4.0 Para fiscalização das saidas e entradas dos veiculas com 
placas "Experiência", os depósitos ou estabelecimentos e as oj'icinas 
deverão possuir livros a-dotados e rubricados pela autori-dade de 
trânsito, à qual compete fiscalizar o movimento de 'tais placas. 

§ ,5.0 A lícen~.:.a e as placas "Experiência" podem ser apreendidas 
pela autoridade,' para garantia' do pagamento de multas por infrações 
relativas ao uso das mesmas; não se concederá ao mesmo proprietário 
novo registo de placas dessa natureza sem que tais multas estejam 
solvida·s. 

Art. 98. A fixação das placas de identificaoão será sempre por 
rneio de parafusos ou rebites, em lugar visivel, afastado da extremi
dade do cano de descarga, devendo a repartição competente selá-las 
n: chumbo. 

§ {o As placas não p"oderão ser retiradas de um veículo para 
outro senão pela repartição competente. -

§ 2.0 Excetuam-se do disposto ne.ste artigo as placas moveis de 
l',xperiênc.ia. 

Art. 99. Em todo o território nacional compete às repartições 
que expedirem a licença dos veículos o fornecimento das placas e 
re~pectiva colocação. 

CAPíTULO IX 

DA HABILITAÇÃO DE CONDUTORES 

SECÇÃO I 

Da carteira nacional de habilitação 

Art. 100. Com a aprovação do Conselho Nacional de Trânsito, 
QS Conselhos Regionais de Trân.sito dividirão os Estados em circuns-
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cnçoes, constituidas por um ou mais Municípios, devendo cada cfr
cun~crição ter sob sua jurisdição pelo menos uma repartição fis
callzadora do tráfego. 

Art. i01. Ningucm poderá dirigir qualquer veículo sem e-star
devidamente~ habilitado. 

§ 1.0 Para conduzir veículos automotores (automoveis, cami
nhões, ônibus, motocicletas ou similares) em todo o território na
cional, somente a carteira nacional de habilitação, que fica institui
da, dará autorização. 

§ 2.0 A carteira nacional de habilitação obedecerá ao modelo e às 
indicações constantes do Anexo VIII. -

Art. 102. No Distrito, :Federal e nas CapiLais, a carteira na
cional será expedida mediante prestação de exames na repartição, 
do trânsito, e nela indicar-se-!1 se o portador é amador ou profi~sio
nal, bem assim a espécie ou espécies de veículos qúe fica habilitado 
a dirigir. 

Parágrafo único. O Conse-lho Nacional de Trânsito, tendo em 
vista as condições _locais e o aparelhamento técnico da repartição 
de trânsito, autorizará a emissão da carteira nacional de habilitação 
em outras circunscrições que não as das Capitais. 

Art. 103. O candidato a exame de habilitação deverá instruir 
o requerimento respectivo· com os seguintes documentos ou com
provações:. 

a) carteira de identidade·; 
b) folha corrida ou atestado d_.e bons antecedentes, pas-

sado por uma repartição ofici-al; 
c). ser maior de 18 anos; 
d) haver pago os emolumentos relativos ao exame; 
e) saber ler e escrever. 

Parágrafo . único. O candidato fará, ainda, prova de nacionali
dade brasileira, de quitação ou ison~;:.ão du serviço militar, e de ser 
menor de 4.5 anos se a inscrição for para profissi·onal. 

Art. 104. Ficam dispensados da apresentaç.ão dos documentos 
referidos nas alíneas b e c do artigo anterior os candid:atos que es
tiverem no exercício de cargos públicos, bem assim os oficiais das 
corporações militares e praças de pré. em serviço· ati-vo e -os repre
s-entantes de nacões estrangeiras. 

SECÇXO li 

Do exame médico 

Art. 105. O candidato a exame para condutor de veículos deverá 
ser S':Jbmetido; antes do exame técnico, a uma junta ou serviço médico 
oficial, __ afim de se verificar se o mesmo satisfaz as condições de 
sanidade física e mental ad:mi·ssiveis para o exercício da atividade. 

Art. 106. O candidato. cujo exame revelar a existência de mo
léstias extenuantes, nervosas, medulares ou contagiantes, bem como 
os alco'olatras, os toxicomanos, os fisicamente debilitados, os emo
tivos .acentuados e os portadores de lesão orgânica capaz de com
prometer sua atividade como <":ondutor 1e veículos, I)U 1.ue não 
admita c.orreção, se·rão eliminados desde logo. 
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§ 1.0 Em caso de incapacidade temporária a junta médica po
derà conceder prazo para novo exame . 

§ 2.0 O exame da visão para os candidatos à habilitação obe
decerá às normas constantes do Anexo VII. 

Art. 107. A licença para aprendizagem dependerá de prévio 
exame médico, na forma dos r..I"Ls. 105 e 106. Esse exame terá vali
dade para as pro·vas de habilitação durante três meses, salvo se 
ne·sse período sobrevier molésUa ou defeito que torne o candidato 
notoriamente incapaz. 

Art. 108. ·Em caso de acidente grave na vi-a pública e apurad·a 
a culpa do condutor, será o mesmo submetido a nov<;> exame 
da visão, e, ainda, ao exame psico-fisiológico se decorridos ma.1s de 

d·ois ano§ a contar do último a que foi submeLido. 

SECÇ.1.0 I/I 

Do exame técnico 

Art. 109. O exame para motorista amador habilita somente à 
condução de automoveis de uso particular, e constará de uma ar
guição sobre as regras deste Código c, em especial, a mão ·e oontra
mão das vias públicas da localidade onde residir; de prova práLica 
de direção, prestada segündo as normas prescritas para os pro
fissionais. 

Art. 110. O exame para motorista profissional habilita à con
dução de veículos de transporle d'e passageiros ou de carga, parti
culares ou a freto, e constarú das seguintes provas, que serão pres
tadas em língua brasileira: 

I. Do máquina, em que o candidato cleverá demonstrar, oral
mente, no tempo máximo de dez minutos para cada. examinador, 
conhecimento p1·átrcu !1o motor· a eXlJlosãu e elas peças_ princíp,ais do 
veículo e de seu funcionamento; c das avarias comuns e meios de 
evitá-las ou remediá-las. O candidato de·vcrá, ainda, demonstrar 
conhecimentos relativos aos veículos de carga e de transporte 
coletivo. 

Il. Prática, de direç.ão, em que o candidato executará o ma
nejo das peças o::;senciais à condução do veículo e. às manobras co
muns. Esta prova constará d·e percurso de um itinerário determinado, 
com a presença de examinadores, que deverão apreciar as reações 
do examinando aos imprevistos do tráfego. 

IH. Regulamentar, na qual o candidato deverá demonstrar co
nhecimento deste Códig-o e d·as instruções em vigor, relabva·s ao 
serviço de veículos, bem como das vias públicas, respe-ctiva sinali
zação· e principais estabelecimentos destinados ao público, na loca
lidade onde pretende exercer sua ati·vidade·. 

Art. 111. As repartições competentes, em cada localidade, bai
xarão instruções para a habilitação de r,ondutores de veículos 
automotores elétricos, hem assim dos aparelhos de que trata o ar
ti~o 82 e de outros que, pela sua natureza, exjjam conhecimentos 
espe-ciais por parte dos respectivos condutores. 
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Art. 112. As provas dos exames de habHitação para qualquer 
eondutor são independ·enles, cabendo ao candidato, quanto às em 
que houver sido reprovado, direito ·a nova inscrição. Esta 'será per
mitida apó~ trinta dias, se a reprovação for em máquina ou em di
reção, e após quinze. dias se na prova regulamentar. 

Art. 1 i3. O motorista profissional nãG portador da carteira 
nacional de habilitaç.ão, e que passar a exercer ativid·ade em outra 
c-idade, deve.rà fazer, na r·epartição competente, a prova de conhe
cimento de. ruas e das instruções locais relativas ao trânsito, antes da 
averbação da carteira. 

Se a Ü'ansferência da alividade :for para uma das Capi·tais, o 
motorista somente poderá conduzir veículos de aluguel depois de 
fazer, na repartição de trânsito local, alem d·essa prova, exame mé
dico, e a prova prática referida no n. II do art. 110; neste caso 
rece-berá, a cart-eira nacional· de habilitação. 

O portador da carteira nacional de habilitaç.ão fará somente, a 
prova prática. 

§ 1.0 A exigência deste artigo não se aplica ao motorista pro
fissional, para dirigir veículo particular, de sua propriedade. 

§ 2.0 Os motociclistas estão sujeitos ao que dispõe este artigo. 

Art. 114. i<~ proibida a aprendizagem sem licença e -sem estar 
ao lado do aprendiz um motorista habilitado, e no veículo em que for 
efetuada só se permitirá a permanência de mais um passageiro. 

Art. i 15. Em caso algum, serão concedidas licenças para apren
dizagem a menores de 18 anos de idado ou a indivíduos que não 
possuam carteira de identid-ade. 

Art·. 116. Compete às repartições de trânsito, limitar, dentro 
de cada localidade, zonas e horários para a aprendizagem ínicial de 
condu(;ão de ve·ículos. 

Art. 117. A aprendizagem de candid:-ltos perteneentes a corpo
rações militares está sujeita ao disposto neste Código, quando rea
lizada em veículos automotores para passageiros, 

Art. 118. As autoridades de trânsito poderão conceder licença 
especial (anexo IX) nos seguintes casos: 

a) aos· candidatos a exame de motorista, em geral, para apren
der a dirigir; 

IJ) a motorista já babilitado, para trafegar com determinado 
veículo, PDl' tempo não maior de cinco dias; 

c) nos termos do art. 20 de-ste Código, o.o condutor estrangeiro, 
ou quanno este, tendo a permissão internac.ional, ha,ja arrc.nr:lado. de 
estabelecimento de auLomoveís, veiculo particular para fins d~ 

turismo. 

Parágrafo único. A concessão da licenç.a especial, no caso da 
alínea b, fica condicionadã a motivo justificado, e não exime da 
exigênci-a da quitação a que se refere o decreto-lei n. 2. 235, de 27 
de maio de t940, se se tratar de motorista profiss]onal. 

Art. 119. Os exames para condutor de motocicleta, triciclos 
com .motor ou similares, serão para profissionais e para amad.oi'es. 

§ 1.0 O exame para profissionais constará: 
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a) d·e prova de máquina, restrita à nomenclatura geral do mo
tor e emprego dos diversos comandos; 

b) de prova prática, em que o candidato deverá fazer funcionar 
e conduzir a motocicleta, demonstrando suas reações aos impre.vis
tos do tráfego; 

c) prova regulamentar. 
§ 2.o Para mot.ociclistas amadore$, o exame constará áe prova 

regulamentar, e de prova prática de direção, de acordo com o pa
r·agrafo anterior. 

CAPiTULO X 

DAS INFRAÇÕES 

Art. 120. O responsavel por infrações de dispositivos deste 
Có"d~go ou de seus regulamentos complementares fica sujeito à.s se
guinte..:::: penalidadeiS: 

a) multa; 
b) aoreensao do documento de habilitação~ 
c) ca~Ssação de-sse documento; 
d) retirada do veículo da circulação, 

~ 1.0 Se u'ma infr~ção for consequência de outra, prevalecerá 
a que tiver maior penalidade. 

§ 2.0 A aplicação das penas previstas neste Código independe 
do julgamento que couber no civel ou no_ crime. 

Art. 121. As multas são aplicaveis a condutores e- proprietários 
de vdículos de qualquer natureza, e serão impostas e arrecadadas pela 
repartição de trânsito, exceto as que se relacionarem com as CLmces
sões cte ~.ransporte ou o licenciamento de veículos, que caberão às 
repartições concedentes ou lioenciadoras. 

§ 1.0 O pagament.o da multa não exonera o infrator de cumpril" 
obrig<ições de outra natureza, previstas neste Código ou em regula
mento~ locais. 

§ 2.0 O infrator deverá pagar a multa dentro de três dias cta 
notificação. 

~ 3.0 A pena de multa não será conversivel em prisão. 
§ 4.0 Ao.s proprietários de veículos, em geral, e às garages, ofi

cinas, empresas e outros estabelecimentos de veículos, .caberá sempre 
a responsabilidade pelas infrações atinentes tà prévia regularização e 
preenchimento das formalidades e condições ,exigidas para o tráft:~go 

na v1a pública, conservação e inalterabilidade das características e 
fms a que o mesmo se destina, habilitação de seus condutores, ho-
rários de trabalho .e escrituração dos livros exigidos. . 

§ 5.0 Aos condutores caberá sempre a resporu;abilidade pelas 
infrações de·correntes de atos praticados na direcão de veículos que 
conduzirem, quer deixem de observar as prescricões relativas ao trân
sito em geral, quer infrinjam as· disposições regulamentares que 
lhes cabe respeitar. 

Art. 122. As multas serão aplicadas conforme a gravidade da 
tnfraçã(), devendo as repartições competentee fixar em tabela e pu
blicar Am ttdital o respectivo valor, obedecendo às seguintes cate
gorias: 
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1..a categoria: Multas de 10$0 a 40$0. 
2.a categoria: Multas .de 5080 até 15060. 
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Parág-rafo úni~o. As autoridades competentes poderfi.o admi
tir (.1 justificação de infracões, devendo os regularnenLos das rep:.lr
tições de trânsito discriminar os casos e estabelecer as normas para 
o processo respectivo. 

Art. 123 .. Sao fixas; em todo o território nacional, as seguintes 
multas: 

I - De 2080, por: 
a) parar veículo afa.stado do meio-fio; 
b) usar, nas sinaleira-s, cores diferentes daa p·rescritas 

neste Gódigo; 
c) não acionar o limpador do parabrisa durante a chuva; 
d) não observar as indicações dos sinais de advertência, 

de qualquer natureza; . 
e) estacionar em lugar não permitido; 
f) usar buzina em frente a hospitais; 
a) avançar sinal, luminoso ou não, por desatenção ou· ne

gligência; 
h) entrar contra a mão em rua desprovida do re3pectivo · 

sinal, se o- condutor não residir ·na localidade. 

li - De 30$0,· por: 

a) trafegar com veículo de carga em lçwal ou hora não 
permitido5; 

b) mudar de direção, deixando de fazer o sinal respectivo; 
c) trafegar contra a mão de direç.ão, réssalvada a hipótese 

do artigo 3.o, n. li; , 
d) defeito em equipamento obrigatório; 
e) forçar passagem entre veículos na iminência de 

cruzar-se; 
f) trazer placa ilegivel; 
g) não diminuir a marcha n0s casos exigidos; 
h) não tratar com polidez os passageiros, ou, s:':lm motivo 

justificado, recusa-r-se a recebê-lo.s. 

III- De 50$0, por: 
a) não acionar as setas indicadora-s de direção nas estra

das, à ·noite, ao aproximar-se de outro veículo, quando se tratar 
de transporte coletivo ou de carga; 

b) deixar de assinalar consertos na via pública; 
c) falta de qualquer dos .eq-uipamentos obrigatórios refe

ridos no art. -52; 
d) usar indevidamente a buzina ou outro aparelho de 

aviso; 
e) fazer. manobra em curva; 
f) parar nas curvas _e cruzamentos; 
a) retard3r propositadamente a marcha do veículo, ou se

guir itinerário mais extem;o ou desnecessário, com o fim de 
!e.sar o passageiro; 

h) viéiar o taxímetro; 
i) excesso de veloCidade: 
i) não prestar auxílio quando requisitado o veículo por 

autoridade policial em diligência; 



B64 

k) forçar a passagem à frente de outro veículá nas curvas. 
cumes e cruzamentos. 

IV - De 10080, por: 
a) passar entre meio-fio e bonde parado em ponto regu

lamentar de embarque ou desembarque de pa8sageiros; 
b) afastar-se do veículo, deixando.:.o na via pública, sah'O 

nos casos admitidos neste Código, ou em ·regulamentos locais. 

V - De 2Ó0$0, por: 
a) dirigir sem estar ·devidamente habilitadó; 
b) entregar a direção de veícu~o a quem não estiver ha

bilitado. ou a menor de 18 anos; 
c) não prestar socorro a vítima de acidente; 
d) entrar contra a mão de direção, nas curva.s e cruzamen

tos, ou nos. aclives sem visibilidade; 
e) avançar sinal, daí resultando dano material ou pessoal; 
f) dar fuga a delinquente, per.seguido pela polícia, ou pelo 

clamor públiço, sem prejuizo da acão penal; 

VI - De 500$0 : 
a) pela realização, sem licença, de. corridas ou prova.:; des

portivas com veículos na via pública; 
b) por danificar, sem motivo justificado, as ~stradas ou 

sua sinalização; 
c) .. por fazer trafegar veículos de transporte coletivo sem 

ubservância das condições estipuladas no art. 66. 

VII - De 1 :000$0, por: 
a) fazer trafegar veículo com o regulador da velocidade 

viciado, defeituoso ou tendo a eficiência neutralizada ou dimi
nuída, onde houver exigência desse aparelho. 

b) disputar corrida, eventualmente, com outro veículo 
na via pública. 

Parágrafo único. Os valores das multas variaveis não poderão 
exceder, nos Estados, as que forem adotadas pelo Regulamento de 
trâru;ito para o Distrito Federal. 

Art. 124. As multas- serão aplicadas em dobro quando houver 
reincidência, admitida esta sempre que a mesma infração for pra
ticada mais de uma vez dentro do período de um ano. 

Art. 125. As repartições poderão reduzir as multas, com ex
ceoã·o das fixada.s neste Código, desde que o condutor não tenha 
cometido infração durante o último ano, ou que haja praticado ato 
humanitário em ca.so de acidente ou de calamidade pública. Para· 
este iim, a autoridade fará constar, mediante requerimento, do pron
tuário·. dos condutores ou de assentamentos de, outra naturezn, o 
regiLSto de tais a tos. 

Art. 126. As repartições competentes comunicarão, para os, 
devjdos fins, aos demais orgãos da administração pública, as infra
çõe.~ cometidas pelos condutores dos veículos oficiais. 

Art. 127. Será punido com demissão a bem do serviço público, 
sem prejuizo da ação penai, o funcionário que, no desempei)ho de 
sua. função fjscalizadora, entrar em acordo com infratores para a 
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relevacão de penalidades, mediante recebimento ·de quai.3quer pro
·ventos. 

Art. 128. O Departamento Nacional de Estradas de Rodagem, 
sem ptejuizo da acão fiscalizadora da-s autoridades do trânsito, po
derá impor multas previstas neste Código, quando conwtidas as in
frações nas estradas constrnidas ou conservadas pela União. 

Art. 129. A apreensão do documento de habilitação far-se-á 
nos seguintes casos: 

I, por prazo não maior de três dias, para garantia do pagamento 
de multas, ou de oito dias, no caso de justificação de infração. Se 
o proces~o de justificação não tiver despacho definitivo dentro desse 
prazo, o documento será restituído ao condutor, sem prejuízo da 
efetivação da multa; confirmada esta, dar-se-á novamente a apre
ensão. 

II, pelo prazo de um a doze meBes: 

a) quando, por Bentença, ficar provada a culpa do con
dutor, eiTI caso de morte, ou de lesão corporal, por acidente; 

. b) na reincidência de infrações por entrega de veículo a 
condutor não habilitado ou a menor de 18 anos; viciar taxí
metro e cobrar tarifa de aluguel alem da tabela fixada pela 
autoridade de trânsito; 

c) quando der fuga a delinquente; 
d) por passar entre o meio-fio e bonde parado nos pontos 

regulamentares ou por excesso de velocidade-, depois de mul
tado três vezes o condutor, por essa-s infrações, dentro de cada 
período de 12 meses; 

e) por dirigir em éstado de embriaguês, devidamente com
provado; 

f) por incontinência pública e escandalosa do condutor; 
a) se o amador for encontrado na direção de veículo de 

aluguel. 

Art. 130. A cassaç.ão do documento de habilitação dar-se-á 
quando a antoriqade verificar que o condutor se tornou alcoolatra ou 
toxicomano; ou deixou de preencher as condições exigidas para a 
direção de veículos. 

Art. 131 . A retirada do veículo da circulação dar-se-á: 

1, quando .conduzido por pessoa não habilitada ou não licenciada; 
2, quando abandonado na via pública por mais de 18 horas con-

secutivas: 
3, sempre que não se verificar o pagamento de multas depois 

dos p~·azos concedidos; ou da apreensão do documento de habilitação 
por aquele motivo, em consequência de processo de justificação. 

4J para garantia do pagamento dos direitos ou taxas alfande
gárias nos casos de circulação internacional 'mediante caderneta de 
passagem nas alfândegas; 

5, quando trouxer placa fal.sa, inutilizada ou que lhe não per
tença; 

6, por mau estado de conservação e seguranca, quando não cum
prida a intimação da autoridade para repará-lo. 
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Parágrafo um co. A placa de identificação reputar-se-á falsa ou 
inutilizada., sempre que estiver viciado ou violado o respectivo selo. 

Art. f32. O- veículo não poderá ser retirado da circulação 
quando estiver com passageiros. 

Art. 133. O veículo retirado da circulacão nos casos do D.rtigo 
131 deste Código, será vendido em praça, observadas as formalidades 
legais, salvo ao interessado o direito de, pagando as multas devidas 
e as despesas decorrentes da apreensão no prazo que lhe for mar
cado, retirar o veículo. 

CAPíTULO XI 

DOS CONSELHOS NACIONAL E REGIONAIS DE 'rRÂNSITO 

Art. 134. Fic-am criados o Conselho Nacional de Trânsito, 
com sede no Distrito Federal e subordinàdo diretamente ao Minis
tro da Justiça e Negócios Interiores, e os Conselhos Regionais de 
T~ânsito. nas Capitahs dos Estados, subordinados aos respectivos 
goyerno~. 

Art. 135. Compõem o Conselho Nacional de Trânsito: 

a) o Inspetor Geral de Polícia, o Inspetor do Tráfego, da 
Polícia Civil do Distrito Federal,. o diretor do Departamento 
de Concessões da Prefeitura ào Distrito Federal, o Diretor 
do Departamento Nacional de E·stradas de Rodagem, e um re
pr-esentante do Estado-Maior .do Exército; 

b) um representante do Touring Clube do Brasil e um do 
Automovel Clube do Bra~il. 

Art. 136. Compõem os Conselhos Regionais de Trânsito: 

a) chefes das repartições e de- servicos públicos locais, 
cujas at.íviuades interfiram direta ou indiretamente no trá
ft:go de veículos, mediante designação dos Governos· estaduais, 
e comunicação ao Conselho Nacional de Trânsito; 

b) um representante do Touring Clube e um do Automü'
vel Clube do Brasil, onde houver filiais dessas entidades. 

Art. 137. Compete ao Conselho Nacional de Trânsito: 

1, zelar pela observância deste Código, em todo o tP..rritório na
cional, e promover a punição dos responsaveis pela sua não execucão; 

2, resolver consultas dos Conselhos Regionais de Trânsito, au
toridades. ou particulares,- relativamente à aplicação dr!ste Cédigo; 

3, coordenar as atividades dos Cqnsclhos Regionais de Trânsito; 
4, organizar a estatística geral do trânsito, e.spec talmente dos 

acidentef e da.s infrações; 
5, coordenar,· no Distrito Federal, as atividades das reparticões 

públicas e empre~as particulares, em benefício da regularidade do 
trânsito de veículos; 

6, promover a organização de percursos turísticos, de acordo 
com a rede rodoviária nacional; 

7, estudar e propor as medidas de ordem administrativa ou téc
nica,- que se relacionem com a seleção dos condutores de veículos, a 
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sinalização, a importação de veículos automotore~S, para passageiros 
ou carga, e a concessão dos sei'viçoe de transportes coletivo3; 

8, rt3solver os casos omissos, verificados na aplicação deste 
Código. 

P2.rágrafo único. Das deliberaç:ões do Conselho Nacional de 
Trânsito caberá recurso para o Ministro da Justiça e Negócios In
teriores, que poderá dar-lhes efeito suspensivQ. 

Art. 138. Compete aos Conselhos Regionais de Trânsito: 
1, zelar pela observância deste Código em todo o trrritório do 

Estado e promover a puniç,ão dos rcsponsaveis pela sua não execuçflo; 
~. resolver ou encaminhar ao Conselho,Nacional de Trânsito con

sultas de autoridades ou particulares, relativamente à aplicação de-ste 
Código; 

3, coordenar, nas Capitais dos E.stadoe, as atividade:; das repar
tiç-ões e empre~as de serviç.os públicos, em benefício da regularidadfl 
do tráfego; 

4, propor a adoção de medidas que julgarem convenientes, com
plementares a este Código. 

Parágrqfo único. Caberá recurso para a autoridad8 indicada na 
lei estadual das decisões dos Conselhos Regionais. 

Art. 139. A Secretaria do Conselho Nacional de Trânsito serú 
constituida por funcionários públicos designados pelo Ministro da 
.Justiça e Negócios Interiores,· ou requisitados às enti<jades que o 
cOmpõem. Na forma da legislação em vigor, poderão .:;e.r admitidos 
extranumerários. 

Art. 140. As secretarias dos Conselhos Regionais de Trânsito, 
com ::-e.de nas Capitais dos Estados, serão organizadas pelos respe
ctivos Governos, dentro de sessenta dias da insütlação ào Conselho 
Nacional de Trânsito. 

CAPíTULO XII 

DISPOSIÇÕES TRANSI'I'ÓRIAS E FINAIS 

Art. 141. As atuais carteiras de motorista e motociclista, já 
expedidas no Distrito Federal e pelas repartições das Capitais dos 
Estados, serão substituidas pela carteira nacional, independente d1~ 

qualquer exame. 
As carteiras que não tiverem sido expedidas no Distrito Federal 

ou pelas repartições das Capitais dos Estados ficam sujeitas, em caso 
de substituição, a revalidação nas circunscrições de trânsito. 

Art. 142. As circunscrições ou repartições de trânsito, enquanto 
não estiverem autorizadas a emitir a cadeira nacional poderão con
tinuar a expedir carteiras de habilitação, pela forma atualmente vi
gente, as quais terão validade somente dentro dos territórios dos 
Estados. Não se compreende nessa faculdade o Distrito Federal. 

Art. 143. Pela substituição de carteiras, de motoristas ou moto
ciclistas, nos termos do art. 1I.d, não será cobrado emolumento 
algum, salvo as. taxas previstas na legislação vigente em 31 de ja
neiro de 1941. 
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Art. 144. No Distrito Federal o licenciamento, emplacamcmto 
e !'egisto de veículos competirão à Prefeitura, nos termos do decre
to-lei n. 96, de 22 de dezembro de 1937; as 1icença15 dos veículos 
serão tambem registadas na repartição de trânsito, de a~~ordo com o 
que dicpõe este Código. 

Art. :Pi.5. Dentro de noventa dias da publicacão deste Código, 
a PolicHl Civil do Distrito Federal submeterá ao Ministro da Jus
ti~:a e Negócio,c; Interiores a regulamentação do tráfego local, inclu
sive de 1:edestres, de acordo com as no·rmas deste Código. 

Art. 14ô. As repartições de trânsito ou concedentes de ser
viços de transportes fornecerão aos Conselhos de Trânsito os elcnlGn
tos por eles requisitados, para o levantamento das estaLítitiCê1S ele que 
trata o art. 137, n. 4. 

Art. 147. As garagos que explorarem comercialmente o esta
cicm;lmcnto, dep6.sito, conserto ou pernoite de veículos ficam obri
gaàas a possuir livros de registo de seu movimento, de acordo com 
OtS modelos estabelecidos pela autoridade de trânsito local e por ela 
rubrícfl.dos e verificados periodicamente. 

Par·ágrafo único. Estão isentos· de selo os livros referido..:; ne.:te 
artigo, ·bem assim os de movimento das placa5 de experiência, men
cionados no art. 97, § 11.0 • 

Art. 148. Ficam estabelecidos os seguintes prazos especiais 
de vigência: 

1") Até 31 de dezembro de 1943: 

a) para a substituição das placas de sinallzaç~w das vias 
públicas; 

b) para cumprimento do art. 66, § 1.0 ; 

c) para. substituição, pelas estabelecidas neste Código, elas 
placas atuais de identificação dos veículos; 

d) para a substituição d,a5 carteiras de que trala o artigo 
141, sob pena de apreensão. 

li) 1 de janeiro de 191.t2: 

a) para a observância das exigências contidas no art. 52; 
b) para a obrigatoriedade de taxímetros em veículos de 

a;uguel, nos termos do art. 57 deste Código; 
c) para a adoção de livros de que trata o arL. 97, § 4.o; 
d) para a vig~ncia do artigo 113. 

III) Trinta dias após a publicação doote Código, para a cobrança 
de multas de acordo com o que dispõe o capíLulo X. 

"Parágrafo único. O Conselho Nacional de Trânsito poderá pror
rogar, até metade, os prazos acima estabelecidos, se assim o exi
girem as circunstânéias, excetuado o estabelecido no n. III deste 
artigo. ' , 

Art. 149. Os títulos de habilitação ou carteiras, para os con
dutores de que trata o artigo :1 i 1, continuarão a obedecer aos mo
delos atualmente adotados. 
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Art. 15 O. A obrigatoriedade de transportar malas postais, pres
crita no art. J 5 do decreto-lei n. 3.. 326, de 3 de junho do corrente 
ano, n3o abrange os veículos de aluguel quando lotados ou que r:ão 
disponham de receptáculo próprio para bagage~, bem a.~im os que 
~onduzirem turistas em excursão, desde que sinalizados como tal, 
pela a ut orid a de competente. 

Parágrafo único. No caso de requhSiçao para o transporLe de 
mala postal, a entrega desta, pelo condutor, à repartição postal, será 
fPita contra recibo. 

Art. 151. Fica suprimida a matrícula de condutores de veículos 
em todo o território nacional. 

Art. 152. Fica revogado o decreto-lei n. 2. 994, de 28 ele ja
neiro de 194.1 . 

Art. 153. Este decreto-lei entrará em vigor, no Distrito Fe
deral, n~' data de sua publicação, e nos Estados e nu 'Perritório do 
Acre, Lrinta dias após. 

Art. 154. Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 25 de setembro de 1941, ·120.0 da Indcpm1dt~ncia 

e 53.0 da República. 

Col. de Leis- V oi. V 

GETULIO VARGAS. 

V as r: o T. Leitli.o da Cunha. 

A. de Souza Costa. 

Eurico G. Dut'l·a. 

flenr·ique A. Gttilhem. 

João de Mendonça Lima. 

Oswaldo. A1·anha. 

Cm·los de Souza Dum·te. 

Gustavo CatJanema. 

Dulphe Pinheí1·o Jlachado. 

Joaqt~i?n Pedro Salgudo Pilho. 
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ANEXO I 

(Art. 3.0 n. IV) 
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ANEXO II 

Fac-s'i?nile da página 1 do Ceí'ti{icado Inter-nacional para 
Auloriwveis 

15 
em 

11 em 

BRASIL 

CIRCULAÇÃO INTERNACIONAL DE AUTOMOVEIS 

* 
CERTIFICADO INTERI.';AOIONAL PARA AU'l'O~IOVEIS 

* 
Com·cnção Internacional do 24 de abril de :l92ô 

* 
Concessão do certificado 

Lugar ............................ . 

Data ............................. . 

Número .. 

Chancela da 
autoridade 

371 

(Assinatura da autoridade ou da associação habilitada pela 
autoridade c "Visto" desta.) 
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ANEXO 11 

Fac-sünile da página 2 do Certificado Inlet·nacional pant Automoveis 

11 em 

O pre.sente certificado é válfdo, nos territórios de todos 
os paises contratantes abaixo mencionados, durante um ano, 
a par·tü· do dia de sua concessão. 

LISTA DOS PAISES COl\'THATANTES 

Ãfrjca Sul Ocidental 
Albània 
:\.iema.nha 
At·gentina 
Austrália 
Bélgica 
Br•asil 
Bulgária 
Chile 
Cuba 
Dinamarea 

15 em Dant.zig 
Egil:o 
Espanha e 

Manocos espanhol 
EsLônin · 
Finlândia 
França (colônias e terri

tórios) . 
Grã Bretanba (colônias, 

protetOl'ados, etc. ) 
Grécia 
Hungria 
Irão. 
Iraque 

Irlanda 

Islândia 
H.úlia 
Jugos lá via 
Letonia 
LiellsLcnstein 
Lituunia 
Luxemburgo 
Mônaco 
?·~oruega 

Pa!cstina 
Paiscs Baixos 
.Perú 
Polôn]a 
Portugal 
Romênia 
São Iviarinho 
Suécia 
Suiça 
Síria e Líbano 
Tailândia. 
Tchecoslováquia 
Turquia 
União das Rep. Socia1istas 

elos Sovietes 
U níão Sul Africana 
Uruguai 
Vaticano 



15 

em 

~ 
i 
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ANEXO li 

Faç-simile da z)(íg-ina 3 do Cer·tificado lrl.4ternacional pa-ra 
Automoveis 

11 em 

r Nome . . . . . . . . . . . . ( 1) 
Proprietário ou detentor i Sobrenome .... ·.. . ( 2) 

L Domicílio . . . . . . . . . ( 3) 
Gênero do veículo . . .. . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . ( 4) 
Designação do constl·utor do ''chassis"........ ( 5) 
Ind]cação do tipo do "chassis". . . . . . . . . . . . . . . . ( 6) 
Número de ordem na série dl• tipo ou número 
· de fabricação do "chassis". . . . . . . . . . . . . . . . ( 7) 

Motor 

r Núrnel'O de cilindl'OS .............. . 
[ Número do motor .................. . 

il ~~X~et~-~ · i~L·e~-~\~- d~~ ~iÚ~d~-~~: : : : : : : 
[ Potência em cavalos-vapor ......... . 

( 8) 
( 9) 
(10) 
(11) 
(12) 

r .Forri1a . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (13) 
"Carrosscric" ~ Cor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (1.4) 

l Númel'O total de lugares... . . . (15) 

Peso do veículo vazio (em quilogramas) . . . . . . . (16) 
Peso do veículo em plena carga (em quilo-

gramas), se exceder de 3. 500. . . . . . . . . . . . . ( 17) 
l\Iarca ,de idcnlífica(\âo devendo figurar nas 
placas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (18) 

(Reproduzil· nas pág·inas seguintes em tanLas línguas 
quantas forem necessúl'ins.) 

373 
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A~E'XO li 

Pac.simile da página ·11 elo Ccrt'ificado lnte?·nacional para Automovcis 

l 
I 
I 

15 
em 

11 em 

VISTO DE ENTRADA 

* 
Visto de entrada, Visa d'entrée. Entrance Visa, etc. 

(Divc1'sas línguas) 

(1) País, pays, country, I 

etc. (diversas l.ín- I 
guas) (1) I 

I 
• • ~ • ~ • & 4 I • • ~ • & & & & ~ i 
•. 4 •• L ............ <O. ) 

I 
I 

(2) Lugar. lieu, place, etc. ! 
(diversas língu:1s) (2) r 

i 
........................ ............... ·I 
. ' ...... ' ............. I 

I 
I 

(3) .Jata. date . etc. (di- i 
ver·sas línguas) (:i) I 

I 
I 

....... ' ........... • ' ••..•••••••••• j 
I 

I 
• • • • • • • • • • a f • • • '• • I 

I 
(4) Assinatura, signatu- i 

r e, etc. (-diversas lín- (4) I 
guas) ...•.......•... -I 

l 
•• & .. f .................. ' i 

I ...................... I 
I 

(5) Chancela, enche L, :~te. 
I 

I 
(diversas línguas) (5) I 

I 
....................... l . . . . .. . . ' .. ' ....... 
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ANEXO II 

Fac-simile das páginas 12 e seo·uíntes do Certi{'icado Internacional 
para Automoveis 

I 
(1) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (i) 

(2) ................... . J (2) 

(3) (3) ................... . 

(4) ................... . ( 4) ................... . 

(5) (5) 

i5em 
( 1) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (i) ' .................. . 

(2) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (2) ................... . 

(3)' . • . . . . . . . . . • . . . • • . . . (3) ...................• 

( 4) ....•.•........... ' . ( 4.) ...••..........•...• 

(5) (5) 

11 em 
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ANEXO H 

Fac-símile da última folha, clesdoln•avel, do Certificado Internacional 
para .Automoveis, pm·a poder sr:r lida em coincidência com os· itens 
contidos na página 3 D'l.l seguintes em qualque!' idioma. 

,----------------------- 11 em 
1 

! 
1 

I 
1 

I 
1 

I 
\ 
I 
i 

15 c.m 
1 

! 
I 

• • ... • ... .. .. • ~ • • • ' f • • • • ~ .. • • • • • .. • • • • • & • .. .. • .. • • • • • • 

. . . ~ . .. . . . . . ' . . . . .. . . . . . . .. . . . . . ' . . . ... . .. . . . . .. .. 

...... & ....... w ••••••••••• f .............. ' ...... . 

................ f 4 .................. t ............. . 

•• t • • •. • • a. a ........... I. I. a • .... • O •••••••• •. 

( 1 ) 

( 2 ) 

( 3 ) 

( 4 ) 

( 5 ) 

( 6 ) 

( 7 ) 

( 8) 

( 9 ) 

(10) 

(11) 

( '12j 

(13) 

(14) 

(15) 

( 16) 

('17) 

( 18) 
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ANEXO III 

Fac-simüe da primeú·a pagma da Permissão Internacional 
para Conduúr 

·11 em 

BRASIL 

CIHCTJLAÇ.tO l);TERNACIONAL DE A.UrflOMOVEIS 

* 
PERMISSÃO IN'fERNACION'AL P.\.RA CONDUZIR 

* 
15 

em Convenção Internacional ele ,3.1 ele abril de 1 D2G. 

Concessão da permissão: 

I.Jugar: ....................... . 

Data: ........................ . 

Número: 

Ch:uwela da 
autoridade 

317 

(Assinatura da autoridade ou da associação habilitada pela 
a~~ ~.oridade c "Visto" desta.) 
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ANEXO lU 

Fac-símile da páaina 2 da Permissão Intentacional para Conduzir 

I 
I 
I 

I 
I 
.I 
I 
I 

I 

15 em 
l 
I 

I 

11 em 

A presente permíssãç. é válida, em todos os territórios 
dos paises contratantes, abaixo mencionados, durante um ano, 
a partir do dia ela concessão, para a condução dos veículos 
pertencentes às categorias indicadas à pág. . ... 

LISTA DOS .P AISES CONTRATANTES 

África Sul Ocidental 
Albânia 
Alemanha 
Argentina 
Ausb'ália 
Bélgica 
Brasil 
Bulgária 
Chile 
Cuba 
Dinamarca 
Dantzig 
Egito 
Espanha e 

Marrocos esp::mhol 
Estônia 
Finlândia 
França (colônias e Jeni-

tórios) . , 
Grã Bretanha (colônias, 

protetorados, etc.) 
Grécia 
Hungria 
Irão .. 
lraque 
Irlanda 

Islândia 
Itália 
Iugoslávia 
Letônia 
Lichs Lenstein 
Lituânia 
Luxemburgo 
l\Iónaco 
:Noruega 
Palestina 
Paises Baixos 
Perú 
Polônia 
Portugal 
H.omênia 
São Marinho 
Suécia 
Suiça 
Sil'ia e Líbano 
Tailândia. 
Tchecoslováquia 
Turquia 
União das nep. Socialistas 
dos Sovietes 
União Sul Africana 
Uruguai 
Vaticano 

Fica entendido que a presente permissão não exime da obri
gação, em que se acha o seu portadOl', de conformar-se e res
peitar inteiramente as leis e regulamentos relativos ao exer
cício profissional e à circulaç-ão de veículos, vigentes etn 
cada país. 
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ANEXO III 

Fac-simUe das páoinas 3, 5, 7, etc., da Permissão Inlel'nacional 
para Conduzi?· 

i 
I 
I 
I 
i 
I 

I 

-f 
I 

13 em 

11 em 

~--------

1 
! Chancela da 

. , . -l, , . _ au~oridade 
I 

i,------

i\[ on1e ..................... _ . , . . . . . . . . . . . . . . ( 1) 

Sobrenome . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (2) 

Lugar do nascimento 

Data do nascimento 

Domicílio 

(3) 

* 

~OTA - Reproduzido em tanta:s línguas quantas forem 
necessárias para que a pcl'missão possa se1· 
utilizada nos te1·rit.óríos de todos os pa3scs 
contratantes, mencionados na p:íg-ina 2. 
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ANEXO UI 

Fac-simile das pa(J'Lnas 4, 6, etc. ela Permissão Inter·nacional 
pm·a Conduzi?· 

11 em 

NOME DO PAíS 

EXCLUSXO 

O Sr. (nome e sobrenome) ....................... ... 

autorizàdo aquí pela autoridade de (país) ........... . 
15 
em está privado do direito de conduzir no território de 

(nome do país) ................•...............•.•.. 

em razão de ...................................... . 

Chancela da 
aurtoridade 

Lugar 

Data 

Assinatura: 

---~--------------

NOTA- Reproduzir em tantas línguas quantas forem necessárias. 



ANEXO III 
Fac-simile da últi?na folha (desclobravel, co'mpreendendo duas páainas) da Permissúo lnle1'/Wcíonal par(l Conduút 

11 em. -- 11 em 

(1) A - Aulomoveis cujo peso em carga (~n·t. 7.0 

da Convenção Internaeional) não excede 

(2) 

(3) 

3.500 kg (em díversas linguas) ........... . 

B ;____ Automoveis cujo peso em carga (idem) 
excede 3. 500 kg (em diversas hnguas) 

C - Motocicletas com ou sem sidc-cnr (em di
versas língua:?) 

15 
em 

A (1) 

Chancela da 
autoridade 

B (2) c (3) 

·-----------

Chancela da 
<1utoridade 

Cbaneela da 
autor· idade 

'----- --- ____ i -------

( 1) 

(2) 

(3) 

(4) 

(5) 
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Let1·as distintivas para os di{e1·entes paises e territórios que aderü•am 
à Convenção Internacional de Paris, de 1926. 

África Sul-Ocidental . . . . ........................... . 
Albània . 
Alemanha .. 
Arg·entina . . ................................... . 
Austrália ( '*) •........•.••••.•....•.....•..........•.. 
Bélgica ....... ~ ................................. . 

- Gongo Belga e Território sob mandato belga ....... . 
Brasil .......................................... . 
Bulgária . . . ~ . . .. ~ ............................... . 
Chile . . . . ....................................... . 
Cuba .................................. · · · · · · · · · · 

SWA 
AL 
D 
RA 

B 
CB 
BR 
BG 
RCH 
c 

Dinamarca . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DK 
Dantzig . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DA 
Egito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E1~ 

Espanha . . . . . . , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E 
- Marrocos .Espanhol . . . . . . . . . . . . ... . . . . . . . . . . . . . . . TI'IE 

Estônia . . . . . . ................ -. . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . E\\' 
Finlândia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SF 
França (Argélia, Tunísia, Marrocos, África Equatorial Fran-

cesa, África Ocidental Francesa, Somália Francesa, Es
tados Franceses da Oceania, Guadelupe, Guiana, índia 
Francesa, Indo-Uhina; Madagascar, Martinica. Nova Ca-
ledônia, Reunião) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F 
- Território Francês do Camerum. . . . . . . . . . . . . . . . . . TC 
- Território Francês do Togo...... . . . . . . . . . . . . . . . . TT 

Grã-Bretanha e Irlanda do Norte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GB 
A..urigny . . ............................ ·. . . . . . . . . C-BA 
Guernesey . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GBG 
J ersey . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GB.J 
Ilha de Man..................................... GBl\1 
Gibra1tar . . _. ... .' . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GBZ 
iVIalta . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GBY 
Chipre . : . ....... ·............................... CY 
Ceilão • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CL 
_;\.dem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AD-N 
Quênia (colônii:l c protetorado) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EAK 
Uganda (idem) •................ ·................ EAU 
Zanzibar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E-A-Z 
Tanganhica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EA•r 
Nyassaiand (prot.O) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . NP 
Rodésia do Norte.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . rql 
Hodésia do Sul . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SR 
Bassutolândia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BL 
Bechuanalândia (prot.0 ) • . . • . . • . . . . . • • • . . • • . • . . . • Bl) 

( •) Ainda não comunicou as letl'as que adotou. 
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Suazilândia . . .................................. . 
Colônia Costa do Ouro, Achantís, Território do Norte 

e Togo (sob mandato britânico) .... _ ........ . 
<.Xâmbia (col. e prot.O) . · .......... _ ............... . 
).'igéria (colônia, prot.o e Camerum sob mandato bri-

tânico) . . ............... _ .... _ ............ . 
Serra Leoa (col. e prot.O) ........ _- ............... . 
Somália Británict~. .............................. . 
Ilha Maurícia .................................. . 
Ilha Seychellcs ................................. . 
Bornéu Bl'it. do Kol'te .......................... . 
Honduras Britânicas ............................ . 
Ilhas Trindade e Tabago ......................... . 
I-Iong·-I(ong . . ................................. . 
indias Britânicas ............................... . 
Birmânia ..................................... . 
Jamaica (inc. ilhas Turcas, Caico e Cai'mãs) ....... . 
I! h as do Vento: Granada ........................ . 

Sainte Lucie ............................ . 
- Saint Vincent .... , ....................... . 
- Strails Set.tlements ...................... . 

Himalaia (estados malaios confect~rados) Negri-Sem-
bilan, Pahang, Parak e Selangor ............... . 

Estados Malaios (não confe·derados) J o r ........... . 
- Quedá· ................................ -. 
- I(elantan . . ..... , ........................ . 
- Perlis .................................. . 
- 1'rengganu .............................. . 

'r erra Nova .............. · ...................... . 
Grécia . . ....................... - ............ . 
Hungria ................................... . 
Irão . . . ......... -........................... . 
Iraque . . . .................................... . 
Irlanda . . . . . ................................... . 
Islândia . . . . .................................. . 
Itália (colôni~s e possessões) ...................... .. 
Jugoslávía · . . ........................................ . 
Letônia ........................................... . 
Lichtenstein . , . . . . ............................... . 
Lituânia . . ·. . . . ................................. . 
Luxe1nburgo . . . . . . . . . . . . . . . . . .................. . 
1\-!éxico ("' *) ....... - . - · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 
J\fônaco . . . . . . ................................... . 
Noruega .................................. ; ..... . 
Palestina . . . . . ................................ . 
Paises Baixos ................................... . 

383. 

SD 

\VAC 
WAG 

\VAI.\' 
\VAL 
SP 
IVIS 
SY 
SNB 
BH 
TD 
HK 
BI 
BA 
JA 
WG 
\VL 
\VV 
ss 

Si\I 
JO 

KD 
KL 
PS 
~[T 

NF 
GH. 
H 
IR 
IRQ 
EIR 
IS 
I 
y 
LR 
FL 
LT 
L 
MEX 
MC 
N 
M 
NL 

( ~ ·) I~ aderenLe à Com·encão, t)orern não a r a li ficou até a i)l'C

sente datá. 
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- índias ·Holandesas . . . . . 
- Guiana Holandesa . . . . ............... · ...... . 
- Curaçau ................................. . 

Perú ........................................... . 
Polônia . . . . ................................ . 
Portugal ....................................... . 

-Angola ............................ _ ...... . 
- Moçambique ............................. . 

Romênia .. 
São Marinho ..................... ; .............. . 
Suécia .......................................... . 
Suiça . . . . . . ................................. ~ .. 
Síria e Líbano . . . . . . ........ : . ................... . 

- Zona do Tanget· . . . . . . .................... . 
Tailândia (Sião) ................. · .................... . 
Tchecoeslováquja ..................................... . 
Turquia ....•. : .................................. . 
Unirro das Repúblicas S,ocialistas dos Sovietes ........... . 
União Sul-Africana . . . . . . ........................ . 
Uruguai ....................................... . 
Vaticano ............................................ . 

ANEXO V 

IN 
SME 
cu 
PE 
PL 
p 

PAN 
l'ilOC 
R 
RSM 
s 
CH 
SL 
i.\lT 
Sl\1 
cs 
TR 
su 
ZA 
u 
v 

Para indicaçfw dos Estados, í'icam estabelecidas as seguintes con 
Yenções, a que se refere o art. 89. 
Acre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . .'\R 
Amazonas . 
Pará ~ . ; 
Maranhão . 
Piauí . . . 
Ceará ... 
Rio Grande do. Norte . . . . .......................... . 
Paraiba ... 
Pernambuco . 
Alagoas .. . 
Sergipe .. . 
Baía ..... . 
Espírito Santo . . . . . . ............................. . 
Rio de Janeiro . . . . . . .....................•....... 
Distrito Federal . . . . . . ........................... . 
São Paulo ................ · ....................... . 
Paraná . . . . . . ......... : . .......................... . 
Santa Catarina . . . . . .............................. . 
Rio Grande do Sul . . . . . . ........................ ; .. . 
J\'ldnas Gerais . . . . . . ............................... . 
Goiaz ..................................••....... 
Mato Grosso . • . . . . ..............................• 

Al\1 
PA 
I\IA 
PI 
CE 
RN 
PB 
PE 
AL 
SE 
BA 
ES 
RJ 
DF 
SP 
PR 
se 
RS 

MG 
GO 
MT 
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ANEXO Vl 
----------·-·-------·---

! 
i 

SINAIS DE APITO SIG)(IFICA(:ÊÍ.O 

I 
E~VIPREC-o 

-··----------- i--------

Um silvo breve Atenção. Siga 

Dois silvos breves ! Pare 1 (ou infraç,ão 
cometida) 

Trê::. silvos breves 

Um silvo longo 

Um silve longo e um 
breve 

Três silvos longos 

I 

A-cenda a lanterna 

I 

I ______ _ 

Diminua a mar
cha. 

Trânsito impedi
do em todas as di
l'eÇ.ões. 

Motoristas a postos 

ANEXO VH 

1 No ato do guarda sina-
1[ lciro mudar a direção do 

trânsito. 
I 

.Para físcalizal}ão de do
cumentos ou outro fim. 

Sinal de advertência. 
O condutor deve parar 
imed1atamente, e obede
cet' à intimação. 

Quando for -necessário 
fazeJ' diminuir a marcha 
dos veículos. 

.\aproximaç-ão do Corpo 
ele Bon1beiros. ambulân
eias, veículos· de Policia 
on de tropa, ou de reprc~
sen t ação oficial. 

Nos estacionamentos à 
porta de teatros. campos 
desportivos, etc. 

Normas para o exame da visão dos candidatos à lwbititaçtio como 
.condutO?' de veículos 

(Art. 106, § 2.0 ) 

1. Para dú•·igir ve'iculos de transport-e coletivo: 

a) Visão mínima - 2/3 em cada· olho, ~om ou e-om correção 
máxima de 4 (quatro) dioptrias. 

b) Visão crepuscular. 
Col. de Leis - Vol. V 25 
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II. Pm'a di1'i{JÍ1' veículos de passageiros ou de ca.J'ya, nwtocicletiJ.s 
e simila1•es : 

a) Sem COl'l'eç3_o 7\:oemal pm·a o olho melhot' , (igual :1 1) . 
1/JO para o olho pior; ou 
2/3 paea cada olho. 
Visão monocular. 

h) Com cone(:ão - (máxima de 6 diopteias na miopia c 4 na 
hipermetropia) : 
Normal para o olho melhor ( igua 1 a 1) • 
i/5 pat·a o olho pior; ou 

- 2/3 e.m eu da olho. 

UI. Para os dem,ais condnto'Pes : 

a) Sem cocl'et,ão (admitidos os casos de v1sao monoculur) : 
- 2/3 para o olho melhor; 

- sem limite para o olho pior~ ou 
- 1/2 em cada olho. ' 

b) Com coneção (máxima de 6 dioptrias na miopià ou hiper

metropia: 
2/3 para o olho melhor; 
f/10 para o olho pior; ou 
f/2 em cada olho. 

IV . Para todos os candidatos : ~ 

a) Senso Cl'omático em boas condições, admitidos os daltônicos 
que não preencherem o test de Ishiora, desde que distingam 
satisfatoriamente os sinais luminosos, reduzidos à metade do 
tamanho natural, a 5 ou 6· metros de distância. 

b) Campo visual com amplitude não ü1ferior a HO gl'àus e 
senso luminoso·. em boas e-ondil;,\ões. 

V. Sempre que for verificada a insuficiência por falta de correção, 
será concedido praso para a correção e necessária adaptação. 

Sé o condutor for obrigado ao uso de lentes co-rretoras, essa con
dioão constará em sua carteira. 

Serão recusados e dados eomo incapazes para a atividade como 
condutor os candidatos que tiverem visão insuficiente em um. dos 
olhos, em consequência de visão inemediavcl, e os daltônicos que não 
satisfizerem as exigências da alínGa a do n. IV. 

Aos que revelarem deficiência acentuada da educação Cl'Omática, 
mesmo -que não sejam daltônicos, seJ'á concedido prazo para novo 
exame, devendo a junta ou serviço médico arbitrar o mínimo a admitir 
para este. 

Os exames rea.liza_dos de acordo corn as presentes instru(;ões 
serão revistos de cinco em cinco anos, e quando houver transfert.>.ncia 
do eonoutor para dírig·ir veículos de tl·ans"{)orte coletivo. 
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ANEXO IX 

Dizeres d-a licença especial d'e que .trat'"'. o art. 118, imp'ressa em qual:
quer tamanho ou material, e em qualquer tipo 

(Armas da República) 

(Nome da rep~rtição de trânsito e do Estado a que 
pertencer) . 

LICENÇA ESPECIAL N .......... . 

Concedida ao Sr .................................... , 

carteira de identidade: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . n. . ....... de 

.............. , para o fim indicado no item. . . . . . (Art. 118 

do Código Nacional de Trânsito). 

1 . Para aprender a dirigir .................... durante 

........ dias. 

2. Para trafegar pelo prazo de ...... di as . 

3. Para dirigir .............. ·. . durante ........ dias. 

NÚMERO DA LICENÇA DO VEiCULO .••............. 

Obse1·vações ................... . 

Fotografia 
Data ........................... . 

Assinatura da autoridade e carimbo 
da repartição 

(Nas observações deve ser indicado, pela autoridade, o motivo que 
houver justifieado a concessão da licenca, quanto aos itens 2 e 3). 
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Impressa em cartolina branca a de profission;çl; e em cartolina 
amarela· a de amador, levando a: indicação .AMADOR no lugar respe
ctivo. Esse cartão deve ser aplicado na capa de couro, pelica ou ma
terial equivalente, em cor grenat ou verde, respectivamente para pro
fissional ou amador, e 1·evestida, na parte interna, de celuloide trans
parente.· A face externa da capa deve conter as inscrições Estado$ 
Unidos do Brasil encimando as armas nacionais, e .Carteira Nacional de 
Habilitação, em baixo. O fornecimento da referida capa para o cartão 
nãt é obrigatório pela reparti cão do trânsito. 

ANEXO X 

Pa:rticular - Aluguel - Carga 

1 
t---------- 34 cm.s ----------

Placa traseira 

1 
UI 

E 
v 
a-
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ANEXO XI 

Particular - Aluguel - Ca'J'ga 

~------- 34cl"r'\.S -----~----i>1-J 

Plaea dianteira 

ANEXO Xl1 

C01'PO Diplo-mático 

~----- 34crns -----~ 

~=====--==:::-----

Placas dianteira e Íl'aseira 



í 
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ANJi~XO XHI 

RepTesentaçilo o{idal · 

25cms 

Placas dianteil'a e traseira 

A)JEXO XIV 

-

391 

. -~ _,r 
-r! I 
E I I 
L~ 1 c 1/'l v 

lj ~ 

OfiCiA=L=· =P===E=. =~~~1 
~------------------ 31cm_----------------~ 

Plaea dianteira 
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T 
Jcrr> 
.L 

r 
'2<m ...... _ 

ATOS DO PODER EXOOUT~O 

S.P.F. r 
1941 11 • 

2t~D=:,f.=.·· ====~1 
1-0cm ---------;!{ 

Placa traseira 

ANEXO XV 

Motocicletas 

- - -

T 
U') 

E E 
o (.) 

c-J l() 

j_l_ 

__1 
_;v 
-~ 

19.4\'·* 
- _,_ 

~ 17- cms 
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ANEXO XVI 

Expe?·iência 

-----,---------- ~4cms -------1 

r
9 1 942 ~1 

l ~ ~1 

- j 
Piaeêls dianteira e traseira 

ANEXO XVII 

Cü•culação Internacional 

393 

f'--------- 30 crns -~---- 1 

I 
l_--

-----=··-=--- - - - - - -
J 

- :- -~ 

l ~ 
' ... 

c 
u 

<00 ..-. 

-_l 
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ANEXO XVIH 

'l'i}JOs de . manios qnilomét1·icog 

t- 2S -)-
-!' 15~-----, 

_L_l_ /__ / 
J Km. 

~ 57 v -+- f-------1"' 
C'. I 
~1 
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-~NEXO XIX 

Estmnp(!S da sinulizar;âo 

(Ii~stampa I) 

AMARELO VERMELHO AZUL 
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8 
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(Estampa II) 

397 



398 - PODER BXECU'l'iVfl .'\'fOS DO -

12 

13 14 
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(E::;tampa !Il) 

16 

- :;::::.= 

= 
~- - --=--· 

-
' 

16a. f7 IW 
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(Estampa IV) 

Vou dobrar à esquerda 

Vou dobrar à direita 
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Vou parar ou diminuir a ·marcha 

Col. de Leis- Vol. V 26 
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(Estampa V) 
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{78). Lombada 

(20). Cruzamento 

(Estampa VI) 

(19) .·curva reversa 

(21). Passagem de nivel 
fechada 

(22). Passagem de rn"vel (22a). Sina/geral depe~ 
aberta rigo 
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(Estampa VII) 

CURVAS EM NIVEL 

(23). À esquerda ( 24) . A direita 

(25). À esquerda (26). À direita 

(27). À esquerda (28), À direita 
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DECRE.TO-LEl K. 3.652- DE 25 DE SE'l"EMBRO DE 1941 

Abre, pelo ~"\>Iinistério das Relações Exteriores, o crédito suplementar 
de ·q00:000$0, à ve1·ba que especifica 

O Presidente dn República, usando da atribuiçfw que lhe con
fere o art. 180 da Ccmstituição, decreta: 

Artigo único. Ji'ICa aberto o crédito suplementar de 400:000$0 
(quatrocentos conto2- de réis), em reforço da seguinte dotacão do 
~tual orçam~nto do ~l'!inistério das Relações Exteriores (Anexo nú
mero 18 do r._ecret.:>-lc'i n. 2. 920, de 30 de dezembro de ·19-i(}) : 

Veí'/Ja 3 - Serviços e Encaroos 

Consignação I - Diversos 

S/ c. ri. 28 - Itecepções, excursões, hospedagens c h ~J
menngcn.:3 

01) .Secretaria de Estado 
Recepções, hospedagens e demais homenn.gens a 
serem prestada<:: a representantes. de governos 
estrangeiros e personalidades ilustres em visita ao 
Brasil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 400:000$0 

Rio de Janeiro, '25 de setembro de 19/d, 120.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAb 

Oswaldo Aranha. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-Lgr ~. 3. 653 - DE 25 DE sETEMBRo DE 1941 

Abre, pelo Jlinistér·io ao Trabalho, Indústria e Comércio, o crédito 
suplementar de 3-1 :800$0, à verba que especifica 

O Presidente d::t República, usando da ~tríhuiçã0 que lhe ~on

fere o art. 180 da Lonstituicão, d~creta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de 34:800$0 
(trinta e quatro contos c oitocentos mil réis) em reforço da seguinte 
dotacão do atuai orçamento do Ministério do Tr·abêllho, Indústria e 
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Comércio (Anexo n. i 9 do decreto-lei n. 2. 920, de 30 de dezembro 
de 1940) : 

Verba ~ - Pe!;soal 

Consignação li - Pessoal Extranumerári() 

S/c. n. 07 - Tarefeiros ........................... . 34:800$() 

Parágrafo único. O crédito de que trata este artigo se destina 
ao DPpartamer:.to Nacional da Propriedade Industrial. 

Rio de Jdneiro. 25 de setembro de 194-1, 120.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Dulphe Pinheiro Machado. 

A. de Souza Costa. 

DE.CRETO-LEI l\. 3. 6511 - DE 25 DE SETE:MBRO DE 1941 

Abre, pelo Jlinisté1·io da htstiça e Negócios lnte1'iores, o c1·édito su
plementar de 721 :500$0, à ve1·ba que especifica 

O Presidente d.a República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. J80 da Constituição, decreta: 

Artigo único. F1ra aberto o crédito suplementar de 121:500$0 
(setecentos e vinte e um contos e quinhentos mil· réis) em reforço 
da seguinte dotação do atual orçamento do Ministério da Justiça. e 
Negócios Interiores (Anexo n. i 6 do decreto-lei n. 2. 920, de 30 de 
dezembro de 1940) ~ 

Verba 3 - Serviços e Encargos 

Consignação I - Diversos 

S/ c. n. 59 - Colônia Agrícola :b.,ernando de Noronha. 
Para custear e manter a Colônia nos termos dos 
decretos- i e i~ ns. f • 157, de 15-3-939, e 2. 144, de 
22-4-940: . 

a) Pessoal . • • • • . . • i . • • • ' • • • • • • ~ • .. • • ' • • ' ' • • • • • .. • . . 

b) Material . • • • • • • a • a 4 I • • • • • • • • • I • • • • & ~ • 4' • • • • • • I • ; 

171:500$0 
550:000$0 

721:500$0 

Rio de Janeiro, ~5 de setembro de !941, 120.0 da Independência 
e 53.c da RepúbliJa 

GETULIO VARGAS. 

Vasco T. Leitão da Cunha. 

A. de Souza Costa. 



DEC'RETO-LEI ~. 3.655 -DE .25 DE SETEMBRO DE 1941 

Abre, pelo Ministério da Justiça e Negócios Interiores, o crédito su..; 
plem..entar de 118:067$6, à verba que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de 118:067$6 
(cento e dezoito contos ses-senta e sete mil e seiscentos réis) em 
reforço da seguinte dotação do atual orçamento do Ministério da 
Justiça e Negócios Interiores (Anexo n. 16 do decreto-lei n. 2. 920, 
de 30 de dezembro d~ 1940) : 

Verba 1 - Pessoal 

Consignação VI - Outras Despesas com Pessoal 

S/c. n. 20 - Diferença de remuneraç.ão (Lei n. 284, 
de 28-10-936, e OC;'creto-lei n. 2.291, de 8-6-940) 

a) Pessoal Civil . ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 118 :067$ti 

Rio de Janeiro, 25 de setembro de 1941, 12{).0 da Independência 
f' 53.0. da República. 

GETULIO VARGAS. 

Vasco T. Leitão da Cunha. 

A. de Souza. Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.656- DE 25 DE SETE'MBRO DE 1941 

Autoriza a alienação de cabeças de gado 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Ficam autorizada€, a venda~ permuta ou a dação em pa
gamento, independentemente de concorrência, das cabeças de ga-do 
existentes nos diverso~ estabelecimentos educacionais e penitenciários, 
a cargo do Ministério da Justiça e Negócios Interiores, julgados, pelas 
suas condi~ões, onerosos à economia daqueles estabelecimentos. 

Parágrafo único. Os saldos que forem apurados serão aplicados, 
pela mesma forma, na aquisição de vacas leiteiras para os estabele
cimentos em questão. 

Art. 2.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu
blicaoão, revogada-s as disposiçõés em contrário. 

Rio de Janeiro. 25 de setembro de 1941, 120.0 da Independência e 
53.o da República. · 

GETULIO VARGAS . 

V asco T. Leitão da Cunha. 
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DECRETO-LEI N. 3. 657 - DE 25 DE SETEMBRO DE 1941 

Abre, pelo Ministério da Justiça e Negócios Interiores, o crédito es
pecial. de 57 :OüOSO, ·para mudança da Diretoria da Justiça e do 
Interio1· 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição. de{(reta: 

Artigo· único. F lca aberto, pelo Ministério da Justiça c Negóe;io.s 
Interior('~. o ·-crédito especial de 57:000$0 (cinquenta e sete conto-s de 
réi.s) para atender às despesas. (l\Iaterial) com a mudança e instalação 
da Diretoria da Justiça ~ do Interior, sendo: 

Instalaçõe...:: ................. . 
Alugu-eis ................... . 

25:000SO 
32:000$0 

57:000$0 

Rio de Janeiro. 25 de setembro1 de 1941, 120.0 - da Independência e 
53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Vasco T. Leitão da Cunha. 

A . de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3. 658 - DE 25 DE SETEMBRO DE 1941 

Cria uma coletoria federal no Municipio de Barra Lon(Ja, Estado de 
Minas Gerais, e dá ontras providências 

O Presidente da República, usandó da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, e tendo em vista o disposto no decreto
lei n. 3. 008, de 30 de janeiro de 1941, decreta: 

Art. 1.° Fica criada uma coletoria para arrecadação da-s rendas 
federais no Município de Barrá Longa, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2.° Ficam criados e incluidos nas respectivas carreiras do 
Quadro Permanente do Ministério da Fazenda 1 (um) cargo de Coletor 
cla-sse C e 1 (um) cargo de Escrivão classe B. 

Art. 3.0 Fica aberto, pelo Ministério da FazendB, o crédito es
pecial de 4:500$0 (quatro contos e quinhentos mil réis), para aten
der à despesa (Pessoal) com o pagamento da remuneração (ordenado 
e porcentagens) dos novos exatores, no corrente exercício. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 25 de setembro de 1941,1 120.0 da Independência e 
53.0 da República. 

GETULIO VARGAS • 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 3. 659 - DE 25 DE SETEMBRO DE 1941 

Cria a função gratificado. de chefe da Secção de Comunicações da 
Contadoria Geral da República 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. L° Fica oriacla, no Quadro Permanente (Q.P.) do Minis
tério da Fazenda, a função gratificada de chefe da Secção de Comu
nicações da Contadoria Geral da República, que será exercida por 
funcionál'io escolhido e designado tfelo respectivo contador geral, 
dentre os funcionários em exercicio naquela Contadoria, ou mediante 
prévia autorização do ministro de Estado, se noutro serviço ou repar
tição estiver lotado. 

Parágrafo único. Fica fixada em 2:400$0 (dois con1tos e quatro
centos mil réis) a gratificação, anual, da função a que se refere este 
artigo. 

Art. 2.0 Para atender, no atual exercício, à despesa decorrente 
deste decrclo-lei, fica aberto, ao Ministério da Fazenda, o crédito e.e
pecial de 600$0 (seiscentos mil réis) . 

Art. 3.0 () presente decreto-lei entrará em vigor a partir do dia 
1 de outubro de 1941, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 25 de setembro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.660- DE 25 DE SETEMBRO DE 1941 

Cria a função gratificada de chefe de Portaria do Serviço de Estat'lstica 
Econômica e Financeira e dá outTas p1·ovidência.s 

ú Pt'esidente da República, usando da atriouioão que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica criada, no Quadro Permanente ( Q . P.) do Minis
tério da Fazenda, a função gratificada de chefe de Portaria do Ser..: 
vicl) de Estatística Econômica e Financeira, que será exercida por 
contínuo e, na falta deste, por servente, escolhido e designado pelo 
respectivo diretor, dentre os funcionários em exercício naquela re
partição ou mediante prévia autorização do ministro de Estado, se 
noutra repartição ou servico do Ministério estiver lotado. · 

Parágrafo úni.co. Fica· fixada em 2:400$0 (dois contos e quatro
centos mil réis) a gratificação anual da função a que se refere este 
artigo. 

Art. 2. 0 :?ara atender, no corrente exercício, à despesa decorrente 
deste decreto-lei, fica aberto ao Ministério da Fazenda o crédito ee
pecial de 600$0 (seiscentos mil réis) . 
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Art. 3.0 O presente decreto-lei entrará em vigor a partir de 1 de 
outubro de 1941, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 25 de setembro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3. 661 - DE 2b DE SETEMBRO DE 1941 

Transfere ao Montepio dos Empregados Municipais, o dominio util do 
terreno situado à rua São Pedro n. 350, na Capital Federal 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, e nos termos do art. 31 do decreto-lei 
n. 96, de 22 de dezembro de 1937, decreta: 

Art. 1.° Fica transferido ao Montepio dos Empregados Munici
pais, criado pelo decreto federal n. 334, de 22 de. maio de 1891, o 
domínio util do terreno situado à rua São Pedro n. 350, na Capital 
Federal, com quatorze me'tros de testada e vinte e seis metros de fun
dos, adquirido a Rita Costa Teophilo Ottoni pela Municipalidade ao 
Distrito Federal, conforme escritura pública lavrada no tabeliona~o 

do 18.0 Oficio da Cidade do Rio de Janeiro, em data de 20 de feve
reiro de 1934. 

Art. 2.0 No Departamento do Patrimônio da Prefeitura do Dis
trito Federal assinar-se-á a escritura de transferência de que tra1ta o 
art. 1.0 , lavrada em livro da mesma repartição e que valerá como es
critura pública para efeito de transcrição do Registo Geral de Imo
veis competente. 

Art. 3.0 A escritura referida no art. 2.0 será isenta de qualquer 
onus ou contribuição fiscai, quer federal quer munic.ipai, inclusive 
de selo e sua transcrição no Registo de !moveis far-se-á gratuita
mente. 

Art. 4.o Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeira, 2~ d~ setembro de 1941, 120."0 da Independência 
e 53.0 da República. 

GETULIO V A ROAS. 

Vasco T. LeiUlo da Cunha. 

DECRETO-LEI N. 3. G62 - DE 25 DE SETEMBRO DE 1941 

Abre, pelo Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, o crédito es
pecial de 358: 4.43$1, para atender. a compromissos do Serviço de 
Alimentação da Previdência Social (SAPS) 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituioão, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto, pelo Ministério do Trabalho, Indústria e 
Comércio, o crédito especial de 358:443$1 à conta da contribuição de-
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vida pelo Estado, de acordo com o art. 3.0 do decreto-lei n. 2. 988, de 
27 de janeiro de 1941 (Serviços e Encargos) para atender à liquida
ção de compromissos do Serviço de Alimentação da Previdência So
cial, até 30 de setembro de 1941, sendo: 
1. Vencimentos e salários relativos aos meses de julho a 

setembro . de 1941 .......... -...................... 183:620$0 
2. Contribuições a pagar aos Institutos de Aposentadoria 

e Pensões dos Comerciários e Industriários (julho a 
setembro) ........... : ....... · .................. : .. 8:356$0 

3. Compromissos assumidos de julho a setembro ......... 166:467$1 

358:443$1 

Art. 2.0 A renda arrecadada pelo Serviço de Alimentacão da Pre
vidência Social a partir de 1 de setembro do corrente ano, será inte
gralmente recolhida aos cofres públicos. 

Art. 3.o Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeir.o, 25 de setembro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Dulphe Pinheiro Machado 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.663 -DE 25 DE SETEMBRO DE '1941 

Ab1·e, pelo Ministério do Trabalho, Indústr·ia e Comércio, o ctédito su
plementar de 30:000$0 à verba que especifica 

O Presidente da República usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único - Fica aberto o crédito suplementar de 30:000$0 
(trinta contos 'de réis), em reforço da seguinte dotação do ~tual or
çamento do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio (Anexo nú
mero 19, do decreto-lei n. 2. 920, de 30 de dezembro de 1940) : 

VERBA I - PESSOAL 

Coüsignação li - Pessoal Extranumerário 

Subconsignação 07 - Tarefeiros 

21) Departamento N acionai do Trabalho - 30 :000$0. 

Rio de Janeiro, 25 de setembro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Dulphe Pinheiro Machado. 

A. de So'l.tza Costa. 
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DECRETO-LEI i\. 3.664 - DE 2~ DE SE'l'EMBRO DE 1941 

Altera. a carreira de E'ngenhei?·o do Quadro Permarvente do Minis
tério da Aeronáutica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 A carreira de Engenheiro do Quadro Permanente do 
Ministério d3. Aeronáutica fica alterada de acordo com a tabela que 
acompanha o presente decreto-lei. 

Art. 2.° Fica aberto, ao Ministério da Aeronáutica, o cr~dito 

especial de 36:300$0 (trinta e seis contos e trezentos mil réis), 
para atender, no cor!'ente exercbio, às despesas resultantes desle 
decreto-lei. 

Art. 3.0 U presente decreto-lei entrará em vigor em 1 de 
outubro de i 941, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, ~9 de setembro de 1941, 120.0 da Independência 
t 53.0 · dz. República. 

G E'.rULIO VARGAS . 

Joaquim Pedro de Salgado Füho. 

A. de Souza Costa. 



MINISTÉRIO DA AERONAUTICA 

SITUAÇÃO ANTIGA Sl'l'UAÇt\.o ATUAL 

I 
Vagos I Quadro 

I I 
Núm. I Classe Exce- Núm. Classe Exce- Vagos 

de I Carreira ou cargo ou dentes 

I 
de Carreira ou cargo ou dentes Observações 

cargos padrão cargos padrão 

I 
I I I I 

I 
ENGENHEIRO 

l 
ENGENHEIRO 

I I 2 N - - - 2 N - -
I 

3 M - - - 3 I M 
I 

- -

I 
3 L I - -

r 

- 4 L - 11 
I 4 K - - I - 6 I K - :J A, seeem pro-
l vidos imedia ... 

6 J 
I 

- - - 10 I J lamente. 

I I 1 I 
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DECRETO-LEI N. 3.665- DE 30 DE SETEMBRO DE 1941 

Allera, sem aumento de despesa, o atual orçamento do Ministério da 
Educação e Saude e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuíç,ão que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, dec1;eta: 

Art. 1.0 l"ica sem aplicaç,ão a importância total de treze contos 
de réis ( 13 :000$000) na Verba 2 - Ma teria!, do anexo n. 13, .do vi
gente Orcamento da União, na forma da seguinte discriminação: na 
Consignação I - Material Permanente - Subconsignação 09 - Item 
40 - 3:0008000 e na Consignaç,ão III - Diversas Despesas - Sub
consignação 40 - Item 40 - 10:000$000. 

Art. 2.° Ficam feitas no atual orçamento do Ministério da Edu
cação e Saude (Anexo n. 13, do decreto-lei n. 2.920, de 30 de de
zembro de 1940), as seguintes alterações: 

Verba 2 - Material 

Consignação I - Material Permanente 

S/ c 13 - Moveis em geral; artigos de ornamentação; máquinas 
e utensílios de escritório, biblioteca, laboratório, copa, cozinha, re
feitório, dormitório e de enfermaria; aparelhos, utensílios de gabi
nete científico ou técnico. 

4.0 ~ Faculdade de Direito de Recife: 

Passa de ............................. · · ... · · · 
Para ..................... · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 

Consignação li- Material de Consumo 

8:000$0 
14:000$0 

S/c 17 - Artigos de expediente, desenho, ensino e educação; ar
tigos escolares para distribuição; fichas e livros de escri turaoão, im
pressos e material de classificação. 

40 - Faeuldade de Direito de Recife: 
Passa de .................................... . 
Para ........................................ . 

12:000$0 
22:000$0 

S/ c 19 - Combustíveis, lubrificantes e material de lubrificação e 
limpeza; material de conservação de ins;talações, máquinas e apare
lhos; artigos de iluminação; sobressalentes· de máquinas e viaturas. 
40 - Faculdade de Direito de Recife: 

Passa de ................................... · · 
Para ...................... · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 

Consignação III - Diversas Despesas 

S/ c 35 - Despesas miudas de pronto pagamento. 

40 - Faculdade de Direito de Recife: 
Passa de .................................... . 
Para ......................................... . 

15:000$0 
5:000$0 

1:800$0 
5:800$0 
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S/c 38 - Impressão, publicação, despesas judiciais e serviç;os de 
encadernacão. ' 

40 - Faculdade de Direito de- Recife: 
Passa de .................................... . 5:000$0 

8:000$0 Para ... : . ..................... · .. · · · · · · · · · · · · 
Art. 3.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data da sua publi

cação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capa-nema. 

A. de Souza Costa. 

DECRE1,0-LEI N. 3. 6ü6 -DE 30 DE SE'fEMBRO DE 1941 

O?·yaniza o 1.0 · G1'1.iPO Independente de Artilharia Mista 

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere 
o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica organizado, a partir de 1 de novembro próximo, o 
1.0 Grupo Independente de Artilharia Mista, com sede em Recife, com
posto de uma Secção Extranumerária e três Baterias. 

Art. 2.0 -Na constituição dessa Unidade serão aproveitadas as 
atuais Bateria de Defesa Anti-Aérea do Distrit.a de Defesa de Costa 
2.a Bateria de Artilharia Automo'vel e 3.a Bateria Independente do 
4.0 Grupo de Artilharia de Dorso, que serão consideradas extintas 
no momento de se transformarem em 1.a, 2.a e 3.a Baterias daquele 
Grupo, respectivamente. 1 

ArL 3.0 O Ministério da Guerra, fica autorizado a tomar as provi
dências necessárias para cumprimento do pre6·ente decretü. 

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 1941; 1'20.0 da Independência e. 
53.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Du t?·a . 

DECRETO-LEI N. s·. 667 - DE 3o nE sb"'l'E~mRo nE 1941 

Autoriza a Est?'ada de Ferro Noroeste do Brasil a contratar com 11 

Companhia S .J(. F'. do B1·asit o fornecimento de ca-i,.ras de f11'a:ta 
S. K. F . , e dá outras providências 

O Presidente da República. usando da atribuição que lhe ('Onfere 
o art. 180 da Constituição e tendo em vista o parecer do Ministério da 
Fazenda, em exposiç~o n. 820. de 19 de maio de i941, decreta : 



ATOS DO PODER EXECUTIVO 417 

Art. 1.° Fica a Estrada de Ferro Noroeste do Bras H autorizada 
a contratar com a Campal). h ia S. K. F. do Brasil o fornecimento -de 
5.487 caixas de graxa S.K.F., com rolamento dE' rolos autocompen
sadores, pelo preço total de U$S 512,894,60 para pagamento, na mesma 
moeda, em quatro prestações anuais, acr.esuidas dos juros de 6o/o ao 
ano. 

Parágrafo único. O material será entregue em quatro parcelas 
igu~is, dentro de 6, 8, 10 e 12 meses,' sendo o pagamento da primeira 
prestação efetuado logo após a entrega de todo o material. 

. Art. 2.o A despesa nos dois primeiros exercíci.os a partir de 
·1942, será atendida à conta da parcela que for destinada ao Minis
tério da Viação 'e Obras Públicas para execução do plano instituido 
pelo decreto-lei n. 1.-ü58, de 19 de janeiro de 1939~ e nos demais exer
cícios à conta da dotação que será incluida nos· orçamentos de des
pesa do mesmo Ministério. 

Art .. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 1911; 120.0 da Independência e 
53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 
A . de -Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.668 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1941 

Dispõe sob1·e a publicação das Obras Completas de Ruy Barbosa. 

O Presidente da República usando do atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Conslituição, decreta: 

Art. 1.0 Serão pelo Ministério da Educação e Saude publicadas 
as Obras Completas de Ruy Barbosa, em cinquenta volumes. 

§ 1.0 O primeiro volume abrangerá os trabalhos produzidos até 
o ano de 1871; o segundo, os trabalhos de 1872 a 1874; o terceiro, 
os trabalhos de 1875 e 1876; cada um dos demais volumes oompre
(•nderá respectivamente os trabalhos correspondentes a cada ano, de 
1877 . (quarto volume) a 1923 (quinquagésimo volume) . 

§ 2.0 Quando o exigir o número ou extensão dos trabalhos, 
poderá um volume desdobrar-se em · dois ou mais tomos. A distri
buição da matéria, neste caso, atenderá ao critério cronológico, ao 
dos assuntos ou a outro, conforme. for julgado mais conveniente. 

§ 3.o O trabalho, de que não constar a data, considerar-se-á 
d·o dia da publicação pela imprensa, ou, sendo conferência ou dis
curso, do dia em que -houver sido proferido. Para a distribuição de 
trabalhos inéditos não datados, se os houver, far-se-ão as necessá
rias pesquisas. 

Art. 2.0 Juntar-se-ão, a uma obra ou a um conjunto de obras. 
prefácio e notas, sempre que o exigir o esclarecimanto bibliográfico. 

Col. de Leis- Vol. V 27 
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Art. 3.o A grafia das Obras Completas de Ruy Barbosa obede
cerá ao d·isposto no art. 1.0 do decreto-lei n. 292, de 23 de feve
reiro de 1938. 

Art. 4.0 Incumbe à Casa de Ruy Barbosa a execur:fw do dis
posto no presente decreto-lei, na medida dos recursos orç.amentários 
que, para esse fim, em cada exercício, lhe forem atribuidos. 

Art. 5.0 Este decreto-lei entrará em vigor na dat.a de sua pú
blicação, ficando revogadas as disposicões em contrário. 

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 194:1, 120.0 da Independência 
e 53.0 d·a República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanenw. 





DECRETO-LEI N. 3. 350 - DE 1 G DE JUNHO DE i 9/d 

Auto1'iza a Rede Viação Pm·anâ-Santa Catm··ina a pe1"ntular ten·e·nos 

O Presidente da P..epúb1ica, ·usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica a Rede de Viação Paraná-Santa Catarina 
autorizada a permutar com os cidadãos Manoel Siqueira Bello e 
Luiz Bertohni as áreas de terreno de propriedade da dita Rede com 
!2. 540m2 Q cada uma, situadas no· município de Caçador, Estado de 
Santa Catarina, e representadas nas plantas que com este baixam, ru
bricadas pelo diretor da Divisão' de Orçamento do Departamento 
de Administração do Ministério da Viação e Obras Públicas, por ou
tra.g duas áreas de propriedade dos referidos cidadãos, tambem com 
12.540m2 cada uma, situadas no mesmo local e indicadas nas alu
didas plantas. 

Rio de Janeirú, 16 de ju_nhc.. de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS· 

João de .. W.'endonça Lima. 

DECRETO-LEI N. 3. 359 -- DE 20 DB J.UNHO DE 1941 

Estabelece norma.s para ampm·m· a indústhú nacional da boTracha, 
assegurando-lhe a nwté1·ia prima indispensavel lts suas atividades 

. e dá outras providênc-ias. · 

No § 2.0 elo art. 3.0 , onde se lê: "Serviço Nacional de Adminis
tração do Porto do Pará", 

Leia-se: Servir.o de Navegação da Amazônia e de Administração 
do Pm-to do Pará. · 

DECRETO-LEI N. 3.363 - DE 21 DE JUNHO DE 1941 

Organi.za os quadros do pessoal civil do Ministério da Aeronáutica 
e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 
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Art. 1.0 Ficam criados, no Ministério da Aeronáutica, os qua
dros : Permanente ( Q. P.) e Suplementar ( Q. S.) , organizados de 
acordo com as tabelas anexas ao presente decreto-lei. 

Art. 2.o O Quadro Permanente é constituido: 

a) de cargos isolados e de carreiras, permanenttls; 
b) de funções gratificadas. 
Art. s.o O Quadro Suplementar compreende os cargos isolados 

e as carreiras, extintas. 
Art. 4.0 Os cargos dos funcionários lotados na Aeronáutica do 

Exérc.ito, na Aviação Naval e no Departamento de Aeronáutica 
Oivil, e que, por forca do artigo 9.0 do decreto-lei n. 2.961, de 20 
de janeiro de 1941, forem transferidos para o Minístério da Aero
náutica, ficam incluídos nos quadros criados por este decreto-lei, 
na conformidade das tabelas anexas. 

Parágrafo único. Os funcionários . a que se refere este artigo 
serão transferidos, mediante a expedição de decreto. 

ArL. 5.0 A classificação, por antiguidade, do pessoal a que 
se refere o artigo anterior e que for incluído em cargos jntegrantes 
de carreiras, será feita pelo tempo líquido de exercício na classe 
anterior, a contar de 1.0 de janeiro de 1937 até a véspera da vi
gência deste decreto-lei, observadas a legislação vigente e as ins
truções elaboradas pelo Departamento Administrativo do Serviço 
Públíco. 

Art. 6.° Fica assegurado aos funcionários quo forem trans
feridos para o l\Hnistério da Aeronáutica o pagame11Lo da diferença 
de vencimento, de que trata o artigo 3.0 das Disposições Transitó
rias da lei n. 2811, de 28 de outubro de 1936, na forma pelo mesmo 
prevista. 

Art. 7.0 Os funcionários beneficiados pelo decreto-lei n. 145, 
de 29 de dezembro de 1937, e que forem transferidos para os qua
dros do Ministério da Aeronáutica, ·serão reclassifíoados para efeito 
cie nomeação, observado o número de pontos obtidos na prova de 
classificação a que se submeteram. 

Art. 8.0 O Ministério da Aeronáutica fará publicar, dentro dt~ 

30 dias, a partir da vigência deste decreto-lei, a relação nominal 
dos ocupantes dos cargos que integram as tabelas anexas. 

Art. .9.0 O Ministério da Aeronáutica organizará e fará publi
car, dentro de 60 dias, a partir da vigência deste decreto-lei, a 
lotação dos cargos constantes das tabelas anexas e a distribui.;)ão 
nominal dos respectivos ocupantes. · 

Art. 10. Ficam reorganizadas, de acordo com as tabelas que 
acompanham o presente decreto-lei, as seguintes carreiras: 

Ministério da Marinha 

Quadro Permanente: 

Desenhista e Escriturário. 
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Ministério da Guerra 

Quadro Permanente: 

Desenhista e Escriturário. 

Ministério da Viação e Ob1'as Públicas 

Quadro I: 

Almoxarife, Desenhista~ Escriturário, Oficial Administrativo, 
Datil6g1·afo, Prático. de Engenharia e Servente. 

Arf. 11. Fica extinta, no Quadro I do Ministério da Viação e 
Obras Públicas, a seguinte função gratificada: 

Conselho Nacional de Aeronáutica 

t. Secretário 3:600$0 

Art.' 12. Ficam transferidos para 'o Ministério da Aeronáu
tica, de acordo com as tabelas anexas, e suprimidos nos quadros 
dos Ministérios a que atualmente pertencem, os seguintes cargos 
e funções gratificadas: 

1. Patrão- H 
1. ·Servente - E 
2. Servente - D 

4.4. Operário de A viaçfio - G 
43. Operário de A viaç.ão - F 
30. Operário de Aviação - E 
18. Operário de Aviação - C 

1 . Fotógrafo - I, do Quadro Suplementar do .Ministério da 
Marinha. 

5 . Esercvente - G 
1. Escrevente - F 
3. Motorista - E 
7. Servente - D 
6. Servente - C 
4. Artífice - G 
5. Artífice -- F, do Quadro Suplementar do I\Unistério da 

Guerra. 
1. Diretor do D.A.C., em comissão - R. 
1. Engenheiro D.A.C. - N 
3. Engenheiro D.A.C. - M 
3. Engenheiro D.A.C. -L 
4. Engenheiro D.A.C. - K 
6. Engenheiro D.A.C. - J 
1. Rádiotelegrafista - H 
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1. Secretário do Diretor do D. A.C. . . . . . . . . . . . . 4 :800$0 
1. Auxiliar do Di,retor do- D.A.C................. 2:400$0 
1. Chefe da Seccão do Material do D.A. C......... 4:800$0 
L Chefe da Seccão Regional do Pessoal do D. A.C. 2 :400$0 

do Quadro I do Ministério da Viação e Obras Públicas. 

Art. 13. Os ocupantes interinos de cargos .. cte caneiras do Qua
dro Suplementar e os de classes intermediárias . de carreiras <lo 
Quadro Permanente, constantes das tabelas ane~as, serão admiti
dos como extranumerários em função correspondente .. 

Parágrafo único. Para a admissão a que se refere este artigo, 
será considerado título de habilitação o decreto de nomeação para 
os cargos que ocupam os funcionários interinos se os seus chefes 
imediatos _atestarem que tenham demonstrado capacidade, dedica
ção e assiduidade no exercícitf dos mesmos. 

Art. 14. Ficam sem aplicação na Verba 1 - Pessoal, Consigna
çã'? I - Pessoal Permanente, Subconsignação Oi - Pessoal Per
manente, do Orçamento vigente dos Ministérios da Guerra. Mari
nha, Viação e Obras Públicas, as importâncias de i4i :600$0, 
627:000$0 e 7 45 :800$0, respectivamente, assim discriminadas: 

Ministério da Guerra 

Quadros: 

01 - Permanente -(do total) 
02 - Suplementar (do total) 

Ministério da Marinha 

Quadros: 

01 - Permanente (do total) 
02 - Suplementar (do total) 

Ministério da Viação e Ob1·as Públicas 

Q-uadros: 

01 - Quadro I (do total) .................. 

21:600$0 
120:000$0 

141:600$0 

33:600$0 
593:qQ0$0 

627:000$0 

'ilt5:800SO 

Art. , 15. Para atender, no corrente exercício, à despesa resul
tante deste decreto-lei, fica aberto, ao Ministério dá Aeronáutica, o 
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crédito especial de 1.886 :J100$0 (mil e oitocentos e oitenta e seis 
conto~ e CIUatrocen:tos mil réis) . 

Art. 16. O presente decreto-lei entra em vigor a partir de 1 de 
junho dG 1941, révogadas as disposições em contrário. 

H.io de Janeiro, em 21 de junho de 1941. ·120.0 da Independên:::;ja 
c 53.0 da República. 

GETULlO VARGAS. 

Joaquim Pedro de Saigado Filho. 

Eurico G. Dutra. 

He1wiqtte A. Guilhem. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 
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I I \ 
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CARREIRAS PERi\fANEN'rES 

-----------------------~-------------------------:------~-----------------------------~----------------------

SI'l'UAÇÃO AN'l'IGA SITUA,Ç.\0 ATUAL. 

Número 
de 

cargos 
Carreira ou cargo . 

I l ·----~.---~---------,----;----.,----------------. 
Classe ·1 Exee..: 1 Núniero · 1 Classe Exce-

Observações 
padrão ' dentes I cargos ,Jadrão dentes 
. ou. I . Vagos i Quadt•o de' Carreira ou cargo ou .• v_·agos l 

~---'· --------- ---·.,..,_ .:-----:''---------:-- --"---'-. I --- ---------'·-------------------'-------'.------~-------·---
1 1

1 

· 

1

1 _1

1 

. I 
1 Almoxnl'lfc 

1

1 
I i 1 .. J I t li 

1 ' A serem providos 
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H I 1 Viaç. 1 H 

I 11 ~ 
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---------------~-----~-:-------;-----,----'-----------7 
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2 Desenhista 
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2 Engenheiro 
3 Engeuheiro 
3 Engenheiro 
4 Engepheiro 
6 Engenheiro 

18 
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5 Escrevente 
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I 
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• .G 
F 
E 
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.H 
G 
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E 

-
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E 
D 

c 

i I 
·- ------·-- ---
1 

-------·--_------:~li-'-. ~----
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J 
J 
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H 
G 
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I -~ I 
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I 
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4 I A serem provido 
5 I · in1ediatamente 

s 

-· -
' 

I 
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s 

1 

I 
I 
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I 
~ 
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I 
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s 

I -.---, 

1 ' -. ·-
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3 
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I 
I 

I 

4 

I 
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SITUAÇÃO ANTIGA 

Número Classe I .b~xee- l 
de Cart'_eira ou cargo ou I 

de-ntes· 1 cargos padrão I 
.l 

!. 

f Oficial Administra-
tivo ........... L 

3 Oficial Artmini"1T'a-
t.Ív') K 

3 l Oficial ~dministra-
tivo ...•.•...•• J 

7 Oficial Admrnistra-
ti v o ............. I 

I 
! INúmero Vagos I Quadro de 
I cargos 
l 
! 

I I 
I 
I 

r Yiac. f I I 
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! I 
Viac. 5 I I 
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nistrativo 

Sl'l'UAÇ.:\.(', ATUAL 
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ou 

[Jf,Ldrão 

L 

K 

Exce-1 
!vagos 

dentes f · 

1 

Observações 

.__,____,----~-

A serem providoS: 
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6 . Oficial Administra- I 

J 

I 

H 
: } 

20 
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funções 
I 

i 
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cargos· 

4 
i 

5 

tivo ........ , .. H I 

I 
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I 25 

FUNÇõES GRATIFICADAS 

SITUAÇÃO ANTIGA SITUAÇÃO ATUAI. 

I 
Nome Gratificação 

Número 
de 

funções 
Nome I Gratifiea~ 

l. I__, 

Secretário do Diretor do D. A. C ............. I 
. 'i 

Auxiliar do Diretor do D. A. G ............. l 
Cl1efe da Seccão do Material do D. A. C ...... j 

Chefe da Seccão Heg. do Possoal do D. A. c ... \ 

I 

SITUAÇÃO ANTIGA 

Carreira ou eargo l
·- ~ 

·Classe ; Exceo-
ou 1 ! V·agos l t:~adrão : d~nl.e~ j 

~ 

4:800~0 

2:400$0 

4 :800$(} 
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1 

i 

1 

1 

Secretário do Diretor do D, -A. C .......... . 

Auxiliar do Diretor do D. A. C .............. . 

Chefe. da Seccão do.Material .................. ! 

Chefe da Seccão do Pessoal. .................. ! 
. I 

Chefe de Portaria ........................... ·I 
I 

QUADRO ~UPLEMENTAR 

CARREIRAS EXTINTAS 

f 

-I 
SITTJAÇÁO ATUAL 

: 
I Numero Classe Exce-

-4 :800$0 

2:400$n 

4:800$11 

2:40010 
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I I . 
1 I .Quadro1 de Carreira ou cargo· ou Vagos Observa.ções 
I I cargos pa:dt'ão . dentes 

1 I ·-
1 

Datilógrafo 

. 

D\f.tilógrafo ...... . Viac. ' G Carreira extinta. F e 
Datilógrafo ....•... , 

~ i' 

! 
Viae. i F I tas as promocõe s 

s 
r 

I _.:-..... serão suprimidos o 
5 
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venr.imeute. _:I_~•-· ........_ ___ 
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I f 
Exce-Número! I Classe ~ 

de ' Carreirà ou cargo · . . . ou. _ · 
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.. ---1 . I 

·I 
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48 

30 
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I 
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padrão I 
'----~----------------------
1 
i 

G ( 

li' 

E 

o 

Carreü·a ex tirita. Feitas as promt<
c.ões sêrão suprimidos os cargos. 
âe menor vencimento. Para exer
wr essas :t'unç.ões o· Governe ad
mitirá, oportunamente, extranu
merários, na forma da legislação 
que ''<i gorar. · 

------1------------------------~----~-----~------~----~---------------~--

l l 

I 
G I Pr·ático de E n g e-

6 

.J, nharia ........ . 

Peátieo de E n g e-
!' nttana ........ . 

O I Prático de E n se-. 

I nharia .......... • -· 
1.8) 

! 

1 ServenLe ........ 'i 
5 Servente ~ . .. . . .. . . . I 

I 

7 Servente ......... \ 
3 se.·vente ......... 
2 Servente ...... ; ..... 

6 Servente I - - - ....... , 
6 Servm .• te .......... , 
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H 

G 

F 

E 
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D 
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r;···1 --,; 1 
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..,-------~ 
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___ .. _____________ L ____ _ 
QUADRO SUl~I •. E;!fl'ESTAI\ l CMtGOS EX'flN1'0S 

I 
l 
! 

H 

G 

F 

D 

c 
B 

--t-~-----------------~---

' I 

I Carreira extinta. Feitas as promo-

l 
ções. serão suprimidos os cargos 
de, menor vencimento. Para exer
cer -essas funções o Governo ad-
mitirá, oportunamente, ·e:\:tranu-

\ 
nwrârios, na í'orma da legislação 
que vigorar. 

I 
l 
I 
1 Cat·r·eira odintn. Feitas _as promo--
1 ções serão .suprimidos os cargos 
,· de rnenm· vencimt~nto·. Para exer-
11 eer essas funções o Governo ud-

fl 

mitirá, Ol)ortunamente, •extrar.u-
mer(iríos,. na formj1 da ·legislação 
que .:yJ:g.orar,. 

l 
l 
I 

l 
! 
I 

--------- -~-------

SITUAC:ÃO AN~!.GA SITUii\ÇZ\0 ATUAI, 

~ . 'I 
··do . :..;arretra. ou cargo Observações 

Classe I Exce- I INúmero Classe ! 
padrão 1· dentes cargos padrão l 

'ilhimero.j' 
carge~ ' ., 

ou I Vagos j· Quaclro I .flj}· Carreii·a. ou cargo ou 1 

l I ·~--~~------------~-7~--~-------------------
1 I -, I l 

1 F'otógr·at:o . . . . . . . . I ·1 1 Mar.i. 1 .! F.o.t,ógrafo ........ -~1 I I Extinto quando vagar. 
f Radiotelegrafista . . h I I Via.c. 1 · H J1~xtinto quando vagar .. 
:1 Patr,ão . . . . . . . . . . . H Mar i. 1 I Radiotelegrafista .. 1 H 1 Extinto quando v~gar. 
3 Motorista . . .. . . . . .. I: 1 Guicr 1 Patrão ........... 1 E: I E.\élintos quando vagarem. 
2 Motorista . . . . . . . . . G I IDec. -lei! 2. 961 3 Motor!stn , ......... , G j E~tint.o quando vaga1·. 
5 Conthtuo . . . . . . . . . F t iDoo.-leij 2.961 1 I Motor1sta .. . . . . . . . Extintos. 
4 Serventn . . . . . . . . . D jiDec.-le\. 2.961 1 1 Extintos 
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G 

G-
F 
E 

E 
D 
c 

L 
K 
J 
.I 
H 

I 

I 
I 

I 
I 

I 
-

2 

3 

3 
2 

I 
I 
I 
I 

I 
', 
I 

2~ I 
1s I 

9 I 
I 
I 
I 
I 

i 
4. I 

I a 1 

I 
I 

l 
.---~----

J 

I 'I 
I 1 

I 
I 
1 

2 I· 2 
I 

I 
I 
I 
I 

I I 
I I 

I 
I 
I 
f 

Numero 
de 

cargos 

2 
5 
8 

-

18 
19 
21 
24 

5 
6· 
7 
8 

45 
50 

55 

9-
23 
40 
56 
64 

I 

I 
I 
I 

Carreira on cargo 

I 
Almoxurífe 

Datilógrafo 

Desenhista 

Escriturtírio 

Oficial . Adminis-
trati.vo 

Prático' de Enge-
nharia 

(D.N.P.N.-
.J 

~·-
._D.l\!.O.S.}_ 

·HI a i 11 32 
F 5 19 

I 
I 

\ 
I 

f 
I I .I I 

I 
i8 I 

I 
I Servente. 

E l 35 
D 9' 35 
c 

I 
22 9 

B 30 
f 

I I I 

I I 

I I 

I 

I 

... 

i 

! 
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SITUAÇÃO A'rUAL 

Classe Exce- \ 
ou !Vagos 

padrão dentes 
Observações 

I 
H 
G 
F 

G. 
F 
E 
D 

L 
K 
J 
I 
H 
G 

G 
F 

E 

L 
K 
J 
I 
H 

H 

·G 
F 

E 
n· 
c 
B 

I 

I 

'i 

I 
l 

f 
I 

l, 
I 

I 
I 
I 
I 

I 

2 

3 

5 
10 

8 

I 
I 
I 

I 
I 

I 
I 

15 \ 
I 

I 
' 

I 
I 
I 

I 
I 
I 
I 

I 
I 
I 

I 
I 

4 
1 { 

A - serem providos 
com os recursos 
da. C/C dó qUadi'O. 

A .-serem providos com 
os recursos. da c/c do· 

18 · Quadro. 
9 

A serem PJ'ovidos com 
5 os recursos.da c/c d() 
6 Quadro. 
3 

2 
13 

~-

l 

A sérem . extintos de
pois que forem, pro
movidos a esta elas

: se. os ocupantes da 
Classe G. 

A serem providos 'co . m 

• ás _recursos da e/e d 
Quadro. 

-

Carreira extinta. Fei 
.tas as promoções se 
rão. suprimidos o· 
~~Hm~nerR3. me no 

1 a i 

exercer essas fun 
ções o Governo ad 
mitirá, oportuna 
mente, extranume 
rários na' forma~ d, a 
•legislação que .vi 
gorar. 

Carreira extiilta. Fei 
tas as promocõe. s 

s 
r 
a 

serão suprimidos o 
cargos . de. mono 
veilcin:ie'Iito. Par 
exercer essas fun 
ções o Govern o 
admitirá, opottuna 
mente, extranume 
rários, na forma d 
legislação que yj-
g orar. 



MINISTÉRIO DA GUERRA 

QUADRO PERMANENT:::: 

SITUAÇÃO ANTIGA SITUAÇÃO ATUAL 

Número Classe f Ex c e- Número Classe Ex c e-
de Carreira ou cargo 

ou I Vagos Quadro de Carreira ou cargo ou Vagos Observações 
cargos padi'ão dentes cargos padrão dentes 

I : 

I 
I A serem providos com Desenhista Desenhista 

2 L~ 2 os recmsos da c/c do 
3 K 4 K 1 Quadro~ 

3 J 8 J 5 As classes H e G só 
6 I 12 I 6 s e r ã o extintas de-
8 H 2 - H 8 pois que às mesmas 

10 G - G 10 forem promovidos 
13 F I - F 13 os ocupantes das 

I I I 
classes G e F. 

' I 
' 

I Escriturário Escriturário 
145 G 59 145 G 59 A serem providos com 
251 F 180 250 F 181 I os recursos da cjc do 
306 E 124 306 E 124 l Quadro. 

I I I I 

MINISTÉRIO DA MARI1'1 HA 

QUADRO PERMANENTE 

SITUAÇÃO ANTIGA SITUAÇÃO ATUAL 

I Classe 
I I 

Vagos I Número Ex c e- Número Classe Exce-
de Carreira ou cargo I ou 

Vagos I Quadro de Carreira ou cargo ou Observações 
cargos padrão dentes I . cargos padrão dentes 

I -

r 
-

I I I I 

Desenhista Desenhista ! A serem providos com 
2 L 2 os recursos da c/c do 

2 K 2 3 K 3 Quadró. 
s· J 2 4 J 4 
4 I. 5 I I 1 As classes H e G só 
7 I H - H 7 I s e r ã o extintas de-

H G - G 9 pois que às mesmas 
- F 

.., - F 3 forem promovidos ;) 

(Provi-. I os ocupantes das 
sórios) I classes G e F. 

I I I 

Escriturário I I I Escriturário I I 30 G I 

I 

30 A serem providos com 
60 F I H 60 G 1 os recursos da cjc do 

120 E 31 120 F 
I 

13 Quadro. 
I I E I 31 . 
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DECHETO-LEI N. 3. 365 - DE 21" DE JUNHO DE 1941 

Dispõe sobre· desaprop?'iações •por utilidade pública 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art.. 1.0 A desapropriação por utilidade pública. regular-se-á 
por esta lei, em todo o território nacional. 

Art. 2.0 Mediante declaração de utilidade pública, todos os bens 
poderão ser desapropriados pela União, pelos Estados, Municípios, 
Distrito Federal e Territórjos. · 

§ 1.0 A de.sapro:priaç~ão do espaço aéreo ou do subsolo €Ó se tor
nará necessária, quando de sua utilização resultar prejuizo patrimo
nial do proprietário do solo. 

§ 2.0 Os bens do domínio dos Estados, Municípios, Distrito Fe
deral e Territórios poderão ser desapropriados pela União, e os dos 
Municípios pelos Estados, mas, em qualquer caso, ao ato deverá 
preceder autoriza.ção legislativa. 

Art. 3.0 Os concessionários de serviços públicos e os estabeleci
menLos de carater público ou que -{)Xerçam funções delegadas de po
der público poderão promover desapropriações mediante autorizacãn 
expressa, constante de lei ou contrato. 

Art. 4.0 A desapropriação poderá abranger a área contígua ne
cessária ao desenvolvimento da obra a que se destina, e as zonas que 
se valorizarem extraordinariamente, em consequência da realização 
elo serviço. Em qunlquc1' caso, a declaraç.ão de utilidade pública de
verá compreendê-las, mencionando-se quais as indispensaveis à ccm
tinuação da obra c as que se destinam à revenda. 

Art. 5.° Consideram-se casos do utilidade pública: 

a) a segur::moa nacional; 
b) a defesa do Estado; 
ç) o socorro público em caso de calamidade; 
d) a salubridade pública; 
e) a criação e melhóramento de centros de população, seu abas

tecimento regular de meios de subsistência; 
f) o aproveitamento industrial das minas e das jazidas minerais, 

das águas e da energia hidráulica; 
g). a assistência pública, as obras de higiene e decoração, ca~as 

de saude, clínicas, estações de clima e fontes medicinais; 
h) a exploração ou a conservação dos serviços públicos; 
i) a abertura, conservação e melhoramento de vias ou logradcu~· 

r os públicos; a execução de planos de urbanização; o loteamento de 
terrenos edificados ou não para sua melhor utilização econômica, 
higiênica ou estética; 

.i) o funcionamento dos meios de transporte coletivo; 
k) a preservação e conservação dos monumentos históricos. e 

urtfsticos, isolados ou integrados em conjuntos urbanos ou rurais, 
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bem como as medidas necessárias a manter-lhes e realçar-lhes o·s 
aspectos mais valiosos ou característicos. e, ainda, a proteç.ão de pai
sagens e locais particularmente dotados pela natureza; 

Z) a preservaç.ão e a conservação adequada de arquivos, do
cumentos e outros bens moveis de valor histórico ou artístico; 

m) a construoão de edifícios públicos, monumentos comemora-. 
tivos e cemitérios; 

n) a criação ele estádios, aeródromos ou campos de pouso par::t 
aeronaves; 

o) a reedição ou divulgação ..[}e obra· ou invento de natureza 
científica, artística ou literária; 

·p) os demais casos prevü;tos por leis especiais . 
. Art. 6.o A declaração de utilidade pública far-se-á por decreto 

do Presidente da República, Governador, Interventor ou Prefeito. 
Art. 7.0 Declarada a utilidade pública, ficam as autoridades ad

ministrativas autorizadas a penetrar nos prédios compreendidos na 
declaração, podendo recorrer, em caso de oposição, ao auxilio de 
força policial. , 

Aquele que for molestado por excesso ou abuso de pocler, cabe 
indenização por perdas e danos, sem prejuízo da acão penal. 

Art. 8.0 O Poder Legislativo poderá tomar a iniciativa da des
apropriação, cumprindo, neste caso, ao Executivo, praticar os atos 
necessários à sua efetivação. · 

Art. 9.0 Ao Poder Judiciário é vedado, no processo de desapro
priação, decidir se se verificam ou não os casos de utilidade pública. 

Art. 1 O. A desapropriação deverá efetivar-se mediante acordo 
ou intentar-se judicialmente, dentro de cinco anos, contado.g da datá 
da expedição do respectivo decreto e findos os quais este caducai' á. 

Neste caso, somente decorrido um ano, poderá ser o mesmo bem 
objeto de nova declaração. 

DO PROCESSO JUDICIAL 

Art. 11. A aç.ão, quando a União for autora, será proposta no 
Dist.rito Federal ou no foro da Capital do Estado onde for domici
liado o réu, perante o juizo privativo, se houver; sendo outro o au
tor, no foro da situação dos bens. 

Art. 12. Somente os juizes que tiverem garantia de vitalicie
dade, inamovibilidade e irredutibilidade de vencimentos poderão co
nhecer dos proc,essos de desapropriação. 

Art. 13. A petição inicial, alem dos requisitos previstos no 
Código de Processo Civil, conterá a oferta do preco e será instruida 
com um exemplar do contrato, ou do jornal oficial que houver pu
blicado o decreto de desapropriação, ou cópia autenticada dos mes
mos, e a planta ou descricão dos bens e suas confrontações. 

Parágrafo único. Sendo o valor da causa igua.l ou inferior a dois 
contos de réis (2 :000$0), djspensam-se os autos suplementares. 

Art. 14. Ao despachar a iniciaL, o jujz designará um perito de 
sua livre escolha, sempre que possível, técnico, para proceder à ava
liação dos bens. 
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Parágrafo único. O autor e o réu poderão indicar assistente té~
nico do perito. 

Art. 15. Se o expropriante alegar urgência e depositar quantia 
arbitrada de conformidade com o art. 685 do Código de Processo Civil, 
o juiz m&ndará imiti-lo provisoriamente na posse dos bens. 

Art. !6. A citação f ar-se-á por mandado na pessoa do proprie
tário dos bens; a do marido dispensa a da mulher; a de um sócio, ou 
administrador, a dos demais, quando o bem pertencer a sociedade; a 
do administrador ·da coisa, no caso de condomínio, exceto o de edifí
cio de apartamento constituindo cada um propriedade· autônoma, a 
dos demais condôminos e a do inventariante, e, se não houver, a do 
~ônjuge, herdeiro, ou legatário, detentor da herança, a dos demais in
·~eressados, quando o bem pertence:r a espó~io. 

Parágrafo único. Quando não encontrar o citando, mas ciente de 
que se encontra no território da jurisdição do juiz, o oficial portador 
do mandado marcará desde logo hora certa para a citação, ao fim de 
48 horas, independentemente de nova diligência ou despacho. 

Art. 17. Quando a acão não for proposta no foro do domicílio ou 
da residência do réu, a citacão far-se-á por pre-Gatória, .se o ~;nesmo 
estiver em lugar certo, fora do território da jurisdiÇão do juiz. 

Art. 18. A citação far-se-á por edital se o citando não for conhe
cido, ou estiver em lugar ignorado, incerto ou 'inacessível, ou, ainda, 
no estrangeiro, o que dois oficiais do juizo certificarão. 

Art. 19. Feita a citação, a causa seguirá co~ o rito ordinário. 
Art. 20. A contestação sú poderá versar sobre vício do processo 

judicial ou impugnação do preço; qualquer outra questão deverá se:r 
decidida por ação direta. · 

Art. 2L A instância não se interrompe. No caso de falecimen
to do réu, ,ou perda de sua capacidade civil, o juiz, logo que disso te
nha conhecimento, nomeará curador à lide, até que se lhe habilite o in
teressado. 

Parágrafo único. Os atos praticados da data do falecimento ou 
perda da capacidade à investidura do curador à ride ·poderã.o ser ra
tificados ou impugnados :por ele, ou pelo representante do espólio, ou 
do incapaz. 

Art. 22. Havendo concordância sobre o preco, o juiz o homologará 
por sentença no despacho saneador. 

Art. 23. Findo () prazo para a contestação e não havendo con
cordância expressa quanto ao preço, o perito apresentará o laudo e'm 
cartó'rio até cinco dias, pelo menos, antes da audiência de instrú.cão 
e jul~amento. 

§ 1.0 O perito poderá requisitar das autoridades públicas .os es
clarecimentos ou dQcumentos que se tornarem necessários à· elabora
ção do laudo, B deverá indicar nele, entre outras circunstâncias aten
díveis para a fixação da indenização, as enumeradas no art~. 27. 

Ser-lhe-ão abonadas, como custas, as d~spesas com. certidões c, 
a arbítrio do juiz, as de outros docume:p.to& que juntar ap laudq. 

§ 2.0 Antes de proferido o despacho sanea~or, poderá. o perito so
licitar prazo ~pecial para apresentação do laudo. · 
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Art. 24. Na audiência de instrução e julgamento proceder-se-á 
na conformidade do Código de Processo Civil. Encerrado o debate, o 
jt:liz proferirá sentença fixando o preço da indenização. 

Parágrafo único. Se não se julgar habilitado a decidir, o juiz de
signará desde logo outra audiência que se realizará dentro dê 10 dias 
afim de publicar a sentença. 

Art. 25. O principal e· os acessórios serão comput.ados em parce
las autônomas. 

Parágrafo único. O juiz poderá arbitrar quantia módica para 
desmonte e transporte de maquinismos instalados e em funciona
mento. -

Art. 2-6. No valor da indenização, que será contemporâneo da de
claração de utilidade pública, não se incluieão direitos de terceiros 
contra o expropriado. ' 

· Parágrafo único. Serão atendidas as benfeitorias necessárias fei
tas após a desapropriaoão; as uteis, quando feitas com autorização 
do expropriante. 

Art. 27. O juiz indicará na sentença os fatos que motivaram o 
seu convencimento e deverá atender, especialmente, à estimação dos 
bens para efeitos fiscais; ao preço de aquisição e interesse que deles 
aufere o proprietário; à sua situação, estado de conservação e segu
rança; ao valor venal dos da mesma espécie, nos últimos cinco anos, 
e à valorização ou depreciação de área remanescente, pertencente 
ao réu. 

Parágrafo único. Se a proprieq.ade estiver sujeita ao imposto pre
dial, o "quantum" da indenização não será inferior a 10, nem supe
rior a 20 vezes o valor locativo, deduzida previamente a importân
cia do imposto, e tendo por base esse mesmo· imposto, lançado no ano 
anterior ao decreto de desapropriação. 

Art. 28. Da sentença que fixar o preço da indenização caberá 
apelação com efeito simplesmente devolutivo, quando interposta pelo 
expropriado, e com ambos os efeitos, quando o for pelo expropriante. 

§ 1.0 O juiz recorrerá ex-officio quando condenar a Fazenda Pú
blica em quantia superior aú dobro da oferecida. 

§ 2.0 Nas causas de valor igual ou inferior a dois contos de réis 
(2 :000.$0), observar-se-á o disposto no art. 839 do Código de Processo 
Civil. 

Art. 29. -Efetuado o pagamento ou a consignação, expedir-se-á; 
em favor do expropriante, mandado de imissão de posse, valendo a 
sentença como título habil para a trans·crição no registo de i moveis. 

Art. 30. As custas serão pagas pelo aut()r se o réu aceitar o preço 
oferecido; em caso contrário, pelo vencido, ou em proporção, na for
ma da lei. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 31. Ficam subrogados no preço quaisquer onus ou direitos 
que recaiam sobre o bem expropriado. 

Art. 32. O pagamento do preço será feito em moeda corrente. 
Mas, havendo autorização prévia do Poder Legislativo, em cada caso, 
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poderá efetuar-se em títulos da dívida pública federal, admitidos em 
bolsa, de acordo ~om a cotação do dia anterior ao do depósito. 

Art. 33. O depósito do preço fixado por sentença, à disposição 
do juiz da causa, é considerado pagamento prévio da indenização.· 

Parágrafo único. O depósito far-se-á no Banco do Brasil ou, onde 
este não tiver agência, em estabelecimento bancário acreditado, a cri
tério do juiz. 

Art. 34. O levantamento do preço será deferido mediante prova 
de propriedade, de quitação de dívida,s fiscais que recaiam sobre o 
bem expropriado, e publicação de editais, com o prazo de 10 dias, 
para conhecimento de terceiros._ 

Parágrafo único. Se o juiz verificar que há dúvida fundada sobre 
o domínio, o .preço ficará em depósito, res·salvada aos intere6sados a 
acão própria para disputá-lo. 

Art. 35. Os bens--expropriados, uma vez incorpora-dos à Fazenda 
Pública, não podem ser objeto de reivindicação, ainda que fundada em 
nulidade do processo de desapro.priação. Qualquer ação, julgada pro
cedente, resolver-se-à em perdas e danos. 

Art. 36. É permitida a ocupação temporária.; que .será indenizada, 
afinal, por ação própria, de terreno-s não edificados, vizinho-s às obras 
e necessários à sua realizaç.ã.o. 

O exproprinnLc prestará caução, quando ef>:ig.ida. 

Art. 37. Aquele cujo bem for prejudicado extraordinariamente 
em sua destinação econômica péla desapropriacão de áreas contiguas 
terá direito a reclamar perdas e danos do expropriante. 

Art. 38. O réu responderá perante terceiros, e ;por acão própria, 
pela omissão ou sonegação de quaisquer informações que possam in
teressar à marcha do processo ou ao rece·bimento da indenização. 

Art. ,39. A ação de desapropriação pode ser proposta durante as 
férias· forenses, e não se interrompe pela superver:iência destas. 

Art. 40. O eÃ-propriante poderá constituir servidões, mediante 
indenização na forma desta lei. 

Art. 41 . As disposiç-ões desta lei aplicam-se a·os processos de de
sapropriaç.ão em curso, não se ;permitindo depois de sua vigênc~a outros 
termo-s e atos alem dos ,por ela admitidos, nem o seu processamento 
por forma diversa -da tque por ela é regulada.. 

Art. 42. No que e~Sta lei for omissa aplica-se o Código de Proces-so 
Civil. 

Art. 43. Esta lei entrará em vigor 10 dias· depois de publicada, 
no Distrito Federal, e 30 dias nos EiStados e Território do Acre, 
revogadas a,s dispo<Sições em contrário. 

Rio de Janeiro, em 21 de junho de 19/d, 120.0 da Independência e 
53. o da 'República. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Campos. 
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1941 

DECRETO-LEI N. 3.669- DE 1 DE OUTUBRO DE 1941 

Cria dois lugm'es de-suplentes no Conselho Nacional de Águas e Energia 
Rlétrica 

O Presidente da· República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Conslituição, decreta: 

Art. 1.° Ficam criados dois lugares de suplentes no Conselho Na...:.
cional de Aguas e Energia Elétrica. 

Art. 2.0 A nomeação de suplente se fará por decreto, .. pelo prazo 
de doiS anos, e recairá em brasileiro nato com os requisitos do § 1.0 
do art. 3.0 do decreto-lei n. 1.699, de 24 de outubro de 1939. 

Parágrafo. único. O suplente funcionará com as prerrogativas e 
vantagens de membro do Conselho, enquanto em licença, faltas ou im
pedido aquele vara cuja substituição for convocado Pelo presidente 
do Conselho. 

Art. 3.0 Este decreto-l-ei entra em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 1 de outubro de 1941, 12Ó.0 da Independência e 
53.0 da República. 

GE'l'ULIO VARGAS • 

Vasco T. Leitão da Cunha. 

DECRETO-LEI N. 3.670- DE 1 DE OUTUBRO DE 1941 

Abre, pe_lo Ministério da- Justiça e Negócios InteTiores, o crédito suple
mentar de 170:000$0, à verba que especifica. 

O Presidente ·da República, usando da atribuição que lhe confere 
o ar L 180 da Con.stituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de 170:000$0 
(cento e setenta contos de réis), em reforço da seguinte dotação do 
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atual orçamento do :M.1msterw da Justiça ·e Negócios Interiores (An.exo 
n. 16 do decreto-lei n. 2.920, de 30 de dezembro de 1940): 

B) Administração do Território do Acre - l'ePba 1 - Pessoal 

Consignação XII - Pessoal do Território do Acre. 

S/c. n. 38 - Pessoal do Território do Acre: 

Para pagamento do pessoal constante 
dos quadros da Secretaria Geral, Po
lícia Civil e dos Serviços de Ensino, 
Saneamento Sanitário, Obras Públicas, 
Geografia e Estatística, bem como gra
tificações, diárias, ajudas d.e custo, subs
tituições, salários, aos serventuários 
admitidos segutido as necessidades dos 
serviços; custeio da Polícia Militar, in
clusive pagamento de abonos provisó
rios, de meio soldo e de montepios de 
oficiais e sargentos e ainda vencirrientos 
de oficiais e praças reformados e para 
os que se ·reformarem daquela Corpo-
ração . ' ........................... . 

Verba 2 - Material 

Consignação III - Diversas Despesas 
S/c. n. 41 - Passagens, transportes de pessoal e de 

suas bagagens; serviços funerários .... 

50:000$0 

120:000$0 

170:000$0 

Rio de Janeiro, 1 de outubro de 19/d, 120.0 da Independência e 
5$.0 da Repú,blica. 

GETULIO VARGAS. 

Vasco T. Leitão da Cunha. 
A. de Souza Costa. 

DECRE'rO-LEI N. 3. 671 - DE 1 DE ow·uBno DE 1941 

Abre, pelo Ministério das Relações Exteriores, o crédito suplementar 
de 250:000$0, à verba que especifica 

O Presidente da República~ usando da atribuição que lhe confere 
o art. ·180 do Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de 250:000$0 
(duzentos e cinquenta contos de réis) .em reforço da seguinte dotação 
do atual orçamento· do· Ministério das Relações Exteriores (Anexo nú
mero 18 do decreto-lei n. 2.920, de 30 de dezembro de 1940) .: · 
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Verba 2 - Material 

Consignaç-ão UI - Diversas Despesas 

8/c. n. 42 - Telefones, telefonemas, telegramas, ra
diogramas e portes do correio 

5 

01) Secretaria de Estado ............. . 250:000$0 

Rio- de Janeiro, 1 de outubro de 1941, 120.0 da Independência e 
53.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Oswaldo Aranha . 

.4 .• de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3. 672 - DE 1 DE OUTUBRO DE 1941 

Regula o J'egime de combate à malária em todo o país 

O _Presidente da República, uSando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 As medidas de combate à maláÍ'ia, executadas pela 
União. pelos Estados e pelos .Municipios, ou por particulares, de
penderão de pr1évios reconhecimentos ou inspeções, e serão coor
denadàs, orientadas e fiscalizadas pelo Serviço Nacional de Malária. 

Art. . 2.0 0 .. corpbate à malária será realizado com a aplicação 
das seguintes medidas_: 

a) trabalhos de hidráulica sanitária e outras oJhras de sanea~ 

menta, visando dificultar ou impedir a procriação dos culicideos 
transmissores; 

b) destruição sistemática dos anofelinos de responsabilidade 
epidemiológica local, em qualquer das suas fa6'es evolutivas; 

c) proteção dos indivíduos e das habitações 'pelo emprego de 
processos mecânicos, .quimi.cos ou biológicos; 

d) isolamento e tratamento dos doentes e gametóforo!>', visandú 
a extinção ou pelo menos a redução da sua capacidade infectante; 

e) educação sanitária das populações. 
Art. 3.0 Os proprietários ou, se não forem conhecidos, os poss:li ... 

dures de terren"oo' situados em zonas malarigenas deverão, alem de· 
outras providências adiante eBpecificadas, executar pequenos tra-· 

balhos de sane;amento, a jüizo e sob a orientação dos serviços de 
combate à. malária, a sabef: 

a) desobstrução, limpeza e retificação de cursos de água; 
b) aterros; 
c)· aberturas de valas e canais para facilitar o escoamento da.s 

ãguas, e ?utros recursos de drenagem; 
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d) destruição de plantas em que s-e pOb'sa verificar depósit0 de 
águas que permitam o desenvolvimento aquático dos mosquitos trans
missores; 

e) retirada de vegetação, sobretudo aquática, marginal ou não, 
de cursos e coleções D.'e águas, com o taludamento das respectivas 
margens; , 

f) outras medidas de limpeza, dentro cte· área delimitada pela. 
autoridade sánitária. 

Parágrafo único. A pessoa obrigada a executar. os trabalhos. acimà 
referidos responderá tambem pela sua conservacão. 

Art. 4. 0 Nas estradas e outros logradouros públicos, e bem assim 
nos terrenos do domínio público, cabe ao particular a obrigação de 
construir e conservar vias de acesso a seu domicílio, pontilhões e 
boeiros, sempre de maneira que não prejudique a, obra pública. 

Art. 5.0 Os proprietários ou, se não forem conhecidos, os possui
dores de terrenos beneficiados pela administração pública · são obri
gados à execução dos pequenos trabalhos de conservação dos melho..,. 
ramentos realizados, a juizo da autoridade sanitária. 

Parágrafo único. Pelo não cumprimento do que dispõe este ar
tigo será devida a multa de 1 :000$0 a 5 :{)00$0, fixada de acordo cem 
o valor da pràpriedade e elevada ao dobro na reincidência. 

Art. 6.0 Para a execução, em zonas malarígenas, de tr!lbalhos 
públicos ou particulares, de que possam resultar condições favoraveis 
ao desenvolvimento do paludismo, ou quaisquer outras qm~ afetem 
a profilaxia da doença, será sempre solicitada a: intervenção da auto
ridade sanitária, que deverá orientar, e terá o direito de fiscalizar 
esses trabalhos, podendo embargá-los, quando ·não forem obedecidad 
as suas instruções. · 

Parágrafo único. Tratando-se de serviços públicos· serão notifi
cada~. para execução das medidas ·necessárias, as autoridades adminis
trativas por eles responsaveis, com recurso pa:ra as hierarquicamente 
superiores, se não forem cumpridas as providências indicadas pela 
autoridade sanitária. 

Art. 7.0 Quando obras públicas ou par-t.iculare:S, realizadas por
estabelecirnêntos agrícolas ou industriais, empresas de transportes, 
de forca e luz, ou quaisquer outràs, forem causa de represamento 
dágua e formação de condiçõeS favoraveis à procriaçãó de moi:>'qu.itos · 
transmissores, quer nos próprios terrenos, quer nos cir.:mnvizinhos, 
serão os responsaveis intimados a executar os trabalhos necessários 
à eliminação das causaS de insalubridade. 

§ 1.0 Pela falta de cumprimento das exigências feitas, serão os 
respons(!.veis passiveis· da multa de 500$() a 2:000$0, dobrada· na rein
cidência. 

"§. 2.0 Tratando-se de serviços públicos, a autoridade sanitária 
agirá de acordo com o disposto no parágrafo único do art. 6.0 deste 
decreto-lei. 

Art. 8.0 Aquele a que pertencer terreno em que estejam situadas 
coleoõ·es de água, artificial ou não, destinadas a quaisquer fins, será. a 
critério da autoridade sanitária,. obrigado a remover a vegetacão aquá
tica existente, de modo que se conservem limpas a suparficie e as· 
margens e providenciará para que- fiquem estas regularizadas e pro
tegidas. 
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Art .. , 9.° F.ar-se-á a localiza cão das grandes cólecões artificiais de· 
água'" que não possam ser eficientemente protegidas, a distância con
veniente das habitacões humanas, devendo os responsaveis adotar 
meios .adequados para impedir a procriação dos culicideos transmisso
res, como sejam o cultivo de peixes "larvófagos de espécies recomen
dadas pela autoridade sanitária, petrolagem, aplicacão de verde Paris 
ou de outros larvicidas, variação periódica do nivel das águas, regu
larização e taludamento das margens e execucão de obras complemen~ 
t~reS que impeçam o seu desmoronamento e. a formacão de focos. 

Art. 10. Os depósitos de água destinados aos diversos misteres das 
habitações, ou aoS servicos de estabelecimentos,' fazendas, empresas, 
companhias e quaisquer outras organizacões de trabalho em zonas ma
larfgenas, deverão ser esgotados e tratados com a frequência fixada 
pela autoridade sanitária, quando não puderem ser postos à prova de 
mosquitos ou povoados de peixes reconhecidamente destruidores das 
formas aquáticas dos transmissores do impaludismo. 

Parágrafo único. Aos infratores desta determinação será imposta 
a multa de 5080 a 200$0, dobrada na reincidência. 

Art. 11o É proibido modificar disposições naturais relativas ao 
sistema hidrográfico de qualquer região malarigena, assim como da
nificar obras executadas, sem a adocão de medidas complementares, 
que impeçam a formação de ambiente favoravel à criação-de espécies 
vetaras da malária. 

Art. 12. Nas zonas malarígenas povoadM, são expressamente proi
bidas as barragens, desvios -e represamentos de cursos de ág_ua para 
a rega e cultivo. de hortas, pomares e capinzais, sendo permitidos tais 
serviços somente nas zonas de população disseminada, quando não im
portarem prejuizo à sua salubridade. 

Art. 13o As valas, riachos e córregos serão, pelos proprjetários 
ou possuidores dos' terr-enos em que se encontrem, conservados limpos 
e desobstruidos, de forma que mantenham as águas cerrenteza sufi.:. 
ciente para impossibilitar a procriacão de mosquitos, retificando-se 

'leitos e margens, as quais, sempre que necessário, .a critério da autori
dade sanitária, deverão ser providas de recursos de protecão e sus
tentação. 

Art. 14. Deverão ser protegidas, pelos proprietários ou possuido
res dos terrenos, as margens de. cursos de água, valas, canais e dcimais 
servicos hidráulicos executados 1 para fins profilátieos, afim de impe
dir o acesso de animais que os possam danificar. 

Art. 15. Os animais soltos na via pública ou em terrenoS aber
tos, onde existam trabalhos de drenagem com finalidade . profilática. 
serão apreendidos e recolhidos a depósito público, solicitando ·a au
toridade sanitária, para esse fim, o concurso da autoridade compe-
tente. · 

§ 1,0 A apreensão; em caso de urgência, poderá ser efetivada 
pelos próprios guardas dos servicos de malária o 

§ 2.0 Os proprietários de animais que danificarem obras de pro
filaxia da malária ficam obrigados a repará-las, alem de sofrerem 
a multa de 20$0 a 100$0, por animal solto, que será satisfeita ao 
ser retirado o animal do depósito r;.úblico o 

§ 3.0 Os animais, quando não reclamados pelo proprietário den
tro do p•razo de trêS dias, serão yendidos em hasta pública pela au
toridade competente o 
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Art. 16. As áreas destinadas à criação, repouso ou engorda de 
animais serão cercadas, e possuirã·o bebedouros apropriados de acor
Q.o com a indicação da au,toridade sanitária; 

Art. 17. Nas zonas paludosas, só será permitida a exploração 
de olclrias ou extração de areia, tabatinga e outros materiais do 
solo, se forem tomadas as providências necessárias a evitar a for
mação de criaduuros de c-q.licídeos transmissores. 

§ i.O O iníç-io da exploração ou extração dependerá de prévia 
aútoriz'ação da autoridade sanitária, sendo. permitida somente a con~ 
tinuação da já existente, verificando-se que não há prejuízo para a 
salubridade pública no modo por que está sendo conduzida. 

§ 2.0 A infração do disposto neste artigo e no p3.rágrafo ante
rior dará lugar ao embargo imediato dos trabalQ.os, e à multa de 
1 :000$0 a 3:000$0, dobrada na reincidência. 

Art. i8. As nascentes de água serão captadas e canalizadas pelos 
proprietários ou possuidores dos terrenos, de modo que não possi
bilitem a criação de culicídeos transmissores. 

Art. 19. A autoridade sanitária poderá, se julgar conveniente, 
exigir que os poços e cacimbas sejam completa e definitivamente 
aterrados. 

§ i.O Os poços e cacimbas, nas zonas em que se tolerarem, de
verão ser providos de bomba e fechados à prova de mosquitos, e, 
enquanto não o forem, serão povoados de peixe larvófagos de es
pécies recomendadas pela autoridade sanitária. 

§ 2.0 Será imposta a multa de 50$0 a 500$0, dobrada na reinci
dência, às infrações do que estabelecem este artigo e o parágrafo 
anterior. 

Art. 2D. Os serviços de combate à malária, sempre que neces .. 
sário, farão rigorosa polícia de fócos de culieídeos, em uma faix~ 

de pelo menos mil metros de largura em , torno dos núcleos popu
losos. 

Art. 21. QUando se tratar da venda, por oferta pública, de ter
renos rurais ou urbanos, diy.ididos em lote e compreendidos na 
área dos serviços de malária, exigirá o oficial do registo de imo
veis que seja depositada em cartório a certidão de que a autoridade 
sanitária aprovou o plano e a planta do loteamento (decreto n. 3. 07'9, 
de 15 de setembro de 1938, arts. 1.o e z.o). 

Art. 22. Para execução de obras destinadas à profilaxia da ma .. 
láda, em terrenos particulares, serão realizadas 'desapropriações por 
utilidade pública, quando não .forem cumpridas as determinações da 
autoridade sanitária. 

Art. 23. Nas zonas palúdieas, as construções destinadas à habi
tação ou ao trabalho deverão ser localizadas de acordo col)l as indi
cações da autoridade sanitária. 

Art. 24. Sem permissão da autoridade sanitária, nenhum acam
pamento poderá ser estabelecido, nem qualquer construção ocupada, 
nas zonas malarígenas, quer em núcleos de colonização públicos o.1J 
particulare·s, quer em localidades de população eoncentrada, inclu
sive em arraiais e povoadOs. 

Parágrafo único. Serão interditados ou despejados os acampa
mentos e habitações estabelecidos sem a anuência da autoridade sa
nitária. 
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Art. 25. Nas habitações das zonas paludosas, quando for jul
gado convemente, será executada, por meios adequados, a destrui
ção das formas aladas de culicídeos. 

Art. 26. Nos focos de paludismo, especialmente nos existentes 
em coletividades de operários ou em acampamentos moveis, serão 
realizados expurgos dos locais de moradia e trabalho, com a fre
quência julgada necessária pela autoridade sanitária. 

Art. 27. Os serviços de combate à malária promoverão, sempre 
que possível, a proteção mecânica dos domicílios nas zonas mala
rígenas, em particular nas em que for elevado o núméro de gametó
foros, facilitando aos moradores a obtenção e aplicação dos mate
riais necessários, ou farão com que os gametóforos fiquem em iso
lamento indiYidual ao abrigo de picada de mosquito. 

§ 1.0 Nas zonas de elevado índice endêmico, em que estiver 
sendo realizada a profilaxia sistemática do paludismo, os ser..: 
viç.os de combate à doença promoverão a instalação de locais, prote
gidos eontra mosquitos e apropriados ao isolamento de doentes e ga
metóforos, que serão submetidos a rigoroso tratame-nto sistemati
zado. 

§ 2.0 As empresas industriais, agrícolas ou comerciais, as com
panhias de transporte e de construções, e quaisquer organizações si
milares. ficarã.o obrigad2.s, quando operarem em regiões malarige
nas, a manter os locais_ apropriados, de que trata o parágrafo ante
rior, e a neles isolar os doentes e gametóforos, e bem assim a ter 
dormitórios, devidamente aparelhados, para os operários sãos, qu•.:l 
serão submetidos a exames médicos periódicos. 

§ 3.0 As exigênCias do presente artigo se estendem aos hospi
tais e demais estabelecimentos. em que for feita a malarioterapüt. 

Art. 28. Os serviços de Combate à malária promoverão, ~em
pre que possível, a proteção mecânica eficiente das embarcações, que 
navegarem em zonas paludosas, especialmente dos compartimentos 
destinadÇIS a dormitório. 

Parágrafo único. Em tais embarcações serão realizados, quanào 
possível, expurgos periódicos, e empregados meios capazes de afugen-' 
·tar os mosquitos transmissores. 

Art. 29. As empresas aeronáuticas, cujas linhas atravessam r·e
giões paludosas e nelas façam pouso, serão obrigadas a promover ex
purgos dos seus. aviões, com a frequência, pelo modo e métodos indi
cados pela autoridade sanitária. 

Art. 30. Nas zonas paludosas, os estabelecimentos industriais e 
agrícolas, as companhias ou empresas de transporte e quaisquer 
outras de serviços públicos ou particulares ficarão obrigados a man.:. 
ter, sob a orientação e fiscalização dos serviços de combate à malária. 
aSsistência médica a:os seus empregados e a proporcionar tratamentn 
sistemático, levado até a cura clínica e microscópica, aos que esti
verem afetado? de paludismo. 

§ 1.0 Os estabelecimentos, empresaS, companhias, de que trata o 
presente artigo, serão obrigados a manter em depósito os medicamen
tos indicados para atender às exigências do tratamento especifico. 

§ 2.0 A autoridade sanitária, quando jÚlgar necessário, poderá 
exigir que o tratamento seja realizado em construções apropriadas, 
protegidas contra mosquit9s transmissores. 
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§ 3.o Aos estabelecimentos, empresas, companhias, sera Imposta. 
pelo não cumprimento. das exi~ên'cias estabelecidas -no presente ar
tigo e nos parágrafos anteriores, a multa de 500$0 a 2:000$0, dobra
da na reincidência. 

Art. 31. Nos serviços de qualquer natureza, realizados pelos po
deres públicos, e tambem nos trabalhos coletivos de quaisquer establ(
lecimentos, empresas ou companhias, será exigida a prática da ·medi
cação preventiva, quando o julgar necessário a autoridade sanitária. 

§ 1.0 Os responsaveis pelos serviços, estabelecimentos, empresas e 
companhias, de que trata este artigo, deverão dispensar ou remover ·as 
.empregados que se furtarem à exigência nele contida .. 

§ 2.o Quando se tratar de trabalhos executados pelos poderes 
públicos, os serviços de combate à malária promoverão, junto às au
toridades administrativas por eles responsaveis, as providências ne
cessárias ao cumprimento das exigências deste artigo e de seu § 1°. 

Art. 32. Trabalhos coletivos, executados pelos poderes públicos, 
por empresas industriais ou agrícolas, companhias ferroviárias e de 
navegação, ou por organização da mesma natureza, serão permitidoli 
em zonas malarígenas somente quallclo forem postas ein prática, de 
modo regular e eficiente, outras medidas profiláticas, alem das men
cionadas nos artigos anteriores, e, a .iuizo da autoridade sanitária, 
consideradas imprecincliveis. 

Art. 33. Para quaisquer serviços coletivos, instalados em zonas 
paludosas, deverão ser preferidos trabalhadores indenes de malár·ia e 
excluídos os operários e quaisquer outros empregados que apresel!
tarem sintomas evidentes da doenea. 

§ 1-.0 Para a admissão .de operários Ou quaisquer outros empre
gados em tais servic_:.os,. serão feitos obrigatoriamente o exaine físico 
e a pesquisa hemoscópiea nos Candidatos, recusando.:..se os que reve
.tarem sintomas clínicos de malária ou a presença de plasmódios no 
sangue. 

§ 2.0 Em casos especiais, se verificar a autoridade sanitária di
ficuldade de admiSsão de pessoas não afetadas de malária, em vista do 
alto índice endêmico regional, poderá ser temporariamente suspensa 
a exigência do presente artigo e da parte final do parágrafo anterior, 
desde qUe o responsavel se obrigne a observar as determinações do 
§ 1.0 do art. 27 deste decreto-lei. 

§ 3.0 Os serviços· de combate à malária, sempre que possivel, fa
cilitarão às empresas, companhias e outras organizações da mesma 
natureza, instalada em zonas paludosas, as pesquisas e exames des
tinados a selecionar os seus trabalhadores. 

Art. 34. Os serviços de combate à malária promoverão, coope
rando com os serviços especiais de educação sanitária, a propaganda 
educa~iva. de profilaxia da malária. 

Art. 35. Não serão consideradas insalubres, no tocante à malária, 
as localidades em qUe estiverem sendo exeéutados trabalhos profilá
ticos de eficiência verificada pelo Serviço Nacional de Malária. 

Art. 36. Os médicos dos serviços de combate à malária e seus 
auxiliares terão ingresso livre e imediato em todos os locais que 
interessem à profilaxia da doença; para neles proceder às inspeções 
e trabalhos que se fizerem necessarios. 

Parágrafo único. Consideram-se como locais que interessam à 
profilaxia da malária os seguintes: prédios ocupados· ou não; habita
ções de qualquer natureza e os seus pátios e "quintais; fábricas, ofi-
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cinas e quaisquer outros estabelecimentos industriaiS ou agrícolas; 
recolhimentos, conventos, igrejas e cemitérios; hospitais, casas de 
mude, maternidades, sanatórios, colônias e asilos; mercados, hotéis, 
~estaurantes e casas de pasto; c·ocheiras e estábulos; quartéis e forta
lezas; ·presídios; ilhas, diques, estaleiros, depósitos de qualquer natu
reza, inclusive os de explosivos e inflamaveis, e campos de aviação 
militares e civís; estações e meios de transporte terrestres, marítimos, 
fluviais e aéreos; terrenos cuHivados Ou não, logradouros públicos e 
particulares; jardins, hortas, chácaras, sítios e fazendas; margens de 
cursos ou coleções de água. 

Art. 37. A autoridade sanitária, no exercício de suas atribuições, 
poderá solicitar, quando necessário, o auxílio da autoridade policial. 

Art. 38. Quando não forem executados os trabalhos de sanea
mento, obras ou reparações, exigidos de acordo com este- decreto-lei, 
poderá a administração p.ública executá-los à custa do devedor. 

,Art. 39. O infrator das obrigações impostas por este decreto~ lei, 
a que não tenha sido cominada ,pena especial nas disposições ante
riores, pagará a multà de 100$0 a 1:00080, elevada ao dobro na re-
incidência. ' 

Art. 40. A imposição das multas, de que trata o presente decre
to-lei, deverá ser precedida de auto de infração, dando-se à parte 
interessada o prazo de quarenta e oito horas para justificação e defesa, 
perante o médico do servic_o. 

Parágrafo único. O Processo de imposição de inulta obedecerá 
às seguintes normas: 

a) o auto de infração será lavrado pelo servidor que a verificar; 
b) a intimação, para que o interessado apresente sua defesa, será 

assinada por um dos rriédicos do serviço; 
c) a multa será impoSta por um dos médicos do serviço, com re

curso no prazo de dez dias para o seu superior imediato: 
Art. ld. As disposições do presente decreto-lei serão aplicadas. 

em todo o país, pela autoridade federal, estadual ou municipal, sob 
cuja direção se' processe. qualquer modalidade de campanha contra a 
malária. 

Art. 42. Revogam-se as disposições em contrário. 

RiO de Janeiro, 1 de outubro de 1941; 120.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

DECRETO-LEI N. 3. 673 - DE 1 .DE OUTUBRO DE 1941 

Ab~·e, pelo Ministério da Guerra, o crédito suplement-ar de 750:000$0 
à verba q'lte especifica 

O Presidente da República, usando çla atribuição que lhe confe
re o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de 750:000$0 
(setecentos e cing:uenta contos de réis), em reforç,o da seguinte dota-
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ção do atual orçamento do Ministério da Guerra (Anexo n. 15 do de
creto-lei n. 2.920, de 30 de dezembro- de 1940): 

Ve1·ba 1 - Pessoal 

Consignação li - . Pessoal Extranumerário 

S/ c. n. 06 - Diaristas ........................... . 750:000$0 

Parágrafo único. O crédito de que trata este artigo se destina à 
Diretoria de Aeronáutica Militar . 

. Rio de Janeiro, 1 de outubro de 1 ?41, 120.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Etl1"ico 'G. Dutt•a. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3. 67 4. .- DE 1 DE OU'l'Ul3RO DE 1911 

Autoriza â Gove1"no do Estado do _R·io ele Janeiro, pm·a fins especiais, 
a utilizar te1·renos de marinha e seus acrescidos --situados naquele 

Estado e dá out'ras pt·ovidências 

O Presidente çla República, usando da atribuição que lhe confe
re o art. 180 da Constituição, e, 

Considerando que o Governo do Rio de Janeiro tomou a· inicia
tiva de sistematizar. e desenvolver o turismo no território fluminense, 
tendo eritrado em entendimento com várias Prefeituras para organi
zar, executar e fiscalizar os planos de urbanização das sedes e vilas 
dos municípios, ,a comecar pela cidade de São João da Barra, dada a 
possibilidade. de se tornar, futuramente, porto de mar e tendo em 
vista o crescimento de Atafona, importante núcleo turístico e balneá
rio, decreta: 

Art. 1.0 Fica o Governo do Estado do Rio de Janeiro autorizado 
ao seguinte: 

a) utilizar, sem onus, para fins de urbanização da cidade de São 
João da Barra -e das povoações de Atafona e Grüssaf, os terrenos de 
marinha não aforados, inclusive os acrescidos, nas testadas de qua
torze mil setecentos e cinquenta metros ( 14. 750 m) sobre o mar e 
nove mil metros (9.000 m) sobré o rio Paraíba, margem direita, Con
forme a planta anexa ao processo n. 63.619-941, da Diretoria do Do
mínio da União; 

b) desapropriar, na zona mencionada e para os fins tambem cita
dos, o domínio util dos terrenos aforados e as benfeitorias existentes 
em terrenos de ocupação, correndo à sua conta ·as indenizações devi

,daS; 
c) lotear e r elo tear, à sua custa,- os terrenos de marinha e seus· 

acrescidos, ·compreendidos na dita zona, de acordo com o plano de 
urbanização que estabelecer, empregando para logradouros públicos 
as áreas necessárias; · 
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d) alienar em nome da União, representando-a, o direito de pre
ferência ao aforamento dos lotes assim obtidos, juntamente com as 
benfeitorias que ·nos mesmos existirem, recebendo _o pr·eço da alie
nação, dando quitação dele e aplicando-o, livremente, nos seus ser
viços, como fundos próprios que ficam sendo. 

§ 1.o Enquanto não for exercida a autorização contida na alínea 
b, a União continuará, a perceber o~ foros, taxas e laudêmios, rela
tivos aos terrenos mencionados na mesma alínea. 

§ 2.0 As transações realizadast1 na forma da alínea d serão comu
nicadas à União para que regularize a situação dos terrenos e outor
gue as escritnr:t-s de aforamento. 

Art. 2.0 As transações que tiverein de ser realizadas para os fins 
C'?nstantes deste decreto-lei estão isentas do pagamento de laudêmio. 

Art. 3.0 Cessará a execução do presente decreto-lei, se delltro de 
18 (dezoito). meses, contados de sua vigência, o Governo do Estado do 
Rio de Janeiro não apresentar à União projeto minucioso das obras. 

P~rágrafo único. Apresentado esse projeto, reverterão à União 
os terrenos que não interessarem à urbanzação. 

Art. 4. 0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data da sua 
publicação. 

Art. 5. 0 Hevogam-~e as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro,. 1 de outubro de 1941, 120.0 a Independüncia e 
53 .O da República. · 

GE'rULIO VARGAs. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.675 - DE 1· DE 'ouTUBRO DE 1941 

Abre, pelo Ministério da Agricultura, o crédito suplementar de réis 
3:300$0 (três contos e trezentos mil réis), à verba que espe
cifica. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica aberto, pelo Ministério da Agricultura, o crédito 
suplementar de 3:300$0 (trê.s contos e trezentos mil réis), à Verba 1 
- Pessoal - Consignação II - Pessoal extranumerário - Subcon
sig,nação 05) - Mensalistas - Item 10) - Centro Nacional de Eri
sino e Pesquisas Agronômicas - cota 02) Es'Cola Nacional de Agro
nomia, do vigente orçamento da Agricultura. 

Art. 2.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de' Janeiro, 1 de outubro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Carlos de Souza Duat'te. 
A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 3.676- DE 2 DE OUTUBRO DE 1941 

Abre, pelo .i.li'inütério da Agric,ultura, o crédito especial de noven~a e 
um contos e duzentos mil 1·éis (91 :200$0), pm·a atender ao paga-
mento de gratificações de magisté1·io · 

O Presidente da República, usapclo da atribuiÇão que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Agricultura, o cré
dito especial de noventa e um contos· e duzentos mil réis (91 :200$0), 
para atendeÍ', neste exercício, ao pagamento 'de gratificações de ma
gistério, conforme dispõe o decreto-lei n. 2. 895, de 21 de dezembro 
de 1940, concedidas aos seguintes Professores Catedráticos. padrão M, 
da .Escola Nacional de Agronómia: 

Thomas Cavalcanti de Gusmão ..................... . 
Roberto· Dav-id de Sanson ........................... . 
Luiz de Oliveira Mendes ............................. . 
Angelo Moreira da Costa Lima ..................... . 
Candido· Firmino de Mello Leitão Junior ............. . 
Othon Drumond Furtado de i\lendonça ........ , ...... . 
Arthur do Prado ..... ; ............................. . 
Plinio de Almeida Magalhães .. : .................... . 
l\fario Guedes ...................................... . 
Antonio Barreto .................................... . 

Total . . .................. : ...... , .............. . 

9:600$0 
9:600$0 
9:600$0 
'9 ;600$0 
0:600$0 
0:600$0 
9:600$0 
9:600$0 
9:600$0 
4:800$0 

91:200$0 

Rio de Janeiro, 2 de outubro de 1941, 120.0 da Independência e 
53.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Carlos de Souza Duarte. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.677 - DE 2 DE OUTUBRO DE 1941 

Consider'a data de celeb1·ação pública o dia 4 de outubro de 1941, cen
tindrio do nascimento de Prudente José de Morais Barros 

O Presidente da República, usando da a.tribuição c{ue lhe confere 
o art. 180 da Constiutiç.ão, e 

Considerando que é dever do Estado cultuar a memória e o exem
plo dos homens que, pelo pensamento e pela ação, serviram devotada
mente à Pátria; 

Considerando que a 4 do corrente .mês se comemora o centenário 
do nascimento de Prudente José de Morais Barros, ex-Presidente da 
República, que por sua conduta Cômo cidadão e como estadista, se tor
nou credor da gratidão nacional, decreta: 
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Artigo único. O Governo da União, em nome do povo brasileiro 
e exprimindo a gratidão nacional, considera data de celebração pú
blica o dia 4 de outubro de 1941, centenário· do nascimento de Pru
dente José de Morais Barros, 

Rio de Janeiro, 2 de ,outubro de 1941, 120.0 da Independência e 
53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Vasco T. Leitão da Cunha. 

DECRETO-LEI N. 3.678 - DR 2 DE OUTUBRO DE 19H 

Dá nova redação ao art. 186 e seus pardgrafos do dec1•eto-lei nú
me>'O 1. 713, de, 28 de outubro de 1939 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O artigo 186 e seus parágrafos do decreto-lei n. 1. 713, 
de 28 de outubro de 1939, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 185. À família do funcionário falecido será con
cedida, a títUlo de funeral, i_mportânci<;t correspondente a um 
mês de vencimento ou remuneração. 

§ 1.0 A despesa correrá pela dotação própria do cargo, 
não podendo, por -esse motivo, o nomeado para preenchê-lo 
entrar em exercício antes de· decorridos trinta dias do fale
cimerito. 

§ 2.0 O pagamento será efetuado pela respectiva repar
tição pagadora, no dia em que lhe for apresentado o _.atestado 
de óbito, a qualquer das pessoas da família, indicadas no 
art. 270, que hÓuver, efetuado o funeral, e que viva ou não 
às expensas do funcionário." 

Art. 2.0 Revogam-se as disposiÇões em contrário. 

Rio de Janeiro, ·2 de •outubro de 1941, 120.0 da Independência e 
53.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Vasco. T. L·eitão da Cunha. 
A. de Souz~ Costa. 

E'l:trico G'. Dutra. 
Henrique A. Guilherp,. 

João de M eudonça Lima. 

Oswaldo AJ•anha. 

Carlos de Souza Duarte. 

Gustavo Capanema. 
Dulphe Pinheiro Machado. 

Joaquim Pedro de Salgado Filho. 
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DECRETO-LEI N. 3.679 -DE 9. nR f'ITFl'TJRRO nr: 1941 

Reorganiza os 11Se-rviços Auxiliares" do Departamento de Imprensa e 
Propaganda e dá outras providências 

O. Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição~ decreta: 

Art. 1.0 Os atuais uServiços Auxiliares" do Departamento de Im
prensa e Propaganda passam a denominar-se "Serviço de Administra
ção", constituído da Secção de Comunicações, Secção de Contabilidade, 
Tesouraria, Secção de Material, Filmoteca, Discoteca e Biblioteca. 

§ 1.0 O cargo, em comissão, de Chefe dos Serviços Auxiliares, cons
tante do Quadro do D. I. P., fica denominado Chefe do Serviço de 
Administração. 

§ 2.0 As atuais gratificaç.ões de função correspondentes às chefias 
dos Serviços Auxiliares passam a ser atribuídas aos Chefes de SBcção 
do Serviço de Administração. · 

Art. 2.° Fica criada, no :Serviço de Administração de que tr·ata este 
decreto-lei, a Secção de Pessoal, q'ue tem por finalidade a execução e 
fiscalização das medidas de carater administrativo, financeiro e eco
nômico, relativas aos funcionários e extranumerários do D. I. P., e 
no que couber, aos servidores requisitados de outras repartições. 

Art. 3.0 Fica criada, no Quadro do D. I. P. a função ,de Chefe da 
SecÇão de Pessoal, com a gratificação, anual de 4:800$0. 

Art. 4.o Para atender, no· corrente exercicio, ·à despesa decorrente 
deste decreto-lei, fica aberto, ao Departamento de Imprensa e Pro
paganda, o crédito especial de i :200$0. 

Art. 5.o Este decreto-lei entrará em vigor em 1 de outubro do 
corrente ano, revogadas as disposições em contrário. · 

Rio de Janeiro, em 2 de outubro de 194'1, 120° da Indeper.dência e 
53 o da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.680- DE 2 DE OUTUBRO DE 1941 

ll1..'odi(ica a carreira de Escritw·ário, dos Quadros IV, V, VI, VII, VIII, 
IX, X e XI e a carreira de Condutor de Trem do Quad'l'o V do 
Ministério da Viaçüo ·e Obras Públicas 

O Presidente d:a República usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 A carreira de Condutor de Trem do Quadro V e as 
carreiras d.e Escriturário dos Quadros IV, V, VI, VII, VIII, IX, X e 
XI do Mini·stério da Viação e Obra·s Públicas passam a ser consti
tuid•as .de acordo com as tabelas anexas. 
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Art.. 2.0 .Os decretos de nomeação dbs funcionários atingid·os 
por este decreto-lei serão apostilados pelo diretor. da DiviSão do Pes
soal do Hepartamento de Administração do Minist.Árin ri•:1 Vi::lt>.fin A 

Obras Públicas. 
Art. ;3.0 A classificação, por anti-guidade, dos funcionários 

ocupantes de cargos, cujas classes ·foram fundidas, far-se-á pelo 
tempo líquido de efetivo exercício na classe a que atualmente per
tencem, a contar de 1 d'e .janeiro de 1937 até à véspera da vigência 
deste decreto-lei, processando-se de~ acordo com a legi-slação. vigente 
e instrucõés elaboradas pelo Departamento Administrativo do Ser
v\co Público. 

·Art. 4.0 A despesa decorrente do d-isposto nes.te de_creto-lei s·e·rá 
custeada, em cada quadro, com os recursos da respecLi'va conta
corrente e com a ·dotação relativa a vagas existentes na classe E da 
carreira de Esc;-iturário. 

Parágrafo único. O orçamento de despesa para o exercício de 
ÜJ42 incluirá dotação necessária ao pagamento de vencimento dos 
cargos da classe E da carreira de Escriturário do Quadro X do Mi
nistéri-o da Viação e Obras Públicas, tendo em vista o disposto ·nas 
tabelas anexas ao presente decreto-lei. 

Art. 5.0 O presente ct·ecreto-:lei entrará em vigor a partir de 
1 de outubro de 1941, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, em 2 de outubro de 1941, 120.0 da Independên
cia e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

João d·e Mendonça Lima. 

Co!. de Leis - V oi. VII 2 
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de Carreira ou cargo ou dentes Vagos 

cargos padrão 

I ESCRiTURÁRIO 

G 
5 

8 F 1 -
12 E - 2 

16 D - -
c 1 -

'ESCRITURÁRIO 

2 G - -
~ F - -
6 E~ - -

12 D - 7 

. ç 1 -

Quadro 

VIII 

-

-1 

=1 
IX 

-
-

l 

SITUAÇÃO ATUAL 

Núm. Classe Exce-
de Carreira ou cargo ou dentes 

cargos padrão 

I 

5 

I ESCRITURÁRIO 

G 

8 
F 1 

12 E 15 

J ESCRITURÁRIO 

G 

4 F 
-

6 E 6 

Vagos Observações 
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ESCRITURÁRIO I I 
1 G - -

3 F - -
6 E - -
9 D - 2 

B 1 -

I ESCRITURÁRIO \ \ \ 

2 G 3 

3 F - 1 
I 

6 E I -
11 

1 I 

12 D - 8 

• I c -
B I 3 I -I 

< 
11 11 I 

X ESCRITURAR! O I 
- I G 

- 3 F 

-l 

=J 
6 E 

I 
I 

) ESCRITURÁRIO 

XI 

2 G 

- 3 F 

1 6 E 

I 
-J 

I 
I 
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I 
I 

3 

- 1 
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O cargo .v, 
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DECRETO-LEI N. 3 .'681 - DE 2 DE OUTUBRO DE 1941 

Abre, ao Ministério da Justiça e NegóCios Interiores, o crédito especial 
de 71 :000$0 para -despesCljs com os funciondrios dq Polícia Cipil 
do Distrito Federal, designados para prestar serviços no est1'an
geiro.-

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe conrere 
o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto ao Ministério da JustiÇa € Negócios Interio
res o crédito especial de setenta e um contos de réis (71 :000$0), para 
atender às despesas com ajudas de custo e gratificações a serem con
cedidas aos funcionários da Polícia Civil do Distrito Federal, designa
dos para prestar serviços no estran·geiro. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de .Janeiro, 2 de outubro de 1941, 120.0 da Independência e 
53.o da República. 

GETULIO V AnGAS. 

Vasco T. L·eitãO. da_ Cunha. 
A. de Souza COleta. 

DECRETO-LEI N. 3. 682 ___:_ DE 2 DE OUTUBP.Q DE 

Autoriza ao P?·efeito do Distrito Federal a realizar a permuta dos ter
.renos que menciona 

O Presidente da RepúbliCa, usando da faculdade que lhe confere~ 
o artigo 180 da Constituição e nos termos do artigo 31 do decreto-lei 
n. 96, de 22 11e dezembro de 1937, decreta: 

Art. 1.0 Fica o Prefeito do Distrito Federal autorizado a pro
mover a permuta e a transferência de situação do lote n. 7 do pro
jeto de loteamento aprovado sob n. 3 .. 247, pelo lote n. 7 da Quadra 
li do projeto ~de loteamento aprovado sob n. 6. 099. 

Art. 2.o Ficam mantidas as disposições contidas no art. 1.0 do 
decreto-lei n_. 3.304, de 22 de maio de 1941, relativas à permuta 'dos 
lotes ns. 8, 9, 10, 11, 12, 13 e 14 do .projeto de loteamento aprovado' 
sob n. 3. 247, pelos lotes ns. 8 e 9 da Quadra II e 4, 5, 6, 9 e 21 da 
Quadra UI do projeto de loteamento aprovado sob o n. 5.883 e da 
planta arquivada n. 10.557, datada de 19 de junho de 1941. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 2 de outubro de 19Jd, 120.o da Independência e 
53.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Vasco T·. Leitão da Cunha. 
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DECRETO-LEI N. 3.683 - DE 2 DE OUTUBRO DE 1941 

Abre, pelo Ministério da Agricultura, o crédito especial de 3.127 :200$0, 
para estudos de jazidas de minérios 

O Presidente da .República, usando da atribuição que lhe confere 
o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Agricultura, o cré
dito' especial de 3.127 :200$0 (três mil, cento e vinte e sete contos e 
duzentos mil réis) para atender às despesas (Serviç.ôs e Encargos) com 
os estudos das jazidás de cobre, cromo, níquel, tungstênio, molibdênio, 
titânio e vanádio. 

Rio de Janeiro, 2 de outubro de 1941, 120.0 da Independência e 
53.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Carlos de Souza Duarte. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.684- DE 2 DE OU1'UBRO DE 1941 

Altera o art. z.o do decreto~-lei n. 3.640, de 19 de setembro de 1941 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o artigo 180 da Constitqiç.ão, decreta: 

Art. 1.0 O artigo 2.0 do decreto-lei n. 3.640, de 19 de setembro 
de 19411 passa a ter a seguinte redaoão: 

"Para os fins a que se refere o artigo anterior emitirá 
o Banco do Brasil em favor do "Export-Impott Bank". com 
a garantia do TesourO Nacional, 9 (nove) notas promissórias, 
sendo a primeira de u$s 24 400.00 (vinte e quatro mil e 
quatrocentos dólares ainericanos) correspondentes a juros e 
as 8 (oito) seguintes de u$s 152 500. 00 (cento e cinquenta e 
dois riül e quinhentos dólares .americanos) cada uma e mais 
os juros respectivos à taxa de 2 o/o (dois por cento) por se
mestre, venciveis dé -6 (seis) em 6 (seis) ·meses, a partir de 
1 de março de 1942." 

Art. 2.o Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 2 de outubro de' 1941, 120.0 da Independência e 
53.0 da República. 

GE'rULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 3.685- DE 2 DE OUTUBRO .DE 1941 

Abre, pelo Ministério 'da Fazenda, o crédito sy,plementar. de réis 
2.000:000$0, à verba que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de 2.000:000$0 
(dois mil contos de réis) em· reforço da seguinte dotação. orçainen

.tária do Ministério da Fazenda (Anexo n. 14 do decreto-lei n. 2.920, 
ae 30 de dezembro de 1940): 

Verba 1 - Pessoal 

Consignação IX - Pensionistas 

S/ c. n. 30 - Abono proviSório e novas pensões .... 2.000:000$0 

. Rio de Janeiro, 2 de outubro de 1941, 120.0 da Independência e 
53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.686.- DE 2 DE OUTUBRO DE 1941 

Abre, pelo Ministério da Guerra, o crédito suplementar ·de t.343 :961$0, 
à verba que espeCifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
0: art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto o crédito suplementar de 1.343:961$0 (mil, 
treZentos e qu-arenta e três contos no.vecentos e sessenta e um mil 
réis). em reforço das_ seguintes dotações do atual orçamento do Mi
nistério da Guerra (Anexo n. 15 do decreto-lei n. 2.920, de 30 de 
dezembro de !940): 

Verba 1 - Pessoal 

Con.signação I - Pessoal Permanente 

S/c. n. 03 - Pessoal' Militar. 

a) Soldo, gratificações e etapas de pra-
ças •••...••..•................. 893:601$0 
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Consignação IV - Gratificações 

S/c. n. 17 - Gratificaçoes Militares 

d) Aos oficiais e praças aa Aeronáutica 
e aos oficiais da Secção de Aerofoto
gametria do S. G. H. E ..... ~ ..... 

Consignação X - Auxllios 

·S/c. n. 33 - Auxllios para alimentação 

2) Pessoal militar . . ............... . 

25 

369:360$0 

81:000$0 

1.343:961$0 

Art. 2.0 O crédito de que trata o artigo anterior se destina ao 
Ministério da Aeronáutica, devendo os paga:rD.entos que tiverem de 
correr à sua conta ser efetuados de acordo ·com a forma estabelecida 
pelo decreto-lei n. 2.984, de 25 de janeiro de 1941, revogadas as dis
posições em contrário o 

Rio de Janeiro, 2 ,de outubro de 1941, 120.0 da Independência e 
53.0 da República. 

GETULIO VARGAS o 

Eurico G .. Dutra. 
Joaquim Pedro Salgado Filho. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.687- DE 3 DE OUTUBRO DE 1941· 

Regula a isenção do imposto de consumo sobre mercadorias de pro
dução nacional exportadas pqra o estrangeiro; e dá outras pro
vidências. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica extensiva a todos os produtos cujo imposto de con
sumo é pago por meio de guia, a isenção de que trata o art. 1.0 
alínea !I, letra b, do decreto-lei n. 2. 898, de 23 de dezembro de 1940. 

Art. 2.0 Para os efeitos do decreto-lei n. 2. 898, de 23 de de
zembro ,de 1940, não se considera baldeação a simples remoção de_ 
volumes, dentro do Estado, dos vagões, vagonetes,· autos, caminhões ou 
outros quaisquer veículos que os conduzirem do recinto das fábricas 
produtoras para o cais, onde se tiver de efetuar o embarque. 

Art o 3.0 As alfândegas .. ' agências fiscais e demais repartições fis
cais de portos autorizadas,· por onde se façam exportações de merca
dorias com isenção do imposto de consumo, possuirão um livro de 
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acordo .com modelo aprovado pelo. Ministro da Fazeii.da, rio qual re
gistarão as quantidades e -espécies das mercadorias exportadas; e .os 
seus .produtores e exportadores. 

Art. 4.° Fica revogada a alínea UI, § 2.0 do art. 1.0 , do decreto
lei n. 2.898,eitado. 

Art. 5.0 O presente decretô-lei. entrará em vigor na data de sua 
publicacão, revogadás as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 3 de outubro de 1941, 120.0 da Independência e 
53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3. 688 - DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 

,\.plhmçoi'io dari re
gras gerais do 
CGdigo Penal 

Territorialidade 

Voluntariedade 
Dolo e culpa 

Tentativa 

Penas p:rincipnls 

l?risüo simtJles 

Lei das Contravenções Pena-is 

O Presidente da República, usando das atribui
ções que lhe confere o artigo 180 da Constituição, 
decreta: 

Lei das Contravenções Penais 

PARTÉ GERAL 

Art. 1.0 Aplicam-se às contravenÇões as regras 
gerais do Código Penal, sempre que a presenle lei não 
disponh~ de modo ·diverso. 

Art. z.o A lei brasileira só é aplicavel à contra
venção praticada no território nacional. 

Art. 3.o Para a existência da contravencão, 
basta a ação ou omissão voluntária. Deve-se, todavia, 
Ler em conta o dolo ou a culpa, se a lei faz depender, 
de. um ou de outra, qualquer efeito jurídico .. 

Art. 4.0 Não é punivel a. tentativa de contra-
venção. 

Art. 5.o As penas principais são: 

I - prisão siníples; 
II- mulla. 
Art. 6.o A pena de pnsao simples deve set' 

cumprida, sem rigor penitenciário, em estabeleci
mento especial ou em secção especial de prisão co
mum, podendo ser dispensado o isOlamento noturno. 

§ 1.o O condenado a pena de prisão simples fica 
sempre separado dos condenados a péna de reclusão 
ou de detenção. 

§ 2.0 O trabalho é facultativo, se a pena aplicada 
não excede a quinze dias. 



Reincidência 

Erro de direito 

Conversiio dn 
ntnltn em llrisiio 
simples 
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Art. 7.0 Verifica-se a reincidência quando o 
agente pratica uma contravenção depois de passar em 
julgado a sentença _que o tenha condenado, no Brasil 
ou no estrangeiro, por qualquer crime, ou,. no Brasil, 
por motivo de cOntravenção. 

Art. 8.0 No caso de ignorância, oU de errada 
compreensão da lei, quando escusaveis, a pena pode 
deixar de ser aplicada. 

Art. 9.0 A multa converte-se em prisão· simples, 
de acordo com o que dispõe o Código Penal sobre 3 
conversão de multa em detenção. 

Parágrafo únicO. Se a multa. é a Unica pena 
cominada, a conversão em prisão simples se faz entre 
os limites de quinze dias e três meses. 

Limites dns penas ' Art. 10. A duração da pena de prisão_ simples 
não pode, em caso algum, ser superior a cinco anos, 
nem a importância das multas ultrapassar cinqum~ta 
contos. 

Suspensão condi
cional da pena 
de prlsl'io sim
ples 

Penas acessúrins 

Medidas de aegu
rnnc;:n 

Presunçfio de PP
riculosidade 

Art. 11 . Desde que reunidas as condições le. 
gais, o juiz pode 3uspender, por tempo não inferior a 
um ano nem superior a três, a execução da pena de 
prisão simples que não ultrapasse dois anos. 

Art. 12. As penas acessórias são a publicaçãO 
da sentença e as seguintes interdições de direitos: 

I - a incapacidade temporária para profissão 
ou atividade, cujo exercício dependa de habilitação 
especial, licença ·ou au~orização do poder público; 

II ~ a suspensão dos direitos políticos. 
Parágrafo· único. Incorrem: 
a) na interdição sob n. I, por um mês a dois 

anos, o condenado por motivo de contravenção come
tida com abuso de· profissão ou atividade ou com in
fração de dever a ela inerente; 

b) na interdição sob n. II, o condenado a pena 
privativa de liberdade, enquanto .dure a execução dn 
p(ma ou a aplicação da medida de segurança de
tentiva. 

AFt. 13. Aplicam-se, Por motivo de conti-aYen
ção, as medidas de segurança- estabelecidas no Código 
P(~nal, à. exceção do exílio local. 

Art. 14. · Presumem-se perigosos, alem dos in
divíduos a ·que se referem os ns. I e li do art. 78 do 
Código Penal: 

I __..:, o condenado por motivo de contravenção co
metida em estado de embriagUez pelo ·álcool ou subs
tância de efeitos allálogos, quando hUbitual a em-· 
briaguez; 

II- o condenado por vadiagem ou mendicância; 
III ~ o reincic.lente na contravenção prevista no 

art. 50; 
. IV - o reincidente na contravenção prevista no 

_art. 58. 
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Internação em co
lônia agrl'cola ou 
em Instituto de 
trabalho, de re
educação ou de 
ensino proihllslo· .... 

Internação 
e m mnnlcOmio 
judiciário ou em 
casa de cust6dfa 
e tratamento 

Açlio penal 

Fabrico, comêrelo, 
ou detencao ·ae 
arm.as ou muni
ção 

Porte ae arma 
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Art. 15. São internad9s em colônia agrícola 
ou em instituto de trabalho, de reeducação ou de en
sino profissional, pelo prazo míninio de um ano: 

I - o condenado por vadiagem (art. 59); 
II- o cqndenado por mendicância (art. 60 e 

seu parágrafo); 
III - o reincidente nas contravenções previstas 

nos arts. 50 e 58. 

Art. 16. O prazo mínimo de duracão da inter
nação em manicômio judiciário ou em casa de 
custódia e t!atamento é de seis meses. 

:Parágrafo único. O juiz, entretanto, pode, ao 
invés· de decretar a internação, submeter o indivíduo 
a liberdade vigiada. 

Art. 17, A ação penal é pública, devendo a au
toridade proceder de oficio. 

PARTE ESPECIAL 

CAPíTULO I 

DAS CONTRAVENÇÕES REFERENTES À PESSOA 

Art. 18. Fabricar, importar, exportar, ter em 
depósito ou vender. sem permissão da autoridade, 
arma ou munição: 

Pena - prisão simples, de três meses a um ano, 
ou multa, de um a cinco contos de réis, ou ambas 
cumulativamente, se o fato não constitue crime con
tra a ordem politica ou social. 

Art. 19. TraZer consigo arma fora de caSa ou 
de dependência desta, sem licença da autoridade: 

Pena - prisão simples, de quinze dias a seis 
meses, ou multa, de duzentos mil réis a três contos 
de réis; ou ambas cumulativamente. 

§ 1.0 A pena é aumentada de uin terço até me
tade, se o agente já foi condenado, em sentença irre
corrível, por violênc,ia contra pessoa. 

§ 2.0 Incorre na pena de . p!-isão simples, de· 
quinze dias a três meses, ou multa, de ·duzentos· mil 
réis a um conto de réis,. quem, possuindo arma 
ou munição: 

a) deixa de fazer cômunicação ou entrega à au
toridade, quando a lei o determina; 

b) permite que alienado, menór de 18 anos ·ou 
pessoa inexperiente no manejo de arma a tenha 
consigo; · 

c) omite as Cautelas necessárias para impedir 
que dela se apodere facilmente alienado, menor de 
18 anos ou .Pessoa inexperiente _em manejá-la. 
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Art 20. Anunciar processo, substância ou objeto 
destinado a provocar aborto ou evitar a gravidez; _ 

Pena - multa, de quinhentos mil réis a cinco 
contos de réis. 

Art. 21.. Praticar vias de fato contra alguem: 
Pena - prisão simples, de quinze dias a três 

meses, ou multa, de cem mil réis a um conto de réis, 
se o fato não constitue crime. 

Art. 22. Receber em estabelecimento psiquiá
trico, e nele internar, sem as formalidades legais, 
pessoa apresentada como doente mental: · 

Pena - multa, de trezentos mil réis a três con
tos de réis .. 

§ 1.0 Aplica-se a mesma .pena a quem deixa de 
comunicar à autoridade competente, no prazo legal, 
internacão que tenha admitido, por motivo de ur·· 
gência, sem as. formalidades legais. 

§ 2.0 Incorre na pena de prisão simpleS, de 
quinze dias a três meses, ou rriulta de quinhentos mil 
réis a cinco contos de réis, aquele qrie, sem observar 
a~ prescrições legais, deixa retirar-se ou -despede de 
estabelecimento psiquiátrico· pessoa nele internada. 

Art. 23 .. Receber e ter sob custódia doente men
tal, fora do caso previsto no artigo anterior, sem au
torizacão de quem de direito: 

Pena - prisão simples, de quinze dias a três 
meses, ou multa, de quinhentos mil réis a cinco con
tos de réis. 

CAPíTULO II 

DAS CONTRAVENÇÕES REFERENTES AO PATRIMÓNIO 

Art. 24. -Fabricar, ceder ou vender gazua ou 
instrumento empregado usualmente na prática de 
crime de furto: 

Pena - prisão simples, de seis meses a dois 
anos,, e multa, de trezentos .. mil :réis a três contos 
de réis. 

Art. 25. Ter alguem em seu poder, depois de 
condenado por criine de"furto ou roubo, ou enquanto 
sujeito à liberdade vi-giada ou quando conhecido como 
vadio ou mendigo, .gazuas, ch~ves falsas ou alteradas 
ou instrumentos empregados usualmente na prática 
de crime_ de furto, -desde que não prove destinação 
legítima: · 

Pena - prisão simples, de dois meses a um ano, 
e-'multa de duzentos mil réis a dois contos de réis. 

Vlolaçllo de lugr~r Art. ·26. Abrir alguem, no exercício de profís-
•11 obJeto são de serralheiro ou ofício análogo, a pedido ou pol' 

inCumbência de p~ssoa de, cuja legitimidade não se 
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tenha certificado previamente, fechadura. ou qual
quer outro aparelho destinado à defesa de Iugai;' ou 
objeto: 

Pena - prisão simples; de quinze dias a três 
meses, ou multa, de dut;entos mil réis a um -conto 
de réis. 

'E ::c: pl o r n q A o Art. 27. Explorar a ·credulidade pública medi
d n credulidade ante sortilégios, predição do futuro, explicação du 
Vública ·sonho, ou práticas congêneres: 

Pena - prisão simples, de um a seis meses, e 
multa, de. quinhentos mil réis a cinco contos de réis. 

CAP1TUL,0 Ili 

DAS CONTRAVENÇÕES REFERENTES A INCOLUMIDADE 
PÚBLICA 

Dispo.ro de nr:ma Art. 28. Disparar arma de fogo em lugar ha
de fogo bitado ou ·em suas adjacências, em via pública ou em 

direção a ela: 
Pena - prisão simples, de um a seis meses, ou 

multà, de trezentos mil réis a três contos de réis. 
Parágrafo único. Incorre na pena de prisão sim..., 

pies, de quinze dias· a dois meses, ou multa, de du
zentos mil réis a dois contos de réis, quem, em lugar 
habitado ou em- Suas adjacências, em via pública ou 
em direção a ela, sem licença da autoridade, causa 
deflagTação perigosa, queima fogo de artifício on 
solta balão aceso. 

DeSabamento Art. 29. Provocar o desabamento de -construção 
de constl"uçfio ou, por erro no projeto oU na execução, dar-lhe 

causa: 
Pena - multa, de um a dez contos de réis, se 

o fato não constituo crime contra a incolumidade 
pública. 

Perigc de desnbà- Art. so-. Omitir ,a}guem a providência recla
mento mada pelo estado ruinoso de construção que lhe 

pertence ou cuja conservação lhe incumbe: 
Pena - multa, de um a cinco contos de réis. 

Omissão de cnu-, Art. 31. Deixar em liberdade, confiar à guàrda 
tela nn guarda de pessoa inexperiente, ou não guardar com a devida 
ou condn~ft.o de 
nni:mnhJ cautela animal perigoso: 

Pena - prisão s'imples, de dez dias a dois me
ses, ou multa, de cem mil réis a um conto de réis. 

Parágrafo únko. Incorre na mesma pena quem: 
a} na Via pública, abandona animal de tiro, 

carga ou corrida, ou o confia à pessoa inexperiente; 
b) excita ou irrita animal, expondo a perigo a 

segurança alheia; -
c} conduz animal, na via pública, pondo em pê

rigo a segurança alheia. 



Falta ~c llabll~

tnç!io para diri
gir veiculo 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 31 

Art. 32. Dirigir, Sem a devida habilitação, 
veículo na via pública, ou embarcação a motor em 
aguas públicas: 

Pena - multa, de duzentos m"il réis a doi::~ 
contos de réis. 

Dfreçilo não H- Art. 33. Dirigir aeronave sem estar devida-
ceneindn deael"o- mente licenciado: 
nave 

Direção perlgo~n 

de veiculo n~ via 
pdblica 

Pena ___, prisão simples, de quinze dias a três 
mese-s. e mülta, de duzentos mil réis a dois contOs 
de réis. 

Art. 34. Dirigir veículos na via pública;' ou 
embarcaoões em águas . públicas; pondo em perigo a 
segurança alheia: 

Pena - prisão sirrtples, de quinze eMas a três 
meses, ou multa, de trezentos mil réis a dois contos 
de réis. 

"Abuso na prúttca Ari. 35. Entregar-se, na prática da aviação, a 
da avlnçfio acrobacias ou a vôos baixos, for-a da zona em que a 

lei o permite, ou fazer descer a aeronave fora dos 
lugares de$tinados a esse fim: 

Pena - prisão simples, de quinze dias a três 
meses, ·ou multa, de quinhrmtos mil réis a cinco 
contos de réis. 

SinaiS de peri&"o Art. 36. Deixar de colocar na via pública sinal 
ou obstáculo, determinado em lei ou pela autoridade 
e destinado a evitar perigo a transeuntes: 

Pena .- prisão simples, de dez dias a dois 
meses, ou multa, de duzentos mil réis a dois contos 
de réis. 

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem: 
a) apaga sinal luminoso, destrói ou remove 

sinal de outra natureza ou obstáculo destinado a 
evitar perigo a transeuntes; 

b) remove qualquer outro sinal de serviço pú
blico . 

.>\.~reme.l!lso ou co- Art. 37. Arremessar ou derramar em via pú
locaçno peri~osn blica, ou em lugar de uso comum, ou de uso alheio, 

coisa que possa· ofender, sujar ou molestar alguer.h: 

Emissão de fu
Dlaça, vapor ou 
gâ• 

Pena - multa, de duzentos mil, réis a dois 
contos de r-éis. 

Parágrafo único. Na· mesma pena incorre aquele 
que, sem as devidas cautelas·, coloca ou deixa sus
pensa coisa que, cá.indo em via pública ou em lugar 
de uso comum ou de uso alheio, possa ofender, 
sujar ou molestar alguem. 

·Art. 38. Provocar, abusivamente, emissão de 
fumaça, vapor ou gás, que possa ofender ou mo
lestar alguem: 

Pena - multa, de duzentos mil réis a dois 
contos de réis. 
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CAPíTULO IV 

DAS CONTRAVEN-ÇÕES REFERENTES Á PAZ PÚBLICA 

Assoclaçlio secreta Art. '39. Participar de associação de II;lais de 
cinco pessoas, que se 'reunam periodicamente, sob 
compromisso de ocultar à autoridade a existência, 
objetivo, organização ou administração da, associa
ção: 

Provocaçlto de tu
multo. -Conduta 
Inconveniente 

Fabio alarma 

Perturbatllo d o 
trabalho ou do 
sessego alheios 

Recusa de moeda 
de CUJ:'IIO lega] 

Pena .,....- prisão s~mples, de um a seis meses, ou 
multa, de trezeritos mil réis a -três contos de réis. 

§ 1.0 Na mesma pena incorre o pr-oprietário ou 
ocupante de. prédio que· o cede, no todo ou em parte, 
para reunião de associação que saiba ser de carater 
secreto. 

§ 2.0 O juiz pode, tendo em vista as circunstân
cias, deixar de aplicar a pena, quando lícito o ob-
jeto da· associaçã~. · 

Art. 40. Provocar tunlulto ou portar-se- de 
modo inconven_iente ou desrespeitoso, em solenidade 
ou ato oficial, em assembléia ou espetáculo público, 
se o fato não constitue infração penal mais grave; 

Pena - prisãO simPles, de quinze dias a seis 
meses, ou multa, de duzentos mit réis a dois contos 
de réis. 

Art. 41. Provocar· alarma, anunciando desastre 
ou perigo inexistente, ou pr3.ticar qualquer ato 
c~~az de produz'ir pânico ou tumulto: 

Pena - prisão simples, de quinze dias a· seis 
meses, ou multa, de duzentos mil réis a dois contos 
de réis o 

Art. 420 Perturbar alguem o trabalho ou o sos-
segO, alheios: · 

I - com gritaria ou .algazarra; 
11 - exercendo profissão incômoda ou ruidosa, 

em desac·ordo com as 'prescrições legais; 
III - abusando de instrumentos sonoros ou si

nais acústicos; 
IV - provocando ou não procurando impedir 

barulho produzido por animal ·cte que tem a guarda: 
Pena - prisão simples, 'de quinze dias a três 

meses, ou multa, de duzentos mil réis a dois contos 
de réis o 

CAPíTULO V 

DAS CONTRAVENÇÕES REFERENTES À FÉ PÚBLICA 

Art. 43. Reeus.ar-se a receber. pelo -seu valor, 
moeda de o urso legal no pafs: 

Pena -:- multa, de duzentos mil réis a ·dois 
Jantas de réis o 
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Art. 44. Usar, como propaganda, de impresso 
ou objeto que pessoa inexperiente ou rústica possa 
confundir com moeda: 

Pena - multa, de duzentos mil réis a dois 
contos de réis. 

Art. 45. Fingir-se funcionário pú.blico: 

Pena - priSão simples, de um a três meses, 
ou multa, de quinhentos mil réis a três contos de 
réis. 

Art. 46. Usar, publicamente, de uniforme;. ou 
distintivo de função pública que não exerce: 

Pena - multa, de duzentos mil réis a dois 
contos de réis, se o fato não constitue infração penal 
mais grave. 

CAPíTULO VI' 

DãS CONTRAVENÇÕES RELA'l'IVAS Á ORGANizAÇÃo 
DO TRABALHO 

Art. 47. Exercer profissão ou atiVidade ecO
nômica ou anunciar que a exerce, sem preencher 
as condições a que por lei está subordinado o seu 
exercício: 

Pena - prlsaooe-si)l1·R\![~ 
meses, ou multa,. d 
contos de réis .. 

Art. 48.~~~;~~gfl ções legais, 
arte, ou de ou raros: 

Pena - seis meses, 
ou multa, de 

Art. 49. TÍ'i1~ff;~~~V~r~~~l~,;~;c~~ legal relativa 
à matrícula oU indústria, de co-
mércio, ou de outra 

Pena - multa, 
contos de réis. 

de duzentos mil réis a cinco 

CAPíTULO VII 

DAS CONTRAVENÇÕES RELATIVAS Á POLÍCIA 
DE COSTUMES 

Art. 50. Estabelecer ou explorar jogo de azar 
em lugar público ou acessivel ao público, mediante 
o pagamento de entrada ou sem ele: 

Pena - priSão simples, de' três meses a um ano, 
e multa, de dois a quinze contos de réis, estenden
do-se os efeitos da condenação à perda dos moveis 
e objetos de decoração do local. 

Co!. de Leis - V ól. VII 3 
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§ 1.0 .A pena é aumentada de uxn terço; s.e existe· 
entre os_ empregados ou participa do jogo p_essoa 
menor de dezoito anos. 

§ 2.0 Incorre na p-ena de multa, de duzentos 
mil réis a dois contos .de réis, quem é· encontrado a 
participar do jogo, corr:o ponteiro· ou apostador. 

§ 3.0 Consideram-se jogos de azar: 
a) o jogo em que o- ganho e a perda d~pendem· 

exclusiva ou principalmente da sorte; 
b) as apostas sobre corrida de cavalos fora de 

hipódromo ou de local onde -sejam autorizadas; 
c) as apostas sobre qualquer outra competiçãO" 

esportiva. 
§ 4.0 Equiparam-se, para os efeitos penais, . a 

lugar acessivel ao público: 
a) a casa particular em que se realizam jogo& 

de azar, quando deles habitualmente participam 
pessoas· que não sejam da· famflia de quem a ocupa; 

b) ó hotel ou casa de habitação coletiva, a cujos
hóspedes e moradores se proporciona jogo de azar; 

c) a sede oü dependência de· socied.ade ou asso
ciação, em que se realiza jogo de azar; 

d) o estabelecimento destinado à exploração de· 
jogo de azar, ainda que se dissimule esse destina. 

Ai-t. ~1. Promover ou fazer extrair loteria~ 
sem autorização legal: 

-Pena- prisão simples, de seis meses a doiS anos,. 
e multa, de cinco a dez contos de réis, estendendo-se, 
os efeitos da condenação à perda dos moveis exis
tentes no local. 

§ 1.0 Incorre na mesma- pena quem guard::tr 
vende ou expõe à venda, tem sob sua guarda para 
o fim de venda, introçiuz ou tenta introduzir na cir
culação bilhete de loteria não autorizada. 

§ 2.° Considera-se loteria toda operação que-, 
mediante a distribuição de bilhete, listas, cupões, 
vales, sinais, símbolos ou meios análogos, faz de
pender de sorteio a obtenção de prêmio em dinheiro 
ou bens de outra natureza. 

§ 3.0 Não se compreendem na definicão do pa
rágrafo anterior os sorteios autorizados na legisla
ção especial. 

Loteria 
trangeira 

es- Art. 52. Introduzir, no país, para o fim de co-
mércio, bilhete de loteria, rifa ou tômbola estran'" 
geiras: 

Pena - prisão simples, de quatro meses a um 
ano, e multa, de um a cinCo contos de réis. 

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem 
vende, expõe à venda, tem sob sua guarda, para o· 
fim de venda, introduz ou tenta· introduzir na cir..., 
culação, bilhete de loteria estrangeira. 
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Lóteria estadual Art. 53. IntroduZir:, para o fim de ·co:r;nércio, 
bilhete de loteria estadual em território onde não 
possa legalmente circular: 

Pena - _prisão simples, de dois a s_eis meses, 
e multa, de um a três contos de réis. 

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem 
vende, expõe à venda, tem sob sua guarda, para o 
fim de venda, introduz ou tenta introduzir na cir
culação, bilhete de loteria estadual, em território 
onde não possa legalmente circular. 

Exibi~iioouguar- , Art. 54. Exibir ou ter sob sua guarda lista de 
da de lista· de sorteio de loteria estrangeira·. sorteio 

IDlpressõo. de bi
lhetes, Usta ou 
anúncios 

Distribuição 
ou transporte de 
listas ~u avisos 

Publicidade 
de sorteio 

Jogo do bich? 

Vadiagen1 · 

Pena - prisão simples, de um a três meses, 
e multa, de duzentos mil réis a um conto de réis. 

Parágrafo único. Incorre na mesma pena, quem 
exibe ou tem .sob. sua guarda lista de sorteio de 
loteria estadual, em território onde esta não possa 
legalmente circular. 

Art. 55. Imprimir ou executar qualquer ser
viço de feitura de bilhetes, lista de sorteio, avisos 
ou cartazes 'relativos a loteria, em lugar onde ela 

não possa legalment.~;~~~~~~ Pena - prisão 
multa, de duzentos 

Art. 56. 
listas de sorteio 
possa legalmente 

Pena - prisãl<o~i;~~~~:,~·~~;1).~~Í~~ multa. de cem a q 

·Art. 
57

· ~:m:i~:~r1~~~;~~~~f3~f~:; impresso, de 
ma, ainda que 
resultado de extração de 
dos seus bilhetes não seja 

Pena - multa, de um a dez contos de réis. 

outro 
for-

Art. 58. Explorar ou realizar a loteria deno
minada jogo do bicho, ou praticar qualquer ato re
lativo à- sua realização ou exploração: 

Pena - priSão simPles, de quatro meses a um 
ano, e multa, de dois a vinte contos de réis'. 

Parágrafo único. Incorre na pena de multa, de 
duzentos mil réis a dois contos d13 réis, aquele que 
participa da loteria, visando a obtenção de prêmio, 
para si ou para terceiro. 

Art. 59. Entregar-se alguem habitualmente à 
ociosidade; sendo válido para o trabalho, sem ter 
renda que lhe assegure meios bastantes de subsis
tência, ou prover à pr_ópria subsistência mediante 
·ocupação ilíCita : 

Pena -:- prisão simples, de quinze diaS a três 
meses. 
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Parágrafo único. A aqmsição superveniente de 
relida, que assegure ao condenado mei{)s bastantes de 
subsistência, extingue a pena. 

Art. 60. Mendigar, por ociosidade ou cupidez: 
Pena - prisão simples, de quinze dias a três 

meses. 
Parágrafo único. Aumenta-se· a pena de um 

Sexto a um terço, se a contravenção é praticada; 
a) de modo vexatório, ameaçador ou fraudulento. 
b) mediante simulação de moléstia on deformi

dade; 
c) em companhia de alienado ou de menor de 

dezoito anos. 
Art. 61. Importunar alguem, em lugar público 

üU acessível ao pUblico, de modo ofensivo ao pudor: 

Pena - multa, de duzentos mil réis a dois 
contos de réis. 

Art. 62. Apresentar-se publicamente em estado 
de embriaguez, de modo que cause escândalo- ou 
ponha em perigo a segurança própria ou alheia: 

Pena - prisão simpli3s, de quinze dias a três 
meses, ou multa, de duzentos mil réis a dois contos· 
de réis. 

Parágrafo único. Se habitual a embriaguez, o 
contraventor é internado em casa de custódia e tra
tamento. 

Bebidas alco6li- Art. 63. Servir bebidas alcoólicas: 
c as 

•Crueldade contra 
animais 

I - a menpr de dezoito, anos; 
II - a quem se acha em estado de embria

guez; 
_ III - a pessoa que o agente sabe sofrer das 

faculdades mentais; 
IV - a pessoa que- o agente sabe estar júdici

almente proibida de frequentar lu~ares onde se 
consome bebida ·cte tal natureza: 

Pena - prisão simples, de dois meses a um 
ano, ou multa, de quinhentos míl réis a cinco contos 
de réis. 

Art. 6!1. Tratar animal com crueldade ou sub-
metê-lo a trabalho excesSivo: · 

Pena - prisão simples, de dez dias a um mês, ou 
multa, de cem a quinhentos mil réis. 

§ 1.0 Na mesma pena incorre aquele que, em
bora para fins didáticos ou científicos, realiza em 
lugar público ou exposto ao público, experiência 
dolorosa ou cruel em animal vivo. 

§ 2.0 Aplica-se a pena com aumento de metade, 
se o animal é submetido a trabalho excessivo ou 
tratado com crueldade, em exibição ou espetáculo 
público. 
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Pe.rturba·ofl.o Art. ·65, i\-Iolestar alguem·ou perturbar-lhe a 
da tranquUidade tranquilidade, por· aCinte ou por motivo reprovavel: 

Pena - prisão simples, de quinze dias a dois 
meses, ou multa, de duzentos pU.! réis a dois contos 
de réis. 

CAPíTULO VIII 

DAS CON'rRAVENÇÕES REFERENTES Á ADMINISTRAç.Xo 
PÚBLICA 

Omissão de 
:m"uuieação 
crime 

co~ Art. 66. 
de competente: 

Deixar de comunicar à autoridade 

I - crime de ação pública, de que teve conhe
cimento no exercício de função pública, desde que 
a aç.ão penal não dependa de representação; 

11 - crime de ação pública, de que teve co
nhecimento no exercício da medicina ou de outra 
profissão sanitária, desde que a ação penal não de
penda de representação e a comunicação não ex
ponha o cliente a procedimento criminal: 

Pena - multa, de trezentos mil réis a três 
contos de réis. 

Innmaçfio ou exu- Art. 67. Inumar ou exumar cadaver, com in-
mação de cada- fração das disposições legais: 
ver 

Recuso de dados 
sobre a pr6prin 
identi,dade 
ou qualifieaefio 

Proibição de ati
vidade remune
rada a estran
geiro 

Pena - prisão simples, de um mês a um ano, 
ou multa, de duzentos mil réis a dois contos de réis. 

Art. 68. Recusar à autoridade, quando por esta 
justificadamente solicitados ou exigidos, dados ou 
indicações concernentes à própria identidade, estado, 
profissão, domicílio e residência: 

Pena - multa, de duzentos mil réis a dois 
contos de réis. 

Parágrafo único. Incorre na pena de prisão 
simples, de um a seis" meses, e multa, -de duzentos 
mil réis a dois contos de réis, se o fato não cons
titue infração penal mais grave. quem, nas mesmas 
citcuustâncias, Jaz declarações inverídicas a respeito 
de sua identidade pessoal, estado, profissão, domi
cílio e reSidência. 

Art. 69. Exercer, no território nacional, ativi
dade remunerada o estrangeiro que nele se encontre 
como turista, visitante ou viajante em 'trânsito: 

Pena prisão simPles, de três meses a um 
ano. 

Violação do pri- Art. 70. Praticar qualquer ato que importe_ 
vllégio vostal·da violação do monopólio postal da União·: Unlüo 

Pena - prisão simples, de três meses a um 
ano, ou multa, de três a dez co-ntos de réis, ou 
ambas cumulativamente. 
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DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 71. Ressalvada a legislação especiai sobre 
florestas, caça e pesca, revogam-se as disposições 
em contrário. 

Art. 72. Esta lei entrará em vigor no dia 1.0 de 
jllneiro de 1942.' 

Rio de Janeiro, 3. de outubvo de 1941; 120.0 

da Independência e 53.0 da República. 

G'ETULIO VARGAS • 

Francisco Campos. 

DECRETO-LEI N. 3.689 - DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 

Código de Processo Penal 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o artigo 180 da Constituição, decreta a seguinte lei: 

Código de Processo Penal 

LIVRO I 

Do processo e1p geral 

TITULO I 

Disposições preliminares 

Art. 1.0 O processo penal reger-se-á, em todo o território brasi
leiro, por este Código, ressalvados: 

I - os tratâdos, as convenções e regra·s d'e direito internacwnal; 
li - as prerrogativas constitucionais do Presidente da República, 

dos ministros de Estado, nos crimes eonexos ·com os do Presidente da 
República, e dos ministros do Supremo Tr\bunal Federal, nos crimes 
d.e re~ponsabili<dade (Constituic;ão, arts. 86, 89, § 2.0, e 100); 

III - os processos da• competência da Justiça Militar; 
IV - os processos da competência , de tribunal especial ( Cons-

tituição, art. 122, n. 17) ; 
V - os processos por crimes de imprensa. 
Parágrafo único. Aplicar-se-á, entretanto, este Código aos pro

cessos referidos nos ns. IV e V, quando as leis especiais que os regu
lam não dispuserem de modo diverso.· 

Art. 2.0 A lei processual penal aplicar-se-a desde. logó, sem pre
juízo da validade dos atos realizados sob a vigência da lei anterior. 

Art .. 3.0 A lei proceSsual penal admitirá interpretação extensiva 
e aplicação a•nalógica, bem como o suplemento dos princípios gerais 
de direito. 
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TiTULO 11 

Do inquérito policial 

Art. 4·.0 A polícia judiciária será exercida pelas autoridades po
Hciais no território cte suas respectivas jurisdições e terá por fim a 
:.apuração das infrações penais e da sua· autoria. 

Parágrafo único. A competência definida neste artigo não exclui
rá a de autoridades administrativas, a ciuem por lei seja cometida. a 
-mesma função. 

Art. 5.0 Nos crimes de ação pública o inquérito policial será 
·iniciado: 

I - de ofício; 
li - mediante requisição da autoridade· judiciária ou do Minis

tério Público, ou a requel'imento do ofendido ou de quem tiver quaoli
<lade para representá-lo. 

§ 1.0 O requerimento a que se refere o n. li conterá sempre que 
:.possível: 

a) a narraÇão do fato, com todas as circunstâncias: 
b) a individUação do indiciado ou seus sinais característicos, e 

as razões de convicção ou de presunção de ser ele o autor da infra
ção, ou os motivos de impossibilidade de o fazer; 

c) a nomeação das testemunhas, com .indicação de sua profissão 
-~ residência. 

§ ? .0 Do despacho que fndeferir o requerimento de abertura de 
inquérito caberá recurso para o chefe de Polícia. 

, § 3.0 Qualquer pessoa ·do povo que tiver conhecimento da exis
.tência· de infração penal em que caiba ação pública, poderá, verbal
mente ou por escrito, comunicá-la à autoridade policial, e esta, veri
ficada a procedência das informações, .mandará instaurar inquérito. 

§ 4.0 O inquérito, nos crimes em que a ação pública depender 
.de representação, não poderá sem ela ser -inicia:do. 

§ 5.0 NOs crimes de ação privada, a autoridade policial somente 
poderá proceder a inquérito a requerimento de quem tenha quali
-dade para intentá-la. 

At't. 6P Logo que tiver conhecimento da prática de infração pe
nal, a autoridade policial deverá: 

I - se possível e conveniente, dirigir-se ao local, providenciando 
para que se não alterem o e~tado e conservação das coisas, enquanto 
.necessário; 

11 - apree:Qder os insLrumentos e todos os objetos que tiverem re
lação com o fato; 

III - colher todas. a-s provas que servirem para o esclarecime.nto 
-do fato e suas circunstâncias; 

IV - ouvir o ofendido; 
V - ouvir o indiciado, com mbservância, no que for aplicavel, do 

disposto no Capítulo· III do Título VII '{}este Livro, devendo o ·res
pectivo termo ser assinado por duas testemunhas que lhe tenham 
ouvido a leitura; 

VI - proceder a reconhecimento de pessoas e ceisas e a aca
-,.reações; 
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VII - determinar, se for caso, que se prut;eda a exame de corpo
de delito e a quaisquer outras perícias; 

\'IH - ordenar a· identificacão do indiciado pelo pror.esso dati:... 
loscópico, se possivel, e fazer juntar aos autos sua folha de antece
dentes; 

IX - averigua-r a yida pregressa do mdiciado, sob o ponto de vis
ta individual, familiar e social, sua condição econômica, sua atitude· e· 
estado de ânimo antes e depois do crime e durante ele, e quaisquer 
outros elementos que contribuirem para .a apreciação do seu tempe
ramento e cara ter. 

Art. 7 .O Para verificar a possibilidade de haver a infração sido· 
praticada de detel'mina:do modo, a autoridade policial poderá proceder· 
à reprodução simulada dos fatos) desde que esta, úão contrarie a mora
lidade ou a ordem pública. 

Art. 8.0 Havendo prisão em flagrante, será observado o disposto 
no Capitulo li do Titulo IX deste Livro. 

Art. 9.0 Todas as peças do inquérito policial serão, mam só. pro
cessado, reàuzidas a escrito ou datilogra,fadas e, neste caso, rubricada.s 
pela autoridade. 

Art. 10. O inquérito deverá terminar no prazo de 10 dias, se o
indieiado tiver sido preso em flagrante, ou estiver preso ·preventiva
mente, contado o prazo, nesta hipótese, a partir do dia em que se 
executar a ordem de prisão, ou no prazo de 30 dias, quando estiver 
solto, medi,ante fiança ou sem ela. · 

§ 1.0 A autoridade fará minuciosn relatório do q.Me tiver sido
a'J.)urado e enviará os autos ao juiz competente. 

§ 2 .. o No relatório poderá a autoridade indicar testemunhas que
não tiverem sido inquiridas, mencionando o lugar onde possam ser en
contradas. 

§ .3.0 Quando o fato for de dificil elucidação, e o indiciado esti
ver solto, a autoridade poderá requerer a·o juiz a -devolução dos autos, 
para ulteriores diligências, que serão realizadas no prazo marc_ado 
pelo juiz. 

Art. 11. Os instrumentos do crime, bem como os objetos que in
teressarem à prova, acompanharão os autos do inquérito. 

Art. 12. O inquérito policial acompanhará a denúricia ou qneixa,.
sempre que servir de ba·se a uma ou outra. 

Art. 13. Incumbirá ainda à autoridade policial: 
I - fornecer às autoridaGles judiciárias as informações necessa

rias à instrução e julgamento dos processos; 
Il - realizar as diligências requisitadas pelo juiz ou pelo Mi

nistério Público; 
III - cumprir os mandados de prisão expedidos pelas autoridades 

.judiciárias; 
IV - representar acerca da prisão preventiva_. 

Art. 14. O ofendido, ou ~eu rep{~esentante l~gal, e o indiciado po
derão requerer qualquer diligência, que será realizada, ou não, a juizo
da autoridade. 

Art. 15. Se o indiciado for menor, ser-lhe-á nomeado curador
pela autoridade policial. 
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Art. 16. O Ministério Público não poderá requerer a devolução 
do inquérito à autoridade policial, senão :para novas dilig~ncias, im
precindivei.s ao oferecimento da denúncia. 

Art. 17. A autoridade policial não poderá mandar arquivar autos 
de inquérito. 

Art. 18. Depois de ordenado o arquivamento do inquérito pela
autoridade judiciária, por 'falta de ba·se para a denúncia, a autoridade 
policial poderá proceder a novas pesquü-:as, se de outras provas tiver 
notícia. 

Art. HL Nos crimes em f!Ue não couber ação pública, os autos do· 
inquérito serão remetidos ao juizo competente, onde aguardarão a' ini
ciativa do ofendido ou de seu representante legal, ou_ serão entregues 
ao requerente, se o P!3dir, mediante traslad~. 

Art. 2P. A autoridade as~egurará no inquérito o sigilo necessário 
à elucidação do fato ou exigidu pelo interesse da soc.ieda·de. 

Art. 21. A incomunicabilidade do indiciado dependerá sempre de 
despacho nos autos e somente será permitida q,uando o interesse da 
sociedade ou a conveniência. da investigação o exigir. 

Parágrafo único. A incomunicabilid-ade não excederá de três 
dias. 

Art. 22 .. No Distrito Federal e nas comarcas em que houver mais 
de urna circunscrição polirial, a autoridade coin exercício ern uma 
delas poderá, nos inquéritos a que esteja procedendo, ordenar dili-· 
gências ern circunscrição de outra, independentemente de precatórias 
ou requisições, e bem assim providenciará, até que compareça a au
toridade competente, sobre qualquer fato que ocorra em sua presença, 
noutra circunscrição. 

Art. 23. Ao fazer a remessa dos a.utos do inquérito a·o jUiz com
petente, a autoridade policial oficiará" ao Instituto de Identificação e
Estatística, ou repartição congênere, mencionando o juizo a que ti
verem sido distribuidos; e os dados relativos à infração penal e à pes
soa do indiciado. 

TITULO 111 

Da ação ·penal 

Art. 24. Nos crimes de ação .Pública, esta será promovida por de
núncia do Ministério Público, mas dependerá, quando a lei o exigir, 
de requisição do ministro da Justiça ou de representação do· ofendido 
ou de quem tiver qualidade para representá-lo. 

Parágra·fo único. No caso de' morte do ofendido ou quando decla
rado ausente por decisão judiciaL o Ul.reito de representação passará 
ao cônjuge, ascendente, descendente ou irmão. 

Art. 25. A representação será irretratavel, depois de oferecida 
n denúncia. · 

Art. 26. .:\: ação penal, nas contravenções, será iniciada com o 
auto 1e prisão em flagrante ou por meio de portaria expedida pela 
autoridade judiciária ou policial. 

Art.. 27. Qualquer pessoa dei povo poderá provocar a iniciativa 
do Ministério Público, nos casos em ~ue caiba a ação pública, forne
cendo-lhe, por escrito, informações sobre o fato e a autoria e indi
cando o tempo, o lugar e os elementos de convicção. 
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Art. 28. Se o orgão do Ministério Público, no invé.'3 de· apresemar 
c denúncia, requerer o arquivamento do inquérito policial ou de quais
quer peças de informação, o juiz, no caso de considerar improcedentes 
.as razões invocadas, fará remessa do inquérito ou pecas de informação 
ao procurador geral, e este ofereCerá a denúncia, design.arú outro 
Drgão do Ministério Público para oferec'ê-la, 01:1 insistirá no pedido de 
arquivamento, ao. qual só então estará o ,iniz obrigado a atender. 

Art. 29. Será admitida ação privada nos crimes de ação pública, 
se Esta não for intentada no prazo legal, cabendo ao Ministério Pú
blico aditar a queixa, repudiá-la e oferecer denúncia substitutiva. 
intervir em todos os termos do processo, fornecer elementos de prova, 
interpor recurso e, a todo tempo, no caso de negligência do quere
-lante, retornar a ação como parte principal. 

Art. 30. Ao ofendido ou a quem tenha qualidade para represen
tá-lo caberá intentar a aç.ão privada. 

Art. 31. No casa de morte do ofendido ou quando declarado au.;_ 
sente por decisão judicial, o direito de, oferecer quejxa ou· Prosseguir 
aa ação passará ao cônjuge, ascendente, descendente ou irmão. 

Art.. 32. Nos crimes de ação -privada,· o juiz, a requerimento da 
parte que comprovar a sua pobreza, nomeará advogado para pro
mover a ação penal. 

· § 1.0 ConSiderar-se-á pobre a pessoa que não puder prover às 
despesas do processo: sem privar-se dos recursos indispensaveis ao 
próprio sustento ou da família. 

§ 2.0 Berá prova suficiente de pobreza o atestado da autoridade 
policial em cuja circunscrição residir o ofendido. 

Art. 33. Se o ofendido for menor de 18 anos, ou mentalmente 
enfermo, ou retardado mental, e não tiver r11presentante legal, ou co
lidirem_ os interesses deste com os daquele, o direito de queixa• poderá 
ser exercido pa.r curador especial, nomeado, de ofício ou a requeri
mento do Ministério Público, pelo juiz compete.nte para o processo 
penal. 

Art. 34. Se o ofendido for menor de 21 e maior de 18 anos, o 
-direi.to de queixa poderá s"er exercido por ele. ou por seu representante 
legal. 

Art. 35. A mulher casada não poderá exercer o direito de queixlt 
-sem consentimento do marido, salvo quando estiver dele separada ou 
.quando a queixa for contra ele. 

Parágrafo único. Se o marido recusar o consentimento, o juiz 
poderá supri-lo. 

Art. 36. Se comparecer mais de uma pessoa com direito de quei
xa, terá preferência o cônjuge, e, em seguida, o parente mais próximo na 
ordem de enumeração .constante do art. 31, podendo, entretanto, qual
qu!3r delas prosseguir na açã,o, caso o ·querelante desista da instância 
-ou a abandone. 

Art. 37. As fundações, associações ou sociedades legalmente 
constituídas poderão exercer a ação penal, devendo s.er representadas 
.por quem os respectivos contratos ou estatutos designarem ou, no si
lêncio destes, pelos seus diretores ou sócios gerentes. 

Art. 38. Salvo disposição em contrário, o ofendido, ou seu re
-presentante legal, decairá-do direito de queixa ou de representação, se 
não o exercer dentro do prazo de seis meses, contado do dia em que 
vier a saber quem é o autor do cr_ime, ou, no caso do art ~29, do dia em 
,que se esgotar o Draz9 para o oferecimento da denúncia. 
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Parágrafo único. Verificar-se-á a decadência do direito de quei
xa ou representação, dentro do mesmo prazo, nos casos dos arts. 2·4, 
;parágrafo único; e 31. 

Art. 39., O direito de representação poderá ser exer·cido, pes
soalmente ou por procurador com pOderes especiais, mediante declara
'Ção, escrita ou oral, feita ao juiz, ao orgão do Ministério Público ou à 
autoridade policial. ' 

§ 1P A rePresentação feita oralmente ou por escrito, sem assi
natura devidamente autenticada, do ofendido, de seu ·representante 
legal ou procurador, será reduzida a termo, perante o juiz ou autori
{fade policial, presente o orgão do Ministério Público, quando a este
houver sido dirigida. 

§ 2.0 A representação conterá todas as informações que possam 
servir à apuração do fato ·e _da autoria. 

§ 3.0 Oferecida· ou reduzida a termo a representação, a autori
-dade. policial pror:ederá V inquérito, ou, não sendo competente, re-
metê-lo-á à autoridade q'ue o for. · 

§ 4..0 A representação, quando feita ao juiz ou perante este. re
duzida a termo, será remetlda. à autoridade policial para que esta 
proceda a inquérito. 

§ 5.0 O orgão do Ministério Público dispensará O inquérito, se 
-com a representação forem oferecidos elementos que o habilitem a 
promover a ação penal, e, neste caso, oferecerá a denúncia no prazo 
de quinze dias. 

Art. 4.0. Quando, em autos ou papéis de que conhecerem, os 
juizes ou tribunais verificarem a existência de crime de ação pública. 
remeterão ao Ministério Público as cópias e os documentos necessários 
ao oferecimento da denúncia. · 

Art. 4.1. A denúncia ou queixa conterá a exposição do fato cri
minoso, com todas as suas circunstâncias, a qualificação do acusado ou 
·esclarecimentos pelos quais se possa identificá-lo, a classificação do 
crime e, quando neCessário. o rol das testemunhas. 

Art. 42. O Ministério Públ.ico não poderá desistir da ação penal. 
Art. 4.3. A denúncja ou queixa será rejeitada quando: 
' 
I - :> fato narrado evidentemente não constituir crime; 
li - já estiver extinta a punibilidade, pela prescrição ou outra 

<Causa; 
III - for manifesta a ilegitimidade da parte ou faltar condição 

exigida pela lei para o exercício da ação penal. 
Parágrafo único. Nos casos do n. III, a rejeição da denúncia ou 

queixa não obstará ao exercicio da ação penal, des·de que promovida 
por parte legítima ou satisfeita a condição. 

Art. 41.~:. A queixa poderá ser dada por procurador com poderes 
especiais, devendo constar do instrumento do mandato o nome do que
relante e a menção do fato criminoso, salvo quando tais esclarecimen
tos dependerem de diligências que devem ser previamente requeridas 
no juizo criminal. 

Art. 45. A queixa. ainda quando a ação penal for priv;ativa do 
ofendido, poderá ser aditada pelo Minfstério Público, a quem caberá 
intervir em todos os termos subsequentes do processo. 
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Art. 46. O prazo para oferecimento da denúncia, estando o _réu 
preso, será de 5 dias, contado da data em que o orgão do MiniStério 
Público receber os autos do inquérito policial, e de 15 dias,_ se o réu 
estiver solto ou afiançado. No último caso, se houver devolução do 
inquérito à autoridade policial (art. 16), contar-se-á 'o prazo da data 
em que o orgão do Ministério Público receber novamente os autqs .. 

§ 1.0 Quando o Ministério Público dispensar o inquérito policial, 
o prazo para o oferecimento da denúnc-ia contar-se-á da data em que 
tiver recebido as peças de informação ou a representação. 

§ 2.0- O prazo para o aditamento da queixa será de 3 dia~. con
tado de. data em que o orgão do Ministério Público receber -Os auto~r 

e, se este não s•e pronunciar dentro do tríduo, entender-se-á que não 
tem o que aditar, prosseguindo-se nos demais termos do processo. 

Art. 47. Se o Ministério Público julgar neces~ários maiores es
clarecimentos e documentos complementares ou novos elementos de· 
convicção, deverá requisitá-los, diretamente. de quaisquer autoridades 
o.u funcionários que devam ou p.os~am .fornecê-los. 

Art. 48. A queixa contra qualquer dos autores do crime obri
gará, ao processo de todos, e o Ministério Público velará pela sua indi
visibilidade. 

Art. 49. A renúncia ao ,exercício do direito de queixa, em rela
ção a um dos autores do crime, a todos se estenderá. 

Art. 50. A renúncia expressa constará de declaração assinada 
pelo ofendido, por seu representante legal ou procurador com poderes 
especiais. 

~Parágrafo único. A renúncia do representante legal' do menar 
que houver corripletado 18 anos não privará este do direito de queixa, 
nem a renúncia do último excluirá o direito dO primeiro. 

Art. 51. O perdão concedido a um dos querelados aproveitará a 
todos, sem que produza, todavia, efeito em relação ao que o r.ecusar. 

Art. 52. Se o querelante for menor de 21 e maior de 18 anos, o 
direito de perdão poderá ser exercido por ele ou por seu representante 
iegal, mas o perdão concedido por um, havendo oposição do outro, 
não produzirá efeito. 

Art. 53. Se o querelado for mentalmente enfermo. ou retardado 
mental, e não tiver representante legal, ou colidirem os interesses 
deste com os do querelado, a aceitação do perdão caberá ao curador 
que o juiz lhe nomear. 

Art. 54. Se o querelado for menor de 21 anos, observar-se-á; 
quanto à aceitação do perdão, o disposto no art. 52. 

Art. 55. O perdão poderá ser aceito por procurador com pOde
res especiais. 

Art. 56. Ap1icar-=se-á ao perdão extraprocessual expresso o dis
posto no art. 5-ü. 

Ãrt. 57. A renúncia tácita e o perdão tácito admitirão todos os 
meios de prova. 

Art. 58. Concedido o perdão, mediante declaração expressa nos 
autos, o querelado será intimado a dizer, dentro de três dias, se o 
aceita, devendo, ao mesmo tempo, ser cientificado de <iue o seu si-
1êncio importará aceitação. 

Parágrafo único. Aceito ó perdão, o juiz julgará extinta· a puni
bilidade. 
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Art. 59. A aceitação do perdão fora do processo constará de d•
-elaração assinada pelo quer.elado, por seu representante legal ou pro
·curador com poderes especiais. 

Art. 60. Nos casos em que somente se procede mediante queixa. 
,considerar-:-se-á perempta a ação penal: 

I - quando, iniciada esta, o Querelante deixar de promover o 
.andai:nento do proeesso durante 30 dias seguidos; 

11 - quando, falecendo o querelante, ou sobrevindo sua incapaci
-dade, não comparecer em juizo, para prosseguir no processo, dentro do 
.prazo de 6'0 dias, qualquer das pessoas a quem couber fazê-lo, res
salvado o disposto no art. 36; 

Ill - quando o querelante deixar de comparecer, sem motivo 
justificado, a qualquer ato dei· processo a que deva estar presente, ou 
-deixar de formular o pedido de condenação nas alegações finaü:.; 

IV - quando, sendo querelante pessoa jurídica, esta se extinguir 
~em deh:ar sucessor. 

·Art. 61. Em qualquer fase do processo, o juiz, sa reconhecer 
-extinta a punibilidade, deverá declará-lo de ofício. 

Parágrafo único. No caso" de requerimento do Ministério Público. 
do querelante ou do réu, o juiz mandará autuá-lo em apartado! ouvirá 
a part.e contrária e, se o julgar conveniente, concederá o 1.1razo de 
:cinco dias para a prova, proferindo a decisão dentro de cinco dias ou 
reservando-se para. apreciar a matéria na sentença final. 

Art. 62. No caso de. morte do acusado, o juiz somente à vista 
da certidão de óbito, .e depois de ouvido o Ministério Público, decla
l·ará extinta a punibilidade. 

TiTULO IV 

Da ação civil 

Art. 63. Transitada em julgado a sentença condenatória, poderão 
promover.:.lhe a execuç.ão, no juizo cível, para o efeito da reparacão 
.do dano, o ofendido, seu representante legal Ou seus herdeiros. 

Art. !)4. Sem prejuizo do disposto no artigo anterior, a acão 
para ressarcimento do dano poderá ser proposta no juizo civel, contra 

·O autor do crime e. se for cas'o, contra o responsavel civiL 
Parágrafo único. Intentada a ação penal, o juiz da ação civil 

poderá suspender o curso desta, até o julgamento _definitivo daquela. 
Art. 65. Faz coisa julgada no civel a sentença pen.al que reco

nhecer ter s'ido o ato praticado em estado de necessidade. em legítima 
defesa, em e.:-:tritó cumprimento de dever legal ou no exercício regulár 
.de direito. 

Art. 66. Não obstante a sentença absolutória no juizo criminal, 
a· ação civil poderá ser proposta quando não tiver sido, categorica
mente, reconhecida a inexistência material do fato. 

Art. 67. Não impedirão igualmente a propositura da ação civil: 
I - o de!Dpacho de arquivamento do inquérito ou das peças de 

informação; 
11 ...:::: a decisão que julgar extinta a ·punibilidade; 

III - a sentença absolut.ória que decidir que o fato imputado não 
,constitue crime. 
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Art. 68. Quando o titular do direito à reparação do dano for
pobre (art. 32, §§ 1.0 e 2.0 L a execução da sentença condenatória 
(art. 63) ou a ação civil (art. 64) será promovida, a seu·requerimento~. 
nele Ministério Público. 

TITULO V 

Da competência 

Art. 69. Determinará a cOmpetência jurisdicional: 
I - o lugar da infração; 

Il - o domicilio ou residência do réu; 
UI - a natureza da infração; 
IV - a distribuição; 
V - a conexão ou continência; 

VI - a prevenção; 
VII - a prerrogativa de função. 

CAPíTULO I 

DA COMPETÊ:NCIA PELO LUGAR DA INFRAÇÃO 

Art. 70. A competência será, de regra, determinada pelo lugar· 
em que se consumar a infração, ou, no .caso de tentativa, pelo lugar
em que for praticado o último ato de execução .. 

§ 1.0 Se, iniciada a execução no território nacional, a infração· 
se consumar fora dele, a competência será determinada pelo lugar 
em que tiver sido .praticado, no Brasil, o último ato de execução. 

§ 2.0 Quando o último ato de execuçúo for praticado fora do 
território nacional, será competente o jUiz do lugar em que o crime,_ 
embora parcialmente, tenha produzido ou devia .produzir seu resul
tado. 

§ 3.o Quando incerto o limite territorial entre duas . ou ma1s 
jurisdições, ou quando incerta a judsdição por ter sido a infração· 
consumada ou tentada nas divisas de duas o.u mais jurisdições, a 
competência firmar-se-á uela prevenção. 

Ar·t. 71. Tratando..:se de infração continuada ou p9rmanertte,. 
praticada em território de duas ou mais jurisdições, a competência 
firmar-se-á pela prevenção. 

CAPíTULO li 

DA COMPET~NCIA PELO DOMICÍLIO OU RESIDÍhNCIA DO _RÉU 

Art. 72. Não sendo conhecido o lugar da .infração, a competên
cia regular-se-á pelo domicilio ou residência do réu. 

§ 1.0 Se o réu tiver mais de nma resiclência; a . competência· 
firmar-se-á pela prevenção. 

§ 2.0 Se o réu não tiver residência certa ou for ignorado o seu 
paradeiro, será competente o juiz· U\18 primeiro tomar ·conhecimento 
do fato .. 

Art. 73. Nos casos de exclusiva ação privada, o 
poderá preferir o foro do clomicílio ou da residência do 
quando conhecido o lugar da infração. 

querelante· 
réu, ainda. 
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CAPíTULO UI 

DA COMPETÊNCIA PELA NATUREZA DA .INFRÁÇÂO 

Art. 74. A competência pela natureza da infração será regu
lada pelas leis de organização judiciária, salvo a competência priva
tiva do tribunal· do juri. 

§ 1.q Competirá privativamente ao tribunal do juri o julga
mento dos crimes previstos no Código Penal, arts. 121, §§- 1.0 e 2.o, 
:122 e 123, consumados ou tentados. 

§ 2.0 Se, iniciado o processo perante um juiz, houver desclas
sificação para infracão da competênr.ia de outro, a este será re
metido o processo, salvo se mais graduada for a jurisdiç.ão do pri
meiro, que, em tal caso, terá sua compet,ência prorrogada. 

§ 3.0 Se o juiz da pronúncia desclassificar a infração para 
outra atribuída à competência de juiz singular, observar-se-á o 
disposto no art. 410; mas, se a desclassificação for feita pelo pró
prio tribunal do juri", a seu presidP.nte caberá proferir a sentença 
(art. 492, § 2.o). 

CAPíTULO IV 

DA OOMPET.tNCIA POR DISTRIBUIÇÃO 

Art. 75. A· precedência da distribuição fixará a eompetência 
quando, na mesma circunsc.rição judiciária, houver mais de um 
juiz igualmente competente. 

Parágrafo único. A distribuição realizada para o efeito da 
concessão de fiança oU da decretação de prisão preventiva ou de 
qualquer diligência anterior à denúncia ou queixa prevenirá a da 
ação penal. 

CAPITULO V 

'DA COMPETfl:NOIA POR CONEXÃO OU CONTINÊNCIA 

Art. 76. A competência será determinada pela conexão: 
I - se, ocorrendo duas ou mais infrações, houverem sido pra

ticadas, ao mesmo tempo, por várias pessoas reunidas, QU por vá
rias pessoas: em concurso, embora diverso o tempo e o lugar, ·ou 
por várias pessoas, umas contras as outras; 

-II - se, no mesmo caso, houverem sido umas praticadas para 
facHitar ou ocultar as outras, ou para conseguir impunidade ou 
vantagem em relação ·a qualquer delas; 

UI - quando a prova de uma infração ou de qualquer de 
suas circunstâncias elementares influir na prova de outra infração. 

Art. 77. A competência será determinada. pela continência 
quando: 

I - duas ou mais pessoas forem acusadas pela mesma infra
ção; 

li -- no caso . de infração cometida nas condições previstas 
nos arts .. 51, § 1.0 , 53, segunda parte, e ··54 do Código PenaL 

Art. 78. Na determinação da competência pór conexão ou 
continência, serão ·observadas aS seguintes regras: \ 

I ~ no concurso entre a competência do juri e a do juiz singular, 
prevalecerá a deste, salvo se o .crime concorrente, de competência do 
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JUIZ singular, for qualquer dos enumerados no Capítulo li do Título 
da Parte Especial do Código Penal; 

II - no concurso de ,jurisdições . da mesma categoria: 
t;t) preválecerá a do lugar da infração à qual for cominada a 

.pena maiE: grave; 
b) prevalec-erá a do lugar em que houver ocorrido o· maiqr nú

mero de infrações, ~e as respectivas penas forem de igual gravidade; 
c) firmar-se-á a competência pela prevenção. nos outros casos; 
III - no concurso de jurisdições de diversas eategorias, pre

'\'alecerá a de maior graduação; 
IV - no concurso entre a jurisdição comtim e a especial, pre

valecerá e.sta. 
Art-. 79. A conexão e a continência impOI·ta_rão unidade de pro

·cesso e julgamento, salvo: 
I - no conrurso entre a jurisdição comum e a m11itar: 
li - no concurso entre a jurisdição comum e a dq juizo de 

·menores. 
§ 1.0 Cessará, em qualquer caso, a unidade do processo, se, em 

relação a algum co-réu, sobrevier O' caso previsto no art. 152. 
§ 2.0 A unidade do processo não importará a do julgamento, s-e 

houver co-réu foragido que'não poS'sa ser julgado à revelia, ou ocorrer 
n hipótese do art. 461. 

ArL 80. Será facultativa a separação dos processos quando as 
infrações tiverem ~idb praticadas em circunstâncias de tempo ·ou 
-~le lugar diferentes, ou, quando pelo excesE'=ivo número de acusados e 
para não lhes prolongar a prisão provisória, ou por outro motivo 
relevante, o juiz repUtar conveniente a separação. · 

Art. 81. Verificada a reunião dos processos por conrixão ou 
wntinência, ainda que no processo da sua competência própria venh:1 

-o juiz ou tribuna-i a proferir sentença absolutória ou que desclassifi
que a infração para outra que não se inclua na sua competência, con
tinuará competente em relação aos demais processos. 

Parágrafo único. Re-conhecida inicialmente ao juri a competêneia 
por conexão ou continência, o ,juiz, se vier a deschissifir-ar a infração 
nu impronunciar ou absolver o acusado, de maneira que exclua a com
pr.tência do juri, remeterá o procHsso ao juizo competente. 

Art. 82. Se, não obstante a conexão ou continência, forem ins
taurados processos dife.rentes. a autoridade de .iurisdição prev:uente 
deverá avocar os processos que corram perante os outrOs juizes, 
salvo se já estiverem com sentenca definitiva. Neste caso, a ·umdn.de 
dos processos só se dará, ulteriormente, para o efeitO de soma ou cte 
.unificação das penas. 

CAPíTULO VI 

DA COMPETi!:NCIA· POR PREVENÇÃO 

Art. 83. Verificar-se-á a competência por prevenção toda vez 
·qUe, c·oncorrendo dois ou mais juizes igualmente competentes ou com 
juriS'dição cumulativa, um deles tiver antecedido aos outros na, prá
~ica de. algum ato d,o processo ou de medida a este relativa, ain-d·a que 
anterior ao oferecimento da denúnc-ia ou da queixa (arts. 7D, § 3.o, 71, 

'72, § 2.0, e 78, n. li, letra c) • 
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CAPíTULO VII 

DA COMPET~CIA PELA PRERROGATIVA DE FUNÇÃO 

Art. 84. A competência pela prerrogativa de função é do Su
premo Tribunal Federal e dos 'l'ribunau:. de Apelação, relativamente 
às pessoas que devam responder perai;J.te eles por crimef:. comuns ou 
de responsabilidade. 

Art. 85. Nos ·processos por crime contra a honra, em que forem 
querelàntes. as pessoas que a Constituição sujeita à- juri~dição do 
Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais de Apelação, àquele ou 
a esteS caberá o julgamento, quando oposta e admitida a exceção da 
verdade. 

Art .. 86. Ao Supremo Tribunal Federal competirá, privativa
mente, processar e julgar: 

I --...:.. os seus ministros, nos CI'imes comuns; 
II - os ministros de Estado, salvo nos crimes conexos com os 

do Presidente da República; . 
III - o procurador geral da República, os desembargadores dos 

TribuJi.ais de Apelacão, os ministros do Tribunal de Contas e os em
baixadores e ministros diplomáticos, noS crimes comúns e de respon
sabilidade. 

Art. 87. Competirá, originariamente, aos Tribunais de Apelação o 
julga:mento dos governadores ou interventores nos Estados ou Terri
tórios, e prefeito do Distrito Federal, seus respectivos secretários e 
chefes de Polícia, juizes de instância inferior e orgâos do Ministério 
Público. 

CAPíTULO VIII 

DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 

,Art. 88. No processo por crimes praticados fora do território 
brasileiro, será competente o juizo da Capital do Estado onde houver 
por último residid,o o acusado. Se este nunca tiver residido no Brasil, 
será competente o juizo da Capital da República. 

Art. 89·. Os crimes cometidos em qualquer embarcação nas 
águas territoriais da República, ou nos rios e lagos fronteiriços, bem 
como a bordo de embarcações nacionais, em alto mar, serão proces
sados e julgados pela justica ct.o primeiro porto brasileiro em que 
tocar a embarcação, após o crime, ou, quando se afastar do país, pela 
do último em que houver tocado, 

Art. 90. Os crimes pratiçados a bOrdo de aeronave nacional, 
dentro cto espaÇo aéreo corret6'pondente ao território brasileiro, ou 
ao alto mar, ou a bordo de aeronave. estrangeira, dentro do espaço 
aéreo correspçndente ao território nacional, serão processados e 
julgad.os pela justiça da comarca em cujo território se verificar o 
pouso após o Crime, ou pela d'a comarca de .Onde houver· partido a 
aeronave. 

·Art. 9l. Se não se firmar a competência de acordo com as 
normas estabelecidas nos arts. 69 e 90, será compel<lnte o jui•o da 
Capital da República. 

Col. de Leis ....;: Vol. VII 4 
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TíTULO VI 

Das questões e processos incidentes 

CAPITULO I 

DAS QUESTÕES PREJUDICIAIS 

Art. 92. Se a decisão sobre a existência da infração depender 
da solução de controvérsia, que o juiz repute séria e fundada, 
sobre o .estado civil das- pessoas, o curso da ação penal_ ficará sus
penso até que no juizo cível seja a controvérsia dirimida -por. sen
tença passada em julgado, sem prejuizo, entretanW, da inquirição 
das- testemunhas e de -outras provas de natureza urgente. 

Parágrafo único. Se for o crime de ação pública, o Ministério 
Público, quando necessário, promoverá a ação civil ou prosseguirá 
na que tiver sido iniciada, oom a citação dos interessados. 

Art. 93. Se o reconhecimento da existência da infração penal 
depender de decisão sobre questão diversa da prevista no artigo an
terior, da competência do juizo civel, e se rieste houver sido pro
posta ação para resolvê-la, o juiz criminal poderá, desde que essa 
questão seja de dificil solução e não verse sobre direito cuja prova 
a lei civil limite, suspender o curso do processo, após a -inquirição 
da·~ testemunhas e realização das outras provas de natureza urgente. 

§ · 1.0 O juiz marcará o prazo da suspensão, que poderá e,er. ra
z-oavelmente prorrogado, se a demora não for imputavel à parte. 
Expirado o prazo, sem que o juiz civel _tenha proferido decisão, o 
juiz criminal fará prosseguir_ o processo; retomando sua competência 
para resolver, de fato e de direito, toda a matéria da acusação ou 
da defesa. 

§ 2.0 Do despacho que denegar a suspensão não caberá rêcurso. 
§ 3.0 SU16'penso o processo, e tratando-se· de crime de ação pública, 

incumbirá ao Ministério Público intervir imediatamente na causa 
cível, pará o hm de promover-lhe o rápido andamento. 

Art. 94. A suspensão- .do curso da ação penal, nos casos dos ar
tigos .anteriores, será decretada pelo juiz, de ofício ou a requeri- . 
menta das partes. 

CAPíTULO II 

DAS EXCEÇÕES· 

Art. 95. Poderão ser opostas as exceções de: 

I - suspeição; 
li - incomp'etência de juizo; 

I_II - litispendência; 
IV --: ilegitimidade de parte; 
V ,..-- coisa julgada. 

Art. 96. A arguição de suspeição precederá a qualquer outra, 
sálvo quando fundada em motivo superveniente. 

Art. 97. O juiz que espontaneamente afirmar ·suspeição, deverâ 
íazê-lo por escrito, declarando o motivo legal, e remeterá imediata
mente o processo ao seu substituto, intimadas· as partea. 
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Art. 98. Quando qualquer das partes pretender recusar o juiz, 
deverá fazê-lo em petição assinada por ela própria ou por procura
dor com poderes especiais, aduzindo as suas razões acompanhadas de 
prova documental ou dO rol de testemunhas. 

Art. 99. Se reconhecer a suspeicão, o juiz sustará a marcha do 
processo mandará juntar aos autos a petição do recusante com os 
documentos que a instruam, e por despacho se declarará suspeito, 
ordenando a remesiSa dos autos ao suPstituto. 

Art. 100. Não aceitando a suspeição, o juiz mandará autuar em 
apartado ;.a petição, dará s-ua resposta dentro em três dia~, podendo 
instruí-la e oferecer testemunhas, e, em seguida, determinará sejam 
os autos da exceção remetidos, dentro em vinte e quatro horas, ao 
juiz ou tribunal a quem competir o julgamento. 

§ 1.0 'Reconhecida, preHminD.rmente, a relevância da arguição, o 
juiz ou tribunal, com citação das partes, marcará dia e hora para a 
inquirição das tootemunhas, seguindo-se o julgamento, independente
mente de ma1rs alegações. 

§ 2.0 Se a suspeição for de manifesta- improcedência, o juiz ou 
relator a rejeitará liminarmente. 

Art. 101. Jul~ada procedente a suspeição, ficarão nulos os atos 
do processo principal, pagando o juiz as custas, no caso de erro 
ine.scusavel; rejeitada, ·e evidenciando-se a malícia do excipiente, a 
este será imposta a multa de duzentos mil réis a dois contos qe réis. 

Art. 102. Quando a parte contrária reconhec~r a procedência da 
arguicão, ·poderá ser sustado, a seu reque-rimento, o processo prin
cipal, até que se julgue o incidente da suspeição. 

Art. 103. No Supremo Tribunal Federal e nos Tribunais de 
Apelação, o juiz que se julgar suspeito deverá declará-la nos autos 
e, se for revisor, passar o feito ao seu sub-.;'tituto na ordem da pre
cedência, ou, se for relator,· apresentar ol6' autos em mesa para nova 
distribuição. 

§ 1.0 Se não for relator nem revisor, o juiz que houver de dar-se 
por suspeito, deverá fazê-lo verbalm'ente, na sessão de julgamento, 
registando-.:ie na ata a declaração. 

§ 2.0 .Se o presidente do Tribunal se der por suspeito, competirá 
ao seu substituto designar dia para o julgamento e presidí-lo. 

§ 3.0 Observar-se-á, quanto à arguição de suspeição pela parte, 
o disposto nos arts. 98 a 101, no que lh-e for aplicavel, atendido, se 
o juiz a reconhecer, o que est.abelece e~ te artigo. 

§ 4.0 A susp·eição, não sendo reconhecida, será julgada pelo tri
bunal pleno, funcionando como relator o presidente. 

§ 5.0 Se o recusado for o presidente do tribunal, o relator será 
o vice-presidente. 

Art. 104. Se for arguida a suspeição do orgão do Ministério 
Público, o juiz, depois de ouvi-lo; decidirá, sem recursv, podendo 
antes admitir a produção de provas no prazo de três- dias. 

Art. 105. A• partes poderão tambem arguir de suspeitos os pe
ritos, os intérpretes e os serventuários ou funcionários de· justiç'a, 

·'decidindo o juiz de plano e sem recurso, à vista da matéria alegada 
e prova imediata. 

Art. 1M. À suspeição dos jurados deverá ser arguida oral
mente, decidindo de plano o presidente do tribunal do ,iuri; que a 
rejeitará se, negada pelo recusado, não for imediatamente compro
vada, o que tudo constará da ata. 
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Art. Hl7. Não se poderá opor suspeição às autoridades poli
Jiais nos atos do inquérito, mas deverão elas declarar-se susj;>eitas, 
1uan'do ocorJ;er motivo legal. 

:Art. 108. A exceção de incomp~tência do juizo poderá ser oposta, 
verbalmente ou por e_~crito, no pi'azo de defesa. 

§ 1.o S:e ouvido o Ministério Público, for aceita a deClinatória, o 
feito será re'metido ao juizo competente, onde, ratificados os atos an
teriores, o processo prosseguirá. 

§ 2.0 Recusadà a incompetência, o juiz continuará no feito, fa
zendo tomar por termo a declinatória, se formulada verbalmente.· 

'Art. 1.09. Se em qpalquer fase do processo o juiz _reconhecer mo
tivo que o torne incompetente, declara-lo-á_ nos autos, haja ou não ale
gação da parte, prosseguindO-se na forma do artigo anterior. 

Art. 110. Nas exceções de litispendência, ilegitimidade de~parte e 
coisa julgada, será observado, no que lheS for aplicavel, o disposto 
sobre a exceção de inCompetência do juizo. 

§ 1.0 Se a parte houver de opor mais de uma dessas exceções, de
ve~á fazê-lo numa só petição ou articulado. 

§ 2.0 A exceção de coisa julgada somente poderá ser oposta em 
relação ao fato principal, que tiver siclo objeto da sentença. 

Art. 1i1. As exceções serão processadas em autos apartados e não 
suspendérão, em regra, o andamento da ação penal. 

CAPíTULO III 

DAS INCOMPATIBILIDADES E IMPEDIMENTOS 

Art. 112. O juiz, o orgão do Ministério Público, os serventuários 
ou funcionários de jUstiça e os peritos ou intérpretes abster-se-ão de 
servir ·no processo, quando houver incompatibilidade 01.1 impedimento 
legal, que declararão nos autos. Se não se der ·a abstenção, a- incom
patibilidade ou impedimento poderá ser arguido pelas partes, seguin• 
d'o-se o processo estabelecido para a exceção de suspeição. 

CAPíTULO IV 

DO CONFLITO DE JURISDIÇÃO 

Art. 113. :As questõ~s atinentes à competência resolver-se-ão não 
só pela exc'eção própria, como tambem pelo conflito p·ositi'vo ou- nega
tivo de jÚrisdiçã~. 

Art. 114. Haverá conflito de jurisdição: 
I - quando duas ou mais autoridades· judiciárias .se considerarel]l 

competentes, ou incompetentes, para conhecer do mesmo- fato cri-
minoso; · 

li - quando entre elas surgir controvérsia sobre unidacle de 
juizo, ju~cão ou separação de processos. 

Art. 115. a conflito poderá ser suscitado: 

I - pela parte interoosada; 
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II - pelo orgão elo Ministério Público junto a qualquer dos juizos 
em dissídio; 

111 - por qualquer dos juizes ou tribunais em causa. 

Art. 1Ü>. Os j'Uizes e tribunais, sob a forma de representação, e a 
parte intereSsada, sob a de requerimento, darão parte escrita e circuns
tanciada do conflito, perante o tribunal competente, expondo os fun
damentos e juntando os documentos comprobatórios. 

§ 1,0 Quando negativo o conflito, os juizes e tribunais poderão sus
citá-lo nos próprios autos do processo. 

§ 2.0 Distribuído o feito, se o conflito for positivo, o relator poderá 
determinar· imediatamente que se sm;penda o andamento do processo. 

§ a.o Expedida dh não a ordem dB suspensão, o relator requisitará 
informações às autoridades em conflito, remetendo-lhes cópia ào re
querimento ou representação. 

§ 4.0 As informações Serão prestadas no prazo marcado pelo re
lator. 

§ 5.o Recebidas as informações, e 1epois de· ouvido o procurador 
geral, o conflito será decidido na primeira sessão, salvo se a instrução 
do feito -depender. de diligência. 

§ 6.o Proferida. a decisão, as cópias necessárias serão remetidas, 
para a sua execução, às autoridades contra as quais tiver sido levan
tado o coriflito ou que Q.,ho_uverem suscitado. 

Art. i 17 ~ O Supremo ·Tribunal Federal, medtailte avocatória, res
tabelecerá a sua· juriSdição, sempre que exercida por qualquer dos jui
zes ou tribunais inferiores. 

CAPíTULO V 

DA RESTITUIÇÃO DAS COISAS APREENDIDAS 

Art flS. Antes d• transita! em julgado a sentença final, as coi
sas apreendidas não poderão ser restituídas eriqminto interessarem aO. 
processo. 

Art. !19. As coisas a que se referem os arts. 74 e 100 do Có
digo Penal não poderão ser restituídas, mesmo depois de transitar em 
julgado a sentença fina1, salvo se pertencerem· ao lesado ou a terceiro 
de boa fé. 

ArL !.00. A restituição, quando cabivel, poderá ser ordenada pela 
autoridade polieial_ou juiz, mediante termo nos autos, desde que não 
exista dúvida quanto ao direito do reclamante. 

§ 1.0 Se duvidoso esse direito, o pedido de restituição autuar-se-á 
em apartado, assinando-se ao requerente o ·prazo de 5 dias para pro
va. Em tal. caso, só o juiz criminal poderá decidir o incidente. 

§, 2.0 0 incidente autuar-se-á tambem em apartado e SÓ a autori
dade judicial o reSolverá, se as coisas forem apreendidas em poder de 
terceiro de boa fé,. que será: intimado para alegar e provar o seu di
reito, ·em prazo igual e sucessivo ao do reclamante, tend'o um e outro 
dois dias para arrazoar. 

§ 3.0 Sobre o pedido de ·restituição.- será sempre ouvido o Minis
tério Público 
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§ 4.0 Em caso de dúvida sobre quem s-eja o verdadeiro dono, o 
juiz remeterá as partes para o juizo civel,. orde:pando o depósito das 
coisas em mãos de depositário ou do . p_róprio terceiro que as detinha, 
se foi' pessoa idônea. 

§ 5.0 Tratando-se de coisas facilmente deterioraveis, serão ava
liadas e leVadas a leilão público, depositando-se o dinheiro apurado, 
ou entregues ao terceiro que as detinha, se este for pessoa idônea e as
sinar termo de responsabilidade. 

Art. 121. No caso de apreensão de coisa adquirida com os proven
tos da infração, aplica-se o disposto no art". 133 e seu parágrafo. 

Art. 122. Sem prejuízo do disposto .nos arts. 120 e 133, decor
rido o. prazo .de 9ú dias, após transitar em julgado a sentença condena
tória, o juiz decretará, se for caso, a perda em favor. da União, das 
coisas apreendidas (art. 74, n. li, letras a e b, do C6cligo Penal) e or
denará que sejam vendidas em leilão público. 

, Parágrafo único. Do dinheiro apurado será recolhido. ao, Tesouro_ 
Nacional o que não couber ao !esado ou a terceiro de boa, fé. 

Art. 123. Fora dos casos· previstos nos artigos anteriores, se den ... 
tro no prazo de 90 dias, a contar da data em que transitar em julgado 
a sentença final, cond'enatória ou absolutória, os objetos apreendidos 
llão forem reclamados ou não pertencerem ao réu, serão vendidoS em 
leilão, depositando-se o saldo à disposição do JqjZo de ause~tes. 

Art. 124. Os instrumentos do crime, cuja perda em favor da União 
for decretada, e as coisas confiscadas, de acordo com o disposto no ar
tigo 100 do Código Penal, serão inutilizados ou recolhidos a museu 
criminal, se houver interesse na sua conserVação. 

CAPITULO VI 

DAS MEDIDAS ASSECURATÓRIAS 

Art. 125. Caberá o sequestro dos bens- imoveis, adquiridos pelo 
indiciado com os proventos da infração, ainda que já tenham sido 
transferidos a terceiro. 

Art. 126. Para a decretacão do sequestro, bastará a existência 
de indí-cios veementes da proveniência ilícita dos bens. 

Art. 127. O juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público 
ou do ofendido, ou mediante representação da autoridade policial, 
poderá ordenar o sequestro, em qualquer fase do processo ou ainda 
antes de oferecida a denúncia ou queixa. 

Art. 128. Realizado o sequestro,- o juiz ordenará a sua inscrição 
no Registo de !moveis. 

Art. 129. O seq1..1-estro autuar-se-a em apanauo e admitirá em
bargos de terceiro. 

Art. 130. O sequestro poderá, ainda, ser embargado: 
I ....--- pelo acusado, sob o fundamento de não terem os bens sido 

adquiridos com os proventcs da infração; 
li ..:...__ pelo terceiro, a quem houvef';em os bens sido transferidos 

a titulo oneroso, sob o fundamento de tê-los adquirido de boa fé. 
Parágrafo único. Não poderá ser pronun-ciada decisão nesses em

bargos antes de passar em julàado. a sent•ença condénatóTia. 
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Art. 131. O sequestro será levantado: 
I - se a ação penal não for intentada no pr:t.zo de sessenta dias, 

contado da data em que ,ficar concluída. a diligência; 
11 - se o terceiro, a quem tíverem sido transferidos ·os bens, 

prestar .éa.ução que . assegure a aplicação do disposto no art. 7 4, n. 11, 
letra b, segunda parte, do Código Pena,l; 

UI - se. for julgada extinta a punibilidade ou absolvido o réu, 
por sentença . transitad,a em julgado. 

Art. 132. Proceder-se-á ao sequestro dos 'bens moveis se, veri-· 
ficadas as condiçõés _previstas no art. 126, não for cabível a medida 
regulada no Capítulo XI do Título VII deste Livro. 

Art. 133. Transitada em julgado a sentença condenatória,· o juiz, 
de· ofício ou a :requerimento do interessado, de-Wrminará a avaliacãf) 
e a venda dos bens em leilão público. 

Parágrafo único. Do dinheiro apurado, será recolhido ao Te
$Ouro Nacional o que· não couber ao lesado ou· a terCie-iro de boa fé~ 

Art. 134. A hipoteca legal sobre os imoveis do indiciado poderá 
ser requerida pelo ofendido em qualquer fase do processo, d~sde qua 
hajq. certéza d&. infração e indícios 

1 
suficientes da autoria\ 

Art. 135. Pedida a especialização. mediante requerimento, em 
que a parte estin;tará o valor da responsabilidade civil, e designará 
e estimará o imovel ou imoveis que terão de ficar especialmente 
hipotecados, o juiz mandará logo proceder ao arbitramento do valor 
da responsabilidade e à avaliação do imovel ou imoveis. 

§ 1.0 A petição s•erá instruída com as provas ou indicação das 
provas em que se fundar a estimação da responsabilidade, com a re
lação dos imoveis que o responsavel possuir, se outros tiver, ·alem dos 
indicados no requerimento, e com os documentos comprobatórios do 
domínio. 

§ 2.0 O arbitramento do valor da responsabilidade e a avaliação 
dos imoveis designados- far-se-ão ·por perito nomeado pelo juiz, onde 
não houver avaliador judicial, sendo-lhe facultada a consulta dos au
tos do processo p·enal respectiyo. 

§ 3.0 O juiz, ouvidas as partes no prazo de dois dias, que cor
rerá em cartório, poderá corrigir o arbitramento do valor da res
ponsabilidade, se lhe parecer excessivo ou deficiente. 

§ 4.0 O juiz autorizará somente a inscrição da hipoteca do imo
"Wel ou imoveis necessários à garantia da responsabilidiide. 

§ 5.0 O valor da responsabilidade será liquidado definitivamente 
após a condenação, podendo ser requerido novo arbitramento se qual
quer das partes não se conformar com o arbitramento anterior à seu
Vença condenatória. 

§ 6.0 Se o réu oferecer caução suficiente, em dinheiro ori em tí
tulos de dívida pública, pelo valor de sua cotação em Bolsa, o juiz 
poderá -deixar _de mandar proceder à inscrição da hipoteca l·egal. 

Art. 136. O sequestro do imovel poderá ser decretado de iní
ciO, revogando.,.se,, porem, se no prazo de 15 dias não for promovido 
o proC~e_sso de· inscrição da .hipoteca legal. 

Art. 137. Se o responsav.el não possuir bens imo v eis ou ·os pos
suir de valor insuficiente, poderão ser sequestrados bens moveis sus-
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cetiveis de penhora, nos termos em que é racuttada a hipoteea legal 
dos mov~is. 

§ 1.0 Se esses bens forem coisas fungíveis e facilmente deteria .. 
raveis, proced<>r-se-á na forma do § 5.0 do art. 120; 

§ 2.0 Das rendas dos bens moveis poderão ser fornecidos .recur
sos, arbitrados pelo juiz, para a manutenção do indiciado e de sua 
família, 

Art. 138, O processo de especialização da hipoteca legal e do 
sequestro correrão em auto apartado~ 

Art. 139, O depósito e a administração dos bens sequestrados 
ficarão suj.eitos ao regime çlo pro.cesso civil. 

Art. ·14.0. As garantias do ressarcimento do dano alcançarão tam
bem as despesas processuais e as penas pecuniárias, tendo prefe
rên~ia sobr'e estas a reparação do dano ao oftendido. 

Art, 14L O sequestro será levantado ou cancelada a· hipoteca, 
se, por sentenoa irrecorrível, o· réu for absolvido ou julgada extinta a 
punibilidade, 
, Art. 11<2, Caberá ao Ministério Público promover as. m~didas es
tabelecidas nos arts. 134, ·136 e 137, se hop.ver interesse da Fazenda 
Pública, ou se o ofendido for pobre e 9 requerer. 

Art, 143, Passando em julgado a sentença condenatória, serão os · 
autos de hipo~eca ou sequestro remetidos ao juiz do civel (art. 63), 

Art. 144. Os interessados ou, nos casos do art. 142, o Ministério 
Público, poderão requerer no juizo cível contra o responsavel civil as 
medidas previstas nos arts, 134, i36 e 137, · 

CAPiTULO VII 

DO INCIDENTE DE FALSIDADE 

Art. 145. Arguid~, por escrito, a falsidade ae aooumento cons .. 
tante dos autos, o juiz observará o .seguinte processo: 

I - mandafã autuar em apartado a impugnação, e sm seguida 
ouvirá a parte contrária, que, no prazo de 48 horas, oferecerá_ res-
posta; · 

li - assinará o prazo de três dias, sucessivamente, a cada uma 
das partes, para prova de suas alegações; 

III - conclusos os autos, poder'á ordenar as diligências que en
tep.der necessárias; 

IV --se reconhecida a -falsidade por decisão irrecorrível, man
dará desentranhar o documento e rém_etê-lo, com os autos do pro-

. cesso incidente, ao Ministério Público. · 
Art, 11i6, A argnicão de falsidade, feita por procurador, exige 

poderes' especiais. 

Art. i47. O juiz poderá, de ofício, proceder à verificacão da fal
sidade. 

Art. i48, Qualquer que seja a decisão, não fará coisa jnlgada em: 
prejui~o de ulterior processo penal ou civil. 
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CAPiTULO VIII 

DA INSANIDADE MENTAL DO ACUSADO 

Art. H9. Quando houver dúvida sobre a integridade mental do 
acusado, o juiz ordenará, de ofício bu a requerimento do Ministério 
Público, do defensor, do curador, do ascendente, descendente, irmão 
ou cônjuge do acusado, seja este submetido a exame médico-legal. -

§ 1.0 O exame poderã ser ordenado ainda na fase do inquérito, 
mediante representação da autoridade· policial ao juiz competente. 

§ 2.0 O· juiz .nomeará curador ao acusado, qu'ando determinar o 
exame, ficando suspenso o processo, se já iniciada a ação penal, salvo 
quanto às diligências que possam ser. prejudicadas. pelo adiament~. 

Art. 150. Para o ereito do exame, o acusado, se estiver preso, 
serâ internádo em m~mícõmio judiciário, onde houver, ou, se estiver 
solto, e o requererem os peritos, em estabelecimento adequado que 
o juiz designar. 

§ 1.0 O ex;ame não durará mais de quarenta e Cinpo dias, salvo se 
os peritos demonstrarem a necessidade de maior prazo. 

§. 2.0 Se não houver prejuízo para a marcha do processo, o ,juiz 
poderá autorizar sejam· os autos entregues aos peritos, para facilitar 
o exame. 

Art. 151. Se os peritos concluírem que o acusado era, ao tempo 
da infração, irresponsavel nos termos do art. · 22 .- do Código Penal, 
o processo prosseguirá, com a presença do curador. 

Art. 152. Se se verificar que à doença mental sobreveio à in
fração o processo continuará suspenso até que o acusado se resta
beleça, observado o § 2. o do art. 149. 

§ 1.o O juiz poderá, nesse Caso,' ordenar a internação do acusado 
em manicômio judiciário uu em outro estabelecimento adequado. 

§ 2.0 O processo retomará o seu curso, desde que se restabeleça 
o acusado, ficando-lhe· assegurada a faculdade de reinquirir as tes
temunhas que hOuverem prestado depoimento sem a sua presen!)a. 

Art. 153. O incidente da insanidade mental processar-se-á em 
auto apartado, que só depois da apresentação do laudo será apenso ao 
process? principal. 

Art. :1.54. Se a insanidade mental sobrevier no curso da execução 
da pena, observar-se-a o disposto no art. 682. 

TITULO Vil 

Da prova 

CAPITULO I 

DISPOSIÇÕES 'GERAIS 

Art. 155. No juizo penal, somente quanto ao estado das pes
soas serão observadas as restrições à prova estabelecidas na lei civil. 

Art. 156. Aprova da alegação incumbirá a quem a fizer; mas o 
juiZ poderá, no curso da instrução ou antes de proferir sentença, 
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determinar, de ofício, diligências para dirimi±- dúvida sobre ponto re
levante. 

Art. 157. O jUiz formará sua convicção pela livre apreciação da. 
t~rova. 

CAPíTULO II · 

DO EXAME DO GORPO DE DELITO, E DAS PERÍCIAS EM GERAL 

Art. 158. Quando a infração deixar vestigios, será indispensavel 
o exame de corpo de delito, direto ou indireto, não podendo supri-lo 
a confissão do acusado. 

Art. 159. Os exames de corpo de delito e ·as outras perícias serão 
em .regra feitos por peritos ofiéiais. 

§ J.O Não havendo perito1:: oficiais, e exame será feito por duas 
pessoas idôneas, escolhidas de preferência as que tiverem habilita
ção técnica. 

§ 2.0 Os peritos não oficiaiS prestarão o compromisso de bem e 
fielmente desempenhar o encargo. 

Art. 160. Os peritos descreverão minuciosamente o que exami
narem e responderão aos quesitos formulados. 

Parágrafo único. Se os peritos não puderem· formar logo juizo 
seguro ou fazer relatório completo de exame, ser-lhes-á concedido 
prazo até cinco dias. Em casos espe_ciais, esse prazo poderá ser pror
rogado, -yazoavelmente, a requerimento dos peritos. 

Art. !61. O exame do corpo de delito poderá ser feito em qual~ 
quer dia e a qualquer hora. · 

Art. !62. A autópsia será feita pelo menos seis horas depois do 
óbito, salvo se os peritos, pela evidência dos sinais· de morte, julga
rem que possa ser feita antes daquele prazo, o ·que declararão no 
auto. · 

Parágrafo único. Nos casos de morte violenta, bastará· o simples 
exame externo do cada ver, quando não houver infração· penal que 
apurar, ou quando as lesões externas permitirem pre~isar a causa 
da morte e não houver necessidade de exame interno para a verifi
cação de a\guma circunstância relevante. 

Art. 163. Em caso de exumação pai:'a exame cadavérico, a 
autoridade providenciará para que, em dia e hora previamente mar
cados, se realize a diligência, da qual se lavrará auto circunstanciado. 

Parágrafo único. O administrador de cemitériO público ou par
tioula.r indicará o lugar da sepultura, ~ob pena de desobediência. No 
caso de recusa ou de falta de quem indique a sepultura, ou de encon
trar-se o cadaver em lugar não destinado a inumações, a autoridade 
procederá às pesquisas necessárias. o que tudo constm.·á do auto. 

Art. 164. Os cadáveres serão, sempre que possivel, fotografados 
na posiç.ão em que forem encontrados. 

Art. 165. Para representar as lesões encontradas no ·cadaver, 
os peritos, quando possível ju,ltarão ao laudo do exame provas fo
tográficas, esquem.as ou ~desenhos, devidamente rubricados .. 
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.lrt. 16ü. Havendo dúvida sobre a identidade .do cada ver exu
mado, proceder-se-á ao reeonhecimenLa pefo Instituto de Identifica
ção e Estatística ou repartição congênere ou pela inquirição de 
testemunhas, lavrando-se auto de reconhecimento e de, identidade, no 
qual ·se desct·everá o cadaver, com todos os sinais e indicações. 

Parágrafo único. Em qualquer caso, serão arrecadados e au
tenticados todos os objetos encontrados, que possam ser uteis para a 
identificação do cadaver. 

Art. 167. Não sendo possível o exame do corpo de delito, por 
haverem desaparecido os vestíe;ws, a prova testemunhal poderá su
prir-lhe a falta. 

Art. 168~ Em caso de resões corporais,· se o primeiro exame 
pericial tiver sido incompleto, proceder- se-á a exame complementar 
por determinação da autoridaPe policial ou judiciária, de oficio, ou 
a requerimento do Ministério Público, ao ofendido ou do acusado. 
ou de seu defensor. 

~ 1.0 Nu exame comptementar, os -peritos terão presente o auto 
de corpo de delito, afim de suprir-lhe a deficiência ou retificá-lo. 

§ _2.0 Se ó exame tiver por .fiffi precisar a classificação do de
lito no art. 129, § 1.0 , n. 1, do Código Penal, deverá ser feito logo 
que decorra o prazo .de 30 dias: contado da data do crime. · 

§ 3.0 A falta de exame complementar poderá ser suprida pela 
prova testemunhal. 

Art. 169. Para o éfeito de ·exam~ do l.ocal onde houver sido 
praticada a infração, a auturidade providenciará imediataniente Para 
que n~o se altere o estado das coisas até a chegada dos peritos, que 
poderão instruir seus laudos com fotografias, desenhos ou esquemas 
elucidativos. 

Art. 170. Nas perícias de laboratório, os peritos guardarão ma
terial suficiente para~ a eventualidade dE! nova pericia. Sempre que 
conveniente, oS- laudos serão ilustrados com provas fotográficas, ou 
microfotográficas,· desenhos ou esquemas. 

Art. 171. Nós crimes cometidos com destruição ou rompimento 
de ·Obstáculo a, subtraçãü da coisa, ou por meio de escalada, os peritos,. 
alem de descrever os vestígios, indicarão com. que instrumentos, por 
qüe meios e em que época presumem ter sido o fato praticado. 

Art. 172. Proceder-se-á, quando necessário, à- avaliação de coi
sas destruídas, deterioradas ou que con~tituam produto do crime. 

Parágrafo único·. Se impussivel a avaliação direta, os peritos 
procederão à avaliação por meiu dos elementos existentes nos· autos 
e dos que resultarem de diligências. 

Art. 173. No_ caso de inuêndio, os peritos verificarão a causa 
e o lugar em que houver começado, o perigo que dele tiver resultado 
para a vida ou para o patrimônio alheio, a '-extensão do dano e o seu 
valor e as demais circunstâncias que interessarem à elucidação do 
fato. 

Art~.174. No exame parct o reconhecimento de escrltos, por 
Co.mparação de letra, observRr-se-á o s~guinte: 

I - a pessoa a quem se atribua ou se possa atribuir o escrito 
será intimatla para o ato, se for encontrada; 
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II --:- para a comparação, poderão servir quaiSquer documentos 
que a dita pessoa -,reconhecer ou já tiverem sido judicialmente re
cqnhecidos como de seu punho, ou sob~~e-. cuja autenticidade .não hou
ver dúvida; 

III --a autoridade, quandq necessál'io, -requisitará,_ para o exa-· 
me, os dOcumentos que e·xistirem em arquivos ou estábelecimentos 
públicos, ou nestes realizará a diligência, se dai não puderem ser re
tirados; 

IV - quando" não houver escritos para· a comparação ou rorem 
insuficientes os exibidos, a autJridade n-:..an,dará que a pessoa escreva 
o qUe lhe for ditado. Se estiver ausente a pessoa, mas em lugar cer
to, esta última diligência poderá ser feita por precatória, em que se. 
consignarão as palavras que a pessoa ser·á intimada a escrever o 

Art. i 75. Serão sujeitos a exame os instrumentos empre~
dos pai'a a prática da infração, afim de se lhes verificar a natureza 
e a eficiênma. 

Art. .! T6. A autoridade e as partes poderão formular quesitos 
até o .ato da diligência. 

Art. 177. No exame por precatória, a nomeação ·ctos peritos 
far-se-á no juizo deprecado. Havendo, porem, no caso de . ação pri
vada, acordo das partes, essa nomeação poderá ser feita pelo juiz 
deprecante. · 

Parágrafo único._ Os quesitos do jciz e dS:S partes serão trans
critos na precatória. 

Art. 178. ·No caso do art. !59, o exame será requisitado pela 
autoridade ao diretor da repartição, juntando-se ao prOCesso· o laudo 
assinado pelos p~:jritos. 

Art. 179. No caso do§ 1. 0 do art. 159, o escrivão lavrará o auto 
respectivo, que será assinado pelos peritos e, se Presente ao- exam.e, 
tambem pela autoridade. 

Parágrafo único. No caso do art. 160, parágrafo único, o laudo, 
que poderá ser datilografado, será subscrito e rubricado em suas 
folhas por todos os peritos. 

Art. 180. Se houver divergência entre os peritos, serão .consig
nadas no auto do exame as deciar·ações e respostas de um e de· outro, 
ou cada urrí redigirá separadamente o seu laudo, e a autoridade· no
meará um terceiro; se estE: divérgir de ambos, a autoridade poderá 
m'andar proteder a novo exame por ouh·os peritos. 

Art. ·181. No caso de inobservância de formalidade ou no caso 
de omissões, obscuridades ou contradições, a autoridade policial ou 
judiciária mandará suprir a formalidade -ou comple-tar ou esclarecer 
o laudo. 

Parágrafo único. A autoridade poderá tambem ordenar que se 
proceda a novo exame, por outros peritos,- se julgar. conveniente. 

AI'!.. 182. O juiz não ficará adstrito ao laudo, podendo acei-
tá-lo ou rejeitá-lo, no todo ou em parte. ' 

Art. 183. Nos crimes em que não couber ação pública, obser
var-se-á o disposto no art. 19. 

Art. 184. Salvo o caso de exame de corpo de delito, o juiz ou 
a ·autoridade p.olicial negará a perícia requerida pelas partes, quando 
não fõr necessária ao escl,arecimento da verdade. 
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CAPíTULO- III 

DO INTERROGATÓRIO DO ACUSADO 

Art. :185. O acusado, que for preso, ou comparecer~ eSponta
neamente ou em virtude de intimação, perante a autoridade judi
ciária, no curso do processo penal, será qualificado e interrogado. 

Art. 186. Antes ·-de iniciar o interrogàtório, o juiz observará ao 
réu que, embora não esteja obrigado a responder às perguntas que lhe 
forem formuladas, o seu silêncio poderá ser interpretadO em prejuízo 
da própria defesa. 

Art. 187. O defensor do acusado não poderá intervir ou influir, 
de qualquer modo, nas perguntas ·e nas respostas. 

Art. 188. O réu .será pergUntado Sobre o seu nome, naturalidade, 
estado, idade, filiação, residência., meios de vida ou profissão e lugar 
·onde exerce a sua atividade e se sabe ler e escrever, e, depois de 
cientificado da acusação, será interrogadtJ sobre: 

I - onde estava ao témpo em que foi cometida a infração e se 
teve notíCia desta; 

II - as provas contra ele já apuradas; 
III - se conhece a Vítima e as testemunhas já inquiridas ou por 

inquirir, e desde quando, e se tem o que alegar contra elas; 
IV - se conhece o instrumento com que foi praticada a infração, 

ou qualquer dos objetos qU:e com esta se relacione e tenha sido apreen
dido; 

V - se verdadeira a imputação que lhe é feita; 
VI - se, não sendo verdadeira a· imPutação, tem algum motivo 

particular a que- atribuí-la, se conhece a pessoa ou pessoas a que deva 
ser imputada a prática do crime, _e Quais sejam, e se com elas esteve 
antes da prática da infração ou depois dela; 

VII - todos os demais fatos e pormenores, que conduzam à elu
cidação dos antecedentes e circunstân'cias da infração; 

VIII - sua vida pregressa, riotadamente se foi preso ou pro
cessado alguma vez e, no caso afirmativo, qual o juizo do processo, 
qual a pena imposta e se a cumpriu. 

Parágrafo único. Se o acusado negar a imputação no todo ou 
em parte, será convidado a indicar as provas da verdade de suas de
clarações.-

Art. 189. Se houver co-réus, cada um deles será interrogado 
separadameD:te. 

Art. 190. Se o réu confessar a autoria, será especialmente per
guntado sobre os mativos e circunstâncias da ação e se outras pessoas 
concorreram para a infração e quais sejam. 

Art. 191. Consignar-se-ão as perguntas que o réu deixar de 
responder. e as razões que invocar para não fazê-lo. 

Art. 192. O interrogatório do mudo, do surdo ou do surdo
mudo será feito pela forma seguinte: 

I ......,.... ao surdo serão apresentadas por escrito as perguntas, que ele 
responderá oralmente; 

li - ao mudo as perguntas serão feitas oralmente, responden" 
do-as ele por escritO: 
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IH -_ao surdo-mudo as perguntas serão formuladas pOr escrito, 
e por escrito dará ele as respostas; 

Parágrafo úniCo.-. Caso o interrogado não saiba ler ou escrevet, 
intervirá_ no ato, como intérprete e· sob compromisso, pessoa ~h.abi
litada a entendê-lo. 

Art. 193. Quando o acusado não falar a lfngua nacional, o in
terrogatóriO será feito por tntérprete. 

Art. 194. Se o acusado for menor, proceder-se-á ao inter
rogatório na presença de curador. 

Art. 195. As respostas do acusado serão ditadas pelo juiz e re
duzidas a termp, que, depois de lido e rubricado pelo escrivão em 
todas as suas -folhas, será assinado pelo juiz e pelo acusado. 

Parágrafo único. Se o acusado D.ão souber escrever, não puder 
ou não -quiser assinar, tal fato será consignado no .termo. 

Art. 196. A todo tempo, o juiz poderá proceder a nov.o inter
rogatório. 

CAPíTULO IV 

DA CONFISSÃO 

Art. i 97. O valor da confissão se aferirá pelos critérios ado
tados para os outros elementos de prova, e para a sua apreciação o 
juiz deverá confrontá-la com as demai~ provas do processo, verifi .. , 
cando se entre ela e estas existe coinpatibilidade ou concordância. 

Art. 198. O silêncio do acusado não importará confissão, mas 
poderá constituir elemento para_ a formação do convencimento do juiz. 

Art. 199. A confissão, quando feita fora do interrogatório, será 
tomada por termo nos autos, observado o disposto nO art. 195. 

Art. 200. A confissão será divisível e retrate.vel~ sem prejuízo 
do· livre convencimento do juiz, fundado no exame das provas ~m 
conjunto. 

CAPíTULO V 

DAS PERGUNTAS AO OFENDIDO 

Art. 201. Sempre que possivel, o ofendido será qualifiéado e 
perguntado sobre as circunstâricias da infração, quem seja ou pre
su!l;!a ser o s~u autor,_ as provas que possa indicar, tomando-se por 
termo as suas de~laraçoes. 

Parágràfo único. Se, intimado para esse fim, deixar .de com
parecer- sem m:ot..ivo justo, O ofendido poderá ser conduzido·. à pre
sença da awtoridade. 

CAPíTULO VI 

DAS 'TESTEMUNHAS 

Art. 2()2. Toda pessoa poderá ser testemunha. 
Art. 203. A testemunha fará, sob palavra de honra, a prom·essa 

de dizer a verdade do que souber e lhe for perguntado, devendo de
clarar seu nome, sua idade, seu estado e sua residência, sua profis-
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são, lugar onde exerce sua atividade, se é parente, e em que grau, de 
alguma das partes, ou quais suas relações. com qualquer delas, e 
relatar o que souber, explicando sempre as razões ·de sua ciênCia ou 
as êir:cunstàncias pelas quais possa avaliar-se d~ sua credibilidade~. 

Art. 204. O depoimento será prestado oralmente, não sendo per
mitido à testemunha trazê-lo por escrito. 

Parágrafo único. Não será vedada à testemunha, entretanto, 
breve consulta a apontamentos. 

Art. 205. Se ocorrer dúvida sobre a identidade da testemunha, 
0 juiz procederá à verificaÇão pelos meios ao. seu alcance, pOdendo, 
entretanto, tomar-lhe o depoimento desde logo. 

Art. 206. A testemunha não poderá eximir-se da obrigação de 
depor. Poderão, entretanto, recusar-se a fazê-lo o ascendente ou des:, 
·cende-nte, o afim em linha reta, o cônjuge, ainda que desquitado, o 
irmão e o pai, a mãe, ou filho adotivo do acusado, salvo quando não 
for possível; por outro modo, obter-se· ou integrar-se a prova do fato 
e de suas circunstâncias. 

Art. 207. São proibidas de depor as pessoas que, em razão de 
função, ministério, oficio ou profissão, devam· guardar segredo, sal

. vo se,· desobrigadas pela p_arte interessada, quiserem dar o seu tes
temunho. 

Art. 208. Não •e deferirá o compromisso a que alude o artigo 
203 aos doentes e deficientes mentais e aos menores de 14 anos, nem 
às pessoas a que· se refere o art. 206. 

Art. 209. O juiz, quando julgar necessário, pOderá ouvir ou
tras testemunhas, alem das indicadas pelas partes. 

§ 1.0 Se ao juiz parecer conveniente, serãO ouvidas as pessoas, 
a que. as testemunhas se referir~m. 

§ 2.0 Não será computada como testemunha a pessoa que nada 
souber que interesse à decisão da causa. 

Art. 210. As testemunhas sBrãu inquiridas cada uma:-cte per si, 
de modo que umas não saibam nem ouçam os depoimentos das ou
tras, devendo o juiz advertí-las das penas cominadas ao falso tes
temunho. 

Art. 211. Se o juiz, ao pronunciar sentença final, reconhecBr 
que alguma testemunha fez afirmação falsa, calou ou negou a Ver
dade, remeterá cópia do depoimento à autoridade policial para a 
i~stauração de inquérito. 

Parágrafo único. Tendo o depoim·ento sido prestado em plenário 
de julgamento, o juiz, no caso de proferir decisão na audiência 
(art. 538, § 2.0 ), o tribunal (art. 561), ou o conselho de sentença, 
após a votação dos quesitos, poderão fazer apresentar imediatamen
te a testemunha à autoridade policial. 

Art. 212. A• perguntas das partes serão requeridas ao juiz, 
que as formulará à testemunha. O juiz não poderá recusar as per
guntas da partB, salvo se não tiverem relação com o proces·so ou im
portarem repetição de outra já respondida. 

Art. 213. O juiz não permitirá que a testemunha manifeste suas 
s.preciac-ões pessoais, salvo quando inseparav~is da narrativa do fatu. 
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Art. 214. Antes de iniciado o depoimento,, as partes poderão 
contraQitar a testemunha ou arguir circunstâncias ou defeitos, que 
·a tornem suspeita de parcialidade, ou iúdigna de fé. O juiz fará con
signar a contradita ou arguiç~0 e __ a. resposta da testemunha, mas 
só .excluirá a teste·muhha ou não lhe deferirá compromisso nos ca
sos previsto• nos arts. 207 e 208. 

Art. 215. Na redação do depoimento, o juiz deverá cingir-se, 
tanto quanto possível, às expressões usadas pelas testemunhas, ·re
prvduzindo. fielmente as suas frases. 

Art. 216. O depoimento da testemunha será reduzido a termo, 
assinado por ela, pelo· juiz e pelas' parte.s. Se a te-stemunha não sou
ber assinar, ou não puder fazê-lo, pedirá a alguem que o faça por 
ela, depois ·cte lido na presença de ambos. 

Art. 217. Se o juiz verificar que a presença do réu, pela sua 
atitude, pvderá influir no ânimo da testemunha, de modo que pre
judique a verdade do depoimento, fará retirá-lo, prosseguindo na in
quirição, com a presença do seu defensor. Neste caso deverão cons
tar do termo a ocorrência e os motivos que a delerminaram. 

Art. 218. Se, regularmente intimada, a testemunha deixar de com
parecer sem motivo justificádo, o -juiz poderá requisitar à autoridade 
policial a sua apresentação ou determinar seja conduzida por oficial 
de justiça, que poderá solicitar o auxilio da força pública. 

Art. ~19. O juiz poderá impor à testemunha faltosa, prisão até 
f5 dias sem prejuízo do processo penal por crime de desobediência, 
e condená-la ao pagamento das custas da diligência. 

Art. 220. As pessoas imvossibilitadas, por enfermidade ou por 
velhice, de comparecer para depor, serãO inquiridas onde estiverem. 

Art. 221. O Presidente da República e seus ministros, os gover
nadores e secretários. de Estado, os ministros do Supremo Tribunal 
Federal, ministros dv Supremo Tribunal Militar, desembargadores 
dos Tribunais de Apelação, ministros do Tribunal de Contas e juizes 
dO Tribunal de Segurança Naeional serão inquiridos em local, dia 
e hora previamente ajustados entre etes .e o juiz. 

§ 1.0 Os militares deverão ser requisitados à autoridade supe
rior. 

§ 2.0 Aos funcionários públicos aplicar-se-á o disposto no 
art. 218, devendo, porem, a expedição do mandado ser imediatamen
te comunicada ao chefe da repartição em que servirem, .com. indi
cação do dia e da hora marcados. 

Art. 222. A testemunha que morar fora da jurisdição do ,iuiz, 
será inquirida pelo ·juiz do lugar de sua residência, expedindo-se, 
para es-se fim, carta precatória, com prazo razoavel, intimadas as 
partes, 

§ 1.0 A expedição da precatótia não suspenderá a instrução 
criminal'. 

§ 2.° Findo o prazo marcado, poderá reallzar-se o julgamento, 
mas, a todo tempo, a precatória, uma vez devolvida, será junta aos 
autos. 
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Art. 223. Quando a testemunha não conhecer a .lfngua nacio
nal, será nomeadO intérprete para traduzir as perguntas e res
postas. 

Parágrafo único. Tratando-se de mudo, surdo ou surdo-mudo, 
proce.der-se-á na conformidade do ·art. 192. 

Art. 224. As testemunhas coinun~carão ao juiz, dentro de um 
ano, qualquer mudanç.a. de residência, sujeitando-se pela simples 
omissão, às. penas do não comparecimento. 

Art.. 225. Se qualqu~r testemunha houver de ausentar-se, 
ou, por e11fermidade ou por velhice, inspirar receio . de que ao 
tempo da instrucão criminal já não exista, o juiz poderá, de ofício 
ou a requerimento de qualquer das partes, tomar-lhe antecipada
mente o . depoimento. 

CAPlTULO VII 

DO RECONHECIMENTO DE PESSOAS E COISAS 

Art. 226. Quando houver nec~ssidade de fazer-se o reconhe.:.. 
cimento de pessoa, proceder-se-á pela segU.inte forma: 

I - a pessoa que tiver de fazer o reconhecimento será convi
dada a descrever a pessoa que deva ser reconhecida; 

11 - a pessoa, cujo reconhecimento se pretender, será colo
cada, se possivel, ao lado de outras que com ela tiverem qua,quer 
semelhança, convidando..:se quem tiver 'de fazer' o reconhecimento 
a apontá-Ia; 

111 - se houver razão para recear que a pessoa chamada para 
o r.e~onhecimento, por efeito . de intimidação oú outra influência, 
não diga a verdade em face da pessoa que deve ser ·reconheci(ia, a 
autoridade providenciará para que esta não veja aquela; 

IV - do ato de reconhecimento lavrar-se-á auto pormenori
zado, subscrito pela autoridade, pela pessoa chamada para pro
ceder aó reconhecimento e por duas testemunhas presenciais. 

Parágrafo único. O disposto no n. III deste artigo não terá 
aplicação na fase da instrução criminal ou em plenário de julga
mento. 

Art. 227. No reconhecimento de objeto, proc.eder-se-ã com as 
cautelas estabelecidas no artigo anterior, . no que for aplicaveL 

Art. 228. Se várias forem as pessoas chamadas a efetuar .o 
reconhecimento de pessoa ou de objeto, cada· uma fará a prova em 
separado, evitando-se qualquer comunicação entre elas. 

CAPITULO VIII 

DA A0AREAÇ4,0 

Art. 229. A acareação será ·admitida entre· acusados, entre acu
sado e te·stemunha, entre testemunhas. entre . acusado ou testemn-

Co!. <le Leis - V<J!. VII ~ 
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nba e a pessoa ofendida, e entre as pessoas ofendidas, sempre que 
divergirem, em suas declarações, sobre fatos ou circunstâncias re ... 
levante·s. 

. Pafâgrafo. _único·. Os acareados serão reperguntados, para que 
expliquem os pontos de divergência, reduzindo-se a termo o ato 
de·acareaç.ão. 

Art. '230. Se ausente alguma testemunha, cujas declarações 
divii'jam p.as de outra, que esteja presente, a esta se darão -a co
nhecer os pontos da divergência, co~~ignando-se no _auto o que 
explicar ou observar. Se subsistir a discordância, expedir-se-á pre
ca:tótia à autoridade do lugar onde resida a testemunha ausente, 
transcrevendo-se as declarações desta e as da testemunha presente; 
Ílüs pontos em que divergirem, bem como o texto do referido auto, 
afim de ·que se complete a diligência, ouvindo-se a testemunha 
ausente, pela: mesma forma estabelecida para a testemunha pre
sente. Esta diligência só se realizará quando não impOrte demora 
prejudicial ao processo e o juiz a entenda conveniente. 

CAPíTULO IX 

DOS DOCUMENTOS 

ArL 231. Sálvo os casos expressos em lei, as ·partes poderãn 
apresentar_ docuinentos em qualquer fase do processo. 

Art. 232. Consi!feram-se documentos quaisquer escritos, lns
trumentos ou papéis, públicos ou particulares. 

Parâgrafo único. A fotografia do documento, devidamente au
tenticada, se dará o mesmo valor do origin-al. 

Art. 233. As . cartas particulares, interceptadas ou obtidas por 
meios criminosos, não serão admitidas em juizo. 

Parágrafo único: As cartas poderão ser exibidas em juiZo pelo 
r.espectivo 'destinatário., para a defesa de seu direito, aindâ-- que nãO 
haja consentimento do signatário. 

Art .. 234. Se o juiz tiver noticia da existência de documento 
relativo a ponto relevante da acusaç-ão ou da defesa, providenciará, 
independentemente de requerimento de qualquer das partes, para 
sua juntada aos autos, se possível. 

Art. 235. A letra e firma dos documentos particulares serão 
submetidas a exame pericial, quando contestada a sua autentici
dade. 

Art. 236. Os documentos em lingua estrangeira, sem prejuízo 
de sua juntada imediata, serão, se necessário, traduzidos por tra
dutor. público, ou, .na falta, por pessoa idônea nom·eada pela auto
ridade. 

Art. 237. As públicas-formas só terão valor quando confe
ridas co.m o original, em presença da autoridade. 

Art. 238. Os documentos originais; juntos a processo findo, 
quando nã1o exista motivo relevante que justifique a sua conser
vação nos autos, poderão, -mediante requerimento, e ouvido o Mi
nistério Públi'co, -ser entregues -à parte que os produziu, ficando 
traslado nos autos. 



ATOS DO PODER EXECUTIVO 67 

CAPITULO X 

DOS INDfCIOS 

Art. 239. Considera-se indício a circunstância conhecida e 
provada, que, tendo relação com o fato, autorize, por indução, con
cluir-se a existência .de outra .:m outras circunstâncias. 

CAPITULO XI 

DA BUSCA E DA APREEN_8ÃO 

Art. 240. A busca será domiciliar ou pessoal. 

§' 1.0 Proceder-se-á a busca domiciliar, ·quando fundadas razões 
a autorizarem, para: 

a) prender criminosos; 
b} apreender coisas achadas ou obtida:s por meios. criminosos; 
c) apreender instrumentos de falsificação ou de contrafação 

e objetos falsificados ou contrafeitos; 
d) apreender armas e munições, instrumentos utilizados na 

prática de crime ou destinados a fim delituoso; 
e) descobrir objetos necessários à prova de infração ou à de

fesa do réu; 
f) apreender cartas, abertas- ou n:ão, destinadas ao acusado 

ou em seu poder, quando haja suspeita de que o conhecimento do 
seU conteudo possa s-er util à elucidação do fato; 

g) apreender pessoas vítimas de crime; 
h) colher qualquer elemento de convicção. 
§ 2.0 Proceder-se-á a busca pessoal quando houver fundada 

suspeita de que alguem oculte comügo arma proibida ou ob
jetos mencionados nas letras b a f e letra h do parágrafo anterior. 

Art. 241. Quando a própria autoridade policial ou judiciária 
não a realizar pessoalmente, a busca domiciliar deverá ser prece
dida da expedição de mandado. 

Art. 242. A busca poderá ser determinada de ofício ou a re
querimento de qualquer das partes. 

Art. 243. O mandado de busca deverá: 

I - indicar,- o mais precisamente possivel, a casa em que S('rá 
realizada a diligência e o nome do respectivo proprietário ou mo
rador: ou. no caso de busca pessoal, o nome da pessoa que terá de 
sofrê-la ou os sina i:;; que a identifiquem; 

II - mencionar o motivo e os fins da diligência; 
III - ser subscrito pelo escrivão e aSsinado pela autoridade que 

o fizer expedir. 

§ !.0 Se houver ordem de prisão;. constará do próprio texto do 
mandatlo de busca. 

§ 2.0 Não será permitida a apFeensão de documento em pode:r 
do defensor do acusado, salvo quando constituir elemento do corpo 
de delito. 
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Ar L 244. A busca pessoal independerá de mandado, no caso de 
prisão ou quando houver fundada suspeita de que a pessoa esteja na 
Posse de arma proibida ou de objeto., ou papéis que constituam 
corpo de deHto, ou quando a- medida for de-terminada no curso de 
busca domiciliar. 

ArL 245. As buscas domiciliares serão executadaS· de dia, 
salvo se o morador consentir que se realizem à noite, e, antes dé 
penetrarem na casa, os executores mostrarão e lerão o mandado 
ao morador, ou a quem o rep_resente, intimando-o, em seguida, 
a abrir a porta. 

§ 1.0 Se a própria autoridade der a busca, declarará previa
mente sua qualidade e o objeto da diligência. 

_§ 2.0 Em caso de desobediência, será arrombada a porta e 
forçada a entrada. 

§ 3.0 Recalcitrando o morador, serâ permitido o emprego de 
forca contra coisas existentes no interior da casa, para o descobri
mento do que se procura. 

§ 4.0 Observar-sé-á o disposto nos §§ 2.0 e 3.0 , quando ausentes 
os moradores, devendo, neste caso, ser intimado a assistir à dili
gência qualquer_ vizinho, se houver e ·estiver presente. 

§ 5.o Se é determmada -a pessoa ou coisa que se va.i procurar, 
o morador será intimado a mostrá-la. 

§ 6.o' De.scoberta a pe'ssoa ou coisa que se procura, será ime
diatamente ap!'eendida e posta sob custódia da autoridade ou de 
seus agentes. 
. § 7 .o Finda a diligência, os executores lavrarão auto circuns
tanciado, aSsinando-o com duas testemunhas presericiais, sem pre
juízo do disposto no §- 4.o. 

Art. 246. Aplfcar-se-á tambem o di-sposto no artigo anterior, 
quando se tiver de proceder a busca em compartimento habif.ado ou 
em aposento ocupado de habitaçoão coletiva ou em compartimento 
não aberto ao público, onde alguem exercer profissão ou atividade. 

Art. 247. Não sendo encontrada a pessoa .ou coisa procurada, os 
motjvos da diligência serão ·comunicados a qu~m tiver sofrido a bus-ca, 
se o requerer. 

Art. 248. Em casa habitada, a busca será feita de modo que nãG 
mbleste_ os moradores mais do que o indispensavel para o êxito d~ 

diligência. 
Art. 249. A busca em mulher será fei.ta por outra mulher, se não 

importar retardamento ou prejuizo da diligência. 

Art. 250. A autoridade ou seus ag:entes poderão penetrar no ter
ritório de _jurisdição alheia, ainda que de outro Estado, quando, para 
o fim de· apreensão, forem no seguimento _de pessoa ou coi·sa, devendo· 
3presentar-se à competente autoridade local; antes da diligência ou 
após, conforme a urgência desta. 

§ 1.0 Entender-se-á que a autoridade ou seus agentes vão em se
guimento da pessoa ou coisa, quando: 

a) tendo conhecimento direto de sua- remoção ou transporte, a 
seguirem sem interrupção, embora depois a percam de vista; 

b) ainda que nãó a tenham ·avistado, mas sabendo, por informa
CÕB'S fidedignas ou circun!:itã.ncjas S.ndiciárias, que está sendo remo
v'ida ou transportada .em determinada direção; forem ao seu encalço. 
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§ 2.0 Se as autoridades lo'cais -tiverem .fun(jadas razões para du
vidar da legitimidade das pessoas que, nas referidas diligências, en
t.rarem pelo§ seus dis.tritQs, ou da lega~idade. dos mandados que apre
sentarem,. poderão eXigir as provas dessa legitimidade, mas de modo 
que não se frustre a .diligência. 

TITULO Vrii 

Do juiz, do Ministério Público, do acusado e defensor, dos assisten .. 
tes e auxiliares da Justiça 

CAPITULO 1 

DO JUIZ 

Art. 251 . Ao juiz incumbirá prover a regularidade do processo 
e manter a ordem· no curso dos respectivos atos, podendo,· para tal 
fim, requisitar a força pública. 

Art ,· 252. O juiz não poderá exercer jurisdiQão no processo em 
que: 

I - tiver func:ionado seu .,cônjuge ou parente, consanguíneo ou 
afim, em linha reta ou colateràl até o 3.0 grau.- inclusive, como de.
fensor ou advogado, orgão do Ministério Público, autoridade policial, 
auxiliar da justica ou perito; 

II - ele próprio houver desempenhado qualquer dessas funções 
ou servido como .testemunha; 

III - tiver funcionado como juiz de outra instância, pronunci ... 
ando-se, de fato vu de direito, sobre a questão; 

IV - .ele próprio ou seu cônjuge ou parente, consangufneo ou 
afim. em linha reta ou colateral até o 3.0 grau inclusive. for parte 
ou· diretamente interessado no feito. 

Art. 253. Nos juizos .coletivos, não poderão servir no mesmo 
processo os juizes. que forem entre si parentes, consanguíneos ou afins. 
em ·unha reta ou colateral até o "3.0 grau, inclusive. 

Art. 254. O juiz daf-se-á por suspeito, e, se não o fizer, poderá 
ser recusad'o por qualquêr da..s partes: 

I - se for amigo íntimo ou inimigo capital de qualquer deLas; 
li - se ele, seu .cônjuge, ascendente ou descendente, estiver res

pondendo a processo por fato análogo, sobre cujo carater. criminoso 
haja controvérsia; 

111 - se ele, seu cônjuge, ou parente, consanguíneo ou afim, 
até o 3.0 graU, inclusive, sustentar demanda ou responder a processo 
que tenha de sei' julgado pOr qualquer das partes.; 

IV - se tiver aconselhado qualquer das partes; 
V - se for credor ou devedor, tutor ou curador, de qualquer 

àas partes; 
VI - se for sócio, acionista ou administrador de sociedade in

teressada no processo. 
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Art. 255. O impedimento ou suspeição decorrente de parentesco 
por afinidade cessará pela dissolução do casamento que lhe tiver dado 
causa, satvo sobrevindo descendentes; mas, ainda que ,dissolvido o 
casamento sem descendentes, não funcionará como juiz o sogro, o 
padrasto, o cunhado, o genro Ou enteado de quém for par.te no pro
cesso. 

Art·. 2M. A suspeição não poderá ser declarada nem reconhe
eid~ quando a parte InJUriar o juiz ou de prop.ósito der motivo para 
cri;\-la. 

CAPt'fULO li 

DO MINISTÉRIO PÚBLICI!> 

Art. 257. O Ministério. Público promoverá e fiscalizará a exe
cução da lei. 

Art. 258. Os orgãos do Ministério Públicu não funcionarão nos 
processos em que o juiz ou qualquer das partes for ·seu cônjuge, ou 
parente, consanguíneo ou afim, em lmha reta ou colateral, até o t.el·

r ceiro graU, inolusive, e a eles se estendem, no que lhes for aplicavel, 
ae prescrições relativas à sp.·speic;ão e aós imp~dimen.tos dos juizes. · 

CAPITULO I!I 

DO ACUSADO E SEU DEFENSOR 

Art. 259. A impossibilidade de identificação do acusado com 
o seu verdadeiro nome ou outros qualificativos, nãó retardará a ação 
penal, quando certa a identidade física. A qualque1 tempo, no curso 
do . processo, do julgamento ou da execução da sentença, se for· jeS
coberta a sua qualificação, far-se-â a retificação, por termo nos autos, 
sem prejuizo da validade dos atos pr<eedentes; · 

Art. 260. Se o acus1l.do não at.ender à intimação para o interro
aat.ório, reconhecimento· ou qualquer outro ato que, sem elC, nãO 
possa ser realizado, a autoridade poderá manda-r conduzi-lo à sua pre
sença. 

Parágrafo único. O mandado conterá, alem da ordem de condn~ão. 
os requisitos mencion.ados no ai't. 352, no que lhe for aplicavel. 

Art. 261. Nenhum acusado, ainda que ausente ou foragido, será 
processado ou julgado sem defensor. 

Art. 262. Ao acusado menor dar-se-á curador. 

Art. 263. Se o acusado não o tiver, ser-lhe-á nomeado defensor 
pelo juiz, ressalv~do o s.eu direito de, a todo tempo, nomear outro ·de 
sua ·confiança, ou a si mesmo defender-se, caso tenha habilitação. 

Pa:râgrafo único. O a-cusado, que não . for pobre, será obrigado 
a pagar os honorários do defensor dativo, arbitrados pelo juiz. 

Art. 264. Salvo motivo relevante, os advogados e solicitadora; 
serão obrigados, sob pena de multa de cem a quinhentos mil . réis, 
a prestar ·seu patrocínio aos acusados, quanda nomeados pelO juiz, 
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Art. 2e5. O defensor não poderá abandonar o proc<sso senão 
p·or motivo imperioso, a critério do 'juiz~ sob pena de multa de· cem 
a quinhentos mil réis. 

Parágrafo único. A falta de comparecimento do defensor, ainda 
que motivada, não determinará o adiamento de ato algum_ do processo, 
de-vendo o juiz nomear substituto, ainda que provisoriamente ou pàra 
o só efeit.J do ato. 

Art. 266. A constituição de defensor independerá de instrumento 
de mandato,. se 9 acusado o indicar por ocasião do interrogatório. 

Art. ~67. Nos termos do art. 252, não funcionarão como defen
sores os parentes- do juiz. 

CAPíTULO IV 

DOS ASSISTENTES 

Art. -268. Em todos os termo-s da ação pública, poUera intervir, 
como assistente do Ministério Públic'o, o ofendido ou seu represen
tante legal, ou, na falta, qualquer das pessoas mencionadas no 
art. 3!. 

Art. .2ô9. O assistente será admitido enquanto não pàs-sar em 
julgado a sentença e receberá a causa no estado em que se achar. 

Art. 270.. O co-réu no mesmo processo não poderá' intervir como 
assistente do Ministério Público. 

Art.. 271_. Ao assistente será permitido propor meios de proVa, 
requerer perguntas às testemunhas, aditar o libélo e os articulados, 
participar do debate oral e arrazoar os recursos int-erpostos pelo Mi
nistério Público, ou por ele próprio, nos casos dos artigos 584, § 1.0 , 

e 598. ' 
§ 1.0 O juiz, ouvido o Ministério Público, decidi-rá acerca da rea· 

lização das provas propostas pelo -assistente. 
' § 2.o O processo prosseguirá independentemente de nova intima
ção do assistente, quando este, intimado, deixar de comparecer a qual
quer dos atos da inst.rução ou do julgame:nto, sem motivo de força 

• maior deVidamente comprovado. 
Art. 272. O Ministério ,Público será ouvido previa!Jlente sobre 

a admissão do aseistente. 
Art. 273. Do despacho que admitir, ou· não, o ;1ssistente, não 

caberá recurso, devendo, entretanto, constar dos autos o pedido e à de
cisão. 

CAPITULO V 

DOS FUNCIONÁRIOS DA. JUSTiÇA 

Art. · 27 4. As prescrições SJbre. suspeição dos· juizes estendem-se 
aos serve-ntuários e funcionários da justiça, no que lhes ·for 3pU
cavel. 

CAPITULO VI 

DOS PERITOS E INTÉRPRETES 

Art. 275. O perito, ainda quando não oficial, estará sujeito à d!s
ciplina judiciária. 

Art. 276. As partes não intervirão na nomeação do perito. 
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Art. 277 ·• O p-erito nomeado pela autoridade será obrigado a 
:aceitar o encargo, ·15ob pena ·.de multa de cem a -quinhentoS mil réis, 
salvo escusa atel)divel. 

Parágrafo único. Incorrerá na mesma multa. o perito que, sem 
justa causa, provada imediatamente: 

a) d~ixar de acudir à inti~n_ação ou ao chamado da· autoridade; 
b) não Gomparecer no dia e local designados para o .exarrie; 
c) não der .o -laudo', ou concorrer para que a ·perieia não. seja 

feita,· nos prazos estabelecidos. 

Art. 278. No caSo de não comparecimento do p<erito, sem just;1 
causa, ·a autoridade poderá determinar ~ sua condução. 

Art. 279. Não poderão ·ser peritos: 
I - os que estiverem sujeitos à· interdição de direito mencionada 

nos ns. I e IV do art. 69 do Código Penal; 
II -- os que tiverem prestado dept.imento .no processo ou opi

nado anteriormente sobre o objeto da pericia; 
IH - os analfabetos e os menores de 21 anos. 
Art. 280 .. É· extensivo aos peritos, no que lhes for aplicave~, o 

disposto sobre suspeição dos j~izes. 

Art, 281. Os intérpretes são,' para todos os efeitos, equiparados 
~~s per i tos. 

TiTUI.O IX 

Da prisão e da liberdade provisória 

CAPiTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 282. A exceção do flagrante delito, a prísao não poderá 
efetuar-s·e senão em virtude de pronúncia ou nos casos ·determinados 
·em lei, e mediante ordem escrita da autorid'ade competente. 

Art. 283. A prisão poderá ser efetuada em qualquer dia e a 
qualquer hora, respeitadas as restrições relativaS: à inviolabilidade do 
domicílio. 

Art. 284. Não será permitido o emprego de força, salvo a indis
pensavel n~ caso de resistência ou de tentativa de fuga do preso . 

.. Art. 285. A .autorjdade que ordenar a prisão fará expedir o res-
~ct)vo mandado. · 

Parágrafo único.. O mandado de prisão: 
a) &erá lavrado pe}o escrivão e a-ssinado pela aUtoridade; 
b) designará a pessoa, que tiver de ser presa, por seu ·nome, al

Qtlnha- ou sinais característicos; 
c) mencionará a infração penal que motivar a prisão; 
d) declarará o valor da fiança arbitrada, quando afiançavel a in

!ra~ão; 
e) será (!irigido. a quem tiver qualidade para dar-Lhe execução .. 
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Art. 286., O mandado será. passado em duplicata, e o executor en
tregará ao preso, logo depois da prisão, um dos .exemplares com de
Claração do dia, hora e lugar d~ diligência. Da 6ntt~ega deverá o preso 
passar recibo no outro exemplar; se recusar, não so.uber ou não pude:r 
escrever. o fato será mencionadú e·m declaração, assinada por duas 
testemunhas. 

Art. 287. Se a infração fo~ inafiançavel, a falta de exibição do 
mandado não GbStará à prisão,. ~ o preso, em t.al caso; será imediata
mente apresentado ao juiz que tiver expedido .o mandado. 

Art. 288. Ninguem será recolhido à prisão, sem que s·e,ja exibido 
o mandado ao respectivo diretor ou carcereiro, a quem será entregue 
cópia assinada pelo executor ou apresentada a guia expedida pela 
autoridade competente, devendo .ser passado recibo da entrega do 
preso, com declaracão de dia· e hora. 

Parágrafo .único. O recibo poderá ser passado no .pró.Prio exem
plar do mandado, se .este for o documento exibido. 

Art. 289. Qtiando o ·réu estiver no território. nacional, em lugar 
estranho ao da jurisdição, · será deprecada a sua prisão, devendo 
constar da precatória o inteiro teor do mandado. 

Parágrafo único'. Havendo urgência, o juiz poderá requisitar a 
prisão . por telegrama, do qual deverá constar o motivo da prisão, 
bem éomo, se afiancavel a infração, o valor ·da fiança. No original le
vado à agência telegráfica ~erá autenticada a firma do jui~, o que 
&C mencionará no telegrama. 

Art. 290. Se o réu, senclo perseguido, passar ao território de 
outro município ou .comarca, o executor poderá efetuar-lhe a prisão 
no lugar onde o alcançar, apresentando-o imediatamente à autoridad~ 
local, que, depois de lavrado., se. for. o caso, o auto de flagrante, pro
videnciará para-a re~oção do preso. 

§ 1.o Entender-se-á que o executor vai em perseguição do réu, 
quando: 

a) tendo-o avista.do, f'or .perseguindo-o sem interrupção, embora 
depo'is_ ó tenha perdido de vi"Sta; 

b) sabendo, por indícios ou informações fidedignas, que o réu te
nha passado, há pouco tempo, em tal ou qual direção, pelo lugar em 
que o.-procure, for·no_ seu· encalço. 

§ 2.0 Quando as autoridades locais tiverem fundadas razões para 
duvidar da legitimidade da pesSoa .do execUtor. ou da legalidade do 
mandado ·que apreseritar, poderão por em custódia o réu, até que fique 
esclarecida a dúvida. 

Art. 291. A prisão em virtude de mandado entender-se-á feita 
desde que o executor, fazendo-se conhecer do réu, lhe ;:tpresente o 
mandado e o intime a acompanhá-lo. 

Art. 292. Se houver, aindã que por p3.rte de terceiros, resis
tência à prisão em -flagrante ou à determinada por autoridade com
pebente, o executor e as pessoas que o auxiliarem poderão usar dos 
meios necessários para defender:...se ou para vencer a resistência, do 
que t.udo se lavrará auto subscrito tambem por duas testemunhas. 

Art. 293. Se o executór do mandado v-erificar, com segurança, que 
o rét;t" entrou ou· se -encontra em alguma casa, o_ morador será inti
mado 'a entregá-lo, à vista da ordem de prisão. Se não for obedecido 
imediatamente, o eXiecutor ·convocará duas testemunhas_ e, .sendo dia, 
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entrará à força na casa, arrombarido as 'portas, se ·preciso; sendo noite, 
o executor, depois da intimação áo morador, se não for atendido. 
fará guardar todas, as sai das, tornando a casa incomunicavel, e, logo 
que amanheça, arrombará as portas e efetuará a prisão-. 

Parágrafo único. O morador que se recusar .a entregar o réu 
oculto em sua casa será levado à presenca da autoridade, para que 
se proceda contra ele co~.o for de direito. 

Art. 294. No caso de prisão em flagrante, observa1•-se-á o dis
posto no artigo anterior, no que for aplicavel. 

Art. 295. Serão recolhidos a· quartéis ou a prisão especial, à dis
pOSição da autorida<le competente, quando- sujeitos a prisão ant&S de 
condenação definitiva: 

I - os ministros de Estado: 
11 - os governadores ou interventores de Estados, ou Territó.:. 

:fios, o prefeito do Distrito Federal, seus respectivos secretários e 
chefes de Policia; 

III - os membros do Parlamento Nacwnal, do Conselho de Eco-
·nomia Nacional e das Assembléias Legislativas dos Estados; 

IV - os cidadãos inscritos no "Livro de Mériton; 
V - os oficiais das Forças Armadas e do Corpo ele Bombeiros; 
VI - os magistrados; 
VII - os diplomados por qualquer das faculdades superiores da 

República; 
VIII - os ministros de· confissão religiosa; 
IX - os ministros do Tribunal de Contas; _ _ 
X - os cidadãos que j'á tiverem exercido efetivamente a função 

de jurado, salvo quando exeluidos da lista por motivo de incapacidade 
para o exercício daquela função. 

Art. 296. Os inferiores e praças de pré, onde for possivel, serão 
reeolhidos à prisão, em estabelecimentos militares, de acordo com os 
respectivo-s regulamentos. 

Art. 297. Para o cumprimento de mandado expedido pela autori
dade judiciária, a autoridade policial poderá expedir tantos outros 
quantos necessários às Jiligências, devendo 11eles ser fielmente repro
duzido ·o teor do mandado original. 

Art. 298. Se a autoridade tiver conhecimento de que o réu se 
acha • em território estranho ao da sua jurisdição, poder.á, por ·via 
po.stal ou telegráfica, requisitar a sua captura, declarando o motivo da 
prisão e, se· afiançavel a infração, .o valor da fiança. 

Art. 299. Se a infração for inafiançavel, a captura poderá ser re .. 
quisitada, à vista de mandado judicial, por via telefônica, tomadas pela 
autoridade, a quem. se fizer a requisição, as precauções necessária-s 
para averigUar a autenticidade desta. 

Art. 300. Sempre· que possive1, as pessoas presas provisoriamente 
ficarão separadas das que já estiverem· definitivamente condenadas. 

CAPiTULO Il 

DA PRISÃO EM FLAGRANTE 

Art. 301. Qualquer do povo poderá e as autoridades policiais e 
seus agentes deverão prender quem que• que seja encontrado em: fla
crante delito. 
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Art. 302. Considera-se em flagrante delito quem: 

1 - está cometenao a mrraçao penal; 
H - acaba de cometê-la; 

75 

III - é perseguido, logo após, pela autoridade, pelo ofendido ou 
.por qualquer pessoa, em situação que faça presumir ser autor, da in
fração; 

IV- é encontrado, logo depois, com 'instrumentos, armas, Objetos 
ou papéis que façam -presumir ser ele autor da infração. 

Art. 303. Nas infrações permanentes, entende-se o ,agente em 
flagrante <lelito enquanto não cessar a permanência. 

Art. 304. Apresent.,do o preso à autoridade competente, ouvirá 
esta o co'ndutor e as testemunhas que o acompanharam e interrogará 
o acusado sobre a imputação que llie é feita, lavrando-se auto, que 
será por todos assinado. 

§ 1.0 Resultando das respostas fundada suspeita· contra o cond1J" 
zido, a autoridade mandará recolhê-lo à prisão, exceto no caso de "li
vrar-se solto ou de p'restar fiança, e prosseguirá nos atos do inqué
rito ou processo, se para isso foi' competente; se não o for, enviará os 
autos à autoridade que o seja. 

§ 2.0 A falta de testemunhas da infração não impedirá o auto de 
prisão em flagrante; Inas, nesse c·aso, com o condutor, deverão assi
ná-lo pelo menos duas pessoas que hajam testemunhado a apres<m
tação do preso à autoridade. 

§ 3.0 Quando o acusado se recusar a assinar, não souber ou não 
puder fazê-lo, o auto de prisão em flagrante será assinado por <luas 
teStemunhaiS, que lhe tenham ouvido a leitura, na presenca do acusado, 
do .condutor· e das testemunhas~ 

Art. 305. Na falta ou no impedimento do escrivão, qualquer pes. 
'soa designada pela autoridade lavrará o auto, depois de prestado o 
compromisso legal. 

. Art. 306. Dentro em vinte e quatro horas depois ela prisão, será 
dada ao preso nota de culpa assinada pela autoridade, com o motivo 
da _prisão, o nome do condutor e os· das testemunhas. 

Parágrafo único - O preso passará recibo <la nota de culpa, o 
qual· será assinado por duas testemunhas. quando ele não souber. não 
puder. ou não quiser assinar. 

Art. 307. Quando o fato for praticado em presença da autorida
de, ou contra esta, no exercício de suas funções, constarão do auto a 
narração desse fato, a voz de prisão, as declar.acões que fizer o preso 
e os depoimentos das testemunhas, sendo tudo assi'nado pela autori
dade, pelo preso _e pelas testemunhas e remetido imediatamente ao 
juiz a quem couber tomar conhecimento do Jato delituoso, se não o 
for a autoridade que houver presidido o auto.· 

Art. 308. Não havendo autoridade no lugar em que se tiver efe
tuado a prisão, o preso será logo apresentado à do lugar mais pró
'timo'. 

·Art. 30•9. Se o. réu se livrar solto, deverá ser posto em liberdade, 
depois de lavrado o auto de prisão em flagrante. 
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Art. 310. Quando o juiz verificar pelo auto de prisão em fla
grante que o agente praticou o fato; nas condições do art. 19, ns. I, 
li ou III do Código Penal, poclerá, depois de ouvir o Ministério Pú
blico· conceder ao réu liberdade provisória, mediante termo de -com
~areéimento a todos os atos do processo, sob pena de revogação. 

CAPíTULO III 

DA PRISÃO PREVENTIVA 

Art. 311. Em qualquer fase do inquérito policial ou da instrução 
criminal, caberá a prisão preventiva, decretada pelo juiz, de ofício, a 
réquerimento do Ministério Público; ou do querelante, ou mediante 
representação da autoridade policial, quando houver prova da ·exi!:l
tência do crime e indícios suficientes da autoria. 

Art. 312. A prisão preventiva será decretada nos crimes a que .for 
cominada pena de reclusão p·or tempo, no . máximo, igual ou superior 
a. dez anos. 

Art. 313. A prisão preventiva poderá. ser decretaQa com-o ga
rantia da ordem pública, por cunveniêT.1Cla da instrução criminal ou 
para assegurar .a aplicação da lei penal: 

I - nos crimes inafiançaveis, não compreendidos no artigo an
terior; 

li -·nos crimes afiançaveis, quando se apurar. no ·processo 
que o, indiciado é. vadio ou quando, havendo dúvida sobre a sua iden
tidade, não fornecer ou indicar elementos suficientes para esclarecê-la; 

III - nos crimes dolosos, :embora afianljaveis, quando o réu ti
ver. sido condenado por c.rime da mesma natureza, em sentença tran
sitada em julgado . 

Art. 314. A prisãO preventiva em nenhum caso será decretada 
se o juiz verificar pelas. provas constantes dos autos ter o agente 
praticado o fato nas condições do art, 19, ns. I, li ou III do Código 
Penal. 

Art. 315. O despacho qu~ decretar ou denegar a prisão pre~ 

.ventiva será se111pre _fundamentado. 
Art. 316. O juiz, salvo o caso do art. 312, poderá revogar 

~ prisão preventiva, se, no curso do processo, verificar. a falta de mo
tivos para que subsista,· bem como de novo decretá-la, se sobrevierem 
razões que a justifiquem. 

CAPíTULO. IV 

DA APRESENTAÇÃO ESPONTÂNEA DO ACUSADO 

Art. 317. A apresentação espontânea do acusado à autoridade 
não impedirá :1. decretação da· prtsão preventiva nos casos em que a lei 
a autoriza. 

Art. 318. Em relação àquele que se tiver apresentado espon
taneamente à prisão, confessando crime de autoria ignorada . ou 
imputada a outrem, não terá .efeito suspensivo a apelacã,.,o interposta 
da sentença absolutória, ainda ·nos casos em que este Código lhe 
atribuir tal efeito.· 
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CAPiTULO v 

DA PRISÃO ADMINISTRATIVA 

Art. 319. A prisão administrativa terá cabimento: 
I - contra remissos ou omissos em entrar para os cofres públicos 

com os dinheirso a seu cargo, afim de compelí-los a que o façam; 
11 - contra estrangeiro desertor de navio de guerra ou mercante, 

surto em porto nacional; 
111 - nos demais casos pr~vtst?s em lei o 

§ 1.0 A prisão administrativa ~será requisitada à ~utoridade po
licial nos casos dos ns. I' e UI, pela autoridade que a tiver decretado 
e, no caso do n. II; peliJ consul do pais a que. pertença o_ navio. 

§ 2.0 A prisão dos de&ertores não poderá durar mais de três 
meses e será comunicada aos cónsul.es .. 

§ 3.0 Os que forem presos à reqnistção de autoridade adminis
trativa ficarão à sua disposição. 

Art o 320. A prisão decretada na jurisdição civel será executada 
pela autoridade policial a qu~m forem remetidos os respectivos man
dados. 

CAPITULO VI 

DA LIBERDADE PROVISÓRIA, COM OU SEM FIANÇA 

Art. 321. Ressalvado o disposto no art. 323, ns. III e IV, o 
réu livrar-se-á solto, independ~ntemente cte fiança: 

I - h o caso de infração, á que não for, isOlada, _cumulativa 
ou alternativamente, cominada pena privativa de liberdade; 

11 - quando o máximv da pena privativa de liberdade, isolada, 
cumulatUa ou alternativamente cominada, não eXceder a três meses. 

Art. 322. Ninguem será levádo a prisão oÚ nesta conservado9 
se prestar ftança,. nos casos em qu'e a· lei não a proibir. 

Art. 323. Não será concedida fiança: 

I - nos crimes punidoS com pena de reclusão, salvo ao réu 
maior de setenta anos ou menor de vinte e um, no casO de não ser su
perior a dois anos o máximo da pena cominada; 

- II - nas contravenções . previstas nos arts. 50, 51 e seu pará
grafo 1.0, 52 e seu parágrafo, 53 e seu parágrafo, 54 e seu parágrafo, 
58, 59 e 60 da Lei das Contravenções Penais; 

III - nos crimes ou contravenções punidos com pena privativa 
de liberdade, se o réu já. tiver sido condenado por infração penal da 
mesma natureza em sentença irrecorrível; · 

IV - em .qualquer caso, se houver no processo prova de ser o 
réu· vadio. · 

Art. 324. Não será,- igualmente, concedida fiança: 

I :-- aos que, uu uw:;LflO. processo, tiverem Quebrado fiança an
teriormente concedi-da o:u infringido, sem motivo justo, qualquer 
das obrigações á que se .refere o art. 350; · 
· li - em caso de prisão por. mandado do juiz do cível, de pri

são disciplinar, ~dministraf.iva ou militar; 
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III ----ao que estiver no gozo de. suspensão condicional {ia Pena 
ou de livramento condicional, salvo se processado por crime cul
poso ou contravenção que admita fiança. 

Art. 325. O valor da fiança será fixado pela autoridade que 
a conceder1 nos limites seguitítes: de duzentos mil réis a cinco contos 
dr; réis, quando se tratar de infração punida, no grau máximo, com 
detenção ou prisão simples até Um ano; de quinhentos mil réis a 
dez contos de réis, quando o máximo da pena não for alem de dois 
anos~ de setecentos mil réis a quinze contos de_ réis, quando não .f_or 
a.Iem de três anos; de um conto a vinte contos de réis, quando for 
maior de três anos. 
. Parágrafo único. A fiança poderá ser aUmentada até o triplo, 
se o juiz reconhecer que, em virtude da situação econômica do réu, 
não assegurará a ação da justiça embora fixada no máximo. 

Art. 326. Para determinar o valor db. fiança, a autoridade terá 
em consideração a natureza da infração, as condiçõés pessoais de 
fortuna e vida pregressa do acusado, as circunstâncias indicativas 
de sua periculosidade, bem como a importância provavel das 
cUstas do processo, até final julgamento. 

Art. 327. A fiança tomada por termo obrigará o afiançado a 
comparecer perante a autoridade, todas as vezes que for intimado 
para atos do inquérito e da "instrução criminal e para julgamento. 
Quando o réu não comparecer, a fiança será havida como quebrada. 

Art. 328. O réu afiançado não poderá, sob pena "de quebra
mento da fiança, mudar de residência, sem prévia permissão da au
toridade processante, ou ausentar-se por mais de oito. dias de sua 
reSidência, sem comunicar àquela autoridade o lugar .onde ·será 
encontrado . 

Art. 329. NOs juizos criminais e delegacias de polícia, haverá 
um livro especial, com ·termos de abertura e de encerramento, nu
merado e rubricado em todas as suas folhas pela autoridade, desti
nado especialmente aos termos de fiança. O termo será lavrado pelo 
escrivão e assinado pela autoridade .e -por querri prestar a fiança, 
e dele extrair-se-á certidão para juntar-se aos autos. 

Parágrafo único. O réu e quem prestar a fiança serão pelo 
escrivão notificados das obrigações e da sanção previstas nos arti-
gos 327 e 328, o que constará dos autos. 

Art. 330. A fiança, que será sempre definitiva, consistirá em 
depósito de dinheiro, pedras, objeto.s O"Q. metais preciosos, títulos da 
dívida pública, federal, estadual ou municipal, ou em hipote-ca ins
crita em primeiro lugar. 

§ 1.0 A avaliação de imovel, ou de pedras, objetos ou metais 
preciosos será feita imediatamente por perito nomeado pela auto
ridade. 

§ · 2.0 Quando a fiança consistir em caução de títulos da dl
vida pública, o valor será determinado pela sua cotação em Bolsa, 
e, sendo nominativos, exigir-se-á prova de que se acham livres. de 
onus. 

Art. 331; O valor em que consistir a fiança sêrá reõolb!do 
à repartição arrecadadora federal ou estadual, ou entregue ao- de
positário público, juntando-se aos autos -os respectivos conheci
mentos. 
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Parágrafo único. Nos lugares em que o depósito não se pu
der fazer de pronto, o. valor será entregue ao escrivão ou pessoa abo
nada, a- critério da autoridade, e dentro de três dias dar-se-á ao va
lor o destino que lhe. assina este artigo, o que tudo constará do ter
mo de fiança, 

Art. 332. Em caso de prisão em flagrante, será competente 
para conceder a fiança a autoridade que presidir ao respectivo auto, 
e, em c_aso de prisão por mandado, o juiz que o houver exPedido, 
ou a autoridade judiciária ou pólicial a quem tiver sido requisi
tada a prlsão. 

Art. 333. Depois de prestada a fiança, que será concedida inde
pendentemente de audiência do Ministério Público, este terá vistà 
do processo af-im d~ requerer o que julgar conveniente. 

Art. 334. A fiança poderá ser prestada em qualquer termo do 
processo, enqUanto não transitar em julgado a sentença condena
tória. 

Art. 335. Recusando ou demorando a autoridade policial a 
concessão da fiança, o preso, ou alguem por ele, poderá prestá-la, 
mediante simples petição, perante o juiz competente, que decidirá, 
depois de <mvida aquela autoridade. 

Art. 33il. O dinheiro ou objetos dados como fiança ficarão su
jeitos-- ao pagamento das custas, da indenização do dano e da multa, 
se o réu for condenada. 

_Parágrafo ~nico. Este dispositivo terá aplicação ainda no caso 
de prescrição depois da sentença condenatória (Código Penal, art. 110 
e seu parágrafo). 

Art. 337. Se a fiança for declarada sem efeito au passar em 
julgado a sentença que houver absolvido a réu au declarado extinta 
a ação penal, o valor que a constituir será restituído sem desconto, 
salvo o disposto no parágrafo do a~tigo anterior. 

Art. 338. A fiança que se reconheça não ser cabivel na espé
cie será cassada e~ qualquer fase do processo. 

Art. 339. Será lambem cassada a fiança quando reconhecida 
a: existência de delito inafiançavel, no caso de inovação na classifi
cação do delito. 

Art. 340. Será exigido o reforço da fiança: 
I _:_ quando a autoridade tomar, por engano, fiança inSufiCiente; 
li - quando houver depreciação ·material ou perecimento dos 

bens hipotecados ou caucionados, ou depreciação dos metais ou pe-
dra.s preciosas; · 

III - quando for inovada a classificação do delito. 
Parágrafo único. A fiança ficã.rá sem efeito e o réu será re

colhido à prisão, quando, na conformidade deste artigo, não for re
forçada. 

Art. 341. Julgar-se-á quebrada a fianca quando o réu, legal
mente intimado para ato do processo, deixar de comparecer, sem 
provar, incontinenti, motivo justo, ou quando, na vigência da fiança, 
praticar outra infração penaL. 
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Art. 342. Se vier a· ser reformado o julgamento em que se áe
c.larou qq.ebrada a fmnça, esta subsistirá ·em todos os seus efeitos. 

Art. 343. O quebramento da fiança importará a .perda de me" 
tade do seu valor e a ,Obrigação, Por parte do réu, de: recolher-se . à 
prisão, prosseguindo-se. entretanto, à sua r~velia, no processo e jul
gamento, enquanto não for preso. 

Art. 344. Entender-se-á perdido, na totalidade, o valor da fi
ança, se, condenado, o réu .não i::H~ apresentar à ·prisão. 

Art. 345. No caso de perda da fiança, depois de deduzidas as 
custas e mai~ encargos a que o réu estiver obrigado, o saldo será 
r·ecolhido ao Tesouro Nacional. 

Art. 346. No easo de quebramento de fiança, feitas as dedu
ções previstas no artigo anterior, o saldo será, até metade do valor 
da fiança, recolhido ao Tesouro Federal. 

Art. 347. Não ocorrendo a hipótese do art. 345, o saldo será 
entregue a quem houver prestad·o a fiança, depois de deduzidos os 
encargos a que o réu estiver obrigado. 

Art. 348. Nos casos em que a fiança tiver sido prestada por 
meio de hi·poteca, a execução será promoviçla no juizo civel pelo 
orgão do Ministério Público. 

Art. 34.9. Se a fiança consistir em pedras, .objetos ou metais 
preciosos, o juiz determinará a venda por leiloeiro ou corretor. 

Art. 350. Nos casos em que couber fiança, o juiZ, verificando 
ser impossivel ao réu prestá-la, por motivo de pobreza, póderá con
ceder-lhe a liberdade provisória, sujeitando-o às obrigações coris
tantes dos arts. 327 e 328. Se o réu infringir, sem motivo justo, 
qUalquer dessas obrigações ou praticar outra infraç.ão penal, será 
revogado o beneficio. 

Parágrafo único. O escrivão intimará o réu da,s obrigaç.ões _e 
sanç.ões previ·stas neste artigo. 

TiTULO X 

Das citaçôes e intimações 

CAPíTULO I 

DAS CITAÇÕES 

Art. 351. A citaç.ão inicial far-se-á por mandado, quando o réu 
estiver no território sujeito à jurisdição do juiz que a houver or
denado. 

Art. 352·. O mandado de citação indicará: 

I - o nome do juiz; 
li - o nome do querelante nas ações iniciadas por queixa; 
111 - o nome do réu, ou, se for desconhecido, os seus sinais 

característicos; 
IV - a residência do réu, se for conhecida; 
V - o fim para que é feita a citação; 
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VI - o juizo e o lugar, o dia e a hora em que o réu de·verá 
·Comparecer; 

VII - a subscrição do escrivão e a rubrica do juiz. 
Art. 353. Quando o réu estiver fora do território da jurisdição 

do juiz processante, será citado mediante precatóri? 
Art. 354. A precatória indicará: 
I - o juiz deprecado e o juiz deprecante; 
li - a sede da jurisdição de um e de outro; 
IH - o fim para que é feita a citação, com todas as especi

ficações; 
IV - o juizo do lugar, o dia e a hora em que o réu deverá 

comparecer. 
Art. 3-55. A precatória será devolvida ao juiz deprecante,- in

dependentemente de traslado, depois de lançado o "cumpra-se" e 
de feita a citação por mandado do juiz deprl?cado. 

§ 1.0 Verificado que o réu se encontra em território sujeito à 
jurisdição de outro juiz, a este remêterá o juiz deprecado os autos 
para kfetivação da diligência, desde que haja tempo para fazer-se a 
citação. 

§ 2.° Certificado pelo oficial d·e justiça que o réu se oculta para 
não ser citado, a precatória será imediatamente devolvida, para o 
fim previsto no art. 362. 

Art. 356. Se houver urgência, a precatória, que conterá em 
I'esumo os requisitos enumerados no art. 35-4, poderá ser expedida 
por via telegráfica, depois de reconhecida a firma do juiz, o que a 
estação expedidora mencionará. 

Art. 357. São requisitos da citação por mandado: 
I - 1ei{ura do mandado ao citando pelo oficial e entrega da 

contra-fé, na_ qual se mencionarão dia e hora da citação; 
II - declaração do oficial, na certidão, da entrega da contra

fé, e sua aceitação ou recusa. 
Art. 358. A citação do militar far-se-á por intermédio do 

chefe do respectivo serviço. 
Art. 359. O dia designado para funcionário públi-co compare

cer em juizo,- como acusado, será notificado assim a ele como ao 
ehefe de sua repartição·. 

Art. 360. S~ o réu estiver preso, será requisitada a sua apre
sentação em juizo, no dia e hora designados. 

Art. 3,61. Se o réu- não for encontrado, será citado por edital, 
com o prazo de quinze dias. 

Art. 362. Verificando-se que o réu se oculta para não ser ci
tado, a citação f ar-se-á por edital, com o prazo de cinco dias. 

Art. 363. A citação ai-neta será feita por edital: 
I - quando inacessível, em virtude de epidemia, de guerra ou 

por outro motivo de.forç.a maior, o lugar em que estiver o réu; 
11 - quando incerta a pessoa que tiver de ser citada. 
Art. 364. No caso do artigo anterior, n. I, o prazo será fi

xado pelo juiz .entre quinze e noventa dias, de acordo com as cir
cunstâncias, e, no ·caso do n. II, o praz.:.' será de trinta dias. 
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Art. 365. O edital de citação indicará: 
I - o nome do juiz que a determinar: 
II - o nomé do réu, ou, s.e não for conhecido. os seuS' sinais 

característicos, bem como_ S'ua residência e profi:::são, se constarem 
do processo; 

III - o fim para que é feita a citação; 

IV - o juizo e o dia, a hora e o lugar em que o réu deverá 
comparec.er; 

V - prazo, que será cont:J.do do dia da publicacão do edital 
na imprensa, se houver, ou da sua afixação. 

Parágrafo único. O edital será àfixado à porta do edifício onde 
funcionar . o juizo e será publicado· pela imprensa, onde houver, 
devendo a afixação ser certificada pelo oficial que a tiver feito 
a a publicação provada por exemplar do jornal ou certidão do es
êrivão, da qual conste a página do jornal com a data da publicação. 

Art. 366. O processo seguirá à revelia do acusado que, Citado 
inicialmente ou intimado para qualquer ato do processo, deixar de 
comparecer sem motivo justificado: 

Art.. -367. Estando o réu no estrangeiro, mas em lugar sabido, 
será citado mediante carta rogatória, se a infração for inafianç_avel; se 
afiançavel, a citação far-se-á mediante editais, com o ·pra·zo de 
trint-a -dias, no mínimo, sabido ou não o lugar. 

Art. 368. As ~ilações que houverem de ser feitas em legações 
estrangeiras serão· deprecadas por intermédio do ministro da Jus.
tiça, 

Art-. 369. Ressalvado o disposto no art. 328, o réu, depois de 
citado, não poderá, sob pena de prosseguir o processo à,_ sua revelia. 
mudar de residência ou dela ausentar-se, por -mais de oito dias, sem 
romunicar à autoridade processante o lugar onde ·passará a ser 
t;ncontrado. 

CAPíTULO I! 

DAS INTIMAÇÕES 

Art. 370. Nas intimações dos réus, das testemunhas e demais 
pessoas que devarri tomar conhecimento de ciualquer ato, será obser
vado, no que for aplicavel, o disposto no capítulo anterior. 

Parágrafo único. O escrivão p6derá fazer as intimações, Ger
tificando-as nos autos. 

Art. 371. Será admissivel a intimação por despacho na petição 
em que for .re9uerida, observado o disposto _no art. 357. 

Art. 372. Adiada, por qualquer motivo, a instrução orimina.L 
u juiz marcará desde logo, na preSeilya · das parte-E=- e testemunha&, 
dia e hora para sim prosseguimento, do que se lavrará termo nos 
autns. · 
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TITULO XI 

Da aplicação provisória de interdições de direitos e medidas 
de segurança 

Art. 373. A aplicação provisória de interdições de direitos p.o
derá S'er determinada pelo juiz, de ofício, ou a requerimento do Mi
nistério Público, do querelante, do assistente, do ofendido, ou de seu 
representante legal, ainda que este não se 'tenha constituído como 
assistente: 

I - durante a instrução eriminal. após a apresentação da de
fesa ou do prazo· concedido para esse . fim; 

II - na S'entenÇa de pfonúnda; 
III - na decisão confirmatória da pronúncia ou na que, em 

grau de. recurso, pronunciar o réu; 
IV. - na seritenç.a condenatória recorrível. 
§ 1.0 No caso do n. I, havendo requerimento de aplicação da 

medida, o réU ou seu defensor será ouvido no prazo de F dois diaB .. 
§ 2.0 Decretada a medida, serão feitas as comunieaç.ões neces

sárias para a sua execução, na forma do dispoS'to no Capítulo IIJ 
do Título II . do Livro IV. 

Art. 374. Não caberá recurso do despacho- ou da parte da sen
tença que decretar ou denegar a aplicação provisória de interd-iyõe.::. 
de direitos, mas estas poderão ser substituídas ou revogadas: 

I - S'e aplicadas no curso da instrucão criminal, durante esta 
ou pelas sentencas a que Be referem os ns. li, III e IV do artig·o 
anterior; 

11 - se ;aplicadas na sentenca de pronúncia, pela decbão ·que, 
em grau de recurso, a confirmar, total ou parcialmente, ou pela 
sentenca condenatória recorrível; 

III - se aplicadas na decisão a que se refere o n. III do ar
tigo anterior, pela sentença condenatória recorriVel. 

Art. 375. Q. despacho que aplicar, provisoriamente, substituir 
ou revoga·r interdicão de direito, ~erá fundamentado. 

Art. 376. A decisão que iinpronunciar ou absolver o réu fará 
cessar a .ap.licação _provisória de interdicão anteriormente deter
minada. 

Art. 377. TransitandO em julgado a sentenca condenatória, se
rão executadas somente as interdições nela aplicadas ou que deri
varem da imposição da pena principal. 

Art. 378. A aplicacão provisória de medida de segurança obe- , 
decerá ao disposto nos artigos anteriores, com as modificações se
guintes: 

I - o julz poderá aplicar, provisoriamente, a medida de ~egu
ranca, .de ofício, ou a requerimento do- Ministério Público; 
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11 - a aplicação poderá ser determinada ainda no · cur::;o do 
inquérito, mediante· representação da autoridade policial; 

III - a aplicação prOvisória de medida de' segurança, a subs
~ituição ou a revOgação da anteriormente aplicada poderão set db
terminadas, tambem, na sentença absolutória. 

IV - decretada a medida, atender-se-á ao disposto no 'fítulo 
·~.' do Livro IV, no que for aplicavel. 

Art. 379. Transitando em julgado a sAntença, observar-se-áJ 
quanto à execução das medidas de segm·ança definitivamente· aplica
das, o 'disposto no Título V do Livro IV. 

Art. 380. A aplicação provisória de medida de segurança obs
tará à concessão de ·fiança, e tornará sem efeito a anteriormente 
Goncedida. 

TITULO XII 

Da sentença 

Art. 381 . A sentença conterá: 

I -. os nomes das partes ou, quando não possivel, as indica-· 
ções necessárias para identificá-las; 

li - a exposição sucinta da acusação e da defesa; 
III ~ a indicação dos motivos de fato e de direito em que se 

fundar a decisão; 
IV - a indicação dos artigos de I9i aplicados; 
V -·o dispositivo; 

VI - a data e a assinatura do juiz. 
ArL 382 .· Qualquer das partes poderá, no prazo de dois dias,. 

pedir ao juiz que declare a sentença, sempre que nela houver obscuri
dade; a~biguidade, contradição ou omissão. 

Art. 383. O juiz poderá dar ab fato definição jurídica div-ersa 
da que constar da queixa ou da denúncia, ainda que,· em consequên
cia, tenha de aplicar pena mais grave. 

A.rt. 384. · Se o juiz reconhecer a possibilidade de nova definição. 
jurídica do fato, em çonsequência de prova existente nos autos de cü·
cunstância elementar, não contida, explícita ou implicitamente, na 
denúncia ou na . queixa, baixará o processo, afirh de que a defesa, 
no prm:o de oito dias, fale e, se quiser, produza prova, podendo ser· 
ouvidas até três testemunhas. · 

Parágrafo único. Se houver possibilidade de nova definiçãG 
jurídica que importe aplicação de pena mais grave, o juiZ baixará 
o .processo, afim de que o Minis:ério Público possa aditar a denúncia 
ou a queixa, se em virtud~ desta houver sido instaurado o processo em· 
crime de ação. pública, abrindo-se, em seguida, o prazo dé -três dias 
à defesa, que poderá oferecer prova, arrolando até três testemunhas. 

Art. 385. Nos crimes de ação pública, o juiz poderá proferir 
sentença .condenatória, ainda que o Ministério Público tenha opinado· 
pela absolvição, bem como reconhecer agravantes, embora nenhuma. 
tenha si (lo alegada. 
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Art. 386:. O juiz absolverá o r~u, mencionando a causa na parte 
dispositiva, desde que reconheça: 

I - estar provada a inexistência do fato; 
li - não hav-er prova da existência do fato; 

III - não constituir o fato infração penal; 
IV - não existir prova de ter o réu concorrido para a infra

ção penal; 
V - existir circunstância que exclua o crime ou isente o réu 

de pena (arts. 17, 18, 19, 22 e 24, § 1.0 , do Código Penal); 
r VI - não existir prova suficiente para a ·condenação. 

Parágrafo único. Na sentença absolutória, o juiz: 
I - mandará, se for caso, por o réu em liberdade; 

II - ordenará a cessação das penas acessórias provisoria
mente aplicadas; 

III - aplicará medida de segurança, se cabível. 
Art. 387. O juiz, ao proferir sentença condenatória: 

I - mencionará as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
definidas no- Código Penal, e cuja .existência reconhecer; 

II - mencionará as outras circunstâncias apuradas e tudo o 
mais que deva ser levado em conta na aplicação da pena, de acordo 
com o disposto nos arts. 42 e 43 do CódigO' Penal; 

III - imporá, de acordo com essas conclusões, as penas, fixando 
a quantidade das principais . e a duração, se for caso, das aces
sórias; 

IV - aplieará as medidas de segurança que n:o caso couberem; 
V - atenderá, quanto à aplicação provisória de interdições de 

direitos e medidas de segurança, ao àisposto no Título XI deste. Livro; 
VI - determinará se a sentença deverá ser publicada na íntegra 

ou em- resumo e designará o jornal em que será feita a publicação 
(art. 73, § 1.0 , do Código Penal). 

Art. 388. A sentença poderá ser datilografada e neste caso 
o juiz a rubricará em todas as folhas . 

.A.rt. 389. A sentença será publicada em mão do escnvao, que 
lavrará nos autos o respectivo termo, registando-a em livro especial
mente destinado a esse fim. 

Art. 390. O escrivão, dentro de três dias após a public~ção, e 
sob pena de suspensão de cinco dias, dará conhecimento da sentença 
ao orgão do Minis-~ério Público. 

Art. 391. O querelante ou o assistente será intimado da sen
tença, pessoalmente ou na pessoa de seu advogado. Se nenhum deles 
for encontrado no lugar da sedv dcí juizo, a intimação será feita me
diante edital com o prazo de 10 dias, afixado no lugar do co-stume. 

Art. 392. A intimação da sentença será feita: 
I - ao réu, pessoalmente, se estiver preso; 

II - ao réu, pesSoalmente, ou ao defensor por ele constituido, 
quand_o se livrar solto, ou, sendu afianç.avel a infração, tiver prestado 
fiança; 

UI - ao defensor constituido pelo réu,. se este, afiançavel, ou 
não, a infração, expedido o ·mandado de prisão, não tiver sido encon ... 
trado, e assim o certificar o oficial de justiça; 

IV - mediallte edital, nos casos do n. li, se o réu e- o defensor 
que houver constituido não forem encontrados, .e assim o certificar 
o oficial de justiça; 
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V - mediante edital, nos casos do n. · 111, se o defensor que 
o réu houver constituído tambem não .for encontrado, e assim o cer
tificar o oficial de juStiça; 

VI - mediante edital, se o réu, llão tendo constituído defensor, 
não for encontrado, e assim o e.ertificar o oficial de justiça. 

§ 1.0 o prazo do edital será d~ 90 dias, se tiver. sido imposta 
pena privativa de liberdade por tempo igual ou superiOr a um ano, 
e de 60 dias, nos outros casos. 
· § 2.0 O pra~:o para apelação correrá após q término do fixado 

no edital, salvo se, no curso deste, for feita a intimação por qualquer 
das outras formas estabelecidas neste artigo. 

Art. 393. São efeitos da sentença condenatória recorrível: 
I - ser o réu preso ou conservado na prisão, assim nas infrações 

inafiançaveis, como nas afiançaveis. enquanto não prestar fiança; 
II - ser o nome do réu lançado no rol dos culpados. 

LIVRO li 

Dos processos em espécie 

TíTULO I 

Do processo comum 

CAPíTULO I 

DA INSTRUÇÃO CRIMINAL 

Art. 394. O juiz, ao receber a queixa ou denúncia, designará 
dia e hora para o interrogatório, ordenando a citação do réu e a no
tificação do Ministério Público e, se for caso, do querelante Ou do 
assistente. 

Art. 395. O réu ou seu defensor poderá, logo após o interro
gatório ou no prazo de três dias, oferecer alegações escritas e ar
rolar testemunhas. 

Art. 396. Apresentada ou não a defesa, proceder-se-á à in
quirição das testemunhas, devendo ·as da acusação ser ouvidas em 
primeiro lugar. 

Parágrafo ,único. Se o réu não comparecer, sem motivo jus
tificado, no dia e à hora designados, o prazo para defesa será con
cedido ao defensor nomeado pelo juiz. 

Art. 397. Se não for encontrada qualquer das testemunhas, o 
juiz poderá deferir o pedido de substituição, se esse pedido não tiver 
por fim frustrar· o disposto nos arts. 41;in fine, e 395. 

Art. 398 .. Na instrução do processo _serão inquiridas no máxi
mo oito testemunhas de acusação e até oito de defesa. 

Parágrafo ún.ico. NEisse núméro não se compreendem as flUe 
nãó prestaram compromisso e as referidas. 
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Art. 399.. O Ministério Público ou o- querelante, ao ser ofere
cida a denúD.cia ou a queixa, e a defesa,· no prazo do art. 395, po
derão requerer ·as diligências que julgarem convenientes. 

Art. 400 - As partes poderão oferecer documentos em qualquer 
fase do processo. 

Art. 401. As testerimnhas de acusação serão ouvidas dentro 
do prazo de vint-e dias, quando O réu estiver preso, e de quarenta 
diaS, quando solto. 

Parágrafo . único. Esses prazos começarão a correr depois de 
findo o trfduo da defesa prévia, ou, sg tiver" havido desistência, da 
data do interrogatório ou do dia em que Q.evera ter sido realizado. 

Art. 402. Sempre que o juiz concluir a instrução fora do ·prazo, 
consignará nos autos ós motivoJ da demora. 

Art. 403. A demora determinada por doença do réu ou do de
fensor, ou outro motivo de força ·maior, não será computada nos 
prazos fixados no art. 401. No caso de enfermidade do réu, o juiz 
poderá transportar-se ao local onde ele se encontrar, af procedendo
à instrução. No caso- de enfermidade do defensor, será ele substi
tuido, definitivamente, ou para o só efeito do ato, na forma do ar
tigo 265, parágrafo único. 

Art. 404. As partes poderão desistir do depoimento de qualquer 
das testemunhas arroladas, ou deixar de arrolá-las, se considerarem 
suficientes as provas que pOssam" ser ou tenham sido produzidas,. 
ressalvado o disposto no art, 209. · 

Art. 405. Se as testemunhas de defesa não forem encontradas 
e o acusádo. dentro em três dias, não indicar outras em substitui
ção, prosseguir-se-á nos demais termos ·cto processo. 

CAPíTULO II 

,DO PROQESS~ DOS CRIMES DA COMPET:fl:NCIA DO JURI 

SEIJÇXO I 

Da pronúncia, da impronúncia e da absolvição sUmdria 

Art. 406. Terminada a inquirição das testemunhas, mandarâ 
o juiz dar viSta dos autos, para alegacões, ao Ministério Público, 
pelo prazo de cinco dias, e, em _êeguida, por igual prazo, e em car
tório, ao defensor do réu. 

§ 1.0 Se houver querelante, terá este vista do processo, antes do 
Ministério Público, por igUal _prazo, e havendo assistente, o prazo 
lhe correrá conjuntamente com o do Ministério Público. 

§ 2.0 Nenhum documento se Juntará aos autos nesta fase do pro
cesso. 

Art. 407. Decorridos os prazos de que trata o artigo anterior, 
os autos serão enviados, dentro de quarenta e oito horas, ao pr-esi
dente do tribunal do juri, que poderá ordenar as diligências ne
cessárias para sanar qualquer nulidade ou suprir falta que preju
dique o esclarecimento da verdade inclusive inquirição de teste
munhas (art. 209), e proferirá sentença, na forma dos artigos se
·gumte&. 
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Art. 408. Se o juiz .se convencer da existência do crime e de 
indicio$ de que o réu seja o seu autor, pronuncia-lo-á, dando os mo
tivos do seu convencimento. 

§ 1.0 Na sentença de pronúncia o juiz declarará o dispositiVo legal· 
em cuja sanção julgar incurso o réu, mandará lançar-lhe o nome· no 
rol dos culpados, recomenda-lo-á na prisão em que se achar, ou ex
pedirá as ordens necessárias para a sua captura. 

§ 2.o Se o crime for afiançavel, será, desde logo, arbitrado o 
valor da fiança, que constará de maildado de prisão. 

§ 3.0 O juiz não ficará adstrito à classificação do crime, feita na 
queixa ou denúncia, embora fiqUe o réu sujeito à pena inais graVe, 
atendido, se .for caso, o disposto no art. 410 e seu par'ágrafo . 

...., § 4.0 Se dos autos constarem elementos de culpabilidade de ou
tros indivíduos não compreendidos na queixa ou na denúncia. o 
juiz, ao proferir a decisão de pronúncia ou impronúncia, ordenará 
que os autos voltem ao Ministério Público, para ~ditamênto da peca 
-in~cial do processo e demais diligências do sum-ário. 

· Art. 409. Se não se convencer da existência do crime ou de 
indício suficiente O:e que seja o réu o seu autor, o juiz julgará im
procedente a denúncia ou a queixa. 

Parágrafo único. Enquanto não extinta a punibilidade, poderá, 
em qualquer tempo, ser instaurado processo contra o réu, se houver 
.novas provas. 

Art. 41ú. Quando o juiz se convencer, em discordância com a 
denúncia ou queixa, da existência de crime diverso dos .,..referidos 
no art. 7 4, § 1.0 , e não for o competente ·para julgá~ lo, remeterá o 
processo ao juiz que o seja. Em qualquer caso, será reaberto ao 
acusado prazo para defesa e indicação de testemunhas, prosseguin
do-se, depois de encerrada a inquirição, de acordo com O art.- 499 e 
seguintes. Não se admitirá, entretanto, que sejam arroladas teste
munhas já anteriormente ouvidas. 

Pafágrafo úniCo. Tendo o processo de ser remetido a outro 
juizo, à disposição deste·' passará o réu, se estiver p-reso. 

Art. 411. O juiz absolverá desde logo o réu, quando se conven
cer da existência de circunstância que exclua o crime ou isente de 
pena o réu (arts. 17, 18, 19, 22 e 24, § 1.0 , do Código Penal), recor
rendo, de ofício, da sua decisão. Este recurso terá efeito suspensivo 
e será sempre para o Tribunal de Apelação. 

Art. 412. Nos Estados onde a lei não atribuir a pronúncia ao 
presidente do· juri, ao juiz competente caberá proceder na forma 
dos artigos anteriores. 

Art. 413. O processo não prosseguirá até que o réu seja inti
mado da sentença de pronúncia. 

Parágrafo único. Se houver mais de um réu, somente em relação 
ao que for intimado prosseguirá o feito. 

Art. 414. A intimação da sentença de pronúri.cia, se o crime for 
inafiançavel, será sempre feita ao réu pessoalmente. 

A,rt. 415. A intimal)ão da -sentença de pronúnc"ia, se o crime .for 
afiançavel. será feita ao réu: 

I - pessoalmente, se e5tlver preso; 
II - pessoalmente, ou ao defensor por ele constituido, se tiver 

prestado fiança antes ou depois da sentença; 
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Ill - ao defensor por ele constituido se, não tendo prestado fian
-ça, expediçlo o mandado de prisão, não for encontrado e assim o certi
fi~ar o oficial de justiça; 

ÍV - mediante edital, no c·aso do n. li, se o réu e o defensor não 
forem encontrados e assim o certificar o oficial de justiça; 

V- mediante edital, no_ caso do n. III, se o defeThS.or que b réu 
houver constituido tambem ·não for encontrado e assim o certificar o 
oficial de justiça; · 

VI - .mediante edital, sempre que o réu, não tendo constituido 
defensor, não for encontrado. 

§ 1.0 O prazo do edital será, de trinta dias. 
§ 2.0 O prazo para recurso correrá após o término do fixado no 

edital, salvo se antes for feita a intimação por qualquer das outras 
formas estabelecidas neste artigo. 

Art. 416. Passada em julgado a sentenca de pronúncia, que espe
cificará todas as circunstâncias qualificativas do crime e somente po
derá ser alterada pela verificação superveniente de circunstância que 
modifique a classificação do delito, . o escrivão imediatamente dará 
vista dos autos ao orgão do Ministério Público, pelo prazo de cinco 
dias, para oferecer o libelo acusatõrio. 

Art. 417. O libelo, assinado pelo promotor, conterá: 
I - o nome c?o réu; 
11 - a exposição, deduzida por artigos, do fato criminoso; 
III - a indicaç~o das circunstâncias agravantes, expreseamente 

defi'nidas na lei penal e de todos os fatos e circunstâncias que devam 
influir na fixação da pena; 

IV - a indicação da medida de segurança aplicavel. 
§ 1.0 Havendo mais de um réu, hav~-->rá um libelo para cada um. 
§ 2.° Com o libelo poderá o promotor apresentar o rol das teste-

munhas que devam depor em plenário, até o máximo de cinco, juntar
documentos e requerer diligências. 

Art .. 418. O juiz não receberá o libelo a que faltem os requisitos 
legais, devolvendo-o ao orgão do Ministério Público, para apresentação 
de outro, no prazo de quarenta e oito horas. 

Art. 419. Se findar b prazo legal, sem que seja oferecido o libe
lo, o promotor incorrerá na multa de cinquenta mil réis, salvo se jus
tificada a demora por motivo de forca maior, caso em que será con
cedida prorrogãÇão de quarenta e oito horas. Esgotada a prorrogação, 
se não tiver sido apresentado o libelo, a multa será de duzentos mil 
réis e o fato será comunicado ao procurador geral. Neste caso, será o 
libelo oferecido pelo substituto legal, ou, se não houver, por u'm pro
motor ad-hoc:. 

Art. 420. No caso. de queixa, o acusador será intimado a apresen
tar o libelo dentro de dois dias; se o não fizer, o juiz o havêrá por lan
çado e mandará os autos ao 1\:inistério Público. 

Art. 421. Recebido o libelo, o escrivão, dentro de três dias, entre
gará ao réu, mediante rec'ibo de seu punho ou de alguem a seu rogo, 
a__.pespectiva cópia, com o rol de testemunhas, ·notificado o defensor 
para· que, no prazo de cinco dias, ofereça ~ contrariedade; se o réu 
estiver. afiançado, o escrivão dará cópia ao seu defensor, exigindo re
cibo, que se juntará aos autos. 

Parágrafo único. Ao oferecer a contrariedade, o defensor pode
rá. apresentar o rol de testemunhas que devam depor nn plenário, até 
o máximo de cinco, juntar documentos e requerer diligências. 
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Art. 422. Se, ao ser recebfdo o libelo, não houver advogado cons
tituído nos-autos para a defesa, o jujz dará defensor ao réti, que po
derá em qualquer tempo constituir advogado para substituir O de
fensor dativo. 

Art. 423. As justificações e .perícias requeridas pelas partes se
rão determinadas somente pelo presidente do tribunal, com intimacão 
dos inter~ssadós, ou pelo juiz a quem couber o preparo do processo 
até julgamento. 

Art. 424. Se o interesse da orde'm pública o reclamar, ou houver 
dúvida sobre a imparcialidade do juri ou sobre a segurança ·pessoal do 
réu, o Tribunal de Apelação, a requerimento de qualquer das partes 
ou mediante representação do juiz, e ouvido sempre o procurador ge
ral poderá desaforar o julgamento· para comarca ou termo próximo, 
onde não subsistam aqueles motivos, após informaç.ão do juiz, se a me
dida não tiver sido solicitada, de ofício, por ele próprio. 

Parágrafo único. O Tribunal de Apelação poderá ainda, a re
querimento do réu ou do Ministério Público, determinar o desafora
mento, se o julgamento não se realizar no período de um ano, con
tado do recebimento do libelo, desde que para. a demora não haja 
concorrido o réu ou a defesa. 

Art. 425. O presidente do tribunal do juri, ele pois de ordenar, de 
of~cio, ·ou a requerimento das partes; as diligências necessárias para 
sanar qualquer nulidade ou esclarecer fato ·que interesse à decisão da 
causa, marcará dia para o julgamento, determinando sejam intimadas 
as partes e as testemunhas. 

Parágrafo único. Quando a lei d~ organização judiciária Ioç.al 
não atribuir ao presidente do tribunal do juri o preparo dos proces~ 
sos para o julgamento, o juiz competente remeter-lhe-á os processos 
pr-eparados, até cinco. dias antes do sorteio a .que se refere o art o 427 o 

Deverão tambem ser remetidos, após esse prazo, os processos Que 
forem sendo preparados até o encerramento da sessão. 

Art o 426 o O tribunal do juri, no Distrito Federal, reunir-se-á to
dos os meses, celebrando em dia..s uteis sucessivos, salvo justo impe
dimento, as sessões necessárias para julgar os processos preparados. 
Nos Estados e nos Territórios, observar-se-á, relativamente à época 
das sessões, o que prescrever a lei local. 

Art. 427. A convocaç.ão do juri far-se-á mediante edital, depois 
do sorteio dos vinte e um jurados que tiverem de servir na sessão. O 
sorteio far-ee-á no Distrito Federal, de dez a quinze dias antes do pri
meiro julgamento marcado, obserVando-se nos Esta-dos e nos Territó
rios o que estabelecer a lei local. 

Parágrafo único. Em termo que não for sede de comarca, o sor
teio poderá realizar-se sob a p~·esidência do juiz do termo. 

Art. 428. O sorteio f ar-se-á a portas abertas, e um menor de de
zoito anos tirará da urna geral as cédulas com os nomes dos jurados, 
as quais serão recolhidas a out:ra urna, ficando a chave respectiva em 
poder do jüiz, o que tudo será reduzido a térmo peló escrivãú, em li
vro a esse fim destinado, com especificação dos vinte e um sorteàd'os o 

Art. 429. Concluido o sorteio, o juiz mandará expedir, desde logo, 
o edital a que se refere o art. 127, dele constando o dia em aue o 
juri se reunirá e o convite nominal aos jurad'os sorteados para compa
recerem, sob as penas da lei, e determinará· tambem as diligências ne
cessárias para intimação dos jurados, dos réus e das testemunhas o 



ATOS DO -PODER EXECU'l'IVO 91 

§ !.0 O edital será afixado à porta de ediffcio do tribunal e pubJic 
cada pela imprensa, onde houver. 

§ 2.0 Entender-se-á feita a intimação quando o oficial de jus
tiça deixar cópia do mandado na residência do jurado não encontrado, 
salvo se ~ste se achar fora do município. 

Art. 430. Nenhum desconto- será feito nos vencimentos do, ju
rado sorteado que comparecer às· sessões do juri. 

Art. 431. Salvo motiVo dt3 interesse público que autorize al-
tera_ção na ordem do julgamento dos processos, terão preferência: 

I - os réus presos; 
li - dentre os presos, os mais antigos na prisão; 
III - em Igualdade de condições, os que tiverem sido pronun

ciados há mais tempo. 

Art. 432. Antes do dia designado para o primeiro julgamento, 
será afixada na porta do edifício do tribunal, na ordem estabelecida 
no. artigo anterior, a lista dos processos que devam~ Ser julgados. 

SECÇÃO li 

Da função do jurado 

Art. 433. O tribunal do juri compõe-se de um juiz de direito, 
que é o seu prêsidente, e de vinte e um jurados, que se sortearão den
tre os alistados, sete dos quais constituirão o conselho de sentença em 
cada sessão de julgamento. 

Art. 434. O serviço do juri será obrigatório. O alistamento 
compreenderá os cidadãos maiore-s de vinte e um anos, isentos os 
maiures. de sessenta. 

Art. 435. A recusa ao serviço ~o juri, motivada por c~nvicção 
religiosa, filosófica ou política, importará a perda dos direitos po
lfticos (Constituição, art. 119, letra b). 

Art. 436. Os jurados serão escolhidos dentre cidadãos de notó-
ria idoneidade. 

Parágrafo único. São is&ntJs do l:jerviço do juri: 
I - o Presidente da República e os ministros· de Estado; 
11 - os .governadores ou interventores de Estados ou 'rerritórios, 

o prefeito do Distrito Federal e seus respectivos secretários; 
UI - os membros do Parlamento Nacional, do Conselho de Eco

nomia NaciOnal, das Assembléias Legislativas dos Estados e das Câ
maras Municipais, enquanto durarem suas reuniões; 

IV - os prefeitos municipais; 
V - os magi-strados e orgãos do Ministério Público; 
VI - os serventuários e funcionários da Justiça; 
VII - o chefe, demais autoridades e ft,mcionários da Polícia e 

Seguranca Pública; 
VIII - os militares em serviço ativo; 
IX - as mulheres que não exerçam função pública e provem 

que, em virtude de ocupações domésticas, o servico do juri lhes é 
particularmente dificil; , 

X - por um anu, mediante requerimento, os que .tiverem efe
tivamente exercido a função de jurado, salvo nos lugares onde tal 
isenção possa redundar em prejuizo do serviço normal do juri; 
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XI - quando o requererem e o juiz reconhecBr a necessidade 
da dispensa : 

a) us médicos e os ministros de confissão religiosa; 
b) os farmacêuticos e as parteiras. 
Art. 437. O exercício efetivo da função de jurado constituirá 

serviÇo público relevante, estabelecerá presuncão de idoneidade mo
ral e assegurará prisão -especial, em caso de crime comum, até o jul
gamento. definitivo, bem como preferência, em igualdade de condições, 
ll?-S concorrências públicas. 

Art. 438. Os jurados serão responsaveis criminalmente, nos mes
mos termos em que o são os juizes de ofício, por concussão, currupção 
ou prevaricação (Código Penal, arts. 316, 317, §§ 1.0 e 2.0, e 319). 

f/EC{JÃO Ill 

Da a·?·ganização do jur~ 

Art. 439. Anualménte, serão alistados pelo JUJZ presidente do 
juri sob Sua responsabilidade e mediante escolha por conhecimento 
pess'oal ou informação fidedigna, trezentos a quinhentos jurados no 
Distrito Federal e nas comarcas de mais de cem mil habitantes, e 
oitenta a trezentos nas comarcas ou nos termos de menor população. 
O juiz poderá requisitar às autoridades locais, associações de classe, 
Sindicatos profissionais e repartições públicas a indicação de cidadãos 
que reunam as condições legais. 

Parágrafo único. A lista geral, publicada em novembro de cad'l 
ano, poderá ser alterada de oficio, ou em virtude de reclamaçãa. 
de_ qualquer do povo, até a· publicação definitiva, na segunda qUin
zena de dezembro, com recurso, dentro de vinte dias. para a supe.r:ior 
instância, ·sem efeito suspensivo. 

Art. 440. A li.sta geral dos jurados, com indicação das respecti
vas profissões, s-erá publicada _pela ·imprensa, onde houver, ou em 
editais afixados à porta do edifício do tribunal, lariçando-se os no
mes dos alistados, com indicação das residências, em cartões iguais. 
que, verificados com a presença do orgão do Ministério Público, fi
carão guardadús em urna fe6hada à r.have, sob a responsabili
dade do juiz. 

Art. 441. Nas comarcas ou n,1s termos onde for necessário, or
ganizar-s-e-á lista de jurados suplentes, depositando-se as cédulas em 
urna especial. 

SECÇÃO IV 

Do julgamento pelo juri 

AÍ't. 44.2. No dia e à hora designados para reunião do juri pre
sente o orgão do Ministério Públic_o, o presidente, depois de' veri
ficar se a urna contem as cédulas com os. nomes dos vinte e um ju
rados sorteados, mandará que o escrivão lhes_ proceda à chamada, 
declarando instalada a sessão, se comparecerem pelo ménos quinze 
deles, ou, no caso contrário, convocando nova s-essão para o· dia util 
imediato. · · 



ATOS DO .PODER EXECUTIVO 9S 

Art. 443. O jurado que, sem causa legítima, não comparecer, 
incorrerá na multa de cem mil réis pur dia de sessão realizada ou 
não ·realizada por falta de número legal até o término da sessão pe
riódica. 

§ 1.0 O jurado incorrerá em multa pelo simples fato do não com
parecimento, independentemente de ato do presidente ou termo es
pecial. 

§ 2.0 Some;nte serão aceitas as escusas apresentadas até o mo
mento da chamada dos jurados e fundadas em motivo relevante, de
vidamente comprovado. 

§ 3.0 Incorr~rá na multa de trezentos mil réis o jurado que~ 
t-endo comparecido, se retirar antes de dispensado pelo presidente~ 

observado o disposto no § 1.0 , parte final. 
§ 4.0 Sob pena de responsabilidade, o presidente só relevará as 

multas em que incorrerem os jurados faltosos, se estes, dentro de 
quar<Bnta e oito horas, após o encerramento da sessão periódica, ofe
recerem prova de justificado impedimento. 

Art. 444. As multas em que incorrerem os jurados serão cobra
das pela Fazenda Pública, a cujo representante u juiz remeterá no
prazo de dez dias, após o encerramento da sessão periódica, com a 
relação dos jurados multados, as certidões das atas ·de que constar 
o fato, a,s. quais, por ele rubricadas, valerão como título de dívida 
líquida e certa. 

Parágrafo único. Sem prejuízo da cobrança imediata das mul
tas, será remetida cópia das certidões à autoridade fiscal competente 
vara a inscrição da dívida. 

Art. 445. Verificando não estar completo o número de vinte e· 
um jurados, embora haja o minimo legal para a instalação da se-s
são, o juiz procederá. ao sorteio dos suplent-es necessários, repetin
Do-se o sorteio\ até perfazer-se aquele número. 

§ 1.0 Nos Estados e Territórios, serão escolhidos como suplentes,. 
dentre os sorteados, os jurados residentes na cidade ou vila ou até a 
distância de 20 quilômetros. 

§ 2.0 Os nomes dos suplentes serão consignados na ata, seguin
do-se a respectiva notificação para cornpar>ecimentu. 

§ 3.0 Os jurados ou suplentes que não comparecerem ou forem. 
dispensados de servir na sessão periódica, serão, desde logo, havidos 
como súrteados para a seguinte. 

§ 4.0 SorteadoS os suplentes, , os jurados substituídos não mais 
serão admitidos a funcionar durante a sessão periódica. 

Art. 446. Aos suplentes são aplicaveis os dispositiVos referentes· 
às dispensas, faltas, escusas e -multas. 

Art. 447. Aberta a sessão, o presidente do tribunal, depois de re
solver sobre as escusas, na forma dos artigos anteriores, abrirá a 
urna, dela retirará todas as cédulas, verificando uma a uma, e em
seguida, colocará ria urna as relativas aos jurados presentes e, fe-· 
chando-a, anunciará qual o processo que será submetido a julga
mento e ordenará ao porteiro que apregoe as partes e as testemunhas. 

Parágrafo único. A intervenção do assistente no plenário de
julgamento será requerida com antecedência, pelo menos, de três. 
dias, salvo se já tiver sido admitido anteriormente. 
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Art. 448. Se, por motivo de força mawr, nao comparecer o or
gão do Ministério Público, o presidente adiará o julgamento para o 
primeiro dia desimpedido da mesma sessão periódica. Continuando 
o orgão do Ministério Público impossibilitado de comp:J.recer, fun
cionará o substituto legal, se houver·,· ou promotor ad-lwc. 

Parágrafo único. Se o orgão do -Ministério Público deixar de 
compareCer sem escusa legítima, será igualmente adiado o julga
mento para o prmeiro dia desimpedido, nomeando-se, porem, desde 
logo, promotor ad-hoc, caso não haja substituto legal, comunicado 
o fato ao procurador geral. 

Art. 449. Apregoado o réu, e comparecendo, perguntar-lhe-á 
o juiz o nome, a idade e se tem advogado, nomeando-lhe curador, 
se fOr menor e não o tiver,· _e defensor, se· maior. Em tal hipótese, 
o julgamento será adiado para o primeiro dia desimpedido. 

Parágrafo único. O julgamento será adiado, somente uma v-ez, 
devendo o réu ser julgado, quando chamado pela segunda vez. 
Neste caso a defe~a será feita por quem o juiz tiver nomeado, res
salvado ao réu o direito de ser defendido por advogado de sua es._ 
colha, desde que se ache presente. 

Art. 450. A falta, sem escusa .legítima, do defensor do réu 
ou do curador, s·e um ou outro for advogado ou solicitador, Será 
imediatamente comunicada ao Conselho da Ordem dos Advogados, 
nomeando o presidente do tribunal, em substituicão, outro defen
'ilor, ou curador, observado o disposto no artigo anterior. 

Art. 451. Não comparecendo o réu ou' o acusador particular, 
com justa causa, o julgamento será adiado para a seguinte sessão 
periódica, se não puder realizar-se na que estiver em, curso. 

§ 1°. Se se tratar . de crinle afümcavel, e o não comparecimento 
do réu ocorrer sem motivo legítimo, far-se-á o julgamento à sua 
revelia. 

§ 2°. O julgamento não será adiado pelo não comparecimento 
do advogado do assistente. 

Art. 452. Se o_ acusador particular deixar de comparecer, sem 
e.scusa legítima, a acusacão será devolvida ao Ministério PúblicO, 
não se adiando por aquele motivo o julgamento. 

Art. ~53. As testemunhas que, sem justa causa, deixarem de 
comparecer, incorrerão na multa de cinquenta a quinhentoS mil réis, 
ou em prisão de três a qui-nze dias, imposta pelo presidente do tribunal. 

Parágrafo único. Aplica-se às testemunhas, enquanto a serviço do 
júri, o disposto no art. 430. 

Art. 454 .. Antes de constituído o conselho de sentenca, as tes
temunhas, .separadas as çle acusacão das de defesa, serão recolhidas 
a lugar de onde não possam ouvir os debates, nem as respostas 
umas das outras. 

Art. 455. A falta de qualquer testemunha não será motivo 
para o adiamento, salvo s-e uma das partes tiver requerido· sua in
timacão, declarando não precindir do depoimento e indicando seu 
paradeiro com a antecedência necessária para a intimacão. Proce
der ... se-à, entretanto, ao julgamento, se a testemunha ,não· tiver sido 
enoontrada p.o local indicado. 

§ 1P Se, intimada, a testemunha não comparecer, ·o juiz suspen
derá os trabalhos e mandará trazê-la pelo oficial de .iustica ou 
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adiará o julgamento para o primeiro dia util desimpedido, orde
nando a sua condução ou requisitando à autoridade policial a sua 
apresentação. 

§ 2.0 Não consegujda, ainda assim, a pres'ença da testemunha 
no dia designado, proceder-se-á- ao julgamento. 

Art. 456. O porteiro do tribunal, ou na falta deste, o oficial 
de justiça, certificará haver apregoado as partes e as testemunhas. 

Art. 457. Verificado publicamente pelo juiz que se encon
tram na urna as cédulas relativas _aos jurados presentes, será feito 
o sorteio de sete para a formação do conselh_o de sentença. 

Art. 458. Antes do sorteio do conselho de sentença, o juiz 
advertir'á os jurados dos impedimentos constantes do artigo 462, 
bem como das incompatibilidades legais por suspeição, em razão 
de parentesco com o juiz, com o promotor, com o advogado, com o 
réu ou com a vítima, na forma do disposto neste Código sobre os 
impedimentos ou a suspeição dos juizes togados. 

§ 1°. Na mesma ocasião, o juiz advertirá os jurados de que, 
uma vez sorteados, não poderão comunicar-se com outrem, nem 
manifestar sua opinião sobre o processo, sob pena de exclusão do 
conselho e multa, de duzentos a quinhentos mil réis. 

§ 2.0 Dos impedidos entre si por parentesco servirá o que 
houver sido sorteado em primeiro lugar. 

Art. 459. Os jurados exoluidos por impedimento ou suspei
ção serão computados para a-constituição do número legal. 

§ 1.o Se, em consequência daS suspeições ou das recu~as, não 
houver número ·para a formação do conselho, o julgamento será 
adiado· para o primeiro dia desimpedido. 

§- zo. A medida que as cédulas forem tiradas da urna, o juiz 
as lerá, e a defesa e, depois dela, a acusação poderão recusar os, 
jurados sorteados, até três Cada uma, sem dar os motivos da recusa. 

Art. 460. A suspeição arguida contra o presidente do tribu
nal, o Orgão do Ministério Público, os jurados ou qualquer funcio
nário, quando não reconhecida, não suspenderá o julgamento, dB
vendo, entretanto, constar da ata a arguição. 

Art. 461. Se os réus forem dois ou mais, poderão incumbir 
das recusas um só defensor; não convindo nisto e se não coinci
direm as. recusas, dar-se-á a separação dos julgamentos, prosse
guindo-se somente no do réu qUe houver aceito o jurado, salvo 
se este, recusado por um réu e aceito por outro, for tambem re
cusado pela acusação. 

Parágrafo único. O réu que pela recusa do jurado tiver dado 
causa .à separação, será julgado no primeiro ·dia desimpedido. 

Art. 462. São impedidos de servir no mesmo conselho warido 
e mulher, ascendentes e descendentes, sogro e genro ou ·nora, 
irmãos, cunhados, durante o cunhadio, tio e sobrinho, padrasto 
ou madrasta e enteado. 

Art. 463. O mesmo conselho poderá conhecer de mais de um 
processo na mesma- sessão de julgamento,· se as partes o aceitarem; 
mas prestará de cada vez novo compromisso. 
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Art. 46·L Formado o conselho, o juiz, levantando-se, e com 
ele todos os presentes, fará aos jurados a seguinte exortação: 

- uEm nome da lei, concito-vos· a examinar com im
parcialidade esta causa e a proferir a vossa decisão, de 
acordo com a vossa consciência _e os ditames da justiça,'. 

Os jurados, nominalmente chamados pelo juiz, resPonderão: 
-

11 Assim o prometo". 
Art. 465. Em seguida, o pr.esidente interrogará o réu pela 

Jorma estabelecida no Livro I, Título VII, Capítulo III, no que 
for aplica-vel. 

Art. 4·66. Feito e assinado o interrogatório, o presitiente, sem 
manifestar sua opinião sobre o mérito da acusação ou da defesa, 
fará o relatório do processo, expondo o fato, as provas _-e as con
clusões das partes. 

Parágrafo único. Onde for possível, o presidente mandará dis
tribuir áos jurados cópias datilografadas ou impressas da pronúnCia, 
do libelo e da contrariedade, alem de outras peças que considerar uteis 
para o julgamento da causa. 

Art. 467. Terminado o relatório, o juiz, o acusador, o assis
tente e o advogado- do réu e; por fim, os jurados que o quiserem, in
quirirão sucessivamente as testemunhas de acusação. 

Art. 468. Ouvidas as testemunhas de- acusação, o juiz, o advo
gado do réu, o acusador particular, o promotor, o assistente e os ju
rados que o quiserem, jnquirirão sucessivamente as testemunhas de 
defesa. 

Art. 469. Os depoimentos das testemunhas de acusação e de 
defesa serão reduzidos a escrito, em· resumo, assinado o termo pela 
testemunha, pelo juiz e pelas partes. 

Art. 470. Quando duas ou mais testemunhas divergirem sobre 
poritos essenciais da causa, proceder-se-á de acordo com o dispostet 
no art. 229, parágrafo único. 

Art. 471. Terminada a inquirição das testemunhas, o promotoi" 
lerá o libelo e os dispos1tivos da lei penal em que o réu se achar in
curso, e produzirá a acusação. 

§ 1.? O assiste!l!te falará depois do promotor. 
§ 2.0 Sendo o processo promovido pela parte ofendida, o pro

motor falará depoiS do acusador particular, tanto na acusação comQ: 
na. réplica • 

Art. 472. Finda a acusação, o defensor terá a palavra par!t_ 
defesa. 

Art. 473. O acusador poderá replicar e a defesa treplicar, sendo: 
admitida a reinquirição de qualquer das testemunhas já ouvidas em 
plenário. 

Art. 474. O tempo para a acusação e para a defesa será d<> 
uma hora e meia para cada uma, e de meia hora para a réplica e 
outro tanto para a tréplica. 

§ 1.0· Havendo mais de um acusador ou mais de um defensor,. 
combinarão entre si a distribuição do tempo, que, na falta de enten
dimento, será_ marcado pelo juiz, por forma que n!lo sejam excedidos 
os prazos fixados neste artigo. 
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§ 2.0 Havendo mais de um réu, o tempo para a acusação e para 
a defesa será, e.m relação a todos, acrescido de uma hora e elevado ao 
dobro o da réplica e da tréplica, observado o disposto no parágrafo 
anterior. 

Arfo 475. Durante o julgamento não será permitida a produção 
ou leitura de documento que não tiver sido- comunicado à par-te con
trária, com antecedência, pelo menos, de três dias, compreendida 
neSsa proibição a leitura de jornais ou qualquer escrito, cujo contendo 
versar sobre matéria de fato constante-. do processo. 

Art. 4 76. Aos jurados, quando se recolherem à sala secreta, 
serão entregues os autos do processo, bem como, se o pedirem, 
os instrumentos do crime, devendo o juiz estar presente para evitar 
a influência de uns sobre os outros. 

Parágrafo Uni co. Os jurados poderão tambem·, a qualquer mo
mento, e por intermédio do juiz, pedir ao orador que indique a folha 
dos autos onde se encontra a peça por ele lida ou citada. 

Art. 477. Se a· verificação de qualquer fato, reconhecida essen
cial para a decisão da causa, não puder ser realizada imediatamente, 
o juiz· dissolverá o conselho, formulando com as partes, desde logo, os 
quesitos para as diligências necessárias. 

Art. ,478. Concluidos os debates, o juiz indagará dos jurados se 
estão habilitados a jUlgar ou -se precisam de mais esclarecimentos. 

Parágrafo único. Se qualquer dos jurados necessitar de novos 
esclarecimentos sobre questão de fato, o juiz os dará, ou mandará que 
o escrivão os dê, à vista dos autos. · 

Art.. 479·. Em seguida, lendo os quesitos, e explicando a sig
nificação legal de calla um, o juiz indagará das partes se teem re
querimento ou reclamação que fazer, devendo constar da ata qualquer 
requerimento ou reclamação não atendida. 

Art. 480. Lidos os quesitos, o juiz anunciará que sa vai pro ... 
ceder ao julgamento, fará retirar o réu e convidar~ Os circunstantes 
a que deixem a sala. 

Art: 481.. Fechadas as portas, presentes o escrivão e dois ofi
ciais de justiça, bem como os acusadores e os defensores, que se conser
varão nos seUs lugares, sem intervir nas votações, o conselho, sob a 
presidência do juiz, passará a votar os quesitos que lhe forem pro
postos. 

Parágrafo Uni co. Onde for possivel, a votação será feita em saia 
especial. 

Art. 482. Antes de dar o seu voto, o jurado poderá consultar 
os autos, ou examinar qualquer outro elemento material de_ prova 
existente em juizo. 

Art. 483. O juiz não permitirá que os acusadores ou os defen
sores perturbem a livre manifestação do conselho, e fará retirar- da 
sala aquele ·que se portar inconvenientemente, ,impondo-lhe multa, de 
duzentos -a quinhentos mil réis_. 

Art. 484. Os quesitos serão formuladOS' com observância das se
guintes regras: 

I - o primeiro versará sobre o fato principal, de conformidade 
~om o libelo; 

li - se entender que alguma circunstância, exposta no libelo, 
n_ão tem conexão essencial com o fato ou é dele separavel, ·de maneira 
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que este possa existir ou subsistir sem ela, o juiz desdobrará o, que-
sito em tantos quantos fore_m necessários; _ 

UI - se o· réu apresentar, na sua defesa, ou alegar, nos debates, 
qualquer fato ou circunstância que· por lei isente de pena· ou exclua 
o· crime, ou o desclassifique, o juiz forrr!ulará os . quesitos corres~ 
pendentes, imediatamente depois dos relativos ao fato principal; 

IV - se for alegada a existência de causa que determine aumento 
de pena em quantidade fixa ou dentro de determinados limites, ou 
de causa que determine ou faculte dimínuição de pena, nas mesmas 
condições, o juiz formulará o.s quesitos correspondentes a cada uma 
das causas alegadaS; 

V - se forem dois ou mais os réus, o juiz formulará tantas séries 
de que~sitos quantos forem eles. Tambem serão formuladas séries 
distintas, quando diversos os pontos .de acusação; 

· VI - quando p juiz tiver que fazer diferentes quesitos, sempre 
os formulará em proposições simples e bem distintas, de maneira que 
cada um deles possa· ser respondido com suficiente clareza. 

Parágrafo único. Não serão formulados quesitos relativamente 
às circunstâncias agravantes e atenuantes previstas nos arts. 44, 45 e 
48 do Código Penal. 

Art. 485. Antes de proceder-se à votação de cada quesito, o 
juiz· mandará distribuir pelos jurados pequenas cédulas, feitas de 
papel opaco e facilmente dobraveis, contendo umas a- palavra s-im 
e outras a palavra não, afim de, secretamente, serem recolhidos os 
votos.· 

Art. 486. Distribuídas as cédulas, o juiz lerâ o quesito que deva 
ser respondido e um oficial de justiça recolhçrá as cédulas com os 
votos dos jurados, e outro, as cédulas não utilizadas. Cada um do's ofi
ciais apresentará, para esSe fim, aos jurados, uma urna ou outro 
receptáculo que assegure o sigilo da votação. 

Art. 487. Após a votação de cada quesito, o presidente, verifi
cados os votos e as cédulas não utilizadas, mandará_ que o escrivão 
escreva o resultado em termo especial e que sejam declarados o nú
mero de votos afirmativos e o de negativos. 

Art. 488. As decisões do jurl serão tomadas por maioria de 
votos. 

Art. 489. Se a resposta a qualquer dos quesitos estiver em 
contr~dição com outra ou outras já proferidas, o juiz, explicaildo aos 
jurados em que consiste a contradição, submeterá novamente à vo
tação os quesitos a gue se referirem tais respostas. 

Art. 490. Se, pela resposta dada a qualquer dOs quesitos, o 
juiz verificar que ficam prejudicados os seguintes, . assim- o decla
rará, dando por f~nda a votação. 

Art. 491. ·Finda a votação, será o termo a que se refere o ar
tigo 487 assinado pelo juiz e jurados. 

Art. 492. Em seguida, o juiz lavrará a sentença, com obser-
vância do seguinte : 

I - no caso de condenação, atenderá ao disposto no art. 387; 
Il - no caso de absolvição: 
a) mandará por .o réu em liberdade; se afiaúçavel o crime, ou, 

desde que tenha ocorrido a hipótese prevista no art.. 318, ainda· que 
inafianca vel; 
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b) ordenará a cessação das interdições de direitos que tiverem 
sido p~ovisoriamente impostas; 

c) ·aplicará medida de segurança, se cabivel. 
§ 1.0 Se,· pela resposta a quesito formulado aos jurados, for 

reconhecida a existência de causa que faculrte diminuição da pena, 
em quantidade fixa ou dentro de determinados limiteS, ª'o juiz ficará 
reservado o uso dessa faculdade. 

§ 2.o Se for desclassificada a infração para outra atribuida à 
competência do juiz singular, ao presidente do tribunal caberá pro
ferir em seguida a sentenca. 

Art. 493. A sentença será fundamentada, salvo quanto._às con
olu.sões que· re.sultarem das reGpostas aos quesitos, e lida pelo juiz, 
de .público, antes de encerrada a sessão do julgamento. 

Art. 494. De cada sessão de julgamento o escrivão lavrará 
ata, assinada pelo juiz e pelo orgão do Ministério Público. 

Art. 495. A ata descreverá fielmente todas as ocorrências e 
mencionará especialmente: 

I - a data e a hora da instalação dos trabalhos; 
li - o magistrado que a- pre.sidiu e os jurados pr6sente.s; 
III - os jurados que deixarem de comparecer, com escusa legí

tima ou sem ela, .e os ofíciOG e requerimentos a respeito apresen
tados· e arquivadoS; 

IV - os jurados dispensados e as multas impostas; 
V - -õ sorteio dos suplentes; 
·vi - o . adiamento da Gessão, se houver ocorrido, com a decla

ração do motivo; 
VII - a abertura da sessão e a presença do orgão do Ministério 

Público; 
VIII~ o pregão "ctas partes e das testemunhas, o seu compare

cimento, ou não, ·e as penas impostas às que faltaram; 
IX - as testemunhas dispensadas de d_epor; 
X - o recolhimento das testemunhas a lugar de onde não pu

de..ssem ouvir os debates,-_ nem as respostas uma das outras; 
XI - a verificação das cédulas pelo juiz; 
XÍI - a formação do conselho de sentença, com indicação dos 

nomes dos jurados sorteados- e das recusas feitas pelas partes; 
XIII o CompromiSfio, simplesmente com referência ao termo; 
XIV - o interrogatório, tambem com a simple-s referência ao 

termo; 
XV - o relatório e os debates orais; 
XVI -·.as incid6ntes; 
XVII .:...._ a divisão da causa; 
XVIII - a publicação da sentença, na presença do réu, a portas 

abertas. 

Art .. 496. A falta da ata sujeita o responsavel a multa, de 
duzentos a quinhentos mil réis, alem. da responsabilidade criminal em 
que incorrer. 
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SECÇÃO V 

Das atribuições do presidente do tribunal do juri 

Art. 497. São atribuições do presidente do tribunal do juri, 
alem de outras expressamente conferidas neste ·Código: 

I - regular a polícia das sessões e mandar prender os desO
bedientes; 

II - requisita-r o auxílio da força pública, que ficará sob sua 
exclusiva autoridade; 

III - regular os debates; 
IV - resolver as questões incidentes, que não dePendain da 

decisão do juri; 
V -· nomear defensor ao réu, quando o considerar indefeso, 

podendo, neste caso, diSBólver o conselho, marcado novo dia para o 
julgamento e nomeado outro defensor; 
· VI - mandar retirar da sala o réu que, com injúrias ou ameaças, 

dificultar o livre curso do julgamento, prosseguindo-se indepen
dentemente de sua presença; 

VII - suspender a seBsão pelo tempo indispensavel à execacão 
de diligências requerida.s ou julgadas necessárias, mantida a inco
municabilidade dos jurados; 

VIII - interromper a sessão por tempo razoavel, para repouso 
ou refeição dos- jurados;. 

·IX - decidir de ofício, ouvidos o Ministério Público e a defesa, 
ou a requerimento de qualquer das partes, a preliminar. da extinção 
à a punibilidade; · 

X - resolver as questões de direito que se apresentarem no 
deQurso do julgamento; -

XI - ordenar de ofício, ou a requerimento das partes ou de 
qualquer jurado, as diligências destinadas a sanar qualquer nuli
dade, ou a suprir falta que prejudique o esclarecimento da verdade. 

CAPíTULO III 

DO PROdESSO E DO 'JULGAM.ENTO DOS CRI;M:ES DA COMPET:íl:NCIA 00 JUIZ 
SINGULAR 

Art. 498. No pl-ocesso dos crimes da competência do juiz sin
gular, observar-se-á, na instrução, o disposto no Capitulo I deste 
Titulo. · 

Art. 499 o Terminada a inquiriç.ão das testemunhas, as partes 
- primeiramente o Ministério Público ou o querelante, -dentro de 
24 horru;, e depois, sem interrupç.ão, dentro de igual prazo, o réu 
ou réus - poderão requerer as diligências, cuja necessidade ou con
veniência se origine de circunstâncias ou de ·fatos ·apurados na ins
trução, subindo 'logo os autos conclusos, para o juiz .tomar conhe .. 
cimento do que tiver sido requerido pelas partes o 

Art. 500. Esgotados a~ueles prazos, sem requerimento .dé qual
quer da.B partes, ou concluidas as diligências requeridas e ordenadas, 
será· aberta vista dos· autos, para alegações, sucessivamente, por três 
día.s: 

I - ao ·Ministério Público ou ao querelante; 
li - ao asáistente, se tiver sido con.stittiido; 
III -'- ao defensor do réu.'_ 
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§ i .O Se forem dois ou mais· os réus, com defensores diferen
tes, o prazo será comum; 

§ 2.0 o Ministério Público, nos processos por c~ime 'de ação 
privaqa ou no.s processos por criine de acã,o pública iniciados por 
queixa, terá vista dos autos depois do querelante. 

Art. 501. Os prazos a que se referem os arts. 499 e 500 cor
rerão em cartório, independentemente de intimação das partes, salvo 
em relação ao Ministério Público. 

ArL 502. Findos aqueles- prazos, serão os autos imediatamente 
conclusos, pa:va sentença, ao juiz, que, déntro em c.inco dias, poderá 
ordenar diligências para sanar qualquer nulidade ou suprir falta que 
prejudique o esclarecimento da verdade. 

Parágrafo único. O juiz poderá determinar que. se proceda, 
novamente, a interrogatório do réu ou a inquirição de teotemunhas 
e· do ofendido, se não houver presidido a e.sses atos na instrução 

Jcriminal. 

TíTULO li 

Dos processos especiais 

CAPíTULO I 

DO PIWCESSO E DO JULGAMENTO DOS CRIMES DE FALtNCJA 

Art. 503. Nos crimes de falência fraudulenta ou culposa, a 
ação penal poderá ser intentada por denúncia do Ministério Pú-: 
blico ou por queixa do liquidatário ou de ·qualquer credor habili
tado por sent~pça passada em julgado. 

Ar't. 504. A· aCão penal será intentada no juizo criminal, devendo 
riela funcionar o orgão 'do Ministério Público que exercer, no processo 
da falência, a curadoria da massa falida. 

Art. 505. A denúncia ou a queixa será sempre instruida com 
cópia ·do relatório do síndico e da ata da assembléia de credores, 
quando esta se tiver realizado. 

Art. 506. O liquidatário ·ou os credores poderão intervir como 
assistentes em todos os termos da a_ção intentada poi' queixa ou 
denúncia. · 

Art. 507. A . acão ~~_;mal não poderá iniciar-se antes de decla
rada a falência e extingüir-se-á quando reformada a sentença que 
a: tiver dticretadq. 

Art. 508. O prazo para denúncia começará a correr do dia em 
que o orgão do Ministéri0 Público receber os papéis que devem instruí
la. Não se computará, entretanto, naquele prazo o tempo consumido 
posteriormente em exames ou diligências requeridos pelo Ministério 
Público ou- na obtenção de cópias ou documentos necessários para 
oferecer a denú_ncia. 

Art. 509. Antes de ofere(}ida a denúncia oU a queixa, competirá 
ao juiz da falência, de ofício ou a reqaerimento do Ministério Público, 
do síndico, do liquidatário ou de qualquer dos cr·edores, ordenar .in-
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quérito, exames ou quaisquer outras dll.igências destinadas à ap~u!-ação 
de fatos ou circunstâncias que possam ·servir de fundamento à aç.ão 
pen&l. 

Art. 510. O arquivamento dos papéis, a requerimento do MI
nistério Público, só se efetuará no juizo competente parà o processo 
penal, o que não impedirá seja intentada acão por queixa do liquidatã
rio ou de qualquer credor. 

Art. 511. No processo criminal não se conhecerá de arguição 
de nulidade da sentença declaratória da falência. 

Art. 512. Recebida a queixa ou ·a denúncia. prosseguir-se-á 
:rio processo, de acordo com o disposto nos Capitulos I e UI, Titulo I, 
deste Lh•ro. 

CAPíTULO II 

DO PROCESSO . E DO JULGAMENTO DOS CRIMES DE J\ESPONSABILIDADE DOS 
FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS 

Art. 513 .. Nos· crimes de responsabilidade dos funcionários ptl.
blicos, cujo prOcesso e julgamento competirão- aos juizes de direito, 
a queixa .ou a denúncia será instruída com documentos ou justifi
cação que façam presumir a existência do delito ou com declaração 
fundamentada da impossibilidade de apresentáção de qualquer 
déssas provas .. 

Art. 514. ·Nos crimes afiançaveis, estando a denúncia ou qu·eixa 
em __ devida forma, o juiz Jl)andará autuá-la e ordenará a notificação 
do acusado, para resporider por escrito, dentro do prazo de quinze 
dias. 

Parágrafo único. Se não for conhecida a ·.residência· do acusado, 
-ou este se achar fora da jurisdição do juiz, ser-lhe-á nomeado 
defensor, a quem caberá apresentar a resposta preliminar. 

Art. 515. No caso previsto no artigo anterior, durante o pfazo 
concedido para a resposta, os autos permanecerão em ·cartório,- onde 
pOderão ser examinados pelo acusado ou por seu defensor. 

:e_arágra·fo único .• A resposta poderá ser instrui da com documentos 
e )ustificac;ões. 

Art. 516. O juiz J;ejeitará a qu~:ixa ou denúncia, em despacho 
fundamentado, se convencido, pela resposta do acusado ou do seu de
fenso.r, da inexistência do crime ou da improcedência da ação. 

Art. 517. Recebida a denúncia ou a queixa. será o acusado ci
tado, na forma estabelecida no Capítulo I do Título X do Livro I. 

Art. 518. Na instruç•ão criminal e nos demais termos do pro
cesso, observar-se-á o disposto nos Capltulos I e UI, Titulo I, deste· 
Livro. 

CAPíTULO !li 

DO PROCESSO E DO JULGAMENTO DOS CRIMES DE CALÚNIA E IN-JÚRIA, DE 
{::01\'IPET:êN-CIA DO JUIZ SINGULAR 

Art. 519. No 'processo por crime de calúnia ou injúria, para o 
qual não haja outra forma estabelecida. em lei especial, observar-se-á 
o disposto nos Capítulos I e lU, Titulo I, deste Livro, com as modifica
ções constantes dos artigos seguintes. 
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Ar:-t. 520 .. Antes de receber a queixa, o jUIZ ofere-cerá às partes 
oportunidade para se reconciliarem, fazendo-as comparecer em jui'lc 
e ouvindo-as, separadamente, sem a pre-sença dos seus advogados, ;tão 
se. lavrando termo. 

Art. 521. Se depois de ouvir o querelante e o querelado. o 1mz 
achar P.rovavel a reconciliação, promoverá entendimento -entre eles, 
na sua presença. 

Art. 522. No caso de reconciliação, de:poi.s de assinado pelo q·~e
relante o termo da desistbncia, a queixa será arquivada. 

Art. 525' •. Quando for ofer·ecida a exceção-da verdade ou da no
toriedade do fato imputado, o querelante poderá contestar a exceção 
no prazo de dois dias, podendo ser inq.uiridas as testemunhas arrola
das na queixa, ou outras indicadas naquele prazo, em substitqição- à:l 
primtiras, ou para completar o máximo legal. 

CAPITULO IV 

DO PROCESSO E DO JULGAMENTO DOS CRIMES CONTRA A PROPRIEDADE 

IMATERIAL 

Art. 524. No processo e. julgamento dos crimes contra a pro
priedade imaterial, observar-se-á o disposto nos Capítulos I e III 
do Títu1o I deste Livro, com as modificações constantes dos artigos 
seguintes. 

Art. 525·. No caso de haver o crime deixado vestígio, a queixa 
ou a denúncia não será recehida se não for instruída coín o exame 
pericial dos objetos que constituam o corpo de delito. 

Art. 526 .. Sem a prova de direito à ação, não será recr.bida 
a queixa, nem _ordenada qualquer d.iligência preliminarmente re
querida pelo ofendldo. 

Art. 527. A diligência de busc.a ou de apreensão será rr.ali
zad·;,t por doiF; peritos nomeados pelo juiz, que verificarão a exis
têricia. de fundamento pura a apreensão, e quer esta S'e realize, quer 
não, o laudo pericial será apresentado dentro de três dias apo:ls o 
encerramento da diligência. 

Parágrafo único. O requerente da diligência pod·erá impugnar 
o laudo contrário à apreensão, e o juiz ordenará quo esta se efetue, 
se reconhecer 3. improcedência das rázões aduzidas pelos peritos. 

Art. 528. Encerradas as dilfgências, os autos serão conclusos 
no jUiz para hom-ologação do laudo. 

Art. 529. Nos crimes de ação privativa do ofendido, não será 
admitid:;t queixa com fundamento em apreensão e em perícia, se 
decorrido o prazo de 30 dias, após a homologação do laudo. 

Parágrafo único. Será clactã. vista ·ao Ministério Público dos 
a1üos · d·e ·busca e apreensão requeridas pelo ofendido, se -o crime 
for de acão pública e não tiver sido oferecida queixa no prazo fi
xado neste ~artigo. 

Art. 53{). Se ocorrer prisão em flagrante e o. réu não for posto 
em liberdade, o prazo a que se refere o artigo .anterior será de· oit.o 
dias. 
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CAPiTULO V 

DO PROCESSO SUMÁRIO 

Art. 531. O processo das contravenções terá forma sumária, 
illiciando-Se pelo auto de prisão em flagrante ou mediante pOl'
taria expedida pela autoridade policial ou pelo juiz, de ofício ·ou 
a requerim~nto do Ministério Público. 

Art. 532. No caso de prisão em flagrante, observar-se-á o dis
posto nos arts. 26i e 304, sendo ouvidas, no máximo, três teste
munhas. 

Art. 533. Na portaria que der início ao pr;ocesso, a autori
dade policial ou o juiz ordenará a citação do réu para se ver pro
cessar até julgamento final, e designará dia e hora para a inqui
riç.ão das testemunhas, cujo número não excederá de três. 

§ _1,0 Se for desconhecido o paradeiro do réu ou este se ocültar 
para evitar a citação, esta ser·á feita mediante edital, com o prazo 
de cinco dias. 

§ 2.0 Se o processo correr perante o juiz, o orgão do J\linis
tério Público será cientificado do dia e da hora designados para a 
instrução. 

§ 3.0 A inquirição de testemunhas será precerlida de ·qualifi
cação do réu, se este comparecer, e do respectivo termo deverá 
constar a declaracão do domicílio, de acordo com o disposto no 
artigo seguinte. Se o réu não compareceri serão ouvidas as teste
munhas, presente o defensor que lhe for nomeado. 

§ 4.o D,epois de qualificado o réu, proced..,r-se-á à intimação a 
que se refere o artigo seguinte. 

Art. 534. O réu preso em flagrante, quando se livrar solto, 
independentemente de fiança, ou for admitido a prestá-la, será, 
antes dé posto em liberdade, intimado ·a declarar o domicílio onde 
será encontrad-c, no lugar da sede do juizo do processo, para o 
efeito de intimação. 

Art. 535. Lavrado o auto de prisão em flagrante ou, no ~as o 
de processo i:rriciado em virtude de portaria expedida pela auto
ridade policial, inquirida· a última testemunha, serão os ·autos reme
tidos ao juiz competente, no prazo de doiS d-ias. 

§ 1.0 Se, porem, a contravenção deixar vestígios op for neces
sária producão de outras provas, a autoridade procederá desde logo 
às buscas, apreensões, exames,· acareações ou Ciutras diligências ne-
cessária~. · 

§ 2.0 Todàs as diligências deverão ficar concluid-as até cinco 
dias após a inquirição da última testemunha. 

Art. 536. Recebidos os aUtos da autoridade policial, 011 pros
seguindo "no processo, se tiver sido por ele iniciado, o ,juiz, depois 
de ouvido, d·entro do prazo improrrogavel de 24 horas, o orgão do 
Minist.Ario Público, procederá ao interrogatório do réu. 

Art. 5a7. Interrogado o rép, ser-lhe-á concedido, se o reque
r..er, o prazo de três dias para apresentar defesa, ·arrolar testem:~
nhas até o máximo de três e requerer diligências. 

Parágl'afo único. Não comparecendo o réu, o prazo será con
cedido ao ci·efensor nomeado, se o requerer. 



ATOS DO PODER EXECUTIVO 105 

Art. 538. Após o tríduo para a defesa, os autos serão conclu
sos ao juiz, que, depois de sanadas as nulidades, mandará proce
der às diligências indü:pensaveis ao esclarecimento da verdad·e, quer 
t8nham sido requeridas, quer não, e marcará ·para um dos oito 
dias seguintes a audiência de julgamento, cientificados o Ministé
rio Público, o réu e seu defensor. 

§ 1.0 Se o réu for revel, ou -não for encontrado no domicílio 
indicado (arts. 5a3, § 3.0, e 534), bastará para a realização da au
diência a intimação do defensor nomeado oü por ele constituído .. 

§ 2.0 Na ,audiência, ap.ós a inquirição das testemunhas de defesa, 
será dada a .palaVl'a, sucessivamente, ao org·ão do Ministério_ Públi
co e ao defensor do réu ou a este, quando ti-ver sid'D admitido a 
defender-se, pelo tempo de vinte minutos 'para cada um, prorroga
vel Por mais dez, a critério do .iuiz, que em seguida proferirá a 
sentença. 

§ 3.o Se o juiz não se julgar habilitado a proferir decisão, or
denará que os autos lhe sBjam imediatamente conclusos e, no prazo 
de cinr,o dias. dará sentença. 

§ 4.0 Se, inquiridas as· te~temunhas de defesa, o juiz reconhe
cer a ne-cessidade de a-careação, reconhecimento· ou outra diligên
cia, marcará para um dos cinco dias seguintes a continuação -do 
julgamento, determinando as providências que o caso exigir; 

Art. 539. Nos proces~os··por crime a que não for, ainda que 
altcenativamente, cominada a pena de reclusão, recebida a queixa 
ou a denúncia, ·observado o disposto no art. 395, feita a intimação 
a que se refere o art. 534, e ouvidas as testemunhas arroladas· pelo 
querelante ou pelo Ministério Público, até o máximo de cinco, prosse~· 
guir-se-á na forma do disposto nos artigos 538 e seguintes. 

§ 1.0 A defesa poderá arrolar até cinco testemunhas. 
§ 2.0 Ao querelante ou ao assistente será, na auçliência do j ul

gamento, dada a palavra pelo tempo d8 vinte minutos, prorrogavel por 
mais dez, devendo o pririleiro falar antes do orgão do Ministério Pú
blico e o último depois. 

§ 3.0 Se a ação ·for intentada por queixa, observar-se-á o dis
posto no art. 60,- n. UI, salvo quando se tratm: de crime de ação 
pública (art. 29) . 

Art. 5·iü. Nú processo sumário, observar-se-á, ·no que lhe for 
ap!icavel, o disposto no Capítulo I do Título I deste Livro. 

CAPiTULO VI 

DO Pll.OCESSO DE RESTAUHAÇÃO DE AUTOS EXTRAVIADOS OU DESTRUWOS 

Art. 541. Os autos originais de processo penal extr~viados ou 
destruidos, ·em primeira ou segunda instância, serão restaurados. 

§ 1.0 Se existir e for exibida cópia autêntica ou certidão do 
processo, será uma ou outra considerada como original. 

§ 2.0 Na falta de cópia autêntica ou certidão do processo, o 
juiz mandará, de oficio, ou a requerimento de .. qualquer das partes, 
que: 

. a) o escrivão certifique o estado do processo, segund-o a sua 
lembrança, e reproduza o que houver a respeito em seus _proto
colos e registos.; 
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b) sejam requisitadas cópias do que constar a respeito no Instituto 
Médico-Legal, no Instituto de Identificação e Estatística ou em estabe
lecimentos congêneres, repartições públicas, penitenciárias ou càdeias; 

c) as partes sejam citadas pessoalmente, ou, se não forem encon
tradas, por edital, com o prazo de dez dias, para o processo de res
tauração dos autos~ 

§ ·a.o Proceder-se-á à restauração na primeira instàncja, ainda 
que os ·autos se tenha~ extraviado na segunda. 

Art. 542. No dia designado, as partes serão ouvidas, mencio
nando-se em termo circunstanciado os pontos _ em que estiverem 
acordes e a exibição e a conferência das Certidões e. mais r~ pro
duções do processo apresentadas e conferidas. 

Art. 543. O juiz determinará as diligências necessárias para 
a restauração, <lhservan1o-SC' o seguinte: · 

·I - caso ainda não tenha sido proferida a sentença, reinquirir
se-ão as testemunhas, podendo ser substituídas as que tiverem fa
lecido ou se encontrarem em lugar Iião sabido; 

li - os exames periciais, quando possível, serão repetidos, e 
de preferência pelos mesmos peritos; 

III - a prova documental será reproduzida por meio de Cópia 
autêntica ou, quando impossive~, por meio de testemunhas; · 

IV - poderão tambem ser inquiridas sobre os atos do processo, 
que deverá ser restaurado, as a-utoridades, os serventuário~, os peritos 
e mais pessoas que tenham nele funcionado; 

V - o M.~nistério Público e as partes poderão oferecer teste
munhas e produzir documentos, para pro"~;ar o teor ·do processo extra-
via9,o ou destruido. , 

Art. 544. Realizadas as diJigênciac; que, salvo motivo de força 
maior, deverão concluir-se dentro de vir..te dias, serão os autos con
clm~os para julgamento. 

Parágrafo único. -No curso do processo e, depois de subirem os 
autos conclusos para sentença, e juiz p0derá, ·dentro em cinco dias, 
requisitar de autoridades ou de repartições todos os esclarecimentos 
para a restauração. 

Art. 545. Os selos e as taxas judiciárias, já pag")s- nos autos 
originais, não serão novamente cobradDs. 

Art. 546. Os causadores de extravio de autos responderão pe
las custas, em dobro, sem prejuizo -da ·responsabilidade criminal. 

Art.. 547. Julgada a restauração, os autos respeCtivos valerão 
pelos .originais. 

. Parágrafo um co. 
autos orjginais, nestes 
da restauração_ 

Se no curso da restauração aparece1·em os 
continuará o processo,. apensos a eles os autos 

Art. 548. Até à' decisão que jclgue restaurados os autos, a 
sentença condenatória em execução continuará a produzir· efeito, 
desde que conSte da respectiva guia arquivada na cadeia ou na- pe
nitenciária, onde o réu estiver cumprindo a pena, ou dec registo que 
torne_ a .sua existência inequívoca. 
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CAPITULO VII 

DO PROCESSO DE APLICAÇÃO DE MEDIDA DE SEGURANÇA POR FATO 
NÃO CRIMINOSO 
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Ar\. 549. Se a autoridade policial tiver conhecimento de fato 
que, embora não constituindo infração penal, possa determinar a apli
cação· de medida de seliurança (Código Penal, arts. H e 27), de
verá proceder a inquérito, afim de apurá-lo e averiguar todos os 
elementos que possam interessar à verificação da periculosidade do 
!'gente. 

Art. _550. O processo será promovido pelo Ministério Público, 
mediante requerimento que conterá ,a exposição sucinta do fato1 as 
suas circunstâncias e todos os elementos em que se fundar o pedido • 

. ·Art. 551. O juiz, ao deferir o requerimento, ordenará a inti
mação do interessado para comparecer e:m juizo, afim de ser inter
rogado. 

' Ar\. 552. Após o interrogatório ou dentro do prazo de dois dias, 
o interessado ou seu defensor poderá ofe-recer alegações. · 

Parágrafo único. O juiz nomeará defensor ao interessado que 
não O tiver. 

Art. 553. O .rwinistério Público, ao fazer o requerimento in:icial, 
e a defesa, no prazo estabelecid•J no artigo anterior, poderão requerer 
exames, diligências e arrolar até três testemunhas. 

Art. 554. Após o prazo de defes'l ou a realização dos exames 
e diligências ordenadas pelo juiz, de ofício ou a requerimento das 
partes, ·será marcada audiência, em que, inquiridas as testemunhas 
e prodUzidas alegações orais pelo orgão do Ministério Público e pelo 
defensor, . dentro de -dez m!nutoEt para cada um, o juiz proferirá 
sentença. · 

Parágrafo único. Se o juiz não se julgar habilitado a proferir 
a decisão, designará, desde logo,_ outra audiência, que se realizará 
dentro de cinco dias, para publúmr a sentença. 

Art. 555 ~ Quando, instauT'ado processo por infração penal, o 
juiz, absolvendo ou inipronunciando o réu, · reconhecer a existência 
de qualquer dos fatos previstos no art.. 14 ou no art. 27 do Código 
Pen~l, aplicar-lh.e-á, se for caso, medida de segurança. 

TITULO Ill 

Dos processos de competência do Suprenio Tribunal Federal e dos 
Tribunais de Apelação 

CAPITULO I 

DA INSTRUÇÃO 

Art. 556. Nos processos por defitos comuns e funcionais, da com
petência do -Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais de Apelação, 
a denúncia ou a queixa será didgida ao Tribunal e apresentada ao 
seu presidente para a designação de relator. 

Art. 557. O relator será o juiz dà instrução do processo, com as 
atribui.ções que o Código confere aos juizes singulares. 
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Parágrafo único. Caberá . agravo, sem et"eito suspensivo, para o 
Tribunal, na forma dO respectivo Regimento Interno, do despacho 
do relator que: 

a) recéber ou rejeitar a queixa ou a denúnCia, ressalvado o dis-
posto no art. 559;-

b) conceder ou denegar fiança, ou a arbitrar; 
c) decretar a prisão preve11tiva; 
d) recusar a produção de qualquer prova ou a realizaçÍ:ió de 

qualquer diligência. 

Art. 558. Recebida a queixa ou a denúncia, notificar-se-á o 
acusado para que, no prazo improrrogavel de quinze dias, apresento 
resposta escrita, excetuados .os seguintBc; casos: 

I - achar-se o acusado fora dú território sujeito à jurisdição do 
Tribunal, ou em lugar desconhecido ou incerto; 

n - ser o delito inafiançavel. 
Parágrafo único, A notificação, acompanhada de eópias do ato 

de acusação e dos documentos que o instruirem, será encaminhada ao 
acusado sob registo postal, ou por intermédio de qualquer autaridade 
do lugar onde se· encontre. 

~Art. 559. Se a resposta ou defesa prévia do acusado convencer 
da improcedência da acusação, o re~ator praporá ao 'l'l'lbunal o ar
quivamento do processo. 

. Art. 560. Não sendo vencedora a opinião do relator, ,ou se ele não 
se utilizar da faculdade que lhe confere o artigo antecedente, proce
der-se-á à instrucão do processo, na forma dos Capítulos I e III, Tí
tulo I, deste Livro, e do Regimento Interno do Tribunal. 

ParágTafo único. O relator poderá determinar .que os juizes 
loeais procedam a inquirições e outras diligênr.iaS. 

CAPíTULO I! 

DO JULGAMEN'fO 

Art. 561. F.inda a instrução, o rrribunal procederá, ern sessão 
plenária, ao julgamento do processo, observanda-se o seguinte: . . 

I - por despacho do relator, m:: autos serão conclusos ao pre:.. 
f;idente, que designará dia e hora rara o jUlgamento. Dessa designa
ção serão· intimadas as partes .. as testemunhas e o Thlinistério Público; 

II - aberta a sessão, apregoadas as partes e as testemunhas, 
lançado o querelante, que diexar de comparecer (art. 29), e, salvo 
o caso do art. 60, n. Ill, proceder-se-á às demais diligências pre

, liminares; 
III - a seguir·, o relator apresentará minucioso relatório d.o 

feito, resumindo -as principais peças dos autos e a prova produzida. 
Se algum dos juizes solicitar a leitura integral dos autos ou de parte 
deles, o relator poderá ordenar seja .ela efetuada pelo secretário; 

IV - o relator passará depois a inquirir as testemunhas d~ 
acusação e de defesa, que não tiverem sido dispensadas pelas partes 
e pelo TriJJunal, podendo reperglwtá-las os outroS juizes, o orgão do 
Ministério Público e as partes; 

V - findas. as inquirições, e efetuadas as di-ligências que o Tri
bunal houver determinado, o presidente dará a palavr.1, sUcessiva
mente, ao acusador,. se houver, ao orgão do Ministério Público e ao 
:acusado, 011: a seu defensor, para sustentarem oralmente a acusação 
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o a defesa,_ -podendo cada um ocupar a· tribuna durante, tima hora,. 
prorrogavel pelo Tribunal; 

'VI ....:..:... encerrados os debates, o Tribunal- passafá a funcionar em 
sessão secreta, para proferir -o julgamento, que será anunciado em 
sesb'ão. pública; 

VII - o julgamento efef.uar-se-á em uma ou mais sessões, a 
critério- do Tribunal, observado, no que for aplicavel, o disposto no 
Título XII do Livro I. 

Art. 562. Logo após os pregões (art. 561, n. I!), o réu rodc:·á, 
sem- motivação, recusar um dos juizes e o acusador, outr'J. Havendo 
mais de um réu ou mais de um acusador, e se não entrarem em 
acordo, ~erá determinado, por sorteio, quem deva exercer o direito 
de recusa. 

LIVRO lii 

Das nulidades e dos recursos em geral 

TITULO I 

Dàs nulidades 

Art. 563. Nenhuin ato será declarado nul'J, se da nulidade não. 
resultar prejuízo para a acusação ou para a defesa. 

Art. 564. A nulidade ocorrerá nos seguintes casos·: 

I -.por incompetência, suspeição ou subOrno do juiz: 
li - por ilegitimidade de parte; 
III - por fa-lta das fórmulas ou das termos seguintes: 

a) a denúncia ou a queixa e a representação e, nos processos de 
contravenções penais, a portaria ou o auto de prisão em flagrante; 

b) o exame de corpo de delito nos crimes que deix~m vestigi"os, 
reBsalvado o disposto no art. 167; 

c) a nomeação de defensor ao réu presente, que o não tiver, ou 
ao ausente, e de curador ao menor de 21 anos; 

d) a intervenção do Ministério Público em todos os termos da 
ação por ele intentada e nos da intentada pela parte ofendida, quando 
se tratar de crime de ação pública; 

e) a citação do réu para ver-se processar, 'O seu interrogatório,_ 
quando presente; e os prazos concedidos à acusação e à defesa; 

f) a sentença de pronúncia, o libelo e a entrega da respectiva 
cópia, com o rol de testemunhas, nos processos perante o tribunal 
·do juri; 

g) a intimação do I'éu para a sessão de julgamento, pelo tribunal 
do juri, quando a lei _não permitir o julgamento à revelia;· 

h) a. intimação das testemunhas arroladas no libelo e na con
trarie-dade, nos termos estabelecidos pela lei; 

i) a preseil-ç.a pelo menos de 15 jurados para· a ctmstituição do 
juri; 

j) o. sorteio dos jurados do conselho de sentença em número 
legal e sua incomunicabilidade; 

h) o~· quesitos e as respectivas respostas; 
l) a acusação e a defesa, na sessão de julgamento; 
m) a sentença; 
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n) {) recurso de Ofício, nos casos _em ,que a lei o tenha esta
Pelecido; 

O) a intimação, nas condições estabelecidas pela lei, para ciência 
de ·sentencas e despachos de que caiba recurs·o; 

p) no Supremo Tribunal Federal e nOs TÍ'ibunais de Apelação, o 
quorum legal para o julgal!lento. 

Iv - por omis.são àe formalidade que constitua elemento es
sencial do ato. 

Art. 565. 'Nerihuma das partes poderá arguir nulidade a que 
haja· dado causa, ou para que tenha concorrido, ou referente a for
malidade cuja observância só à parte contrária interesse. 

Art .. 566. Não será declarada a nulidade de ato processual que 
não houver influído na apuração dà verdade substancial ou na de-
cisão da causa. ~ 

Art-. ~5-67. A incompetência do juizo anula somente os atos de
cisórios, devendo o processo, quando for declarada a nulidade, ser 
remetido ao juiz competente. 

Art. 568. A nulidade por ilegitimidade do representante da 
parte poderá ser a todo tempo sanada, mediante ratifieacão dos atos 
processuais. 

Art .. 569. As omissPe>i:>' da denúncia ou da queixa, da represen
tação, ou, nos procesws das contravenoões penais, da portaria ou do 
auto de prisão em flagrante, poderão ser supridas a todo o tempo, 
antes da sentença final. 

Art. 570. A falta ou a nulidade da citaçãó, da intimação ou noc 
t.ificação estará sanada, desde que o interes·~ado compareÇa, antes de 
o- ato consumar-se, embora declare que o faz para o únicO fim de 
arguí-la. O juiz ordenará, todavia, a suspensão ou o adiamento do 
ato, quando reconhecer que a irregularidade poderá prejudicar di
reito da parte. 

Art. 571. As nulidades deverão ser arguidas: 

-r - as da instrução criminal dos processos da competência do 
juri, no~ prazO'~'· a que ·se refere o art. 406; 

. , 11 - as da instruçãO criminal dos processos de competem~Ia. ao 
juiz singular e dos processos especiais, salvo os dos Capítulos V e VII 
d_o Título H do Livro li, nos prazos a que se refere o art. 500; 

UI - as do processo sumário, no· prazo a que se refere o ar
tigo 537, ou, se verificadas depois desse prazo, logo depois de. aberta 
a audiência e apregoadas as partes; -

IV - as do processo regulado no Capítulo VII do Título li. do 
LiVro II, logo depois de aberta a audiência; 

V - as ocorridas posteriormente à pronúncia, -logo depois de 
anunciado o julgament~ e apregoadas q.s partes (art. 447) ;· 

VI - as da im;trução criminal dos processos de competência do 
SuprelllO Trhbunal Federal e dos Tribunais de Apelação, no,s prazos 
a ·que se refere o art. 500; 

VII - se verificadas após a decisão da primeira· instância, nas 
l'azões de recurso ou logo depois de anunciado o. julgamento do re
curso e apregoadas as partes; 

VIII - as do julgamento em plenário, em audiência qu em 
sessão do- tribunal, logo depÇ)is de .ocorrerem. 
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Art. 572. As nulidades previstas no art. 564, n. UI, letras d, e 
e. se~nda parte, g e h; e n. IV, considerar;:.se-ão sanadas : 

I :..._ se não forem arguidas, em tempo oPortuno, de acordo ·com 
o· disposto no artigo _anterior; 

li - se, praticado por outra forma, o ato tiver atingido o seu 
fim; 

III - se a parte, ainda que tacitamente, tiver aceito os seus 
efeitos. 

Art. ·573. Os atos, cUja_ nulidade não tiver sido sanada, na forma 
dos artigos anteriores, serão renovados- ou retificados. 

§ 1.0 A nulidade de um ato, uma vez declarada, causará a dos 
atos que dele diretamente dependam oU sejam consequência. 

§ 2.0 O juiz que pronunciar a nulidade declarará os atos a que 
ela se estende. 

TITULO li 

Dos recursos em geral 

CAPITULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art~ ·57 4. Os recursõs serão voluntários, excetuando-se os se
guintes casos, em que deverão ser interpostos, de ofício, pelo juiz: 

I - da sentença que conceder habeas-corpus; · 
li ~· da que absolver desde logo o réu com fundamento na exis

tência de Circunstância que exclua o crime ou isente o réu de pena, 
nos termos dO artigo 411. 

Art. 575. Não .serão prejudicados os recurE!OS que, por erro, 
falta ou omissão dos funcionários, não tiverem seguimento ou não 
forem apreS~ntados dentro, do prazo. · 

Art. 576 .. O Ministério Público não poderá desistir de recurso 
que _haja interposto. 

Art. 577. ·O recu""o poderá ser interposto pelo Ministério Pú
blico, ou pelo querelante, ou pelo réu, seu procurador ou seu de
fensor. 

Parágrafo único. Não se admitirá, entretanto, :r_ecurso da part.e 
que não tiver interesse na reforma ou modificação da decisão. 

Art .. 578. O recurso será interposto por petição ou por termo 
nos .autoS, 'assinado pelo recorr:ente ou por seu representante. 

§ 1.0 Não sabendo ou não podendo o réu as~::inar o nome, o termo 
será assinado por alguem a seu rogo, na presença de ·duas teste-
munhas. · 

§ 2.o A petiçãO de interposição de recurso, com o despacho do 
juiz, será, a:té o dia seguinte ao últimO do prazo, entregue ao esQri
vão, que certificará no termo da juntada a data da entrega. 

§ 3.o Interposto· por. termo o _ recurso, o escrivão, sob pena de 
su_spen~ão por dez a trinta dias, fará conclusos os autos ao juiz, àté o 
dia seguinte ao último do prazo. 
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Art. 579. Salvo a hipótese de má fé, a parte não serâ pre
judicada -p-ela interposição de um recurso por outro. 

Parágrafo único. Se o juiz, desde logo, réconhecer a improprie
dade do recurso interposto pela p.arte, mandará processá-lo de 
acordo com o rito do -recurso cabível.· 

Art. 580. No caso de concurso de agentes (Çódigo Penal, art. 25), 
a decisão d'o recurso interposto por um dOs réus,- se fundado_ em mo
tivos que não sejam de carater exclusivamente pessoal, aproveitará 
~aos outros. 

CAPiTULO. li 

DO RECURSO EM SENTIDO ESTRI~O 

Art. 58!. Caberá recurso, no sentido estrito, da decisão, des-
pacho ou sentença: 

I - que não receber a denúncia ou a queixa; 
11 - que concluir pela incompetência do juizo; 
III - que julgar procedentes· as exceções, salvo a de suspeição; 
IV - que pronun-ciar ou impronunciar o réu; 
V - que c-onceder, neg·ar, atbitrar, cas~ar ou julgar inidônea 

a fiança, ou indeferir requerimerito de prisão preventiva, no caso 
do artigo 312; 

VI - que absolver o réu, nos casos do artigo H 1; 
VII - que julgar quebrada a fiança ou perdido o seu valOr; 
VIII - que decretar a prescrição ou julgâr~ por outro modo~ 

exíinta a punibilidade; 
IX - que indeferir o pedido de reconhecimento da pl"l>:S'crj,çilo 

ou de outra causa extintiva da punibilidade; 
X - q,:1.e conceder ·ou negar avordem de habeas-corpus; 
XI - que conceder, negar ou revogar a suspensão condicional 

dit pena; 
XII - que conceder, negar ou revogar livramento condic-iona!·; 
XIII - que , anular o processo da· in~trução criininal, no todo 

ou em parte; 
XIV. - qu'e incluir jurado na lista geral ou ·desta o excluir; 
XV - que denegar a apelação ou a julgar deserta; 
XVI - que ordenar a susperisão do processo, em virtude de 

questão prejudicial; 
XVII - que decidir sobre a unificação de penas; 
XVIII - que decidir o i!lcidénte de falsidade; 
XIX - que decretar medida de segura!lça, depois de tra!lsitar 

a sentença em julgado; 
XX - que impuser medida de segura!lça por transgressão de 

'lutra; 
XXI - que mantiver ou substituir a medida de segurança, nos 

casos do art. 774; 
XXII - que revogar a medida de' segurança; 
XXIII - .que deixar de- revogar a medida de segurança, nos casos 

em t.'!lie a lei admita a revogação; · 
XXIV . .:._ que converter a multa em detenção ou em prisão simples. 



ATOS DO PODER EXECUTIVO H3 

Art. 5~~. Os recursos serão sempre para o Tribunal de Ape
lação, salvo nos casos dos ns-. V, X e XIV. 

Parágràfo único. O recurso, no caso do n. XIV, será para o pre-
sidente do Tribunal de Apelação,. 

Art. 583. Subirão nos próprios autos os recursos.: 

I - quando interpostos de ofício; 
li -nos casos do art. 581, ns. I, III, IV, VI, VIII e X; 
III- quando. o recurso não'-prejudicar o andamento do procesS"o. 
Parágrafo únlco. O recurso da pronúncia subirá em trasladO, 

quando, havendo dois ou mais réus, qu&.lquer deles se. conform3.:- "Om 
tt decisão ou todos n.ão tiverem sido ainda intimados da pronúncia. 

Art. 584. Os recursos_ terão efeito suspensivo nos casos de 
perda da fiança, de concessão de livramento condicional e dos ns. XV, 
XVII e XXIV do art. 581. 

§ 1.0 A<> recurso interposto de sentença de impronúncia ou no caso 
do n. VIII do art. 581, aplicar-se-á o disposto nos arts. 596 e 598. 

§ 2.0 O recurso da pronúncia suspenderá tão soment.e o julga
mento. 

§ 3.0 O recurso do despacho~ que julgar quebrada a fiança, sus
penderá unicamente o efeitO de perda da metade do seu valor. 

Art. 585. O réu não poderá recorrer da pronúncia senão depois 
de preso, salvo se prestar fiança, nos casos em que a I~. a admitir. 

Art. 586. O r'ecnrso volulltário poderá ser interposto no prazo 
de cinco dias. 

Parágrafo único. No caso do art.. 581, n. XIV, o prazo será de 
vinte dias, contado da . data da publicação definitiva da lista de 
jurados. 

Art. 587. Quando o recurso houver de subir por in~trumento,. 
a parte indicará, no respectivo termo, ou em requerimento avulso, as. 
peças dos autos de que pretenda traslado. 

Parágrafo único. O traslado ~erá extráido, conferido e- con
sertado no p:fazo de cinco -,dias, e dele constarão sempre a decisão
recorrida, a certidão de sua illtimaç:ão, se por outra forma não for pos
sível verificar-se a oportunidade do recurso, e o termo de ill'
terposição. 

Art. 588. Dentro de dois dias, contados da interposição do re
. eurso, ou do dia em que o escrivão, extraído o traslado, o fizer com 
vista ao recorre:r;tte, este oferecerá as razões e, em seguida, será aberta 
vista ao recorrido por igual prazo. 

Parligi'afo único. Se o recorrido for o réu, será intimado da 
prazo na pessoa do defensor. 

Art. 589. COm a resposta do recorrido ou sem ela, será o re
curso concluso ao juiz, que, dentro de 'dois dias, reformará ou sus
tentará o seu despacho, mandando instruir o recurso com os trasl!tdos 
que lhe parecerem necessários. 

Parágrafo único. Se o JUiz reformàr o despacho recorrido, a parte 
contrária, por sim:ples petição, poderá i~ecorrer da nova decisão, se 
couber recurso, não sendo mais lícito ao juiz modificá-la. Neste ~as0, 
independentemente de novos arrazoados, subirá o rerurso nos pr6p.rios 
autos ou em traslado. 

Col. de Leis - VDl. VII 8 
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Art. 590. Quando for impossivel ao escrlvao extrair o trasladv 
no prazo da lei, J.?OdeTá o juiz prorrogá-l_o até o dobro. 

Art. 591. Os recursos serão apresentados .ao juiz ou tribunal 
ad quem, dentro de cinco dias da publicaçij.o da resposta do juiz· a quo, 
ou entregues ao Corr~io dentro do mesmo prazo. 

Art. 592 .. Publicada a decisão do juiz ou. do tribunal ad . quem, 
aeverãi:i os autos ser devolvidos, dentro de cinco dias, ao juiz d qttO. 

CAPíTULO IIl 

DA APELAÇÃO 

Art. 593. Caberá apelação, no prazo de cinco (5) dias; 
I _- das sentenças definitivas ·de condem\ção ou absolvição pr!J_

feridas por juiz singular; 
li - das decisõeE=- definitivas, ou com força de definitivas, pro

feridas por juiz singular, nos casos· não prev~stos no capítulo anterior; 
III - das decisões do tribunal do juri, .e fundada nos seguintes 

motivàs: 
a) nulidade posterior à pronúncia; 
b) injustiça ct·a decisão dos jurados, por nã·o encontrar apoio 

algum nas provas existenteS' nos autos ou produzid-as em plenário; 
c) .-injustiça da sentença· do juiz presidente, quanto à aPlicação 

da pena- ou da medida de segurança. 
Parágrafo único. Quando cabível a apelação, não poderá. ser 

usado o recurso em sentido estrito, ainda que somente de parte da 
_deci~ão se recorra. 

Art. 594. O réu não poderá apelar sem recolher-se à prisão, ou 
prestar fiança, salvo se condenado por crime de que se livr-e solto. 

Art. 595. Se o réu condenado .fugir depois de haver apelado, 
será declarada deserta a apelação. 

Art. 596. A apelação de sentença absolutória não impedirá que 
o réu seja posto imediatamente em liberdade, salvo nos pl'ocesso~ 

por crime a -qUe a lei comine pena de recJusão, no máximo, por• tempo 
igual ou superior a oito anos. 

Parágrafo único. A apelação em nenhum caso susp.enderá a ~xe
cução da medida de segurança aplicada provisoriamente .. 

Art. 597. A apelacão de sentença condenatória terá efeito sus
pensivo, salvo o di~posto no art .. 393, a aplicação_ provisória de- inter-
dições de direitos e de medidas de segurança (arts. 374 e 378), e o· 
.caso de suspensão condicional de pena. 

Art. 598. Nos cri:ffies de competência ·cto tribunal do ~juri, ou 
.do 'juiz singular, se da sen.tenç.f!. não for. interpoSta apelaÇão pelo Mi
nistério Públic'o no prazo legal, o ofendido ou qualquer das p e.3soas 
-enumeradas no art .. 31, ainda que não se tenha habilitado como 
assistente, poderá interpor apelação, que não terá, porem, efeito 
suspensivo. 
. . Parágrafo único. ·O prazo ·para interposição desse recurso será 
de quinze dias e correrá do dia em que "terminar o do 1\ll.inis'lério 
Público. 

Art. 599. As apelações poderão :::.er -interpostas quer em relação 
a todo o julgado, quer em relação a parte dele. 



ATOS DO PODER· EXECUTIVO 115 

. Art.. 600. Assinado o termo de apelaçãO, o apelante e, depois 
dele, o · avelado terão o prazo de oito dias cada um para ·oferecer 
rázões, salvo nos processos de contravenção, em que o prazo será de 
três dias. 

§ 1.0 Se houver assistente, este arrazoará, no prazo de três dias, 
após o Ministério Público. 

§ 2.0 Se a ação penal for movida pela parte ofendida, o MiniE
tério Público terá vista dos autos, no prazo do parágrafo anterior. 
· § 3.0 ·Quando forem dois ou mais os apelantes ou apelad11.s, os 
prazo~ serão c.omuns. 

Art. 601. Findos o~ prazos para razões, os autos serão remetid·os 
à instância, superior, com as razões ou sem elas, no prazo .i€! cinro 
dias, salvo no caso do art. 603, segunda parte, em que o prazo será 
de trinta· dias. 

§ 1.0 Se houver mais de um réu, e não houver4pm todos sid0 .iuJ
gados, ou não tiverem todos apelado, caberá ao apelante promover 
extraç_ão do traslado do~ autos, o qual deverá ser remetid·o à instU.ucia 
superior no prazo de trinta dias, contado da data da entrega . das 
últimas razõe~ de apelação, ou do vencimento do prazo para a apre-
sentacão das do apelado. . . 

~ 2.0 As despesas do traslado correrão por· co.nta de quem o so
licitar, salvo se o pedido for··de réu pobre ou do Ministério Público. 

Art. 602. Os auto~ serão, dentro dos prazos do artigo anterior, 
apr~sentados ao tribunal ad quem ou entregues ao Correio, sob registo. 

Art. 603. A apelação. subirá nos autos originais e, a não ser 
no. Distrito Federal e nas comarras que fo.rem sede de Tribunal de 
Apelação, ficará em cartório traslado dos termos· ess.enciais ilo pro
cesso referidos no art. 564, n. IH. 

Art. 604. Se houver d·lvergência entre a sentenca pi'oferida pelo 
presidente do tribunal do juri e as respostas dos juradOs aos quesitoS', 
o Tribunal de Apelação fará a retificação .devida, aplicando à pena 
legal.' 

Art. 605. No ca.so de contradição entre ·a5:. respostas aos quesitos. 
o •r:dbunal de Apelação fará prevalecer a que se ajustar à prova 
dos autos,· salvo quando uma importar a absolvição e outra a con
denacão ,do réu, caso em que se declarará a nulidade do julgamento. 

Art .. 606. Se a apelação se fundar no n. UI, letra b,. do art. 
593 e o Tribunal de Apelação se convencer de que a decisão dos 
Jurados não encontra apoio algum nas provas exi~tentes nos autos, 
dará provimento à apelação para aplicar a pena legal, ou absolver o 
réu, conforme o caso. 

Parágrafo único. Interposta a apelação com fundamento no 
n. III, letra c, do. art. 593, o Tribunal de Apelação, dando-lhe pro-::. 
vimento, retificará a aplicação da pena ou dâ. medida de ~egurança. 

ÜAPITULU 1 V 

DO PROTESTO· POR NOVO JURI 

Art. 607. O protesto por novo juri é pri·vativo da defesa, e so
mente se admitirá qua.ndo a sentença condenatória for de reclusão 
por tempo igual ou superior a vinte anos, não podend'O em caso al
gum ser feito mais de uma vez .. 

·§ 1.0 Não ·Se admitirá protesto ·por novo juri; quando a pena 
for imposta em gran de apelação (art. 606) . 
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§ 2.0 O protesto invali-dará qualquer outro recurso interposto 
e será feito na forma e nos prazos estabelecidos para interposição 
tia apelação./ 

§ 3.0 No novo julgamento não servirão jurados que ten!mm 
tomado parte no primeiro. 

Art.' 608. O protesto por novo juri não impedirá a interposi
çãO da apelação, quando, pela mesma sentença, o réu tiver sido con
denado por outro criine, em_ que não cai·ba aquele protesto .. A ape
lação, entretanto, ficará suspens;:t, até a nova tlecisão provocada pelo 
protesto. 

CAPíTULO V 

DO PROO'ESSO E DO JULGAMENTO- DOS RECURSOS EM SENTIDO ESTRITO E DAS 
APELAÇqES, NOS TRIBUNAIS DE APELAÇÃO . 

Art. 609,. Os recursos ·e apelações serão julgados pelo Tr"ibu
nal ·de Apelação, câmaras criminais ou turmas, de acordo com a 
competência estabelecida pelas leis de organização judiciária. 

Art. 610. Nos· i-ecursos em sentido .estrito, com exceçãQ do de 
habeas-corpus, e nas apelações interpostas das sentenças em pro
cesso de contravenção ou de crime ~ que a lei comine pena de de
tenção, os autos irão imediatamente com vista ao procurador geral,. 
pelo prazo de 'cinco dias, e, em seguida, passarão, por igual ·prazo, 
ao rela.tor,l que. pedirá designação de r.lia para .o julgaroento. 

Parágrafo único; Anunciado o julgamento pelo presidente, e apre
gOadas as partes, com a presença destas ou à sua revelia, o relator fará 
a exposição do feito, e, em seguida, o presidente concederá, pelo prazo 
de dez millutos, a palavra aos adVogados ou às partes que a solicitarem 
e ao procurador geral, quando o requerer, por igual prazo. 

Art. 611. Quando o recurso for dé habeas-corpus, o procura- · 
dor geral não tBi:'á vista dos autos. 

Art. 612. Os. recursos de habeas-corpu.s, designado o relator, 
serão jtJJgados- na primeira sessão. 

Art. 613. As apelações interpostas das sentenças proferidas 
(';m processos por crime a que a lei comine pena de reclusão, de
verão ser processadas e julgadas pela forma ,estabelecida nq arL 
610, com as seguintes modificações: 

I - e.xarado o relatório nos autos passarão estes ao revisor 
que terá igual prazo para o exame do processo e pedirá designação 
de dia para o julgámento; . 

II - os prazos serão ampliados ao dobro; 
III - o te,mpo _para os debates será de um quarto de. hora. 
Art. ·614. ·No cas9 de impossibilidad·e de observância de qual

quer dos prazos marcados nos arts. 610 e 613, os motivos da de-
-mora serão declarados nps autos.· -

Art. 615. O Tribunal decidirá por maioria de votos. 
§ 1.0 Havendo empate de votos no julgamento de recursos, se o 

presidente do Tribunal, câmara ou turma, não tiver tomado parte na 
votaçãà, proferirá o voto de desempate; no caso contrário, prevalecerá 
a decisão mais· favoravel ao réu .. 

§ 2.0 O acordão será apresentado à conferência na primeira sessão 
seguinte à do julgamento, ou no prazo de duas sessões, pelo .juiz in
cumbido de lavrá-lo. 
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Art. 616. No julgamento ·das apelações poderá o Tribul}al, cil
mara ou t_urma proceder a novo interrogatório do acusado, reinqui
rh· testemunhas ou determinar outras diligências. 

Art. 617. O Tribunal, câmara ou turma atenderá nas suas deci
sões &.o 'disposto n'os arts. 383, 386 e 387, no que for aplicavel, 
não podendo, porem, ser agravada a pena, 'quando somente o réu 
houver ape~ado da sentença. 

Art. 618. Os regimentos dos Tribunais de Apelação estabelecerão 
as/ normas complementares para o processo e julgamento dos recursos 
e apelações. 

CAPíTULO VI 

DOS EMBARGOS 

Art.· 619. Aos acordãos proferidos pelos Tribunais de Apelação, 
câmaras ou turmas, poderão ser opostos embargos de declaração, 
no prazo de dois ·dias contados da sua publicação, quando houver na 
sentença ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão. 

Art. 620. Os embargos de declaração serão deduz·idos em re
quérimento de que constem os pontos em que o acordão é ambíguo, 
obscuro, contraditório ou omi,sso. 

§ .1.o O requerimento será apresentado ·pelo relator e jÜlgado, 
independentemente de revisão, na primeira sessão. 

§ ·2.0 Se não preenchidas as condições enumeradas neste artigo, 
o relator indeferi·rá desd·e logo o· re·querimento ~ 

CAPiTULO VII 

DA REVISÃO 

Art. 621. A revisão dos processos findos será admitida: 
I - quando. a sentença condenatória· for contrária ao texto ex ... 

presso da ·lei penal ou à evidência dos autos; 
II ..:...._ quando a sentença condenatória se fundar em depoimentos, 

exames ou documentos comprovadamente falsos; 1 

· III - quando, após il sentença, se descobrirem novas provas de 
inocência do condenado ou de circunstância- que determine ou auto
rize diminuição especial da pena. 

Art. 622. A revisão poderá ser requerida em qualquer tempo, 
antes da extinção da pena ou após. 

Parágrafo único. Não será admissivel a reiteração do pedido. 
salvo se fundado em novas proyas. 

Art. 623. A !'e visão poderá ser pedida pelo próprio réu ou po'!' 
procurador le~almente habilitado u.u, no caso de morte do réu, pelo 
oô:njuge, ascendente, descendente ou irmão. 

Art. 6.24. As ~evisõ~s crimi;nais serão processadas· e julgadas: 
I ~ pelo Supremo Tribunal Federal, quanto às condenações pro

feridas por ele próprio; 
- H - pe~os Tribunais de Apelação, nos demais casos. 

Parágrafo único. No Supremo Tribunal Federal, o julgamento 
obedecerá ao que for estabelecido. no seu Thegimento Interno. Nos 
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Tribunais de Apeláção, o- julgamento será efetuado pelas câmaras o~ 
tUrmas criminais, reunidas em sessão conjunta, quando houv.er mau; 
de uma e, no caso contrário, pelo tribunal pleno. 

Art. 625. O r~querimento será distribuído a um relator e a um 
revisor devendo funcionar como relator um desembargador que não 
tenha Pronunciado decisão .em qualquer fase do pfocesso-. 

§ 1.o O requerimento s·erá instruido com a certidão de haver 
passado ~m julgado. a sentenç.a condenatória e com as pecas necessá
rias à comprovação dos fatos arguidos. 

§ 2.0 O relator poderá determinar que se apensem os autos ort
ginais, se daí não advier dificuldade à execução normal da sen
tença. 

§ 3.0 Se, o relator julgar insuficientem-ente instruido ·o pedido e 
inconveniente ao interesse da justiça que se apensem os autos ori
ginais, indeferi-lo-á in _limine, dando recurso para as câmaras reu
nidas ou para o Tribunal, conforme o caso (art. 624, parágrafo 
úÍlico) . 

§ 4.0 Interposto o recurso por petição e independentemente de 
Lermo, o relator apresentará o processo em mesa para o julgamento 
e o relatará, sem tomar parte na discussão. 

·§ 5.0 8€ o requerimento não .for .indeferido in limine, abrir-se-~ 
vista dos autos ao procurador geral, que dará parecer .no prazp de 
dez dias. Em seguida, examinados os autôs, sucessivamente, em 
igual prazo, pelo relator e revisor, julgar-se-á o pedido na sessão que 

. o presidente designar. 

Art. 626. Julgando procedente a revisão, o Tribunal poderá al
terar a classificação da infração, absolver o réu, modificar a pena 
ou anular o processo. 

Parágrafo único. De qualquer maneira, não poderá ser agravad&. 
a pena imposta pela decisão revista. 

Art. 627. A absolvição implicará o restabelecimento de todos os 
direitos perdidos em virtude da cond,enação, devendo o Tribunal, se 
for. caso, impor a medida d'e segurança cabivel. 

Art. 628. Os regimentos internos dos Tribunais de Apelação. 
estabelecerão as normas complementa!'>es para o processo e .julga
me~to ·das revisões criminais. 

Art. 629. A vista da certidão do acordão que cassar a sentença 
cop.deriatória, o juiz mandará juntá-la imediatamente aos autos, para 
inteiro cumprimento da decisão. 

Art. -630. O Tribunal, 'se o interessaao o requerer, poderá reco
nhecer o direito a uma justa indenização pelos prejuizos sofridos. 

§ 1.0 -Por essa indenização, que será liquidada no juizo civ.el, res
Ponderá a União, se a condenação tiver sido proferida pela justiça do 
Distrito Federal ou de Território, ou o Estado, se o tive.r sido pela 
respectiva justiça. 

§ 2.0 A indenização não será devida: 
a) se o erro ou a injustiça da condenação proceder de ato ou falta 

tmputavel ao· próprio impetrante, como a confissão Oú a ocultação 
de. prova em seu poder;· . 

. b) se a acusação-- houver sido meramente privada. 
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Art. 631. Quando, no curso· da revisão, falecer a. pessoa, cuja 
condenaÇão tiver de ser revista, o presidente do Tribunal nomeará 
curador ·para- a defesa. 

CAPITULO VIII 

DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Art. ··632. Das decisões criminais, proferidas pelos TribUnais de 
Apelação, em última ou_ única instância, caberá recUrso extraordi
nário para o Su'p!'1emo Tribunal Fede_r~l: 

I -- quando a decisão for contra a letra de. tratado ou de lei fe
deral Sobre .cuja aplicação se haja questionado; 

11 - quando se questionar sobre a yigência ou a validade- cte· lei 
federal em face da Constit].lição, e a decisão do tribunal local negar 
aplicação à lei impugnada; 

III - quando se contestar a validade Qe 1e1 ou ato dos governos 
loc3.is em· face da Constituicão, ou de lei federal, e a decisão do tri
bunal local julgar válida a lei ou o ato impugnado; 

IV - quando decisões definitivas dos Tribunais de Apelação de 
Estados diferentes, inclusive do Distrito Federal ou dos Territórios, ou 
decfsões definitivas de- um desses tribunais e do Sup·remo Tribuna-I 
Federal derem à mesma lm federa.l inteligência. diversa. ~ · 

Art. 633. a recurso extraordinário será interposto mediante pe
tição ao presidente do Tribunal de Apelação. dentro de dez dias, conta
dos da publicação do a cordão. 

Art. 634. Concedido o recurso e intimado o recorrido, ou, se este 
for o réu, o seu defensor, extrair-se-á traslado, e deppis de conferido 
e concertado, abrir-se-á vista dos respectivos autos, por quinze dias 
sucessivamente, ao recorrenté .e ao recorrido. 

Art. 635. O traslado conterá cópia· da denúncia ou da queixa, das 
s_entencas e acordãos, assim oo'mo das demais peças indicadas· pelo 
recorrente. 

Art. 636. O traslado ficará concluido dentro de sessenta dias, cone 
tados da data dei despacho que conceder o recurso, e os respectivqs 
autoS, depois de arrazoados, serão entregues à secretaria do Supremo 
Tribunal Federal, dentro de ci:hco dias, devend'o ser registados no Cor
reio~ no mesmo prazo, os· originários dos Estados ou Territórios. 

Art. 637. O recurno extraordinário não tem efeito suspensivo, e 
uma vez arrazoados pelo recorrido os autos do . traslado, os originais 
baixarão à primeira instância, para a execução da sentenca. 

Art. 638. O recurso extraordi'Ilário será processado e julgado no 
Supremo Triblinal Federal na forma estabelecida pelo respectivo regi,.. 
menta interno. 

CAPíTULO IX 

DA CARTA TESTEMUNHAVEL 

:Art. 639. Dar-se-á carta testemunhava!: 
I - da decisão que denegar o recurso; 
li - da· que, admitindo embora o recurso; ·obstar à sua expedição e 

seguimento para o juizo ad quem. 
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Art. 640. A carta testemunhavel será· requerida ao escr1vao, ou 
ao secretário do Tribunal, conforme o caso, naS quarenta e oito ho
ras seguintes ao despacho que denegar o recurso, indica'ndo o reque
rente as peças do processo que deverão ser trasladadas. 

Art. 641. O escrivão, ou o secretário- do Tribunal, dará recibo d'a 
petição à parte e, no prazo máximo de cinco dias, no caso de recurso 
no sentido estrito, ou de sessenta dias, no caso de recurso extraordi
nário, fará entrega da carta, devidamente conferida e concertada. 

Art. 642. O oocrivão, ou o secretário do TribUnal, que se negar a 
dar o recibo, ou deixar de entregar, sob qualquer pretesto, o instru
'm.ento, será suspenso por trinta dias. O juiz, ou o presidente do Tri
bunal de Apelação, em face de representação do testemunhante, impo
rá a pena e mandará que seja extraido o instrumento, sob a mesma 
sanção, pelo substituto do. escrivão ou do secretário do Tribunal. Se o 
testemunhante não for atendido, poderá reclamar ao presidente do 
Tribunal ad quem, que avocará os autos, para o efeito de julgamento 
do recurso e imposição da pena. 

Art. 643. Extrai do e autuado o instrumento, observar-se-á o cUs
posto nos arts. 588 a 592, no caso de recurso em sentido estrito, .ou o 
processo estabelecido para o recurso· extraordinário, se deste se tratar. 

Art. 644. O Tribunal, câmara ou turma a 'que competir o jul
gamento da carta, se desta torp.ar conhecimento, mandará processar o 
recurso, ou, se e_stiver suficientemente instruída, decidirá logo, 
de meritis. 

Art. 645. O processo da carta testemunhavel na instância supe
rior seguirá ·o processo do recurso denegado. 

Art. 646. A carta testemunhavel não terá efeito suspensivo. 

CAPíTULO X 

DO "HABEAS-CORPUS" E SEU PROCESSO 

Art. 647. Dar-se-á habeas-corpus sempre que alguem sofrer ou se 
achar na iminência de sofrer violência ou coação ilegal na sua liber
dade de ir e vir, salvo nos casos de punição disciplinar. 

Art. 648. A coação considerar-se-á ilegal: 
I - quando não houver justa causa; 
li - quando alguem estiver preso por mais tempo do que detE.r

mina a lei; 
111 - quando· quem ordenar a coação não tiver competência para 

fazê-lo; 
IV - quando houver cessado o motivo que autorizou a coação; 
V - quando não for alguem admitido a prestar fianca. nos cMos 

em que a lei a autoriza; 
VI - quando o processo for 'manifestamente nulo; 
VII - quando extinta a punibilidade. 
Art. 649. O juiz ou o tribunal, dentro dos limites da sua juris

dição, fará passar imediatamente a ordem impetrada, nos caGos em 
que tenha cabimento, seja qtial for a autoridade coatora. 

Art. 650. Competirá conhecer, originariamente, do pedido de 
habeas-corpus: 

I- ao Supremo Tribunal Federal, nos casos prev1stos no art. 101, 
n. I, letra g, da Constituição; 
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li - aos Tribunais de Apelação, sempre que os atos de violência 
ou coação forem atribuidos ao governadores ou interventores, ·dos 
Estados ou territórios e ao prefeito do Distrito Federal, ou a seus 
secretários, ou aos chefes de Polícia. 

§ 1.0 A competência do juiz cessará sempre que a Violência ou coa
cão provier de autoridade judiciária de igual ou superior jurisdição .. 

§ 2.0 .Não cabe o habeas-corpus contra a ·prisão administrativa 
atual ou iminente, dos responsaveis por dinheiro ou valor p'ertencente 
à Fazenda Pública, alcançados ou omissos em faher o seu recolhimento 
nos prazos legais, salvo se o pedido for acompanhado de prova de 
.quitação ou de depósito do alcance verificado, oti. se a prisão exceder. 
o Prazo legal. 

Art. 651. A concessão do habeas-corpus não obstarâ, nem porá 
termo ao processo, desde que este não esteja em conflito com os 
fundamentos daquela . 

.art. 652. Se o habeas-cor-pus for concedido em virtude de nu
lidade do processo, este será renovado. 

Art. 653. Ordenada a soltura do paciente em virtude de ha
beas-corpus, será condenada nas custas a autoridade que, pot• má 
fé ou evidente abuso de poder, tiver determinado a coação. 

Parágrafo ·único. Neste caso, será remetida ao Ministério· Pú
blico cópia das peçaS necessárias para ser promovida a respon
sabilidade da autoridade. 

Art. 65·4. O habeas-corpus poderá ser impetrado por qualquer 
pessoa~ em seu filvor ou de outrem, bem como pelo Ministério 
Público. 

§ 1.0 A petição de habeas-corpus conterá: 
a) o nome da pessoa qu_e sofre ou está ameaçada de sofrer 

violência ou coação e o de. quem exercer a violência, coação ou 
ameaça; 

b) a declaração da espécie de constrangimento ou em caso de 
simples ameaça de coação, as razões em que funda o seu temor; 

c) a assinatura do impetrante, ou de alguem a seu rogo, quan
do não souber ou não puder escrever, e a designação das respecti
vas residências. 

§ 2.o Os juizes e os tribuD.ais teem competência para expedir: 
de oficio ordem de habeas-corpus, quando no curso de processo ve
rificarem que alguem sofre ou está na iminência de sofrer coação 
ilegal. 

Art. 655. O carcereiro ou o diretor da prisão, o escr1vao, o 
oficial de justiça ou a autoridade judiciária ou policial que emba
raçar ou procrastinar a expedição de ordem de habeas-corp·us, as 
iriformações sobre a causa da prisão, a_ condução e apresentação do 
paciente, ou a sua soltura, será multado na quantia de duzentos 
mil réis a um contO de réis, sem prejuiz.o das penas em que incor
rer. As. multas serão impostas "pelo juiz ou tribunal 'que .julgar 
o habea.s-corpus, salvo quando se tratar de autoridade judiciária, 
caso em que caberá ao Supremo Tribunal Federal OU" ao Tribunal 
de Apelação impor as ·multas. 
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Art. 656. Recebida a petição ·de h:abeas-corpus, o juiz, se jul
ga1• neCessário; e --.estivet:" preso · o pa?Iente, _ mandará q'?-e este lhe 
se ·a ·mediatamente apresentado em dia e hora que designar. 

J ;arágrafo ú:D.ico-. Em caso de desobediência, será expedido m_an:
dado de .pris~o contra· o detentor, que se~á proce?sad? na forma ?~lei, 
b. 0 juiz provid<:;_n'~mrá para que o paciente ~eJa brado da pnsao e 
apres-entado em JUIZO. 

Art. 657. ·se o paciente estiver preso, nenhum motivo éscusará 
a. sua· apresentação,_ salvo: 

I- grave enfermidade do paciente; 
II - não estar ele sob a guarda da pesSoa a quem se atribue a 

detenção; 
III - se o comparecimento não tiver sido determinado pelo {uiz 

ou pelo tribunal. 
Parágrafo único. O juiz poderá ir ao local em que o paciente 

se · encontrar, se este· não puder ser apresentado por motivo de 
doença. 

Art. 658. O detentor de.clarará à ordem de quem o paciente 
estiver preso. 

Art. 659. Se o juiz ou o tribunal verificar que já cessou a \rio
lência ou coação ilegal, julgará prejudicado o pedido. 

Art. 660. Efetuadas as diligências, e interrogado o paciente, 
o juiz . decidirá,. fundamentadamente, dentro_ de vinte e quatro 
horas. 

§ · i .O Se a decisão for favoravel ·ao paciente, será logo posto 
em liberdade, salvo se por outro motivo dever ser mantido na 
prisão. 

§ 2.0 Se os documentos que instruirem a petição evidencia-. 
rem .a ilegalidade da coação,. o juiz ou o tribunal ordenará que 
cesse i.mediatamente o constrangimento. 

§ 3,0 Se a ilegalidade decorrer do fato de não ter sido o pa
ciente admitido a prestar fiança, o· juiz arbitrará o valor desta, ·que 
podei·à ser prestada perante ele, remetendo, neste . caso, .à autoridade 
os respectivos. autos, para serem anexados aos do inquérito policial 
ou aos do processo· judicial·. 

§ 4.o Se a ordem de habeas-corpus for concedida para evitar 
ameaça de violência ou coação ilegal, dar-se-à ao paciente salvo
conduto assinado pelo juiz. 

~ 5.0 Será . .incontinenti enviada cópia da decisão à autoridade 
que tiver ordenado a prisão ou tiver o paciente à sua disposição, 
afim de juntar-se aos autos do processo. 

§ 6.0 Quando o paciente estiver Preso em lugar que não seja 
o da sede do juizo ou do tribunal que conceder a orcte·m, o alvará 
de soltura será expedido pelo telégrafo, se houver, observadas as 
formaHdades estabelecidas no art. 289, parágrafo úiiico, in fine, 
ou por via postal.· 

Art. 661 •. Em caso de competência originária do Tribunal de 
Apelação, a petição de. habeas-corpus será apresentada ao secre
tário, que a enviará imediatamente· ao presidente dà Tribunal, ou 
à·a câmara crimina:l, ou da turma, q,ue estiver , reunida; ou. primeiro 
tiver de reunir-se. 
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Art. 662. Se a petição contiver os requisitos do. art. 6\54, pa
rágrafo 1.0 , o presidente,. se necessário, requisitará da autoridade 
indicada como coatora informações por escrito. Faltando, porem; 
qualquer daqueles requisitos, o presidente mandará preenchê-lo, 
logo que lhe for apresentada a petição. 

Art. 663. As diligências do artigo anterior não serão ordena..., 
das, se o presidente entender que o habeas-corpus deva ser inde
ferido in limine. Nesse caso, levará a petição ao Tribunal, câmara 
ou- turma, para que delibere a respeito. · 

Art. 664. Recebidas as informações, ou dispensadas, o haJJeàs
corpus será julgado na primeira sessão, podendo, entretanto, adiar
se o julgamento para a sessão seguinte. 

Parágrafo único. A decisão será tomada por maioria de votos. 
Havrndo empate, se o presidente não tiver tomado parte na vota
ção, pr:oferirá voto de desempate; no c·aso contrário, prevalecerá 
a decisão mais favoravel ao paciente. 

Art. 665. O secretário do Tribunal lavrará a. ordem que, a:s
sinada pelo presidente do Tribunal, câmara ou turma, será dirigi
da por ofício ou telegrama, ao detentor, ao carcereiro ou autoi·i
dade que exercer ou ameaçar exercer o constrangimento . 

. Parágrafo único. A ordem transmitida por telegrama obede~ 

cerá ao disposto no art. 289, parágrafo único, in_ fine. 

Art. 666. Os regimentos dos Tribunais de Apelação '3sta!Jele.:. 
cerão as normas complementares para o processo e julgamentO do 
pedido de habeas-corpus de sua competência orig~nária. 

Art. 667. No processo e julgamento do habeas-corpus de com
petência originária do Supremo Tribunal Federal, hem como nos 
de recurso das decisões de última ou única instância, denegatórias 
de habeas-corpus, observar-se-á, no que lhes for aplicavel, o dis
posto nos artigos anteriores, devendo o regimento interno do· Tri
buna i estabelecer as regras complementares. 

LIVRO IV 

Da execução 

TiTULO I 

Disposições Gerais 

Art. 668. A execução, onde não houver JUiz especial, inCumbirá 
ao juiz da sentença, ou, se a decisão for do ·tribunal do juri, ao seu 
presidente. 

Parágrafo único. Se a decisão for de tribunal superior, nos casos 
de sua competência originária, caberá ao respectivo presidente prover-
lhe a execução. · 

Art. 669. Só depois de passar em julgado, será exequivel a sen
tença, salvo: 

I·-:- quando condenatória, para o .efeito de sujeitar o réu a prisão,. 
ai-nda ·no caso· de crime afiançavel~ ·enquanto não ·for prestada· a fiança; 
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li - quando absOlutória, para o fim de imediata soltura' do réu, 
desde que -não proferida em processo por crime a que a lei comine 
pena de reclusão, no máximo, por, tempo igual ou superior a oito anos. 

Art. 670. No caso de decisãa absolutória confirmada ou profe!. 
rida em grau de apelação, incumbirá ao relator fazer expedir o alvará 
de· soltura, de que dará imediatamente conhecimento ao juiz de pri
meira instância. 

Art. 671 ~ Os incidente's da execução serão resolvidos pelo res-
pectivo juiz. 

Art .. 672. Computar-se-á na pena privativa da liberdade o tempo: 

I - de prisão preventiva no Brasil ou rto estrangeiro; 
li - de prisão provisóriá no Brasil ou nó estrangeiro;. 
III - de internaçãO em hospital ou .manicômio. 

Art. 673_. Verificado. que o réu, pendente a apelação por ele in
terposta, já -sqfreu prisão por tempo igual ao da pena a que foi con
denado, o relator do feito mandará pô-lo imediatamente em liberdade, 
sem prejuízo do julgamento do recurso, salvo se, no caso de crime a 
que a lei comine pena de reclusão, no máximo, por tempo igual ou 
superior. a 8 anos, o querelante ou o Ministério Público. tambem ho\uver 
apelado da sen~ença condenatória. 

TíTULO li 

Da execução das penas em espécie 

CAPíTULO I 

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 

Art. 67 4. Transitando em julgado a sentença que impuser pena 
privativa de liberdade, se o réu já estiver preso, ou vier a ser preso, 
o juiz ordenará a expedição de carta de guia para o cumprimento da 

penaParágrafo único. Na hipótese do art. 82, última parte, a expedi
ção da carta de guia será ordenada pelo juiz competente para a soma 
ou uriificação ~as penas. · 

Art. 675. No caso de ainda não ter sido expedido mandado de 
prisão, por tratar-se de infração penal em que o réu se livra solto 
ou .por estar afia·nç.ado, o juiz, ou o presidente da câ,.m-ara ou Tribunal, 
se tiver havido recurso, fará expedir o mandado de prisão, logo que 
transite em julgado a sentença condenatória. 

§ 1.0 No caso de reformada pela sÚperior instância, em grau de 
recurso, a sentença absolutória, estando o réu solto, o presidente da 
câmara ou do Tribunal fará, logo após a sessão de julgamento, re
meter ao chefe de Polícia o mandado de prisão do condenado. 

§ 2.0 Se o réu estiver em prisão especial,· deverá, ressalvado o dis• 
posto na legislação relativa aos militares, ser expedida ordem para 
sua imediata remoção para prisão comum, até· que. se verifique a ex
pedição de ca•rta de guia _para o cumprimento da pena. 

Art. 676. A carta de guia, extraida pelo escrivão e assinada pelo 
j,uiz, que a rubricará em todas as folJ:tas, será remetida a:o diretor do 
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estabelecimento em· que tenha de ser ·cumprida a sente~ça condena
tória, e conterá : 

I - o nome do réu e a alcunha por que for conhecido; 
II - a sua qualificação civil, (nat'uralidade, filiação, idade, es

tado, profi$lsão), instrução P., se constar, número' do registo geral do 
Instituto de Identificação e Estatística ou de repartição congênere; 

III - o teor integral da sentenc;> condenatória e a data da termi-
nação da pena. 

Parágrafo único. Expediçla carta de guia para, cumprimento de 
uma pena, se o réu estiver cumprindo outra, só depois de terminada 
a execução desta será aquela executada. Retificar-se-á a carta de 
guia. sempre que sobrevenha modificação quanto ao inicio da execução 
ou ao tempo de duraCão da pena. 

Art. 677. Da carta de guia e seus aditamentos se remeterá cópia 
ao Conselho Penitenciário. 

Art. 678. O diretor da· estabelecimento, em que o réu tiver de 
cumprir a pena, passará recibo da carta de guia para juntar-se aos 
autos do processo .. 

Art. 679. As cartas de guia serão registadas em livro especial, 
segundo a ordem cronológica do recebimento, fazendo-se no curso da 
execução as anotações necessárias. 

Art. 680. Computar-se-á no tempo da pena o período em que o 
condenado, por sentença irrecorrível, permanecer preso em estabele
cimento diverso do destinado ao cumpriinento dela. 

Art. 681. Se impostas cumulativamente penas privativas da li
berdade, será executada primeiro a de reclusão, depois a de detenção 
e por último a de prisão simples. 

Art. 682. O sentenciado a que sobrevier doença mental, v,erifi
cada. por perícia médica, será internado em manicômio judiciário, ou, 
à falta, em outro estabelecimento adequado, onde lhe seja assegurada 
a custódia. · 

§ 1.0 Em caso de urgência, o diretor do estabelecimento penal po
derá determinar ·a remoção do sentenciado, comunicando imediata
mente ·a providência aO juiz, que, em faCe da perícia médica, ratifi
cará ou revogará a medida .. 

~ 2.0 Se a internação se prolongar até o términv do prazo restante 
da pena e não houver sido imposta medida de segurança detentiva, o 
indivíduo terá o destino aconselhado pela sua enfermidade, feita. a 
devida comunicação ao juiz de incapazes. 

Art. 683. O diretor da prisão a que o réu tiver sido recolhido 
provisoriamente ou em cumprimento de pena, comunicará imedia
tamente· ao juiz o óbito, a fuga ou a soltura do detido ou sentenciado 
para que fique constando dos autos.· 

Parágrafo único. A certidão de óbito acompanhará a comu
nicação. 

Art. 684. A recaptura do réu evadido não dependo de prévia 
ordem judicial e poderá ser efetuada por qualquer pessoa. 

À.rt. -685. Gumprida ou extinta a pena, o condenado será posto, 
imediatamente, em liberdade, mediante alvará do juiz, no qual se res
salvará a hipótese de dever o condenado continuar na prisão por 
antro motivo legal. · 

Parágrafo único. Se tiver sido imposta medida de segurança 
detentiva, o condenado será removido para estabelecimento ade
quado (art. 762). 
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CAPíTULO li 

DAS PENP,.S PECUNIÁRIAS 

Art. 686. A pena de multa será paga dentro em 10 dias após 
haver transitado em julga-do a sentença que a impuser. 

Parágrafo único. Se interposto recurso da sentença, esse pra
zo será contado do dia em que o juiz ordenar o cumprimento da de
cisão da superior instância. 

Út. 687. O juiz poderá, desde que o condenado o requeira: 
I ~ prorrogar o prazo do pagamento da multa até três meses, 

se as circunstânCias justificarem essa prorrogação; 
li - perinitir, se a multa exceder a importância de quinhen

tos mil réis, que o pagamento se re~lize em quotas mensais, dentro 
no prazo de um ano, prorrogavel por seis meses, desde que metade 
da quantia tenha sido paga ou o condenado assegure o' pagamento, 
mediante ca:Uç.ão :r;"eal Ou fidejussória. 

§ 1.0 O requerimento, tanto no caso do n. I, como no do 
n. I!, será feito dentro do decêndio concedido para o pagamento da 
multa. 

· § 2.0 A ·permissão para pagamento da multa em qtiotas men
sais será revogada, 'se o juiz reconhecer que o condenado dela se 
vale para fraudar a execução da· pena. 

Art. · 688. Findo o decêndio ou a prorrogação sem que o con
denado efetue o· pagamento, ou ocorrendo a hipótese prevista. no § 2.o 
do artigo :;tnterior, observar-se-á o seguinte: 

I - possuindo o .condenado bens sobre os quais possa recair a 
execução, será extraida certtdão da sentença condenatória, afim de 
que o Ministério Público proceda à cobrança judicial; 

li - sendo o condenado insolvente,· f ar-se-á a cobrança: 
a} mediante desconto de quarta parte de sua remUneração 

(arts. 29, 1.0 , e 37 do Código Penal), quando cumprir pena pri
vativa da liberdade, cumulativamente imposta com a de multa; 

b) mediante desconto em seu vencimentO ou salário, se, cum
prida a pena privativa da liberdade, ou concedido o livramento con
di-cional, a multa não houver sido resgatada; 

'c) mediante esse desconto, .se a multa for a única pena irriposta 
ou no caso de suspensão condicional da pena. 

~ 1.0 O descOnto, nos casos das letras b e c, será feito· me
diante. ordem ao empregador, à reparticão competente ou à admi
nistração da entidade paraestatal, e, antes de fixá-lo, o juiz requi-
sitará informacões e ordenará diligências, inclusive arbitramento, 
quando necessário, para observância do ·art. 37, § 3.0, do Código 
Penal. 

§ 2.0 Sob pena de desobediência e sem prejuízo da execUção 
a que ficará sujeito, o empregador será intimado a recolher men
salmente, até o dia fixado pelo juiz, a importância correspondente ao 
desconto, em selo penitenciário, que será inutilizado nos autos pelo 
juiz. 

§ 3.0 Se o ·-condenado for funcionário estadual ou municipal 
op. empregado de- entidade paraestatal, a importância do .desconto 
será, semestralmente, recolhi-da, ao Tesouro Nacional,- delegacia fis
cal ou coletoria federal, como receita do selo penitenciário. 
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§ 4.ó As quantias descontadas em folha de pagamento de fun
cionário federal constituirão r!3nda do selo penitenciário. 

Art. 689. · A multa será convertida, à rru:ão de dez mil réis por 
dia, em detenção ou prisão simples, no caso .de crime ou de con
travenção: 

I - se o condenado solvente frustrar o pagamento da multa; 
11- se o.condenado rein.Jidente deixar de pagá-la. 
§ 1.0 Se o juiz reconhecer desde logo a existência de causa 

para a conversão, a- ela procederá de ofício ou a requerimento do 
Ministério Público, indé.pendentemente de audiência do condenado; 
c:;tso contrário, depois de ouvir· o condenado, se encontrado no lugar 
da sede do juizo, poderá admitir a apresentação de prova pelas par
tes, in'clusive testemunhal, no prazo de três dias. 

§ 2.0 O juiz, desde que transite em julgado a decisão, ordenará a 
expedição de mandado de prisão ou aditamento à carta de guia, con
forme -esteja o condenado solto ou em cumprimento de pena privativa 
d1> liberdade. 

Art. 690. O juiz tornará sem efeito a conversão, expedindo 
alvará de soltura ou casSando a ordem de prisão, se o condenado. em 
Q:ualquer tempo: 

I - pagar a multa; 
11 - prestar caução real ou fidejussória que lhe assegure o pa

gamento. 
Parágrafo único. No caso do n. 11, antes de homologada a cau

ção, será ouvido o Ministério Público dentro do prazo de dois dias. 

CAPíTULO III 

DAS PENAS ACESSORIAS 

Art. 691 . O juiz dará à autoridade administrativa competente 
conhecimento da sentenÇa transitada em julgado, que impuser ou de 
quu resultar a perda da função pública ou 8! incapacidade tempo
rária para investidura em funçãO pública ou para exercício de pro
fissão ou atividade. 

Art. 692. No caso de incapacidade temporária ou permanente 
para o exercício do pátrio poder, da tutela ·ou éia· curatela, o juiz 
prOvidenciará para que sejam acautelados, no juizo competente, a 
pessoa e os bens do menor .ou do interdito. 

Art. 693. A incapacidade permanente ou temporária para o· 
exercício da autoridade marital ou do pátrio poder será averbada no 
registo civil. 

Art. 694. As penas acessórias consistentes _em interrfil)ões de 
direitos serão comunicadas ao Instituto de Identificação e Estatística 
ou estabelecimento Congênere, figurarão na folha de ante0edentes do 
condenado e serão mencionad~s no rol de culpados. 

Art. 695. Iniciada a execução das interdições temporárias 
(art. 72, letras de b, do Código_ Penal), o juiz, de oHcio, a requeri
mento do Ministério Públieo ou do condenado, fixará o seu termo 
final, completando as proVidências determinadas nos a,rtigos ante
riores. 
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TITULO II1 

Dos incidentes da execução 

CAPITULO I 

DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA 

Art. 696. O juiz poderá suspender, por tempo não menor de 
dois nem maior de seis anos, a execução da pena -de detenção. não 
superior- a dois anos, ou de reclusão, no caso do art. 30, § s.o, do 
Código Penal, ou, por tempo não menor de um nem maior de· três 
~nus, a execução da pena de prisão. simples, não _superior a dois 
anos, desde que: 

I - não haja o sentenciado sofrido, no Brasil ou no estran
geiro, condenação por outro crime, ou condenação, no Brasil, por 
motivo de contravenç-ão; 

li - os' antecedentes e á personalidade do sentenciado, os mQt
tivos e as circunstâncias do crime autorizem a presunção de que não 
torn~rá a delinquir. 

Parágrafo único. Processado o beneficiário por outro crime 
ou contravenção, considerar-se-á pr-orrogado o prazo da suspe·nsão 
da pena até o julgamento definitivo. 

Art. 697. O juiz ou tribunal, na sentença condenatória, desde 
que reunidos os requisitos mencionados no artigo anterior e em 
seu n. I, deverá pronunciar-se sobre a suspensão condicional da 
pena, concedendo-a ou denegando-a e· daiido, em qualquer caso, os 
motiv9"s da decisão. 

Art. 698. No caso de concessão do benefício, a sentença esta
belecerá as condições e regras a que ficará sujeito o réu durante 
o prazo fixado, começando este a correr da audiência em que o juiz 
ou o tr)bunal der conhecimento da sentença ao beneficiário. 

Art. 699. No caso de condenação pelo tribunal do juri,. a sus
pensão condicional d_a pena competirá ao seu presidente. 

Art. 700. A suspensão não compreende a multa, as penas acessó
rias, os efeitos da condenaçí!9 nem as custas. 

Art. 7-üi. O juiz, ao conceder a suspensão, fixará, tendo em con
ta· as condiçõ_es econômicas ou profissionais do réu, o prazo para o 
pagamento, integral ou em prestações, das custas do processo e taxa 
penitenciária. 

Art. 7ü2. Em caso de co-autoria, a suspensão poderá ser cen
cedida a uns e negada a outros réus. 

Art. 703. O juiz que conceder a suspensão lerá ao réu. em audi-
ência, a sentença respectiva, e o advertirá das consequências de nova 
infração penal e da transgressão das obrigações impostas. 

Art. 704. Quanq-o for concedida a suspensão pela superior ins
tância, a esta. caberá estabelecer-lhe as condiç-ões, podendo a audiên
cia ser presidida por qualquer membro do- Tribunal ou câmara, pelo 
juiz do processo ou por outro designado pelo presidente do Tribunal 
ou câmara. 

Art. 705. -Se, intimado pessoalmente ou por edital com prazo de 
20 ·dias, o réu não comparecer à a-udiência a que se- refere o art. 703, 
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a suspensão ficará sem. efeito e será executada imediatamente a pena, 
salvo prova de justo impedimento, caso em que será marcada nova 
audiência-. 

Art. 706. A suspensão tambem ficará sem efeito~ se, em virtude 
de re_curso interposto pelo Ministério Público, for aumentada a pena 
de modo que exclua a concessão do benefício . 

• Art. 707. A medida será revogada: 
I - se, durante o prazo da suspensão, em sentença irrecorrível, 

o réu for condenado· por crime, ou lhe for impOsta pena privativa da.· 
líberdade, por motivo· de contravenção; 

11 - se o réu, .solvente, frustrar o pagamento da multa ou -a re
paração do dano. 

§. 1.0 O juiz poderá ainda revogar a suspensão ou prorrogar o 
período de prova até o máximo, se não tiver sido este. o fixado, quando 
o réu for condenado irrecorrivelmente, por motivo de contravenção, SQ
mente a- pena de multa, ou ~nfringir qualquer das obrigações impostas 
pela sentença. 

§ 2.o No caso do n. I, a revogação será decretada à vista da cer
tidão da sentença condenatória intercorrente, ou da Comunicação feita 
pelo Juiz .que a· tiver proferido ou da informação prestada pelo Insh-. 
tuto de Identificação e Estatística ou repartição congênere. 

Art. 708. Expirado o prazo de suspensão ou a prorrogação, sem 
que tenha ocorrido motivo de revogação, a pena privativa de liberda
de será declarada extinta. 

Paragrafo único. O juiz, quando julgar necessário, requisitará, 
antes do julgamento, nova folha de ·a·ntecedentes do beneficiário. 

Art. 709. A condenação será inscrita, com_ a nota de suspensão, 
em livros especiais do Instituto de IdentificaçãÇI e· Estatistica,. ou re
partição congênere, averbando-se, mediante comunicação do juiz ou 
do Tribunal, a rev-ogação da suspensão ou a extinção da pena·. Em 
caso de revogação, será feita a av:erbação definitiva- no registo geral. 

§ 1.0 -Nos lugares ond8 não houver Instituto de Ideptificação e Es
tatística ou repai'tição congênere, o registo e a averbação serão feitos 
em livro próprio no juizo ou no Tribunal. 

§ 2.0 O registo será secreto, salvo para efeito de informações 
requisita-das por autoridade judiciária, no caso de novo processo. 

§ 3.0 Não se aplicará o disposto no § 2.0, quando houver sido im
posta ou resultar de condenação pena acessória consistente em inter
dição de direitos. 

CAPíTULO II 

DO LIVRAMENTO C-QNDICIONAL 

Ai't. 710. O livramento condicional poderá ser concedido ao con
denado à pena de reclusão ou de detenção superior a três anos, desde 
que se verifiquem as condições seguintes: 

I - cumprimento de ma·is ·da metade da pena, se pnmário, e de 
mais de três quartos, se reincidente: 

II - ausência ou cessação de periculosidade; 
IH - bom comportamento durante a vida carcerária; . 
IV - aptidão para prover à própria subsistência mediante tra. 

balho honesto; 
V - satisfaçãO' das obrigações civis resultantes do crime, salvo 

quando provada_ a insolvência. 
Col. de Leis - Vol. VII 9 
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Art. 711. No caso de condenaç:ão a duas ou mais penas privativas 
cte liberdade; da mesma espécie ou de ·espécies diferentes, o juiz So
mente poderá conceder o livramento, se qualquer delas for superior a 
três anos e o condenado já houver cumprido mais de metade ou três 
quartos da soma do tempo de todas (art. 710, n. I). 

Art. 712. O livramento condicional poderá ser concedido medis.·n
te requerimento do sentenciado, de seu cônjuge ou de parente em linha 
reta, ou por proposta do diretor do estabelecimento penal, ou por _fni
ciativa do Conselho Penitenciário, incumbindo a decisão ao juiz ou 
Tribunal que houver proferido a sentença em primeira ou única 
instância. 

Pa·rágrafo único - No caso do artigo anterior, a concessão do li
vramento competirá ao jmz da execução da pena ·que o condenado es
tiver cumprindo. 

Art. 713. As condicões de admissibilid~de, conveniência -e opor
tunidade da concessão do livramento serão verificadas pelo Conselho 
Penitenciário, a cujo pareCer não ficará, entretanto, adstrito o . .jui~. 

Art. 714. O diretor do estabelecimento penal remet~rá ao Con
Selho Penitenciário minucioso relatório sobre: 

I - o carater dó sentenciado, revelado pelos seus anlecedentes- e 
conduta na prisão; 

li - o procedimento do liberando na prisão, sua aplicação ao tra..,. 
balho e seu trato com os companheiros e funcionários do estabele- · 
cimento; 

III -suas relacões, quer ·com a família, quer com estranhos; 
IV - seu grau de instrucão e aptidão profissional, com a indica

ção dos serviços em que haja sido empregado e da especializacão· an
terior ou adquirida na prisão; 

V - sua situacão financeira, e seus propósitos quanto ao seu 
futuro meio de vida, juntando o direto"r, quando dada por pessoa idô
nea, promessa escrita de colocação do -liberando, com indicação do ser
viç_o e do salário. 

Parágra-fo único. O relatório será, dentro do prazo de quinze dias, 
remetido ao Conselho, com o pl'ontuúrio do s·entenciado, e, na falta, o 
Conselho opinará livremente, comunicando à autoridad13 competente 
a omissão do diretor da prisão . 

. Art. 715. Se tiver sido imposta medida de segurança detentiva, 
o hvramento não poderá ser concedido sem que se verifique, mediante 
exa-me das condições do se·ntenciado, a cessacão da periculosidade. 

Parágrafo único. Consistirido a medida de segurança em interna
ção em casa de custódia e tratamento, proceder-se-á a exame mental 
do sentenciado. 

Art. 716. A petição ou a proposta de livramento será remetida 
ao- juiz ou ao Tribunal. por oficio do presidente do COnselho Peniten
ciário, com a cópia do respectivo parecer e do relatório do diretot' da 
Prisão. · 

§ 1.0 Para ·emitir. p~recer, o Conselho poderá determinar dili
gências e req1uisitar os autos do processo. 

§ z.o O juiz ou o Tribunal mandará juntar a: petição ou a pro
posta, com o ofício ou documento que a acompanharem, aos autos do 
processo, e proferirá sua decisão; previamente ·ouvido o Ministério 
Público. 
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Art. 717. Na ausência de qualquer das condições previstas nos 
arts. 710, n. I, e 711, o requerimento será liminarmente indeferido. 

Art. 718. Deferido o pedido, o juiz; ao especificar as condições a 
que ficará subordinado o livramento, atenderá ao disposto no art. 767, 
devendo sempre impor ao liberado a obrigação de, periodicamente. co
municar ao juiz da execução ou ao diretor do estabelecimento penal 
a sua• ocupaç?-o, os salários ou proventos de que vive, as economias que 
conseguiu realizar e as dificuldades com Que luta para manter-se. 

§ 1.9 Se for permitido ao liberado residir fora da jurisdição do 
juiz da execução, remeter-se-á cópia da sentença de livramento à au
toridade judiciária do lugar para onde ele se houver transferido e ao 
patronato oficial ou à a-utoridade policial, a quem ali couber a vigi
lância. 

§ 2.0 O liberado será advertido da obrigação de apresentar-se 
imediatamente à a·utoridade judiciária e ao orgão incumbido da vigi
lância, referidos no parágrafo anterior. 

Art. 719. O livramento ficará tambem subordinado à obrigação 
de pagamento das custas do processo e da taxa penitenciária•, salvo 
t.aso de insolvência comprovada. 

Parágrafo úriico. O juiz poderá fixar o prazo para o pagamento. 
integra-l ou em prestações, tendo;' em consideracão as condições eco
nômícas ou profissionais do liberado. 

Art. 720. A forma de paga'mento da multa,. ainda nãD paga pelo 
liberando, Será determinada de acordo com o· disposto no art. 688. 

Art. 721. Reformada 31 sentença ·denegatória do livramento,_ os 
autos. baixarão ao juiz da primeira instãnda, afim de que determine 
as condições que devam ser impostas ao liberandD. 

Art. 722. Concedido o livramento, será expedida carta de guiao, 
com a cópia integral da sentença em duas vias, remetendo-se uma ao 
diretor do estabelecimento penal e outra ao presidente do Conselho 
Penitenciário. 

Art. 723. A cerimônia do livramento condiciona-l será realizada 
solenemente, e.m dia marcado pela autoridade que deva presidí-la, 
observando-se o seguinte: 

I- a sentença será lida ao liberando, na presença dos demais pre
sos, ·sa-lvo motivo relevante, pelo presidente do Conselho Penitenciário, 
ou pelD seu representante junto ao estabelecimento penal, ou, na falta, 
pela autoridade jud.iciária· local; 

li ____:_ o diretor do estabelecimento penal chamará a atenção do li
berando pa·ra as condições imposlas na sentença de livramento; 

III ""7" o preso declarará se aceita as condições. 

§ 1.0 De tudo, em livro próprio, se lavrará termo, subScrito 
por quem presidir a cerimônia, e pelo liberando, ou alguem a seu 
rogo, se não souber ou não puder escrever. 

§ 2.0 Desse termo, se remeterá cópia ao juiz do processo. 
Art. 724. Ao sair da prisão o liberado, ser-lhe-á entregue, alem 

do saldo ,do seu pecúlio e do que lhe pertencer, uma caderneta que exi
birá à autoridade judiciária ou administrativa sempre (!!Ue lhe for exi ... 
gido. Essa. caderneta conterá: 

I - a reprodução da ficha· de identidade, ou o retrato do liberado, 
sua qualificação e sinais c~racterísticos; 
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II - o texto impresso dos artigos do presente capítulo; 
III - as condições impostas ao liberado . 

. Parágrafo único. Na falta dess!JJ caderneta, será entregue ~o libe
rado um salvo conduto, de que constem as condições· do livramento, 
podendo substituir-se a ficha de identidade ou o rell'ato do liberado 
pela descrição dos smaiS que possam identificá-lo. 

Art. 725. A vigilância dos patrona-tos oficiais subordinados ao 
Conselho Penitenciário, ou de autoridade policial, exercer-Sl;l-á para o 
fim de: 

I -·proibir ao liberado a residência, e.stada ou passagem nos lo
cais indicados na sentença; 

li - permitir visitas e buscas necessárias à verificação do proce
diffiento' do liberado; 

III - deter o liberado que transgredir as condições constantes da 
sentença, comunicando o fato não só ao Conselho Penitenciário como 
tambüm ao juiz, que m~nterá ou não a detenção. 

Parágrafo único. Se o libera dó infringir quaisquer das condições 
imposta·s, o Conselho Penitenciário poderá, conforme a gravidade da 
f<.:.lttt, representar ao juiz, para o efeito de. revogar-se o livramento. 

Al't. 726. Revogar-se-á o livramento condiciona~ se o liberado 
vier, por crime ou coútravenção, a· ser condenado por sentença irre
corrivel a pena privativa de liberdade. 

Art. 727. O livramento podePá ser -tambem revogado, se o liberado 
deixar de cumprir qualquer das obrigações constantes da sentença 
ou for irrecorrivelmente condenado, por motivo de contravenção, a 
pena que não seja privativa de liberda-de. 

Art. 728. Se a revogação for motivada por iniração penal ante
ri ar à vigência do livramento, computar-se-á no tempo da pefia o pe
ríodo em que esteve solto o liberado, sendo permitida, para a conces
são de novo livramento, a soma do tempo das· duas penas. 

Art. 729. No caso de revogação por outro motivo,. -não se compu
tará na pena o tempo em que _e~teve solto o liberado, e tão pouco' se 
concederá, em relação à mesma pena, novo livramentO. 

Art. 730. A revogação será decretada a requerimento do Ministé
rio Públic-o, mediante representação do Conselho Penitenciário ou dos 
patronatos oficiais ou da autoridade policial a quem incumbir a Vigi
lância, ou, de ofício, pelo 'juiz, que, antes, poderá-oUvir o liberado. or
denar diligências e permitir- a produção de prova no prazo de cinco 
dia!S, sem prejuizo do disposto no arL 725, n. III. 

Art. 731. O juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público, 
ou mediante representação ·do Conselho Penitenciário, dos patronatos 
oficiais, ·ou autoridade policial encarregada da·vigilància, poderá mo-
dificar as normas de conduta impostas na sentença; devendo a res
pectiva der,isão ser lida ao liberado por uma das autoridades ou um 
dos funcionários indicados no n. I do art. 723, observado o disposto 
nos ns. li e UI e §§ 1.0 e 2.0 do mesmo artigo. 

Art. 732. Praticada, pelo Hberaçlo nova infração, .o juiz ou o Tri
bunal pode1·á ordenar a sua prisão, ouvido o Conselho Penitenciário, 
suspendendo o curso do livramento condicional, cuja revogação fica
rá, entretanto, dependendo da decisão final no novo processo. 
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AiL 733-. O jui~, de ofício, ou a requerimento do interessado, 
do Ministério Público, ou do Conselho Penitenciário, julgará extinta a 
pena privativa de liberdade, se expirar o pra·zo do livramento sem re
vogação, ou na hipótese do artigo anterior, for o liberado- absolvüio 
por sentença irrecorrível. 

TíTULO IV 

Da graça, do indulto, da anistia e da rehabilitação 

CAPiTULO I 

DA GRAÇA, DO INDULII'O E DA ANISTIA 

Art. 734. A graça poderá ser provocada por petição do condenado, 
de qualquer pessoa do povo, do Conselho Penitenciário, ou do Minis
tério Público, ressalvada, entretanto, ao Presidente da. República, a 
faCuldade de concedê-la espontaneamente. 

Art. 735. A petição de graça, acompanhada dos documentos com 
que o impetrante a instruir, será remetida ao ministro da Justiça por 
inte_rmédio do- Conselho· Penitenciário. 

_ Art. 736. O Conselho Penitenciário, à vista dos a.utos do pro
ceSso, e .depois de oUvir o diretor do estabelecimento pertal a _que 
estiver recolhido o condenado, fará, em relatório, a narração do fato 
criminoso, examinará as provas, mencionará qualquer formalidade 
ou circunstância omitida na petição e exporá os antt~cedentes do con
denado e seu procedimento depois de preso, opinando sobre o mérito 
do pedido. 

Art. 737 Processada no Ministério da Justiça, r.om os documen
tos e o relatório do ConsP-lho Penitenciário, a, petição subirá a des
Pacho do Presidente da República, a quem serão .presentes os autos 
do processo ou a ce;rtidão de qualquer de suas peças, se ele o de
terminar. 

Art. 738. Concedida a graça e junta aos :xutos r.ópia do decreto, 
o juiz. declarará extinta a pena ou penas, ou ajustará a execução aos 
termos do'. decreto, J;lO caso de redução ou comutação de pena. 

Art. 739. O condenado poderá recusar a comutação da pena. 

Art. 740. Os autos da petição de graça serão arquivados no 
Ministério da Justiça. 

Art. 741. Se o réu for beneficiado por indulto, o juiz, de ofíciO 
ou a requerimento do interessado, do Ministério Público ou por ini
ciativa do Conselho Penitenciário, providenciará de acordo com o dis
posto no art .. 738. · 

Art. 7 42. Concedida a anistia após transitar em julgado a sen
tença condenatória, o juiz, de ofíciO ou a requerim-ento do interessado, 
1-o Ministério ·Público ou por -iniciativa do Conselho Penitenciário, 
declarará extinta ~ pena. 
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CAPíTULO li 

DA REHABILITAQÃO 

Art. 743. A rehabilitacão será requenaa ao jui~ da condenação, 
após o decurso de quatro ou oito anos, pelo menos, conforme se trata 
de condenado ou reincidente, contados do dia em que houver termi
nado a execução da pena principal ou da medida de segurança de
tentiva, devendo o requerente indicar as comarcas em que hala 
residido durante aquele tempo. 

Art. 744. O requerimento será instruido com: 

I - certidões comprobatórias de não ter o requerente respon
dido, nem estar· respondendo . a processo P!3Ual, em qualquer das co
marcas em que houver residido durante o prazo a que se refere o 
artigo anterior; 

li - atestados de autoridades policiais oú outros documentos 
que comprovem ter. residido nas comarcas indicadas e mantido, efe
tivamente, bom comportamento; 

111 - atestados de bom comportamento· fornecidos -por pessd11s 
a cujo serviço tenha estado; 

IV - quaisq~uer outros documentos que sirvam como prova de sua 
regeneração; 

V - proVa de haver ressarcido o dano causado pelo crime ou 
persistir a impossibilidade de f~ê-Io. 

Art. 745. O juiz poderá ordenar 'as diligências necessárias para 
apreciação do pedido, cercando-as do sigilo possivel e, ante-s da 
decisão final, ouvirá o Ministério Público. 

Art. 7 46. Da decisão que conceder a rehabilitacão haverá re
curso do ofício. 

Art. 747. A rehabilitação, depois de sentença irrecorrivel. se•á 
comunicada do Instituto de Identificação e Estatístic-a ou repartição 
congênere. 

Art. 748. A condenação ou condenações anteriores não serãiJ 
mencionadas na_ folha de antecedentes do rehabilitado, nem em cer
tidão extraida· dos livros do juizo, salvo quando requisitadas por juiz 
criminal. 

Art. 749. Indeferida a rehabilitação, o condenado não poderá 
renovar o pedido senão após o decurso de dois anos, salvo se o lü
deferimento tiver resultado de falta ou insuficiência de documentos. 

Art. 750. A revogação da rehabilitação (Codigo Penal, art. 120), 
será decretada pelo juiz, de ofício ou a requerimento do Ministério 
Público. 

TITULO V 

Da execução das medidas de segurança 

Art. 751. Durante a execução da pena ou durante .o tempo E.m 
que a ela se furtar o condenado, poderá ser impoSta medida de se
gurança, se : 

I - o juiz ou o. tribunal, na sentença: 
a) omitir sua decretação, nos casos de periculosidade presumida· 
b) deixar de aplicá-Ia ou de excluí-Ia expressamente; ' 
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c) declarar os elementos constantes do processo insuficientes 
para a imposição ou exclusão da medida e ordenar indagações para 
a verificação da periculosidade do condenado; 

11 - tendo sido, expressamente, ·excluída na sentença a periculo~ 
sidade do condeliado, novos fatos demonstrarem ser ele perigoso. 

Art. 752. Poderá ser imposta medida de segurança, depois de 
transitar em julgado a sentença, ainda quando não iniciada a exe
cução ·da pena, por motivo diverso de fuga ou ocultacão do con
denado: 

I - no caso da letra a do n. I do artigO anterior, bem como no da 
letra- b, se tiver sido alegada a periculosidade; 

li - no caso da letra c do 11. I do mesmo artigo. 
Art. 753. Ainda depois de transitar em julgado a sentença ab

solutória, poderá ser imposta a medida de segurança, enquanto não 
decorrido tempo equivalente ao da sua duração mínima, a indivíduo 
que a lei presuma perigoso. 

Art. 754.. A aplicação da medida de segurança, nos casos pre
vistOs nos arts. 751 .e 752 ... competirá ao juiz da execução da peD.a. e, 
no caso do art. 753, ao juiz da sentença. 

Art. 755. A imposição da medida de segurança, rios casoS dos 
arts. 751 a 753, poderá ser ·decretada de ofício ou a requerimeuto 
do Ministério Público. 

Parágrafo único. O diretor do estabelecimento penal, que tiver 
conhecimento de fatos indicativos da periculosidade do condenado a 
quem não tenha sido imposta medida de segurança, deverá logo cc
municá-los ao juiz. 

ArL 756. Nos casos do n. l, letras a e b, do art. 751, o n. l do 
art. 752, poderá ser dispensada nova audiência do condenado. 

Art. 757. Nos casos do n. I, letra c, e n. II do art. 751 e u. li 
do art. 752, o juiz, depois de proceder às . diligências que julga e 
convenientes, _ouvirá b Ministério Público e--- concederá ao condenado 
o prazo de três dias para alegações, devendo a prova requerida ou 
reputada necessária· pelo juiz ser produzida dentro em dez dias. 

§ 1.0 O juiz nomeará defensor ao condenado que o requerer. 
§ 2.0 Se o réu estiver foragido, o juiz procederá à.s diligênci:t~ 

que julgar convenientes, concedendo o prazo de provas, quando re
querido pelo Ministério Público. 

§- 3.° Findo o prazo de provas, o juiz proferirá a sentença dentro 
de três dias. 

Art. 758. A execução da medida de segurança incumbirá ao 
juiz da execução da sentança. 

Art. 759. No caso do art. 753, o juiz ouvirá o curador já no
meado ou que então nomear, podendo mandar- submeter o condenado 
a exame mental, internando-o, desde logo, em estabelecimento ade
quado. 

Art. 760. Para a verificação da periculosidade, no caso do § !? o 
do art. 7-8 do Código Penal, observar-se-á o disposto no art. 757, no 
que for aplicavel. 

Art. 761. Para a providência determinada no art. 84, § 2.o, do 
Código Penal, se as sentenças forem proferidas por juizes diferentes, 
será competente o juiz que tiver sentenciado por último ou a autori
dade de jurisdição prevalente no caso do art. 82. 



136 ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Art. 762. A ordem de. internação, expedida para· executar-se 
medida de seguranca detentiva·, conterá: 

I - a qualificação do internando; 
II - o teor da decisão .que tiver impOsto a medida de segurança; 
III - 3. data em qu~ terminará o prazo mini mo da internação. 
Art. 763. Se estiver solto o internando,_ expedir-se-á mandado 

de captUra, que será cumprido por oficial de justiça ou por auto
ridade policial. 

Art. 764. O trabalho nos estabelecimentos referidos no art. 88, 
§. t:o n. lU, do Código Penal, será educativo e remunerado, de modo 
que 'assegure ao internado meios d.e subsistência, quando cessar_ a 
internação. 

§ 1.0 O trabalho poderá ser praticado ao ar livre. 
§ 2.o Nos outros . estabelecimentos, o trabalho .dependerá das 

condições P!3ssoais do internado. 
Mt. 765. A quarta parte do salário caberá ao Estado ou, no 

Distrito Federal e nos Territórios, à União, e o restante será depOSI
tado em nome do internado ou, se este preferir, entregue à sua fa
mília. 

Art. 766. A internação das mulheres será feita em estabeleci
mento próprio ou e:m secção especial.' 

Art. 767. O juiz fixará as normas de conduta que serão obser
vadas durante a liberdade vigiada. 

§ 1.0 Serão normas obrigatórias, impostas ao indivíduo sujeito 
à liberdade vigiada: 

a) tom·ar ocupação, dentro de prazo razoavel, se for .apto para o 
trabalho; . 

b) não mudar do território da jurisdição do juiz, sem prévia 
autorização deste. 

§ 2.0 Poderão ser impoStas ao individuo suiei~o à liberdade vi. 
giada, entre outras obrigações, as seguintes: 

a) não mudar de habitação sem aviso. prévio ao juiz, ou à au
toridade -incumbida da vigilância; 

b) recolher-:-se cedo à habitação; 
c) não trazer consigo armas ofensivas ou instrumentos capazes 

de ofender; 
d) não frequentar casas de bebidas ou de tavolagem, nem certas 

reuniões, espetáculos ou diversões públicas. 
§ 3.0 Será entregue ao indivíduo sujeito à liber_dade vigiada uma 

caderneta, de que constarão as ·obrigações impostas. 
Art. 768. As obrigações estabelecidas na sentença serão co

municadas.· à autoridade policial. 
Art. 769. A vigilância será exercida discretamente, de modo 

que. não pi·ejud_ique o indivíduo a ela sujeito. 
Art. 770. Mediante representação da autoridade incumbida da 

vigilância, a -ráquerimento do Ministério Público ou ·de oficio, poderá 
o juiz modificar as normas fixadas ou estabelecer outras. 

Art .. 771. Para execução do exílio local, o juiz comunicará .sua 
decisão à autoridade policial do lugar ou dos lugares onde o· exilado 
está proibido de permanecer ou de residir. 
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§ 1.0 ·O infrator da medida será conduzido à presença do juiz, 
.que poderá mantê-lo detido até proferir· decisão .. 

§ 2.0 Se for reconhecida a transgressão e imposta, consequenLe
mente, a·. liberdade vigiada, determinará o juiz que :a a1,1toridade po
licial providencie afim de que o infrator siga imedi.atamente para o 
lugar de residência por ele escolhido, e oficiará à autoridade policial 
desse lugar, observando-se o disposto no art. 768. 

Art. 772. A proibição de frequentar determinados lugares será 
comunicada pelo juiz à autoridade policial, que lhe dará conheci
mento de qu~lquer transgressão. 

Art. 77~. A medida de fechamento de estabelecimento ou . de 
ióterdiç.ão de associação será comunicada pelo juiz à autoridade po
licial, para que a execute. 

Art. 774. Nos casos do parágrafo único do art. 83 do Código 
Penal, ou quando a transgressão de· umá medida de segurança im
portar a imposição de outra, observar-se-á o disposto no art. 757, 
no que for aplicavel. 

A:rL 775. A cessação ou não da periculosidade se verificará ao 
fim do prazo mínimo de durarão da medida de segm"ança pelo exam:J 
das condições da pessoa a que tiver sido imposta, observando-se o 
seguinte: 

I -- o dir'etor do estabelecimento de internação ou a autoridade 
policial incumbida da vigilância, até um mês antes de expirado o prazo 
de duraç.ão· mínima da medida, se não for inferior a um ano, ou até 
quinze dias nos outros casos, remeterá ao juiz da execução minucioso 
relatório, que O habilite a resolver sobre a cessação ou permanência 
da medida; 

II - se o indivíduo estiver internado em manicômio judiciário 
ou em casa dé custódia e tratamento, o relatório será acompanhado 
do laudo de exame pericial feito por dois médicos desjgnados pAlo 
diretor do estabelecimento; 

lll - o diretor do estabelecimento de internação ou a autori
dade policial deverá, no relató.rio, concluir pela conveniência da re
vogação, ou não, da medida de segurança; 

IV - se ·a medida de segurança for o exílio local ou a proí· .. 
bição de frequentar determinados lugares, o jui~, até um mês ou 
quinze dias antes de expirado o prazo mínimo de duração, ordenará 
as diligências neces.sárias, para ver:ificar se desapareceram as_ causas 
da aplicação da medida; 

V - junto aos autos o relatório, ou realizadas- as diligências, 
serão ouvidos sucessivamente o Ministério Público e o curador ou o 
defensor, .no prazo de três dias para cada uln~ 

VI - o juiz nomear~ curador ou defensor ao interessado que 
o não tiver; 

_ VII - o juiz, de ofício, ou a requerimento de qualquer das partes, 
poderá determinar novas diligências, ainda que já expirado o prazo_ 
de duração mínima da medida· de segura1;1ça; 

- VIII - ouvidas as partes ou realizadas as diligências a que se 
refere· o número anterior o juiz proferirá a· sua decisão, no prazo 
de três dias . 

Art. 776. Nos exames sucessivos a que se referem o§ 1.0 , n. II, 
e. § 2.0 do art. 81 do Código Penal, observar-se-á, no que lhes for 
aplicavel, o disposto no artigo anteriOJ'. 
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Art. 7i7. Em qualquer tempo, ainda durante o prazo mínim<> 
de duração da medida de segurança, poderá o Tribunal, câmara ou 
turma, a requerimento do Ministério _Público .ou do interessâ.clo, seu 
defensor ou curàdOr, ordenar o exame, para a v~rificação da cessação
da periculosidade. 

§ 1.0· Designado o relator e ouvido o procurador geral, se a me
dida não tiver sido por ele requerida, o pedido será julgado na pri
meira sessão. 

§ 2.0 Deferido o pedido, a decisão será imediatamente comu
nicada ao juiz, ·que requisitará, marcando prazo, o relatório e o 
exame a que se referem os ns. I e li do art. 775 ou ordenará as dili
gên~ias mencionadas no n. IV do mesmo artigo, prosseguindo dé 
acordo com o disposto nos outros incisos do citado artigo. 

Art. 778. Transitando em julgado a sentença dé revogação, o 
juiz expedirá ordem para a desinternação, quando se tratar de me
dida detentiva, ou para que cesse a vigilância ou a proibição,_ nos 
outros casos. 

Art. 779. O confisco dos instrumentos e produtos do crime, 
no caso previsto no art. 100 -do Código Penal, será decretado no 
despacho de arquivamento do inquérito, na sentença de impronúncia 
ou na sentença absolutória. 

LIVRO V 

Das relaçõBS jurisdicionais com autoridade estrangeira 

Título único 

CAPíTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 780 ._ Sem prejuizo de convenções ou tratados, aplicar-se-á 
o disposto ne~te título à homologacão de sentencas penais estran
geiras e à expedição e ao pumprimento de cartas rogatórias para ci
tações. inquirições e outras diligências necessárias à instrução de 
processo penal. 

Art. 781. As sentenças estra·ngeiras não serão homologadas, nem 
as cartas fogQtórias cumpridas, se contrárias à ordem pública e aos 
bons costumes. 

Art. 782. O trânsito, por via diplomática, dos documentos apre
sentados coristituirá prova bastante de sua autenticidade. 

CAPíTULO li 

DAS CARTAS ROGATÓRIAS 

Art. 783. As cartas rogatórias serão, pelo respectivo juiz, re
metidas ao Ministro da Justiça. afim de ser pedido o seu cuffipri
mento, por vja diplomática, às autoridades estrangeiras .competentes. 

Art. 784. As cartas rogatórias emanadas de autoridades estran
geiras competentes não dependem de homologação e serão atendidas 
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se encaminhadas -Por via diplorriática e desde que o crime, seguncJ~ a 
lei brasileira. não exclua a extradição. · 

§ 1.0 As rogatórias, acompanhadas de tradução em língua na-cio
nal, -..feita por tradutor oficial ou juramentado, serão, após exequatur 
do presidente do Supremo Tribunal- Federal, cumpridas pelo juiz 
criminal do lugar onde as diligências tenham de efetuar-se, obser
vadas as formalidades prescritas ·neste Código. 

§ 2.0 A ·carta rogatória será pelo pr'esidente do Supremo Tri
bunal Federal remetida ao presidente do Tribunal de Apelação do 
Estado, do Distrito Federal, ou do Território, afim de ser encaminhada 
ao juiz competente. 

§ a.o Versando sobre crime de ação privada., -segundo a lei bra
sileira, o andamento, após o exequatur, dependerá do interessado, a 
qÚem incumbirá o pagamento das despesas. 

§ 4.° Ficará sempre na secretaria do Supremo Tribunal Fe
deral cópia da carta rogatória. 

Art. 785. Conclui das as diligências, a carta rogatória será de
volvida ao presidente do· Supremo 'rribunal Federal, por intermédio 
do presidente do Tribunal de Apelacão, o qUal, antes de devolvê-la, 
mandará completar qualquer. diligência ou sanar qualquer nulidade. 

Art._ 786. O despacho que conceder o exequatur marcará, para 
o cumprimento da diligência, pra~o razoavel, que poderá ser excedido, 
havendo justa causa, ficando esta consignada em ofício dirigido no 
presidente do Supremo Tribunal Federal, juntamente com a carta 
rogatória. 

CAPtTULO Ili 

DA HOMOLOGAÇÃ0 DAS SENTENÇAS ESTRANGEIRAS 

Art. 787. As sentenças estrangl3iras deverão ser previamente 
homologadas pelo Supremo ·rribunal Federal para que produzam os 
efeitos do art. 7.0 do Código Penal. 

A.rt. -788. A sentença penal estrangeira será homologada, 
quando a aplicação da lei brasileira produzir na espécie as mesmas 
consequências e concorrerem os seguintes requisitos: 

I - estar revestida das formalidades externas necessárias, se
gundo a legislação do país de origem; 

II - haver sido proferida por juiz ·competente, mediante ci-
tação regular, segundo a mesma legislação; 

III - ter passado em julgado;. 
IV - estar devidamente autenticada por consul brasileiro; 
V - estar acompanhada ~e tradução, feita por tradutor público. 
Art. 789. O procurador geral da República, sempre que tiver 

conhecimento da existência de sentenca penal estrangeira, emanada 
de Estado que tenha cnm o Brasil tratado de -extradição e que haja 
imposto medida de segurança pesso3.I ou pena acessória que deva ser 
cumprida no Brasil, pedirá ao Ministro da Justiça providências para 
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a obtenção rl9 eleinentos que o habilitem a reqüe'rer a homologação· da 
sentenç.a. 

§ Lo A homologação de sentença emanada de autoridade judi
ciária de Estado, que não tiVer tratado de extradicão com o Brasil, 
depeilderá de -requisit,}ão do Ministto da J:ustiça. 

§ 2.o Distribuído o iequerimento de homologação, o relator man
dará c~itar o interessado para deduzir embargos, dentro de dez dias, 
se residir no Distrito Federal, ou trinta dias, no caso con.trário. 

§ s.o Se nesse prazo o interessado não deduzir os embargos, ser
lhe-á pelo relator nomeado defensü"r, o qual dentro de dez dias pro
duzirá a defesa. 

§ 4.o Os embargos somente poderão fundar-se em dúvida !'lobre 
a autenticidade do documenlo, sobre a inteligência da sentença, ou 
sobJ~e a falta de qualquer dos requisitos enumerados nos arts. 781 
e 788. -

§ 5.0 .Contestados os embargos dentro de dez dias pelo pro
curador geral, irá ·O processo ao relator e a-o revisor, observando-se 
no seu julgnmento o Heg'irnento Interno do Supremo Tribunal Fe
deral. 

§ -6.0 H"omologada a sentença, a respectiva carta será ·remetida 
ao presidente do Tribunal de Apelação do Distrito Federal, do. Estado, 
cu do Território. 

~ 7.0 R~cebida a carta de sentença, o presidente do' Tribunal de 
Apelação a remeterá· ao juiz do lugar de residência do condenado, 
parJ. a aplicação da medida de segurança ou da pena acessória. obser
vadas as disposições do Título li, Capítulo III, e Título V do Livro 
IV deste Código . 

. _Art. 790. O interessado na execução de sentenca pena( estran
geira, para a reparação do danô, restituição e outros efeitos civis, po
derá'· requerer ao Stlptemo Tribunal Federal a sua homologação, ob
servando-se 'J que a respeito prescreve o .Código de Processo Civil. 

LIVRO VI 

Disposições gerais 

Art. 791. Em todos os juizos e tribunais dei- crim2, alem das au
diências e .Bessões ordinárias, havel'á as extraordináfias, de acordo 
com as necessidades do rápido andamento dos feitos. 

Art. 792. As audiAncias, sessõés e os atos processuais serão, em 
. reg·ra, púbho;os e se realizarão nas sedes dos juizos e tribunais, com 
assistê-ncia dos· escrivães~ do secretário, do oficial de justiça que ser
yir de porteiro; em dia e hora cer-tos, ou previamente desi~nados. 

§ 1.0 Se da pubHridade da audiência, da sessão ou do ato proets
sual, puder resultar escindalo, inconveniente grave ou perigo de per.:.· 
turbação da ordem, o juiz,- ou o tribunal, câmara, ou turma, poderá, de 
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oficio, ou a requerimento da parte ou do Ministério Público, determi
nar que o ato saja realizado a portas fechadas, -limitando o número de 
pessoas que possam estar presentes. 

§ 2.0 As audiências, as sessões e os atos processuais, em caso de 
necessidade, _poderão realizar-se na residência do juiz, ou em outra 

·casa por ele especialmente designada. 

Art. 793. Nas audiências e nas sessões, os advogados, aS partes, 
os escrivães e os espectadores poderão estar sentados. Todos, porem, 
se levantarão quando se dirigirem aos juizes ou quando estes se le
vantarem para qualquer· ato do processo. 

Parágrafo único. No.s atos da instrução criminal, perante os 
juizes singula·res, os àdvogados poç!erão requerer- sentados.· 

Art. 794. _A policiao das audiências e das sessões compete aos 
respectivos juizes ou ao presidente do Tribunal, câmara, ou tarma, 
que poderão determinar o que for conveniente à manutenção da or
dem. Para tal fim, requisitarão forç·a pública, qUe ficará exclusiva
mente_ à sua disposição. 

Art. 795 Os· espectadores das audiências ou das sessões não po
derão manifestar-se. 

Parágrafo único. O juiz ou o presidente fará retirar da sala os 
desobedientes, que, em caso de resistência, serão presos e autuados. 

Art. 796. Os atos de instruvão ou julgamento prosseguirão com 
a assistência do defensor, se o réu se portar inconvenientemente. 

Art. 797. Excetuadas as sessões de julgamento, ' que não serão 
marcadas para domingo ou dia feriado, os demais . atos do pro0esso 
poderão ser praticados em período de férias, em domingos e dias fe
riados. Todavia, os julgamentos iniciados em dia util não se interrom
perão pela superveniência de feriado ou domingo. 

Art. 798. Todos os prazos correrão em cartório e serão contí
nuos e peremptórios, não se interrompendo por férias, dominiu ou 
dia feriado. 

§ 1·.0 Não se computará no prazo o dia do começo, incluindo-se, 
porem, o do vencimento. 

§ 2.0 A "terminação dos prazos será certificada nos autOs pelo es
crivão; será, porem, considerado- findo o prazo, ainda ·que omitida 
aquela. formalidade, se feita a prova.do dia em que começou a correr. 

§ 3.0 O prazo que terminar em domingo ou dia feriadÓ consi .. 
der ar-se-á prorrogado até o dia util imediato. 

~ 4.0 Não· correrão os prazos, se houver impedimento do juiz, for-
ça maior, ou obstáCulo judicial oposto pela parte contrária-. 

§ 5.0 Salvo os, casos expressos, os prazás correrão: 

a) da intimaçãO; 

b}- da audiência ou sessão em Que for proferida a decisão, se a 
ela estiver presente a parte; 
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c} do dia em q:ue a parte manifestar nos autos ciência inequívoca 
da sentença ou despacho. 

AÍ't. 799. O escrivão, sob pena de mu:lta de cinquenta a qumhen
tos· mil réis e, na refncidência, suspensão até trinta dias, executará 
dentro do prazo de dois dias Os atos determinad.os em lei ou ordenados 
pelo juiz. 

Art. 8ÓO. Os juizes singulares darão seus despachos e decisões 
dentro dos prazos saguintes, quando outros não estiverem estabele
cidos: 

I - de dez diae, se a deCisão for definitiva·, ou -interlocutúna 
mista; 

II .- de cinco_ dias, Be for interlocutória sim'Ples; 
III - de um dia, se se tratar de despacho de expediente. 

§ 1.o Os prazos para o juiz co.ntar-se-ão do termo de conclusã.o. 
§ 2.0 Os prazos do Ministério Público contar-se-ão do termo 

de vista, salvo para a interposição do recurso (art. 798 § 5.0 ). 

§ 3.0 Em qualquer instância, declarando motivo justo,: poderá 
o juiz exceder por igual tempo os prazos a ele fixados neste Código. 

§ 4.0 O escrivão que não enviar os autos ao juiz ou ao orgão do 
Ministério Público no· dia em que assinar termo de conclusão ou- de 
vista, estará sujeito à sanção estabelecida no art. 799. 

Art. 801: Findos os respectivos prazos, os juizes· e os orgãos 
do Ministério Público, responsaveis pelo retardamento, perderão 
tantos dias de vencimentos quantos forem os excedidos-. 

Na contagem do tempo de· serviço, para o efeito de promoção 
e aposentadoria, a perda será do dobro dos dias excedidos. 

Art. 802. O desconto referido no artigo antecedente far-se-á 
à vista da certidão do escrivão do processo ou do secretár.io do Tri..: 
bunal, que deverão, de ofício, ou a requerimento de qualquer inte
ressado, remetê-la às repartições encarregadas dó pagamento I! da 
contagem do tempo de serviço, sob pena de incorrerem, de pleno 
direito, na multa de quinhentos mil réis, imposta .por áutoridade 
ftscal. 

Art. 803. Salvo nos casos expressos em lei, é proibida a re
tirada de a:utos do cartório, ainda que em confiança, sob pena -de 
responsabilidade do escrivão. 

Art. 804. A sentença ou o acordão, que julgar a ação, qualquer 
incidente ou recurso, condenará nas custas o vencido. 

Art. 805. As custas serão contadas e cobradas de acordo com 
os regulamentos expedidos pela União e pelos Estados. 

Art. 806. Salvo o caso do art. 32, nas ações intentadas me
diante queixa .nenhum ato ou diligência se reali~ará, sem que seja 
depositada em cartório a importância das custas. 
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§ 1.0 Igualmente, nenhum ato requerido no intere.sse da defesa 
13erá realizado, sem o prévio pagamento das custas, salvo se o acusado 
for pobre. 

§ _2.0 A falta do pagamento das custas, nos prazos fixados em 
lei. ou marcados pelo juiz, importará renúncia à diligência reque
rida ou deserção do recurso interposto~ 

§ 3.0 A falta de qualquer prova ou diligência que deixe de rea
lizar-se em virtude do não pagamento de custas, não implicará a 
nulid3.de do processo, se a prova de pobreza do acusado s6 posterior
mente foi feita. 

Art. 807. O disposto no ar'tigo anterior não obstará à facul
dade atribuída ao juiz de determinar de ofício inquirição de teste
munhas ou outras diligências. 

Art. 808. Na falta ou impedimento do escrivão e seu substi
tuto, servirá pessoa idônea, nomeada pela autoridade, perante quem 
prestará. compromisSo, lavrando o respectivo termo. 

Art. 809. A estatistica judiciária criminal, a cargo do Insti
tuto de Identificação e Estatistica ou repartições congêneres, terá 
por base o boletim individual, que é parte integrante dos processos 
e versará sobre: 

I - os crimes e as contravenções praticados durante o trimestre, 
co'm especificação da natureza de cada um, meios utilizadgs e cir
cunstâncias de tempo e lugar; 

li - as armas proibid~s que tenham sido apreendidas; 
III - o número de . deliriquentes, mencionadas as infrações que 

praticaram, sua nacionalidade, sexo, idade, filiação, estadQ civil, 
prole, residência, meios de vida e condições econômicas, grau de ins
trução, religião, e condi_ções q.e saude física e psíquica; 

IV - o número dos casos de co-delinquência; 
V - a reincidência e os antecedentes judiciàrios; 
VI - as sentenças condenatórias 'OU absolutórias, bem como as 

de pron.úncia ou de impronúncia; 
VII - a natureza das penas impostas; 
VIII - a natureza das medidas de segur3:nça aplicadas; 
IX - a suspensão condicional da execução ct3. pena, quando 

concedida; 
X - as concessões Ou denegações de habeas-corpus. 

§ 1.0 Os dados acima enumerados constituem o mínimo eXlgl
vel, podendo ser acrescidos de outros elementos uteis ao serviço da 
estatística criminal. 

§ 2.0 Esses dado_s serão lançados · anualmente em mapa e re
metidos ao Serviço de Estatística Demográfica iMoral e Política do Mi
nistério da Justiça. 

§ 3.0 O boletim indi1Jidual a que se refere este artigo é di
vidido em três partes destacaveis, conforme .modelo an_exo a este 
Código, e será adotado nos Estados, no Distrito Federal e nos Ter-
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ritórios. A primeira parte ficará arq.uivada no cartório policial; a 
segunda será remetida ao Instituto. de Identificação e Esta-tisticJl., ou 
repartição congênere; e a terceira acompanhará o processo, e, depois 
de passar em julgado- a sentença definitiva, lançados os dados finais, 
será enviada ao referido- Instituto ou repartição congêner·e. 

Art. 810. ·Este Código entrará em vigor no dia 1;0 de janeiro 
de !942. · 

Art. 81 L Revogam-se as disposições em contrário • 

Rio de Janeiro, em 3 d~ outubro de !941; 120.0 da Independência 
e 53.o da República. 

GETIJL!O VARGAS. 

Frandsco Campos. 



.:p;r:STB.ITO l?OLICIAL 

Boletim Individual N •................ 

Noriie ................................................ ; ..•.........••• Sexo .....•••••••.•••.• 

Nacionaiidade · .............•...................... : ............................••........•. 

Idade ..... ~···· arios. Filho de ........................................................ . 
e·de •..•....••.••.. ; .............................................................. ;,.:·········· 

(declarar se legítimo, ilegítimo ou legitimado) 
Instrução ............................... ~ .......... : .. Estado civil .... ~ ............... . 

· (v. riota 1) 
Profissão ............................. ~ ..................................................... . 

(v. nota 2) 
Residência. , ............... : ..................... ,· ...................................... .. 

Religião ou culto ............. :·.···•: .................... ,.. .............................. . 

Raça.................. Prole ................................................................ . 
• _ A • (declarai- se legítima, ilegítifi1.a ou legitimada) 

Condtçoes economtcas ................................................................ .. 
" · (v. nota 3) 

Condições de saude física ou psiquica ...................................... .. 
(v. nota 4) 

Preso em .. : ......... de. ............................................... de 19 ........... . 

IncurSo no artigo ....................................................................... . 

O delito foi pratiCado em ............................................................ . 
(local- v. nota 5) 

às ................ horas, com emprego de ............................................ . 
• (instrumento do 

·······························~·····, .............. sendo apreendidas as seguintes 
crime- v. nota 6) 
armas.· ......................................................................................... . 

Tem· antecedentes? ......................... Co-autoria? ......................... .. 

Reincidência ? .............................................................................. . 

Identificado em ............ de ................. ;, ..................... de; 19 ........... . 

e eni ............ de ......................................................... de 19 ........... . 

recolhido .................................................................................. .. 
(declarar a prisão a que foi recolhidO) 

Solto em Virtude de fiança .no valor de ........................ $: ........ . 
sendo os ·autos do .. : .................................................... distribuidos 

(inquérito ou flagrante) 
à ........................................................................................ ~ ...... . 

(juizo a que fOram distribuidos) 
em ................ de .... ; ................................................ de 19 .............. .. 

Distrito Federal, ............ de ...................... de 19 ....... . 

Pol&ijilr do Indiciado 

Pág. 144 

O ESCRIVÃO 

·································~··························*''' 

· , (Esta parte. ficará · arquivada no 
'Cartório do .escrivão policial) 

Mapa 1 

................ Dis;TEITO POLICIAL J l 
~ .... 

·Boletim Individual N.................. ·, 
Fl 

Noine,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,.,,,,,,,,.,,,,., .. ,~,,,,,,,,,.,.,.;,,,,.,,,., Sexo ................. ~. 

· Nacionalidade .............................................................................. . 

Idade ... : ..... anos. Filho de ........................ : ............................. .. i 
. ., 

e de .... ~ ........... (d'~~~:·;~~ .. ~:· .. ~~;;~~:: .. ~;~;;~:~-~-~-~ .. ;:;;;~~d'~)"'"""' ·~\ 

;rs~;i::::········ .. ············; ...................... Estado civil.c:;: .. ·~~t-~ ... i') ;~:,,':,,',·,,,, 
.................................. ~··········· .................................... .. 

(v. nota 2) 

Residência. ·. . ................................. -............................................ 
1 

Religião ou· culto ....................................................................... .. 
R ~ . 

aça .................. Prole ............................................................... .. 
(declarar se legítiroà, ilegítima ou legitimada) 

Con~ições econômicas ....................................... : ......................... . 
. _ , . . ~v. ;nOta 3), d 

Oond1çoes :de· saude. fls1ca ou pstqutca.;...................................... o 
.. . : (v. nc;Jta 4) ~ 

Preso em ............ de .................................. : ............ de 19............ 'S 
Incurso no artigo ....................................... ~ ............................... . ·.~ 

O delito foi praticado em .......................................................... .. ~ 
(local---'- v. nota 5) 

às ................. horas, com-.emprego de ........................................... . I 
(instrumento do ,.....( 

.... : ............................................... Sendo apreendidas as seguintes ,;! 
crime - v. nota 6) Q 

·~ armas. .......................................................................................... 'Õ 
Ten; .antecedentes? ........................ ~ Co-autoria? .................... \,..~. ,;l.< 

Reincidência ? ..................................................... :: .. ; ...................... .S 
·~ 

Identific·ado· em ............ de ........................................ de 19............ tj 
e em ............ de ........................ .' ........... : .................. ;.de 19 ............ i9 
recolhido ................................................................................... .. 

(decla1·ar a prisão a que foi recolhido) 
Solto em virtude de ~iança no valor de ........................ ~ ........ .. 
sendo os autos do ...................................................... distribuidos ,.g' 

(inquérito ou flagrante) 
à ....................................... , ....................................................... . 

, (juizo a que foram distribuidos) 
em ............ : ... de .................................................... de 19 .. ::............ :zi 

Distrito Federa.l, ........ .' ... de ...................... de 19........ 'ee .g 

Polegar do indiciado 

O ESCRIVÃO 

(Esta parte será remetida ao 
Gabinete de Identificação e Es
tatística,· ou repartição conQ-ê-

nere) 

-~ > 
·~ 

] 

............... DISTRITO POLICIAL 

Boletim Individual N •............. 

N orne................................................................ S~~o .................. -
N acionralidade · ............................................... ............ : ............... .. 
Idade.......... anos. Filho de ........................................................ . 
e de ......................................................... ~ .......... ." ...................... . 

(declarar se legitimo, ilegítimo ou legitimado) 
Instrução ......... , ................................... Estado civil .................... · 

(v. nota 1) 

Pfofissão .............. : .................................................................... . 
(v. nota 2) 

·Residência ....................................... , ...................................... .. 
Religião ou culto ....................... : ............................................... .. 
Raça .................. Prole ............. ; ................................................... . 

(declarar ~e legitima, ilegítima ou legitimada) 
Preso em ................ de ............. : ................................ de 19 ........... . 

I~curso no artigo ................................................................. ;· ....... . 
Identificado em ............. de .......................................... de 19 .. ;: ... .. 

e em ............ de ......................................................... de 19 ........... . 

recolhido ............................................................................... : ... 
(declarar a. prisão onde foi recolhido) 

Solto em virtude de fiança no valor de .... ; ....................... $ ....... .. 
O !JELEGADO 

. .................................................................. . 
Em ......... de ........................ de 19 ............. foi. ............................... . 

(denunciado) 
como· incurso no art......................................... por desPacho 
de ............ de ............................ de 19 ............ foi ........... :·~ •. ~.: .......... .. 

(pronunciado ou iropr'onuuciado) 
para .......... , ........................................................... e por sentença 
de ............ de ................................ de 19 ............ foi ....................... . 

(absolvido .ou cOhdenado) 

Foi aplicada medida de segurança ............................. : .............. . 
(natureza) 

.. ................................................................................................. .. 
Tendo ................................................................ apelado, foi por 
acordão de ................ de ........................................ de 19 ............... . 

Foi suspensa a execução da pena por despacho de .................. .. 
de ..... , ......... , ......................................................... de !L ............ . 
e remetida ao ............................................................................... . 

(mencionar o estabelecimento penal) 

(Esta parte seguirá com os autos do inquérito 
policial, mas depois de passar em julgado a 
sentença . definitiva e preenchidos os dizeres 
finais, será desentranhada e re~etida ao Insti
tuto de Identificação e Estatística, ou repar-

tição c_ongên'ere) 
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NOTA 1 - Declarar, sempre que possível, a condição 
de níancebia ou concubinato, simpl-es ca
samento religioso; desquite, divórcio ou 
anulação de Caaamento. 

NOTA 2 - Declarar o oficio, ocupação ou meio de 
vida é dizer a principal da-s ocupações, caso 
tenha mais de uma. DBvem-se evitar as 
denominações vaga~ com-o: comercio (es
crever se é dono de estabelecimento co
mercial, caixeiro ou gmlrcta-livros); ope

rário ou trabalhador (declarar se é fer
reiro, pintor,. pedreiro,. sapateiro etc.) ; 
nem mencionar fUncionário púb'lico, sem 
dizer se é municipal, 'estit.du-al, federal, 
ném escrever 'militari sem d_eclarar se é do 
Exército, da Marinha, da Polfcia, ou de 
Bombeiros. 

NOTA 3 - Declarar ao seguintes condições econômicas: 
mis·erabilida<le, pübreza, pequenos recursos, 
abastança. 

NOTA 4 - Declarar, se existirem, as condições de insa-. 
nidade psíquica ou física: anomalias men
tais, alcoolismo, toxicomania:, tuberculose, 
epilepsia, sífilis etc .• 

NOTA 5 - Especificar em qual dos lugares foi o crime 
cometido:-~ casas de ·família, hotéis ~ hos
pedarias, ca-sas de cômodos, de pensão, de 
prostituição, prisões, repartições públíca.os: 
auditórios de justiça, casas de comércio, 
botequins e. tavernas, estabelecimentos in

dustriais, via pública etc •. 

NOTA 6 - Especificar bem a natureza d" instrumento 
empregado e o modo de execução dos crimes 
contra a pe-ssoa e contra o patrimônio. 

(Verso do Boletim Individual) 
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DECRETO-LEI N. 3.690- DE 6 DE OUTUBRO DE 1941 

Abre, pelo Ministério da Agricultura, o crédito suplementar de 13:200$0 
a verba que especifica 

O Presidente da RePública, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 dà Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de 13:200$0 
,{treze contos e duzentos mil réis), em reforço da seguinte dotação 
do atual or~amento do Ministério da Agricultura (Anexo n. 12 do 
decreto-lei n. 2.920, de 30 de dezembro de 1940): 

Verba 1 - Pessoal 

Consignaç.ão II - Pessoal Extranumerário 

Subconsignaç.ão 05 - Mensalístas 

10) -Centro Nacional de Ensino e Pesquisas Agronômicas 

02) - Escola Nacional de Agronomia 13:200$.0 

Rio de Janeiro, 6 de outubro de 1941, 120.0 da Inuependência 
e 53.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Carlos de Souza Duarte. 
A. de Souza Costa . 

. DECRETO-LEI N. 3. 691 - DE 6 DE OUTUBRO DE 1941 

Abre, pelo Ministério da Marinha, o crédito especial de 36:000$0 para 
atende_r à despesa com a -admissão de pessoal extranumerário con
tratado e dá outras providéncias 

O Presidente da República, usando da atribuiçãO que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1P Fica aberto. pelo Ministério da Marinha, o crédito es
pecial de 36:000$0 (trinta e seis contos de réis}, para atender, no 
corrente ano; à d8spesa com a admissão de pessoal extranumerário 
contratado para a Comissão de Instalação da Base Naval de Natal. 

Art. 2.° Fica sem aplicação a importância de 36:000$0 (trinta 
e seis contos de réis) no total do Item 19) - Diretoria de Fazenda: 
Continuação de reconstrução de Arsenais e de Bases Navais, Subcon
signação 03 - Reconstruções e ampliações de edifícios. inclusive re
forma de suas instalações, Consignação I - Obras. Verba 5 - Obras,. 

Co!. de Leis - Vol. VII 1 () 
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Desapropriações e Aquisição de !moveis, _do vigente Orçamento do 
Ministério da Marinha. 

Art. 3.0 .Revogam-se as diSposições em contrário.-

Rio de Janeiro, 6 de outubro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Henrique A. Guilhem. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.692- DE 7 DE OUTUBRO DE 1941. 

Abre, pelo Ministério da Educação e Saude, o· crédit"o suplementar _de 
4 :600$0 à verba que especifica 

O Presidente da Repúbliç.a, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta:· · 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Eduç.acão e 
Saude, o crédito suplementar de quatro contos e seiscentos mil réis 
(4 :600$0), em reforço das seguintes dotações do seu atual orçamento 
(Anexo n. 13, do decreto-lei n·. 2.290, de 30 de dezembro de 1940): 

Verba 2 - Material 

Consignação III - Diversas Despesas 

S/c. 37 - Iluminação, força motriz e gás 
58 - Instituto de Puericultura ............... ' 

S/c. 42 - Telefones, telefonemas, radiogramas e por
tes de Correio 

58 - Instituto de Puericultura . . ............. . 

4:000$0 

600$0 

4:600$0 

Rio de Janeiro, 7 de outubro de 1941, 120.o da Independência 
e 53.0 da Repúbli~a. 

GETULIO VARGAS • 

Gustavo Capanema. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.693 - DE 7 DE OUTUJÍRO DE 1_941 

Abre, ptlo Ministério da Ed11-cação e Saude, o crédito suplementar dq 
3 :1!00$0, à VeTba que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art.· iSO da Constituição, decreta: 

Ai'tigo único. Fica aberto o crédito suplementar'de três contos e 
oitocentos mil réis (3 :800$0), em reforço das segnintes dotações do 
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orçamento do Ministério da Educação e Saude (Anexo n. 13, do de
creto-lei n. 2.920, de 30 de dezembro de 1940) · 

Verba 2 - Material 

Consignação II - Material de Consumo 

S/c. 26 - Produtos quimicos; produtos liiológicos, far
macêuticos e odontológicos; artigos cirúrgi
cos e outros de uso rios laboratórios em geral 

54 ~ Instituto Nacional de Surdos Mudos ........ . 

ConsignaÇão III - Diversas Despesas 
S/c. 37 - Iluminação, força motriz e gás 

52 - Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos .. 
S/ c'. 42 -_Telefones, telefonemas, radiogramas e por

tes de correio 
78 - Serviço Nacional do Teatro ............... . 

2:000$0 

800$0 

1:000$0 

3:800$0 

Rio de Janeiro, 7 de outubro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema : 

A. de Souza Costa. 

DECRETOcLEI N. 3. 694 - DE 7 DE OUTUBRO DE 1941. 

Abre, pelo Ministério .da Ed'/!-cação e Saude, o crédito especial de réis 
5:250$0, para pagamento a Inspetores de Ensino 

O Presidente da República, ·usando da atribuição que lhe confere 
o art. 18() da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Educação e Saude, 
o crédito especial de 5:250$0 (cinco contos duzentos e cinquenta mil 
réis), para atender ao pagamento de vencimentos, correspondentes a 
dezembro de 1939, a vinte e quatro Inspetores da Divisão de Ensino 
Comercial do Departamento Nacional da Educação. 

Rio de Janeiro, 7 de outubro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 
A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 3.695- DE 8 DE OUTUBRO DE 1941 

Dá nova redação ao art. 44 do decreto n. 24.637, de 10 de julho 
de 1934 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
·a art. 18ü- da Constituição; decreta: 

Art. 1.0 O art. 44 do decreto n. 24.637, de 10 de julho de 1934, 
fica asslm redigido: 

"Art. 44. Ocorrido acidente, o empregador o registará em livro· 
Próprio e, dentro de 24 horas, enviará do sucedido comunicação es
crita, em três vias, Uma à autoridade policial competente, outra ao 
Serviço de Estatística da Previdência e Trabalho, do Ministério do 
Ttabâlho, Indústria e Comércio, no Distrito Federal, ou às Delegacias 
Regionais do mesmo Ministério, nos Estados e Território do Acre, e 
outra à instituição de previdência social, Instituto ou Caixa de Apo
sentadoria e Pensões reconhecida pelo Ministério do Trabalho, Indús
tria e. Comércio, a que estiver vinculado o acidentado, sob a pena. 
prevista no art. 66 é observado o modelo anexo n. 1. 

§ 1.0 Não, sendo a comunicação feita pelo· empregador, poderâ 
a ~utoridade policial competente recebê-la ou da vítima ou de ter
êéiros,. levando imediatamente o fato ao conhecimento do Serviço de 
Estatística da Prev"idência e Trabalho, no Distrito Federal, ou às 
Delegacias Regionais do Ministério do Trabalho, Indústria e Com,ér
cio, nos Estados e Território do Acre. Dessa comunica(}ão de.ve"m 
constar todos os elementos individuais e circunstanciais enumerados 
no. modelo anexo n. 1. 

§ 2.0 No caso de falta de comunicação do responsavel pelo aci
dente ·e qüando a mesma comunicação não satisfizer os requisitos le
gais, a autoridade policial competente deverá fazer o inquérito ne
cessário e aguardará a respectiva requisição judiciária para a devi
da remessa. 

§ 3.0 A autoridade policial, recebidas e verificadas as condições 
do acidente, deverá remeter ao Serviço de Estatística da Previdência 
e Trabalho, do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, no Dis
trito· Federal, ou às Delegacias Regionais do mesmo Ministério, nos 
Estados e Território do Acre, as· comunicaçõeS entregues duiante 
cada mês até o dia 5 do mês imediato, acompanhadas da· relação se-
gundo o modelo an,exo n. 2. ' 

Art. 2.0 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação; re-
vogadas as disposições em contràriO. 

Rio de Janeiro; 8 de outubro de 1941; 120.0 da Independência e 
53.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Dulphe Pinheiro Machado. 
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ANEXO.N. 1 

DECLARAÇÃO DE ACIDENTE DO TRA.BALHO 

MINISTÉRIO DO TRABAI,HO 

Sobre o entpregador 

1. Estado. . . . . . . . . . . . . . . . . . 2. Município ...................... . 
.3. Nome................... 4. Atividade ou ramo- de negócio ... . 

Sobre o acidentado 

i. Nome ................. 2. Sexo .......... 3. Idade ........... . 

4. Nacionalidade ................ 5. Estado civil. ......... 6. Ins-
trução ................ -. 7. Carteira profissional. . . . . . . . . . 8. Reg. 
emp. . ............... 9. AtiVidade profissional: a) profissão habi-
tual. ................... , b) salário (médio mensal) ............. . 
e mOdalidade - por mês, dia, tarefa, etc .............. , c) trabalho 
na oCasião do acidente ...................... 10. Já sofreu acidente 
anteriormente? ........ 11. Quantas vezes? ....... -. 12. Está segu-
rado ? . . . . . . . . . . 13. Qual a companhia ? ........................• 

Sobre o acidente 

1. Local (-oficina, páteo, corredor, rua, etc.) ...................... . 

2. Data (dia, mês e ano) ... / ... / ... 3. Hora (de O a 24 horas) ... .. 
4. Natureza do aciden_te ......... -....................... , ........ . 
5. Causas ..................................................... . 

6. Partes do corpo atingidas pelo acidente ........................ . 

Observações 

....................... ·' ....................................... . 

O responsavel, 
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ANEXO N. 2 

DECJ;.ARAÇÃO DE ACIDENTE DO TRABALHO 

POLÍCIA: 

Sobre o ernpregádor, 

1. Estado ...................................................... . 

2. Município ..................................... · ............. . 

3. Empregador ................................................ . 

4. Endereço ••••••••••••••••••••••••••••••••••• • · ••••••••••• o •••• 

Sobre o acidentado 

1. Nome' ....................................................... . 

2. Sexo....................... 3. Idade ....................... . 

4, Nacionalidade................ 5. Estado civil. ....... ., ....... . 

6. Está segurado ? . . . . . . . . . . . . . 7·.· Ql)al a companhia ? .......... . 

Sobre o acidente 

Data e hora em que· se verificou . ................................ . 

Observações 

............. ·.· ..................................... •.• ......... . 

O responsavel, 

••••••••••••••••••••••••••••••• o ••••. • ••••••••• 
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ANEXO N. 3 

DECLARAÇÃO DE ACIDENTE DO TRABALHO 
RELATÓRIO DA POLiCIA 

1ó1 

Estado .......... ; . . . . . . . . . . . . . . Município ..................... . 
Distrito .............................................. .' ......... . 

Mês de .................... de ..... . 

N.0 de 
Dia Empregador Endere~o Acidentado Sexo Idade Observações 

ordem 

I 
I 

I I 
I 

I 
I I I ! 

I I I I I I I 

DECRETO-LEI N. 3.696- DE 9 DE OUTUBRO DE !941 

Abre, Pelo Ministério da Educação e Saude, o crédito especial de 
57! :030$2, para liquidação de despesa. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. !80 da Constituicão, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo_ Ministério da Educação e Saude, o 
crédito especial de 57! :030$2 (quinhentos e setenta e um contos, 
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trinta m,il e duzentos réis), para ocorrer à liquidacão das despesa~ 
(Material)" realizadas em 1940 com a comemoração da ·~semana. da 
Pátria", a.saber: 

Importância despendida pela firma Santos & 
Gonçalves Ltda. . ............ , ....... . 

Idem, coÍ>respondentes aos serviços pela mesma 
executados . '• ........ 'o ••••••• 'o ••••••••• 

Importância a Ser paga à União das Empr·esa;s 
de ônibus ........................... . 

Idem ao Maestro Vila Lobos .............. . 

200:870$5 

85:259$7 

96;400$0 
188:500$0 

571:030$2 

Rio de Janeiro, .9 de out.ubro de 1941, 120.0 da Independência e 
53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza .Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.697 - DE 9 DE OUTUBRO DE 1941 

Abre, pelo Ministério da Viação e Obras Públic,as, p crédito especial 
de 19:806$0, para pagamento de diaristas 

O Presidente da República, .... usando da atribuição que lhe confer·e 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aherto, pelo Ministério da ViaÇão e Obras 
Públicas, o crédito especial de 19:806$0 (dezenove contos oitocentos 
e seis mil réis) para ocorrer ao pagamento (Pessoal) de salários aos 
diaristas que prestaram serviços ao Departamento de Aeronáutica 
Civil nOs 4 primeiros meses do exércicio de· 1940. 

Rio de Janeiro, Q de outubro de 1941, 120.0 da Independência e 
53.0 da República. 

GETULIO V ÁRGAS. 

João. de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 3.698- DE 9 DE OUTUBRO DE 1941. 

Altera, sem aumento d~. despesa, o atUal orçamento do Ministério da. 
Viação e O~ras Públicas. 

O Presidente da Re'pública; usando da atribuição que lhe confere 
D art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Ficam feitas as seguintes alterações no atual orçamento 
do Ministério da Viação e Obras Públicas (Anexo n. 20, do decreto-lei 
n. 2.920, de 30 de dezembro de 1940): 

Verba 1 - "Pessoal" 

Consignação 11 - Pessoal extranumerário 

Subconsignação n. 04 - Contratados 

Acrescentar: 
25) /01) -Departamento Nacional de Estradas de Ferro 10:000$000 

Verba 5 - Obras, Desapropriações e Aquisição de /moveis 

Consignação I - Obras 

'Subconsignaçã9 n. 01 - Obras a serem iniciadas no P.xercicio e sua 
fiscalização; estudos e projetos 

Onde se lê: 

25) /05) -Estrada de Ferro Goiaz: 
Prolongamento da estrada na direção de 
Goiânia ........... ·.......... .... .. .. .. 3.000:000$000 

Leia-se: 

25)/01) -Departamento Nacional de Estradas de 
Ferro: 

Estudo do acesso ferroviário à cidade de 
Goiânia ............................. . 

25)/05) -Estrada de Ferro Goiaz: 
Prolongamento da estrada· na direçã.o .de 

162:000$000 

Goiânia ...................... , .. . .. .. 2.828:000$000 
Art. 2.0 Revogam-se as dispos1ções em contrário. 

Rio de Janeiro, 9 de outubro de 1941, 120.0 da Independência 
" 53. o da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 3.699- DE 9 DE ·ouTUBRO DE !94!. 

Abre, pelo Ministério da Educação e Saude, o' c'rédito especial de 
54: 3D9$D, para liqttidação de despesa 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 1'80 da Copsti tuição, decreta : 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Educação e Saude. 
o crédito especial de 54:309$0 (cinquenta e quatro contos trezentos.· 
e nove mil réis) para atender à liquidação da despesa (Material) re
lativa aos transportes dos professores contratados em 1939 para a 
Faculdade Nacional de Filosofia. 

Rio de Janeiro, 9 de outubro de !94!, !20.0 da Independência 
e 53.0 da República .. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza COsta. 

DECRETO-LEI N. 3. 700 - DE 9 DE OUTUBRO DE ! 94! 

Dispõe sobre o seguro de acidentes do trabalho dos associados do lns
. tituto de Aposentadoria. e Pensões dos Maritimos 

O Presidente da República, usando da átribuição. que lhe confe
re o àrt. !80 da Constituição, decreta 

Art. f.o O seguro de acidentes do trabalho é obrigatório, para 
to.dos os empregadores. sujeitos ao regime do Instituto de Aposentado
tia e Pensões dos Marítimos, em favor dos respectivos empregadost 
associados do mesmo Instituto~ 

Parágrafo único. O Instituto de Aposentadoria e Pensões dos 
. Marítimos tem a· exclusividade do seguro de acide·ntes do trabalho 
de seus associados obrigatórios. 

Art. 2.0 Os empregadores a que se refere o artigo anterior con
tribuirão mensalmente com os prêmios calculados"· atendendo-se à 
natureza dos riscos, pelas folhas de pagamentos, de acordo com a ta
rifa especial. proposta pelo Conselho Atuarial e aprovada pelo Mi
nistro do Trabalho, Indústria e Comércio. 

§ 1.0 Enquanto não for aprovada a tarifa especial a que alude 
este artigo, prevalecerão as taxas da tarifa oficial, QOm abatimento 
de 30 '% (trinta por cento) e isenção de adicional local. 

§ 2.0 A tarifa especial a que se refere est.e artigo será revista 
trienalmente, podendo, entretanto, ser alteradas as ·respectivas ta
xas, sempre que for conveniente, atendida, num ou noutro caso, 
a _experiência do Instituto, mediante os elementos que este deVerá 
remeter ao Conselho Atuarial, segundo as instruções desse orgão. 

Art. 3.0 O. recolhimento doS prêmios far-se-á, adiantadamentP, 
à Tesouraria do Instituto, ou às suas delegacias, agências ou repre
sentações. 
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§ 1.0 Em cada mês serão recolhidos os prêm'ios relativos ao nlês 
subsequente, tomando-se como base a folha de pagamento do mês 
anterior, que será fornecida, no ato, em cópia autenticada. 

§ 2.0 Mensalmente realizar-se-á, tambem, o ajustamento dos 
prêmios adiantados, à vista da folha de pagamento do mês a que 
corresponderem, operando-se a compensação mediante desconto do 
saldo credor ou acréscimo do saldo devedor no montante do recolhi
mento imediato. 

§ 3.0 Quando assim preferir o empregador, o recolhimento dos 
prêmios poderá ser adiantado de três, de seis ou de doze meses. 

§ 4.o Tratando-Se de empresa em início de atividades, poderá 
servir de base para o primeiro recolhimento um esboço da primeira 
folha -de pagamento; no primeiro mês de funcionamento tais empre
Sas recolherão, alem do prêmio relativo ao mês seguinte, o referen
te a esse primeiro mês. 

§ 5.o Os empregados deverão figurar nominalmente ·nas folhas 
de Pagamento, indicando-se nelas, ou em anexos, que lhes serão par
te integrante, a função que exercer cada empregado e o total de· suas 
remunerações. · 

Art. 4.0 O Instituto fica, em virtude do presente decreto-lei, 
subrogado nas responsabilidades da assistência médica, farmacêutica 
e ·hospitalar e das i11.denizações a que >Se refere o decreto· n. 24.637, 
de 10 de julho de 1934, modificado pelo decreto-lei n. 2.282, de 6 
de junho de 1940. 

§ 1.0 O Instituto fica, tambem, subrogado nas obrigações que, 
na forma do art. 65 do decreto n. 24.637, de 10 de julho de 1934, 
incumbem aos sindicatos e cooperativas· que se tornarem empreitei
ros, exceção feita, porem,. da estabelecida no § 4.0 do art. 5.0 do mes
mo decreto. 

§ 2.0 As atuais CaixaS de Acidentes do Trabalho das classes c-ujos 
participantes sejam associados do Instituto serão incorporadas à este, 
que assumirá o ativo e passivo dessas Caixas, na forma das instru
ções que expedir o ministro do Trabalho, Indústria e Comércio. 

Art. 5.0 Os_ empregadores a que se refere o presente decreto
lei são obrigados a comunicar ao Instituto,_ dentro de 24 horas, a 
ocorrência de acidente, bem como. as suas circunstâncias, sem pre
juizo do disposto no art. 44 do decreto n. 24.637, de 10 de julho 
de 1934; modificado pelo decreto-lei n. 3.695, de 8 de outubro 
de 1941. 

Parágrafo único. Igual obrigação caberá aos sindicatos e cooPe
rativas a que se refere o art. 65 do decreto n. 24.637, de 10 de ju
Iho.de 1934. 

Art. '6.0 Na hipótese do art. 48 do decreto n. 24.637, de 10 de 
julho de 1934, somente ·produzirá efeito o registo no livro de bordo 
se for feita imediata comunicação telegráfica do acidente à sede do 
Instituto ou à sua delegacia, agência ou representação màis próxima. 

§ 1.0 O desembarque do acidentado -será, nas mesmas condições, 
comunicado .dentro das 24 horas que se lhe seguirem. 

§ 2.0 Na falta das comunicações de que trata este artigo, ficará 
o empregador responsavel, perante o Instituto, pelas despesas que 
este fizer por motivo do acidente. 

Art. 7.0 Nos casos de adictentes do trabalho. a confirmação do 
desembarque pelas Capitanias ,de Portos somente· poderá ser efetua
da à vista de atestado passado por médico a serviço do Instituto. ' 
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·Art. s.o Na hipótese do acidente ocorrer a bordo de embarca
ção em viagem e de se tornar possivel o tratamento a bordo, o Ins
tituto indenizará o armador das despesas de tratamento do aciden
tado, inclusive as diárias deviQ.as- durante o impedimento do tripu
lante nos -serviços a seu cargo. 

Parágrafo único. Para ·esse efeito, será conSignado no diár lo 
·de bordo o período de afastamento do tripulante, sendo as despesas· 
do.: tratamento justificadaS velo armador com uma cópia das decla
rações- consignadas no referido diário e o relatório do médico ou e-n
fermeiro a serviço da embarcação, ou, na falta de qualquer desses 
profissionais, do comandante ou mestre. 

Art. 9.0 O Instituto ficará exonerado de qualquer responsabili
dade sempre que o segurado recusar os socorros que lhe tiverem dn 
ser prestados ou abandonar o tratamento que lhe for prescrito o 

Art o 10 o Os casos omissos e ·de dúvidas na aplicação das· Tabe
las de Invalidez Permanente, expedidas pelo decreto n. 86, de 14 
de março de 1935, serão resolvidos pelo orgão competente do Atua
riado do Ministério do Trabalho, Indlístria e Comércio. 

Ar.t. 11 o O Instituto poderá promover inspeções e verificações 
nos locais onde trabalhem os seus associados, ficando, os em[Jr9gado
res obrigados a facilitar-lhe essa tarefa e a prestar os usuluremmen
tos de que necessitar. 

Art. 12. O Instituto poderá, em benefício da higiel).e e da se
gtlrança pessoal dos seus associados e da prevenção de acidentes; 
exigir dos empregadores o fornecimento de vestes protetora'3 con
tra queimadur·as, óculOs protetores, máscaras respiratórias, luvas ou 
calçados especiais, nos trabalhos de fornalhas, braseiros, ·ou salinas. 
nos trabalhos em que sejam utilizados materiais tóxicos, cáusticos 
ou infeetantes ou que produzam poeiras, gases ou vaPores nocivos 
e nos trabalhos que sujeitem os empregados a variações de tempera
tura. Poderá, ainda, o Instituto, com a mesma finalidade, exigir o 
encapamento de máquinas, polias. ou caixas de eletricidade e- a rnorli
ficação do empilhamento e tranSporte ele cargas, .alem de quaisquer 
outras providências convenientes à aludida finalidade. 

Art. 13. Os empregadores a que se refere este decreto-lei são 
obrigados a permitir a afixação, nos locais convenientes, de gráfico . ..; 
instrutivos e a realização, sem prejuízo dos -serviços, de conferências 
sobre a prevenção dos acidentes, higiene ou educação funcional, bem 
como a distribuição de boletins atinentes ao mesmo fim. 

Art. 14. Pela falta de cumprimento das disposições do presen
te ·.decreto-lei, serão os empregadores passíveis da multa de 200$0 
(duzentos mil réis) a 10:000$0 (dez contos de réis), cuja im!JOsição 
e cobrança se processarão na forma do decreto-lei n. 65, de 14 de 
dezernbro,de 1937. 

Parágrafo único. Verificando-se dolo no registo a que se re
ferem o art. 6.o e o parágrafo único do art. 8.0 , a multa sera im~ 
posta sem prejuízo da ação criminal contr.a os culpados o 

Art. 15. Os empregados dos empregadores a que se reí'et·e a 
presente lei, não se utilizando dos meios de prevenção fornecidos 
por estes últimos e preconizados pelo Instituto, serão passíveis de 
penalidades, cuja natureza e valor serão -estabelecidos em regula
por estes últimos e preconizados pelo Instituto, serão passíveis de 
da publicação do presente decreto-lei. 
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Art. 16. Os empregadores a que se refere o presente decreto
lei serão debitados, com o acréscimo dos juros de mora de 1 % (um· 
por cento) ao mês, pelas importâncias dos prêmios ou quantias que· 
deixarem de recolher, na forma do art. 3.o e do § z.o do art. 6.o. 

§ 1.0 No caso d'o empregador não realizar· o seguro a que sé re
fere o art. 1.0, aplicar-se-á, para o cálculo do seu débito, a maior 
das taxas da tarifa a que alude o art .. 2.0 à folha de salários de con
tribuição de seus empregados para o Instituto, sujeito, porem, este 
cálculo a retificação, assim que haja elementos permitindo o cál
culo exato. 

§ 2.0 O procedimento determinado no parágrafo anterior será o 
seguido tambem nos demais casos de falta de elementos para cálculo 
da importância do débito. 

§ 3.0 A cobrança de débito far-se-á na forma do decreto-lei nú
mero 65, de 14 de .dezembro de 1937. 

·Art. 17 ~ No fim de cada exercício ·o Instituto constituirá as se-. 
guintes reservas: 

'a) de riscos não expirados, calculada na forma que estabelecer 
o orgão competente do Atuariado do Ministério do Trabalho, Indús
tria e Comércio e constituída pela parcela dos prêmios que corres-
ponder· a parte do riseG ainda não corrida~ , 

b) de sinistros não liquidados, igUal ao total presumível a ser 
pago pelos sinistros ,já ocorridos e ainda pendentes em 31 de dezem
bro ou, se este for superior, ao valor 

1
que resultar, para esse total, 

do cálCulo efetuado considerando-se o custo médio de liquidação. ob
servado no exercício, para cada espécie de acidentes; 

c) uma reserva de contingência, de cara ter permanente e cumu
lativo, constituida, obrigatoriamente até ao limite de 1.000:000$0 
(mil contos de réis) e facultativamente quando atingido esse limite,. 
por uma parcela igual a 5 % (cinco por cento) dos prêmios arrecada
dos· no exercício. 

Parágrafo único. As reservas previstas neste artigo serão cons-. 
tituidas independentemente da apuracão do resultado do exercício. 

Art. 18. Apurado o resUltado do exercício, o saldo verlticado, 
será empregado dá. seguinte forma: 

a) 50 % (cinqlienta por cento) na constituição de um fundo de· 
cobertura dos deficits verificados na Secção de Acidentes, cujo limi
te máximo será fixado pelo Conselho Atuarial, mediante. proposta, 
do Instituto; 

b) 50% (cinquenta por" cento), ou todo o saldo; quando o fun
do previsto no item anterior atingir o seu limite, na constit.uição de· 
um fundo de prevenção contra acidentes. 

Parágrafo ·único. A importância aplicada na forma deste artigo· 
não poderá· servir a outros fins. 

Art. 19. O Instituto.fará, na forma do disposto no capítulo VII 
do regulamento aprovado pelo decreto n. 85, de 14 de março de 1935, 
para o que fica elevado a 1.000:000$0 (mil contos de réis) o limite 
fixado no art 71 do mesmo regulamento, o resseguro das catástrofes 
a que alude o capítulo citado, para -cobertura do excesso, sobre réis. 
30:000$0 (trinta contos de réis) das despesas provenientes das ca
tástrofes do trabalho definidas na forma do art. 69 do referido re
gulamento. 

Parágrafo único. Verificando-se catástrofe, o excesso das. des
pesas dela decorrentes. sobre o .valor máximo do" resseguro efetuado. 
será custeado pela reserva de previdência e catástrofes. 
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Art .. 20. A Secção de Acidentes do Instituto terá orçamento e 
contabilidade próprios, ficando o primeiro sujeitO a .aprovação, em 
anexo ao orçamento geral do ~nstitúto'. 

Parágrafo único. A Secção de Acidentes não poderá despender 
mais de 40 % (quarenta por cento) dos prêmios recebidos, na ad
ministração, cabendo ao custeio d~s despesas com o risco os restan-
tes 60 % (sessenta por cento) . 

Art. 21. E' faCultado ao Instituto, com prévia autorizaÇão do 
seü Conselho Administrativo, realizar acordos e firmar contratos 
para execUção dos serviços médicos, farmacêuticos e hospitalares a 
cargo da Secção de Acidentes. 

Art. 22. O seguro a que se refere o presente decreto-lei não 
se extende aos riscos de guerra e a outros que forem previstos em 
lei especial. 

Art. 23. Fazem parte integrante e complementar do piesente 
decreto-lei, na parte em que não colidirem, as disposições do decre
to n. 24.637, de 10 de julho de 1934, modificado pelo decreto-lei nú
mero 2.282, de 6 de junho de 1940. 

Art. 24. As disposições do presente decreto-lei entrarão em 
vigor na data da sua- publicação, excetuadas, porem, as contidas nos 
arts. 11, 12:, 13 e 15, que só começarão a vigorar quando expedido 
o regulamento a que se refere este último· artigo. 

Parágrafo ~nico. Ao ministro do· Trabalho, Indústria· e Comér
cio cabe resolver os Casos de dúvida na aplicação do presente decre
tO-lei, expedindo para esse fim as instruções que se tornarem ne-
cessárias. · 

Art. 25. Revogam-~e as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 9 de outubro de 1941, 120.0 da Independência e 
53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Dulphe Pinheiro Machado. 

DECRETO-LEI N. 3. 701 - DE 9 DE OU1'UBRO DE 1941 

Abre, pelo Ministério dri. Justiça e Negócios Interiores, o crédito su
plementar de 2. 000:000$0, à verba que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que .lhe con-
fere o art. 180 ~~a Constitui9ão, decreta: · 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de 2.000:000$0 
(dois mil cont.os de réis) em reforço da seguinte dotação do atual 
orçamento do. Ministério da Justiça e NegóCios Iriteriores (Anexo 
n. 16 do decreto-lei n. 2.920, de 30de dezembro de 1940): 
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Verba 3 - .Serviços e Encargos 

Consignação I - Diversos. 

159 

S!c. n. -.12 - Despesas reservadas ou de carater extraordinário: 
Para sindicâncias, diligências, investigações e outras 

despesas de cara ter reservado: · 
32) Polícia Civil do Distrito Federal ............. . 2.000:000$0 

. Rio de Janeiro, 9 de outubro de 1941, 120.o ·da Independência e 
53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Vasco T. Leitão da Cunha. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3. 702 - DE 10 DE OUTUBRO DE 1941. 

Autoriza a aqutsição de imovel situado na ilha aMocangu~ Grande" 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica autorizada a aquisição, pela União, do imovel si
tuado na ilha de "Mocanguê Grande", na baía da Guanabara, de pro
priedade de Alice da Silveira Wigg. 

Art. 2.0·~o mencionado. imovel destina-se a fins da defesa na
cional,· a cargo do Ministério da MariJ;tha, correndo a despesa res
pectiva, na importância de quatrocentos contos de réis ( 400 :000$0), 
por conta dos recursos do Fundo Naval. 

Art. 3.0 Revogam-se ,as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 10 de outubro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

GETULIO. VARGAS. 

Henrique A. Guilhem. 

DECRETO-LEI N. 3. 703 - DE 10 DE OUTUBRO DE 1941. 

Prorroga o prazo de que trata o decreto-lei n. 3. 37 4, de 26 de junho 
de 1941 

O Presidente aa República, usando da atribÚição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica prorrogado até 30 de novembro de 1941 o 
prazo a que se refere o decreto-lei n. 3.374, de 26 de junho de 1941·; 
revogadas as dispüsit-ões em contrário. 

Rio <je Janeiro, 10 de outubro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.o da República. 

GE~ULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 3. 704 - DE 13 DE OUTUBRO DE 1941. 

Dispõe sobre a uratificação aos membros do Conselho de Fiscalização 
das Expedições Artisticas' e Cientificas no Brasil, cria a função 
gratificada de secretário do mesmo Conselho e dá outras pro
vidências 

C Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Os membros do Conselho de Fiscalização das Expedit,:.ões 
Artística~ e Científicas no Brasil perceberão. a título de represen
tação, a gratificaç.ão de 50$0 (cinquenta mil réis) por sessão a que 
corr~rJarecerem, até o limite de 300$0 (trezentos mil réis) mensais. 

Art., 2.° Fica criada, no Quadro único do Ministério da Agri
cultura, a funÇão gratificada de secretário do Conselho de l!'iscali
zação das Expedições Artísticas e Científicas no Brasil, que será 
exercida por funcionário escolhido e designado pelo Presidente do 
mesmo Conselho, dentre os funcionários daquele Ministério, me
diante· prévia autorização do Ministro de Estado. 

Parágrafo único. Fica fixada em 3:600$0 (três contos e seis
centos mil réiS) a gratificação anual, da função a que se refere este 
artigo. 

Art ... 3.0 Para atender, no corrente exercício, à 
0

despes~ resul
tante (jeste dec.reto-lei, fica aberto, ao Ministério da Agricultura_. o 
crédito suplementar de 2:150$0 (dois contos cento e cinquenta mil 
réis),. assim discriminado: 

Verba 1 - Pessoal 

Consignacão III- Funções Gratificadas - Subconsigna-
ção 09 - Funções Gratificadas . . ............ . 

Consignação IV - Gratificações, Subconsignação 14 -
Gr~tificação de representação, 13 ____:. Conselho de 
FlSCctlização das Expedições Artísticas e Científicas 
no Brasil . . . . ... o •••••••••••••• o o o •• o o ••• 

Total . . • . .................... . 

800$0 

1:350$0 

2:150$0 

Parágrafo único. A importância de 800$0 (oitocentos mil réis)~ 
a que .se' refere este artigo, constituirá, n"o quadro anexo ao orça
mento, o item 13 - Conselho de Fiscalização das Expedições Artís-. 
ticas e Cientificas no Brasil. 
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Art. 4.o O presente decretoclei entrará em vigor na data d•· sua 
"'{)Ublicaç.ão, revogada~ as disposições em contrár.io. 

Rio de Janeiro, em 13 de outubro de 1941, 120·0 da Independência 
<O 53.o d• República. 

GETULIO VARGAS. 

Carlos de Soltza Dltarte. 
A. 4e Soltza Costa. 

DECRETO-LEIN. 3. 705 - DE 13 DE OUTUBRO DE 1941 

Altera tabelas explicativas que acompanham o decreto-lei n. 3.150, 
de 26 de n>arço de 1941 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 As tabelas explicativas que acompanham o decreto-lei 
n. 3.150, de 26 de marco último, na parte referente a mensalistas 
passam a figurar com as seguintes alteracões: 

Onde se lê: 
Diretoria de Aeronática Militar .................... . 
Serviço de Intendência . . .......................... . 

Leia-se: 

50:400$0 
46:800$0 

Diretoria de Aeronáutica Militar . . . . . . . . . . . . . . . . . . :400$0 
Onde se lê: Qos o r;,. 

D t to A á t o ,,.. ·'""'24 O o epar amen Médico de eron u wa . . . . . . . ·~~. ;'1!.~\'ifr;:,,w. · 
Leia-se : ~ ;_J:Z~•X':~:<tr~t t) 

Centro Médic.o de Aeronáutica dos Afonsos ... ;1.~ ... ::~)'.' ,:?Jooi 
I · '·' ' ":.i<'<'i. I Onde se lê: \\ \ ·-!~-~_f_•/ . _ --.~~ 

Depósito . Central de Aeronáutica ............ ; : . >'>v~ :• .•. -c:2k1o 
Leia-se: -. (_•l._j(J:\~9 

Depósito de Aeronáutica dos Afonsos . . . . . . . . . . . . . . . . '23: 400$0 
Onde se lê: 

·3.o Regimento de A viação .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 26:400$0 
Leia-se:· 

:S.O Corpo de Base Aérea . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .. . . .. 26:400$0 
Onde se lê: 

Serviço Técnico de Aeronáutica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 757:800$0 
Leia-se: 

Serviço Técnico de Aeronáutica .. ; .................. . 744:600$0 
Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 13 de outubro de 1941, 120.0 da Independência 
.e '53.0 da República. 

Co!. de Leis - Vol. VII 

GETULIO VARGAS. 

J oaqltin> Pedro de Salgado Filho. 
A. de Souza Costa. 

11 
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DECRETO-LEI N. 3. 706 - DE 14 DE OUTUBRO~ DE 1941 

Autoriza t?'.ansfer~ncia -.dq um i?novel ao Estado de Minas Gerai-r; 

O Presidente da República, usando da _atribuição que lhe confere
o art. 180 da Col!stituiç~o, decreta: 

Art. 1.° Fica autorizada a transferência, ao Estado de Minas 0era1s, 
do imovel ·onde funcionava a Escola de Aprendizes Artífices de Minas 
Gerais, mediante ceSsão por aquele Estado, de outro terreno, à escolha 
do Minü;t~rio da EdJ.ICação e Saude, par_a -nele ser,ein c_onstruidas as 
novas instalações da mesma Escola. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 14 de outubro de 1941. 120.0 da ll!dependêi!Cia~ 
e 5~3.0 da República. 

GETULIO v 41\GAS . 

Gustavo Capq.nema. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3. 707 - DE 14 DE OU1'UBRO DE 1941 

Disp·õe sobre a nomeaçao aos funciondrios beneficiados pelos decre
tos-leis ns. 145, <te i~S7, e g.1!l6. de 1940; e dá 01ttras provi~ 
dências. · 

O Presidente da Hepública, usando. da atribuição que lhe ~eon
f~re o art. 180 da Constitui~ão, decreta: 

Art. f:o Ficam transferidos do Quadrü. oU Parte Per·manente para 
o Quadfo ou Parte Suplementar, confor:rne o caso, os cargos daS L\'lr
reiras d~ EscritJJ.rário dos M::inis.térios da Gu~rra, Fazenda e Qua~tro 

III do' Ministério da Vülção e Obras Públicas, c-qj.os OCl,lpantes ~SLÜO 
a,mp;;t;rados pelo decreto-lei n. 145, de 1937. 

Art. 2.0 Ficam desdobradas em duas as carreiras de Escriturário· 
do Quadro Suplementar cl;o Ministério da Educação e Saude, do Qu~
dro li do Ministério da J-ustiça e Neg·ócios Interiores ·e dos Quadros
H e IV do Ministério da Viação e Obras Públicas. 

Parágrafo único. As carreiras de que trata ·este artigo. serão 
constituidas, uma dos cargos cujos ocupantes estão amparados pelo· 
decreto-lei n. 145, de 1937, e· outra dos c.arg(}s cujos ocúparites não· 
estão nestas condicõ~s. 

Art. 3.0 Os funcionários. amparados pelo decreto-lei n. 146. dé-
1937, que, presentemente, ocupam cargos integrantes das carreiras. 
de :Esr-riturário do Quadro l]nieo do fv!inistério do Trfibalho, IIÍdúatria' 
e Comércio, do Quadro I do MinistériO da Viação e Obras PüblL~a-; e
do. Quadro Permanente do Ministério da Marinha ficam transferi(los. 
independentemente d.e. quaisquer .e4~gências, .para cargos idênticos da 
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nova car.reirp. de Escriturário (D.ecreto-lei ·n .. 1,45, d.e 1937), do qua
dro Suplementar do Ministério da Fazenda, que· se encontram ya:"" 
gos, · 
- Parágrafo ~nico. Ficam excetuados do disposto neste artigo 
os çcupantes de cargos d:;t cl~sse G e os da class.e F que esLiverem 
em condições de s~r promovidos neste quádrimestre, desde que se 
efetive a promocãO. 

Art. 
Quadro 
Sande. 

4. ° Ficam ·desdobradas em duas as carreiras de Servente do 
Suplementar dos Ministérios da Guerra e da Educação e 

Parágrafo único. As carreiras de que trata este artigo serão 
constit1. idas, uma dos .cargos cujos ocupantes foram beneficiados pelo 
decreto-lei n. 145, de 1~37, e outra, dos cargos cujos ocupantes não 
estão nestas condiçõ.es. 

Art. ·5.° Fica. transferida do Quadro Permanente para o Quadro 
Suplementar do Ministéri9 da ·Faz~nda .. e desdobrada· em duas, a car
r.eira .de Servente. 

Art. 6.° Ficam incluidos nas carreiras de Contínuo, dos respecti
vo~ quadros, o.s .cargos o.cupados pelos funcionários amparados .pelo 
d.~creto-lei n. 1,45, de 1937, das c~rreiras Qe Servente .do QuadrQ 
único dos Ministérios do Trabalho, ~p.dQstria e Qomércio e Agricul
tura, d,O Quadro Suplementar ·dos Ministérios da Marinha .e das Rela
ÇõeS Extérli:JI;~s. do· Quadro· II( dO ·~uni$térjo da Justiça e Negôcips 
Jntertores e Qo Quadro li - extinto - .elo Ministério da Yiacã.o .b 
Obras PúbHcas, 

P~rú.grafo único. A promoção dos ocupantes d8 c-argos da clas
se E da carreira de Contínuo, de· que trata est!3 ;1rtigo, será feita pela 
Ürde·m de ·classificação obtida pelos 111esmos na prova que prestaram, 
para execução do decreto-lei n. 145, de 1937, i:ridependentementd· de 
qUaisquer outras exigênci.as. 

Art. ?.o A atual carreira de Postalista do Quadro III - Parte 
Supl~mentar - do Ministério <;Ia Viaçã_o e Obràs Públicas fica desdo
brada nas de Postalista e PostaliSta-auxiliar (decreto-lei ri. ·J45, 
de 1937). · 

Parágrafo úniCo. Aos ocupantes dos cargos que integram a 
.carreira de Postalista-auxiliar (decreto-lei n. 145, de 1937) fica as
segurado. o ingresso na carreira de Postalista do Quadro Suplemen
tar, quando alcançarem a classe G, obedecida a ordem de classifiea:-
ç.ão obtida na prova a q,ue se submeteram para a execução do de~re
to-lei n. 145, de 1937. 

Art. s.o Aos ocupantes de cargos das carreiras de Servente, Es~ 
criturário e ,;Estatístico-auxiliar, que, pQr motivo de transferência, a 
pedido ou (3X-o{ficio, não foram extensivos os benefícios do. decrPto
lei u. 145, de 1937, fi.ca permitido o ingresso nas carreiras de Go~
tínuo, Ofici.al Administrativo e Estatístico, quando atingirem à clàs
~e final das carreiraS a· que pertencem, obedecida, entre os mesiL10S, 
a ~dem de antigl.lidad.e na referida classe e .forem extintas, nos res
pectivos miniStérios,· as c;:trreiras e.m que foram incluidos os cargos 
dos funcionários que prestarap1 ~ .referida prova. 

Pará:grato único - Os serviços de pessoal enviarão ao Depar
tamento·. A..dministrativo do Serviço Público a relação dos funcioná-
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rios a que -se refere este artigo, pela ordem de antiguidade mandada 
observar. 

Art. 9.o .Ficam transferidos do Quadro Permanente para o Qua
dro Suplementar dos Ministérios da Guerra e das Relações Exterio
res as atuais carreiras de Bibliotecário-auxiliar e creadas no Quadro 
Permanénte novas- carreiras de Bibliotecário-auxiliar. 

Art. 10. Passa a ser eXtinta a atual carreira de Bibliotecário
auxiliar do Quadro único do Ministério da Agricultura e fica CI'cada, 
no mesmo Quadro, uma nova carreira de Biblioteçário-auxiliar. 

Art. 11-. Enquanto houver funcionário amparado pelo decreto
lei n. 2-.166, de 1940, só poderão ser transferidos para as carreiraS de 
Bibliotecário-auxiliar dos quadros permanentes Ou para a nova ~ar
r.eira do Quadro único do Ministério da Agricultura; os bibliotem\
rios-auxiliares que concluírem o curso a q1.1e se refere o citado de
creto-lei. 

Art. 12. Os decretos. de nomeação ou transferência dos fun~io
nários ocupantes de cargos atingidos pelo disposto no presente decre
to-lei serão apostilados pelos diretores óu chefes dos respectivos s&r
viços de pessoal. 

Art. 13. Os ocupantes interinos de cargos de carreiraS que fo
ram tornadas extintas por este decreto-lei, serão admitidos como ex
tranumerários em função correspondente. 

Parágrafo único - Para essa admissão será considerado titulo 
de habilitação o decreto de nomeaç.ão para os cargos que ocupam 
se os seus chefes imediatos atestarem que tenham demonstrado capa
cidade, dedicação . e assiduidade no exercício dos m·esmos. 

Art. 14. Fica afeto ao Departamento Administrativo do Serviço 
Público o processamento das nomeações dos funcionários amparados 
pelos decretos-leis ns. 145, de 1937, e 2.166, de 1940. 

Art. 15. As nome.ãcões de que trata o artigo anterior nãO ~stão 
sujeitas ao limite estabelecido na alínea g do decreto-lei n. 3.195, de 
14 de abril do corrente ano, para. o provimento de cargos vagos. 

Art. 16. As alterações do?ocorrentes do disposto neste decreto-lei 
serão feitas na conformidade das tabelas anexas ao mesmo. 

Art. 17. O presente decreto-lei entrará em vigor .tJ.a data da -sua 
publicação,, revoga ifas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, em 14 de outubro de 1941, 120.0 da Independên
.cia e 53.o da República. 

ÜETULIÓ VARGAS. 

Vasco T. Leitão da Cunha. 
A. de Souza Costa. 
Eurico G. Dutra. 
Henrique A~ Guilhem. 
João,de Mendonça Lima. 
Oswaldo Aranha. 
Carlos de Souza Duarte. 
Gustavo Capanema. 
Dulphe Pinheiro Machado. 



MINISTER!O DA AGRICULTURA 

QUADRO ÚNICO 

SITUAÇÃO ATUAL li 
SITUAÇÃO PROPOSTA 

" 
N11m. Classe Ex c e- I Nti.m. Classe Exce-

de .:Jarreira ou cargo ou Vagos 1 Quadro de Carreira ou cargo ou VagOs: Observações 

cargos padrão dentes I cargos padrão dentes 

I .. t 
Bibliotecário · I Bibliotecá-rio- r 

auxiliar auxíliaT I 2 H 3 Q. u. 5 H Carreira· ex-

3 G Q. v. 3 G tinta. Fe;ta!= 

4 F 2 Q li. 2 F I as prom_ooões 

6 E 1 Q. 11. 5 E 

f 

serão supri-

- -- midos os ,.ar-

15 15 gos de me-
no r venci-

I 
mento e leva-

I 
da a do ta-
çã.o cones-
p-ondente à 
C/C do Qua.· 

i dro. 

/. 

I 
I 

BibliotP.cá1'i'J-
1: auxilia~· 

I 2 H I 2 A serem pro-
3 G 3 . vidos' com o~ 

4 F I 4 recursos- d' 
6 E 6 C/C do. qua-

-- dro. 
15 

., 
I 

I I I I I 
Contínuo I Continuo 

.! G 3 Q. u. 7 I G Carreira '~X-

6 .. F 2 Q. u. 6 F 2 ·tinta. Feitas 
6 Se-rvente (de- E i Q. u. 6 E as prümoc'5es 

ereto-: lei nu- serão supri-
mero 145, de ! : midos os Ctlr-

1937) · gos de menor 
v e n cimento. --

16 Úl .Para exerce-r 
essas tunç(es 

' o Governo arl-
i ' mitirá, opor-
I i tu n.a men-

I ' ' t e, extranu-
' ! merários na 

I 
' ' 

forma da lei. 

li 
1: ' 

I I : 

Servente ServP.nte ' 
' 

25 E I l., o. e. . 25 E Carreira ex-
42 D Q. u. 42 D ! tinta. Feita8 
69 c i 37 Q u. 106 a as promoc11es 
92 B ' 38 Q. u. 54 B 

I 
serão supt'i-

-- -- midos· os car-
228 227 gos de menor 

v e n cimento. 

I . 
i ~:::a Z~ri~~~~ 

I 
o Govet•no àd-
mitirá, opor-

I tunamen-
' 

I 
I te, extra nu-

merários na 
forma da lei. 

I 

I -
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAUDE 

QUADRO SUPLEMENTAR 

SITUAÇÃO ATUAL 

\I 
SITUACAO PROPOSTA 

1 Classe 
I 

Exce-
l!'!i.m. 

de I Ca:r:retra. ou cargo I ou I I Vagos I Quadro li de I Carreira ou cargo/ ou I 1 Vagos I Observações 
cargos padrão dentes cargos padrã.o dentes 

Classe I Exce- Nüm. 

161 
146 
216 

622 

16 
~6 

62 

117 
206 
374 
~68 

1.166 

3 

• 
7 

Escriturário 

Escriturário 

Servente 

Servente 
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G 
F 
E 

G 
F 

E 
D 

~ 

E 
D 

I 

Q.S. 11 161 Q.S. 146 
Q.S. ~16 

--·-
622 

Escriturário 

Escriturário 

j'(Decreto-lei nú-

1 

mero U5, de 
1937) 

Q.S. 
Q.S. 

16 I 
46 

62 

Q.S.IIIl7 Q.S. 206 
Q.S. 374 
Q.S. 468 

1.166 

Q.S. 11 3 Q.S. . 4 

7 

Servente 

Servente 

r (Decreto-lei nú
mero :145, de 
1937) 

G 
F 
E 

G 
F 

E 
D 
a 
B 

E 
D 

Carreira ex
tfnta. Feitas 
as· .promo
ções, serão 
suprimirtos os 
cargos de me
nOr venci
mento e le
vada a dota
cão corres
pondente à 
C/C. do Q. P. 

Carreira e x
tinta .. Feitas 
as promo
çõ~s, se rã o 
suprimidos os 
cargos de me
nor venci
menta e le
vada a dota
c ã o_ corres-· 
p Jndente à 
C/C. do Q; P. 

Carreira e x
tinta. Feitas 
as promo
ções, se rã o 
.suprimidos os 
cargos de me
nor. venci
mento. Para 
exercer essas . 
funções o Go
verno admi
tirá, oportu
namente, ex
tranume
rários na for
ma da lei. 

oarrefra ex
tinta. Feitas 
as promo
ções, serão 
suprimidos os 
cargos de me
nor venci
mento.· 



I 
cargos aas 
carreiras cor-
r'9spondente! 

I 
do Q.B. 

QUADRO SUPLEMENTAR 

SITUAÇÃO A,TUAL 

li 
SITUAÇãO .PROPOSTA 

Niim. Cla"' I Exce· Nt\m.l Classe Exce-

de Carreira ou aargo ou Vagos QuadrO de Carreira ou cargo ou Vagos Observações 

oa.rgoa padrão 1 dentes car~os [ padrilo dentes 

I I I 
I 

Esçriturário Escriturário 

(..>eoreto-lei nú-
ma: o 145, de 
1937) 

32 G Q.P. 32 G Carreira ex-_ 
73 F 14 Q.P. 73 F tinta. 

7 E 5 Q.P. 7 E O aumento da 

-- -- despesa com 
1!~ 112 o desapareci-

m ento dos 
cargos vagos, 

I 
~erá atendido 
com os r e-
cursos da 
C/C. do Q.P. 

Feita:b as pro ... 
moções serão 
suprJmiclos os 
c a r g_o s_ de 
menOr venci-
1..1ento e !e C 
vada a dota-
cão corres-
pondente 

I àquela C/C. 

Servente. Servente 
29 E ·u Q.P. 40 E Carreira ex-
81 D Q.P. 81 D tinta. 

127 c Q. i': 127 c Feitas as pro-
221 B 5 Q. P. 216 B moções serão 

-- -- suprimidos os 
458 464 cargos de 

menor venci-
menta. Para 
exercer essas 
fur~cõea, o 
Governo ad-
'mitirá, ·opor;.. 
tunamente, 
ex~.r anume-
rárioS na for-
ma da lei. 
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SITUAÇÃO ATUAL li 
SITUACÃO P~hPosTA 

" I 

Nti.m. Classe ·- Exce- Nil.m. l Classe Exce-

de Ca.rreira ou cargo ou Vago~ Quadro do Carreira ou cargo I ou VagQs ObservagõGB 

carg-os padra.o dentes c;..rgos padra.o dentsi 

Servente Servente 

(Decreto-lei nú-
m~ro 145, de 
1937) 

71 E Q.P. 71 E Carreira ex-
39 D Q.P. 39 D tinta. 
43 c Q.P. 43 . c F(::itat as pro-

9 B ! Q.P. 9 B moções serão 
-- -- suprimictos os 

162 162 cargos de 
menor venci-
menta. Para 
exercer essas 
funções, o 
Governo ad-
mitirá, opo~-

tunaiiiente, 
exti·anume-
rários na for-
ma da lei. 

I 

MINISTERIO DA GUERRA 

QUADRO PERMANENTE 

SITUAÇÃO ATUAL ~ 
SITUAÇ.:to PROPOSTA 

" I I Exce-
' 

Ntlm. Classe Ex c e-

Y,••o' I Quad'o 

N11m. Classe 

do C8.rreira QU carg~ ou de Carreira ou cargo 
ou I Vagos Observações 

cargos padrão dentes cargos padrão ~~ntes 

I 
. 

Bibliotecái'ifJ-
auxiliar 

2 H 2 A serem prP.-
3 G 3 vidas com os 
4 F 4 recursos da 

' 6 E 6 C/C do Q. P. 

~ 
e na propor.-
ção numérica 
da extinção 
dos cargos da 
carreira cor--
r e s p ondf:lnte 
do Q. S. 

Escriturário Escriturár-io 

123 G 41 I Q. P. 145 Gl 63 Os cargos va-
227 F 181 I Q. P. 250 F 204 gos serãO pro-

306 E 101 I Q .. P. 306 E !OI vi dos com o::: 
-- recursos da --

656 70! C/C do Q. P. 
e na propor-
cão numérica 
da extmção 
dos cargos da 
carreira· C'-or-

I 
r e s p ondente 
e da de es(}re-
vente 1o Q. S. 

I 
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QUADRO SUPLEMENTAR 

SITUAÇÃO ATUAL li 
SITUAÇÃO PROPOSTA 

" 
Ntim. Classe Ex c e- Nüm. Classe Exce-

de Ca.rreira. ou cargo ou Vagos Quadro de Carreira ou cargo ou Vagos Observações 

cargos padrão dentes cargos padrão dentes 

I 

Biblioteadrin- Bibliotead1•io 
auxiliar auxiliar 

2 H Q. p; 2 H Carreira ·ex-

2 G Q. P. 2 G tinta. .Feitas 

4 F Q. P. 4 F as promocões 

7 E Q. P. 3 E serão supri-
midos os car--- --

15 H gos de manor 
vencimento· e 
levada a do-
taoão coi"res-
pondente 
à C/G do Q. P 

-
I 

' 

Escriturário Escriturário 

(Decreto-I ai 

22 Q. P. 
n. 145, de !937) 

G 22 G Carreira ex-
23 F Q. P. 23 F tinta. Feitas 

-- as promocõcs --
45 45 serão .supri-

I 
midos os· 0ar':" 
gos de menm· 
vencimento e 

I levada a· do-
tac·ão corres-
nnnrlonf.o 



I I I ' I 

Contínuo 
4 G Til 
< F III 

14 Servente (De-
m·eto-1 e i nú-

E III 

me r c 145, de 
1937) 

--
24 

i 

Servente 
7 E 11 UI 

!O D !O !li 
12 c 9 !li 
14 B !li 

--
43 
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li " ' 

4 I I 
Continuo 

G 
6 F 

14 E 

--
24 

Servente 
18 E 
- -

3 c I 
14 B 

--
35 

··-

I 
I 

-

Carreira e' 
Unta. 

Feitt..s as prc 
m-oções serã 
s u p r. ímidc 
os cargos C 
menor venc 
mento. Par 
exercer ess~ 

funções o G( 
·verno admil 
rá, oportum 

· mente, extrE 

o 
s 
e 

a 
s 

num erário 
na "forma c 

s 
a 

leL 

Carreira ex 
tinta. 

Feitas as p1•o 
moções serã 
s u p ·r·imido 
os cargos d 
menor venci 
menta. Par 
exercer essa 
funções o Go 
verno admi 
ti r á, opor 
tur.amente 

extranumerá 
rios na for-
ma da lei. 
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s 
e 
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SITUAÇÃO ATUAL 

Ntlm. Classe Exce~ 

•• Carreira ou cargo ou 
cargos paclrão dente!! 

I Contínv.o I I 

a I G 
4 F 
4 j Servente . ~de- E 

ereto-lei n ú-
l mero h5,' de 
! 1937) 

1 1 Servente (de- D 
ereto-lei n ú-

I mero 145, de 
I 1937) 

~I 

I Se?·vente 
3~ I E 
F:S D 
84 i c 

fM 1 B 

ml 

MlNIS'l'ÉRlú DA MAJ\INHA 
QUADRO SUPLEMENTAR 

11 " 
N11m. 

SITUAOAO PROPOSTA 

Classe Ex:ce-
Vagos Quadro de Carreira ou ca:rgo ou Vagos 

cargos padrão dentes 

I 
Contímto 

3' Q. S. G 
Q. S. 4 I F 
Q. S. 4 I I> 

Q. S. 1 D --
12 

I Serv::rnte 
Q. S. ao 1 :E 
Q. S. Fi<; . D 
\.1. S. 

~· 
(] 

Q. S. 1:){ B -----
Si~ 

Ob.urv~ç~a 

Carreira e.x·-
-tinta •. _l,eitas 
as proma·cões 
serão . supri--
midos os car-
gos de menor 
v e n c imento. 
Para exercer 
essas funções 
o Governo ad-
mi tirá, opor..:. 
tu na men-
te, extrann ... 
merários na 
forma da lei. 

Carreira. ex-
tinta. Feitas 
as promoções 
serão supri-
midos os car-
gos de· menor 
v e no imanto. 
Para e"l:ercer 
essas funç..õos 
o Governa ad-
m.itirá, opor.:. 



--~--~ Ca"elra ou cargo~- ou I I Yagoe I Quadro li de f Carreira ou cargo i 
cargos padrão dentes - cargos I 

Continuo Contínuo 
3 G 6 9 
5 F 2 5 
8 Servente (De- E 8 

ereto-lei nú-
men 1_45, de 
1937) ----

16 22 

Ser-vente Servente 
15 E 5 20 

§~ 
D 12 14 
c 19 47 

33 B 7 26 
----

102 107 
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ou 
padrã.o 

G 
F 
E 

E 
D 
c 
B 

I .I 
Vagos I Observaçoes 

dentes 
-I 

Carreira ex-
2 tinta. 

Feita~ as pro-
moções, serão 
·suprimidos 
os cargos de 
menor venci-
menta. Para 
exercer essas 
funções, o Go-
verno admiti-
rã. oportuna-
mente, extra-
numerários 
na forma· da 
lei. 

Carreira ex-
tinta. 

Feitas as pro-
mocões, serão 
suprimidos 
os cargos de 
menor venci-
menta. Para 
exercer essas 
funções, o Go-
verno admiti-
rá, oportuna-
mente, extra-
numei-ários 
na forma da 
lei. 



MINISTllRIO DA VIAQÃ O E OBRM; PúBLICAS 

QUADRO li 

SITUAÇÃO ATUAL 

li 
SITUAOA.O PROPOSTA 

NOm, Classe E:xce- Núm. Classe Exce-
de Carreira ou cargo ou Vagos Qu~dro de Carreira ou cargo ou Vagos Observa.<:ôee 

cargos padr.ão dentes cargos. padrão dentes 

I 
I 
' Escriturário Escriturário 

33 G li 50 G !7 Os cargos va-
122 F li !22 F gos serão 
229 E I! 229 E providos ·com 

-- -- os recursos da 
384 40! C/C tio Qua-

dro. 

- --

E~criturário I Escriturário I 
(De c r e to-lei 
n. 1 4 5, 
I 937). 

de 

117 G li 117 G 
3!0 F li 3!0 F 
370 E li 376 E 

--· --
803 803 

·---

li 



I 

Postalista I Postalistn-
au:z;iliar 

398 G III 398 
513 F lii 513 

.688 E IIl 688 
420 D IIl 420 
56 c IIl 56 

-- --
e.075 2.075 

Postalista Postalista· 
auxiliar 

{Decreto-lei 
n. 145, de 1937) 

170 G 

I 
IIl 170 

43 F li! 43 
~ E IIl 9 

-- --
222 222 

I 
I 
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G 
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I I 

moçoes seril 
suprimidos c 
cargos de me 
no r vencJ 
menta. 

Carreira el 
tinta. -"F'eit~ 

promoc.ões se 
rão suprimi 
dos os cargc 
de me no 
vencimento 
levada a de 
tação r.orre~ 

pondente 
e/o da P. P. 

Carreira ., 
tinta. Feita 
promocões se 
rão suprimi 
dos os cargll 
de me no 
vencimento 
levada a do 
tacão corNs 
pondente 

·c;o da P. P. 

u 
s 

s 

s 
r 
e 

à 

s 

s 

• 
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SITUAÇÃO ATUAL 

Núm. Classe I Exce--
de Carreira ou cargo ou I Vas-os Quadro 

cargos padrão 1 dentes 

I 

EscriturdriO I 25 G IV 
29 F 9 IV 
90 E 61 IV 

--
144 

I 
~scriturário I 

25 G IV 
31 F IV 
27 E lV 

--
83 

QUADRO IV 

li SITUAÇÃO PROPOSTA 

I 
Núm. Classe ] Exce-

de Carreira ou cargo ou I Vagos Observações 
cargos padrão ! dentes 

Escriturdrio 
25 lOs cargos va-50 G 

60 F 40 gos serã:t pro-
90 E 61 vidas- com os 

-- recursos da 
'200 I c/c do Quo-

dro. 
I 

Escriturário 

(Decreto-lei 
n. 145, de 1937) 

25 G Carreira 
F'eÍt~; 31 F tinta. 

27 E promocõel5 se-- rã o suprimi-
83 dos os r3argos 

de menor ven-
cimento e le:.. 
vada a dota" 

I 
ção corres-
p ond ente á 
c/c do Qua-

I dro. 

~ 
"' " o 

"' g 
!il 
"' " "' § 
~ 

-"' "' 
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DECRETO-LEI N. 3. 708 - DE 14 DE OUTUBRO DE 1941. 

Altéra a reaaçao ao paragraro unico do art. 6.0 do decreto-lei n. 3 .183, 
de 9 dê abril de 1941 

O PréSitlertte da Rêpública, usando da atribuicão que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

.. _ Art. 1.0 O parágrafo único do art. 6.0 do decreto-lei n. 3 .183, de 
9 de abril de- 1941, passará a vigorar com a seguinte redação: 

1
' Parágrafo único. As funções gTatificadas de que ~rata este ar

t~go serão exercidas por funcionários designados pelo Chefe de Polícia." 
.Árt. 2~-o O presente ctecreto-lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 14 de outubro de 1941, 120.0 da Independência. 
e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Vasco 1'. L'eitão da Cunha 

DECRETO-LEI N. 3:709 ~ DE 14 DE OUTUBRO DE 1941. 

ii.eorgail.iza o Serviço de ÀÍ'tme1üaçâó da Previdê?ícia Social e dd outro.s 
pTovidéncias · 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da ·Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O Serviço de Alimentação da i>revidência So.cial (S.A.P.S.). 
criado pelo decreto-lei n. 2.478, de 5 de .agosto de 1940 e alterado !Jela 
de n. 2.988, de 27 de janeiro de 1941, passa a ter a organização COll.'\.· 
tante deste' decreto-lei. 

Art. 2.0 O S.A.P.S., orgão com personalidade. própria, de natu
reza. autárquica, sob a jurisdição do )\Hnistério do Trabalho, Indústria 
e Comércio, tem por finalidade principa:l assegurar aos contribuintes 
dos Institutos e Caixas de Aposentadoria e Pensões condiçõ·es favora
veis e higiênicas .de alimentação e desenvolver na coletividáde brasi
leira uma conciênc.ia familiarizada com os problemas. de alimentação 
racional. . 

Art. 3.0 Para consecução das suas finalidades o S.A:.P.S. pro
moverá: 

1} a instalaÇão e funcionamento de restaurantes destinados aCis 
trabalhadores; 

2) a instalação e ampliação dos refeitórios .estabelecidos de acordo 
com o decreto-lei n. 1.238, de 2 de maio de 1939; 

3} o fornecimento de refeições nos locais de trabalho que il:;o 
_Comportem os refeitórios previstos na lei a que Se refere o item an
terior; 

4) a divulgaçãO, nôs meios traba;lhistás; das vantagens auferidas 
pelo trabalhador com uma alimentaç~o racional; 



ATOS DO PODER EXECUTIVO 167 

5) a divUlgação, nos meios patronais, doS benefícios que· decor
rerão. para os empregadores de uma alimentação adequada dos seus 
tr.abalhadores; 

- 6) a ·propaganda da neCessidade de novas diretrizes na alimentação 
nacional e das suas profundas influências sobro a melhor·ia da raça; 

7) uma acão educativa sistemática, especialmente junto às fa
n1ílias dos trabalhadores, visando demonstrar os prejuizos deconenLes 
do atual sistema de alimentação e orientando a coletividade sobre os 
processos de uma alimentação racional 'e econômica e dos seus bP-né
ficos resUltados. 

Art. 4..? Para atender às despesas de iristalaç.ão, aparelhamento e, 
.se necessário, ao funcionamento de novos restaurantes, os Institutos 
e Caixas de Aposentadoria e Pensões, cujos segurados sejam por ele.s 
beneficiàdos, Concorrerão com as quotas necessátias, de acordo com 
a estimativa feita, previamente, pelo Conselho Atuarial do Ministério 
·do Trabalho, Indústria e Comé(cio e aprovada pelo respectivo Ministro-.;· 

Parágrafo único. Os capitais concedidos; de acordo com o disposto 
neste artigo, serão amortizados na base de 1/15, anualmente, pelo prazo 
-de 15 anos. 

Art. 5.0 Para o custeio do S.A.P.S. concorrerão os Institutos e 
•Caixas de Apos·entadoria e Pensões com as quotas proporcionais ao 
número dos seus segurados, de acordo çom os cálCulos feitos pelo 
Conselho Atuarial e aprovados pelo Ministro do Trabalho, Indústria 
·e Comércio. 

Parágrafo único. Essas quotas serãó aplicadas, exclusivamente na 
manutenção do orgão cep.tral e conveniente desenvolvimento dos seus 
serviços, não podendo ter aplieacão em despesas com o custeio dos 
restaurantes, os quais terão orcamento próp-rio e vida autônoma. 

Art. 6.0 No preÇo elos gêneros alimentícios utilizados nos restau.;. 
rantes a que se refere o item 2.0 .do artigo 11, será incluida uma "taxa 
,de administracâo de 10 o/o, destinada a atender às despesas com a con
SétváÇ_3.o dos itno:veis, depreciação das instalações e àinpliação dos ser
Vicos ·dó_.S.A.P.S. nas yá.riás regiÇeS dó·téri'itório nacional. 

Parági'afo único. ·O pfddutd da taxa de administr:;tcãó C_ortstittii~á 
tilri fUtido dé i'éserva, depositadO, trimesti:'ti.lhiertte, nó Bahco do BraSil, 
.para o fim Previsto neste artigo. 

Ài't. 7.0 Nós -preços cias réfeiç.õeS fornecidas ém seus próPrios 
restaurantes o S. A. P. S. hiClüirá tima quota especiàl, destinada a 
.amortizar as despesaS feitas com o equipamento dos mesmos, inclUsive 
,de co.z.inha e .padàrià. 

Parágrafo único. Essa quota será calculada de modo a cobrir as 
despesas a. que atenderá e sua alteracão,_ dependerá de audiência do 
Cortseiho Atuáriál e àProv.aCão do Mihistró do Trabalho, Indústria e 
·dbméfcid. · 

Arl. s.o ó S.A.P .S. proporcionará todas as facilidades técnicas e 
.adríi.iúisth.i.tivas às empresas que, de àóói:'dú Com o decreto-lei n~ 1.238, 
de 2 ·cié maio de 1939, déSejarerh ihstalar refeitórios para·· Os seus tra-
balhadores. · · 

§ ·1.o No preço das refeições· fornecidas :Por essas empresas em 
seus refeitórios será facultada a inclusão duma quota especial, desti
nada a amortizar as despesas de aquisição de equipamentós, inclusive 
iie cOzinha, e a respectiva depreciação. 

§ 2.o AO S. A. P. S, caberá, quando se fi~er necessário, limi.tar ou 
reduzir o quantmn da taxa _a que se refére o parágrafo anterior, -de 
môtlo a que a mesma se lirriite e:Xclüsivamente ao fim para Q:ue foi 
criada. 
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Art. 9.o Ao. S.A.P.S. caberá, lambem, controlar a qualidade, a 
quantidade e o preço das refeições fornecidas pelas empresas nos seus 
refeitórios, de acordo qom os interesses de melhoria da alimentação
das classes trabalhadoras. 

Art. 10. A receita do S.A.P.S. será constituida de: 
a) contribuição a que se refere o artigo 5.0 ·; 

b) produto da taxa de administracão prevista. no artigo 6.0 ; 
c) aluguel ·das dependências de sua sede central e que não forem 

necessárias ao seu próprio serviço; 
d) renda resultante do funcionamento _de seus re·staurantes; e 
e) rendas eventuais; 

Art. 11. O S.A.P.S. terá a seguinte organização: 
J.O ·- Orgão Central: 
a) Diretor; 
b) Delegação de Controle; 
c) Secção de Administração; 
d) Secção de Pesquisas, Educação, Propaganda e Estatística; 
e) Inspeção de restaurantes. · 

· 2.0 - Restaurantes : 
a) Restaurante central; 
b) Restaurantes da cadeia; 
c) Restaurantes gregários; 
d) Restaurantes fiscalizados. 
Art. 12. O Diretor do S.A.P.S., nomeado livremente pelo Pre

sidente da República· e' escolhido entre profissionais de notória compe
tência em assuntos de alimentação e administr,acão, dedicçu'á todo o 
seu tempo às atividades desse orgão. 

Art. 13. A Delegação de Controie (D.C.) será constituida de 
3 inembros, sendo .2 designados, como seus representantes, p~;~los Ins
titutos e Caixas de Aposentadoria .e Pensões interessados, e um pelo 
Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio, para representar este Mi
nistério. 

Parágrafo único. Os membroS da D. C. exercerão essa comiss.ão 
· pelo prazo de 2 anos, sem prejuízo de Suas· outras funções. 

Art. 14. Os Inspe-~ores de restaurantes serão nomeados, em co
missão, pelo lv.liaistr~_, do Trabalho, Indústria e Comércio, mediante pro
posta do Diretor do S.A.P .S. 

Art. 15. Js administradores dos restaurantes da cadeia e do res
taurante central serão nomeados pelo Diretor do S. A. P. S., mediante 
aprovação prévia Jo Ministro do 'i'rabalho, Indústria e Comércio. 

Art. 16. Os admiliistradores dos restaurantes gregários serão 
nomeados :Pelo !.Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio, dentre os 
componentes de lista tripiice apresentada pelas instituições de previ
dência dir3tamente interessadas. 

Art. 17. -'s funções de Diretor do S.A.P .S., de administrador 
e inspetor de-restaurantes são de confiança, exercidas em comissão. 

Art. 18. O restaurante central ficará subordinado ao Diretor do 
S.A.P .S., sem prejuízo da independência que o seu administrador
deve· ter na gestão dos negócios do restaurante, naquilo que for espe
cífico. 
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Art i 9. Os ''restaurantes. da cadeia, moJ).tados e adn~inistrados 
pelo S. A. P. S., funcionarão como unidades, do ponto de vista adminis
trativc..,e financeirO, cabendo ao S.A.P.S. ação fiscalizadora técnica e· 
orçamentária, de acordo .com o disposto em regulamento. 

Art. 20. Restaurantes gregários· serão os construidos, instalados 
e equipados pelas entfdades autárquica.s e paraestatais, mas cuja admi
nistração for entregue ao S .;A..P .S., segundo os acordus estabelecidos. 

Art. 21. As autarquias ou entidades paraestatais, diretamente 
interessadas, designarão um representante legal junto a administração· 
dos resta~rantes gregários, que exercerá ação fiscalizadora do ponto de 
vista orçamentário e contabil, sem qualquer interferência, porem, na 
parte técnico-administrativa. 

Art. 22. Os restaurantes fiscalizados serão aqueles que conetrui
dos, instalados ou mantidos direta ou indiretamente· por serviços pú
blicos, empresas industriais ou -)utras instituiçõe~ se inscreverão obri
gatoriamente no S.A.P.S. e desfrutarão de todo o auxílio técnico. 
deste, sendo por ele fiscalizados de acordo corr. o que for .determinadO< 
em regularner .. to. 

Art. 23 .. Os restaurantes da cadeia deverão ser organizados den
tro do princípio de rigoroso equilíbrio orçamentário, afastada qualquer· 
idéia de lucro comercial. 

Art. 24. Os restaurántes da cadeia deverão remeter ao S. A. P. s·., 
em janeiro, abril, julho e outubro, os balancetes do trimestre anterior· 
e enviar-lhe, anualmente, o plano de administração e orçamento para· 
o ano seguinte, os quais serão submetidos à D. C. 

§ 1.0 Os balancetes a. que se refere· este artigo serão ·instruidos· 
com os comprovantes ·autenticados das despesas realizadas e Visadas. 
pelo inspetor local. 

§· 2.0 Os restaurantes gregários, alem de cumprir o disposto neste
artigo, deverão remeter cópias desses doCumentos às entidades paraes
tatais diretamente interessadas, as quais serão tambem visadas pelo• 
seu representante legal. 

Art. "5. A D. C., após o estudo dos documentos que lhe forem 
presentes, organizará anualmente, um relatório minucioso, aprovando· 
ou não ~s LOntas apresentadas, o qual será enviado a0 Ministro do Tra
balho, Indústria e Comércio. 

Parágrafo único. Se, em qua.iquer- época, a D. C. verificar qual-
quer· anormalidadé na administração dQ orgão central ou dos restau
rantes do S. A. P. S., representará imediatamente ao Ministro do Tra
balho, Indústria e Co:nércio, que tomará as providências necessárias. 

Art. 26. O.nessoal do S.A.P.S. será o constante das tabelas que· 
acompanham o regulamento deste decreto-lei, as quais poderão ser re
vistas, anualmente, pelo DirQtor do S. A. P. S., que fará as alterações 
necessárias, ouvida previamente a D. C. 

Art. 27. Os direitos, deveres e horários· de trabalho do pessoal 
do S.A.P .S., bem como as penalidades a que estiver o mesmo sujeito,. 
serão fixados em regulamento a ser oportunamente baixado. 

Art. 28. O pessoal do orgão central do S.A.P.S. será admitido. 
mediante prova de habilitação, organizada em colaboração com. a· Divi
são de Seleção do D .A .S .P. 
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Art. 29'. OS atuais empregados do orgão cerltral do S. A. P .. 8__., 
l)ara eféito .das provas de habilitaç.ão que forem abertas, dentro do 
prazo de 30 dias; ~erão considerados inscritos ex-officio. 

Parágrafo único. Os qué não forem aprovados ou não prestarem 
:.as provas serão considerados automaticamente dispensados, sem direito 
:a qualquer vantagem. 

Art. 30. O pessoal do restaurante central será admitido indepen
dentemente de prova de habilitação, cabendo ao administrador preen
·ther as vagas previstas na tabela aprovada, ouvido J)r!:lviamente o Di
t'etor do S.A.P.S. 

Art. 31 . Para os restaurantes de cadeia e gregários serão orga
·riiiadas, p·elos respectivos administradores, tabelas de pessoal, que de
verão ser submetidas à aprovação do Diretor do S. A. P. S., ouvidas, na 
.pi'imeira hipótese, a D. C. e, na segunda, aS entidades paraestatais in
teressadas. 

Art. 32. . Os restaurantes central, da cadeia, gregários e fiscali
Zados ilão serão Coüsiderados estabelecimentos industriais ou Cotner
.éJàis, para qualquer· efeito de tributaçã~. 

Art. 33. Os bens do S.A.P.S. são equiparados aos da União no 
to-cante à taxação ou a iilcidênCH.t de imPoSto, de qualquer natureza, 
-e são "impenho_raveis. 

Art. 34. São extensivos ao S.A.P.S. os privilégios da Fazenda 
·Pública, quer quanto ao uso dos processos ·especiais de que esta goza 
para cobrança de seus créditos, quer no concernente a prazos e re@;ime 

,(te custas, c_orrendo, outrossim; as ações de seu interesse Perante os 
juizos ·-dos Feitos da Fazenda Pública e sob o Patrocínio de seus Pró_, 
:prios_ representantes legais. 

Art. 35, No transporte de gêneros o S.A.P.S. gozará das rega" 
lias e direitos de que- gozam os serviços de aprovisionamentO do Exér....: 
-cito Nacional e da 'Marinha de Guerra. · 

Art. 3iL b Governo cdtiMderá ao s,A.P.S. as facilidades e van" 
·tagens possiVéis na àqüiSiÇãó de _gêneros, facültàrido.;.ihé o sUprimento, 
·pelo preço de custo, nos seus serviços de aprovisióhamentó. 

Art .. S7. _As entidades paraestatais de. cara ter econômico forne
--cerão ao S.A;P.S.; pelo preço de cuSto; os Seus ptodutos, conforme os 
,acordos que forem estabelecidos. 

Art. 38. Os livros, papéis e documentos do S.A:í> .S. e os con
tratos em Que este for parte, bem como quaisqUer papéis relaciónados 

··diretamente com os assuntos de qlie trata este decreto.:..lei, serãO isén
tos do imposto de selo. 

Parágrafo único. Excetuam-se da isenção de que trata está ar
tigo as certidões e requerimentos de terêeiros, fOrnecidOs pelo S.kP .S., 
assim como os procf;lssos e documentos que lhe forem enviados. 

Art. 39. Os imoveis construidos ou adquiridos de acordo com o 
disposto no artigo 2.0 do decreto-iei n. 2.478, de 5 de agosto de 1940, 
>Ser ao de propriedade dos Institutos e Caixas que houverem. Concorrido 
para a sua construção ou aquisição, na proporção das quotas Com que 
contribuiram. 

Parágrafo úhico. Ao S. A. P. S: fica assegurado o direito de. uso 
;gratuito desses imoveis; cotppetindo-lhe, porem, efetuar todas as des
.Pesas que se fizerem necessárias à perfeita cónservação dos mêsmos. 
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A.rt. 40. Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publi
--cação, revogadas as .disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 14 de outubro de 1941, 120.0 da Independência 
"" 53.0 da República .. 

GE'rULIO V ARGÁ.S. 

Dttlphe Pinheiro Machaclo. 

DECRETO"LEI N. 3. 710 - DE 14 DE OU'fUBRO DE 1941. 

Alte'1•4 a CompeUncia da Câmara de Previd§ncia Social do Conselho 
NàciOfidl do Trabalho _e a dti outros órgãos e autoridades do mes
rrio CtFnselho e dá outras provid§ncias 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
{) art. 180 da Constituicão, decreta: 

Art. 1P .A Câmara de PreVidência so·cial do Conselho Nacional 
-do Trabalho funcionará coffiQ orgão de recursos daS decisões dos Ins
titutoS e CaiXas de Aposelltridotia e Pensões, cabendo-lhe, nessa qua
lidade, julgar, atendidoS os praZos e as condições estabelecidos na le
-g'islaÇão referente às mencionadas instituições: 

a) às recursos, interpOst6s Pelos segurados -e benefic'iários, das 
-decisõ~s p~oferid;:ts nos procesSOs ein que forém iilteresSàdos; 

,. _ ~) _. ds . recursos, interPostos _PelOs . empregadores, das deCisões 
-Qtiê· lhes itrií_juserem mtilta ou exigirem o recolhiiilehto de coiltri
õüiÇões; 

c) ,os r~cursps,_ interPóStos :Pêlos empregados das mencionadas 
i:tiStitüiçõéS, tlãS decisõeS_ lt3Sivas de direito Previsto etn lei e inhe
rêfité aâ resp·e.ct(VO Cargo· Oü função; 

_d) . ãs rêVisõ~s Qe. pf'oêéssOs de bCiiefícios prdmdvidas pelo De
pai'taine:íito de Previdênma SôciaL 

Parágrafo único. Das decisões proferidas pela Câmara: de, Pre
vidência,. Social, cab~rá recurso, no prazo de trinta dias contados da 
ptibliéàçãó dà dééiSãb no Diário Oficial, para o Conselho Pleno .. 

Art. 2.0 Compete ao Presidente do Conselho Nacional do Tra
balhô: 

.a) superintender todos- os serviços do Conselho; 
b-) pÍ'esid!r as sessões do Conselho Pleno e fixar dia para as 

suas sessões ordinária~; 
c) designar os .membroS que devam s~rvir nas Câmaras; 
d) submeter ao Conselho Pleno os proeessos em que tenha de 

deliberar, e deSignar, na forma do regimento interno, ,os respectivos 
relatores; 

e) convocar sessões extraordinárias do Conselho Pleno, sempre 
que fbr preciso; 

f) fazer cumprir ás deC-isões dd Conselho, deterffiiilando aos 
Cdnselhos Regionais ê. aos demais orgãos da .Justiça do TrabalhO a 
realização dos atos processuais e cta:s diligênciaS ilecessá):?ias; 
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g) expedir instruções e adotar as providências necessárias para 
o bom funcionamento do Conselho, dos demais orgãos da Justiça do 
Trabalho e dos .Institutos e Caixas de Aposentadoria e Pensões; _ 

h) expedir, ad referendum do Ministro do Trabalho, Indústria 
e Comércio, instruções para a aplicação das reserVas dos Institutos 
e Caixas de Aposentadoria ·e P·ensões e despachar, nas mesmas con
dições, so processos de aquisição de imoveis sujeitos à apreciação do 
Conselho; 

i) intervir, e:t-officio ou mediante representação ,nos Institutos 
e Caixas de Aposentadoria e Pensões, podendo determinar o afasta
mento definitivo de administradores, ou solicitá-lo ao Governo quan
do forem de nomeação deste; 

j) nomear os interventores na hipótese prevista na alínea an
terior; 

l) aprovar o ·plano anual d-e distribuição da contribuição da 
União, as propostas de criação de carteiras e os orçamentos,. relató
rios, tomadas de contas, reg'imentos internos e eleições das Juntas, 
e Conselhos dos Institutos e Caixas de Aposentadoria ·e Pensões, bem 
cCqno· aut9rizar a modificação parcial dos referidos orçamentos; 

m) julgar os recursos interpostos das decisões do Departamento 
de Previdência Social; 

n) despachar com os diretores- dos Departamentos e -com o 
chefe de Herviço Administrativo os processos ou papéis que dependam 
de sua resolução ou assinatura; 

o) impor penas .disciplinares até a de suspensão por tr'inta dias; 
p) apresentar anualmente ao -Ministro do Trabalho, Indústria e 

Comércio, até 31 de março, o relatório das atividades do Conselho e dos 
demais orgãos da Justiça do Trabalho; 

q) designar, dentre os funcionários do Conselho, o seu secretá
rio e os do Conselho Pleno e das Câmaras; 

1·). determinar, quando solicitado por Instituto ou Caixa, que 
funcionários do Conselho que lhe prestem assistência ou ori-entem ser
viços relativos à sua especialidade, desde que assim se torne neces
·sário à boa execução dos aludidos serviços. 

Parágrafo -único. O Ministro do Trabalho,. Indústria e Comércio 
pOderá, ex-of(icio .ou mediante representação, rever, dentro .de no
venta dias- contados de sua publicação ·no Diá1·io Oficial, as deciSões 
do Conselho Pleno, atinentes à Previdência Social -e as do Presidente 
-do Conselho, nas matérias a que se referem aS alíneas i, l -e rn deste 
artigo. 

Art. 3.° Compete ao 2.0 Vice-Presidente do Conselho Nacional do 
Trabalho: ~ 

a) substituir, nas suas faltas e impedimentos, o Presidente do 
Con.selho Nacional do Trabalho, dada ·a ausência do 1.0 Vice-Presi
dente; 

b) presidir as sessões ordinárias· e extraordinárias da Câmara 
de Previdência Socfal, e designar, na forma· -do regimento interno, os 
relatores dos processos submetidos à deliberação da m'esma Cântara; 

c) presidir as eleições dos Conselhos ·dos Institutos de Aposen
tadoria e Pensões; 

d) praticar, em g·eral, todos os .atos administrativos necessários 
ao perfeito desemp·enho das suas atribuições. 

Art. 4.° Compete à Procuradoria da Previdência Social: 
a) oficiar nos processos atinentes à matéria de previdência 

social que tenham de ser sujeitos à decisão do. Conselho Pleno ou 
da, Camara de Previdência Social; 
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b) funcionar nas sessões do Conselho Pleno e da Câmara de Pre
vidência Social, opinando verbalmente sobre a matéria em debate; 

c) opinar nos processos. sujeitos à apreciação do Presidente do 
Conselho ou que transitarem pelo Departamento de Previdência So
cial e .em que houver matéria jurfdica a examinar ou for suscitada 
dúvida de ordem legal; 

d) funcionar, em primeira instâhcia, nas acões propostas contra 
a União, no Distrito Federal, para anulacão dos atos e decisões do 
Conselho, erri matéria de previdência social. recebendo a primeira 
citação; 

e) fornecer ao Ministério Público as informações por este soli
citadas em virtude de ações propostas nos Estados ou no Território 
do Acre para execução ou anulação das decisões do Conselho em ma
tériR de previdência social; 

f) promover em juizo, no Distrito Federal, qualquer procedimen
to necessário ao cumprimento das decisões do Conselho, em matéria 
de previdência social, inclusive a cobrança de multas;~ 

g) recorrer das decisões da Câmara de Previdência Social, sem
pre que lhe ,pareça ter havido violação da lei ou seja necessário à 
uniformização das decisões da mesma Câmara. 

Art. 5.o Ao Diretor do Departamento de Previdência Social, alem 
das atribuições previstas nos arts. 56 e 57 do regulamento aprovado 
pelo decreto n. 6.597, de' 13 de dezembro de 1940, compete decidir, 
com recurso para o Presidente do Conselho, interposto pelos interes
Sados·, dentro de· trinta dias . da publicação da dec.isão no Diário Ofi
cial. todos os assuntos de ordem administrativa ou técnica -CiOs Ins
titutos e Caixas, que denendam de ·autorização ou aprovação do Con
selho Nacional do Trabalho, bem como fazer cumprir, em geral, as 
disposições Ieg'ais e regulamentares referentes às mesmas illstitui
~ões, ressalvados os casos em que o_ presente decreto-lei tiver esta
belecido outra competência. 

Art. 6.0 Compete ao Conselho Atuarial do Ministério do Trabalho, 
Indústria e Comércio fixar o coeficiente da:s aposentadorias, pensões 
e outros benefícios, bem como as taxas· de contribuição e de juros, a 
vigorar nos Institutos e .Caixas, cabendo ao Departamento de Previ
dência Social fornecer anualmente, até 30 de novembro, os elementos 
necessários. 

Art. 7.0 Os casos omissos e as dúvidas suscitadas na execução do 
presente decreto-lei, bem como dos decretos-leis ns. 1..346, de i5 
de junho de 1939, e 2.852, de 10 de dezembro de 1940, em matéria 
de previdência social, serão resolvidos pelo Ministro do Trabalho, Jn
tiústria e Comércio. 

Art. 8.0 Os processos pendentes de decisão de orgão diverso do 
competente para sua apreciação ou julgamento na forma deste de
creto-lei serão imediatamente encaminhados ao orgão competente. 

Art. 9.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 1 O Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 14 de outubro de 1941, 120.0 da Independência e 
53.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Dulphe Pinhei?'o Machado. 
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DECRETO-LEI N. 3.711 -DE 14 DE OUTUBRO DE 1941 

A tttoriza doação de irnovel tombado pelo Serviço do Pat1·imônio His
tórico e Artistico Nacional 

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe con
fere o art_. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica o Estado do Piaúi autorizado a fazer doação à Dio
cese da cidade de Oei'ras, do imovel denominado "Sobrado Nepomu
ceno", inscrito nos· Livros do Tombo- do Serviço do Patrimônio His.,.. 
tórico e Artístico Naciona~. 

Ar\. 2.0 Pela doação (!e que trata o art. 1.0 ficará a Diocese de 
O~iras subrogada nos dir_eitos e obrig·acões decorrentes do tomba
mento pelo qual foi o refe:ddo iinoYel tq.corporado ao patrimônio 
histórico e artístico nacional e sujeito ao regime estabelecido pelo 
decreto-lei n.· 25, de 30 novembro de 1937. · 

Art. 3.0 Revogam-se as dispos1çôes em contrário. 

Rio de Janeiro, 14 de outubro de 1941, 120.0 da Independêiwia e 
53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

DECRETO-LEI N. 3. 712- DE 14 DE OUTUBRO DE 1941 

Dispõe sobre o pagamento dos mate1·wis já adquiridos pe.Jas estradas 
.de ferro da União,· mediante "cartas de concessão" e dá outra$ 
prov·idências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 É vedado às estradas de ferro da União comprar material 
de qualquer espécie pelo regime das chamadas "cartas· de concessãon, 
bem co~o realizar qualquer pagamen~o IJ.•or conta de suas rendas. 

Parágrafo únic.o. Não se ~plíca essa disposição às estradas de 
fer_ro fed~rais, arrendadas a terceiros ou instituídas em entidades 
aut_árquicas. 

Art. 2.0 Os compromissos já assuxnidos, na compra de material 
p.elo regime a que se refere o artigo anterior,· serão -liquidados: 

oão 

a) no corrente exerc~cio, por meio de créditos E}Sp~ciais; 

b) nos exercícios· futuro~, mediante dotaÇões orçamentárias . 

.Art. 3.0 Dentro .do prazo de sessenta dias, a partir da publica
deste decreto-lei, o Ministério da Viação e Obras Públicas orga-
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nizará uiir quadro demonstrativo das obrigações a serem liquidadas 
em cada exercício, afim de que se providencie a concessão dos ne
~essários re_cursos. 

Art. 4.0 Rev.ogam:-s-e aS; diSposições em- contrário. 

Filio de Janeiro, 14 de outubro de 1941, L2o.o da Independência 
e 53.0 da República. 

GETULIO VAGRAS. 

João de Mendonça Lima. 

DECRE.TO-LE! N·. 3. 713 - DE 15 DE oUTUBRO DE 1941. 

Determina o recolhimento ao Tesouro Nacional de taxas terminw.s co
bradas pelas empresas concessionárias e 'permissiOnárias d"e tel"e
aratia e radio~ell}{fl'afia~ de telefo'Yitia. e -ra,dfotelefonia e rlá out1'1.i 
prOvidAncias · 

O Presiderite da República, usando das atribuiyões que lhe r.o!lfere 
o art. 180 da_ Çonstjt1,1iç~o, decreta: 

. Art. 1.0 As e,mpreS;a::,; concessionárias e permissionárias d~ tele
grafia e radiotelegrafia, de telefonia e radiotelefonia são obrigadas- a 
recolher a9 TeêOU,ro Nacion~_l as taxas terminais cobradas nos serviços 
internacionais e interior, seja em tráfego mútuo, seja em tráfego 
exclusivo. 

ParágrafQ 1.° Cada empresª_ ÇQUÇ~ssionária recolherá, dentro do
prazo de 30 dias, contado da publicacão deste decreto-lei, as taxas 
terminais qUe houver cobrado sobre telegramas cuja procedêiicia ou 
destino t~nhq, si<;lo a própria sede çla_s estações: a p~rtir P.e 1 de 
janeiro de 1938, quandO entrou em vigor a lei n. 537; de 11 de outu
bro de 1937. 

P~_rágr~fo :g.9 ,Q v~lpr -{l~s taxa~ ·a que Se refere o parágrafo ante
cedente, Será_ calculado de conformidade com as estatísticas de cada 
empresa, conferiçl~s e ~provadas pelo Departamento dos Çprroios e 
Telégrafos. 

Parágrafo 3.0 As taxas terminais relativas ao tráfego exclusivo, 
das empresas, ~Serão recolhidas1 ·a' partir da Qata da publicaçãQ deste 
decreto, da mesma forma que as taxas devidas pelo tráfego mútuo. 

Art. 2.o As taxas que __ deixarem de ser reColhidas q~ntro dos pra
zos fixados, serão ·cobradas pelo processo dos executivos fiscais, incor
rendo a empresa fa:ltosa na decretacão da c'àducidade da concess.ão, de 
acofdo com o art. 16, letrâ m, jlúmero 5, e o· art. 31, p_ar4_grafo "único, 
do regulamento baixado pelo decreto ri. 2! . 701' de 3 de agoato de 
1932. 

Art. 3.o Ji:ê\Q decreto-lei entrará em vigor na d~ta de sua pu
blicação. 

Art. 4.o Revogam-se as disposiçõeS em contrário. 
Rio de Janeiro, 15 de outubro de 1941; 120.0 da Independênoiae 

53.0 da República. 
GETULIO· VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 
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DECRETO-LEI N. 3.714 ~DE 15 DE OUTUBRO DE 1941. 

Abre, pelo Ministério de Educação e Saude, o crédito especial de réis 
924:416$3 para pagamento a The Rio de Janeiro City Improve
ments Company Limited. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lbe confere 
·o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Educação e Saude, 
·O crédito especial de 924:416$3 (novecentos ~e vinte e quatro contos 
quatrocentos e dezesseis mil e trezentos réis) para o pagamento (Ser
víços e Encargos) do saldo da importância das taxas de esgotos devida 
a The Rio de Janeiro City Improvements Company Limited, correspon
-dente ao exercício de 1940. 

Rio de Janeiro, 15 de outubro de 1941; 120.0 da Independência e 
.53.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

Artur de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.715- DE 15 DE OUTU!lRO DE 1941. 

Preenchimento de vagas de professores no Colégio Militar 

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 A partir da presente data, as vagas que se derem de 
professores· no Colégio Militar, serão preenchidas por civis contratados, 
nomeados rriediante concurso de pr9vas. 

Art. 2.° Fica assim revogado o que a respeito estabelece o artigo 
2.0 , parágrafo 1.0 do decreto-lei n. 103, de 23 de dezembro de 1937, 
no referente a esse estabelecimento· de ensinO. 

Art. a.o Revogam-se as disposições em conirário. 

Rio de Janeiro, 15 de outubro de 1·941; 120.0 da Independência e 
53.0 da República. 

GETULIO VARGAS • 

Eurico Gaspar Dutra. 
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DECR:t;TO-LEI N. 3. 711> ~ 1)R 15 DE OUTUllRO DE 1~41 

Altetra, sem aumento de despesa, o vigente orçamento do Ministério 
!ia Aqricu!tura 

ú Presidente da Repúblic&, usando da at0ibniç~o que lbe confere 
0 art. 180 da Constituição, decretà: 

Arti~Q únicO. Ficap-1 feitas, no vigente orçamento do Ministério 
da Agricultura (anexo n. 12 do decreto-lei n. 2.920, de 30 de dezem
bro de 1940), as seguintes alterações: 

Verba 2 ~ Material 

Consignação UI ~ Diversas clespesas 

Subconsignação 37 ~ Iluminação, etc. 

27) Serviço de Meteorologia. 

Passa de ....................................... . 
Para .......................................... . 

Subconsignação 42 - Telefones, etc. 
27) Serviço de Meteorologia. 

Passa de ....................................... .. 
:Para ..................................... ~ .... . 

5():()00$000 
35:000$000 

45:000$000 
60:000$000 

Rio de Janeiro, 15 de outubro de 1941, 120.0 da Indep<Jndência 
e 53.0 da República. 

'GRTULIO VARGAS • 

Carlos de Souza Duarte. 

A. de Souza Qo$1~. 

DECRETO-LEI N. 3.717- DE 15 DE OUTUBRO DE 1941 

Dispõe sobre- a inspeção sanitária e classificação do ·mel de abelhas. 
e !i4 outras pro,vi!iências. 

O Presidente da República, usando da atr.ibuição que lbe conter~ 
• art. 180 da Cons'tituicão, decreta: 

Art .. 1.0 Ao Departamento Nacional da Produção Animal, do Mi
nistério da. Agriéultura, pelo seu orgão competente ...- a Divisão de 
lnspe~ão de Produtos de Origem Animai - fica atribuída • l!lBpe
oão. sa!litá<·ia e classificação do mel de abelhas e seus deüvados des.
tinados ao comércio internacional ou interestadual. 

Col. de Leis - Vol. VII 12 



178 ATOS no· PODER EXECUTIVO 

Art. 2.0 O ministro de Estado dos Negóoios da Agricultura 
deterininará, por rheio de· instruçõeS especiais,· as regras em que deve 
~ssentar e_sse controle. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 15 de outubro de 1941, 120.0 da Inde~endência 
e 53.o da República. 

'GE>TULIO V AROAB. 

Carlos de Souza Duarte. 

DECRETO-LEI N. 3.718- DE 15 DE ou·rtJBRO DE 19U 

Abre, pelo Mmistério da Guerra, o crédito suplementar de 144:000$0 
à verba que ,especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de 144 :OQ0$0 
(cento e. quarenta e quatro contos de réis) em reforço.da seguinte do•· 
tacão do atnal orçamento do Ministério da Guerra (Anexo n. 15 do 
decreto-lei n. 2.920, de 30 de dezembro de 1940). 

Verba 1 - Pessoal 

Consignação II - Pessoal Extranumerário 

Subconsignacão 04 - Contratados 

i8) Diretoria do. Material Bélico. 

01) Diretoria •................................•.... 144:000$0 

Rio de Janeiro, 15 de outubro de 1941, 120.0 da Indepmdência 
e 53.0 da República. 

'GETULIO V AROAS. 

Eurico G. Dutra. 
A .. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.719- DE 15 DE OUTUBRO DE 19H 

Dispõe sobre a publicação de uma Hist6ria ilustrada da República 
e dá outras -providdncias 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
Q art .. 180 da Constituição, e 

Considerando que é dever do Estado cultuar a memória e o 
exemplo· dos homens que1 pela ação e pelo pensamento, _,serviram à; 
Pátria; 
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Jonsiderando a conveniência. de- focalizar, em uma mesma obra, 
aqueles que se destacaram na história, republicana, decreta: 

Art. 1.° Fica o Departamento de Imprensa e Propaganda auto
rizado a editar uma história ilustrada da República, abrangendo o 
período da propaganda, podendo contratar a-. sua redação- e . Confec
ção com pessoas· reconhecidamente capazes. 

Art. 2.° Fica aberto ao Departamento de Imprensa e Propa
gnda o crédito espee.ial de 100:000$0 (cem contos de réis) para aten
der às despesas que se façam neces~árias. 

Art. 3.0 Revog·3.m-se as disposições em contrario e o art. a.o 
do decreto-lei n. 3.024, de 6 de feyereiro de 1941. 

Rio de Janeiro, 15 de outubro de 1941, 120.0 da Inde~endência 
e 53.0 da República. 

G&TULIO VARGAS. 

Vasco T. Leitão da Cunlta. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3. 720 - DE 16 DE OUTUBRO DE 1941 

Cria o posto de 1.0 tenente músico do Corpo de Bombeiros do· Distrito 
Fedm·al e dd outras provid~ncias 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o artigo 180 da Constituição, decreta: 

. Art. 1.° Fica criado no Corpo de Bombeiros do Distrito Federal 
o posto de 1.0 tenente músico e efetivado, no mesmo, o atual f.O te
nente graduado, mestre de banda de música. 

Parágrafo único. O posto criado neste artigo será extinto quand~ 
vagar. · 

Art. 2.0 Enquanto não vagar o posto criado no art. 1.0 , não será 
provido o atual posto de 2.0 tenente, mestre de Banda de Música. 

Art. a.o Para atender, no corrente exercício, à cte"spesa decor
rente deste decreto-lei, fica aberto, ao Ministério da Justiça e Negó
cios Interiores, o crédito especial de 4:800$0 (quatro contos e oito
centos mil réis) . 

Art. 4.0 O presente decreto-lei entra em vigor a partir de 1 de 
outubro do corrente ano, revogadas as disposições em contrário. 

•· Rio de Janeiro, 16 de outubro de 1941; 120.0 da Independência e 
53. o da República., 

GETULIO VARGAS , 

Vasco Leitão da Cunha. 
A. de Souza Costa. 
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PEOI\;ETO-J,El N' ;l, 7~1 ~ DE 1.6 DE PlJcrtl!lR.O DE !9.41 

Prorroga o prazo estabelecido no art._20 do decreto-lei-n. 3.438. de 17· 
d? ju!Jw d.e 1941 

o Presidente da República, usando 4a alril)J.Üç!í.o (n!.e lb.e çp).ifer.e 
o artigo 180. da Constituíção, decreta: 

Ar.t. 1.° F'ica prorrogado por noventa (90) djas 9 prazo estabe.; 
tecido no art. 20 do decreto-!.ei n. 3.4;38, .de 17 de julho de 1~41, paJ'a 
que os atuais posseiros e ocup.a:qtes de terreno~ de m_~rjn}la !3 seus 
ácr.esc:idos Tegu"larizem sua situação, requerendo o~ respectivos ij.fo:ra.,. 
mentos. 

Ar\. 5?.9 1\eyogarn-se as <J.isposi~(ies eJl! contrário. 

Rio de Janeiro, 16 de outubro de 1941; '120.0 da Independência e 
53.o da República. 

GETULIO VARGAS, 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.722 ~DE 1-6 DE OU'fUBRO DE 1941 

Abre, pelo Ministério da Viação e Obras Públicas, 9 cr6ditp .e.speciat 
de 200 :_000$0, para obras 

O Pr.es.idente da :1\epúl)lica, usando da atribuição que lhe .(lonfera 
o artigo 180 da Col)s\it1!i9ão, decr.eta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Viação e Obras Pú
b)w~s. o crédito espe.cial 4e 200:000~0 (.du~ent~>s contos de réis), para 
atender às despesas (Obras, Desap:rop:ri~çõe$ e A.qu.isi_ção de Tmoveis), 
com a consolidação dos trechos de Lobato e Almeida Brandão,. da Viação 
F.ér.rea .Federal Leste B>a.süeirp. 

Rio de Janeiro, 16 de outubro de !SH; 120.0 da Independ~ncia e 
53.o ga República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 
A. de ,Souza ÇcMta. 

DECRETO-LEI N. 3.723 ~DE 16 DE OUTUBRO DE 1941. 

Trf.,l,nsfer.ft gr(ltu.itamente q,_o E:$tad9 rJ,a, Paraiba uma áT~a do .irno'1J.<J.l da 
Uni(lo~ d-enominado "Ft:tzendq, Sim.õe.s Lopes'', situado na c.ulade 
de João Pessoa, capital do mesmo Estado, e dá outras provLdên
ci.as 

O Presidente da 1\epúplica, usando da atribuição que lhe con
fere o ar\. 180, da Constituição, decreta: 

Art. 1. ° Fjca transferida gratuitamel)\e ao Estado da. Paraiba 
uma área dt;! s~isc~.P.-tO$ ~ trip_ta e um mil seiscentos" e setenta e oito 
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t\íétrns é vinte e se·i~ décimos quádrlidos (631 678,26 m2j do íntovel 
da União, denominado "Fazenda: ~Hnõe-s Lo1)és;·~ situa:ctO na cidàdú d·e 
_João Pessoa, capital daquele ~stado, com a discrimihação· técnica 
constante do processo pr·otá"dolado nn T"é-souro Nacional sob número 
67.646, de 194L 

Parágrafo único. A trâ.nsferência será<; de domínio plého parà: a 
parte da. área constituída por terreno nacional interior e do do
mínio util para a parte constituída por terreno dé marinha ou acres

.c-ido,. Qtte· houvéi'. 

Art. 2. 0 A área objeto da presente transferência será utilizada 
para a instalação de. um Instituto Agrícola Profissional. 

Art. .3. 0 Na Diretoria do Domínio da União assinarcse-á o éoir
trato de éfetívaçãó da transferência da área citada no artigo primeiro, 
lavrado em Jivro da repartição e que valerá como escritura púbhca 
para efeito dé tran:s-cr'iç'ãà no Registo de !moveis competente .. 

Art. 4. 0 A parte da área, cuja transferência for apenas de do
mínio util, ficará isenta do pagamento de foro. 

Parágrafo único. O contrato, a que se refere o artigo terveiro, 
será is-ertto· dH quâlqtfér imposto de selo e sua tr.anSC:riÇãó no Registo 
.de Imoveis competente far-se-á gratuitamente. 

Art. 5. o· Os dotnfrtios pleno é utii da área menCidnada no arti
go primeiro e seu parágrafo único reverterão ao patrimônio da Umão, 
sem qpe esta responda .. Por irrde,nizaçãn Qe espécie alguma, se e Es
tado da. Paraíba não der à citada área:, dentro de cinco anos, a uti
lização prevista no ·artigo segundo deste decreto-lei e, ainda, nos ca
sos. de vir a desaparecer o Instituto ~Agrícola Profissional ali maneio
nado ou de não preencher os seus fins._ 

Art. 6. 0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 16 de outubro de 1941, 120.0 da In:dêpendênôia 
e 53.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO· LEI N. 3, 724 ~ IIE 1.6 IiE ou'tmlao· IiE I 941. 

Al1re1 pelo Ministé-rio da EdJucaçãà e Saude, o· créditiJ sup·leméf!tar d• 
15 :·üOo$1) à verba que espBcifita 

o Pr~siàente· dá 1\epúli!Íéa, U&andb da àtribuicã:o· qn:& lhe con
fere o art. 180, da Constituição, decreta: 

Artigo único. Jnca aberto o crédito suplementar de 15:000$0 
(quinze Mn:tos de réiS), em reforço da seguinte dotação do atual or-
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·çamento do Ministério da.Educação e Saude (Anexo n. f3 do decreto~ 
lei n. 2.920, de 30 de dezembro de 1940): 

Verba 1 - Pessoal 
Consignação 11 - Pessoal Extranumerário 

S/ c. n. · 07 - Tarefe_iros .......................... .. 15:000$0 

Parágrafo único. O crédito de que trata este artigo se destina ao 
Serviço de Comunicações. 

Rio de Janeiro, 16 de outubro· de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Çustavo Capanema. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI No 3 o 725 - DE 17 DE OUTUBRO DE 1941 

Extingue o Arsenal de Marinha do. Estado do Par _?c 

O Presidente da República, usando da atribuição aue lhe con" 
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica extinto o Arsenal de Marinha do Estado do Pará. 
Art. 2.0 RevOgaiil-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 17 de outubro de 1941, 120.0 da Independência e 
53.0 da República. 

GETULIO v ARGAS. 

Henrique A. Guilhem. 

DECRETO-LEI N. 3.726- DE 17 DE OUTUBRO DE 1941 

Cria o Comando Naval-do Amazonas 

O Presidente da República, usando da atribuicão que lhe confere 
o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 É criado o Comando Naval do Amazonas devendo o Mi
nistério da Marinha proyidenciar oportunamente a respectiva regu
lamentação. 

Rio de Janeiro 17 de outubro de 1941, 120.0 da Independência e 
53:0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

H t1'tt-nq·ut: A . Guilheni. 
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DECJl.ETO-LÉI N. a·. 727 -DE 17 DE OUTUBRO DE 1941 

Dá nova organização ao Corpo de Intendentes -Navais 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 É ·extinto o posto .de Contra-Almirante no Corpo de In
tendentes Navais e é aumentado de três para quatro o número de 
Capitães de Fragata desse· mesmo Corpo Q.ue passa a ter a seguinte 
organização : · 

1 Capitão de Mar e Guerra. 
4 Capitães de Fragata. 

12 Capitães de Corveta. 
25 Capitães Tenentes. 
30 Primeiros Tenentes·. 
30 Segundos Tenentes. 

Art. 2.0 o presente decreto-lei entrará em vigor na data de- sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. · 

Rio de Janeiro, 17 de outubro de 1941, 120.0 da Independência e 
53.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Henrique A . Gui!hem. 

DECRETO-LEI N. 3. 728- DE 17 DE OUTUBRO DE 1941. 

Abre, pelo Ministério da Justiça e Negócios Inieriores, o crédito sUple
mentar de 338: 900$() à verba· que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
e art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de 338:_900$0 
(trezentos e trinta e oito contos e novecentos mil réis) _em reforco das 
seguintes dotações do. atual orçamento do Ministério da Justiça e Nec 
gócios Interiores (anexo n. 16 do decreto-lei n. 2.920, de 30 de de
zembro de 1940) : 

Verba 2 - Material 

Consignação II - Material de Consumo 

S/c. n. 19 - Combustíveis, lubrificantes e material de 
lubrif~cação e limpeza; material de conservação, e~c.: 

32) Pollcia Civil do Distrito Federal. ............•.•.. 120:000$0 
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éonsignacão III - Diversas despesas 

S/c~ n. 30 _._· Agua, asseio e higiene; artigos para lim
peza e desinfecção; taxas de água, esgoto e lixo: 

32) Polfcia Civil do Distrito Federal. ................ . 

S/ c. n. 31 - Aluguel de cãsas ou ·salas; arrendamento 
dê terreno; foros; seguros de moveis e imoveis: 

32) Polícia Civil do Distrito Federal. ................ . 

S/ c. n. 36 -- Iluminação, força motriz e gás: 

32) Policia Civil do Distrito Federal. ................ . 

50:000$0 

98:900$0 

70:000$0 

Total .........................•... , . . . . . . . 338:900$0 

Rio de Janeiro, 17 de outubro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.o da República. 

G~TULIO v ARGA8 • 

Vasco T. Leitãó da Cunha. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3. 729- DE 17 DE OUTUBRO DE 1941. 

Dá nova redação -ao art. 84 do regulamento aprovado pelo decreto-lei 
n. 739, de 24 de setembro de 1938. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica assim redigido o art. 84 'do regulamento apru
vâdo pelo déereto-lei n. 739, de 24 de setembro· de 1938: · 

"Os produtos sujeitos ao imposto por guia, quando tive
rem d~ ser benefiCiados ou acabados em outra fábrica, poderão 
transitar sem o pagamento do respectivo imposto, medianto 
as formalidades estatuidas neste regulamento, desde que te
nham de voltar à fábrica de origem, onde, então, terá lugar 
o pagamento do imposto. 11 

Rio de Janeiro, 17 de outubro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

GETULIO V AltGAS . 

A. de Sou:a Costa. 
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DECRETO-LEI N. S. 730'- DE 18 DE OUTUBRO DE 194J 

Or(faniza o Ministério da Aeronáutica 

O Presidente da Repúhli'ca, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da ConstituicãG e, atendendo às razões apresentadas pelo 
Ministro de Estado dos Negócios da Aeronáutica, decreta: 

CAPITULO I 

ORGANIZAÇÃO ·no MINIS'l'ÉRlO 

Art. 1.0 Para atender. às suas finalidades, o Ministério da Aero
náutica dispõe dos seguintes orgãos, sob a autoridade imediata do Mi
nistro: 

a) Estado Maior da Aeronáutica (E. M. Aer.) ; 
b) Comandos de Zona Aérea (C. Z. A.); 
c) _DiretoÍ'ias; 
d) Serviç,ós de Fazenda da Aeronáutica (S. F. Aer.) . 

Parágrafo único. Dispõe ainda o Ministro para auxiliá-lo no 
exercício de suas funções imediatas, de um orgão denominado - Ga
binete do Ministro- (G. M.). 

Art. 2.0 A organização de cada um dos orgãos du Ministério, bem 
como as funções detalhadas a eles atribuídas serão fixadas em r'égula
mentos próprios, aprovados por decreto do Presidente da República. 

CAPITULO II 

DO' ESTADO MAIOR DA AERONÁUTICA 

Art. 3.0 O Estado Maior da Aeronáutica é o orgao da concepcão 
estratégica da guerra, no Ministério da Aeronáutica, e da preparação 
logística e tática da Força Aérea Brasileira, para suas. Operações. isola.:. 
daS e em. cooperação Com as demais Forças Armadas da Nacão. 

Art. 4.o- Compete- ao E. M. Aer. : 

a) .estudar a organização e.o emprego da F. A._B. ~seus. servi
ÇOS,: assim corno as- cara:eterfsticas de empregO do- material de- guerra 
de qualquer espécie; 

Í\) orientar a instruçãO' e adextratnento das forças Mr'éas e defesa 
anti-tt~'tea; 

é): preparar as planas gerais de emprego da F, A. B. e defesa 
ant:i;...aéi~ea dO territót'ió naêional em cooperação com os EE. MM .. mili .. 
tar 8' naval e- com.os. orgão& e]lcat'regadns da. d~êsa.-~assiva~ 
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CAPíTULO III 

DOS COMANDO$ DE ZONA AÉREA 

Art. 5.o Os_ Comandos de Zona Aérea são orgã-os de comando -su
perior da F .A.B. que exercem autoridade militar direta sobre to:ias 
as forças, serviços, estabelecimentos e atividades aeronáuticas, dentro · 
dos limites geográficos das respectivas zonas e do espaço aéreo a elas 
correspondente!?. 

§ 1.0 Excetuam-se dessa sübordinação as forças, serviços, estabe
lecimentos ou atividades aeronáuticas que estejam ou venham a ser 
espeCificadamente subordinados a. outras autoridades. 

§ 2.o O número e os limites das Zonas Aéreas (Z. A.) serão fi
xados por decretO especial. 

CAPíTULO IV 

DAS DIRETORIAS 

Art. 6.0 As Diretorias são Orgãos especializados de direção admi
nistrativa que se destinam a informar o Ministro e a superintender e 
inspecionar os estabelecimentos, serviços e atividades que lhes forem 
subordinados, de acordo com este decreto-lei e com· os regulamentos 
respectivo·s. 

Art. 7 .o Serão criadas, à medida que forem regulamentadas, oito 
Diretor'ias, a saber: 

- do Pes~oal; 
- do Ensino; 
- de Técnica Aeronáutica; 

de Obras; 
de Material; 
de Rotas Aéreas; 
de Defesa Anti-Aérea; 
de Aeronáutica Civil. 

§ 1.0 Compete à Diretorià do Pessoal tratar das questões relativas 
ao pessoal militar e civil do Ministério da Aeronáutica, inclusive saude. 
exCetuadas as que disserem respeito a Ensino e Pagamento. 

§ 2.o Compete à Diretoria de Ensino tratar das questões relativas 
à orientaçãv, direção, fiscalização e regulamentação de tudo que disser 
respeito ao ens-ino nas escolas e cursos do Ministério da Aeronáutica. 

§ s.o Compete· à Diretoria de Técnica Aeronáutica orientar, fisca
lizar- e regular as questões e normas relativas ao estudo, desenho, eX
perimentação, pesquisa; utilização, manutenção, reparáção, recupera
ção e construção das aeronaves, seus motores e equipamentos, do ma
terial bélico e rádio, em geral, alem do controle e mobilização da 
indústria aeronáutica. 

§ 4.o ·Compete à Diretoria de Obras ·tratar das questões relativas 
ao projeto, execução, reparo e fiscalização das obras ·e instalações do 
Ministério da Aeronáutica. 

§ 5.° Compete à Diretoria de Material tratar das questões relati
vas_ a pedidO, reCebimento, armazenagem, distribuição, consumo._ e 
comprovação de despesa do material e dos suprimentos, em geral~ 'ao 
estudo e estabelecimento de normas ~obre utilização e manutenção do 
material, que não seja de competência da Diretoria de Técnica Aero
náutica;. a superintender os serviços de Intendência, exclusive as que.S-
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tóes relati~as a pagamentos do·pessoal e material, e a fiscalizar o cum
primento de contratos dü: fornecimento de ·material e de suprimentos 
em geral. · 

§ 6.0 Qompete à Diretoria de Rotas Aéreas tratar das questões 
relativas aos meios -de auxflio e proteção à navegação aérea, ao es
tabelecimento das regras de tráfego aéreo, à- organização, desenvol
viménto e fiscalização das -rotas aéreas nacionais; à organização e 
funcionamento do Cor:ieio Aéreo Nacional e dos Serviços Rádio-me
teorológicos e do Serviço Foto-cartográfico que for de seu interesse. 

§ 7.° Compete à Diretoria de Defesa Anti-Aérea tratar das ques
tões relativas à defesa anti-aérea do território riaciqnal; prover a co
ordenação dos serviços militares e civís destinados aos mesmos fins; 
instruir a população civil sobre os meios de agressão aérea e contra
medidas de defesa, tudo isso nos limites da cómpetênéia do Ministé.::. 
rio da Aeronáutica, sem prejuízo do que já está ou _vier a ser esta
belecido no mesmo sentido em relação (!:os orgãos militares e eivís 
dos demais Ministérios. 

§ 8.° Compe,te à Diretoria de Aero11áutica Civil tratar das ques
tões relativas à A viação Civil e Comercial; superintender o registo 
de aeronaves, a matrícula e a habilitação dos aeronautas; autorizar 
e fiscalizar o tráfego das aeronaves civis e os contratos para estabe
lecimento de· serviços aéreos comerciais; dirigir as administrações 
e serviços dos aeroportos; estudar e informar os ·assuntos relativos 
à legislação. nacional e estrang~ira sobre A viação Civil. 

CAPITULO V 

DO SERVIÇO DE FAZENDA DA AERONÁUTICA 

Art. s.o O Servico de Fazenda da Aeronáutica é o orgão desti
nado a gerir, controlar, fiscalizar e coordenar, no Ministério da Ae
r<;~náutica, os serviçoS de contabilidade, de orçamento, de distribui
ção de .verbas e- de créditos, a tomada de contas e os pagamentos em 
geral. 

CAPíTULO VI 

DO GABINETE DO MINISTRO 

Art. 9.0 Compete ao Gabinete do Ministro: 
a) manter a ligação entre os diferentes orgãos do Ministério, 

entre este e os outros orgãos superiores da Administração Pública; 
b) estudar os assuntos e questões dependentes da deliberacão do 

Ministro, quer do ponto de vista técnico, quer do administrativo; 
c) redigir a correspondência do Ministro, efetuando todo o ser

viço de expediente; 
d) superintender os serviços auxiliares gerais necessári9s. 

CAPíTULO VII 

DOS ORGÃOS RELATIVOS AO FUNOIONALISMO CIVIL 

Art. 10. A Comissão de Eficiência e demais orgãos relacionados 
com o funcionalismo civil funcionarão de acordo com a respectiva 
legislacão. 



CAPiTULO VIii 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 11. A organização e fmícionamento~ separttdaménte-, de 
cada uma das oí~o Diretorias, constantes do atl. 7P ·deste decreto,_ 
lei,, entrará em- execução progressiVamente é- à medida que se tornar 
ímperio_sa tal necessidade, mediante decreto de autorização._ 

Parágrafo úliico. Enquanto nao forem autorizadas-, <líh parte ou 
rl6 todó; aquelas prdvidêrrCia:s, as oito Diretqpías. refHrictas· no· _art ~ t.o 
sérão grupadas iniciahnente em qnatro Diretorias, rtas C<>ndlcões 
rtláis convenientes a jUizO' do Ministro da AeronáuttCá. 

Art. 12. Re-vo·garn~se as distmsiçõés em contrário. 

Ri<> de Janeiro, 18 de outubro de 1941, 120.0 da lndepeíidêricia 
e 5:1.0 da República. 

ÚETULIO V AI«l&S , 

lllllf!Uifn Pe'drd de sargado PU/to. 

DECRETO-LEI N. 3.731- DE 1!i DE (}UTUBRO DE 1941 

Altera a carreira de Médico Sanitarista do Quadro Supleinentar do 
Ministério da EdwJação- e Saude. 

O Presidente da República, usanda da att•ibuiqito· que lhe cón
fel'e o àrtigó 180 dá C'onstitulçã_o·, déc'reta: 

Art. 1.0 A carreira de Médico· Sanitarista do Quadro Suplemen
tar do Ministério da Educação e Saude fica alterada de acordo com a 
tabela anexa. 

Art. 2.0 A despesa resultante deste decreto-lei será custeada com 
os recursos da Conta Corr·ente do Qüadr·o Per·mahente. do· mesmo Mf
nisMrio, 

Art. 3·.o O presente decreto-lei entrará em vigor n'a data de sua 
pu~Hcação,. revogadas· ~ disJ.)os-ic}ões em pontrário. 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de f94!, 120.0 da In'dep-endência• 
e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 



QUADRO SUPLEMENTAR 

SITUAÇÃO ANTIGA 

Núm. Classe Exce- 1 NOm.l de Carreira .ou cargo ou dentes Vagos. Quadro de :. Carreira ou cargo 
cargos padrã.o ~ cargos. · 

I I I I 
Médico sani-

I 
Médico sani-

tarista taris.ta 

6 M - I - - 6 

14 L - - - 14 

68 :K - - - 70 

44 J - - -- 44 

41 I - - - 41 

I I 50 H - - -
I 

50 

I I I I I I I I 

SITUAÇÃO ATUAL 

Classe I Exce- I 
ou I dentes Vagos 

padrão I 

I I 
I 

M - I -
L -· -
K - 2 

•J - -
I - I -

I 
H - I -

I I 
I I 

Observaç3es 

I 
I 

,_ 
" o 
w 

:g 
.;g 
~ _, 
~ 

" o 
:§ 
c: 

f» 
"" 
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DECRETO-LEI N. 3.732- DE 18 DE OUTUBRO DE !941 

Institue novas séries -funcionqis de- extranumerários-mensalistas e 
· altera -outras já existentes 

O Presiderite da RepÚblica, usando da atribuição que lhe confere 
o artigo !80 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 As séries funcionais do pessoal extranumerário-mensa
lista da União passam a vigorar com· as seguintes modificações: 

Cl-assificador Auxiliar 

Classificador Auxiliar 

Onde se lJ 

Classificador 

Leia-se 

Classificador 

(Privativo de classificadores 
de produtos de origem vegetal 
ou de manufatura) 

(Privativo de classificadores 
de produtos de origem vegetal ou. 
de manufatura) 

Conservador Auxiliar 

Conservador Auxiliar 

(Privativo de museus 
tes. cientificas) 

Delineador 

Preparador de Çlbras: 
1:500$0 XXI 
1:400$0 XX 
1:300$0 XIX 
1:200$0 XVIII 
1:100$0 XVII 

Delineador-áuxiliar 

Onde se lê 

Conservador 

Leia-se 

Conservador 
e gabine- (Privativo de museus 

'netes científicos) 

Onde se lJ 

Leia-se 

Auxiliar de Preparador de Obras 
Auxiliar de Projetador Naval 

Delineador 
Preparador de Obras 
Projetador Naval 

1 :000$0 . XVI 
900$0 XV 
800$0 XIV 
700$0 XIII 
650$0 XII. 

1:500$0 XXI 
1:400$0 XX 
1:300$0 XIX 
1 :200$0 XVIII 
1:100$0. XVII 

e gabi-
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Merç.eolOgista-auxiliar 

Mérceologista-auxiliar 
Amanuense-auxiliar 

Onde se M 
Merceologista 

Leia-se 
Merceologista 
AmanuenSe 

101 

(Privativo de orgãos. de serviço 
cOmercial ou industrial, cujos 

·trabalhos, em virtude de disposi
tivo "legal expresso dévam ser co
metidos exclusivamente a extra
numerários) 

{Privativo- de orgãos de ser
viço comercial ou industrial, 
cujos trabalhos, em· virtude de 
dispositivo legal expresso, de~ 

vam ser cometidos exclusiva
mente a extranumerários) 

Assistente de Material 
Assistente de Organização 
Assistente de Pessoal 

Onde se l& 

Assistente de Seleção· e Aper
!eiçoamento 

Leia-se 
Assistente de Aperfeiçoamento 
Assistente de Material 
Assistente de Orçamento 
Assistente de Organização 
Assistente de Pessoal 
Assistente de Seleção 

Telefo11ista 

Telefonista 
Teletipista 

O'nde se ld 

Leia-se 

Art o 2o0 Revogam-se as disposições em contrário o 

Rio de Janeiro, 18 de outubro de 1941, 120.o da Independência e 
53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Vasco T. Leitão da Cunha. 
A. de Souza Costa. 
Eurico G. Dutra. 
Henrique A. Guilhem .. 

João de M endo.nçá ·Lima. 
Oswaldo Aranha. 
Carlos de Souza Duarte. 
Gustavo ·capanemao 
Dulphe Pinheiro Machado. 

Joaquim Pedro de Salgado Filho. 
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DECRETO-LEI N. 3. n3 - .~~ 20 DE OUTUBRO DE 1941 

ProrToga por dez anos a CIYI'UJessão outorgada à Compomhia Radiote
grá{ica BrasUe"ira S. A., para executar serviço. rad.i·otele(dnico 
público ínternQ...ci.on.al, p.ermitindo-lhe tambem a e:t~J.cu.ç.ão (Je~ 

serviço radiotelef~nf,eo p-ij.blico restrito. internaciona_L 

O Preside.nte d.a República, usaD!lo da atri)micão .que lhe con
fere o art. 180 .da CoDstituicão e de .ac.ordo com 0 decret.o n. 21.U1, 
de 1 cte marílo de 19.32, decreta : 

Ar\. 1.0 ;Fica concedida à Comp·anhia Radiotelegráfica Brasileira 
S. A., denominada abreviadamente "Radiobras", prorrogação dor deZ 
anos, da concessão que lhe outOrgou o decreto n. 19.246, de 13 de ju
nho de 1930, ratificado pelo decreto n. 20.057, de 29 de maio de 
1931, para executar serYiço radiotelefônico pUblico internacional, 
sem monopólio ou privilégio de qualquer -espécie, estendendo-se, n~s
tas mesmas condições, a presente conces_são ao serviço rad_iotelef·tmieo 
público restrito internacional, nos termos das cláusulas que com este 
baixam, assinadas pelo ministro de Estado da Viacão e Obras Pú
blicas. 

Art. '2.o O contrato decorrente desta .concessão deverá ser as
si]lado dentro do prazo de trinta dias a contar da data da publicação 
deste decreto no Diário Oficia!, sob p·ena de s.er desde logo co.nside

: rada nula a concessão. 

Rio de Janeiro, 20 de outubro de 1941, 120,0 da Independência e 
53.0 da República, 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

Cláusulas a .que se refere o decretO-lei n. 3.733, dest~ data 

I.- Fica concedida permissão à Companhia Radiotelegráfica Bra
sileira S. A., denominada ·abreviadamente "Radiobras", com sede l).a 
Capital Federal, sem monopólio ou privilégio de esp·écie alguma, de 
acordo com o art. 16 do decreto n. 21.111, de 1 de marco de 1932, 
para executar os serviço,s r.adiotelefõnicos público internacional e pú
blico restrita in-ternacional, continuando a manter, para_ esse fim, a 
sua estação da Cap;Ltal F~e.der,al e estabelecendo uma estação em Re
cife, Estado de Pernambuco, ambas destinadas exclusivamente à per
muta dos referidos serviços internaciollais, -que serão executados, de 
acordo com ;as ne.ce.ssidades .técnicas e de tráfego: 

a) da 'estação .da Cmpitai on da de Recife à estação no estran
geil:,:o,_ -diretamente, _e vle,e-versa; 

b) da estação de Recde ·à; estação no estrangeiro, por intermédio 
da estação da ·Ca"Wit&l Federal, ou vice-versa; 

c) da estação da (;apitai Federal à estação no estrangeiro, por 
intermédio .da estação de ·Recife, ou vice-versa. 

li - A presente concessão vigorará pelo prazo de 10 (dez) anos, 
renowavel a juizo do Gover.!l.o e .contado de· julho de 1941, visto ex-
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pirar na véspera a concessão dada pelo termo de acordo de 22 de 
junho de !931, assinado com fundamento no decreto n. !9 .246, de 
!3 de junho de ! 930, ratificado pelo decreto n: 20.057, de 29 de 
maio de !931, não podendo a concessionária alterar os seus estatutos 
sem prévia autorização do Governo. 

III - A escolha dos Joéais para a montagem da estação de Re
cife, e bem assim a -apresentação das' plantas, orçamentos e especifi
cações técnicas das respectivas instalações deverão obedecer aos se-. 
guintes prazos: 

a) de 3 ·(três) meses, contados da data do registo do contrato 
pelo Tribunal de Contas, para ser submetida a exame e aproYação do 
Governo da planta dos locais destinados à montagem da estação; 

b.) de 6 (seis) meses, a contar da data da aprovação desses locais, 
· para serem apresentadas a exame e aprovação do Governo, as plan

tas, orçamentos e todas as especifi~ações técnicas das instalações. 
P-arágrafo único. Se, por conveniência técnica, a instalação ·da. 

estação de Recife for efetuada fora das cercanias da cidade, a esta
ção poderá ser ligada, como sucede com a estação da Capital Federal, 
ao estabelecimento que a Companhia mantiver no centro da cidade, 
por meio de eircuitos aéreos, subterraneos ou mixtos, _de sua pro
priedade Ou arrendados. conforme for conveniente, observadas as p·os
turas municipais aplicaveis à espécie. 

IV - A abertura da estação de Recife ao serviço público deverã 
ser feita no prazo de 2 (dois) anos, contados da data da aprovação 
das plimtas de que trata a letra b da cláusula anterior, salvo motivo 
de força -maior, devidamente comprovado e reconhecido pelo Go
verno. 

V - A concessionária fica obrigada a submeter à aprÇlváção do 
Governo quaisquer taxas que pretenda cobrar do público alem das 
que já se_ encontram em vigor. 

Parágrafo único. As· taxas em vigor na data da assinatura do termo 
respectivo, bem como as que vierem a ser aprovadas posteriormente9 

não poderão ser majoradas sem autorização do Governo, salvo as que 
resultarem de notificação da ·Secretaria da Uhião Internacional de 
T-elecomunic;;tções, com relação a outras administrações. 

VI - Os telefonemas do Governo brasileiro terão prioridade na 
transmissão e gozarão do abatimento de 50 % ( cinquenta por Cento) 
sobre as quotas partes das ta:x:as que couberem à concessionária. 

VII ~ A concessionária não poderá estabelecer convênios de trá
Jego mútú\o, alem dos que já se acham em vigor, nem fazer fusão, ajuste 
ou acordo com qualquer outra empresa particular de serviço telefô
nico ou radiotelefônico que funcione ou venha a funcionar no PAÍS, 
sem prévio consentimento do Governo. 

VIII - A concessionária obriga-se a, manter as suas instalações 
em perfeito ·funcionamento, devendo comunicar ao Governo, dentro de 
48 (quarenta e oito) horas, qualquer ocorrência grave que cause Ou 
possa causar interrupção do serviço. 

IX - A concessionária fica obrigada a cumprir os prece'itos e:sta·
belecidos na Copvencão Internacional de Telecomunicações e seus re
gulamentos e -bem assim todas as disposições contidas em leis, de- . 
eretos, regulamentos ou instruções, que existam ou venham a existir, 
referentes .ou aplicaveis àos serviços da concessão, sendo-lhe tambem 
assegurados os seus benefícios. · . 

X -- Obriga.:..se a concessionária a prestar ao Governo, em qual
quer tempo, informações que permitain ajuizar do modo como '9stá 

Gol. de Leis- :Voi.VII 13 
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·sendo ·explorada a concessão e a manter, -sempre em ordem e em dia, 
o r6gisto d_e todas as comunicações efetuadas. 

XI-- O ajuste· de contas com· o -Departamento dos Corr·eio& e Te
'légrafos será feito- trimestralmente, sendo o débito resultante liqui
dado no trimestre seguinte ao da apresentação da respectiva conta. 

Parágrafo íínico. Para garantia da liquidação do débito da con
cessionária para com o Departamento dos Gorreios e Telégrafos, cujo 
pagamento deixe de ser efetuado nos prazos marcados, fica à União 
ressalvado o direito sobre todo o acervo da concessionária. 

XII - Pela suspensão do· serviço nos casos previstos no art. 27 
da Convenção Inter-nacional de. Telecomunicações, nenhuma ·indeni
zação será paga à concessionária, seja qual for a sua duração. 

XIII - Para a soluQã.o de qualquer questão relativa à presente 
concessão, não resolvida por arbitramento, será eleito o foro da Ca
pital Federal. 

§ 1.0 Para o arbitramento· nomearão as partes um árbitro, cada 
uma, e, de comum acordo, um terceiro, desempatador, que funcionará 
som·ente se os doiS primeiros não chegarem· a acordo. 

§ 2.0 O recurso ao Poder J~diciário no tocante às .. questõeS- rela
tivas ao pagamento _d8 -multas, taxas ou impostos, não suspende a 
sanção do que trata a cláusula XXI. não competindo à contratante 
prevalecer-se dp disposto no art. 13, § 7.0 , da lei n. 221, de 1894. 

XIV -, O Governo fiscalizará, como 'jUlgar conveniente, a exe
cução do presente contrato, podendo examinar livros e toda a escritu
ração, ficando a concessionária obrigada a fornecer o5 elementos ne-
cessários a esse fim: · 

Para as despesas de fiscalização pagará a concessionária as se
guintes éontribuições anuais: 

a) 24:000$0 (vinte e quatro contos de réis), pagos no primeiro 
trimestre de cada ano,_ para ·as despesas de fiscalização da concessão; 

b) 6:000$0 (seis contos de réis) por estação, para as despesas de 
fiscalização do serviço,_ pagos ·no primeiro seD).estre de cada ano. 

XV --:-- Para garantia da execução do contrato, a concéssionária 
manterá em depósito a caução de 50:000$0 (cinquenta contos de réis), 
feita em apólices da Divida Pública Federal para garantia do con
trato assinado em 22 de junho de 1931, contra os conhecimentos do 
Tesouro Nacional. números... · 

Parágrafo único. Essa caução responderá tambem pelo pagamento 
da$ multas e das. taxas e impostos que forem arrecadados pela con
c·essionária ou que esta estiver obrigada a pagar ao Governo. 

XVI - A concessionária fica obrigada ao pagamento -de todos os 
impostos federais que incidirem sobre seus serviços e Oos direitos 
aduaneiros sobre o material que i·mportar para às instalações, con
servação e execução dos mesmos, com as reduções a que porventura 
tiver direito em virtude d-e lei. ~ 

XVII - A c•oncessionária pagará ao Departamento dos Correios 
~ Telégrafos, alem das contribuições de fiscalização de que trata a 
cláusula XIV e da taxa de licença para o funcionamenfu da estação, 
estipulada no artigo 93, § 2.0 , do d-ecreto n. 21.111, de 1 de março 
õe 1932,' a contri·buiç.ão de 5% (cinco por cento) sobre as qu'otas 
partes que lhe couberem das- taxas aprovadas pelo Governo, Ciün
·tribuição essa aplicavel a todo o serviço executado. 

XVIII - A c'oncessionária obriga-se a ter a sua d.iretbria cons
tituida, no mínimo, de .2/3 (d<>is terços) de brasileiros, dos quais, 
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um, pelo menos, deverá r.esidir no Ri'O de Janeiro, com plenos po
deres p~ra tratar· e resolver definitivamente todas as questões que 
se susmtarem em torno do contrato ou d-ele decorrente podendo 
inclusive receber citação inicial e praticar todos os ato~ parâ os 
quais se exigem poderes especiais. 

XIX - Obriga-se a concessi-onária a manter empregados brasi
leiros na proporção de 2/3 (dois terços), ct,nforme estabelece a le
gislação em vigor, salvo quanto aos operadores que só poderão ser 
brasileiros, dispensand-o-lhes o rnesm·o tratam~nto que aos estran
geiros da mesma categoria e pagando-lhes os -vencimentos em igual 
moeda. · 

XX - Pela inobservância de qualquer das cláusulas do contrato, 
poderá o Governo impor multas na imp1ortância de 1:000$0 (um collto 
de réis) a 10:000$0 (dez contos de réis), papel moeda, e do dobro 
no Caso de reincidência. 

A importância de qualquer multa será recolhida à Tesouraria 
do Departamento dos Correios e Telégrafos dentro de 30 (trinta) dias 
da data da notificação, publicada no Didrio Oficial. 

" XXI·- A concessão incorrerá em caducidade, pleno ;iure, decla
rada· por decreto do Poder Executivo, independente de interpretação 
ou ação judicial, sem que a concessionária tenha direito a indeni
zação alguma : 

a) se. as comuniCações ficarem interrompidas por mafs de JU 
(trinta) dias consecutivos, salvo motivo de força maior, devidamente 
comprovado e reconhecido pelo Governo; 

b) se a concessionária utilizar o seu serviço para fins diversos 
do estipulado no contrato; 

c) se, sem prévia autorização do Governo, celebrar convênio 
àe tráfego mútuo, fusão, ajuste ·ou acordo com qualquer outra -em
presa particular de serviço telefônico ou ·radiotelefônico que -fun
cione ou venha a funcionar no país; 

d) se transferir, direta ou indiretamente, o objeto desta con
cessão, sem prévio consentimento 'd'o Governo; 

e) se deixar de recolher aos cofres públicos, dentro dos prazos 
fixados, as quotas de fi-scalização e as multas, bem como as taxas 
e impostos devi-d'os, de acordo com os balancetes levantados pelo De
partamento dos Correios e Telégrafos; 

f) se não for completada dentro. de 30 (trinta) dias a caução 
de que trata a cláusula :XV a partir da data em que a contratante 
tenha ciência. por via administrativa, da retirada de qualquer quan
tia para pagamento de multas, taxas ou impostos por ela devidos. 

Parágrafo único. Se a estação de Reci·fe não est1ver em' fun
cionamento dentro do prazo estabelecido na cláusula IV, a c.onces
sionária perderá o direito d-e instalar a respectiva estaçã'o. 

XXII ....:.. O contrato celebrado de conformidade com as presentes 
cláusulas só entrará em vigor depois do ·respectivo I·egisto pelo Tri
bunal de Contas, não se resp·onsabilizando o Governo por indeni-za
ção alguma se aquele Instituto d·enegar o registo, sem prejuizo do 
prazo a que se refere a cláusula II, a ser contado de .10 d'e julho 
de 1941, em razão de expirar na véspera o contrato assmado em 22 
de junho de 1931, c'om fundamento do decreto n. 19.246, de 1.3 di' 
junho de 1930, ratificado pelo 'decreto n, 20.057, de 29 de maiO de 
1931, contrato esse cv,jo registo foi autoriza.d:o pelo Tribunal de 
'Contas, na sessão de !O de junho de 193! , 

Rio de Janeiro, 20 de outubró de !941 , -João de Mendonça Lima. 
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DECRETO-LEI N. 3. 734, DE 21 DE OUTUBRO DE i 941 

Dispensa, nas condições que menciona, o pagamento das reStituicões 
que especifica 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
o artigo 180 da Constituição. e nos termos do artigo 31, do decreto-lei 
n. 96, de 22 de dezembro de 1937, decreta: 

Art. 1.° Fica!ll dispensados do pagamento de r~stituições de im
portâncias recebidas a maior, até o exercício de 1939, os servidores da 
Prefeitura do .Distrito Federal, aposentados nos termos do inciso s.o 
do ·artigo 170 da Constituição Federal de 1934 e § 5.o do artigo 47 da 
lei n. 196, de 16 de laneiro de 1936, desde que o provento de inativi
dade seja inferior ou igual, mensalmente, à importância de 300$0 
(trezentos mil réis). 

Parágrafo único. Aos inativos, cujo provento mensal seja supe
rior a 300$0 (trezentos mil réis), será descontada como indenizaç&o, 
à conta das diferenças já apuradas, ou que venham a ser apuradas, 
as importâncias que excedam do limite estabelecido' neste artigo. 

Art. 2.0 ·A dispensa a que se refere o artigo anterior só é apli6avel 
nos casos em que os proventos de in-atividade tenham sido fixados e 
pagos, de acordo com resolução administrativa e posteriormente mo
dificada por interpretação do texto· das leis, procedida de acordo com 
o parecer do -orgão técnico da Prefeitura do Distrito Federal. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro,.21 de outubro de 1941, 120.0 da Independência e 
53,0 'da República. 

GETULIO VARGAS 

Vasco T. Leitão da C1<nha 

DECRETO-LEI N. 3.735, DE 21 DE OUTUBRO DE 1941 

Abre, pelo Ministério da Agricultura, o crédito especial de noventa e 
seis contos de 'réis (96 :000$0), para atender ao pagamento de 
gratificações de magistério. 

O Presidente da República, usando da atribuição ·que lhe confere 
o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo úni.co. Fica aberto, pelo Ministério da Agricultura, o cré
dito especial de noventa e seis contos de réis (96.:000$0), para aten
dei-, neste exercício, ao pagamento de gratificações de magistério, 
conforme dispõe o decreto-lei n. 2.895, de 21 de dezembro .de 1940, 
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concedidas .aos seguintes professores catedráticos, padrão M, da Escola 
Nacional de Veterinária: 

José de Moura Muniz . .- ............................ . 
Violantino dos Santos . . .................... : ..... . 
OCtavio Dupont . . .. , .............................. . 
Cesar D'Albrieux . . ............................... . 
Arthur Annibal do Rego Lins . . ...................... . 
Artidonio Pamplona . .. ............ • .............. .. 
Paulo de Figueiredo Parreiras Horta . . ..........•.. 
Renato Guimarães de Souza Lopes . . ............... . 
T.homaz da Rocha Lagôa . . .. · ...................... . 
Aristoteles Dutra de Carvalho . . ....... : ........... . 
Eutichio Leal . . .................................. . 
Franklin de Almeida ; ............... • ............ . 

Total .................................... . 

~:600$0 

9:600$0 
9:600$0 
9:600$0 
9:600$0 
9:600$0 
9:600$0 
9:600$0 
4:800$0 
4:800$0 
4:800$0 
4:800$0 

96:000$0 

Rio de Janeiro, 21 de outubrQ de 1941, 120.0 da Independência e 
53.o da República. 

GETuLIO VARGAS 

Carlos de Souza Duarte 

A.· de Souza Costa 

DECRETO-LEI·N. 3.736- DE 22 DE OUTUBRO DE 1941 

Estende aos navios dos Serviços de Navegação da Amazdnia e de A'dmi
nistração_do Porto do Pardos favores de que tratam os artigos 19, 
20 e 21 da lei n. 420, de 10 de abril de 1937 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo 1.0 Ficam extensivos aos navios dos Serviços de Nave
gação da Amazônia e de· Administração do Porto do Pará os favores 
de abatiq1ento e gratuidade de _que- gozam os navios do Lloyd Bra
sileiro ein virtude do disposto- nos artigos 19, 20 e 2i da lei n-. -í20, 
de 10 de abril de 1937. 

Artigo 2.0 O· presente decreto-lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 22 de outubro de 1941, 120.0 da Independência e 
53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 
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DECRETO-LEI N. 3.737- DE 22 DE OUTUBRO DE 19U 

Altera, sem aumento de despesa, o atual orçamento do MiniStério da 
Educação e Saude 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
a· art. H!{) da Constituição, decreta: 

Artigo 1.° Ficam feitas no atual orçamento do Ministério da Edu
cação e Saude (Anexo n. 13, do decreto-lei n. 2.920, de 30 de de
zembro de 1940), as seguintes alterações: 

Verba 2 - Material 

Consignação III - Diversas Despesas 

S/C. 39 - Lavagens, 'engomagem de roupas e artigos para esse 
fim. 

70 - Serviço Nacional de Doenças Mentais. 
05 - Manicômio Judiciário. 

Passa de. 
Para ... 

Consignação I - Material Permanente 

10:000$0 
2:000$Q 

S/c. 13- Moveis em gerai; artigos de ornamentação; máquinas e 
utensílios -·cte escritório, biblioteca, laboratório, Copa, cozinha, refei
tório, dormitório e de enfermaria; aparelhos, utensílios de gabmete 
científico ou técnico. 

70 - Serviço Nacional de Doenças Mentais. 
05 - Manicômio Judiciário. 

Passa de .. 
Para ... 

Consignação li - Material de Consumo 

25:000$0 
26:500$0 

Sjc. 17 - Artigos de expediente, desenho, ensfnp e educa~.ão~ 

artigos' escolares para distribuição; fichas e livros de escrituração, 
impressos e material de ·classificação. 

7()- Serviço Nacional de Doenças Mentais. 
05 - Manicômio Judici~rio . 

. Passa de ....................................... .. 
Para ........................................... .. 

2:000$0 
3:500$0 
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S/c. 26 - Pro.ctutos químicos; produtos biológicos, fm·macêu
ticos e ·odontológiCos, artigos cirúrgicos e outros de uso nos labora
tórios em geral. 

70 ~ Serviço Nacional de Doenças Mentais. 
05 - Manicômio Judiciário. 

Passa de ..............................•.......... 
Para ... 

Artigo 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

20:000$0 
25:000$0 

Rio de Janeiro, 22 de outubro de 1941, 12o.o.da Independência e 
53.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3. 738 - DE 22 DE OUTUBRO DE 1941. 

Abre, pelo Ministério da Educação e Saude, 
8. 242:583$0 para liquidação de despesas 
ceus Industriais 

o crédito especial de 
com instalações de Li-

O .Presidente. da República, usando da atribuiç.ão que lhe confere 
o art. 180 da Con.stituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto, pelo Ministério da Educação e Saude, o 
crédito especial de oito mil, duzentos e quarenta e dois contos, qui
nhentos e oitenta e três mil réis (8. 242 :583~0)·, para liquidação das 
despesas com instalações de Liceus Industriais nesta Capital e nos 
Estados, cujo m3:terial foi encomendado no ano de 1940, mediante 
concorrência administrativa regUlarmente realizada. 

Art. 2.0 A liquidação das referidas -despesas deverá ser feita de 
acordo com a relação de credores organizada pela Divisão dª Ensino 
Industrial do Departamento Nacional de Educação. 

Art. 3.0 R~vogam-se as disposições em -contrário. 

Rio de Jane1ro, 22 de outubro de 1941, 120.0 da Independência e 
53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 3. 739 -DE 22 DE OUTUBRO DE 1941 

Abre, pelo Ministério- da Viação e Obras· Públicas, o Crédito especial 
de 24.000:000$0 para obras e aquisições de material na Estrada 
de Ferro Dona Teresa Cristinà 

o Presidente da República, usando da atr"ibuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, dMreta: 

Artigo umco. Fica aberto pelo Ministério da Viação e Obras 
Públicas o crédito especial de 24.000:000$0 (vinte e quatro mil con> 
tos de réis), para melhoramento e aparelhamento da Estrada de 
Ferro bona Teresa Cristina (Obras, Desapropriação e Aquisição de 
[n'loveis), d8 acordo-com o programa aprovado a 5 de janeiro de .1941, 
em virtude. do decreto-lei n. 2. 667, de 3 de outubro de 1940" 

Rio de Janeiro, 22 de outubro de 1941, 120.0 da Independência e 
53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

I oão de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3 ;740 - DE 22 DE OUTUBRO DE 1941 

Altera a redação do art. 1.0 do decreto-lei n. 3. 715, de 15 de outubro 
de 1941 

O Presidente da Rel)úblic'a, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O art 1.0 do decreto-lei n. 3. 715, de 15 de outubro de 
1941, passa a ter a seguinte redação: 

"A partir: da presente data as vagaS que se derem de 
professor, np Colégio Militar, serão preenchidas por riv~s 

contratados, admitidos mediante concurso de provas." 

Art. 2.0 Revogam-s~ as disposições em contrár-io. 

Rio de Janeiro, 22 de outubro de 1941, 120.0 da Independência e 
53.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 
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DECRETO-LEI N. 3. 7 41 - DE 22 DE OUTUBRO DE 1'941 

Abre, pelo Ministério da Am·onáutica, o crédito. especial de 1.240:000$0 
para at.ender às despesas da Escola de Aeronáutica com Peswal, 
material e obras 

O Presidente dà República, usando da "atribulção que lhe con-
1Cre o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica ,aberto pelo Ministério da Aeronáutica o cré
dito especial de 1.240:000$0 (mil duzentos e quarenta ·contos de 
réis), para atender ~s ct8spesas da Escola de AeronáUtica, com a se
guinte discriminação : 

Pessoal 

-Pessoal extranumerário diarista 

Materia! 

MoVeis em geral; artigos de ornamenta
ção; máquinà~ e utensílios de· escri
tório; biblioteca; laboratório; copa; 
cozinha; refeitório; dormi.tório e en
fermaria; apar.elhos e utensílios de 
gabinete· cientifico ou técnico . . . . . . 177:440$0 

Vestuários e uniformes; chapéus; .calça
d~s,. perneiras e cori'eames; roupas 
de cama e mesa; tecidos; artefatos 
de tecidos e artigos de armarinho. . 219:560$0 

Obras 

Reconstruções e ampliação de edifícios inclusive re-
forma de suas instalacões .................... . 

360:000$0 

397:000$0 

483:00G$0 

1. 240 :000$0 

Rio de Janeiro, 22 de outubro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.0 da Repúb-lica. 

GETULIO VARGAS. 

J. P. Sa!gado Fi!ho . 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 3. 7 42 - DE 23 DE OUTUBRO DE 1941 

.i)ispõe sobre a unificação dos serviços meteorol6gicos do pais e dá. 
outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica· o Poder Executivo autorizado a entrar em acordo 
com os Estados e Municípios, que manteem serviços próprios de ·me
teorologia, para à centralização e unificação de tais serviços, median
te. a sua transferência para a União. 

Art. 2.0 Nos contratos que celebrar o Governo Federal, por in
termédio do Ministério da Agricultura, com os Governos dos Es
tados e dos Municípios, deverão inserir..:.se as disposições contidas nos 
parágr.afos que seguem. 

§ 1.0 A transferência será definitiva, passando os serviços a ser 
mantidos pela União, integrados no Serviço de Meteorologia do Mi
nistério da Agricultura. 

§ 2.0 Os funcionários efetivos pertencentes aos serviços serão 
aproveitados no referido Ministério, considerado feder.al, para todos 
os efeitos, o terilpo d~ serviço estadual. 

§ 3.0 O. pessoal extranumerário passará a ser admitido pelo Go
verno Federal, na forma da lei. 

§ 4.0 Passarão á correr por conta da União quaisquer outras des
pesas de custeio dos serviços transferidos o 

§ 5.0 Todo o material meteorológico existente nos Estados e Mu
. nicípios, em uso ou em depósito, será transferid_o para o Ministério 
da Agricultura, devendo a sua. entrega ser procedida mediante inven-_ 
tário, por ocasião da assin~tnra do contrato a que· se refAre este ar
tigo. 

§ 6o0 A União assumirá as atuais obrigacões contratuais dos Es
tados .e Municípios relativas à doação ou cessão de terrenos para a 
instalação de estações meteorológicas. 

§ 7.0 Os Estados. porão à disposição do Ministério da Agricultura 
os imoveis ocupados pelos serviços meteorológicos, até que o Governo 
Federal disponha, par·a os mesmos serviços, d~ instalações próprias. 

Art. 3.0 O Ministério da Agricultura providenciará no sentido de 
serem os contratos celebrados dentto de sessenta dias, a· ·partir da 
data da publicação deste decreto-lei. 

Art. 4.0 Oportunamente será expedido a legislação complementar 
que se fizer necessária· para a execução do presente decreto-lei o 

Art. 5.0 Ficam revogados o decreto n. 23.627, de 22 de dezembro 
de 1933 e disposições em contrário. 

!tio de Janeiro, 23 de outubro de 1941, 12o.o da Independência e 
53.0 da República. 

GETULIO VARGAS o 

Carlos de Souza Duarte. 

Vasco T. Leitao da Cunha. 
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DECRETO~LEI N. 3.743- DE 23 DE OUTUBRO nF. 1941' 

Abre, pelo Ministério das Relações Exteriores, o crédito especial de 
250 :000$0, para aquisição de automoveiS 

O Presidente da República usando da atribuição que lhe confere 
O· art. 180 da Constituição, decreta: 

Ai'tigo único. Fica aberto, pelo Ministério das RelaçõeS Exteriores, 
o crédito especial de 250:000$0 (duzentos e cinquenta contos de réis) 
pàra atender à aquisição (Material) de 3 (três) automoveis destinados 
aos serviços da mesma Secretaria de Estado. 

Rio de Janeiro, 23 de outubro de 1941, 120.0 da Independêneia e 
53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Oswaldo Aranha. 

A. de. Souza Costa. 

DECRETOCLEI N. 3. 7 44 - DE 23 DE OUTUBRO DE j 941 

Autoriza ao prefeito do DistritO Federal realizar a permu.ta aos 
terrenos que menciona 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Constituição e nos termos do art. 31 do decreto-lei nú
mero 96, de 22 de dezembro de f937, decreta: 

Art. 1.° Fica o prefeito do Distrito Federal autorjzado a realizar 
a permuta entre os terrenos descritos a seguir: Lote 8 da quadra li · 
do projeto aprovado sob n. 2.362, com área de 231m2.00, medindo 
f4m,OO pela avenida Raul Soares, 16m,50 confrontando ·com o lote 7. 
14m,OO confrontando -com a área de servidão comum e 16m,50 con-, 
frontando com o lote 9; e lote 5 da quadra 10 do projeto aprovado sob 
n. 4.239, com área de 252m2,00, medindo 14m,OO em curva com raio 
de 325m,OO pela avenida Beira-Mar, ·1sm,OO confrontando com o. lote 
6, 14m,OO confrontando com a área coletiva e 18m,OO em curva com· 
raio de 250m,OO, confrontando com o lote 4. 

Art. 2.0 A permuta de que trata o artigo precedente será feita 
mediante pagamento à· Prefeitura do Distrito Federal da importância 
correspondente à diferença entre os valores dos terrenos a permutar . 

Art. a.o· Revogam·-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 23 de outubro de 1941, 120.o da Independência a 
53.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Vasco T. Leitão da Cunlw. 
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DECRETO-LEI N. '3; 745 - DE 23 DE OUTUBRO DE 1941 

Abre pelo Ministério_ da Educação e Saude., o crédito· especial de réÚ 
' 3:000$0, para atender às despesas que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto ao Ministério da Educação e Saude o crédito 
especial de três contos de réis (3 :000$0), para atender, no corrente 
exercício, às· despesas do Departamento Nacional da Crianca, assim 
discriminadas : · 

MATERIAL 

Diversas ·despesas 

Água, asseio e higiene; artigos para limpeza e desinfeção; 
taxa de água, esgoto e lixo. . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . 1 :500$0 

Despesas miudas de pronto pagamento . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 :500$0 

3:000$0 

Art. 2.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data da sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 23 de outubro de 1941, 120.0 da Independência e 
53.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N . 3 . 7 46 - DE 23 DE OUTUBRO DE 1941 

Altera prazos para apresentação de sorteados péla 2s.a ctrcunsaição 
de Recrutamento (Pará) 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Com relação aos sorteados pela 28.• Circunscrição de Re
crutamento (Pará) -ficam, no corrente ano, assim· alteradas as seguin
tes datas: 

aJ os .sorteados da t.a chamada deverão apresentar-se rio mês de 
dezembro do corrente ano; 

b) os da 2.a. chamada, se houver, se apresentarão até sete dias de
pois de expirar o' prazo fixado na letra anterior; 

c) os conscritos que se n&o apresentarem serão declarados insub
missos, _no dia 6 de janeiro de 1942, se pertencerem à primeira cha
mada; no dia 10 desse mesmo mês, se pertencentes à segunda cha
mada. 
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Art .. 2.° Fica a critério do Comandante da s.a Região Militar fixar 
a data da incorporação oficial dos conscritos designados para o 26.0 

Batalhão de Caçadores. 
Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 23 de outubro de 1941; 120.0 da Independência e 
53.o da República. 

GETULIO V AROAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 3.747 - DE 23 DE OUTUBRO DE 1941 

Altera a redação do art. 42 do decreto-lei n. 3.200, de 19 de abril 
de 1941 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe .. con
fere o art.' 180 da Constituição, decreta: 

Aritgo único. O art. 42 do decreto-lei n. 3.200, de 19 de abril 
de 1941, revogad~s as disposições em contrário, passa a vigorar com 
a segu"inte redaç,ão: 

"A execução do disposto nos arts. 28 e 29 deste de
creto-lei terá início depois que a su~ matéria for regula
mentada"· .. 

Rio de. Janeiro, 23 de outubro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Vasco T. T ... eitão da Cunha. 
A. de Souza Costa. 
Eurico G. Dutra. 
Henrique A. Gttilhem. 
João de Mendonça Lima. 
Oswaldo Aranha. 
Carlos de Souza Duarte; 
Gnstavo Capanema. 
Dulphe Pinheiro Machado. 
~· ·p, Salgado Filho. 

DECRETO-LEI N. 3. 7 48 - DE 23. DE OUTUBRO DE 1941 

Dispõe sobre a majm•ação das taxas de água e esgotos e dd outras' 
providências. 

O ·Presidente da República, usando da, atribuição que lhe con
fere o art. !80 da Constituição, decréta: 

Art. 1.0 O Serviço Federal de Agnas e Esgotos organizará, para 
vigorarem a partir de 1942, as tabelas das taxas de água e das de 
esgotos no Distrito Federal, de modo a ser obtido o aumento mé-
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dio de arrecadação, respectivamente, de 50 ·o/o ( cinquenta por cen
to) e de 100 % (cem por cento), autorizado pelos .arts. L0 e 2.0 

do decreto-lei n. 2.646, de 1.0 de outubro de 1940. 
§ 1.0 Se não estiverem aprovadas essas tabelas até a época nor

mal da cobrança das taxas de ágUa e esgotos, relativas a 1942, serão 
as mesmas cobradas, nesse exercício, pela aplicação das ta-xas atuais 
majoradas de 50 %- ( cinquenta por cento) em relação às de água e 
100 % (cem por cento) em relação às de esgotos. · 

§ 2.0 No corrente exercício as atuais taxas de água e esgotos 
serão cobradas sem majoração. 

Art. 2. 0 O Serviço Federal-de Águas e Esgotos organizará, para 
vigorarem a partir do exercício de 1942, as tabelas de taxas de base 
relativas aos serviços de água e esgotos a serem, a pai'tir de 1.0 de 
janeiro de 1942, aplicadas ao$ terrenos não edificados em logradou
ros públicos pelas respectivas canalizaçõeS. 

Parágrafo único. Estas taxas serão reduzidas quando as cana
lizações públieas tiverem sido custeadas pelos respectivos proprie
tários. 

Art. 3.0 A Prefeitura do Distrito Federal alterará, para vigo
rarem a partir do exercício de 1942, as atuais taxas de serviços mu
nicipais cobradas conjuntamente com os impostos predial e territo
rial, -de modo a produzir redução equivalente, aproximadamente, aq 
valor das majorações das taxas de água e esgotós de cada imovel, 
verificadas em virtude deste decreto-lei. 

Art. 4.0 · Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 23 de outubrp de 1941, 12o.o da Independência 
e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 
Vasco T. Leitão da Cunha. 

DECRETO-LEI N. 3. 749- DE 23 DE OU'rUBRO DE 1941 

Dispõe sobre escreventes substitutos e custas de serventudrios da 
Justiça do Distrito Federal. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

~Art. 1.0 Serão-em número de dois os escreventes substitutos dos 
oficiais do registo civil das pessoas naturais, da 11.a à 14.a- Circuns
crição, da Justiça do Distrito Federal. 

Art. 2.0 Ficam assim redigidos a letra a do n. 76, Secção I, e 
n. 172, secção XIII, Tab. IV, Título I!, do Regimento de Custas da 
Justiça do Distrito Federal, decreto-lei n. 2. 506, de 20 de agosto 
de 1940: 

"N. 76 .....................................................•.•. 
a) se o valor da escritura exceder de 200 contos de réis, mais 

mil ·réis por conto de réis; ou fração de conto, até o máximo (total) 
de 1:000$0." 
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·N. 172 - Distribuição, retificação ou baixa, incluída a ver-
ba no livro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . 3$0 

- Sendo de escritura. . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4$0 
- Sendo de títulos e documentos destinados a registo. . . . • . . . 5$0 

Art. 3.0 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação; re
vogadas as disposições em contrário. 

aio de Janeiro, 23 de outubr.o de 1941, 120.o da Independência e 
53.0 da aepública. 

GETULIO VARGAS. 

V asco T. Leitãc da Cunha. 

DECaETO-LEI N. 3. 750 - DE 23 DE OUTUBRO DE 1941 

Abre, pelo Ministério das Rela;ções Exteriores, o crédito' especial de 
2.808:330$0, para despesas da Comissão Mista Brasileiro-Boli
viana de Petróleo', 

O Presidente da aepública, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 18() da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério das Relações Exterio
res, o crédito especial de 2.808:33()$0 (dois mil, oitocentos e oito con
tos trezentos e trinta mil réis), correspondente a 133.730.00 dólares 
americanos, para atender, no corrente exercício, às despesas (Serviços 
e Encargos) da Comissão Mista Brasileiro-Boliviana de Petróleo. 

Rio de Janeiro, 23 de outubro de 1941, 120.0 da Independência e 
53.0 da República. 

GETULIO VARGAS, 

Oswaldo Aranha. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3. 751 - DE 23 DE OUTUBRO DE 1941 

Abre, pelo Ministério da Aerondutica, o crédito especial de 1.582:000$0, 
para viagem de oficiais e sargentos aos Estados Unidos da Amé
rica 

O Presidente da República, usando da atribuição qúe lhe confere 
o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fic·a aberto,_ pelo Ministério da Aeronáutica, o 
crédito especial de 1.582:000$0 (mil quinhentps e oitenta e dois 
contos de ·réis) para atender às seguintes desi>esas oom a ida de 22 
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oficiais e 12 sargentos aos Estados Unidos da Ainérica, afim· de cons
tituírem as guarnições necessárias à condUção dos aviões adquil·idos 
naquele pais : 

Pessoal: 

Diárias . . . . . . . . . . . . . . 9 48: 000$0 
Ajudas de custa..... . 78;000$0 1.026:000$0 

Material: 

Passagens ........... 306:000$0 
Despesas diversas. . . . 250:000$0 556:000$0 

1. 582 :000$0 

Rio de Janeiro, 23 de outubro de 1941, 120.0 da Independência e 
53.0 da República. 

GEmJLIO VARGAS". 

J. P. Salgado Filho. 

A. de' Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3. 752 - co 23 DE OUTUBRO DE 1941 

Lei do Mov.tmento dos Quadros de Oficiais em Tempo de Pa:z 

(') Presidente da República, usando das atribuições que lhe ·cón
fere o artigo 180 da Constituição, decreta: 

I 

PRINCÍPIOS GERAIS 

Art. 1.0 A presente Lei do Movimento dos Quadros tem por fim 
regular a· passagem dos oficiais pelas diferentes funções militare~ 
de· modo a satisfazer às necessidades do serviço e distribuir eqli.i
tativamente os on~s e vantagens dele decorrentes: 

a) proporcionando .JL._lo_da .. JLOfi~ial~<)ade ·o indispensavel e per
feito conhecimento da tropa, o completO âesenvolvimento do hábit.c> 
de comandar e a capacidade de instruir e administrar; 

b) assegurando a presença constante nos estados-maiores, nos 
corpos, estabelecimentos e repartições militares de um· quadro mí
nimo, "indispensavel para manter a continúidade administrativa e a 
atividade eficiente dos diversos orgãos; 

c) garantindo ao oficial Qne sirva em localidades de condições de 
v-ida precária, o direito de transferência para guarnições melhores. 
aleitl de outras compensações. · 
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li 

CLASSIFICAÇÃO TERRITORIAL EM ZONAS 

Art, 2.o Para os efeitos desta Lei, as Regiões são grupadas em 
duas zoilas de serviçO assÚn · constitui das: 

1.a Zona - a.a:, 5.8 , 6.a, 7 .a, s.a e 9.a R. M. 
2.a Zona·- 1.8 , 2.8 e 4.a R.M. 

III 

QUADROS MÍNIMOS 

Art. 3.0 EtrL.regra, todos os corpos de tropa, estados-maiores, 
estabelecimentos, repartições e outros quaisquer orgãos militares, 
devem estar com a totalidade dos oficiais correspondentes aos seus 
-quadros. 

A redução no efetivo do~ quadros normais só é admissivel por 
força das mutações da escala hierárquica e nas funções, ou de circuns
tâncias imperiosas, não devendo, tanto quanto possivel, descer - a 
menos de dois terços I).a _ totalidade desses quadros. 

'Parágrafo único. O quadro ordillário deve, entretanto, eempre 
ser ·mantido '?ompleto. 

Art. 4.0 Os quadros mínimos fixados no artigo 3.0 devem ser 
constituídos da forma abaixo e computados entre os oficiais prontos 
no serviço, tomados esses separadamente entre combatentes, técnicos 
e os de cada espécie de serviço: 

a) nos estados-maiores - em cada grupamento de funções 
(ehefe e subchefe de estado-maior, chefe e subchefe de secção, ad
juntos); 

b) nas repaÍ'tições e estabelecimentós - em relação à totalidade 
de oficiais do quadro respectivo. 

§ 1.0 Em se tratando de comando (chefia ou direção), levar-se-á 
em consideração, no cômputo do quadro mínimo, .a presença cons
tante do comandante (chefe ou diretor) ou a do sub-comandante (sub
chefe ou subdiretor). 

§ 2.0 O cómpletamento dos quadros para atingir à totalidade 
dos efetivos previstos em tempo de paz, far-se-á rigorosamente na 
ordem: seguinte: tropa, estados-maiores, orgãos especiais de servi
ços, repartições oU estabelecimentos. 

Para a tropa e os estados-maiores o completamento será feito 
na orde:rn numérica das zonas e a partir da primeira. 

§ 3.0 Enquanto houver falta de subalternos fica o Ministro da 
Guerra autoriz.ado não só a convocar Oficiais da reserva, bem cmuo 
a substitutr aqueles, em funções· que não impliquem em comando1 

por capitães. 
Gol. de Leis - Vo!. VII !4 
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IV 

CONDIÇÕES DE SERVIÇO 

Art. 5.0 Todo oficial do Exército ativo deverá servir obrigato
riamente durante a sua carreira militar, na 1.a Zona, até o _pesto 
de Tenente-Coronel inclus-ive,. quer na tropa, quer nos serviços, quer 
em comissões diversas: 

- O de Infantâ.ria, Artilharia,· Cavalaria e., dos Serviços: 
Como subalterno (inclusive aspirante) . . . . .. -....... . 
Como capitão. . ................................. . 
Como ·major ou tenente-coronel. . . ................. . 

- O de Engenharia: 
Como subalterno (inclusive aspirante}.. . . . ......... . 
Como capitão. . ......... _ ....................... . 
Como major ou tenente-coronel. . . ................. . 

') attos 
2 anos 
1 ano. 

2 anos 
t ano 
1 ano. 

Parágrafo único. Os coronéis de quaisquer das armas ou Uos 
serviços ficam sujeitos a servir na i.a ou 2.a zona, desde que as_.ne
ces"sidades do serviço assim o exijam. 

v 

CLASSIFICAÇÕES, TRANSFERÊ:JNCIAS, NOMEAÇÕES 

Art. 6.0 Às classificações, transferências e nomeações de ofi
ciais para as jiferentes funções militares, serão feitas: · 

- por necessidade do serviço; 
- por interesse próprio, de sua saude ou de pessoa de sua fa-

mília; 
- por conveniência da disciplina. 
Art. 7.0 As classificações, transferências e nomeações por ne

cessidade do ;:;~rviço serão feitas exclusivamente: 
a) para completar oS quadros dos corpos, estados-maiores, re

partiçõ.es ou estabelecimento"s; 
b). para satisfação das exigências. do art. 5.0 da presente lei; 
c) para o -desempenho de certas funções expressas em leis e 

regulamentos, que exijam requisitos especiais do_ nomeado; 
d) para atender à solicitação do oficial interessado, depois de 

dois anos de ininterrupto serviço ·nas guarnições conStantes do ·ar
tigo 19. 

Art. 8.0 A transferência por conveniência da disciplina, será 
efetivada depois do. oficial ser devidamente punido pela falta. 

Art. 9.0 O completamento dos quadros de uma guarnição 
f ar-se-á: 

a) pela designação de oficiaiS que tenham obrigatoriamente_ de 
servir na zona a que ela pertencer; 

b) n_a f_alta de oficiais nessas condições e de solicitações de con
formidade com a letra d do art. 7 .0, pela designação dos que sirvam 
há mais de dois anos _em uma mesma guarnição. de 2.a ·zona. 
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§ 1.0 Nenhum oficial, ·com menos de dois anos de oficialato, po
derá ser designado_ para. servir nas guarnições preVistas no art. 19. 

§ 2.0 Na falta de 2os. tenentes nas condições fixadas no parágrafo 
anterior, poderão ser des'ignad.os 1os. tenentes ·para essas guarniçõe~. 

_ Art. 10. Todo oficial 'promovido será, em_ regra, classificado na 
La zona. desde que haja vaga numa de suas guarnições, ou designado 
para funções a _serem desempenhadas nessa mesma zona. 

Parágrafo único., Excetuam-se da regra deste artigo os subal
ternos promovidos que já tenham o tempo exigido de' zona, caso em 
que pod-erão ser classificados erri outra. 

Art. 11. Nenhurp. oficial poderá ser designado para funções e~
tranhas à tropa oti aos estados-maiores sem que tenha cumprido, no 
posto, as exigências de serviço com relação à La zona, salvo casos es
peciais a critério do Ministro. 

§ 1.0 Nenhum oficial dos quadros das armas poderá permanecer 
por mais de 6 (seis) anos consecutivos afastado da tropa. 

§ 2.0 Nenhum oficial de qualquer arma ou serviço poderá per
manecer por mais de 12 (doze) anos consecutivos na Capital Fe
deral (inclusive Niterói e São Gonçalo), salvo aqueles que, pela 
natureza de serviço- ou de ·sua categoria, não possam servir em outras 
guarnições por falta de função inherente ao seu posto ou especialidade. 
Nas demais guarnições o tempo máximo de permanência de um ofi
cial será.de 10 (dez) anos consecutivos. 

Para os fins do disposto acima os afastamentos iguais ou in
feriores a um ano não interrompem os prazos estipulados. 

Art. 12. Somente por motivo de interesse imperioso do ser
viço -e por ordem expressa. do Ministro da Guerra poderá o oficial 
ser transferido de uma guarnição para outra antes de um ano de 
permanência .naquela em que se encontrar. · 

Art. 13. A movimentação dos oficiais obedecerá ao seguinte: 
A - Oficiais superiores. 
- transferência ou classificação nos quadr_os ordinários, suple

mentar (geral ou Privativo) e Estado-Maior - decreto; 
- chefia de Estado-Maior Regional - decreto; 
- nomeação ou d_esignação para· funções que impliquem em 

chefia ou dirêção de unidade administrativa - decreto; · 
, - nomeação ou designação para funções de chefia nos Q.G., 

Diretorias, etc. - portaria. 
B - Oficiais do Quadro de Estado-Maior 
- Pelo .Chefe do Estado-Maior do Exército 
C - Capitães . 
- Pelo Ministro da Guerra, por proposta das Diretorias das 

Armas ou Serviços 
D - Subalternos 
- Pelas Diretorias das Armas ou Serviços, em nome do Mi

nistro e ouvido este previamen_te. 
§ 1.0 Os ·oficiais são classificados na tropa ou nos serviços 

ou para eles transferidos, cabendo ao respectivo comandante ou chefe 
dar-lhe.S iunções correspondentes ao posto, conforme as determinações 
regulamentãres. 

Em princípio, as substituições de função no interior dos corpos 
de tropa se fazem no fim de cada ano de instrução. 
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§ 2.o O oficial coni licença para tratamento de sua saude ou de 
pesso'a da família contint;la ·pertenc~ndo !lO corpo, repartição ou esta
belecimento em que servia ao ser ,hcenmado. 

Art. ·14. As classifiCações e transferências de oficiais efetuar
se....:ão dentro de 15 dias após a última data de promoção do ano -
25 de dezembro. 

Parágrafo único. Fora dessa época só serão admitidas classifi
cações e transferências pelos seguintes motivos: 

a) reversão à atividade, reinclusão nos quadros do Exército, ter
minação de licença, ou comissão, dispensa desta, c.onveniência da dis
ciplina, por interesse da saude do oficial e conclusão de curso ou des
ligamento de qualquer escola; 

b) quando o oficial promovido não puder continuar na tropa ou 
comissão onde se achà, por incompatibilidade hierárquica ou fun
cional; 

c) por efeito de matrícula em qualquer Escola ou Centro, .com 
prejuizo das funções, caso em que o oficial ·das arm1;1s será transfe
rido para o Quadro Suplementar. 

Art. 15. O oficial transferido do quadro ordinário para o su
plementar geral, sem comissão determinada, permanecerá na guar
nição onde se acha, até nova· classificaÇão ou nomeação, salvo ordem 
expressa do Ministro, em contrário. 

§ 1.0 Quando se tratar de oficial de posto superior ao do coman
do da guarnicão, passará ele, por · determinacão do Comandante da 
Região, a aguardar nova classificacão ou nomeação adido à g1Jarni
ção mais próxima de comando superior ao seu ou na sede da Re
gião. 

§ 2.0 Ao oficial na situação compreendida neste artigo, será com
putado serviço em zona (La ou 2.a) o tempo em qae aguardar a nova 
classificação ou nomeação. · 

Art. 16. O oficial que, por qualquer circunstância, atingir a 
primeira metade do quadro sem ainda ter satisfeito às exigências 
de arregimentacão, para efeito de promocão, tem o dever de soli
citar sua transferência para uma das unidades com sede na 1.a zona, 
o que lhe não p_gderá ser negado. 

Parágrafo único. Nenhuma reclamação poderá ser feita pe1o 
oficial que, não tendo cumprido a obrigação imposta por este a~tigo, 
venha a sofrer restrições em seus direitos de promoção. 

Art. 17. O tempo de serviço em uma zona é contado do dia em 
que o oficial se apresentar na guarnição a que se destina e terminará 
no de- seu desligamento por transferêncja, classificação, nomeação 
ou afastamento das funções por efeito de matrícula ·em Escola ou 
Centro de Instrução salvo o caso do § 2.0 do art. 15. 

§ 1.0 Para o início da contagem de tempo, referido nest~ artigo, 
excetua-se o caso em que o oficial, após a apresentaçãO, continue 
em gozo de trânsito, para o que vigorará a data em que se apresentar 
por determinação do referido trânsito. 

§ 2.0 Somente em serviço de justiça, inspeções, condução.de con
tingentes, ·escoltas, comissões de serwiço de remonta ou abasteci
mento, recebimento de numerário, captura de insubmi~sos ou se
melhantes, férias quando gozadas na zona, delegações esportivo-mi
litares, construção de estradas, obras de quartel, afastamento a .ser-
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viço determinado por autoridade superior, serviço de Estado-Maior, 
exames de tiro de guerra e E. I. M., por um prazo que não exceda 
de 60 (sessenta) dias em um ano (90 dias para os juizes do Conselho 
de Justiça), não se interrompe a contagem de tempo- na zona de 
serviço. 

§ 3.0 No caso de deslocamento de tropa de uma zona de S"erviço 
para outra, será ~ serviço considerado: 

a) como na zona da sede, se o afastamento for inferior a 30 
dias; 

b) como na zona de destino e a contar do dia da partida ao de 
regresso, se o afastamento for superior àquele prazo. · 

§ 4.0 Será computado, como se fora em zona compulsória, o 
tempo de serviço do oficial em operações, desde que durante elas se 
abone o terço de campanha. 

Art. 18. O tempo que os militares passaram ou vierem a passar 
afastados de suas. funções, ·em consequência de ferimentos recebidos 
em combate ou moléstia adquirida em campanha, deverá ser com
putado como se o oficial ou praça o houvesse passado no exercício 
das ftmções que desempenhava no momento de ser afastado e na res
pectiva zona. 

VI 

GUARNIÇÕES ESPECIAIS 

Art. 19. São consideradas guarnições esp·eciais, em Yirtude de 
estarem situadas em locais de condições de vida precária, as se
guintes·: 

óbidos, Coimbra, Foz do lguassú, Cáceres, Casalvasco, Porto Ve
lho, Guajará-Mirim, Porto Murtinho, Rio Apa, Tocantins, Içá, Taba
ting·a, Macapá, Cucuí, Rio Branco, Vila Bittencourt (Japurá), Três La
goas e Oiapoque ~ 

Parágrafo único. Alem destas, outras poderão, mediante decreto, . 
ser assim consideradas. 

·Art. 20. Depois _de dois anos de serviço numa dessas guarni
ções, o oficial tem direito a solicitar transferência para outra. de sua 
livre escolha. 

Não havendo vaga, será ela aberta com a transferência Uo oficial 
que, há mais de dois anos ininterruptos, sirva na guarnição escolhida, 
a começar pelo que tiver mais tempo de permanência nessa mesma 
guarnição. 

Parágrafo único. Na impossibilidade absoluta de abertura de 
vaga na forma estabelecida por este artigo, será o solicitante: disso 
cientificado e poderá, então, escolher outra guarniçãp, procedendo-se 
de modo análogo. 

Art. 21 .. Durante os dois primeiros anOs em que permanecer 
ininterruptamente em serviço em uma mesma guarnição do art. 19, 
terá direito o oficial à contagem- desse tempo, pelo dobro, para efeitos 
de transferência para a reserva ou reforma e a 60 dias de férias no 
fim do segundo ano. _ -

Parágrafo único. A contagem referente ao acréscirrio do tempo, 
deve ser feita "ex-officio", pelas Diretorias das Arrr:ias e Serviços e 
somente para -fins de assentamentos nas fés de ofício dos interessados. 
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VII 

DESLIGAMENTO 

Art. 22. O desligamento do oficial será feito: 

a) no inesmo boletim que publicar a transferência, nomeaçãf:! ~u 
classificação, nos casos de não haver carga a passar, salvo se o oflmal 
estiver em serviço de justiça ou em gozo de férias. Nesses casos, o 
desligamento se efetuará no boletim que der a apresentação do oficial, 
por terminação das férias ou d.os encargos de justiça; 

b) dentro dos prazos fixados pelo Regulamento de Administração 
do Exército nos demais casos; 

c) em prazo fixado no ato de transferência, nomeação ·ou élas
sificação; 

d) dentro de 8 (oito) dias para o oficial médico, na falta de outro 
médico militar na guarnição. 

§ 1.0 O prazo para o desligamento do médico será contado a. partir 
da chégada de um substituto na guarnição • 

§ 2.0 Se o oficial estiver em gozo de -férias, os prazos acima esti-· 
pulados serão contados da data da apresentação. 

§ ~.0 Os Comandantes de Corpos, Chefes de Repartições e Estabe
lecimentos, só serão desligadoS satisfeitas as condições dos pa!'ágrafos 
anteriores e com a autorização da autoridade imediatamente superior. 

§ 4.o Esgotados os prazos ·consignados neste artigo,- será o ofiüial 
desligado e se ainda não houver terminado a passagem de carga, será 
nomeada pelo comandante de corpo, chefe da repartição ou do .:?-sta
beleciinento, uma comissão para sua conferência. 

§ 5. 0 Poderão ser concedidos ao oficial chegado à guarnição de 
destino até oito dias de dispensa do serviço para instalar-sé. 

§ 6.0 Se o oficial transferido, classificado ou nomeado tiver direito 
a férias, poderá gozar na guarnição onde servia e· neste caso- se-rão as 
mesmas concedidas na mesma data em_ que_ ficar libertado da passagem 
de carga. 

§ 7.0 Mediante concessão do DiretOr da Arma ou Serviço e desde 
que o o.ficial se venha a movimentar para a nova- guarnição antes de 
completar o prazO de trânsito estipulado no R. L S. G., poderá ser
lhe permitido gozar o restante desse prazo, seja na localidade de des
tino, seja em qualquer outra ao longo do itinerário que tenha de se
guir. No Primeiro dos casos encarados, deixa de ser aplicavel ao-oficial 
a disposiç.ão contida no§ 5.0. Na hipótese última, o acréscimo de des-· 
pesas de viagem, devido a- interrupçãp, correrá por conta do int.Jres-
sado, · 

Art. 23. Serão responsabilizados pecuniária e disciplinarmente, 
todos os oficiais ou funcionários que, no corpo, repartição de origem 
ou repartição pagadora, intervierem na confecção ou pagamvnto _de 
folhas de vencimentos àu vantagens devidas aos oficiais que hajam 
excedido' os prazos de desligamento e trânsito- para seguir a destino, 
consignados no art. 22 e seus parágrafos da atual lei. 

Parágrafo único. Igual sanção serâ aplicada ao c'omaildantl3 ou 
chefe que retardar Por mais de 48 horas a publicação de ato oficiat de 
transferência, nomeação ou classificação que chegue ao seu conheci
mento. 
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VIII 

DISPOSIÇÕES !}ERAIS 

Art. 24. A publicação do ato de transferência, nomeação ou 
classificação implica na cassação da dispensa do serviç.o em que se 
encontre o oficial. · 

Parágrafo único. Durante o trânsito ou após sua conclusão" não 
poderão Ser concedidas férias ou dispensa de serviço, salvo a pre
vista no § 5.0 do art. 22. 

Art. 25. A presente lei entrará erri vigor na data de sua pu
blicação. 

Art. 26. Para os efeitos da presente lei serão computadas todas 
as frações de tempo já passadas pelos oficiais nas zonas de serviço 
compulsório. 

Art. 27. Os acréscimos de tempo de serviço consignados no 
art. 21 são computados a partir de 1 de julho de 1938. 

Anteriormente àquela data, vigorarão os acréscimos consignados 
na lei n. 23 ,,825, de 3 de fevereiro de 1934. 

Art. 28. ·será computado como t:m zona compulsória o tempo 
de servtço já passado anteriormente pelos oficiais em zona assim 
considerada: pelos decretos-leis ns. 624, de 18 de agosto de 1938, 
1.958, de 10 de janeiro de 1940, e 3.466, de 25 de julho de 1941. 

Art. 29. Revogam-se as disposições em contrário. 

DISPOSIÇÃO TRANSITÓRIA 

Art. 30. Os Capitães de Infantarià, Artilharia e dós Serviyos que 
na data da entrada em vigor do presente decreto-lei estejam na pri
meira metade- dos respectivos quadros ou que já hajam satisfeito às 
exigências do art. 5.0 do decreto-lei n. 1.958, de 10 de janeiro de 19_:i0, 
ficam dispensados do novo prar:o exigido pelo artigo. 5.o da8te de
creto-lei. 

Rio de Janeiro, 23 de outubro de 1941; 120.0 da Independê.ncia e 
53.0 . da llepúb!ica. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DEC!lETO-LEl N. 3. 753 DE 24 DE OUTUB.RO DE ~ 9·1.1 

Autoriza a Companhia Força e Luz do Avanhan.dava fl modificar e 
ampliar as instalações de captação, adução e prodnçüo de energia 
hidrO-elétriCa da usina do A vanhandava, no rio Tieté, Estado de 
São Paulo 

O Presidente da República, usandO da alribuição qq .. ~ !he confere 
o art. 180 da Constituição, e nos termos do decreto-lei n. 2,059, de 
5 de março de 1940: 

Consià€.fanào que cumpre atender às condições e3IJeciais-·da au
torização r'Cq'tü~rida, em· face da necesSidade de _Ser imediatamente 
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aumentada a capacidade de produção do sistema interligado de usinas 
'hidro-elétricas no Norte e Noroeste do Estada·~ de São Paulo, confor
me pronunciamento-do Conselho Nacional de Águas e Energia Elétrica; 

Considerando ainda que a unificação de frequência, de que trata 
o art. 23 do decreto-lei n. 852, de 11 de novembro de 1938, .está su
jeita ao estudo, ainda não concluído, de um plano de transformações 
progressivas, decreta: 

Art .. 1.0 A Companhia Força e Ltiz do- Avanharidava fica autori
zada. a modificar e ampliar as instalações de captação, adução e pro
dução de energia hidroelétrica da usina estabelecida na cachoeira do 
A vanhandava, à margem esquerda do rio Tieté, municípi J de A vanha.n
dava, Estado de São Paulo, com o objetivo de realizar, de acordo com 
o projeto apresentado, o aproveitamento racional da fonte de energia 
utilizada. 

§ 1.0 A descarga máxima de derivação será de 200 metros eúbicos 
por segundo e a queda bruta média de 19 metros, do que resultará a 
potência bruta máxima de 37 240 kw, a ser utilizada em .. 3 grupoa 
hidro-elétricos idênticos, dispondo cada mn de 1 G 000 kw nos bornes 
do respectivo alternador. 

§ 2.0 As obras de derivação serão, des!ie o iníeio, estabelecidas 
para o aproveitamento máximo previsto, mas, ós grupos hidro-elétri
cos serão instalados: os dois primeiros, imediatamente, -e o último 
logo que as necessidades do sistema suprido o exigirem, a juizo do 
Conselho Nacional de Aguas e Energia Elétrica. 

§ 3.0 A energia elétrica poderá ser produzida, a título precáriQ, 
cOm a frequência de sessenta (60) ciclos por segundo. , 

Art. 2.0 A Companhia Nacional de -Energia Elétrjca, com sede em 
Catanduva, e exploração de serviços de energia elétric~ nos municí
pios de Catanduva, Novo Horizonte, ltajobí, Itápolis, Borbo~.'ei!.la e 
Tabapuã, no Estado de São Paulo, fica assegurada ij. potência con..: 
cedida de 12 000 kw., outorgada pelo decreto n. ·'158, de 26 de no
vembro de 1935, correspondente à descarga de derivaçfi.o de rerca de 
94 metros cúbicos por segundo e à queda bruta média de 13 ·metros, 
para ser aproveitada na usina em construção na margem direita do rio 
'rieté, na cachoeira do Avanhandava. 

§ 1.0 Quando a vazão do rio Tieté não permitir, o funcionamento 
simultâneo das usinas de ambas as empresas, a prioridade. da utili
zação da descarga caberá à Companhia Forca e Luz do A vanbandava, 
que deverá compensar o defic'it da Companhia Nacional de Energià 
Elétrica, originado da paralização parcial ou total de sua usina, su
primindo-a a energia elétrica no montante necessário para completar 

·a carga solicitada à dita usina, ·e que se limita, em .cada épo_ca, à po
tência efetivamente instalada, correspondendo, na fase final, aos 
12 000 kw brutos concedidos. 

§ 2.0 O suprimento de energia a que se refere o parágrafo anterior, 
bem como o estabelecimento das instalações de interligação ao mesmo 
necessárias, efetuar-se-á e.m bases a serem oportunamente fixadas 
pelo Conselho Nacional de Aguas e Energia Elétrica. . 

§ 3.0 A utilização da descarga do Rio Tieté, nas usinas de .ambas 
as empresas, ficará sujeita à fiscaliZação da I'epartição competente 
do Ministério da Agricultura, afim. de 'que os respectivos aproveita
·mentos_ não se prejudiquem reciprocamente. 

Art. 3.0 Atendendo à urgência das medidas, os projetos das obras 
e instalações respectivas, após o ·estudo da Divisão de Aguas e seu 
-consequente parecer, deverão ser submetidos à aprovação do Minis-
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tro da Agricultura; dentro de trinta (30) dias, a contar da publicação 
do presente decreto-lei. 

Art. 4.0 Aprovados os prQjetos' de que trata o artigo precedente, 
<ls acordos a que se refere o artigo 10 do decreto-lei n. 3.365, do 21 
de junho de 1941, deverão efetuar-se dentro de um inês, a contar da 
publicação do ato de aprovação dos mesmos proJetos. 

Parágrafo único. Será aplicada, em processo judicial, o regime de 
urgência previsto no artigo 15 do citado decreto-lei n. 3.365. 

Art. 5.0 A data de início e o prazo de execução das bar-as serão 
fixados pelo Mini~tro dil Agricultura. 

Art. 6.0 O Conselho Nacionàl de Aguas e Energia Elétrica proce
derá a estudo que permita a racionalização do aproveitamento a cargo 
da Companhia Nacional de Energia Elétrica efim de melhor conju
gá-lo com o plano de obras da Companhia Força e Luz do Avanhan
dava, de q~e trata o presente decreto-lei. 

· Rio de Janeiro, 24 de outubro de 1941, 120.0 ·da Independência e 
53.0 da República. 

GETULIO VARGAS 

Carlos de Souza Duarte. 

DECRETO-LEI N. 3. 754- DE 24 DE OUTUBRO DE 19/d 

Torna sem efeito o decreto n.. 6. 804, de 3 de fevereiro de 1941, e dd 
outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe com
fere o art. 180 ·da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica sem efeito o decreto n. 6.804, de 3 de fevereiro 
de 1941, que autorizou a Companhia Pruda de Eletricidade, S. A., a 
elevar a barrag.em existente· no rio Pitangui, no lugar denominado 
Sumidouro, . entre os Municípios de Ponta Grossa e Castro, EF-tado 
do Paraná. 

Art. 2.0 Não poderão ser cobradas indenizações por desapropl'ia
çõeshaseadas no decretO' a que se refere o artigo anterior, e nas iruais, 
processadas judicialmente, não tenha havido acordo entre as partes. 
Serão devidos pela expropriante, todavia, as custas judiciárias c os 
honorários razoaveis de advogados, na base dos serviços prestados. 

Art. 3.0 As desapropriações que, com fundamentó na lei n. :n, 
de 28 de julho de 1937, do Município de Ponta Grossa, Estado do Pa
raná, já foram levadas a termo, ficam aprovadas. 

Art. 4.o A Companhia Prada de Eletricidade, S. A. deverá apre
sentar, no menor prazo possivel, novo plano de obras para amplincã.o 
das suas instalações de produção de energia elétrica. 

Art. 5.0 Este decreto-lei entra em exeCução, na data da sua pu
. blicacão, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 24 de outubro de 1941, 120.0 da Independêne-ia 
e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Carlos de Souza Dum'te. 
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DECRETO-LEI N. 3. 755 - DE 24 DE OUTUBRO DE 1941 

Cria a Comissão Nacional de Combust-íveis e Lubrificantes 

O Presidente da República, usando da atribuicão que Ih~ con
fere o art. 180 da Constituiç·ão, decreta: 

Art. 1.0 Fica criada a Comissão Nacional de Combustiveis e Lu
brificantes, composta do presidente do Conselho Nacional cio Petró
leo, do presidente da Comissão Executiva do Instituto do Açucar· e 
.do Alcool, de um membro da Comissão Nacional do Gasogênio, rtesig
nado pelo ·ministro da Agricultura e de um membro do Conselho de 
Minas e Metalurgia, designado pelo ministro da Viação e Obras Pú-
blicas. · 

Parágrafo único. As reuniões da Comissão terão a assistência de 
um representante do Ministério da Guerra, um do Ministério ja Ma
rinha e um do Ministério da Aeronáutica, designados pelos respectivos 
ministros, e incumbidos ·de debater a matéria em discussão sob o 
ponto de vista do interesse militar, sem direito a voto. 

-Art. 2.0 A Comissão Nacional de Combustíveis e Lubrificantes 
funcionará na se.de do Conselho de Segurança Nacional, sob a presi
dência .do respectivo secretário geral, que terá nas deliberações apenas 
o voto de desempate. 

Parágrafo único. A Comissão se reunirá quando houver matéria 
a deliberar e convocada. pelo presidente, devendo os seus membros e 
os representantes dos ministérios militares ter conhecimento prévio 
dos assuntos a serem discutidos. 

Art. 3.0 Incumbe à Comissão Nacional de Co'mbustiveis e Lubri
ficantes coordenar a política geral de produção e distribuição desses 
produtos de sorte qt,Ie as diversas entidades que deles tratam tra
balhem ·em harmonia, orientadas por um plano comum. 

Art .. 4.0 Os serviços dos membros da. Comis-são Nacional de Com
bustíveis e Lubrificantes e dos representantes dos ministérios mili
tares que nela teem assento, não são remunerados e considera·m-se 
relevantes. · 

Art. 5.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação e logo após será convocada a Comissão Nacional de Combus
tíveis e Lu}Jrifieantes para a reunião "de instalação e afim de orga
nizar as normas de seus trabalhos. 

Art. 6.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 24 de outubro de 1941, 12o:o da Independ&nein 
e 53.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Vasco T. Leitão da Cunh,~. 

Eurico G. Dutra. 
Henrique A. Guilhem. 
João de Mendonça Lima. 

Carlos de Souza Duarte. 
Joaquim Pedro Salaado FilhtJ. 
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DECRETO-LEI N. 3. 756- DE 24 DE OUTUBRO DE 1941 

Extingue .o Curso Noturno da J?aculdade Nacional de Direito da Uni
versidade do Brasil e dá outras. providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere_ o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O Curso Noturno da Faculdade -Nacional de Direito da 
Universidade do Brasil será extinto na forma determinada neste de
creto-lei. 

§ 1.0 A 2.a série será suprimida ~no fim do ano letivo de 194-1, 
a 3.a no/fim de 1942 e assim sucessivamente, até 31 de dezembro de 
1.944, quando ficará definitivamente extinto todo o Curso Noturno, 
não podendo em hipótese alguma ser prorrogados esses praZos. 

§ 2.0 As aulas- do Curso Noturno serão ministradas por profe:=>
sores contratados exclusivamente para esse fim. 

§ 3~0 Os contratos dos professores serão celebrados todos a IJartir 
de 10 de julho de 1941, início das aulas correspondentes, e terminarão 
a 31 de dezembro do mesmo ano os referentes à 2.a série- e, em iguais 
datas dos anos de 1942, 1943 e 1944, respectivamente, os das 3.", 
4.a e 5.a séries. 

§ 4.0 No fim de cada ano será examinada a conveniência da 
prorrogação do contrato de cada professor. 

§ 5.0 Os professores perceberão o salário mensal de 2:700$0 
(dois contos e setecentos mil réis) durante oito meses por ano. 

§ 6.0 A despesa no vigente exercício, correrá à conta do ~rédHo 
de que trata o decreto-lei n. 3.369, de 26 de junho de 1941. 

§ 7.0 O orçamento da despesa para 1942 e os que se lhe segui
rem, até 1944, inclusive, consignarão as dotações necessárias para 
atender os contratos que então vigorarem. 

Art. 2.o Revogam-se as disposições em contrário~ 

Rio de Janeiro, 24 de ouLnbr'o de 1941; 120.0 da Independência 
e 53.0 da República._ 

GETULIO VARGAS, 

Gustavo Capanerita. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3. 757 - DE 25 DE OUTUBRO DE 1941 

Aprova o Tratado de COmércio e Navegação entre o Brasil e a Argen-
, tina, firmado em Buenos Aires, a 23 de janeiro de 1940 

O Presid-ente da República, nos termos do artigo 180 da Cons
tituição: 

ReBolve aprovar o Tratado de Comércio e Navegação entre o 
Brasil e a ArgenUna, firmado em Buenos Aires, a 2-3 de janeiro de 
1940. 

Rio de Janeiro, 25 de outubro de 1941, 120.0 da Ind·ependência 
e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Oswaldo Aranha. 
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DECRETO-LEI .N. 3. 758 - DE 25 DE OUTUBRO DE 1941 

Abre, pelo Ministêrio das f!_elações Extm·im·es, o crédito especial de 
500:000$0, para atender às despesas d_e representação do Brasil. 

O Presidente da ReljÚbUca, usando da atribuição que lhe c'on
fere o art. 180 da Constltuicão, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério das Relações Exte
riores, o crédito especial de õOO :000$0 (quinhentos c·ontos de. réis), 
pa.ra atender às despesas (Serviços e Encargos) que se fizerem ne
cessárias, decorrentes da representação do Brasil nas seguintes Co
missões Mistas, instituídas pelos Convênios firmados entre: o Brasil 
G o Paraguai, no ];lia de Janeiro·, a 14 de junho de 194!, e promul
gados pelo decreto n. 7·. 712, de 25 de agosto do mesmo ano: 

1) Comissão Mista brasileiro-paraguaia incumbida de preparar 
as bases dé um tratado de comércio e navegação; 

2) Comissão Mista brasileiro-paraguaia de estudos dos proble
mas de navegação do rio Paraguai nas águas jurisdicionais dos dois 
paises; 

3) Comissão Mista brasileiro-paraguaia encarregada de estudar 
n criação de uma, frota mercante brasileiro-paraguàia. 

Hiç.. de Jane~ro, 25 de outubro de 1941, 120.0 da In-d·ependência 
e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Oswaldo A1·anha. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3. 759 - DE 25 DE oUTUBRo DE 19M 

Dispõe sobre o Código de Vencimentos e Vantagens aos Mttttares da 
Armada 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. F:ica aprovado e entràrá em execução o- Código de 
VencimentOs e Vantagens dos Militares da Armada, que a este acom
panha, revpgando-se as disposições em contrário o 

Rio de Janeiro; 25 de outubro de 1941, 120.0 da Independência e 
53.0 da República. 

GETULIO VARGAS o 

Henr-ique A. Guithem. 
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Código de Vencimentos e Vantagens dos Militares 
da Armada 

PRIMEIRA PARTE 

Dos militares em atividade 

TITULO I 

Dos vencimentos 

CAPíTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1.0 Este Código dispõe· sobre os vencimentos e vantagens do 
pessoal militar da Armada, nas diferentes situações em que estiver, 
em virtude de leis o~ regulamentos. 

Art,. 2.0 São considerados - vencimentos - p&ra efeitos desta 
Código, o soldo e a gratificação respectiva, entendendo-se por - van
tagens - tudo quanto o militar da ativa receber, em dinheiro ou 
espécie, alem dos :vencimentos. 

Art. 3.0 Os vencimentos dos militares da ativa se dividem em duas 
partes: soldo e gratificacão. O soldo corresponde a dois terços dos 
vencimentos e a gratificação a um terço. 

Art. 4.0 Os vencimentos são devidos ao militar, de qualquer ca
tegoria, desde a data do ato de promoção, declaração de oficial, alista
mento, engajamento ou reengajamento, salvo nos casos em que o ato 
retroaja à data anterior, da qual, então, será devido o pagamento. 

Parágrafo único. Nos casos de nomeação, o direito à percepção 
dos vencimentos -sCrá contado da data da posse, averbada, pela repar
tição competente, no respectivo decréto e nos assentamentos. 

Art. 5.0 Os- ·vencimentos e vantagens dus militares, em qualquer 
situação, nãO poderão ser objeto de arrestos, sequestras e penhqras, 
salvo para- pagamento de dívidas à Fazenda Nacional e de consigna
ções estabelecidas. judicialmente para manutenção de família. 

Art. 6.0 Os militares que receberem vencimentos ou vantagens 
que nãõ lhes sejam devidos, quando- o façam de boa fé, indenizarão a 
Fazenda Nacional em prestações mensais correspondentes à décima 
parte do soldo respectivo. 

Parágrafo único. Quando, porem, ocorrer má fé ou dolo, f ar-se-á 
a , indenização pela quinta parte dos vencimentos. sem prejuízo das 
sanções disciplinares ou penais aplica-xeis à falta ou delito praticado, 
de acordo com a legislação respectiva. 

Art. 7.0 Os rhilitares, transferidos de unidade ou ·comissão, dentro 
da mesma sede, depois do dia 15 receberão os vencimentos e van
tagens do m!3s pela unidade em Que serviam, averbando-se, no débito 
e crédito das cadernetas respectivas, a nota de inclusão em folha 

§. 1.0 Se a transferência for para fora da sede, receberá o militar. 
pela Diretoria -da Fazenda, adiantadamente, os vencimentos e vanta-
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gens do_ mês em que se v~rificar o embarque mediante ajuste de 
contas,_ qualquer que seja a data do desligamento e consequente par
tida para a_ comissão. 

§ 2.0 Se, após o recebimento, for o embarque sustado, por ordem 
superi'or, e, se em consequência disso, houver o militar de seguir em 
data posterior, fora do mês no qual foi feito o ajuste de contas, far-se
á outro, tendo sempre em· consideração a regra constante do pará
grafo anterior. 

Art. 8.0 Os vencimentos e vantagens devidos aos militares da Ar
mada, que faleceram. serão calculados até o dia do 9bito, inclusive, e 
pagos aos seUs herdeiros habilitados segundo as regras estabelecidas 
para a perc·epçâo das pensõ_es provisórias. 

§ 1.0 Nos Estados, o referido pagamento, observada a regra deste 
artigo, será feito pelas estações pagadoras locaiS competentes, de con
formidade' com as instruções que forem expedidas pela Diretoria de 
Fazenda, para o _-fim de facilitar e abreviar o mais. possivel o paga
mento. 

§ 2.0 Quando o falecido deixar viuva, que_ dele tenha vivido sepa
rada, por desquite ou não, a consignação que em seu faVor tenha sido 
estabelecida, será descontada dós vencimentos deixados, na proporção 
dos dias ·vencidos, adotando-se o mês de 30 dias para cálculo 
da fração. 

§ 3.0 Nada se descontará, porem, do mês em que ocorrer o óbito, 
para fundos de assistência, montepio militar, consignações oriundas 
de· empréstimos autorizados para obtenção de dinheiro, considerando
se, para tal)to, como encerrada, no último dia do mês anterior ao .do 
falecimento, a conta corrente respectiva .. 

Art. 9.0 O militar aiiishado, qualquer que seja o seu' posto ou 
graduação, que não se apresentar no prazo marcado, ou que, de qual
quer moqo, manifestar o propósito de não voltar à Marinha, não será 
beneficiado com os vencimentOs e vantagens ·decorrentes da anistia. 

Art. 10-. No caso de reversão, o direito à percepção dos venci
mentos comec}ará da data da apresentação à Diretoria do Pessoal ou 
corpo competente e consequente averbação, nos assentam.entos, do ato 
respectivo_. 

Art. 1-1. Aplicaril-se aos oficiais da Reserva· Ativa, criada pelo de
creto-lei n. 2.173, de 6 de maio de 1940, naquilo que lhes fór apli
cavel, as disposições do presente Código. 

CAPITULO II 

DAS COMISSÕES EM PAÍS ESTRANGEIRO 

Art. 12. O pagamento de vencimentos e vantagens, aos· militares, 
no desempenho de comissao em país estrangeiro, será efetuado, em 
moeda estrangeira, na razão da· libra a 60$0, na conformidade se
guinte: 

a) quádruplo, do valor em mil réis, nas comissões- com sede 
em terra; 

b) triplo do ·valor em mil réis, nas comissões que se exercerem a 
bordo de navios; 

c) triplo do -valor em mil r~is, nas comissões de terra, quando as. 
despesas de alojamento e alimentação correrem por conta do Governo. 
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Art. 13. Os oficiais com permissão para realizar estudos em país 
estrangeiro, mediante autorizaçãO solicitada, perceberão seus venci
mentos normais, em moeda nacional, pagos no Brasil. 

Parágrafo úniCo. Se, porem, a comissão de estudos for decorrente 
de ato administrativo, serão os vencimentos e vantagens pagOs de 
acordo com b .art. 12 e alíneas respectivas. 

Art. 14. Nas comissões de terra, no estrangeiro, a sede será a 
que for fixada pelo ministro da Marinha. 

Art. 15. O direito à percepção dos vencimentos e vantagens de 
país estrangeiro começ.a no dia em q1,1e o militar deixar o último ponto 
de parada em. território nacional e termina naquele em que sair da 
última localidade, marítima oU terrestre, do estrangeiro, quando a 
viagem for feita em :riavio de guerra ou mercante nacional, ãvião ou 
qualqu~r outro meio de transporte. 

Parágrafo único. No caso da viagem de regresso ser feita em avião 
ou qualquer outro meio de transporte que ·não . seja nacional, os 
vencimentos e vantagens· serão devidos desde a partida atA a vA~nera 
da chegada ao portO nacional de destino. 

CAPíTULO IIl 

DAS COMISSÕES NO PAÍS, FORA DO MINISTÉRIO DA MARINHA 

Art. 16. Terão direito aos vencimentos e vantagens integrais do 
posto ou graduação, os militares: 

a) em comissão· militar do Governo; 
b) em comissão- mista de limites e quaisquer outras, de natu

reza militar,- assim consideradas pelo Governo; 

c) no exercício q.e função atribuída por lei, ao militar, podendO, 
então, optar pelos vencimentos do posto ou da funç.ão que estiverem 
exercendo . -

Parágrafo único. Na remuneração a que se refere o item c não 
está compreendida, para efeito de acumulação, a gratificação rela
tiva ao -exercício de funç.ões em orgãos de deliberação coletiva, a qual 
será paga pelo orgão a que a mesma pertencer ( de'creto-lei n. 1. 539, 
de 24 de agosto de 1939) • 

Art. 17. O militar, em exercício de função- pública civil, que 
não ~eja, por lei, declarada inerente a militar, nada perceberá pelo 
Ministério da Marinha. 

CAPíTULO IV 

DOS MINISTROS DO SUPREMO TRIBUNAL MILITAR 

Art. 18. Os ministros militares do Sppremo Tribunal Militar 
terão os vencimentOs dos seus postos acrescidos da diferenç.a entre 
os mesmos ·e os dos ministros togados do alUdido Tribunal, quando· 
os daqueles forem inferiores aos destes. 
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CAPíTULO V 

DO MAGISTÉRIO MILITAR 

Art. 19. Os professores do ensino superior da Marinha, quando
oficiais da Reserva ou reformados, terão os mesmos vencimentos que
tivereín ou- vierem a ter os oficiais da ativa de igual posto, sem pre
juízo de quaisquer outras vantagéns que lhes sejam asseguradas pela 
legislação especial a respeito. 

Art._ 20. Os oficiais da ativa nomeados, em comissão, prófes
sores, instrutores ou auxiliares de instrutores, terão direito, alem dos
vencimentos dos postos respectivos, às gratificações fixadas, ·anual
mente, peilo ministro da Marinha, dentro das dotações orçamentárias. 

Art. 21. Os atuais professores vitalícios, oficiais da ativa, da 
Reserva ou reformados, ·quer estejam no exercício do magistério, que:ç
aposentadds, jubilados Ou em disponibilidade, continuarão perceben
do os vencimentos e vantagens em cujo gozo se acham. 

Art. 22. Os professores civís terão os mesmos vencimentos. 
que teem ou vierem a ter os de igual categoria nos institutos 'Civis de, 
ensino superior. · 

CAPíTULO VI 

DAS LI.CENÇAS 

Art. 23. Os oficiais terão vencimentos integrais quando: 
a) licenciados, para tr.atamento de saude, até um ano, mediante 

inspeção por junta médica. A esta licença somente te:i:'ão direito os
militares .que, num período de dez (10) anos de serviço, não hajam 
gozado qualquer outra. Só será concedida nova licença da mesma na
tureza, após dez. (10) anos da terminação da anterior; 

b) licenciados, para tratamento de saude, até um ano, por mo
tivo de ferimento recebido em combate ou na manutenção da ordem 
pública, moléstia adquirida etn campanha, acidente em serviço ou 
moléstia que deste haja decorrido; 

c) baixados a hospital, até um ano, em co_nsequência de feri-
mento ou· moléstia de que trata a letra b; " 

d) licenciado, para tratamento · de pessoa da familia, até três 
meses, nas condições da letra a deste artigo, mediante comprovação 
da enfermidade; 

e) em trânsito, nojo, gala, férias, dispensa do serviço como re- · 
compensa, dentro dos prazos legais. 

Art. 24. Nos casos previstos nas letras a, b e c do artigo anterior,. 
quando, após um ano, persistir a enfermidade, serão. os oficiais re
formados de acordo com a legislação respectiva. 

Art.· 25. O pessoal submarinista que, em serviço ou em conse
quência deste, for vítima de acidente ou adquira enfermidade que pro
duza lesões curaveis, perceberá, alem dos vencimentos integrais do
posto ou graduação, as gratificações especiais que vinha perCebendo,. 
até o máximo de um ano. 

Art. 26. Aos médicos radiolog_istas, vitimados no exercício da 
profissão, ou em razão da mesma, bem como ao pessoal do ·serviço de-· 
hidrografia e escafandria que sofram acidentes ou adquiram enfer-· 
midades em razão do efetivo exercício desses .serviços, são extensi
vos os direitos do artigo antêrior. 
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Art. 27. Os oficiais terão apenas o soldo, quando: 
a) licenciados para tratamento de saude, salvo nos casos pre

vistos nas diversas letras do art. 23, em que terão os vencim~ntos 
integrais; 

b) licenciados para tratamento de saude de pessoa .. da família, 
até seis meses, independentemente da licença prevista na letra d do 
art. 23. 

Art. 28. O oficial licenciado, por motivo de moléstia em pessoa 
de sua família, que viva às suas expensas, provada esta por meios 
idóneos e aquela por atestado médico, perceberá: 

a) metade do soldo, se a licença for maior de seis meses e menor 
de nove meses; 

b) a quarta parte do soldo, se a licença for alem de nove meses, 
até um ano. 

Parágrafo único .. Se a licença,~ para esse fim, for superior a um 
~mo, o oficial nada perceberá. 

Art. 29. As reduções de vencimentos, previstas no artigo ante
rior, far-se-ão gradualmente, dentro dos respectivos prazos, seja qual 
for a duração da licença. ' 

Art. 30. O oficial licenciado para tratar de interesses particula
res ou para dedicar-se à indústria· particular, perderá os vencimen
tos, salvo se contar mais de 15 anos de serviço efetivo, caso em 
que lhe poderá ser concedida licença com três quartos do soldo, até 
três meses, e, com metade, alem de três e até seis, perdendo esse 
direito depois deste último prazo. 

Parágrafo único. Esta licença só poderá ser renovada cinco anos 
após o término do gozo de· outra da mesma natureza. 

CAPITULO VII 

DOS OFICIAIS PRESOS OU SUBMETIDOS A PROCESSO E AFASTADOS DE. 
SUAS FUNÇÕES 

Art. 31. Abonam-se os vencimentos e vantagens integrais ao 
oficial: 

a) preso disciplinarmente, ou submetido a processo, solto, sem 
prejuizo dO serviço; 

b) pelo tempo que houver ficado preso alem do período corres
pondente à pena a que tiver sido· condenado; 

c) que vier a ser declarado livre de culpa no crime . de deserção 
ou justificar o motivo que houver determinado o seU extravio·. 

Art. 32. Abonar-se-á apenas o soldo ao oficial: 
a) submetido a processo, ou preso disciplinarmente, com prejuízo 

do serviÇo; · 
b) afastado disciplinarmente das funções que desempenhar; 
c) que estiver cumprindo pena menor de. dois anos. 
Art. 33. O oficial condenado à pena de reforma terá os venci

mentos pre'Cistos no art. 150 deste Código. 
Art. 34. O oficial absolvido perceberá . os vencimentos e vanta

gens que deixou de perceber em consequência da prisão. 
Co!. de Leis - Vol. VII 15 
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Art. 35. Com a perda da patente cessa para o militar o direito 
aos vencimentos e vantagens, a partir da data do ato respectivo. 

Parágrafo único. A perda da patente traz como consequõncia a 
p8rcepç,ão, pela familia, da heranÇa militar. 

CAPI'rULO VIII 

DOS OFICIAIS ADIDOS, AUSENTES E EXTRAVIADOS 

Art. 36. O oficial adido terá direitO aos vencimentos e vantagen_g 
integrais, quando estiver: 

a) a serviço da administração ou à disposição da Justiça, não 
sendo réu; 

b.) servindo em qualquer reparticão da Marinha, por motivo de 
estágio -ou curso;. 

c) aguardandO solução de proposta ou cte requerimento, por_ 
ordem superior; 

d) aguardando reinclusão no· seu corpo ou quadro, nó interregno 
da reversão; 

e) quando em trânsito, por motivo de designação ou nomeação 
para outra comissão, em sede diferente. 

Art. 37. Receberá apenas o soldo o oficial: 

, a) que, depois de nomeado ou designado, ficar aguardando, a 
pedido, solução de qualquer proposta ou requerimento, ou, ainda_. gob 
qualquer outro fundamento, depois de terminado o período de trân.,.. 
sito; 

b) que estiver .respondendo a processo, solto, com pre.juizo ·do 
t>erviço .. 

Art. 38. Ao militar que for declarado ausente,. por excesso de 
licenç,a ou outro qualquer motivo, nenhum pagamento será feito, sem 
que apresente justificação, aceita pela autoridade competente, após o 
que, então, lhe será pago apenas o soldo relativo ao período de au
s{mcia e, depois da apresentacão, os ·vencimentos integrais. 

Parágrafo único. Aos ausentes, que forem declarados desertores, 
será pago somente o soldo, a partir da data da .apresentação, depen
dendo da absolvicão o recebimento dos vencim~ntos integrais de todo 
o tempo. 

Art. 39. À família do militar da ativa, extraviado ou desapare
cido, será pago o .soldo até a sua apresentação ou exclusão definitiva, 
a parfir da data em que for oficialmente declarado o extravio ou 
ausência. 

§ 1.0 Quando se tratar de militar da Reserva oU reformado; a 
pensão será correspondente ao montepio e meio soldo re.spectivos, 
observando-se, com referência ao inicio do pagamento, o mesmo cri
tério do artigo. 

§ 2.0 Decorrido o prazo de dois anos, em qualquer dos casos; 
será ·o militar considerado morto, procedendo-se, então, de acordo 
com a legislação aplicavel à hipótese. 



ATOS DO PODER.EXi!:bUTIVO 227 

CAPíTULO IX 

DAS PRAÇAS· 

SECÇÃO .-

JJos sub-oficiais 

Art. .i O. li.j)licam-se aos. sub-oficiais as mesmaS disposições 
deste Código relativas aos vencimentos e vantae-ens dos oficiais. res
peitadas, todavia, as qu~ lhes são peculiares . 

. Art. 41. Terão os sub-oficiais direito às gratificações reB'tlla
menLares previstas na legislaçã() em vigor, abonadas de acordo com 
as tabelas respectivas e mais· os acréscimos de 10 a 15 o/o de que 
trata o art. 55 e seus parágrafos deste Código (Tàbelas "E" e "'H") o 

Art. 42. Aplicam-se-lhes tamb~m as disposições contidas naS 
letras a, b, c e e, do àrt. 23, arts o 24, 28, 29, 31, 32, 33, 34; 35 e 36 
deste Código o 

SECÇÃO li 

Dos sargentos e demais praças 

Art. 4.3. Os sargentos e demais praças, quando em efetivo ser
viço, terão direito aos vencimentos e vantagens fixados pela legis
lação em ~igor (Tabelas "A",. "E'', "F", "F"-a, "G" e "H", anexas). 

Art. 44. As praças que tiverem sido alistadas antes do decreto 
no 20o870, de 28 de dezembro de 1931, perceberão .as gratificações 
especiais de auxiliar especialista, acréscimos de 10 e 15%, compor
tamento, engajamento, especialidade e reengajamento, quando a elas 
tivererp direito. 

Parágrafo único. As alistadas posteriormente ao referido d!;lcreto 
perceberão as mesmas gratificaçõeS, exceto as de comportamento e 
reengaja.mento (art. 98 do regulamento anexo ao decreto n. 23.514, 
de 28 de novembro de 193?) o 

SECÇÃO lll 

Das praças com licença ou enfm•mas 

Art. 45. Terão direito a todos os vencimentos e vantagens, en
quanto permanecerem enfermos, até um ano, os sargentos e praç.as, 
quando baix~dos a hospital ou licenci~dos: 

a) para tratamento de ferimentos recebidos em combate ou na 
manutenção da ordem pública; 

b) para. tratamento de enfermidade adquirida em campanha, ou 
em serviço; 

c) por acidente_ ocorrido em servico ou moléstia dele canse
quente. 

Art.· 40. ;::;e, apo:s úm ano, continuarem enfermoS Serão refor
mados com os vencimentos e vantagens da legislação em vigor, após 
inspeção de saude e qualquer que seja o seu tempo de serviço. 
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Art. 47. Quando a invalidez for decorrente de enfermidade ad
quirida em serviço, a reforma será concedida após a realização do 
competente inquérito sanitário de or.igem. Quando em campanha, 
bastará a comunicação do comandante respectivo. 

Art. 48. Fora · desses casos, terão apenas direito ao soldo in
tegral e, quando hospitaliZados por mais de três meses, serão licen
ciados e, após um ano, reformados, de acordo com a legü~lação em 
vigor. 

Art. 49. As praças manipuladoras de radiologia, vítimas do 
exercic.io da :Profissão, são extensivos os direitos dos arts. 45 e 46 
deste Código, até um ano, findo o qual serão reformadas nas con
dições e com as vantagens do art. 46. 

SECÇÃO IV 

Da praça aguardando r e{ arma 

Art. 50. Ao sargento ou praç.a que estiver aguardando. reforma 
por incapacidade física, devidamente comprovada em inspeção de 
saude, serão abonados os vencimentos integrais e a etapa·,- até a data 
do desligamento_. 

Parágrafo único. Se o sargento ou praç.a estiver aguardando a 
reforma no hospital ou no quartel, não lhe será abonada ~ etapa. 

SECÇÃO V 

Das praças presas ou.. submetidas a processo 

Art. 51. As praças presas disciplinarmente, com a declaração de 
o ser sem prejuízo do serviço, receberão os vencimentos e vantagens 
integrais. 

Art. 52. Perceberão apenas o soldo, quando: 
a) presas disciplinarmente, sem a declaração de que trata o 

artigo anterior; 
b) presas, por estarem resp·o_ndendo a inquérito ou a processt) 

no foro civil ou militar; 
c) presas, sujeitas a averiguações. 
Parágrafo único. Se, acaso, a prisão disciplinar for tornada ~en1 

efeito, ou se. nada for apurado no inquérito ou processo, serão inde
nizadas da diferença de vencimentos e vantagens correspondentes 
ao periodb da prisão. 

Art. 53. As praças co.ndenadas por sentença passada em julgado 
no foro civil ou militar perceberão, durante q cumprimento da pena, 
o soldo respectivo, enquanto não forem excluidas do serviço. 

Art. 54. Quando, porem, o delito for de natu:r;-eza infamante, 
não haverá direito ao pagamento de vencim~ntos e vantagens, exceto 
a etapa. 

§ 1.0 No caso de absolvição, em última instância, passadot em 
julgado, haverá indenizaÇ"ão dos vencimentos e vantagens que tive
rem deixado de perceber. 

§ 2.0 Se, porem, o condenado for casado legitimamente, ou tiver· 
filhos, ain:da que naturais, à esposa ou a quem tiver a guarda .jos 
filhos, serão pagas as etapas a que se refere este artigo, enqyanto 
durar o cumprimento da pena. 
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SECÇÃO VI 

Do acréscimo adicional por tempo de serviço 

Art. 55. Os sargentos e praças, ao Completarem 10 e 15 anos de 
serviço, terão direito, respectivamente, ao aC-réscimo adicional de 10 
e -15 % sobre os vencimentos que estiverem percebendo, calculados 
pela talíela da lei n. 5 .167-A, de 12 de janeiro de 1927. 

§ 1.0 Para esse efeito só se contará o tempo de serviço efethú,· 
inclusive aquele em -que o sargento ou praça estiver hospitalizado, 
preso com ou Sem prejuizo do serviço, licenciado para tratamento 
de saude por moléstia adquirida em earnpanha, manutencão da ordem 
pública, acidente em serviço ou enfermidade dele decorrente. 

§ 2.o Não será, porem, computado o tempo correspondente às 
penas provenientes de sentenças passadas em julgado, nem tamDBm o 
período de afastamento da Marinha; quando, ulteriormente, ocorrer 
a reinclusão, nem ainda o computado-- pelo dobro, que é considerado 
tão somente para efeitos de inatividade. 

§ 3.0 As gratificações previstas no presente artigo nãO estão su
jeitas a descontos, qualquer que seja a· situação legal da praca, na 
atividade, dev.endo o pagamento ser efetuado ex-officio, mediante 
apenas a verificação do tempo de serviço. 

CAPITULO X 

DA QUOTA REGIONAL DE 20 o/o 

Art. 56. Perceberá a quota regional de 20 o/o sobre os vencimen
tos o militar da ativa gue servir em localidades consideradas p_elo 
Governo com esse direito, de acordo com a legislação em vigor'. Ji~ssa 

quota será abonada desde o dia da apresentação no local até a data 
do desligamento. 

Parágrafo único. O pagamento dessa vantagem não cessar à 
quando o militar, a serviço, se afastar da lócalidade respectiva, tem
porariamente. 

Art. 57. Os militares da reserva ou reformados, quando designa
dos para funções da atividade, nessas localidades, perceberão tam
bem a quota de 20 o/o sobre os vencimentos a que tiverem direito. 

CAPITULO XI 

DAS ACUMULAÇÕES 

Art. 58. É vedada a acumulação de funções ou cargos públicos 
t·emunerados da União, dos Estados e Municípios, bem como de uma 
e outra dessas entidades, qualquer que seja a forma de remunera
ção. 

Art. 59. É proibida a acumulação de proventos de aposentado
ria, disponibilidade ou reforma, bem como a destes com os de função 
ou cargo público. 

Art. 60·. Não se compreende na proibiçãO dos artigos preceden
,tes o recebimento de ajudas de custo, diárias, iepresentação, grati
ficação por serviços extraordinários e gratificações de funções le
gais ou regulamentares. e para condução. 
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Art. 61. O militar da ativá. que aceitar nomeação para exercer 
cargo público· em comissão com vencimentos fixados em lei, perder4, 
enquanto durar esse servic<;>, os _pro_ventos da sua patente, mas vol-
tará a recebê.:. loS desde que deixe a comissão. 

CAPíTULO XU 

DAS SUBSTITUIÇÕES 

Art. 62. O oficial, no exercício interino de cargó vago, terá di
. reito àos vencimentos integrais do posto correspondente a esse cargo, 

até a posse do titular respectivo. 
Parágrafo único. Entende-sé por cargo vago aquele para o qual 

não tenha sido ai.nda nomeado ou designado o ocupante efetivo. 
Art. 63. Nas substituições que se operarem automaticamente, 

caberá ao substituto o soldo do seu posto e mais a gratificação do 
cargo do substitui do, observado o seguinte: 

§ 1.0 Quando o exercício de um cargo for atribuido indiferente
mente a dois ou mais postos, nenhuma diferença de vencimentos as
sistirá ao oficial que tiver qualquer desses postos. 

§ 2.0 Quando o substituto tiver patente inferior, peY.ceberá, alem 
do seu próprio soldo, a gratificação do menor daqueles postos. 

§ s,o Ao substituto não caberá; a gratificação do cargo, quando o 
substituído se achar dele afastado por motivo de _nojo, gala, férias 
ou dispensa do serviço como re_compensa, e nos casos em que passar 
a responder pelo cargo, de acordo com os dispositivos regulamenta
res. 

Art. 64. Nos casos de substituição prevalecerão, para efeitos 
de pag·amento de vencimentos, os postos previstGs nas le.is ou regu
lamentos e, na falta destes, nos. quadros de efetivos ou lotações. 

Art. 65. Ao guarda-marinha e ao aspirante a oficial do Corpo 
de Fuzileiros Navais quando, eventualmente, substituírem os oficiais, 
serão aplicaveis as disposições deste Capítulo. 

Art. 66. Os oficiais, os guardas-marinha e- os aspirantes a ofi
cial do Corpo de Fuzileiros Navais, que fizerem parte de sub-unidades 
organizadas em campanha para fins táticos e não adtnínistrati vos. 
não farão jus à, diferença de vencimentos ou de gratificação, pelas 
funções que desempenharem. 

CAPíTULO XIII 

DAS VANTAGENS DE CAMPANHA 

Art. 67. Os militares quando em campanna perceberão, alem dos 
vencimentos e vantagens ~ormai.s, uma terça parte do soldo do posto, 
a qual não será computada, -em hipótese alguma, para: cálculo dos 
vencimentos de. reforma ou <;~utro ·qualquer efeito. 

§ 1.0 . O abono do terço de campanha deve ser calculado sobre o 
soldo do posto efetivo do militar e de acordo com a. tab8la de ven~ 
cimentoS da época em que for concedido. 

§ 2.0 O oficial, sub-oficial,_ sargento ou pr-aça baixados a hospital 
por ferimentos r-ecebi-dos em combate, na· manutenção da ordem p_ú
blica ou moléstia adauirida em campanha, alem dos vencimentos in-
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tegrais, continuarão a receber tal vantagem enquanto for a mesma 
-abonada à guarnicão a que pertenciam, com direito tambem a Ll'a
tamento gratuito nos hospitais militareS. 

Art. 68. Os sub-oficiais, sargentos-ajudantes e primeiros sar
gentos que eXercerem, em campanha, funções de oficial, perceberão 
vencimentos e demais vantagens do posto -de 2.0 tenente, e a respe
ctiva investidura dependerá de proposta do comandante da unidade 
e aprovaçãq da autoridade superior competente. 

Art. G9. Em princípio, a alimentação deve ser fornecida em e...;· ... 
pécic. Quando,_ porem, o exigirem as Condições· locais ou o desem
penho de comissões que obriguem a ausência na:s horas de refeições, 
será a etapa abonada em di.nheiro 1 na seguinte proporção: oficiais ge
nerais, o~to vezes o seu valor normal; oficiais tmpel:iores, seis ·\c:zes; 
capit-ães-tenentes, ·primeiros e segundos tenentes e guardas-marinha, 
quatro vezes; sub-oficiais, três; sargenlo.s, duas; derriais praças, uma 
vez. 

Art. 70. Será concedido, a título d? auxílio, um mês de venci
mento·s aos oficiais, .guardas-marinha, ·sub-oficiais e sargentos que 
seguirem para as operações de guerra, nada, porem, se abonando, sob 
o mesmo t.ítulo, no regresso. 

TITULO 11 

Das diversas vantagens 

CAPITULO J 

DAS AJUDAS ThE. CUSTO 

SECÇÃO I 

Das comissões dentro do pais 

Art. 71. O oficial, quando nomeado ou designado para &ervir em 
comissão de carater permanente, fora de.sta Capital, ou ·quando re
movido de um Estado para outro, tet·á direito ao recebimento de umq. 
ajuda de custo, observado o disposto nO artigo .següinle. 

Art. 72. A ajtida de custo a que se refere· o artigo anterior será: 
a) de um mês de vencimentos, quando o oficial viajar só; 
b) de um mês e meio de ven"cimentos, quando se fizer acom

panhar de sua família; 
c) de dois ffieses de vencimentos, quando for servil; no Território 

do Acre e Foz do Iguas·~ú, ou outros locais de dificil acesso e con
dições de vida equivalentes, a juizo do ministro da M_arinha; 

d) de ·três meses de vencimentos, quando, nas coDfiü;ões da letra 
c; se· fiZer acompanhar de sua família. · · 

Parágrafo único. A· ajuda de custo será de metade da quantia es
+.ipulada. nas alíneas a e b,-quandq a nomeação ou designação se re
ferir a localidades do Estado do Rio de Janeiro, ou remoção dentro 

· d<! um mesmo Estado. 
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Art. 73. A ajuda de custo será de dois quintos dos vencimentos de 
um mês, quando a comissão for de representação ou instrução dentro 
do território nacio11a1 e o seu desempenho tiver lugar em navio de 
guerra ou mercante, encorporado à Armada ou, para esse fim, utili-
zado pelo Governo. -

- § 1.0 Esta ajuda de custo, quando paga mais de uma vez denLro 
do período de 12 meses, não poderá exceder, na sua tolalidad~"; de 
um mês de vencimentos. 

§ 2.0 Aos que sairem em comissão, embarcados em navios da 
Armada, embora não pertençam à respectiva guarnição, se abonará 
a mesma ajuda de custo que couber ao pesi6'0al do navio, desde que 
a comiSsão a que se destinem seja da mesma natureza das previstao 
no presente artigo. 

§ 3.o Se, porem, viajarem apenas para cumprimento de comissão 
de outra natureza, não perceberão a ajuda de custo a que tiver direito 
o pessoal do navio, ma.b' aquela que Ihesr couber em virtude da comis
são a que se destinarem. 

§ 4.o A ajuda de custo de que trata estê artigo não prejudicará 
o recebimento de qualquer outra decorrente de comissão em terra 
ou de embarque em na_viO ou força com sede fora desla Capital. 

Art. 7 4. O oficial que houver recebido ajuda de custO e não ~e
guir para a comissão, por motivo inde.»endente de sua vontade, in
denizará a Fazenda N acionai de metade da importância recebida, 
pela décima parte do soldo. 

§ 1.0 Quando o oficial não seguir para a c·omis~;::,'ão, a seu prdido, 
a indenização à Fazenda Nacional será de toda a importância rece
bida e de uma só vez a sua restituição. 

§ 2.0 Quando o oficial, após seguir destino, for mandado regres
.sar sem que tenha chegado a entrar em exercício, não resLiLuirá a 
ajuda de custo recebida,\ 

§ 3.o_ No caso de falecimento do oficial antes de seguir para a 
comissão, seus herdeiros nada restituirão. 

Art. 75. O exercício fmanceiro à conta do qual corre a despesa 
com o pagamento da ajuda de custo será aquele em que o oficial se 
apresentar à Diretoria do Pessoal para seguir para a comissão ou de 
regresso-- da mesma. 

Art. 76. Em' casos não previstos e em com1ssoes espec1a1s, a 
ajuda de custo será arbitrada pelo ministr.o da Marinha. 

Art. 77. O oficial que regressar à Capital' Federal, em virtude 
de exoneração de comissão permanente em território nacional, terá 
direito à ajuda de custo de que trata o art. 72, caso tenha permane
cido 12 meses completos na comissão. 

Parágrafo único. O tempo de duração da comissã·J 6'erá o ·com
preendido entre a data da apresentação e a do desligamento. 

Art. 78. O oficial que regressar da comissão e fica::.' adido à Di
retoria do Pessoal, com funcão ou em trânsito, em virtudé de desig
nação ou nomeação para outra comissão, ·fora da Capital Federal, 
terá direito de optar pela ajuda de custo de regresso ou da que lhe 
couber na nova comissão. 

Parágrafo único. Se optar pela nova· cornb'são e já houver sido 
p$1ga a de regresso, perceberá a diferenca. 

Art. 79 .. Antes de um ano, a contar do recebimento da última, 
terá o oficial direito a uma ajuda de custo correspondenLe à metacte· 
da que recebeu na ida, nos seguintea casos: 
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a) quando o regresso for consequente à moléstia adquirida no 
local da comissão ou acidente em servico; 

b) quando o regresso for motivado por tram">'ferência para a Re
sel·va, ou reforma; 

c) quando o r.es-resso for consequenle à extinção da comissão, ou 
por conveniência do serviço; · · 

d) quando exonerado da comissão, em virtude de . promocão o 

Art. 80. Não terá, o oficial, direito à ajuda de. custo: 
a) quando a comissão tiver duração inferior a um ano e não 

ficar o regresso compreendido nas exceções do art o 79; 
b) quando embarcado em navio que' sair em e•erviço, socorro ou 

exercício; 
c) quando for transferido por interesse próprio ou conveniência 

da disciplina. 
Art. 81. No caso de falecimento do oficial, qualquer que tenha 

sido o tempo de permanência na comissão, ou mesmo antes de ter
miná..:Ja, fora desta Capital, abonar-se-á à sua família, para regresso, 
a ajuda de cuslo de um mês de· vencimentos, o::.'alvo ·se continuar a 
residir no local do óbito, caso em que nada se abonará a esse· título. 

Art. 82. ·As disposições deste Capítulo estendem-se aos W~rdas-

marinha, sub-oficiais e sargentos, naquilo que lhes f~r~ QÓ.·ê: .. ' .. '.v .. -.. ~ .. ~.'.Ei' •. · ...... • ... ~.· ?. 

SECÇÃO li ff$' ~.Jfj§I~fJ;t,, .• i 
r~ .':[..,-·."-""·;· ~-·:-~i:-::.f:~ "' 

Das comissões ern pais estrangeiro;~(3 '";' {\iz,,i'~ i 

Arl. 83. Os militares da Armada, quando nome:~ô: <l}%+~~0'q" 
são em terra, em país estrangeiro, receberão, a tíluld~.Q.~Clb!LljÜ.~ct 
custo, uma importância igual ao quádruplo dos vencimen"t . , 
de acordo com os postos ou graduações respectivas. 

§ 1. 0 Metade dessa ajuda de custo será concedida aos que. regres
sarem ao Brasil depois de -terem_ permanecido, pelo menos, 12 meses 
na comissão, ou- que o fizerem em virtude cle acidente em serviço 
ou moléstia dele decorrente. 

§ 2.0 Quando o :regresso for realizado antes de 12 meses _f;! não 
depender de sohcilação do interesBado, ou resultar de passagem para 
a lleserva ou reforma, será concedida uma ajuda de custo córre'lpon
denle à quarta parte do3 vencimentos, observada sempre a .relação 
quádrupla. 

Art. 84. A ajuda de custo, em qualqper caso, será sempre cor
respondente aos vencimentos do posto que o militar tiver ao ser des
ligado da Comissão. 

Art. 85. Quando o militar, em comissão no estrangeiro, tiver 
ordem para mudar de sede, continu_ando, porem, fura do país, terá 
direito a ajuda de custo correspondente a um terço do•.-.: vencimentos, 
mas calculada na razão quádrupla. 

Parágrafo único. Entende-se por sede, no e~trangéiro, o navio 
ou local designado pelo ministro da Marinha. 

Art. 86. Quando o militar em comissão no estrangeiro perma
necer embarcado em navio de guerra, mercante .fretado pelo Governo 
ou encorporado transitoriamente à Armada, perceberá uma ajuda de 
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custo igual a dois quintos dos- ven~imentos, calculada _de acordo com 
o estabelecido na letra a, do art. 72, sem direito, porem, a outra de 
regr&'so. 

§ 1.0 A9 que durante a viagem, no estrangeiro, adquirir molés~ia 
ou sofrer acidente em consequência dos deveres do serviço e deva 
desembarcar ·com ordem de regresso; sendo o meio de transporte cti.:.. 
verso do estabelecido neste artigo, será abonada uma ajuda de custo 
correspondente à metade de um mês de vencimento\:)', guardada a 
mesma relação fixada neste artigo. 

§ 2. 0 Ao que regressar por outro qualquer motivo, independente 
de sua vontade, mas pela forma estabelecida no parágrafo anterior, 
a ajuda de custo será correspondente à quarta parte de um mês de 
vencimentos, na mesma proporção. 

Art. 87. As ajudas de custo de ida serão pag&.:) no Brasil e as 
de regresso pela competente Delegacia do Tesouro Féderal, obser
vada, sempre, a relação adequada. 

Parágrafo único. A indenização da Fazenda Nacional, no caso do 
oficial deixar de seguir para a comissão, a seu pedido, ou por mo
tivo independente de sua vontade, 'far-se-á pela' forma já estabelecida 
no Capítulo referente à ajuda de custo, dentro do país. 

Art. 88. No caso de falecimento do oficial, em plí.s estrangeiro, 
caberá à sua família, observadas as me_smas condições, a ajuda de 
custo a que '6'e refere o art. 81 deste Código. 

Art. 89. Estendem-se aos sup..,oficiais e sargentos as dispo•.':t'iç.ões 
do presente (Japítulo, naquilo que lhes for aplioavel. 

CAPiTULO II 

DAS DIÁRIAS FORA DA SED]j: 

SECÇÃO I 

lJtas comissões dentro dp país 

Art. 90. A diária é o quantitativo destinado às despeôas de ali
mentação e alojamento que o oficial, o aspirante a oficial, guarda
marinha, sub-oficial e praças são obrigados a fazer ~.1os dias em que 
se deslocam da sede de sua comissão, provisória ou permanente, em 
serviço ou cumprimento de ordem superior, por tempo t.'uperior a 
24 horas. 

Art. 91. Os militares não _ reeeberão diárias, desde que lhes 
sejam forneCidos alimentação e alojamento, nos meios comuns de 
transporte, durante a viagem. 

Art. 92. O militar não poderá r_eceber, simultaneamente, ajuda 
de eusto e diárias, ·salvo quando, com referência às diárias, não lhe 
for fornecida alimentação ·nos meios co·muns de transporte. 

Art. 93. O militar designado para exercer qualquer comissão 
que não seja de carater permanente, como, as de fis~alização. inspeção, 
serviç-o da justiça militar -e outras, e, bem assim, os ·que, exercendo 
qualquer comissão permanente: nos Estados, se afastarem, por ordem 
super.ior, das sedes respec.tivas, terão" direito às diárias constantes- da 
tabela anexa (Tabela I). 
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Art. 94 .. O militar que tiver de viajar em eslradn de ferro, para 
ir desempenh'ar comissão de carater permanente, receberá as diárias 
correspondentes à viagem normal, inçlusive as dos dias df? partida e 
chegada. 

Parágrafo único: Se, porem, .interromper a viagem por motivo 
de força maior, devidamente comprovado, receperá a3 diárias exce
dentes, por ajuste !)e contas. 

Art. 915. Não serão concedidas etapas nos períodos em que forem 
abonadas diárias, nem quando o militar viajar em navio de guerra, 
ou, por conta do Governo, em navio mercante. 

Art. 96. O a1Jono de diárias só será feito com ordem da autori
dade compP-tonle para concedê-las, salvo as de que Lrala o art. 9!1. 
as quais serão pagas junLamtmte com a ajuda de custo. 

Art. 97. Nas comissões de duração imprevista serão abonadas, 
adiantadamente, 15 diárias, devendo ser restitu~das, no ato do pri
meiro pagamento dos respecLivos venc_imentos, as que, acaso, exce

, derem às realmente devidae. 
Art. 98. O militar que, no exercício de comissão perm:mente, 

em localidades do Esta_do do Rio de Janeiro, vier, em objeto de .ser
viço, à Capital Federal, terá as suas diária,.:; limitada.s a três, ~alvo 

quando a serviço da Justiça Militar on necessidade de maior demora, 
a juízo da autoridade competente. 
. A,.rt-. 99. Caberá tambem direito ao pagamento de diárias no pe
ríodo em que o· pessoal permanecer, obrigatoriamente, em pontos de 
escala que não dispuserem de estabelecimentos de Marinha, pelos 
quais po~·a ter. rancho e alojamento. 

Art. 100.· Em comis-sões especiais, a concessão de diárias ,ca~erá 
ao ministro da Marinha, que as fixará, então, em númerc e valor. 

SECÇÃO li 

Dos conscritos 

Art. 101. Os conscritos, ao serem desligados, terão direito, alem 
do transporte até seu domicílio, _em território nacional, a uma diária 
para alimentação do mesmo valor da que estiver sendo paga às praças 
desarranchadaft. 

§ 1. 0 Igual direito terão os consCritos que não forem encorpo
rados pm· motivo alheio à sua vontade. 

§ 2. o O conscrito que residir a mais de 12 lloras do ponto de 
apresentação, terá tambem direito a uma diária de alirnentaç.ão, 
quando, para aquele fim, se des~ocar de seu dornic:í.Iio. 

SECÇÃO lii 

Das comissões em pais estrang.eir:Q 

Art. 102. Ao militar em comissão em país estrangeiro, afastado 
de sua sede em. cumprimento de ordem da autoridade competente e 
para fins ligados aos interesses da Administração Naval, caberá o 
pagamento das diárlas constantes da tabela anexa (Tabela I) . 

§ 1.0 A percepção dessa diária começa no ·dia da partida da sede, 
inclusive, e termina no de regresso, exclusive. 
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§ 2.0 Será ela abonada ao militar embarc-ado, no desempenho de 
comissão, nos dias em -qU:e estiver desembarcado. 

§ 3.0 Não caberá, porem, o. cà.gamento de diárias '1DS dias em que 
o militar, ·para os fins previsto"S ne~'te _artigo, estiver viajando, desde' 
que no custo da passagem estejam compreendidas as despesas de 
alojamento e alimentação. 

Art. 103. As disposições desta Secção abrang'ern os ofiéiai6', sub
oficiais, sargentos e praças, cujas diárias serão pagas de acordo com 
a tabela anexa· (Tabela I),. 

CAPíTULO III 

DAS GRATIFICAÇÕES "PRO-LABORE" E DE REPRESENTAÇÃO, DEN'l'RO E PORA DO 
PAÍS 

Art. :104. Consideram-se comissões _gratificadiD&', para efeitos do 
pres·ente Código, as que forem exercidas pelos militares junto a Ga
binetes, Estados i.Maiores e Altos Comandos Navais, -em, razão do pró
prio posto.. ou cargo, de acordo com as lotações respectivas. 

Parágrafo único. Os serviços públicos são considerados em co
missão, quando: 

_ a) não se , realizam em cara ter permanente, mas tão só pelo 
prazo necessário à sua execução; 

b) embora permanentes, devem ser exercidos em comiSião, de 
acordo com os dispositivos regulamentares, por militares _de confi
ançà e escolha da Administração. 

Art. 105. Para que, do exercício des-sas comissões,- ·decorram aS 
vántagens especiais previstas no artigo anterior, mister se faz que 
as mesmas· estejam previstas em leis, regulamentos ou .organização 
interna dos navios, corpos, estabelecimentos ou reparticóes da 
Marinha. 

Art. ·106. As vantag'ens especiais, correspondentes a essas co
missões, serão fixadas pelo ministro da Marinha,. que lambem as de
terminará nos casos de comissões extraordinárias ou necessárias, 
mesmo não previstas em leis- e regulamentos. 

Art. 107. O pagamento de vantagens especiais, decorrentes do 
desempenho de comissões estranhas à Marinha, correrão à conta do 
M-inistério, à disposição do qual passar a servir o oficial. 

Art. 108. Alem das gratificações previstas neste Capítulo como 
retribuição de comissões especiais gratificadas, caberá tambem ao 
militar, quando o exigir a natureza da confissão exercida, uma gra
ti'ficação de repr·esentaç.ão~ que variará, a juizo do -ministro d,a 
Marinha, de acordo com as atribuições respectivas. 

Parágrafo único. Sendo a_ gratificação de representação desti
nada a atender a despesas que decorrem Obrigatoriamente das fun
ções exercidas, a sua percepção não constitue acumulação, de vez que 
se cqnsomem na próp_ria representaçãQ, não tendo, por isso mesmo, 
cara ter de remuneração. 

Art. 109. Aos oficiais que exercerem o cargo de adido naval -ou 
outras comissões de representação fora ~o pais será abon~da uma 
importância, a título de representação, cujo valor não poderá ex
ceder a um mês de vencimentos normais de posto, no máximo1 e, no 
mínimo, à quarta parte, sendo o cálculo feito na base quádrU:.pltt ·a 
que se refere o aTt. i2 deste Código. 
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Art. 11 O. Os oficiais ,que servirem em estabelecimentos indus
triais da Marinha,- sujeitos a regime especial, a juizo dq ministro da 
Marinha, terão direito a uma gratificação 11 pro-labore", fixada por 
essa 'autoridade.-

Art. 1U. Aos membros do Conselho do Almirantado, ministros 
militares do Supremo Tribunal Militar e chefes de comissões mili
tares -especiais, será concedida, a juizo 'do ministro da .Marinha e a 
título de indenização, a importância necessária à respectiva condu
cão. 

Art. 112. Os membros do Conselho do Almirantado terão ainda 
a gratificacão correspondente às reuniões realizadas, a qual serã fi
xada pelo ministro da Marinha. 

CAPITULO IV 

DO PESSOAL DE SUBMARINOS 

Art. 113. O pessoal pertencente à guaí•niç.ão dos submarinos per
c-eberá a gratificação diária constante da tabela J, anexa. 

§ 1.0 Essa gratificação será abonada desde a data da apresenta
ção na unidade_ respectiva até a do desembarque ou transferência. 

§ 2.0 O oficial de máquinas do Estado Maior da Flotilha não po
derá acumular a gratificação de máquinas, instituída pelo deé.reto 
n. 16.715. de 24 de dezembro de 1924. 

§ 3.0 O abono da gratificação diária a que se refere o present~J 
artigo não é iricompativel com quaisquer outras vantagens que pos
sam caber ao pessoal embarcado em submarinos.-. 

§ 4.0 A gratificação de que trata o presente artigo não será abo
nada ao pessoal preso, com prejuízo do ·serviço, ou quando f> e en
contrar em situação em que, perca a gratificação de posto ,ou gradua
cão. 

Art. 114. Os oficiais, sub-oficiais e praças que, não pertencen
do às guarnições permanentes dos submarinos, tenham, contudo, de 
neles_ embarcar por exigências do serviço ou adextramento~ serão 
considerados como pertencentes às guarnições respectivas, durante o 
período do embarque. · 

Parágrafo único. A esse pessoal serão pagas as mesmas diá
rias previstas no artigo anterior, até a data do desembarqu•3, inclu
sive. 

CAPíTULO V 

DO PESSOAL DOS SERVÍÇOS DE ·HIDROGRAFIA, ESCAFANDRIA E RADIOLOGIA 

Art. 115. Os oficiais, sub-oficiais e praças, em efetivo ~erviço 
de hidrografia, perceb.er.ão, durante o período de duração dos levan
tamentos, observações e cálculos, realizados fora da· sede respectivo., 
as gratificações constantes da tabela K, anexa. 

Art. 116. Os sub-oficiais, sargentos e demais praças escafandris
tas, em efetivo exercício de Sua especialidade. receberão a diária 
éonstante da tabela K, nos· dias em que irilergirem por mais de uma 
hora.· · 
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Art. 117. Os oficiais médicos, súb-oficiais enfermeiros e demais 
pessoal militar do serviço de radiolog'ia receberão; nos dias em que 
estiverem no efetivo exercício des·sa especialidade, as gratifica~ões 

diárias constantes da tabela K. • 

CAPÍTULO VI 

DOS- PRÁTICOS DO RIO DA PRA'l'A,_ BAIXO E MÉDIO PARANÁ, PARAGUAI E 
COSTA 

Art. 118. Os práti.oos a que se refere o presente Capítulo peroe~ 
berão os vencimentos militares atribuídos aos seus postos e gradua
ções e mais a gratificação de praticagem constante da ·tabela L, 
anex-a. 

§ 1,0 Não lhes. assistirá ct'ireito às gratificaç.ões que, alem dos 
veÍlcímentos, são abonadas aos sub-oficiais e praças, tais como: 
função, engajamento, reengajamento, especialidade, comportamento, 
auxiliar-especialista e acréscimos de 10 e 15%. 

§ 2.o Poderão ainda os práticos, quando destacados _ em navios 
mercantes, perceber a gratificação que, _porventura, lhes for. abona
da pelos armadores, sem prejuizo das estabelecidas no presente Ca- , 
pítulo. 

CAPíTULO VII 

DAS ETAPAS 

SECÇÃO I 

Disposições ge1·ais 

Art. 119. A etapa é o quantitativo variavel, segundo as condiç.ões 
locais, destinado à alimentação diária do militar. Poderá .::;er forne
cida em espécie ou em dinheiro, não sendo consignavel nem sujeita 
a desconto para pagamento de dívida alguma. 

Parágrafo único. No princípio de cada semestre, será fixado, 
nela Diretoria de Fazenda o ·valor da. etapa ·a ser fornecida, em~ es
pécie, aos militares ai-ranchados, devendo esse valor ser relativo às 
condiçõe.s locais da sede do navio, corpo ou estabelecimento. 

Art. 120. Os sub-oficiais e praças terão uma só etapa que re-
ceberão em · dip.heiro, quando desarranc.hados_. , 

Parágrafo único. O valor da etapa poderá ser elevado, atenden
do a situações especiais, .a juizo do ·ministro da Marinha. 

Art. 121. Os sub-oficiais e praças, licenciadàs para tratamento 
de saude, oli que, desarranchados, aguardem reforma, ou baixà; ven
cerão, nos períodos correspondentes, uma etapa e~ dinheiro. 

Art. 122. As praças hospitalizadas em virtude de moléstia oonta-
g'iosa ou infecto contagiosa terão uma ·etapa especial, fixada pelo 
ministro da- Marinha, enquanto durar a hospitalização ou recolhimen
to a enfermarias. 

Parágrafo único.· Essa etapa não Sofrerá nenhum desconto, seja 
a que título for. 

Art. 123. Os oficiaiS, sub-ofic-iais e· primeiros sargentos, quan.., 
do embarcados em navios da Armada, terão unl quantitativa fixadO 
pelo ministro, para melhoria· de rancho. 
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Art. 124. Os oficiais ou sub.,..·oficiais, em cumprimento de pena 
Jer,orrente de sentença passada em- julgado,/não terão direito à ali
mentação p9r conta do Estado, devendo indenümr a que lhes tiver 
sido fornecida durante o cumprimento da pena. 

SECÇÃO li 

Das etapas de asilados 

Art. 12·5. Aos sargentos e demais . praças inclui dos no Asilo de 
Inválidos da Pátria, de acordo com a legislação respectiva, !;Jerão abo
nadas etapas; de conformidade com a tabela M, anexa. 

Parágrafo único. O abono dessas etapas não-- prejudica o rece
bimento de outros proventos a que,· acaso, tenham direito, em razão 
do tempo de serviço, reforma ou como decorrência de situações es
peciais previstas em leis ou regulamentos. 

Art. 126. Os sargentos, incluidos no Asilo de Inválidos da Pá
tria, com vencimentos anteriores aos da lei n. 5.167 A, de 12 de ja
neiro de 1927, receberão duas etapas, competindo apenas uma aos 
asilados posteriormente. -

·Parágrafo único. As demais praças asiladas, residam ou não 
no Asilo, cabe apenas direito a uma etapa. 

Art. 127. A etapa dos asilados que sofrerem de moléstia conta
giosa será de acordo com a tabela M, anexa, e não sofrerá nenhum 
desconto, seja a que título for. 

Art. 128. A esposa do asiü;tdo, aquartelado ou não, casada antes 
da invalidez do marido, terá direito a uma etapa-do mesmo valvr da 
do côn,juge, se a inclusão no Asilo tiver sido anteríor às Instruções 
de 1938 (decreto n. 2.774, de 20 de junho de 1938). 

Parágrafo único. Esse direito persistirá na viuvez, sendo, nes
te caso, a etapa abonada ex-officio. 

Art. 129. Ao filho mais velho do asilado, incluído no Asilo an
tes das Instruções de 1938 e casado antes da invalidez, será abonada 
meia. etapa dos dois aos 10 anos e etapa inteira dos· 10 até complr
tar 16. . 

Parágrafo único. Esta vantagem passará, por .sucessão c tam~ 
bem ex-officio, a outro filho menor de 16 anos, acaso existente. 

Art. 130. Quando o asilado tiver dois filhos, com idad8 entre 
dois e 10 anos, ser-lhe-á abonada uma etapa intagral, até qutl o 
mais velho complete 10 anos, aplicando-se, então, a partir da data 
respectiva, a regra,do art. 129. 

CAPtTULO VIII 

DO ADIANTAMEN'rü PARA FARDAMENTO 

Art. 13-1. Aos oficiais pi·omovidos será concedido o adiántamen
to, para confecção de uniformes, de um mês de venc-imentos do novo 
posto, para indenização em 1 O _prestações iguais. 

§ 1.0 A disposiçãO' deste artigo aplica-se, igualmente, aos guar~ 
das-marinha e aspirantes a oficial, ,quando promovidos a 2-.0 tenent_e .. 

§ 2.o Esse adiantamento só será concedido quando requerido, den
tro dos 30 dias qu.e se seguirem à data da promoção. 
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Art·. 132. Aos guardas-marinha, r-eccm-nomeados, será abonada 
a importância de 1 :000$0, destinada à confecção de unifOrmes. 

Art. 133. Aos sargentos nomeados sub-oficiais e aos que im.:.. 
gressarem nos quadros .de oficiais auxiliares da Marinha será con
cedido, mediante requerimento, o adiantamento de um mês de venci
mentos do novo posto, para confecção de uniformes, processando-se 
a indenização em 1 O prestações iguais. 

Art. 134. As praças promovidas a sargento será concedido, me
diante requerimento, o adiantamento de um mês de vencimentoi': ela 
nova graduação, para o mesmo fim, sendo a indenização feita de acor
do com as normas já estabelecidas no artigo anterior. 

Art. 135. Aos civis que, por efeito de nomeayão ini-cial, ingTes~ 

sarem em quaisquer dos quadros da Marinha, como oficiais ou- aspi
rantes a oficial, será feito o adiantamento de um mês de vencimen
tos do posto em que forem providos, depois de emPossados e me
diante requerimento, sendo a indenização feita como determina o 
art. 131. 

CAPiTULO IX 

DO QUANTITATIVO PARA FUNERAL 

Art. 136. P'or ocasião do falecimento de oficiais, sub-oficiais, 
sargentos e praças da ativa, da Reserva. Remunerada, reformados ou 
asilados, serão abonadas as importâncias constantes da tabela anexa 
(tabela N), observadas as prescrições seguintes: 

a) antes de realizado o enterro, o pagamento será feito a quem 
de direito pela repartição pagadora competente, independentemente 
de qualquer formalidade, exceto apresentação do atestado de óbito 
ou comunicação do falecimento pela autoridade sob cujas ordens ser
via; 

b) após o enterramento, deverá a pessoa que o custeou requerer 
a indenização das despesas feitas, comprovando-as com o recibo com
petente, dentro do prazo improrrogavel de 30 dias, pagando
se-lhe -a importância realmente despendida, contanto que tlão ultra
passe o limite da tabela, despreL:ado o que a este exceder; 

c) se dentro do mesmo prazo não houver reclamação, o quan
titativo será entregue em sua totalidade à família, que tambem terá, 
mediante petiçãO', direito à diferença, quando a indenização de que 
trata a letra anterior não atingir a importância devida; 

d) nenhum abono para enterramento se fará quando o funeral 
for feito a expensas dos Governos Federal, Estadual ou Municipal. 

CAPiTULO X 

DA HOSPITALIZAÇÃO 

Árt. 137. Os militares da Marinha, de modo geral, quando bai
xados, para trataménto, aos hospitais e· enfermarias ·navais, -até 
60 dias, nada perderão de seus vencimentos e vantagens, exceção. feHrt 
da gratificação de função. 
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Art. 138. Decorrido esse prazo, passarão a perder: 

a) oficiais; da ativa ou da Reserva ativa, a gratific'ayão do 
posto e qualquer outra que estejam percebendo; 

b) sub-oficiais, sargentos e praças da ativa, gratificação do 
pos.to ou graduação; 

c} da Reserva Remunerada ou refor.mados, qualquer que seja 
o posto ou graduação, um terço dos prov~ntos.de inativida.de, incluin
do-se, nos mesmos, para esse fim, quaisquer gratificações ou dife
rença de vencimentos em cujo gozo acaso estiverem. 

Art. 139. Quando, todavia, a enfermidade que motivar o inter
namento for decorrente de acidente em serviço, ferimento recebido 
em campanha ou defesa da ordem pública, ou, atnda, tiver ~omo cau
sa o própriO serviço, nada descontarão dos vencimentos e vantagens. 

Art. 140. Quando ocorrer a hipótese do a1~tigo anterior, seFldo o 
acidentado ou enfermo, praça. exclU'são feita dos sargentos, ser-lhe-ão 
fornecidos; gratuitamente, os aparelhos necessários ao seu t:·atamen
to, tais como: óculos, fundas herniárias, meias elásticas e outros ob
jetos com a mesma finalidade. 

Art. 141. Quando o internado, com liGença especial, estiver acom
panhado de pessoa de sua família, pagará, a título de indenizacüo, a 
diária constante da tabela N, anexa. 

SEGUNDA PARTE 

Dos milHares em inatividade 

TITULO I 

Dos vencimentos 

CAP1TUL\) I 

DISPOS~ÇÕES GERAIS 

Art. 142. Nenhuma alteração sofrerão os vencimentos dos mili
tares, em consequência da :vassugem da Reserva .Remunerada para a 
situac,;ã:J de reforma. 

Art. 143. Os vencimentos. dos militares da Reserva e dos re
form:..rfos terão, corno limitEi maximo, c.s da atividade, e, minimo, a 
terca parte, dispensando-se no calculo, no primeiro caso, qualquer 
exces:;c sobre as vantagens recebidas nu atividade. 

Art. 144. Os militares da Armada, da Reserva ou reformadoe: 
convocados ou designados pelo mínistro da Marinha, para quaisquer 
funções de atividade, terão direito ao..; vencimentos e vantagens de 
seus postos, pela tabela qu~ estiver em vigor, perdendo os da ina
tividade. 

ral, 
por 

Parágrafo único. A presente disposíção aplica-se, de modo ge
a tvdos os que já estejam nas condições previstas neste artigo, 
efeito .de atos anteriores. 
Gol. de Leis - Vol. VII 16 
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CAPITULO ll 

DOS OFICIAIS AGREGADOS 

A't't. 145. O oficial agregado recebe-rá os vencimentos e vanta
gens integrais do seu posto. quando a agregação for decorrente de: 

1.0 ; ferimento, recebido em combate ou na manutenção da t>r
derr{ :pública, moléstia adqmrida em ca_mpanha, acidente ocorrido em 
serviço ou moléstia que deste haja decorrido; 

2.0, reversão ao serviço ativo, aguardando vaga no respectivo 
quadro ou corpo; 

3.0, promoção, por motivo excepcional,~ mesmo sem vaga no 
corpo ou quadro respectivo; 

4.0, falta de requisitos exigidos pela lei de promoções. 
Art. 146. Receberá somente o. solào o oficial agregado em cçm-

sequência de: 
1.0, moléstia continuada e curavel; 
2.0, cumprimento de sentença; 
3.0, p:rocesso resultante de alcance com a Fazenda Nacional, 

até a sentença inclusive; 
Art. 147 Nenhum vencimento ou vantagem receberá o oficial 

agregado pelos seguintes motivos: 

1.0, deserção ou extravio; 
2.0, nomeação, em comissão, para cargo público civil; 
3.0, exereício de . funções estranhas à Marinha, com prejuizo 

do st~rviço desta. 
4.0, licença para dedicar-se a trabalhos na indústria particular 

.ou p'1r<.t tratar de interesses da mesma 11atureza, ressalvado o prescrito 
no art. 30 deste Código; 

5.o, licença para tratamento de moléstia em pessoa da família, 
depois de excedido o prazo do art. 28 deste Código. 

Art. 148. Estendem-se aos sub-ófwiais as disposições do pre
sente Cê'.pítulv, naquilo que lhes for appcavel. 

CAPíTULO UI 

DA RESERVA REMUNERADA E DA REFORMA 

SECÇÃO l 

Dos oficiais 

Art.. 149. Os oficiais transferidos para a Reserva Remunerada 
e os reformaõos perceberão tantas trigésimas partes dos vencimentos 
quantos forem os anos de serviço,· até 30. ~ 

Art. 150. O oficial conden.ado à p0na de reforma perceberá, por 
ano de serviç0, 1/25 do sold&, até complBtar a quantia correspondente 
ao ·soldo, ·que não poderá ::;er excedido, qualquer que seja o tempo 
de serviço. 
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Art. 151. Terão os vencimentos e vantagens integrais dos pos
tos re-spectivos, qualquer que seja o Lempo de serviço, os oficiais 
que ~;r; reformarem por invahdez decvrrente de tuberculose ativa, 
alien::ção mental, mal de Hausen. neoplasia maligna, cegueira e para
-lis~a. 

Art. 152. Os oficiais reformados no posto superior, por inca
pacidade física ou inutilizados para o serviço em consequência de 
i'erm18ntos recebidos em campanha ou na manutencão cta· ordem públi
ea, terão os vencimentos e vantagens integrais do novo posto. 

Art. 153. Os invalidados por motivo de acidente ou desastre em 
serviço, ou por moléstias deles decorrentes,' perceberão os vencimen
tos e vantager.s do posto em que foren:' reformados. 

Parágrafo único .. Se, acaso, não puderem angariar meios de sub
sistência e seu estado requerer cuidados especiais, perceberão,_ ~lem 
dos vencimentos e vantagens previstos neste artigo, uma diária de 
a.lim·ent.ação. 

Art. 154. Os que se üwalidarem em virtude de moléstia Udqui
rida em tempo de paz, mas com relação de causa e efeito às condições 
inerentes a:o serviço, perceberão os vencfmentos e vantagens do pos
to da atividade. 

Art. 155. Os que se invalidarem por mo lés tia não adquirida em 
serviço perceberão tantas ·trigésimas pm-tes dos vencimentos quantos 
forerr. os anos de serviço. 

Art. 156. São extensivaS aos oficiais do Corpo de Saude, viti
mados no exercício da profissãú de radiologista, as disposições do.s 
artigos. anteriores. 

SECÇÃO I1 

Dos sub-oficiais 

Art.. 157. Os sub-oficiais transferidos para a Reserva Remunera
da, após 25 anos de serviços, terão o posto de 2.0 tenente e percebe
rão o soldo desse posto e mais tantas .quotas de 5 o/o sobre este 
soldo quantos forem os anos de serviç.o excedentes de 25, até o limite 
dos vencimentos e vantagens da atividade, como sub-oficial. 

Art. 158. O sub-oficial, cuja invalidez for proveniente de mo
léstia vu ferimentos adquiridos em can:panha, manutenção. da- ordem 
pública, ou moléstia deles provenientes, sejá qual for o seu tempo de 
serviço, será y!'omovido ao postG de 2.'~ tenm~te e imediatamente re
formado, percebendo os vencimentos e vantagens integrais desse posto. 

Parágrafo único. Iguais d1reitos terão aqueles cuja invalidez 
for decorrente de desastre ou acidente o(jorrido em serviço, ou molés
tia deles proveniente. 

Art.. 159. Nas hipóteses p1·evistas no artigo anterior, quando o 
invalidado necessitar de cuidados especiais, ser-lhe-á abonada, alem' 
dos venciment,JS e vantagens a que tive:: direito, uma diária de ali
mentação, cujo valor s'erá fixado pelo ministro da Marinha. 
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Art. 160. ·os que se mvalidarem em consequência de moléstia 
adquirida em tempo de paz, com relação de causa e e:feito às condi
(:-ões inerentes ao serviço, serão reformados com oS vencimentos e 
vanto.gons integrai~ da atividade. · 

. § 1.0 'Iguais direitos terão Çts que se invalid:;trem por tuberculo
se at1va, alienação mental, ueop!asia rr.aligna, mal de Hansen, ·parali
sia e cegueira, qualquer que seja o SBli tempo de serviço. 

§ 2.0 Os invalidados por moléstia não adquirida em serviço se
rão reformado~ com tantas trigésimas partes dos vencimentos quan
t.os f!Jrem os anos de serviço. 

Art. 161. Em nenhuma hipótese, o posto e os proventos, no 
caso tie, reforma por invalidez, poderãn ser inf.eriores àqueles a que 
teria direito o sub-oficial, no caso' de transferência para a Reser
va Remunerada, a pedido. 

SECÇÃO II1 

Das praças 

Art. 162. 'Os primeiros sargentos transferidos para a Reserva 
Remunerada, após 25 anos. de serviço, voluntária ou compulsoriamente, 
terãJ o soldo de 2.0 tenente e mais tantas quotas de 2 % sobre -esse 
sóldb, quantos forem os anos de serviço excedentes de 25. -

Par-ágrafo único. Quando, porem, aprovados nos exames de ha
bilitação para acesso, terão o posto e o soldo de 2. 0 tenente e mais 
tantas quotas de 5 ·% sobre asse ~oldo quantos forem os anos exceden
tes de 25. 

Art. 163. As demais praças, transferidas para a Reserva Remu
nerada, após 25 anos· de serviço, voluntária ou compulsoriamente, 
terãO a graduação e o soldo da classe imediata e mais tantas 
quota!-l de 2 o/o sobre esse soldo quantos forem os anos excedentes de 
25. 

Art. 164. Os músicos de 1.a clas!:!e, quando transferidos para 
a Reserva Remunerada com mais de 25 anos de serviço, voluntária 
ou compulsoriamente, terão o soldo de sargento-ajudante e quando 
graduados em 1.0 sargento, terão a graduação e o soldo de sargento
ajudante. 

Arf. 165. Nos casos de reforma por invalidez, 'terão os sar-
gentos e demais praças a situação regulada pela mesma forma que os 
sub-oticiais, :::Jbservando-se, para , esse fim, ·as disposições· contidas 
nos artigos e parágrafos da secção respectiva {título I, capítulo IIJ, 
secção I! - 2.• parte) . 

Art. 16G. Os acréscimos de que trata a secção VI do capítulo 
IX do titulo I da !." parte deste Código, não serão computados nos 
proventos da inatividade: 

Art. 167. Os prevent,os decorrentes da transferência para a re
serva ou da reforma dos músicos serão calcuh).dos de acordo com os 
vencimentos das respectivas classes, mantendo as respectivas gradua
ções, exceto o caSo .previsto no art. 164. 
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CAPíTULO IV 

DAS GRATIFICAÇÕES, DIÁRIAS E AJUDAS DE CUSTO 

Art. 168. Aos oficiais da Reserva ou reformados, quando convo
cados, são aplicaveis as disposições relativas ao abono de diárias aos 
da ativa, nas mesmas condições destes. 

Art. 1G9. Aos oficiais da Reserva ou reformados, designados 
para servir em' qualquer repartição ou estabelecimento da Marinha 
nesta Capital, não caberá direi te a _ajuda de custo. 

Parágrafo único .. Se, poÍ'em, a d3signação for para reparticão 
ou estabelecimento fora do local de sua residência, terá direito a 
uma ajuda de custo que será igual a um mês de vencimentos atribui-
dos a c: seu posto nas funções da atividaàe. · 

Art. 170. Os sub-oficiais e sargentos que exercerem ou vierem 
a exercer funções de atividade, em repartições ou estabelecimentos 
da Marinha, perceberão, alem dos proventos da inatividade, a grati
ficação constante da tabela O, anexa, sem prejuizo de quaisquel' 
outras vantagens a que tenham direito, em virtude de disposições an
teriores. 

CAPíTULO V 

DOS MILITARES QUB SERVIRAM NAS CAMPANHAS DO URUGUAI E PARAGUAI 

Àrt. :171. Os militares da Marinha, que prestaram serviços 
nas c&mpanhas do UÍ'uguai e Paraguai, terão os vencimentos e vanta
gens previsto.:;· em leis especiais. 

TERCEIRA PARTE 

CAPíTULO úNICO 

DOS TRANSPORTES (PASSAGENS E BAGAGENS) 

Art. 172. Terão direito a passagem por conta do Estado, requi
sitada por autoridade competente, os oficiais, sub-oficiais e praças da 
at.iva, quançlo: 

1..0 , designados pará qualquer comissão ou serviço fora desta 
Capital e quando deles regressarem por motivo de desligamento, pas
sagem para a inatividade, baixa ou ordem da autoridade compe
tente; 

2.0 , matriCulados em escolas ou cursos, afastados das unidades 
ou repartiCões a cujo· efetivo pertençam, ou quando se desloquem em 
serviço, por ordem de autoridade competente. 

Parágrafo único. Ao pessoal inativo, quando convocado e nas 
situações ·dos itens anteriores, caberá tambem direito a passagens, 
nas mesmas condições. 

Art'. 173. Terão tambem direito a passagem os militares da Ar
mada que, transferidos obriga:toriamente para. a. Reserva Remunera
da ou reformados, tenham de fixar residência. em localidade diversa 
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daquela em que se acharem por ocasião do ato respectivo, desde que o 
façam dentro do prazo de seis meses. 

Parágrafo único. No caso deste artigo, caberá tambem direito a 
passagens para a farriilia, as quais deverão ser solicitadas até seis 
meses depois da publicação da reforma ou transferência para a re
serva. 

Art. 17-'<. Nos casos previstos no art. 172, quando a comissão for 
de duração maior de 90 dias, e não se tratar de deslocamento tem.:-. 
porário de navios, terá o militar direito a passagens para sua fa
mília, sendo que os oficiais terão tambern direito a uma passagem 
para empregado doméstico. 

§ 1.° Consideram-se. pessoas da família do militar, desde que vi
Vam em sua comPanhia e às suas expensas, devendo os nomes cons
tar de seus assenta1p.entos: 

1.0 , a esposa; 
2.0, as filhas legítimas ou legitimadas, enteadas, sobrinhas e 

'irmãs solteiras ou viuvas; 
3.0 , os filhos legítimos ou legitimados, os enteados, os sobri

nhos e iTmãos, quando menores. on inválidos; 
4.0,' a mãe viuva ou desquitada, enquantO se conservar nesse 

estado; 
5.0 , os avós e pais, quando inválidos; 
6.0, os netos orfãos, menores ou inválidos. 
§ 2.o Deverão constar, obrigatoriamente, dos assentamentos dos 

oficiais, guardas-marinha, sub-oficiais e praças, os nomes das pessoas' 
de suas famílias, c.om direito a passagens por conta do Estado, afiril 
de que possa ··ser comprovada a respectiva requisiçãq. 

§ 3.o As pessoas da família do. militar, com direito a passagem 
por conta do Estado, que não puderem acompanhá-lo na ocasião, por 
motivo· de força maior, poderão fazê-lo posteriormente, dentro do 
prazo de três meses, desde que; em tempo, sejam feitas as necessárias 
declarações nesse sentido. 

§ 4.o A comprovação -das pessoas da família, para efeito de re
quisição de passagem, será feita, discriminadamente, pela autorida
de competente. 

§ 5_o A família do militar falecido em serviço ativo terá direito 
ao transporte por conta do Estado, dentro do país, para a localidade 
em que declare ir fixar residência. Esta concessão ~ó será válida 
dentro do r)!·azo de 90 dias, contados da data do falecimento do mi-
litar. · 

§ 6.0 Ignâl concessãü" e nas mesmas condições será feita à família 
do militar que falecer em serviço ativo. no estr,angeiro, e qué deseje 
regressar ao Brasil. 

Art. 175. As passagens de quB lratam os artigos anteriores serao 
concedidas: 

a) nas· estradas de ferro: 
1.0, em cabine separada para os oficiais-generais e ~superiores e 

suas famílias; · 
2.o, eih cabine ou 1.a classe, com direito a leito ou poltrona, con

forme o caso, para os demais oficiais, guardas-marinha e suas fa
mílias; 
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3.-~, em 1.a. classe; para os sub-oficiais, sargentos e. suas famílias; 
4.0 , em 2.a classe, para as demais praças, assemelhados e empre

gados domésticos d~ oficial. 

b) nat; corrlpanhias de navegação (marítimas e fluviais): 
1.0 , em t~amarotes de luxo, ou separados, para os oficiais-generais 

e suas famílias; -
2. 0 , em f. a. classe, para os demais oficiais' e guardas-marinha e 

, suas famílias; 

3.0 , em 2.a. classe para os sub-oficiais, sargentos e suas fami
lias; quando não houver 2.a classe, será requisitada passagem de 1.a; 

4.0, em s.a classe para as praças, assemelhados e empregados do
mésticos do oficial. 

Art. 176. Nas viagens, sempre que for solicitada ao militar a 
apresentação da passagem bu passe. deverá tambem ser apresentada 
a carteira de identidade ou documento equivalente. 

Art. 177. Alem das passagens por conta do Estado, terão tambem 
os militares direito ao transporte das respectivas bagagens, nas con
dições anteriormente previstas, e observância das seguintes normas: 

a) Iias estradas de ferro: 
1.0 , para os. oficiais, guardas-marinha e respectivas famílias -

1 . 000 kg por passagem inteira até duas, 500 kg pelas demais e 250 kg 
por meias passagens; 

2.0, para. os sub-oficiçtis e sargentos e suas famílias - 500 kg 
por passagem inteira até dUas, 250 kg pelas demais e 125 kg por meias 
passagens; 

3.0, para os demais, com direito a passagem de 2.a classe 
100 kg por pessoa. 

b) nas companhias de navegação (maritimas e fluviais): 
1. o, par~ os oficiais, guardas-marinha e suas familias - 3m3 

por passagem inteira, até duas, 2m3, pelas demais e 1m3, por meias 
passagens; · 

2.0, para os sub-oficiais e sargentos e suas famílias - 2m3, 
por passagem inteira até duas, 1m3, pelas demais e 0,5m3, por -meias 
passagens; 

3.0, para os demais com direito a passagem de 3.a classe -
0,5m3, por passagem. 

c) . nas companhias ou empresas de transportes rodoviários, 
observar-se-ão as mesmas normas estabelecidas para os transportes 
por estradas de ferro; 

d) nos transportes por via aérea, a bagagem não poderá exceder 
o peso de 20 kg por passagem, salvo nos casos de longos percursos 
ou concessão da companhia interessada. 

§ 1.0 Os oficiais-generais, com~ndantes de navios ou corpos, di
retores de repartições, chefes de serviços, adidos navais e r·espeetiva.s_ 
famílias terão direito ao transporte para toda a sua bagagem. 

§ 2.0 Nos casos dB urgência justificada e quando os volumes não 
puderem Ser tra:nsportados como bagagens, poderão ser despachados 
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como encomêndas, nos trens de passageiros ou mistoS, desde que os 
referidos volumes não excedam de 150 kg até os pesos máximos 
acima -estabelecidos,- para cada caso. 

§ s.o Qua.ndo as bagagens excederem aos limites fixados, respon
derá pelo excesso o respectivo interessado, que sofrerá carga da im
portância correspondente, pa.ra desconto pela décima parte do soldo. 

Art. 178. 1<':: permitido ao oficial e sub-oficial o transporte de au
tomovel de sua propriedade, pagando a importância excedente a do 
transporte regulamentar. 

QUARTA PARTE 

CAPITULO I 

DISPOSU)ÕES GERAIS 

Art. 179. Nenhum requerimento sobre vencimentos ou vantagem 
será encaminhado, informado ou despachado sem que dele conste a 
indicação preéisa do dispositivo deste Código errl que se funda o di
reíto pleiteado. 

Parágrafo único. Nenhuma consulta será feita nem encaminha
da sobre vencimentos ou vantagens que não estejam expressamente. 
consignados ;neste Código óu nas tabelas ane~as. 

Art. 180. Verificado. não haver o p~ticionário irldicado expressa
mente o dispositivo, ser-lhe-á .:restituído o requerimento pela autori
dade a quem primeiro colnpetir encaminhá-lo. 

Art. 181. A restituição acima referida deverá ser determinada 
por qualquer das autoridades que hajam de se pronunciar a respeito. 

Art. 182. Para efeitos de inatividade, será adicionado ao tempo 
de serviço dos militares que~ ao entrar em vigor o presente Código, es
tejam nas condições estabelecidas nos arts. 1. 0 e 6. 0 da lei n. 42, de 
15 de abril de 1935, o dobro do. tempo concernente ao período da li
('ença não gozada. 

Art. 183. Nenhum imposto ou taxa gravará os vencimentos e 
vantagens dos militares, ativo ou inativos, exceção apenas do imposto 
sobre a renda. 

Art. 184. As frações de tempo de serviço iguais ou super-iores a 
seis meses serão contadas, como um ano completo, para o cálculo das 
vantagens de inatividade-. 

Art. 185. As vantagens constantes das tab,elas que acompanham 
o pr~sente Código, exceção das que se referem a vencimentos, poderão 
ser revistas, periodicamente, a juizo do ministro da Marinha, no senti
do de melhor ajustá-las aos interesses da Administração Naval. 

Parágrafo único. Qualquer on1issão acaso nelas existente não de
terminará a suspensão do pagamento- que venha sendo feit.o, a qual
quer título, até a data em que entrar em vigor o presente Código, de·
vendo, porem; ser imediatamente comunicada à -Diretori-a de Fazenda, 
para conhecimento do ministro da Marinha. 
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CAPíTULO li 

DISPOSIÇÕ~S FINAIS 

Art. 186. Ficam revogadas as disposições de leis, decretos, regu
lamentos, portarias, instruções e avisos que tratem de matéria regu
lada neste Código. 

Art. 187. As disposições do presente Código retroag~m à data em 
que entrou em vigor o Esta~uto dos Militares, a que se réfere o decre~ 
to-lei n. 3.084, de 1 de março de 1941, publicado no Diário Oficial de 
6 do mesmo mês e ano. -

Rio de "Janeiro, 25 de outubro de 1941. Hen1'ique Aristides 
Guilhem, vice-almirante, ministro da Marinha. 



TABELA "A" 

VENCIMENTOS DA LEI N. 287, DE 28 DE OUTUBRO DE 1936 

(Em vigm•) 

Postos e graduações 

Vice-âlmirante ............................ . 
Contra-almirante .......................... . 
Capitão de mar e guerra . ................... . 
C•pitão de. fragata ...................... , .. 
Capitão de corveta . ........... .- ........... . 
Capitão-tenente .......................... . 
1.o tenente .............. ~ ............. . 
2.o tenente ·; . . . . -..................... . 
Guarda-marinha .......................... . 
Aspirante (último ano) ................... . 
Aspirante -(1.0, 2.0 e 3.9 anos) ............ · .. . 

Pessoal subalterno da Armada 

Sub-oficial ............................... . 
1.o sargento . . ........ · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · • 
2.o sargentO . . . . ...... · . · · · · · · · · · · · · · · a. o sargento . . . . . . ................... . 

Venciment.os 

Soldo 

3:333$333 
2:866$666 
2:333$333 
2:000$000 
1:733$333 
1:400$000 
1:066$666 

866$666 
666$666 
66$667 
40$000 

666$666 
400$000 
346$666 
300$000 

I 

I 

Gratificação 

1:666$667 
1:433$334 
1:166$667 
1:000$000 

. 866$667 
700$000 
533$334 
433$334 
333$334. 
33$333 
20$000 

333$334 
200$000 
173$334 
150$000 

I 
I 

Mensal 

5:000$000 
4:300$000 
3:500$000 
3:000$000 
2:600$000 
2:100$000 
1:600$000 
1:300$000 
1:000$000 

100$000 
60$000 

1:000$000 
600$000 
520$000 
450$000 

I 

I 
I 

., 

Anual 

60:000$000 
.51:600$000 
42:000$000 
36:000$000 
31:200$000 
25:200$000 
19:200$000 
15:600$000 
12:000$000 
1:200$00.0 

720$000 

12 000$000 
7 200$000 
6 240$000 
5 400$000 

"' "' o 



Ramos de Manobra do Navio, Armamento 
e Comunicações 

I 

\ 
Cabo • ~ ..•••.•••••.••••...•.••.•..••.•• f 152$000 

\ 
76$000 228$000 2 736$000 

1.a-classe . ............................ 138$000 69$000 207$000 2 484$000 
2.a classe ........................... -.. 131~334 

I 
65$666 197$000 2 364$000 

Ramo de Máquinas 

Cabo ..................................... 

\ 

I ?; 166$000 83$000 

I 
249$000 2·:988$000 

1.a. classe 154$000 77$000 231$000 2:772$000 o 

2.a classe . . . . . ::: : ::: :: ::: : :: : :: ::: ::: 145$334 72$666 218$000 2 :616$00"0 "' "' o 

2l 
Ramo de Higiene (Taifa) I I J I " "' "' '" {de L• classe ... 193$334 96$666 290$000 3 480$000 :>< 

'" Copeiro-arrrimador . . . . . . . . de 2.a classe . .. 16'3$667 83$333 250$000 3 000~000 " 
de 3.a classe . .. 133$334 66$666 200$eoo 2 400$000 c 

"' :;:; 

f de L• classe ... 233$334 116$666 350$000 4 200$000 o 

Cozinheiro . . . . . . . . . . . . . . . de 2.a classe ... 200$000 100$000 300$000 3 600$000 
· l de 3.• classe ... 160$000 80$000 240$000 2 880$000 

{ de L• classe ... 240$000 120$000 360$000 4 320$000 
Barbeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . de 2.a classe . .. 220$000 I 110$000 330$000 3 960$000 

de 3.a classe . .. 200$000 100$000 300$000 3 600$000 

f de L• classe ... 260~000 I 130$000 390$000 4 680$000 
Padeiro .................. j de 2.• classe ... 206$666 I 103$334 I 310$000 3 720$000 

l de 3.• classe ... 166$667 83$333 250$000 3 000$000 "' ' 
., 
~ 



(continuação) 

POstoS e graduações 

Grumete (ou 3.a cla3se - ext.) ............ . 
Dispenseiro de 1.a classe ...... : ....... · ..... . 
Dispenseiro de 2.a classe . ................... , 
Dispenseiro de 3.a_classe .... · ............... . 

Pessoal subalterno do Corpo de Fuzileiros 
Navais 

Sub-oficial ................................ . 
Sargento-ajudante ........................ . 
:1.0 sargento . . . . ............ · · · · · · · · · · · 
2. 0 sargento . . . . . . .............. · . · · . · 
3.0 sargento . . . . . . ............ · · · · · · · · 
Cabo ............ • ........ · · · · · · · · · · · · · · · · 
C•bo (ofícios de máquinas) ................ . 
Soldado .................................. . 

Músicos 

Sargento-ajudante (C. Mestre) ...... , , ... .. 
C"bo ....................... ·. · .. · · · · · · · · · · 

Ve.ncimentos 
I , ~ 

-'------,----..:.1 
Soldo I Gratificação 

100$000 
233$334 
200$000 
160$000 

666$666 
466$666 
400$000 
346$666 
300$000 
152$000 
166$000 
131$334 . 

466$666 
400$000 

50$000 
116$666 
100$000 
80$000 

333$334 
233$334 
200$000 
173$334 
150$000 
76$000 
83$000 
65$666 

233$334 
200$000 

I 

Mensal 

150$000 
350$000 
300$000 
240$000 

1:000$000 
700$000 
600$000 
520$000 
450$000 
228$000 
249$000 
197$000 

700$000 
6"00$000 

J 

Anual 

1 800~000 
4 200$000 
3 600$000 
2 880$000 

12:000$000 
8:400$000 
7:200$000 
6:240$000 
5:400$000 
2:736$000 
2:988$000 
2:364$000 

8:400$000 
7:200$000 

~ 
"' g 
g 
!l 
~ 

I 



1 . .a classe· ~ .............................. . 
?.8 classe ... : ............................ . 
a. a cla"sse ... · .......... ~ ................... . 
Soldado aprendiz ......................... . 

1. Vantagens aos oficiais·: 

400$000 
346$666 
300$000 
131$334 

Observações 

200$000 
173$334 
150$000 
65$666 

600$000 
520$000 
450$000 
197$000 

7 200$000 
6 240$000 
5 400$000 
2 364$000 

a) Dp kl'tilha1'ia: Compete aos oficiais encar~egados gerais de artilharia dos encouraçados e cruzadores, aju- ~ 
dantes de artilharia e comandantes de torres dos encouraçados, encarregados e auxiliares das Di- oo 
visões "F" dos eilcouracados e cru_zadores, a gratificação mensal de 150$0. · g 

b) De Mdquinas: Comp·ete aos oficiais QM ou FS, quando no· e:x ercício daS funÇões, em- máquinas, a gratificação ;g 
mensal de 150$0. :;l 

'" c) De Instruto1'ias: Serão as fixadas pelo Ministro da Marinha. 
d) Demais vantagens: As constantes das tabelas anexas. l'l 

j 2. Vantagens a·o pessoal subalte1'no: 

a) De Sub-Instrutorias: Serão as fixadas pelo Ministro da Marinha. 
b) Demais vantagens : As constantes das tabelas anexas. 

"" ~ 



·TABELA "B11 

'VENCIMENTO DA LEI N. 5.167-A, DE 12 DE JANEIRO DE 1927 

Vencimentos 

Postos e classes Mensal 

Soldo i Gratificação I Soma 

v:ce-almirante ............................ s:oooeooo 1 500$000 4:500$000 
Contra-almirante .......................... 2:533$333 1 266$667 3:800$000 
Capitão de mar e guerra ...................... 2:000$000 1 000$000 3:000$000 
Capitão de fragata ......................... 1:666$666 833$334 2:500$000 
ÇaJ?-~~~o de corveta .......................... 1:333$333 666$667 2:000$000 
G::tt_:.yao tenente ............................ 1 :000$000" 500$000 1:500$000 
1. o tenente . . . . ............. · ... · ... · . · · 666$66ti 333$334 1:000$000 
z.o tenente . . . . . . ..................... 500$000 250$000 750$000 
ruai'da marinha ........................... .166$666 233$334 700$000 

Aspirante a_ comissário ................ -...... 300$000 150$000 450$000 
Aspirante a guarda-marinha ................. 50$000 - 50$000 
Sub-oficiai mestre ......................... 448$000 224$000 672$000 
Sub-oficial . . . . . . . . . . . . . . . ................ 430$000 215$000 

I 
645$000 

Sargento-ajudante, do Corpo de Marinheiros 
150$000 450$000 do Regimento Naval e músico .......... 300$000 

Primeiro sargento do Corpo de Marinhe-iros, 
do Regimento Naval, músico, cabo, e de 
primeira classe ....................... I 240$000 I 120$000 I 360$000 

Anual 

I 

54:000$uoo 
45:60(/$000 
36:000$000 
30:000$000 
24:000$000 
18:000$000 
12:000$000 
9:000$000 
8:400$000 
5:400$000 

600$000 
8:064$000 

I 
7:740$000 

5:400$000 

I 4:320$000 

"' "" ~ 
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Segundo sargento do Corpo de Marinheiros, 
dó Regiínento Naval e músico de- segunda 
classe · ............................... . 

Terceiro sargento do .Jorpo de Marinheiros, 
do Regimento Naval e músico de terceira 
classe .............................. . 

Cabo SG-MA (condução e artífice) .......... . 
Cabo PE (convez) SE e do Regimento Naval .. . 
1." classe SG-MA (condução e artífice) ..... . 
1.' classe PE ( convez), SE, CT ............. . 
2,a classe SG-MA (condução e artífice) .... . 
2.' classe PE (convez), SE, CT e soldado do 

Regimento Naval ..................... . 
3.'· :asse SG-!.!A (carvoeiro e artífice) .... . 
:>.a classe 8E ou CT ....................... · · 
cOzinheiro de 1. a classe . ................... . 
Cozinhe-iro de 2... classe . .............. -.... . 
Ajudante de cozinha- ....................... j 
Dispenseiro. de 1.a classe . ................. . 
Dispense ira de 2.a classe . ................. . 
Criado de 1.·' classe . ................. -..... . 
Criado de 2.a classe ....................... . 
Barbeiro . . . , ............................ . 
Padeiro ........... -........................ . 
Ajudante de Jadeiro .. . _ ..................... . 

220$000 

200$000 
86$000 
72$000 
74$000 
58$000 
60$000 

46$000 
54$000 
38$000 

110$000 

100$000 
43$000 
36$000, 
37$000 
29$000 
30$000 

238000 
27$000 
19$000 

-

I 330$000 I 
300$000 
129$000 
108$000 
111$000 
87$000 
90$000 

69$000 
81$000 
57$000 

200$000 
180$000 
120$000 
170$000 
150$000 
150$000 
130$000 
260$000 
260$000 
210$000 

3:960$000 

3:600$000 
1:548$000 
1 :296$000 
1:332$000 
1:044$000 
1:080$000 

828$000 
972$000 
684$000 

2:400$000 
2:160$000 
1:440$000 
2:040$000 
1:800$000 
1:800$000 
1:560$000 
3:120$000 
3:120~000 

2:520$000, 

~ 
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TABELA "C" 

VENCIMENTOS DA LEI N. 4. 555, DE i.Q DE AGOSTO Dlj: 1922 

Postos e classes 

Almirante .............................. o o 

Vice-almirante ................. · .......... . 
Contra-almirante ... r .......... : .......... . 
Capitão de mar e guerra ............. · ...... . 
Capitão de fragata o o ••• o • o ••• o o o o o • o o o o o o. 

Capitão de corveta o o o o • o. o o. o o. o o o o o o o o o o o 

Capitão tenente ................... -....... . 
1.0 tenente . . . . . ........ · .... · ·. · · · · · · · · 
z.o tenente . . . . . . .................... · 
Guarda-marinha .......................... . 
Sub-oficial mestre ........................ . 
Sub-oficiais, suh-maquinistas, sargentos.:-aju-

dal'tes do Corpo de Marinheiros e Bata-
lhão 'Naval o o o .. o :o o o o , o o o o o o o o o o o o o .. o 

Primeiros sargentos auxiliares-especialistas, 
mestres de música e foguistas ......... :. 

Pririleiros sargentos do Corpo de Marinheiros e 
Batalhão Naval o o o o o. o o o o o o o o o o o o o o o o o o 

Soldo 

2 066$666 
1 766$666 
1 466$666 
1 166$666 

966$666 
800$000 
666$666 
516$666 
433$333 
400$000 
320$000 

180$000 

122$666 

120$000 

Venciffientos 

Mensal 

Gratificação 

1 :033$334 
883$334 
733$334 
583$334 
483$334 . 
400$000 
333$334 
258$334 
216$667 
200$000 
160$000 

90$000 

63$334 

60$000 

Soma 

3:100$000 
2:650$000 
2:200$000 
1:750$000 
1:450$000 
f:200$000 
1:000$000 

775$000 
650$000 
600$000 
480$000 

270$000 

190$000. 

180$000 

Anual 

37:200$000 
31:800$000 
26:400~000 

21:000$000 
17:400$000 
14:400$000 
12:000$000 

9:300$000 
7:800$000 
7:200$000 
5:760$000 

3:240$000 

2:280$000 

2:160$000 

ti 
"' 

~ 
00 

" o 

g 
"' " r:l 
"' 
~ 
g 



Segundos sargentos auxiliares especialistas, 
contra-mestres de música· e foguistas ...• 

e. Segundos sargentos do Corpo de .Marinheiros e 
2. do Batalbão Naval ............. , .... , , . 
• -Cabos faguistas marinheir-os · ................ . 
~Marinheiros foguistas- de 1.a classe.- ..... · .. -.· .. . 
t"< Marinheiros foguistas de 2.• classe ........... . 
"' Músicos de L• classe .......... : ........... .. 
;· Mafinheiros foguistas de 3.8 classe .......... . 
1 Marinheiros músicos de 2.• classe, cabos do 

. Corpo de Marinbeiros e do Batalhão Naval 
~ e cabos foguistas extranumerários ..... . 
:- Marinheiros músicos de 3.8 classe, corneteiros 
.< e tambores de 1.a classe, marinheiros na-
-- cionais de 1.8 classe e foguistas extranu-
- merários de- 1.a ·classe ................. . 

-.... 

Corneteiros- e tambores de 2.a. classe, cornetei
ros, tambores e soldados do Batttlhão Na
val e marinheiros nacionais de 2.a classe. 

Foguistas extranumerários de 2.8 classe, çor
neteiros e tambores de a.a classe e mari-
nheiros-grumetes .. · .. ~ ............... . 

114$666 

108$000 
77$332 
58$666 

76$000 
46$666 

57$333 

44$666 

35$332 

30$000 

57$834 

54$000 
38$667 
29$333 

38$000 
23$334 

28$667 

22$334 

17$667 

15$000 

172$000 

162$000 
116$000 
78$000 

114$000 
70$000 

86$000 

67$000 

53$000 

45$000 

2:064$000 

1:944$000 
1:392$000 

936$000 

1:368$000 
840$000 

1:032$000 

804$000 

636$000 

540$000 

e; 
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TABELA 'D" 

VENCIMENTOS DA LEI N. 2.290, DE 13' DE DEZEMBRO DE :1910 

Venciment-os 

Postos e classes 

I Soldo Gratificação Mensal 

I 
Almirante ................................ 

I 
1 866$666 933$334 2:800$000 

'ice-almirante ............................ 1 566$666 783$334 2:350$000 
Contra-almirante .......... , .............. I 266$66l 633$334 1:900$000 
Capitão de mar é guerra ................... 966$666 483$334 1 :'450$000 
Capitão de fragata .............. ; .......... 800$000 400$000 1:200$000 
Capitão de corveta ......................... 633$333 316$667 950$000 
Capitão tenente •........................... 500$000 250$000 750$000 
1.o tenente .... · ......................... 383$333 191$667 575$000 
2.o tenente . . . . . .. .................... 300$000 150$000 450$000 
Guarda-marinha ........................... 266$666 133$334 400$000 
Mestre ................................... 220$000 110$000 330$000 

Sargento ajúdante: 

,-~~ ... ,. . .. ····· ........... I Escrevente de 1.• classe ..•.......•..•• 
Fiel de 1.• classe .................... 
Enfermeiro de 1.• classe ......... ; ... 200$000 100$000 300$000 
Artífices de 1.• classe (carpinteiro, cal-

deireiro, armeiro, _serralheiro, mergu-
lbador) ........................... 

Anual 

I 

33:600$000 
28:200$000 
22:800$000 
17:400$000 
14:400$000 
11 :400$000 
9:000$000 
6:900$000 
5:400$000 
4:800$000 
3:960$000 

3:600$000 

"' '" "' 
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1. 0 sargento : 

Contra-mestre de 2.a classe. . ........ ·] 
Esc.re. vente de 2.8 classe ............. . 
Fiel de 2.• classe ...........•.....•.. 
Enfermeiro de 2.e. classe ........ ._ .... t 
Artífices de ·2.• classe ·(carpinteiro, cal-! 

180$000 270$000 3:240$000 90$000 

deireiro, armeiro, serralheiro, mergu- 1 
lhador) .......................... J 

Sargento-ajudante ........................ . 
1.o sargento. . . . . ...................... . 
2.o sargento . ·. . . . .............. · · ·. ~. · 
Músico de 1.8 classe ........... ; ............. . 
Cabos e músicos de 2.a classé· ............... . 
Marinheiros de 1.8 c-l a s s e e músicos de 

3.8 classe ............................ . 
Marinheiros de 2.a classe ................... . 
Grumetes .............. : ................. . 

80$000 40$000 120$000 1:440$000 ~ 
60$000 30$000. 90$000 1:080$00Q til 

48$000 24$000' 72$000 864$000 " 36$000 18$000 54$000 648$000 o 

24$000 12$000 36$000 432$000 g 
18$000 9$000 27$000 324$000 " "' 
42$000 6$000 18$000 216$000 .,. 
10$000 5$000 15$000 180$000 :>< 

"' " c 
;:l -. g_ 

~ 
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TABELA 11 E" 

GRATIFICAÇÕES ESPECIAIS 

(Em pigor) 

Gratificações especiais 

ª* 
o ' 00" .!..s ' GRADUAÇÕES .§* ~ ... ~ .s Q) 00 'õo 

""' 
,...- o" """ ~ .... "'" "'" """ ., .... -~ .... gs "'"" """' ... ., :;::o .,.-

~'O ~'O "" o~ 1"1-

""' < 

l 
Sub-oficial. .... ........................ 64$5 96$8 - - -
Sargento-ajudante. ....................... 45~0 67$5 36$0 150$0 -
1.0 ·sargento . . . . ....................... 36$0 54$0 36$0 120$0 30$0 
2.o~ sargento . . . . . . .................... 33$0 49$5 36$0 110$0 24$0 
3.0 sargento . . . . . . . ....... ; ............ 30$0 45$0 36$0 100$0 18$0 

Ramos. -de Manobra de Navio, A1•mamento 
_e. Comunicações 

Gabo .................................... 10$8 16$2 - 36$0 15$0 
1 ... classe . ····· ............................ 8$7 13$1 - 29$0 9$0 
2." classe • •••••• -••••••••••• j ••••••••••• •• 6$9 10$4 - 23$0 5$0 
Grumete (ou 3.• eis.). ..................... 5$7 8$6 - 19$0 -

J.o . .,. .... 
.. § 
!&S 

-
150$0 
120$0 
110$0 
100$0 

-

36$0 
29$0 
23$0 
19$0 

'o ,_ 
''"" "" "'9 
""" o::~ 

-
300$0 
240$0 
220$0 
200$0 

72$0 
58$0 
46$0 
38$0 

~ 
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Ramo de Máquinas 

dabo .......................... . 
1.a classe ...................... · · · · · · 
2;a classe . . . . . . . ..... · ...... · .... · · · · · 

12$9 
11$1 

9$0 

19$4 
16$7 
13$5 

Observaç&es 

43$0 
37$0 
30$0 

15$0 
9$0 
5$0 

43$0 
·37$0 
30$0 

86$0 
74$0 
6Q$0 

.,. 
1. As gratificações acima estão calculadas de acordo com as :::ondiç.ões anteriores à Lei n. 287, de 28 de .:5 

"' outubro de 1936, pelos vencimentos e tabelas da Lei n. 5.167-A, de 12-1-1927. g 
2. Os alistados antes da vigência do decret9 n. 20.870, de 28-12-1931, perceberão todas as gratificações (g 

~speciais acima especificadas, -quando a elas fizerem jus. 0 

3. Os que se alistaram posteriormente perceberão· a.s mesmas gr"atificaç.ões, exceto comportamento e g9_ 

reengajamento, na forma do art. 98, ds Regulamento aprovado pelo decreto n. 23.514, de 28-11-1933. ~ 

4. ·A gratificação de- especialidade só deverá ser ·abonada aos que ti-verem conclui do o respectiVo curso e § 
fprem clas.sificados nUma esPecialidade. ~ .., 

5. A gratificação de voluntário, no valor de 3$8 mensais, será abonada às :Praças voluntárias. Cessa ao 0 

realizar-se o- :1-.o engaj'amento. 
6. O pessoal subalterno do Corpo de Fuzileiros Navais é equiparado ao Corpo do Pessoal Subalterno dij 

Armada para efeitos de vant~gens, inclusive as gratificações de especialistas art. 124, do Regulamento para. o 
C. F. N., àprovado pelo decreto n. 6.20·7, de 3-9-1940. · 

~ -



FUNÇÕES 

TAH.WLA "F" 
GRATIFICAÇÕES DE FUNÇÃO PELAS CLASSES DOS NAVIOS 

(Em vigor) 

Tipo Minas l 1. a eis .• 2·.a eis •. I 3.8 eis. 4. 6 eis. 

I I I 
I I I I 

Ramo ·de manobra de navio 
Manobra.· 

Sargenteante. . .......................... . 
Escoteiro; . . .. .- .................... ~ .... . 
Mestre d armas. . . . ...................... . 
Paioleiro. . · ............................ . 
Faroleiro. . . . .............. · ........... ~ . 
Faxineiro ...... · ......................... . 
Fiel do porão. . ......................... .. 
Gageiro . ................................. . 
Sota. . . . . . . . . ................... : . ..... . 
Encarregado do costado. . ................. . 

Ramo.de armamento 
Artilharia : ~ 

Chefe de armamento de flotilhas fluviais. . .. 
Artilheiro-chefe. . ........... : ........... . 
Chefe de torre. . . ~ ....................... . 
Ajudante de chefe de torre. . , ............ . 
Chefe de canhão de grosso calibre. . ........ . 
Chefe de canhão de 240 mm ............... . 
Chefe de grupos de canhões de médio calibre. 
Chefe de grupos de paióis de grosso calibre .. . 
Chefe de .canhão de médio calibre .......... . 
Chefe de grupos de paióis de médio calibre. ; . 
Chefe de canhão anti-aéreo. . ............. ; 

63$0 
45$0 
45$0 

63$0 
45$0 

.45$0 
31$5 

45$0. 
31$5 
15$0 

42$0 
30$1) 
30$0 
15$1) 
15$0 
15$0 
15$0 
21$0 
15$0 
15$0 

42$0 
30$0 

21$0 
15$0 

30$0 
21$0 
21$0 

9$0 
9$0 
9$0 
9$0 

15$0 
9$0 
9$0 

30$0 
21$0 

15$0 

21$0 
9$0 
9$0 
6$0 
6$0 
6$0 
6$0 
9$0 
6$0 
6$0 

21$0 
21$0 

15$( 

6$0 
6$0 
6$0 
6$0 
6$0 
6$0 
6$0 
6$0 
6$0 

9$0 

Onde 
houver 

42$0 

21$0 
30$0' 

.15$0 
15$0 

~ 
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Paioleiro da artilharia. . .................. . 
Servente de culatra de canhão de 305 mm ... . 
Chefe de canhão de ]>equeno calibre. . ....... . 
Chefe -de metralhadoras AA de 20. L · ...... . 
Servente do elevador central das torres de 

305 mm ............................. . 
Fornecedor de- canhões de 305 mm ........ . 
Telemetristas. . .... ; . . . ................. . 
Pessoal empregado na rede telefônica. . ..... . 
Praças sem curso com função na artilharia. . 

Torpedos, minas e bombas: ' 
Torpedista-chefe e mestrança de navios mi-

neiros .............................. . 
Fiel de torpedos. . ...................... . 
C.hefe e· auxiliar do serviço de minas na Base 
Chefe de grupo de .tubos. . ................ . 
Encarregado do material anti-torpédico dos en-

couraçados . . · ................ ·-· ... ; .. . 
'A.iudante do. mesmo material. ............. . 
Chefe de grupo de torpedos. . ............. . 
Chefe de grupo de minas .................. . 
Chefe de paióis de minas e torpedos ........ . 
Ajudante do fiel de torpedos. . ........... . 
A.iudante de grupo de minas. .. ...... , ..... . 
SerViço de minas na Base. . .............. . 

9$0 

42$0 

30$0 - ' i5$0 

Observações 

30$0 21$0 21$0 

- ,. - ' -

--- r 

!5$0 
t5SO 
9$0 
9eo 

9$0 
9$0 

-6$0 
3$0 

42$0 

30$0 
30$0 

i5$0 
2i$0 
i5$0 
15$0 
iS$0 
l.5$0 

1. O pessoal MR no exercício das funç-ões de ajudantes de fi é is de artilharia _e de torpedos, carregadores, 
patrões de embarcações, homens de leme e sinaleiros teem direito à gratificação de 3$0- mensais. · 

2. Os marinheiros que trabalharem p.as máquinas terão t1ma gratificação de_ 1$0 nos dias em que traba
lharem.- Nestes dias perderão a gratificação da incumbência- que exercerem. 

~ .. 
& 

i 
·~ 

j 

3. Aos encafandristas, na função de chefe de materiaL será abonada a gr-atificação de 42$0 · mensais, 
quando sargentos; aos demais escafandristas, na função de_ servente de material, será abonada a gratificação de 
21$0 mensais, quando forem sargentos. e 15$0 mensais1 ·quando marinheiros. 
. 4. As gratificações constantes desta .tabela são extensivas ao pessoal subalterno do Corpo de Fuzileiros "' 
Navais. Para o seu abono, o C. F. N. é equiparado a navio tipo "Minas Gerais". g; 



264 ATOS DO PODER EXECUTiVO 

TABELA "F" ~ a 

GRATIFICAÇÕES DE FUNÇÃO' PELAS GRADUAÇÕES, ESPECIALIDADES 

E INCUMB:êNOIAS 

(Em vigor) 

o o o 

" 
~ ~ 

" " " ,Q) 

" " " o ., ., 
"' "' "' w ., 

Incumbências '"' '"' '"' .o .!:! .z " " " " w w 00 o Q 

o o o ~ '" ..; fi .,; - .. 
I I 

RAMO DE COMUNICAÇÕES 

Sinais 

Sinaleiro - chefe , .... 45$0 31$5 21$0 15$0 - -
Chefe de quarto . . . . . . . . 31$5 21$0 15$0 15$0 9$0 9$6 

Rádio, 
I 

Telegrafista - chefe 45$0 - - - - I -Chefe de, estação ....... 45$0 31$5 21$0 15$0 - -
Chefe de quarto ........ 31$5 21$0 15$0 15$0 9$0 I 9$0 

OBSERVAÇÕES 

L O pessoal SI que serve no Comando , em Chefe da !';Squa<)ra 
tem as suas gratificações de função equivalentes da seguinte ma
neira: 

Sargento sinaleiro, a sinaleiro-chefe - variavel com a gra
duação; 

Cabos sinaleiros, as de chefe_ de quarto - 15$0. 
2. Nos naVios tipo "Minas-Gerais" ·há dois sinaleiros ajud;antes 

principais, com a gr,ati_fic~ção de 30$0. 

3. O pessoal TL que serve no Comando em Chefe' da Esquadra 
tem as suas ·gratificações de função equivalentes da seguinte ma
neira: 

Sargento telegrafista, a chefe de estação - variavel' com a gra
duação. 

Cabos e ias. classes, as de chefe de quarto - -15$0. 
2as. classes, idem idem - ,9$0. 



A;os DO PODER EXECUTIVO 

TABELA G 
GRUPOS DE PONTARIA 

(Em mgor) 

I Grosso I 
Discriminaçã9 calibre· l 

Grupos classificados 
Chefe de canhão . ; ............ . 
Apontador de 1.a classe ....... ._. 
Conteirador de 1.a classe ....... . 
Ajustador de 1.• classe : . ...... . 
Apontador de 2.a classe ........ . 
Conteirador de 2.a classe .. · ..... . 
Ajustador de 2.• classe ...•..... 
Apontador de 2.• classe ........ . 
Conteirador de 2.a classe ........ . 
Ajustador de 2.• classe ......... . 

GrupoS de treinamento e ainda 
não classificados 

Apontador .................... . 
Conteirador .. , ................ . 
Ajustador ..................... . 

90$0 
90$0 
90$0 
30$0 
60$0 
60$0 
20$0 
45$0 
45$0 
15$0 

25$0 
25$0 
8$3 

OBSERVAÇÕES 

Médio 
calibre 

60$0 
60$0 
60$0 
20*{) 
45$() 
45$0 
15$0 
3.5$0 
35$0 
i1$7 

15$0 
15$0 
5$0 

I - Grupos de pontaria classificados: 
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·
1
1 Observações 

(Especial) 
(Especial) 
(Especial) 

· a) as gratificações doS che.fes de canhão e dos grupos de pon
taria serão pagas a contar da data da publicação da "circular confi
dencial" do E. M. A. com a classificaÇão dos GrupoS de pontaria até 
a publicação de nova "circular confidencial" sobre o mesmo assunto, 
seja no ano seguinte ou em qualquer outra ocasião posterior ao ano 
seguinte; 

b) os chefes de canhão, apontadores, conteiradores ou ajusta
dores,· classificados em um determinado ano, que não tiverem tomado 
parte em novo exercício realizado -pelos . navios da esquadra em 
seguida ao ano em que foram classificados, perderão, automatica
mente, o direito à gratificação a que haviam feito jus na data em 
que for publicada a "circulàr confideD.cial"' referente à classificação 
dos grupos de pontaria que foram- classificados no último ''Exer
cício"; 

c) o abono das gratificações .acima subentende o efetivo excr
. cício da função, em canhão cujo calibre corresponda ao daquele em 
que a praça tenha obtido classificação. O exercício de idênticas 
funções em canhões de calibre inferior ao daquele em que .tenha sido 
alcançada a classificação, habilita somente à ·gratificação de igual 
classe, de calibre correspondente à função realmente exercida; 

d) o abono das gratificações acima aos chefes de canhões acar
reta a perda automática d~ gratificação regular de função durante o 

r período da classificação. 
11 - Grupos de treinamento e ainda não clasSificados: 

O abono das gratificações correspondentes somente poderá· ser 
determinado pelos comandan.tes nos seguintes casos: 

.a) ter, pelo menos, dois meses na função; 
b) estar em treinamento metódico e sistemático; 
c) fazer parte da guarnição efetiva do canhão. 



TABELA "H" 

. GRATIFICAÇÕES DE .FUNÇÃO PELAS GRADUAÇÕES E ESPECIALIDADES 

. 

Ramos c Quadros 

Ram 

Mano 
Carp 

R 

Artil 
Torp 

R a 

Sina 
Rádio 
Esc ri 

de Manob·ra de Navio 

ora (MR) •••••• o ••• 

ataria (CP) •••••• o. 

:mo de A1·mamento 

•aria (AT) •......... 
:dos, min~s e bombas 
TM) .•....•.•...... 

rto de Comunicações 

; (SI) ............. 
(TL) .............. 

a e Fazenda (ES) .. 

-;;; o o 
:§ «~ 

·~ = 
~ "'"' o S«> 
' ·~ « .Q «" 
" "'"' 00 

95$0 -
95$0 30$0 

~5$0 -
95$0 -

95$0 -
95$0 -
95$0 36$0 

I 

(Em vigor) 

o.s o o " 
"'" 

«~ -~ & 
·~" o 

""' "'"' .Q !!lw 
~ .. ""' ., ''"" ~=-- "E:;Õ "" o 
ooãl E-<ál '" 

- - - ~ 

30$0 30$0 21$0 15$0 

- - - -
- - - -

- - - -
- - - -
36$0 36$0 21$0 21$0 

I 

" "'"' "w "00 
"'.!!! 
~Q 

-
9$0 

-
-

--
21$0 

I 

" ·== a) .,w .,w «" .,-
E-<" 

--

-
-

-
--

·:g 
"" 

~ 
"' 
" o 

g 
!>! 

"' "' 
~ 
~ 



Ramo de Máquinas I 
Máquinas principais (MA). 155$0 105$0 90$0 82$5 
Motores e máquinas espe-~ 
. ciais (MO) .. ; . . . . . . . 125$0 105$0 90$0 82$5 

Caldeiras e suas máquinas 
auxiliares (CA) . . . . . . . 155$0 105$0 90$0 82$5 

75$0 60$0 48$0 

Eletricidade (EL) ........ 125$0 105$0 90$0 82$5 
Torneirocfrezador (TF) ... 95$0 75$0 67$5 60$0 
Ferreiro-serralheiro (FE) . 95$0 75$0 67$5 60$0 -. 
Caldeireiro de cobre-soldac 

dor· (CS) ............ 95$0 75$0 67$5 60$0 

Ra?iJ,o de Higiene 

Saude (EF) ............ ·/ 
Educação f!sica (EP) .... 

95$r 
95$0 I 45$0 I 45$0 I 45$0 

Cozinheiro (TA-CO) ..... ·1 150$0 100$0 50$0 

OBSERVAÇÓES 

!. Nesta tabela figuram apenas gratificações de função, invariaveis quanto às graduações e especialidades. 
2. Estas gratificações são abonadas a todo pessoal subalterno da Armada. 
3. Aós primeiros .Sargentos í:\iR, no exercício das funções de mestre, em substituiçãq a sub-oficiÍll, compete a grati-· 

ficaçâo de função de 95$0 mensais, perdendo, porem, a de incumbência. 
4. Ao pessoal subalterno do Corpo de FuzileiroS Navais são extensivaS as gratificações de função previstas para o 

pessoal subalterno da Armada, constante desta tabela. 
5. Ao Sub-Ajudante do Corpo de Fuzileiros Navais será abonada a gratificação de função no valor de 95$0 mensais. 
6. Ao pessoal da 9.' Companhia do C. F. N. (Companhia de Escoltas) serão abonadas as seguintes gratificações 

~ 
"' 
8 
;g 
~. 
~ 

I 

mensais: Sargentos- 30$0; Cabos- 21$0 e Soldados- 15$0. ., 
7. Aos corneteiros, de qualquer graduação, será abonada a gratificação me.nsal de 30$Q. ::! 
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TABELA "I" 
DAS DIÁRIAS FORA DÁ SEDE 

Oficiais 
Oficiais-generais . . . . ........... -. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50$0 
Oficiais- superiores ............ ; ........ , ......... ~ . . . . . . 40$0 
Capitães-tenentes . . . . ....... , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35$0 
1 o~. tenentes . . . ... ; .................... ·. . . . . . . . . . . . . . . . 30$0 
20'. tenentes . . .. -. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30$0 
Guàrdas-marinha ou aspirantes a fuzileiro naval e intendente 30$0 

Sub-Oficiais e praças 
Sub-oficial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20$0 
Sargentos .......................................•••..... · 10$0 
Cabos . . .................... ; . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5$0 
Marinheiros de qualquer classe ...................... _. . . . . 3$0 
;. . 993, de 9-12-1939, letra g. 

DAS DIÁRIAS n·E PAfS ESTRANGEIRO 

Oficiais· 
Oficiais-generais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50$0 
Oficiais ·superiores . . . . . ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . 40$0 
Capitães-tenentes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . S5$0 
1 o•. tenentes . . ............................... "' . . . . . . . 30$0 
2°'. tenentes . : ........ : ...................... ; . . . . . . . . 20$0 
Guardas-marinha, aspit·antes a fuzileiro naval e intendente. 20$0 

Sub-Oficiais e praças 
Sub-oficiais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20$0 
Sargento-ajudante e 1.0 sargento . . ......... _-_ . :, ... ·.. . . 15$0 
Músico de 1~a classe...................................... !5$0 
2.os e 3.os sargentos . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . !2$0 
Músicos de 2.a e 3.a classes................................ 1.2$0 
Demais praças . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . .. . .. . . . . 10$0 

TABELA ~'J" 

PESSOAL SUBMARINISTA 

(Arts. 113 e 114) 

Pessoal embarcado em submarinos 
I - Oficiais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . .. . .. 20$0 

li - Sub-oficiais e sargentos . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . 10$0 
III - Praças até cabo . . . . .. .. .. .. . . .. .. .. .. .. .. . . 5$0 
IV - Taifeiros . . . . . . .. . .. .. .. . .. .. .. . .. . . .. .. .. .. .. .. 2$0 

Observação ~ Em períodos de exercício, o pessoal dos ns. I e ll 
terá mais 5$0 diários e os dos ns. III e IV mais 1$0, tambem di_á.rios. 

TABELA "K" 
GRATIFICAÇÕES DIÁRIAS DO PESSOAL DOS SERVIÇOS DE HIDROORAFIA. 

ESCAF ANDRIA E RADIOLOGIA 

I - De Hidrografia - (Relativas ao art. 115) 
Oficiais . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . ............. . 
Sub-oficiais· . . ................................ . 
Sargentos .. ...................•.................. 
Praças ....... ; ................................. . 

15$0 
10$0 
5$0 
3$0 
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Ú ..,... De Escafandria ~ (Relativas ao art. 116) 

Sub-oficiais . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15$0 
Sargentos . . . .................................... • 12$0 
Demais praças . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . 8$0 

lU - De Radiologia ..:... (Relativas ao art. 117) 
Oficiais médicos ............... , . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15$0 
Sub-oficiais enfermeiros e internos .............. ·... 10$0 
Demais pessoal .... , .. , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5$0 

TABELA "L" 

GRATIFICAÇÃO DE PRATICAGEM 

(Art. 118) 

Prático-mor . . . . . . ............................. . 
Prático de 1.• classe .....•............. , ................ . 
Prático de 2.• classe .................................. . 
Praticante ..... _ ... ~ ............. · ..................... . 

TABELA "M" 

ETAPAS 

1 - De Asilados : 

500$0 
350$0 
100$0 
90$0 

Relativas aos arts. 125, 126 e 129 .............. '........ .. 3$0 
Relativas ao art. 127.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4$0 
Relativas ao art. 130 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3$0 

TABELA "N" 

I - Dos militares da·atiVa 
Um mês de vencimentos do posto ou graduação até 3.0 

sargento, inclusive 
Aspirantes .................................... . 
Demais praças ............. _ .......... _ ......... . 

li -· Dos militares inativos 
Oficial general . . ........................... . 
Oficial superior . . .................... · ........ . 
Capitães-tenentes e oficiais subalternos . ........ . 
Sub-oficial . . . . ............................. . 
Sar~:ento ..................................... . 
Praças e taif eiras .............................. . 

III - Hospitalização 

800$0 
300$0 

2 000$0 
1 500$0 
1 200$0 

600$0 
450$0 
300$0 

Diária do art. 141 .................. , ........ , . . . . 20$0 

Sub-oficiais 
Sargentos .. 

TABELA "0 11 

GRATIFICAÇÃO DO ART. N. 170 

. . . . .•.. .. . ... . . . .. . ···-· .................. . 250$0 
200$0 
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TABELA "P" 
. APRENDIZES MARINHEI~S 

Gratificações aos graduados 
Sargento~Ajudante . . . . ... . . . . . . . . . .. .. .. . . . .. . . . . . . . . . . . . 20$0 
1.o sargento . . . . ......... ; ......... ~.......... . .. . . !5$0 
2.0 sargento . . . ...... , .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 12$0 
3.0 sargento . . . . . : . .. , .................. .'........... 10$0 
Cabo ................................................. :. 5$0 

Soldo aos· aprendizes 
Aprendizes marinheiros .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 3$0 

DECRETO-LEI N. 3. 760, DE 25 DE OUTUB&O DE 1941 

Dispõe sobre o aproveitamento de capitãe~ de longo curso e 
de cabotagem 

O Presidente da República, usando da atribui·;ão Q.ue· lhe confere 
o artigo 180 da Constituição, de?reta: 

Art. 1.0 Os capitães de longo curso e de c•botagem aposentados 
na forma do decreto-lei n. 78, de 17 de dezembro de 1937, poderão 
exercer, pelo prazo d~ três anos, a contar dest!l data, as funções de 
comandantes e imediatos de navios nacionais, mediante ~utorização, 
em cada 'e:as9, da Comissão de Marinha Mercante. 

Art. 2 .. 0 A partir da data do eml;arque, dBi.xarão os aposentados 
de receber os proventos da aposentadoria e p·a.ssarão a contribuir 
para o Instituto de Aposentadoria e Pensões dod Marítimos, n1. qua
lidade 'de associados ativos, na forrila do decreto n~ 22.872, de··~9 de 
ju'nho de 1933. · . . 1 

§ 1.0 Os capitães de navios do Lloyd Brasileiro, enquanto estiver 
suspenso o pagamento das aposentadorias, não perceberão a diferença 
de soldadas a que se .refere o art. 3.0 do decreto-lei n. 78, de 17 de 
dezembro de 1937. 

§ 2.o Verificando-se, por qualquer motivo, a dispensa do capitão 
embarcado na forma deste decreto, ficará restaba!ecida a aposentado
ria em cujo goso se encontra v:;~. á data do· emba~:que. 

Art. 3.0 O Instituto de Aposentadoria e. Pensões dos Maritimos 
fará, anualmente, a apuração das importâncias correspondBntes ás 
aposentadorias cujo pagamento for suspenso, em virtude do- emb~rque 
de aposentados, afim de deduzir o total, das res~rvas a _que se refere 
o art. 3.0 do decreto-lei n. 937, de 8 de dezembro de 1938. 

Art. 4.0 Fica prorrogado por três anos o p~·a?o a que se r~fer·e o 
decreto-lei n. 988, de 28 de dezembro de 1938. 

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data da sua pUblicação; revo .. 
gadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 25 de outubro de 1941; 120 ° da Independência 
e 53.o da República. 

GETULIO V Ai\OAS 

Henrique A. Guilhem 
_ João de Mer.donça Lima 

Dulphe Pinheiro Macliado 
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DECRETO-LEI N. 3. 761.- DE 25 DE OUTUBRO .DE 1941 

Dispõe sobre a visita a embarcações no (undeadouro, reestrutura · car
re~ras e dá outras .·provid~ncia·s 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: · · 

Art. f. O Observado o disposto no decreto-lei n, 2. 538, de 27 de 
agosto de 1940, as embarcações que chegarem .ou se acharem no 
fundeadouro serão visitadas pelas autoridades marítimas de Saude, 
Polícia, Imigração e Alfândega. 

§ 1.0 A visita será regulamentar, de emergência, eapecial e especial 
de emergência. 

§ 2.o A visita regulamentar é obrigatoriamente. feita de 7 às 19 
horas, em todos os dias da semana, obedecida a ordem de entrada das 
embarcações no fundeadouro. 

§ a.o A visita de emergência será a que se fizer, preferentemente, 
às embarcacões que agUardam a visita- regulamentar. 

§ 4.o A visita especial será· efetuada acqualquer hora, antes das 7 e 
depois das 19 horas. · 

§ 5.o A visita espeoia·l de emergência será a que se fiZer, prefe
rentemente, às embarcações que requererem visita especial. 

§· 6.o As autoridades marítimas, referidas ·neste artigo, entrarão 
em ente"Q.dimento, afim de que, decorridos trinta dias, a parUr d81 pu
blicação deste decreto-lei, a visita às embarcações seja feita em con
junto. 

Art. 2.0 As visitas de emergência, e especia~ e especial de emer
gência· serão feita·s mediante prévio requerimento das empresas de 
navegação ao· inspelor da Alfândega e aviso antecipado às autoridades 
mdicadas no artigo_ anterior. 

Art. a. o As visitas de emergência, especia·l e esp.ecial de emergência 
serão feitas, mediante o pagamento, pelas empresas de navegação, das 
taxas de 1 :500$0, 2:000$0 e 3:000$0, respectivamente. 

Parágrafo único. Essas taxas serão recolhida-s às -Tesourarias das 
Alfândegas e incorporadas à receita da União. 

Art. 4.0 O chefe dos serviços de Saude do Porto, Polícia Marítima 
~ Aérea, Alfândega e de Imigr:ação, organizarão a, escala dos servidores 
mcumbidos de fazer as visitas às embarcações, estabelecendO entre os 
mesmos o rodízio, na base de oito horas de trabalhO por dia. 

Art. 5.0 O serv·iço de expurgo da·s embarca-.,;õeS, executado antes 
das 7 e depois de ·19 horas, será feito ·mediante prévio req~uerimento 
das empresas de navegaçãO ao inspetor de Saude do PÇ)rto o _pagamento 
da taxa de 3:000$0, que será recolhidà à Tesouraria do Depa'I'tamento 
ae Administração do Ministério da Educação e Saude, no Distrito Fe
deral, e às Tesourarias das Alfândegas, nos Estados, e incorporada à 
receita da União. 

Art, 6.o Os ocupantes de cargos das carreiras de Políeia Marí
timo e Aéreo, Policia Fiscal, . DatiLoscopista, Inspetor de Imigração, 
.Guarda Sanitário .,Marítimo, Guarda Sanitário, Comandante Aduaneiro, 
Foguista, Patrão, Maquinista. Marítimo, Marinheiro e das í'unções 
gratificadas de. Inspetor de Saude dos Portos e Comandante Adua-
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neiro não poderão ser afastados do exercício de seus cargos, ou 
funções, salvo motivo de licença ou designação para função grati
ficada. 

§ 1.0 Os fuhcionários refer·ictos neste artigo, que estiverem afas
tados doS seus cargos ou funções, deverão voltar, imediata·mente, ao-

. exercício dos mesmos, sob pena de perderem os respectivos vencimento"" 
e gratificação. . 

§ 2.0 Os funcionários aludidos neste artigo e os extranumerários 
que forem admitidos pa,ra exercer as funções correspondentes aos car_

. gos de que são ocupantes ficarão sujeitos a:o regime de oito horas de 
trabalho por dia. 

Art. 7.0 Os Ministérios interessados promoverão providências afim 
de que sejam fornecidos uniformes aos ocupantes dos ca.rgos e fun-

. ~ões referidos no artigo 6. o. · 
Parágrafo único. FiCJ proibido o uso de divisas, galões ou- dis-

t.intiVos de hiera·rquia. ' 
Art. s.o As carreiraS de Comandante Aduaneiro, Foguista, Ma .. 

quinista Marítimo, Marinheiro e Patrão do Quadro Suplementar do 
Ministério da Fazenda, as de Foguista, Ma-quinista Marítimo, Mari
nheiro e Patrão do Quadro Suplementar do Ministério da Educação e 
Saude, as de Foguista, Maquinista Marítimo, Marinheiro e Patrão do 
Quadro II do Ministério da Justiça e Negócios Interiores e a de Dati
loscopista e Inspetor de Imigração, do Quadro único do Ministérie> 
do Trabalho, Indústria e Comércio, ficam estruturadas de acordo com 
·as tabelas anexas. 

Art. 9.0 Os ocupantes dos cargos da carreir~ de Policia Fiscal do 
Quadro Permanente do. Ministério da Fazenda, que nos mesmos foram 
providos efetivamente e antes da vigência do Estatuto dos Funcioná
rios, ficam transferidos para o Quadro Suplementar, constituído, de 
acord_o oom as tabelas anexas, a carreira de Polícia Fiscal dv Quadro 
Suplementar do mesmo Ministério. 

Art. 1 O. A carreira de Pol!cia Fi•cal do Quadro Permanente do 
Ministério da Fazenda fica estruturada de acordo com as tabelas 
anexas. 

Parágrafo único. Os fuiwionários interinos dos cargos da classe 
inicial da atual carreira de Polícia Fiscal ou que na mesma ingressa
ra!Jl depois da vigência do Estatuto dos Funcionários passa:m a ocupar, 
nas mesmas condições, cargos 1da classe inicial da nova carreira do 
Quadro Permanente. 

Art. 11. A carreira de Guarda Sanitário do Quadro Suplementar 
do Ministério da Educação e Saude fica desdobrada, na conformidade 
das tabelas anexas, naS de Guarda Sanitário e Guarda Sanitário Marí
timo, esta última constituida dos cargos cujos ocupantes tinham exer
cício no Serviço de Saude dos Portos, no Distrito Federal e nos Esta
dos, antes da vigêneia do decreto-lei n. 1. 713, de 28 de outubro 
de 1939. 

Art. 12. Fica extinta, no Quadro II do Ministério da Justiça e 
Negócios Interiores, a atual carreira de Policia Marítimo e Aéreo e 
criada, no mesmo Quadro, unía nova carreira de Polícia Marítimo e 
Aéreo, conforme dispõem as tabelas que a esto acompanham. 

Art. 13. Os padrões numéricos de vencimentos atribuidos aos 
cargos de que trata este decreto-lei são os instituldos pelo artigo 15 
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do decreto-lei n. 1.847, de 7 de dezembro de 1939. 
Art. 14. Serão devidàmcnte apostilados pelos diretOres dos res

pectivos serviços de pessoal, na C-onformidade das tabBlas anexas, os 
decretos -dos funcionários, cujos cargos foram atingidos pelo disposto 
neste decreto-lei. 

Art. 15. Ficam criadas, no Quadro Permanente do Ministério da 
Educação e Saude, as seguintes funções gratificadas: 
24 - Inspetor de Saude do Porto - Distrito Federal 

(8), S. Paulo (4), Pará (2),. Pernambuco (2), 
Baía (2), Amazonas (1), Ceará (1), Rio Grande do 
Norte (1), Paraná (1), Rio Grande do Sul (1) e 
Mato Grosso (1), a cada um................... _4:800$0 

' Parágrafo único. As funções de que trata este artigo serão exer--
cidas por funcionários indicados pelo diretor do Serviço de Saude dos 
Portos e designados pelo diretor geral do Departamento Nacional de 
Saude, dentre os médicos Sanitaristas que servirem nos serviços de 
portos. 

Art. 1G. Os. inspetores das Alfândegas d9verão escolher os técni
cos a que se refere a alínea c do artigo 24 do decreto-lei n. 300, de 24-
de fevereiro de 1938, dentre os profissionais que se_ encontrarem re
gistados no livro especial a que se referf o artigo 85 do mesmo decre
to-lei. 

§ 1.0 Serão inscritos no livro a que se refere o presente artigo· 
todos os que, satisfazendo as condições previstas no artigo 85 aludido" 
requererem es·sa inscrição. 

§ -2.0 Não poderão ser inscritos no livro citado os militares e fun_. 
cionários ou extranumerários, federais, estaduais ou municipa,is, do
vendo ser excluidos, imediatamente, os nomes dos que já se encontram 
inscritos. ' 

§ -3.0 Os técnicos a que se refere este artigo só poderãO registar
se em uma Alfândega. 

Art. 17. As importâncias que competirem aos técnicos· deverão 
ser recolhidas previamente ~ Tesouraria das Alfândegas, pelos impor
tadores, e escrituradas em depósito. 

Art. 18._ Os inspetores das Alfândegas providenciarão para que, 
sob pena de responsabilidade, seja feita, no primeiro trimestre dé 
cada ano, sem qufJ.lquer onus para o importador, a verificação da apli
cação dada ao material importado com isenção ou redução de direitos 
aduaneiros, no ano anterior. 

Parágrafo único. Aos funcionários designados para a- verifica
ção de que trata este artigo só poderão ser concedidas as vantagens 
previstas no Estatuto dos Funcionários. 

Art. 19. Para atender, no corrente exercicio, à despesa decorren
te do disposto neste _decreto-lei, ficam abertos os seguintes créditos 
suplementares: 

Ministério da F-azenda 

a) de 1.603:500$0 (mil seiscentos e três contos e quinhentos mil 
réis) à Subconsignação 01 - Pessoal Permanente da Consignação I -
Pessoal Permanente da Verba 1 - Pessoal, destacando-se do mesmo a. 
importância de 396:000$0, que será levada à Conta Corrente do Qua
dro Permanente, para atender ao provimento imediato de 66 cargos 
da classe inicial da carreira de Policia Fiscal do mesmo Quadro. 
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Ministério da Educação e Sattde 

b) de 60:000$0 (sessenta contos de réis) à Subconsignação 01 ~ 
Pessoal Permanente da Consignação I - Pessoal Permanente da Ver
ba 1 - Pessoal; 

· c) de 28:800$0 (vinte e oito contos e oitocentos mil réis) à Sull
consignação 09 -Funções gratificadas da Consignação III - Funções 
gratificadas da Verba 1 - Pessoal. 

· Ministério da Jus.fi.ça e Negócios Interim·es 

d) de 28:500$0 (vinte e oito contos e quinhentos mil réis) à Sub
consig11ação 01 - Pessoal Permanente da Consignação I - Pessoal 
Permanente da Verba 1 - Pessoal. 

Ministério do Trabalho, lndústri.a e Comércio 

e) de 111:300$0 (cento e onze contos e trezentos mil réis) à Sub
consignação 01 - Pessoal Permanente da Consignação I - Pessoal Per
manente da Verba 1, cuja importância deverá ser levada à Conta Cor
rente do Quadro Permanente para atender ao provimento dos cargos 
vagos da carreira de Datiloscopista e lnspeto~ de Imigração. 

Art. 20. Ficam revogadas, no que contrariarem o decreto-lei 
n. 1. 713, de 28 de outubro de 1939, e a legislação posterior as leis 

n.' 3.979, de 31 de dezembro de 1919, 
· n. 4. 625, de 31 de dezembro de 1922, 
n. 4. 783, de 31 de dezembro de 1923, 
n. 4. 984, de 31 de dezembro de _1925, 
n. 5.353, de 30 de novembro de 1927, 
n. 22.062, de 9 de novembro de 1932, 
n. 22.104, de 17 de novembro de 1932, 
n. 22.717, de 16 de maio de 1933. 
n. 24. 023, de 21 de março de 1934, 

e bem assim os decretos-leis 

n. 300, de 24 de fevereiro de 1938, e 
n. 2.016, de 14 de fevereiro de 1940. 

Art. 21. O presente decreto-lei entrará em vigor a partir de f de 
outubro deste ano, revog-adas todas as disposições· que, implícita ou 
explicitamente, colidirem com as suas determinações. 

Rio.de Janeiro, em 25 de outubro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

GE'1'ULIO VARGAS. 

Vasco T. Leitão da Cunha. 
A. de Souza Costa. 
Henrique A • Guilhem. 

J o ao de Mendonça Lima. 
Gustavo Capanema. 

Dulphe Pinheiro Machado. 



SITUAÇÃO ATUAL 

Nú.m, Classe Exce-
de Carreira ou cargo ou 

cargos padrão dentes 

I 
! 
' I 
I 

Policia Fiscal I 
I 
i 

I 
i 
' I 

214 c I --
214 I 

I 
I 

I l I 

-MINISTÉRIO DA FAZENDA 

QUADRO PERMANENTE 

[[ SITUAÇÃO PROPOS'l'A 

I I Exce-Núm. Classe 
Vagos Quadro de Carreira ou cargo ou Vagos 

'cargos padrão 1 dentes 

I 
I 

I 
Policia FUcal 

l lO I lO 
I 40 H 40 

I 100 G' 100 
200 F 200 

i 

I 350 E 350 
I 
I 500 D I 344 

58 J Q.P. 
' --
I !.200 

I 
I 
' I 
I ------ ----- --------- ------

Observações 

Os vagos serão 
providos com 
os recursos 
da C/C do 
Q. P. 

Dos quais · 66 
a serém pro--
vidas imedia-
tamente (16 

. na Alfândega 
do Rio de Ja-
neiro e 60 ná 
de Santos). 
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MlNISTÉRIO DA FAZF.NDA 

QUADRO SUPLEMENTAR 

SITUAÇÃO ATUAL I[ SITUAÇÃO PROPOSTA 

" 

Núm.l Classe Exce-
Vagos I Quadro 

Núm. Classe Exce-. 
de Carrelr~ ou cargo ou d~ Carreira ou cargo ou Vagcis 

ca~gosl padrão dentes 

I 
cargos padrão dentes 

-----· 
I I ; 

I 
I I I I 

Comandante I ! Comandante 

I Aduaneiro I I Aduaneiro 
I I 

2 I Q.S. 2 12 
5 H Q.S. 5 10 
5 G Q.S. 5 8 
5 F Q ::3. 5 6 
6 E Q.S. 6 5 I 

-- I I -- I 
23 

! 
23 

I 
I I I 

I I I 
I I I 

! I I I I 

-- I i I I ' I 
---------' 

I I 

Observações 

1

Carreir>1 ex-
tintá. 

Feita~ is .·pr~-
· moçoes. serao 

suprimidos 08-
cargos de me-
no r v e n,c i-
mento e con-:-
cedida grati-
fi cação ao-s 
policiaiS fis-
cais que exer-
cerem ·a fun-
cão atribuicta 
a esta ~a r-
reira. 

I 
I 

"" _, 
"' 
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"' " o 

g· 
"' " 
~ 
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~· 
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Foguista I Q.S. 9 F 9 
f1 I<; l ().~. i! 
7 o I Q.S. 7 

13 c Q.S. 13 
7 B 

,Q.S. I 
7' 

-
47 <i7 

.I 
MaQuinista 
Marítimo 

15 H ! I Q.S. 15 
5 G 

I 
, Q.S. 5 

13 F lq.s. 13 
15 E I I ().S. 15 

9 D . Q.S. 9 
3 c I i f.,!.S. 3 
- ' I I --' 60 I 60 

I 

Foguista 
6 
5 
4 
3 . I 2 

I 
I 

I 
Maquinista 
Maritimo 

10 
8 
6 
5 
4 
3 

-·· 

!Carreira e~ 
tinta. 

f!'tlitils as 'prc 
moções, serã o 
suprimidos c 
cargos de me 
n(jr venc'i 
inento. Par 
exercer essa 
funções o Gc 
verno admi 
ti r&, opor tu 
namente, e:x 
tranum3rá 
rios, na for 
ma da lei. 

Carreira ex-
· tinta. 
Feitas ·as pro-
moçõrs, serão 
suprimido5 os 
cargos do; me-
no r venc: i-
mento. Para 
exercer essas 
funções o Go-
verno admi-
tirá, oportu-
namente, ex-
tranumerá-
rios, na for-
ma da l~t. 
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"' " o 

g 
"' "' "' ~ 
o 
;:i 
~ 
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SITUAÇÃO ATUAL 11 SI'rUAÇÃO PROPOSTA (;l 

. 
I Núm. Classe EXCtJ.,-

de Carreira ou cargo ou Vagos I Quadco 
cargos padrão dentes 

I 

Marinheiro i I Q.S. 10 E I 
251 D I Q.S. 197 c Q.S. 
98 B Q.S. 

-- I 
556 

I 

I 
I 
I 
! 

i I I 
! 
' Patrão I 
I 

12 G I 1 Q.S. 
11 F I Q.S. 
i4 E I Q.s, 

I 
Núm. 

de Carreira ou cargo 
cargos 

Marinheiro 
10 

251 
197 
98 

---
556 

Patrão 

12 
11 
14 

Cla"e I Exce· \ 
ou Vagos Observações 

padrão dentes I 
I l 

I 
/Carreira f;lX~ 5 

4 tinta. 
3 Feitas as pro-
2 ' moções, Sf'rão 

suprimidos o~ 
car·gos de me-
no r venci-
mento. Para 
exercer essa~ 

funções o_ Go-
ver no actmi-
tirá, · oportu-
namenl.e, ex~ 

tranuillerá-
rios, '4a for-
ma. da. le1. 

I 

I 
I 

8 Carreira ex-
6 tinta. 
5 Feitas as· pro-

~ 
"' " o 

1l 
!2 
~ 
'" " ~ 
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i8 D ! I i 8ljl ~~ I 
4 mocõ~sj serão 

18 c 3 suprimidbs, os 
7 B I u.::;. 7 2 cargos. de m~-

- i 
I !18o I nor v e n c 1-

80 ! I mento. Pat·u 
exercer ·essa:: 
funt;ões o Go-
verno admi-
tirá; oportu-

I 

I I ' namente; ex-
! ! tranum<~ra-
I 

I 
I rios, na· for-

I I : ·ma da lei. :'3 I 

I ' 
I I I 

o 
' "' I I " I I 

o 

" I I Polícia fi.<cal 
o 

Policia fiscllt I I I " '" I " 
I I l2 I (). P. 12 I 14 Carreira óx~ ~ 

84 I H i I (). P. 84 12 tinta. l'i'P-ita.s t::j 

180 

I 
G I 108 I Q. p 288 I 10 as promoCões, § 

190 u" I I (). P. 190 

1 

8 serão Supl't~ j 

200 I E I 8 <). P. 192 7 I midos os c.ar- 6 
220 i D ! 8 ! Q. P. 212 6 I gos de menor 

46 

I 
c j 1). 1'. 

~I 
5 vencimento f:' 

920 I I 
I 

levada a do-
I 1. 024 I tacão corres-

I I I I I 
pondente à 

I C/C do Q. P. 
I 

"' _, 
"' 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAUDE 

QUADRO SUPLEMENTAR 

SIT~:~ÃO A~UAL _________ T_ 
SITUAÇÃO PROPOSTA 

"' 00 
o 

N1im. I Classe \ :mxce~ I -~ Núm. I , Classe \ Exce-l 
de Carreira ou cargo ou I' I Vagos 1 Quadro de Carreira ou c~rgú ou I · 1 Vagos OQservaçõoo 

cargos padrão I dentes ) carg·os 'i padrão dentes I 
. , I I , _,. 

' · I I I . -~ I I cl 
Fouuisto 

1 

i I ! F'ogui-strL I I C~rreira ex_- 55 
10 F i I O. S. 1 10 6 I tmta. · F'e1tas o 
3 g I Q. S. ' 3 , 5 I I as .prorp.oQões, 0 

16 D 1 I I f). S. I 16 I 4 I ! serão supri- Ó 
- I I -- 1

1 I midos os car- ~ 
29 I 29 I I _ gos de_menor: 

I , venc1men- :::< 
I I · to. Para exer · " 

. J' I I I cer essas fun- ê 

2 
10 

i I I ções o Go,er- ::! 

I. I I I n o admitir>\ .. êÍ 
. i ! I I o 11 o r tu n ~-
1 ' 1 I monte, extra · 
1 I I I ! I I num e r ário_s , I na forma· da 
j 1 1 I lei. 

' I I I I 

' I I --· I - I I i I 
J i Guarda sh- :Carre:ira ex-
1 I I . 11 nitál'io 'I I tinta. Fe;_tà< 

Guarda sa
nitdria 

', H fJ. 8 11 2 I H I as promoçoe,. I G 1 ,J. S. 10 G I serão supri. 



30 I F I I I Q. S. 30 F I I mi dds ds cá r ... 
72 I 

E I Q·S. 72 E I I gos de menor 
158 ]) (J. S. 1.58 ]) I venCimcn-
202 

I 
c 

I 
I ·.l. S. 202 c 

I I to. Para e:'{er-. 
- I -ml cer essas í'un-
474 I ç.õe_s o Govcr-

I no admitira, 
oportuna 

I I mBnte, · ext,ra-
num e r árias 

I I na forma. da 

I I lei. > 

"' I li l I I I o 
"' 

I 

I I 
tl 
o 

Guarda· sa-

I 
I I I Guarda, .twrit-

I I carreira c x .. ~ nitd,·w I I tário rna1'ttuno 
1 H i I Q. " 'I 1 10 I tinta. .Feitas "' 
6 I F I 6 6 i as promoções, ~ 

' ! ~.>:· ~· I jj I E I ! v.;:; 11, 5 serão supr.i- f5 
7 I ]) I ! n. s. 7 4 midos os car- ~· 

19 i c I 1). S. 19 3 gos de menor ;:: 
--· I I «I vencimen- õ 

44 I I to. Para. exer-
l c~r essas fun-

.Qões o Govei--

I I I 
I no admiUrá., 
opor!.una-
mente, extra-
num~ r ár.ios 
na forma da 
lei. 

. I I i I "" C? . ~ 



N11m. 
de 

cargos 

I 

911 

f5 
--

24 

64 
f4 

-.--
78 

SITUAÇÃO ATUAL 11 SITUAÇÃO PROPOSTA ~ 
" -I I 

Classe 1 E:x:ce~ Núm. 
Carreira ou cargo ou I Vagos Quadro de 

padrão dentes cargos 

I 

Maquinú;ttt I I I 
I 

I 
maritinw I 

I I 
H I Q. S. 

I~ F I Q. S. 

I I 24 

I I 
I I 

I I 
I 

I 
I 

I 
I I I ·. I I 

Marinheiro I I 
]) I I Q. S. 64 

I 
c I I Q, S. f4 

I 78/ I 

Classe Exce-1 
Carreira ou cargo ou Vagos 

padrão I dentes l 
Maquinist,rl I I marit·irno 

I 
i O I 

6 

I 
I 
I 

I 
I I I 

Marinheü·o I 
I 

4 

I 3 

I 

Observações 

I 
'c . · arre1ra e> 

~ 
- "" tinta. ·Feit~ 

as .. promooõe 
serão supr· 
rnidos os em 
gos de menc 
'.veneirheiJ 
to. Para exei 
cer essas fut 
ções o Govet 
no a.dmitir; 
oportun2 
mente,, extre 
n lima r áríc 
na forma d 
lei. 

~ g 
" - o 

- :;l 
" - ~ 

- "' 

s 
a 

! 

Carreira ex 
tinta. Feita s 
as. promoc;l'íef 
serão supri 



3 
o 

0 8 
4 

25 

I I I I midos os car-
1 I gos de menor 

I I vencimen-
to. Para exer-

1 I cer essas fun-

1 
ções o Gover-
no admitir;\, 

I \ oportun·a-
1 I mente, extra-
I I numerá~ios 

I J na forma da 
I I \ lei. i'3 
! I I g 

' ' ' ' I I I I I ~ 
Patrão 

H 
F 
D 
c 

I· Patrão I g 

I 
Q. S. 3 10 Carreira e xc l'J 
Q. S. 10 6 tinta. Fe~ta§ " 

1 f). S. 8 4 as. promoçoes, " 
I Q. S. 4 s 3 serão sup1:1- t5 

I -- midos os car- ~ 

25 1 gos de meMr :; 

I I 
vencimon- o 
to.-J:lara erxer-
cer essas fun-

1 I ções o Gover-
1 · no admitirá, 

I 
oportuna-

i mente, e~tr:a-
numeranos 

I I 
I I n~ forma da 

I le1. 
I 1, I I I - I "' "' w 



MINH:iT:ERIO DA JUSTIÇA E) NEGóCIOS INTERIORES 

QUADRO li 

Pol·lcia Civ-il do Distrito Federal 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA 

Núm.l I Cla"e Exce~ I t<úm. Classe Exce-
da Carreira ou cargo; oú . Vagos 1 Quadro de Carreira ou cargo ou Vagos 

cargos\ I padrão dentes . I . cargos padrão dentes 

I ; I I I 
I I 
~ Agente de Po- I Polícia mm•f.., 
I lícia Marítima timo e aéreo 
I I I 

2 I 2 
5 H 5 
8 G 8 

12 F 12 
18 E 18 

H D Il 35 D 24 
--

• 

I 
---

H 80 

_I I I I I 

Observações 

OS vagos serão 
providos

1 
com 

os recursos 
da. C/G do 
Quadro. 
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I Foguista i I 
11 

I 

H 1 
F 

Foguist·a 

I I I I 
o cargo será 

1 I I 6 I I I exf,into quan-
do vagar. Pa-
ra ex~~rcer 
essa função o 
Governo . ad-

I 
mitirá, opor-
tu n· a m·e;nte; 
extranuffierá·- > 
rio na forma 8 
da lei. o 

'" 
I I " o 

'd 

I 

I I Maquinista 
maritimo si - H !I 

4 G 4 II 
4 F 

I, 
4 II 

-
81 

I I I 

o 
" "' Maquinista 

I I I I : maritimo ~· 

8 I 10 I Os cargo·s se- fi 
rã o ext.intoe c 
quando vaga- ~ 
rem. Pa:ra o 

8 I I I I l exercer l;lSSas 
funções o Go-
ver no àdmi-
tirá, oportu-
na mente, ex-
tranumerários 
na forma ·da 
lei. 

I "' 00 

~· 



SITU.A,.ÇÃO ATUAL 

11 

Núm. Classe Exce~ 

de Carreira ou cargo ou Vagos Quadro 
cargos padrão dentes 

I I 
Marinheiro 

1o D II 

I 

Patráo I I 

- H 6 - li 
4 G - 4 li 
4 F - 1 II 

--
8 

I I I 

SI'l'UAÇÃO PROPOSTA 

I 
Núm. Classe I Exce-

de Carreira ou cargo ·' ou Vagos 
cargos Padrão dentes 

I 

Marinheiro 
15 4 

I 

Patrão 
6 10 

- -
3 5 

---
9 

I I 

Observa~ões 

Os cargos se-
r ã o extintos 
quando vaga-
rem.· 

P u. r· a exercer 
essas funções 
o Governo 
admitir á, 
oportuna-
niente," extra-
nume·rários, 
na forma da 
lei. 

Carre·ira ex-
tinta. 

Feitas as pÍ'o-
moções, serão 
suprimidOs os 
cargos de 
menor venci-
mento. 
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I I I I 
' I 

I 

I 

I 
I I 

I 
Agente de Po-l 
!icia Maritima 

õ H II 6 
7 G II 7 

10 F li 10 
15 E li 15 
13 D li 13 

-- --
51 51 

I -

I Policia Mariti-

I 

I mo e Aéreo 

12 
10 
8 
7 
6 

Par a exercE 
essas funçõE 
o Govern 
admitir~ 

o 1i o r tu na 
mente, extra 
nuiner,ário: 
na forma d 
lei. 

,r 
s 
o 

' a 

Carreira ex-
tinta. 

Feitas as pro-
moções, serão 
suprimidos os 
cargos de 
menor venci-
menta e leva-
da a dotação 
coJ.·resp o n-
dente à C/C 
do Q. 
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M!NISTERIO DO TRABALHO, INDúSTRIA E COMERCIO 

QUADRO ÚNICO 

SITUAÇÃO ATUAL 

11 
cliTUAÇÃO PROPOSTA 

.. 

Nüm.l Cla.sse Exce- I }'.fim.- Classe Exce- I 
de \Carreira ou cargo ou Vagos I Quadro de Carreira ou cargo ou Vagos 

cargos padrão dentes cargos P,adrã,l) I dentes I 

Datiloscopista DatiloscopiSta 
2 K 2 

2 J Q.U. 3 J i 
4 I 1 Q.U. 4 I i 

:6 H 3 Q.U. 5 H 2 
9 G Q.U. J G 

i5 F Q.U. 15 F 
-- -- I 36 38 

I I I 
Inspetor de I I Inspetor de I 
Imigr.ação I I Imigração I 

I I 2 K 2 
4 J I I Q.U. 4 J 
6 I I I Q.U. 6 I 
8 H I I Q.U. 8 H 

i O G I 7 I Q.U. 10 G 7 
i3 F I I Q.U. 13 F --- I I --- I 41 

I I I 43 
I I 

Observaçõ-es 

Os cargos va-
gos serão 
providos com 
os recursos 
da C/C do 
Quadro. 

Os cargos v"a-
gos serão 
providos com 
os recursos 
da C/C do 
Quadt•o. 

·~ 
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DECRETOcLEI N. 3. 762 - DE 25 I,) E OUTUBRO DE 1941 

Cria as Zonas Aéreas de que. trata a Lei de Organização do Min·istério 
da Aeronáutica. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição e, atendendo às razões apresentadas pelo 
Ministro de Estado dos Negócios da Aeronáutica, 

Consideralldo o que' estabelece a Lei de. Organização do Minis
tério da Aeronáutica, em seu art. 5.0 § 2.0; 

Considerando· que a subdivisão do território nacional e espaço· 
aéreo correspondente em Zonas Aéreas é medida essencial à coorde
nação de todas as forças, serviços, estabelecimentos e- atividades 
aeronáutiCas, sob comandos distintos ·e diretamente subordinados à 
auteri-dade "do Ministro da Aeronáutica, decr.eta: 

Art. f. O São criadas cinco Zonas Aéreas (Z. A_.) abrangendo todo 
o território nacional e espaço aéreo correspondente, como a seguir: 

1.a Zona Aérea - Estados do Amat:onas, Pará e Maranhão; Ter
ritório do Acre (Sede: Balem). 

2.a Zona Aérea - Estados do Piauí, Ceará, Rio Grande do Norte, 
Paraíba, Pernambuco, Alagoas, Sergipe e Baia (Sede: Recife) . a.a Zona Aérea - Estado do Espírito Santo, Rio de Janeiro, São 
Paulo, Minas Gerais e Goiaz.; Distrito Federal (Sede: Capital Fe-
deral) . o 

4.• Zona Aérea- Estados do Paraná, Santa Catarina e Rio Grande 
do Snl (Sede: Porto Alegre) . · 

5." Zona Aérea - Estado de Màto Grosso (Sede: Campo Grande). 
Art. 2.0 Revogam-sé as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 25 lle outubro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

GETULIQ V AÍtGAS. 

J oaqnim Pedro de Salgado Filho. 

DECRETO-LEI N. 3. 763- DE 25 DE OUTUBRO DE 1941 

Consolida disposições sobre águas e enerr,gia el-étrica, e dd outras 
providAncias 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art: 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 A letra c do art. 144, o art. 178, os §§ 1.o e 2.0 do 
art. 179 e o art. 182 do Código de Aguas (decreto n. 24.648, 
de 10 de julho de 1934), passam a ter a redação seguinte: 

Art. 144. . ............................................... . 
c) _fiscalizar a produção, a transmissão, a transformação e a dis

tribuição de energia hidro-elétrica. 
Col. de Leis - Vol. VII 19 
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Art. 178. No desempeuno ual5 <:t.LL"liJUlVUtll:j que lhe são ·conferi
das, a Divisão de Aguas do Departamento Nacional da. Produção Mi
neral fiscalizará a produção, a transmissão, a transformação e a dis
tribuição de-- energia hidro-elétrica, com o tríplice objetivo de: 

a) assegurar serviço ade_quado; 
_b) fixar tarifas razoaveis; 
c) gárantir a estabilida;de financeira_ das empresas. 
Parágrafo único. Para a realização de tais- fins, exercerá a fis

calização da contabilidade das. empresas. 

Art. 179 .••...........•....•.•....•.....•....•..•••••••••• 

§ 1.0 A Divisão de Aguas . representará ao Conselho Nacion .. l 
de Aguas e Energia Elétrica sobre a necessidade de troca de servi
ç-os - interconexão - entre duas ou mais empresas, sempre que 
o interesse público o exigir. 

§ 2.° Compete ao C.N.A.E.E., mediante a representação de' 
que trata .o parágrafo anterior ou por iniciativa própria: ~ 

a) resolver sobre ·interconexão; 
b) determinar :as condições de ordem técnica ou· administrat~va · 

e a compensaçãu com que a mesma troca de serviços deverá ser feita. 
Art. 182. Relativamente à fiscalização da. contabilidade das em

presas, a Divisão de Aguas: 
a) verificará, utilizando-se dos meios que lhe são facultados no 

artigo seguinte, s~ é feita de acordo com as normas regulamentares 
baixadas por decreto; 

b) poderá proceder semestralmente, Com a aprovação ·do ·Minis
, tro da Agricultura, à tomada de ·contas das empresas. 

· Parágrafo único ... , Os dispositiVos alterados estendem-se igual
mente à energia termo-elétrica e às empresas respectiVas, no que lhes 
forem aplica v eis. 

Art. 2.0 Os arts. ·1.0 e 2.0 . do decreto-lei n. 1.345, do 14 de 
junho de 1939, passam a ter a redação seguigte_: · 

Art. 1.0 Independentemente da assinatura de novos contratos 
ou da revisão dos existentes, o Conselho Nacional de Águas e Ener
gia Elétrica poderá determinar, quandb julgar nece$sário ou conve
niente, e sem prejuizo de oUtras atribuições previstas em lei: · 

a) a interligação de usinas elétricas ou o suprimento de ener
·gia de uma ·empresa de eletricidade a outra ou outras empreSas con
gêneres; 

b) as reservas de água e de energia elétrica a serem eritregi.les . 
ao Poder Público, de acordo com os arts. 153, letra· e, e 155 do 
Código de Aguas, inclusive sua partilha e remuneração correspon
dente; 

c) a entréga das reservas de água e de energia no ponto que for 
fixado, de acordo com o art. 155 do Código de Aguas. 

Art. 2.0 Os fornecimentos de energia elétrica, ·'entre empresas 
de eletricidade, não poderãO ser interrompidos sem prévia e .expres
sa autorização do C.N .A.E.E. 

Art. 3.0 Para· o estabelecimento de uSinas termo-elétricas, nos 
termos do art. 10 do decreto-lei n. 2.281, de 5 de junho de HHO,. 
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é necessária expedição de decreto; ouvldo o Cons.elho N~cioQa.I t;le 
Aguas e Energia Elétrica,. 

Art. 4.0 Os processos Q.ue digam respeito à outorga, encampa
ção, reversão, transferência ou declarração de caducidade de conceS
sões e de contratos, relativos -.a aproveitamentos hidro .. elétricos ou 
explorações termo-elétricas, estabelecimento de linhas de transmjs
são e redes de distribuição, e quaisquer outros cuja solução deva ser 
expedida por decreto, alem dO que é previsto na legislação em vi
gor, terão, tambem, parecer do Conselho Nacional de Aguas e Ener
gia Elétrica. 

Parágrafo único. Cabe ao Conselho a· indicação de substituti
vos às soluções propostas. 

Art. 5.0 A ~coordenação do racional- aproveitamento dos recur
sos hidráulicos incumbe ao C.N .A.E.E., ao .qual serão presentes' 
os estudos; projetos e planos referentes a qualquer aproveitamento de 
tal natureza, suas modificações e ampliações, quer elaborados por 
orgãos federais, estaduais ou municipais, quer por particulares, ca
bendo-lhe, outrossim, apreciar todos os processos relativos a prÓ
dução, exploração e utilização de .energia elétrica em todas as reg_iões 
do pais. · 

§ 1.0 Quando os estudos provierem da iniciativa de particulares, 
que pretendam concessão . ou autorização, h instrução técnica e ad
ministrativa .da Divisão de Aguas .ou Serviços estaduais seguir-se-á 
parecer do Conselho, que poderá determinar estudos ou instruções 
complerilentares, encaminhando todo -o processado ao ·Ministro da. 
Agricultura, para os ulteriores de direito. 

§ 2.0 O Conselho Organizará planos de aproveitamento das fon
tes de energia no· território. nacional, que serão submetidos à apro
vação do Presidente da República.~ Aprovados esses planos, providen
ciará o Conselho a execução, por ele· orientada, dos projetos resultan
tes pelos orgãos próprios, determinando- as fontes de energia a utili
zar, suas zonas de fornecimento e _as interconexões, coordenações e 

·integrações consequentes. 
Art. 6.0 Para as modificações ou ampliações autorizadas na for

ma do decreto-lei n. 2. 059, de 5 de março de 1940, bem como para 
o estabelecimento de lfnhas de transmissão ou redes de distribuição, 
gozarão as empresas respectivas dos direitos outorgados pelo artigo 
151 do Código de _Aguas aos concessionários de aproveitamento.s hi
dráulicos. 

Art. 7.0 Indep~ndentement~ da revisão ou assinatura de con
tratos, prêvistos .no art. 202 <do Código de Águas e art. 18 do 
decreto-lei n. 852, de 11 d8 novembro do 1938, poderá a União en
campar as instalações das empresas que exploram a indústria da 
energia hidro ou termo-elétrica, ou decretar-lhes a caducidade das 
explorações, nas bases e nos c~sos, no que lhes ·for aplicavel, do dis
posto para concessões nos arts. 167, 168 e 169 daquele Código. 

Art. 8.0 O estabeleCimento de redes de distribuição e o comér ... 
cio de energia elétrica dependem exclusivamente de concessão ou au ... 
torização rederal. 

. Parágrafo único. Os fornecimentos de eri.ergia elétrica para ser
viços de iluminação pública, ou pa;ra quaisquer serviços públicos de 
carater local explora.dos pelas municipalidades, serão regulados por 
contratos de fornecimentos entre estas e os concessiOnários ou con
tratantes, observ:ado· o· disposto nos respectivos contratos de conce~-
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são ou de exploracão, celebrados com o Governo Federal, para dis.:.. 
trib'!lição de energia elétrica na zona em qtie se encontrar o muni
cípio interessado. 

Art. 9.0 Revogam-se· aS disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 25 de outubro de 1941,. 120.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Carlos de Souza Duarte. 

DECRETO-LEI N. 3. 764, - DE 25 DE OUTUBRO DE 1941 

Altera a redação do art. 103 e parágrafos e do art. 104 ,do decreto
lei n. 1.713, de 28 de outubro de 1939. 

O Presidente da República, usando da atribui-ção que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O art. 103 e seus parágrafos e o art. 104 do ·decreto
lei n. 1.713, de 28 de outubro de 1939, passam: a vigorar com a se
guinte redação: 

".Art. 103. Alem do vencimento ou da remuner<tção do 
cargo, o funcionár-io só poderá receber as . seguintes .vanta
gens pecuniárias: 

I - ajud_;1 de custo; 
II - diárias; 

UI - auxílio para difereriças de caixa; 
IV - função gratificada, prevista em lei; 
V - gratificações: 

a) pelo exercício em determinadas zonas ou locais; 
b) pela execução de trabalho de natureza especial,_ com 

nsco da vida ou saude; 
c) pela prestação de serviço extraordinário; 
d) pela elaboração ou execução de trabalho téCnico ou 

científico; 
e) de representação, quando em serviço ou estudo no 

estrangeiro ou . no país, · ou quando designado, _pelo Presi
dente da República, para .fazer J>arte de orgão legal de de
liberação coletiva ou para função de sua confiança; 

f) adicional por tempo de serviço; 
g) de magistério; 
h) de representação de Gabinete; e 
i) outras que forem previstas, em lei posterior à vi

gência deste Estatuto; 
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VI :-- honor*rios, quando designado para exercer fora 
do período normal ou extraordinário de trabalho a que es
tiver sujeito, as funções de auxiliar ou membro de banM.s 
e coipissões de concurso ou prova, ou de professor de- 1mrsos 
legalmente instituídos; 

VII '- quota parte de multa e porcentagem, fixadas 
em lei; 

VIII - honorários pela prestação de serviço peculiar 
à profissão que exercer, e em função dela, à Justiça, 'desde 
que nã'o o execute dentro do período normal ou extraordi
nário de trabalho a que estiver sujeito; 

"§ 1.0 Excetuados os casos expressamente previstos neste 
artigo, o funcionário não poderá receber, a qualque1· tíhllo. 
seja qual for o motivo ou forma 'de pagamento. nenhuma 
outra vantagem pecuniária, dos orgãos do seryiç.o público, 
das entidades autárquicas ou paraestatais, ou outras orga
nizações públicas, em razão de seu cargo ou função, nas 
quais· tenha sido m·andado servir. 

"§ 2.0 O não cumprimento do que preceitua este ar
tigo importará na demissão do funcionário, por procedi
mento irregular, ·e na imediata rep'Osição aos cofres pú
blicos da importância recebida, pela autoridade ordenadora 
do pagamento. 

"§ 3.0 Nenhuma importância relativa às vantàgens colis
tantes deste artigo será paga ou devida ao fu:hcionário, seja 
qual for o seu fundamento, se não hoUver crédito próprio, 
orçamentário ou adicional, salvo os casos de quota parte de 
multa e Qe honorários por serviços profissionais prestados 
à Justiça. 

"§ 4.o O pagamento de qualquer das vantagens, a que se 
referem os itens I a VI deste arUgo, dependerá de parecer 
do serviço de pessoal respectivo, que opinirá sobre a lega
lidade e, quando estiver na sua alçada, tambem sobre a con
veniência da despesa. 

"§ 5.0 A despesa não poderá ser -registada sem provm 
publicação da folha de pagamento no orgão ofiC-ial da União 
ou do serviço ou repartição que o p·ossuir. 

"§ 6.0 O serviço de pessoal competente promoverá a 
puplicação das folhas relativas aos orgãos dos serviços pú
.blicos nos Estados, que não tiverem orgão oficial, examinan
do-as, posteriormente, e promovendo, conforme o caso, a 
retificação da ·rolha ou a imediata reposição das importân
cias pagas e a punição da autoridade ordenadora do paga
mento e do funcionário beneficiado. 

"§ 7.o As importâncias devidas por terceiros, em virtude 
de leis especiais, pela prestação de serYiços de inspeção ou 
fiscalização, serão recolhidas aos cofres públicos e incor
poradas à receita geral da União, excetuadas as que se des
tinam ao pagamento das vantagens a que aludem os itens 
VII e VIII deste artigo. 
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"Art. 104·. As quotas partes de multas serão creditadas 
e pagas ao fu~cionário a :Pós ·a entrlida da importância res
pectiva, a título definitivo, para os cofres públicos". 

Art. 2.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data· de sua 
publicação, revogadas todas as disposições qué, irriplícita ou explici
tamente, .colidirem com o que determina. 

Rio de Joneiro, 25 de outubro de 1941, 120 ° da Independência 
e 53 ° da Repábliea. ' 

GETULIO VARGAS. 

Vasco T. Leitão da Cunha. 
A. de Souza Costa. 
Eurico G. Dutra. 
Henrique A . Guilhem, 
Jaáo de Mendonça Lima. 
Oswaldo Amnha. 
Carlos de Souza Duarte. 
Gustavo Capanema. 
Dulphe Pinheiro Machado. 
Joaquim Pedro de SoJ.godo Filho. 

DECRETO-LEI N. 3.765 - DE 27 DE OUTUBRO DE 1941 

Torna sem aplíeàçãO 2.000:000$0, em dótação orçamentdria do Mi
nistério da Viação e Obras Públicas, e ab_re c-rédito especial de 
importância tdéntica. · 

O Presidente da República, usando da atribuiçãO que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1:° Fica sem aplicação a importância de .?.OOO:Oú0$0 (dois 
mil contos de réis), da subconsignação n. 02/20),· lettà a, Consigna
ção I, da Verba 5, anexo 20, do decreto.:.. lei n. 2. 920, de 30 de dezem
bro de 1940. 

Art. 2.0 Fica aberto o crédito especial de 2.000:000$0 (dois mil 
contos de réis), ao Ministério da Viação e Obras PúbliCas, destinado 

, a apa:telhamento e equip .. amento com m,aterial rodante para os tre-· 
chOs i'(laugurados pela "The Great .Western of Brazil R3.ilway Com
pany, Liihited", na forma contratual. 

Art. 3.0 Revogam"se as disposições ett:l contrário. 

Rio de Janeiro, 27 de outubro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

João .de Mendonça Lima. 
A . .de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI ·lll. 3.766 - DE 28 DE OUTUBRO DE 1941 

Deslocamento do tronco TP 5 do Plano Geral de Viaçáo Nacional 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica modificado o traçado do tronco TP 5 do Plano Geral 
de Viação Nacional, aprovado pelo decreto n. 24.497, de 29 de junho 
de 1934, no trecho compreendido entre Leopoldo de Bulhões, na E. F. 
Goiaz, . e Regi~Sto do. Araguaia, afim de se ter Goiânia, capital do Es
tado de Goiaz, sobre ele. 

Parâgrafo único. O Ministério da Viação e Obras Públicas, por 
intermédio do Departamento Nacional de Estradas de Ferro, deter
minará por meio de estudos no campo, o ponto mais conveniente da 
atual E. F. Goiaz para a origem da modificação de que trata este ar-
tJgo. . 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 28 de outubro de 1941, 120.0 da Independência e 
53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Joáo de Mendonça Lima. 

DECRETO-LEI N. 3. 767 - DE 28 DE OUTUBRO DE 1941. 

Abre, pelo Ministério. da Educação e Saude, o crédito ·suplementar t... ... 
2:500$0, à verba que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. .Fica aberto o crédito suplementar de dois contos 
e quinhentos mil réis (2:500$0). em reforço da seguinte dotação do 
orçamento do Ministério da Educação e Saude (Anexo n. 13, do de
ereto-lei n. 2.920, de 30 de dezembro de 1940): 

Verba 2 - Material 

Consignação III - Diversas Despesas 

S/c.37 - Iluminação, for-ç-a motriz e gás 

38 - Escol~ Nacional de Química 2:500$0 

Rio de Janeiro, 28 de outubro de 1941, 120.0 da Independência e 
53. o da República. 

GET.ULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 
A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N .. 3.768- DE 28 DE OUTUBRO DE 19U 

Dispõe ·sobre a aposentadoria do pessoal. extranumerário da União 
e dá outras provid~ncias 

, O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con-
fere o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 A aposentadoria do pessoal extranumerário da União 
será concedida na forma deste decreto-lei. 

Art. 2.0 Os extranumerários da União serão ·aposentados: 
a) quando atingirem a idade de_ 68 anos ou .a que, para determi

nados casos, for fixada em lei especial; 
b) quando verificada a sua invalidez para o exercício da função; 
C) quando invalidados em consequêllcia de acidente 'ocorrido no 

desempenho de suas funções ou de doença profissional; 
d) quando forem atacados de tuberculose ati:va, aliemlção meu

tal, neoplasia malígna, cegueira, lepra ou paralisia que os impeça 
de se locornoverem. 

§ 1.0 Salvo o caso. previsto na alínea c, a aposentadoria só- será 
concedida após um ·período de carênc-ia de três anos de efetivo exer
cício. 

§ 2.0 Excetuado o caso da alinea a, a aposentadoria só será con
cedida quando não couber licença. 

Art. 3.0 O processo de aposentadoria poderá ser iniciado, a re
querimento do interessado, ou ex-officio, pelo chefe da repartição ou 
pelo serviço de pessoal. 

§ 1.0 Compete ao Serviço de Pessoal a iniciatiVa coinpulsória 
do processo de aposentadoria no caso da -alínea a do artigo 2.0 e o 
exame da viabilidade do aproveilamento em outra função, quando 
ocorrer a hipótese prevista na alínea b. 

§ 2.0 Caracterizado o motivo da aposentadoria, o serviço de pes
sOal instruirá o processo, juntará um extrato do assentamento in
dividual, fará o cálculo do provento correspondente, de acordo com 
o disposto no artigo 5.0 e o do valor de transferência, na forma do 
artigo 6.0. -

§ 3.0 O processo devidamente instruido será submetido pelo Mi
nistro de Estado a despacho -do Presidente. da República. 

§ 4.0 Autorizada a aposentadoria, o serviço de pessoal pr-eparará 
a portaria de concessão e . a ordem de transferência, as quais serão. 
submetidas à assinatura do Ministro de Estado e a seguir publica-. 
das no orgão oficial. 

Art. 4.0 A invalidez ou a doença, a que alude a alínea c do ar
t,igo 2.-?, será apurada em inspeção médica, promovida pelo serviço 
de pessoal, devendo o laudo mencionar o diagnóstico, a sua justifica
ção, ·a duração provavel da invalidez ou doença e ·o cabimento, Ou 
não, do aproveitamento em outra fun-ção, -cujos característicos men
cionará. 

Art. 5.0 O provento da aposentadoria calcular-se-á com ·o au
xilio da tabela I, anexa, seguindo-se as normas a~aixo: 
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a) a idade do servidor, à data da admissão, indicará na tabela um 
coeficiente a ser multiplicado pelo tempo de serviço, apurado à data 
da aposentadoria. O produto assim obtido será, por súa vez, mul
tiplicado pelo salário à data da admissão, dividido por cem, dando 
c<Jm'o resultado o valor do provento da aposentadoria; 

b) a cada acréscimo ou deces'so de salário corresponderá uma 
parcela aditi'Và ou subtrativa a ser comp_utada no valor do pro
vento da aposentadoria; 

c) a idade correspondente a cada acréscimo ou decesso de sa
lário indicará na tabela um coeficiente a ser multiplicado pelo tempo 
de serviço, entre o fato e a data da aposentadoria. O produto assim 
obtido ·será, por sua vez, multiplicado pela diferetiç.a de salário di
vidido por cem, dando, r:espectivamente, as pareelas aditivas ou 
subtrativas do provento da aposentadoria; 

d} a soma algébrica das parCelas assim obtidas com a da alínea 
a determinará o provento total. 

§ 1.o· Salário, para o cálculo do provento de aposentadoria, será 
o que servir de base à c'ontri·buição do extranumerário para efeito 
de benefícios de família, nos termos ·.cto decreto-lei n. 3.347, de 12 
cte junho de 1941. 

§ 2.0 ·Considerar-se-á idade, para cálculo do provento, a que cor
r.esponder ao aniversário mais próximo da data da .admissão e das 
alteracões do salário. 

~ 3.0 O tempo de serviço púb1i1Yo federal apurar-se-á em dias, 
convertend-o-se o total em anos pela divisão de 365 ou 300, con
forme~se tratar, respectivanl·ente, de contratados e mensalistas ou 
de diaristas e tarefeiros, feito o arredondamento com d·espreso de 
fração inferior u meio ano. 

§ 4.0 O provento não excederá o salári'o médio dos últimos três 
a.no·s de serviço, não c•onsidera·à·as as reduções, por motivo de li-' 
cenç.a, e será no mínimo de 30% do mesmo· salário médio, salvo 
nos casos de acidente do trabalho, - de moléstia profissional ou 
de doença a que se refere a alínea c do artigo 2.0 - em\ que esse 
mínimo será de 70%. 

Art. 6.0 O provento da aposentadoria será pago, mensalmente, 
por intermédio do Instituto de Previd·ência e Assistência dos Servi
dores do Estado (I.P .A.S.E.) depois de ser feita a transfer<lnc.ia, 
de uma só vez, d'-o valor correspondente, d·e acordo com a tabela II, 
da conta a que alude o artigo 7.0 , no Banco do Brasil, para a do 
l'eferido Insti-tuto no mesmo Banco. 

§ 1.0 A trâp.sferência será feita pelo Banco à. vista de ordem 
subscrita p·elo Ministro de Estado e apresenta9-a pelo I.P.A.S.E. 

§ 2:0 A ordem a que se refere o parágrafo anterior ser"á reme
tida a<J I.P .A.S.E., juntamente com cópia da portaria de aposenta
doria e a prova de idade do aposentado. 

Art. 7._0 .Haverá no Banco do Brasil uma conta especial desti
nada a atender ao encargo da União decor~:ente da execução do pre
sente decreto-lei, a qual se debitará pelos valor;es de transferência, 
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creditando-se por depósitos a serem fei1os pelo TesOuro Nacilonal~ 

na medida do nec·essário,, para a liqcidação dos saldos devedores ve
.rifiCados, dentro da dotação que, para esse fim,. figurará no Orç.a-
ffiento Geral da União. ' 

Parágrafo único. O ·montante dessa dotação será calculado na 
base de 8% do total das despesas· orçadas, em cada exercício, para 
IJessoal extranumerário, exclui dos os das estradas de ferro. 

Art. 8.0 O extranu,merárw aposentaao nros termos das alíneas 
l; e c do artigo 2.0 poderá ser submetido, a qualquer -tet.npo, a nova· 
mspeção, para o 'fim de se verificar se subsiste a causa da aposen
tadoria, ou s·e deverá ser determinada a reversão à atividade. 

Parágrafg único. No caso de reversão, fará o {.P.A.S.E .. a 
_transferência, para a conta de que trata o artigo 7.0 , de importância 
correspondente ao valor, no momento, da aposentadoria cancelada, de 
acordo com a tabela li. 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 9. 0 O cálculo do provento da aposentadoria dos atuais ex
tranumerários, observado o -dispostO no § 1.0 do· artig.o 2.0 , será -!"eito 
de acordo com o artigo 5~0, considerando-se como data de admissão 
a do presente decreto-lei. 

Parágrafo único. O provento da aposentadoria .calculado de acor
do com o disposto neste artigo não pOderá ser inferior a 70% do pro
vento que resultaria, se o cálculo fosse feito na forma do § 4.0 do ar
tigo 199 do decreto-lei n. 1. 713, de 28 de outubro de 1939, com base 
no tempo de serviço que realmente se apurar e no salário médio dos 
últimos três anos. 

Art. 10. Ficam sujeitos ao regime de aposentadoria, ora .esta
belecido, os extranumerários da União que, em virtude de leis ante
riores. eram considerados co·ntribuintes de qualquer instituto de 
aposentadoria e pensões, os quais passarão a contribuir para o 
I.P.A.S.E., para efeito dos· benefícios de·família, na forma do de
creto-lei n. 3.347, de 12 de junho de !941. 

Art. 11. Os extraimm'erários dos orgãos do serviço público que 
tenham caixa oficial de aposentadoria e pensões não serão eompreen
didos no regime ora estabelecido, até que seja feita a incorporação da 
respectiva caixa ao I.P.A.S.E. por lei e~pec1al. 

. Art. 12. Os empregados das entidades paraestatais ou autárqui
cas e de outros orgãos poderão, por decreto do Presidente da Repú
blica, passar a contribuir para o I.P.A.S.E., para 'efeito dos bene
fí-cios de fam'-lia, na forma: do decreto-lei n. 3~347, citado, e terão 
neste caso, direito à aposentadoria na forma do presente decreto-lei, 
mediante o pagamento ao I.P.A.S.E., pelas entidades· correspon
dentes, do valor da transferência a que se refere o art. 6.o. 

Parágrafo único. Excetuam-se os empregados dos institutos e 
caixas de aposentadoria e pensões .. 

Art .. 13. O extranumerário nomeado para cargo público passará 
a ter a· sua aposentadoria na forma estabelecida no decreto-lei nú-
mero 1.713, de 28 .de outubro de !939. · 
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Art. 14. As importâncias correspondentes às reservas formadas 
pelas C"ontribuições dos segurados de institutos e caixas de aposenta
doria e pensõ.es, que-passarem·a.contribuintes do I.P.A.S.E .. e que 
sejam para este transferidas, constituirão prêmio único de um pe
cúlio a ·-ser adiciOnado ao instituído· no artigo 4.0 do decreto-lei nú
mero 3.347, de 12 de junho de 1941. 

Art. 15. Revogam~se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, .em 28 de outubro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Vasco T. Leitão da Cunha. 
A . de Souza Costa. 
Eurico G. Dutra. 
Henrique A. Guilhem. 
João de Mendonça üima. 
Oswaldo Aranha. 
Carlos ·de Souza Duarte. 
·Gustavo Capanema. 
Dulphe Pinheiro Machadc. 
Joaquim ,Pedro de Salgado FUho. 
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TABELA I 

COEFICIENTES DE CÁLCULO DO PROVENTO_ DA APOSENTADORIA (POR 100$0 
~ . DE SALÁRIO E POR A:t;Q DE- SERVIÇO) 

Artigo 5.0 

Idade Coeficiente lj Idade Coeficiente. 

16 6,28 46 2,58' 
17 6,10 47 2,52 
18 5,92 48 2,46 
19 5,74 49 2,40 
20 5,56 50 2,34 

21 5,38 51 2,28 
22 5,21 52 2,,23 
23 5,04 53 2,18 
24 4,89 54 2,12 
25 4,73 55 2,07 

26 4,58 56 2,02 
27 4,44 57 1,98 
28 4,32 58 1,92 
29 4,1 'i 59 1,87 
30 4,05 60 !,82 

·31 3,93 61 1,77 
32 3,81 62 1,72 
33 3,70 63 1,67 
34 3,59 64 1,63 
35 3,48 65 1,61 

36 3,38 66 1,59 
37 3.29 I 67 1,57 
38 3,20 I 68 1,56 
39 3,11 
40 3,02 

I 41 2,94 
42 2,86 

I 43 2,79. 
44 2,72 
45 2,65 li 
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TABELA Il 

VALOR DE TRANSFERtNCIA POR 1$0 DE PROVENTO DE APOSENTADORIA 

Artigo 6.0 

Idade do Valor de li Idade do Valor de 
aposentado transf ertncia 

'i/ 
aposentado transf ertncia 

I. 

16 190$5 /I 45 148$4 
17 189$8 

I 
46 146$0 

18 189$0 47 143$5 
19 188$2 48 1111$0 

49 138$4 
20 187$4 
21 186$5 50 135$7 
22 185$6 51 132$9 
23 184$6 52 130$1 
24 183~6 53 127$3 

54 124$3 
25 182$5 
26 181$4 55 121$4 
27 180$2 56 118$4 
28 179$0 57 115$3 
29 177$7 58 112$2 

59 109$0 
30 176$4 
31 175$0 60 105$9 
32 173$5 61 102$7 
33 112$0 62 99$5 
34 170$4 63 96$2 

64 93$0 
35 168$7 
36 167$0 65 89$8 
37. 165$2 66 8686 
38 163$4 67 83$3 
39 161$4 68 80$1 

ou mais 
40 159$5 
41 157$4 
42 155$3 
43 153$0 
41! 150$8 

-
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DECRETO-LEI N. 3. 769 - DE 28 DE OUTUBRO DE 1941 

Dispõe sobre o's proventos de aposentqdoria dos· funcionários públicos 
associados de caixas de- aposentadària e pensões. 

O Presidente da República, usandó da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta.:. 

Art. 1.0 Os funcionários -Públicos civfs da União, associados de 
caixas de aposentadoria e pensões, quando aposentados, terão direito 
ao provento assegurado aos demais funcionários, de acordo com a le
gislação que vigorar. 

Parágrafo único. A diferença entre o -provento pago ·pe~a caixa 
respectiva e aquele a que tiver direito o funcionário, na forma deste 
decreto-lei, correrá à conta da União. 

Art. 2.0 Decretada a aposentadoria do fuilcionário, as caixas de 
aposentadoria e pensões procederão ao cálculo do provento, de acordo 
com a legislação própria, iniciando iÍnediatameD.te o respectivo paga
mento. e remeterão, a s~guir, o cOmpete'nte processo à Diretoria· da 
Despesa Pública do Tesouro Nacional. 

§ 1.0 Do processo remetido à Diretoria aludida constitrão, dis
criminadamente: 

·a) nome do. funcionário; 
b) cargo, classe, carreira e quadro; 
c) causa determinante da· aposentadoria, devit;lamente compro-

vada; 
d) · certidão de tempo de serviço; 
e) data da concessão da ap_osentado~ia; e 
f} provento que será pago pela caixa. 
§ 2.0 A Diretoria da Despesa Pública procederá, então, à revi

são do processo de .aposentadoria, e calculará o respectivo· provento, 
na forma da legislação aplicavel aos funcionários civís da União. 

§ 3.0 O processo de aposentadoria,· ultimada a revis~o e regis
tado em livro ·próprio, será restituido à respectiva caixa de aposen
tadoria e pensões, com a indicação da diferença de provento a ser 
paga à conta da l-!nião. 

§ 4.0 Restituido o processo, as caixas pagarão a diferença a que 
tiver direito o fp.ncionár"io, na base do cálculo procedido e, a partir do· 
mês seguinte, começarão a pagar o provento da caixa acresciQo da dife
rença devida pela União. 

Art. 3.0 As caixas de ·aposentadoria e pensões remeterão, se
mestralmente, à Diretoria da DeSpesa. Pública, a relação das difer'en
ç.as de provento pagas, para a competente indenização. 
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Parágrafo único. A importância devida será recolhida pelo Mi
nistério da Fazenda ao Banco do Bràsil, a crédito. das respectivas. cai
xas, dentro de 30 dias a partir do recebimento da relação de que trata 
o presente artigo. 

Art. 4.0 Quando ocorre.r o falecimento de Juncionário aposen
tado, as caixas de aposentadoria e penSões farão, no dia em que do 
mesmo tiverem· conhecimento, imediata cor.nunicação à Diretoria da 
Despesa Pública. 

· Art. 5.o A Diretoria da Despesa Pública organizará, anualmente, 
uma relação nominal dos funcionários aposentados pelas caixas de 
aposentadoria e pensões, com a. indicação da diferença de proVento 
q~e lhes for paga pela União, para que o orçamento Consigne o cré
dito necessário ao respectivo pagamento. 

Art. 6.0 · As caixas de aposentadoria e pensões remeterão à Di
retoria da "Despesa Públi.ca, dentro do prazo de sessenta dias, a partir. 
da vigência deste decreto-lei, os processos de aposentadoria dos 
atu?-is funcioilários inativos ·para o fim do disposto no § 2.0 do ar
tigo 2.0 deste decreto-lei. 

Art. 7.0 O pagamento da diferença de que trata o art. 2.0 deste 
decreto-lei será feito a partir de i de outubro deste ano, para o que 
fica aberto ao Ministério da :Fazenda crédito especial de 150:000$0 
(cento e cinquenta contos de réis). 

Art. 8.0 O presente decreto-lei entrará em vigor a partir da 
data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 28 de outubro de 1il41, 120.0 da Independência e 
53.0 da Repúbli~a. 

GETULIO VARGAS. 

V asco T. Leitão da Cunha. 

A. de Souza Costa. 

Eurico G. Dutra. 

Henrique A. Guilhem. 

João de Mendonça Lima. 

Oswa14o Aranha. 

Carlos de Souza Duarte. 

Gustavo Capanema. 

Dulphe Pinheiro Machado. 

Joaquim Pedro de Salgado l!'ilho. 
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DECRETO-LEI N. 3. 770 - DE 28 DE OUTUBRO DE {941 

Estatuto dos {urícionários públicQs- civís da Prefeitura. do Distrito 
Federal 

O Presidente da República, usando da atribuição q11e lhe confere 
o artigo 180 da Constituição da República, e nos termos do decreto-lei 
federal n. 3. 070, de 20 de fevereiro do corrente ano, decreta o 
seguinte 

Estatuto dos Funcionários Públicos Civís da Prefeitura 
do Distrito Federal 

Disposições preliminares 

Art. 1.0 Este Estatuto regula o provimento e a vacância dos 
eargos públicos da Prefeitura, oS direitos e as vantagens e os deva1·es 

. e as responsabilidades dos funcionários. civis da Prefeitura do Distrito· 
Federal. 

Parágrafo único. As suas disposições aplicam-se ao Magistério e 
ao Tribunal de Contas~ 

Art. 2.° Funcionário público é a pessoa legalmente investida em 
cargo público. 

Art. 3.° Cargo público, para os efeitos deste Estatuto, é o criad<> 
pof lei, em número certo, com denominação própria e pago pelos cofres 
da Prefeitura. 

Parágrafo único. Os vencimentos dos cargos públicos obedece
rão a padrões previamente fixados em lei. 

Art. 4.0 Os càrgos são de carreira ou isolados. 
Parágrafo único. São de carreira os que se integram em classes 

e correspondem a uma profissão, isolados, os que não f:le podem iri
tegrar em classes e correspondem a cert.a e determinada função . 
. - Art. 5.0 Classe é um agrupamento de cargos da mesma profissão 

e de igual padrão de vencimento. 
Art. 6.° Carreira é um conjunto de classes da mesma profissão. 

escalonadas segundo os padrões de vencimento. 
Art. 7.0 As atribuiçõÊ3s de cada carreira· serão definidas em re

gulamento. 
Art. 8.0 Quadro é um conjunto de carreiras, de cargos isolados 

e de funções gratificadas . 
·Art. 9.0 Não haverá equivalência entre as diferentes carreiras, 

nem entre cargos isolados ou funções gratificadas·. 
A,rt. 10. Os r.argos públicos são acessiv:eis a todos so brasileiros, 

observadas as condições de capacidade prescritas nas leis, regula
mentos e instr1.,1ções baixadas pelos orgãos competentes. 

Art. 11. Os cargos de carreira s~rão de provimento efetivo. Os 
isolados serão de provimento efetivo ou. em comissão, segundo a lei 
que os criar. 
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TiTULO I 

Provimento e ·vacância .dos cargos públicos 

CAPiTULO I 

DO PROVIMENTO 

Art; 12. Compete ao Prefeito do Distrito Federal prover, por de
creto, os cargos públicos da Prefeitura salvo as exceções previstas na 
Constituição e nas leis. · 

Art. 13. Os cargos serão providos por: 
I -Nomeação; 
Il - Promoção; 
IH - Transferência; 
IV - Reintegração; 
V - Readmissão; 
VI - Reversão; 
VII - Aproveitamento. 
Art. 14. São requisitos para o provimento em cargo pUblico: 
I - Ser brasjleiro; 
!I - Ter completado 18 ·anos de idade; 
Ill - Haver cumprido as obrigações e os encargos para com a 

segurança nacional; 
IV - Estar no gozo dos direitos polfticos; 
V - Ter boa conduta; 
VI - Gozar de boa· saude; 
VII - Possuir aptidão para o exerciClO da função; 
VIII - Ter '~,tendido às condições· especiais prescritas para deter

minados cargos ou carreiras. 

CAPiTULO II 

DAS NOMEAÇÕES 

Art. 15. As nomeações serão feitas: 
I - Em comissão, quando se tratar de cargo que, em virtude 

de lei, assim deva ser provido; 
Il - Para estágio probatório, quando se tratar de cargo de pro

vimento efetivo, de- carreira ou isolado, ainda que preenchido por 
concurso, salvo o disposto no item seguinte; 

Ill - Em carater efetivo, qua-ndo se tratar de cargo de proví
mento efetivO' e o candidato f.or ocupante de cargo pUblico, com está
gio probatório completo; 

IV - Interinamente, -para cargo vago, isolado ou de classe inicial 
de carreira,· quando não houver candidato que -satisfaça as condições 
para nomeação efetiva ou estágio probatório; 

V - Em substituição, para cargo isolado, a funcionário afastado 
legal e, temporariamente. 

Gol. de Leis - Vol. VII 20 
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Art. 16. Para as nomeações· em carater efetivo e para estágio 
probatório, alem dos requisitos enum~rados no art .. 14, é condiç'ão 
que o candidato se lenha habilitado em concurso, cujo prazo de vali
dade- não tenha ainda- expirado. 

§ 1.0 Excetuam-se os cargos isolados cujo provimento a. lei decla-
rar não depender de concurso. . 

S 2.o Poderão ser aproveitados candidatos habilitados em con:.. 
curso realizado pelo Gqverno Federal ou pelos Estados. 

Art. 17.' )!}stágio probatório é o período de ·setecentos e tt'inta 
dias de exercício do funcionário, durante o qual é apurada a conve
niência ou não de sua confirmação, mediante a verificação dos seguin
tes requisitos: 

I - Idoneidade moral; 
Il - Aptidão; 
III - Disciplina; 
IV - Assiduidade; 
V - Dedicação ao serviço; 
V! - Eficiênéi'lo 
Art. 18. A conclusão do esiágio importará a efetivação auto

mática do funcionário, se dentro de cinco dias o estagiário não re
ceber notificaoão contrária à ·confirmação. 

Art. 19. Para efeito do estágio será contada a interinidade 11.0 
mesmo cargo, ou o tempo de serviço prestado em outros cargos de 
provimento efetivo, desde que não tenha haviQo solução de conti
nuidade. 

Art. 20. O funcionário ocupante de cargo isolado ou de car
reira não poderá ser provido interinamente em qualquer outro cargo 
de. provimento efetivo. 

Art. 21. O exercício interino de cargos cujo provimento de
penda de concurso não isenta· dessa .exigência o respectivo ocupante, 
para nomeação efetiva, ou para -estág.io probatório, qualquer que 
seja o tempo de serviço. · 

§ 1.0 Todo aquele que ocupar interinamente cargo cujo provi
mento efetivo dependa de concurso será inscrito, ex-o{{icio, no pri
meiro ,que se realizar. 

§ 2.o A aprovaç-ão da inscrição dependerá da satisfacão, por _;)arte 
do interino, das exigências estabelecidas para o Concurso. 

§ 3.0 Aprovadas aS inscrições, serão exonerados os interinos que 
tiverem deixado de cumprir o disposto no parágrafo anterior. 

§ 4.0 Homologado o rl:}sultado do concurso, serão exonerados os 
interinos inhabilitados. 

Art. 22. Após o encerramento das inscrições do concurso, não 
, serão fe.itas nomeações de cara ter interino. 

CAPíTULO III 

DOS CONCURSOS 

Art. 23. Os concursos serão de provas ou de títulos ou de pro
vas·. e títulos, na conformidade das_ leis e regulamentos, ou na falta 
destes, de acordo com as instruções expedidas pelo orgão cOmr~e

te'nte. 
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§ 1.0 O concurso, exclusivamente de titulas, será limitado aos 
cargos cujo provimento dependa de conclusão de cursos especiali
zados. Neste -caso, considerar-se-á título preponderante a prova de 
conclusão do curso, levando-se em eonta a respectiva classificação. 

§ 2.0 A classificação dos concorrentes será feita mediante a atr'
buição de pontos, devendo ser revista sempre que, novos concorrentes, 
por conclusão do curso, vierem aumentar o número dos existentes. 

§ 3.° Considerar-se-á curso, para efeito deste artigo, somente 
o que for legalmente instituido. 

Art. 24. A realizacão dos concursos será centralizada em orgão 
próprio. 

Art. 25. Os regulamentos determinarão: 
a) as carreiras em que o ingresBo depe'nda de curso de especia

liza~;:.ão; 

b) aquelas em que o ingresso se deva processar mediante con
curso entre funcionários de carreiras de nivel inferior; 

c) aquelas cujas funcões, alerh de outras exigências ·legais ou 
regulamentares, somente possam Ser exercidas pelos portadores de 
certificados de conclusão do curso secundário fundamental ou com
plementar, e diplomas de conclusão do curso superior ou profissional, 
expedidos por institutos de ensino oficiais ou oficialmente reconhe .. 
cidos; 

d} as condições ·que, em cada c.aso, devem ser preenchiàas para 
o provimento dos cargos isolados. 

Art. 26. Os limites de idade para a inscrição em concurso e o 
prazo ·de validade deste serão fixados, de acor'do com a natureza das 
atribuições da carreira ou c&rgo, nas instruções respectivas. 

Art. 27. Não ficarão sujeitos a limite de idade, para inscrição 
em concurso e nomeação, os ocupantes, efetivos de cargos oúblieos da 
Prefeitura do D.istrito Federal. 

Parágrafo único. Este favor poderá ser concedido aos ocupantes 
de cargos providos em comissão, aos funcionários interinos e aos 
extranumerários que .contem, pelo menos, três anos de efetivo exer
cício. 

Art. 28. Realizado o concurso, será expt~didO, pelo orgão com
petente, o certificado de habilitação. 

CAPíTULO IV 

DA POSSE 

Art. 29._ Posse é o ato que investe o cidadão em cargo ou em 
funç,ão gratificada . 

Parágrafo único. 1\ào haverá posse nos casos de promoção e de 
designação para o desempenho de função não gratificada. · 

Art. 30. São competentes para dar posse: 
I - O prefeito, ao secretário do ·prefeito, aos secretár-ios gerai.s, 

aos membros e procuradores do Tribunal de Contas e ao procurador 
geral; 

II - O secretário geral de Administração; ao pessoal dirigentr 
-e assistente; 1 

III - O diretor do Departamento do· Pessoal, aos demais- ser
vidores. 
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Art. 31. A posse verificar-se-á mediante a assinatura de um 
termo em que o funcionário prometa cumprir fielmente os deveres 
do cargo ou da função. 

Parágrafo . único; O termo, tambem, assinado pela aUtoridade 
que der posse,- será ar-quivado, · depois dos n~cessários registos, no 
orgão competente. · 

Art. 32. A posse poderá ser tomada por -procuração, quando se 
tratar cte funcionáfio ausente do Distrito Federal, em comissão. do 
Governo, ou em casos especiais, a critério da autoridade compe-
tente. 

Art. 33. A autoridade que der .posse deverá vefificar, sob pena 
de ser respon-sabilizada, se. foram satisfeitas as condições estabele
cidas, em. lei ou regulamento; para. a investidura no cargo ou na 
função. 

Art. 34. A posse deverá verificar-se "no prazo de trinta dias, 
contados da data da publicação do decreto no orgão oficial. 

§ 1.0 Este prazo -I!._oderá ser prorrogado, até sessenta dias, por 
solicitação escrita do interessado e mediante ato fundamentado da 
autoridade competente. · 

§ 2.0 O prazo inicial para o funcionário em férias, ou licenciado,· 
exceto no caso de licenca para tratar de interesses parti-culares. ser{t 
contado da data em que voltar ao serviço. 

§ 3.0 Se· a posse não se der dentro do prazo inicial e da prorro
gação, será tornada sem efetio, por decreto ,a nomeação. 

CAPíTULO V 

DA FIANÇA 

Art. 35. Aquele que for nomeado para cargo cujo provimento, 
por prescrição legal ou regulamentar, exija prestação de fiança, não 
poderá entrar em exercício sem ter satisfeito previamente essa exi .... 
gênc:ia. · 

§ 1.0 A fiança poderá ser prestada: 
I - Em dinheiro; 
li - Em títulos da Dívida Pública da União_ ou da Prefeitura; 
III -- Em apólices de seguro de fidelidade funcional, emitidas 

por institutos oficiais ou companhias legalmente autorizadas. 
§ 2.0 Não poderá ser autorizado o levantamento da fiança antes 

de tomadas as contas do funcionário .. 
§ 3.0 O responsavel por· alcance ou desvio de material não fi

cará isento da ação administrativa e criminal que_ couber; ainda que 
o valor da fiança seja superior ao pre,iuizo verificado. 

CAPíTULO VI 

DO EXERCÍCIO 

Art. 36. O início, a interrupção e o re:início do exercício serão 
registados no ass-entamento individual do fUncionário. 

Parágrafo único. O início do exercí-cio e as alterações que neS'te 
Ocorrerem serão comunicados pelo chefe da- repartição . ou serviço 
em que est,iver lotado .01 fun~ionário ao. orgão competente. 
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Art. 37·. O chefe da repartição ou do serviço em que for lotado 
o funcionário é a autoridade competente parà dar-lhe exercício. 

Art. 38. O exercí-cio do cargo ou da função terá início dentro 
do prazo de _trinta dias, contados: 

I - Da data da posse; 
I! - Da data ela publicação oficial do ato, no caso de remoção. 
§ 1.0 Os pl-azos previstos neste artigo poderão ser prorrogados, 

por solicitação do interessado e a juizo da autoridade competente .. desde 
que a prorrogação. não exceda a trinta dias. 

§ 2.0 No caso de remoção, o prazo inicial- para o funcionário em 
féri~s ou licenciado, exceto no caso de licença para tratar de interesses 
particulares, será contado da data em que voltar ao serviço. 

Art. 39. O candidato ou funcionário que for ·provido em cargo 
11úblico deverá ter exercír.io na repartição em cuja lotação houver 
claro. 

Parágrafo único. O furicionário promovido poderá continuar em 
exercfcio na repartição em que estiver servindo. 

Art. 40. Nenhum funcionário poderá ter exercício em serviço 
ou repartição diferente daquela em que estiver lotado, salvo os rasos 
previstos neste Estatuto ou ·prévia autorização---do Prefeito .. 

Parágrafo único. Nesta última hipótese, o afastamento do fun
cionário só_ será permitido para fim determinado e por prazo certo. 

Ait. 41. Entende-se por lotação o número de funcionários de 
cada carréira e de cargos isolados que devam ter exercício em cada 
repartição ou serviço . 

. Art. 42. O funciOnário deverá apresentar ao orgão compt~Umte, 
após ter tomado posse e antes de entrar em exercício, os elementos ne· 
eessários à abertura do assentamento individual. 

Art. 43. O funcionário que não entrar em exercício dentro do 
prazo será exonerado do cargo ou dispensado da função. 

Art. 44. Salvo os casos preyistos no ·presente Estatuto, o fpn
cionário que interromper o exercí-cio por trinta dias consecutivos será 
demitido por abandon'J do cargo. 

Art. 45. O número de dias que o funcionário gastar em viagem 
para entrar em exercício será considerado, para todos os efeitos, cvmo 
de efetivo exercício. 

Parágrafo único. Esse período de trânsito será contado da data 
do desligamento do funcionário. 

Art. 46. Nenhum funcionário poderá ausentar-se do Distrito 
Federal, para estudo ou missão de qualquer natureza, com ou sem 
onus para os cofres públicos, sem autorização oU deSignação expressa 
do Prefeito. 

Art. 47. Salvo caso de ab~bluta conveniência, a juizo do Pre
feito, nenhum funcionário poderá permanecer por mais 4e quatro anos 
em missão fora do Distrito Federal, nem exercer outra, senão depois 
de decÔiTidos quatro anos de serviço efetivo no Distrito Federal) 
contados da data do regresso. 

Art. 48. O exercício de fUncionário fora da Prefeitura importa. 
na perda total de sua remuneração . 

·,Parágrafo único. Excetua-se do disposto n-este artigo a inves
tidur~ de funcionário, em ca~go de provimento em comissão. nos 
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quadros da União, podendo, somente nesse caso, haver opção pela re
muneração do cargo efetivo, se _superior ao de comissão. 

Art. 49. O funcionário preso preventivamente, pronunciado por 
crime comum ou funcional, ou condenado por crime inafiancavel em 
J;;~rocesso no qual não haja pronúncia, .será considerado afastado do 
êxercício, até condenação ou absolvição, passada em julgado. 

§ 1.o Durante o "afastamento, o funcionário ·perderá um terço 
do vencimento QU remuneração, tendo direito à diferença, se for, afinal, 
absolvido. 

§ 2.0 No caso de condenação, e se esta não for de natureza que 
determine a demissão do funcionário, continuará o mesmo afastado, 
até o cumprimento total da pena, com direito,· apenas, a um terço do 
vencimento ou remuneração. 

CAPíTULO VII 

DA PROMOÇÃO 

Art. 50. As promoções. obedecerão -ao critério de antiguidade 
de classe e ao de merecimento, alternadamente, de -acordo com o re
gulamento que for expedido, salvo quanto à classe final de carreira. 
Neste caso serão feitas somente pelo· critério de merecimento. 

Parágrafo único. O critério a que obedecer a promoção deverá 
vir expresso no respectivo decreto. · 

Art. 51. A promoção por antiguidade recairá no func.ionár·io 
mais antigo na classe. · 

Art. 52. A promoção por merecimento recairá no funcionário 
escolhido pelo Prefeito, dentre os que figurem em lista que for or·ga
nizada na forma do regulamento·. 

Art. 53. Não poderá ser promowido, inclusive à classe final de 
carreira, o funcionário que não tenha o interstício de setecentos e 
trinta dias de efetivo exercicio na· classe. 

Art. 54. A promoç,ão por merecimento às classes intermemanas 
de cada carreira só poderão concorrer os· funcionários colocados nas 
dois primeiros terços da classe, por ordem de antiguidade. 

Art. 55. O merecimento será apurado, objetivamente, segundo o 
preenchimento de condições definidas em regulamento. 

§ 1.0 . O merecimento é adquirido na classe; promovido ·o fun .. 
cionário, recomeçará a apuração do merecimento a contar do ingresso 
na nova classe. 

§ 2.0 O funcionário transferido para carreira da mesma deno
minação levará ·o mer~cimento apurado no cargo a que per,tencla. 

Art. 56. A antiguidade de classe será determinada pelo tempo 
de efetivo exercício do funcionário na classe a que pertencer. 

Parágrafo único. Será contado na antiguidade de classe o tempo 
de efetivo exercício como interino, desde que.· entre este e o provimento 
efetivo não tenha havido interrupção. 

Art. 57. A antiguidade de classe, no , caso de transferência, á 
pedido, será contada da data em que o funcionário entrar em exercício 
na nova classe . 

Parágrafo único: Se a transferência ocorrer ex-of{icio, nO in
teresse da administração, será levado em ,conta o tempo de efetivo 
exercício na classe a que· pertencia. 
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Art. 58. Na classificação pGr antiguidade •. quando 01.~orrer em
pate no tempo de classe, terá preferência, sucessivamente: 

a) o funcionário casado· ou viuvo, que tiver maior número ·de 
filhos; 

b) o casado; 
c) o solteiro que tiver filhos reconhecidos; 
d) o que tiver maior. te~po de serviço público na Prefeitura; 
e) O mais idoso. 
§ 1.0 Em igualdade de condições de merecimento, o desempate 

será feito de acordo com o critério estabelecido neste artigo. 
§ 2.0 Não serão ;onsiderados, para efeito deste artigo; os filhos 

maiores e os que exerçam qualquer atividade remunerada. 
§ 3.0 Tambem não será considerado para o mesmo ef,eito o 

estado de casado, desde que ambos os cônjuges sejam servidores pú-· 
blicos. 

Art. 59. O tempo de exercício para verificação da antiguidade 
~i e classe será apurado somente em dias. 

Art. 60. Não poderá ser promovido o funcionário que estiver 
suspenso disCiplinar ou preventivamente. 

§ 1.0 No caso de promoção por antiguidade, a vaga será precn...: 
chida pelo funcionário que se lhe seguir na classificaÇão. 

§ 2.0 Se da averiguação dos fatos que .deter!Dinarem a suspensão 
p.reventiva não· resultar punição, ou se esta consistir na pena de ad

, vertência ou repeeensfto, o funcionál'io impedido por este fato de ser 
promovido por antiguidade terá a sua promoção na primeira vaga 
que se deva preencher por este critério. 

Art. 61. Será declarado sem efeito, em benefício daqncle a 
quem _eabia, do direito, a promoção, o ato que promover indevidamente 
o funcionário. 

§ 1.0 O funcionário promovido indevidamente não ficará obri
gado a reStituir o que a mais tiver recebido. 

§ 2.o O fllncinoário a quem cabia a promoção será indenizado 
da diferença de vencimento ou remuneraç_ão a que tiver direito. 

Art. .62. OS funcionários que demonstrarem parcialidade no jul
gamento de merecimento serão punidos disciplinarmente pela autori
dade a que ebtiverem subordinados. 

Art. 63. A promocão do funcionário em exercício de mandato 
legislativo só se poderá fazer por antiguidade. 

Art. 64.. Não poderá ser promovido, por antiguidade ou <Jnere
cimento, o funcionário que não possuir diploma exigido em lei para 
o exercício da profissão a que corresponderem as atribuições da car-
reira. · 

Art. 65. É vedado ao funcionário, sob as penas previstas no re
gulamento, pP.dir, por qualquer forma, sua promoção .. 

Parágrafo único. Não se compreendem na proibição desLe artigo 
os pédidos de reconsideração e recursos apresentados pelo funcionário 
relativamente à apuração de antiguidade ou merecimento. 

Art. 66. As recomendações, pedidos e solicitações de terceiros em 
favor da promoção de funcionário determinarão a punição deste na 
conformidade do Regulamento• de Promoções. 
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CAPiTULO VIII 

DA TRANSFER:êNGIA 

Art. 67: O funcionário poderá ser transferido: 
I - De uma para outra carreira; 
11 - De um cargo isolado, de ·provimento· efetivo, para C1utro, 

de Carreira; 
UI - De um cargo de carreira para outro isolado, de provimen

to efetivo; 
IV -·De um cargo isolado, de provimento efetivo, para outro d~ 

mesma natureza. 
Art. 68. As transferências, de qualquer natureza, serão feitas a 

pedido do funcionário, atendida a conveniência do serviço, -ou ex-offi
cio, respeitada sempre a habilitação profissional. 

·Parágrafo 'Único. São condições indispensaveis para a transfe
rência o parecer da Secretaria Geral da Administração e a satisfaç-ão 
de condiç.õ_es de habilitação ~ requisitos exigidos em re'g-ulamento para 
para o provimento. ' 

Art. 69. A transferência ea.:-officio, no interesse da administra
ção, será feita mediante proposta do Secretário do Prefeito, .dos Se
cretários Gerais, do Presidente do Tribunal de Contas e do Procura
dor Geral. 

Art. 70. A transferência só poderá ser feita para cargo do mes
mo padrão de vencimento ou igual remuneração. 

CAPITULO IX 

DA READAPTAÇKO 

Art. 71. Readaptação é o aproveitamento do funcionário em fun
ção_. mais compatível Com a sua capacidade física ou intelectual, e 
vocacão. 

Ãrt. 72. A readaptaçãO, que será objeto de reg'ulamento ~·spP,cia!, 
s_e fará pelà atribuição de novos encargos ao funcionário, res1.:~eitadas 
as funções inerentes à carreira a Q_ue pertencer, ou mediante trans
ferência:. 

CAPITULO X 

DA REMOÇÃO 

Art. 73. A remoção, que se processará a pedido do funcionário 
.ou ex-officio, s6 poderá ser feita: 

I - De uma para outra reparticão ou serviço; 
II - De um para outro orgão de repartição ou servi co. 
§ 1.0 A remoção só poderá ser f6ita respeitada a lotaç·ão de cada 

repartição ou serviço. 
§ 2.0 A remocão prevista no item I do artigo anterior será· feita 

mediante ato do Secret.ário Geral; e a prevista no item II, mediante 
·ato do chefe ·da ,repartição ou serviço, 
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CAPITULO XI 

DA PERMUTA 

Art. 74. A transferência e a remoção por permuta serão proc.es
.sadas a -pedido escrito de ambos os interessados e de acordo com o 
prescrito nos Capitulas VIU e X. 

CAPITULO XII 

DA REINTEGRAÇÃO 

Art. 75. A ·reintegração decorrerá de decisão administrativa ou 
diciária passada em julgado e deter·minará o ressarcimento de pre
izos decorrentes do afastamento. 

§ ·1.o A reintegração. será feita no cargo anteriormente l)cupado; 
'Se este houver sido transformado, no cargo resultante da transíorm::t
ção; e. se extinto, em cargo de vencimento ou remuneração equiva
lente, respeitada a habilitação profissional, e ouvida a Secretaria Ge
ral de Administração. 

§ 2.0 Não sendo possivel fazer a reintegração pela forma prescrita 
nó parágrafo anterior, será o ex-funcionário posto em disponibilida
de no. cargo que .exercia, com provent·o igual ao vencimento ou remu
neração que percebia na . data do afastamento. 

§ 3.o O funciOnário reintegrado será submetido a inspeyão mé
dica. Verificada a incapacidade para o exercício da função, será apo
sentado no yargo em que houver sido reintegrado. 

CAPITULO XIII 

DA READMISSXO 

Art. 76. ·Readmissão é o ato pelo qual o funcionário, demitil.lo 
ou exonerado, reingressa no serviço público, sem direito a ressarci
mento de p'rejuizos, ass-egurada, apenas, a contagem de tempo de ser!. 
viço em cargos anteriores, para efeito de aposentadoria. 

Art. 77. A readmissão ser~ feita, de preferência, no cargo ante
riormente exercido pelo _ex-funcionário. Poderá, entretanto, ser feita 
em outro, respeitada a habilitação profissional. 

Art. 78. A readmissão dependerá sempre. de inspeÇão médica, 
que prove a capacidade .para o exercieio da função. 

Art. 79. O ex-funcionário só poderá ser readmitido a juizo do 
Prefeito, quando ficar apurado, em processo que não mais subsistem 
os motivos determinantes de sua demissão,_ ou verificado que não b:l 
inconveniência para o serviço público,_ quando a e;x.oneração se tenha 
processado a pedido. 

CAPITULO XIV 

DA REVERS.~O 

Art. 80. Reversão é o ato pelo qJ,lal o aposéntado reingressa no 
serviço público, após verificação, em processo, de que não subsistem 
os motivos- determinantes da aposentadoria. 

§ 1.0 A reversão far-se-á a pedido ou ex-of{icio e dependerá sem
pre de despacho do Prefeito. 
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§ z.o O aposentado não poderá :reverter à atividade ·se contar 
mais de cinqU:enta e oito anos de idade. 

§ 3.o Em nenhum caso Poderá efetuar-se a reversão, sem que, 
mediante inspeçãb médica, fique provada a capacidade para o exer
cício da 'função. 

§ 4.o Será cassada a aposentadoria do funcionário que reverter 
e não tomar posse e entrar em exercício dentro dos prazos legais. 

Art. 81. A reversão f ar-se-á, de preferência, ao mesmo tJargo. 
§ 1.0 Em casos. especiais, a jUizo do Pref.eito, e respeitada a 

habilitação profissional, poderá o aposentado reverter· ao serviço em 
outro cargo. 

§ 2.0 A reversão ex-of{icio não poderá ter lugar em cargo de ven
cimento ou remuneração inferior ao provento da inatividade. 

Art. 82. A reversão dará direito, para nova aposentadoria, à con
tagem do tempo em que o funcionário esteve aposentado. 

CAPITULO XV 

DO APROVEITAMENTO 

Art. 83. Os funcionários em disponibilidade terão preferência 
para o preenchimento das'- vagas que se verificarem nos quadro-; do 
funcionalismo. 

§ 1.u. O aproveitamento far-so-á a pedido ou e:r-officio, respei
tada sempre a habilitação profissional: 

§ 2.0 O aproveitamento dar-se-á, tanto quanto possivel, em car
go equivalente, por sua natureza e vencimento, .ao que o funcioná
rio ocupava quando foi posto em disponibilidade. 

§ 3. 0 Se o aproveitamento se der em cargo de vene>imento ou 
remuneração inferior ao provento da disponibilidade, terá o fun
cionário direito à diferença. 

§ 4.0 Em nenhum caso poderá efetuar-se o aproveitamentq sem 
que, mediante inspeção médica, fique _provada a capacidade para o 
exercício da função. 

§ 5,.0 Se, dentro dos prazos legais, o funcionário não tomar pos
se e entrar em exercício no cargo em que houver sido aproveitado, 
será tornado sem efeito o aproveitamento e cassada a disponibili
dade, com perda de todos os direitos de sua anterior situação. 

§ 6.0 Será apoSentado no cargo anteriormente ocupado, o fun
cionário em disponibilidade que· for julgado incapaz, em inspeção 
médica. Para o cálculo da aposentadoria, será Jevado em conta o pe
ríodo' da disponibilidade. · 

Art. 84. O funcionário posto em disponibilidade na form~t do 
item· I do art. 179 deste Estatuto só poderá ser novamente aprovei
tado após verificação de terem cessado os motivos determinantes da 
medida. 

CAPíTULO XVI 

DA FUNÇÃO GRATIFICADA 

Art. 85. Função gratificada é a instituida em lei para atender 
a encargos de chefia· e outros que não justifiquem a criação de cargo. 

Art. 86. O desempenho de função gratificada' será atribuido ao 
funcionário mediante ato expresso. 
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Art. 87. A gTatificação se!'á pemebida cumu1ati'vamente com o 
vencimento ou remuneracão do cargo. 

Art. 88. Não perderá ·a gratificação o funcionário que se ausen
tar em virtude de férias, lu to, casamento, doença comprovada na foi'
'ma dos §§ 2,0 e 3,0 do art. 110, servicos obrigatórios por \ei ou de 
atribuições decorrentes de sua função. 

CAPíTULO XVII 

DAS SUBSTI'l'UIÇÕES 

Art. 89. Só haverá substituição remunerada no impedimento 
legal ou temporário do ocupante de cargo isolado, de provimento efe
tivo ou em comissão, e de função gratificada. 

Art. 90. A substituição automática, prevista em lei, regulamento 
ou regimento, não será remunerada. 

Art. 91. A substituição remunerada dependerá da expedição de 
ato da autoridade competente para nomear ou designar e só se efe
tuará quando imprescindível, em face das necessidades do serviço. 

§ 1.0 O substituto, funcionário ou não, exercerá o cargo ou a fun
çã-o, enquanto durar o impedimento do respectivo ocupante, sem que 
nenhum direito lhe caiba de ser provido efetivamente no cargo. 

§ 2. 0 O substituto, durante o tempo que exercer o ca·rgo ou a 
função, terá direito a perceber o vencimento ou a gratificação res
pectiva. 

§ a.o O substituto, se for funcionário. perclerá no tempo da subs
tituição, o vencimento ou remuneração do cargo de que é ocupante. 
efetivo, se pelo mesmo não optar. No caso de função gratificada, per
cebe:..lo-á, cumulativamente. com a gratificaçãO respectiva. 

Art. 92. Quando o ocupante de cargo isolado oU. de função gra
tificada e~tiver. afastado por medida disciplinar ou inquérito admi
nistrativo, será substituido por .funcionário nomeado ou designado 
para pr:over o cargo ou a função. 

Parágrafo único. O substituto receberá o vencimento ou remu
neração do cargo ou a gratificação da funçãô, na forma do § 3.0 do 
art. 90. 

CAPíTULO XVIII 

DA VACANCIA 

Art. 93. A vacâncü:t. do cargo decorrerá de: 
a) exoneração; 
b) demis15ão; 
c) promoção; -
d) transferência; 
e) disponibilidade; 
f) aposentadoria; 
g) nomeação para outro cargo; 
/1-) falecimento;· 
§ 1.o Dar-se-á a exoneração: 
a) a pedido elo funcionário; 
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b) · a crit.ério do Governo, qUando se tratar de ocupante de cargo 
em comissão, ou interino em cargo de carreira op_ isolado, de provi-
mento efetivo;. · 

c) quando o funcionário não satisfizer as condições do estágio 
probatório; . 

d) quando o funcionário interino em cargo de carreira ou isola
do, de provimento efetivo, não satisfizer as exigências pará a inscri
ção em concurso; 

e) quando o funcionário interino for inhabilitado em concurso 
para piovimento no cargo que ocupa; e 

f) quando o funcionário não entrar em exercício dentro do prazo · 
legal. 

§ 2.0 A demissão será aplicada como penalidade. 
Art. 94. A. vacância da funcão decOrrerá de: 
a) dispensa a pedido do funcioriário; 
b) dispensa a critério da autoridade; 
c) dispensa por não haver o funcionário designado assumido o 

exercício no prazo legal; e 
d) destituição na forma do art. 221. 

CAPiTULO XIX 

DO TEMJ?Ü DE SERVIÇO 

Art. 95. A apuração do tempo de serviço, para, efeitos de pro
moção, aposentadoria ou disponibilidade, será feita -em dias. 

§ 1.0 Serão computado;; os dias de efetivo exercício, à vista do 
·registo de frequência ou da folha de pagamento. 

, § 2.0 O número de dias será convertido em anos, considerados 
sempre estes como de trezentos e sessenta· e cinco dias. 

§ 3.0 Feita a conversão de que trata o Parágrafo anterior, os dias 
restantes até cento e oitenta e dois, não serão computados, arredon-
dando-se para um ano, Quando excederem esse número. · · 

Art. 96. Serão cOnsiderados .de efetivo exercício, para os efei
tos do artigo anterior, os dias em que o funcionário estiver afastado 
do serviço em virtude de: 

I- Férias; 
!I - Casamento. até oito dias; 
III - Luto pelo falecimento de cônjuge, filho, pai, mãe e irmão, 

até oito dias; 
· IV - Exercício de outro cargo da Prefeitura de provimento em 

comissão;. 
V - Convocação para serviço militar; 
VI -- Juri .e outros serviçOs obrigatórios por lei; 
VII - Exercício de funções de governo ou administração, em 

qualqUer parte do Distrito Federal, por nomeação do Prefeito; 
VIII - Exercício de funções de governo ou administração, em 

qualquer parte do território nacional,, por nomeação do Presidente da 
República; . 

IX-- Desempenho de função legislativa federal, exclui do o perío
do de férias parlamentares, quando o funcionário deverá reassumir 
o .cargo; 

X - Licença ·ao funcionário acidentado em serviço ou· atacado 
de doença profissional; 

XI -. Licença à funcionária gestante; 
XII- Moléstia devidamente comprovada, até 3 dias por mês; 
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XIII - Missão ou estudo noutros pontos do território nacional 
ou· no estrangeiro, quando o. afastamento houver sido expressamento 
autorizado pelo Prefeito. 

Art. 97. Na contagem de tempo, para os efeitos de aposentado
ria e disponibilidade, computar-se-á integralmente: 

. a) o tempo .de serviço em outro cargo ou função pública da Pre
feitura do D1stnto Federal~ anteriormente exercido pelo funcionário; 

b) o período de serviço ativó no Exército, na Armada nas Forças· 
Aéreas e nas auxiliares, prestado durante ;1 paz, comput~ndo-se pelo 
dobro o tempo em operações de guerra; · 

c) o número de dias em que o funcionário hoüver trabalhado 
como extranumerário; 

d) o período em que o funcionário tiver desempenhado, median
te autorização do Prefeito, cargos ou funcões federais, estaduais ou 
municipais; 

e) o tempo de serviç'o prestado pelo funcionário às organizações 
autárquicas, da Prefeitura do Distrito Federal. 

Art. 98. O tempo de serviço a que se referem_ as alíneas d e e do 
artigo .anterior, será computado à vista de comunicação de frequência 
ou de certidão passada pela autoridade competente. 

Art .. 99. O tempo em que o funcionário houver exercido manda
to legislativo fedei'al, cargo ou função, da União, de Estado ou Muni
cípio, antes de ·haver ingressado· no funcionalismo da Prefeitura, será 
contado pela terça part~. · 

Art. 1 o O. É vedada a acumulação de tempo de serviço concor
rente ou simultaneamente prestado, em dois ou mais cargos ou fun
ções, à Prefeitura, União, Estados ou Municípios. 

Art. 101. Não será c.omputado, para nenhum efeito. o tempo de 
serviço gratuito. 

TITULO 11 

Di~eitos e vantagens 

CAPITULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 102. Aiem do vencimento ou remuneração do cargo o fun
cionário só poderá ter os direitos e vantagens previstos em lei. 

Art. 103. As porcentagens ou quotas partes, atribuidas em vir
tude de multas ou serviços de fiscalização e inspeção, só serão cre
ditadas ao funcionário após a entrada da importância respectiva, a 
título definitivo, para os cofres públicos. · 

Art. 104. Só será admitida procuração, para efeito de recebi
mento de quaisquer importâncias dos cofres· da Prefeitura decorrentes 
do exercício da função ou càrgo, quando o funcionário se encontrar 
fora da sede· ou 'ÜOmprovadamente impossibilitado d'e locomover-se. 

Art. 105. E' proibido, fora dos casos expressamente consignados 
neste Estatuto, Ceder ou gravar vencimento, remuneração e quais
quer vantagens decorrentes do exercício de função ou cargo público. 
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CAPITULO li 

DO VENCIMENTO E DA REMUNERA\}ÃO 

Art. 106. Vencimento é a retribuição paga ao funcionário pelo 
efetivo exércicio do cargo correspondente ao padrão fixado em lei. 

A.rt. 107. Remunera(;ão é a retribuição paga ao funcionário pelo 
éfetivo exercício do cargo, correspondente a dois terços do padrão 
àe vencimento e ma.is as quot.as ou porcentagens, que, por lei, lh~ te
nham sido atribuídas. 

Art. 108. Somente nos casos previstos em lei poderá perceber 
vencimento ou remuneração o. funcionário que não estiver no exer
cício do cargo. 

Art. 109. Os funcionários não sofrerão qualquer desconto no ven
cimento ou remuneração: 

I - Durante o período de férias anuais; 
II - Quando faltarem -até 8 dias cOnsecutivos, por motivo de seu 

casamentn ou falecimento de cônjuge, filho, pai, mãe e irmão;· 
III - Quando licenciados para tratamento da Própria saude, pelo 

prazo determinado neste Estatuto; 
IV - Quando acidentados ou vítimas de agressão não provocada, 

no exercício de suas atribuicões, e quando atacados de doença pro
fissional; 

V - Quando atacados de tuberculose ativa, alienação mental, 
neoplasia malígna, cegueira, lepra ou paralisia; 

VI - Quando convocado para serviço militar e outros obrigató
rios por lei, salvo se perceberem alguma retribuição por esse serviço, 
e"so em que se fará a redução correspondente. 

Parágrafo único. Nenhum desconto sofrerá, tambem, a funcioná
ria gestante, até o limite 'de três meses, de afastamento. 

Art. 110. O funcionário perderá: 

I - O vencimento ou a remuneração do dia, quando nfw com
parecer ao serviço, salvo o caso previsto nos §§ 2. 0 e 3.o deste ar
tigo. 

II - Um terço do vencimento. ou da remuneração diária, quando 
comparecer ao serviço dentro da hora seguinte à marcada para o 
início dos trabalhos ou quando se retirar antes de findo o período do 
trabalho. -

§ L0 No caso de faltas sucessivas serão computados, para efeito 
do desconto, os domingos e feriados intercalados~· 

§ 2.0 O funcionário que .por doença não puder comparecer ao 
serviço, fica obrigado a fazer pronta comunicação de seu estàdo ao 
chefe imediato, para o necessário exame médico e atestado. 

§3.0 Se no atestado subscrito pelo médico que examinar o fun
cionário, estiver expressamente declarada a impossibilidade do com
parecimento ao serviço, não perderá ele o vencimento ou a renil.Ine
ração, desde que as faltas não excedam a três durante o môs. 

§ 4.0 Verificado, em· qualquer tempo, ter sido pracioso _o atestado 
médico, o orgão competente promoverá imediatamente a punição dos 
responsaveis. 
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Art. 111 . Ponto é o registo pelo qual se verificarão, diariamente, 
a entrada e saida do f~ncionário em serviço. 

§ 1.0 Nos registos de :Ponto deverão ser lançados todos os elemen
tos necessários à apuração da frequência. 

§ 2.0 Para registo do ponto serão usados, de preferê11cia, meios 
mecânicos. 

§ 3.0 Salvo nos casos expressamente previstos neste Estatuto,, é 
vedado dispensar o funcionário de registo de ponto. e abonar faltas 
ao serviço. 

§ 4.0 A infracão do disposto no parágrafo anterior determinará a 
responsabilidade da autoridade que tiver expedido a ordem, sem pro
juizo da ação disciplinar que for cabível. 

Art. 112. O Prefeito determinará: 
I __, Para a repartição, o período de trabalho diário; 
II - Para cada função, o número de horas diárias de trabalho; 
IH - Para uma ou outra, o regime de trabalho em turnos con-

secutivos, quando for aconselhavel, indicando o número certo de ho
ras de trabalho exigiveis por mês; 

IV - Quais os funcionários que, em virtude das atribuiç.ões que 
desempenham. não estã·o obrigados a ponto . 

. Art. 113. O período de trabalho, nos casos de comprovada ne
cessidade, poderá ser antecipado ou prorrogado pelos chefes de re- . 
partição ou serviço. 

Parágrafo único. No caso 'cte antecipação ou prorrogação desse 
período, será remunerado o trabalho extraordinário, na forma es
tabelecida no Capítulo I!I deste Título. 

Art. 114. Nos dias uteis, só por determinação do Prefeito pode
rão deixar de funcionar as repartiç,ões públiCas ou ser suspensoS~ os 
seus trabalhos. 

Art. 115. Para efeito de pagamento, apurar-se-á a frequência 
do seguinte modo: 

l - Pelo ponto; 
Il - Pela forma determinada, quanto aos funcioilários não su

jeitos a ponto. 

Art. 116. As repos1ç.oes deVidas pelo funcionári0 e as indeniza
ções por prejuízos que causar à Prefeitura serão descontadas do ven
cimento ou da remuneração, não -podendo o desconto exceder à quinta 
parte da sua importância líquida. 

Art. 117. O vencimento ou a remuneração dos funcionários não 
poderão ser objeto de arresto, sequestro ou penhora, salvo quando se 
tratar: 

I - D~ prestaç.ão de alimentos, na forma aa 181 civil; 
II - De dívidas por impOstos e taxas para .com a Fazenda Pú

blica, em face de cobrança judicial. 

Art. 118. A partir da data da publicação do ato que o promover, 
ao funcionário, licenciado ou não, ficarão ass.egurados os direitos e o 
vencimento ou remuneração decorrentes 'da promoção: 
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CAPíTULO li! 

DAS GRATIFICACÕES 

Art. 119. Poderá ser concedida gratificação ao funcionário: 
I - Pelo eXercício em determinadas zonas ou locais; 
li - Pela execução de . trabalho de natureza especial, com risco 

· da vida ou da saude; 
III - Pela prestação de serviço extraordinário; 
IV - Pela elaboração ou execução de trabalho técnico ou cien

tífico; 
V - A título de representação, quando em ser'viç.o ou estudo fora 

do Distrito Federal, ou quando designado, pelo Prefeito, para fazer 
parte de orgão legal de â.eliberação coletiva ou para função da sua 
confiança. 

VI - A título de comissão de cobrança e determinada por lei. 
Art. 120. A gratificação pelo exercício em determinadas zonas 

ou locais e pela execução de trabalhos de natUreza especial, com 
,r_isco da vida ou da saude,' será determinada' em lei. 

Art. 121. A gratificação pela prestação de serviço extraorm
nário será: 

a) previamente arbitrada pelo Prefeito on Chefe de repartição 
ou serviço; , 

b) paga por bora de trabalho prorrogado ou antecipado. 
§ 1.0 A .gratificação a que se refere a alínea a não poderá ex

ceder a um terço do vencimento ou remuneração· mensal do fun
cionário. 

§ 2.o No caso da alínea b a ·gratificação será paga por hora de' 
trabalho antecipado ou prorrogadO', na mesma razão percebida pelo 
funcionário, em cada hora do período normal, descontada, porem, a 
primeira hora de prorrogação ou antecipação, .que não será remu
nerada em cas'o algum. 

§ 3 ° Esta gratificação não poderá· exceder a um terço ·do ven
cimento de· um dia. 

§ 4.0 No· caso de remuneração o cálculo será feito na l:lase do 
pádrão de vencimento. 

Art. 122. A gratificação pela elaboração ou execução de tra
balho técnico ou científico, ou de utilidade pa,ra o serviço público, 
será arbitr.ada pelo Prefeito, após sua conclusão. 

Art. 123. A designação para o ·serviço ou estudo fora do Di.s
trito Federal só poderá ser feita pelo Prefeito, que arbitrará a gra
tificação quando não estiver prevista em lei ou regulamento. 

Art. 124. A gratificação relativa ao exercício em orgão l8gal 
de deliberação coletiva será fixada em lei. 

Art. 125. :É vedado conceder. gratificação por serviço extraor
dinário, com o objetivo de remunerar outros serviços ou encargos. 

Parágrafo único. O funcionário que receber importância re
lativa a- serviço extraordinário que não prestou será obrigado a res ... 
tituí-la de uma só vez, ficando ainda sujeito a punição disciplinar. 

Art. 126. Será punido com pena de suspensão e, na reincidência, 
com a de demissão a bem do serviço público, o funcionário: 

I - Que atestar falsamente a prestação de serviço , extraordi
nário; 



ATOS DO PODER EXECUTIVO 321 

li - Que se recusar, sem just\) motivo, à prestação de serviço 
extraordinário. 

Art. 127. O funcionário que exercer cargo de direção ou função 
gratificada não poderá pêrceber gratificação por serviços e::rtraor-
dinúrios. · 

CAPíTULO IV 

DAS AJUDAS DE ·CUSTO 

Art. 128. A juizo do Prefeito, será concedida ajuda de custo 
ao funcionário que, em virtude de serviço ou estudo, se ausentar 
do Distrito Federal. 

§ ·1.0 A ajuda de custo destina-se a indenizar o funcionário das 
despesas de viagem e de nova instalação. 

§ 2.o O transporte do funcionário e de sua família compreende 
passagem e bagagem e correrá por conta da Prefe.itura. 

Art. 129. A ajuda de custo será arbitrada pelo Prefeito, tendo 
em vista, em cada caso, as· novas condições -de vida, a distância que 
deverá ser percorrida, o tempo de viagem e os recursos orcamen
f.ários disponiveis. 

§ 1.0 Salvo na hipótese do art. 133, a ajuda de custo não poderá 
exceder importância correspondente a três meses do vencimento. 

§ 2.o No caso de remuneracão, o cálculo será feito na base· do 
padrãO de vencimento. 

Art. 130·. A ajuda de custo será paga ao funcionário adianta
damente no ato do desligall)ento da repartição ou serviço. 

Art. 131. Não será concedida ajuda de custo: 
I - Ao funcionário que se afastar da sede ou a ela voltar, em 

virtude de mandato- eletivo; 
II - Ao que for posto à disposição do governo federal, estadual 

ou municipal. 
Parágrafo único. Dentro do período de dois f::nos, o fun

cionário obrigado a mudar de sede poderá receber, apenas, um terco 
da ajuda de custo que lhe caberia. 

Art. 132. -Restituirá a ajuda de cUsto que tiver recebido o fun
cionário, que, antes de terminado o desempenho da incumbência quo 
lhe foi cometida, regressar da nova sede, pedir e::róneração ou aban
donar o serviço. 

§ 1.0 A restituição poderá ser feifà 'parceladamente, a juizo da 
autoridade que houver concedido a ajuda de custo, salvo no caso 
de recebimento indevido, em que a importânoia por devolver será 
descontada integralmente do vencimento ou remuneração, sem que 
se {leixe de aplicar pena disciplinar. 

§ 2 ° A responsabilidade pela restituição de que trata este ar
tigo atinge exClusivamente a pessoa do funcionário. 

§ 3.0 Se o ·regresso do funcionário for determiiiado pela auto
ridade competente, ou por motivo de força maior devidamente com
provado, não ficará ele obrigado a rest~tuir a ajuda de custo. 

Art. 1'33. Compete ao Prefeito arbitrar a ajuda de custo que 
será paga ao funcionário designado para serviço ou- estudo no es
trtmgeiro. 

CG!. de Leis ~ .Yol. VII 21 
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CAPiTULO V 

DAS FÉRIAS 

Art .. 134. O funcionário gozará, obr'igatoriamente, por ano, vinte 
dias coi).secutivos de férias, observada a escala que for organiz.ada. 

§ 1,0 E' proil>ido levar à conta de férias qualquer falta ao tra
balho. 

§ 2.0 Somente depois do. primeiro ano ele exercício, adq1.,1irirá o 
funcionário direito a férias. 

Art. 135. Durante as férias o funcionário terá direito a toda:: a5l 
vantagens, como se estivesse em exercício . 
.., Art. 136. Caberá ao chefe da repartição ou do serviço orga
nizar, no mês de dezembro, a escala de férias para o ano seguinte, 
que poderá alterar de ·acordo Com as conveniências do serviço. · 

• § 1.0 O chefe da repartição ou do serviço não será incluido na 
esca~a. 

§ 2.0 Organizada a escala, será esta imediatamente publicada no 
orgão oficial. 

Art. 137. E' proibida a acumulação de férias. 
Art. 138 .. O funcionário promovido, ·transferido ou removido, 

quando em gozo de férias, não será obrigado a apresentar-se 11ntes 
de terminá-las. 

Art. 139. E' facultado ao funcionário gozar fér-ias onde lhe con
vier, cumprindo-lhe, entretanto, comunicar, por escrito, o seu tnde
reco eventual ao chefe da rcparlição ou serviço a que estiver ime
diatamente subordinado. 

CAPiTULO VI 

D.0.S LICENÇAS 

SECÇÃO I 

Disposições Ge1'ais 

Art. -4.1!0. O funcionário, efetivo ou em comissão, poderá ser li
cenciado: 

I - ·Para tratamento de sua saude; 
II - Quando acidentado no exercício de suas atribuições, ou ata-

cado de doenças profissionais; 
UI - Quando acometido das doenças especificadas no art. 156; 
IV - Por motivo de -doença em pessoa de sua família; 
V - No caso previsto no ·art .. 159; 
VI ----.Quando convocado para ·serviço .p1ilitar; 
VIl - Para tratar de interesses .particulares, e 
VIII- No caso previsto.no art. 168. 
Art. 141. Aos funcionários interinos só será concedida licença 

nos casos dos itens I, II, III e V, do artigo anterior'.' 
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Art. 142. A liéenoa será .eoncedida: 
I - Pelo prefeito aos secretários gerais, secretário do prefeito, 

procurador geral .e procurador _fiscal, perante o Tribunal de Contas; 
II - Pelo Tribunal de Contas ao seu presidente e por este aos 

membros do Tribunal; 
UI - Pelo secretário geral de Administração aoS demais fun-

cionários. · 
Parágrafo único. O secretário geral de Administração poderá 

delegar poderes para concessão de licenças ao diretor do Departamento 
de Pessoal, nos casos de funcionários de igual categoria ou d~ ca-
tegoria infel'ior à deste. · 

Art. 143. A licença dependente de inspeção médica será concedida 
pelo prazo .indicado no respectivo laudo ou atestado. 

Parágrafo único. Findo esse })razo, o funcionário será submetidO 
a nova inspeção e o atestado ou laudo médico concluirá pela 2ua volta 
ao serviço, pela prorrogação da licença ou pela aposentadoria. 

Art. 144. Finda a licença, o funcjonário deverá reassumir, ime"
diatamente, o exercício do cargo, salvo prorrogação. 

Parágrafo único. A infração deste artigo· importará na perda 
total do vencimento ou remuneração e, se a ausência exceder a trinta 
dias; na demissão po1' abandono do cargo. 

Art 145. A licença poderá ser prorrogada· ex-of(icio, ou me
diante solicitacão do funcionário. 

Parágrafo único. O pedido de prorrogação deverá s'er apresen
tado antes de findo o prazo da licença; se indeferido, ·contar-se-a 
como de licença o período compreendido entre a data da terminação 
desta e a do conhecimento of~cial do despacho denegatório. 

Art. 146. As licenças concedidas dentro de sessenta dias con
tados da terminação da anterior serão consideradas como prorro
gação. 

Art. 147. O funcionário não poderá permanecer em licença po.r 
prazo superior a vinte e quatro meses. 

Art. 148. Decorrido o prazo estabelecido no artigo anterior. o 
funcionário será submetide a inspeção médica e aposentado, S8 for 
considerado definitivamente inválido para o serviço público em 
geral. 

Art. 149. Em gozo de licença, o :funcionário não contará tempo 
para nenhum .efeito, exceto quando se tratar de licença concedida a 
·gestante, a funcionário- acidentado em seryiço ou· atacado de doenç4 
profissjonal. . \ 

Art. 150. O funcionário -poderá gozar licença onde lhe co~tvier, 

ficando obrigado a comunicar, por escrito, o seu endereço ao chefe 
a que estiver imediatamente subordinado. 

SECÇÃO li· 

Licença para t1•atanwnto de saude 

Art. 151. A licença para trata.mento de saude será: 
a) a pedido do funcionário, e 
b) ex-officio. 
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§ 1.o Num e noutro caso, é indispensavel a i~speç.~o médica, f!Ue 
deverá realizar-se, sempre que possn;el, na residência do funciO
nário~ 

§ 2.o Para as licenças até noventa dias as inspeções deverão ser 
feitas pelos médicos do Serviço de Inspeção Médica do Departamento 
do PessOal, admitindo-se. quando assim não :or- possivel, por estar o 
funcionário fora do Distrito Federal, laudos de junta médica visados 
pelo prefeito da localidade. 

§ a.o As licenças superiores a noventa dias só poderão se:r Jonce
didas mediantp inspeção por junta médica. Excepcionalmente, a juizo 
da Secretaria Geral de Administraç.ão, se não for conveniente a ida 
de juhta médica à localidade onde estiver o funcionário, a prova de 
doença poderá ~er feita mediante atestado médico, reservada il au
toridade competente -a faculdade de exigir a inspeção por outro mé
dico ou junta oficial. 

§ 4.0 O atestado médico e o laudo da Junta, este último sendo 
documento secreto, deverão indicar minuciosa e claramente a natu
reza e a sede do mal de que está atacado o funcionário. 

§ 5.0 Verificando-se, em qualquer tempo, ter sido gracioso o 
atestado oU laudo da Junta, a Secretaria Geral de Administração pro
moverá a punição dos responsaveis, incorrendo o funcionário a qnem 
aproveitar a fraude, na pena de demissão a bem do serviço público 
e os médicos em suspensão por sessenta dias do exercício da pro
fissão, e, no caso de reincidência, na cassação da licença para cli
nicar. 

§ 6.0 Os médicos que forem funcionários, alem de ihcorrerem 
nessas penas, serão demitidos a bem do serviço público. 

§ .7 .0 O funcionário licenciado para tratamento da ·mude Dão po
·derá dedicar~se a qualquer atividade remunerada, sob pena d~ ter 
cassada a licença e de ser demitido por abandono do cargo. 

Art. 152. O funcionário que, .em qualquer ·caso, se reeusar à ins
peção médica. será punido com pena de suspensão. 

Parágrafo único. A suspensão cessnrá desde que seja efetuada a 
inspeção. 

ArL 1-53. Quando ,licenciado para tratamento de saude, o fun
cionário recebprá o vencimento ou a remuneração, caso a licença. se 
prolongue até doze meses; excedendo este prazo, sofrerá 0 desconto 
de um .terço, do décimo terceiro ao ·décimo oit,:J.vo mês, e de dois 
terços nos seis meses seguintes. 

Art. 154. O funcionário acidentado no exer0ício de :::-uas atri
buições, ou que tenha adquirido doença profissional, terá direito a 
licenç'a com vencimento ou remuneração. 

§ 1.0 Entende-se por doença p_rofissional a que se deva atribuir, 
como relação de efeito e causa, às condições inerentes ao serviço ou 
a fatos nele ocorridos. 

§ 2.0 Acidente é o evento danosa que tenha como causa, mediata 
ou imediata, o exercício das atribuições inerentes ao cargo. 

§ 3.° Considera-se, tambem, acidente a agressão sofrida c não 
provocada pelo funcionário no e~ercício de suas atribuiçqes. 

§ 4.0 A comprovrição do acidente, indispensavol Para a concessão 
da licença, deverá ser feita em proc-esso regular, no prazo. máximo 
de oito dias. 



ATOS DO PODER EXECPTIVO ô25 

~~rt. 155. 6 funcionário 1iceri.ciado para tratamcnlo de faude é 
obrigado a reassumir o exer.cício, se for consid9rad.J apto em inspe
ção. niédica, realizada e:r:-officio.. 

Parágrafo único. O funcionário poderá desistir da licença, desde 
que, mediante inspeção médica, seja julgado apto para o exercício. 

SECÇ.'íO l/I 

Licença ao func-ionário at(lcado de tube'J•culose ativa, alienação mental, 
neoplas:ia maligna, cegueira., lepra ou pm·alisia 

Ar.t. 156. O funcioná.rio atacado de tuberculose ativa, alienação 
mental, neoprasia ·malígna, cegueira, lepra ou paralisia, .:::erá compul
soriamente licenciado, com vencimento ou remuneração. 

Art. 157. O funcionário, durante ·a licença, ficará obrigado a 
seguir rigorosamente o tratamento médico adequado à dof3nça, sob 
pena. de lhe ser suspenso o pagamento do vencimento ou I'emlmeração. 

Parágrafo único. A repartição competenle fiscalizará a cbser
vància do disposto neste artigo. 

Art. 158. A licença será convertida em •.aposentadoria, na formn 
do art. 148, e antes do prazo aí .estabelecido, quando assim opinar 
a junta médica, por considerar definitiva, para o serviç:o público em 
get·al, a invalidez do funcionário. 

SECÇÃO IV 

Licença à {uncioná1··ia gestante 

Art. 159. À funcionária gestante será concedida, mediante inspe
ção médica, licença, por três meses, com venc.imento ou ·remuneração. 

SEC{JÃO V 

Licença por motiVo de doença. em pessoa da .. tamíUa 

Art. 160. O funcionário pod-erá. obter Íicenç.a, por motivo de 
àoGnça em pessoa de sua família, cujo nome conste de seu assenta
mento individual. 

. § L0 Provar-se-á a doença em inspe~.ão médica, na forma pre
vista nos parágrafos do art. 151. 

§ 2.0 A licenç.oa de que trata este artigo será concedida. eom ven
ciménto ou remuneração até três meses e com os seguintes des
contos: 

I - de um terço, quando exceder a três, até seis meses: 
H - De dois terços, quando. exceder a seis até doze meses; 
III - Sem vencimento ou remuneraçãÓ, do décimo terceiro ao 

-vigésimo quarto mês. 
SECÇÃO VI 

Licença para o sm·viço militw• 

Art. 161. Ao funcionário que for convocado para o serviço mi
litar e outros encargos da segu.L'ança nacional, será concedida licença 
sem prejuizo de quaisquer direito.s ou vantagens, descontada mensal
mente a importância que perceber na qualidade de encorporado. 

§ LO A licença será concedida mediante comunicação do funcio
nário ao chefe d~ repartição , ou Do serviço, acompanhada de do
cumento oficial que prove a encorporação. 
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§- 2.o o funcionáriô desiricorporado ·reassumirá imediata:me'nte o 
exercício sob pena de ·perda do vencimento ou remuneração e, se a 
ausência' exceder a trinta dias, de demissão, por abandono do· cargo. 

§ 3.0 QuandO: a desincorporação ·se. verificar em lugar diverso do 
da sede, os prazos· para a apresentação serão os mar{{ados no urt. 38. 

Art. 162. Ao funcionário que houver feito· curso para ser ad
mitido como oficial da reserva das forças armadas, sE:>rá tambem. 
concedida licença com vencimentos ou remuneraÇão, durante os es
_tágios prescritos pelos regulaÍnentos militares. 

SECÇÃO VII 

Licença para trata'!' de inte'f'esses 1JaJ't-iculares 

Art. 163. Depois de dois anos de exercício o funcionário poderá 
obter licença, sem vencimentos ou remuneração, para: tratar de inte
resses particulares. 

§ 1.0 A licença poderá ser negada quando o afastamento do fun
cionário for inconveniente :io intêresse do serviço. 

§ 2.0 O funcionário deverá aguardar em exercício a concessão 
_da licença. 

Art. 1·64. Não será concedida licença para tratar dG interessés 
particulares ao funcionário nomeado, removido ou transferido, antes 
de reassumir o exercício. 

Art. 16~. Só poderá ser concedida noVa licença depois de decor
ridos dois anos da terminação da anterior. 

Art. 1-66. O funcionário poderá, a, qualquer témpo, reassumir o 
exercício, desistindo, da licença. 

Art. ,167. A autoridade· que houver concedido a ticençra poderá 
determinar que volte ao exercício, sempre que o exigirem os inte
resses do serviço público, o funcionário licenciado. 

SECÇÃO Vlll 

Licença à funcion-ária casada com funcionár-io ou militm· 

Art. 168. A funcionária casada com funcionário da PrE:>feitura, 
ou militar, terá direito a liceriça, sem vencimento ou remuneração, 
quando o marido for .mandado servir, independentemente de ~ohci

tação, em outro ponto do território nacional ou no estrangf3iro. 

CAPíTULO VIl 

DAS CONCESSÕES 

Art. 169. Ao func~onário licenciado para tratamento de saud~ 
poderá ser concedido transporte, inclusive para- pc.s.soas de sua fa
mília, descontando-se· em cinco prestações mensais a despesa rea
lizada. 

Art. 170. Poderá ser concedido transporte à família do funcio
naria: quando este falecer fora do Distrito. Federal, no desemp~nho 
de serviço. 
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s 1°. A mesma concessão poderá ser feita' à família ·do funcioná
rio fáiecido no estrangeiro. 

§ 2°. Só serão atendidos os pedidos de transporte formulaclos 
dentro.do prazo de um ano, a partir da data em que houver falecido 
o funcionário. 

Art. 171. Ao funcionário que, no desempenho de suas atribui
ções comuns, pagar ou receber· em moeda corrente, poderá ser conce
cido um auxílio, fixado em lei, para compensar as diferenças de caixa. 

Parágrafo único- O auxílio não poderá exceder a cinco por cento 
do padrão do vencimento, e só será concedido dentro dos limites da do
tação orçamentária própria. 

Art. 172. As casas ·de propriedade da Pref8itura que p.ão forem 
necessárias aos serviços púbHcos, poderão ser cedidas, por aluguel, 
aos funcionários, na forma da$ disposições vigentes. 

Art. 173. Ao cônjuge ou na falta deste à pessoa que provar ter 
feito despesas em virtude do falecimento do funcionário, será .conce
dida, a título de funeral, a importância correspondente a um mês 
de vencimento ou remuneração. 

§ 1°. A despesa correrá pela dotação própria do cargo, não po
dendo por esse motivo o novo ocupante entrar em exercício antes do 
transcurso de trinta dias. 

§ 2°. O pagamento será processado por intermédio do Departa
mento de Pessoal, quando lhe for apresentado o atestado de óbito, pelo 
cônjuge ou pessoa .a cujas expensas houver sido efetuado o· funeral, 
ou procurador legalmente habilitado, feita a prova de identidade. 

Art. 1}4. O Prefeito poderá conferir prêmios por intermédio dO 
Orgão competente, dentro dos recursos orçamentários, , aos funcioná- · 
riOs autores de trabalhos considerados de interesse público, ou de 
utlidáde para a administração. 

Art. 175. A lei regulará as operações mediante o desconto de 
.consignações, no vencimento. remuneração ou. proventos da inativi
dade, ficando limitada às entidades oficiais a faculdade de transigir 
com os funcionários da Prefeitura. 

Art. 176. O vencimento, a remuneração ou o provento do fun
cionário não poderão sofrer outros descontos que não forem os obri
gatórios e os autorizados previstos em lei. 

CAPITULO VIII 

DA ESTABILIDADE 

Art. 177. O funcionário·, ocupante de cargo de provimento efeti
vo, adquirirá estabilidade: 

I - Depois de dois anos de exercício, quando nomeado em virtude 
de concurso; 

li - Depois de dez anos de exercício, nos demais casos. 
Parágrafo úniCo - Não adquirirão 'estabilidade, qualquer que 

seja o tempo de serviço, o funcionário interino e o noineado em co
missão. 

Art. 178. O funcionário que houver adquirido estabilidade só po- · 
derá ser demitido em virtude de sentença judiciária ou mediJlnte pro
cesso administrativo. 

§ 1°. A estabilidade não impedirá a demissão do funcionário 
faltoso, inepto ou incapaz. 
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§ 2o. A estabilidade diz respeito .ao serviço público e não ao car
go, ressalvando-se ao Prefeito o direito de aproveitar o funcionário 
em outro cargo, de acordo .com aS suas aptidões. 

CAPíTULO IX 

DA DISPOXIBILIDADE 

Art. 179. O funcionário poderá ser posto em disponibilidade 
quando: 

I - Tendo adquirido estabilidade, o seu afastamento for consi-· 
derado de interesse público e não couber demissão; 

li - O caigo for suprimido por lei e Uão S(l tornar possível o seu 
aproveitamento .imediato em ou~ro equivalente. 

Parágrafo único - No caso do item I deste artigo caberá a uma 
comissão disciplinar, designada pelo Prefeito, a quem compete o jul
gamento, apurar a conveniência do afastamento do funcionário, apre
sentando relatório circunstanciado. 

Art. 180. O provento da disponibilidade será proporcional ao 
tempo de serviço, na razão de um trinta avos, por ano, não devendo. 
·porem, ser superior ao vencimento ou remuneração, nem inferior a 
um ter'ço: 

Art. 181. O funcionário em disponibilitlade poderá ser. aposentado, 
cawulando-se o provento da aposentadoria sobre o vencimento ou re
muneração que o funcionáriopercebia na data do decreto de disponi
bilidade. 

Parágrafo único. O período relativo à disponibilidade é conside
rado como de exercíçio unicamente para efeito de aposentadoria. 

CAP!'l'ULO X 

DA APOSENTADORIA 

Art. 182. O funcionário, ocupante .de cargo de provimento efetivo 
será aposentado, compulsoriamente: 

I - Quando atingir a idade de 68 anos ou outra, inferior, que a 
lei estabelecer para determinados cargos ou carreiras, tendo em vista a natureza especial de suas atribuições; 

11 - Quando verificada a sua invalidez para o serviço público; 
III - Quando invalidado em consequência de acidente ou agressão 

não provacada, no exercício de suas atribuições, ou de doença pro
fissional; 

IV - Quando atacado de tuberculose ativa, alienação mental, 
neoplasia maligna, cegueira, lepra ou paralisia que o impeça de se lo
comover; 

V - Quando o seu afastamento se impuser no interesse dO ser
viço público ou por conveniência do regime; 

VI - Quando depois de haver gozado licença para tratamento de 
-saude, pelo prazo máximo admitido neste Estatuto, for verificado não 
·estar em condições de reassumir o exerci cio do cargo. 

§ 1.0 A aposentadoria dependente de inspeção médica só, será de
cretada depois de verificada a impossibilidade da readaptaç.ão do fUn
cionário. 

§ 2.0 O laudo da junta médica deverá mencionár a natureza e a 
sede da doença ou lesão, declarando .expressamente se o funcionário se 
encontra -invalidado para o exercício da função ou para o serviço da 
Prefeitura em geral. · 
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Ar.t. 183. Poderá. ser aposentado, independentemente de inspecão 
de saude, a pedido ou ex-officio, o ft.mcionãrio, ocupante de cargo de 
provimento efetivo, que contar mais de 35 anos de efetivo exercício e 
for julgado merecedor desse prêmio, pelos bons e leais servicos pres
tados à administração pública. 

Art. 184. O provento da aposentadoria será: 
I - Igual ao venc:imento ou remuneração da atividade, nos casos 

do artigo anterior e dos itens III e IV do art. 182; 
II - Proporcional ao tempo de serviço, ·na razão de um trinta avos 

por ano, sobre o vencimento ou remuneração da atividade, nos demais 
casos. 

§ i.0 A lei poderá permitir a aposentadorià com provento igual 
ao vencimento ou remuneração da atividade, antes de 30 anos de· efe
tivo exercício, para os funcionários de determinados cargos e car
reiras, tendo em vista a natureza especial de suas atribuições. 

§ 2.0 · O provento da aposentadoria não poderá ser superior ao 
vencimento ou remuneracãO da atividade, nem inferior a um terço. 

Art. 185.-As disposições relativas ·à aposentadoria aplicam-se ao 
funcionário em comissão, que contar mais de 15 anos de exercício efe
NVo e ininterrupto em cargo de prOvimento dessa natureza, seja ou 
não ocupante de cargo de provimento efetivo. 

_-\rt. 186. O funcionário interino não pod.erá ser aposentado·. 
Art. 187. Durante o período do estágio probatório o funcioná

rio só terá direito à aposentadoria, nos casos dos itens III e IV do 
art. 182. · 

Art. 188. A aposentadoria nos casos dos itens III e IV do art\. 
go 182, precederá, sempre, a licença para tratamento de saude. 

Art. 189 .. O funcionário deverá aguardar em exercício a insp(;
ção de saude, salvo se estiver ,Jicenciado. 

ParágTafo único. Se a ,junta médica declarar que o funcionário 
se acha em condições de ser aposentado, será ele afastado do exer
cício do cargo, a partir ·cta data do respectivo laudo. 

Art. 190. O funcionário que se recusar à inspeção médica, quan
do ·julgada necessária, será punido com pena de suspensão. 

Parágrafo único. A suspensão cessará no dia em que se realizar 
a inspeção. 

Art. 191. A aposentadoria produzirá efeito a partir da publica
ção do respectivo deereto no orgão oficial. 

CAPiTULO XI 

DA ACUMULAÇ . .\.0 

Art. 192. É vedada a acumulacão remunerada. 
Parágrafo único. Essa pr~ibicão compreende: 
I - a acumulação de cargos ou funcões, bem como as de cargos 

e funç,ões, da Prefeitura com os da União, Estados, ou Municípios, e 
com os das_ entidades que exercem função delegada de poder público. 
ou são por este 'mantidas ou administradas; 

II - A acumulação de· disponibilidade e aposentadoria, bem como 
a de urna ou outra com cargo ou função. 
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Art. 193 . .- Não se comp·reendem·na prOibição de acumülar, deSde 
que tenham correspo~dência com a função principal: 

I - Ajudas de custo; 
II - Diárias; 

III -' Quebras de caixa; 
IV - Função gratificada prevista em lei, e 
V - Gratificações: 

a) pelo exercício em. determinadas zonas ou locais; 
b) pela execução de trabalho de natureza especial, com risco da 

vida ou da saude; 
c) pela. prestação de serviço extraordinário; 
d) pela elaboração ou execução de trabalho técnico IJU cien

tífico; 
e) a título de representação; quando em serviço ou estudo fora 

do Distrito Federal, ou quando designado, pelo Prefeito, para fun
ção de sua confiança. 

Art. 194. Ao funcionário é pefmitido, ainda, o recebimento de 
gratificações fixadas em lei: · 

I .- Por designacão para orgão legal de deliberacão coletiva; e 
li - Adicio,nais por tempo de serviço. 

Art. 195. É vedado o exercício gratuito de funcão ou cargo re
munerado. 

Art. 196. O funcionário ocupante de cargo efetivo, aposentado 
ou em disponibilidade poderá ser nomeado para cargo em comissão, 
perdendo, durante o exercício desse cargo, o vencimento ou remune
racão do cargo efetivo, ou o provento da inatividade, salvo se optar 
pelo mesmo. 

Art. 197. , Poderá, tambem, optar pelo vencimento ou remune
racão do respectivo cargo, ou pelo provento da inatividade, o funcio
nário ocupante de cargo efetivo, aposentado ou em disponibilidade, 
que, por nomeacão do Presidente da República, exercer outras funções 
de governo óu administracão, em qualquer parte do território. na
cional. 

Art. 198. Ressalyado o disposto no artigo anterior, nenhum fun
cionário ocupante de carg9 efetivo, aposentado ou em disponibilida
de, pod-erá exercer, em comissão, outro cargo ou função sem prévia e 
expressa autorizacão do Pref~ito. 

§ 1.0 Se o cargo ou a fullcão for de chefia ou direção, o funcio
naria perderá, apenas, durante o exercício do mesmo, o vencimento 
ou a remuneracão, e se for aposentado ou em disponibilidade, o res
pectivo prOvento. 

§ 2.0 Se o cargo não for de chefia ou direcão, o funcionário per
derá o vencimento ou a-remuneracão. e se for aposentado ou em dis
ponibiliàade, o respectivo provento, contando o tempo, apenas, para 
efeito de disponibilidade ou. aposentadoria. 

Art. 199. O funcionário aposentado ou em disponibilidade, quan
do designado para orgão legal de deliboracão coletiva, poderá perce
ber a gratificação respectiva, alem do pPovento da inatividade. 
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Art. 200. Verificado;. mediante processei administratiVo, que o 
funcionário está , acumulando, será ele demitido de todos os cargos 
e funções e obrigado a restituir o que indevidamente houver rece-
bido. · 

§. 1.0 Provada a boa fé, o funcior~ário .será mantido ·no cargo ou 
função que exercer há mais tempo. 

§ 2.0 Em caso contrário, o funcionário demitido ficará ainda 
inlu~bilitado. pelo prazo de cinco anos. para o. exercício de função ou 
cargo público, inclusive em entidades que. ex0rcrim fun(:.ão delegada de 
poder p(lblico, ou São _por este mantidas ou administrada.s .. 

Art. 201 . As autoridades civís e os chefes de serviço, bem como 
os diretores ou responsav.eis pelas entidades referidas no § 2.o dl) . 
artigo anterior, e os fiscais ou representantes dos .poderes públicos 
junto. às mesmas, que tiverem conhecimento de qUe qualquer dos 
seus subordinados ou qualquer empregado de empresa sujeita à fis
caliZação está no gozo de acumulação ·proibida, farão a clevida comu
nicação ao orgão competente, para os fins indicados no artigo an
terior. 

Parágrafo único. Qualquer cidcidão poderá denunciar a existência 
de acumulação. 

CAPITULO XII 

DA ASS!STÊXCIA AO PUI~CfQ:t';"..\.RIO 

Art. 202. A administração da Prefeitura promoverá o bem estar 
e o aperfeiçoamento físico, intelectual e moral dos funcionários e àe 
suas famílias. 

Art ~ 203. Os funcionários poderão fundar associações para fins 
beneficentes, recreativos e de economia ou cooperativismo. 

Parágrafo único. É proibida. no entanto, a fundação de sindicatos 
de funcionários. 

CAPiTULO XIII 

DO DJREl'.rO DE PETIÇAO 

Art. 204. E permitido ao funcionário requerer ou representar, 
pedir reconsideraoão e recorrer. desde que o faça. dentro das normas 
da urbanidade e em termos, observadas as seguintes regras: 

I - Nenhuma solicitação, qualquer' que seja a sua forma, poderá 
ser: 

a) dirigida ·a autoridade incompetente para decidi-lJ; e 
b) encaminhada, senão por intermédio da autoridade a que es

tiver direta e imediatamente subordinado o funcionário, salvo nos 
casos de exclusiva competência da Secretaria Geral de Administração. 

II - O pedido de reconsideraçãO só será cabivel quando contiver 
hovos argumentos e seÍ'á sempre dirigido à autoridade que tive·r .ex
pedido o ato ou proferido a decisão. 

III - Nenhum pedido de reconsideração poderá ser renovado . 
.IV -.o pedido de reconsiderci.ção deverá ·ser decidido no prazo 

máximo de oito dias. 
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v - ~6 caberá recutso quando houv.er pedido de reconsideração 
ctesatelldido ou não deciq_ido no p·razo legal. 

· VI - b recurso será dirig'ido à autoridftde a que estiver imedia
tamente subordinada a que tenha expedido o ato ou proferido a de
cisão, e, sucessivamente, na escala ascendente, às demais autoridades. 

VII - Nenhum recurso poderá ser encaminhado mais de uma vez 
à mesma autoridade. 
' § 1.0 A decisão final dos recursos, a que se refere este artigo, de
verá ser dada dentro do prazo máximo de noventa dias, contados da 
data do recebimento na repartição, e, uma vez proferida, se.rá imedia
tamente publicada, sob pena de responsabilidade do funcionárib in
frator. 

§ 2.0 Os pedidos de reconsideração e os recursos não teem efeito 
suspensivo; os que forem providos, porem, darão lugar às retificações 
necessárias, ret:i:'oagindo os seus efeitos à- data do ato impugnado, 
desde que outra providência não determine a autoridade, quanto aos 
efeitos relativos ao passado. · 

Art. 205. O direito de pleitear, na esfera administrativa, pres
creve a partir da data da publicação no orgão oficial do ato impugnado, 
ou.· quando este for de natureza reservaqa da data em que dele tiver. 
conhecimento o funcionário: 

I ~ Em cinco anos, quanto aos atos de que decorreram a demissão, 
aposentadoria ou disponibilidade do funcionário, e 

II - Em cento e vinte dias, nos demais casos. 
Parágrafo único. ·os recursos ou pedidos de reconsideração, 

quando cabíveis, e apresentados dentro dos prazos de que trata este 
artigo, interrompem a prescrição, até duas vezes no máximo, determi
nando a contagem de novos prazos a partir da data em que houve a 
publicação oficial do despacho denegatório ou restritivo do pedido. 

Art. 206. O funcionário só poderá recorrer ao Poder Judiciário 
depois de esgotados todos os recursos da esfera administrativa. ou após 
a expiração do prazo a que se refere o § 1.0 do art. 204. 

Parágrafo único. O funcionário que recorrer ao Poder Judiciário 
hcará obrigado a comunicar essa iniciativa ao seu chefe imediato, para 
que este providencie a remessa do proc"esso ao juiz competente, como 
peça instrutiva da ação judicial. 

TiTULO lli 

Dos deveres e da ação disciplinar 

CAPITULO I 

DOS DEVERES 

Art. 207. São deveres do funcionário: 
I - Comparecer à repartição às horas do trabalho ordinário e às 

do extraordinário, quando convocado, executando os serviços que lhe 
competirem; 

II - Cumprir as ordens dos superiores, repres-entando quando 
forem manifestamente ilegais; 

III - Desempenhar com zelo e presteza os trabalhos de que for 
incumbido; · 
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IV - Guardar sigilo sobre os assuntos da repartição e sobre des
pachos, decisões ou prOvidências; 

V - Representar .aos seus chefes imediatos sobre todas as irre
gularidades de que .tiver conhecimento e que ocorrerem na repartição 
em que servir, ou às autoridades superiores, por intermédio dos res
pectivos chefes, quando estes não tomarem em. consideração suas re
presentações; 

VI - Tratar com urbanidade as partes, atendendo-as sem prefe
rências pessoais; 

VII - Residir no local onde exerce o cargo ou mediante autoriza
ção, em localidade vizinha, se não houver inconveniente para o ser
viço; 

VIII - Frequentar cursos legalmente instituídos, para aperfei
çoamento e especialização: 

IX - Providenciar para que esteja sempre em ordem, no assenta
mento individual, a sua declaração de família; 

X - Manter espírito de cooperação e sOlidariedade com os com
panheiros de trabalho; 

XI- ·Amparar·a famflia, tendo em vista os princípios constitu
cionais, instituindo, ainda, pensão que lhe assegure bem estar futuro; 

XII - Trazer em dia a sua coleção de leis, regulamentos, regi-· 
mentos, instruções e ordens de serviço; 

XIII - Zelar pela economia do material da Prefeitura e pela Con
scrvaçào do que for confiado.à sua guarda ou utilização; 

XIV - Apresentar-se convenientemente trajado em serviço ou 
com o uniforme que for determinado para cada caso; 

XV - Comparecer às comemorações cívicas; 
XVI - Apresentar relatório ou "resumo de suas atividades, nas 

hipóteses e prazos previstos em lei, regulamento ou regimento;. 
XVII - Atender prontamente, com preferência sobre qualquer 

outro serviço, às requisições de papéis, documentos, informações ou 
providências que lhe forem feitas pelas autoridades ,Judiciárias, para 
defesa da Prefeitura, em juizo; 

XVIII - Sugerir providências tendentes à melhori'.l dos serviços. 
Art. 208. ,Ao funcio.nário é proibido: 
I - Censurar, pP.la imprensa ou outro qualquer meio, as autori-· 

dades constituídas, ou criticar os atos da administração, podendo, 
todavia, em trabalho devidamente assinado, apreciá-los, do ponto de 
vista doutrinário, com o fito de colaboração e cooperação; 

li - Retirar ... sem prévia permissão da autoridade competente, 
qualquer documento ou objeto existente na repartição; 

UI - Entreter-se, durante as horas de trabalho em palestras, lei
turas ou outras atividades estranhas ao serviço; 

IV -Deixar de comparecer ao serviço sem causa justificavel; 
V - Atender a pessoas na repartição, para tratar de assunto8 

particulares·; 
VI - Promover manifestações de apreço ou desapreço dentro da 

repartição, ou tornar-se solidário com elás; · 
VII - Exercer ·comércio entre os companheiros de serviço, pro~ · 

··mover ou subscreve·r listas de donativos, d~ntro da repartição; 
VIII - Deixar de representar sobre ato cujo cumprimento lhe 

caiba,. quando manifesta sua ilegalidade; 



334 ATOS DO !>ODER EXECUTIVO 

' 
IX - Em.pregar material do serviço público em serviço par

ticular. 
Art. 209. É ainda proibido ao funcionário: 
I - Fazer contratos de natureza Comercial e industrial com Q 

Governo, por si ou como representante de outrem; 
H - Exercer funcõcs de direção ou gerência de .:.mpresas ban

cárias ou industriais, ou de sociedades comerciais, subvencionadas ou 
não pelo Governo; 

UI - Requerer ou promover a concessão de privilégios, garan
tias de juros ou outros favores semelhantes, federais, estaduais ou 
municipa.is, exceto privilégio de inven~.ão própria; 

IV - Exercer, mesmo fora das horas de trabalho, emprego .ou 
função em empresas, estabelecimentos ou instituições que tenham 
relações com o Governo, em matéria que se relacione com a finalidade 
da repartição ou serviço em que esteja lotado; 

V -·Aceitar representação de Estado estrangeiro;, 
-VI - Comerciai- ·ou ter pnrte em ·.sociedades comerciais, exceto 

como acionista, quotista ou comanditário, não podendo, em qualquer 
caso, ter funções de direção ou gerência; 

V.II - Incitar greves ou a elas aderir, ou praticar atos de sabota
gem cOntra o regime ou o servic_:,o público; 

VIII"- Praticar a usura; 
IX - Constituir-se procm'ador ele partes ou -servir de interme

àiário perante qualquer repartição pública, exceto quando se tratar de 
interesses de· parente até o segundo grau; 

X - Receber estipêndios de firmas fornecedoras ou de entidades 
fiscalizadas, no país ou no estrangeiro, mesmo quando' estiver em 
missão referente à compra de material ou fiscalizaç,ão·ae qualquer na
tureza; 

XI - Valer-se de sua qualidade de funcionário, para desempe
nhar ativic}ade estranha às funções ou para lograr, direta ou indireta
mente, qualquer proveito. 

Parágrafo único. Não e-stá compreendida na proibição dos itens 
II e VI deste artigo a participação do funcionário na direção ou ge
!'ência de cooperativas e associações de clasSe, ou como seu sócio. 

CAPíTULO II 

DAS RESPONS.IJ.BILIDADES 

Art. 210. O funcionário é .~·esponsavel por todos os .preJUizos 
que causar à Prefeitura, por dolo, ignorância, frouxidão, indolência, 
negligência ou ·omissão. 

Parágrafo único. Caracteriza-se especialmente a responsabili
dade: 

I - Pela sonegação de valores e objetos confiados à sua guarda 
ou responsàbilidade, ou por não prestar ·contas, ·"ou por não as tomar, 
na forl)1a e no prazo estabelecidos- nas leis, regulamentos, regimentos, 
instrue.ões e ordens de serviço; 

II - Pelas faltas, danos, avarias e quaisquer preJUIZOS que so
frerem os bens e os materiais sob sua guarda, ou sujeitos ao seu 
exame; 
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III - Pela falta, ou inexatidão, das necessárias averbações nas 
notas de despacho, ·guias e outros documentos de receita, ou que te
nham com eles ·relacão; , 

IV - Por qualquer erro de cálculo ou reducão contra a Pre
feitura. 

Art. 211. Nos casos àe indenizacão à Prefeitura, o funcionário 
::erá obrigado a repor, de uma só vez, a importância do prejuízo cau
sado, em virtude de alcance, desfalque, remissão ou omissão em efe

, tuar· recolhimentos ou entradas nos prazos legais. 
Art. 212. Fora· dos casos incluídos no artigo anterior, a impor-. 

tânCia da indenizacão poderá ser descontada do vencimento óu remu
neração, não excedendo o desconto a quinta parte, da sua. importância 
líquida. 

Parágrafo Uni co. No caso do item IV do parágrafo único· do arti
go 210, não tendo havido má fé, será aplicada a pena de repreensão, 
e, na reincidência, a de suspensão. 

Art. 213. Será igualmente responsabilizado o funcionário que, 
fora dos casos expressamente previstos nas leis, regulamentos ou re
gimentos, cometer a pessoas estranhas às repartições, o desempenho 
de encargos que lhe competirem ou aos seus subordinados. 

Art. 214. A responsabilidade administrativa não exime O ;fun
cionário da responsabilidade civil ou criminal que no 'casO couber, 
nem o pagamento da indenização a que ficar obrigado, .na forma dos 
arts. 211 e 21'2, o exime da pena disciplinar em que incorrer. 

CAPiTULO III 

"DAS PENALIDADES 

Art. 215. São pena_s disciplinares: 
I - Advertência; 

II - Repreensão; 
III - Suspensã9; 
IV- Multa; 
V - Destituição de função; 
VI _.:.. Disponibilidade; 
VII - Demissão; 
VIII- Demissão v bem do· serviço público. 
Art. 216. A pena de advertência será aplicada verbalmente, 

em caso de negligência. 
Art. 217. A pena de repreensão será aplicada por escrito nos 

casos de falta de cumprimento 1os deveres. 
Art. 218. Havendo dolo ou má fé, a falta de cumprimento de 

deveres será punida com a pena de suspensão. 
Parágrafo único - Esta penalidade, que não excederá de no

venta dias, aplica-se, igualmente, à violação das proibições consigna
das neste Estatuto, bein como à reincidência em falta já punida com 
a repreensão. 

Art. 219 .. O funcionário suspenso perderá todas as vantageris 
e dir.eitos decorrentes do exercício do cargo. 

Parágrafo único. Quando houver conveniência. para. o serviço, 
a pena .de ~uspensão podt:..rá. ser convertida em multa, obrigando-se, 
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neste caso -o funcionário a permanecer em exercício, com direito, _ape
nas à me'tade do seu vencimento ou remuneração. ' . 

Art. 220. A pena de multa <erá aplicada na forma e nos casos 
expressamente previstos em lei ou regulamento. 
· Art. 2.21. A destituição de função dar-se-á: 

I- Quando ·se verificar a falía de ex;aç-ão no seu desempenho; e 
li - Quando se vr.rificar que, por negligência· ou benevolência, o 

funcionário contribuiu para que se não apurasse, no devido tempo 
a falta de outrem. ' ' 

Art. 222: A pena de disponibilidade será aplicad2 ao funcionário 
em gozo de estabilidade, quando a conveniência do serviço público 
aconselhar o seu afastamento. 

Art. 223. Será aplicada a pena de demissão nos casos de: 

I - Abandono eto cargo; 
li - Abandono da função, se o n to de designação houver sido 

do Prefeito; 
UI - Procedimento irregular; 
IV - Ineficiência ou falta de aptidão para o serviço; 
V - Aplicaç~o indevida de dinheiros públicos; 
VI - Ausência ao serviço, sem causa justificavel, por mais de 

sessenta dias, interpoladamente, durante o ano. 
§ ·1.o Considerar-se-á abandono do cargo o não coml)arecimento 

do funcionário por maiE: de trinta dias consecutivos, ex-vi do art. 44. 
§ 2.0 A pena de demissão por ineficiêllcia ou faltft de aptidão 

para o serviço só será aplicada quando verificada a impossibilidade 
da readaptação. 

Art. 224. Serú aplicada a pena de demissão a bem do serviça 
público ao funcionário que: 

I - For convencido de incontinência i.)Ública e C'scandalosa, de 
vício de jogos proibidos, de embriaguez habitual; . 

II - Praticar crime contra a boa ordem e administração pú
blica, a fé pública e a Prefeitura, ou previsto nas leis relativas à 
segurança e à defesa nacional; 

III - Revelar segredos de que tenha conhecimento em razão do 
cargo ou função, desde que o faça dolosamente e com prejuízo para 
a Prefeitura ou particulares; 

IV - Praticar insubordinação grave; 
V - Praticar, em serviço, ofensas físicas, contra funcionários ou 

particulares, salvo se em legitima defesa; 
VI - Lesar os cofres públicos ou delapidar o patrimônio da 

Naçã_o; 
VII - ReCeber ou solicitar propinas, comissões, presentes ou 

vantagens de qualquer espécie; 
VIII - Pedir, por empréstimo, dinheiro ou quaisquer valores 

a pessoas que tratem de interesses ou o tenham na repartição, ou 
estejam sujeitas à sua fiscalização; 

IX - Exercer advocacia administrativa. 
Art. 225. O ato que demitir o funcionário mencionará sempr·e 

a disposição legal em que se fundamenta. 
Parágrafo único. Un1a vez submetidos a processo administra

tivo, os funcionários só' poderão ser exonerados a pedido depois da 
conclusão do processo e de reconhecida a sua inocência. 
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Art. 226. À primeira infração, e de acordo com a sua ·natureza. 
poderá ser aplicada qualquer das penas do. art. 215. 

Art. 227. Para aplicação das· penas do art .. 215 são compe
tentes: 

I -'- O Prefeito, nos casos de demissão; 
Ir ~ Os Secretários. Gerais, Secretário do Prefeito, Procurador 

Geral e Presidente do Tribunal de Contas, nos casos de suspensão 
por mais de trinta dias: 

III - Os chefes de repartição, nos casos de advertência, repre
ensão e suspensão até trinta dias; 

IV - Os chefes de serviço, quando subordinados aos de repar
tição, nos casos de advertência, repreensão e suspensão até quinze 
dias. 

Parágrafo único. A aplicação da pena de destituição de .fun
ção caberá à autoridade que houver feito a designação .. 

Art. 228 .. O funcionário que, sem justa causa,· deixar de. aten.;.. 
der a qualquer exigência para cujo cumprimento seja maroado praw 
certo, terá suspenso o pagamento de S!3U vencimento ou remunera
ção, até que satisfaça essa exigência. 

Art. 229. Deverão constar do assentamento individual todas as 
penas impi:>st,as ao funcionário, inclusive as decorrentes da· falta de 
comparecimento às sessões do juri para que for sorteado. 

Parágrafo .único. Alem da pena judicial que couber, serão ctm
siderados como de suspensão os dias em que o funcionário deixar de 
atender às convocações do juiz. 

Art. 230. Será cassada, por decreto do Prefeito, a aposentadoria . 
ou a disponibilidade, se ficar provado, em processo, que o aposentado 
ou o funcionário em disponibilidade: 

I - Praticou ato que o torne incurso nas leis relativas à segu
rança nacional ou à defesa. da Prefeitura; 

li - Pratioou, quando em atividade, f""'Ualquer dos atos para os 
quais é cominada neste Estatuto a pena de demissão, ou de demissão 
a··bem· do serViço. público; 

UI __:_ Foi condenado ·por crime cuja pena importaria em de
missão, se estivesse n.a atividade; 

. IV - Exerceu cargo ou função pública,· com inobservância das 
formalidades legais. 

V - Exerce a advocacia administrativa; 
VI - Aceitou representação de Estado estrangeiro, sem prévia 

autorização do. Presidente da República;· 
VII,- Pratica à usura. · 
Parágrafo único. Nao hipóteses. previstas neste artigo, ao ato 

de cassação da aposentadoria ou qa disponibilidade, seguir-se-â o 
de demissão, ou de demissão a bem do serviço públicó. 

CAPITULO IV 

DO PROCESSO ADMIN_ISTRATIVO 

Art 231. A autoridade que tiver ciência ou notfci~ da. ocor
rêneia de irregularidades no serviço público é obrigada a promover 
a sua apuração ~mediata; por meios sumários ou mediante processo 
administrativo. · 

Parâgrfrfo único; O processo administrativo precederá sempre 
à demissão qo funcionário. 

Co!. de Leis - Vol. VII 22 
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A:rt. 232. A ct'eterminaç.ão para instaurar processo adminiStra.,. 
t-ivo é de competência exclusiva dó Prefeito. 

Art. 2"33. O processo administrativo sérâ realizadO -por uma 
comissão, designada pelo Prefeito e composta de três funcionários. 

§ -1.0 Será indicado no àto da designação um dos funcionários 
para dirigir, como presidente, os trabalhos da comissão. 

§ 2.0 O ·presidente da comissão designará um funcionário para 
secretariá-la. 

Art. 234. Os membros da comissão e seu secretário· dedicarão 
todo o seu tempo aos trabalhos da mesma, ficando, por isso, automa
ticamente dispensados do serviço de sua rep'lrti~.,.d.o durante a reali
zaç.ão do inquérito. 

Art. 235. O processo administrativo deverá ser iniciado dentro 
de. prazo, improrrogavel, de três dias, contados da data da desig
nação dos membros da comissão· e concluído no de sessenta dias, 
tambem improrrogavel, a contar da data de seu início. 

Art. 236. A comissão procederá a todas as diligências que julgar 
convenientes, ouvindo, qua-ndo julgar necessário, a opinião de técnicos 
ou peritos. 

Ar!. 237. Ultimado o inquérito. a comissão mandará, dentro de 
quarenta e oito horas, citar o· ·acusado para, no prazo de dez dias, 
apresentar defesa. 

Parágrafo único. Acha-ndo-se o acusado em lugar incerto, a ci
tação será feita por edital publicado no orgão oficial: durante oito 
dias consecutivos. Neste caso, o prazo de dez Q.ias para apresentação 
da defesa, será contado da data da última publicação do edital. 

Art. 238. No caso de revelia, será designadp, e::c-officio, ·pelo 
presidente da comissão, um funcionário para se incumbir da defesa. 

Art. 239. Esgotado o prazo referido no art. 237, a com1ssao 
apreciará a defesa produzida- e, então, apresentará o seu relatório, 
dentro do prazo de dez dias . 

. § 1.0 Neste relatório, a comissão apreciará, em relação a cada 
u:diQ:iado, separadamente, as irregularidades de que forem acusados, 
as ptovas colhidas no inquérito, as razões de defesa, ·propondo, então, 
justificadamente, a- absolvição ou a punição, e indicando, neste easo, 
a perta· que eouber. · 

§ 2.0 Deverá, tambem, a com1ssao, em seu relatório, sugerir 
quaisq.uer outras providências que lhe parecam de Interesse do ser-. 
viço públicG. · 

Art. 240. Apresentado· o relatório, a comissão ficará à. disposição 
do Prefeito, para a prestação de qualquer escla·recimento julgado ne
cessário, dissolvendo-se dez dias após a data em que for proferido o 
julgamento. 

Art. 241. Entregue ao Prefeito o relatório da comissao, acom
panhado do processo, aquela autoridade deverá proferir o julgamento 
dentro do prazo. improrrogavel de vinte dias. 

§· f.O Se o processo não for julgado no prazo ·indicado neste ar
tigo. o indiciado reassumirá, automaticamente. o exercício de seu· eargo 
ou função, e aguardará· em exercício o julgamento, salvo .o caso de 
pl'isão administrativa que. ainda perdure. 
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§ _ 2.0 A mesma autoridade julgadora promoverá, ainda a expe
di_ção dos atos decor-rentes do julgamento e. as providências necessá
rias à sua execução. 

Art-. 242. As deci:;ões serão sempre publicadas no orgão oficial 
dentro do prazo de oito dias. 

Art. 243. Quando ao funcionário se imputar crime, praticado na 
.iilSfera administrativa, a auto.ridade que determinar a instauração do_ 
.processo administrativo providenciará pa;ra que se in.~:t'\ure, simul
taneamente, o inquérito policial. 

Parágrafo único. Idêntico procedimento compete à autoridade 
policial quando se tratar de crime praticado fora da esfera arlmirii$
t.rativa. 

Art. 244. As autoridades administrativas e policiais se a·uxi
liarão para que ambos os inquéritos se concluam dentro dos prazos 
fixados no presente Estatuto. 

Art. 245. Quando o ato atribuido ao funcionário for conside
:·ado C!'iminoso, ~rá o processo remetido à autoridade co.l!).petente. 

Art. 246. No caso de abandono do cargo ou função a Secretaria 
·Gerai de Administração promoverá a publicação, no orgão oficial, de 
editais de chamamento, pelo prazo de vinte dias. 

Parágrafo único. "Findo o prazo fixado nestf!. artigo é não tendo 
sido feita a prova da existência de força maior ou de coação ilegal, 
a Secretaria Geral de Administragão proporá a expedição do decreto 
de demissão, na conformidade do art. 44. 

CAPíTULO V 

DA ~RISÃO E DA SUSPENSÃO PREVENTIVA 

Art. 247. Cabe ao Prefeito ordenar a prisão administrativa de 
todo ou qualquer responsavel pelos dinheiros e valores pertencentes 
à Prefenura ou qu_e se acharem sob a guarda desta, nos casos de 
~lcance, remissão ou omissão em efetuar as entradas nos devidos 
pra·zos. 

§ 1.0 O Prefeito, ao ordenar a prisão, comunicará o fato ime
diatamente à autoridade judiciária competente, para fl~ devidos efei
tos. 

§ 2.0 O Secretário Geral de Finanças providenciará no sentido de 
&er iniciado com urgência e imediatamente concluido o processo da 
tomada de contas. 

§ 3.0 A prisão administraüva não poderá ~x-ceder a noventa dias. 
Art. 248. Poderá sér oÍ'denada, pelo Prefeito, a suspensão pre

ventiva do funcionário, desde que o setl afastamento sej3! necess_ário 
oara a averiguação de faltas cometidas, até noventa dias-, findos os 
quais cessarão os efeitos da suspensão, &inda que o processo admi
nistrativo; não esteja conclui do. 

Art. 249. Durante o período da prisão ou da suspensão preven
t-iva o funcionário perderá um terço dó vencimento ou remune
ração. 

Art. 250. O funcionário terá direito: 
1. A diferença de vencimento ou remuneração, à c·ontagem do 

tempo de serviço relativo ao período da prisão ou da suspensão, 
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quando do processo não -resulta-r pumção. ou esta se limitar às penas 
de advertênma, multa ou repreensão .. 

n. A diferença de vencimento Ou remuneração ·e à contagem d9 
tenipo de serviço corresp·ondente ao período: de afastamento exce
dente do prazo da suspensão efetivamente aplicada, 

DI8PO_S1ÇÕES FINAIS 

Art. · 251. O diBJ 28 de outubro será qonsagrado ao "Funcionário 
Público da Prefeitura do Distrito Federal". 

Art. 252. É vedado ao fu~cionário trabalhar sob as ordens de 
parentes, até ·segundo grau, salvo quando se tratar de funcão de ime
diata confiança e de livre escolha·, não podendo e1:ceder a dois o nú
mero de au_xiliares _nessas condições. 

Art. 253. Poderá ser estabelecido o regime do tempo integral 
para os cargos ou funções que a lei determinar. 

Parágrafo únicO. O funcionário ocupante de cargO sujeito ao 
regimem de tempo integral não poderá exercer qualquer otitra ati

c-Vidade P.ública, ou parti_cular, sob pena de demissão. 
Art. 254. O Departamento do Pessoal fornecerá ao funcio-

nário uma caderneta de que constarão os elementos de sua iden
tificação ·e onde se registarão os atos e fatos da sua vida funcionaL 
Essa cadernetá v'alerá como prova'"'de identidade, p·ara todos os efei
tos, e será gratuita. 

Art. 255. Considerar-se-ão da família do funcionário, desde 
que vivam às suas expensas e constem do seu assentamento individual: 

I- O cônjuge; 
II - As filhas, enteadas, sobrinhas e irmãs solteiras ou viuvas; 
UI :- Os filhos, enteados, sobrinhos e irmãos menores ou in ... 

capazes;_ 
IV- Os pais; 
V- Os netos; 
VI - Os avós. 
Art. 256. Os prazos previstos . neste Estatuto serão, todos, con-· 

tados por dias corridos. 
Art. 257. É vedado ao funcionário exercér atribuições diversas 

das inerentes à carreira a que. pertencer oU do cargo isolado Q'Je 
ocupar, ressalvadas as funções de chefia e as comissões legais. 

Art. 258. O prOvimento nos cargos e a transferência, a subs
titui cão .e aS férias dos membros do magistéri..J e do :miriistério. público 
·continuam a ser 'reguladas. pelas respectivas leis especiais, aplicadas 
subsidiariamente as disposições deste Estatuto. 

Art. 259. Nenhum imposto ou taxa gravará vencimento, remu
neração ou gratificação do funcionário e o salário do ·extranumerário, 
bem como os atos. ou títulos referentes à sua vida funcional. 

§ t.o Os proventos da disponibilidade e da aposentadoria não 
poderão; igualme-nte, sofrer qualquer desconto por cobrança de im
posto ou taxa. 

§ 2.0 Não se inclue, para os efeitos deste artigo, o imposto de 
renda. 

§ 3.0 .A isenção. não compreende os requerimentos, o.u recursos, 
nem as certidões fornecidas para qualquer fim. · 
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Art. 260. Os funcionários públicos, no exercício de suas atri
buições, não estão sujeitos a ação p~nal por ofensa irrogada em in
formações, ·pareceres .ou quaisquer outros est'ritos de natureza ad
ministrativa, que, para esse fim, .são equiparados às alegações pro.:.. 
duzidas em juizo. 

Parágrafo único. Ao chefe imediato do funcionáriO cabe man
dar riscar,· a requerimento do interessado, as injúrias ou c.alúnias 
porventura encontrad~s. 

Art. 26i. Salvo os casos expressamente previstos na se~unda 

parte da allnea b do art. 97 e no art. 262, não será contado tempo 
em dobro. 

Art. 262. Ficam revogados o art. 20.da lei n. 2.124, de 14 de 
abril de 1925, e o decreto n. 66 de 28 de julho de 1936. 

Parágrafo único. Para efeito de aposentadoria, será adiciotiado 
ao tempo de serviço dos funcionários que estejam nas condições es
tabelecidas nessas leis, o dobro do tempo concernente ao período. da 
licença não gozada. · 

Art. 263. Este .Estatuto entrará em vigor na data da sua pu-
blicação. · 

Art. 264. Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 28 de outubro de 1941, 120.0 da Independênch 
e 52.0 .da Re!!ública. 

GETULIO V ~RGAS. 

V asco T. Leitão da Ounha. 

DECRETO-LEI N. 3. 771 - DE 29 DE OUTUBRO DE 194! 

Estabelece novo _prazo para a- satisfação das exigências constantes do 
art.· 2.0 do decreto-lei n. 893, de 26 de novembro de 1938, ex
tensivo aos imQveis do Dominio da União a que se re{e'te fY de
creto n. 5 .110, de 12 de janeiro de J 940 

O Presidente da República, usando da atribuiçã9 .que lhe confere 
o art. 18(} da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica concedido novo prazo de noventa dias, a contar 
da data da publicação deste decreto-lei, para satisfação das exigên
cias constantes do ar~. 2~o do decreto-lei n. 893,. de 26 de novembro 
de 1938, extensivo aos imoveis do Domínio da União a que se refere 
o decreto n. 5.110, de 12 de janeiro de t940, observada a_ retificaçã(l 
publicada à página 2.045, do Diário Oficial, de 3 de fevereiro do 
mesmo ano. 

Art. 2.0 Revogam-se ·as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 29 de outubro de ! 941, 120.0 da Independência e 
53.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Carlos· de Souza Duarte. 
A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 3. 772- D& 29 D& OUTUBRO DE 19!1 

Revoga o parágrafo único do art. 80 do decreto-lei n. I. 985, de 29 de 
janeiro de 1940 (Código de Minas) 

O Presidente da República, usando da atribuição- que lhe confere 
o art. !80 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica revogado o parágrafo único do art. 80 do de
creto-lei n. 1. 985, de 29 de janeiro de 1940 (Código de Minas). 

Art. 2.0 Esta lei entrará em Vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 29 de outubro de 1941; 120.0 da Independência é 
53.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Car'los de Souza Duarte. 

DECRETO-LEI N. 3. 773 - DE 29 DE OUTUBRO DE 1941 

Abre, pelo Ministério da Agricultur{l, o Crédito especial de três mil. 
contos de réis. (3. 000 :000$0), para aquisição de gasogênios des
tinados à revenda 

O Presidente da República, usando da atribuição que .lhe :confer-9 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica aberto, pelo Ministério da Agricultura, o crédito espe
cial de três mil contos de réis {3.000:000$0), para aquisição de gaso
gênios destinados à revenda aos interessados, pelo preço cte -custo e 
pagamento à vista. · 

Parágrafo único. Por conta desse crédito poderá ser adquirido 
no estrangeh·o, pelo Ministério da Agricultura,. o material nec.essário 
à construção de mil ( 1 . 000) gasogênios. 

Art. 2.0 O crédito será' depositado no Banco do Brasil, em conta 
corrente especial com juros, rotativa e com escrita própria, na _mesma 
sendo debitadas as .importâncias das aquisições feitas e creditadas as 
correspondentes às yendas de aparelhos realizadas. 

Art. 3.0 Para a execução do presente decreto-lei hfiixará o Mi
nistro da Agricultura as necessárias instruções. 

Art. 4.0 Revogam-se as dispósições em contrário . 

. Rio de Janeiro, 29 de outubro de 1941, 120.0 da Independência e 
53.o ·dá República. 

GETULIO VARGAS. 

Carlos de Souza Duarte. 
A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 3.'774- DE 29 DE.OUTUBRO DE !941 

Altera. sem aumento de despesa, o atual orçamento 'do Conselho de Imi
, gração e Colonização 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.o Fica sem aplicação a importância do saldo d~ quarenta e 
nove contos, setecentos e sessellta. e dois mil réis (49 :762$0), na 
Verba 2 - Material, consignação III - Diversas despesas. subconsig
nação 41 - Passagens, transporte de peSsoal e suas bagagebs; ser
viços fUnerários, do anexo 8, art. 4.0 do_ decreto-lei n. 2.920, de 30 
de dezembro de 1940. 

Art. 2.° Fica transferida a importância de quarenta e nove contos, 
setecentos e sessenta e dois mil réis {49:762$0), sem aplicação, da do
tação acima, para a Verba 3 - Serviços e Encargos, ('-Onsignação I -
Diversos, subconsignação 28 - Recepções, excursões, hospedagens e 
homenagens-. · 

Art. 3.0 Essa importância poderá ser concedida, como adianta
mento, a funcionários designados pelo Presidente do Conselho. na forrria 
da legislação em vigor. 

Art. 4.0 Revogam-se as- disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 29 de outubro de 1941, 120.0 da lndépendência e 
53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3. 775 - DE 30 DE OUTUBRO DE 1941 

Dispõe sobre a organização do Depa1·tamento Nacional da Criança, é 
dá ou.t'ras provid~ncias. 

O Presidente da República, usanao da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O Departamento Nacional da Criança, criado pelo de
creto-lei n. 2.024, de 17 fevereiro de 1940, compor-se-á dos -seguin
tes orgãos: 

Divisão de Proteção Social da Infância 
Divisão de Cooperação Federal 
Instituto Nacional de Puericultura 
Serviço de Administração. 

§ 1.° Ficam incorporados ~o Instituto Nacional de PuericUltura 
o Hospital Artur Bernardes e o Instituto de Puericultura da Univer
sidade do Brasil. 
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§ 2.o. O ensino de- Puericultura .e clínica da primeira infância 
continuará, entretanto, a ser ministrado, obrigatoriamente, na soxta 
série dó curso de medicina. 

§ a.o O Instituto Nacional de Puericultura fornecerá os elãmen
tos necessários ao ensino de puericultura e clínica da primeira in
fância, mediante a ~ealização de pesquisas de sua competência. 

Art. r 2.° Ficam criados, no Quadro Permanente do Ministério 
da Educação e Saude, os segumtts cargos, em comissão: 

1 biretor, padrão N, da Divisão de Proteção .Social cta Infâm~ia, 
do Departamento Nacional da Criança. 

1 Diretor, padrão N, da Divisão de Cooperação Federal do De
partamento Nacional da Criança. 

Art. 3.° Fica criada, no Quadro Permanente do Ministé-rio da 
Educação e Saude, a função de chefe do Serviço de Administrat.ãn 
do Departamento Nacional da Criança, com a gratificação de 6 :·oo0$0 
anuais. 

Art. 4.° Fica transformado no cargo de diretor, .em comissão .. 
padrão L, do Instituto Nacional de Puericultura do Departamento 
Nacional da Criança _o atual cargo de diretor, em comiss.ão, padrão 
L,, do Hospital Artur Bernardes. 

Art.· 5.0 _ A secção criada no Conselho Nacional de Serviç·o Soc.ial 
pelo parágrafo único do art. 7.0 . do decreto-lei n. 2.024, de f7 de 
fevereiro de 1940, será constituída pelos elementos indicados no ~ 1.0 

do art. 5.0 do dec,.eto-lei n. 525, de f de julho de f938, que não fi
carão, todavia, sujeitos às prescrições do -§ 2.0 desse artigo.-

§ !.0 Os dois diretores de repartições do Ministério da Educação 
e'Saude, a que alude o. § f.O do art. 5.0 do decreto-lei n. 525, de f 
de julho de 1938, serão, respectivamente, o do Departamento Na
cional da Criança e o do Departamento Nacional de Saude. 

§ 2.0 Não prevàlece o prazo de designação· estabelecido no ~ 2.0 

do art. 5. 0 do decreto-lei citado para o elemento nele indicadO que 
não se -encontre, atualmente, nas condições exigidas no § 1.0 ct·~ste 

artigo. 
Art. 6.0 Caberá, privativamente, à secção a Que alude ·o art. 5.0 

deste decreto-lei emitir parecer sobre as subvenções a serem-- con-
cedidas, na forma do art. 4.0 e suas alíneas do decreto-lei n. 527, 
de 1 de julho de 1938, às instituições que se destinem ao amparo à 
maternidade, à infã'ncia e· à adolescência. 

Art. 7.0 O preparo do expediente da secção a que' se refere o 
art. _5.0 caberá à Secretaria do Conselho .Nacional de Serviço SociaL 

Art-. 8.0 As secções instituídas nos conselhos congêneres áo. Con
selho Nacional de Serviço Social, existentes nas unidades federativas 
e a que alude o parágrafo único do art. 1 O do decreto-lei n. 2. 024, 
de 17 de fevereiro de 1940, serão organizadas semelhantement:3 à 
de que trata o art. 5.Q deste decreto-lei e com ela se articularão. 

Art. 9.o Fica extinta, no Quadro Permanente do Ministério da 
Educação e Saude, a função gratificada de 9:600$0 anuais, ·exercida, 
na forma do art. 2.0 e seu parágrafo único do decreto-lei n. 98. de 
23 de dezembro de 1937, pelo professor catedrático de Puericultura 
e Clínica da Primeira Infância, na direção do Instituto de Puericul-
tura. · 
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Art. 10. Fica .instituida a Conferência Nacional" de Proteção da 
Infância, a realizar-se periodicamente por convocação do Presidente 
da República, com a presença de autoridadés que representem o Go
verno· Federal e os- governos estaduais, para coordenação e articula
çãO das atividades concernentes à proteção da infância, realizadas 
em todo o pa_fs, e estudo dos programas. que devem ser p9stos em exe
cução nas esferas federal, estadual e municipal, sobre a matéria. 

Ar.t. 11. Para atender àS despesas decorrentes cta· execução .desl.~ 
decreto-lei, no corrente exercício, fica aberto o crédito especial de 
13 :400$0 ao Ministério da Educação e Saude. 

Art. f2. Este decreto-lei entrará em vfgur em 1 de novembrO 
dO: corrent~ ano, revogadas aS dispo~ições em contrário. 

Rio· de Janeiro, 30 de outubro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.o da República. 

GE'fULIO VARGAS. 

Gustavo Capa'(l;_ema. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3. 776 - DE 30 DE OUTUBRO DE i 941 

Abre, pelo Ministério da 'Educação e Saude, o Crédito suplementar de 
623:975$7, à verba que eJpeci{ica 

O Presidente da República, usando da atribu'ição. que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de 623:975$7 
(seiscentos ·e vinte e três contos· novecentos e setenta e cinco mil e 
setecentos réis) em refor·ç.o das seguintes dOtações do atual orçamento 
do Ministério da Educação e .. Saude (Anexo n. 13 do decreto-lei nú
mero 2.920, de 30 de dezembro de 1940): 

Verba 2 - Material 
Consignação II - Material de Consumo 

S/ c. n. 22 - Gêneros de alimentação e: de dieta, inclu
sive animais para corte; gelo; artigos 
para fumantes: 

57 - Instituto de Psiquiatria ........ . 
70 - Serviço de Assistência a Psicopa-

tas do Distrito Federal: 
03) Hospital Psiquiátrico . . .... . 
04) Instituto de Neuro-Slfilis ... . 

78:257$1 

461:393$5 
84:325$1 

623:975$7 

Rio de Janeiro, 30 de outubro do 1941, f20.0 da Independência 
e 53.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 
,4.. de Souza Costa. 



346 A'l'OS ·DO PODER EXEOUTIVQ: 

DECRETO-LEI ·N. 3. 777 - DE 30 DE OUTUBRO DE 1941 

Abre, pelo Ministério da Viação e Obra.s Públicas, o crédito especial 
de 750:000$0, para aquisição de material 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo únicO. Fica aberto, pelo Ministério- da Viação e Obras 
Públicas, o crédito especial de 750:000$0 (setecentos e cinquenta 
contos de réis) para ocorrer às seguintes despesas (Material) desti
nadas ao melhoramento· da estação transmissora do Departamento d.os: 
Correios e Telégrafos, em Manguinhos: 

a) instalação de dois transmissores de onda curta,. 
capazes de funcioriar, cada um, em duas frequên
cias, simultâneas. com a potência util da ordem 
5 kw, completos; instalados e dotados de sobres
salentes para dois anos de servico permanente, 
orçados em 350:000$0 cada um . . . . . . . . . . . . . . 700:000$0 

b) aquisição de material para quatro antenas df
polos, simples com respectivas linhas de ali-
mentação, pelo preço total de . . . . . . . . . . . . . . . . 50:000$0 

750:000$0 

Rio do Janeiro, 30 de outubro de 1941, 120.0 da Independência• 
e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

João. de Mendonça Lima .. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3. 778- DE 30 DE OUTUBRO DE 1941 

Abre, pelo Ministério da Viação e Obras Pública, o crédito suplemen
tar de 1.000:000$, à verba que especifica 

O Presidente da RepúbliCa, usando da atribuição que 1he cOnfere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar dé i. 000:000$0 
(mil contos de réis) em reforço da seguinta dotação do atual orca
manto do Ministério da Viação e Obras Públicas (Anexo n. 20 do 
decreto-lei n. 2.920, de 30 de dezembro de 1940): 
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Verba 5 - Obras, Desapropriaçoes e aquuição· de !moveis 

Consignação I - Obras 

S/c. n. 02 - Prosseguimento de obras iniciadas em 
exercícios anteriores e sua fiscaliza
ção; instalações, aparelhamentos, etc. 

14) Departamento Nacional de Estra
das de Rodagem 

04) 3.0 Batalhão Rodoviário: 
Construção Vacaria ~ Lagoa 
Vermelha, Lagoa Vermelha -
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Passo Fundo • . . . . ... . . . . . . . 1.000:000$0 

Rio de Janeiro, 30 de outubro de 194!, 120.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

GETtJI.JO VARGAS~ 

João de Mendonça Lima. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI'N. 3.779- DE 30 DE OUTUBRO DE 1941 

Autoriza o Instituto Hahnemaniano do, Brasil a. contrai?• emp1·éstimos 
. sob .garantia do imovel da rua Frei Caneca n. 94, na Capital 
Federal, que lhe foi transferido gratuitamente, e dá outras P1'0-
vid~ncia.so 

O ·Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica autorizado o Instituto llahnemaniano do Brasil, 
com sede nesta Capital, para o fim de realizar, com presteza, as· obri
gações constantes do art. 1.0 do decreto-lei n. 1.332, de 8 de junho 
de 1939, a contrair com o Instituto de Aposentadoria e Pensões dos 
IndustriáriOs ou qualquer· outra entidade autárquica empr·éstirr.os 
mediante garantia hipotecária do imovel da rua Frei Caneca no 94, 
na Capital Federal, que lhe foi transferido gratuitamente pelo de
creto-lei antes mencionado, revogado, para esse efei-to, o disposto no 
art. 2.0 do mesmo decreto-lei n. 1.332, sem prejuizo da finalidade 
única da transferência do dito imovel, constante do art. 1.0 , que con
tinuará em inteiro vigor, em relação aos mutuantes credores do 
mesmo Instituto, aos quais passarão as obrigações do Instituto mu ... 
tuário o 

Art. 2.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as· 9-isposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 30 de outubro de 1941, 120.0 da Independêncta o 
53.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa .. 
Du!phe Pinheiro Macha1lo. 
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DECRETO-LEl N. 3. 780 - DE 30 DE OUTUBRO DE 1941 

Retifica o decreto-lei- n. 3.576, de 1 de setembro de 1941 

O Presidente da República,. üsando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Ficam feitas as seguintes retifica.ções no decreto-lei nú
mero 3. 576, de 1 de setembro de 1941: 

Onde se lê: 

Passa de: 
Para: 

Leia-~e: 

Passa de: 
Para: 

1.200:000$0. 
631:000$0 

1. 260 :000$0 
691:000$0 

Art. 2. 0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 30 de outubro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.0 da Revública. 

GETULIO VAROAB. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3, 781 - DE 3() DE OUTUBRO DE 1941. 

Cria quatro postos de cabo eletricista no Corpo de Bombeiros do Dis
trito Federal. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art: 180 da Constituição, decreta: · 

Art. 1.0 Ficam criados no Corpo de Bombeiros do Distrito. Fe
deial quatro postos. de cabo eletricista. 

Art. 2.0 Este decreto-lei entrará em vigor a partir de t.o de 
janeiro de 1942, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 30 de outubro de .1941, 120.0 da Ind"-pendêuoia. 
e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

\'asco T. Leitão da Cunha. 
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DECRETO-LEI N. 3. 782 -·DE 30 DE OUTUBRO DE 1941. 

Altera disposições do decreto-lei n. 1.498 .de 9 de agosto de 1939 . 

. O Presidente da República, usandó da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art.- 1.° Fica alterado, pela forma a seguir indicada, o decreto
lei n. 1. 498 de 9 de agosto qe 1939: 

I - Substitua-se o art. 5.0: 

Art. 5.o · As disposiçõeS ·doS artigos anter-iores e posteriores 
aplicam-Se às 9bras, instalações e serviços já existentes. 

Parágrafo único. A avaliação das obras e instalações de que 
tr·ata este artigo será feita pela Divisão de Águas, tendo em vista o 
_capital invertido e a amortiz;:tção efetuada durante a vigência dos 
antigos contratos. 

Art. 2.~ Revogam-se as disposicões em contrário. 

Rio de Janeiro, 30 de outubro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.0 da RepúbJica. 

GETULIO VARGAS.-

Carlos de Souza Duarte. 

DECRETO-LEI N. 3' 783 - DE 30 DE OUTUBRO DE 1941 

Abrp, pelo Ministério da Educação e Saude, o crédito suplementar de 
71:653$2 à verba que especifica. 

O Presidente da República, .usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Educação e Saude, 
o crédito suplementar de 71 :653$2 (setenta e um contos, seiscentos e 
cinquenta e três mil e duzentos réis), em reforço-das seguintes do
tações do Anexo n. 13 do Orçamento em vigor: 

Verba 2 - Material 

Consignação II - Material de Consumo 

S/c. n. 19 - Combustíveis, lubrificantes e material de lu
brificaÇão e limpeza; materi~l de conservação de ins
taH:u;ões, máquinas e aparelhos; artigos de ilumina
ção; sobressalentes de máquinas e viaturas: 

14 - Colégio Pedro II (Internato) ................... . 6:550$0 
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8/c. n. 22 - Gêneros de alimentação e de dieta, inclu
sive animais para corte; gelo, artigos para fumantes: 

14 - Colégio Pedro I! (Internato) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40:000$0 
S/c. n. 28 - Vestuários e ulliforme!S; chapeus, calça-

dos, perneiras e correames; roupas de_ cama e mesa; 
tecidos; artefatos de tecidos e artigos de armarinho: 

14 - Colégio Pedro I! (Internato) .. .. .. .. .. .. .. .. .. 20:103$2 

Consignação III - Diversas Despesas 

8/c. n. 39 - La_vagens e engomagem de roupas e artigos 
para esse fim : 

14 - Colégio Pedro li (Internato) .................. . 5:000$0 

71:653$2 

Rio de Janeiro, 30 de outubro de 1941, 12().0 da Independência 
e 53.0 da República. 

. GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanem~. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3. 784 -DE 30 DE OUTUBRO DE 1941 

Regula a aceitação das retroces..sões do Instituto de Resseguros do 
Brasil 

O Presidente da República, usando da at~ibuição que lhe con
fe.re o art. 180 da Constituição, e 

Considerando as vantagens de ser colocado no mercado interno 
do pais o máximo tecnicamente aconselhavel das retrocessões do 
Instituto de- Resseguros do Brasil; 

Considerando que o Instituto de Resseguros de Brasil dispõe, 
para o estudo dff suas retrocessões, de maiores subsídios técnicos 
que qualquer sociedade de seguros; 

Considerando que as sociedades de seguros se 3.ch3.m representa
das no -Conselho Técnico do Instituto de Resseguros do Brasil, de
creta: 

Art. 1.0 A aceitação das retrocessões do Instituto de -Resseguros 
do Brasil . é obrigatória por parte das sociedades de seguros, nacio
nais e e_strangeiras,· autorizadas a operar no país. 

Art. 2.0 Serão fixadas pelo Conselho Técnico do Instituto de 
Resseguros do Brasil: 

a) as condições e· a forma das retrocessões a que se refere o ar
tigo anterior; 

"b) as condições e a forma de adaptar os regimes anteriores aos 
que forem estabelecidos. 

Art. a.o A circunstância de não operarem em seguro no ramo e 
moÇ.alidade da retrocessão não exime as sociedades da obrigação es
tabelecida, no presente decreto-lei. 
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Art. 4.0 As sociedades de seguros, nacionais e estrangeiras, au ... 
torizadas a operar no país ficam obrigadaS a constituir e manter um 
Fundo de Garantia de Retrocessões, .limitado a 5 % (cinco por 
cento) do capital realizado ou furido inicial de cada uma. 

§ 1.0 A constituição do fundo de que trata este artigo será feita 
no encerramento do exercício de 1941, com a utilização das reservas 
existentes, excluídas as obrigatórias estabelecidas na legislação de 
seguros vigente. 

§ 2.0 Para os fins do parágrafo anterior, ficam sem aplicação 
quaisquer' dispositivos legais, ou estatutários das sociedades de se
guros, estabelecendo fins determinados às referidas reservas. 

§ 3.o Se, cumprido o disposto no § 1.0, não for atingido o limite 
estabelecido neste artigo, cada sociedaçle transferirá para o FundO 
de Garantia de Retrocessões, anüalmente, 50% (cinquenta por cento} 
de seus lucros líquidós, a partir do exercício de 1941, até que seja 
alcançado o citado limite. · . 

§ 4.0 O Fundo de Garantia de Retrocessões de cada sociedade se 
.destina a responder, subsidiariamente, na forma que for fixada pelo 
.Conselho Técnico do Instituto de Resseguros do Brasil, pelas respon
sabilidades deCorrentes das retrocessões de que cogita este de
creto-lei. 

Art. 5.0 As sociedades de· seguros, nacionais ou estrangeiras, 
que, a qualquer tempo, não desejarem continuar a operar no regime 
do presente decreto-lei deverão dar conhecimento dessa • deliberação 
ao Governo Federal, por intermédio do Departamento Nacional de 
Seguros ·Privados e Capitalizacão, do Ministério do Trabalho, Indús
tria e Comércio, e, suspendendo Suas operações, entrarão· em ime
diata liquiçlação, sendo-lhes cassada a autorização para funcionar. 

Art. 6.0 As sociedades de seguros que entrarem em liquidação 
continuarão responsaveis pelas retrocessões do Instituto de Ressegu
ros do Brasil na forma, condições e prazo _ fixados pelo seu· Con
selho Técnico, até, no máxilno, a expiração das responsabilidades de 
retrocessão em vigor na data da publicação do ato que houver cas
sado a autorização para funcionar. 

Art. 7.0 O presente ·decreto-lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Ai't ~ s.o Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 3Q de outubro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Dulphe Pinheiro Machado. 

DECRETO-LEI N. 3. 785 - DE 31 DE. OUTUBRO DE 1941 

Prorroga o prazo para aplicação do crédito aberto pelo decreta-le·t. 
n. 3.539, de 21 de agostode 1941 

O Presidente da República, usando da atribuição· que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo ·'mico. Fica pro; Togado até 31 de dezembro de 1942 o prazo 
estabelecido no artigo único do decreto-lei n. 3. 539, de 21 de ago::;to 
de .1941, para aplicação do crédito especial de 18{):000$0, destinado a 
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atender à execução de. obraS públicaS na região danificada petas iimn
dações ocorridas no Estado de Alagoas, afim de proporcionar trabalho 
.às popul3.ções mais diretamente. atingidas. 

Rio de Janeiro, 31 de outubro de 1941; 120.0 da Independência e 
53.<> da República 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 
A. de So1tz.a Costa. 

DECRETO-LEI N. 3. 786 DE 1.0 DE NOVEMBRO DE i 941 

Prorroga, com relação às Repúblicas Ame1·icanas, o prazo para trans
formação de bancos de depósito a que se refere o dec1·eto~lei -

n. 3.182, .de 9 de abril de 1941 

O ll'residente da República, tendo e111 Vista o art. 11l5 da Consti-, 
tuiç.ão e usando da atribuição que lhe confere o art. 180; 

Considerando os principias de solidariecta~1 ~ manifestados pelas 
Repúblicas Americanas nas Conferências panamericanas E·W que teem 
tomado parte, com o objetivo de serem encontradas, :;obrt-tudo para 
seus problemas econômicos e financeiro.s, soluç-ões mspiradas 'no 
mais franco espírito .-de cooperação intermwional; 

Considerando que o Brasil ,semPre sé manife<:it.ou, 1avoravel a esse 
sistema de cooperação,. e que pqra tal fim tem encaminhado sua po- · 
Utica econômica dentro dos moldes mais convenienleg à r ealizavão 
dos .referidos princípios; 

Considerando que a prorrogaç.ão do prazo a Que se l'efere tl art. 
1.0 do decreto-lei n. 3.f82, de 9 de' abril do rorfente ano, pelo qua.J 
ficou estabelecido que a partir de 1.0 de julho de 1946 somente pode.-. 
rão funcionar nà país os bancos· de depósito :m~o Capital pertença in
teiramente a pessoas físicas de nacionalidada brasileira, seria uma 
medida que se justificaria em f~ce daqueles ID'~smos princípios, 

Decreta: 

Art. 1.° Ficam os bancos americanos de ct~pósito autorizados a 
. operar no país alem do prazo a que se refere a art. 1.0 do decreto-lei 
n. 3 .·182, de 9 de abril do corrente ano. 

Art. 2.° Consideram-se prorrogadas, de acordo com o .artigo· an
terior, as autorizações concedidas aos referidos bancos de depósito. 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições .em contrário. 

Rio de Janeiro, 1.0 de novembro de 1941, .1,20.0- da Independência 
e 53.0 da República. 

GETULIO . v o\RGAS 

A. de Souza Co•ta 
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DECRETOcLEI N. 3.787 ~DE 3 DE NOVEMBRO DE 1941 

Altera o prazo fixado no art. 6.0 da lei n. 454, de 9 de julho de 1937, 
no caso que especifica. e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confe
re o. art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica o Banco do Brasil autorizado .a dilatar o prazo de 5 
(cinco) anos para 12 (doze) anos no empréstimo que contratar com a 
Companhia Brasileira de Alumínio S. A o 1 em organização, por inter~ 
médio da Carteira de Crédito Agrícola e Industri~l. 

Art. 2.0 Este decreto-lei entra em vigor. na data de sua publi
cação, revogadas as d~sposição em contrário. 

Rio de janeiro, 3 de novembro de 1941, 12.0.0 da Independência e 
53.0 da Repú1lica. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3. 788 ~DE 3· DE NOVEMBRO DE 1941 

Restabelece cargo _na carreira de Escriturdrio do Quadro Permanente 
do Ministério da Fazenda e dd outras providências 

O P,residente .da República, usando da atribuição que lhe confere 
o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art o 1.° Fica restabelecido, no Quadro Permanente do Ministério 
da Fazenda, a partir de 22 de julho de 1940, um cargo da classe C da 
carreira de Escriturário, que foi extinto pelo decreto_no 6.000, de 19 
de julho de 1940. 

Parágrafo único o Fica elevado de C para E o padrão de vencimen
to dO cargo de que trata este artigo na forma do ,artigo 2.0 do decreto
lei n. 2.523, de 23 de agosto de 1940. 

Art. 2.0 A despesa decorrente deste decreto-lei correrá à conta. 
do saldo da conta-corrente do Quadró Permanente do Ministério da. 
Fazenda. 

Art. 3.0 O -preSente decreto.-lei entrará em vigor na data de sua 
publicª'ção, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 3 d.!! novembro de 1941, 120.0 da Independência " 
53. o da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 
Co!. de Leis ~ Vol. VII 23 
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DECRETO-LEI N. 3. 789 - DE 3 DE NOVEMBRO DE 1941 

Abre, pelo Ministério da Educação e Saude, o crédito suplementar de 
70:000$0, à verba que especifica 

O' Presidente da- '·República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de 70 :000$0 (se
terita contos de réis), em réforço da seguinte dotação do atu~l o'rça
m~nto do .. Ministério ·da Educação e Saude (anexo n. 13 do decreto-lei 
n. 2.920, de 30 de dezembro de 1940): 

Verba 1 - Pessoal 

Consignação VI - Outras despesas com pessOal 

S/c n. 21 ;_ Substituições . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70:000$0 

Rio de Janeiro, 3 de novembro de 1941, 120.0 da Independência e 
53.0 da República. 

GETULIO VARGAS, 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.790- DE 3 DE NOVEMBRO DE 1941 

Véda à imprensa a distribuição de prêmios Por meio de sorteiO!J 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o artigo 180 da Constituição, decreta: · 

-Art. 1.0 Os sorteios de propaganda comercial e planos de distri
buição de prêmios em dinheiro, bens moveis, imoveis ou outros va
lores, regulados· nos termos do decreto n. 12.47P, de 23 de. maio de 
1917 e alterações subsequentes, não podem ser realizados·· pelos jor
nais, revistas e outros quaisqU:er orgãos de imprensa. 

Parágrafo único. As empresas jornalísticas que estejam exploran
do essa modalidade de propaganda é concedido o prazo até 31 de de
zembro para liquidação das respectivas Operações . 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 3 de novembro de 1941, 120.0 da Independência e 
53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Vasco T. Leitão da Cunha. 
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DECRETO-LEI N. 3. 791 - DE 3 DE NOVEMBRO DE 1941 

Abre,. pelo Ministério da Viação e Obras Públicas, o crédito especial de 
2.500:000$0 para pagamento de indenizações 

O Presidente da República, uSando da atribuição que lhe confere 
o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo· Ministério da Viação e ObraS Pú
blicas, o crédito especial de 2. 500:000$0 (dois mil e quinhentos con
tos de réis) para ocorrer ao pagainento (Obras, DesaprQpriações e 
Aquisição de !moveis) dos imoveis desapropriados pela Estrada de 
Ferro Noroeste do Brasil para atender à remodelação completa do 
pátio da nova estação de Baurú. 

Rio de Janeiro, 3 de novembro de 1941, 120.0 da Independência e· 
53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

JOão de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3. 792 - DE 4 DE NOVEMBRO DE 1941 

Concede subvenção à linha Rio-Fortaleza, da "Navegação 
Aérea BTasileira S. A." 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição e .. atendendo às razões apresentadas pelo 
Ministro de Estado dos Negócios da AeronáutiCa, decreta: 

Art. 1.0 E' concedida à "Navegação Aérea Brasileira S. A.'' a 
subvenção de cinco mil e quinhentos réis por quilômetro de vôo das 
suas aeronaves, na realização das viagens previstas no horário apro
vado para a linha Rio-Fortaleza, da referida Empresa. 

§ 1.0. Ocorrendo a hipótese da ampliação do núméro das viagens 
previstas no horário aprovado para a linha, as viagens excedentes às 
estipuladas no atuàl horário serão subvencionadas na mesma base 
de cinco mil e quinhentos réis por quilômetro de vôo das aeronaves. 

§ · 2.0 -No caso de interrupção de qualquer viagem encetada, ,se 
essa interrupção foi devid~ à força maior, a juizo do Ministério da 
Aeronáutica, será paga à Empresa a parte da subvenção correspon
dente ao número de quilômetros entre o ponto inicial da viagem e· o 
último ponto de escala atingido. 

Art. 2.o Ficam assegurados à "Navegação Aérea Brasileira S. A." 
os favores ou isenções que as leis ou regulamentos vigentes ou que 
vierem a existir concederem às companhias que explorarem empresas 
de transportes ~éreos, desde que esses favores e isenções tenham 
carater geral. 
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Art. 3.0 E' permitido à "Navegação _Aér.ea Brasileira S. A." re
ceber favores e subvenções dos Estados e Municípios, sem prejuizl> 
dos que lhe são· outorgados pelo presente. decreto-lei. 

Art. 4.o A subvenção a que se refere o art. ·1.0 será paga a 
partir da primeira viagem realizada em horário regular, e devida
mente autorizada. 

Art. 5.0 Revogam.-s'e as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 4 de novembro de 194-i, 120.0 da IJ?.dependência 
e 53.0 da República. 

GETtrLIO VARGAS.· 

Joaquim P. Salgado Filho. 
Vasco T. Leitão da Cunha. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3. 793 - DE 4 DE NOVEMBRO DE 1941 

Dá ao Instituto de Identificação do Distrito Federal a denominaçao 
de Instituto Felix Pacheco 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe eonfr.re 
o art. 180 da Constituição, e 

Considerando que se comemOrou em 1 de outubro do corrente. ano 
o cinquentenário do sistema ~atiloscópico "Vucetich"; 

Considerando que foi o Brasil o primeiro país a adotai' oficial
mente esse .sistema, o que se deveu à iniciativa e aos trabalhos de J-osé 
Felix Alves Pacheco, primeiro diretor do Gabinete de Identificação da 
Policia do Distrito Federal; decreta: 

Art. 1.0 Passa a denominar-se Instituto Felix Pacheco o atual 
Instituto de Identificação da Polícia do Distrito Federal. 

Art. 2.0 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo
gàdas as disposiçõe~ em contrário. 

. Rio de Janeiro, ·4 de novembro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Vasco T. Leitão da Ounha'. 

DECRETO-LEI N. ·3. 794 - DE ·4 DE NOVEMBRO DE 1941 

Altera, sem aumento de despesa, ó atual orçamento do Min·i:i té1'ÜJ d~ 
Agricultura 

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Ficam feitas, no orçamento do Ministério da Agricul- · 
tura (Anexo 12, do decreto-lei n. 2.920, de 30 de dezembro de 1940), 
as seguintes alterações: 
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Verba 2 - Material 

Cpnsignação I - Material Permanen:te 

;;;o. 13 - Moye~s em geral; artigos de ornamentação, etc. 
01) Gabinete do Ministro 

01) Gabinete do Ministro 

Passa de .......................................... . 
Para ..................... · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · 

20:000$0 
27:000$0 

Verba 4 - Eventuais 

Jonsignaç.ão I - Diversos 

S/c. OI - Despesas imprevistas não constantes das tabelas 
01) Gabinete do Ministro 

Passa de ......................................... . 
Para ... · ......................... · .... · · · · · · ·· ·· · · 

Art. i:-.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

300:000$0 
293:000$0 

Rio de Janeiro, 4 de novembl,'o de 1941, 120.0 da Independência e · 
53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Carlos de Souza D1wr te. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3. 795 - DE 5 DE NOVEMBRO DE 1941 

Prorroga o prazo de q·ae trata o pm•ágra{o único do art. 1.0 do de
_ ereto-lei n. 3.582, de 3 de setembro de 1941 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
.o art. 180 da Consti!nicão, decreta: 

Art. 1.° Fica prorrogado, até 1 de março de 1942, o prazo de 
que trata o ·parágrafo úni-co do art. 1.0 do decreto-lei n. 3.582, de 
3 de setembro de 1941, relativo à sub~tituiçã'o dos rótulos atualmen
te empregados .para o . .;; vinhos e deriVados. 

Art. 2.0 Revogam-se as dispos'it;ôes em contrário. 

Rio de Janeiro, 5 de novembro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

CarlOS dP. Souza· Duarte. 
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DECRETO-lEI N. 3. 796 - DE 5 DE NOVEMBRO DE 1941 

Estende, com alterações, (l.s 'emPresas que só. revendem enúyia elé
trica, as prescrições constantes d.o decreto-Z.ef n 3.128, de 19-de 
março do corrente ano 

O Presidente da República, us~ndo da atribuição que lhe con._ 
fer·e c art. 180 da Constituição e tendo em vi-sta o disposto no Capí
tulo III, Titulo li, Livro III do Código de Águas (decreto n. 24.643, 
de 10 de julho de 1934); e 

Considerando a necessidade e conveniência de tambem ficarem. 
sujeitas às prescrições constantes do decreto-lei n. 3.128, de 19 de 
março último, as empresas que só revendem- energia eléLrica, de
creta: 

Art. 1.0 Para os fins previstos no Capítulo III, Título 11, Li
vro III do Código de Águas (decreto n. 24.643, de 10 de julho de 
1934). as pessoas físicas ou jurídicas que, ·embora não produzindo· 
energia, explorarem, no comércio ou em serviços públicos e de uti
lidade . pública, energia elétrica adquirida a outras empresas, tam
bem ficam sujeitas à~ prescrições constantes do decreto-lei n. 3 .128, 
de 19 de março do corrente ano, com as alterações· estipuladas no 
artigo seguinte. 

' Art. 2.0 Para efeito do disposto no artigo anterior, o prazo de 
cento e oitenta Cf8D) dias, para levantamento do inventári,o exigido 
pelo art. '1.0 daquele decreto-lei, será cantado a partir da data da 
publicação deste decreto-lei, sendo que as propriedades a inventariar 
serão as existentes em serviço ativo, desde que em função perma
nente da transmissão (quando existir), transformação e distribuição 
da energia elétriea revendida. 

Art. 3.1) Revogam-se as disposições em contráric. 

Rio de Janeiro, 5 de novembro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

GILTULIO VARGAS. 

Carlos de Souza Duarte. 

DECRETO-LEI N. 3. 797 - DE 5 DE NOVEl\IBRO DE 1941 

Aprova o acordo ce·lebrado entre a Comtssão Especial de Revisão das 
Concessões de Terras na Faixa das Fronteiras e o Estado do Rio 
Grande do Sul, para execução, em colaboração, de dispositivos dos 
decretos-leis ns. 1.968, de 17 de janeiro de 1940, e 2.610, de 20 
de setembro de 1940. · 

O Presidente da República, usando da atrilíui~ão que lhe confere 
_ o art. 180 da Constituição, e

1 

Considerando que a r~gião abrangida pela faixa da fronteira, no 
Rio Grande do Sul, está dem;amente povoada e nacionalizada e possue 
comércio e indústria desenvolvidos; 
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Considerando que o referido Estado possue serviços administra
tivOs. e técnicos devidamente aparelhados para colaborar com a Co

. missão Especial de Revisão das ConcesSões de Terras -na Faixa das 
Fronteiras em seus trabalhos naquele .Estado; "' 

Considerando que somente a lei pode estabelecer que serviços de 
c·ompetência federal sejam de execução estadual (art. 19 da Consti
tuição Federal), decreta: 

Art. 1,° Fica aprovado o acordo celebrado em 23 de setembro 
de .1941, entre a Comissão Especial de Revisão das Concessões de 
Terras. na Faixa das Fronteiras e o Estado do Rio Grand-e do Sul, 
para a execucão, em colaboração, de dispositivos dos decretos-leis 
ns. 1.968, de 17 de janeiro de 1940, e 2.61ü, de 20 de setembro de 
1940, competindo ao mesmo Estado, por força da presente lei, as 
atribuições constantes do acordo ora aprovado. 

Parágfafo único. O acordo será publicado com o presente de-
creto-lei 

Art. 2.0 Esta lei entra em vigor na data <le sua publicação. 
Art. 3.0 Revogam-se as disposiçõeS em contrário. 

Rio de J~neiro, 5 de novembro de 1'941, 120.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Vasco T. Leitão da qunha. 

Termo de acordo celebrado entre a Comissão Especial de Revisão das 
Concessões de Terras na Faixa das Fronteiras e o Estado do Rio 
Grande do Sul, para a execução, em colaboração, de dispositivos 
dos decretos-leis ns. 1.968, de 17 de janeiro de 1940, e 2.610, de 20 
de setembro do me_smo ano. 

Aos vmte e três dias do mês de setembro de mil novecentos e 
quarenta e um, presentes, na s-eqretaria da Comissão Especial de Re
visão das Concessões de Terras na Faixa das Fronteiras, no segundo 
andar do Palácio do Catete, o seu presidente, doutor Fernando An
tunes, e o Diretor Geral da Secretaria de Estado dos Negócios da 
Agricultura e Comércio do Rio Grande do Sul, engenheiro João Dalme, 
por parte do referido Estado e por este devidamente autorizado, e 
tendo ambas as partes resolvido regular, por meio de um acordo, a 
execução, em colaboraç-ão, de dispositivos dos decretos-lei ns: 1. 9G8 
(mil novecentos e sessenta e oito L· de dezessete d-e janeiro de mil 
novecentos e quarenta; e 2.610 (dois mil seiscentos e dez), d-e vinte 
de setembro do mesmo ano, convieram nas seguintes disposições: 

Art. 1.° Competirá ao Estado do Rio Grande do Sul: 

I - No que diz respeito ao art. 13 do decreto-lei n 1. 968, con.., 
ceder a necessária autorização para o funcionamento e registo, na 
_Junt~ Comercial, somente das empresas de indústria e comércio, 
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constituídas de elementos ·exclusiv·amente brasileiros, exigindo-lhes a 
prova da na.cionalida:de. brasileira dos associados, bem como fazendo
as observar, no que lhes for aplioavel,, as disposições do titulo ter
"oeiro do mesmo d~oreto-\ei n. !.968, de 17 de janeiro de 1940. 

II ~ No que diz respeito ao art. 36 do decreto-lei n. 1.968: 

a) eXaminar a situação das empresas e conceder autorização para 
prosseguirem no seu funcionamento, desde que elas já ·preencham 
plenamente as condições do título terceiro do aludido decreto-lei; 

b) receber e encaminhar, com parecer, à Comissão Especial, para 
final decisão, as petições, devidamente instruídas, das .mesmas em
presas, desde que não satisfaçam as condições a que alude a letra 
anterior. 

III - No que diz respeito ao art. 37 do mesmo decreto-lei, rece
ber as petições devidamente instruiÇas, verificar a observância da~ 
prescrições legais e encaminhá-las, com parecer, à Comissão Especml, 
para final decisão . 

IV - No que diz respeito ao art. 34 do mencionado decreto-lei 
n. 1.968 e ao art. 11 do decreto-lei m 2.610, receber as petições dos 
interessados, expedir os certificados do cumprimento das condígões a 
que se referem os citados artigos, autorizando, depois, .se for caso 
disto, o registo das terras. 

Parágrafo único. As autorizações de que tratam o n. L a letra a 
do n. 11 e o n. IV, bem como a expedição dos certificados a~que alude 
este último número, deverão ser comunicadas à Comissão Especial, 
logo que estes forem expedidos e aquelas concedidas. 

Art. 2.0 O Estado do Rio Grande do Sul exercerá as atribuições 
constantes deste acordo por intermédio de suas repartições técnicas 
e administrativas especializadas, apresentando à Comissão Especial, 
semestralmente, circunstanciado relatório dos atos praticados em vir
tude do presente acordo. 

Art. 3.0 Os requerimentos, ctoc1.1mentos e demais papéis _encami
nhados às repartições referidas no artigo anterior e para o efeito do 
exercício das atribuições de que trata o presente acordo, serão isentos 
de quaisquer taxas ou emolumentos, ..ficando sujeitos apenas ao selo 
federal. 

Art. 4.0 O presente acordo entrará em vigor depois de aprovado 
pelo Presidente da República e na data de sua publicação no Diário 
Oficial, pod~ndo ser denunciado em qualquer momento pela Comissão 
Especial, independentemente da expedição de decreto-lei, se· a mesma 
Comissão verificar, rio interesse da União, a necessidade de re-assumir 

. o exercício das atribuições, que, pelo presente acordo, se convenciona 
delegar àquele Estado. · 

Effi testemunho do que, se lavrou o presente termo em ·livro es
pecial da Comissão, termo este que, depois de lido e achado conforme, 
foi assinado pelo Presidente da mesma Comissão, pelo representante 
do Estado do Rio Grande do Sul e por mim, Major Floriano Peixoto 
Torres Homern, Secretário da Comissão, que o lavrei. - Fernando 
Antune,s. -João Dahne. - Flo'riano Pei:eoto Torres Homem. 

Confere com o original. - Floriano Peixoto Torres Homem
Major Secretário. 
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·DECRETO-LEI N. 3. 798, DE 5 DE NOVEMBRO DE 1941 

Abre, pelo Ministério da Guerra, o crédito especial de 4. 389 :317$8, para 
pagamento de tra.nsporte 

O Presidente da República, usando da atribuição que. lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Guerra, o crédito 
especial de 4.389:317$8 (quat:ro mil trezentos e oitenta e nove contos 
trezentos e dezessete mil e oitocentos réis), para ocorrer ao pagamento 
(material) devido ao Lloyd Brasileiro, pelo transporte de material 
bélico de Nova York e de Lisboa para esta Capital, efetuado no período 
de 29 de janeiro a 21 de agosto de 1941. 

Rio de Janeiro, 5 de novembro de 1941, 120.o da Independência e 
53.o da República. 

GETULIO VARGAS, 

Eurico G. Dutra. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. ·3. 799 - DE 5 DE NOVEMBRO DE 1941. 

Transforma o Instituto Sete de Setembro em Ser>Jiço de Assistência a 
Menores e dá outras providências. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O Instituto Sete de Setembro, criado pelo decreto 
n. 21.518, de 13 de junho de 1932, e reorganizado pelo decreto-lei 
n. 1. 797; de 23 de novembro de 1939, fica transformado em Serviço 
de Assistência a Menores (S. A. M.), diretamente subordinado ao 
Ministro tia Justiça e Negócios Interiores e articulado com o Juizo 
de Menores do Distrito Federal. 

Art. 2.0 O S. A, M. terá por fim: 
a) sistematizar e orientar os servicas de assistência a menores 

desvalidos e delinquentes, internados em estabelecimentos oficiais e 
particulares; 

b) proceder à investigação sacia] e ao exame médico-psico
pedagógico dos menores desvalidos e delinquentes; 

c) abrigar os menores, à disposição do Juizo de MenoreS do 
Distrito Federal; 

d) recolher os menores em estabelecimentos adequados, afim de 
ministrar-lhes educação, instrução e tratamento sômato-psfquico, até 
o seu .desligamento; 

e) estudar as causas do abandono e da delinquência infántil 
para a orientação dos poderes públicos; 

f) promover a publicação periódica dos resultados de pesquisas, 
estudos e estatísticas. · 

Art. 3.0 O S. A. M. será constituido de: 
I. Secção de Administração (S. A.); 
li. Secção de Pesquisas e · Tratamento Sômato-psfquico 

(S. P. T.); 
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III. Secção de Triagem e Fiscalização (S. F. T, ) ; 
IV. Secção de Pesquisas Sociais e Educacionais (S. S. E.). 

Art. 4.o Ficam encorpotados ao ~. A. M. os seguintes orgãos-; 
a) -o Instituto Profissional Quinze de Novembro. atual Escola 

Quinze de Novembro; · 
b) a Escola João Luiz Alves; 
c) o Patronato Agrícola Artur Bernardes; e 
d} o Patronato Agrícola Venceslau ~raz. 
Parágrafo único. Os orgãos acima especificados terão regimen

tos próprios, ficando subordinados, técnica e administrativamente, 
ao S. A. M. 

Art. 5.0 Os estabelecimentos de assistência a menores desva..:. 
lidos só poderão ser subvencionados ou admitir internados sob cOn
trato, após audiência do S. A. M. 

Parágrafo único. Os estabelécimentos mencionados neste artigo 
passarão a funcionar sob a fiscalízacão e- orientação técnica do S. A. M. 

Art. 6.0 O Juizo de Menores fiscalizará a parte relativa ao 
regime disciplinar e educativo dos internados, observada a legislaçãa 
em vigor. 

Art. 7.0. As atuais dotações orçamentárias do Juizo de Menores. 
correspondentes a encargos que este decreto-lei atribue ao S. A. M., 
ser-lhe-ão consignadas no orçamento para o exercício de 1942. 

Art. 8.0 O atual cargo de Diretor, em comissão, padrão K, do 
Instituto Sete de Setembro, fica transformado no de Dir~tor, em co
missão, padrão N, do Serviço de Assistência á Menores (S. A. M.). 

Art. 9.0 A função gratificada de Secretário do Instituto Sete de 
Setembro, criada pelo decreto-lei n. 2.531, de 23 de agosto de 1940, 
fie~. transformada na de Secretário do Diretor do S. A. M. 

Art. 1 O. Ficam criaQas as seguintes funções gratificadas, eii
corporadas ao Quadro Permanente do Ministério da JuStiça e Negócios 
Interiores: 
1 Chefe da Secção de Administração (S. A.).......... 4:800$0 
1 Chefe da Secção de Pesquisas e Tratamento Sômato" 

Psíquico (S. P. T.)............................ 6:000$0 
1 Chefe da Secção de Triagem e Fiscalização (S. F. T.) 6:000$0 
1 Chefe da Secção de Pesquisas Sociais e Educacionais 

(S. S. E.) .. . .. . . ... . .. . .. . . . . . .. ... . .. . . .. . . 6:000$0 
Art. H. Fica aberto, ao Ministério da Justiça e Negócios In

teriores, o crédito suplementar de 3:000$0 (três contos de réis), para 
atender ao pagamento da diferença de vencimento do cargo de Diretor 
e o crédito especial de 4:750$0 (quatro contos, setecentos e cinquenta 
mil réis) para pagamento das funções gratificadas a que se refere o 
artigo 10. · 

Art. 12. O presente decreto-lei entrará em vigor em 15 de ou
tubro do corrente ano, revogadas ~s disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 5 de novembro de 1941, 120.0 da Independência
e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Vasco T. Leitão da Cunha. 
A. de SoUza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 3.800 - DE 6 DE NOVEMBRO DE 194! 

ReorYaniza os quadros do Ministério da Justiça. e Negócios Interiores, 
e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que· lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 As tabelas dos quadros de funcionários do Ministério 
da Justiça. e Negócios Interiores ficam substituidas pelas anexas ao 
presente decreto-lei, as quais compreendem: 

1) Quadro Permanente (Q. P.). 
2) Quadro da Justiça (Q. J.) . 
3) Quadro Suplementar ( Q .. s.) . 

_4.) ~uadro do Congresso Nacional (Q. r:. N.) .. 
Art. 2.0 O Q. P. é constitui do de: 
a) cargos isolados, de provimento e-m comissão; 
b") cargos isolados e de carreira, de provimento efetivo; e 
c) funções gratificadas. 
Art. 3.0 O Q. J. é constituido dos cargos e funções gratificadas 

do Supremo 'rribunal Federal, da Justiça do Distrito Federal, da 
Justiça do Território do Acre e do· Tribunal de Segurança Nacional, 
e compreende: 

a) Parte Permanente (P. P.) . 
b) Parte Suplementar (P. S.). 
§ 1.0 A P. P. é constituid~ dos cargos isolados de provimento 

em comissão, dos cargos isolados e de carreira de provimento efetivo 
e de funóões gratificadas. 

§ 2.0 A P. S. é constituida dos cargos -isolados e de. carreira que 
foram considerados extintos. 

Art. 4.0 O Q. S. é integrado pelos cargos isolados e de carreira 
que foram considerados- extintos. 

· Art. 5.0 O Q. C. N. é composto dos cargos isolados e de cac
reira das Secretarias do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, 
que foram considerados extintos. 

4 

. Art. 6.0 Os cargos isolados do Q. S., do O. C. N. e da P. S. 
d.o Q. J. serão suprimidos à medida que vagarem; os de carreira, à 
medida 4ue vagarem os de menor vencimento, feitas as promoções 
e verificado, em relacão à de Oficial Administrativo, o ingresso, na 
mesma, dos escriturários beneficiados pelo decreto-lei n. 145, 
de 1937. 

Art. 7.0 Os ocupantes interinos de cargos inclui dos no Q. S., no 
Q. C. N: e na P. S. do Q. J. ou em classes intermediárias do Q. P ., 
conStantes das tabelas anexas, serão imediatamente exonerados desses 
cargos, podendo ser nomeados, interinamente, para os cargos da classe 
inicial de carreiras correspondentes ou correlatas do Q. P. ou P. P. 
do Q. J. ou admitidos .como extranumerários em função corres .. 
pondente ou correlata. 

Parágrafo único. Para a admissão a que se r·efere. este artigo 
será considerado título de habilitação o decreto de nomeação para 
os cargos que ocupam os funcionários interinos, se os seus chefes 
imediatos atestarem que tenham demonstrado capacidade, dedicação e 
assiduidade no exercício dos mesmo._b.--

Att. 8.0 A classificação, por · antiguidade, dos funcionários 
ocupantes de cargos cujas classes foram fundidas, far-se-á pelo tempo 
líquido de efetivo exercício na classe a que atualmente pertencem, a 
contar de 1 de janeiro de 1937 'até a véspera da vigência deste decreto-
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lei, processando-se de acordo com a -legislação vigenté e instruções 
elaboradas pelo Departamento Administrativo do Serviço Público. 

Parágrafo ú'nico. Os funcionários cujo padrão de vencimento foi 
elevado em virtude de incorporação de custas, contarão antiguidade 
nas novas classes, a partir da vigência deste decreto-lei. 

Art. 9.0 Dentro de sessenta dias, a partir da vigência deste de
creto-lei, os orgãos de p.essoal do Ministério da Justiça e Negócios 
Interiores ·publicarão a relação nominal dos ocupantes dos cargos que 
integram as tabelas anexas, bem como a reclassificação, por ordem de 
antiguidade, dos ocupantes dos cargos que constituem as diversas 
classes das carreiras em que houve fusão. 

Art. 10. Fica suprimido ·o sistema de remuneração, composto de 
vencimentos e custas, cabendo, apenas, aos funcionários lotados nas 
Secretarias do Supremo Tribunal Federal e do Tribunal de Apelação 
do Distrito Federal e Secretaria da Corregedoria da Justiça do Dis
trito FederaLo vencimento dos Cargos de que forem ocupantes, fi:X:ado 
nas tabelas anexas·. 

§ 1.0 Na Secretaria do Supremo Tribunal Federal serão cobrados 
em selos, inutilizados nos autos ou documentos, as custas a que· se 
referem às tabelas V e VI do decreto n. 10.291, de 25 de junho de 
1913, no que forem aplJcaveis ao secretário, .bem como todas as de
vidas por certidões, traslados, instrumentos ou quaisquer documentos 
extra idos naquela Secretaria. 

§ 2.o Na Secretaria do Tribunal de Apelação do Distrito Federal 
serão cobradas em selos, inutilizados nos autos e documentos, as 
custas a que se refere a secção IX, ns. 146 a 160, do decreto-lei nú
mero 2. 506, de 30 de agosto de 1940 - Regimento de Custas da Jus
tiça do Distrito Federal - bem como as da secção VII do mesmo Re
gimento, aplicaveis à Secretaria ou privativas do secretário, devidas 
por Certidões, translados, instrumentos ou. quaisquer documentos ex
traidos naquela Secretaria. 

§ 3.0 Na Secretaria da Corregedoria da Justiça do Distrito Fe
deral serão cobradas em Selos, inutilizados nos respectivos .doéumen
tos, as custas da secç_ão VII do decreto-lei n. 2. 506, de 30 de agosto 
de 1940 - Regimento de Custas da Justiça do Distrito Federal - que 
lhe forem.aplicaveis, ex-vi da observação 6.a da secção IX do -mestno 
Regimento. 

Art. 11. Fica mantido o disposto no decreto-lei n. 145, de 29 
de dezembro de 1937. · 

Art. 12. É mantida a diferença de vencimento assegurada pelo 
art. 3.0 das Disposições Transitórias da lei n. 284, de 28 de outubro 
de 1936. 

Art. 13. Aos ocupantes efetivos de cargos que passam a ser 
exercidos em comissão, ou' extintos, é assegurada sua sítuação pessoal, 
bem corno os direitos e vantagen.s de que estão investidos. 

Art. 14. Serão apostilact.os pelo diretor geral do Departaménto 
.tie Administração do Ministério da Justiça e Negócios Interiores, de 
acordo com as tabelas anexas, os decretos dos funcionários cujos 
~argos foram atingidos pelo disposto neste decreto-lei. 

Art. 15. Fica concedido o prazo improrrogavel de sessenta dias, 
a partir da ,publicação deste decreto-lei, para apresentação ao Depar
tamento Administrativo do Serviço Público, por intermédio do Minis
tério da Justiça e Negócios Interiores, de reclamações relativas, apenas, 
a nova classificação de cargos, ora adotada, as quais serão, pelo mesmo 
Ministério, devidamente apreciadas. 

Art. 16. Enquanto não se proceder à relotação do pessoal das 
repartições e serviços do MinistériO da Justiça e Negócios Interiores, 
prevalecerá a lotação atual. 
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Parágrafo único. Os cargos criados serão lotados tios diversos 
or.gãos do mesmo Ministério, .conforme as ne.cessidades dos serviços, 
sendo que, os de carreiras privativas, no.c;; orgãos a que correspon
derem. 

Art. f 7. A dotação resultante da supressão de cargos isolados e 
de carreira do Q. S. e do Q. C. N. será levada a crédito da conta
corrente do Q. P.,' exceto quando se referir a cargos isolados e de 
carreiras do Q. S., cujas funç.ões devam ser· exercidas por extranu ... 
merários, na conformidade do disposto nas tabelas anexas. 

Art. 18. A dotação resultante da supressão de cargos da P. S. 
do Q. J. será levada a crédito da conta-corrente da P. P. do mesmo 
quadro, observada a restriç.ão feita no artigo anterior, in-fine. 

Art. 19. Ficam transferidos para a conta-corrente do Q. P. os 
saldos existentes nas contas-córrentes dos antigos quadros I, 11, 111 e 
V e para a conta-corrente da P. P. do Q. J. os saldos existentes nas 
contas-correntes dos antigos quadros IV, VI, VII e VIII, todos do Mi
nist.ério da Justiça e Negócios Interiores. 

Art. 20. O provimento de cargos vagos do Q. P·. e da P. P. do 
Q. J. será feito cõm oS recursos das respectivas contas-correntes, fi
cando vedada, porem, nomeaç.ão interina nas carreiras em que o nú
mero total de cargos for inferior ao dos funcionários existentes nas 
carreiras correspondentes do Q. S. e dá P. S. do Q. J. ressalvap.o 
o disposto no ar~. 6.0 deste decreto-lei. 

Art. 21 . Para atender às despesas decorrentes deSte decreto-lei,. 
fica aberto, ao Ministério da Justiça e Negócios Interiores. o crédito 
suplementar de l .200:000$0 (mil e duzento• contos de réis), como 
reforç.o às seguintes rubricas do orçamento vigente daquele Minis
tério: 

VERBA 1 - PESSOAL: 

Consignação I - Pessoal Permanente - Subconsigna
ção 01 - Pessoal Permanente, a) - Pessoal Civil 

Consignaç.ão 111 - Funç.ões Gratificadas, Subconsigna
ção 09 --:- Funç.ões Gratificadas, a) - Pessoal Civil 

1. 192 :200$0 

7:800$0 

1.200:000$0 

·Parágrafo único. Da parcela de 1.192:200$0 (mil cento e no
venta e dois contos e duzentos mil réis), relativa à Consignação I -
Pessoal Permanente, será levada a crédito da conta-corrente do Q. P. 
a importã.ncia de 1.161:500$0 (mil centó e sessenta ~ um contos e 
quinhentos mil réis), e a importância de 30:700$0 (trinta contos e 
setecentos mil réis), será aplicada, complementarmente, no paga
mento do vencimento dos cargos cujo padrão foi elevado. 

Art. 22. Fica revogado o. art. 2.0 do decreto-lei n. 1.947, de 30 
de dezembro de 1939. 

Art. 23. O presente decreto-lei entrará em vigor no dia 1 de 
novembro do corrente ano, revogadas as .disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, em 6 de noVembro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

V asco T .. Leitão da Cunha. 
A. de Souza Costa. 
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I Militar do Dis- l 

11 I tr·ito Federal) · I 

Obaervacties 

Os vagos serão 
providos· com 
os recursos da 
C/C do Q.P. 

~ .... 

i 
8 
1l 
~ 
~ 

~· 
~ 



I / Promotor (Jus- K l I v 
tica da Policia I 
Militar do Dis- I 
trito Federal) 

I ~ I Advogado (Jus- H v 
tica da Policia I 
Militar do Dis-

I 
I 

.trito Federal) 
11 

I Escrivão (Jus- F I I v 
tiça da Policia I I 
Militar do Dis- I 
trito Federal) i I 

1 Escrevente E I I v 
(Justiça da Po- I I 
!leia Militar do I 
Distrito Fede- I I 
ral) 

11 

1 Oficial de Jus- c I v 
ti c a • (Justiça I 
da Policia Mi- I I 
litar do Dis- I I 
trito Federal) I I 

I I 
I I 

I Promotor (Jus-
tiça da Polícia 
Militar do Dis-
trito Federal) 

1 Advogado ( .T us-
tica da Polícia 

I Militar do Dis-
trito Federal) 

1 Escrivão (Jus-
tica da Polícia 
Militar do Dis-
trito Federal) 

1 Esc r e vente 
(Justiça da Po-
!leia Militar do 
·Distrito Fede-
ral) 

1 Oficial de Jus-
ti c a (Justiça 
da Pollcia Mi-
Iitar do Dis-

I 
trito Federal) 

I 
I 

K I 
I 
I 
I 
I 

H I 
I 
I 
l 
I 

F I 
J 
I 

E ! 
I 
I 

I 
c I 

I I 
I 

I 
I 

I I 

' I 

i 
8 
.g 
·§8 

"' ·>< 
!li 
" ·~ 

< o 

"' ..., 
"' 



SITUAÇÃO ATUAL 

Nüm. Classe Ex c e-
de Carreira ou cargo ou Vagos 

cargos padrão dentes 
. 

I I 
I I 

Almoxari{e I I 
I I 

1 J I I 
1 I I I 
3 G 3. - I I 
2 G I - -I 

I I 
5 ~' I - 3 I 

I I 
3 F I -· - I 

--- I I 
15 I 

I I 
I I 
I 

I I 
I 
I I 
I I I 

I I I 

CARREIRAS PERMANENTES 

li 
SITUAÇÃO PROPOSTA 

Nüm. Classe Exoe-
Quad~o de Carreira óu cargo ou Vagos 

caJ"gos padrão dent.es 

I ·I I 
I . i Almoxari{e I I 

2 I J L 1 
III I III 3 I I 2 

r:} 4 I I 
H I 4 

5 I I G 3 -

r:} _s/ F - I 3 
I 

22 I I I I I I 
I I 

Arquivista I 
6 G I 6 
8 F 8 

10 E I 10 
---

I 24 I 
I 

Observações 

~ 

"' 

" Cl 
"' g 

i 
~ 
~· 



I I 

Arquivo!ogista I I 
I 

I 
2 

I 3 
I 4 

I 
I 6 
I 9 
I --

I I 24 
I I I I I I 

I I I I 
I I ! Comissdrio de I I 
I I Policia 
I I 10 
I I 20 
I I 30 
I I 50 
I I 10Q 
I I --
I I 210 

I 
I I I 

I I 
I I \ CARREIRAS PER-

I I MANENTES 

I I I 
I I Datilógrafo 
I I 10 
I I 30 
I I 60 

I I I --
I. I 100 

L 
K 
J 
I 
H 

L -
K -
J -
I -
li -

I 
I 
I 
I 

E -
D -. 
c -

I 

I 
I 
I 

2 
3 
4 
6 
9 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

10 
20 
30 
50 

100 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

10 
30 
60 

I 

" Cl 
"' 
15 

~ 
~ 
"' ::l 
õi 

~ 



SITUAÇÃO ATUAL I! 
N'dm. Classe Exce- N1lm. 

de Carreira ou cargo ou Vagos Quadro de 
cargos padrão dentel5 cargos 

. 

I I I I I 
I I 
I I 
I I 2 
I I 3 
I I 4 
I I 5 
I I 6 

I I !O 
I ---

I I 30 
I I 
I I I I I 
I I I I I 
I I 5 
I I 10 
I 20 
I I 35 
I I 65 
I I 100 

I I ---
i 235 

I I 

SITUAÇÃO PROPOSTA 

.· 

Clãs se Exce~ 

Carreira ou cargo ou Vagos 
pac!rão dentes 

I 

Datiloscopista I 
K - 2 
J - 3 
I - 4 
R -

I 
5 

G - 6 
F - !O 

I 
I 

I 
I 
I 

Detetive I 

K - I 5 
J - I !O 
I - 20 
R I 35 G - 65 
F - !00 

I 

I I 

Observações 

"' ..., 
"' 

,. 
·~ 

"' 8 

I 
I 



Engenheiro 

.1 Engenheiro-
chefe do Es-
critório de 
Obras L - - I1 

L -
i 

·- Id 

1 J - -- I 
i I - - I 
1 H -- -- I 

--
·5 

5 ~· Escriturdrio 
G - -- I 1 

12 I G - 2 IIJ 8 G - 2 UI 
6 F - - rH 24 F - 18 

12 .!!' - - mj 
7 E - -- I~ 1 3i E - 2 

iS E - - m] --
I 1231 

Engenheiro 
1 N -
1 M -

1 L 1 

1 K -
1 J -- I 1 

- H i ---5-

Escriturário 

75 G -

130 F -

215 E -
--

420 

1 
1 

-
1 

-
--

50 

f06 

161 
I 

I 

A ser extinto 
dep-ois que 
for promovi-
vi do a ••ta 
classe ry 

ocupante do 
cargo da clasc 
se H. 

~ 
i:il 
g 

I 
~ 
r• ,. 
g 

~ 
<O 



SITUAÇA.O ATUAL ll li 
Nlim. Classe Ex c e-

de Carref.ra QU cargo ou Va~ros Quadro 
o ar&' OS padrão dentes 

. 
-.Escrivão 

3 K li 
6 J 11 

12 I II 
!6 H 11 
33 G 11 
39 F ·n 

---
!09 I 

I 

I 
Estatistiw 

I 3 L - - I 

3 K I 1 -
I~} j K - -

3 J - - Il 
1 J - - nJ 

N11m. 
de 

cargos , 

3 
7 

12 
23 
35 
50 

---
!30 

3 

5 

7 

SITUAÇÃO PROPOSTA 

Classe Exee--
Carreira ou cargo ou Vagos 

padrão dentes 

Escrivtio de 
Policia 

K 
J - 1 
I - -
H - 7 
G - 2 
F - !1 

I 

I 
Estatístico 

L - -

K - -

J 
_, .a 

Observaoões_ 

"' <n 
o 

~ 
"' 8 

I 
~ 
~ 

ª 



5 I - --
·1 I - --
- H 5 -

1 H - -
---

18 
' ' 

Estathti.c() 
auxiliar 

4 H ·-
6 G - -

1 Estatístico G - -
8 F - 4 

10 E - -
--

I 29 

Guarda-ci1Jil I 
.H H - -
6.0 G - -
85 F - -

630 E - -
872 D - ----

1.658 

·-

r~} g 

l' I -uj 
---

24 

Estatístico 
auxUiar 

I 4 
I I 

n! 7 

I I 10 I 13 

I 34 

Guarda-ci·vil 

ll 20 
li 60 
li 150 
ll 600 
li 1.000 

---
1.830 

I 
_j 

I 
H 6 

I 
H -

G -
F -
E -

I H -
G 
F -
•E 30 
D -

3 

-

-

-
6 
3 

g 
-
65 
-

128 

~ 
"' 8 

i 
~ 
-~ 

§ 
g 

"' "' -



r 

~TUAÇÃO ATUAL li SITUAÇÃO PROPOSTA 

.. 
"' [15 

. 

N'tlm. ClaSse Exc;e- N'~ro. Classe Ex c e-
de Carreira ou ca.re-o ou Vagos Quadro de Carreira ou cargo ou Vagos ObservagOes 

ca.rgoa padrão dent~l! cargos padrão dentes 
. 

Médico 

2 M - 2 
3 L - 3 
4 K - 4 

~ 
"' 8 

5 J - 5 
8 I - 8.· 

12 H - i2 i 
34 

I I 
" Médico leqista Médico legista 

2 M - 1 li 2. M - 1 
3 L - - li 3 L - -
4 K 2 ·- Il 4 K 2 -
5 J - 2 li 5 J - 2 
6 I - - n 6 I ---- ---

20 20 

-------------·-----------



I 

I 

I 
P9llcia marítimo 

e aéreo 
2 r - 2 II 
5 H - 5 li 
8 G - 8 II 

12 F - 12 !I 
18 E - 18 r; 
35 D - 24 n 

--
80 

I 

Oficial Admi-
nistrati110 

10 
20 
30. 
40 
60 --

160 

!Policia marftimo 
e aéreo 2. 

5 
8 

12 
18 
35 ---
80 

L -
K -
J -
I -
H -

I 
H 
G 
F 
E 
D 

i 

10 
20 
30 
40 
60 

2 
5 
8 

12 
18 
24 

:;; 
o 
"' -0 o 

i 
~ 

I 

O> 

&'l 



SITUAÇÃO ATtiAL 

I 
N. de Gratlficaç_~o 

fun- Denominaçlio anual 
çõ·es da função 

I . -c-
l Comissão. de E{icUncia 

3 I Membro .... · ...... 8:400$0 
Dep!'rtam_ento de Admi-~ 

ntstraçao .· 
i 

I 
Chefe do Serviço de 

Comunicações. 6:000$0 
i Secretár·io do Diretor 

I Geral .......... 4 :800.~0 
4 Chefe de Secção da 

I :Uivisão do Pessoal I 4:800$0 
3 I Chefe de Secção da 

I Divisão do Material 

1 

4:800$0 
I I 

I 
' 4 Secretário do Diretor I I 

(D. P., D. M., D. 0., I I 
I s. o.) .......... 3 :6Q0$0 i 

I I 
i 

I I 
l 

FUNÇÕES GRATIFICADAS ~ 

11 ~ SITUAÇÃO PROPOSTA 

" 

N. de 
I 

fun- Denominação 
·ções 

[ Comissão de EficiJncia 
I 

3 I Membro .......... 
Departamento de Admi-

nistração 
i Chefe do Serviço d• 

Comunicações. 
i I Secretário do Diretor 

I Geral .......... 
4 I Chefe de Secção da 

I 
D~visão do Pessoal 

3 Chefe de Secção d; 
Divisão do Material 

i I Secretário do Diretor 
da :.livisão do Pes- 1 
soai ........... I 

1 Secretário do Diretor 1 
da Divisão do Ma-
teria! ......... ·. 

I Secretário do Diretor 
da Divisão do Or-
çamento •...... I 

i I Secretário do Dirdtor . 
do Serviço de Obras 

Gratificação 
anual 

da função 

8:400$0 

6:000$0 

4:800$0 

4:800$0 

4:800$0 

3:600$0 

3:600$0 

3:600$0 

3:600$0 

Obsilrvaç.ões 

-~ 

"' " o 

g 
gJ 

e 
§ 
~ 



1 I ~~~~p~r. ~~. ~i·r·e~~: I I 1 I Auxiliar do Diretor I 
2:~00$0 I "Geral ........... 2:400$0 

'"' 1 I Encarregado da Ga- I 1 I Encarregado ' da Ga-
& I rage da DiVisão do · I 1 age da Divisão do 

"'" I Material ....... I 2:400$0 I Material . ; . . . . . I 2:400$0 

"' 1 Chefe de Portaria ... I 2:400~0 1 I Chefe de Portaria. . . I 2:400$0 

!:"' I I 
e. 

[ Direto1·ia da Justiça e J i Diretoria da Justiça e w 

1 · do Inte1'io1' I I do Interior 

<i I ' 

I & 1 1 Secretário do Diretor I I Secretário do Diretor I 3:60080 ;; 
I da Secretaria de I 

3:600$0 
o 

<i I Estado . . ...... I I "' .... I Gabinete do Consultor I " .... I Gabinete. do Consultor Geral da República I 
o 

"" Geml da República I o 
" 1 1 Secretário do Consul- I ., 

1 I Secretário do Consul- I tor Geral ........ 4:800ô0 " 
I tor Geral ........ 4:800$0 I I 

., 
" I I , "' 

Arquivo Nacional I Q 
~ 

Arquivo Nacional 
~ 

i Secretário do Diretor / 3:600$0 ~ 
1 I Secretário do Diretor 3:600$0 1 Chefe de .Portaria .. 2:400$0 
1 Chefe de Portaria .• 2:400$0 

i Serviço de Estatística 
Serviço de Estatística I 

I 
Demogrdfica, Moral e 

Demogrd{ica, Moral e Política 
Política I 

Secretário do Diretor I i I 3:600$0 .. 1 I Secretário do Diretor I 3:600$0 
"" I li I I I "' 00 

o• 



SIT_UAÇÃO ATUAL 

\\ 
N. de Gratificação N .. de 
fun- Denominação anual fun-
çõe·s da função ções 

I Escola Quinze de No" \ 
vembro I 

i -Secretário da Escola. I 3:600$0 1 

I 

I 
I 

I I 1 
I 

I Casa de Correção I I . 

i I Secretário . . . . . . . . I 4:800$0 1 
I 1 

Casa de Detenção 
I 
I 

f Secretário . . . . . . . . I 4:800$0 1 
1 

l 1 

SITUAÇÃO PROPOSTA 

, Gratificação 
Denominação anual 

da funçã-o 

I I 
1 Escola Quinze de No- I 
1· vemb1·o 

I 
Secretário da Escola. I 3:600SO 

, Escola João Luiz Alves I 
I Secretário da Escola I 3:600$0 

I 
Casa de Correção I 

Secretário . . ...... I 4:800$0 
I Chefe de Portaria. . . I 2:400$0 

I Casa. de Detenção 
I 

I 
I Secretário . . ...... I 4:800$0 

I Chefe de Portaria. . . I 2:400$0 
I 

I Patronato Agrícola Ar- I 
I tur Bernardes I 

Chefe de Portaria .. j -2:400$0 
I 
I 

Observações 

"' 17> 

"" 

~ 
"' g 

"' O· 

~ 

I 



Patronato Agrícola Ven- I 
cesiau Braz I 

1 I Chefe de Portaria . . I 2:400$0 

I 
Policia Militar do Dis- I I Polícia Militar do Dis-

trito Federal 

I 
trito Federal 

/ Encarregado da Esta- / 
I 

1 1 Encarregado da Esta- I 
I ção de Rádio . . . . I 1:800$0 I ção de Rádio .... 1:800$0 

i' Polícia Civil do Distrito I I . I 
~ 

Polícia Civil do Distrito / "' Federal I Federal I " o 

" 1 I Chefe da Secção do I 1 Chefe da Secção do o 
Material . . . . . . . . I 4:800$0 I Material . . . . . . . . I 4:800$0 " "' I " 

I "' " I 1 Instituto Médico Legal. "' 
1 I Diretor do Instituto / ê 

Médico Legal . . . 7:200$0 1 Diretor do Instituto 7:200$0 
.., 

1 Chefe de Portaria .. 2:400$0 
:;; 
o 

I 
Delegacia de Éstrangei- I Delegacia de Estrange.i-1 

r os r os 

! 

I 
Delegado . ....... 6:000$0 ! Delegado . . ...... I 6:000$0 

1 Chefe da Secção de 1 Chefe da Secção de I 
Fiscalizações . . . 4:800$0 Fiscalizações . . . 4 :800~0 

1 I Secretário do Dele- J 1 I Secretário 
. d.o .. ~e-1~~ I gado de Estra,ngeiros ,3:600$0 ! gado . 3:600$0 

"' <X> _, 



SITUAÇÃO ATUAL jj 
N. de Gratificação I 
fun~ Denominação atiuái 

I ções da: f~nção 

I Serviço de Registo, de I 
1 Estrangeiros do. Dis- . 

t1'Í!o Federa! I 
1 Chefe do Serviço •.. 9:600$0 
6 Chefe de Secção ... ' . ! 4:800$0 

I I 1 Secretário do Diretor I 
I da Diretoria Geral I 

I do Expediente e 
da Contabilidade .• 2:400~0 

30 I Delegado Distrital. ... 3:600$0 
I 

N. de 
fun-
ções 

1 
6 

1 

i 

1 

30 

------------------------------------------~ 

SITUAÇÃO PROPOSTA 

~ratificação 

Denominação anual 
da função 

I . I 
j Serviço de Registo de , 

Est1·angei?·os do Dis- ! 
.trito Federat I 

I 
Chefe do Serviço , , , I 9:600$0 
Chefe de Secção , , , , I 4:800~0 

Diretoria do Expediente I 
e da Contabilidade 

I . I 
I Secretário do Diretor 2 :<00$0 

I 

Chefe de Portaria , , I 2:400$0 
I I 

Instituto Fetix Pachecc I 
Chefe de Portaria , , 2:400$0 

Delegacias Distritais de \' 
Polícia I 

Delegado Distrital. , , . 3:600$0 
I 

Observações 

00 
00 

~ 
"' g 
" g 
!li 

8 
~ 



I 1 Inspetoria Geral de Po-

Secretário do Inspe- I 
I lícia 

1 I 1 I Secretário do Inspe- . 
to r Geral de Policia. I 3:600$0 I tor <lera! . . .. .. I 3:600$0 

Inspetoria do Trdfego 
I 
I 

1 I Secretário do Inspe- I 
li 

1 I Secretário do Inspe- I 
tor do Tráfego. . . . . . J 3:600$0 

J In~::t~r:a. ·~~.·~~;;c;~ I 
3:600$0 

i'; Marítima. e Aérea I o 
"' 1 I Secretário. do Inspe- 1 1 I Secretário do Inspe- "' tor da Policia Marí- I I tor .............. I 3:600$0 o ., 

tima . . . . . . . . . . . I 3:600$0 

I Inspetoria da Guarda- I 
o 

I "' " InspetOria da Quarda- I " 
Civil I I Civil I !i1 

I " c' 
1 I Secretário do Inspe- I 1 I Secretário do Irispe- I ~> I tor ............ I 3:60080 I tor ............ I 3:600$0 
1 I Diretor da Escola Po- / 1 I Diretor da Escola Po- 1 

c; 
I licial . . ........ 1:200$0 licial .- ......... 1 1:200$0 

1 I Chefe da Secção . da I 1 I Chefe"da Secção da I 

I Ordem ......... 1 :200$0 Ordem ......... ~ 1:200$0 
1 Instrutor Motorista . ! 1:200$0 1 Instrutor Motorista . I 1 :200$0 
8 I Fiscal Chefe de Zona 1 :200$0 8 Fiscal Chefe de Zona. 1 1:200$0 

I 
Imprensa Nacional I J Imprensa Nac-ional I 

1 I Secretário do Diretor I 4:800$0 1 I Secretário do Diretor I 4:800$0 
1 Auxiliar do Diretor . 2:400$0 1 Auxiliar do Diretor . 2:400$0 I "' I "" "" 



N. de I 
fun-
ções 

I 

1 I 
I 

1 

3 I 
I 

10 I 
I 
I 

I 
I 
I 

SITUAÇÃO ATUAL 11 SITUAÇÃO PROPOSTA ~ 

Gratificação N. de I 
Denominação anual fun-

da função ções I 

Sec.retário do Chefe 1 I 
da Divisão de Ad--
ministração . 2:400$0 

Chefe da Secção de 1 
Comunicações da Di-
visão de Adminis-

ch~f~~ã~ã~ seciêõe~· ilà I 3:600$0 
3 

Pessoal, do ::vrate-
rial e- do Orça- I menta e Estatística 
da Divisão de Ad-

I ministração . 4:800$0 
Encarregados d a s ] 10 

Turmas: Adminis-
nistrativa da Sec-~ 
ção do Pessoal, Fi-
nanceira, de As-
sistência Social, Ad-~ I ministrativa da Sec-
ção do Material. de I Almoxarifad-o I 

Denominacão 

Divisão de Administra-I 
ção I 
Secretário do Chefe ! 

da Divisão . ... 
Chefe da Secção de 

Comunicações . .. 

Chefes das Seções do 
Pessoal, do Mate-
rial· e do Orça-
menta e Estatística 

Encarregados das 
Turmas: Adminis- I 
nistrativa da Sec-~ 
ção do Pessoal, Fi-
n?-nceira, de As-
sistência Social, Ad-~ 
ministrativa da Sec-
ção do Material, de 
A l m o x a r i f a d.o I 

Grat_ificação 
anual 

da função 

2:400$0 

3:600$0 

4:800$0 

Observações 

> 
~-
00 

"' o 

g 
!;) 

~ 
~ 
~ 



1 

i 

3 

2 

2 

7 

e Compras, de Cré
dito, -de Balanço, 
de Estatística, de 
Protocolo e Arqui
vo e de Biblioteca. 
da Divisão de Ad
ministi-ação . . .. 

Encarregado -da Tur
. ma de Informações 

e Reclamações da 
Divisão de Admi
nistração . . ..... 

Secretário do Chefe 
da Divisão de Pro-
dução ......... . 

Chefes das Secções 
de Orçamento e de 
Revisão e da Ofici
na Auxiliar da Di
visão de Produção 

Chefes das Secções 
da Padronização e 
da Expedição da . 
Divisão da Produ- I 

Ch~~~s · daS· · Õfi'cill~~ I 
de CompOsição e de 
Impressão da Divi- I 
são da Produção . \ 

Chefes das Oficinas · 
de Estereotipia, de I 
Brochura, de En- I 

2:400$0 
1 

1.800$0 

1 

2:400$0 
3 

4:800$0 
2 

3:600$0 
2 

3:600$0 
7 

e Compras, de Cré
dito, de Balanço 
de Estatística, de 
Protocolo e Arqui
vo e de Biblioteca 

Encarregado da Tur
ma de Informações 
e Reclamações 

Divisãõ de Produção 

Secretário do Chefe 
da Divisão ..... . 

Chefes das Secções 
de Orçamento e de 
Revisão e da Ofici
na Auxiliar . . ... 

I 

I 
I 
' 

I 
Chefes das Secções I 

da Padronização e· 
da Expedição o o.- I 

Chefes das Oficinas I 
de Composição e de 
Impressão . . . . . . j 

Chefes das Oficinas 
de Estereotipia, de 
Brochura, de En- I 

2:400$0 

1 :80Q$0 

2:400$0 

4:800$0 

3,600$0 

3:600$0 

~ 
"' 
" o 

g 
!lJ 

~ c 

~ 

"' <O 
~ 



N. de! 

ções 
fun- \ 

2 

6 

2 

SITUAÇÃO ATUAL 

Denominaçã.o 

C.adernaç.ão; de Pau- I 
tação, de Rotogra- I 
vura, de Gravura I 
e 'de Litografia da 
Divisão da Produ- 1 
ção ............ I 

Encarregados das Tur- I 
mas de Linotipia, I 
de ~-de -Mecânica da I 

· Divisão da Produ-
ção ............ I 

EncarregadM das Tu r- 1 
mas de Linotipia. 
de Monotipia. de 
Caixa e Pagina
ç.ão, de Plani-im
pressão, de Roto
impressão e de Ga- I 
rage, ~a Divisão de I 
Produção ..... . 

I 
Encarregados das Tur- I 

mas de Carpintaria 

Gratificação 
anual 

da função 

2:400$0 

2:400$0 

2:400$0 

ll 
N. de! 

f~n-~ 
çoes _ 

2 

6 

2 

SITUAÇÃO PROPOSTA 

Denominação 

cadernação, de Pau
taç.ão, de Rotogra
vura, de Gravura 
e de Litografia ... 

Encarregados das Tur
mas de Eletricida
de e de Mecânica .. 

i 
I 
I 

I 

I 
. I 

Encarregados das Tur- I 
mas de Linotipia. ! 
de Monotipia, de I 
Caixa e Pagina -
ç.ão, de Plani-im-~ 
pressão, de Roto
impressãó e de Ga- . 
rage .. ········~·I 

i 
Encarregados das ·rur- I 

mas de Carpintaria 

Gratificação 
a,nual 

da função 

2:400$0 

2:400$0 

2:400~0 

Observações 

w· 
"' "' 

~ 
"' g 
g 
" " 
~ 
" 
~ 
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! 

3 

! 

1 

! 

! 

e de Reparos e 
Limpeza da Divi
são de Produção 

Secretário do Chefe 
do Serviço de Pu
blicações . . .... 

Chefes das Secções de 
Redação, de Divu 1-
gação e de Vendas, 
do Serviço de Pu.- · 
blicações . . .... 

Comissão de Estudo dos 
-Negócios Estaduais 

Chefe da· Secretaria. 

Serviço de Assistência 
a Menores 

Secretário do Diretor 
do S. li.. M ...... 

Chefe da Secção de 
Administração . 

Chefe da Secção de 
l'esquisas e Trata
mtnto Sómato-Psí-
quico .......... . 

1:800$0 

2:400$0 1 

3 

4:800$0 

8 :400~0 1 

! 
3:600$0 

1 
4:800$0 

1 

6:000@0 

e de Reparos e I 
Limpeza ....... I 

Serviço de Publicações I 
I 

Secretário. do Cheft I 
do Serv1ço . . .... 

Chefes das Secções de 1 

Redação, de Divul- I 
gação e de Vendas I 

I 
Comissão de 'Estudo dos I 

Negócios Estaduais 
. I 

Chefe da Secretaria. I 
I 

Serviço de Assistência I 
rr Menores 

Secretário do Diretor 

Chefe da Secção de I 
Administração . . .1 

I 
Chefe da Secção de \ 

Pesquisas e Trata
mento Sómato-Psí- I 
quico ........... / 

1:800$0 

2:400$0 

4:800$0 

8:400$0 

3:600$0 

4:800$0 

6:000$0 

~ 
"' 
" o 

" g 
!fj 

!:1 
"' " c 
3 o 

"' 8 



N. de I 
f~n- I 
çoes 

I 

1 

1 

SITUAÇÃO ATUAL 

Denominação 

Chefe da Secção de 
'_;_riagem e Fiscali-
zação . . . . . . . ' . . . 

Chefe de Secção de 
Pesquisas Sociais e 
Educacionais ..... 

I 

Gratificarão 
anual 

da função 

6:000$0 

6:000$0 

li 
N. de I 
ções 
fun- \ 

I 
1 I 

1. 

----------------------------------~ 

SITUAÇÃO PROPOSTA 

\ Gratificação 
Denominação 

I 
anual 

da funÇão 

I 
Chefe da Secção de 

Triagem e Fiscali-
>ação . . . . . .. . . . . I 6:000$0 

Chefe de Secção de 
l'esquisas Sociais e 
Educacionais .. · .... , 6:000$0 

_·taria .. 2:400$0· 

Observações 

~ 

~ 



SITUAÇÃO A'I'UAL 

Nüm. Classe Ex c e-
de Carreira ou cargo ou 

cargos padrão. dentes 

1 Procurador Ge- R 
ral do Distri-
to Federal 

5 Juiz do 'rribu- R 
na! de Segn-
rança Nac·io-
na! I 

6 Procurador do p 
Tribunal de 
Segurãnça X a-
cional 

I Procurador Ge- --
r ai da Jlepú-
blica . 

i Advogado M 

QUADRO DA JUSTIÇA 

PARTE PERMANENTE 
CARGOS EM COMISSÃO 

11 

SITUAÇÃO PROPOSTA 

, N~m., Classe Exce-
Vagoa Quadro de Carreira ou cargo ou Vagos Observações 

cargos padrão. dent.es 

YI i Procurador Ge- R 
ral do Distri-

I 
.to Federal 

VIII 5 Juiz do Tribi.l-. R 
na! de Segu-
rança Nacio-

I 
na! 

VIII 6 Procurador ao p 
Triburial d e 
SegUrança Na- i 
cional· I 

IV 1 Procurador Ge- - I 108:00050 
ral da Repú- I anuais 
blica 

VI!l i Advogado do M I 

Tribunal de I Segurança Na-
cional I ·-- ----- ----

i:3 
o 
"' 
" o 

g 
f;l 

~ 
" o 
c 
:i 
:§ 

"' "' "' 



SITUAÇÃO ATUAL 

Núm. Classe Exee~ 

de Carreira ou cargo o a 
cargos padrão dentes 

11 / Ministro (Su- -l premo. Trihu-
nal Federal} 

7 Procurador Re- Q I gional da 
R e pública I ~Distrito F e-
dera! (Minis-
tério - Pública 
Federal) I 

1 I Procurador Re- N 

I 
gional da 
República 
- Território 

' do Acre (M1-
nistério Pú-
blico Federal'! 

7 Procurador l-te- L 
g i onal da 
República I - Amazonas. 

I 
Pernamb u c o, 

I Baía, Rio de 
Janeiro, Silo 

CARGOS ISOLADOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

ll 
SITUAÇÃO PROPOSTA. 

" 
Nüta. . Classe E:::r.ce-v..,... 'Quadro de Carreira ou cargo ou Vagos 
cargos padrã.o dentes 

I I I 
IV 11 Ministro (Su- - I 

premo 'l'rJI:JU-

I 
na! Federal1 

IV 7 ProcuradrJr Re- Q 
gional da 
R e pública 

I -Distrito F e-I dera! (Minis-
tério Público I 
Federal) I 

IV '! I Procurador n.~~- N 

I g. i o n a l da 
República 

I - Território 

I do Acre (Mi-
nistério p ú-
blico Federal) 

IV 7 Procurador Re.- L 
g.ional da 
R e pública 
- Amazonas, I Pernamb u c 0, 
Baía, Rio de I I Janeiro, 8ão 

Obs~rvações 

108:000~0 

anuais 

"' <O 
O> 

-~ 

"' g 
g ., 
"' ., 
" I 



Paulo, Rit> 
Grande do Sul. 

· Minas Gerais. 
(M in i s t ério 
Público F e
dera!) 

13 I Procurador Re
gioJ;lal da 
H e pública 
-Pará, Ma
ranhão, Piauí, 
Ceará, Rie 
Grande d0 
Norte, Parai
h a, Alagóaií, 
Sergipe, Espí
rito Santó, Pa
raná, Santa 
Catar-ina, 
Goiaz, Ma to 

I
. Grosso (M i

nistério P ú
blico Federa]) 

4 \ Procurador Ad
junto lMini.s-
tério Público 
Feder ali 

K TV 

M IV 

Pau 1 o, R i o 
Grande do Sul, 
Minas Geral!> 
(Ministério 
Público F e
dera!) 

13 I Procurador Re·
gional da 
República 
-Pará, Ma
ranhão, Piauí, 
Ceará, Hio 
Grande do 
Norte, Parai
h a, AJagoas, 
Sergipe, Espí-
rito Santo, Pa
r a n á, Sant~. 

Catarina, 
Goiaz, Ma t-o 
Grosso (M i
nistério P ú
blico Federal\ 

4 \ Procurador· Ad-
junto (~Unis-

\ 

tério Público 
Federal) 

I 
I 
I 

K 

M. 

N 1A ser pretm
chido quando 
se extinguir 
o cargo -de di
retOr, padrão 

.. 
~ 
m 

" o 

g 
" '" 5 
" § 
~ 

c 

R, da mesma 
Secretaria, 
constantl3 da ~ 
P. S. _, 



SITUAÇÃO ATUAL 

Níim. Classe Exee-
de Carreira ou cargo ou Vagos ·Quadro 

cargos padrão dentes 

I 
1 Bibliotecáí·io L 

I 
IV 

I I 
I R ·r 

23 / Desembargador VI 
(Tribunal de I Apelação d o 
Distrito F e--
dera!) · · 

I 
11 42 Juiz de Direito p VI 

(Justiça de 

11 

Distrito F e- · 
dera!) 

I ' 21 JUiz Substituto N I VI 
(Justiça do 

I Distrito F e-
detal) I 

I I 11 4 I Curador de Or- p VT 
fãos (Ministé-
rio Público da 

I Justiça do Dis-
I trito Feaeral) 

li 
SITUAÇÃO PROPOSTA 

" 
Nüm. Classe Ex c e-

de Carreira ou cargo ou Vagos 
cargos padrão dentes 

I I 

I 
1 I B i b '1 iotecário L 

(Secretaria do 
Supremo Tri-

I bunal F e-
dera!) 

23 Desembargador R 
(Tribunal de 
Apelação <lo 
Distrito F e- I 

' dera!) 

42 Juiz de Dfreito p 
(Justiça do 
Distrito F e- I 
dera!) I 

I I 
21 I Juiz Substituto N 

(Justiça do 
Distrito . F e-

I dera!) 
I 

41 Curaâor d9 Or- p 
fãos (Ministé-
rio Públic0 da 

I . Justiça do Dis-
I trito Federal) 

Ob~ervaçõ~s 

I 
I 

O> 

"' 00 

~ 
'" " o 

g 
!lJ 
!:1 

I 



4 I Curador de 
Massas F a 1 i
das (Ministé
rio Público da 

\
. Justiça do Dis

trito Federal) 
I . . 

1 I Curador de Me
nores -(Minis
tério Público 
da Jústiça do 
Distrito F e
dera!) 

I 
2 I Curador de Aci

dentes no •rra
balho (Minis
tério Público 
da Justiça do 
Distrito F e
dera!) 

I 
I 

4 I Curador de Au-
sentes (Minis

i tério Público 

l 
da Justiça do 
Distrito F e
dera!) 

I 
2 I Curador àe Re-

síduos (Minis
i tério Público 

I 
da Justioa do 
Distrito F e
derál) 

p VI 

p VI 

p VI 

p VI 

p VI 

4 I Cu r a do r de 
Massas _[i' a 1 i
das (Ministé
rio Público da 
Justiça do Dis
trito Federal) 

1 i Curador de Me
nores (Minis
tério Público 
da Justiça do 
Distrito F e
dera!) 

I 
2 I Curador de Aci

dentes no Tra
balho (Mini>
tério Público 
da Justiça do 
Distrito F e-~ 
dera!) · 

I 
4 I Curador de Au

sentes (Minis
tério Público 
da JUstiça do 
Distrito F e
dera!) 

I 
2 I Curador de Re-

síduos (~linis·· 

I tério Público 

I 
da Justiça do 
Distrito F e
dera!) 

p 

p 

p 

p 

p 

~ 
"' 
" c 

g 
:;; 
~ 
"" ,., 
j· ., 
o 

"' "' "' 



SITUAÇÃO ATUAL 

I/ " 
Ntím. Classe Exce- Núm. 

de· Carreira ou cargo ou VagG2 Quadro de 
cargos padrão ·dentes cargos 

25 Promotor Pú- N 7 VI 25 
blico (Mmis-
tério Público 
da Justiç.a do I Distrito F e-

I 'dera!) I 
I 

1 D -é p o s i t á rio K u 1 
Público (Jus-
tica do Dis-
trito Federal) . 

I I 1 Advogado do J VI 1 
Juizo de Me-
nores (Justi- I 
ça do Distrito I 11 
Federal) 

1 Médico do Jui- I VI 1 
zo de Menores 
(Justiça do 
Distrito F e-
dera!) 

SITUAÇÃO PROPOS'.!'A 

I Classe Exce-
Carreira ou carg-o 

1 

ou • yagos 
padrão dentes 

I 
Prbmotoe Pú- N I 7 
blico (Minis- I tério Público 
da Justiça do I Distrito F e-
dera!) I 

I 

I 
I 

D e p o s i t â rio K 
Público (Jus~ 
tiça do Dis-
trito Federal) 

Advogado -do J 

I 
Juizo de Me-
nores (J usti-
ça do Distrito I Federal) 

Médico do .Jui- I 
zo de Menores 
(Justiça do 
Distrito. F e-
dera!) 

Observações 

A serem pre-
enchidos à 
niedida que 
se extmgui-
rem os cetrgos 
de promotor 
público, pa-
drão O. 

··~ o 

::'; 
o· 
m 

" <:o 

" o 

~ 
" >'· 
" " ::i 

'<! o 



24 I Escrivão (Jui- I I I VI 24 Escrivão (Jui-1 I 
zos de Direito I zos de Direito 

Cl da Justiça do 

I 
da Justiça do 

2. Distrito F e- I Distrito F e-
dera!) I dera!) 

Q. I I "' I:"' 1 Éscrivão (De- H VI 1 Escrivão {De- I H 
~. pósito Público pósito Público 00 

da Justiça do da Justiça do 
Distrito J;, e- Distrito F e-

< I dera!) dera!) 

I ~ s 

I 1 ·I· Almoxarife 1 I Almoxarife 
00 

< G I VI G "' ~ 
~ I (Secretaria do o 

Tribuna I de "' o 
Apelação da "' '" J.ustiça do "' Distrito F e- ~ dera!) "' o 

5Ó I Escrevente Ju- G I VI li ;I G "' :l· 
ramentado "' (Juizos de Di- I I 

o 

reito da Justi-
ça do Distrito 

VI I Federal) 
3 I Escrevente Ju- G 

ramentado 

f 
( Corregedoria 58 Escrevente Ju-1 G 
da Justiça do I ramentado 

to> \ Distrito F e - (Justiça do 

"' ·. dera!) Distrito F e-
5 / Escrevente Ju- G VI li dera!) I I I I ... 

o 
.ramentado -



SITUAÇÃO ATUAL 

Nüm. Classe E:x:ee-
de Carreira ou cargo ou Vagos Quad'ro 

cargos padrão dentes 

I I li 
(Secretaria do I I 
Tribunal de I 
Apelação do 

J 
Distrito Fe-
dera!) 

11 . li 4 Oficial de Jus- E VI 
tica (Secreta-
ria do Tribu-
na! de· Apela-
cão do Distri-
to Federal) 

210 Oficial de Jus- D VI 
tica (Justica 
do Distrito I 
Federal) 

5 Juiz de Direito p 1 VII 
(Justi.ça do 
Territôrip do 
Acre) 

5 Juiz Substituto N 1 VII 
(Justiça do 
Território dà 
Acre) 

li " 
Nüm. 

de· 
cargps 

I 

4 

210 

5 

5 

SITUAÇÃO PROPOSTA 

' Classe Ex e e-
Carreira ou cargo ou vagos 

padrão dente.s r 

I 
Oficial de Jus- E 
tica (Secreta-
ria do Tribu-
na! de Apela-
ção do Distrj-
to Federal) 

Oficial d~ .T.us- D I 
ti c a (Justiça I 
do Distrito 

1 I Federal) 
Juiz de Direito p 
(Justiça do I 
Território do 
Acre) 

Juiz Substituto N 1 
(Justiça do 
Território do 
Acre) 

Observações 

' 

,. 
o 
"" 

~ 
00 

" D 

" g 
18 

e 
o 
::i g 



I 
, 

5 Promotor Pú- N 2 r VII 
blico (Minis- I 
tério Público I I da Justiça do I Território do 

:1 
Acre) I 

I I 
5 E"scrivão do E I VII 

Crime 
' I 
I I 

11 

! 
5 Oficial de .Jus- B 8 VII) 

ti c a (Justiça 

VII r 
do Território I do Acre) 

5 Servente (Jus- B 5 I tiç.a do Terri-
J tório do Acre) 

I I 

I I I 
I 
I I 

I I 
I 

I 
I 

I 

I 
I 

I I 

5 Promotor p ú-
blico (Minis-
tério Público 
da Justiça do 
Território do 
Acre) 

I 
5 Esc r i v â o do 

Crime (Justi-
ça· do Territó-
rio do Acre) 

10 I Oficial de Jus-
ti c a (Just.iça 
do Território 
do Acre) 

I 
5 I Dritilóyraf v 

10 
15 

--
30 

N 

E 

B 

' I 
E I 
D I 
c I 

I 
I 

I 
2 I 

I 

3 

I 
I 
I 

-I 

=I 
I 
I 

5 
10 
15 

~ 
U> 

"' ·O 

" g 
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~ 

"' " c 
"' 2j 

"" o 
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SITUAÇÃO -ATUAL 'li 
Núm, Classe Exee· 

de Carreira ou cargo ou Vagos Quadro 
.cargos padrão dentes 

I 
I 

11 1, I Escriturário 

2 Amanuense G I 

s I f 
G VI J 

4 I I 
F I I VI ) 

I I J 1 Escriturário- F I VI 
datilógrafo I I VI 5 E 

-- I 15 I I I -

Escrivão I 
1 K - - I vrn 
1 J - 1 I VIII 
I I - - VIII 
2 H - - VIII 
2 G - - "UI 
2 F - - VIII 

--_91_ 
------

SITUAÇÃO PROPOSTA 

I Núm.l Classe Ex e e· 
de carreira ou cargo ou V-agos 

cargos I padrão dentes 

I 

I 
. 

Escriturário i 
I I 

I I 
5 G I 

I I 
I I I 

10 F I 
_, 

;; 
I 

I -I 15 E 10 
-I I 

so I I I I 

I I I 
Escrivao I 1 K - -

1 J - 1 
I I I - -
2 H -.I -
2 G - -
2 F - -

- 9 
I I 

Observações 

'-' o ... 

" 3 
"' o 
o 

g 
'" " 
~ 

§ 
~ 



I Oficial admi- I I 
nistrativo I -1 3 L I 3 

G K I -I 6 
9 J I -I 9 

12 I I I -I 12 
15. H I -I 15 
-I I 
45 I I I 

I I I I I I 

FUNÇÕES GRATJPICADAS. 

SITUAÇÃO A'l'U'AL \\ SI'l'UAÇÃO PROPOSTA 

I I N. de Gratificação N. de Gratificação 
fun- Dtmominação anual fun- Denomina~,;ão anual Observaçoes 
ções da funçã-o ções 1 da função 

I I I 
I I I I 
] Supremo TTibunal fi1e- I I' Sec1·etw'Üt do Supremo I 
I deml I 1'1·ibunal Federal I 
I I I I 
I 1 1 1 Secretário das Secções I 4:800$0 A serem atribuidàs 
I 1 2 1 Chefes de Secção . . . 4 :800~0 quando se exim-
I I I I g·uirem os 2 0ar--
l I 

1

, gos de Chefe de 
I I I Secção, padrão ~{, 

I I I da mesma Secrc-
1 I I taria. inclu,idos na 
I I I I P. S. 

::; 
.o 
"' 
"' o ., 
g 
"' " "' v. 
"' " c 
·~ 

ó 

~ 
"' 



SITUAÇÃO ATUAL 

I 
N. de 1 I Grat!fkação 
tun- I Denominnçí'io anual 
ções I I da função 

I I 
I 

1 I Diretor da Taquigra- I 
I fia ............ I 6:000$0 

I I 

I 
I 
I 
I I 

I I 
I 

I I 
I I 

I 
I 
I 

Ministé1·io Público . da I 
I 'Justiça do Distrito 

Federal I 
1 I Sub-Procurador. I 6:000$0 

1 

/ Cor1'egedoria da Justiça \ 
\ do Distrito Federal 1 

Secretárw . . . . . . . I 
I I 

6:000$0 

li 
N. de I 
fun- I 
ções I 

g 

SITUAÇÃO PROPOST:A 

I Gra~ificação 
Denominação I · anual 

da funçí'io 

.000$0 

Observações 

... 
o 
"' 

~ 
U> 

"' o 

" O· 

"' .!ll 
~ 

ê 
" ~ 



j Conselho Penit"enciário 
1 Secretário do Con-I selho .......... I 3:600$0 

Secretaria do Tribunal Secretaria do TribUnal 
de Apelação do Dis- I de Apelação do Dis-
(rito Federal trito Federal 

3 I Chefe de Secção . . . . i 4:800$0 Duas a serem-· atri.,.. 
I I I buidas quando se 
I I extinguirem os ·2 
I I I cargos de Chefe de 
I ! Secção, padrão M., > 
I I ' 

da mesma SeCI'e- 8 

I I , taria, incluidàs ua ~ 
I I I P. S. . o 
I I Chefe da Portaria ... l o 

1 I Chefe da Portaria.. . I 2:400$0 1 2:400$0 " o 
I 

o 
" I I Juizo. de Menores da 1 "' I Justiça do Distrito I " ,., 

I Federal I " I I Chefe da Portaria ... I " "' I 1 2:400$0 "" 
I ª I 

j T'r-ibunal de Segurança T1•ibunal de Segurança I 
Nacional 

I 
Nacional· 

1 I Secretário do Tri- I 1 Secretário do Tri-
bunal .......... I 4:800$0 I ·bunal .......... I 4:800$0 

I I 
1 I Encarregado do Car- I 1 

I 
Encarregado do Car-

tório . . ....... I 4:800$0 tório . . ........ I 4:800$0 

I .... 
I I o .... 



PARTE SUPLEMENTAR 
CARGOS EXTIN'rOS, Cl'JAS FUN()ÔES SEBÃO EXERCIDAS, OPOR!l'UNAMENTE, POR EX'rRANUMERARIOS 

SITUAÇÃO ATUAL [[ 
SITUAÇÃO PROPOSTA 

.. 
N1lm. Classe Exce- N6m. Classe- Ex c e· 

de Carreira ou cargo ou Vagos Quadro de Carreira oU cargo ou Vagos Observa.cões 
cargos padrão dentes cargos padrão dent.es 

I I I 
1 O I Comissário I I 

1() I Comissário de H I I VI dé H I 
Vigilância de I I I Vigilância de I I 
Menores I I Menores I I I -------

... 
o 

"' 

~ 
"' g 
" CARGOS F. CARREIRAS I~X'l'!N~I'AS, CU,~AS Fl)NÇÕES SERÃO EXERCIDAS, OPOB.'l'TiNAMJ!:N'l'E, POR EX'J'R~Nlil\IER!Íf.IOS @ 

I I I 
1 I Eletricista H I I IV 
1 Eletricista G I I VI --:-1 j!)letricista F I I VI 

I I 
I I 

I I I 
I Contínuo I I 

10 I G I IV} 

1 I I 
G I I VI 

I I 
2 I F I I VI} I I I --.::._1 Servente F I I IV 

I I 
25 I I . 

I A>·tífice 
1 I H 
1 I G 
1 I F 

-.-31 
I 
I Cot~Nmto 

I 
111 G 

I 
I 
I 

141 F 
I 

--I 
25 I 

I 
I 

I 
I I 

I 
I I 

I 
I 
I 
I 

I 
I 
I 
I 

I I 
I I 

' 

~ 

!:l 
" 
~ 
:J 
o 



~ I 
Motm·ista I 

G I 
F I 

--I I 
4 I I 

I I 

I 
I 
I 

Servente I 
I I ,, I E I - -

2 I Contínuo (Tri- E I - -I bunal do Juri) I 
1 Porteiro (Vara E I - -I de Menores) I 
1 Porteiro (Con- E I - -

I selho de Assis- I 

I 
tência e Pro- I 
teção aos Me- I 
nores) I 

1 I E I - -
I 

~ .\ Ascensorista 
D I - -
D I - -

-I D I 1 -
I 

~ I Contínuo (Con-

c I - -
c I - -
c I - -

I se lho de Assis- I 
tência e Pro- I 

I teção aos Me- I 
I nores) I 

1 Lavador de car- c I -. -
I ros I 

I z\ I IV 
I VJ 2 
I --
I 4 
I 
I I I 
I I 
I 
I VI 
I VI 
I 
I VI I I 
I VI 9 I 
I 

I I 
I 
I I 
I VIII 
I 
I VI f 
I VI 11 
I VIII J I 
I I 
I IV I I 
I VI I I 
I VI I I I ~ I 12 I 
I I I I 

I IV I I J ' 

Motorista 

I G 
F 

I 

I 
I 
I 

Servente I 
I 
I 
I 
I 
I 

E I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

D I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

c I 
I 
I 
I 
I 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

~ 
00 

" o 

g 
!il 

e 
" ;:j 

~ 

"" o 
~ 



SITUAÇÃO ATUAL 

Nüm. Classe 
de Carreira ou cargo ou 

cargos padrão 

I 
131 

B 
1 Correio (Tri-

burra! do Juri) B 
.--1 

45 I 
I 

1 Diretor da Ta- · M 
quigrafia 

1 I Taquígrafo 2. o 
rev1sor 

4 Taquígrafo 
1 I Taquígrafo -

-71 ajudante 

I 

1 I Secretário (Su-

l premo Tribu
nal Federal -
com custas} 

L 

K 
J 

N 

Ex c e· 

dentes 

I 
I -
I 
I -
I 
I 
I 
I 
I 
I -
I 
I -
I 
I -
I -
I 
I 
I 
I 

11 

SITUAÇÃO PROPOSTA 

.. 
Nüm. 

Vagos Quadro 'de Carreira ou cargo 
cargos 

I I 
- I VI~ I 

I 141 
- I VIJ I 

I -.-1 
I ''6 1 
I I 
I 

1 I I Taquíg1'a[o 
- I IV 

I I 
- I IV 1 I 

I I 
- I IV 4 I 
- I IV 1 I 

I I 
I -71 I 
I 

CARGOS EX'riNTOS QUAND.O VAGAREM 

IV 1 I Diretor da Se
cretaria dO 
Supremo Tri:. 
bunal Federal, 

OI asse Ex c e-
ou Vagos 

padrão dentes 

I 
I 
I 

B I 
I ! 

I 
I 
I 
I 

I I 
I 

M I 
I 

L I 
I 

K I 
J I 

I I 
I I 
I I 
I I --

R 

Observações 

--

... -o 

~ 
"' g 
g 
"' " ::l 
" " 
~ 



1 1 Secretário (Se- K I I v r 1 I Secretário (Se- R I I 
I cretaria do I I c reta r i a do I I 
I Tribunal de I I rrl•ibunal de I 

I ApelaÇão do I I I Apelação do I I 
Distrito Fede- I I Distrito Fede- I I 

I r a! - com I I I ral I I I custas) I 
11 

I 

I 7 Promotor Pú- o VI 7 Promotor Pú- o !Extintos à me-
1 blico (Mini•-

I 
blico (Minis- dida que va-· 

I tério Público tério Público I . garem. 

I da Justiça do 

I 
da Justiça do 

Distrito F e- I Distrito F e-
1 dera!) I dera!) I I ::; 

1 I Secretário da N I I IV 1 I Secretário da N I I o 
I Presidência I I I Presidência do I I "' 
I I I Supremo Tri- I I "' o 

I I bunal Federal I I " 2 I Chefe de Sec- L I I IV 2 Chefe de Sec- M I o 
"' cão (Secreta- I I ção da Secre- I I " " I ria do Supre- ' I taria do Su- I I " mo Tribunal I I premo Tribu- I I "' ·1 Federal - com i I nal Federal 

I 
I " D 

custas) I I I c 

2 / Oficial Admi- J I I VI 2 Chefe de Sec- M I ~ _, 
nistr,ativo (Se- I I cão da Secre- I I o 

\ c r e ta r i a do I I taria do Tri- I 
Tribunal de I I bunal de Ape- I 

I Apelação do I I !ação do Dis- I 

I Distrito Fede- I I trito Federal ' I 
ral - com I I I I 

I 
custas do Clle- I I I I 
fe de Secoão. I I I I efetivo) I I I 

1 I Sub-secretário L I I IV 1 . Sub - secretário L I 
I ' I do Supremo I I I .. 

' I I I Tribunal Fe-. I I ~ 

~ 

I I I dera! I 



SITUAÇÃO ATUAL 

N~m. I 
de Carreira ou cargo 

cargos I 

1 / :\.rquiyi:;La 
I 
I 
I 

1 j PorLlÜro 

I 
I 

1 I A .i u da n te de 
Pol'Leiro 

I 
I 

2 I Porteiro (Tri-
I bunal do Juri) 
I 
I 
I 

1 I ZeladO!' 

16 

2 

I 

Datilóara{ o 

Classe 
ou 

padrão 

L 

I 

H 

E 

J 

G 

G 

Exce-

dentes 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

2 

Vagos 

I 
I 
I 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

I 
I 

li 
SITUAÇÃO PROPOSTA 

" 
N"Gm. 

Quadro de Carreira ou cargo 
cargos 

I 
IV 1 Arquivista {Se-

c r c ta r i a do 
Supremo Tri-

I bunal Federal) 
IV 1 I Chefe de Por-

I taria do Su-

I 
preino Tribu-
na! Federal 

IV 1 I Ajudante de 
Porteiro do 

I Supremo Tri-
I bunal Federal 

VI 2 I Porteiro dos I Au d i L ó r i o s 
(Tribunal do 
Juri) 

IV 1 
I 

Zelador (Secrn·-
taria do Su-
premo Tribu-
na! Federal) 

CARREIRAS EXTIN'fAS 

Datilógrafo 

IV} 
VI 

20 

Classe Exce-
ou Vagos 

padrão dentes 

I I 
L I 

I I 
I I 

I 
I I 

I 
I 
I 

H I I 
I I 
I I 
I I 

E I I 
I I 
I I 
I I 

I 
J 

G 

Observações 

... 
~ 

~~ 

,. 
;:j 
"' g 

; 
~ 
" " c 
j 
;g 



a I F I - - I VI _l\ I F 
3 I E - - I VI E 

241 I 
I I 

26 I I Oficia! I I Oficia! admi-
administrativo I I nistrativo 

1 Oficial L I - - I VIII} I 
1~ I Oficial (com 

I 111 I L 
K I - - I IV 

I custas, no S. I I I I T.F.) I I I 
1 Oficial K I - -

I ""! I I I :'3 1 I Secretário do K I - - I IV I I I o 
I Procura.:., I I I "' I dor Geral da I I .. 4 I K I I o 

República I ,I I I I 
o 

"' 1• Protocolista K I - - I IV I I I o 
" 1 (com custas, no J I - - I VI I I I '" T.A. do D.F.) I I VI 

I I I " 
'" 1 I J I - - I I I " 1 I Oficial J I - - I VIII} 6 I J I "' ,., 

4 / (com custas, no I 1- - I VI I I I c~ 

T.A. do D.F.) I I I I :l .., 
1 I I I - - I VI I I I o 
2 Oficial I I - 1 I VIII I 
1 Secretário da I I - - I IV 

11 ProcuradOria I I 
Regional da I I I 
República no I I HI I I I D.F. I I 

1 Assistente Téc- I 1- - I IV I 
I nico I I I 10 I (com custas, no H I - - I VI 

T.A. do D.F.) I I I I I I I ... 
I I ' -"' 



Níim. 
de 

cargos 

I 
1 
3 
1 

-

411 
6 

2 
1 

2 
2 

5 
1 
3 

SITUAÇÃO ATUAL li SITUA9ÃO PROPOSTA 

Classe Exce~ N'íim. Classe Ex c e~ 
Carreira ou carga: ou Vagos Quadro de Carreira ou cargo ou Vagos Observaçõl3s 

padrão dentes cargos padrão dent.es 

I I I I I 
H I - -

I VIl 
I 

Oficial H I - - lVIII 5 I I I 
Secretário Ge- I H I 
i'al (Conselho I I I 
Penitenci.ário) H I - - I VI I I 

I I I I 
Oficial G I 3 - I VIII 3 I G I 

.I ~I I 
I I I I 

QUADRO SUPLEMENTAR 
:_: ~- UARGOS EX'l'IN'IOS CUJAS FUNCÕES SERÃO EXERCIDAS, -OPORTUNAMR:N'fE; POR EX'l'RANU!'.·IER..\RIOS 

Perito Policial I I li} I 8 Perito Policial I 
Químico I I li 
Tradutor I II 1 Tradutor da I I 

da Polícia Ci-

I vil do Distri-
to Federal 

Antropologista G 

I 
II 2 Antropologista G I Auxiliar de G II 2 A u'x i I i ar de G 

Autópsia Autópsia 
Fotógrafo G li 5 Fotógrafo G 
Professor G I 1 Professor G 
Prático de Far- F I 3 Prático de Far- F 

111:ácia I mâcia 

... -... 

~-
"' g 
g 
!:l 
~ 
'" " ~ 
~ 



!6 Professor F 

I :} !7 Professor F 
1 Professor D 
2 Prático de La- E I II 2 Prático de La- E 

boratório I boratório 
i Foguista "I II I 1 Foguista I I 6 
8 ;I Maquinista Ma- I 81 Maquinista Ma- I 

/ rítimo !O I li I 
rítimo I I 10 

15 Marinheiro 4 li 15 l\Iarinheiro I 4 

CARREIRAS EXTIN'l'AS CUJAS FUNÇÕES SERÃO EXERCIDAS, OPOI}'l'UNAMEN'l_'8, POR EXTnANUMER.t\.RIOS 

I Artífice I :. 
1 Maquinista H I I Il I o 

I nJ 2 H I "' 
1 Mecânico H 

I I " 
I 

o 

" 1 Alfaiate G I I) I o 

1 Carpinteiro G I I I I " "' 
1 I Carpinte·iro G III I " 
1 Eletricista G I I I "' >: 
1 Encarregado do G I li 9 G 

I 
" 

Oficina I "' " 
1 Mecânico G 

I 
I II ;:! 

1 Pedreiro G I u 
.., 

I o 

1 Pintor G I 
1 Segeiro G 

I 
I IJ 
I 

1 Alfaiate F I I 
2 Eletricista F I I 
5 Encarregado de F I I I 

Oficina I 
I lll 12 I 1 Férreiro F I I 

I F 

I 
I 1 I Pedreiro F 

~ 111 I 1 Pintor F I I I I I ... 
~ 

1 I Segeiro F I I I 0' 
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SITUAÇÃO ATUAL 11 SITUAÇÃO PROPOSTA :; 

N1lm. Classe 
de Carreira ou cargo ou 

cargos padrão 
. 

!I 
1 Alfaiate- E 
1 Carpinteiro E 
1 Carpinteiro E 
4 Eletricista E 
1 Eletricista E 
5 Encarregado de E 

Oficina 
1 Lima dor E 
2 PedreirO E 
2 Pedreiro E 
1 Torneiro E 

2 Alfaiate D 
2 Bombeiro D 
1 Bombeiro- h i- D 

dráulico 
1 Carpinteiro D 
2 'Carpinteiro D 
1 Correeiro · D 
1 Eletricista D 

' 1 Entalhador D 
( Ferreiro D 
1 Ferreiro D 
1 Lustrador D 

" 
Exee~ I Nüm. 

Vagos Quadro de 
dentes cargos 

li 
I 

II 
III 

I 
II 19 
I 

II 
I 

III 
II 

I 
I 
I 

II 
I 

II 
I 
I 

20 
I 
I 
li 
II 

Classe 
Carreira ou cargo ou 

padrão 

Artífice 

E 

I 

D 

Exce-
Vagos 

dentes 
Observações 

> 
:3 
"' 
" o 

~ 
" 
~ 

§ 
g 



~ 

g. 
i:"' 
" _;· 

~ 
< ::: 

~ 

2 
i 
2 
i 

2 
i 
i 

i --
67 

i 
2 

3 

2 

3 
--

H 

5 

:0 

5 
i 

--
_i3 

Maquinista D 
Mecânico D 
Pedreiro D 
'Pintor D 

Carpinteiro c 
Maquinista c 
Vassoureiro G 

Ele_triclsta· B 

Atendente 
F 
E 

D 

D 

G 

A ua:iliar de 
Ensino 

E 

In_strutór E 

D 
c 

~-- ----- -·-----

~1 
In 4 

II i 
--

67 

' 
I i 
I 2 

I;} 
5 

I 3 --
H 

i 
;} 7 

I 5 
t f 

--
i3 

c 

B 

Atendente 
F 
E 

D 

c 

Auxiliar de 
Ensino 

E 

D 
G 

I 

i 

I 
I 

I 

~ .. 
8 
~ 
!;! 

~ 
Fl 
~ 
8 

... 
~ .., 



SITUAÇÃO ATUAL ll SITUAÇÃO PROPOSTA 

,, 
~ 
~ 

Nüm, Classe Exce-o Nüm, Cla~se Exee· 

de Carreira ou cargo ou Vagos QuadrO de Carreira ou cargo ou Vagos Observaçôes 

cargos padrão dentes cargos padrão dentes 

I 
I Continuo Continuo 

4 G 6 -
rr~] 

I I 
4 G - - I 

I 

1 Chefe de Por- G - - L i 
taria do Es-

nJ 
I 

c r .i t 6 r i o de I 16 G ' 

Obras I 
1 Chefe de Por- G - -

taria .da D. G. 
E. C. I 

6 F 
I 

- - I' ' 
6 F - - ml 
1 Chefe de Por- F I - - nJ 

- tarm dO Insti-
tu to Médico I 

13 F 
Legal 

~ 
"' 8 

i 
i 

I 

14 E - -I m 14 E 

-
I I 

-
37 43 

I 



Dentista 

1 H I 

3 G I 
-

4 
I 
I 

DesenhiSta 

-I G i - li 
i F - i rr 
1 E - - li 

-
2 

I 
I I 

2 
/ Farmaaeutico 

H I 
4 I G I 

: I 
F I!-

I 

' ! I 

Foguista I 
1 G li 

Dentista 

i 

3 
-

4 
; 

I 
! 

Desenhista 

i 
-

1 
---

2 

2 
I Farmaceutico 

4 ! 

: i ' . 

Foguista 

1 

I 

H 

G 

G 
-
E 

H 
G 
F 

I 

G 

I 

I 
' 
' 

I 
I 

1 
I 
I 

I 

~ 
"' 8 

i 
~ 
§ 
8 

... 
~ 

"' 



SITUACAO ATUAL 

1r 
SITUACA.O P.ROPOSTJ 

. 
N'Om. :Classe .Exce- NOm.. Classe , Exce·l· 

de Carr:eira ou cargo ou Vagos Quadro de Carreira oú cargo ou I Vagos ObservaQõee 

~rsos padrão dentes cargo• padrl.o derites 

·.i 

I I 

r Guarda de pre-Guarda de pre- • 

sídio. 

I 
sídio. 

I ' 
5 G - - I 

10 F - - I 5 G 
20 E - - I 10 F 
30 D 2 - I 20• E 

'7(1 c - - I 32 D 

I 70 c I 

-- --I 
I 135 I 137 I 

I I 

~ 
"'' g 

i 
~ 

i 
Inspetor de Inspetor de 

alunos alunos 

4. F I 
1~ I F 

!ô E 1 E 
12 D I 12 ,' D 
40 c I 4Ó c 

--
66 66 



.: Motorista ! I Motorista 

I I 
f G - -- r:} 

( 

4 G 
3· G - -

f F f9 --
'I r:} 

·~ 
32 F 

f2 F - --
I 11 

f. E I - --

~] f5 • E - H 7 E 

2 E - -
3 D - --

~} .2f· D 
f8 D - --

3 c - - I a· c 
3 B - - I 3 B 

----
62 70 

l 
Operário de Ar":' Operário de Ar-

tes Gráficas tes Gráficas 

- I 3 III 3 I 
23 H III 23 H 

I 



------ ~ 
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Nll"m. Classe Exce- N'Om. Classe Ex c e-
de Carreira. ou cargo ou Vagoa Quadro de Carreira ou cargo ou Vagos Obaerva.ç6ea 

eargos padrã.o dentelll cargos padrão dentea 

I. I 61 G 
II~} 62 G 

1 Encadernador G 
(Casa de Cor-
reção) 

290 F Ili 290 F 

~ 
"' g 

173 E li:} 174 E 
1 Tip{>grafo (Es- E 

cola 2uinze de 
Novembro) 

44 D III 44 D 
35 c 

I 
III 35 c 

50 B III 50 B 

--~ --~ 

678 I 681 I I I I 

i 
~ 

i 

Patrão 
I Patrã.o 

6 10 - 6 10 
3 5 - ·- II 3 5 

--~ - li --~ 
9 i 9 



I I ' Radiotele- I I grafista 

I 1 J 

2 I I 
I 4 H I 

6 G 

6 F 
- I 19 

I 
Redator I I 

1 I I I 2 H 
11 - I 3 

2 I Revisor-de I I 
prova& I I ! 

' 21 ' H I 
37 G 

1 F 
-
61 

-

Radiotele-
grafista 

li 1 

li 2 

li 4 

li 6 

n 6 
-
19 

Redator 
UI 1 
UI 2 

ai 

J Revisor de 
provas 

lil 

UI 21 

UI 37 

Til I 
-
61 

J 

I ! 
H 

G 

F 

I 
I 
H 

I 

H 

G 

F 

I 

l I 
I 

i!; 
fi 
"' o 

g 
~ 
~ 

i 

.. 
"' "' 



SITUAÇÃO ATUAL 

--
N6m. Classe Exce~ 

de Carreira ou cargo ou Vagos 
cargos padrão dentes 

I SerVente I 
8 E 

I 
- -

15 E 5 -
Hi E - -

4 Chefe de Pur- E - -
taria 

I 

I Chefe de Por- E - -
lar ia 

-
12 D - -
25 D - -

I Chefe de Por- D -
taria -

15 c - --
40 c 31 -
3 I c I -

I 
N'O.m. 

Quadro de 
oarcos 

I I I 

II 

III 51 

I 
I 

li I 
I: l 

I rJ 38 

I 
I I] Il 

89 
IIl 

-

SITUAÇÃO PROPOSTA 

-

Classe ExceM -

carreira ou eargo ou Vagos 
padrll.o dentes 

Servente 

E 

D 

I 
o 

· Observaoões 

~ 

» 
~ 
8 

I 
; 
~ 



I I 

18 B -
55 B -
14 B I --

229 I 

1 1- Prático de F 1 
1 Agricultura 

1 Prático de E -
Agricultura 

2 Roupeiro E -
2 Cozinheiro D -
1 Despenseiro D -
1 Prático de D -

· Agricultura 
! Roupeiro D -

10 Trabalhador . c -
1 Carreira c -
5 Cozinheiro c -
1 DesPenseiro c -
1 Prático de 

Agricultura c -
10 Trabalhador B -

3 Cozinheiro B -
i~ Engomador B ---
52 

-
I~ 1 28 

mf 59 
-

I -
237 

I 

- I 2· 

1 :} 2 
-

- !l -
- 5 

-
-

;j -
- 18 
-
-

- H - 25 
- --

52 

I 

B 

Trabalhador 
F 

E 

D 

c 

B 

--- -

I I 
I 
I 
' 

I 

------·· 

~ 
"' 8 

i 
~ .. 
" ~ 

ª 

... 
"" "' 



SITUAÇÃO ATUAL 

NQm. Cln.sse EX. c e-
de Carreira ou cargo ou 

cargos padrão dentes 

1 Diretor N 

i Zelador H 

1 Chefe de Por- H 
taria 

i. Diretor da Es- G 
c o 1 a Profis-
siona1 

L Encarregado G 

CARGOS EXTINTOS QUANDO VAGAREM 

li 
SITUAÇÃO PROPOSTA 

,, 
NOm. Classe Exce-

Vag:o.s Quadro de Carreira ou cargo ou Vagos 
cargos padríio dent.es 

I 1 Diretor da N' 
Contabilidade 
da Secretaria 
de Estado 

III i Zelador, da Im- H 
prensa Nacio-
na! 

III i Chefe de Por- H 
tarla, da Im-
prensa Nacio-
na! 

II ( Diretor da Es- G 
c o 1 a Profis-
sional da Po-
I! c ia Civil do 
Distrito F e-
dera! 

II i Encarregado da G 
A s s i s t ência 
P o 1 i cia1, da 
PoHcia C i v il 
do Distrito 

I Federal 

Observa~ões 

... 
\j\ 

~ 
"' 8 
g 
!ll 
ll 

i 



2• ·Fiscal de Obras G 

I I 
·Arquivista 

4 K 
4 J 
4 I 
4 H 

i H 
10 G --
27 

li i 
I 

·comissário r!e I 1 
Policia li I I 

10 

I 
L I -- - I 

20 K I ·- I 30 J - -
40 

I 
I - - I 

80 H - - I -- I 
180 I I 

I I I -

I 2 Fiscal de Obras, 
do Escritório 
de Obras 

CARREIRAS EXTINTAS 

I Arquivista 
I 4 
I 4 
I 4 

n:} 5 

I 10 
--

27 

Comissdrio de 
Policia. 

li 10 
ll 20 
li 30 
Il 40 

I li 80 
--

180 I 
I 

G 

K· 
J 
I 

H 

G 

L 
K 
J 
I 
H 

I 

----
-

I 
---

I 
I 

I 

~ 
"' g 
g. 
!'J 

e g 
~ 

.... 
"' ~1 



'SITUACAO ATU~ 

N11m. Classe E:z:ce-
de Carreira ou ca.r&"o ou Val'oa 

cargos padd .. o dentes 

Datilógrafo 
2 G 6 -
2 G. - -
1 G I - -
a I F I - -

I I 
2 

I 
F I 7 -

I 
! F 

I 
4 -

4 I E - -
3. E I - 3 

2 E 

I 
- -

4 D - -
4 D I - -
2 D I - -
3 Auxiliar de D - -

~ Escrita --
33 

li ·-

N'tam. 
Quadro de 

carSoS 

I 
r;} I 10 

UI 

I;} "17 

Ill 

r} n 6 

lil 

'] li 

u; 13 
I 

I 
I 

I --
46. 

SITUAÇÃO PRO~OSTA 

. Classe E:z:ce., 
Carreira ou cargo ou Vag-os 

pa4rAo deates 

Datilógraro I 
I 

G ·-

F --

E 1-
I 
l 
I 
I 

.D 
I -

. 

Observaç~Bs 

~ 

-~ 
U> 

8 
:3 ; 
~ 
lll 

~ 



I I I 

\ Datilos.copista 
I I 
I I 

I I I 

1 I I I 
J I -- - I 

I I " I I I - -
I I lO H I - -

I 
15 G I -- -I 

I 
I 1 Escriturário G 

I 
·- - I 

I 
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SITUAÇÃO ATUAL 

Nó.m. Classe E ice-
de Carreira ou cargo ou Vagos Quadro 

cargos padrã.o dentes 

Escriturário 

D e e r e to-I e i 
I n. 145, de 1937) 
I 

16 G - 14 I! 
21 F - - n 
-
37 

' I 

Médico Clínico ' 
3 I 

I~) 13 I 

1 Perito Policial I II 

3 H 11 I 

+i 
G li I 

I 

ll .. 

Ntim. 
de 

cargos 

16 
21 
-
37 

17 

I 
3 

4 
---

24 
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Classe Exce-
Carreira ou cargo ou Vagos 

padrão dentes 

Escriturário 
I 
I 

D e e r e to-I e i I I n. 145, dê 1937) 

G - 14 
F - -

I Médico Clinico I 
I 

H 

G 

Observações 

I 

... 
"' o 

~ 
"' 
8 
g 
!:i 
~ 

i 



I I I 
I I 

Oficial admi- I 
nistrativo I 

11 

11 6 L I 
I 

H I K 
8 I K 
3 K 

I ' ' 
I 12 J 

8 J j 

5 J 
2 Secretário J I 

14 I 
10 I 
8 I 

I 
15 H I 
26. H 

I 24 .H 
I 

--I I I 

152 I li I 
I I 

I .I 

I 6 

IH 22 
IIIj 

·n 
IIJ 

28 
III 
li 

I l 
IU 32 

III) 

I l 
In 65. 

IIIJ 

--
153 

Oficia! admi-
nistraUvo 

I 
11 

L 

K 

I 
11 

I 

J 

I 
I 

H 

I 

I 

I 

I I . 

I 

~ 
~ 

8 

j 
~ 

" " ;j 
~ 

.. 
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Nt\m. Classe :mx- Nám. Classe Exce~ 

de Carreira. ou cargo ou Vagos Quadro de Carreira ou cargo ou Vagos Observaçôea 

cargos padrão dentes cargos padrão dentes 

.jl Policia especial 

I 
Políc-ia especial 

! I 11 ! I 
!O H 11 !O H 

I 10 G 11 10 G 
!92 F 11 192 F 
--- ---

I 213 2!3 

I I I I 

~ Polícia Marfti-

I 

I / Policia Marfti-

I I 

mo e Aéreo - Il mo e Aéreo 

i 
8 

i 
!! 

i 
6 !2 -- Il 6 !2 
7 tO I - 11 .7 to 

to 8 -- II to 8 
!5 7 I -- I li 15 7 
13 6 13' 6 

--- I ---
I 51 

I 
51 

I I 
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SITUAÇÃO ATUAL 

I 
Núm. Classe J Exce .. 

de Carreira ou cargo 
ou I 

ca_rgos padrão dentes 

I 
I 

I 1 Diretor o 
1 Secretário da o 

Presidência 

I 
1 Vice-Diretor N 1 

! Diretor de M 
Anais e De· 
bates 

2 Redator de L 
Anais 

' 1 I Redator de De- L ' 

I 
bates 

QUADRO DO CONGRESSO NACIONAL 
I - SENADO FEDERAL (S. F.) 

11 -- OÁMARA DOS DEPUTADOS (b.. D.) 

Q. C. N: -I- S. F. 

ll SITUAÇÃO PROPOSTA 

., 

Classe \ Exce-Nüm. 
Vagos Quadr(l de·- Carreira ou cargo ou I Vagos 

cargos padrão dentes f 

I I 
S. F. - -
S. F. 1 Secretário da o 

Presidêneia do 
extinto Se na-
do Federal 

S. F. 2 Vice-diretor da N 
Secretaria do 
extinto Sena-
do Federal 

8. F. ! Diretor- de M 
Anais e Deba-
tes do extinto I 
senado F e- I 
dera! I 

S. F. 2 Redator de L I 
Anais do ex-

l tinto Senado 
Federal 

S. F. ! Redator de De- L I 
bates do ex-

I tinto Senado 
Federal 

Observ~ões 

:; 
g 

"' o 

g 
t;l· 

~ 
"' " 2 
õi 

... 
"' "' 



SITUAÇÃO ATUAL I 
Nrtm. Classe Ex c e-

de Carreira ou cargo ou Vagos QuadrO 
ca.rgos padrão dentes 

I 
1 Auxiliar de K I S. l!'. 

Anais I 

1 Chefe de Por- K S. P. 
taria 

1 · Conservador do K S. F. 
Arquivo I 

i Chefe de Por- ,T i S. F. 
taria I 

1 Ajudante de I I S. F. 
Porteiro 

9 Auxiliar da H S. F. 
Portaria 

4 Auxiliar da Se- H S. F. 
cretaria 

I 

N~m. 

de 
cargos 

i 

i 

1 

-
i 

9 

4 

SITUAÇÃO PROPOSTA 

Classe Ex c e-
Carreira ou cargo ou Vagos 

padrão dent.es 

K I Auxili-ar de 
-An:ais do ex-
tinto Senado 
Federal 

Chefe de Por- K 
taria do ex-
tinto Senado 
Federal 

Conservador r!o K 
Arciuivo do 
.ex.tinto Senado 
Federal 

-
Ajudante de I 

Porteiro do 
extinto Senado 
Federal 

Au1<iliar .da H 
Portaria do I extinto Senado 
Federal 

Auxiliar da Se- H 
c r. e ta ria do 
extinto Senado 
Federal 

Observaçlies 

.... 
"' ... 

:. 
.O ., 
g 
g 
!li ,. 
"' 

i 



I Contínuo \ 
6 ' G S. F. 

10 F 10 S. F.} 

15 Servente F ·s. F. 

-
31 

Datilógrafo 

5 G 5 S. F. 

7 F 7 S. F. 
-
12 

I Oficial admi-
nistrativo 

6 L S. F. 
7 K S. F. 
2 J S. F. 

12 I Datilógrafo H S. F. 
-I 
2í i 

Contfnuo 

6 G 

15 
F 

-
21 

-
-

I 
I 
I 

Oficial · admi-
nistrativo 

6 L 
7 K 
2 J 

12 H 
~ 

27 
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SITUAÇÃO ATUAL 

NO.m. Classe E:::r.ce-
de Carreira ou cargo ou Vagos 

cargos padrão dentes 

2
/ SeriJente 

I 

I I I E 
I 

4 
I Taquigrafo 

M 
4 L 
3 K 

-
11 

----· 

1 I Diretor I o I I 

Secretário ctaj o i I Presidência I 

1 I Vice-Diretor I N i '1 I 

11 
SITUAÇÃO PROPOSTA 

.. 

Núm. Classe Ex c e-
Quadro de Carreira ou cargo ou Vagos 

cargos padrão deptes 
• 

. 

li 
Servente 

S. F. 2 E 

Taquígrafo I 
S. F. 4 M 
S. F. 4 L 
S. F. 3 K 

-
11 

I 
Q. C. N. -li- C. D. 

I C.D. 1 I Diretor da Se-~ o 
I c reta r i a da 
I I Câmara dos 
I Deputados 
I C.D. 1 Secretário da/ o 
I 

I 
Presidência da 

I Câmara dos 
I Deputados 
I C.D. 2 Vice-diretor dai N 
I Secretaria da 
I Câmara dos 
I Deputados 

Observações 

i 
----

... 
"' O> 

~ 
"' 
8 

i 
1'1 

i 



5 I Diretor de Ser- M I I C.D. 5 I Diretór de Ser- M I I 
I viço I I víço da Se- I 
I I I cretaria da I I 
I I I I Câmara dos I 
I I I I Deputados I 

1 I Redator Chefe L I I C:D. 1 Redator Chefe L I 
de Documentos I I de Documentos I 
Parlamentares I I Parlamentares I 
e Anais I I e Anais, da I 

I I Câmara dos I 
I I Deputados I 

3 I Redator de Do- L I I C.D. 3 Redator de Doe L I > 
cumentos Par- I I cumentos Par- I "' o 
lamentares e I I lamentares e I "' 
Anais I I Anais da Câ- I I "' I I mar a dos I I 

o 
't1 

I I Deputados i ; o 
1 I Chefe de Segu-I L I I C.D. 1 Chefe de Segu- L I i "' "' rança I I rança da Câ- I " 

I I mar a· dos I "' " 
I I Deputados I "' o 

1 1 chefe de Por-[ K I C.D. 1 Chefe de Por- K I c 
taria I I taria da Câ- I ~ 

I I mar a dos I I c 
I I Deputadps I 

1 I Chefe de Por- J I 1 I C.D. -- - I 
/ taria I I I 

1 Assistente do J I I C.D. 1 ASsistente do J ' I 
Chefe do Pa- I I Chefe do Pa- ' ' tr~môriio I I trirnônio da I 

I I Câmara dos I 
I I Deputados 1 

1 I Auxiliar da Bi-[ H I I C.D. 1 Auxiliar da. Bi- H ! 
blioteca I I blioteca da 

I 
I 

I I Câmara dos I I ,._ 
I I Deputados I "' ..., 



SITUAÇÃO ATUAL 

N6m. Classe Ezee .. 
·de Carreira. ou cargo oU Vagos Quadro 

cargos padrão dentes 

si Auxiliar da 
I 

H I C.D. 
Portaria 

I 

I I 
1 Enfermeiro H I C.D. 

I I 
I I 

1 -~ ... uivista K C.D. 
1 Auxiliar do H C.D. 

Arquivo 

I ---
2 

1 Eletricista H C. D. 
4 Eletricista G C.D. 

---
5 

Contínuo 
8 G 8 C.D. 

10 F 7 C. D. 
---

18 
--------

li 
N't\m, 

de 
cargos 

8 

1 

1 
1 

---
2 

1 
4 

---
5 

16 
17 

---
33 

SITUAÇÃO PROPOSTA 

Classe Ex c e-
Carreira ou cargo ou Vagos 

padrã() dentes 

i 
Auxiliar da H I 
'Portaria da I 
Câmara dos I Deputados 

Enfermeiro da H I 
Câmara dos I Deputados 

Arquivi~~:ta 

K 
H 

Art!{iae 
H 
G 

Contínuo 

I I G 
F 

I I 

Observações 

-

-

... 
"' 00 

~ 
"' 
8 

i 
I 
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Jl 
11 

7 

43 

Oficial Admi
nistrativa· 

L 
K 
J' 
I 
H 

\ -
C.D. 
C.D. 

3 I c;D. 
C.D. 
C.D. 

8 
7 
7 

1i 
7 

40 

\ 

Oficial Admi-
- nistrafivo 

L 
K 
J 
I 
H 

_________,_ I I I I t· ll I ' I I l 

I I I >-
Servente Servente ê3 

I I W' 

14 I' E C. D. 14 8 
18 D c. D. 18 E I " 

--1 I - D o 
32 I I 32 iil 

I I "' 
' I I I ' I ~ 

" 
8 

1 

-
22 

1'aqu-íyrufo j 
1 

Taquígrafo ! § 
( c. D. 6 M I ~ 

Assistente da 
Taquigrafia 

M 

L 

L 

K 

1 

3 

c. D.l I 
r 8 L 

1 
. C D.J 

c. D." I 
4 K 

18 
I I Í I I 11 I I I I I ----~ 
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DECRETO-LEI N. 3.801 - DE 6 DE NOVEMBRO DE 1941. 

Abre, pelo Ministério da Justiça e Negócios Interiores, o crédito espe
-cial de 200 :000$0, para socorrer às vitimas das inundações do 
rio Acr~ 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Justiça e Negó
cios Interiores, o crédito especial de 200:000$0 (duzentos contos de' . 
réis), para atender às despesas (Serviços e Encargos) com a distri
buição de víveres, facilidades de transportes e acomodaç()'es às famí
:lias desalojadas em consequência das ifiundações do rio Acre. 

Rio de Janeiro, 6 de novembro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Vasco T. Leitão da Cunha. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3. 802 - DE 6 DE NOVEMBRO DE 1941. 

Altera a lei n. 3.508, de 10 de julho de ÜJ18, e o regulamento do co
mércio de adubos e corretivos, baixado com o decreto n. 1.4. i 77 
de 19 de maio de 1920 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, e 

Considerando que o comércio de adubos e corretivos se vem. pro
cessando sem a fiscalizacão conveniente, visto que, pelo regulamento 
n. 14.177, de 19 de maio de 1920, o orgão incumbido de fazê-la- o Ins
tituto de Química Agrícola, sediado nesta capital, - não possue de
peil.dências no interior do país; 

Considerando que tambem é de interesse para a agricultura na
cional que os adubos e corretivos necessários ao·s seus trabalhos, se
jam vendidos ou. expostos à venda, com as garantias indispensaveis; 

Considerando que a Divisão de Fomento da Produção Vegetal do 
Departamento Nacional da Produção Vegetal, dispõe de secções em 
todos os Estados da Federação e no Território do Acre, às quais com
pete fiscalizar- o ·comércio de adubos, de acordo com .o Regulamento 
do Departamento Nacional de Produção Vegetal, aprovado pelo de
creto n. 4.438, de 26 de julho de 1939. 

Decreta: 
Art. 1.° Fica transferida do Instituto de Química Agrícola do Cen

tro Nacional de ·Ensino e 'Pesquisas Agronômicas para a Divisão de 
Fomento da Produção Vegetal, do Departamento Nacional da Pro
dução Vegetal, a fiscalização do comércio de adubos e corretivos, no 
que. se refere à compo_sição dos mesmos. · · 
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Art. 2.0 O Ministério da Agricultura fará organizar, na compe
tente Secção da Divisão de Fomento da Produção Vegetal, o registo 
obrigatório de todos aqueles que fabriquem ou transacionem cOm os 
produtos mencionados neste decreto-lei. 

Art. 3.0 Os corretivos destinados à lavoura só poderão ser ven
didos ou expostos à venda, quando Iião contrariarem as condições e 
requisitos exigidos pelo Ministério da Agricultura, no regulamento 
que se expedir para esse fim. 

Art. 4.o Os exames e análises que se fizerem necessários aos 
trabalhos da fiscalização prevista neste decreto-lei, serão' efetuados 
pelo Instituto de Química Agrícola, ou, à requisição da Divisão de 
Fomento da Produção Vegetal, por outras dependências oficiais es
pecializadas quando localizadas nos Estados ou no Territór-io ~do 
Acre. 

Art. 5.0 O Governo baixara o regulamento para a execução 
deste decreto-lei, a qual, nos Estados, poderá ficar a cargo da res

. pectiva Secretaria de Agricultura, a juizo do Ministério da Agricul
tura e mediante' acordo. 

Art. 6.o Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 6 de novembro de 1941, 120.0 ·da Independência 

e 53.0 da República. 
GETULIO VARGAS. 

Carlos de Souza Duarte. 

DECRETO-LEI No 3.803 - DE 6 DE NOVEl\IBRO DE HÍH 

Abre, pelo Ministério da Educação e Saude, o crédito- espedal. de 
375:000$0, para despesas com atividades C'ltlturais e_ dá outras 
providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que· lhe uonfere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica aberto, pelo Ministério da EdUcação e SauJt>, o c.ré
dito especial de 375:000$0 (trezentos e setenta· e cinco contos d~'>- h"is), 
para ocorrer às despesas (Serviços e Encargos) com atividades edu
cativas e culturais. a saber: 

a) para as solenidades comemorativas da formatura dos 
seguintes institutos da Universidade do Brasil : 

Faculdade Nacional de Medicina . ~ .... o o • 

Faculdade Nacional de Direito .......... . 
Fâeuldade Nacional de Engenharia ...... . 
Faculdade .Nacional de Filosofia ........ . 
Faculdade Nacional 1de; Odontologia ..... . 
Escola Nacional de Belas Artes ......... . 
Escola Nacional de Química ............ . 
Escola Nacional de Educação Física e Des-

portos ............................ . 
Escola Ana Neri 00 00 00 00 .. 00. 00 00 00 00 00 00 

15:000$0 
15:000$0 
15:000$0 

5:000$0 
5:000$0 
5:000$0 
5:000$0 

5:000$0 
5:000$0 75:000$0 
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b). para ·a· viagem de estudos do pÍ'ofessor Saiút P.astous, 
catedrático da Faculdade. de Medicina de Porto Ale
gre, aos Estados Unidos da América, onde ~studará 
o problema do cancer ... · ....................... . 

c) para o Itanhangá Golf Clube, como auxílio suplemen
tar à Delegação desportiva enviada aos Estados Uni-
dos da América , .............................. . 

d) para a embaixada universitária brasileira,, que retri
buirá a visita da embaixada universitária argentina 
com uma viagem a Buenos Aires, sendo· presidente 
da Comissão organizadora o professor Alvaro Fróis 
da Fonseca, diretor da· Faculdade Nacional de Medi-
cina .............................. ." ........... . 

e) à Federação das Bandeirantes Escoteiras, coll)O auxí
lio à excursão cultural aos Estados Unidos da Amé-

30:000$0 

10:000$0 

40:000$0 

rica . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . .. .. . . . . . . . 20 : 000$0 

f) para o Museu Paraense Emílio Goelde, no Pará, como 
auxflio, no corrente exercício . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200:000$0 

375:000$0 

Art. 2.° Fica sem aplicação a importância total de 375:000$0 na 
Verba 5 - Obras, Desapropriações e Aquisição de !moveis, Con~ügna
ção I - Obras, do atual orçamento do Ministério da Educação e Sande 
(Anexo n. 13 do decreto-lei n. 2.920, de 30 de dezembro de 1940), 
sendo: 

Na subconsignação n. 01, item 01 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 349: fi00$0 
Na subconsignação n. 02, item 01, letra c .. . .. .. .. .. . 25:500$0 

375:000$0 

Art._ 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 6 de novembro de 1941, 120.0 da Independência 
'e 53.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanemf!-. 
· A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.804 - DE 6 DE NOVEMBRO DE 1941 

Altera as tabelas anexas: aa.decreto-lei n. 3 .·550, de 25 de agostO de 1941 
e dá ~utras pJ•ovidênc_ias 

O Presidente da República usando da atribuição que lhe conferé 
o artigo 180 da Constituição, decr~ta: · 

Art. 1.0 As tabelas anexas ao decreto-lei n: 3.550, de 25 de afio•
to de ·1941, na· parte referente às carreiras de Artífice, DatilógrafO, 
Escrevente, lfestre,de Oficina de.Materi~l Bélico, ·Prático de Labora,-
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tórin e Servente, todas do Quadro Suplementar do Ministério da Guer
ra,- ficam- substituídas pelas q~e acomvanham o presente decreto-lei. 

Art. 2.0 Os decretos de nomeação dos -funcionários ocupantes de
c-argos atingidos pelo disposto neste decreto-lei S_erão. apostilados pelfl 
Chefe do Serviço do Pessoal Civil do Ministério da Guerra. 

Art. 3.0 Dentro do prazo improrrogavel de 60 dias, 'a partir da 
vigência deste decreto-lei, deverá ser publicada a classificação por 
antiguidade dos funcionários pertencentes às classes Onde houve in
clusão de novos cargos, pertencentes às carreiras de que trata este 
decreto-lei. 

Parágrafo único A classificação por antiguidade, de que trata este 
artigo, far-se-á pelo tempo líquido de serviço na classe a que ·atual
mente pertencem, a contar de i de janeiro de i937 até h vésPera da 
vigência deste decreto-lei, processando-se de acordo com a leg'islação 
vigente e instruções elaboraqas pelo Departamento Administrativo do 
Serviço Público. · 

Art. 4.0 A despesa resultante da aplicação <leste decreto-lei será 
custeada com os recursos existentes na c-onta cori·ente do· Quadro -Per
manente do mesmo Ministério. 

Art. 5.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, em 6 de noyembro de 1941, 120.0 da Independên-
cia e 53.0 da República. · 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 



EXTINTOS, CUJAS FUNÇÕES SERÃO EXERCIDAS, OPORTUNAMENTE POR 
EXTRANUMERARIOS 

.TUAL li SITUAÇÃO PROPOSTA 

" 

~Exce- 'Núm. Classe Exce-
Vagos Quadro de Carreira ou cargo ou Vagos Observações 

dentes cargos padrão dentes 

I I I I I 
I I I Mestre de O{i-
I I cina de Mate-
I I I rial Bélico I 
I I 

I - - 1 Q. S. " I 

I - - Q. S. 14 I H 

I - - Q. S. 22 I G 

I - - io· s. f I I 
I s I F I - - Q. S .. I I 

7 I - - Q. S. E I 

I I - - Q. S. s I D 
I I 

I - - I Q. S. 1 I c 
I 

~I I I I I I 

... ... ... 

~ 
"' 
8 
g 
!ó 
"' " ., 

~ 



21 
Arti{ice I I Q. S. 

I Artífice 
I - -- 2 I 

12 H - - ; Q. 8. 12 H 

63 G - -
I 
I Q. S. 63 G 

149 I F I - - I Q. S. 149 F 
I I 

273 E - - I Q. S. ,273 E 

396 D - - Q. S. 396 D 

216 c - - Q. S. } 
229 c 

13 Servente c 

I 

- - Q. S. 

145 B - - Q. S. } 
153 B 

8 Servente B - - Q. S .. -
--- I --
1.211 I I I I 1.~7'1 I 

I I I Q. S. 

I I 

-I Servente -1 Servente I 
F I j - F I I I Q. S. 

I 
37 I E 

I 
- - 37 I E I I Q. S. 140 D - - 140 I D I 

I - I o. s: I 259 c I - 259 c 

292 B I - - I Q. S. 292 I B I 
-- I 7281 I 

728 ! I ' 1. 



CARGOS E CARRÉIRAS DEFINITIVAMENTE EXTINTOS 

SITUAÇÃO ATUAL li SITUAÇÃO PROPOSTA 

I 
Classe \ Exce- I 

I 

Núm. "Júm. Classe Ex c e-
de Carreira ou cargo ou I Vagos I Quadro de Carreira ou cargo ou Vagos 

cargos padrão dentes cargos p:ldrão dentes 

. . 

li 1Jatil6g.ra{o I li Datil6gm{ o I 
fi G Q. S. 11 G 

5 F Q. S. 5 F 
-- --

16 16 

-
Escrev~rte Escrevente 

286 G Q.S. I 
. ' 288 G I 2 Datilógrafo G Q.S. J 

143 F Q. S. 143 F 
16 E Q. S. 16 E 
19 D Q. S. 19 D 
13 c Q.S. 1 ' 

I 
14 c 

1 Servente c Q. S. j 
17 B 

I 
Q. S. 17 B 

-- I --
497 497 

ObservaçõeS 

Carreira extin:-
ta. Feitad aS 
promoct.ies se-
rão suprimi-
dos os c.argos 
de menor ven-
cimento e le-
vada a dota-
ção à c;c do 
Q. P. 

Carreira exthi-: 
ta. Feitas as 
promoções se-
rão supr1mi-
dos os cargos 
de menor ven-
cimento o le-
vada a dota~ 

çãÓ à C/C 'do 
Q. P. 

·-

... ... 
"' 

~ 
w 

8 

i 
5 
" ~ 
~ 
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DEÇRETO-LEI !'!. 3.805 -DE 6 DE NOVE'\c!BRO DE 19H 

Abre, pelo --Ministé1·io da Educação e Saude, o crédito ~UJJle-me.ntar 

de 47:188$6, à verba que esp.eci{ica; 

O Presidente da República, usando da atribuição . que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de 47:188$6 
(quarenta e sete contos CentO e oitenta e oito mil e s~iscentos réis) 
em· reforço da seguinte dotação do atual orçamento do Ministério 
da Educação e Saude (Anexo n. 13 do decreto-lei n. 2.920, tle ~O 
de dezembro de 1940): 

Verba 1 - Pessoal 

Consignação VI - Outras Despesas com Pessoal 

S/c. n. 20 - Diferença de remuneração (Lei n. 284, 
.de 28 de outubro de 1936, e decretoscleis ·ns. 103, 
de 22 de dezembro de 1937, 637, de 19 de agosto de 
1938, e 1. 713, de 2~ de outubro de 1939) ..•••••• 47:188$6 

Rio de Janeiro, 6 de novembro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

GETULIO VAROAS. 

Gustavo CaJ(anema. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.806- DE 6 DE NOVEMBRO DE 1941 
;. 

Cria uma coletoria federal no Municipio de Buenópolis, Estado de 
Minas Gerais. e dd outras provid~ncias. 

O Presidente da República, usando da atribUição que lhe eonfer~ 
o art. 180 da Constituição, e tendo em vista o disposto no decreto-lei 
n: 3.008, de 30 de janeiro de 1941, decreta: 

Art. 1.0 Fica criada uma coletoria para arrecadacão nas rendas 
federais no Município de Buenópolis, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2.° Ficam criados e incluidos nas respectivas carreiras do 
Quadro Permanente do Ministério da Fazenda 1 (um} cargo de "Co
letor - classe C" e i (um) cargo de "Escrivão - classe B". 

Art. 3.° Fica aberto, pelo Ministério da Fazenda, o crédito es
pecial de 2:500$0 (dois contos c quinhentos mil réis), para atender à 
despesa. (Pessoal) com o pagamento da remuneração (ordenado e per
centagens) dos novos exatores, no corrente exercício·. 

Art. 4.o Revoga!ll-s·e as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 6 de novembro de 1941, 120.0 da Independencia e 

53.o da República. 
GETULIO V ARGA!:3. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 3.807 - DE 7 QE NOVEMBRO DE 1941 

Regula o aproveitamento de notas de 1$0 do BanO() do Brasil e dá 
o,utras providências 

O Presidente da Repúblroa, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica o Ministério da Fazenda autorizado a lançar em 
circulação, somente para efeito de troço de notas de igual·, ou maior 
valor, 22.200.000 (vinte e dois milhões e duzentas mil) cédulas de 
1$0~ da estampa 1.a da emissão do Banco do Brasil, qUe se en'contram 
em depósito no dito Banco. 

Parágrafo único. Para esse efeito, o Banco do Brasil entregará 
essas cédulas à Caixa de _Amortização, mediante prévio entendimento 
com o Ministro da Fazenda. 

Art. 2.0 A Caixa de Amortização fará autenticar as notas a que 
se refere o, artigo ·anterior, de acordo com o seu regulamento, e as 
emitirá exclusivamente em troco de cédulas da emissão do Banco do 
Brasil, cuja responsabilidade foi assumida pelo Governo, nos termos 
do art. 8.0 do decreto n. 5 .108, de 18 de dezembro de 1926. 

Art. 3.0 Enquanto não se extinguir o estoque de cédulas de 1$0, 
a que ·se refere este decreto-lei, não serão substituidas por ·notas do 
Tesouro as da referida, emissão do Banco do Brasil. 

Art. 4.0 As notas trocadas de conforffiiàade com este decreto
lei serão incineradas com as formalidades previstas no .regulamento 
da Caixa de Amortização. · 

Art. 5.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 7 de novembro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

GETULIO. VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETQ-LEI N. 3. 808 - DE 7 DE NOVEMBRO DE 1941 

Reorganiza a Secção de Segw·ança Nacional, do Ministério da Yiação 
e Obras Públicas 

0 Presidente da República, usando da atribuição que lhe -con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O § 1.0 do art. 4.o e a alínea a do art. 5.0 do decreto 
n. 4. 696, de 22 de setembro de 1939, e alterado pelo de n. 5. 420, 
de 3 d!3 fevereiro de 1940, passam a ter a seguinte· redaç,ão: 

"Art. 4.o § 1.0 - Transportes 
a) informes relativos ao estado e necessidades de aperfeiçoa

mento e ampliação das vias de transportes terrestres e. fluyiais; 
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b) idem dos portos marítimos, especialmente das _barras e dos 
portos fluviaiS; 

c) inventário do material de transporte ferroviário, rodoviário, 
marítimo e fluvial· ' 

- d) possibilid:ide de aproveitamento e de mobiliza-ção, em- caSo 
de guerra, de todo o aparelhamento de transporte civil, ~omercial e 
postal; 

e) problemas gerais referentes aos transportes em período de 
.guerra". 

"Art. 5.o Organização 
a) o corpo técnico permanente compor-se-á do Diretor ou Én

genheiro Chefe_ e de quatro funcionários a saber: u·m engenheiro 
ferroviário, um engenheiro rodoviário, um engenheiro de portos -e 
navegação e um técnico de correios e telégrafos". 

Art. 2.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data da sua 
publicação, revogaçlas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 7 de novembro de 1941, 120,0 da Independência 
'e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de 1Ylendonça Linw. 

DECRETO-LEI N. 3.809- DE 7 Í>.E NOVEMBRO DE 1941 

Abre, pelo Ministério da Educação e Saude, o crédito especial de réi,'i 
75:000$0, para. despesas com a P1'imeira Conferência Nacional de 
Educação e éom a Primeira Conferência Nacional de Saude. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Educação e Sau
de, o crédito especial de 75:000$0 (setenta e cinco contos de réis). 
para atender às despeSas (Serviços e Encargos) com a instalação 
e funcionamento da Primeira Conferência Nacional de Educação e dá 
Primeira Conferência Nacional de Saude, de que trata o decreto nú
mero 6. 788, de 30 de janeiro de 1941. 

Rio de Janeiro, 7 de novembro de 1941, 120.o da Independência 
e 53.0 da República. 

Co!. de Leis - Vol. VII 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capantima. 

A. de Souza Costa. 

29 
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DECRETO-LEI N. 3.810- DE 10 DE NOVEMBRO DE 1941 

01·ganiza ·os Co1•pos do Pessoal Militar ·da Aeronáutica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da, Constituição e, atendendo às razões apresentadas pelo 
Ministro de Estado da Aeronáutica, decreta: 

Art. 1.0 O pessoal militar da Aeronáutica distribue-se pelos se-
guintes corpos: 

a) Corpo de Oficiais da Aeronáutica- C.O.Aer. 
b) Corpo do Pessoal Subalterno da Aeronáutica- C.P.S.Aer. 

Art. 2.0 O C. O. Aer. compreende os seguintes quadros de oficiais 
combatentes e dos serviços: " 

I - Combatentes: 

a) Quadro de Oficiais Aviadores- Q.O.A. 
b) Quadro de Infantaria de Guarda - Q. I. G. 
c) Quadro de Oficiais Auxiliares (em extinção) - Q. O. Aux. 

li - .Qos se1•viços: 

a) Quadro de Intendência da Aeronáutica - Q. I.Aer. 
b f Quadro de Saude da Aeronáutica - Q. S. Aer. 
c) Quadro de Oficiais Engenheiros- Q.O.E. 
d) Quadro de Oficiais Mecânicos - Q. O. M. 

Art. 3.0 O C. P. S. Aer. compreende os seguintes ramos e quadros 
de pessoal subalterno combatente e dos serviços: 

.I - Combatentes: 

Ramo de Aeronáutica: 

a) Quadro de mecânicos de àvião - Q.ME.AV. 
b) Quadro de mecânicos de rádio- Q.ME.RT. 
c) Quadro de mecânicos de armamento- Q.ME.AR. 
d) Quadro de Fotógrafos - Q .FT. 
e) Quadro de Artífices - Q.AT. 
f) Quadro de Manobra - Q. MR. 

Ramo de Infantaria de Guarda: 
à) Quadro de Infantaria de Guarda- Q.I.G. 

li - .Dos serviços : 

.Ramo dos Serviços: 

a) Quadro de Enfermeiros - Q .EF. 
b) Quadro de Escreventes Almoxarifes - Q. EA. 

Ramo de Taifa: 
a) Quadro de Taifeiros - Q /l'A. 
Art. 4.0 Os quadros acima serão oportunamente regularnentª'dos 

por leis especiais, a critério do Governo. 
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Art. 5.0 As regulamentações previstas no artigo anterior estabe~ 
lecerão: 

a) a finalidade do quadro; 
b) · as categorias é sub-especializações do quadro; 
c) as normas de recrutamento inicial e normal para o quadro; 

, d) os efetivos iniciais do quadro; 
e) as normas de acesso e transferência para categorias especiais 

ou reserva. 
Art. 6.0 Na fixação dos efetiVos iniciais dos, vários quadros, de

verão sér considerados: 
Çt) o exis'tente de pessoal transferido para o Ministério da Aero

náutica, e que deve ser neles classificado; 
b) as necessidades minimas do serviço; 
c) as proporcionalidades adequadas entre os efetivos dos postos e 

·graduações dos quadros, entre si, afim de permitir um. acesso normal 
na carreira. 

Art. 7.0 o recrutamento para a formação inicial dos quadros será 
feito, por ordem de preferência: 

a) nos quadros do pessoal transferido para o Ministério da Aero
náutica; 

b} nos efetivos do pessoal que _serve no Ministérió da Aeronáutica, 
por proposta do Minist-ro da Aeronáutica e coin aquiescência do _Mi
nistro a que se achar subordinado; 

c) nos quadros do pessoal do Exército e da Armada, a critério do 
Governo e segundo proposta do Ministro da Aeronáutie-a, com aquies
cência do Ministro a que se achar subordinado; 

d} n·o meio civil. 
Ar.t. 8.0 · Revogam-se as disposiÇões em contrário. 

Rio de Janeiro, 10 de novembro de 1941, 120.0 da Independência e 
53.o da República. 

GETULIO V.<\RGAS. 

Joaquim Pedro de Salgado Filho. 

DECRETO-LEI N. 3.811 -.DE 10 DE NOVEMBRO DE 1941 

Aumenta os quadros e eletiVos de oficiais da Orga·riização Provisó'i•ia 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confer_e 
o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Os Quadros e Efetivos de Oficiais da Organização Pro~ 
visória, sancionados pelo decreto n. 24.287, de 24 de maio de 1934; 
{ § 3.0 do art: 61), são, nesta data, aumentados com o seguinte pessoal, 
:Para preencher as vagas existentes nos ·quadros respectivos, moti
vadas com a criação de novas unidades e estabe-lecimentos militares: 

a) Oficiais Generais - mais três Generais de Brigada; 
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b) Oficiais das Armas e Serviços (Médicos} : 

I 
I 

PostoS - Armas Infantaria 

I 
Artilharia Cayalaria Médicos 

I 

I I 
I 

I Coronéis . . . . . . . . . . I 2 
,I 

4 1 1 
I I 

Tenentes-coronéis .. ·I 10 11 2 I 2 
I I I Majores ............. 1 13 7 6 5 
I I 

Capitães . ........... I I I 
18 

I 
Totais ........ ·I 25 I 22 9 26 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 10 de novembro de 1941, .120.0 da Independência e 
53.0 da República; 

GETULIO'VARGAS. 

EuTico G. Dutra; 

DECRE'rO-LEI N. 3.812- DE 10 DE NovEMBRo DE 1941 

Dispõe sobre organização e efetivos do _Quadro de Intendentes úc 
Exército 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con-
fere o art. 180 da Constituição, decreta: ' 

Art. 1.0 De acordo com o disposto no parágrafo único, artigo 
3.0 , do decreto-lei n. 2.261, de 3 de junho de 1940, o Quadro e Efe
tivos de Intendentes do Exército pass~ a ter a seguinte organização: 

General Intendente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . . . 1 
Coronéis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 
T-enentes-Coronéis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 
Majores ..................................... ·.......... 33 
Capitães . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 175 
Primeiros Tenentes .............. o. o. o o·. o o o. o •• o o. o o ••• o 271 
Segundos Tenentes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 275 

781 
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Art·. 2.o Afim de· atender as necessidades mais urgentes dos 
Serviços de Intendência e de Fundos, máxime; nos seus orgãos novos 
recentemente criados, o quadro em apreço será aumentado do se
guinte _pessoal: 

Coronel . . ............................................ . 
Tenentes-Coronóis . ·.· ..... , ........................... . 
Majores 
Capitães . 

Oficiais I. E ................................ . 

1 
6 

12 
21 

40 

Art. 3.o O aumento de um Coronel, consoante determiria o ar
tigo acima, reverte na absorção do Coronel Q. A. Rival da. Cunha 
Medeiros. 

Art. 4.0 Enquanto houver oficiais do extinto Corpo de Inten
dentes, não serão preenchidas as vagas c01~respondentes a 3- Tenentes
Coronéis, 5 M~jores e 1{} Capitães. 

Parágrafo único. Estas vagas reverterão, à medida que se forem 
extingu-indo os remanescentes do extinto Corpo de Intendentes, em · 
benefício do atual Quadro de Intendentes do Exército a partir do 
posto de Capitão ou subsequente. 

Art. ·5.0 As vagas que os funciOnários da extinta Diretoria 
Geral de Contabilidade da Guerra, com graduações militares, ocupa
vam nos antigos Quadros de Intendentes e de Administração, ficam 
consideradas extintas a partir da. data da publicação do decreto-lei 
n. 3. 042, do corrente ano, qt,_le transferiu os mesmos fqncionários 
para o Quadro Suplementar do Ministério da Guérra, na carreirâ 
administrativa pertencente ao Quadro do Funcionalismo Público Civil 
da União. 

Art. 5.0 Revogam-se as disposições em contrúri"o-. 

Rio de Janeiro, 10 de novembro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Ew·ico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 3.8-13 - DE 10 DE NOVE:i\'IBRO DE 1941 

Dispõe sob1'e a págmnento ele sa~á1'ios 

O Presidente da llepúb!ica, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Os aumentos de salários que, no prazo- de seis 
meses contados da public:icão deste decreto-lei, forem, pór inicia
tiva própria, concedidos pelos empregadores a seus empregados, serão 
considerados como abonos quer para os efeitos· da lei n. 62, de 5 
de junho de 1935, e demais disposições referentes à estabilidade 
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econômica dos trabalhadores, quer para os_ descontos previstos em 
lejs/ de previdência social, não se incorporando aos salários ou outras 
vantagens já percebidas. 

Rio de. Janeiro, 10 de novembro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Dulphe Pinhei1"0 Machado. 

DECRETO-LEI N. 3.814 - DE 10 DE NOVEMBRO DE 1941 

Restabelece cargo na cm·1•eira de Escrivão- do Quadro Suplementa?· do 
)linistério da Fazenda e. dá outras provid~ncias 

O Presidente da República, usando da atribuição .que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 E'lca restabelecido, no Quadro Suplemental' do Ministé
rio da Fazenda, a partir de 4 de setembro de 1941, um cargo da classe 
J3 da carreira de Escrivão, que foi suprimido pelo decreto n. 7. 781. 
de 2 de setembro de 1941. 

Art. 2.0 A despesa decorrente deste·_ decreto-lei correrá à conta 
do saldo da conta-corrente do Quactr"o Permanente do Ministério da 
Fazenda. 

Art. 3.0 O presente decreto..:.lei entrará em vigor na data. de sua 
publicação, revogada~ as· disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 10 de novembro de :94L 120.0 da Independência 
e 53.o da Repüblica. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza co'sta. 

DECRETO-LEI N. 3.815 - D~ 10 DE NO\'E.i\IBRO DJ~ 11)41 

Dispõe sobte a S1..tbstituição dos procuradores regionais da Justiça do 
Trabal-ho 

O Presidente da República, usando da- atribuição que lhe con
fere ·a art. 180 da Constituição, decreta: 

Art .. L0 Haverá nas Procuradorias Regionais da Justiça do Tra
balho substitutoS de procurador regional e de procurador adjünto, 
quando o houver, sem o nus para os cofres públicos. 

§ 1.0 ·Esses substitutos serão designados, previamente, por de
creto do Presidente da República, em número igual aos cargos corres
pi:mdentes da respectiva Procuradoria Regional. 
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§ 2.0 O substituto tomará posse perante o respectivo Prúcura
dor Regional que será .<l. autoridade. competente para convocá-lo. 

Art. 2.0 Será disp·ensado, automaticamente, o substituto que não 
atender. à convocação, salvo motivo de doença,· devidamente compro
vada. 

Art. 3.0 Nenhum direito ou "\rantagem. terá o substituto, alem 
do vencimento do cargo do substituto e somente durante o seü im
pedimento legal. 

Art~ 4.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 18 de novembro de 1941, 120.0 da Independência 

e 53.0 da Repúblil:.a. 
GETULIO VARGAS, 

Dulphe Pinheú~o Machado. 

DECRl!:TO-LEI N. 3.816 - DE 12 DE NOVE"-'BRO DE 1941. 

Ab'l'e; pelo Ministério da Educação e Saude, o crédito suplementa'i' 
de 10:000$0 à verba que especifica. 

O Presidente da Repúbliéa, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da. Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o 'Crédito suplementar de dez contos 
de I'éis (10 :000$0), em reforço da seguinte dotação do Ministério da 
Educação e Saude (Anexo n. 13, do decreto-lei n. 2. 920, de 30 de 
dezembro rJe 1940): 

Verba 2 - Materia! 

Consignação III - Diversas Despesas 

S/ c. 42 - Telefones·, telefonemas, radiogramas e portes do correio: 
68 - Serviço Federal de Aguas e Esgotos.... . . . . . . 10:000$0 
Rio de Janeiro, 12. de novembro de 1941, 120.0 da Independência 

e 53.0 da República. 
GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.817 - DE 12 DE NOVE"-'BRO DE 1941. 

Ab?'e~ pelo Ministério da Educaçâo e Saude, o c1•édito especial de 
64:602$9, para pagamento de pessoa! adido e' em disponibilidade. 

O Presidente da República, usando da atribuição que ·lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Educação e Saude, 
a créditO especial de 64:602$9 (sessenta e quatro contos seiscentos e 
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dois mil e novecentos réis), para ocorrer ao pagamento, -no corrente 
exerCício, do seguinte pessoal adido e em disponibilidade: 

Djalma Caldas Marques, chefe de distrito do Serviço de 
Saneamento Rural do Estado do Maranhão. . . . . . . . . . 8:580$0 

Eugênio de_ Souza e Silva, médico do Instituto Ezequiel 
Dias, filial do Instituto Osvaldo Cruz.............. 7:722$9 

Luiz Pinto de Carvalho, professor da Faculdade de Me-
dicina da Baía ............................... ,.... 13:500$0 

Menandro Lios Reis Meireles Filho, professor da Faculdade 
de Medicina da Baía.............................. 18:000$0 

Manoel :jl'reire dos Santos, assistente da Faculdade de Me-
dicina da Baía...... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8:400$0 

Armando Campos Gordilho, assistente da Faculdade de Me-
dicina da Baía.................................... 8:400$0 

64:602$9 

Rio de Janeiro, 12 de novembro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

GETULIO V AROAS. 

Gustavo Capanema. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.818- DE 13 DE NOVEMBRO DE 1941. 

Ab1·e, pelo Ministé1·io da Fazenda, o crédito suplementar de 20:000$0, 
à ve1·ba que especifica. 

O ·Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de 20:000$0 
(vinte contos de réis) em reforço da seguinte dotação do atual orça
mento do Ministério da Fazenda (Anexo n. 14 do decreto-lei n. 2.920, 
de 30 de dezembro de 1940): 

Verba 2 - Material 

Consignação UI - Diversas Despesas 

S/c._ n. 37 - Iluminação, forç~ motriz e g·ás 
11) Alfândegas ............................... ".. 20:000$0 

Rio de Janeiro, 13 de novembr<> de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.0 da H e pública. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 
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DEURETO~LEI N. 3.819 .,---DE 13 DE NOVIO~!BRO DE 194L 

Abre, pelo JtHnisté'i·io da Fazenda, o crédito suplementar de 8:000$0. 
à verba. que especifica. 

O Presidente da República, ut;ando da atribuil;ão que lhe cont'erB 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de 8:000$0 (oito 
contos de réis) em reforço da seguinte dotação do atual orçamento 
tlo Ministério da Fazenda (Anexo n. 13 do decreto-lei n. 2.920, de 
30 de dezembro de 1940) : 

Verba 2 - Material 

Consignação II - Material de Consumo 

S/c. n. 19 - Combustíveis, lubrificantes e material de 
lubrificação e limpeza; material de conservação d"e ins
tàlações. de máquinas e de aparelhos; artigos· de ilu
minação; sobressalentes de máquinas e viaturas; 
explosivo~ e munições de guerra .. 
11) Alfândegas ................................... . 8:000$0 

Parágrafo único. O. crédito de que trata este artigo se .destina 
à Alfândega de Uruguaiana. 

Rio de Janeiro, 13 de novembro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Co§ ta. 

DECllETO-LEI N. 3.820- DE 13 DE NOVEslBRO DE 1941. 

Di$TJÕe sob1·e a ?'epresentação do Brasil no Conselho AdrninistTati'ÓO 
da Repa-rtição Inte1·nac-ional do T1'abalho. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituicão, decreta: 

Art. 1.0 O representante do Brasil no Conselho Administrativo 
dh Repartição Internacional do Trabalho, atualmente em Montreal, 
será designado pelo Presidente da República. 

Art. 2.0 Esse representante terá aS honras e· a categor.ia de En
viado Extraordinário e Ministro Plenipotenciário, percebendo uma 
gr·atificacão de representação correspondente à remuneração atribuiUa 
ao 'Chefe Ua Missão Diplomática do Br.asil no país onde tiver sede 
~qnela Repartição. 

Art. 3.0 A despesa decorrente do presente decreto-lei correrá
à conta da dotaoão própria do .orçamento do Ministério das Relaoões 
Exteriores. ' · 
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Art. 4.0 O presente decreto-lei entrará em vigo1' a !)artir de 1 de 
setembro de 1941, revogados o decreto-lei n. 3. 565, de 29 de agosto 
a e 1941 e de_mais disposições em contrário. · 

Rio de Janeiro, 13 de novembro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.0 da l\epública. · 

GETULIO VARGAS-. 

Oswaldo Aranha. 

DEC!\ETO-LEI N. 3.821 - DE 13 DE NOVE"BRO DE 1941. 

Abre, pelo Ministério da Educação_ e Saude, o crédito suplementaJ' fi'!! 
5:000$0, à verba que especifica 

O Presidente da República, l).Sando da atribuição que lhe con-fere 
o art. 180 da Constituição, decreta: · 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de 5:000$0 
(cinco contos de réis) em reforço da seguinte dotação do atual orça
mento do Ministério da Educação e Saude (Anexo n. 13 do decreto-lei 
o. 2.920, de 30 de dezembro de 1940): 

Verba 2 - Material 

Consignação III - Diversas Despesas 

S/ c. n. 37 - Iluminação, força motriz e gás: 

32 - Flsco1a Ana N eri ........................... . 5:000$0 

Rio de J·aneiro; 13 de novembro de i 941, 120.0 da Independêncin. 
e 53.0 da l\epública. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo CapfJ.nema. 

A. de Souza Costa. 

DECRE'l~O-L~I N. 3.822- DE 13 DE NOVE::YIBRO DE 1941. 

A .. bre, Pelo Departamento de Imprensa e Propaganda, o crédito snple ... 
mentar de 900:000$0, à verba 'que específtca. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confeee 
o art. 180 da Constituição, decreta: · 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de 900:000$0 
(novecentos contos de réis) em reforço da seguinte dotação do atual 
orçamento do Departamento ·de !in prensa e Propaganda (Anexo n. 4 
do decreto-lei n. 2.920, de 30 de dezembro de 1940): · 
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Ve1·ba 3 - Serviços_ e Encarqos 

ConSignação, I - DiversOs 
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S/ c. n. 47 - Propaganda e difusão cultural............ 900:000$0 

Rio de Janeiro. 13 de novembro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.o da llcpública. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.823 - DE 13 DE NOVEMBRO DE 1941. 

Abre, pélo Ministério da Educaçfio e Saude, o crédito suplem.znt.::tr 
de 2:000$0, à verba que especifica. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe .oonfere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de 2:000$0 
(dois contos de réis) em reforço da seguinte dotação do atual orça
mento do Ministério da Educação " Saude (Anexo n. 13 do decreto-lei 
n. 2."920, de 30 de dezembro de 1940): 

Verba 2 - Material 

Consignação I!! - Diversas Despesas 

S/c. n. 42 - Telefones, telefonemas, radiogramas e portes 
do correio: 

35 - Escola Nacional de Engenharia .............. . 2:000$0 

Rio de Janeiro, 13 de novembro de'1941, 120.0 da Independência 
e 53.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capane1na. 
A. de Souza Costa. 

DECRE'f0-LEI N. 3.824 - DE 13 DE NOVEMBRO DE 1941 

Abre, pelo Ministério da Educação e Saude, o crédito especial de 
360$0 para pagamento de g?·atificação adicional 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica àberto, pelo Ministério da Educação e_ Saude, 
o crédito especial de 360$0 (trezentos e, sessenta mil réis), para aten-
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der no corrente exercício, a.o- pagamento· (Pessoal) da gratificação 
adiéional concedida, por de0reto de 10 de junho de 1941, ao Dr. An
tônio Artur Pereira França, assistente efetivo, Padrão I, do Quadro 
Suplementar do :rriesm'o Ministério. em exercício na Faculdade de Me
dicina da Ba~a. 

Rio de Janeiro, 13 de novembro de 1941. 120.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3. 825 - DE 13 DE NOVEMBRO DE 1941 

Ab1·e, pelo Ministério da Educação e ,saude, o ctédito suplementar de 
28:000$0, à ve1·ba que especifica · 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da _Constituição, decret~: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de 28:000$0 
(vinte e oito contos de réis) em reforço da seguinte dotação do atual 
orçamento do Ministério da Educação e Saude. (anexo n. 13 do de-
creto-lei n. ·2. 920, de 30 de dezembro de 1940): ' 

Verba 2 - Material 

· ~onsignação III - Diversas Desp~sas 

S/c. ·37 _..;....· Iluminação, fqrç.a motriz e gás 
41 - Faculdade de Medicina da Baía. 28:000$0 

Rio de Janeiro. 13 de novembro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 
A .. 'de Souza Costa. 

DECRETO-LEI-N. 3.826- DE 13 DE NOVEMBRO DE 1941 

Estende a ttma das duas herdeú•as da pensão deixàd:a pelo 1.o Te
nente· da Armada, Anibal do Vale Cab1•al, o favor jd concedido a 
outra pelo decreto-lei n. 106, de 2-í de dezembro de 1937. 

O Presidente da República, usando da atribuição 'que lhe con-
fere o art. 180 da Constituição, decreta: , 

Art. 1.° Fica extensivo a D. Alice Cabral Laemmert, herdeira de 
uma das ·duas partes em que foi dividida a pensão deixada. por se:u 
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irmão. Pr.imeiro 'Jlenente da_ Armada, Anibal do Vale Cabral, fale
cido no desastre do encouraçado ''Aquidabã", o benefício concedido à 
sua irmã Adalgiza pelo decreto-lei n. 106, de 24 de dezembro de 1937. 

Art. 2.0 A melhoria resultante do disposto no artigo anterior é 
devida a partir: do mês de novembro de 1941, inclusive, correndo e. 
despesa à conta. da verba orçamentária destinada- ao pagamento dos 
dernais pensionistas a cargo do Ministério da Fazenda. 

Art. 3.0 ·Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 13 de novembro de 1941, 120.0 da Independência 

e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRET</-LEI N. 3. 827 - DE 13 DE NOVEMBRO DE 1941 
Abre, pelo Mi~íistério da Educação e Saude, o crédito suplementaT de 

17:000$0, a verba que especifica 

O Presidente da República, usando ela atribuição que lhe confore 
o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo úniéo. Fica aberto o crédito suplementar de 17:000$0 (de
zessete contos de réis) em reforçO das seguintes dotações do atual_ or
çamento do Ministério da Educação e Sande (Anexo n. 13 do decreto
lei n. 2.920, de 30 de dezembro de 1940)": · 

S/c. n. 

S/c. n. 

S/c. n. 

Verba 2 - Material 

Consignação 11 - Material de- Consumo 

22 - Gêneros de. alimentação e de dieta, ·in
clusive animais para corte; gelo, artigos 
para fumantes . 

58 - Instituto de Puericultura ............ . 
26 - Produtos químicos; produtos biológicos, 

farmacêuticos e odontológicos; artigos 
cirúrgicos e outros de uso nos laborató
rios em geral. 

58 - Instituto de Puericultura ............ . 
Consignação UI - Diversas_ Despesas. 

39 -- Lavagens e erigornagens de roupas e ar
tigos para .esse fim. 

58 ~ Instituto de Puericultura ............ . 

10:000$0 

5:000$0 

2:000$0 

17:000$0 

Rio de Janeiro, 13 de novembro de 1941, 120° da Independência 
e 53° da República. 

GETULIÓ VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 3. 828 - DE 13 DE NOVEMBRO DE 1941 

Dá interpretação ao a>·t. 1.0 do decreto-lei n. 3.570,de 1941 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Os funcionários a que. se refere o decreto-lei n. 3.570, de 
29 de agosto de 19,41, não perderão as vantagens nele consignadas 
quando em exercíciO de chefia de repartição ou serviço e quando 
desighados para funcionar em orgão legal da deliberação coletiva. 

Art .-2-.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 13 de novembro de 1941, 120° da Independência 

e 53° da República. 
GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.829- DE 17 DE NOVEMBRO DE 1941 

Revoga o artigo 2.0 do decreto-lei n. 3.662, de 25 de setembro de tP41 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o artigo 180 . da Constituição, decreta: 

Artigo único. Ficam revogadas as. disposições constantes do" ar
tigo 2.0 do decreto-lei n. 3. 662, de 25 de setembro do corrente ano. 

Rio de Janeiro, 17 de novembro de 1941,. 120.0 da Independência 
e 53.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Dulphe Pinheiro Machado. 
A. de Souza Costa. · 

DECRETO-LEl N, 3.830- DE 17 DE NOVEMBRO DE 1941 · 

Dispõe sob1·e o serviço teleg1•á{ico inte1•no de carater socip.l 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 'da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica instituído, nó tráfego do Departamento dos Correios 
e Telégfafos, o serviço telegráfico interno de carater social, co'nsis
tente de -telegramas de cortezia em impressos usuais ·ou em fórmulás 
ilustradas distintivas d<? objeto da correspondência: 

Art. 2.0 O serviço telegráfico interno de carater social fica su
jeito ao pagamento das seguintes taxas:. 
1 - Telegramas interiores sociais de texto fixo em fórmu

las usuàis ou ilustradas, com percurso dentro de 
um Estado ou entre dois e mais Estados: 

Taxa por telegrama <;!entro de um Estado . . . . . . . . . . . . . . . . 2$0 
Taxa por telegrama entre dois ou mais Estados . . . . . . . . . . 3$0 
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2 - Telégramas sociais urbanos de· texto fixo ou não em 
fórmUlas usuais -ou ilustradas: 
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T.axa por telegrama ...................... ; . . . . . . . . . . . . . . 1$0 

Art. 3.0 O serviço telegráfico interno de carater social será efe
tuado nas localidades .em que o tráfego telegráfico e as circunstãn:.. 
cias aconselharem seu uso, ·a critério do Departamento dos Correios 
e Telégrafos. 

Art. 4.0 O Departamento dos· Correios.~ Telégrafos expedirá as 
instruções e criará as fórmulas necessárias, podendo tambe:tn deter
minar as épocas próprias para ~ste serviÇo especial. 

Art. 5.0 Revogam-se as dispOsições em contrá-rio. 
Rio de Janeiro, 17 de novembro de 1941, 120.0 da Independência 

e 53° da República. 
GETULIO VARGAS·. 

João de Mendonça Lima. 

DECRETO-LEI ·N. 3.831- DE 18 DE NOVEMBRO DE 1941 

Altera a 1•edação do m·t. 3.0 do decreto-lei n. 3.713, de 15 de outub1'o 
de 1941. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art.· 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O art. 3.0 do decreto-lei n. 3.713, de 15 de outubro de 
1941, passa a ter a seguinte redação: 

·"Este decreto-lei entrará em vigor no dia 1 de janeiro dG 
1942". 

Art. 2.o Revogam-se as disposicões em contrário. 
Rio de Janeiro, 18 de novembro de 1941; 120.0 da lndep0ndência 

e 53.o da República. 
GETULIO V AlÚM.S. 

João de Mendonça Lima. 

DECRETO-LEI N. 3.832- DE 18 DE NOVEMBRO DE 1941 

Dispõe sobre a situação, p~rante o Instituto de Aposentadoria e Pen-' 
sões dos Marítimos, dos armadores de pesca e dos pescadOres e 
indivíduos empregados em profissões- conexas com a indústria 
da pesca, e. dd outras provid~ncias 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art .. 180 da Con.stituição, decreta: 

·Art. 1.0 São associados do Instituto de Aposentadoria e Pen
sões 'dos Marítimos todos. quantos, como empregados, prestem ser-
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vicos às empresas de pe$Ca ou dé _atividades· desta deriy3;das, bem 
como os pescadores legalmente habilitados par~ 9 exerc1ciO de sua 
indústria por conta próprü.1, cabendo-lhes os dire~t'sti e deveres que 
estabelece o decreto n. 22.872, de 29 de junho de 1933, com as mo
dificações do presente decreto-lei. 

Parágrafo único. Para os efeitos deste decreto-lei são conside
rados empregadores as empresas de qualquer natur~za, mesmo, as 
simples parcerias, que mantenham pessoal ~.seu ser':'1ço, _quando .o~
ganizadas para a exploração da pesca mantirna ou mterwr e ativi

. dades desta derivadas, e, bem . assim, os proprietários de embarca
ções empregadas no mesmo ·fim. 

Art. 2.0 Co:p1preendem-se na definição do artigO U:i, para os 
fins nele indicados: 

a) os pescadores que trabalhem mediante ordenado, salário, 
parte, ou quinhão, a bordo dos navios ou quaisquer embarcações na
cionais, empregadas na pesca marítima ou interior e que perten
çam à classe das que possuem r·oi de equipagem ou lista de tripula-

. ção; 
b) os demais empregados das empresas de pesca e atividades 

desta derivadas, quaisquer que sejam suas funções ou serviços, nos 
escritórios, dependências ou instalações de. propriedade das mesmas; 

· c) os pescadores que trabalhem por conta própria, de parceri'a ou 
mediante parte, ou quinhão, em embarcações não enquadradas_ na 
classe indicada na alínea a. 

Art. 3.0 As contribuiçõe-s dos empregados a que se referem as 
alíneas a e b do artigo anterior serão descontadas em folha de pa
gamento e recolhidas juntamente com as de sel.;ls empregadores, ob
serv~do o processo vigente para o· respectivo recolhimento. 

Art. 4.0 Gozarão dos benefícios reduzidos de 1/3 (um terço) 
dos benefícios normais os pescadores cl3.ssiTicados na alínea c do 
art. 2.0, aos quais será facult-ado, para obterem benefícios integrais, 
contribuir em dobro, mediante folha de recolhimento, organizada 
mensalmente pelas Inspetorias do Instituto de Aposentadoria e Pen
sões dos Marítimos nas respectivas colônia-s. 

Parágrafó único. Os pescadores que exerçam sua atividade em 
pontos distantes das sedes de colônias poderão- recolher Suas contri
buições às Coletorias Federais ou agências fiscais, ou, na falta destas, 
às agências postais, a crédito do Instituto de Aposentadoria e Pensões 
dos l\-Iarítimos. 

Art .. 5.0 O salário-base dos pescadores das embarcações discri
minadas na alínea a do art. 3.0 será o _constanté de seu ajuste de 
soldadas, do rol de equipag-em ou da lista de- tripulaÇão. 

Parágrafo único .. Nenhum ajuste de soldadas poderá ··ser fir
mado por importância inferior ao salário mínimo fixado para o local, 
nem o respectivo pagamento em dinheiro .será inferior a 100$0. (cem 
mil réis) . · 

· Art: 6.0 As empresas e demais empregadores compreendidos no 
regime deste dec·reto-loi são- obrigados a segurar seus empregados 
contra a-cidentes do trabalho no Instituto de Aposentadoria e ·Pensões 
dos Marítimos. 

Parágrafo único. É facultado o seguro de que trata ·este artigo 
aos associados referidos na _alínea c do art... 3.o. 

Art. 7.0 Nenhum instrumento de compra e ·venda, ou de hipo
teca, de embarcação empregada na indústria de pesca, tanto marítima 
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como· interior, e serviços correlatos, será celebradif ·eu--tr~nscrito sem 
que o vendedor ou proprietário àpresente p_rova de quitação do Ins
tituto de Aposentadoria e Pensões dos Marítimos, que constará do 
referido instrumento. 

Art. 8.o O Ministério da Marinha, pelas suas repartições compe
tentes e dentro de suas possibilidades, prestará ao Instituto de Apo
sentadoria e Pensões dos Marítimos a cooperação ·que lhe seja so-
licitada. • 

Art." 9.0 A Confederação Geral dos Pescadores do Brasil coope-:
rará com o Instituto de Aposentadoria e Pensões dos ;_uarítimos para 
o cumprimento integli'al do presente -decreto-lei, encaminhando· à Fe
deração nos Estados,. e esta às respectivas colônias, as reclamações 
sobre o não cumprimento das prescriçôes legais e determinando as 
providências cabíveis contra qualquer procedimento prejudiciã.I aos 
interesses dos pescadores. · 

Parágrafo único. As colônias. ·ct·e ·peScadores devem cooperar, com 
os funcionários designados pelo Instituto -de Ap-osentadoria e Pensões 
dos Ma.r'timos, no processamento da inscrição dos pescado·res e de 
seus beneficiários, bem c.omo para o eumprimento do art. 112 do de
creto n. 22.872, de 29 dé junho de 1933, com referência aos profis
sionais da pesca ênumerados na alínea c· do art. 3.0 do presente de
creto-lei. 

Art. 10. Ao Instituto de Aposentadoria e Pensões. dos Marítimos, 
dentrode suas possibilidades, é faeultado .instatar, nas colônias de 
pescadores, postos de assistência e socorros. médicos para os seus as
sociados, fazendo internar nas capitais dos· Estados, ou nas cidades ·que 
possuam instalações hospitalares, os enfermos que necessitem de tal 
providência. 

Parágrafo único. Os serviços especificados neste artigo serão 
executados pela forma prevista no art. 38 do decreto n. 22.872, de 
29 de junho de .1933, podendo o Instituto firmar contratos, com a 
Confederação Geral dos Pescadores do Brasil e as Federações de Co
lônias de Pescadores, para execução dos serviços médico-farmacêu~ 
ticos de ambulatórios, destinados a: atender aos pescadores de •~ada 

colônia. 
Art. , 11 . A contagem de tempo de serviço dos pescadores será 

feita em face de sua cadern·eta-matrícula, fornecida pelas Capitanias 
doS Portos, não devendo ser computados, nos cálculos do benefício a 
ser concedido, quáisquer elementos que estejam em discOrdância com 
os "vistos" _anuais ·.apostos na mesma caderneta. 

Par.ágraf9 único .. ·Quando não haja elementos para verificação e 
contagem do tempo de s.erviço, proceder-se-á, perante o Instituto, à 
justificação, nos , termns da. lei. 

Art. 12. As empresaS e' empregadores já obrigados ao regime do 
Instituto de Aposentádoria e Pensões doS. Marítimos, ex-vi do disprJsto 
no art. 2.?, alínea g, do· deéteto-lei número 627, de 18 de agosto de 
1938; recolherão as contribUições próprias e, com excec;.ão da quota 
prevista no art. 13.dodecreto niltnero 22.872, de 29 de junho de 1933. 
aquelas que lhes incumbia ·descontar, à sua custa, desde a data da vi
gência do mesmo decreto-lei, dispensados, porem, do rec.olhimento dos 
juros moratórios· e de multa, se ess'e recolhimento se fizer indepen
dente de cobrança judicial. 

§ 1.0. O recolhimento de . que trata: o presente artigo poderá ser 
feitO parceladamente, a critério do Instituto de Aposentadoria e Pen
sões dos Marítimos e sem prejuízo do pagamento· das contribuü;ões 
devidas. 

Co!. de Leis - Vol. VII 30 
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§ 2.0 Serão levadas a crédito dos contribuinLes quaisquer impor
tâncias pagas com fundã.mento em dispositivos legais anteriores ao 
decreto-lei n. 627, inv:ocado neste artigo, salvo quando se referiren:1 a 
empregado já em gozo de benefício·. 

§ 3.0 As contribuições dos pescadores por Conta própria só serão 
devidas a partir da vigência deste decretO-lei. 

Art. 13. Em relação aos beneficios devidos a pescadores cuja 
inscrição deveria ter sido feita na vigência do decreto.::.lei n. 627, de 
18. de agosto de 1938, tais beneficios serão devidos a partir da data da 
publicação do mesmo decreto-lei, com a dedução de 1/3 (um terço) do 
valor respectivo. . . 

Parágrafo único. Em relação p.os pescadores por conta própi"ia, 
qualquer. beneficio só será devido a partir _do in.ício da vigência do 
presente decreto-lei e guardadas as exigências legais. 

Art. 14. Para atender· à contribuição da .União, devida U tíLnlo 
de quota de previdência, e de va.lor igual à -dos empregados associados 
e dos pescadores classificados na alínea c do art. 2.0 , fica criada a taxa 
de $100 (cem réis), suplem~ntar à instituída e cobrada ex-vi dos 
arts. 11.0 e 2.0 do decreto-lei n. 291, de 23 de fevereiro de 1938 .. 

§ 1.0 A taxa prevista neste artigo incidirá sobre- os mesmos pro
dutos a que se aplica a taxa "Expansão da Pesca" e será• arrecadada 
e recolhida da mesma forma que esta última. 

· § 2. 0 Parà cumprimento do disposto neste artigo, serão feitas, se
mestralmente, as operações- de contabilidade necessárias à compro
vação do crédito do Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Marí
timos, devendo este, por intermédio do Conselho Nacional do Traba
lho, solicitar a transfi~rência, para o Banco do Brasil. das importü.n
cias correspondentes a cada semestre vencido. 

Art. 15. O Ministro do Trabalho, Indústria -e Comércio expadi
rá as instruç.ões que se fizerem necessárias para o fiel cumprimnnto 
deste decreto-lei e resolverá os casos omissos e as duvidas suscitadas 
na sua execução. 

Art. 16. O presente decreto-lei entrará em vigor noventa dütt: 
após sua publicação. revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 18 de novem!Jro. de 1941, 120.0 da Independêneia 
e 53.0 da República. 

GETULlO VARGAS 

Dulphe Pinheiro Machado 

DECRETO-LEI N. 3.~33- DE 18 DE NOVEMBRO DE 1941 

Abre7 pelo ilfin·istério da Educação e Saude, o crédito suplementar de 
2:486$8, à verba que especifica. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lbe confere 
o art. 180· da Constituição, decreta: 

Artigo único.· Fica aberto o crédito sUplementar de dois contos 
quatrocentos e· oitenta e seiS- mil e oitocentos réis (2:486$8), em re
forÇo das seguintes dotações do orçamento do Ministério da Educação 
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e ·Saude (Anexo n. 13, do decreto-lei n. 2. 920, de 30 de dezembro 
de !940): 

,VERBA 2 - MATERIAL 

Consignação JII - Diversas Despesas 

S;c. 35 - Despesas miudas de pronto pagamento 
64 ~ :Museu Nacional . . . . ............ · ........ . 720$0 

s;c. 37 - Iluminação, forca motriz e gás 

64 - Museu Nacional .... 

S/c. 42 -.Telefones, telefonemas, radiogramas e portes 
do correio 

64 - Museu Nacional . . . . ................... .. 
60 - :Museu Histórico Nacional ................ . 

428$6 

738$2 
600$0 

2:486$8 

Rio de Janeiro', 18 de nov_embro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.834- DE 18 DE NOVEMBRO D~ 194! 

Abre, pe'lo MiniRtério da Aerondutica, o crédito ~special de réis 
12. 000:000$0 de.stinado à compra de 50 aviões F AIRCHILD-M-62. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição e, atendendo às razões- apresentadas pelo 
ministro de Estado da Aeronáutica, decreta: 

Artigo único. Fica aberto. pelo Ministério da Aeronáutica o cré
dito especial de 12.000:000$0 (doze mil contos de réis), destinado à 
compra de 50 (cinquenta) aviões FAIRCHILD M-62, motor RANGER 
com seus so:Qressalentes e, a aquisição da respectiva licença- de fabri
cação conforme discriminação abaixo: 

50 aviões ................................... . 
Sobressalentes . . . . . . ...... _· ................... . 
Compra da licença de· fabricação ............... . 

Total ................................. .. 

10.000:000$0 
1. 000 :000$0 
1.000:000$0 

12.000:000$0 

Rio de Jaheiro, 18 de novembro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.o da República. · 

GETULIO VARGAS. 

J. P. Salgado Filho. 
A. de Souza Costa. 
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DECRETOcLEI N. 3.835- DE 18 DE NOVEMBRO DE 1941 

1'o'NUl sem efeito o decreto-le'i n. 3.579, de 1 de setembro de 19H. 

O · Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica sem efeito o decreto-lei n. 3.579, de 1 de 
setembro de 1941. 

Rio de Janeiro, 18 de nov~mbro de 1941, 120.0 da Independência 
é 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.836 -,DE 18 DE NOVEMBRO DE 1941 

OY'ia no Ministério da Aeronáutica o Quadro de Oficiais Aviadoras 
dÇJ Corpo de Oficiais de Aeronáutica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição e tendo em vista o que dispõe o decreto
lei n. 3.610, de 10 do corrente, decreta: 

Ai:-t. 1.0 Fica criado, no Corpo de Oficiais de Aeronáutica {C.O. 
Aer.) o Quadro· de Oficiais Aviadores (Q.O.A.), constituido pelos 
oficiais proveniente da Arma de Aeronáutica do Exército e do Qua
dro de Aviadores Navais do Corpo de Aviação da Marinha, ·cte acordo 
com a relação n. 1, publicada n.o Diário Oficial de 17 de maio ,do 
corrente ano. · 

Art. 2.0 O Q.O.A. terá o seguinte efetivo inicial: 
- Major Brigadeiro do Ar - 1 (um). 
- Brigadeiro do Ar - 4 (quatro) . 
- Coronel aviador~ 15 (quinze). 
- Tenente Coronel Aviador - 30 (trinta). 
- Major aviador - 60 (sessenta) ., 
- Capitão aviador - 90 (noventa) . 
- Primeiro tenente- 120 (cento e vinte). 
- -Segundo tenente- ilimitado. 

Art. 3.0 Não ocuparãO vagas no Quadro de Oficiais· Aviadores, 
oS oficiais Engenheiros de Aeronáutica provindos. do Quadro de Avia
dores Navais. e do Quadro Técnico do Exército e os que, eventual
mente, se incapacitem de modo definitivo para o serviço do ar, mas 
que ainda possam ser uteis à Forca Aérea Brasileira. 

§ 1.0 Os oficiàis aviadores que possuirem o diploma de Enge
nheiros de Aeronáutica, serão incluidos na respectiva categoria (ENG), 
concorrerão para o acesso por antiguidade e merecimento, conforme a 
lei de promoções. 

§ 2.0 Os· oficiais incluidos na categoi'ia de extranumerários goza
rão dos direitos de suas antiguidades e ocuparão os mesmos lugares 
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na escala, substituindo-se a numeracão ordinária pela designaoão· 
abreviada de sua respectiva categoria (EXT). 

§ 3.0 A transferência para a categoria de extranumerário será 
feita após exame de saude realizado no Serviço de Saude de Aero
náutica. 

Art. 4.0 As promoções no Q.O.A. serão feitas de acordo com as 
prescrições do Regulamento de Promoções da Força Aérea Brasileira. 

§ 1.0 Nas promoções iniciais à.penas serão considerados como ie-
quisitos indispensaveis: 

a) interstício mínimo no posto; 
b) robustez física, comprovada em inspeção de saude. 
§ 2.° Considera-se como "promoção inicial", para os fins de 

que trata este artigo, a primeira promoção de cada oficial. que cons
titue, inicialmente, este Quadro, depois da publicação deste decreto
lei. 

Art. 5.0 Os oficiais aviadores que na data da publicação deste 
decreto-lei se encontrarem agregados, serão transferidos IJ'ara íl 
Q. O. A., na mesma situação. 

Art. 6.0 O recrutamento para o Q. O. A. será feito unicamente 
entre os aspirantes aviadores, oriundos da Escola de Aeronáutica, que 
fizerem jus à promoção ao posto de 2.0 Tenente Aviador, de acordo 
com o Regulamento de Promocões da Força Aérea Brasileira. 

Art. 7.0 Os oficiais da extinta Arma de Aeronáutica do Exército, 
que forem transferidos para a categoria de "extranumerários", de 
acordo cdm o § 2.0 do art. 14 do decreto-lei n. 197, de 22 de ,ia
neiro de 1938 e os pertencentes ao Q. A., serão inclui dos no Q. O. A .. 
recebendo, no almanaque, os números que lhes competem por suas 
antiguidades relativas de posto; os oficiais da mesma arma transfe
ridos para a categoria de "extranumerários" pelos motivos constantes 
do art. 3.0 deste decreto-lei continuarão a pertencer a essa mesmà 
categoria no Q. O. A. · 

Art. s.o Até a publicação da lei regulando a inatividade dos Ofi
ciais da Aeronáutica, a transferência, para a reserva, dos oficiais 
deste Quadro será feita respectivamente nos termos da legislacão en1 
vigor para os oficiais da extinta arma de Aeronáutica do Exército 
e do Quadro de Aviadores Navais, do Corpo de Aviaç.iio da Marinha. 

Art. 9.o Revogam-se as disposicõe·s em contrário. 

Ilio de Janeiro, '18 de novembro de 1941, '120.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

J. P. Salgado Filho. 

DECRETO-LEI N. 3.837 - DE 18 DE NOVEMBRO DE 1941. 

Fixa, a título provisório, o preço de mil calorias-quilo do carvão na-
. cionâl. 

O Presidente· da República, usando da atribuição que. lhe confere 
o ar~. 180 da Constituição, decreta: . . 

Art. 1.0 Fica fixâdo, provisoriamente, para a quota obrigatória 
prevista no art. 6.0 do decreto-lei n. 2.667, de 3 de outubro de !940, 
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em dezoito réis ($018) o preco por mil calorias-quilo do carvão na .. 
cional, no costado do naviu, nos portos de embarque, até que, termi
nados os estudos de que está encarregado o Conselho Nacional de Mi
nas e Metalurgia,' possa o Governo da. União determinar o seu preço, 
na for.ma do art. 11 do referido decreto-lei. 

Art. 2.0 Este decTeto.~lei entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário. · · 

Rio de Janeiro, 18 de novembro de 1941, 120.0 da Independ&ncia 
e 53.0 da República, 

GETULIO VARGAS, 

Jotlo de Mendonça Lima. 

DECRETO-LEI N. 3. 838 - DE 19 DE NOVEMBRO DE 19111 

Extingue. as Comissões de Eficiência dos Ministérios da Aeronáutica, 
da Guerra e da Marinha 

O Pres_idente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 -da Constituição, decreta: 

Art ... 1.° Ficam extintas as Comissões de Eficiência dos Ministérios 
da Guerra e da ·Marinha. 

·Art. 2.° Fica sem efeito a disposicão do artigo 10 do decreto~lei 
Ii. 3. 730; de 18 de outubro de 194-1, .que previu a existência da Co
missão de Eficiência no Ministério da Aeronáutica. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, em 19 de novembro de 1941, 12o.o da Indepen
-cia e 53.0 da República. 

GETULIO Y ARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

Henrique A. Guilhem . 

.J. P. Salgado Filho. 

DECRETO-Ll~I N. 3.839- DE ·19 DE NOVEi\IBRO DE 19/d 

Abre, pelo Ministério da Viação e Obras PúbLicas, o C?·édito suple
mentar de 60:000$0, à verba q1M especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe· confere 
o art. 180 da Constill!-ição, decreta: · 

Artigo única. Fica aberto o crédito suplementar de 60:000$0 (ses
s~nta contos de réis), em reforço da seguinte dotação do atual orça-
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mento do Mini~tério da· Viação e Obras Pública~. (Anexo n. 20, do 
decreto-lei n. 2.920,. de 30 de dezembro de 1940). 

Ver•ba 1. ~ Pessoal 

Consignação li __..: Pessoal extranumerário 

S/c. n. 06-Diarista~ .............................. . 60:000$0 

Parágrafo único. O crédito de que trata este artigo se destina 
à Estrada de Ferr•J de Goiaz. 

Rio de Janeiro, em. 19 de novembro de_ 1941, 120.0 da Indepen
dência e 53.0 dá República. ' 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI,N. 3.840- DE 19 DE NOVEMBRO DE 1941 

Dispõe sobre o vencimento de professores militm'es e dá outras pro
vidências 

O P ·esidente da República, usando da atribuição q:ue lhe confere 
o art. .180 da ConstituiÇ,~ão, decreta: 

Art. 1.0 Os dtuais professores dos estabelecimentos de ensino do 
Exéi'cito, oficiais da reserva ou reformados, amparados pelo § _2.0 

do artigo 14 do decreto-lei n. 103, de 23 de dezembro de 1937, e que, 
na data da vigência do decreto-lei n. 24, de 29 de novembro de 1937, 
já eram vitalícios, receberão, até o limite máximo estabelecido pela 
legislação, então em vigor, os vencimentos , que lhes couberem por 
seus postos na reserva ou como reformados, acrescidos de uma gratifi
cação de mag~stério igual à importância que, como professores, aufe
riam na dat~ da vigência do referido decreto-lei n. 24, desde que, 
por ato posterior, expresso, não tenham perdido 9 cargo de professor. 

Parágrafo único. No -cômputo da gratificação a que se refere este 
artigo, sé. será considerada a importânCia relativa ao abono provisório 
instituido pela lei -n. 183, de 13 de janeiro de 1936, quando tiverem 
sido observados, .aa su'ct concessão,· os dispositivos constantes da mesma 
lei. 

Art. 2.0 Não .se estende aos professores mHitU.res que ainda sejam 
oficiais da ativa o disposto no § 2.0 do art. 14 do decreto-lei n. 103, 
de 23 de dezembro de 1937. 

Art. 3.0 'Àos atuais professores, oficiais da .ativa, ·não atingidos 
pelo decreto-lei n. 103,- de 23 de deZembro de 1937, que desejarem 
optar pelo exercicio do magistério, passando para a reserva, esten
der-se-á a -disposição constante do art. 1.0 deste decreto-lei. 
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.§ 1.0 A facúJdade de ·opção -prevista neste artigo deverá ser exer
cida dentro do prazo improrrogavel de 30 dias, contados da vigência 
deste decreto-lei. 

§ 2.o Os oficiais que não fizerem opção no prazo indicado, não 
poGerão voltar a exercer o magigtério, perdendo, consequentemente, 
todas as ·vantagens anteriormente auferidas. 

Art. 4.0 O Ministério da Guerrs terá a iniciativa do processa
men_to do. gratificação de magistério, que será concedida ·por decreto. 

§ 1.0 Expedidos os decretos, concedendo a gratificação referida, 
o aludido ministério promoverá a abertura do crédito especial neces
sário ao respectivo pagamento. 

§ 2.0 O Ministério da Guerra organizará a !'elação naminal dos 
professores beneficiados com a concessão da gratificaoão de magis
tério, iP.dicando a respectiva importância, afim de ser anexada ao 
orçamento que consignará o crédito :<.ecessário. e 

Art. 5· 0 ~ste decreto-lei entrará em vigor na data da sua publi-. 
cação, revogadas todas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, em 19 de novembro de 1941, 120.0 da- Indepen
dência e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 3.841 -DE 20 DE NOVE>iBRO DE 1941 

Abre, p$lo Ministério das Relações Exte1·iores um C1'édito especial de 
AOO :000$0 para a visita· do Ministro das Relações Exteriores ao 
Chile · 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério das Relações Exterio
res o crédito especial de 400:000$0 (quatrocentos cOn.tos de réis), 
para atender ·às despesas (Serviços e Encargos) com a· visita do Mi
nistro das Relações Exteriores e sua comitiva ao Chile. 

Parágrafo único._ O crédito de que trata este artigo será distri
buido .à Delegacia do Tesouro Brasileiro em Nova York, revogadas a;:; 
disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 20 de l).ovembro de 1941, 12-0.0 da Independência 
e 53.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Oswaldo Aranha. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 3. 842 - DE 20 DE NOVEMBRO DE 1941 

Altera u.m dispositivo do Código de Vencimentos e Vantagens dos Mi
litares do· Exército._ 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Ao art. 126 do decreto-lei n. 2. !86, de 13 de maio 
de 1940, é acrescentada a segui!J.te alinea: 

c) os oficiais. pilotos, auxiliares técnicos, topógrafos e demais 
dos Destacamentos Especiais, quando em trabalhos de campo, a van
tagem igual à prevista na letra b deste artigo. 

Art. 2.0 Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publi
cação. 

Rio de Janeiro, 20 de novernhro de 1941, 120.0 da 'Independência 
· e 53.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dut1•a. 

DECRETO-LEI N. 3. 843 - DE 20 DE NOVEMBRO DE 1941 

Abre, pelo Ministério da Fazenda, o crédito sÚplement-ar de 5. 000:000$0, 
à verba que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe cor.
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. .l"ica aberto o crédito suplementar de 5. 000: OOO$ú, 
(cinco mil contos de réis) em reforço da seguinte dotação do atual 
orçamento do Ministério da Fazenda (Anexo n. 14 do decreto-lei nú
mero 2.920, de 30 de dezembro de 1940): 

Verba 6 - Dívida Pública 

Consignação II - Dívida Flutuante 

S/c. n. 03 -Exercícios Findos. 
01) para. pagamento da dívida a que se refere o § 2.0 , do 

art. 75 do Código de Contabilidade da.União ..... . 5.000:000$0 

Rio de Janeíro1 20 de novembro de 1941.. 120.0 da Independência 
e 53 o· da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 
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DECRE'f0-LEI N. 3.8114 -·DE 20 :OE NOVEMBRO DE 19/d 

Revê a legislação referent'e à remuneração, po1· unidade, da mãn de 
obra· do serviço de capatazias nos portos organizados e dá outrrtu 
p1'ovidências 

O Presidente da República,· usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição; 

Considerando que o decreto-lei n. 2.032, de 23 de ·fevereiro de 
1 9'40, estabelecendo a remuneração da estiva de acordo com a tone
lagem manipulada, tem dado satisfatórios resultados nos portos não 
organizados; · 

Considerando que, nos p'ortos organizados," os serviços de estiva 
e capatazias se completam, sendo, assim, indispensavel o estabeleci
mento da mesma base de remuneração aos operários, afim de não ser 
inutilizada a vantagem decorrente do melhor rendimento do serviço 
de estiva, decreta: 

Artigo 1.0 A mão de obra do serviço de capatazias IJ,OS portos 
org·anizados, definido pelo arl. 8.0 , alíneas a e b dos incisos f e li, do 
decreto n. 24.508, de. 29 de junho de 1934, será remunerada por 
unidade (tonelagem, cu~agem ou quantidade de volumes), na con
formidade do disposto neste decreto-lei. 

Artigo 2.0 Os concessioriários dos portos organizados submeterão 
á aprovação dó Ministro da Viação e Obras Públicas, no prazo· má
xlino _de 60 dias, a contar da data da publicação deste decreto-lei; as 
tabelas de taxas para remunerar, no todo ou em parte, a mão de obra 
utilizada na execução do serviço. 

§ 1.0 As tabelas obedecerào na sua disposição geral ao módelo 
anexo ao presente e conterão as taxas e as modalidades de remune.~ 
ração da mão de obra de acordo com as peculiariadades de cada 
porto·. · 

§ 2.0 A .mão de obra das OlJerações componentes do serviço de 
capatazias, qüe interessarem diretamente à rapidez da carga e de.-3-
carga das embarcações, será sempre remunerada por unidade ( tone-
lagem, cubagem ou quantidade de volume). 

§ 3.0 ·As tabelas de taxas especificarão, com clareza, as opeea
ções a que as taxas se referirem e tambem às operações que devam 
ser remuneradas por salário dia. 

Artig-o 3.0 As 'tabelas de taxas fixàrão a quantidade de trabalha
dores, motoristas, feitores e conferentes que comporão cada terno ou 
turma, empregada na execução do serviço, disting·uindo os casos de 
trabalhar um ou mais guindastes, por porão de navio, e uma ou mai:-s 
portas de armazem. 

Parágràfo único. Quando condições especiais do serviço exigi
rem o aumento do número "de trabalhadores fixados para compor a3 
turmas, esse aumento será feito, a critério das AdminiStrações dos 
Portos, e a sua remuneração será idêntica à que couber aos traba-
lhadores componentes normais elas turmas. 

Artigo /1.0 As taxas aProvadas para retribuir a mão de obra se
rão aplicadas à quantidade de mercadoria movimentada por . ada 
turma e o produto será dividido na razão de urna quota, para cada 
trabalhador, uma para cada motorista interno do armazem, uma. e 
meia para o feitor,. uma e um quarto para o ajudante de feitor, uma 
e meia para cada, motorjsla de guindaste ele cais, uma e meia para 

· cada conferente. 
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§ ~ .0 Estas 'quotas podeÍ'ão ser modificadas de sorte a melhor 
se adaptarem à eomposiçãn dos ternos Ou turmas, ora vigentes nos 
portos. 

§ 2.0 Quando o serviço de capatazias não começar na hora: para 
que tenham sido escalados os operários, ou quando for interrompido 
por motivo de chuva ou, ainda, quando obrigar a esperas e delongas, 
devidas à- agitação das águas, os operários escalados perceberão, pelo 
tempo de pãralizaç.ão ou de espera, a metade dos salários que estiverem 
em vigor. 

§ 3.0 Quando o serviço. de capatazias não começar à hora ou. for 
paralizado por mais de vinte minutos consecutivos, por falta es
tranha aos operários e .da responsabilidade de terceiros, os operá
rios escalados perceberão o tempo que ficarem paralizados, na base 
dos salários vigentes, cabendo às administrações dos portos, se não 
forem elas as responsaveis, o direito de cobrar a quantia paga r•ela 
inatividade à entidade que motivar a paralizacão. 

§ 4.0 Quando a quantidade de mercadori"as a manipular por uma. 
turma for tão pequena que não assegure, para cada um dos operá
rios e empregados escalados, o provento de meio dia de salário, ao 
menos, os operários e empregados perceber8o a remuneração corre::;
pondente a meio dia de salário vigente. 

§ 5.0 Se o trabalho a que se refere o parágrafo anterior exceder 
em duração a meio dia de trabalho e, em quantidade, a 30 toneladas, 
os operários perceberão a remuneração por· salário, correspondente ao 
número de horas de efetiva duraoão do servioo. · 

§ 6.0 Os operários mensalistas e os diaristas que, na data deste 
decreto-lei, tenham direito a determinada remuneraoão mínima men
sal, continuarão com esse direito -assegurado e~ sempre que no decurso 
do mês perceberem remuneração por unidade, inferior à remuneração 
mínima anteriormente assegurada, deverão ser pagos da diferença 
pelos concessionários do porto. 

Art. 5.0 As operações componentes do serviço de capataZias, como 
abertura de voluni.es para conferência, reacondicionamento de merca
dorias conferidas e outras, que não digam com a presteza da carga e 
descarga das embarcações, e assim tambem os, serviços conexos com 
os de capatazias, como limpeza de armazens, beneficiamento de mer
cadorias e outros, poderão ser remunerados na base dos ~alários em 
vigor. 

Art. 6.0 Os operários escalados são ohrigados a trabalhar durante 
as horas normais de serviç.o diurno ou noturno e nas prorrogações aqui 
previstas, em um ou mais armazens, vagões ou embarcações. 

Art. 7.0 O horário de trabalho do porto deverá ser o mesmo para 
a fiscalização aduaneira, o serviço de capatazias e o de estiva e será 
fixado pela Delegacia do Trabalho Marítimo. O dia ou a· noite de tra
balho terá a duração de oito horas de sessenta mim.ltos e será divi
dido em dois turnos de quà.tro horas, separados pelo intervalo de uma 
a uma e meia hora, para refeição e repouso. 

§ 1.o O concessionário do porto poderá prorrogar os turnos de tra
balho por duas horas, remunerando o trabalho pelas taxas ou salários 
constantes das tabelas aprovadas. 

§ z.o Para ultimar a carga ou descarga dos grandes paquetes ou 
dos navios que estejam na iminência de perder a maré, e para não in
terromper o trabalho nos navios frigoríficos, o concessionário do porto 
poderá execUtar o serviço de capatazias durante as horas destinadas 
às refeições dos operários, ·pagando-lhes, porem, com o suplemento de 
remuneração, o dobro do salário correspondente à duração da re
feição. 
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Art. 8. o As taxas de capatazias serão de responsabilidade dos 
donos das mercadorias; os dispêndios extraordinários, porem, que por 
esse serviço pagar o concessionário do ·porto, na forma do art. 4.0 , 

§ 20, e art. 7.0, § 2o, serão debitados aos armadores que houverem re
quisitado o serviço, acrescida de dez por cento a despesa. 

Art. 9.0 Para compensar o encarecimento da mão de .obra do ser
vlço de capatazias que resultará para as administrações dos portos, do 
regime estabelecido neste decreto-lei, os concessionários dos portos 
organizados submeterão à aprovação do- Governo novas tabelas das 
táxas de capataZias e de utilização do porto, majorando em cada uma 
<!elas 50 % da quantia estritamente suficiente para cobrir os novos 
encargos. 

§ _1.0 Essa majoração, tanto para as mercadorias de cabotagem 
cumo para as do comércio internacional de cada porto, será fundada 
em demonstrativos das quantias pagas pelos armadores, nos anos de 
1939 e 1940, pelos serviços de capatazias realizados fora das horas e 
dias ordinários de trabalho e das quantidades de mer-cadorias de ca
botagem e de comércio internacional, movimentadas nos mesmos anos, 
no por.to. 

-§ 2.0 A Comissão de Marinha Mercante providenciará para que as 
taxas de utilização do porto, atualmente debitadas nos conhecimentos 
inarítimos pelos armadores nacionais, não sejam alteradas enquanto 
não vier a ser aprovada nova tarifa para os transportes marítimos, que 
énglobe todas as despesas adicionais presentemente incidentes sobre 
os fretes. 

Art. 1 O. As novas tabelas de retribuição do serviço de capatazias 
IJOr unidade, serão postas em vigor, simultaneamente, em todos os por
tos do país, em data fixada pelo ministro da Viação e.Obras Públicas. 

Art. H . As normas de trabalho em vigor nos portos organizados, 
que não colidam com os dispositivos do presente decreto-lei, conti
nuarão em vigor. 

Art. 12. Revogam7se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 20 de novembro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

N. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

Dulphe Pinheiro Machado. 

Modelo a que se refere o § 1.0 do art. 2.0 : 

PORTO DE ................. . 

TABELA DE TAXAS PARA REMUNERAR A MÃO DE OBIH 
DO SERVIÇO DE CAPATAZIAS 

'fAXAS DEVIDAS PELAS AD~INISTRAÇÕES DOS PORTOS 

Espécie e incidência Valor 

Taxas gerais : 

1 Liilgagem ou deslingagem, transporte e empilhamento 
.nos armazens, de sacaria carregada ou descarregada de 
embarcações ..................................... . 

~ Por serviço idêntico ao especificado no n. 1 quando a 
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mercadoria for recebida ou entregue nas plataformas· 
externas dos armazens ................... · .......... . 

Por serviço idêntico ao especificado no n. 1 quando apli-
cada a carga geral ............................... . 

Por serviço idêntico ao especificado no n. 2 quando apli-
cada a carga geral ................................ . 

.................................. ~ ............ ~ .. - . 

Taxas especiais: 

1-'ela lingagem ou deslingagem e embarque ou desembar-
que de sacaria em vagões, ao co8tado do navio ....... . 

.Por serviço idêntico ao anterior quando as mercadorias se 
destinarem aos armazens ou deles vierem ........... . 

Observações: 
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a) As taxas desta tabela, salvo indicação em contrário, .se aplicam 
à tonelada ou . fração de tonelada. de peso manifestado ou despachado 
das mercadorias. 

b) Poderão ser feitos, livremente, sem interferência dos trabalha
dores do porto, os serviços de capatazias: 

1) de malas postais, pelos motoristas da administração do porto 
e pelos empregados do Departamento dos. Correios e Telégrafos ou 
pelos tripulantes da embarcação que conduza as mesmas malas: 

2) de mercadorias destinadas a abastecer o mercado municipal do 
lugar, no caso previsto no art. 8.0 do decreto n. 24.511, de 29 de 
junho de 1934, pelos tripulantes da. própria embarcação que as con
duza; 

3) de rancho de bordo, pelos tripulantes da p"rópria embarcação, ou 
empregados do fornecedor; 

4) de materiais destinados à reparação das embarcações ou ao con
sumo de bordo, pela própria tripulação ou pelos empregados dos esta
leiros; 

5) de bagagem dos passageiros, por estes ou pelos carregadorf's por 
eles engajados. 

c) Compreende-se na designação de "cárga geràl" todas as merca
dorias que não tenham especificação própria nesta tabela. 

d) Os volumes contendo explosivos e os volumes de carga deterio
rada exalando mau cheiro pagarão a taxa n. 2, com a .majoração de 
25%. . 

e) ·Os vOlumes contendo cal, cimento, couros secos salgados, en.-xo
fre, potassa e sangue, cujos envoltórios não impeçam o desprendimento 
de poeira ou odores, e essas mesmas mercadorias a granel e mais as se
guintes: chifres, ossos, soca ta, trilhqs, unhas e vergalhões de ferro, _pa
garão a taxa n. 2, com a majoração de 25 %. 

f) Os couros verdes em salmo'ijra pagarão a taxa n. 2, com a majo
ração de 50 % • 
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h) -As turmas para execuÇão doS serviços especificados nesta ta
bela serão compostas pelos, empregados abaixo discrimiilados. 

i) .......•...........................•..•..•. " ........... . 

'DECRETO-LEI N. 3.845- DE 20 DE NOVEMBRO DE 1941 

Abre, pelo Ministério da Educação e Saude, a crédito suplementar de 
2:000$0, à verba que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de 2:000$0 (dois 
contos de ·r.éis) em reforço da seguinte dotação do atual orçamento do 
Ministério da Educação e Saude (Anexo n .13 do decreto-lei n. 2.920, 
de 30 de dezembro de 1940): ' 

Verba 2 - Material 

Consignação li -:- Material de Consumo 

S/c. n. 19 - Combustiveis, -lubrificantes e material de 
lubrificação e limpeza; material de conservação de 
instalações, máquinas e aparelhos; artigos de ilumi
nação; sobressalentes de máquinas e viaturas. 

54 - Instituto Nacional de Surdos-Mud.os...... 2:000$0 

Rio de Janeiro, 20 de novembro de !9!d, 120.0 da Independência 
e 53.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

GustaVo Capanema. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.846 - DE 20 DE NOVE>ciBRO DE 1941 
' 

Abre, pelo Ministério da Justiça e Negócios Interiores, o crédito su
plementar de 60:000$0, à verba qtte especifica 

O Presidente da República,. usando da atribui cão que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. l<'ic~ aberto o crédito suplementar de 60:000$0 (ses
senta contos de' réis) em reforço das seguintes dotações do atual or-
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çamento do, Ministério da Justiça e Negócios Interior~s (Anexo n. 16 
do decreto-lei n. 2.920, de 30 de dezembro de 1940): 

Verba 2 - Material 
Consignação II - Material de Consumo 

S/c. n. 22 -'Gêneros de alimentação e de dieta, inclusive 
animais para corte; gelo; artigos para fumantes. 

30) Patronato Agrícola Venceslau Era• .. .. .. .. . 36:000$0 
S/c. n. 2.8 - Vestuários e uniformes; chapéus, calçados, 

perneiras e correame; roupas de: cama e mesa; artefatos 
de tecido; tecidos e objetos de armarinho. 

30; Patronato Ag-rícola Venceslau Braz . . . . . . . . . 20:000$0 

Consignação II1 - Diversas Despesas 
S/c. n. 30 - Agua, asseio e higiene; artigos para limpeza 

e desinfeção; taxas de água, esgoto e lixo. 
30) Patronato Agrícola Venc.eslau Braz ........ . 4.:000$0 

ô0:000$0 

Hio de Janeiro, 2.0 de novembro de 19•H, 120.0 da Independência 
e 53.o da República. ' 

GETULIO VARGAS. 

Vasco T. Leitão da Cunha. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3. 8.\7 - DE 20 DE NOVEMBRO DE 194-1 

Abre, pelo Minist{'J'·io da Marinha, o crédito suplenwntar de 45:000$0, 
h verba que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de 45:000$0 ( qua
renta e cinco contos de réis) em reforco da seguinte dotacão do 'atüal 
orçamento do l\•Iinistério da Marinha (Anexo n. 17 do decreto-lei nú
mero 2.920, de 30 de dezembro de 1940): 

Ve1·ba 1 -Pessoal 
Consignaoão V - Indenizações' 

S/c. n. 19 -Diárias 
2) Pessoal Militar .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 45:000$0 

ParágTafo único. O crédito de que trata este artigo se destina à 
Diretoria da Aeronáutica Naval. 

Rio de Janeiro, 2D de novembro cte 1941, 120.0 da Independência 
e 53.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

H en1·ique A . Guilhem . 
A. de Souta Costa. 



480 A'l'OS DO PODER EXECU'l'IVO 

DECRETO-LEI N. 3.848- DE 20 DE NOVEM~RO DE 1941 

Abre, pelo Ministério da Viação e Obras Públicas, o crédito suplemen
tar de 125:000$0, à verba que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Cçmstituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de 125:000$0 
{cento e vinte e cinco captas de réis) em reforço da seguinte dotação 
dÓ atual Orçamento· do Ministério da Viação e Obras Públicas (Anexo 
n. 20 do decreto-lei n. 2.920; de 30 de dezembro de 1940): 

Verba 2 - Material 

Consignação li - Materi.al de Consumo 

S/c. n. 19 - Combustiveis, lubrificantes e material de 
lubrificação e limpeza; material de conservação de 
instalações, máquinas e aparelhos; artigos de ilumi
nação; sobressalentes de máquinas e viaturas, explo
sivos. 

15) Departamento Nacional de Obras de Sanea-
mento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 125:000$0 

Rio de Janeiro, 2:0 de novembro de 1941~ 120.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendoru;a Lima. 

A . de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.849 ·_DE 20 DE NOVEMBRO DE 19/d 

Abre, pelo Ministério da Viação e Obras Públicas, o crédito suplemen
tar de 1 :800$0, à verba que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 1.80 da Constituiç.ão, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de i :800$0 (um 
conto e oitocentos mil réis) em reforço da seguinte dotaç.ão do atual 
orçamento do 'Mi~istério da Viação e Obras Públicas (Anexo n. 20· do 
decreto-lei n. 2.920, de 30 de dezembro de 1940): 
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Verba 2 - Material 

Consignação III - Diversas Despesas 

S/c. n. 33 - Assinatura de recortes de jornais e de re-
cortes de revistas. · 

04 - Secretaria de Estado 

4.81 

01) Secretaria de Estado 1:800$0 

Rio de Janeiro, 20.- de novembro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

GETULIO v ARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.850 _:_DE 20 DE NOVEMBRO DE 1941 

Anula o decreto-lei n. 3 .603, de !O de setembro de 1941. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituiç.ão, decreta·: 

Artigo único. FiCam sem efeito as alterações orçamentária<; de 
que trata o decreto-lei n. 3.ô03, de 10 de s~tembro Je 1941, revo
gadas as disv·osiçôes em contrário. 

Rio de Janeiro, 20 de novembro de 1941, 120.0 da Independência 
e .53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Oswaldo Aranha. 

A. de So~1,za Cost'a. 

DECRETO-LEI N. 3.851- DE 20 DE NOVEMBRO DE 1941 

Abre, pelo Ministério das Relações Exteriores, o crédito especial de 
- 73:000$0, para 'regularização de despesas 

O Presidente da República, usando da atribuição qUe lhe confere 
O art. 180 da Constituição~ deCreta: 

Ar.ti&o único. Fica aberto, Pelo .Ministério das RelaçõCs Exteriores, 
o crédito especial de, 73:000$0 (setenta e três contos de ?é1•1, para re
gularização da despesa efetuada (Pessoal) com a "esquadrilha "Norlh 
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American", que foi a Buenos Aires participar da solenidade "com· a 
inauguração do monumento ao estadista argentino General Júlio A. 
Roca. 

Parágrafo único: O crédito de que trata este artigo será distri
buido ao Tesouro .Nacional, .revogadas as disposições em COI!:trário. 

Rio de Janeiro, 20 de novembro de 1941, 120.0 da lndependoncia 
e 53.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Oswaldo Aranha • . 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N.B.852- DE 20 DE NOVEMBRO DE 1941 

Retifica as tabelas anercas ao decreto-lei n. 3. 422, de 1.2 de julho 
de 1941. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Con&tituição, decrota: 

Art. 1.° Ficam incluidos entre os "Cargos extintos quando va
garem" do Quadro Suplementar das tabelas anexas ao deereto..:Iei_)lú
mero 3. 422, de 12 de julho d6 194_1, os Sf?guintes cargos isolados: 

1 - Modelador (Museu Nacional), padrão G. 
1 -Diretor (Escola Normal de Artes e Oficios Venceslau Braz),. 

padrão K. 

Art. 2.0 Em consequência do disposto no artigo anterior, ficam 
s·uprimidos_ no Quadro -Suplementar das mesmas tab.olas os seguiiÍtes 
cargos: 

CARREIRA DE DENTISTA 

1- classe K, correspondendo, na situação antiga, a· f Diretor jEs
cola Venceslau Braz), padrão K, do antigo Quadro I. 

QUADJl,O I 

CARREIRA DE ARTÍFICE 

1 ~ classe G, correspondendo, na situacão antiga, a 1 :Modelador 
(Museu Nacional), padrão G, do antigo Q. S. 

Art. 3.0 O presente decreto-lei vigora a contar de 23 de julho de 
1941~ revogadas as disposicões em contrá-rio. 

Rio de Janeiro, 20 de novembro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.o da República. 

·GETULIO VARGAs: 

Gustavo CapanamG. 
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DECRETO-LEI N. 3.853- DE 20 DE NOVEMBRO DE 1941 

Abre, pelo ~inistério da Viação e Obras Públicas; o crédito suplementar 
DE 189:500$0, à. verba que especifica 

O Presidente da Repúblic-a, usando da atribuição que 'lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

·Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de ,189:500$0, 
(cento e oitenta e nove eontos e quinhentos mil réis), em.1'eforço da 
seguinte dotação do atual orçamento do Ministério da Vi;;ç.ão e Obras 
Públicas (Anexo n. 20 do decretoC!ei n. 2.920, de 30 de dezembro 
de 1940): · 

Verba 1 - Pessoal 

Consignação II - Pessoal Extranumerário 

Subconsignação 04 - Contratados 

25) Departamento Nacional de Estradas de Ferro 
01) Departamento Nacional de Estradas de Ferro 

Sub consignação 05 - Mensalistas · 

25) Departamento Nacional de Estradas de. Ferro 
01) Departamento Nacional de Estradas de Ferro 

Subconsignação 06 - Diaristas 

25) Departamento Nacional de Estradas de Ferro 
01) Departamento Nacional de Estradas de Ferro 

Consignação V,- Indenizações 

Subconsignação 18 - Ajuda de custo 
25} Departamento Naeional de Estradas de Ferro 

01) Departamepto Nacional de Estradas de Ferro 

Subconsignaç.ão 19 - Diárias 

25) Depal'tatnento Nacional de Estradas de Ferro 
01) Departamento Nacional ele Estradas ele Ferro 

40:000$0 

99:500$0 

10:000~0 

20:000$0. 

20:000$0 

189: 500$0· 

Rio de Janeiro, 20 de novembro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.o da República. 

GETULIO V AnGAS , 

João .de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI No 3.854 - DE. 21 DE NOVEMBRO DE 1941 

JJispõe sobre ci tfbr.igatoriedade de normas a serem observadas no le
vantamento das estatisticas administrativas e dd Outras provi
d<!ncias 

O Presidente da República, usando da atribuicão que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fieam as reparticões públicas federais obrigadas a ob
servar as normas prescritas pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística, referentes ao perfeito levantamento das estatístiCas com
preendidas no_ setor da administração pública. 

Art. 2.0 Os Estados e os municípios devem incluir, r;a sua le
gislação, idênticas normas, ficando as repartições públicas estaduais 
e· municipais obrigadas, tambem, a observá-las. 

Art. 3.0 Entre os aspectos que as normas referentes aos levan
tamentos das estatísticas administrativas devem abranger, ir,tl!luem-se, 
alem de outros que a Prática e a natureza dos serviços aconselharem 
os seguintes, investigados em relação a cada repartição: 

I - Levantamento anual do pessoal lotado na repartição. sBgundo 
várias circunstâncias (sexo, Idade, estado civil, prole, condiçõe~ de 
exercício, jurisdição funcional. setores da administração, "\Ten:::imentos, 
carreiras, etc.) . 

li - Levantamento anual dos atos inerentes à vida funcional 
(admisSão, frequêneia, transferência, -remoção, promoção, demissão, 
etc.). 

UI - Estatística dos serviços .efetuados em decorrência das atri
buicões reguladas em lei, quer sejam de ·aspectos administrativos 
(pareceres emitidos, registos efetuados, guias extraídas, etc.), técni
cos (inquéritos e pesquisas realizadas, vistorias levadas a efeito, 
exames, medições, etc.), quer científicos (exames de laboratório. 
observações meteorológicas, astronômicas, etc.) . 

IV - Caracterização da composição dos orgãos deliberativos, 
assim como o movimento administrativo dos mesmos (reun~ões efe
tuadas, resoluções tomadas, pareceres emitidos, etc.) . 

V - Apanhado anual dos trabalhos efetuados pelos servicos de 
comunicações, principalmente no que se referir ·à entrada e saida de 
co1-respondência, que deverá ser levantada segundo várias cinuns
t,âncias (natureza .da correspondência, procedência ou destino. as
sunto. etc.). 

· VI - Apuração do movimento do arquivo, compreendendo :1 
entrada de documentos, as saldas para consultaR, certidões passadas, 
as inutilizações, etc. 

VII - Levantamento estatístico do patrimônio da repartiç.ão, 
baseado no inventário anual, de modo que fiqu~ perfeitam.mte ca
racterizado o material permanente de que dispõe o serviço. 

Art. 4.o A prescrição das· normas sobre os levantamentos e!;itn.
tísticos. a que se referem os artigos anteriores, será procedida pelo 
Insfltuto Brasileiro de Geografia e Estatística em colaboraçào com o 
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Departamento Administrativo do Serviço Público, devendo, tambem, 
pelo inesmo modo, ser resolvidas as dúvidas suscitadas na aplicação 
das normas. 

· Art. 5.0 ESte decreto-lei entrará em vigor em 1 de janeiro de 
i942, revogadas ~~ disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 21 de novembrn de 1941, 120.0 da Independência 
e 5a.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Vasco T. Leitão da Cunha. 
A. de Sou•a Gosta. 
Eurico G. Dutra. 
Henrique A . Gui!hem. 
Jàão de Mendonça Lirria. 
Oswaldo Aranlta. 
Carlos de Souza Du-xrte 
Gustavo Capanema. 
Dulphe Pinheiro Machado. 
J,. P. Salgado Filho. 

DECRETO-LEI N. 3.855- DE 21 DE NOVEMBRO DE 1941 

Estatuto da Lavoura Canavieira 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
, fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

ESTATUTO DA LAVOURA CANA'VIEIRA 

TITULO I 

Dos Fornecedores e Lavradores de Canas 

CAPíTULO I 

DOS FORNECEDORES 

Art. 1.0 Para os efeitos deste Estatuto, considera-.se fornecedor 
todo o lavrador que, cultivando terras própÍ'ias ou alheias, haja for-
necido canas a ·uma mesma usina, diretamente ou por interposta pes-
soa, dur~nte três ou mais safras consecutivas. ·· 

§ 1.0 Na definição deste artigo, estão compreendidos os parceiros, 
arrendatários, bem como os lavradores sujeitos ao risco agrícola e aos 
quais haja sido atribuída, a qUalquer título, área privativa ·de lavoura, 
ainda qUe os respectivos fornecimentos· sejam feitos por intermédio do 
proprietário, possuidor. ou arrendatário principal do fundo agríeola. 

§ 2.o Na definição deste artigo incluem-se os lavradores aos quais 
Vehha a ser atribuída quota de fqrnecimento em consequência de con-
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tratos assinados pelos mesmos com as Usi.nas; a partir desta data e 
obseryadas as disposições do presente Estatuto. 

Art. 2.o Somente gozarão das vantagens que este Estatuto jnsti
tue em favor dos fornecedores, as Pessoas Jís'icas .que dirijam, a títu
lo perrria:nente, a exploração agrícola da cana de acucar ou as socie
ctáctes ·cooperativas de lavradores, devidamente organizadas. 

Aft. 3.0 Não se reputam fornecedores: 
a) os trabalhadores que percebam sa'lário por tempo de serviÇo 

e os Qmpreiteiros de áreas e tarefas certas, remunerados em dinheiro; 
b) os lavradores a· que se refere o art. 5.0 ; 

c) os lavradores de engenhos; 
d) as pessoas que, .embora satisfazendo as condições do art. 1.0 

e seus parágrafos, sejam interessadas, acionistas, sócias ou proprie
tárias das usinas ou distilarias; 

e) os parentes, até ao 2.o grau, dos possuidores ou proprietários 
çle usin.as ou distilarias. 

§ 1.0 O impedimento a que aludem as letras d e e deste artigo 
não se aplica, aos acionistas, sócios ou parentes que, explorando pes
soalmente a sua lavoura, possam provar, de modo inequfvoco, que a 
usina lhes reconheceu a qualidade e os direitos de .fornecedor, ante
riormente a 1 de janeiro de 1941. 

§ 2.0 Os dispositivos das letras d e e ·não se aplicarão aos forne
cimentos realizados dentro da quota de produção pertencente à usina. 

Art. 4.0 Perderá os direitos que lhe são reconhecidos neste Es
tatuto o fornecedor a que faltar ou vier .a faltar qualquer .dos requi
sitos referidos no art. 2.0. 

CAPíTULO II 

DOS LAVRADORES DE CANA 

Art. 5.0 Os lavradores de usinas que trabalham em regime de co
lonato ou de. salariado e não possam ser incluidos nas definições do 
art. 1.0 e seus parágrafos terão a sua. situação regulada em contrato 
tipo, aprovado pelo Instituto. 

Art. 6.0 Os proprietários ou possuidores de usinas que mante
nham lavradores nas condições previstas no artigo anterior ficam Obri
gados a submeter à aprovação do Instituto, dentro do Prazo de 90 dias, 
a contar da data deste Estatuto, as minutas dos contratos tipos .que 
pretendam adotar. 

§ 1.0 . No caso de inobservância deste dispositivo, será imposta 
ao responsavel multa de 5:000$0 a 1.0:000$0 e o Instituto fixará, em 
instruções. as normas pelas quais se deverão regular as relações da 
usina com os seus lavradores. 

§ 2.° Caso o responsavel pela usina se recuse a introduzir, no 
contrato tipo, as modificações exigidas pelo Instituto, proceder-se-à de 
acordo com o disposto na. parte final do parágrafo anterior. 

Art. 7.0 Nos contratos tipos· deverão ser ubservadoe, a .iuizo do 
lnstituto, os seguintes princípios·: 

a) concessão ao trabalhador, a título gratuito, .de área de terra 
suficiente para plantacão. e criacão necessárias à subsistência do la
\Tador e de sua família; 
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b) proibição de reduzir a r.emuneração devida ao trabalhador, 
com fundamento na má colheita, resultante de motivo de força maior; 

c) direito a moradia sã e suficiente, tendo em vista a. família do 
trabalhador; 

d) assistência médica e hospitalar; . 
·e) ensino primário gratuito às cri~nças em idade escolar; 
f) garantia de indenização no caso de despedida injusta do tra

balhador. 
Parágrafo único. A usina deverá entregar ao trabalhador um 

.exemplar, devidamente autenticado, do contrato tipo. 

Art. 8.0 Os litígios entre os trabalhadores referidos neste ca
pítulo e os usineiros serão dirimidos pela Justiça do Trabalho, tendo 
em vista as cláusulas dos contratos tipos e ouvido, antes da audiência, 
o I. A. A. 

Parágrafo único·. Aos processos derivados dos litígios a que' se 
refere este artigo, nãO se aplica o disposto nos arts·. 42 do decreto-lei 
n. 1.237, de 2 de maio de 1939 e 141 do decreto n. 6. 596, de 12 
<ie dezembro de 1940. 

Art. 9.0 O Instituto fiscalizará a perfeita execução dos contratos 
tipos, na parte relativa aos devedores de assistência social das usinas 
(letras a, c, d, e e do art. 7.0 ). 

Parágrafo único. No caso de inobservância dos deveres a que 
,alude este artigo, o Instituto aplicará ao responsavel multa de 1:000$0 
.a i O: 000$0 qu!3 será elevada ao dobro, em caso de reincidência. 

CAPITULO III 

DOS LAVRADORES DE ENGENHOS 

. Art .. 10. No caso de aumento das quotas de prQdução de açucar 
banguê, serão atendidos, em primeiro lugar e em percentagem maior, 
-os engenhos que disponham de lavradores sujeitos ao risco agrícola 
e aos quais haja sido atribuida, a qualquer título, área privativa de 
lavoura. 

§ 1.0 ·Na graduação desses aumentos, o Instituto terá em vista o 
número e a situação dos lavradores amparados, dançlo prefBrência aos 
.engenhos que empreguem maior número de pessoas e oferecam me
lhores condições de trabalho. 

§ 2.0 O I.A.A. fiscalizará a execução das condições de trabalho 
indicadas pelo proprietário ou possuidor do engenho, podendo retirar 
os aumentos concedidos no caso de inobservância das condições 
_pactuadas. 

CAPITULO IV 

DO CADASTRO DOS FORNECEDORES 

. Art. 11. O I.A.A. organizará, dentro do prazo de 12 meses, a 
.contar desta data, o cadastro geral dos fOrnecedores -de cana. 

Art. 12. Os engerihos, usinas e distilarias que recebem canas de 
.fornecedores (art. 1.0 e seus parágrafos), são obrigados a apresentar, 
devidamente preenchidos, dentro do prazo de. 120 dias, o.s· mapas e 
boletins de modelo aprovado pelo I. A. A. 
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§ 1.0 O prazo a que se refere este artigo contar-se-á a uartir 
da data da entrega dos mapas e boletins às fábricas, pelo Instituto. 

§ 2.0 Os recebedores de cana que não apresentarem os mapas 
e boletins dentro do prazo deste artigo ficarão sujeitos a uma multa 
de 100$0 por dia de excesso. 

Art. 13. Apresentados os mapas e boletins a .que se refere o 
art. 12, o Instituto comunicará aos forneced6res as .declarações- que 
lhes digam respeito e publicará o quadro de fornecedores no Diário 
Oficial da União. , 

Parágrafo único. O -fornecedor poderá im:Puinar as declarações 
constantes do mapa, dentro do prazo de 60 dias, a contar da data da 
notificação a _que se refere e;Ste artigp. 

Art. 14. Os Javradores.,que não· hajam figurado nos mapas a que 
se refere Ci art. 12 e que se julguem com direito à quota de forneci
mento, poderã9 reclamar ao Instituto, dentro do prazo de 120 rUas, a 
contar da data da publicação a que alude o artigo anterior. 

Art. 15. Os proprietários ·ou possuidofes de fundos· agrícolas 
destinados là -cultura de cana s.ão obrigados a apresentar as fichas d_e 
in.crição e os boletins de modelo aprovado pelo Insiiú)lto, dentro do 
prazo de seis meses, sob pena de multa de 100$0 por dia de excessO. 

§ 1.0 A disposição deste artigo é extensiva às fábricas que dis
ponham de terras próprias destinadas à cultura de cana. 

§ 2.0 O proprietário ou possuidor de fundo agrícola, nos termos 
deste artigo, será obrigado a declarar os nomes de cada um dos la
vradores aos quais haja atribuido a exploração de lotes de terra, 0om 
a área de cada lote e indicação, em resumo, das condições da explo
ração e natureza do contrato feito com o lavrador. 

· § 3.0 O proprietário 011 possuidoP de fundo agrícola será obrigado 
a declarar o número dos trabalhadores empregados na exploracão cJo 
fundo, indicando as condições e a natureza do trabalho. 

Art. 16. O recebedor ou fornecedor de -cana, bem como o pro
prietá-rio ou p"ossuidor de fundo agrf-cola que apresentar declaraçée! 
inexatas ou falsas, ficará sujeito a 11ma multa de 100${) a 5:000$0. _, 

TITULO li 

Do fornecimento 

CAPíTULO I 

DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO 

SECÇÃO 1.• 

Disposições ge,rais 

Art. 17. Os proprietários ou possuidores de usina-s são obriga
dos a receber dos .seus fornecedores a .quantidade de .canas que for 
fixada pelo Instituto do Aç11~ar e do Alcool, para transformação <lm 
acucar ou álcool, de acordo com as disposições deste Estatuto. 

Art. 18. Os fornecedores são obrigados a entregar à usina ou 
usinas a ·QUe estejam vinculados a quantidade de canas que for fi
xada, nos termos do artigo anterior. 

Art. 19. O fornecedor que não puder entregar a sua quota, no. 
todo ·ou em parte, por motivo de força maior, é obrigado- a notificar 
o recebedor desse fato, com a necess_ária. antecedência. 



ATOS DO PODER. EXECUTIVO 

Art. 20. As canas considerar-se-ão entregues ao recebedor a 
partir da respectiva pesagem. 

Art .. '21. As dist.ilarias anexas a usinas aproveitarão, dentro da 
sua capacidade, na fabricação de alcool anidro, o melaço residual das 
quotas legais de açucar e as quotas dos fornecedores da distilaria. 

Parágrafo único. Depois de cumpridas as exigências acima, as 
distilarias de álcool anidro, na utilização d8 canas de e;x:cesso, obede
cerão aos planos anuais estabelecidos pela Comissão Executiva, para 
a defesa da.s safras. 

SECÇÃO 2.• 

Da regulamentação do fornecimento 

Art. 22. O Insti.tuto poderá estabelecer, para cada reg r ao, as 
normas pelás _quais se devem regular o modo e o tempo do forneci
mento, bem como as questões relativas à entrega e pesagem das 
canas. 

§ 1.0 Na elaboração dessas normas, o Instituto ouvirá os inte
ressados, concedendo-lhes o prazo que julgar razoavel para a apre

\ sentaçãci de suas sugestões. 
§ 2.0 Se, findo o prazo, os interessados não se manifestarem, o 

Instituto fixará as normas à revelia dos mesmos. 
Art. 23. As associações legalmente reconhecidas de recebedores 

e fornecedores de cana poderão estabelecer, em contratos ou acof'dos 
coletivos, as normas pelas quais se devem regular, o modo e a forma 
do fornecimento, bem como a entrega e pesagem das canas e _questões 
correlatas. 

Parágrafo único. Esses acordos tornar-se-ão obrigatórios para 
todos os membros das categorias representadas pelas respectivas asso
ciações de classe, mesmo para aqueles que delas não facam parte, 
depois de homolqgadas de acordo com os preceitos que o Instituto 
estabelecer. 

Art. 2/L Os recebedores e fornecedores poderão regular, em 
contratos-- tipos, o modo e a forma do fornecimento e da exploração 
agrfcola, bem como as Questões relativas à irrigação, fornecimento 
de a.dubos, assistência técnica e financeira aos lavradores e assuntos 
correlatos. 

Parágrafo único. Os contratos tipos a Que se refere este artigo 
somente poderão ser adotados depois de aprovados pela Comissão 
Executiva. 

SECÇÃO 3.• 

Do registo do fornecimento 

Art. 25. Ficam as usinas e distilarias obrigadas a manter UJil 
livro, segundo modelo organizado pelo Instituto, no qual lançarão 
diariamente as quantidades de canas recebidas dos seus fornecedores. 

Parágrafo único. A obrigação consignada neste artigo é exten
siva a quaisquer intermediários que recebam canas de lavradores 
para entregar às usinas ou distilarias. 

Art. 26. A falta do livro a que alude o artigo anterior será 
punida com multa de i :000$0 a i O: 000$0. · 

Art. 27. O produtor ou intermediário,que mantiver livros escri
turados irregularmente ficará sujeito à multa de i00$0 a 5:000$0. 
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CAPíTULO I! 

DA GARANTIA DA ~IOAGEM 

Art. 28. O InStituto, a requerimentO dos usineiros ou dos forne
cedores, intervirá, provisoriamente, na usina ou distilaria 'que, sem 
motivo inst1f1cado. devidamente comprovado, ou em conseqUência 

de falência, inSolvência ou execução judicial, paralizar a respectiva 
atividadr industrial, por mais de oito dias. 

§ 1.0 A verificáção dos fatos a que alude este artigo será feita 
mediante processo regular, assegurado ào responsavel pela usina ou 
distilaria o direito de· defesa. · 

§ 2.0 Deáetada a intervencão, no caso de procedimento judicial, 
.nos termos deste artigo, a administração da usina ou distilaria será 
entregue, pelo juiz do feito. ao I. A. A. 

Art. 29~ A intervenção do Inslituto, nos termos do artigo- an
terior, far-se-á mediante a nomeação de um preposto, que exercerá 
a administração da fábrica a título provisório e sem prejuízo das 
funções do síndico ou liquidatário. , 

Parágrafo único. Essa intervenção terminará com a cessação do 
fato qu8 a haja determinado ou, no caso de processo judiCial, com o 
definitivo encerramento deste. ~ 

_Art. 30. As Despesas- resultantes da ip.tervenção correrão por 
conta da usina ou distilaria. 

Art. 31. No caso de paralizaç.ão provisória da atividade 'indus
trial de usina ou distilaria, em consequência de acidente, o Instituto 
tomará as providências de emergência que entender necessárias, áfim 
de garantir a moagem das canas dos fornecedores e o eventual con
tingente próprio da fábrica. 

Parágrafo- único. O Iristituto- poderá autorizar, nesta hipótese, 
a incorporação provisória da quota da fábrica, no todo ou ·em parte, 
à outra _fábrica da região. 

GAP íTULO III 

DA PESAGEM 

Art. 32. As usinas ou -distilarias são obrigadas a manter, em 
seus estabelecimentos, balanças próprias ~para a pesagem das- canas 
que lhes são destinadas pelos seus fornecedores. 

Parágrafo único. Essa obrigação é extensiva a quaisquer inter
mediários que recebam canas de fornecedores para entrega aos rece-
bedores. ' 

Art. 33. O recebedor ou intermediário que não dispuser de 
balança será intimado, pelo Instituto, a instalá-la, dentro do prazo 
de 120 dias. 

Parágrafo único. Se a balança não for instalada dentro deste 
prazo. o Instituto aplicará ao responsavel a multa de 1:000$0 a 
10:00080 e fixará novO prazo de 30 dias para cumprimento dessa 
exigência, sob pena de multa em dobro. · 

Ar-t. 34. As balanças já existentes em 1 de jimhó de 1941 ,só
poderão ser desmontadas ou removidas, mediante consentimento ex
presso do Instituto. sob as penas do artigo anterior. 

Parágrafo único. As balanças que tenham sido desmontadas ou 
removidas depois da data referida nesle artigo serão novamente .ins
taladaS, dentro do- prazo de 30 dias, sob as penas do artigo anteri9r. 
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Art. 3-5. Os fornecedo.res poderão instalar· balanças em local 
convencionado com b respectivo recebedor, correndo por conta dos 
primeir:_os as despesas daí derivadas. 

Art. 36.- O I. A. A. manterá um serviço permanente de afe
riÇão de balanças, na época das safras. 

Parágrafo único. No caso de ser encontrado vício ou defeito na 
balança, o respectivo -proprietário ficará sujeito à multa de 1:000$0 
a 1 O: 000$0, sem prejuizo das demais penaJidades. cominadas pela~ ie
gislação etn vigor. 

Art. 37. Os fornecedores terão o direito de fiscalizar a pesagem 
de suas canas. 

Parágrafo único. Essa fiscalização poderá s.er feita diretamente 
pelo fornecedor, ou pela pessoa nomeada por este, ou pelos sindicatos 
ou associações de fornecedores. 

Art. 38. O responsavel pela balança é· obrigado a dar ao for
necedor um certificado de pesagem, do qual constará o nome do for
necedor e do recebedor, o peso dRs canas e a data, bem como qualquer 
desconto porventura feito e a indicação do motivo que o determinou e, 
bem assim, qualquer bonificação concedida, sob pena de multa de 
1:000$0 a 10:00ü$0. 

CAPITULO IV 

DAS SANÇÕES 

Art. 39. A usina .ou distilaria que se recusar a receber as canas 
do fornecedor, ou não as receber na proporção devida, ou· insistir na 
recusa, no caso do ·§ 2.0 do art. 40.0, ficará obrigada a ressarcir 
o dano sofrido pelo mesmo, sem prejuízo do disposto no artigo seguinte. 

§ 1.0 O valor desse prejuízo será- fixado pelo orgão julgador a 
que se referem os arts .. 120 -e 124, mediante reélamação do forne
cedor. 

§ 2.0 Não sendo paga a quantia da condenação dentro de 30 dias, 
a contar da notificação da decisão, o Instituto promoverá a respectiva 
cobrança por meio de ação executiva, observado o disposto no § 1.0 
do art. 77, do decreto-lei n. 1.831. de 4 de dezembro de 1939. 

§ 3.0 No caso de cobrança judicial,-a quantia da condenação será 
acrescida da rnuJta de 20 o/o. 
· § ·4.o O fqrnecedor poderá participar da ação executiva proposta 
rios termos do § 2.0 , na ,qualidade de assistente. 

Art. 40. Se a fábrica não pagar a quantia da·-.condenação no 
prazo fixado no § 2.0 do artigo anterior, ou se reincidir na recusa 
em receber as· canas do fornecedor, o Instituto. reduzir-lhe-á, no 
respectivO limite de produção, a parcela correspondente à quota· do 
fornecedor. 

§ 1.0 A parcela da quota reduzida na fábrica responsavel será 
atribuida, a título definitivo, à fábrica que se comprometer a receber, 
nas mesmas condições, as canas recusadas. 

§ 2.0 Se nenhuma outra fábrica da localidade puder receber, _nas 
mesmas condições, as canas -recusadas, o Instituto poderá obrigar a 
fábrica responsavel a receber e moer as canas em apreço, :5ob pena de 
multa de 1:000$0 a 20:000$0, salvo se o fornecedor optar pelo des-
locamento de sua ~quota, nos termos do art.- 85.0 • · 

Art. 41. O rBcebedor que se recusar ao re-cebimento, suspendê-lo 
ou ·dificultá-lo, enquanto pendente de solução do Instituto ou da Co
missão de Conciliação, o litígi9 em que s~ja parte, ficará sujeito a 
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uma multa de i :000$0 a 20:000$0 e obrigado ao pagamento integral 
da quota do fornecedor. · 

Parágrafo único. O valor desse pagamento ·será fixado velo orgão 
julgador do litígio, a requerimento do fornecedor. 

Art. 42. O recebedor que alterar a situação dos lavradores re
feridos no art. 1.0 e seus parágrafos, para o fim de p.rivá;-loa da pro
teção que este Estatuto institue em favor dos fornecedores, terá a sua 
percentagem de canas próprias reduzida de 10 a 20 o/o, em favor dos 
fornecedores. 

Art. 43. O fornecedor -que deixar de entregar, durante uma 
f:iafra, parte ou a totalida-de de sua ,quota de fornecimento :à usina ou 
distilaria a que esteja' vinculacl,o, terá o eeu limite reduzido 'à quan
tidade de canas que haja efetivamente entregue, se a falta for parcial, 
ou rperderá os direitoS que lhe são reconhecidos neste Estatuto, se a 
falta for total. 

Parágrafo único. Estas sanções não serão aplicadas se a falta 
resultar de motivo de força maior. 

Art. 44. O fornecedor qu.e d~spus·er de sua producão antes de 
garantida a integralização ·de sua quota na fábrica a ·que esteja vin
culado terá o seu limite reduzido a quantidade de canas que haja 
efetivamente entregue. 

Art. 45. O forne-eedor que, durante três safras consecutivas, a 
partir de 1942-43, não atingir o seu limite de fornecimento, sofrerá 

'redução de sua quota, em quantidade equivalente à média aritmética 
das faltas verificadas. 

Art. 46. Perderá o direito que lhe é reconhecido por este Es
tatuto o fornecedor que se recusar ao fornecimento, suspendê-lo ou 
dificultá-lo, enquanto pendente de solução do Instituto ou da Comissão 
de Conciliacão, o litígio em que seja parte, salvo se a falta resultar Ue 
impossibilidade criada pelo recebedor. 

Art. 47: ·Nos casos previstos nos arts. 43 a 46, e tratando-se 
de ·fornecedor que não seja vroprietário da terra, considerar-se-á 
recindido, de pleno direito, o contrato de .que decorre a sua posse. 

§ 1.0 Nesse caso, o proprietário da terra poderá requerer a manu
tenção da quota, desde que restaure a lavoura ou a regularidade do 
fornecimento, dentro do prazo de dois anos, e sob as penas _que o 
Iristituto determinar, de acordo com o disposto nos arts. 43 a 46. 

§ 2.o Durante esse prazo, a usina ou distilaria receberá canas 
de outros fornecedores da mesma usina e, na sua falta, canas próprias 
ou de terceiros . 

TITULO lii 

Das questões derivadas da limitação da produção 

CAPITULO I 

DAS LIMITAÇÕES E RESTR_IÇÕES Á ATIVIDADE AGRÍCOLA DAS USINAS 

Art. 48. As usinas utilizarão, na fabricacão de süa quota de 
acucar, um volume de canas próprias até ao máximo de ·60 % da res
pectiva limitação, ressalvado o disposto no. art. ·52. 

§ 1.0 A matéria prima ind.ispensavel para a fabricação dos uutros 
4:0 % da quota da usina será, obrigatoriamente, recebida -de fornece
dores. 
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§ 2.o A disposição deste artigo não se aplica às usinas cujas 
quotas.sejam iguais ou inferiores a 15.000 sacos. 

§ 3.o A -percentagem. a que se refere este artigo. para ns usinas 
limitadas em 15 a 30.000 sacos, será calculada sobre a parte exce
dente de !5.000 sacos. 

Art. 49. As usinas que, na atualidade, utilizam canas próprias 
em percentagem superior a 75·%, serão obrigadas a transferir o exce
dente para os fornecedores na safra de !942/43. · 

Art. 50. As usinas· que tiverem mais de 60 o/o de canas próprias 
transferirão o excedente para os fornecedores, a partir da safra 
1943/44 e à razão de 2% sobre o limite da usina, por safra, até 
completarem aquela percentagem máxima. 

Parágrafo único. No caso de aumento de produção, por força 
do disposto no art. 63, as usinas ficarão dispensadas de transferir 
uma quantidade de cana.s correspondente ao aumento concedido e, se 
este for superior à parcela de 2%, a. dispensa estender-se-á às safras 
subsequentes até ao ~ontante daquele aumento. 

Art. 51. Não havendo produção de fornecedores em volume 
correspondente às percentagens estabelecidas. no art. 4.8, o recebedor 
poderá completá-la com canas próprias. 

·Art. 52. As fábrinas que na data da publicação deste Estatuto 
utilizem canas de fornecedores em percentagem superior à estabe
lecida no '§ 1.0 do ·arL. 48 não poderão reduzí-la. 

§ 1.0 A isenção estabelecida no § 2.0 do art. 48 não prejudicará 
os direitos- dos fornecedores já ·existentes das usinas alí compreen
didas. 

§ 2.0 A infração desLe dispositivo acarretará a multa anual de 
i ü$0· por tonelada de cana correspondente à parcela ilegitimamente 
reduzida, até o restabelecimento da percentagem normal. 

Art. . 53. As usinas que, até junho de cada ano, não houverem 
feito a prova -do cumprimento da exigência. contida nos arts. '-"9 e 
5D, pagarão, de a-cordo -com o preço vigorante~ do açucar, a multa de 
15$0 a 10$0 por tonelada de cana correspondente à parcela ilegi
timamente retida, até a satisfação do dispositivo legal. 

Parágrafo único. Essa multa não será aplicada se a falta re
sultar de motivo de força maior, reconhecido pela Comissão Executiva. 

Art. 54. O I. A. A .. somente concederá a montagem de novas 
usinas, com fundamento no decre.to-lei n. 1.5.46, de 2-9 de agosto 
de 1939, ou no parágrafo único do art. 4.0 do decreto n. 24.7 49, de 
14 de julho de 1-934, desde que as mesmas .se organizem sob o regime 
da absoluta .g-epa.ração entre atividade àgrí-cola e indu.gtrial.' ' 

Art. 55. Serão dispensadas. da observância do disposto .no ar
tigo 48. as usinas que atualmente se abasteçam exclusivamente com 
canas próprias e não disponham de fornecedor algum ou de lavrador 
que lh-e seja equiparado, nos termos dos parágrafos. do art. 1;0 • 

Parágrafo único. As usina.s a 'que se refere este arti-go, -ainda 
que ·sub-limitadas, não participarão de quaisquer aumentos conce
didos, a título transitório ou definitivo, à limitação de produção, 
nem serão contempladas nq distribuição dos saldos da producão intra 
limite, ou na liberaÇão de excessos. 
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. CAPITULO II 

DA DISTfiiBUIÇÃO DOS ENCARGOS- E VANTAGENS DECORRENTES DA 
LIMITAÇÃO DA PRODUÇÃO 

SECÇÃO 1.• 

Disposições gerais 

Art. 56. O fornec-edor participará de toda redução ou aumento 
imposto, a título transitório, à limitação normal da usina, na proporção 
cta sua quota. . 

Parágrafo único. A disposição deste artigo não se aplica às re
duções resultantes de sançõés impostas às usinas, nos termos deste 
Estatutà. 

Art. ·57. O fornecedor participará dos onus impostos à liberaçãq 
dos extra-limites, na proporção da quantidade de cana que haja for
necido alem da sua quota normal. 

§ 1.0 Essa disposição somente será aplicada na proporção em que 
o excesso de fornecimento ultrapassar a soma das quotas dos forne-
cedores dà fábrica. · 

§ 2.0 Não poderá ser corisiderado como extra-limite, o fol·ne
cimento que os fornecedores venham a fazer, alem das quotas res..; 
pectivas, para cobrir falta verificada nas canas próprias dos rece
bedores. 

Art. 58. No caso de distribuiÇão dos saldos da produção intra
Hmite do Estado, os. fornecedores serão compensados, proporcional
mente às suas quotas~ dos prejuizos que lhes hajam sido impostos, com 
fundamento na quota de sacrifício. 

Art. 59. As quotas d~ fornecimento iguais ou inferiores a 100 
toneladas estarão isentas das reduções, mas participarão de quaisquer 
aumentos. a que se refere o art. 56. 

Parágrafo úriico. A disposição deste artigo não se aplica às re:.. 
duções resultantes da cessação dos aumentos provisórios. 

Art. 60-. A distribuição dos saldos da produção intra-limite far
se-á em razão da quota geral de fornecedores do Estado e proporcio
nalmente à percentagem de canas de fornecedores de cada usina. 

Parágrafo único. A sobra da quota, porventura existente, de
pois da dist:ribuição a que alude este artigo, poderá ser rateada entre 
as usinas referidas no art. 55, mediante o pagamento de uma sobre
taxa de 5$0 a 10$0 por saco. 

Art . .fii.0 Todo o açucar produzido ·pela usina ou engenho, alem 
do limite autorizado ·para a safra, pertence ao I. A. A. 

§ 1.0 Para os efeitos deste artigo, considera-se extra-limite tudo 
açucar produzido pela usina ou engenho alem do limite autorizado para 
a safra e cuja existência haja sido regularmente notificada a·o Insti
tuto, nos ter'mQs do art. 8-.0 e seus parágrafos, do decreto..:..lei nú
mero 1.831. 

§ 2.0 O açucar produzido alem do limite e cuja existência não 
haja sidO comunicada ao Instituto nos termos do parágrafo anterior 
considera-se clandestino e os resultados apurados com _o respectivo· 
aproveitamento, pelo Instituto, não poderão, em hipótese alguma, be
neficiar o seu produtor. 

Art. 62. No· fim de cada safra o Instituto distribuirá entre as 
usinas do mesmo Estado, e a seu critério, o limite constituido com ae 
quotas extintas. 
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SECÇXO 2.• 

Da distribuição- dos aumentos ·definitivo& 

Art. 63. No caso de aumento das· quotas de produção -com base 
nas necessidades do consumo, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) estabelecida a percentagem do aumento, o I. A. A. calculará 
a quota complementar que deveria caber a cada usina, proporcional
mente ao respectivo limite; 

b) fixado ·o rriontante da quota complementar, será atribuida à 
usina a parcela dessa quota correspondente à percentagem de canas de 
fornecedores recebidas pela usina. 

§ 1.0 No cálculo a que se refere a alínea b, ter-se-á em vista a to
talidade das quotas de fornecedores declaradas pela usina e reconhe
cidas pelo I. A. A. 

§ 2.0 Para as usinas que dispuserem de canas de fornecedores 
em pereentagem inferior a 25 %, o cálculo far-se-á na base de 25 o/o 
da sua quota. · 

§ 3.0 As usinas a que alude o art. 55 poderão receber a percen
tagem de aumento calyulada na forma do parágrafo anterior, desde 
que declarem aceitar o regime de fornecedores dentro dos períodos 
estabelecidos nos arts. 49 e 50, ficando sujeitas, no caso de inexe
cução, ·à penalidade de perda da quota e apreens.ão do açucar corres-
pondente. · 

§ 4.0 As usinas a -que se refere o § 2. 0 do art. 48, no caso de 
aumento previsto neste artigo, serão equiparadas às ·u$inas com 
2·5 o/o de canas de fornecedores, salvo se a sua percentagem de canas 
de fornecedores lhes for mais favoravel. 

§ 5.0 As sobras da ·quota geral de aumento, resultantes da apli
cação do diSposto neste artigo serão distribuídas pelas usinas sub-li
mitadas, nos termos do art. 65. 

Art. 64. Os aumentos a que se refere o art. 63 não poderão ser 
distribuidos, em hipótese alguma, às usinas que produzam a totalidade 
de suas quotas em período de tempo superior a 150 dias, por safra. 

Art. ·65._ As. sobras da quota geral de aumento, resultantes da 
aplicação do disposto no art. 63, serão distribuidas, pelo Instituto, 
às usinas sub-limitadas. 

§ 1.0 Para os ef~itos deste artigo, consideram-se sub-limitadas 
as usinas que produzem a totalidade de suas quotas em período de 
tempo inferior ao tecnicamente aconselhavel. 

§ 2.0 A Comissão Executiva, tendo em vista as condições da 
produçã.o em cada Estado, fixará o período normal de moagem, em dias 
efetivos, e fará a distribuição a que alude este artigo proporcional
mente à deficiência de quota apurada. 

Art. 66. A totalidade dos aumentos de quota concedidos às 
usinas, de acordo com o disposto nos arts. 63 e 65, será distri
bui-da exclusivamente entre os fornecedores· de cana, -de acordo com o 
plano proposto 'Pela usina e _aprovado pela Comissão Executiva.-

Art. 67. No caso de aumento da produção, o I. A. A. poderá 
destinar parte ou a totalidade desse aumento à montagem de novas 
usinas, nos loc~is que designar, observado o disposto no art. 54.' 



496 ATOS DO .PODER EXECUTIVO 

CAP!TU.LO IIl 

DAS QUOTAS 

SECÇÃO 1.a 

Disposições gerais 

Art. 68. A quota de fornecimento adere ao fundo agrícola em 
que se encontra a lavoura que lhe deu -origem e a de .acucar aco~
panha .o estabelecimento industrial que a fabrica, ressalvadas um
camente as hipóteses previstas neste Estatuto. 

Parágrafo único. No caso de remoção de um engenho de uma 
para outÍ'a propriedade agrícola, a quota respectiva poderá acompa
nhar o maquinário, desde que, a juizo do Instituto, tenha .sido res
guardada a situação dos lavradores referidos no art. 10 e a dos seus 
eventuais fornecedores. 

Art. 69. As quotas de produção extinguem.:..se: 

a) pelo abandono da atividade agrícola ou industrial; 
b) no caso do.§ 3.0 do art. 77; 
c) no caso do parágrafo único do art. 84. 

SECÇÃO z.a 

Disposições especiais à quota de fornecimento 

SUB-SECÇÃO t.a. 

Da fixação das quotas de fornecimento 

Art. 70. A qüota de fornecimento de üada fornecedor será fi
xada pelo I.A.A., mediante processo regular, -em face das -declara
ções prestadas nos termos dos arts. 11 a .15. 

§ 1.0 A quota dos fornecedores do quinquênio 1930~31 a 1~34-35. 

será igual à média aritmética dos fornecimentos feitos nesse periodo. 
§ 2.0 A quota dos fornecedores posteriores afr quinquênio a que se 

refere o parágrafo precedente será igual à média do fornecimento 
em três safras sucessivas, a partir da safra 1935-36. 

Art. 71. O processo para fixação das quotas será julgado pela 
Comissão Executiva. _, 

Parágrafo úmco. Dessa decisão cabe pedido de reconsideração). 
para a Comissão Executiva dentro do prazo de 60 dias. 

Art. 72. A prova da existênci"a dos requisitos a que alude o 
art. 1.0 e sew3: parágrafos, no caso de. fornecimento por interposta 
pessoa, poàerá ser feita, inclusive, por indícios e presunções _a cri..; 
tério ·do Instituto_ 

Art. 73. Terminados os trabaLhos de fixação das quotas ·de for-:
necedores e decididas todas as reclamações, o Instituto pubJicarà. no 
Diário Oficial da União,· o qnaQro .dos fornecedo:r'ei de cada usina·, com 
as respectivas quotas. 
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Art. 74.0 A determinação da quota de cana para transformação 
em açucar não exclue a possibilidade da fixação de outra quota. para 
transfO.r'mação em alco'ol- anidro, desde que o lavrador haja for:p.ecido 
canas, tambem para esse fim, satisfeitas· as condições do art. i.Q. 

§ 1.0 A distilaria que for recebedora de canas, em co11sequência 
do disposto neste artigo, será equiparada à usina, para os efeitos deste 
Estatuto. 

§ 2.Q As distílarias não se aplica o disposto no ar-t. 48.? .. 

. Art. 75.,0 A quota <;le fornecimento às usinas OU' distilarias será 
· ~v~rpada nª' P~le:g~cia, do Instituto a cuja jurisdiçãQ pertenc13r o in;lO

vel, meqiante certi!icado expedido I' elo I. A. A., depois de transitada 
err:t- julgado a decisão que a houver fixado. 

Parágrafo únlco. Qualquer alteração na quota, bem ·como a 
respectiva extinção ou perda, será igualmente averbada na Delega-cia 
RegionaL com~;>etente, pelo mesmo processo. 

SUB-SECÇA,O 2.a. 

Da distribuição. das quotas da fornecimento 

AF<t. 76.o Na distribuição das quotas de fornooimento, em conse
.quência dos aumentos· -de produção, nos t-ermos dO art. 63.0 , 9 I. A. A. 
terá em vista a necessidade de fOmentar a criação e melhorar a con-· 
·dição de pequenos fornecedores que lavrem diretamente a terra, sem 
auxílio dé salariados. 

Art. 77.o A quota do fornecedor que 'Perder o direito que lhe é 
reconhecido neste Estatuto será distribuida, proporcionalmente, entre 
·os demais fornecedores da mesma usina ou distilaria. 

§ 1.0 No caso de redução da quota, em consequência de falta do 
fornecedor, o ,respectivo montante será distribuído na forma deste 
artigo. 

§ 2.0 Se a fábrica não dispuser de ouh'o fornecedo.r e não se 
habilitem novos fornecedores, a usina ficará sujeita ao pagamento 
de uma- taxa de 580 a 10$0 por tonelada de cana, a menos quo com
prove a impossibilidade de enContrar- o fornecedor e que ~ss:t Impos..., 

.sibilidade seja reconhecida pela unanimidade da Comissão. Exeç.utiva. 
§ 3·.o. No caso do parágrafo anterior e tratando-se de quota üe · 

aumento a -que oSe refere o art. 63.0 , a quota será extinta e. reduzida 
em .quantidade equivalente no limite da fá:bri,ca, sem· rpr.ejuizo da li
mitação do Estado. 

Art. 78.0 A distribuição da quota excedente das usinas -a que se 
referem os arts. 49.0 e 50.0 será feita, a critério do I.A.A., tendo em 

·vista a situação: 

a) dos fornecedores do quinquênio que serviu de base à limitÇtção 
-das· usinas; · . 

b) · dos fornecedores de outros quinquênios ou de men,or período 
·-de te.r.nP.Q e. que t.enhÇtm fornecimentos regulares superiores ao li
·mite reconhecido; 

c) dos lavradores que hajam fornecido em P.eríodo de tempo in-
·.ferior a um triênio: - · 

C<>l. de Leis - Vol. VII 32 
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Parágrafo· único. Poderão ser contemplados nessa distribuiç~o~ 
pelo I. A. A., OL>- antigos fornecedores prejudicados com ~ paral~zaçao 
das fábricas a que se achavam vinculados, desde que seJa pratiCavel: 
o aproveitamento de suas canas. 

, Art. 79.o Para os firis previstos· no artigo anterior, as· ·usinas 
ficam obrigadas a submeter à aprovação do I.A.~., -seis· meses ant~s, 
do início de cad11 safra, o plano da transferência, no .qu_al_ dever.ao 
constar: ô total da quota a transferir, os nom-es· dos ben-efiCiados e a 
indicação âos fundos agrícolas respectivos . 

. Parágrafo único. O Illstit.Uto fixará a quota má~ima a. ser atri
buida·a 'cada fornecedor, de acordo com as ,particularidades das ~onas~ 
Cana vi eiras e as possibUidades de produção dos for_necedores atua1s. 

Art. so.o .Na distribuição das quota-s de aumento, a que se refere 
'9 art. ·63.o, -serão · contemplados em primeiro luga_r os fornec~ores. 
cujas quotas sejam inferiores ao mínimo estabelecido pelo ~nstttuto;.. 
nos· termos do art. 93.0 , observado o Disposto· no art. 76.0

• 

Parágrafo único. Não poderão participar da distribuição da quota. 
de aumento a que alude o art. 65.0 os fornecedores referidos no § 1.0 · 

do art. 3.0 • 

SÉCÇÃO 3.a 

Da _incorporação de quo~as 

Art. 8!.0 O I.A.A. poderá conceder a incorporação, a titulo de
finitivo, da quota de produção de uma fábrica a outra, desde que·· 
as fábricas: 

a) se.iam da mesma categoria; 
b) estejam situadas na mesma zona cana vi eira; 
c) pertençam ao mesmo proprietário·. ' 

. § 1.0 No caso de incorporação previsto neste artigo, será indis
pensavel a prévia concordância de ·_todos os fornecedores da fábrica:, 
cuja quota deva ser incorporada. 

§ 2.0 O Instituto, no ato da concessão da medida a que se refere-
este artigo, determinará as providências necessárias, afim de garantir·-. 
a paralização definitiva da fábrica cuja quota haja sido incorporaàa. 

§ 3.0 O Instituto poderá rejeitar a impugnação de qualquer for
necedor, desde que fique provado, mediante inspeção local, que da-: 

, incorporação não advirá prejuizo algum para os fornecedores. 

Art. 82.0 O I.A.A. poderá conceder, mediante decisão unânime 
da sua Comissão Executiva e observado o preceito dos §§ 1.0, 2.0 e 3.o~: 
do artigo anterior, a incorporação, a título definitivo, da quota de~ 
açucar de engenho a usina, ainda que situada em outra zona cana
vieira, dentro do mesmo 'Estado, desde que o engenho e a. usina per
tençam à .mesma pessoa e haja interesse econômico na incorpo-.: 
ração. · 

' § _L0 Essa incorporaç·ão ·f ar-se-á com redução de 50 % na· .quota;; 
do engenho. 

§ 2.0 Em relacão ao limite da usina acrescido da· quota· i'ncor- .. 
pprada, observar-se-á o di-sposto no art. 48.0. 
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SECÇXO 4.• 

Da conversão de· quotas 

Art. 83.0 O Instituto poderá permitir a conversão da quota !le 
açucar de engenhos devidamente inscrHos e limitados, em quotas de 
fornecimento, desde que seja praticavel o aproveitamento do canavial 
do engenho por uma usina da mesma zona cana vi eira. 

§ 1.0 A quota pertencente ao engenho será atribuida integralmente· 
à uSina que passar a receber as Canàs daquele. 

§ 2.0 Essa conversão se fará na base do rendimento industrial de· 
90 quilos por tonelada de cana e mediante as condições que forem es-. 
tabelecidas pelo I.A.A. 

§ 3.0 A cessação ou abandono da lavoura de cana, no eng·enho, 
depois de feita a conversão a que alude este artigo, importará na 
perda da quota qúe ·sérá distribuida :pelos fornecedores da. mesma 
zona. canavieira, nos termos do art. 77.0. 

Art . .S4.0 O Instituto poderá autorizar a conversão .de ·quota de 
engenho acompanhada de deslocamento nos termos da. letra c do ar
tigo 85.0~ desde que o adquirente se comprometa a admitir um nOvei 
fornecedor .junto à usina. 

Parágrafo único. A admissão do novo fornecedor f ar-se-á por 
meio de contrato, dentro do prazo de seis meses, a contar da data da 
concessão da medida, sob pena de extinção da quota. 

SECÇÃO 5.• 

Do deslocamento de quotas 

Art. .S5.0 O Instituto poderá permitir, a título excepcional, o des
locame~to da quota de fornecimento dé um para outro fundo agrário:' 

a) no caso do § 2.0 do art. li0.0 , a requerimento do proprietário. 
da. terra;· 

b) quando ambos os fundos agrícolas pertençam ao mesmo pro
prietário: 

'c) no caso de indiscutivel interesse econômico. 

§ 1.0 Nos casos das letras b e c, será necessária a aquiescência· 
do recebedor. 

§ 2.0 Se o proprietário da terra não for o fornecedor, será in
dispensavel ·a concordância deste. 

Art. 86.0 O fornecedor não proprietár.iO, com mais de cinco anos 
de trabalho no mesmo fUndo agrkola, e que haja constituido a quotá 
com a sua atividade, terá o direito de deslocar para a terra própria 
que venha a adquirir, qiümtidade correspondente a 5 o/o daqueia quota, 
por ano de trabalho. 

Parágrafo único. O Instituto poderá negar o deslocamento a que' 
alude· este artigo, quando a situação geográfica da terra própria d<> 
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fornecedor tornar dificil ou impr&ticttvel o recebimento das canas pela 
mesma usina. 

TITULO IV 

CAPíTULO úNICO 

Do preço das canas 

Art' 87 ,o o pr~çq d&S q~n&·s s~rá. c~)cql~cto em co.rrespqJ1dêncJ!\ 
ao preço do açucar ou do a)0qol, Poi1formc !ie ~rete de. qgpta Nra 
transformação em açucar ou álcool, tendo em vista o coeficiente de. 
rénd~mento · induEJtrial médio das fábricas de cada Estado, a riqueza em 
~~.~a.ro'~e. e ~- J?greza 4:;ts c~n.as forneci (las. 

Parágrafo único. Poderão !:>t:r deduzidas do preço. das canas as 
.cqntribujçÕ,'% esta})~~~q~da13. ~Çls contpatqs ~ipos. 

Art. 88.0 A tab~la de pr~ços ser ;i organ,~zada,, nos termos qo ar
tigo anterior, pela; Instituto. · 

SECÇÃO 2.• 

Da renda da terra 

Art. 89.0 O I.A.A. fixará a renda· normal pela utilização da 
terra, tendo em viSta as condições de. vida peculiares a cada zona 
canavieira, o preço usual do arrendamento, a natureZa do 'terreno, os 
benefícios socia>s e as vantagens proporcionadas pelo proprietário ao 
fornecedor. 

Parágrafo único. Para os fins previstos neste artigo serão_ sUb
metidos à aprovação do I. A. A., pelos proprietários, os preços· má.:. 

_ -~~IUQS pelít utjlizq.çã,Q dªs. terras, erp cada região . 

. SECÇJ.O 3.• 

Do salár-fo mini~o 

Art. 90.0 O salário minimo dos trabalha<lores na lavoura cana, 
·vieira e na indústria de açucar ·e alcool será fixado pelas eomissões · 
~omp~tente~· qgs ter{llos (la lfti 11, 18&, (l_e ~4 qe janejrq <!e ~~~l.l, de" 
pqi~ de mFido o !!!Sti\lJ\o (jo Acl!P.a~ e do i\JQ~Q!, 
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TíTUisO V 

bA:PiT'ütô . üNicõ 

DO FÜNDÓ AGiiléOLA 

SEê(:ÃO f.ã 

DispósiÇoes GeN1.ís 

5(}1 

Art. 9i.0 o instHüto, pêhi suá êonH~sãó :EJiecütiva, no e:te'réíci!1 
das ftmgões que lhe são atribuidas_ neste ~statuto1 toma,rá as: provi
dências que lhe parecerem necessáriªs, afim d\l garantir a integri:.. 
dade do fundo agrícola,. des_tinado princi_palmente à cultura de· cana 
e ao qual haja sido atribuida quota de fornecimento, 

Art; 92.0 Será ve{lad!!- a divis.ão de quotas de fornecimento, em 
conseqriência de Q.ivisão da terra, sempre .que as quotas daí resul
tantes não ·assegurarem recursos suficientes para· a maíüitençãó ré
guiar do proprietário e_ sua_ família, a ·juizo do Instituto. 

Pãrágrafó úhi_co·. Na apreciação de que cogita este artigo; o Ins
tituti:l têrá êni vista as coniliçõe!? tle vida pecüliares à região. 

Art. 93.0 ú institütõ :fixará, mêdiailte ResoluÇão de suâ dÕmis" 
sao Exêcúiiva; as i;rúõtas mijliíi:ias de :l'õi'iüiêimeiltti pãrâ. nàdii rêgiãtl 
àgrícola, de ácórdõ cõm õ dispostõ nó artigo antériór. 
_ .ArL ~~.b O Ifist.itutó põderã. fi:xar, in~tii~nte R~sóluÇão d$ sua · 
Comissão Exécutivã, ãs áreas míninúi.s âi:is fuiidÇJs. __ agríimlãs, téiitlô ém 
vista as condições de vida péêüliarês à êai:la região. 

Art, 95.0 Serão milos, de ·pléiiO direito; e nãó poderãó ser trans
critos no Registo de !moveis, os atos judiciais ou extra.:ojudiciais _(}e 
divisão. de propriedades agrícolas; _em virtude_ dps quais haja sido. 
;~.tribliida a qualquer dos Iot~s résl\ltai:if.es dâ divi_!?ãb, qilóta óu ái:ea 
inferior à estãbelecii:là pelõ Institütó, parà á regiãO, nos tí::ii'inós dós 
artigos anteriores . · 

. Paragr~fo. único: A dispõsic~o . dêste . artigo entrará., em- vigor 
dentro de -~o dias a éóntãr dá dàta !}à tmbliêacãó, p!)lo Institütô, dás 
quotas ou aréas .mínimas a <itie ahidâín os artigos ga,o é 94.0 ·• 

· Art.. 96,0 No C!lSO de penhora, arresto· ou ·seqp.estr:o d_e_ fuildó 
agr~cola com quota de fornecimento; a re§pectiva administraÇão, _nos 
termos do ar.t. 954 do Código do Processo Civil, será entregue,_ de pr~
ferência, à P~i'\soa que estiver na efetiv:a Q.ire.ção da ~xploração agrí
cola, 9:U· na. faltá ile~ta_, à péssoâ: _ qqe fôr ~4~icad!J._ pelo I. A. A., res-
salvado o disposto no art. 955 da·qu,elB CÓ(ilgo; r . . . . -. 

Parágrafo ·úniêo. Essa dispósicãõ será ãiH:lcada pelo juiz ainda 
que exista ajuste em contrário entre e:Xequente e executado. · 

Art. 97.0 Os contratos réalizados <pelos proprietários ou possui
dores de· fundos agrícolas destinados principaliQente à cultura de 

. cana; com fornecedores (art. i.O é ·seus parágrafos), serão inscritos 
no· Registo .. de !moveis da circunscrição competente, mediante certi
ficado expedido pelo· I. A. A., dê àcõrdô éom as declarações a que . 
M réfere o parágrafo 2.0 do art. 15.0 deste Estatuto. 

·- Art. :!18.0 Sé ô imõv.êl à qlié. sê têf'ei'ir -o coiitráto não estiv.er 
transérítti nõ · Régisto dê ímoveís, o respéctivó bficiai árqü!vará o cér .... -
tificado e comunicará o fató ao Instituto, dentro· do prazo de 30 dias .. 
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Parágrafo único. O . Instituto; .neste caso, convidará o proprie
tário a promover à regularização da situação do imovel, p.entro do 
prazo de seis meses, sob pena de multa de 1:000$0 a 20:000$0, de 
acordo. com o valor da propriedade. 

SEeÇÃ.O 2.a -

Da Renovação dos Gontratgs 
Art. 99.0 O fornecedor que não fór proprietário da terra por ele 

explorada, 1UaS que esteja nas condições previstas no art. 1.0 e seus 
parágrafos, terá direito à renovação do contrato, escrito ou verbal, 
em virtude do qual haja adquirido aquela qualidade. 
- Art. 100.0 Não havendo acordo entre {)S interessados, quanto ao 

··direito ou às condições de renovação do contrato, qualquer das partes 
poderá submeter o litígio ao pronunciamento dos orgãos de conci-
liação ou julgamento . · 

.Art. Hi~.o Reconheciao o direito à renovação, pelo orgão jul
gador, poderá o proprietário ou possuidor do fundo agrícola upôr-se 
à sua efetivação. . 

Parágrafo único. Neste caso, o orgão julgador, recebendo a opo
sição, condenará o proprietário oti possuidor do fundo agrícola ao 
pagamento· da indenização que for fixada, tendo em vista as condições 
e a extensão dos canaviais e demais culturas; a quota, quando for
mada' pelo fornecedor, o tempo e as condições da exploração agrícola 
ê as estipulações usuais dos contratos peculiares a cada região. · 

Art. 102.0 O laudo ou decisão dos órgãos de conciliação oU: jul
gamento. será inscrito ou averbado no Registo de Imovefs da cirí:mns
crição a que pertencer o fundo agrícola. • 

Parágrafo único. Essa inscrição ou averbação será feita, pelo 
oficial do Registo, ·à vista do certificado que_ lhe será transmitido 
pelo L A. A. 

Art. 103.0 Os contratos inscritos no Régisto de Imov~is, de 
acordo com o artigo anterior e com· o art. 97.0, valerão contra ter
ceiros adquirentes do fundo agrícola. 

Art. 104.0 O direito à renovação do contrato, nos termos deste,· 
Estatuto, se transmite aos herdeiros · ou sucessores do fornecedor c 

Art. 105.0 Se o contrato a que alude o art. 99.0, só puder ser ce-
. dido com o consentimento do proprietário ou possuidor do fundo 
agrícola, este não poderá recusá-lo, senão por justa causa, sob pena 
de' responder· pelos prejuízos que dessa recusa. resultem para .o for
necedor. 

·Art. 106.0 O ·direito a que alude o art. 99.0 , não será reconhecido 
em favor do fornecedor _que haja dado causa à redução, extinção ou 
perda da quota atribuída ao fundo por ele explorado. 

TíTULO VI 

Da composição dos· litígios 

CAPíTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

. . Art. 107.0 Os litígios entre fornecedores e recebedores, deri
vados do fornecimento, que não forem compostos, mediante concilia
ção, pelas Comissões de Conciliação,_ serão dirimidos, privativamente,. 
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;pela Comissão· -Executiva ·ou por ·umà de ·suãs· Turmas, nos teemos · 
'deste Estatuto. 

Parágrafo úriico. Serão tambem dirimidos pela Comissão Exe
cutica, .ou por uma de suas ·turmas, os _conflitos a que se refere 
:á. ·secção . 2.a ·do Título V. 

Art.· 108.0 Nos litígios a que se refere o arÜgo antei'ior; nenhuma 
·das pàrtes poderá recorrer à justiça ordinária, sem, esgotar, prelimi
.narmente, os recursos administrativos institui dos neste · Estatuto. 

Parágrafo único. Será indeferida pelo juiz a petição inicial que 
•não vier desde logo instruída com a prova da circunstância a que 
·alude este artigo. · · · 

Art. 109.0 A jüstica · ordinÚia não poderá conhecer de qualquer 
-dos litigios referidos no art.. 107.0 , enquanto não for anulada judicial
mente a decisão proferida, sobre o mesri1o, pelas Turmas de Julga-
mento ou pela Comis.são.Executiva. ·· 

Art.. 110.0 A· ação para anular as decisões· 'Proferidas pelas 
"Turmas de Julgamento ou pela Comissão Executiva prescreve no 
prazo peremptório de 60 dias, a contar da data da publicação da de
·~isão no Diário Oficial da União. 

Art. 111.0 A ação de anulação de que trata o artigo anterior será 
proposta no juizo privativo iia União, no Distrito Federal, com a ci
tação do presidente do I. A. A. e do representante da União Federal 
®e funcionará como assistente. · 

·· Art. 112.0 No julgamento dos conflitos a que se refere o ar
tigo 107.0 , aplicar-·se-á a legislação especial .à economia açucareira, 
a equidade e, subsidiariamente, o dir-eito comum B os usos e costumes,-
·em tudo quanto não contrarie àquela. · 

CAPíTULO II 

DOS ORGÃOS 

SECÇÃO 1.a 

Das Comissões de Conciliação 

Art. 113.0 As Comissões de Conciliação ser.ão criadas pelo I.h-..A. 
e funcionarão junto às Delegacias Regionais, ou nos locais indicados 
no ato da respectiva criação . -

_Art. 114.0 As Comissões de Conciliação compor-se-ão de um re
presentante dos recebedores e de um dos fornecedores, sob a pre
sidência de funcionário do Instituto, nomeado pelo seu presidente. 

Parágrafo único. Cada representante de categoria profissional 
terá três suplentes. · · 

Art. 115.0 Os representantes dos .fornecedores e dos recebedores , 
serão nomeados pelo presidente do Instituto, para servirem pelo pe-
ríodo de um ano, podendo ser reconduzidos. · 
. . § ·1.0 Para os efeitos deste artigo, os sindicatos ou associações 
de. classe de recebedores e fornecedores, legalmente. reconhecidos, en
viarão ao Instituto, anualmente, uma lista com seis nomes. 
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§ ·2.0 Apresentadas as listas, o presidente do L. A. A. ·designará,. 
dentre os nomes delas constantes; o. representante dos. fornecedor~s i;c 
r-ecebedores · e respectivos suplentes. · . · . 
· Art. ·Ü6.ó Da lista a qu.e se refer~ ó párágraftJ 1.0 40 a:rtl.go·an

terior, somente poderão fazer parte, recebedores com atividade efetiva 
na produção de àçucar, álcool ou aguárdenté é forneMdores (jtíé sa._ 
tisfaçam os requisitos referidos no art. 2.0.. · 

Art. 117.0 Nas regiões em que não eXistirem sindicatos. oU assO-'
ciàções tle ·classe legalmente reconhecidos, será convocada, pelo de-· 
legado regional, uma reunião dos recebedores e fornecedores. 

Parágrafo único.· Nessa remiiãó, cada uma dàs categorias. pro
:fissión·ais elegerá seis nomes que serão enviados 'ao I. A. A., para 
os fins_ previstos no parágrafo 2:0 do art. :1.15.0 . 

. Al't. 118.0 Os membros da6 Comissões de Conciliação terão di
.reito a uma gratificação por sessão a que comparecerem, a (Il!al será 
fixada pela Comissão Executiva do I. A. A. 

Art. 119.0 A Comissão Executiva indicar-á, em resolução, os li=
tígios que não são suscettveis de composição mediante co~ciliação. 

SECÇÃO 2.a 

Dos orgãos de jttlgainento 

SUB-SECÇÃO 1." 

Das Turmas de Julgamento 

Art. 120.0 As Turmas de Julgamento da Comissão Executiva, em 
número de duas, serão constituídas de um presidente, um represen-
tante dos fornecedores e um representante dos usineiros. · 

§ f.O O presidente da Turma será Úiil delegado de Ministério junto 
à Comissão Executiva. · 

§ 2.° Cada representante de usineiros -e fornecedores terá um 
suplente. · · · , . 

§ 3.0 O presidente dá Turma será substituído; nos seus impedi
mentos, por outro delegado de Ministério. 

Art. 121.0 Os membros das Turmas e respectivos suplentes serão 
escolhidos pela Comissão Executiva, entre os seus membros, me
diante. eleição. 

· Art ~ 122.0 Os membros das Turmas terão 'direito a umft gratifi
cação por sessão a que comparecerem, equivalente à metade da que 
pércebám como membros da Comissão Executiva. 

Art. f23.o Compete às Turmas: 
I '- julgar, em primeira instância:· 

. a) as reclamações relativas aos litígios entre -recebedores e fi:ri·-
necedores; · 

b) . as reólainàções relativas aos litígios entre fornecedores. e. pro
prietários ·ou possuidores de fundos agrícolas; . 

. c) as infrações aos preéeitps da· legislação espéCial à. economia 
açucaréira, revogado, para éste · fim, o art. 75 do decreto-lei nú-
mero ,L831, de. 4 de dezembro de 19'39; (*) · · . . . 
· d) os conflitos de competência entre as Comissões de Conciliação. 

II ':'-'-" Examinar, para efeito de homologação, os termos de con ... 
·ciliação. 
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SUB-SECCAO 2.a. 

Da éomissão Executiva' 

Art. 124.0 Alem da& atribuições -que lhe cabem, no& termos da. 
legislação em vigor e deste Estatuto, éompaté à Comissão Executiva: 

·r - julgar, originariamente: · · · · · 
a) as suspeiÇÕ!'JS opostas' aos membros da;s Tur~às; 
b). os inquéritos promovidos contra membros das Comissões de 

Conciliação; . · · 
II -'-"- Julgar, em seglinda instâíicia1 os recursos das decisões pró~ 

feridas pelas stias Turmas, nas reclàmal;)ões ou infrações a que se 
ref.er.em a·s letras 14 b, e c do n. I, do • art. 12_3,õ. · 

m - Examinar'; para efeito de homologação, os acordos ou con
tratos econômicos. coletivos e, para efeito de aprovação, os contratos. 
~00. . . . 

IV - Decretar. a intervenção em usina ou distilaria, nos termos
do. art. 28.0, ou as medidas de emergência a. •que se refere o art. 31.o. 

V·- Organizar o seu Regimento Interno, bem como o das suas 
Turmas. 

VI-. - Regulamentar, mediante Resolúção, o processo dos autos. 
de infração, reclamações e recursos, em . primeira e segunda ins
tâllcias. 

C...t\.PíTULO III 

DO PROCESSO 

SÉCf)ÃO 1.a 

Disposições Gerais 

Art. 125:0 As reclamações relatiVà.B a ci:niflitos derivados dó for
necimento dé canas ou das questões disciplinadas na Secção 2.a do Ca
pítulo único do Título V serão . apresentadas, proc~ssadas e julgadàS 
de acordo com às normas qtie forem estabelecidas em Resolução da· 
Cómíssão Exeeiltiva, nós ter:)llos do n. VI do art, 124.0 • 

·Art. 126.0 As normas processuais garantirão às partes ampla de~ 
fesa. 

Art. ~27.0 O processo será disciplinado por forma a permitir a 
decisão da controvérsia em primeira instância, dentro de 90 dias. a. 
·contar da data da apresentação da reclamação. 

Art. 128.0 As reclamaçeõs serão julgadas ein primeira e segunda 
instâncias, ·por maioria de votos, ressalvadas as disposições legais
especiais. 

Art. 129.0 EstãO isentos de selo todos os ·papéis, documentos e 
petições constitutivas das reclamações, bem c.omo as comunicações ·e· 
avisos qUe os produtores são obrigados a fazer, nos termps deste 
Estatuto e do de(lreto~lei n. 1.831, de 4 de qewmbro de 1939. 

Art. 130.0 Os orgãos julgãdores ou encarregados da instrução· 
dos processos poderão requi·sitar a quaisquer autoridades federais, 
estaduais ou municipais 'a realização dáS. diligências, ou o forneci~ 
mento das informações que forem necessárias ao ·perfeito esclareci~ 
mento dos feitos submetidos à sua apreciação .. 

Art, 1$1.0 ós Coíetores F-éüerais São obrigados, sob peíia dê res.,. 
· ponsabilidade, aó exato ctiiiií:rriinento dos encargos qUe lhes vehham a. 
ser cõmetidõs belas Resoluções dá doi:nissão Executiva, relativamente 
à instrução _e .andamento dos processos a que se refere este Títuiô. 
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. SECÇÃO 2.a . 

Das partes e seus P1'ocw·ado1'es 

Art. 132.0 As partes poderão reclamar perante as Comissões de 
-Conciliação e acompanhar suas reclamações até final decisão,: pes
soalmente ou por · intermédio do respectivo Sindicato, ou de profis-

.. sional devidamente inscrito na Ordem dos Advogados. · _ 
Parágrafo único. Perante a Comissão Executiva e suas Turmas, 

.as partes serão representadas pelas ASsociações dê Classe respectivas, 
-ou por profissional devidamente inscrito na Ordem dos Advogados . 

. ·Art. 133.0 O reclamante que for analfabeto poderá fazer s~a re
·clamação perante o Coletor Federal, que a tomará por termo, na ·pre-
-sença de duas testemunhas, · · 

SECÇÃO ~.a. 

Da conciliação 

Art. 134.° Contestada a reclamação, o Presidente da Comissão 
·de Conciliação, se estiver convencido da boa fé de ambos os litigantes; 
deverá promover a conciliação em audiência da Comissão. 

· Art. 135.0 Lavrar-se-á termo do ,que ocorrer- na audiência de 
. conciliação, que s~á assinado pelo Presidente, pelos litigantes ou seus 
·procuritd'Dres e pelo funcionário que o haja ·lavrado. · 

Parágrafo único. Se o litígio for composto mediante conciliação, 
o termo de que trata este artigo terá força de decisão, entre as partes; 
-depois de homologaçlo pelas Turmas de Julgàmento. 
· . Art. 136.0 Não havendo cón{liliação, ou não _sendo -est~ possível, 

-devido· à natureza do litígio, o Presidente da Comissão passará o pro
·cesso ao Advogado Regional que . dirigirá a respectiva· instrução, de 
:acordo com o disposto neste Estatuto e nas Resoluções ·da Comissão 
Executiva. · · 

SECÇÃO 4.a 

Das decisões. e dos recursos 

Art.- 137.o Das decisões proferida.s pelaS Turma·s de Julgamento, 
-cabe recurso, com efeito suspensivo, para a Comissão Executiva. 

Art. 138.0 As decisões iJroferidas nos termos dos Íl]Írneros Irr e· 
IV do- art. 124.0, iJOderão ser revistas, desde que se tenham alterado as 

·.condições de fato em que se fundaram. 
Art. 139.o As decisões das Turmas de Julgamento ou da Comis~ 

·são Executiva sobre as questões referida-s nos arts. 123.0 e 124.0 terão 
a denomimição de acordãos. 

Art. 14-0.0 Os acordãos das Turmas d-e Julgamento ou da Comis
são Executiva, de que não mais · caiba recurso; teeín força de coisa 
Julgada, enquanto _não forem regularmente anuladas pelo Poder Ju-
diciário.. · 
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. SECÇÃO 5.a 

Da . execttção 

Art. 141.0 Os laudos das Comissões de Conciliação e as decisões 
edas Turmas de Julgamento e da Comissão Executiva serão exeeutados 
!pelos orgãos próprios do I.A.A. · · 

Art. 142.0 Quando se tratar de. condenação em dinheiro, a res-. 
vectiva cobrança será feita judicialmente,· nos termos do disposto no 
decreto-lei n. 1. 831, de 4 de dezembro de 19'39. 

Art. 143.0 . O Presidente do I.A;A. poderá sustar a execuç.ão de 
.qualquer deeisão das . Turmas ou da Comissão Executiva, que lhe 
pareça contrária à política açucareira nacional, recorrendo desse seu 
;ato, ex-of{icio, para o Presidente da Rénública. dentro do prazo de 
.ao· dias. · 

TíTULO VII 

Da Assistência à ·produção 

CAPíTULO I 

DAS TAXAS 

Art. 144.o Fica instituída, para o financiamento dos fornece
·dores, a taxa de 1$0 por tonelada de cana: que incidirá sobre ·toda a 
,produção efetivamente entregue pelos fornecedores às usinas ou dis
tilarias. · 

Parágrafo único. A taxa a que se refere este artigo entrar:í em 
vigor na data da publicação da Resolução da Comissão E..·wcutiv& 
regulamentando a respectiva cobrança, arrecadação e financiamento e 
.ser:í ·devida pelos fornecedores na ocasiã:o· da entrega das . canas. 

Art.. 145.0 O' ;ecebedor de ca~a ·é obrigado a deduzir da impor
tância a ser paga ao fornecedor ·a quantia correspóndente à taxa por 
·este devida, recolhendo-a, quinzenal ou mensalmente, aos cofres do 
Instituto. 

Art. 146.0 O recebedor que deixar de recolher, nos prazos e 
forma regulamentares, a-s taxas devidas pelhs seus for_necedores, ficará 
sujeito· ao pagamento de multa correspondente--ao dobro da .quantia 
indevidamente· retida, alem do recolhimento da taxa. 

Art.' 147.0 O conluio· entre o fornecedor -e recebedor :para o fim 
·de sonegar, total ou parcialmente, o. pagamento da taxa a que alude 
o art. '144.0, será punfdo com multa equivalente a quatro vezes o valor 
da ta..'ta, alem do pagamento desta. 

Art. 148.0 ÀS taxas, Gobre-:taxas ou contribuições estabelecidas 
pelo Instituto, nos termos deste Estatut.o, ou· para facilitar a exe
cução dos planos de equilíbrio e defesa das safras, são aplicaveis as 
disposições relativas às taxas de defesa a que alude o §. 2.0 do art. 1.0 
do decretodei n. 1.831, de 4 de dezembro de f939, · 

· Art. 149.0 Os produtores que se recusem ao_ pagamento das · 
:sobre-taxas ou contribuições estabelecidas. pelo Institutq para ·toda a 
_produção e no objetivo de facilitar a execução dos planos de equi-



lfurio e de .defesa da safra, ficam obrigãdos ::1 recolher a importância 
das. mesmas ao Instituto, dentro do prazo .de 30 dias ·a contar da no"'
tificação que lhes. for. feita, .sob penà õê multa em importância cor
respondente· ao dobro das quantias devidas. 

CAPíTULO H 

DA APLICAÇÃÔ DA RÉCEITA 

Art. 150.0 o prodütó da arrécadâêãô da taxa a que sé referé. ·ó · 
art; 141-.0 , será ·destinado principalmente ao financiamento da entre-
safra de fornecedores. · 

Art. ·15i.0 ús recursos rémanescentes, depoiS de atend!do o fio:. 
nanciamento a · que altide _ó artigo anterior, júntamente com as ré• 
servas de que o Instituto possa dispôr, serão aplicados na assisteil.c!a 
à prDdução e no melhoramento das condições de vida do trabalhador 
rural, mediante: · 

a), auxílios para o melhoramento do trabalho agrícola e aquisição 
de máquinas para a lavoura; · 

b) criação de postos de experimentação .destinados a orientar os 
lavradores, sobre os melhores métodos_ 'de cultura; 

c) assistência às cooperativas de lavradores; 
d) financiamento ou subvenção de quaisquer empreendimentos 

de utilidade coletiva, destinados a servir ou b(}neficiar zonas cana-
vieiras; . . . .. , .. . . . 

e) . subvenções à,s !íistitüições . éd11cativas e . de assistência médica 
que sirvam às Pó!niláções rurais detlicaâas ao tultivo de ê'àha; · 

f) criacao e manuten.çao iie escolas práticas para 1:n'eParacãõ 
de profissionais adestrados no amanho científico do solo; · 

g) criação e manutenção de cursos de aperf~içoamento para 
agrônomos e químicos, destinados à formação de instrutores especia
lizados na lavoura canavieira e indústria açucareira; 

h) montagem de novas usinas ou distilariás, 
Art. 152.0 Os resultados ·apurados com a venqa ou _aproveita

mento. pelo Instituto, do açucar ertra~limite ou clandestino, serão 
aplicados: 

a) nas despesas derivadas da exportação de aç1.1car para eqUilÍbrio 
do mercado interno; . _ _ 

b) na compensação de red:Qções de s~fras, em determinadas re
giões, em consequência de mot.ivos considerados de calamidade pú-
blica (seca. inundação, geada); _. , . . _ . 
. c) na compensação dos .sacrifícios impostos à produção intra- · 
Iimit~. 

Parágrafo único. Ós recur·sos remaneimentes serão incorporados 
. ao fundo es:peciai de que trata o artigo seguinte; 

. Art. 15-3.0 As multas impostas aos produtores por ,infração às 
disposições da_ legislação especial à economia açucareira; depois de 

: deduzidas as . despesas de arrecadação, be_m como os saldos a que ·~é 
refere o parágrafo· único do artigo anterior, destinam-se à formaÇão 
de um fundo especial d~ assistência à lavoura. · 

.. Art. 1'54.0 O . fundo especial a que alúde o artigo anteri<lr será 
aplicado: · · . · · · · · 

a) na concessão de empréstimos; a longó prazo, .aos fornecedores 
para favorecer ã. aqúisição da terra por eles Iawãda; 
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.b) na concessão de empréstimos áos fornecedores para. QOI~J~tru-· 
QªO Q\1. !ll~ll!!JXlJ:PJ~n~Q Q.e çª!)a, própr~a no' terreno pelos :wef!IPO!i ex-

ptor~J:lQ;, uxfl' · · t't i - t• lt · d t· d c) em a IO;? ª-fl I~s LU_çqes reqrea IV~!! e cu ~~~~ _es ma ~s 
?, &~rvi_r po~.lJll!QÕElS. :rlJ.ra_iê geq~cia,ga,l?, a:o cultivo de cana. . . 

Pa,r*gJ;'l!lQ lJWÇQ. Ser!l.Q mqm,>pQrl!das 1:1-Q fundq especral referido 
neste ~r:til?o a,s_ 1;1gbr~-t~aª çriaqas: no _ :pr:esente Estatuto. 

·Art.', 155.0 Os' lucros líquidos ªP.lll:íl.<lOi:! ·P.elo In.'ltit\lto, com · ~;!.fi 
QP.e:ra,ções a_ q\le s.e re~erem. os a,:rt§. t5..Q.?, ~5~P e 1f\4,0 , s·erªQ dis
tr!-bu~aos, -al),l,i.almce:P.~e. E)~tri} Qs, ~or:p_~qqrE)s; p:çop,orGiQJ;ll\l:Jnente f;l_s 
tqia.~ recQlh~dª!l, Pe~os ~es,wos, I;tO al;lQ. ant.er~o~, -

· -<\Pt., 1Q6,9 -M- oper11ções ref~:rlctas, I;lO~ &r-ts. 150P, 15.1.9 ~ t~4.C!, 
serão feitas mediante as necessárias g!l:rJW_tii}J:l, a. j\1~~ qo ~nstit"Q-tQ, -

._ ~rt. t57.~ P~~Q fiJ\íl,l;J,Ci!l.I;tlEPil~Q- OlJ- a~mo qªdq Il~lo Instituto, 
nªs QP.~<:Uç.Qefl d~ste_ ~!;!ta,t1.1-to; não. &erá __ co:Orl!.dO jlJ.rQ fiUperior a 4 % 
qQ a.i!Q. - - - . -

Art_, 1.1?8 . .0 As qpera.çl}es e provi<l~n.c~as a qlJ-e -se r:E)ferem os !l.r
tigos 150.0 , 151.0, 152.0 e 154.0 , serão efe.tivagas, pelo Instituto, 
através de sua Divisão de Assistência. à Produção. 
- .;'\r~, ~5{). ~ -- Q II),SÜt~_tq W!!,IJ,te~~ Qln , COfPQ !;JSP~;JCial qe instrutores 

.especializados. qq.e perqqr.r~;Jrão a,s lítvouras, e_ mi_nistrarão aos lavra~ 
dOr~;Jê CQI!sell;lo~ e Ell.ls.iMme:ptos t~cnicos siJ-scetiveis de- mélhorar o 
rendimento do trabalho a,gr~col~. 

TiTULO VIII 
DisiJosiçõ_es gerais 

Art. 160.0 A1 Comiss.ão Executiva a que se referem os arts. 5.o 
e 6.0 , do Regu,la,mento aprovado pelo decreto n. 22. 981, de 25 de julho 
de 1933, terá a segumte composição: 

1 deleg~do 'do Ministério da F?zf:)nda; 
-1 delegado do Minist~r~o 'da Agricultura; 
1 del-egado do Ministério do Trabalho Indústria e Comércio; 
1 delegado do Ministério da Viação e Obras Públícas; · 
1 deleg~do do Banco ·do Brasil; 
4 representantes de Usíneirós; 
3 represent~ntefl de ~ornecedores; 
1 representante de Bangueseiros. 
§ 1.0 Os representante& dqs lJ,sineiros, fornecedores e banguesei:

ros terão igual número de suplentes. 
§ 2.0 Qs sqplentes serão escolhidos, de preferênpia, entre os in

dic\1-_çlos pelas a~soc~ações profissiona,is do& Es~~dos que não dispo-. 
nham de representação ~fetiva, _na Comis~ã.o E2éeeutiva. 

Art .. ·1{}~.0 Os de~ega,dos dos Mi-:p_istérios s~;Jrã,q nomf:)ados pelo 
:j?resiçl_egte da, Re_ptíbJ.ic~,- mf:)q_i~nte, inçlic51-ção c)o& m.in,i&tros res.v.ectivqs .. 

Parágrafo único. 0: delegado do Banco do Brasil será nomeado 
P~~Q J?i'egidf:)IJ-~e: c)a :fl.{}púJ;l,Uc.~. en.tr~-o~ n.QIIJ.es QOil,&~ai),tes de UIP-3. lista 
tr:~pl~çe en;v.~aqa Df:llQ presiden.t!=l d,aJxuele :Sa_n_QQ. · 
· · A.r't, 1f!~-~ Os, :repr-ese-:p_~a,ntes cte -l).siue~ros, -ba-:p_gueseiros .e forne
cedores e respeq~i:VQf!. flQl)le:g,~es, n.a, Contissã,Q ~ecutiva, s_erã;o no .... 
:me.a.cto& Ill:llo :Pr~.&id.~BI1tl:l da,. li\eP®l_i~a, I!Q.S ~e.I'WQS. Q.este· arti&:o, pelo 
Ilerto.dQ . Q._e t.r:~.& a.IJ-_Qs , · · · -
· · § ~-0 Os. r:ep,~es,e,n~~n~lils; c)os_ WHIJ-elNS l?,erijQ. esçol~idos ·entre. os 

'nomes constantes de listas tríplices enviadas pelas respectivas asso~ 
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ciações de classe dos Estados cuja produção de açucar seja superior· 
a 200. 000 sacos anuais. . 

§ 2.o O representante dos bangti.eseiros será escolhido e~tre os 
nomes constantes de listas. tríplices; enviadas pelas associações de" 
classe dos Estados produtores de a_çucar de engenho. 

§ 3.0 Os representantes dos fornecedores serão escolhidos entre· 
os nomes constantes de listas tríplices, enviadas pelas associações de· 
classe respectivas dos Estados que disponham de limite de fornece-' 
dores superior a: 100.000 toneladas. · 

Art. 163.0 No litígio entre -recebedores e fol'Il,ec.edores de Estados 
que só tenham, na Comissão Executiva, representação de uma P,essa& 
duas classes, será admitida a presenoa, como informante e sem direito. 
a voto, de um representante da outra classe desse mesmo Estado, na. 
ocasião· do jul~?&mento do litígio. -- . . 

Art. 164.0 O presidente do Instituto, alem do seu ·voto como 
meri1bro da Comissão Executiva, terá direito ao voto de desempate. 

Art. 165.o o -presidente do I. A. A. poderá vetar as . decisões da 
Comissão Executiva que não tenham sido aprovadas pela maioria dos-
delegados dos Ministérios . . 

Art. 166.o !Fica suprimido o Conselho Consultivo do I. A. A., a 
que se refere o § 2.0 do art. 1-.0 do decreto ri. 22. 7.89, de 1 de junho-
de 1933, e extintos os mandatos de· seus atuais membros. _ 

Parágrafo único. As atribuições do Conselho Consultivo passarão· 
a ser desempenhadas pela Comissão Executiva. 

Art. 167.° Fica o L A. A. autorizado a regulamentar o presente 
Estatuto, mediante Resoluções de sua. Comissão Executiva. . 

-_ § 1.0 As disposições deste Estatuto que dependem de regula
mentação entrarão em vigor a partir da data da. publicação da-Re--
solução da· Comissão. Executiva. · 

§ 2.0 As Resoluções e decisões da Comissão Executiva serão pu
blicadas no Diá1·io OficiaL da União .. 

Art. 168.o Todas as autoridades federais, estaduais e muniéipais, 
são obrigadas a prestar toda assistência e colaboração que _lhes seja
solicitada pelo I. A. A. ou pelas Comissões de Conciliação, ·para a· 
perfeita execução deste Estatuto. 

Parágrafo único. O presidente do I. A. A. representará contra.. 
qualquer .funcionário. que retardar, embaraçar ou dificultar as dili
gências que lhe forem solicitadas. 

Art. 169.0 Os oficiais dos Registos de !moveis são obrigados, sób 
pena de responsabilidade, a fazer, em seus livros, à vista dos certifi
cados que lhes forem enviados, nelo L A~ A., todas as inscrições· e 
averbações determinadas pelo presente. Estatuto. 

Parágrafo único. Pelas averbações e inscrições a 'que· se· refere· 
este artigo, os oficiais do Registo perceberão um terço dos emolu~ 
mentos ou custas· estabelecidos nos respectivos regimentos. 

Art. 170.0 Fica o LA.A. autorizado a fazer a revisão' das quotãS 
dos engenhos t:urbinadores dentro do limite de produção já admitido· 
pela Comissão Executiva. 

Art. 171.9 A transformação de engenhos em usina·s, ·-permitida 
pelo art. 15 do decreto-lei n. 1.831, de 4 de dezembro de 1939, so-
mente será concedida aos engenhos que disponham de qúota superior· 

· a 3. 000 sacos, ·ressalvados os pedidos em andamento · · · · 
· Art.· 172.0 Os recebedores e fornecedores S-erão _obrigados a apre
sentar, sempre que lhes sejam requisitados pelo Instituto, quaisquer
dados relativos ao custo da produção, sob ·pena de multa de 100$0 a. 
5:000$0. . 
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Art. 173.o Fica o LA.A.· autorizado a promover a padronização 
das escritas das. fábricas de açucar, distilarias e refinarias. 

Art. 174.ó Para os fins previstos neste Estatuto, o Instituto pro
moverá, dentro do· prazo de 6 meses, a delimitação das· zonas cana--
vieira·s, tendo em vista: · · 

a) as condições climatéricas e a natureza do terreno; 
b) as vias de comunicação; 
c) os hábitos e costumes locais; 
d) os métodos de cultura e produção e regime de trabalho. 
§ 1.0 Uma mesma zona canavieira poderá abranger mais de um. 

Estado, mas o Instituto procurará harmonizar a delimitação, tantO' 
quanto possivel, com a divisão estadual. -

§ 2.0 As zonas cima vi eiras serão agrupadas em regiões. 

TíTULO IX 

Disposições transitórias 

Art. 175.0 Dentro do prazo de 30 dias, a contar da data da pu-· 
blicação deste Estatuto, serão nome~.clos, na forma do· disposto nó· 
art. 162.0 , três representantes de fornecedores' e respectivos suplen
tes na Comissão Executiva do LA.A., bem como- os suplentes dos atuais 
representantes de usineiros e bangueseiros. 

§ 1.0 Os mandatos dos representantes nomeados nos termos deste· 
artigo se extinguirão juntamente com os dos atuais representantes de 
usineiros e bangueseiros. 

. § 2.0 Para o fim previsto neste artigo, as associações de classe· 
de fornecedores, usineiros e bangueseiros, remeterão ao Instituto, que 
as encaminhará ao Presidente da República, dentro de 20 dias, as 
listas tríplices a que se refer-em os parágrafos do àrt. 162.0. 

Art. d76.0 Os processoo de incorporação de quota·s de engenhos a 
usinas pendentes de solução na data deste Estatuto, serão .iulg3.dos de-
acordo com a lei anterior. . 

-~rt. '177.0 Enquanto o I.A.A. não organizar as tabelas de" preços 
a que se refere o art. 88.0 , p.ermanecer.ão em vigor as taoelas orga
nizadas de acordo· com o art. 4.0 da lei n. 178, de 9 de janeiro• 
de 1936. 

Art. 178.0 Enquanto não forem instaladas as Turmas de Julga
mento a que alude o art,. 120.0 , as suas funções serão exercida·s pela. 
Comissão Executiva. 

Parágrafo único. Das decisões proferidas pela Comissão Executiva,. 
nos termos deste artigo, cabe pedido· de reconsideração, para a própria, 
Comissão Executiva. 

Art. 179.0 O presente Estatuto -entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 21 · de novembro de 1·941; 120.0 da Independência. 
-e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Vasco· T. Leitão da Cunha. 
A. de Souza Gosta. 
Carlos de Souza Duarte. 
Dttlphe Pinheiro Machado. 



·ATÓS DO PO!:!ER FJXJ):CÍ:!'I'lVO 

l)l!:@.ETO-I.El N, 3.856 ~ n~ Ú DE NOVlll11<mM D~·~9~1 

]Jetifif;a deçretq sobre aquisiÇão de terre'!l-q 

o:Presidente da República, usando da atribu~cao que lhe confere 
-o art. 180, da C~nstituição,. decreta: 

Art. f:.o Fica retificado para Nelson Lopes o nome do proprietá
'I'io do terreno cuja aquisição foi autorizada pelo decreto-lei n. 3.262, · 
>de 12 de maio de 1.941, 

Art. 2.o ·Revogam-se as disposições em contrário. 

ltiQ d~ J::Lneiro, 21 àe :o.o:ven.lbro ·dE) ~!,)41~ ~20.0 da Inçl,ependêncill. 
-e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 
Eui'icó. G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 3.857 ~DE 21 DE NOVEMBRO DE 1941 
.A,~toriza q ç,quisiç4Q cJ.e ttm imovel em ll/~cife, Estado de Pernambuco, 
· p(Lra i;nsta~açâo do Estabe~ecimento de Subsistências Militares 

. O PresidenÚl da República, usando da atribuição que lhe confere 
~ ~rt. 180, d!! Constituição. decreta: 

,Mt. ~,o Fica. o :M:inistério da Gqerra autor.h:;ado a adquirir na 
cidade qe·Recif~, Estado de Pernambuco, o imovel de propriedade âe 
Antonio Pinto Lapa e constituído de cerca de 1.462 m2 de área edifi,.. 
Q::Lda, 1.500_m2 cte área col:lerta, .com galpões e 400m2 de área livre, 
ª\em de um cais de ·alvenaria com um guincjaste e de um desvio li
gado~ Gre:;Lt Wester:r1 of Brazil Railway Co. Ltd. 

Art. 2.0 O imqvel elll ;ipreço, que se acha localizado na avenida 
Central n. 110, freguesia de S. José, cidade de Recife, Estado de Per
nambuco, destina-se à instalação do Estab.elecimento de Subsistências 
-da 7.a Região Militar. 

Art. 3.0 As despesas· com a aquisição referida, no valor de réis 
425:000$0 (quatrocentos e vinte· e cinco contos de réis), correrão à 
·conta dos recursos da Qai:~a Geral de Economias da Guerra. 

· · Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 21 de novembro de 1941, 120.0 da Independência 

·e 53.0 da, Rep®lica. 
GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO~LEI N. 3.858- DE 21 DE NOVEMBRO DE 1941 
-Cria cà~gos nos ·Quadros I e Ifl do Ministério da Viação e Obras Pú

blicas, para regularizar: a situação do pessoal da antiga Estrada 
de Ferro Oeste de Minas, e dá mttras providências 

o PJ?eJ?idE)nte da )l_epúhlica, Usandó da atribuição que lhe comere . 
-o art. 180 da Co~stituição, decreta: 

, .Art. 1.0 Ficam criados, nos Quadros I e Til do Ministério da 
Viação e .Ql;lr:;L.s PQbHcas, os. seguintes cargos: 

QUADRO I 
<Carreira: de. Engenhêiro .... , . : ... _. ..............• 2. classe N 

f classe ·L 
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.QUADRO UI 

PARTE PERMÁNENTE 
Carreira de Oficial Administrativo ............... . 
Carreira. de Escriturário .... · ..................... . 

PARTE. SUPLEMENTAR 
Carreira de Mecânico ............ , .............. . 
Carreira de Postalista Auxiliar .... , .............. . 

5i3 

1. classe I 
:. 1.:: classe G 

i classe G 
2 classe G 
i classe F 

·· 2 classe. E 
i classe D 

Carreira de Telegrafista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 classe G 
Art. 2.0 Em consequência da criação de cargos ·de que. trata o 

ar_tigo anterior, ficam alteradas, de conformidade com as tabelas ane-
xas, as carreiras a que o mesmo se refere. · 

Art. 3;0 Nesses cargos serão providos os funcionários da antiga 
Estrada de Ferro Oeste de Minas, contribuintes do Montepio Federal, 
que· estão · à disposição do Governo do Estado de Minas Gerais, ora 
servindo na Rede Mineira de Viação e que optaram pela condição de 
funcionário federal. 

· Parágrafo único. O Ministério da Viação e Obras Públicas provi
denciará a expedição de decretos de nomeação para . esses funcioná
rios, de acordo com a relação anexa ao presente decreto-lei, os quais 
serão investidos nos. mesmos cargos independentemente de quaisquer 
exigências. · · · 

Art. 4.0 Esses funcionários contarão ·como federal, para efeito 
de · aposentadoria, o tempo de serviço prestado à Rede .Mineira de 
Viação, conforme dispôs a cláusula XIll do contrato de arrendamento 
da Estrada de Ferro Oeste de Minas, em consequência do decreto 
n. i9.602, de i9 de janeiro de i931. . . 

Art. 5.0 Os demais funcionários pertencentes ao quadro da an
tiga Estrada de Ferro Oeste de Minas, para os quais não foram cria
dos cargos nos . quadros do funcionalismo federal, por terem optado 
pela continuação do exercício na Rede Mineira de :Viação, ficam, a 
partir da vigência deste decreto-lei, pertencendo, definitivamente, ao 
quadro da mesma Estrada. · · 

Art. 6.0 Aos funcionários providos nos dois cargos, ora criados, 
da. classe N da carreira de· Engenheiro, fica assegurado o pagamento 
da diferença mensal de 200$0 (duz~;Jntos mil réis), existente entre o 
vencimento que veem· percebendo atualmente e o daqueles cargos, que 
passarão a perceber. · 

Art. 7.o A despesa com o provimento dos cargos criados neste 
decreto-lei· será- atendida, no corrente exercício, com os recursos da 
C/C dos respectivos quadros. 
. Art. 8.0 Para atender ao pagamento da diferença de vencimento 

de que trata oart. 6.0 deste decreto-lei fica aberto, ao l\Iinistério da 
Viação e Obras Públicas, o crédito suplementar de 800$0 (oitocentos 
mil réis), à ·sub consignação 20 - Diferença de remuneração, da Con
signação VI - Outras despesas com Pessoal, aa verba 1 - Pessoal, do 
atual orçamento do mesmo Ministério. 

Art. 9.0 O presente decreto-lei entrará em vigor a contar de i 
de novembro de 1941; revogadas todas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 21 de novembro de 1941, 120.0 da Independência 
· e 53.0 da República. 

Gol. -de Leis ·-,- Vol. ·VII 

GETULÍO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 
A. de Souza-Costa. 
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N11m. 
de 

cargos 

--'!o 

16 
19 
22 
25 
27 

__ j_ 

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO E OBRAS PúBLICAS - QUADRO I 

r 

SITUAÇÃO ATUAL I SITUAOãO PROPOSTA 

Classe. Exce- !I: 11m • Classe Exce-
Carreira oú cargo ou . Vagos Quadro de Carrelr,a ou cargo ou Vagos 

padrão dentes cargos padrão dent:es 

Engenheiro Engenheiro 

(D. N. E. F. e (D. N. E. F. e 
D. N. E. R.) D. N. E. R.) 

N - ·~- I 18 N' 
M - - I· 19 M 
r .. 31 - I 23 L 31 
K - 13 I 25 K - 13 
.T - 9 I 27 J ~ - 9 

' 

Observagõas 

·c::n ...... 
""' 

> 
~ 
rn 
1:1 
o 
til o 
1::1 
t;l 
~ 

t;l 

·~ 
n 
~ 
·~ 



MIN~STÉRIO DA VIAÇÃO E OBRAS PúBLICAS.- QUADRO III - PARTE PERMANENTE 

SITUAOXO ATU:AL li 
Ntlm. Classe ID:z:ee-o 

de Carreira ou cargo ou Vagos . Quadro 
ca.rgos padrão dentes 

Escriturd1•io 
260 G' - 77 I li 
300 F - 55 I li 
500 E 4 -- Ill 

Oficial Admi-
nistrativo 

6 r ... - -- Ill 
16 K - -- Ill 
74 J - Ill 
88 I - -- 111 

164 H - - Ill 

Ntlm. 
de 

cargos 

.260 
300 
50Ó 

6 
16 
74 

. 89 
164 

SITUAOXO PROPOST.Á 

Classe lDxoe-
Carreira ou cargo ou 

padrão dentes 

Escriturário 
G -
F -
E 4 

Oficial Admi-
nistrativo 

L 
K 
J 
I 
H 

Vagos Observagões 

76 Os cargos va 
55 gos serão pro 

- vidos com.(] 
recursos d 
C/C da P. P~ 

~ 
~ 
b 
q 

-;g 
- ~ 

s ~ 
a~,;~ 

~ 
~ 

~ 

----------

1:11 .... 
01 



MINISTEIÜO DA VIAÇÃO E O~RAS PúBLICAS 

SITUAÇÃO ATUAL 
'I/ .. 

Ntlm. Classe Ex o e- Nt1m. 
de Carreira ou cargo ou Vagos Quadro de 

cargos padrão dentes cargos 

Mecânico 

f H - - rrr 1 
1 G - -- III· '2 
:6 F ·- -- III 6 
3 D - - III 3 
1 B - -- rrr 1 

I 

_L 
Postalista I I' auxilia1· 

398 

I 
G - -- III 400 

513 F - -- III 514 
688 E -· I 

III 690 
420 D - -- III 421 

QUADRO III·- PARTE SUPLEMENTAR 

SITUAÇÃO PROPOSTA · 

: 

Classe Ex o e-· 
Carreira ou cargo . ou·· Vagos Observ~ções 

padrl!.o dentes 

Mectlnico 
' 
H Carreira extin':" 
G ta. Feitas as 
,F 1promocões, se.;, 
D rã o sup'rill!i-
B dos os cargos 

de menor ven-
cimento. Para 
exercer essas 

· funções o Go-

I verno admiti,. 

I 
rá, ·opor'tuna-

I mente, extra-

I 
n u m e rários, 

l na. fbrma da 
lei. .. 

Postalista 

l~ar.r~eira extin-
auxilia'/' 

G .. - -I 

F ta. Feitas as 
E í!)ràmocões; se-

'D rão suprimi-

'01 ..... 
"' 

~ 
UJ· 
i:j 
o 
'tl o 

··t:l 

~ 
•. t<J 

.~ 
§ 
!;;!• 
o 



56 a - - III 56 

Telegrafista 
3 L - -- - 3 

10 K ·-· - - 10' 
80 J - - - 80 

275 I - -- - 275 
413 H - -. - 413 
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RELACAO NOMINAL 

Nome- Cargo 

José Almeida Campos Junior, Engenheiro (D.N.E.F. e D.N.E.R.) 
Pedro d'Alcântara Almeida e Magalhães, Engenheiro (D. N. E. F. e 

D.N.E.R.) .............................. : ............ .. 
Carlos José Mendes, Engenheiro (D .. N .E.F. e D.N .E.R.) ........ . 
Adalberto Gonçalves, Oficial Aqministrativo ............. · ........ . 
Rafael Torga, Escriturário .... ';, ................................. . 
José Scheid, Mecânico ........ / ................................. . 
Galdino Melo, .Postalista-auxiliar ........................... .- .... . 
Jafé Eugênio de Meireles, Postalista-auxiliar .................... . 
Belchior Maximiano Gomes, Postalista-auxiliar ................... . 
.José Moreira da Cruz, Postalista-auxiliar ..............•.......... '' 
Ilídio José de Oliveira, Postalista-auxiliar ................... ; ... ! 
Sebastião ·de Almeida Júnior, Postalista-auxiliar ................ /. 
Manuel José Rodrigues, Telegrafista .... · ........................ . 
Guilh~rme Júnior, Telegrafista .............. : . ................ , . 

Classe 

N 

N 
L 
I 
G 
G 
G 
E 
F 
E 
E 
D 
G 

,G 

Quaclro 

I I 

I 
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III-P.P. 
III-P.P. 
III•P .S. 
III-P.S. 
I..II-P.S. 
ni,P.s. 
III-R._S. 
III-P .S: 
III-P.S: 

III.,.P.S. III-P .S. ·1 

Ministério 

Via;cão e Ob~as Públicas 

c:;t ..... 
00 

Viação e Obras Públicas 
Viacão a Obras Públicas i:'3 
Viação e Obras Públicas ~ 
Viação e Obras Públicas 1::1 
Viacão e Obras Públicas o 
Viação 9 Obras Públiqas ~ 
Viação e Obras Públicas ~ 
Viação e Obras Públicas 
Viação e Obras. Públicas tzJ 

~cão e Obras Públicas ~ 
cão e Obras Públicas o 

Viação e Obras Públicas ~· 
Viacão e Obras Públicas ~ 
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DECRETO-.LEI N. 3.859 -DE. 21 DE NOVEMBRO DE 1941 

Abre, pelo . Ministéri"O da Educação e Saude, o crédito ~special de 
i. 502 :.735$9, para pagamento de gratificações de magistério 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180, da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Educação e Saude, 
·o crédito especial de i. 502:735$9 (mil quinhentos e dois contos sete
centos e trinta e cinco mil e novecentos réis),"para atender, neste exer
cício, ao pagamento de gratificações de-magistério, conforme dispõe 
o decreto-lei n. 2.895, de 21 de dezembro de 1940, concedidas aos pro
fessores abaixo relacionados, tendo sido excluídas as importâncias qu~ 
os mesmos professores teem direito a receber", tambem no corrente 
exercício, a título de grâtificações adicionais: 

COLÉGIO PEDRO II 

EXTERNATO 

Antenor. Nasce:qtes ................ , ..... · 
Cecil Thiré ............................ . 
Euclides de Medeiros Guimarães Roxo .... . 
Fernando Antonio Raja Gabaglia ... : ..... . 
Joaquim InácÍo dé Almeida Lisboa ......... . 

. José· Rodrigues Leite e Oiticica ... · ....... . 
Lafaiete Rodrigues Pereira .. ; ........... . 
Otelo de Souza Reis ............ : . ....... . 
Waldemiro Alves Potsch ............... . 
Carlos Delgado de Carvalho ............. . 
Enoch da Rocha Lima ............. · ...... . 
João Batista de Melo e Souza ............. . 
J onathas Archanjo da Silveira Serrano ... . 
Luiz Pedreira de Castro Pinheiro Guimarães 
Nelson Romero 

INTERNATO 

Honorio de Souza Silvestre ............... . 
Clovis do Rego Monteiro ................. . 
George Sumner ...... : .................. . 
Gildasio Amado ....................... . 
José de Sá Roriz ....................... . 
Quintino do Vale .. o ••••••••••••••••••••• 

Jllfandir dos Reis Pais Leme ............. . 

ESCOLA DE FARMACIA 
Francisca Cassiano Gomes o •••••••••••••• •• 

8:640$(} 
7:680$0 
7:680$0 
8:880$0 
8:160$0 
8:880$0 
8:880$0 
8:880$0 
8:640$0 
4:800$0 
4:800$0 
4:800$0 
4:800$0 
4:800$0 
4:800$0 

8:880$0 
4:800$0 
4:800$0 
4:800$0 
4:800$0 
4:800$0 
4:800$0 

9:600$0 

1.05:120$0 

37:680$0 

9:600$0 
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ESCOLA NACIONAL DE MINAS E META-
. LURGIA 

Alcides Ferreira da Silva .. · ............. . 
Cristov_ão Colombo dos Santos ....•... -... . 

. Emídio Ferreira da Silva Junior .. ; ...... . 

. Fausto Alves de Brito ............ ; ..... . 
Gastão Gomes .........................• 
José Augusto de Azevedo Viana .... ~ ...... . 
José Felipe de Santa Cecília ............ . 
Odorico Rodrigues . de Albuquerque ...... . 
Teodorp Amálio da Fonseca Vaz ......... . 

-Alberto Mazoni Andrade ................. . 
Edmundo Menezes_ Dantas ................ · 
:Miguel ?laurício da Rocha ............... . 
Sala_tiel Torres ...................... ; .. . 

ESCOLA NACIONAL . DE BELAS ARTES 

Alvaro José Rodrigues ................ , .. 
Arquimedes Memoria .. , ................ . 
Gastão Bahiana ......................... . 
J o&é-- Flexa. Pinto -Riheiro ............... . 
José Octavio Corrêa Lima ............... . 
Ródolfo Chainbelland ................... . 
Raul Lessa âe Saldanha da Gama· ......... . 
.A,ugusto Bracet .......... : .............. . 
Felipe dos Santos Reis .................. . 
Julio Cesar de Mello e Souza.· ............ . 
Paulo Ewerard Nunes Pires ............. . 

ESCOLA NACIONAL DE ENGENHARIA 

Adolpho Murtinho ..................... . 
Augusto de Brito Belford Roxo ........... . 
Carlos Américo Barbosa de Oliveira ...... . 
Carlos Ernesto Julio Lohmann .......... . 

· Cyro de Andrade Martins Costa ........... . 
Domingos José da Silva Cimha ............ . 

·Estanislau Luiz Busquet .-............... . 
-Heitor Saião de Bustamante ............. . 
Henrique Cesar de Oliveira Costa ........ . 
Inácio Manoel A.zevedo do Amaral ........ . 
José Pa~toja Leite ....... ~ .. , .......... . 
Mauricio Joppert da Silva ............... . 
Roberto Marinho de Azevedo ............. . 
Vitor Villiot Martins .......... ' .......... . 
Alírio Huguenei de Matos ................ ; 
Dulcidio de Almeida Pereira ............. . 
Iddio Ferreira Leal ................. · .... . 
Jorge Felipe Kafuri .................... . 
Jorge Ribeiro Leuzinger . . : . .. ~ .......... ; 
Lino Leal de Sá Pereira .....•............ 
Luciano Loba to Koeler ................. . 
Qtacilio Novais da Silva ... · .........•..... 
Raul Eloy dos Santos ............... : . ... . 
Rui ·Mauricio de 'Lima e Silva .........•.•. 

.9:600$0 
9:60n$o 
9:600$0 
9:600$0 
9:600$0 
9:600$0 
9:600$0 
9:600$0 
9:600$0 
4:800$0 

. 4:800$0 
4:800$0 
4:800$0 

8:760$0 
. 9:000$0 
·5:400$0 
9:180$0 
7:200$0 

'9 :300$0 
9:180$0 
4:800$0 
4:800$0 
4:800$0 
4:800$0 

9:600$0 
9:600$0 
8:8R0$0 
5:935$5 
9:600$0 
5:280$0 
4:848$0 
6:432$0 
5:760$0 
9:600$0 
9:600$0 
7:680$0 
9:600$0. 
5:760$0 
4:800$0' 
4:8oO~lO · 
4:800$0 
4:800$0 
3:987$1 

-1:349$8 
3:360$0 
3:360$0 
4:800$0 
4:080$0 

105:600$0 

77:220$0 

H8:312$4 
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ESCOLA NACIONAL DE MúSICA 
Agnelo Gonçalves_ Viana França ....... , .. . 
Albertina ~onseca ............... _ ....... . 
Alfr-edo Gomes .......... · ............... . 
Alfredó Raimundo Richard .............. . 
Elvira Bello Lobo ...................... . 
Francisco Chiaffitelli ................... . 
Joaquim Antonio Barroso Neto.,.~ ....... . 
José Raimundo-da Silva ................. . 
Orlando FrederiDo ....................... . 
Paulina d'Ambrosio ..................... . 
Pedro de Assis .. : . . ; ....... ; ............ . 
V era -Vasconcelos Cavalcanti G.e Albuquerque 
Guilherme Halfeld Fontainha ............ . 
J oanidia Sodré . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . · 
Oscar Lorenzo Ferna:ildez ................ . 
Silvia de Brito e Cunha Morais ........... . 

ESCOLA NACIONAL DE QUíMICA 
José de Freitas Machado ............ ; ... : 
.A.taliba Lepage ......................... . 
Mário Saraiva ................. _ ......... . 

ESCOLA POLITÉCNICA DA BAíA 
América Furtado de Si mas ............... . 
Epaminondas dos Santos Torres ......... . 
Tito Yespasiano Augusto Cesar Pii:·es ..... . 
Albano da Franca Rochà . ~ ............. . 
Aurélio Brito de Menezes .............. . 
Arquimédes Pereira Guimarães ......... . 
Elísio de Carvalho Lisbôa .............. . 
Leopoldo Afrânio Bastos do Amaral ..... . 

. Paulo de· Matos Pedreira de Cerqueira ... . 

FACULDADE DE DIREITO DO CEARA 
Edgar Cavalcante de Arruda ........... . 
Raimundo Gomes de Matos ...... -....... . 
Eduardo Henrique Girão ....... -• ....... : 
Gustavo ·Augusto da Frota Braga ....... . 
João Otavio Lobo ....................... . 
José Victor Ferreira Nobre ............. . 
José Borba de Vasconcelos ... : ......... . 
Manoel Belem de Figueiredo ........... . 
Sebastião Moreira de Azevedo .......... . 

FACULDADE DE DIREITO DO RECIFE 
Edgard Altino Corrêa de Araujo ........ . 
Genaro Lins de Barros Guimarães .. -.... . 
Joaquim Inácio de Almeida Amazonas ... . 
Odilon Nestór de Barros Ribeiro ........ . 

. Antonio Vicente de .Andrade Bezerra .... . 
Sérgio Lqrêto Filho ... , ......... ; .. ~ .. . 

5:630$0 
9:600$0 
9:600$0 
5:630$0 
1:515$8 
9:600$0 
5:600$0 . 
5:-640$0 
9:600$0 
9,:600$0 
3:593$4 
9:600$0 
4:800$0 
4:800$0 
4:800$0 
4:800$0 

9:600$0. 
4:800$0 
4:800$0 

9:600$0 
9:600$0 
9:600$0 
4:800$0 
4:800$0 
4:800$0. 
4:800$0 
4:800$0 
4 :8_00$0 

9:600$0 
9:600$0 
9:600$0 
4:800$0 
4:800$0 
4:800$0 
4:800$0· 
4:800$0 
4:800$0 

9:600$0 
9:600$0 
9:600$0 
9:600$0 
4:800$0 
7:032$2 

521 

104:409$2 

19:200$0 

~7 :300$0 

57:600$0 

50:232$2 
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FACULDADE DE DIREITO DE SÃO PAULO-

Br~z de Souza' Arruda .............. ; ... -
José Joaquim Cardoso Melo Neto . ; ...... . 
Spencer Vampré ; ............. · ..... ·. ; ... . 
Gabriel José Rodrigues de .Rezende Filho 
Mário Mazagão ........................ . 

FAà~DADE DE MEDICINA DA BAiA 

Albino Artur da Silva Leitão ............ . 
Alfredo Couto Brito ............. · ...... . 
Alfredo Ferreira de Magalhães ......... . 
Almir Sá Cardoso de Oliveira ........ : .. 
Alvaro Campos de Carvalho ' .... õ •••••••• 

Aristides Novis · ........................ . 
Eduardo Diniz Gonçalves ........ · ....... . 
Eduardo Rodrigues d.e Morais .......... . 
Euvaldo Diniz. Gonçalves ................ -
Fernando ·José de São Paulo ........... . 
Fernando Luz ......................... . 
João Cesário de Andrade ............... . 
José Olímpio da Silva ............... , .. 
Leôncio Pinto ......................... . 
Luiz Pinto de Carvalho ................ . 
Mário Andréa dos Santos .............. . 
Mário· Carvalho da· Silva Leal .......... . 
Mário ·Peixoto ...................... · .... . 
Otavio Torres ............. _ .............. . 
Adolpho Diniz Gonçalves -............... . 
Antonio Inácio de Menezes ............. . 
Armando Sampaio Tavares ............. . 
Durval Tavares da Gama .............. ; 
Edgard Rêgo Santos .... .- .............. . 
Estácio Luiz Valente ·de Lima .......... . 
Rafael de Menezes Silva ................ . 
Sabino Silva .......................... . 

FACULDADE DE MEDICINA DE PORTO 
ALEGRE 

Alberto de Soma ........... , ........... . 
Aurélio de Lima Py .................... . 
Eduardo Sarmento Leite da Fonseca Filho 
Elias Cirne Lima ...................... . 
Fábio do Nascimento Barros .... ; ...... . 
Fernando de Paula Esteves ............. . 
Fernando de Freitas e Castro ........... . 
João Batista Marques Pereira .......... . 
Luiz Francisco Guerra Blessmann ..... . 
Luiz José Guedes ........ : .. ... ..- ...... .. 
Manoel· José Pereira Filho . ~ ...•........ 
Mário Ribeiro Tottá · ................... . 
Moysés Alves de Menezes ...... ; ....•... -. 
Nei da Costa. Cabral .............. , ..... . 

· Otacilio Torres Rosa ...... ; ............. . 

. 9:600$0 
9:600$0 
9:600$0 
4:800$0 
4:800$0· 

9:600$0 
9:600$0 
9:600$0 
9:600$0 
9:600$0 
9 :60'0$1) 
9:600$0 
9:600$0' 
9:600$0 
9:600$0. 
9:600$0 
9:600$0 
9:600$0 . 
9:600$0 
9:600$0-
9:600$0 
9:600$0 
9:600$0 
9:600$0 
4.:800$0 
4:800$0 
4:800$0 
4:800$0 
4:8ÕO~O 
4:800$0 
4:800$0 
4:800$0 

9:600$0 
9:600$0 
9:600$0 
9:600$0 
9:600$0 

.9:600$0 
6:064$5 
9:600$0 
9:600$0 
9:600$0 
9:600$0 
9:600$0 
9:600$0 
9:600$0 
9:600$0 

38:400$0 

220:800$0 
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Raul Moreira da Silva .............. . : . .. . 
Raymundo Gonçalves Viana ............ . 
_Thomaz Laranjeira Mariante ............. . 
Ulisses Pereira· de Nonoai ............... . 
Basil · Sefton ......................... .- .... . 
João Rache Vitello .•... , ..........•..... 
Manoel Ribeiro da Cunha Louzada ...... . 
Martim Gomes· .............. ,. ; ............• 
Raul Pilla ............................. . 
Walter Hugo Castil~o ................. . 

FACULDADE NACIONAL DE DIREITO 

José Philadelfo de· Barros e Azevedo .... . 
Luiz. Frederico Sauerbronn Carpenter .... ~ 
Raul Paranhos Pederneiras ............. . 
Irineu de Melo Machado ............... . 
Joaquim Pimenta ..................... . 
José Carlos Matos Peixoto ............... . 
Hanemann Guimarães ................. . 

FACULDADE NACIONAL,DE ODONTO
LOGIA 

Frederico Carlos Eyer ................. . 
Hildebrando Fabrino ·Braga ............ . 
Virgílio Moojen de Oliveira ............. . 

FACULDADE NACIONAL DE MEDICINA 

Adelino da Silva Pinto ................. . 
Agenor Guimarães Porto ............... . 
Alcino de Figueiredo Baena ............ . 
Alfredo ·Alberto Pereira Monteiro ....... . 
Alvaro Osorio de Almeida .............. . 
Alvaro Fróes da Fonseca .............. . 
Antonio Austregesilo Rodrigues Lima ..•. 
Antonio Benevides Barbosa Viana .... , .. . 
Augusto Brandão Filho ................ . 
Augusto Pàulino Soares de Souza ....... . 
Bruno Alvares da Silva Lobo ........... . 
Clementino da Rocha Fraga Junior ..... . 
Ernani Carlos de Menezes Pinto ......... . 
Fernando Augusto Ribeiro de. Magalhães :. 
Heitor Annes Dias ..................... . 
Henrique de Brito Belford Roxo ........ . 
João Marinho de Azevedo .............. . 
Joaquim Martagão Gesteira ... ~ ......... . 
Julio Afrânio Peixoto ................. . 
Juvenil da Rocha Vaz ... : . ............. . 
Otavio do Rego Lopes · ... ; .............. . 
Pedro Augusto Pin:to ................. · .. . 
Osvaldo Coelho de Oliveira .. · .......... . 
Hugo de Castro Pinheiro 'Guimarães .... . 

9:600$0 
9:600$0 
9:600$0 
9:600$0 
4:800$0 
4:800$0 
2:619$.4 
4:800$0 
4:800$0 
4:800$0 

8:880$0 
9:600$0 
8:640$0 
4:800$0 
4:800$0 
4:800$0 
1:664$5 

9:600$0, 
9:600$0 
4:800$0 

9:600$0 
6:720$0 
8:580$0 
9:600$0 
9:600$0 
9:600$0 
8:040$0 
9:600$0 
8:580$0 
1:920$0 
6:720$0 
5:520$0 
9:600$0 
7:680$0 
"9 :600$0 
4:452$0 
8:820$0 
7:560$0 
3;264$0 
8:580$0 
7:680$0. 
8:.880$0 
2:868$0 
4:800$0 

.523 

205:4.83$9 

43:184$5 

24:000't0 

177:86-i$0 
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FACULDADE NACIONAL .. DE· FILÔSOFIA 

Anibal Revault de Figueiredo .......... . 
Djalma Hasselmann ..... · ... ~ ... · ....... . 
Mauricio Graccho Cardoso .............. . 
Thomaz Alberto Teixeira ·Coelho Filho· .. . 

9:600$0 
1:229$7 
4:800110 
4:800$0 

Total .... -.............................. . 

20:429$7 

1.502:735$9 

Rio de Janeiro, 21 de: novembro de 1941, 120.0 da Independênch 
e 53.0 -da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gnstavo Capanema. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N, 3.860 DE 21 DE NOVEMBRO DE 1941 

Concede distintivo do Curso de Alto Comando do Exército B1·asileiro 

_ O Presidente da· República, usando das atribuições que lhe confere 
o art. 180 da Constituição e 

considerando que é de primordial jmportância a manutenção. dos 
laços de . camaradagem entre as forças armadas do Brasil e dos Esta
dos Unidos da América; 

considerando que o General Chefe do Estado-Maior do Exército 
Norte-Americano é. um sincero amigo do Exército Nacional, decreta: 

Art. 1.0 É concedido, nesta data, -ao Excelentíssimo Senhor Gene
ral George Marshall; Chefe do Estado-Maior do Exército· dos Estados 
Unidos da América do Norte, o distintivo do Curso de Alto Comando 
do Exército Brasile-iro. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições ém contrário. 

Rio de Janeiro, -ein 21 de novembro -de 1941, 120.0 da Independên
cia ·e 54.o da República. 

GETULIO V ARGAB. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 3.861 -DE 22 DE NOVEMBRO D~ 1941 

Ab1·e, · ao Ministério da Educação e Saude, o crédito · especial de 
48 :000$0~ pa1'a aquisição de becas 

O Presidente da República, usando da atribuição ·@e· lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo. único. Fica aberto ao Ministério da Educação· e Saude o 
crédito especial de 48:000$0 .(qua,renta e oito contos de réis) para·~ 
confecção de 2.00 (duzentas) :becas destinadas às solenidades de co- · 
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lação. de grau dos doutorandos das Fa!}uldades da Universidade do 
Brasil. 

Rio de Janeiro, 22 de novembro de 1941, 120.0 ·da Independência 
e 53.0 da ·República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 
A. ·de Souza. Costa. 

. oOS .O~A 
DECRETO-LEI N. 3.862- DE 22 DE NOVE ~ ~~;,~;~.,~1 ~ 

AmpliO; o novo texto do a1·t. 84 do regulamento a111va4't'!i~à~~~:e"G:Jit 

~" ;;":::~: :: :;:,::
0 

u::~:
38

da atrl~~~ ~~{J,i~J!J 
fere o art. 180 da Constituição, decreta: \"-"<Y ·-.J.c.>~Ó~-} 

. Artigo úp.ico. O art. .84 do regulament_o aprov~u~~~o
lei-n. 739, de 24 de setembro de 1938, e CUJa redaçao foi!ll'ôa.IfiCada 
pelo decreto-lei n. 3. 729, de 17 de outubro de 1941, fica acrescido 
do seguinte : 

"Na hipótese ·de pertencerem ambas as fábricas ao mesmo dono, 
o imposto poderá ser pago na do beneficiamento, quando ·aí forem 
vendidos os produtos" . 

Rio de Janeiro, 22 de novembro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.0 da Repiililica. 

GETULIO VARGAS. 

A. de SouZ;a Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.863 -DE 22 DE NOVEMBRO DE 1941 

Fixa um prazo de seis meses para entrar em vigoT o decreto-lei nú
mero 3. 695, de 8 de out1tbro de 1941 

O. Presidente da República, atendendo ao que lhe expôs o mi
nistro de Estado dos Negócios do Trabalho, Indústria e Comércio, e 
usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da Constituição, 
decreta:. 

Artigo único. O decreto-lei n. 3.695, de 8 de outubro de 1941, 
que deu nova rec:lação ao art. 44 do decreto n. 24.637, de 19 de julho 
de 1934, só entrará em vigor depois de 6 (seis) meses de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de .Janeiro, 22 de novembro de 1941, 120.0 da Independência 
e. 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

D.ulphe Pinheiro Machado. 
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DÉCRETO-LEI N. 3.864·- DE 24 DE NOVEMBRO DE 1941 

Estãtutos dos Militares 

· O Presidente da República, usando da atribuição que lhe cun
fere o art. 180 da Constituição, e para cuniprimento do art. 160, 
decreta: 

TíTULO I 

Disposição preliminar 

· Art. f.O O Estatuto dos Militares estabelece para o pessoal das 
ForÇas Armadas ··as garantias que lhe· são · devidas e os deveres ge
rais a que· está obrigado . 

TíTULO II 

Das forças armadas 

CAPíTULO I 

FINALIDADE DAS FORÇ.'\.S ARMADAS 

Art: 2.o As Forças Armadas são instituições nacionais perma .. 
nentes, organ~zadas sobre a base da disciplina hierárquica e da fiel 
obediência à .autoridade do Presidente da República (art. 161 da 
Constituição) . · · · 

Parágrafo único. As Forças Armadas constituem, em tempo de 
paz, os fundamentos da organização nacional de guerra. 

1 
·Cabe-lhes ·defender a honra, a integridade e a soberania da P.á

tria contra agressões externas e garantir a ordem e a segurança in
ternas, as leis e o exercício dos poderes constitucionais. 

Art~ 3.0 Incumbe privativamente ao Presidente da República 
e~ercer a chefia suprema das Forças Armadas da 'União, adminis
trando-as por intermédio dos orgãos do Alto Comando (art. 74, letra 
e, da Constituição) . 

§ 1.° Cabe-lhe; ainda; designar os comandantes superiqres ou os 
comandantes:...chefes das forças destinadas às operações militares, 
quando convier, ou nos casos de mobilização, para a defesa interna 

·ou externa do país. · 
§ 2.0 Em ·tempo de paz, como em tempo de guerra, o Presidente 

da República· é representado pelos ministros das pastas encarrega
das· da defesa nacional na ·chefia de süas respectivas forças. · 

§ 3.0 Nenhuma força armada poderá, dentro do territorio da 
União, coexistir. com as instituições armadas nacionais acima defi
nidas, sem que pertença aos quadros de· suas reservas e esteja su
bordinada à autoridade do Presidente da República, por intermédio 
dos orgãos do Alto Comando das Forças Armadas. 

Art. 4.0 A direção da guerra . é função privativa do Governo . A 
direção e -a coordenação das operações militares, navais ou aéreas 
cabem exclusivamente ao Comando-Chefe, .que terá plenos poderes na 
zona dos Exércitos e do litoral e em outras zonas que forem deli-

. mitadas, consoante o superior interesse . das operações de guerra .. 
Parágrafo único:· O Governo, na hipótese de conflito armado ex

terno, e caso convenha aos superiores interesses das operações, 'de
signará o Cõmandante-Chefe de todas as. forcas de terra, mar e ar, 
afim de coordenar-lhes· as atividades bélicas .. 
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CAPíTULO II 

CONSTY.rUIÇÃO DAS FORÇAS AR~AS 

Art. 5.0 As Forcas Armadas são essencialmente. constituídas pelo 
Exército, pela Armada e pela Aeronáutiqa. 

São partes· integrantes dessas Forças : 
- No Exército: 
a) os comandos, as tropas e os serviços do Exército ativo; 
b) . as repartições e os estabelecimentos militares; 
_c) .os comandos, as tropas e os serviços da reserva. 
-Na Armada: 
a) os comandos, as forças e os serviços da Armada ativa; 
b) as repartições e os estabelecimentos navais; 
c) os comandos, as trop~s e os serviços da reserva. 
- Na Aeronáutica: 
a) os comandos, as unidades aéreas, as tropas e os serviços da 

~eronáutic~ ativa; 
b) as bases aéreas, repartições e estabelecimentos da Aeronáu-

tica; · , 
c) os comandos, as unidades aéreas, as tropas e os serviços da re

serva. 
Art. 6.0 A organização das Forças Armadas Nacionais, na paz, 

como na guerra, será definida nas le-is gerais respectivas pãra as 
Forças Armadas. 

Art. 7.0 Para os efeitos da prestação ·do serviço militar, as 
Forças Armadas são assim consideradas : · 

I - O Exército, c,ompreendendo: 
a) o Exército ativo; 
b )· a reserva do Exército. 
II - A Armada, compreendendo: 
a) a Armada ativa; 
b) a reserva da Armada. 
III - A Aeronáutica, c?m:Qreendendo : 
a) a Aeronáutica ativa; 
b) a reserva da Aeronáutica. . 
Parágrafo único. Os oficiais das Forças Armada·s ativas, em 

caso de mobilização, servil'ão indistintamente, a. juizo do Governo e de 
acordo com as necessidades, nas· unidades e formações da ativa ou da 
reserva. 

Art-. 8.0 O Exército_ ativo é constituído: 
1.0 , pelos oficiais e aspirantes a oficial das armas e dos ser-

viços; 
2.0, pelos cadetes, sub-tenentes, sargentos e. outras praças. 
Art. 9.0 A Armada ativa é constituída: 
1.o, pelos ofic~ais de~ todos os quadros, gú.ardas-marinha, e as

pirantes á oficial do Corpo de Fuzileiros Navais; 
· 2.o, pelos aspirantes, sub-oficiais, sargentos e outras praças, e 

aprendizes marinheiros. 
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Art. 10. A Aeronáutica ativá é_ constituída: 
1.0, pelos oficiais e aspirantes a oficial de todos os quadros; · 
2.0, pelps cad_etes, sub-oficiais, sargentos e outras praças. 

CAPiTULO lli 

DO RECRUTAMENTO DA FORÇA ARMADA - SERVIÇO MILITAR 

. A) - Obrigatoriedade· do Serviço Militar: 
Art. 11 . Todos os brasileiros são obrigados ao ·serviço militar 

e a outros. encargos necessários à defesa da Pátria, nos termos e sob 
as penas da lei. · 

Parágrafo único .. As mulheres estão isentas do serviço das armas. 
Em caso de mobilização, entretanto, · serão . aproveitadas em outros. 
trabalhos, · quer nas. -ambulâncias e nos hospitais, para o serviço de 
assistência hospitalar, quer nas indústrias e nos misteres em cor
relação com as necessidades da guerra, fora' do _teatro de operações • 

Art. ·12. Só em caso de guerra externa e a critério do Governo, 
poderão estrangeiros fazer parte das Forças Armadas Nacionais,· em 
condiç~es que a lei estàbelecer. 

Art. 13. O Serviço Militar é regido por lei e regulaiPentos es
peciais. 

Art. 14. A incorporação às Forças Armadas do convocado ou vo
luntário, em qualquer idade, importa, para os efeitos da legislação,. 
militar, o reconhecimento da maioridade. 

Art. 15. Não pÓderá servir. no Exército, na Armada ou na Aero
náutica aquele que perder os direitos de cidadão brasileiro, ou que,. 
antes de sua incorporação, tenha sido condenado por crime que o im_; 
possibilite de pr.estar serviços nessas corporações ou que, praticado. 
por militar, importe expulsão de serviço. 

Parágrafo único. Em caso de guerra,. o Governo prescreverá ·as. 
condições de seleção dos indivíduos abrangidos pelas disposiÇões do. 
presente artigo, tendo em vista o aproveitamento daqueles que pos
sam ·prestar serviço militar ou ser utilizados em outro~:? encargos. 

Art. 16. O tempo de serviço para os convocados do Exército; da · 
Armada e ·da Aeronáutica será fixado, periodicamente, pelos respe-
ctivos Ministros, nos termosda Lei e do Regulamento dÇJ Serviço Mi-
li~. . . . 

B) - Recrutamento da tropa e formação de seus (@adros: 
Art. 17. As Forças Armadas são recrutadas entre brásileiros na

tos que estejam no gozo de seus. dii-eitos civís e políticos. 
Parágrafo único. A prestação do serviço· militar por parte· de es.;.. 

trangeiros naturalizados será fixada em lei especial.· 
·Art. 18. O recrutamento dos quadros de sub-tenentes, sargentos 

ajudantes e primeiros sargentos do Exército é feito nas Diretorias· de, 
Armas e satisfeitas as exigências de capacidade física, intelectual 'e 
moral previstas pelos regulamentos. Na Armada, o preenchimento 

. dos claros dos efetivos de sub-oficiais, sargentos, cabos e marinheiros. 
dos quadros do Corpo.do Pessoal Subalterno da Armada e do Corpo.
de Fuzileiros Navais é·feito· de acordo com os respectivos regulámen-. 
tos, observadas as exigências de capacidade física, intelectual :e mo
rál. Na Aeronáutica, o recrutamento dos· quadros de sub-oficial,- sar.,.: 
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gentos e cabos é feito dentro dos . contingentes anuais, nas unidades 
aéreas, ou estabelecimentos aeronáuticos, satisfeitas as exigências de 

~.capacidade física, intelectual e moral estabelecidas pelos regulamen
tos. 

§ .. 1.0 ·o.recrutamento dos quadros de segu~dos sargentos, tercei
ros ·sargentos e cabos do Exército g feito nás J:JOndições acima, porein, 
dentro dos contingentes anuais, nos corpos é estabelecimentos mili-
tares. · 

§ 2.0 O acesso é gTadativo, de soldado ou grumete a sub:...tenente 
ou sub-oficial, passando por toda a escala hierárquica. · 

Art. 19. As promoçõés.á cabos, sargentos e sub-tenentes no Exér
cito serão fetias entre· os que se capacitem com ps cursos regulamen
tares e com os títulos necessários, respeitada entre os aptos a rigo
i'osa seleção de capacidade intelectual estabelecida na respectiva clas
sificação. Na Armada, as promoções a marinheiros, cabos, sargentos 
e sub-oficiais serão feitas de acordo com o que estabélecem os· re
gulamentos do Corpo do Pessoal Súbalterno da Armada e do Corpo 
de Fuzileiros Navais. Na Aeronáutica, as promoções a soldados; c·á
bos, sargentos e sub-oficiais serão feitas ·de acordo ·com o :que esta~ 

· belece o regulamento ·para o Corpo do Pessoal Subalterno da Aero
·náutica. 

Parágrafo único. A perda das condiÇões de conduta e aptidãiJ 
física exigidas para matrícula ou julgamento do candidato importa 
inhabilitação para a promoção. 

C) --Incorporação: 
Art. 20 ·~ A incorporação dos convocados para o serviço militar e 

dos voluntários que satísfizerem as exigências legais será feita nas 
épocas e com as formalidades Pstabelecidas na legislação para o servi
,ço militar no Exército, na Armada e na Aeroniiutica. 

§ 1.0 Na incorporação dos contingentes anuais, levar-se-ão em 
.conta os seguintes princípios gerais : 

a)· o Serviço Militar é pessoal, nacional e obrigatório; 
b) o Serviço Milita.r é igual para todos; 

c) o Serviço Militar é consagrado à instrução do contingente. 
§ 2.0 A incorporação de convocado ou voluntário poderá ser trans

ferida para qualquer parte do território nacional, independentemente 
de seu domicílio o~ residência. 

D) - Permanência no Serviço ativo e Documentos de qui
tação: 

Art. 21. Poderão continuar nas fileiras das.Forças Armadas ati
-vas as praças que, ao completarem o tempo de serviço,~ solicitarem 
-engajamento e satisfizerem· as condições estabelecidas na legislação 
-para o serviço militar. · 

Parágrafo único. No Exército nenhum_ soldado pod~rá engajar
-se por mais de dois anos alem do tempo legal de duração de serviço, 

· salvo exceções previstas em lei. 
Art. 22. Poderão ainda reengajar-se as praças do Exército, da 

.,Armada ou da Aeronáutica que terminarem os prazos de seus enga
jamentos, desde que satisfaçam as ·condições referidas no artigo an
...terior e demais requisitos da legislação para o serviço militar. 

Col. de Leis~-- Vol. VII 34 
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.· § 1.0 A nenhuma praça do Exército, salvó exceções previstas em 
lei, ·p-oderá ser concedido reengajamento se, com _este, for excedido o 

·tempo de serviço total de ngve anos. · 
.§ 2_.o Nenhum sub-tenente ou sargento do Exé~cito poderá .servir 

alem das idades limites de 48 e. 45 anos, respectivamente, exceto os 
sub-tenentes radiotelegrafistas, cuja· idade limite é de 50 anos. 

§ 3.0 Nenhum sub-oficial ou sargento da ·Armada poderá servir 
alem das idades limites de M e 52 anos, respectivamente. 

§ 4.o Nenhum sub-oficial ou sargento da Aeri:niáutica poderá ser
vir alem das idades limites de 50 e· 4~ anos, respectivamente. 

Art. 23. O incorporado. ao ser exclui do por conclusão de tempo, 
licenciamento, ou motivo de saude, receberá a caderneta militar com 
a indicação da categoria em que for incluido na reserva em docu.nlen
to de isenção do. serviço militar. 

§ f. O A caderneta militar· é escriturada. de acordo com as normas 
·estabelecidas na Lei do Serviç.o ·Militar, dela devendo constar os ele
mentos de identificação pessoal do portador. 

§ 2.o ;Nenhum brasileiro maior de tS anos poderá sem ·prévia 
apresentação da caderneta militar, ou documento que a substitua, con
soante determinar a Lei do Serviço Militar, praticar entre outros os 
atos seguintes: 

I - alistar-se como eleitor; 
II - exercer, a qualquer título, sem distinção de categoria ou 

forma de pagamento, qualquer função ou cargo público, ou: a) esti
pendiados pelos cofres públicos -federais, estaduais ou municipais; 
b) de ~ntidades paraestatais; ou de cuja manutenção o poder público 
seja responsavel, ou subvencionado pelo poder público; 

III - inscrever-se em concurso para provimento de cargo pú
blico; 

IV - receber qualquer prêmio ou favor dos governos federal, 
estadual ou municipal; 

V - assinar contratos com os governos federal, estadúal ou mu
nicipal; 

VI - obter passaporte ou pr~rrogação de sua validade. 

CAPíTULO IV 

DO COMANDO 

Art. 24. Comando é o exercício normal da autoridade na pre-: 
paração militar, na condução e no emprego de força terrestre, naval 
ou aérea de qualquer escalão ou importância ou na direção de esta
belecimentos ou repartições militares. 

Parágrafo único. O Comando sé exerce: 
- ·com a colaboração dos militares, ligadós peios laços de hierar-

quia e subordinação e inspirados no dever comum; · · 
. ___:_ por meio da faculdade que possue ó chefe de decidir rapida

mente e de passar; sem perda. de tempo, da concepção à execução 
dos atos. 

~t. . 25 .··O e:x:Hcício do celrriando é privativo dos. oficiais comba
tentes, salvo os casos especialmente previstos em lei .. 
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Art. 26. A disciplina é fator primordial no exerciCIO do coman-
·. do~ Deverá ser· ao mesmo tempo forte, esclarecida e digna. Revela-se 
pelo espírito de regularidade e de ,constância demonstrada cotidiaBa
mente na .aplicação ou obediência aos preceitos regulamentares, ordens 
ou decisões dos chefes. Só. será real e proveitosa quando inspirada 
pelo sentimento do dever, pela cooperação espontânea, ou ·quando di
tada pela conciência profissional e o ardente desejo de fazer bem 
feito o que constitue obrigação. · 

Parágrafo único. A disciplina é obra de educação e de respeito. 
Nesta conformidade será, de preferência, preventiva .e eminencialmente 
severa; o superior não deve hesitar em repor a ordem e o respeito, 
onde quer que venha a periclitar. A indiferença é muito mais nociva 
à disciplina do que sua transgressão. · 

Art. 27.- O chefe levará sempre em consideração que deve im
por-se menos pela força do que pelo exemplo continuado, fiel, assí
duo, pontual e conciencioso do dever, do seu preparo profissional, da 
compostura e. do decoro militar, tanto no serviço quanto fora dele, 
da severidade moral e física para consigo mesmo, enfim, das provas 
externas constantes de cultivo das virtudes militares. 

Art. 28. A quem exerce comando é vedado renunciar regalias e 
descurar deveres decorrentes da função. 

Art. 29. Em tempo de paz os oficiais da reserva, quando con
vocados ao ·serviço ativo, concorrem com os da ativa, de acordo com 
o posto, ao preenchimento das diversas funções no corpo, repartição 
ou estabeleciínento em que servirem. 

Art. 30. Nenhum militar pode assumir, deixar ou passar o co
mando sem prévia autorização ou conhecimento da autoridade ime
diatamente superior, salvo caso de moléstia imprevista ou motivo no
tório de força maior. 

Art.. 31. O comando é exercido: 

a) em carater efetivo; 
b) interinamente. 

§ 1.0 Transitoriamente, por ausência não demorada do efetivo, o 
substituto apenas 1·esponde pelo cm·go. 

§ 2.0 Os Ministérios da Guerra, da Marinha e da Aeronáutica es
pecificarão os casos acima citados, bem como as vantagens, as rega
lias e os deveres decorrentes. 

Art. 32. A substituição interina do comando obedece à hierarquia 
consoante o estabelecido no art. 85. · 

Parágrafo único. Em caso de dúvida, a transmissão só se faz de-· 
poi? de ouvida a autoridade superior. 

Art. 33. O oficial pode ser afastado das funções, quando com 
estas se revelar incompatível, quer no s·eu exercício normal, ·quer por 
oc·asião de provas de instrução, de manobras ou operações· de guerra. 

Parágrafo único. Fora do Distrito Federal, estes ::~.tos são da ai- . 
çada do comandante da Região Militar, ou Grande Unidade do Exér
cito; na Armada, do comandante :m.ais antigo presente; na Aeronáuti
ca, do comandante da Zona Aérea ou do comandante mais antigo pre
sente, dewndo s6r, em seguida, ~"-bmetido ao· Ministro de Estado res-
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pectivo, ·o qual, se o aprovar, mandará julgar o oficial por um conse
lho C1Jja constituição será· regulamentada; tanto para o Exército 
·quanto· para a Armada e a Aeronáutica. 

Art. 34. Não. pode exercer comando o oficial que esteja pronun
ciado em processo por -crime contra a dignidade. militar, honra pes
soal ou abu~o de autoridade. 

Art. 35. O comando não se interrompe. Nas situações anormais, 
quando não estiver presente o titular efetivo do cargo, o seu substitu
to assumirá o comando, até apresentação· daquele ou decisão da au
tor_idade super~or competente. 
_ ·Art. 36; As presentes prescrições relattvas ao comando. esten
dem-se à direção e administração dos estabelecimentos e repadições 
militares, navais e aeronáuticas. 

CAPíTULO V 

DO EMPREGO DA FORÇA ARl\-IADA 

Art. 37. As Forcas Armadas serão empregadas : 
a) cna manutenção da integrídade e da soberania da Nação; 
b) na manutenção das instituições ou da ordem, quando os outros 

meios se revelarem ineficazes ou insuficientes. 

Art. 3S. Teem atribuição parf). empregar· a Força Armada: 

a) o Presideri.te da República; 
b) os "Ministros das pastas militares, no exercício das funções de 

que estão investidos; 
c) as autoridades militares, mediànte ordem superior. 

Art. 39. 'Nos casos de urgência, determinada por perturbação da 
ordem pública, e quando a deficiência de comunicações puder retar
dar a decisão de autoridade superior, a força pode ser empregada in
dependentemente de ordem superior. 

§ 1.0 A autoridade que, no caso previsto neste artigo, empragar 
força militar, levará imediatamente ao co~ecimento "da autoridade 
superior a sua decisão, ficando perante esta responsavel . pelo seu 
at0 • 

§ 2.o A responsabilidade pelo ato inicial da autoridade que em
pregar a força, cessa logo que seja aprovada a medida pela autori
dade superior, a quem compete, a partir deste momento, a decisão 
da manutenção ou da cessação do emprego da força. - · 

Art. 40. Não cabe ao comandant_e da forca; como executante, 
responsabilidade nos atos préscritos nas .missões que lhe foram .deter

. minadas. Esta responsabilidade. recai sobre' a autoridade que deter
minou o emprego da força. 

Art". 41. A· ordem superior para o emprego da força não· importa 
exoneração de responsabilidade dOs. exec11tantes pela ·prática de cr.ime 
cóinum. 
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TíTULO III 

Dos militares da ativa. Se tis direitos e .deveres 

CAPíTULO I 

SITUACÃO DOS MILITARES DA ATIVA 

Art. 42. São militares da ativa os cidadãos que, a ser.viço das 
armas, nas Forças Armadas, delas fazem profissão exclusiva perma~ 
nente ou em ·cara ter transitório. 

Parágrafo único.· São considerados em serviço das armas em 
carater transitório os militares da reserva, quando convocados ao 
serviço ativo, e os cidadãos incorporados· às Forças Armadas· para a 
t)restação do serviço militar. 

Art. 43. Os militares da ativa podem estar: 
a). em seryiço; 
b) licenci!idos; 
c) agregados. 

§ 1.0 Os militares em serviço são computados nos quadros das 
arinas ou dos ·serviços e se encontram •arregimentadós, embarcados, 
nas unidades aéreas ou no exercício de funções ou comissões "prl3vistas 
na legislação .do Exército, da Armada on da Aeronáutica. 

9 2.0 Os militares licenciados computam-se nos respectivos 
quadros, sem exercício de função e comissão. 

§. 3.0 Os militares agregados são retirados dos quadros a que per
tenciam, a eles revertendo, ou não, ao cessar o motivo da agregaÇão, 
de acordo com as prescrições legais para os diversos casos. 
~ Art. H. A situação normal dos militares da ativa· é em serviço e, 

especialmente, arregimentados, embarcados, nas unidades aéreas ou 
em comissões previstas em leis e regulamentos. 

CAPíTULO II 

FUNÇ.:\~0 :MILITAR 

Art. 45. A função militar caracteriza-se pelo exerciCIO, transi
tório ou permanente, da atividade militar, como profissão exclu.:;iva 
na tropa, na esquadra, na força aérea, ou nos serviços, em graduaçã.1, 
posto, cargo ou comissão militar, constante de leis e regulamentos_ do 
Exército, da Armada ou da Aeronáutica. 

Parágrafo únicó. A carreira das àrrrias, consequentemente, não 
é emprego, mas profissão toda feita de abnegação e altruísmo. 

Assim, os militares de carreira não são funcionários públicos. 
Sem constituírem casta no âmbito social, formam uma classe ,especial 

·de servidores da Pátria - a classe dos militares: 
•Art. 46. A qualquer hora do dia, ou da noite, na sede da corpo

ração ou onde o serviço. das armas o exigir, o militar deve estar 
pronto para cumprir a missão que lhe fo.r confiada por· seus .supe
riores. 
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Art. 47. A funcão, o cargo ou a comissão militar é conferida na: 
forma estabelecida, nas leis e regulamento_s. 

Parágrafo único. Salvo excecões previstas em lei, há dois quadros 
_gerais: o de oficiais combatentes e o dos serviços ou classes anexas, 
· cada um deles dividido em quadros especiais,- de acordo com a si
tuação dos militares da ativa em serviço. 

Art. 48. Alem das funções de .administração, instrução e just.iça, 
incumbem especialmente aos militares de cada uma das categorias, 
armas, serviços ou quadros (oficiais, sub-tenentes, sub-oficiais, tmr
gentos e outras pracas das Forcas Armadas), as funções 'abaixo indi-
cadas: -

A) '- No Exército: 
a) aos oficiais· dos quadros combatentes cabe o exercício das· 

funções propriamente militares, compreendendo as de comando e 
utilizacão das forcas e unidades, a direção e a e;x:ecucão dos serviços 
relativos às armas ·e à preparação e eficiência das referidas uni
dades; 

b) aos oficiais dos ·quadros dos servicos cabe o exercício das 
funções correspondentes aos seus postos, nos- orgãos de direção e exe
cução dos respectivos serviços, especificados nos regulamentos em 
vigor; 

· c) aos sub-tenentes, sargentos e outras praças. combatentes cabe 
o exercício das funções regulamentares correspondentes· às suas gra
duações nas respectivas armas; 

d) aos sub-tenentes, sargentos e outras praças dos serviços cabe 
o exercício das funções de suas especialidades, correspondentes às 
graduações respectivas, de conformidade com a regulamentação em 
vigor. 

B) -Na. Armada: 

a) aos oficiais dos quadros combatentes cabe -o exerciCIO das 
funcõet: propriamente militares da Armada, compreendendo as de co:.., 
mando e utilizacão das forcas e unidades navais, a direção e execução 
dos serviços, que dizem respeito às armas usadas pela Marinha e à 
preparação e eficiência das unidades navais; cabe-lhes tambem a di
reção e execução dos serviços do Ministério da Marinha, rela,tivos às 
Capitanias dos Portos e ao policiamento das águas marítimas e 
fluviais; 

b) aos oficiais das classes anexas cabe o exercício das funcões 
regulamentares correspondentes aos seus postos, dentro de suas espe
cialidades, e a direção dos serviços consignados na regulamêntacão 
em vigor; 

· c) aos oficiais da Reserva Remunerada classificados na Reserva 
ativa da Armada cabe o exercício_ de cargos de natureza administra
tiva, correspondente às suas graduacões, em estabelecimentos navais, 
.exceto nos estabelecimentos de ensino; . 

d) aos sub-oficiais e praças dos diversos corpos e quadros cabe , 
o exercício das funções regulamentares correspondentes às suas gra
duações. 

C) - Na Aeronáutica: 

a) aos oficiais dos quadros de combatentes cabe o exercício das 
funções propriamente militares que· são -de comando, preparação, ma
nutencão da eficiência e empreg-o das tropas, forcas ou unidades, berp 
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como as que se relacionem com a direção e funcionamento dos ser
viços· a eles inerentes; 

b) aos oficiais dos quadros dos serviços cabe o exercício das fun
ções correspondentes a seus postos, nos orgãos de direção e execução 
dos resper.tivos serviços, especificados nos regulamentos em vigor; 

c) aos sub-oficiais, sàrgentos e outras praças combatentes cabe 
o exercício das funções regulamentares correspondentes às suas. gra-: 
duações; 

d) · aos sub-oficiais, sargentos e outras praças dos serviços cabe 
o exercício das funções regulamentares correspondentes às suas gra
duações. 

Art 49. A situação jurídica dos oficiais ·das Forças Arm-adas é 
definida pelos deveres e direitos inerentes aos seus postos e às fun-
ções correspondentes. · 

Parágrafo único. O título da situação jurídica é, quanto ao· posto, 
a carta· patente, e, quanto à função, o ato de nomeação, publicado em 
orgão oficial. 

Art. 50. Os devées impostos aos militares das Forças Armadas, 
pela Stla situação .iurí~ica, são definidos em leis e regulàmentos. 

Art. 51 São deveres fundamentais: 
a) exercer com eficiência e dignidade as funções relativas ao 

posto, ou aos postos superiores, ao cargo, à comissão ou ào serviço para 
que foi nomeado ou designado, ou que deve desempenhar em virtude 
de substituição, conforme determina a legislação em vigor; 

b) sujeitar-se inteiramente à jurisdição moral e disciplinar, es
pecialmente à disciplina intelectual, dos chefes ou superiores com quem 
convive ou serve. 

Art. 52. A responsabilidade funcional dos militares é indivisível. 
Cabe-lhes a responsabilidade integral dos· atos que praticam, inclusive 
na execução de missões e ordens 'que lhes são determinadas, bem como 
das ordens que dão a seus subordinados. 

Art. 53.· Os militares em serviço ativo não podem permanecer 
mais de 90 dias sem exercerem função privativa de seu posto ou gra
duação, ou do posto ou graduação superior,· exceto quando baixados 
a hospitais ou enfermarias ou no gozo ·cte licença de qualquer es
pécie. 

Parágrafo único. Esta l'egra sofre exceção quarido há notaria 
incompatibilidade hierárquica ou, a juizo do Governo, se há conve
niência· para o serviço. 

Art. 54. Os militares, quando embarcados, servindo efetivamente . 
a borclo de navios de: guerra considerados "prontos", ou servindo nas 
unidades aéreas· consideradas "prontas", ficam isentos da particÍpa-
ção em Conselhos de Justiça: Militar. · 

Art. 55. A suspensão da função militar tem por efeito, no seu 
decurso: 

a) a privaÇão do exercíc.io da função peculiar ao posto ou à 
graduação: 

b) a perda da gratificação da função correspondente ao posto 
. ou graduação. 
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-CAPíTULO ill 

DEVERES, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DOS MILITARES 

Art. 56. A todos os· militares cumpre obedecer às leis· e aos re
gulamentos em vigor,. bem como às ordens e instruções de seus su
periores. 

Art. 57. É dever de todo militar: 

a) estar pronto a fazer todos os sacrifícios, até o da própria vida, 
em prol do· serviço; · 

- lJ) praticar as virtudes militares e os deveres cívicos próprios 
de todos os cidadãos; · 

c) cumprir e fazer cumprir rigorosamente os preceitos discipli
nares, punindo, se necessário, seus .infratores;. 

. d) dedicar-se ao exercício de sua profissão e aos serviços que 
lhé cabem,· colocando o interesse do serviço acima das conveniências 
pessoais; 

· e) demonstrar coragem, elevação de carater, firmeza e decisão 
·em todos os atos e em todas as situações; 

· f)- tomar iniciativa, logo e sempre que as circuil.stâmiias o exi-
girem; 

g) aperfeiçoar suas qualidades morais e elevar o nivel dos seus 
conhecimentos e de sua competência profissional; 

h) . -dignificar os cargos que exercer, ·ll).antendo integro · o seu 
prestígio, o. princípio da autoridade e da subordinação aos superiores, 
o respeito às leis, regulamentos e ordens de serviço; 

i) revelar sentimento e destemor da responsabilidage; 
j) ser leal em todas as circunstâncias; . 
l) ser ativo e perseverante no exercício das funções. e exigir que· 

os subordinados o sejam; 
m) ter profundo sentimento e espírito de camaradagem; 
n) demonstrar o máximo zelo na conservação e preservação do 

mater_ial que lhe está confiado; 
o) ter especial cuidado ao dar ordens, para que estas sejam 

oportunas, claras e exequiveis; certificar-se de seu fiel cumpri
mento, e; quando as circunstâncias· o exigirem, ajudar a cumprí~las; 

p) ser justo e reto no sim procedimento e nas decisões tomadas 
a respeito dos subordinados; 
. q) ser altivo, dentro da disciplin'a e das fórmulas de boa edtwação; 

r) . conceder adequada iniciativa aos subordinadõs, desenvolven
do neles a aptidão para agirem por si; 

s) não se eximir ·de responsabilidades que lhe cabem e salvaguar.:. 
dar ás dos subordinados que agirem em cumprimento de -ordens 
suas; · 

t) respeitar as opiniões dos subordinados, quando manifestada~ 
dentro das leis e r:egulamentos em vigor e da disciplina militar; 

u) exercer o poder disciplinar que lhe é atribuido em leis e re
gulamentos, aplicando as sanÇões e corrigindo os erros ou infrações 
notadas. 

§ i.0 O dever que tem o militar de zelar pela honra e reputação 
de sua classe impõe-lhe procedimento irrepreensivel, na. vida pública 
e na particular, cumprindo com exatidão seus deveres para com_ a 
sociedade e a ·família. Cumpre-lhe respeitar as leis do país, acatar a 
autoridade civil, satisfazer com exatidão os compromissos assumidos 
e garantire assistência moral e material aq_ seu lar. 
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§ 2.Cl A discrição é dever imposto aos militares e lhes é exi
gida na correção de atitudes e- maneiras, na sobriedade de lingua
gem, falada ou escrita, principalmente quando se tratar de assunto 
técnico ou- disciplinar, e na abstenção de referir-se em público· a 
assunto de carater reservado, confidencial ou secreto, especialmmite 
no que diga respeito à defesa nacional. · 

§ 3.0 A obediência pronta às ordens do Chefe, a rigorosa obser- -
vãnci_a dos regulamentos e o emprego de todas as ener-gias, em 
benefício do serviço são as melhores manifestações duma per·feita 
disciplina. _ · 
- § 4.0 Todo militar deve aceitar corajosamente as fadigas e tra

balhos próprios da profissão, impostos para prepará-lo ao cabal de
sempenho de sua· missão de guerra e ao cumprimento de seu dever 
para com a Pátria. 

Art. 58. O superior, como guia mais experimentado, é. obri
gado a tratar os subordinados, em geral, com urbanidade e os re
crutas, em particular, com benevolência, interesse e consideração. 

Art. 59. E' indispensavel que a subordinação seja rigorosa-:
mente mantida, em todos os graus da hierarquia militar. A decisão· 
definitiva tomada pelo chefe é de sua inteira responsabilidade e põe 
termo a toda e qualquer discussão a respeito do assunto decidido. 

Art. 60. Aindâ quando fora do secviço, os subordinados devem 
todo acatamento aos_ superiores, devendo estes conduzir-se de modo 
que não sejam prejudicados·_ os. princípios de disciplina e respeito. 

Art. 61. A violação do dever militar, na sua mais- elementar e 
simples manifestação, é transgressão disciplinar; a ofensa a esse dever, 
na sua- expressão mais complexa,: é crime militar, conforme estabe-
lecem o Código Penal Militar e outras leis vigentes. -

Parágrafo único. No concurso dé crime militar e transgressão 
disciplinar será aplicada somente a pena relativa ao crime. 

Art. 62. Constituem transgressões da disciplina militar; 
a) as ações ou omissões contrárias à disciplina militar, especi

ficadas nos regulamentos; 
b) as ações ou omissões não especificadas nos regulamentos. riem 

qualificadas como crime nas leis penais militares praticadas contra 
a Bandeira e o Hino Nacional; contra a honra e o pundonor indi· 
vidual militar; contra o decoro da classe, contra os preceitos de su
bordinação, regras e ordens de servico estabelecidas nas leis e re-
gulamentos ou prescritas por autoridades competentes. -

Art. 63. As punições de oficiais_ não_ são dadas à publicidade, 
exceto quando a ·natureza da transgressão o exigir. 

Parágrafo único. Entre os militares tais punieões só podem ser 
conhecidas do círculo a que pertence ci infrator e dos que lhe forem 
superiore!'l, a menos que a disciplina exija o contrário. 

Art. 64. Os militares dá ativa e os da reserva, quando convo
cados, no interesse de salvaguardar a própria dignidade profissional, 
podem ser chamados a prestar contas, pela forma estabelecida nos 
respectivos Ministérios, sobre a origem e natureza de seus moveis, 
imoveis e semovent.es. 

• Art. 65. E' vedado aos militares da ativa e aos classificados 
na Reserva ativa da Armada fazer parte de firmas comerciais de 
qualquer natureza ou nelas exercer função ou emprego. remunerado. 
Os oficiais da Reserva, quando convocados, ficam inibidos _de tratar-
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,nos corpos, repartições civís.-oú inilitares. e estabelecimentos diversos, 
:elos interesses da indústria ou 'êoméi'cio a que estiverem a:s~ociados. 

§ 1.0 Podem, entretanto, e~ercer a _gestão- de seus bens, dire~ 
tamente· ou· por meio de prepostos, sempre que daí não i'esnlte co., 
Iisão com os deveres militares. · 

. § 2.0 O exercício de ãtividades decorrentes dos títulos dos· ofi
-ciais dos quadros, de saude e veterinária será objeto de regulamen- -
tação especial. · 

Art. -66;- As autoridades militares são responsaveis pela omissão . 
-ou demora na publicação de- ordens ou despachos oficiais. 

Parágrafo. único: São orgãos de publicação de orderis ou deci
sões militares o Diário Oficial da União e -os Boletins das autori
dades subordinados aos Ministérios da Guerra, da Marinha e da Ae
rori.áutica. 

·CAPíTULO ·rv 

-DIREITOS, VENCIMENTOS E VANTAGENS DOS MILITARES E SEUS HERDEIROS 

A) Direitos : 

Art. 67. Sãg direitos dos militares: 

a) propriedade da patente, garantida em toda a sua plenitude; 
b) o uso das designações hierárquicas, o qua:l sô perde nos casos 

-estabelecidos em lei;· 
c) o exercício da função correspondente a cada posto ou gradua-

ção, arma, serviço ou· comissão; · · 
d) o gozo ·dos vencimentos e das vantagens fixadas em lei or

dinária para os postos, graduações, cm;nissões e serviços; 
e) a constituição da herança militar; 
f) a transferência para a reserva e os proventos corresponden

tes, ele acordo com a lei; 
g) a reforma com os proventos correspondentes, na forma da 

lei; 
h) o uso privativo elos unirormes, insígnias e distintivos mili

tares correspondentes ao posto, graduação, quadro, função ou cargo; 
as honras e o tratamento. que_ lhes são relativos, alem de outras 
vantagens, regalias e benefícios assegurados em lefs e re·giilamentos 
ceomo garantia da d~gnidade e do decoro miJjtar; · 

i) o julgamento em foro especial, nos ·delitos militares; 
j) o porte de armas, para ·a defesá- individual e manutenção 

da autoridade, nas condições e limites estabelecidos em regulamen
taÇão· .. especial. 

Art. 68. Nenhum of_icial pode ser preso em estabelecimento ou 
unidade- militar cujo comando seja de patente inferior à sua: 

Parágrafo. único. Quando, 'pela patente- elevada do acusado e no 
interesse . superior da segurança pública e da disciplina, for impos
.sivel observar a disposição,. acima, será designada uma unidade como 
presídio e essa unidade ficará, para esse efeito, sob as ordens dire"' 
:tas de autoridade de patente ·superior à do preso. 
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. Art. 69. Só em caso de flagrante poderá o militar ser preso por 
-autoridade policial; militar ou civil. 

. § 1.0 Todo o militar, seja qual for o seu posto; preso por autori
.(lade policial, militar, ou civil, séfá imediatamente entregue à auto
_ridade militar mais. próxima, do Exército, da Armada ou da Aero
náutica, sem prejuízo de outras formalidades legais. 

§ 2.0 E' vedado à autoridade que éfetuar a prisão conservar em 
seu poder o preso ou fazê--lo recolher a qtlartel de polícia militar 
-ou civil, delegacia de polícia, ou posto policial, por mais tempo que 
o necessário aci preenchimento das formalidades acima indicadas. 

§ 3.0 Afim de precatar à ordem pública e prevenir a .sua manu
tenção ou dar garantia de vida a presos militarei), a autoridade_ mi
.litar local pode· mandar guardar por força federal, mediante requi
sição, os pretórios e tribunais, todas as vezes ·que houver perigo de 
vida para qualquer preso militar ou ameaça ao livre exercício . da 
justiça. · 

§ 4.0 A autoridade militar promoverá a responsabilidade da au
toridade policial, militar ou civil, que maltratar ou consentir que 
-seja maltratado qualquer preso militar, bem como se este não for 
tratado com a consideração devida ao seu posto ou graduação. 

Art. 70. Os militares presos disciplinarmente percebem todos 
-os vencimentos, se a punição for aplicada sem prejuízo do serviço; 
-caso_ contrário, perdem a gratificação. ' 

Art. 71 . Os militares presos para averiguações continuam a re
·ceber todos os vencimentos, se não estiverem suspensos J}as funções; 
quando presos sujeitos a processo, perceberão somente o soldo. 

Parágrafo único. Em caso de absolvição,_ os militares receberão 
.as gratificações que não lhes foram abonadas; se condenados, inde
nizarão as gratificações recebidas durante a prisão para averigua- . 
.ções. 

B) Vencimentos e vantagens: 
Art. 72. Os vencimentos normais dos militares constam do sol

do e gratificac.ão, sendo esta igual à metade daquele. 
§ '1.0 Serão iguais os vencimentos, vantagens e regalias conferi

dos aos militares das Forcas Armadas, quando no exercício de fun-
ções ou cargos equivalentes. _ 

§ 2-.cr Os vencimentos dos militares não são penhoraveis, salvo 
para o pagamento de alimentos à mulher ou aos filhos, quando con
denados a esta prestação. 

A impenhorabilidade não exclue providências disciplinares por 
parte ·do Comando, previstas em lei ou regulamento, tendentes a 
.coagir o militar ao pagamento de dívida legalmente contraída. 

Art. 73. Considera-se como vantagem tudo quanto perceba o 
militar em_dinheiro ou em espécie alem dos vencimentos. 

Parágrafo único. A fixação do quantitativo correspondente às 
vantagens, bem como o direito à sua percepção, será estabelecida O.e 
forma taxativa e compulsória. · 

Art. 7 4. Alem das vantagens mencionadas neste Estatuto, cabe
rão aos militares das Forcas Armadas as que lhes forem especifica-
das nos respectivos Códigos de Vencimentos e Vantagens. -

C) Assistência: 
Art. 75. Os oficiais, -os aspirantes a oficial; os guardas- mari

nha, sub;_ tenentes, sub-oficiais e os -sargentos das Forças Arma·-
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das deixarão; por morte,: às suas famílias, uma pensão que constitue 
a herança militar. . . . 

§ 1.0 - A herança militar dos oficiais é constituída pelo montepio e 
p_elo meio~soldo, os quais podein ser ·acrescidos de outros benefícios 
criados em leis especiais; a herança militar das praças é constituidà 
pelo montepio militar, de conformidade com as leis em vigor. 

§ 2.0 Os militares contribuirão· mensalmente; para o montepio 
com um dia de soldo, deixando aos· herdeiros uma. pensão mensal 
igual, no mínimo, a 15 vezes a contribuição. 

Art. 76. Os militares mortos. em campanha, ou em consequên
cia de ferimento ou moléstia nela adquiridos, bem como os militares 
mortos em consequência de acidentes .em ato de serviço ou de mo
léstia dele decorrentes, deixam aos seus herdeiros uma· pensão es~ 
pecial, fixada em lei. · 

Art. 77. O processo de habilitação do montepio tem regulamen
tação própria e é baseado, em princípio, na declaracão de herdeiros, 
feita pelo contribuinte perante ·o comandante da unidade em que 
serve e arquivada na repartição competente; · · 

Art.· ·78. Para os efeitos do recebimento da pensão militar, os 
atestados de vida e de estado, passados por comandantes (le unidades 
ou chefes de repartições· militares, navais ou aeronáuticas, teem o 
mesmo valor . dos atestados .passados por àutoridades civis. '-· 

Art. 79.' O processo para ·a concessão .da herança militar .será 
regulamentado de ·forma a permitir que- dentro de 60 dias contados 
da data: do falecimento possam ser expedidos os títulos· aos benefi
ciários· e estes entrar em gozo ·dos direitos que lhes caibam. 

Parágrafo único. Enquanto não forem expedidos· os títulos re
feridos neste artigo, os beneficiários . gozarão de. unia pensão provi
sória igual ao valor integral da herança militar, · 

Art. 80. A herança militar é isenta de qualquer taxa ou impos
to; não é IJenhoravel, nem responde por dívidas do seu institaidor e 
sua percepção não constitue acumulação. · 

Parágrafo único. S_omente na~ dívidas à ·Fazen(la Nacional, con
traídas pelos herdeiros, já no gozo da pensão, responde a herança 
militar. · 

-Art. 81. As pensões especiais por invalidez ou morte em ser-
viço_ serão estabelecidas em lei especiaL ·· 

,Art. 82. A família do militar falecido terá direito a fun quan-
titativo para custeio de funeral, fixado e1ll lei.· · · 

Parágrafo único. O pagamento deste quantitativo será feito no 
·dia d? falecimento, mediante apresentação da certidão de óbito. 

D) Licenças e outras concessões: 

~ Art. 83. Os militares teem direito a licença para tratamento da 
. PJ'Ópria saude ou da de pessoa da família, e para tratar de seus· in
teresses, a férias e a dispensas do serviço. 

. § · 1.0 A· licença para tratamel:ito da saude depende de inspeção, 
·com prazo arbitrado pela junta médica; ·são concedidas com. todos os 
.V~!lCimentos OU com perda de !ri'atifiooção, conforme determinar OS 
respectivos ·códigos de Vencimep.tos e Vantagens. · 
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.§ ·2.0 As férias correspondem a. um período- anual de serviço e 
são concedidas de acordo_ com as normas regulamentares a· respeito. 

. -

§ 3.0 As dispensas ~o serviço· são recompensas conced,idas pelos di
versos ·escalões. de comando e _por prazos variaveis· de conformidade 
com as disposições regulamentares. _-

§ 4.0 Em caso algum, salvo o de saude devidamente comprovado, 
pode . o militar transferido de zona ou guarnição entrar no gozo de 
férias-regulamentares durante o decorrer do ano de instrução. 

Art. 84. O militar pode ser transferido de guarniÇão, no -interesse 
de sua saude ·ou de pessoa de sua família, comprovado em in.specão 
vor JUnta 'médica militar. -

CAPiTULO_ V 

SITUAÇÃO HIERÁRQUICA E PRERROGATIVAS DOS MILITARES-

Art. 85 A precedência hierárquica ent-1·e os militares é regulada 
pelo posto ou graduação e, no mesmo posto ou graduação; pela anti
guidade relativa, salvo nos casos de· precedência funciop.al fixada em 
lei. 

§ 1.0 Posto é o grau hierárquico ·dos oficiais, conferido por de
creto e consigpado em . patente- assinada pelo Presjdente da República 
e referendada pelo respectivo Ministro; graduação é o grau hierárquico 
das praças, conferido por portaria ministerial ou- por ato da autori- · 
dade competente, de acordo .com os r_egulamentos. 

. § 2.o No que respeita a postos e graduações os militares serão 
assim. classif~cados: 

A) - No Exé1•cito: 

{

Generais · 
Oficiais - Postos .. _. . Superiores 

· . Capitães e Tenentes 

Praças-

Soldados 

r Aspirantes a oficial 

I Cadetes · 
AI-anos das Escolas Preparatórias de Cadetes 

I Sub-tenentes 
I . 

GraQ.uação. . I {Sargentos Ajudantes .. 

1 
. _ Primeiros . Sargentos. 

Sa.rgentw; ......... ; . Segundós Sargentos. 
· -- 'l'erceiros Sargentos. 

lcabos -



542 

Oficiais 
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B) - Na A1•mada: 

f Generais 
Postos .... ~ Superiores 

L Capitães-Tenentes e Tenentes 

f Guardas-marinha · 
I Aspirantes ·a oficial do Corpo de Fuzileiros 
I . Navais·: 
1 Aspirantes 

Praças - Graduação .. 

1 
Sub-oficiais . · . _ · ! Sargentos Ajudantes · 
Sargentos . . . . . . . . . . Primeiros Sargentos 

- · Segundos /Sargentos 
I · Terceiros Sargentos 

l Cabos, Marinheiros e Tai.feiros . 

Soldados e Grumetes 

C) - Na,Aerémlfutica: 

. {Generais 
Ofichâs - Postos. . . . . Superiores 

Capitães e Tenentes 

r 
Aspirante'> a oficial 
Cadetes · · 

I Sub-ofiCiais· (Suh-tenentes) 

Praças - Graduação .. J f Primeiros Sargentos l Sargentos ......... ·1 Segundos Sargentos 
I Terceiroe Sargentos 

l Cabos, Soldados e Taifeiros graduados 

Soldados e Taifeiros 

§ 3.0 No caso de igualdade-de posto, ou graduação, e de antigui.:. 
dade, prevalece a antiguidade dos graus hierárquicos ani!Jriores e, 
ainda em caso de igualdade, a data de praça e a maior idade. 

§ 4.0 A antiguidade ém cada posto· ou graduação conta-se da data . 
da promoção aó posto ou graduação, salvo se em decreto ou em ato 
oficial da autoridade· competente for declarada outra origem· de con
t~gem. 

Art. 86. Os militares· das Forcas Armadas ativas; em igualdade de 
posto, te em· precedência sobre os da reserva e reformados. 

Art. 87. · A classe dos miiitares é una e indivisível. Os seus mem
bros, porem, são · distribuídos em corporacões, círculos e categorias, 
consoante o seguinte quadro: 



Círculo de Oficiais Ge.:. {Marechais 
nm·ais . . . . . . . . . . . . . . ·Generais de :Oi visão 

Genera:s de Brigada 

Cli·culo ele Oficiais Su- r Coronéis 
!)Criares .... · ....... { Tenentes Coronéis 

L Ma,iores 

Círculo de Capitães .. :·.. Capitães 

C.'fmulo ele 'l'enentes e 1 Priineiros 'I'enenle~ 
· Subalternos ........ Segundo.:; 'rweutes 

· Aspirantes a oficial 

Almirantes 
Vice-Almirantes 
Contra-Almirantes 

Marechais do Ar 
Majores Brigadeiros do Ar 
Brigadeiros do· Ar 

--, Capitães de Mar e Guerra - Coronéis Aviadores 
Capitães de l!,ragata -·Tenentes Coronéis Aviadores 
CilPitães de ·Corveta - Ma.iores Aviadores 

- Capitães Tenentes 

Primeiros •renentes 
Segundos Tenentes 
Guardas marinha 

Capitães Aviadores 

P1·im. Tenentes Aviadores 
Seg. Tenentes· A vi adores · 
Asp. a oficial Aviadores 

Círculo de Cadetes, As- l Alunos das Escolas . de Formacão de Oficiais 
pirantes e Alunos· ... l Alunos das Escolas Preparatórias de Cadetes. 

Oil·culo de Sub-tenen- ~· 
f. e s, Sub-oficiais e Sub-tenente[ 
Sargentos .. : . . . . . . . Sub-ofic.iais. 
. · Sargentos 

Cí l.'culo c) e 'Praças .... , C~pos, Solr~adps, lVJarinP,ei ros, ·r~jfejrps e Grqmate~ 
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Parágrafo único. Para todo_s os efeito-s são combatentes: no Exér
cito, os militares pertencentes aos quadros das armas; -na Armada, os -
que pertençam ao Corpo de Oficiais da Armada e ao Quadro de Oficiais 
Fuzileiros Navais; na Aeronáutica, os militares pertencentes aos qua~ 
-dros de· combatentes dos Corpos de Oficiais e do Pessoal Subalterno 
·-da Aeronáutica. 

Art. 88. Quando em m1ssao diplomática ou de carater diplo
mático, permanente ou transitório, os militares, relativamente aos fun-· 
·Cionários diplomáticos que ·com eles servem ou concorrem, teem a 
precedência regulada da seguinte forma : · 

{}f{ciais Generais quan- 1 · 

função de. Embaixa- ·E.ago a pés o Chefe da Missão. 
do não investidos da j 
:lares ......... -... . 

. _ {Logo após o Conselheiro ou Primeiro Secre-
Dficials Superiores. . . . · tário substituto legal do_ Chefe da Missão, 

· 'l antes dos demais conselheiros e secre-
tários. · 

-capitães e Capitães-Te- ·s Logo após os Primeiros. Secretários e acima 
nentes ........ -. . . . . . L de. todos os Segundos Secretários. 

· Primeiros·. e Segundos L 
T~;nentes ........ : .. J Após os Segundos Secret;iriqs. 

. Parágrafo· único. Quando serveiiJ, em concorrência com os outros 
-elementos civís, os militares teem a precedência regulamentada em 
ato especial a ser expedido em colaboração com o Ministério das Re
lações Extériores. 

Art. 89. Os Cadetes do Exército, os Aspirantes da Marinha e os 
·Cadetes· da Aeronáutica teem precedência sobre os S•.lb-te:ri.ent~s · e 
:Sub-oficiais, independentemente de antiguidade relativa. · 

Art. 90. A disciplina e o respeito à hierarquia devem ser man
tidos em todas ·as circunstâncias da vida entre os militares, Sfl.iam 
<da ativa. ou da reserva, reformados ou asilados, ainda quando •ou
corram na qualidade de sócios em assembléias, reuniões, salões, ~as 
.de armas, etc·., de as~ociaçõés militares ou civís a qu9 'JF.rtença:rm 

Art. 91. Os militares da reserva, quando convocados,-·êoncol' 
-rem para os efeitos relativos ·a honras e precedências, com os da ativa 
como se pertencessem ao serviço ativo, adicionando-se, para a deter
minação da precedência, o tempo de convocado ao do serviço ativo do 
mesmo posto. 

Art. 92. Os oficiais das· Serviços; Classes ou Quadros anexos só 
:podem _exercer funções correspondentes à especialidade de seus Qua
·drm;, Serviços ori Classe!i, e as da Justiça Militar previstas na regula
mentação própria. 

Art. 93. i\.5 continências, as ·honras e os sinais. de respeito obe-
-decem à regulamentação correspondente à matéria. -

Art. IH. Os civís com -gradmi.ções honoríficas ·(legislação ante
.rior ·à Constituição de 1937). são tratados velas funções_ civís que· lhes 
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~orrespondem e- não p·elos postos hmióríficos; c·onstituin:do uso indé
bito de título a ~ubstituicão do efetivo pelo honorífico. · 

Art. !;15. Os militares teem direito; pelos serviços prestados e 
merecimentos revelados, a medalhàs e óondecorações nacionais insti-
tuídas em lei. -

Parágrafo único. · Podem receber medalhàs e condecorações es
trangeiras, mas só podem us;i-las depois. de autorização do Governo 
Brasileiro. 

CAPíTULO VI 

UNIFORMES 

Art. 96. Salvo exceções previst:;ts em lei, o uso dos uniformes 
do Exército, da Armada e da Aeronáutica é privativo dos .militares 
em serviço ativo. 

Art. 97. Os militares da reserva, quando convocados para o ser
viço ativo· ou instrução: usam o's uniformes das Forças Armadas ativas,_ 

·com. os distintivos privativos da reserva. 
Parágrafo único. Os militares da reserva podem usar seus uni

formes por ocasião ·de cerimônias sociais, militares e cívicas. A pas
seio o uso dos uniformes pelos militares da reserva será- regulamen-
tado em cada Ministério. . 

Art. 98. Os militares reformados podem usar os uniformes da 
época de suas reformas, por ocasião das cerimônias sociais, milita
res e cívicas. A passeio, o uso dos uniformes pelos militares refor-
mados será regÚlamentado em cada Ministério. -

Art. 99. Os asilados usam o uniforme correspondente ou traje 
civil, consoa~te o regulamento do Asilo de Inválidos da Pátria ou ins
truções especiais. 

Art. 100. Não podem usar os uniformes militares: 
a) os sub'-oficiais,. sub-tenentes, sargentos e praças licenciados 

do sérviço ativo das .Forcas Armadas, salvo no caso do_parágrafo único 
do art. 97; · 

b) os militares que forem demitidos, licenciados ou excluídos em 
virtude de sentença ou' ato deprimente, com declaração express,de 
proibição do -uso do uniforme; 

c) os oficiais da reserva ou reformados que, pela prática de a~ 
indignos, forem proibidos, em ato dos Ministérios da Guerra~ da Ma• 
rinha ou da- Aeronáutica, de usar os uniformes militares. 

Art. 101. O militar fardado goza das regalias e tem as obrig'a
-çõe~ correspondentes ao uniforme e às insígn!às que usa. 

Art. 102 .. O uso indébito do uniforme é crime, ficando ó trans:.. 
.gressor sujeito às penas correspondentes .. 

Art. 103. O .uniforme é um símbolo de autoridade. O desrespeito 
ao. uniforme importa desacato à autoridade. -

Art. 104. O uso dos ·uniformes no estrangeiro só ·é permitido 
. no :exercício de: funções·- militares o:ficiàlmente détermfnadas ou -au
torizadas:,pelo. Governo·. 

Cal. de Leis - yol. VIl. 35 
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.. · Art. 105.. É .expressamente· proibido ·o- uso dos uniformes . e:mc
manifestações de cara ter pàrtidário . 

. Art. 106. Não é permitido sobrepor ao uniforme nenhúma insfg
ma ou distintivo de cara ter religioso, sectário, ideológico ou · cis-
mático.:- · · · 

_.. Art. 107. São declaradas nulas as regalias, concessões e prerro
gativas decorrentes de leis anterio;res, que permitam o uso de unifor
mes militares a funcionários civis dos Ministérios da Guerra,' da Ma
rinha e da Aeronáutica. 

Art. 108. É vedado o. uso, por parte ue corporações civís, de llni
formes, eq:~blemas, ~nsígnias ou distintivos que ofereçam semelhanç~ 
com os usados pelos militares, ou que possam com eles ser confun-
didos. · 

Art. 109. Os uniformes, distintivos e insígnias privativos dos mi
litares dos diferentes quadros e categorias são estabelecidos em regu-
lamento especial. · 

CAPíTULO ·VII 

CASAMENTO---DOS MILITARES 

Art. 110. O militar, da ativa ou da reserva, convocado, só P\de
contrair casamento mediante licença da autoridade superior. 

Parágrafo únic'o. São autoridades- competentes para a concessão--
da· lic~nça : · 

11) aos oficiais do Exército, o Comandante da Região ou autori
dad~ equivalente, sob cuja jurisdição servem; da Marinha quando no, 
Rio de Janeiro, o Diretor do Pessoal e, quando fora do Rio de Janeiro. 
o Chefe da Força Naval sob cujas ordens servem ou, na falta deste, 
6 Diretor do. Pessoal; da Aeronáutica, o Comandante da Zona Aérea
sob cuja jurisdição servem. 

b) aos sub-tenentes, sub-oficiais e sargentos e aos cabos da Ar
. mada: o Comandante da unidade ou chefe de repartição ou estabele
cimento,. sob cujas orde~s s,ervem ou a que são subordinados. 

Art. 111. Só podem contrair matrimônio os militares em serviço
ativo que preencham os seguintes requisitos: 

a) Oficiais: ter no mínimo 25 anos de idade, completos, ou posto 
de Primeiro Tenente; · 

b) Sub-oficial, Sub-tenente qu Sargento, . ter no lillllllilu ..,., ános 
de idade completos e mais de 9 de serviço; · 

·.c) outras praças da Armada: ter a graduação mínima de:cabo, com: 
3 anos completos de posto e mais de 10 anos de serviço, excetuando-se 
os taifeiros, cuja única exigência é· o limite míp.imo de 25 ano·s de
idade. 

Parágrafo único. Os músicos. militares são considerados pàra os
efeitos de~te artigo como sargentos. 

Art. 112, Nenhum milita~. seja qual for ·a sua situação, pode 
contrair casamento com mulher estrangeira,. sem autorizaÇão e:irpres_;_ 
sa do Ministro da Guerra, da Mai'inha ou· da Aeronáutica. 

Art. HS. A concessão da licença para contrair casamento será,. 
quàndo necessário, precedida de sindicância sigilosa,- or.denada pelaJ 
autoridade a quem for dirigido. o pedido. 
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_ Art. 114, Nãó podem casar os Aspirantes do EXércitq é_da Aero_
náutica,- os Guardas marinha e os alunos das Escolas de Formacão de 
Oficiais das Forcas Armadas ativas. 

Art. 115. Á transgressão de qualquer das cieterminaçõ~s dós- ar
tigos 110- a 114; ainda quando o casamento resulta de imposição legal, 
importa a transferência compulsória para a reserva, se o t:rans
gressor é ofici!il ou sub-oficial, e a exclusão imediata do serviç-o ativo 
das Forcas Armadas, tios demais casos . -

Parágrafo único. A exclusão de conscrito oU voluntário que 
~ncide nas disposiÇões deste artigo só se efetiva quando o mesmo é 
considerado mobilizavel, e é acompan'hada da nota de má conduta.~ 

TíTULO IV 

Da carreira militar 

CAPíTULO 1 

RECRUTAMENTO E FORMAÇÃO DE OFICIAIS 

Art. 116. Para admissão nas escolas e cursos de formação d~ 
oficiais, alem das· condições de idade, aptidão intelectual, 'idoneidade • _ 
moral e capaci<:lade física, é necessário que o candidato seja brasi
leiro nato e que as condições de ambiente social e doméstico (nacio
nalidade, religião, orientação polític·a e condições morais e profis
sionais dos pais) não colidam- com as obrigações e deveres Ímpostos
aos militares,- nem sejam suscetíveis de obstar a um perfeito e _es
pontâneo sentimento patriótico. 

Art. Ü7. O ingresso nos quadros de oficiais das- armas e dos 
serviços só é permitido nos_ postos iniciais da esc~la hierárquica. 

,Art. 118. -Nenhum militar pode ser promovido ao primeiro postô 
do oficialato, sem ter o curso de uma escola de formação. 

Parágrafo único. O ingresso nos quadros de saude, de veteri
nária e de contadores ·navais é feito mediante _concurso, na forma 
el;tabelecida em lei, entre diplomados pelas academias ou escolas 
reconhecidas pelo Governo Federal. 

CAPíTULO II 

ACESSO DOS iULITARES - PROMOÇÕES" 

Art. 119. A promoção nas Forcas Armadas opera-se pela se
lecão de valores físicos, intelectuais, profissionais e morais dos -seus 
elementõs. 

\ 

§ 1.0 Influe na selecão a concomitância do valor físico do can
didato, da importância e natureza dos cursos que. possue, do tempo de 
servico- efetivo passado na atividade, da natureza e relevância das 
,comissões desempen'hadas e .do bom nome de que goza _nas Forcas· 
Armadas. 

§ 2.0 A ascensão na hierarquia -milifar é gradual ·e sucessiva, 
mediante promoÇões; de conformidade com as. leis respectivas. 
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Art. i20. A· promoção. inter.essa apenas o. exer.oício das fanções 
essencialmente.- militar.es .do. Exéncito, da Armada- e d;i, Aeronáutica. 
Não pÔdem nela influir considerações estranhás, à car;reira das ar:Qlas. 
e circunstâncias aleatórias <nJ.e possap1 Prejudic!lr a selecão dos va-
lores· rêalménté posS'uidores da verdadeira aptidão pàra o comando. 

,- Art.- f2f. -Na promoção de u~ p~sto. ao i~~di~to -{ exi~ido- in~
ter,stício,. variavel. nos diferentes quadros das armas e serviços, po
dendo ser modificado periodicamente, ·segundo a. necessidade de rena'"' 
vação dos @adros, o equilíl?rio que. deve haver nas diferentes armas 
e a conveniência de. evitar a desigua.ldade, no acesso, entre oficiais 
dos· diversos ql}adros das armas e dOs serviços do Exército, entre · ós 
combatentes e anexos da Armada, e entre os oficiais dos quadros de 
combatentes e dos serviços · da Aeronáutica. 

Art. 122. A promoção nos diferentes postos obedece ao~rin
cípios de antiguidade, mereqiiíHmto. e escolha, constituindo o p.-meiro 
o cômputo do tempq de serviço; o segundo, o processo de.selecão 
entre os mais aptos, e o terceiro, o meio de decisão do Presi~nte da 
República, exercido exclusivamente entr.e- os de justificado_,.mereci-
mento. -

§ 1.0 A aptidão para o Comando constitue motivo principal do 
acesso e verifica-se do ponto de vista- físico e profissional, devendo 
o candidato proposto. para. ofici'al superior· ou general possuí-la de 
forma inequívoca. 

§ 2.0 O objetivo do ac_esso é constituir para o Alto Comando 
das Forcas Armadas um escor -dirigente selecionado e homogêneo, 
cóinposto de oficiais de todas as armas, COJil limites- de idade pre
fh::ádos- que estabeleçam, dentro das possibilidades do acesso de cada 
arma:, b paralelismo das carreiras. · 

" § 3.0 Os limites de idade mm1mos para a ascensão ao primeiro 
- posto e aos postos de. oficial superior e oficial general- são fixados 

em leí e!)pecial .. 

Art. 123. A bravura, em caso de guerra internacional, COJ;Lstitue, 
tai:nbem,_ p1otivo de promoção. 

§ 1.0 · Para os fins deste artigo, a bravura deve ser· comprovada 
em ato ou atos não comuns, de coragem, audácia,- valor diante das 
r-esponsabilidades, firmeza, energia, tenacidade, sentimento do dever. 
exteriorizados em feitos uteis às operações militares, pelos resultados 
obtidos ou pelo exemplo dado à tropa, obedecida a intenção do chefe. 

§ 2.0 A bravura, caracterizada nos termos do parágrafo anterior, 
pode determinar a promoção do militar, ainda que do ato praticado 
teiiba resultado sua morte ou invalidez. · 

§_ 3.0 A promoção por bravura será feita pelo Comando Supremo, 
pelo Comando do teatro de operações ou pelo Presidente da República. 

§ 4.0 Terminada a guerra, o governo facilitará a habilitação do 
promovido às condições normalment-e exigidas para· o acesso, excluídas 
as restrições regulamentares à admissão nos ·cursos de formacão de 
oficiais. Se o promovido não quiser ou não puder satisfazer essas 
condições, será. transferido para a reserva com- as vantagens. do postá 
que tiver alcançado . 

Art. 124. Os atos de bravura, praticados em lutas internas, .na de
fesa da ordem constituída, 'importam em alta recomendação à ·promo
~ão pór merecimento, sem prejuízo das condições exigidas. para.o acesso 
por esse critério.. · ·· · -· -
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§ i.o Quando, porem, houve ·saêrífíeió de vida, ou ação altamente 
meritória, devidamente justificada, o Presidente da República pode 
promover o oficial, pelos serviços relevantes qUe .prestou. 

§ 2.0 Na hipótese do parágrafo anterior, a promoção pode ser feita 
post mortem. 

Art.. 125. O acesso ao primeiro posto é feito. por promoção dos 
aspirantes a oficial e guardas-marinha, segundo a ordem de classifi
cação por m:~recim(mto na terminação de curso que lhes 'éorresponde. 
Essa ordem de classificação é mantida no caso de promoções cole-'-
tivas. · 

Parágrafo único. Nenhuma promoção se fará, em qualqUer turma7 
sem que tenham sido promovidos todos os aspirantes a oficial ou 
guardas-marinha de turma anterior que satisfaçam as condições es-
tabelecidas na lei. · 

Art. 126. A promoção a 2.0 tenente só se dá se o aspir• ou 
·gü.arda~ina'rinha, alem de satisfazer ·as demais exigências re?#[amen
tares, tem irrepreensivel conduta civil e militar e compriwada vo;.. 
cação profissiqnal. 

Art. 127. O ·m:ereciinentó pará a promoção ·é éónstituido pelo con
junto de condições morais, físicas, intelectuais e profissionais defini
das nos regulamentos. 

Parágrafo único. O merecimento do oficial é avaliado pratica.;.._ 
mente: · 

1.0 , pelo dom qUe possue de inspirar respeito e cóhfiança, e de se 
fazer obedecer sem hesitação; dom caracterizado pela energia do ca
rater, pelo amor à verdade, peló habito de fiilar póucó, porem ·com de
cisão, e de corrigir· erros e falhas sem emoÇão rtem violência; 

2.o, pelo domínio de ·si ·próprio .. 
A'rt. 128. O direito à promü'ção por antiguidade é assegurado desde 

o dia em qUe se verifica a vaga a qUe corres'ponde a promoção. 
A'rt. 129. As trlúisf'er~ncias · éorirpüls6Nas para á reserva são efe

tivadas nas datas em qUe os oficiais completam a idade limite, salvô 
para os qúe --"" pelo princípio dé antiguidade --- ja existiam vagas aber
tas no posto imediato, os qUais devérãQ aguardar a data das promo-
ções mais próximas. · 

Art. 130. O militar promovido indevidamente será agregado ao 
seu qUadro; sem contar antiguidade do novo posto, até qUe lhe toque 
legalmente a promoção. 

Art. 13i. Para a promócãõ, pór qualquer dós princípios, é neces-' 
sário cjt'te ó oficiàl possua, alein de outros requisitos fixados em lei OÚ. 
reguliúnento : 

.à) idoneidade moral comprovada por não ter_ sofrido prisão por-
transgressão ·ou crime ofensivos à dignidade militar; 

b) os cursos determinados em lei ou reguÍamentó; 
é) robustez física, deVidamente ·comprovada; 
d). interstício mínimo no posto .... fixado em lei. 

Art. 1'32. ·O oficial sujeito a processo no foro civil ou militar 
não pode ser promovido até final decisão. Absolvido por deci_são de
finitiva; passada em julgado, será promovido com ressarcimento de 
preterição . 
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CAPíTULO Ill 

EXCLUSÃO E RÉINàÍ.USÃO NA ATIVA 

Art. 133. A exclusão do serviço ativo pode ser definitiva .ou tem
porária. 

Art. 134. O exercício de função militar cessa nos casos se
guintes: -

. a) por agregação aos respectivos quadros em virtude de licença, 
sentença e _nomeação para cargos estranhos ao serviço das armas, res
salvados os casos especificados em lei; 

b) pela transferência para a reserva; 
c) pela-reforma; 
d) por demissão do serviço militar; 
c) por licenciamento antecipado ou conclusão de tempo, .expulsão· 

ou exclusão de serviço militar. 
§ ·1.0 As situações discriminadas neste artigo são declaradas àm 

_decreto nos casos das letras a, b, c e d, não sendo permitida a rever
-sãó ao serviço ativo senãO !lO caso da letra a. 

§ 2.0 A inatividade é remunerada ou não, de acordo com _o que 
dispõe a lei. · 

A) Ag1•egação : 

Art. 135. Os militares com vitaliciedade assegurada são agrega
dos aos respectivos quadros· pelos seguintes motivos: 

a) incapacidade para o serviço militar, .verificada em inspeção de 
saude, após um ano de moléstia continuada, embora curavel; _ 

b) licença 'para tratar de interesses particulares ou dedicar-se a 
trabalho de indústria particular; · , _ 

c) licença, maior de seis meses, para tratamento de saude de pes
soa da família; 

d) durante o cumpriinento de sentença definitiva pàr prazo maior 
de seis meses e menor de dois anos; 

e) deserção ou extravio; 
. f)_ licença para aceitar investidura temporária em cargo ctvíl 
de -nomeaoão, das pOlícias ou, para os oficiais, sub-oficiais e sargentos 
da Aeronáutica, exercerem sua atividade técnica na aviaÇão civil -e 
indústd1,1c; correlatas; _ _ __ ' · 

g) desempenho de comissão não pr-evista nos quadros do Exército. 
da Ar:r;nada ou da Aeronáutica, no país ou no estrangeiro, com· exceção 
dós adidos militares, navais e aeronáuticos, dos membros das co
missões de material bélico e dos estagiários para aperfeiçoamento de 
conhecimentos militares nas escolas ou· estabelecimentos militares ou 
industriais no estrangeiro; 

h) desempenho de comissões de .carater civil, exceto as que forem· _ 
· julgadas, pelo»- Ministérios da Guerra, da Marinha e da Aeronáutica, 
de interesse para as Forças Armadas; 

· i) promovido _indevidamente. 
§ 1.0 É de seis meses o prazo mínimo da agregação dos militares 

.pelos motivos das letras b e· f. 
§ .2.0 Os militares agregados, salvo-nos casos previ~tos nas letras (; 

. g e h deste ~rtigo, não podem- ser promovidos-. - - · 
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_ § 3.0 Não contam, para qualquer efeito, o tempo de serviço, quando 
.agregados, os militares' a que se referem as letras b, c, d e e. 

§ 4.0 É de 5 anos o prazo máximp da licença para .empregar ati
vidades na aviação civil, de que trata a letra f. Até o fim do terceiro 
:ano de licença o licenciado conta -tempo de serviço para todos os 
·efeitos e pode ser promovido; durante os dois anos -seguintes só conta 
tempo para efeito de reforma e não pode concorrer à promoção. 

Art. 136. É licito ao Governo, em qualquer tempo, mandar que 
reverta a atividade o militar agregado, exceto nos casos das letras a,
-d, e e i do artigo anterior. 

Art. 137. A licença a que se referem as letras b e f do art. 135 só 
:pode· ser concedida aos militares com mais de dez anos de oficialato, 
-e se não contrariar os inter·esses do serviço militar. 

Parágrafo único. A licença para o pessoal da Aeronáutica a que 
se refere a letra f do art. 135 só pode ser· concedida aos oficiais, sub
·oficiais e sargentos com mais de cinco anos de serviço e que já 

· tenham p1:eenchido todas as exigências para promoção ao posto ou 
.gi-aduação superior e se não .contrariar os interesses do serviço mi-
litar. · 

Art. 138. É considel'üdo extraviado, para os efeitos de agregação, 
-o militar qub, no desempenho de qualquer serviço, em campanha, em 
naufrágio ou em caso de calamidade pública, desaparecer por mais 
·de trinta clias. · 

Art 139. Os militares agregados ficam su.ieitos às relações discl
plinares espe0ificadas em regulamento, de acordo com as funções que 
·desempenham. 

Art. 140. O militar agregado reverte ao serviço ativo logo que 
'l:!ef?Sa o motivo que detel'minou a agregação. 

Parágrafo único-. O militar que reverte à atividade fica adido
ao seu quadro, sem -número, e homólogo ao que se lhe segue em an
tiguidade, devendo entrar· na escala na primeira vaga que l:Je verifipar 
no seu quaru:o ~ posto. 

Art. 141. O militar auido,_ na forma do artigo anterior, tem os 
mesmos direitos, vencimentos, vantagens e obrigações dos que · estão 
;no. quadro ativo. 

Art. 142. Os militares, quando agregados, percebem os venci
mentos e vantagens especificados no Código respectivo. 

Parágrafo único. Os agregados por motivo . de comissão de ca
·rater militar não prevista nos quadros das Forcas Armadas (letra g 
-do art. 135) percebem os vencimentos. 

B) T1'a:IJ..s(e?·ência para a 1'ese1·va: 

Art. 143. São transferidos para a reserva e classificados em uma 
-de suas modalidades, de acordo com a legislação especial do Exército, 
cda Armada ou da Aeronáutica: · 

a) os militares que êompletam a idade limite de permanência no 
ilervico ativo; · 

b) os oficiais, sub-tenentes, sub-oficiais e sargentos com mais 
·de 25 anos de serviço, que solicitam transferência para a reserva e 
'()S que,-por legislacão anterior, teem as honras e vantagens da reforma 

·:a pedido; 
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c) ()~ oficiais_ dos vários quadros qp.e foram indicados .para a 
transfer~ncj.a para a r.ese~a, quer par_a completar a .quota anual de 
vagas obrigatórias, quer pelo tempo de permanência rio último posto, 
de aéórdo com a lei, ou que não· preencheram as exigências previstas 
na lf;li· de promoções ou forem julgados insuficientes, durante dois 
anos consecutivos, para o _acess() ao PQsto imediato; 

d) os segundos tenentes do Corpo da Armada que foram julgados 
inhabilitados na última prorrogação d() estágio exigido pelos regula
mentos para a-promoção ao posto imediato; 

e) os aspirantes a oficial que por duas vezes foram inhâbilitados 
para a prornooão ao posto imediato; _ 

f) os ofjciais da Armada que não lograram aprovação nas escolas 
que cursaram para preenchimento dos requisitos ·de acesso, quando 
chega a sua vez de promoção por antiguidade;-

g) as praças da Armada, com mais de vinte e cinco anos de ser
viço, no caso da letra anterior; · 

h) os oficiais que, em virtude de processo administrativo, ou 
criminal no foro militar, foram mandados passar para a reserva; 

i) os oficiais que, em virtude de processo administrativo ou 
criminal no foro civil, foram reconhecidos culpados de delito que o 
Oódigo Penal Militar pune com pena que importa passagem para a 
inativid~de; 

j) os oficiais que passaram mais de dez anos, consecutivos ou 
não, em serviço estranho à carreira das arm:as; 

l) os militares que aceitam qualquer cargo público de provimento 
efetivo .estranho à -sua carreira. 

Art. 144. Nos casos referidos nas letras a, b, c, d, e; f e g do ar
tigo anterior, a transferência para a reserva ·faz-se no posto ou na 
graduação da atividade, salvo quanto aos sub-tenentes, sub-oficiais· e 
sargentos, quf;) contam mais de vinte e cinco anos de serviço e satis
fazem as demais exigências da lei, e que são transferidos: 

a) os sub-oficiais da Armada e da Aeronáutica, sub-tenentes do 
Exército, sargentos ajudantes e primeiros. sargentos no -posto dé se
gundo tenente; 

b) os demais sargentos, na graduação imediata. 
Parágrafo único. As outras praças terão regulaqo, em cada Mi

nistério, sua transferência para a reserva. 
Art. 145. O militar que, reformado por invalidez, é julgado apto 

em inspeção de satJ.de por uma jtJ.nta superior de recursos, e .não exce
deu a idade Iinlite para servir na reserva, é transferido para esta. 

Art. 146. A idade limite para a permanência dos militares no 
serviço ativo e na reserva é- fixada em lei especial. 

Art. 147. O direito à transferência para a reserva, a pedido de
acordo coJ;D. a _lei q~e regula ·a matéria, pode ser suspenso a juizo do 
Governo na vigênCia qo estado de guerra, ou de mobilização ·e ainda 
·quando possa acarretar prejuízo para o serviço. · 

§ 1.0 Não podem passar para a reserva, a pedido, embora satis
façam as demais exigências legais, os militares que se encontrem nas 
seguintes situações : 

a) sujeitos a inquérito militar ou comum; 
b) i?U.I:Jmetidos a processo .ou no cumprimento de pena de qual

quer· natureza e em qualquer jurisdição; 
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s _2.0 O pedido -d~ transferência para 'a reserva. 'hão suspende nem 
exonera: o militar àos seus deveres 'da ativa, --enquantQ, na forma da 
lei, não são publicados o. ato que 'a :concedeu e o seu desligamento do 
orgão onde serve. 

Art. H8. Os oficiais transferidos para a reserva remunerada e 
ós reforma'dos percebem tantas tr-igéSimas partes dos vencimentos 
quantos são os anos de serviço, até trinta. 

Art. 149. Os sub-tenentes e sub-oficiais, sargentos e praças das 
Forças Armadas teem, quando transferidos para. a reserva ·remunerada 
ou reformados, os vencimentos e vantagens que, para estas situações, 
estabelece a legislação vigenfe na época do pedido de transferência ou 
reforma. 

Art. 150. Qualquer que seja a·forma da inatividade, os venci
mentos e vantagens não podem exceder o que era percebido pelo mi
litar na ativa. 

Art. 151. Os vencimentos, honras e vantagens dos militares que 
forem reformados, com mais de 25 anos de serviço, por motivo de 
moléstia que os invalide, não podem ser inferiores aos que lhes ca
beriam no caso de serem transferidos, a pedido, para a reserva re-
munerada. -

Art. 152. Para efeitos de inatividade adiciona-se ao tempo de 
serviço· dos militares, que -ao entrar em vigor- o presente Estatuto, 
~estão nas condições previstas ·pelos -arts. 1.0 e 7.0 da lei n. 42, de 
15 de abril de 1935, o dobro do tempo concernente· ao período da li
cença não gozada. 

C) Ré{o1'1na: 

Art. 153. Verifica-se a reforma dos militares: 

a) por invalidez definitiva; 
b) por incapacidade física de~larada após um ano de agregação 

por motivo de moléstia; 
cY por sentença juqicial que condena à reforma, passada em 

julgado; 
d) ao ser atingida a idade-liniite para o serviço na -reserva; 
c) por ter sido julgado incapaz moral ou prof:tssionalmente em 

processo regular. 
§ 1.0 A invalidez nós casos das letras a e b, verificada em inspe

ção de saude, pode ser consequente de : 
a) moléstia. ou ferimento adquiridos em campanha, . ou moléstia 

decorrente; 
b) desastre ou acidente eí:n serviço; 
c) moléstia adquirida em tempo de paz, com relação de causa e 

efeito às condições ineréntes ao serviço; -
d) moléstia contagiosa e incuravel; 
e) moléstia não adquirida em serviço. 
§ 2.0 Os casos de que iratam as letras a, b e c do parágrafo an

terior são comprovados por· meio de inquérito sanitário de origem ou 
termo de.'acidente e ficha de evacuação. 

Art .. 154. A reforma, por invalidez, isenta definitivamente o mi..: 
litar do serviço. 
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Art. 155. .São considerados reformados no posto ou graduação 
imedi11tameilte superior os militares mortos em· consequência de fe
rimento ou moléstia adqriiridos êm campa.nha. 

·Art. 156. Os militares invalidados por moléstia. ou ferimento ad
.quiridos em campanha ou moléstia decorrente; são promovidos ao 
posto ou graduação i!Dediatamente superior e, em seguida, reformados, 
percebendo os venmmentos e .vantagens desse posto ou graduação 
qualquer que seja o tempo de serviço. ' 

Art. 157. O militar incapacitado rara o serviço militar por mo
tivo de desastre ou acidente em serviço, ou moléstiaS-deles provenien
tes,. será. promovido ao posto ou gr8:duação imediatamente superior e, 
·em seguida, reformado com os venmmentos do novo posto ou gradua
ção, qualquer que seja o tempo de serviço. 

Art. 158. Os militares reformados por invalidez, nos casos pre-
vistos nas letras c, d e e do § 1.0 do art. 153, percebem: · 

a) os vencimentos da atividade, se reformados por moléstia con-
tagiosa e incuravel; · · 

b) os vencimentos da atividade, se reformados por moléstia ad
-quirida em tempo de paz, resultante de condições inerentes ao serviço; 

c) tantas trigésimas partes dos vencimentos quantos ·forem os 
anos · de serviço, se reformados por moléstia não adquirida em ser
viço. 

Parágrafo único. Quando a invalidez exige hospitalização perma
nente e ha carência de recp_rsos, arbitra-se uma diária suplementar. 

Art. 159. Os militares reformados, por terem atingido a idade 
limite para o serviço na reserva, percebem os mesmos vencimentos 
.ou vantagens de que .i á estavam em gozo na reserva. 

Art. 160. Os militares reformados por sentença judicial perce
bem tantas vigésimas quintas partes do soldo .quantos são os anos de 
,gérviço, não podendo, entretanto, exceder do soldo. · 

D) Demissão do Se1'viço Militm· e pe1·da de patente: 
Art. 161. A perda do posto ou demissão do serviço militar só 

-se verifica por uma das seguintes causas: 

a) demissão voltmtária; 
b) perda da qualidade de cidadão brasileiro; 
c) condenação à pena de prisão por tempo superior a dois angs, 

'imposta por sentenÇa definitiva, passada em julgado; 
d)" condenação à pena de degradação, destituição e demissão, nos 

;termos da lei penal militar, ou a outras que acarretem qualquer des
tas penalidades como acessórias; 

e) condenação por crime contra a segurança do Estado, nos ter
:mos do § 2.0 do art. 172 da Constituição. 

-Parágrafo único. A demissão de oficial referida na letra e pode 
-ser comutada em transferência para a reserva, a critério do Governo, 
-quando o aconselham a r·elevância dos serviços prestados, o procedi-
'mento e a atitude do oficial. · 

Art. 162. A demissão_ voluntária é facultada: 
a) ao militar com mais de cinco anos de serviço como oficial; 
b) - aos sub-tenentes e sub-oficiais em qualquer tempo e aos sar~ 

;gentos depois da conclusão de n:i.eti:tde do tempo de serviço ·a que se 
,comprometeram;-
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c) :aos sub..,tenentes e sub..::oficiais, sargentos e outras praÇas no,.. 
-meados funcionários públicos civís, -depois de satisfeitas as exigên
cias da Lei do Serviço Militar; 

d) na -Armada as praças provenientes das Escolas de Aprendi
zes Màrinheiros e de Aperfeiçoamento e na Aeronáutica as praças pro.,. 
cedentes das Escolas de Especialistas; somente gozarão dessa facul
dade, quando faltar um ano ou período menor do que este· para com
pletar o· tempo a que se comprometeram a servir. 

§ 1.0 Antes dos prazos acima referidos só pode ser concedida a 
demissão voluntária mediante indenização das despesas, arbitradas 
para cada caso, pelo orgão competente. 

§ 2.o O militar demissionário perde todas as honras, vantagens 
e regalias inerentes ao posto ou graduação na ativa. É, entretanto, re
lacionado na reserva, no posto ou graduação que tinha por ocasião da 
demissão. 

Art. 163. A perda do posto em virtude da perda de nacionalida
de, consoante o art. H6 da Constituição, é declarada em decreto do 
Presidente da República. 

Art. 164. A perda do posto ou demissão em virtude rle conde
nação verifica-se no dia em que passou em julgado a respectiva sen
tença. 

Art. Hi5. A perda do posto, nas condições prescritas neste Es
tatuto, aplica-se indistintamente aos oficiais da ativa, da reserva ou 
reformadqs. · 

Art. 166. O pedido de demissão ou transferência para a t•eserva
deve ser encaminhado por vi~ hierárquica aos Ministros ·da Guerra, 
da Marinha ou da Aeronáutica, e o despacho publicado dentro de no
venta dias contados da data da apresentaÇão do requerimento. 

§ 1.0 A faculdade de pedir demissão do posto suspende-se e é 
negada nas mesmas condições em que se nega e suspende a de pedir 
transferência para a reserva, nos termos deste Estatuto. · 

§ 2.0 O pedido .de demissão, enquanto não deferido, não suspende 
nem exonera o militar dos seus deveres para com o Exército, a Ar
mada e a Aeronáutica. 

Art. 167. A demissão ou perda do posto dos militares é conce
dida ou declarada em decreto do Governo, no qual se indica o disposi
tivo da lei que autoriza a concessão, ou a sentença que a prescreve. 

E) Licenciamento, exptLlsão e exclusão: 

Art. 168. Os sargentos e as praças das Forças Armadas que con
cluem o tempo de serviço, e não engajados, são licenciados do serviço 
ativo, podendo, entretanto, o Governo retê-los ao serviço, se assim o 
exigir o interesse nacional. 

Art. 169. As praças engajadas e reengajadas das Forças Arma
das, com mais de metade de tempo de serviço a .que se obrigaram, é 
facultado o licenciamento do serviço militar, mediante requerimento, 
desde qlie não haja prejuizo para o serviço e o interesse público. 

Art. 170, Serão expulsas ou éxcluidas· as praças de qualquer 
graduação e com qualque_r tempo de serviço que ·cometerem trans
gressões disciplinares que importem pelos· respectivos· regulamento!)· 
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na pena de ·e-xpulsão ou ·exclusão do ·servico:militar, a_s que ·se torna
rem ·prejudiciais à :ordem pública.ou à disciplina militar, a juizo das 
autoridades competentes . e às que incidirem nos. casos previstos 11as 
afíneas h, ·i e j d() art. 143, respeitadas as :garantias vigentes em le
gislação especiaL 

Art. f71. São lieênci'adas do serviço mílitar, mediante requeri~ 
mento acompanhado das necessárias provas, . as :Praças qlie, dePois de 
incorporadas se tornarem' arrimo de família ou vierem a ser com
preendidas em qualquer outra disposioão que dispense do serviço 
militar na ativa. 

F) Reve1•s_ão: 

ArL 172. A reversão do oficial expulso ou demitido coercitiva 
ou voluntariamente, só se opera mediante processo administrativo ou 
judiciário. · . 

· Parágrafo único. Os demitidos ou expulsos por sentEinça judi
ciária, só p·odem reverter mediante outra da mesma natureza. · 

Art. 173. A reversão de sub-tenentes, sub-oficiais, sargentos e 
praças excluídos por qualquer princípio. em interesse do serviço obe
dece a processo administrativo e só é concedido quando há conve-
niência para o serviço. · 

. Art. 17 4. Ao reverter, o militar. é incluído na categoria corres
pondente à antiguidade . que atingiu ou à eondição particular rlevida
mente c-omprovada, ·ocupando, porem, .na escala: re·spectiva, o lugar 
que lhe êompete. 

'i'í'i'tJLO V 

Disposições diversas 

CAPíTULO I 

ENSINO MII:.iTAR 

Art. 175. A instrução militar é ministrada de conformidade 
com a lei e os regulamentos do Ensino Militar. 

• Art. 176. Em todos os escalões da hierarquia é exigido o aper
feiçoamento gradatiVo da instrução física, moral, cívica e intelectual 
dos militares. 

Art. 177. Nenhum conscrito ou voluntário, salvo nos casos pre
vistos nos arts. 115, 170 e· 171, pode deixar o serviço ativo das For
ças Armadas sem .saber ler, escrever e contar; sem possuir noções in~ 
dispensaveis a respeito do Brasil, sua gepgrafia, história e Constitui
ção, e uma firme convicção dos seus deveres para com a Pátria. 

_Parágrafo único. Só a anormalidade comprovada permite exce
ção a essa regra . 
. -Art. 178. QuaJquer que seja o seu posto ou a sua função, o mi,.. 
litar tem o dever de cuidar de sua instrução e adestramento. -

Ait. 179. Cabe a cada chefe instruir e adestrar seus subordina
dos, zelando pelo apei'feiçoati:lénto de sua formação moral, cívica, in
telectual a profissional. 
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Art. 180. A instrução. e o: adestramento dos quadros nunca po,.. 
dem .. considerar-se acabãdos. Os. militares d~vem- e~ tu !la~· perrrianeri:-. 
temente a evolução do material e da doutrina Q.e gjlerr_a, af:in;l de se 
QP:bilit;:trem a a:>sumir re.sponsabiljqad~s cada vez mais severas e pe
sadas. -

Art. 181 . O ingresso nas escolas de formação é concedido sem
pre mediante concurso. 

Art. 182.. Os Estados Maiores ·das Forcas Ar_m;:tdas assegurarão 
·a unidade de doutrina para o ensino e a instrução mUJ.taJ:". 

Art. 183. O Inspetor do Ensino, no Exército, o Diretor do En
sino, na Armada, e o Diretor do Ensino, na Aeronáutica, são os encar

. regadós de fiscalizar e SJ.Ipe;rintender o ensino nas escolas e nos cur
sos militar.es e zelar pelas· prescriçéíes a éle relativas. 

Art. 184. Os métodos pedagógicos é os processos de eiisino são 
estabelecidos em regulamentos, \•isando a unificação da _maneira de 
instruir e de apurar os resJ.Iltados da· instrução, em todos os estabele-
cimentos de ensino. · 

Art. 185. É vedado aos pr,ofessores e instrutores o exercício de 
funções de direção, gerência e outras, de carater administrativo, em 
estabele'cimentos de ensino civil ou cursos particulares, embora não 
oficializados . 

Art. 186. O instrutor, por maior que seja sua preocupâção em 
transmitir conhecii11ento_s de ordem técnica e profissional nunca de
verá esquecer <me. é essencial~ent~ um educador; que o instruendo é 
UP1 valor moral a ser aperfeipa,do; e que, embora imprecindivel a 
eficiência t~i.mica das For.cas Armadas, é, acima de tudo, na base mo
ral que repousa o valor dás i:qstituições militares. 

CAPíTULO II 

FUNCIONARiaS CIVÍS DO E,.ÚRCITO, DA MARINHA E DA AERONAUTICA 

Art. 187. Os funcionários civis e o pessoal extranumerário dos 
Ministérios da Guerra, da Marinha e da Aeronáutica são auxiliares de 
execução dos orgãos administrativos e estão subordinados, alem da 
legislação geral, às normas de serviço e à· disciplina militar. · . 

Parágrafo único. O provimento de cargos e funções públicas 
civís dos Ministérios da Guerra, da Marinha e da Aeronáutica fica 
subordinado à lei geral. 

CAPíTULO III 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 188. A legislação militar será revista e consolidada fie acor-
do com~ as. disposições deste Estatuto. -

Art. 1-89. Não são suscetíveis de revisão as reformas por. inva
lidez decorrentes de desastre ou acidente em serviço, concedidas entre· 
L 0 ·cte. marco d~ste ano e a vig_ência. deste· EstatJ.Ito, na cpnformidade 
do disposto nos decretos-leis ris.. 197, de_ 22-1-1.938, e 2.186, de 
13-5-1940. . 

Art·. 190. Enquantp não for posto em vigor o Código de' Venci
mentos e- Vantagens· da-Aeronáutica- será' aplicavel ao pessoal da' 



558 ATOS DO PODER EXECUTIVO. 

Aeronálitica .o· CódigO de Vencimentos e Vantagens do Exército no que 
lhes disser respeito, sem prejuizo dos vencimentos e va"P-tagens · que 
atualmente-. percebem: 

Art. 19f. Este Estatuto entrará em vigor na data~ l;le sua pu
blicação.· 

Art. 192. Revogª'm-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 24 de novembro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 
· Henrique A. Guilhem. 
J. P. Salgado Filho. 

DECRETO-LEI N. 3. 865 - DE 25 DE NOVE~iBRO DE 1941 

Abre;. pelo Ministério da Justiça e Negócios Interiores, o c1·édito su
. plementar de 33 :600$0 à verba que especifica . 

. O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere Q art. 180 da Constituição, decreta: . 

. Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de 33 :600$0 
(trinta e· três contos ,e seiscentos mil réis) em reforço da seguinte 
dotacão do vigente orçamento do Ministério da Justiça e Negócios 

·Interiores (Anexo n. 16 do decreto-lei n. 2.920, de 30 de dezembro 
de 1940) : 

Verba 1 - Pessoal 
Consignação II - Pessoal Extranumerário 

Subconsignação 05 ~ Mensalistas 
37) Supremo Tribunal Federal . . .................. . 33:600$0 

Rio de Janeiro, 25 de novembro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.0 da Repú.blica. 

GETULIO VARGAS. 

Vasco T. Leitão da Cunha. 
A. de So?.fza Costa. 

DECRETO-LEi N. 3.866- DE 29 DE NOVEMBRO DE 1,941 

Dispõe sobre o tombamento de bens' no Serviço do Patrimônio His
tórico e A1·tístico Nacional 

ü Presidente da República, usando da atribuição que lhe éonfere 
o art. 180 ·da Constituição, decreta: . ·. . . 

r Artigo único. O Presidente da República, atendendo a motivos 
de interesse público; poderá determinar, de f:!íicio ou em grau de re-
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curso,· interposto. po~ qualquer legítimo interessado, seja: cancelado 
o tombamento de bens pertencentes à Uni~o, aos Estados, aos mu
nicípios ou a pessoas naturais· ou . jurídicas de direito privado, feit(} 
no· Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, de· acordo· 
com o decreto..:lei n. 25, de 30 de novembro de 1937. 

Rio de Janeiro, 29 de novembro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.!> da República. 

GETULIO VARGAS 

G_ustavo Capanema 

DECRETO-LEI N. 3. 867 ...:__ DE 29 DE NOVEMBRO DE 1941 

Dispõe sob1•e o produto da emissão de se~os auto1•izadà pelo deereto
lei n. 1.076, de 26 de ianei1·o de 1939 

O Presidente da RepúbHca, usando da atribuição que lhe confere
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. O produto da emissão de selos autorizada pelo de
creto-lei n. 1. 076, de .26 de janeiro de 1939; apurado pelo Departa
mento dos Correios e Telégrafos, feita a dedução da importàq.cia apli
cada, em época oportuna, às despesas previstas no art. 3.0 daquele de- . 
ereto-lei, ser:á pscriturado como renda do mesmo Departamento-; revo
gadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 29 de novembro de 1941, 120.0 da Independência. 
e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Limu. 

DECRETO-LEI N. 3.868- DE 29 DE NOVEMBRO DE 1941 

Inclue um item no § 2.0 do decreto-lei n. 242, de 4 de fevereiro de 1938· 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere· 
-o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Aos itt'mF! do § 2.0 do ·decreto-lei n. 242, de. 4 de fevereiro-
de 19~8, se acresci:mta o seguinte: · 

"i) inscrição ~m coÍJ.curso ou prova de habilitação.~ ....... _. 12$0": 



:560- ATOS. no: PODER EXECU'l'íV0 

Art, ·2.o · Rev.ogam-se as dispos:ições ein contrário. 

Rip, de Ja.neir.o, 29 de novembro .de -1941, 120.0 da Independência 
.e 5.3.0 da: Remíblica. . 

GETULIO v ARGAS. 

Vasco T. Leitão da Gtmha. 

DECRETO-LEIN. 3.869- DE 29 DE NOVEMBRO DE 1941 

. .Abre, pelo ~inistério da Agricultum, o c1•édito especial de 8 : 060$0 
· pam pagamento de ajuda de custo e diárias 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe. confere 
-o art. 180 da Constituição; decreta: 

Art. 1.0 Fica abe!-'to, pelo Ministério d~t Agricultura, o crédito 
.especial de 8:060$0 (oito contos e sessenta mil réis) para ocorrer ao 
pagamento da despesa relativa a ajuda de éusto e diárias aos membros 
-da -Comissão de Inquérito designada para apurar irregularidades veri
ficadas no Serviço de Fiscalização do Comércio de Farinhas. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em-contrário. 

Rio de Janeiro, 29 de novembro de 1941, 120.0 da Independência 
..e 53.0 da República .• 

BETULIO v ARGAS. 

Carlos de Sottza Dua_rte. 

A. de Souza Gosta. 

DECRETO-LEI N. 3. 870 - DE 29 DE NOVEMBRO DE 1941 

JJá nova m·ganização às car1•eims de Marinheiro, Pat1·ão e Trabalhador 
dos. rninisté1•ios qtte indica e dá outms providências. 

O Presidente da República, usando _da atribuição que lhe confe
Te o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 l!,i.cam incluidos nas carreiras de Patrãó dos respectivos 
,quadros e ministérios, de conformidade com. às tabelas anexas ao 
_presente decreto-let, {)S cargos de Marinheiro, do Quadro Suplementar _ 

· -oo 1\fitiist.ério da Jüstiça e Negócios Interiores, e do Quadro III -
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Parte SupleiJ.lentar -~ do Ministério da -Viação e Obras Públicas. os 
(,la carreira de Marinheiro do Quadro único do Ministério do _Trabalho, 
Indústria e Comércio e . os. das de Marinheiro e Trabalhador do Mi
nistério da Fazenda,. cujos ocupantes possuem carta de "Arrais". 

Art. 2.0 Os decretos de nomeação dos funcionários que ocupam 
os cargos de que trata o artigo anterior -serão apostiladós pelos dire- . 
tor(ls ou chefes dos respE1Chvos serviços ·de . pessoal.· 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data ·de sua 
publicação; revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 29 de novemb~o .de 194i, 120P da Independência e 
53.o da República. 

Col :· de Leis - V{)l. :vn 

GETULIO VARGAS. 

V asco T. Leitão da Cunha. 

A. de so'uza Costa. 
João de Mendorwa Lima .. 
Dulphe Pinheiro Macha~o. 

36 



.MINISTÉRIO DA. FAZENDA -.QUADRO SUPLEMENTAR. 

.SITUAÇAO ATUAL 

11 

SITUAÇAO PROPOS:I'A 

NO.m. Classe Elxce- NO.m. Classe Elxce-
. de Carreira ou cargo ou Vagos Quadro de Carreira. ou cargo ou Vagos 
cargos liadr!!.o dentes cargos padr!to dentes 

I 

I MARINHEIRO MARINHEIRO 

I 

9 5 - - Q.S. 9 5 

231 l 4 - - Q.S. 231 4 

~.87 3 - - Q.S. 187 3 

96 2 - - Q.S. 96 2 
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I 

Obsllrvações 

Carreira e:li 
ti n t_a.: F.~!tf 

. as pr.omocoe: 
· serãÓ· {u:pr] 
mii:Iós os :qar 

. gos de ·: rrienc 
vencimento 
P a: r a exercE 
essas funcõe 
o Governo ad 
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formá da lei 
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PATRÃO I I I I 11 ! J>ATRÃO I -I I 
12 8 - - Q.S. 12 8 I Carreira ex-

tinta. Feitas 
11 ·6· - ·- Q.S. 11 6 as promoçõe~! 

ser ao- .s u p.r 1-

f4 5 ·- --· Q.S1 midos os· car..: 
gos ·de ·menor 

1 Marinheiro 15 5 vencimento'.· 
(c/ carta de p-ar a exerc·er' 
. Mrais) .... 5 -- Q. S . essas funções; > 

18 ) o. s} 
o Governo _M.;. e5 

4 - - mitirá, · opor- Cll 

38 1 

tu riam e·n- t:l 

20 M a r i n h e i r o 4 te, extrànu-· o 
(c/ carta de merários, · n a ;g 
Arrais) ..... 4 - Q. S. forma da lei. · ;l 

- ~-

18 ) 3 - - u) 1;:1' 
1>4 
!;lj 
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§ 
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.-,: 

- - o 
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1 I · T r a b a lhador 
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SITll'AOÃO ATUAL I 
N'llm. Classe lllzoe- Ndm. 

de Carl'elra ou cargo ou Vagos Quadro de 
cargos padrl!.o dentes cargos 

I 
TRABALHADOR I 

u D - I - 41 .. 
73 c - - - 73 

90 B - - 90 

I 

I I j 

SITUAOÃO PROPOSTA 

Classe Exce• 
'carreira. ou cargo ou Vagos 

padrllo dentes 

I I I 
TRABALHADOR 

I D 

c I 
B 

I 

I I 

Observao.õea 

Carre.ira ex 
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as promoções 
serão supri 
midos os car 
gos de meno 
·v e n cimento 
Para exerce 
essas funcõe1 
o Governo ad 
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MINÍST:&RIO DA JUSTIÇA E NEGóCIOS INTERIORES -QUADRO SUPLEMENT:f\R. 

f!liTUAQÃO ATUAL 

I/ 
SITUAÇÃO PROPOSTA 

N1lm. Clnsse Ex o e- NOm. Classe Ex o e-
Vagos I de Carreira ou cargo ou Vagos Quadro de Carreira ou cargo ou 

cargos pa1lrll.o dentes cargos padrllo dentes· 

I I 
I 

MARINHEIRO I MARINHEIRO 

13 4 - - Q.E. 12 I 4 

I I I I 
I 

PATRÃO, I PATRÃO I I 
I 6 fO - - Q.S. 6 10 

I 

3 5 - - Q.S. 3 5 

I 
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MINISTÉRIO ·DO' TRABALHO', INDúSTRIA . E . COMÉRCIO - QU ADR.O. úNICO 

SITUAÇÃO ATUAL 11 SITUAOA.O PROPOSTA· 

Nilm. Classe Elxc·e- NOm. Classe Elxce-
de Carreira ou cargo ou _Vagos Quadro de-. Carreira ou cargo ou Vagos 

cargos padrã.o dente~ cargos padrão dentes 

l I 
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MINISTÉRIO DA VIAÇ!O E OBRAS PúBLICAS - QUADRO ÍII - PARTE SUPLEMENTAR 

SITUAOÃO ATUAL li~----- SITUAOÃO PROPOSTA 

Classe Exce- ~\1m. Classe Exce-
Carreira ou cargo ou Vagos Quadro de Carreira ou cargo ou Vagos Observações 

padrí!.o dentes cargos padrí!.o dentes 

I .. 
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DECRETO-LEI N. 3.871- DE 2 DE DEZEMBRO DE 1941 

Abre, pelo· Ministério da Agricul{ura, Q crédito especial ,de 9: 400$() 
para paga1nento de ajuda ·de custo 

0 Presidente da ·República, usando da atribuição que lhe con
fére o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, yew. Ministério da Agricultura, o
crédito especial de 9:400$0 (nove contos e quatrocentos :mil réis) 
para ocorrer ao pagamento de ajuda de custo ao pessoal do Serviço 
de Fiscalização do Comércio de Farinhas. 

Rio'de Jaaeiro, ·2 de dezembro de 1941, 120.0 da-Independência ~ 
53.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Carlos de Souza. Ditar te. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3. 872 - DE 2 DE DEZEMBRO DE 1941 

Cria no Corpo de Oficiais da Aeronáutica (C. O. Áer). o Quadro de 
Saude de Aeronáutica• (Q. S. Aer). 

O Presidente . da· República, usa.ndo da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição e tendo em vista o que prescreve o de
creto-lei n. 3.810,' de 10 de novembro de 1941, decreta: 

Art. 1.0 Fica criado, no Corpo de Oficiais da Aeronáutica (C. 
O. Aer.) o Quadro de Saude de Aeronáutica ( Q. S. Aer.) destinado 
aos oficü~is médicos necessários aos serviços de saude. 

Art. 2·.0 O Quadro de Saude de Aeronáutica terá o seguinte 
efetivo inicial: · 
Coronel médico de Aeronáutica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 (doi::;) 
Tenente-coronel médico de Aeronáutica............. 6 (seis} 
·Major médico de Aeronáutica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 12 tdoze) 
Capitão médico de Aeronáutica ... · .......... · .... ·. . . . . . 30 (tdnta) 
1.0 tenente médico de Aeronáutica...... . . . . . . . . . . . . 30 (trintá) 
2.0 tenente médico de 'Aeronáutica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Variavel 

Parágrafo único. O .efetivo de segundos tenentes será estabele
cido anualmente; pela Lei de Fixação da Força Aérea Brasileira; tendo 
-em vista b número de vagas· existentes no efetivo de primeiros te;..·· 
nentes. . 

Art. .3° O S :S. Aer. disporá, de ácordo com . as suas pró
prias necessidades, de dentistas ·a farmacêuticos civís, os quais serão 
admitidos nos termos da legislação em vigor. 

Art. 4.0 'A seleção dos candidatos a oficiais ·do Q. S. Aer.' e
dos dentistas e farmacêuticos civís, ·far-se-á· mediante concurso rea
lizado entre os candidatos diplomàdos· em medicina, odontologia e-
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.farmácia, pelas escolas superiores oficialmente reconhecidas e •3qui
paradas às da Universidade do Brasil. 

§ 1.0 ·os candidatos médicos que forem selecionados de acordo 
com o presente, l;lrtigo, serão matriculados no "Curso Espec-ial de 
Saude" como segundos tenentes estagiários. 

§ 2.0 Os segundos tenentes estagiários -- médicos - que· obti:
verem aprovação no "Curso Especial" de Saude", serão promovidos a 
primeiros tenentes médicos e incluídos no efétivo do Q. S. Aer. 

§ 3.0 O número de candidatos a serem matriculados anual
mente no Curso Especial de Saude será fixado pelo Ministro da Ae
ronáutica de acordo· com as necessidades do serviço, tendo em vista 
o número de vagas existentes no Q .. S.· Aer'. 

§ 4.0 O Curso Especial de Saude, ·a que. se refere. est.e artigo 
em seus parágrafos anteriores, será regulado oportunam·mte pelo 
Ministro da Aeronáutica mediante proposta da Diretoria do Ensino da 
Aeronáutica e parecer do Estado-Maior da Aeronáutica e aprovado por 
decreto. 

Art. 5.0 Para constituição inicial do Q. S. Aer. serão transferidos, 
por decreto do Governo, mediante opção : 

a) Os oficiais médicos dos. quadros de Saudá do Exército e da 
Armada que tenham o curso de medicina de A viação e que servem ou 
já serviram na Aeronáutica. 

b) Os oficiais médicos dos Quadros de Saude do Exército e da 
Armada que, na data da publicação deste decreto, sirvam na Aero
náutica. 

c) Os médicos civís dos quadros efetivos do funcionalismo civil, 
especializados em "Medic~na de Aviação" e que servem ou tenham ser
vido, por mais de um ano, nas extintas Aeronáuticas Militar, Nav~l c 
Civil, desde que requeiram sua inclusão nó Q. S. Aer., no posto de 
1.0 tenente, mediante proposta do Ministro da Aeronáutica, iridepen
dente do concurso estabelecido no art. 4.0 , mas sujeitos, os que não 
forem oficiais qa Reserva, a um estágio preliminar de instrução mi
litar de duração de seis meses. 

§ 1.0 Os oficiais médÍcos de que tratam as letras a e b do presente 
artigo, serão transferidos; a critério do Governo, mediante proposta 
do Ministro da Aeronáutica, para o Q.S.Ae~ .• ·com os .postos que ti
verem em seus quadros de origem, na data da transfer~ncia, e ocupa
rão na escala hierárquica números correspondentes às suas antigui
dades relativas. 

§ 2.o Os médicos civís dé que trata a letra c do presente artigo, 
ao serem transferidos para o Q. S. Aer., receberão, após a conclusão 
com aproveitamento do estágio de instrução militar, o posto 'de 1.0 te
nente médico, e serão incluídos no efetivo desse: posto no ·1. S. Aer., 
logo· abaixo do 1.0 tenente mais moderno· transferido de acordo côm 
o parágrafo anterior, ocupando na· escala hierárquica números corres
pondentes às suas an~iguidades relativas nos quadros de origem. 

Art. 6.0 É fixado o prazo máximo de trinta dias, após a publica
cão deste decreto,·para constituição inicial do Q.S. Aer·., romo esta
belece o art. 5.0 , vigorando o critério definido n oart: 4.0 para. as 
admissões que forem feitas posteriormente a esse prazo. 

. Art. 7.0 As promoções dos oficiais médicos do Q; S. Aer. · serão 
feitas, até ulterior. deliberação, de acordo com as p:cescrições do Re
gulamento Provisório de Promoções para os . oficiais da Forr,a. Aérea 
Brasileira. 
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Art; 8.0 Para as promoções ·iniciais, resultantes da crxaça.J do 
Q: S. Aer .,; serão considerados como ·requisitos in dispensa veis: 

a) interstício mínimo no posto; 
b-) robustez física, comprovada em inspeção. de saude. 
Parágrafo único JJonsidera-se como promoção inicial, para- efeito 

deste artigo, a primeira promoção de cada oficial, que constituir ini
cialmente este quadro, após a presente data. 

Art. 9.0 A transferência para .a Reserva dos oficiais deste Quadro. 
será regulada por lei especial. . 

Art. :to. Revogam-se. as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, em 2 de dezembro de 1941, 120.0 da Independên-

cia e 53.0 da República. · 
GETULIO VARGAS. 

J .P. Salgado Filho. 
Eurico G. D.utra. 
Henriqfte A. Guilhem. 

DECRETO-LEI N. 3. 873·- DE 2 DE DEZEMBRO DE ~ 94i 

Cria funÇões gratificadas no Ministério da Guerra e dá outras pro-.Ji
dências 

·O Presidente d·a República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. i80 da Constituição, decreta: · 

Art. 1.0 Ficam criadas; no Quadro Permanente (Q.P.) do Minis
tério da Guerra, as seguintes funções gratificadas: 

i Chefe da Imprensa Militar. : . . ........ , ....... . 
i Diretor do Arquivo do Exércifo. . ..... ~ ......... . 
1 Chefe do Gabinete Fotocartográfico. . ........... . 
1 ·Chefe· das Oficinas Gráficqs da Imprensa Militar ..... . 

Gratifir::~ção 

anual 
6:000$0 
4:800$0 
4:800$0 
3;600$0 

§ 1:o As funções de que trata este artigo serão exercidas por fun
cionários c.ivís, escolhidos e designados pelo Secretário Geral do Mi
nistério da Guerra, dentre os lotados naquelas repartições úu me,.. 
diante prévia autorização dq ·Ministro de Estado, se ·noutro serviço ou 

·repartição daquele Ministério estiverem lotados. 
§ 2.0 A escolha para a ftinção de Diretor do Arquivo do Exército 

poderá recair, ainda, em um ofi
1
cial superior da reserva. 

Art. 2.0 O Ministério da Guerra promoverá, oportunamente, o 
expediente necessário à concessão de recursos para ocorrer às désp()sas 
decorrentes do disposto no presente decreto-lei. 

Art. 3.0 O presente decreto-lei entrará em vigor a partir de 1 de 
janeiro de '1942, .revogadas as disposições e1ll• contrário. -

Rio de. Janeiro, em 2 de dezembro de 1941, 120.0 da Independên
cia e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 
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DECRETO-LEI N. 3.874 -DE; 2'DE DEZEMBRO DE 1941 

Concede abatimento de tarifas à Companhia Siderúrf!iC~ Nacional 

_O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta.:-

A,rt.: 1.0 Fica concedida à Companhia Siderúrgica Nacional o· aba
timento de 15 % nas tarifas em vigor nas estradas de ferro da União 
para os transportes de materiais de construção, de instalação e de ex
ploração, para os de minérios e de combustíveis destinados à Usina, 
em Volta Redonda, e para os de gusa, de ferro e de aço dela proce-
dentes. . 

Parágrafo único. Este abatimento vigorará pelo prazo de dez 
anos, findo o qual poderá ser mantido, cancelado, reduzido ou modi
ficado, a critério do Governo, à vista da situação econômica e dos en-
cargos da referida Companhia. · 

Art. 2.0 O Ministério da Viação e Obras Públicas promoverá 
acordos com as estradas de ferro de propriedade particular, ou de 
propriedade da União e arrendadas a terceiros, e· com as empresas 
nacionais de navegação marítima, para que os materiais de que trata 
o art. 1.0 gozem do mesmo abatimento de 15% nas respectivas ta
rifas. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

. Rio de Janeiro, 2 de dezembro· de 1941, 12o.o da Independência e 
53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

DECRETO-LEI.N. 3.875 ~DE 2 DE DEZEMBRO DE 1941 

e 
Abre, pelo Ministério da Educação e Saude, o crédito especial de 720$ 

para pagamento de gratificação adicional 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Educação. e Sil.ude, 
Q. crédito especial de 720$0 (setecentos e vinte mil réis), para atender, 
no corrent.e exercício, ao pagamento {Pessoal) da gratificação adicio
nal, concedida por decreto de 7 de novembro de 1941, ao Dr. Dario 
José Peixoto, assistente, em comissão, padrão I, do Quadro Suplemen
tar do mesmo ministério, em. exercício na Faculdade de Medicina da 
Baía. · 

Rio de Janeiro, 2 de dezembro de 1941', 120.0 da Independência e 
53. o- da República. · 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 
A. de Sõu:a Costa~ 
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DECRETO-LEI N. 3.876, DE 3 DE DEZEMBRO DE 1941 

Cria no Corpo de Oficiais da Ae1•onàutwa tu,u.Aer.), o Quad1•o d~ 

Intendência da Aeronántica (Q. I. Aer. ) 

·o Presidente. da República, usando das atribuições que lhe con
fere o art. 180 da Constituição_ e tendo em vista o qlie êsta,belece o 
decreto:.lei n. 3.810, de.dO de novembro de 1941, -decreta: 

Art. 1.0 É criado, no Corpo de Oficiais da Aeronáutica 
.(C .-0 ,Aer.), o Quadro de Intendência da Aeronáutica (Q ~-r. Aer.), 
que se destina aos oficiais necessários aos serviços de intendência. 

Art. 2.0 O Q.I.Aer. terá o seguinte efetívo inicial: 

Coronel Intendente da Aeronáutica·- . _ ....... . 
Tenente Coronelintendente da Aeronáutica .. 
Major Interiderite da Aeronáutica . . ....... . 
Capitão Intendente da Aeronáutica . . ...... . 
Primeiro Tenente 'Intendente da Aeronáutica . 
Segundo -Tenente Intendente da Aeronáutica .. 

2 (dois) 
4 (quatro) 
8 (oito) 

20 (viiite) 
20 '(Vinte) 

variavel 

Art. 3.0 A admissão normal de oficiais no Q,I.Aer. se fará me
diante conclusã:o do curso de formação de oficia-is da Escola de ln.., 
tendência da Aeronáutica. 

§ 1.0 . Enquanto não for criada a Escola de Intendência da Aero
náutica, esse curso. de formação será realizado na Escola de Intendên
cia do· Exército, mediante entendimento entre os Ministérios da Guer.:.. 
r a e da Aeronáutica. · 

§ 2.0 O número de matrícul~s ãnuais na Escola de Intendência da 
Aeronáutica ou, até sua criação, 6 ·numero d~ vàgàs a reservar. pa1-a 
a Aeroná,~tica na _Escola de Intendência do Exército, será fixado pelo 
Ministro da· Aeronáutica, após os entendimentos previstos no pará-
grafo anterior. · 

Art. 4.0 Para constituiÇão inicial do Q.I.Aer., serão para ele 
transferidos, por decreto, mediante opção, os oficiais intendentes e 
contadores do Exército e da Armada; que servem no MinistériÓ · da 
Aeronáutica; ou serviram por mais de um ano nas ex-Aeronáutica do 
Exército e ex-Aviação Naval; a critério do Governo e mediante propos
ta do Ministro da Aeronáutica. 

Parágrafo único.. Os oficiais intendentes e pontaddres menciona
dos n!lste artigo serão transferidos para o Q. I.Aer. com os_postgs. flUe 
tiverém .. ~m seus quadros de origem, na data da transferência e _ocupa
rão, na escala hierárquica,. números correspondentes a suas !lntig)li-
dades. relativas ao posto. - -

Art.- 5.0 É fixado o prazo máximo de trinta dias, após a publica
ção deste decreto, para constituição inicial do Q. I. Aer., como asta
bel~ce o arL 4.o; vigor;mdo {) critério . definido. no·. a,rt .. 3.0 ,: para 
as admissões que forem feitas posteriormente a esse prazo. 

Art. 6.0 .As promoções dos oficiais Intendentes do Q. I. Aer .. até 
ulterior delíberação, serão feitas de acordo com as prescrições do Re
gulamento I>rovisório de promoções dos oficiais- da Força Aérea Bra-:
sileira. 



ATOS DO PODER. EXECV'ITV·) ·575 

Art. 7.0 Para as promoções iniciais, rBsultantes da criação do 
oQ. I. Aer., serão considerados como requisitos indispensaveis :. 

a) interstício mínimo no posto; . ' 
b) robustez física, comprovada em inspeção de saude .. 
Parágrafo único. 'Considera-se como promoção inicial para efeito 

deste artigo a primeira promoção de cada oficial que constituir ini
·cialmente este Quadro, após a presente data. 

Art. ·s.o A. transferência para a Reserva dps oficiais deste Qua
-dro, ~erá regulada por lei especial. 

Art. 9.~ Revogam-se as disposições em contrário. 
-

. Rio de Janeiro, em 3 de dezembro de 1941, 120.0 da Independêneia 
.e 54.0 da,República. 

GETULIO VARGAS 

J: P. ·Salgado Filho 
Eu1'ico G. · Dutra 
Henriq•te A. Guilhem 

DECRETO-LEI N. 3.877 ----''DE 4 DE ·DEZEMBRO DE 1941 . 

.Abre, pelo. Ministério da EducaÇão e Saude, o crédito especial de 
50 :000$0, para despesas do Primeiro Congresso de Brasilidade 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
<O art.; 180 da Constituição, decretá: 

Artigo único:· Fica aberto,· pBlo Ministério da Educação e Saude, 
.o crédito especial dé 50 :000$0· (cüiquei:tta contos de réis), para aten
der, no corrente exercício, às despesás (Serviços e Encargos), decor
rentes dB; realização do Primeiro· Conl2l'esso de Brasilidade. 

Rio de Janeiro, 4 de dezembro de 1941, 120.0 da Independência 
~ 53.0 da República. 

GETULIO v ARGAS. 

Gustavo Capanema. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.878 -.DE 4 DE DEZEMBRO DE 1941 

Abre, pelo ~inistério da Fazend(l, o cré.dito especial de 330 :000$0,. 
pam despesas relativas à Conferência. Nacional. de Legislação 
Tribtttái-ia 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério d,a Fazenda, o cré
dito especial. de 330:000$0 (trezentos e trinta contos de réis), para 
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atender, no corrente exercício, às despesas (Serviços e Encargos), 
realizadas com a Conferência Naçional de Legislação Tributária. 

Parágrafo único. O crédito de que ·trata este artigo, será dis
tribuido ao Tesouro Nacional e posto no Banco do Brasil à dispo
sição da Secretaria do Conselho Técnico de Economia e Finanças do 
Ministério dá Fazenda. 

Rio de Janeiro, 4 de dezembro de 1941, 120.0 da Independência 
" 53.0 da República. 

GETULIO v ARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3. 879 - DE 4 DE DEZEMBRO DE 1941 

Ab1•e, pelo Ministério da Educação e Saude, o crédito suplementar de 
77:500$0, à verba que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta:. 

Artigo .único. Fica aberto o crédito suplementar de 77 :500$0 
(setenta e sete contos e quinhentos mil réis); em reforço das se
gliintes dotações do atual orçamento do' Ministério da Educação e 
Saude (Anexe n. 13, do decreto-lei n. 2. 920, de 30 de dezembro de 
1940) :. 

.S/c. n; 

S/c~ n. 

Verba 2 - Material 

Consignação II - Material de Consumo 

22 - · Gêneros de alimentação e • de dieta, in
clusive animais para corte; gelo; a'~'

tigos para fumantes. 
_47) Hospital .i\.rtur Bernardes ....... . 

26 - Produtos qu'ímicos; produtos biológicos,· 
farmacêuticos e odontológicos; artigos ci
rúrgicos e outros de uso rios laboratórios 
em ·geral 
47) Hospital Artur Bernardes ........ . 

Consignação III - Diversas Despesas 

S/e. n. 37 - Iluminação, força motriz e gás. 

47) Hospital Artur Bernardes .. 
o 

50:000$0 

20:000$0 

7:500$0 

77:500$0 

Rio de Janeiro, 4 de dezembro de i94i, i20.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS • 

. Gustavo Capanema. 
A. de Sou:.a Costa. 
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DECRETO:-LEI N. 3;880- DE 4 DE DEzE:MBRo DE 1941 

Abré, ·pelo Ministério da Educação e Saude, o créatto supLementar de 
62:000$0, à verba, que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição qlie lhe confere 
o art. 18{) da Constituição, decreta: . 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de 6.2:000$0 
(sessenta e dois contos de réis), em reforço das seguintes dotações· do 
atual orcamento do Ministério da Educação e Saude (Anexo n. 13, do 
decreto-lei n. 2.920, de 30 de. dezembro de 1940): 

S/c. n. 

S/c. n. 

Verba 2 - Material 

Consignação II - Material de Consumo 

22 - Gêneros de alimentação e de dieta, .·in
clusive animais para corte; gelo, artigos 
para fumantes. 
45) Faculdade Nacional de Medicina ... , . 

25 - Matérias primas, produtos manufaturados 
ou semi-manufaturados para gabinetes·_ 
científicos ou téenicos, laboratórios, ofi- · 
cinas e para qualquer outra transfor
mação. 
45) Faculdade Nacional de Medicina .•• 

42:000$Q 

20:000$0 

62:000$0 

Rio de Janeiro, 4 de dezembro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.o da República. 

GETULIO v ARGAS .. 

Gustavo Capanema. 
i. de Souza Costd. 

DECRETO-LÊ! 1\1. 3.881- DE 4 DE DEZEMBRO DE 194~ 

Prorroga o ·prazo de que tmta o dec1•eto-lei n. 3. 703; de 10 de outubro 
de 1941 -

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica prorrogado até 3 f de dezembro de 1941 o prazo 
a que se refere o decreto-lei n. 3. 703, de 10 dé outubro de 1941, re
vogadas as disposições em contrário. · 

Rio de Janeiro, 4 de dezembro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.o da República. 

GETULIO VARGAS .. 
A. de Souza Costa. 

Col. de Leis._:_ Vol. ·VII 37 
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DECRETO-LEI N. 3.882- DE 4-DE DEZEMBRO,DE 1941 

Abre, pelo Ministério da Fazenda, o crédito especial de 27:460$0, para 
pagamento de diárias 

. O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 18U da Constituição, decreta: 

_ Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Fazenda, o crédito 
es:pecial de 27 :460$0 (vinte e sete contos qUatrocentos e sessenta mil 
réis_), _para atender, no corrente exercício, às despesas (Pessoal) ·com 
o pagamento das diárias a que teem direito os funcionários comissio
nados na Superitendência do Serviço de Repressão ao Contrabando, no 
Estado do Rio Grande do Sul. 

Rio de Janeiro, 4 de dezembro de 1941, 120.0 da .Independência 
e• 53.0 da Repúbltca. -

GETULIO VARGAS. 

A. d_e Souza Costa. 

DEÇRETO-LEI N. 3. 883 - DE 4 DE DEZE~IBRO DE 1941 

Autoriza· o Prefeito ·do Distrito Federal a realizm• a pe1•muta dos ter
- renas qtte- menciona 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Constituição e nos termos do art. 3f do decreto-lei nú
mero 96, de 22 de dezembro de 1937, decreta: 

Art. 1.° Fica o Prefeito do Distrito Federal autorizado a realizar 
a permuta do terreno designado ·por lote· n. 10 do projeto de lotea
mento aprovado sob n. 738, em- 22 de julho· de 1926, o qual mede a 
área de 504 m2 com o terreno situado à rua Moura Brasil núillero 23 
que teni a área de 277,08 m2. · 

Pàrágrafo único. Os terrenos referidos no presente artig-o teém 
as seg·uintes dimensões e· confrontações: 

Lote n. 10 do projeto de loteamento aprovado sob n. 738;·testada 
para a rua. Jardim Botânico, por pnde mede 12 m; fundos: 12 m, con
frontando com os lotes ns. ·19 e 20 do projeto 738; lado direito: 
41,6 m, confrontando. com o lote n. 11 do dito projeto e lado esquerdo:· 

_ 42,40 m confrontando com .o lote n. 9 do mesmo projeto. 
Terreno .n. 23 da _rua Moura Brasil: testada 18,75- m pela ma 

Moura Brasil; pelo hido esquerdo 11,86 m cqnfrontando _eom õ 
imovel n. 27; pelos fundos: 1'7,59 m, confrontando com qúem de 
direito e pelo lado direito 19,61 m em dois segmentos dos fundos 
para a frei).te: o ·1.0 de 17,30 m e o segundo de 2,31 m confrontando 
ambos com o imov:el n. 15. 

Art. 2.0 A permuta de que trata o presente decreto-lei, será ~eita 
mediante pagamento à Prefeitura do Distrito Federal da importância. 
!}Orrespondente· à diferença verificada entre os . valores dos terrenos 
a permutar-.· 

Art. 3.0 Revogam-se as dispo§ições em contrário. 
Rio de Janeiro, 4 de dezembro de 1941, 12.0.0 da Independência

e 53.0 da República. 
GETULIO VARGAS. 

Vasco T .·Leitão da Cunha. 
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DECRETO-LEI N. 3. 884 --'- DE' 4 DE DEZEM!3RO DE 1941 

Àltem, se_m aumento de despesa, o atual orçamento do Ministério da 
Educação e Saude 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 1$0 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica feita a seguinte alteração no. atual orçamento do 
Ministério da Educação e Saude (Anexo n. 13 do decreto-lei n. 2. 920, 
de 30 de dezembro de 1940) : 

·Ministério da Educação e Saude 

Verba 1 - Pessoai 

Consignação V 

Subconsignação 19 - Diárias 

29) Departamento .Nacional de Educação 04) Divisão de 

Ensino Comercial: 

Em· vez de ....................................... . 
Passa· .~ ser ..... : . ...... · .. · ...... , .. · ........ ~ ...... . 

10:000$0 
6:000$0 

Subconsignação 18 -.Ajuda de custo 29) Departamento Nacio
nal de Educação 

Passa a fi~rar: 

04) .Divisão de. Ensino Comercial 4:000$0 

Art. 2.0 Revogam-se as disposiçÕes em contrário. 
Rio de Janeiro, 4 de dezembro de 1941, 120.0 da Independência 

e 53.0 da República. 
GETULIO VARGAS. 

Gustavo Gapanema. 
A. de Souza Gosta. 

DECRETO-LEI N. 3. 885. - DE -4 DE DEZE:MBRO DE 1941 

Auto1·iza o Prefeito do Distrito Fedeml a isentar a "Gongreaação de 
Nossa Senhora. de Caridade· do Bom Pasto1· d'Angers" de paga
mento do imposto qtte menciona 

O ·Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
o ~rtigo 180 da Constituição e nos termos do artigo 31 do decreto
lei n; 96. de 22 de dezembró de 1937, decreta: 

Art. 1.0 Fica o. Prefeito do Distrito Federal autorizado, nos 
termos do art. 15 do decreto-lei n. 157, de 31 de .dezembro de 1937; 
a isentar a "Congregação de· Nossa Senhóra . de Caridade do Bom 
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Pastor d'Angers", com. sede .nesta Cidade, à rua Bom Pastor n. 1-H. 
Fábrica das Chitas, de pagamento do -imposto predial incidente sobre 
a parte restante do referido imovel, _não destinada a templo e con
vento, a partir de 193t! e enquanto atender .aos fins de benemerência 
e assistência social a que tem em vista. 

ArL 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 4 de dezembro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

GETULIO· VARGAS. 

Vasco T. Leitão da Cunha. 

DECRETO-LEI N. 3. 886 - DE 4 DE DEZEMBRO DE 1941 

Abre, pelo Ministério da Fazenda, o c1·édito suplementar de 2:000$0. 
à verba que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
~ere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto · o crédito suplementar de 2 :000$() 
(dois contos de réis), em reforço da seguinte dotação do atual or
çamento do Ministério da Fazenda (Anexo n. 14 do decreto-lei nú-
mero 2.~20, de· 30 de dezembro de 1940) : · 

Verba 2 - Material 

Consignação III - Diversa:; Despesas 

S/c. n. 37 - Iluminação, força motriz e gás 22 -
Delegacias Fiscais 2:000$() 

Parágrafo único. O crédito a que·se refere este artigo déstina-sa
à Delegacia ;Fiscal no Paraná. 

Rio de Janeiro, 4 de dezembro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.0 da ~{e pública. 

GETÍJLIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.887 -DE 4 DE DEZEMBRO DE 1941 

A uto1•iza o Prefeito do Dist1·ito Fedeml. a 1'ealizm• a perm,uta do:r 
terrenós que menciona 

o· Presidénte da República, usando ct'a faculdade que lhe con
fere o artigo 180, da Constituição e nos termos do art. 31, do de
cretá-lei n. 96, de 22 de dezembro de 1937, decreta: 

Artigo 1.0 Fica o Prefeito do Distrito Federal autorizado ·a rea
lizar com ci Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Comerciários. 
a permuta da área do terreno situado no Leblon, de propriedade da-
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Prefeitura do Distrito -Federal, compreendendo as quadras 20, 21, 
2~ e -~3, delimitadas pelas ruas Humberto de Campos, Praça H, Adal
berto Ferreira, ruas E e F, com a área líquida de -22.271 metros 
·quadrados, por outro, de propriedade do Instituto de Aposentadoria 
e Pensões dos Comerciários, situado na .Gávea na rua Marquês de 
São Vicente n. 147 a 173, c·om a área total de 49.500 metros quac. 
drados. 

Artigo 2.0 A permuta de que trata o artigo precedente será feita 
mediante pagamento pelo_ Instituto d'e Aposentadoria e Pensões dos 
.Comerciários à Prefeitura do Distrito Federal da importância cor
respondente à diferença entre os valores dos terrenos a permutar. 

Artigo 3.0 A diferença a que se refere o artigo anterior será 
·.aplicada pela Prefeitura do Distrito Federal na construçiio de bairros 
proletários e solução de problemas conexos. 

Artigo 4.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 4 de dezembro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Vasco T. Leitão da Cunha. 

DECRETO-LEI N. 3. 888 --:- DE 5 DE DEZEMBRO D_Ei 1941 

.Abre, pelo Ministério da Viação e Obms Públicas, o c1·édito suple
mentm· de 1 :·200$0,. à verba aue especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição qúe lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. único. Fica aberto o crédito suplementar de 1:200$0 (um 
·conto e duzentos mil réis), em reforço da seguinte dotação do atual 
orçamento do Ministério da Viação e Obras Públicas (Anexo n. 20-

.do decreto-lei n. 2.920, de 30 de dezembro de 1940): 

Verba 2 - Material 

Consi~nação III - Diversas despesas 

'S/c. n. 31 - Aluguel de casas ou salas; arrenda171ento 
de terrenos;· foros;; seguros de bens moveis 
ou imoveis: 
16) Departamento Nacional de Portos e Na-

vegação . . . . ............... : . . . . . 1 :200$0 

Rio de Janeiro, 5 de dezembro de 1941, 120.0 da Independência 
~ 53.0 -da República. 

GETULIO VARGAS. 

João. de Mendonça Lima. 
A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 3. 889 - DE 5 DE DEZEMBRO DE 1941 

Transfere pam o Se1·viço Fl01•estal do Ministé1•io da Agricultura w; 
atividades de proteção e guarda das florestas da União atual
mente sob a administração do Ministério dei Educação e Saude. 
e dá out1'as providências 

-o Presidente da H·apública, usando das atribuições que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Ãrt. 1.0 Ficam transferidas para a- jurisdição do Ministério da 
Agricultuda as florestas da União, atualmente sob. a administraçã(} 
do Serviço Federal de Águas e Esgotos do Ministério· da· EducaçãG e Saude .. 

Parágrafo único. A prot:ação e guarda dessas florestas ficará a 
cargo do Serviço Florestal, sem prejuízo das atividades. do Serviç() 
·Federal de Águas e Esgotos, concernentes a captação, adução· e ar
mazenamento dágua, no Distrito Federal. 

Art. 2.° Fica criado, no Sarviço Florestal, a Secção de Protecã() 
das Florestas. 

Parágrafo único. A Secção· de ProteÇão das florestas supervisio
nará todos os serviços propriamente de proteção dos mananciais e· 
guarda e conservação das florestas per.tenoentes à União, localizados: 
no Distrito· Federal e rio Estado do Rio de Janeiro. · 

~Art, 3.° Fica criada a função de chefe da Secção de Proteção das
Florestas, com a ·gratificação anual. da 4:800$0, que será exercida, 
na forma da legislação em· vigor, por agrônomo, designado pelo di
retor do Serviço Florestal, dentre· os que se encontrem lotados no-
aludido Serviço. · 

Art. 4.0 · A transferência à nova secção, das atividades raferidas
no art. 1.0 abrangerá o pessoal que atualmente as executa, os pró
prios nacionais situados dentro da área das florestas, utilizados para·. 
residênc.ia do pessoal transferido e,. ainda, o material parmanente 6' 
de consu~o a elas destinados, existente na saia da entrega: 

Parágrafo único. Essa transferência será . efetuada depois aos. 
indispansaveis entendimentos entre os diretóres do Serviço Federai: 
de Águas e Esgotos e do Serviço Florestal, no prazo de sessenta: 
dias. · 

Art. 5.0 O Ministério da Educação e Sauüe providenciará sobre· 
a entrega, ao Serviço Florestal, do material e dos imovais, cabendo· 
concomitantemente à Diretoria do Domínio da União ·efetivar a. 
transferência, na parfe que lhe competa. 

Art. 6.0. Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 5 de dezembro de 1941, 120.0 da Independência< 
e 53.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capaneriia. 

Carlos de Souza Duarte 
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DECRETO.,.LEI N; 3.890, DE.5.DE DEZEMBRO DE 19H 

Ab1·e, pelo Ministé?•io da Educação ·e Saude, _o r;-reuuu swpLt:mentm· de 
30:000$0, à ve1•ba qu!J especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o artigo 180 da Cóiistituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o. crédito suplementar de 30 :000$0 
(trinta contos de réis), em reforço da seguinte. dotação do aLual or
!)amento do Ministério da Educação e Saude (Anexo n. 13, do decr~
to-lei 2.920, dé 30 de dezembro de 1940); 

Verba 2 - Mate1·ial 
Consignação III - Diversas Despesas 

S/c n. 37 - Ilumimi.ção, força motriz e glj.s 

55 -Instituto Osvaldo_ Cruz ·. . .. · ............ ; 30 :00"0$0 

Rio de Janeiro, 5 de dezembro de 1941, 120.0 da Independil:lcia 
e 53.0 da. República. · 

GETULIO VARGAS 

Gustavo Capanema 
A. de Souza Costa 

DECRETO-LEI N. 3 .891, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1941 

Abre, pelo Ministério da EducaÇão e Saude, o c1·édito suplementar de 
2:100$0, à verba que especifica 

O Presidente da República, usando da atrúmição que lhe Jonfere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

. Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de 2:100$0 (Jois 
contos e cem mil réis), em reforço das seguintes dotações de atual 
orçamento do Ministério da Educação e Saude (Anexo n. 1.3 do de
creto-lei n. 2. 920, de 30 ·de dezembro de 1940): 

Verba 2 - Material 
Consignação III - Diversas Despesa::5 

S/é n. · 37 -Iluminação, força motriz e gás· 
6_9) Serviço Anti:-Ven~reo das Fronteiras 

S/c n. 39 - Lavagem e engomagein de roupa, e artigos 
pàra esse fim 
69) Serviço Anti-Venéreo das Fronteiras 

1:500$0 

600$0 

2:100$0 

Rio de Janeiro, 5.. de dezembro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.0 da_ República. 

GETULIO VARGAS 

Gustavo Capanema 
A. de Souza ·Costa 
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DECRETO-LEI N. 3. 892., DE 5 DE DEZEMBRO DE 1941 

AtJre,,pelo Ministério da Viação e Obras Públi.cas, o credito suplemén
tm· de 10 :000$0, à ve1·ba que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art .. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de 10:000$0 
(dez contos de réis), em reforço da seguinte dotaoão do. atual orça
mento. do Ministério da Viação e Obras Públicas (Anexo n. 20 do 
decreto-lei n. 2. 920, de 30 de dezeri:J..bro de 1940) : · 

S/c n. 26 

Verba 2- Mate1·ial 

Consig'nação II - Matei·ial de Consumo 

- Produtos químicos, biológicos, farmacêuticos 
e odontológicos; artigos cirúrgicos e outros 
de uso nos laboratórios em geral 
24 - Estrada de Ferro Noroeste do Brasil 10:1)00$0 

Rio de Janeiro, 5 de dezembro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS 

João de Mendonça Lima 
A. de Souza Costa 

DECRETO-LEI N. 3. 893 - DE 5 DE DEZEMBRO DE 1941 

Estabelece· as n01•mas mediante ·as quais sm•ão pennitidas as excava
ções nos logradou1'0s públicos e dá· outms p1·ovidências 

O Presidente da República, usando das atribuiÇões que lhe con
fere o art. 180 da ·constituição, decreta: 

Art. 1.0 Os particulares, as companhias ou empresas concessio~ 
nárias de serviços públicos, as autarquias ou repartições::·públicas 
não poderão proceder a excavações nos logradouros públicos da ci
dade do Rio de Janeiro, sem prévia autorização do Departamento de 
Obras da Prefeitura do. Distrito Federal . 

. Art. 2.0 Somente em casos de reconhecida urgência, isto é, de 
ruturas, obstruções ou vasamentos em canalizações, ou ainda defei
tos que acarretem ameaças· à segurança pública ou interrrupção dos 
serviços, poderão tais excavações ser executadas sem prévia autori
zação. 

Parágrafo único. Nos casos previsto11._ no presente artigo as com
panhias ou empresas concessionárias de serviços públicos, as autar:
quias ou repartições públicas deverão, no primeiro dia util após o 
fato, dar ciência ao Departamento de Obras, expondo o motivo da 
Urgência. 
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Art. 3.0 Os particulares e as companhias ou empresas conc4&sio
uárias de serviços públicos, cujos contratos não lhes outorgarem isen
-ção, pagarão os emolumentos de licenças e taxas de acqrdo com a le-
:gislação em vigor. -

Art. 4.0 A Prefeitura do Distrito Federal, ·nas proximidades das 
-grandes festas nacionais ou populares, poderá negar iicênça para 
-todas as aber:turas que não tenham .carater de reconh~cida urgênc~a. 

Art. 5.0 Tratando-se de logradouro de grande movimento poderá 
--a Prefeitura do Distrito Federal determinar as horas durante !JS quais 
devam ser executados os serviços de que trata o presente deereto-lei, 
-sendo o logradouro, nas horas restantes,- mantido deserriliaraça<lo de· 
.maneira que o trânsito público seja perturbado o menos possível. 

Art. 6.0 Nas excavações dos logradouros deverão ser observadas, 
alem das destinadas à garantia de vida e bens de terceiros, as seguin
-tes prescrições: 

a) quando se tratar de terreno arenoso, ·lodoso ou outro que'-por 
s.ua natureza, esteja sujeito a escorregamento, a excavação da vala de

·verá ser precedida de escoramentos laterais do terreno por meio de 
ilstacas-prancha .de aço, madeira ou semelhante; 

b) não serão permitidas perfurações de tuneis ligando ''t'.las con-_ 
-tfguas, nem excavações- no subsolo sem o levantamento do eaJçameuto 
respectivo; 

c) somente em casos excepcionais, a critério da Prefeitura do 
Distrito Federal, será permitida a abertura de valas em trechos com 
mais de cem metros de extensão sem que tenha sido integralmenté 
·reposto o -calçamento dos trechos anteriores; 
- d) deverá ser garantida a segurança dos transeuntes, para o que, 

nas grandes excavações, serão construídas passagens provisória-s, tà
_pumes e outros meios de proteção. 

§ 1.0 Em qualquer caso, quando se proceder à excavação ou le
-vantamento de calçamento nos logradouros- públicos, é obrigatória a 
colocação de taboletas, convenientemente dispostas, contendo aviso de 
trânsito interrompido ou perigo e o nome da entidade responsuvel 
_pelas obras. · 

- § 2.0 Alem da taboleta: deverão ser conservadas nesses locaiE, luzes 
·vermelhas,_ permanentemente, durante a noite. 

Art. 7.0 As reposições de pavimentação realizadas pelas compa
·nbias ou empresas concessionárias de serviços públicos, auta1·quias ou 
repartições públicas diretamente ou por meio de empreiteiros mas· 
-sob sua responsabilidade, deverão, alem das prescrições técnicas vigen
tes previstas para as obras da Prefeitura do Distrito Federal, obedecer 
estritamente às seguintes normas: -

a) salva nos casos de execeção contidbs no presente decreto-lei, as 
reposições serão executadas no mesmo tipo do calçamento primitivo; 

b) a base de qualquer reposição de asfalto será sempre de con
·creto, mesmo quando essa não tenha sido a do calçamento primitivo; 

c) na zona central da cidade, as .reposições- em ·asfalto só serão 
permitidas durante as horas de pequeno movimento, e a base, quando se 
-tornar necessário, deverá ser feita com cimento hidráulico de endure
cimento rápido; 

d) quando o pavimento for constituído por placas de concreto 
providas de juntas, a reposição deverá abranger integralmente a placa 
.:atingida; 
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e r as reposições em macadame com tratamento superficial. de
betume serão feitas no tipo-macadame betuminoso de penetração; 

f) a reposição deverá abranger a superfície necessária à perfeita 
concordância- com a pavimentação existente; · 

g) no caso de pass_eio, as reposições deverão ser executadas de· 
-tal niodo que -as emendas coincidam com as lilihas dos desenhos, não
sendo permitidos remendos que se tornem visíveis pelo seu contorno 
irregular ou coloração diferente da· pavimentação primitiva; 

h) no caso de se tratar de gramados óu: jardins, toda a vegetação. 
deverá ser· convenientemente restaurada·. 

Parágrafo único. Se dentro do prazo de seis' meses se verificar 
que a reposição não foi convenientemente executada será a mesma re
feita pelo responsavel ou à sua custa. 

Art. 8.o As reposições erri calçamento executadas pela Prefeitura 
do Distrito Federal serão cobradas de acordo com as tabelas de preço& 
consignadas na lei orçamentária vigente· na data da abertura. 

Parágrafo único. Quando se -tratar de particular, a reJ.10SÍ!:-ão será 
sempre feitá pela Prefeitura do Distrito Federal e o seu custo pago.
simultaneamente com a licença. 

Art. 9·.0 A inobservância de qualquer dos artigos do presente de
creto-lei por particular, companhias ou empresas concessionárias d~· 
serviço_público será punida com a multa de 1 :000$0 (um conto de réis) 
a 5:000$0 (cinco contos de réis) e com o dobro, nos casos de reinci
dência. 

Parágrafo único. No caso da inobservância ter sido cometida por
uma autarquia_ ou repartição pública, será responsabilizada a auto
ridaçle .que a houver ocasionado. 

Art. 10. Fica Prefeito do Distrito Federal autorizado a, sem
pre que julgar neces;;ário, baixar instruções técnicas sobre o modo de 
.se executarem as reposições nos logradouros públicos. 

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 5 de dezembro de 1941.- 120.0 da Independência-
e 53.0 da República. -

GETULIO VARGAS. 

Vasco T. Leitão da Cunha. 

DECRETO-LEI N. 3.894- DE 5 DE DEZEMBRO DE 1941 

Abre, pelo Ministé1·io da Gu.erra, o crédito suplementar de 350:000$0. 
à verba que especifica. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição,' decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de 350 :000$0. 
(trezentos e cinquenta contos de réis), em reforço da seguinte dotaçã() 



ATOS DO PODER EX;Em.rJWO t>!fl" 

do atual orcam.ento do Ministério .da Guerra (Anexo n. 15- do decre
to-lei n. 2.920, de 30 dê dezembro·de 1940): 

Verba 3 - Serviços e Encarttos 
Consignacão I - Diversos 

S/c. n. '09- Comisssões e despesas no exterior 
15) Diretoria de Fundos 

Despesas no exterior,· relativas a vencimentos de milita
res. em comissões; remuneracão de pessoal contra
tado e representacão dos adidos · militares, assim 
como as de seus transportes de uns para outros 
países, no exercício dessas comissões............. 350 :OOO$Q 

·Rio de Janeiro, 5 dê dezembro dé 1941, 120.0 dâ Independência 
e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 
A. de Souza Cos_ta. 

DECRE'rO-LEI N. 3.895 -DE 5 DE DEZEMBRO DE 19-41 

Abre, pelo Ministério da Viação e Obras Públicti.s, o crédito especial 
de 6. 400 :_000_$0, para despesas com a execução de obras. rodoviá
rias 

O Presidente da República, usando da atribuicão que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta·: · 

Artigo único. Fica aberto, pelo ;Ministério da Via cão e Obras Pú
blicas, o crédito especial de 6. 400:000$0 (seis mil e quatrocentos con
tos de réis), para atender às despesas (Obras, Desapropriacões e Aqui
sição de Imoveis) com a execucão de obras rodoviárias, sendo: 
a) Par.a conclusão do ramal de Mossoró, com a Jons- · 

trucão de 102 quilômetros de estradas,. com ca-
racterísticos de linha tronco . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3. 900 : 000$(} 

bl Para construcão da rodovia de acesso ao vale do 
rio Ceará-Mirim (Natal-Taipú), no Estado do. Rio 
Grande do Norte, num total aproximado de ·55 
quilômetros de estrada, com característicos de 
linha-tronco . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2. 500:000$6 

6. 4_00 : 000$()' 

Rio de Janeiro, 5 de dezembro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

GETULlO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 
A.. de Sottza Costa. 
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DECRETO-LEI N; 3.-896 -'DE 5-DE DEZEMBRO DE 1941 

Abre, pelo Ministério da Educação e Saude, o crédito especia.l-de réis 
360$0, para pagamento de gratificação adicional 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
() art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único . Fica aberto, pelo Ministério da Educação e Saude, 
{) crédito especial de 360$0 (trezentos e sessenta mil réis), para aten
der, no corrente exercício, ao pagamento (Pessoal) da gratificação 
adicional concedida, por decreto de 10 de outubro de 1941, ao Dr. João 
Ferreira Cana Brasil,· Assistente, Padrãó I,- do Quadro Suplemen~.ar do 
mesmo Ministério, em 13xercício na Faculdade de Medicina da ·Baía. 

Rio de Janeiro, 5 de dezembro de 1941, 120.0 da Independência 
1:l 53.o da .República. 

GETULIO VARGAS • 

Gustavo. Capanema. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.897- DE 5 DE DEZEMBRO DE 1941 

Classifica as Delegacias de T1·abaÜw Marítimo e fixa a gratificaÇão de 
1'epresentação dos membros dos respectivos Conselhos 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confer-" 
<Q art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 As Delegacias de Tr~balho Marítimo, atualmente ex~s
tentes, ficam classificadas segundo a discriminação abaixo : 

1.a Classe 2.a Classe· 

Manaus São Luiz 
Bel em Parnaíba 
Fortaleza Natal 
·Recife João· Pessoa 
Salvador Maceió 
Distrito Federal Aracajú 
Santos Vitória 
Paranaguá Corumbá 
Florianópolis Pirapora 
Rio Grande 

Art. 2.0 A gratificação de representação; de que trata o art. 8.0 
-f.lo decreto-lei n. 3. 346, de 12 de .i unho de 1941, é fixada em 100$0 
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(cem mil ·réis) e (cinqu(mta mil reis), respectivamente, para os 
membros dos Conselhos das Deregacias de 1.a e 2.a classes; de acordo 
0om a classificação referida no art-. 1.0 deste decret(}-lei e observad(} 
o limite a que se refere o art. 8.0 aCima citado .. · 

Art. 3.0 Este decreto-lei entrará em vigor a partir de 1 de ja
neiro de 1942, revogadas as disposições em contrário. . 

Rio de Janeiro, 5 de dezembro de 1941, 120.0 da Independência e 
'eD!lqJ;ldllll 'ep o"P,Sl 

GE'f(JLÍO v ARGAS. 

Dulphe Pinheiro iti.achado. 

DECRETO-LEI N. 3.898- DE 5 DE DEZEMBRO DE 1941 

Cria a caT.Teira de Naturalista Auxiliar, no Quadro Permanente dO> 
Ministério da Educação e Saude, e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o ,artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art .. 1.° Fica criada, no Quadro.- Permanente do Ministério da 
Educação a· Saude, a carreira de. Naturalista Auxiliar, estruturada 
de acordo com· -a .tab.elá\ anexa. · · 

Art. 2.° Ficam Sl).j;lrimidos, na. carreira de Escriturário do Qua
dro Suplementar, d(}is cargos da classe E, correspondentes aos anti
gos cargos de praticante do Museu Nacional. 

Art. 3.° Fica elevado, de M para N, .o padrão de vencimento do 
cargo de diretor, em comissão, do Museu Nacional, do· Quadro Per
manente do Ministério da Educação e Saude. 

Art. 4.0 Os decretos dos funcionários atingidos por este decreto
lei serão apostilados· pelo Diretor da Divisão do Pessoal do Depar- · 
tamento de Adminístração do Ministério. da Educação e Saud.e. 

Art. 5.o ·o. Ministério da Educação e Saude ·promoverá, oportu
namente, o expediente necessário à concessão de recursos para ocor
rer ·à despesa com a elevação ·do padrão de vímcimento do cargo de 
dtretor, em. comissão, do Museu Nacional, de que trata este "deére
to-leL 

Art. 6.o O presente decreto-lei entrará em vigor no dla 1 de 
janeiro de 1942, revogadas· as disposições em contrário . 

. Rio de Janeiro, 5 ·de dezembro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo uapanema. 
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DECRETO-LEI N. 3. 899 - DE 5. DE DEZEMJ3RO DE 194L 

Altera a irnportância do- crédito suplernentar aberto ae Ministé1•io tla 
htstiça e Neg6cios Interiores, pelo artigo 19 do decreto-lei n. 3. 761, 
de 25 de outubro de 1941 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 .Fica alterada, de 28:500$0 (vinte oito contos e qui
nl).entos mil réis) para 54:900$0 (cinquenta e quatro contos e nove
centos mil réis), a importância do crédito aberto ao Ministério da 
Justiça e Negócios Interiores, pelo artigo 19, alínea d, do decreto-lei 
n. 3. 761, de 25 de outubro de 1941, suplementar à Sub consignação 
01 - Pessoal Permanente, da Consignação I ---,- Pessoal Permanente, 
da Verba 1 - Pessoal, do atual orçamento para o mesmo Ministério. 

Art. 2.0 ·o presente decreto-lei entra em vigor a conLar de 
1 de outubro deste ano, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 5 de dezembro de -1'941, 120.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

GETULTO VARGAS. 

Vasco '1'. Leitão da Cunha. 
A. de Sottza Costa. 

DECRETQ-LEI' N .. 3. 900 - DE 5 DE DEZE:MBRO DE 1941. 

JJá nova redaçào ao art. 13 do decreto-lei n. 1. 699, de 24 de outttbro 
de 1939. 

O Presidente da República, usando da atribuição qu~ lhe confere 
o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. O art. 13 do decreLo-lei n. 1.699, de 24 de ou-. 
tubro de 1939, passa a ter a redaóão seguinte: · 

Art. 13. As pess·oas e empresas que se dediquem à geràção, à 
transmissão, à distribuição ou ao fornecimenLo de energia elétrica 
são obrigadas a· apresentar tanto os dados necessários _ao cumpri
mento do disposto no item· IV do art. 2.0 , como quaisquer infor
maÇões _que o Conselho, diretamente ou por intermédio da Divisão 
de Águas, requisitar por força .dos itens. I a III e V do mesmo artigo; 
penà de inulta de um a dez contos de réis, e o dobro na reincidêneia, 
imposta pelo presidente do Conselho, .quer no caso de desatendimento 
à requisição de dados ·e_ informações, quer no de omissão ou inexa
tidão. 

Rio de Janeiro, 5 'de dezembro de 1'941, 120.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Carlos de·_Souza JJuarte. 
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DECRETO-LEI N. 3. 901 -'- DE 5 DE DEZEMBRO DE 1941. 

Abre, pelo Departamento de Impren,sa e Propaganda, ·o crédito .suple
_mentar de 80:000$0, à verba que especifica 

O Presidente da República, usanao aa atrumição que lhe confere
o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único·. Fica aberto o crédito suplementar "de 8Ó :000~~ 
(oitenta contos de réis), em réforço da seguinte- dotação do atual orça
mento do Departamento de Imprensa e Propaganda (Anexo n. · 4 d(} 
decreto-lei n. 2.920, de 30 de dezembro de 1940): · 

Verba 2 - Mâteri_al 

Consignação ill - Diversas Despesas 

S/c n. 37- Iluminação, .força motriz e gás ...... · ..... . 80:000~0 

Rio de Janeiro, 5 de dezeinbro de 1'941, 120.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Gosta. 

DECRETO-LEI N. 3. 902 - DE 5 DE DEZEMBRO DE 19-H 

Retifica dec1·eto sob1·e aquisição de te1·renos._ 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o art. 180 da Constituição, e em retificação ao decreto-lei n. 1. 662, 
de 6 ·.de outubro de 1939, decreta: 

Art. 1.° Fica o MinisLério· da Guerra autorizado a adquirir três
lotes de terrenos, contiguos à Fábrica de Bonsucesso, na avenida Tei
xeira d~ Castro, antiga estrada do Norte; nesta Capital, de propriedade
de DP. Olga Menezes Prado, Olga --Carvalho Martins e Madalena de 
Oliveira Quito. 

_Art. 2.0 Os terrenos em apreço, designados respectivan_Jente pe
los números .6, 5 e 4. conforme planta levantada pela Diretoria do Do
mínio da União, destinam.:.se à ampliação da Fábrica de Bonsucesso . 

. _ Art. 3.0 As despesas com a presente aquisição,_ no valor de 
120:000$0 (cento e vinte contos de réis) e 40:000$0 (quarenta contos 
de réis) para cada lote, correrão· à conta dos recursos da Caixa Geral 
de Economias de Guerra. 

Art. 4.0 Ro:vogarri-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 5 de dezembro de 1941, 120.0 da Independência e-
53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 
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DECRETO-LEI N .. 3. 903 .-;:_DE 5 DE DEZEnlliRO.·DE.~19-i_1 

Ab1•e, pelo Ministé?·io. da Aeronáut·ica,. o c1·édito, especial·de· 456:390$0, 
pa1'a pagamento de· ·subvenção 

O Presidente da República,. ·usando da · atrillmção que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministêrio da Aerq:J?{mtica, o cré
dito especial de 456:390$0 (quatrocentos e cinquenta e ·sei_s. contos, 
trezentos e noventa mil ·réis) para atender à despesa (Serviços e En
cargos) com o paga111ento. da subvenção a que tem direito a "Navega
ção Aérea .Brasileira S. A.", na forma do disposto no decreto-lei nú
mero 3. 792, de 4 de novembro último, pelas viagens realizadas no cor
rente ano. 

Rio de Janeiro, 5 de dezembro de 1941, 120.0 da· Independência e 
53.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

J: P. Salgado Filho. 

A. dt: Souza_ Costa. 

DECRETO-LEI N. 3. 904 - DE 5 DE DEZEMBRO DE 1941 

Autoriza a aqttisição de te1•renos, destinados à const1·ução do Estádio 
Nacional, e dá outras' providências • 

. O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica o ivlmistério da Educação e Saude autorizado a ad
quii'ir, pelo preço de 20 .. 000:000$0 (vinte mil contos de réis) e de acor
do com o resolvido ·no processo .,Protocolado· no Tesouro Nacional sob 
o n. 101.648-40, os terrenos do Derby Clube, de propriedade do Jockey 
Clube Brasileiro, sitos. :ri.esta Capital, ·limitados ·pela rua Derby Clube, 
pelo rio Jo.ana, pela rua Mata Machado e pela avenida Maracanã, iino
vel esse que se destina à construção do. Estádio Nacional. 

Art. 2.0 O pagamento dü preço ajustado de 2{}. 000:000$0 far-se-á 
da seguinte maneira: 4. 892:000$0 (quatro mil, oitocentos e noventa 
e dois contos de réis) em dinheiro e 15.108:000$0 (quinze mil cento 
e oito contos de r_éis) em apólices da Dívida Pública da União,· pelo 
val.or nominal de um éonto de réis cada urna (1 :000$0), juros de cinco 
por cento (5 %) ao ano. · · · 

Art. 3.° Fica aberto,·pelo Ministério da Educação e Saude, o cré
dito especial de 20.000:000$0 (vinte mil contos de réis) para atender 
à despesa (Obras·..,.-- l)esapropriações e Aquisição de Irnoveis) com a 
aquisição de que trata!Il os artigos ant~riores: 

Art. 4.0 Para os fins a que se refere a última parte do art. 2.0 
é o Ministro de Estado dos Negócios da Fazenda. auto:dzàdo a emitir 

Cal. de Leis - Vol. VII 38 
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15.108 {quinze _mil eento e oito) -apólices da Dívida Pública Interna _da 
:União, ao portador, do valor nommal de f :000$0 (um conto de réts) 
cada uma e j1,lros ge 5% {cinco por cento) ao a:Qo. 

·- _Parágrafo único .. f\.s ilPólicés serão d.o ·tipo "Diversas Emissões" 
e os juros pagos semestralmente em· janeiro e julho de cada. ano. 

Art. 1'\.0 , O pr;esente decretÇJ-lei en,tra e01 vigor 11a Q~t;l d~ sua 
publicação, revogadas as· disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 5 de dezembro de 19M, ~20.0 da Independência e 
53.0 d!l República. · 

QETUI,.l!J VARGA!). 

t;w;tavo Cap(Jnema._ 

A. de Sóuza Cost4, 

DECRETO-LEI N. 3. 905 - DE 8 DE DEZEMBRO DE 1941 

Regulamenta a atividade funcional da classe _dos Despachantes da Pre
. feit!!-1'a do Distdto Fe(ie1·al, e dá mtt7·as providências 

O Presid,ente da República, usando da faculdade que ·lhe coHfer·e 
o art. 180 da Constituição e nos termos do art. 31 do decreto-lei .1. 96, 
de 22 de setembro de 1937, decr~ta: 

CAPíTULO I 

DA CLASSE DOS DESPACHANTES DA PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL 

Art. 1 P Rica rnantidÇ~. a classe <;los Pfilspachantes da ·Prefeitura ·do 
Distrito Federal, criada pelo decreto de 21 de outubro de- 1c54, a 
qual se comporá de 160 (cento e sessenta)· Despachantes, _de norrieaçã_o 
direta- do Prefeito, que lhes deferirá o compromisso de bem desem-' 
penhar as respectivas funções, nos moldes do. presente regulament.o. 

Art. 2.0 Per;:mte a Prefeit1.1ra do Distrito Federal e repartições 
à mesma subordinada_s, na falta dos prpprios interessados ou seus 
representantês legais, só os Despachantes óu . seus prepostos poderão 
tratar de ·papéis, _processar· guias,_ requerimentos; coletas, decHtrações, 
~nscrições, e. prorp.over ·a expediente necessário para o pagamento de 
quaisquer impostos, taxas,· emolumentos e contribuições. 

· Parágrafo único, ·Qualquer cidadão poderá, porem, efetúar o pa
gamento de · impostos, taxás; emolumentos e contribuições, de--ter
ceiros, uma .vez @e o expediente respectivo tenha sido regularmente 
promovido, nos, termos deste artigo, e obter, nos _protocolos, infor
mações sobre a rp.archa de processos, mediante a exibição. dos recibos 
correspondentes. 

CAPíTULO. fi 

DAS NOMEAÇÕES 

Art. 3.0 Para . ser nomeado· Despachante deverá o interessado 
apresentar ~equerimento ·juntando documentos que provem: 

a) ser cidadão brasileiro; 
_ b~ ser m~iQ:ç. d~ 2~ a]los Ol! ha,v!lr adquirido a cap!lcidade. civil 

pelos modos ·prescritos no a,rt. 9.0 do Código Civil;· 
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c) não sofrer moléstias contagiosas; 
ctl v.osJmir idoneid~de moral. ates_taQ!l por negqpjante ou pessoa 

de reconhecido cónéeito;'' -
e) ser reservista do Exército ou da Armada ou provar isenção 

do serviço militar; 
f) estar livre de pena ou culpa e possuir prova ue Identidade 

pelos meios que a lei vigente regular. 

§ 1.0 Os candidatos serão submetidos, perante comis-são designada 
pelo Prefeito, da miai fará narte um Des_pac}lante. a e~me de: 

a) lingua vernácula: redação de ofícios, petições, réplicas! re-
cursos e defesas; -

b) aritmética em suas aplicações ;:~.o comércio; 
c)_ nocões de contabilidade ·e estatística; 
f!) datilografia; 
e) prática elementar da legislação do Distrito J!'eaerat. 

§ 2.0 Aprovado em exame, que valerá por dois anos, poderá o 
candidãto ser nori}eado, escolhendô-se. ein caso de 'concorrência, o que 
nielhores provas- de habilitação ófereéer. --

§ 3.0 Para efeito do julgamento, as provas serão classífícaoas 
em: · mãs, sofríveis, boas e- ótimas·, pelas- notas o, 1, 2 e -3_. 

Art. 4.0 Dentro de 30 dias contados do ato da. nomeação e antes 
de entrar em exercício; ~ssi~ârã' o nornea4o ria rei>art~Óãq pÓmpetente, 
terwo de responsabUidacle ·que garàntirá com unia- fiaiiça cie q :OÓ0$0 
(chico coritos de réis) _em dinheiro, títulos da· Dívida Pública Fe
deral ou 'i:là. Prefeitura do bistrito :Federl).l, 0U: coin hipoteca .4é imóvel 
próprio ou de terceiro. · -

_§ i.0 Nesse- termo se exigirá assinatura e outorga ·da mulher, 
s~ o nomeado :tor _ c1:1sac}o, atendido o regime dos· hen~ d~ ~:;ocieliade 
conjugal, -ficando ressalvado à Fazenda do Distrito. F.elieral o direito 
sobre os demais bens do nomeado, havidos oU: pÔr haver, se os' pre
juízos, -por ele causados rio e:Xercício de suas· funções, à Fazendá do 
Distrito Federal ou a particulares~ excederem o valor da garantia 
oferecida. -

Art. 5.0 Da nomeação dos Despachantes será- exp~dido título 
para ·garantia e conservaÇão dos direitos -do nomeado. 

Art. 6,° Cada Despachante PQderá ter até dois prepostos de_ sua 
irpecliata confiant)a,· ,que servjrão .sob 'sua excJ:usiva respqnsil,bilidade, 
os quais serij.o talpbem ni?JP-Eiádp_s. pelq 'Pr~fei~o, !lled~~nt.e -req:ü~ri
mento do Despachante, acompanhado dos documentos -eXIgidos no -ar
tigo 3.0 

§ i.0 Alem dos prepostos, os Despachantes po_derão ter os aUXi
liares necessários aos serviços de expediente e entrega de papéis oú 
pagainentq de éontribuicões, .. os quais. serão' identificados peles prõprios 
Despachantes. · 

§ 2.'? A exoneração do preposto será feita pelo Prefeito, a peçlid~ 
do prepOsto .interessádo, o'tf i;>Or própost:a do Despàcháii.te: · 
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Art. 7.q Os Despachantes e seus prepostos serão portadores de 
uma carteira profissional, autentica~a pelo orgão. competente ~;Ia Pre
-feitura,_ a qual r~, obrigatoriamente, exigida para a ~ercfcio ri!:! 
_)rofissão. · 

CAPiTULO III 

·n . .\s ATRmtJ;;;;:;E :~ DESFAOH.\N'!'m'l E SEUS fi7>EPOS'f"OS 

Art. 8.0 Aos Despachantes compete, privativamente, na forma do 
art. 2.0. como mandatários tácitos dos contribuintes, a.~cnciar todos os 
negócios e promover todos os processas que se relacionem com ·inte
resses fiscais na Prefeitura do Distrito Federal e em qualquer de 
suas dependências, podendo, assim: 

a) assinar requerimentos, réplicas, recursos, 
ções, memoriais e representações, desempenhando 
funções independentemente de procuração para a 
termos e fases dos processos; 

coletas, declara
sempre as suas 
ação em todos os 

b) p~oduzir ·alegações e defesas em nome de :,eus comitentes, in
terpor recursos e tudo o mais que necessário for até 'final decisão 
irrecorrível; 

c) pagar pelos seus clientes, impostos, taxas e contribuições; 
d) ter em vista, na forma dos eispositivos regulunientares, dos 

processos que houverem iniciado ·e dos que, mediante expre&Sa auto
rização dos interessados, se venham a incumbir; 

e) ter entrada nas secções e dependências da Prefeitura, afim 
de verificarem o andamento dos proc~ssos que lhes . estão afetos ou 
quando em objeto de serviço; 

f) denunciar, por intermédio de sua associa(;fio de classe, as 
pessoas que, sem a qualidade necessária, agenciarem ou promoverem 
o a:iidarnento de processos em qualquer dos departamentos adminis
trativos da Prefeitura. 

Art. 9.0 Aos prepostos de Desnachantes compete auxiliar e 
substituir os Despachantes em todos us atos para os quais lhes 
são atribuídos poderes, podendo: · 

a) efetuar pagamento de guias, ronllecin1':mios eu cer·tidões de 
impostos, taxas, contribuiçõe.s e emolumentos de qualquer espêêie, 
de clientes desses; 

b) tirar, mediante vista dos processos, :o.as secções e dependên:.. 
cias-da Preféitura, as notas precisas· pam quàlquer ato que aos Des
paphàntes couber promover, no exercício de suas atribuições; 

c) passar recibo de documentos <:pie Jesen.tranharem de processos 
findos,. bem como daqueles que tenham dE. ser retirados para· cum
prirnen.to de exigências. 

§ f.° Corno auxiliar, o preposto pode agir em. auxílio do Despa
chante, enibora _este presente. Corno :;•lbstitutõ; t>le agirá na ausência 
do Despachante,· quando licenciado ou impedido dil e:\.er~er a- função. 
por motivo de moléstia .. Em ambas as hipóteses, . ele rcp1·esenta o 
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Despachante e age como tal, -isto_ é, ;:,omo · se fora _o próprio Despa
chante, de modo que seus atos nao p0ssam contr&rmr os atos desto ~ 
- . _§_ 2~0 As atribuições conferidas ao)s· prepostos neste artigo só se 
J~stif~cam em processos em curso dos· Despachantes a que servem. 

. . Art_. fO. Ocorr~ndo ou existindo vaga no r,tuaiirr:i dos Despachàn....: 
tes, 4lra.o preferência para a nomeação, os prepostos que se subrue
ter~m à. prova prescrita no art. 3.0. 

Art.· H. Os Despachantes são obrb;adoa a fornec.er aos seus co-· 
~i tentes, recibo,. devidamente selado na forma da lei, de qualquer 
Importância destmada ao pagamento dJ.s Ct•ntr:bmçõe~ que se encar
regarem de efetuar à Pi·efeitura. 

Art. f2. Aos comitentes fica ressalvado o direito de represen
tarem ao Prefeito contra faltas cometidas pelos Despachantes, desde 
que essas representações sejam devidamente fundamentadas:· 

CAPíTULO IV 

.DAS DISPOSIÇÕES PENA!S 

Art. 13: Alem das penas cominadas neste Capítulo e das ·aplica
vais aos crimes especificados na legislação re.~pectiva, aos Despa
chantes serão impostas as previstas nos regnlamentos fazt3ndários para 
repressão às faltas cometidas pelos funcionários da Prefeitura,· nas 
hipóteses_ referidas, nos mesmos regulamento!:. 

Art. f4. Serão impostas aos Despachan.tes as seguintes pehali
.dades: 

·a) pagamento das multas de mora em que deixarem iuêorrer os 
seus clientes quando, por desídia, .não efetuarem ·os pagamentos ·dos 
impostos e contribuições para os. quais hajam reLtbido suprimento de 
numerário em tempo oportuno; . 

b ) .. pagamento das multas regulamentares, quando a infraçãb do 
cliente for motivada por falta do Despachante; 

c) suspensão proposta pelo SecretárioJ Ger·al de Finanças ao Pre
feito, por falta de pagamento dos· impostos relat.ivüs ao exercício da 
profissão, dentro dos ·prazos regulamentares ou de tolerância; 

d) suspensão, proposta pelos Diretores da Prefeitura a seus .su
per:iores imediatos, por desacato aos mesmos ou a quaisquer ·funcio
nários das Repartições que dirigirem, devendo, ante·s ·de feita a pro
posta, ser àberta sindicànéia, para apuracão do fato •. garantido ao 
acusado ·o direito de ·acompanhar essa sindicância, pessoahuente, ou 
por intermédio .de procurador bastante e :;endo-lhe facultado· t1razo 
para defender-se por ·escrito; 

e) demissão, logo que se apure, por processo regular, qualquer 
falta, desvio de· dinheiro da Fazenda do Distrito l<'Hderal, ou dos con
tribuintes, subtracão·· de· livros ou documentos da Repartição; 
' f) demissão, quando deixar, de servir por mais <J,e três {3) meses; 

sem causa justificada· ou quando deixar de se· quitar com os impo~tos 
relativos ao exercício da profissão, dentro· do prazo da suspensão de 
que tra~ ·a alínea d deste artigo. · 

§ f.0 : AI suspensão,' exone.J,'al}ão ou rJ.emissão do Despachante im
·plicará na do seu preposto ou prepostos, não· impedindo, entretanto, 
que- estes sejam· nomeados a requerimento -de outro: Despachante, exce
tuada a hipótese do preposto haver pt·alietldo; com a sua responsabi- · 
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lidada pessoal1 a,to deshog.esto, desde qu~ esse -~ato fique prova(]o .. de 
mtido irrecúsavel, eín inquérito 'regular, assogurado, semp're; o direito 
âe defesa. 

'§ ·2~0 À demissão óú éxi:méração dos I>es:Paehantes -preceaerá pro
cesso adininistrâtivo; iniciado .pela denúncia ou acusação, cólh au
diên,cia do interessado,. ao- qual s~rá assegurad9 o mais_ Q.mptJ di
reito áe defesa, para qi.lê seja apurâ<;la . a proced~ncia . ou não. i:la 
iWtisaÇão, que Só será recebida · quando de'.'idamente coiilpr9vada,. 
· § a.o As penas de suspensão, demissão on exoneração seraó apli 

cadas: .pelo. PrAfeito do Distrito Federal, observadas as- riisposiçõcs 
da 'legislação vigente. 

CAPíTULO V 
DAS FÉRIAS E AFASTAMENTO .DO EXERCfCIO 

Art. i5 .. Os Despachantes poderão se afastar; temporariamente, 
do exerélcio das funções, para gozo de fériaE' ou por licenciament.1, 
-sendo substituídos em tais impedimentos pelo pt:eposto que indi 
earem. -

Parágrafo único. A substituição se i ará mediante comuuicãçãG 
do Despachante, da qual será dada ciência às Repartições da Prefei
tura, por circular expedida pela Seére_tâi'ia do Prefeito, e que será 
públicada para conhecimento dos interessados. 

CAPíTULO VI 
DAS DiSPOSIÇõ.r.:~ nRlV. r<: 

Ar L 16. - O Prefeito poderá fazer nomeae.ão provisória de Des
p~tehantes, válidas pelo prazo illiprorrogavel. de dóis ·(2) anos, 1nd~ · 
pendentemente do limite fixado no· art. :1.0 , . desde que os inte.·es
s~d,os requ~irall1 :dentr(\ do- p~:t:Zo de trinta_ (3Q) dias, contadi:.s da 
da,ta . da. publicação . deste~ .decreto, in_struindc fliJ:lS petições,. não só 
com_ o;;. docilinêntos referidqs _nas .a,líneas "a"-_3 "f", do art. 3.0 como, 
tilmbem, com atestados de três (3) negociantes, oú pessoas r~conhe
nidamente idôneas, provando que se. dedicain, habitualmente, há mais 
de cinco {5) anos, a tratar de paPéis juiüo às Repartições da_ Pre-
feitura. -

P!ll'ági'afo. ti~ico. Aplicam-se ao!! Despachantes nomeados, pro
visoriamente,. todas as disposiÇões deste decrelo, relativas aos Des;.. 
pacha11tes ~fetivos • . _ . _ 

Art. :17. O Despachante nomeado, prqvisoriamente, será cxone
.rado lill.do o praZo improrrogavel de dois (2J ·anos; salvo se .:Uze,·; COJl) 
resliltadq -s~tisfatór!o, o concurso preyisto. po. parágrafo 1.o do- ar ... 
tigo 3.0 (leste decreto, devendo, nessa hipótese, ser ·-nomeado. para o 
qllqdro e_fetivo, se houver vaga, ~.u. ser mantida sua nomeação pro
visória até que, ocorrendo vaga no quadro, possa -s~r efetivado .. · 
. Art. 18. É vedado-aos seryidores da Prefeitura, funcionár1o.s efe
tivos, _interinos, .contratados ou extranumerários, e aos inativos, .apo~ 
sentados, j_ubilados, adidos OU em disponibilidade, trata!,' de papéiS OU 
negócios de terceiros .na Pr~feitura ou Repartições. subordinada:;, .fx
~etp nos casos previstos em lei; ·sujeitos peia transgressão desta proi
biçãp_às penâs de adínoestação ou suspensão, .Conforme i:1 gravidadE! 
da falta, e à de demissão, nã reincidência .. 

Parágrafo· único. Nas mesmas pemilidades incorrerão .:os fun
cionários qu,e receberem,- informarém .ou despacharem pâpé1s· entre
gu~ ou en'caminhados por qualquer pessoa -que. nao as. indicadas 
ne.ste r·egulamento. 
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Art. 19. ·Aos que for"em démitídos dos lugares de Déspaêllantes 
Ou de prepostos destes, será proibida a entrada. na Hepartição se se 
verificar qtie, diretamente, ou por interposta pessqa, . ágenc1ém ou 
tentem agenciar qualquer negócio na mesma Reparticãó ou suás · de.:. 
pendências. Essa proibição se refere à entrada no recinto privati;. 
vo dos ~funcionários. . 

Art. 20. Aos atuais Despachantes e seus prepostos não se apli
cam as _disposições dos art.s. 3.0 ; 4.0 e 5.0 deste decreto. 

Art. 21. Os Despachantes e seus prepostos contribuirão para o 
Montepio dos Empregados Municipais; nos mesmos tet:mos da l!1gis
lação vigente, fazendo o pagamento diretamente na referida institui
gão, pela forma que for estabelecida. :Qo ·Regulamento. dQ -Montepio . 

. Parágrafo único. É igualmente lícito ao Centro_ dos Despachan
tes da/ Prefeitura e da Recebedor ia . do Distrito Federal, realizar 
mensal ôu trimestralmente, tio l\lontepió, o pagamento das: I}Ontribm
ções de seus associados, em folha especial, feita em duplicata, · pas~ 
sando o Montepio recibo na segunda via, alem da· averbação opor
tuna-nas respectivas cadernetas, se houver. 

Art. 22. Sempre quê um Despachante seja exonerado ou tlemi
Lido, antes de lhe ser restituída a caução de fiança, a .Repartição com
petente fará publicar, no orgão oficial da Prefeitura, edital referente 
ao ato, durante trinta (30) dias consecutivos, para ciência d~ todoc; 
os que possam ser interessados na liquidação da résponsabiliclad~ do 
funcionário exonerado ou demitido, afim de serem recebidas recJa.:. 
mações. 

Parágrafo único. Se decorrido o prazo da publicação dos editais, 
não houver reclamantes, a fiança será, incontinenti, restituída, salvo 
se o Despachante estiver em débito para com a Prefeitura, da tota.: 
lidade da fiança, sendo-lhe entregúe ·o saldtJ líquido, se o débito ve
rificado for inferior. Não serão recebidas reclamações apresentadas 
depois de esgotado o prazo do êdital. 

Art. 23. Incorrerão em respons-abilidade funcional, as autorida
des ou quaisquer funcionários. que deixem de cumprir, com ·abso
luta exatidão, ós dispositivos deste decreto. 

· Art. 24. Revogam-se as disposiÇões em contrário. 
Rio de Janeiro, 8 de dezcmbró de 1941, 120.0 da Independência 

e 53.0 da República. 
GETULIO VARGAS. 

Vasco T. Leitão dá Cunha. 

DECRETO-LEI N. 3. 906 - DE 8 DE DEi:EMBlto DE :t9H 

C{)ncede uma pensão especial à v·iuva e filho. menor lle -um gtwrda. 
civil assassinado em serviço 

O Presidente da República, usando· da atribuição que lhe êonf~re 
o art. 180. da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 É concedida a Leonor dá Silva Mendes e ao menor Sinésio, 
\'iuva e filho do guarda civil, FrancisCO Mendes, assassinado às pri
meiras-horas do dia i de janeiro de 1934, quando nó exercioio .dé suas 
funções, uma pensão especial na importância n1ensal de . 200$0 (du
~entos mil· réis}, cprrespondente à metade dos vencimentos que per
çebia a vítima ao faleéer. 

Art. 2;o A ·pensão de que trata o artigo precedente é devida a 
partir do. mês de O\ltubí·o de 1941, inclusive, correndo a· despesa. à 
.-onta · da verba ·orç-amentária· destinada ao pagamento dos demais 
pensionistas fi c·argo dó Ministério da Fazenda. 
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Art.·-.fl.o Revogamc.se as dispos~ões em contrário. 
Rio de ';Janeiro,· 8 de dezembro de 1941, f20.0 da Independência e 

53.0 da República~' · · · · · 
GETULIO VARGAS. 
·A. de Souza Costa. 

DECRETo..:.LEI N. a. 907 - DE 8 DE DEZEl\-rnao DE 19-H 

Modifica a estrutura das cm•reiras que indica 

O 'Pr~si.,ente da República. usando da atribuição- que ~he con
fere -o árt; ~80 da Constituição,- decreta: 

Art .. "!.° Ficam alteradas, na conformidade das tabel!IS anexas, 
as carreiras seguintes : 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAUPE 

Quadro Suplementar 

Escrit1mtrio (decreto-lei n. 145, de 1937). 
Servente· (decreto-lei n. 145, de 1937) . 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Quadro Suplementar 

Escriturário (decreto-lei n. 145, de 1937) . 
Servente· (decreto-lei n. 1"45, de 1937) . 

MINISTÉRIO DA GUERRA 

Quadro Suplementar 

Servente (decreto-lei--n. 145, de 1937). 

MINIS'l'ÉRIO . DA VIAÇÃO E OBRAS PÚBL.ICAS 

Quadro li 
Escriturário (decreto-lei n. 145, de 1937). 
Contínuo·~ 

Quadro Ill - Pm·te Suplementm· 

Escriturário. (decreto-lei n. 145, de 1~37) . 
Postalista-auxiliar (decreto"'lei n, · 145, de 1937). 

Quadro IV 

Escriturário (decreto-lei n. 145, de 1937). 

Art. 2.0 Os ·cargos vagos,- consignados nas tabelas anexas, _serão 
providos, por. promoção, neste quadrimestre eom os recursos exis-
tentes nas contas-correntes respectivas. _ _ 

Art .. 3.0 O presente ·decreto-lei entrará em vigor na data de süa 
publicação, ·re~ogadas _as f:!isposicões eni contrário. · 

-Rio de Janeiro, 8 de dezembro de 1941, 120.0 da Independência 
e ·53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 
Eurico G. Dutra. 
João de Mendonça Li1TU!. 
Gustavo Capanema. 



SITUAÇÃO ATUAl~ 

N\lm. Classe E:x:ce-de Carreira ou cargo ou 
cargos padrã.o dentes 

I 
Es'criturário I 
(Decreto-le.i I 

n. 145. de 1937) I 
16 G i 

I 
I 

46 F I 
I I 

Servente I 
(Decreto-lei I n. 145, de 1937) 

I 
1 

3 E 

4 D 
I 

I 
I 
I 

MINISTllR!O DA EDUCAÇXO E SAUDE 
, QUADRO SUPLEMEN'rAR 

li SITUAÇÃO PROPOSTA 

Núm.) Classe Exce-1 . 
Vagos Quadro de -Carreira ou cargo ou Vagos 

cargos! padrão dentes I :-
I I I I I ' 

' I Escriturário I ! 
I I I 
I (Decreto-lei I 
I n. 145, de 1937) I I 
I ' 

I 
I 

I Q. S. 22 ' G I ô 

I I 

i Q. s I 
I I 46 F I I I I 

I I Servente I I (Decreto-lei • I 
I n. 145, de 1937) I 
I I I Q. S. 7 E I l 
I 

I Q. S. 4 D 
I 

I I 

~ 

Observações 

Ca.rreirà ex-
tinta. Feitas 
as promoções, 
serão supri-
midos os car-
gos de menor 
vencimento .e 
levada a do' 
taçãô corres-
pondenteàc/c 
do Q. P. 

~ 
"' 
" o 

"' o ·<:> 

'" " " ,., 
"' Cavreira ex-

tinta. Feita~ 
~~ 

as promoçõeS 
serão supri-
midos os càr-
gos de rilenoi 
vencimen-· 
to. Para ex e r-
cer essa,s furi-
ções, o GO· 
verno admiti-
rá, oportuna-
mente, extra-
n u m e rá1•ios 
na forma da 
lei. 

~ 

"' "' -



MINISTÉRIO DA FAZENDA 

QUADRil SUPLEMENTAR 8 
SITUAÇÃO ATUAL SI'fU.AÇÃO ~ROPOSTA 

l '1-Nttm. r 'Clrrsse : Exce· 
de Carrei;ra ou cargo _ ou , Vagos ~- Quadro 

cargos I :padrão dentes : 

Ntim •. 
de 

_cargos 
Carreira ou cargo ,_ 

Escrit Escrit I Escrtturano / I 

I 
I li 

Bscritura1'w 

I (Decreto-lei (Decreto-lei j 
' I 

. n. 145, de 193'i) 1 I I I n. 145, de 1937) 
<)<\ ' G I Q. S. 40 : ,_,,. I 

I 
I I I 

13 I F 
Q. ~· 11 73 I 

I r. E I 7 i Q. S. il 7 , I I I 

'I 

I Se1•vente I 

I 
i Serv.ente 

I ,-
(Decreto-lei I (Decreto-lei 

n. 145, de 1937) 

I ' n.-145,.da 1937) I 
71 E I Q. S. 711 

I I 39 D I Q. S. 40 
I I Q. S. >3 c. I 48 
I 

I I Q. S. 
91 

o- B I 
I I 
I I I I I 

I I ! ' 

ctissé, 
ou 

padrão 

G 

F 

E 

E 

I 
I 

I 
D -I 
c 
B 

1Exce· 
Vag·os 

dentes 

I 
I 
I 
I 

I 8 

r 
I 
I 
I 
I 

I 

1 
I 
I 5 

Observaç'õ."e~r 

Cárreira
tinta. F-

ex
·tas ~ 

as pr:omoçí 
serão sup 
midos- os c: 
gos de me1 

1 
vénoimenU 
levada- ·a < I tacão corr-

: pondente à' 
doQ. P. 

1Ca:r:reira ex 
1 tinta. Feita 

as promocõel 
serão supri 
midos os car 
gos. de. _me no 

.venctmen 
to. Para ~xer 
c·er· essas fun 
ções, o Go 
verno admiti 
râ, oportuna 
mente. extra 
nu m e rârío~ 
na forma u. 
lei. 

~ ~ 
:g 
~g 
- !il 
c·~ 

" - f'l ·c 
-3::! 
~~ 



SITUAÇÃO ATUAL 

Clnsse \: Exce-Nom. 
de Carreira. ou eargo ou 1 Vagos 

cargos Pa<li"ão l dentes 

I 
I 
I 

Servente I 
I 

(DecretO" lei I 
n. 145, deJ937) I 

I 
I I 

I 5 

I 
E 

I 
7 D I 

I 
5 c 

I ' l 
I I 

I 
I I I I 

MINISTÉRIO DA GUERRA 

QlJADRO SUPLE,MEN1'AR. 

11 
. SITU,AÇÃO _PROPOSTA 

" 

Quadro~ 
I I I 

Núm. I Classe 1 Exce-
<,le Carreira.-ou cargo ou I Vagos 

cai-gos I padrão 1 dentes 

I 

I I I I 
I 
I 

I Se1•vente I I I 
I I 

I (DecretO" lei I 
n. !45; de 1937) I 

I I 
I I 
I 6 E I I 
I I I 
I I 

I !O D 

I 
I 3 
I 

I I 
I 

I 
5 c I 

I I I 

I 
I I I 

I I I 
' I I 

Observacõ~s 

' 
!-carreira· ex-

tintá. Feit"" 
as· promocOesl 
serão supri:.. 
midos os car~ 
gos de menor 
vencimen-
to. Para excr-
cer essas fun-
ções, o ()o-
verno admiti-
i-á, oportuna·-
mente, extra-
~11m e rárics, 
na forma da 

. lei. 

> 
::5 
"' 
" o 

g 
!!! 
"' " ~ 
.:.~ 

;~ 

8 

"' o 
"'· 



MINISTÉRIO DA VIAÇ,lQ E OBRAS PúBLICAS "' o 
QUADRO 11 .. 

SITUAÇÃO ATUAL lf SITUAÇãO PROPOS'l'A 

NOnL ) Classe I Exce~ Núm. I Clásse I Exce-
de Carreira ou cargo .,. I Vagos Quadro de Carreira ou cargo ou' I Vagos I Obs":rvações 

cargos padrão dentes cargos! padrão dent.es 

I I > 

I 
I 

I 
I 

li 
I I ., 

o I I I I rn 
Escriturário I 

I 
I 

'I 
Escriturário I I Carreira ex- t:l 

I I I tinta; J;,eitas 0 

/ (Decreto-lei I I (Decreto-lei I I as promocõe.s~ ;g· · 
1 n. 145, ~e 1937) I I I n. 145, de 1937) I serao Sl.tPri- ~:::~ . 
I I I I I midos os car- ~ 

116 I G I i u 1?8 I G I 12 gos. de menor t=1 

I I I I vencimento .e x 
326 I F I I 11 3H I F 15 levada a -.do- § 

I I I 
36 I li I tação cor.res- ~ . 

361 I E I I ll E I pondente à c/ o :;:> 

I 
I I 

I 
I do Q, P. · ó 

I I I I I 

1 I li 
I Cont·ín'tto I I I Continuo 

I 
i Carreira ex-

I I I tinta. Depois 

I I I de terem in-
7 I I G 4 I n 10 G I I 7 gressad·o 

I I I I J nesta carrei-
I I I ra os serven-



7 p li 

92 E li 

37 p 

92 E 

nu -~ "'C1 ~ ampara
dos pelo de
creto-lei. nú
mero 145, d~ i 1937 e fe~tas 
as promoçoes, 
serão supri
midos oS car
g·os dê menor 
vencimento. 
Para exercer 
essas funções, > 
o Governo ad- ~ 
mitirá, opor- r.n 
tu .. namente, o 
extranuínerá- 0 

rios, na forma· ;g 
da lei. ~ 

"' 
--~--------~----~--~---L----~"-- '----------~----~--~--~--------~ 

"' ,., 
QUADUO Ili - PARTE SUPLEMENTAR 

Esc1·iturá1·io I I Escriturá1·io 
I 

I (Decreto-lei (Decreto-lei 
n. 145,.de 1937) n. 145, de 1937) 

89 G III ' 109 

37 p III 42 

10 E 

I 
III 10 

I 
I ----

I I 
I I 

I 
I 
I 

G I 20 
I 

F I õ 
I 

E I 
! 

Carreira . eX-
tinta. Féitas 
as promoções. 
serão' supri·· 
midos os- car-
gos- de menor 
vencimento .e 
levada a do-
tação corres-
pendente à c/c 
do Q. P. 

r. 
~ 

~ 

O> 
o 
~· 



SITUAÇÃO ATUAL 

Nrtm., Classe Exce~ 

de Carreira ou cargo ou Vagos Quadro 
cargos i pad1.'ão_ ·dentes 

I 

I I 
Postalista- I 
m.t~liar I 

I 
'(Decretoclei I 

n. 145, <!e 1937) I 

I 170 G I lU 

I 43 F 

I 
III 

__ :J. I E III 
I I 

I Escriturário I I 
(Decreto-lei I 

I 
I 

I 
n. 145, de 19;17) I 

25 I G I 
31 I F I 

I I 
27 I E I 

I 

I 
I IV 

I IV 

I IY 

li SITUACÃO PROPOSTA 

.. 
N1lm. Çlasse Exce· 

de Carreira ou cargo ou Vagos 
carg_os padrão .dent.es 

! I 
Postalista-

I 
I 

auxiliar 

I (Decreto-lei 
n. 145, de 1937) I 

185 G I 15 

I 52 F 9 
I I I 

I 
9 I E I I 

I I 

QUADRO .JV 

Escriturdrio 

r 

I 
I 

(Decreto-léi I 
n. 145, de 1937) 

I 30 G 5 

31 F I 
I 

---~~-27 E I 
~~-------

-.observações 

Carreira .ex-
tinta. F<>itas 
.as..:promncões, 
ser·ão supri-
midos os car-
gos de menor 
vencimento e 
levada .a do-
tação corres-
pondente à c/c 

I doQ. P. 

Carreira ex-
tinta. Feitas 
·as _.pr0moçõ_es1 
s_erão supr-i-
-midos o.s car-
gos de menor 
vencimento e 
levada . a do-
tacão cot•re'S·· 
pondente à'c/c 
doQ.~_ 

"' o 

"' 

s 
"' 
8 
g 
t;l 

~ 
n 

~ 
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DECRETO-LEI N. 3. 908 - D~ 8 D~ DEZEMRM DE 19U 

Dispõe sobre as sociedadeS mútuas de segu1~os 

. O Presidente da República, ú,sando da atrlbuiç~o que ihe confere 
o art. i80.qa Cqnstituição, decreta: · 

_Art. 1.o As sociedades mútuas de seguros continuarão a regu
.lar-se pelo disposto no decreto-lei n. 2. 063, de 7 de março de 1940, 
com as modificações :Constantes -do pr·esente decreto-lei. 

Art. 2.0 Os sócios fundadores que, decorrido o perfodo de um ano 
a contar do inicio das operações da sociedade, nãO manfiverem con·· 
trato de seguro com a mesma, perderão a qualidade de sócios e o di
reito aos jutos das· suas quotas do fundo inicial, e não poderão ce
dê:-las a outrem nem exigir o seu reembolso sellão pela forma estabe
lecida nos estatutos sociais. 

Art. 3.0 A percentagem de que trata a alínea h do art. 18 do de
creto-lei n. 2.063, de 7 de março de 1940, não poderá ser inferior a 
50 % ( cinquenta por cento), sa)vo durante o período de amortização 
ao fundo inicial, quando essa percentagem poderá baixar até 30 % 
(trinta por c~nto). 

Art. · 4.0 Os .estatutos estabeleeerão a peredntagem mínima de 
30 %, .(trinta Por cento) do excedente ~n~~l dfi r~ceita sobre a ·des
pesa, para arporti?.açãQ do fundo inicial e pagamento dos juros sobre a 
parcela deste ainda .não amortizada. · 

Parágrafo único. Es~a percentage!l1 não .pOderá ser inferior à 
consignada para a distribuição a que alude o artigo anterior. 

. . - I . 

Art. 5.0 Não se incluem na proibição constante da alínea j do ar
tigo 18 do decreto-lei n. 2.063, de 7 de marco de 1940, as pessoas 
qu_e, no tocante a trabalhos de produção, estejam incumbidas de ~u
perintendência ou direç.ão, .ou que ·prestem serviços em cara ter .oe.a
sional ou mediante contrato por tempo determinado, cujos prazos 
não deverão, entretanto, exceder de 3 (três) anos. 

Art. 6.0 Nenhuma distribuiçãO do saldo do excedente da receita 
sobre a despesa poderá ser feita. sem que à apurução desse saldo te
nha precedido a dedução das re~ervas exigidas por lei. 

Art'. 7 .o Mediante autorh:ação do Departamento Nacioa~l de Se
gur()s Privados__ -e Capitaliz.ação e sempre que o reclamem as condições 
fmanc_eiras das sociedades" mútuas de segUros, poderão ~e r · ctiminUidàs
iH.; percentagens atribuidas aos auxiliares e empregados a qu'e se re
ter.e o art. 5.0 embora estabelecidas e.m contratos "escritos. 

Parágrafo único. A disposição deste artigo aplica-se. às percen
tagi:ms já estabelecidas -antes do. presente decreto-lei, ficando sem 
er·eito, inclusive para o:S contratos já celebrados e ainda em vigência, 
as indenizações porventura estipuladas pela não prorrogaçã.o dos res-
pectivos prazos. · 

Art. 8.0 O quqrum para Rs reuniões da assemQléia geral será 
computado sobre o total de sócios existentes à época determjnada nos 
estatutos .sooiais, que. não poderão fixá-Ia a menos de trinta ou a ma-is 
de noventa di.as precedentes à primeira public.ação dos editais de con';" 
VQÇ~ÇÃO. 

Parágrafo .único. Relativamente à assembléia geral ordmária, o 
q'(?orum será .computado J?Ol?i'8 ·.o. número Qos sócios existentes ao úl
timo dia do exercício financeiro anterior. 
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Art. 9.o Enquanto os estat'Utos das. sociedades já em funciona
mento não determinarem o prazo a que se refere o artig·o anterior, vi
gorará o máximo no mesmo estipulado. 

Art. 1 O. A assembléia geral será constituida pelos sócios funda
dores e pelos demais cujos contratos de seguro estejam em pleno vigo:·: 

Parágrafo único. Nas reuniões da assembléia geral das sociedU:
dcs de seguros de vida só poderão votar e ser vótados os fundadores e 
os demais sócios que tenham direito ao resgate dos seus contratos, on 
que sejam segurados há- mais de_ três anos, quando os contratos hão 
admitam resgate, observadas as demais restrições legais., 

Art. 11. Decorrido ·a prazo do mandato do Conselho Fiscal, será 
prorrOgado até a primeira reunião da assembléia g·eral, se não se hou
ver .procedido a nova eleição. 

Parágrafo único. Essa prorrogação não poderá; entretanto, ·exce
der de dois meses, findos os quais ter-se-á por extinto o mandato, cum- · 
prindo ao conselho fiscal que for eleito a fiscalização que se haja dei'
xado de fazer. 

Art. i2. São incompativeis com as funções dos orgãos criados 
pelos estatuto·s sociais para administração e fiscalização desta, ou para 
outros fins, os sócios: · 

a) condenados a pena que vede; ainda que ternporariam~;mte_, o 
acesso a cargos públicos; ou a pena por crime de prevaricàção,· de fa
lência culposa ou fraudulenta, peita ou suborno, concussão, peculato, 
ou por crimes contra a economia popular ou a fé pública e éontra a 
propriedade; 

b) que tenham débito para com a sociedade ou _ estejtJ,m em li
tígio com a mesma; 

c) parentes consanguíneos ou afins, até o 4.0 grau civil, em rela
ção a outros tambem eleitos ou já no exercício de· funções de adminis- · 
tração ou fiscalização, resolvendo-se o impedimento em favor daquele 
já em exercício, ou, quando simultaneamente eleitos, do que foi eleito 
para cargo de administração, ou, em paridade de funções, do mais 
idosp; 

d) exerçam .cargos de administraÇão em qualquer outra s.ocie
da~e de seguros; 

e) servidores públicos federais, e~taduais e municipais, incln
sive os aposentados, bem como de instituições autárquicas ou para
eEtatais. 

Parágrafo único. Os sócios que incorrerem nas incompatibili
dades previstas neste artigo, perderão automaticamente seus cargo'), 
que serão declarados vagos pelo diretor ou diretores restantes e ime
diatamente preenchidos, observadas as disposições dos estatutos so
ciais a respeito. 

Art. i3. As sociedades não poderão aceitar responsabilidades de 
resseguros senão do Instituto de Resseguros do Brasil, que, entretanto, 
não será ~considerado sou sócio. 

Art. -i4. As sociedades mútuas de seguros, que mantenham res .... 
ponsabilidades de seguros diretos sobre riscos situados ou sobre pes
soas residentes em Territórios ou Estados não limítrofes daquele em 
que tenham sede, ficam sujeitas ao regime seguinte: 

a) quando as reuniões da assembléia geral não se realizarem com 
a pr~sença de mais de metade dos sócios, a representação dos al}sentt~s. 
caberá à pessoa designada pelo Ministro do Trabalho, Indústria e· Co-
mércio; · 
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b) ao repre,sentante assim· designado caberá votar para os car~ 
gos da administração e da fiscalização desta, ou para quaisquer outros. 
dependentes de eleição, bem como discutir e votar os assuntos pro ... 
postos; 

c) aos sócios presentes quando em número mínimo determinado 
noS estatutos caberá, entretanto, preencher um dos cargos de cada 
orgão coletivo, sendo esse cargo indicado pela assembléia ge,ral, que 
proceder à ~leição. 

Parágrafo único. O rePresentante dos sócios ausentes terá os vo
tos, que aos mesmos competirem, excluidos da representação aqueles 
cuja qualidade de sócios seja oriunda de contratos celebrados com su ... 
cursais, filiais ou agências estabelecidas no estrangeiro. · 

Art. 15. O número mínimo de sócios a que se refere a alínea,_t:: 
do artigo precedente, a ser fixado segundo as condições da sociedade, 
não poderá ser inferior a um décimo do que tiver sidp tomado coma 
base do quorum, da assembléia geral. . · 

Art. 16. Para observância do disposto no art. 14, logo que con
vocada a reunião da assembléia geral, será solicitada ao Ministro do 
Trabalho, Indústria e Comércio, por in.termédio do Departamento Na
cional de Seguros· Privados e Capitalização, a designação do represen
tante dos sócios ausentes. 

Parágrafo único. A reunião da assembléia geral não se poderá 
realizar sem a presença desse representante, podendo ser adiada a su.'l 
realização mediante nova publicação de editais, se necessário. 

Art. 17. O presente decreto-lei entrará em vigor na data da su& 
publicaçã(), revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 8 de dezembro de 1941, 120.0 da Independência e 
53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Dttlphe Pinheiro Machado. 

DECRETO-LEI N. 3.909 - DE 8 DE DEZEMBRO DE 19H 

Altera o padrão de vencimento dos cargos de censor do Depart'am.ent"o 
de I-mprensa e· Propauanda e dá outras providências 

O Presidente da República, usa:rido da atribuição que lhe eon
fere o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1. ° Ficam encorporadas aos vencimentos doS cargos de cen
sor do Departamento de Imprensa e Propaganda as qnotas de cen
sura auferidas, atualmente, pelos respectivos ocupantes. 

2.0 Ficam alterados para N e M, respectivamente, os padrões de 
venciinentos do carg·o de censor,· padrão J, e dos sete cargos de eensor, 
padrão I, do mesíno Departamento. 

§' 1.0 Os cargos referidos serão extintos à medida que vagarem. 
§ 2.0 Para exercer as funçõeS aos mesmos correspondentes, será 

1dmitido, oportunamente, pessoal extranumer~rio, na forma da lei. 
Gol. ·de Leis - Vol. VII 39 
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).._rt. 3.o Os decretoS dos funcionário5 atingidos por este der..roto
lei serão apostilados pelo Chefe do Serviço de Administraç.ão do !."'!e
partamento de Imprerisa e Propaganda. 

Art. 4.0 As rendas provenientes da presta~ão d~ serviço d0, cen
sura e aprovação de programas, em geral,- a cargo do Departamc!lto 
de Imprensa e Propaganda, na forma do decreto-lei n. 1.Sí49, de 30 
de dezembro de 1939; serão integralmente en:corporadas à receita da 
União, ficando vedado o pagamento de quaisquer daspesns à eonta. 
das mesmas. 

Art. ·5.0 o· 11resente decreto-lei entral'á em vigor a partir C::e 1 
de janeiro ele 1942. 

Art. 6.° Ficam t·evogados o art. 388 e respectivo parágrat'J do 
Regulamento apl·oyado pelo decreto ú. 24.531, de 2 de Julho de :! 93.4, 
o art. 2.0 do decreto-lei n. 2.047, de 29 de fevereiro de 1DAO, 0 todas 
as demais dispOsições em contrár-io. 

Rio de Janeiro, 8 de dezembro de 19-:U, 120.0 da Independência· 
e 53.0 da República. 

GETULlO VARGAS. 

Vasco T. Leitão da Cunha. 

A .. de Sottza Costa. 

DE-CRETO-LF~l N. 3.910- "DE 8 !)E DEZE~JBRO DB 19!d 

Cm~cede ·uma pensüo espec·ial às (iUws solteú·as elo 1.c 'l'e·nente tlo, 
A1·mçr.da Hem·iqne F'1·andsco Caldas 

O Presidente da H.epúbliea, usando da atl'ibuiçüo que Jile t••m
fere o artigo 180 da Constituição, decreta: 

1.0 :B concedida a cada ·uma das duas filhas solteiras do 1.0 Te
nente da Armada Henrique Francisco Caldas, combatente da Guerru 
do Paraguai, uma vensão mensal de 100SO (cem mil r~js). de acordo 
eom .o resolvido no processO protoeolado no Tesouro Nacional sob nú- . 
me1·o 75.951,, de 1939. 

Art. 2.0 A ·pensão de que lrata o artig·o precedente substitue a do 
montepio -de que estão em gozo as interessadas e é de v tda a I.·Jarti::.· do 
·mês de julho de 1941, inclusive, correndo a despesa à eonta ria '-'erba 
orçamenttria destinada ao pagamento dos demais pensionista;:. a carg(l· 
1o Ministério da Fazenda. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 8 de dezembro de 1941, 12o.o da Independência 
e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de So~tza C os tu. 
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DECRETO-LEI N. 3. 911 -- DE D DE DEZl~MBRO DE '1941 

Estabelece medidas de proteçãp e segurança aos interesses de estran
geiros na atual emer·gência 

O Presidente: da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Collstituição; e 

Considerando a situação· criada pelos últimos acontecimentos in
ternaciomüs, e a necessidade de estabelecer Um regime de prpteção 
e segurança financeira aos. interesses estrangeiros leS·ítimos, decreta: 

Art. 1.0 Todas as operacões em que intervenham pessoas natu
rais ou jurídicas de paises não pertencentes ao Continente Ameri
cano e que se acham em estado de guerra dependerão de licença 
prévia da Fiscalização Bancária do Banco do :J3rasil. 

Art. 2.° Fica o Ministro de Estado dos Negócios da .Fazenda 
autorizado a baixar as instruções necessárias ·ao cumprimento destf.:~ 

decreto-lei. 
Art. 3.0 Este decreto-l8i entra ~:.m vigor na data de sua puhli

cação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 9 de dezembro de -194.1, 120-.0 da Independência 
e 53. o da República. 

GETULIO VARGAS. 

, A . d~ ·Souza Gosto .. 
Osu.mldo Aranha. 

DECRETO-LEI N. 3. 912 - DE 9 DE DEZEMBRO DE 1941. 

Abre, pelo Ministério da Educação e Saude, o crédito especial de '12.0$0 
pm·a pagamento de gratificação adicional 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição; decreta: 

Artigo únioo. Fica aberto, pelo Ministério da Educ.ação e S~ude, 
o crédito especial de 720$0 (setecentos e vinte mil réis), para atender, 
n_o corrente exercício. ao pagamento (Pessoal) da gratificação adi
cional concedida, por decreto de 19 de novembro de 1941, a Oscar de 
Moura Medrado, Assistente, em comissão, padrão I, do Quadro Suple
mentar do mesmo Ministério, em exercício na Faculdade de· Medicina 
da Baía. 

Rio de Janeiro, 9 de dezembro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.o da Repúbl.ica. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 
A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 3. 913 - DE 9 DE DEZEMBRO DE 1'941. 

Abre, pelo Ministério da Educação e Saude, o crédito especíat de 3õ0$0 
para pagamento de· gratificação adiciona~ 

O Presidente da Repliblica, U$ando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Consti tuicão, decreta: ' 

Artigo .único. Fica aberto, pelo Ministério da Educação e Sande, 
o crédito especial de 360$0 (trezentos e sessenta mil réis), para aten
der, no corrente exercicio, ao pagamento (Pessoal) da gratificaç.ão 
adicional concedida, por decreto de 21 de nOvembro de 1941, a Hera
clio Ponciano de Menezes, Assistente, em comissão, padrão I, do ,Jua
dro Suple1mentar do mesmo Ministério, e:tn· exercício na Faculdade de 
Medicina da Bala. 

Rio de Janeiro. 9 de dezembro de 1941, 120,0 da Independência 
e 53.0 da República. 

GETULIO V ÁRGAS. 

Gustavo Capanema. 
A. de Souza Costa. 

---
DECRETO-LEI N. 3.914- DE g DE DEZEMBRO DE 1941 

Lei ri·· introdução do Código Penal (decreto-lei n. 2.81>8, de 7-12-9-10) 
c da Lei das Contravenções Penais (decreto-lei n. 3.688, de 3 de 
outu.bro de 1941) . 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o ~trL. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Considera-se crime a infraç~o penal a que a lei comina 
pena de reclusão ou de detenção, quer isoladamente, quer alternativa 
ou cumulativamente com a pena de multa; contravenção, a infração 
penal a que a lei comina, isol'adamente, pena de prisão simples ou de 
multa, ou ambas~ alternativa ou cumulativamente.· 

Art. 2.0 Quem incorrer em falência será punido: 
I - se fraudulenta a falência, com a pena de r~clusão, por 2 a 

6 anos; 
li- se culposa, com a pena de detenção, por 6 meses .a três anos. 
Art. 3.0 Os fatos .definidos como crimes no Código Florestal, quan

do não compreendidos em disposição do Código Penal, passam a cons
tituir contravenções, punidas com a pena de ·prisão simples, por três 
meses a Um ano, ou de multa, de um conto de réis a dez contos de réis, 
ou co"m ambas as penas, cumulativamente. · 

Art. 4.0 Quem cometer contravenção prevista no Código Flores
tal será punido com pena de prisão simples, por quinze ·dias a três 
meses, ou de multa, de duzentos mil réis a cinco contos de réis, ou com 
ambas as penas, cumulativamente. 

Art. 5.0 Os fatos definidos como crimes no Código de Pesca (de
erelo-lei li. 794, de 19 de outubro de 1938) passam a eonstituir con
travenções, punidas .com a pena de prisão simples, por três meses a 
um ano, ·ou de multa, de quinhentos mil réis a dez contos Qe réis,' ou 
com_ ambas as· penas, cumulativamente. 
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Art. 6.0 Quem, depois de punido administrativamente por infracão 
dn. legislação especial sobre· a caça, praticar qualquer infração defiÜi
da na mesma legislação, ficará sujeito à pena de prisão simples, pol\ 
quinze dias a três meses. 

Art. 7.0 No caso do art. 71 do Código de Menores (decreto nú
mero 17 .943-A, de 12 de outubro de 1927), o juiz determinará a in
ternação do menor em secção especial de escola de "reforma. 

§ 1.0 A internação durará, no mínimo, três anos. 
§ 2.0 Se o menor completar vinte ,e um anos, sem que· tenha sido 

revogada a medida de internação, será transferido para colônia agri
cola ou para instituto de trabalho, de reeducação ou de ensino profis
sional, ou secção especial de outro estabelecimento, à disposição do 
juiz criminal. 

§ 3.0 Aplicar-se-á, qu3.nto à revogação da medida, o disposto no 
Código Penal sobre a revogação de medida de segurança. 

Art. 8.0 As interdições permanentes, previstas na legislação espe
cial como efeito de sentença condenatória, durarão pelo tempo de 
vinte anos. 

Art. 9.0 As interdições permanentes, impostas em sentença con
denatória passada em julgado, ou desta decorrentes, de acordo com 
a Consolidação das Leis Penais, durarão pelo prazo máximo estabele
cido no Código. Penal para a esp·écie correspondente. 

Parágrafo único. Aplicar-se-á o disposto neste artigo às interdi
ções temporárias com prazo de duração superior ao limite máximo fi
"ado no Código Penal. 

Art. 16. O disposto nos arts. 8.0 e 9.0 não se aplica às interdições 
que, segundo o Código Penal, podem consistir em incapacidades per
manentes. 

Art. 11. Observar-se-á, quanto ao prazo de- duração das inter
dições, nos casos dos arts. 8.0 e 9.0, o· disposto no art. 72 do Código 
Penal, no que _for aplicavel. 

Art. 12. Quando, por fato cometido antes da vigência do Código 
Penal, se tiver de pronunciar condenação, de acordo com a lei ante
rior, atender-se-á ao seguinte: 

I- a pena de prisão celular, ou de prisão com trabalho, será subs
tituída pela de reclusão, ou de detenção, se uma destas for a pena r-o
minada par'á o mesmo fato pelo Código Penal; 

II - a pena de prisão celular ou de prisão com trabalho será 
substituida pela de prisão simples; se o fato estiver definido como con
travenção na lei anterior, ou na Lei das Contravenções Penais. 

Art. 13. A pena de prisão celular ou de prisão com trabalho im
posta em sentença irrecorrível, ainda que já iniciada a execução, será 
convertida em reclusão, detenção ou prisão simples, de conformidade 
com as normas prescritas p.o artigo anterior. 

Art. 14. A pena convertida em prisão simples, em virtude do 
art. 409 da Consolidação das Leis· Penais, será convertida em reclusão, 
detenção ou prisão simples, segundo o. disposto no art. 13, desde que o 
condenado possa- ser recolhido a estabelecimento destinado à execuoão 
da pena resultante da conversão. 

Parágrafo único. Abstrair-se-á, no caso de conversão, do au
mento qUe tiver sido aplicado, de acordo com o disposto no art. 409, 
in fine, da Consolidação das Leis Penais. 
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Art. 15_. A substituição ou conversão da pena, na forma desta 
lei, não impedirá .a suspensão condicional, se a lei anterior não a 
excluia. 

Art. 16. Se, em virtude da substituição da pena, for imposta a de 
detenção ou a de prisão simples, por tempo superim· a um ano e que 
não exceda de dois, o juiz poderá conceder a suspensão condicionàl da 
pena, desde que reunidas as demais condições exigidas pelo art. 57 rlo 
Código Penal. 

Art. 17. Aplicar-se-á o disposto no art. 81, § 1.0, ns. !I e IH, 
do Código Penal, aos indivíduos recolhidos a manicômio judiciário _ol.l 
a outro· estabelecimento em vn~tude do disposto no art. 29, 1.a parte; 
da Collsolid?-ção das Leis Penais. 

Art. 18. As condenações anteriores serão levadas em conta_para 
deterni.inaÇão da reinCidênCia em relação a fato praticado depois de 
~ntrar em vigor o Código Peilal. 

Art .. 1~. · O juh aplicará o disposto no art. 2.0 , parágrafo único. 
in fine, do ·código Penal, TI?S seguintes· casos: 

I - -se o Código ou a Lei das Contravenções penais cominar para 
o fato p~~a de multa, isoladamente, e na· sente"nç.a tiver sido imposta 
pena privativa de liberdade; 

li - se o Código ou a Lei das Contravenções cominar para o fato 
pena privativa de liberdade por tempo inferior· ao da pena cominada 
na lei aplicada pela sentença. 

Parágrafo único. Em nenhum caso, porem, o juiz reduzirá a pena 
abaixo do limite que fixal'ia se pronunciasse condenação de acordo 
com.p Código Penal. 

Art. 20. Não podera ser promovida ação pUblica por fato !)ra
ticado antes da vigência do ·Código Penal: 

I - quando, pela lei anterior, somente cabia ação privada·; 
11 - quando, ao contrário do que dispunha a lei anterior, o Cófligo 

Penal só admite acão privada. 
Parágrafo único. O prazo estabelecido no art. 105 do CódigO Pe-

nal correrá, na hipótese do n. li: · 
a) de 1 de janeiro de 1942, se o ofendido sabia, anteriormente, 

quem era o autor do fato; · 
b) no caso contrário, do dia em que vier a saber quem é o antor 

do fato. 
Art. 21. Nos casos em que o Códfgo Penal exige representação, 

sem esta não poderá ser intentada ação pública po'r fato praticado an
tes de 1 de janeiro de 1942; prosseguindo-se, entretanto, na que tiver 
sido anteriormente iniciada, haja ou não representação~ 

Parágrafo único. Atender-se-á, no que for aplicavel, ao disposto 
no parágrafo único do artigo anterior. 

Art. 22. Onde não houver estabelecimento adequado para a exü
cução de· medida de seguranca detentiva estabelecida no art. 88, § L0 , 

n. UI, ·do. Código Penal, aplicar-se~á· a de liberdade vigiada, até que 
seja criado ,aquele estabelecimento~ Ou: adotada qualquer das providen
cias previStas po art. 89, e seu parágrafo, do mesmo Código. 

Parágl-afo único. Enquanto não existir estabelecimento adequa
do, as medid.as·d!3tentivas estabelecidas no art. 88, § 1.0, ns. I e 11, ·çJ.o 
Código Penal, poderão ser exe·cutadàs em secç.ões especiais de mani
cômio comum, asilo ou casa de saude. 
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Art. 23. Onde não houver es'tabeleeimento adequado ou adaptar]!) 
à execução das penas de reclusão, detenção ou prisão, poderão estas 
ser cumpridas em prisão comum. 

Art. 24. Não se aplicará o disposto no art. 79, n. II,. do Código 
Penal a indivíduo que, antes de 1 de janeiro de 1942, tenha sido ab
solvido por sentença passada em julgado. 

Art. 25. A medida de segurança aplicavel ao condenado _que, a 
1 de janeiro de 1942. ainda não tenha cumprido a pena, é a liberdade 
vigiada. · · 

Art. 26. A presente lei não se aplica aos crimes referidos no ar
tigo 360 do Código Penal, salvo os de falência. 

Art. 27. Esta lei entrará em vigor em 1 de janeiro de 19112; rr~

vogadas as disposiç_ões em contrário. 

Rio de Janeiro. 9 de dezembro de 1941, 120.0 da Independência e 
53.0 da RepUblica. · 

GETULIO Y ARGAS. 

Vasco T. Leitão da Cunha. 

DECRE'rO-LEI N. 3.\}15- nE 10 DE nEzE~'mno nE 194.1 

Regula o abono de proventos aos funcionários aposentados da Prefei
tura do Distrito Federal e dá outras proviclências 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O funcionário público civil da Prefeitura do- Distrito 
Federal, que vier a ser aposentado, receberá, - a título de abono de 
proventos, - e a partir da data da publicaÇão do ato de aposenta
doria, a importância mensal proporcional ao tempo de serviça apu
rado, independentemente do registo pelo Tribunal de Contàs, do res
pectivo ato. 

Parágrafo úni-co. Na ausência dos elementos necessários para o 
cálculo do tempo de .servi_ço, e até que eles venham a ser completados, 
será abonado, ao funcionário aposentado, como provento, um terço do 
vencirriento de atividade, nos termos do disposto no § 2. 0 do art. 184 
do decreto-lei n. 3. 770, de 28 de outubro de 1941. 

Art. 2.0 As certidões de tempo de serviço, necessárias para a apu
t•ação total e consequente fixação do provento de inatividade, serão 
fornecidas pelas repartições competentes, no prazo de trinta dias, a 
contar da data em que o Departamento do Pessoal as houver soli
citado. 

Parágrafo único. Será impedido o pagame.nto .do funcionário apo
sentado que, no ·praz.o de trinta- dias, não atender aos editais em que 
sejam solicitadOs elementos subsidiários para apuração de seu tempo 
de serviço. 

Art. '3.0 O orçamento da desPesa da Prefeitura do. Distrito Fe
deral consignará dotações discriminadas para o pessoal inativo, afim 
de que o abonó de proventos de que trata esta lei seja atendido por' 
dotação própria, distribuida ao Departamento do Pessoal com o re
gisto do orçamento pelo. Tribunal de Contas. 
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§ 1.0 O· mesmo regime de distribuição será obse:rvado qüanto às 
aposentadorias já registadas,, como tambem aos créditos que venham 
a ser abertos como reforço da dotação destinada ao pagamento do 
abono de proventos. ., 

§ 2.o Considera-se distribuída a imPortância total das apbsenta
dorias e jubilações, decretadas antes da criação do Tribunal de Contas 
da Prefeitura do Distrito Federal. 

Art. 4. 0 Recebido o processo de aposentadoria pelo Tribunal de 
Contas, será o mesmo ,julgado e registad~ a respectiva despesa, consi
derada, para fins de registo, a que corresponder ao período compre
endido entre a data da publicação do ato e o último dia do mesmo 
ano, em qüe o ato houver sido publicado. 

Art. 5.0 A fixacão dos proventos de inatividade, de Competência 
da Secretaria Geral de Administracão, ser·á julgada e registada pelo 
Tribunal de Contas, dentro de Pfazo nunca superior a noventa dias. 

Parágrafo único. As diligências que forem consideradas necessá
rias serão satisfeitas pelo Departamento do Pessoal no prazo máximo 
de trinta dias, contado da data da entrada no protocolo do Tribunal 
de Contas o novo prazo de que trata este artigo. 

Art. 6.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 10 de dezembro ·d~ 1941, 120.0 da IndependênciD: 
e 53.0 da República. 

ÜE'.rtJLIO VARGAS. 

Vasco T. Leitão da Cunha 

DECRETO-LEI N. 3. 916 - DE 11 DE DEZEMBRO DE 1941 

Abre, pelo Ministério da Educação e Saude, o crédito suplementar de 
34 :750$0, à ve1·ba que especi(icw 

O Presidente da República:, usando da atribuicão que lhe con
fere o art. 180 da Constitüicão, decreta: 

Artigo único~ Fica aberto o crédito suplementar de 34:750$0 
(trinta e quatro contos setecentos e cinquenta mil réis), em reforço 
da Verba 2 - Material, do vigente orcamento do Ministério da Edu
cação e Saude (Anexo n. 13. do decreto-lei. n. 2.920, de 30 de dezem
bro de 1940), como segue: 

S/c. n. 22 
Consignacão II - Material de Consumo 
Gêneros de alimentação e de dieta, inclu
sive animais para corte; gelo; artigos para 
fumantes,. 
70) Serviço Nacional de Doenças Mentais. 
05) Manicômio Judiciário . . .. :. . . . . . . . .34:750$0 

Rio de Janeiro, 11 de dezembro ds 1941, f20.0 da Independência 
e 53.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 
A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 3.917- DE 11 DE DEZEMBRO DE 1941 

Abre, pelo Ministério da Educação e Saude, o crédito ·suplementar de 
3:000$0, à verba que especifica 

O Presidente da República, usando da ·atribuicão que lhe con
f(_3re o art. :180 da Constituicão, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de 3:000$0 
(três contos de réis), em reforço da Verba 2 - Material do vigente 
orçamento do Ministério da Educação e Saude (Anexo n. 13 do de
creto-lei n. 2.920, de 30 de dezembro de 1940), como segue: 

Consignacão 111 - Diversas Despesas 

S/c. n. 42 - Telefones~ telefonemas, radiogramas e por
tes do correio. 
66) Observatório Nacional . . . . . . . . . . . . 3:000$0 

Rio de Janeiro, :11 de dezembro d~ 1941, 120.0 da Independência 
e 53.o da República. 

GETULIO VARGAS .. 

Gustavó Capanema. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.918 -DE 11 DE DEZEMBRO DE 1941 

Abre, pelo Ministério da Educação e Saude, o crédito especial de 
3.000:000$0, para aquisição de produtos destinados à profilaxia 
da maldria 

O Presidente d~ República·, usando da atribuicãq que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo únicp. Fica aberto, pelo Ministério da Educacão e Saude, 
o crédito especial de 3. 000:000$0 (três mil contos de réis), para 
atender à aquisicão de produtos destinados à intensificação da cam
panha contra a malária. 

Rio de Janeiro, 11 de dezembro de 1941, 120.0 da Independência· 
e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS . 

Gustavo CapanemiL. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 3.919- DE 11 DE DEZEMBRO DE 1941 

Abre, pelo· itiin:istério da Guen·a, o créclUo suplementar d<J 4!50 :000$0, 
à verba que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição qne lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta:. 

Art. 1.0 Fica aberto o crédito suplementar de 450:000~0 (qua
trocentos e cinquenta contos de réis) em reforço da Verb;;~,. 3 ,.- Ser
viços e Encargos do vigente orçamento do MinistériO ela- G~erra 
(Anexo n. 15 do decreto-lei n. 2.920, de 30 de dezembro de 1940), 

como segue: 

Verba 3 - Serviços e Enca1·gos 

Consignação I - DiversoS 

S/c. n. 09 - Comissões e despesas no exterior 
15) Diretoria de Fundos 

Despesas no exterior, relativas a 
vencimentos. de militares em comis
Sões; -reri1uneração de pessoal contra
tado e representação dos adidos mi
litares, assim como as de seus trans
portes de uns para outros paises, no 
exercício dessas corriissões . . . . . . . . . 450:000$0 

Art. 2. 0 Os pagamentos que tiverem de correr por esse crédito 
suplementar far-se-ão na forma estabelecida pelo decreto-lei n. 2. 984, 
cte 25 de janeiro de 19/d; revogadas as disposições em ·~ontrárb. 

Rio de Janeiro, 11 de dezembro de 1941, 120.0 da fndependêncül 
e 53.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 
A. de Souza _Costa. 

DECRETO-I .. EI N. 3. 920 - DE 11 DE DEZEMBRO DJ~ 1941 

Autor-iza a Companhia Siderúrgica Nacional a expropria,. bens nú 
Estado de Santa Catarina 

O Presidente da República, usando da atribuicão que lhe con
fere o art. 180 da Constítuicão, decreta: 

Artigo ún"ico. Fica a Companhia Siderúrgica Nacional, consti
tuida nos t~rmos do decreto-lei n. 3.002, de 30 de janeiro de 1941. 
autorizada a ·expropriar os terrenos e benfeitorias necessários à ins
talacãO de uma usina de beneficiamento de càrvão no município de 
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Tubarão, Estado de Santa Catarina, situados entr·e os Km?. 4.5 e 4.7 
da Estrada de Ferro Dona Teresa Cristina, com a área ... total de 
1.089.·181,50m2,,.representados na plailta que coin este baixa, rubri
oacla pelo Diretor da Divisão de Orçamento do Departamento de Ad
ministração do Ministério da Viação e Obras Públicas. 

Rio de Janeiro, 11 de dezembro de 1941, 120.0 da InàepenclCncia 
.e 53.o da República .. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonç". JAnw. 

DECRETO-LEI N. 3.921- DE 11 DJ~ DEZEMBRO DE 19/d 

Transfere gratuitamente à Prefeitura Municipal de Blumenan, Estade 
de Santa Catarina, para fins de ampliação de logrndonro público, 
área de terreno nacional interior, situado na mes·ma cidade de 
Blumenau, e dá out1·as pr·ovidências 

O Presidente da República, usando da atribuição quB lhe con
fere· o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica transferido gratuitamente à. Prefeitura hunicipal 
de Blumenau, Esfado de Santa Catarina, o domínio pleno -de uma Srea 
de 2.lâ3,li5m2 (dois ·mil quatrocentos e setenta, e três metros e qua
renta e cinco decfmetros quadrados), de terreno naciona.l interior 
situado na mesma cidade de Blumenau, parte que_ fora rio ierreno 
onde se acha edificado o quarte.l do 32.0 Batalhão de Caçadores, c de 
acordo com a discriminação técnica constante elo processo protoco
lado no Tesouro Nacional sob q n. 82.014, de 19111. 

Art. 2.0 O ter-reno objeto da presente transferência S€:rá utiliza
do para a ampliaç.ão da área necessária à construção de logradouro 
público (praça). fronteiro ao quartel mencionado no artigo anter·iol'. 

Art. 3.0 Na Dü·[~toria do Domínio da União assinar-se-á o contrato 
de efetivação da transferência da área citado no art. 1.0 , lavr2.Jo em 
livro da repartição e que valerá como ·escritura pública para efeito 
de transcrição no Registo de !moveis competente. 

Parágrafo único. O contrato será isento de qualquer imposto de. 
selo e sua transcrição .no H.egisto ele Imoveis competente far:-Se-á gTa
tuitamente. 

Art. -'1.0 O domínio pleno da área mencionada no ãrt. 1.0 r·ever
terá ao patrimônio da União, sem que esta responda por indenizaç-ão 
de espécie alguma, se a Prefeitura Munióipal de Blumenau IJão der 
il citada área, dCntrô de três anos, u utilização prevista no art. 2.0 

deste decreto-lei. 

Art. 5.0 O presente decreto-lei entrará em v~gor na data de sua 
publicação, revogadas todas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro. 11 de dezembro de 1941, 120.o da Indept:lmlimcia 
e· 53.o ··cta República. 

GETUL10 VAi\GAS. 

A. de Souza Costa. 
Eurico G. Dutra. 
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DECRETO-LEI N, 3.922- DE 11 DE DEZEMBRO DE 1941. 

Abre, pelo Ministério da Educação e Saude, o crédito suplementar de 
22: 000$0,à verba q1<e especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição Que lhe confere 
o art. 180 da Constituição; decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crédib supleínentar de 22:000$0 
(vinte e dois contos de réis), em reforço da Verba 2 - Material, 
do vigBnte orçamento do Ministérfo da-Educação e_Saude (Anexo n. 13 
do decreto-lei n. 2.920, de 30 de dezembro de 1940), como segue: 

Consignacão III - Diver.sas Despesas 
S/c n. 35 - Despesas miudas de pronto pagamento 

04) Departamento de Administração 
01) Diretoria Geral . . . .. .............. .. 

S/c n. 37 - Iluminação, força motriz e gás 
04) Departamento de Administração 

01) Diretoria Geral . . . .. .............. .. 

. 2.:000$0 

20:000$0 

22:000$0 

Rio de Janeiro, 11 de dezembro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3. 923 - DE 11 DE DEZEMBRO DE 1941. 

Abre, pelo Ministério da Justiça e Negócios Interiores, o crédito su
plementar de 6(}: O:OOl!W, à ve1·ba que especdfica 
O Presidente da .República, usando da atribuição que lhe confere 

o art. 180 da Constituição, decreta: 
Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de 60:000$0 

(sessenta contos· de réis), em reforço da Verba 2 - Material, do 
vigente orçamento do Ministério da Justiça e Negócios Interiores 
(:Anexo h. 16 do decreto-lei n. 2.920, de 30 de dezembro de 1940), 
como segue: 

Consignação II - Material de Consumo 
S/c n. 19 - Combustiveis, lubrificantes e material de 

lubrificação e limpeza; material de conservação de 
instalações, de máquinas e de aparelhos; artigos de 
iluminação; sobressalentes de máquinas e de viatu
ras; explosivos e munições de guerra 
04) Departamento de Administração 

03) Divisão do Material ................ .. 60:000$0 

Rio de Janeiro, 11 de dezembro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Vasco. T. Leitão da Cunha. 
A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 3. 924 - DE 11 DE DEZEMBRO DE 1"941. 

Abre, pelo Ministério da Just-iça e Negócios Interiores, o crédito su
plementar de 100:000$0, à verba que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuü)ão que lhe confere 
o art. 180 da Constituicão, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de 100:000$0 
(cem contos de réis), em reforço da Verba 2 - Material, do vigente 
orçamento do Ministério da Justiça . e Negócios Interiores (Anexo 
n. 16 do decreto-lei n. 2.920, de 30 de dezembro de 1940), como 
segue:. 

Consignação III - Diversas Despesas 

S/ c n. 37 - Iluminação, forca motriz e gás 
24) Imprensa Naciorial . . . . ................. . 100:000$0 

Rio de Janeiro, 11 de dezembro de 1941, '120.0 da Independência 
e 53.o da República. 

GETULIO VARGAS • 

Vasco T. Leitão da Cunha. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.925- DE 11 DE DEZEMBRO DE 1941. 

Autoriza o Prefeito do Distrito Federal a e~t'ender aos terrenos da 
Liga Brasileira Contra a Tuberculose (Fundação Ataulpho de 
Paiva), enquanto forem de propriedade da mesma, as disposi.:.. 
ções de. isenção concedidas pelo· decreto-lei n. 3. 069, de 20 de 
fevereiro de 1941 · 

O Pre'sidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
o art. 18ü- da ·Constituição e nos termos do art.· 31 do decreto-lei 
n. 96, de 22 de dezembro de 1937, decreta: 

Art. 1.° Fica o Prefeito do Distrito Federal autorizado a es
tender aos terrenos da Liga Brasileira Contra a ,Tuberculose (Fun
dação Ataulpho de Paiya), enquanto forem de propriedade da. mesma, 
as disposições de isenção concedidas a. essa entidade pelo decreto-lei 
n. 3 .069, de 20 de fevereiro de 1941. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrariO. 

Rio de Janeiro, 11 de dezembro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Vasco T. Leitão da Cunha. 
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DECRE110:..LEI N. '3.926 - DE 11 DE DEZEMBRO DE 1941 

Abri, pelo Ministério da Educação e Saude, o crédito suplementar 
de 76:000$0, à verba que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição Q'-113 lhe t',onfere 
o art. 180 da Constituioão, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de 76:000:$0 
(setenta e seis contos de réis), em .reforço da verba 2 - Material, 
do vigente orçamento do Ministério da Educação e Saude (Anexo. n: 13 
do decreto-lei ·n. 2.920, de 30 de dezembro de 194.0), como segue:. 

Consignação II - Material de consumo 

S/c .. n. 22 - Gêneros de alimentação e de dieta, inclusive 
animais para corte; gelo,· artigos para fumantes: 

~O) Serviço Racional de Do~nças Mentais: 
01) Colônia Gustavo Riedel. ................. , . 76:000$0 

Rio de JaneirO, 11 de dezembro de 1.941, 120.0 da Independência 
e 53.0 da Hepública. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.927 -_DE 11 DE DEZEMBRO DE 1941 

Alte1·a, sern aumento de despesa, o at1.tal orçamento do Ministério 
da Vüzção e Obras Públicas 

O Presidente da República, usando ela atr.UJuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Ficam feitas a::; seguintes.- nlte1·açõe.s no atual orçamento 
do Jlinistério da Viação e Obras Públieas (Anexo n. 20 do deereto-!ci 
n. 2.920, de 30 de dezembro de 1940): 

Ve>·ba 5 Obras, Desap1'01J1'iações e Aquisição de !moveis 

Consignação I - Obras 

S/c. n. 01 - Obras a serem iniciadas no exercício e :~;ua fiscalização; 
estudos e proJetos 
15) Depm.;tamento Nacional de Obras de Saneamento 

c) Obras de saneamento em Recife 

Passa de: 
Para: 

4.000:000$0 
2.000:000$0 
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S/ c. n. 02 - Prosseguimento de obras iniciadas em· exercwws an-' 
ter i ores e sua fiscalizaçã.o; instalações, aparelhamentos e equi-
pamento em obras concluidas , 

15) Departamento Nacional de Obras iie Saneamento 
a) prosseguimento das obras 

Passa de: 22.000:000$0 
Para: 24.000:000$0 

Art. 2.0 Revogam-se as _disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 11 de dezembro de 1941, 120.0 Ua Indapendóncia 
e 53.0: da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.9,28 - DE 11 DE DEZEMBRO DE iU41 

Abre, pelo Ministério da Educação e Saude, o crédito .~uplemenla1' 

de 322:00080. à verba que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o .art. 180 da Constituição, . decreta: 

Artigo único. Fica aberto o c_rédito suplementar. de 322:000$0 
{trezentos e vinte e dois contos de réis), em reforço da yerba 2 -
Material, do vigente orçamento do Ministério da Educação e Saude 
(Anexo n. 13 do decreto-lei n. 2.920, de 30 de dez,Jmbro de 1940), 
como segue: 

Consignação II __,. Material de Consumo 
S/c. n. 22 - Gêneros de alimentação e de dieta, in

clusive animais para corte; gelo; artigos para fu
mantes 

70) Serviço. Nacional de Doenças Mentais 
02) Colônia Juliano Moreira ................ . 

S/c. n. 26 - Produtos quíffiicos; produtos biológicos, 
farmacêuticos e odontológicos; artigos cirúrgicos o 
outros de uso nos laboratórios em geral 
70) Serviço Nacional de Doenças Mentais 

01) Colônia Gustavo Riedel. .............. . 
03) Hospital Psiquiátrico .................. . 
04) Instituto de Neuro-sífilis ............... . 

220:000$0 

30:000$0 

~·g:ggg;g 

322:000$0 

Rio de Janeiro, 11 de dezembro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Cdpanema. 
A. de So·u6a Costa. 
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DECRETO-LEI N. 3. 929 - DE 11 DE DEZEMBRO DE !9H 

Ab1·e, pelo Ministério da Viação e Ob,ras Públicas, o crédito suple
mentar de 40:000$0, à verba cjue especifica· 

o--Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de 40:000$0 
(quarenta contos de réis), em reforço da verba I _:_.,Pessoal, do vi
gente· orçame.nto do Ministério dfl. Viação e Obras __ Públicas (Anexo 
n. 20 do decreto-lei n. 2. 920, de 30 de dezembro Je 1940), como 
segue: 

Consignação V - Indenizações 

S/ c. n. 18 - Ajuda de custo......................... 40:000$0 

Parágrafo único. O crédito a que se refere este ::trtigo se destina 
ao Departamento Nacional de Portos e Navegação. 

Rio de Janeiro, 11 de dezembro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

GETULIO VARtiAS. 

João de MerUtonçrl Lima. 
A. de Souza .Costa. 

DECRETO-LEI N. 3. 930 - DE ! 1 DE DEZEMBRO DE 1941 

Cria seis Companhias de Infantaria de Guarda .na Força Aérea 
Brasileira 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe. confere 
o art. 180 da Constituição e, atendendo às razões apresentadas pelo 
Ministro de Estado dos Negócios da Aeronáutica, decreta: 

Art. 1.0 São criadas inicialmente na Força Aérea Brasileira; seis 
Companhias de Infantaria de Guarda, destinada a fornecer os ele
mentos para assegurar a guarda, a vigilância e a defesa imediata das 
Bases Aéreas, Aeródromos, Campos de Pouso e. Estabelecimentos da 
Aeronáutica. 

Parágrafo único. As Companhias de Infantaria de Guarda a que 
se refere este artigo serão sediadas: 

- na 1.a Zona Aérea - Uma na baSe Aérea de Bel em. 
- n'a 2.a Zona Aérea - Uma na base Aérea de Fortaleza. 

- Uma na base Aérea de ReCife. 
- Uma em Natal. 
- Uma em Salvador. 

Estas duas últimas fazem parte,. at.é ulterior qeliberação, do efe
tivo da Base Aérea de Recife. 

-na 3.a Zoria Aérea- Uina na base ·Aérea do Galeão. 
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Art. 2.0 As Companhias de Infantaria de Guarda farão parte do 
efetivo das Bases Aéreas e destacarão os elementos necessários para 
guarnecer os campoS de pouso e estabelecimentos da Aeronáutica, de 
acordo com as determinações do Comandante da Zona Aérea respec
tiva. 

Art. 3.0 As Companhias de Infantaria de Guarda terão a seguinte 
organização : 

Comandante 
Secçãà do Comando 

Capitão 
i Sub-oficial 

1 1.0 Sargento 
1 3.0 .Sargento furriel 
1 "Cabo furriel 
1 Soldado ordenança 
1 Soldado datilógrafo 
2 Soldados auxiliares. 

Um (ou dois) Pelotões de Metralhadoras com: 

Comandante 
Grupo de Comando 

Tenente 
1 2.0 Sargento auxiliar 
2 Soldados auxiliares 
1 Soldado ordenança 

Duas Secções de Metralhadoras cada uma com: 
1 3.0 Sargento 
2 Cabos (Crnt. de peça) 
2 Soldados atiradores 
2 ·soldados Los municiadores 
2 Soldados 2.os municiadores 

12 Soldados remulliciadores. 
Dois (ou três) Pelotões de Fuzileiros com: 
Comandante 
Grupo de Comando 

Tenente 
1 2.o Sargento 
2 Soldados auxiliares 
~ Soldado ordenança. 

Três Grupos de Combate cada um com: 

1 3.o Sargento 
2 Cabos 
1 Soldado fuzileiro 
1 Soldado 1.0 municiador 
1 Soldado 2.0 municiador 
2 .Soldados remuniciadores 
5 Soldados volteadores. 

Art. <i.o Os Capitães Comandantes das Companhias de Infantaria 
de. Guarda, diretamente subordinados aos comandantes de Bases, serão 
capitães do Quadro de Oficiais Aviadores. 

Co!. ·de Leis - Vol. VII 40 
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Art·. 5.0 . Os tenentes c_omandantes de Pelotão serão recrutados 
dentre os ·sub-oficiais .e sargentos de Aeronáutica, em pr'incípio de 
fileira,_ após a realização do Curso de Oficiais. de Infantaria de Gqarda 
que será oportunamente criado e permitirá acesso até o posto de· v> 
Tenente. 

Parágrafo único. Enquanto não for criado o Curso de Oficiais de 
Infantaria de Guarda, e a título provisório, poderão ser ap-roveitados 
como comaridantes de pelotão os oficiais da Reserva ·cte 1.a classe -da 
Aeronáutica e do 'Exército .. estes mediante entendimento entre os Mi
nistros da Aeronáutica e da Guerra. 

Art; 6.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 11 de dezembro de 1941, 120.0 da Independência 
e 54.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

J. P. Salgado Filho. 
Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 3.931 -DE 1! DE DEZEMBRO DE 1941 

Lei de Introdução do Código de Processo Pena~ (decreto-lei n. 3.689, 
- de 3 de outubro de 1941) 

o- Presidente da República, usando da ·atribuição que lhe confere 
·.1) art. 180 da Constituição, decreta; 

., Art. 1.0 O Código de Processo Penal aplicar-se-á aos processc:·.~ 

r.:m curso a 1 cíe janeiro de 191*2, observaao o disposto nos art1go.s 
seguintes. sem prejuízo da validade dos atos realizados sob a vigência 
da legislação anterior. 

Art. 2.0 A pris5o preventiva e à fiança aplicar-se-ão os disposi
tivos que forem mais favoraveis. 

Art. a.o O prazo já iniciado, inclusive o estabelecido para a in
terposição de recurso, será regulado pela lei anterior, .se esta não 
prescrever prazo menor do que o fixado no Código de Processo Penal. 

Art. 4.0 A falta de argnição em prazo já decorrido, ou dentro no 
prazo· iniciado antes da· vigência do Código Penal e terminado depois 
de sua entrada em vigor, sanará a •nulidade, se a legislação anterior 
lhe atribue este efeito. 

Art. 5.0 Se tiver sido intentada ação pública por crime que, se
gundo o Código Penal, só admite ação privada, esta, s·alvo decadên
cia intercorrente, poderá prosseguir nos autos daquela, desde que a 
parte legítima para intentá-la ratifique os atos realizados e pro.mova 
o andamento do processo. 

Art. 6·.0 As ações penais, em que já se tenha iniciado a produção · 
de prova testemunhal, prosseguirão, até a sentença de primeira ins
tância, com o rito estabelecido na l~i anterior . 

. § 1.0 Nos processos cujo ,julgamento, segundo a lei anterior, com
. ~etia ao juri e, pelo Código de Processo Penal, cabe a juiz singular: 

a) concluida a inquirição das testemunhas de acusação, proce
der-se-á a interrogatório do réu, observado. o disposto no.;; arts. 395 
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& 396, parágr~fo único, do mesmo Código, prosseguindo-se, depois de 
produzída a prova de· defesa, de acordo com o que dispõem os artigos 
499 e seguintes; 

b) se, embora concluída a inquirição- das testemunhás de acusa
çãó, ainda não houver sentença de pronúncia ou impronúncia, pros
seguir-se-á na forma da letra anterior; 

c) se a sentença de pronúncia houver passado em julgado, ou 
dela não tiver ainda sido interposto recurso, prosseguir-se-á na forma 
da letra a; 

d) se, havendo sentença de impronúncia, esta passar em JUlgado, 
sQ poderá ser instaurado o ·processo no caso do art. 409, parágrafo 
único, do Código de Processo Penal;, 

e·) se tiver sido interposto fecurRo da sentença de pronúncia, 
aguãrdar-se-á o julgamento do mesmo, observando-se, afinal, o dis
posto na letra b ou na letra d. 

§ 2:0 Aplicar-se-á o disposto no § 1.0 aos processos da compe
tência- do juiz singular, nos quaiS exista a pronúncia, segundo a lei 
anterior. 

§ 3.0 Subsistem os efeitos da pronúnci~, inclusive a prisão. 
§ 4.0 O jUlgamento caberá ao juri se, na sentença de pronúncia, 

houver sido ou for o crime classificado no § 1.0 ou § 2.0 do art. 295 
da Consolidação das Leis Penais. 

Art. 7.0 O juiz da pronúncia, 3.o classificar o crime, consumado 
ou tentado, não poderá 'reconhecer a existência de causa especial de 
diminuição da pena. 

Art. 8.0 As perícias iniciadas antes de 1.0 de janeiro de 1942 
prosseguirão de acordo com a 1egislação anterior. 

Art. 9. 0 Os processos de contravenções, em qualquer caso, pros
seguirão na forma da legislação anterior. 

Art. 10. No julgamento, pelo juri, de crime praticado antes da 
Yigência do Código Penal, obsei·var-se-á o disposto no artigo 78 do 
decreto.:Iei n. i67, de 5 de janeiro de 1938, devendo os quesitos f:Cr 
formula~os de acordo com a Consolidação das L8is Penais. 

§ 1. 0 Os quesitos sobre causas de e-xclusão de crime, ou de isen
ção de pena, serão sempre formulados de acordo cbm a lei mais fa.
·voravel. 

§ 2. 0 Quando as respostas do juri importarem·condenação, o pre
sidente do Tribunal fará o confronto da pena resultante. dessas res
postas e da que seria imposta segundo o Código. Penal, e aplicará 
a mais benígna. 

§ 3. 0 Se o confronto das penas concretizadaS, segundo uma e ou
ira lei, depender do reconhecimento de algum fato previsto no Códi
go Penal, e que, pelo Código de PrOcesso Penal, deva constituir ob
jeto de quesito, o juiz o formulará. 

Art. 11. Já tendo sido interposto recurso de despacho ou de sen
tença, as condições de admissibilidade, ·a forma e o julgamento se
rão regulados pela lei anterior. 

Art. 12. No caso do art. 673 .do Código de Processo Penal, se Li
ver sido imposta medida de segurança detentiva ao condenado, est~ 

será removido para estabelecimento adequado. 
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Art. !3. A aplicação da lei nova a fato julgado por sentença 
condeD.atória irrecorrível, nos casos previstos no art. 2. 0 e seu pa~ 
rágrafo, do Código Penal, far-se-á mediante despacho do ju1z, de ofí
Cio, ou a requerimento do condenado ou do Ministério Público. 

§ 1. 0 _Do despac}lo caberá recurso, em sentia o estrito. 
§ 2. 0 O recurso interposto pelo Ministério Público terá efeito 

suspensivo, no caso de condenaç&o por crime a que a lei anterior co
mine, no máximo, pena privativa de liberdade, por tempo igual ·ou 
superior a oito anos. 

Art. i4. No caso de infração definida na legislação sobre a caça. 
verificado que o agente foi, anteriormente, punido, administrativa
mente, por qualquer infração prevista na mesma legislação, deverão 
Ser os autos remetidos à autoridade judiciária que, mediante porta
ria, instaurará o processo, na forma do art. 53! do Código de .Pro
cesso .Penal. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não exclue a forma de 
processo estabelecido no Código de Processo Penal, pira o caso de 
prisão em flagrante do contraventor. · 

Art. !5. No caso do art. 145, n. IV, do Código de .Proc.esso Pe
nal, o documento reconhecido como falso será, antes de desentranha
do dos autos, rubricado pelo juiz e pelo escrivão. em .cada uma dé suas 
folhas. 

Art. 16. Esta lei entrará em vigor no dia i. 0 de janeiro de 
1942, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, em !! de dezembro de 1941; 120.0 da Independên
cia e 53. 0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Vasco T. Leitão da Cunha. 

DECRETO-LEI N. 3. 932- DE 12 DE DEZEMBRO DE 1941 

Dispõé sobre a venda de títulos da Divida Pública a que sê refere o de
creto-lei n. 3.!)45, de 22 de agosto de 1941, e dá outras providências 

O .Presidente da República, usando da atribuição '-que lhe confere· -O 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 A venda à vista de títulos da Dívida Pública da União, dos 
gst.ados e dos Municípios não está compreendida no regime estabelecido 
pelo decreto-lei n. 3.545, de 22 de agosto de 1941. 

Art. 2.ç Aos estabelecimentos bancários que vendem títulos da 
Dívida Pública-·da União, dos Estados e dos Municípios, a prestação, é 
permitido continuarem a operar nas vendas dessa natureza, durante o 
prazo improrrogavel de seis (6) meses concedidos para se adaptarem às 
exigências do referido decreto-lei n. 3. 54.5. 

Art. 3.0 Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação, 
re\:ogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 12 de dezembro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.0 da RepúbliCa. 

GETULIO V AROAS , 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 3 . 933 - DE 12 DE DEZEMBRO DE 1941 

Orga'iiiza o Párque de Moto-Mecanização da. 7.a Régião Militar com seae 
em Recife 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. É organizado, para instalação, a partir de 1 de ja
neiro de 1942, o Parque de Moto-Mecanização da 7.a Região Militar, com 
sede em Recife. 

Rio de Janeiro, 12 de dezembro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 3. 934 -DE 12 DE DEZEMBRO DE 1941 

Arnplia o período para o linanc'iamento da lavoura ca{eeira de- que trata 
o decreto-lei n. 3.049, de 13 de fevereiro de 1941, e dá outras provi
dências 

O Presidente da República, usando d8. atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica ampliado até 31 de outubro de 1944, compreendida 
a safra· 1943/1944, o período em que o Banco do Brasil está autorizado 
a rtmlizar o financiamento das lavouras de café do Estado de São Paulo, 
de que trata o d~creto-lei n~ 3.049, de 13 de fevereiro de 1941. 

Art. 2.o As condições para o financiamento serão ajustadas entre 
o B~nco- do Brasil e o Departamento Nacional do Café e aprovadas, pre-: 
viam ente, pelo Ministro de Estado dos Negóciqs da Fazenda. 

Art. 3.0 O presente decretó-le:i 'entra em vigor na data de sua pu-. 
blicação, reVogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 12 de dezembro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.935 -DE 12 DE DEZEMBRO DE 1941 

Orça a Receita e fixa a Despesa do Distiito Federal para o exercício 
de 1942 

O Presidente da República, usando da atribuit]ão que lhe conferem 
os artigos 180 da Constituição da Rep:ública e 31 de decreto-lei· nú
mero 96, de 22 de dezembro de 1937, decreta: 

Art. 
1
1.o O Orçamento Geral do Distrito Federal para o exercício 

de 1942, estima a Receita em 547.610:000$0 (quinhentos e qua
renta e sete mil seiscentos e dez contos de réis), e calcula a Despesa 



630 ATOS DÜ. PODER ÊXBCUTIVO 

em 547.505:953$6 (quinhentos é quarenta e sete mil quinhentos e 
cinco contos nqvecentos e cinquenta e trê!) mil e seisCentos. réis); 

Art. 2.0 A Receita, conforme o anexo I, será realizadn ·~om o pro
duto do que for arrecadado sob os seguintes títulos e sub-títulos: 

I - RECEITA ORDINARIA 

a) Receita Tributárili: 
Impostos . . . . .............. . 
Taxas ..... : ............... . 

b) Receita Patrimonial 
c) Receitas Diversas . 

338. !70:000$0 
63.430 :000$0 40!. 600;000$0 

17.550:0(10$0 
23.900:000$0 

li - 'RECEITA EXTRAORDINÁRIA ............. . 
443.050;000$0 
104.560:000$0 

547.610:000$0 

Art. 3.0 A Despesa, discr-iminada em anexos, distribuir-se-á da 
seguinte forma: 

J- PESSOAL .. 

11 - MATERIAL: 
a) Permanente . 
b) Pe consumo . 

Ill - DESPESAS DIVERSAS: 
a) Plano de Realizações ....• 
b) Encargos correntes . . · ... 
c) Subvenções e auxílios . . . 
d) Serviços Adjudwados . . . 
e) Obrigações . . ......... . 
f) Eventuais . . . . . . .... . 

6.382:000$0 
44.448:500~0 

84.000:000$0 
15.972:900$0 

5.459:100$0 
8.736:960$0 

83.309:825$ô 

~97.786:668$0 

50.830:500$0 

1.410:000$0 198.888:785$6 

547.505:953$ô 

Art. 4.o Fazem parte integrante do presente decreto-lei os anexos 
que o acompanham, especificando a Receita e dü:1criminando a Des
pesa, eom indicação da respectiva legislação. 

Art. 5.o Fica o Prefeito do Distrito Federal "tutorizado a 1·ealizar 
a~ operações de crédito ·que se tornarem necesSá!.'ias para a anteci
pação. da Receita, até o máximo de 50.000:000$0 (einquenta mil contos 
Oe réis) . · 

Art.. 6.° Fica o Prefeito do Distrito Federal J.utorh;ado a aplicar o· 
!óialdo que vier a verificar-se na execução deste decreto-lei, em ser
viços hospitalares e de educação, na proporção de 50 o/o para cada um. 

Art. 7.0 -Revogam-se as di~posições- e"m contrário.' 
Rio de Janeiro, 12 de de•embro de 1941. - 120.0 da Indepen

dência e 53.o da República. 
GETULIO. VARGA8. 

V asco T. C.eitãa da Cunha. 
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DECRETO-LEI N .. 3.'936- DE 13 DE DEZEMBRO DE 1941 

Ab·re ao Ministério da Educação e Saude o crédito suplement-ar de 
16:032$4. à ve1•ba que especifica 

O 'Presidente da República usando da atribuição que lhe cQnfere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto ao Ministério da EdUcação e Saude o 
crédito suplementar de dezeseis contos e trinta e dois mil e quatro
oontos réis (16 :032$4) à seguinte dotação do atual orçamento (Anexo 
n. 13 do decreto-lei n. 2. 920, de 30 de dezembro de 1940): 

Verba I - Pessoal 

Consignação VI - Outras Despesas com Pessoal 
S/ c. 22 - Representação . . . . . . .. . . . . . . .. . . . . . . . . 16:032$4 

Rio de- Janeiro, 13 de dezembro de 1941, 120.0 da Indap·endência 
e 53.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.937- DE 13 DE DEZEMBRO DE 1941. 

Reorganiza o Instituto Nacional do Mate e dá outras provüMncias 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O Instituto Nacional do Mate, criado pelo decreto-lei 
n. 375, de 13 de abril de 1938, passa a ter a organização-constante 
deste decreto-lei. 

o 
Art. 2.0 O Instituto Nacional do Mate, orgão dos interesses dos 

produtores, industriais e exportadores do mate, é uma entidade com 
personalidade própria, de natureza para-estatal, sob a jurisdição do 
Ministério __ .do Trabalho, Indústria e Comércio, tendO como sede e foro 
a Capital da República. 

Art. 3.0 O Instituto Nacional do Mate será orientado e dirigido 
pela Junta. Deliberativa e pelo Presidente. 

Parágrafo único. O Presidente será auxiliado por Diretores. 

Art. 4.0 A Junta Deliberativa será constituída de 12 membros, 
escolhidos da seguinte forma: 

a) um representante dos produtores e outro dos industriais e 
exportadores de mate, dos Estados de Mato Gr.osso. Paraná, Santa 
Catarina e Rio Grande do Sul; 

b) um representante designado pelo Governo de cada um dos 
Estados citados. 

§ 1.0 A Junta será presidida por um dos seus membros, de
signado pelo Presidente da República. 

§ 2.0 os-- representantes doS produtores, dos industriais e expor
tadores serão eleitos Ou designados pelas respectivas associações de 
classe e exercerão o seu mandato pelo período de dois anos. 
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§ a.o Os :representantes ·dos governos estaduais, serão designadós 
tambem. pelo período de- dois anos, podendo ser reconduzidos, bem 
como ~estituidos, a juizo_ do Governo ·do Estado. 

Art. 5.0 A Junta Deliberativa reunir-se-á, ordinariamente, em 
outubro . de cada ano e extraordinariamente, sempre que for con
vocada, com antecedência mínima de quinze dias, pelo Presidente do 
Instituto ou por solicitação escrita de 2/3 dos seus membros. 

Art. 6.0 São atribuições da Juuta: 

a) traçar a política econômica e aprovar o plano de adminis
tração auual apresentado pelo Presidente do Instituto; 

b) fixar, anualmente, a taxa de propaganda prescrita neste 
decreto-lei; 

c) deliberar sobre a concessão de· auxílio financeiro a produ
tores, exportadores e industriais inscritos no Instituto e sobre. a cons
tituição de fundos para- esse fim; 

. d) aprovar o quadro 'do pessoal do Instituto e determinar os 
respectivos salários; 

e) examinar, aprovando ou não, a gestão financeira do Instituto, 
à vista· do relatório apresentado pela Comissão Fis·cal a que se refere 
o artigo· 7 .0 , bem como o relatório apresentado pelo Presidente do 
Instituto sobre os trabalhos .executados durante o ano ánterior; 

f) deliberar sobl'e o projeto de orçamento anual apresentado pelo 
Presidente do Instituto; 
· g) fixar as importâncias, a que terão direito,.por ocasião das reu-
niões, os seus membros, a titulo de despesas de viagem E estada; 

· · ,h) sugerir ao Presidente do Instituto quaisquer proV"idências para 
a defesa da produção do mate e desenvolvimento do seu comércio. 

·Art. 7.0 Por ocasião de sua reunião anual a Junta Delib•!:"átiva 
designará dois dos seus membros· para constituírem uma Comist:â·:J 
Fiscal, incumbida do exame da gestão financeira, referente ao exer
cíCio anterior. 

· Parágrafo único. Auxiliará essa Comissão Fiscal um fuucjna:l.
rio especializado em contabilidade, designado pelo Ministro do .Pl'a, 
balho. Indústria e .Comércio. 

Art. 8. 0 O cargo de Presicte'nte do Instituto Nacional no Mate •erft 
exercido, em comissão, por ,pessoa livremente nomeada pelo Presidente 
da República. 

Parágrafo único. O Presidente do Instituto perceberá 60 :00•'$G 
(sessenta contos. de réis) anuais. 

Art. 9.0 Os diretores serão igualmente nomeados, em cowt',sâo. 
pelo Prerodente da República. 

Art. 1 O. São atribuições do Presidente do Instituto: 

a) cumprir e fazer cumprir a legislação vigente e as resoluÇões 
da Junta Deliberativa; 

· b) superintender os serviços de administração, tomando para 
esse fim as medidas que se fizerem necessárias; 

c) convocar reuniões extraordinárias da Junta Deliberativa; 
d) assinar contratos ou quaisquer documentos que em··ltvam a 

responsabilidade do Instituto; 
e) representar o Instituto em Juizo ou· fora dele, em sua:; rela

ções conl os poderes_ públicos e com .. os partiçulares; 
f) admitir, dispensar e praticar todos os demais atos referentes 

aos empregados do Instituto; 
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.g) autorizar despesas previstas em orçamento, ordenando os res
pectivos pagamentos; 

h) baixar atos para por em execução as resoluções da Junta De
liberativa; 

i) velar pela guarda e boa aplicação dos fundos do Instituto; 
i) apresentar, anualmente, à Junta Deliberativa um relatório 

circunstanciado das atividades do Instituto e fornecer togos. os el("
mentos necessários ao perfeito conhecimento da receita- e das des
pesas; 

l) determinar a aplicação de sanções aos infratores das leis, re
gulamentos e reaoluções do Instituto; 

· m) expedir atos regulaildo a produção; a indústria e o comércio 
-de erva-mate, submetendo-os à apreciação da Junta, na primeira 
reunião. 

Art. 11. Dos atos do Presidente, referentes aos interesses da pro
dução, indústria e comércio do mate, caberá recurso Para a Junta De
liberativa. 

Art. 12. O c1)steio das despesas com a manutenção do Instituto e 
dos serviços que sejan:J. necessár.ios à consecução ·dos seus fins será 
atendido com o produto da taxa de propaganda e· de outras fontes .1~ 
renda que venham a ser criadas. 

§ 1.0 A taxa de propaganda, cobrada por quilo de mate comercial
mente será uniforme para todos os Estados e todos os tipos de mate 
e substituirá quaisquer outras, ora existentes nos Estados, de:;tinadas 
aos fins previstos neste decreto-lei. 

§ 2.o Em casos excepcionais, poderá ser concedida isenção da taxa 
de propaganda sobre certos tipos de mate. 

Art. 13. A taxa de propaganda será fixada anualmente pela Jun
ta Deliberativa e será cobrada por quilo de mate comercializado não 
podendo exceder, em qualquer hipótese, a 7% (sete Por -cento) do 
valor médio do custo do produto nos portos de embarque. 

Art. 14. As infrações da legislação sobre o mate, bem· como dos 
atos e instruções baixados pelo Instituto, sujeitam os· seus autores 
às sariçõe.s que forem estabelecidas pelo mesmo, sem prejuizo das pena
lidades decorrentes da legislação vigente. 

Art. 15. Das decisões da Junta Deliberativa· caberá recurso, sem 
carater suspensivo, para o Prdsidente da República, por intermédio do 
.Ministro. df) Tr:.balho, Indústria e Comércio, que informará a res..: 
peito. 

Art. 16. Dos atos administr~tivos i:lo Presidente do Instituto ca
berá recurso para o Ministro do Trabalho, Indústria· e Comércio. 

Art. 17. O pessoal do Instituto será o constante do quadro que 
for aprovado pela Junta Deliberativa. 

Art. 18. As despesas com o pessoal do Instituto não poderão ex
ceder de 25% :vinte e cinco por cento) da despesa fixada para cada 
e_._"'{ercício. 

Art. 19. Este decreto-lei entrará em vigor, na .data de sua publi- · 
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, em 13 de dezembro de 1941, 120.0 da Independên
cia e 53.0 dP. ftopública. 

GETULIO VARGAS 

Dulphe Pinheiro Machado 
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DECRETO-LEI N. 3. 938 - DE 16 DE DEZEMBRO DE 1941 

Antoriza o Banco do Brasil a dar a garantia de _pag_amento ao com-. 
vromisso assumido pelo LloYd Brasileiro pela_ compra de navios, 
e dd outras providências. 

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe con:... 
fere O art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica o Banco do Brasil autorizado a dar a garantia de 
pagamento à operação da compra pelo Lloyd Brasileiro dos navios: 
Pafnpano, 'Teresa, La.ura Lauro, Librato, A.ugusta, Limw, Au.ctorita.s 
e Aequitas, nos termos do contrato assinado entre o Governo Bra
sileiro e a Embaixada da Itália. 

Art. 2.0 Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 16 de dezembro de 19H, 120.0 • da Independência 
e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS, 

A. 'de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3. 939 - DE 16 DE DEZEMBRO DE 1941 

Estabelece a forma- de administração das Caixas de Aposentadoria e 
Pensões· e .dá outras providéncias· 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o artigo 180 da Co.nstituição, decreta: 

Art. i.O A administração das Caixas de Aposentadoria_ e Pen
sões sujeitas à orientação e fiscalização do Conselho Nacional .do 
Trabalho serã exercida, na forma deste decreto-lei, por um presi
dente escolhido em cada uma, consoante o art. 3.0 e nomeado pelo 
Presidente da República. 

§ ~.o O presidente ficará sujeito ao regime de tempo integral e 
perceberá ·a renumeração que for fixada, em cada caso, pelo Minis
tro, por proposta do Conselho Nacional do Trabalho, até o máximo 
de 4:000$0 (quatro contos de réis) mensais, tendo em vista o nú
mero de associados, as condições financeiras e a situação atuarial da 
respectiva Caixa. · 

§ z.o O presidente será substituido, nos seus impedimentos, até 
30 dias, pelo. empregado da Caixa, que previamente designar, caben
do ao Presidente da República, por proposta dd · Ministro do Traba
lho, Indústria e Comércio, designar-lhe substituto, quando o impe
dimento exceder esse prazo. 

§ 3.0 O substituto quando designado pelo Presidente da Reoú
J:Jlica deverá possuir os requisitos enumerados no § L? do art. 3.0 • 

Art. z.o Haverá em- cada Caixa de Aposentadoria e Pensões um 
Conselho Fisca.l, constituido de quatro membros, sendo dois repre-
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sentantes da empresa ou empresas dela contribuintes e dois dos as
sociados respectivos, escolhidos· na forma deste artigo e designados 
pelo Ministro do Trabalho,· Indústria e Comércio. 

§ 1.0 A escolha dos representantes da empresa ou empresas con
tribuintes e seus sUplentes será feita por meio de lista ou listas re
metidas ao Conselho Nacional do •rrabalho, na ·primeira quinzena de 
outubro do último ano do inandato. contendo nomes de membros ou 
empregados de cada uma, na proporção seguinte: 

a) seis, tratando-se de uma só empresa; 
b ), três, de cada uma ·das empresas, quando em número de duas; 
c) dois, de cada uma das empresas, quando forem três, quatro 

ou cinco; 
d) um, de cada uma das empresas, se forem seis ou mais. 
§ 2.0 Os representantes dos associados ser.ão . designados pela 

mesma forma estabelecida no parág·rafo anterior, cabendo a organi
zação da 'lista, ou listas, que, em qualquer caso, conterão seis nomes, 
ao sindicato ou sindicatos das categorias a que pertençam os associa
dos da Caixa e não podendo a escolha. recair em quem t;1ão for as
sociado da Caixa. 

§ 3.0 A cada membro do Conselho Fiscal corresponderá um su
plente. 

§ 4.0 Não havendo sindicato reconhecido para ·a categoria ou ca
tegoriaS profissionais corre'spondentes aos _associados das Caixas, ou 
não sendo estes sindicalizaveis por forc;.a de imperativo legal,, a es
colha a que se refere o § 2.0 poderá -ser feita por associação profis
sional a que eles peri'2nçam, desde que esteja registada nos termos 
do art. 48 do decreto-lei n. 1 . 402. de 5 de julho de 1939. ou legal
mente constitui da, quando não lhe seja perm'itido tal registo. 

§ 5.0 Inexistindo associação profissional nas condições referidas 
no parágrafo anterior, ou ocorrendo a falta de .remessa, no prazo 
marcado, das listas a que se referem os §§ 1.0 e 2.0 , o Ministro desig
nará livremente os representantes das empresas ou dos associados, 
ou uns e outros, se este .for o caso. 

§ 6.0 São incompatíveis para o exercício das funções de membro 
do Conselho Fiscal os emprega·dos da Caixa. , 

Art. 3.o A escolha do presidehte d~ Caixa obedecerá às seguintes 
normas: 

I - Os membros do Conselho Fiscal, urna vez designados na 
conformidade ào art. 2.0, reunir-se-ão, na segunda· quinzena de no
vembro, -como colégio eleitoral, para a indicaçã-o de J..rês nomes, 
dentre os quais deverá ser escolhido o do presidente da Caixa. 

li - Para a indicação de cada um dos nomes a ,que se refere o 
inciso anterior, são necessários. pelo menos, três votos. 

III - Dos três nomes indicados, será dada ciência imediata ao 
Conselho Nacional do Trabalho, que os encaminhará ao Ministro de 
Estado, para os fins do art. 1.o. 

IV - O nomeado apresentará ao Conselho l'acional do Trabalho, 
antes da posse, os documentos comprobatórios dos requisitos exi
gidos no § 1.0 deste artigo. 

§ 1.0 Os indicados na forma do inciso I deste artigo devem pre-
encher os seguintes requisitos: 

a) ser brasileiro nato; 
b) estar quite r.om o serviço militar; 
c) ter mais· de 25 anos de idade; 
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d)· possuir diploma de· curso superior, regiS:tado de acordo com 
as leis em vigor, ou ser pessoa de notórios conh-ecimentos· em ma
téria de organização administrativa e previdência social; 

e) ser associado ativo da Caixa, fl.m gozo de estabilidade legal, 
ou aposentado. desde que o não seja por invalid~z; 

() estar isento de culpa crim"inal e ter idoneidade moral para o 
exercício do cargo. 

§ 2.0 São incompativeis para o cargo de presidente da Caixa ·os 
membros do Conselho Fiscal e seus parentes, consanguíneos ou afins, 
até o 3.0 grau civil. 

Art. 4.0 O presidente da· Caixa e seu Conselho Fiscal tomarão 
posse, se a respectiva instituição tiver sede no DistritO Federal, pe
rante o presidente do Conselho Nacional do Trabalho, ou, se não a 
tiver, perante o Inspetor de Previdência por esta última autoridade 
designado para tal fim, ou ainda, na falta deste, perante o Delegado 
Regional do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, durante 
a segunda quinzena de dezembro, entrando em exercício no primeiro 
dia util do mês de janeiro, quando terá início o período a que: se re
fere o art. õ.o. 

§ 1.0 Será considerado, para todos os fins de direito, como de efe
tivo exercício, nos c,argos que ocupam, o tempo em que o presidente da 
Caixa e os membros do Conselho Fiscal estiverem destes afastados para 
o exercício de suas funç.ões na referida instituição. 

§ 2.0 Tratando-se de funcionário público ou empregado de au
tarQuia, o exercício do cargo de presidente será considerado em co .. 
missão, para os efeitos legais, perdendo, entretanto, os vencimentos 
ou remuneração do seu cargo. 

Art. 5.0 O presidente da Caixa e os membros do Conselho Fiscal 
exercerão as respectivas fUnções pelo período de três anos, podendo 
ser reconduzidos uma vez, por igual período. 

§ 1.0 A recondução far-se-á, ouvido o Conselho Nacional do 
Trabalho, por ato do Presidente da República ou do Miilist~o, con
forme se trate do Presidente da Caixa ou dos membros do Conselho 
Fiscal, até 30 de setembro do ano em que terminar o periodo do m~m
f!lato. 

§ 2.0 A recondução do· presidente. da Caixa· independe da ·do Con-
selho Fiscal e a dos membros deste poderá ser total ou parcial. 

Art. 6.° Compete ao Conselho Fiscal: 
I - Emitir parecer sobre~ 
a) a proposta orçamentária. elaborada pelo presidente da Caixa; 
b) os pedidos de verbas suplementares ou especiais; 
c) as transferências de verbas; 
d) os elementos de contabilidade que deverão ser enviados ao 

Conselho Nacional do Trabalho; 
e) o relatório referente ao exercício encerrado, 
li - Fiscalizar a execução do orçamerito aprovado pelo Con-, 

selho Nacional do Trabalho. 
III - Rever todas as decisões do presidente da Caixa sobre a 

aplicação de fundos, homologando-as, ou não. 
IV - Rever ex-of{icio, sem efeito suspensivo, as decisões. do 

presidente da Caixa em matéria de benefícios. 
V - Solicitar ao presidente da Caixa as informações e diligências 

que julgar necessárias ao bom desempenho de suas atribuições. 
Art. 7.0 As reuniões do Conselho Fiscal realizar-se-ão ordina

riamente uma vez por semana e serão dirigidas pelo respectivo pi:-e-
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sidente, eleito dentre seus membros, juntamente com o substituto, 
pelo prazo de um ano. 

§ 1.0 As reuniões poderão ser assistidas pelo presidente da Caixa 
e pelo I_nspetor de PrevidênCia. em exercício junto à meSma, ambos 
sem direito á voto. 

§ 2.0 Verificando-se empate em decisão, caberá o voto de desem- · 
pate ao presidente da Câmara de Previdência Social do Conselho Na
cional. do Trabalho, ao qual será remetido o processo dentro do praZo 
de três dias. · . 

§ 3.0 Cada membro do Conselho Fiscál perceberá uma gratifi
cação, ·por sessão a que comparecer, até o máximo de cinco por mês, 
fixada pelo presidente do Conselho Nacional do Trabalho, não po
dendo exceder 100$0 (cem mil réis) por sessão, 

Art. 8.0 O presidente da Caixa poderá recorrer das decisões do 
Conselho Fiscal, para o Conselho Nacional do Trabalho,· no prazo. de 
dez dias, contados da . data em que das mesmas se declarar ciente 
ou lhe for dada ciência por escrito. 

Art. 9.0 Aplicam-se aos presidentes das Caixas e aos membros 
dos ConselhOs Fiscais, bem como às suas decisões, no que não con~ 
trariem este decreto-lei, as disposições do deCreto n. 20. 465, de 1 de 
outubro de 1931, e demais dispositivos legais vigentes que se referi
rem às Juntas Administrativas. 

Parágrafo único. Nos processos que dependerem de reVisão do 
Conselho Fiscal só caberá recurso, • por parte dos interessados, da 
decisão proferida por esse orgão. · 

Art. 10. ·Nenhum recurso poderá ter andamento no Conselho 
Nacional do Trabalho sinão quando encaminhado por intermédio da 
Caixa interessada, na conformidade do § 2.0 do art. 51 do decreto 
n. 20.465, de 1 de outubro de 1931. 

Parágrafo único. Os recursos ·não terão efeito suSpensivo, po
dendo, todavia, a autoridade que houver proferido a decisão, em 
casos especiais, recebê-los nesse efeito, tendo em vista os interesses 
da Caixa ou das partes. 

Art. 11. A primeira escolha do presidente das Caixas e dos mem
bros dos respectivos Conselhos Fiscais será feita, pela forma prevista 
nos arts. 1.0 a 3.0, na époc'l,. que for determinada pelo Conselho 
Nacional do Trabalho para cada instituição, tendo em vistà. a reali
zação das medidas determinadas de acordo com Q. disposto no art. 13. 

Parágrafo único. O primeiro mandato dos que forem nomeados 
de acordo com este artigo será, eventualmente, diminuído do tempo 
que ultrapassar de 2 de janeiro de 1942, data que servirá de base à 
duração do referido mandato. · 

Art. 12. Ressalvada a hipótese do § 1.0 deste artigo, a partir 
da data da vigência deste decreto-lei e até que entrem·- em exercício 
o presidente e o Conselho Fiscal nomeados na forma dos ar"ts. 1.0 

a 3.o, cada um dos· atuais presidentes das ·Juntas Administrativas 
de Caixas passará a exercer, em toda a plenitude, o cargo de pre
sidente da respectiva Caixa e os demais membros das Juntas Admi
nistrativas, mantido o seu atual número, constituir-se-ão em Con
selhos Fiscais, com as atribuíções pi'evistas no art. 6.0. 

§ 1.0 Os atuais presidentes de Junta Administrativa que nãct pos
suírem algum dos requisito,s indicados no § 1..0 do art. 3.0, ou cuja 
permanência não seja conveniente aos interesses da Administração, 
poderão ser substituídos por ato do Ministro, mediante proposta do 
Presidente do Conselho Nacional do Trabalho, de acordo com o dis-
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posto no art. 2.0 , alínea i, do decreto-lei n. 3.710, de 14 de outubro 
de 1941, e no parágrafo único do art. 1.0 do decreto~lei n. 2.386, 
de 11 de julho de 1940. 

§ 2.o No. caso do parágrafo anterior, o substituto, que deverá 
possuir os reqüisitos do art. 3.0 e seus par-ágrafos, exercerá suas 
funções até que entrem em exercício o presidente e o Conselho -Fiscal, 
nomeados na conformidade dos arts. 1.0 a 3.0 deste decreto-lei. 

§ 3.0 Ao .'presidente da Caixa, investido na_. forma deste artigo 
e seu § 1.o. não se aplicam as disposições ·cto § 1.0 do art. 1.0, ca~ 

bendo-lhe uma gratificação equivalente à remuneração que_ percebia 
o _presidente da Junta Administrativa, a título de cédula de presenl)a 
e de representação, de ·acordo com as disposições legais vigentes. 

Art. 13, O Conselho Nacional do Trabalho, conforme julgue 
oportuna a medida, poderá determinar a incorpora·ção, ou fusã_o, das 
Caixas de Aposentadoria e Pensões cujo número de assciciados ativos, 
em 31 de dezembro de 1940, era inferior a 1.000 (mil}, ou de outras, 
segundo entender conveniente, para maior facilidade da sua admi-
nistração. . -

Parágrafo único. Para a realização das incorporações ou fusões 
a· que este _artigo se refere e demais atos coneXos ou consequentes, 
inclusive tomadâs de contas em atraso, poderão ser excepcionalmente 
comissionados funcionários de instituições de previdência social es-. 
tranhos aos quadros das interessadas . 

. Art. 14. No prazo de noventa dias, contados da publicação do 
presente decreto-lei, o Conselho' Nacional do Trabalho submeterá à 
aprovação do Ministro projeto de' regulamento para as Caixas de 

. Aposentadoria e Pensões. · 
A.rt. 15. O presente decreto-lei entrará em vigor no dia 2 de 

janeiro de 1942, revogadas as disposições. em contrário. 

Rio de Janeiro, 16 de dezembro de 1'941, 120.0 da Independência 
e 53.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Dulphe Pinheiro Machado. 

DECRETO-LEI N. 3.940- DE 16 DE DEZEMBRO DE 1941 

Regula a inatividade dos militares do Exército. 

O Presidente da República, usando da atribuioão que lhe confere 
o artigo 180 da Constituição, decreta: 

PARTE GERAL 

Art. 1.0 Regula este decr.eto-lêi os casos de inatividade (li
cença, agregação," transferência para a reserva, reforma, derr:iissão }" 
e· a ·contagem de tempo de serviço dos oficiais e praças do Exército. 

Art. 2~o A agregação, a transferência dos oficiais para a ina
tividade remunerada ou não, bem como a transferência das praças 
para a inatividade remunerada, serão feitas por decreto. 

Art. 3.0 Nenhum .documento (reque-rimento, consulta,. etc.} re
ferente a licença, agregação, passage,m para a inatividade . ou con-
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tagem de tempo de serviço terá andamento (encaminhamento, in-:
formação ou despacho) sem que dele conste a indicação precisa Q.o 
dispositivo -deste decreto-lei a que se refere ou em que se fun
damenta. 

Art. 4.0 Os direitos, regalias e benefícios concedidos pm.• este 
decreto-lei aos oficiais são extensivos aos aspirantes a oficial que, 
para tal fim, ficam equiparados aos segundos-tenentes. 

TITULO I 

Das licenças 

CAPíTULO I 

DOS OFICIAIS 

SECÇAO I 

Das licenças em geral 

Art. 5.0 O oficial pode ser liceÍlciado: 
a) para tratamento de sua saude; 
b) .por motivo de moléstia em pessoa de sua família; 
c) para aperfeiçoar seus conhecimentos técnicos ou realizar 

estudos no p-aís ou no estrangeiro-; 
d) para tratar de interesse particular ou dedicar-se a trabalhos 

na indústria particular; 
e) para exercer função estranha ao Serviço Militar. 
Art. 6.0 São autoridades competentes para conceder licença: 
a) Presidente da Répública: 
- aos oficiais de seu Gabinete ~ilitar; 
- a todos os oficiais, nos casos da letra e do art. 5.0 • 

b) Ministro da Guerra: 
-_aos oficiais genérais, nos casos das letras c e d, e ainda nos 

casos .das .letras a e"'b, do citado artigo 5.0 , quándo o prazo exceder 
de seis mes~s, ou quando for com vencimentos integrais; 

c) Chefe de Estado Maior do Exército, Inspetores, Gerais de 
Grupos de Regiões, Comandantes de Região, Diretores de Armas e 
Serviços, Inspetor Geral do Ensino do Exército e Secretário Geral 
do Ministério da_ Guerra. 

- a todos os oficiais seus subordinados, nos casos das letras 
a e. b do art. 5.0 , até o prazo de seis meses. 

Art. . 7.0 A autoridade competente· para conceder a licença po
derá tambem mandar cassá-la: 

I - Nos casos das. letr_as a e b do art. 5.0 , mediante inspeção 
de saude, desde· que verifíque não per~istir a cau~a que a houver 
motivado; 

II - Nos demais casos a que se referem as letras c, d e e·; ainda 
do art. 5.0, quando as necessidades do serviço militar assim o exi
girem. 

Art. s.o A licença dependente de inspeção de saude será con
cedida pelo prazo indicado na respectiva ata. 
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Art. 9.o Ao oficial classificado, transferido ou designado _para· 
·qualquer comissão, bem assim ao promovido· ainda não classificado, 
nãO' Será concedida licença antes que o_ mesmo assuma o exercício 
do carso respectivo, -salvo para tratamento de saude ou por motivo 
de moléstia em pessoa da familia. 

Art. fO. · Finda a licença, nesta compreendida a prorrogação, 
o oficial deverá reassumir imediatamente o exercício do cargo. 

§ i.0 A infração deste artigo importará em considerar.:..se .óomo 
de ausência, para todos os efe~tos o tempo decorrido até a apresen
tação do oficial. 

§ 2.0 Quando a licença, porem, terminar em virtude de cassa
. ção, o oficial terá o prazo de 48" horas para apresentar-se, se re
sidir no local onde o deva .fazer; caso contrário, a autoridade ·que 
cassóu a licença arbitrará o prazo necessário. O tempo que exceder 
desses prazos será, então, considerado como de ausência. 

Art. H. O oficial ·pode desistir ·da licença, concedida ou· do 
resto da licença em cujo gozo se ache. Entretanto, no caso da letra 
a do art. 5.0 , a autoridade que concedeu a licença só deverá aceitar 
a desistência após ser o oficial, em inspeção de saude, julgado 
apto para o seryiço ativo e nos casos das. letras d e . . e do mesmo arti
go, após ponderado exame das razões que levam o oficial à desis
tência, e que devem ser apresentadas por escrito. 

Art. 12. Ao ser 'COncedida a licença, exceto no caso da letra a 
do art. 5.0, ·é marca:do o prazo, nunca maior de 30 dias, dentro do 
qual o oficial entrará no gozo da mesma, sob pena de ficar sem 
eféito. Tratando-se de licença sem vantagens, é declarada expressa
mente no ato da concessão a data em que ela deve ter inicio. 

Art. 13. A licença pode ser prorrogada. ex-officio ou mediante 
solicitação do oficial . 

. Parágrafo único. O pedido de prorrogação deve ser apresentado 
e despachado antes de findo o prazo da licença, de sorte a não in
terrompê-la, se deferido. 

Art. 14. As licenças concedidas dentro de sessenta dias da data 
da terminação da anterior são consideradas como prorrogação. 

Art. 15. O oficial pode gozar as licenças de que tratam as le
tras a e b do art .. 5.0 , onde lhe convenha, ficando, entretanto, obri
gado a participar, por escrito, o seu endereço ao Comandante ou 
Chefe a que esteja subordinado. 

Art.. 16. A concessão, a desistência, a terminação ou cassação 
da licença serã·o comunicadas imediatamente à Diretoria da Arma ou 
Serviço a que pertencer o oficial,. pela· autoridade a que ele estiver 
oU vier a achar-se diretamente subordinad<' 

SECÇJi.O li 

Das licenças .11nrn trntnn1ento de saude 

Art. 17. A licença para tJ;atamento de saude é concedida: 
a) pedido do oficial; 
b) ex-officio. 

Parágrafo único. Num e noutro caso é indispensavel a inspeção 
de saude, que deverá ser feita por uma Junta Médica de Saude, na 
UnidaQ.e, repartição ou estabelecimento ou sede da Região em que 
servir o oficial; somente nos casos de impossibilidade. de loco.moçã'o, 
de prejuízo para a saude do doente, ou de perigo para a saude pública, 
pode a inspeção ser realizada na residência do· oficial. · 
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Art .. 18. A licença terá início na data ém que o oficial for jul
gado doente pela Junta Militar de Saude. Se, porem, tiver dado antes 
parte de doente e houver sido, por isso, afastado do serviço, o início 
da licença será contado da data da parte,:caso a Junta o considere 
doente. 

Art. 19. O oficial iicenciado para tratamento de saude não pode 
dedicar-se, sem permíssão do Ministro da Guerra, a qualquer tra
balho ou profissão, ·aindà que do mesmo não aufira vantagens pe
cuniárias, sob pena de ter càssada a licença, independentemente de 
nova inspeção de saude e ser responsabilizado disciplinarmente. 

Art~ 20. O oficial que após dois anos de licença continuada para 
tratamento de saude for, em inspeção, julgado carecedor de nova li
c~n.ç~, será reformado, ainda que sua incapacidade física não seja de-
fimtrva. ______ . ~---·--

Art. 21. Para concessão ou prorrogação da Iic~íit:ÍÍCO"of'i'~gt~que 
se encontrar no estrangeiro pode apresentar ate~y'\í!õ Il)é,C\ÍCO~ VJ~aªO 
pela autoridade consular brasileira, ficando resen~fdla,jio:·_~hu~tr~a 
Guerra a faculdade de exigir novo atestado for/;"'iido por outii!l Mé~ 
dico. · >'ã < ·· ,,-.-\~: 2 ·! 

Art. 22. Findo o prazo da licença, e no caso ,de.•.pedido d_eíprprf 
rogação, o oficial é submetido à nova inspeção~:: t~·b~ern __ por}~'a 
Junta Militar de :saude, de c"ja ata deverá c~nst~I'~·o•·-ofict~·e tá 
apto para o serviço, se necessita de prorrogaçao e··pol"~--p'faz , ou 
se está incapacitado definitivamente. -~::::.:::=·~~~" 

Art; 23. O oficial que esteja em gozo de licença para trata
mento de saude em localidade diferente da sede de sua lJ.nidade ou 
estabelecimento, deve, no caso de- desejar prorrogação da mesma, fazer 
a devida participação à autoridade militar mais próxima, q_ue pro
videnciará no sentido de ser o oficial novamente inspecionado, na 
forma do parágrafo único do art. ·17. 

SECQAO 111 

Das lieen~as por moléstia em· 11essoa de fainilia 

Art. 24. O oficial pode obter licença por motivo de doença em 
pessoa de sua família, que viva em sua- companhia ou às suas ex
pensas. 

§ 1.0 São consideradas pessoas da família, para os efeitos deste 
artigO e desde que preencham os requisitos nele exigidos:- esposa, fi
lhos, mãe vi uva, pai inválido, irmãos menores ( orfãos ou cujo pai 
seja inválido) e irmãs solteiras maiores, que tenham pai inválido. 

§ 2.0 Provar-se-á a doença. por inspeção de saude, na forma pre
vista no parágrafo único do art. 17, observando:..se, tambem, no que 
forem aplicaveis as disposições constantes doS arts. 21, 22 e 23~ 

§ 3.0 Ao requerimento do oficial devem ser juntadas: as altera
ções quanto a punições; informações sobre licenças já obtidas e sua 
natureza; prova de que o nome da pessoa da: família que se ache 
doente consta dos assentamentos e da caderneta de vencimentos; e a 
declaração da Junta Militar de Saude de que é imprescindível a per
manência do oficial junto à pessoa doente. 

Art. 25. O oficial não pode permanecer com licença para trata
mento de pessoa da família por prazo superio~ a dois anos. 

Parágrafo único. Ao oficial que haja gozado dois anos de licenoa, 
consecutivos ou não para tr_atamentn de _pessoa da família, somente 
pode ·ser concedida outra licença, pelo mesmo motivo, após oito anos, 
contados do término da última em cujo gozo esteve. 

Co!. .cte Leis - Vol. VII H 
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SECÇJlO IV 

Das licenças especiais 

Art. 26. As licenças especiais (letras c, de e do art. 5.0 ) só de
vem ser concedidas quando não contrariarem os interesses do servico 
militar. 

§ t.o A ·licenca para aperfeiçoamento de conhecimentos técnicos 
ou para realização de estudos no país ou no estrangeiro só deve ser 
concedida mediante parecer de orgão técnico competente, sendo ainda. 
necessário que- o oficial conte mais de dez anos de efetivo serviço 0 já 
tenha satisfeito a arregimentacão do postO. 

§ 2.0 As licenças a que se referem as letras d e e do art. 5.0 não 
podem u-ltrapassar de dois anos e só são concedidas ao oficial que tenha 
pelo menos 10 anos de oficialato, inclusive o tempo de aspirante e- que 
tenha preenchido todas as exig6ncias para promoção ou graduação su
perior. 

§ 3.o Ficam compreendidos na letra e do art. 5.o os oficiais postos 
à disposição das aUtoridades federais, estaduais ou municipais, para 
servirem nas Forças Públicas, nas comissões de limites ou por tere-m 
aceitado investidura temporária em cargo civiL 

Art. 27. Ao oficial só será concedida nova licença nos casos das 
letras â e e do art. 5.0, após um período de cinco anos do- término da 
última licença. · 

SECÇãO I 

CAPíTULO li 

DAS PRAÇAS 

'as licenças em geral 

Art. 28. Aos sub-tenentes e aos sargentos que tenham sUa si
tuação de permanência no Exército amparada em dispositivo· legai. 
pode ser tambem concedida licença: 

a) para tr_atamento de saude; 
b) por motivo de moléstia em pessoa de sua família; 
c) para exercer funçílo de instrutor ou monitor em estabeleci

mento de. ensino ou Força Pública. 
Parágrafo único. São eXtensivas aos sub-tenentes e sargentos nas 

condições. deste artigo e .no qUe lhes for aplicavel as prescrições dos 
arts. 7, alínea 1, e 8, 10, 11, 12, 13, 14 e 16 deste decreto-lei. 

Art. 29. São auto~idades competentes para· conceder licença, nos 
casos das letras a e b do art. 28: 

a) Ministro da Guerra: 
- quando o prazo da liCenca exceder d& 6 meses, ou quando for 

com vencimentos integrais; 
b) Chefe do Estado Maior do Exército, inspet'ores gerais de Grupos 

de Região, comandantes de Região, diretores de A1·mas e Berviços, ins
petor {jeral dO Ensino do Exército e secretário geral do Ministério da 
Guerra: 

- a todos os seus subordinados diretos, quando o prazo da licença 
não exceder de seis ,meses. 
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Art. 30. Os sub-tenentes e sargento$ podem gozar-a· licença fora 
da sede de suas guarnições, com permissão da autoridade que lh'a con
cedeu, quando dentro do território de sua jurisdição; as permissões 
para gozQ da licença fora desse território São concedidas pelas direto
rias das Armas ou dos Serviços~ 

SECÇÃO li 

Das licen'!;ns t~ara tratmrnento •1e sau(!e 

Art. 31. Aos sub-tenentes e sargentos são extensivas as disposi
ções dos arts. 17, 18, 19, 22 e 23 deste decreto-lei, no que lhes forem 
aplicaveis. 

Parágrafo único. O sub-tenente ou .·sargento que, após um ano 
de licença para tratamento de saude, for, em inspeção de saude, jul
gado carecedor de nova licença, será excluido ou reformado, ainda que 
sua incapacidade não seja definitiva. Nos casos, porem, de licenca 
por motivo de ferimento recebido em combate, ou na manutenção da 
ordem pública, de moléstia adquirida em campanha, de acidente ocor
rido em serviço, ou de moléstia que dele haja decorrido, o prazo para 
reforma, nas condições acima, é de dois anos. 

SECÇÃO III 

Das licent:ns llOl~ l\J.Otivo 'de lnoléstin ent pes,on da í:uniliu 

Art. 32. Aos sub-tenentes e sargentos que contem mais de 10 
anos de efetivo serviço, aplicam-se as disposições contidas no ar
tigo 24 e parágrafos, deste decreto-lei. 

§ 1.0 Os sub-tenentes ou sargentos não podem permanecer com 
licença por motivo de moléstia em pessoa da família por prazo su
perior a um ano. 

§ 2.0 Os sub-tenentes ou sargentos que hajam gozado 12 meses 
de licença, consecutivos ou não, para tratamento de pessoa da família, 
somentt poderão obter outra licença, pelo mesino motivo, após oito 
anos, contados do término da última em cujo gozo estiveram. 

SECÇAO IV 

Dns liceni';~<S tmru exerce:r fun~";ÜO de tuonitol' ou instl'utor 

Art. 33. Só poderá ter licença para exercer função de monitor 
ou instrutor em estabelecimento de ensino civil ou em Força Pública 
o sargento que possua o cu~so da especialidade a instruir; tenha mais. 
de três anos de efetivo serviço; esteja classificado no mínimo na 
''conduta boa" e desde que a licença não contrarie os interesses do
serviço militar. 

Parágrafo único. A licença de que trata este artigo, dada pelo
Ministro da Guerra, só é concedida uma única vez e pelo prazo má~ 
ximo de dois anos. 

TiTULO 11 

Da agregação 

Art. 34. A agregação é a situação temporária, durante a· qual 
fica o militar afastado do respectivo Quadro ou do serviço ativo. nos. 
casos discriminados neste decreto.-lei. 
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Art. 35. O militar agregado fica sújeito às obrigações discipli
nares concernentes às suas relações com outros militares e -auto
ridades civis. 

Art. 36. O militar agregado fica adido, para efeito de v Iterações, 
vencimentos ou de quaisquer vantagens, à unidade administrativa a 
qUe p·ertencia ou a que lhe for designada pela respectiva Diretoria da 
Arma ou Serviço. 

Art. 37. O ·militar agrega mediante proposta da Diretoria da 
Arma ou Serviço a que está subordinado, logo após à publicação do 
ato que o afasta do seu Quadro ou serViço ativo. 

Art. 38. 'É agregado ao respectivo Quadro o oficiai que: 

a) for julgado incapaz para o serviço· militar em inspeção de 
saude, após um ano de moléstia continuaq.a, embora curavel; 

b) estiver com licença para dedicar-se a trabalhos na indústria 
l)&.rticular; 

c)_ estiver com licença para tratar de interesse particular; 
d) estiver cumprindo sentença, passada erri julgado, cuja pena 

for maior de seis meses e meiior de dois anos; 
e) for considerado desertor; 
f) for declarado extraviado; 
g) for nomeado, temporariamente, para cargo público chfil; 
h) for promovido indevidamente_; 
i) for posto à disposição de GOverno Estadual para servir na 

r-espectiva Força Pública; 
i) for nomeado para desempenhar comissões não previstas nos 

Quadrog_ do Exército, no país ou no estrangeiro, com exceção das de 
adido.milit~r, de membro de comissões militares; · 

k) for nomeado para desempenhar comissões de carater civil, 
exceto as que forem julgadas, por decreto do Governo, de interesse 
para o serviço militar; 

l) permanec-er no estrangeiro, no gozo de licença, para ali realizar 
-estudos,. exceto os estagiários para aperfeiçoamentos militares ou in
dustriais; 

m) obtiver licença para tratamento de saude de pessoa de sua 
família por. prazo superior a seis meses. 

§ 1.0 É de seis meses o prazo mínimo de agregação dos oficiais 
pelos motivos previstos nas letras b, c, g, if i, Te e L 

§ 2. o O oficial agregado na conformidade das letras a, b e c desté 
artigo tem como domicílio obrigatório a localidade que, com per
missão da Diretoria da Arma ou Serviço, haja escolhido, não podendo 
mudá-lo sem licença dessa autoridade. 

§ 3.o No caso de que trata a letra b deste artigo, pode a Diretoriá 
da Arma ou Serviço conceder ao oficial autorização para deslocar-se 
dentro do país. Quando, porem, o -deslocamento for para o estran
geiro, compete privativamente. ao Ministro da Guerra a necessária. 
autorização. 

Art. 39. O Goverho pode, em qualquer tempo, reverter o oficial 
agregado ao respectivo Quadro, exceto no caso da latra a, ressalvada 
a restrição·· do art. 19 e nos casos das letras d, e e r do art. 38. 

Art. 40. O oficial agregado reverte ao Quadro mediante proposta 
rla Diretoria da Arma ou Serviço, logo após a cessação do motivo 
que determinou sua agregação ou a juizo do Governo, no caso do 
art. 39, 
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Parágrafo único. O oficial que reverte ao serviço ativo fica adido 
all seu Quadro, sem número e homólogo ao que se lhe segue em 
nntiguidade, devendo entrar na escala numérica na primeira vaga 
que se verificar no seu Quadro e posto. 

Art. 41. O oficial agregado deve apresentar-se à autoridade mais 
próxima, após a publicação do ato que haja cassado a agregação ou
após cessados -os motivos da mesma, ou, finalmente, quando decre.:.. 
tados: mobilização, estado de guerra ou de emergência. 

§ 1.0 A ·aprese:ntação do oficial deve realizar-se:. 
a) dentro de 48 horas, se residir no mesmo lugrtr onde deva apre

sentar-se; 
b) dentro do prazo arbitrado pela competente autoridade, se re

sidir em lugar afastado do de sua apresentação. 
§ 2.0 Quando o oficial estiver em país estrangeiro, apresen

tar-se-á ao mais alto representante diplomático ou consular acreditado 
no país, dentro de 48 horas da ciência do ·ato. 

§ 3.° Corre por conta própria o transporte do oficial, até a sede 
da. unidade, estabelecimento ou repartição a que esteja adido, salvo 
nos casos de mobilização, estado de guerra ou de emergência, quando 
será feito pelo Governo. 

Art. 42. O oficial que,- no-desempenho ·de qualquer serviço em 
campanha, ou em consequência de naufrágio, incêndio ·ou qualquer 
outra catástrofe ou acidente, vier a desaparecer, sem que haja dela 
notícia por mais de trinta dias, será considerado extraviado para os 
tú-Htos do~presente decreto-lei, aplicandó-se-lhe, desde logo, o que 
prescreve o Código Civil no Capítulo III do Título VI (Da Ausência) . 

Art. 43. O oficial agregado em virtude de promoção indevida 
pode ser nomeado ou designado· para qualquer função como se perten
cesse aó respectivo Quadro .. 

Art. 44. O nome do oficial agl_'egado continuará figurando no 
Almanaque, na classe e lugar até então ocupado, mas sem número, com 
a abreviatura Ag. e com as precisas anotações esclarecedoras da sua si
tuação. Quando a agregaÇão for com perda de antiguidade e tempo de 
sf>..rviço, ao reverter à ativa o oficial. irá ocupar no seu Quadro O lugar 
qne lhe .competir. 

TITULO II1 

Da inatividade 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 45. Os militares do Exército passam à situação de inati-
vidade: 

a) pela transferência para a Reserva; 
b) pela refo'rma; 
c) por dem~ssão a pedido do serviço militar; 
d) pelo licencimpento ou exclusão. 

Parágrafo único. A inatividade nos casos das letras a e ·b é remu
n~I"ada, de acordo com o Código de Vencimentos e Vantagens e nos _ca
sos das letras c e d sem remuneração. 

Art. 4.6. O militar transferido para a Reserva, reformado ou de
mitido, não poderá mais voltar ao Exército .ativo, salvo casos especiais, 
mediante decreto do Governo. · 
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Art. 47. O militar que, estiver aguardando transferência para- a 
Reserva permanecerá no exereício de suas funções até a publicação do 
decreto de transferência. Caso, porem, seja detentor de carga, poderá 
continuar-nas funções por mais trinta (30) dias, no mó,ximo. -

Parágrafo único. Para a fiel observância do prescrito neste ar
tigo, a Diretoria da Arma ou Serviço assim que for publicado o decre
to, comunica-lo-á pelo meio mais rápido à Unidade Administrativa 
onde estiver servindo o militar. 

Art. 48. A reforma por incapacidade física isenta definitiva
mente o militar do serviço~ 

Art. 119. A transferência para a inatividade iriterrompe toda e 
qualquer licença, cassando-a automaticamente. 

Art. 50. A transferência para a inatividade ·é concedida sempre 
no· mesmo posto ou graduação, ressalvadas as exceções contidas em 
outros dispositivos do presente decreto-lei. Quando se tratar de ofi
ciai será apostilada na própria patente. 

Art. 51. -ü militar incapacitado para o serviço militar .em vir
tude de moléstia ou ferimentos adquiridos em campanha, ou na de
fesa da ordem constituida, ou, ainda, em consequência · de moléstia 
deles proveniente, será promovido ao posto hnediatamente superior e, 
em seguida, reformado com as vantagens do novo posto qualquer que 
seja o seu tempo de s~rviço. 

§ 1.0 Os benefícios e favores deste artigo aplicam-se tambem: 
a) ao militar que se encontrar em serviço nas Forças Públicas, 

E.m comissões de limites ou nas circunstâncias do art. 33, quando aci
dentado no respectivo serviço; 

b) ao militar manipulador de radiologia, vitimado no exercício 
da profissão e ao militar acidentado no serviço ou na instrução, qual
quer que seja a natureza do acidente; 

c) ao militav que se incapacitar definitivamente em consequên
c.ia de moléstia infecciosa contraída em serviço nas fronteiras,, desde 
que a molréstia seja aí endêmica ou tenha aí o seu habitat natural. 

É condição indispensavel para aplicação deste parágrafo que a in
capacidade torne o militar impossibilitado para qualquer 'trabalho. 

caso não aconteça essa circunstância,- o militar será refor·mado no 
mesmo posto ou graduação. 

§ 2.0 Para aplicação do disposto neste artigo, os cadetes, os alu
nos das Escolas Preparatórias de Cadetes e os soldados serão assim 
considerados: 

a) Cadetes: 

Qualquer que seja o ano - Aspirante a Oficial. 

b) Escola Preparatória de Cadetes: 
- alunos do 1.0 ano - soldad~s engajados 
- alunos do 2. o ano - cabos 
-alunos do 3.0 ano- segundos sargentos. 
Se o aluno, ao efetuar matrícula, for praça, vigorará para ela a 

maior graduação: a do ano a que pertencer, ou a que tinha anterior ... 
mente. 

c) Soldados: 
Qualquer ·que ·seja o tempo de serviço - soldado engajado. 
§ 3.o O militar que não quiser submeter-se ao tratamento reco

mendado ou a operações de pequena cirurgia indicadas como . meio 
ünico de cura, não poderá gozar. dos benefícios deste artigo. 
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Art. 52. O Sub-Tenente, Sargento-Ajudante e 1° Sagento que. 
em ca·mpanha e no exercício das funções de oficial, incapacitar-se 
fisicamente, será equiparado em direitos, vantagens e regalias ao z·.o 
Tenente. Para os efeitos deste artigo é indispensavel que o exercício 
das funções de oficial resulte de ordem expressa, oficialmente publi-
cada, de autoridade competente. · 

Art. 53. O oficial da Reserva que, embora excedida a idade fi
xada no art. 68, não tenha atingido a idade de 68 anos, pode, a cri
tério do Ministro da Guerra, exercer função em repartição ou esta
lJelecimento militar, com uma gratificação pro-labore, contemplada 
em lei orçamentária e fixada por decreto.· 

Art. 54. O Sub-Tenente, ·sarg·ento-Ajudante ou 1.0 S_argento 
com o curso de comandante de pelotão. ou secção ou curso equivalente 
da especialidade, com mais de 25 anos de ·serviço, terá o posto de 
2.0 Tenente ao ser transferido .para a Reserva. 

Parágrafo único. Não haverá graduação ou elevação a. aspi
r-ante a oficial por motivo de reforma. ou transferência para a Re
serva. 

Art. 55. O oficial da ativa, da Reserva, ou· reformado, perde de
finitivamente a sua situação de militar e os direitos e vantagens 
dela decorrentes, quando cassada a respectiva. patente. · 

Art. 56. Só gozarão cto·s direitos e vantagens da inatividade re
munerada as Praças que tiverem no Exército situação regular de per
manência. 

Parágrafo único. A praça condenada a pena que importe na 
perda definitiva da condição de militar perde todos os direitos e pro
ventos da inatividade. 

CAPITULO 1 

DOS OFICIAIS 

Da inatividade remunerada 

t.o GRUPO 

Da l.a. cfasse da Reserva 

Art. 57. É transferido para a 1.a Classe da Reserva o oficial que: 
a) atinja, em seu posto, a idade limite de permanência no ser~ 

viço ativo; 
b) conte mais de vinte e cinco anos de serviço .e requeirn a res

pectiva transferência; 
c) não .tenha satisfeito às exigências constantes da Lei de Pro

moções para o acesso ao posto imediato; 
d) tenha sido compulsado na conformidad~ do artigo 62; 
e) passe mais de dez anos, consecutivos ou não, em serviço con

siderado estranho ao Exército; 
f) aceite investidura eletiva de natureza pública ou qunl(Iuer 

cargo público civil de provimerito efetivo; 
g) contrair matrimônio sem satisfazer aos requisitos do "Esta

tuto dos Militares'· 
Art. 58. O oficial transferido pa·ra a Reserva fica em disponi

bilidade do Exército durante, o período de três anos, a contar da data 
da publicação do respectivo decreto. 
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Art. 59. A idade limite de permanência no serviço ativo é para: 

I - Os Oficiais Generais : 
General de Divisão . . . . ......................... . 64 anos 
General de Brigada . ·. . ........................... . GZ " 

li - :Os oficiais das armas, dos serviços e técnicos: 

Cor.onel . . . . ..................................... . GO anos 
Tenente · Coronel . . ............. : ................. . 58 " 
M~~ .......................... : ............... . 54 
Capitão . . . . .................................... . 50 " 
Prin1eiro 'fenente . . . . ..................... _ ...... . 4.6 " 
Segundo Tenente . . . . .................... , ....... . 43- • 
Segundo Tenente Mestre de Música . . ............... ; . 
Segundos Tenentes amparados pelos Decretos ns. 23 .112, 

50 " 
de 19 de agosto de 1933, e 2.328, de 21 de junho 
de 1940 ................................... :. 50 

Art. 60. O oficial da 1.• Classe da Reserva pode ser, em tempo 
de pa~; a critério do Governo, convocado para o serviço ativo, desde 
que não tenha ainda atingido em seu posto a _idade limite de per
manência previSta neste decreto-lei. 

Parágrafo· único. Em · hipótese alguma o oficial poderá perma
llBCer convocado alem da idade limite fixada para seu posto, no ar
tigo 59. 

Art. 61. A transferência para a 1.• Classe da Reserva, no caso da 
letra b, do art. 57, não pode ser denegada, salvo durante a vigência de 
estado de guerra, de emergência e mobilização, ou se o oficial estiver 
sujeito a inquérito militar ou comum ou estiver submetido a pro
cesso ou no cumprimento de pena de qualquer natureza e em qual
quer jurisdição. 

Art. 62. Serão transferidos compulsoriamente para a Reservare
munerada: 

·a) dois Generais de Brigada e um de Divisão, anualmente; 
b) os oficiais Generais dos Serviços que permanecerem quatro 

anos no posto; 
c). os Coroné_is das Armas que teriham mais de seis anos de per:

manência no posto, 35 anos -computaveis para a inatividade e não 
possam ascender ao_ generálato por falta de requisitos essenciais exi
gidos na Lei de Promoções; 

d) os· oficiais superiores dos Serviços que permanecerem oito 
anos no posto mais elevado do respectivo Quadro e tenham mais de 
35 anos de serviço computaveis para a iilatividade. 

§ 1.0 Não se aplica o disposto na alínea a quando durante o ano 
ocorra- aquele número de vagas. Se, porem, não se verificar aquele 
número, a compulsória só se aplicará ao número de vagas não ·abertas. 

§ 2.o Aos oficiais do Q. T. A. não se aplica o disposto na alínea c. 

Art. 63. A escolha doS Generais para a transferência com:Pulsó'
ria de que trata a alínea a do art. 62. deve obedecer ao seguinte cri-
tério: 

1. 0 ) para os Generais de Divisão - o mais idoso; 
2.0) para os Generais de· Brigada - derÍtre os que tenham mais 

de dois anós de posto, os mais idosos, e em igualdade de- condições os 
mais antigos. 
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Art. 64. As transferências compulsórias de qp.e- cogita o art. 62 
são feitas em 25 de dezembro de cada ano. As vagas provenientes 
destas transferê'ncias só são apuradas para as promoções do ano se
guinte: as de General em qualquer data e as dos outros postos em 
24 de ·maio. As demais transferências compulsórias para a Reserva, 
de que tratam outras disposições deste decreto-lei são efetivadas ime
diatamente. 

Parágrafo único. O montepio do oficial transferido para a inati
vidade na consonância do art. 62 será concedido de acordo com o 
soldo correSpondente ao segundo posto que se seguir ao da respectiva 
patente, qualquer que seja o seu tempo de servioo, desde que o re
q~eira e realize o pagamento das contribuições relativa~;; àquele se
gundo posto. 

2.o GRUPO 

Da reforma 

Art. 65. U oficial do Exército é reformado: 
a) por incapacidade física definitiva, ou invalidez; 
b) por incapacidade física declarada após um arw de. agregação 

ainda mesmo por moléstia curavel; 
c) por sentença judiciária condenatória à reforma, passada em 

julgado; 
d) quando julgado incapaz moral ou profissionalmente em· pro-

cesso regular; · 
e) por ter atingido a idade limite de permanência na 1.a classe 

da Reserva. 
Art. 66. A incapacidade nos casos_ das letras á e b- do artigo an

terior, verificada em inspeção _de saude, poderá ser- consequente de: 
a) moléstia contraida ou ferimentos recebidos em campanha e 

na manutenção da ordem pública, ou deles provenientes; 
b) desastre ou acidente em serviço; 
c) moléstia adquirida em tempo de paz, com relação de causa e 

efeito às condições inerentes ao serviço; 
d) tuberculose ativa, alienação mental, neoplasia maligna, ce

gueira, lepra ou paralisia; 
e) acidente ou moléstia não qcorrido ou adquirida em· serviço. 
Parágrafo único. Os incapacitados por qualquer das causas pre

vistas neste artigo serão reformados, qualquer que seja o tempo de 
serviço. 

Art. 67. Os casos de que tratam as letras a, b e c do artigo an
terior são provados por meio de atestado de origem, inquérito sani
tário de origem, termo de- acidente ou ficha de evacuação. 

Art. 68. A idade limite para a reforma compulsória dos oficiais 
é para: 

Oficial General . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 68 anos 
Oficial superior .. :. . . . . . . . . . . . . . . . . . 66 anos 
Capitão . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . 60 anos 
Oficial subalterno . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 58 anos 

Art: 69. Em jane'iro de cada ano a Diretoria dC Recrutamento 
enviará à Secretaria Geral do Ministério da Guerra a relação dos 
oficiais que houverem atingido a· idade limite para a permanência na 
1.a classe da ReserVa,- afim de serem reformados ex-officio. 
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SECÇÃO li 

Da inatividade não rentunerada 

Art. 70. Ao oficial é facultado pedir demissão do serviço ativo 
do Exército desde qlle. tenha ma:is de cinco anos de oficialato. No caso 
de contar menos ele cinco anos de oficialato a demissão a pedido só 
será concedida mediante indenização à Fazenda Nacional das despesas 
o_riundas dos períodos escolares ...:._ de preparação· e de formação -
calculadas pelas respectivas escolas. 

Parágrafo único. A faculdade outorgada neste artigo suspende
se, no entanto: 

a) durante a vigência de estado de guerra, de emergência e de 
mobilizaoão; 

b) se o oficial· estiver sujeito a inquérito' militar ou comum; 
c) se estiver submetido a processo em qualquer jurisdição; 
d) se estiver cumprindo pena de qualquer natur-eza. 
Art. 71. O oficial demissionário a pedido ingressará na z.a Clas-· 

se da Reserva, com o posto que tinha no Exército ativo, sem receber, 
porem, quaisquer vencimentos. 

Art. 72. Õ oficial condenado por sentença, passada: eril. julg.ado 
a pena de demissão, a pena maior de dois anos ou a qualquer pena por 
crime contra a segurança do Estado, aSsim como o que for julgado 
incompatível ou indigno do oficialato será demitido ex-officía e per..= 
derá o posto e patente. 

·parágrafo único. A demissão em virtude de condenação por cri
me contra a segurança do Estado pode ser comutada ein transferência 
para a Reserva, a critério do Governo, quando a relevância dos !:5ervi
ç.os prestados, o procedimento e a atitude do oficial a tanto aconselhem. 

CAPíTULO li 

DAS PRAÇAS 

SECÇÃO 11 

Da ht:ttividnde rcnluneradn 

1. 0 GRUPO 

Da R&serva remur::.erada 

Art. 73. Será transferido para a Reserva remunerada o Sub
Tenente, Sargento-Ajudante ou 1.0 Sargento que: 

a) atingir a idade limite de permanência no serviço ativo e te
nha, no mínimo, vinte anos de serviço; 

b) contar mais de vinte e cinco anos de serviço e requerer a res-
pectiva transferência. · 

Art. 74. A idade limite de permanência dm; praças no servico 
ativo do Exército a que se refere a letra a do 1artigo anterior é de: 

Sub-Tenente Rádio-telegrafista . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 anos 
Sub-Tenente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 48 
Sargento-Ajudante· e 1.0 Sargento . . . . . . . . . . . . . . . . 45 n 
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Art. 75. Os Sub-Tenentes, Sargentos-Ajudantes e Primeiros Snr-· 
gentos serão reformados: 

a) por incapacidade física definitiva ou invalidez; 
b) por incapacidade declarada em inspeção de saude, após um 

ano de doença, ressalvada a restrição do parágrafo único do art. 31; 
c) por ter atingido a idade limite de permanência na Iles1.H'Va. 
Parágrafo único. Aplica-se às demais praças· o disposto nas le

tras a e b do presente artigo, exceto a restriç.ão do· parág-rafo únic.o do 
art. 31. 

Art. 76. A incapacidade nos casos das letras a e b do artigo ante
rior,- verificada em inspeção de saude, poderá ·ser consequente de: 

a) moléstia contraída ou ferimentos recebidos em campan!la cu 
na manutenção da ordem pública, ou, ainda, moléstia d,eles prove
niente; 

b) desastre ou acidente em -servico; 
c) moléstia adquirida em tempo de paz, com relacão de causa e 

efeito às condições inerentes ao serviço; 
d) tuberculose ativa, alienação mental, neoplasia maligna, ce

gueira, lepra ou paralisia; 
e) acidente sofrido .fOra do serviço ou moléstia não adquirida no"· 

mesmo. 
§ 1.0 Os incapacitados pelas causas previstas nas letras a, b, c 

e d deste art.igo serão reformados, qualquer que seja o seu tempo· de 
serviço. 
. § 2.0 Os inCapacitados, porem, pelas causas previstas na letra e 

do mesmo artigo, só serão reformados nos casos seguintes: 
a) desde que sejam Sub-Tenentes, Sargentos-Ajudantes e Pri

nieiros .Sargentos e contem maiS de dez anos de serviço; 
b) todas as pragas que contem, no mínimo, .um ano de serviço e 

que sejam julgadas impossibilitadas de prover a subsistência. 
§ 3.0 Os casos previstos neste artigo, exceto o das letras d e e 

serão provados por ineio de inquérito sanitário de origem. termo de 
acidente, atestado de orige·m ou ficha de evacuaoão. 

§ ·.4.0 O Ministro da Guerra· poderá mandar ·incluir no Asilo de 
Inválidos da Pátria, a pedido ou ex-officio, as praças reformadas por 
invalidez e .que não possam assegurar sua própria subsistência. 

Art. 77. A idade limite· para a reforma compulsória das praças 
é para: 

Sub-'fenente e Sargento - 55 anos. 
Parágrafo único. Anualmente, em janeiro, a Diretoria de Recru

tament.o enviará à Secretaria Geral do Ministério da Guerra a relaç.ão 
das praças que houverem atingido o limite de idade prevista neste 
artigo, afim de serem reformadas ex-officic 

TITULO IV 

Dos oficiais membros .do magistério militar 

Art. 78. Os oficiais da Reserva pertencentes ao magi,:.-tério mi
litar serão reformados: 

a) quando atingirem a idade de 64 atios; 
b) quando contarem mais de quarenta anos de servi co, dos quais 

vinte (20), no mínimo, de efetivo exercício no magistério e reque
rerem a respectiva reforma; 
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c) quando, após' um [!.Uo de licença para tratamento de ~mude .. 
forem julgados, física ou fisiologicamente, em virtude de deformi_. 
dade, defeitos graves de dição, visão ou audição, incapazes para o 
exercício do magistéri9; 

d) quando- forem acometidos de tuberculose ativa, aliena(}ão 
mental, neoplasia maligna, cegueira, lepra ou paralisia; 

e) quando incapaCitados fisicamente em consequência de aci
dente ocorrido no exercício do magistério, ou em virtude dE:i molés
tia com relação de causa e efeito às condições inerentes ao serviç.o do 
magistério; 

f) quando seu afastamento se impuser no -interesse do serviço 
público ou por conveniência do_ regime, a juizo exclusivo do Presi
dente da República. 

§ 1.0 Para os efeitos do dispos'to na alínea b .deste artigo_ não será 
computado o tempo de:. 

I - licenca para tratar de interesses particulares ou dedicar
se a trabalhos na indústria particular; 

li - l-icenéa para tratamento de- saude, quando superior a doze. 
meses;-

III - licença para tratamento de pessoa da família, superior a 
seis meses; 

IV - exel'cício de funções estranhas ao magistério militar, 
.salvo quando houver disposição legal mandando expres::mmente 
computá-lo; 

V - licença para permanecer no estrangeiro afim de realiz~1.r 

estudos, exceto a dos comissionados pelo Governo para aperfeiçon
mento em escolas. 

§ 2:0 Nos casos .das alineas c, d e e rlcste. artigo, que serão apura
dos - os dois primeiros por uma Junta Militar de Saude e ,o último 
por meio Qesta e t.ambem de inquérito sanitário de origem -ou ates
tado de origem - dar-se-á a reforma, qualquer que seja o tempo ele 
serviço. 

Art. 79. Para os efeitos e aplicação do disposto no artigo cm
terior, considel'em-se os oficiais já reformados, mas em exercício no 
magistério militar, como se da Reserva fossem. 

Art. 80. Na contagem de tempo, para efeito de reforma dos o fi-: 
ciais da reserva, já pertencentes ao magistério militar, computar-se-á 
tambem, integralmente, na conformidade do art. 3.0 , § 2.0 , arts .. 14_ 
e 15, ·parágrafo único, do decr~.to-lei n. 103, de ._23 de dezcmJJro de 
1937, o tempo de serviço público exercido pelos mesmos até--a- data 
da nomeação para o magistério militar, e daí em diante, com os des
contos ·estipulados no § 1.0 do artigo 78, somente o tempo passado 
em exercício de funções no Exército, ressalvado o previsto no_ mciso 
IV do referido § 1.0 do art. 78. 

Art. 81. AOs oficiais membros do magistério militar são exten
sivas, no que lhes forem aplicaveis, as disposicõe's Constantes do 'Tí
tulo I, Capítulo I, e as dos arts. 48, 49 e 61, todos do presente de
creto-lei. 

Art. 82. Em janeiro de cada ano a Diretoria de _Recrutamento 
enviará à Secretaria Geral do Ministério da Guerra a relação dos ofi
ciais da H.eserva, .pertencentes ao magistério militar, que houverem 
atingido a idade limite de permanência a que se refere "o art. 78. 
letra a, af_im de serem re'formados e:r;-officio. 
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TíT{)LO V 

Do tempo de serviço em geral 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

.Art. 83. O tempo de serviço de que. trata o presente título é o 
computado aos militares inclusive oficiais membros do magistério 
militar, para efeitos de licença, agregação e transferência para a 
inatividade. 

§ 1.0 A apuração do tempo de _serviço para fins de inatividade 
somente será feita por ocasião da reforma- ou transferência para a 
Reserva e mediante o estudo dos assentamentos dos interessados, pelas 
Diretorias competentes, devendo ser computado todo o tempo de 
exercício do militar em função na atividade, inclusive o de que tt·ata 
o art. 47. 

§ 2.0 Os acréscimos relativos a decênios sem licença, tempo do
brado, guarnições especiais, períodos de curso no Colégio Mihtal~, etc., 
só serão -computados aos oficiais membros do magistério militar lior 
ocasião da reforma, e não devem, em consequência, ser apostitndos 
quando da transferência para a reserva. 

§ 3.0 Definem-se, como se seguem, as expressões: anos de e(etiuo 
serviço, de praça, de serviço, de serviço completo, de serviço r,úblico · 
e tempo computavel para fins de inatividade. 

1.0 ....:..- Anos de efetivo s~rt'iço ou tempo de efetivo sm•viço é o 
lapso de tempo contado dia a dia, entre a data inicial de praça e a 
do licenciamento, transferência para a· reserva ou reforma do oficial 
ou da praça, com dedução dos períodos de tempo não computados por 
lei e desprezadas as suplementações provenientes de guarniçõe;:; es
peciais, decênios sem licença, etc.. O tempo dobrado de. serviço em 
Campanha é considerado como serviço ef~tivo. 

2.o - Anos de ·serviço ou de praça, ou tempo âe serviço, de praça 
ou computavel para fins de inatividade é o período de tempo contado, 
como no caso anterior, porem acrescido de outros períodos de. ttmpo 
11e carater ou natureza militar, que forem por lei tambem concedi-, 
dos: tempo dobrado, guarnições especiais, períodos de curso de ·Co
légio Militar, decênios sem licença, etc. Não pode ter i.nício antes da. 
Idade de 15 .anos. 

a.o Anos de serviço completo é o número de anos de serviço con
tados por frações de 365 dias. 

4.0 Anos de serViço pitblico é o número de anos de serviço trans
corrido cOmo civil ou militar no exercício de função pública, em 
qualquer repartição federal, tam'bem civil ou militar, e que é contado 
integralmente aos oficiais membros do magistériO militar para efei
tos de reforma, com ·as _limitações do art. 81. 

Art. 84 - As fracões de tempo de serviço de seis meses ou mais 
serão contados como ano inteiro para os efAitos deste decreto-lei, 
exceto para contagem de- anos de serviço completos. 

Parágrafo único. Para os efeitos do cômputo do tempo de ·ser
viç-o em fração de meses· do ano, estes_ serão· considerados de trinta 
dias. 

Art. 85. O tempo que o militar passou ou vier a passar áfas-
tado de suas funções em conseqUência de férimerttos recebidos em 
combate ou da manutenção da ordem pública, será computado como 



654 ATOS DO PODER EXECUTIVO 

se houvesse passaao no exercfc.io_ das funções que desempenhava no 
momento de ·ser afastado e na respectiva zona, até o máximo de dois 
anos para o oficial e um ano para a praça. 

CAPITULO I 
DO 'rEMPO COMPUTAVEL 

SECÇA.O I 

Do ngrcgn.do 

Art. 86. O tempo será computado, para todos os efeitos, ao 
militar agregado: 

a) quando for julgado incapaz, temporariamente, em consequên
cia. de acidente ocorrido ou moléstia . adquirida em serviço; 

b) no caso de reversão ao ~ervioo ativo, enquanto não houver 
vaga do -respectivo posto nos quadros previstos em lei; 

c) quando promovido indevidamente; 
d) quando considerado desertor ou extraviado, desde que, na 

primeira hipótese, o oficial seja absolvido em última instância de 
crime imputado e, na segunda, justifique a ausência; 

. e) quando posto à disposição do Governo Estadual para servir 
nas Forças Públicas; 

f) quando nomeado para cargo público civil, de investidura tem
porária, ou membro de Comissão Técnica, desde· que a função .~eja 

inerente à qualidade de militar, como Comissão de Metalurgia, Co
missão de Limites, Conselho Nacional de Petróleo, etc., ou nos casos 
em que o decreto ou ato da nomeação garanta expressamente ao- mi
litar esse direito. 

SEC_Ç.íiO li 

Do nditlo 

Art. 87. Será computado· ao militar, para todos os efeitos, o 
tempo passado como adido, nos seguintes casos: 

a) aguardando classificação ou comissão consequente de promo
ções; 

b) na sede da·Região Militar em que se encontre, por estar clas
sificado em corpo sem efetivo da mesma Região; 

c) no interesse do serviço ou da justiça·· e desde que seja decla-' 
rada pelas ·autoridades competentes a necessidade e a espécie do ser-:' 
viço; 

d). nos corpos e repartições do Ministério da Guerra, por motivo 
de estágio; . '" 

e) -aguardando por ordem superior solução de proposta ·ou re
querimento, exceto quando se tratar de pedido de transferência para 
a inatividade. 

§ECÇJiO 111 

Do doente 

Art .. 88. O militar conta, para todos os efeitos, o tempo de baixa 
ao hospital ou· de licença em consequência de: 

a) ferimentos recebidos em combate ou na manutenção da or
dem pública; 

"b) moléstia adquirida em campanha ou serviço; 
c) qualquer acidente ocorrido em servico. 
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Art. 89. E' computado tambem ao militar o tempo passado em 
gozo -de licença para tratamento de saude oü baixado ao hospital por 
motivo de acidente ou por moléstia não adquirida em serviço, até 
doze meses. 

SECÇÃO IV 

Do pre~o 

Art. 90. Conta o militar para todos os efeitos o tempo: 
a) de prisão alem do cumprimento da· pena; 
b) de prisão respondendo a processo, quando for julgad~~ insub

sistente a acusação, ou no caso de ser absolvido definitivamente; 
c) de prisão por transgressão disciplinar. 

SECÇJiO V 

Do Rfasüunento por ontrGs motivos 

Art. 91. O militar conta para todos os efeitos o tempo pa::"sado 
em trânsito, nojo, gala, férias, dispensas do serviço, concedidos den·

rtrq dos prazos regulamentares. 

CAPíTULO II 

DO TEMPO NÃO COMPU'l'AVEL 

Art. 92. Não será computado ao militar, para todos os efeitos, 
alem dos casos não especificados nos arts. 86 a 91, como "computavel ", 
mais o tempo: 

a) passado sem aproveitamento normal nas esco]ps e çentros mi
litares, de -formação, aperfeiçoamento oU especializaçãu~ Excetuam
se as escolas Pm'a cuja matrícula seja exigido, como um ctos requi
sitos normais, o concurso; 

b) decorrido como aluno em Academias ou escolas civís ou, ainda, 
em Colégios Militares, ressalvado 'o caso· dos militares que por lei 
anterior tiveram computado esse tempo; 

c) passado como civil em repartição ou estabelecimento ele qual-
quer Ministério; 

d) que exceder da idade limite de perll).anência no .;erviço ativo; 
e) decorrido como civil ·quando aluno de qualquer escola mili-i:ar; 
f) passado em licença para tratar de interesse pal'ticulat, tra

balhar nà indústria particular ou estudo no estrangeiro, por conta 
própria. 

Parágrafo único. Não é computado para transferência para a 
Reserva o tempo de licenca para tratamento de pessoa rla famí-lia, su
perior a seis meses e o para tratamento próPrio, exceclente .de doze 
meses. 
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Art. 93. O tempo de serviço a que -se refere a letra a do artigo 
an_terior é rigorOsamente o compreendido entre a data da matrícula 
no -respectivo ano e- a do exame de suficiência. habilitação ou de fim 
de ano, em que o militar tiver sido reprovado. 

Parágrafo único. Nos cursos de· duração superior a nm ano, 
em que haja anualmente exame, o tempo não cqmputavel é o com
preendido entre a data do último exame em que foi aprovado e a 
do em que tiver sido reprovado, deduzido O corre-spondente a ·férias, 
se estas houverem ocorrido de permeio. 

CAPíTULO IIl 

DO TEMPO DOBRADO 

Art. 94. O tempo de serviço em campanha será contado pelo 
dobro, entendendo-se como tal aquele em que for abonado o terço 
de campanha e o militar estiver em operações e com· risco de guer
ra, com deslocamento da sede de seu ·corpo ou_ unidade, ou aquele 
que assim for considerado pelo Go-verno. 

Art. 95. Para o cômputo do tempo de campanha, considera-se 
como limite inicial a data da partida do quartel de paz, ou a da apre
sentação na zona de operações, conforme se trate de corpo de tropa 
ou militar isolado e como limite final a véspera do regresso dessa 
zona, se a campanha não findou; caso contrário, o dia da sua termi
nação. 

Art. 96. O tempo que o militar esteve ou v"enha a estar hospi
taliZado para tratamento de saude em consequência de ferimento em 
combate ou de moléstia deles proveniente, ou de acidente. sofrido na 
zona de operações, é contado pelo dobro durante 'o tempo em que a. 
sua unidade esteve ou venha a estar operando. 

Parágrafo único. Ao militar é tambem contado pelo dobro o 
tempo que sua unidade esteja operando e que não exceda dos prazos 
estipulados no art. 85, quando em gozo de licença para tratamento 
de saude, em consequência de ferimentos em combate, de moléstia 
deles proveniente ou de acidentes sofridos na zona de operações. 

Art. 97. O tempo de serviço passado pelos oficiais nas Guar
nições Especiais, ser-lhes-á contado de acordo com a Lei de Movi
mento. 

Art. 98. o· tempo de serviço passado pelos militares nas Colônias 
de Fronteiras é contado pelo dobro, qualquer que seja o tempo em 
que lá- permaneçam. 

TíTULO VI 

.Transitórias e finais 

Art. 99. A praça que, amparada pelas disposioões até agora vi
gentes, completar a idade limite fixada para a permanência no ser
viço ativo, _desde cjue conte, no mínimo, vinte anos de serviço, .. será 
transferida para a reserva remunerada. No caso de contar ma'is de 
vinte e cinco anos de serviço será transferida, voluntária ou com
pulsoriamente para, a reserva remunerada, no posto imediato: 

Parágrafo único. O músico de 1.a claSse em idêntica situação 
das praças referidas na segunda parte deste artigo e habilitado com 
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o curso ou concurso para .·contra mestre, será promovido ao posto 
de sargento-ajudante ao ser transferidO para a inativi4ade remuile-:
rada. 

Art. 100. Os segundos e terceiros Sargentos, Cabos .e Soldados, 
bem como os asilados antes da execução do presente decreto-lei con
tinuam no gozo dos direitos e regalias" previstos na legislação an
terior. 

Art. 101. O presente decreto-lei entrará em vigor na data da 
sua publicação. 

Parágrafo único. O disposto no 'item li do art. 59, no que se 
refere aos Capitães Intendentes do Exército ora cursando a Escola 
de Intendência e nas alíneas a e b do art. 79 só será aplicado a 
partir de 1 de janeiro de 1942. 

Art. 102·. _Revogam-se todas as leis e disposições de leis, de
cretos, regulamentos, avisos, portarias e instruções que tratam de 
concessão de licençaS, agregação, transferência para a inatividade e 
contagem de tempo de serviço, dos militares do Exército, ficando 
essas matérias reguladas privativamente pelo presente decreto-lei. 

Rio de Janeiro, 16 de dezembro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53 .o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

D~CRETO-LEI K. 3.941 -DE 16 DE DEZE1·IBRO DE 1941 

Cria o Serviço Atua?'ial no Mitiistério do Trabalho, Indústria e Co
mércio e dá outras provid€ncias 

O Presidente da República, usando das atribuições que· lhe con
fere o artigo- 180 da Constit1;1iç.ão, decreta: 

A.rt. 1.° Fica criado no Ministério do Trabalho, Indústria e Co
mércio, subordinado diretamente ao Ministro d~:: Estado, o Serviço 
Atuarial (S.A.), destinado a orientar as operações de seguro e capi
talização, estabelecer normas técnicas que devem reger as atividades 
e operações de previdência em que infervenha a técnica atuarial e 
superintender a execução dessas normas. 

Art. 2.0 O S. A. compõe-se de: 
I - Secção de Seguros Sociais (Se. S. j ; 
li - Secção de Acidentes de Trabalho (Se. A.) ; 

li! - Secção de Seguros Privados e Capitalização (Se. C.) ; 
IV - Secção de Pesquisas Atuariais (Se. P.) . 

Art. 3.0 O S. A. será dirigido por. um Diretor, nomeado, em co
missão, pelo Presidente da Repúblic(_.. 

Art. 4.° Fipa criado, no Quadro único do Ministério do Trabalho, 
Indústria e Comércio, um cargo, em comissão, de Diretor, padrão P, do 
Serviço Atuarial. 

Co!. de Leis - Vnl. VII 42 
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Art. 5.o O S. A. o-rientará 013 serviços atuariais a cargo dos 
orgãos para-estatais. 

Art. 6.0 A carreira de Atuário do Quadro único do Ministério do 
'l1rabalho, Indústria e ComérCio fica constituída segundo a tabela 
anexa .a este decreto-lei. 

Parágrafo único: Os eargos vagos da classt. final poderão ser 
providos no primeiro quadrimestre de 1942. 

Art. 7.0 O Regimc::;nto, especificando as atribuições e normas re
guladoras -das atividade do S. A., será expedido, por decreto do Pre
sidente da República, dentro de noventa dias da data da publicação 
deste decreto-lei. 

Art. 8.0 Ficam extintos o Atuariado e Conselho Atuarial do Mi
nistério do Trabalho, Indústria e Comércio, criados e regulamentados, 
respectivamente, pelos decretos ns. 24.747 e 24.748, de 14 de julho 
de. 1934. 

Art. 9.0-Fica extinta, nn Quadro único do Ministério do Trabalho, 
Indústria e Comércio, a função gratificada de secretário do Conselho 
Atuarial. 

Art. 10. O Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio provi
denciará a abertura do.s -créditos que se fizerem necessários à execução 
deste decreto lei. 

Art. 11 . --Este decreto-lei entrará em vigor em 1 de janeiro de 
1942, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, em 16 _de dezembro de 1941., 120.o da Indepen
dência e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Dulphe Pinheiro Machado. 
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DECRETO-LEI N. 3.9-12- DE 1TDE DEZEMBRO DE 1941 

Institue o selo '' Pr<i-fauna" 

O Presidente da República, usando da atribuiÇão que lhe confet~e 
o art. 180 da Constituição, decn~ta: 

Art. f.Oõ Fica instituido o selo "Pro-fauna1' que será- arreCadado, 
indistintamente, em estampilhas adesivas ou selo por verba, em qual
quer dos casos previstos neste decreto-lei. 

Art. 2.0 A tributação a que se referem os arts. 53, 54, 56 e 5'7 
do Código de Caça, baixado com o decreto-lei n. 1.210, de 12 de abrii 
de 1939, será arrecadada pela: União sob o título selo "Pro-fauna". 

Parágrafo único. Em selo "Pro-fauna" serão pagas tambem todas 
as multas por infração dos arts. 1.0, 2.0, 6.0, 9.0, 10, 13, 16, 31, _32 
a 37, 39, 40 e 43 do Código de Caça e dos arts. 4.0

, 5.0, 9.0 e .seus pará-
grafos 1.0- e 2.0 , do decreto-lei' n. 1. 768, de 11 de novembro de 1939, 
desde que os despachos que aplicarem as mesmas multas ,já hajam paR-
sado em julgado. · 

Art. 3.0 No requerimento para concessão das licenças de -que 
tratam os arts. 60, §§ 2.0 e 3.0 , e 64 do Código de Caça, será aposto um 
selo "Pro-fauna" de 5$0 (cinco mil réis). 

Art. 4.0 Todos os requerimentos,· defesas, memoriais, atos, ter
mos e documentos ·referentes à caça, quer se processem perante repar
tições administrativas da República, quer perante o Juizo Criminal, es
tarão sujeitos ao selo "Pro-fauna'' no valor de $2 (duzentos réis), por 
folha. 

Art. 5.0 Todos os cartuchos de papelão e metal, de procedência 
estrangeira, vazios ou carregados, para caça, calibre 36 (inclusive) a 
12 ou superior, ficarão sujeitos ao selo "Pro-fauna" no valor .de $020 
(vinte réis), por cartucho. ' 

Parágrafo único. As autoridades policiais não poderão !lutori
zar a retirad~ do material a que se refere este artigo das Alfândegas, 
Trapiches ou Depósitos alfandegados, sem que tenha sido pago na res
pectiva guia de permissão ou fatura consular o selo "Pro-fauna" de
vido. 

Art. 6.0 O cértificado de trânsito referido no art. 39 do Código 
de Caca estará sujeito a uma taxa, em selo "Pro-fauna", que variará 
de $1 (cem réis) a 2$0 (dois mil réis) por exemplar, de acordo com 
a especie e a tabela organizada pela Divisão de Caca e Pesca e apro
vada pelo Conselho Nacional de Caça. 

Art. 7.0 As· firmas ou empresas que negociarem mamíferos e 
aves silvestres nacionais estarão sujeitas a registo na Divisão de Caça 
e Pesca, sob as penas de multa do art. 3.o do decreto-lei n. i. 768, 
de 11 de novembro de 1939, de acordo com as instruções baixadas pela 
mesma repartição e aprovadas pelo Conselho Nacional de Caça, Jicandv 
estabelecido que nessas instruções poderá ser criada uma taxa anual, a 
título de licença, para as diferente_s formas de tal comércio. 

Art. 8.0 A exportação de mamíferos e aves silvestres só será 
Permitida às firmas ou empresas registadas na Divisão de Caç.a e Pesca 
e mediante o pagamento, em selo '"Pro-fauna", de uma taxa, variavcl 
para as diferentes espécies, e estabelecida de acordo com as tabelas 
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que i aludida Divisão elaborar e forem aprovadas pelo COnselho Na
cional de Caça, guardadas as exceções previstas no § 2.0 do art. 38 do, 
Código de Caça. 

·Art. 9.0 O regiSto na Divisão de Caça e Pesca das firmas ou 
empresas comerciais que negociarem em peles e penas de animais S:il
vestres só será feito mediante o pagamento de uma taxa de 50$0 (cin
quenta mil réis), em selo "Pro-faun~". 

Parágrafo único. Estará sujeito ao registo e pagam.ento da taxa 
do presente artigo, o comércio de animais silvestres preparados ou 
de seus produtos; 

Art. i O. Só será permitido negociar em borboletas e outros in
setos ornamentais, ou em curiosidades feitas com os mesmos, às fir
mas ou empresas registadas 'na Divisão de Cru,:,a e Pesca de acordo com 
o art. 37 do Código de Caça, mediante o pagamento da taxa de 50$0 
(cinquenta mil réis), em selo "Pro_.fauna''. 

Art. i i . A exportação doS animais e seus produtos a que· se r8-
fere o -parágrafo único do art. 9.0 deste decreto-lei, só será permitid.:'"t 
mediante pagamento, em selo "Pro-fauna", de uma taxa que variará, 
para as diferentes espécies, de ácordo. com a tabela que a Divisão de 
Caça e ·pesca elaborar e for aprovada pelo Conselho Nacional de Caça. 

Art. i2. Os funcionários que contribuirem para a infração do 
presente decreto-lei ficarão sujeitos .à multa de 200$0 (duzentos mil 
réis), ·paga em selo "Pro-fauna", independente de outras ·penalidades 
de lei. 

Art. i3. Dentro dos limites da arrecadação produzida pelo selo 
"Pro-fauna", será consignada, anualmente, no Orçamento da despesa 
do :l\Iinistério da Agricultura, a dotação necessária ao desenvolvimento 
do programa organizado pela Divisão de Caca e Pesca do Departamento 
~acionai da Produção Animal, com a aprovação do Conselho Nacional 
de Caç,a, e que consistirá na formação e fiscalização de refúgios para 
animais da fauna indígena, bem como: · 

a) na instalação e f~scalizaç.ãp dos Entrepostos de. Peles e Penas; 
b) em prêmios de animação aos criadeiros de animais silves~res 

regístados na Divisão de Caça e Pesca; 
c) na organização dos serviços àe fiscalização do exerci0io da 

c-aça; 
d) na propaganda e divulgação de programas de proteção à 

fauna; 
e) na execução do disposto nas alíneas e, f e r; do art. 28 do Có

digo de Caça; 
·f) em outros misteres julga.dos importantes pelo Conselho Na

cional de Caça. 
Art. 14. .. A aposição e inutilização do selo adesivo "Pro-fauna'). a 

que se ·tefere este decreto-lei, obedecerão às normas estabelecidas no 
Regulamento da Lei do Selo. 

Parágrafo únic.o. A prova de pagamento do selo "Pro-fauna'', 
quando referente a multas, deverá eonstar da folha do .processo que 
contiver o último termo. 

Art. 15. A Casa da Moeda, de acordo com o regime prescrito no 
Regulamento do Selo, imprimirá, ouvido o Conselho Nacional de Caça 
estampilhas especiais e simbóli'cas do selo "Pro-fauna" nos valores cté 
$2 (duz~ntos réis), 5$0 (ci'!co mil réis) e 50$0 (cinquenta mil réis), 
que terao ·curso geral e serao emitidas para emprego sem praZo pre
estabelecido. 
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Art. 16. O produto da arrecadação em selo "Pro-fauna" será 
escriturado, em titulo proprio, como Receita Geral da União. 

Art. 17. Este decreto-lei' entrará em vigor trinta dias após a su:t 
publicação no Diário Oficial. 

Art. 18. Fica in revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 17 'de dezembro de 19H, 120.0 da Independência e 
53.0 da l)epública. 

GETULIO VARGAS. 

Carlos de Souza DUarte. 
A. de S01r~a Costa. 

DECRETO-LEI N. 3. 96.3 - DE 17 f! E DEZE~vmno DE 1.9·H 

Abre, pelo Ministério da Agricult-ura, o crédito especial de 136 :800$-ü, 
para atender a despesas com pessoal extranume1·ário 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decrett).: 

Artigo único. Fica aberto, pelo :Ministério da Agricultura,_ o cré
:dito especial de 136:800$0 (cento e trinta e seis contos e oitocentos 
mil réis), destinado a atende.r, no corrente exercício, às despesas 
com o pessoal extranumerário da EstaÇão de Enologia de Parreiras., 
do Laboratório Central de Enologia, sendo 73 :200$0 (setenta e três 
contos e duzentos mil réis) para mensalistas e 63:600$0 (sessenta 
e três contos e seiscentos mil réis) para diaristas. 

Rio de Janeiro, 17 de dezembro de 19!d, 120.0 da Independência 
.o 53.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Cm·los de Souza Dum· te. 
A. de Souza Costa. 

DECllETO-LEI N. 3.944- DE 17 DE DEZEMBRO DE 1941 

Pr-orroga a vigência do c1·édito especial abe1·to pelo decreto-lei nú
mero 2.070, de 7 de março de 1940, e dá outra providência 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art.· 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. O crédito especial aberto pelo decreto-lei n. 2.070, 
de 7 de março de 1940, terá vigência até o exercício de 1942, e será 
aplicado, pela Casa da Moeda, na remodelação da Tesouraria do- Selo, 
na Secc.ão de Branquêio e Recozimento de Discos, na Secção de La
minação, e, bom assim, na aquisição- do aparelhamento necessilrio a 
esses serviços, revogadas as disposições em contrário. 

Rip de Janeiro, 17 d~ dezembro de 19!11, ·120.0 da Independência 
e 53.o da República. 

G~TULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 3.945 -DE 17 DE DEZEMBRO DE 1941 

Altent o artigo 6.0 do dec1·eto-lei n. 3. 761, de 25 de outub1·o de 1941 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O artigo 6.0 do decreto-lei n. 3. 761, de 25 de outubro 
de 1941, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 6.0 Os ocupantes de cargos da~ carreiras de- Po'
lícia Marítimo e Aéreo, Polícia Fiscal, Datiloscopista, Ins
petor de Imigração, Guarda Sanitário Maritimo, Guarda Sa
nitário, Comandante Aduaneiro, Foguista, Patrão, Maquinis
ta Marítimo, Marinheiro e das funções gratificadas de Ins
petor de Saude dos Portos e Comandante Aduaneiro não po
derão ser afastados do exercício de seus cargos, ou funções, 
salvo motivo de licença, nomeação para cargo em comissão, 
designação para função gratificada ou para ter exercício em 
Gabinete de Ministro de Estado, na forma do artigo 35 do de
creto-lei n. 1. 713, de 28 de outubro de 1939". 

Art. 2.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data da sua 
publicação,_ revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 17 de dezembro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Vasco T. Leitão da Cunha. 
A. de Souza Costa. 
Gustavo Capanema. 
Dulphe Pinheiro Machado. 

DECRETO-LEI N. 3. 9116 - DE 18 DE DEZEMBRO DE 1941 

Abre, pelo Ministério da Fazenda, o crédito especial de 14.000:000$0 
para classificação de despesa 

O Presidente da República, us.ando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Fazenda, o crédito 
especial de 14.000:000$0 (quatorze mil contos de róis), que será dis
tribuido ao Tesouro Nacional, para ocorrer à classificação da despesa 
(Serviços e EncargOs) relativa ao impo-sto de 5 o/o cobrado pelo 
Banco do Brasil sobre as .remessas efetuadas para o exterior em li
quidacão de compromissos do Governo Federal. 

Rio de Janeiro, 18 de dezembr"o de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 3.947 - DE 18 DE DEZEMBRO DE 1941 

Abre, pelo Ministé1·io ,da _EdUcação e Saude, o crédito especial de 
1 :080$0, pm·a pagamento de g?'atificação adicional 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Educaç.ão e Saudc, 
o crédito especial de 1:080$0 (um conto e oitenta mil réis), para 
atender, no corrente exei-Cício, ao pagamento (Pessoal) da gratifica
ção adicional concedida, por decreto de 2 de outubro de 1941, ao 
Dr. João Dias Tavares, Assistente, padrão I, da Faculdade de Me
dicina da Baía, do Quadro Suplementar do mesmo Ministério; 

Rio de Janeiro, 18 de dezembro de 19H, 120.0 da IndeJ}endência 
e 53.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A.. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.948 - DE '18 DE DEZEMBRO DE 19M 

Abre, pelO Ministél·io' da Educação e Sa'Ude, o crédito especial de 
30:000$0, para liquidação de despesas efetuadas. com l~ Delega
gação Argentina de Tiro 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con-. 
fere o arf. 180 da Constituição, decreta:· 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Educação e Saude, 
o crédito especial de 30:000$0 (trinta contos de réis), para liquida
ção das despesas (Serviços e Encargos) decorrentes da hospedagem, 
nesta Capital, da Delegação Argentina de Tiro, chefiada pelo Gene-

ral Adolfo Arafia. 

Rio de Janeiro, 18 de dezembro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanerita. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 3. 949 - DE 18 DE DEZEMBRO DE 1941 

Ab1·e, pelo Minis'tério da Viação e Obras PúbliCas, o -crédito suple
mentar de 396:364$0, à -verba que especifica 

O Presidente da República, usando -da atribuicão que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo· único. Fica aberto o crédito suplementar· de 396:364$0 
(trezentos- e noventa e seis contos trezentos e· sessenta e quatro mil 
réis), em reforço da Verba 5 - Obras, Desapropriações e Aquisi
ção de !moveis, do vigente orçamento do Ministério da Viação e 
Obras Públicas (Anexo n. 20 do decreto-lei n. 2.920, de 30 qe de
zembro de 1940), como segue: 

Consignação I - Obras 

S/c. ·n. 02- Prosseguimento de obras iniciadas em 
exercícios anteriores e sua fiscalização; 
instalações, aparelhamentos e equipa
mentos em obras conclui das: 

13) Departamento dos Correios e Telé
grafos: 

a) Prosseguimento _ da construção de 
edifícios e de suas instalações... . 396:364$0 

Rio de Janeiro, 18 de dezembro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.o da· República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.950- DE 18 DE DEZEMBRO DE 194f 

01·(Janiza o 3.o Esqttad1·ão de T1·em Automovel com sede provisória em 
Recife. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, _decreta: 

Artigo único. É organizado, para instalação, a partir de 1 de ja
neiro de 1942, o 3.0 Esquadrão de Trem Automovel, com sede provi
sória em Recife. 

Rio de Janeiro, 18 de dezembro de 1941, 120.0 da Indepéndência 
e 53.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Etwico G. Dutra. 
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DECRETO-LEI N. 3.951- DE 18 DE DEZEMBRO DE. !941 

Abre, pelo Ministério da Fazenda, o crédito suvlementm· de 200$0, à. 
verba que especifica. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de 200$0 (du
zentos- mil réis), em reforço da- Verba 2 - Material, do vigente orça
mento do Ministério da Fazenda (Anexo n. 14 do decreto-lei n. 2.920, 
de 30 de dezembro de 194m, como segue· 

Consignação III - Diversas Despesas 

S/c. n. 112- Telefones, telefonemas, telegramas, radiogra
mas e portes do correio 

11) Alfândegas . . ..................................... . 200$0 

Parágrafo único. ··O crédito a que se refere este artigo se destina. 
a Alfândega de Pelotas. 

Rio de Janeiro, 18 de dezembro de 1941, 120.0 da Independência 
o 53.0 da República. 

GF'fULIO VARGAS. 

A. de- Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.952- DE 18 DE DEZEMBRO DE 1941 

Abre, pe_lo Ministério da Guer1·a, o crédito suplementm· de 9. 700:000$0. 
à verba que especifica. 

O Presidente da República, usando da atribuicão que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de 9. 700:000$0 
(nove mil e setecentos contos de réis), em reforço da Verba 2 - Ma
terial, do vigente orçamento do Ministério da Guerra (Anexo n. 15 do 
decreto-lei n. 2.920, de 30 de dezembro de 1940), eomo segue: 

Consig·mlção u - Material de cOnsumo 

S/c. n. 25 - l\'latérias primas, produtos manufaturados 
ou semi-manufaturados para gabinetes científicos 
ou técnicos, laboratórios, oficinas e para qualquer 
outra transformação 

18) Diretoria do Material Bélico ................... . 9.700:000$0 

Rio de Janeiro. 18 de dezembro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

GFTULIO VARGAS • 

Eurico G. Dutra,. 

A. de Souza Costa. 
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DECRE'rO-LEI N. 3. 953 - DE 18' DE oEzEMBno o E 1941 

Abre, pelo Ministé1·io da Justiça e Negócios Interiores, b crédito suple
mentw· de 42:668$0, à verba que especifica. 

O Presidente da República,. usando da atribuição que lhe confere 
o art. ISO da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o créditosuplementar de 42:668$0 
(quarenta e dois contos seiscentos e sessenta e oito mil r'éis) em re
forço da Verba 1 - Pessoal, do vigente orçamento do Ministério da 
Justiça e Negócios Interiores (Anexo n. 16 do decreto-lei n. 2.920, de 
30 de dezembro de 1940), como segue: 

Consignação VI - Outras Despesas com Pessoal 

S/c. n. 21 - Substituições 
a) Pessoal Civil ................................ . 42:668$0 

Rio de Janeiro, 18 ele dezembro de 19111, 120.0 da Independência 
e 53.o ela República. 

GE'l'ULIO VARGAS. 

V asco 1.'. Leitão da Cunha. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.954- DE 18 DE DEZEMBRO DE 1941 

C1·'ia ·uma coletoria federal no m'unicípio de Valparaizo, Estado de São 
Panlo, e dá outras providências. 

O Presidente ela República, usando da ·atribuiç5,o que lhe confere 
o artigo 180 da Conslituição, e tendo em vista o disposto no decreto-lei 
n: 3.008, de 30 de janeiro de 19111, decreta: 

Art. 1.o Fica criada uma coletoria para arrecadação das rendas 
federais no município de Valparaizo, Estado de São Paulo. 

Art. 2.° Ficam criados e incluidos nas respectivas carreiras do 
Quadro Permanente do Ministério da Fazenda 1 (um) cargo de "Co-
1(\f.or - clesse C" e 1 (um) cargo de "Escrivão - classe B". 

Art. 3.0 · Fica aberto, pelO l\Unistério da Fazenda, o crédito espe
nlal de 750$0 (setecentos e cinquenta mil réis), para atender à despesa 
\Pessoal) com o pagamento da remuneração (ordenado e porcenta
gem} dos novos exatores, no corrente exercício. 

Art. 4.0 Revo,gam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 18 de dezembro de 1941, 120.o da Independência 
e 53.0 da Hepública. 

GFTiJLIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 3. 955 - DE 18 DE DEZEMBRO DE 1941 

ilbre, pelo Ministério da Justiça" e Negócios Inte1'Í01'es, o c1·éd'ito espe
cial de 500 :_D00$0, para despesas da Colônia· Ag1'icola de Fe1'nando 
de N m·onha . 

O Presidente da República, usando da atribuioão qpe lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: · 

Arligo -único. Fica aberto, pelo· ~Iinistério da Justiça e Negócios 
[nteriores, O crédito especial de 500:000$0 (quinhentos conto~ de réis), 
para atender· às despesas com o prosseguimento das obras na Colônia 
A.grícola de Fernando de Noronha. 

'Parág-rafo único. O crédito a que se· refere este artigo será en
tregue, em sua totalidade, ao Diretor da mesma Colônia e sua utili
zação obedecerá ao disposto no decreto-lei n. 1.157, de 15 março de 
1939. 

Rio de_Janeiro, '18 de dezembro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.o da República. 

GETULiO VARGAS. 

Vasco T. Le·Uão da Cunha . 

.. 4.. de Smtza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3. 95ü -DE 19 DE DE~E~I:i~RO DE i9-'i1 

Abre, pelo M.in·istér-io da Fazenda, o crédito . suplenwntar de· "l'êis 
3.124:000$0, à verba que especifica. 

O Presidente da República, usando da atribüü;:.ão que llle confere. 
o art. 180 da Constituição, ctecr~ta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de 3 .121c000$0 
(LrCs mil cento e vmte c quatro contos de réis), em reforç.o da Verbu. 1 
-Pessoal do vigente orçamento do Ministério da Fazenda (Anexo n. H. 
do decreto-lei n. 2.920, de 30 de dezembro de 19-10), como segue: 

Consignação I - Pessoal Permanente 

Subconsignacão 02 - Porcentagens 

Oi)- Coletorias Federais (Decreto n. 24.502, de 29 de 
junho de 1934) .................. , ........... . 

02) Porcentagens sobre a arrecadaçãO (Decreto-lei 
n. 739, de 24 de setembro de 1938) ........... . 

22 .. ~ :000$0 

2.900:000$0 

3.121.:000$0 

·Rio de Janeiro, 19 de dezembro de 19/d, 120.0 da IndePendência c 
53.0 da República., 

GE'rDLIO VARGAS. 

A. de· Smtza C os to._ 
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DECRETOCLEI N. 3.957- DE 19 DE DEZEMBRO. DE 1941 

Concede wma pensão especial à viuva e filhos do Tt:nente-Coronel da 
Polícia Militar do Dístrito Federal, Alfredo Candido Castelo Branco, 
assassinado quando no exercício de suas funções~ 

O Presidente da República, usando da atribuit:-ão que lhe confere 
o art. 180 da ConstituiÇão, decreta: 

Art. 1.0 A viuva e filhos do Tenenle-Coronel da Polícia Militar 
do· Distrito Federal, Alfredo Candido Castello Branco, morto em con
seqnência de atimtadode que foi vítima, em7 de maio de 1936, quando 
no exercício de suas funções de Comandante do 3 .O Batalhão de Infan
taria, da mencionada Corporação, é concedida a pensão. mensal de que 
trata o ar'\. 9.0 do deereto n. 108-A, de 30 de dezembro de 1889. 

Art. 2.0 A pensão- de que trata o artigo precedente será abonada 
a partir da data do óbito do militar referido e em substituição ao mon
tepio que percebem os interessados, correndo a despesa à contu da 
verba orçamentária destinada- ao pagamento dos demais pensionistas 
a cargo· do Ministério da Fazenda. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 19 de dezen?hro de 1941, 120.0 da Independência e 
53.0 da Repúblicn. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Sou:..a Costa, 

DECRETO-LEI N. 3.958- DE 19 DE DEZEl\-IBRO DE 1941 

Aprova o aforament-o co'(l,cedido à D. Bernardina Const'q..nt Serejo, filha 
de Benjamin Constant. 

O Presidente da República; usando da atribuiç.ão que lhe confere 
o art. 180 da Constituição; decreta: 

Art. 1.0 Fica aprovado o aforamento do terreno nacional sob nú
mero 98,- desmembrado da chácara sita na rua Monte Alegre n. 63, nesta 
Capital, de propriedade da União, concedido à D. Bernardina Constant 
Serejo, filha do Dr. Benjamin Constant Botelho .de Magalhães, e de que 
trata o processo protocolado no MiniStério da Fazenda sob n. 32.034, 
de· 1938. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 19 de dezembro de 1941, 120.0 da Independéneia c 
53.0 da Repúbliea. 

GE'l'ULIO VARGAS. 

A. de Souzq Costa. 
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DECRETO-LEI N. 3.959 -DE 19 DE DEZEMBRO DE 1941 

01·ganiza a 1.a Bateria Independente de .Obuzes, com sede em Fernando 
de Nm·onha 

O Presidente da República, usando da atribúição que lhe cdnfere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. É organizada, para instalação a partir de 1 de ja
neiro de 19112, a Primeira Bateria Independente de Obuzes 105 mm 
Krupp, C/14 - 1908, com sede em Fernando de Noronha. 

Rio de Janeiro, 19 de dezembro de 1941, 120.0 da Independência e 
53.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 3 .. 960- DE 19 DE DEZEMBRO DE 194:1 

AProva o or·çamento geral da República para 1942 
O Presidente da República, usando da ~tribuição que lhe confere 

o art. 180 da Constituição, 

Decreta: 

Art. 1.° Fica aprovado, para o exercício financeiro de 1942, o Or
çamento Geral da República dos Estados Unidos do BraSil, discrimina
do nos anexos de ns. 1 a 22, partes integrantes deste Decreto-lei, sendo 
a Receita estimada em Rs. 4. 388. 756:000$0 (quatro milhões, trezen
tos e, oitenta e oito mil, setecentos e cinquenta e seis contos de réis), 
e a Despesa fixada em réis 5.026.076:893$6 (cinco milhões; vinte e 
seis mil, e setenta e seis contos, oitocentos e noventa e três mil e 
sejscentos réis) . 

Art. 2.0 A Receita será realizada mediante a arrecaaacão do:; 
tribUtos, rendas, suprimentos de fundos e outras contribuições or
dinárias e extraordinárias, previstas na legislação respectiva e es
pecificadas no Anexo n. 1, sob os- seguintes grupos: 

Renda ordinária: 

I. Rendas tributárias 
II. Rendas patrimoniais .. 

III. Rendas industriais ... . 

3.345.115:000$0 
47.850:000$0 

265.246:000$0 
IV. Diversas rendas ..... . 241.589:000$0 3~899.800:000$0 

Renda extraordinária .................. . 448.956:000$0 

Total da Receita .............. . 4.388.756:000$0 
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Art. 3.o A Despesa, especificada nos Anexos de ils .. 2 a 22, será 
realizada com o custeio e a mariutenção dos serviços públicos, obe
decida a seguinte diStribuição, por u:hidade administrativa: 

Anexo n. 2: 
Presidência da República. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1. 978:600$0 

Anexo n. 3: 
Departamento Administrativo do Serviço Pú-

blico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9. 026:600$0 
Anexo n. 4: 

Departamento de Imprensa e Propaganda.... 11.845:940$0 
Anexo n. 5: 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatís-
tica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19.698:600$0 

Anexo n. 6: 
Comissão de Defesa da Economia Nacional.... 610:500$0 

Anexo n. 7: 
Comissão Especial (Revisora das Concessões 

de Terras Fronteiriças) . . . . . . . ... . . . . . . 345:000$0 
Anexo n. 8: 

Conselho Federal de Comércio Exter~ior. . . . . . 1. 317 :·500$0 
Anexo n. 9: 

Conselho de Imigração e Colonização. . . . . . . 388:700$0 
Anexon. 10: 

Conselho Nacional de Aguas e Energia Elétrica 851 :280$0 
Anexo n. 11: 

Conselho Nacional do Petróleo........ . . . . . . . . 25.000:000$0 
Anexon. 12: 

Conselho de Segurança Nacional............. 50:000$0 
Anexou. 13: 

Ministério da Aeronáutica. . . . . . . . . . . . . . . . . . 277. 000:522$0 
Anexo n. 14: 

Ministério da Agricultura. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 183.952:475$6 
Anexo n. 15: 

Ministério da EducaçãO e Saude. . . . . . . . . . . . . 370.285:188$0 
Anexo n. 16: 

Ministério da Fazenda. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1. 477.360:000$0 
Anexo n. 17: 

Ministério da Guerra. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 862.229: 638~0 
AneXo· n. 18: 

Ministério da Justiça e Negócios Interiores.... 256.991 :716${ 
Anexo n .. 19: 

Ministério da Marinha...................... 348.969 :367$tl 
Anexo n. 20: 

Ministério das Relações Exteriores. . . . . . . . . . 7 4. 7 48:000$0 
Anexo n:. 21.: 

Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio. 188.624:000$0 
Anexo n. 22: 

Ministério da Viação e Obras Públicas... . . . 914.803:266$9 

Total da Despesa.............. 5.026.076:893$6 
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Art. 4.° Fica o Miilistro da Fazenda autorizado a. realizar as 
operações _de crédito que se tornarem necessárias: 

a) até o máximo de 700.000:000$0 (setecentos mil contds de réis), 
por antecipação da Receita; 

b) até o limite de640.000:000$0 (seiscentos e quarenta mil con
tos de réis), para cobertura· _do deficit que se verificar na execução 
do Orçamento. 

Art. 5.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, em 19 de dezembro de 1941, 120.0 .da Indepen
dência e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 
Vasco T. Leitão da Cunha. 
Eurico G. Dutra. 
Henrique A . G'uilhem . 
João de Mendonça Lima. 
Oswaldo Aranha. 
Carlos de Souza .Dum·te. 
Gustavo Capanema. 
Dulphe Pinheiro !li achado. 
Joaquim P. Salgado Filho. 

DECRETO-LEI N. 3. 961 - DE 20 DE DEZEMBRO DE 1941 

1 m·na· extensivo ao exercicio de 1942 o· prazo de vigência do crédito 
especial aberto" pelo decreto-lei n. 2.396, de 11 de julho de 1940 

O Preside,nte da República, usando da atribúição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica extensivo ao exercício de 1942 o prazo de vi
gência do crédito especial de três mil contos de réis (3.000:000$0), 
aberto pelo decreto-lei n. 2.396, de 11 de julho de 1940. 

Rio de Janeiro, 20 de dezembro de 1.941, 120.0 da II).dependência e 
53.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Oswaldo Aranha. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3. 962 - DE 20 DE DEZEMBRO DE 1941 

Autoriza o Prefeito do Distrito Federal a ceder o terreno que menciona 

. O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
d artigo 180 da Constituição e nos termos do artigo 31, do decreto-lei 
n. 96, de 22 de dezembro de 1937, decreta: 

Art. 1.° Fica o Prefeito do Distrito Federal autorizado a ceder 
à Congregação dos Sagrados Corações de Jesus e de Maria a parte do 
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terrenO de propriedade da PrefeitUra, compreendido. entre as ruas 
Frei Veloso, Frei Solano e Fonte da Saudade, necessária à edificação 
da Igreja de Santa Margarida "Maria. 

Árt. 2.0 A construção obedecerá a prévia licença da Prefeitura, 
devendo respeitar oS pla~os de urbanização e demais exigências do 
Departamento de ·Obras. 

Art. 3.0 O prazO para a conclusão àa obra, após o licenciamento 
respectivo, será fixado pela Prefeitura, ficando para todos os efeitos 
anulada a doaÇão, revertendo o terreno à propriedade da Prefeiturf!,, 
caso não seja efetivada nos termos d_esse decreto-lei. 

-Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 20 de dezembro de 1941, 120.0 da Independência e 
53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

V asco T. Leitão da Cunha. 

DECRETO-LEI N. 3. 963 - DE 20 DE DEZEMBRO DE 194l 

Abre ao Ministério da Jt;aucaçao e :;auae, o c1·édito especial de réis 
250:000$0, para admissão de ·pessoal extranumerá1·io em·f942, in
cumbido do controle e escrituração dos recursos destinados ~o 

Plcino de Saneamento da_ Amaz6nia. 

. O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo úni_cO. Fica aberto ao MinistériO da Educação e Saude, .. o 
crédito especial de 250:000$0 (duzentos e. cinquenta contos de réis)', 
par.a despesas· de material e admissãO de pessoal extranumerário ne
cessário às Delegacias Federais de Saude, incumbidas do controle ~ 
escrituração dos recursos destinados à execução do Plano de Sanea
mento da Amazônia, em 1942, sendo. 

Pessoal extranumerário ............................ . 
Diárias . . .......... : . o. o •••••••••••••••••••••••••• 

Material . . ................ c , ••••• o ............. • • • 

193:200$0 
30:000$0 
26:800$0 

250:000$0 

Rio de Janeiro, 20 de dezembro de 1941, 120.0 da. Independência e 
53. o da República. 

Col. de Lei~ - Vol. VII 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 

A. de Souza Costa. 
43 



67~ A'rQS' DO PODER EXECUTIVO 

DECRETO-LEI N. 3. 964 - DE 20 DE DEZEMBRO DE i9H 

Esclarece os decretos-leis ns. 3. 437 e 3. 438, ambos de i 7 de julho 
de 1941 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 As disposições contidas no decreto-lei n. 3.438; de 17 
de julho de i 941, referentes ao aforamento de terrenos de marinhà, 
não se aplicam à zona de 15 braças (33 metros) em torno das for
tificações, a qual continúa a ser regulada pelo art. 1.0 do decreto-loi 
n. 3.437, da mesma data. 

Art. 2.0 Os aforamentos a que se refere a letra a do art. 2.0 do 
decreto-lei .n. 3.4.37, citado, poderão ser concedidos, nos termos do 
decreto-lei n. 3. 438, tambem rríenc.ionado. 

Art. 3.o Continuam em pleno vigor as demais disposições dos. 
decretos-leis em apreço. 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições em cóntrário. 
Rio de Janeiro, 20 de dezembro de 19H, 120.0 da Independência 

e 53.0 da República. 
GETULIO VARGAS. 

A. de $ouza Costa. 
Eurico G. Dutra. 

DECRETO-LEI N. 3.965- DE 20 DE DEZEMBRO DE 1941 

Autoriza a ·prorrogação do prazo fixado pelo decreto~lei n. 3.492, 
de 1941 

O Presidente da República, usando cta atribuição que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica autorizada a prorrogação, por ·180 dias, do 
prazo fixado no artigo 2.0 do decreto-lei n. 3. 492, de 12 de agosto 
do corrente anO, para a assinatura dO contrato de concessão outor- . 
gada à S.A. Ponte Minas-Goiaz, para construção e exploração de uma 
ponte de concreto armado sobre o rio Paranaiba, no porto denomi
nado Mangueira'·, 

Rio de Janeiro, 20 de dezembro de 1941, 120.o da Indepedêrrcia 
e 53.0 da República. 

GE'l'ULid VARGAS. 

João de Mendonça 
-'---

Lima. 

DECRETO-LEI N. 3.966 -DE 23 DE DEZEMBRO DE 1941 

Al!toriza a ernissão d~ pap~l-moeda até 300.000:000$0. 

O Presidente da República,. usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.~ F.ica o ministro de Estado dos Negócios da Faienda 
autorizado a emitir papel-moeda até a importância de 300.000:000$0 
(trezentos mil contos de réis). 
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Art. 2.0 A importância total dessa emi>São será destinada à 
'amortização do débito· do 'resouro NaC'ional nd Banco do Braa:il, pelà 
compra de ouro .. 

Art. 3.0 O P<'esente decreto-lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 23 de dezembro de 1941, 120.<> da Independência 
e 53.o da R,epúblwa. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza ·Costa. 

DECRETO-LEI N' 3.967 -DE 23 DE DEZEMBRO DE 1941 

Modifica o art. 4.o do decreto n. 22.981, de 25 de·julho de 1933. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confe
re o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 A providência determinada no art. 4c0 do decreto nú
mero 22.981, de 25 de julho de 1933, só será efetivada quando, na 
Prãç.a do -Rio de Janeiro, ·o preco da saca de açucar cristal branco 
exceder de cinquenta e quatro mil réis (54$000) . O Instituto do Acu
car e do Álcool verificará os preços correspondentes nas praças· pro
dutoras e por eles reajustará a cotação básica do auxílio bancário à 
indústria· acucareira, estabelecida no art. 14 do decreto n. 22.789, 
de 1 de junho de 1933. 

Art. 2.0 Este decreto entrará em vigor na data de sua publica
ç.ão, revogadas as dispo§ições em .contrário. 

Rio de Janeiro, 23 de dezembro de 1941; 120.0 da Independência 
e 53.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Carlos de Souza Duarte. 

DECRETO-LEI N. 3.968- DE 23 DE DEZEMBRO DE 1941 

Eleva o padrão de vencimento do cargo de TesOureiro do Ministério 
do Trabalho, Indústria e Comércio 

O Presidente da República, usando da atribuição que 'lhe confere 
o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. :Lo Fica_ elevado, de K pará L, o padrãO de vencimento do 
cargo de Tesoureiro do Quadro único do Ministério do Trabalho, In
dústria e Comércio. 

Art. 2.o O decreto de nomeação do ocupante do cargo, de que tra
ta .o artigo anterior, será apostilado pelo respectivo Ministro de Es
tado. 
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Art. 3.0 O' presente decrétoclei ·entrará em vigor a 1 de janeiro 
de 1942, revogadas as disposições em .contrário. 

Rio de Janeiro, 23 de dezembro de 1941; 120.0 dà Independência 
e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Dulphe Pinheiro Machado. 

DECRE'l'O-LE! N. 3.969- DE 23 DE DEZEMBRO DE 1941 

Dispõe· sóbre aposentadoria e demissão dos empregados do Ll'oyd 
Brasi{eiro e dá outras providências 

o· Presidente da República, usando da atribuicão que lhe confere 
o. art. .180 da Constituicão, decreta: 

Art. 1.0 Os empregados do Lloyd Brasileiro poderão ser aposen
tados, .indepentlentemente de inspeção de saude. auando ocorra inte
resse do serviço ou conveniência do regim.e. 

Parágrafo único. A decretação dessa aposentadoria dependerá· de 
prévia aprovação do PreSidente da República. 

Art .. 2.o O empregado aposentado na forma do artigo anterior 
passará a re-ceber pelo Instituto de Aposentadoria e PensõeS dos Ma
ritimos a aposentadoria de que- trata o .art. 49 e seu parágrafo único 
do decreto n. 22.872, de 29 de .junho de 1933, desde a data da sua 
aprovação. 

Art. 3.o A aposentadoria outorgada na conformidade deste de
creto-lei .ficará sujeita à todos os dispositivos do decreto n. 22.872, 
de 1933 e Seiá indenizada ao Instituto de Aposentadoria e Pensões 
dos Marítimos, de acordo com o art. 3.o, § 2.0 , do decreto-lei n. 937, 
de 8 de. dezembro de 1938. · ' 

Art. 4.o Os empregados a que se refere o art. 1.0 do presente 
decreto-lei são passiveis de demissão, se condenados a qualquer pena 
em virtude de crime praticado contra a seguranca do Estado e a 
estrutura das .instituições. 

Art. 5.0 O art. 27 do regulamento que baixou aprovátlo pelo 
decreto n. 4. 969, de 4 de dezembro de 1939, passa a ter a seguinte 
redacão: 

Art. 27. Os empregados do Lloyd Brasileiro não são 
considerados funcioriários públicos, sen'do-llles, Porem·, asse
gurados os direitos que derivam da legislação que criou n 
Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Marítimos no que 
se entender tão somente com empréstimos,· assistêncla-mé
dico-~irúrgica, aposentadorias e pensões. 

Art. 6.0 As disposições deste decreto-lei são extensivas aoS em
pregados --da Administração do Porto do- Rio de Janei:ro e . dos 
Servicos de Navegacão da Amazônia e Administração do Porto de 
Pará. (SNAPP) . . · . 
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Art. 7.o Este decreto-lei entrará em vigor, na data -de sua pu
blicaçãO, revogadas as, disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 23 de dezembro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.0 da República, 

GETULIO VARGAS, 

Dulphe Pinheiro Machado. 

João de Mendonça Lima. 

DECRETO-LEI N. 3. 970 - DE 24 DE DEZEMBRO DE 1941 

Torna extensiVa do exercício de 1942 a aplicação do crédito a que se 
refere o artigo 3.0 do decreto-lei n. 1.353, de 16 de junho de 1939. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con-
fere o artigo 180 "da Constituição, decreta: · 

Art. 1.0 Fica autorizada a aplicação do crédito de que trata o 
artigo 3.0 do decreto-lei n, 1.353, de 16 de junho de 1939, revigora
do pelos·decretos-leis números 1.960, de 11 de janeiro de 1940 e 2.952, 
de 16 de janeiro de 1941, respectivamente, para os exercícios de 1940 
e 1941 e posto, no Banco do Brasil, à disposição do Presidente da Co
missão Executiva para a ereção do Monumento ao Barão do Riq Branco. 

Art. 2.0 A comprovaçilo das despesas realizadas· será feita· dentro 
de noventa dias, a contar da data do encerramento do referido exer.
cicio. 

_Art. a.o Revogam~se as disposições errí contrário. 

Rio de Janeiro, 24 de dezembro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Oswaldo Aranha. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.971- DE 24 DE DEZEMBRO DE 1941 

Dispõe sobre o cumprirnento de penas no Distrito Federal 

O Pre.sidenie da República, usando da atribuição que lhe' ~onfere 
o arti2'o 180 da Constituicão, decreta: · 

Art. 1.o As penas de reclusão e de detenção, assegurada a sepa
ração entre reQlusos e- detentos, serão cumpridas na ca·sa de Corre
ção, que passa a denominar-se Penitenciária Central do DistritD· Fe
deral. 
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Art. 2.0. A pena de pr1sao simples, ·enquanto não existir, estabe
lecimento adequado (Lei das Contravenções Penais, art. 6.0 ), s·erá. 
cumprida em secção ~special da Penitenciária Central. 

Parágrafo único. A pena de prisão simples poderá cumprir-se 
ainda em secção especial da Casa de Detenção, que passa a denomi
nar-se Presídio do Distrito Federal, quando não for póssivel o seu 
cuniprimento na forma deste artigo, na Penitenciária Central. 

Art. 3.0 O réu condenado por sentença irrecorrível, ainda qu,e 
esteja respondendo a outros processos, será transferido para o esta
b9lecimento destinado ao cumnrimento da pena, na forma dos artigos 
anteriores .. · 

Art. 4.o As mulheres cumpr1rao pena privativa de liberdade sem
pre que possível na Penitenciária de Mulheres subordinada à Peniten
ciária Central, assegurando-se a separação entre as condenadas_ a penas 
de reclusão, de detenção e de prisão simples. 

§ 1.0 As mulheres presas, preventiva ou prov.isoÍ'iamente, serão 
recolhidas a seccão- especial da Penitenciária de Mulheres. 

§ 2.o Os serviços internàs da Penitenciária de Mulheres poderão 
ser confiados a irmãs brasileiras de congregação religiosa experimen
tada em miss'ão· dessa natureza. 

Art. 5.0 Poderão ser transferidos para a Penitenciária Agr·ícola, 
da Ilha Grande, que passa a denominar-se ·colônia Penal Candido 
Mendes, os reclusos de bom procedimento que já tiverem cumprido 
metade da pena, se condenados a reclusão por tempo igual ou inferior 
a três anos, e dois terços da pena, se condenados a reclusão por mais 
tempo, 

Parágrafo único. O registo e o controle da situação legal dos con
denados transferidos para a- Colônia Penal Candido Mendes éompetem 
à Penitenciária Central, a cujo diretor serão remetidos todos os ele ..... 
mentos para esse fim. 

Art. 6.0 Serão internados sempre que possivel no Sanatório Penal. 
que conStituirá secç.ão especial da Penitenciária Central, os presos, 
preventiva ou provisoriamente, e os condenados ·a penas privativas 
de liberdade acometidos de tuberculose, assegurada a separacão entre 
homens e mulheres, bem como a determinada nos artig·os anteriores. 

, Art. 7.0 Dependerá de acordo ·prévio o. cumprimento, em ·estabe
lecimentos da União, de penas de reclusão e de detenção impostas pela 
justiça de Estado, cabendo a este o pagamento das despesas de trans
porte e manutenção dos condenados. 

Art. 8.0 O réu preso, prevelltiva ou provisoriamente, será- reco
lhido ao Presídio do Distrito Federal. 

Art. 9.0 O diretor do Presídio do Distrito Federal informará os 
pedidos de graça ou indulto, .J;m parte referente ao tempo de prisão 
provisória ou preventiva, bem como, no caso do parágrafo único do 
art. 2.0, relativamente ao tempo em que o condenado a prisão simples 
cumprir :Pena naquele estabelecimento. 

Art. fO. Esta lei entrará em vigor no dia 1 de janeiro ae :1~H1Z.; 

revogadas as disposições em contrário. 

RiÕ de Janeiro, 24 de dezembro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.o da República. 

GETULIO V AROAS. 

Vasco T. Leit~o da Cunha. 
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DECRETO-LEI N. 3. 972 - DE 26 DE DEZEMBRo DE 19H 

Transfere oratuitamente à Prefeitura Municipal da· cidade de Curiti
ba, Capital do Estado dq Paraná, para fins de -logradouro públi- · 
co, o dominio pleno_ de terreno nacional interior situado na mes
ma cidade e dá out1·as· providéncias. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe c.on
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica transferido gratuitamente à Prefeitura Municipal 
da cidade de Curitiba, Capllal do Estado do Paraná, o domínio pleno 
do terreno nacional interior, situado na rua Barão do Cerro Azul, na 
mesma cidade de Curitiba, com 37.98 m (trinta e sete metros e. no
venta e oito centímetros) de frente ·e área de 703.52 m2 (sétec.ento~ 

e três metros e cinquenta e dois decímetros quadrados), e de acordo 
coin a discriminaç.ão técnica constante· do proCesso protocolado no 
Tesouro Nacional ·sob o n. 83306, de 1941, terreno aquele em que 
estivera antigamente localizada a Delegacia Fiscal do Tesouro Na
cional no Estado do Paraná. 

Art. 2.o O terreno objeto da pres·ente transferência serâ utili
zado para o alargamento da rua Barão do Cerro Azul. 

Art. 3·. 0 Na Diretoria do Domínio da União assinar-se-á o con-
trato de efetivação da transferência do terreno citado no art. 1.0, ta:. 
vrado em livro da repartição e que valerá como escritura públiCa 
para ·efeito de transcric~o no Registo de imoveis competente. 

Parágrafo_ único. O contrato será isento de qualquer imposto"' 
de selo e sua transcriç.ão no Registo da !moveis competente far-se-á 
grc tuitamente. · 

Art. 4.o O domínio pleno do terreno mencionado no art. f.O re
verterá, no todo ou eni parte, ao património da União, sem que esta 
responda por indenização de espécie alguma, se a Prefeitura Muni
cipal de Curitiba não der ·ao citado terreno, dentro de três anos, a 
utilização prevista no art. 2.0 deste decreto-lei. -

ArL 5.0 O presente rlecreto-lei entrará em vigor na data de sua 
publicacão, revogadas· as· disposiç·ões em contrário. 

Rio de Janeiro, 26 de dezembro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.0 da Repúbliêa. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3. 973 - DE 26 l>E DEZEMBRO DE 1941 

Abre, pelo MinistériO da JUstiça e Negócios Interiores, o créatto especial 
de 50:000$0, para ocorrer, como auxílio, a· despesas do "Congresso 
do MinistCrio Público": · · 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe conferá 
o art. 180 da Constituição, decreta: · 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Justiça e Neg·ócios 
Interiores, o crédito especial de 50:000$0 (cinquenta contos de réis), 
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para ocorrer, como auxilio, a despesas do "Congresso do Ministério Ptl
blico ", realizado em São Paulo, no corrente mês. 

Rio de Janeiro. 26 de dezembro de 1941, 120.0 da Independência e 
53.0 da República. · 

GETULIO VARGAS. 

Vasco T. Leitão da Cunha. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.974- DE 26 DE DEZEMBRO DE 1941 

Abre, pelo Ministério da Educação e Saude, o crédito especial de réis 
14:150$0, para liquidação de despesas efetuadas com a Embaixada 
Univer_sitá?·ia Especig,l Argentina. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe. confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo· Ministério da Educação e Saude, o 
crédito especial o e H·: 150$0 (quatorze c.ontos cento e cinquenta mil 
réis), para liquidaoão das despesas ,(Serviço~ e Encargos) decorrentes 
da homenagem prestada à Embaixada Universitária Especial Argenti
na, quando de sua visita ao Brasil, no corrente ano. 

Rio de Janeiro, 26 de dezembro de 1941, 120.0 <la Independência e 
53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 
A. de Souza Costa. 

DECRETOcLEI N. 3. 975 - DE 26 DE D.EZEMBHO DE 1941 

Abre, pelo Ministério da Educação e Saude, o crédito especial de réis 
2:880$0, para liquidação de despesas efetuadas com a embaixada 
de estudantes de Porto Alegre. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o -~rt. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Educação e Saude, 
o crédito especial de 2:.880$0 (dois contos oitocentos e oitenta mil réis) 
para liquidação das despesas (Serviços e Encargos) decorrentes da.hos
pedagem, nesta Capital, no corrente ano, da embaixad-a de estudantes 
da Escola de Agronomia e Veterinária de Porto Alegre. 

Rio de Janeiro, 26 de dezembro de 1941, 120.0 da Independência e 
63.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 
A. de Souza Cpsta_, 
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DECRETO-LEI' N. 3. 976, ~ DE 26 DE DEZEMBRO DE' 1941 

Abre. pelo -Ministério da Educação e Saude, o crédito especial de réis 
2:000$0, para liquidação de despesas efetuadas com a Delegação 
de Estudantes da Baía. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, deoreta: 

Artigo único. Fica aberto, pélo Ministério da Educação e Saude. 
o crédito especial de 2:000$0 (dois contos de réis) para liquidação das 
despesas. (Serviços e Encargos) decorrentes da hospedagem, nesta Ca
pital, no corrente ano, da Delegação de Estudantes da Faculdade de Me
dicina da Baía. 

Rio de Janeiro, 26 de dezembro de 1941, 120.0 da Independência e 
53.0 da República, , 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N' 3. 977,"-- DE 26 DE DEZEMBRO DE 1941 

Cria uma coletoria federal 'f!O mynicípio de Capetinga, Estado de, Mi
nas .Gerais, e dd ou_tras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, e tendo em vista o disposto no decreto-lei 
n. 3.008, de 30 de janeiro de 1941, decreta: 

Art. 1.0 Fica criada úma·coletoria para arrecadação das rendas 
federais no município .de Capetinga, ·Estado de Minas Gerais. 

Art. 2.0 Ficam_ criados e incluídos nas respectivas carreiras do 
Quàtlro Permanente do Mmistério da Fazenda 1 (um) cargo de "Cole
tor----:- classe C" e 1 (um) cargo.de "Escrivão- classe B". 

Art. 3.o Revogaln-se as disp·osições em contrário. 

Rio de Janeiro, 26 de dezembro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. áe Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3. 978 - DE 26 DE DEZEMBRO DE 1941 

Cria uma coletoria federal no municipio de Dom Silv~rio, Estado de 
Minas Gerais, e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
ó art. 180 oa constituição. e tendo em vista o disposto no decreto-lei 
n. 3.008, de 30 de janeiro de 191d, decreta: 

Art. 1,0 Fica criada uma coletoria para- arrecadação das rendas 
federais no município de Dom Silvéri~. Estado de Minas Gerais. 

Co!. de Leis - V o!. VII 44 
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Art. 2.o Ficam criados e incluidos nas respectivas carreiras do 
·Quadro Permanente do Ministério da Fazenda 1 (um) cargo de "Cole
tor- classe C" e 1 (um) cargo de "Escrivão- classe B". 

Art. 3.0 Revogam....:se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 26 de dezembro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.979- DE 26 DE DEZEM;BRO DE 1941 

Prorroga a. ·vigéncia do crédito especial aberto pelo decreto-lei nú
mero 2.050,de 1' de-março de. 1940 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 18W.da Constituição, decreta: 

Artigo único. O crédito especial aberto pelo decreto-lei nú
mero .t.050, de 1 de março de 1940, para a Construção dos edifícios 
destinados às Diretorias Regionais dos Correios e Telégrafos em Recife 
e Belem, terá v,igência até o e4ercício de 1942, revogadas as disposi
ções em contrário. 

Rio de Janeiro, 26 de dezembro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

GETULIO. VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.980- DE 27 DE DEZEMBRO DE 1941 
Dispõe sobre lic_enças de importação e concessões de prioridade 1lara 

importação dos Estados Unidos da América, e dá out1·a~ ·provi-
dtncias. · 

O PresidentE' da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art.. 180 da Constituição, 

Decreta: 
Art. 1.0 As importações de ma,teriais, produtos e maqmmsmos 

dos Estados Unidos da América. sujeitos nesse país ao regim€' de 
concessão de prioridade e de licenças de exportação, sei:'ão . subme
tidas, obrigatoriamente; à prévia aprovaÇ'ão da Carteira de Expor
tação e Importação do Banco do Brasil. 

Art. 2.° Cabe à Carteira, uma vez examinados e aprovados os 
pedidos de fmportação, tendo em vist.a os interesses da econ~Jmja e 
da defesa nacional, providenciar, junto às autoridades b.r~sueiras 

competentes, no sentido de serem obtidas, do Governo dos Estados 
Unidos da América as prioridades e- licenças referidas no ~rt. 1.0 ~ 

Art. 3.0 As encomendas feitas por intermédio das Comü:sões 
.oficiais de compras, civis e militares, nos EStados Unidos da Amt'rica, 
inclusive as efetuadas pela Agência do Lloyd Brasileiro em Nova 
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York, quando se tratar de mat.erial destinado a empresas de nave
gação, e pela Comissão da Compan~ia Sid~rúrgica. Nacional, não eStão 
sujeitas ao regime deste de_creto-le1. 

A·rt . .q·,o A Carteira de Exportação e Importação do Banco do 
Brasil expedif.á a regulamentação do presente decreto-lei, }lepois de 
api·ovada pelo minbtro de Estado dos Negócios da Fazenda. 

Art. 5.0 E!:>te decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas· as disposic;ões em contrário. 

Rio de Janeiro, 27 de dezembro de 1941; 120.0 da Independência 
e 53.0 ·da República: 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

DECRETD-LEI N. 3. 981 ~ DE 29 DE DEZEMBRO DE 1941 

Abre, pelo Ministério da Educação e Saude, o crédito especial de 
21.:700$0, para pagamento a examinadores nos concursos de 
habilitação à matricula na Faculdàde de Medicina de Porto 
Alegre. 

O Presidente da Republica, usando da atribuição que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Educação e Saude, 
o .crédito especial de 21 :700$0 (vinte e um contos e ~etecentos 

remuneração aos professoras abaixo· relacionados, designados para 
mil réis), para atender, no co,rrente exercício, ao pagamento da 
as bancas examinadoras nos concursos de habilitação à matrícula 
na Faculdade de Mediciha de Porto Alegre e Escolas Anexas de Far.
mácià e Odontologia: 

Da'rio Bitten~ourt · ...... , ............................ . 
João Ribeiro Junior .................... ; ............ . 
Romeu Muccilio .........•............................ 
Arf Nunes Tiethol . .. ............................. . 
Pedro Vives ...................... , ........... · ..... . 
Homero. Barbosa ....................... · ........... _ . 
Sezefredo Mello .................................... . 
Leon~rdo Tocbtrop . . ............................ .. 
Waldemar Niemeyer ............................... .. 
Helio Rosa ........................................ . 
Enio Vasconcellos .................. -.................• 
Homero Oliveira . . ................................. . 
Frederico Richter . . .............................. . 
Aureliano S, Reis ................................. . 
Ivo Wolff . . .......................... ' .......... . 
Paulo Ferlini . . . : ................................ . 

1:880$0 
2:230$0 
2:000$0 
1:880$0 
2:430$0 
1:6!50$0 
1:780$0 

100$0 
80$0 

i:540$0 
1 :'990$0 
1 :5.\0$0 
1:750$0 

240$0 
510$0 
100$0 

Rio de Janeiro, 29 de de Dezembro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.0 da República 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 
A. tie Souza Costa.· 



684 ATOS DO PODER EXECUTIVO 

DECRETO-LEI N. 3.982- DE 30 DE DEZEMBRO DE 1941 

Jlodifica, como medida de emerg~ncia, ·as bdses para cobrança da taxa 
de armazenagem nos Portos organizados. 

O Presidente da Repuniica, usando da atribuição que lhe confere 
o artigo 1'80 da Constituição, decreta: 

Art. 1." O § 1.o do art. 2.0 do decreto n. 24.324, de 1 de junho 
de 1934, passa, como medida de emergência, a .ser o seguinte: 

§ 1.0 Nos dois casos previstos-neste artigo, serão aplicadas as per-
oentagens abaixo, por perJodos de 30 dias ou fração: 

1 % durante os primeiro~ 30 dias; 
2 % durante os subsequentes 30 dias até 60; 
4 % durante os subsequentes 30 dias até 90; 
6 % durante cada período de 30 dias subsequentes até a retirada 

sa· mercadoria. 
Art. 2.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data da sua 

public~ção, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS • 

João de Mendonça Lima. 

DECRETO-LEI N. 3.983- DE 30 DE. DEZEMBRO DE 1941 

Abre na Prefeitura do Distrito Federal o crédito especial de 
617.000:000$0 (seiscentos e dezessete mil contos de réis} para 
atender durante os exercicios de 194i a 1943, inclusive, à despesa 
com os empreendimentos que menciona, ligados ao Plano de Reali
zações. 

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe con-
fere o artigo 180 da Constituição, decreta: . · 

Art. 1,0 Fica aberto -na Prefeitura do Distrito Federal o crédito 
especial de 617.000:000$0 (seiscentos e dezessete mil contos de l'éis) 
destinado a atender, até o exercício de 1943, inclusive, à despesa do 
Plano de Realizações relativa aos seguintes empreendimentos: 

Desapropriações, trabalhos e -obras para abertura da 
Avenida Presidente Vargas ........... , . . .. . . . . 213.000:000$0 

Desapropriações, trabalhos e obras relativos ao Morro 
. de Santo Antônio . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . 240. 000:000$0 

Desapropri~ções, trabalhos e obras para construção 
do Viaduto e Tunel do Leme.................. 25.000:000$0 

Desapropriações, trabalhos e obras para construçãô 
da variante da Esfrada Rio-Petrópolis.......... 25.000:000$0 

Desapropriações, trabalhos e obras relativos à Es-
planada do Castelo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 114.000:000$0 
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Art .. 2.o A Prefeitura do Distrito Federal, por intermédio da Se
cretaria Geral de: Finanças, apurará no encerramento do exefcicio fi
nanceiro de 1941, 'l importância dispendida por conta das dotações or
çamentárias do corrent,e exercício, com os empreendimentoi enumera
dos no artigo anterior, transferindo-a para o crédito aberto pelo pt•e
sente decreto. 

Art. 3.0 Os saldos das dotações orçamentárias destinadas aos ser
viços a que se refere o art. 1.0 e não utilizados até 31 de dezembro 
de 1941, 'serão cancelados afim de compensar parcialmente o crédito 
aberto pelo presente decreto. 

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de !941, !20.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Vasco T. Leitão da Cunha. 

DECRETO-LEI N. 3.984 - DE 30 DE DEZE,;iBRO DE 19U 

·Dispõe sobre a d.quisiÇão e moagem do trigo nacional 

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe con
fere c. art. 180 da Constituição, e 

Considerando a conveniência de definir e. limitar os deveres dos 
interessados na industrialização e comércio do trigo nacional, de 
modo a evitar os conflitos periódicos de interesses que cria cada 
safra, no momento da colheita; 

Considerando mais que 0.3 moinhos que se localizaram nas zonas 
produtoras interessando recursós materiais e humanos, criaram uma 
economi~ regional a que o Governo não pode ser indiferente em face 
de razões sociais e eco11ômicas; 

Considerando ainda que as empresas moageiras que importam 
a matéria prima estrangeira -sentem dificuldade quando da aqui
siç.ão e transporte das quotas do grão indígena a que estão obrigadas 
por lei, -convindo compensar, por outro meio, essa obrigação de 
ordem legal, ·decreta: 

Art. 1.0 Todo o triS'o .da produção nacional será adquirido e 
moido pelos, pequenos moinhos, assim considerados os situados nas 
respectivas zonas de produção e que não moem trigó de importa
ção estrangeira. 

Art. 2.0 O Governo designará o pessoal necessário à fiscaliza
ção àa compra, pesagem e contabilização do trigo adquirido de con
formjdade com o _disposto no artigo a_nterior. afim de assegurar o 
pagamento do grão pelo preço ~"'ficial, estabeleoido no. decreto-lel 
n. 2.960. de 18-!-41, e o integral cumprimento do artigo 4.0 do 
presente decreto-lei. 

J;'arágrafo único. Essa fiscalização poderá ser cometida a fun
cionários estaduais e municipais em número suficiente ao fiel cum-
primento deste decreto-lei. · 

Art. 3.° Fica estabelecido que o período de aquisição da safra 
de trigo· será o de 1 de janeiro a 30 de junho de cada ano. 
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Art. 4.o Terminada a safra e verificado o total dó grão adqui
rido pelos pequenos moinhos, ·as empres~s moageiras que impor
tam o trigo. estrangeiro recolherão ao Banco -do Brasil, em c.ontá 
especialmente aberta para esse fim, as quantias equivalentes à taxa 
de 15$0 (quinze mil réis) por saco de sessenta quilos de grão. 

Parágrafo único. As quantias estabelecidas no presente arti
go corresponderâo às quotas que, de acordo com o decreto-leí nú
mero 2.960, de 18-1-41, forem atribuídas pelo Serviço de. Flseah
zação do Comércio de Farinhas às empresas moageiras que i[npor
tam o grão estrangeiro. 

Art. 5.0 Da taxa estabelecida no artigo 4.0, dois terços serão 
utiliz~dos em proveito da cultura nacional ·cto trigo e seu benefi
ciamento, de acordo com o plano a ser elaborado pelo Governo; e um 
terço na compensação dos pequenos moinhos pela moagem das quo
tas adjudicadas· às empresas moageiras, que importam trigo esttan
geiro, na ·base da diferença, quando houver, entre o preço do trigo 
nacwnal e o do .estrangeiro, tomada quinzenalm~nte. 

Parágrafo único. No caso de não haver diferença, a taxa ·será 
integralmente aplicada em proveito da cultura nacional do tngo e 
seu ·beneficiamento. 

Art. 6.0 Aos transgressores dos dispositivos do presente decr·e ... 
to-lei ·serão aplicadas, na forma da legislação vige.nte, multas de 
10 {dez) a 20 (vinte) contos de réis, e do dobro, no caso de rein
cidência. 

Art. 7. 0 Os casos· omissos neste decreto-lei serão resOlvidos por 
portaria do Ministro da Agricultura, sob proposta do Serviço de Fis
calização do Comércio de Farinhas. 

Art. 8.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas · as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1941, 120.0 da Independência 
' 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

Carlos de Souza Duarte. 

DECRETO-LEI No 3 o 985 - DE 30 DE DEZEMBR<> DE 1941 

Concede prioridade à Companhia Siderúrgica Nacional para aquisição 
e transporte de materiais destinados à construção e instalação da 
usina de Volta Redonda. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 É concedida prioridade à Companhia Siderúrgica Na
cional para aquisição dos materiais para construção e instalação da 
usina de Volta Redonda, ficando os produtores obrigados a vender os 
materiais, dentro da capacidade de sua produção ou de seus estoques, 
nas quantidades de que precisar_ a Companhia· para o àndamento re
gula,r das suas obr·as e serviços em Volta Redonda. 

§ 1.0 Quando se tratar de compra de grandes quantidades de 
determinado prOduto, a Companhia poderá fazer a aquisição a vários 
p}odutores, levando em conta a capacidade de produção das fábricas 
e os estoques existentes. 
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§ 2.0 _Se. n.a entrega dos_ materiais se verificar demora que im
porte .em preJUIZO da execuçao do programa das -obras e instalações 
da usina de Volta Redonda, o Governo, a pedido da Companhia pro
-moverá as medidas assecuratórias do_ direito de prioridade cte que 
trata este artigo. 

Art. 2.0 Se a Companhia Siderú,rgica Nacional verificar ·que os 
preços de determinados produtos são objeto .de majoração injustifi
cada, o Governo, a pedido da mesma, designará comissões de arbitra
mento para fixação dos preços, as quais serão constituídas por três 
membros, dois escolhidos livremente -pelo Governo e o terceiro indi
cado .pelos produtores interessados. 

§ 1_.0 As comissões de arbitramento determinarão, den,tro do 
prazo· máximo· de quinze (15) dias, o -preço justo e razoavel da venda, 
tendo em vista as cotações do mercado nacional, sendo essas decisões 
tomadas. por maioria de votos e reduzidas a termo. 

§ 2.0 -A entrega dos materiais -pelos produtores não ficará na 
dependência da fixação dos pregos pelas comissões do arbitramento, 
cujas· decisões serão obrigatórias para a Companhia Siderúrgica Na
cional e para os produtores. 

Art. s.o Para os transportes dos materiais destinados à cons-, 
trução e instalação da usina de Volta Redonda, a Companhia Side
rúrgica Nacional gozará de prioridade nas Estradas de Ferro e nos 
navios nacionaiS. , 

Parágrafo único. No caso de inobservância dessa prioridade, 
aplicar-se-á _o disposto no § z.o do art. 1.0 deste decreto-lei. 

Art. 4.0 Este decreto-lei entra em vigor na data de sua· publi
cação, revogadas as disposiÇões em contrário. 

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

GET,ULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

DECRETO-LEI N. 3.986- DE 30 DE DEZEMBRO DE'"''' 

Abre, pelo Ministério da Viação e Obras Públicas, o crédito especial· 
de 5.340:000$0, para atender às despesas com os trabalhos rela
tivos ao melhor aproveitamento do carvão nacional 'e dd outras 
providéncias . 

O Presidente da República, usando da atrib_uição que lhe confere 
o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1. 0 - Fica aberto, pelo Ministério da Viação e Obras Pú
blicas, o crédito especial de 5. 340:000$0 (cinco mil trezentos e qua
renta contos de réis), para atender às despesas -de aparelhamento e 
dos trabalhos do Departamento Nacional da Produção 'Mineral, bem 
como dos ensaios a cargo do Instituto Nacional de Tecnologia, refe
rentes ao melhor aproveitamento do carvão nacional, de conformida
de com o disposto no decreto-lei n. 2.667, de 3 de outubro de 1940. 

Art. 2. 0 - O Departamento Nacional de Produção Mineral deve" 
rá -submeter à aprovação do Presidente da República, por intermé
dio do Ministério da Viação e· Obras- Públicas, no prazo de um mês, 
a discriminação. prévia do· emprego do referido cr~dito especial em 
parcelas correspondentes a despesas do Pessoal, Material e SeTVÍÇf!S 
e Encargos e, no prazo de um .ano, o plano definitivo, com o respectl-
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vo orçamento, de todos os trabalhos a seu cargo, compreendidos no 
programa geral, para o melhor aproveitamento do carvão- nacionaL 

Parágrafo úniCo - Os prazos estabelecidos neste artigo são coll
tados a· partir da data da publicação do presente decreto-lei. 

Art. 3.P- Revogam-se as disposicões em contrário. 
Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1941, 120. 0 da Independência 

e 53. 0 da República. 
GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N, 3.987 -DE 30 DE DEZEMBRO DE 1941 

Abre ao Ministério da Educação e Saude o crédito especial de 720$0, 
para pagamento de gratificação adicional 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe. con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto ao Ministério da Educação e Saude o 
crédito especial de 720$0 (setecentos e vinte mil réis), para atender 
ao pagamento (Pessoal) da gratificação adicional concedida, por de
creto de 9 de outubro de 1941, ao Dr. Davi Fernandes Gonçalves 
Bastos, Assistente, padrão I, da Faculdade de Medicina da Baía, do 
Quadro Suplementar do mesmo Ministério, e correspondente ao exer
cício de 1941. 

Rio de Janeiro, .30 de dezembro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.0 da, República. 

}ETULIO VARGAS. 

Gustavo Capanema. 
4-. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.988- DE 30 DE DEZEMBRO DE 194! 

Abre· ao Ministério da Guerra o crédito especial de 1f .602:000$0, 
para regularização de despesa 

O Presidente da República, usand9 da atribuição que lhe con
fere o art. 1eo da Constituição, decreta: 

Artigo único.- Fica aberto. ao Ministério da Guerra o crédito 88-
pecial de 11 . 602 :000$0, que será distribuido ao Tesouro Nacional7 

para regularização da despesa decorrente da indenização feita à"- Caixa 
Geral de Economias da Guerra pelo pagamento, no exercício de i940, 
de vantagens a inativos do mesmo Ministério. 

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.o da República. 

GETULIO V ARGAB. 

Eurico G. Dutra. 
A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI N. 3.989- DE 30 DE DEZEMBRO ·DE 1941. 
Abre ao Ministério da Viação e Obras Públicas o crédito suplementar 

de 74:000$0, à .verba que especifica 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe cou
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. Fica aberto o crédito suplementar de 74:000$0 
(setenta e quatro contos de.réis), em reforço da Verba 2- Material 
do vigente orçamento do Ministério da Viação e Obras Públicas 
(Anexo n. 20 do decreto-lei n. 2.920, de 30 de dezembro de 1940), 
como segue: 

Consi~nação 111 - Diversas Despesas 
S/c. n. 37 - Iluminação, força motriz e gás 

13) Departamento dos Correios e Telégra-
fos .. 74:000$0 

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.0 da República. 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 
A. de Souza Costa. 

DECRETO-LEI N. 3.990- DE 30 DE DEZEMBRO DE 1941 

Abre ao Ministério da Educação e Saude o crédito especial de 19:034$9, 
para liquidação de despesas efetuadas com· a Embaixaãa de Dou
torandos da Faculdade de Medicina de Porto Alegre. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe ·con
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Artigo único. _Fica aberto ao Ministério da Educação e Saude o 
crédito especial de 19:034$9 (dezenove contos e trinta e quatro mil 
e novecentos réis) :Para liquidação das despesas (Serviços e Encargos) 
decorrentes da hospedagem, nesta Capital, no corrente ano; da em
baixada de doutorandos da Faculdade de Medicina de Porto Alegre. 

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1941, 120.0 da Independência 
e 53.0 .da República. 

GETULIO VARGAS. 

Gustavo C,apanema. 
A. de Souza Costa. 



PENSO 

Figuram neste apenso os ·decretos~leis que, .expedidos 

no trimestre anterior, foram reproQuzidos no quarto tri

mestre de 1941. 
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DECRETO-LEI N. 3.58i- DE 3 DE SETEMBRO DB i941 

Dispõe sobre a substituição de ocupantes de cargos da 
Justica· Militar 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o artigO' 180 da Constituicão, decreta: 

Art. 1.0 Haverá, na Justiça Militar, auditores, promotores, advo
gados e oficiais de ,iustica. tod'Os substitutos, seril onus para os cofres 
públicos. 

§ 1,0 Esses substitutos serão desig·nados, previamente, por decre
to do Presidente da República, em número igual aos cargos corres
pondentes da respectiva auditoria. 

§ 2.o O substituto tomará posse perante a autoridade que, na for
ma deste decreto-lei, deva convocá-lo. 

§ 3.0 O substituto do escrivão será um escrevente de sua indica-
ção, que servirá independentemente de nova posse. 

Art. 2.o A convocação de substituto será feita: 

a) de auditor, pelo Presidente do Supremo Tribunal Militar; 
b) de pr,omotor, pelo Procurador Ge::ral; 
c) de advogado, escrivão e oficial de justiça, pelo respectivo au

ditor. 
Parágrafo úni,co. Será dispensado~ automaticamente, o substituto 

que não atender à convocação, salvo motivo de doença, cOmprovado 
pera;ute junta militar. 

Art. 3.0 Nenhum direito ou vantagem terá o substituto, alem do 
vencimento 'do cargo do substituido, e somente durante o seu impe

pimento legal. 
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Art. 4.0 Ficam revogatlas t'oi:las as_···disposiç.ões Iegai.s ou regula ... 
mentares, que implícita oU éX:plic"it;.tméll.te. contrariarem os preceitos 
deste decreto-lei. 

Rio de Janeiro, em 3 de setembro· de. 1941, 120.0 Independência ·e 
53.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Eurico G. Dutr..a·. 

Hen-rtaue· A. Gu,ilhem. 

Joaqutm pearo Salaruln li'Uh.n _ 

DECRETO-LE N. R AfiO - DE 24 DE SETEMBRO DE ! 941 

Supi'ime função gratificada, no Quadro Permanente do Ministério 
da Fazenda 

O -Presidente da República, usando da atribuição aue lhe con
fere o artigo 180 ·da Constituição, dooreta: 

Art. 1.° Fica suprimida, no Quadro Permanente do Ministério 
da Fazenda, uma das 24 funç_ões gratificadas de 
"Contador Seccional das Repartições na Capitàl Fe-

deral (14) a . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 :800$0" 
e referente à Contadoria Seccional junto ao Serviço de Águas e Es
gotos do Distrito Federal, extinta pelo decreto-lei n. 3.541, de 21 de 
agosto de 1941. 

Art. 2.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 24 de setembro de i941, 120.0 da Independência 
e 5;J.O da República. 

GETULIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 
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